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DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DA 4ª TURMA

PROCESSO : AIRR-476.856/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provi-mento
ao agravo em que a divergência jurisprudencial, suscitada na revista,
se identifica por sua inespecificidade, a teor do Enunciado nº 296 do
TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-489.059/1998.5- TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DEGOIÁS S.A.
- TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELECOMUNICAÇÕESNOS ESTA-
DOS DE GOIÁS E TOCANTIS - SINT-
T E L / G O / TO

ADVOGADO : DR. BATISTA BALSANULFO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer edar parcialprovimento aos
embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dosesclarecimentossolicitadospelo litigan-
te.

PROCESSO : AIRR-493.639/1998.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS BELO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento que visava liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-495.941/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : IROMAR BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravoparasubidado recursode revista,
quando faltarem peçasnecessárias àsua formação (Aplicação do
Enunciado nº 272/TST).

PROCESSO : AIRR-626.540/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO VASCONCELLOS LIMA
ADVOGADO : DR. GENALDO VITÓRIO

Tribunal Superior do Trabalho
.

DECISÃO: por unanimidade,conhecer do agravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Não prosperarecurso de revista que
imprescinde do revolvimento de fatos e provas (En. 126/TST). Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-634.375/2000.9- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
A G R AVA D O ( S ) : PLATÃO IONE DE MATOS LIMA
ADVOGADO : DR. DANIEL RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Acórdão regional
cônsono com ajurisprudência pacificada do c.TST (Enunciado nº
199) não rende ensejo ao regular processamento de recurso de revista
(CLT, art. 896, § 4º; Enunciado nº 333/TST). 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-639.978/2000.4- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORBEL ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. RONALDO SANTORO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUEDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DALMO SILVA MEIRELES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausênciade potencial violaçãode
preceito de lei, correto o despacho que nega seguimento a recurso de
revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-642.193/2000.4- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO EUSTÁQUIO BERALDO
ADVOGADO : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-651.860/2000.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTROS

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. TOBIAS MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR MUNHOZ PINSUTTI
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo nahipótese deofensa diretae literal de normada
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-653.817/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. NIEDJA FERNANDA ALBUQUER-
QUE BARBOSA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ DE MELO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA PELO IPC DE MARÇO/90. OFENSA AOS INCISOS
II E XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. Ve -
rifica-se a decisãorecorridaque acontrovérsia,sobrea inclusãodo
IPC de março de 90 no cálculo da correção monetária, foi dirimida a
partir das regras de direito intertemporal,tendo por objeto a in-
terpretação da legislação ordinária pertinente à atualização monetária
dos créditos trabalhistas. Vale dizer do confronto entre a Lei 7.738/89
e a Lei 8.024/90, que a sucedera, envolvendo não a proverbial tese da
mera expectativa de direito ao reajuste salarial de 84,32%, mas a sua
incidência na atualização do crédito judicial,em função de o índice
ter enriquecidoos saldosdas cadernetasde poupança,às quais se
encontravaatrelada acorreção monetáriados créditostrabalhistas.
Por isso nãose visualiza a violaçãoliteral e direta, enem mesmo
oblíqua, dos incisos II e XXXVI do art. 5º da Constituição, a teor do
Enunciado nº266 do TST. Já em relaçãoà divergência jurispru-
dencial, a par de elaser inócuano cotejocom o § 4º do ar. 896,
nenhum dos arestos trazidos à colaçãose presta a demonstrar a
higidez da divergência jurisprudencial, porseremoriginários oude
Turmas desta Corte ou do STF, a teor do art. 896, alínea "a", da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-653.818/2000.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE VERAS FERREIRA LI-

MA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-654.979/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO JOSÉ VALADARES DA

SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhecede agravo deinstrumento,
quandoausentes peçasessenciaisà suaformação.Incumbe àparte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-658.389/2000.8 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO SANTOS GUIMARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÍNDICE DE 84,32% - VIOLAÇÃO CONSTITU-
CIONAL NÃO CARACTERIZADA. O entendimento sedimentado
na OrientaçãoJurisprudencialnº 203 daSBDI-1 do TST segueno
sentido de que o índice de 84,32%, correspondente ao IPC de março
de 1990,é aplicávelà correçãodos débitostrabalhistas. Destarte,a
alegação de ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição da República
não rende ensejo ao enquadramento do recurso no permissivo do art.
896, § 2º, da CLT, o que atrai sobre a revista o óbice da Súmula nº
266 do TST. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-667.635/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE VIANA COLATUSSO EOU-

TROS
ADVOGADO : DR. MAURO CAVALCANTE DE LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso revisional con-
tra acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do Enunciado 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-668.914/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revistafoi subscrito por procurador habilitadonos autos e
que o substabelecimento de procuração conferido à subscritora do
apelo foi juntado aos autos no prazolegal, não merece reparoso
despacho-agravado. Não bastasse tanto,caso ultrapassada a preli-
minar, a revista encontraria óbice nas Súmulas nºs 126 e 296 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-670.413/2000.3 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : HAMILTON SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-671.822/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-
J O T TO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-
NHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-676.831/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO COSTA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ARESTOS INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS. Desca-
bido o recurso, quando lastreadoem dissenso jurisprudencial,se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou oriundosde órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-678.145/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ÉRIKA SOARES MORAES
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso derevista (queversava sobre nulidadepor negativade pres-
tação jurisdicional, cerceio de defesa,confissão do preposto e res-
ponsabilidade subsidiária) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT
e não tropeçava no óbice das Súmulas nºs 126 e 296 do TST, merece
ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-681.528/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PAULO BRANDÃO
ADVOGADO : DR. LEO RICHARD DARMONT
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LEONARDO SPAGNOLO

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SAINT HILAIRE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. CERCEAMENT O DE DIREIT O
DE DEFESA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível seráa indicação de ofensaconstitucional.
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade,não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-681.607/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : LAURINO HIRT
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MAGNABOSCO DA SIL-

VA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende de demonstração de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconizao Enunciado nº266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.534/2000.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIS BUSETTI
ADVOGADO : DR. GELSON LUIZ SURDI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nos termos do Enunciado nº 266 do TST, bem como do art.
896, § 2º, da CLT, recurso derevista interpostoà decisãoprolatada
em agravo de petição somente é cabível mediante a demonstração de
ofensadireta e literal à ConstituiçãoFederal de1988. Agravode
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-683.789/2000.0 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ESTÁCIO PEREIRA DE SANTANA
ADVOGADO : DR. CID FERNANDES DE MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. LEONOR NUNES DE PAIVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO DO
DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento.
Contudo,para quese modifiqueo ato agravado,removendo deleos
obstáculos fundamentais,a argumentação deve estarcentrada juri-
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado
satisfaziaaos respectivospressupostosprocessuais. Agravoregimen-
tal a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686.712/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SABLEWSKI
ADVOGADO : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. VALTER BARRIONUEVO MARTI-

NI

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. A realização da
despesa tratada no art. 789, § 4º, da CLT, sem vinculação às partes e
ao processo aela pertinente,vicia o ato do preparo, impedindoo
regular trânsito de recurso de revista. 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-687.038/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO GUIZANI
ADVOGADO : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIE-

TRE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MATÃO
ADVOGADO : DR. PAULO AUGUSTO BERNARDI

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo agravopara negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. A ausência de pre-
questionamento da matéria impugnada impede o regular trânsito do
recurso derevista, idênticocontexto apanhandopretensão colidente
com a atual eiterativa jurisprudênciadestac. Corte (OJSBDI1 nº
177, Enunciados nº 297 e 333 do c. TST). 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-687.180/2000.0 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : GERALDO QUINTINO BATISTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar os esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do jul-
gado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhi-
dos para prestaresclarecimentos adicionaissem efeitomodificativo
do julgado.

PROCESSO : AIRR-687.260/2000.6 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALVES DANTAS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-688.806/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : ILSO DA PENHA
ADVOGADA : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. 1. O agra-
vo de instrumento não constitui via apta ao aditamento de recursos
(CLT, art. 897, alíneab); logo, tema estranhoao conteúdoda na
revista, e suscitado apenas quando da interposição daquele, resta
superado pela preclusão. 2. Pacificado, no âmbito do c. TST, alcançar
a responsabilidade subsidiária todo e qualquer tomador dos serviços -

inclusive os integrantesda administraçãopública -, resta invia-
bilizado o regularprocessamento derecurso derevista. 3. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-690.019/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARILZA MARQUES LINHARES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST),prescindível será a alegação deofensa a dis-
positivos legais econstitucionais e a oferta dejulgados para cotejo.
Desrespeitandopressupostos deadmissibilidade,não prospera ore-
curso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-690.203/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. GUILHERME ESTRADA RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA LÚCIA RAFACHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULA MENDES

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
aptaao aditamento derecursos(CLT, art. 897, alínea b); logo, fun-
damento estranho aos agitados narevista fica superado pela pre-
clusão. 2. O art. 896, § 2º, da CLT, é expressoao condicionaro
cabimento de recurso de revista, em processo de execução, à violação
literal e direta de preceito constitucional. 3. Emergindo a necessidade
de analisar a legislação ordinária, para o alcance do vício indigitado
pela parte, resta evidenciada a ausência do pressuposto em comento.
4. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-693.376/2000.0- TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : SÔNIA FÁTIMA DE FARIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios,
condenandoo embarganteà multa de 1%,nos termosdo art. 538,
parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Tendo o acórdão
embargado sidosuperlativamente explícito,quando acolheuos pri-
meiros declaratórios e prestou os esclarecimentos pertinentes, é de
rigor a rejeição dosembargos interpostosà margem do art. 535 do
CPC. Até porque é viva a impressão de os ter aviado movido por um
desmedido sentimento de irresignação com o decidido alhures, razão
pela qual é forçoso o apenamentodo embargante, na forma do art.
538, parágrafo único, do CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-694.342/2000.8- TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DETELECOMUNICA-
ÇÕES EOPERADORES DEMESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. ELADIO MIRANDA LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeitomodificativo, parase apreciar oagravo deinstrumento e
negar-lhe provimento, sob diverso fundamento, tudo nos termos das
razões expendidas.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA -
DESCABIMENT O. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO
CONFIGURADA. Acolhem-se os embargos declaratórios, com efei-
to modificativo. Para fins doque preceitua oart. 896, alíneac, da
CLT, a ofensa à Lei e à Constituição Federal há de ser direta e literal.
Não observadatal condição,perece a iniciativada parte.Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-696.430/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA MARQUES DE OLIVEIRA
PEDROSA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VIT ORINO BOR-
BA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE

MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.

A. - DOCENAVE
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-697.372/2000.0 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA
LT D A .

ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO
N A S C I M E N TO

EMBARGADO(A) : MARCO AURÉLIO ROCHA
ADVOGADA : DRA. DENISE FILIPPETTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, paraconhecer doagravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Havendo vício no acórdão embargado, acolhem-se os embargos de
declaração,com efeitomodificativo, parase conhecerdo agravode
instrumento. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCABIMENT O. IMPOSSI-
BILIDADE DE REV OLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. NE-
CESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista
se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não sãorevolvidos fatos eprovas, campo emque re-
manesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o
deslinde do apelo considerará, apenas,a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é a inteligência dos Enunciados 126 e 297 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-698.293/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CARLOS STEAGALL PIR-

TOUSCHEG (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-700.409/2000.8- TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA DETRANSPORTE E TRÂN-
SITO DE BELO HORIZONTE S.A. - BH-
TRANS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PESQUISAS,PERÍCIAS E INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI

ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e os acolher, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Não havendo omissão, contradiçãoou obscuridade (art.535 do
CPC), impossível a modificação da substância do julgado. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-702.038/2000.9 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : VALDOMIRO PINHEIRO DIAS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. VANESSA BARGA SALATINO

DECISÃO: Por unanimidade,acolher osembargos para prestaros
esclarecimentos constantes da fundamentação sem efeito modificativo
do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios acolhidospara prestar osesclarecimentosconstantesda fun-
damentação sem efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-702.055/2000.7 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CALÇADOS ITAPUÃ S.A.- CISA
ADVOGADO : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ
EMBARGADO(A) : JEAN CARLO TOREZANI
ADVOGADO : DR. JEFERSON CARLOS COMÉRIO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. É de rigor a re-
jeição sumáriados embargos interpostos àmargem doart. 535do
CPC. Até porqueé viva a impressãode a agravante oster aviado
movida por um desmedido sentimento de irresignação com o decidido
alhures.

PROCESSO : ED-AIRR-702.060/2000.3 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARLUCE MARCOLAN SCARAMUS-

SA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANCISCO RIBEIRO GUI-

MARÃES
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Comprovado não
padecero acórdãoembargado da omissãoque lhe foi impingida,
desde que foi superlativamente explícito ao negar provimento ao
agravo, com remissão ao § 4º doart. 896 da CLT, em razão da
aplicaçãodos Enunciadosnºs 241 e 342 do TST, se agigantaa
convicção de os embargos terem sido interpostos à margem do art.
535 do CPC, em função do qual se impõe a sua rejeição sumária. Até
porque é gritante o fato de o embargante lhes ter emprestado espúria
feição de embargos infringentes do julgado, os quais, sefossem
cabíveis em sedede agravo,não se viabilizariamdiante dauna-
nimidade do julgamento.

PROCESSO : AIRR-706.454/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI JACOBY
ADVOGADO : DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. À
deriva dospressupostos traçadospelo art.896 consolidado,não tem
seguimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-706.582/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TEODORO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREI-

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. REV OLVIMENT O DE FATOS
E PROVAS. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para
confronto jurisprudencial, de forma asustentar o recurso de revista,
não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso
concreto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento
das argüições daparte depender, antes,do revolvimentode fatose
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos
requisitostraçadospelo art. 896 consolidado,não se dáimpulso a
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-706.615/2000.7 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REIS & COSTA LTDA.
ADVOGADO : DR. RUI SANCHES
A G R AVA D O ( S ) : TALIANE DE LACERDA SANTOS SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSVALDO TACON PRATA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - TRASLADO DE COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL - OBRIGATORIE-
DADE - PROCESSO EM FASE DE CONHECIMENT O. O com-
provante do depósito recursal do recurso de revista é obrigatório na
fase em queo processo seencontra, qualseja, recurso derevista
interpostoem processode conhecimento, deacordocom o disposto
no § 5º do art. 897da CLT. Referidapeçaapenas seriaprescindível
caso se tratasse de revista interposta em processo de execução, a teor
do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1. Impõe-
se a observância da realização do depósito recursal, pois, quando da
execução definitiva, pode ser levantado imediatamente para o pa-
gamento do débito ao Reclamante. O imóvel penhorado em execução
provisória, por sua vez, tem menor liquidez e também pode servir de
penhora em outros processos, não se prestando, por conseguinte,
como uma garantiarobusta,tal como o referido depósito.Agravo
regimental desprovido.

PROCESSO : AIRR-707.353/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO DO PRADO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VITAL PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-708.084/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE QUEIROZ JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso derevista (queversava sobre nulidadepor negativade pres-
tação jurisdicional, horas extras resultantes do trabalho nos intervalos
intrajornada e adicional de transferência) preenchia os requisitos do
art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice das Súmulas nºs 126, 297
e 333 do TST e na OJ 113 da SBDI-1 do TST, merece ser mantido o
despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-709.213/2000.7 -TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES DOSREIS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : DÁCIO SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉALEXANDRE PEREIRA PIN-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. É de rigor a re-
jeição sumária dosembargos interpostosà margem doart. 535do
CPC. Atéporque é vivaa impressão dea agravante oster aviado
movida por um desmedido sentimento de irresignação com o decidido
alhures.

PROCESSO : AIRR-709.249/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LATICÍNIOS SKANDIA LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DIAS DA COSTA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO - HIPÓ-
TESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA
O.J. 139/SDI. O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o
valor constante doprimeiro depósito, efetuado nolimite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenaçãoe/ou os limites legais para cadanovo recurso".A O.J.
139 da SDI, por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso". Tanto representa que a complementação do de-
pósito recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário,
somenteserá possívelquando, coma providência,atingir-se ovalor
total da condenação arbitrada,sendoeste o teto parao dispêndio
patronal. Se a adição dos valores estabelecidos para a interposição de
recurso ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual
ou superior aoda condenação, os recolhimentos- independentes -
deverão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos
apelos, sobpena de deserção.Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-709.527/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CERAVOLO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: REDUÇÃO SALARIAL - CARÁTER DISCRIMINA-
TÓRIO DO ATO PATRONAL - MATÉRIA FÁTICA (ENUN-
CIADO Nº 126 DO TST). O Regional proclamou que a redução do
número de plantões foi ato discriminatório que implicou em redução
salarial e condenou o reclamado. A pretensão recursal, fundamentada
no fato de que plantões têm natureza de horas extras e, assim, estaria
o Regional a decidir contrariamente ao Enunciado nº 291 do TST, não
viabiliza o prosseguimentodo recurso de revista, anteo óbice do
Enunciado nº 126 da Corte. Correto, pois, o r. despacho denegatório
de processamento da revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-710.612/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANZÃO
ADVOGADO : DR. ULISSES SANTANA LARA
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE SE-

GUROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PROGRAMA DE DES-
LIGAMENT O VOLUNTÁRIO . Nega-se provimento aagravo que
visa destrancar recurso de revista despido dos pressupostos legais de
admissibilidade ínsitos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AG-AIRR-711.810/2000.5 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PINTO SOARES
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art.557, §2º, doCPC, multade 10%
(dez porcento) sobre ovalor corrigido dacausa, em facedo seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA - ART. 557, caput, DO
CPC. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista, quefoi trancado combase na Súmulanº 221 doTST, não
tropeçava no óbice apontado pelo despacho-agravado, este merece ser
mantido. Agravo regimental ao qual se nega provimento, aplicando-se
a multa do § 2º do art. 557 do CPC.

PROCESSO : AIRR-716.881/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA-
DRI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADÃO TAVARES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ATIVIDADE COG-
NITIV A COMPLEMENT AR DO TRIBUNAL AD QUEM - AD-
MISSIBILIDADE . Apesar de o despacho agravado ter ficado cir-
cunscrito à pretendidadeserção do recurso derevista, nada impede
que esta Corte, ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o
concurso dos seus requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o
exame soberano da admissibilidade do apelo, cuja denegação nessa
oportunidadeé mera injunçãode não terem sidopreenchidosos
pressupostosconstantes doart. 896 daCLT. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-718.072/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ISOLINA MARIA DURÃO DE MELO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO RENATO DANTAS CA-

VA L C A N T I

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-719.693/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. MANOEL CARVALHO VIANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. Acórdão regional que inadmite de agravo de petição
- processado em autos apartados, com a ciência prévia do interessado
-, em virtude da ausência de peças essenciais à compreensão da
controvérsia não encerra,por si só, potencial violaçãodo art. 5º,
incisos II, LIV e LV, da Constituição da República.2. O art. 896, §
2º, da CLT, é expressoao condicionaro cabimento derecursode
revista,em processode execução,à violaçãoliteral e direta de pre-
ceito constitucional. Emergindo a necessidade de analisar a legislação
ordinária, para o alcance do vício indigitado pela parte, emerge serena
a ausência do requisito em comento. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-721.323/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
A G R AVA D O ( S ) : ELOI PREUSSLER
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-722.043/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
A G R AVA D O ( S ) : SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE LOURDES GIUSTI

DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS RELATIVAS AO INTER VALO IN-
TRAJORNADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA. ENUNCIADO Nº 296 DO TST. Os arestos tra-
zidos para o confronto de teses são inespecíficos, a teor do Enunciado
nº 296do TST, uma vezque abordampremissas fáticasrelativas a
aplicação dos arts. 71,§ 4º, e 74, § 2º, daCLT, não delineadas no
acórdão regional, que concluiu que cabia ao reclamante o ônus da
prova e do qual não sedesincumbiu.Agravo a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-722.046/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PEREIRA DA LUZ
ADVOGADA : DRA. INÊS ROSOLEM

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ATIVIDADE COG-
NITIV A COMPLEMENT AR DO TRIBUNAL AD QUEM - AD-
MISSIBILIDADE . Apesar de o despacho agravado ter ficado cir-
cunscrito à pretendidadeserção do recurso derevista, nada impede
que esta Corte, ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o
concurso dos seus requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o
exame soberano da admissibilidade do apelo, cuja denegação nessa
oportunidadeé mera injunçãode não terem sidopreenchidosos
pressupostosconstantes doart. 896 daCLT. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-722.047/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LIPKA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ATIVIDADE COG-
NITIV A COMPLEMENT AR DO TRIBUNAL AD QUEM - AD-
MISSIBILIDADE . Apesar de o despacho agravado ter ficado cir-
cunscrito à pretendidadeserção do recurso derevista, nada impede
que esta Corte, ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o
concurso dos seus requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o
exame soberano da admissibilidade do apelo, cuja denegação nessa
oportunidadeé mera injunçãode não terem sidopreenchidosos
pressupostosconstantes doart. 896 daCLT. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-722.541/2001.7 -TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO CUEVAS
ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, paraconhecer doagravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Havendo vício no acórdão embargado, acolhem-se os embargos de
declaração,com efeitomodificativo, parase conhecerdo agravode
instrumento. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. LI-
MITES DE CABIMENT O. Deixandoa partede fazer patentesas
situaçõesdescritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,correto o
despachoque negacursoà revista. Agravode instrumentoa quese
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-723.656/2001.1 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PEDRO RAIMUNDO GOMES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, paraconhecer doagravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Afastado o óbice que ensejouo não-conhecimentodo agravode
instrumento,acolhem-se osembargos declaratórios,para seconferir
efeito modificativo ao acórdão embargado.Embargos de declaração
conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : AIRR-724.856/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JARBAS JORGE
ADVOGADO : DR. JOÃOBOSCO BORGESALVAREN-

GA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE

GÓES MONTEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENT O DE DEFESA. CONCURSO PÚBLI-
CO. Nega-seprovimento aagravode instrumento quevisa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-726.274/2001.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA FONSECA ROCHA
ADVOGADO : DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOURI-

NHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - FIP. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-726.293/2001.6 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARTINI SANFELICE
ADVOGADO : DR. JUVENAL CAMPOS DEAZEVEDO

C A N TO

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, paraconhecer doagravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Havendo contradição no acórdão embargado, acolhem-se os embargos
de declaração, comefeito modificativo,para seconhecer doagravo
de instrumento. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCABIMENT O. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recursode
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-áno processamentode semelhanteapelo,
quando o temabrandido for objeto de enunciadoou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situaçõesem que amissão daCorte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte
final da CLT e no En.333/TST, está, hoje, consagradapelo mesmo
art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.654/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E
OBRAS - CAVO

ADVOGADO : DR. RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WALTER GONÇALVES LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ATIVIDADE COG-
NITIV A COMPLEMENT AR DO TRIBUNAL AD QUEM - AD-
MISSIBILIDADE . Apesar de o despacho agravado ter ficado cir-
cunscrito à pretendidadeserção do recurso derevista, nada impede
que esta Corte, ultrapassando o seu exame, abale-se a apreciar o
concurso dos seus requisitos intrínsecos. Isso porque lhe está afeto o
exame soberano da admissibilidade do apelo, cuja denegação nessa
oportunidadeé mera injunçãode não terem sidopreenchidosos
pressupostosconstantes doart. 896 daCLT. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-728.244/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : NÍVEA MARIA LAURINO
ADVOGADO : DR. NELSON DE CARVALHO MARI-

NHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental,
por inexistente.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - NÃO-CONHECIMENT O - RECURSO
INEXISTENTE. Não tendo o Agravante trazido aos autos procu-
ração que habilitasseo advogado subscritor das razõesdo recurso a
atuar em juízo, não merece conhecimento o recurso. Ressalte-se ain-
da, que, de acordo com precedentes do STF, o recurso é tido, nessas
condições, como inexistente. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-728.302/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ GOMES MOREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LISYAS FERREIRA SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAUNA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 971ISSN 1415-1588

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-728.539/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : ISMAEL XAVIER DE ABREU
ADVOGADO : DR. DAGMAR GOMES RIBEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, para seapreciar o mérito do agravode
instrumento e negar-lhe provimento, tudo nos termos dos fundamen-
tos expendidos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA -
DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Afastado o óbice que ensejou o não-
conhecimentodo agravo de instrumento,acolhem-seos embargos
declaratórios, comefeito modificativo,para seapreciar omérito do
recurso. Não prosperarecurso de revista, quandobuscar-se, em ins-
tância extraordinária, o revolvimento de fatos e provas (Enunciado
126 do TST). Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudênciatrabalhista, nenhuma utilidade ver-se-áno proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situaçõesem que a
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz está,
hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Embargos
de declaração conhecidos e acolhidos. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-728.704/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI-
ROZ

A G R AVA D O ( S ) : HELCIO LESSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MENDONÇA FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa03/93, os depósitos recursaisobedecerão aos
valores legais paracada recurso, limitados aoteto estabelecido pela
condenação. Essa é a melhorinterpretação da SDI deste Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.787/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON AUGUSTO GOBBI
ADVOGADA : DRA. ELIZABETE MARIA DE MESQUI-

TA
A G R AVA D O ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-729.069/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE MATOS MACHADO
ADVOGADA : DRA. TALINE DIAS MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídosos fundamentos dodespacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-730.544/2001.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA ALCÂNTARA DE
SOUZA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA MENEZES DE
A L C Â N TA R A

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravode instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista (que versava sobre nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional e confissão) preenchia os requisitos do art.
896, "c", da CLT e comprovava a alegação de ofensa aos arts. 832 da
CLT, 349 e 350 do CPC e93, IX, da Carta Magna, merece ser
mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-730.621/2001.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : JOZETE DE LIMA TAVARES
ADVOGADO : DR. LAURO ROBERTO MARENGO
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, quantoaos motivosque ensejaramo não-
provimento do agravo de instrumento, mantendo a decisão, quanto ao
resultado do julgamento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Havendo contradição no acórdão embargado, acolhem-se os embargos
de declaração,com efeitomodificativo, quantoaos motivosque en-
sejaram o não-provimentodo agravo de instrumento,mantendo a
decisão, quanto ao resultado do julgamento. Embargos de declaração
conhecidos e acolhidos. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECUR-
SO DE REVISTA. DESCABIMENT O. TERCEIRIZAÇÃO. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A OU INDIRET A.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENT O. O art. 37, § 6º, daConstituição Federal
obriga a AdministraçãoPública Diretae Indireta areparar osdanos
impostos, por sua atuação, aos particulares, assim submetidos a maio-
res ônus doque os demaismembros dacoletividade.O caput do
mesmopreceito vinculaas entidades quea compõem aosprincípios
da legalidade e da moralidade, não se admitindo que assistam inertes
à penúria dostrabalhadores que, sob terceirização,prestem-lhes ser-
viços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso,
o dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o to-
madordos serviços, paraalém de sua responsabilidadeobjetiva, em
culpa in eligendo e in vigilando. Assim é que o item IV do En.
331/TST pontuaque "o inadimplemento dasobrigações trabalhistas,
por parte doempregador, implica na responsabilidadesubsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos daadministração direta, das autarquias,das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a
redação dada pelaResolução 96/2000). Estando adecisão regional
moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos
termos do art.896, § 4º, daCLT. Por outra face,temas não pre-
questionados escapam àjurisdição extraordinária, nos termosdo En.
297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.626/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MIEKO KANAZA WA
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DE RIT O EM SEDE
DE RECURSO ORDINÁRIO. HORAS EXTRAS. A admissibi-
lidade do recursorevisional contra acórdão proferidoem procedi-
mento sumaríssimo está restrita à demonstração de violência direta ao
texto constitucional ou contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme desta Corte,nos termos do§ 6º do art. 896 da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-730.670/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
A necessidade doreexame defatos eprovas impedeo regularpro-
cessamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-730.675/2001.5- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : ROSIMEIRE ROCHA MOREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
com efeito modificativo, paraconhecerdo agravo deinstrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Havendovício no acórdão embargado, acolhem-seos embargos de
declaração, comefeito modificativo,para seconhecer doagravo de
instrumento. Embargos de declaraçãoconhecidos e acolhidos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCABIMENT O. IMPOSSI-
BILIDADE DE REV OLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. NE-
CESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. O recurso de revista
se concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatose provas, campo emque re-
manesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o
deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão
atacado revelar. Esta é ainteligência dosEnunciados 126 e297 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.080/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE CAPU INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE AGUIAR JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendo em vista queos fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-731.343/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO AMARAL PINHEIRO DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM OLIVEIRA FIGUEIREDO (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. SIMONE DE PAIVA BARREIROS

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-731.620/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCILEIDE DA CRUZ
ADVOGADO : DR. RAPHAEL GAMES
A G R AVA D O ( S ) : PINGO DE MEL IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. LÁZARO TAVARES DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRET A
À CONSTITUIÇÃO. Pontua o § 6º doart. 896 da CLT que, "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recursode revistapor contrariedadea súmulade jurisprudênciauni-
forme doTribunal Superiordo Trabalhoe violaçãodireta daCons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002972 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR-731.621/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRADOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR. RAPHAEL GAMES
A G R AVA D O ( S ) : PINGO DE MEL IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. LÁZARO TAVARES DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRET A
À CONSTITUIÇÃO. Pontuao § 6º do art. 896da CLT que, "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recursode revistapor contrariedade asúmulade jurisprudênciauni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-731.889/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FONOBRÁS - DISTRIBUIDORA FONO-

GRÁFICA BRASILEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GEOZI VELASCO RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO CAETANO PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISCIONAL. Se a
oposição dos embargos declaratórios visavam a um novo pronun-
ciamento a respeitodas matérias submetidas ajulgamento, as quais
foram objetode exameexplícito nadecisão embargada,não logra
êxito a revista calcada em nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional. 2. JULGAMENT O ULTRA PETITA - ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - PRESCRIÇÃO. Não se manda
processar revista desfundamentada para os efeitos do art. 896 da CLT
ou que discute matéria preclusa. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-731.890/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE DE SOUZA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : GEOZI VELASCO RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO CAETANO PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - CONHECIMENT O.
Não se conhece de agravo de instrumento formado sem o traslado de
todas as peças essenciais à compreensão da controvérsia. Na hipótese
dos autos, a Agravante deixou de trasladar o arra-zoado do recurso de
revista. A ausência dessa peça inviabiliza por completo a apreciação
do presente agravo, dada aimpossibilidade de confronto da decisão
recorrida com a inconformação manifestadano apelo revisional.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-732.020/2001.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALMIRÊ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SANDRA ANDRADE LIRA DE

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENT O DO
DEPÓSITO RECURSAL. FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA.
O comprovante de depósito recursal em fotocópia, apresentado em
juízo, deverá sersempreautenticado, sobpena de deserção.Inte-
ligência do art. 830 da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.326/2001.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, POR-

TOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO
AMAZONAS - SNPH

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO REGINALDO SILVA DA

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO EM
GUIA DE CUSTAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visaliberar recurso despidodos pressupostos decabimento, vez
que não há afronta direta e literal a preceito constitucional, nos
precisos termosdo artigo 896, "c"da CLT, mas sim,violação de
forma reflexa. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.418/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ASAMEC - ASSOCIAÇÃO AMAZONEN-

SE DE ENSINO E CULTURA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CID DA VEIGA SOARES JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IGELVANIS DE SOUSA FILHA
ADVOGADO : DR. IVAN DE ARAÚJO RODRIGUES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA.ÔNUS DA PROVA. DIFERENÇA SALARIAL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-732.532/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PONTES DA RO-

CHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ÔNUS DA PRO-
VA. Nega-seprovimento a agravode instrumento quevisa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.665/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO UBIRACY DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento, porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo nãoconhe-
cido, porque intempestivo.

PROCESSO : AIRR-733.143/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A G R AVA D O ( S ) : ALMECIDIO MARÇAL DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. QUANDO É CABÍVEL COM-
PLEMENT AÇÃO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA O.J.
139/TST. O item II, alínea b, daI.N. 3/TST estatuique "seo valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso
posterior, observado o valornominal remanescente da condenação
e/ou os limites legaispara cadanovo recurso". AO.J. 139 daSDI,
por seu turno, interpretando a norma,pontua que "está a parte re-
corrente obrigada a efetuar odepósito legal, integralmente, em re-
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido

o valor da condenação,nenhumdepósitomais é exigidopara qual-
quer recurso". Tanto representa que a complementação do depósito
recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário, somente
será possível quando, com a providência, atingir-se o valor total da
condenação arbitrada, sendo este o teto para o dispêndio patronal. Se
a adição dos valores estabelecidos paraa interposiçãode recurso
ordinário e de recurso derevista nãoredundar em valorigual ou
superior aoda condenação,os recolhimentos- independentes- de-
verão serefetuados distintamente,no total fixadopara cadaum dos
apelos, sobpena de deserção.Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.192/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO MARTINS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DE MELO NETA

M A N TO VA N I
ADVOGADA : DRA. DENISE JOSÉ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-733.212/2001.4 -TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : CARLOS SÉRGIO MORAES NOVAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
com efeito modificativo, paraconhecer doagravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Havendo contradição no acórdão embargado, acolhem-se os embargos
de declaração, comefeito modificativo, para conhecerdo agravo de
instrumento. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCABIMENT O. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. BANCO DO BRA-
SIL - HORAS EXTRAS. VALIDADE DAS FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. Tendo o recurso derevista porescopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antes contidano art. 896, a, partefinal da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.213/2001.8 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON SOUSA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Não prosperará o recurso de revista,
arrimado em violações legais e constitucional, quando a Corte a quo
nunca alude aos preceitos que setem por feridos, deixando de ex-
plicitar teses (Enunciado 297/TST). Por outra face, a necessidade do
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.370/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ANA OLIVEIRA DA SIL VA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON-

TES
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.525/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO EVANGELISTA DE MELO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. E OUTROS
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INEXISTÊNCIA DE ESPECIFICIDADE NA MA TÉRIA
VENTILADA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-733.542/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA
BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA ANTUNES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Cabe à
parte interessadaprovocar oexame da matéria, sob penade não
preencher os pressupostos firmados pelo Enunciado n. 297 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.549/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ LOPES DE SANTANA
ADVOGADO : DR. SILVIO SOARES DA FONSECA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. A admissibilidade
do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do Enunciado 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.634/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO HELENO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ALVIMAR F. DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo o agravo de instru- mento demonstradoque o
recurso de revista(que versavasobre turno inin- terrupto dere-
vezamento, horas extras contadas minuto a minuto, divisor do salário-
hora, adicional deinsalu- bridadepelo contatocom óleosminerais,
natureza salarialdo adicio-nal de insalubridadee quantum dos ho-
norários periciais) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não
tropeçava nosóbices das Súmulasnºs 126, 296,297, 333 e360 do
TST e nas OJs 102 e 171 da SBDI-1 do TST, merece ser mantido o
despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.551/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY COSTA MEIRA

ADVOGADO : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : GEOTÉCNICA S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA IVETE DE DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. RELAÇÃO DE EMPREGO. IM-
POSSIBILIDADE DE REV OLVIMENT O DE FATOS E PRO-
VAS. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENT O. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativa infensaao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível seráa indicação de preceitostidos por vio-
lados ea oferta dejulgados para cotejo.Por outro lado,temas não
prequestionados escapamà jurisdição extraordinária(En. 297/TST).
Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado,
não sedá impulso a recursode revista. Agravo deinstrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.621/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOELMA DE JESUS DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (EN. 297/TST).
DESCABIMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para
fins de admissibilidadedo recurso de revista, pelaemissão de tese
expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados
pela parte,em sus razõesde insurreição.Não estará atendidaa con-
dição se, a despeito deprovocação oportuna, em recurso ordinário,
silenciar o julgado.Nesta situação, incumbe aolitigante opor em-
bargos de declaração(En. 297/TST) e, persistindoo eventual vício,
alegar a nulidadeda decisão (O. J. 115/SDI). Desrespeitado o pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.735/2001.8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCODE ASSIS LEITE DE PAU-

LA
ADVOGADO : DR. BERTO LUIZ CURVO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
A necessidade doreexame de fatos e provas impedeo regular pro-
cessamento da revista, a teordo Enunciado 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.808/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SEBASTIÃO BARBOSA
ADVOGADO : DR. ABADIO PEREIRA MARTINS JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-735.340/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO S. A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : JURACY DAS GRAÇAS SANTOS
ADVOGADO : DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE ORDENA O RETORNO DOS AUTOS AO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS,
SEM JULGAMENTO DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBI-
LIDADE. A teor do En.214/TST, "as decisõesinterlocutórias, na
Justiça doTrabalho, sósão recorríveisde imediatoquando termi-
nativas dofeito, podendo serimpugnadas na oportunidadeda in-
terposição de recursocontra a decisão definitiva,salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeitoa recursopara o mesmotribunal". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "osincidentes doprocesso são resolvidospelo próprioJuízo ou
Tribunal, admitindo-sea apreciação do merecimentodas decisões
interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir nojulgamento ouadotar providências,que adiemo pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que nãorepresente a últimamanifestação jurisdicional, emgrau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão deceleridade processual,
enquanto seevita o percurso desnecessário dosautos entreas ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.342/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONTABILIDADE PRAIA GRANDE S.C.
LT D A .

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÂNDIDO LEMES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS ANJOS DA SILVA GAL-

VÃO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LEANDRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE ORDENA O RETORNO DOS AUTOS AO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS,
SEM JULGAMENTO DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBI-
LIDADE. A teor do En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na
Justiça doTrabalho, só sãorecorríveis de imediatoquando termi-
nativas do feito,podendo ser impugnadas naoportunidade da in-
terposição de recurso contra adecisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdãosujeito a recursopara o mesmo tribunal".Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "osincidentes do processo sãoresolvidos pelo próprioJuízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciaçãodo merecimento das decisões
interlocutóriassomenteem recursos dadecisãodefinitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais,devolve os autos ao primeirograu de jurisdição, para
prosseguir nojulgamento ou adotarprovidências, que adiemo pro-
vimento regionaldefinitivo para umsegundomomento.Tal decisão,
por teratológicaque possaser, não desafiarárecursode revista,eis
que não representea última manifestação jurisdicional,em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutarexpressão de celeridade processual,
enquanto seevita o percurso desnecessáriodos autos entreas ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-735.344/2001.3 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANCO VALENTIM

VERAGO
EMBARGADO(A) : AURIMAR JOSÉ CECCHETTO
ADVOGADO : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
para, sanandoa omissão,converter ojulgamento emdiligência e
determinaro retornodos autosao TRT de origem, paraque sepro-
ceda à intimação do Agravante,oportunizandoo oferecimentodas
peças para a correta formação do agravo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O.
Acolhem-seos embargos de declaração,para, sanandoa omissão,
converter o julgamento emdiligência e determinar oretorno dos
autos ao TRT de origem. Embargos de declaração conhecidos e aco-
lhidos.

PROCESSO : AIRR-735.566/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA
ADVOGADO : DR. JORCELINO MENDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE LIMA E OUTROS
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DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. As disposições do
art. 896, da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo seu
art. 893, §1º. Decisão regional que pronuncia anulidade da praça,
por ausência de intimação do executado, e determina o retorno dos
autos à origem para os devidos fins, encerra natureza interlocutória,
pois resolve questão incidente sem pôr termo ao processo (CPC, art.
162, § 2º). Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista.
Incidência do Enunciado nº 214, do c. TST. 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-736.302/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRICE WATERHOUSE AUDITORES IN-
DEPENDENTES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : GERSON DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST),prescindível será a alegação deofensa a dis-
positivos legais econstitucionais e a oferta dejulgados para cotejo.
Desrespeitandopressupostos deadmissibilidade,não prospera ore-
curso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-736.318/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAÉRCIO LÚCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉSIRINEU FILGUEIRAS BAR-

BOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se o
aresto ofertado para cotejo é inespecífico (Enunciado 296/TST) ou
oriundo de órgão impróprio (CLT, art. 896, a). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-737.108/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR RIBASKI
ADVOGADA : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado
após ofluxo do prazo aque alude oart. 897,alínea "b",da CLT.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-737.610/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LILIA DA VIDANS SVERSUTTI
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ALTINO PASCHOAL JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAREGA
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR SVERSUTTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.317/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELCIO CATHAY DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA SALLES DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-739.326/2001.7 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : MARIA CONSUELO FREITAS MARI-
NHO

ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-739.434/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGELA SCHIAVON
ADVOGADO : DR. PAULO POLATO

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. O processamento de recurso de revista, interposto a
decisão proferida em processo de execução, mostra-se cabível apenas
nas hipóteses de violação direta e literal a norma da Constituição da
República (CLT, art. 896, § 2º). 2. A inadmissão de agravo de petição,
decorrente da irregularidade de representação da parte, por si só não
encerra potencial violação do art. 5º, inciso LV, da CF. 3. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.897/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DEVILSON DIRINO ARRUDA
ADVOGADO : DR. RICHARD LAVIOLA VAGLIANO

DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº
333/TST. "Não ensejamrecursos derevista ede embargos decisões
superadas por iterativa,notória e atual jurisprudênciada Seção Es-
pecializadaem DissídiosIndividuais". Agravo a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-741.342/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABRAHÃO OTOCH & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES

GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.081/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA DE PAIVA GAMA
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO TOTAL. Interposto à
deriva dos requisitostraçados peloart. 896 consolidado,não sedá
impulso a recurso de revista.Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.544/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : VELCI SILVESTRE SCHNEIDER
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.549/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PETER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS. A necessidade doreexame de fatose provasimpede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou oriundos deórgão impróprio(CLT, art. 896, a).Agravo deins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.441/2001.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA CEZÁRIO ROMANHA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1.
O agravo de instrumentonão constitui via apta aoaditamentode
recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, o tema não agitado na revista,
e suscitado apenas quando da interposição daquele, fica recoberto
pela preclusão. 2. Pacificado,no âmbito doc. TST, alcançar ares-
ponsabilidade subsidiária todo e qualquer tomador dos serviços -
inclusive os integrantes da administração pública -, resta inviabilizado
o regular processamento de recursode revista. 3. Agravo despro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-743.566/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO COLUCCI TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉLUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA

DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SERVIDOR CELE-
TISTA CONCURSADO. DISPENSA IMOTIVADA . Nenhuma má-
cula tolda ahigidez dadecisãorecorrida, porencontrar-se emcon-
sonância com a iterativa, atual e notória jurispru-dência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI, de que
é possível a despedida imotivada de servidor público concursado
regido pela CLT, que trabalhe em empresa públicaou em sociedade
de economia mista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744.561/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ONDINA MARIA FINARDI FELDENS
ADVOGADA : DRA. ALBANEZA ALVES TONET

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO. INCIDÊNCIA DO AR T. 896, § 2º, DA CLT E DO
ENUNCIADO Nº 266 DO TST. A admissibilidade dorecursode
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor
do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST e o art. 896, § 2º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744.562/2001.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MARTORELLI LUZ
ADVOGADA : DRA. BENICIA FATIMA VIOTT

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO. INCIDÊNCIA DO AR T. 896, § 2º, DA CLT E DO
ENUNCIADO Nº 266 DO TST. A admissibilidade dorecursode
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos
de terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor
do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST e o art. 896, § 2º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-745.445/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ALEXANDRE FER-

NANDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando àReclamada,nos termosdo art. 557,§ 2º, do CPC,
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
face de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - REEXAME DE VIOLA-
ÇÃO CONSTITUCIONAL APONT ADA NO RECURSO DE RE-
VISTA. Não lograêxito a interposição deagravo regimental,que
persegueo reconhecimentode que aconcessãode intervalointra-
jornada descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento, quando a
própria Reclamadaafirma nasrazões do recursode revistaque ce-
lebrara acordo para o labor em turno de revezamento. Ressalte-se que
a jurisprudência pacífica do TST é no sentido de que a concessão de
intervalo intrajornada para repouso e alimentação não desconfigura o
turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, XIV,
da Constituição Federal,conforme odispostona Súmulanº 360do
TST. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-745.518/2001.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : ILZA GLORINHA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. DESCABIMENTO. Decisãomoldadaà jurisprudênciadesta
Corte não desafia recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.520/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE A. SAADI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JUVENIL GONÇALVES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DE C. DEMONIER
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.523/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADA : DRA. JULIANA OSÓRIO JUNHO
A G R AVA D O ( S ) : EDELMAR DA SILVA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA TEIXEIRA MU-

NARI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS. A necessidade doreexame de fatose provasimpede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.597/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIA CLAUDINA DIAS
ADVOGADO : DR. NILO NORBERTO NESI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO . Não tendo o Regional enfocado expressamente a ques-
tão, nem foi instado a fazê-lo via embargos declaratórios,incide à
hipóteseo Enunciadonº 297 do TST, ante a ausênciado devido
prequestionamento, que esta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 62 da SDI, tem entendido ser necessário mesmo quando
a matéria se reporte à incompetência absoluta. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência doTST e violação direta àConstituição daRe-
pública, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-745.632/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA PEREIRA DE GODOI
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR JULGAMENT O EXTRA PETITA. Apesar de a
inicial se limitar a requerer a condenação dasduas reclamadas, a
imposiçãoda responsabilidadesubsidiárianão induzà idéia dejul-
gamento extra petita, por se encontrar subjacente à decisão recorrida
a aplicação doprincípio do iure novit curia. Daí não sevislumbrar
ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, principalmente em virtude do teor
eminentemente interpretativo da decisão recorrida, a atrair a inci-
dênciado Enunciadonº 221/TST. EMPRESA PÚBLICA. INTER-
MEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABILIDADE DA
TOMADORA DOS SERVIÇOS. O inadimplemento das obrigações
trabalhistaspor parte do empregadorimplica responsabilidadesub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, até mes-
mo quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicase das sociedades de eco-
nomia mista, desdeque hajam participado darelação processual e
constem também do título executivojudicial (Lei nº 8.666/93, art.
71). HORAS EXTRAS. Os arestos colacionadosrevelam-se ines-
pecíficos, a teor dos Enunciados nºs 23 e 296, porquanto, além de não
se reportaremà questãoda revelia, partemda premissa deque não
houve prova parao deferimento das horasextras, situação afastada
pelo acórdão regional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.652/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS REIS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCIANO CÔRTES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CAR-
GO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA.
AJUDA ALIMENT AÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AR TI-
GO 467, DA CLT. Nega-seprovimento aoagravo deinstrumento
que visava liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-745.711/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR DE OLIVEIRA GARCIA
ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - AJUSTE TÁ-
CIT O. A c. SDI, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 223 fixou
entendimento de que só é válido o ajuste expresso de compensação de
jornada, repudiando, assim, a tese de validade de ajuste tácito. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-746.198/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVA BUENO
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. APARECIDO FABRETTI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REVOLVIMENT O DE FATOS E
PROVAS. Não prospera orecurso de revista, quandobuscadaa
reavaliação de provas. Enunciado126/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-746.219/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. Para al-
cançar especificidade,os arestosofertados paraconfronto jurispru-
dencial, de formaa sustentaro recursode revista,não sódeverão
guardar estrita identidadecom as premissas docaso concreto (En.
296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão retratar e
viabilizar a tese quea parte defende.Quando oacolhimento das
argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível
será a oferta dejulgados para cotejo. Interpostoà deriva dos re-
quisitos traçados peloart. 896 consolidado, não sedá impulso a
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-746.230/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PAULO MOREIRA LIMA
ADVOGADA : DRA. LUDMILA SCHARGEL MAIA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTÁCIO DE SÁ
ADVOGADO : DR. RICARDO MENDES CALLADO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. GARANTIA DE EMPREGO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. NE-
CESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. Para alcançar especi-
ficidade, os arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma
a sustentar o recurso de revista, não só deverão guardar estrita iden-
tidade com aspremissas docasoconcreto (En.296/TST), mas,por
imperativo lógico, tambémdeverão retratare viabilizar a tese quea
parte defende.Quando oacolhimento dasargüições daparte de-
pender, antes, dorevolvimento defatos e provas- iniciativa infensa
ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível será a indicação de
preceitos tidospor violados e aoferta de julgados paracotejo. Por
outro lado, temas não prequestionados escapam à jurisdição extraor-
dinária (En. 297/TST). Interposto à deriva dos requisitos traçados
pelo art. 896 consolidado, não sedá impulso a recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-746.361/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ESTAF - ESTRUTURAS TUBULARES,
ANDAIMES E FORMAS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELIAS DE SALES
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. 1. O pressuposto da fundamentação, em se tratando de
recurso de revista amparado em ofensa a norma constitucional, ressai
quandoa parte indigitaos preceitosditos violados,sendotambém
imprescindível o desenvolvimento de tese a emprestar suporte ao
vício denunciado. Olvidadoo segundo aspecto,não há comodar
regular trânsito ao recurso. 2. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.044/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DO VALE NUNES
ADVOGADO : DR. PAULO R. O. SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMDEP - COMPANHIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR. JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚ-
JO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. CONTRATO NULO. EFEIT OS.
DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS
DIAS TRABALHADOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uni-
formização dajurisprudência trabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamentode semelhanteapelo, quandoo temabrandido for
objeto de enunciadoou de orientação jurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão da Corteter-se-á, previamente, ultimado.Tal diretriz,
antescontida no art. 896,a, parte final da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje,consagrada pelomesmo art.896, § 4º, do Texto Con-
solidado.Efetivamente,para o caso dosautos, tem-seque "a con-
trataçãode servidorpúblico, após aConstituiçãoFederal de1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo acontraprestação pactuada", na
compreensãodo En. 363/TST. Agravo de instrumentoconhecidoe
desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.103/2001.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO TEIXEIRA APARECI-

DO
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTRIBUIÇÕES
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. 1. No processo de execução, o cabimento da revista é restrito
à hipótese deofensadireta e literal de norma da Constituiçãoda
República (CLT, art. 896, § 2º). Determinada a retenção das con-
tribuições de natureza fiscal eprevidenciária, sobre os créditos re-
conhecidos em favor do empregado, a forma da respectiva incidência
não encerra,por si só, a violação dos art.5º, inciso II, da CF. 2.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.197/2001.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARVEL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO ARAÚJODE VASCONCEL-

LOS
A G R AVA D O ( S ) : ADAILSON FERREIRA DE AQUINO
ADVOGADA : DRA. NEIDE MARIA VAZ
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.233/2001.0- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PROPRIÁ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS CAMILO DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO SANTANA DÓRIA
DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. O absoluto
descompasso entre osfundamentos da decisão denegatóriade se-
guimento aorecurso de revista, eas razões do pedidoda respectiva
reforma, no agravo de instrumento, obsta a sua admissão. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-747.306/2001.2- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO ROSENDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO M. MONTE-

NEGRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-747.423/2001.6- TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA DIMAS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JÊNY MARCY AMARAL FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN-

GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. RUBENS DONIZZETI PIRES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. Para alcançarespecificidade, os arestos ofertadospara con-
fronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não
só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso con-

creto (En. 296/TST),mas, porimperativo lógico, tambémdeverão
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento
das argüições da parte depender, antes,do revolvimento de fatos e
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos
requisitos traçadospelo art. 896 consolidado,não se dáimpulso a
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.427/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. NÉLIA MARGARIDA MICHIELIN

FA S A N E L L A
A G R AVA D O ( S ) : ISLEI DUTRA MILANI
ADVOGADO : DR. TARCISIO FERREIRA FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhecede Agravo de Instrumento,
quandoausentes peçasessenciaisà suaformação.Incumbe àparte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-747.428/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ISLEI DUTRA MILANI
ADVOGADO : DR. TARCISIO FERREIRA FREIRE

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Nãose conhecede Agravo de Instrumento,
quandoausentes peçasessenciaisà suaformação.Incumbe àparte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-747.458/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE VÍDEO
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCIANO DA MOTA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ SIMÕES DE SOU-

ZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. DESCABIMENTO. Não prospera recurso de revista que de-
safia revolvimento de fatos e provas(En. 126/TST). Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.460/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROXANA ALVES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTU-

RA INGLESA DE OLINDA
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular
processamentoda revista,a teor doEnunciado126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.466/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ AGUADO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR LUCIANO NORONHA
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO CÉSAR KOZYREFF
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS. A necessidade doreexame de fatose provasimpede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou oriundos deórgão impróprio(CLT, art. 896, a).Agravo deins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.467/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY TAMBERLINI
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA AMBROGI LUPO-

RINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFEIT O DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal.Na inteligênciado Enunciado nº164/TST, tem-sepor ine-
xistente o recurso de revista subscrito por advogado que, quando da
interposiçãodo apelo, nãodetinha poderes,nos autos,para repre-
sentar a Recorrente. Agravo de instrumento conhecido e desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-747.963/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO FELIPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE

ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST),prescindível será a alegação deofensa a dis-
positivo legal e constitucional.Desrespeitandopressuposto dead-
missibilidade, não prospera orecurso de revista. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.041/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONFIM NEVES DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES

S I LVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentespeças essenciaisà sua formação.Incumbe àparte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.046/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DUARTE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WEBER GASATI M. FRANCISCO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS

PA L M E I R A S
ADVOGADO : DR. MARCILINO MARQUES

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente anecessária
autenticação daspeças que compõemo instrumento doagravo, ele
desmerece conhecimento (TST, IN nº 16, de 1999, item IX). Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.323/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-
TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : DR. NICOLAU TANNUS
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER APARECIDO ELMI
ADVOGADO : DR. ERALDO TEIXEIRA RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. DE-
FICIÊNCIA. EFEIT OS. 1. Por colidente com a literalidade do art.
830 da CLT, ineficaz instrumentode mandatoapresentado viafo-
tocópia inautêntica,o que obstaa admissibilidade dorecurso (TST,
IN nº 16, de 1999, item IX). 2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.352/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOENGE - SERVIÇOS COM EQUIPA-
MENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA.

ADVOGADO : DR. WILSON A. MARANGON
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARCOS PAJOLA
ADVOGADO : DR. MAURO DA CRUZ BERNARDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - APLICAÇÃO DA ORIENT AÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 115 DA SDI/TST. "Admite-se o conhecimento do re-
curso, quantoà preliminarde nulidadepor negativade prestaçãojurisdi-
cional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93,
IX da Constituição Federal de 1988". MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o
recurso de revista emque o fim nele colimado éo reexame do conjunto
fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-748.444/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO VIEIRA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFINO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENT O DE DE-
FESA. TESTEMUNHA CONTRADIT ADA. HORAS EXTRAS. Nega-
se provimento ao agravo de instrumentoque visava liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-748.649/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HENRY OSTROWICS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA GEMAQUE F.

ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSODE REVISTA.
DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA
BANCÁRIO. REEXAME DE FATOSE PROVAS. A necessidadedo re-
exame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, a teor do
Enunciado 126/TST. TRABALHO EM FERIADOS. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A divergência jurispruden-
cial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a), há de partir de
arestosque, reunindoasmesmaspremissas defato e de direitoostentadas
pelo caso concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de
qualquer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos
os julgados,na recomendação doEn. 296/TST. MULTA CONVENCIO-
NAL. HORAS EXTRAS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Tendoo recurso derevista
por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade
ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da
Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia -, antes contida no
art. 896, a, parte final, da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Por outra face, temas não
prequestionadosescapam àjurisdição extraordinária,nos termos doEn.
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.698/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FERNANDO MAJESKI
ADVOGADA : DRA. INÊS MARIA MARZINEK

DECISÃO: Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Pacifica-
do, no âmbito do c. TST, alcançar a responsabilidade subsidiária todo
e qualquer tomador dosserviços- inclusive os integrantesda ad-
ministração pública-,resta inviabilizado o regularprocessamento de
recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-748.729/2001.0 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : LATICÍNIOS MÃEZINHA LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO JOSÉ FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : GERALDO ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MOURÃO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a embargante
com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não padecendo o
acórdão embargado do erro que lhe foi imerecidamente irrogado,
desde que superlativamente explícito ao sufragar os elementos en-
sejadores do não-provimento do agravo de instrumento, é de rigor a
rejeição dosembargos interpostosà margem doart. 535 do CPC.
Diante da incontrastávelhigidez da decisãoembargadae do intuito
manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de ser
apenada a embargante com a multa de l% sobre o valor da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-748.825/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIVAN PIRES LEITE
ADVOGADO : DR. ARGEMIRO SERENI PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou não indicama fonte oficial em que foramveiculados (En. 337,
I/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.830/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEBRACE - CRISTAL PLANO LTDA.
ADVOGADO : DR. IRINEU TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GOMES RABELO
ADVOGADA : DRA. APARECIDA SOARES ATALIBA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade do re-
exame de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor do Enunciado 126/TST. Inviável, pois, o recurso derevista
embasado em divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.841/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS-
SA SENHORA DA PENHA S.A.

ADVOGADO : DR. CELSO BENEDITO GAETA
A G R AVA D O ( S ) : NATALINO DONISETE RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE

DOS SANTOS
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação épressuposto dead-
missibilidade recursal, namedida em que delimitao espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais
cogitados pela decisãorecorrida, sem apontar as razõesda sua in-
surreição,a parterompe o liame lógico que devereunir o ato que
ataca e o apelo pertinente. "A expressão "simples petição", contida no
art. 899 da CLT, não libera o recorrente de definir os limites de seu
inconformismo e de expor, ainda que de forma sucinta, as razões do
recurso" (Min. Manoel Mendes de Freitas). Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.842/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CACILDO PINTO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO BERNARDES RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. NEUSA MARIA MILLER MEDI-

CO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. O recursode revistase concentra
na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
sãorevolvidos fatos eprovas,campoem que remanescesoberanaa
instância regional.Diante de talpeculiaridade, o deslindedo apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligênciado Enunciado126 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-748.846/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FELINTO PIRES DE CAIRES
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO CASTANON DE

M AT TO S
DECISÃO: Por unanimidade,conhecere NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO - Es-
tando o recurso de revista obstaculizado pelos óbices dos Enunciados
nºs 126,296 e 297do TST, nega-seprovimento ao agravode ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-748.849/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADALBERTO ROBERT ALVES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOCORRO FERREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

FILHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecerdo Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998. 3.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.921/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CRAVINHOS
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CALURA RONCOLAT-

TO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GIFFER DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ SOARES
DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doagravo deinstrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças

necessárias ao julgamento do recurso cujo trânsito foi denegado. 2. O
rol constante do inciso I, da regra em comento, não é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. A ausência de traslado do acór-
dão regional obsta o conhecimento do agravo.

PROCESSO : AIRR-748.922/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL
MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-749.618/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SAN MARINO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LADY DA SILVA CALVETE
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA DE LIQUI-
DAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS- LIMITES DA CONDENA-
ÇÃO. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do Enun-
ciado 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-749.769/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIVALTA COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-
DAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELÍDIO LUIZ COBALCHINI
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Tratando-sede de-
cisão interlocutória nãoterminativa do feito, é dese inadmitir a
revista, a teor do Enunciado nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante
aguardea prolaçãoda decisãodefinitiva, a fim de se habilitarao
manejo do recurso, do qual se valeu prematuramente. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-749.811/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBEIRO BORGES
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CARNEIRO DA CUNHA

FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudênciatrabalhista, nenhuma utilidade ver-se-áno proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situaçõesem que a
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz está,
hoje, consagrada peloart. 896, § 4º, doTexto Consolidado. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. A
necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular pro-
cessamentoda revista,a teor do Enunciado126/TST. Descabidoo
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos
ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-750.406/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ANETE LUZ COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GARCIA
DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhecede Agravo de Instrumento,
quandoausentes peçasessenciaisà suaformação.Incumbe àparte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.492/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. FÁTIMA MARTINS COUTO
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL LIMA BAST OS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BENDER DE FRIAS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Pacificado, no âmbito do c. TST, alcançar a
responsabilidadesubsidiáriatodo e qualquertomadordos serviços-
inclusive os integrantes da administração pública-, resta inviabilizado
o regular processamento de recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-750.722/2001.1 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO JOSÉ MEDEIROS DO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA SARAIVA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Comprovado não
padecero acórdão embargado da omissãoque lhe foi impingida,
desdeque foi superlativamente explícitoao negar provimento ao
agravo, com remissãoaos Enunciados nºs 296 e 297do TST, se
agigantaa convicçãode os embargos terem sido interpostos àmar-
gem do art. 535 do CPC, em função do qual se impõe a sua rejeição
sumária.

PROCESSO : AIRR-750.817/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO HENRIQUE AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento de ambas as partes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA DO RECLAMANTE. DEV OLUÇÃO DE DESCONTOS.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Nega-se provi-
mento aagravo deinstrumento quevisa liberarrecurso despidodos
pressupostos decabimento. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HORAS EXTRAS.
Não cabe recurso de revista parareexame de prova, conforme pre-
coniza o Enunciado 126/TST. Ademais, a admissibilidade do recurso
de naturezaextraordinária pressupõedemonstração inequívocade
afronta à literalidadede dispositivo delei federal ou de preceito
constitucionalou divergência jurisprudencialválida. Não atendidos
tais requisitos, impõe-se manter o despacho trancatório. Agravo des-
provido. MULTA CONVENCIONAL. Não demonstrada a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há comose determinaro seguimentoda revistacom fundamentona
letra "a" do art. 896 da CLT. Aplicação do Enunciado n. 296. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-750.957/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON NUNES RONCOLI
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LUIS MARTINES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 979ISSN 1415-1588

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS CONSTANTES DO
ART. 896 DA CLT. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. O
examede admissibilidadedo recurso derevista está vinculado ao
preenchimento dos seus pressupostos intrínsecos previstos no art. 896
da CLT, sob penade negar-lheprocessamento,de plano,por estar
desfundamentado, hipótese constatada pelo Tribunal a quo no des-
pacho agravado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-751.060/2001.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : CLODOMIR ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quevisa liberar recurso despidodos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-751.098/2001.3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JORGE AMADIO F. LIMA
A G R AVA D O ( S ) : DORAMI DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-751.344/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIODORO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AUSÊN-
CIA. Traduz-se o requisito doprequestionamento, para fins de ad-
missibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte,
em suas razões de insurreição (Enunciado 297/TST). Não estará aten-
dida a condição se o Recorrente evoca aspecto parcial questão jamais
apreciadapelo Regional.Desamparado dashipótesesde admissibi-
lidade, nãoprospera recurso derevista. Agravo deinstrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-751.350/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OLÍVIA CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-

NI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRET A
À CONSTITUIÇÃO. Pontuao § 6º do art. 896da CLT que, "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recursode revistapor contrariedade asúmulade jurisprudênciauni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-751.480/2001.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - HOSPITAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO
DO PARÁ

PROCURADORA : DRA. CAROLINE TEIXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA RIBEIRO DINIZ E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. JÁDER NILSON DA LUZ DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-751.537/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ADROALDO JOSÉ MARTINI
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. BANCO DO BRASIL - HORAS
EXTRAS. VALIDADE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
"A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
podeser elidida por prova emcontrário" (O.J. 234/SDI). Imposição
do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.030/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : DESTRAL - DESMATAMENTO E

TRANSPORTES LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : EDMÊ GOMES FARIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ÉDER BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. MUL TA DO ART.
477, DA CLT. MULTA PELO NÃO CADASTRAMENT O NO
PIS. HORAS EXTRAS, TRABALHO EM FERIADOS E DE-
MISSÃO SEM JUSTA CAUSA. TRABALHO AOS DOMINGOS.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que visava liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-752.123/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA ROZALEN VIEIRA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AU-
SÊNCIA. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte doórgão julgador, em torno dostemas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Decisão regional que se limita a
adotaros fundamentos dadecisãode primeiro grau nãopreenchea
exigência do prequestionamento (O.J. 151/SDI). Desrespeitando pres-
suposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.125/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ZERBA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ-

QUINAS AGRÍCOLAS TATU S.A.
ADVOGADO : DR. JAYR GARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. Não
prosperarecurso derevista,quando afundamentaçãodo apelovem
desamparada dos requisitos intrínsecos de admissibilidade (art. 896 da
CLT), mostrando-se insuficiente,em sedeextraordinária, opressu-
posto da sucumbência. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-752.126/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CONCHARRO
ADVOGADO : DR. LÚCIO CRESTANA
A G R AVA D O ( S ) : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁ-

QUINAS AGRÍCOLAS TATU S.A.
ADVOGADO : DR. JAYR GARDIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CABIMENTO. NULIDADE
PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTE-
RAÇÃO DO RITO PROCESSUAL. Pontua o art. 794da CLT que
"nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigantes". Este preceito tem na instrumentalidade do processo
seu principal fundamento. Aaplicaçãodo princípio se revela na
hipótese em que a argüição de nulidade, por alteração do rito pro-
cessual, em segundo grau de jurisdição, não vem calcada em prejuízo
do Litigante, eis que os temas porele brandidos,em recurso de
revista, sob o prisma de divergência pretoriana, evocam controvérsia
superada por súmula de jurisprudência uniforme desta Corte. Assim,
ainda que o recurso de revista merecesse análise, sob o rito ordinário
trabalhista, oprocessamento doapelo extraordinárioestaria obstado
pelo teor do art. 896, § 4º, consolidado, situação apta a elidir o
prejuízo processual alegado. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-752.136/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NAIDE LOURENÇO MARINHO
ADVOGADO : DR. SILVIO CARLOS DE ANDRADE

MARIA
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

TUPÃ
ADVOGADO : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. APOSENT ADORIA. EFEIT OS. MULTA DE
40% DO FGTS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO. Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz está, hoje,consagradapelo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.254/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA STER FIPACK S. A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : GLAUBER BEGALI ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SERAFIM MUNIZ
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-752.369/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA VACAREZA TOURI-
NHO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES
QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DIFERENÇAS DE HORAS EX-
TRAS E REFLEXOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REV OLVI-
MENT O DE FATOS E PROVAS. Para alcançar especificidade, os
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as
premissas do casoconcreto (En. 296/TST), mas,por imperativo ló-
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para
cotejo. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 con-
solidado, não se dá impulso arecurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-753.008/2001.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. MARCELO FREIRE SAMPAIO COS-
TA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO MARCELO FURTADO REAL
ADVOGADO : DR. HÉLCIO JORGE FIGUEIREDO FER-

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.372/2001.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ZEFERINO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CASTELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-753.421/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BENJAMIN GRACIOLLI E OUTROS
ADVOGADO : DR. LEONARDO ERNESTO NARDIN

S T E FA N I
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-753.440/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANISIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRET A
À CONSTITUIÇÃO. Pontuao § 6º do art. 896da CLT que, "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recursode revistapor contrariedade asúmulade jurisprudênciauni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-754.158/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IRINALDO VELASCO CASTILHO
ADVOGADO : DR. EONIO TEIXEIRA CAMPELLO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dosagravos deinstrumento
de ambas as partes para negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DO RECLAMANTE. DEV OLUÇÃO DE DESCONTOS.
HORAS EXTRAS. Nega-se provimentoao agravo de instrumento
que visava liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. SALÁRIO SUBS-
TITUIÇÃO. Não ensejam recurso de revista decisões superadas por
iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em
Dissídios Individuais (Aplicaçãodo § 4º do art. 896da CLT e do
Enunciado/TST n. 333). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-754.208/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPAX - CONSTRUÇÕES, PARTICI-

PAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA
A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MARA XAVIER CABRAL
ADVOGADO : DR. GUILHERME AURÉLIO DE LA-

CERDA
A G R AVA D O ( S ) : DESENVOLVIMENTO ENGENHARIA

LT D A .
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. CISÃO DE EM-
PRESAS. A admissibilidadedo recursorevisional contraacórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do
Enunciado266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-754.209/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPAGNIE NATIONALE AIR FRAN-

CE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EDUARDO LYRIO RE-

ZENDE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-

VIÁRIOS
ADVOGADO : DR. ARMANDO SEVERINO DE BAR-

ROS FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. NULIDADE DO ACÓRDÃO EM RELAÇÃO AO SUBSTITUÍ-
DO JOCELINO SIMÃO DE LIMA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE EM RELAÇÃO AOS SUBSTITUÍDOS ANTONIO JORGE
DE PAIVA ASSUNÇÃO, MILED ELIAS EL-KOURI E CHRISTINA
CARPENTER. Nega-seprovimento aagravode instrumento quevisa li -
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-754.210/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RUI SANTOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO PIRES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉDOMINGOS REQUIÃO FON-

SECA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que visava liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-754.356/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO VENTURA
ADVOGADO : DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-754.380/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO BATISTA NETO
ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI
A G R AVA D O ( S ) : SERRANA S.A.
ADVOGADA : DRA. NILCE MARIA PLASTINA CES-

TA R O
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST),prescindível será a alegação deofensa a dis-
positivo legal e Constitucional. Desrespeitandopressuposto dead-
missibilidade, não prospera orecurso de revista. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.267/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : LIBERATO VICENTE DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA-

VA L C A N T I
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RE-
CURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO. IN/TST Nº 03/93. "Garantido
o juízo, nafaseexecutória, aexigência dedepósitopara recorrerde
qualquerdecisão violaos incisosII e LV do art. 5º da CF/88.Ha-
vendo,porém, elevaçãodo valor do débito, exige-se acomplemen-
taçãoda garantiado juízo". EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRET A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO
REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PAR-
TE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art. 896, §
2º, da CLT, é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas,
em execuçãode sentença, inclusiveem processo incidentede em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que o Enunciado 266do TST reitera. Ao aludir à ofensa
"direta e literal", o preceito, por óbvio, excluia possibilidade de
recurso de revista que se escude em violação de preceitos de "status"
infraconstitucional,que somentepor reflexo atingiria normascons-
titucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a
evocaçãode princípiosconstantes dosincisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelode ordemextraordinária. Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-755.269/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : LENILZA GERMANA ALVES DE LIMA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRET A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art.
896, §2º, da CLT, é expresso edefinitivo, quando pontuaque "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, emexecução de sentença, inclusiveem processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese deofensadireta eliteral de norma da ConstituiçãoFe-
deral". Esta é a ordem que o Enunciado 266 do TST reitera. Ao aludir
à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recursode revistaque seescude emviolação depreceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação deprincípiosconstantesdos incisosdo art. 5º daCons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelode ordemextraordinária. Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.488/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES

S.A.
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL APARECIDO SAMPAIO
ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONFIRMAÇÃO DE
TRANCAMENT O - FUNDAMENT O DIVERSO DO ADOTADO
PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO - PRINCÍPIOS
DA ECONOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAIS. Os prin-
cípios daeconomia eda celeridade, queinformam o Processo do
Trabalho, autorizama manutençãodo despacho-agravado,por fun-
damento diversodo adotado pelojuízo de admissibilidadea quo
(ilegitimidade de parte), quando oagravo de instrumento não de-
monstrar que orecurso de revista (que versavasobre nulidade da
sentença, existência de negociação coletiva suprimindo o intervalo
intrajornada, validade do acordo tácito do ajuste de compensação de
horário eadicional deinsalubridade) preenchiaos requisitosdo art.
896 da CLT e não tropeçava nos óbices das Súmulas nºs 126, 296,
297 e 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.667/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALKMIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO
A G R AVA D O ( S ) : BREDA TRANSPORTES E TURISMO

LT D A .
ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E SIL-

VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. APOSENTADORIA. EFEIT OS. MULTA DE
40% DO FGTS. Tendo o recursode revista por escopo a uni-
formização dajurisprudência trabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamentode semelhanteapelo, quandoo temabrandido for
objeto de enunciadoou de orientação jurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corteter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje,consagrada pelo art. 896,§ 4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.669/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
A G R AVA D O ( S ) : COMDEP - COMPANHIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR. JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚ-
JO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. CONTRATO NULO. EFEIT OS.
DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS
DIAS TRABALHADOS. DE CISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antes contida noart. 896, a, partefinal da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art.896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Efetivamente,para ocaso dos autos,tem-se que"a con-
trataçãode servidor público,após a Constituição Federalde 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhadossegundo a contraprestaçãopactuada", na
compreensão do En.363/TST. Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.938/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Inviável a
revista quandoo Regionalnão foi instadoa pronunciar-sesobre o
tema,via embargos de declaração,anteo dispostono Enunciadonº
297 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-756.143/2001.0- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MARQUISE S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES

AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando protocolizado
após ofluxo do prazo aque alude oart. 897,alínea "b",da CLT.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-756.146/2001.0- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecere NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO. Não
logrando a agravantedemonstrar a erronia dodespacho agravado,
nega-se provimento ao recurso.

PROCESSO : AIRR-756.176/2001.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MOTORBEL VEÍCULOS E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA GOMES
ADVOGADO : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Nãose conhecedo agravopara subidado recursode revista,
quando faltarem peçasnecessárias à sua formação.(Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AG-AIRR-756.256/2001.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR MARCOS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-

RA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando, nos termos do art. 557,§ 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento)sobre o valor corrigido na causa,em facedo seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - EMPREGADOS
APOSENTADOS - SUPRESSÃO - SÚMULAS NºS 51 E 288 DO
TST. Tendo o Regional assentadoque o auxílio-alimentaçãofora
concedido anosa fio aosempregados aposentados daCEF, tem-se
que a verba passou a integraro patrimônio dos Reclamantes, tendo
sua supressãoviolado o direito adquirido.A decisãoregional está,
nesse passo,protegida pelas diretrizes dasSúmulas nºs 51 e288 do
Tribunal Superiordo Trabalho.Agravo regimentaldesprovido, com
aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-756.709/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PEREIRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ARNALDO SEVERINO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. HORAS "IN ITINERE". HORAS
EXTRAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EQUIP ARA-
ÇÃO SALARIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REV OLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. NECESSIDADE DE PREQUES-
TIONAMENT O. Paraalcançar especificidade,os arestosofertados
para confronto jurisprudencial, deforma a sustentar orecurso de
revista, não só deverão guardar estrita identidade com as premissas do
caso concreto (En.296/TST), mas,por imperativo lógico,também
deverão retratar e viabilizar a teseque a parte defende. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos e provas - iniciativainfensa ao recurso derevista (En.
126/TST), prescindível seráa oferta de julgados para cotejo.Por
outro lado, temasnão prequestionadosescapamà jurisdiçãoextraor-
dinária (En. 297/TST).Interposto àderiva dos requisitostraçados
pelo art. 896 consolidado,não sedá impulsoa recursode revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-756.717/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SILMAR ANTONIO JARNO
ADVOGADA : DRA. JANE SALVADOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. DIFERENÇA
ÍNFIMA. " A jurisprudência mais recente da Eg. Seção de Dissídios
Individuais desta Corte se orientou no sentido de considerar deserto o
recurso quando não depositado o valor integral da condenação ou, se
for o caso, dolimite previsto legalmente. Tal orientação deve-seà
circunstânciade sero depósitorecursal umdos pressupostosob-
jetivos do recurso, previsto expressamente em lei. O mesmo racio-
cínio deve serobservadoquanto aorecolhimentodas custaspro-
cessuais.Não cabeao julgadoradotarcritério meramentesubjetivo
para concluirque não há deserçãoquando se tratarde diferença
ínfima" (Ministro Carlos Alberto Reis dePaula). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-756.722/2001.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCODO BRASIL -
PREVI

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEI-
REDO

A G R AVA D O ( S ) : RUY ROBERTO BELING
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missãoda Corte ter-se-á, previamente,ultimado. Tal diretriz
está, hoje,consagrada peloart. 896, §4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-756.904/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDROERNESTO ARRUDA PRO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PAIVA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COS-

TA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-756.941/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADOLFO MELO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-757.111/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES CORRAL
ADVOGADO : DR. JAMIR ZANATTA
A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-757.113/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÂNDIO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CAROLINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CETESB -COMPANHIA DE TECNOLO-

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Fulcrado o recurso derevista, na alí-
nea a do art. 896 da CLT, em caso de o Recorrente trazer, na íntegra,
o paradigma dedivergência junto com o recurso,não basta citaro
número do acórdão, sendo imprescindível a transcrição, nas razões
recursais, da partedo julgado que, em seuentender, configura di-
vergência.Este é o entendimentodo En. 337,II, do TST e do art.
331, § 2º, do RegimentoInterno do TST. Interposto àderiva dos
comandos próprios, não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-757.389/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS REIS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENT O - REQUISITO. Diante das res-
tritas hipótesesde cabimentodo recursode revista (CLT, art. 896),
não prosperará a irresignação da parte, quando o acórdão atacado não
enfrenta os temasque dãoalicerce aoapelo. Emtal caso, resta
impossível averificação de divergência jurisprudencial. Inteligência
do Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-757.950/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA

FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-757.951/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OLINTO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELISETE MARIA GUIMARÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missãoda Corte ter-se-á, previamente,ultimado. Tal diretriz
está, hoje,consagrada peloart. 896, §4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-758.041/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : MOACIR ONORATO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
EMBARGADO(A) : ARC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LT D A .
ADVOGADA : DRA. ROSEMARI DE LOURDES R.

M AT T I U Z
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. À deriva das hipóteseslegais, rejeitados sãoos embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-758.042/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS
(TROPICAL HOTEL DA BAHIA)

ADVOGADA : DRA. MARIA NOVAES VILLAS BOAS
P O RT E L A

A G R AVA D O ( S ) : JOAILTON ALVES NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À
SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST . "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas edas sociedadesde economia mista,desde quehajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial" (Enunciado 331,IV, do TST). Interposto àderiva dos re-
quisitos do art. 896 consolidado,não prospera orecurso derevista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.195/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -

COOPERATIVA CENTRAL (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADO : DR. YOITIRO MOROISHI
A G R AVA D O ( S ) : MAURO BASDÃO
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravo parasubidado recursode revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-758.299/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RÔMULO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO P. CAVAL-

CANTI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758.307/2001.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL TE-
LEMAT BRASIL TELECOM

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DE SÁ
ADVOGADA : DRA. MARIA LUÍZA DOS SANTOS CA-

MARGO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGAMENT O EX-
TRA PETITA. INEXISTÊNCIA . Atento à evidência de o Recla-
mante ter requeridona inicial o "pagamento dashoras extras,com
respectivos reflexos e suas médias", pode-se concluir estarem in-
cluídos os repousos semanais remunerados, em cujo cômputo foi
deferida a incorporação pelo Regional, não havendo falar em violação
dos arts. 128, 293 e 460 do CPC, nem cogitar de divergência ju-
risprudencial. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.365/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LÚCIO PINTO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BATISTA MARTINS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista (que versava sobre base de cálculo das horas extras,
integraçãodo anuênio emhorasextrase em repousossemanaisre-
muneradose natureza jurídicada gratificaçãopara dirigir veículose
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da ajuda-alimentação) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e
não tropeçava no óbice das Súmulas nºs 126, 203, 241, 296 e 297 do
TST, merece ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.472/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA
BAHIA S.A. - URBIS

ADVOGADO : DR. RENATO SOUZA DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO CHAVES
ADVOGADA : DRA. DANIELA LUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . Tendo
o recursode revistapor escopoa uniformizaçãoda jurisprudência
trabalhista,nenhuma utilidadever-se-áno processamento deseme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.187/2001.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO RONALDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETE LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, tema
estranho ao objeto da revista, e suscitado apenas quando da inter-
posição daquele, resta superado pela preclusão. 2. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. Deixandoa partede agitar vício de tal envergadura,in-
viável o regular processamento do apelo. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.188/2001.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MORGANO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ELIZABETE LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, tema
estranho ao objeto da revista, e suscitado apenas quando da inter-
posição daquele, resta superado pela preclusão. 2. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. Deixandoa partede agitar vício de tal envergadura,in-
viável o regular processamento do apelo. 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-759.202/2001.2 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADRIANA GUIMARÃES
EMBARGADO(A) : IRMA DE OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por não ocorrerem os vícios enumerados no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-759.211/2001.3 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCA-
VEL DE TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : VANIRIO MICHELON
ADVOGADA : DRA. SIDONIA SAVI MORO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos acolhi-
dos para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do jul-
gado.

PROCESSO : AIRR-759.331/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDINA JOSÉ DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CIDADE M. OLIVEI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravo parasubidado recursode revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : ED-AIRR-759.503/2001.2 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : HERIBERTO JORGE CANO ARIAS
ADVOGADA : DRA. THAÍS PERRONE PEREIRADA

C O S TA
EMBARGADO(A) : MEDCLIN - CLÍNICA DA MULHER E

DA CRIANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : AIRR-759.520/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO RODRIGUEZ RICARDI

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO AUGUSTO DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. VALTER DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE F ATOS E
PROVAS. A necessidade doreexamede fatos e provasimpede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.528/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CINAG - CONSTRUÇÃO, INCORPORA-
ÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIA-
MENTO DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO : DR. STANISLAW COSTA ELOY
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SEVERINO TAVARES DA SILVA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE F ATOS E
PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. A necessidade doree-
xame de fatos e provas impede o regular processamento da revista, a
teor do Enunciado126/TST. Descabida a revista,lastreada em dis-
sensojurisprudencial, quandoos paradigmascolacionados sãoines-
pecíficos (Enunciado296/TST). Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.715/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JANDER MORAIS MAROCO
ADVOGADA : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 333/TST .
"Não ensejamrecursos derevistae de embargos decisõessuperadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em
Dissídios Indivi-duais".Agravo deinstrumento aque senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-760.411/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PROJETOS E OBRAS

ADVOGADO : DR. CARLO PONZI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA AMARINHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO.
PROPORCIONALIDADE DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC -
Estando a decisão de mérito amparada no Enunciado nº 361 do TST,

correta a decisãoagravada, quenegou seguimentoao recursode
revista. Por outro lado, se o Regional manifestou-se, expressamente,
sobre asrazões de recursoordinário, não hácomo reconhecer-se
afronta ao parágrafo único do art. 538 do CPC.

PROCESSO : AIRR-760.412/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : AMILTON JOSÉ GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.413/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ALBERES SILVA BEZERRA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade do
reexame de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-760.415/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDER CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO A. DE A. MONTENE-

GRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO - HIPÓ-
TESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA
O.J. 139/SDI. O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o
valor constante doprimeiro depósito, efetuado nolimite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenaçãoe/ou os limites legais para cadanovo recurso".A O.J.
139 da SDI, por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso". Tanto representa que a complementação do de-
pósito recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário,
somenteserá possívelquando, coma providência,atingir-se ovalor
total da condenação arbitrada,sendoeste o teto parao dispêndio
patronal. Se a adição dos valores estabelecidos para a interposição de
recurso ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual
ou superior aoda condenação, os recolhimentos- independentes -
deverão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos
apelos, sobpena de deserção.Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.416/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : MARIDETE PORTO DE OLIVEIRA SIL-
VA LAMBERT

ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRET A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art.
896, §2º, da CLT, é expresso edefinitivo, quando pontuaque "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suas Turmas, emexecução de sentença, inclusiveem processo in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese deofensadireta eliteral de norma da ConstituiçãoFe-
deral". Esta é a ordem que o Enunciado 266 do TST reitera. Ao aludir
à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recursode revistaque seescude emviolação depreceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação deprincípiosconstantesdos incisosdo art. 5º daCons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelode ordemextraordinária. Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.418/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU/STU-REC

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAIME DA SILVA SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA VIEIRA DE MELO MAL-

TA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST . TERCEIRIZAÇÃO.
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDI-
RETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBI-
TOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. O art. 37, §
6º, da Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e
Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos parti-
culares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais membros
da coletividade. O caput do mesmo preceito vincula as entidades que
a compõemaos princípiosda legalidadee da moralidade,não se

admitindoque assistaminertes àpenúria dostrabalhadores que,sob
terceirização, prestem-lhesserviços, quando inadimplentesseus efe-
tivos empregadores.Em tal caso,o dano experimentadodecorreda
atuação pública, incorrendo o tomador dos serviços, para além de sua
responsabilidade objetiva, em culpa in eligendo e in vigilando. Assim
é que o item IV do En. 331/TST pontua que "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93)" (com aredação dada pela Resolução 96/2000).
Estando a decisãoregional moldada a tal parâmetro,não pode pros-
perar o recursode revista, nos termos doart. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.419/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E IN-
VESTIMENTOS S.A. - PERPART

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ORIOSVALDO OLIVEIRA BARBOSA LI-
MA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRET A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA
PARTE - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. O art.
896, §2º, da CLT, é expresso edefinitivo, quando pontuaque "das
decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por
suasTurmas, emexecuçãode sentença,inclusive em processo0in-
cidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo
na hipótese deofensadireta eliteral de norma da ConstituiçãoFe-
deral". Esta é a ordem que o Enunciado 266 do TST reitera. Ao aludir
à ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recursode revistaque seescude emviolação depreceitos de
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação deprincípiosconstantesdos incisosdo art. 5º daCons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelode ordemextraordinária. Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.
Relator

PROCESSO : AIRR-760.702/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : GILSON BARBOSA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dosagravos deinstrumento
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO BA-
NERJ S.A. RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. DESCA-
BIMENT O. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Não
prosperará o recurso, arrimado em violação legal, quando a instância
a quo nunca alude aos preceitos que se tem por feridos, deixando de
fixar teses (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL). RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO. Quando o acolhimento
das argüições daparte depender, antes,do revolvimentode fatose
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será a indicação de ofensa legal e de dissenso pretoriano.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.705/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO CUBATÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MANOEL DEODORO DE ALMEIDA

CHAGAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST),prescindível será a alegação deofensa a dis-
positivo legal e Constitucional. Desrespeitandopressuposto dead-
missibilidade, não prospera orecurso de revista. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.708/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CIFERAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS SOARES DA
CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO ZIGNAGO DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO G. CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE F ATOS E
PROVAS. ARESTOS INSERVÍVEIS. A necessidade do reexame de
fatos eprovas impedeo regularprocessamento darevista, ateor do
Enunciado 126/TST. Descabida a revista, lastreada em dissenso ju-
risprudencial, quando os paradigmascolacionados são oriundos de
órgão impróprio (art. 896,a, da CLT). Agravo deinstrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.811/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : HADHYJA SEPÚLVEDA BOERI DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-760.837/2001.7 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ABELA CATERING DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CYRO PURIFICAÇÃO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA APARECIDA SILVERIO DE

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUIDO LEMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO DO
DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento.
Contudo,para quese modifiqueo ato agravado,removendo deleos
obstáculos fundamentais,a argumentação deve estarcentrada juri-
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado
satisfaziaaos respectivospressupostosprocessuais. Agravoregimen-
tal a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-760.860/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO PERINI DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-761.418/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAVAN PRÉ MOLDADOS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO ABUFARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-761.709/2001.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. SOLON COUTO RODRIGUES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA BARBOSA FALCÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.848/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA REGINA PAULES ZANETI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA FIRMADO POR ADVOGADO CUJA PROCURAÇÃO
APRESENTADA EM CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO SE EN-
CONTRA AUTENTICADA. INEXISTÊNCIA. Não se conhece do
recurso subscrito por advogado cuja procuração apresentada em cópia
reprográfica não se encontra autenticada. Os Tribunais vêm decidindo
que a aplicação do art. 13 do Código de Processo Civil está restrita à
instância de primeiro grau, daí porque a regularidade da representação
processual há de ser manifesta, no momento da interposição do re-
curso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.857/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL GENTIL DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. SÉRGIOGALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
A G R AVA D O ( S ) : FREE TIME VIAGENS E TURISMO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. GABRIEL ANTÔNIO PEREIRA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIAS FÁTICAS . Inadmissívelo recurso derevista
em que o fim nele colimado éo reexamedo conjuntofático-pro-
batório, ateor doEnunciado nº126 doTST. Agravo a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-761.978/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TADEU LUIZ DE CARVALHO OLIVEI-
RA

ADVOGADA : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LICENÇA PRÊ-
MIO. ISONOMIA . Impertinente se revela a invocação dos arts. 5º,
caput e 7º, XXX, da Constituição Federal, 461 da CLT e 300 e 302
do CPC, bem como dos três últimos arestos colacionados, por não
tratarem dosrequisitos para aconcessão de licença-prêmioe so-
bretudo emrazão de oColegiado de origem,ao se reportarà ine-
xistência de prova, não tê-lo efeito com incursão no ônus subjetivo da
prova. Mesmoque assimnão fosse,os dispositivosreputados vio-
lados nãomereceram apreciaçãodo Regional,nem foraexortado a
fazê-lo via embargos de declaração a atrair o óbice do Enunciado nº
297 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-762.617/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-762.619/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA TRAVASSOS PIN-
GARILHO

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SERVIDOR CELE-
TISTA CONCURSADO. DISPENSA IMOTIVADA . Nenhuma má-
cula tolda ahigidez dadecisãorecorrida, porencontrar-se emcon-
sonância com a iterativa, atual e notória jurispru-dência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI de que
é possível a despedida imotivada de servidor público concursado
regido pela CLT, que trabalhe em empresa públicaou em sociedade
de economia mista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-762.807/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : TANÍSIA RIBEIRO MACIEL
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
DECISÃO: Por unanimidade,conhecere NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENT O
DEFINITIV O DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teor do
En. 214/TST, "as decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só
são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra a de-
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso
para o mesmo tribunal". Tal verbete espelha o comando do art. 893,
§ 1º, da CLT, no sentidode que "os incidentesdo processosão

resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recursos da
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de-
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um
segundomomento.Tal decisão,por teratológicaque possaser, não
desafiarárecurso derevista, eisque não representaa última ma-
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex-
pressãode celeridadeprocessual,enquanto seevita o percursodes-
necessário dosautos entreas instânciasrecursais. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-763.939/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ANTÔNIO MOSSATO
ADVOGADO : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA-

RÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.636/2001.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORNAL CORREIO DA PARAÍBA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA MOITA RODRI-
GUES DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO DA COSTA
ADVOGADO : DR. IRENALDO V. ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antes contida noart. 896, a, partefinal, da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.638/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEMETERCO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. ADEMIR DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : IVO LAMOUR
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. À deriva dos pressupostos traçados pe-
lo art. 896 da CLT, não prospera recursode revista. Agravode
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.757/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ELIONALDO CALAU DE MELO FEITO-

SA
DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. combinação dos
princípios da utilidadedos atos processuais e oda conversão (CLT,
arts. 765 e 897, § 5º, respectivamente) impede o provimento de
agravo de instrumento, quando, sem embargo da eventual insub-
sistência dos fundamentos adotados pela decisão agravada, aflora a
impossibilidade dotrânsito darevista. 2. Padecedo vício da in-
tempestividade o recurso interposto após o prazo fixado em lei, con-
texto a impedir o seu regular processamento. 3. Agravo desprovido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002986 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR-772.226/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DUARTE BARBOSA

LAGES

DECISÃO: Unanimemente,conhecer enegar provimentoao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processo deexecução, àviolação literale diretade preceitocons-
titucional. 2. A ausência dorespectivoprequestionamentoimpedeo
regular trânsito da revista (Enunciado nº297 do c. TST). 3. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-772.227/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente,conhecer enegar provimentoao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processo deexecução, àviolação literale diretade preceitocons-
titucional. 2. A ausência de prequestionamento impede o regular trân-
sito da revista(Enunciadonº 297 do c. TST). 3. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-772.229/2001.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TARCÍSIO ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. AURÉLIO LAGES FILHO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer enegar provimentoao agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processo deexecução, àviolação literale diretade preceitocons-
titucional. 2. A ausência dorespectivoprequestionamentoimpedeo
regular trânsito da revista (Enunciado nº297 do c. TST). 3. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-772.488/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIVIDRO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA ANCELMO
ADVOGADO : DR. RAUL ANTUNES SOARES FERREI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-772.649/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DASILVA PEREIRA E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MA-
RINHO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de revista deve
seratual,não seconsiderandocomotal a ultrapassada porsúmula,ou su-
peradapor iterativaenotória jurisprudênciadoTST, nos termosdo§ 4ºdo
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.663/2001.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS

ADVOGADA : DRA. SIONARA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DANILO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPRESA PÚBLI-
CA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABI-
LIDADE DA T OMADORA DOS SERVIÇOS. O inadimplemento
das obrigações trabalhistaspor parte do empregadorimplica res-
ponsabilidadesubsidiária dotomador dos serviços quantoàquelas
obrigações, até mesmo quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processuale constemtambém dotítulo executivo judicial (Lei nº
8.666/93, art. 71). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.060/2001.8- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALMEIDA SANTOS
ADVOGADO : DR. ELCIO NUNES DOURADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. INAPLICABILIDADE DO
ART. 509 DO CPC. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. O
disposto no art. 509 do CPC não alcança a Agravante, tendo em vista
que seus interesses são opostos aos da Rede Ferroviária Federal S.A,
daí porque o depósito recursal deveria ser efetuado no valor integral
da condenação ouno limite legal, sob penade deserção. Agravode
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.061/2001.1- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO DOS SANTOS LIMA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RIBEIRO & RAMOS EMPREENDIMEN-

TOS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentes peçasessenciais à sua formação. Incumbeà parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-773.369/2001.7- TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA LUZ DO NASCIMENTO
VA N D E R L E I

ADVOGADA : DRA. CARLA VIRGÍNIA D. A. NOGUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MIGUELSOARES DE

ARAÚJO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE
NO EMPREGO. DIRIGENTE SINDICAL. EXTINÇÃO DA EM-
PRESA. Apesar de ter opinião pessoal de ser devida ao empregado a
indenização substitutiva da garantiade emprego descumprida pelo
empregador, com a extinção daempresaou o fechamento does-
tabelecimento, a verdade é queesta Corte tem posição diametral-
mente oposta, conformese infere do Verbete 86da Orientação Ju-
risprudencialda SDI-I, no sentido denão subsistir estabilidadedo
dirigente sindical nocaso de extinção daatividade empresarial no
âmbito da base territorial do sindicato. Dele emerge incontrastável a
tesemajoritária de a extinçãoda empresaou o fechamentodo es-
tabelecimento não ser óbice aopoder potestativo de resilição con-
tratual, cujo exercícionão acarreta parao empregador opagamento
de indenização compensatória da garantia de emprego, limitando-se o
direito do empregado aos proverbiais títulos trabalhistas referentes ao
contrato de trabalho resilido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.385/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A.- SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO C. P. DE BRI-

TO
DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Constatado que a minuta do agravo é mera reprodução do
recurso de revista, depara-se com o não-atendimen-to do requisito de
admissibilidadedo art. 524, II, do CPC, inabilitando-o ao conhe-
cimento do Tribunal.

PROCESSO : AIRR-773.387/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIPLIC S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WADI DA CRUZ CIPPICIANI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA

C L E TO
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-773.718/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PASCOAL DE GODOY
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho oupor suas Turmas, emexecução de sentença,inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvona hipótese deofensa diretae literal denorma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.900/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMILIO QUIROGA FILHO
ADVOGADA : DRA. ISOLINA PENIN SANTOS DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : PLASTIC FOIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENT O. Inviável a revistaquando oRegional nãofoi ins-
tado a pronunciar-se sobre o tema, via embargos de declaração, ante
o disposto no Enunciado nº 297 doTST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-774.607/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FREDERICO JORGE DE FARIAS PEREI-
RA

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-
GA

A G R AVA D O ( S ) : FIBRASIL TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON MORIO NAKAMURA
A G R AVA D O ( S ) : VICUNHA NORDESTE S.A. - INDÚS-

TRIA TÊXTIL
ADVOGADO : DR. NELSON MORIO NAKAMURA
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. A necessidade do reexame de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor do Enun-
ciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.608/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DA MOTA
ADVOGADO : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO. A
necessidade do reexame de fatos e provas impede o regular pro-
cessamento da revista, a teordo Enunciado 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.629/2001.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO MANOEL DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSADIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho ou por suasTurmas,em execuçãode sentença,inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.644/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO FIÓRIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA
ADVOGADO : DR. ANDREI OSTI ANDREZZO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AUSÊN-
CIA. Traduz-se o requisito doprequestionamento, para fins de ad-
missibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por
parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados pela parte,
em suas razões de insurreição (Enunciado 297/TST). Não estará aten-
dida a condição seo Recorrenteevoca questão demérito, jamais
apreciada peloRegional que,acolhendo preliminar, determina ex-
tingüir o processo,sem julgamentodo mérito.Desamparado dashi-
póteses de admissibilidade, não prospera recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.645/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO RENA FERNANDES COSTA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA GONÇALVES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE
BELO HORIZONTE - SETRANSP

ADVOGADA : DRA. ANA AMÉLIA BITAR DE ÁVILA
PENZIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDOEM RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CON-
TRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que, "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superiordo Trabalho eviolação direta daConstituição da
República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera recurso de
revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.650/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARIDA SOARES PINTO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. Para fins do que preceitua o art. 896,
alínea c, da CLT, a ofensa à Lei e à ConstituiçãoFederal há de ser
direta e literal. Não observada tal condição, perece a iniciativa da
parte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.740/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAZANE PEREIRA CABRAL
ADVOGADA : DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADO : DR. HÉLIO JOSÉ RODRIGUES CA-

BRAL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENT O. MA-
TÉRIA INTERPRET ATIVA. Para cabimento do recurso de revista,
a ofensa a preceito legal e constitucional há de ser manifesta e literal
(CLT, art. 896, c; Enunciado nº 297/TST). Matéria denatureza in-
terpretativa somente desafia recurso de revista mediante a carac-
terização de divergência jurisprudencial (CLT, art. 896, alíneas a e c).
Diante da dicçãodo Enunciado 221/TST, a ausênciade pressuposto
intrínseco de admissibilidade, consistente na instalação de divergência
pretoriana, não impulsionao recurso de revista.Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.895/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DORACY FAGUNDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL IPIRANGA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO BATISTA VARGAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-774.944/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENCI LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO QUADROS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR ANTÔNIO DINIZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
A G R AVA D O ( S ) : MÓDULO S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, uma vez que o agravante apenas reproduziu
as razões dorecursode revista,passando aolargo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, com remissão
ao Enunciado nº 126 do TST. Desse modo, o recurso não se credencia
ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância do con-
tido daquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de
ter-se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.230/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ISAC GRIDER
ADVOGADA : DRA. WANDILZA PEREIRA DE LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 314 DO TST. Assinaladono próprioacórdão recorrido
que o reclamante foi despedido, com indenização do aviso prévio, em
19 de novembro de 1998, considerando a projeção do prazo legal de
30 dias, a resilição operou-se em 19 de dezembro daquele ano, após
a data-baseda categoria, credenciando-oà percepção nãoda in-
denizaçãoadicional masdas verbas rescisóriascom base nosalário
reajustado. Saliente-se que o posicionamento de não ser admissível o
recebimento simultâneoda indenização edo reajuste salarialnão é
infirmável pelo precedente do Enunciado nº 314 desta Corte. Embora
a sua literalidade pareça sugerir a possibilidade de cumulação dessas
vantagens, a alusão ao Enunciado nº 182 sinaliza na direção de ser ela
incabível se, computado o prazo do aviso prévio indenizado, o termo
final for projetado para o período posterior à data-base, caso em que
não é devida a indenizaçãoe sim o reajuste salarial.A hipótese
contemplada noEnunciado nº314, de queo pagamentodas verbas
rescisórias com o salário já corrigidonão afasta o direito à inde-
nizaçãoadicional, remeteà singularidadedo casoconcreto queo
inspirou, relacionada à circunstância de o empregador assim ter pro-
cedido coma finalidadede evitar opagamento daindenização, es-
tando aí subentendida a ocorrência de fraude indiscernível nestes
autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775.233/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MOISÉS PEREIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 314 DO TST. Assinaladono próprioacórdão recorrido
que o reclamante foi despedido, com indenização do aviso prévio, em
19 de novembro de 1998, considerando a projeção do prazo legal de
30 dias, a resilição operou-se em 19 de dezembro daquele ano, após
a data-baseda categoria, credenciando-oà percepção nãoda in-
denizaçãoadicional masdas verbas rescisóriascom base nosalário
reajustado. Saliente-se que o posicionamento de não ser admissível o
recebimento simultâneoda indenização edo reajuste salarialnão é
infirmável pelo precedente do Enunciado nº 314 desta Corte. Embora
a sua literalidade pareça sugerir a possibilidade de cumulação dessas
vantagens, a alusão ao Enunciado nº 182 sinaliza na direção de ser ela
incabível se, computado o prazo do aviso prévio indenizado, o termo
final for projetado para o período posterior à data-base, caso em que
não é devida a indenizaçãoe sim o reajuste salarial.A hipótese
contemplada noEnunciado nº314, de queo pagamentodas verbas
rescisórias com o salário já corrigidonão afasta o direito à inde-
nizaçãoadicional, remeteà singularidadedo casoconcreto queo
inspirou, relacionada à circunstância de o empregador assim ter pro-
cedido coma finalidadede evitar opagamento daindenização, es-
tando aí subentendida a ocorrência de fraude indiscernível nestes
autos. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-775.234/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THO-

MÉ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 314 DO TST. Assinaladono próprioacórdão recorrido
que o reclamantefoi despedido, medianteindenizaçãodo avisopré-
vio, em 19 de novembro de 1998, considerando a projeção do prazo
legal de 30dias, aresilição operou-seem 19de dezembrodaquele
ano, apósa data-baseda categoria,credenciando-o àpercepçãonão
da indenização adicionalmas dasverbas rescisóriascom baseno
salário reajustado. Saliente-se, de outro lado, que o posicionamento
de não ser admissível o recebimento simultâneo da indenização e do
reajuste salarialnão é infirmável pelo precedente doEnunciado nº
314 destaCorte. Emboraa sua literalidadepareça sugerira pos-
sibilidade de cumulação dessas vantagens, alusão ao Enunciado nº
182 sinaliza na direção de ser ela incabível se, computado o prazo do
aviso prévioindenizado, otermo final dorprojetado parao período
posterior à data base, caso em que não é devida a indenização e sim
o reajustesalarial. Ahipótesecontempladano Enunciado nº314 de
que o pagamento das verbas rescisórias com o salário já corrigido não
afastao direito à indenização adicionalremeteà singularidadedo
casoconcreto queo inspirou,relacionadaà circunstânciade o em-
pregador assim ter procedido com a finalidade de evitar o pagamento
da indenização,estando aísubentendidaa ocorrência defraude in-
discernível nesses autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775.297/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PÃO DE AÇÚCAR EMPREENDIMEN-
TOS TURÍSTICOS S.A.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO
SALUM

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RONALDO DOS REIS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SE-
DE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. Na ausência de expressa e
direta violação de preceito constitucional, não prospera recurso de
revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.451/2001.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA DÁRIO MELLER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.608/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DRA. JOSÉ ULISSES SILVA VAZ DE

MELLO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE ALMEIDA VERÍSSIMO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E
MULTA. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS 126, 219 E 329.
Estando a decisão regional em conformidade com a jurisprudência
consolidada desta Corte, o processamento do recurso de revista es-
barra no óbice do art. 896, § 5º, da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-775.616/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. MINERAÇÃO DA TRINDADE - SA-
MITRI

ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON ALVES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPT O DE RE-
VEZAMENT O. Constata-seque não sedeixou de darvalidade à
convenção coletiva de trabalho, mas apenas houve o entendimento de
que a convenção não respaldava a tese patronal, porque não continha
nenhuma previsão acerca da jornada de oito horas para o turno inin-
terrupto de revezamento. Logo, a não-aplicação do instrumento nor-
mativo não vulnera nenhum preceito inserto na Constituição Federal,
não ficando evidenciada, em decorrência, violação ao art. 7º, inciso
XXVI, da Carta Constitucional, até mesmo porque a questão remete
à análisee interpretaçãode cláusula deconvenção coletivacuja ob-
servância não ultrapassa o âmbitode jurisdição do Tribunal prolator
da decisão (TRT da 3ª Região), encontrando óbice para sua revisão na
alínea "b" do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-775.688/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : GELSON JOSÉ DE SOUZA CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.692/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CASANOVA BORGES

DOMINOT
A G R AVA D O ( S ) : IMAR ARANTES
ADVOGADO : DR. CELSO BARBOSA PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A jurispru-
dência desta Corte tem-se reiterado no sentido de que é inaplicável o
art. 13 do CPC na fase recursal (Orientação Jurisprudencial nº 149 da
SBDI-1). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.694/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BEL TOUR TURISMO E TRANSPORTES
LT D A .

ADVOGADO : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARCIO ADRIANO NASCIMENTO

LEONES
ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO CAMPBELL MO-

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.699/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. SILVIA ELIZABETH NAIME
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA PADILHA DE BRITO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER

MUNIZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentespeças essenciaisà sua formação.Incumbe àparte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.703/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DM AGRO PECUÁRIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADRO MARIA DO SACRAMENTO
ADVOGADO : DR. JAIRO BATISTA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-775.857/2001.5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERSUL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO ALFREDO DANIEZE
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 24ª REGIÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, nãoconhecer doagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETIV O. DESA-
CERTO DO DESPACHO AGRAVADO. O Agravo de Instrumento,
no processodo trabalho, temcabimento limitado aosdespachos que
denegarem a interposição de recurso. As razões do agravo devem ter
como objetivo a demonstração do desacerto do despacho agravado,
sob pena dese o ter por nãofundamentado, com comprometimento
de pressuposto recursal. Não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.865/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-
COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE

ADVOGADA : DRA. JULIANA CABRAL DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SANTOS AGUIAR
ADVOGADO : DR. IURE PEDROZA MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. NECESSIDADEDE PREQUESTIO-
NAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FA-
TOS E PROVAS. A decisão regional, paraver-se submetidaà ju-
risdição do TST, deverá trazer manifestação clara, emtorno da tese
que o litigante sustenta,sob pena dedecair o requisito dopreques-
tionamento (Enunciado 297/TST). A necessidade do reexame de fatos
e provas impede o regular processamento da revista, a teor do Enun-
ciado 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-775.885/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NPL NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ALBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR. RENATO CASTRO DA MOTTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. A decisãoregional, para ver-se sub-
metida à jurisdiçãodo TST, deverá trazermanifestação clara,em
torno da tese que o litigante sustenta, sob pena de decair o requisito
do prequestionamento(En. 297/TST). Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-776.126/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO . A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-776.144/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. MAUREEN TICIANA VALLE GA-
MA

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO DE OLIVEIRA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE BARBOSAGON-

Ç A LV E S

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-776.145/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL ALVES DE MOURA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV , DO TST. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. A divergência apta a ensejar o processamento do recurso
de revista deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-776.274/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA BARBOSA BOMFIM
ADVOGADO : DR. EDILSON OTTONI PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o
recursode revista porescopoa uniformização dajurisprudênciatra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de orien-
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho,situações em que a missãoda Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte
final da CLT e no En.333/TST, está, hoje, consagradapelo mesmo
art. 896, §4º, do Texto Consolidado. Agravode instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-776.978/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADOLPHO ANTONIO FETTER E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA SCHILD CRES-
PO

A G R AVA D O ( S ) : IVON DA ROSA FURTADO
ADVOGADO : DR. DILNEI CUNHA RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos tra-
çados peloart. 896 consolidado,não sedá impulso arecurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.046/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO
LY R A

A G R AVA D O ( S ) : LUCICLÉIA BEZERRA SOARES DINIZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS DECORRENTES
DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL ILÍCIT A. IMPOSSIBILIDADE
DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhi-
mento das argüiçõesda partedepender, antes,do revolvimentode
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a indicação de violações legais e a oferta
de julgados para cotejo.
APLICAÇÃO DO EN. 85/TST. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte doórgão julgador, em torno dostemas destacados pela
parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida a condição
se, a despeito de provocação oportuna, em recurso ordinário, silenciar
o julgado. Nesta situação, incumbe ao litigante interpor embargos de
declaração(En. 297/TST)e, persistindoo eventualvício, alegara
nulidade da decisão (O.J. 115/SDI). Interposto à deriva dos requisitos
traçadospelo art.896 consolidado, nãose dáimpulso a recursode
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.050/2001.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VERIANO ALVES DE LIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. A necessidade doreexame de
fatos eprovas impedeo regularprocessamento darevista, ateor do
Enunciado 126/TST. Descabida a revista, lastreada em dissenso ju-
risprudencial,quando osparadigmascolacionados sãoinespecíficos
(Enunciado 296/TST). Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-777.358/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN CARLOS ALMEIDA DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. LADY DA SILVA CALVETE
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

RIO GRANDE DO SUL S.A. - CEA-
SA/RS

ADVOGADA : DRA. ANA CECÍLIA VIJANDE DA SIL-
VA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-777.359/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VILDOMAR SANTOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ENÉRIA THOMAZINI
A G R AVA D O ( S ) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E ME-

TA L U R G I A
ADVOGADO : DR. DIEGO MAESO MONTES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-777.474/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GEPLAN SOCIEDADE DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. OLÍVIO ROMANO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SAMAI FERREIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. NILOR VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO DE EMPREGO E MO-
DALIDADE DE DISSOLUÇÃO CONTRATUAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. NECESSIDADE
DE PREQUESTIONAMENTO. Para alcançar especificidade, os ares-
tos ofertados paraconfronto jurisprudencial, deforma a sustentaro
recursode revista,não sódeverãoguardar estritaidentidade comas
premissas do casoconcreto (En. 296/TST), mas,por imperativo ló-
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para
cotejo. Por outro lado, temas não prequestionados escapam à ju-
risdição extraordinária (En. 297/TST). Interposto à deriva dos re-
quisitos traçados peloart. 896 consolidado, não sedá impulso a
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.479/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERVEC INTERNACIONAL DISTRI-
BUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO MASCARO DE
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ANTÔNIO TRAMONTINA JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. MAURO TRACCI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORASEXTRAS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindível será a indicação de violações legais. Inter-
posto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não
se dá impulso a recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-778.094/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT JACINTO APARECIDO
ADVOGADO : DR. MOACYR GERÔNIMO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.526/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : WALTER LUIZ LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778.530/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FATIMA PINTO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DA FONSECA BARBOSA

LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.534/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARETH DE ARAUJO MAYERHO-
FER

ADVOGADO : DR. FELIPE ADOLFO KALAF
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENI-

NOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CAETANO FALCÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. PROFESSOR - REDUÇÃO DA
CARGA HORÁRIA. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "A redução da carga horária do professor, em virtude
da diminuição donúmero dealunos, nãoconstitui alteraçãocon-
tratual, uma vez que não implica redução do valor da hora-aula" (O.J.
244/SDI). Imposiçãodo óbice aque alude o art.896, § 4º,da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-778.535/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO CORREA ABRUNHOZA
ADVOGADO : DR. FERNANDODE FIGUEIREDOMO-

REIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST)
ou oriundos deórgão impróprio(CLT, art. 896, a).Agravo deins-
trumento conhecido e desprovido.

]

PROCESSO : AIRR-778.536/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA APRESENTADA. Não se conhece de
agravo de instrumento, quando a peça apresentada para sua formação
não vem autenticada. Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.887/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. LEONIDES DE CARVALHO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FLOR DE MAIO BARBOSA

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, porque não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-779.962/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO DA MATINHA LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGEESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ GONZAGA
ADVOGADO : DR. RONALDO KENNEDY DE OLIVEI-

RA GAMA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-779.963/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : UILTON GONÇALVES GUERREIRO UN-

GARELLO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DEAL-

MEIDA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo,tendo emvista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-779.969/2001.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL CARGAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU BRESSANI
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DE MELO PINHEI-

RO

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONFIGURAÇÃO. Ao
reconhecero vínculo deempregoentre as partes, partindoda pre-
missa de a prestaçãode serviçosde natureza permanenteter sido
demonstrada mediante depoimento testemunhal, nos moldes do art. 3º
da CLT, é fácil inferir ter a Corte a quo decidido por incursão pelo
universo probatório dosautos, sendo amatéria sob esseenfoque
insuscetível de reexamenesta Instância, a teor doEnunciado nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779.986/2001.6 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARGIL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA BARROS GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : GLÊNIO MARIANO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEI-

RA BOTELHO

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nos termosda alínea "b"do inciso II da
Instrução Normativa 3/93, os depósitos recursais obedecerão aos va-
lores legais paracada recurso, limitadosao teto estabelecidopela
condenação.Essa éa melhor interpretaçãoda SDI desteTribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.138/2001.7 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CIPRIANO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : SJS ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausente peçaessencial à sua formação. Incumbeà parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.139/2001.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO FERREIRA SALES
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhecede Agravo de Instrumento,
quando ausentespeças essenciais àsua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.154/2001.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO CARMO DA MATA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO BÔSCO KUMAIRA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO XAVIER E OUTRO
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA RIBEIRO DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer doagravo de instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENT O. Interposto à deriva dosrequisitos traçados pelo
art. 896 consolidado, não se dá impulso a recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 991ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR-780.402/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CLEMIR TERESINHA BRACIAK

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-780.406/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SOCIAL PADRE BER-
THIER

ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO DE BITEN-
C O U RT

A G R AVA D O ( S ) : MILTON RIGON DA SILVA
ADVOGADO : DR. HERTON LUÍS SOARES DE MO-

RAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Não seconhece derecursode revistaquando nãoforem
atendidos os pressupostos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.408/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MAIA FILHO L TDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA DE ROSÁRIO SILVEIRA MAR-

TINS DE MELLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MEN-T O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-780.415/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO LEOPOLDO
ADVOGADO : DR. PEDRO SERAFIN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento do agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-780.469/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OPP PETROQUÍMICA S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : RENATO PORTO ALMINHANA
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MINUT O.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder a
jornada normal).

PROCESSO : AIRR-780.733/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXSANDRO FERREIRA SOARES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação épressuposto dead-
missibilidade recursal, namedida em que delimitao espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao deixar de sedimentar as
razõesdo seu inconformismo,sem umasó consideraçãotecer em
torno do r. despachodenegatório,a parte rompeo liame lógico que
deve reunir o ato que atacae o apelo pertinente.Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.781/2001.7 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACY CARVALHO
ADVOGADA : DRA. SARAH MOREIRA ARÊA LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : PRODEPI -EMPRESA DEINFORMÁTI-

CA E PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DRA. ILANA CINTHIA FERREIRA
ALENCAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-780.791/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. NAZIENE BEZERRA FARIAS DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANSELMO CASTILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. A decisãoregional, para ver-se sub-
metida à jurisdiçãodo TST, deverá trazermanifestação clara,em
torno da tese que o litigante sustenta, sob pena de decair o requisito
do prequestionamento(En. 297/TST). Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-780.794/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO CANTUÁRIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS.ARESTOS INES-
PECÍFICOS.Não se podecogitar de confronto, para fins de uni-
formização jurisprudencial, quando os arestos cotejados não demons-
trarem identidade de premissas, a despeito dos resultados diferentes.
Não pode haverconflito entresituações jurídicasdiversas, que,por
tal motivo, logicamente, produzirão também diversosefeitos. Inci-
dência doEn. 296/TST. Agravo de instrumento conhecidoe des-
provido.

PROCESSO : AIRR-780.797/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DA BARRA S.A. - AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINHO BELLUCA
ADVOGADO : DR. NELSON RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. PAGAMENTO
APENAS DO ADICIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO (EN. 297/TST). Traduz-se o requisito do prequestionamento,
para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de
tese expressa,por parte doórgão julgador, em torno dostemas des-
tacados pela parte, em suas razões de insurreição. Não estará atendida
a condição se, a despeito de provocação oportuna, em recurso or-
dinário, silenciar ojulgado. Nesta situação,incumbeao litigantein-
terpor embargos de declaração(En. 297/TST)e, persistindoo even-
tual vício, alegar a nulidade da decisão (O.J. 115/SDI). Desrespeitado
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.133/2001.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA MARIA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PREQUESTIONAMENT O. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. 2. A ausência de prequestionamento da violação de índole
constitucional impede o regular trânsito da revista (Enunciado nº 297
do c. TST). 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.134/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO ROSENO

DECISÃO: Unanimemente, conhecere negarprovimento aoagra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. 2. A ausência de prequestionamento da violação de índole
constitucional impede o regular trânsito da revista (Enunciado nº 297
do c. TST). 3. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.218/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA -
FILIAL NORDESTE

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : JAILSON XAVIER DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. IANE ANDRÉA DE SÁ FERREI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas de salientar
que não houve afronta ao art. 538, parágrafo único, do CPC quando
da interposição dos embargos declaratórios, sob o fundamento de que
exercitou tão-somente umdireito que lhe é garantidopelo art. 535
daquele diploma legal. Por conseguinte, o recurso não se credencia ao
conhecimento da Corte, por injustificável inobservância do contido no
inc. II do art. 524 do CPC, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada, uma vez
que a agravante, em momento algum, cuidou de amoldar o cabimento
do apelo ao pressuposto exigido pela alínea "c" do art. 896 da CLT
c/c a OrientaçãoJurisprudencial nº 94 da SDI doTST. Agravo não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-781.426/2001.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FÁTIMA SANTOS ZUBA AN-

DREOLI
ADVOGADO : DR. ÁTHYLA SERRA DA SILVA MAIA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - MULTA. Tendo a decisão-embargada
abordado a matériaque lhe foi submetida (litigânciade má-fé), in-
clusive fundamentando seu convencimento, não há que se falar em
negativade prestaçãojurisdicional pelosimples fatode terdecidido
de forma contrária ao interesse da Recorrente. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.502/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCISIO DA FONSECA RO-

SAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DIFERENÇAS DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE
DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. Quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En.
126/TST), prescindívelserá a indicaçãode violação constitucional.
Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 consolidado,
não sedá impulso a recursode revista. Agravo deinstrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.503/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PISANI LOURENÇO
ADVOGADA : DRA. MARIA ROSELI DE ALMEIDA

P E RY
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRET A À
CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMEN-
TO. DESCABIMENT O. "Das decisõesproferidas pelosTribunais
Regionais do Trabalho,ou por suas Turmas, emexecução de sen-
tença,inclusive em processoincidentede embargos deterceiro,não
caberáo Recursode Revista,salvo nahipótesede ofensadireta e
literal de norma daConstituição Federal"(CLT, art. 896, § 2º). In-
cidência dos Enunciados210 e 266 do TST. Por outra face,não
prosperará o recursode revista, quando o preceitotido por violado
não foi prequestionado (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.504/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA CARNEIRO DA CONCEIÇÃO
AMORIM

ADVOGADO : DR. IVAN COZZUBO GRANJA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRET A À
CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMEN-
TO. DESCABIMENT O. "Das decisõesproferidas pelosTribunais

Regionais do Trabalho,ou por suas Turmas, emexecução de sen-
tença,inclusive em processoincidentede embargos deterceiro,não
caberáo Recursode Revista,salvo nahipótesede ofensadireta e
literal de norma daConstituição Federal"(CLT, art. 896, § 2º). In-
cidência dos Enunciados210 e 266 do TST. Por outra face,não
prosperará o recursode revista, quando o preceitotido por violado
não foi prequestionado (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.505/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A. - FINASA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : JOKSAN SILVA SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA

DE MELO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRET A À
CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMEN-
TO. DESCABIMENT O. "Das decisõesproferidas pelosTribunais
Regionais do Trabalho,ou por suas Turmas, emexecução de sen-
tença,inclusive em processoincidentede embargos deterceiro,não
caberáo Recursode Revista,salvo nahipótesede ofensadireta e
literal de norma daConstituição Federal"(CLT, art. 896, § 2º). In-
cidência dos Enunciados210 e 266 do TST. Por outra face,não
prosperará o recursode revista, quando o preceitotido por violado
não foi prequestionado (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.508/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIRO MANOEL DOS REIS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARRACK
A G R AVA D O ( S ) : EDSON SANSONE
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DE MACEDO

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : BSE TRANSPORTE EXPRESSO LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRET A À
CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMEN-
TO. DESCABIMENT O. "Das decisõesproferidas pelosTribunais
Regionais do Trabalho,ou por suas Turmas, emexecução de sen-
tença,inclusive em processoincidentede embargos deterceiro,não
caberáo Recursode Revista,salvo nahipótesede ofensadireta e
literal de norma daConstituição Federal"(CLT, art. 896, § 2º). In-
cidência dos Enunciados210 e 266 do TST. Por outra face,não
prosperará o recursode revista, quando o preceitotido por violado
não foi prequestionado (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.510/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DADICO
ADVOGADO : DR. WALTER TORRES GALINDO
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.511/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MITSURO MAEKAWA
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA EMÍLIA SANTOS

GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRET A À
CONSTITUIÇÃO. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMEN-
TO. DESCABIMENT O. "Das decisõesproferidas pelosTribunais
Regionais do Trabalho,ou por suas Turmas, emexecução de sen-
tença,inclusive em processoincidentede embargos deterceiro,não
caberáo Recursode Revista,salvo nahipótesede ofensadireta e
literal de norma daConstituição Federal"(CLT, art. 896, § 2º). In-
cidência dos Enunciados210 e 266 do TST. Por outra face,não
prosperará o recursode revista, quando o preceitotido por violado
não foi prequestionado (Enunciado nº 297/TST). Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.516/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SATIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REV OLVIMENT O DE
FATOS E PROVAS. NECESSIDADE DE PREQUESTIONA-
MENT O. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para con-
fronto jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não
só deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso con-
creto (En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão
retratar e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento
das argüições daparte depender, antes,do revolvimentode fatose
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será aoferta dejulgados paracotejo. Poroutro lado,temas
não prequestionados escapam à jurisdição extraordinária (En.
297/TST). Interpostoà deriva dosrequisitos traçados peloart. 896
consolidado, não sedá impulso a recurso derevista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-781.521/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MARTINELLI S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE MICHELIN FERREIRA
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.748/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA DA CONCEIÇÃO NARCISO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA

MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

DA PESQUISA - FUNDEP
ADVOGADO : DR. BRUNO DE MOURA TEATINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-781.797/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ACYR DE OLIVEIRA PETRONILHO
ADVOGADA : DRA. RENATA NASCIMENTO DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADA : DRA. CARLA SENDON AMEIJEIRAS

VELOSO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-782.537/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFI-
CENTE DO SUL - HOSPITAL MÃE DE
DEUS

ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO ABBADY DA RO-

SA
ADVOGADA : DRA. ROSANE MARIA BURATTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-782.594/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -
SERVE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

PROCURADOR : DR. FERNANDO BARBALHO MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : MARLY SOARES DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.595/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DO
RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUIZ VIANA DA HORA
ADVOGADA : DRA. SORAYA ASSED MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentepeça essencialà sua formação. Incumbe àparte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.596/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGENCO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER-
QUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DELFINO SILVA
ADVOGADO : DR. JORGEFIORAVANTI GOMES MA-

RI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.597/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DETRANSPORTES LIMOU-
SINE CARIOCA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-
CHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HELENO DE SOUZA SARDINHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentepeça essencialà sua formação. Incumbe àparte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.598/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRA-
SIL LTDA.

ADVOGADO : DR. NEIFY MISCANTE IRFFI DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. LIMITES DE CABIMENT O. Deixando a parte de fazer
patentes assituações descritasnas alíneasdo art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.599/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : M. A. ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS CLARK DE SOUZA PAI-

VA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DOS ANJOS MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.600/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. GERALDO DE FÁTIMA TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TRAVAGLIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. À deriva dos pressupostos do art. 896
da CLT, não prosperarecurso derevista. Agravode instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.601/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MARCELINO
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO CARVALHO

GRACIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes
peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela ade-
quada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.602/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL
REY LTDA.

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. RUFINO FRANCISCO DE LIMA JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AI-782.617/2001.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER DE LUNA FREIRE
ADVOGADO : DR. NYLO CAMARA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PEÇAS
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando ausentes
peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela ade-
quada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.718/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAÍ ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOGUS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO AMANTINO
ADVOGADA : DRA. JUSSARA GRANDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. A necessidadedo reexamede fatose provas impedeo regularpro-
cessamento darevista, a teor doEnunciado 126/TST. Descabidoo recurso,
quando lastreadoem dissensojurisprudencial, seos arestosofertados para
cotejosão inespecíficos(Enunciado 296/TST).Agravode instrumentoco-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.719/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI MARTINS
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA COUTO MACHADO

FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade, não conheço do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE REPRESEN-
TAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil
e que legitime a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Aindaque serepute o recursocomo ato urgente,a juntadada procuração
seráobrigação automáticado advogado,independendode ordemjudicial. Nain -
teligência doEnunciado nº 164/TST, tem-sepor inexistente o recurso.Agravo de
instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-782.721/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. LISSANDRA REGINA RECKZIE-

GEL
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GUARARA-

PES
ADVOGADA : DRA. MARIA GRACIETE MAUÉS PE-

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentepeça essencialà sua formação. Incumbe àparte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.722/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO OTTO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FERRAZ PIAS
A G R AVA D O ( S ) : MEDCLIN - CLÍNICA DA MULHER E

DA CRIANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE ASSINA TURA DO ADV OGA-
DO DA PARTE. EFEIT O. A chancela dos personagens envolvidos
é requisito óbvio de validade dos atos processuaisescritos,permi-
tindo, a um só tempo, quese identifique quem ospratica e quese
confirme a efetiva iniciativa do interessado.Tal exigênciaé fun-
damental,quando secuida de recurso,sob pena dese o ter por
inexistente. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.723/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CORRÊA
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Des-
cabido o recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os
arestos ofertados para cotejo são inespecíficos (Enunciado 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.724/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE SCHNEIDER NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentepeça essencialà sua formação. Incumbe àparte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.743/2001.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANCHIETA DA NÓBREGA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO M. DA NÓBREGA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE F ATOS E
PROVAS. A necessidade doreexamede fatos e provasimpede o
regular processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.744/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. NAZIENE BEZERRA FARIAS DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SINVAL CARDOSO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.794/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GILVAN LIMA COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missãoda Corte ter-se-á, previamente,ultimado. Tal diretriz
está, hoje,consagrada peloart. 896, §4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.832/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL - PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SALUSTIANO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE CALIXTO GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. D E S C A B I M E N TO .
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIAUNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo
o recursode revistapor escopoa uniformizaçãoda jurisprudência
trabalhista,nenhuma utilidadever-se-áno processamento deseme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, a,
parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783.601/2001.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB -SERVIÇO DE GUARDA E
VIGILÂNCIA L TDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : HERIBERTO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS RELATIVAS AO INTER VALO IN-
TRAJORNADA. MA TÉRIA FÁTICA . Inadmissível orecurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-783.894/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO R. V. COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI PORCIDES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: GUIA DE CUSTAS - APRESENTAÇÃO EM CÓPIA
REPROGRÁFICA E SEM AUTENTICAÇÃO - DESA TENDI-
MENT O DO ART. 830 DA CLT. A guia de recolhimento das custas,
ten- dente queé a comprovar a satisfação depressuposto de ad-
missibilidade do recurso ordinário, submete-se às dispo- sições do art.
830 da CLT, devendo ser apresentado na forma original ou, em sendo
colacionado por cópiareprográ- fica, na formaautenticada. Guia de
custasoferecidaem cópianão auten- ticada acarreta adeserçãodo
apelo, não estando caracterizadaofensaaos arts. 5º, LIV e LV, da
Carta Magna e 372 do CPC, em face do não-conhecimento do recurso
ordinário. Agravo de instru- mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785.851/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PRODUTOS PILAR
ADVOGADO : DR. RODRIGO LEITE MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HONORINA RÊGO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ATAÍDE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ATIVIDADE COG-
NITIV A SUPLEMENTAR DO TRIBUNAL AD QUEM. ADMIS-
SIBILIDADE. Apesar de o despacho agravado ter ficado circunscrito
à pretendida deserção do recurso de revista, cuja erronia se extrai da
ausência de comprovação nos autos do recolhimento das custas pro-
cessuais,fixadas àfl. 235, nada impedeque aCorte, ultrapassadoo
seu exame,abale-se aapreciaro concursodos seusrequisitos in-
trínsecos. Isso não só por causa do princípio da celeridade processual,
mas sobretudo porlhe estarafeto o examesoberano daadmissi-
bilidade doapelo, cujadenegação é merainjunção daaplicação do
Enunciado nº 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785.926/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA - INTERATLÂNTI-
CO S.A.

ADVOGADA : DRA. ANNA BEATRIZ FRANÇA PINTO
B AT I S TA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ ZERPINI PROCTER
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-786.219/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
A G R AVA D O ( S ) : HOMERO LOPES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso derevista (queversava sobre nulidadepor negativade pres-
tação jurisdicional, diferenças salariais, alteração de função e ano-
tação da CTPS) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não
tropeçava no óbice das Súmulas nºs 221, 296 e 333 do TST, merece
ser mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-786.363/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : NELSON RIBEIRO JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO : DR. JORGE CURY
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-786.367/2001.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : THEODOR VILLE INTERTRADE
GMBH

ADVOGADA : DRA. ROSELAINE PRADO SCORCI AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALESSANDRE DA LUZ PE-
REIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento, porque intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo nãoconhe-
cido, porque intempestivo.

PROCESSO : AIRR-786.368/2001.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERLAN BARBOSA DE MENDON-
ÇA

ADVOGADO : DR. GUILHERME MENDONÇA GRAN-
JA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-786.380/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO

LY R A
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS COSTA GOMES
ADVOGADO : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo, por inob-
servância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECIMEN -
TO. Ressente-sea minuta doagravo interpostodo requisito doart. 524,
inciso II, do CPC,na medida emque o agravante,a despeitoda fugidia
referência ao despacho agravado, cuidou apenas de salientar ter logrado de-
monstrar a higidez das suas razões recursais, passando ao largo dos motivos
que nortearam a decisão que denegara o seu processamento. Desse modo, o
recurso nãose credencia ao conhecimentoda Corte porinjustificável inob-
servância do contido na norma processual, da qual se extrai inclusive a ilação
deter-se conformadocom osfundamentos dadecisão impugnada.Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-786.383/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LISÂNGELA CRISTIANE DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : LASER SERVICE LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS WILLIAM LINS CAVAL-

CANTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Inviável a revista se o
Regional não enfocou expressamente o tema em discussão, nem foi instado
a fazê-lo mediante embargos de declaração, ante o disposto no Enunciado nº
297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.699/2001.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN LINE EXPORTADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO MOOJEN WENNHOLZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIÂNGELA DA COSTA
ADVOGADO : DR. RUDY ELMARIO RITTER
A G R AVA D O ( S ) : VALE COUROS TRADING S.A.

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Nãose conhecedo agravopara subidado recursode revista,
quando faltarem peçasnecessárias à sua formação.(Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-786.704/2001.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE OTTMAR B.

SCHULTZ S.A., TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS

ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO KAPPLER
A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO BECKER
ADVOGADO : DR. DÁRCIO FLESCH

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Nãose conhecedo agravopara subidado recursode revista,
quando faltarem peçasnecessárias à sua formação.(Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-786.874/2001.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GRAZZIOTIN S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SILVA DA COSTA
ADVOGADO : DR. ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº126 do TST. Agravo a quese nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-786.875/2001.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ÉFFEM BRASIL INC. & CIA.
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RIBASQUI PADILHA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA PUTTON

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPT OS. Agravo
de instrumento a que se nega provimento, ante a incidência do Enun-
ciado nº 360 do TST.

PROCESSO : AIRR-786.877/2001.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S. A. - CRT
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA N. PACHECO
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ATAIDES GERÔNCIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LIA REGINA SIQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, uma vez que o agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razões do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que
nortearam a decisão que denegara o seu processamento. Desse modo,
o recurso não secredenciaao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extrai também a ilaçãode ter-se conformado com os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-786.878/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA SULTEPA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
A G R AVA D O ( S ) : ROSALDINO ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DUTRA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentodo agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, porquenão foramdesconstituí-dosos fundamentosdo
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-787.456/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR DE SOUZA BELLO FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA

MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimentopor nãoconfiguradaa hipóteseprevista no§ 2º do art.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-787.541/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO LÚCIO DOS REIS
ADVOGADO : DR. DONIZETE PEREIRA CARRIJO
A G R AVA D O ( S ) : ROTINA ADMINISTRAÇÕES E EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. VIRGILIO FERREIRA DE CARVA-
LHO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A utilização desis-
tema detransmissão de dados eimagens não prejudica o cum-
primento dos prazos, devendoos originais ser entreguesem juízo,
necessariamente, até cinco dias da data de seu término (art. 2º da Lei
nº 9.800/99). Agravo não conhecido por intempestivo.

PROCESSO : AIRR-787.565/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL JOSÉ DIAS
ADVOGADA : DRA. DENISE MENDONÇA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. É inservívelpara fim de cotejode teseso arestoco-
lacionado, porque além de ser oriundo do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida,não foi indicada afonte oficial ou o repertório
autorizado emque foi publicado, oque nãoatende àregra con-
substanciada na alínea "a" do art. 896 da CLT e no Enunciado nº 337
do TST, respectivamente. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-787.626/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO R. V. COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : CLARISMUNDO PEREIRA PAULA
ADVOGADA : DRA. PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ

MORALIS
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SUCESSÃO DE EM-
PREGADORES. ARRENDAMENTO. INADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DOS AR TS. 10
E 448 DA CLT. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 333 DO
TST. Tendo em vista a premissa fática, registrada pelo Regional - e
cujo reexame é sabidamente incabível, a teor do Enunciado nº 126 do
TST, de que o agravado permaneceu em serviço após o arrendamento
da malha ferroviária,firma-se a certeza de adecisão local achar-se
em consonânciacom aOJ nº 225da SBDI-1. Essa,por suavez, é
incisiva ao concluir que as empresas que prosseguiram na exploração
das malhas ferroviárias da RedeFerroviária Federal S.A. são res-
ponsáveispelos direitostrabalhistas dosex-empregados desta,cujos
contratos de trabalho não foram rescindidos antes da entrada em vigor
do contrato de concessão. Com isso vem à baila o Enunciado nº 333
do TST pelo qualos precedentesda doutaSubseção Idesta Corte
foram erigidos em requisitos negativos de admissibilidade do recurso
de revista, desobrigando a Turma de examinar a pretensa e inocorrida
violação dos arts. 10 e 448 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.902/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO LEMOS FIGUEIREDO EOU-
TROS

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nas causas sujeitasao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recursode revista por contrariedade àsúmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta à Constituição da República (aplicação do § 6º do art. 896 da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.915/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. ARMANDO ESCUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SERVIDOR CELE-
TISTA CONCURSADO. DISPENSA IMOTIVADA . Nenhuma má-
cula tolda a higidez dadecisãorecorrida porencontrar-se emcon-
sonância com a iterativa, atual e notória jurispru-dência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI, de que
é possível a despedida imotivada de servidor público concursado
regido pela CLT, que trabalhe em empresa públicaou em sociedade
de economia mista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.916/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON MARTINS MEDRADO
ADVOGADA : DRA. VÂNIA ETINGER DE ARAUJO
A G R AVA D O ( S ) : SIGA - SERVIÇOS INDUSTRIAIS GRÁ-

FICOS ALVORADA LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIOAMPÈRE DE CARVALHO

LOURO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. MA TÉRIA FÁTICA.
Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele colimado éo
reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.919/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA ROGÉRIA CIOLETTI DALBEM
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA ELDORADO S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-789.109/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENCI LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO QUADROS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO CARMO ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. NÍSIA SANTOS MATHIAS
A G R AVA D O ( S ) : MÓDULO S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nos termos do Enunciado nº 266 do TST, bem como do art.
896, § 2º, da CLT, o recurso de revista interposto a decisão prolatada
em agravo de petição somente é cabível mediante a demonstração de
ofensadireta e literal à ConstituiçãoFederal de1988. Agravode
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.194/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES
LEAL

A G R AVA D O ( S ) : MARLI DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-789.215/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO RODRIGUES MERÊNCIO
ADVOGADO : DR. ISNARD FERNANDES DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas de salientar
ter logrado demonstrar a higidez das suas razões recursais, passando
ao largo dosmotivos que nortearama decisãoque denegara oseu
processamento, sob ofundamento de que o recursode revista en-
contra-se deserto. Constata-se, pois, o total descompasso entre as
razões de agravo e o fundamento da decisão agravada. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-789.738/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RODRIGO DE SOUZA ALVAREN-

GA

DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. APLICAÇÃO DO VERBETE
SUMULAR Nº 333/TST. "Não ensejam recursosde revistae de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência da Seção Especializada em Dissídios Individuais". Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.052/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDER CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. AIRTON ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-791.767/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS
E ADMINISTRATIVOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SUELI SUEMI FUCKUSHIMA
ADVOGADO : DR. WAGNER FERREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-791.803/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA QUINTILHANO SANTANA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PINHATARI

FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do§ 4º do art. 896 da CLT. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. A decisão atacada interpretou com razoabilidade a matéria
em questão,o que atraia incidência doEnunciado nº 221do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.880/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONCEIÇÃO VENTURA DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. WILSON VIEITAS BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato detrabalho,é de dois
anos o prazo prescricional para reclamar em juízo o não-recolhimento
da contribuição do FGTS (Enunciado nº 362/TST). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.916/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO LEAL
ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Constatado quea minuta do agravo apenasse reporta ao
despacho agravado, sem a exposição das razões do pedido de reforma
da decisãodenegatória dorecurso de revista,deparo como não-
atendimento do requisito de admissibilidade do art. 524, inciso II, do
CPC, inabilitando-a ao conhecimento do Tribunal.
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PROCESSO : AIRR-793.188/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : STA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI-
CIDADE LTDA.

ADVOGADA : DRA. EULA ÁLVARES DE CAMPOS
CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN NOGUEIRA COELHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-793.641/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUESSOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : REGINA AUGUSTA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. MÊRCKS PAULO FERREIRA SIL-

VA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA . A divergência apta a ensejar o processamento do recurso de
revista deve seratual, não se considerando comotal a ultrapassada
por súmula, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do TST,
nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-793.958/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL

TEMPO & CIA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FÁBIO SANTOS DE ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravo parasubidado recursode revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-795.328/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL
A G R AVA D O ( S ) : ARÔDO ROCHA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VALLÉRIA SOUSA BASTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravo parasubidado recursode revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : ED-RR-173.428/1995.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : ALICE BEATRIZ GIORDANO GOMES

DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS
ADVOGADO : DR. GERALDO SAVIANI DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VA S C O N C E L O S
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração dos
Reclamantes e aplicar-lhes a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, por
protelação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INCONFORMI-
DADE COM O MÉRIT O DA DECISÃO EMBARGADA - DES-
CABIMENT O. O inconformismodos Reclamantes, oraEmbargan-
tes, egressos do ex-BNH, com a decisão turmária que deu provimento
ao recurso de revista da CEF, Reclamada, quanto às 7ª e 8ª horas
trabalhadas, às ausências para tratamento de interesse particular e às

diferenças salariais em decorrência de equiparação salarial com o
pessoal desta, não se enquadra nos permissivos legais do art. 535 do
CPC, quando intenta instaurar nova discussão acerca dos motivos que
embasaram o provimento do recurso revisional. Assim sendo, resta
desvirtuadaa utilização jurídico-processual dosembargos de decla-
ração, quetêm por escopo apenasextirpar da decisão osvícios ati-
nentes àomissão, obscuridadee contradição,de modoa imprimir
segurança ao universo das decisões judiciais. Embargos de declaração
rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-326.682/1996.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : JACOB IVO MACHADO
ADVOGADO : DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar es-
clarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para prestaresclarecimentos adicionaissem efeitomodificativo
do julgado.

PROCESSO : ED-RR-329.854/1996.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : FRIGOBRÁS- COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EVERALDO CAMARAS TIMOTEO
ADVOGADO : DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Dois foram os mo-
tivos pelos quaiso Regional reputou inexistente, enão irregular o
regime de compensação, em funçãodos quais afastara a orientação
contida no Enunciado 85. Um, porque ele foi introduzido ao arrepio
da previsãonormativa, de que ofosse de comum acordoentre a
empresae o sindicato,e o outro, porquea jornadaconvencionalera
sistematicamente extrapolada. Por conta dessa peculiaridde de o acór-
dão recorridoconter duplafundamentação, cadaqual capazde o
sustentar juridicamente,depara-se com a não-contrariedadeao pre-
cedente em tela, tanto quanto com a imprestabilidade do aresto de fls.
187 e dos demais suscitados pela embargante, em virtude de nenhum
deles os ter abordado simultaneamente, na forma do Enunciado 23 do
TST. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-AG-RR-335.854/1997.3 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FRIGOBRÁS- COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORÍFICOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : IZAÍAS BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO C. V. DA SIL-

VA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos decla-
ratóriose aplicara multa de 1%(um por cento)de que trata oart.
538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO RE-
GIMENT AL - NÃO-RECOLHIMENT O DA MULTA DO ART.
557, § 2º, DO CPC. O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98, dispõe que, sendo manifestamente inadmissível
ou infundado o agravo, o Tribunal condenará o Agravante a pagar ao
Agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa,
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao
depósito do respectivo valor. A expressão "condenará" não expressa
uma faculdade para o julgador, e sim uma imposição legal, e cria, ao
mesmo tempo, novo pressuposto objetivo de admissibilidade recursal.
Inexistindo nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão car-
torária no sentidodo pagamentoda multa,não se conhece dosem-
bargos declaratórios. Como o intuito protelatório do Embargante já
restou reconhecido no julgamento do agravo, e o parágrafo único do
art. 538 do CPC não distingue,para efeito de aplicação de multa,
entre não-conhecimento e rejeição dos embargos, aplica-se a multa do
referido dispositivo legalcumulativamentecom aquela aplicadaem
razão do agravo regimental protelatório, na esteira dos precedentes do
STF, STJ e TST. Embargos de declaração não conhecidos, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : ED-RR-337.490/1997.8 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ACOLHIMEN-
TO - ESCLARECIMENT O SOBRE NÃO-VIOLAÇÃO DIRET A
DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se tem
como violadodiretamente oart. 5º, II, da Constituição Federalse a
imposição deobrigação em açãocivil pública, consistentena co-
locação de portas de segurança em agências bancárias, encontra res-
paldo nos arts. 2º da Lei nº 7.102/83 e 19, § 1º, da Lei nº 8.213/91.
Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-346.099/1997.0 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAPELOK S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : RAUL DOMINGO ARAGON
ADVOGADO : DR. LUIZ ROZATTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330. FALTA DE PREQUESTIO-
NAMENT O. ENUNCIADO 297 DO TST. O Tribunal Regional não
identificou a parcela ou parcelas objeto desta ação que o tenham sido
do termo de quitação final, nem foi exortado a fazê-lo via embargos
de declaração, impedindoo Tribunal Superiordo Trabalho dese
posicionar conclusivamente sobre a contrariedade ao Enunciado 330,
com o deferimento dos reflexos da participação nos lucros, à falta do
prequestionamento do Enunciado 297 desta Corte. PA RT I C I PA Ç Ã O
NOS LUCROS. Constata-se das razões recursais que a recorrente
não impugna um dos fundamentos condutor da decisão recorrida,
consubstanciado no alerta de não ter impugnado especificamente o
pedido, salvo o lacônico registro de que a participação nos lucros de
1989 fora extinta, pelo que é forçoso o considerar desfundamentado,
liberando oTribunal deo examinar peloenfoque restritivoque lhe
fora imprimido. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-350.824/1997.2 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : PATRÍCIA MUSSNICH BARRETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO - SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL - AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. O sindicato, agindo
na condiçãode substitutoprocessual, naaçãode notificação inter-
ruptiva da prescrição, não é parte legítima para ajuizá-la, haja vista a
falta de enquadramento legal para sua atuação na causa. Isto porque
a substituição processual, nos termos do art. 6º do CPC, há de estar
expressamente autorizada em lei e a ação específica prevista no art.
174 do Código Civil não está entre aquelas em que o sindicato possa
substituir processualmente o empregado, pois ao tratar dos legiti-
mados aoajuizamento dasações que visemà interrupçãoda pres-
crição, não elencou entreeleso substituto processual.Assim sendo,
ilegítima a representação processual,não seopera ainterrupção da
prescrição, estandocorreta a decretaçãoda prescrição dodireito de
ação da Reclamante pela CorteRegional. Recurso de revista des-
provido.

PROCESSO : RR-363.597/1997.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. CLEBER TADEU YAMADA
RECORRIDO(S) : JOÃO XAVIER SANTANA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA

LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos
minutos queantecedem e sucedema jornadade trabalho eaos des-
contos previdenciários efiscais, por divergência jurisprudencial;
quanto à devolução dos descontos salariais a título de seguro de vida,
convênio de saúde e associação,por contrariedade ao Enunciado nº
342/TST; e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
em horas extras aos minutos que excederem de cinco antes e/ou após
a jornadade trabalho(se ultrapassadoo referido limite, como extra
será consideradaa totalidadedo tempo queexceder ajornada nor-
mal), para determinar que, na liquidação, proceda-se aos descontos
das contribuiçõesprevidenciárias efiscais devidaspor lei e para
excluir da condenação o pagamento da devolução dos referidos des-
contos.
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EMENTA: ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidosnos parágrafos doart. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
opostaressalva expressae especificadaao valor dadoà parcelaou
parcelas impugnadas.I - A quitação nãoabrange parcelasnão con-
signadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a
direitos que deveriam ter sidos satisfeitos durante a vigência do con-
trato de trabalho, a quitaçãoé válida em relação aoperíodo ex-
pressamente consignado no recibo de quitação. Sumulada a matéria,
não logra êxito a revista nos termos da alínea "a", in fine, do art. 896
consolidado.Não conhecido.MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM O INÍCIO E O TÉRMINO DA JORNADA. A matéria
já estápacificada noTST, na OrientaçãoJurisprudencial daSDI nº
23, no sentido de nãoser devido opagamento de horasextras re-
lativamente aos diasem que o excesso dejornada não ultrapassa
cinco minutos antes e/ouapós a duraçãonormal do trabalho (se
ultrapassado o referido limite, o tempo excedente da jornada normal
será, então, considerado como extra). Recurso provido. HORAS EX-
TRAS ALÉM DA 8ª DIÁRIA E DA 44ª SEMANAL. O recurso
não estáfundamentado nasdisposições dopermissivo consolidado
(art. 898),em faceda ausência deindicação expressade violação
legal e/ou dissenso pretoriano. Mesmo que se pudesse entender como
apontado oart. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal,padeceria o
recurso da falta de prequestionamento com relação à compensação.
CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE MARÇO DE 1990. A con-
clusão regional consona com a Orientação Jurisprudencial da SDI nº
203. Incide o óbice doEnunciado nº333/TST aobstaculizar oco-
nhecimento darevista, encontrando-se superada, portanto,a juris-
prudência transcrita.Não conhecido. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO P ARA DETERMINAR OS DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Pacífica ajurisprudência
desta Cortena acepção deque aJustiça do Trabalho detém com-
petência material para determinar os descontos em favor do Imposto
sobrea Renda eda PrevidênciaSocial, incidentes sobreas parcelas
decorrentes dacondenação, consoante estatuem osProvimentos nºs
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral daJustiçado Trabalho.D E VO -
LUÇÃO DE DESCONTOS. A matéria já está pacificada pela atual
jurisprudência deste Tribunal no seu Enunciado de Súmula 342: "Des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia
e por escrito do empregado, paraser integrado em planosde as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existênciade coaçãoou de outro defeitoque vicie o ato jurídico".
Recurso provido.COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A
TÍTULO DE HORAS EXTRAS E F ALTAS E ATRASOS. Recurso
desfundamentado. Não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-RR-365.064/1997.6 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SILLAS CARDOSO DE SOUSA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos, sem, contudo, imprimir-lhes efeito modifi-
cativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO RE-
GIMENT AL EM RECURSO DE REVISTA - OMISSÃO. Não
tendo sido apreciada a violação constitucional invocada no agravo
regimental, acolhem-se osembargos declaratóriospara suprirdita
omissão, sem, contudo, imprimir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : AG-RR-365.708/1997.1 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBIO AGUIAR GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA BOA
DECISÃO: por unanimidade,dar provimentoao agravoregimental
para, afastando a intempestividade do recurso de revista, analisá-lo e
dele conhecer apenas quanto à base de cálculo do adicional de in-
salubridade e aoshonorários advocatícios e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento parcial paradeclararque abase decálculo do adicionalde
insalubridade, mesmo na vigência da atual Constituição Federal, é o
salário mínimo e excluir da condenaçãoa parcela relativaaos ho-
norários advocatícios.
EMENTA: I - AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO DO
DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do recurso de revista.
Constatado que o recurso denegado satisfazia o pressuposto pro-
cessual relativo à autenticação de fotocópias, é de se prover o agravo
regimental para análise da revista.II - RECURSO DE REVISTA.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. DA MUL TA APLICADA. Incogitável a
propalada negativa de prestação jurisdicional, na medida em que
proclamadotanto nasentençacomo no acórdãoregional o intuito
meramenteprocrastinatório dosembargos de declaração,caracteri-
zadopelo exercício abusivodo direito de demandar, é forçosocon-
cluir pela incidência da multaaplicada, oque refuta aalegação de
malferimento dos arts. 5º, inc. XXXVI e 93, inc. IX, da Lei Maior,
458 do CPC e 832 da CLT. Recurso de revista não conhecido. EM-
PRESA PÚBLICA - INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA -
RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. O
inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
pública, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas edas sociedadesde economia mista,desde quehajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." Recurso não conhecido. LAUDO
PERICIAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Regional,
louvou-se na prova pericial, queconfirmou o contato com poeiras
provenientes dos produtos levados pelas correias transportadoras e
demais equipamentosem operação,cuja insalubridadeprescinde de
análise quantitativa,a teor da NR 15.13 da Portaria3.214/78 do
MTB. Por conta dapeculiaridade da decisãoe sobretudoter sido
proferida ao rés do universo fático-probatório, cujo reexame é vedado
nesta Instância Superior, defronta-se com a inadmissibilidade da re-
vista. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. Encontra-se pacificada pela Seção de Dissídios Individuais desta
Corte o entendimentode que a basede cálculo do adicional de
insalubridade, mesmo na vigência da atual Constituição Federal, é o
salário mínimo. Recurso provido.TERMO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL - QUIT AÇÃO - ENUNCIADO Nº 330. O Enunciado
330/TST, revisando oEnunciado 41/TST, já nãomais dispõesobre
quitaçãode valores,masde parcelas. Aoaludir a "parcelas",o ver-
bete trata de verbas, ou seja,título com o correspondente valor. É
cristalino o referido enunciado quando consigna que o termo tem
eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas
no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas. Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABALHO. AR-
TIGO 133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDA-
DE DA LEI Nº 5.584/70 - Na conformidade com os Enunciados nºs
219 e 329/TST, a concessão da verba honorária, mesmo após o
adventoda ConstituiçãoFederalde 1988,estácondicionadaao pre-
enchimento dos dois requisitos mencionados no verbete. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-366.227/1997.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁ-

TICA E PLANEJAMENTO S.A.
PROCURADOR : DR. ANA TEREZA DE OLIVEIRA GA-

MA PALMIERI
RECORRIDO(S) : ROSINAH DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO TRISCIUZZI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.016/87" por
divergência jurisprudenciale por ofensaao § único do art.98 da
ConstituiçãoFederal del967 e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação as diferenças decorrentes da Lei Municipal nº
1.016/87.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Eg. SDI destaCorte, através
da Orientação Jurisprudencial de nº 118, já se posicionou no sentido
de que "HAVENDO TESE EXPLÍCITA SOBRE A MATÉRIA, NA
DECISÃO RECORRIDA, DESNECESSÁRIO CONTENHA NELA
REFERÊNCIA EXPRESSA DODISPOSITIVO LEGAL PARA
TER-SECOMO PREQUESTIONADOESTE. INTELIGÊNCIA DO
EN. 297. Precedentes: E-RR 189682/95, Ac. Julgado em 17.11.97
Min. Ronaldo Leal Decisão unânime; E-RR 233574/95, Ac. Julgado
em 17.11.97 Min. Rider de Brito Decisão unânime; E-RR 287618/96,
Ac. 4989/97DJ 31.10.97 Min.Vantuil Abdala Decisãounânime; E-
RR 225315/95, Ac. 3801/97 DJ 19.09.97 (art. 468, CLT) Min. Nelson
Daiha Decisão unânime; E-RR 41920/91, Ac. 1086/97 DJ 11.04.97
(art. 5º, LV da CF/88 ) Min JoséL. Vasconcellos Decisãounânime;
E-RR 160484/95, Ac. 3872/96 DJ 07.03.97 Min. Vantuil Abdala
Decisão unânime; E-RR 49435/92, Ac. 2340/95 DJ 06.10.95 (art. 5º,
XXXVI, da CLT) Min. Vantuil Abdala Decisão unânime. Recurso não
conhecido. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 1016/87. Ao instituir reajustes automáticos desalários, a
Lei Municipal descumpriu a regrado § únicodo art. 98da Cons-
tituição Federal de l967, que veda a vinculação de qualquer natureza
para efeito de remuneraçãodo pessoaldo serviço público. Aliás,
neste mesmosentido oexcelso SupremoTribunal Federal,que con-
cluiu pela inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1016/87. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-367.019/1997.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.
ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDO CLAMER

DOS SANTOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SOARES ZANETI
ADVOGADO : DR. AMAZONAS FRANCISCO DO

AMARAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PETRÓ
DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por dissensopretoriano, apenasquanto aotema minutosre-
siduais. No mérito dar-lhe provimento, para determinar a descon-
sideração, comoextraordinários, dosminutos registradosnos con-
troles horários que antecedem e sucedem a jornada contratual, desde
que não excedentes de 05 (cinco) a cada evento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. MINUT OS RESIDUAIS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 1.
Dissenso pretoriano específico rende ensejo à admissão da revista,
cujo provimento deflui da antinomia entre a tese adotada na instância
de origem e a atual, iterativae notória jurisprudênciado c. TST
(OJSBDI 1 nº 23). 2. Pretensãofundada no reexame defatos e
provas, bem como em divergência jurisprudencial inespecífica, obsta
o conhecimento do recurso de revista (Enunciados nº 126 e 296 do c.
TST) 3. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-RR-368.385/1997.4 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO SUTÉRIO GOMES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA

PA I X Ã O
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração,
para afastandoa contradiçãoe omissãoconstantes dov. acórdão
embargado,conhecerdo recursode revistano tema -horas-extras-
minutosque antecedem esucedema jornada- e dar-lheprovimento
para ajustar acondenação nos exatos limitesda Orientação Juris-
prudencial nº 23 desta Corte.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - EFEIT O MODI-
FICATIV O - HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABALHO.
Constatadasomissãoe contradiçãono examedos exatoslimites da
matéria devolvida a esta Corte, impõe-se o acolhimento dos embargos
declaratórios, para, conferindo-lhes efeito modificativo, dar provi-
mento ao recurso de revista, a fim de ajustar a condenação aos exatos
limites da Orientação Jurisprudencialnº 23 do TST. Recurso de
revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-369.625/1997.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LUIZ DO LAGO VIÉ-
GAS

RECORRIDO(S) : MANOEL PORFIRIO GOMES E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DE MACEDO RE-
GO BESOURO CINTRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito dar-lhe parcialprovimento,
para reduzir a condenação impostaa 7/30 (setetrinta avos) de
16,19%(dezesseis inteiros e dezenove centésimos por cento), a ser
calculadosobre osalário de março eincidentesobreo saláriodos
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a
época própriaaté a data do efetivopagamento, comreflexos em
junho e julho, mantidas as repercussões de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. DECRET O-LEI nº 2.425/88. 1. Os critérios de reajuste
salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito adquirido.
Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva prestação
de trabalho, soba égideda lei velha.Virtual constitucionalidadedo
Decreto-leinº 2.425,de 1988,subsistindoo direito à percepçãode
reajuste equivalente a 07/30 avos do índice previsto para majorar os
salários dos meses de abril e maio de 1988, na forma prevista pela
OJSBDI 1 nº 79. 2. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-370.009/1997.2 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SEVERINO FELISMINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quantoà preliminar denegativade prestaçãojurisdicional eà con-
trariedade ao En. 330/TST. Por unanimidade, conhecer do recurso,
por contrariedadeà O.J. nº40 da SDIe, no mérito,dar-lhe pro-
vimento, para excluirda condenação as parcelasrelativas à esta-
bilidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO TST.
QUITAÇÃO - ALCANCE - TÍTULOS RESSALVADOS PELO
VERBETE. O Enunciado 330 do TST dá interpretação ao disposto no
art. 477, § 2º, da CLT, tornando efetivo o valor da quitação, enquanto
forma completa de liberação e direito do solvens: a quitação torna
definitivo e indiscutível o adimplemento das obrigações descritas no
documentopróprio, em naturezae extensão.O verbete,no entanto,
faz expressa ressalva (incisos I e II) às "parcelas não consignadas no
recibo" e seus reflexos sobre títulos outros, ainda que dele constantes,
bem como aos"direitos quedeveriamter sidosatisfeitos durantea
vigência docontrato detrabalho" (horasextras, adicionaisetc). Em
relação a estes,a quitação valerá apenaspelo período a que se
referem, conforme vier expresso no termo de dissolução. No silêncio
do documento, obviamente, não estarão adimplidas todas as obri-
gações contraídas pelo empregador, ao longo do pacto laboral. Assim
decidindo a Corteregional, inviável o conhecimentodo recurso de
revista, frente ao óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido. ESTABILIDADE. AQUISIÇÃO NO PERÍODO DO
AVISO PRÉVIO. EFEITO. A jurisprudência da Corte está sedimen-
tada, no sentidode que "a projeçãodo contatode trabalho parao
futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos li-
mitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou
seja, salários, reflexos e verbas rescisórias", assim não alcançando
estabilidade assegurada em norma coletiva. Incidência da O.J. nº
40/SDI. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-370.208/1997.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : A ESPLANADA ROUPAS S.A.
ADVOGADA : DRA. SILVANA PACHECO LOPES DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : GERALDO JOSÉ DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a irregularidade de
representação, determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal a quo,
para que examine o recurso ordinário da reclamada, como entender de
direito.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - EXIGÊNCIA
"EX OFFICIO" DE JUNT ADA DE ESTATUTOS OU CONTRA-
TO SOCIAL - NÃO-CONCESSÃO DE PRAZO À RECLAMA-
DA - OFENSA AO ART. 12, VI, DO CPC - MENOSPREZO AO
DEVIDO PROCESSO LEGAL (ART. 5º, LV, DA CF). O artigo
12, VI, do CPC não exige, a priori, que a procuração, outorgada pela
empresa, seja acompanhada dos estatutos ou contrato social. Preceitua
apenasque as pessoasjurídicas serão representadas emjuízo por
quem os respectivos estatutos designarem, ou, não os designando, por
seus diretores. Referida providência, por isso mesmo, revela-se dis-
pensável,salvo sehouver impugnação daparte contrária, quantoà
regularização da representação processual ou determinar o juízo, de
ofício, que assim se proceda, por vislumbrar possível irregularidade
na relação processual,a ser sanada comreferida documentação. O
não-conhecimento de recurso ordinário, por deliberação ex officio do
Regional, sobo fundamento de quenão há no processoo contrato
social ou o estatutosocial, quepermite saberse o outorgante da
procuração ao advogado representa a reclamada, sem que fosse dado
prazo a esta última para esclarecimento ou juntada da documentação,
agravadopelo fato de que, até então,jamais se questionaraa re-
gularidade darepresentação, caracteriza inquestionávelviolação do
art. 12, VI, do Código de ProcessoCivil, ante o inequívocome-
nosprezo ao devidoprocesso legal (art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-373.492/1997.9 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉMARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GERALDO SILVA BORCEM

E OUTROS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉSAR RIBEIRO CAL-

DAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "prescrição", por afronta àalínea "a", do inciso XXIX, do
art.7º, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r.sentença de primeiro grau que declarou prescrito o
direito de ação dos reclamantes Antonio Geraldo Silva Borcem, Fran-
cisco Barbosa Tolosa e José Maria Saraiva.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O entendimento pacífico desta
Corte, cristalizadona OrientaçãoJurisprudencialde nº 115 da Eg.
SDI, é no sentido de que somente ensejam conhecimento, quanto à
preliminar de nulidade por negativa da prestação jurisdicional, as
argüições de violação dos artigos 832 da CLT, 93, IX, da Constituição

Federal e/ou 458 do CPC, conforme os seguintes Precedentes: EM-
BARGOS. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. CONHECIMENTO POR VIOLAÇÃO. ART. 458 CPC
OU ART. 93, IX CF/88. Admite-se o conhecimento do recurso, quan-
to à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art.
93, ix da CF/88. E-AIRR 201.590/95, Ac. Julgado em 13.10.97 (art.
93, IX, CF/88), Min. CnéaMoreira - Decisão unânime; E-RR
170168/95, Ac.3.411/97 - DJ29.08.97(art. 458, CPC)Min. Vantuil
Abdala - Decisãopor maioria; E-RR 41.425/91, Ac.0654/95 - DJ
26.05.95 (art. 458, CPC) Min. Vantuil Abdala Decisão unânime. Re-
curso não conhecido. DA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. A ad-
missibilidade dorecurso de natureza extraordináriapressupõe de-
monstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei
federal ou de preceito constitucional ou divergência jurisprudencial
válida. Recurso não conhecido. DA PRESCRIÇÃO. O atendimento,
ou não, das exigências da lei, quanto ao exame médico-demissional,
como óbice à validade da rescisão dos contratos de trabalho, bem
como eventual direito à estabilidade do art.118, da Lei 8.213/91, eram
questões a ser discutidas perante o Judiciário nos dois anos contados
das datas dos respectivos despedimentos. Cabia pois aos reclamantes,
se pretendiam invalidara dispensa, ajuizara reclamação dentrodo
biênio contado dasdespedidas, conforme preconiza aalínea "a", do
inciso XXIX, do art.7º, da Constituição Federal. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-374.919/1997.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕES EEM-
PREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE
MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : OTAVIR MASSANEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO TST.
QUITAÇÃO - ALCANCE - TÍTULOS RESSALVADOS PELO
VERBETE. O Enunciado 330 do TST dá interpretação ao disposto no
art. 477, § 2º, da CLT, tornando efetivo o valor da quitação, enquanto
forma completa de liberação e direito do solvens: a quitação torna
definitivo e indiscutível o adimplemento das obrigações descritas no
documentopróprio, em naturezae extensão.O verbete,no entanto,
faz expressa ressalva (incisos I e II) às "parcelas não consignadas no
recibo" e seus reflexos sobre títulos outros, ainda que dele constantes,
bem como aos"direitos quedeveriamter sidosatisfeitos durantea
vigênciado contratode trabalho" (horasextras,adicionais etc.).Em
relação a estes,a quitação valerá apenaspelo período a que se
referem, conforme vier expresso no termo de dissolução. No silêncio
do documento, obviamente, não estarão adimplidas todas as obri-
gações contraídas pelo empregador, ao longo do pacto laboral. Assim
decidindo a Corteregional, inviável o conhecimentodo recurso de
revista, frente ao óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-376.766/1997.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GOMES
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR TIGO 462 DO
CPC - CENIBRA - EMPREGADO DE EMPRESA DE REFLO-
RESTAMENT O - ENQUADRAMENT O - RURÍCOLA - PRES-
CRIÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000 - INA-
PLICABILIDADE AOS PROCESSOSEM CURSO, AJUIZA-
DOS QUANDO AINDA VIGENTE A REDAÇÃO ANTERIOR.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 28, de 26/5/2000, foram
unificados os prazos prescricionais, ficando, por via de conseqüência,
revogadas as alíneas "a" e "b" do artigo 7º, XXIX, da CF, que passou
a ter a seguinteredação:"XXIX - ação, quanto aos créditosre-
sultantes das relações de trabalho,com prazo prescricional de cinco
anos para o trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos
após a extinção do contrato de trabalho". Conquanto superveniente ao
julgamentodo recurso derevista, que dela nãoconheceu,efetiva-
mente a questão relativa à alteração do prazo prescricional, unificado
pela Emenda Constitucional nº 28/2000 e que passou a disciplinar o
exercício do direito de ação tanto do empregadourbano, quanto
rurícola, não poderia repercutir no caso em exame. Com efeito, não se
confunde aplicação imediata com a retroatividade da norma, de forma
que, não prevendo expressamente aEmenda Constitucional nº
28/2000 sua aplicaçãoretroativa, há de prevalecero princípio se-
gundo o qual a prescrição aplicável é aquela segundo a normatização
vigente ao tempo da propositura da ação, cujo pedido assenta-se em
contrato de trabalho extinto anteriormente à nova regulamentação do
prazo prescricional. A questão, portanto, tal como se apresenta, é de
direito intertemporal,de forma que suaaplicabilidadedeve se res-
tringir sobre oscontratos emcurso e prazosfuturos. Embargos de
declaração acolhidos,para prestar osesclarecimentos constantes
da fundamentação.

PROCESSO : RR-377.554/1997.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LT-
DA. E DM - ARMAZÉNS GERAIS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE
MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : ARNO CARVALHO
ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR
DECISÃO: por unanimidade,conhecer dorecurso de revista das
reclamadas,quantoao tema dosdescontosprevidenciáriose fiscais,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, na liquidação, seproceda aos descontos das con-
tribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . A prestação jurisdicional foi en-
tregue na medida da provocação recursal. Ilesos os preceitos legais e
constitucionaisinvocados. Recursonão conhecido.D E S C O N TO S
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Consoantea jurisprudência
atual, notória, iterativae majoritária desteTribunal, na Justiçado
Trabalho são devidos os descontosprevidenciários e fiscais dos cré-
ditos do trabalhador, decorrentes desentençastrabalhistas,em con-
formidade com o disposto no Provimento nº 3/84 da Corregedoria-
Geral desta Justiça Especializada e na Lei nº 8.212/91. Recurso a que
se dá provimento. ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDA-
DE. A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de sua categoria, aoempregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafos do art.477 da CLT, tem eficácia
liberatóriaem relaçãoàs parcelasexpressamenteconsignadasno re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas
não consignadasno recibo dequitaçãoe, conseqüentemente,seus
reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II
- Quanto a direitos que deveriam tersido satisfeitosdurantea vi-
gência docontrato de trabalho,a quitaçãoé válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação. Sumulada
a matéria, não se conhecedo recurso. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Incidência dos
Enunciados nºs 23 e 296 do TST. Recurso não conhecido. IMPUG-
NAÇÃO DE DOCUMENT OS. ART. 830 DA CLT. Incidência dos
Enunciados nºs221 e 23 do TST. Recursonão conhecido.ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE . Incidência do Enunciado nº
126/TST quantoao cabimentodo adicional.Não procedea insur-
gência dareclamada com relação àbase de cálculodo adicional,
padecendo o recurso do pressuposto subjetivo do interesse para re-
correr porausência desucumbência noparticular. Recursonão co-
nhecido. MINUT OS ANTERIORES E POSTERIORES AO INÍ-
CIO E FINAL DE JORNADA. Incidência do Enunciado nº
297/TST. Recurso não conhecido.DEVOLUÇÃO DE DESCON-
TOS. Diante daconstatação lançada no julgadorecorrido acerca da
previsão emcláusula normativa de responsabilidadedo empregador,
torna-seinespecíficaa jurisprudência colacionada,a teor do Enun-
ciado nº 296/TST. Recurso nãoconhecido. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Matéria sumulada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-377.771/1997.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO JOSÉ COELHO
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA LOPES DE MOU-

RA
RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso de revista do
Reclamante, apenas quanto às horas in itinere, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento para condenar a Re-
clamada aos pagamentos pertinentes, na forma da fundamentação. Por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revistada Reclamada por
deserto.
EMENTA: 1) MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. O marco a
partir do qualse faz a contagem retroativa doqüinqüênio, para ve-
rificação das parcelasprescritas,é o ajuizamentoda ação e não a
extinção do contrato, pois a prescrição tem nascedouro na ciência da
lesão ao direito material, que, por suavez, faz surgir o direito ao
exercício da ação. Assim, se a ciência da lesão em parcela salarial de
trato sucessivo se deu antes do término do pacto laboral, não há como
excluir do qüinqüêniode que trata oart. 7º, XXIX, "a", da Cons-
tituição Federal olapso detempo entrea rescisãocontratual eo
ajuizamentoda reclamatória.Revista nãoconhecida.2) HORAS IN
ITINERE . PERCURSO INTERNO DA AÇOMINAS. É devido
como hora in itinere o tempo gasto entre a Portaria da AÇOMINAS
e o local de trabalho do empregado. Recurso provido. 3) BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Mesmo na
vigência da Constituição Federal de 1988, o salário mínimo é a base
de cálculo do adicional de insalubridade. Recurso não conhecido. 4)
IMPOSTO DE RENDA. O recurso de revista, por possuir natureza
extraordinária,exige, paraque sejaconhecido,o preenchimentodos
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requisitos extrínsecos e intrínsecos, estando esses últimos insertos no
art. 896 da CLT. Não demonstrada ofensa legal,nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos termos dos Enunciados 296 e
337, não se conhece do apelo. Recurso não conhecido. 5) RECURSO
DA RECLAMADA DESER TO. DEFICIÊNCIA DE DEPÓSIT O
RECURSAL. De acordo com o art.899 da CLT e com a IN3 do
TST, o depósito alusivoao recurso derevista devecorresponder ao
valor total da condenação ou ao valor legal do recurso em questão.
Constatando-se que o valor depositado por ocasião da interposição do
recurso de revista não corresponde ao valor legal e que, somado este
valor àquele depositado quando da interposição do recurso ordinário,
não se atinge o valor total da condenação, não se conhece do recurso
por deserto. Recurso de Revista da Reclamada não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-380.566/1997.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR APARECIDO BARIQUELO
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AJUDA ALIMENT A-
ÇÃO - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA. Tendo o Recorrente
apresentado paradigmas que não trouxeram a indispensável fonte de
publicação, inviável é o exame deles, frente à Súmula nº 337 do TST.
Quanto ao único paradigmaque ostentoua fonte de publicação,
cumpre ressaltar sua inespecificidade, porque parte da premissa de
que a ajuda-alimentação, fornecida pelo Programa de Alimentação do
Trabalhador (PAT), afasta a natureza salarial da parcela, hipótese não
admitida pelo Regional. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Agravo
regimental desprovido.

PROCESSO : RR-380.692/1997.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (SOB INTERVENÇÃO)
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JAIRE LUIZ MULLER
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao tema "competência da Justiça do Trabalho - descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça
especializadae determinarque se procedaà retençãodos valores
devidos atítulo de Imposto de Rendae de Contribuição Previden-
ciária; o imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e
recolhido pelo reclamado, enquanto os descontos previdenciários se-
rão suportados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis cada
qual com sua quota-partepelo custeio da Seguridade Social,e in-
cidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma da Lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETER-
MINAÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CON-
DENAÇÃO - RESPONSABILIDADE .
I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,
respectivamente, o recolhimentodo Imposto de Rendae da Con-
tribuição Previdenciária. O art. 114 da CF, na parte final de seu caput,
prevê a competência da Justiçado Trabalho paradirimir "outras
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios
que tenham origem no cumprimentode suas próprias sentenças, in-
clusive coletivas", entreas quaisse encontra ahipótese subjudice,
conforme aOrientação Jurisprudencialnº 141da SDI do TST. II -
Segundo oartigo 46 daLei nº 8.541/92,"o imposto sobrea renda
incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que o referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroverso que asua incidência se dará sobrea totalidade dos
valores recebidos.Nesse contexto, nãohá margem parao enten-
dimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre os
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se
estarpromovendoilícita alteraçãono fato geradorda obrigaçãotri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio
aplica-se aos descontos previdenciários, tendo em vista o comando
inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que, uma vez
discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas que não
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo
que, sobre as demais, o desconto incide, considerando-se o valor total
da condenação, apurado em liquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante,deve ser retidoe recolhido pelo reclamado,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveiscadaqual com suaquota-partepelo
custeio da SeguridadeSocial. Recurso parcialmente conhecidoe
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-381.366/1997.9 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSMIDIO TEIXEIRA

ALENCAR
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA FERNANDES SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SIL-

VA

DECISÃO: Unanimemente,conhecer do recurso,por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedentes os pedidos. Inverter, ainda, os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os critérios
de reajuste salarial comportam alteração, sem ferir a figura do direito
adquirido. Exceção que repousa nas hipóteses onde já houve a efetiva
prestaçãode trabalho,sob a égideda lei velha, o que nãoocorreu
quando publicados o Decreto-lei nº 2.335/87, Medida Provisória nº
032/89, posteriormente convertida na Lei 7.730/89, assim como a
Medida Provisórianº 154, de 1990, convertidana Lei nº 8.030, de
1990 . Incidência das Orientações Jurisprudenciais da SBDI 1 nº 58 e
59 e Enunciado nº 315 do c. TST. 2. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-381.505/1997.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CARNEIRO CES-

PEDES
RECORRIDO(S) : ZÉLIA TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DOS PEDIDOS - CARÊNCIA DE AÇÃO. A questão
relativa à inconstitucionalidade dos atos do Conselho de Adminis-
tração da reclamada refere-se ao próprio mérito da demanda, e não às
condições da ação. Para que o pedido seja juridicamente possível
basta que haja o reconhecimento pelo direito positivo da viabilidade
da pretensão deduzida na inicial.Recurso de revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. Não demonstrada a existência de teses diversas
na interpretação deum mesmo dispositivo legal, nãohá como se
conhecerdo recursode revistacom fundamentona letra "a" do art.
896 da CLT. Aplicação do Enunciado n. 296. Recurso de revista não
conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS - ACORDO COLETIV O.
Não se conhece de recurso de revista despido dos seus pressupostos
de cabimento. Recursode revista não conhecido.AUXÍLIO-
TRANSPORTE E AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. Não se conhece
do recurso derevista por violação detexto legal ou de preceito
constitucional, quando o recorrente não indica expressamente o dis-
positivo de lei ou preceito constitucional tido por violado. Recurso de
revista não conhecido. GRATIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA. Lei estadual de observância obrigatória limitada à
área territorial sujeita à jurisdição doRegional prolator da decisão
recorrida, nãopode serexaminada emrecurso derevista. Aplica-
bilidade da alínea "b" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido. DIFERENÇAS DE TRIÊNIOS. Não se conhece do re-
curso de revistapor violação detexto legal ou de preceitocons-
titucional, quando o recorrente não indica expressamente o dispo-
sitivo de lei ou preceitoconstitucionaltido por violado.Recursode
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-381.641/1997.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : ZENOIR HAINOCZ
ADVOGADO : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema correção
monetária,e no méritodar-lhe provimento,para fixar que o índice
aplicável para a atualização do débito é o vigente no mês seguinte ao
trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL NOTURNO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. 1. Pretensão
com assentoem tese superadapela atual eiterativa jurisprudência
desta c.Corte (OJSBDI1 nº06)obsta aadmissão darevista (Enun-
ciado nº 333 do c. TST). 2. A correção monetária sobre débitos de
natureza salarial incide, tão-somente, após o prazo tratado no art. 459,
parágrafo único, da CLT e, quando ultrapassado, o índice aplicável é
o relativo ao mês subseqüente ao da prestação de serviços (OJSBDI
1 nº 124). 3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-385.622/1997.8 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA COELI MEDINA DE FI-

GUEIREDO
RECORRIDO(S) : IVANILTON ELIZEU SANTOS
ADVOGADO : DR. ADELVAIR PÊGO CORDEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao julgamento "extrapetita", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: 1. JULGAMENT O extra petita - PEDIDO DE HORAS
EXTRAS - DEFERIMENT O DE DIFERENÇAS DE HORAS
EXTRAS. A sentençaque, diante do pedido dehoras extras nunca
pagas, reconhece o direito a apenas uma fração delas, não incorre em
julgamento extra petita, porquanto quem pode deferir o mais, que são
as horasextras integrais, tambémpode deferiro menos, quesão as
horas extras parciais. Recurso de revista desprovido. 2. DEVOLU-
ÇÃO DOS DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO
DE VIDA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO
EMPREGADO - ILEGALIDADE . Na conformidade do Enun-ciado
nº 342 do TST, os descontos salariais, entre eles o alusivo a seguro de
vida, somente são lícitos quando autorizados pelo empregado, ex-
pressamente e por escrito. Recurso não conhecido. 3. ENUNCIADO
Nº 330 DO TST. Se a decisão recorrida atesta que as parcelas objeto
da presente açãonão foramabordadas quandooperada arescisão
contratual, não há que se falar em aplicação do Enunciado nº 330 do
TST, na medida em que este encerra o entendimento de que a qui-
tação serefere apenasàs parcelasconsignadas esó nãose opera
quando há ressalva. Não trata, portanto, das parcelas que não cons-
taram dotermo rescisório,sobre as quaisresta possívela discussão
em sede de ação trabalhista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-385.934/1997.6 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : GERSON MANOEL NEVES
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à preliminar de nulidade pornegativa de prestaçãojuris-
dicional, à incidência do En. 330/TST, às horas extras e reflexos e à
aplicaçãoda Lei nº 8.923/94.Por unanimidade, quantoà correção
monetária, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lheprovimento, paradeterminar quea
correçãomonetária incidaa partir do quinto dia útil do mêssub-
seqüente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330/TST. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. O recurso de
revista se concentrana avaliação do Direitoposto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdãoatacado revelar. Esta éa inteligência dosEnunciados 126e
297 do TST. Recurso de revista não conhecido. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para confronto ju-
risprudencial, de formaa sustentar o recurso de revista,não só de-
verão guardar estritaidentidadecom aspremissasdo casoconcreto
(En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão retratar
e viabilizar a tese quea partedefende. Quando oacolhimento das
argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível
será a oferta dejulgados para cotejo. Interpostoà deriva dos re-
quisitos traçados peloart. 896 consolidado, não sedá impulso a
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº
8.177/91,em seuart. 39,estatuique osdébitos trabalhistas,quando
não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária "no pe-
ríodo compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu
efetivo pagamento".O art. 459,§ 1º, daCLT, por seuturno, dispõe
que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o
quinto diaútil do mês subseqüenteao vencido".Depreende-se que,
até o termo aque aludea CLT, não se podeter comovencida a
obrigação de pagarsalários, não se vendo emmora o empregador,
independentementeda dataem que, porsua iniciativa, perfaçatais
pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal, incide "o índice
da correção monetária do mês seguinte ao da prestação de serviços".
Assim está posta a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI. Recurso
de revista provido.
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PROCESSO : RR-386.089/1997.4 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA PAULA DE CARVALHO MOREI-
RA

ADVOGADA : DRA. DENISE ARANTES S. VASCON-
CELOS

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. P. PINHEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer, integralmente, dos re-
cursos de revista do Reclamado e da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. DESCABIMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação doDireito postoem discussão.Assim, emtal via, já não
sãorevolvidos fatos eprovas,campoem que remanescesoberanaa
instânciaregional.Esta éa inteligênciado Enunciado 126do TST.
Por outrolado, não sepode cogitar deconfronto, para finsde uni-
formização jurisprudencial, quando os arestos cotejados não demons-
tarem identidade de premissas, a despeito dos resultados diferentes.
Não pode haverconflito entresituações jurídicasdiversas, que,por
tal motivo, logicamente, produzirão também diversosefeitos. Inci-
dência do En. 296/TST. Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : ED-RR-388.504/1997.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. HILIETE OLGA ROTAVA
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar es-
clarecimentos sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para prestar esclarecimentos sem efeito modificativo do julga-
do.

PROCESSO : ED-RR-390.209/1997.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JEQUIÉ

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade,acolher os embargos dedeclaração
para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, não conhecer do
recurso de revista do Sindicato.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhi-
dos para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, não conhecer do
recurso de revista do Sindicato.

PROCESSO : RR-391.305/1997.5 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. MANOEL CORDEIRO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ISABEL SOETHE
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
interposto pelo Ministério Público do Trabalho e, conhecendo do
recurso doEstado deSanta Catarina, notocante àlegalidade do
acordo de compensação,por violação do art. 7º,inciso XIII, da
Constituição Federal, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as horas extras dele decorrentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MA TÉRIA - INSTITUIÇÃO DO
REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO . Norma estadual
de observância obrigatórialimitada à área territorialsujeita à ju-
risdição do Regional, prolator da decisãorecorrida, não pode ser
examinadaem recursode revista. Aplicabilidadeda alínea "b" do
artigo 896 da CLT. Recursode revista não conhecido.DA PRES-
CRIÇÃO EXTINTIV A. Esta Corte tem firmado entendimento, atra-
vés daOrientação Jurisprudencialde nº 130,da Eg. SDI/TST, no
sentido de que "O MinistérioPúblico não tem legitimidade para
argüir a prescrição a favor de entidade de direito público, em matéria
de direito patrimonial, quando atua na qualidade de custos legis ( arts.
166, CC e 219, 5o, CPC )". Precedentes:E-RR 174590/95,Ac.
Julgadoem 16.3.98 Min. Rider de Brito Decisãounânime;E-RR
213397/95, Ac. Julgado em 9.3.98 Min. Vantuil Abdala Decisão unâ-

nime; E-RR 204549/95, Ac. 5.890/97 DJ 20.3.98 Min. Nelson Daiha
Decisão unânime; E-RR 153043/94, Ac. Julgado em 1º.12.97 Min.
Vantuil Abdala Decisão por maioria; E-RR 152509/94, Ac. 4.904/97
DJ 14.11.97 Min. Cnéa Moreira Decisão unânime; E-RR 179283/95,
Ac. 4.921/97 DJ 7.11.97 Min. Leonaldo Silva Decisão unânime. Re-
curso não conhecido. RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DE
SANTA CATARINA.INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MA TÉRIA - INSTITUIÇÃO DO
REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTATUTÁRIO. Norma estadual
de observância obrigatórialimitada à área territorialsujeita à ju-
risdição do Regional, prolator da decisãorecorrida, não pode ser
examinadaem recursode revista. Aplicabilidadeda alínea "b" do
artigo 896 daCLT. Recurso derevista não conhecido.PRESCRI-
ÇÃO EXTINTIV A. MUDANÇA DE REGIME. A admissibilidade
do recursode naturezaextraordinária pressupõedemonstração ine-
quívoca deafronta à literalidadede dispositivode lei federalou de
preceito constitucional ou divergência jurisprudencial válida. Recurso
de revista não conhecido. DA LEGALIDADE DO REGIME DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO . Consoante entendimento con-
substanciado no Enunciado n. 349 desta Corte, a validade do acordo
coletivo ou convenção coletivade compensaçãode jornadade tra-
balho em atividadeinsalubre prescinde da inspeçãoprévia da au-
toridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7o., XIII,
da Constituição da República; art. 60 da CLT). Recurso conhecido e
provido. DA COMPOSIÇÃO SALARIAL P ARA CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. Inviável o recurso de revista, quando o acórdão
recorrido estiver em consonânciacom enunciadoda Súmulade Ju-
risprudênciaUniforme destaCorte. Inteligênciada alínea "a"e § 5º
do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido. DOS HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. Não cabe recurso de revista para reexame de
prova, conforme preconiza o Enunciado 126/TST. Ademais, a ad-
missibilidade dorecurso de natureza extraordináriapressupõe de-
monstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei
federal ou de preceito constitucional ou divergência jurisprudencial
válida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-391.734/1997.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERTIFLORA - INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

RECORRIDO(S) : LOIRI THEISEN
ADVOGADO : DR. JAIME ALBERTO STOCKMANNS
DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO TST.
QUITAÇÃO - ALCANCE - TÍTULOS RESSALVADOS PELO
VERBETE. O Enunciado 330 do TST dá interpretação ao disposto no
art. 477, § 2º, da CLT, tornando efetivo o valor da quitação, enquanto
forma completa de liberação e direito do solvens: a quitação torna
definitivo e indiscutível o adimplemento das obrigações descritas no
documentopróprio, em naturezae extensão.O verbete,no entanto,
faz expressa ressalva (incisos I e II) às "parcelas não consignadas no
recibo" e seus reflexos sobre títulos outros, ainda que dele constantes,
bem como aos"direitos quedeveriamter sidosatisfeitos durantea
vigênciado contratode trabalho" (horasextras,adicionais etc.).Em
relação a estes,a quitação valerá apenaspelo período a que se
referem, conforme vier expresso no termo de dissolução. No silêncio
do documento, obviamente, não estarão adimplidas todas as obri-
gações contraídas pelo empregador, ao longo do pacto laboral. Assim
decidindo a Corteregional, inviável o conhecimentodo recurso de
revista, frente ao óbice do En. 126/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.
HORAS EXTRAS. "A prestação de horas extras habituais desca-
racteriza o acordo de compensação de horas. Nesta hipótese, as horas
que ultrapassaremà jornadasemanalnormal devem serpagascomo
horasextrase, quantoàquelasdestinadasà compensação,deve ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário." (O.J. nº
220 da SDI/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-391.986/1997.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. CARIM PYDD NECHI
RECORRIDO(S) : ISAÍAS DA CONCEIÇÃO SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ITAIPU BINACIONAL.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO/TST N. 330. O acórdão recorrido
limitou-se a declinar tese em abstrato, a respeito do referido Enun-
ciado, demodo que, nãohá como seanalisar a alegaçãode que
devem ser excluídos os títulos quitados por ocasião da homologação
do TRCT, bem como aqueles aos quais não foram objeto de ressalva
pelo Sindicato, à falta do seu regular prequestionamento, na forma do
Enunciado 297/TST. Recurso não conhecido.PLANO CONTIN-

GENCIAL DE DISPENSA. QUITAÇÃO PLENA DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. O acórdão recorrido se limitou a examinar o
tema, sob o enfoque devolvido pelo recurso ordinário, a saber, coisa
julgada e quitação. Como conseqüência, não vislumbro, ofensa aos
arts. 1.025 e 1.030 do Código Civil, 269, III do Código de Processo
Civil e do art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho, à falta do
regular prequestionamento da matéria - transação, na forma do Enun-
ciado 297. De igual modo, quanto aos arts. 267, V do Código de
Processo Civil e 5º, XXXVI da Carta, porque ao decidir pela rejeição
da alegação de coisa julgada, ao fundamento de que "nenhuma re-
ferência existe nos autos a respeito de eventual anterior manifestação
judicial sobre as matérias abordadas na presente reclamação traba-
lhista", o acórdão recorrido fez a exata adequação do quadro descrito
ao comando legalreferido. Recursonão conhecido.COMPENSA-
ÇÃO DAS VERBAS REQUERIDAS COM AS VERBAS DO IN-
CENTIV O FINANCEIRO. O único aresto colacionado não se mos-
tra específico paraos efeitosdo Enunciado296/TST. Recursode
revista não conhecido. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. Não demons-
trada a existênciade teses diversas na interpretaçãode um mesmo
dispositivo legal, bem como aafronta à literalidade de determinado
preceito constitucional,não hácomo se conhecerdo recursode re-
vista com fundamento, respectivamente,nas letras "a" e "c" do art.
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-399.470/1997.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : LUPO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGADO(A) : RUZIMEYRE RATEIRO FERNANDES
ADVOGADO : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI-

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ART. 511, § 2º,
DO CPC - PROCESSO TRABALHISTA - APLICABILIDADE.
O art. 511, § 2º, do CPC,no capítulo que determinaa intimação da
parte para complementar o depósito recursal, não é aplicável ao Pro-
cessodo Trabalho,devendoser observadasas regras daInstrução
Normativa nº 03/93 e da Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-
1, ambas do TST. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-403.211/1997.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MONTENEGRO QUEIROZ LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO(S) : PLÁCIDO PORFÍRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON GONÇALVES DE ARAÚ-

JO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado apenas quanto ao tema dos honorários advocatícios, por
contrariedade aosEnunciados nºs219 e329 doTST, e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar que tal parcela seja excluída da
condenação.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES. A discussão pre-
tendida remete ao exame de fatos e provas, sabidamente refratário à
cognição extraordinária darevista, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Recurso nãoconhecido.ENUNCIADO Nº 330.QUITAÇÃO.
VALIDADE. A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477 daCLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcelaou parcelas impugnadas.I - A quitação nãoabrange par-
celas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos emoutras parcelas, aindaque essas constemdesse
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante
a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação. Sumulada
a matéria, não se conhece do recurso. HONORÁRIOS ADV OCA-
TÍCIOS. Não configurados os pressupostos exigidos pelo Enunciado
nº 219/TSTna decisãorevisanda, faz-senecessária aexclusão dos
honorários advocatícios da condenação. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-405.751/1997.3 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : ANGELINA LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDO(S) : ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E BRAM-

BILLA L TDA. (MASSA FALIDA)
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao
tema daresponsabilidade subsidiária. Por unanimidade,conhecer do
recurso,quanto aotemados descontosprevidenciáriose fiscais,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, de-
terminando sua efetivação sobre os créditos resultantes da presente
ação.
EMENTA: 1) ENTE DE DIREIT O PÚBLICO INTEGRANTE
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRET A. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS CRÉDIT OS TRABALHIST AS RESUL-
TANTES DE AÇÃO TRABALHIST A. O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusivequanto aos órgãosda administração direta,das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial. Revista
não conhecida. 2) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI-1
deste TST, os créditosresultantes de açãotrabalhista sofremos de-
vidos descontos previdenciários e fiscais. Revista provida.

PROCESSO : RR-410.336/1997.6 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MANOEL ADÍLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VANDERLEI ZORTÊA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA MAFFESSONI LTDA.
ADVOGADA : DRA. CATARINA LUCIA TISSOT

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial quanto ao tema dissídio coletivo aplicável, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISSÍDIO COLETIV O
APLICAÇÃO. A sentença normativa decorrente de dissídio coletivo,
obriga apenasas partesintegrantes da relaçãoprocessual. Sea re-
clamadanão foi suscitada,no dissídiocoletivo interpostopelo sin-
dicato com base territorial no local da prestação dos serviços, não está
sujeita à respectiva norma coletiva, quanto mais que, segundo emerge
do acórdãorecorrido, a reclamada forasuscitadaem dissídio pro-
movido pelo sindicato com base territorial no local da contratação,
para quem, inclusive,recolhia ascontribuições sindicais.Recurso
conhecido eimprovido. DIFERENÇAS SALARIAIS - INDENI-
ZAÇÃO ADICIONAL - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL -
Não cabe recurso derevista para reexamede prova.Aplicação do
Enunciado 126/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-410.426/1997.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : LUIZ OTÁVIO DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : DR. AILTON MOREIRA ANTUNES
RECORRIDO(S) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO BOGGIONE GUI-

MARÃES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA PRESCRIÇÃO. A ad-
missibilidade dorecurso de natureza extraordináriapressupõe de-
monstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei
federal ou de preceito constitucional ou divergência jurisprudencial
válida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-414.191/1998.7 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : FÁTIMA REGINA CORIONE
ADVOGADA : DRA. MATILDE BORGES MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na
sua integralidade.
EMENTA: INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. O recurso de re-
vista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. Recurso não conhecido, por
desfundamentado. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Muito embora o Enunciado nº 297 do TST tenha estabelecido
que o prequestionamento da tese é pressuposto para o conhecimento
do recurso, a aludida súmula não obriga o Tribunal a quo a apreciar
embargos de declaraçãofora doslimites definidos peloart. 535do
CPC. Revista a que não se conhece. DOS PEDIDOS. A divergência
jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões partem das mes-
mas premissas e chegam a conclusões contrárias. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-414.264/1998.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PAPELÃO ONDULADO DO NORDESTE

S.A. - PONSA
ADVOGADO : DR. JAIRO AQUINO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST. O Tribunal Regional
não identificou a parcela ou as parcelas objeto desta ação constantes
do termo dequitaçãofinal, nem foi instadoa fazê-lo medianteem-
bargos declaratórios, impedindo esta Corte de se posicionar con-
clusivamentesobre aquestão,em faceda ausência doprequestio-
namento deque tratao Enunciado nº297/TST. Recursonão co-
nhecido. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O. Ficam superadosos arestostrazidos paracon-
fronto, nos termos do§ 4º do art. 896 da CLT, quandoa decisão
regional se encontra em perfeita consonância com Enunciado de Sú-
mula desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-414.911/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
EXTINTA COMPANHIA RIOGRANDEN-
SE DE LATICÍNIOS E CORRELATOS -
CORLAC

PROCURADOR : DR. JENIFERCASTELLAN DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : ALCEU DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aotema "honoráriosadvocatícios", pordivergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinarque seja
excluída da condenação a parcela relativa aos referidos honorários.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. Matéria decidida ao rés
do contexto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do
Enunciado nº126 do TST. COMISSÕES, DESCONTOS RELA-
TIV OS ÀS CAIXAS PLÁSTICAS E RESCISÃO INDIRETA. O
recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenas nashipóteses elencadasno art. 896da CLT. Recurso não
conhecido, por desfundamentado. HONORÁRIOS ADV OCATÍ-
CIOS. Na Justiça do Trabalho, a concessão de honorários advo-
catícios está condicionada à constatação de dois fatores, quais sejam
a assistência por parte de sindicato obreiro e remuneração inferior ou
igual a dois salários mínimosmensais pelos assistidos,ou compro-
vação de situação econômica tal que impossibilite a demanda judicial
sem prejuízo deseu própriosustento,nos termosdo Enunciadonº
219/TST e art. 14 da Lei nº 5.584/70. DOCUMENT O NOVO. "A
juntada de documento na fase recursal só se justifica quando provado
o justo impedimento parasua oportuna apresentaçãoou sereferir a
fato posterior à sentença" (Enunciado nº 8 do TST).

PROCESSO : RR-416.100/1998.5 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

RECORRIDO(S) : OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES FILHO ALVI-

NHO PATRIOTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Honorários advocatícios",por contrariedadeao
Enunciado nº 329, e, nomérito, dar-lhe provimento para determinar
que seja excluída dacondenaçãoa parcela relativaaos honorários
advocatícios.
EMENTA: NULIDADE DO AUTO DE INSPEÇÃO JUDICIAL.
Matéria não prequestionada na instância ordinária. O recurso esbarra
no óbicedo Enunciado nº297 do TST. Revistade que nãose co-
nhece. HORAS EXTRAS. Matéria decidida aorés docontexto fá-
tico-probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado 126
do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, a concessão de honorários advocatícios está condicionada à
constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por parte de
sindicato obreiro e remuneraçãoinferior ou igual a dois salários
mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de situação eco-
nômica tal que impossibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu
próprio sustento, nostermos doEnunciado nº219/TST eart. 14da
Lei nº 5.584/70.

PROCESSO : RR-416.859/1998.9 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : ALCINDO FAENSE E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL. CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 434/94, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da juris-
prudência trabalhista,nenhuma utilidade ver-se-áno processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado
ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
a, parte final,da CLT e no Enunciado nº333/TST, está, hoje,con-
sagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Nos termos
da O.J. 148/SDI, é constitucional o art. 31 da Lei n° 8.880/94, quando
prevê indenização pordemissãosem justacausa.Recurso derevista
não conhecido.

PROCESSO : RR-418.537/1998.9 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARISA DE SOUSA BRITO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADORA : DRA. TATIANA BARBOSA DUARTE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-418.609/1998.8 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BEATRIZ HELENA VIEIRA DE MELO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIOEDUARDO FERREIRALI-

MA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-419.198/1998.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PECPLAN BRADESCO INSEMINAÇÃO

ARTIFICIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS SANTOS DA LUZ
ADVOGADO : DR. RENATO GOMES FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao
tópico dos descontos salariais autorizados, por contrariedade ao Enun-
ciado nº 342/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação arestituição dos descontosefetuados a títulode seguro
de vida ede acidentes pessoais e decaixa beneficente, conforme
requerido pela reclamada.
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EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS - SEGURO DE VIDA -
CAIXA BENEFICENTE - INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO - DE-
VOLUÇÃO INDEVIDA. Descontossalariais efetuados peloem-
pregador, com a autorização préviado empregado, paracusteio de
seguro de vida e de caixa beneficente, não afrontam o disposto no art.
462 da CLT, salvo quando demonstrada a existência de coação ou de
outro defeito quevicie o ato jurídico. Pertinênciado Enunciadonº
342 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-419.414/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-
RY S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRIDO(S) : MARIA ANA CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. ALCINDO GABRIELLI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por dis-
sensopretoriano,e no mérito dar-lheprovimento,para excluir das
condenatórias o adicional incidente sobre as horas laboradas além da
8ª(oitava) diária, objetode compensação da jornadade trabalho e
determinar a desconsideração, como extraordinários, dos minutos re-
gistrados nos controles horários que antecedem e sucedem a jornada
contratual,desdeque nãoexcedentesde 05 (cinco) a cadaevento,
seguindo os acessórios de ambas as parcelas idêntica sorte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE INSALU-
BRE. MINUT OS RESIDUAIS.1. Dissenso pretoriano específico
rende ensejoà admissãoda revista, cujo provimento defluida an-
tinomia entre a tese adotada na instância de origem e o Enunciado nº
349 do c. TST e OJSBDI 1 nº 23. 2. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-422.700/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO(S) : IVANI ANTONIOLI
ADVOGADA : DRA. LEONILDA FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNCÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO. DESVIO DE FUNÇÃO. Decisão em
conformidade com a jurisprudência pacificada desta Corte. O desvio
funcional nãogera direito aoreenquadramento, em faceda vedação
inserta no art.37 da Constituição Federal, sendodevidas apenas as
diferenças salariais decorrentes, consoante a Orientação Jurispruden-
cial nº 125 da SDI desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-422.720/1998.9 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA TRITÍCOLA ERECHIM

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO SASS
RECORRIDO(S) : MAXIMINO LOPES
ADVOGADO : DR. ELIO FRANCISCO SPANHOL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformandoo v. acórdãodo Regional,indeferir o pe-
dido de reintegraçãono emprego por força demedida cautelar e
julgar improcedente aação, invertendoos ônusda sucumbênciae
deles isentando o reclamante.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - AÇÃO CAUTELAR - EST A-
BILIDADE PROVISÓRIA - DIRIGENTE SINDICAL - DESCA-
BIMENT O - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 63 DA
SBDI-II. A jurisprudência do colendo Tribunal Superior do Trabalho
pacificou-se no sentido de nãoconceder medida liminar ou cautelar
para assegurar reintegração no emprego à empregado beneficiário de
estabilidade provisória,admitindo, até mesmoo uso demandado de
segurança com esse objetivo (Orientação Jurisprudencial nº 63 da
SBDI-II). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-423.266/1998.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. DANIELA VIEIRA R. BASTOS
RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerparcialmente dorecurso de
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, apenas quanto à multa por embargos declaratórios, por
violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 9ª Região, a fim de que
julgue os embargos declaratórios da reclamada, emitindo juízo ex-
plícito sobre os contornos fáticos em que se deu a aplicação da multa
do art. 538do CPC, especificamente, sobre se houveo interesse da
reclamada em sanar omissão quanto à definição do prazo previsto no
art. 832 daCLT para ocumprimentoda anotaçãona CTPS dore-
clamante. Prejudicado oexame do recurso de revistano tocante à
multa de um por cento por embargos declaratórios julgados pro-
telatórios e suspenso o recurso quanto aos temas: enquadramento
sindical, horas "in itinere" e "descontos previdenciários e fiscais".
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - NÃO-ENFREN-
TAMENT O - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Aplicada a multa, por considerados protelatórios os embargos de-
claratórios, caracteriza típica negativa de prestação jurisdicional o
fato de o juízo a quo não enfrentaro questionamento,regularmente
feito pela parte, com objetivo de evidenciar que agiu no exercício de
seu direito de obter regularprequestionamento, pressupostoindis-
pensável para a interposição de recurso de natureza extraordinária
(Enunciado nº 297 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-423.371/1998.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA DO NORDESTE S.A.-
COPENE

ADVOGADO : DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES
PA L M E I R A

RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS MARINHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CÉSAR NOVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ERRO DE FATO. Patente a confusão estabelecida pela
recorrente entre ação rescisória e recurso de revista, bem como entre
erro de julgamento e erro de fato. Além disso, o único aresto trazido
para ocotejo foi proferido emsede deação rescisória,sendo im-
prestável para caracterizar a discrepância pretoriana, ante o disposto
no artigo 896 consolidado. HORAS EXTRAS. O recurso de revista,
em face desua naturezaextraordinária,tem lugar apenas nashi-
póteses elencadas noart. 896 da CLT. Recursonão conhecido, por
desfundamentado. NULIDADE. O deslize de a recorrente não ter
identificado as omissões assacadas ao acórdão embargado, cujo su-
primento devesse ser procedido via embargos de declaração, impede
o Tribunal de bem se posicionar sobre apropalada nulidade, in-
firmando, por conseqüência,a denúncia de violaçãodo arsenal nor-
mativo invocado.

PROCESSO : RR-424.283/1998.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELINA AUGUSTA DA SILVA

LOURES
RECORRIDO(S) : ESTHER COMINIO LOPES REPULHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e
fiscais, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e vio-
lação legal e,no mérito, dar-lhe provimento, paraautorizar os des-
contos previdenciários e fiscais sobre o crédito trabalhista, nos termos
dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. IN-
CIDÊNCIA. CRÉDIT O DO TRABALHADOR. CABIMENT O. A
Seguridade Social, segundo disposição constitucional (art. 195, inciso
II), é financiada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único,
letra c, da Lei 8.212/91).Segundo a Lei (art.30, I, a), cabe ao
empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho, arrecadar a
contribuiçãode seuempregado,descontando-ada remuneração.A
interpretação da norma conduz à exegese de que o crédito trabalhista
também deverá integrar o custeio do sistema previdenciário, con-
forme se infere dos arts.43 e 44, cabendo ao executadoa res-
ponsabilidadepelo seu recolhimento.Já o caput do art. 46 da Lei
8.541/92dispõeque "o imposto incidentesobreos rendimentospa-
gos, em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigadaao pagamento,no momento emque, por
qualquer forma, esses rendimentos se tornarem disponíveis para o
reclamante". A Justiçado Trabalho, nos termosda legislação de
regênciade cadaum dos títulos, é competentepara ordenar ain-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) e fiscais (Leis nº 8.218/91 e nº 8.541/92, art.
46) sobre osvaloresdecorrentes desua atividade (ConstituiçãoFe-
deral, art. 114), ainda que silente otítulo exeqüendo,quando foro
caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e o Provimento
nº 1/96 da Corregedoria Geralda Justiça doTrabalho. Inafastável,
desta forma, a dedução doquantum pertinentesobre asparcelas
pagas ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 3º, caput
e §§, do Provimento nº 1/96 - CGJT e Provimento nº 3/84 - CGJT).
Tal compreensão está consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 32
da SDI desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-424.335/1998.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
RECORRIDO(S) : DJALMO DE OLIVEIRA BASTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENITA MARTINI

FLECK
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista no tocante ao tema
"Acordo de Compensação- Atividade Insalubre", porcontrariedade
ao Enunciado nº 349 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
considerando válido o regime de compensação, excluir da condenação
as horasextras devidamentecompensadas; equanto aotema "Horas
Extras - Contagem Minuto a Minuto", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cômputo das
horas extras oscinco minutos que antecedemou sucedem jornada
normal de trabalho, sendo, entretanto, considerados integralmente nos
dias em que a jornada exceder a este limite.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE IN-
SALUBRE. O Enunciadonº 349 do TSTpacificou o entendimento
de que avalidadedo acordo coletivoou da convenção coletivade
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde
da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene
do trabalho.HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MI-
N U TO . Registre-sea interposição dorecurso de revistaem 1997,
período anterior à edição da Lei nº 10.243/2001, que acrescentou o §
1º ao art. 58 da CLT. Sendo assim, prevalece o entendimento firmado
nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1, de
que não é devido o pagamento das horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes e/ou
apósa jornada normalde trabalho.No entanto, seultrapassadoesse
limite, deverá ser considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal. Recurso provido.

PROCESSO : RR-424.386/1998.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-
Ç A LV E S

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMON
RECORRIDO(S) : ADILSON PESSOA DE ARAÚJO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos.
EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. PRELIMINAR DE NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL . Apesar de o recorrente salientar a ocorrência de
omissão no acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu pro-
pósito de obternovo pronunciamentoda Turma apretexto dede-
monstrar o erro de julgamento. Assim,embora contrário aosin-
teressesda parte, o Regional demonstrouos fundamentosde seu
convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional, não ficando demons-
tradas as ofensas legais e constitucional apontadas. Registre-se, de
resto, aimpropriedade da preliminarde negativa deprestação ju-
risdicional, à guisade divergência jurisprudencial,em virtude de os
arestos colacionados só serem inteligíveis dentro do contexto pro-
cessual de que emanaram. NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO SEM
A PRÉVIA OBSERVÂNCIA DE CONCURSO PÚBLICO . Escapa
à cognição do Tribunal o exame da violação ao art. 37, II e § 2º, da
Carta Magna ou da assinalada contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº85 da SDI-1desta Corte, umavez que oRegional não
emitiu tese sobre a necessidade de prévia aprovação em concurso para
investidura na administraçãopública, descredenciando-os àconsi-
deração da Corte, na esteira do Enunciado nº 297 do TST, erigido em
pressuposto negativo de admissibilidade do recurso. Recurso não co-
nhecido. II - RECURSO DA FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL
DE ANÁLISE DE DADOS - SEADE. PRELIMINAR DE DE-
SERÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Não tendo sido
comprovado pelo recorrido a natureza jurídica da reclamada, inviável
indagar o não-enquadramento da reclamada como Fundação Pública
que não explora atividade econômica, ateor do Decreto-Lei nº
779/69. Preliminar rejeitada. NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO
SEM A PRÉVIA OBSERVÂNCIA DE CONCURSO PÚBLICO .
Escapa à cognição do Tribunal o exame da violação ao art. 37, II, da
Carta Magna, umavez que o Regional nãoemitiu tese sobrea
necessidade de prévia aprovação em concurso para investidura na
administração pública, descredenciando-o à consideração da Corte, na
esteira do Enunciado nº 297 do TST, erigido em pressuposto negativo
de admissibilidadedo recurso. Revista nãoconhecida. VÍNCULO
E M P R E G AT Í C I O . Tendo o Regional analisado a prova testemunhal
e documental dosautos, em função das quaisconcluiu pela com-
provação dasubordinação, onerosidade e habitualidade,inviável in-
dagar o não-preenchimento dos elementos configuradores do vínculo
de emprego, pois implicaria revolvimento do conjunto probatório dos
autos, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, naesteira do
Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-424.732/1998.3 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA E OU-

TRAS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-424.739/1998.9 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : APARECIDA ALVES SOARES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. THÉA G. C. PRETA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-424.741/1998.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DINA FERREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatos aoconceito previsto na norma,
gerando osefeitos nelacontidos. Tambémnão ensejamrecurso de
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (Aplicação do Enun-
ciado/TST n. 333). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-425.528/1998.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ OCTÁVIO BARBOSA LIMA

PEDROSO
RECORRIDO(S) : NEY DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE PRALONS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
Não se conhece dorecursode revista,quando protocolizadoapóso
fluxo do prazo a que alude o art. 6º, da Lei nº 5.584/70. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-425.546/1998.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAINHA SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ
RECORRIDO(S) : ELVIA SANTANA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIANO FERREIRA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à prescrição, não conhecer do
recurso de revista. Por unanimidade, quanto ao IPC de junho de 1987,
URP de fevereirode 1989 e IPC de marçode 1990, conhecerdo
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os
ônus da sucumbência.
EMENTA: PLANO BRESSER. URPDE FEVEREIRO DE 1989
(PLANO VERÃO). IPC DE MARÇO DE 1990 (PLANO COL-
LOR). AUSÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. NECESSIDADE
DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. Ao Supremo Tri-
bunal Federal incumbe a interpretação última das normas consti-
tucionais (Constituição Federal, art. 102). A adoção de determinada
diretriz pela Corte Suprema, mesmo em competência recursal, ainda
que nãovincule as instânciasinferiores, deve-lhes orientaras de-
cisões,sob penade sepermitir vasta perplexidadepara ouniverso
jurisdicionado: ao que postula, a frágil esperança de se ver triunfante;
ao que sedefende,a obrigaçãode recorrer, reiteradasvezes, atéo
último grau, para,aí, obter o resultado certo.A uniformidade do
próprio Direito exige o repúdio a conclusõespessoais. Noque diz
respeito ao Plano Bresser, URP de fevereiro de 1989 e IPC de março
de 1990, estão afinados o STF e o TST, quando fazem patente a
ausência de direito adquirido (Orientações Jurisprudenciais 58 e 59 da
SDI e Enunciado 315/TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-425.674/1998.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ (EXTINTA COM-
PANHIA ESTADUAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA AQUICULTURA E DA PES-
CA)

PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LI-
MA

RECORRIDO(S) : JÚLIA RIBEIRO DE HOLANDA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Segundo a
atual, notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação
voluntária ensejaa extinção do contratode trabalho (OJSBDI1 nº
177). 2. A continuidade da prestação de serviços gera novo contrato
de trabalho e, integrando oempregadora administraçãoestadual
indireta, o ato da readmissão direta de aposentado implica a violação
do art. 37, incisos II, XVI, XVII e § 2º da Constituição da República.
Ressalva momentânea do ponto de vista do Relator para, prestigiando
a jurisprudência dominante nesta c. 4ª Turma, considerar inexistente o
vício, sendodevidas as verbasinerentes aos segundoperíodo em
comento. 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-425.755/1998.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : DOCLIDES CYRILLO JACINTHO
ADVOGADO : DR. RAULINO FERREIRA
RECORRIDO(S) : ARTEX S.A. - FÁBRICA DE ARTEFA-

TOS TÊXTEIS
ADVOGADO : DR. FELICIANO ALCIDES DIAS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. FGTS. MULTA. BASE DE CÁLCULO.
1. Segundo aatual, notóriae iterativa jurisprudência doc. TST, a
aposentaçãovoluntária ensejaa extinçãodo contrato de trabalho.
Conseqüentemente, amulta previstano art. 18, § 1º, da Lei nº
8.030/90,deveincidir tão sobre osdepósitosde FGTS efetuadosno
períodoposterior àjubilação(OJSBDI 1nº 177), não havendofalar
em indenizaçãodecorrenteda estabilidadedecenal.2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-425.857/1998.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ TATSCH
RECORRIDO(S) : CARLOS VALMOR DA MOTA
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE INSALU-
BRE. 1. Sendo impossível aferir se o regime de compensação horária
decorreude norma coletiva de trabalho(Enunciadonº 126 do c.
TST), a concessão do adicional sobreas horas excedentes da 8ª
(oitava) diária, por olvidada a providência do art. 60 da CLT, por si só
não encerraviolação doart. 7º, inciso XIII, da CF. Incidência do
Enunciado nº 349 do c. TST. 2. Dissenso pretoriano inespecífico não
rende ensejo à admissão da revista (Enunciado nº 296 do c. TST). 2.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-425.878/1998.5- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : DANILO RIBASKI
ADVOGADA : DRA. DIVA MARA MACHADO SCH-

LINDWEIN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO TURECK
RECORRIDO(S) : BUENO & MICHELS CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA.
RECORRIDO(S) : KOSTER & KOSTER LTDA. - ME
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicçãodo
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integrea administraçãopública(Enunciado nº331, itemIV,
com a redaçãodada pelaResoluçãonº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-426.009/1998.0- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMÍLIA KAZUE SAWAKI
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME .
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há comose conhecer dorecurso derevista, com
fundamento naletra "c" do art.896 daCLT, quandoocorre aexata
subsunção da descrição dos fatosao conceito contido na norma,
gerando osefeitos nela previstos.Também não ensejamrecurso de
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (Aplicação do Enun-
ciado/TSTn. 333).Recursode revista nãoconhecido.DECADÊN-
CIA E PRESCRIÇÃO. NATUREZA. Devido à naturezaextraor-
dinária do recursode revista, o prequestionamentoconstitui pres-
supostoespecífico inarredávelà viabilizaçãodo enfrentamentodo
mérito de recurso,considerandoa impossibilidade dereexamedos
aspectos fático-probatórios do processo. In casu, padece o apelo desse
pressuposto indispensável, atraindo a incidência do Enunciado nº
297/TST. Recurso derevista nãoconhecido. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO. Não seconhece do recurso derevista quando não
demonstrada a especificidade da jurisprudência trazida à colação (En.
296/TST) ou quandonão configuradaa invocadacontrariedadeà
Súmula deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-426.045/1998.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ANÉLIO COLANZI
ADVOGADA : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS

ROCHA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais - Competência da Jus-
tiça do Trabalho", por dissenso jurisprudenciale, no mérito, dar
provimento para autorizar as deduções das parcelas previdenciárias e
fiscais do crédito do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. AR T. 71 DA LEI Nº. 8.666/93.
Não se conhecedo recursode revista quandoo acórdãorecorrido
estiver em consonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência
Uniforme desta Corte.Inteligênciado § 5º do artigo 896 daCLT.
Recurso de revista não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Consoante aiterativa, notória e atual jurisprudênciada
SBDI-1 desta Corte, consubstanciada no Precedente Jurisprudencial
de nº. 141, a Justiça do Trabalho é competente para apreciar questão
que envolva os descontos previdenciários e fiscais. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-426.048/1998.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE
RECORRIDO(S) : JOAQUIM LOPES DE FARIAS FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS

ROCHA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O en-
tendimentopacífico destaCorte, cristalizadona OrientaçãoJuris-
prudencialde nº 62 da Eg. SDI1, é de que : "PREQUESTIONA-
MENTO. PRESSUPOSTO DE RECORRIBILIDADE EM APELO DE
NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. NECESSIDADE,AINDA QUE A
MATÉRIA SEJADE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA". Recurso de
revista não conhecido. NULIDADE DO ACÓRDÃO. V ALOR DE
ALÇADA. Já é pacífico no âmbito desta Corte o entendimento de
que: "Alçada recursal. Vinculação ao salário mínimo. "O art. 2º, § 4º,
da Lei nº 5584/70 foirecepcionado pela Constituição da República
de 1988,sendo lícita afixação do valorda alçada combase no
salário mínimo". (OJ Nº 356/TST). Dessa forma, o apelo esbarra no
óbice doart. 896, §4º da CLT. Recurso de revistanão conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 8.666/93. "O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas edas sociedadesde economia mista,desde quehajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade do § 4º do
artigo 896 da CLT e Enunciado nº 331,IV, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-426.058/1998.9 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO SAN-
TO S

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : WEDERSON DOS SANTOS LOPES
ADVOGADA : DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA

DICKER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PARA ATUAR COMO CUSTUS LEGIS, ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. Consignao acórdãoregional tratar-sede empresa
pública da AdministraçãoIndireta. Incide, dessa forma,a Orientação Ju-
risprudencial nº 237da SDI, segundo aqual o Ministério Públiconão tem
legitimidadepararecorrer nadefesade interesse patrimonialprivado, in-
cluindoo das empresaspúblicase sociedadesde economiamista.Recurso
não conhecido. II - RECURSO DA TELEMIG. PRELIMINAR DE NU -
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA TIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL . Não sevislumbra anegativa deprestação
jurisdicional suscitada, na medida em que o acórdão recorrido invocou como
fundamento dedecidir as disposiçõesdo Enunciado nº331/TST, enfren-
tandoa legislaçãomencionadatantono acórdãoquejulgou o recursoor-
dinário como naquelequeapreciouos embargosdeclaratórios.Preliminar
não conhecida.INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPON-
SABILIDADE DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas porparte do empregador implica respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços em relação àquelas obri-
gações, atémesmo quantoaos órgãosda administraçãodireta, dasautar-
quias, dasfundações públicas,das empresaspúblicas edas sociedadesde
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e cons-
tem também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-426.493/1998.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA

MANHÃES
RECORRIDO(S) : MARGARETH DE SÁ PINHO GROSSO
ADVOGADO : DR. LÚCIO GUIMARÃES CORRÊA

DIAS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por violação legal, e no mérito dar-lhe provimento, para excluir
das condenatórias asdiferenças salariaisdeferidas apartir de fe-
vereiro de 1989 e correspondentes reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DIFE -
RENÇAS SALARIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1.
Ao autorincumbe o ônusde demonstraros fatos constitutivosdo direito
postulado,recaindosobrea partecontrária oencargo de provaros de na-
turezaimpeditiva, modificativaou extintiva.Preservados essesparâmetros,
inexisteviolação dosarts. 818da CLT e 333,incisosI e II do CPC. 2. Os
critériosdereajuste salarialcomportamalteração,semferir a figurado di-
reito adquirido. Exceçãoque repousa nas hipóteses onde jáhouve a efetiva
prestaçãode trabalho,sob aégideda lei velha,o quenãoocorreuquando
publicada Medida Provisória nº 032/89, posteriormente convertida na Lei nº
7.730/89. Incidência da OJSBDI 1 nº 59. 3. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-426.995/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : HÉLCIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. EDISON VIEIRA TAVARES

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para fim de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, pa-
ra fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-427.155/1998.0 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : REINATO SOARES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA PARAÍBA - CAGEPA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. DEPÓSITOS DO FGTS. MULTA. BA-
SE DE CÁLCULO. Pretensãocolidente coma atual e iterativa
jurisprudência desta c. Corte (OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da
revista (Enunciado nº 333 do c. TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-427.172/1998.8 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA ALMEIDA IGUARIAS-

SÁ
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU ARGENTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SIN-
DICAL. EMPRESA EXTINT A. Para o conhecimento do recurso de
revista por divergência jurisprudencial é necessário que sejam ob-
servadas as determinações do Enunciado nº 337 do TST. Recurso de
revista deque nãose conhece. JUROS. Não vislumbroofensa ao
artigo 46 do ADCT nem contrariedade ao Enunciado nº 304 do TST,
pelo simples fato de que a lide não envolve entidade sob intervenção
ou em liquidação extrajudicial. Pelo mesmomotivo, não se carac-
teriza o conflito de teses com os arestos trazidos para cotejo, os quais
afiguram-se inespecíficos. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-434.599/1998.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO ALVES DE SOUSA NE-

TO
RECORRIDO(S) : TRACECOM TELECOMUNICAÇÕES E

INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ARTHUR FREIRE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO DA CI-
PA - ENCERRAMENT O DAS ATIVIDADES DA EMPRESA . A
estabilidade provisória do cipeiro não subsiste à extinção da empresa,
visto que a garantia prevista nos arts. 165 da CLT e 10, II, "a", do
ADCT não constitui vantagem pessoal do empregado, mas, sim, pro-
teção destinada atodos os integrantes da CIPA contra a despedida
arbitrária, que desaparece em razão da extinção da empresa. Recurso
de revista não provido.

PROCESSO : RR-434.755/1998.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE
JANEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VANDERLI ALVES ARCANJO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA BRANDÃO

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
acolher a preliminar de negativa de prestação jurisdicional, decretar a
nulidade da decisãoproferida às fls. 121/123 edeterminar o retorno
dos autos ao Regional de origem a fim de que se manifeste sobre as
questões propostas em embargos declaratórios e complete a prestação
jurisdicional devida.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ca-
racterizada a negativa de prestação jurisdicional, visto que, quando
instado por meio de embargos declaratórios, o Regional se negou a
completar a prestação jurisdicional, em total inobservância ao prin-
cípio da ampla devolutividadedo recursoordinário. Recursode re-
vista provido.

PROCESSO : RR-435.045/1998.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINHOCÃO COMERCIAL EXPORTA-
DORA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO ALVES ROSA
RECORRIDO(S) : LAURICELLE APARECIDA DIAS FI-

GUEIRA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. LUIZ NORTON NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à preliminar de nulidade por
cerceamentode direitode defesa, quantoao reconhecimento devín-
culo de emprego e quanto ao deferimento de parcelas decorrentes da
dissolução imotivada do contrato de trabalho, não conhecer do re-
curso de revista. Por unanimidade, quanto aos descontos previden-
ciários, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial com a O.J. nº 32 da SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar sua efetivação, nos termos dos provimentos da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. VÍN-
CULO DE EMPREGO E PARCELAS RESCISÓRIAS. IMPOS-
SIBILIDADE DE REV OLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. O
recursode revistase concentrana avaliação doDireito posto em
discussão. Assim,em tal via,já nãosão revolvidos fatose provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdãoatacado revelar. Estaé a inteligência dosEnunciados
126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido, nos aspectos
atacados. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA.
CRÉDIT O DO TRABALHADOR. CABIMENT O. A Seguridade
Social, segundo disposição constitucional (art.195, inciso II), é fi-
nanciada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único, letra
c, da Lei 8.212/91). Segundo a Lei por último mencionada (art. 30, I,
a), cabe aoempregador, enquantoperdurar ocontrato detrabalho,
arrecadar a contribuição de seu empregado, descontando-a da re-
muneração.A interpretação destalei conduz à exegese deque o
crédito trabalhista tambémdeveráintegrar ocusteiodo sistemapre-
videnciário, conforme seinfere dosarts 43e 44, cabendo aoexe-
cutado aresponsabilidade peloseu recolhimento.A Justiçado Tra-
balho, nostermos destalegislação, é competentepara ordenara in-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) sobre os valores decorrentes de sua atividade
(Constituição Federal, art. 114), ainda que silente o título exeqüendo,
quando for o caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e
o Provimento nº 1/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-435.071/1998.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. CECÍLIA A. FERREIRA SOUZA

ROCHA E SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON TADEU VARGAS BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO AO RIS-
CO. Nos termosdo art. 896, § 5º, da CLT, revela-se inviávela
admissibilidade do recurso de revista por meio do qual pretende a
parte discutir matéria objetode súmula destae. Corte.A questão
relativa ao direito ao pagamentointegral do adicionalde pericu-
losidade, independentemente do tempo de exposição ao risco, já está
pacificada pormeio do Enunciadonº 361do TST. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-435.242/1998.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EUNICE ROSA BERNO
ADVOGADO : DR. ADÍLSON MAGALHÃES DE BRI-

TO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Apesar de a recorrente salientar a ocorrência de omissão no
acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter
novo pronunciamento daTurma, a pretexto de demonstraro erro de
julgamento.Assim, emboracontrário aos interessesda parte, oRe-
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo
a tutela jurisdicional, não ficando demonstradas as ofensas apontadas.
PRESCRIÇÃO. HORAS EXTRAS E COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA. Não se credencia ao conhecimento do Tribunal
o exame em foco, tendo em vista não terem sido satisfeitos os pres-
supostos do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-435.693/1998.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA COSTA SANTOS
ADVOGADO : DR. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas com re-
lação aos descontosprevidenciários efiscais, aoadicional detrans-
ferência e à correção monetária, todos por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção dos
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais,
para excluir da condenação o pagamento do adicional de transferência
e paradeterminar aincidência da correçãomonetária apartir do
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar salários.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Improsperável ocon-
fronto de teses quando a descaracterização da equiparação salarial
está respaldada na prova testemunhal que demonstrara efetivamente a
identidade de função entre o recorrido e o paradigma, nos termos do
artigo 461 da CLT. Revista não conhecida. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Seção de Dissídios Individuais do
TST já firmou o entendimentode que é competente aJustiçado
Trabalho para determinar a realização de descontos previdenciários e
fiscais. Revistaconhecida e provida.CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda correção
monetáriado mês subseqüenteao da prestaçãodos serviços,con-
forme a tese prevalecente na Seção de Dissídios Individuais, por meio
do Precedente nº 124. Recurso de revista conhecido e provido. ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA . A provisoriedade é o fator de-
terminante a ensejar o pagamento do adicional previsto no art. 469, §
3º, da CLT, sendo indevido quando a transferênciaseja oriunda do
fechamento da unidade operadora. Verifica-se que a transferência da
reclamante se deuem caráter definitivo, afastandoa incidência do
adicional previsto na norma consolidada. Recurso de revista pro-
vido.
HORAS EXTRAS. VIAGENS. JULGAMENT O EXTRA PETITA.
Colhe-se do acórdão recorrido que a condenação a horas extras de-
correntes de viagensfoi mantida pelo Regional tendoem vista os
depoimentos colhidos, incluindo o do próprio preposto. Nesse sen-
tido, afastou a argüição de julgamento extra petita, sob o fundamento
de que o reclamante apresentou o pedido de horas extras, elucidando
a matériano decorrerda instrução. Porconta dessapeculiaridade, a
decisão revisanda não se ressente da pecha do julgamento ultra petita,
deparando-se a impertinência da alegada violação aos arts. 128 e 460
do CPC, nos moldes da alínea "c" do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-436.194/1998.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE SOUZA ROCHA
RECORRIDO(S) : JOÃO MENINO FRANCO
ADVOGADO : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas: "minutos residuais", "descontos previdenciários e fiscais" e
"correção monetária - época própria", todos por divergência juris-
prudencial, e,no mérito, dar-lhesprovimento para determinaro pa-
gamento, como extra, dos cinco primeiros minutos antes e/ou depois
da jornadanormal de trabalho, apenasquandohouver apuraçãode
tempo excedente ao limite supra-indicado; para determinar que a
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub-
seqüente ao mês de competência, com o índice da correção do mês
seguinte ao da prestação dos serviços; conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "devolução de descontos", por contrariedade ao Enun-
ciado nº 342e, no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denação arestituição dedescontos atítulo de seguro devida; e
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "horista - condenação
restrita ao adicional de horas extras", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-he provimento.

EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO EM TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENT O - VALIDADE. A divergência
jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões partem das mes-
mas premissas e chegam a conclusões contrárias. Recurso de revista
de que nãose conhece. HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE AN-
TECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO.
Na conformidade da atual jurisprudência desta Corte, não é devido o
pagamentode horas extrasrelativamenteaosdias em queo excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada atotalidade do tempoque exceder ajornada normal.
Recurso conhecido. HORISTA - CONDENAÇÃO RESTRITA AO
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Contratado o empregado para
uma jornadaequivalente aoito horas,ainda quepercebesse salário-
hora, com a redução de jornada diária para o regime especial, o valor
da remuneraçãoajustado passa aser contraprestativo apenasda jor-
nada reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o valor fixo do
seu salário, pago habitualmente. Por isso, deve ser redimensionado o
valor da hora trabalhada, utilizando-se como referencial o divisor 180
e pagas as7ª e 8ª horas juntamente como adicional paralabor
extraordinário. A norma constitucional não resulta na redução do
salário desses empregados,do contrário,estaria acontrariar ospró-
prios fins sociais da norma, resultando em prejuízo para o empregado
a quem se visa proteger. Recurso conhecido. DESCONTOS SA-
LARIAIS. AR T. 462 DA CLT. " Descontos efetuados pelo empre-
gador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser
integradoem planosde assistência odontológica,médico-hospitalar,
de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cul-
tural ou recreativa associativa dosseus trabalhadores, emseu be-
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462
da CLT, saldo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro
defeito que vicie o ato jurídico." (Enunciado 342do TST). DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A questão encontra-
se pacificada pela Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI, segundo
a qual são devidosos descontos fiscaise previdenciáriossobre as
parcelas trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do
Provimento nº1/96 daCorregedoria-Geral daJustiça doTrabalho e
da Lei nº 8.112/91. Recurso conhecido.CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos saláriosaté o quinto
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária, e,se essadata limite forultrapassada, entãoaplica-se o
índice dacorreção monetáriado mês seguinteao daprestação dos
serviços. Recurso conhecido.

PROCESSO : RR-436.245/1998.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ADÃO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à responsabilidade subsidiária e
ao pagamento do FGTS diretamente ao Reclamante, não conhecer do
recurso de revista. Por unanimidade, quanto à correção monetária,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a atualização mo-
netária incida a partir do quinto dia útil do mês subseqüenteao
vencido.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO
INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos
trabalhistas,quando nãoadimplidos peloempregador, sofrem cor-
reção monetária"no período compreendido entrea data de venci-
mento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da
CLT, por seu turno, dispõeque opagamentodo salário "deveráser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido".Depreende-se que,até o termoa que aludea CLT, nãose
pode tercomo vencida a obrigaçãode pagar salários, nãose vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incide "o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação de serviços". Assim está posta a Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-436.440/1998.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA RODRIGUES NETTO
ADVOGADO : DR. ADÃO DOLY LOPES DE VARGAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação. Custas pela reclamante, isenta na
forma da lei. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal
de Contas do Estado, com cópiasdeste e do acórdão regional, bem
assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção das providências
cabíveis, para os efeitosdos §§ 2º e 4º doart. 37 da Constituição
Federal.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordocom a atuale rei-
terada jurisprudênciada SubseçãoEspecializada emDissídios In-
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbiceno art. 37,II, da CartaPolítica, sendo nulade pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-437.047/1998.4 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
RECORRIDO(S) : MARIA AUGUSTA FERNANDES RO-

CHA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema da correção monetária, por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinarque, ultra-
passado o limite previsto na Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 do TST, incida o índice da correçãomonetária domêssub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Contudo, se essa data
limite for ultrapassada,incidirá o índice dacorreção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma do en-
tendimento pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº 124 da SB-
DI-1 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-437.056/1998.5 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE
BLUMENAU

ADVOGADO : DR. PRUDENTEJOSÉ SILVEIRA MEL-
LO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARGÜI-
ÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Ainda
que cometida ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e
social (CF, art. 127; Lei Complementar nº 75, de 1993, art. 5º), a ele
não édado argüir o instituto daprescrição, suprindo ainércia, em
sede recursal, da parte que a aproveita. Em se tratando de direitos
patrimoniais, apenas a última ostenta legitimidade para fazê-lo(CCB,
art. 166). A vedaçãoà prática doato, inclusive, tem origemcons-
titucional (art. 129, inciso IX, in fine). Mesmo na função de custos
legis lhe é obstadaa argüição,pois o pagamento dedívida prescrita
vem resguardada pelo ordenamento legal (CCB, art. 970). Prece-
dentes. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-437.085/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ARY LOPES CHARÃO
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Rejeitam-se os embargos declaratórios, quando ine-
xistentes quaisquer dos vícios elencados no artigo 535 do CPC. Em-
bargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-437.086/1998.9 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : AMAPÁ DO SUL S.A. - INDÚSTRIA DA

BORRACHA
ADVOGADA : DRA. ROSSANA MARIA LOPES BRA-

CK
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA CUNHA DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela
preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa de pres-
taçãojurisdicional, por violaçãodos artigos93, IX, da Constituição
Federal e832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento,para de-
terminaro retornodos autosao e. TRT da 4ª Região, afim de que
aprecie os embargos de declaraçãoopostos pelo reclamado a fls.
188/189, no pontoem que persistiu a omissão,como entender de
direito, sobrestado o julgamento dos temas remanescentes da revis-
ta.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENT AÇÃO DO ACÓRDÃO QUE
NÃO SANOU A OMISSÃO APONTADA NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - CONFIGURAÇÃO. Os artigos 93, IX, da Cons-
tituição e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fun-
damentar suas decisões. Cabe ao magistrado expor os fundamentos
fáticos e jurídicos que geraram sua convicção exteriorizada no de-
cisum, mediante análise circunstanciada das alegações formuladas
pelas partes. A necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais
relevante,tendoem vistaa jurisprudênciapacífica destaCorte, con-
substanciadana orientaçãosumuladano Enunciadonº 126 do TST,
que nãopermite, apretexto de solucionara controvérsiaexposta no
recurso derevista, que o julgadorproceda ao reexame defatos e
provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297deste Tribunal, com vistas àconfiguração do preques-
tionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca
da matériaobjeto deimpugnação no recurso.Daí advéma neces-
sidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico em
torno do qualgira a demanda, sendoque apersistência daomissão,
frente à recusa do Regional em atender à determinação constante do
acórdão prolatado por este Tribunal, deixando de enfrentar, expressa e
explicitamente, todos os tópicos suscitados nos embargos de decla-
ração,configura vício de procedimentoque eiva de nulidadea de-
cisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de pres-
taçãojurisdicional, comafronta aosartigos 93,IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-438.007/1998.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ENGERAUTO ENGENHARIA E CO-

MÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. GISELE FERRARINI
RECORRIDO(S) : DEOCLÉCIO BARBOSA
ADVOGADO : DR. ROBERTO KARSOKAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação ao tema "FGTS - diferenças de depósito - ônus da prova",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS - ÔNUS DA PROVA. Cons-
titui ônus do empregador comunicar mensalmente aos empregados os
valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhe todas as informações sobre
suas contasrecebidas daCaixa EconômicaFederal oudos bancos
depositários(art. 17 da Lei nº 8.030/90).Pedido dediferençasde
recolhimento de FGTS deve ser contestado com os correspondentes
comprovantes dos valores depositados através de GR e RE, a cargo
da empresa,por se tratarde fatoextintivo do direitopleiteado. Re-
curso de revista não provido.

PROCESSO : RR-438.067/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : OLINTO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
DECISÃO: Por unanimidade, quantoà prescriçãoe ao critério de
atualizaçãodo FGTS,não conhecerdo recurso derevista. Poruna-
nimidade, quanto à opção retroativa pelo regime do FGTS, conhecer
do recurso derevista, pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação os recolhi-
mentos do período anterior a 5.10.1988.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. Tendo o recurso derevista por escopoa uniformizaçãoda
jurisprudênciatrabalhista, nenhumautilidade ver-se-á noprocessa-
mento de semelhanteapelo, quando o tema brandidofor objeto de
enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situaçõesem que a
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida noart. 896,a, parte final,da CLT e no En. 333/TST, está,
hoje, consagrada pelomesmo art.896, § 4º, do Texto Consolidado.
Recurso derevista nãoconhecido. OPÇÃO RETROATIVA PELO

REGIME DO FGTS. NECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA
DO EMPREGADOR. A SeçãoEspecializadaem DissídiosIndi-
viduais desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 146, já
firmou convencimento, nosentido da imprescindibilidade dacon-
cordância do empregador para aopção retroativa pelo regime do
FGTS. Recurso de revista parcialmente provido, no particular.

PROCESSO : RR-438.310/1998.8 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : IRENE SOUZA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. REJANE ROCHA CHRYSOSTO-

MO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VIAMÃO
ADVOGADO : DR. CLAUDIO JOSÉ NUNES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROFESSORA MUNICIP AL. REDUÇÃO DO NÚ-
MERO DE HORAS-AULA SEMANAIS. A admissibilidade do re-
curso de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca
de afrontaà literalidade dedispositivo delei federal oude preceito
constitucional ou divergência jurisprudencial válida. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-438.705/1998.3 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INTELBRAS S.A. - INDÚSTRIA DE TE-

LECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
BRASILEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO LEITE STODIE-
CK

RECORRIDO(S) : DIVO ROSA JUNIOR
ADVOGADO : DR. SÉRGIOGALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
ao Enunciado nº 165 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastadaa deserção,determinar oretornodos autosao Tribunal Re-
gional, a fim de que prossigano exame do recursoordinário do
reclamado, como entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO - DEPÓSI-
TO RECURSAL FORA DA SEDE DO JUÍZO. Comprovado que o
depósito recursal,embora forada sede doJuízo, encontra-seà sua
disposição e foi realizado em conta vinculada do empregado, atendido
encontra-se o pressuposto de recorribilidade,daí porque o não co-
nhecimento do recurso ordinário contrariao Enunciado nº 165 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-438.844/1998.3 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO VIEIRA NUNES NETO
RECORRIDO(S) : EZEQUIEL CIDRACH BARREIROS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INCORPORAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO
NO COMPLEMENT O DA APOSENTADORIA . O auxílio-alimen-
tação, concedido em caráter permanente aos empregados aposentados
da CEF, deriva de ajuste contratual entre as partes, agregando-se ao
patrimônio jurídico dos beneficiados, sendo, portanto, ilícita a sua
supressão, sob pena de configurar alteração lesiva aos ex-empregados.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-438.845/1998.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : ARTHUR OCTAVIANO SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. INCORPORAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO
NO COMPLEMENT O DA APOSENTADORIA . O auxílio-alimen-
tação, concedido em caráter permanente aos empregados da CEF em
atividade, aos aposentados e pensionistas, ao longo de 20 anos, deriva
de ajustecontratualentre as partes,agregando-seao patrimônio ju-
rídico dos beneficiados, sendo,portanto,ilícita a suasupressão,sob
pena de configurar alteração lesiva aos ex-empregados. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-RR-439.102/1998.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVÉRIO PORTO MOREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art.557, §2º, doCPC, multade 10%
(dez porcento) sobre ovalor corrigido nacausa, em facedo seu
caráter protelatório.
EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL - POSSIBILIDADE DE
NEGAR SEGUIMENT O A RECURSO COM BASE NA JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL. O art. 557,caput,
do CPC, com redaçãodada pela Leinº 9.756/98,admite expres-
samente a possibilidade de o relator negar seguimento a recurso com
base najurisprudência dominante do Tribunal. 2. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DOS APO-
SENTADOS - ÓBICE DAS SÚMULAS NºS 51, 221 E 241 DO
TST. O auxílio-alimentaçãoconcedidoaos aposentados,mediante
norma interna da CEF, incorporou-se aos seus contratos de trabalho,
não podendo ser suprimido, sob pena de contrariedade às Súmulas nºs
51, 241 e 288 do TST. Agravo regimental desprovido, com aplicação
de multa.

PROCESSO : RR-439.197/1998.5 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ELEVADORES SÛR S.A. - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. JANE CRISTINA THUM DA SIL-

VEIRA SCHMIDT
RECORRIDO(S) : CARLOS FERNANDES DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em
relação ao tema"acordo de compensação de horário- atividade in-
salubre", porcontrariedade aoEnunciado nº349 doTST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, considerando válido o regime de com-
pensação dehorário, excluir dacondenação o adicionalde horas
extras. Ainda, conhecer da revista quanto ao tema "contagem minuto
a minuto", por divergência jurisprudencial, e dar-lhe provimento par-
cial para limitar a condenação ao pagamento das horas extras apenas
nos dias emque o excesso dajornada de trabalho excedecinco
minutos. Finalmente, conhecer da revista também quanto ao tema
"devolução de descontos" por contrariedade ao Enunciado nº 342 do
TST, e dar-lhe provimentopara excluirda condenaçãoa devolução
dos descontos a título de "mensalidade para clube".
EMENTA: ATIVIDADE INSALUBRE - HORAS EXTRAS -
JORNADA COMPENSATÓRIA - VALIDADE - A validade do
regime de compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre
prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de
higiene do trabalho(arts. 7º,XIII, da Constituição Federale 60 da
CLT e Enunciado nº349 do TST). HORAS EXTRAS - CON-
TAGEM MINUT O A MINUT O. Diante da inviabilidade de que
todos os empregados da empresa registrem o horário de entrada e de
saída simultaneamente, esta e. Corte entende indevido o pagamento
das horas extras nos dias em que o excesso da jornada não ultrapassa
cinco minutos, antes ou após a duração normal do trabalho, porque
destinadosà marcaçãodo ponto. Ultrapassadoesselimite, serácon-
sideradacomo jornada extraordináriaa totalidadedo tempoem ex-
cesso(Lei nº 10.243, de20.6.01, art.58, combinadocom aOrien-
tação Jurisprudencialnº 23). DESCONTOS SALARIAIS - RES-
TITUIÇÃO INDEVIDA. Segundoo Enunciado nº342 do TST, os
descontos salariais não atingem a intangibilidade salarial, preconizada
no art. 462 da CLT, quando livremente autorizados, ainda que referida
autorização tenhaocorrido na datada admissão, conformetem rei-
teradamente decidido esta Corte,ao exigir inequívoca demonstração
do vício devontade, para determinar a restituição (art.462 da CLT,
Enunciadonº 342 do TST e Orientação Jurisprudencialnº 160 da
SDI). Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-445.978/1998.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO CHOCIAI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FLORA LUCIRLEY GOMES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. CERES PACZKOSKI BAITALA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos descontos fiscais e pre-
videnciários, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que tais descontos
sejam calculados com base nos critérios da época em que o valor da
condenação estiver disponível para a Reclamante.
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EMENTA: DESCONTOS FISCAISE PREVIDENCIÁRIOS.SEN-
TENÇAS TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA. MOMENTO. Segundo
diretriz do Provimento nº 1/96, adequado aos comandos próprios, os
descontos fiscais e previdenciários devem ser calculados com base
nos critérios da época em queo valor da condenação estiver dis-
ponível para o reclamante. O tema está pacificado pela O.J. 228/SDI,
quando pontuaque "O RECOLHIMENTO DOS DESCONTOS LE-
GAIS, RESULTANTE DOS CRÉDITOS DO TRABALHADOR
ORIUNDOS DE CONDENAÇÃO JUDICIAL, DEVE INCIDIR SO-
BRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO E CALCULADO AO
FINAL". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-446.298/1998.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RECORRIDO(S) : AMILTON ALVES TOLEDO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIZA DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE . PI-
SO SALARIAL. REDUÇÃO SALARIAL. Recurso derevista de
que não seconhece, pornão preenchidos osrequisitos deadmis-
sibilidade intrínsecos, previstos no artigo 896 consolidado. Não vis-
lumbro ofensa diretaà literalidadedo artigo7º, inciso IV, da Cons-
tituição, já que a decisão regional não analisou a questão pelo prisma
da possibilidade de vinculação ao salário mínimo, nem foi instado a
fazê-lo por embargos declaratórios, portanto ficou sem o necessário
prequestionamento, atraindo a incidência do Enunciado nº 297 do
TST. Os arestos trazidos para cotejo, por não serem oriundos desta
JustiçaEspecializada,e o último, por ter sido proferido emsedede
ação rescisória, desservem a caracterizar o conflito de teses, visto que
não atendem ao disposto na alínea "a" do artigo 896 consolidado. Os
paradigmas colacionados na íntegra, por não terem sido transcritos os
trechosque entramem confrontocom a decisãorecorrida nocorpo
das razõesde recurso,não se prestama caracterizara discrepância
jurisprudencial, já que não foi cumprida a exigência do Enunciado nº
337 do TST.

PROCESSO : RR-446.396/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA.
ADVOGADO : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JU-

NIOR
RECORRIDO(S) : AMADO DA SILVA DUARTE
ADVOGADA : DRA. AIKA UCHIDA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quantoà validade doacordoindividual de compensaçãode jornada,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o restabelecimento da r. sentença, que julgara improce-
dente o pedido de horas extras, por entender válido o acordo in-
dividual de fls. 57/58.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS -
ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIV A - INTELIGÊNCIA
DO ART. 7º, XIII, DA CAR TA CONSTITUCIONAL. Pacificou-se
na Corte o entendimento deque é válido acordo individualpara
compensação de horas, salvo previsão contrária em acordo ou con-
venção coletiva. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-446.646/1998.4 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SENTINELA VIGILÂNCIA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEH-

LI
RECORRIDO(S) : REINALDO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Devolução de descontos" e "Descontos previdenciários e
fiscais", por contrariedade ao Enunciadonº 342 e por divergência
jurisprudencial, respectivamante,e, no mérito,dar-lhe provimento
para excluir da condenação arestituiçãode descontosa título de
seguro de vida e para determinar que sejam observados os descontos
previdenciários e fiscais,nos termos do Provimento nº1/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. Decisãoregional pro-
ferida com lastro no Enunciado nº 360 do TST, erigido à condição de
requisito negativo deadmissibilidadedo recurso,na esteira dopa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso nãoconhecido.ADI-
CIONAL NOTURNO. Decisões oriundasde Turmas do Tribunal
Superior do Trabalho não servempara caracterizar o conflito ju-
risprudencial, pois não atendem ao disposto na alínea "a" do artigo
896 consolidado. Recurso de revista de que não se conhece. JUL-
GAMENT O EXTRA PETITA. À míngua de prequestionamento por
parte da reclamada,quando da interposição dorecurso ordinário, o

Regional não abordou a matéria relativa ao julgamento extra petita e,
como não foi instado a fazê-lo via embargos de declaração, operou-se
a preclusão, o que incita a aplicação do Enunciado de Súmula nº 297
do TST. "DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT. Des-
contos efetuadospelo empregador, com a autorização préviae por
escrito do empregado, para serem integrados em planos de assistência
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada,
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico" (Enunciado nº
342 do TST). DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
questão encontra-sepacificada pela Orientação Jurisprudencialnº 32
da SDI, segundo a qual sãodevidos os descontos fiscais e pre-
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju-
dicial, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei nº 8.112/91. Recurso conhecido.

PROCESSO : RR-446.651/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÁGUASOURO FINO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIRÓ
RECORRIDO(S) : HUMBERTO CARLOS MINZBERG NAS-

C I M E N TO
ADVOGADO : DR. AGOSTINHO JUSTE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
sejam observados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos
do Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
violação ao artigo 832 da CLT não é absolutamente discernível na
decisãoque rejeitou osdeclaratóriosporquefoi deduzida àguisade
reexame do julgado a partir da alegada erronia na apreciação da prova
oral e documental,extrapolando afinalidade queos identificacomo
recursopara sanareventual ocorrênciados vícios do art. 535, do
CPC. A decisão recorrida está fundamentada, tendo sido expostos
todos os substratos legais e motivos que levaram a douta Turma
julgadora a manter o reconhecimento do liame empregatício entre as
partes, conforme exige a lei. Desnecessário que o julgador rebata ou
acate todos osargumentos lançados na peça recursal,para que a
prestação jurisdicional seja completa. Além disso, a preliminar se
singularizapelo fatode o recorrente nãoter se insurgido, nestere-
curso de revista, contra o reconhecimento do vínculo empregatício.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.A questão en-
contra-se pacificada pela orientação jurisprudencial nº 32 da SDI,
segundo aqual sãodevidos osdescontos fiscaise previdenciários
sobreas parcelastrabalhistasdeferidas pordecisãojudicial, nos ter-
mos do Provimento nº 01/96da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei nº 8.112/91. HORAS EXTRAS. Matéria não
prequestionada na instância ordinária. O recurso esbarra no óbice do
enunciado nº 297 do TST. Revista a que não se conhece.

PROCESSO : RR-449.855/1998.5 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-
CINO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IRINEU COSELLA
RECORRIDO(S) : REGINA FRACETTO RISSETO
ADVOGADO : DR. ODIMIR LAZARO DE JESUS BO-

NASSA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARGÜI-
ÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 1. Ainda
que cometida ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e
social (CF, art. 127; Lei Complementar nº 75, de 1993, art. 5º), a ele
não é dado argüir o instituto da prescrição, suprindo a absoluta inércia
da parte quea aproveita.Em se tratandode direitospatrimoniais,
apenas a última ostenta legitimidade para fazê-lo(CCB, art. 166). A
vedação à práticado ato, inclusive, temorigem constitucional (art.
129, inciso IX, in fine). Incidência da OJSBDI 1 nº 130, contexto a
obstar a admissão da revista(Enunciado nº 333 do c. TST). 2. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-450.315/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : CARLOS MOREIRA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "gratificação de produÇÃo - 'MGV' - integraÇÃo no cÁlculo
do adicional de periculosidade", por contrariedade ao Enunciado nº
191 do TST, e quantoao tema "horasextras - minutos",por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação aincidênciada parcela"MGV" no cálculo do
adicional de periculosidade e o pagamento das horas extras nos dias
em queo excessoda jornadade trabalhonão excedercinco mi-
nutos.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO - ENUNCIADO Nº 191 DO TST. Nos termos do Enun-
ciado nº 191do TST, "o adicional depericulosidade incide,apenas,
sobre o salário básico,e não sobre este acrescido deoutros adi-
cionais." Revela-se, portanto, inviável o cômputo da gratificação de
produção denominada "MGV" no cálculo do adicional de pericu-
losidade. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MINU-
TO. Diante da inviabilidade de que todos os empregados da empresa
registrem ohorário deentrada e desaída simultaneamente,esta e.
Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias em que
o excessoda jornadanão ultrapassacinco minutos,antes ouapós a
duração normal do trabalho, porque destinados à marcação do ponto.
Ultrapassadoesse limite,será consideradacomo jornadaextraordi-
nária a totalidadedo tempoem excesso(Lei nº 10.243, de20.6.01,
art. 58, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 23). Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-451.342/1998.9 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FABRIL EXPORTADORA S.A. -
UFE

ADVOGADA : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA
RECORRIDO(S) : MARTINS JOSÉ DE MELO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto às diferenças salariais decorrentes
da aplicaçãoda URP de fevereirode 1989, e, nomérito, dar-lhe
provimento, para julgar a reclamação improcedente, com inversão dos
ônus de sucumbência.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE DI-
REITO ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNIFORMIZAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe a in-
terpretação últimadas normas constitucionais(Constituição Federal,
art. 102). A adoção dedeterminada diretriz pelaCorte Suprema,
mesmo em competência recursal, ainda que não vincule as instâncias
inferiores, deve-lhes orientaras decisões, sob penade se permitir
vastaperplexidade parao universo jurisdicionado:ao que postula,a
frágil esperança de se ver triunfante; ao que se defende, a obrigação
de recorrer, reiteradas vezes, até oúltimo grau, para, aí,obter o
resultado certo. A uniformidade do próprio Direito exige o repúdio a
conclusões pessoais. No que diz respeito ao Plano Bresser e à URP de
fevereiro de1989, estão afinados oSTF e o TST, quando fazem
patente a ausência de direito adquirido (Orientação Jurisprudencial 59
da SDI). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-451.458/1998.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CARLOS

DE BRITTO S.A. - FÁBRICAS PEIXE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS LEAL LIBONATI
RECORRIDO(S) : NERAILDA MARIA DE LIMA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELMODA SILVA MONTEI-

RO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
afastada a irregularidade derepresentação processual, determinar o
retorno dos autos ao e. TRT da 6ª Região, a fim de que prossiga no
julgamento do recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - PREPOSTO E ADVO-
GADO - ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES - REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. Não se vislumbra nenhuma incompatibilidade legal
de o preposto atuar igualmente como advogado no processo do tra-
balho, inteligência que se extrai do artigo 843, § 1º, da CLT. Quando
a reclamada faz-se representar em audiência por preposto, regular-
mente constituído, que afirma atuar também como seu advogado, não
há como afastar o mandato tácito que o legitima a recorrer. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-451.685/1998.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ADAIR PEREIRA DOSSANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, no tocante à competência da Justiça do
Trabalho, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. PERÍODO POSTERIOR À MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO . A competência da Justiça do Trabalho
limita-se ao período anteriorà instituição do regime jurídico es-
tatutário, mesmo que das verbasdeferidas decorra direito a reflexos
projetados para o futuro. Recurso de revista conhecido e desprovido.
MUDANÇA DE REGIME. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não há como se conhecer
do recurso de revista, com fundamento na letra "c" do art. 896 da
CLT, quando ocorre a exata subsunção da descrição dos fatos ao
conceito contido nanorma, gerando os efeitosnela previstos. Tam-
bém não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Individuais (aplicação do Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-451.689/1998.9 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ROSEMARY MUNDIM SALDANHA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI-

VEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, no tocante à competência da Justiça do
Trabalho, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. PERÍODO POSTERIOR À MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO . A competência da Justiça do Trabalho
limita-se ao período anteriorà instituição do regime jurídico es-
tatutário, mesmo que das verbasdeferidas decorra direito a reflexos
projetados para o futuro. Recurso de revista conhecido e desprovido.
MUDANÇA DE REGIME. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não há como se conhecer
do recurso de revista, com fundamento na letra "c" do art. 896 da
CLT, quando ocorre a exata subsunção da descrição dos fatos ao
conceito contido nanorma, gerando os efeitosnela previstos. Tam-
bém não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Individuais (aplicação do Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-452.589/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : APARECIDA BOTELHO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
DECISÃO: Não conhecer do recurso de revista, quanto à respon-
sabilidadesubsidiáriae aos descontosfiscais. Por unanimidade,co-
nhecer dos recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto
aos descontosprevidenciários eà correçãomonetária e,no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários sobre
o crédito trabalhista, naforma da Lei, bem como determinarque a
correção monetáriaincida a partir do quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. LEI Nº 8.666/93.DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Tendo o recursode revista porescopo a
uniformizaçãoda jurisprudência trabalhista,nenhumautilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão da Corteter-se-á, previamente, ultimado.Tal diretriz,
antes contida no art.896, a, parte final, da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje,consagrada pelomesmo art.896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que, nos termos
do En. 331,IV, desta Corte, coma redação dada pelaResolução nº
96/2000, publicada no DJU de 18.9.2000,"o inadimplemento das
obrigaçõestrabalhistas,por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas,das empresaspúblicas e
das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processuale constem tambémdo título executivojudicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de revista não conhecido, no
particular. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA.
CRÉDITO DO TRABALHADOR. CABIMENTO. A Seguridade So-
cial, segundodisposição constitucional (art.195, inciso II), é fi-
nanciada também pelos trabalhadores. Poreste motivo, a Lei
8.212/91,nos arts.43 e 44, impõe àJustiçado Trabalhoo ônusde
calcular, deduzir e recolher contribuiçõesdevidasao INSS. Inafas-
tável, assim, a dedução do quantum pertinente sobre as parcelas pagas
ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 3º, caput e §§, do
Provimento nº 1/96 - CGJT). Recursode revista provido. COR-

REÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº
8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando
não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária "no pe-
ríodo compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu
efetivo pagamento".O art. 459, § 1º, da CLT, por seuturno, dispõe
que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o
quinto diaútil do mês subseqüenteao vencido".Depreende-se que,
até o termo aque aludea CLT, não se podeter comovencida a
obrigaçãode pagarsalários, nãose vendo emmora o empregador,
independentementeda dataem que, porsua iniciativa, perfaçatais
pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal, incide o índice
da correção monetária do mês seguinte ao da prestação de serviços".
Assim está posta a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : RR-452.713/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E

S I LVA
RECORRIDO(S) : ELZA DA SILVA QUEIROZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer da revista quantoao tema
"FGTS - diferenças - ônus da prova", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lheprovimento; conhecerda revista quantoaos
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar que o imposto de renda,
a cargo do reclamante, deveser retido e recolhido pelareclamada,
enquantoos descontosprevidenciáriosserãosuportados pelorecla-
mante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte,
pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos,
sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: FGTS - DIFERENÇAS - ÔNUS DA PROVA. Quando
o reclamantepostula diferençasde FGTS e a defesa alegaa re-
gularidade dos depósitos e ocorreto cumprimento da obrigação, a
hipótese é de fato extintivo do direito,ex vi do que preceitua o art.
818 da CLT, combinadocom o art. 333, II, do CPC, daí porqueo
ônus da provaé da reclamada.Precedentes dac. SDI. Recurso de
revista não provido. JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUI-
ÇÕES. PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA -
DETERMINAÇÃO DOS DESCONT OS - COMPETÊNCIA -
CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS
DA CONDENAÇÃO - RESPONSABILIDADE .
I - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda
incidente sobre osrendimentos pagos em cumprimentode decisão
judicial será retido na fonte pela pessoafísica oujurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquerforma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que o referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroversoque a sua incidênciase dará sobrea totalidadedos
valores recebidos, cuja contribuição, a cargo do reclamante, deve ser
retida e recolhida pela reclamada. Nesse contexto, não há margem
para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais devam ser
suportados integralmente pela reclamada, sobpena de se estar pro-
movendo ilícita alteraçãono fato gerador daobrigação tributária. O
mesmo raciocínio seaplica aos descontos previdenciários,tendo em
vista o comando insertono artigo 43 da Lei nº 8.212/91,quando
dispõe que, uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-
se aquelas que não compõem a base de cálculo da contribuição
previdenciária, sendoque, sobre asdemais, o descontoincide con-
siderando-se o valor total da condenação apurado em liquidação. Por
outro lado,o art. 11, parágrafoúnico, alíneas"a" e "c", do men-
cionado diploma legaldefine como sujeitos daobrigação tributária,
em relação àscontribuiçõessociais, osempregadorese os empre-
gados. Logo, considera-seque a referida leiexpressamente prevê a
forma de dedução dos descontos previdenciários pelo seu valor total,
que serão suportados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis,
cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na
forma do artigo 195 da CF/88. II - O Imposto de Renda, a cargo do
reclamante, deve ser retido erecolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários sãosuportados pelo reclamante epelo re-
clamado, responsáveis, cadaqual com sua quota-parte,pelo custeio
da Seguridade Social. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-452.776/1998.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ADAILSON MOREIRA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecursode revista,por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
julgar improcedente a reclamação trabalhista, com reversão das custas
processuais das quais os recorridos ficam isentos.
EMENTA: INTEGRAÇÃO NOS CONTRA TOS DE TRABALHO
DE VANTAGENS PREVISTAS EM SENTENÇAS NORMATI-
VAS. Afastada aincidênciada Lei nº 8.542/92,que o fora aliás no
acórdão regional porque a lide se referia a período anterior à sua
edição,cabe salientarque tanto asconvençõese acordoscomo as
sentenças coletivasdesfrutam de normatividade própria,segundo se
constatados arts. 7º,XXVI, e 114, § 2º, daConstituição.Significa
dizer quevalem porsi sóscomo fontesautônoma eheterônoma de
direito do trabalho emque aexigibilidade dasvantagens nelesas-
seguradas prescinde da tese da sua integração ao contrato de trabalho,
pelo que é forçosa a ilação de o serem nas condições ali acertadas e
no período de vigência daqueles instrumentos. Tanto é assim que essa
Colenda Corte já pacificou a questão, em torno de vantagens oriundas
de sentenças normativas, através do Enunciado nº 277, no sentido de
que ascondições detrabalho alcançadaspor forçade sentençanor-
mativa vigoram no prazo assinado, nãointegrando,de forma de-
finitiva, os contratos de trabalho. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-452.943/1998.1- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TORI CONFECÇÕES INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
RECORRIDO(S) : ADRIANE GUIESEL
ADVOGADO : DR. JAIR PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos descontos fiscais,por divergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento paradeclarar acompetênciadesta Justiçaes-
pecializadae determinarque se procedaà retençãodos valoresde-
vidos a esse título ; o Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deve
ser retido e recolhido pela reclamada e incidirá sobre o valor total, na
forma da lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES DE
IMPOSTO DE RENDA - DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS
- COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDA-
DE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RESPONSABILI-
DADE.  I  - Os arts. 46 da Leinº 8.541/92 e 43 daLei nº 8.212/91
disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de Renda e
da contribuição previdenciária. O art. 114 da CF, na parte final de seu
caput, prevê a competência da Justiça do Trabalho para dirimir "ou-
tras controvérsiasdecorrentesda relação detrabalho,bem como os
litígios que tenham origem nocumprimento de suas próprias sen-
tenças, inclusive coletivas", entre as quais se encontra a hipótese sub
judice, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI do TST.
II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda
incidente sobre osrendimentos pagosem cumprimento dedecisão
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento,no momento em que,por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que o referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroversoque a sua incidência sedará sobre a totalidadedos
valores recebidos. Nessecontexto, não há margem para o enten-
dimento segundoo qualos descontosfiscais devemincidir sobreos
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se
estarpromovendoilícita alteraçãono fato gerador daobrigaçãotri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. III - O Imposto de
Renda,a cargo do reclamante,deve serretido e recolhido pelare-
clamada, e incidirá sobre o valor total, na forma da lei. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-452.970/1998.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. A diver-
gência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT,
art. 896,a), háde partir dearestos que,reunindo asmesmas pre-
missas defato e de direitoostentadas pelocaso concreto,ofereçam
diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância
alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na
recomendação do En. 296/TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-453.019/1998.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-

RA DA PENHA S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BASSO
RECORRIDO(S) : DIRCEU VICENTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-

QUIM
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema "descontos previdenciários efiscais", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência
desta Justiça especializada e determinar que se proceda à retenção dos
valores devidos a título de Imposto de Renda e de contribuição
previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previden-
ciários serão suportados pelo reclamante e pelo reclamado, respon-
sáveis, cada qual com suaquota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma
da lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda eda contribuição previdenciária.O § 3º do artigo114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixadúvida algumaquanto àcompetência materialda
Justiçado Trabalho, competênciaessa queesta Corte temreitera-
damente proclamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos
descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-
põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre asdemais, odesconto incide considerando-seo valor total da
condenação apurado em liquidação.
III - O Imposto deRenda, a cargo do reclamante, deve serretido e
recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previdenciários são
suportados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual
com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-454.899/1998.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : LILIAN AMORIM COUTINHO
ADVOGADA : DRA. MARTA APARECIDA GARCIA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao tema "descontosprevidenciários e fiscais", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que se proceda à retenção dos valores devidos a esses tí-
tulos; o impostode renda, acargo da reclamante,deveser retidoe
recolhido pelo reclamado, enquanto os descontos previdenciários se-
rão suportados pela reclamante e pelo reclamado, responsáveis cada
qual com sua quota-partepelo custeio da Seguridade Social,e in-
cidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma da Lei.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta
e. Corte pacificou entendimento segundo o qual "o recolhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final" (Orientação Jurisprudencial nº 228 do TST). Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.135/1998.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : SOLANGE AMADEU
ADVOGADO : DR. IVAN FIGUEIRÓ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerparcialmente dorecurso de
revista, apenas notocante ao tema "descontosprevidenciários e fis-
cais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a dedução das contribuições previdenciária e
fiscal do créditodevido à reclamante, por ocasiãoda sentença con-
denatória, na forma da legislação vigente.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta
e. Corte pacificou entendimento segundo o qual "o recolhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final" (Orientação Jurisprudencial nº 228/TST). Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.339/1998.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADALZIRA CORREIA BRAGA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM. Constan-
do dos autosque aempresaresponsável pelopagamento dacom-
plementação de aposentadoria é administrada pela recorrida e existe
em razão dela e do contrato de trabalho, constata-se a legitimidade da
reclamada para figurar no pólo passivo da ação trabalhista, por não se
poder remover oquadro fático ali delineado.C O M P L E M E N TA -
ÇÃO DE APOSENTADORIA. Não seconhece do recursode re-
vista quando a parte não logra demonstrar a violação aos dispositivos
constitucional oulegais invocadosna revistaou a assinalada di-
vergência jurisprudencial. Recursonão conhecidoem suaintegra-
lidade.

PROCESSO : RR-457.343/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MARUM-
BY

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GRISARD
RECORRIDO(S) : SANTA DA ROSA DOMINGOS AMO-

RIM
ADVOGADO : DR. NARCIZO LIPKA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas: "correção monetária - época própria" e "descontos
previdenciáriose fiscais",ambos pordivergência jurisprudencial,e,
no mérito,dar-lhes provimentopara determinarque acorreção mo-
netária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da
prestação dosserviços, epara determinarque sejamobservados os
descontos previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento nº 1/96
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: JULGAMENT O EXTRA PETITA. Revista nãoconhe-
cida, com fulcro no Enunciado nº 296 do TST. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. O recursode revista, em face desua natureza extraordinária,
tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. Recurso
não conhecido, pordesfundamentado.HORAS EXTRAS. Matéria
decidida aorés do contextofático-probatório dos autos.O apelo
esbarra noóbice do Enunciado nº126 do TST. Recursonão co-
nhecido. FGTS. Parao conhecimento do recurso derevista por di-
vergência jurisprudencial é necessário que sejam observadas as de-
terminações do Enunciado nº 296 doTST. Recurso de revista a que
não se conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária, e, se essa
data limite for ultrapassada,então aplica-seo índice da correção
monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Recurso
provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
questão encontra-sepacificada pela Orientação Jurisprudencialnº 32
da SDI, segundo a qual sãodevidos os descontos fiscais e pre-
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju-
dicial, nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e da Lei nº 8.112/91. Recurso provido.

PROCESSO : RR-457.401/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-
GAS S.A. - PRODASA

ADVOGADO : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Litigância de má-fé", por ofensa aos arts. 600 e 601 do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
multa por litigância demá-fé; conhecerdo recurso quantoao tema
"Descontos previdenciários e fiscais", por ofensa aos arts. 46, caput,
da Lei nº8.541/92 e 43, caput,da Lei nº 8.212/91,com a redação
dada pela Lei nº 8.620/93,e, no mérito, dar-lheprovimento para

determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições
previdenciárias e fiscais sobre o valor total da condenação e calculado
ao final; conhecerdo recurso quantoao tema "Correçãomonetária.
Época própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, de-
terminar a incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil
do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários;
conhecer do recurso quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por
contrariedade aosEnunciados nºs219 e329 doTST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da verba
honorária;e conhecer dorecursono tocanteao tema "Multado art.
477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-la da condenação.
EMENTA: PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INI-
CIAL. PEDIDOS INCOMP ATÍVEIS E AUSÊNCIA DE EXPO-
SIÇÃO DOS FATOS. Não prosperarecurso de revistaquando sua
fundamentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de ad-
missibilidade (art. 896 da CLT), mostrando-se insuficiente, em sede
extraordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso de revista não
conhecido. JULGAMENT O ULTRA PETITA. Constata-seque o
decisum, ao afastara configuraçãoda justa causaimputada aore-
clamante epostulada nainicial, orientou-sepelo princípioda per-
suasão racional do art. 131 do CPC, apreciando livremente a prova e
atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que
não alegados pelas partes. Recurso não conhecido. JUSTA CAUSA.
CONFIGURAÇÃO. Não se vislumbra aprática de ato de insu-
bordinação ou indisciplina do art. 482, "h", da CLT a negativa do
reclamante deingresso nasdependências dareclamada apóso blo-
queio dos portões da reclamadapelos grevistas, pois configurada a
participação pacíficano movimento, assegurada pelotexto consti-
tucional. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Tendo oRegional concluído
que o descumprimento deacordo firmado entreas partespara não
punir osenvolvidos no movimentoparedista enseja opagamento da
multa do caput do art. 601 do CPC, consta-se que a hipótese em
questãonão configura aquelaselencadasno art. 600 doreferido có-
digo: fraude à execução; oposição maliciosa à execução, empregando
ardis e meios artificiosos; resistência injustificada às ordens judiciais;
e não-indicação aojuiz onde se encontramos benssujeitos àexe-
cução. Recursoprovido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Diante do posicionamento desta Corte, firmado mediante a Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do
Precedente nº 141, de que écompetente a Justiça do Trabalho para
determinar a realização de descontos previdenciários e fiscais, impõe-
se o provimento dorecurso. Sublinhe-se, poroportuno, quea dis-
cussão sobre a competência da Justiça do Trabalho ficou até mesmo
superada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que acrescentou
o § 3º ao art. 114 da Carta Magna, vindo a corroborar o entendimento
sufragado por esta Corte. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
pelo Precedente nº124, pacificou o entendimento deque "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeitoà correção monetária. Se essadata-limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüenteao daprestação dosserviços".Com efeito,a épocaprópria
para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, §
1º, da CLT, ou seja,o quinto dia útil do mêssubseqüente aodo
vencimento daobrigação de pagar salários.HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Em faceda evidênciade emsede trabalhistanão
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a ser
reguladapelo art.14 da Lei nº 5.584/70,estandoa concessãodessa
condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados
no Enunciadonº 219do TST, ratificado peloEnunciado nº329 da
mesma Corte, devendoa parte estar assistida porsindicato da ca-
tegoria profissional ecomprovara percepçãode salário inferiorao
dobro domínimo legalou encontrar-seem situaçãoeconômica que
não permita demandar semprejuízo do próprio sustento oude sua
família. Recurso provido. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. A
controvérsiaem torno da configuraçãodo ato de indisciplina ou
insubordinação do art. 485, alínea, "h", da CLT, decorrente da adesão
do reclamante ao movimento paredista, elide o direito à multa do art.
477, § 8º, da CLT. Recurso provido.

PROCESSO : RR-457.413/1998.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON SILVA
RECORRENTE(S) : MÁRIO BALAN
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso da reclamada, por
dissenso jurisprudencial, apenas emrelação aos descontos previden-
ciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento paraafastadaa
incompetência material da Justiça do Trabalho, determinar a retenção
dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais,
na forma da lei. Quantoao recursodo reclamante,conhecerapenas
em relação às diferenças de anuênios, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. O Regional
não estabeleceu os parâmetros fáticos, de modo a trazer a baila o que
consignado no recibode quitação, a fim de propiciaro exame da
matéria à luz da nova redação do Enunciado 330/TST. Dentro desse
contexto, o apelo esbarra na previsão contida no Enunciado 297/TST.
Recursonão conhecido.HORAS EXTRAS - JORNADA EXTER-
NA. O Regional atendendoao conjuntofático-probatório, entendeu,
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através do depoimento testemunhal e prova documental, que o Re-
clamante não se enquadrava do art. 62, I, da CLT, diante da existência
de controle desua atividade externa,e que acláusula15 do ins-
trumento coletivonão lhe eraaplicável, porque dirigidaaos em-
pregados queexercem atividade nãosubordinada a horáriode tra-
balho e fiscalização ou controle da empresa, o que atrai a incidência
do Enunciado 126/TST. Em razão da incidênciado referido enun-
ciado, nãose visualiza adivergência jurisprudencial, comos arestos
trazidos para confronto, que apresentam pressupostos fáticos diversos
do ora emanálise. O contexto fático descritopelo Regional não
autorizaa evidência deafronta aos art. 62, I da CLT, uma vez que
este dispositivo seria aplicável, na hipótese de se evidenciar ausência
de controlede jornada, oque não é ocaso dos autos.Da mesma
forma, não vislumbro afronta aos arts. 611, 1º, da CLT, ou mesmo ao
art. 7º, XXVI da Carta Magna, umavez que a cláusulanormativa
suscitada pela Reclamada não se aplica ao Reclamante. Recurso não
conhecido. ALTERAÇÃO CONTRA TUAL. A questão da existência
ou não de prejuízo está adstritaao campo fático-probatório,cujo
reexame é vedado neste estágio processual, nos termos do Enunciado
126/TST. Ressalte-se que o primeiro aresto transcrito à fl. 639, apre-
senta-seinespecífico porse referir ahipótese emque a alteraçãona
forma de cálculo da remuneração não trouxe gravame ao empregado.
O aresto seguinte (fls. 639/640) desserve ao confronto, nos termos do
Enunciado 337/TST, uma vez que não apresenta fonte de publicação
e a cópia juntada às fls 670/693 não contém fonte de publicação. O
Enunciado 340/TST é inaplicável à espécie, uma vez que se refere a
empregado remunerado à base de comissões e, segundo o Regional ,
a remuneração doautor eramista. Recursonão conhecido.DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO . A competência material da Justiça
do Trabalho para determinar a retenção dos valores devidos a título
de contribuições previdenciárias e fiscais, além de encontrar fulcro na
Orientação Jurisprudencial desta Corte, consubstanciada no Prece-
dente nº 141 da SDI, é corroborada pela diretriz emanada da Ementa
Constitucional nº 20 de 1998, que acrescentou o § 3º ao art. 114 da
Carta Magna. Recurso de Revista conhecido e provido. RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMANTE. CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, através do Precedente nº 124, pacificou o
entendimento deque "o pagamentodos salários atéo 5º diaútil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limitefor ultrapassada,incidirá o índice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Recurso de
Revista não conhecido. PRESCRIÇÃO. O entendimento desta Corte,
está emconformidade com a teserecorrida, no sentido deque "a
prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuiza-
mento dareclamatória e não oscinco anos anteriores àdata da
extinção docontrato." Incidênciado Enunciado333/TST. Recurso
não conhecido. DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS. Diante da impe-
riosa necessidade de se prestigiar as normas coletivas celebradas entre
as partes, não há como se invalidar a alteração contratual referendada
pelas cláusulas dos acordos coletivos que dispuseram sobre o cálculo
e percentual deincidência, a ser levado emconsideração para o
pagamentodos anuênios,ainda queimplique em redução oucon-
gelamento da parcela. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-457.662/1998.2 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : NATUDERM FARMÁCIA DERMATOLÓ-

GICA COSMÉTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO MELLO P. FERREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CUSTÓDIO FILHO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON-

TES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS - ART. 896 DA CLT. Revela-se
inviável a admissibilidadedo recurso de revista pormeio do qual
pretende a parte discutir as horas extras e a multa prevista no art. 477,
§ 8º, da CLT, sem satisfazer os pressupostos intrínsecos de admis-
sibilidade disciplinados no art. 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-457.771/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : ITAMAR OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENT O. De
forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados esclarecimentos.
Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-457.960/1998.1 -TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. TANIA MARIA V AZ
EMBARGADO(A) : GILNEI MURIALDO SILVA BORGES E

OUTRO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : RR-459.278/1998.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR. BÉRITH LOURENÇO MARQUES

S A N TA N A
RECORRIDO(S) : SEVERINO PRAXEDES DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENT O E RECLAMAÇÃO TRABALHIST A.
LIMITES DA QUIT AÇÃO. Segundo Humberto Theodoro Júnior,
"Naturalmente, todas as normas que cuidam da criação e extinção das
obrigações são dedireito material. A forma, contudo,de atuarem as
regrasmateriais emjuízo, diantede uma situaçãolitigiosa, é evi-
dentemente regida pelo direito processual. Assim, as regras que cui-
dam da consignação como meio de liberar o devedor da obrigação,
como sucedâneo do pagamento, estipulando condições de tempo, lu-
gar e modopara sua eficácia, bem como prevendoos casos de
cabimento dessa especial forma liberatória, integram o campo do
direito substancial. Enquanto ao direito processual pertence apenas a
áreado procedimentoda ação consignatória."..."Por isso mesmo,o
provimento jurisdicional concedidoem sedede açãoconsignatória,
embora vise aextinção da obrigação, sofre limitaçõesno âmbito do
processodo trabalho."(ManoelAntonio Teixeira Filho). Portanto,a
questão dos limites da quitação passada em ação consignatória, deve
observaras regras dedireito material consagradas narecenteorien-
tação do Enunciado n. 330/TST. Violação literal dos artigos 467 e 474
do CPC, nãodemonstrada. A uma, porque segundoo quadro fático
descrito no acórdão recorrido, a ação de consignação em pagamento,
tinha como objeto apenasverbas rescisórias,enquantoque na pre-
sente reclamação, pretende o autor, diferenças de horas extras e adi-
cional de insalubridade. A duas, porque o Regional, embora tenha se
utilizado do título "DA COISA JULGADA QUANTO À AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO", não aprecioua matériasob
aquele enfoque. Éque a conclusão adotadano acórdão recorrido
decorreu, tão somente, da delimitação do alcance da quitação obtida
através de ação de consignação em pagamento. Tanto que o Regional
concluiu que aquitação é válida apenas comrelação às parcelas
discriminadas. Recursode revistanão conhecido.RECURSO DE
REVISTA. LIMITE PARA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EX-
TRAS. Consoante a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-
1 desta Corte,consubstanciadanos Precedentes Jurisprudenciaisde
nº. 89, o valor das horas extrashabitualmente prestadasintegra o
cálculo dos haveres trabalhistas, independentemente da limitação pre-
vista no "caput" do art. 59 da CLT. Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
VIOLAÇÃO DE PRECEIT O CONSTITUCIONAL. APLICA-
ÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 94 DA SDI.
Não se conhece do recurso de revista por violação de texto legal ou
de preceito constitucional, quando o recorrente não indica expres-
samente o dispositivo de lei ou preceito constitucional tido por vio-
lado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-459.718/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM / SP
ADVOGADO : DR. SIDNEY RICARDO GRILLI
RECORRIDO(S) : SUELI APARECIDA GONDIM
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REVELIA E CONFISSÃO FICTA - ENTE PÚBLI-
CO. A jurisprudência deste colendo Tribunal é pacífica no sentido de
que o ente de direito público interno, seja a União, o Estado, o
município ou o Distrito Federal,quando contrata sob a égide da
Consolidação das Leis do Trabalho, equipara-se ao empregador co-
mum, submetendo-se às normas processuais em vigor. Nesse dia-
pasão, é de se concluir que as eventuais prerrogativas e benefícios a
que fará jus serão, apenas e tão-somente, aquelas expressamente pre-
vistas emlei. No casodo Processo doTrabalho, os entesde direito
público interno gozam apenas daqueles privilégios que lhes foram
outorgados pelo Decreto-Leinº 779/69, entre os quaisnão figura a
impossibilidade de se decretar a revelia e a conseqüente aplicação da
pena de ficta confessio. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-459.726/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : SEGPOL ASSESSORIA EZELADORIA
LT D A . - M E

ADVOGADO : DR. NEREU ARRAES BACURAU
EMBARGADO(A) : JORGE ROBERTO COSTA DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE CALIXTO GOMES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : RR-459.883/1998.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESAJORNALÍSTICA DIÁRIO PO-
PULAR LTDA.

ADVOGADO : DR. EDGARD GROSSO
RECORRIDO(S) : LUIZ RECHE RECHE
ADVOGADA : DRA. ROSELI DOS SANTOS MARTINS
DECISÃO: Por unanimidade, quanto à prescrição, conhecer do re-
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar a prescrição qüinqüenal parcial, em relação
aos direitos que tiveram fatos geradores noperíodoanterior a 8 de
fevereiro de 1989.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MOMENT O DE ARGÜIÇÃO . O art.
162 do CódigoCivil faz patenteque "aprescriçãopode seralegada
em qualquer instância,pela parte aquem aproveita". Tal comando,
associado à compreensãoque se extrai do En.153/TST, revela que,
mesmo quando nãoo tenha feito em contestação,a parte poderá
evocarprescrição, norecurso ordinário,eis que, aí,ainda selitigue
em instância ordinária. Não há preceito de índole processual tra-
balhista que possa comprometer tal conclusão. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-459.949/1998.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ELBA LOPES GIVIGIER
ADVOGADO : DR. ALTAMIR CAETANO DA MOTTA
DECISÃO: Em, por unanimidade, conhecer parcialmente da Revista
por contrariedade com o Enunciado nº 219/TST e, no mérito, dar-lhe
provimentopara excluirda condenaçãoos honoráriosadvocatícios.
1
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. ART. 20, DO
CPC. ENUNCIADO Nº 219/TST. O entendimento jurisprudencial
iterativo, notórioe atualdesta Corte,cristalizado noEnunciado nº
219/TST afasta a aplicação isolada do art. 20 do CPC, para o re-
conhecimento do direito aos honorários advocatícios, pelo que, con-
trariado aquele, é de ser provida a Revista com a exclusão da verba
honorária. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.239/1998.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : AGNALDO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o
ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam dispensadas.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - EMPRESA INTER-
POSTA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A. O reconhe-
cimento de vínculo deempregodiretamentecom enteda adminis-
tração públicaindireta, após aConstituição de 1988,sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-460.437/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : RICARDO MIOTTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : NÉRIO BOGONI E OUTRA
ADVOGADA : DRA. WILMA KUMMEL
DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para fim de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, pa-
ra fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-460.573/1998.8 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : RÔMULO RAMOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RAN-

GEL
RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
ADVOGADA : DRA. FABIANA DE CÁSSIA V. ALCÂN-

TA R A
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial,quanto à responsabilidadesubsidiária, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a segunda Reclamada,
empresa tomadora de serviços,a responder, subsidiariamente, pelo
pagamento das parcelas deferidas.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DIRET A OU INDIRET A. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBIT OS DA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. CABIMENT O. O art. 37, § 6º, da Constituição
Federal obriga a Administração Pública Direta e Indireta a reparar os
danos impostos, por sua atuação, aos particulares, assim submetidos a
maiores ônus do que os demais membros da coletividade. O caput do
mesmopreceito vinculaas entidades quea compõem aosprincípios
da legalidade e da moralidade, não se admitindo que assistam inertes
à penúria dos trabalhadores que, sob terceirização, prestem-lhes ser-
viços, quando inadimplentes seus efetivos empregadores. Em tal caso,
o dano experimentado decorre da atuação pública, incorrendo o to-
madordos serviços, paraalém de sua responsabilidadeobjetiva, em
culpa in eligendo e in vigilando. Assimé que o item IV do En.
331/TST pontuaque "o inadimplemento dasobrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)"(com a
redação dada pela Resolução 96/2000). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-460.810/1998.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DRA. LILIANE MARIA BUSATO BATIS-
TA TURRA

RECORRIDO(S) : ONIAS EPHIGENIO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas Correção Monetária -Época Própria e Descontos Pre-
videnciários e Fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo-
netária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do ven-
cimentoda obrigaçãode pagarsaláriose determinara retençãodos
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais,
sobre o valor total da condenação e calculado ao final.
EMENTA: PRELIMINAR DE COISA JULGADA Não se cre-
dencia ao conhecimentodo Tribunal a assinaladaofensa legal ou
exame dadivergência jurisprudencial,a teor doart. 896 da CLT.
Recurso não conhecido. EXECUÇÃO. APPA. A matéria encontra-se
pacificada pelaSeção deDissídios Individuais doTST, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 87, que pacificou o entendimento de

que é direta a execução contra a APPA. Assim, vem à baila o Enun-
ciado nº 333 do TST, em que os precedentes da SDI foram erigidos
à condição de requisitos negativos de admissibilidade do recurso.
Recurso não conhecido. TURNO ININTERRUPT O DE REVE-
ZAMENT O. Inviável indagar a ausência de trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, como pretende a reclamada, pois implicaria
revolvimento pelo conjunto probaório dos autos, a impedir a atividade
cognitiva desta Corte, na esteira doEnunciado nº 126 do TST. De
resto, encontra-se pacificado nesta corte, através do Enunciado nº 360
do TST, o entendimento de que a interrupção do trabalho destinada a
repousoe alimentaçãodentro decada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de seishoras prevista no art. 7º, XIV, da Carta Magna.
Recurso não conhecido.BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS. Escapa à cognição do Tribunal o exame da violação ao art. 7º,
§5º, da Lei nº 4.860/65e daassinalada divergênciajurisprudencial,
uma vezque o Regionalnão emitiu tesesobre a legalidadeda in-
cidência doadicional dehoras extras sobreo adicional de risco,
gratificação individual de produtividade e adicional por tempo de
serviço, descredenciando-os à consideração da Corte, na esteira do
Enunciado nº297 do TST. Recurso não conhecido.FORMA DE
CÁLCULO DA HORA EXTRA NOTURNA. Encontra-se consa-
grado nesta Corte,atravésda Orientaçãojurisprudencialnº 97 do
TST, o entendimento deque o adicional noturnointegra abase de
cálculo das horas extras prestadas no período noturno. Assim, vem à
baila o Enunciado nº 333do TST, em que os precedentesda SDI
foram erigidos à condição de requisitos negativos de admissibilidade
do recurso. Recurso não conhecido. REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAS SOBRE OS REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS.
Não secredencia aoconhecimento do Tribunal o exameda matéria,
tendo em vistaa recorrentenão terindicado ofensalegal ou cons-
titucional ou assinalado a existência de divergência jurisprudencial, a
teor do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124, pacificou
o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção moneária. Se
essa data-limite forultrapassada incidirá o índiceda correção mo-
netáriado mês subseqüenteao daprestaçãodos serviços".Recurso
provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Diante do posicio-
namentodesta Corte, firmado mediante aSeçãode Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do Precedente
nº 141, de que é competente a Justiça do Trabalho para determinar a
realização de descontos previdenciários e fiscais, impõe-se o pro-
vimento do recurso. Sublinhe-se, por oportuno, que a discussão sobre
a competência da Justiça do Trabalho ficou até mesmo superada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que acrescentou o § 3º ao art.
114 da Carta Magna, vindoa corroborar o entendimento sufragado
por esta Corte. Recurso provido.

PROCESSO : RR-460.839/1998.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : JOSÉ MACHADO SALVADOR
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarara competência daJustiçado Trabalho para julgara ação
mesmo após a edição da Lei nº 10.219, de 21/12/92, e, em con-
seqüência, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para
que prossigano julgamento dorecurso ordinário. Ficaprejudicada a
análise dos demaistemas, bem como do recursode revista patro-
nal.
EMENTA: APPA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
LEI ESTADUAL Nº 10.912/92. A Administração dos Portos de Paranaguá
e Antonina - APPA é uma entidade de direito público, que por explorar
atividade econômica assemelha-se juridicamente às empresas públicas. Con-
siderando a determinação constitucional deque as empresas públicas estão
sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas privadas até mesmo quanto
aos direitos e obrigações trabalhistas (173, § 1º, in II), conclui-se pela com -
petência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o presente feito, mes-
mo após a edição da Lei Estadual nº 10.912/92, que instituiu o Regime
JurídicoÚnico noEstadodo Paraná.Nesse sentidojá se pronunciou,in-
clusive, o Supremo Tribunal Federal: "Se, não obstante, a autarquia dedicar-
se à exploração de atividade econômica, impõe-se-lhe, por força do art. 173,
§1º, da CF, nas relaçõesde trabalhocom os seusempregados, omesmo
regime das empresas privadas" (STF, Pleno, ADIn 83-7-DF, DJU 18/10/92).
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-460.935/1998.9 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MÔNICA DE GUSMÃO FREIRE
ADVOGADO : DR. MÚCIO EMANUEL FEITOSA FER-

RAZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 59, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a validade do acordo individual de compensação
de jornada, reformar o v. acórdão do Regional no tema "horas extras",
julgando improcedente o pedido.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS -
ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIV A - INTELIGÊNCIA
DO ART. 7º, XIII, DA CAR TA CONSTITUCIONAL. O Pleno
deste colendo Tribunal Superior do Trabalho decidiu pela validade da
compensação de horas por acordo individual, salvo se houver acordo
ou convenção coletiva, disciplinando de forma diversa a questão
(Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-I). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.999/1998.0 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HUMBERTO DOS SANTOS PINTO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTINHO

DA SILVA MATTOS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. -

B A N PA R Á
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FERREIRA E SILVA
RECORRIDO(S) : VIVENDA - ASSOCIAÇÃO DE POU-

PANÇA E EMPRÉSTIMO
ADVOGADA : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. DESPEDIDA
IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO MOLDA-
DA À ITERATIVA E NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz - óbvia - antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Inteligência da O.J. 247 da SDI/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-461.038/1998.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORÍFICOS
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : ELIEL PEREIRA DA SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horas extras - contagem minuto a minuto", por divergência
jurisprudencial", e no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenaçãoo pagamentodas horas extrasnos dias em que o
excesso da jornada de trabalho não excede cinco minutos. Conhecer,
também, quanto aoitem "basede cÁlculo do adicional deinsa-
lubridade", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SDI do TST e por divergênciajurisprudencial,e, nomérito, dar-lhe
provimento paradeterminar quea base decálculo doadicional de
insalubridade seja o salário-mínimo. Conhecer, por fim, quanto aos
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta
Justiça especializada e determinar os descontos fiscais e previden-
ciários, de acordo com a legislação vigente na época do efetivo
recolhimento.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS -
COMPETÊNCIA. Inquestionávela competência da Justiçado Tra-
balho paraexecutar ascontribuições sociais(descontos previden-
ciários) eimposto derenda, cujos títulossalariais, geradoresde re-
feridos tributos, têm origem em suas decisões, segundo a inteligência
do artigo 114 da Constituição Federal, artigos 46 da Lei nº 8.541/92,
43 e 44 da Lei nº 8.620/93e Provimentos 1º/93e 2/93, ambosda
Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho, respectivamente. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. O adi-
cional de insalubridade possui natureza salarial e constitui parcela
suplementar do ganho obtido pelo empregado que presta serviços em
condiçõesagressivas àsaúde.A ConstituiçãoFederal,ao proibir a
vinculação do salário-mínimo "para qualquer fim" (artigo 7º, IV), não
pretendeudissociá-lo ouafastá-lo desua própriafinalidade, ouseja,
do padrão de contraprestação mínima devida ao empregado, mas, sim,
impedir seuuso como indexadorou padrão monetáriobásico de
outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofender a Carta
Política, revela-se perfeitamente legítimo o entendimento de que o
adicional de insalubridadepode ter como base decálculo o salário-
mínimo, porque esteserve desuporte aoprincípio daequivalência
mínima a ser observada entre trabalho e contraprestação pecuniária e
também porque ambos possuem idêntica natureza, ou seja, são verbas
salariais. Inalterabilidade de tal entendimento frente ao disposto no
art. 7º, XXIII, da CF/88.Recurso de revista conhecido eprovido.
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MINUT O. Diante
da inviabilidade de que todos os empregados da empresa registrem o
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horário de entrada e de saída simultaneamente, esta e. Corte entende
indevido o pagamento das horas extras nos dias em que o excesso da
jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou após a duração normal
do trabalho, porque destinados à marcação do ponto. Ultrapassado
esse limite, será considerada como jornada extraordinária a totalidade
do tempo em excesso (Lei nº 10.243, de 20.6.01, art. 58, combinado
com a Orientação Jurisprudencial nº23). Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-461.239/1998.1 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : OSNY RAFHAEL DA SILVEIRAN
ADVOGADO : DR. IVO DALCANALE
RECORRIDO(S) : DROGARIA E FARMÁCIA CATARINEN-

SE S.A.
ADVOGADO : DR. CELSO CORREIA ZIMATH

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A P O S E N TA D O R I A .
EFEIT OS. FGTS. MULTA INDENIZAÇÃO. 1. Pretensão carente
dos necessários fundamentos(CLT, art. 896), deprequestionamento
ou assentada emteses superadaspela jurisprudênciadesta c.Corte
(Enunciado nº 295 e OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista.
2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-461.405/1998.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA

DE PEÇAS
ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : JOÃO GILDO CAETANO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO - SALÁRIOS
VENCIDOS - DEMORA NA PROPOSITURA DA AÇÃO. O fato
de o empregado, detentor de estabilidade provisória, demorar a propor
ação trabalhista, sem, no entanto, extrapolar o prazo de sua validade,
não lhe retira o direito aos salários desde a dispensa até o término da
estabilidade. A Lei nº 8.213/91 não condiciona o exercício do referido
direito, a qualquerquestãotemporal, deforma que outro entendi-
mento, no sentido de restringir seu alcance, resulta em ofensa ao art.
5º, II, da Constituição Federal. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 116 da SDI-I do TST. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-462.566/1998.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TRANSRIVER TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ GONÇALVES MARQUES
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA TARANTO DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. FERNANDO WEYLAND VAZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horasextras - ônus da prova",por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as horas extras e reflexos. Conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "FGTS - ônus da prova", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ÔNUS DA PROVA - HO-
RAS EXTRAS. Consoante se extrai do Enunciado nº 338 do TST, a
não-apresentação dos cartões de ponto só gera presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho alegada na inicial quando a empresa
deixar de exibir, injustificadamente, os registros de horários cuja
juntadaaos autosseja determinada porordem judicial. Recurso de
revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-462.628/1998.1 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : ALCEU FLORES DE MORAES
ADVOGADO : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir a parceladenominada MGV-SL da base decálculo do adi-
cional de periculosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO. Nos termosdo Enunciado nº 191 do TST, a base de
cálculo do adicional de periculosidade é o salário básico, e não sobre
este acrescido de outros adicionais. Logo, deve-se reformar a decisão
que incluiu parcela de natureza salarial na base de cálculo do referido
adicional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-463.125/1998.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CLAUDETE DE LIMA NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.178/1998.3 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ABÍLIA CARVALHO DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.880/1998.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS FUNCIO-

NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO GARCIA
ADVOGADO : DR. GERALDO MENEZES DE ALMEI-

DA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL - ART. 29 DA MP
434/94. O recurso se encontra totalmente desfundamentado, posto que
não veioamparado emnenhuma dasalíneas doartigo 896da CLT.
Ademais, a decisão recorrida está em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº148, circunstânciaque atraia aplicaçãodo Enun-
ciado 333/TST. Recurso nãoconhecido. CONVERSÃO DO SE-
GURO DESEMPREGO EM INDENIZAÇÃO. A decisão regional
está em consonância com a atual e reiterada jurisprudência da SDI,
consubstanciada no Precedente nº 211, a saber: " SEGURO-DESEM-
PREGO. GUIAS. NÃO-LIBERAÇÃO. INDENIZAÇÃO SUBSTITU-
T I VA . O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o
recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indeni-
zação". Incidência do Enunciado nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O recurso de revista,
em face desua naturezaextraordinária,tem lugar apenas nashi-
póteses do artigo 896 daCLT. Recurso não conhecido. DESPE-
DIMENT O. NATUREZA. Incabível o recurso de revista, quando a
parte pretenderevolver fatos e provas, a teor do Enunciado nº
126/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-464.016/1998.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO AZEVEDO
S I LVA

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

RECORRIDO(S) : J. A. MANCEBO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JASSET ABREU DO NASCIMEN-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à estabilidade provisória.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DIRI-
GENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. NECESSIDADE DE CO-
MUNICAÇÃO AO EMPREGADOR. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Tendo o recursode revista porescopoa
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antescontida no art. 896, a, parte finalda CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.290/1998.5 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VALÉRIA NEIVA DE ALENCAR E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecer do recurso de revista, com
fundamento naletra "c" doart. 896 daCLT, quando ocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.291/1998.9 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PIEDADE CÂNDIDA AIRES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecursode revista, por
divergênciajurisprudencial,no tocante àcompetênciada Justiçado
Trabalho, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. PERÍODO POSTERIOR À MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO . A competênciada Justiçado Trabalho
limita-se ao período anterior àinstituição do regimejurídico es-
tatutário, mesmo que das verbas deferidas decorra direito a reflexos
projetados para o futuro. Recurso de revista conhecido e desprovido.
MUDANÇA DE REGIME. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não há como se conhecer
do recursode revista, com fundamento naletra "c" do art. 896 da
CLT, quandoocorre a exata subsunçãoda descriçãodos fatos ao
conceito contido na norma, gerandoos efeitos nela previstos. Tam-
bém não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência daSeçãoEspecializadaem Dissídios
Individuais (aplicação do Enunciado nº 333/TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-464.501/1998.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERNANDO GUTIERREZ FRANCO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO V. COSTA

C O U TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "adicional depericulosidade- intermitência", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
restabelecera sentençaquanto à condenaçãoao pagamentode di-
ferenças de adicional de periculosidade.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A de-
cisão recorridaestá fundamentada,tendo sidoexpostos todosos substratos
legaise motivos deconvencimentodaTurmajulgadora, conformeexigea
lei. Desnecessário que o julgador rebata ou acate todos os argumentos lan-
çados na peça recursal para que a prestação jurisdicional seja completa. Re-
vista não conhecida. ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO. Matéria de-
cidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra no
óbicedo Enunciado126 doTST. Recursode revistanão conhecido.ADI -
CIONAL DE PERICULOSIDADE - INTERMITÊNCIA. Consoante a
iterativa, notória eatual jurisprudência deste Tribunal,consubstanciada na
OrientaçãoJurisprudencialnº 05 da SeçãoEspecializadaem DissídiosIn-
dividuais, édevido o adicional depericulosidade de formaintegral, inde-
pendentementede exposiçãoconstante ouintermitentea inflamáveise/ou
explosivos. Recurso de revista provido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021014 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-464.709/1998.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : FLORITES INEZ DO NASCIMENTO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO.
MUDANÇA DE REGIME. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1.
Segundo a atual, notória e iterativa jurisprudência do c. TST (OJSB-
DI 1 nº 128), a transposição deempregado público,para regime
estatutário, revela o condão de extinguir o contrato de emprego até
então mantido. Propostaa ação após o fluxo de02 (dois) anos,
contadosdo evento,a prescriçãosoterra, notodo, o direito emlide
(CF, art. 7º, inciso XXIX, alínea a - redaçãoanterior àEmenda
Constitucional nº 28/2000).Incidência do Enunciado nº333 do c.
TST. 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-465.439/1998.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PEROBÁLCOOL INDUSTRIAL DE AÇÚ-

CAR E ÁLCOOL LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : DEOLINDA ELIAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ADEMILSON DOS REIS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação ao tema descontos previdenciários e fiscais, por violação
dos artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para declarar a competência desta Justiça especializada e
determinar que se procedam os referidos descontos. Os descontos
fiscais serão suportados pela reclamante, com retenção e recolhimento
dos valores acargo da reclamada, eos descontosprevidenciários
serão suportados pelareclamante e pela reclamada,por serem res-
ponsáveis cada qual com sua quota-parte pelo custeio da Seguridade
Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma
da Lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - INCIDÊNCIA - TOTALI-
DADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO.  I  - Os arts.46 da
Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente,
o recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Previden-
ciária. O art. 114 daCF, na parte final de seu caput,prevê a com-
petência da Justiça do Trabalho para dirimir "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios que tenham
origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive co-
letivas", entre as quais se encontra a hipótese sub judice, conforme a
OrientaçãoJurisprudencial nº141 da SDI do TST. II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Portanto, verifica-se que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dosvalores deladecorrentes aoempregado. Por
outro lado, a lei, ao determinarque o tributo seja retido na fonte,
deixa incontroversoque asua incidênciase dará sobrea totalidade
dos valoresrecebidos. Nessecontexto, não hámargem parao en-
tendimento segundoo qual osdescontos fiscais devemincidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio aplica-se aos descontos previdenciários, tendo em vista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendoque, sobre asdemais,o desconto incide,considerando-seo
valor total da condenação, apurado em liquidação. III - Os descontos
fiscais serão suportados pelo reclamante, com retenção e recolhi-
mento dos valores a cargo do reclamado, e os descontos previden-
ciários serão suportados pelo reclamante e pelo reclamado, por serem
responsáveis cada qual com suaquota-parte pelo custeio da Segu-
ridade Social. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-465.936/1998.4 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-

DRINA - UEL
ADVOGADA : DRA. CÍNTIA LAIA DOS REIS E SILVA

PUPIO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DE SOUZA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "correção monetária" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção
monetária a partir do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: NULIDADE. JULGAMENT O CITRA PETITA. "Admite-se
o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, por violação do art. 832da CLT ou do art. 458 do
CPC ou do art. 93, IX da CF/1988"(OJ Nº 115 da SDI1 do TST). Recurso de
revistanãoconhecido. DESVIO DE FUNÇÃO. A admissibilidadedo re-
curso denatureza extraordináriapressupõe demonstraçãoinequívoca de
afrontaà literalidadede dispositivode lei federalou de preceitoconstitu-
cional ou divergência jurisprudencial válida. Recurso não conhecido. COR -
REÇÃO MONETÁRIA.- ÉPOCA PRÓPRIA . A Seção de Dissídios In-
dividuais doTribunal Superior do Trabalho,pelo Precedente nº124, pa-
cificou o entendimento no sentido de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüenteao vencido nãoestá sujeito àcorreção mo-
netária. Seessa data-limitefor ultrapassada,incidirá o índice dacorreção
monetáriado mêssubseqüenteao daprestaçãodosserviços". Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-466.056/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-
NERAÇÃO - CRM

ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : ROSALVINO DE ALMEIDA BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema Horas Extras - Contagem Minuto a Minuto, por divergência
jurisprudencial e por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23
da SDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do
cômputo das horasextras os cinco minutos queantecedem ou su-
cedem a jornada normal de trabalho, sendo, entretanto, considerados
integralmente nos dias em que a jornada exceder a este limite.
EMENTA: CÁLCULO DA HORA EXTRA NOTURNA. Inviável
rever o critérioutilizado pela reclamada para opagamento da hora
noturnareduzida,pois implicaria incursãoinadmitida pelo conjunto
probatório dos autos, nos termos do Enunciado nº 126 do TST. De
qualquer forma, encontra-seconsagrado nestaCorte, mediante a
OrientaçãoJurisprudencialnº 6 da SDI-1, o entendimentode que,
cumprida integralmentea jornada no períodonoturno e sendoela
prorrogada, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas
(art. 73,§ 5º, da CLT). Assim, vem àbaila o Enunciado nº333 do
TST, em que os precedentes daSDI foram erigidos àcondição de
requisitos negativos de admissibilidade do recurso. Recurso de revista
não conhecido. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Prevalece o entendimento firmado nesta Corte, mediante a
Orientação Jurisprudencialnº 23 daSDI-1, deque não édevido o
pagamento das horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapasse cinco minutos antes e/ou após a jornada
normal de trabalho.No entanto, seultrapassadoesselimite, deverá
ser considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal. Recurso provido.

PROCESSO : RR-467.199/1998.1 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : WALDEMAR RAMOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. MOACIR FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REQUISIT OS DE AD-
MISSIBILIDADE . Nos termos do art. 896, "a" e "c", da CLT, cum-
pre ao recorrentedemonstrar violaçãoconstitucional oude lei, ou
transcrever divergência jurisprudencial, para impulsionar o recurso de
revista. Uma vez não demonstrada acaracterizaçãode violaçãoà
norma constitucional ou de lei e tampouco demonstrado o conflito de
teses, tem-se como inviável o conhecimento da revista. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-467.200/1998.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ALBERTINO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO TARCIZO R. DE MA-

TO S
RECORRIDO(S) : GRAFIMEC - INDÚSTRIAS MECÂNI-

CAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARILENA CARROGI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante em relação ao tema "prescrição - contagem do período de
aviso prévio", por divergência jurisprudencial e por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 83 da SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para,afastada a prejudicialde prescrição totalda ação,
determinaro retornodos autos aoe. TRT da 2ª Região, paraque
prossiga no exame do recurso, como entender de direito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DO PERÍODO DE
AVISO PRÉVIO. Quando não está em discussão a causa da extinção
do contrato, motivada ou não, e, portanto, não se questiona o fato de
ser devido ou não o aviso prévio, o termo inicial do prazopres-
cricional é o término doaviso prévio (indenizado ou trabalhado).
Inteligênciado art.7º, XXIX, da CF e art.489 da CLT. Orientação
Jurisprudencial nº 83 da e. SDI. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-467.315/1998.1 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CATARINA PERES FONTES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ENTIDADE FI-
LANTRÓPICA. O direito adquirido relativo à dispensa de efetuar o
depósitodo FGTS,de quecogita o Decreto-Leinº 194/67,abrange
tão-somenteo período anterior a 13/10/89,quandosurgiu para as
entidades filantrópicas a obrigatoriedade de proceder aos depósitos do
FGTS. Recurso não conhecido. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. O
recurso,neste tópico, encontra-sesem objeto,posto que o pedido
estariarestrito a 5/10/88e a condenaçãoaosdepósitos doFGTS se
deu somente a partir de 13/10/89, caracterizando-se, assim, a absoluta
falta de interesseda reclamadade recorrersobrea matéria emdes-
taque. Recursonão conhecido.HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele colimado éo
reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-467.445/1998.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PORCINA BEZERRA LEITE E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. YARA FERNANDES VALLADA-

RES

DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. LIMIT AÇÃO DE COMPETÊNCIA. DIREIT OS TRABA-
LHIST AS ADQUIRIDOS ANTES DA MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. Nos termos da Súmula nº 97 do Col. STJ, a Justiça do
Trabalhodetémcompetência paraprocessare julgar ascausasque
objetivem direitos trabalhistas adquiridos antes da mudança de regime
jurídico, com limite na dataem que tanto ocorrer. PRESCRIÇÃO.
MUDANÇA DE REGIME. DESCABIMENT O. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final da CLT e no En.
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.447/1998.8 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEDRO BARBOSA FILHO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRABALHO.
LIMIT AÇÃO DE COMPETÊNCIA. DIREIT OS TRABALHIST AS
ADQUIRIDOS ANTES DA MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO.
Nos termosda Súmulanº 97do Col. STJ, aJustiça doTrabalho detém
competência para processar e julgar ascausas que objetivem direitos tra-
balhistas adquiridos antes da mudança de regime jurídico, com limite na data
em quetantoocorrer. PRESCRIÇÃO.MUDANÇA DE REGIME. DES-
CABIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIORDO TRABALHO. Tendo
o recurso derevista porescopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatraba-
lhista,nenhumautilidadever-se-á noprocessamentode semelhanteapelo,
quando otema brandidofor objetode enunciadoou deorientação juris-
prudencialdaSeçãodeDissídios Individuaisdo TribunalSuperiordo Tra-
balho, situações em que a missãoda Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final da CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-467.448/1998.1 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BARBOSA CARDOSO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. LIMIT AÇÃO DE COMPETÊNCIA. DIREIT OS TRABA-
LHIST AS ADQUIRIDOS ANTES DA MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. Nos termos da Súmula nº 97 do Col. STJ, a Justiça do
Trabalhodetémcompetência paraprocessare julgar ascausasque
objetivem direitos trabalhistas adquiridos antes da mudança de regime
jurídico, com limite na dataem que tanto ocorrer. PRESCRIÇÃO.
MUDANÇA DE REGIME. DESCABIMENT O. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final da CLT e no En.
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.452/1998.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA JORBA BENTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA DO TRABALHO. LIMI -
TAÇÃO DE COMPETÊNCIA. DIREIT OS TRABALHISTAS ADQUIRI -
DOS ANTES DA MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. Nos termos da Sú-
mulanº97do Col.STJ,aJustiçadoTrabalhodetém competênciaparaprocessar e
julgarascausas queobjetivemdireitostrabalhistasadquiridosantes damudança de
regime jurídico, comlimite na data em que tantoocorrer. PRESCRIÇÃO. MU-
DANÇA DE REGIME. DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JU -
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo orecurso derevista porescopo auniformização daju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido forobjeto de enunciado ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, an-
tes contida no art. 896, a, parte final da CLT e no En. 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-467.453/1998.8 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA ABADIA DOS REIS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA
DE REGIME. DESCABIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Tendo o recursode revista porescopoa
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antescontida no art. 896, a, parte finalda CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.470/1998.6 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-

RY S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRENTE(S) : GILMAR GUADAGNIN
ADVOGADO : DR. ALCINDO GABRIELLI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada apenasquanto aoacordo decompensação dejornada de
trabalho, por contrariedade ao Enunciado nº349 do TST e por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, con-
siderando válido o referido acordo, excluir da condenação o adicional
de horas extras. Não conhecer do recurso de revista do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA A TI-
VIDADE INSALUBRE - HORAS EXTRAS - JORNADA COM-
PENSATÓRIA - ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIV A -
VA L I D A D E . A validade de acordoou convenção coletivade com-
pensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da
inspeçãoprévia da autoridadecompetenteem matéria dehigienedo
trabalho (Arts. 7º,XIII, da Constituição Federal e 60da CLT e
Enunciado nº 349 do TST).Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. Revela-seinespecífica adivergência jurispru-
dencial acostada, quando acrescido ao quadro fático delineado no
acórdão recorrido, situação não comprovada ou examinada pelo jul-
gador. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.473/1998.7 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NELSON DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horas extras -minutos", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimentopara limitar a condenaçãoao paga-
mento das horas extras apenas nos dias em que o excesso da jornada
de trabalho exceder cinco minutos.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Diante da inviabilidade de que todos os empregados da em-
presa registrem o horário de entrada e de saída simultaneamente, esta
e. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias em
que o excesso da jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou após
a duraçãonormal do trabalho, porquedestinadosà marcaçãodo
ponto. Ultrapassado esse limite, será considerada como jornada ex-
traordináriaa totalidadedo tempoem excesso (Leinº 10.243,de
20.6.01, art. 58, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 23).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-468.465/1998.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO

SUL
ADVOGADO : DR. NELSON ANTÔNIO SGUARIZZI
RECORRIDO(S) : PEDRO FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IVOR SÉRGIO CADORIN

DECISÃO: Em, por unanimidade, conhecer do recurso do Recla-
mado, apenasquanto à nulidadeda contratação, pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenaçãoao pagamento dehorasextrase determinar, ainda, que
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do
art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Segundo a Orientação
Jurisprudencial consubstanciada no Enunciado nº 363 desta Corte: "A
contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II e § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhadossegundo a contraprestaçãopactuada". Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-470.178/1998.1 -TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA ESTADUAL DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL - EMCIDEC

ADVOGADO : DR. DELBERT JUBÉ NICKERSON
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. FATIMA DE PAULA FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - IN-
TELIGÊNCIA DO AR TIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4: §§
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A controvérsia em torno da extinção
do contrato de trabalhodo empregado aposentado espontaneamente,
que permanece trabalhando para o mesmo empregador, atrai a apli-
caçãodo artigo453 da CLT, que dispõe: "notempo de serviçodo
empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda
que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa,
salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização
legal ou se aposentado espontaneamente". Razoável juridicamente a
conclusãode que, nãoobstantea aposentadoriapudesse pôrfim ao
contrato detrabalho, anteriormenteà Lei nº 9.528/97,decorrente da
clara orientaçãodo caput doartigo 453 da CLT, o fato é que, se o
empregado continua trabalhando após a jubilação, nova e peculiar
relação contratual emerge no mundo jurídico, mas certamente às
margensdos requisitosexigidos pelo artigo 37,II e XVI, da Cons-
tituição Federal. Porisso mesmo, falar-seem exigência deprévio
concurso públicoe impossibilidade de acumulaçãode remuneração,
por força do dispositivo constitucional em exame, para abranger essa
típica e nova realidade em que se desenvolve a relação de emprego,
revela-se juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data venia, a de-
cisão da Suprema Corte, externada no exame da ação declaratória de
inconstitucionalidade já mencionada, na medida em que o socorro ao
instituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo con-
trato de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453
da CLT, se revelaria carente deeficácia jurídica, por não atendido o
requisito da sua pertinência, consubstanciada no brocardo ubi eadem
ratio ibi eademlegis dispositio esse debet (onde háa mesma razão,
deve-se aplicar a mesma disposiçãolegal). Recurso de revista não
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-470.856/1998.3 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARIA LENITA PHELIPE MORAES
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denaçãoo pagamento deindenizaçãopela instituição dagarantiano
emprego, no curso do aviso prévio indenizado.
EMENTA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CONVENÇÃO
COLETIV A NO PERÍODO - REPERCUSSÃO DAS VANTA-
GENS - ALCANCE. A projeção do contrato de trabalhopara o
futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos li-
mitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou
seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-470.861/1998.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CA-

TARINA S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALENCAR ALBERTO CZARNOBAI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR POLETTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TELECOMUNICAÇÕES DE SANT A CATARINA
S/A - TELESC - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA - NÃO-CONHECIMENT O - DECI-
SÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 331, IV,
DO TST - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93
NÃO CONFIGURADA. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93
contemple aausência de responsabilidade daAdministração Pública
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, é de se consignar que
a aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em
que o contratadoagiu dentro de regras eprocedimentos normais de
desenvolvimentode suasatividades,assim comode que o próprio
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos-
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra-
tado, entre elas asrelativasaos encargos trabalhistas, deveser im-
posta ao contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade peloato administrativoque pratica.Registre-se, por
outro lado,que o art.37, § 6º,da Constituição Federalconsagra a
responsabilidadeobjetiva da Administração,sob a modalidadede
risco administrativo,estabelecendo, portanto, sua obrigaçãode in-
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denizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse
dano se origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de
terceiro que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força
ou decorrência de ato administrativo.Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-471.065/1998.7 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : NADIR MOHR
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : CENTRAIS GERADORASDO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - P AGAMEN-
TO APENAS NOS MESES DE EFETIVA EXPOSIÇÃO AO RIS-
CO - ENUNCIADO Nº 126 DO TST E ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 94 DA SDI-I. Inviável o conhecimento dore-
curso de revista, porviolação, quandoa parte indica ofensaà de-
terminadalei, mas não identifica o dispositivo tido como violado
(Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI). Decidindo o Regional que
o empregado faz jus ao adicional de periculosidade durante os meses
em que adentrou a área de efetivo risco, o recurso, que traz arestos no
sentido deque o adicionaldeve ser pagode forma integrale não
proporcional, não merece ser conhecido, ante a manifesta diversidade
do quadro fático, ao teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-471.939/1998.7 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : DERNIVAL BATISTA PONTES
ADVOGADA : DRA. SORAIA POLONIO VINCE
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade,acolher os embargos dedeclaração
para, desfazendo contradiçãodo acórdãoembargado, explicitarnão
ter logrado conhecimento o tópico do recurso de revista dedicado ao
tema "adicional de transferência", pelas razões constantes da fun-
damentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos osem-
bargos para, desfazendo contradição do acórdão embargado, explicitar
não ter logrado conhecimento o tópico do recurso de revista dedicado
ao tema "adicional de transferência", pelas razões constantes da fun-
damentação.

PROCESSO : RR-473.292/1998.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LÍDER - ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SILVIA MARIA CAUDURO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOÃO NEI SANTOS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade,quanto aoadicional deinsalubridade,
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, com in-
versão dos ônus de sucumbência.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉS-
TICO E LIXO URBANO. DISTINÇÃO. Embora seja possível com-
preender-se queo lixo doméstico venhaa compor o lixourbano, a
higienização desanitários, pressupondo a manipulaçãodaquele, não
redundará em pagamento de adicional de insalubridade em grau má-
ximo, eisque as atividades nãose confundam, segundo adicção no
anexo 14 da NR 15 da Portaria MTb nº 3.214/78 (CLT, art. 190). O
tema estápacificado pelaO.J. 170/SDI, quandopontua que"a lim-
peza emresidências e escritórios ea respectiva coleta delixo não
podem ser consideradas atividadesinsalubres, ainda que constatadas
por laudo pericial, porque nãose encontram dentre as classificadas
como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho". Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-473.403/1998.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DOUGLAS MALOF
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADO : DR. MAURO ORTIZ LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
preliminar de negativa da prestação jurisdicional se singulariza pelo
deslize de a recorrente não ter identificado as omissões assacadas ao
acórdão embargado cuja sanação devesse ser procedida via embargos
de declaração. Essaestratégia dea parte limitar-sea tecerconsi-
derações genéricas sobre falta de fundamentação e prequestionamen-
to, impede oTribunal de bemse posicionarsobrea propaladane-
gativa da prestação jurisdicional,infirmando, por conseqüência, a
denúncia de violaçãodo arsenal normativo invocado.Revista a que
não se conhece. PRESCRIÇÃO EXTINTIV A. Ao contrário do que
vem entendendo o recorrente, desdea interposição do recurso or-
dinário, não foi decretada a prescrição extintiva. Inclusive o Regional
chegouao cúmulode rejeitara preliminar deprescrição extintiva,a
qual nunca poderia tersido argüida pelo autor dareclamaçãotra-
balhista.Revista aque não se conhece.COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA. Matéria decidida ao résdo contexto fático-
probatório dos autos. O apelo esbarra no óbice do enunciado 126 do
T S T.

PROCESSO : RR-473.710/1998.7 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO REIS
ADVOGADO : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EMTESSE EMPRESA DESEGURANÇA

E TRANSPORTES DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS BIASIOLI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial,quanto à responsabilidadesubsidiária, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a segunda Reclamada,
empresa tomadora de serviços,a responder, subsidiariamente, pelo
pagamento das parcelas deferidas.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. O art. 37, § 6º, daConstituiçãoFederalobriga aAd-
ministração Pública Direta e Indireta a reparar os danos impostos, por
sua atuação, aosparticulares, assimsubmetidos amaiores ônusdo
que os demais membros da coletividade. O caput do mesmo preceito
vincula as entidades que a compõem aos princípios da legalidade e da
moralidade, não se admitindo que assistam inertes à penúria dos
trabalhadores que,sob terceirização, prestem-lhesserviços, quando
inadimplentesseusefetivos empregadores.Em tal caso, odano ex-
perimentado decorre da atuação pública, incorrendo o tomador dos
serviços,para além de sua responsabilidadeobjetiva, em culpa in
eligendo e in vigilando. Assim é que o item IV do En. 331/TST
pontua que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada
pela Resolução 96/2000). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-473.725/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MAPLA S.A. - INDÚSTRIAS DE MATE-

RIAIS PLÁSTICOS
ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM
RECORRIDO(S) : MARLENE TORMES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema"adicional de insalubridade- integração nashoras extras",
por divergênciajurisprudencial,e, no mérito, negar-lheprovimento.
Conhecer da revista quanto ao tema "horas extras - contagem minuto
a minuto", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenaçãoo pagamentodas horas
extras nos diasem que a sobrejornada nãosuperou cinco minutos
antes e/ou depois da jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
- INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO - INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 264/TST. O adicional de insalubridadeidentifica-se co-
mo típica contraprestaçãoaos serviçosexecutadosem condiçõesde riscoà
integridadefísica do empregado,está expressamenteprevistoem lei e in-
tegra suabase deganho, para efeitode cálculo dehoras extras,dada sua
natureza salarial.Recurso não provido. HORAS EXTRAS - CONTA-
GEM MINUT O A MINUT O. Diante dainviabilidade deque todosos
empregados da empresaregistrem o horário de entrada ede saída simul-
taneamente, esta e. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos
dias emque oexcesso dajornada nãoultrapassa cincominutos, antesou
após a duração normal do trabalho, porque destinados à marcação do ponto.
Ultrapassadoesselimite, será consideradacomo jornadaextraordináriaa
totalidadedo tempo emexcesso(Lei nº 10.243,de 20.6.01,art. 58, com-
binado coma OrientaçãoJurisprudencial nº23). Recursode revistapar-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-473.870/1998.0 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GURJÃO
ADVOGADO : DR. THÉLIO FARIAS
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO FAUSTINO BAR-

ROS
ADVOGADO : DR. FENELON MEDEIROS FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. MULTA. A admis-
sibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de inequí-
voca violação literalde preceitode lei federalou constitucionalou
divergência jurisprudencial válida e específica. Recurso de revista não
conhecido. CONTRATO NULO. A deficiênciana demonstraçãode
ofensa literal a preceito de lei federal ou constitucional, arestos sem a
indicação da fonte de publicação ou oriundos de Turma do TST não
autorizam o conhecimento do recurso (En. 337/TST e art. 896, alínea
"a" e "c" da CLT). De igual modo, o recurso não merece conhe-
cimento sea matérianão foi prequestionada (En.297/TST) ouse a
divergência trazida encontrar-se superada pela atual jurisprudência
desta Corte, in casu, a consubstanciada no Enunciadonº 363 (En.
333/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-473.875/1998.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA
RECORRENTE(S) : PAULO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado exclusivamente quanto ao tema "correção monetária - épo-
ca própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para excluir da condenação a correção monetária
sobre ossalários pagosaté o 5ºdia útil do mês subseqüenteao da
prestação de serviços, na forma da fundamentação, e não conhecer do
recurso de revista do reclamante.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito a correção monetária. Ultrapassada essa data-
limite, o índice deatualização monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviçosdeve ser aplicado. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-474.233/1998.6 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PACAJUS
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : GERUZA MARIA AGUIAR DO CARMO

E OUTRO
ADVOGADO : DR. LUCIANTÔNIO ALMEIDA FAL-

CÃO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso por violação ao
art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando o acordão Regional, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que profira novo julgamento, pre-
questionando o ponto abordado nos embargos de declaração, como
entender de direito. Sobrestado o exame dos demais fundamentos do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DA PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - CARACTERIZAÇÃO - NULIDA-
DE- Se a despeito do manejo dos embargos de declaratórios, persiste
a omissão, a respeito de questão sobre a qual deveria pronunciar-se o
Regional, caracterizada está a violação do artigo 93 IX da Cons-
tituição Federal, por negativa da prestação jurisdicional. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-474.266/1998.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JESSÉ GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Desconec-
tadas encontram-seas razõesdos termos dodecisum, pelo que se
encontra desfundamentado o apelo. ENUNCIADO Nº 330. QUI-
TAÇÃO. VALIDADE. " A quitação passadapelo empregado,com
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com
observânciados requisitosexigidos nos parágrafosdo art. 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas norecibo, salvo seoposta ressalva expressae espe-
cificada ao valordado à parcela ou parcelas impugnadas.I - A
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quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter
sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação
é válida emrelaçãoao períodoexpressamenteconsignado norecibo
de quitação". Sumulada a matéria, não se conhece do recurso. HO-
RAS EXTRAS. discussão pretendidaremete aoexame defatos e
provas, sabidamente refratário à cognição extraordinária da revista, a
teor do Enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-474.504/1998.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADA : DRA. SUNAMITA LINDSAY COELHO
RECORRIDO(S) : ROCINO TELES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal de
1988 e dar-lheprovimento para determinar o retornodos autos ao
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para que aprecie
explicitamente a omissão relativa à possível aplicabilidade da cláusula
sétima da convenção coletiva de trabalho como óbice ao deferimento
do pedido de configuração do tempo de preparação para viagem como
tempo à disposição do empregador, como entender de direito, pre-
judicado o exame dos demais temas recursais.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
FUNDAMENT AÇÃO DEFICIENTE DE ACÓRDÃO - EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO DESFUNDAMENT ADA.
Ante sua condenaçãoem horas extras, areclamada embargou de
declaração, pleiteando queo Regional se manifestassesobre a exis-
tência de norma coletiva que estaria a disciplinar a hipótese. Regular
exercício do direito de defesa, exigia, em contrapartida, expressa
manifestação do juízoa quo. O não enfrentamentoda questão cons-
titui típica negativa de prestação jurisdicional, a exigir pronta e eficaz
correção pelo juízo ad quem. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-475.000/1998.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO SHOPPING CASSI-
NO ATLÂNTICO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EDUARDO LYRIO RE-
ZENDE

RECORRIDO(S) : RUY DO REGO BARROS
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENT O. NECESSIDADE. 1. A emissão de juí-
zo explícito na origem,sobre a matéria abordadana revista,é re-
quisito essencial paraa admissãodo recurso.Quando ausente,in-
viabiliza não só a cognição acerca da indigitada violação legal, como
também a análise sobre a especificidade da divergência jurispru-
dencial acenada. 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-475.268/1998.4 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO SILVA ALVES
RECORRIDO(S) : NILSON MENEZES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada quantoao tema"URP de fevereirode 1989", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes
da URP de fevereiro de 1989.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INDEVIDO O REA-
JUSTE SALARIAL DE 26,05%, PORCONSTITUCIONAL A LEI
Nº 7.730, DE 31.1.89. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do
Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-476.371/1998.5 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO
CASTEDO

RECORRIDO(S) : JOSIAS ESTEVÃO MACIEL
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CHRISTIANO BAS-

TOS WENCESLAO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
COMPLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELI-
GÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA O.J. 139/SDI. O item II, alínea b, da
I.N. 3/TST estatuique "se o valor constantedo primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A O.J. 139 da SDI, por seu turno, interpretandoa
norma, pontua que "estáa parte recorrenteobrigada aefetuar o
depósito legal, integralmente,em relação a cadanovo recurso in-
terposto, sob pena de deserção.Atingido o valor da condenação,
nenhum depósitomais éexigido paraqualquer recurso".Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este oteto para odispêndio patronal. Sea adição dosvalores es-
tabelecidospara ainterposição derecursoordinário ede recursode
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena dedeserção.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-476.857/1998.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. VALIDADE - REVISÃO DO ENUN-
CIADO Nº 41 - COM REDAÇÃO DADA PELA RES. 108/2001.
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II
- Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vi-
gência docontrato detrabalho, aquitação éválida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação". Revista a
que não se conhece. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. O artigo 509
do CPC somente é aplicável na hipótese em que há litisconsórcio
unitário, o que não é a hipótese dosautos em que as partes li-
tisconsortes têm interesses conflitantes no processo. Por isso, não se
caracteriza a violação ao dispositivo indicado. PLANO DE DES-
MOBILIZAÇÃO GRADUAL. Matéria não prequestionadana ins-
tância ordinária. O recurso esbarra no óbice do Enunciado nº 297 do
TST. Revista aque nãose conhece. DA COMPENSAÇÃO. A ma-
téria não foi prequestionada na instância a quo, inviabilizando o
conhecimento do recurso de revista, não só ante o disposto no Enun-
ciado nº 297 do TST, mas sobretudo em observância ao Enunciado nº
48. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. " Enunciado nº 331 - Contrato de
prestação de serviços. Legalidade - Revisão do Enunciado nº 256. I -
A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, for-

mando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo
no caso detrabalhotemporário (Leinº 6.019, de3.1.74). III - Não
forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços
de vigilância (Lei nº 7.102, de 20/06/1983),de conservaçãoe lim-
peza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio
do tomador, desdeque inexistentea pessoalidadee a subordinação
direta." Recurso derevista que não se conhece, comfulcro na parte
final da alínea"a" do artigo 896 daCLT. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Surpreende a invocação do artigo 5º, inciso II, da Carta
Magna, visto que não é pertinente de forma direta à hipótese, eis que
erige princípio genérico (princípio da reserva legal), cuja afronta
somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação de violência
a outra norma. Os arestos trazidospara cotejo afiguram-seines-
pecíficos, pois não analisama questãosob o prisma do descum-
primento da determinaçãojudicial de apresentação dedocumentos.
Sendo impostergável a aplicação do Enunciado nº 296 do TST. AJU-
DA HABIT ACIONAL - SALÁRIO IN NATURA. A controvérsia
gira em torno da melhor interpretação dada à cláusula de instrumento
coletivo. Porisso, nãose habilita aoconhecimento doTribunal, na
medida em que a condenaçãoà integraçãoda ajudahabitacional
deveu-se ao examedo contexto probatório, em relaçãoao qual é
sabidamentesoberanaa decisãode origem, a teor doEnunciadonº
126 desta Corte.Recursode revistaa que não se conheceinte-
gralmente.

PROCESSO : RR-477.362/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : JOÃO PINTO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES
DAS NEVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para julgar a ação
mesmo após a edição da Lei nº 10.219, de 21/12/92, e, em con-
seqüência, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para
que prossigano julgamento dorecurso ordinário. Ficaprejudicada a
análise dos demaistemas, bem como do recursode revista patro-
nal.
EMENTA: APPA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LEI ESTADUAL Nº 10.912/92. A Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA é uma entidade de direito público, que
por explorar atividade econômica assemelha-se juridicamente às em-
presaspúblicas.Considerandoa deção constitucionalde que as em-
presas públicas estão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas
privadas até mesmo quanto aos direitos e obrigações trabalhistas
(173, § 1º, in II), conclui-se pela competência da Justiça do Trabalho
para apreciar e julgar o presente feito, mesmo após a edição da Lei
Estadualnº 10.912/92, queinstituiu o Regime JurídicoÚnico no
Estadodo Paraná.Nesse sentidojá se pronunciou,inclusive, oSu-
premo Tribunal Federal:"Se, não obstante, aautarquia dedicar-se à
exploração de atividade econômica, impõe-se-lhe, por força do art.
173, §1º, da CF, nas relações de trabalho com os seus empregados, o
mesmo regime das empresas privadas" (STF, Pleno, ADIn 83-7-DF,
DJU 18/10/92). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-477.584/1998.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS

DE ANDRADE MELLO
RECORRIDO(S) : CLEYDE PEREIRA THEOBALDO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DA CONCEIÇÃO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerparcialmente dorecurso de
revista da reclamada no tocante ao tema "horas extras", por violação
do art. 333 do CPC, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para que
seja deduzido da condenação o pagamento das horas extras efetuado
no mês de outubro de 1988. Conhecer, também, quanto ao item
"devoluçãodos descontos- seguro devida", por contrariedadeao
Enunciado nº 342/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenaçãoa devoluçãodos descontos atítulo de seguro de
vida.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - SEGURO DE VI-
DA. "Descontos salariais efetuados pelo empregador, com autorização
prévia e por escritodo empregado, paraser integradoem planosde
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existênciade coaçãoou de outro defeitoque vicie o ato jurídico."
(Enunciado nº 342/TST). Recurso conhecido e provido, no par-
t i c u l a r. 

PROCESSO : RR-478.475/1998.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA
BASTEIRO

RECORRIDO(S) : DAISE LUCIDE LEAL E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ELISABETH CAMARGO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. OLÍMPIA RIBEIRO DIAS
DECISÃO: Por unanimidade, quanto à URP de fevereiro de 1989 e
IPC de marçode 1990,conhecer dorecurso derevista, pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
a reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO).
IPC DE MARÇO DE 1990 (PLANO COLLOR). AUSÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe
a interpretação última das normas constitucionais (Constituição Fe-
deral, art. 102). A adoção de determinada diretriz pela Corte Su-
prema, mesmo em competência recursal, ainda que não vincule as
instâncias inferiores, deve-lhes orientar as decisões, sob pena de se
permitir vasta perplexidade para o universo jurisdicionado: ao que
postula, a frágil esperança de se ver triunfante; ao que se defende, a
obrigação de recorrer, reiteradas vezes, até o últimograu, para, aí,
obter o resultado certo. A uniformidade do próprio Direito exige o
repúdio a conclusõespessoais. No que diz respeito àURP de fe-
vereiro de 1989 e ao IPC de março de 1990, estão afinados o STF e
o TST, quando fazem patente a ausência de direito adquirido (Orien-
taçãoJurisprudencial 59da SDI e Enunciado315/TST). Recursode
revista provido.
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PROCESSO : RR-479.916/1998.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOURA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MOREIRA
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUESAL-

VES DIAS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Muito embora o Enunciado nº 297 do TST tenha estabelecido que o
prequestionamento da tese é pressuposto para o conhecimento do
recurso,a aludidasúmula não obriga o Tribunal a quo a apreciar
embargos de declaraçãofora doslimites definidos peloart. 535do
CPC. Revista a que não se conhece. GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL. Para o conhecimento do recurso de revista por divergência
jurisprudencial é necessário quesejam observadas as determinações
do Enunciado nº296. Recursode revistaa que não seconhece.
REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. A divergência jurisprudencial só se
caracterizaquandoas decisõespartemdasmesmas premissase che-
gam a conclusões contrárias. Recurso derevista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-481.937/1998.7 -TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DATA CONTROL COMÉRCIO ESERVI-

ÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO NUNES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : WANDERLEY LUIZ RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ADELICE RESENDE GUIMA-

RÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerda revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPETÊNCIA - DANO MORAL - INDENIZA-
ÇÃO. A Justiça do Trabalho tem competência para conhecer e julgar
pedido de indenização por dano moral (art. 114 da CF). Precedente do
Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-483.186/1998.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : LEONARDO NETO CALDEIRA BRANT
ADVOGADO : DR. ETELVINO OSWALDO COSTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA/MG
ADVOGADA : DRA. MARIA CHRISTINA M. DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO BOGGIONE GUI-

MARÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPANHIA DE SA-
NEAMENT O DE MINAS GERAIS - COPASA/MG - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - ENUNCIADOS NºS 331, II, E 363 DO TST.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação emconcurso público,encontra óbiceno seuartigo
37, II e § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enun-
ciado nº 363 do TST). Diante da impossibilidade de reconhecimento
do vínculode emprego entreo trabalhador contratadopela empresa
prestadora de serviço e a empresa tomadora dos serviços, não há que
se falar em isonomia salarial, que pressupõe, entre outros requisitos,
que ambos os empregados trabalhem para o mesmo empregador.
Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-483.922/1998.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES
RECORRIDO(S) : JERRY ADRIANE DE JESUS MAR-

QUES
ADVOGADO : DR. ANDERSON RACILAN SOUTO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DIRET A E
LITERAL DO AR TIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988 - IMPOSSIBILIDADE. Quanto ao inciso II do artigo 5º da
Constituição Federal, que contempla o princípio da legalidade, que
deve emanar de um poderlegítimo, pressuposto basilar do Estado
Democrático de Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento ju-
rídico, o Supremo Tribunal Federal, em voto do douto ministro Marco
Aurélio, veio deproclamar a impossibilidade fáticade sua violação
literal e direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996). Real-
mente, a lesãoao referido dispositivo depende deofensa a norma
infraconstitucional,de forma que, somenteapós caracterizadaesta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igual-
mente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva ope-
ratividade no mundo jurídico. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-485.716/1998.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BERNECK & COMPANHIA
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRENTE(S) : NIVERSI MACHADO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aostemas"prescrição- contagem","descontosprevidenciáriose fis-
cais" e "correçãomonetária épocaprópria", por divergência juris-
prudencial, "devoluçãode descontos",por contrariedadeao Enun-
ciado 342 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento paraque a
contagem do prazo prescricional tenha como marco o ajuizamento da
reclamatória; paradeterminar que sejam observadosos descontos
previdenciáriose fiscais, nos termos doProvimento nº 01/96 da
Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho; para determinarque a
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub-
seqüenteao mêsde competência,com o índice da correçãodo mês
seguinte ao da prestação dos serviços;para excluir da condenação a
restituição de descontos a título de seguro de vida; e não conhecer do
recurso de revista adesivo do reclamante.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. A orientaçãojurispru-
dencial nº 204 da SBDI-1 firmou a tesede que "a prescriçãoqüin-
qüenal abrangeos cinco anos anterioresao ajuizamentoda recla-
matória e não os cinco anos anterioresà data da extinçãodo con-
trato". Revista provida. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. A questão encontra-se pacificada pela orientação juris-
prudencial nº 32da SDI, segundo a qual sãodevidos os descontos
fiscais e previdenciáriossobre asparcelastrabalhistasdeferidaspor
decisão judicial, nos termos do Provimento nº 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho eda Lei nº 8.112/91. CORREÇÃO
MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até
o quinto diaútil do mês subseqüenteao vencido não estásujeito à
correção monetária, e, se essa datalimite for ultrapassada, então se
aplica o índiceda correção monetáriado mêsseguinteao dapres-
tação dos serviços. Recurso parcialmente provido. HORAS EXTRAS
- ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCIT O. Decisão recorrida em
consonância com a orientação jurisprudencial nº 223 da SBDI1. Des-
se modo, não se vislumbra o alegado conflito pretoriano ou a pretensa
violação legal, a teor do Enunciado nº333 do TST, erigido em
requisito negativo de admissibilidadeda Revista. ENUNCIADO Nº
85. A divergência jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões
partem das mesmaspremissas echegama conclusõescontrárias.
Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM À JORNADA
DE TRABALHO. Decisãorecorrida emconsonânciacom a orien-
tação jurisprudencialnº 23do TST, incidência doEnunciado nº333
do TST. Revista não conhecida. "DESCONTOS SALARIAIS. ART.
462 DA CLT. Descontosefetuados peloempregador, com a au-
torização préviae por escrito doempregado, para serintegrado em
planosde assistênciaodontológica, médico-hospitalar, de seguro,de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativados seustrabalhadores,em seubenefícioe dos seusde-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada aexistência de coação oude outro defeito quevicie o
ato jurídico" (Enunciado nº 342 doTST). II - RECURSO DE RE-
VISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. Matéria decidida ao rés do contexto fático-pro-
batório dos autos. O apelo esbarra no óbice do Enunciado 126 do
TST. FGTS - COMPROVAÇÃO DOS DEPÓSITOS. Para o co-
nhecimentodo recursode revistapor divergência jurisprudencialé
necessárioque sejamobservadas asdeterminaçõesdo Enunciadonº
296 do TST. Recurso de revista a que não se conhece. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão recorrida proferida com lastro
nos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, erigido à condição de requisito
negativode admissibilidadedo recurso, naesteirada alínea"a", in
fine, do artigo 896 da CLT. Recurso derevista a que não seco-
nhece.

PROCESSO : RR-485.936/1998.9 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JORGE LUÍSFEITOSA DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF

ADVOGADO : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. LEI Nº 038/89 DO DISTRIT O FEDERAL. 1. Pretensão
colidente com a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte (OJSB-
DI 1 nº 248) não dá azo à admissão da revista. Incidência do Enun-
ciado nº 333 do c. TST. 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-486.008/1998.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADELMO BRAZ PEROZIN
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDO(S) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS-

KI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: COMPETÊNCIA. REGIME JURÍDICO ÚNICO - LI-
MIT AÇÃO. A superveniênciado RegimeJurídico Únicoimpedea
projeção dos efeitos de uma condenação proveniente de direito ce-
letista para o regime estatutário. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-489.979/1998.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA
RECORRIDO(S) : AGUINALDO DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RUTOWITSCH MA-

CIEL

DECISÃO: Por unanimidade,conhecerdo recurso derevista por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformandoo acórdãoregional, restabelecera sentença,que julgou
improcedentesos pedidos,invertendo-seos ônus dasucumbênciae
dispensandoo reclamantedo pagamentodas custasprocessuais,ofi-
ciando-seao MinistérioPúblico eao Tribunal de ContasEstaduais,
encaminhando-secópia destadecisão,após o trânsito em julgado,
para os efeitos doart. 37 e § 2° da ConstituiçãoFederal.Julgar
prejudicada a revista do Município de Contagem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento de empregos dosquadrosdos entesque compõema Ad-
ministraçãoPública Diretae Indireta imprescinde darealizaçãode
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhumfundamento, negara
literalidade da Constituição Federal, sob pena de se lançar por terra
básicagarantia doEstado deDireito. A nulidadeexige areposição
das partes aostatus quo ante. Sendo impossívela restituição do
trabalho prestado, o tomador dosserviços deve ao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado, comoindenização. Desmerecidas quaisquer par-
celasde cunhotrabalhista.Inteligênciado Enunciado363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-490.108/1998.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MA-

LUF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGA TIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efetiva a pres-
taçãojurisdicional peloRegional, emborameritoriamente desfavorávelà
pretensão da demandante, ilesos resultaram os artigos de lei indicados como
violados.Recursonão conhecido.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
MULTA. A recorrente não logrou demonstraro cabimento do recurso nos
permissivos do art. 896 da CLT, haja vista que não apontou qualquer dis-
positivo como vulnerado, tampouco, colacionou arestos para o confronto de
teses. Recurso de revista não conhecido. MULTA DO ART. 477 DA CLT.
A admissibilidade dorecurso de revista pressupõe ademonstração de ine-
quívoca violação literal a preceito de lei ou constitucional devidamente pre -
questionados(En. 297) ou divergência jurisprudencial específica(En.
296/TST). Recurso de revistanão conhecido. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 8.666/93. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária
do tomadordos serviços, quantoàquelas obrigações, inclusivequanto aos
órgãos daadministração direta, dasautarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicase dassociedades de economiamista, desdeque hajam
participadoda relaçãoprocessuale constemtambémdo título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade do § 4º do artigo 896
da CLT e Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Diz-se prequestiona-
da a matériaquando na decisão impugnada hajasido adotada, explicita-
mente,tese arespeito.Incumbe àparteinteressadainterpor embargosde-
claratórios objetivandoo pronunciamento sobre otema, sob penade pre-
clusão. Aplicabilidade do Enunciado nº 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-490.128/1998.3 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WALDEMÉRITO MERSON GUNTHNER
ADVOGADO : DR. GELSON BARBIERI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas"correçãomonetária- épocaprópria" e "descontospre-
videnciários e fiscais", por dissenso jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência da correção monetária a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços e autorizar os
descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei e do Provimento
nº 1/96, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Consoantea Orien-
tação Jurisprudencial nº115 da SDI1 do TST só se admite oco-
nhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art.
458 doCPC ou doart. 93, IX daCF/1988. Recurso derevista não
conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI Nº
8.666/93. "O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade do
§ 4º do artigo 896 da CLT e Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso
de revista não conhecido. DO ARTIGO 908 DO CÓDIGO CIVIL.
O recurso de revista não ultrapassaa fase cognitiva quando o apelo
esbarra no óbice do Enunciado 221do TST. Recurso de revista não
conhecido. MULTA DO ART. 477 DA CLT. MULTA CONVEN-
CIONAL. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe de-
monstraçãode divergência jurisprudencial válidae específica.In-
cidência do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido. HORAS EXTRAS. Não se conhecede recursode revista,
por contrariedade a Enunciado, quando o acórdão recorrido não exa-
mina a matéria,sob o prisma datese nele contida (Aplicaçãodo
Enunciado 296). Recurso não conhecido. FÉRIAS. Não se conhece
do recurso de revista quando o apelo encontrar-se desfundamentado.
Recursode revista não conhecido.CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, peloPrecedentenº 124, pacificouo enten-
dimento no sentido de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Revista
provida. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL.
COMPETÊNCIA. Compete à Justiça do Trabalho, na forma do
art.114 da ConstituiçãoFederal,determinaros descontospreviden-
ciários e fiscais, referentesaos valores pagos emcumprimentode
decisão judicialtrabalhista, conformedisposto nalei. Aplicabilidade
das Orientações Jurisprudenciais de nº 32 e 141 da Eg. SDI do TST.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-490.534/1998.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SANTANA
RECORRIDO(S) : MARIA LEONOR CARVALHO
ADVOGADA : DRA. VERA APARECIDA FRANCHINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO E RE-
FLEXOS. IMPLANT AÇÃO DO PLANO COLLOR. Matéria de-
cidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra
no óbice do Enunciado 126 do TST. AJUDA ALIMENT AÇÃO.
Decisõesoriundasde Turmasdo Tribunal Superiordo Trabalhonão
servem para caracterizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem
ao disposto naalínea "a" do artigo 896consolidado. Recurso de
revista de que não se conhece. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. O
recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenas nashipóteses elencadasno art. 896da CLT. Recurso não
conhecido, por desfundamentado. FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO.
Novamente o recurso veio desfundamentado. Registre-se que o acesso
ao Poder Judiciárionão é irrestrito, estandocondicionado, pois,à
satisfaçãodos pressupostosprocessuaisinerentesa cada recurso.
MULTA. Para o conhecimento do recurso de revista por divergência
jurisprudencial é necessário quesejam observadas as determinações
do Enunciado nº 296 do TST. Recurso de revista de que não se
conhece. DIVISOR. A divergênciajurisprudencial sóse caracteriza
quando asdecisões partemdas mesmas premissase chegama con-
clusões contrárias. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-490.985/1998.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CAPITAL AGENCIAMENTO DE TRANS-

PORTES INTERNACIONAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE
RECORRIDO(S) : MARILDA ISABEL SPULIER
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA BELOTT O

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamadaapenasquanto aotema "regime de compensação- ati-
vidade insalubre", por contrariedade do Enunciado nº 349 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional
de horas extras, em razão da validade do regime de compensação de
horário.
EMENTA: ATIVIDADE INSALUBRE - HORAS EXTRAS -
JORNADA COMPENSATÓRIA - ACORDO OU CONVENÇÃO
COLETIV A - VALIDADE - A validade doacordo ouconvenção
coletiva de compensaçãode jornadade trabalhoem atividadein-
salubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em
matéria de higiene do trabalho (Arts. 7º, XIII, da Constituição Federal
e 60 da CLT e Enunciado nº 349 do TST). Recurso de revista
p ro v i d o .

PROCESSO : RR-490.987/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARINO INÁCIO DICK
ADVOGADA : DRA. HEDY MARIA SCHMIDT

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial quanto às horas extras - contagem minuto
a minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
ao pagamento das horas extras apenas nos dias em que o excesso da
jornada detrabalho excedecinco minutos.Conhecer dorecurso de
revista quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao
Enunciadonº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários
advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Diante da inviabilidade de que todos os empregados da em-
presa registrem o horário de entrada e de saída simultaneamente, esta
e. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias em
que o excesso da jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou após
a duraçãonormal do trabalho, porquedestinadosà marcaçãodo
ponto. Ultrapassado esse limite, será considerada como jornada ex-
traordináriaa totalidadedo tempoem excesso (Leinº 10.243,de
20.6.01, art. 58, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 23).
Recurso de revista provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O
Enunciado nº 219 do TST assenta, in verbis: "Na Justiça do Trabalho,
a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%,
não decorrepura e simplesmenteda sucumbência, devendoa parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento ouda respectivafamília". Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-491.113/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SCHMIDT IRMÃOS CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO CANÍSIO WILLRICH
RECORRIDO(S) : LAURI SCHUCK
ADVOGADA : DRA. ARLETE TEREZINHA MARTINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante
aos temas "horas extras - minutos", por divergência jurisprudencial, e
"honorários advocatícios", por contrariedade aos Enunciados nºs 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das horas extras apenas nos dias em que o
excessoda jornadade trabalhonão excede cincominutos, naforma
da Orientação Jurisprudencialnº 23 do TST e o pagamentodos
honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Diante da inviabilidade de que todos os empregados da em-
presa registrem o horário de entrada e de saída simultaneamente, esta
e. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias em
que o excesso da jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou após
a duraçãonormal do trabalho, porquedestinadosà marcaçãodo
ponto. Ultrapassado esse limite, será considerada como jornada ex-
traordináriaa totalidadedo tempoem excesso (Leinº 10.243,de
20.6.01, art. 58, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 23).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-492.024/1998.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
RECORRIDO(S) : GABRIEL MARQUES FILHO
ADVOGADO : DR. BERENILDO BORGES DEOLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO
ADVOGADO : DR. PAULO ARYDES GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Completa e efetiva aprestação juris-
dicional, ilesos resultaram os artigos 5º, XXXV, LIV e LV da Cons-
tituição Federal; 458, II e III; 515, § 1º e 535, I e II do CPC e 832
da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho. Recursode revistanão co-
nhecido. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. Impossível aferir-se
eventual contrariedade a dispositivos constitucionais, quando o Co-
legiado não se manifestou expressamente sobre as regras neles in-
seridas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-492.065/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA - CEFET/RJ

ADVOGADO : DR. EDUARDO HENRIQUE A. C. DE
MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO AGUIAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. STÉFANO EGMONT BALTZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando ao Reclamado a multa de 10% (dez por cento) do valor
da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297 DO TST . A natureza
extraordináriado recurso derevista impõe que amatéria debatida
nesserecurso encontre-seexpressamenteprequestionada nadecisão
proferida no Regional, ateor da jurisprudência sedimentadana Sú-
mula nº297 do TST. Se, nas razõesdo agravo regimental,o Agra-
vante nãocuidou de demonstrar quea hipótese não seajusta à
recomendação contida no referido verbete sumular, deve ser mantido
o despacho-agravado. Agravo regimental a que se nega provimento,
com aplicação ao Reclamado da multa de 10% do valor da causa, na
forma do art. 557, § 2º, do CPC.

PROCESSO : RR-492.588/1998.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PÁDUA BELISÁRIO
ADVOGADO : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao En. 191/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
nos termos do enunciado referido, excluir a incidência do adicional de
periculosidade sobre o anuênio.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A teor do Enunciado191/TST, o adicional deperi-
culosidade tem o salário contratual como base de cálculo. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-493.531/1998.3 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO CASTRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PREQUESTIONAMENT O.
1. A ausência de prequestionamento - retratada pela falta de emissão
de juízo explícito, acerca dedadosfundamentais aoêxito da pre-
tensão deduzida - impede a admissão da revista (Enunciado nº 297 da
Súmula do c. TST). 2. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-493.591/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FAMILY HOSPITAL S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES ROCHA MAR-

TINS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ MARTINEZ DE MACE-

DO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação dos artigos832 daCLT e 93, IX, da CF/88,e, no mérito,
dar-lhe provimentopara determinaro retornodos autosao egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para queaprecieos
temassobre osquais subsistiuomissãoapós ojulgamento dosem-
bargos declaratórios do reclamado - a saber, a fixação do salário e da
jornada normal eextraordináriada reclamante; possívelinaplicabi-
lidade de confissãoficta; iniciativa paraa rescisãocontratual;de-
terminação das verbas rescisórias; eerro material da petição inicial,
quanto às jornadas semanale mensal, em todos osseus termos,
emitindo pronunciamentoexplícito acerca deles,como entenderde
direito, prejudicadoo examedos demais temasdo recursode re-
vista.
EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DEFICIÊN-
CIA - OMISSÃO NA ANÁLISE DA PROV A - MERA ADOÇÃO
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - FIXAÇÃO DA JOR-
NADA DE TRABALHO - MÉDICO PLANT ONISTA. Os artigos
93, IX, da Constituição e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o
dever de fundamentarsuasdecisões. Nessecontexto, cabe aoma-
gistrado exporos fundamentosfáticos e jurídicos quegeraram a
convicção exteriorizada no decisum, mediante análise circunstanciada
das alegações formuladas pelas partes. Registre-se, ademais, que, no
âmbito desta instância extraordinária, a necessidade de fundamen-
tação mostra-se ainda mais relevante, tendo em vista a jurisprudência
pacífica desta Corte,consubstanciadana orientação sumuladano
Enunciado nº 126 do TST, que não permite, a pretexto de solucionar
a controvérsia expostano recurso derevista oude embargos, queo
julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Não se pode olvidar,
outrossim, a exigênciacontida no Enunciado nº297 deste Tribunal,
com vistas à configuração do prequestionamento, de emissão de tese
explícita, na decisãorecorrida,acerca damatériaobjeto deimpug-
nação no recurso. Daí advém a necessidade do prequestionamento de
todo o quadro fático e jurídico sobre o qual versa a demanda, sendo
que a persistência da omissão, mesmo após a oposição de oportunos
embargos declaratórios, constitui vício de procedimento que eiva de
nulidade a decisão proferida, ante a caracterização de inequívoca
negativa de prestação jurisdicional. Na espécie, constatado que o
Regional, mesmo apósprovocado porembargos declaratórios,não
explicitou a jornada dareclamante, afim de definir a questão do
direito às horas extrase ao adicional noturno, limitando-sea con-
signar o acerto da sentença, impõe-se o acolhimento da preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-493.640/1998.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS BELO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PROCES-
SUAL. Nos termosdo art. 794 da CLT, a nulidade não serápro-
nunciada a não ser quando o ato causar manifesto prejuízo às partes.
Por suavez, segundo oprincípio da instrumentalidadedas formas,
consagradono art. 154 do Código de Processo Civil,reputam-se
válidos os atos e termos processuais que, de outro modo, lhe preencha
a finalidade essencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-494.195/1998.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - UFMG
PROCURADOR : DR. MARCONI ALVIM MOREIRA
RECORRIDO(S) : MATEUS ÂNGELO DIAS
ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO

DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 8.666/93."O inadimplemento dasobriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga-
ções, inclusive quantoaos órgãos da administraçãodireta, das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade do § 4º do artigo 896 da CLT e
Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-494.402/1998.4 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ COUTO BASTOS
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA PIRES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

DECISÃO: Por unanimidade, quantoao PlanoBressere à URP de
fevereiro de 1989, conhecer dorecurso de revista, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação o pagamento da diferenças salariais respectivas.
EMENTA: PLANO BRESSER. URP DE FEVEREIRODE 1989.
AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNI-
FORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AoSupremo Tribunal Fede-
ral incumbe a interpretação última das normas constitucionais (Cons-
tituição Federal, art.102). A adoçãode determinada diretrizpela
Corte Suprema, mesmo em competência recursal, ainda que não vin-
cule as instâncias inferiores, deve-lhes orientar as decisões, sob pena
de se permitir vastaperplexidadeparao universojurisdicionado:ao
que postula, a frágil esperança de se ver triunfante; ao que se defende,
a obrigação de recorrer, reiteradas vezes, até o último grau, para, aí,
obter o resultado certo. A uniformidade do próprio Direito exige o
repúdio a conclusões pessoais. No que diz respeito ao Plano Bresser
e à URP de fevereiro de 1989, estão afinados o STF e o TST, quando
fazem patente a ausência de direito adquirido (Orientações Juris-
prudenciais 58 e 59 da SDI). Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-494.460/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LUCIANA HOFF CÔRREA
EMBARGADO(A) : ALICE DA SILVA BARBOSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT O. De forma a fazer-se íntegro ojulgado, sãoprestados es-
clarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-495.341/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EDUCAÇÃO DO TERCEIROGRAU
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINTEST

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS WAGNER
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - UFSM
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso de revista do sindicato-
reclamante, por afronta aos artigos 166 do Código Civil, 128 e 219,
§ 5º, do CPC, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
e, no mérito, dar-lhe provimento para,reformandoo acórdãodo
Regional, restabelecer a r. sentença que reconheceu a prescrição par-
cial, como argüida pela reclamada, determinando-se o retorno dos
autos ao e. TRT da 4ª Região, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário da reclamada, como entender de direito, vencido o
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Falou pela Universidade
Federal de Santa Maria - UFSM o Dr. Rogério Neiva Pinheiro.
EMENTA: PRESCRIÇÃO EXTINTIV A RECONHECIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO . Se a reclamada limitou-se a argüir a
prescrição parcial, que foi acolhida pelo primeiro grau, por certo que
vedado estava o Regional, em reexame necessário, conhecer e ampliar
o comando da r. sentença, para declarar a prescrição total, por sabido
que ao juiz não é dadoconhecerde ofício de referida matériae,
conseqüentemente, ampliá-la. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-495.420/1998.2 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : GILMAR ERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO PACHECO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "multa do parágrafo único do art. 538 do CPC" por
violação doparágrafo único doart. 538do CPC e"honorários ad-
vocatícios" por contrariedade aos Enunciados nºs. 219 e 329, ambos
deste TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,para excluirda con-
denação a multa de um por cento sobre o valor da causa, imposta à
reclamadapelo v. acórdão defls. 147/148, eos honoráriosadvo-
catícios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA - ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - CARÁTER PROTELA-
TÓRIO NÃO CONFIGURADO. Não configurado o caráter pro-
telatório dos embargos de declaração, que tiveram o condão de afastar
do v. acórdãodo Regionala possibilidade denulidade pelahipótese
da Orientação Jurisprudencial nº 151 da SDI, não há que se falar em
cominaçãoà então embarganteda multa do parágrafo únicodo art.
538 do CPC. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - JUSTIÇA DO
TRABALHO - AR TIGO 133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
20 DO CPC - APLICABILIDADE DA LEI Nº 5.584/70. Na Justiça
do Trabalho, não vige o critério da mera sucumbência para efeito de
pagamento de honorários advocatícios. É necessário, de acordo com a
legislação específica - Leis nºs 1.060/50, 5.584/70 e 7.115/83 -, que a
parte esteja,de formapresumidaou declarada,em situaçãode in-
suficiência econômica ou, então, que comprove perceber salário in-
ferior ao dobrodo mínimo legale estar, em ambosos casos,de-
vidamente assistida por sindicato da categoria profissional. Esse en-
tendimento não foi alterado pelo artigo 133 da Constituição Federal,
que não é auto-aplicável, conforme cristalizado no Enunciado nº 329
deste Tribunal. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-495.942/1998.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : IROMAR BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A admissibilidadedo
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do Enunciado 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-496.593/1998.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CEZARIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao tema "competência da Justiça do Trabalho - descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça
especializadae determinarque se procedaà retençãodos valores
devidos atítulo de Imposto de Rendae de Contribuição Previden-
ciária; o imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e
recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previdenciários se-
rão suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis cada
qual com sua quota-partepelo custeio da Seguridade Social,e in-
cidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma da Lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETER-
MINAÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CON-
DENAÇÃO - RESPONSABILIDADE .
I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,
respectivamente, o recolhimentodo Imposto de Rendae da Con-
tribuição Previdenciária. O art. 114 da CF, na parte final de seu caput,
prevê a competência da Justiçado Trabalho paradirimir "outras
controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios
que tenham origem no cumprimentode suas próprias sentenças, in-
clusive coletivas", entreas quaisse encontra ahipótese subjudice,
conforme aOrientação Jurisprudencialnº 141da SDI do TST. II -
Segundo oartigo 46 daLei nº 8.541/92,"o imposto sobrea renda
incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
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ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois,
que o referido desconto tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao em-
pregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa
incontroverso que asua incidência se dará sobrea totalidade dos
valores recebidos.Nesse contexto, nãohá margem parao enten-
dimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre os
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se
estarpromovendoilícita alteraçãono fato geradorda obrigaçãotri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio
aplica-se aos descontos previdenciários, tendo em vista o comando
inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que, uma vez
discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas que não
compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, sendo
que, sobre as demais, o desconto incide, considerando-se o valor total
da condenação, apurado em liquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveiscadaqual com suaquota-partepelo
custeio da SeguridadeSocial. Recurso parcialmente conhecidoe
p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-496.594/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : ROSANI SILVA LOPES
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerparcialmente dorecurso de
revista da reclamada,apenas notocante aostemas "competênciada
Justiçado Trabalho - descontosprevidenciários efiscais", por di-
vergência jurisprudencial, e "devolução dos descontos - seguro de
vida", por contrariedade ao Enunciado nº342 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça es-
pecializada edeterminar quese proceda àretenção dosvalores de-
vidos a título de Imposto de Renda e de contribuição previdenciária;
o imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido
pela reclamada,enquanto os descontos previdenciáriosserão supor-
tados pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com
sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos
os descontos, sobre o valor total, na forma da lei, e excluir da
condenação adevolução dos descontosa título de seguro devida e
não conhecer do recurso de revista adesivo da reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - JUS-
TIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda e da Contribuição Previdenciária. Oart. 114 da CF, na parte
final de seu caput, prevê a competência da Justiça do Trabalho para
dirimir "outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem
como os litígios que tenham origem no cumprimento de suas próprias
sentenças,inclusive coletivas",entre asquais seencontra ahipótese
sub judice, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI do
TST. II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre
a renda incidente sobreos rendimentospagos emcumprimentode
decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, queo referido descontotem por fato gerador aexistência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso quea sua incidênciase dará sobrea to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio seaplica aos descontosprevidenciários, tendo emvista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendo que, sobreas demais,o descontoincide considerando-seo
valor total da condenação apurado em liquidação. III - O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido erecolhido pela re-
clamada, enquantoos descontos previdenciários sãosuportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social. DEVOLUÇÃO DE DES-
CONTOS - SEGURO DE VIDA. "Descontos salariais efetuados
pelo empregador, com autorização prévia e por escrito do empregado,
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-
hospitalar, de seguro, deprevidência privada,ou de entidade co-
operativa,cultural ou recreativa associativados seustrabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico." (Enunciado nº 342 do TST).
Recurso parcialmente conhecido e provido. RECURSO DE RE-
VISTA ADESIVO DA RECLAMANTE - PRESCRIÇÃO - MAR-
CO INICIAL E HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Nos termos

do art. 896, § § 4º e 5º, da CLT, revela-se inviável a admissibilidade
do recurso derevista por meio do qual pretendea parte discutir
matéria já pacificada por iterativa jurisprudência ou por Enunciado
destae. Corte. Comefeito, o entendimentojá reiterado,quantoao
marco inicial para a contagem da prescrição qüinqüenal, é no sentido
de que "A prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao
ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos anteriores à data da
extinção do contrato" (Orientação Jurisprudencial nº 204 do TST). Já
no que serefere aos honoráriosadvocatícios,também seencontra
pacificadaa jurisprudêncianos termos doEnunciado329 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-496.834/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GUIMARÃES

VIEIRA MARTINS
RECORRIDO(S) : EDSON BISPO MARQUES
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação aotema "descontosprevidenciários efiscais", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar a competênciadestaJustiça especializadae determinarque se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária.O imposto de renda, acargo do
reclamante, deve ser retido erecolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO - RES-

PONSABILIDADE . I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº
8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Imposto de
Renda eda contribuição previdenciária.O § 3º do artigo114 da
Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixadúvida algumaquanto àcompetência materialda
Justiçado Trabalho, competênciaessa queesta Corte temreitera-
damente proclamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundo o
artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagosem cumprimento de decisãojudicial será re-
tido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido
desconto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória
e a disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei,
ao determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso
que a sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos
descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-
põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre asdemais, odesconto incide considerando-seo valor total da
condenação apurado emliquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-497.107/1998.5 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER
RECORRIDO(S) : SIDNEI LAZAROTTO
ADVOGADO : DR. PAULO KREITCHMANN JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à contagem "minuto a minuto",
conhecer do recurso de revista, por dissenso pretoriano, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que da condenação ao paga-
mento de horasextras sejamexcluídos osdias emque nãoultra-
passadoscinco minutos antese/ou após a duração normaldo tra-
balho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. DESCARACTERIZAÇÃO. MINU-
TOS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM À JORNADA. Segundo a
jurisprudência uniformizada na Orientação nº 23 da SDI, entendi-
mento que, hoje, está consagrado no art. 58, § 1º, da CLT, não são
remunerados comoextras os cincominutos que antecedemou su-
cedem àjornada. Ultrapassado tal limite,considerar-se-á extraor-
dinária a totalidadedo tempo que exceder aduração normaldo
trabalho. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-497.276/1998.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : ÂNGELO GRACIANO MAGAFÁ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial,para no mérito dar-lheprovimento, anu-
lando o r. acórdão impugnado, e determinar aprolação de novo,
afastado o vício da deserção.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL
FORA DA CONTA VINCULADA. VALIDADE. 1. O depósito
recursal realizado fora da conta vinculada, mas à disposição do juízo,
não contamina o preparo. Aplicação do Enunciado nº 165 do c. TST,
ainda subsistente quando da prática do ato. Precedentes. 2. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-498.995/1998.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕESE

MONTAGENS S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
RECORRIDO(S) : ALBERTO GOMES POLIDORO
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecerparcialmente dorecurso de
revista, apenas no tocante ao tema "adicional de insalubridade - in-
tegração nas horasextras e reflexos - normacoletiva", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração do adicional de insalubridade ao salário e
pagamento de respectivos reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - NATUREZA
INDENIZA TÓRIA PREVISTA EM NORMA COLETIV A. A na-
tureza indenizatória do adicional de insalubridade, assim ajustado em
normas coletivas, há de ser respeitada, para se prestigiar e valorizar a
negociaçãocoletiva assentadana boa-fé, comoforma de incentivoà
composiçãodos conflitos pelos própriosinteressados.Condiçõesde
trabalho ede saláriolivremente ajustadas,com objetivode dissipar
razoável dúvida quanto ao alcance de determinada norma, devem ser
prestigiadas, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos
convencionais, hoje alçados ao nível constitucional (art. 7º, XXVI, da
CF). Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-499.086/1998.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA MARZULLO
AGUIAR

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-
LHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HEITOR ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO
DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Empresa Brasileirade Infra-Estrutua Aeroportuária -INFRAERO e
conhecer do recurso da Metropolitana Vigilância Comercial e In-
dustrial Ltda. No tocante ao Intervalo para Repouso e Alimentação,
por divergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento;
conhecerquanto aostemasCorreção Monetária- Época Própriae
DescontosPrevidenciários eFiscais,por divergênciajurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminara incidência da
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar salários e determinar a retenção
dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais,
sobre o valor total da condenação e calculado ao final.
EMENTA: I - RECURSO DA EMPRESA BRASILEIRA DE IN-
FRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Conforme se constata da nova
redação dada ao item IV do Enunciado nº 331, por ocasião do jul-
gamentodo IUJ-RR-297.751/96,de 11/9/2000, in verbis: "Contrato
de prestação de serviços. Legalidade. IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93, art. 71)" Recurso não conhecido. II - RECURSO
DA METROPOLIT ANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL L TDA. INTER VALO PARA REPOUSO E ALIMEN-
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TAÇÃO. O art. 71, § 4º,da CLT estabelece: "Quandoo intervalo
para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for concedido
pelo empregador, este ficará obrigado aremuneraro períodocor-
respondente com umacréscimo de no mínimo50% (cinqüenta por
cento) sobreo valor da remuneração dahora normalde trabalho".
Destaforma, apartir da ediçãoda Lei nº 8.923/94,que instituiua
sançãoprevista noparágrafo4º do artigo71 da CLT, o empregador
está obrigadoa remuneraro períodocorrespondente comum acrés-
cimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da
remuneração, em caso de não-concessão do intervalo, tendo em vista
que osreferidos intervalosnão são computadosna jornadade tra-
balho, a desautorizara limitação dacondenaçãoao pagamentodo
adicional. Recurso desprovido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPO-
CA PRÓPRIA. A Seçãode Dissídios Individuais doTribunal Su-
perior do Trabalho, pelo Precedente nº 124, pacificou o entendimento
de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite
for ultrapassada, incidiráo índice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços". Com efeito, a época pró-
pria para a incidência da correção monetária é a prevista no artigo
459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar salários. Recurso provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Diante doposicionamento
desta Corte, firmado mediante a Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior doTrabalho, por meio do Precedentenº 141, de
que é competente a Justiça do Trabalho para determinar a realização
de descontos previdenciários e fiscais, impõe-se o provimento do
recurso. Sublinhe-se, por oportuno, quea discussão sobre a com-
petência da Justiça do Trabalho ficou até mesmo superada pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998, que acrescentou o § 3º ao art. 114
da Carta Magna,vindo a corroborar oentendimento sufragadopor
esta Corte. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-499.209/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO(A) : ANDERSON TADEU FERNANDES

DIAS
ADVOGADA : DRA. NILMA REGINA SANCHES

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, pa-
ra prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ACOLHIMEN-
TO. Verificando que a Parte articulou com determinadas violações
(CLT, art. 832; CF, art. 5º, LV, e 93, IX) e a Turma sobre elas não se
manifestou, cabível a oposição de embargos declaratórios para sanar
tal vício, sem impressão de efeito modificativo, pois os demais temas
da revista(sucessão ehoras extras) nãoencontraram óbiceno re-
quisito do prequestionamento.Nesse passo, não há quese falar em
negativa de prestação jurisdicional. Embargos declaratórios acolhidos,
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-499.318/1998.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELISÂNGELA RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SUMAN
RECORRIDO(S) : VILMETARY PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE TELEFONIA E ASSISTÊNCIA,
EMPREENDIMENTOS HIPER DIVERSI-
FICADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ROBERTO MEDEI-
ROS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
à estabilidade provisória, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para, a teor da Orientação Jurisprudencial nº
88 da SDI/TST, condenar a Reclamada ao pagamento dos salários
devidos pelo períodode estabilidade provisória,desdea data da
dispensa até cinco meses após o parto, observada a evolução salarial
da categoriada Autora, bem comode diferenças de fériascom adi-
cional de 1/3, de gratificação natalina, de depósitos para o FGTS e da
respectiva indenização de 40%. Inverto os ônus da sucumbência.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DES-
NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO EMPREGADOR. Os di-
reitos decorrentes do disposto noart. 7º, XVIII, da Constituição
Federal, e no art. 10, II, b, do ADCT, não têm sua eficácia con-
dicionada à prévia ciência do empregador, ressalvado o que se houver
ajustadoem negociação coletiva,eis que erigidos a partir de res-
ponsabilidade objetiva(O.J. nº 88/SDI).Enquanto se cuidede pro-
teção ao nascituro, prevalecerãoos benefícios constitucionais, ainda
que a própriaempregada,ao tempoda dissolução contratual,des-
conhecesse a sua gravidez. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-499.418/1998.2 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DOIS
PINGUINS LTDA.

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-
QUE E MELLO VENTURA

RECORRIDO(S) : RUI EMÍDIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA SEGUNDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
QUANDO É CABÍVEL COMPLEMENT AÇÃO. INTELIGÊN-
CIA DA I.N. 3/TST E DA O.J. 139/TST. O item II, alínea b, da I.N.
3/TST estatuique "seo valor constantedo primeiro depósito, efe-
tuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida com-
plementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A O.J. 139 da SDI, por seu turno, interpretandoa
norma, pontua que "estáa parte recorrenteobrigada aefetuar o
depósito legal, integralmente,em relação a cadanovo recurso in-
terposto, sob pena de deserção.Atingido o valor da condenação,
nenhum depósitomais éexigido paraqualquer recurso".Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este oteto para odispêndio patronal. Sea adição dosvalores es-
tabelecidospara ainterposição derecursoordinário ede recursode
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena dedeserção.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-499.457/1998.7 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS SCARANELLO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. GENTIL BORGES NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. Preten-
são colidente coma atual e iterativa jurisprudênciadesta c. Corte
(OJSBDI 1 nº 177) obsta a admissão da revista (Enunciado nº 333 do
c. TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-499.708/1998.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : VÂNIA TEREZINHA ALVES
ADVOGADO : DR. TOBIAS CRESTANELLO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à responsabilidade subsidiária,
não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO
TST. RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. O art. 37, § 6º,
da Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e
Indireta a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos parti-
culares, assim submetidos a maiores ônus do que os demais membros
da coletividade. O caput do mesmo preceito vincula as entidades que
a compõemaos princípiosda legalidadee da moralidade,não se
admitindoque assistaminertes àpenúria dostrabalhadores que,sob
terceirização, prestem-lhesserviços, quando inadimplentesseus efe-
tivos empregadores.Em tal caso,o dano experimentadodecorreda
atuação pública, incorrendo o tomador dos serviços, para além de sua
responsabilidade objetiva, em culpa in eligendo e in vigilando. Assim
é que o item IV do En. 331/TST pontua que "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93)" (com aredação dada pela Resolução 96/2000).
Estando a decisãoregional moldada a tal parâmetro,não pode pros-
perar o recursode revista, nos termos doart. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-500.008/1998.1 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : ILDO PEREIRA NUNES
ADVOGADO : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quantoao item"adicional depericulosidade- basede cÁlculo", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir a parceladenominada MGV-SL da base decálculo do adi-
cional de periculosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO . Nos termos do Enunciadonº 191 do TST, a base de
cálculo do adicional de periculosidadeé o salário básico, esem
acréscimode outros adicionais.A gratificaçãode produção- MGV-
SL, emborade naturezasalarial, não integra a base decálculo do
adicional de insalubridade, porque estranha ao conceito de salário
base. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-500.018/1998.6 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANGELINA TAVARES DE CASTRO
AGUIAR E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. O artigo 5º, inciso II, da
Carta Magna,não é pertinente deforma direta à hipótese,eis que
erige princípio genérico (princípio da reserva legal), cuja afronta
somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação de violência
a outra norma. Recurso não conhecido. LIMIT AÇÃO DA COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Decisão recorrida em
consonânciacom aorientaçãojurisprudência nº138 da SBDI1.Re-
curso de revista que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 333
do TST. Recurso não conhecido. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A
divergência jurisprudencial só se caracteriza quando as decisões par-
tem das mesmas premissas e chegam a conclusões contrárias. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-501.281/1998.0 -TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSIVALDO BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CORDEIRO DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477, §
8º, DA CLT. PESSOA JURÍDICA DE DIREIT O PÚBLICO. CA-
BIMENT O. A jurisprudência desta Corte está uniformizada, no sen-
tido de que não há prerrogativa que isente as pessoas jurídicas de
direito público da multa a que alude o art. 477, § 8º, da CLT.
Incidência da O.J. 238/SDI. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-503.963/1998.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DE TOKYO MITSUBISHI BRA-
SIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO TAKAHIRO OKA
RECORRIDO(S) : NELSON TSUHAKO
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. O § 2º do art. 224 da CLT
estabelece que a exclusão do bancário da jornada de seis horas exige
que o empregado exerça funções de direção, gerência e fiscalização,
chefia e equivalentes, ou que desempenhe outros cargos de confiança,
que o distingamdos demais empregados,e que percebagratificação
não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo. Desse modo, não se
vislumbra a ofensa ao dispositivo consolidado, pois não basta para a
exclusão dobancário da jornada deseis horas a percepçãoda gra-
tificação de 1/3, sendo necessária a comprovação da fidúcia bancária.
HORAS EXTRAS. USO DO BIP. Não se credenciaao conhe-
cimento da Corte o exame da assinalada divergência jurisprudencial,
nos termos do Enunciadonº 296 do TST. Recurso derevista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-504.954/1998.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : RENATA GABRIEL DA ROCHA
ADVOGADO : DR. ZACARIAS MIGUEL ZENID F. VIR-

GOLINO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO

TAMANDARÉ S.A.
ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema: "Horas Extras e Reflexos - Compensação - Ajuste Tácito",
por violaçãodo art. 7º,XIII, da Constituição Federal, e,no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar o pagamento apenas ao adi-
cional no que tange às horas extras que foram realmente compen-
sadas.
EMENTA: HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO - AJUSTE
TÁCIT O - ARTIGOS 7º, XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
E 59 DA CLT - ENUNCIADO Nº 85/TST - INCIDÊNCIA. Seja
sob a ótica do artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, seja sob a do
artigo 59 da CLT, o regime de compensação de horário deve ser
sempre por escrito, de forma que, quando tácito, carece de eficácia
jurídica. O Enunciado nº 85 doTST, no entanto, estabeleceque o
não-atendimentodas exigênciaslegais para adoção doregime de
compensaçãode horáriosemanaldá direito ao percebimentotão-
somente doadicional dehoras extras.Recurso derevista parcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-506.575/1998.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO AUGUSTO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. Inadmissível recurso derevista em
que o fim colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor
do Enunciadonº 126do TST. Recurso nãoconhecido.RESTITUI-
ÇÃO DOS DESCONTOS. A decisãorecorrida estáem perfeita
harmonia com a atual, iterativa a notória jurisprudência desta Corte,
cristalizadapelo Enunciadonº 342. Recurso nãoconhecido.INTE-
GRAÇÃO DA AJUDA-ALIMENT AÇÃO. O recurso de revista, em
virtude da sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses
contidasno artigo 896 consolidado.Recurso nãoconhecidonestes
temas.

PROCESSO : RR-507.174/1998.9 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ COUTINHO DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : GEOVANE MARINHO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. GILBERTO VIEIRA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecursode revista pela
preliminar de nulidade por negativade prestaçãojurisdicional, por
violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinaro retornodos autos aoe. Tribunal Regionaldo Trabalho
da 6ª Região para que aprecieos embargos declaratóriosde fls.
234/235,notadamente ofato de nãoter sido intimado o reclamado
para contra-arrazoaro recurso ordináriointerpostopelo reclamante,
como entender de direito, sobrestadoo julgamento do tema rema-
nescente.
EMENTA: CONTRA-RAZÕES - INTIMAÇÃO DA PARTE -
QUESTÃO NÃO ESCLARECIDA NO JUÍZO A QUO - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX,
da Constituição e 832 da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de
fundamentarsuasdecisões.Cabe aomagistradoexpor os fundamen-
tos fáticos e jurídicos que gerarama convicção exteriorizadano
decisum, medianteanálise circunstanciadadas alegaçõesformuladas
pelas partes. Em sede de recursode natureza extraordinária, a ne-
cessidadede fundamentaçãomostra-se aindamais relevante,tendo
em vista a jurisprudência pacíficadestaCorte, consubstanciadana
orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite,
a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de revista
ou de embargos, que o julgador procedaao reexamede fatos e
provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297 deste Tribunal, comvistas à configuração do preques-
tionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca
da matériaobjeto de impugnação norecurso. Daí advéma neces-
sidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre
o qual versa a demanda, sendo que a persistência da omissão, mesmo
após a oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício
de procedimento queeiva de nulidadea decisãoproferida, antea
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Ale-
gado pelo reclamadoque não foi notificado para apresentarcontra-
razões ao recurso do reclamante, o Regional, não obstante provocado,
via embargos de declaração,para queesclarecessea questão,per-
maneceusilente, negando,em conseqüência,a correta entregada
prestação jurisdicional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-508.469/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FRIGORÍFICO UMUARAMA LTDA.
ADVOGADO : DR. KIYOSHI ISHITANI
RECORRENTE(S) : DIONÍSIO ANSELMO
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer do recurso derevista prin-
cipal quanto aosdescontos previdenciários e fiscais,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com-
petência destaJustiça especializadae determinarque seproceda à
retençãodos valoresdevidosa essestítulos. O imposto de renda,a
cargo do reclamante,deve ser retidoe recolhido pelo reclamado,
enquantoos descontosprevidenciáriosserãosuportados pelorecla-
mante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte,
pela custeio daSeguridade Social, e incidirão,ambos os descontos,
sobre ovalor total, naforma da lei. Ainda, conhecerdo recurso
principal quantoao tema"correçãomonetária- épocaprópria", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
determinar que o índice a ser utilizado para correção monetária seja o
do mês seguinteao daprestaçãodo serviçoefetivo, comoprevisto
pela Orientação Jurisprudencial nº 124/SDI. Finalmente, não conhecer
do recurso de revista adesivo do reclamante.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETER-
MINAÇÃO DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CON-
DENAÇÃO - RESPONSABILIDADE .  I - Os arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam,respectivamente, o
recolhimento do Imposto de Renda e da Contribuição Previdenciária.
O art. 114 da CF, na parte final de seu caput, prevê a competência da
Justiça do Trabalho para dirimir "outras controvérsias decorrentes da
relaçãode trabalho, bemcomo os litígios que tenhamorigem no
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas", entre as
quais se encontraa hipótesesub judice, conformea OrientaçãoJu-
risprudencial nº 141 da SDI do TST. II - Segundo o artigo 46 da Lei
nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa físicaou jurídica obrigada aopagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valoresdela decorrentesao empregado.A lei, ao determinar queo
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais
devem incidir sobreos créditos decorrentes dacondenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bemcomo na respectiva base de
cálculo. O mesmo raciocínio aplica-se aos descontos previdenciários,
tendo emvista o comando insertono artigo43 daLei nº 8.212/91,
quando dispõeque, umavez discriminadasas parcelasna sentença,
afastam-seaquelasque nãocompõema base de cálculoda con-
tribuição previdenciária,sendoque, sobre asdemais,o descontoin-
cide, considerando-seo valor total da condenação apuradoem li-
quidação. III - O Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhidopelo reclamado, enquanto osdescontos previden-
ciários são suportadospelo reclamante e peloreclamado, respon-
sáveis, cada qual com suaquota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-508.581/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : JANE SUELY SEIXAS RAMOS DE

QUEIROZ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CARVALHO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente da revista, por
divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, para de-
terminar a incidência das contribuições previdenciárias e fiscais sobre
os créditos reconhecidos em favor dos empregados, bem como para
excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO.
INTERVALO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESCONTOS FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIOS. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS . 1.
A inobservância dointervalo mínimo intrajornada rendeensejo à conde-
naçãodo empregadorao pagamento darespectivaduração, acrescidado
adicional mínimode 50%.Fixado percentualmais elevado,em normaco-
letiva de trabalho, ele prepondera sobre o pisotratado no art. 71, § 4º, da
CLT. 2. Dissenso pretoriano específico rendeensejo à admissãoda revista,
cujo provimento deflui da antinomia entre a tese adotada na instância de
origem ea atual,iterativa e notóriajurisprudência do c.TST (OJDSBI1 nº
32). 3. Os honoráriosadvocatícios sãoincompatíveiscom o processodo
trabalho, que comporta tão-somente os assistenciais tratados na Lei nº 5.584,
de 1970.Ausência deantinomia com oart. 133,da Constituiçãoda Re-
pública (Enunciado nº 329/TST). 4. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-509.413/1998.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MIRANDA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REIS NEVES BEZER-

RA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. O
prequestionamento supõe não apenas quena petição do recurso a
parte vencida mencione os cânones constitucionais e dispositivos le-
gais violados, mas que a matéria tenha sido ventilada e discutida no
Tribunal a quo, onde ficaram vulnerados.Recurso de revista a que
não se conhece.

PROCESSO : RR-509.791/1998.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MANAH S.A.
ADVOGADO : DR. BENEDITO ALVES PINHEIRO
RECORRIDO(S) : NELSON CLEMENTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLARITO ANTÔNIO BORGES
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso de revistada
reclamadaquanto aotema "salário-utilidade- automóvel", pordi-
vergênciajurisprudencial, e,no mérito,dar-lheprovimento paraex-
cluir a parcela da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - VEÍ-
CULO - UTILIZAÇÃO NO TRABALHO E PARA FINS PAR-
TICULARES EM FINAL DE SEMANA - NA TUREZA JURÍ-
DICA. O uso do veículo forada atividade não descaracteriza sua
naturezajurídica, queé de simplesvantagemdecorrente demera
liberalidade do empregadore não de salário-utilidade. Faz-sene-
cessário prestigiar atos dessa natureza por parte do empregador, den-
tro da moderna concepçãonorteadorada relação deemprego,sob
pena de desestímulo, dada a dimensão pecuniária inaceitável que este
último suportariacomo decorrênciada indevidatransmudação da
natureza jurídica do título. Em verdade, a Orientação Jurisprudencial
nº 246 adotou oentendimento de que"o uso do veículo fora da
atividade nãodescaracteriza suanatureza jurídica,que éde simples
vantagem decorrente de liberalidade do empregador e não de salário-
utilidade". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-509.888/1998.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROSLE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGUILAR ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA A. SARAIVA
RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MOTORISTA-CARRETEIRO . DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE. INTE -
LIGÊNCIA DOS ENUNCIADOS 23 E 296DO TST. I  - Os arestosde
fls. 474/477escapam àcognição do Tribunalem virtudede orecorrente os
ter invocado aleatoriamente, em flagrante contravenção ao item II do Enun-
ciado337, segundoo qual,paravalidade dadivergência jurisprudencial,é
imprescindível que a parte "transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou
trechosdosacórdãos trazidosà configuraçãodo dissídio,mencionandoas
teses que identifiquem os casos confrontados..."Nesse sentido, de ser es-
sencial à higidez da dissensão pretoriana o confronto analítico de teses, tem-
se orientado o próprio Supremo Tribunal Federal em acórdão do Pleno pro-
ferido no EREEDA-247.416/SP, AG-REG.EM EMBS. DECL. EM
EMBS.DIV. EM RECE.EXTRAORDINÁRIO, DJ 24.11.00, emquefoi
Relator o Ministro Celso de Mello, assim ementado: SEDE DE AGRAVO
DE INSTRUMENT O - INADMISSIBILIDADE - DESCUMPRIMEN -
TO, PELA PARTE EMBARGANTE, DO DEVER PROCESSUAL
DE PROCEDER AO CONFRONTO ANALÍTICO ENTRE O
ACÓRDÃO DADO COMO DIVERGENTE E A DECISÃO EMBAR -
GADA - INSUFICIÊNCIA DA MERA TRANSCRIÇÃO DA EMEN-
TA DO ACÓRDÃO PARADIGMA - PRECEDENTES - EXECUÇÃO
IMEDIA TA DA PRESENTE DECISÃO, INDEPENDENTEMENTE
DA PUBLICAÇÃO DO RESPECTIV O ACÓRDÃO - POSSIBILIDA -
DE - NECESSIDADE DE IMPEDIR-SE O RETARDAMENT O ABU-
SIVO DO DESFECHO DO PROCESSO, MEDIANTE UTILIZA -
ÇÃO PROCRASTINATÓRIA DE SUCESSIVOS RECURSOS -
AGRAVO IMPROVIDO. - Omissis- A parteembargante,sob penade
recusa liminar deprocessamento dos embargos de divergência -ou de não-
conhecimento destes,quando já admitidos- deve demonstrar, de maneira
objetiva, medianteanálise comparativaentre oacórdão paradigmae ade-
cisãoembargada, aexistênciadoalegado dissídiojurispudencial,impondo-
se-lhe reproduzir, na petição recursal, paraefeito de caracterizaçãodo con -
flito interpretativo, os trechos que configuram a divergência indicada, men -
cionando,ainda, ascircunstâncias queidentificamou tornamassemelhados
os casos em confronto. Precedentes: RTJ 157/975-976 - RTJ 157/980-981 -
RT 712/313. II - Já em relação aosarestos citados no bojodas razões do
recurso de revista, que o foram aliás na conformidade do Enunciado 337,
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parabem seposicionarsobre asua especificidadeou não, éindeclinável
reproduziro contextoprobatórioe jurídico emquebaseouo Tribunal de
origemparaenquadrar orecorrenteno art. 62 da CLT. Nessesentido,ve-
rifica-se que o Tribunal deu pelo enquadramento do recorrente no art. 62, I,
da CLT, embasado na tese de que a ausência de anotação do trabalho externo
na CTPS não era substancialmente relevante por ser tratar de formalidade ad
probationem, seguida de duas premissas fáticas de que era remunerado pelo
sobretrabalhoque eventualmenteprestasse porcontadas comissõesrece-
bidas pelos fretes, e que as previsões de viagens não eram inflexíveis, pois os
motoristas quedeixassem deobservá-las nãoeram punidos.Os arestostra-
zidosà colação,porém,nãoabordam todososfundamentosdo acórdãore-
corrido, revelando-se todos eles absolutamente inespecíficos a teor do Enun -
ciados23 e296.Mesmoos defls. 470/471,que serviramdeembasamento
ao despacho que admitiu a revista, não retratam as mesmas premissas fáticas
que o foram no acórdão recorrido. Até porque ambos, além de não terem
identificado a natureza da formalidade referenteà anotação do trabalho ex-
terno, tampouco firmaram tese, e nem o Regional firmara tese em contrário,
de que a sua preterição, por si só, excluía a possibilidade de o empregado ser
enquadrado no art. 62, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-510.269/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedadeao Enunciado 294do TST e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para declarar prescrito o direito de ação, julgando o processo
extinto com apreciação do mérito.
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APO-
SENTADORIA - RESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE CAR-
REIRA DA CEEE - ATO ÚNICO - PRESCRIÇÃO TOTAL. O
direito de reclamar diferenças de complementação de aposentadoria
originada na restruturação do quadro de carreira da CEEE, configura
ato únicodo empregador, que deve serexercido dentrodo biênio
legal, sob pena de resultar totalmente prescrito, nos termos do Enun-
ciado nº 294 do TST. Recurso de revista da reclamada provido.

PROCESSO : RR-510.938/1998.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO REZENDE DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO
RECORRIDO(S) : TETRAMIR - TRANSPORTE E REFLO-

RESTAMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. WILLY OLIVEIRA ANK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AJUDA-ALIMENT AÇÃO - PAT - LEI Nº 6.321/76 -
NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Segundo a Orientação Ju-
risprudencial nº 133 da SDI, a ajuda-alimentação, fornecida por em-
presa participante do Programa de Alimentação ao Trabalhador, ins-
tituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial e, portanto, não
integra a remuneração para nenhum efeito legal. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-512.983/1998.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON SILVA
RECORRIDO(S) : WILSON APARECIDO STOLTZEM-

BURG
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante à preliminar de cerceamento de defesa, por violação do art.
5º, LV, da Constituição Federal,e, no mérito, dar-lheprovimento
para, afastada a supressão de instância, determinar o retorno dos autos
ao e. TRT da 9ª Região, a fim de que aprecie as questões objeto das
contra-razões da reclamada relativas à correção monetária e aos des-
contos previdenciários e fiscais, como entender de direito.
EMENTA: IMPROCEDÊNCIA TOTAL DO PEDIDO - CONTRA-
RAZÕES - NÃO-ENFRENTAMENT O PELO REGIONAL - CER -
CEAMENT O DE DEFESA. Julgadototalmenteimprocedente opedido
inicial, o empregador carece de interesse de recorrer, daí porque suas contra-
razões constituem o instrumento processual adequado para articular com os
descontos de Imposto de Renda e Previdência Social, caso provido o recurso
do reclamante. A recusa do Regional em enfrentar a questão, sob o fun-
damentodeque nãohouveexamepeloprimeirograu e,assim,nãopoderia
conhecer damatéria, sobpena de supressãode graude jurisdição,é ju-
ridicamente equivocadoe fere,por issomesmo, oartigo 5º,LV, daCons-
tituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-512.986/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CATTANI S.A. - TRANSPORTES E TU-

RISMO
ADVOGADA : DRA. MILENE VICENTE TAKEDA
RECORRIDO(S) : VALDACI CARVALHO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. Revela-seinviável a admissi-
bilidade do recurso de revista que não satisfaz os pressupostos in-
trínsecos de suaadmissibilidade previstos no art. 896da CLT. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-513.684/1998.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCELINO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA
RECORRIDO(S) : FORTILIT - SISTEMAS EM PLÁSTICOS

S.A.
ADVOGADO : DR. CLAUDIO VERSOLATO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a reformatio in pejus, determinar o restabelecimento da
sentença de primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFORMATIO IN PEJUS.
VIOLAÇÃO DO AR T. 512 DO CPC. Observa-se,pelas razões do
recurso ordinário da empresa,que esta não se insurgiu contra a
caracterização dos turnos ininterruptos de revezamento nem levantou
a tesede que,caracterizadosaqueles,só seria devidoo respectivo
adicional, não tendo propugnado, dessa forma, pela exclusão das 7ª e
8ª horas extras. Na verdade, a pretensão suscitada no apelo ordinário
cingia-se ao pleito de exclusãode 1 (uma) horapara refeiçãoe
descanso e de 10 (dez) minutos para café e, ainda, a compensação das
horas extras pagaspor força do acordo coletivovigente entre as
partes. ORegional, contudo,desavisadamente, fugindodos limites
traçados pelo inconformismo recursal, assentou a conclusão de ser
devido apenas o adicional extraordinário, incorrendo objetivamente
em afronta ao art. 512 do CPC. Recurso provido.

PROCESSO : RR-514.134/1998.9 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BCR INFORMÁTICA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO
RECORRIDO(S) : FILOMENA PEDERNEIRAS CARDOSO
ADVOGADO : DR. RENATO GOMES FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por dissenso pretoriano, e no mérito dar-lhe parcial provimento,
para determinar a desconsideração, como extraordinários, dos minutos
registrados nos controles horários que antecedem e sucedem a jornada
contratual, desde que não excedentes de 05 (cinco) a cada evento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477, §
8º, DA CLT. JORNADA DE TRABALHO. MINUT OS RESI-
DUAIS. 1. Pretensão revisional fundada em reexame de fatos e pro-
vas, bem como em divergência pretoriana inadequada, não rende
ensejo à admissãodo recurso de revista (Enunciados nºs126 e 296,
do c. TST). 2. Dissensojurisprudencial específico rendeensejo à
admissão da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre a tese
adotadana instânciade origem e a atual, iterativa e notória ju-
risprudência do c.TST (OJSBDI 1 nº 23).3. Recurso parcialmente
conhecido e em parte provido.

PROCESSO : RR-514.164/1998.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : VIDRARIA SUL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. MARGARETE AMÁLIA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
às horas extras,contagem minuto a minuto,por divergência juris-
prudencial,e, no mérito,dar-lheprovimentoparcial, paraexcluir da
condenaçãoos primeiroscinco minutosque antecedeme sucedema
jornada de trabalho.

EMENTA: HORAS EXTRAS, CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Diante da inviabilidade de que todos os empregados da em-
presa registrem o horário de entrada e de saída simultaneamente, esta
e. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias em
que o excesso da jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou após
a duraçãonormal do trabalho, porquedestinadosà marcaçãodo
ponto. Ultrapassado esse limite, será considerada como jornada ex-
traordináriaa totalidadedo tempoem excesso (Leinº 10.243,de
20.6.01, art. 58, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 23).
Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-514.587/1998.4 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO SOUSA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
C AT Í C I O S . A admissibilidade do recurso de revista pressupõe de-
monstração de inequívoca violação literal de dispositivo de lei federal
ou constitucional, oudivergência jurisprudencialválida eespecífica.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-514.926/1998.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NILTON CESAR OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. AREF ASSUERY JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO. VANTAGEM FINANCEIRA. Dos
termosda decisãorecorrida,conclui-se quea controvérsiagira em
torno da melhor interpretação dadaà cláusula deinstrumento co-
letivo. Por issonão se habilita ao conhecimentodo Tribunal, na
medidaem quedecorreu doexamedo contextoprobatório, emre-
lação ao qual é sabidamente soberana a decisão de origem, a teor do
Enunciado nº 126 desta Corte. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. Decisão recorrida em harmonia com a orientação
jurisprudencial nº 32 da Seção Especializada em Dissídios Indivi-
duais, quefirmou a tesede que sãodevidos os descontosfiscais e
previdenciáriossobre asparcelas trabalhistasdeferidas pordecisão
judicial, nos termos do Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça doTrabalho e daLei nº 8.112/91. Desse modo, nãose vis-
lumbra oalegado conflitopretoriano ou apretensa violaçãolegal, a
teor do Enunciado nº333 do TST, erigido em requisitonegativode
admissibilidade da Revista.

PROCESSO : RR-515.350/1998.0 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : LÁZARO JOTOLLI
ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. ADIN Nº 1770-
4: §§ 1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A aposentadoria espontânea
extingueo contratode trabalho,mesmo quandoo empregadocon-
tinua a trabalhar naempresa após aconcessão dobenefício pre-
videnciário. Todavia, não háque se falarem exigênciade prévio
concurso público, por força do art. 37, incisos II e XVI, da Cons-
tituição Federal, postoque referidos preceitos constitucionaisnão
possuema abrangênciaque lhes foi emprestadapelo Regional, à
medida que não abordam a hipótese de continuidade da prestação de
serviços públicos. Ademais, o Supremo Tribunal Federal concedeu
liminar em ação declaratória de inconstitucionalidade dos parágrafos
1º e 2º do art. 453 da CLT, acrescentadosque forampela Lei nº
9.528/97. Assim, pelo menos até que se julgue o mérito da ação,
restou eliminado o óbice que não permitia a readmissão de em-
pregado, aposentado espontaneamente, nos quadros de empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-515.704/1998.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDROERNESTO ARRUDA PRO-
TO

RECORRIDO(S) : MARISA ROCHA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ELISEU ROSENDO NUÑEZVICIA-

NA
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUIT AÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Estando
a quitação prevista no enunciado em foco circunscrita às parcelas e ao
período consignado no recibo de quitação, inviável indagar se a data
das parcelas registradas na quitação passada pelo empregado tem
eficácia liberatória, tendo emvista não ter sido a matériapreques-
tionada no acórdão regional, razão por que é fácil concluir pela não-
ocorrência do prequestionamento de que trata o Enunciado nº 297 do
TST. De qualquerforma, oacórdãorecorrido, aoconcluir pelaqui-
tação das parcelas constantesdo termo de rescisão docontrato de
trabalho, não discriminou as parcelas ali subjacentes, cujo reexame
implicaria a incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos
do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida. ENQUA-
DRAMENT O SINDICAL. A divergência jurisprudencial sóse ca-
racteriza quando as decisões partem das mesmas premissas e chegam
a conclusões contrárias. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-516.055/1998.9 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE

MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : PAULO CEZAR FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO BRAGA DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: URP DE ABRIL E MAIO. A admissibilidade dore-
curso de revista pressupõe demonstração de inequívoca violação li-
teral de preceito legal ou constitucional ou divergência válida e es-
pecífica.Recurso derevistanão conhecido.CUSTAS. Devido àna-
tureza extraordinária do recurso de revista, o prequestionamento cons-
titui pressuposto específico inarredável à viabilização do enfrenta-
mento do mérito de recurso, considerando a impossibilidade de re-
exame dos aspectos fático-probatórios do processo. In casu, padece o
apelo desse pressuposto indispensável, atraindo a incidência do Enun-
ciado nº 297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-516.315/1998.7 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MALDONADO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. GILBERTO SCHILLING MOREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NÃO CONHECIMENT O DOS DOCUMENT OS E
CONSEQÜENTE IMPROVIMENT O DO PEDIDO DE DECLA-
RAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. O não conhecimento dos documentos juntados após o parecer
do Ministério Público, sem a prova da sua superveniência,restou
autorizado pelo Enunciado nº 08/TST. Ao analisar a matéria objeto da
pretensãoe concluir pela competênciada Justiçado Trabalho, o
acórdão recorrido observou a regra do art. 113 do Código de Processo
Civil, apontado como violado. Recurso de revista não conhecido.
PRESCRIÇÃO. FGTS. "É trintenária a prescrição do direito de
reclamarcontra o não recolhimento dacontribuiçãopara o FGTS".
Aplicabilidade do Enunciado 95/TST e da alínea "a" e § 5º, do artigo
896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-516.439/1998.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SEPTEM -SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : HENRIQUE PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. ROSINÉIA DALTRINO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de Contribuição Previdenciária;o imposto de renda, acargo do
reclamante, deve ser retido erecolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis cada qual com sua quota-parte pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da Lei.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E DE IMPOSTO DE RENDA - DETER-
MINAÇÃO DOS DESCONTOS - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO -
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO - RES-
PONSABILIDADE . I - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o
imposto sobrea rendaincidente sobreos rendimentospagos em
cumprimentode decisão judicialserá retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o be-
neficiário". Verifica-se, pois,que o referido descontotem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentesao empregado. A lei, aodeterminar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência

se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual os descontos fiscais
devem incidir sobre os créditos decorrentes da condenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bemcomo na respectiva base de
cálculo. O mesmo raciocínio aplica-se aos descontos previdenciários,
tendo em vista o comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91,
quando dispõeque, umavez discriminadasas parcelasna sentença,
afastam-se aquelasque nãocompõem a basede cálculoda con-
tribuição previdenciária,sendoque, sobre asdemais,o descontoin-
cide, considerando-se ovalor total da condenação,apurado emli-
quidação. II - O Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deve ser
retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previden-
ciários são suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis
cada qual com sua quota-parte pelocusteio da SeguridadeSocial.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-516.973/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-
TO

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DE ARAÚJO DOSSAN-
TO S

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ SIMÕES DE ANDRA-
DE

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para fim de prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, pa-
ra fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-517.070/1998.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMTEL RECURSOSHUMANOS E SER-
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS
RECORRENTE(S) : TÂNIA MARIA SANT OS GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES CA-

ZUMBÁ
RECORRIDO(S) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA MARIA DE FARIAS

A LV E S
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada e conhecer do recurso da reclamante, por contrariedade ao
Enunciadonº 306 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
deferir a indenização adicional.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMANTE. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL. Prevaleceo entendimento consagradono Enunciado
nº 306 do TST de que é devido o pagamento da indenização adicional
na hipótesede dispensa injustado empregado, ocorridano trintídio
que antecede a data-base. A legislação posterior não revogou os arts.
9º da Lei nº 67.708/79 e9º da Lei nº 7.238/84. Recursoprovido.
RECURSO DA EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS L TDA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
Não tendo o acórdão recorrido enfocado a questão relativa à formação
do vínculo diretamente coma tomadora deserviços, nãose pode
especular sobre a violação aos arts. 2º, 9º, 442, 455 da CLT e 896 do
CC, contrariedade ao Enunciado nº 331, I, do TST ou especular sobre
a ocorrência da pretensa dissensãojurisprudencial, a teor do Enun-
ciado nº 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-517.182/1998.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AYRLAIDI DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. REGINA COELI MEDINA DE FI-
GUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. Ma-
téria decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo
esbarra no óbice do Enunciado nº 126 do TST. PRÉ-CONTRA-
TAÇÃO DE HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. Decisão recorrida
proferida com lastro no Enunciado nº 294 do TST, erigido à condição
de requisito negativo de admissibilidade dorecurso,na esteirada
alínea "a", in fine, do artigo 896 da CLT. Recurso de revista a que não

se conhece.AJUDA ALIMENT AÇÃO. Decisão recorridaem con-
sonância com a Orientação Jurisprudência nº 123 da SBDI1. Recurso
de revista de que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do
TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A questão
encontra-se pacificada pela Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI,
segundo aqual sãodevidos osdescontos fiscaise previdenciários
sobreas parcelastrabalhistasdeferidas pordecisãojudicial, nos ter-
mos do Provimentonº 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado
Trabalho e da Lei nº 8.112/91. Recurso de revista de que não se
conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.

PROCESSO : RR-518.341/1998.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FONZAGHI COMÉRCIO DE JÓIAS IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : ELISENE APARECIDA HENNEQUIN
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitara preliminar de não-conhe-
cimento do recurso, argüida em contra-razões.Por unanimidade,
quantoà validadedo acordotácito de compensaçãode jornada,não
conhecerdo recursode revista. Porunanimidade,quanto aosdes-
contos previdenciários efiscais, conhecer do recursode revista, por
divergência jurisprudenciale por violação dos arts.43 da Lei nº
8.212/91 e46 da Lei nº8.541/92, e, no mérito,dar-lhe provimento,
para determinaro seu recolhimento,nos termos dosProvimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. DECI-
SÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIAUNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ACORDO TÁCITO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final da CLT e no En.
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da O.J. 223/SDI. Recurso de revista não
conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho,
nos termos dalegislaçãode regênciade cadaum dos títulos,é
competente para ordenar a incidência de contribuições previdenciárias
(Leis nº 7.787/89, nº 8.212/91 e nº 8.620/93) e de imposto de renda
(Leis nº 8.218/91 e nº 8.541/92) sobre os valores decorrentes de sua
atividade(Constituição Federal,art. 114), ainda quesilente otítulo
exeqüendo, quandofor o caso. Assimtambém comandamo Pro-
vimento nº3/84 e o Provimentonº 1/96 da CorregedoriaGeral da
Justiça do Trabalho. Tal compreensão está consolidada nas Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 141 e 228 desta Corte. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-518.582/1998.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ÁLVARO COSTA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SILVÉRIO MARTINS
ADVOGADA : DRA. SUELI CHIEREGHINI DE QUEI-

ROZ FUNCHAL
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
RESCISÃO CONTRATUAL. HOMOLOGAÇÃO. EFEIT OS.
COMPENSAÇÃO. Decisão harmônica com a jurisprudência sumu-
lada desta c. Corte (Enunciado nº 330/TST) não comporta recurso de
revista (CLT, art. 896,§ 5º), idêntico desfechoapanhandomatéria
carentedo necessárioprequestionamento(Enunciado nº297/TST).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-518.645/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : KOSMOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema incompetência da justiça do trabalho, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
declarara competência daJustiçado Trabalho para julgara ação
mesmo após a edição da Lei nº 10.219, de 21/12/92, e, em con-
seqüência,determinaro retornodos autosao Regional deorigem a
fim de que prossigano julgamento dorecurso ordinário.Fica pre-
judicada a análise dos demais temas, bem como do recurso de revista
patronal.
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EMENTA: APPA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LEI ESTADUAL Nº 10.912/92. A Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA é uma entidade de direito público, que
por explorar atividade econômica assemelha-se juridicamente às em-
presaspúblicas.Considerandoa deção constitucionalde que as em-
presas públicas estão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas
privadas até mesmo quanto aos direitos e obrigações trabalhistas
(173, § 1º, in II), conclui-se pela competência da Justiça do Trabalho
para apreciar e julgar o presente feito, mesmo após a edição da Lei
Estadualnº 10.912/92, queinstituiu o Regime JurídicoÚnico no
Estadodo Paraná.Nesse sentidojá se pronunciou,inclusive, oSu-
premo Tribunal Federal:"Se, não obstante, aautarquia dedicar-se à
exploração de atividade econômica, impõe-se-lhe, por força do art.
173, §1º, da CF, nas relações de trabalho com os seus empregados, o
mesmo regime das empresas privadas" (STF, Pleno, ADIn 83-7-DF,
DJU 18/10/92). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-518.781/1998.9 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : FÁTIMA IRAMAR MOREIRA PRADO
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos
temas "Equiparação salarial" e "Honorários periciais. Critério de atua-
lização", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntesda equiparação epara determinarque a atualizaçãodos
honorários periciais seja calculada com base na Lei nº 6.899/81.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
estratégia de a parte limitar-se a tecer considerações genéricas sobre
falta de fundamentação e prequestionamento, impede o Tribunal de
bem se posicionar sobre apropalada negativa da prestação juris-
dicional, infirmando, por conseqüência, a denúncia de violação do
arsenal normativo invocado. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não é
correta a tese de a Administração Pública se equiparar ao empregador
comum em relação aos servidores regidos pela CLT, isso porque não
perdem a suanaturezade entes públicos.Assim, é de secobrar
cautela na aplicação incondicional e irrestrita de normas de Direito do
Trabalho,que sãoregras deDireito Privado, emface dasrestrições
consagradasna Constituiçãoà atuaçãoda AdministraçãoPública,
entre as quais a que se refere à legalidade dos seus atos, pela qual só
pode agir nos estritos limites da lei. Inaplicável o artigo 461 da CLT,
pois o impedeo inciso XIII do artigo 37 da Constituição, oqual
expressamenteveda a equiparação dequaisquerespéciesremune-
ratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público.
Além disso, aequiparação importaem acensão vertical,que anteo
disposto no inciso II do mesmo dispositivo constitucional citado, só é
possível mediante concursopúblico. Revistaconhecida eprovida.
PRESCRIÇÃO DO FGTS. Decisão recorridaproferida comlastro
nos Enunciados nºs 95 e 362 do TST, erigidos à condição de requisito
negativo de admissibilidade do recurso, na esteira da alínea "a", in
fine, do artigo 896 da CLT. DIFERENÇAS DE VALE-TRANS-
PORTE. Para o conhecimento do recurso de revista por divergência
jurisprudencial é necessário quesejam observadas as determinações
dos Enunciados nºs 296 e 337 do TST. Recurso de revista a que não
se conhece. COMPLEMENT AÇÃO SUDS. Decisão recorridaem
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 168 da SBDI1, que
firmou a tese de que "a parcela denominada 'Complementação SUDS'
paga aos servidores em virtude de convênio entre o Estado e a União
Federal tem natureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos
demais haverestrabalhistas do empregado". Revistanão conhecida,
com baseno Enunciado nº333 do TST. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. Não obstante osho-
norários do perito se revistam de caráter contraprestativo, o trabalho
executado não se identifica com aquele cumprido pelo empregado,
uma vez queo técnico orealizana condiçãode auxiliar daJustiça,
enquantoo empregadoo desempenhapor força docontrato deem-
prego. Assim dissociada a condição do trabalho prestado pelo perito
e pelo empregadoque participou darelaçãoprocessual, assoma-sea
certeza de a atualização dos honorários periciais achar-se vinculada à
Lei nº 6899/81, afastadaa insinuada alternativade seaplicar por
analogia os critérios de correção monetária dos créditos trabalhistas,
na ausência de similitude de situações que permitisse invocar o bro-
cardo segundo o qual ubi eademratio, ibi idem jus. Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-519.422/1998.5 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. EDUARDO MARIOTTI
RECORRIDO(S) : TANIA MARIA DE SOUZA CENTENO
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 8.666/93."O inadimplemento dasobriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga-
ções, inclusive quantoaos órgãos da administraçãodireta, das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade do § 4º do artigo 896 da CLT e
Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-519.426/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ORLANDO MIGUEL THOMAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista quan-
to ao tema "complementaçãode aposentadoria- ADI", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir
da condenação aintegraçãoda parcelaADI (Abono deDedicação
Integral) no cálculo da complementação de aposentadoria do recla-
mante e, conseqüentemente,julgar improcedentea reclamaçãotra-
balhista.
EMENTA: JULGAMENT O EXTRA PETITA. Para o conhecimento
do recurso de revista por divergência jurisprudencial é necessário que
sejam observadas as determinações do Enunciado nº 297 do TST.
Recursode revistaa que não se conhece.BANRISUL - COM-
PLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - ABONO DE DE-
DICAÇÃO INTEGRAL. De acordo com a jurisprudência dominante
neste Tribunal Superior, a parcela ADI (abono de dedicação integral)
não integra o cálculo da complementaçãode aposentadoriado re-
clamante, tendo em vista que não está incluída na Resolução nº
1.600/64. Revista provida.

PROCESSO : RR-519.978/1998.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AGUINALDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
à competênciada justiça do trabalho, porviolação ao art. 114 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competênciada Justiça doTrabalho para apreciare julgar a ação
mesmo apósa edição daLei nº 10.219,de 21/12/92 e,em con-
seqüência, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para
que prossiga no julgamento do recurso ordinário; e conhecer quanto à
forma de execuçãopor violação aoart. 173,§ 1º, daConstituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
execução contra a APPA seja direta,nos termos do art. 883 da
C LT.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL . Deixo de examinar a preliminar em epígrafe, com fulcro no art.
249, § 2º do CPC. APPA. FASE DE EXECUÇÃO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI Nº 10.912/92. A Ad-
ministraçãodos Portos deParanaguáe Antonina - APPA é uma
entidade de direito público, que por explorar atividade econômica
assemelha-se juridicamente às empresas públicas. Considerando a de-
terminação constitucional de que as empresas públicas estão sujeitas
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, até mesmo quanto
aos direitos e obrigações trabalhistas (173, § 1º, inciso II), conclui-se
pela competênciada Justiçado Trabalho para apreciar ejulgar o
presentefeito, mesmoapós aediçãoda Lei Estadual nº10.912/92,
que instituiuo RegimeJurídico Único noEstado doParaná. Nesse
sentido já se pronunciou, inclusive, o Supremo Tribunal Federal: "Se,
não obstante,a autarquia dedicar-seà exploração deatividade eco-
nômica, impõe-se-lhe, por força do art. 173, §1º, da CF, nas relações
de trabalho com os seus empregados, o mesmo regime das empresas
privadas" (STF, Pleno, ADIn 83-7-DF, DJU 18/10/92). Recurso co-
nhecido e provido. APPA. FORMA DE EXECUÇÃO. De acordo
com a Orientação Jurisprudencialnº 87 daSDI, a execução contra
entidade pública que exploraatividade eminentemente econômica, a
exemplo da APPA, é direta na forma do art. 883 da CLT (§ 1º do art.
173, da Constituição Federal de 1988). Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-520.231/1998.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ORLANDO ORNELLAS BARROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS J. GOMES DOS

REIS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedadeao Enunciado nº340 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento do adicional de
horas extras e seus reflexos.
EMENTA: COMISSIONISTA - JORNADA SUPLEMENTAR -
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS . Este colendo Tribunal Su-
perior do Trabalho,por meio de sua Súmula340, firmou jurispru-
dência no sentido de que o empregado comissionista próprio faz jus
tão-somente ao adicional de horas extras na jornada suplementar. As
comissões recebidaspelas vendasrealizadas, emjornada extraordi-
nária já remuneram a hora simples, sendo devido apenas o adicional
para perfazer o pagamento integral das horas extras. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-520.587/1998.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : MOACIR RINALDI
ADVOGADO : DR. DOMINGO MANZANARES MON-

TA L B A N

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
- ENUNCIADO Nº 297 DO TST - APLICABILIDADE. Quando o
Regional não enfrenta a questão e a parte não se utiliza de embargos
declaratórios para prequestioná-la, inviável o conhecimento do re-
curso de revista, ante os óbices dos Enunciados nºs 126 e 297 do
TST. O Regional não analisou o pedido de descontos previdenciários
e fiscais,daí porque não cabeao Tribunal Superior procederao seu
exame. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-521.433/1998.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SOARES
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. CUSTAS
- DESERÇÃO.DIFERENÇA ÍNFIMA. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "Ocorre deserção quando a diferença a me-
nor do depósito recursalou das custas,embora ínfima,tinha ex-
pressão monetária, à época da efetivação do depósito" (O.J. 140/SDI).
Imposição do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-521.638/1998.9 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARIA LEUNIDE DEMONTIER
ADVOGADO : DR. PEDRO FELÍCIO CAVALCANTI NE-

TO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência ju-
risprudenciale violaçãodo art. 14,da Lei nº 5.584/70,e no mérito
dar-lhe provimento, para excluir a parcela das condenatórias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA-
ZÃO DA MA TÉRIA. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS. REQUISIT OS. 1. As hipóteses de cabimento do re-
curso de revista estão previstas no art. 896 e alíneas, da CLT, in-
cumbindo ao recorrente o ônus de enquadrar o seu inconformismo em
uma delas, sob o efeito de impedir a admissão do recurso, por falta de
fundamentação. 2. Pretensão carente de prequestionamento não anima
o processamento do recurso de revista (Enunciado nº 297 do c. TST).
3. Os honoráriosadvocatíciossão incompatíveiscom o processodo
trabalho, que comporta tão-somente os assistenciais tratados na Lei nº
5.584, de1970. Ausênciade antinomiacom osarts. 133,da Cons-
tituição da Repúblicae 20 do CPC (Enunciadonº 329/TST). 4.
Recurso de revista parcialmente conhecido provido.
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PROCESSO : RR-522.092/1998.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
DER/PR

ADVOGADO : DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN-
DA

RECORRIDO(S) : ANTONIO DEVECHI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
DECISÃO: Em, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento e
determinar, ainda, que sejaextraídacópia desta decisãoe encami-
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado,para efeitosdo art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituiçãoda
República. 5
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS
TRABALHADOS. A contratação de empregado público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice
no art. 37, II, e seu § 2º, da Constituição da República de 1988, sendo
nula de pleno direito, não gerandonenhumefeito trabalhista,salvo
quanto ao pagamento do equivalente à contraprestação pelos dias
efetivamentetrabalhados. Recurso de Revista parcialmente conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-522.198/1998.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação aos temas "responsabilidade subsidiária - alcance - verbas
rescisórias","multa previstano art. 477 da CLT" e "correçãomo-
netária", todos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, paradeterminara aplicaçãodos índices dacor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EMPRESA
TOMADORA DOS SERVIÇOS. Ao concluir que a vinculação das
reclamadasassenta-se emum contratode prestaçãode serviçose
declarar a responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços, o e.
Regional decidiu em perfeita harmonia com o Enunciado nº 331, IV,
do TST, in verbis: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/92)."RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - T OMADOR DOS SERVI-
ÇOS - INADIMPLEMENT O DAS OBRIGAÇÕES TRABALHIS-
TAS PELA EMPREGADORA - INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 331, IV, DO TST. Constatado oinadimplementodas
obrigações trabalhistas pela empresa empregadora, responde subsi-
diariamente o tomador dos serviços, quando tenha participado da
relaçãoprocessuale constedo título executivo judicial,como de-
corrência de sua culpa in contrahendo,de contratar, ou da culpa in
eligendo, ouainda daculpa in vigilando,pela ausênciaou imper-
feição na fiscalizaçãodo cumprimentodas obrigaçõestrabalhistas.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Segundo a
OrientaçãoJurisprudencialnº 124 da SDI,o pagamentodos salários
até o 5º dia útil do mêssubseqüente ao vencido não está sujeito à
correçãomonetária. Seessadata limite for ultrapassada, incidiráo
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-522.507/1998.2 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IBARETAMA
ADVOGADO : DR. LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA

N E TO
RECORRIDO(S) : LUIS CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial para,no mérito, dando-lheprovimento,
restabelecer a sentençade 1º grau, que condenouo reclamado em
diferenças salariais e salários atrasados. Custas pelo reclamante, isen-
to. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r.
sentença de 1º grau, para a adoção das providências cabíveis, para os
efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL. Não analisada,com fun-
damento no § 2º, do art. 249, do Código de Processo Civil, diante da
possibilidade de decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite.
RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo
com a atual e reiterada jurisprudência da Subseção Especializada em
Dissídios Individuais, a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição da Repúblicade 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra-
balhados (Enunciado nº 363). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-522.664/1998.4 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FELIPE PEREIRA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
integralmente.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINU-
TO. ABONO CONSTITUCIONAL. INTEGRAÇÃO E NATUREZA
DA VERBA. OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICODO TRABA-
LHO. Não se credencia ao conhecimento do Tribunal a alegada vio-
lação de normaslegais ou constitucionais e aassinalada higidez da
divergência jurisprudencial à falta do preenchimento dos pressupostos
elencados no art. 896 da CLT. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Não se conhecedo recursode revistaquando aparte nãologra
demonstrar violação aos dispositivos legais invocados na revista, so-
bretudo se foi associada à má-interpretação do contexto probatório em
que foi dirimida a controvérsia,a teor do Enunciadonº 126/TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS. Encontra-se
consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 47
da SDI, o entendimento de que a base de cálculo das horas extras é
o resultadoda soma do saláriocontratual mais o adicionalde in-
salubridade, este calculado sobre o salário mínimo. Escapa à cognição
do Tribunal o exame das violações aos arts. 128 e 460 do CPC, uma
vez que o Regionalnão emitiu tesesobreo cabimento dareferida
determinação de ofício pelo juízo, os descredenciando à consideração
da Corte,na esteira doEnunciado nº 297do TST, erigido em pres-
suposto negativo de admissibilidade do recurso, pois erige princípio
genérico(princípio dareserva legal),cuja afrontasomente seafere
por via oblíqua, a partirda constataçãode violência aoutra norma.
Recurso nãoconhecido. EMBARGOSDE DECLARAÇÃO - MUL-
TA DE 1%. Registre-se quea determinaçãode que sejaoficiado o
Ministério Público do Trabalho ficouexpressamenteconsignadona
parte dispositiva do acórdão embargado. Assim, diante da inexistência
de negativa de prestação jurisdicional pelo julgado, inviável indagar a
impertinência da multa aplicada pelo caráter meramente protelatório
dos embargos de declaração,não sevislumbrandoas ofensascons-
titucionais e legais invocadas. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-522.799/1998.1 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DETRAN - DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO

ADVOGADO : DR. FUED CAVALCANTE SEMEN
RECORRIDO(S) : MARIA LUCILENE DA SILVA PESSOA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação ao art. 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Regional,
a fim de que prossiga em seu exame, como entender de direito.
EMENTA: REMESSA EX OFFICIO. AUTARQUIA ESTADUAL.
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. No âmbito da Justiçado Tra-
balho, a matéria em exame está disposta especificamente no Decreto-
Lei nº 779/69, sendo que na legislação Comum está previsto no art.
475, inciso II, do CPC. Entretanto, tendo em vista o disposto no art.
769 da CLT, entende-se afastada aaplicabilidade do art. 475, II, do
CPC, uma vez que o Decreto-Lei nº 779/69 constitui norma especial
de aplicaçãona Justiçado Trabalho.Assim sendo,violado oart. 1º,
inciso V, do Decreto-Lei nº779/69, poiso orgão emquestão, o
DETRAN, apesar depossuir receita própria, estávinculado à Se-
cretaria de Segurança do Estado, prestando serviços à comunidade de
cadastramento, de fiscalização e de licenciamento de veículos. Daí
porquenão estáexcluído dos benefícios deque trata o referido de-
creto-lei, pois ausente a finalidade lucrativa que configura exploração
de atividade econômica. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-523.613/1998.4 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
RECORRIDO(S) : EUGÊNIO CAETANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
à preliminar denegativa deprestação jurisdicional,por violaçãoao
artigo 832 consolidado,e, no mérito, dar-lhe provimento para,ao
acolher a preliminar de negativa de prestação jurisdicional, decretar a
nulidade da decisão proferida às fls.175/176 e determinar o retorno
dos autos ao Regional de origem a fim de que se manifeste sobre as
questões propostas em embargos declaratórios e complete a prestação
jurisdicional devida.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se o Regional nãoentrega a
prestação jurisdicionalde formacompleta, umavez quenão sema-
nifesta sobre questãorelevante suscitadaem recurso ordinário, e,
mesmoinstadoa sanaro vício medianteembargos declaratórios,na
forma do Enunciado nº 278 do TST, não o faz, urge a decretação de
nulidade comfundamento noartigo 832da CLT. Recurso derevista
provido.

PROCESSO : RR-523.616/1998.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEADE - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTA-
DUAL DE ANÁLISE DE DADOS

ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-
Ç A LV E S

RECORRIDO(S) : NEUSA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EUCLYDES JOSÉ MARCHI MEN-

DONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao vínculo de emprego, por violação ao artigo 37, inciso II, da
ConstituiçãoFederal,e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante
às custas, que ficam dispensadas.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE - JULGAMENT O
EXTRA PETITA. Com fundamentono §2ºdo artigo249 doCPC,
abstenho-me de deliberar sobre a preliminar em epígrafe. VÍNCULO
DE EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A. O
reconhecimentode vínculo de empregodiretamentecom ente da
administraçãopública indireta, após aConstituiçãode 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
inciso II. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-523.754/1998.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : POMPÉIA MARIA PIERI LEONARDO
ADVOGADO : DR. MIGUEL LEONARDO LOPES

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso de revista por
dissensojurisprudencial,quantoao tema- incompetênciada Justiça
do Trabalho e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A reclamada é a responsável pela complementação dos proventos de
aposentadoria de seus funcionários, poisé quem mantém o referido
pagamento.O benefícioprevidenciário suplementardecorredo con-
trato de trabalho,o que atrai paraa órbita da Justiçado Trabalho a
apreciaçãoe o julgamento dascontrovérsias emtorno dacomple-
mentaçãode aposentadoriados ex-empregadordo Reclamado.Re-
curso conhecido e improvido. INCORPORAÇÃO DE AULAS EX-
CEDENTES NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Não se
admite o recurso de revista quando não demonstrada inequívoca vio-
lação literal a dispositivo de lei federal ou constitucional oudi-
vergênciajurisprudencialválida e específica.Recursode revistanão
conhecido.

PROCESSO : RR-527.490/1999.1 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SUELI PEREIRA CHAGAS
ADVOGADA : DRA. VILMA COSTA DA SILVA DIAS

SANCHO
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. DEFEITO DE REPRESEN-
TAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido
em prazo hábil e que legitime a representação da parte, compromete
pressupostode admissibilidaderecursal. Nainteligência doEnun-
ciado nº 164/TST, tem-sepor inexistenteo recurso. Recursode re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-527.519/1999.3 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : DALVAISE FERREIRA RAMOS ALVES

DE MARIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARROS DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão pela recla-
mante. Oficie-se ao Ministério Público Estaduale ao Tribunal de
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim
da r. sentença de 1ºgrau, paraa adoção dasprovidências cabíveis,
para os efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordocom a atuale rei-
terada jurisprudênciada SubseçãoEspecializada emDissídios In-
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbiceno art. 37,II, da CartaPolítica, sendo nulade pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-527.527/1999.0 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. PAULO BARRA NETO
RECORRIDO(S) : HENRIQUETA MARIA FREIRE DEME-

DEIROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA MARQUES

DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
De acordocom a atual e reiteradajurisprudência daSubseçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais, a contratação de servidor pú-
blico, apósa Constituiçãoda República de1988, semprévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art. 37, II, da Carta
Política, sendo nulade plenodireito, não gerando nenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos diasefetivamente trabalhados, assim consideradasas diferenças
salariais decorrentes da inobservância do salário mínimo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-528.024/1999.9 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão pelo recla-
mante.Isento na formada lei. Oficie-se ao Ministério Público Es-
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO .
De acordocom a atual e reiteradajurisprudência daSubseçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais, a contratação de servidor pú-
blico, apósa Constituiçãoda República de1988, semprévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art. 37, II, da Carta
Política, sendo nulade plenodireito, não gerando nenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-528.253/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : DARCY DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Não havendo omissão,contradição ouobscuridade (art.535 do
CPC), impossível a modificação da substância do julgado. Embargos
de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-528.375/1999.1 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARESDE

MEDEIROS
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE MELO
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão pelo recla-
mante. Isento. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal
de Contas do Estado, com cópiasdeste e do acórdão regional, bem
assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção das providências
cabíveis, para os efeitosdos §§ 2º e 4º doart. 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
De acordocom a atual e reiteradajurisprudência daSubseçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais, a contratação de servidor pú-
blico, apósa Constituiçãoda República de1988, semprévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art. 37, II, da Carta
Política, sendo nulade plenodireito, não gerando nenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-529.051/1999.8 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTONIO FERNANDO DE ALCAN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA OLIVEIRA DOS REIS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto aos temas custas
processuais e honorários advocatícios. No mérito dar-lhe parcial pro-
vimento, para excluir das condenatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CUST AS. LEI
Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADV OCA-
TÍCIOS. 1. Na dicção doc. TST, a inadimplência dasobrigações
trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade subsidiária
do tomadordos serviços,ainda que ele integre aadministraçãopú-
blica (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada pela Resolução
nº 96/2000). Encerrando a decisãoregional consonância com tal en-
tendimento, a revista não ostenta condições de admissibilidade (CLT,
art. 896, § 5º e Enunciado nº 333 do c. TST) 2. As disposições da Lei
nº 9.289/96, pertinentes à isençãodo pagamento das custas pro-
cessuaispelos Estados,Municípios, respectivasautarquiase funda-
ções, são inaplicáveis ao processo do trabalho. Prevalência do art. 1º,
inciso VI, do Decreto-lei nº 779/69 (LICC, art. 2º, § 2º). Precedente.
3.Os honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do
trabalho, que comporta tãoos assistenciaistratados naLei nº
5.584/70. Ausência de antinomia com os arts. 20, do CPC, e 133, da
Constituição da República (Enunciados nº219 e 329/TST). 4. Re-
curso de revista conhecido em parte, e nesta parcialmente provido.

PROCESSO : RR-529.486/1999.1 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL)

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER
RECORRIDO(S) : GLENI DE CORRÊA GOULART E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO

C O U TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA NULIDADE DO
ACÓRDÃO. Diante da constatação do referido pedido no aditamento
da inicial, não demonstradas as violações apontadas, restando ilesos
os artigos 128, 460 do CPC, bem como o 5º II e 37, "caput" da Carta
Magna. Inexistente, portanto, a alegada nulidade. Recurso de revista
não conhecido.INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RES-
PONDABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obri-
gaçõestrabalhistas, porparte do empregador, implica responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga-
ções, inclusive quantoaos órgãos da administraçãodireta, das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processuale constemtambém dotítulo executivo judicial (Lei nº
8.666, art. 71). Aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.PENA DE
CONFISSÃO FICTA APLICADA À EMPRESA PREST ADORA
E A EXTENSÃO À CAIXA. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Diz-se preques-
tionada a matéria quando nadecisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor
embargos declaratórios objetivandoo pronunciamentosobre otema,
sob penade preclusão.Aplicabilidade doEnunciado 297do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-530.201/1999.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTONIO DA FONSECAASCEN-
ÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ RIBEIRO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : BANCO CCF BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado,por contrariedade aoEnunciadonº 199 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro
grau no particular.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE. PRÉ-CONTRA TA-
TAÇÃO DE HORAS EXTRAS NA ATIVIDADE BANCÁRIA.
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 199/TST . Compulsando
atentamente oEnunciado nº 199do TST se percebe nãoter sido
editado para o caso de salário-complessivo em que o empregado
recebe determinada importância com o objetivo de quitar universo
inespecificado de direitos trabalhistas. Isso porque os seus próprios
termos indicam ser suficiente à declaração de nulidade da contratação
das horasextras que essao tenha sidoao tempo daadmissão do
bancário,estandoassim subentendidoo propósitode coibir a ocor-
rência de coação econômica sobre o candidato ao emprego, tendo em
vista a sua ansiedade e viva expectativa de o obter. E tanto é verdade
que o objetivo nele perseguido foio de evitar acontratação da
jornada suplementar sob injunção da premente necessidade do can-
didato aoemprego -e não ode prevenir ahipótese desalário com-
plessivo, que na parte final se dispõe que os valores assim ajustados
apenasremunerama jornadanormal, sendodevidas ashorasextras
com o adicional de, no mínimo, 50%, o que não seria juridicamente
concebível à sombra do princípio donon bis in idem. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-530.630/1999.8 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAAPORÃ
ADVOGADO : DR. GILVAN VIANA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MARINALVA MARIA BATISTA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. VALTER DE MELO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PREQUESTIONAMENT O.
1. A ausência de prequestionamento - retratada pela falta de emissão
de juízo explícito, acerca dedadosfundamentais aoêxito da pre-
tensão deduzida - impede a admissão da revista (Enunciado nº 297 do
c. TST). 2. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-531.113/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : PARAÍSO DA PENHA MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO VENTURELLE DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : VERONICA CELSO DA COSTA
ADVOGADO : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO-

MA
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DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUDIÊNCIA. A TRASO.
EFEIT OS. 1. Pretensão fundada no reexame de fatos e provas, bem
como em dissenso pretoriano superado pela atual jurisprudência desta
c. Corte (OJSBDI 1 nº 245), não dá azo à admissão da revista
(Enunciadosnº 126e 333 doc. TST). 2. O direito processual,con-
sideradas as suas peculiaridades, não comporta interpretação de na-
tureza puramentesubjetiva, aoexclusivo entendimentopessoal do
julgador. A igualdade de tratamento aos litigantes apenas é alcançável
por critérios objetivos, segundo a tônica dada pela lei. Ausente a parte
à audiênciade conciliaçãoe julgamento, eafastada nainstância de
origem a presença de impedimento plausível, incide a cominação
prevista no art. 844 da CLT. Ausência de ofensa á garantia do art. 5º,
inciso LV, da Constituiçãoda República. 3. Recurso derevista não
conhecido.

PROCESSO : RR-532.379/1999.5 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADA : DRA. ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR CASOTTI SIMÃO
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto ao Plano Collor, e dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o reajuste salarial resultante da
aplicaçãodo IPC de marçode 1990, julgandoa reclamaçãoim-
procedente e invertendo os ônus da sucumbência.
EMENTA: PLANO COLLOR (IPC DE MARÇO DE 1990). INE-
XISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. Nos termos do En.
315/TST, "a partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, con-
vertida na Lei nº 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de
84,32%, paracorreção dossalários, porque odireito aindanão se
havia incorporadoao patrimônio jurídicodos trabalhadores,inexis-
tindo ofensa aoinciso XXXVI do art. 5º da Constituição daRe-
pública". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-532.415/1999.9 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA
LEITE

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DRA. ELENICE PAVESI TANNURE
RECORRIDO(S) : GILMAR PEREIRA SOARES
ADVOGADO : DR. RICARDO CARLOS DA ROCHA

C A RVA L H O

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e divergência
jurisprudencial,e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do
Enunciado nº 363 do TST e à ausência de pedido de salário "stricto
sensu", julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus da
sucumbência. Prejudicado o exame do recurso do Ministério Público
do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento deempregos dosquadros dos entesque compõema Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia doEstado de Direito. A nulidadeexige a reposição
das partesao status quo ante. Sendo impossível arestituiçãodo
trabalhoprestado, otomador dosserviços deveao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado,como indenização.Desmerecidas quaisquerpar-
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-532.516/1999.8 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CERÂMICA HELDT LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PESSIN
RECORRIDO(S) : DELQUÍADES ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RIGON

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por dis-
senso pretoriano, e no mérito dar-lhe parcial provimento, para excluir
das condenatórias o adicional incidente sobre as horas laboradas além
da 8ª (oitava) diária, bem como os correspondentes reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE INSALU-
BRE. FGTS. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. 1. Dissenso pre-
toriano específicorende ensejoà admissãoda revista, cujo provi-
mento deflui da antinomia entre a tese adotada na instância de origem
e o Enunciadonº 349 do c. TST. 2. Os depósitos do FGTS ir-
realizados pelo empregador, no curso do vínculo, ostentam a natureza
de débitos trabalhistas. Logo, a correção da parcela deve observar os
mesmos critérios a estes dispensados. Precedente. 3. Recurso co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-535.070/1999.5 -TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ ORLANDO ARAÚJO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
integralmente.
EMENTA: ESTABILIDADE - DELEGADO SINDICAL. Decisão
recorrida proferida em harmonia com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal, que firmou a tese de que "não se aplica
ao delegado sindical a estabilidade provisória no emprego prevista no
art. 8º, inciso VIII, da Constituição Federal, porque ausente a previsão
legal de processo eletivo, visto que a própria CLT, em seu art. 523
prescreve a indicação, pela diretoria, dos delegados sindicais dentre
os associados naquela base territorial". Revista a que não se conhece,
com base no Enunciado nº 333 do TST. NORMAS INTERNAS DO
BANCO. Matéria não prequestionada na instância ordinária. O re-
cursoesbarra noóbice do Enunciadonº 297 doTST. Revista aque
não se conhece.

PROCESSO : RR-535.097/1999.0 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS
RECORRIDO(S) : NOLY BATISTA DE JESUS E OUTRA
ADVOGADO : DR. ARMANDO JOSÉ FERNANDES
DECISÃO: Por unanimidade,quantoao IPCde junhode 1987 eà
URP de fevereirode 1989, conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenaçãoo pagamento de diferençasdecorrentes da apli-
cação dos índices do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de
1989. Porunanimidade, quanto às URPsde abril e maiode 1988,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no
mérito dar-lhe provimentoparcial para limitara condenaçãoao pa-
gamento de diferenças salariais, no valor correspondente a 7/30 (sete
trinta avos) doreajuste de 16,19% (dezesseisvírgula dezenove por
cento) "a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o
salário dos mesesde abril e maio, nãocumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho."
EMENTA: PLANO BRESSER.URP DE FEVEREIRO DE1989. AU-
SÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AoSupremo TribunalFederal incumbea
interpretação última das normasconstitucionais (Constituição Federal, art.
102). A adoção de determinada diretriz pela Corte Suprema, mesmo em
competênciarecursal, aindaque nãovincule asinstâncias inferiores,deve-
lhes orientar as decisões, sob pena de se permitir vasta perplexidade para o
universo jurisdicionado:ao que postula, afrágil esperança de sever triun-
fante; ao que se defende, a obrigaçãode recorrer, reiteradas vezes, até o
último grau, para,aí, obtero resultadocerto.A uniformidade dopróprio
Direito exige o repúdio a conclusões pessoais. No que diz respeito ao Plano
Bresser e à URP de fevereiro de 1989, estão afinados o STF e o TST, quando
fazem patente aausência de direito adquirido(Orientações Jurisprudenciais
58 e 59 da SDI). Recurso de revista provido. URPs DE ABRIL E MAIO DE
1988. A despeito da ausência de direito adquirido, mas pelos efeitos do
Decreto-Lei nº2.425/88, nos termos daO.J. 79/SDI, devido éo reajusta-
mentode 7/30 de16,19%,a ser calculadosobreo saláriode marçoe in-
cidente sobre os salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente e
corrigido desde a épocaprópria até a data do efetivopagamento, com re-
flexos em junho e julho. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-535.460/1999.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO(S) : CANTINA PIROZ LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO CON-
F E D E R AT I VA . Não prospera recurso de revista quando sua fun-
damentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de admis-
sibilidade (art.896 da CLT), mostrando-se insuficiente, emsede ex-
traordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-535.590/1999.1 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRIO COSTA JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA -

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, nãoconhecer, integralmente,do re-
curso de revista.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS. INCI-
DÊNCIA. CRÉDITO DO TRABALHADOR. CABIMENTO. IN-
TERPRETAÇÃO MOLDADA À ITERATIVA E NOTÓRIA JURIS-
PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo
o recursode revistapor escopoa uniformizaçãoda jurisprudência
trabalhista,nenhuma utilidadever-se-áno processamento deseme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de enunciado ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz - óbvia - antes contida no art.
896, a,parte final, da CLT, está, hoje, consagrada pelomesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-536.378/1999.7 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ACOPIARA
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA MARIA MESQUITA LI-

MA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA VIANA DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento,
para excluir das condenatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. 1. A ausência daemissão
de juízo explícito, sobre os fatos nos quais amparada a pretensão da
parte, afasta o requisito do prequestionamento (Enunciado nº 297 do
c. TST), contexto a impor a inadmissão da revista. 2. Os honorários
advocatícios são incompatíveis com o processo do trabalho, que com-
porta tão os assistenciais tratados na Lei nº 5.584, de 1970. Ausência
de antinomia com o art. 133 da Constituição da República (Enunciado
nº 329 do c. TST). 3. Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-539.864/1999.4 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADA : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
RECORRIDO(S) : JURANDIR DA CRUZ ANDRADE
ADVOGADO : DR. REGES HENRIQUE PALLAORO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. O Tribunal
Regional não se orientou pelo critério do ônus subjetivo da prova,
mas simpelo conjuntoprobatório dos autos,sendo vedadaa sua
discussão em sedeextraordinária, a teor doEnunciado nº 126/TST.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS - ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO - ENUNCIADO Nº 85/TST. O recurso de revista, em
face de sua natureza extraordinária,tem lugar apenas nas hipóteses
contidas no artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-540.402/1999.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CASA DE SUCOS WING LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS
RECORRIDO(S) : CLAUDIA FERNANDES
ADVOGADO : DR. JACKSON LUIZ DEIP
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, para de-
terminar a incidência de descontos previdenciários e fiscais sobre os
créditos tributáveis reconhecidos em favor da empregada, tudo com a
observância dos Provimentos nº 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS. 1. Dissensopretorianoespecífico rendeen-
sejo à admissão da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre
a tese adotadana instância deorigem e a atual, iterativa enotória
jurisprudência do c. TST (OJSBDI 1 nº 32 e 141). 2. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-541.394/1999.7 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SINFAIS - SINDICATO DOS SERVIDO-

RES E FUNCIONÁRIOS ATIVOS E INA-
TIVOS DA CÂMARA E PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA VELHA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DRA. ELENICE PAVESI TANNURE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. PEDIDO DE RES-
CISÃO INDIRET A DO CONTRATO DE TRABALHO DOS
SUBSTITUÍDOS. A admissibilidade do recurso de natureza extraor-
dinária pressupõe demonstração inequívocade afronta à literalidade
de dispositivode lei federal ou depreceito constitucionalou di-
vergência jurisprudencial válida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-542.237/1999.1 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA NONATO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONIZIO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recursode revista, por ofensa àConstituiçãoFederale por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
a reclamação improcedente, invertendo os ônus da sucumbência. De-
termina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público Estadual e ao
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão,
após otrânsito emjulgado, paraos efeitos doart. 37 e § 2°, da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento deempregos dosquadros dos entesque compõema Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia doEstado de Direito. A nulidadeexige a reposição
das partesao status quo ante. Sendo impossível arestituiçãodo
trabalhoprestado, otomador dosserviços deveao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado,como indenização.Desmerecidas quaisquerpar-
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-547.400/1999.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : DR. ANA MARIA GUIMARÃES RICHA
RECORRIDO(S) : PEDRO NOLASCO DO NASCIMENTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à época própria de aplicação da correção monetária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. EXE-
CUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRET A À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Ao aludir o art. 896, § 2º, da CLT à ofensa "direta
e literal de norma daConstituiçãoFederal", opreceito, poróbvio,
exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em violação
a preceito de "status" infraconstitucional, que somente por reflexo
atingiria normas constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de
preceito inscrito na CartaMagna, ou não prosperará orecursode
revista. Assim é que a evocação de princípios constantes dos incisos
do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enunciados, não
impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-547.439/1999.1 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TATIANA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA GONÇALVES CÓS-

SIO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALMIR BISPO DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para considerar válido o acordo de compensação firmado
entre as partes, excluindo-se da condenação as horas extras deferidas
em face da sua desconsideração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL. V ALIDADE. Já está pa-
cificada no âmbito deste Tribunal a tese de ser válidoo acordo
individual para compensaçãode horas, salvo sehouver norma co-
letiva em sentido contrário. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-548.509/1999.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. LUÍS VALTERLE SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA DILMA PEREIRA
ADVOGADO : DR. AUDIR DE ARAÚJO PAIVA
DECISÃO: Unanimemente, onhecer dos recursos de revista, por vio-
lação dosarts. 37, incisoII e § 2º,da Constituição daRepública, e
divergênciajurisprudencial. Nomérito, dar-lhesprovimento, parali-
mitar a condenação ao saldo de salário referente ao mês de agosto e
primeira quinzenade dezembrode 1996, deforma simplese no
importe praticadospelas partes, além doshonorários advocatícios.
Determinar, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Público local
e ao Tribunal deContas doEstado doCeará, comunicandoas ir-
regularidades verificadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição daRepública, e Enunciadonº 363 do c. TST. 2. Recursos
conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-550.244/1999.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA CILENE MORENO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, para ex-
cluir das condenatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS. Os honoráriosadvocatícios sãoincompatíveiscom o
processo do trabalho, que comporta tão os assistenciais tratados na
Lei nº 5.584, de 1970.Ausência de antinomiacom o art.133 da
Constituiçãoda República(Enunciadonº 329 do c. TST). Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-550.247/1999.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : SALMA MARIA VILAR
ADVOGADO : DR. AGLÉZIO DE BRITO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por violação doart. 37, inciso II e §2º, da Constituição da
República, e divergência jurisprudencial.No mérito dar-lhe parcial
provimento, paralimitar a condenaçãoàs diferenças salariaise ho-
norários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENT O. 1. Impossí-
vel o reconhecimento derelação de empregoválida com a admi-
nistração pública, caso postergada a constitucional exigência de con-
curso. Precedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art.
37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, e Enunciado nº 363

do c. TST. 2. Produzindo o vício efeitos damodalidade ex tunc,
nenhuma parcela, à exceção do saldo de salários, e de acordo com os
valores praticados pelas partes, é devida. Ressalva do entendimento
pessoal do Relator, para prestigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª
Turma deste c. TST, quanto à necessária observância do parâmetro
traçadopelo art. 7º, inciso IV, da Constituiçãoda República.3. Au-
sentea emissãode tesesobre amatéria impugnada,a admissãoda
revista esbarrano Enunciadonº 297 do c. TST. 4. Recurso par-
cialmente conhecido e provido, em parte.

PROCESSO : RR-550.951/1999.1 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : CÍCERO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LUZILÂNIA LEMOS FELÍCIO

AGOSTINHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação dos arts. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República; 14
e 16, da Lei nº 5.584,de 1970, e divergência jurisprudencial. No
mérito dar-lhe provimentoparcial, para limitara condenaçãoàs di-
ferençassalariaise aossaláriosretidos,na forma simples,estesre-
ferentesaos meses desetembro,outubro,novembro edezembrode
1996.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição da República, e Enunciado nº 363 do c. TST. 2. Produzindo
o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma parcela, à exceção do
saldo de salários, e de acordo com os valores praticados pelas partes,
é devida. Ressalva do entendimentopessoal do Relator, para pres-
tigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma deste c. TST, quanto
à necessária observância do parâmetro traçado pelo art. 7º, inciso IV,
da Constituição daRepública. 3. Os honoráriosadvocatícios sãoin-
compatíveiscom o processodo trabalho,que comporta tãoos as-
sistenciais tratados na Lei nº 5.584, de 1970. Ausência de antinomia
com o art. 133, da Constituiçãoda República(Enunciadonº 219e
329 do c. TST). 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-550.955/1999.6 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA PASTORA ALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LEITE BEZERRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, eno mérito dar-lhe parcialprovimento,
para limitar a condenação às diferenças salariais, aos salários retidos,
na forma simplese referentesaos meses deoutubro, novembroe
dezembro de 1996, além dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição da República, e Enunciado nº 363 do c. TST. 2. Produzindo
o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma parcela, à exceção do
saldo de salários, e de acordo com os valores praticados pelas partes,
é devida. Ressalva do entendimentopessoal do Relator, para pres-
tigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma deste c. TST, quanto
à necessária observância do parâmetro traçado pelo art. 7º, inciso IV,
da Constituição da República. 3. Recurso conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-551.106/1999.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : CÍCERO ROGÉRIO LEANDRO
ADVOGADO : DR. ROBERVAL DIAS SIEBRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. 1. Deci -
são que confereefeitos ex nunc à nulidade contratual,fundada na ausência
de concurso para o exercício de emprego público, não viola a literalidade do
art. 37, inciso II, da Constituição daRepública, em razão do preceito não
regular as conseqüências da irregularidade. Inteligência da OJSBDI 2 nº 10.
2. Arestosoriundos do mesmoregional, do ex.STF, de turmasdeste c.
Tribunal, ou que não tratam especificamente do tema em lide, são inservíveis
para a configuração de dissenso pretoriano (CLT, art. 896, alínea a, e Enun-
ciadonº 296do c. TST). 3. Ausentea emissão detesesobrea matéria,na
origem, a admissão da revista esbarra noEnunciado nº 297 do c. TST 4. 
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-551.109/1999.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : RITA FRANCISCA LUZIA DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. IMPUGNAÇÃO. OPORTUNIDADE. 1. As disposições
do art. 896, da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo
seu art. 893, § 1º Acórdão regional que afasta prescrição pronunciada
no primeiro grau, determinando o retorno dos autos à origem para o
exame das demais questões, encerra natureza interlocutória, pois re-
solve questão incidente sem pôr termo ao processo (CPC, art. 162, §
2º). Logo,contra ela nãocabe, deimediato, recurso derevista. In-
cidência do Enunciado nº 214, da Súmula desta c. Corte. 2. Recurso
de revista não conhecido..

PROCESSO : RR-551.115/1999.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSISALVES DE FI-

GUEREDO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe provimento, para limitar
a condenaçãoao saldode salárioreferente a16 (dezesseis)dias do
mês janeiro de 1997, de forma simples e no importe praticado pelas
partes, além dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição da República e Enunciado nº 363 do c. TST.
2. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-552.245/1999.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA
FONSECA C. COUTO

RECORRIDO(S) : WALDIR BARCELLOS TORRES EOU-
TRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ALCINO COSENDEY
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAOCARA
ADVOGADO : DR. CARLOS MOACYR FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recursode revista, por ofensa àConstituiçãoFederale por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para jul-
gar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum-
bência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público Es-
tadual e ao Tribunal de Contasdo Estado,encaminhando-secópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e
§ 2°, da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento deempregos dosquadros dos entesque compõema Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia doEstado de Direito. A nulidadeexige a reposição
das partesao status quo ante. Sendo impossível arestituiçãodo
trabalhoprestado, otomador dosserviços deveao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado,como indenização.Desmerecidas quaisquerpar-
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-557.255/1999.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO(S) : SALETE MAESTRELLO
ADVOGADO : DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos descontos fiscais, conhecer
do recurso derevista, pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar sua efetivação, nos termos dos
provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA. CRÉDITO DO
TRABALHADOR. CABIMENTO. O art. 46, § 1º, incisos I, II e III
da Lei nº 8541, de 1992,dispõeque "o imposto incidente sobreos
rendimentos pagos (Imposto de Renda), em execução de decisão
judicial, será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao
pagamento, no momento em que, por qualquer forma, esses ren-
dimentos se tornarem disponíveis para o reclamante". Assim também
comandamo Provimentonº 3/84 e o Provimentonº 1/96 daCor-
regedoria Geral da Justiça do Trabalho. Inteligência da Orientação
Jurisprudencialnº 228da SDI destaCorte. Recursode revistapro-
vido.

PROCESSO : RR-557.805/1999.2 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : ALTAIR ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por vio-
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mandoo acórdãoregional defls. 164/167, determinaro retornodos
autos ao Tribunal de origem a fim de que aprecie o recurso ordinário
da reclamada como entender de direito.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-EXIBI-
ÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL. IRRELEVÂNCIA. O iterativo e
atual entendimento jurisprudencial desta Corte, por suas Turmas, é no
sentido de que é válidaa procuração judicial independentemente de
apresentação doestatuto ou contratosocial da outorgante.Cito os
seguintes precedentes: RR-36.840/91, Ac. 2ª T. 988/93, Relator Mi-
nistro Vantuil Abdala; RR-57.483/92, Ac. 2ª T. 1.106/93, Relator
Ministro João Tezza; RR-140.319/94, Ac. 2ª T. 4.604/95, Relator
Ministro João Tezza; RR-254.587/96.2, DJ 26.06.98, Relator Ministro
Moura França. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-560.769/1999.1 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : ALCILENE PEREIRA DE MATTOS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. LAILA KEZEN MACHADO FON-

SECA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto á preliminar de coisa julgada,
não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, quanto à URP
de fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar a reclamação improcedente, invertendo os ônus
da sucumbência.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). IPC
DE MARÇO DE 1990 (PLANO COLLOR). AUSÊNCIA DE DI-
REITO ADQUIRIDO. NECESSIDADE DE UNIFORMIZAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL. Ao Supremo Tribunal Federal incumbe a in-
terpretação últimadas normas constitucionais(Constituição Federal,
art. 102). A adoção dedeterminada diretriz pelaCorte Suprema,
mesmo em competência recursal, ainda que não vincule as instâncias
inferiores, deve-lhes orientaras decisões, sob penade se permitir
vastaperplexidade parao universo jurisdicionado:ao que postula,a
frágil esperança de se ver triunfante; ao que se defende, a obrigação
de recorrer, reiteradas vezes, até oúltimo grau, para, aí,obter o
resultado certo. A uniformidade do próprio Direito exige o repúdio a
conclusões pessoais. No que diz respeito à URP de fevereiro de 1989
e ao IPC de março de 1990, estão afinados o STF e o TST, quando
fazem patente a ausência de direito adquirido (Orientação Jurispru-
dencial 59da SDI e Enunciado 315/TST).Recurso derevista pro-
vido.

PROCESSO : AG-RR-561.775/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CELI DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art.557, §2º, doCPC, multade 10%
(dez porcento) sobre ovalor corrigido nacausa, em facedo seu
caráter protelatório.

EMENTA: 1. AGRAVO REGIMENT AL - POSSIBILIDADE DE
NEGAR SEGUIMENT O A RECURSO COM BASE NA JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL. O art. 557,caput,
do CPC, com redaçãodada pela Leinº 9.756/98,admite expres-
samentea possibilidadedo Relatornegar seguimentoa recursocom
base najurisprudência dominante do Tribunal. 2. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DOS APO-
SENTADOS - ÓBICE DAS SÚMULAS NºS 51, 221 E 241 DO
TST. O auxílio-alimentaçãoconcedidoaos aposentados,mediante
norma interna da CEF, incorporou-se aos seus contratos de trabalho,
não podendo ser suprimido, sob pena de contrariedade às Súmulas nºs
51, 241 e 288 do TST. Agravo regimental desprovido, com aplicação
de multa.

PROCESSO : RR-561.992/1999.7 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARCELO GRANDI GIROLDO
RECORRIDO(S) : MADALENA PIRES DIAS E OUTRO
ADVOGADO : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS

PEREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar deilegitimidade passivaad causam;por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à responsabilidade
subsidiária, por ofensa à Constituição Federal (arts. 5º, II e 37, caput)
e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
afastar a condenação subsidiária, atribuída à Fazenda Pública do Es-
tado de São Paulo.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO FIRMADO COM AS-
SOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES. RESPONSABILIDADE DO
ENTE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. À míngua de amparo le-
gal (CF/88, arts.5º, II e 37, caput), comojá pacificado pelaOrien-
taçãoJurisprudencial nº185 daSDI/TST, afigura-seinviável a con-
denação subsidiária do ente público, decorrente de obrigação tra-
balhista contraída porAssociação de Pais eMestres. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-563.086/1999.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO AQUINO
RECORRIDO(S) : JOSÉ SEVERINODO NASCIMENTO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURICIO CAVALCANTI SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aotema "Enunciadonº 330 do TST - alcance",por con-
trariedade aoreferido verbetesumular, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação todos os títulos objeto do termo
de rescisão contratual do reclamante José Henrique Lopes da Silva.
EMENTA: TERMO DE RESCISÃO E QUITAÇÃO - ALCANCE -
ENUNCIADO Nº 330 DO TST - CONVENCIMENT O DO MAGIS -
TRADO - LIBERDADE INTELECTUAL DO MAGISTRADO E SE -
GURANÇA JURÍDICA DAS PARTES. É pacífico o entendimento da
Corte, já objeto até de enunciado, queo termo de quitação, sem ressalvas,
abrangenãoapenas osvalores,comotambém asparcelasexpressamente
consignadasno termode rescisão. Revela-seequivocadoo v. acórdãodo
Regional, quando deixa de sinalizar sua conclusão em conformidade com a
inteligênciade referidoverbete. Tenhosempre proclamado,com adevida
vênia de entendimento contrário,que ao juiz, embora não selhe negue o
sagrado e inalienável direito de defendersua tese ou entendimento sobre
determinadamatéria,igualmentecumpre direcionartodososseusesforços
no sentido de assegurar a tranqüilidade e segurança aos jurisdicionados, para
que possampraticar os atose negóciosjurídicos. Para tanto,revela-se im-
prescindível que,uma vezconhecida aorientação pacíficae reiteradada
CorteSuperior, sobredeterminada matéria,adoteposição,certamentecom
ressalvade seuentendimento, quefacilite a vidados jurisdicionados,de-
cidindo nomesmo sentido, salvose possuir argumentosou fundamentos
relevantes e novos que possam alterar referida realidade jurídica. Realmente,
uma vez conhecida a orientação definitiva de nosso órgão judiciário superior,
não me parece razoável persistir naposição divergente, criando, junto aos
empregados, a expectativa de um direito que já se sabe de antemão inexistir,
sem se falar no evidente gravame processual que se impõe às empresas, que
possam estar em dificuldades financeiras (tal a dimensão pecuniária da con-
denação), para levar seu inconformismo a reexame pelo juízo ad quem. Res-
salto que estatomada de posição foi igualmente adotadapelo eminente mi-
nistro Carlos Velloso, em recente decisãoproferida pela 2ª Turma do Su-
premoTribunalFederal,ocasiãoemque S.Exa.,apóstranscreveremseu
voto a orientação do Pleno, consignou expressamente: "Não me convenci do
desacerto domeu entendimento.Todavia, não posso,na Turma,afrontar o
decididopelo Plenário.Por isso,com ressalvado meuentendimento ares-
peito do tema - entendimento que reiterarei toda vez que a questão voltar ao
debate noPlenário -conheço dorecurso edou-lhe provimento".(RE nº
166.860-1 -origem: Distrito Federal -Recorrente: União Federal- Recor-
ridos:Ana MelloNeta eOutros -Decisão unânime- julgadoem 12.4.94-
semgrifo no original). Relembre-se, finalmente,queao juiznãoé dadoo
direito de impor suas convicções em prejuízo dos interesses alheios, mas,
sim, zelar pelasegurança das relações jurídicas, pleiteandopara que sejam
eliminadasou reduzidas aintranqüilidadee a instabilidaderesultantesda
versatilidade dedecisões sobrecasos idênticos.Para tanto,repita-se, éim -
prescindívelque adoteatitudede grandezaintelectual,acatando, comres-
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salva de entendimentopessoal contrário, os precedentesdos tribunais su-
periores, derradeiro intérprete da matéria, sempre que iterativos. Assim pro -
cedendo, certamenteestará impedindo oudificultando a conversãode seu
intelectoem merointelectualismo,carente desentidoe objetivomaiores,
para ajustá-lo ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina
judiciária, providênciaque, semdúvida,contribuirápara queos cidadãos
confiem eprestigiem o Judiciário, redutoúltimo de defesa deseus direitos,
ameaçados ouviolados. E, mais doque isso, igualmentedesestimulará a
eclosão de novos conflitos e de novas ações, sem se falar também no caráter
inibidor queexercerájunto aos litigantesquepretendameternizarasde-
mandas com uso de recursos protelatórios, pela definição precisa e iterativa
do direito proclamado.Osjurisdicionadostêm odireito à tranqüilidadee à
segurança jurídica para a prática de seus atos e negócios em sociedade. Re -
curso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-564.181/1999.4- TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARES DE

MEDEIROS
RECORRIDO(S) : SEVERINO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO: Por unanimidade,conhecerdo recurso derevista, por
divergência jurisprudencial e, nomérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedentea reclamação.Oficie-se aoMinistério Público
Estaduale ao Tribunal de Contasdo Estado,com cópiasdestee do
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO .
De acordo coma atual e reiterada jurisprudênciada Subseção Es-
pecializadaem DissídiosIndividuais, a contratação deservidor pú-
blico, apósa Constituiçãoda Repúblicade 1988, semprévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art. 37, II, da Carta
Política, sendo nula de plenodireito, não gerando nenhum efeito
trabalhista,salvo quantoao pagamentodo equivalenteaos salários
dos dias efetivamentetrabalhados.Recursode revistaconhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-565.459/1999.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : MANOEL BALBINO DE BARROS
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa do artigo 477, § 8º da CLT, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO PÚ-
BLICO. Segundo a nova orientação do item IV do Enunciado nº 331
do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado
da relação processuale conste também dotítulo executivo judicial."
Revista nãoconhecida. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVER TIDA. RECONHECI-
MENT O JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - Sendo
controvertidaa relaçãoempregatícia,não hácomo aferir o extra-
polamentodo prazo parao pagamentodas parcelasrescisórias,bem
como tendosido refutadapela reclamadaa própriarelação deem-
prego, não haveria naquele momento, em tese, responsabilidade para
com o pagamento dasverbas resilitórias. Assim, somenteapós a
decisão que declara ou reconhece a existência do liame empregatício,
cogita-seiniciado o prazo emanadodo dispositivoconsolidado,mo-
tivo pelo qual é inexigível o pagamento das referidas verbas antes da
decisãojudicial definidora da naturezada relaçãojurídica. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-565.486/1999.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ADIR LUIZ COLOMBO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa do artigo 477, § 8º da CLT, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO PÚ-
BLICO. Segundo a nova orientação do item IV do Enunciado nº 331
do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado

da relaçãoprocessual e constetambém do títuloexecutivo judicial."
Revista não conhecida. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVER TIDA. RECONHECI-
MENT O JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - Sendo
controvertidaa relação empregatícia,não há como aferir o extra-
polamentodo prazoparao pagamentodasparcelasrescisórias,bem
como tendo sido refutada pela reclamada a própria relação de em-
prego, não haveria naquele momento, em tese, responsabilidade para
com o pagamentodas verbas resilitórias.Assim, somenteapós a
decisão que declara ou reconhece a existência do liame empregatício,
cogita-se iniciado oprazo emanado do dispositivoconsolidado, mo-
tivo pelo qual é inexigível o pagamento das referidas verbas antes da
decisão judicial definidorada natureza da relaçãojurídica. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-565.487/1999.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : NIVALDO BARBOSA VENTURA
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa do artigo 477, § 8º, da CLT, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO PÚ-
BLICO. Segundo a nova orientação do item IV do Enunciado nº 331
do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado
da relaçãoprocessual e constetambém do títuloexecutivo judicial."
Revista não conhecida. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVER TIDA. RECONHECI-
MENT O JUDICIAL DO VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. Sendo
controvertidaa relação empregatícia,não há como aferir o extra-
polamentodo prazoparao pagamentodasparcelasrescisórias,bem
como tendo sido refutada pela reclamada a própria relação de em-
prego, não haveria naquele momento, em tese, responsabilidade pelo
pagamento das verbas rescisórias. Assim, somente após a decisão que
declara ou reconhecea existência do liameempregatício, cogita-se
iniciado o prazoemanado do dispositivo consolidado,motivo pelo
qual éinexigível o pagamento das referidasverbas antesda decisão
judicial definidora da natureza da relação jurídica. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-566.214/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : ONOFRE CÂNDIDO DONÍZIO
ADVOGADO : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção
monetária, àdevolução dosdescontos salariais atítulo de seguro de
vida e clube,por divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe
provimento para determinara incidência da correçãomonetária a
partir do quinto dia útil do mês subseqüenteao do vencimento da
obrigação de pagar salário; para excluir da condenação o pagamento
da devolução dos descontos salariais atítulo de seguro de vida e
clube.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Seçãode Dissídio Individuaisdo TST já firmou o entendimentode
que é competente a Justiça do Trabalho para determinar a realização
de descontos previdenciários e fiscais. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda correção
monetária do mês subseqüente aoda prestação dos serviços (Orien-
tação Jurisprudencialnº 124/TST). Recurso derevista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-567.688/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE RECURSOSHÍDRICOS E
SANEAMENTO AMBIENTAL - SU-
DERHSA

ADVOGADO : DR. ATHOS PEDROSO
RECORRIDO(S) : ADIR PAULINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER-

CAL

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência
jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para extinguiro
feito, com julgamentodo mérito, nos termosdo art. 269, incisoVI,
do CPC.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. Segundo a jurisprudênciadesta Corte, consubstanciada
no Precedente nº 128, "a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutárioimplica extinçãodo contratode trabalho,fluindo o
prazo daprescrição bienala partir da mudançade regime".Vale,
ainda, citar a recentemanifestação doÓrgão EspecialdestaCorte,
que culminou na edição do Enunciado nº 362 do TST, no sentido de
que "extintoo contratode trabalho, éde doisanos oprazo pres-
cricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição
do Fundo deGarantiapor Tempode Serviço".Recurso conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-572.605/1999.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : CARLA DE FÁTIMA CHANDELIER
ADVOGADA : DRA. DENISE MARTINS AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso de revistapor
divergência jurisprudencialpara, nomérito, dando-lheprovimento,
julgar a reclamatóriaimprocedente, invertendo-seo ônus dasucum-
bência.Custas pelareclamante, isenta.Oficie-se ao Ministério Pú-
blico Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste
e do acórdão regional, bem assim dar. sentença de 1º grau, para a
adoção das providências cabíveis, para os efeitosdos §§ 2º e 4º do
art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
De acordocom a atual ereiterada jurisprudência daSubseção Es-
pecializadaem DissídiosIndividuais, acontrataçãode servidorpú-
blico, apósa Constituiçãoda Repúblicade 1988, sem prévia apro-
vaçãoem concurso público,encontraóbice no art. 37, II, da Carta
Política, sendonula de pleno direito, não gerandonenhum efeito
trabalhista,salvo quantoao pagamentodo equivalente aossalários
dos dias efetivamentetrabalhados (Enunciadonº 363/TST).Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-574.518/1999.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOU-

RÃOENSE LTDA. - COAMO
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
RECORRIDO(S) : ERCÍLIO APARECIDO FALEIRO
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "ContribuiçãoPrevidenciária eFiscal - Competência"e
"correção monetária - época própria", o primeiro por contrariedade à
OrientaçãoJurisprudencial nº141 da SDI1do TST, o segundopor
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei e do
Provimento nº 1/96, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho e
determinar aincidência da correção monetáriaa partir domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL.
COMPETÊNCIA. Compete à Justiça do Trabalho, na forma do art.
114 da Constituição Federal, determinar os descontos previdenciários
e fiscais, referentesaos valores pagosem cumprimento dedecisão
judicial trabalhista,conforme disposto na lei.Aplicabilidade das
Orientações Jurisprudenciaisde nº 32e 141 da Eg. SDIdo TST.
Recursoconhecido eprovido. HORAS EXTRAS - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - VA L I D A D E . Inviável o co-
nhecimento do recurso de revistaquando a decisão encontrar-se em
consonância com a pacífica jurisprudência desta Corte. Incidência do
Enunciadonº 333/TST. Recurso derevista não conhecido.COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção deDis-
sídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente
nº 124, pacificou o entendimento no sentido de que "o pagamento dos
saláriosaté o 5º dia útil do mês subseqüenteao vencidonão está
sujeito à correçãomonetária. Seessadata-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetáriado mês subseqüenteao da
prestação dos serviços. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-575.344/1999.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ADVOGADA : DRA. JACQUELINE ANDRÉA WEND-

PA P
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DESTRO
ADVOGADO : DR. HÉLIO HENRIQUE DE CAMARGO
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
dissenso jurisprudencial, quanto ao tema "Aposentadoria Espontânea -
Efeitos" e, no mérito, lhe negar provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA LEI MUNICIPAL Nº 1023/94. Não se conhece do recurso de
revista quando odispositivo legal apontado comomalferido não en-
contra-se devidamente prequestionado (En.297/TST) ou ainda quando
a jurisprudênciatrazida a confronto não indicasua fontede pu-
blicação(En. 337,II/ TST). Recursode revistanão conhecido.DI-
FERENÇAS SALARIAIS. ACORDO. Além do prequestionamento
constituir pressuposto inarredávelpara aadmissibilidade doapelo
(En. 297/ TST), a divergência apta aensejar oconhecimento do
recurso deve ser específica (En. nº 296/TST). Ademais, a orientação
contida noEnunciado nº 126é a denão conhecer dorecurso do
recurso de revista quando a matéria revolver fatos e provas. Recurso
de revista não conhecido. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. É inad-
missível o recursode revista quandoo apelo apresenta-sedesfun-
damentado. Recurso não conhecido. QUINQÜÊNIOS. Para a admis-
sibilidade do recurso derevista é necessário opreenchimentodos
pressupostos recursaisextrínsecos elencados taxativamenteno art.
896 da CLT sob penade apresentar-se oapelo desfundamentado.
Recurso derevista não conhecido. SERVIDOR PÚBLICO. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. ADIN Nº 1770-4: §§ 1º
E 2º DO ART. 453 DA CLT. A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Todavia, nãohá quese falarem exigênciade prévioconcurso pú-
blico, por força do art. 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal,
posto que referidos preceitos constitucionais não possuem a abran-
gência que lhes foi emprestadapelo Regional, à medidaque não
abordama hipótesede continuidadeda prestaçãode serviçospú-
blicos. Ademais, o Supremo Tribunal Federal concedeu liminar em
ação declaratóriade inconstitucionalidade dosparágrafos 1º e2º do
art. 453 da CLT, acrescentadosque foram pela Lei nº 9.528/97.
Assim, pelo menos até que se julgue o mérito da ação, restou eli-
minado o óbice quenão permitia a readmissão deempregado,apo-
sentado espontaneamente, nos quadros de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. Recurso de revista desprovido. HORAS
EXTRAS. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe a de-
monstração inequívoca de violação a preceito legal ou constitucional,
devidamente prequestionados(En. 297/TST) oudivergência juris-
prudencial válida e específica. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.748/1999.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PA-

RANÁ - IASP
ADVOGADA : DRA. STELLA MARIS MACHADO NA-

TA L
RECORRIDO(S) : LUIZ RISTOW DE PAULA
ADVOGADA : DRA. NORMA REGINA PINHO RIBAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "contrataçãode servidor públicosem realização decon-
curso público", por dissensojurisprudencial e descontos previden-
ciários e fiscais, por ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao pa-
gamento dos salários retidos e para autorizar as deduções das parcelas
previdenciárias e fiscais do crédito do reclamante e determinando,
ainda, seja oficiado aoMinistério Público e ao Tribunal de Contas
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição
Federal. Prejudicado o exame dos temas "horas extras e reflexos -
validade deacordo decompensação dejornada", "excedenteda 8ª
diária e da 44ª semanal - bis in idem" e "divisor 180".
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordocom a atuale rei-
terada jurisprudênciada SubseçãoEspecializada emDissídios In-
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbiceno art. 37,II, da CartaPolítica, sendo nulade pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Consoantea itera-
tiva, notória eatual jurisprudência daSBDI-1 desta Corte,consubs-
tanciadanos PrecedentesJurisprudenciais den. 141, a Justiçado
Trabalho é competente para apreciarquestão que envolva os des-
contos previdenciários e fiscais. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-576.814/1999.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ MIRANDA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Rede Ferroviária Federal S.A.; em relação ao recurso de revista da
Ferrovia Centro Atlântica S.A., dele conhecer quanto aos temas Ho-
noráriosPericiais- Atualizaçãoe CorreçãoMonetária -ÉpocaPró-
pria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para estabelecer que a atualização monetária dos honorários periciais
aplicável aos débitos resultantesde decisõesjudiciais é fixada pelo
art. 1º da Lei nº 6.899/81; e para determinar a incidência da correção
monetária a partirdo quinto dia útil do mêssubseqüente ao do
vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: I - RECURSO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S.A. - RFFSA. SUCESSÃO - SOLIDARIEDADE. Não se cre-
denciam ao conhecimento deste Tribunal a assinalada ofensa legal ou
o exame dadivergência jurisprudencial, a teor do art.896 da CLT.
Recurso não conhecido. COMPENSAÇÃO DE JORNADA -
ACORDO TÁCIT O. Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 223 da SDI, o entendimento de ser
inválida a compensação de jornada ajustada por acordo individual
tácito. Assim,vem àbaila o Enunciado nº333 doTST, em que os
precedentes da SDI foram erigidos à condição de requisitos negativos
de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. A divergência jurisprudencial apresentada é
inservível, não estandoapta ao conhecimento desteTribunal, a teor
do art. 896 daCLT. Recursonão conhecido.II - RECURSO DA
FERROVIA CENTRO A TLÂNTICA S.A. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em razão de a decisão recorrida,
aí incluída a decisãodos embargos, não ter incidido no vício da
sonegação datutela jurisdicional,não há falarem ofensaaos dis-
positivos legais e constitucionais invocados. Ressalte-se que ao juiz é
permitido formar seu livre convencimentoacercados fatose cir-
cunstâncias constantesdos autos,desde queindique osmotivos for-
madores de sua convicção, o que ocorreu, como se verifica do acór-
dão regional.Efetivamente, a prestação jurisdicionalfoi entregue,
pois o Regional fundamenta a sua decisão (artigo 832 da CLT) com
a independência que a lei lhe confere por meio do artigo 131 do CPC,
fato que retira a possibilidadede considerá-la omissa. Recurso não
conhecido. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD
CAUSAM. A Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI-1 desta Corte
consagrou o entendimento de que as empresas que prosseguiram na
exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são
responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cu-
jos contratos de trabalho não foram rescindidos antes da entrada em
vigor do contratode concessão deserviço respectivo. Dessaforma,
aplica-se ao caso o Enunciado nº 333 do TST, no qual os precedentes
da SDI foram erigidosà condição derequisitos negativosde ad-
missibilidade do recurso.Recurso nãoconhecido. HORAS EX-
TRAS. A teor do art. 896da CLT, a indigitadaofensalegal ou o
exame da divergência jurisprudencial não estão credenciados ao co-
nhecimentodesta Corte.Recurso nãoconhecido. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCIT O.
Fica prejudicadoo exameda matéria, tendo em vista que já foi
analisadaquando dojulgamentoda revistada Rede FerroviáriaFe-
deral. HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO DO PASSIVO TRA-
BALHIST A E PASSIVO TRABALHIST A SOBRE VANTAGEM.
Em razão de o acórdão recorrido ter concluído pela habitualidade de
pagamento das parcelas passivo trabalhista e passivo trabalhista sobre
vantagem, nãose podeter por ofendidosos dispositivoslegais e
constitucional mencionados nem especular sobre a ocorrência da pre-
tensa dissensão jurisprudencial, pois implicaria revolvimento do con-
junto fático-probatório dos autos indagar sobre o caráter indenizatório
das parcelas, a impedir a atividade cognitiva deste Tribunal, a teor do
Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. A matéria encontra-se pacificadanesta Corte
pela Orientação Jurisprudencialnº 171 daSDI-1, espelha oenten-
dimento de que para efeito de concessão de adicional de insalu-
bridade não hádistinção entre fabricação e manuseiode óleos mi-
nerais - Portaria nº 3.214 do Ministério do Trabalho, NR 15, Anexo
XIII. Desse modo, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, em que
os precedentes da SDI foram erigidos a condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade do recurso. Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS. Firmou-se nesta
Corte (Orientação Jurisprudencial nº 102 da SDI-1), o entendimento
de que, enquanto percebido o adicional de insalubridade, ele integra a
remuneração para todos os efeitos legais, o que faz incidir a aplicação
do Enunciado nº333 do TST, em que osprecedentesda SDI foram
erigidos a condição de requisitos negativos de admissibilidade do
recurso.Recurso nãoconhecido.HONORÁRIOS PERICIAIS. Por
conta deo acórdãorecorrido terconcluído pelacomplexidade do
trabalhorealizadopelo peritoao indeferir o pedido dereduçãodos
honorários periciais, o reexame da matéria implicaria revolvimento do
conjunto fático-probatóriodos autos,o que impede aatividadecog-
nitiva deste Tribunal, conforme assevera o Enunciado nº 126 do TST.
Recursonão conhecido. HONORÁRIOS PERICIAIS. A TUALI-
ZAÇÃO. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do
Trabalho, pelo Precedentenº 198, pacificou oentendimento de que,
diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que pos-
suem caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários pe-
riciais aplicável aos débitos resultantes de decisões judiciais é fixada
pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81. Recurso conhecido e provido. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, pelo Precedente nº 124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária.Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços". Com efeito, a época própria paraa incidênciada correção
monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários. Recursoconhecido e provido.ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-

RIA GRATUIT A. De plano, ébom salientarnão haversinonímia
entreos benefícios daJustiçagratuitae o beneplácitoda assistência
judiciária. Enquanto a assistência judiciária se reporta à representação
técnica, hoje assegurada constitucionalmente (art. 5º, LXXIV), a jus-
tiça gratuita refere-se exclusivamente às despesas processuais, mesmo
que a assistência judiciáriatenha sido prestada poradvogadoli-
vremente constituído pela parte. Assim delineada a distinção entre
assistência judiciária e assistência gratuita, colhe-se do art. 14 da Lei
nº 5.584/70 ter havido incorporação da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º,
inciso V, c/c art. 6º, garante ao destinatário da justiça gratuita a
isenção detodas asdespesas processuais.A assistênciajudiciária de
que cuida a Lei nº 5.584/70 foi erigida apenas em um dos requisitos
da condenação em honorários advocatícios, reversíveis à entidade que
a prestou, ao passo que os benefícios da justiça gratuita se orientam
unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade da parte,
comprovável a partir de o salário percebido ser inferior ao dobro do
mínimo ou mediante declaração pessoal do interessado, hipótese re-
conhecida pelo decisum. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-576.827/1999.7 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA BRITO
ADVOGADA : DRA. ALZIRA MARIA DE PAIVA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer dosrecursos de revista, por
violação dos arts. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República,
14 e 16, da Lei nº 5.584, de 1970, e divergência jurisprudencial. No
mérito, dar provimento ao recurso do parquet, provendo parcialmente
o que sobeja, para limitar a condenação ao saldo de salário, de forma
simples e no importe praticado pelas partes. Determinar, ainda, a
expedição de ofício ao Ministério Público local e ao Tribunal de
Contas do Estado do Ceará, comunicando as irregularidades veri-
ficadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição da República, e Enunciadonº 363 doc. TST. 2. Os ho-
norários advocatícios são incompatíveis com o processo do trabalho,
que comporta tão os assistenciais tratados na Lei nº 5.584, de 1970.
Ausência de antinomia com o art. 133 da Constituição da República
(Enunciado nº 219 e 329 do c. TST).

PROCESSO : RR-578.558/1999.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-

QUES
RECORRENTE(S) : EUCINEI GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ADAMILSE BRANT DO COUTO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
PROCURADOR : DR. LUÍS MARCOS FERREIRA BENI-

TES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamante; conhecer dorecurso de revista doMunicípio por di-
vergência jurisprudencial e por violação ao artigo 37, II e § 2º da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
improcedentea reclamação.Prejudicada aanálise domérito do re-
curso de revista doMinistério Público. Oficie-se aoMinistério Pú-
blico Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste
e do acórdão regional,bem assimda r. sentença de1º grau,para a
adoçãodas providênciascabíveis,para osefeitosdos §§2º e 4º do
art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DO MUNICÍPIO . CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
De acordocom a atual e reiteradajurisprudência daSubseçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais, a contratação de servidor pú-
blico, apósa Constituiçãoda República de1988, semprévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art. 37, II, da Carta
Política, sendo nulade plenodireito, não gerando nenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista conhecido e
provido. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Resta pre-
judicada a suaanálise diantedo provimento dorecurso derevista
interpostopelo Município. DO RECURSO DO RECLAMANTE.
Não se conhece de recurso de revista, quando os arestos colacionados
são inservíveis para demonstrar o dissenso jurisprudencial, por não
apontar a fonte oficial ou o repertório autorizado depublicação
(Enunciado nº 337/TST), ou lhes faltar a especificidade exigida pelo
Enunciado 296/TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-578.967/1999.3 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : ANA CLEIDE DO PRADO DAMASCE-
NO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI-
MA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RERIUTABA
ADVOGADO : DR. ARI MACHADO PORTELA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO. VÍCIO FOR-
MAL. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. Ostentando o acórdão re-
gional os elementosessenciaisà sua validade - relatório, funda-
mentação econclusão -,ainda que lançadosde mododisperso nos
autos, não há falar na respectivaem nulidade por vício formal. Ine-
xistência de afronta aos art. 165 e 458 do CPC e 832 da CLT. 2. As
nulidades somente serão pronunciadas quando delas resultar prejuízo
aos integrantes da relação processual (CPC, art. 249, § 1º, e CLT, art.
794), princípio também aplicável aos que nela intervêm. Afastada a
figura do gravame,o eventual ferimentodos arts.750, alínea g, da
CLT; 236, § 2º, do CPC; 18, inciso II, alínea h e 84, inciso IV, da Lei
Complementar nº 75/93 resta plenamente convalidado. 3. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-580.887/1999.3 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARCIONILLA MARIA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer dosrecursos de revista, por
violação dos arts. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República,
14 e 16, da Lei nº 5.584, de 1970, e divergência jurisprudencial. No
mérito, dar provimento ao recurso do parquet, provendo parcialmente
o que sobeja,para limitar a condenação àsdiferenças salariais de-
correntes da inobservância do mínimo legal e ao saldo de salário, este
referente aosmeses dejaneiro, fevereiro emarço de1997. Deter-
minar, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Público local e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, comunicando as irregu-
laridades verificadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição da República, e Enunciado nº 363 do c. TST. 2. Produzindo
o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma parcela, à exceção do
saldo de salários, e de acordo com os valores praticados pelas partes,
é devida. Ressalva do entendimentopessoal do Relator, para pres-
tigiar a jurisprudênciadominante nesta c. 4ª Turma, quanto à ne-
cessáriaobservânciado parâmetrotraçadopelo art. 7º, incisoIV, da
Constituição da República. 3. Os honorários advocatícios são in-
compatíveiscom o processodo trabalho,que comporta tãoos as-
sistenciais tratados na Lei nº 5.584, de 1970. Ausência de antinomia
com o art. 133, da Constituiçãoda República(Enunciadonº 219e
329 do c. TST).

PROCESSO : RR-581.829/1999.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : WILLIAM PINT O MACHADO E OU-

TROS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamado,quanto aotema daURP de fevereiro de1989, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenaçãoas diferenças salariais relativas àURP de fe-
vereiro/89, julgandoimprocedente a reclamatória. Prejudicadoo re-
curso do Ministério Público, em face da identidade de objeto com o
apelo da Universidade, que resultou provido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP DE FEVEREIRO DE
1989. A Lei nº 7.730/89, porque editada antes do início do mês de
fevereiro de 1989 (MP nº 32/89 - DOU 16/1/89, convertida na Lei nº
7.730/89 - DOU 1º/2/89), alterando a política salarial até então de-
terminada pelo Decreto-Lei nº 2.335/87, afastou a possibilidade de
reajuste dossalários naquelemês com baseem índicede correção
apuradoem diploma legalrevogado.Afasta-se,sob tal ótica,a per-
tinência de alegação de direito adquirido aos vencimentos reajustados
quando, antes do mês correspondente, deu-se a alteração da política
remuneratória do Governo, do contrário se perpetraria afronta ao
Decreto-Lei nº 2.335/87. Recurso provido.

PROCESSO : RR-581.832/1999.9 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LYDAN-
TAR LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ GRECO
RECORRIDO(S) : ALOIR BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada,quanto ao temada URP de fevereiro de 1989,por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças salariais relativas ao aludido plano
econômico.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. A Lei nº 7.730/89,
porque editadaantes do iníciodo mês defevereiro de 1989(MP nº
32/89 - DOU 16/1/89, convertida na Lei nº 7.730/89 - DOU 1º/2/89),
alterando a política salarial até então determinada pelo Decreto-Lei nº
2.335/87, afastou a possibilidade de reajuste dos salários naquele mês
com base em índice de correção apurado em diploma legal revogado.
Afasta-se, sob tal ótica, a pertinência de alegação de direito adquirido
aos vencimentosreajustadosquando, antesdo mês correspondente,
deu-se a alteração da política remuneratória do governo, do contrário
se perpetraria afronta ao Decreto-Lei nº 2.335/87. Recurso provido.

PROCESSO : RR-582.952/1999.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : TEODOMIRO JOÃO VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a
decisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de
embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicionalensejadora do conhecimento dorecurso de
revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso
de revista não conhecido. INAPLICABILIDADE DO AR T. 605 DO
CPC. O art. 605 do CPC nada diz sobre a concessão de prazo para a
impugnação dos cálculos, o que, por si só, já afastaria a sua aplicação
ao presente caso. Por outro lado, a CLT possui regras próprias acerca
da matéria, a saber: artigos 879, § 2º, e 884, § 3º. Recurso de revista
não conhecido. COISA JULGADA. A admissibilidade do recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade do Enunciado 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-583.599/1999.8 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FUNDÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PERES DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : DARCY SILVANO CUZZUOL
ADVOGADO : DR. HELBER ANTÔNIO VESCOVI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO ANTERIOR À CF/88. Não con-
figurada ofensaao art. 37, II, da atualCarta Política,relação de
emprego encetadaanteriormente ao referidopreceito constitucional.
Igualmente inservíveis os arestos colacionados por inábeis a demons-
trar o dissenso do julgado ensejador da ascensão do apelo, na medida
em que originários do TST, hipótese não autorizada pela alínea "a" do
art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-583.968/1999.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO SIERVI FELIZARDO E

OUTROS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SOARES DE MENDON-
ÇA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - INCIDÊNCIA DE JUROS DA ATUALIZAÇÃO DO
PRECATÓRIO - ÓBICE DA SÚMULA Nº 266 DO TST. Con-
soanteestatuem oentão § 4º do art. 896 da CLT, atual § 2º, e a
Súmula nº266 do TST, a revistaem execução desentença somente
tem o seu conhecimentogarantido quandoa parte demonstreine-
quívoca violação diretae frontal de dispositivoda Constituição Fe-
deral. No caso, contudo, o apelo veio fundado unicamente em vio-
lação do art. 100 da CartaMagna, sendo que o aludido dispositivo
apenas alude à forma de execuçãocontra o ente público, não se
referindo à incidência de juros sobre a atualização do crédito judicial,
mormenteporquea contagemde juros decorrede normade índole
infraconstitucional. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

PROCESSO : RR-586.179/1999.6 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TRIKEM S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ZOÉGA COELHO
RECORRIDO(S) : ADELAIDE AGUIAR
ADVOGADO : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedadeà Súmulanº 164 do TST e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para,anulando osacórdãosde fls. 265-268 e281-283,de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o recurso ordinário da Reclamada, como entender de direito, afastada
a inexistência.
EMENTA: MANDA TO TÁCIT O - CONFIGURAÇÃO - SÚMU-
LA Nº 164 DO TST. O registro da presençado advogado emata,
acompanhando o representante da parte, caracteriza o chamado man-
dato tácito, o qual dispensa o instrumento formal de procuração,
segundo a exegeseda Súmula nº 164 do TST. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-587.548/1999.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEMP TOSHIBA S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EVA GONÇALVES DA MOTA
ADVOGADO : DR. LAERTE TAMARO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo
regimental e ao agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do
recursode revistapor ofensaao art. 7º, XXIX, a, daConstituição
Federale, nomérito, dar-lhe provimentopara,pronunciando apres-
crição do direitode ação, extinguir o processocom julgamento do
mérito (CPC, art. 269, IV).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO.
Embora alcançando os trinta anos precedentes, a reclamação tendente
à cobrançade diferenças deFGTS há de ser proposta atéo fim do
biênio que sucedeà dissolução docontratode trabalho.Inteligência
dos Enunciados 95 e 362 do TST. Agravo regimental provido. Agravo
de instrumento e recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-588.860/1999.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TICKET SERVIÇOS S.A. - DIVISÃO GR
RESTAURANTES DE COLETIVIDADE

ADVOGADO : DR. PEDROMARCOS CARDOSOFER-
REIRA

RECORRIDO(S) : ROMILDA DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. DEFEIT O DE REPRESENTAÇÃO. EFEIT OS. A au-
sência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e
que legitime a representação da parte, compromete pressuposto de
admissibilidade recursal. Por outro quadrante, a interposição de re-
curso não pode ser reputada ato urgente, sendo sempre presumível a
decisãocontráriaaos interessesda parte. Na inteligênciado Enun-
ciado nº 164/TST, são inexistentes os embargos de declaração in-
terpostos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-590.033/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : MILTON JOSÉ DA COSTA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : CARBOFOR GRAFITESE SELOS ME-

CÂNICOS LTDA.
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ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS M. MARGATO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Não havendo omissão,contradição ouobscuridade (art.535 do
CPC), impossível a modificação da substância do julgado. Embargos
de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-591.824/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : ECLIO JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT O. De forma a fazer-se íntegro ojulgado, sãoprestados es-
clarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-592.137/1999.2 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : LUIZ FELIPE DE ALBUQUERQUE MA-

RANHÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AJURICABA DA COSTA E

S I LVA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO
RECORRIDO(S) : DIAMAR S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no
tocante à deserção do agravo depetição, por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando o óbice da deserção, determinar a baixa dos autos ao
Tribunal Regional,a fim de que aprecieo agravode petição,como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. DEPÓSITO RECURSAL. CUSTAS. A exigênciade
depósito recursal, em sede de execução, não encontra amparo na lei,
já que o art. 897,§ 1º, da CLT, determina apenasque o agravante
delimite, justificadamente, as matérias e os valores impugnados. No
tocante às custas de execução, até que lei venha a estipular o seu
pagamento, não poderá ser exigido nos processos da Justiça do Tra-
balho. Por derradeiro, os embargos de terceiro constituem incidente
da execuçãoe, em conseqüência,a exigência derecolhimentode
custas implica violação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal,
que garante a ampla defesa e os recursos a ela inerentes. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-592.576/1999.9 -TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VITALINO IVO STÉDILE
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressen-tindo
o acórdão embargado dos vícios contidos no art. 535 do CPC, é de
rigor rejeitá-los porconta dasua proverbialinaptidão comoins-
trumento para vei-culação de mero inconformismo com o decidido
alhures.

PROCESSO : RR-593.412/1999.8 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 7º, IV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, julgar improcedente
o pedido de diferenças salariais decorrentes da vinculação ao salário
mínimo, e seus reflexos.

EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃO - PROIBIÇÃO
- EMLURB - DECRETO MUNICIP AL Nº 7.810/88. O inciso IV
do art. 7º da Constituição Federal afastou a possibilidade de se atrelar
as obrigaçõescontratuais, dentreelas a decorrente doliame em-
pregatício, aosalário mínimo,buscando evitaro retornoda espiral
inflacionária. Assim, tem-secom inconstitucionala vinculaçãoda
remuneração dos empregados da EMLURB ao salário mínimo, tal
como prevista no Decreto Municipal nº 7.810/88. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-594.008/1999.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO
RECORRIDO(S) : ADEMAR BALDOÍNO
ADVOGADO : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-595.987/1999.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : MANOEL DE SOUZA QUEIROZ
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VERBAS RES-
CISÓRIAS. MORA. MUL TA. 1. Na dicção do c. TST, a inadim-
plência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública (Enunciadonº 331, itemIV, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000). 2. Dissenso pretoriano
inespecífico obsta a admissão da revista (Enunciado nº 296 do c.
TST). 3. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-596.170/1999.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO
RECORRIDO(S) : OLINDA GONÇALVES BARSUK
ADVOGADO : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-596.370/1999.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MARIA FÁTIMA MARTINS SOUZA

REIMÃO DE MELO
ADVOGADO : DR. HÉLCIO DE OLIVEIRA FERNAN-

DES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissaa decisão,
mesmoapós aprovocaçãoda manifestaçãopor intermédio deembargos
declaratórios, paraque reste demonstradaa negativa deprestação jurisdi-
cionalensejadora doconhecimento dorecursode revista.Exegese dodis-
posto noart. 535,inciso II, do CPC.Recurso derevista nãoconhecido.
EFEITOS DA ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO INCENTIV A-
DA. A validade da transação exige a existência de litigiosidade a respeito de
objeto certo e identificado, sobre o quala aplicação do direito se mostra
duvidosa.Se asupostatransaçãosequer refereosdireitosque, porsemos-
traremde exercícioduvidoso, assumiramcaráter litigiososuficiente ajus-
tificá-la, seu instrumentoretrata,na verdade,renúnciaexpressa dedireitos
trabalhistas, mediante modesta compensação, daí porque, não gera os efeitos
pretendidos pelo recorrente. Ainda mais, quando não há assistência sindical
no ato da quitação e não há tese quanto à quitação geral do contrato de
trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-597.182/1999.9 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LUIZ RUFINO
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUNICÍPIO. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVI-
ÇOS. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador implica responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços quanto àquelasobrigações,até mesmoquanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (Lei nº 8.666/93,art. 71).MULTA DO ART. 477, §
8º, DA CLT. RELAÇÃO EMPREGA TÍCIA CONTROVER TIDA.
Os julgados paradigmáticos revelam-se inespecíficos, a teor do Enun-
ciado nº 296, porquanto nãoabordam a questão da responsabilidade
subsidiária, em que não há o reconhecimento do vínculo empregatício
com a administraçãopública, masapenas adeclaração dasubsi-
diariedade, permanecendo o liame laboralcom a prestadora de ser-
viços. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-601.022/1999.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
RECORRIDO(S) : GLEICE MARTINS PIMENTA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MASCARE-

NHAS DE MACÊDO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Completa e efetiva aprestação juris-
dicional, ilesos resultaram os artigos 93, IX da Constituição Federal e
832 daConsolidação dasLeis do Trabalho. Recursonão conhecido.
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONDABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas,
por parte do empregador, implica responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666, art. 71). Aplicação dos §§
4º e 5º do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-608.779/1999.1 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARTUR FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
RECORRIDO(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
demandante,por divergência jurisprudencial, eno mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação o pagamento de 30 minutos
diários de horas extras, acrescidos do adicional de 50% sobre o valor
da hora normal, de 27/7/94 até a dispensa, com os reflexos legais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Incidência do Enunciado nº
333/TST. Recurso de revista não conhecido. INTERVALOS INTRA-
JORNADA . A matéria já se encontrapacificada nesta Corte no
sentido deque após a ediçãoda Lei nº 8923/94,o descumprimento,
pelo empregador, da concessãode intervalo mínimo pararepousoe
alimentação gera para o empregado o direito à percepção do período
correspondente, acrescido com um mínimo de 50% sobre o valor da
hora normal, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT. Recurso co-
nhecido.

PROCESSO : RR-608.963/1999.6 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONFEITARIA COLOMBO LTDA.
ADVOGADA : DRA. JOYCE CARDIM
RECORRIDO(S) : JOÃO UCHOA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANNA PINGITORE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
DEFEIT O DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de
mandato regular, oferecidoem prazo hábil e quelegitime a repre-
sentação daparte, compromete pressuposto deadmissibilidade re-
cursal.Por outro quadrante,a interposiçãode recurso nãopode ser
reputada ato urgente, sendo sempre presumível a decisão contrária
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aos interesses daparte. Nainteligência doEnunciado nº164/TST,
tem-se por inexistente o recurso ordinário interposto. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-611.317/1999.8 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LT-
DA.

ADVOGADO : DR. DÉRCIO ANTÔNIO BORGES
RECORRIDO(S) : OSMAR JOSÉ GAZANIGA
ADVOGADA : DRA. OSNILDA VALDINA MILBRA TZ
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "aposentadoria voluntária", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lheprovimento, parajulgar a reclamação impro-
cedente, invertendo os ônus da sucumbência e dispensando o Autor
do pagamento das custas processuais.
EMENTA: APOSENTADORIA V OLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. A aposentadoria
definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado, põe termo ao
pacto laboral, postulado que não conflita com o disposto nos arts. 49,
inciso I e alíneas,e 54 daLei nº 8.213/91.Assim, a ruptura do
contrato de trabalho,por iniciativa do trabalhador, não autorizao
pagamento de parcelas decorrentes da dispensa sem justa causa. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-612.276/1999.2 -TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JOSÉ GREGÓRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos por contada higidezjurídica do acórdãoembargado nocotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-613.741/1999.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : HELENA FERRONATTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DÉCIO CÔNSUL MISSEL
DECISÃO: Por unanimidade,quanto aoadicional deinsalubridade,
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional referido.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉS-
TICO E LIXO URBANO. DISTINÇÃO. Embora seja possível com-
preender-se queo lixo doméstico venhaa compor o lixourbano, a
higienização desanitários, pressupondo a manipulaçãodaquele, não
redundará em pagamento de adicional de insalubridade em grau má-
ximo, eisque as atividades nãose confundam, segundo adicção no
anexo 14 da NR 15 da Portaria MTb nº 3.214/78 (CLT, art. 190). O
tema estápacificado pelaO.J. 170/SDI, quandopontua que"a lim-
peza emresidências e escritórios ea respectiva coleta delixo não
podem ser consideradas atividadesinsalubres, ainda que constatadas
por laudo pericial, porque nãose encontram dentre as classificadas
como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho". Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-614.966/1999.9 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SIRLEI DE FÁTIMA FRIGERI LOPES
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREGULAR POR EMPRESA IN-
TERPOSTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ADMINISTRAÇÃO
INDIRET A. Ciente de a questão estarcircunscrita aovínculo em-
pregatício laboral compreendido no período de 2/2/81 a 13/5/86,
revela-se equivocada a suscitada contrariedade ao item II do Enun-
ciado nº 331/TST, porquanto atinente à vigência da atual Carta Mag-
na. Tendo, também, oRegional, às fls.163/164, consignadoa exis-
tência de subordinação jurídica,por conta de o poder diretivo e
disciplinar ser da reclamada, de quem a reclamante recebia ordens
diretamente,bem comoem razão daremuneraçãoindireta quea
tomadora de serviços lhe proporcionava e do longo período de tempo

em que trabalhava para ela, não se vislumbra ofensa ao art. 2º da
CLT, cuja verificaçãonecessitaria deuma novamoldura fática,sa-
bidamente refratária ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor do
Enunciado nº 126/TST. Com isso, incogitável a contrariedade ao item
II do Enunciado nº 331, em virtude de ele se reportar à inexistência
de pessoalidade e de subordinação, situação afastada pelo Regional,
bem como inespecíficos o primeiro aresto de fl. 259 e o segundo de
fl. 260, que sequerabordamessaquestão. Recurso não conhecido.
CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 453 DA CLT. O
Colegiado de origem não consignou a existência de percebimento de
indenizaçãolegal, o que impedeesta Corte dedeliberar acercada
propaladaafronta ao art. 453 da CLT, na esteira doEnunciadonº
297/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-616.106/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : NEUZA CECÍLIA SOARES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ERLON PINTO BRESSAM

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. De forma a fazer-seíntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AG-RR-616.924/1999.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARIA BANDEIRA RAMA-

LHO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : XUXA PROMOÇÕES E PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 1% (um
por cento)sobre o valorcorrigido da causa,em face doseu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - ÔNUS DA PROVA - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO -
ÓBICE DA SÚMULA Nº 126 DO TST - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo regimental demonstrado que o recurso de
revista, quanto ao ônus de provar o vínculo empregatício entre as
partes, não tropeçava no óbice apontado pelo despacho-agravado (Sú-
mula nº 126 do TST), este merece ser mantido. Agravo regimental ao
qual se nega provimento, aplicando-se a multa do § 2º do art. 557 do
CPC.

PROCESSO : RR-621.119/2000.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ SANTOS BARBOSA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEIT OS NO PERÍODO
LABORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO . Por violação ao art.
453 da CLT, o recurso não oferece condições de admissibilidade, em
virtude de a decisão recorrida expressamente o ter afastado ao dirimir
a controvérsia, invocando o disposto no artigo 49, inciso I, da Lei nº
8.213/91. Tampouco dela se pode cogitar em relação ao art. 37, inciso
II, da CartaMagna, sejapela ausênciado prequestionamentodo
Enunciadonº 297 do TST, seja porque o Regionalconcluiu pela
existência deum sócontrato, tanto que,fundado nasdisposições da
Lei nº 8.213/91, claramente rejeitou a excludente da acessio temporis
do art. 453 da CLT. O recurso também nãose credencia aoco-
nhecimento desta Corte, por divergência jurisprudencial. Isso porque,
além de oprimeiro, o terceiroe o último arestosserem oriundosde
Turma do TST, hipótese não abarcada pela alínea "a" do art. 896 da
CLT, o segundo julgadonão cita a fonte oficial ou o repositório
autorizadoem que foi publicado,estandoà margem do preconizado
no Enunciado nº 337 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : AG-RR-621.195/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO LEAL FAGUNDES
ADVOGADO : DR. DINEI FAVERSANI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando ao Agravante a multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da causa,com lastrono art. 557, § 2º, do CPC,ante o seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - HORAS EXTRAS - GE-
RENTE - SÚMULA Nº 287 DO TST. Quando as instâncias or-
dinárias, que são soberanas no exame das provas dos autos, concluem
que o Reclamante eragerentesemamplospoderes demando,mor-
mente em face da confissão do preposto, torna-se impossível ao TST
reexaminar o conjunto fático-probatório para indeferir as horas extras
laboradas após a oitava diária, ante o proibitivo da Súmula nº 126 do
TST. Caberessaltar, por outro lado,que adecisão regionalse en-
contra emperfeita harmonia coma Súmulanº 287 doTST. Agravo
regimental desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-622.618/2000.9 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. GISLAINE M. DI LEONE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALBINO FLORES
ADVOGADO : DR. JOÃO VIEIRA CORRÊA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. RESPONDABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666, art.71). Aplicaçãodos §§4º e 5º do art. 896 daCon-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-624.179/2000.5 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO APARECIDO ALVES
ADVOGADA : DRA. ELISABETH CAVINI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art. 557, § 2º, do CPC, multade 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO
Nº 331, IV, DO TST. Não merece reparos o despacho-agravado que
tranca revista quando adecisãoregional está em harmoniacom o
entendimento sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST, que, com
a nova redação conferida pela Resolução nº 96 do TST, de 11/09/00,
publicada no DJ de 18/09/00, e interpretando o art. 71 da Lei nº
8.666/93,considera queo inadimplementodas obrigaçõestrabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial. Agravo regimental desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RR-625.325/2000.5 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO SÃO DOMINGOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : MOISÉS BERNARDO ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema - verba honorária, por contrariedade aos Enunciados
nº 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST. O Tribunal Regional
não identificou a parcela ou parcelas objeto desta ação que o tenham
sido do termo de quitaçãofinal, nem foi instadoa fazê-lo via em-
bargos de declaração,impedindo esta Cortede se posicionarcon-
clusivamentesobre aquestão, emface daausência doprequestio-
namento deque trata o Enunciadonº 297/TST. Recursonão co-
nhecido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Atento à evidência de
o artigo 14 da Lei nº 5.584/70 ter sido recepcionado pela nova Carta



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1037ISSN 1415-1588

Constitucional, os honorários advocatícios na Justiça do Trabalho não
são devidosapenas pela sucumbência,devendo a parteatender aos
requisitos do referido preceito legal, a teor dos Enunciados nºs 219 e
329 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-629.472/2000.8 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS RABELLO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. NOELIR CESTA

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT O. De forma a fazer-se íntegro ojulgado, sãoprestados es-
clarecimentos. Embargos de declaraçãoacolhidos paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AG-RR-630.782/2000.9 -TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE SOU-

SA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art. 557, § 2º, do CPC, multade 3%
(três por cento)sobre o valor corrigido da causa,em face doseu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - SERVIDORES DO GDF
- PLANO COLLOR - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O. O Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de uniformização
jurisprudencial relativamente ao processo TST-ERR-258530/98, con-
cluiu que inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32%
do IPC de março de 1990 aos servidores celetistas da Administração
Direta do Distrito Federal. Emface desseposicionamento, oTST
editou as Orientações Jurisprudenciais nº 218 e 241 da SBDI-1, o que
afasta a possibilidade de divergência jurisprudencial válida ou de
violação de lei ou da ConstituiçãoFederal, ante o que dispõe a
Súmula nº 333 desta Corte, conforme expressamente ressaltado no
despacho-agravado. Assim, os servidores celetistas do Governo do
Distrito Federal não têm direito ao IPC de março de 1990, decorrente
das Leis Distritais nºs 38/89 e 117/90, uma vez que aos empregados
públicos, regidos pela CLT, a legislação aplicável é a federal (no caso,
a Lei nº 8.030/90), uma vez que apenas a União tem competência
para legislar sobre Direito do Trabalho. Agravo regimental despro-
vido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-RR-639.495/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S. A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE FERREIRA DE ASSIS
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art.557, §2º, doCPC, multade 10%
(dez porcento) sobre ovalor corrigido dacausa, em facedo seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - PLANO DE DISPENSA
INCENTIV ADA - EFEIT O DA QUITAÇÃO GERAL DO CON-
TRATO DE TRABALHO - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO
CONTRATUAL COM RESSALVAS - ÓBICE DA SÚMULA Nº
333 DO TST. Não merece reparoso despacho-agravado, poiso
acórdãoregional proferiudecisãoem sintoniacom a iterativa ju-
risprudência desta Corte, no sentido de que a adesão do empregado a
plano de despedidaincentivadanão implica quitação de todas as
prestações do contrato de trabalho, quando, no termo de rescisão, se
opõe expressa ressalva ao pagamento recebido. Agravo a que se nega
provimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-639.689/2000.6 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE JESUS
ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE BEBE-
DOURO E REGIÃO LTDA. - COOPERA-
GRI

ADVOGADO : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA
JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, quanto ao vínculo de emprego, não
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENT O. RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Quando o acolhimen-
to das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), pres-
cindível será aalegação deofensa a dispositivoslegais econsti-
tucionais e a oferta de julgados para cotejo. Por outra face, temas não
prequestionadosescapam àjurisdição extraordinária.Desrespeitando
pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-640.626/2000.8 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ENILMA DA PENHA MONTEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESPÍRITO-SANTENSE DO

BEM-ESTAR DO MENOR - IESBEM
ADVOGADO : DR. ROGERIO BERMUDES MUSIELLO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aoagravo, aplican-
do, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 1% (um por cento)
sobre o valor corrigido na causa,em face do seu caráter prote-
latório.
EMENTA: AGRAVO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
BASE DE CÁLCULO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 2 DA SBDI-1. O despacho-agravado encontra-se em perfeita con-
sonância com o entendimento consubstan-ciado nesta Corte, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, que expressa que a base
de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo após a Constituição
Federal de 1988, é o salário mínimo. Agravo desprovido, com apli-
cação de multa.

PROCESSO : RR-640.765/2000.8 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
RECORRIDO(S) : NELSON SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
DECISÃO: Por unanimidade, quanto às horas in itinere, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento,para excluirda condenaçãoa determinaçãode pa-
gamento de uma hora e trinta minutos, a título de horas in itinere,
bem como seus reflexos nos depósitos para o FGTS.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". DISCIPLINA INSERIDA
EM ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO.
VALIDADE. O art. 7º, inciso XXVI, da ConstituiçãoFederalchan-
cela a relevânciaque o Direito do Trabalhoempresta à negociação
coletiva. O conceito dehoras in itiner e decorre deconstruçãoju-
risprudencial, extraída do art. 4º da CLT, não havendo preceito legal
que, expressamente, normatize o instituto. Em assim sendo, não vio-
lam a Constituiçãoe a Lei a convenção ouo acordo coletivode
trabalho que disciplinemo tema, aindaque redundem emagrava-
mento do tratamento jurisprudencial que lhe é dado. Enquanto es-
pécies dogênero transação, atais instrumentos deve-sedar inter-
pretaçãoconjunta: nacomparaçãoentre umase outras, ascláusulas
aparentemente perniciosas estarão convalidadas pelas que trazem van-
tagens. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-642.097/2000.3 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MENEZES FONSECA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE
ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA-
ZÃO

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à estabilidade, não conhecer do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENT O. EM-
PREGADOS DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. DIS-
PENSA IMOTIV ADA - POSSIBILIDADE. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO . Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-

lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final da CLT e no En.
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidênciada O.J. 229 eda O.J. 247 daSDI. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-643.018/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉMARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DE FARIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, aplicando,nos termosdo art.557, §2º, doCPC, multade 10%
(dez porcento) sobre ovalor corrigido dacausa, em facedo seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA - TURNOS DE REVEZAMENT O - MINUT OS EXCE-
DENTES - ENUNCIADOS Nos 296, 333 E 360 DO TST. 1. Re-
lativamente aos turnos ininterruptos de revezamento, a decisão do
Regional está em perfeita harmonia com o Enunciado nº 360 do TST,
no sentido deque a interrupção dotrabalhodestinadaa repousoe
alimentação, dentro de cada turno, ou intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas
previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. 2. Quanto às
horas extras decorrentesdos minutos queantecedeme sucedema
jornada de trabalho, a decisão recorrida está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, que prevê como razoável
o tempo de cinco minutos para a marcação do ponto, antes e/ou após
a jornada normal, ressaltando,no entanto,que, se ultrapassadoo
referido limite, como extra será consideradaa totalidade dotempo
que exceder a jornada normal. O apelo encontra óbice no Enunciado
nº 333 do TST. Agravo regimental desprovido, comaplicaçãode
multa.

PROCESSO : RR-643.054/2000.0 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI-

LHO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDO(S) : ALÍRIA DA PENHA PEDROTEIXEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOSANTÔNIO AZEVEDO SI-

MÕES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Município por divergência jurisprudencial quanto ao tema nulidade da
contratação e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improce-
dente a reclamação.Prejudicado o exame dorecurso do Ministério
Público do Trabalho.Oficie-se ao Ministério PúblicoEstadual e ao
Tribunal de Contasdo Estado, com cópias deste edo acórdão re-
gional, bem assimda r. sentençade 1º grau, para a adoçãodas
providências cabíveis,para osefeitos dos §§2º e 4ºdo art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: DO RECURSO DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete
à Justiça do Trabalho examinar questão referente à existência, ou não,
de vínculo empregatício nos moldes do artigo 3º da CLT e a pedidos
dele decorrentes, nos termos do art.114 da Constituição Federal. Re-
curso de revista não conhecido. DO CONTRATO TEMPORÁRIO.
Incabível recurso de revista parareexame de prova. Aplicação do
Enunciado nº 126. Recurso de revista não conhecido. CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE
CONCURSO. De acordo coma atual e reiteradajurisprudênciada
Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a contratação de
servidor público, após a Constituiçãoda República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II,
da Carta Política,sendo nulade pleno direito,não gerandonenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista co-
nhecido e provido. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Resta prejudicadaa sua análise,diante do provimentodo recurso
interposto pelo Município.

PROCESSO : RR-647.861/2000.3 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIVALDO GONÇALVES PARDI-
NHO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR
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RECORRIDO(S) : CALDEMA - EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à multa do
artigo 477 da CLT, por divergência jurisprudencial,e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
indenizaçãosubstitutiva doseguro-desemprego,por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Re-
clamada ao pagamento da parcela.
EMENTA: MUL TA DO ART. 477 DA CLT. EXISTÊNCIA DE
CONTROVÉRSIA QUANT O ÀS PARCELAS DEVIDAS. A mul-
ta prevista no art. 477, § 8º, da CLT é devida nos casos em que, após
rescindido o pactolaboral, o empregador não quitaas parcelas res-
cisórias no momento oportuno. Assim, o pagamento tempestivo, mas
insuficiente, das parcelas decorrentes da dissolução contratual não
gera a aludida multa. Em verdade, a Lei pune a ausência de adim-
plemento das obrigações patronais - e não o cumprimento incompleto,
somente reconhecido em Juízo. Recurso de revista desprovido. IN-
DENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO.
CABIMENT O. "O não-fornecimentopelo empregadorda guia ne-
cessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem ao
direito à indenização."Inteligência daOrientação Jurisprudencialnº
211 da SDI desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-650.028/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE
BESSA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : MARLY DOS REIS PEREIRA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. WANDILZA PEREIRA DE LE-

MOS
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

PROCESSO : ED-RR-655.294/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : VILMAR VASCONCELOS VICENTE
ADVOGADO : DR. RENATO CASTRO DA MOTTA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios diante da higidez do acórdão embargado no co-
tejo com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-659.411/2000.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE SIQUEIRA FREIRE
RECORRIDO(S) : MESSIAS CAETANO FILHO
ADVOGADA : DRA. HILDA RODRIGUES MAIA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Município por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação 13º salário e férias, mantendo o
pagamento da multade 1%. Prejudicado o examedo recurso do
Ministério Público. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao
Tribunal de Contasdo Estado, com cópias deste edo acórdão re-
gional, bem assimda r. sentençade 1º grau, para a adoçãodas
providências cabíveis,para osefeitos dos §§2º e 4ºdo art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: DO RECURSO DO MUNICÍPIO. CONTRATAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCUR-
SO. De acordocom a atual e reiteradajurisprudência daSubseção
Especializadaem DissídiosIndividuais, a contratação deservidor
público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art. 37, II, da Carta
Política, sendo nulade plenodireito, não gerando nenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista conhecido e

provido. DA MULTA DE 1%. MULTA- ARTIGO 538 DO CPC.
Não demonstrada a existência deteses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, não há como se conhecer do recurso de
revista com fundamento na letra "a" do art. 896 da CLT, com a nova
redação dada pela Lei nº 9.756/98. Aresto e/ou Súmula do C.STJ são
inservíveis ao confronto. Recurso de revista não conhecido. DO RE-
CURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Resta prejudicada a sua
análise, diante do parcial provimento do recurso interposto pelo Mu-
nicípio.

PROCESSO : RR-660.041/2000.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO A. CAVALCANTE JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : EDSON MOURA CHAGAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violaçãodo art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lheprovimentopara,
anulando o acórdão de fls. 397-399, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de queenfrente osargumentos fáticos
deduzidos nos embargos do Reclamado, como entender de direito.
Reputam-se prejudicados os demais temas da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR - NULI-
DADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-CIONAL -
CONFIGURAÇÃO. Quando o Regional passa ao largo do exame da
matéria fática deduzidano recursoordinário, tal como o exameda
prova oral produzida nos autos, e permanece omisso quando do jul-
gamento dos embargos declarató opostos pela então Recorrente, resta
caracterizada a indesejável omissão de julgado, porquanto não ob-
servada a regra do art. 832 da CLT. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-660.724/2000.0 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA VIEIRA COUTO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. CARMEN LEONARDO DO VALE

POUBEL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : DR. CLEMILDO CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e divergência
jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provimento,para julgar a re-
clamação improcedente,invertendo osônus dasucumbência. De-
termina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público Estadual e ao
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão,
após otrânsito emjulgado, paraos efeitos doart. 37 e § 2°, da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento deempregos dosquadros dos entesque compõema Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia doEstado de Direito. A nulidadeexige a reposição
das partesao status quo ante. Sendo impossível arestituiçãodo
trabalhoprestado, otomador dosserviços deveao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado,como indenização.Desmerecidas quaisquerpar-
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-660.736/2000.2 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO

REIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALOIR ESTEVÃO
ADVOGADO : DR. MAURO MÁRCIO SEADI FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas negativa de prestação jurisdicional e responsabi-
lidade subsidiária e, conhecendo do tema honorários advocatícios por
contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do C. TST, no mérito, dar-
lhe parcial provimentopara excluirda condenaçãoa verbahono-
rária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Completa e efetiva aprestação juris-
dicional, ilesos resultaram os artigos 93, IX da Constituição Federal e
832 da Consolidação dasLeis do Trabalho.Recurso derevista não
conhecido. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPON-
DABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplementodas obrigações
trabalhistas,por partedo empregador, implica responsabilidadesub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666, art. 71). Aplicação
dos §§ 4º e 5º do art. 896da Consolidação dasLeis do Trabalho.
Recurso derevista nãoconhecido. DOS HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. Tendo o art. 14 da Lei nº 5584/70sido recepcionado
pela nova Carta Constitucional, os honorários advocatícios na Justiça
do Trabalho não sãodevidos apenaspela sucumbência,devendoa
parte atender aosrequisitos do referido preceito legal,a teor dos
Enunciados nº 219 e 329 do TST. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-667.434/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EULINA MIRANDA DE MELO
ADVOGADO : DR. SILVIO LUIZ MOURA FERREIRA
EMBARGADO(A) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E IN-

VESTIMENTOS S.A. - PERPART
ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO

CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade,rejeitar osembargos declaratóriose
condenar a embargante ao pagamento da multa correspondente a 1%
do valor dado àcausa,devidamentecorrigido, a teor do art. 538,
parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressentindo
o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do CPC e 897-
A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua proverbial inaptidão
como instrumento para veiculação de mero inconformismo com o
decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com a
multa de 1% do valor dado à causa, devidamente corrigido, a teor do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-683.560/2000.7 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR : DR. ALFREDO ANTÔNIO GOULART

SADE
RECORRIDO(S) : OZIEL FERNANDO JESUS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO SALAME FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação doart. 1º, III, do Decreto-Lei nº779/69 e, nomérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 102-104, determinar
o retorno dosautos ao Tribunal deorigem, a fim deque julgue os
embargos declaratórios do Estado do Pará, como entender de direito,
afastada a intempestividade.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - NATUREZA JU-
RÍDICA - PRAZO RECURSAL - ENTE PÚBLICO - ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 192 DA SBDI-1 DO TST. De
acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 192 da SBDI-1 do TST,
as pessoasjurídicas de direito público,elencadasno Decreto-Leinº
779/69, desfrutam de prazo em dobro para recorrer, inclusive para a
oposição de embargos declaratórios. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-684.464/2000.2 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. ANTONIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EDNA LUCIA SOUSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERARDO COELHO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenaçãoa verba ho-
norária.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. O recurso de revista, em face de
sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses do artigo
896 daCLT. Recurso não conhecido.HONORÁRIOS ADV OCA-
TÍCIOS . Atento à evidência deo artigo 14da Lei nº5.584/70 ter
sido recepcionado pela nova Carta Constitucional, os honorários ad-
vocatícios na Justiça do Trabalho não são devidos apenas pela su-
cumbência,devendo aparte atenderaos requisitosdo referidopre-
ceito legal, a teor dos Enunciados nºs 219 e 329 do TST. Recurso de
revista provido.
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PROCESSO : RR-684.502/2000.3 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANA MARIA BELÉM CABRAL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO DANTAS LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na
sua integralidade.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. CONTRA TAÇÃO DE SERVI-
DOR PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO. Colhe-se
do acórdãorecorrido ter oRegional consignado queo Município
deixarade provar osapontadosvícios que teriam dado causaà anu-
laçãodo concurso público,fato esteinsuscetívelde serdirimido em
Instância Extraordinária, à luz do que dispõe o Enunciado nº 126 do
TST. Por conta dessa peculiaridade fática não se vislumbra ofensa ao
dispositivo constitucional invocado e higidez dos arestos trazidos para
cotejo, na esteira dos Enunciados nºs 23 e 296. Ademais, não há falar
em contrariedade às Súmulas nº 346 e 473 do STF, tendo em vista a
norma contida na alínea "a" do art. 896 da CLT. O mesmo óbice legal
aplica-se aosegundo aresto de fls.279, por ser oriundode Turma
desta Corte. Ressalte-se, porfim, a impertinência daalegaçãode
incompetência da Justiça do Trabalho, pois o recorrente sequer apon-
tou preceito de lei ou constitucional,bem assim divergência juris-
prudencial a respeito que pudesse ensejar a análise de tal argüição.
DA ESTABILIDADE. O Regional não examinou amatéria sob o
enfoque abordado na revista, de que os recorridos foram admitidos
pelo certamepúblico para laborar sob o regime celetistaou que os
mesmos tinham seu FGTS depositado. Limitou-se o Regional a con-
signar que todos os autores tinham ingressado no Município por meio
do concurso públicoe que eram detentoresda estabilidade,com-
provada pelos documentos de fls. 13, 17, 21 e 25 dos autos, tampouco
foi instado afazê-lo via embargos declaratórios.Portanto preclusaa
matéria, a teordo disposto no Enunciado nº297/TST, motivo pelo
qual não pode esta Corte aquilatar a violação constitucional apontada
e a higidezdos arestostrazidospara cotejo.Recurso nãoconhecido
na sua integralidade.

PROCESSO : RR-685.538/2000.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JAIRO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, paraque sejaprocessado o recursode revistaadesivo; co-
nhecerdo recursode revista empresarialapenasquanto aostemas
"correção monetária - índices aplicáveis" e "FGTS - atualização mo-
netária", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
provimentoapenas aoprimeiro, para determinarque a correçãomo-
netária seja aplicada somente a partir do sexto dia útil subseqüente ao
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da
prestação dos serviços; conhecer dorecurso de revista dos recla-
mantes, por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para determinar a observância do divisor 180.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. II - RECURSO
DE REVISTA EMPRESARIAL. MINUT OS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM À JORNADA. O acórdão regional é superlativamente
explícito ao aplicar a orientação jurisprudencial nº 23 da SBDI1 deste
Tribunal Superior, para negar provimento ao recurso ordinário em-
presarial, sendoimpostergável a aplicaçãodo Enunciado nº333 do
TST. Recurso de revista a que não se conhece. INTEGRAÇÃO E
NATUREZA DA VERBA "ABONO CONSTITUCIONAL". Para
o conhecimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial
é necessário que sejam observadas as determinações do Enunciado nº
296 do TST. Recurso derevista aque nãose conhece.HORAS
EXTRAS - REDUÇÃO FICTA DA HORA NOTURNA. Para o
conhecimento do recurso de revista por divergência jurisprudencial é
necessárioque sejamobservadasas determinações dosEnunciados
nºs 296 e 337 do TST. Além disso, a partir da vigênciada Lei nº
9.756, de 17-12-1998, que tem aplicação imediata, e alterou a redação
da alínea "a" do artigo 896 consolidado, os arestos paradigmas oriun-
dos do mesmoTribunal prolator da decisãorecorrida, desservem a
caracterizar oconflito pretoriano.Recurso de revistaa quenão se
conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES APLICÁVEIS.
A jurisprudência pacífica e reiterada deste Tribunal fixou o enten-
dimento deque a correçãomonetária relativa acréditos trabalhistas
tem início a partir do sexto dia útil do mês subseqüenteao do
vencimento da obrigação de pagar o salário. Recurso de revista co-
nhecido e provido. FGTS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Os
índices da Caixa EconômicaFederal,para efeito de correçãodos
créditos relativos ao FGTS, somente são aplicáveis quando efetuados
os depósitos na carta vinculada do trabalhador à disposição da CEF.
Tratando-se de condenação judicial, os créditos referentes ao FGTS
são consideradosverbas trabalhistas, atualizáveis,portanto, segundo
os índices aplicáveisaos débitos trabalhistas. Revista aque se nega

provimento, no particular. III - RECURSO DE REVIST A ADE-
SIVO DOS RECLAMANTES. DIVISOR 180 - TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENT O. A discussão gira em torno do
divisor a ser adotado paraapuração do salário-hora,em decorrência
da reduçãode jornadalevada a efeito pelo legislador paraos em-
pregados que trabalham em turno ininterrupto de revezamento. Con-
tratado o empregado para uma jornada equivalente a oito horas, ainda
que percebesse salário-hora, com a redução de jornada diária para o
regime especial, ovalor da remuneração ajustado passaa ser con-
traprestativoapenasda jornadareduzida deseishoras,não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso,
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencialo divisor 180e pagas a7ª e 8ªhoras juntamente
com o adicional para labor extraordinário. A norma constitucional
não resultana redução dosalário desses empregados,do contrário,
estaria a contrariaros próprios fins sociais danorma, resultando em
prejuízo para oempregado a quem se visaproteger. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-688.564/2000.3 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADO : DR. FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA
RECORRIDO(S) : DOMINGOS FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ADMILSON ALEXANDRINO DE

SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso de revista por
ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal para, no mérito, dando-
lhe provimento,julgar a reclamatóriaimprocedente,invertendo,em

conseqüência o ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante, isento.
Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do
Estado, com cópias deste e doacórdão regional, bem assim da r.
sentença de 1º grau, para a adoção das providências cabíveis, para os
efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com aatual e rei-
terada jurisprudênciada Subseção Especializada emDissídios In-
dividuais, a contrataçãode servidor público,apósa Constituiçãoda
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbice noart. 37, II, daCarta Política, sendo nulade pleno
direito, não gerandonenhumefeito trabalhista,salvo quanto aopa-
gamentodo equivalenteaos saláriosdos dias efetivamentetraba-
lhados (Enunciado nº 363). Recurso provido.

PROCESSO : RR-689.570/2000.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA C. COUTO
RECORRENTE(S) : COMDEP - COMPANHIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR. PAULO TROCCOLI NETO
RECORRIDO(S) : MARCELO FURTADO NEIVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IGNÁCIO TEIXEIRA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso de revista da
Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão
pela reclamante.Isento. Prejudicadoo examedo recursodo Mi-
nistério Público. Oficie-seao Ministério Público Estaduale ao Tri-
bunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional,
bem assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção das providências
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2ºe 4º do art. 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: RECURSO DA COMDEP - COMPANHIA MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENT O DE PETRÓPOLIS. CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO
DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada jurisprudência
da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II,
da CartaPolítica, sendonula depleno direito,não gerandonenhum
efeito trabalhista,salvo quanto aopagamentodo equivalenteaos
saláriosdos dias efetivamente trabalhados.Recursode revista co-
nhecido e provido. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Restaprejudicadaa suaanálise diantedo provimentodo recursode
revista interposto pela Reclamada.

PROCESSO : RR-690.975/2000.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO DA ROCHA

FREIRE
ADVOGADO : DR. SILVANO SILVA FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO LAUDO
PERICIAL. Não secaracterizao dissenso pretoriano,ensejadordo
conhecimento do recurso de revista, com base no disposto na alínea
"a" do art. 896 da CLT, quando a decisão recorrida resolver de-
terminado item do pedido pordiversos fundamentose a jurispru-
dência transcrita nãoabrangera todos. Aplicabilidadedo Enuncia-
do/TST n. 23. Recursode revista nãoconhecido.E S TA B I L I D A D E
PROVISÓRIA - ABANDONO DE EMPREGO. Não seconhece
do recurso de revista quando não evidenciada afronta à literalidade de
dispositivo legal, como exigea alínea "c" do art. 896da CLT. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-691.828/2000.9- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : WEG ACIONAMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SILENI MARGARET F. DE BONA

S A RTO R
RECORRIDO(S) : EDMILSON FRANÇA NEVES
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
DECISÃO: Por unanimidade,conhecerdo recurso derevista por
divergência jurisprudencial e, nomérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a validade da cláusula do instrumento coletivo, deferir
ao Reclamante apenas os minutos que excederem a tolerância prevista
no referido instrumento coletivo, como se apurar em execução.
EMENTA: INSTRUMENT O COLETIV O - TOLERÂNCIA PA-
RA O REGISTRO DE CARTÃO DE PONTO - VALIDADE .
Tendo o art. 7º, XXVI, da Consti- tuição Federal outorgado ao tra-
balhador, como direito social, o reconhecimentodos instrumentos
coletivos, válida semostra a cláusula que fixauma tolerância de
10/15 minutos para oregistro do cartão de ponto, antese depois da
jornada de trabalho. Aprópria Carta Política de 88, emseu art. 7º,
incisos IV, XIII e XIV, previu expressamentea flexibilização de
direitos trabalhistas mediante negociação coletiva, que foi justamente
o ocorrido na presente hipótese. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-693.590/2000.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA ROSA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade,conhecerdo recurso derevista por
divergência jurisprudencial e, nomérito, dar-lhe provimento para,
declarando acompetência daJustiça doTrabalho, autorizaros des-
contos fiscais.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
REVISTA - CONFLIT O JURISPRUDENCIAL. Vislubrando o
conflito de teses a que alude o art. 896, "a", da CLT e atendidos os
termos da Súmula nº 296 do TST, impõe-se o processamento do
recursode revista.2. RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS
FISCAIS - COMPETÊNCIA. Esta Corte já se posicionou, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1, no sentido da com-
petênciada Justiçado Trabalho paraexaminarpedido de descontos
fiscais, sendodevidos taisdescontos,de acordo coma Orientação
Jurisprudencial nº32 da SBDI-1. Recursode revistaconhecido e
provido.

PROCESSO : RR-700.090/2000.4- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARIA DE LOURDES HORA RO-
CHA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : ALFREDO CLÁUDIO DE BARROS

BRAGA
ADVOGADO : DR. CHEIZE BERNARDO BUTERI MA-

CHADO DUARTE
DECISÃO: Por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer
do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e divergência
jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para julgara re-
clamaçãoimprocedente, invertendoos ônus da sucumbência.Pre-
judicado o tema honoráriosadvocatícios. Por unanimidade, julgar
prejudicado o recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da
17ª Região. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público
Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e
§ 2°, da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO -
EFEIT OS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E INDIRE-
TA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento de empregos dosquadrosdos entesque compõema Ad-



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021040 1ISSN 1415-1588

ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob pena
de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode,por nenhum fundamento,negar a
literalidadeda ConstituiçãoFederal, sobpenade selançar porterra
básica garantia doEstado de Direito. A nulidadeexige a reposição
das partes ao status quo ante. Sendo impossível a restituição do
trabalhoprestado, otomador dosserviços deveao trabalhador, ape-
nas, a contraprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que
se tiver pactuado,como indenização.Desmerecidas quaisquerpar-
celas de cunho trabalhista. Inteligência do Enunciado 363/TST. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-701.038/2000.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RAIMUNDA EUNICE ALVES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. DENNIS JORGE VIEIRA JEN-

NINGS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação, mantendo inalterado o
acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para prestar osesclarecimentos constantes da fundamentação,
mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO : RR-701.967/2000.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. LUCIANE DO CARMO SCHEFFER

DE SOUZA
RECORRIDO(S) : VANDERLEY PAULUK
ADVOGADA : DRA. ADRIANE PIECHNIK BARROS
RECORRIDO(S) : EMBRASEG - EMPRESA BRASILEIRA

DE SEGURANÇA S.C. LTDA.

DECISÃO: Em, por unanimidade, quanto ao agravo de instrumento,
dar-lhe provimento, para mandar processar o recurso de revista; e,
quanto ao recurso de revista, não conhecê-lo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 15/98 DO
TST. O entendimento que tem prevalecidonesta Corte é ode que,
uma vez inquestionável, comona espécie,a efetividadedo depósito
recursal, não se mostra relevante pequeno defeito de formalização da
guia própria, quando não detectados erro grosseiro ou má-fé. É certo
que as orientaçõestraçadas pela Instrução Normativanº 15/98 desta
Corte reclamam observância, de modo a se garantir a disponibilidade
dos valores correspondentes aos depósitos recursais. Todavia, a sim-
ples ausência deinformação de menor relevo nãopoderá fazer ruir
providência oportuna e suficientemente cumprida pela parte. Agravo
de Instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE RE-
VISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚ-
BLICO - ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM CONSO-
NÂNCIA COM O ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST
- INADMISSIBILIDADE DA REVIST A, POR APLICAÇÃO DO
VERBETE SUMULAR Nº 333 DO TST. Não seconhece do re-
curso de revista por intermédio do qual pretende a parte a reforma do
acórdão regional proferido em consonância com o entendimento da
notória, atual e iterativa jurisprudência da SDI do TST, cristalizado no
item IV do Enunciado nº 331, recentemente alterado pela Resolução
TST nº 96/2000,que preceitua que"O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àque-
las obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração di-
reta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplica-se, na es-
pécie, o preceito do Enunciado nº 333 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-703.958/2000.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HÉLIO RISSOTO
ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE

DECISÃO: Por unanimidade, quanto aos descontos previdenciários e
fiscais, conhecer do recurso, por violação legal e constitucional e, no
mérito, dar-lheprovimento, paraautorizar osdescontos previden-
ciários e fiscais sobreo crédito trabalhista,nos termosdos Pro-
vimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. IN-
CIDÊNCIA. CRÉDIT O DO TRABALHADOR. CABIMENT O. A
Seguridade Social, segundo disposição constitucional (art. 195, inciso
II), é financiada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único,
letra c, da Lei 8.212/91).Segundo a Lei (art.30, I, a), cabe ao
empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho, arrecadar a
contribuiçãode seuempregado,descontando-ada remuneração.A
interpretação da norma conduz à exegese de que o crédito trabalhista
também deverá integrar o custeio do sistema previdenciário, con-
forme se infere dos arts.43 e 44, cabendo ao executadoa res-
ponsabilidadepelo seu recolhimento.Já o caput do art. 46 da Lei
8.541/92dispõeque "o imposto incidentesobreos rendimentospa-
gos, em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigadaao pagamento,no momento emque, por
qualquer forma, esses rendimentos se tornarem disponíveis para o
reclamante". A Justiçado Trabalho, nos termosda legislação de
regênciade cadaum dos títulos, é competentepara ordenar ain-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) e fiscais (Leis nº 8.218/91 e nº 8.541/92, art.
46) sobre osvaloresdecorrentes desua atividade (ConstituiçãoFe-
deral, art. 114), ainda que silente otítulo exeqüendo,quando foro
caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e o Provimento
nº 1/96 da Corregedoria Geralda Justiça doTrabalho. Inafastável,
desta forma, a dedução doquantum pertinentesobre asparcelas
pagas ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 3º, caput
e §§, do Provimento nº 1/96 - CGJT e Provimento nº 3/84 - CGJT).
Tal compreensão está consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 32
da SDI desta Corte. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-707.486/2000.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA C. COUTO
RECORRIDO(S) : LEONILDES MARIA MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. GILMAR FRANCISCO DEALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITATIAIA
ADVOGADA : DRA. ANDREIA PEREIRA GONZAGA

DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão pela recla-
mante. Isenta. Oficie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal
de Contas do Estado, com cópiasdeste e do acórdão regional, bem
assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção das providências
cabíveis, para os efeitosdos §§ 2º e 4º doart. 37 da Constituição
Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordocom a atuale rei-
terada jurisprudênciada SubseçãoEspecializada emDissídios In-
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbiceno art. 37,II, da CartaPolítica, sendo nulade pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-708.351/2000.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÁS BEZERRA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDES NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à OJ124 e divergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja
aplicada aostítulos integrantes dasanção jurídicaa partir do5º dia
útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. QUINT O DIA ÚTIL DO MÊS SUB-
SEQÜENTE AO VENCIDO. Alertado para a circunstância de o
Regionalnão terdilucidado quando eraefetuadoo pagamentodos
salários,é forçosoprestigiar odisposto noartigo 459,§ único, da
CLT, para bemdelimitar a época própria dacorreção monetária. E
segundo se constata da norma em pauta, embora o prazo ali previsto
possa ser considerado como mera faculdade conferida ao empregador,
impõe-se o erigir em época própria da correção monetária, incidente
sobre os títulos que integram a sanção jurídica, por ser a data limite
de pagamentodos saláriosa partir daqual aqueleincorre automa-
ticamente em mora salarial. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-710.806/2000.6 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
EMBARGADO(A) : WELINGTON TADEU PEREIRA CAR-

DOSO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CHIARATTI GRINE-

VOLD

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios tão-
somente paraprestar os esclarecimentos constantesda fundamen-
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhi-
dos para prestar osesclarecimentos constantes da fundamentação,
mantendo-se inalterado o acórdão embargado.

PROCESSO : RR-713.985/2000.3 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : OSMAR FERREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. GERALDO DE FIGUEIREDO E SIL-

VA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive em relação aos órgãos da administração direta,
dasautarquias,das fundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase das
sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8666/93, art. 71). Aplicabilidade da alínea "a", in fine, dos §§ 4º e
5º do art. 896da CLT e do Enunciado nº 331,IV, do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-714.832/2000.0 -TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE
GOIÂNIA - COMURG

RECORRIDO(S) : EURIDES RIBEIRO SENA
ADVOGADO : DR. ADÃO FERNANDES DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso, por
divergência jurisprudencial, e no mérito dar-lhe provimento, para
excluir das condenatórias a incidência da multa sobre os depósitos do
FGTS realizados em época anterior à aposentação da obreira.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA V O-
LUNTÁRIA. CONTRA TO DE EMPREGO. CONTINUIDADE.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEIT OS. 1. Segundo a atual,
notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária
ensejaa extinçãodo contratode trabalho(OJSBDI1 nº 177). 2. A
continuidade da prestação de serviços gera novo contrato de trabalho
e, integrando o empregador a administração estadual indireta, o ato da
readmissão direta de aposentado implica a violação do art. 37, incisos
II, XVI, XVII e § 2º da Constituiçãoda República. Ressalvamo-
mentânea do pontode vista do Relator para,prestigiando a juris-
prudência dominante nesta c. 4ª Turma, considerar inexistente o vício
e devidas asverbas inerentesao segundo períodoem comento.3.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.200/2000.3 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERLLY TASSARI
RECORRIDO(S) : JAIME LUSIMAR GUIDA
ADVOGADO : DR. EDUARDO GUIMARÃES PESSOA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Município, conhecer do recurso de revista do Ministério Público por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar improcedente a reclamação. Custas em inversão pelo recla-
mante.Isento na formada lei. Oficie-se ao Ministério Público Es-
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da
Constituição Federal.
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EMENTA: DO RECURSO DO MUNICÍPIO. A revisão de julgado
para considerar os efeitos da nulidade da contratação de servidor não
submetido a concurso público, após a Constituição Federal de 1988,
tem fundamento,tão-somente, porofensa aoart. 37, § 2º da Carta
Maior. Arestos inservíveisà demonstraçãode dissensojurispruden-
cial, pois originários de Turmas do TST. Recurso de revista não
conhecido. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO
DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada jurisprudência
da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a contratação de
servidor público, após a Constituiçãoda República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II,
da Carta Política,sendo nulade pleno direito,não gerandonenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-716.882/2000.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ADÃO TAVARES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento; por unanimidade,conhecerdo recursode revista quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
anulando o acórdão de fls. l56/l62, determinar o retorno do autos ao
Tribunal de origem, a fim de que analisea totalidadedos pontos
questionadosnos declaratórios defls. l49/l52, como entenderde di-
reito, ficando sobrestada a análise dos demais temas da revista.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento, pois vislumbrada a hipótese cons-
tante da alínea "c" do art. 896 da CLT. II - RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Caracteriza-se a negativa de
prestação jurisdicional quando, instado pela via dos embargos de
declaração, o Tribunal persiste em não emitir juízo explícito sobre os
temas ventilados. Recurso de revista conhecido e provido

PROCESSO : RR-717.484/2000.8 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
RECORRIDO(S) : DILSON MANOEL MARTINS E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCELO MOREIRA DUARTE DE

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive em relação aos órgãos da administração direta,
dasautarquias,das fundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase das
sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8666/93, art. 71). Aplicabilidade da alínea "a", in fine, dos §§ 4º e
5º, do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-718.116/2000.3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. EDIL DA CRUZ PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento e, quanto aorecurso de revista, dele conhecerapenasno
tocanteaoshonoráriosadvocatícios, porcontrariedadeao Enunciado
nº 219, e,no mérito, dar-lhe provimento paradeterminar queseja
excluída da condenação a parcela relativa aos honorários advoca-
tícios.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se dá
provimento, em faceda contrariedade aos Enunciados nº219 e 329
do TST. II - RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS JUSTIÇA DO TRABALHO. AR TIGO 133 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICABILIDADE DA LEI Nº
5.584/70. Em conformidade com os Enunciados 219 e 329, a con-
cessãoda verbahonorária, mesmoapós oadvento daConstituição
Federal de 1988, está condicionada ao preenchimento dos dois re-
quisitos mencionados no verbete. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-720.817/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA LUIZA BARBOSA NE-
VES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

EMBARGADO(A) : EDINALDO PRIMO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. LÚCIA DO NASCIMENTO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos rejeita-
dos diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com o
art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-724.332/2001.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A. (SUCESSOR

DO BANCO REAL S.A.)
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA DOSSAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUESAL-

VES DIAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema da correção monetária, por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lheprovimento para, reformandoo acórdão
regional, determinar que, ultrapassado o limite previsto na OJ 124 da
SBDI-1 do TST, incida o índice da correçãomonetária domêssub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
jurisprudência pacífica do TST, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº124 da SBDI-1,faz-se nosentido de queo pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Uma vez ultrapassada essa data
limite, incide o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Revista parcialmente conhecida e pro-
vida.

PROCESSO : RR-730.053/2001.6 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ADÃO ARAÚJO DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento; por unanimidade,conhecerdo recursode revista quanto à
contribuição previdenciária, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lheprovimento paradeterminar que sobreo valor da con-
denação, a ser apurado em liquidação de sentença, sejam procedidos
os descontos previdenciários, nos termos da lei.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Dá-se provimento
ao agravo de instrumento para destrancar o recurso de revista, quando
vislumbradaa hipótesedo art. 896, alínea "a", da CLT. II - RE-
CURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A matéria não
comportamais discussãono âmbito destaCorte Trabalhista, poisa
Seção de Dissídios Individuais deste Tribunal, por intermédio da
Orientação Jurisprudencial nº 141, pacificou o entendimento de que a
Justiça do Trabalho é competente para determinar a realização de
descontosprevidenciários, razãopela qualnão secogita deviolação
ao art. ll4 da Lei Maior. Recurso não conhecido, no particular. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A questão encontra-se pacificada
pela orientação jurisprudencialnº 32 da SDI, segundoa qual são
devidos os descontos fiscais eprevidenciários sobre as parcelas tra-
balhistas deferidas por decisão judicial. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-730.648/2001.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JADIR FERNANDES MERCÊS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao temada atualização dos honoráriospericiais, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, determinar que os honorários periciais
sejam atualizados na forma do art. 1º da Lei nº 6.899/81.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - CRITÉRIO DE A TUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. Os honoráriospericiais seconstituem
em créditos de natureza civil, não de natureza trabalhista, ainda que
devidos em razão de perícia realizada em reclamatória trabalhista,
porquanto os créditos de natureza trabalhista são aqueles decorrentes
exclusivamente da relaçãode emprego havida entreas partes. São
débitos da parte sucumbente com relação ao perito, não em relação à
parte contrária,inserindo-se nas despesas processuais.Assim sendo,
não estãosujeitos aosíndicese critérios de atualizaçãodos créditos
trabalhistas,e sim àquelesrelativosaoscréditosde naturezacivil, a
teor doart. 1ºda Lei nº 6.899/81.Revista parcialmenteconhecida e
provida.

PROCESSO : RR-734.296/2001.1 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO DA GAMA
ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PE-

NHA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-

NAS S.A. - TELEMAZON
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
TELEMAZON. Não prospera recurso de revista quando sua fun-
damentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de admis-
sibilidade (art.896 da CLT), mostrando-se insuficiente, emsede ex-
traordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-739.215/2001.3 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO MARQUES PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : MAURO DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-

QUES COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de
fls. 334-335, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que julgueos embargos declaratórios daReclamada, comoen-
tender de direito. Reputa-se prejudicado o outro tema da revista.
EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - CONFIGURAÇÃO. Tendo a Parte alertado, em em-
bargos declarató-rios, queo Regionaltangenciou matériafática im-
portanteao deslindeda con-trovérsia, trazidano seu recursoordi-
nário, referenteà validadedo plano de cargos esalários,conforme
reconhecido pelo Reclamante em outra reclamação trabalhista, e o
Regional quedado silente, impõe-se a decretação da nulidade do jul-
gado. Revista conhe- cida e provida.

PROCESSO : RR-740.147/2001.9 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ VALOIS DE SÁ
ADVOGADO : DR. JEFERSONAUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
RECORRIDO(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, porvislumbrar contrariedade à orientaçãojurisprudencial do
TST e, com base no art. 897, § 7º da CLT, passar ao exame do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para afastara prescriçãodecretada, declarandoque oReclamante é
empregado rural, devendo ser-lhe deferidos o adicional de insalu-
bridade, horasin itinere e seus respectivosreflexos, nosmoldes da
sentença.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA CALCADO EM POSSÍVEL CON-
TRARIEDADE À ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL DA COR -
TE. Ante a possibilidade decontrariedade à orientaçãojurisprudencial do
TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para se determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Agravode instrumento provido. 2. RE-
CURSO DE REVISTA - EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE
RURAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 38da SBDI-1.A
OrientaçãoJurisprudencial nº38 da SBDI-1do TST encerraentendimento
no sentido de que, empregado queexerce atividade rural em empresa de
reflorestamento merece aprescrição dos rurícolas. Recursode revista pro-
vido.
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PROCESSO : ED-RR-740.495/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELIZABETH TARGINO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - OMISSÃO INE-
XISTENTE - REJEIÇÃO. O não-conheci- mento do recurso de
revista com supe- dâneo na Súmula nº 126 do TST dispensa, por isso
mesmo, aanálise desserecurso emface de divergência jurispru-
dencial ou violação de lei. Portanto, não incorre em omissão decisão
que, ancora- dano referido verbetesumular, vez que a discussão
veiculadana revista pressupõeo reexamede normascoletivasque
não extrapolam a jurisdição do Tribunal prolator da decisão recorrida,
não se pronuncia acerca dos dispositivos legais e constitucionais tidos
por violados pelo Recorrente. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-743.083/2001.6 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ALBERTO APARECIDO DE GODOY
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PEDRONI
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade,conhecer do recurso derevista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que a correção monetária incida a partir do quinto dia útil do
mês subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em seu
art. 39, estatui que os débitostrabalhistas,quandonão adimplidos
pelo empregador, sofrem correção monetária"no período compre-
endido entre adata de vencimento daobrigaçãoe o seu efetivo
pagamento".O art. 459, § 1º, da CLT, por seuturno, dispõe queo
pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto
dia útil do mês subseqüenteao vencido". Depreende-seque, atéo
termo a que alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação
de pagar salários, não se vendo em mora o empregador, indepen-
dentemente dadata emque, por suainiciativa, perfaçatais paga-
mentos.Ultrapassado,no entanto,o limite legal, incide o índice da
correção monetária do mês seguinte ao da prestação de serviços. Esta
é a compreensão daOrientaçãoJurisprudencialnº 124da SDI/TST.
Agravo de instrumento provido. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-749.624/2001.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DUARTE
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHA-

LUS
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para destrancar o recursode revista. Também à unanimidade,
conhecer do recursode revista, no tocante ànegativa de prestação
jurisdicional, porofensa aoart. 458 do CPCe, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a baixa dos autos, a fim de que, anulada
a decisão de fls. 98/99, sejam apreciados os pontos sobre os quais a
embargante pretende que haja pronunciamento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Demonstradaa negativa deprestaçãojurisdicional, reco-
mendável oprocessamento dorecurso derevista, paraexame da
matéria veiculada em suas razões. Agravo provido. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Mostrando-seomissa adecisão,mesmo apósa provocação dama-
nifestaçãopor intermédiode embargos declaratórios,restademons-
trada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conheci-
mento do recurso derevista, porviolação aoart. 458, do CPC.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-750.353/2001.7 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID PINTO RIBEIRO DE MOU-

RA FARIAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. JANE PINTO DE ARAÚJO LAU-

RINDO

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, por ofensa legal e, com base no art. 897, § 7º da CLT, passar
ao examedo recursode revista. Porunanimidade, conhecerdo re-
curso derevista, por violaçãodo art. 5º,II e LV, da Constituição
Federal e,no mérito, dar-lheprovimento para, afastandoa deserção
imputadaao agravo depetiçãoda Reclamada, determinaro retorno
dos autos à Corte de origem, para o exame do mérito, como entender
de direito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O PROVIDO COM
IMEDIA TO JULGAMENT O DO RECURSO DE REVISTA. C LT,
ART. 897, § 7º. Tendo a Agravante demonstrado que seu recurso de
revista merecia conhecimento, por ofensa legal, dá-se provimento ao
agravo de instrumento, para se mandar processar o recurso de revista.
2. RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL. AGRA-
VO DE PETIÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/93 DO
TST - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 189 da SBDI-1.
A primeira parte da Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1 do
TST encerra entendimentono sentido de que, garantidoo juízo, na
fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisãoviola os incisos II e LV do art. 5º da ConstituiçãoFederal.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-754.090/2001.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : J. G. COMÉRCIO DE VEÍCULOSE PE-
ÇAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. JOANA LÚCIA DA SILVA
RECORRIDO(S) : RAMIRO MARIA FILHO
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento e conhecerdo recurso de revista,por divergência jurispru-
dencial,e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar oretorno
dos autos ao Tribunal de origem para que julgue o recurso como de
direito.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de ins-
trumento aque se dáprovimento paraafastar a deserçãodo recurso
de recurso porcomprovado queo depósito recursalatende àsexi-
gências da Instrução Normativa nº 18/99, baixada em favor do prin-
cípio da instrumentabilidadedas formas e da utilidadedos atos pro-
cessuais. Agravo aque se dá provimento II - RECURSO DE RE-
V I S TA . Apesar deencontrar-se em plena vigênciaa Instrução Nor-
mativa nº 15/98 do TST, que condiciona a validade do depósito à
obserância das exigências contidas naCircular nº 149/98 da Caixa
EconômicaFederal verifica-seque, diantedo excessivorigor de tal
instrução, baixada em contravenção ao Princípio da Instrumentalidade
dos Atos Processuais, passou-se a aceitar guias comprobatórias das
quais constassem dados que permitissem a identificação do processo
a que sereferiam. Essa orientação, de inícioincipiente e tímida,
ganhou invulgar impulso no dia 17 de dezembro de 1999 em Sessão
Ordinária do Tribunal Pleno, da qual resultou a Instrução Normativa
nº 18/99, assim exarada: "Considera-se válida para comprovação do
depósito recursalna Justiçado Trabalho aguia respectivaem que
conste o nome do recorrente e do recorrido; o número do processo; a
designação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do
valor depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor." As-
sim, ficando comprovado que o depósito recursal atende às exigências
ali contidas, é de se afastar a deserção. Recurso provido.

PROCESSO : RR-754.373/2001.1 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : SINOMAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
preliminar de nulidade, por ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do acórdão
regional defls. 330/331,por cerceamento dodireito dedefesa, de-
terminaro retornodos autos aoTRT de origem,paraque sejapro-
ferida nova decisão,sob o rito ordinário, coma emissão detese
explícita sobre todosos argumentosregularmente oferecidospelas
Partes,como se entenderde direito. Por unanimidade,quanto ao
vínculo empregatício eao seguro-desemprego,julgar prejudicadoo
exame do recurso de revista.
EMENTA: RITO PROCESSUAL. ALTERAÇÃO. ADOÇÃO DO
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO NO CURSODE DEMANDA
AJUIZADA SOB PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. VIOLAÇÃO
DOS PRINCÍPIOS DODEVIDO PROCESSO LEGAL,CONTRA-
DITÓRIO E AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E RECURSOS A
ELA INERENTES. O legislador ordinário, ao introduzir o proce-
dimento sumaríssimo,no sistema processualtrabalhista brasileiro,
buscou atender aos princípios da celeridade e economia processual. A
adoção de tal procedimento, contudo, está adstrita às demandas ajui-
zadas a partir da vigência da Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000, sob
pena de ofensa aos princípios do devido processo legal, contraditório
e ampla defesa, que orientamo ordenamento adjetivo. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-754.627/2001.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE B. SAMPAIO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS BEZERRA NO-

GUEIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista e,
no tocante aos honorários advocatícios, julgar extinto o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE
CONFIANÇA. O art. 62, inciso II, da CLT exige que o obreiro
possuaamplospoderes demandoe gestão.Assim, não hácomo se
admitir o exercício de cargo de gestãose as tarefasrealizadas pelo
empregado eram submetidasao crivo do gerentegeral da agência.
Recurso de revista não conhecido. CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS - SÁBADOS. PREQUESTIONAMENT O. Cabe àparte in-
teressadaprovocar oexameda matériaalegadapelo Regional,sob
penade não preencheros pressupostosfirmados peloEnunciadon.
297 do TST. Recurso de revista não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Ante a renúncia do direito aos honorários ad-
vocatícios, extingue-se o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, inciso V, do CPC.

PROCESSO : RR-756.134/2001.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE MATOS FILHO
ADVOGADA : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa àConstituição Federal, quanto aosdescontos fiscais e
previdenciários e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os
descontos referidossobre ocrédito trabalhista,nos termosdos Pro-
vimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS. INCI-
DÊNCIA. CRÉDITO DO TRABALHADOR. CABIMENTO. A Se-
guridade Social, segundo disposiçãoconstitucional (art. 195, inciso
II), é financiada também pelos trabalhadores (art. 11, parágrafo único,
letra c, da Lei 8.212/91).Segundoa Lei (art. 30, I, a), cabe ao
empregador, enquanto perdurar o contrato de trabalho, arrecadar a
contribuiçãode seuempregado,descontando-ada remuneração.A
interpretação da norma conduz à exegese de que o crédito trabalhista
também deverá integrar o custeio do sistema previdenciário, con-
forme se infere dos arts.43 e 44, cabendo ao executadoa res-
ponsabilidadepelo seu recolhimento.Já o caput do art. 46 da Lei
8.541/92dispõeque "o imposto incidentesobreos rendimentospa-
gos, em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigadaao pagamento,no momento emque, por
qualquer forma, esses rendimentos se tornarem disponíveis para o
reclamante". A Justiçado Trabalho, nos termosda legislação de
regênciade cadaum dos títulos, é competentepara ordenar ain-
cidência de contribuições previdenciárias (Leis nº7.787/89, nº
8.212/91 e nº 8.620/93) e fiscais (Leis nº 8.218/91 e nº 8.541/92, art.
46) sobre osvaloresdecorrentes desua atividade (ConstituiçãoFe-
deral, art. 114), ainda que silente otítulo exeqüendo,quando foro
caso. Assim também comandam o Provimento nº 3/84 e o Provimento
nº 1/96 da Corregedoria Geralda Justiça doTrabalho. Inafastável,
desta forma, a dedução do quantum pertinente sobre as parcelas pagas
ao trabalhador por força de sentença trabalhista (art. 3º, caput e §§, do
Provimento nº1/96 - CGJTe Provimentonº 3/84 - CGJT). Tal
compreensão está consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 32 da
SDI desta Corte. Recurso de revista provido. Agravo de instrumento
conhecido e provido e recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-757.063/2001.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-

TES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO DA COSTA VELHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA

S A N TO S
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento, para,
reformando as decisõesanteriores, determinar o retornodos autos à
Vara do Trabalhode origem, afim de queprocedaa reaberturada
instrução paraefeito derealização de períciapara apuraçãoda in-
salubridade e prossiga no exame do feito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O.
A comprovação dedivergência válida e específicasobre aneces-
sidade de realização de perícia para a apuração de insalubridade no
local de trabalho enseja o processamento da revista. Agravo provido.
2. RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE - NÃO PRESUNÇÃO POR FORNECIMENTO DE E.P.I.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1043ISSN 1415-1588

- NECESSIDADE DE PERÍCIA. A verificação da presença do
agente insalubre no ambiente de trabalho deve ser procedida mediante
a realização da perícia técnica, ante o que dispõe o art. 195, § 2º, da
CLT. A condenação ao pagamento do adicional de insalubridade não
pode decorrer desimplespresunção daexistênciado agentenocivo
no local de trabalhodo empregado,pela circunstância deo em-
pregadorforneceraparelhos deproteção.Tambémnão érazoávela
tese deque o fornecimentodos aparelhos protetoresimplica reco-
nhecimento da insalubridade pelo empregador, pois quem pode aferir
a insalubridade é o perito, que é o profissional técnico habilitado para
tal finalidade. Nem o empregadornem o empregadopossuemos
conhecimentosnecessários paraavaliar seo ambientede trabalhoé
ou não insalubre.A desativaçãodo local detrabalho doempregado
também não inviabiliza a realização da perícia, tendo em vista que a
insalubridade pode ser aferida por outros meios ao alcance do perito.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-758.044/2001.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN-

TO NETO
RECORRIDO(S) : REINIVALDO CAVALCANTE MARTINS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo
de instrumento e, quanto ao recurso de revista, conhecer da pre-
liminar de nulidade pornegativa deprestação jurisdicional,por vio-
lação aoart. 93, IX, da ConstituiçãoFederal e, nomérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que se pronuncie acercados questionamentos
insertos em embargos declaratórios, na forma da fundamentação.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
FUNDAMENT OS DA DECISÃO JUDICIAL - NECESSIDADE
DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENT OS REGULAR-
MENTE OFERECIDOS PELAS PARTES LITIGANTES, SOB
RISCO DE NULIDADE. A completa prestação jurisdicional se faz
pela resposta a todos os argumentos regulares postos pelos litigantes,
não podendo o julgador resumir-seàqueles que conduzem ao seu
convencimento. A omissão quanto aos pontos relevados pelas partes
pode conduzir a prejuízos consideráveis, não só pela possibilidade de
sucessoou derrota,mas tambémem face dasimposições dosdes-
dobramentos dacompetência funcional. O imperativodo preques-
tionamento, paraacesso à instância extraordinária(Enunciado n°
297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os aspectos
manejados pelas partes, em suas intervenções processuais oportunas,
sob pena de se impedir a verificação dos pressupostos típicos do
Recurso de Revista (CLT, art. 896), sem menção ao manifesto defeito
de fundamentação (Constituição Federal, art. 93, IX; CLT, art. 832).

PROCESSO : RR-758.921/2001.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NAVEGAÇÃO MANSUR LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS

DE NÁUTICA E DE PRÁTICOS DE POR-
TOS DA MARINHA MERCANTE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
anulandoo acórdão regional,determinaro retornodos autosà Vara
do Trabalho deorigem, a fim de que julgueos pedidos, comoen-
tender de direito. Reputa-se prejudicado o exame do outro tema da
revista.
EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL - REFORMA PELO TR T -
NÃO-DEVOLUÇÃO À ORIGEM - SUPRESSÃO DEINSTÂN-
CIA - CONFIGURAÇÃO . Quando o Regional afastaa inépcia de
determinadospleitos deduzidosna petiçãoinicial, cumpre-lhede-
terminar o retorno dosautos à origem, a fim deque a Vara do
Trabalhoos examine,em obediênciaao princípio doduplo graude
jurisdição, evitando-se, desse modo, a indesejável supressão de ins-
tância. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-767.832/2001.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARTHUR SCHILLER, FILHO & CIA. LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA SCHILD CRES-
PO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE PELOTAS E DO CAPÃO DO LEÃO

ADVOGADO : DR. EDUARDO LÔBO COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, porofensaao art.5º, LV, da ConstituiçãoFederal, e,no
mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a deserção, determinar o
retorno dos autosà Corte deorigem, para oexamedo recursoor-
dinário da Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . DEPÓSITO RECURSAL. RECOLHIMENT O EM GUIA
FORNECIDA PELA SECRETARIA DA ENTÃO JUNTA DE
CONCILIAÇÃO E JULGAMENT O. VALIDADE. No ofício da
jurisdição, não se podeperder a memória do princípio da instru-
mentalidade, registrado no art. 154do Código de Processo Civil,
emprestando-se, sempre que possível, validade ao ato processual que
atinge sua finalidade. Sobre tal lembrança, avultará a necessidade de
não sepenalizar a parteque se submetea imposição doórgão ju-
diciário, induzida a procedimento questionável. Com tais premissas, a
induvidosa efetivação do depósito recursal, cujo valor se encontra à
disposição do Juízo, impõe o conhecimento do recurso correspon-
dente,sobretudoao rememorar-seque o episódio tevelugar quando
ainda não absorvidas, em sua inteireza, as modificações introduzidas
pela Instrução Normativa n° 15 do TST. Agravo de instrumento e
recurso de revista providos.

PROCESSO : RR-767.835/2001.4 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA
RECORRIDO(S) : MARCELO LOPES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
preliminar de nulidade, por ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do acórdão
regional defls. 486/489,por cerceamento dodireito dedefesa, de-
terminaro retornodos autos aoTRT de origem,paraque sejapro-
ferida nova decisão,sob o rito ordinário, coma emissão detese
explícita sobre todosos argumentosregularmente oferecidospelas
Partes, como se entender de direito. Por unanimidade, quanto ao tema
equiparação salarial,julgar prejudicado oexame do recursode re-
vista.
EMENTA: RIT O PROCESSUAL. ALTERAÇÃO. ADOÇÃO DO
PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO NO CURSO DE DEMAN-
DA AJUIZADA SOB PROCEDIMENT O ORDINÁRIO. VIOLA-
ÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL,
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E
RECURSOS A ELA INERENTES. O legislador ordinário, ao in-
troduzir o procedimento sumaríssimo,no sistema processual traba-
lhista brasileiro,buscouatenderaos princípiosda celeridadee eco-
nomia processual. Aadoção detal procedimento,contudo, estáads-
trita às demandas ajuizadas a partir da vigência da Lei 9.957, de 12
de janeirode 2000,sob penade ofensaaos princípiosdo devido
processolegal, contraditório e ampla defesa,que orientam o or-
denamento adjetivo. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-791.365/2001.4 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : FARMÁCIA UNIVERSITÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS HERMANO CARDOSO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FABIANA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimentopara, anulandoos acórdãosde fls. 227-229 e239-241,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
julgue os embargos declaratórios de fls. 155-158, apreciando, ex-
plicitamente, os documentos a eles anexados (fls. 159-168), como
entender de direito.
EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Tendo esta Corte, em acórdão anterior, reconhecido a
validade da documentação carreada em sede de embargos declara-
tórios, porque observada a orientação gizada na Súmula nº 8 do TST,
cumpre ao Regional examinar, explicitamente, o teor dos documentos
carreados, de modo a possibilitar a esta Corte emprestar o correto
enquadramento jurídico, caso o TRT não use da faculdade de im-
primir efeito modificativo ao seu julgado. Isso em atenção às Súmulas
nºs 126 e 278 do TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR E RR-656.635/2000.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANANIAS DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
B A S TO S

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado e negarprovimento ao agravo deinstrumento do recla-
mante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRA-
SIL. PRELIMINAR DE NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Apesar deo recorrente salientara ocorrência deomis-
são no acórdão embargado e insistir nanulidade dojulgado por
negativa de prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu pro-
pósito de obternovo pronunciamentoda Turma apretexto dede-
monstrar erro de julgamento. Não é demais lembrar que a exigência
de prequestionamento nãose refere à indicação danorma legal vio-
lada esim à regrade direitonela contida. Assim,embora contrário
aos interesses da parte, o Regional demonstrou os fundamentos de seu
convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional, não ficando demons-
tradas as ofensas legais e constitucional apontadas. Registre-se, de
resto, aimpropriedade da preliminarde negativa deprestação ju-
risdicional à guisade divergência jurisprudencial,em virtude deos
arestos colacionados só serem inteligíveis dentro do contexto pro-
cessual de que emanaram. Recurso não conhecido. HORAS EX-
TRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. Encontra-se
consagrado nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 234
da SDI-1, o entendimento de que a presunçãode veracidade da
jornadade trabalhoanotadaem folha individual de presença,ainda
que previstaem instrumentonormativo, podeser elidida por prova
em contrário. Desse modo, não se vislumbra o alegado conflito pre-
toriano, a pretensaviolação legal ou constitucional,nos termosdo
Enunciado nº 333 do TST, erigido em pressuposto negativo de ad-
missibilidade dorecurso. Recurso nãoconhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Por conta de o acórdão recorrido ter concluído
que o fato de o reclamante terrecebido elevadasquantias nãolhe
retira a condição declarada na inicial, satisfazendo as condições legais
para o deferimento da parcela, não se pode ter por ofendido o art. 14,
§ 1º, da Lei nº 5.584/70 ou especular sobre a ocorrência da pretensa
dissensão jurisprudencial,pois implicaria revolvimentodo conjunto
fático-probatório dos autos, a impedir a atividade cognitiva deste
Tribunal, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE. PRE-
LIMINAR DE NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL .
Compulsando detidamente o acórdão recorrido, constata-se que a Tur-
ma dirimiu acontrovérsia com base noconjunto probatório, sendo
intuitivo ter-se louvado no princípio da persuasão racional do art. 131
do CPC,razão por quenão se pode falarque a exaustãoda tutela
jurisdicional esteja comprome-tida quando não foram rebatidos todos
os pontos levantados pela parte interessada. Assim, embora contrário
aos interesses da parte, o Regional demonstrou os fundamentos de seu
convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional, não ficando demons-
tradas as ofensas legais e constitucional apontadas. Registre-se, de
resto, aimpropriedade da preliminarde negativa deprestação ju-
risdicional à guisade divergência jurisprudencial,em virtude deos
arestos colacionados só serem inteligíveis dentro do contexto pro-
cessual de que emanaram. HORAS EXTRAS. Não se credencia ao
conhecimento do Tribunal a assinalada ofensa legalou exame da
divergência jurisprudencial, ateor do art. 896 daCLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-738.540/2001.9 -TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

ADVOGADO : DR. RODRIGO MARQUES DE ABREU
JÚDICE

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ADÃO ROSA GRAÚNA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVUL-

SOS, ARRUMADORESE DOS TRABA-
LHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ABNAGO PIRES DE QUEIROZ

DECISÃO: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada e não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLAMDA -
CABIMENT O. O agravo de instrumento constitui o remédio jurídico
processual apto a desafiar despacho denegatório de processamento de
recurso (art. 897, "b", da CLT). Por seu intermédio, o agravante deve
impugnar os fundamentos do despacho denegatório de seu recurso e
não reiteraras razõesdeste último, porque,destinadas aojuízo ad
quem, têm seu exame condicionado ao provimento do agravo. Agra-
vo de instrumento não provido. RECURSO DE REVISTA DO
RECLAMANTE - CONHECIMENT O - DECISÃO RECORRI-
DA EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. Não
merece conhecimento o recurso de revista quando a decisão recorrida
estiver emconsonância comenunciados do TSTou mesmoem har-
monia com a atual, notóriae iterativa jurisprudênciado TST. In-
teligência do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 2a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do dia
20 de fevereiro de 2002 às 09h00
Processo: AIRR - 643707 / 2000-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Jorge Luís de Oliveira Maia
Advogado :Dr(a). Christovão Piragibe Tostes Malta
Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME-
TRÔ
Advogado :Dr(a). Marcelo Ribeiro Silva
Agravado(s): Os Mesmos
Processo: AIRR - 675801 / 2000-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Solange Alves Flôres
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AIRR - 722041 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Carlos Antônio da Silva
Advogado :Dr(a). Sércio da Silva Peçanha
Agravado(s): São Bento Mineração S.A.
Advogado :Dr(a). Guilherme Pinto de Carvalho
Processo: AIRR - 730056 / 2001-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Luciano Ehlke Rodrigues
Agravado(s): Mauro Ribeiro
Advogado :Dr(a). Alexandre E. Rocha
Processo: AIRR - 730439 / 2001-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Luíza Guedes e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): Distrito Federal (Sucessor da Fundação Educacional do
Distrito Federal)
Procurador :Dr(a). Renato Guanabara Leal de Araújo
Processo: AIRR - 735581 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria
Regional de Minas Gerais
Advogado :Dr(a). Deophanes Araújo Soares Filho
Agravado(s): Anilza Fernandes de Souza Barbosa
Advogado :Dr(a). Robson Carvalho Silva
Processo: AIRR - 738487 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Flávio Eustáquio da Silva
Advogado :Dr(a). Efigênio Rodrigues de Oliveira
Processo: AIRR - 743567 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Elson Tomaz Gomes Júnior
Advogado :Dr(a). Armando dos Prazeres
Agravado(s): Banco Banerj S. A. e Outro
Advogado :Dr(a). Charles Vandré Barbosa de Araújo
Agravado(s): Bancodo Estadodo Rio de JaneiroS.A. (Em Liqui-
dação Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Fernanda Fernandes Picanço
Processo: AIRR - 748544 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI
Advogada :Dr(a). Ana Cristina Bacos Fernandes
Agravado(s): Lauro da Costa Silvino
Advogada :Dr(a). Cristina Alice Sparano
Processo: AIRR - 755930 / 2001-1 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Odete Marques Gurjão
Advogada :Dr(a). Ana Carla Cal Freire de Souza
Agravado(s): Luiz Orlando Ferreira Santana
Advogado :Dr(a). Wacim Ballout
Agravado(s): HMG Engenharia Ltda.
Processo: AIRR - 755934 / 2001-6 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):CooperativaMista de Trabalhodas Indústriase Pres-
tação de Serviçosdos Estadosdo Paráe AmapáLtda. - COOPE-
RINDUS
Advogada :Dr(a). Ana Carla Cal Freire de Souza
Agravante(s):Estadodo Pará- Secretariade Estadoda Educação-
SEDUC
Procurador :Dr(a). João de Miranda Leão Filho
Agravado(s): Maria das Graças Silva
Advogada :Dr(a). Olga Bayma da Costa
Processo: AIRR - 760314 / 2001-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): José Leônidas Silva Mascarenhas
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Agravado(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Fernando José Motta Ferreira
Processo: AIRR - 765069 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Roberto Kioshi Sano
Advogado :Dr(a). Nilvo Vieira da Costa
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel

Processo: AIRR - 766177 / 2001-5 TRT da 23a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A.
Advogado :Dr(a). Romeu de Aquino Nunes
Agravado(s): Olavo Correa da Costa
Advogado :Dr(a). Israel Anibal Silva
Processo: AIRR - 773793 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). José Maria Pereira da Silva
Agravado(s): Osmar Pereira da Silva
Advogada :Dr(a). Cleide Azevedo de Barros
Processo: AIRR - 774844 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Geysa Helena Salles da Costa
Advogado :Dr(a). José Henrique Rodrigues Torres
Agravado(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Processo: AIRR - 779211 / 2001-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): Carlos Augusto Sarmento dos Santos e Outro
Advogado :Dr(a). José Vázquez Fontán
Processo: AIRR - 781811 / 2001-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Vitoriawagen S.A.- Comércio e Serviçode Automó-
veis
Advogado :Dr(a). Stephan Eduard Schneebeli
Agravado(s): Evalmar Xavier Barbosa
Advogada :Dr(a). Cláudia Carla Antonacci
Processo: AIRR - 786867 / 2001-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Roque Rodrigues
Advogado :Dr(a). Wilson Leite de Morais
Processo: AIRR - 787030 / 2001-7 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): João Batista de Oliveira
Advogado :Dr(a). Nelson Meyer
Agravado(s): KSB Bombas Hidráulicas S.A.
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Bizarro
Processo: AIRR - 788873 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Aparecido Paulo Neves Ferreira
Advogada :Dr(a). Cristiane Ferreira Araújo
Agravado(s): Atlanta Bingo Show Ltda.
Advogada :Dr(a). Cláudia Mohallem
Processo: AIRR - 788923 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Coletivos Lafaietense Ltda.
Advogado :Dr(a). João Bôsco Kumaira
Agravado(s): Davi da Conceição Gonçalves
Advogada :Dr(a). Maria de Fátima Rosa de Lima
Processo: AIRR - 789112 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Jairo Dias Ribeiro
Advogada :Dr(a). Maria Lígia M. de Freitas
Agravado(s): Donato Leite de Andrade Júnior
Advogado :Dr(a). Jonas Dutra de Resende
Processo: AIRR - 789684 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Jackson Resende Silva
Agravado(s): Flávio Roberto Neto e Outros
Advogado :Dr(a). Alberto Botelho Mendes
Processo: AIRR - 789687 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Jackson Resende Silva
Agravado(s): Geraldo Martins Floriano
Advogada :Dr(a). Itália Maria Viglioni
Processo: AIRR - 793185 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Drogaria Araújo S.A.
Advogado :Dr(a). Ronaldo Aguiar Amaral
Agravado(s): Neuza Maria Cândida Silva
Advogado :Dr(a). Fábio de Oliveira Braga
Processo: AIRR - 794283 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A.
Advogada :Dr(a). Daniele Brandão Gazel
Agravado(s): Mercedes Villar Fiel
Advogado :Dr(a). Denilson Victor
Processo: AIRR - 796339 / 2001-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR
Advogado :Dr(a). Celso João de Assis Kotzias
Agravado(s): Nair Agostinho Torres
Advogado :Dr(a). Álvaro Eiji Nakashima
Processo: AIRR - 797419 / 2001-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Transportadora Wadel Ltda.
Advogado :Dr(a). Sandoval Curado Jaime
Agravado(s): Francisco das Chagas Xavier
Advogado :Dr(a). João Batista de Almeida

Processo: AIRR - 798297 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): São Paulo Transporte S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Luiz Carlos Nicácio Santos
Advogado :Dr(a). Antônio Santo Alves Martins
Processo: AIRR - 798853 / 2001-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Dionízio Gomes dos Santos
Advogada :Dr(a). Marlene Ricci
Agravado(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado :Dr(a). Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Processo: AIRR - 799372 / 2001-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB

Advogada :Dr(a). Sandra Gomes da Costa
Agravado(s): Sebastião Pessoa de Lima
Advogada :Dr(a). Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Processo: AIRR - 799373 / 2001-2 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB

Advogada :Dr(a). Cláudia Matheus Garcia
Agravado(s): Marcos Francisco de Freitas
Advogada :Dr(a). Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Processo: AIRR - 799376 / 2001-3 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. -
TCB

Advogada :Dr(a). Sylvanna de Jesus Silva Schults
Agravado(s): Judivam Alves Carnaúba
Advogada :Dr(a). Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Processo: AIRR - 799579 / 2001-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Antônio Fernando Porto Gouvea e Outro
Advogada :Dr(a). Neiva Peglow Ferreira da Silva
Agravado(s): Cooperativa Regional Sudeste dos Produtores de Lãs
Ltda.
Advogado :Dr(a). Jairo Halpern
Processo: AIRR - 799989 / 2001-1 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Complemento: Corre Junto com AIRR - 799990/2001-3
Agravante(s): Claudilaene Arantes Nedopetalski
Advogado :Dr(a). Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: AIRR - 799990 / 2001-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Complemento: Corre Junto com AIRR - 799989/2001-1
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Claudilaene Arantes Nedopetalski
Advogado :Dr(a). Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro
Processo: AIRR - 800926 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sindicatodos Empregadosem Hotéis,Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Restaurantes e Similares de São Paulo e Região
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes
Agravado(s): McDonald's Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado :Dr(a). Arnaldo Pipek
Processo: AIRR - 801053 / 2001-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Vilmar Cândido Venâncio
Advogado :Dr(a). Donizete Pereira Carrijo
Agravado(s): Rotina Administrações e Empreendimentos Imobiliários
Ltda. e Outro
Advogado :Dr(a). Virgilio Ferreira de Carvalho Alves
Processo: AIRR - 801494 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Ermes Barbosa
Advogado :Dr(a). Jeferson Augusto Cordeiro Silva
Processo: AIRR - 804659 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Banco BMC S.A.
Advogado :Dr(a). Mário César Rodrigues
Agravado(s): Antônio Carlos Finoti
Advogada :Dr(a). Lucinete Faria
Processo: AIRR - 806179 / 2001-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Ailton Teixeira Lima
Advogado :Dr(a). Fernando de Figueiredo Moreira
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Álvaro de Lima Oliveira
Processo: AIRR - 806781 / 2001-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
Advogada :Dr(a). Isabel das Graças Dorado
Agravado(s): Jesus Ventura Machado
Advogada :Dr(a). Sueli Chiereghini de Queiroz Funchal
Processo: AIRR - 808073 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Sueli Terezinha Mozer de Souza Lazarini
Advogado :Dr(a). Arivaldo de Souza
Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.
A.
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Amorim Robortella
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Processo: AIRR - 808354 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Massa Falida de Sapasso S.A. - Comércio de Cal-
çados
Advogada :Dr(a). Juliana Figueredo de Mentzingen
Agravado(s): Margarete Cardoso Bastos Martins
Advogado :Dr(a). Gilberto José Martins de Lima
Processo: AIRR - 808358 / 2001-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Paulo Roberto Ferreira
Advogada :Dr(a). Rosângela Lima da Silva
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Carlos Roberto Siqueira Castro
Processo: AIRR - 808363 / 2001-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Vanderley de Souza
Advogado :Dr(a). Fernando de Figueiredo Moreira
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogada :Dr(a). Cláudia Brum Mothé
Processo: AIRR - 808659 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Ilza Duarte Silva
Advogada :Dr(a). Liliana Pereira
Agravado(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A.
Advogada :Dr(a). Carla Sarmento Goulart Aguiar
Processo: AIRR - 808707 / 2001-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Antônio Henrique Rodrigues de Araújo
Advogado :Dr(a). José Nazareno da Silva
Agravado(s): Transbrasil S. A. Linhas Aéreas
Advogada :Dr(a). Natércia Cristina da Silva
Processo: AIRR - 811421 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): José Astor Baggio
Advogada :Dr(a). Ronise de Magalhães Figueiredo
Agravado(s): Raimunda Almeida Vieira
Advogado :Dr(a). Luiz Gonzaga Fenelon Negrinho
Processo: AIRR - 811599 / 2001-3 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Anderson Djair de Souza Silva
Agravado(s): Jair Gonçalves
Advogado :Dr(a). Esmeraldo A. L. Ramacciotti
Processo: RR - 327728 / 1996-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES
Advogado :Dr(a). Osvaldo Martins Costa Paiva
Recorrido(s): Vinicius de Almeida
Advogado :Dr(a). Conrado Norberto Weber
Processo: RR - 380896 / 1997-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Paulo César de Mattos Andrade
Recorrido(s): Rubens Francis Ferreira
Advogado :Dr(a). Fábio das Graças Oliveira Braga
Processo: RR - 381456 / 1997-0 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Advogado :Dr(a). Ronaldo Adami Loureiro
Recorrido(s): Olavo César Bandeira
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Advogado :Dr(a). Joaquim Ferreira Silva Filho
Recorrido(s): Edna Maria Rosa Bertoldi e Outros
Advogado :Dr(a). Nestor Cinelli
Processo: RR - 408190 / 1997-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Banco Meridional S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Celaine da Gama Gontan
Advogado :Dr(a). Otávio Orsi de Camargo
Processo: RR - 411121 / 1997-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Fundação dos Empregados da Fiat
Advogado :Dr(a). Mário Antônio Fernandes
Recorrido(s): Eliane de Souza
Advogado :Dr(a). Edison Urbano Mansur
Processo: RR - 435248 / 1998-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda.
Advogado :Dr(a). Mário Lúcio da Cunha
Recorrido(s): Milton Brande Pereira
Advogada :Dr(a). Nágila Flávia de Oliveira Godinho
Processo: RR - 437296 / 1998-4 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Vânia de Carvalho Alves e Sousa e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogada :Dr(a). Gisele de Britto
Processo: RR - 438903 / 1998-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Se-
gurança
Advogado :Dr(a). Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda
Recorrente(s): José das Graças Ferreira dos Santos
Advogado :Dr(a). Nelson Henrique Rezende Pereira
Recorrido(s): Os Mesmos

Processo: RR - 454938 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Polícia Militar do Amazonas
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Socorro Oliveira da Silva
Advogada :Dr(a). Maria José de Oliveira Ramos
Processo: RR - 454939 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Saúde
- SEMSA
Procuradora :Dr(a). Andrea Vianez Castro Cavalcanti
Recorrido(s): Maria José Maciel Furtado
Advogado :Dr(a). Marcelo Augusto da Costa Freitas
Processo: RR - 454940 / 1998-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Cezarina de Souza Oliveira
Processo: RR - 454941 / 1998-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Izabeth de Souza
Advogado :Dr(a). Olympio Moraes Júnior
Processo: RR - 454942 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procurador :Dr(a). Aldemar Salles
Recorrido(s): Edna Maria Sarkis Sobrinho
Advogado :Dr(a). Neomésio José de Souza
Processo: RR - 454943 / 1998-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Estado do Amazonas - SUSAM
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Rosileide Andrade da Silva
Advogado :Dr(a). Dante Glaus Rocha de Castro
Processo: RR - 454944 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). José Carlos Rego Barros e Santos
Recorrido(s): Vera Lúcia Maria da Silva Fontes
Processo: RR - 454985 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). José Carlos Rego Barros e Santos
Recorrido(s): Afonso Celso de Oliveira
Processo: RR - 459862 / 1998-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Maria Fernandes de Oliveira e Outra
Processo: RR - 459863 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Cleide Corrêa de Lima
Processo: RR - 459865 / 1998-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estadodo Amazonas -Polícia Militar do Estado do
Amazonas
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Ana Lúcia da Silva Lima
Advogada :Dr(a). Maria José de Oliveira Ramos
Processo: RR - 463360 / 1998-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Lucimary Barbosa da Rocha e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal
Procuradora :Dr(a). Yara Fernandes Valladares
Processo: RR - 463930 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). Marsyl Oliveira Marques
Recorrido(s): Creusa da Silveira Protazio
Advogado :Dr(a). Jander Roosevelt Romano Tavares
Processo: RR - 465576 / 1998-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida
Recorrido(s): Míriam Custódio Borges Ferreira
Advogado :Dr(a). José Vilela da Cunha
Processo: RR - 466309 / 1998-5 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Marsand Alves da Silva e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Procurador :Dr(a). Luiz Eduardo Sá Roriz

Processo: RR - 468605 / 1998-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procuradora :Dr(a). Teresa Cristina D'Almeida Basteiro
Recorrente(s): Jorge Ciniglia
Advogado :Dr(a). Humberto Jansen Machado
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Regina Viana Daher
Recorrido(s): Os Mesmos
Processo: RR - 477004 / 1998-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estado doAmazonas- Polícia Civil do Estadodo
Amazonas
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Márcia Santos da Silva
Advogada :Dr(a). Maria Lenir Rodrigues Pinheiro
Processo: RR - 477007 / 1998-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Cyntia Verônica Fonseca Garcia
Advogado :Dr(a). Antônio Fábio Barros de Mendonça
Processo: RR - 477032 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estadodo Amazonas -Secretaria de Estadodo Tra-
balho e Ação Social - SETRAS
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Maria das Graças Pinto de Souza
Advogado :Dr(a). Carlos Pedro Castelo Barros
Processo: RR - 477034 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia

Recorrido(s): Jorge Batista de Lima Guedes
Advogado :Dr(a). José Maria Gomes da Costa
Processo: RR - 478505 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). José das Graças Barros de Carvalho
Recorrido(s): Antonio Edmilson dos Santos Rodrigues
Advogado :Dr(a). Olympio Moraes Júnior
Processo: RR - 478525 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Eco-
nomia e Finanças - SEMEF
Procuradora :Dr(a). Andrea Vianez Castro Cavalcanti
Recorrido(s): Osmar Cardoso Ferreira
Advogado :Dr(a). José Rodrigues de Araújo
Processo: RR - 486746 / 1998-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Nei Dias Paz
Advogado :Dr(a). Anito Catarino Soler
Processo: RR - 489732 / 1998-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Evandro Ezidro de Lima Regis
Recorrido(s): Aucielia Paiva Pinto
Advogado :Dr(a). José Carlos Pereira do Valle
Processo: RR - 489733 / 1998-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Marcina Garcia da Silva
Advogada :Dr(a). Ritacley Leotty
Processo: RR - 489734 / 1998-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Instituto Estadual de Proteção à
Criança e ao Adolescente - IEBEM
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Carlos Alberto da Silva Mendes
Advogado :Dr(a). Mário Jorge Souza da Silva
Processo: RR - 494167 / 1998-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco Real S.A.
Advogado :Dr(a). Cássio Geraldo de Pinho Queiroga
Recorrido(s): Sandro Sena Melo
Advogado :Dr(a). Athos Geraldo Dolabela da Silveira
Processo: RR - 497020 / 1998-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s): Warley Barreto de Oliveira
Advogado :Dr(a). José Pedro Pedrassani
Recorrido(s): Os Mesmos
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Processo: RR - 498967 / 1998-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Marcelina de Souza Freire
Advogado :Dr(a). Olympio Moraes Júnior
Processo: RR - 510979 / 1998-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Neusa Maria dos Santos Dias
Advogado :Dr(a). Arlindo Mansur
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Advogado :Dr(a). Fernando Augusto Okubo de Andrade
Processo: RR - 511804 / 1998-4 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Maria Desidério Rocha Gonzaga e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF
Advogado :Dr(a). Eldenor de Sousa Roberto
Processo: RR - 517862 / 1998-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Aldemar Salles
Recorrido(s): Eli Gabriel de Souza Valois
Processo: RR - 517897 / 1998-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). José Carlos Rego Barros e Santos
Recorrido(s): Maria das Dores Mendonça da Silva
Advogado :Dr(a). Olympio Moraes Júnior
Processo: RR - 517901 / 1998-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estadodo Amazonas -Secretaria de Estadodo Tra-
balho e Ação Comunitária - SETRAC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Francisca Cavalcante da Silva
Processo: RR - 517902 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Valdecir Ribeiro da Silva
Advogado :Dr(a). Osni Amaral Santana
Processo: RR - 517912 / 1998-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procuradora :Dr(a). Cely Cristina dos Santos Pereira
Recorrido(s): Carlinda Campos Barbosa
Advogada :Dr(a). Hosannah Souza de Alencar
Processo: RR - 517925 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procuradora :Dr(a). Cely Cristina dos Santos Pereira
Recorrido(s): Oyama Pessoa de Araújo Júnior
Advogado :Dr(a). Jairo Barroso de Santana
Processo: RR - 517927 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Geraldo Jorge Eloi de Souza
Processo: RR - 517933 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). Marsyl Oliveira Marques
Recorrido(s): Inácio Alves Diniz
Advogado :Dr(a). Jair Ferreira Rodrigues
Processo: RR - 517944 / 1998-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Electrolux do Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Israel Caetano Sobrinho
Recorrido(s): Osvaldo Balduíno
Advogado :Dr(a). Nivaldo Migliozzi
Processo: RR - 518420 / 1998-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estado doAmazonas- Secretariade Estado doPla-
nejamento - SEPLAN
Advogada :Dr(a). Regina Coeli B. de Carvalho
Recorrido(s): Luiz Gonzaga Paes Lessa
Advogado :Dr(a). Paulo Roberto de Moraes Rego Figueiredo
Processo: RR - 522600 / 1998-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procurador :Dr(a). Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles
Recorrido(s): Carlos Alberto Soares Mota
Advogado :Dr(a). Fernando Almeida dos Santos
Processo: RR - 522771 / 1998-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrente(s): Adão de Oliveira
Advogado :Dr(a). Celso Hagemann
Recorrido(s): Os Mesmos

Processo: RR - 522793 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadode Pla-
nejamento e Coordenação Geral - SEPLAN
Procurador :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Vitoriano Vieira Casas
Advogado :Dr(a). Cássio André Borges dos Santos
Processo: RR - 523469 / 1998-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Dulce Barros Amaral
Processo: RR - 531828 / 1999-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Raimundo Socorro da Silva Santos
Advogado :Dr(a). Geraldo da Silva Frazão
Processo: RR - 532006 / 1999-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Ariosto Lemos
Advogado :Dr(a). Gilvan Simões P. da Motta
Processo: RR - 532007 / 1999-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). Marsyl Oliveira Marques
Recorrido(s): André Moura do Nascimento
Processo: RR - 536841 / 1999-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas -Secretaria de Estado da Ad-
ministração - SEAD
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Terezinha Apolinário de Souza
Advogado :Dr(a). Sérgio de Lima
Processo: RR - 537290 / 1999-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Ruth Ximenes de Sabóia
Recorrido(s): Maria da Silva Antunes
Advogado :Dr(a). Nildo Nogueira Nunes
Processo: RR - 541718 / 1999-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Luciane de Souza
Recorrido(s): Divanice José Oliveira
Advogado :Dr(a). Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
Processo: RR - 550458 / 1999-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A.
Advogado :Dr(a). Paulo Madeira
Recorrente(s):Banco Bamerindusdo Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Rols Nunes da Silva
Advogado :Dr(a). Pedro Euclides Utzig
Processo: RR - 551018 / 1999-6 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida
Recorrido(s): Miguel Tadeu Lopes Luz
Advogada :Dr(a). Ana Raimunda Ferreira Araujo
Processo: RR - 553938 / 1999-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas -Secretaria de Estado da Ad-
ministração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Procurador :Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Mariza de Almeida Bezerra
Advogado :Dr(a). Jair Cardoso Benarroz
Processo: RR - 553940 / 1999-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED
Procurador :Dr(a). José Carlos Rego Barros e Santos
Recorrido(s): Paula Andréa Fernandes Pinto
Advogada :Dr(a). Darlene Torres dos Santos
Processo: RR - 553943 / 1999-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Estado do Amazonas - SUSAM
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Raimundo Pinto dos Santos
Processo: RR - 553948 / 1999-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas -Secretaria de Estado da Ad-
ministração - SEAD
Procurador :Dr(a). Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles
Recorrido(s): Norberto Klinger Farias da Silva
Advogado :Dr(a). Mário Jorge Souza da Silva

Processo: RR - 565440 / 1999-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Cultura
Procurador :Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Carlos Renne Pereira dos Santos
Processo: RR - 576163 / 1999-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus
Procurador :Dr(a). Marsyl Oliveira Marques
Recorrido(s): Adael Melo dos Santos
Advogado :Dr(a). Arlindo de Almeida Passos
Processo: RR - 581621 / 1999-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Meires de Matos Carvalho
Advogado :Dr(a). Mário Souza da Silva
Processo: RR - 581768 / 1999-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Miguel José Leite da Silva
Advogado :Dr(a). Nildo Nogueira Nunes
Processo: RR - 581808 / 1999-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procurador :Dr(a). Evandro Ezidro de Lima Regis
Recorrido(s): Raimundo de Oliveira
Advogada :Dr(a). Maria Iracema Pedrosa Sena
Processo: RR - 589086 / 1999-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Wander Barbosa de Almeida
Recorrido(s): Itamar Gomes
Advogado :Dr(a). Pedro Rosa Machado
Processo: RR - 590057 / 1999-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Alcides Mendes Botelho
Advogada :Dr(a). Marlene Ricci
Recorrido(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM
Advogado :Dr(a). Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Processo: RR - 592051 / 1999-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Recorrido(s): Paulo Henrique de Laet lopes
Advogado :Dr(a). Waldemar de Oliveira Ramos Júnior
Processo: RR - 596456 / 1999-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procurador :Dr(a). Luís Carlos de Paula e Sousa
Recorrido(s): Estéfano Petretski
Advogado :Dr(a). José Coelho Maciel
Processo: RR - 599415 / 1999-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Vivien Medina Noronha
Recorrido(s): Maria Verônica da Silva Freitas
Advogada :Dr(a). Maria Rita Furtado Rodrigues
Processo: RR - 616084 / 1999-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): José Paulo de Los Santos e Outros
Advogado :Dr(a). Celso Hagemann
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Gilberto Stürmer
Recorrido(s): Os Mesmos
Processo: RR - 627930 / 2000-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Maria Júlia Holanda Cavalcante
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Pantoja
Processo: RR - 629228 / 2000-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Eco-
nomia e Finanças - SEMEF
Procuradora :Dr(a). Andrea Vianez Castro Cavalcanti
Recorrido(s): Aline Reis de Souza
Advogado :Dr(a). Hipólito Menezes Cordeiro
Processo: RR - 629299 / 2000-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus
Procuradora :Dr(a). Cely Cristina dos Santos Pereira
Recorrido(s): Antônio Gama Benezar
Processo: RR - 629321 / 2000-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Maria Helena Silva de Andrade
Advogada :Dr(a). Maria José de Oliveira Ramos
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Processo: RR - 629323 / 2000-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto - SEDUC
Procurador :Dr(a). Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles
Recorrido(s): Oleida Mara de Castro Agualuza
Advogada :Dr(a). Sandra Maria Fontes Salgado
Processo: RR - 629329 / 2000-5 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Zezinha Rodrigues Straus
Advogado :Dr(a). Juan Bernabeu Céspedes
Processo: RR - 629332 / 2000-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Saúde
- SEMSA
Procuradora :Dr(a). Andréa Vianez Castro Cavalcanti
Recorrido(s): Eduardo Marcelo Munch
Advogado :Dr(a). Antônio José Custódio
Processo: RR - 629334 / 2000-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus -Secretaria de Feiras e Mer-
cados - SEMAF
Procuradora :Dr(a). Cely Cristina dos Santos Pereira
Recorrido(s): João Weill de Oliveira
Advogada :Dr(a). Mônica Félix Martins
Processo: RR - 629596 / 2000-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde
- SES
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Adelcineide Maria Pereira Veras
Processo: RR - 630834 / 2000-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED
Procurador :Dr(a). Marsyl Oliveira Marques
Recorrido(s): Cirley Mendonça Botelho
Advogado :Dr(a). Evanildo Carneiro da Silva
Processo: RR - 638432 / 2000-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus
Procuradora :Dr(a). Andrea Vianez Castro Cavalcanti
Recorrido(s): Domingos Gerônimo Batista
Advogado :Dr(a). José Carlos Valim
Processo: RR - 645523 / 2000-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto
Procurador :Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Maria Lúcia Oliveira Vasconcelos
Advogado :Dr(a). Paulo César dos Reis Sales
Processo: RR - 645525 / 2000-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas -Secretaria de Estado da Ad-
ministração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Procuradora :Dr(a). Simonete Gomes Santos
Recorrido(s): Aldinete Carvalho dos Santos
Advogado :Dr(a). Aldemir Almeida Batista
Processo: RR - 646147 / 2000-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal da Agri-
cultura, Abastecimento eFormentoà Micro e Pequena Empresa-
Semaf
Procuradora :Dr(a). Cely Cristina dos Santos Pereira
Recorrido(s): Alberto Vilaça Coutinho Júnior
Advogada :Dr(a). Mônica Félix Martins
Processo: RR - 655220 / 2000-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Desporto - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Erivaldo de Souza Soares
Processo: RR - 655222 / 2000-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura - SEINF
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Wendell Cabral Farias
Processo: RR - 657592 / 2000-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Amazonas - SUSAM
Procurador :Dr(a). Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s): Valdenir Nobre de Lira
Advogado :Dr(a). Evanildo Carneiro da Silva
Processo: RR - 657805 / 2000-8 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Edu-
cação - SEMED
Procurador :Dr(a). Marsyl Oliveira Marques
Recorrido(s): Francisco Mesquita Ribeiro

Processo: RR - 659245 / 2000-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda As-
sistência Social e do Trabalho - SETRAB
Procurador :Dr(a). Luis Carlos de Paula e Sousa
Recorrido(s): Kátia Maria Pereira Marinho
Advogado :Dr(a). Ildemar Furtado de Paiva
Processo: RR - 675190 / 2000-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação e Qualidade do Ensino - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Recorrido(s): Maria do Rosário de Fátima Pereira Martins
Advogada :Dr(a). Raimunda Creusa Trindade Pereira
Processo: RR - 675279 / 2000-3 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Marino Ribeiro Gris
Advogado :Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim
Recorrido(s): Sociedade Mãe da Divina Providência - Hospital Nossa
Senhora dos Prazeres
Advogado :Dr(a). Walter Marin Wolff
Processo: RR - 679634 / 2000-4 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Instituto de Medicina Tropical
de Manaus - IMTM
Procurador :Dr(a). Evandro Ezidro de Lima Regis
Recorrido(s): Waldeci Barros Coutinho
Advogado :Dr(a). José Carlos Pereira do Valle
Processo: RR - 679752 / 2000-1 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Recorrente(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Edu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles
Recorrido(s): Mariluce Ribeiro Gonçalves
Advogado :Dr(a). Fernando Almeida dos Santos
Processo: RR - 701764 / 2000-0 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Joaquim Ferreira Filho
Recorrido(s): José Hermes de Carvalho Fernandes
Advogado :Dr(a). Daniel Britto dos Santos
Processo: RR - 706800 / 2000-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Carlos Alberto Fernandes Nascimento
Advogada :Dr(a). Elcione Rodrigues da Silva
Recorrido(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL
Advogado :Dr(a). Marcelo Pimentel
Processo: RR - 721058 / 2001-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Recorrente(s): Augusto Cláudio Pantoja
Advogado :Dr(a). José de Oliveira Barroncas
Recorrente(s): Rádio Baré Ltda.
Advogado :Dr(a). Daniel Adolphe Rosenthal
Recorrido(s): Os Mesmos
Processo: RR - 790033 / 2001-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s): Juvenal Lucas de Souza
Advogada :Dr(a). Ana Kelly Jansen de Amorim
Recorrido(s): MassaFalida de EncolS.A. - Engenharia,Comércio e
Indústria
Advogada :Dr(a). Liamar Pires Martins Balduino
Processo: A-RR - 579928 / 1999-5 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Benito Werncke
Advogado :Dr(a). Ubiracy Torres Cuóco
Agravado(s): Hering Têxtil S.A.
Advogado :Dr(a). Edemir da Rocha
Processo: AG-RR - 374985 / 1997-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Lauri Wildner
Advogado :Dr(a). Paulo Henrique G. da Silva
Processo: AG-RR - 473592 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do
Estado do Amazonas - SUSAM
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Edgar Nascimento Jardim

Advogada :Dr(a). Nívea MariaMontenegro da Costa Oli-
veira
Processo: AG-RR - 499346 / 1998-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Milton de Moura França
Agravante(s):Fundo Municipal de DesenvolvimentoSocial - FUN-
DORIO
Advogada :Dr(a). Rachel Espírito Santo de Oliveira
Procurador :Dr(a). Heraldo Motta Pacca
Agravado(s): Alberto Martins Fontes e Outros
Advogado :Dr(a). Fernando César Cataldi de Almeida
Processo: AG-RR - 509588 / 1998-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Izidório Tenório de Almeida Filho

Processo: AG-RR - 511889 / 1998-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado do Tra-
balho e Ação Social - SETRAS
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Guaciraba Frazão Corrêa Filho
Advogada :Dr(a). Maria Lígia Pinheiro Nogueira
Processo: AG-RR - 511890 / 1998-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Maria de Nazaré da Silva Siqueira
Advogado :Dr(a). Ernesto Alberto Leite Barbosa
Processo: AG-RR - 538002 / 1999-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Adilson Pinheiro de Freitas Filho
Processo: AG-RR - 538003 / 1999-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Constantina de Souza Araújo
Processo: AG-RR - 538450 / 1999-7 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Walcilene Bandeira Prestes
Advogado :Dr(a). José Carlos Pereira do Valle
Processo: AG-RR - 568051 / 1999-0 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação e Desporto - SEDUC
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Edilamita Santa Nascimento Campos
Advogado :Dr(a). Nildo Nogueira Nunes
Processo: AG-RR - 579892 / 1999-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogada :Dr(a). Cibele Bittencourt Queiroz
Agravado(s): Eduardo Tadeu Pereira Henriquez
Advogado :Dr(a). Orlando Stivanatto Filho
Processo: AG-RR - 590023 / 1999-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE-
BEM/SP
Advogada :Dr(a). Tânia Maria Pires Bernardes
Advogado :Dr(a). Sidney Ricardo Grilli
Agravado(s): Daniel Rezende
Advogado :Dr(a). Claudinei Baltazar
Processo: AG-RR - 612285 / 1999-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Wesley Cardoso dos Santos
Agravado(s): Amélia Dellagassa Passos e Outros
Advogado :Dr(a). Ciro Ceccatto
Processo: AG-RR - 612519 / 1999-2 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação, Cultura e Desportos - SEDUC
Procurador :Dr(a). Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes
Agravado(s): Luiz Carlos Gouvêa Júnior
Advogado :Dr(a). Fernando Almeida dos Santos
Processo: AG-RR - 652863 / 2000-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Estado doAmazonas -Secretaria deEstado daEdu-
cação e Desporto - SEDUC
Procurador :Dr(a). Ellen Florêncio S. Rocha
Agravado(s): Zelza Ramos
Processo: AG-AIRR - 688159 / 2000-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Élcio Ribeiro da Costa
Advogado :Dr(a). Geraldo Costa de Faria
Processo: AG-RR - 706084 / 2000-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Sônia Maria R. Colleta de Almeida
Agravado(s): Lélia Vânia Rita da Silva
Advogado :Dr(a). Eduardo Vicente Rabelo Amorim
Processo: AG-AIRR - 706402 / 2000-0 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): RedeFerroviária FederalS.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado :Dr(a). Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Agravado(s): Pedro Barbosa de Oliveira
Advogada :Dr(a). Adélia de Souza Fernandes
Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
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Processo: AG-AIRR - 711195 / 2000-1 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A.
Advogado :Dr(a). André Alberto Souza Soares
Agravado(s): Raimundo Félix Pinto
Advogado :Dr(a). Manassés Alves da Rocha
Agravado(s): João Soares de Souza (Espólio de)
Processo: AG-AIRR - 714945 / 2000-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE-
DIREAL
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Credireal Associação de Previdência Social Comple-
mentar - CREDIPREV
Advogada :Dr(a). Jordana Miranda Souza
Agravado(s): Neyr Dutra
Advogado :Dr(a). Paulo Roberto Cardoso Braga
Processo: AG-AIRR - 732246 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Elpídio de Araújo
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Processo: AG-AIRR - 756095 / 2001-4 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado de Sergipe
Procurador :Dr(a). Alexandre Oliveira Lamenha Lins
Agravado(s): Marlineide Dória Santos
Advogada :Dr(a). Rosânia Maria Gonçalves da Rocha
Processo: AG-AIRR - 756097 / 2001-1 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado de Sergipe
Procurador :Dr(a). Alexandre Oliveira Lamenha Lins
Agravado(s): Givaldo Batista dos Santos
Advogada :Dr(a). Rosânia Maria Gonçalves da Rocha
Processo: AG-AIRR - 756098 / 2001-5 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado de Sergipe
Procurador :Dr(a). Alexandre Oliveira Lamenha Lins
Agravado(s): Janicelma de Oliveira Amaral
Advogada :Dr(a). Jaqueline Mecena
Processo: AG-AIRR - 756099 / 2001-9 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Estado de Sergipe
Procurador :Dr(a). Alexandre Oliveira Lamenha Lins
Agravado(s): Antônio Meneses Moura
Advogada :Dr(a). Rosânia Maria Gonçalves da Rocha
Processo: AG-AIRR - 761829 / 2001-6 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado :Dr(a). Alvaro Van Der Ley Lima Neto
Agravado(s): José Araújo do Nascimento
Agravado(s): Usina Frei Caneca
Processo: AG-AIRR - 770013 / 2001-7 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Wesley Cardoso dos Santos
Agravado(s): Gelci Maria Gomes Pivetta
Advogado :Dr(a). Régis Eleno Fontana
Processo: AG-AIRR - 776830 / 2001-7 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): F.A.R. Comercial Ltda.
Advogado :Dr(a). Wilson de Oliveira
Agravado(s): Clarete Aparecida de Assis
Advogado :Dr(a). Carlos Mantovane
Processo: AG-AIRR - 782808 / 2001-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Banco Banestado S.A.
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Luiz Estraliote
Advogado :Dr(a). Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
Processo: AG-AIRR - 789117 / 2001-1 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Ana Rita Esgário
Advogada :Dr(a). Arazy Ferreira dos Santos
Agravado(s):Instituto Capixabade Pesquisa,Assistência Técnicae
Extensão Rural - INCAPER
Advogado :Dr(a). Pedro Alonso Ceolim
Processo: AG-AIRR - 789260 / 2001-4 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Valdivino Marques Arcebispo
Advogado :Dr(a). Valter Gonçalves Ferreira
Agravado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A.
Processo: AG-AIRR - 790571 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado :Dr(a). Humberto Barreto Filho
Agravado(s): Cristiane Telles Bueno dos Santos
Advogado :Dr(a). Dário Castro Leão
Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)

Processo: AG-AIRR - 790573 / 2001-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado :Dr(a). Humberto Barreto Filho
Agravado(s): Simone Spinelli
Advogada :Dr(a). Lúcia Porto Noronha
Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Processo: AG-AIRR - 792675 / 2001-1 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Alexandre Guimarães Farah
Agravado(s): Murilo César Lemos Fernandes
Advogada :Dr(a). Keiliane Moraes dos Santos
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referemficam automaticamenteadiados paraas próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

PROC. NºTST- AC-01239/2002-000-00-00-7 TST

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA

A U TO R :JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO :DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA

Ré : UNIÃO FEDERAL (TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO)

D E S P A C H O
JoséDionízio de Oliveira ajuíza Ação CautelarInominada

Incidental, com pedido de liminar inaudita altera parte, visando a
tornar sem efeito o despacho do Presidente do TRT da 13ª Região que
cassoua suaaposentadoriacomo juiz classista,em cumprimentoao
acórdão do TST, provendo recurso ordinário (Proc. nº TST-ED-RMA-
623.631/2000.9).

Para justificar a existência dospressupostosda Cautelar, o
autor argumenta que o fumus boni iuris está caracterizado pela opo-
sição de embargos declaratórios, com efeito modificativo, da decisão
cumprida,ainda pendentesde julgamentoe, quantoao periculumin
mora, sustenta que a decisão ora impugnada desrespeitou direito ad-
quirido do requerente.

Na hipótese dos autos, não severifica a presença do fumus
boni iuris, pois é impossível avaliar, no âmbito estreito deconhe-
cimento deliminar, a plausibilidade deêxito dosembargos decla-
ratórios, com pedido de efeito modificativo, a serem decididos.

Nego a liminar pleiteadae determinoa citaçãoda ré,nos
termos e para os efeitos do artigo 802 do Código de Processo Civil.

Distribuam-se os presentes autos na forma regimental.
Publique-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-RXOFROMS-802.839/2001.1

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : IRENE GALVÃO CAL
ADVOGADA : DR.ª MARIA HELENA ALMEIDA DA

S I LVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Consideradaa suspeiçãodo Ex.mo Ministro João OresteDalazen,
consignada no despacho de fl. 151, redistribuo o processo ao Ex.mo
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, observada a devida com-
pensação.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Presidente

PROC. NºTST-RC-772.882/2001.1

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE GOIATUBA
ADVOGADO : DR. EDBERTO Q. PEREIRA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 18ª RE-

GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicionalapresentada pelo Mu-

nicípio de Goiatuba,com pedido de liminar, contra atodo Exmº Sr.
Juiz-Presidente do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
que deferiu o pedido de seqüestro de verbas públicas para a quitação
do PrecatórioJudicial nº214/98 (fls.28/31), referenteà reclamação
trabalhista nº 535/90, no importe de R$ 120.996,88 (cento e vinte mil
e novecentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), tendo
em vista a inadimplência da Fazenda Pública.

Em síntese, sustentao requerenteser indevidoo seqüestro
para satisfação do Precatório nº 214/98, pois não houve violação do
direito de preferênciado exeqüente, tampouco omissãopor parte do
executado em incluir o precatório em seu orçamento, o que, segundo
a Emenda Constitucionalnº 30/2000,constituiriam justificativasu-
ficiente a autorizara medidade seqüestro deverbas públicas.Diz,
ainda, descaracterizadoo caráter alimentício docrédito seqüestrado,
uma vez que consta dos cálculos o valor da multa do art. 477 da CLT,
que tem natureza indenizatória, etambém crédito da União Federal
relativo à custas processuais. Por outro lado, alega que o valor prin-
cipal inscrito no precatório é de R$ 84.296,46 (oitenta e quatro mil e
duzentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), pelo que
se faznecessária aexpedição denovo precatóriopara recebimento
dos juros ecorreção monetária, sobre os cálculosdos quais deve
ainda ser ouvido o município executado. Por fim, afirma que há risco
de prejuízo irreparável, vez que a quantia seqüestrada é elevada e está
comprometendo os serviços essenciais prestados pelo município nas
áreasde saúde eeducação.Aponta ofensaaosartigos 100,§ 2º, da
Carta Magna e 78 doAto das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, bemcomo aosartigos 84e 731do CPC.Requer, assim,a
reconsideração do despachode fls. 210/211, paraque, concedida a
liminar, seja dadoefeito suspensivo à execução domandado de se-
qüestroaté o julgamentofinal da presentereclamaçãocorreicional.
No mérito, pretende que seja tornada sem efeito a ordem de seqüestro
porque ilegal e arbitrária.

A liminar foi indeferida mediante o despachode fls.
2 1 0 / 2 11 .

Informações prestadas pelo Exmº Sr. Juiz Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 18ª Região, às fls. 223/224.

Todavia, doexame dos documentos acostadosaos autos,
depreende-seque oMunicípio de Goiatuba jáhavia, anteriormente,
apresentado reclamação correicional, idêntica a agora em exame, con-
tra a mesma ordem de seqüestro deferida pelo Exmº Sr. Presidente do
Tribunal Regionaldo Trabalhoda 18ª Regiãopara asatisfaçãodo
Precatórionº 214/98(RC-762.074/2001.3).Aquela reclamaçãocor-
reicional, entretanto, teve sua inicial indeferida, porque não atendidas
as exigências previstas nos artigos 16 e 17 do Regimento Interno da
Corregedoria Geral da Justiça doTrabalho (fls. 203), não havendo
sido interposto contra aquela decisão qualquer recurso.

Também extrai-se dos autos, que o requerente impetrou Man-
dadode Segurança peranteo Tribunal Regionaldo Trabalhoda 18ª
Região (TRT-MS-0072/2001), cujo objeto era, justamente, a suspen-
são dosefeitos da medidade seqüestro determinadapelo Presidente
daquela Corte para a quitação doPrecatório nº 214/98. E, diante da
decisão que julgouextinto o mandado desegurança impetrado (fls.
225/229), interpôs o Município de Goiatuba agravo regimental (TRT-
AG-0021/2001),com pedidode liminar, a qual foi concedidapara
suspenderos efeitosda decisão impugnada,sustandoa liberaçãoao
exeqüente do valor objeto do seqüestro, até o final do julgamento do
mandamus (fls. 230/234).

Observe-se, por oportuno, que o despacho pelo qual foi con-
cedida a liminar requerida no agravo regimental TRT-AG-0021/2001,
é datadode 11/07/2001(fls. 230/234), enquantoque apresente re-
clamação correicional foi ajuizada, posteriormente, em 17/07/2001
(fls. 02).

De qualquer modo,é visível a intempestividadeda medida
correicional ora intentada.

Nos termos do artigo 15 do Regimento Interno da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, é de 05 (cinco) dias o prazo
para apresentação de reclamação correicional, in verbis:

"O prazo para a apresentação da reclamação correicional
é de cinco dias, contadosda publicação do ato ou despacho no
Órgão oficial, ou da ciência inequívoca pela partedos fatos re-
lativos à impugnação."

No casodos autos,o ato contra o qual se insurge a re-
querenteé o despachoda lavra do Exmº Sr. Juiz Presidentedo
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, datado de 11/05/2001,
pelo qual foi deferido o seqüestro da quantia necessária à quitação do
débito referente aoPrecatório nº214/98, devidamenteatualizado,
sobrea contade movimentaçãodo Fundo deParticipação dosMu-
nicípios relativaao Município deGoiatuba/GO, junto aoBanco do
Brasil S/A (fls. 28/31). E,ainda que nãose tenha nosautos apu-
blicação deste despacho, é inequívoca a ciência do requerente acerca
do teor daqueladecisão em data anterior a21/06/2001. Isto porque,
esta éa data da petiçãodo mandado de segurançaimpetrado pelo
requerente, justamente,contra o deferimento doseqüestro referido
naqueledespacho(fls. 225/229).Além do mais, aprimeira recla-
mação correicional apresentada pelo Município de Goiatuba contra
estedeferimento deseqüestropelo Presidente doTribunal Regional
do Trabalhoda 18ª Regiãojá tevesuapetiçãoinicial indeferidaem
13/06/2001 (fls. 203).

A propósito, cumpreesclarecerque o indeferimentoda pe-
tição de correição, anteriormente oferecida com o mesmo objeto, não
suspende o prazo para aapresentação de nova reclamação correi-
cional.

Ante todo o exposto, indefiro a presentereclamaçãocor-
reicional, por intempestividade.

Prejudicado,portanto, oexame das razões deagravo re-
gimental de fls. 237/246.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA
Ministr o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
Requerente : MUNICÍPIO DE GOIATUBA

ADVOGADO : DR. EDBERTO Q. PEREIRA
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTEDO TRT DA 18ª RE-

GIÃO
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D E S P A C H O
Trata-sede pedidode reconsideraçãoapresentadopelo Mu-

nicípio de Goiatuba,em face do r. despachode fls. 210/211, que
indeferiu a liminar requerida na presente reclamação correicional que
é no sentido de impedir o repasse, ao exeqüente, Sr. Mizael Vieira de
Oliveira, do valor objetoda ordem de seqüestro deverbaspúblicas
para a quitação de Precatório Judicial nº 214/98, referente à re-
clamação trabalhista nº 535/90, no importe de R$ 120.996,88 (cento
e vinte mil e novecentos e noventa e seis reais e oitenta e oito
centavos).

Em síntese, sustenta o requerente ser indevido o sequestro
parasatisfaçãodo precatórionº 214/98,pois não houveviolaçãodo
direito de preferênciado exeqüente, tampoucoomissãopor partedo
executado em incluir o precatório em seu orçamento, o que, segundo
a Emenda Constitucional nº30/2000, constituiriam justificativa su-
ficiente a autorizara medida de sequestro deverbas públicas. Diz,
ainda,descaracterizadoo caráter alimentíciodo crédito sequestrado,
uma vez que consta dos cálculos o valor da multa do art. 477 da CLT,
que tem naturezaindenizatória, etambém créditoda UniãoFederal
relativo à custas processuais. Por outro lado, alega que o valor prin-
cipal inscrito no precatório é de R$ 84.296,46 (oitenta e quatro mil e
duzentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos), pelo que
se faz necessáriaa expedição denovo precatóriopara recebimento
dos juros e correçãomonetária,sobre os cálculos dosquais deve
ainda ser ouvido o município executado. Por fim, afirma que há risco
de prejuízo irreparável, vez que a quantia sequestrada é elevada e está
comprometendoos serviçosessenciais prestadospelo municípionas
áreasde saúdee educação. Apontaofensaaos artigos100, § 2º, da
Carta Magna e78 do Ato das Disposições ConstitucionaisTran-
sitórias, bemcomo aos artigos84 e 731do CPC. Requer, assim, a
reconsideraçãodo despachode fls. 210/211, para que, concedidaa
liminar, seja dado efeitosuspensivoà execuçãodo mandadode se-
questro até o julgamento final da presente reclamação correicional.
No mérito, pretende que seja tornada sem efeito a ordem de sequestro
porque ilegal e arbitrária.

Depreende-sedos documentosacostados aosautos queo
requerente já havia apresentado reclamação correicional idêntica con-
tra a ordem desequestrodeferidapelo Exmº Sr. Presidentedo Tri-
bunal Regional do Trabalho da 18ª Região para a satisfação do Pre-
catório nº 214/98 (RC-762.074/2001.3), a qual, entretanto, teve sua
inicial indeferida, porque não atendidas as exigências previstas nos
artigos 16 e 17 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho (fls. 203).

Também extrai-se dos autos, que o Município de Goiatuba
impetrou Mandado de Segurança perante o Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região (TRT-MS-0072/2001), com o mesmo objeto
da presente reclamaçãocorreicional,ou sejaa suspensão dosefeitos
da medida de sequestro determinada pelo Presidente daquela Corte.
Todavia, o writ foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso I, do CPC, em razão de haver previsão para a
interposiçãode reclamaçãocorreicional nahipótese(fls. 225/229).
Contra esta decisão, interpôs o município agravo regimental (TRT-
AG-0021/2001), com pedido de liminar, a qual foi concedida para
suspender os efeitos da decisãoimpugnada, sustando a liberação ao
exeqüente do valor objeto do sequestro, até o final do julgamndo do
mandamus (fls. 230/234).

Os documentos colacionados pela requerente revelam que na
hipótese dos autos não houve quebra da ordem cronológica dos pre-
catórios, e por conseqüência preterimento a ensejar o seqüestro pre-
visto no artigo 100 § 2º da Constituição Federal.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente
o mérito da ADIN nº 1.662-7(julgamento em 30.08.2001),con-
cluindo que oart. 100, §2º, da ConstituiçãoFederal,que admiteo
seqüestropara a satisfaçãodo débito na hipótese únicade prete-
rimento do direito de precedênciado credor, não sofreu alteração
substancial com a superveniência daEmenda Constitucionalnº
30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exmº Sr. Ministro Maurício
Corrêa deferiu liminar na Reclamação nº 1948/RO (DJ 28.09.2001),
para suspender inúmerosmandados deseqüestro, determinandoa
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias
de origem.

Nessas circunstâncias, por prudência, reconsidero o despacho
de fls. 210/211, para concedera liminar requerida, determinandoa
suspensão da ordem de seqüestro e a imediata restituição dos valores
sequestrados ao requerente.

Notifiquem-se, comurgência, orequerente eo Juiz-Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, informando-
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO : ED-AG-RC-269.344/1996.1 (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
ADVOGADO : DR. JORGE GABRIEL RODNITZKY
EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA FREIRE BRUNO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos declaratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende o embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada. Embargos de declaração não providos.
PROCESSO : MA-390.580/1997.8 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
REQUERENTE : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MA-

GISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - ANAMATRA

ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO DE F.GORDI-
LHO

ADVOGADO : DR. ALBERTO PAVIE RIBEIRO
A S S U N TO : REVISÃO DA RESOLUÇÃO ADMINIS-

TRATIVA Nº 388/97 DO TST

DECISÃO:Por maioria, indeferir o pedido de revisão da Resolução
Administrativa nº 388/97. Vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra
Martins Filho que juntará voto vencido.
EMENTA: RESOLUÇÃO ADMINISTRA TIVA Nº 388/97. PEDI-
DO DE REVISÃO
Mediantea ResoluçãoAdministrativanº 388/97destaCorte foi dis-
ciplinada a aplicação do art. 10 da Lei nº 9.421/96 no âmbito da
Justiça do Trabalho. Esta mesma resolução administrativa, em seu
item 4, prevê a possibilidade de sua revisão e alteração, mas isso na
hipótese de haver "orientação uniformizadora, nos termos do art. 19,
inciso II, da Lei nº 9.421/96, emanada do Supremo Tribunal Federal",
diversa daquela nela estabelecida. Portanto, inexistindo orientação da
Suprema Corte em sentido contrário à adotada pela referida resolução
administrativa deste Tribunal, não há que se deferirpedido de re-
visão.
Pedido de revisão da Resolução Administrativa nº 388/97 indefe-
rido.

PROCESSO : ED-RMA-556.376/1999.4 - TRT da 13ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. IBANEIS ROCHA BARROS JU-

NIOR
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIREDO

P O RTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados ante a ausência de
qualquer dos requisitos do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RMA-558.277/1999.5 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : GERALDO FRANCISCO BORGES LU-

CENA
ADVOGADO : DR. PAULO FELIPE BECKER
RECORRIDO(S) : TRT DA 4ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
EMENTA: REVISÃO DE PROVENTOS - LEI Nº 9.421/96. Não
comprovada a assertiva formulada na inicial, de que o recorrente teve
prejuízo financeiro, com a redução de seus proventos, em razão de
aplicação de novos níveis remuneratórios dos servidores em ativi-
dade, em funçõesanálogas àquelas que correspondiamao cargo de
Chefe deSecretaria PJ-1, porforça daLei nº 9.421/96,como pro-
clamado pelo Regional, correta adecisão recorrida, ao negar pro-
vimento ao seu recurso administrativo. Recurso ordinário não pro-
vido.

PROCESSO : ED-RXOFROMS-619.275/1999.3 -TRT da 2ª Re-
gião - (Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : FRANCISCO PRADO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS AMARAL

AMORIM
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARISA MARCONDES MONTEI-
RO

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
R e l a t o r.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ESCLARECI-
MENT OS - JUÍZES CLASSISTAS - A P O S E N TA D O R I A 
1. Os representantes classistasda Justiça doTrabalho nãose equi-
param nem se submetem ao mesmo regime jurídico-constitucional e
legal aplicável aos magistrados togados.
2. Não perde eficácia a medidaprovisória, com força delei, não
apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada dentro de seu pra-
zo de validade de trinta dias.
3. A reediçãose dá no 31º dia,uma vez que até o30º dia, a
normatividade vem da medida provisória anterior, pois não pode
haver superposição de comandos legais no mesmo período. Embargos
declaratórios acolhidos em parte, para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RXOFROMS-619.279/1999.8 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARISA MARCONDES MONTEI-

RO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA BERNARDO MONGELLI
ADVOGADO : DR. ORLANDO A. MONGELLI NETO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Ministério Público do Trabalho para denegar a se-
gurançapostulada.Prejudicado oexamedo recursoda Uniãoe da
remessa oficial.
EMENTA: JUIZ CLASSISTA - PENSÃO POR MORTE - FA-
LECIMENT O POSTERIOR À REVOGAÇÃO DA LEI Nº
6.903/81 - PENSÃO INDEVIDA. A Lei nº 6.903/81, ao tratar da
aposentadoria dos representantes classistas da Justiça do Trabalho,
dispôs, em seu artigo 10, que "o Juiz Temporário, enquanto no exer-
cício do cargo, equipara-seao funcionáriopúblico civil da União,
para efeitos dalegislação dePrevidência eAssistência Social".Re-
ferido dispositivo legal, porém, foi revogado pela Medida Provisória
nº 1.523, de 11/10/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97,
que, em seu artigo 5º, determinou que, no curso do mandato classista,
ficassem os juízes vinculados ao regime previdenciário a que estavam
submetidos antes da investidura na magistratura. Nesse contexto, se,
anteriormente à sua investidura na função, o magistrado classista
encontrava-sevinculadoao regimegeral deprevidência,a estetam-
bém ficou submetido duranteo exercíciodo mandato, emrazãodo
advento daMedida Provisória nº1.526/96. Por issomesmo, con-
siderando-se a revogação da Lei nº 6.903/81, juridicamente inviável
se revela o deferimento ao cônjuge do direito à percepção de pensão
estatutária,se o falecimentodo juiz classistaocorreu quandojá em
vigor as disposições da Medida Provisória nº 1.526/96. MEDIDA
PROVISÓRIA - REEDIÇÕES - POSSIBILIDADE. Registre-se,
outrossim, que as conclusões acima em nada se alteram diante do fato
de a Medida Provisórianº 1.523/96 ter sido objetode sucessivas
reedições antes de sua conversão em lei. E isso porque, nos termos da
pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a reedição de
medida provisória, desdeque observado o prazo devalidade de 30
dias previsto no artigo 62 da CF, não acarreta a perda de sua eficácia
com efeitos ex tunc. Por essa razão,considerando quea Lei nº
9.528/97,em seu artigo14, convalidouos atos praticadoscom base
nas medidas provisórias que a originaram, verifica-se que a revogação
da Lei nº 6.903/81efetivamenteocorreucom o adventoao mundo
jurídico da MP nº 1.526/96. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOFMS-619.285/1999.8 - TRT da 13ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
IMPETRANTE : MARIA AUTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
INTERESSADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. GUSTAVO CÉSAR DE FIGUEIREDO

P O RTO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela União
Federal e, no mérito, negar provimento à remessa oficial.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - MAJORAÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (LEI Nº 9.783/99) - A
Corte, ao apreciaro Proc. nºTST-MS-566.351/99.4,decidiu que a
Lei nº 9.783/99, que aumentou a Contribuição Previdenciária de ser-
vidores ativos, carece deeficácia, dado seu caráterconfiscatórioe,
portanto, comprometedor da natureza alimentar de que se revestem os
vencimentos, que, em contrapartida, não foram objeto de corres-
pondente aumento ou qualquer outra vantagem. O Excelso Supremo
Tribunal Federal, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 2010-2, em 30.09.99, deferiu o pedido de medida cautelar para
suspender, até a decisão final da Ação, no caput do art. 1º, da Lei nº
9.783, de 28/01/1999,a eficáciadas expressões "einativos, edos
pensionistas" e "do provento ou da pensão" e dos arts. 2º e parágrafo
único e 3º e parágrafoúnico, da citadaLei, dondese concluique o
referido descontodeve continuarsuspenso atéo julgamentofinal da
referida ADIN. Remessa de Ofício desprovida.

PROCESSO : RXOFROMS-623.618/2000.5 - TRT da 17ª Região
- (Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. LAURO ALMEIDA DE FIGUEIRE-

DO
RECORRIDO(S) : REGINA UCHÔA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ELSON CASTANHEIRA FREITAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa de ofício e
ao recurso ordinário, para denegar a segurança.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIV O -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - INATIV OS - LEI Nº
9.783/99. Os dispositivosda Lei nº 9.783/99,que determinarama
cobrança decontribuição previdenciáriados inativose pensionistas,
foram suspensosliminarmente, em sedede controle abstratode nor-
mas, pelo Supremo Tribunal Federal (ADIn 2.010/99). Assim sendo,
apresenta-seimprocedente opedido formuladono presentemanda-
mus, tendo emvista que não seperfaz a ameaça delesão a direito
líquido e certo dos Impetrantes, pois inexiste fundamento a justificar
mandadode segurançapreventivo se a matéria está pendentede
decisão definitiva de mérito do Supremo Tribunal Federal na referida
ação direta de inconstitucionalidade. Recurso ordinário e remessa de
ofício providos.

PROCESSO : RXOFROMS-623.648/2000.9 - TRT da 17ª Região
- (Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA JOSÉ OLIVEIRA LIMA

ROQUE
RECORRIDO(S) : MARLÚCIA ALMEIDA DE SOUZA RA-

MOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. HELCIAS DE ALMEIDA CASTRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 17ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao recursoordinário
e à remessa oficial. Declarou-se suspeito o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. MAJORAÇÃO DA ALÍ-
QUOTA PARA CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. LEI Nº 9.783/99. O Supremo Tribunal Federal concedeu
liminar em ação diretade inconstitucionalidade(ADIn - Med. Li-
minar - 2010-2, relator Ministro CELSO DE MELLO, DJ-
11/10/1999), suspendendo, até a decisão final da ação, no caput do
art. 1º da Lei nº9.783/1999, a eficáciadas expressões "einativo e
dos pensionistas" e "do provento ou da pensão", tanto quanto a dos
artigos 2º, parágrafo único,e 3º, parágrafoúnico, da mesmalei.
Mesmo estando pendente de julgamento a referida ação, a verdade é
que a Lei nº 9.988/2000, no seu art. 7º, revogou expressamente o art.
2º da Lei nº 9.783/99, razão pela qual se impõe o desprovimento da
remessa necessária e do recurso ordinário.
PROCESSO : RXOFROMS-661.728/2000.1 - TRT da 21ª Região
- (Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS
RECORRIDO(S) : ASTRARN - ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-

DORES DO TRIBUNAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. NAISY SAAR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da remessa oficial e do re-
curso voluntário e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR APO-
SENTADO - MAJORAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA (LEI Nº 9.783/99). Este c. Tribunal, ao julgar o Processo nº
TST-MS-566.351/99.4, decidiu que a Lei nº 9.783/99, que aumentou
a contribuição previdenciária de servidores ativos, carece de eficácia,
dado seu caráter confiscatório e, portanto, comprometedor da natureza
alimentar de que se revestem os vencimentos, que, em contrapartida,
não foram objeto de correspondente aumento ou qualquer outra van-
tagem.O excelsoSupremoTribunal Federal,no mesmosentido,ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2010-2, em
30.9.99,deferiu opedido demedidacautelar "parasuspender, atéa
decisão final da ação, no caput do art. 1º, da Lei nº 9.783, de 28.1.99,
a eficácia das expressões 'e inativo, e dos pensionistas' e 'do provento
ou da pensão' e dos arts. 2º e parágrafo único e 3º e parágrafo único,
da citada lei".A recente Leinº 9.988/2000, emseuart. 7º,revogou
expressamente o art. 2º da Lei nº 9.783/99, razão pela qual se revela
injurídica a majoraçãoda alíquota. Remessa oficial e recurso vo-
luntário não providos.

PROCESSO : ED-AG-MS-671.121/2000.0 (Ac. Secretaria do Tri-
bunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ANTÔNIO ROCHA DE OLIVEIRA E OU-

TROS - JUÍZES CLASSISTAS DO TRT
DA 13ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. DIRCEU MARQUES GALVÃO FI-
LHO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: MINISTRO CORREGEDOR-GERALDA
JUSTICA DO TRABALHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
sanando erro material, declarar que na Certidão de Julgamento de fls.
77, bem como na parte dispositivado acórdão de fls. 78/86, deve
constar queo EgrégioPleno do Tribunal Superior doTrabalho de-
cidiu, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental in-
terposto pelos impetrantescontra o indeferimento inlimine do seu
mandado de segurança.
EMENTA: Embargos de declaração parcialmente acolhidos para, sa-
nando erro material, declarar que o acórdão embargado julgou apenas
o agravo regimental interpostocontra a decisão queindeferiu in
limine o mandado desegurança, havendosido, então,negado pro-
vimento àquele agravo. Conseqüentemente, o mérito do mandado de
segurança impetrado pelos agravantes não foi, como não poderia
mesmo ser, objeto do acórdão ora embargado.

PROCESSO : RXOFROMS-680.486/2000.3 - TRT da 16ª Região
- (Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA DO SOCORRO BRITO E

S I LVA
RECORRIDO(S) : GISÉLIA CASTRO SILVA NOGUEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO/MA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
NO MARANHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recursos e, no
mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR ATIV O
- MAJORAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
(LEI Nº 9.783/99). Este c. Tribunal, ao julgar o Processo nº TST-
MS-566.351/99.4,decidiu que a Lei nº 9.783/99,que aumentoua
contribuição previdenciária de servidores ativos, carece de eficácia,
dado seu caráter confiscatório e, portanto, comprometedor da natureza
alimentar de que se revestem os vencimentos, que, em contrapartida,
não foram objeto de correspondente aumento ou qualquer outra van-
tagem.O excelsoSupremoTribunal Federal,no mesmosentido,ao
apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2010-2, em
30.9.99,deferiu opedido demedidacautelar "parasuspender, atéa
decisão final da ação, no caput do art. 1º, da Lei nº 9.783, de 28.1.99,
a eficácia das expressões 'e inativo, e dos pensionistas' e 'do provento
ou da pensão" e dos arts. 2º e parágrafo único e 3º e parágrafo único,
da citada lei".A recente Leinº 9.988/2000, emseuart. 7º,revogou
expressamente o art. 2º da Lei nº 9.783/99, razão pela qual se revela
injurídica a majoraçãoda alíquota. Remessa oficial e recurso vo-
luntário não providos.

PROCESSO : RXOFROMS-683.679/2000.0 - TRT da 14ª Região
- (Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ALCIONE VICENTE SCHMITT
RECORRIDO(S) : ADRIANA MARIA DE ASSIS ROCHA

FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Obrigatória.
EMENTA: PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUI-
ÇÃO. LEI nº 9.783 DE 1999. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. O
Órgão Especialfixou entendimento de quea Lei nº 9.783de 1999,
que aumentou a contribuição previdenciária de servidores ativos, ca-
rece deeficácia, dado seucaráter confiscatório e,portanto, com-
prometedor da natureza alimentar de que se revestem os vencimentos,
os quais,em contrapartida,não foramobjeto decorrespondente au-
mento ou qualquer outra vantagem.
Recursos Ordinário e de Ofício não providos.
PROCESSO : ROMS-687.320/2000.3 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO ARDAIZ WORTMANN
ADVOGADO : DR. SAUL NICHÉLE BENEMANN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 4ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. GRATIFICAÇÃO DE EXECUT ANTE DE MANDADO.
EXTENSÃO AOS INATIV OS. Reportando àResolução Adminis-
trativa nº 7 do 4º Regional, verifica-se que a função de Executante de
Mandados foi destinada especificamente aos Oficiais de Justiça no
efetivo exercício das atribuições inerentes ao cargo, sendo-lhes atri-
buída umagratificação mensalcorrespondente aonível V da Tabela
de Encargos de Representação de Gabinete do Tribunal. Não se trata,
pois, devantagem decaráter permanente,mas simcondicionada ao
efetivo exercícioda função,podendo inclusiveser concedidaa ser-
vidores designados paraexercerem as atribuições deOficial de Jus-
tiça, na ausência do titular. Depreende-se, dessa forma, não ter havido
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a
aposentadoria do impetrante, pelo que não há direito líquido e certo à
incorporação da gratificação em seus proventos à luz do disposto no
art. 40 da Constituição. Recurso a que se nega provimento.
PROCESSO : AG-RC-689.935/2000.1 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO FIDELIS REGIS
ADVOGADO : DR. HERALDO LUIZ PANHOCA
ADVOGADO : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS
ADVOGADO : DR. CID FLAQUER SCARTEZZINI
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FIDELIS REGIS
ADVOGADO : DR. HERALDO LUIZ PANHOCA
ADVOGADO : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS

ADVOGADO : DR. CID FLAQUER SCARTEZZINI
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
da Sociedade Esportiva Palmeiras, restando prejudicado o exame do
agravo regimental interposto por Rogério Fidelis Régis.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL DA SOCIEDADE ESPOR-
TIVA PALMEIRAS - JOGADOR DE FUTEBOL - LIBERAÇÃO
DE CAUÇÃO
O mandado de segurança impetrado pelo Palmeiras, cujo deferimento
de liminar motivouo ajuizamento desta medidacorreicional, foi ex-
tinto, sem julgamento de mérito, em virtude da sentença de co-
nhecimento, que confirmou a antecipação de tutela e declarou o passe
livre do jogadorde futebol.Assim sendo,é manifestaa perdade
objeto desta reclamação correicional, devendo ser liberado ao jogador
Rogério FidelisRégis ovalor exigido comocaução, poisa decisão
que estáa garantir olivre exercícioda profissãonão émais a pro-
ferida nestesautos, masa própria sentençade méritoprolatada pelo
juízo de primeiro grau.
Agravo regimental desprovido.
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PROCESSO : AG-RC-698.642/2000.0 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO PUGLIESI
ADVOGADA : DRA. SYLVIA MARIA SIMONE ROMA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : MARIANGELA DE CAMPOS ARGENTO

MURARO, JUÍZA DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido uma vez que as razões
apresentadas nãodesconstituem osfundamentos dodespacho ata-
cado.

PROCESSO : A-AIRO-712.208/2000.3 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

E ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA ME-
TROPOLITANA DE BELÉM - CODEM

ADVOGADO : DR. MARCELO MARINHO MEIRA
M AT TO S

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ALVES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ML SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - NÃO-CABIMENT O DE RECURSO OR-
DINÁRIO CONTRA AGRAVO REGIMENT AL EM RECLA-
MAÇÃO CORREICIONAL - ORIENT AÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 70 DA SBDI-1 DESTA CORTE - AGRAVO DE INS-
TRUMENT O DESPROVIDO. Embora tenha a parte incluído novas
matérias nas razões que embasaram seu recurso ordinário, relativas à
condenação aopagamento de reparaçãode danos ehonorários ad-
vocatícios em favor da parte contrária, a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-1, é
pacífica e taxativano sentido de que resultaincabível o recurso
ordinário interposto contra decisão de agravo regimental em recla-
mação correicional, não comportando exceções. Agravo desprovido.
PROCESSO : MS-723.708/2001.1 (Ac. Secretaria do Tribunal Ple-
no)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
IMPETRANTE : INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MAGALHÃES
IMPETRADO(A) : MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECISÃO:Por maioria, denegar o Mandado de Segurança. Vencidos
os Exmos. Ministros Milton deMoura França, Gelson de Azevedo,
Carlos Alberto Reis de Paula e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
Declarou-se impedido o Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINIS-
TRATIV O - LICIT AÇÃO - PREGÃO - INABILIT AÇÃO - DE-
MONSTRAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINAN-
CEIRA - DOCUMENT AÇÃO - O parágrafo único doart. 13 do
Decreto nº 3.555/2000 dispõe que a documentação exigida para com-
provação da habilitação jurídica, qualificação técnica e qualificação
econômico-financeira dos licitantes deveráser substituída pelo re-
gistro cadastral do SICAF ou, em se tratando de órgão não abrangido
pelo sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos
requisitos legais.
Extrai-se que, na hipótese, a comprovação da qualificação econô-
mico-financeirada licitante não se fazmediantea apresentaçãodo
registro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de For-
necedoresda AdministraçãoPública), hajavista que oTST nãoin-
tegra o sistema. Mandado de Segurança denegado.
PROCESSO : AG-PP-725.992/2001.4 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ESTELA FONSECA CHAVES

GRIELEBER
ADVOGADO : DR. JOSÉ PERELMITER
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA PASSOSCOSSERMELLI -

JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguiro processo, semjulgamento
do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.
EMENTA: Pedido de Providência. Suspensão do ato que afastou
juiz classista das funções judicantes. Considerando ter ocorrido o
fim do mandato da requerente, revela-se sem objeto a presente ação,
cujo pleito é a suspensãodo ato quea afastou dasfunções ju-
dicantes.

PROCESSO : RMA-733.324/2001.1 -TRT da 8ª Região- (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO - AMATRA-VIII

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO FACURY SCAFF
RECORRIDO(S) : TRT DA 8ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursoe negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - DIFERENÇAS DA URV -
INCIDÊNCIA - LEGALIDADE. São considerados rendimentos tri-
butáveis a atualização monetária e os juros de qualquer natureza pelo
atraso nopagamento dediferenças de URV (Decreto nº3.000, de
26/3/99,art. 43,§ 3º, combinadocom o artigo3º da InstruçãoNor-
mativa nº 25 de 29/4/96, artigo 3º).Recurso de natureza admi-
nistrativa não provido.

PROCESSO : RXOFMS-735.825/2001.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
IMPETRANTE : MAURO FERRER MATHEUS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MAURO FERRER MATHEUS
INTERESSADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofí-
cio.
EMENTA: PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUI-
ÇÃO. LEI nº 9.783 DE 1999. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. O
Órgão Especial fixou entendimento de que a Lei nº 9.783 de 1999, a
qual aumentou a contribuição previdenciária dos servidores, carece de
eficácia, dado seu caráter confiscatório, e, portanto, compromete sig-
nificativa parcelados vencimentos,que se revestem denaturezaali-
mentare, em contrapartida,não foramobjeto de correspondenteau-
mento ou qualquer outra vantagem.Remessa de Ofícionão pro-
vida.
PROCESSO : ROMS-743.311/2001.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO VITALI
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
EMENTA: JUIZ CLASSISTA. APOSENTADORIA. CONDIÇÃO
TEMPORAL
Necessidade de implemento do requisito temporal exigido para a
aposentadoria como juiz classista de 1º grau previsto no artigo 4º da
Lei nº 6.903/81 até a data da sua revogação pela Medida Provisória nº
1.523/96. Ademais,já decidiuo egrégioÓrgão Especialdesta Corte
considerar legítima aMedida Provisória nº 1.523/96 eas suas su-
cessivas reedições, pois convalidadas pela Lei nº 9.528/97.
Recurso ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO : AG-RC-746.961/2001.8 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO SOCORROPAIVA ARAÚJO

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. NEUZEMAR GOMES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO CEARÁ E OUTRO
ADVOGADO : DR. SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ARÍZIO EDUARDO DE CAS-

TRO, JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 7ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões
apresentadas nãodesconstituem osfundamentos dodespacho ata-
cado.

PROCESSO : ROMS-746.992/2001.5 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO/PR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLI-
CO. MANDA TO SINDICAL. REMUNERAÇÃO. De acordocom
a Lei nº 9.527/97, quedeu nova redaçãoao artigo 92 da Lei nº
8.112/90, a licença remunerada alcança apenas um servidor público
quando a entidade de classe conta com até 5.000 associados. Recurso
Ordinário em Mandado de Segurança desprovido.

PROCESSO : AGMS-747.593/2001.3 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ANTONIO MARTINIANO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DANIELE NAHMIAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, em razão da
incompetência absoluta do TST, determinando o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aprecie o mérito do agravo regimental
conforme entender de direito, coma convocação para completar o
"quorum".
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CONCESSÃO DE LI-
MINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INCOMPETÊN-
CIA DO TST. A competência para apreciar agravo regimental contra
despacho concessivo de liminar em mandado de segurança originário
de TRT é do respectivo Tribunal. Assim, a alegação de falta de
quorum no 11º TRT para julgamento doagravo regimentalnão en-
contra amparo legal, pois o parágrafo único do art. 18 do Regimento
Interno prescreveque, emse tratandode matériaadministrativa, ou
de mandado de segurança, contra ato ou decisão do Presidente, ou do
próprio Tribunal, apenasterão voto os Juízesefetivos, não sendo
motivo que justifique o declínio de competência paraesta Corte
Superior o fato de o Regional contar com seis Juízes efetivos, após a
extinção dos Juízes classistas. Ademais, não se admite que dispositivo
contido em regimento de Tribunal Regional estabeleça indiretamente
regra de competência para o TST, sendo considerado inconstitucional
o dispositivo que se enquadrar nesta hipótese. Agravo regimental não
conhecido, em razão da incompetência do TST para o feito.
PROCESSO : RXOFROMS-750.227/2001.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RENATO COELHO DA FONSE-

CA
ADVOGADO : DR. ALDO PEREIRA RODRIGUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e à
remessaoficial para,reformando oacórdão recorrido,denegar ase-
gurança.
EMENTA: REVOGAÇÃO DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO IM-
PETRANTE PARA A FUNÇÃO DE JUIZ CLASSIST A DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, COM BASE NO PROVIMENT O Nº
05/99 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. NOMEAÇÃO COM PREVISÃO DE INVESTIDURA
NA FUNÇÃO EM DATA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24/99. INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O LÍQUIDO E CER TO. Embora o Supremo Tribunal Fe-
deral tenha concedido liminar em ação direta de inconstitucionalidade
(ADIN - Med. Liminar - 2201-6, Relator Ministro Nelson Jobim,
DJU 13/10/2000), na qual suspendeu em 8/6/2000, até a decisão final
da ação, com eficáciaex tunc, o Provimento nº 005,de 18 de no-
vembro de 1999, do Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal Superior
do Trabalho, ainda assim o impetrante não estaria legitimado a entrar
em exercício,ante os termosem quedisposta a Portarianº 216/99,
pois sua designaçãoprevia investidurana funçãoa partir de 11 de
dezembrode 1999,data emque jáhavia sidopublicada aEmenda
Constitucional nº 24/99, que extinguiu a representação classista na
Justiça do Trabalho. Assim, a ressalva contida no art. 2º da referida
emenda, assecuratória do cumprimento dos mandatos em curso dos
representantes classistas na Justiça doTrabalho, não alcançou a si-
tuação do impetrante,visto que sua investidura aindanão havia se
aperfeiçoado. Recurso ordinário provido.
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PROCESSO : RXOFROMS-750.228/2001.6 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO

BRASILIANO
RECORRIDO(S) : RUY DE AZEVEDO SODRÉ SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO: I - por unanimidade, conhecer do recurso ordinário da
União e da remessa de ofício e, no mérito, dar-lhes provimento para
denegar a segurança; II - determinar a restituição dos valores re-
cebidos indevidamente. Vencidos os Exmos. Ministros Wagner Pi-
menta e Maria Cristina Irigoyen Peduzzique entenderam serdes-
necessária a determinação.
EMENTA: JUIZ CLASSISTA. A P O S E N TA D O R I A 
O douto Órgão Especial desta Corte considera legítima a Medida
Provisória nº 1.523/96e as suassucessivasreedições, poisconva-
lidadas pela Lei nº 9.528/97. Na hipótese, o impetrante, em 13/10/96,
data que antecedea publicação daMedida Provisória nº1.523/96,
embora contasse com 8 anos e 158 dias na magistratura classista, não
se encontrava no exercício do cargo, conforme exigência prevista na
última parte do artigo 4º da Lei nº 6.903/81.
Recurso ordinário e remessa de ofício aos quais se dá provimento.
PROCESSO : AG-MS-750.245/2001.4 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SHIRLEY BORGES MARTINS
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR PAZZIONOTTO PINTO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO TST
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESFUNDAMENT ADO
- A ausênciade combateà argumentaçãoexposta pelodespacho
implica em não-conhecimento do Agravo Regimental,por desfun-
damentado. Agravo Regimental que não se conhece.

PROCESSO : AG-PP-752.506/2001.9 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO PEDREIRA FERREIRA CURI,

JUIZ DO TRABALHO DO TRT DA 1ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido, uma vez que as razões
apresentadas nãodesconstituem osfundamentos dodespacho ata-
cado.

PROCESSO : ROMS-752.526/2001.8 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DIAS GULLEN FILHO
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CARLOS JACI VIEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
EMENTA: JUIZ CLASSISTA. APOSENTADORIA. CONDIÇÃO
TEMPORAL
Necessidade de implemento do requisito temporal exigido para a
aposentadoria como juiz classista de 2º grau previsto no artigo 4º da
Lei nº 6.903/81 até a data da sua revogação pela Medida Provisória nº
1.523/96. Ademais,já decidiuo egrégioÓrgão Especialdesta Corte
considerar legítima aMedida Provisória nº 1.523/96 eas suas su-
cessivas reedições, pois convalidadas pela Lei nº 9.528/97.
Recurso ordinário a que se nega provimento.
PROCESSO : AG-PP-762.508/2001.3 (Ac. Secretaria do Tribunal
Pleno)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO MONTONI
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MONTONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental desprovido uma vez que as razões
apresentadas nãodesconstituem osfundamentos dodespacho ata-
cado.

PROCESSO : RXOFROMS-774.412/2001.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO

BRASILIANO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. GABRIEL FELIPE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ROMILDO MENEGON
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO: I - por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e
da remessa de ofício e, no mérito, dar-lhes provimento para denegar
a segurança;II - determinar a restituiçãodos valoresrecebidos in-
devidamente. Vencidos os Exmos. Ministros Wagner Pimenta e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi que entenderam ser desnecessária a de-
terminação.
EMENTA: RECURSOS EX OFFICIO E VOLUNTÁRIOS EM
MANDADO DE SEGURANÇA. JUIZ CLASSIST A. PRETENSO
DIREIT O ADQUIRIDO À APOSENTADORIA COM LASTRO
NA LEI Nº 6.903/81. INADIMPLEMENT O DA CONDIÇÃO
TEMPORAL CONCERNENTE AO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
POR PERÍODO MÍNIMO DE 5 (CINCO) ANOS
Se o postulantenão implementoua condiçãolegalmente fixada,ati-
nente ao tempo de exercício na função, inexiste direito adquirido à
aposentadoria, combase narevogada Lei nº6.903/81, esim, mera
expectativa de direito, que não chegou a se concretizar com a edição
da Lei nº 9.528/97, resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.596-14/97.
Hipótese deque tratao Provimento nº01/99 daCorregedoria Geral
da Justiça do Trabalho.
A cassaçãoda aposentadoriatem como efeito a devoluçãode im-
portâncias, eventualmente recebidas a esse título.
Remessa Oficial e Recursos Voluntários providos, para denegar a
segurança,e, por via de conseqüência,cassara aposentadoriacon-
cedida, determinando a intimação do Impetrante para devolver im-
portâncias eventualmente recebidas a esse título.
PROCESSO : RXOFROMS-775.787/2001.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLAUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO

BRASILIANO
RECORRIDO(S) : ROSA MARIA IILISON
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS AMARAL

AMORIM
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DOTRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aosRecursos Ordiná-
rios e à Remessade Ofício paradenegar aSegurança impetrada,
determinando a reposição ao Erário dos valores recebidos indevi-
damente, nos termos do art. 47 da Lei nº 8.112/90.
EMENTA: REPRESENTANTE CLASSISTA. APOSENTADO-
RIA. LEI Nº 6.903/81.REVOGADA PELA MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 1.523/96 SUCESSIVAMENTE REEDIT ADA E CON-
VERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.Com o adventoda MedidaPro-
visória nº 1.523, de 11/10/96 (publicada no DOU de 14/10/96), a Lei
nº 6.903/81 foi expressamente revogada. Assim, só adquirem direito à
aposentadoriapor tempo de serviço a que aludeo art. 4º da Lei nº
6.903/81os juízes classistasque contavamcom cinco anosno exer-
cício da função, até 13/10/1996. Inteligência da Instrução Normativa
nº 10 do TST.
RecursosOrdináriose Remessade Ofício providos,para denegara
Segurança, determinando a reposição ao Erário dos valores recebidos
indevidamente, nos termos do art. 47 da Lei nº 8.112/90.
PROCESSO : ROAG-784.526/2001.2 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DJALMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA BAIÃO
RECORRIDO(S) : METALÚRGICA LEMOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGIMENT AL
- RECLAMAÇÃO CORREICIONAL - NÃO-CABIMENT O. Re-
curso ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho tem pertinência
contra decisãodefinitiva de tribunal regionalem processode sua
competência originária (artigo 895, "b", da CLT). Decisão do regional
que aprecia agravo regimental interposto contra ato do Corregedor
não desafia recurso ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho. A
reclamação correicional, contra ato de juiz de Vara do Trabalho, é da
competência originária da Corregedoria Regional, de forma que, jul-
gando o agravo regimental,o Regional atua em sederecursal,in-
viabilizando, assim, a interposição de recurso ordinário para esta
Corte Superior. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : AIRO-795.093/2001.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SANT'ANA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO LEOPOLDINA JUVENIL
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DENEGAÇÃO DE
SEGUIMENT O A RECURSO ORDINÁRIO INTERPOST O A
ACÓRDÃO QUE NEGA PROVIMENT O A AGRAVO REGI-
MENTAL PARA MANTER DECISÃO MONOCRÁTICA PRO-
LATADA EM AUT OS DE RECLAMAÇÃO CORREICIONAL.
NÃO- CABIMENT O. Já se acha pacificado no âmbito desta Corte o
entendimento jurisprudencial de ser incabível recurso ordinário contra
decisão de agravo regimental interposto em autos de reclamação cor-
reicional, na conformidade dos precedentes que compõem a Orien-
tação jurisprudencial da SBDI-1 nº 70. Agravo desprovido.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO Nº TST-RXOFROAG-783240/01.7 16ª Região

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA DO SOCORRO BRITO E SILVA
RECORRIDOS : MARGARETE DE PAULA MAIA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SILVANA MARIA MELO COSTA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA
PROCURADORA : DRA. MARIA DO SOCORRO BRITO E SILVA

D E S P A C H O
O E. 16º Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 275/277,

ao apreciar o Agravo Regimental interposto pela Fundação, cassou o
Ato do Juiz Vice-Presidente da 16ªRegião, que declararaa incom-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de devolução de
valores ditos pagosa maior pelaExecutadaa seus servidores.Por
fim, determinoua remessa dos autosao Juízo daExecução para
decidir sobre aspectos remanescentes do litígio.

Contra essa Decisão, recorre aUnião, pelas razões de fls.
280/289.

O Apelo, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porquese trata de precatório,cuja naturezaé eminen-

temente administrativa,conforme vemreiteradamente decidindoesta
Corte.

Logo, todo o procedimentolevado aefeito nosautos do
precatório,assim como os incidentesali ocorrentes,findam-se no
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju-
risprudencialda SDI nº 70, queobsta o conhecimento dorecurso
ordinário em agravo regimental relativo a reclamação correicional ou
pedido de providência.

Por conseguinte,não conheço daRemessaNecessáriae dos
Apelos voluntários.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
COLETIVOS

PROC. NºTST-AG-ES-793.403/2001.8 TST

A G R AVA N T E : EMPRESA VALADARENSE DE TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
GOVERNADOR VALADARES

D E S P A C H O
A EmpresaValadarense deTransportes ColetivosLtda. re-

quer a prorrogaçãodo prazo deeficácia do efeito suspensivocon-
cedido ao recurso ordinário interposto nos autos do Dissídio Coletivo
nº 13/2001.

Alega que o art. 9º, da Lei nº 7.701/88, limita a eficácia da
medidaa 120 (cento e vinte) dias, prazo que considerainsuficiente
para o julgamentodo recurso ordináriopela c. SeçãoEspecializada
em Dissídios Coletivos.

A Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, não impõe prazo para o
término da eficácia do efeito suspensivo. Estabeleceno artigo 14 que a sua
concessão se dará na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente
do Tribunal Superior do Trabalho.
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Não havendosido estabelecido,no despachoconcessivo da
medida,prazoparaa perdada suaeficácia,tem-seque estadecisão
valerá até o julgamento do recurso principal.

Publique-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-PJ-2.221/2002-000-00-00-2 TST

REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IN-
DÚSTRIA MOEDEIRA E DE SIMILARES - SNM

ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
REQUERIDA : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

D E S P A C H O
O Sindicato Dos Trabalhadores na Indústria Moedeira e de

Similares - SNM ajuíza Protesto Judicial contra a Casa da Moeda do
Brasil - CMB, visando a preservar a data-base da categoria.

Os documentos juntados aos autos demonstram as tentativas
de composição promovidas pelo requerente.

Tornando-se claraa impossibilidade de encerramentodas negocia-
ções coletivas antes do termo final a que se refere a CLT, artigo 616, § 3º, defiro
o pedido, resguardando a data-base em 1º de janeiro.

Custas pelo requerente em R$ 100,00 (cem reais), calculadas
sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), arbitrado à causa.

Recolhidas ascustas, os autosdeverão ser entreguesao re-
querente, de acordo com o disposto no CPC, artigo 872.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROC. NºTST-ES-1.229/2002-000-00-00-1 TST

REQUERENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO ATA C A -
DISTA E VAREJISTA DE LAGUNA

ADVOGADA : DR.A REGINA CELI REIS DE ALMEI-
DA

REQUERIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE LAGUNA

D E S P A C H O
O Sindicato do Comércio Atacadista e Varejista de Laguna

requer a concessãode efeito suspensivoao recurso ordinárioin-
terposto contra a sentença normativa proferida pelo e. TRT da 12ª
Região, nos autos do Dissídio Coletivo nº 3.449/2000.

São impugnadas as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
"Os salários dosintegrantes da categoria profissionalserão reajus-

tados apartir de1º.11.2000 pelaaplicação doíndice correspondentea 3,83%
(três vírgula oitenta e três por cento), compensados os adiantamentos legais ou
espontaneamente pagos no período, salvo os decorrentes de promoção, término
de aprendizagem, transferência de cargo, função, estabelecimento ou locali -
dade eequiparação salarialdeterminada porsentença transitadaem julgado "
(fls. 67/68).

A legislação vigente remete as partes à negociação, quando
se trata de reajustamento ou aumento real de salário.

Nem sempre, entretanto,os entendimentosalcançam osre-
sultados desejáveis.

No caso,chamado a intervir, o e. TRT da 12ªRegião con-
cedeu, a título de reajuste salarial, o percentual de 3,83% (três vírgula
oitenta e três por cento).

A inflação, apesar de aparentemente contida, não foi de-
belada, sendo necessária a correção dos salários por um índice mó-
dico e razoável,restituindo aos trabalhadoresparte das perdasso-
fridas pelo aumento do custo de vida e preservando-lhes um pouco do
poder aquisitivo que detinham na data-base anterior.

A decisão situa-se dentro dos limites do aceitável. Melhor
seria se o conflito houvesse sido encerrado mediante convenção co-
letiva. Assim, não havendoocorrido e como o percentualse mostra
razoável, indefiro o pedido.

CLÁUSULA 2ª - PISO SALARIAL
"Fica mantido o piso salarial da categoria profissional es-

tabelecido nas condições do instrumento normativo imediatamente
anterior à vigência da presente sentença normativa, corrigido na for-
ma da Cláusula 1ª desta decisão" (fl. 68).

A jurisprudência destae. Corte orienta-seno sentido daimpos-
sibilidadede fixação de piso salarialem sentençanormativa.A cláusula
impugnada, no entanto, não o instituiu, limitando-se a determinar a correção
daquelefixado eminstrumento normativoanterior, aplicando-lheo percen-
tual concedido a título de reajuste salarial.

Indefiro o pedido.
CLÁUSULA 5ª - HORAS EXTRAS
"As horas extraordinárias trabalhadas até o limite de 2 horas

diárias terãoo acréscimo de50% (cinqüentapor cento) epara as
subseqüentes o acréscimo será de 100% (cem por cento), em ralação
ao valor das horas normais" (fl. 69).

O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da República fixa a
duração semanal máxima em 44 (quarenta e quatro) horas, facultadas
compensação e redução, mediante acordo ou convenção coletiva. O
inciso XVI ordena o pagamento da hora extraordinária com acréscimo
de 50% (cinqüenta por cento).

O artigo 59 da CLT estipula os casos nos quais podem ser exigidas
horas suplementares, mas em número não excedente a duas.

A cláusula, comoposta,tornaria ilimitadaa possibilidade derea-
lizaçãodehorasextraordinárias,desde queremuneradascomadicionalde
100%(cempor cento).O dispositivocontrariaa normaconstitucional,li -
mitativa da jornada, e se indispõe com o referido art. 59.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL NOTURNO
"O empregado que trabalhar entre as 22 horas de um dia e as

5 horas do dia seguinteterá direito ao adicional noturnode 35%
(trinta e cinco por cento) sobre o valor da hora normal" (fl. 69).

A matéria encontra-se disciplinada no artigo 73 da CLT, onde
se prevê que a remuneração do trabalho noturno será em, no mínimo,
20% (vinte por cento) superiorà do diurno. A estipulaçãode per-
centual superior ao previsto no dispositivo legal somente se viabiliza
mediante livre negociação.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 7ª - QUEBRA-DE-CAIXA
"Será concedidoao empregado que exercera função decaixa a

gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu salário, excluídos do cálculo
os adicionais, os acréscimos e as vantagens pessoais" (fl. 69).

Defiro, em parte, o pedido, para adaptar a cláusula ao PN-103/TST:
"Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de caixa
a gratificação de 10% (dez por cento) sobre seu salário, excluídos do cálculo
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais".

CLÁUSULA 20 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
"Ao empregadoque rescindirespontaneamente ocontrato detra-

balho, desde que com tempo de serviço superior ou igual a 6 (seis) meses na
empresa, será assegurado o pagamento de férias proporcionais" (fl. 73).

A concessãodo direito em telanão encontraamparo legal,
devendo a matéria ser disciplinada na via negocial.

Além disso, acláusuladissocia-sedo entendimentocontido
na Súmula261 desteegrégio Tribunal: "O empregadoque, espon-
taneamente, pede demissão,antes de completar dozemeses de ser-
viço, não tem direito a férias proporcionais".

Defiro o pedido.
Concedo efeitosuspensivo ao recursoordinário interposto

contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo nº
3.449/2000,integralmente emrelaçãoàs Cláusulas5ª, 6ªe 20, ede
forma parcial quanto à Cláusula 7ª.

Oficie-se ao requeridoe ao e. TRT da 12ª Região,enca-
minhando-se-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO : ED-AG-ES-719.500/2000.5 - 9ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA NOS PORTOS
DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORESPOR-

TUÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. JAQUELINE ANDRÉA WENDPAP

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEIT O
S U S P E N S I VO . Tendo em vista ahomologaçãode ConvençãoCo-
letiva de Trabalho celebrada pelas partes, julga-se prejudicado o exa-
me dos embargos declaratórios.

Estac. SeçãoEspecializada emDissídiosColetivosnegoupro-
vimento ao agravo regimental, atacando odespacho que deferiu pedido de
efeitosuspensivo aorecurso ordináriointerposto contraa sentençanorma-
tiva proferida nos autos do Dissídio Coletivo nº 23/98. Concluiu o acórdão
embargado queas questões referentesàs condições dotrabalho portuário,
quenão estiveremprevistasem lei, deverãoserobjetode negociaçãoco-
letiva (fls. 227/230).

O Sindicato dos Trabalhadoresinterpõe os presentes em-
bargos declaratórios, alegando que a decisão proferida no julgamento
do agravo regimentalencontra-seomissa,necessitando deesclare-
cimentos acerca dos seguintes tópicos:

a)O arestoembargado nãoapreciou aquestão relativaaos
adicionais de domingos e feriados àluz das disposições contidas no
artigo 7º, incisos XV e XXXIV, e do PN-87/TST;

b)Quanto às Equipes de Trabalho, pleiteia o exame da ques-
tão sob o enfoquedo artigo 29 daLei nº 8.630/93 edos princípios
contidos nos artigos5º, inciso II, e22, inciso I, daConstituição da
República.Afirma que o texto da Lei nº 8.630/93não autorizao
OGMO a disciplinar a composição das equipes de trabalho ou demais
condições do trabalho portuário;

c) Por fim, pede pronunciamento acerca da alegação de que o des-
pacho agravadoconflita com a decisãoproferida pelo e. TRT em medida
cautelar incidental ao processo de Dissídio Coletivo.

É o relatório.
Em mesa.

V O T O
Regular sua interposição, conheço.
O embargante,por meioda petiçãojuntada àsfls. 242/256,

noticia a celebração de Convenção Coletiva de Trabalho.
Em Sessão Ordinária realizada nesta data, esta c. Seção Es-

pecializada em Dissídios Coletivos decidiu, por maioria, homologar a
referida ConvençãoColetiva de Trabalho celebradapelo Sindicato
dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do Paraná
e pelo Sindicato dos Operadores Portuários do Estado do Paraná.

Diante desse fato,o pedidode efeitosuspensivo perdeuo
objeto, ficando prejudicado o exame dos embargos declaratórios.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, havendo ho-
mologadoa ConvençãoColetivade Trabalhocelebradapelaspartes,julgar
prejudicado o exame destes Embargos Declaratórios, extinguindo o pro-
cesso, nos termos do voto do Ex.mo Ministro Relator. A referida Convenção
ColetivadeTrabalho, conformeexplicitadonapetição subscritapelospre-
sidentes das entidades sindicais convenentes, por meio da qual foi requerida
a homologação, refere-se a este feito, aos processos nos TST- RODC-
807.891/2001.1 e TST-ROAC-666.722/2000.1, em tramitação nesta Corte,
bem comoaos processosnos DC-TRT-19/1999,DC-TRT-12/2000 eDC-
TRT-23/2001, emtramitação no Tribunal Regionaldo Trabalho da9ª Re-
gião. Essa petiçãoe osdocumentos quea acompanham- o instrumento
normativo com seu Anexo I e aata de reunião realizada pelas partes nesta
data -deverão serjuntados aestes autos.Deverá aindaser juntadacópia
autenticada desses documentos aos processos nos TST-RODC-
807.891/2001.1 e TST-ROAC-666.722/2000.1.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e Relator

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

Processo :E-RR-81.681/1993.3 -TRT da 11ª Re-
gião - (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO URTIGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA
EMBARGADO(A) : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Porunanimidade, conhecerdosEmbargos, pordiver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para julgar
procedente a Reclamação Trabalhista e condenar a Reclamada ao pagamen-
to dos salários do período da estabilidade provisória eleitoral, bem como nas
demais verbas, dele decorrentes.

EMENTA:ECT - DISPENSA DEEMPREGADOCELETISTA
DE EMPRESAPÚBLICA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO IN-
DIRETA - LEI Nº 7.773/89 - INDENIZAÇÃO - NÃO-REINTEGRAÇÃO.
Noscasosdeestabilidadeprovisória, estandoo períodoestabilitárioexau-
rido, a reintegração nãoé assegurada,visto quesão devidosapenasossa-
lários desde a data da despedida até o final do período estabilitário. Recurso
de Embargos conhecido e provido parcialmente.

Processo: ED-E-RR-141.544/1994.8- TRT da 4ªRegião-
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : JOSÉ MARIA LUCAS DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. Ausentesos re-

quisitos do artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos de Declaração.
Processo : E-RR-161.650/1995.1 - TRT da 4ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CERES FISCHER DA COSTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ISONOMIA - DEFENSOR PÚBLICO - REGI-

MES JURÍDICOS DIVERSOS - ART. 93, § 1º, DA CF/88
Não havendo nalegislaçãoinfraconstitucional preceitoque

confira eficácia ao art. 39, § 1º, da CF/88, não é possível à Justiça do
Trabalho reconhecer isonomia salarial entre empregados submetidos a
regimesjurídicos diversos,sob pena de exercerfunção legislativa,
que escapa à esfera de sua competência.

Embargos não conhecidos.
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Processo : E-RR-173.936/1995.6 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : ANDREA CARLA GOMES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmente de
ambos os embargos.

EMENTA:EMBARGOS DA UNIÃO
NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍCIO INEXISTEN-
TE.

Ao contrário do que estranhamente vem defendendo a União,
o apelo revisional logrou ultrapassar a esfera do conhecimento, con-
forme assim nos autoriza concluir uma rápida leitura do acórdão
e m b a rg a d o .

Embargos não conhecidos.
EMBARGOS DA RECLAMANTE
I) PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-

NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Cotejandoo julgamentodo recurso derevista com o in-

conformismo daentão embargante,denota-se, nitidamente,o caráter
infringente que a reclamante pretendeu dar a seu pedido de escla-
recimentos,dissimulando oseu realintento de obtera reformado
julgado debaixo dum pretexto falacioso de buscar o aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional solicitada.

II) REGULAMENTO DE PESSOAL. GARANTIA DE EM-
PREGO NÃO-ASSEGURADA.

Esta Corte vem seposicionandono sentido de queo re-
gulamento interno doBNCC não garante estabilidadea seus em-
pregados, circunstância que obstaculiza de pronto a tentativa da parte
de obter o processamentode seusembargos, por força do que es-
tabelece o Enunciado nº 333/TST

III) HORAS EXTRAS INCORPORADAS. PRESCRIÇÃO
APLICÁVEL. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 294/TST.

Circunscrevendo-se opleito à hipótese dealteração contra-
tual, não ferindo nenhum direito assegurado em lei, torna imperiosa a
aplicação da prescrição total, da maneira preconizada no Enunciado
nº 294/TST.

Recurso de Embargos a que não se conhece, in totum.
Processo : ED-E-RR-180.510/1995.2 - TRT da 4ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : JOSÉ MARTIN TIMM
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
ADVOGADA : DRA. ERYKA ALBUQUERQUE FARIAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDOS ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-

ração para prestar esclarecimentos.
EMENTA:Embargos de declaração acolhidos para prestar es-

clarecimentos.
Processo : ED-E-RR-189.704/1995.2 - TRT da 4ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ELTON GONÇALVES VIGNOL
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos declara-

tórios.
EMENTA:Embargos declaratórios rejeitados por inexistir

omissão a ser sanada.
Processo : E-RR-197.752/1995.7 - TRT da 4ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : AUREO ELTON FARIAS DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de

E m b a rg o s .
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PREQUESTIONA-

MENTO EXPLÍCITO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 118
DA SDI. A exigência de prequestionamento explícito refere-se à
matéria, sendo desnecessário que a decisão recorrida contenha re-
ferência expressa ao dispositivo legal.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-215.637/1995.9 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : RONALDO LUIS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ÉRICO MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - ADMISSIBILI-
DADE.

Na esteira da jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte, não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, exa-
minando premissasconcretas de especificidade dadivergência co-
lacionada no recurso, conclui pelo seu conhecimento ou não-conhe-
cimento. Recurso de embargos não conhecido.

Processo : AG-E-RR-223.947/1995.1 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO - BANERJ ( EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA PREVIDÊNCIÁRIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - PREVI

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO OLIVARES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil em favor do agra-
vado.

EMENTA:RAZÕES RECURSAIS - MATÉRIA SUMULA-
DA - IMPERTINÊNCIA - MULTA - ARTIGO 557,§ 2º, DO CPC.
Configurado o intuito de procrastinar o andamento do feito, mediante
insurgência contrajurisprudência pacíficae sumuladanesta Corte,
com base em argumentação totalmente infundada, tem total perti-
nência aaplicação da penalidadeprevista noartigo 557, §2º, do
Código de ProcessoCivil, que visa justamente coibiro abuso das
partesno exercíciodo direito de recorrer. Agravo regimentalnão
provido.

Processo : E-RR-264.599/1996.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : VALE DO RIO DOCE NAVEGACAO S.A.

- DOCENAVE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DOS MARI-

NHEIROS E MOCOS DE MÁQUINAS
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E
FLUVIAIS

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTS-
CHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto a preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam"
do Sindicato,por divergência jurisprudencial, masnegar-lhe provi-
mento.

EMENTA:SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA DO SIN-
DICATO. O Sindicato tem legitimidade para postular juros e correção
monetária correspondentes a diferenças salariais pagas por força de
decisão proferida em dissídio coletivo. Recurso de Embargos co-
nhecido em parte, mas não provido.

Processo : E-RR-271.662/1996.9 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA CASTRO DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : MOISES ELGRABLY
ADVOGADA : DRA. ANGELA COELHO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Recursos de Embargos dos reclamados.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CAPAF. BASA.
PRESSUPOSTOS INTRÍSECOS. Nãose conhecedo Recursode
Embargos quando não demonstrada violação literal e inequívoca a
dispositivo de lei ou divergência jurisprudencial específica.

Processo : AG-E-RR-299.036/1996.1 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO PEREIRA DA CUNHA BAR-

ROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:VARIG S/A - ADICIONAL DE PRODUTIVIDA-
DE DE 4% - PROJEÇÃO - ENUNCIADO Nº 277 DO TST - APLI-
CÁVEL. Pacificou-se na Corte o entendimento de que o adicional de
produtividade - 4% - previsto em sentença normativa em que foi parte
a Varig S/A, teve sua exigibilidade adstrita ao período de vigência da
norma, não se integrando, em definitivo, no contrato de trabalho dos
empregados. Agravo regimental não provido.

Processo : ED-E-RR-307.154/1996.6 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE

VA S C O N C E L O S
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MÁRCIO HENRIQUE RODRIGUES CAT-

TEIN E OUTROS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Verificada a au-
sência de um dos pressupostos extrínsecos de recorribilidade, qual
seja, a regularidade de representação processual, não se conhece dos
embargos de declaração. Embargos de declaração não conhecidos.

Processo : E-RR-308.505/1996.5 - TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ROGÉRIO LIBERATO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES-

Q U I TA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO
ADVOGADA : DRA. YARA TAVARES BARCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
1 - ILEGITIMIDADE PARA RECORRER. Noartigo 83,

item IV, da LOMP, está prevista a legitimidade do Ministério Público
para recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, indistintamente, ou
seja, independentemente da natureza da matéria a ser decidida.

2 - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DEREVISTA.
O art. 236,§ 2º, do CPC, dispõe que"a intimação aoMinistério
Público, em qualquer caso,será feita pessoalmente". Depreende-se,
pois, que, independentemente da participação do parquet na sessão de
julgamento, a contagem do prazo para a interposição de recurso pelo
Ministério Público só se inicia a partir da data da notificação pessoal
de seu representante. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-309.548/1996.7 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO

EMBARGANTE : EMÍLIO DE SOUZA CAMPOS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
Embargos no que diz respeito à preliminar de nulidade por negativa
de prestaçãojurisdicional e violaçãoao art. 896da CLT - má apli-
cação doEnunciado 23do TST e, por maioria, delestambém não
conhecer quanto aotema "Violação ao art. 896 daCLT - Contra-
riedade ao Enunciado nº 333 e à Orientação Jurisprudencial nº 149 da
SDI-1, ambos doTST - Violação ao art. 13do CPC" vencidos,
totalmente, o ExmºMinistro João Batista BritoPereira, relator, e,
parcialmente, o Exmº Ministro Milton de Moura França, que também
não conheceu do recurso, mas por outros fundamentos.

EMENTA:MANDATO. REGULARIZAÇÃO NA FASE RE-
CURSAL. HIPÓTESE EM QUE NÃO TEM PERTINÊNCIA A JU-
RISPRUDÊNCIA CONTIDA NO TEXTO DO PRECEDENTE Nº
149 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. APLICABILIDADE
DO ARTIGO 13 DO CPC.

1. Se a acusação de irregularidade na representação pro-
cessual foi feita por membro integrante de Tribunal Regional, porque
o vício só surgiu por ocasião da interposição do recurso ordinário, o
entendimento contidono texto doPrecedente nº 149da Orientação
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Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho não tem pertinência. Hipótese em que o subscritor
do recurso ordináriopossuía mandato tácito e, nomomento da in-
terposição do apelo, apresentou procuração desacompanhada do con-
trato social daempresae da ata da assembléiade eleição dosdi-
retores. Seo Regionalentende que omandato tácitonão beneficia
pessoajurídica e que,para convalidara procuração, énecessáriaa
prova de que os outorgantes tinham poderes para constituir advogado
em nome da empresa demandada,não pode proclamar o não-co-
nhecimento do recurso sem antes obedecer ao procedimento prescrito
no art. 13 do CPC. 2. No caso, o conhecimento do recurso de revista
por divergência jurisprudencial não ofende o texto do art. 896 da
CLT, porque, nos autos, não se identifica a situação que deu ensejo à
edição do Precedente nº 149 da Orientação Jurisprudencial da SDI. 3.
Embargos não conhecidos.

Processo: E-RR-311.270/1996.4- TRT da 4ª Região -(Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
EMBARGANTE : ELDIOMAR PALMA CAPPUA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Recursos da reclamada e do reclamante.

EMENTA:RECURSO DEEMBARGOS. PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS. Nãose conhecedos Recursosde Embargos da re-
clamada e do reclamante porquanto não demonstrada violação literal
e inequívoca a dispositivo de lei.

Processo : AG-E-RR-312.265/1996.4 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO GERALDO DO NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MU-

NICIPAL DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. HAROLDO MONTEIRO DE SOUSA

LIMA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO DE M. LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-

gimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IM-

PUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS EM QUE EM-
BASADO O DESPACHO DENEGATÓRIO DOS EMBARGOS -
IMPOSSIBILIDADE DE SEU PROVIMENTO. Quando as razões
recursais não se dirigem contra os fundamentos em que se assenta a
decisão impugnada, de modo a infirmá-los, o recurso não merece
acolhida, namedida emque o recorrente nãoconsegue evidenciar
possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi desfavorável.
Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-315.795/1996.1 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN-

DEZ
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR CORREIA VIANA
ADVOGADO : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. Recurso a que se nega
provimento, visto que corretamente aplicado o Enunciado 266 do
TST nos termos do despacho agravado.

Processo : ED-E-RR-316.254/1996.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

EMBARGANTE : VILMA DA CONCEIÇÃO CAETANO
ADVOGADO : DR. RIAD SEMI AKL
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolherparcialmente os Em-
bargos Declaratórios para, corrigindo erro material, alterar a parte
dispositiva do julgado de fls. 567/569 e, conseqüentemente, o de fls.
556/559, determinando que nelas conste a improcedência do pedido
relativo à complementação de aposentadoria - critério de cálculo do
pagamento de diferença de complementação de aposentadoria - Plano
de Aposentadoria Complementar, referida no acórdão de fls.
530/535.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MA-
TERIAL - EQUÍVOCO NA PUBLICAÇÃO - HIPÓTESE DE ACO-
LHIMENTO. Embargos declaratóriosparcialmente acolhidos tão-so-
mente para corrigir erro material, a fim de não deixar passar in albis
a prestação jurisdicional intentada, em caso de divergência entre a
fundamentação e a parte dispositiva do acórdão, para perfeita ade-
quação desta última aos fundamentos do julgado.

Processo : ED-E-RR-316.799/1996.7 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS-

PORTES COLETIVOS CMTC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : FELIPE MENDES BATISTA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos

de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos declaratórios têmsuas estritas hipóteses de

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, porseu intermédio,pretendea embarganteo debatea
respeito do acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não
providos.

Processo : AG-E-RR-323.283/1996.1 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO LUIZ AMARAL
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. REVISTA NÃO CO-
NHECIDA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
REJEIÇÃO. Contra Revista não conhecida, não há como viabilizar os
embargos por divergência jurisprudencial; figurando no pólo passivo
da relação processualo empregador e o pedidodecorrer do contrato
de trabalho, resta inquestionável acompetência da Justiça do Tra-
balho, nos termos do art. 114, da Constituição da República.

Agravo Regimental aque se negaprovimento,visto queo
agravante não infirma os fundamentos do despacho agravado.

Processo : E-RR-323.992/1996.3 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE CASTILHOS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS-

SI
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VERA REGINA L. WINTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos Embargos por
violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para,
em respeito ao Enunciado nº 297/TST, afastar o conhecimento do
Recurso de Revista da Reclamada, bem como absolver o Reclamante
da condenação da multa que lhe fora imposta à fl. 653.

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - CONHE-
CIMENTO DE RECURSODE REVISTA DA RECLAMADA POR
CONTRARIEDADE AO ITEM II DO ENUNCIADO Nº 331/TST -
CONCURSO PÚBLICO -NÃO-PREQUESTIONAMENTO - Con-
figura violaçãodo art. 896da CLT o conhecimento deRecurso de
Revista, por contrariedade ao itemII do Enunciado nº 331/TST,
quando não há pronunciamento explícito do Tribunal Regional do
Trabalho quanto à existência de concurso público. Conforme decidido
pelo Tribunal Pleno do TST, no IUJ-E-RR-153.307/94.9, julgado em
9/11/2000, o prequestionamento consagrado no Enunciado nº
297/TST deve ser explícito. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-329.679/1996.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NELSON EVERARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR PINTO RIBEIRO
EMBARGADO(A) : AÇOS MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO MOREIRA DA

SILVA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por vio-

lação ao artigo 896 da CLT e dar-lhes provimento para anular par-
cialmente o v. acórdão embargado, por vício procedimental, deter-
minando o retorno dos autos à Eg. 4ª Turma para que julgue o recurso
de revista do Reclamanteno tocante às horas "in itinere", como
entender de direito, afastada a incidência da Súmula nº 126 do TST à
espécie.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT. SÚMULA
Nº 126 DO TST. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Acórdãoturmário que não conhecedo recursode revista
no tocante ao tema "horas in itinere", por aplicação da Súmula nº 126
do TST.

2. Caracterizada a violação ao artigo 896, da CLT, seja por-
que o acervo fático-probatório constante do acórdão regional não
coincidecom aquele consideradopela Turma do TST, sejaporquea
parte nãopretende o reexame defatos e provas. Afasta-se,assim, a
incidência do óbice da Súmula nº 126 do TST, no presente caso.

3. Recurso de embargos provido.

Processo : AG-E-RR-330.996/1996.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FELICIA RAIMUNDO LIZO TONIETTE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-

gimental.
EMENTA:NULIDADE NASCIDA NO ACÓRDÃO - IM-

PRESCINDIBILIDADE DO QUADRO FÁTICO - INTELIGÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 119 DO TST. Admitir-se que esta Corte possa
reexaminar o quadro fático-probatório,para conhecer de preliminar
de nulidade nascida no acórdão Regional, sob o fundamento de assim
autorizar o Enunciado nº 119, é procedimento incompatível juridi-
camente com a inteligência que se extrai de referida jurisprudência da
Corte. Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-334.416/1996.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALUISIO SILVEIRA COUTINHO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos

E m b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA

CLT. Se a C. SBDI1 deste Tribunal, ao apreciar recurso de embargos
interpostopelo reclamado,diz que todosos elementos fáticosne-
cessáriosao deslindeda controvérsiaestão satisfatoriamenteassen-
tados na decisão regional e que o cerne da controvérsia gira em torno
apenas da tese perfilhada na Corte de origem, no sentido de que o art.
62, II, da CLT não se aplica aos gerentes bancários, que estão ex-
cepcionados pelo § 2º do art. 224 do mesmo Diploma Legal, não
pode a Turma julgadora,ao avançarna análiseda revista, apóso
retorno dosautos, recusarconhecimento aoapelo revisionalpor in-
vocação do óbice do Enunciado nº 126/TST. Violação do art. 896 da
CLT não configurada.

Embargos não conhecidos.
Processo : ED-E-RR-336.136/1997.0 - TRT da 4ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : INÊZ POLETTI FORTES E OUTRA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração, para sanar erro material evidenciado no acórdão embargado e
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA:PREQUESTIONAMENTO DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - OMISSÃO - PERTINÊNCIA DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Os embargos de declaração cons-
tituem providência adequada para se obter o prequestionamento de
matéria. Estando em debate a constitucionalidade do Precedente nº
138 da e. SDI, que limita a competência desta Justiça especializada
paraprocessar ejulgar os litígios de servidor público,relativamente
ao período de contrato de trabalho regido pela CLT, pertinente são os
declaratórios para que o Juízo examine a questão à luz do artigo 114
da Constituição Federal. Referido dispositivo constitucional é pe-
remptório, ao fixar a competência da Justiça do Trabalho para "con-
ciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores
e empregadores, abrangidosos entes de direito públicoexterno e da
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito
Federal, dosEstados e daUnião, e, naforma da lei,outras con-
trovérsias decorrentes da relação detrabalho, bem como os litígios
que tenham origem no cumprimentode suas próprias sentenças, in-
clusive coletivas (v. L. 8.984/95, ind. leg.)." Nesse contexto, revela-se
juridicamente correta a decisão que analisou expressamente a lei que
transmudoua relaçãojurídica submetida àCLT e LegislaçãoCom-
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plementar para relação de natureza administrativa, uma vez que está
assentada em expressa previsão constitucional. Igualmente não há a
mínima incompatibilidade e muito menos ofensa ao artigo 109 da
Carta Constitucional, que disciplina a competência da Justiça Federal,
pois, como expresso, duas são as relações jurídicas, uma de natureza
contratual, afeta à Justiça do Trabalho, e outra de natureza estatutária,
que se situano âmbitoda Justiça Federal.Embargos dedeclaração
acolhidospara prestaros esclarecimentosconstantes dafundamen-
tação.

Processo : AG-E-RR-337.800/1997.9 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DELVAIR ALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - DESPACHO
AGRAVADO - MANUTENÇÃO. Quando as razões recursais não se
dirigem contra os fundamentosem que se assenta adecisãoim-
pugnada,de modo ainfirmá-los, o recursonão mereceacolhida,na
medida emque o recorrente nãoconsegue evidenciarpossível de-
sacerto da prestação jurisdicional que lhe foi desfavorável. Agravo
regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-337.805/1997.7 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFERTIL S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERTILIZANTES

ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ
DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ARILDO KWIATKOSKI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo Regimen-
tal e negar-lhe provimento.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS - CA-
BIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con-
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-338.518/1997.2 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO SANTINONI
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO
- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : ED-E-RR-339.027/1997.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMON
EMBARGADO(A) : JOSÉ OSMAIR FUNK
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osEmbargos Declara-
tórios somentepara sanarerro material.Quanto àomissão, rejeitá-
los.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MA-
TERIAL. Acolhidos somente para sanar erro material.

OMISSÃO. O acórdãoembargado decidiu corretamentea
controvérsia, mesmo que em termos contrários aos pretendidos, além
de estar em conformidade com Enunciado desta Corte Superior
(Enunciado 331, item IV).

Processo : E-RR-339.813/1997.7 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. GISELLE PASCUAL PONCE
EMBARGADO(A) : MARIA ALBA DA SILVEIRA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dos Embargos,
por incabível.

EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO - Pelo princípio da
unicidade recursal para cada ato judicial recorrível apenas um recurso
será interposto. O presente recurso não pode ser recebido como Em-
bargos à SDI/TST, já que a decisão proferidapela Turma já foi
impugnada por Embargos e julgada pela Seção Especializada.

Processo : E-RR-346.237/1997.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA AMÉLIA SOARES BOTELHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

PRESCRIÇÃO - A decisão daTurma prestigiou o entendimento ju-
risprudencial consagrado no Enunciado nº 326 do TST, atraindo,
comodamente, aincidência do dispostono § 4ºdo art. 896da CLT
como óbice ao conhecimento dos embargos, porquanto inconteste que
o pedido deduzido refere-se à complementação de aposentadoria ja-
mais paga àreclamante pelo Banco do Brasil.Embargos não co-
nhecidos.

Processo : ED-E-RR-348.039/1997.5 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : GUILHERME CARNEIRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para sanar omissão nojulgado e imprimindo-lhe efeito mo-
dificativo, declarar o não-conhecimento do recurso de embargos do
reclamado.

EMENTA:Embargos declaratórios acolhidos para sanar omis-
são e imprimir efeito modificativo ao julgado.

Processo : AG-E-RR-348.066/1997.8 - TRT da 16ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 187 DA SBDI-1

Não lograo reclamante infirmaros fundamentos dor. des-
pacho agravadoque denegou seguimento aosembargos, porquanto
constatado que a douta Turma proferiu decisão em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 187 da SDI-1. Recurso a que se nega
provimento.

Processo : E-RR-350.056/1997.0 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

- UFBA
ADVOGADO : DR. PEDRO GOMES MOURA
EMBARGANTE : AUGUSTA LOPES DOS REIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos da
reclamada e conhecer dos embargos dos reclamantes por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:EMBARGOS DA RECLAMADA. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A transmutação para o regime estatutário ulterior ao ajui-
zamento da reclamação não tem o condão de deslocar a competência
para o julgamentodo feito haja vista que o pedido tem por fun-
damento fático e jurídico lesão havida anteriormente, remanescendo a
competência residual desta Justiça do Trabalho para processar, julgar
e executar suas decisões até a implantação do regime estatutário (OJ
138/SBDI I ). Embargos não conhecidos.

EMBARGOS DOS RECLAMANTES - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - LIMITAÇÃO - TRANSFORMA-
ÇÃO PARA O REGIME DA LEI Nº 8.112/90 - EXECUÇÃO -
VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA - Na hipótese derelação ju-
rídica continuativa impõe-se o respeito e observância à alteração no
estado defato ou de direitoque ensejou a decisãoexeqüenda, con-
forme dispõem osarts. 87e 471,I, do CPC, semque issoimplique
ofensa à coisa julgada, pois estase concretiza em torno da relação
jurídica objeto da pretensão - vínculo empregatício. Cessada a relação
de emprego, os efeitos da decisão não podem se projetar para além do
fato extintivo da relação jurídica que a ensejou, pois a coisa julgada
se fez em torno daquela relação objeto da pretensão. Embargos des-
providos.

Processo : AG-E-RR-350.902/1997.1 - TRT da 5ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS DE LIMA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - SUBSISTÊNCIA
DOS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. Agravo re-
gimental não provido.

Processo : ED-E-RR-352.084/1997.9 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : LUÍS RENATO MARTINS DE ALMEI-

DA
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
DECISÃO:Porunanimidade,rejeitar osEmbargos Declara-

tórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos

Declaratórios rejeitados por não existirem os vícios a que alude o art.
535 do CPC.

Processo : ED-E-RR-352.566/1997.4 - TRT da 13ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : LUIZ SOARES LEITE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos declara-

tórios.
EMENTA:Embargos de declaraçãorejeitados porque ausen-

tes os requisitos do art. 535 do CPC.
Processo : E-RR-352.713/1997.1 - TRT da 9ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : PEDRO LIMA BONFIM
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Pormaioria, nãoconhecerdos embargos quanto
ao tema "nulidade do contrato", vencido o Exmo. Sr. Ministro Milton
de Moura França; e, porunanimidade, não conhecertambém dos
embargos no tocanteao tópico "Incompetência daJustiça doTra-
balho", com ressalvade entendimento doExmo. Ministro Milton de
Moura França.

EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DEREVISTA NÃO
CONHECIDO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - ART. 37, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 114
DA CARTA MAGNA - O entendimento jurisprudencial desta ilus-
trada Subseção Especializada reconhece a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar dissídio oriundo de contrato temporário em
virtude de a contratação ter ocorrido antes da regulamentação do art.
37, inciso IX, da Constituição Federal pela Lei nº 8.745/93, tal qual
se deu na hipótese dos autos. Embargos não conhecidos.
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NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA - NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - O concurso público, na
forma dodisposto no art.37, II, da Carta Magna,é imprescindível
para a investiduraem cargo ou emprego públicode caráter per-
manente, não, porém, para o provimento de cargos em comissão ou,
como na hipótese, de contratação temporária. Embargos não conhe-
cidos.

Processo : E-RR-353.437/1997.5 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PLÁSTICOS POLYFILM S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : LUIZ ARTUR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GROBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. AD-
MISSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO.

A fundamentação é exigência inafastável das decisões ju-
diciais (art.93, IX, CF/88) e,correlatamente, tambémé pressuposto
de admissibilidade de qualquer recurso interposto.

Não merecem conhecimento os embargos nos quais a parte
apenasrenovaas razõesde inconformismoexpostasno recursode
revista, sem infirmar, precisa e objetivamente, a motivação da decisão
e m b a rg a d a .

Recurso de embargos não conhecido.
Processo : ED-E-RR-353.616/1997.3 - TRT da 8ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA DE FREITAS
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. RITA PINTO DA C. DE MENDON-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-

claração do reclamado para, no mérito, negar-lhes provimento e, uma
vez caracterizado o intento protelatório, condenar o embargante a
pagar ao embargado multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO ATRI-
BUÍDO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. IMPROVI-
MENTO. INTENTO PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA. A
finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter novo
pronunciamento judicial em torno de matéria por demais enfrentada
por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual eleita,
cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventualmente exis-
tentesna decisão dojulgador, nos exatostermos dalegislaçãopro-
cessual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando inequívoco
o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas abordados
na decisãoembargada, énatural o julgadoravistar o projeto pro-
telatório da embargante, descortinando o seu real intento, circuns-
tância queautoriza aimposição dapenalidade estabelecidano pa-
rágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. Embargos de
declaração aos quais se nega provimento.

Processo : E-RR-357.175/1997.5 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBU-
QUERQUE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encontrando-se no bojo
da decisão daTurma as questões articuladas pelarecorrente e de-
clinadas no julgadoas premissas que serviram desuporte ao po-
sicionamento adotado, preenchida está a exigência legal contida no
artigo 832 da CLT, não havendoque se falar em vício de mani-
festação. Recurso de embargos não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. REQUISITOS. Não preenchidos
os pressupostosdo art. 896 da CLT, pois não indicada nem de-
monstrada a existência de violação de lei ou da Constituição, tam-
pouco apresentadadivergência jurisprudencial, tem-se queo recurso
de embargos não merece conhecimento. Violação do art. 896 da CLT
não verificada. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-358.675/1997.9 - TRT da 11ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : WALLACE BYLL PINT O MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:PETROBRAS - ALTERAÇÃO CONTRATUAL -
TROCA DE TURNOS - LICITUDE DO ATO PATRONAL. Não

ofende o artigo 468 da CLT, decisão que proclama ser lícita a mu-
dançade prestaçãode serviços emturnos ininterruptos dereveza-
mento paratrabalho emturnos fixos, porqueo ato empresarial en-
contra integral amparo nos arts. 9º e 10º da Lei nº 5.811/72. Nesse
contexto,fica evidenciado queas razõesde agravo nãologram des-
constituir os fundamentos em que se assenta a decisão impugnada, de
forma a demonstrar possível desacerto da prestação jurisdicional que
lhe foi desfavorável. Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-358.956/1997.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ALCIDES DE OLIVEIRA DANTAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violaçãoao art. 896 da CLT, porquantoo Recursode
Revista merecia ser conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 264
do TST, e, no mérito, dar-lheprovimento, para, apreciandodesde
logo a matéria objeto do Recurso de Revista, com apoio no art. 260
do Regimento Internodo TST, determinar opagamento das dife-
renças decorrentes da incidência do adicional de periculosidade no
cálculo das horas extras e adicional noturno.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTE-
GRAÇÃO. HORA EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. VIOLA-
ÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Em facede sua naturezasalarial, o
adicional de periculosidade integra a base de cálculo das horas extras
e do adicional noturno.

Recurso de Embargos conhecido e provido.
Processo : E-RR-359.404/1997.9 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MANOEL BENTO DE MACEDO
ADVOGADA : DRA. MARIA CATARINA BENETTI

B A R R E TO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Embargos
por violação ao artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para, naforma quepossibilita o artigo 260 do RITST, excluir da
condenação a determinação de integração ao salário do Reclamante
dos valores percebidos a título de locação de veículo e das despesas
efetuadascom suamanutenção; vencidoo Exmo.Ministro JoséLu-
ciano de Castilho Pereira.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS- VEÍCULO DO
EMPREGADO A SERVIÇO DO EMPREGADOR - AJUDA DE
CUSTO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - ART. 457, § 2º, DA
C LT.

1. A disciplina contida noart. 457,§ 2º, da CLT refere-se,
tão-somente, àsdiárias para viagem,não abarcando asajudas de
custo,em seu sentidopróprio, que, por definição, têmnaturezame-
ramente indenizatória.

2. O pagamento ao empregadopelo uso de veículo próprio
na prestaçãode serviçosao empregadorse dáa título de ressar-
cimento, razão porque essa indenização tem naturezade ajuda de
custo, não integrando a remuneração, ainda que seu valor exceda de
50% (cinqüenta por cento) do salário efetivamente percebido.

Recurso de Embargos conhecido e provido.
Processo : ED-E-RR-361.724/1997.0 - TRT da 4ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : THEREZINHA FERREIRA FREISCH-

LAG
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS

I E II DO ARTIGO 535 DOCPC E ARTIGO 897, "A", DA CLT.
Embargos declaratórios nãoconstituemremédio processual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregu-
laridade que não constatono v. acórdãoembargado. Ausentesos
pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT, impõe-se
a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

Processo : E-RR-361.776/1997.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ROSSANA MARIA VIDAL ROCHA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FINANCIADORA DE ESTUDOS EPRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR. LÍVIO RODRIGUES CIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos, por
violação do art. 896 da CLT, apenas quanto à preliminar de nulidade
do acórdão regionalpor negativa deprestaçãojurisdicional e, no
mérito, dar-lhes provimento para, anulando o acórdão regional de fls.
184-5, determinaro retorno dos autos aoTRT de origem, a fim de
que aprecie a matéria posta nos embargos declaratórios de fls. 179-81,
como entender de direito, sobrestando-se a análise dos demais temas
trazidos no presente recurso.

EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O artigo 832 da CLT impõe ao
Poder Judiciário o dever de fundamentar suas decisões, cabendo então
ao magistrado definiro quadro fáticoe jurídico, medianteanálise
circunstanciada das alegações formuladas pelas partes, mormente em
se considerando, no âmbito desta instância extraordinária, a exigência
contidano Enunciadonº 297 desteTribunal. Daí não enfrentandoo
Regional,expressae explicitamente, asquestõesveiculadasnos de-
claratóriose de curial importânciaao deslinde dacontrovérsia,con-
figurada estáa negativade prestaçãojurisdicional, com afronta ao
artigo 832 da CLT, autorizando oconhecimentoe provimento dos
embargos. Recurso de embargos conhecido e provido.

Processo : E-RR-365.655/1997.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ROLDÃO GEMINIANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

IDADE MÍNIMA. PLANO DE APOSENTADORIA COMPLEMEN-
TAR (PAC). BANCO ITAÚ S.A.

1. Caso de complementação de aposentadoria instituída pelo
empregador (Banco Itaú S.A.), que já contempla a exigência de idade
mínima para o empregado, sema especificar de imediato (Circular
BB-05/66).

2. A SBDI-1 do TST vem reiteradamente se posicionando no
sentido deque, muito emboraa explicitaçãodo limite deidade so-
mente haja sido regulamentada depois (RP-40, de 28/05/74), tratando-
se de direitocriado sob condição,o implementodessaatinge obe-
neficiário. Assim, o empregado admitido na vigência da Circular BB-
05/66, mas que passou para ainatividade posteriormente à data da
vigência da RP-40/74, está sujeito ao implemento da condição idade
mínima de 55(cinqüenta ecinco) anos(O.J. nº 183da SBDI-1do
TST). Inteligência do artigo 1.090 do Código Civil.

3. Embargos não conhecidos, ante o óbice da Súmula nº 333
do TST.

Processo: AG-E-RR-365.740/1997.0- TRT da 3ª Região-
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RICARDO COURA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO - CONVEN-
ÇÃO Nº 158 DA OIT. O artigo 7º,I, da Constituição Federal,queprevê
indenização compensatória como proteção ao empregado contra despedida
arbitrária ou sem justa causa, depende de lei complementar para sua eficácia
plena. Não há suporte jurídico paraa pretendida reintegração no emprego,
porqueinexistente aaludida leicomplementar; denunciadaa Convençãonº
158 da OIT pelo governobrasileiro, medianteo Decretonº 2.100,de
20.12.1996; e, ainda, porque a ratificação da mencionada convenção foi de-
clarada inconstitucionalpelo SupremoTribunal Federal,na ADInnº 1.480-
3/DF, inviável se revela o pedido. Agravo regimental não provido.
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Processo : E-RR-365.999/1997.7 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ARCEDINO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. CARGO

DE CONFIANÇA
Não se configuraviolação do artigo 896 daCLT quando o

embargante pretende o exame das premissas concretas de especi-
ficidade do aresto que embasou o conhecimento do recurso de revista.
Aplicação da OrientaçãoJurisprudencial nº 37 daSBDI 1. Recurso
não conhecido.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. DESCONTO A
TÍTULO DE ALIMENTAÇÃO

O artigo 5º, inciso II, da Constituição daRepública,con-
forme jurisprudência reiteradado SupremoTribunal Federalacom-
panhada por estaCorte, não comporta ofensa frontale direta. O
referido dispositivo constitui verdadeiro arcabouço do ordenamento
jurídico, o qual somentese externamediante asnormasinfracons-
titucionais quelhe emprestam eficáciae operatividade. Nãose re-
conhecevulneraçãodo artigo 896 daCLT. Recursonão conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO MÍNIMO ENTRE
JORNADAS

Não contraria o Enunciado nº 85 do TST decisão da Turma,
que analisa matéria (horas extraordinárias - intervalo entre jornadas)
diversa da tratada na citada orientação (compensação de horário).
Dissenso com enunciado só pode ser aferido quando se discute a
mesmamatéria, porqueo verbetesumular é o resultado dacris-
talização da jurisprudência, que ao examinar um determinado assunto,
reiteradamente decide de uma forma. Recurso não conhecido.

Processo : AG-E-RR-366.082/1997.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : HUGO BORGES BACKX E OUTRO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 79 DA SDDI-1

Não lograa reclamadainfirmar os fundamentos dor. des-
pacho agravadoque denegou seguimento aosembargos, porquanto
constatado que a decisão proferida pela douta Turma encontrava-se
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1.
Recurso a que se nega provimento.

Processo : E-RR-366.709/1997.1 - TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOANA DALVA DE ALBUQUERQUE
S A N TO S

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL - Não há falar em nulidade da decisão da Turma, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a matéria questionada nos
declaratórios não havia sido invocada antes nos autos.

Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-366.808/1997.3 - TRT da 9ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EVANDRO BUENO
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursopor vio-
lação legale, nomérito, dar-lhe provimentopara determinaro des-
conto da contribuiçãoprevidenciária efiscal efetuadosobre ovalor
total apurado em liquidação de sentença.

EMENTA:DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
- COMPETÊNCIA - A jurisprudência desta Corte reconhece a com-
petência desta Especializada para processar e julgar matéria relativa a
contribuição previdenciária e fiscal, consoante disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 141. Recurso provido.

Processo : E-RR-366.922/1997.6 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ADROALDO DOS SANTOS HOFF-
MANN

ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:CEEE. REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE
CARREIRA. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INTERNAS DA
EMPRESA E DE LEGISLAÇÃO ESTADUAL. Se a resolução da
controvérsia em debate passa necessariamente pela interpretação de
normasinternas empresariaise de legislação estadualque nãoex-
cedem o âmbito de jurisdição do Tribunal Regional prolator da de-
cisão recorrida, o conhecimento do recurso de revista, pelo prisma do
dissenso,não seviabiliza. Inteligência daalínea "b"do art. 896da
C LT.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-368.305/1997.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ORLANDO JOSÉ PINTO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos, por vio-
lação ao artigo896 daCLT, e, no mérito,dar-lhe provimentopara
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
examine as violações apontadas no recurso de revista interposto pelo
Reclamado, no que tange ao tema "regularidade de representação",
afastado o óbice da Súmula nº 297 do TST.

EMENTA:RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. EXIGI-
BILIDADE. VIOLAÇÃO NASCIDA NA PRÓPRIA DECISÃO RE-
CORRIDA. MÁ APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 297 DO TST. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT.

1. Recurso ordinário não conhecido pelo TRT de origem, por
irregularidade de representação processual.

2. Recurso derevista interposto no intuito dediscutir a re-
gularidade de representação processual, com a argüição de violação a
diversos dispositivos de leis e da Constituição, porém não conhecido,
ante o óbice da Súmula nº 297 do TST.

3. A teor do que sinaliza a Orientação Jurisprudencial nº 119
da SBDI-1 do TST, inexigível se afigurao requisito de preques-
tionamento quando o suposto vício procedimental nasce na própria
decisão impugnada.

4. Incorre em flagrante violação ao artigo 896 da CLT, por
má aplicação da Súmula nº 297 do TST, decisão proferida por Turma
do TST que não conhecedo recurso derevista interpostonessas
circunstâncias, por ausência de prequestionamento dos dispositivos de
leis e da Constituição invocados.

5. Recurso de embargos conhecido, por violação ao artigo
896 da CLT, e provido para determinar o retorno dos autos à Turma,
a fim de que examineas violaçõesapontadasno recurso derevista,
afastado o óbice da Súmula nº 297 do TST.

Processo: E-RR-368.311/1997.8- TRT da 4ª Região -(Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : AQUILES DE JESUS MACHADO
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ENQUADRAMENTO FUNCIONAL - PRESCRI-

ÇÃO Decisão de Turma prolatadaem consonância como enten-
dimentoconsubstanciadona Orientação Jurisprudencialnº 144 desta
colenda Subseção Especializada de que é total a prescrição para
postular reenquadramento funcional,haja vista quenecessariamente
se tem queperquirir acercada validadedo ato gerador dapretensa
lesão. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-368.526/1997.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS
RURAIS S.C. LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
EMBARGADO(A) : MARIA DA PENHA DOMINGOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TADEU SOARES OLIVE-

RI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS - INDENIZAÇÃO - ANTIGÜIDA-
DE/ PRESCRIÇÃO/ UNICIDADE CONTRATUAL DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 37, DA C. SBDI-1

1 - O não-conhecimento doRecurso de Revistaquanto ao
tópico "indenização por antiguidade" não importou em contrariedade
ao artigo 896 da CLT, eis que o reconhecimento da unicidade con-
tratual observou o disposto no artigo 453 da CLT, já que na hipótese
dos autos houveo reconhecimentode fraude nadispensa erecon-
tratação da Reclamante no dia seguinte, por empresa do mesmo grupo
econômico.

2 - A Colenda Subseção Especializada pacificou o enten-
dimento de quenão viola o art.896 da CLT decisãode Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no Apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não do
Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº 37).

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-368.605/1997.4 - TRT da 9ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MULTILAJES PRÉ-MOLDADOS DE

CONCRETO LTDA.
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ VELOSO DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. DENISE ADRIANE LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE - DECISÃO PROFERIDAEM RE-

CURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - O exame da nulidade argüida está irremediavelmente
comprometido ante a ausência de fundamentação do apelo, haja vista
que não esclarecea reclamadaem queponto a Turma incorreraem
prestação incompleta de jurisdição, deixando de declinar os aspectos
que entende tenham sido relegados indevidamente na apreciação dos
embargos de declaração.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECI-
SÃO DO TRT - A exposição,no acórdão recorrido,dos motivos
reveladores do convencimento do órgão julgador, não obstante a pos-
sibilidade de irresignação da parteprejudicada para com o desfecho
da demanda, não configura a hipótese de decisão desfundamentada,
tampouco a de negativa de prestação jurisdicional. Embargos não
conhecidos.

MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - O caráter protelatóriodos em-
bargos de declaração decorre da intenção manifesta de procrastinar
injustificamente o andamento do feito, revelada pelo despropósito no
manejo dos embargos de declaração cuja interposição tem por pres-
suposto legal sanar omissão, extirpar contradição e esclarecer obs-
curidade. Em tese, a interposição de embargos de declaração que não
obedeçam às hipóteses legais não teria outra função senão retardar o
procedimento, estando subjacente a intenção meramente procrasti-
natória.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ENUNCIADO Nº
126 DO TST- A constataçãode ofensa aosarts. 5º, incisoII, da
ConstituiçãoFederal e195 da CLT exigiriam certamente areapre-
ciação doprova produzidanos autos, procedimentoque nãose coa-
duna com a natureza dos recursos interpostos nesta instância ex-
traordinária, a teor do disposto noEnunciado nº 126 do TST, haja
vista o e

g. TRT de origem não revelar o fato alegado pela reclamada
de quenão houve realizaçãode períciapara a verificaçãode con-
dições insalubres de trabalho na hipótese. Ao contrário, constata-se
que o eg. Regional procedeu a minudente exame dos elementos e
resultados daprova técnica,concluindo, combase nosresultados da
perícia, pela confirmação da condenação ao adicional respectivo. Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-368.667/1997.9 - TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO SOARES BARBOSA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO-OCORRÊNCIA - A exposição, no acórdão recorrido, dos
motivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não obs-
tante a possibilidade de irresignação da parte prejudicada para com o
desfechoda demanda,não configuraa hipótesede decisãodesfun-
damentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional. Em-
bargos não conhecidos.
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NULIDADE - FALTA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se coaduna com a natureza extraordinária do Recurso de
Revista o revolvimento do quadro fático-probatório da matéria em
debate, consoante orientação consubstanciada no Enunciado 126/TST.
De modoa assegurar oamplo e efetivodireito de defesada parte,
exercitado tambémmediante a interposição dosrecursos cabíveis,
imprescindível o delineamento preciso dos fatos relevantes alegados,
devidamentesubmetidos àatividade probatória.Embargos nãoco-
nhecidos.

Processo : E-RR-369.623/1997.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO CARVALHO LEITE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. ADALBERTO TURINI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADA : DRA. LAILA RAHAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. Inexistenteo recursose o advogadoque assinaa pe-
tição não comprovanos autos a existência deinstrumento de pro-
curação. Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : AG-E-RR-369.714/1997.7 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REJANE MARIA FONSECA VARGAS

DO AMARAL
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 146 DA SBDI-1

Não lograa reclamadainfirmar os fundamentos dor. des-
pacho agravadoque denegou seguimento aosembargos, porquanto
constatado que a decisão proferida pela douta Turma encontrava-se
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 146 da SBDI-1.
Recurso a que se nega provimento.

Processo : E-RR-370.102/1997.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO PIRES
EMBARGADO(A) : ANILSON SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO D'AVILA RUFINO
ADVOGADO : DR. GILBERTO D'AVILA RUFINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ENQUADRAMENTO. CEF. BNH. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CLT
Verifica-se que, apesar de a colenda Turma não ter analisado

todos os arestos transcritos nas razões recursais relativos ao tema do
"enquadramento- BNH - CEF", cingindo-sea afastara pertinência
apenasdo julgado de fl. 784, não interpôsa reclamadaembargos
declaratórios com o intuito de, sanando a omissão, completar a devida
prestação jurisdicional. Assim sendo, a alegação de afronta ao artigo
896 da CLT só poderia ser aferida em relaçãoao paradigma dito
inespecífico, pois já ultrapassado o momento oportuno para se argüir
a omissão perpetradapela doutaTurma, recaindo sobreela a pre-
clusão. De outra parte, de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº
37 da SDI 1, não ofende o artigo 896 consolidado decisão da Turma
que, analisando as premissas concretas de especificidade da diver-
gência transcrita na revista, conclui pelo não-conhecimento do re-
curso. Recurso não conhecido.

COISA JULGADA. LICENÇA-PRÊMIO. VANTAGEM
PESSOAL. GOZO DE 12AUSÊNCIAS PERMITIDAS DE INTE-
RESSE PESSOAL. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

A aposiçãocorreta peladouta Turma do óbicecontido no
Enunciado nº 297do TST ao conhecimento dorecurso de revista
impede admitir-se como vulnerado o artigo 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

Processo : E-RR-370.132/1997.6 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOSÉ TEONÍSIO MÜLLER
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

AFRONTA AO ARTIGO 896 DA CLT. APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 333 DO TST. BANRISUL. INTEGRAÇÃO DO CHE-
QUE-RANCHO NO CÁLCULO DA COMPLEMENTAÇÃO DE
A P O S E N TA D O R I A

Não há violação do artigo 896 da CLT quando a douta Turma
não conhecedo recursode revista, porque a decisãoregional, ao
considerarque a parcelacheque-ranchonão integra o cálculo da
complementação de aposentadoria, proferiu tese em harmonia com a
iterativa, atual e notória jurisprudência destaCorte, atraindo a in-
cidência do Enunciado nº 333 do TST. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-370.176/1997.9 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR GONÇALVES RIBEIRO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:SERPRO - DIFERENÇADE 10%(DEZ POR

CENTO) ENTRE AS REFERÊNCIAS PREVISTAS NO REGIMEN-
TO DA EMPRESA

A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencialnº 212, consideraque "durante a vigênciado ins-
trumento normativoé lícita ao empregadora obediênciaà norma
coletiva (DC 8.948/90), que alterou as diferenças interníveis previstas
no Regulamento de Recursos Humanos".

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-371.498/1997.8 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : AGOSTINHA MARIA DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO OLIVEIRA COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - RE-

GIME DE COMPENSAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT
- CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO Nº 85 DO TST - O exame
da incidência do Enunciado nº 85/TST pressupõe o atendimento dos
pressupostos inscritosno art. 896 da CLT. Não apontandoo ora
embargante expressamente comoatingido o Enunciado nº85/TST,
não cabe aojulgador descobrir a intenção daparte. Nestes termos
vale trazer a lume, como paradigma, a Orientação Jurisprudencial nº
94/SDI. Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-RR-371.564/1997.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DEEMBARGOS. PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS.Recurso deEmbargos de quenão se conhece,por-
quanto não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

Processo : AG-E-RR-371.606/1997.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ERNANE DIAS DUARTE
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO LOURENÇODE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-

gimental.
EMENTA:AÇÃO CONSIGNATÓRIA - MORA - CORRE-

ÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. Proposta ação deconsignação em
pagamento e demonstradoque houve mora doreclamado em saldar
seu débito, juridicamente correta a decisão que conclui pela sua
condenação na correção monetária, sobpena de seu indevido lo-
cupletamento. Agravo regimental não provido.

Processo : ED-E-RR-371.702/1997.1 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : VICENTE CHABOWSKI
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos declara-
tórios.

EMENTA:Embargos de declaraçãorejeitados porinexistir
omissão a ser sanada.

Processo : E-RR-371.739/1997.0 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS JORGE MELÉM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. PEDI-

DO SUCESSIVO. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA.
Não seconhece derecurso deembargos quandoa decisão

proferida por Turma do TST, afastando o direito do empregado ao
pedido principal (reintegração), determina o retorno dos autos à Vara
de origem para que sejam analisados os pedidos sucessivos, em res-
peito às disposições do artigo 289, do CPC. Recurso de embargos de
que não se conhece.

Processo : E-RR-371.755/1997.5 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ÁLVARO AGOSTINHO LEMOS E OU-
TROS

ADVOGADO
: DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
EMBARGADO(A) : POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL DOS CORREIOSE TELÉ-
GRAFOS

ADVOGADO : DR. LANDERLEY PRINCIVALLI
A.CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ECT. PLANO DE APOIO À APOSENTADORIA.

LEI Nº 8.529/92. O Plano de Apoio à Aposentadoria - PAA e a Lei
nº 8.529/92 possuema mesmanatureza,qual seja,manter omais
próximo possível o poder aquisitivo do aposentado como se na ativa
estivesse. O benefício instituído pelo Plano de Apoio à Aposentadoria
- PAA foi abrangido de formamais benéfica pela Leinº 8.529/92.
Dessa forma, não há falar em direito adquirido do trabalhador, tendo
em vista que as disposições da Lei nº 8.529/92 disciplinou a mesma
matéria, de forma maisbenéfica e abrangenteem favor dos em-
pregados, que passarama ter a integração de 100%de suas re-
munerações brutas e não mais 90% como garantia o PAA.

Inexiste ofensa aos arts. 444 e 468 da CLT e 5º, XXXVI, da
Carta Magna.

Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-371.840/1997.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : KATHY DE ARAÚJO AMAZONAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO

RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. LEONOR NUNES DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ENTE PÚBLICO - PRAZO EM

DOBRO PARA INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - NATUREZA RECURSAL

Estando o ente público municipal inserido como receptor dos
privilégios constantes no Decreto-Lei nº 779/69, e, figurando os Em-
bargos de Declaraçãono rol dos recursos(art. 496,IV, do CPC),a
Fundação Municipal do Rio de Janeiro tem jus ao prazo de dez dias
para sua oposição e não decinco, como entendido pelo Tribunal a
quo.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-372.836/1997.1 - TRT da 5ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CLOTILDES DOS SANTOS JESUS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESFUNDAMEN-
TADO. Parao conhecimento dorecurso de embargos necessário se
faz que a parte recorrente apresente fundamentação objetiva capaz de
infirmar os fundamentos do acórdão atacado.

Recurso de Embargos não conhecido.
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Processo : E-RR-373.035/1997.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EFFTING
EMBARGADO(A) : ARI DALMAS
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CARGO DE CONFIANÇA - ART. 62 DA CLT -

ENUNCIADO 126 DO TST - Não há que se falar em ofensa ao art.
896 da CLT quando a Turma decide em conformidade com as pre-
missas fáticas preponderantes declinadas na decisão regional, enten-
dendoque apretensão recursalencontraóbice noEnunciado nº126
do TST. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-373.139/1997.0 - TRT da 17ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO ESPÍRITO SANTO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DANTAS RI-

BEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONE-
XOS EM GERAL NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo re-
gimental, para determinar o processamento dos embargos.

EMENTA:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO
133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - APLICABILIDADE DO
ENUNCIADO Nº 126 DOTST. Impõe-seo processamentodos em-
bargos para melhor exame de possível contrariedade ao Enunciado nº
126 do TST, considerandoque o Regionaldeferiu o pedido de ho-
norários de advogado, sobo fundamentode ser o advogadoin-
dispensávelpara a administraçãoda Justiçae o recursode revista
vem arrimado em violação do artigo 133 da Constituição Federal. A
conclusãoda Turma, aoapreciar a revista, de que "o exame das
violações apontadas, bem como dos arestos trazidos para cotejo, im-
plica o reexame do conjunto fático-probatório dos autos", sinaliza
possível má-aplicação do Enunciado nº 126. Agravo regimental pro-
vido, para determinar o processamento dos embargos.

Processo : E-RR-373.344/1997.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : HÉLIO JOSÉ MARIGO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVE-
REIRO DE 1989.VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. AFRONTA
AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE (ART. 5º, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INEXISTÊNCIA. No caso dos
reajustes salariais pelo IPC de junho de 1987 e pela URP de fevereiro
de 1989, em face da inexistência de direito adquirido quando da
supressãoda legislaçãode políticasalarialanterior, nãohá falarem
suposto deferimento de diferenças salariais sem respaldo legal ante a
validade darevogação ocorrida. Leihouve, e oque se discuteé a
interpretaçãodestalegislação,sobretudo acercado direito adquirido,
que foi a matériaefetivamente enfocada peloRegional. Nãose co-
gitou acercado princípio da legalidadee sua aplicaçãoà hipótese
vertente, mesmo porque, como bem asseverado pela Turma, seria
necessáriobuscarna legislação infraconstitucionalrespaldoparaca-
racterizar-seviolação meramentereflexa daConstituição daRepú-
blica.

Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-374.085/1997.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
EMBARGADO(A) : LÚCIA RAMOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminarde intem-
petividade suscitada pelo Ministério Público do Trabalho. Por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS - VÍNCULO DE EMPREGO - EN-
TE PÚBLICO - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - PREQUESTIO-
N A M E N TO

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDA-
DE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37, DA C. SBDI-1

1 - Para configurar prequestionamento, requisito dos recursos
de naturezaextraordinária - segundoa classificação deNelson Luiz
Pinto -, é necessário que o órgão prolator da decisão recorrida debata
e decida previamente o tema jurígeno versado no Recurso, adotando
tese explícita a respeito.

2 - A Colenda Subseção Especializada pacificou o enten-
dimento de quenão viola o art.896 da CLT decisãode Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no Apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não do
Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº 37).

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-374.185/1997.5 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ESCORIZZA FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. FUNDA-

M E N TA Ç Ã O
1. Não alcançam conhecimento embargos interpostos em face

de decisão proferida por Turma do TST, se a parte embargante sequer
infirma os fundamentos adotados no acórdão impugnado para o não-
conhecimento do recurso de revista.

2. A propósito, a SBDI-1do TST vemreiteradamente de-
cidindo que, "para a admissibilidade e o conhecimento do recurso de
embargos (artigo 894 da CLT), dada a sua natureza de recurso
especial, necessáriose faz que a parte recorrente apresentefun-
damentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acór-
dão atacado, não bastando argumentar genericamente que o recurso
de revista merecia ser provido ou desprovido, ou, ainda, que merecia
conhecimento por divergência jurisprudencial, ou por violação legal
ou constitucional, simplesmentecitando osartigos reputadosvio-
lados".

3. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-374.920/1997.3 - TRT da 9ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOEL DONIZETTI DE MELLO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por vio-
lação do artigo 896 da CLT e, no mérito, com base no artigo 260 do
RITST, dar-lhe provimento parcialpara, no tocante àshoras ex-
cedentes à oitava diária e desde que preservado o limite de 44 se-
manais, restringiro pagamentoao adicionalrespectivo, naforma do
Enunciado nº 85 do TST eda Orientação Jurisprudencial nº 220 do
SDI 1.

EMENTA:HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT

De acordocom o Enunciadonº 85 doTST e coma Orien-
tação Jurisprudencial nº 220 da SDI, a prestação de horas extras
habituais descaracteriza o acordo de compensação e, nesta hipótese,
as horas queultrapassarem àduração dotrabalho semanalnormal
devemser pagascomo horasextrase, quantoàquelas destinadasà
compensação,deve serpago amais apenas oadicional portrabalho
extraordinário. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

Processo : ED-AG-E-RR-374.956/1997.9 - TRT da 9ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIZ BUSCATTO
ADVOGADO : DR. SEBASTIAO DE O. CESAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

EMENTA:MATÉRIA FÁTICA - EXAME EM SEDE DE
REVISTA - INVIABILIDADE. Embargos dedeclaração acolhidos
para esclarecer queo acórdãodo Regional foi enfático aoelucidar
que o reclamado, na audiência, apresentou sua defesa e documentos e
pretendeujuntar outrosapós aquelemomento processual,pretensão
repelida com fundamento no art.396 do CPC. Entretanto, aquela
Corte foi omissaquanto aos fundamentos ou razõesque teriam sido
alegados pelo reclamado. Logo, seu exame, em sede de revista, não
se viabiliza, ante a impossibilidade de se rever matéria fática que não
foi objeto de apreciação por aquele juízo (Enunciados nºs 126 e 297
do TST). Embargos de declaração acolhidos para prestar esclare-
cimentos.

Processo : E-RR-374.997/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : LUCIANO DEISCHL
ADVOGADO : DR. LORELEI CESCHIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
INESPECÍFICA. Inespecífico o aresto que retrata situação fática con-
trária a que fora descrita no acórdão revisando.

Inexistência de afronta ao art. 896, "a", da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-375.060/1997.9 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : VICENTE JUVENCIO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MONTEPINO LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO PAULO DA SILVA FI-

LHO
DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos

quanto à preliminar de nulidade pornegativa de prestaçãojuris-
dicional; II - Por maioria, não conhecer também dos Embargos quan-
to ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento - Caracterização",
vencidos os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, José Luciano
de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen.

EMENTA:EMBARGOS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - CARACTERIZAÇÃO

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDA-
DE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37 DA C. SBDI-1

1) A Colenda SubseçãoEspecializada pacificouo entendi-
mento deque nãoviola o art. 896da CLT decisão deTurma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada noapelo revisional,conclui peloconhecimento ounão do
Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº 37).

2) Só se caracterizam os turnos ininterruptos de revezamento
quando as atividades forem alternadas nos períodos diurno e noturno,
hipótesenão ocorrentenestesautos.O art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição da República, assegura, nessas circunstâncias, jornada de seis
horas, com o escopo de proteger o trabalhador que tem comprometido
seu relógiobiológico, compensando desgastena vida familiare na
convivência social.

Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-375.600/1997.4 - TRT da 10ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER LÚCIO FERREIRA DE LIMA E
OUTROS

ADVOGADO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
L O B ATO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-

TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-375.636/1997.0 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ SÉRGIO LIMA ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU-

SINHO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN-

DONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - DESFUNDAMENTADOS -

ARTIGO 894 DA CLT.
Os presentes Embargos encontram-se desfundamentados, nos

termos do art. 894 da CLT, na medida em que não apontam ofensa a
qualquer dispositivo legal ou constitucional, nem indicam divergência
jurisprudencial a confronto.

Embargos não conhecidos.
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Processo : AG-E-RR-375.736/1997.5 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADIR KNOPIECK
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENT OS EM QUE
EMBASADO O DESPACHO DENEGATÓRIO DOS EMBAR-
GOS - IMPOSSIBILIDADE DE SEU PROVIMENT O. Quando as
razõesrecursaisnão sedirigem contra os fundamentos emque se
assenta a decisãoimpugnada, de modo a infirmá-los,o recurso não
merece acolhida, namedida em que o recorrentenão consegue evi-
denciar possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi des-
favorável. Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-375.808/1997.4 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. PRISCILA MORENO SALVADOR
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : HELÊNIO CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. REGINA RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - SALÁ-
RIO POR PRODUÇÃO - Empregados contratados por tarefa e que
prestem serviços em horário extraordinário têm direito ao recebi-
mento do adicional de horas extras. Recurso de Embargos conhecido
e desprovido.

Processo : AG-E-RR-375.823/1997.5 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA LEAL
ADVOGADO : DR. LEO MENICONI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91 - CONS-
TITUCIONALIDADE. O excelsoSupremoTribunal Federal,nos
autosda Ação Direta de Inconstitucionalidadenº 639-8, indeferiu a
medidacautelar desuspensãodo art.118, caput,da Lei nº 8.213/91
(DJ 22/5/92). Trata-se de decisão cujo conteúdo sinaliza no sentido da
constitucionalidade do dispositivo legal em exame, sobretudo por
haver contado com a unanimidade dos membros daquela augusta
Corte. Por outro lado, "consoante postulado do Direito americano
incorporado àdoutrina constitucionalbrasileira, deveo juiz, na dú-
vida, reconhecer a constitucionalidade da lei" (Mendes, Gilmar Fer-
reira - JurisdiçãoConstitucional:o controleabstratode normasno
Brasil e na Alemanha - São Paulo: Saraiva, 1996, p. 268). Vale dizer,
deve omagistrado semprepartir da premissa segundoa qual o le-
gislador, ao inovar o universojurídico, prestigiou aordem cons-
titucional em vigor. Isso porque a declaração de inconstitucionalidade
de uma lei é ato sempre traumático, na medida em que interfere na
estabilidade e segurança das relações sociais, cuja preservação cons-
titui objeto primordial do Direito. A presunção de constitucionalidade
acima mencionada, aliada à decisão proferida pela Suprema Corte,
conduz à conclusãode que o artigo 118 da Lei nº 8.213/91com-
patibiliza-secom aConstituição daRepúblicaem todosos seusas-
pectos. Nesse sentido, aliás, encontra-se sedimentada a atual, notória
e iterativa jurisprudência desta Corte. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : AG-E-RR-377.888/1997.3 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDISON ALMEIDA DOS SANTOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. GERALDO HASSAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. DE-
SERÇÃO. FAC-SÍMILE

A apresentação docomprovante depagamento dodepósito
recursal nooriginal após o transcursodo prazo previsto naLei nº
9.800/99 e do octídio legal importa o reconhecimento da deserção do
recurso, ainda que anteriormente tenha sido juntada cópia transmitida
via fac-símile. Recurso a que se nega provimento.

Processo : AG-E-RR-378.476/1997.6 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO AMORIM
ADVOGADO : DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. URP DE ABRIL E
MAIO DE 1988. REFLEXOS NOS MESES DE JUNHO E JU-
LHO. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 79 DA SDI.
DESPROVIMENT O. Agravo Regimental desprovido, uma vez que
o Recurso de Embargos encontra óbice no Enunciado 333 do TST.

Processo : E-RR-378.516/1997.4 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO(A) : MÁRCIA REGINA TOFOLO
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO-OCORRÊNCIA
A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos reveladores

do convencimento do órgão julgador, não obstante a possibilidade de
irresignação daparte prejudicada paracom o desfechoda demanda,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, tampouco a de
negativa de prestação jurisdicional. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. FUN-
D A M E N TO S 

A c. SDI desta Corte sedimentou entendimento no sentido de
que "paraa admissibilidadee o conhecimentodo recursode em-
bargos (artigo 894 da CLT), dada a sua natureza de recurso especial,
necessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação
objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado,
não bastando argumentar genericamente que o recurso de revista
merecia ser provido ou desprovido,ou, ainda, que merecia conhe-
cimento por divergência jurisprudencial, ou por violação legal ou
constitucional,simplesmente citandoos artigos reputadosviolados".
Precedentes:AG-ERR-120.053/94, Min.Vantuil Abdala, DJ de
6/6/97; ERR-101.804/94, Min. Ronaldo Leal, DJ de 30/5/97; ERR-
72.490/93, Min. José L. Vasconcellos, DJ de 13/9/96; e ERR-
78.629/93, Min. Ney Doyle, DJ de 20/4/95.

Nesse contexto, não fornecendo a embargante elementos su-
ficientes a ensejar a modificação do acórdão embargado, não há como
se admitir a existência de violação do artigo 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-379.332/1997.4 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA ÂNGELO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DECNOP DA FON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : BELGO MINEIRA P ARTICIP AÇÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO L TDA. - SUCESSÃO TRABALHISTA -
ARRENDAMENT O - INEXISTÊNCIA DE AFRONT A AOS AR-
TIGOS 10 E 448 DA CLT. Os direitosadquiridos pelo empregado
junto ao antigo empregador permanecem íntegros, independentemente
da transformação subjetiva que possa ter ocorrido na estrutura jurídica
da empresaou desua organizaçãoprodutiva, deforma queo novo
explorador da atividade econômica se torna responsável por todos os
encargos decorrentes da relação de emprego. Trata-se, na verdade, da
aplicação do princípio da despersonalização do empregador, onde a
empresa,como objetode direito, representa agarantia decumpri-
mento das obrigações trabalhistas, independentemente de qualquer
alteração oumodificação que possaocorrer em suapropriedade ou
estrutura orgânica. Essa é a orientação dos artigos 10 e 448 da CLT.
Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-379.338/1997.6 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CANUTO DOS SANTOS ALVES
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS "INTERNÍVEIS" - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT - Preponderante para viabilizar a pretensão re-
cursal de ver declarada apenas a prescrição parcial fosse esclarecido
se o direito ao percentual internível encontrava-se assegurado por
preceito legal. A respeito, é silente a decisão regional, não cuidando
o reclamante de interpor os competentes embargos de declaração
tendentes a elucidar suficientemente a matéria, razão pela qual não se
constatacontrariedade aoEnunciadonº 294do TST. Embargos não
conhecidos.

EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO - PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS - ACOR-
DO COLETIV O DE 1985 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DO ART. 896 DA CLT - Se aapreciação dapretensão deduzida
requer a apuração da legalidade ou ilegalidade do ato que suprimiu o
reajustesalarial, ou seja,quando está em questão opróprio fun-
damento dopretenso direitopleiteado, nãohá quese falarem pres-
crição apenas parcial, pois não há certeza em relação ao próprio
direito reclamado,para cuja apreciaçãoé inegável otranscurso do
prazo prescricional. Ileso o Enunciado nº 294 do TST. Embargos não
conhecidos.

Processo : E-RR-380.579/1997.9 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. GISELLE PASCUAL PONCE
EMBARGADO(A) : IVONE MARIA GOMES
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT

Se o inconformismo do embargante dirige-se contra o não-
conhecimentodo recursode revista,o enquadramentodo recursode
embargos deve ser efetivado com a indicação expressa de violação do
artigo 896 da CLT, a fim de que possa seraferida a existência de
violação de dispositivos de lei e da Constituição ou discrepância com
enunciado invocado na revista. Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-RR-380.598/1997.4 - TRT da 11ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCODE ALBUQUERQUE

TO L E D A N O
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ARTHUR FARIAS DE CASTRO FILHO
ADVOGADO : DR. JORGE MOTA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios e aplicar a multa de 1%sobre o valor dado à causa corrigido
monetariamente, por considerá-los protelatórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têmsuas estritas hipótesesde
cabimento arroladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado. Em-
bargos de declaraçãorejeitados condenando a reclamadaà multa de
1% sobre ovalor dado àcausa,em faceda natureza protelatóriado
pedido.

Processo : E-RR-380.827/1997.5 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MANOEL THEODORO FAGUNDES

ADVOGADO
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ALÍNEA "B" DO

ARTIGO 896 DA CLT. Não demonstrando o recorrente que a norma
regulamentar e o acordo coletivo em que se baseou a decisão regional
excedema jurisdiçãodo Tribunal Regional prolatorda decisãore-
corrida, incabível oreexame dosacórdãos paradigmas,em facedo
disposto na alíneab do art. 896da CLT, que semantém incólume.
Embargos não conhecidos.

Processo: E-RR-381.519/1997.8- TRT da 17ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ELIANE MOREIRA DE JESUS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NERIVAN NUNES DO NASCIMEN-

TO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargosquanto ao

tema "não-conhecimento do recurso de revista - preliminar de nulidade do v.
acórdãoregional -negativade prestaçãojurisdicional- violação aoartigo
896 da CLT", por violaçãoao artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para: (a) anular o v. acórdão originário proferido pela Eg. Quarta
Turma do TST(fls. 235/237), bem como os vv. acórdãos proferidos em
embargosdeclaratórios(fls. 245/246,253/254 e261/262),todospor vício
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procedimental infringente de lei; (b) por força do que preceitua o artigo 260
do RITST, tendoem vistaque orecurso derevista, quantoà preliminarde
nulidade por negativa deprestação jurisdicional, encontra-se devidamente
fundamentado em violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,
desde já anular parcialmente o v. acórdão regional de fls. 191/194, espe-
cificamentequanto aojulgamentodosembargos dedeclaraçãointerpostos
pela Reclamada, determinando o retorno dos autos ao TRT de origem a fim
de queexamine aquestão debatidaem faceda argüiçãoda prejudicialde
prescrição. Após, retornem os autos à Eg. Quarta Turma do TST, com ou
sem ainterposição denovo recurso derevista, paraexame dotema rema-
nescente do recurso de revista relativo às horas extras. Em face do decidido,
julgar prejudicado oexamedos temasremanescentesdos embargos,quais
sejam "horas extras - alteração da jornadade trabalho - previsão em norma
coletiva - validade" e "renúncia - homologação".

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-
NHECIMENT O. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT. ARTIGO
260, RITST.

1. Hipótese em que a Turma do TST, em flagrante afronta ao
artigo 896 da CLT, deixa deconhecer do recurso derevista pela
preliminar de nulidade,mesmo em face damanifesta negativa de
prestação jurisdicional perpetrada pelo Tribunal Regional que, embora
instado via embargos de declaração,nada declinoua respeitoda
prejudicial de prescrição argüida pela Reclamada desde a contes-
tação.

2. Nessas circunstâncias, comprovadaa efetiva ausência de
prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional, cumpre à SBDI-1 do
TST conhecer, por violaçãoao artigo 896da CLT, dos embargos
interpostos em face de decisão proferida por Turma do TST que não
conheceu dorecurso derevista pelapreliminar denulidade opor-
tunamente suscitada.

3. Por força do que dispõe o artigo 260 do RITST, en-
contrando-se o recurso de revista, quanto à prefacial, devidamente
fundamentado emviolação aoartigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, dá-se provimento aos embargos para, desde já, anular par-
cialmente o acórdão regional, especificamente quanto ao julgamento
dos embargos dedeclaração interpostospela Reclamada,determi-
nando o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que examine
a questão debatidaem face da argüição daprejudicial de prescri-
ção.

4. Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-RR-384.896/1997.9 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : VITO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVESFILHO E OU-

TROS
EMBARGADO(A) : DIMAS DIONÍSIO DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA
CLT, ALÍNEA "C". NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encon-
trando-se nobojo da decisão regionalas questõesarticuladas pela
recorrente edeclinadas nojulgado aspremissas queserviram de
suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a exigência con-
tida no artigo 93, IX, da Constituição Federal e nos artigos 832 da
CLT e 458 do CPC, não havendo que falar em vício de manifestação.
Incólume o art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. TUR-
NOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O - HORAS EX-
TRAS. Caracterizada a jornada em turno ininterrupto de reveza-
mento, obrigar-se-á o empregador a reduzir a carga horária de tra-
balho, sem que isso venha a implicar a diminuição dos vencimentos
auferidos quandodo labordesenvolvido emoito horasdiárias. Não
procedida a reduçãoda jornada, as horasextrapoladas serão pagas
como extras acrescidas do respectivo adicional. Violação do artigo 7º,
inciso da Constituição Federal não configurada nem, por conseguinte,
a violação doart. 896 da CLT. Embargos não conhecidos integral-
mente.

Processo : E-RR-385.720/1997.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA ALICE FERNANDES DE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA

FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : PROFESSOR - DIFERENÇA SALARIAL -

REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA - Estabelecida a carga horária
semanal ou mensal,ao professor assiste o direitode vê-la cumprida
pelo empregador, em atendimentoàs prescrições legais insculpidas
nos arts.7º, inciso VI, da Constituição Federale 468 daCLT, res-
salvada a hipótese de alteração no número de alunos, consoante
entendimento jurisprudencial desta colenda Subseção Especializada
consagrada na sua Orientação Jurisprudencial nº 244. De outra sorte,
quando a redução da carga horária vem ao encontro dos interesses do
professor, porque comprovado que também lecionava em outros es-
tabelecimentos de ensino, somente se ocorresse minoração do valor

da hora-aula haveria afronta ao princípio da irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-385.950/1997.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA BERNADETE GUARITA
BEZERRA

EMBARGADO(A) : ABELARDO AGUIAR DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos por
violação dos arts. 76 e 457 da CLT e, no mérito, reformar a decisão
da Turma para restabelecer a sentença que julgou improcedente a
Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas
processuais.

EMENTA:SERVIDOR DE AUT ARQUIA ESTADUAL -
SALÁRIO-BASE MENOR QUE O SALÁRIO MÍNIMO

Salário é o conjunto de pagamentos feitos pelo empregador
ao empregado,em decorrênciado contratode trabalho,seja como
contraprestaçãodo serviço,sejaem razãoda disponibilidadedo tra-
balhador oupor forçade lei. Esse entendimentonão atentacontra a
definição de saláriomínimo, encontradano art. 76 da CLT, nem é
incompatível com o disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição
Federal. Se o salário é pago em valor superior ao mínimo assegurado,
considerada a soma de todas as parcelas que o compõem e que
possuem natureza salarial, a garantia constitucional está sendo res-
peitada e a conceituação de salário mínimo observada.

Embargos providos.

Processo : AG-E-RR-386.071/1997.0 - TRT da 9ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ALBO COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. DE-
SERÇÃO. FAC-SÍMILE

A apresentaçãodo comprovante originalde pagamentodo
depósito recursal apóso transcurso do prazo previstona Lei nº
9.800/99 e do octídio legal importa o reconhecimento da deserção do
recurso, ainda que anteriormente tenha sido juntada cópia transmitida
via fac-símile. Recurso a que se nega provimento.

Processo : E-RR-386.207/1997.1 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : ROBERTO CERCHIARO WONG
ADVOGADO : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO
ADVOGADO : DR. BERNARDO GONÇALVES P. DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso deEm-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, com in-
versão do ônus de sucumbência quanto às custas processuais.

E M E N TA : ESTAGIÁRIO - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
- Não se reconhece o vínculo empregatício a estagiário, já que o art.
4º, da Lei nº 6.494/77 não impõe correlação entre o currículo escolar
e a atividade desenvolvida pelo estagiário. Recurso de Embargos
conhecido e provido.

Processo : ED-E-RR-386.420/1997.6 - TRT da 12ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS BERNARDES
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DE IM-
BITUBA

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

E M E N TA : Embargos de declaraçãorejeitados porqueine-
xistente omissão no julgado.

Processo : E-RR-388.377/1997.1 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO CARNEIRO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : ALÇADA - MA TÉRIA CONSTITUCIONAL -

INEXISTÊNCIA - Constatado que não há matéria constitucional
tratada no recurso ordinário interposto contra sentença proferida em
reclamação trabalhistacujo valor atribuídoà causa nãoexcedeu de
duas vezes o salário mínimo vigente, incide o disposto no § 4º do art.
2º da Lei nº 5.584/70, que, na forma do Enunciado nº 356 do TST, foi
inteiramente recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-388.472/1997.9 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
EMBARGADO(A) : OLGA BEATRIZ TORREANI
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO
A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada con-

sagra o entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da CLT constitui pressuposto indispensável aoexame da ad-
missibilidade dos embargos, mormente na hipótese de não ter o em-
bargante demonstrado insurgência inequívocacontra o não-conhe-
cimento da revista e, sobretudo, quando deixa de apresentar os fun-
damentos pelos quais entende que aquele recurso deveria ter sido
conhecido (PRECEDENTES: AG-E-RR-46.702/92, AC. 2863/94, DJ
de 9/9/94, REL. MIN. JOSÉ AJURICABA; ERR -54.272/92, AC
2863/95, DJ de 22/9/95, REL. MIN. J.L.VASCONCELLOS; e ERR-
100.189/93, AC.2593, DJ de13/12/93, REL.MIN. FRANCISCO
FAUSTO). Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-388.481/1997.0 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

BAHIA (HOSPITAL SANTA IZABEL)
ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
EMBARGADO(A) : MARIA D'AJUDA MANGIERI COR-

REIA
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:FGTS. PRESCRIÇÃO - O recurso de embargos

não merece ser conhecido quando o posicionamento perfilhado pela
Turma se apresenta em perfeita harmonia com enunciados de súmula
desta Corte (Enunciados 95 e 362/TST). Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-388.641/1997.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO E OUTRO
EMBARGADO(A) : MANOEL HILTON BARBOSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL
A exposição,pelo acórdão recorrido, dosmotivos revela-

dores de seu convencimento, não obstante a parte prejudicada possa-
se inconformar com a conclusão, não configura a hipótese de decisão
desfundamentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes.
Recurso não conhecido.

TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
VIOLAÇÃO DO AR TIGO 896 DA CLT

Se o inconformismo daembargante se dirige contrao co-
nhecimento do recurso de revista, o enquadramento dos embargos
deve serefetivado coma indicação expressade violaçãodo artigo
896 da CLT a fim de quepossa ser aferida a existência de violação
dos dispositivos de lei e da Constituição ou discrepância com Enun-
ciado invocados na revista. Recurso não conhecido.

TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O
Decisão proferida pela Turma de acordo com o Enunciado nº

360 do TSTobstaculiza a aferição dedivergência jurisprudencial, a
teor do artigo 894, alínea b, da CLT. Recurso não conhecido.
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Processo : E-RR-388.748/1997.3 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO E OUTRO
EMBARGADO(A) : NÉLIO TEODORO RADDATZ
ADVOGADO : DR. ERVANDIL RODRIGUES REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO-OCORRÊNCIA - A exposição,no acórdãorecorrido,
dos motivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não
obstante a possibilidade de irresignação da parte prejudicada para
com o desfecho dademanda, não configuraa hipótesede decisão
desfundamentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional.
Embargos não conhecidos.

VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT - INOBSERVÂNCIA
DO ENUNCIADO Nº 296 DO TST - Esta colenda Subseção Es-
pecializada há muito pacificou o entendimento de que não viola o art.
896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas
de especificidade dadivergência colacionadano apelo revisional,
conclui pelo conhecimento ou não do recurso de revista (Orientação
Jurisprudencial nº 37). Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-389.846/1997.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CELPAV - CELULOSE E PAPEL LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS
EMBARGADO(A) : JOÃO GERÔNIMO CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. RUBENS NOGUEIRA MAGA-

LHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896 da Consolidação dasLeis do Trabalho se
conhecerá dos Embargos. Isso porque a divergência que o fundamenta
pressupõe, no mínimo, duas teses, sendo uma da Turma prolatora da
decisão embargada e outra de qualquer Turma, das Seçõesou do
Pleno do TST. Ausente a primeira tese, por falta de conhecimento do
Recurso de Revista, é impossível verificar o dissenso.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-390.363/1997.9 - TRT da 4ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : LUÍS PEREIRA DIAS
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULO-

SIDADE - INTEGRAÇÃO - HORAS DE SOBREAVISO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 174 DA C. SBDI-1

1) Os Embargos que investem contra o conhecimento ou não
do Recurso de Revista só por violação ao art. 896, da CLT, poderão
ser conhecidos.

2) A Colenda Seção deDissídios Individuais desta Corte já
consagrou entendimento, pela Orientação Jurisprudencial nº 174, no
sentido de que é incabível a integração do adicional de periculosidade
nas horas de sobreaviso, porquanto o empregado não se encontra em
condições de risco.

Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
Embargos não conhecidos.
Processo : ED-E-RR-391.137/1997.5 - TRT da 2ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SÍLVIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
EMBARGADO(A) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADA : DRA. MARIA CAROLINA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têmsuas estritas hipótesesde
cabimento arroladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado. Em-
bargos de declaração rejeitados.

Processo : E-RR-391.743/1997.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : GILDA DE LIMA BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. DESERÇÃO. CUSTAS. COMPLEMENT AÇÃO.
Afora a isençãodas custas,a jurisprudência destaCorte afastaa
deserção dorecurso quando, acrescidaa condenação, ascustas não
foram expressamente calculadas, fixado o seu valor, e a parte não foi
intimada para tal fim (OJ nº 104/SDI) ou, ainda, no caso de inversão
do ônus da sucumbência, sem acréscimo ou atualização do valor das
custas, quando as custas já foram devidamente recolhidas (OJ nº 186),
hipóteses distintas dos autos.

Embargos não conhecidos.
Processo : ED-E-RR-391.930/1997.3 - TRT da 20ª Região

- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REGINALDO SANTOS REZENDE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE BARROS PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de

cabimentoarroladasno artigo535 do CPC. Não severificando ne-
nhumadelas,inteiramente descabidoé o seu manejo.Embargos de
declaração não providos.

Processo : E-RR-392.008/1997.6 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : ABNER FRANKLIN DO NASCIMENTO

N E TO
ADVOGADO : DR. GERALDO HASSAN

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
e m b a rg o s .

E M E N TA : APPA - AUTARQUIA - FORMA DE EXE-
CUÇÃO - ARTIGO 173, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19/98. O fato de a reclamada
- autarquia - exercer predominantemente atividade de natureza eco-
nômica, exploração industrial e comercial dos Portos de Paranaguá e
Antonina, diversamente do que, emregra, acontece com a Admi-
nistração Pública, não ofende os arts. 100 e 173, § 3º, ambos da
ConstituiçãoFederal, adeterminaçãono sentidode que aexecução
trabalhistase processenos termosdo art. 880 e seguintesda CLT.
Precedentes da SDI-I. Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-RR-392.644/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : EDMAR DERETTI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : REINTEGRAÇÃO. INSTRUMENT O COLE-

TIV O. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. A interpretação que o
Regional dirigiu ao conteúdo do instrumento coletivo e que motivou
o reconhecimento do direito à reintegração do Reclamante no em-
prego, convertida em indenização, mostrou-se amparada em elemen-
tos fáticos, insuscetíveis dereexamenestaesferaespecial àluz do
dispostono Enunciadonº 126/TST, mas que, presentes nosautos,
serviramde convicçãopara a formaçãodo juízo. A má ou injusta
apreciação dos fatos e provas existentes nos autos não conduz à
revisão, pelo óbice imposto no aludido Enunciado. Imaculado o artigo
896 da CLT.

Recurso não conhecido.

Processo : AG-E-RR-393.222/1997.0 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GILDA PIRES SCARPELLI E OUTRO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-393.405/1997.3 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : RENATO ARNO STEIGLEDER
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STURMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CEEE. LEIS ESTADUAIS. REGULAMENT O
EMPRESARIAL. OBSERVÂNCIA QUE NÃO EXCEDE A JU-
RISDIÇÃO DO TRIBUNAL PROLA TOR DA DECISÃO RE-
CORRIDA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INCIDÊN-
CIA DO ART. 896, ALÍNEA "B", DA CLT. 1. O não-conhe-
cimento doRecurso de Revista,por si só,não induz ànegativa de
prestação jurisdicional. 2. As exigências de natureza processual con-
tidas nas normas infraconstitucionais estão inseridas no âmbito do
devido processo legal. Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-393.409/1997.8 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AYRTON BICA DE BICA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-

RIA - BANCO MERIDIONAL - Considerandoque anorma re-
gulamentardo Bancodispõe que,sempre quehouver aumentosco-
letivos a seus funcionários, será reajustado, nas mesmas bases, o valor
das complementaçõesde modo queo associado perceba,na ina-
tividade, o que perceberia se estivesse na ativa, com exclusão apenas
das parcelas expressamente ressalvadas naquela norma, e ainda o
caráter geral do aludido realinhamento salarial, como evidenciado em
circular, deve mencionado reajuste refletir-seno cálculo do valor da
complementação de aposentadoria, para se assegurar a paridade entre
ativos einativos, como previsto noartigo 12 e parágrafoúnico do
Regulamento. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-394.737/1997.7 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. (IN-
CORPORADOR DO BANCO REAL
S.A.)

ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WILSON GOMES CABRAL
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DEMATTOS GON-

ÇALVES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental econdenar oagravante ao pagamentoda multa,no im-
porte de5% (cinco porcento) sobre ovalor corrigido dacausa, na
forma do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : IMPUGNAÇÃO INESPECÍFICA - DESPA-
CHO DENEGATÓRIO DE EMBARGOS - SUBSISTÊNCIA -
MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - APLICAÇÃO. Quando
as razões recursais não se dirigem contra os fundamentos em que se
assenta a decisãoimpugnada, de modo a infirmá-los,o recurso não
merece acolhida, namedida em que o recorrentenão consegue evi-
denciar possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi des-
favorável. Logo, configurado o intuito de procrastinar o andamento
do feito, com base em argumentação totalmente infundada, tem total
pertinência a aplicação da penalidade prevista no artigo 557, § 2º, do
Código de ProcessoCivil, que visa justamente coibiro abuso das
partesno exercíciodo direito de recorrer. Agravo regimental não
p ro v i d o .



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021064 1ISSN 1415-1588

Processo : AG-E-RR-396.350/1997.1 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : GERMÍNIA CLARA SANTOS GASPAR
ADVOGADA : DRA. MARIA RENATA DE BARROS

MELLO
ADVOGADO : DR. PAULO WAENY PESSOA DE MEL-

LO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON MOREIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental, por intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - INTEMPESTIVI-
DADE.

Não se conhece do recurso quando intempes- tivo. Agravo
Regimental não conhecido.

Processo : E-RR-397.927/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MADELON DE MELLO RAVAZZI
EMBARGADO(A) : MARIA DE SIMAS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
EMBARGADO(A) : AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LT-

DA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,

porque intempestivos.
E M E N TA : EMBARGOS - PRAZO - AUTARQUIA
Nos termos dos artigos 894, caput, da CLT e 342 do RITST

c/c 188 do CPC, o prazo para a autarquia interpor Embargos é de 16
(dezesseis) dias, contado da publicação do acórdão recorrido.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-397.994/1997.3 - TRT da 9ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
EMBARGADO(A) : JOÃO RUBENS SANCHES
ADVOGADA : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Encontrando-se nobojo dadecisão
regional as questõesarticuladas pelarecorrente edeclinadas nojul-
gado aspremissas queserviram desuporte aoposicionamento ado-
tado, preenchida estáa exigênciacontida nosartigos 832da CLT e
93, IX, da Constituição Federal, não havendo que se falar em vício de
manifestação. Embargos não conhecidos.

REINTEGRAÇÃO. INSTRUMENT O COLETIV O. VIO-
LAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A interpretação queo Regional
dirigiu ao conteúdo doinstrumentocoletivo, e que motivouo re-
conhecimento do direito à reintegração do Reclamante no emprego,
mostrou-se amparada em elementos fáticos, insuscetíveis de reexame
nesta esfera especial,à luz do disposto noEnunciado nº 126/TST,
mas que, presentes nos autos, serviram de convicção para a formação
do juízo. A má ou injusta apreciação dos fatos e provas existentes nos
autos não conduzà revisão,pelo óbice impostono aludidoEnun-
ciado. Imaculado o artigo 896 da CLT.

DA VALIDADE DA QUITAÇÃO - VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT. Na hipótese, aspremissas lançadaspelo Re-
gional, soberano noexame dos fatos e provas, nãopermitem o re-
conhecimento de quaisas parcelas teriam sido objetode quitação e,
ainda, quais destas foram pleiteadas em juízo. Pela análise do Enun-
ciado nº 330 do TST, inclusive, a quitação não abrange parcelas não
consignadas no recibo. Assim sendo, somente com a análise do pró-
prio recibo de quitação haveria possibilidade de alteração do julgado
recorrido, procedimento vedado à esfera recursal extraordinária a teor
do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-398.002/1997.2 - TRT da 12ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO MENSOR
ADVOGADO : DR. ALFREDO GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330 DO
TST - FÉRIAS VENCIDAS - A jurisprudência desta colenda Sub-
seção Especializada consagra o entendimento de que a expressa ale-
gação deofensa aoart. 896 daCLT constitui pressuposto indis-
pensável ao exame da admissibilidade dos embargos, mormente na
hipótese de não ter a embargante demonstrado insurgência inequívoca
contra onão-conhecimento da Revistae, sobretudo, deixade apre-
sentar osfundamentos pelosquais entende quedeveria tersido co-
nhecido o apelo. (PRECEDENTES: AG-E-RR-46.702/92,

AC.2863/94, DJ de 9/9/94, REL. MIN. JOSÉ AJURICABA; ERR-
54.272/92, AC 2863/95, DJ de 22/9/95, REL. MIN. J. L. VASCON-
CELLOS; e ERR-100.189/93, AC 2593, DJ de 13/12/93, REL. MIN.
FRANCISCO FAUSTO). Ainda que,porém, assimnão fosse,o de-
cisum Regional harmoniza-se com oentendimento jurisprudencial
consagrado no Enunciado nº 330/TST, item II, com as alterações
introduzidas quando do julgamento do IUJ-RR-275.570/96. Embargos
não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-398.101/1997.4 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LURDES MELO E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO

LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-398.118/1997.4 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LUIZ ALBERTO SCHWEINITZ
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

E M E N TA : BANRISUL E FUNDAÇÃO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO IN-
TEGRAL (ADI) E DO CHEQUE-RANCHO NO CÁLCULO DA
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA . A complemen-
tação deaposentadoria constitui mera liberalidadedo empregador,
quando instituídapor meio deentidade de previdênciaprivada, in-
corporando-se ao contrato de trabalho na forma e nas condições por
ele preestabelecidas. Nesse sentido deve ser observado o disposto no
Enunciadonº 97 do TST. Indevida,pois, a integraçãodo ADI e do
CHEQUE-RANCHO pagos pelo BANRISUL e pela FUNDAÇÃO
BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL no cálculo do benefício da
complementação de aposentadoria,em face da faltade previsão no
art. 10 da Resolução 1600/64, que regulamenta a complementação
(Itens 7 e8 dos Precedentes Jurisprudenciais quetratam de matéria
transitória e/ou de aplicação restrita a determinado regional). Inci-
dência do Enunciado nº 333/TST. Embargos não conhecidos inte-
gralmente.

Processo : AG-E-RR-399.219/1997.0 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : GIVALDO SIQUEIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-399.301/1997.1 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES ALVES PINTO
ADVOGADO : DR. GERALDO ANTONIO CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - INTEMPESTIVI-
DADE. Não observado,na interposição doagravo,o octidio legal
(CLT, art. 897, caput) há óbice ao seu conhecimento ante a manifesta
caracterizaçãodo institutoda intempestividade. Agravo regimental
não conhecido.

Processo : E-RR-399.337/1997.7 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADA : DRA. TASMÂNIA MARIA DE BRITO

GUERRA
EMBARGADO(A) : EMÍDIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - USO

DE EQUIPAMENT O DE PROTEÇÃO - ENUNCIADO 126 DO
TST - Não háque se falar em ofensa ao art. 896da CLT quando a
Turma decide rigorosamente de conformidade com as premissas fá-
ticas preponderantes declinadas na decisão regional, entendendo que a
pretensão recursal encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST. Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-400.853/1997.4 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
EMBARGADO(A) : SELMA CRISTINA BATISTA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GERSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AJUDA-ALIMENT AÇÃO. NATUREZA . Sen-

do a alimentação fornecida pelo empregador por força do contrato de
trabalho, conforme revelado pelo Regional, induvidoso é o caráter
salarial da parcela questionada, nos termos preconizados pelo Enun-
ciado nº 241/TST. Violação do art. 896 da CLT não configurada.
Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-400.891/1997.5 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA AURINEIDE DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. ADEMIR MARCOS AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - PRE-
CEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso
de embargos, cujocabimento encontra-se regrado noartigo 894 da
CLT, tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação
federal no âmbito do Direito material e processual do Trabalho. Uma
vez pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência
sobre determinada matéria, tal modalidade de recurso torna-se des-
necessária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333
e do art.896, § 5º, daCLT. A controvérsia alusivaà extinção do
contrato de trabalho decorrente da transposição de regime jurídico
pacificou-seno Precedentede nº 128da e. SDI, que fixou a orien-
tação de que"A transferência do regime jurídicode celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienal a partir da mudança de regime". E, nesse con-
texto, inafastável aaplicação doEnunciadonº 333 do TST, como
óbice à admissibilidade dosembargos, na medidaem quea decisão
objeto de impugnação seencontraem absolutaharmonia coma ite-
rativa jurisprudência deste colendo Tribunal e do Supremo Tribunal
Federal. Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-400.892/1997.9 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : WANDUI DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS- FINALIDADE -
TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - PRE-
CEDENTESDO SUPREMOTRIBUNAL FEDERAL. O recursode
embargos, cujo cabimento encontra-se regrado no artigo 894 da CLT,
tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação federal
no âmbito doDireito materiale processual doTrabalho. Umavez
pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência sobre
determinadamatéria, talmodalidadede recurso torna-sedesneces-
sária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333 e do
art. 896, § 5º, da CLT. A controvérsia alusiva à extinção do contrato
de trabalho decorrente da transposição de regime jurídico pacificou-se
no Precedente de nº 128 da e. SDI, que fixou a orientação de que "A
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transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança deregime". E, nessecontexto, inafastávela
aplicação do Enunciado nº 333 do TST, como óbice à admissibilidade
dos embargos, na medida em que a decisão objeto de impugnação se
encontra em absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste
colendo Tribunal e do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental
não provido.

Processo : AG-E-RR-400.895/1997.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GERALDO DE ÁVILA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA
ESTATUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
MARCO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRI-

CIONAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 7º, XXIX, "A", DA CF. Até
sua mudança doregime da CLT e LegislaçãoComplementar para o
estatutário, o reclamante manteve a condição de empregado, razão
pela qual aJustiça do Trabalho écompetente, residualmente, para
conhecer e decidir o pedido, assentado na relação empregatícia, assim
como igualmente deve ser observado o prazo prescricional do artigo
7º, XXIX, "a", da ConstituiçãoFederal.A mudançade regimeim-
plica a extinçãodo contratode trabalho, cessandoa relaçãoem-
pregatícia,de formaque oreclamante dispõede 2 (dois) anospara
reclamarperante aJustiça doTrabalhodireito quejulga serdevido
pelo seu empregador. A mudança de regime ocorreu em 16/8/90, com
a vigência da Lei Distrital nº 119, e a presente ação foi proposta em
28/3/95, portanto além do prazo prescricional. Agravo regimental não
provido.

Processo : E-RR-401.789/1997.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MERLY GARCIA LOPES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE APARECIDA TORRES
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO DO REGIME JU-

RÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. INTERRUPÇÃO. A al-
teraçãodo regime jurídicode celetistapara estatutárioimporta em
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da transformação do regime.

Processo : E-RR-401.959/1997.8 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MOACIR FERREIRA PAES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso.

EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EstaSDI já pacificou o entendi-
mento de que não ofende o art. 896 da CLT a decisão da Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional,conclui pelo seu não-conhecimento.
Orientação Jurisprudencial nº 37/SDI.

Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-402.035/1997.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : ANA MARIA NET O
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL
A exposição pelo acórdão recorrido dos motivos reveladores

de seu convencimento, examinando-se explicitamente os argumentos
expendidos pela parte, revela satisfatória prestação de tutela juris-
dicional. Recurso não conhecido.

RECURSO DEREVISTA - ENUNCIADO Nº 331, ITEM
IV, DO TST - A responsabilidadesubsidiáriada AdministraçãoPú-
blica, decorrentedo inadimplemento dasobrigaçõestrabalhistasdo
contratado, justifica-se não apenas pelo arcabouço jurídico de pro-
teção ao empregado, mas também pelos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade e, sobretudo, da moralidade, que não pode
aceitar ação omissiva ou comissiva da Administração, geradora de
prejuízo a terceiros. Note-se que o § 6º do artigo 37 da Constituição
Federalconsagra aresponsabilidadeobjetiva da AdministraçãoPú-
blica, estabelecendo sua obrigação de indenizar sempre que cause
danoa terceiro.Violaçãodo art. 896da CLT não configurada.Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-403.258/1997.9 - TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ELIONE DA COSTA GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA-

VA L C A N T I

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. DECISÃO REGIONAL - NÃO-OCORRÊNCIA - A decisão
regional fundamentou explicitamente o entendimento esposado, de-
clinando os motivos reveladores do seu convencimento na forma
preconizadanos artigos832 da CLT e 93, IX, da ConstituiçãoFe-
deral, e, não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a
conclusão, a hipótese não seria de decisão desfundamentada, mas de
contrariedade aos interesses do reclamado. Embargos não conheci-
dos.

HORAS EXTRAS - ENUNCIADO Nº 126 DO TST - Con-
soante asseverou a colenda Turma julgadora, o acórdão regional con-
signou que as horas extraordinárias decorrentes da concessão a menor
do intervalo intrajornada, e a sobrejornada no período de implantação
do Plano Collor foram confirmadas pela prova testemunhal produzida
pela reclamante, a par de registrar que os controles de freqüência
continham horários invariáveis, subtraindo-lhe a força probante. De-
preende-se quea autoradesincumbiu-se do ônusde provaros fatos
constitutivos do direito postulado, em conformidade com as dispo-
sições legais que distribuem os encargos probatórios. Eventual con-
clusão em sentido contrário, como pretende o reclamado, exigiria
indubitavelmente a reavaliação do conjunto das provas produzidas na
instrução processual, procedimento que nãose coaduna com a na-
tureza extraordinária do recurso de revista ou dos embargos, a teor do
que dispõe o Enunciado nº 126 do TST. Embargos não conhecidos.

DESCONTOS - DEVOLUÇÃO - VÍCIO DE CONSENTI-
MENTO - COMPROVAÇÃO - Acertadamenteconcluiu a colenda
Turma julgadora que as premissas fáticas delineadas pelo eg. TRT de
origem demonstram que o vício de consentimento ficou comprovado
pela prova testemunhal, notadamente a assertiva no sentido de que o
desligamento do seguro implicaria a dispensa do emprego, extra-
polando-se o entendimento que inspira a referida Orientação Juris-
prudencial nº 160 desta colenda SBDI I no sentido de que não se
presume vício de vontade do fato de ter o empregado anuído com os
descontos salariais na oportunidadeda admissão. Decisão regional
proferida em consonânciacom o Enunciadonº 342 do TST. Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-403.268/1997.3 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO AMARAL DO

AMARAL
ADVOGADA : DRA. DELMA SILVEIRA IBIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:I - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

A exposição pelo acórdão recorrido dos motivos reveladores
de seu convencimento,não obstante aparte prejudicadapossain-
conformar-se coma conclusão, nãoconfigura a hipótesede decisão
desfundamentada, mas de contrária aos interesses de uma das partes.
Recurso não conhecido.

II - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT
Não se configuraviolação do artigo 896 daCLT, quando a

colenda Turma, examinando as matérias postas em debate, corre-
tamente afasta aexistência de violação de lei ede divergência ju-
risprudencial. Recurso não conhecido.

Processo : AG-E-RR-403.390/1997.3 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COSME TELES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS -
Orientação Jurisprudencial nº 128/SDI - "MUDANÇA DE REGIME
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
PRESCRIÇÃO BIENAL - A transferência do regime jurídico de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
E-RR-220.700/95 - Min. Francisco Fausto - DJ de 9/10/98; E-RR-
220.697/95 - Min. Ronaldo Leal - DJ de 15/5/98; E-RR-201.451/95 -
Min. Ronaldo Leal - DJ de8/5/98; e RR-196.994/95 - Ac. 2ª T-

13031/97 - Min. Ângelo Mário - DJ de 13/2/98".
Agravo regimental desprovido.
Processo : E-RR-403.391/1997.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CÍCERO ROMÃO BATISTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRESCRIÇÃO- MUDANÇA DE REGIME JU-

RÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
A colenda Turma julgadora decidiu em consonância com o

entendimento consubstanciadona Orientação Jurisprudencialnº 128
da SDI, que consagra a tese de que a transposição do regime jurídico
de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-404.672/1997.4 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADO : DR. RUBER MARCELO SARDINHA
EMBARGADO(A) : EDIO LAZARETTI
ADVOGADA : DRA. SIDONIA SAVI MORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INOB-

SERVÂNCIA DO ENUNCIADO Nº 296 DO TST - Esta colenda
Subseção Especializada há muito pacificou o entendimento de que
não viola o art. 896 da CLT decisãode Turma que,examinando
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional,conclui peloconhecimento ounão do recurso de
revista (Orientação Jurisprudencial nº 37). Embargos não conheci-
dos.

Processo : E-RR-405.120/1997.3 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SÍLVIA MARIA MONÇÃO RIBEIRO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inocorre a negativade prestação
jurisdicional se oacórdão analisatodosos pontosdebatidos noRe-
curso.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT POR MÁ-APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. GARANTIA DE EM-
PREGO. LEI Nº 8.213/91. Não viola o artigo 896 da CLT decisão de
Turma que conclui pela não aplicaçãoda orientaçãoconsagradano
Enunciadonº 126 do TST, pois o Regional apenasdeu novo re-
enquadramento jurídico dos fatos. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

Processo : AG-E-RR-405.152/1997.4 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
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Agravado(s)
: SHEILA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
regimental.

E M E N TA : JURISPRUDÊNCIA ESPECÍFICA - CONFI-
GURAÇÃO. Jurisprudência específica, apta a viabilizar o conhe-
cimento dorecurso derevista, éa que contém omesmo quadro
descrito pelo Regional, porém com solução jurídica distinta, segundo
a inteligência do artigo 896 da CLT, combinado com o Enunciado nº
296 do TST. Ante provável conflito pretoriano, impõe-seo aco-
lhimento do agravo de instrumento.Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : AG-E-RR-406.025/1997.2 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : GUIOMAR MENDES DE CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL. O re-
curso de embargos, cujo cabimento encontra-se regrado no artigo 894
da CLT, tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação
federal no âmbito do Direito material e processual do Trabalho. Uma
vez pacificadapelo Tribunal Superiordo Trabalhoa jurisprudência
sobredeterminadamatéria,tal modalidadede recursotorna-sedes-
necessária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333
e do art. 896,§ 5º, da CLT. A controvérsiaalusiva à extinção do
contrato de trabalho decorrente datransposiçãode regime jurídico
pacificou-seno Precedentede nº128 dae. SDI, quefixou a orien-
tação de que "A transferência doregime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção do contratode trabalho, fluindoo prazo
da prescriçãobienal a partir da mudançade regime". E, nessecon-
texto, inafastávela aplicaçãodo Enunciadonº 333 do TST, como
óbice à admissibilidadedos embargos, namedidaem que adecisão
objeto de impugnaçãose encontra emabsolutaharmoniacom aite-
rativa jurisprudênciadestecolendo Tribunal e do SupremoTribunal
Federal. Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-406.029/1997.7 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARIA BORGES MEDEIROSE

OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL -
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST - PRECEDEN-
TES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso de em-
bargos, cujo cabimentoencontra-se regradono artigo 894 daCLT,
tem por finalidade uniformizar ainterpretaçãoda legislaçãofederal
no âmbitodo Direito material eprocessual doTrabalho. Umavez
pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência sobre
determinadamatéria, talmodalidade derecurso torna-sedesneces-
sária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333 e do
art. 896, § 5º, da CLT. A controvérsia alusiva à extinção do contrato
de trabalho decorrente da transposição de regime jurídico pacificou-se
no Precedente de nº 128 da e. SDI, que fixou a orientação de que "A
transferênciado regime jurídico deceletistaparaestatutárioimplica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime".E, nessecontexto, inafastávela
aplicação do Enunciado nº 333 do TST, como óbice à admissibilidade
dos embargos, na medida em que a decisão objeto de impugnação se
encontraem absolutaharmonia coma iterativa jurisprudênciadeste
colendo Tribunal e do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental
não provido.

Processo : AG-E-RR-406.074/1997.1 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA NOELY PARANHOS BARBOSA
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WA G N E R
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo

Regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-

TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-410.972/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EMILIO CONCHAO
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - VIO-

LAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT - Não se há de falar em ofensa aos
arts. 193 e 195da CLT, porqueapesarde o acórdãoembargado ter
aplicado o Enunciado nº 297, deixou consignado que "não é preciso
desusada perspicácia parase concluir pela inocorridaviolação das
normas em comento,com a decisão emque a Corte deorigem,
assinalando a contradição do laudo pericial, concluiu por reconhecer
a existência depericulosidade", dando razoável interpretaçãoà ma-
téria, ao entenderdevido o adicional de periculosidade,já que o
Regional foi claro ao decidir que o Autor trabalhava em área de risco,
conforme a afirmação do Sr. perito, que na hipótese de incêndio
poderiahaver explosãocom prejuízo a materiaise lesões,e que o
Reclamante laborava no mesmo prédio, em local separado apenas por
uma parede.

Quanto à contrariedade ao Enunciadonº 126 do TST, im-
prospera o inconformismo da parte,vez que incensurável o acórdão
embargado, jáque, parase concluir deforma diversado Regional,
que o local de trabalho doReclamante não era de risco, necessário
seria o reexame dematéria de prova. Recurso deEmbargos não
conhecido.

Processo : E-RR-411.451/1997.9- TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOSÉ PAIXÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULO-

SIDADE - EXPOSIÇÃO EVENTUAL - RECURSO DE REVIS-
TA NÃO CONHECIDO - Não afronta a literalidade do art. 193 da
CLT decisãoque julga improcedenteo pedido de adicionalde pe-
riculosidade, porquanto constatado que o empregado manteve apenas
contato eventual commaterial inflamável e explosivo.O permissivo
legal em comento exigepara a percepçãodo adicionalde pericu-
losidade contato permanenteem condições de riscoacentuado. Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-412.277/1997.5 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER
EMBARGADO(A) : VALDECIR RENER DA CRUZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL DOS S. AVE-

LAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos Embargos por

violação aoart. 5º, inciso LV da Constituição da Repúblicae, no
mérito, dar-lheprovimento para afastara deserção decretadae de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem para que prossiga no
julgamento do Recurso de Revista, como entender de direito.

E M E N TA : DESERÇÃO - REDUÇÃO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO PELO REGIONAL - O Regional, aodar pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário, reduziu o valor da condenação
em R$1.000,00 (hum mil reais) à época da prolação da sentença. Com
a redução do valor da condenação pelo Regional, o efetuado quando
da interposição do Recurso Ordinário atingiu o valor da condenação,
não sendo exigívelnenhum outro depósito oucomplementação é
exigido para qualquer recurso segundo a jurisprudência predominante
desta Corte na Orientação Jurisprudencial nº 139. Portanto, a decisão

impugnada, ao não conhecer da Revista por deserta, violou o art. 5º,
inciso LV da Constituiçãoda República,pelo qual exigiu o cum-
primento de obrigação não prevista em lei, qual seja, o recolhimento
de depósito recursal. Embargos conhecidos e providos.

Processo: E-RR-416.784/1998.9- TRT da 15ª Região-
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARCIO MILAN DE OLIVEIRA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUIZ DA CUNHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. DIVER-

GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ORIGEM. TURMA DO TST
PROLATORA DA DECISÃO EMBARGADA. SÚMULA Nº 333
DO TST

1. A teor do que sinaliza a jurisprudência dominante do TST,
consubstanciada no Precedentenº 95 da SBDI-1,não alcançam co-
nhecimento embargos interpostos comfundamento emdivergência
jurisprudencial,se todos osarestosprovêm da mesmaTurma pro-
latora da decisão impugnada. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

2. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-417.722/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SANCCOL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VAYNE VALERA RIALTO
EMBARGADO(A) : IRENE MARIA CAVALHEIRO
ADVOGADO : DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDA-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer integralmente

dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DA DECISÃO DA TURMA POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A análise da argüição de nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional pressupõe ter a parte reputada lesionada apre-
sentado embargos de declaraçãoperante oJuízo emque ocorreuo
supostovício, porquedessaforma possibilitariaacrescerà suafun-
damentação argumentos ou, ainda, sanar omissões porventura exis-
tentes. A negativa, portanto, ocorreria caso o Tribunal se recusasse a
fornecer as explicaçõesrequeridas, deixandode sanar asomissões
apontadas, justificando, desse modo, a argüição da nulidade. Na hi-
pótese,verifica-se quetal procedimentonão ocorreu, revelandoa
impossibilidadede examinarmosa teserecursal.Recurso nãoco-
nhecido.

GESTANTE. ESTABILIDADE. INDENIZAÇÃO. PRÉ-
VIA COMUNICAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E RE-
FLEXOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO CON-
FIGURADA

A aplicação correta pela Turma dos Enunciados nº s 126, 296
e 333 do TST, este últimodiante da pertinência da Orientação Ju-
risprudencial nº88 da SDI-1, comoóbice parao conhecimentodo
recurso derevista nãoconfigura ahipótese deafronta aoartigo 896
da CLT. Recurso não conhecido.

COMPETÊNCIA. DESCONT OS FISCAIS E PREVI-
DENCIÁRIOS

Se o inconformismo da embargantese dirige contra o não-
conhecimento dorecurso derevista, oenquadramento dorecurso de
embargos deve ser efetivado com a indicação expressa de violação do
artigo 896da CLT a fim de quepossa seraferida aexistência de
violação dos dispositivos de leie da Constituição ou discrepância
com Enunciado invocados na revista. Recurso não conhecido.

Processo : AG-E-RR-418.512/1998.1 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EDO INÁCIO SCHEIBLER E OUTROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo

Regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-

TO - Nega-seprovimentoao AgravoRegimentalque nãoconsegue
infirmar os fundamentos exarados no despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-419.546/1998.6 - TRT da 12ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ISAURI JOSÉ DUARTE
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A. FÁBRICA DE ARTEFATOS

TÊXTEIS
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRA TO DE TRA-
BALHO - EXTINÇÃO - MULTA DE 40% DO FGTS - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. O recursode em-
bargos, cujo cabimentoencontra-seregrado noartigo 894 daCLT,
tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação federal
no âmbito doDireito materiale processual doTrabalho. Umavez
pacificada, pelo Tribunal Superior do Trabalho, a jurisprudência sobre
determinada matéria de caráter infraconstitucional, tal modalidade de
recursotorna-sedesnecessária,como decorreda singelainteligência
do Enunciado nº 333do TST e do artigo 896, §5º, da CLT. A
controvérsia alusiva à extinção do contrato de trabalho pelo advento
da aposentadoria espontânea para efeito de cálculo da multa de 40%
do FGTS, após reintegradas decisõesno âmbito desta Corte, pa-
cificou-se no Precedentede nº 177 da e. SDI, cuja orientação éa
seguinte: "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmoquando oempregado continuaa trabalharna empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida
a multa de 40% doFGTS em relaçãoao período anteriorà apo-
sentadoria". E, nesse contexto, inafastável a aplicação do Enunciado
nº 333 doTST, como óbice à admissibilidadedos embargos, na
medida em que a decisão objeto de impugnação se encontra em
absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste colendo Tri-
bunal. Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-425.008/1998.0 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA COSTA R. VIANNA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADORA : DRA. MÁRCIA GUASTI ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS -
Orientação Jurisprudencial nº 128/SDI - "MUDANÇA DE REGIME
CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL - A transferência do regime ju-
rídico de celetistapara estatutário implica extinçãodo contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime. E-RR-220.700/95 - Min. FranciscoFausto - DJde 9/10/98;
E-RR-220.697/95 - Min. Ronaldo Leal - DJ de 15/5/98; E-RR-
201.451/95 - Min. Ronaldo Leal - DJ de 8/5/98; e RR-196.994/95 -
Ac. 2ª T-13031/97 - Min. Ângelo Mário - DJ de 13/2/98".

Agravo regimental desprovido.

Processo : AG-E-RR-425.087/1998.2 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EDMILZA RUBENS DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS -
Orientação Jurisprudencial nº 128/SDI - "MUDANÇA DE REGIME
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
PRESCRIÇÃO BIENAL - A transferência do regime jurídico de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
E-RR-220.700/95 - Min. Francisco Fausto - DJ de 9/10/98; E-RR-
220.697/95 - Min. Ronaldo Leal - DJ de 15/5/98; E-RR-201.451/95 -
Min. Ronaldo Leal - DJ de8/5/98; e RR-196.994/95 - Ac. 2ª T-

13031/97 - Min. Ângelo Mário - DJ de 13/2/98".
Agravo regimental desprovido.
Processo : AG-E-RR-425.090/1998.1 - TRT da 10ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CLOTILDE MARIA M. DA CUNHA
COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DRA. MARIA BEATRIZ BROWN RO-
DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO
- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-425.973/1998.2 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO VIEIRA NUNES NETO
EMBARGADO(A) : PEDRO RENATO VITAL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLI-
CAS, EMPRESASPÚBLICAS E SOCIEDADESDE ECONOMIA
MISTA) - LEI Nº 8.666/93

À AdministraçãoPública aplica-se a orientaçãodo Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, com nova redação decorrentedo jul-
gamento do Incidente deUniformização de Jurisprudência suscitado
no RR-297.751/96: "IV - O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
tambémdo título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o
referido Enunciado, inviabilizandoo conhecimento dosEmbargos,
nos termos do artigo 894, alínea "b", da CLT.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-425.977/1998.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : REGINALDO JOSÉ CAETANO
ADVOGADO : DR. CARMEM LÚCIA ALVES PIMENTA

MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO-OCORRÊNCIA
A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos reveladores

do convencimento do órgão julgador, não obstante a possibilidade de
irresignação daparte prejudicada paracom o desfechoda demanda,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, tampouco a de
negativa de prestação jurisdicional. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-426.746/1998.5 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE LIMA DE CARVALHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO
- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-426.960/1998.3 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS GALENO SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:EMBARGOS - FINALIDADE - TRANSPOSIÇÃO
DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃODO CONTRATO DE TRABA-
LHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - PRECEDENTES DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. O recurso deembargos,cujo cabimentoencontra-se
regrado no artigo 894 da CLT, tem por finalidade uniformizar a interpretação
da legislação federal no âmbito do Direito material e processual do Trabalho.
Uma vez pacificadapelo Tribunal Superior doTrabalho a jurisprudência
sobre determinada matéria, tal modalidade de recurso torna-se desnecessária,
como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333 e do art. 896, § 5º,
da CLT. A controvérsia alusiva à extinção do contrato de trabalho decorrente
da transposição de regime jurídico pacificou-se no Precedente de nº 128 da e.
SDI, que fixou a orientação de que "A transferência do regime jurídico de
celetista paraestatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindo o
prazoda prescrição bienala partir da mudançade regime".E, nessecon-
texto, inafastável a aplicaçãodo Enunciado nº 333 do TST, como óbice à
admissibilidade dosembargos, na medida emque a decisão objetode im-
pugnaçãoseencontraemabsoluta harmoniacoma iterativajurisprudência
destecolendoTribunal edo SupremoTribunal Federal.Agravoregimental
não provido.

Processo : AG-E-RR-427.168/1998.5 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DE SOUSA VAL FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

ADVOGADO : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS- FINALIDADE -
TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - PRE-
CEDENTESDO SUPREMOTRIBUNAL FEDERAL. O recursode
embargos, cujo cabimento encontra-se regrado no artigo 894 da CLT,
tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação federal
no âmbito doDireito materiale processual doTrabalho. Umavez
pacificada pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência sobre
determinadamatéria, talmodalidadede recurso torna-sedesneces-
sária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333 e do
art. 896, § 5º, da CLT. A controvérsia alusiva à extinção do contrato
de trabalho decorrente da transposição de regime jurídico pacificou-se
no Precedente de nº 128 da e. SDI, que fixou a orientação de que "A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança deregime". E, nessecontexto, inafastávela
aplicação do Enunciado nº 333 do TST, como óbice à admissibilidade
dos embargos, na medida em que a decisão objeto de impugnação se
encontra em absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste
colendo Tribunal e do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental
não provido.

Processo : ED-E-RR-434.847/1998.9 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : NORBERTO WALTER GUSE
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-

claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO

NÃO CONFIGURADA - Violações não argüidas em Recurso de
Revista. Improcedência da alegação deque nascidas do acórdão da
Turma relativo a Embargos de Declaração,que aduziu tratar-sede
Revista interposta com apoio apenas em divergência. Inaplicabilidade
da OrientaçãoJurisprudencial nº119 da SDI do TST. Embargos de
Declaração rejeitados.

Processo : AG-E-RR-435.241/1998.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo

Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO

- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-441.508/1998.6 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IRACY MOREIRA FERREIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA MOITA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo

Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO

- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.
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Processo : AG-E-RR-442.762/1998.9 - TRT da 12ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO KLABUNDE
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO

- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-446.484/1998.4 - TRT da 7ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ -
E M AT E R C E

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANÌZIO DE CARVALHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - AR-
GUMENTAÇÃO INFUNDADA - MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC - APLICAÇÃO. O agravo regimental interposto contra decisão
amparada em jurisprudência pacífica e reiterada da Corte, objeto
mesmo da Orientação Jurisprudencial nº 149 da SDI-I, orientação
que, inclusive, é a mesma do Supremo Tribunal Federal, revela ma-
nifesto intuito de a agravante procrastinar o andamento do processo,
razão pela quala aplicação de multa do§ 2º do art. 557do CPC é
providênciade naturezaético-jurídico imprescindível,para coibiro
abuso dodireito de recorrer, incompatível com osprincípios nor-
teadores do processo. Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-446.730/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : HORTÊNCIO LUCAS JÚNIOR E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por desertos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.
Deve aparte recorrente,sob penade deserçãodo recurso,efetuar o
depósito legal,integralmente, em relaçãoa cada novoapelo inter-
posto, ou aomenos complementar a quantia faltantepara atingir o
valor provisoriamente arbitrado à condenação, nas hipóteses em que
tal quantia for inferior ao limite máximo exigidoà época dain-
terposição.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-449.491/1998.7 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TEREZA ELEUTÉRIO DE SOUSA E OU-
TRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A OrientaçãoJurispru-
dencial nº 128 da SBDI-1 é que a conversão do regime do servidor,
de celetista paraestatutário, porforça da implantação doregime
jurídico único, acarreta a imediataextinção do contrato de trabalho,
passando acorrer, a partirde então,o prazo prescricional.Logo, o
início da contagem doprazoprescricionalbienal, de que tratao art.
7º, inciso XXIX, alínea a, da Lei Maior, coincide com a mudança do
regimejurídico, que equivaleà rupturado contrato detrabalho.Re-
curso de Embargos não conhecido.

Processo : AG-E-RR-449.763/1998.7 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DUTRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
ADVOGADA : DRA. SILENE AMORELLI RIBEIRO

BARBACHAN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : ED-E-RR-449.922/1998.6 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : TÂNIA BELLANI
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : Embargos de declaração rejeitados porque ausen-
tes as hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo : AG-E-RR-450.073/1998.3 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : HILDA PACHECO DANIEL E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. PLÁCIDO FERREIRA GOMES JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS -
Orientação Jurisprudencial nº 128/SDI - "MUDANÇA DE REGIME
CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL - A transferência do regime ju-
rídico de celetistapara estatutário implica extinçãodo contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime. E-RR-220.700/95 - Min. FranciscoFausto - DJde 9/10/98;
E-RR-220.697/95 - Min. Ronaldo Leal - DJ de 15/5/98; E-RR-
201.451/95 - Min. Ronaldo Leal - DJ de 8/5/98; e RR-196.994/95 -
Ac. 2ª T-13031/97 - Min. Ângelo Mário - DJ de 13/2/98".

Agravo regimental desprovido.

Processo : ED-E-RR-450.221/1998.4 - TRT da 18ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕESDE GOIÁS S.A.

- TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ESPERIDIÃO JÚNIOR CARDOSO E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. RENATA MARCHI
ADVOGADO : DR. ELIUD GONCALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : Embargos de declaração acolhidos tão-somente
para prestar esclarecimentos.

Processo : E-RR-451.451/1998.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : OSVALDO ALVES DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS "IN ITINERE" - P AGAMENT O

COM ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - A tese
adotada pela colenda Turma guarda consonância com o entendimento
consubstanciadona OrientaçãoJurisprudencial nº236 destacolenda
SubseçãoEspecializada, queconsagrou aexegese deque, emse
considerando que as horas in itiner e são computáveis na jornada de
trabalho, o tempoque extrapola a jornada legalé considerado como
extraordinárioe sobreele deve incidir o adicional respectivo.Em-
bargos não conhecidos.

Processo : E-RR-462.505/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : DR. RUY RIOSDA SILVEIRA CARNEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente

dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENT O. SÚMULA Nº 297 DO TST. ARTIGO
892 DA CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O

Não merecem conhecimento os embargos quando a Turma
do TST, aplicando corretamenteà hipótesea diretriz perfilhadapela
Súmula nº 297, deixa de conhecer do recurso de revista da Reclamada
pela mencionada indicação de ofensa ao artigo 892 da CLT.

Processo : E-RR-462.558/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : VÂNIA MARIA DE ANDRADE POTI
ADVOGADA : DRA. ELIANA LEMOS COTTA PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

E m b a rg o s .
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO

AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA. Recurso de Em-
bargos não conhecido, porquanto não demonstrada a violação ao art.
896 da CLT.

Processo : AG-E-RR-462.731/1998.6 - TRT da 10ª Região
- (Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MATUTINA MARIA DE OLIVEIRA

GARCEZ E OUTRA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFI-
CA AOS FUNDAMENT OS EM QUE EMBASADO O DESPA-
CHO DENEGATÓRIO DOS EMBARGOS - IMPOSSIBILIDA-
DE DE SEU PROVIMENTO. Quandoas razões recursais não se
dirigem contra os fundamentosem que se assenta adecisãoim-
pugnada,de modo ainfirmá-los, o recursonão mereceacolhida,na
medida emque o recorrente nãoconsegue evidenciarpossível de-
sacerto da prestação jurisdicional que lhe foi desfavorável. Agravo
regimental não provido.

Processo : E-RR-463.188/1998.8 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARINA DOS SANTOS ALVES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - FGTS - OPÇÃO RETROATI-

VA - CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR - NECESSIDA-
DE

A C. SBDI-1, através da Orientação Jurisprudencial nº 146,
já pacificou o seu entendimento no sentido de que: "FGTS. OPÇÃO
RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. NECES-
SIDADE." Ante o posicionamento da C. SBDI-1, que concluiu

pela necessidade de anuência do empregador para a validade
da opçãoretroativa peloregime do FGTS,não hácomo vislumbrar
ofensa ao artigo 5º, incisos XXII e XXXVI, da Constituiçãoda
República. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.

Embargos não conhecidos.
Processo : ED-E-RR-463.406/1998.0 - TRT da 9ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E OUTROS

EMBARGADO(A) : JOÃO JOSÉ VIEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos
Declaratórios rejeitados por não existir omissão a ser sanada.
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Processo : AG-E-RR-463.899/1998.4 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ORIDES DA ROSA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADA : DRA. CARLA DÓREA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO.
INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 146 DA
SDI Não merece provimento o Agravo Regimental, quando as razões
apresentadas não conseguem infirmar os fundamentos expendidos no
despacho que negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : E-RR-464.879/1998.1 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

EMBARGADO(A) : PEDRO SCHELL DA SILVA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CEEE - INTEGRAÇÃO DO ADI-

CIONAL DE PERICULOSIDADE NO CÁLCULO DAS HORAS
EXTRAS

O adicionalde periculosidadeconstitui parcelade natureza
nitidamente salarial, consoante jurisprudência desta Corte, motivo pe-
lo qual a decisão recorrida, que determinou sua integração no cálculo
das horas extras, está em consonância com o disposto no Enunciado
nº 264 do TST, que dispõe: "HoraSuplementar - Cálculo.A re-
muneraçãodo serviço suplementaré compostado valor da hora
normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentençanormativa". Inviávelo conhecimentodos Embargos, nos
termos do artigo 894, alínea "b", in fine, da CLT.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-465.353/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
EMBARGADO(A) : DORVALINA DE ALMEIDA MACHADO
ADVOGADO : DR. OLIVIO FIALHO RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DEREVISTA NÃO

CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivosde lei, da Constituição daRepúblicaou divergênciaju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-466.032/1998.7 - TRT da 4ª Região - (Ac.

SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FRANKLIN DOS SANTOS MORAIS
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos quanto à
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França,
relator, e, aindapor maioria,conhecerdos embargos quanto à"pre-
liminar de nulidade doacórdão turmáriopor negativade prestação
jurisdicional", por violação ao artigo 832 da CLT e dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à c. 1ª Turma, para que
preste os esclarecimentospostulados peloReclamante nosDecla-
ratórios de fls. 324/329, comoentenderde direito,vencidos osEx-
mos. Ministros Vantuil Abdala e Rider Nogueira de Brito".

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
DA TURMA. A fundamentação do julgado constitui requisito in-
dispensável à validade dopronunciamento judicial, sendo resguar-
dado por preceito de ordem pública, visando assegurar aos litigantes
o devido processo legal e possibilitando-lhes meios para a articulação
dos seusrecursos. Adecisão que nãoexplicita osfundamentos re-
veladores do convencimento do Juiz, nem mesmo após a oposição de
Declaratórios, nega a prestação jurisdicional e, portanto, deve ser
anulada. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-467.037/1998.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS JOÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALCINDO LUIZ PESSE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, no to-
cante ao adicional de horas extras - salário-produção, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:HORAS "IN ITINERE" - ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS - As horas de percurso,despendidas em condução
fornecida pelo empregador, em trecho não servido por transporte
público regular, embora não consubstanciem horas de prestação de
serviços, constituem tempo à disposição do empregador, nos termos
do quedispõe o artigo4º da CLT. Tais horas integrama jornada
normal de trabalho que,uma vez ultrapassada,dá ensejoao pa-
gamento dashoras excedentes, acrescidasdo adicional dehoras ex-
tras.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - SALÁRIO POR
PRODUÇÃO - Empregados contratados por tarefa e que prestem
serviços em horário extraordinário têm direito ao recebimento do
adicional de horas extras.Recursode Embargos conhecidoe des-
provido.

Processo : E-RR-467.471/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : LUCIANA SANDRA SCHUMANN
ADVOGADO : DR. NILTON CARNELUTE DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DEREVISTA NÃO

CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivosde lei, da Constituição daRepúblicaou divergênciaju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-468.231/1998.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : CHRISTIANO SEVERO TOSTES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - COMPLEMENTA-

ÇÃO DE APOSENTADORIA - SUPRESSÃO
O entendimento adotado pela Colenda Turma, no sentido de

manter opagamento do auxílio-alimentação aosaposentados, com
base nos artigos 444 e 468 da CLT e no Enunciado no 51 desta Corte,
harmoniza-se coma jurisprudência destaC. SBDI-1. Logo,a de-
terminaçãoemanadado Ministério da Fazendapara que fosse su-
primido o referido benefício somente poderia alcançar os empregados
admitidos apósa alteraçãodo contrato detrabalho. Poroutro lado,
ainda que o Empregador tenha aderido ao PAT - Programa de Ali-
mentação do Trabalhador -, não poderá suprimir o auxílio-alimen-
tação dos proventos ou da pensão dos Empregados aposentados,
quando a eles tiver estendido o benefício por ato anterior à adesão.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-468.533/1998.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LEOPOLDO DAMIÃO DE MORAIS E

OUTRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO-OCORRÊNCIA
A colendaTurma nãoapreciou apreliminar sobo enfoque

tratado nos embargos, cuidando de examiná-la apenas quanto aos
aspectosatinentesà sucessãoe a naturezado contratode arren-
damento.Por outrolado, nãoopôsa reclamadaos competentesem-
bargos de declaração tendentes a instar a colenda Turma a apreciar a
matéria, atraindo a incidência do Enunciado nº 297 do TST. Em-
bargos não conhecidos.

ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - RFFSA - FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA S/A - SUCESSÃO TRABALHISTA - Esta
colenda SBDI-1 pacificou o entendimento, por meio da Orientação
Jurisprudencialnº 225, de que as empresas queprosseguiramna
exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal S/A
são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-empregados desta,
cujos contratos de trabalho não foram rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão. Ademais, o TRT condenou a RFFSA
subsidiariamente, emconformidade com a jurisprudênciadesta Sub-
seção Especializada. Embargos não conhecidos.

VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - INOBSERVÂNCIA
DO ENUNCIADO Nº 296 DO TST - TÍQUETE-REFEIÇÃO- IN-
TEGRAÇÃO - Esta colenda Subseção Especializada há muito pa-
cificou o entendimento de que não viola o art. 896 da CLT decisão de
Turma que, examinando premissasconcretas de especificidade da
divergência colacionadano apelo revisional, concluipelo conheci-
mento ou nãodo recursode revista(Orientação Jurisprudencialnº
37). Embargos não conhecidos.

EMBARGOS - RECURSODE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO - PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO - DI-
FERENÇAS E REPERCUSSÕES - AVISO-PRÉVIO DE 60 DIAS -
A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra o

entendimentode quea expressa alegaçãode ofensaao art. 896da
CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade
dos embargos, mormente na hipótese de não ter o embargante de-
monstrado insurgência inequívoca contra o não-conhecimento da Re-
vista e,sobretudo, deixade apresentaros fundamentospelos quais
entende que deveria ter sido conhecido o apelo (Precedentes: AG-E-
RR-46.702/92, Ac. 2863/94, DJ de 9/9/94, Rel. Min. José Ajuricaba;
ERR-54.272/92,AC 2863/95,DJ de 22/9/95,Rel. Min. JoséLuiz
Vasconcellos; e ERR-100.189/93, Ac. 2593, DJ de 13/12/93, Rel.
Min. Francisco Fausto). Embargos não conhecidos.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO RFFSA
- CONTRATO DE ARRENDAMENTO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - A Constituição Federalde 1988, emseu artigo7º,
inciso XIV, dispôs que, salvo negociaçãocoletiva, é de seis horas a
jornada para o trabalho realizadoem turnosininterruptos dereve-
zamento, sem referir a nenhuma exceção por categoria profissional.
Assim, nãohá que sefalar em afronta aosarts. 7º, incisoXIV, da
Constituição Federal, 236 da CLT ou contrariedade ao Enunciado nº
360 da CLT, uma vez caracterizado labor em turnos ininterruptos de
revezamento.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-473.731/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : EDSON UBIRAJARA MERABET DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. INTENTO PROTELATÓRIO DE-
VIDAMENTE CONSTATADO PELO COLEGIADO.

A penalidade pecuniária prevista no parágrafo único do art.
538 do Código de Processo Civilé apenas uma das faculdades das
que dispõe o julgador comomeio eficaz de reprimir expedientes
manifestamente procrastinatórios aos quais alguns ainda insistem em
se recorrer no decurso da relação jurídico-processual, prejudicando -
reconheça-se- não só a partecontrária diretamenteinteressada no

feito, mas,mediatamente,a todo corposocial, que vê enfraquecido
cadavez maiso seu Judiciário comum incontávelnúmero dede-
mandas perpetuadaspor garantias processuaisastuciosamente utili-
zadas.Assim, deve o órgão julgador valer-se damulta processual
sempre que o intento protelatório ficar demonstrado às escâncaras,
como éo caso dosautos, em quemesmo após explícitasrazões de
convicção, segue-se ainterposiçãode Embargos Declaratóriosao
pretexto falacioso de se requerer prestação jurisdicional aperfeiçoa-
da.

DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL - ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. A CartaPolítica de1988 não abrigoua
garantia de emprego deferida pela legislação ordinária (artigo 543, §
3º, da CLT) aos empregados detentores de cargos de dirigentes de
associações profissionais. Embargos não conhecidos integralmente.
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Processo : E-RR-475.671/1998.5 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. FABIO VIANA FERNANDES DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : VÂNIA MARIA PENNA DA GAMA
ADVOGADA : DRA. ELIZETE CIRINEU DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS - ADVOGADO - JORNADA DE
TRABALHO - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - LEI Nº8.906/94 -
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.527/97

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDA-
DE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37, DA C. SBDI-1

1 - A Medida Provisórianº 1.522/97, convertidana Lei nº
9.527/97 nãose aplicaaos advogados queestavam sujeitosa uma
jornada normal de 4 horas diárias ou 20 horas semanais, conforme o
Estatutoda OAB (art. 20da Lei nº 8.906/94),sob penade violar o
artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, que consagra o
princípio do direito adquirido. Dessemodo, a lei nova somentepo-
deria ser aplicada àqueles admitidos após o seu advento. Incólumes os
dispositivos ordináriose constitucionais apontadoscomo vulnerados
(art. 173, § 1º, da Constituição Federal/88 e Lei nº 9.527/97)

2 - A Colenda Subseção Especializada pacificou o enten-
dimento de quenão viola o art.896 da CLT decisãode Turma que,
examinando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no Apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não do
Recurso de Revista (Orientação Jurisprudencial nº 37).

Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-475.685/1998.4 - TRT da 10ª Região -

(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDINA CARVALHO DA COSTA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo

Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO

- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo :AG-E-RR-475.686/1998.8 - TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUÍZA PEREIRA ARAÚJO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. ÚRSULA RIBEIRO DE FIGUEIRE-

DO TEIXEIRA
PROCURADOR : DR. LUIZ AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-seprovimentoao AgravoRegimentalque nãoconsegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo: ED-E-RR-478.843/1998.9- TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : LUIZ ROGÉRIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÓVIS CESARINO FA-

RACO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aosembar-

gos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têmsuasestritashipótesesde

cabimento arroladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhumadelas,inteiramente descabidoé o seu manejo,
mormente se, por seu intermédio, pretende o embargante o debate
acerca do acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não
providos.

Processo: ED-E-RR-479.880/1998.2- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MARIO LUIZ FURLANETTO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEI-

XEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por considerá-los protelatórios, aplicar à embargante a multa
de 1% sobre ovalor da causa,nos termos doart. 538, parágrafo
único, do CPC.

E M E N TA : Embargos de declaração rejeitadosporque ine-
xistente a omissãoapontada. E, por considerá-losprotelatórios, apli-
ca-se à embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos
do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Processo : AG-E-RR-481.917/1998.8 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-
VA L H O

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : LENIR ASSUNTA MENEGASSI MAR-

TEL
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
regimental.

E M E N TA : MATÉRIA CONSTITUCIONAL - PREQUES-
TIONAMENT O - CARACTERIZAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
AFRONTA AO ARTIGO 896 DA CLT. Constitui ônus daparte
debaterno juízo a quo a matériaque pretendever reexaminadaem
sede de recursode natureza extraordinária (revistae/ou embargos),
sob pena de seu não-conhecimento pelo juízo ad quem, ante o óbice
do prequestionamento. Prequestionar significaobter a definição pre-
cisa da matéria ou questão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos,
evidenciadores de explícita tese de direito a ser reexaminada pela
instância extraordinária. A simples argüição da questão ou matéria, ou
mesmo de dispositivoconstitucional e/ou legal, semseu enfrenta-
mentoexplícito pelo julgador a quo, nãoatendeao instituto do pre-
questionamento. Inteligência doEnunciado nº 297 doTST. Agravo
regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-483.023/1998.1 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CAIRES MEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS
ADVOGADO : DR. CARLOS JOEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
regimental.

E M E N TA : CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA APROVA-
ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - ART. 37, II, DA CF - ENUN-
CIADO Nº 363 DO TST. A contratação de servidor público após
5.10.88, sem a prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II, da Constituição Federal, de forma que se revela nula
de pleno direito, salvo no que concerne àcontraprestaçãoremu-
neratória,o impropriamentedenominado saláriostricto sensu,dos
dias efetivos de prestação de serviços, para se evitar o locupletamento
indevido de quem se beneficiou irregularmente da força de trabalho.
Esse entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado nº 363 do
TST, recentemente editado: "A contratação de servidor público, após
a Constituição de1988, sem prévia aprovaçãoem concurso público,
encontraóbice no seu art. 37, II, e § 2º, somenteconferindo-lhe
direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalhadossegundo a
contraprestação pactuada". Esteefeito orienta-se no art.159 do Có-
digo Civil, diante da impossibilidade de devolução do trabalho pres-
tado e da proibição do enriquecimento ilícito do empregador, que se
beneficiou da prestaçãode serviço. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo :E-RR-483.161/1998.8 -TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DE MI-

RANDA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS - NÃO-CONHECIMENT O -
PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO

Não se conhecede embargos interpostos contradecisão de
Turma que decidiuem consonância com oentendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI, que consagra a
tese segundo a qual a transposição do regime jurídico de celetista para
estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescriçãobienal apartir da mudançade regime.Embargos não
conhecidos.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - LI-
MIT AÇÃO - À Justiça do Trabalhocompete conciliar e julgar os
dissídiosentre trabalhadorese empregadorescujos liames sejamde
natureza privada.A transposiçãodos reclamantespara oregime es-
tatutário (Lei local nº 119/90) constitui, inequivocadamente, o limite
de atuação desta Justiça Especializada,que não poderá conhecer e
julgar pedidos cujo pretenso direito encontra sua gênese no período
posterior à alteração de regime jurídico. Embargos não conhecidos.

Processo :E-RR-485.978/1998.4 -TRT da 8ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO FARIAS
ADVOGADA : DRA. MARY LÚCIA DO CARMO XA-

VIER COHEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. DIVERGÊN-

CIA. Não há como se conhecer do recurso de embargos, fundado em
divergência jurisprudencial, quandoa parterecorrentenão indicaa
Turma do Tribunal Superiordo Trabalho que proferiuas decisões
tidas como divergentes, ou quando os arestos colacionados afiguram-
se inespecíficos.

Embargos não conhecidos.

Processo :E-RR-494.485/1998.1 -TRT da 5ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : TEREZA MARIA SILVA DE L. FREIRE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação ao artigo 896 da Consolidaçãodas Leis do Trabalhoseria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivosde lei, da Constituiçãoda Repúblicaou divergênciaju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

Processo :E-RR-496.630/1998.4 -TRT da 9ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AIRTON RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Demonstrando oColegiado recorridoo conhecimento dama-
téria suscitada eapresentando osmotivos reveladoresde seucon-
vencimento, não háque se falar em vício demanifestação nem, por
conseguinte, em violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição Federal, valendo salientar que os embargos declaratórios não
se prestam a suprir deficiência do recurso de revista.

Embargos não conhecidos pela preliminar.
EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A c.

SDI desta Corte sedimentou entendimento no sentido de que, "para a
admissibilidade e o conhecimento do recurso de embargos (artigo 894
da CLT), dadaa sua naturezade recursoespecial,necessário sefaz
que a parterecorrente apresentefundamentaçãoobjetiva capazde
desconstituiros fundamentosdo acórdãoatacado,não bastandoar-
gumentar genericamente que o recurso de revista merecia ser provido
ou desprovido, ou, ainda, que merecia conhecimento por divergência
jurisprudencial, ou por violação legal ou constitucional, simplesmente
citando os artigos reputadosviolados". Precedentes:AG-ERR-
120.053/94, Min. Vantuil Abdala, DJ de 6/6/97; ERR-101.804/94,
Min. Ronaldo Leal, DJ de30/5/97; ERR-72.490/93, Min.José L.
Vasconcellos, DJ de 13/9/96; e ERR-78.629/93, Min. Ney Doyle, DJ
de 20/4/95.

Nesse contexto, como a embargante não forneceu elementos
capazesde se concluirpela má-aplicaçãodo princípio tempus regit
actum, pilar da decisãoda Turma em face do prefaladoEnunciado
88/TST, não ficou configurada, no particular, a invocada violação do
artigo 896 da CLT de modoa ensejar o processamento dos em-
b a rg o s .

Embargos não conhecidos.
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Processo :AG-E-RR-499.013/1998.2 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACY DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
VIEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : ED-AG-E-AIRR-499.102/1998.0 - TRT da 20ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO SOARES DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE CABIMENT O

Nos termos do art. 5º da Lei nº 7.701/88, compete às Turmas
do Tribunal Superiordo Trabalho julgar, em última instância,os
agravos de instrumento dos despachos de Presidente de Tribunal
Regional que denegarem seguimento a recurso de revista.

Daí a orientação fixadapelo Enunciado353 do TST, no
sentido deser incabívelo recurso deembargos contradecisão pro-
ferida em agravo de instrumento,salvo para reexamedos pressu-
postos extrínsecos do apelo.

Embargos de declaração rejeitados porque inexistente omis-
são no julgado.

Processo: ED-E-RR-499.103/1998.3 -TRT da 20ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO SOARES DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

E M E N TA : Embargos rejeitados porque ausentes os requisitos
do art. 535 do CPC.

Processo : AG-E-RR-500.126/1998.9 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO PICANÇO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO G. SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:RAZÕES ESTRANHAS À DECISÃO AGRAVA-
DA - CONSEQÜÊNCIA . Quando a agravante inova em suas razões
de recurso,impõe-se a manutençãodo julgado recorrido,dado que
sua fundamentação permanece intocável. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo :ED-E-RR-502.937/1998.3 - TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CÉZAR HONORINO MOTTA LIMA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA - A determinação da SDI do TST, de retorno
do feito à Turma de origem, para exame do conhecimento do Recurso
de Revista,por violaçãodo art. 37, inciso II, da Constituição não
impede conclusão da Turma quanto à inaplicabilidade do art. 37, II,
da Constituição ao caso concreto, porque admitido o Reclamante
anteriormente à Constituição de 1988. A aplicação de norma ina-
plicável também consubstancia violação literal. Embargos de De-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo : AG-E-RR-503.053/1998.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DELGADO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EMERSON SAID SALOMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - ARGUMENTAÇÃO
INFUNDADA - MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - APLI-
CAÇÃO. As alegações deagravo regimentalque nãoguardam ne-
nhuma pertinência com a matéria objeto da decisão agravada, revelam
o intuito da parte de procrastinar o andamento do feito, atraindo,
assim, a aplicaçãoda penalidadeprevista noartigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, que visa justamente coibir o abuso da parte
no exercício do direito de recorrer. Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-507.315/1998.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
EMBARGADO(A) : EDISON ISONI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DEREVISTA NÃO

CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivosde lei, da Constituição daRepúblicaou divergênciaju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-509.722/1998.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : ELZA DIONÍZIO
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:TOMADORA DE SERVIÇOS - RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA - RECURSODE REVISTA - NÃO-CO-
NHECIMENTO - ENUNCIADO Nº 331/TST

A súmula de jurisprudência dos Tribunais constitui a sinopse
das respectivas decisões unívocas e reiteradas acerca de determinado
tema. A par de proporcionar ao jurisdicionado conhecimento prévio e
segurançados seusdireitos, a súmulade jurisprudência doTribunal
Superior do Trabalho, no âmbito do processo trabalhista, constitui
óbice ao Recurso de Revista, aos Embargos ou ao Agravo de Ins-
trumento quando a decisão recorrida com ela estiver em consonância
(art. 896, § 5º, da CLT). Efetivamente,a r. decisãoregional, que
condenoua Embargantesubsidiariamente aresponder peloscréditos
trabalhistas reconhecidosjudicialmente, guardaperfeita harmonia
com o entendimento jurisprudencial consubstanciado no item IV do
Enunciado nº 331 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-

vocatícios exige a satisfação concomitante de dois pressupostos, quais
sejam,a assistência daparte pelo sindicato darespectivacategoria
profissional associada à comprovação de percepção de salário inferior
ao dobrodo mínimo legal,ou, não sendoo caso, quandonão puder
ela demandarsem prejuízodo próprio sustentoou da sua família.
Intelecção que se extrai do Enunciado nº 219 c/c o Enunciado nº 329,
ambos da Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Concluindo o
Regional que tais requisitos estavam atendidos (Lei nº 5.584/70), não
há como se excluir da condenação averba honorária,sob penade
desrespeitar o Enunciado nº 126/TST. Incólume o art. 896 da CLT.

Embargos não conhecidos integralmente.

Processo : E-RR-511.527/1998.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : SORAYA ABDO DEBIEN DE MENEZES
ADVOGADO : DR. CLESIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DEREVISTA NÃO

CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivosde lei, da Constituição daRepúblicaou divergênciaju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-513.725/1998.4 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS FRANCISCO PEREIRAE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:DECISÃO AGRAVADA - IMPUGNAÇÃO
INESPECÍFICA. Quando as razões recursais não se dirigem contra os
fundamentos emque seassenta a decisãoimpugnada, demodo a
infirmá-los, o recursonão mereceacolhida, na medidaem queo
recorrente não consegue evidenciarpossível desacerto da prestação
jurisdicional que lhe foi desfavorável. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo :AG-E-RR-514.743/1998.2 -TRT da 20ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE

S.A. - TELERGIPE
ADVOGADA : DRA. CLÉA GONTIJO CORRÊA DE

BESSA
ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO FARIAS LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ MATEUS TELES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ASSEPLAN - ASSESSORIA SERVIÇOS E

PLANEJAMENTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA - AR-
TIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II E
XXXI, DA CF/88 NÃO-CONFIGURADA. Embora o artigo 71 da
Lei nº 8.666/93contemple a ausência deresponsabilidade da Ad-
ministração Públicapelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do con-
trato, é dese consignarque aaplicação doreferido dispositivoso-
mente severifica na hipótese emque o contratado agiudentro de
regras e procedimentos normais de desenvolvimento de suas ati-
vidades, assim como de que o próprio órgão da administração que o
contratou pautou-se nos estritos limites e padrões da normatividade
pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormente, o descumpri-
mento de obrigações, por parte do contratado, entre elas as relativas
aos encargos trabalhistas, deveser impostaà contratantea respon-
sabilidade subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar
de lhe imputar, em decorrênciadesse seucomportamento omissoou
irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
assumidaspelo contratado,em típica culpain vigilando, a respon-
sabilidadesubsidiária e,conseqüentemente, seudever deresponder,
igualmente, pelas conseqüências do inadimplemento do contrato. Ad-
mitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de
proteçãoao empregadoe, maisdo que isso, olvidarque aAdmi-
nistraçãoPública devepautar seusatos não apenasatenta aosprin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobretudo, pelo da
moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto
de evidente ação omissiva ou comissiva,geradorade prejuízos a
terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do
ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art.
37, § 6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva
da Administração, sob a modalidade de risco administrativo, esta-
belecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que causar
danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente
da Administração,ou, indiretamente,de terceiroque com ela con-
tratou e executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato
administrativo. Agravo regimental não provido.
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Processo : E-RR-515.373/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : OLIVETTI DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
EMBARGADO(A) : GILBERTO GABRIEL
ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LEI.
A violação de lei a impulsionar o recurso de revista é aquela literal e
direta, ou seja, o desrespeito à letra do texto, sujeito ao rigor das
palavras,não seconfundindocom a boa oua má interpretaçãoda
norma.

Recurso não conhecido.

Processo :ED-E-RR-515.925/1998.8 - TRT da 5ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
EMBARGADO(A) : JORGE DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
NÃO DEMONSTRADA. Não merecem acolhimento os Embargos de
Declaração quando não demonstrada a omissão indicada.

Embargos de Declaração rejeitados.

Processo : AG-E-RR-515.949/1998.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : WALTER NONATO PORCIDONIO
ADVOGADO : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -ART. 5º, XXXV,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CARÁTER PRO-
CRASTINATÓRIO - ARGUMENTAÇÃO INFUNDADA - MULTA -
ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - APLICAÇÃO. O art. 5º, XXXV, do

texto constitucional, que disciplina o princípio da inafastabilidade de
apreciação,pelo Judiciário,de lesãoou ameaça adireito, um dos
pilaresdo princípiomaior dalegalidade,que devenortear oEstado
Democrático deDireito, asseguraaos cidadãos odireito dever suas
pretensões submetidas ao crivo da autoridade judiciária, como medida
garantidorada eficácia dasleis e, conseqüentemente, daplena efe-
tividade daordem jurídica.O provimentojurisdicional deveser o
coroamento de uma relação jurídica nascida, desenvolvida e con-
cluída em estrita obediência aos procedimentos traçados pela legis-
lação processual infraconstitucional. E, nesse contexto, o provimento
jurisdicional, ainda que contrário ao interesse da parte, mas obediente
ao regramentoda legislação ordináriamaterializadorado princípio
constitucional em exame, não configura ofensa ao art. 5º, XXXV, da
Carta Constitucional. Quanto ao art. 5º, LV, da Constituição Federal,
verifica-se que odevido processo legal, quecompreende a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, e o contraditório, tem
sua operatividade disciplinada pela legislação infraconstitucional.
Considerando que a decisão impugnada nos embargos prende-se à
negativa de seguimentoda revista, em faceda deserção detectada,
porque não observados pela reclamada os parâmetros fixados na Ins-
trução Normativa nº 3/93 do TST e na Orientação Jurisprudencial nº
139 dae. SDI, segundoa qual "Estáa parte recorrenteobrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sobpena de deserção. Atingido ovalor da con-
dena

ção, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso",
conclui-se que o r. despachoagravado, aonegar seguimentoaos
embargos, não podeser imputado comoviolador do princípiocons-
titucional em exame.Configurado o intuito de procrastinar oan-
damentodo feito, mediante insurgênciacontra óbice expressamente
previsto em lei, com base em argumentação totalmente infundada,
tem total pertinência a aplicação da penalidade prevista no artigo 557,
§ 2º, do Código de Processo Civil, que visa justamente coibir o abuso
das partesno exercício dodireito de recorrer. Agravo regimental
não provido.

Processo : AG-E-RR-517.101/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FRANCISCO FAVERSANI
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados no despacho agravado.

Processo : E-RR-517.104/1998.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARLENE DE SOUZA PEDRO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS. NORMA REGU-
LAMENT AR EMPRESARIAL. SENTENÇA NORMATIVA.
PREVALÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST

Não seconhece derecurso deembargos quandoa decisão
proferida por Turma do TSTencontra-se em consonância com o
Precedentenº 212 daSBDI1 que, em observância àsentençanor-
mativa proferida nosautosdo processoTST-DC nº 8.948/90.1,vem
reiteradamente firmando posicionamento no sentido de considerar in-
devidas as diferenças salariais decorrentes do Regimento de Admi-
nistração de Recursos Humanos (RARH) do SERPRO.

Processo : E-RR-518.748/1998.6 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : RICARDO ALCEBÍADES FERREIRA
ADVOGADO : DR. NEIFE PEREIRA MACHADO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação aoartigo 896da Consolidação dasLeis do Trabalho seria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivos de lei,da Constituição da Repúblicaou da divergência
jurisprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-519.303/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO VIRIATO SANTOS
ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - CERCEAMENT O DO DIREIT O DE DEFESA - ART. 5º,
XXXV, LIV E L V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CARÁ-
TER PROCRASTINATÓRIO - ARGUMENT AÇÃO INFUNDA-
DA - MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - APLICAÇÃO. O
art. 5º, XXXV, do texto constitucional, que regula o princípio da
inafastabilidade de apreciação, pelo Judiciário, de lesão ou ameaça a
direito, um dos pilaresdo princípio maior da legalidade,que deve
nortear oEstado Democráticode Direito, assegura aoscidadãos o
direito de ver suas pretensõessubmetidas ao crivo da autoridade
judiciária, como medida garantidora daeficácia das leis e, conse-
qüentemente, da plena efetividade da ordem jurídica. O provimento
jurisdicional deve ser o coroamento de uma relação jurídica nascida,
desenvolvida e concluída emestrita obediência aos procedimentos
traçados pela legislação processual infraconstitucional. E, nesse con-
texto, o provimento jurisdicional, ainda que contrário ao interesse da
parte, mas obediente ao regramento da legislação ordinária mate-
rializadora do princípio constitucional em exame, não configura ofen-
sa ao art. 5º, XXXV, da Carta Constitucional. Quanto ao art. 5º, LV,

da Constituição Federal, verifica-se que o devido processo legal, que
compreende a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes,
e o contraditório, tem sua operatividade disciplinada pela legislação
infraconstitucional. Considerando que o § 5º do art. 896 da CLT, com
a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98, autoriza o Relator a negar
seguimento ao recurso de embargos quando a decisão recorrida es-
tiver em consonância com enunciado da súmula da jurisprudência do
TST, como ocorre na hipótese dos autos, o despacho denegatório do
processamento dos embargos não pode ser imputado como violador
do princípio constitucional em exame. Configurado o intuito de pro-
crastinar o andamento do feito, mediante insurgência contra óbice
expressamente previsto em lei, com base em argumentação totalmente
infundada, tem total pertinência a aplicação da penalidade prevista no
artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil,que visa justamente
coibir o abuso das partes no exercício do direito de recorrer. Agravo
regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-523.612/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS RIBEIRO DE QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRA TO DE TRA-
BALHO - EXTINÇÃO - MULTA DE 40% DO FGTS - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. O recursode em-
bargos, cujo cabimentoencontra-seregrado noartigo 894 daCLT,
têm por finalidade uniformizar a interpretação da legislação federal
no âmbito do Direito material e processual do Trabalho. Dessa forma,
uma vez pacificadapelo Tribunal Superior doTrabalho a jurispru-
dência sobredeterminada matériade caráterinfraconstitucional, tal
modalidade de recurso torna-se desnecessária, como decorre da sin-
gela inteligência do Enunciado nº 333 do TST e do artigo 896, § 5º,
da CLT. A controvérsia alusivaà extinção docontrato detrabalho
pelo adventoda aposentadoriaespontâneapara efeito decálculo da
multa de40% do FGTS, após reiteradasdecisões noâmbito desta
Corte, pacificou-se noPrecedentede nº177 da e.SDI, que fixou a
orientação de que "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria". E, nesse contexto, inafastável a aplicação do Enun-
ciado nº 333 do TST como óbice à admissibilidade dos embargos, na
medida em que a decisão objeto de impugnação se encontra em
absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste colendo Tri-
bunal. Agravo regimental não provido.

Processo :AG-E-RR-523.655/1998.0 -TRT da 20ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RENILDE NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL E ALEGAÇÕES DE MÉRIT O -
NÃO-ENFRENTAMENT O PELA TURMA - APLICAÇÃO DA

MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC -
CORRETA. Demonstração de divergência jurisprudencial e/ou con-
sideraçõesacerca domérito quandonão apreciadas, umavez quea
Turma limitou-sea acolherpreliminar denulidade edeterminar o
retorno dos autos ao Regional, não constituem hipóteses desafiadoras
de embargos declaratóriose, portanto, suarejeição e aplicaçãode
multa não afrontam a literalidade do artigo 538, parágrafo único, do
CPC ou 5º, LIV e LV, da ConstituiçãoFederalde 1988. Agravo
regimental não provido.

Processo :AG-E-RR-523.691/1998.3 -TRT da 12ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SILVINA DA ROCHA BÖGER CAETA-

NO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE
- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRA TO DE TRA-
BALHO - EXTINÇÃO - MULTA DE 40% DO FGTS - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. O recursode em-
bargos, cujo cabimentoencontra-seregrado noartigo 894 daCLT,
tem por finalidade uniformizar a interpretação da legislação federal
no âmbito doDireito materiale processual doTrabalho. Umavez
pacificada, pelo Tribunal Superior do Trabalho, a jurisprudência sobre
determinada matéria de caráter infraconstitucional, tal modalidade de
recursotorna-sedesnecessária,como decorreda singelainteligência
do Enunciado nº 333do TST e do artigo 896, §5º, da CLT. A
controvérsia alusiva à extinção do contrato de trabalho decorrente do
advento da aposentadoria espontânea para efeito de cálculo da multa
de 40% do FGTS, após reintegradas decisões no âmbito desta Corte,
pacificou-seno Precedentede nº 177da e. SDI, que fixou a orien-
tação de que:"A aposentadoria espontânea extingueo contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria". E, nesse contexto, inafastável a aplicação do Enun-
ciado nº 333 do TST, como óbice à admissibilidade dos embargos, na
medida em que a decisão objeto de impugnação se encontra em
absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste colendo Tri-
bunal. Agravo regimental não provido.

Processo :AG-E-RR-523.704/1998.9 -TRT da 12ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : IVONE HEISING
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HERLEY RICARDO RYCERZ
ADVOGADA : DRA. VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

regimental.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE.

O recurso de embargos, cujo cabimento encontra-se regrado no artigo
894, "b", da CLT, tem por finalidade uniformizar, em última instância,
a interpretação da legislação federal no âmbito do Direito material e
processual do Trabalho. Uma vez pacificada pela Seção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência sobre
determinadamatéria, talmodalidadede recurso torna-sedesneces-
sária, devendo ser denegado seu processamento, como decorre da
inteligênciado Enunciadonº 333,c/c o artigo 557 do CPC- que é
constitucionale aplica-sesubsidiariamente aoprocesso dotrabalho,
nos termos daOrientação Jurisprudencialnº 73 da egrégiaSBDI-II.
Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-524.462/1998.9 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SANTOS DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

regimental.
E M E N TA : EMBARGOS - DIVERGÊNCIA JURISPRU-

DENCIAL - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 23 DO TST -
VIOLAÇÃO DO AR TIGO 896 DA CLT NÃO-CONFIGURADA.
O exame da especificidade dos arestos trazidos para confronto de
teses, emrecurso de revista,está afetoàs Turmas destaCorte, não
cabendo seu reexame por meio de embargos (Inteligência dos artigos
896 e 894 da CLT), segundoorientação pacíficada SDI-I. O in-
deferimento do pedido de exclusão da lide, formulado pela agravante,
e o reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária, estão as-
sentados na formação do grupo empresarial e na existência de fraude
quandoda cisão parcialda empresa.A c. Turma nãoconheceuda
revista, sob o prisma da divergência jurisprudencial, por aplicação do
Enunciadonº 23 do TST, porque os arestos colacionadosnão al-
cançam esses dois fundamentos adotados pelo Regional. Competia,
pois, à agravante, se entendia equivocado o julgado, interpor em-
bargos declaratórios, demodo aprequestionare obterda Turma os
necessários esclarecimentos sobre os paradigmas colacionados na re-
vista, a fim de estabelecer o necessário confronto, mediante a análise
do quadro, queresulta, segundo afirma,na especificidade dadi-
vergência jurisprudencial refutadapela decisãorecorrida. Essapro-
vidência era indispensável para demonstrar eventual má-aplicação do
Enunciado nº 23 do TST, uma vez que a questão de especificidade de
divergência colacionada não pode ser reexaminada pela SDI, nos
embargos, cabendoà Turma esgotar a suaanálise. Comoassim não
procedeu, não há como se ter por caracterizada, nenhuma afronta ao
artigo 896 da CLT. Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-524.549/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JOSÉ CARDOSO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
e m b a rg o s .

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ÔNUS DA
PROVA. Compete ao reclamante comprovar o fato constitutivo de
seu direito à equiparação salarial, ou seja, a igualdade de funções e,
à reclamada, os fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do
direito, conforme especificamente determina o Enunciado nº 68 do
TST, em consonânciacom o que dispõe o art. 818 da CLT, com-
binado com o art. 333 do CPC. Quando a reclamada fundamenta sua
defesa exclusivamente na inexistência de identidade funcional, com-
pete ao reclamante demonstrar que suas atribuições, seu trabalho, seus
encargos são idênticos ao do paradigma. Recurso de embargos não
conhecido.

Processo : E-RR-527.482/1999.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ CASTANHO DE MATOS E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ARMAZÉNS GERAIS ITAÚ LTDA. E

OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. RECURSO

DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST
1. Não alcançam conhecimento embargos interpostos em face

de decisãoproferida porTurma doTST, quandoefetivamente ajus-
tada a hipótesedos autos àjurisprudênciaconsubstanciada emPre-
cedente oriundo da SBDI-1, a teor do que orienta a Súmula nº 333 do
T S T.

2. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-527.547/1999.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. WAGNER RAGO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ILÁRIO TUTCHAK
ADVOGADA : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - ARGUMENTAÇÃO
INFUNDADA - MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - APLI-
CAÇÃO. As alegações deagravo regimentalque nãoguardam ne-
nhuma pertinência com a matéria objeto da decisão agravada, revelam
o intuito da parte de procrastinar o andamento do feito, atraindo,
assim, a aplicaçãoda penalidadeprevista noartigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, que visa justamente coibir o abuso da parte
no exercício do direito de recorrer. Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-531.889/1999.0 - TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LENI GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e negar-lhe provimento.

EMENTA:PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - RECURSO
CONHECIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. O caráter infrin-
genteemprestado aosembargos declaratórios,interpostos contrade-
cisão monocrática que denega seguimento a recurso, autoriza seu
processamento comoagravo regimental ,por força doprincípio da
fungibilidade. AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO DE EMBAR-
GOS - TESE NÃO PREQUESTIONADA NO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST. A
mera oposiçãode embargos de declaraçãono âmbitodo Regional
suscitando matéria posteriormente impugnada na revista, por si só,
não satisfazo requisito do prequestionamento,se a omissão neles
apontada não foi sanada no acórdão que os apreciou. Isso porque o
prequestionamentoapto paraimpulsionar o conhecimento dosre-

cursos de natureza extraordinária se constitui pelo debate da questão
controvertida no acórdão recorrido. E, nesse contexto, constatado pela
Turma que não há tese no acórdão do Regional sobre a respon-
sabilidadesubsidiáriada CaixaEconômicaFederalpara coma sa-
tisfação dos débitos trabalhistas devidos à reclamante, efetivamente, a
revista não logra conhecimento porcontrariedadeao entendimento
sedimentadono item IV do Enunciadonº 331 doTST, mantendo-se
incólume a partefinal da alínea"a" do artigo896 da CLT. Agravo
regimental não provido.

Processo : AG-E-RR-537.854/1999.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADO : DR. TASSO BATALHA BARROCA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Códigode Processo Civil,em favor do agra-
vado.

EMENTA:RAZÕES RECURSAIS - INSURGÊNCIA CON-
TRA MATÉRIA SUMULADA - MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO
CPC. Configurado o intuito de procrastinar o andamento do feito,
mediante insurgência contra jurisprudência pacífica e sumulada nesta
Corte, com base em argumentação totalmente infundada, tem total
pertinência a aplicação da penalidade prevista no artigo 557, § 2º, do
Código deProcesso Civil, quevisa justamentea coibir oabuso das
partesno exercíciodo direito de recorrer. Agravo regimentalnão
provido.

Processo : AG-E-RR-537.973/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO DANIEL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA

MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA
AOS FUNDAMENTOS EM QUE EMBASADO O DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DOS EMBARGOS - IMPOSSIBILIDADE DE SEU
PROVIMENTO. Quando as razões recursais não se dirigem contra os
fundamentos emque seassenta a decisãoimpugnada, demodo a
infirmá-los, o recursonão mereceacolhida, na medidaem queo
recorrente não consegue evidenciarpossível desacerto da prestação
jurisdicional que lhe foi desfavorável. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : E-RR-538.734/1999.9 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HÉLIO CONCEIÇÃO SOARES
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DA FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA - RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - VIOLAÇÃO DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - ENUNCIADO Nº 297 DO TST
- A r. decisão recorrida não adotou tese acerca da matéria versada nos
preceitos constitucionais tidos por violados (art. 5º, incisos XXXV e
LV, da CF/88), não se constituindo tese a respeito, inviabilizando, na
forma do que dispõe o Enunciado nº 297 do TST, extrair violação de
lei. Não bastasse, a colenda Turma decidiu em conformidade com as
Orientações Jurisprudenciais nº 139 e 190 desta colenda Subseção
Especializada. Embargos não conhecidos.

RECURSO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL- NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-OCORRÊN-
CIA - A constataçãode que o recursode revistanão serevestedos
requisitos legais de conhecimento não implica negativa de prestação
jurisdicional, mas contrariedade aos interesses da reclamada, mor-
mentese declinadasno julgado osmotivos reveladoresdo conven-
cimento do julgador. Embargos não conhecidos.
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RECURSODE REVISTA NÃO CONHECIDO - EMBAR-
GOS - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra o en-
tendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art. 896 da CLT
constitui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade dos
embargos, mormente na hipótese de não ter a embargante demons-
trado insurgência inequívoca contra o não-conhecimento da revista e,
sobretudo, deixa de apresentar os fundamentos pelos quais entende
que deveria ter sido conhecido o apelo (Precedentes: AG-E-RR-
46.702/92,AC. 2863/94,DJ de 9/9/94, Rel. Min. José Ajuricaba;
ERR -54.272/92, AC. 2863/95, DJ de22/9/95, Rel. Min. J. L. Vas-
concellos; e ERR-100.189/93, AC. 2593, DJ de13/12/93, Rel. Min.
Francisco Fausto).

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-545.858/1999.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EDUARDO GONÇALVES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : FERTIZA - COMPANHIA NACIONAL

DE FERTILIZANTES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO XIMENES DE FREI-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - IMPUGNAÇÃO
INESPECÍFICA. Quando as razões recursais não se dirigem contra os
fundamentos emque seassenta a decisãoimpugnada, demodo a
infirmá-los, o recursonão mereceacolhida, na medidaem queo
recorrente não consegue evidenciarpossível desacerto da prestação
jurisdicional que lhe foi desfavorável. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : AG-E-RR-550.414/1999.7 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:RAZÕES RECURSAIS - INCOMPATIBILIDA-
DE COM OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO AGRAVADO. Me-
rece subsistir a decisão recorrida, quando as razões recursais revelam-
se divorciadas dos fundamentos que a embasaram. Agravo regimental
não provido.

Processo :ED-E-RR-550.681/1999.9 - TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. ILDEU GUIMARÃES MENDES
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LUIZ GONZAGA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MA-

TEUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos declaratórios têmsuas estritas hipóteses de

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, porseu intermédio,pretendea embarganteo debatea
respeito do acerto da decisão embargada.

Processo : E-RR-551.135/1999.0 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SIBILI SCHMITZ
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILI-

DADE. Ao interpor embargos contradecisão que nãoconheceu de
recursode revista,deve aparte embargante atacar osargumentos
utilizados para justificar o não-conhecimento do pedido de revisão,
demonstrandoque a turma julgadora nãodecidiu com acerto. A
singela renovação detese apresentada no recurso derevista não é
suficiente para impulsionar os embargos.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-551.969/1999.1- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DEOCLÉCIA
AMORELLI DIAS

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DEFICIENTE.
Cabe à parte agravante fiscalizar a correta formação do ins-

trumento.A certidão depublicaçãodo acórdãoregional épeçaes-
sencial para a regularidade do traslado, pois imprescindível para que
se possa aferira tempestividade do Recurso deRevista, que, se
provido, será julgado de imediato. Embargos não conhecidos.

Processo: E-RR-551.970/1999.3- TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ILEGITIMIDADE "AD CAUSAM" - CONTRA-

TO DE CONCESSÃODE SERVIÇO PÚBLICO - RFFSA - FER-
ROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A - SUCESSÃO TRABALHISTA
- Esta colenda SBDI-1 pacificou o entendimento, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 225, de que as empresas que prosseguiram na
exploraçãodasmalhasferroviárias daRedeFerroviáriaFederalS/A
são responsáveis pelos direitostrabalhistas dos ex-empregados desta
cujos contratos de trabalho não foram rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão. Embargos não conhecidos.

Processo: AG-E-RR-553.528/1999.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGISTICA

DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO DO CARMO PEDROSO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:RAZÕES RECURSAIS - IMPERTINÊNCIA
COM A DECISÃO RECORRIDA - MULTA - ARTIGO 557, § 2º,
DO CPC - APLICAÇÃO. As alegações de agravo regimental que não
guardam nenhuma pertinência com a matéria objeto da decisão agra-
vada, revelam o intuito da parte de procrastinar o andamento do feito,
atraindo, assim,a aplicaçãoda penalidadeprevista noartigo 557,§
2º, do Código de Processo Civil, que visa justamente coibir o abuso
da parte no exercício do direitode recorrer. Agravo regimental não
provido.

Processo: AG-E-RR-553.834/1999.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRATEX S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BRAÚLIO FARIA DE VILHE-

NA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ORFANÓ
ADVOGADO : DR. JORGEESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:CERCEAMENTO DE DEFESA - PEDIDO DE
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
PARA FIM DE CARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - IMPARCIALIDADE DO LAUDO PERICIAL - APLICA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 794 DA CLT E 131 DO CPC, RESPEC-
TIVAMENTE. A aplicação doEnunciado nº 297do TST pelo v.
acórdão daTurma, aindaque equivocada, nãoé suficientepara en-
sejar a alteração do julgado, seja porque despicienda, nos termos do
artigo 794 da CLT, a apresentaçãodas declarações deimposto de
renda do reclamante - pois as fontes de renda do empregado podem
ser várias, desde que seu horário não seja incompatível com a jornada
de trabalho, o que não poderia ser verificado pelamera consulta
àquelas declarações -, seja porque o Regional entendeu, nos termos
do artigo 131 doCPC, que o laudo pericial foi produzidode forma
séria e imparcial. Agravo regimental não provido.

Processo : AG-E-AIRR-556.727/1999.7 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARISÉLIA ERMELINA DA SIL-

VA SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ PÉRISSÉ DUARTE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDA OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. BENEDITO PEREIRA DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESERÇÃO. Dispõe
a alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93 que "se o valor
do primeirodepósito, efetuado no limitelegal, é inferior aoda con-
denação,será devidacomplementaçãode depósito emrecursopos-
terior, observado ovalor nominal remanescente dacondenaçãoe/ou
os limites legais para cada novo recurso". Até ser atingido o valor da
condenação,competeà parte, sob penade deserção,depositarin-
tegralmenteo valor do limite legal (OrientaçãoJurisprudencialnº
139/SDI). Agravo regimental não provido.

Processo :E-RR-559.520/1999.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO-

MIÁRIOS FEDERAIS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOSSANTOS DE BAR-

ROS
EMBARGADO(A) : AIDÉ DOS SANTOS RENDA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSODE REVISTA NÃO

CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por

violação ao artigo 896da Consolidaçãodas Leis do Trabalhoseria
possível conhecer dos Embargos, para aferir existência de violação a
dispositivos de lei,da Constituição da Repúblicaou divergência ju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.

Embargos não conhecidos.

Processo: AG-E-RR-561.234/1999.9- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-

gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5%(cinco porcento) sobreo valor corrigido dacausa, naforma
do artigo 557, §2º, do Código de Processo Civil,em favor do
agravado.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - CARÁTER PRO-
CRASTINATÓRIO - ARGUMENTAÇÃO INFUNDADA - MULTA -
ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - APLICAÇÃO. Configurado o intuito

de procrastinar oandamentodo feito, medianteinsurgência contra
óbice expressamente previstoem lei, com baseem argumentação
totalmente infundada, tem total pertinência a aplicação da penalidade
prevista noartigo 557,§ 2º, do Códigode ProcessoCivil, que visa
justamente coibir oabuso das partes no exercício dodireito de re-
correr. Agravo regimental não provido.

Processo: ED-E-RR-565.367/1999.4- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)
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R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ANTÔNIO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar os embargos de declara-
ção e, por considerá-los meramente protelatórios, aplicar ao Em-
bargante a multade 1% sobre ovalor da causa aser revertida em
favor da Embargada.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Na hipótese
em queos Embargos de Declaração têmo cunhomeramente pro-
telatórios, aplica-se ao embargante a multa prevista no artigo 538 do
CPC. Embargos de Declaração rejeitados.

Processo : AG-E-RR-567.746/1999.6 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGISTICA

DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO IZIDORO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental e condenar a agravante ao pagamento da multa no importe
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do
artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

EMENTA:MINUTA ESTRANHA AOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA - CONSEQÜÊNCIA. Quando as razões
do agravo revelam-secarentes de eficácia paradesconstituir os fun-
damentos da decisão agravada, seu não-acolhimento constitui solução
jurídica impostergável. Agravo regimental não provido.

Processo : ED-E-AIRR-570.265/1999.7 - TRT da 24ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA BATISTOTE BRAGA
ADVOGADA : DRA. GLACIELY MACHADO SANTA-

NA

DECISÃO:Porunanimidade,acolher ospresentesEmbargos
Declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos
do Enunciadonº 278do TST, conhecerdo Recurso deEmbargos e
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem para queprossiga nojulgamento doAgravo deInstrumento,
como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios acolhidos, recebendo efeito modificativo, nos termos do
Enunciado nº 278 do TST.

EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLA-
DO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. Seo exameimediato doRecurso de
Revistaprescindedo trasladoda certidãode intimaçãodo acórdão
Regional, haja vistaexistirem nos autos elementosque atestem a
tempestividade da revista, descabe a exigência de traslado da referida
peça. Recurso de Embargos conhecido e provido.

Processo : E-RR-572.952/1999.2 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ABELARDO DE OLIVEIRA BRITO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
ADVOGADA : DRA. CAROLINA CARMONA MACHA-

DO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.

Recurso de Embargos nãoconhecido, porquanto não de-
monstrada a violação ao art. 896, § 2º, da CLT.

Processo :AG-E-RR-572.977/1999.0 -TRT da 12ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. LORENO WEISSHEIMER
A G R AVA D O ( S ) : SUELI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL a que senega provi-
mento, visto que as razões apresentadas pelo agravante não infirmam
os fundamentos do despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-573.022/1999.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO GENIVALDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA - CONSEQÜÊN-
CIA. Quando as razões do agravo revelam-se carentes de eficácia
para desconstituir os fundamentos da decisão agravada, seu não-
acolhimentoconstitui soluçãojurídica impostergável. Agravoregi-
mental não provido.

Processo :ED-E-RR-574.559/1999.9 - TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MOISÉS GERALDO TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. IRACY FERREIRA CARNEIRO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos declaratórios têmsuas estritas hipóteses de

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, porseu intermédio,pretendea embarganteo debatea
respeito do acerto da decisão embargada.

Processo : E-RR-574.776/1999.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOSÉ SERAFIM NETO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecertanto dosem-
bargos da RedeFerroviária Federal S/A quanto dosda Ferrovia Sul
Atlântico S/A.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS DA REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S/A

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-
OCORRÊNCIA

A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos reveladores
do convencimento do órgão julgador, não obstante a possibilidade de
irresignação daparte prejudicada paracom o desfechoda demanda,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, tampouco a de
negativa de prestação jurisdicional. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO AR TIGO 896 DA
C LT 

Se o inconformismoda embargante se dirigecontra o não-
conhecimentodo recursode revista,o enquadramentodo recursode
embargos deve ser efetivado com a indicação expressa de violação do
artigo 896 da CLT, a fim de que possa seraferida a existência de
violação dos dispositivosde lei e daConstituição ou discrepância
com Enunciado invocados na revista. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS DA FERROVIA SUL
ATLÂNTICO S/A

RESPONSABILIDADE. CONTRA TO DE CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. FERROVIA SUL ATLÂNTICO S/A.
SUCESSÃO TRABALHISTA

Esta colenda SBDI-1 pacificou o entendimento, por meio da
OrientaçãoJurisprudencial nº225, de que asempresas quepros-
seguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária
Federal S/A são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-em-
pregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescindidos
antes daentrada emvigor do contratode concessão.Embargos não
conhecidos.

Processo : AG-E-RR-575.715/1999.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RENATO SANTANA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS EM
RECURSO DE REVISTA. FERROVIA CENTRO-A TLÂNTICA
S/A. SUCESSÃO. Não logra a agravante infirmar os fundamentos do
r. despacho agravado que denegou seguimento aos embargos, por-
quanto constatado que a r. decisãoda colenda 4ª Turma está em
perfeita consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 255 desta
ilustrada Subseção Especializada,relativamenteà existência desu-
cessão trabalhista bem como em relação à responsabilidade subsi-
diária da RFFSA. Agravo regimental desprovido.

Processo : E-RR-575.916/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : PAULO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. Não conhecidoo recursode revista por invo-
cação do empecilhodo Enunciado nº 126/TST, deve a parte em-
bargante, para possibilitar o sucesso dos seus embargos, denunciar a
ocorrência de desacerto no acórdão embargado, comprovando que a
revisão da decisãoregional nãodemandavao reexamede fatose
provas. Sea embargantese limita a insistir na teseapresentada no
recurso não conhecido, sem demonstrar a ocorrência de violação do
art. 896 da CLT, não há como se conhecer do seu apelo.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-576.363/1999.3 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES CAMARGO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

TRANSAÇÃO. REAJUSTE ESPONTÂNEO NO CURSO DO
AVISO-PRÉVIO INDENIZADO - A transaçãoextrajudicial que
importa na rescisãodo contratode trabalhoante aadesão doem-
pregadoao plano de demissãovoluntária apenas operaefeito de
quitação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a título de
indenização, objeto específico da transação levada a efeito, não abran-
gendo asdemais prestações decorrentesdo contrato findo,para as
quais a transação não opera os efeitos dos arts. 1.030 do Código Civil
e 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-576.858/1999.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO CONSTANTINO
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não viola
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o art. 896 da CLT decisão de Turma que não conhece de recurso de
revista porque não demonstrada ofensa legal indicada no apelo.

Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-579.207/1999.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JERSON LUIZ DREUNICKI
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA

CLT. ENUNCIADO Nº 297/TST. Limitando-se o Regional a re-
conhecer a sucessão de empregadores sem tecer maiores conside-
raçõesa respeito, impossívelo confronto de teses acercada ob-
servância dos artigos 10 e 448 da CLT, senão ao desrespeito do art.
896 da CLT e do Enunciado nº297/TST. Embargos não conhe-
cidos.

Processo : E-RR-579.808/1999.0 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO

BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : NILSON NUNES PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. Não tendosido conhecido o recurso derevista, é impres-
cindível que o recurso de embargos esteja fundamentado em violação
do art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-582.091/1999.5 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO NILSON FIDÉLIS
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : ALBANY INTERNATIONAL FELTROS E

TELAS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. VALKIRIO LORENZETTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896
DA CLT - A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada
consagra o entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art.
896 da CLT constitui pressuposto indispensável aoexame da ad-
missibilidadedos embargos, mormentena hipótesede nãoteremos
embargantes demonstradoinsurgência inequívoca contrao não-co-
nhecimento da revista e, sobretudo, deixarem de apresentar os fun-
damentos pelosquais entendem quedeveria ter sidoconhecido o
apelo (PRECEDENTES:AG-E-RR-46.702/92, AC. 2863/94,DJ de
9/9/94, REL. MIN. JOSÉ AJURICABA; ERR -54.272/92,AC.
2863/95, DJ de 22/9/95, REL. MIN. J. L. VASCONCELLOS; e ERR-
100.189/93, AC. 2593, DJ de 13/12/93, REL. MIN. FRANCISCO
FAUSTO). Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-AIRR-582.174/1999.2 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES PATRÍCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
DO REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº
9.756, de 17.12.98). Não se pode compreender como taxativo o rol das peças
obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medida
em que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem,
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso
seja provido o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento
de agravo de instrumento,sob o fundamento de o agravantenão haver jun-
tado a certidão de publicação de acórdão do Regional, peça imprescindível à
comprovaçãoda tempestividadede recursode revista,revela-sejuridica-
mente incensurável, ante a inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, combinado
com a InstruçãoNormativanº 16 doTST. Agravo regimental não pro-
vido. 

Processo :ED-E-RR-582.976/1999.3 - TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : OSMIRO DA PAZ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
ADVOGADO : DR. CÍCERO CIRO SIMONINI JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios, por intempestivos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTER-
POSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. PRAZO P ARA APRESENTAÇÃO
DOS ORIGINAIS - Embargos Declaratórios não conhecidos, porque
os originais foram apresentados após o quinto dia da interposição do
recurso, por intermédio de fac-símile. Não se trata de interrupção ou
suspensão de prazorecursal, conforme previsto no art. 2ºda Lei nº
9.800/99.Uma vez iniciado o prazo, este não seinterrompepela
superveniênciade feriadoou dia não-útil,consoanteprevisto noart.
178 do CPC.

Processo : AG-E-RR-583.257/1999.6 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CRISTINE GAMBA-

R O T TO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE SOUZA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:RAZÕES RECURSAIS - SUBSISTÊNCIA DA
DECISÃO. Não conseguindo o agravante evidenciar o desacerto da
decisão agravada, que subsiste em sua jurídica fundamentação, im-
põe-se o não-provimento do recurso. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : ED-AG-E-AIRR-586.910/1999.0 - TRT da 7ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FI-

LHO
EMBARGADO(A) : LUIZ CÉLIO SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos, nos termos do voto do Exmo. Sr.
M i n i s t r o - R e l a t o r.

EMENTA:Embargos Declaratórios acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

Processo : E-RR-588.069/1999.9 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S/A (INCORPORA-
DOR DO BANCO REAL S/A)

ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : EDILAINE MARIA CARDOSO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PEDRO MARTINS DE MA-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXE-

CUÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA CORREÇÃO DO DÉBITO
TRABALHISTA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CARTA MAG-
NA. Em se tratando de processo de execução, o êxito do recurso de
revista pressupõe demonstração de afronta a literal preceito cons-
titucional.

Assim, o debate sobrea épocaprópria para acorreçãomo-
netária do débito trabalhista não tem estatura constitucional.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-588.132/1999.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : RAMÃO ALVARENGA DA MOTTA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. PRESCRIÇÃO -O recurso deembargos

não merece ser conhecido quando o posicionamento perfilhado pela
Turma seapresenta em perfeitaharmonia com enunciadode súmula
desta Corte(Enunciado 362/TST).Violação do art.896 daCLT não
configurada. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-588.559/1999.1 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CUSTAS. COMPROVANTE DO RECOLHI-
MENTO. FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. DESERÇÃO. O
recolhimento das custas é obrigação legal que decorre do disposto no
art. 789 daCLT, sendoimperativa a comprovaçãode seurecolhi-
mento, sob pena de se fazer tábula rasa do preceito, e, até mesmo,
para fins de satisfação dos pressupostos gerais de recorribilidade, no
que respeita ao preparo. Portanto, em se tratando de prova de um ato
processual, é conseqüência lógica que a comprovação do recolhi-
mento das custas deva fazer-se de acordo com as normas processuais
pertinentes. No caso, o art. 830 da CLT expressamente consigna que
"o documentooferecido paraprova sóserá aceitose estiverno ori-
ginal ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal". Assim, a tentativa
de comprovação mediante fotocópia não autenticada, in casu, não
encontra respaldo legal.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-589.393/1999.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JANDIR JOSI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTIN-

ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DA NOVA
RELAÇÃO CONTRATUAL ESTABELECIDA EM FACE DA INE-
XISTÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A C. SBDI-1 desta Corte já firmou jurisprudência no sentido
de que a aposentadoria espontânea requerida pelo empregado põe fim
ao contrato de trabalho. A continuidade na prestação dos serviços não
gera, necessariamente, novo contrato, pois este deve obedecer às
exigências constitucionais para a investidura em cargo ou emprego
público. E, consoante oentendimentojá pacificado noâmbito deste
Eg. TST, consubstanciado no Enunciadonº 363, "A contratação de
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direitoao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."

EMBARGOS - CABIMENTO
Nos termos da alínea "b" doart. 896 da CLT, não cabem

Embargos quando a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula de jurisprudência uniforme do TST.

ENUNCIADO Nº 333/TST.
"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho".

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-589.941/1999.6 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CHURRASCARIA BRASAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉVALQUIMAR MARTINS DE MES-

Q U I TA
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - DESERÇÃO - DIFERENÇA ÍN-

FIMA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 140, DA C.SBDI-
1

A C. SBDI-1, através da Orientação Jurisprudencial nº 140,
já pacificou o seu entendimento no sentido de que: "140. DEPÓSITO
RECURSAL E CUSTAS. DIFERENÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO.
OCORRÊNCIA.(INSERIDO EM 27.11.1998). Ocorre deserção quan-
do a diferençaa menordo depósitorecursal oudas custas,embora
ínfima, tinha expressão monetária, àépoca da efetivação do depó-
sito." Registre-se que não cabe ao julgador adotar critério meramente
subjetivo paraconcluir que não há deserçãoquando setratar de
diferença ínfima. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-590.131/1999.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NATALINA MANCIM DA SIL VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE CONTROVÉRSIA QUANTO À DURAÇÃO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL - IMPERTINÊNCIA DOS ARTIGOS 7º,
XXIX, DA CF E 11 DA CLT. Quando a controvérsia não diz respeito
à duraçãodo lapsoprescricionale muito menosao seualcance,se
total ou parcial, mas restringe-se apenas à fixação do seu dies a quo,
por certo que se revela estranha aos limites da lide a discussão sobre
o alcance dos artigos 7º, XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT.
Agravo regimental não provido.

Processo : E-RR-590.253/1999.0 - TRT da 16ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIS FERNANDO XAVIER GUILHON
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DEREVISTA NÃO

CONHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT - IMPUG-
NAÇÃO DEFICIENTE

Ainda quese admita, porhipótese, a impropriedadede um
dos fundamentos da decisão que não conhece do Recurso de Revista,
se os demais são suficientes à mantença do decisum e se o Em-
bargante nãoos impugna, nãohá falar emviolação ao art.896 da
C LT.

Embargos não conhecidos.

Processo :AG-E-RR-591.725/1999.7 -TRT da 17ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES
ADVOGADO : DR. VINICIUS EMÍLIO NASCIMENTO

LISBOA FREDERICO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DE PAULA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA - AR-
TIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II E
XXXI, DA CF/88 NÃO CONFIGURADA. Embora o artigo 71 da
Lei nº 8.666/93contemple a ausência deresponsabilidade da Ad-
ministração Públicapelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do con-
trato, é dese consignarque aaplicação doreferido dispositivoso-
mente severifica na hipótese emque o contratado agiudentro de
regras e procedimentos normais de desenvolvimento de suas ati-
vidades, assim como de que o próprio órgão da administração que o
contratou pautou-se nos estritos limites e padrões da normatividade
pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormente, o descumpri-
mento de obrigações, por parte do contratado, entre elas as relativas
aos encargos trabalhistas, deveser impostaà contratantea respon-
sabilidade subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar
de lhe imputar, em decorrênciadesse seucomportamento omissoou
irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
assumidaspelo contratado,em típica culpain vigilando, a respon-
sabilidadesubsidiária e,conseqüentemente, seudever deresponder,
igualmente, pelas conseqüências do inadimplemento do contrato. Ad-
mitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de
proteçãoao empregadoe, maisdo que isso, olvidarque aAdmi-
nistraçãoPública devepautar seusatos não apenasatenta aosprin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobretudo, pelo da
moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto
de evidente ação omissiva ou comissiva,geradorade prejuízos a

terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do
ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art.
37, § 6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva
da Administração, sob a modalidade de risco administrativo, esta-
belecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que causar
danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente
da Administração,ou, indiretamente,de terceiroque com ela con-
tratou e executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato
administrativo. Agravo regimental não provido.

Processo :AG-E-RR-592.017/1999.8 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. ADEMIR MARCOS AFONSO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO
- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-593.504/1999.6 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
EMBARGADO(A) : ARI RENÊ DA SILVA STEINMETZ
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA

ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-

NHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. Confi-
gurado o acertoda decisão da Turma quanto àafirmação de pre-
enchimento dos pressupostos de admissibilidade do Recurso de Re-
vista, nãose há defalar em violação do artigo896 consolidado.
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-593.514/1999.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S. A.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGANTE : JOÃO VIEIRA BELO SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmente de
ambos os recursos.

EMENTA:RECURSO DA RECLAMADA.
FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Até dois anos após

extinto o contrato de trabalho, pode o empregado reclamar depósitos
do FGTS relativos a 30 (trinta) anos anteriores à data do ajuizamento
da ação; apósesses02 (dois) anos, a prescriçãoé total. No caso
concreto,não sediscute aprescrição extintivae é pacífico o en-
tendimento de que a prescrição do FGTS é a trintenária, pois é o que
afirma a Lei nº 8036/90, que entrou em vigor após a Constituição de
1988, no parágrafo 5º, do seu art. 23, sendo inconcebível dizer que o
referido artigo 7º veio para reduzi-la para dois ou cinco anos. Recurso
de embargos não conhecido.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. FUN-
DAMENTOS. VIOLAÇÃO DO ART. 62, "a", DA CLT E ART. 5º, II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A c. SDI desta Corte sedimentou entendimento no sentido de
que "paraa admissibilidadee o conhecimentodo recursode em-
bargos (artigo 894 da CLT), dada a sua natureza de recurso especial,
necessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação
objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado,
não bastando argumentar genericamente que o recurso de revista
merecia ser provido ou desprovido,ou, ainda, que merecia conhe-
cimento por divergência jurisprudencial, ou por violação legal ou
constitucional,simplesmente citandoos artigos reputadosviolados".
Precedentes:AG-ERR-120.053/94, Min.Vantuil Abdala, DJ de
6/6/97; ERR-101.804/94, Min. Ronaldo Leal, DJ de 30/5/97; ERR-
72.490/93, Min. José L. Vasconcellos, DJ de 13/9/96; e ERR-
78.629/93, Min. Ney Doyle, DJ de 20/4/95.

Nesse contexto, não fornecendo a embargante elementos su-
ficientes a ensejar amodificaçãodo acórdão embargado,sequerin-
dicando a existência de violação do artigo 896 da CLT, não há como
se conhecer dos Embargos. Embargos não conhecidos.

RECURSO DO RECLAMANTE
A Orientação Jurisprudencial nº 32 do TST determina serem

devidos nas sentenças trabalhistas os descontos legais previdenciários
e de imposto de renda, nos seguintes termos:

DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA.
DEVIDOS. PROVIMENTO CGJT 03/84. LEI 8212/91. Precedentes.
Estandoa decisãoregional de acordocom a jurisprudênciadesta
Corte incidem, in casu, o Enunciado nº 333 desta Corte e o § 4º do
art. 896 daCLT, inviabilizando o conhecimento dorecurso do re-
clamante. Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-RR-593.535/1999.3 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : NEIDE DO CARMO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por violação do art. 896, c, da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastando a relação de emprego perseguida, julgar
improcedentes as pretensões deduzidas na reclamação trabalhista. Em
conseqüência, invertidos os ônus da sucumbência quanto às custas.

EMENTA:BANCO DO BRASIL. ESTAGIÁRIO. VÍNCULO
DE EMPREGO. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. LEI
Nº 6494/77. O estágio nãocria vínculo empregatício de nenhuma
natureza, visto que tem como finalidade essencial propiciar a com-
plementação do ensino e da aprendizagem, mediante participação do
estudante em situações reais de vida e de trabalho, propiciando-lhe
conhecimentos teóricos e práticos imprescindíveis à sua inserção no
meio profissional, social e cultural. O fato de a reclamante-estagiária
ter executado trabalhos rotineiros da atividade bancária, conforme
expostona decisãoregional, não desnaturao contrato de trabalho
disciplinado pela Lei nº 6.494/77. Recurso de embargos conhecido e
provido.

Processo : E-RR-596.643/1999.5 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO MASSANOBU NISHI
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DE BRASÍLIA-CAESB
ADVOGADO : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-

BOIA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido
o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PRO-
PORCIONALIDADE PREVISTA EM ACORDO COLETIVO - VA-
LIDADE. Há que se respeitar a vontade das partes no acordo coletivo
que estabeleceu o percentual a ser adotado para o pagamento do
adicional de periculosidade.o artigo 7º,XXVI, da ConstituiçãoFe-
deral de 1988reconhece a validade das convençõese acordos co-
letivos de trabalho.Assim, não há como seconsiderar violado tal
preceito constitucional. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-596.646/1999.6 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ALLIEDSIGNAL AUT OMOTIVE LTDA
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : JOSUÉ AROLDO GONTIJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - O caráter protelatório
dos embargos de declaraçãodecorreda intenção manifestade pro-
crastinar injustificamente o andamento do feito, revelada pelo des-
propósito no manejo dos embargos de declaração cuja interposição
tem por pressuposto legalsanaromissão,extirpar contradiçãoe es-
clarecer obscuridade. Emtese, a interposição deembargos de de-
claração que não obedeçam às hipótese legais não teria outra função
senão retardar o procedimento, estando subjacente a intenção me-
ramente procrastinatória. No caso concreto, não se revela razoável a
interposição de embargos de declaração com o intuito de, sob o
pretexto de dilucidar-secontradição, questionarregrasde procedi-
mento recursal previstas nas leis processuais aplicaveis à espécie.
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HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ENUNCIADO Nº 126 DO
TST- A constatação de ofensaao art. 62,inciso II, daCLT exigiria
certamente a reapreciação do prova produzida nos autos, procedi-
mento quenão secoaduna com anatureza dosrecursos interpostos
nesta instância extraordinária a teor do disposto no Enunciado nº 126
do TST, haja vista o eg. TRT de origem revela que o reclamante tinha
jornadade trabalhoanotadae ulteriormentesubmetidaà chefia que,
se a aprovasse, determinava o pagamento de sobrejornada, inexis-
tindo, por outro lado, prova dos poderes de mando e representação ou
de padrão salarial diferenciado. Embargos não conhecidos.

Processo :AG-E-RR-603.170/1999.4 -TRT da 16ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DJALMA SOARES MARTINS FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO
- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados no despacho agravado.

Processo : E-RR-603.445/1999.5 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : LIANA MARA PANCOTTO COLA
ADVOGADA : DRA. DULCE LÉA DA SILVA RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos

E m b a rg o s .
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-

MENTO. EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não
conhecido orecurso derevista, o recursode embargos somente se
viabiliza se demonstradaviolação doart. 896 da CLT, o que não
ocorreu na hipótese dos autos.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-607.053/1999.6 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ANTÔNIO MONTEIRO DE JESUS
ADVOGADO : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS - CPRM
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE CER-

QUEIRA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ANISTIA - LEI Nº 8.878/94- READMISSÃO -

Com baseno suportefático assentado nadecisão regional,o re-
clamantenão perfez os requisitos previstos noart. 1º da Lei nº
8.874/94 para obter a anistia pretendida. Conclusão contrária, com
vistas a enquadrar adispensado reclamanteem umadas hipóteses
tipificadas na aludida lei, exigiria adentrar-se no âmbito fático-pro-
batório emergente da instrução processual, procedimento que não se
coaduna com a natureza extraordinária dos embargos. Embargos não
conhecidos.

Processo : E-RR-607.241/1999.5 - TRT da 11ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS POLÍCIA MI-
LITAR DO AMAZONAS - PMAM

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

EMBARGADO(A) : MARIA MELO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ESTADO DO AMAZONAS - INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO ENULIDADE DA CONTRATAÇÃO -
EMBARGOSNÃO CONHECIDOS -INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL EDIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -Não se
conhece deEmbargos quandonão configuradaa violaçãoconstitucional,
bemcomo adivergência jurisprudencial,em razãoda decisãoembargada
consignar quea Reclamante foi contratadaantes da promulgaçãoda Cons-
tituição da República de 1988 e porque as condições em que foi celebrado o
contratode trabalhonão obedeciamas regrasdo regimeespecial (Leinº
1.674/84), circunstância que, a par de descaracterizar a existência de contrato
administrativo, atraiu a incidência da legislação trabalhista.

Processo : AG-E-RR-607.293/1999.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ARAÚJO LEMOS
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

DRIGUES
ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA DE

PÁDUA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
5 DA SBDI I - Não logra o reclamanteinfirmar os fundamentosdo
despacho agravado que denegou seguimento aos embargos interpostos
contra decisãoprolatada emrecurso derevista cujatese sufragada
guarda inteira consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 5
destailustradaSubseção Especializada.Recursoa que senegapro-
vimento.

Processo :AG-E-RR-610.237/1999.5 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ALDA DE FÁTIMA DUARTE MENDES
MELO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE MINERVINO QUINTIE-

RE
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo

Regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO

- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-AIRR-612.986/1999.5 - TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GAMA NASCIMENTO FILHO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA:DECISÃO AGRAVADA - SUBSISTÊNCIA DE
SEUS FUNDAMENTOS. Não conseguindo o agravante evidenciar o
desacerto da decisãoagravada, que subsiste emsua jurídica fun-
damentação, impõe-se o não-provimentodo recurso. Agravo regi-
mental não provido.

Processo : ED-AG-E-AIRR-613.376/1999.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : MARIÂNGELA COELHO FERRO

GRAUER
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos declara-

tórios.
EMENTA:Embargos dedeclaração rejeitadosporque inexis-

tente omissão no julgado.

Processo :ED-E-RR-625.275/2000.2 - TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY
EMBARGADO(A) : JOÃO IRONEI BARBOSA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE MIRANDA CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-

claração.
EMENTA:Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser

sanada.

Processo : E-AIRR-625.876/2000.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GILSON FERNANDES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
EMBARGADO(A) : PAN AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
ADVOGADA : DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE

ABRANCHES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CABIMENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais contradecisão deTurma proferidaem Agravode Ins-
trumento e emAgravo Regimental, salvo parareexame dos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : ED-AG-E-AIRR-626.069/2000.8 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SÍLVIO FERNANDES
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CARLOS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. SEBASTIÇÃO FAUSTINO DE PAU-
LA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser
sanada.

Processo : E-AIRR-626.748/2000.3- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO
EMBARGADO(A) : GEORFREDINO DOS SANTOS OLIVEI-

RA FILHO
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CABIMENTO. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais contradecisão deTurma proferidaem Agravode Ins-
trumento e emAgravo Regimental, salvo parareexame dos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-629.495/2000.8 - TRT da 18ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : ALBERTINO RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SILVANO SABINO PRIMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos unica-
mente quanto ao tema referente ao "contrato de concessão de serviço
público" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento parcial para, condenando a Ferrovia Centro Atlântica S/A,
reconhecer aresponsabilidade subsidiária da RFFSApelos débitos
trabalhistas apurados.

EMENTA:I - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-
SÃO EMBARGADA. VÍCIO NÃO CONSTATADO.

A exposição, no acórdão recorrido, dos motivos reveladores
do convencimento do órgão julgador, não obstante a possibilidade de
irresignação daparte prejudicada paracom o desfechoda demanda,
não configura a hipótese de decisão desfundamentada, tampouco a de
negativa de prestação jurisdicional.

Embargos não conhecidos, neste aspecto preliminar.
II - CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-

CO - RFFSA - FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A - SU-
CESSÃO TRABALHISTA CONFIGURADA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DA ESTATAL.

Esta colenda SBDI-1 pacificou o entendimento, por meio da
OrientaçãoJurisprudencial nº225, de que asempresas quepros-
seguiram na exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária
Federal S/A são responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-em-
pregados desta, cujos contratos de trabalho não foram rescindidos
antesda entrada emvigor do contrato de concessão.Todavia, em
razão da subsistência da RFFSA e da transitoriedade da transferência
dos bens pelo arrendamento e, sobretudo, com vista à maior proteção
do empregadopor eventual inadimplemento dasobrigações traba-
lhistas acargo da sucessora arrendatária,impõe-se responsabilizar
subsidiariamente a estatal sucedida pelos débitos trabalhistas.
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Embargos providos parcialmente, neste ponto.
III) TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

ENUNCIADO Nº 360/TST.
Nos exatos termos do Enunciado nº 360/TST, "a interrupção

do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo pararepouso semanal, nãodescaracteriza oturno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988".

Embargos não conhecidos, no particular.
IV) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO

INTERMITENTE. BENEFÍCIO INTEGRAL.
A exposição intermitente àsituação perigosa oferecida pelo

contato com inflamáveis ou explosivos não representa empecilho para
o deferimentointegral do adicional depericulosidade (Orientação
Jurisprudencial nº 5/SDI).

Embargos não conhecidos, neste ponto.

Processo : AG-ED-E-AIRR-630.382/2000.7 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSERP- EMPRESA DE TRANSPOR-
TE URBANO DE RIBEIRÃO PRETO
S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JAIR ANTÔNIO LEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JORGE MARCOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo Re-
gimental, por incabível.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - NÃO-CABIMENTO
CONTRA ACÓRDÃO - Conforme previsto no art. 338 do Regimento
Interno doTST, cabível o Agravo Regimental contradecisão mo-
nocrática(despacho).Hipótese emque os Embargos nãoforam co-
nhecidos e os Embargos de Declaração foram rejeitados por meio de
acórdão proferido pela Seção de Dissídios Individuais. Agravo Re-
gimental não conhecido.

Processo : E-AIRR-637.874/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. - EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BERENICE CRISTINA FRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. AUSÊNCIA. Com o adventoda Lei nº 9.756/98e da
nova redaçãoque conferiuao art. 897,§ 5º, daCLT, a certidão de
publicação do acórdão regional tornou-se peça essencial, segundo o
critério do Enunciado nº 272 do TST, porquanto, sem aferição ob-
jetiva da tempestividadedo recurso de revista pelojuízo ad quem,
frustra-se o objetivo do legislador ordinário de viabilizar seu imediato
julgamento,quando providoo agravo deinstrumento.A decisãore-
corrida encontra-se, pois, amparada pela orientação contida no Enun-
ciado nº 272 do TST e na Instrução Normativa nº 16/99, itens III e X,
do TST.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo :AG-E-RR-640.608/2000.6 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL CITRUS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : IVONE JACINTO
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - DESPROVIMENTO

- Nega-seprovimentoao Agravo Regimentalque não conseguein-
firmar os fundamentos exarados no despacho agravado.

Processo : ED-E-AIRR-641.221/2000.4 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ERESTELINO CAMARGO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos declara-
tórios e, por considerá-los protelatórios, aplicar ao embargante a mul-
ta de 1%sobre ovalor dacausa, nostermos doart. 538,parágrafo
único, do CPC.

EMENTA:Embargos dedeclaração rejeitadosporque inexis-
tente a omissão apontada. E, por considerá-los protelatórios, aplicar
ao embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

Processo: E-RR-643.200/2000.4- TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MAIA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DANTAS MATTOS
EMBARGADO(A) : FRANCISCO BENEDITO PESTANA

C O S TA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. CONHECIMENT O. De acordo como § 2º do art.896 da
CLT, em se tratando de recurso interposto contra decisão proferida em
processoem fasede execução, somenteé cabívela revista sede-
monstrada violação literal e direta a preceito constitucional, e esta, de
fato, não se caracterizou.
Recurso não conhecido.

Processo: E-RR-643.554/2000.8- TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : IDECREUZA ISABEL LOURENÇO
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
EMBARGADO(A) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmentedos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TUR-
MA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. En-
contrando-seno bojo da decisãoembargadaas questõesarticuladas
pelo Recorrente e declinadas no julgado as premissas que serviram de
suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a exigência con-
tida nos artigos832 da CLT e 93, IX, da ConstituiçãoFederal, não
havendo que se falar em víciode manifestação. Embargos não co-
nhecidos. EMBARGOS. PREQUESTIONAMENT O. NECESSI-
DADE. RECURSO DE REVISTA. Se não há emissão de tese acer-
ca dotema impugnadona decisãorecorrida, nãose háde conhecer
dos embargos, vistoque nãose podecogitar deviolação dedis-
positivo delei federal ou daConstituição da República emface da
interpretação adotada pelo julgado que, a todas as luzes, não envolveu
a norma invocada nas razões recursais e que diz respeito aos lindes da
demanda.Incidência doEnunciado 297do TST. Embargos nãoco-
nhecidos.

Processo : ED-E-RR-645.543/2000.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : VANDERLI GIBIN
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. P R E S S U P O S TO S
DO ARTIGO 535 DO CPC. PREENCHIMENT O. A inexistência
de omissão,obscuridadeou contradiçãoimpossibilita o agasalhode
pedido declaratóriofulcrado noartigo 535 do Códigode Processo
Civil. Embargos rejeitados.

Processo : AG-E-AIRR-645.675/2000.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LUCIANO DOS SANTOS PEREI-
RA E OUTROS

ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO OBRIGA-
TÓRIO. A Lei nº 9.756/98, aoalterar o textodo art. 897, §5º, da
CLT, tornou a certidão de publicaçãodo acórdão recorridopeça
essencial ao agravo de instrumento, segundo o critério do Enunciado
272 do TST, porquanto ao juízo ad quem cumpre proceder de ofício,
e a partir de elementosobjetivos, à aferição dospressupostosex-
trínsecos dorecurso de revista,tanto quanto dosintrínsecos, in-
dependentemente,portanto, deprovocaçãodas partes oude debate
anterior a respeito. Assim, sem a comprovação da tempestividade do
recursoque pretende verprocessado,a parte frustra o objetivo do
legislador ordinário, de viabilizaro imediato julgamento respectivo,
quandoprovido o agravo de instrumento, consoanteclaramentese
traduz do trecho a seguir transcrito e destacado ao art. 897, § 5º, da
C LT:
"(...)sob pena de não-conhecimento as partes promoverão a formação
do instrumentode modoa possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado".
Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo :E-RR-646.310/2000.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A. (INCORPORA-

DOR DO BANCO REAL S.A.)
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROSA ARCA GARRIDO LOUREIRO
ADVOGADO : DR. MAURICIO FERREIRA BENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de embargos.
E M E N TA : COMPLEMENT AÇÃO DE PENSÃO - BANCO
REAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Evi-
denciadoque a complementaçãode pensão,segundoo conjunto fá-
tico-probatório dos autos, tem sua origem no contrato de trabalho que
vinculou o reclamante e oBanco de MinasGerais, posteriormente
incorporadopelo Banco Real;que o banco contribuía como pa-
gamento de salários dos empregados da Caixa de Assistência e Pre-
vidência Benjamim Guimarães,quaseque um departamentoseu, e
ainda lhe fornecia empregados, além de ressaltar o fato de a admissão
de emprego pelo banco estar subordinado à filiação à CAP, entidade
privada, instituídae mantidapelo antigo Bancode MinasGerais, a
decisãoque declaraa competênciada Justiça doTrabalho parade-
cidir sobre o pedido de pensão ajusta-se plenamente ao artigo 114 da
Constituição Federal. Recurso de embargos não conhecido.

Processo: E-AIRR-646.921/2000.4 -TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : HELENA MEDEIROS SOARES
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabemembargos paraa Seçãode DissídiosIndi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e emAgravo Regimental, salvopara reexame dospressupostos ex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-AIRR-647.048/2000.6 - TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ANDERSON LUIZ LOOZA
ADVOGADA : DRA. SIMONE MALEK RODRIGUES PI-

LON
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : Embargos de declaraçãorejeitados porausência depre-
enchimento dos requisitos do art. 535 do CPC.

Processo :E-RR-647.292/2000.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S/A (INCORPORA-
DOR DO BANCO REAL S/A)

ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO
QUEIROGA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAFAEL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANGELA RISI ROCHA DOS SAN-

TO S
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA EM SEDE DE
RECURSO DE REVISTA. INVIABILIDADE. EMBARGOS.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Se a
modificação do entendimento adotado pelo Tribunal Regional de-
pender de reexame de matéria fática, não viola o art. 896 da CLT
decisão deturma do Tribunal Superior do Trabalho que recusa
conhecimentoao recurso de revista, por óbice do Enunciado nº
1 2 6 / T S T. 
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-648.169/2000.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ARMANDO ALVARES
PENTEADO - FAAP

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA TOSATTI DA ROSA
ADVOGADO : DR. RENATO R. TIMONER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos,por divergên-
cia jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.
E M E N TA : PROFESSOR. REDUÇÃO DO NÚMERO DE HO-
RAS/AULA . A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 244 da SDI, traduz
entendimento alusivo à ausência de alteração contratual quando a
redução da carga horária do professor se dá em virtude da diminuição
do número de alunos, uma vez que não implica redução do valor da
hora-aula. Na hipótese dos autos, a redução da carga horária se deu ao
livre arbítrio do empregador, sem qualquer parâmetro, o que constitui,
efetivamente, alteração ilícita, já que reduz o valor da hora-aula sem
qualquer justificativa. Embargos desprovidos.

Processo : E-AIRR-648.449/2000.8- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PEREIRA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MATIAS FERREIRA MI-

GUEL
ADVOGADO : DR. ELSON SUGIGAN
EMBARGADO(A) : AGROPECUÁRIA MARILÁ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA DE TRASLADO OBRIGA TÓRIO. PROCURAÇÃO DO
AGRAVADO. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº 9.756/98.
Cabe à parte agravante fiscalizar a correta formação do instrumento,
não podendo seesquivar de juntar peçasessenciais exigidaspela
legislação pertinente.Atribui-se ao Agravantetal responsabilidade
por ser eleo verdadeiro interessado no destrancamentode seu Re-
curso de Revista antes obstaculizado,não lhe sendo facultado tras-
passar determinado ônus para a parte agravada.
Recurso de Embargos não conhecido.

Processo: E-AIRR-648.453/2000.0- TRT da 22ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -

TELEPISA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-

QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DO
TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98
O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso depro-
vimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado,
competindo aoJuiz, aoanalisar oapelo, verificaro preenchimento
dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu regular
processamento. Assimsendo, para quea colenda Turma tenha con-
dições de analisar a tempestividade da revista, caso proveja o agravo,
é imperativo o trasladoda cópia dacertidão de publicação dov.
acórdão regional que julgou os embargos declaratórios, máxime em
se considerando que o exame da admissibilidade do recurso de revista
pelo Juízo a quo é de cogniçãoincompleta enão possuieficácia
vinculante para o Juízo ad quem.
Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta formação do
instrumento, não podendo se esquivar de juntar peças essenciais exi-
gidas pela legislação pertinente.
Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-AIRR-648.498/2000.7- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : PAULO LUIZ DA ROSA SANTANA
ADVOGADO : DR. ADHEMAR ANTÔNIO MARTINS

PINOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão Regional éconsiderada peça essencial para odeslinde da con-
trovérsia. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-AIRR-648.527/2000.7 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JUCELINO DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. ÁUREA DE ANDRADE LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AUTENTICAÇÃO. DOCUMENT OS DISTIN-
TOS. CÓPIA. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE. Distintos
os documentos contidosno verso e anverso, énecessária a auten-
ticação de ambos os lados da cópia.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo : AG-E-AIRR-649.657/2000.2 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. LUIS MAXIMILIANO TELESCA
PROCURADORA : DRA. GISLAINE M. DI LEONE
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE JARDIM FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA PEREIRA DEAL-

MEIDA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL - Não merece pro-

vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem invalidar os fundamentos expendidos no r. despacho que
negou seguimentoao recursode embargos pela aplicaçãodo Enun-
ciado nº 353 do TST.

Processo : E-RR-650.842/2000.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO PEDRO LOPES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : TECNOSTRAL S.A. INDÚSTRIA E TEC-

NOLOGIA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO OTÁVIO LOUREIRO

MAIA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos, por

divergência, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o
acórdão embargado, restabelecer a sentença que condenara a Re-
clamada a pagardiferenças salariais pela aplicação dopiso da ca-
tegoria e reflexos.

E M E N TA : LEI Nº 4.950-A/66 - PISO SALARIAL DOS
ENGENHEIROS - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO -
INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 7º, IV, DA CONSTITUI-
ÇÃO

1. A interpretação a ser dada à parte final do inciso IV do art.
7º da Constituição há deser mais teleológicado que literal.A in-
tenção do constituinteao vedar a vinculação dosalário mínimo foi,
apenas,a deevitar seuuso comofator de indexação dasobrigações
civis, praxe da vida cotidiana no Brasil antes da Constituição, que, se
mantida, inviabilizaria os reajustes periódicos do mínimo nos termos
em que definido pela parte inicial do preceito constitucional.

2. Se a finalidade foi estritamente essa, a de não permitir que
fatores outros, que não as necessidades básicas vitais do trabalhador e
de sua família, influenciassema fixação e o reajustamentodo mí-
nimo, nãohá inconstitucionalidadea ser declaradaem relaçãoà Lei
nº 4.950-A/66, que, fixando piso salarial para a categoria dos en-
genheiros, visaexatamente a assegurar-lhes oatendimento daquelas
necessidades. Teleologicamenteinterpretadas, as normas nãose ex-
cluem, completam-se.

3. Embargos conhecidos e providos.

Processo: E-AIRR-652.226/2000.6- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA ALVERS
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BERNARDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENT O. "Não cabem embargos para aSeção de Dis-
sídios Individuais contradecisãode Turma proferidaem Agravo de
Instrumento eem AgravoRegimental, salvopara reexamedos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-655.474/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GUIMARÃES

VIEIRA MARTINS
EMBARGADO(A) : ANDRÉIA FREDERICO
ADVOGADO : DR. JOEL FREITAS TEODORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DE AUTENTICAÇÃO DA CER TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. AR TIGO 830 "CAPUT", DA CLT. IN
16/99.

O caput do artigo 830 daCLT reza : "O documento ofe-
recido para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão
autenticada, ou quando conferida a respectiva pública forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal". A ausência da autenticação torna irregular
a formação do instrumento. Recurso não conhecido.

Processo : ED-E-AIRR-656.435/2000.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO NEVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos deDe-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos e en-
tregar de forma plena a prestação jurisdicional.

Processo : E-RR-657.216/2000.3 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA DAS DORES VIEIRA LEITE
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE. A matéria sus-

citada pelo Reclamado em seus declaratórios foi devidamente apre-
ciada e fundamentada quando da análise do Recurso de Revista, como
bem salientou o acórdão dos Embargos Declaratórios, isto é, a pres-
tação jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, dentro dos
limites previstos no art. 535 do CPC.

BANORTE S/A E BANDEIRANTES S/A - SUCESSÃO -
Os artigos 10 e 448 da CLT dispõem que qualquer alteração que

ocorra na estrutura jurídicada empresanão afeta oscontratosde
trabalho dosempregados, ouos respectivosdireitos por eles ad-
quiridos. Diante do princípio da despersonalização do empregador, há
de se concluirque o patrimônioda empresa éque assegura ocum-
primento das obrigações trabalhistas. Por conseguinte, sendo público
e notório que aoBancoBandeirantesS/A foram transferidosativos,
agências, direitose deveresdo Banco BanorteS/A, deveo Banco
Bandeirantes S/A, ora Recorrente, responder pelas verbas trabalhistas
pleiteadas pela Reclamante. Recurso de Embargos não conhecido.
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Processo : E-AIRR-658.889/2000.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : PEDRO ANTÔNIO POLLON
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98. O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindoao juiz, ao analisar oapelo, verificaro pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompletae nãopossui eficáciavinculantepara oJuízo ad quem.
Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta formação do
instrumento, não podendo-se esquivar de juntar peças essenciais exi-
gidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.

Processo : AG-E-RR-660.118/2000.8 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S. A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL DE FREITAS BEJJANI
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : ENUNCIADOS NºS 126 E 297 DO TST - DA-
NO MORAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. No acórdão, a Turma reconheceu a competência da Justiça do
Trabalho para julgar ação de reparação de dano moral com fulcro no
artigo 114 da CF eem precedente doSTF, sem enfocara tese,
sustentada na revista, de quereferida indenização está vinculada à
moléstia profissional (acidente do trabalho), razão pela qual seria
impossível imputar o ato ilícito à reclamada, ao teor dos artigos 114
da Constituição Federal e 159 do Código Civil. Ocorre que a Turma
não enfrentou a matéria sob referido fundamento, nem foi provocada,
via embargos declaratórios, para que se manifestasse sobre possível
omissão, razão pela qual revela-se juridicamente correta a decisão
agravada que negou processamento aos embargos, ante os óbices dos
Enunciados nºs 126e 297 do TST. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : AG-E-AIRR-661.161/2000.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO AZEREDO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO.
EXIGÊNCIA DE COMPROV AÇÃO DA GARANTIA DO JUÍZO
DA EXECUÇÃO. ART. 897, § 5º, DA CLT. O comprovante da
garantiada execuçãoou depósito recursal,como pressupostode ad-
missibilidade do Recurso de Revista, é peça indispensável à formação
do Agravo de Instrumentoquando oRegional nãomenciona que
estava garantido o juízo.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo : E-AIRR-661.268/2000.2- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DOURADO DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, deixando de declarar nulidade
pretendida, em face do disposto no art. 249, § 2º, do CPC, conhecer
dos Embargos por violação do art. 897 da CLT e dar-lhes provimento
para, afastada a irregularidade de representação apontada, determinar
o retorno dos autos à c. 5ª Turma a fim de que examine o Agravo de
Instrumento, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se revela irregular a re-
presentação do agravo de instrumento quando há nos autos cópias da
procuração e do substabelecimento devidamente autenticadas.

Embargos conhecidos e providos.

Processo : AG-E-AIRR-662.438/2000.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VALMONT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. UMBERTO FRANCISCO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VANDERLEI JOSÉ FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - TRASLA-
DO OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O - LEI 9.756/98. Considerando-se que o exame da
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo não possui
eficácia vinculante do ad quem, que deverá proceder à nova análise,
mesmoque atempestividadeda revistanão tenha sidoquestionada
pelo e. Regional, revela-seobrigatórioo trasladodas peçasque via-
bilizem a sua aferição,e, entre elas, a certidão depublicaçãodo
acórdãoconcernente aojulgamento dosembargos declaratórios, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação conferida pela Lei
9.756/98. Agravo regimental não provido.

Processo : E-AIRR-662.643/2000.3- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : TITO IVANIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - O registro eletrônico do protocolo da petiçãodo recurso de
revista constitui elemento imprescindível para a aferição da tem-
pestividade do apelo. Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-AIRR-662.713/2000.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
EMBARGADO(A) : GERALDO DA CUNHA PAIXÃO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL LEONARDO LOPES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por maioria, conhecerdos Embargos por vio-
lação do art. 897, § 5º, da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Rider
Nogueira de Britoe João Oreste Dalazen, e,por unanimidade, dar-
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à E. 5ª Turma a
fim de que prossigano examedo Agravo de Instrumentoda Fun-
dação,como entenderde direito,afastadoo óbiceda deficiênciade
traslado por falta das procurações outorgadas pelos Reclamantes.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. PEÇAS ES-
SENCIAIS. TRASLADO REALIZADO PELO AGRA VADO. VA-
LIDADE. O fato de as cópias dasprocurações outorgadas pelos
Agravados terem sido juntadas somente com a contraminuta não pode
ser motivo para que elas sejam desconsideradas, a ponto de ensejar o
não-conhecimento do Agravo, sob o argumento de deficiência de
traslado.O próprio art. 897 da CLT, na sua atual redação,deixa
assenteque incumbeàs partes -e não somenteao agravante -pro-
mover a formação do instrumento do agravo, de modo a possibilit

Processo :ED-E-RR-663.031/2000.5 - TRT da 8ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : UBIRAJARA LESSA TAVARES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada para, no mérito, negar-lhes provimento e, uma
vez caracterizado o intento protelatório, condenar a embargante a
pagar aos embargados multa equivalente a 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO
ATRIBUÍDO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. IM-
PROVIMENT O. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO.
MULTA. A finalidade almejadapela parte,que não é outrasenãoa
de obter novo pronunciamentojudicial em torno de matériapor de-
mais enfrentada poreste Colegiado, não se coadunacom a medida
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da
legislaçãoprocessualem vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma,
quandoinequívoco opropósito exclusivode sereabrir adiscussão
dos temas abordados na decisãoembargada, é natural o julgador
avistar o projeto protelatório da embargante, descortinando o seu real
intento, circunstância que autoriza a imposição da penalidade es-
tabelecida noparágrafo únicodo art. 538do Código de Processo
Civil. Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

Processo : E-RR-663.068/2000.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : EUGENIO GOMES DE MATOS
ADVOGADO : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, dar-lhes provimento para, anulando o Acórdão de fls.
201/203, proferido em Embargos Declaratórios, determinar o retorno
dos autos àTurma de origem,paraque estase pronuncie acercada
omissão suscitada no tocante àindicação dos preceitos legais sus-
citados no Recursode Revista, quantoao tema "Unicidade Con-
tratual. Vínculo",superada aalegação quenão seriamanalisados à
falta de invocação de vulneração a seus termos.

E M E N TA : PRECEITOS LEGAIS APONTADOS NO RE-
CURSO DE REVISTA - EXIGÊNCIA QUE SEJA INV OCADA
A VIOLAÇÃO DOS PRECEITOS LEGAIS SUSCITADOS -
DESNECESSIDADE - Segundo a iterativa, notória e atual juris-
prudência desta Corte, a obrigatoriedade quanto à invocação expressa,
quer na Revista, quer nos Embargos, dos preceitos de lei tidos como
violados, não significaexigir da parte autilização de expressões
verbais como "contrariou""feriu", "violou", etc, porquantoo que se
pretende é que seja articulada a matéria e invocado o dispositivo legal
pertinente, de modo a que se possa advir da argumentação expendida
a violação suscitada. Embargos providos.

Processo : E-AIRR-664.131/2000.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : JOÃO ALBERTO LEÃO CONSOLE
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos por
violação do artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhesprovimento
para, afastada a irregularidade apontada pela decisão agravada, de-
terminar o retorno dos autos à 5ª Turma a fim de que prossiga no
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENT O. PEÇAS NÃO ESSENCIAIS. AUSÊNCIA DE
TRASLADO. Os contornos delineados na hipótese não parecem de-
monstrar ser a Impugnação dos Embargos à Execução peça essencial
à apreciaçãodo Recursode Revista, sejapara verificaçãodos pres-
supostos extrínsecos ou dos intrínsecos (art. 897, § 5º, da CLT).
Outrossim,tal peçanão seencontraentre asde caráternecessário
para o deslinde da controvérsia, nos termos do Enunciado nº 272 do
TST. Recurso de Embargos a que se dá provimento.

Processo : ED-AG-E-AIRR-665.349/2000.8 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORESDE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO-SINTETEL

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : CETERP - CENTRAIS TELEFÔNICAS

DE RIBEIRÃO PRETO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARINA GOMES PEDROSO GEL-

FUSO
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do
Exmo. Sr. Ministro-Relator.

E M E N TA : Embargos de declaraçãoacolhidos apenaspara
prestar os esclarecimentos constantes do voto.

Processo : E-AIRR-667.163/2000.7- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANFORT - BANCO DE FORTALEZA

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : GIVALDO LOPES VALVERDE FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FREAZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NOS EMBARGOS DE-
CLARA TÓRIOS. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº 9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdão regional que julgou os embargos declaratórios, máxime em
se considerando que o exame da admissibilidade do recurso de revista
pelo Juízo a quo é de cogniçãoincompleta enão possuieficácia
vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não se podendoesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.

Processo : AG-E-AIRR-667.678/2000.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO GASOL LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUIZ FRANCO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENT O. PROTOCOLO DE RECEBIMENT O DA
PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. O recurso
de revista é interposto junto ao Tribunal Regional prolator da decisão
recorrida e, não, diretamente no TST, competente para julgá-lo. Rea-
liza-se o exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes: pri-
meiramente, a admissibilidade é apreciada por despacho na origem, se
admitido, e, a despeito disso, cabe a esta Corte realizar novo exame
de admissibilidade, cuja decisão não se vincula àquela.

Assim, cabe à Turma do TST o pronunciamento definitivo
acerca da admissibilidade do recurso de revista, razão por que tra-
tando-sede agravo deinstrumentointerpostona vigência daLei nº
9.756, de18/12/1998, acópia do protocoloda apresentaçãodo re-
curso de revista deve ser legível, a fim de permitir o exame da sua
tempestividade. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo : E-AIRR-667.771/2000.7- TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : REINALDO FERREIRA DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
quando versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é,
tempestividade, preparo,regularidade derepresentação ede trasla-
do.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-667.798/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LEONICE GIOCONDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não podendo seesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-AIRR-668.475/2000.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : J. BENHUR CORRETAGEM DE SEGU-
ROS S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : JOSÉ HONÓRIO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. IDILIO BERNARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos por
violação legal e dar-lhes provimentopara determinar o retorno dos
autos à 4ª Turma para queprossiga nojulgamentodo Agravo de
Instrumento, como entender de direito.

E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. É desnecessário o traslado da guia de pagamento das custas
processuais, umavez que oRecurso Ordinário foiconhecido pelo
ColendoRegional,e nãohouve majoraçãodo valor da causa.Em-
bargos conhecidos e providos.

Processo : E-AIRR-670.363/2000.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : RAFAEL PROCÓPIO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento
imprescindívelpara aaferição datempestividade doapelo. A única
exceção ocorre quandohá, nos autos, outroselementos que atestem
inequivocadamente a interposição do recurso dentro do prazo legal.
Recurso de Embargos não conhecido.

Processo: E-AIRR-671.496/2000.7- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
EMBARGADO(A) : MARIA DO CARMO MENDES VALEN-

TINO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98.

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assim sendo,para que acolenda Turma
tenha condições de analisar a tempestividade da Revista, caso proveja
o Agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional, máxime em se considerando que o exame da
admissibilidade do Recurso de Revista peloJuízo a quo é de cog-
nição incompleta enão possui eficácia vinculante parao Juízo ad
quem.

Recurso não conhecido.

Processo : ED-E-AIRR-673.763/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. KENZI TAGOMORI
EMBARGADO(A) : ANDRÉ LEAL COSTA
ADVOGADO : DR. VINICIUS MOREIRA MITRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração por incabíveis.

E M E N TA : Embargos declaratórios não se constituem na via
própria para discutir o teor do despacho denegatório dos embargos à
SDI. Apelo que não se conhece porque incabível.

Processo : ED-E-AIRR-673.769/2000.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COLISEU SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FILEMON DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO
EMBARGADO(A) : ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

OSTENSIVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do
Exmo. Ministro Relator.

E M E N TA : Embargos acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

Processo : E-AIRR-673.791/2000.8- TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHA-

RES
EMBARGADO(A) : ALBERTO SEABRA FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO

C O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROTOCO-

LO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL.

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assim sendo,para que acolenda Turma
tenhacondições deanalisara tempestividadeda Revista, casoseja
provido o Agravo, é imperativo que a data de interposição do Recurso
de Revista esteja legível.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-674.219/2000.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : TITO CÉSAR LEANDRO TUMIATI E

OUTRO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : REAJUSTE DE 26,06% (PLANO BRESSER).

NORMA COLETIV A. PREQUESTIONAMENT O. NECESSIDA-
DE. RECURSO DE EMBARGOS. Se não há emissão de tese acer-
ca do tema impugnado na decisão embargada, não se há de conhecer
dos embargos, visto que não se pode demonstrar divergência de teses
específicasentre julgados emuito menos cogitar de violação de
dispositivo de lei federalou da Constituiçãoda República àluz do
art. 894 da CLT, em face da interpretação adotada pelo julgado, que
não envolveu as normas invocadas nas razões recursais. Incidência
dos Enunciados296 e 297 do TST. Recursode embargos não co-
nhecido.

Processo: E-AIRR-675.690/2000.1- TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REDE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : CARMENCI GONÇALVES COSTA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENT O. "Não cabem embargos para aSeção de Dis-
sídios Individuais contradecisãode Turma proferidaem Agravo de
Instrumento eem AgravoRegimental, salvopara reexamedos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-677.589/2000.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GISLAINE DURO LEITÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENT O. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. Com o advento da Lei nº 9.756/98
e da nova redação que conferiu ao art. 897, § 5º, da CLT, a certidão
de publicação do acórdão regional tornou-se peça essencial, segundo
o critério do Enunciado nº272 do TST, porquanto, semaferição
objetiva da tempestividade do recurso de revista pelo juízo ad quem,
frustra-se o objetivo do legislador ordinário de viabilizar seu imediato
julgamento,quando providoo agravo deinstrumento.A decisãore-
corrida encontra-se, pois, amparada pela orientação contida no Enun-
ciado nº 272 do TST e na Instrução Normativa nº 16/99, itens III e X,
do TST.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : E-AIRR-678.253/2000.1- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA BRIT-

TO E OUTRO
ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos, por
violação aoart. 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhesprovimento para
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a
fim de que despache o requerimento de formaçãodo Agravo de
Instrumento nos autos principais.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CO-
NHECIDO - TRASLADO IRREGULAR - REQUERIMENT O
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS NÃO DES-
PA C H A D O 

1. A Parte não pode ser prejudicada pelo fato de o Eg. TRT
não haver despachado requerimento de processamento do Agravo de
Instrumento nos autos principais.

2. O despacho no requerimento era imprescindível. Se de-
ferido o pedido, não haveria possibilidade de o Agravo não ser co-
nhecido por deficiência de traslado. Se indeferido o requerimento,
haveria deser concedidoà Parte prazopara completaformação do
Instrumento. 3. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-RR-678.637/2000.9 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO. IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO. Inexistente o recurso se o advogado que assina a
petição não comprova nos autos a existência de instrumento de pro-
curação.

Recurso de Embargos não conhecido.

Processo : ED-AG-E-AIRR-678.833/2000.5 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : VICENTE DE PAULA FERNANDES
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

DRIGUES
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Não podem
ser acolhidos os Embargos de Declaração em que se pretende o
reexame da matéria discutida. Embargos de Declaração rejeitados.

Processo: E-AIRR-680.338/2000.2- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENT O. "Não cabem embargos para aSeção de Dis-
sídios Individuais contradecisãode Turma proferidaem Agravo de
Instrumento eem AgravoRegimental, salvopara reexamedos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-680.407/2000.0- TRT da 19ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : LEÍRCIO DE OLIVEIRA E SILVA
ADVOGADO : DR. WILSON BARBOSA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito , dar-lhes provimento a fim de determinar o retorno dos autos
a Turma de origem paraprosseguirno julgamentodo mérito do
agravo de instrumento, conforme entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O
- TRASLADO DEFICIENTE - INTERPOSIÇÃO APÓS A EDI-
ÇÃO DA LEI Nº 9.756/98

Devem serobservadas as novas diretrizesintroduzidas pela
Lei nº 9.756/98,que conferiu nova redação aoart. 897 consolidado,
cujo § 5º imprime à parte a obrigatoriedade de providenciar o traslado
de determinadas peças que viabilizem, desde logo, o julgamento do
recurso de revista então obstaculizado, caso provido seja o agravo de
instrumento. Contudo, a jurisprudência dacolenda SDI,por in-
termédio de inúmeros precedentes , vem-se posicionando no sentido
de não implicaro não conhecimento doagravoante a ausênciade
peçasdesnecessáriasa compreensãoda controvérsia, ainda que re-
lacionadas expressamente no artigo 897,§ 5º , inciso I , da CLT.

Embargos conhecidos e providos .

Processo : E-AIRR-680.645/2000.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO ENGLE VALENTE
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENT O. "Não cabem embargos para aSeção de Dis-
sídios Individuais contradecisãode Turma proferidaem Agravo de
Instrumento eem AgravoRegimental, salvopara reexamedos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-AIRR-680.699/2000.0 - TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO NUNES ARAGÃO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a quese nega pro-
vimento, visto que o agravante não conseguiu afastar os fundamentos
do despacho agravado.

Processo: E-AIRR-680.839/2000.3- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : DINOMAR ROBERTO GONÇALO
ADVOGADO : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98.

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento,o imediato julgamento dorecursode-
negado,competindo aoJuiz, aoanalisaro apelo, verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assimsendo, paraque a colendaTurma
tenha condições de analisar a tempestividade da Revista, caso proveja
o Agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional, máxime em se considerando que o exame da
admissibilidade doRecurso de Revistapelo juízoa quo é de cog-
nição incompletae nãopossui eficácia vinculante para o juízo ad
quem.

Recurso não conhecido.

Processo :E-RR-681.969/2000.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. FRANCISCO FAUSTO

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ VICENTE DA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUBENS BETETE

DECISÃO:Por maioria, nãoconhecerdos Embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, relator.

E M E N TA : COOPERATIVA. INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. ENUNCIA-
DO Nº 126. PERTINÊNCIA. EMBARGOS. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT NÃO CARACTERIZADA.

1. Se o Regional,para estabelecer ovínculo empregatício
com a empresa tomadora de serviços, afirmou que não há cooperativa
autêntica porque não identificadas a autonomia dos cooperativados e
a autogestão dos interesses comunsdos associados e porque quem
dirigia e se beneficiavacom o serviço era aSUCOCÍTRICO CU-
TRALE LTDA. e a parte diz que não há prova dessas afirmações, não
há como deixar de se reconhecer que a egrégia Turma bem declarou
a pertinência do Enunciado nº 126 para proclamar o não-conhe-
cimento do recurso de revista, porque é evidente a pretensão da parte
recorrentede verprocedidoao reexamede matéria fática.Hipótese
em que não fica caracterizada a ofensa ao artigo 896 da CLT.

2. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-682.153/2000.5- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
EMBARGADO(A) : MARIA DA CONCEIÇÃO BISPO CON-

CEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
quando versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é,
tempestividade,preparo,regularidadede representaçãoe de trasla-
do.

Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-682.226/2000.8 -TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LINDALVA PEREIRA DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos Embargos por
violação legal edar-lhesprovimento paradeterminaro retornodos
autos à Turma de origem para que prossiga no julgamento do Agravo
de Instrumento, como entender de direito.

E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. É desnecessário o traslado da guia de pagamento das custas
processuais,uma vez que o RecursoOrdinário foi conhecidopelo
Regional,e nãohouve majoraçãodo valor dacausa. Embargos co-
nhecidos e providos.
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Processo : ED-E-AIRR-682.263/2000.5 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : VALDEMAR PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABI-
M E N TO . 

Embargos de declaraçãodestinam-se asanaromissão,obs-
curidade e contradição, apresentando-se impróprio o pedido de re-
exame do julgamento. rejeitado.

Processo : E-AIRR-683.038/2000.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CÉLIA GONÇALVES BAMBINO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem em-

bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma
proferida emagravo de instrumentoe em agravoregimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista
respectiva.

Recurso não conhecido.

Processo : E-AIRR-685.512/2000.4- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : SAMUEL GARCIA DA PAZ
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindoao juiz, ao analisar oapelo, verificaro pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não podendo seesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-RR-686.598/2000.9 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CLÁUDIO GONÇALVES HERZOG
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : BANCÁRIO - INTER VALO PARA DESCAN-

SO. O intervalo de 15 minutos concedidopelo empregador para
lanche ou descanso, nos termos da disposição contida no art. 224, §
1º, da CLT, tem caráterobrigatório para todos osempregadosque
tenham jornada de 6 horas, submetendo-se à norma geral de que
cogita o art. 71, § 2º, da CLT (OJ 178/SDI). Embargos nãoco-
nhecidos.

Processo : E-AIRR-686.787/2000.1- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO(A) : RICARDO NERI AMORIM
ADVOGADO : DR. ERONIDES FERREIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos, por
violação e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autosà Turma deorigem, a fim deque prossiga noexame do
Agravo de Instrumento do Reclamado, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTERPOSI-
ÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA Nº 16/99. PEÇA DE TRASLADO OBRIGA TÓRIO.
CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO
JUIZ PROLA TOR. VALIDADE. Quando dojulgamentodo Pro-
cesso nº E-AIRR-334.903/96.0, em 04.05.2000, o Tribunal Pleno des-
ta Corte decidiu que é válida a cópia do acórdão recorrido que não
contenha as assinaturasdo Juiz Presidente, do JuizRelator e do
Representante do Ministério Público do Trabalho, desde que auten-
ticada e desdeque o Agravo de Instrumentotenha sido interposto
antesda ediçãoda Instrução Normativanº 16/TST. Embargos pro-
vidos.

Processo : ED-E-AIRR-687.536/2000.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ASCOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : IVONE APARECIDA MOREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-

ratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-

se os Embargos Declaratórios quando ausentes os pressupostos a que
alude o art. 535 do CPC.

Processo : E-RR-688.615/2000.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
EMBARGADO(A) : GERSON DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-

SECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente

dos Embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. RECURSO DE REVISTA.

HIPÓTESE EM QUE A MODIFICAÇÃO DA DECISÃO RE-
GIONAL PRESSUPÕE O REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Se a modificação da decisão regional pressupõe o reexame de fatos e
provas,não violao art. 896da CLT o acórdãoturmário querecusa
conhecimento ao apelo, invocando o óbice do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-691.817/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
EMBARGADO(A) : DÉLCIO JOSÉ BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente

dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Encontrando-se no bojo da decisão embargada as questões
articuladas pelo recorrente e declinadas no julgado as premissas que
serviram de suporte ao posicionamento adotado, preenchida está a
exigênciacontidanos artigos832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal, não havendo que falar em vício de manifestação. E m b a rg o s
não conhecidos.

EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. TES-
TEMUNHA. SUSPEIÇÃO. Não ofende oart. 896 daCLT decisão
de Turma que conclui pela aplicação do Enunciado nº 357/TST como
óbice aorecurso derevista quando adecisão doRegional, efeti-
vamente,mostra-se cosonantecom o entendimento alisedimentado.
Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-AIRR-693.495/2000.0 - TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
EMBARGADO(A) : DAMIÃO DE SÁ GONDIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : Embargos rejeitados porinexistir omissão aser
sanada.

Processo : E-RR-693.796/2000.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : WANDERLEI GONÇALVES LEÃO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Decidiu, pelo voto prevalente do Exmo. Ministro
Presidente, conhecer do recurso de embargos por divergência ju-
risprudencialem relaçãoàs horasextrasde empregadohorista e,no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao adicional
respectivo, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França,
José Luciano de Castilho Pereira, Francisco Fausto e Carlos Alberto
Reis de Paula.

E M E N TA : TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O -

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
O empregado horista sujeito ao regime de turnos ininter-

ruptos de revezamento, cumprindo jornada de oito horas diárias, já
tem remuneradas de forma simples as 7ª e 8ª horas trabalhadas, sendo
devido apenas o adicional de horas extras.

Embargos conhecidos parcialmente e providos.

Processo: E-AIRR-694.266/2000.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CID MOLISANI E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EDUARDO NASCIMENTO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento a fim de
determinaro retornodos autosà 5ª Turma paraprosseguir nojul-
gamento domérito do agravode instrumento, conformeentender de
direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CO-
NHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, CONTESTAÇÃO E SEN-
TENÇA

A jurisprudência da c. SDI, por intermédio de inúmeros
precedentes, vem-se posicionando no sentido de não implicar o não-
conhecimentodo agravoa ausênciade peçasdesnecessárias àcom-
preensão dacontrovérsia, ainda que relacionadasexpressamente no
art. 897, § 5º, I, da CLT. Mesmo considerando o nobre propósito da
Lei nº 9.756/98em propiciar de imediato ojulgamento da revista
obstaculizada, caso provido seja o agravo de instrumento interposto
contra o despachodenegatório,não seconcebepossaconcluir o
julgador, com demasiada inflexibilidade, pelonão-conhecimento de
recurso potencialmente apto a enfrentar os fundamentos contidos na
decisão agravada, assim entendendo pelo simples amor à letra da lei,
cuja finalidade, na verdade, outro dever lhe impõe, que é o de, com
prudência eagudeza deespírito, examinar aexistência detodos os
elementos capazes de proporcionar o arremate da lide. Embargos
conhecidos e providos.

Processo :E-AIRR-695.114/2000.7 - TRT da 6ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. AGEU GOMES DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROTOCO-

LO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL.

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assim sendo,para que acolenda Turma
tenhacondições deanalisara tempestividadeda Revista, casoseja
provido o Agravo, é imperativo que a data de interposição do Recurso
de Revista esteja legível.

Embargos não conhecidos.

Processo :E-AIRR-695.116/2000.4 - TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO

- ETIQUETA DO E. TRT INDICANDO INÍCIO E TÉRMINO
DO PRAZO RECURSAL NÃO SUBSTITUI A CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

O juízo deadmissibilidade do Recurso deRevista é feito
pelo órgão a quo e pelo ad quem. O pronunciamento do primeiro não
gera preclusão pro judicato para o segundo, que tem o poder-dever de
reexaminara admissibilidade, sejaem sede de Agravo de Instru-
mento, caso inadmitido o Recurso de Revista, seja quando do próprio
exame deste.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-695.284/2000.4- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SIMONE MARIA DRUMOND SATURNI-
NO LOPES

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO MONTI SABAINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem em-

bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma
proferida emagravo de instrumentoe em agravoregimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista
respectiva.

Recurso não conhecido.

Processo : E-AIRR-695.315/2000.1- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BOAVENTURA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBI-

LIDADE. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. CARIMBO DO PROTO-
COLO. ILEGIBILIDADE.

1. Interposto sob a égide da Lei nº 9.756/98, que introduziu
inovações ao artigo 897 da CLT, revela-se imprescindível à admis-
sibilidade do agravo de instrumento o traslado não apenas das peças
obrigatórias, como também de qualquer outra peça indispensável a
propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo (Instrução Normativa nº 16/99 do TST).

2. Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia dorecurso derevista emque estivesselegível o carimbo do
protocolo aposto na folha de rosto, e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios deaferir-lhe a tempestividade,por certoque o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

3. Recurso de embargos de que não se conhece.

Processo : E-RR-697.252/2000.6 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : JACIRA FÁTIMA GOVATISKI

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encontrando-se no bojo da de-
cisão embargada as questões articuladas pelo recorrente e declinadas
no julgadoas premissasque serviramde suporteao posicionamento
adotado, preenchida está a exigência contida no artigo 832 da CLT,
não havendoque falarem vício demanifestação. Recursode em-
bargos não conhecido pela preliminar.

CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO - CONFIGU-
RAÇÃO - ART. 224, § 2º, DA CLT. O pagamento da gratificação de
1/3 do salário do cargo efetivo e o título de chefe, ou de assistente de
chefe, não são suficientes para provar o efetivo exercício do cargo de
confiançade que trata oart. 224, § 2º, da CLT, sendonecessáriaa
demonstração das atribuições de gestão, bem como das condições em
que o serviço é prestado. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-700.527/2000.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : NELSON CASELATO
ADVOGADO : DR. JOÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. TRASLADO INCOMPLET O. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA. CARIMBO DO REGIONAL.

1. Hipótese em que lançado carimbo mecânico por servidor
do Tribunal Regional doTrabalhoda SegundaRegião nafolha de
rosto do recurso de revista denegado, o qual, supostamente, atestaria
a tempestividade do recurso.

2. Imprescindível que o agravo de instrumento seja instruído
com todas aspeças necessáriaspara o exameda tempestividadedo
recurso de revista, quais sejam: a certidão de publicação do acórdão
regional e o carimbo da protocolização do recurso que indica a data
de sua interposição.Assim orienta a jurisprudênciado TST, por
intermédio de precedentes da Eg. SBDI-1.

3. Recurso de embargos de que não se conhece.

Processo: E-AIRR-701.202/2000.8- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONAR-
DO DA VINCI LTDA.

ADVOGADO : DR. DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS
FILHO

EMBARGADO(A) : RUI RIBEIRO FERREIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO

- CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
A SDI já pacificou o entendimentode que a certidão de publicação
do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo deinstrumento,porque imprescindívelpara aferir a tem-
pestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido,
seu imediato julgamento, salvo senos autos houver elementos que
atestem a tempestividade da revista.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-702.083/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : PAULO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSICLEIDE MARIA DA SILVA

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECI-

MENT O. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DE-
CISÃO RECORRIDA . A cópia da certidão de publicação da decisão
recorrida é peça indispensável na formação do agravo de instrumento,
pois possibilita aaferição da tempestividade, ou não,do apelo re-
visional.

Embargos não conhecidos.

Processo : ED-E-AIRR-703.509/2000.2 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ MORAES E OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SABINO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : Embargos rejeitados porinexistir omissão aser
sanada.

Processo : E-AIRR-705.471/2000.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAU-

LA
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE MAGNO SANTOS DE

AZEVEDO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO

C H R I S TA N I

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do
acórdãoRegional é consideradapeça essencialpara o deslindeda
controvérsia. Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-705.723/2000.3- TRT da 24ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - TELEMS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JORGE MARTINS SANTANA
ADVOGADA : DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA

CÂNDIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO

IRREGULAR - REQUERIMENT O DE PROCESSAMENTO
NOS AUTOS PRINCIPAIS INEXISTENTE

Nos termos doitem II da Instrução Normativanº 16/99, o
Agravo será processadoem autos apartados. Essa éa regra. Seu
processamento nos autos principais depende de expresso requerimen-
to do Agravante, na forma do parágrafo único daquele item. O mero
pedido de fazê-lona forma da Instrução Normativahá de serin-
terpretado como sendo em autos apartados.

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-AIRR-705.822/2000.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FELIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO
NO AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA
CLT (LEI Nº 9.756, de17.12.98).Não sepode compreendercomo
taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do
artigo 897da CLT, na medida em queoutras podem sefazer ne-
cessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido
o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento de
agravode instrumento,sob ofundamentode o agravante nãohaver
juntado a certidãode publicação de acórdão doRegional, peça im-
prescindível à comprovação da tempestividade de recurso de revista,
revela-se juridicamente incensurável, ante a inteligência do art. 897, §
5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16 do TST.
Agravo regimental não provido.
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Processo : AG-E-AIRR-710.005/2000.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO NEVES CUNHA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - Não merece pro-
vimento o Agravo Regimental quando as razões apresentadas não
conseguem invalidaros fundamentos expendidos nodespacho que
negou seguimento ao Recurso de Embargos.

Processo : E-AIRR-710.892/2000.2- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ABELARDO LUIZ DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos por
violação do art. 897, § 5º, I,da CLT, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento a fim de determinar o retorno dos autos à Turma de origem
para prosseguir no julgamento do agravo de instrumento, conforme
entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CO-
NHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DA CÓPIA DA CONTESTAÇÃO

A jurisprudência da c. SDI, por intermédio de inúmeros
precedentes, vem-se posicionando no sentido de não implicar o não-
conhecimentodo agravoa ausênciade peçasdesnecessárias àcom-
preensão dacontrovérsia, ainda que relacionadasexpressamente no
art. 897, § 5º, I, da CLT. Embora considerando o nobre propósito da
Lei nº 9.756/98 depropiciar de imediato o julgamentoda revista
obstaculizada,caso providoseja o agravo deinstrumento, nãose
concebe possaconcluir o julgador, com demasiada inflexibilidade,
pelo não-conhecimento de recurso potencialmente apto a enfrentar os
fundamentoscontidosna decisão agravada.Embargos conhecidose
providos.

Processo : E-AIRR-710.984/2000.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DE VASCONCE-

LOS MATOS
ADVOGADA : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRAN-

DA BASTOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE - A matéria

suscitadapelo Reclamadoem seusdeclaratóriosfoi devidamente
apreciada e fundamentada quando da análise dos Embargos Decla-
ratórios, istoé, a prestaçãojurisdicional buscada foientregue de
maneira plena, dentro dos limites previstos no art. 535 do CPC.

AUTENTICAÇÃO - DOCUMENT O ESSENCIAL -
TEMPESTIVIDADE - Ante a necessidade de segurança jurídica,
não seadmite, comocertidão apta àaferição datempestividade do
Agravo de Instrumento, documento emitido por empresa particular. É
dever daparte trazeraos autos, paraa comprovaçãoda tempes-
tividade do apelo, a regular cópia do Diário Oficial em que o Exmo.
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,
atravésdo Ato nº 337/2000,suspendeuos trabalhosforenses nodia
08 de março do ano 2000, quarta-feira. Art. 830 da CLT c/c Instrução
Normativa nº 06/96, X, do TST. Recursode Embargos não conhe-
cido.

Processo: E-AIRR-711.249/2000.9 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-
RAL

EMBARGADO(A) : GILBERTO SIGOLI
ADVOGADA : DRA. HELENA MARIA BUNHOLLI DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENT O. "Não cabem embargos para aSeção de Dis-
sídios Individuais contradecisãode Turma proferidaem Agravo de
Instrumento eem AgravoRegimental, salvopara reexamedos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo :E-AIRR-711.313/2000.9 - TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : MILTON ACÁCIO CARDOSO
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:MUL TA - VIOLAÇÃO DO AR T. 538 DO CPC

- A Reclamada através dos Embargos Declaratórios pretendia mo-
dificar o julgamento do feito. Evidenciado o propósito da Embargante
em protelaro deslinde dacontrovérsia, em facedo pronunciamento
explícito acerca dos aspectos deduzidos em razões recursais.

EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. A comprovaçãoda data dorecebimentodo Recursode
Revista interposto é condição sine qua non para se averiguar sua
tempestividade. Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-711.960/2000.3 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : ROSEMIRA ARAÚJO ALVES
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. CABIMENT O. "Não cabem embargos para aSeção de Dis-
sídios Individuais contradecisãode Turma proferidaem Agravo de
Instrumento eem AgravoRegimental, salvopara reexamedos pres-
supostos extrínsecosdos Agravos ouda Revista respectiva"- Enun-
ciado nº 353, desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-712.800/2000.7- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO PRADO PEDROSA E OU-

TROS
EMBARGADO(A) : USINA TREZE DE MAIO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento a fim de
determinaro retornodos autosà 3ª Turma paraprosseguir nojul-
gamento domérito do agravode instrumento, conformeentender de
direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CO-
NHECIDO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA
DA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, CONTESTAÇÃO E SEN-
TENÇA

A jurisprudência da c. SDI, por intermédio de inúmeros
precedentes, vem-se posicionando no sentido de não implicar o não-
conhecimentodo agravoa ausênciade peçasdesnecessárias àcom-
preensão dacontrovérsia, ainda que relacionadasexpressamente no
art. 897, § 5º, I, da CLT. Mesmo considerando o nobre propósito da
Lei nº 9.756/98em propiciar de imediato ojulgamento da revista
obstaculizada, caso provido seja o agravo de instrumento interposto
contra o despachodenegatório,não seconcebepossaconcluir o
julgador, com demasiada inflexibilidade, pelonão-conhecimento de
recurso potencialmente apto a enfrentar os fundamentos contidos na
decisão agravada, assim entendendo pelo simples amor à letra da lei,
cuja finalidade, na verdade, outro dever lhe impõe, que é o de, com
prudência eagudeza deespírito, examinar aexistência detodos os
elementos capazes de proporcionar o arremate da lide. Embargos
conhecidos e providos.

Processo: E-AIRR-712.846/2000.7- TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ROSEMARQUES ANDRADE SOARES
ADVOGADO : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos por
violação dos incisos XXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal
e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastando o óbice imposto ao
conhecimento do agravo de instrumento, determinar o retorno dos
autos à Turma de origem a fim de que prossiga no seu exame, como
entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - EMBAR-
GOS - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL - REGULARIDADE - Verifica-seque a fl. 85 foram regis-
trados todosos dadosno despacho quedenegou seguimentoao re-
curso de revista, possibilitando a verificação de sua tempestividade no
caso de provimento do agravo de instrumento, tornando desnecessária
a juntada dacertidão de publicação do acórdãoproferido pelo re-
gional. Embargos conhecidos e providos.

Processo : E-AIRR-713.695/2000.1- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS SANTOS DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assim sendo,para que acolenda Turma
tenha condições de analisar a tempestividade da revista, caso proveja
o agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional, máxime em se considerando que o exame da
admissibilidade do recurso de revista pelo juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o juízo ad quem.

Recurso não conhecido.

Processo : E-AIRR-714.637/2000.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : MIGUEL NAME FADDUL
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assim sendo,para que acolenda Turma
tenha condições de analisar a tempestividade da revista, caso proveja
o agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional, máxime em se considerando que o exame da
admissibilidade do recurso de revista pelo juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o juízo ad quem.

Embargos não conhecidos.
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Processo :AG-E-RR-715.592/2000.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ATALIBA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 116 DA SBDI-1 - Não logra a União infirmar os fundamentos do
despacho agravado, cuja decisão está em perfeita consonância com a
OrientaçãoJurisprudencial nº116 destailustrada SubseçãoEspecia-
lizada.. Recurso a que se nega provimento.

Processo : E-RR-717.427/2000.7 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CÉLIO ALVES COTA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - HORAS EXTRAS - TURNOS

ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O - CONCESSÃO DE
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAIS

Consoante o Enunciado nº 360/TST, "A interrupção do tra-
balho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o
intervalo para repousosemanal, nãodescaracteriza oturno de re-
vezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da
Constituição da Repúblicade 1988." Desse modo,o acórdão re-
corrido encontra-se em consonância com o referido Enunciado, in-
viabilizando o conhecimento dos Embargos, nos termos do artigo
894, alínea "b", da CLT.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-719.576/2000.9 - TRT da 7ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EMMANUEL OLIVEIRA LI-

MA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : NULIDADE - F ALTA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL
Não se coaduna com a natureza extraordinária do Recurso de

Revista o revolvimento do quadro fático-probatório da matéria em
debate, consoante orientação consubstanciada no Enunciado 126/TST.
De modoa assegurar oamplo e efetivodireito de defesada parte,
exercitado tambémmediante a interposição dosrecursos cabíveis,
imprescindível o delineamento preciso dos fatos relevantes alegados,
devidamente submetidos à atividade probatória.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-719.845/2000.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FÉLIX DA SILVA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. TRASLADO DEFICIENTE. INTERPOSIÇÃO APÓS A
EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98

Devem serobservadas as novas diretrizesintroduzidas pela
Lei nº 9.756/98, que conferiu nova redação ao artigo 897 conso-
lidado, cujo § 5º imprime à parte a obrigatoriedade de providenciar o
traslado de determinadas peças que viabilizem, desde logo, o jul-
gamento do recurso de revista então obstaculizado, caso provido seja
o agravo de instrumento. A infringência de tal preceito implica o não-
conhecimento do recurso por deficiênciade traslado da certidão de
publicação do acórdão regional. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-720.586/2000.3- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
EMBARGADO(A) : CARLOS DEJAURY DA ROSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO

- CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
A SDI já pacificou o entendimentode que a certidão de publicação
do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo deinstrumento,porque imprescindívelpara aferir a tem-
pestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido,
seu imediato julgamento, salvo senos autos houver elementos que
atestem a tempestividade da revista.

Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-720.599/2000.9- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : MARCOS AURÉLIO BASTOS DE MEN-

DONÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. TRASLADO DEFICIENTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL. INTERPOSIÇÃO APÓS A EDI-
ÇÃO DA LEI Nº 9.756/98

Devem serobservadas as novas diretrizesintroduzidas pela
Lei nº 9.756/98, que conferiu nova redação ao artigo 897 conso-
lidado, cujo § 5º imprime à parte a obrigatoriedade de providenciar o
traslado de determinadas peças que viabilizem, desde logo, o jul-
gamento do recurso de revista então obstaculizado, caso provido seja
o agravo de instrumento. A infringência de tal preceito implica o não-
conhecimento do recurso por deficiência de traslado. Embargos não
conhecidos.

Processo : E-AIRR-723.549/2001.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL
ADVOGADA : DRA. CHRISTINA AIRES CORRÊA LI-

MA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIA VIEIRA DOS PASSOS
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO THOMPSOM

C AVA L L E I R O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO

- AUTENTICAÇÃO - VERSO E ANVERSO
A SDI já pacificou oentendimentode que,distintos osdo-

cumentos contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de
ambos os lados da cópia.

Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-725.559/2001.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RUY DIAS BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS HADAD DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem em-

bargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma
proferida emagravo de instrumentoe em agravoregimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista
respectiva.

Recurso não conhecido.

Processo : E-AIRR-725.883/2001.8- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CA-

MARGO RODRIGUES DE SOUZA
EMBARGADO(A) : WÁLTER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não se podendoesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.

Processo : E-AIRR-727.023/2001.0- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FERNANDO RIBEIRO TAVARES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CUNHA CAVAL-

CANTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO

DE INSTRUMENT O INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI
Nº 9.756/98 - PEÇAS OBRIGATÓRIAS -

AUSÊNCIA DE CARIMBO DO PROT OCOLO DE RE-
CEBIMENT O DA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos
interpostos, se providos, deverãopossibilitar o imediato julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece
do agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do §
5º do art. 897 da CLT, as indispensáveisà compreensão dacon-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado. Desse modo, é indispensável à for-
mação do Instrumento o traslado regular do Recurso de Revista, com
registro da data doprotocolo,possibilitandoa aferição dasua tem-
pestividade.

Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-730.201/2001.7- TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : MARCOS ARMANDO COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EMÍLIO BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. AR TIGO 897, § 5º, DACLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento,o imediato julgamentodo recursode-
negado, competindo ao Juiz, ao analisaro apelo, verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Emassim sendo, para quea colenda Turma
tenha condições de analisar a tempestividade da revista, caso proveja
o agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional, máxime em se considerando que o exame da
admissibilidade do recurso de revista pelo juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o juízo ad quem.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-731.219/2001.7 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
EMBARGADO(A) : VALDETE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos, por
desfundamentados.

E M E N TA : EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. A
Embargante não demonstrou o dispositivo legal violado pelo acórdão
embargado e nem divergência jurisprudencial. Embargos não conhe-
cidos.
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Processo : E-AIRR-731.671/2001.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PÉRICLES ASBAHR
ADVOGADA : DRA. FABIANA CARLA CHECCHIA
EMBARGADO(A) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não se podendoesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-AIRR-732.069/2001.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ALTAIR CARLOS GARCIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. TRASLADO DEFICIENTE.
Cabe à parte agravante fiscalizar a correta formação do ins-

trumento. A cópia do v. acórdão regional é peça essencial para com-
provaçãoda controvérsiaante o que dispõe oEnunciado 272do
T S T.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-734.251/2001.5 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : GERSON ALVES CERQUEIRA E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÉPOCA PRÓPRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
124 DA C. SBDI-1

A Colenda Seção de Dissídios Individuais desta Corte já
consagrou entendimento, pela Orientação Jurisprudencial nº 124, no
sentido de que o pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limitefor ultrapassada,incidirá o índice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte.
Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-735.107/2001.5- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMERCIAL GOLDONI PRODUTOS SI-
DERÚRGICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GABRIEL MARCILIANO JUNIOR
EMBARGADO(A) : SAMUEL BARROS MACHADO
ADVOGADO : DR. JOÃO LYRA NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. Não existe

no ordenamento jurídico previsão de cabimento de embargos por
divergência com aresto do Superior Tribunal de Justiça.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-740.161/2001.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
EMBARGADO(A) : BATISTA DO CARMO MARTINS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. AR TIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº 9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindo aoJuiz, ao analisar o apelo,verificar o pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento.Em assim sendo,para que acolenda Turma
tenha condições de analisar a tempestividade da revista, caso proveja
o agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação
do v. acórdão regional, proferido nos embargos de declaração máxime
em se considerandoque oexameda admissibilidadedo recursode
revista pelo juízo a quo é de cogniçãoincompleta e não possui
eficácia vinculante para o juízo ad quem.

Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-743.268/2001.6- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CA-

MARGO RODRIGUES DE SOUZA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO TOLEDO
ADVOGADO : DR. HORÁCIO VANDERLEI TOSTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA

DO TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98

O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso de
provimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, competindoao juiz, ao analisar oapelo, verificaro pre-
enchimento dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu
regular processamento. Assim sendo, para que a colenda Turma tenha
condições deanalisar atempestividade darevista, casoproveja o
agravo, é imperativo o traslado da cópia da certidão de publicação do
v. acórdãoregional, máximeem se considerandoque o exameda
admissibilidade do recurso de revista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.

Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta for-
mação do instrumento,não podendo seesquivar de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente.

Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-RR-746.817/2001.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LAN MING JEN JANE
ADVOGADA : DRA. KARINE DE MAGALHÃES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA LAGOA

DA PRATA
ADVOGADO : DR. ARIEL FRANKLIN AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO-OCORRÊNCIA - A exposição,no acórdãorecorrido,
dos motivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não
obstante a possibilidade de irresignação da parte prejudicada para
com o desfecho dademanda, não configuraa hipótesede decisão
desfundamentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional.
Embargos não conhecidos.

VÍNCULO DE EMPREGO - ART. 3º DA CLT - MA-
TÉRIA FÁTICA - Dúvida não há deque a decisão regionalestá
efetivamente calcada nas premissas fáticas cujas provas conduziram à
convicção de inexistência dos elementos que configuram a relação de
emprego formada diretamentecom a embargada (arts. 2ºe 3º da
CLT). Dessemodo, conclusão diversa exigiriaindubitavelmente o
reexame do arcabouço fático-probatório emergente da instrução pro-
cessual, procedimento quenão se coaduna com anatureza dos re-
cursos de índole extraordinária, a teor do que dispõe o Enunciado nº
126 do TST, revelando a incolumidade do art. 896 da CLT. Embargos
não conhecidos.
Processo : E-RR-749.191/2001.7 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JURANDIR DE SOUZA MERELES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

AFRONTA AO ARTIGO 896 DA CLT. APLICAÇÃO DOS
ENUNCIADOS NºS 126 E 360 DO TST

Não seconfigura violaçãodo artigo 896da CLT quando a
colenda Turma necessita, para poder concluir pela não-caracterização
de turno ininterrupto de revezamento, de reexaminar o conjunto fático
e probatório dos autos, do mesmo modo, não se reconhece ofensa ao
art. 896consolidado nahipótese dea decisãoregional tersido pro-
ferida em harmonia com o Enunciadonº 360 do TST, ao considerar
que as folgas semanais não têm o condão de descaracterizar o turno
ininterrupto de revezamento. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-749.409/2001.1 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS FERNANDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosEmbargos por
divergência jurisprudencial e dar-lhes provimentopara excluir da
condenação as horas extras após a sexta diária e reflexos.

E M E N TA : HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENT O - ELASTECIMENT O DA JORNA-
DA POR INTERMÉDIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIV A - POS-
SIBILIDADE - A Constituição Federal, ao estabelecer no artigo 7º,
inciso XIV, jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, excepcionou, na parte final do dis-
positivo, que essa poderia ser elastecida por negociação coletiva.
Assim, não há como se deferir horas extras além da sexta diária se o
elastecimento da jornadaaté a oitava estava previstoem acordo co-
letivo, de acordocom adiretriz traçadapelo preceitoconstitucional.
Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-AIRR-755.132/2001.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MAXION INTERNATIONAL MOTORES
S.A.

ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
EMBARGADO(A) : AMARO GERMANO BARBOSA
ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
quando versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é,
tempestividade, preparo,regularidade derepresentação ede trasla-
do.

Embargos não conhecidos.

PROC. NºTST-ROMS-774346/01.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE: BANCO DE CRÉDIT O NACIONAL S.A.
RECORRIDA: NEL Y APARECIDA DE AZEVEDO
AUTORIDADE COATORA : JUIZ DA 1ª SUBSECRETA R I A
DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS V A-
RAS DO TRABALHO DE CURITIBA

D E S P A C H O
O Banco de Crédito Nacional S.A. impetrou mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 80) que de-
terminou a sua citação para garantir a execução, por ser sucessor do
Reclamado (fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 84-85), o 9º Regional
denegou a segurança,por não vislumbrarviolação de dir eito lí-
quido e certo do Impetrante, argumentandoque a citação para
pagamento e a penhora sobre numerário decorreu de legítima decisão
proferida em regular procedimento de execução (fls. 106-113).

Inconformado,o Impetrante interpõe o presentere c u r s o
ordinário , sustentando que: e

a) não houve sucessãodo BancoPontual peloBanco de
Crédito Nacional, sendoindevida asuainclusão nopolo passivodo
processo de execução;

b) há dir eito líquido e certo de não sofrerconstrição ju-
dicial de seus bens, tendo em vista que nunca foi parte no processo de
conhecimento, não podendo ser executado (fls. 117-125).

Admitido o recurso (fl. 117), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo seu não-provimento
(fls. 133-136).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 11-
12) e encontra-se devidamente preparado (fl. 126), merecendo, as-
sim, conhecimento.

Quanto aomérito, no entanto,temos como pacífico,na ju-
risprudênciados tribunais pátrios(Súmula nº 267 do STF), que
descabe mandado de segurança quando a hipótese comportar im-
pugnação por instrumento processual específico previsto em lei. Essa,
aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual
preceitua que nãose concederá a segurançaquando houver recurso
previsto na legislação processual.

No caso emexame, o ato hostilizado é aquele que de-
terminou a penhora de numerário pertencente ao Banco, havendo
instrumento processualespecífico para discutir asua ilegitimidade
para ser executado, qual seja, os embargos de terceiro, previstos no
art. 1.046 do CPC. Como os embargos de terceiro suspendem a
execução, consoante o disposto no art. 1.052 do CPC, constituem a
medida eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Impetrante, eis
que se prestam exatamente a impedira constrição de bens de quem
não figure como parte no processo principal.
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Ora, mesmo havendo previsão de recurso próprio sem efeito
suspensivo, aplica-seo teor da Súmulanº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista não se podeuti-
lizar o mandado de segurançapara dar efeito suspensivo are-
curso que não o tem, havendo, para tanto, a ação cautelar incidental
(Or ientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-2 do TST, in fine).

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº 267
do STF.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

Processo : E-AIRR-777.626/2001.0 - TRT da 5ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ADEMAR RIBEIRO AFONSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
EMBARGADO(A) : JOÃO RANGEL CUNHA
ADVOGADO : DR. PEDRO NIZAN GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENT O - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seção de Dissídios Individuais

contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo
quando versem requisitos extrínsecos da Revista ou do Agravo, isto é,
tempestividade, preparo,regularidade derepresentação ede trasla-
do.

Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-RR-372.082/1997.6 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO OCEVAR RIBEIRO DA ROSA E
OUTRO

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMEN-
TO - Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão consegue
infirmar os fundamentos exarados no despacho agravado.

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AR-732165/01.6 TST

A U TO R A : ALIMENTARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
RÉ : SÍLVIA EPIFÂNIA PEREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Cite-se a Ré, noendereço ofertado à fl. 2, na formado art. 491 do
CPC, para responder os termos dapresente ação, no prazo de 20
(vinte) dias.
Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-AR-740.619/2001.0 TST

A U TO R A : ROSANA PAULINA FREIRE ROSSIGNOLI
ADVOGADA : DRA. VITA APARECIDA DE SOUZA LIM-

BORÇO
RÉ : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS

S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRIGUES
RÉ : SERVIÇOS EMPRESARIAIS E MÃO-DE-

OBRA TEMPORÁRIA LTDA. - GM
ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO VIANA
RÉ : SOCIEDADE CIVIL LTDA. - CONAPE
ADVOGADOS : DRS. JÚLIO JOSÉ DEMOURA E GLADYS

SOUZA DE REQUE
RÉ : SELEÇÃO TÉCNICA DE PESSOAL SOCIE-

DADE CIVIL LTDA. - SETESP

D E S P A C H O

1. Tendo em vista ainformação de quenão foi possívelrealizar a
citação daRé SELEÇÃO TÉCNICA DEPESSOAL SOCIEDADE
CIVIL LTDA. - SETESP, prestadaa fls. 364, econsoanterequerido
pela Autora a fls. 02, determino seja citada por Edital a Ré men-
cionada, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos arts. 221, inc.
III, 231, inc. II, e 802 do CPCe 165 do RegimentoInterno deste
Tribunal, para, querendo, contestar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
ação cautelar ajuizada por Rosana Paulina Freire Rossignoli.
2. Publique-se.

Brasília, 14 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-ROAR-741.417/2001.8 - TRT 20ª REGIÃO

RECORRENTE : S.A. CONSTÂNCIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ANSELMO VASCONCELOS SANTOS
RECORRIDOS : MARIA DO CARMO DA CRUZ SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON RAMOS INHAQUITE

D E S P A C H O

S.A. Constâncio Vieira ajuizou Ação Rescisória contra Maria do
Carmo da Cruz Santos e Outros, com o fim de desconstituir o Acór-
dão nº 1004/96, proferido pelo Egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho da 20ª Regiãonos autos daAção Rescisórianº 1095/94pro-
posta com o escopo de rescindir a sentença prolatada na Reclamação
Trabalhista nº 071.92.0495-01 que a condenara ao pagamento das
diferençassalariaisdecorrentes doIPC de junho de 1987 eURP de
fevereiro de 1989. A AçãoRescisória fundamenta-se no artigo 485,
inciso V, do CPC.
O Tribunal Regionaldo Trabalho da 20ªRegião, acolheu preliminar
de impossibilidade jurídicado pedidoe extinguiu o feito semjul-
gamento do mérito, em acórdão assim ementado, às fls.162/164:
"AÇÃO RESCISÓRIA - INADMISSIBILIDADE. É absoluta-
mente inadmissível a ação rescisória de decisão meritória subs-
tituída pelo Tribunal ad quem que extingue o processosem ul-
trapassagem do mérito, ainda que concomitantemente faça cons-
tar inadequadamente do Acórdão a negativa de provimento do
recurso, implicando reconhecer tenha havido pronunciamento de
mérito e em conseqüência, afastada a competência do Tribunal a
quo para a rescisão do julgado." (fl. 162)
Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário, às fls. 167/170,
pretendendoa reformado v. acórdão.Sustenta queo EgrégioRe-
gional era competente para apreciar a presente rescisória, na medida
em quefoi o último a proferir decisãode mérito nojulgamento da
rescisóriaanterior, e queo Eg. TST negara provimentoao anterior
Recurso Ordinário, decretando a extinção do feito, sem julgamento do
mérito, ao argumento de que não havia possibilidade de desconstituir
sentença substituída por acórdão (fls. 43/45).
Admitido o apelo pelo despacho de fl. 174. Não foram apresentadas
contra-razões (certidãode fl. 175).O Ministério Públicoopinou, às
fls. 179/180, pelo conhecimento e provimento do Recurso.
Não assiste razão à Recorrente.
A jurisprudência dominanteno âmbitodesta Corte,consubstanciada
na OrientaçãoJurisprudencial nº48, daC. SBDI-2, é no sentido de
que, em se tratando de ação rescisória, é juridicamente impossível o
acolhimento de pedido explícito de desconstituição de sentença quan-
do substituída por acórdão regional, por força do disposto no artigo
512 do CPC. Precedentes: ROAR-227.802/95, DJ 06.03.98, Rel. Min.
Luciano Castilho;ROAR-224.835/95, DJ 12.09.97, Rel.Min. Fran-
cisco Fausto e ROAR-111.046/94, DJ 18.10.96, Rel. Min. Cnéa Mo-
reira.
In casu,a Autora,na petição inicial,objetivou adesconstituição do
acórdãoregional, proferido em sede deAção Rescisória,que fora
substituído pelo acórdão proferido por esta Corte, em grau de Recurso
Ordinário, que negouprovimento aoapelo, aoargumento deque
ocorreu hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, extinguindo o
processo sem julgamento do mérito. Incide a referida Orientação
Jurisprudencial.
Assim, a decisão de mérito da Ação Rescisória fora substituída pelo
acórdãodo TST, motivo pelo qualnão há rescindibilidadepossível
contra acórdão queextingueo processosem julgamento domérito,
nos termos do artigo 485 do CPC.
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENT O ao Recurso Ordinário,em
conformidade com aInstrução Normativa nº 17/2000desta Corte e
com base no artigo 557, caput, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 14 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora
PROC. Nº TST-ROAR-742.525/2001.7 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRª SANDRA REGINA VERSIANI CHIEZA
RECORRIDOS : THEREZA RAQUEL BATISTA E OUTRO
ADVOGADA : DRª LEILA CRISTINA DE A. FACINA

D E S P A C H O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou Ação Rescisóriacontra
THEREZA RAQUEL BATISTA E OUTRO, com fulcro no art. 485,
inciso V, do CPC,objetivando desconstituiro acórdãoproferido nos
autos do processonº RO 3.513/93/TRT-1ª Região,que mantevea
condenação referente às diferenças salariais decorrentes do Plano
Bresser. Alegou, em síntese, violação aos arts. 3º e 21 do Decreto-Lei

n.º 2.335/87 e 153, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal pretérita (art.
5º, incisos II, XXXV e XXXVI, da Carta Magna vigente).
O Eg. Tribunal Regional, mediante o acórdão de fls. 85/93, rejeitou a
preliminar argüida pelos Réus e julgou improcedente a Ação Res-
cisória, por considerá-la incabível, haja vista o disposto no Enunciado
nº 83 desta Corte e na Súmula nº 343 do E. STF, eis que a discussão
acerca da concessão ou não dos reajustes salariais em decorrência do
IPC de junhode 1987possuía,no seuentender, interpretaçãocon-
trovertida nos Tribunais,à épocada prolaçãoda decisãorescinden-
da.
Irresignada, a Autorainterpôs o Recurso Ordináriode fls. 95/118,
pretendendo a reforma do v. acórdão. Reitera as razões suscitadas na
inicial, quanto aocabimentoda AçãoRescisóriapor violaçãoliteral
aos dispositivoslegais e constitucionais declinados.Aduz, assim,
inexistir direito aoíndice de 26,06% relativo aoPlano Bresser, con-
forme jurisprudência que transcreve para ilustrar a tese defendida.
O apelo foi admitido pelo despachode fl. 122, tendorecebido as
contra-razões de fls. 124/129. A Douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho, por meiode parecer circunstanciado àsfls. 134/136, opinou
pelo desprovimento do Recurso Ordinário.
Razão assiste à Recorrente.
A jurisprudência dominanteno âmbitodesta Corte,consubstanciada
na Orientação Jurisprudencialnº 29 da sua C. SDI-2,é taxativa ao
dispor que:"No julgamentode ação rescisóriafundada noart. 485,
inciso V, do CPC não se aplica o óbice das Súmulas nos 83 do C. TST
e 343 do E. STF quando se tratar de matéria constitucional".
Na hipótesevertente, constata-seque a Recorrente discutea con-
cessão do Plano Bresser, invocando, expressamente, na petição inicial
(fl.02/18), a inexistência de direito adquirido a este reajuste salarial e
a conseqüente ofensaaos artigos153, §§ 2º e 3º, da Constituição
Federal pretérita (art. 5º, incisos II, XXXV e XXXVI, da Constituição
Federal atual), o que, de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº
34, tambémda C.SBDI-2 destaCorte, afastaa aplicaçãodo Enun-
ciado nº 83 do Eg. TST e da Súmula nº 343 do Excelso Pretório.
Nesse contexto, o Excelso Supremo Tribunal Federal tem decidido,
reiteradamente, que não são devidas as diferenças salariais relativas
ao IPC de junho de 1987,ao entendimento de queinexiste direito
adquirido aosíndices de26,06% (art. 5º,inciso XXXVI, da Lei
Maior).
Essa tambémpassou a ser aorientação da Seção deDissídios In-
dividuais do TST, que restou consubstanciada no Verbete nº 58.
Portanto, éde se admitirque a decisão rescindenda, aomanter a
condenação da Autora ao pagamento das diferenças salariais decor-
rentesdo IPC de junho/87,violou o dispostono art. 153,§ 3º, da
Constituição Federal pretérita (atualmente o art. 5º, inciso XXXVI, da
Carta Constitucional).
Destarte, por concluir que a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal
Regional doTrabalho da 1ªRegião é manifestamentecontrária ao
entendimentoda ColendaSubseção IIEspecializada emDissídios
Individuais deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho, valho-me do
disposto no artigo 557, § 1º, "A", do Código de Processo Civil e no
item III da Instrução Normativa 17/2000-TST, e DOU PROVIMEN-
TO ao presenteRecursoOrdinário, para,reformandoa decisãore-
gional, julgar procedente a Ação Rescisória, desconstituindo a v.
decisão rescindenda (acórdão prolatado no RO 3.513/93), e, em juízo
rescisório, proferir novo julgamento, decretando a improcedência do
pedido formulado na Reclamação Trabalhista nº 1159/92 de dife-
renças salariais decorrentesdo IPC de junho de1987 e reflexos.
Custas pelos Reclamantes, ex vi legis, dispensadas.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora
PROC. Nº TST-A-AC-743.322/01.1TST

A G R AVA N T E S : INDÚSTRIA COMÉSTICA COPERLTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO VIDEIRA

D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Cautelar Inominada ajuizada por Indústria
Cosmética Coper Ltda. e Outra, visando suspender execução em trâ-
mite na 2ª Vara doTrabalho de Vitória/ES (RT nº 757/89),até o
trânsito em julgadoda decisãoproferida nos autosdo Processonº
TST-ROAR-692.147/2000.2.
A pretensão liminar foi deferida à fl. 141.
Pesquisa realizada junto ao Sistema de Informações Judiciárias deste
Tribunal (SIJ-TST) noticiou que o supracitado Recurso Ordinário já
havia sido julgado e baixado ao TRT de origem em 29.05.2001. Com
efeito, o despachode fl. 161, apoiando-se noentendimento de que
teria transitado em julgado a decisão proferida no Processo nº ROAR-
692.147/2000.2, julgou extinta a Cautelar, sem apreciação de mérito,
por perda de objeto.
Contra tal decisão, a Autora agrava às fls. 163/172, informando que o
Apelo Ordinário restou provido para, "anulando o acórdão regional
proferido às fls. 327/330,determinaro retorno dos autosao douto
Tribunal de origem,a fim de que realmenteexamine asquestões
suscitadasnos Embargos de Declaração defls. 310/321, como de
Direito" (fl. 172).
Denota-se, pois, que o despacho agravado equivocou-se ao declarar a
perda de objeto da demanda. Isso porque o feito baixou à Corte a quo
em face do acolhimentoda preliminar de nulidade pornegativade
prestação jurisdicional, de sorte que não há falar-se em trânsito em
julgado da Rescisória.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021090 1ISSN 1415-1588

Acrescente-se que areferida Ação já foi objetode novo julgamento
pelo TRT da 17ªRegião, tendo sido interposto outroRecursoOr-
dinário pela Empresa, autuado neste TST em 04.10.2001 como
ROAR-795.096/2001.0. Osautos foram, em11.10.2001, encaminha-
dos ao Ministério Público do Trabalho, onde aguarda emissão de
p a r e c e r.
A presente Cautelardeve, assim,continuar noseu regularproces-
samento,permanecendo acompetência desteTribunal, porquantoo
TRT já exauriu a sua função jurisdicional.
Do exposto, no uso do juízo de retratação previsto no § 1º do art. 557
do CPC, reconsideroo despachode fl. 161 e restabeleçoa liminar
deferida à fl. 141.
Intimem-se as partes para aapresentação de razões finais, suces-
sivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela Autora.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-ROMS-744.826/01.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE : DRUGSTORE MAGAZINE AUGUSTA LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDODO NASCIMENTO

CARDIM
RECORRIDA : JOSEFA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE

ABREU
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE CAMPINAS

D E S P A C H O

Drugstore Magazine Augusta Ltda. impetrou Mandado de Segurança
contra ato do Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Campinas, que,
nos autos de execução definitivapromovida por Josefa da Silva,
determinou a penhora sobre faturamento diário da empresa.
A autoridade coatora prestou informações à fl. 135.
Analisando ofeito, o Tribunal Regional doTrabalho da15ª Região
denegou a segurança, por entender que não houve lesão a direito
líquido e certo passível dereparação pelavia estreita dowrit (fls.
148/149).
Inconformada, interpõe a Impetrante Recurso Ordinário, renovando a
alegação de que restou flagrantemente demonstrada a ilegalidade per-
petrada contra direito líquido e certo da Recorrente, notadamente no
que diz respeito à sua faculdade de valer-se da norma insculpida nos
arts. 882 e 889 da CLT (fls. 165/172).
Não foram apresentadas contra-razões pela Recorrida, conforme cer-
tidão de fl. 179.
O Ministério Públicodo Trabalhoopinou peloconhecimento edes-
provimento do Recurso (fls. 182/184).
Não assiste razão à Recorrente. Senão, vejamos:
O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste
eg. TST, pois a penhora sobre o faturamento da empresa equivale a
constrição em dinheiro e já está pacificado o entendimento de que,
em execução definitiva, não fere direito líquido e certo do impetrante
o ato judicial que determinapenhoraem dinheiro,uma vez que
obedeceà gradaçãolegal do art. 655 do CPC,conforme dispõea
Orientação Jurisprudencial nº 60, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO. BANCO.

Não fere direito líqüido e certo do impetranteo ato judicial que
determina penhora em dinheiro de banco, em execução definitiva,
para garantir créditoexeqüendo,uma vezque obedece àgradação
prevista no art. 655 do CPC ."
Ademais, cumpre salientar que compulsando-se os autos e valendo-se
das informações prestadas pela autoridade coatora à fl. 135, constata-
se que a ora Recorrente, por meio da via estreita do writ, objetiva, na
verdade, a não-satisfação do crédito da Exeqüente/Recorrida. Afinal,
trata-se de um Mandado de Segurança visando impugnar penhora em
dinheiro nos autos de uma Reclamação Trabalhista ajuizada em
19.10.1992 e como bem assinalou o v. acórdão recorrido, in verbis (fl.
149):
"(...) a execução se arrasta desde o início de 1997, sendo obstada por
sucessivas impugnações da impetrante, que ao contrário do alegado
na inicial, sequer ofertou bens à penhora."
Do exposto,com supedâneono art. 557, caput, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº 17, conforme redação dada pela Resolução nº 93/2000,
publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso
Ordinário.
Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST - ROAR-746.041/2001.0 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. SONNY STEFANI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOSEM ESTA-

BELECIMENTOS BANCÁRIOS DEFOZ DE
IGUAÇU

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O

1 - Trata-se de ação rescisória fundada nos incisos IV, V e IX
do artigo 485 do CPC, ajuizada pelo Banco do Brasil em desfavor do
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz
de Iguaçu com o objetivo de rescindir sentença proferida em ação de
cumprimento, que estendeu aos substituídos a parcela denominada
ACP, concedida pelo Banco Central aos funcionários.

2 - Os fundamentos jurídicosaduzidosna inicial consistem
em impossibilidade de substituição processual, ofensa à coisa julgada
(art. 5o, incisosII e XXXVI, da Constituição) eao artigo 7o, inciso
XXVI, da Lei Fundamental e, ainda, em erro de fato.

3 - O TRT da 9ªRegião julgou parcialmente procedente a
rescisória comamparado emerro de fatopara rescindira decisão
hostilizada no que tange ao deferimento das diferenças salariais ven-
cidas e vincendas e, em juízo rescisório, limitá-las a 31/8/88.

4 - Inconformado,o Banco interpõe recurso ordináriore-
pisando aalegação de ofensa àcoisa julgada (art. 5o, XXXVI, da
Constituição)e ao princípio da legalidade(art. 5o, II, da Consti-
tuição).

5 - O apelo foi admitidosem contra-razões, tendoa Pro-
curadoria-Geral do Trabalho opinado pelo conhecimento e provimen-
to do recurso ordinário.

6 - A questão sub examine já está pacificada no âmbito do
TST, que firmou ser indevida a parcela aos empregados do Banco
do Brasil (OJ nº 16 da SDI1) e a procedência do pedido de
rescisão, por ofensaà coisa julgada de decisãoque acolhe adi-
cional de caráter pessoal em favor de empregado do Banco do
Brasil (OJ nº 4 da SDI2).

7 - Destarte, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
em decorrência de a decisãorecorrida estar em manifesto con-
fr onto com a jurisprudência dominante do TST, dou provimento
ao recurso ordinário do Banco do Brasil S.A. para, julgando
procedente a ação rescisória, desconstituir a sentença de primeiro
grau e, em juízo rescindendo, proferindo novo julgamento, julgar
impr ocedentea açãode cumprimento, invertendo o ônus da su-
cumbência quanto às custas em sede de rescisória.

8 - Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-ROMS-746.046/2001.8 -TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S. A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO : JOÃO TADEU ROSSETE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA IN-
TEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEX

D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência, concedendo à recorrente o
prazo de5 (cinco) diaspara que forneçao endereço deJoão Tadeu
Rossete,a fim de viabilizar sua citaçãocomo litisconsortepassivo
necessário.
Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator
PROC. Nº TST-ROAR-746.589/2001.4

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ADUBOS E C O R R E T I VO S
AGRÍCOLAS DE UBERABA E REGIÃO -
S . T. I . A . C . A . U . 

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDA : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOS-

F É RT I L
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

D E C I S Ã O

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ADUBOS E CORRETIVOSAGRÍCOLAS DE UBERABA E RE-
GIÃO - S.T.I.A.C.A.U ajuizou ação rescisória visando à descons-
tituição da r. sentença homologatória de laudo pericial nos autos do
processo trabalhista nº 01/000168/95 (fl. 373).
Com fulcro nosarts. 485,incisos V e IX, e 486 doCPC, alegouo
Autor violaçãoao art. 5º,inciso XXXVI, da Constituição Federal,
visto que ar. sentençarescindenda estariaem desacordocom a r.
sentença proferida em embargos à execução, "gerando enormes pre-
juízos aos substituídos."
O Eg. 3º Regional julgouextinto oprocesso, sem examedo mérito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ao fundamento consignado
na seguinte ementa (fls. 440/444):
"DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS - IMPROPRIE-
DADE DA AÇÃO RESCISÓRIA. Na sistemática trabalhista, a de-
cisão homologatóriade cálculos -sem intervenção noconteúdo da
questão debatida - não tem natureza de sentença. Esse o entendimento
que se extraido artigo 486do CPC. Assim, emse tratando deatos
que independem de sentença, torna-se inviável sua desconstituição
pela via rescisória, que pressupõe tenha o provimento jurisdicional
adentrado no mérito."
Irresignado, o Autor interpôs recurso ordinário, alegando o cabimento
da açãorescisória àespécie,porquanto"a Vara de origemteveque
decidir sobre as impugnações e optar pelo laudodo perito." (fls.
446/453).

Mantenho, todavia, o entendimento consignado no v. acórdão ora
recorrido.
Sabe-se que a ação rescisória somente é cabível a teor do disposto no
art. 485, caput, do CPC, contra decisão de mérito, consistente na que
acolhe ou rejeita o pedido, ou seja, julga a lide, que, no conceito de
CARNELUTTI, é o conflito intersubjetivo deinteresses, qualificado
pela pretensão resistida ou insatisfeita. Tal sentença, resolvendo o
direito em litígio, produz a coisa julgada material.
A decisão meramente homologatória de cálculos não ostenta na-
tureza de sentençade mérito, passível emtese de desconstituição
mediante ação rescisória, seja porque não equaciona a lide, seja por-
que não emite pronunciamento algum acerca da exatidão ou de virtual
equívoco do cálculo, cingindo-se a endossar um valor para o débito.
De resto, sequeré umadecisãosuscetível deproduzir coisajulgada
material porquanto, por sua própria natureza, presta-se a que o Juiz, a
todo momento, determinea atualizaçãodo valor do débito nelade-
clarado.
Sem mais, a jurisprudênciado Tribunal Superior doTrabalho se-
dimentou-se precisamente nesse sentido de que a simples homo-
logaçãode cálculos,inocorrendo julgamentosobre oacerto oude-
sacerto das contas, não constitui decisão de mérito. Precedentes:
ROAG-287.697/96, Ac. SDI 4141/97, Rel. Min. Valdir Righetto, DJ
de 07.11.97; ROAR-200.072/95, Ac. SDI 1258/97, Rel. Min. Zito
Calasãs, DJ de29.08.97; e ROAR-664/84, Ac.4553/89, Rel. Min.
Prates de Macedo, DJ de 20.04.90.
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as
alteraçõesconferidas pelaLei nº 9.756, de 17.12.98e na Instrução
Normativa nº 17, de1999, publicadano DJ de24.04.2000,denego
seguimento ao recurso ordinário interposto pela Requerente.
Publique-se.

Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-AC-746.962/2001.1 - TRT 15ª REGIÃO

A U TO R : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RÉU : ODÉCIO PELIZARI
ADVOGADO : DR. FLOELI DO PRADO SANTOS

D E S P A C H O

À vista do disposto no art. 806 do CPC, concedo ao Autor o prazo de
10 (dez) dias, para que junte aos presentes autos informações re-
ferentes ao andamento da Ação principal, noticiada à fl. 4.
Publique-se. Após, retornem conclusos.

Brasília, 19 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora
PROC. Nº TST-ROAR-747541/01.3 - TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS INDUS-
TRIAIS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO
RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ ZIELO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PE-

REIRA
D E S P A C H O

A Reclamada, com basenos incisos Ve VII do art. 485do CPC,
indicando como violados os arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal
e 611, 613 e 896 daCLT, ajuizou ação rescisória, buscando des-
constituir o acórdão (fls. 80-84), prolatado pela 4ª Turma do 2º
T RT , que manteve asentença de 1ºgrau, determinandoa re i n -
tegração do Reclamante no emprego (fls. 2-12).
O 2º Regional julgou extinto o processo,com julgamento do mé-
rito, em razão da decadência da ação rescisória (fls. 170-172).
Inconformada, aReclamada interpõeo presenterecurso ordinário,
alegando que não se operou a decadência da ação, pois o trânsito
em julgado deve ter seu início a partir da última decisão proferida na
causa, nos termos da Súmula nº 100 do TST (fls. 173-183).
Admitido o recurso (fl. 186), foram apresentadas contra-razões (fls.
187-196), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecerda
lavra da Dra.Mar cia Raphanelli de Brito, opinadopelo seu pro-
vimento (fls. 199-200).
O recurso étempestivo, tem representação regular (fls. 13-14) e
encontra-se devidamente preparado (fl. 185), merecendo, assim,
conhecimento.
A Súmula nº 100 do TST indica queo prazo decadencial para
ajuizamentoda ação rescisóriasó começaa fluir a partir do trânsito
em julgado da última decisãodo processo,seja ela de mérito, ou
não. O item III do mesmo enunciadodispõe, ainda, que a inter-
posição derecurso intempestivo ou incabível não protrai o termo
inicial do prazo decadencial.
Pois bem, adecisãoque se pretendedesconstituiré o acórdão que
condenou a Autoraà reintegração do Reclamanteno emprego (fls.
80-84). Foi denegado seguimento ao recurso de revista interposto
desta decisão (fl. 104), sendo queo agravo de instrumento contra a
decisão denegatória não foi conhecido, por ausência de peça essencial
(fls. 121-123).
Verifica-se, portanto, queo caso em exame nãose enquadra nas
hipóteses previstas peloitem III da Súmula nº 100,tendo a decisão
rescindenda transitado em julgado em 06/04/98 (fl. 125). Assim,
ação rescisória ajuizada em 16/03/00 encontra-se dentro do prazo
decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1091ISSN 1415-1588

Pelo exposto, louvando-meno art. 557, § 1º-A, doCPC, tendo em
vista que a decisão recorrida se encontra em manifesto confronto com
a jurisprudência dominantedesta Corte(Súmula nº 100 do TST),
dou provimento ao recurso ordinário, para determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que, afastada a decadência, analise
o mérito da ação rescisória como entender de direito.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-AR-748.511/2001.6

REQUERENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DETUBARÃO
- CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DEAL-
BUQUERQUE

REQUERIDO : ARIDAUTON DA SILVEIRA
D E S P A C H O

1. Inócuo o endereço do Requerido já fornecido pela Autora à fl. 224,
visto que resultou infrutífera a citação em tal localidade.
2. Forneça a Autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o atual endereço
do Requerido, a fim de possibilitar citação, sob pena de indeferimento
da inicial.
3. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-ROAR-749838/01.3 - TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRE-
RA

RECORRIDO : DUILIO FILADELFO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D E S P A C H O

A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, indicando
como violado os arts. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal e 14
da Lei nº 5.584/70, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir a
sentença nº 01/93(fls. 15-18), prolatada pelaJCJ de Amparo-SP,
que, combase natese do direitoadquirido, condenou-aa pagar
diferençassalariaisalusivas aoIPC de março de 90, além de ho-
norários advocatícios (fls. 2-11).
O 15º Regional julgou impr ocedente a ação, sob ofundamentode
que se trata de matéria de interpr etação controvertida nos tribunais,
incidindo o Enunciado nº 83 do TST (fls. 210-215).
Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário , alegando a inexistência de direito adquirido aos reajustes
salariais decorrentes do Plano Collor, por violação do art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal,além de ser indevida asuacondenação
em honorários advocatícios (fls. 218-225).
Admitido o recurso (fl. 228), foram apresentadas contra-razões (fl.
233-242), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecerda
lavra do Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado pelo seu
provimento (fls. 248-250).
O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular (fls.
132-133) e encontra-se devidamente preparado (fl. 226), merecendo,
assim, conhecimento.
A decisão rescindenda transitou em julgado em 31/07/95 (fl. 22). A
ação rescisória foi ajuizada em 19/07/96, portanto, dentro do prazo
decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.
A preliminar de decadência argüida em contra-razões merece ser
rejeitada de plano, eis que o tema já foi devidamente apreciado pela
decisão desta Corte, que a afastou (fls. 187-189).
Embora controvertida à época da prolação da sentença rescindenda,
a questão envolve discussão em torno de dispositivo constitucional
(art. 5º, XXXVI, da Constituição), o que afasta a aplicabilidade das
Súmulas nºs 83 do TST e 343 do STF como óbice ao cabimento da
ação rescisória, nos termos da jurisprudência pacífica do STF.
Quanto ao mérito, esta Corte Superior, adotando posicionamento do
STF, entendeque, quandoda revogaçãoda Lei nº 7.030/90, ins-
tituidora do índice de correção de preços e salários denominado IPC
(pela Medida Provisórianº 154/90, convertidana Lei nº 8.030/90),
havia mera expectativa de direito a diferenças salariais, no percentual
de 84,32%(oitenta equatro vírgula trinta e dois porcento).Nesse
sentido preconizao Enunciado nº 315 do TST. Assim sendo,a
decisão rescindenda, de fato, ofendeu o inciso XXXVI do art. 5º da
Constituição Federal de 88.
Quanto à condenação daReclamada em honorários advocatícios,
tem-se que é incabível a concessão de verba honorária sem que
estejam presentes os pressupostos da Lei nº 5.584/70, entendimento
este consagrado pelos Enunciados nºs 219 e 329 do TST.
Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada, para julgar procedente a
rescisória, desconstituindoa decisãoque a condenou apagar di-
ferenças salariais alusivas ao IPC de março de 90 e verba referente a
honorários advocatícios, e, em juízo rescisório, julgar improcedente a
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência.
Custas pelo Réu, no valor de R$40,00 (quarenta reais), dispensadas.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-AC-749.852/01.0TST

A U TO R : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO TORRES GUIMARÃES
RÉU : RAIMUNDO JOSÉ SAAVEDRA CAYRES

D E S P A C H O

Cuidam os autos deAção CautelarInominada ajuizadapelo Banco
BMC S.A., visando suspender execução em trâmite na 14ª Vara do
Trabalho de Salvador (RT nº 014.91.2141-01), até o julgamento final
da do Processo nº TST-ROAR-676.321/2000.3.
A pretensão liminar foi indeferida às fls. 49/50.
Informações obtidas junto ao Sistema de Informações Judiciárias do
TST (SIJ-TST) noticiam que o supracitado Recurso Ordinário foi
julgado em 05.06.2001, tendo-lhe sido negado provimento, "ante a
manifesta decadência".
Publicado oaresto no DJUde 13.08.2001, em28.08.2001 restou
certificado, naqueles autos, ausência de interposição de recurso contra
o referido acórdão.
O feito retornou ao TRT de origem em 04.09.2001.
Assim sendo,transitada emjulgado a decisão proferidano ROAR-
676.321/2000.3, a presente Cautelar perdeu seu objeto.
Destarte, julgo extinto o processo,sem apreciação demérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-ROAG-749.862/2001.5

Recorrente : HOEPCKE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. UMBERTO GRILLO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DOTRABALHO DA

12ª REGIÃO
ADVOGADA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE MECÂNI-

CA, FUNILARIA E PINTURA - COOPER-
MEC

ADVOGADA : DRA. SIMONE ZAGUINI DA TRINDADE
RECORRIDOS : MAURI LEANDRO MARTINS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO SOUTO LEIRIA
RECORRIDAS : FLORIANÓPOLIS VEÍCULOS S.A.- FLORI-

SA E OUTRA
ADVOGADO : DR. ADAUTO BECKHAUSER

D E C I S Ã O

HOEPCKE VEÍCULOS LTDA. impetrou mandado de segurança con-
tra o v. acórdão prolatado pela Eg. 1ª Turma do Eg. 12º Regional que
negouprovimentoa agravode instrumentointerpostonos autosda
ação civil pública,por inaplicabilidade de prazorecursal em dobro
nos casos de pluralidade de Requeridos (fls. 17/29).
A Exma. JuízaRelatora indeferiua petiçãoinicial, porquantoin-
cabível o mandado desegurança à espécie(fls. 126/130), o que
ensejou a interposição de agravo regimental (fls. 132/140), igual-
mente não provido (fls. 150/157).
Irresignada, a Impetrante interpôs o presente recurso ordinário, pug-
nando pela reforma do v. acórdão regional (fls. 160/176).
No entanto, não lhe assiste razão, pois considero manifestamente
incabível o mandado de segurança na hipótese.
Como visto, o mandado de segurança foi impetrado contra decisão
regionalque negou provimentoa agravode instrumentoem recurso
ordinário. Sendo incabível o recurso de revista contra tal decisão, de
acordo com as Súmulas 210 e 218 do TST, vislumbram-se esgotadas
as vias recursais disponíveis.
Manejados,pois, todosos recursoscabíveis atéa última instância,
não se podeadmitir o ajuizamento de mandadode segurança como
sucedâneode último recurso, sobpena dese prolongarindefini-
damente o deslinde da controvérsia judicial.
Aplicável, pois, o entendimento consubstanciado nas Súmulas 33, do
TST, e 268, do STF, segundo as quais descabe mandado de segurança
contra decisão transitada em julgado, porquanto vislumbra-se a for-
mação decoisa julgadaformal no presente caso,em razãodo es-
gotamento das vias recursais.
Deveria, portanto, o Eg. Regional ter julgado extinto o processo, sem
julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, inciso VI, do CPC e
5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, porquanto manifestamente incabível
o mandado de segurança à espécie.
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as
alteraçõesconferidas pelaLei nº 9.756 de 17.12.98,e na Instrução
Normativa nº 17, de 1999,com a redação dadapela Resoluçãonº
93/2000 (DJ de 24.04.2000), denego seguimento ao recurso ordinário
em mandado de segurança.
Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-AR-752916/01.5TST

A U TO R A : IRACI DE MOURA FÉ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O

Determino à Autora, nos termos dos arts. 283 e 284 do CPC, que
providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia da sentença de mérito
proferida pela 3ª JCJ de Teresina(PI).
Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-RXOFROAR-754.428/2001.2 - TRT 2ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
2ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MA-
NOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP

ADVOGADO : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DOTRABALHO DA

2ª REGIÃO
PROCURADO-
RA

: DRª DÉBORA SCATTOLINI

D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo Acórdão de
fls. 104/106, rejeitou preliminarde carênciada ação ejulgou im-
procedente aRescisória, determinandoa remessaa estaCorte Su-
p e r i o r.
Irresignada, a Fundação-Autora interpôsRecurso Ordinário às fls.
111/114, requerendo areformada decisãoa quo,paraque sejaaco-
lhido o pedido de rescisão do julgado, que confirmou a existência de
vínculo de emprego entre as partes, com base na prova dos autos.
As razões de recurso renovam os argumentos a respeito da ofensa ao
art. 37, inciso II, § 2º, da Carta Magna, invocando a jurisprudência
uniforme do TST, consubstanciada no Enunciado nº 363 e no Verbete
nº 10 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2, em prol da tese do
contrato nulo, porque norma cogente, de ordem pública, pertinente ao
requisito do concurso.
O Ministério Público do Trabalho, por seu representante nomeado
Curador Especial da Ré, assevera, em contra-razões, que a Fundação-
Autora, "(...) em nenhum momento nos autos principais invocou a
incidência do dispositivo constitucional e nem sequer alegou que a
reclamante, ora ré, tivesse sido admitida sem concurso público. A
questão do concurso público não foi abordada pela reclamada nos
autos da açãotrabalhista, posto que para afastar o vínculo em-
pregatício, a mesma alegou em contestaçãomatéria totalmente
diversa, consistente em tratar-se a reclamante de profissional li-
beral, sem vínculo de emprego. Ora, agora, em sede de rescisória
pretende inovar os argumentos de defesa, aduzindo matéria que
voluntariamente e sem qualquer razão justificável deixou de ale-
gar nos autos principais, subtraindo a questão da análise do Juízo
de origem, o que não se pode admitir.
Saliente-se que nãose trata in casu apenas deausência de pre-
questionamento do dispositivo legal, mas sim da falta de discussão
sobre a matéria nele tratada, visto que o conteúdo da norma
constitucional não foi abordado na decisão rescindenda, uma vez
que nem fazia parte da litiscontestatio, não se atendendo nem
sequer o que preceitua a Orientação Jurisprudencial n. 72 da
SDI0Subseção 2 do C. TST.
Destarte, como bem decidido no v. acórdão de fls. 104/106, a
matéria ora veiculada pela recorrente não foi prequestionada, o
que atrai a incidência do disposto no Enunciado n. 298 do C.
T S T. " (fls. 119/120)
Examinados. Decido.
A Autora alegaofensaao art. 37, inciso II, § 2º, da Constituição
Federal, como fundamento de direito à tese da nulidade do contrato,
em face da citada norma constitucional.
No entanto, emboraindiscutível que a Autora éuma fundação de
direito público que não explora atividade econômica, consoante re-
gistro contido nadecisão de fls. 14/21, querestou confirmada pelo
acórdão de fls. 22/24, e que, nessa condição, sujeita-se à regra ditada
pela Constituição Federal,a respeitoda proibiçãode contratarser-
vidoressemobservância aoprévio concursopúblico, in casu,a ma-
téria suscitada naRescisória está preclusa. Vê-se quenão foi exa-
minada pelo acórdão rescindendo, porque a defesa da ora Recorrente
esteve limitadaao argumentode quea Reclamanteprestara serviços
como profissional autônoma, subordinando-seao disposto no art.
1.216 do Código Civil.
Logo, a matéria, efetivamente, não foi submetida à apreciação do
Juízo prolatorda decisãorescindenda, que, poressa razão,não po-
deria ter examinado e, sobretudo, desrespeitado o citado mandamento
constitucional.
Desse modo, constata-se que a Recorrente está inovando a lide prin-
cipal, ao se opor ao vínculode emprego reconhecido, com base em
motivação estranha à litiscontestatio.
Porque desatendido o requisito do prequestionamento da matéria, na
forma do entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial n.º
72 da SBDI-2, não procedem as razões de Recurso Ordinário.
NEGO SEGUIMENTO, pois, à RemessaOficial e ao apeloor-
dinário, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-ROMS-755.414/2001.0 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO CARLOS SATURNINO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO DE ANDRADE ASSIS
RECORRIDA : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RIAD SEMI AKL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo impetrante contra a de-
cisão monocráticado relatorque indeferiu ainicial do mandado de
segurança na forma do art. 267, I, do CPC.
Ressalvada a posição pessoal destemagistrado de a decisão mo-
nocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, não
só à sombra dos artigos 490, I, e 295, ambos do CPC, mas sobretudo
com o intuito de prestigiaro princípio daceleridade processual,o
certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de o receber
como agravo regimental.
Contudo,revela-se inviávelna hipótesea aplicaçãodo princípioda
fungibilidade,uma vez que,publicadaa decisão recorridano Diário
Oficial do dia 13/3/01 (fl. 153v.), o recurso foi protocolizado somente
em 21/3/01, quando já extrapolado o prazo de cinco dias previsto no
art. 205 do RegimentoInterno do TRT da 2ª Região para a in-
terposição de agravo regimental.
Do exposto,com fulcro no art. 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao recurso ordinário por inadmissível.
Publique-se.

Brasília, 16 de novembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator
PROC. Nº TST-ROMS-755428/01.9 - TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEI-

RA
RECORRIDA : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.
INTERESSADO: TOSHIKAZU NAKAOKA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEI-

RA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE SÃO GONÇALO

D E S P A C H O

O Reclamante impetrou mandado de segurança contra o despacho (fl.
19), que determinou a expedição de ofício ao Ministério Público, a
fim de apurar eventuais irregularidades, além de que a Secretaria da
Junta não efetuasse pagamentoou expedissealvará emfavor do
advogado, alegando o Impetrante constrangimento no exercício de
sua atividade profissional (fls. 2-8).
O 1º Regional denegou a segurança, sob o fundamento de que não
há direito líquidoe certoem faceda atuaçãojurisdicional embusca
da apuração de irregularidades cometidas no âmbito do processo (fls.
127-130).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso ordinário
(131-135), que é tempestivo e tem representação regular. Entre-
tanto, o recurso foi interposto no dia 01/03/00 e as custas pro-
cessuais foramrecolhidas em 09/03/00(fl. 140). Comoas custas
devem ser pagas dentro de 5 dias da data da interposição do recurso
(art. 789, § 4º, da CLT), e o procedimento não foi obedecido, acom-
panho o parecer ministerial (fl. 180), da lavra do Dr. Jonhson Meira
Santos, no sentido de declarar a deserção do apelo.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, por ser con-
siderado manifestamente inadmissível, tendo em vista a deserção
do apelo.
Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-AC-757.890/2001.6

A U TO R A : LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO VARGAS MOURA
RÉU : EVARISTO ZANCHETTA

D E S P A C H O

LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. ajuizou ação cau-
telar, com pedido deconcessão deliminar inaudita altera parte,
incidental ao recurso ordinário em ação rescisória nº TST-
ROAR-662.481/2000.3, em que é recorrente aautorae recorrido o
réu EVARISTO ZANCHETTA, objetivando a suspensão da execução
da respectivadecisãorescindenda transitadaem julgado, que con-
denou a requerente a pagar adicional de insalubridade incidente sobre
a remuneração do empregado
Verifica-se, entretanto, que, de acordocom os registrosconstantes
do Sistema de Informação Processualdeste Tribunal, o referido
ROAR-662.481/2000.3, sobreo qual apresentecautelarincide, foi
julgado na assentada do dia 14/8/2001; o acórdão, que concluiu pelo
não conhecimentodo segundo recurso ordinárioapresentado pela
autora (fls. 89-100), em face de se verificar a preclusão consumativa,
e pelo desprovimento do primeiro recurso ordinário dela (fls. 76/87),
foi publicado noDiário da Justiçade 6/9/2001;a decisãotransitou
em julgado em 24/9/2001 e o processo baixou ao TRT de origem
em 2/10/2001.

Assim, se o pedido da cautelar reside em obtera suspensão da
execução da decisão rescindenda, cuja desconstituição se objetivava
alcançar poração rescisória,que, conforme orelato, jáfoi julgada,
exsurge a perdade objeto da presente açãoe, por isso, já não con-
corre o interesse processual da autora, razão pela qual julgo extinto
o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VI, do CPC.
Custaspela autora, calculadassobre o valor atribuído àcausa,R$
1.000,00 (um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais).
Publique-se e arquive-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. Nº TST-AC-757.903/2001.1 - TRT 17ª REGIÃO

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADO-
RA

: DRA. EVA MARIA GOMES SOARES

RECORRIDO : SILVESTRE BARBOSA DOS REIS E OU-
TROS

D E S PA C H O

Forneça o Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço correto
do Requerido JONAS CAETANO DE OLIVEIRA, ante a informação
constante à fl. 383, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-AR-759.039/2001.0

A U TO R A : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA L. DE SOUZA LEITE
REQUERIDO : JESUÍNO D'ÁVILA

DECISÃO

1. Torno sem efeito o despacho de fl. 253.
2. Do exame dosautos, constata-se quea Requerentedeixou de
atender à determinação judicial contida no despacho de fl. 229 para
que fornecessecópia dointeiro teor da v. decisãorescindenda,pro-
ferida nos autos do processonº TST-ROAR-619.947/99.5, e do res-
pectivo trânsitoem julgado, porquantojuntou aos autoscópia de
acórdão regional proferido em processo de execução.
3. Em decorrência, comfulcro nos arts. 283 e 284c/c o art. 267,
inciso I, todos doCPC, indefir o a petiçãoinicial e julgo extinto o
processo, sem exame do mérito.
4. Custas, pela Autora, no importe de R$ 164,00 (cento e sessenta e
quatro reais), calculadassobre o valor de R$ 8.200,00(oito mil e
duzentos reais), atribuído à causa.
5. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-RXOFROAR-760166/01.9 - TRT - 4ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADO-
RA

: DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES
DA EDUCAÇÃO DE 1º E 2º GRAUS - SI-
NASEPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIEIRAS MAR-
TINS

D E S P A C H O

A Reclamada, com base no inciso V do art. 485 do CPC, indicando
como violados osarts. 5º, II eXXXVI, 37, caput, e 39 da Cons-
tituição Federal,bem comoa Lei nº 7.730/89, ajuizouação res-
cisória, buscando desconstituir o acórdão prolatado pelo 4º TRT (fls.
39-44), que, com basena tese do direito adquirido,condenou-aa
pagar diferençassalariais alusivasà URP de fevereiro de 1989,
limitando-as ao período de fevereiro a dezembro/89 (fls. 2-14).
O 4º Regional julgou extinto o processo, com julgamento do mé-
rito , ao pronunciar a decadência (fls. 195-202).
Inconformada, aAutora-Reclamada interpõe recurso ordinário,
sustentandoque oentendimento do4º TRT não secoaduna como
desta Corte, razão pela qual deve ser afastada a decadência (fls. 220-
234).
Admitido o recurso(fl. 236), foram apresentadascontra-razões (fls.
240-241), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecerda
lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo desprovimento
do recurso e da remessa necessária (fls. 244-246).
O recurso ordinárioé tempestivo e a União está bem representada,
sendo a Recorrente entidade que goza dos benefícios conferidos pelo
Decreto-Lei nº 779/69, merecendo,assim, conhecimento ambos os
apelos.
A decisão rescindenda é  o acórdão que condenou aUnião ao pa-
gamento das diferençassalariais relativas ao chamadoPlano Verão
(fls. 39-44).

Ora, não deveprevalecero entendimentodo 4º TRT, em relaçãoà
decadência, uma vez que a jurisprudência desta Corte já se encontra
pacificada, por meio do item III daSúmula nº 100 do TST, no
sentido de que, havendo recurso, o termo inicial do prazo deca-
dencial para a açãorescisória conta-se do trânsito em julgado da
última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada a
hipótese de recurso manifestamente intempestivo, que flui do
exaurimento doprazo emque deveriater sidointerposto, quandose
tem por transitada em julgado a decisão rescindenda.
Não há que se falar, pois, emtrânsito em julgado parcial, ao fun-
damento de que apenas o Sindicato-Réu recorreu de revista acerca da
questão debatida. Ora, tem-se que, no caso dos autos, houve recurso,
qual seja, o recurso de revista obreiro (fls. 46-48) contra o acórdão
regional, oqual foi obstado, porestar em confrontocom enunciado
do TST (fls. 49-50).
Assim, correto o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,
conformeatesta acertidão (fl. 15) colacionadaaos autosafirmando
ter ocorrido o trânsito em julgado em 30/06/94. A ação rescisória foi
ajuizadaem 27/06/96, portanto, dentro do prazo decadenciales-
tabelecido no art.495 do CPC. Desta forma, ficaafastada a de-
cadência como óbice ao pedido rescisório.
Entretanto,mesmo tendoa decisão recorrida entendido pelacon-
figuração de decadência na hipótese dos autos, deixando, por isso, de
analisar a matéria de méritoda presente ação rescisória, verifica-se
que a matéria de fundo da rescisória encontra-se dentre aquelas
que, por já estaremsumuladas na Corte, permitem a análise do
mérito do recurso ordinário imediatamente, de forma que,em
homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais,
passa-seao julgamentoimediato daquestãode fundo (diferenças
salariais decorrentes do Plano Verão).
No mérito, razão assiste à Autora.É notório e uniformeo posi-
cionamento desta Corte no sentido de que viola o art. 5º, XXXVI, da
Lei Fundamental decisão que determina o pagamento dasdi-
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, diante
da premissade queas parcelasem discussãonão seencontravam
integradas no patrimônio dos Empregados quando da edição das nor-
mas jurídicasque instituíramoutros fatoresde reajuste,não sepo-
dendo, assim, cogitar deretroação, configurando-se, tão-somente,
mera expectativa de direito. Nesse sentidoé a Orientação Ju-
risprudencial nº 59 da SBDI-1 do TST.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC e no item
III da IN 17/99, tendo em vistaque adecisão recorridaestá em
manifesto confronto com a jurisprudênciadominante desta Corte
(Enunciado nº 100 do TST), dou provimento ao recurso volun-
tário e à remessa oficial em ação rescisória, para,afastada a de-
cadência, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e, em juí-
zo rescisório, excluir da condenaçãoas diferenças salariaisde-
correntes da URP de fevereiro de 1989. Custas da presente ação
rescisória, invertidas, pelos Réus.
Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-AC-762.494/2001.4 TST

A U TO R A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S. A -
C E L PA

ADVOGADOS : DRS. DIRCE CRISTINA FURTADO NASCI-
MENTO E LYCURGO LEITE NETO

RÉ : VASTI FERREIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS

C A RVA L H O

D E C I S Ã O

Centrais Elétricas do Pará S. A.ajuíza ação cautelar incidental ao
recurso ordináriointerposto contra oacórdão do 8ºRegional, que,
com fundamento noEnunciado nº83/TST, julgou improcedenteo
pedido de rescisãoda sentença quea condenaraao pagamentode
diferenças de FGTS em período anterior a 09/08/95 ao fundamento de
que inaplicável à hipótese a prescrição qüinqüenária.
Deferida a liminar, a requerida ofereceu contestação.
Depara-se, entretanto,com o fato superveniente de orecurso or-
dinário interposto pela requerente, nos autos da ação a que se reporta
a presentecautelar, já ter sido objetode decisão,na qualhouve por
bem a SBDI-2dele não conhecer, conforme registro lançado no
Sistema de Informações Judiciárias.
Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, com
fundamento no art. 808, III, do CPC, cassando a liminar deferida.
Proceda-se ao apensamento destes autos aos do processo principal, na
forma do art. 809 do mesmo Código.
Custas pela autora, ora arbitradas no valor de R$ 20,00 (vinte reais),
dispensado o recolhimento.
Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator
PROC. Nº TST-ROAR-763.283/01.1 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AYMORÉ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.
ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA
RECORRIDO : JOÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. BENEDITO JOSÉ DE SOUZA
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D E S P A C H O

Cuidam os autosde Ação Rescisória ajuizadapor AYMORÉ PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. contra JOÃO JOSÉ DA SILVA,
com fulcro nos incisos Ve IX do art. 485 do CPC,visando des-
constituir sentençaprolatadapela 2ª Vara do Trabalho de Guaru-
lhos/SP, nos autos do Processo nº 2139/98, que julgou parcialmente
procedente a Reclamação Trabalhista, condenando a Empresa a pagar
ao Reclamante os valores referentes ao adicional de insalubridade,
calculado à base de 40% (quarenta por cento) do salário contratual, e
reflexos (fls. 17/19).
Alegou a Autora que a decisão rescindenda teria violado o art. 192 da
CLT, porquanto, mesmo após a promulgação da Constituição Federal
de 1988, abase de cálculo do adicional deinsalubridade continua a
ser o salário mínimo. Invocou, em seu favor, o Enunciado nº 137 do
TST e a Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1.
Analisando o feito, o Tribunal Regional julgou improcedente a Res-
cisória, ao fundamentode que "no caso emtela ocorreu razoável
interpretação dediplomas legais,e não,violação aliteral disposição
de lei, o que, por conseqüência, torna descabidaa interposição da
presente ação" (fl. 52).
Inconformada, interpõe a Autora Recurso Ordinário, reiterando as
alegações expendidas na peça exordial.
Não foram apresentadas contra-razões.
O Ministério Públicodo Trabalhoopinou peloconhecimento epro-
vimento do Apelo (fls. 72/73).
Destaque-se, de pronto, que o Recurso Ordinário não reúne condições
de processamento, haja vista encontrar-se deserto.
Estabeleceo Enunciado nº353 do TST que "o prazo para com-
provaçãodo pagamentodas custas,sempre acargo da parte, éde
cinco dias, contados do seu recolhimento (CLT, art. 789, § 4º, CPC,
art. 185)".
In casu, as guias de DARF juntadas à fl. 69 demostram que as custas
foram pagas no dia da interposição do Apelo (26.01.2001). Todavia,
a comprovação de tal pagamento só se deu em 13.03.2001 (fl. 68 -
verso), ou seja,em época bem posterior aoprazo concedido pelo
referido Enunciado.
Ressalte-se que apetição do Recurso não informaque com mesmo
estariam sendo acostadas as referidas guias.
Ademais, não consta dos autos qualquer certidão atestando a juntada
a tempo dos documentosem questão,de sorte que nãose pode
imputar aqualquer serventuárioda Justiça aculpa poreventual ex-
travio.
Destarte,à mínguade prova no sentidode que o pagamentodas
custas obedeceu as regras processuais que disciplinam a matéria, tem-
se como manifesta a deserção do Recurso.
Do exposto,com supedâneono art. 557, caput, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº 17, conforme redação dada pela Resolução nº 93/2000,
publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso
Ordinário.
Publique-se.

Brasília, 27 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-ROMS-763663/01.4 - TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA HELENA FREITAS LOSEKANN
ADVOGADO : DR. ÉLVIO HENRIQSON
RECORRIDO : ALBERTO PAYERAS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VIEGAS VIANA
RECORRIDA : JORDAN LOSEKANN & CIA. LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE SAPIRANGA

D E S P A C H O

Maria Helena Freitas Losekann impetrou mandado de segurança,
com pedido de liminar, contra despacho (fl. 579) que a incluiu no
pólo passivo da execução, determinando a penhora de numerário
próprio, por ser ex-sócia da Empresa-Reclamada (fls. 2-38).
Indeferida a liminar pleiteada (fl. 465), o 4º Regional denegou a
segurança, por entender que existe previsão de recurso próprio para
impugnar a penhora de bens de ex-sócio, incidindo o óbice do art. 5º,
II, da Lei nº 1.533/51 (fls. 619-622).
Inconformada, aImpetrante interpõe o presenterecurso ordinário,
sustentando:
a) o cabimento do mandamus, tendo em vista que os embargos de
terceiro e à execução constituem ação, e não recurso, não incidindo o
disposto no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51;
b) que não foi parte no processo de conhecimento, de forma que se
afigura patente a sua ilegitimidade para ser responsabilizada em pro-
cesso de execução;
c) o sócio não responde com o patrimônio próprio pelas dívidas da
sociedade, principalmente quando não foi citado como devedor, nem
no processo de conhecimento nemno de execução, constituindo a
ordem de penhora ato ilegal e violador do art. 5º, LIV, da Cons-
tituição Federal; e
d) o sócio somentepode ser responsabilizadopelas dívidasda em-
presa,se elaencerrar assuasatividades emvirtude de má-admi-
nistração e também seo seu capital não estiver totalmente in-
tegralizado, hipóteses que não ocorreram no caso dos autos (fls. 627-
676).
Admitido o recurso (fl. 678), não foram apresentadas contra-razões,
tendoo Ministério Públicodo Trabalho,em parecerda lavrado Dr.
José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu provimento(fls. 685-
689).

O recurso étempestivo, tem representação regular (fl. 39) e en-
contra-se devidamente preparado (fl. 677), merecendo, assim, co-
nhecimento.
Quantoao mérito,tem-se queo mandado desegurança nãopode
ser utilizado como sucedâneode recurso ou de outro remédio
jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o
princípio regente daação mandamental éo da inoponibilidadedo
mandado de segurança contra atos judiciais passíveis de correção
eficaz, por qualquermeio processual admissível.Portanto,o fato de
os embargos de terceiroseremação autônoma,e não recurso,em
nada alteraa contrariedade àSúmula nº 267do STF e ao óbice
contido no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, como ocorre no caso dos
autos.
Verifica-seque, nocasoem exame,o ato hostilizado é aqueleque
determinou a penhora de bens da Impetrante (por ser ex-sócia da
Executada), havendo instrumento processual específico para sua im-
pugnação, qual seja, os embargos de terceiro, previstos no art. 1.046
do CPC. Como os embargos de terceiro suspendem a execução,
consoanteo dispostono art. 1.052 do CPC,constituem amedida
eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Impetrante, eis que se
prestam exatamentea impedir a constrição debens dequem não
figure como parte no processoprincipal. Nesse sentido, temos os
seguintes precedentes desta Corte: ROMS-200.081/95, Rel. Min. Ma-
noel Mendes; ROMS-268.589/96, Rel. Min. José Zito; e ROMS-
412701/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,tendo em
vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula nº
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.
Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-AR-764.607/2001.8 TST

A U TO R E S : ZORAIDE DA ROCHA SILVA, JOSÉ JANUÁ-
RIO DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS
CHAVES, MARIA JOSÉ DE FARIAS LISBOA,
VÂNIA MAIA GOMES LAGES, JUDITH BO-
TELHO, ANTONIA CHAVES FRANCELINO
E AMARO ÂNGELO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUDÉRICO MENTASTI
RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. MARCELO GOMES DA SILVA E COR-

NÉLIO ALVES
RÉ : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF

D E S P A C H O

1. Notifiquem-se os Autores - Zoraide da Rocha Silva, José Januário
dos Santos, Francisco de Assis Chaves, Maria José de Farias Lisboa,
Vânia Maia Gomes Lages, Judith Botelho, Antonia Chaves Fran-
celino e Amaro Ângelo da Silva - para que, no prazo de 10 (dez) dias,
se manifestem a respeito das contestações (fls. 63/74 e 78/87).
2. Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-ROAG-766136/01.3 - TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : COMERCIAL M.D. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE

GÓES LYRA
RECORRIDO : MOACIR LOPES DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar,
contra o despacho (fl. 35) que determinoua penhora de dinheiro,
após a recusa pelo Exeqüente aos bens móveis oferecidos em garantia
(fls. 2-14).
Indeferida liminarmente a segurança pela Juíza Relatora (fls. 37-
38), a Reclamada interpôs agravo regimental (fls. 46-56), ao qual o
11º TRT negou provimento, por existir previsão derecurso pró-
prio , alémde não ferirdireito líquido ecerto da Impetrantea obe-
diência à prescrição legal (fls. 64-67).
Inconformada, aReclamada interpõeo presenterecurso ordinário,
sustentando:
a) o cabimento do writ, tendo emvista queos instrumentospro-
cessuais cabíveis não são capazesde obstar a ilegalidade flagrante;
e
b) que ovalor penhoradoconstitui capitalde giro da Empresa,es-
sencial para a manutenção da sua atividade (fls. 70-86).
Admitido o apelo (fl. 91), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu desprovimento (fls. 101-
102).
O recurso étempestivo, tem representação regular (fl. 23) e en-
contra-se devidamente preparado (fl. 87), merecendo, assim,co-
nhecimento.
Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na jurisprudência
(Súmula nº 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando
a hipótese comportarimpugnaçãopor instrumento processualespe-
cífico previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da Lei
nº 1.533/51, a qual preceitua que nãose concederáa segurança
quando houver recurso previsto na legislação processual.

No caso em exame, o ato hostilizado é a determinação de penhora
de dinheiro, em execução definitiva, havendoinstrumento proces-
sual específico para sua impugnação, dotado de efeito suspensivo,
qual seja, osembargos à execução,previstos noart. 884 daCLT.
Cumpre salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de petição,
que, nos termos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível das
decisõesem sedede execução. Desta forma,não se justifica a uti-
lização do mandado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao
instrumento processualespecífico previsto na legislação.Nesse sen-
tido, temos osseguintes precedentes:ROMS-578074/99, Rel.Min.
Ives Gandra Martins Filho , in DJU de 25/08/00, p.449; ROAG-
531969/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 15/09/00, p.
404; e ROMS-552326/99, Rel. Min. Gelson de Azevedo, in DJU de
20/10/00, p. 458.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,tendo em
vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula nº
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.
Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST- ROAG-766.720/2001.0 - TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
RECORRIDOS : PAULO RODRIGUES BARBOSA E OUTROS

D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 17ªRegião, mediante o
acórdão de fls. 136/141, negou provimento ao Agravo Regimental
interposto pelo Impetrante,sob o fundamento deser incabívelo
Mandado de Segurança, uma vez que "o ato dito coator não padece
de ilegalidade ou abuso depoder. Ao contrário, fulcra-se na lei.
Não se cogita, portanto, de direito líquido e certo do impetrante,
condição da ação de segurança, que deve ser cabalmente de-
monstrada na inicial." (fls. 139/140)
InterpostosEmbargos Declaratórios(fls. 143/147), foramprovidos
para sanar omissão apontada, em decisão às fls. 151/153.
Inconformado, o Impetrante apresentou Recurso Ordinário (fls.
158/186), sustentando,em síntese,o cabimentodo "writ", uma vez
que a determinação emanada do Juízo da execução, no sentido de que
a penhora recaísse sobre numerário do Banco, ofende direito que lhe
é assegurado pelo art. 620 do CPC, de ser promovida a execução do
modo menos gravoso ao devedor.
Aponta violação aos arts. 5º, II, XXXV, LIII, LIV e LV, da Carta
Magna, 68 da Lei nº 9.069/95 e 648 do CPC, além do já citado art.
620 do mesmo Diploma processual.
Caso não lhe seja concedida a segurança, alternativamente, pede que
os valores penhoradossejam mantidos àdisposiçãodo Juízo, no
próprio BANESTES.
Admitido o recurso por despacholançado àfl. 156, nãoforam ofe-
recidas contra-razões, conforme certificado à fl. 187. O Ministério
Público doTrabalho foidispensado de opinar, na formado disposto
no art. 113 do Regimento Interno do TST.
Examinados. Decido.
O apelo étempestivo, tem representação regular eas custas pro-
cessuais foram devidamente pagas (fl. 157). Conheço.
Contudo, não assiste razão ao Recorrente.
In casu, o "writ" foi indeferido com baseno art. 8º da Lei nº
1.533/51, aos seguintes termos:
"O feito que se executa não se encontraem execução provisória
pois transitou em julgado (fl. 227) e, portanto, não é despicienda
a exigência de que para o julgamento dos embargos o juízo esteja
plena e completamente garantido.
Muito embora a execução se deva dar omodo menos gravoso
para o executado não pode, por outro lado, ser levada de forma a
eternizar a execução,como é o objetivo deste Mandado de Se-
gurança onde se verifica que tanto convém o impetrante com a
inexistência de total garantia através do imóvel penhorado, que
apresentada outro imóvel para o mesmo fim.
Onde busco e examino concluo que nãoé admissívelem face da
Lei nº 1533/51, o Mandado de Segurança, havendo de se aplicar,
in casu, o art. 8º daquela lei, indeferindo a inicial de plano por
não cabimento do mandamus." (fl. 126)
Foi interposto e desprovido o Agravo Regimental pelo acórdão de fls.
136/141, complementado pela decisão de fls. 151/153.
Apesar deentendermos que oMandado de Segurança,versando o
mesmo temados Embargos à Execução, seriacabível, emtese, por
objetivar, precisamente, que a execução fosse garantida por penhora
ou mesmo pordepósito nopróprio Banco Executado,incide naes-
pécie a OrientaçãoJurisprudencial daSBDI-2 nos 60 e 61, a obstá-
lo.
Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o Recurso,
NEGO-LHE SEGUIMENT O, em conformidade com o item III da
InstruçãoNormativa nº17/2000do Eg. TST e, ainda,com baseno
art. 557, caput, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 16 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AR-769.358/2001.0 TST

A U TO R : ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADO : DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LIMA
RÉS : EDNA MARTINS SOUZA DE ALMEIDA,

MARIA DA GUIA SILVA LEITE, MARIA DO
SOCORRO MENDES DESOUZA, CONCEI-
ÇÃO DE MARIA SILVA MORAIS, MARIA
REIS SILVA CARVALHO, JORGELITA MA-
CHADO DE MESQUITA, AURINDA WALKÍ-
RIA SILVA VIANA, ROSA MARIA DE SOU-
ZA COSTA, MARIA DAS GRAÇAS AQUINO
SILVA, DÉA MARIA MENDES DINIZ, MA-
RIA ELIETE ARAUJO MORAIS, ENEDINA
PEREIRA SILVA, RAIMUNDA MORAIS SIL-
VA, RAIMUNDA DO CARMO CRUZ, MARIA
DE FÁTIMA BARBOSA SANTANA, MARIA
DOMINGAS FERREIRA, CLEONILDES CAR-
VALHO MARTINS, FRANCISCA DAS CHA-
GAS SILVA SOUSA, MARIA ALICE MAR-
TINS CARDOSO, MARIA CARLOS LEITE
DE ARAÚJO E MÁRCIA SOUZA MACÊDO

D E S P A C H O

1. Edna Martins Souza de Almeida, Maria da Guia Silva Leite, Maria
do SocorroMendes deSousa, Conceiçãode Maria Silva Morais,
Maria Reis Silva Carvalho, Jorgelita Machado de Mesquita, Aurinda
Walkíria Silva Viana, Rosa Maria de Sousa Costa, Maria das Graças
Aquino Silva, Déa Maria Mendes Diniz, Maria Eliete Araujo Morais,
Enedina Pereira Silva, Raimunda Morais Silva, Raimunda do Carmo
Cruz, Maria de Fátima Barbosa Santana, Maria Domingas Ferreira,
Cleonildes Carvalho Martins, Francisca das Chagas Silva Sousa, Ma-
ria Alice Martins Cardoso,Maria Carlos Leitede Araújoe Márcia
Sousa Macêdoajuizaram ação trabalhistaperante o Estadodo Ma-
ranhão (fls. 13/27), pretendendo a condenação deste ao pagamento
das seguintesparcelas: aviso-prévio;décimo terceirosalário; férias;
depósitos do Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS com
acréscimo de40% (quarentapor cento); 70%(setenta porcento) de
incentivo de sala deaula; multa prevista no § 8ºdo art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho; e honorários advocatícios.
O Estado do Maranhão apresentou defesa (fls. 49/63).
A Junta de Conciliação e Julgamento de Bacabal - MA rejeitou a
exceção de incompetência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar a ação(ReclamaçãoTrabalhista nº87/94), suscitada peloEs-
tado do Maranhão, e julgou procedente, em parte, tal ação, a fim de
condenar o Reclamado ao pagamento das seguintes parcelas: férias;
décimo terceiro salário; depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; 70% (setenta por cento) de incentivo de sala de aula;
e honorários advocatícios (sentença, fls. 72/77).
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, mediante
o acórdãoreproduzido afls. 91/95, negou provimentoao recurso
ordinário interposto pelo Reclamado e ao recurso ordinário adesivo
interposto pelas Reclamantes e deu provimento parcial à remessa
oficial, a fim de excluir da condenação opagamento dodécimo
terceiro salário. Manteve, em conseqüência, a sentença de primeiro
grau no quediz respeito àcompetência daJustiçado Trabalhopara
processare julgar a ação, àvalidadedo contratode trabalho eaos
honorários advocatícios (TRT-RXOF-RO-1.068/95).
Inconformado, o Estado do Maranhão interpôs recurso de revista (fls.
97/105), com fulcro nas alíneas a e c do art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Em síntese, pretendeu a reforma da decisão re-
corrida no tocanteaos honorários advocatíciose à competênciada
Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação.
O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso
por meio da decisão de fls. 107.
A Primeira Turma desteTribunal, mediantea decisãoreproduzida a
fls. 108/111, não conheceudo recurso de revista interposto pelo
Reclamado no que diz respeito à competência da Justiça do Trabalho
para processar e julgar a ação. Na mesma sessão de julgamento,
conheceu do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-lhe provimento, a
fim de que fosseexcluído da condenaçãoo pagamentoda referida
parcela.
Dessa decisão o Estado do Maranhão interpôs recurso extraordinário
(fls. 113/118), pretendendoa reforma do acórdãoquanto àcom-
petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação.
O Exmo. Sr. Ministro-Presidente deste Tribunal denegou seguimento
ao recurso extraordinário (fls. 120/121).
Com fundamento no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil,
o Estado doMaranhão ajuíza ação rescisóriaperante Edna Martins
Souza de Almeida, Maria da Guia Silva Leite, Maria do Socorro
Mendes deSouza, Conceição deMaria Silva Morais,Maria Reis
Silva Carvalho,Jorgelita Machado de Mesquita,Aurinda Walkíria
Silva Viana, RosaMaria deSousaCosta, Mariadas GraçasAquino
Silva, Déa Maria Mendes Diniz, Maria Eliete Araujo Morais, Enedina
Pereira Silva, Raimunda Morais Silva, Raimunda do Carmo Cruz,
Maria de Fátima Barbosa Santana, Maria Domingas Ferreira, Cleo-
nildes Carvalho Martins, Francisca das Chagas Silva Sousa, Maria
Alice Martins Cardoso, Maria Carlos Leite de Araújo e Márcia Sousa
Macêdo (fls. 02/11 e 132). Pretende adesconstituição dadecisão
proferida pela Primeira Turma deste Tribunal no julgamento do Pro-
cesso nº TST-RR-295.768/96.2 (fls. 108/111), mediante a qual não
mereceu conhecimento o recurso de revista no tocante à competência
da Justiçado Trabalho para processare julgar a açãoe mereceu
provimento o recurso quanto aos honorários advocatícios. Embasa a
pretensão na violação dos arts. 37, inc. II e § 2º, da Constituição
Federal e 145, inc. III, do Código Civil, em razão de na decisão
rescindendater sido condenadoao pagamentode férias, do valor

relativo aosdepósitos doFundode Garantiado Tempo deServiço-
FGTS e de 70% (setenta por cento) de incentivo de sala de aula,
apesar de reconhecer a nulidade dos contratos de trabalho das ora
Rés. Pleiteia, por fim, a declaração de procedência da ação, para que
seja desconstituído o mencionado acórdão e, em juízo rescisório,
declarada a improcedência da ação trabalhista. Pretende, ainda, a
antecipaçãodos efeitosda tutela, afim de que seja determinadaa
suspensão da execução que se processa na Reclamação Trabalhista nº
87/94, em curso na Vara do Trabalho de Bacabal - MA.
2. AÇÃO RESCISÓRIA.POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-
DO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO NA DECISÃO RES-
CINDENDA A RESPEITO DOS EFEITOS DA NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO
O Estadodo Maranhão ajuizouação rescisória, pretendendoa des-
constituição da decisão proferida pela Primeira Turma deste Tribunal
no julgamento do Processo nº TST-RR-295.768/96.2, mediante a qual
não mereceuconhecimento orecurso de revistano tocanteà com-
petência daJustiça do Trabalho paraprocessar e julgar aação e
mereceu provimento o recurso quanto aos honorários advocatícios.
No caput do art. 485 do CPC, registra-se, textualmente:
"Art. 485. A sentençade mérito, transitadaem julgado,pode ser
rescindida quando: (...)".
Constata-se que na decisão rescindenda (fls. 108/111) inexistiu pro-
nunciamento a respeito dos efeitos da nulidade do contrato de tra-
balho celebrado sem a prévia realização de concurso público, matéria
impugnada por meio da ação rescisória - violação dos arts. 145, inc.
III, do Código Civil e 37, inc. II e § 2º, da Constituição Federal.
Registre-se, ainda, que, no acórdão rescindendo, houve manifestação
apenasem relaçãoaos honorários advocatíciose à competênciada
Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Em conseqüência,
não é cabível o ajuizamento de ação rescisória neste Tribunal para a
desconstituição do mencionado acórdão no tocante aos efeitos da
nulidade do contrato de trabalho celebrado sem a prévia realização de
concurso público.
3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a extinção
do processo semjulgamento do mérito, naforma preconizada nos
arts. 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, do Código de Processo
Civil. Custas, peloAutor, de R$ 1.540,00 (ummil, quinhentos e
quarenta reais),calculadas sobreo valor arbitradoà causade R$
77.000,00 (setenta e sete mil reais).
4. Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-AC-772.860/2001.5 TST

A U TO R A : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RÉ : MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BOER

D E S P A C H O

Tendo emvista quea controvérsia éeminentemente dedireito, dou
por encerrada ainstrução processual, concedendo àspartes o prazo
sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões finais.
Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN

Relator
PROC. Nº TST- RXOFROAR-774.206/2001.0 -TRT 7ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
7ª REGIÃO

RECORRENTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR: DR. RENATO DE ALENCAR ARARIPE PI-
NHEIRO

RECORRIDOS : LUIZ WEIDER MARTINS BANDEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA
BARBOSA

D E S P A C H O

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
- DNOCS ajuizou Ação Rescisória com fulcro no art. 485, inciso V,
do CPC, objetivando desconstituir o acórdão n.º 5.564/95 do TRT da
7ª Região,proferido nosautos do Processonº 3.395/95,que con-
siderou devido o pagamento, aos Reclamantes, das diferenças sa-
lariais decorrentesdo IPC de março de1990, alémdos honorários
advocatícios. Alegou, em síntese, violação ao art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal/88 e às Leis nos 8.030/90 e 5.584/70.
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, pelo acórdão de
fls. 170/171, julgou incabívela Ação, sob o fundamento deque a
questãoda reposiçãosalarial de 84,32%continua a merecernos
TribunaisPátrios soluçõesdistintas,restando,ainda, controvertidoo
entendimento acerca do direito adquirido ao chamado "Plano Collor".
E, quanto aos honoráriosadvocatícios,asseverouque a Lei nº
5.584/70 não foi objeto de análise por parte da decisão rescindenda,
atraindo a incidência do Enunciado nº 298/TST.

Irresignado, o Autor interpôs Recurso Ordinário (fls. 173/179), pre-
tendendoa reforma dov. acórdão.Reitera as razõessuscitadasna
inicial, no sentido de ser cabível a Ação Rescisória por violação
literal aos dispositivos constitucionais elencados, em virtude da con-
cessãoda diferença salarialapontada.Aduz que não háfalar em
interpretação controvertida da matéria, motivo pelo qual impertinente
a aplicação do Enunciado nº 83 do Eg. TST e da Súmula nº 343 do
Excelso STF.
O apelo foi admitido pelodespachode fl. 181, sendoapresentadas
contra-razões às fls. 184/186. A douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho, por meiodo parecer circunstanciadode fls. 191/193,opinou
pelo conhecimento e provimento do Recurso Ordinário. Conheço.
O Recurso é próprio, tempestivo, subscrito por Procurador Federal e
dispensado o recolhimento das custas processuais.
E, de forma inconteste, assiste razão ao Recorrente.
A jurisprudência dominanteno âmbitodesta Corte,consubstanciada
na Orientação Jurisprudencialnº 29 da sua C. SDI-2,é taxativa ao
esclarecerque: "No julgamentode açãorescisóriafundada noart.
485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas nº 83 do C.
TST e 343 do E. STF, quando se tratar de matéria constitucional."
Na hipótese, constata-seque o Recorrente discutea concessão de
reajustes salariais decorrentes do IPC de março de 1990, invocando,
expressamente, violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988, o que, de acordo com a Orientação Jurisprudencial
nº 34, também da C. SBDI-2desta Corte, afasta a aplicação do
Enunciado nº 83 do Eg. TST e da Súmula nº 343 do Excelso Pretório.
Ressalte-se, ademais, quea decisão recorrida foiproferida após a
ediçãodo Enunciado nº315/TST. Por isso, afastados osóbicesre-
feridos e observadosos princípiosda economiae celeridadepro-
cessual econsiderando, ainda, adisciplina dosarts. 512 e515 do
CPC, passo ao imediato exame do mérito da questão.
No tocante à concessão das diferenças salariais decorrentes do IPC de
março de 1990, a discussão encontra-se totalmente suplantada pelas
iterativas decisõesproferidas peloSupremo Tribunal Federal, que
conduziramà ediçãodo Enunciadonº 315 desta CorteTrabalhista,
que explicita, in verbis:
"IPC DE MARÇO/90 - LEI Nº 8.030/90 (PLANOCOLLOR) -
INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. A partir da vigência
da Medida Provisória nº 154/90, convertida na Lei nº 8.030/90, não se
aplica o IPC de março de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro vírgula
trinta e dois por cento), para a correção dos salários, porque o direito
ainda não sehavia incorporadoao patrimôniojurídico dos traba-
lhadores,inexistindo ofensaao incisoXXXVI do art. 5º da Cons-
tituição da República."
Portanto,é de se admitir que adecisãorescindenda,ao condenaro
Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC
de marçode 1990, violouo disposto noart. 5º, incisoXXXVI, da
Carta Constitucional,expressamente invocadona inicial da presente
Ação Rescisória.
Destarte, por concluir que a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal
Regional doTrabalho da 7ªRegião é manifestamentecontrária ao
entendimento da C. Subseção II Especializada em Dissídios Indi-
viduais desteEg. Tribunal Superior doTrabalho,valho-medo dis-
posto no artigo 557, § 1º, "A", do Código de Processo Civil e no item
III da Instrução Normativa 17/2000-TST, para DAR PROVIMENT O
ao Recurso Ordinário do Autor e à Remessa Oficial, e, reformando o
acórdão regional,julgar procedente a AçãoRescisória, desconsti-
tuindo a v. decisão rescindenda, para, emjuízo rescisório, proferir
novo julgamento, pela improcedência do pedido formulado na Re-
clamação Trabalhista (Proc. nº 3.395/95) de diferenças salariais de-
correntes do IPC de março de 1990 e reflexos. Custas pelos Réus, ex
vi legis, dispensadas.
Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora
PROC. Nº TST-ROMS-774.216/01.4 - TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO CABRAL MONTE COE-
LHO

ADVOGADO : DR. EMMANUEL PINTO CARNEIRO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-

CIAL - INSS
PROCURADOR: DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO
DE SOBRAL

D E S P A C H O

O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS - impetrou Mandado de
Segurança contra ato do Juiz Titular da Vara do Trabalho de Sobral,
que lhe dirigiu notificação, determinando a averbação do tempo de
serviço prestado por José Roberto Cabral Monte Coelho, reconhecido
por sentença judicial prolatada em sede de Reclamação Trabalhista.
Analisando ofeito, o TRT da 7ª Região concedeu asegurança (fls.
328/330).
Inconformado, recorre ordinariamente o Litisconsorte Passivo, argüin-
do, preliminarmente, o descabimento do mandamus. No mérito, sus-
tenta que "nossos pretórios já firmaram jurisprudência no sentido de
que decisões transitadasem julgado naJustiçado Trabalhoservem
como prova para supedanear até aposentadorias por tempo de serviço,
quanto mais para a averbação e emissão de simples certidão de tempo
de serviço" (fl. 335).
Apelo admitido pelo despacho de fl. 339.
Não foram oferecidas contra-razões.
O Ministério Públicodo Trabalhoopinou peloconhecimento edes-
provimento do Recurso (fls. 348/350).
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A Corte Regional concedeu a segurança, nos termos de aresto assim
ementado:
"AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INSS. RELAÇÃO PRO-
CESSUAL. EFEITOS DA SENTENÇA. ALCANCE.
Viola direito líquido e certo a ordem judicial que impõe ao im-
petrante, autarquia federal previdenciária, não integrante da relação
processual, obrigação de averbar tempo de serviço reconhecido em
sede de reclamação trabalhista, embora não constante do pedido ini-
cial, nem imposta pela sentença.
Segurança concedida" (fl. 321).
Nenhum reparo merece o decisum recorrido, porquanto entendimento
manifestado pelo Tribunal a quo está de acordo com a jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na OJ nº 57 da SBDI-2, verbis:
"MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. TEMPO DE SERVIÇO.
AVERBAÇÃO E/OU RECONHECIMENTO.
Conceder-se-á Mandado de Segurança para impugnar ato que de-
termina ao INSS o reconhecimento e/ouaverbaçãode tempo de
serviço."
Do exposto,com supedâneono art. 557, caput, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756 de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº17, nasua redação dadapela Resoluçãonº 93/2000,
publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso
Ordinário.
Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROC. Nº TST-ROAR-774226/01.9 - TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : JUCELY DA SILVA FARIAS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO : VICENTE HOLANDA MENDES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO TADEU CARNEIRO ANGE-

LIM

D E S P A C H O

O Reclamante, com basenos incisosIII, V e VIII do art. 485 do
CPC, indicandocomo violados osarts. 82 e102, II, do CPC, bem
como o 9º da CLT, ajuizou ação rescisória, buscando rescindiro
acordo homologado na RT 2362/98, pela 5ª JCJ de Fortaleza (CE),
sob o argumento deocorrênciade vícios processuais,como dolo,
simulação e fraude na transação (fls. 2-18).
O 7º Regional julgou extinto o processo, sem julgamento do mé-
rito , sob o fundamento de que descabe ação rescisória contra sen-
tença meramente homologatória de acordo (fls. 219-220).
Inconformado, o Autor-Reclamante interpõe o presente recurso or-
dinário , sustentando que o art. 831, parágrafo único, da CLT, equi-
para o termo da conciliação homologada judicialmente à decisão
irrecorrível, devendo ser admitida a ação rescisória para desconstituí-
lo, nos termos da Súmula nº 259 do TST (fls. 222-231).
Admitido o recurso (fl. 233), foram apresentadas contra-razões (fls.
236-242), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecerda
lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinadopelo seu despro-
vimento (fls. 247-249).
O recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular (fl. 20)
e houve dispensa do pagamento de custas, merecendo, assim, co-
nhecimento.
A decisão rescindenda transitou em julgado em 18/11/98 (fl. 29). A
ação rescisória foi ajuizada em 27/07/00, portanto, dentro do prazo
decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.
Quantoao mérito,a jurisprudênciamais recentedesta Cortedispõe
que o acordo homologado temforça de sentençairrecorrível, nos
termos do art. 831 da CLT, somente podendo ser desconstituído por
ação rescisória. Conclui-se, portanto, que só por ação rescisória é
atacável a sentençahomologatória de acordo, conformeo teor do
Enunciado nº 259 do TST.
Pelo exposto, louvando-meno art. 557, § 1º-A, doCPC, tendo em
vista quea decisãorecorrida encontra-se emconfronto coma ju-
risprudência dominantedesta Corte,consubstanciada naSúmula nº
259 do TST, dou provimento ao recurso ordinário, para determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o mérito
da ação rescisória como entender de direito.
Publique-se

Brasília, 3 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

M i n i s t ro - R e l a t o r 
PROCESSO TST-AR-774.234/2001.6 - TST

A U TO R : PAULO SÉRGIO MARQUES
ADVOGADO : DR. ADILSON ALVES DE SIQUEIRA
RÉU : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADA : DRª JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES

D E S P A C H O

Intime-se oAutor para, querendo,no prazode 5 (cinco)dias, ma-
nifestar-se quanto à matéria prejudicial contida na peça contestatória,
alusiva ao não-cabimento da Rescisória. Nesse mesmo prazo, digam
as partes se pretendem produzir outras provas.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.
ANELIA LI CHUM

Juíza Convocada

PROC. Nº TST-ROMS-774271/01.3 - TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DE FORTALEZA S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-
SECA

RECORRIDO : ENÉAS BRITO
ADVOGADO : DR. ISAÍAS GALVÃO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRABA-
LHO DE BELO HORIZONTE

D E S P A C H O

O Reclamado impetrou mandado desegurança, compedido deli-
minar, contra despacho (fl. 76) que determinou o bloqueio de saldo
em conta-corrente bancária junto a instituições financeiras (fls. 2-
10).
Deferida a liminar requerida(fl. 85), o 3º TRT denegou a se-
gurança, sob o fundamentode que oprivilégio dos créditos tra-
balhistas não autoriza a suspensão da execução mesmo nos casos de
liquidação extrajudicial do executado (fls.126-128). Contraessa
decisão foram opostos embargos de declaração (fls. 131-133), os
quais foram rejeitados (fls. 136-137).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário,
sustentandoque houveviolação dedireito líquido e certo, umavez
que, emse tratandode empresaem liquidaçãoextrajudicial, nem
mesmo o credor trabalhistapoderia serprivilegiado, sob penade
afronta ao estatuídona Lei nº 6.024/74, bemcomo à determinação
consubstanciada no art. 620 do CPC (fls. 140-144).
Admitido o apelo (fl. 146), não foram apresentadas contra-razões,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra.
Evany de Oliveira Selva, opinado pelo seu não-provimento (fls. 149-
150).
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 151-152) e
encontra-se devidamente preparado (fl. 145), merecendo, assim,
conhecimento.
Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, como os recursos pre-
vistos na legislação revelam-se inoperantes, não sendo capazes de
obstar os efeitos do ato impugnado, porse tratar de execuçãode-
finitiva, considera-se cabível o mandado de segurançapara o fim
colimado, haja vista que a jurisprudência desta Casa, bem como a do
próprio STF, vem abrandando o rigor do art. 5º, da Lei nº 1.533/51,
nas hipóteses em que do ato impugnado possam advir prejuízos ime-
diatos e irreparáveis, ou de difícil reparação, à parte lesada.
Além disso, temos como pacífico na jurisprudência desta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 60 da SBDI-2), que, "não fere
dir eito líquido e certo do Impetrante o ato judicial que determina
penhora em dinheiro de banco, em execução definitiva, para garantir
crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art.
655 do CPC". Precedentes: ROMS-410065/97,Rel. Min. Francisco
Fausto, in DJU de 07/12/00; ROAG-574988/99, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, in DJU de 27/10/00; ROMS-
317032/96, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
14/08/98; e ROMS-574989/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in
DJU de 14/04/00.Assim sendo,em face dainexistência dedireito
líquido e certo quanto à matéria defundo, o presenterecursonão
merece prosperar.
Ademais, o fato de se tratar de empresa em liquidação extrajudicial,
em nadaaltera oentendimento de quecorreta adecisão recorrida,
uma vez que a jurisprudência desta Corte já está pacificada no sentido
de que a execução trabalhista deve prosseguir na Justiça do Trabalho,
mesmo após a decretação da liquidação extrajudicial. Nesse sentido,
temos osseguintes precedentes:ROMS-617692/99, Rel.Min. José
Luciano de Castilho Pereira, in DJU de 06/04/01,p. 548;ROAG-
514220/98, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJU de
20/04/01, p. 404; ROMS-624391/00, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
in DJU de29/06/01, p.629; e ROMS-518463/98,Rel. Min. Gelson
de Azevedo, in DJU de 01/12/00, p. 607.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da IN 17/99, denego seguimentoao recurso ordinário, tendo em
vista que o recurso está em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante desta Corte (OJ nº 60 da SBDI-2 do
TST).
Publique-se.

BrasíliaBrasília, 26 de novembro de 2001.
IVES GANDRA MAR TINS FILHO

Ministr o Relator
PROC. Nº TST-RXOFAR-775.174/01.5 - TRT 10ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
10ª REGIÃO

A U TO R A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
INTERESSA-
DOS

: GERALDO MARCELO AMARAL SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MARINHO

D E S P A C H O

A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra Geraldo Marcelo
Amaral Santos e Outros, visando a desconstituição doaresto nº
2394/93, proferido pela 2ª Turma do TRT da 10ª Região, que negou
provimento ao seu Recurso Ordinário e à Remessa Oficial, mantendo
a sentença quea condenouao pagamentodas diferençassalariais
advindas da aplicação da URP de abril e maio/88.

Analisando o feito, o Tribunal a quo desconstituiu parcialmente a
decisão rescindenda, limitando a condenação ao valor correspondente
a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula
dezenove por cento), calculado sobre o salário do mês de março de
1988, incidentesobre ossalários deabril e maio, de forma não
acumulada (fls. 482/488).
OpostosEmbargos de Declaração pelosRéus,restaramdesprovidos
às fls. 507/510.
Determinada a remessa dos autos a esta eg. Corte no próprio acórdão
regional.
Não foi interposto Recurso Ordinário pela Autora (fl. 518).
O Mistério Público doTrabalhoopinou pelo desprovimentodo Re-
curso Oficial (fl. 523).
Ressalte-se, de pronto, que se trata, efetivamente, da hipótese de
Remessa ex offício, nos termos do art. 1º, inciso V, do Decreto-lei nº
779/69.
O arestoregional mantevea condenaçãoimposta peladecisãores-
cindenda, limitando-a, todavia, aos supracitados termos.
O entendimento manifestado pela Corte a quo está de acordo com a
jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na OJ nº 79 da SBDI-
1.
Do exposto,com supedâneono art. 557, caput, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756 de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº17, nasua redação dadapela Resoluçãonº 93/2000,
publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso de
Ofício.
Publique-se.

Brasília, 19 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AC-1201/2002-000-00-00-9 TST
A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M I N A D A

A U TO R A : CIPESA ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO
RÉU : LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES

DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Cipesa Engenharia S/A ajuízaAção Cautelar Inominada In-

cidental, compedido deliminar inaudita alteraparte, visandoa sus-
pender execução (Proc. nº 3.113/89 - 2ª Vara do Trabalho-Maceió-
AL), quanto ao "PlanoBresser" (IPC dejulho/87) a incidir sobre
diferenças salariais reconhecidas ao reclamante. Julgada improcedente
ação rescisória ajuizada, foi interposto recurso ordinário, em trâmite
nesta Corte (TST-ROAR-803.679/2001.5).

A autora pretende demonstrar o fumus boni iuris, argumen-
tando quea decisãoexeqüenda, ao determinarincidência doIPC de
julho/87, contrariou a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho sobrea matériae, quanto aopericulum in mora, a obrigação
pode ser satisfeita a qualquer momento, antes da decisão proferida na
ação rescisória, tornando-se improvável a sua devolução.

Presentes, pois, os pressupostos da liminar, o julgado res-
cindendo discrepou das jurisprudências do TST e do STF, que con-
sagram a inexistência de direito adquirido ao IPC de julho/87.

Concedo a liminar pleiteada, sustando o curso da execução
quanto ao IPC de junho/87, até o julgamento do recurso ordinário.

Dê-se ciência deste despacho ao juízo da execução.
Cite-se(art. 802 do CPC). Após,distribua-sena forma re-

gimental.
Publique-se.
Brasília, 22 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-ED-ROAR-359.942/97.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA DE PAULA NEVES
VIDIGAL

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

EMBARGANTES : JOSÉ MIRANDA CARDOSO E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. PAULO DE TARSO ANDRADE

BASTOS E ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Inconformados com os termos dos acórdãos constantes das

fls. 437/441, JOSÉ MIRANDA CARDOSO E OUTROS e TELE-
COMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP opuseram em-
bargos de declaração às fls. 450/460 e 467/477 respectivamente.

2. Por equívoco, foi procedida autuação-, na medida em que
se registrouapenas osembargos de declaração opostospela TE-
L E S P.
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3. Por esse motivo, determino que sejam remetidos os pre-
sentes autos à Subseção II de Dissídios Individuais desta Corte, a fim
de que se providencie a reautuaçãodo feito. Após, visando a dar
cumprimento à decisão proveniente da SDI, em sua composição ple-
na, proferida em 10/11/97, conceda-se à TELESP o prazo de 5 (cinco)
dias para apresentar contra-razões aos embargos de declaração opos-
tos por JOSÉ MIRANDA CARDOSO E OUTROS (fls. 450/460).

4. Cumpridas as determinações acima, voltem-me conclusos
os autos.

5. Publique-se.
Brasília, 14 de janeiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. NºTST-ROAR-407447/97.7 trt - 2ª região

RECORRENTE:ARO S.A. EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PAS-
COAL

RECORRIDO:ADÃO JURCIK

ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

D E S P A C H O
A Reclamada ajuizou ação rescisória calcada nos incisos V

(violação delei), VII (documentonovo) e IX (erro de fato)do art.
485 do CPC, argumentando que foram violados o art. 420 do CPC e
a cláusula 47 da Convenção Coletiva de Trabalho.

O 2º Regional julgou improcedenteo pedido daação res-
cisória da Reclamada, argumentando que:

a) a violação do art. 420 do CPC não restou configurada, de
forma que nãose vislumbraa adequação dopedido rescisóriocom
fundamento no art. 485, V, do CPC;

b) as anotações na CTPS não podiam ser consideradas como
documento novo, poisnão se sabe em quaiscircunstâncias o Re-
clamante laborou em outras empresas; e

c) nãose caracterizou oerro de fato,tendo em vistaque a
Autora pretende nova valoração e interpretação das provas produzidas
nos autos (fls. 130-132).

Inconformada,a Reclamadainterpôsrecurso ordinário,sus-
tentando:

a) preliminarmente, a nulidade do acórdão regional, devido a
erro na contagem de votos, com expressa violação de dispositivo do
Regimento Interno do 2º Regional;

b) violaçãodo art. 420do CPC eda cláusula 47da Con-
vençãoColetiva, tendo emvista que a prova pericialentendeupela
não-incapacidade do Reclamante, e o juízo rescindendo, não obstante
tal fato, declarou o direito à estabilidade;

c) a existência de documentonovo, qual seja,as anotações
na CTPS doReclamante, que comprova a capacidadedo Réu em
exercer as atividadessemelhantes às desenvolvidas porele na Re-
clamada; e

d) a caracterização de erro de fato, em virtude da desatenção
do juiz ao analisar o laudo pericial, para fundamentar a decisão
rescindenda (fls. 159-177).

Sucedeque, pormeio dapetiçãode fls. 193-197, aAutora
postulou adesistência daação rescisória,afirmando quefora cum-
prido o acordo celebradoentre as Partesna açãoprincipal, juntando
aos autos cópia do acordo.

O pedido de desistência da ação não foi deferido, sob o
argumentode queo advogadosubscritor dapetição defl. 193 (Dr.
Darci Vieira da Silva) não tem procuração nos autos. Ademais, nos
termos do art. 267, § 4º, do CPC, seria necessário verificar a anuência
do Réu em relação ao pedido de desistência da ação, tendo em vista
que o seu procurador ou ele próprio não manifestaram consentimento
nesse sentido (fls. 199-200).

Não obstante, a Autora reiterou o pedido de desistência (fls.
217-219), juntando aos autos documentos que comprovam a cele-
bração de acordo entre as partes e a sua homologação (fls. 220-225),
bem como substabelecimento válido (fl. 226). Ora, considerando que
a Autora é a única recorrente,recebo areiteração dopedido de
desistênciada açãocomo desistênciade recurso,parao qual nãose
exige a anuência do Réu.

Assim sendo,nos termosdo art. 501do CPC,DEFIRO o
pedido de desistênciado recurso, formuladoàs fls. 217-219,pelos
motivos supramencionados.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/ca

PROC. NºTST-ED-RXOFROMS-413.522/97.7 TRT - 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : KENYS MAZIERO
ADVOGADO : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL

Recorrida: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. IVON PIRES FILHO

D E S P A C H O
A Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -IN-

FRAERO requer aextinção do feito eposterior arquivamento, con-
siderando que a reclamatória trabalhista foi julgada improcedente, o
que torna sem efeito o presente mandamus.

Homologo o pedido, para os fins de direito.
Baixem os autos.
Publique-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
VM/mf

PROC. NºTST-AIRO-453.803/98.4 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE S/A - BANDERN (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO TEI-
XEIRA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

A G R AVA D O : MIRABEAU VARELA DE MELO
ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES

GUERRA
D E S P A C H O
Considerando que o ofício de fl. 67, oriundo da 14ª Vara do

Trabalho de Recife, informa que os autos dos processos principais RE
14.001.00965/91 e RE 14.001.01270/93 foram arquivados desde
dez/98 e maio/99, respectivamente, manifeste-se o agravante, Banco
do Estado do Rio Grande do Norte S/A - BANDERN (em Liquidação
Extrajudicial), noprazo de5 dias, sobreo interesseno prossegui-
mento do presente feito, valendo salientar que o silêncio acarretará a
extinção da demanda,nos termosdo artigo 267, inciso VI, do
CPC.

Publique-se.
Após, retornem-me os autos.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-468.219/98.7 - TRT 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : NILTON JOSÉ ODORISSI
ADVOGADO : DR. ROBERTO CASSAB
EMBARGADAS : SOPAVE S/A SOCIEDADE PAULISTA

DE VEÍCULOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

D E S P A C H O
1. Em obediênciaà decisão da Seçãode Dissídios Indi-

viduais doTST, em suacomposição plena, proferidaem 10/11/97,
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROCESSO Nº TST-RXOFROMS-482.844/98.1 TRT -
9ªREGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
RECORRIDO : JOÃO DE FÁTIMA ROSA
ADVOGADO : DR. SILVIO LOPES QUADROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DOTRT DA 9ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Em face de o ofício de fl. 113, oriundo da Vara da Justiça do

Trabalho de Wenceslau Braz-PR, informar que, nos autos do Processo
nº 16/94, as partes celebraram acordo, mediante o qual foi pactuada a
liberação do valor seqüestrado no montante de 50% para o reclamante
e o restante dos créditos trabalhistas em parcelas mensais, acarretando
a liberaçãoda importânciaseqüestrada queé, in casu, o objeto do
presente mandamus, intimem-se aspartes para que,no prazode 5
dias, manifestem interesseou não noprosseguimentodo feito, va-
lendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos
termos do artigo 267, inciso VI, da Lei Adjetiva Civil.

Após, retornem-me os autos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AC-517/2002-000-00-00-3 TST

A Ç Ã O C A U T E L A R I N O M I N A D A

A U TO R A : GRADIENTE ELETRÔNICA S/A
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
RÉU : ARY JOÃO MENDONÇA

D E S P A C H O
Gradiente EletrônicaS/A ajuíza Ação CautelarInominada

Incidental, com pedido de liminar inaudita altera parte, visando a
sustaros efeitos doAcórdão nº 7.191/95(TRT da 12ªRegião)que
determinou areintegração do réu efoi objeto de ação rescisória
julgada improcedente,ensejandorecurso ordináriopara o TST. Ne-
gado provimento a este, aempresa busca desconstituí-lo por nova
ação rescisória, em trâmite (Proc. TST-AR- 815.986/2001.5).

Para justificar a existênciados pressupostos daCautelar, a
autora argumenta queo fumus boni iuris está caracterizado"pelos
próprios fundamentos daação principal"(fl. 7) e, quanto aope-
riculum in mora, sustenta que "a reintegração do reclamante antes do
julgamento da ação rescisória tornará praticamente ineficaz a decisão
a ser proferida,e implicará prejuízo irreparável oude difícil re-
paração" (fl. 7).

Na hipótese dosautos, nãose verifica apresença dofumus
boni iuris, na medida em que se torna impossível avaliar, no âmbito
estreito de conhecimentode liminar, o acerto ouo desacerto da
decisão rescindenda, ondese definiram as matériasrelativas à su-
pressão de instância e ofensa à coisa julgada.

Nego a liminar pleiteada e determino a citação do réu, nos
termose para osefeitos do artigo 802 do Códigode ProcessoCi-
vil.

Distribuam-se os presentes autos na forma regimental.
Publique-se.
Brasília, 21 de janeiro de 2002.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-ED-AC-575.078/99.3TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO RENATO DO CANTO FA-
RÁG

PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
EMBARGADA : JUSSARA REGINA LEITE DA SILVA

M ATA

D E S P A C H O
1. Em obediência àdecisãoda Seção deDissídios Indi-

viduais do TST, em sua composiçãoplena, proferida em 10/11/97,
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 3 de fevereiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-ED-AR-598.595/99.2

EMBARGANTES : MINOL YAEDU E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. JONHSON SADE E ROBERTO

CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA
EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO ROGÉRIO MARTINS

D E S P A C H O
1. Em obediência àdecisãoda Seção deDissídios Indi-

viduais do TST, em sua composiçãoplena, proferida em 10/11/97,
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROCESSO Nº TST-AC-619.290/99.4TRT - 4ª REGIÃO

A U TO R A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE V. COSTA

C O U TO
RÉUS : JOSÉ OSVAREZ BRUSCH E JORGE

LUIZ FRAGOSO JAQUES

D E S P A C H O
l. A autora - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -, de-

vidamenteintimada parafornecero endereço atualdos Requeridos,
deixou de atender àordem judicial, dando,assim, ensejoà carac-
terização da inépcia da petição inicial.

2. Com supedâneono art. 284,parágrafoúnico, do CPC,
indefiro a petição inicial e declaro extinto o processo sem julgamento
de mérito nos termosdo art. 267, inciso I, domesmo diploma le-
gal.

3. Publique-se.
Brasília, 15 de janeiro de 2002.
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. NºTST-ED-ROAR-619928/99.0trt - 17ª região
EMBARGANTES: ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-
CHA

EMBARGADA:COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO - CONAB
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ADVOGADAS : DRA. MAGALY LIMA LESSA E DRA.
JANE MARIA R. CORREIA

D E S P A C H O
Trata-se deembargos declaratórios opostoscontra decisão

monocrática, que deu provimento aorecurso ordinário em ação res-
cisória da Reclamada, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC,
sob o argumento de que a decisão recorrida estava em confronto com
a jurisprudência pacificadano TST (OJs nºs58, 59 da SBDI-1 e
Enunciadon° 315 do TST) e denegouseguimento aorecursoor-
dinário obreiro, tendo em vista contrariedade com os Enunciados nos

219 e 329 desta Corte (fls. 505-507).
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos

declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade, eventualmente existente em "sentença ou acórdão". No en-
tanto, a jurisprudênciada SBDI-2, por meio da OrientaçãoJuris-
prudencial nº 74, item I, interpretando o referido dispositivo, assentou
que "tendo o despacho monocrático de provimento ou denegação de
recurso, previstono art. 557 do CPC,conteúdo definitivoe con-
clusivo da lide, comporta ser esclarecido pela via dos embargos de-
claratórios, em despacho aclaratório, também monocrático, quando se
pretende tão-somente suprir omissão e, não, modificar o julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, os Embargantes pos-
tularam modificaçãoda decisãoembargada, deforma quese deve
aplicar o comando do item II da Orientação Jurisprudencial nº 74 da
SBDI-2, razão pelaqual os embargos declaratóriosdevem serco-
nhecidos como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, em
homenagem ao princípio da fungibilidade recursal e celeridade pro-
cessual.

Ante o exposto,recebo ospresentes embargos declaratórios
como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, determinando a sua
reautuação, para que siga o seu regular trâmite processual.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/lcl/lg/jeb

PROCESSO Nº TST-ROMS-655.400/00.5 trt - 9ª região

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADOS : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES E DR.JOSÉ ALBERTO C.
MACIEL

RECORRIDO : NILTON LOIOLA DA VISITAÇÃO
ADVOGADA : DRª. JANE GLÁUCIA ANGELI JUN-

QUEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DA 4ªJCJ DE MA-
RINGÁ/PR

D E S P A C H O
O Banco do Estadodo Paranáimpetrou mandadode se-

gurança, com pedido liminar, ao despacho que determinou a cons-
trição judicial de dinheiro,não obstantea nomeaçãode bensà pe-
nhora, preterido pelo credor.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região não concedeu
a segurança, por entender que a determinação de penhora em dinheiro
não implica violação de direito líquido e certo do impetrante, uma vez
que está fundamentada no art. 655 do CPC.

No apelo ordinário, o reclamado renova os fundamentos ex-
pendidos na inicial e se alicerça na transgressão das normas contidas
no artigo 620 do CPC, nas Medidas Provisórias nºs 851 e 953, assim
como nos artigos 5º, inciso II, e 62 da Constituição Federal.

Razões de contrariedade foram apresentadas às fls. 153/169,
e o Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 152/155,
opinou pelo conhecimento e provimento parcial do recurso ordinário
interposto pelo Banco.

Os fatos circunstanciados na inicial (fls. 3/15) e corroborados
pelas informaçõesdeclinadas peloTRT de origem,às fls. 186, in-
dicam, seguramente, tratar-se in casude hipótese de execução pro-
visória, visto queo processo de conhecimento estápendente de jul-
gamento - recurso de revista - e que se iniciou a execução provisória
mediante carta de sentença.

Na hipótesedos autos,o ato daautoridade coatoraé um
típico incidente do processo de execução, de natureza interlocutória
(art. 893,§ 1º, daCLT), que somente poderia seratacado quando
surgisse a possibilidade de agravo de petição, tendo em vista que, na
Justiça do Trabalho, os incidentes doprocessosão julgadospelo
próprio juízo ou Tribunal e são irrecorríveis até o surgimento da
possibilidadede recorrerda decisãodefinitiva, emface daausência
da figura do agravo retido (art. 522, § 1º, do CPC). Dentro desse
contexto,a lei impõe ao inconformadoo silêncio e a omissão,vale
dizer, a aceitação pro tempore da decisão do incidente e o gravame
temporário, o que resulta na ilação de que, no processo do trabalho,
não sedará omandado desegurança nãosó quandoexista recurso
disponível nas leis processuais, mas também quando a possibilidade
recursal seja diferida para um outro momento processual, impondo à
parte a conformidadetemporáriacom a decisão.Sabe-se que,não
obstante aSúmula nº267, o STF vem admitindo o mandado de
segurança quando a decisão, embora comporte recurso sem efeito
suspensivo, acarrete dano de difícil reparação.

In casu, em se tratandode execução provisória, o bloqueio
de dinheiro (valoresque integram aconta de reservasbancárias),
acarreta dano de difícil reparação ao litigante. Havendo oferecimento
de bem a ser penhorado e considerando que o processo de cognição,
ainda pendente de recurso, é passível de modificação, deve-se fazer a
execução pelo modo menos gravoso ao executado.

Diante das considerações anteriores, o TST considera que
"em se tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do
impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados
outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que a execução
se processeda forma que lhe seja menosgravosa, nostermos do
artigo 620 doCPC": ROMS- 431.362/98, RelatorMinistro José O.
Dalazen, DJ 16/6/2000; ROMS- 614.680/99, Relator Ministro Barros
Levenhagen,DJ 25/5/2000e ROMS-328.694/96, RedatorDesignado
Ministro João O. Dalazen, DJ 3/9/99.

Destarte,com fundamentono art. 557, § 1º, do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/2000, item III, do TST, dou provimento ao
recurso ordinário para, reformando o acórdão do Regional, conceder
a segurançapedida erevogar o despachoproferido pelojuízo de
origem que determinou apenhoraem dinheiro, visto quea decisão
recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência domi-
nante do TST. Custas a cargo do réu, de R$ 8,00, arbitradas sobre o
valor da causa, que é de R$ 400,00.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-709.726/2000.0

RECORRENTE : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SIDNEI VIDAL LOPES
RECORRIDOS : MILTHON ALVARES TORRES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

D E C I S Ã O
HIDROSERVICE - Engenharia Ltda. ajuizou ação rescisória

visando àdesconstituição do v. acórdão regional, quemanteve a
condenação em diferenças salariais decorrentes do Dissídio Coletivo
(fls. 80/83).

Com fulcro no art. 485, incisos IV e VII, do CPC, a Autora
defendeu a tesede que não mais poderiasubsistir a condenação,
porquantoextinto o processode dissídiocoletivo nº 800/89-P, que
havia contemplado tais parcelas.

Insurgiu-se ainda contra a r. sentença de liquidação, que teria
incidido em erro de fato, porquanto não considerada a cláusula da v.
decisão normativa proferida nos autos do dissídio coletivo nº 541/88-
P, vigente no período.

O Eg. 2º Regional julgou extinto o processo, com julgamento
de mérito, nostermos doart. 269, inciso IV, do CPC,porquanto
configurada a decadência do direito de rescisão do v. acórdão re-
gional, pois o agravo de instrumento posteriormente interposto nos
autos do processoprincipal não foi conhecido,por inexistente (fls.
240/241).

Irresignada,a Autora interpôs recurso ordinário,pugnando
pela incidência da Súmula 100 do TST à espécie (fls. 242/252).

Razão assiste à Recorrente.
De fato, sabe-se que a contagem do prazo para o ajuizamento

de ação rescisória inicia-se a partir do dia subseqüente ao trânsito em
julgado da última decisãoprolatadano processo,seja demérito ou
não, mesmo que não conhecidos os recursos posteriormente inter-
postos,a teor do inciso I da Súmula 100do Tribunal Superiordo
Tr a b a l h o .

De outro lado, conforme o inciso III da Súmula 100 do TST,
excepcionam-se daregra oraenunciada apenasas hipótesesde não-
conhecimentodo recursopor intempestividadeou não cabimento,
casos em que o biênio decadencial flui do exaurimento do prazo em
que deveria ter sido interposto o recurso, quando configurado o trân-
sito em julgado da decisão rescindenda.

Nesse passo, havendo recursotempestivo e cabível, ainda
que não conhecidopor outra razão, otermo inicial do prazode-
cadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da
última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não.

Na hipótese dos presentes autos, contra o v. acórdão regional
ora indicado como rescindendo, a então Reclamada interpôs recurso
de revista (fls. 85/92), a que se denegou seguimento com fundamento
na Súmula 126 do TST (fl. 94).

Irresignada, a então Reclamada interpôs agravo de instru-
mento (fls. 210/224), não conhecido por esta Eg. Corte porque "subs-
crito por advogado semprocuração nosautos" (fls. 228/229), me-
diante acórdão publicado no DJ de 24.04.98 (fl. 270).

Assim, conforme o art. 495 doCPC e a orientação da Sú-
mula 100 deste Eg. TST, a contagem do prazo decadencial começou
a fluir no dia subseqüentea 11.05.1998,datado efetivo trânsitoem
julgado do acórdão proferido no agravo de instrumento interposto
contra o trancamento dorecursode revista (fl. 231), reputando-se
tempestiva a propositura da ação rescisória em 26.05.1999.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC,
com as alterações conferidas pela Lei nº 9.756, de 17.12.98, e no item
III da Instrução Normativa nº 17, de 1999, com redação dada pela
Resolução nº 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória para determinar a remessa dos autos ao
Eg. TRT de origem, a fim de que, afastada a decadência, julgue a
ação rescisória, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 29 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO TST-ROAR-711051/2000.3

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA PURIFICAÇÃO,
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E EM SER-
VIÇOS DE ESGOTOS NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

ADVOGADOS : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI E DR. OS-
MAR MENDES PAIXÃO CORTES

RECORRIDA : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

ADVOGADO : DR. RUBENS JOÃO MACHADO

D E S P A C H O
Considerandoo r. despachode fl. 221, proferido pelaEx.ma

Sr.ª Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, redistribuo os presentes
autos à Ex.ma Sr.ª Juíza Convocada ANÉLIA LI CHUM, nos termos
do artigo 387, parágrafo único, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RXOFROAR-712205/00.2 7ª Região

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ZAINITO HOLANDA BRAGA
RECORRIDOS : ALUÍSIO FACUNDO LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FELINTO FIRMO DO PATROCÍNIO

JÚNIOR

D E S P A C H O
Concedo à União o prazo de20 (vinte) dias para que se

manifeste sobre o pedido de extinção do processo, sem julgamento do
mérito, formulado pelos Recorridos por meio da Petição de fl. 291.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AG-AC-719.508/00.4TST

A G R AVA N T E : VALDEZ LUMA SALES E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANK ROBERTO S. LINS
A G R AVA D O : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DNER
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
De início, com fulcro no art. 809 do CPC, DETERMINO o

apensamento dos autos deste Agravo Regimental em Ação Cautelar
aos do processo principal, a Remessa Ex officio e Recurso Ordinário
em Ação Rescisória nº TST-RXOF-ROAR-750.217/2001.8.

Tendo em vista o r. Despacho Presidencial proferido a fl. 504
destes autos,DECLARO A PERDA DE OBJETO da Medida Cau-
telar incidentalmente ajuizada à Ação Rescisória proposta por in-
termédio do processo principal, com apoio no art. 808, III, do CPC,
visto que ofeito principal restou extinto comjulgamento do mérito,
em face da decretação de decadência (vide, a respeito, a certidão de
julgamento de fl. 467 do processo principal).

OFICIE-SE, COM URGÊNCIA, ao eg. Tribunal Regional do
Trabalho da13ª Região, bemcomo ao ExmºSr. Juiz Titular da 1ª
Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, onde se processa a execução do
sentenciado de cognição, informando-lhes o inteiro teor dessa decisão
monocrática, não mais subsistindo qualquer decisão em sentido di-
verso daquelaprolatada noprocessoprincipal, tal como a liminar
deferida a fls. 107/109 destes autos. DÊ-SE CIÊNCIA do inteiro teor
deste despacho, também ao Agravado.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. NºTST-ROAR-727193/01.7trt - 4ª região
RECORRENTE:HOSPITAL DA CIDADE DE PASSO FUNDO

ADVOGADO : DR. CARLOS MOSELE

RECORRIDO:SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PASSO FUNDO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR. EMERSON LOPES BROTTO

D E S P A C H O
O Reclamadoajuizou ação rescisória,com fundamentono

art. 485,V, do CPC, apontandocomo violadaa Lei nº 7730/89e o
art. 5º, II, da ConstituiçãoFederal,sob o argumento deterem sido
afrontadosos referidos diplomaslegais, tendo em vista queos rea-
justesdecorrentesda URPde fevereiro de 1989foram validamente
suprimidos, deacordo com oscritérios estabelecidos pelalei re-
vogada (fls. 2-4).
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O 4° Regional julgou improcedenteo pedido daação res-
cisória ajuizada pelo Hospital, argumentando que, por aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 34 da SBDI-2 do TST, não era possível
acolher o pleito rescisório, porquanto não expressamente indicada, na
exordial da rescisória,ofensaao art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal de 1988 (fls. 117-120).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso ordinário, sus-
tentando que:

a) a decisão rescindenda merece ser desconstituída, porquan-
to contraria fundamentalmente o ordenamento processual vigente, so-
brepondo-se aos princípios, ao sistema e à organização da Justiça do
Trabalho, proferindo conclusão contrária à norma constitucional; e

não existedireito adquirido às diferençassalariais decor-
rentes da URP de fevereiro de 1989, de forma que o pedido rescisório
merece ser julgadoprocedente pelo permissivo do incisoV do art.
485 do CPC, em virtude de ofensa aos arts. 5º e 6º da Lei nº 7.730/89
e 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal de 1988 (fls. 124-131).

Admitido o recurso (fl. 137), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, opinado pelo não-pro-
vimento do recurso (fl. 143).

O recurso é tempestivo, temrepresentação regular (fl. 9), e
as custas foram depositadas (fl. 135), merecendo, assim, conheci-
mento.

Vale notar, entretanto, que a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 33 da SBDI-2 do TST,
vem entendendoque, defato, a propositurade açãorescisóriacom
fulcro no inciso V do art. 485 do CPC, como éo presentecaso,
requer que sejaindicado qual o dispositivo delei que teriasido
ofendido pela decisãorescindenda.Não basta,como ocorreuna hi-
pótese, a simples alegação genérica de ofensa ao art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal de 1988 (fl. 5) e à Lei nº 7.730/89, pois a indicação
do dispositivoviolado (nocaso, o art.5º, XXXVI, da Constituição
Federal de 1988) constitui a própria causa de pedir da ação rescisória.
E não tendo este sido indicado na petição inicial, a rescisória de plano
econômiconão temcomo prosperar, a teorda OrientaçãoJurispru-
dencial nº 34 da SBDI-2 do TST.

Assim sendo, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, denego seguimento
ao recursoordinário emação rescisória,tendo emvista queele está
em manifesto confronto com as Orientações Jurisprudenciais nºs 33 e
34 da SBDI-2 do TST.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/ca

PROC. NºTST-AC-729271/01.9tst
AUTOR:DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS (MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL)

PROCURADOR : DR. FRANCISCO ROBERTO TABOSA
G O N Ç A LV E S

RÉUS:WILNA MARTINS VIANA, EBBE MARTINS FERREIRA,
MARY CARDOSO MARTINS, FERNANDO HUGO STUDART,
ELSIE STUDART GURGEL DE OLIVEIRA E ABDEEL GOES DE
OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Reclamado ajuízou ação cautelar inominada incidental,

com pedido de liminar, visando a suspender execução que se processa
perante a 3ª Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza-CE, até
o julgamentofinal da Ação Rescisórianº TRT-AR-3979/95,que se
encontrava em grau de remessa de ofício e recurso ordinário em ação
rescisória nesta Corte, sob o nº TST-RXOFOAR-712195/00.8 (fls. 2-
19).

A matéria discutida na ação rescisória diz respeito ao IPC de
março/90, sendo que o Autor invocou como violado o art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal (fls. 68-76).

A liminar pleiteada foi concedida, sob o fundamento de que
presentes, na hipótese, a presença do fumus boni juris, bem como do
périculum in mora, necessários ao provimento cautelar (fls. 118-
11 9 ) .

Sucede que, conforme se verifica pelo Sistema de Infor-
mações Judiciárias na internet, o processo principal - RXOFOAR-
712795/00.8 - do qual a presente cautelar é incidente, baixou ao TRT
da 7ª Região, em 17/09/01, em virtude do trânsito em julgado de sua
decisão.

Ora, visando a presente ação cautelar a suspender a execução
que seprocessa perantea 3ª Junta deConciliação eJulgamento de
Fortaleza-CE, até ojulgamento final da ação rescisóriaem grau de
remessa de ofício e recurso ordinário perante o Tribunal Superior do
Trabalho, e já tendo havido o trânsito em julgado da ação rescisória
principal, conclui-se pela perda do objeto do feito em exame.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, com fundamentona ausência deinteresse pro-
cessual do Autor, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Custasinvertidas, pelosRéus,no importede R$ 2,00(dois
reais), calculadas sobre o valor dado à causa.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/lcl/jeb

PROC. NºTST-rxofroag-731818/01.6trt - 3ª região

REMETENTE: TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE:FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLONIZAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES

RECORRIDO: FRANCISCO CÁSSIO DE CASTRO BRITO

ADVOGADO : DR. JOÃO PINHEIRO COELHO

D E S P A C H O
Considerando que a matéria tratada nos presentes autos diz

respeito a pedidorelativo a precatório judicialdecidido pelo Pre-
sidente do TRT de origem e pelo Colegiado a quo, em sede de agravo
regimental, tem-se que a competência parasua apreciaçãoe jul-
gamento é da Seção Administrativa, nos termos do Ato Regimental nº
5, editadopela ResoluçãoAdministrativa nº743/00, de26/10/00 (in
DJ de 17/11/00).

Tendo emvista que nãosou integrante doaludido Órgão,
determino a remessa dos autos à Diretoria-Geral de Coordenação
Judiciária, para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/raf/ca

PROC. Nº TST-IVC-737.564/2001.6 REF. AC-704.929/2000.0
TST

IMPUGNANTE : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-
VIÁRIOS

ADVOGADO : DR. ARMANDO SEVERINO DE BAR-
ROS FILHO

IMPUGNADO : AERÓLEO TÁXI AÉREO LTDA

D E C I S Ã O
Trata-se de impugnação ao valor da causa, oferecida pelo

requerido nos autos da cautelar inominada proposta por Aeróleo Táxi
Aéreo Ltda, na qual alerta para a circunstância de a requerente haver
fixado o valor da causa em R$ 1.000,00 (hum mil reais), quando o
deveria ser no importe de R$ 67.184,64 (sessenta e sete mil, cento e
oitenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), correspondente ao
valor da execução.

Pelo despachode fls. 02, foi concedidoprazoà impugnada
para, querendo, manifestar-se.

A Secretaria registrou à fl. 7 a ausência de manifestação da
parte no prazo legal.

A julgar pelo disposto no art.800 e incisos doCPC, se
poderia concluir em princípio não ser requisito da petição inicial das
cautelares a indicação do valor do pedido.

Compulsando-o,no entanto,mais atentamente, firma-sea
certeza sobre aocorrência de simples omissão enão de silêncio
eloqüente, a permitir a invocação analógica do art. 282, V, do CPC.

Ciente, ainda, daacessoriedadedas cautelares, quersejam
típicas ou atípicas, preparatórias ou incidentais, impõe-se a ilação de
que o valor do pedido deve corresponder, de regra, ao da ação prin-
cipal.

Essa, por sua vez, se encontra consubstanciada na ação res-
cisória em que se deu o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Com isso, é de rigor o priorizar em detrimento tanto do valor
original quantodo propostoneste incidente,por carecerde susten-
tação jurídica.

Do exposto,julgo procedente emparte o pedidode im-
pugnaçãodo valor da causa,fixando-o em R$ 10.000,00(dez mil
reais).

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-740.619/2001.0 tSt

A U TO R A : ROSANA PAULINA FREIRE ROSSIG-
NOLI

ADVOGADA : DRA. VITA APARECIDA DE SOUZA
LIMBORÇO

RÉ : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI-
GUES

RÉ : SERVIÇOS EMPRESARIAIS E MÃO-DE-
OBRA TEMPORÁRIA LTDA. - GM

ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO VIANA
RÉ : SOCIEDADE CIVIL LTDA. - CONAPE
ADVOGADOS : DRS. JÚLIO JOSÉ DEMOURA E GLA-

DYS SOUZA DE REQUE
RÉ : SELEÇÃO TÉCNICA DE PESSOALSO-

CIEDADE CIVIL LTDA. - SETESP

D E S P A C H O
1. Tendo emvista a informação de quenão foi possível

realizar a citaçãoda Ré SELEÇÃOTÉCNICA DE PESSOALSO-
CIEDADE CIVIL LTDA. - SETESP, prestada a fls. 364, e consoante
requerido pela Autora a fls. 02, determino seja citada por Edital a Ré
mencionada, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos arts. 221,
inc. III, 231, inc. II, e 802 do CPC e 165 do Regimento Interno deste
Tribunal, para, querendo, contestar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
ação cautelar ajuizada por Rosana Paulina Freire Rossignoli.

2. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ROMS-741.020/2001.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO : PAULO TAKAO SHIGUEOKA
ADVOGADA : DRA. ÉLIDA BRAGA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

D E C I S Ã O
Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Fe-

deral contra ato do MM. Juiz-Presidente da Vara do Trabalho de
Cornélio Procópio, no qual o inquina de ilegal, a partir da constatação
de a execução em curso se qualificar como provisória, a desautorizar
a penhora em contas bancárias, por injunção dos arts. 899 da CLT e
620 do CPC.

O Regional, pelo acórdão de fls. 94/97, denegou a segurança
por entenderque na conformidadedos arts. 882da CLT e 655 do
CPC a penhora deve recair, em primeiro lugar, em dinheiro e, apenas
sucessivamente, em outros bens. Restou consignada, de outra parte, a
ausênciade demonstraçãode que amanutençãodo bloqueio traria
grande prejuízo.

Nas razõesrecursais, a impetrantebusca a reformado jul-
gado, deduzindo a argumentação de fls. 101/106.

Sem contra-razões, o recurso foi admitido pelo despacho de
fls. 114.

É sabidoser extremamente angustiante parao magistrado
posicionar-se sobrea penhora emconta corrente daempresa, con-
siderando,de um lado, o legítimo direito do exeqüente àpronta
satisfação do seu crédito, e, de outro, os transtornos daí provenientes
para a normalidade da atividade empresarial.

Por isso se lhe exigeprudência no equacionamento dos in-
teresses em choque, visto que, afastada a ilegalidade da apreensão do
numerário da conta corrente por se reduzir a dinheiro de contado, essa
pode eventualmentese revelarabusivaa partir dos seusefeitos da-
nosos para o executado, cuja prevenção é um imperativo do art. 620
do CPC.

Pois bem, descartada a ilegalidade da determinação da douta
autoridade apontadacomo coatorade seproceder àconstrição de
numerário da impetrante,por se reportar à recusado exeqüente aos
bens então indicados à penhora, lastreada nos arts. 656 e 655, I e V
do CPC, é viva a convicção de ela padecer daassinaladaabusi-
vidade.

Isso emrazão dea execução emcurso sequalificar como
provisória, diante informação lançada no documento de fls. 122/123,
oriundo da Vara de Cornélio Procópio, cujo processamento vai até o
ato de constriçãojudicial, a teor do art. 899 da CLT, atraindo a
aplicaçãodo princípio da economicidadedo art. 620 do CPC, de
modo a evitar o iminente estrangulamento desua atividadeeco-
nômico-financeira.

De outro lado, a execução provisória está se processando de
modo extremamente gravoso, sobretudo por causa da forçada in-
disponibilidade da elevada importância objeto da apreensão. Por isso
mesmo é que nessa hipótese é recomendável se prestigie a penhora de
outros bens,incapazes de comprometero fluxo financeiroda exe-
cutada, permitindo com isso até mesmo a agilização indolor da exe-
cução.

Nesse sentido está sedimentada a jurisprudência desta Corte,
conforme disposto na Orientação Jurisprudencial nº 62/SBDI-2.

Ante o exposto, comfundamentono art. 557, § 1º-A do
CPC, dou provimento ao recurso ordináriopara, concedendoa se-
gurança, cassar a ordem judicial de a penhora recair em numerário da
impetrante.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
SGO/rsr/hcf

PROCESSO Nº TST-ROMS-742.117/2001.8 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SOMMER MULTIPISO LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO SCATENA
RECORRIDA : HEITORU ATSUSHI KIDO
ADVOGADOS : DR. MARCOS SCHWARTSMAN E DRª.

RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Autoridade
Coatora:JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRABALHO

DE SÃO PAULO
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D E S P A C H O
A Empresa-executada impetrou Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato da MM Juíza do Trabalho da 17ª Vara do
Trabalhode São Paulo,que, nos autosdo Processon.º 0583/1998,
indeferiu processamento ao Agravo de Petição interposto, sob o fun-
damentode quenão erapossível recebê-lo comoAgravo de Ins-
trumento, face à inadequação. Determinou, via de conseqüência, o
prosseguimento da execução. Sustenta, em síntese, a ilegalidade do
citado ato, eisque aexecução, sendoprovisória, vaisomente atéa
penhora (art. 899 da CLT). Assevera, outrossim, que restou violado o
direito ao duplo grau de jurisdição.

O litisconsorte passivo se manifestouàs fls. 148/149 e a
Autoridade dita coatora prestou as informações de fls. 151/152. A
medida liminar foi indeferida à fl. 153.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 158/161, denegou asegurança, sobo argumento deque o
Mandadode Segurança nãoé o remédio processualadequado,nos
termos do art. 5º, inciso II, da Lei n.º 1.533/51, ante as informações
prestadas pela Autoridade Coatora, revelando que "a impetrante, após
rejeitadosseus embargos à execução, interpôsagravode petiçãoao
qual foi denegado seguimento ante a ausência dos requisitos do artigo
897, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo ciên-
cia do despacho denegatórioem 5 de outubrode 1999.A seguir,
interpôs novo agravo de petição que recebeu o seguinte despacho: 'J.
Nada a deferir. Não há falar-seem adequaçãoao princípio dafun-
gibilidade recursal...', sendo certo que desse despacho foi cientificada
em 5 de novembro de 1999. Assim sendo, formalizada a penhora, foi
designada hasta pública, tendo a executada, ora impetrante, ajuizado a
presente ação mandamental para anular o processo após a penhora e
sustar a hasta pública. No entanto, a liminar não foi concedida e a
hasta pública resultou negativa. Por outro lado, a impetrante interpôs
agravo de instrumento tão-somente em 10 de abril de 2000, ou seja,
cerca de 5 (cinco) mesesdepois da publicação dodespachode-
negatório do agravo de petição."

Irresignada, a Impetrante interpôs Recurso Ordinário (fls.
163/166), pretendendo a reforma da decisão regional. Sustenta o ca-
bimentodo Mandadode Segurança contraos atos jurisdicionais,ao
argumentode que o fato de ter ingressadocom novo Agravo, após
cinco meses, é irrelevante, porquantoainda corria a execução pro-
visória.

Admitido o apelo pelodespachode fls. 168, foram apre-
sentadas as contra-razões de fls. 170/173, sendo que o Ministério
Público do Trabalho,por meio do Parecer defls. 177/179, opinou
pelo desprovimento do Recurso.

In casu, tem-se que o apelo é tempestivo, tem representação
regular e as custas processuais foram recolhidas. Conheço.

Não assiste, porém, razão à Recorrente.
As informações defls. 151/152 registram otrânsito em jul-

gado da decisão exeqüenda em 10/04/2000.
Portanto,essa decisãoreveste-se deimutabilidade, e,desse

modo, aexecução emandamento passou ase processarcomo de-
finitiva.

Nesse contexto fático, não se vislumbra qualquer ilegalidade
ou abusode poderna decisãoadotada pelaAutoridade apontada
como Coatora.

Pelo exposto, NEGOSEGUIMENTO AO RECURSO,in-
vocando oitem III da Instrução Normativa nº17/2000 e oart. 557,
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2002.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
MCP/mh/ca

PROCESSO TST-AC-750225/2001.5

A U TO R A : BOUQUET INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADOS : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
E DR.ª MÁRCIA LYRA BERGAMO

RÉU : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA COE-
LHO

ADVOGADA : DR.ª FABÍOLA GUILHERME PRESTES
BEYRODT

D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 160, proferido pelo Ex.mo

Ministro Ronaldo José Lopes Leal, redistribuo os presentes autos ao
Ex.mo Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS ,
nos termos do artigo 378, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho

PROCESSO TST-ROAR-751967/2001.5

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO
RECORRENTES : ALBERTO FREIRE DE ARAÚJO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉA FONSECA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 165, proferido pelo Ex.mo

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, redistribuo os presentes
autos ao Ex.mo Ministro JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA
FERNANDES, nos termos do artigo 378, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho

PROC. NºTST-AC-757891/01.0TST
AUTOR: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG

PROCURADOR : DR. ISRAEL MENDONÇA SOUZA

RÉU : CLEBER BRAGA DE FREITAS
D E S P A C H O
Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-

sídios Individuais que proceda ao apensamento dos autos da presente
ação cautelar aos do processo principal que lhe é correspondente, qual
seja, oRXOFROAR-645050/2000.9, nostermos doart. 809do Có-
digo de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/lcl/lg/ca

PROC. NºTST-ROAR-762098/01.7trt - 2ª região

RECORRENTE:SÍLVIA PELEGRINO

ADVOGADO : DR. GILBERTO SANT'ANNA

RECORRIDA: FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR MANOEL
PEDRO PIMENTEL - FUNAP

ADVOGADO : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZO-
NI

D E S P A C H O
A Reclamante, com base nos incisos IV e V do art. 485 do

CPC, indicando comoviolado o art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal,ajuizou ação rescisória, buscandodesconstituira sentença
homologatória de cálculos (fls. 43-44), prolatada pela 12ª JCJ de São
Paulo-SP (fls. 02-10).

O 2º Regional julgou extinto o processo, com julgamento do
mérito, sob o fundamento de que se operou a decadência do direito de
ação (fls. 87-89). Os embargos declaratórios foram rejeitados (fls. 93-
95).

Inconformada, a Autora interpõeo presente recurso ordi-
nário, alegando que o erro material não transita em julgado (fls. 96-
100).

Admitido o recurso(fl. 102), foram apresentadascontra-
razões (fls. 105-107), sendo que o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinou pelo seu
desprovimento (fls. 110-112).

O recursoordinário é tempestivo,tem representaçãoregular
(fl. 11) e encontra-se devidamente preparado (fl. 101). Merece, assim,
conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 18/09/97 (fl.
12). A ação rescisóriafoi ajuizada em08/09/99, portanto,dentro do
prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Com efeito, a Súmula nº 100 do TST indica que o prazo
decadencial para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a
partir do trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela
de mérito ou não.

Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se pretende
desconstituir é a sentença homologatória de cálculos que transitou em
julgado em 18/09/97 (certidão de fl. 12). O fundamento esposado pelo
regional no sentido de que a Autora teria tomado ciência da decisão
apontada comorescindenda emdata anteriornão subsiste,pois o
biênio decadencialsó começaa fluir a partir do efetivo trânsitoem
julgado dadecisão, enão desua ciência,conforme ocaput do art.
485 do CPC.

Pelo exposto, louvando-meno art. 557, §1º-A, do CPC,
tendo em vista quea decisãorecorrida encontra-seem manifesto
confronto com a Súmula nº100 desta Corte,dou provimentoao
recurso ordinário, para,afastada a decadência, determinaro retorno
dos autosao TRT de origem,a fim deque julgueo mérito da ação
rescisória como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/crs/jeb

PROCESSO Nº TST-RoaR-763282/01.8trt - 2ª região
RECORRENTE:COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO - CONAB

ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ ALMEIDA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO :JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS B. DE ALMEI-
DA

D E S P A C H O
1. O 2º Regionaljulgou improcedentea açãorescisória,

sob o fundamento de que na época da prolação da sentença, a matéria
era controvertida, incidindoo Enunciado nº83 do TST (fls. 239-
244).

2. Inconformada,a Reclamadainterpõe o presentere-
curso ordinário(fls. 245-248), que, encontrando-setempestivo, com
procuração regular (fl. 20) e devidamente preparado (fl. 250), merece
conhecimento.

3. A decisãoapontadacomo rescindendaé a sentença
proferida pela 16ª JCJ de São Paulo-SP, que condenou a Reclamada a
reintegrar o Reclamante no emprego (fls. 77-79).

4. Ora,compulsando-seos autos,verifica-seque a sen-
tença rescindenda foisubstituída peloacórdão nº12.750/94 da8ª
Turma do 2º TRT, o qual negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamada (fls. 91-95).

5. Tendoem vista que a jurisprudênciaatual, iterativa e
notória da SBDI-2 do TST já pacificou entendimentono sentidode
que, emface do dispostono art. 512 do CPC,apresenta-se juri-
dicamente impossível opedido da ação rescisóriaquando a decisão
apontada como rescindenda for substituída por acórdão do respectivo
TRT (OrientaçãoJurisprudencial nº48 daSBDI-2 do TST), tem-se
que, na hipótese dos autos, a ação rescisória efetivamente merece ser
extinta semapreciação domérito, comfundamento noart. 267,VI,
do CPC (carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido).

6. Tal posicionamentose justifica porquantoa açãores-
cisória, como qualqueroutra ação,deve atender aospressupostos
processuais e aos requisitos da ação, deforma que, se o pedido de
rescisão,objeto daação rescisória,não for juridicamente possível,a
petição inicial há de ser indeferida, porque inepta, nos termos do art.
295, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

7. Ante o exposto,julgo extinto o processo,sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC (carência
de ação, por impossibilidade jurídica do pedido)

8. Publique-se.
Brasília, de de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/crs

PROC. NºTST-ROMS-773991/01.4trt - 21ª região
RECORRENTE :NORTE SALINEIRA S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO NORSAL

ADVOGADO : DR. JOÃO OLAVO DA S. NETO

RECORRIDOS :RILDO MARCELINO DA SILVA E OUTRO
AUTORIDADE COATORA: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE MOSSORÓ

D E S P A C H O
A Reclamada impetrou mandadode segurança, com pedido

de liminar, contra decisão que determinou o praceamento do bem
constrito (fls. 70 e 72), visando a suspender o processo de execução,
no tocante à realização de leilão designado, no aguardo do trânsito em
julgado de decisão a ser proferida em sede de ação rescisória (fls. 2-
12).

Deferida a liminar pleiteada (fls.79-82), o 21º TRT julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, sob o fundamento de
que, emse tratando de decisãoproferida em processode execução,
seria cabível o agravo de petição, de modo que o writ encontra óbice
no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 (fls. 184-187).

Inconformada,a Reclamadainterpõe opresenterecursoor-
dinário, sustentando a necessidade de utilização da via mandamental
para suspendero processode execução,no tocanteà realizaçãodo
leilão designado, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida
em sede de ação rescisória, ao argumento de que não logrou êxito no
agravo de petição e na açãocautelar incidental, como bem demons-
tram as decisões de fls. 66-69 e 45, respectivamente (fls. 190-194).

Admitido o apelo(fl. 203), não foram apresentadascontra-
razões (certidão de fl. 205), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecerda lavra do Dr. Ântônio Carlos Roboredo,opinado pelo
seu desprovimento (fls. 208-209).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 13) e
encontra-se devidamente preparado (fls. 198-199), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na ju-
risprudência (Súmulanº 267do STF)que descabemandado dese-
gurançaquandoa hipótese comportarimpugnaçãopor instrumento
processual específicoprevisto em lei. Esta,aliás, é adisposição do
art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá
a segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.
Assim, o mandadode segurança nãopode ser utilizado comosu-
cedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato
ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso em exame.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200211 0 0 1ISSN 1415-1588

Na hipótese dosautos, o ato impugnado éa decisão que
determinouo praceamentodo bemconstritoe indefiriu o pedidode
suspensãodo processo executório(fls. 70 e 72), contra aqual há
previsão de impugnaçãopor agravo de petição, nostermos do art.
897, "a", da CLT.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito
suspensivo, aplica-seo teor da Súmulanº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode utilizar
o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a decisão que não
o tem, havendo,para tanto,a possibilidade deaforamento daação
cautelar incidental.

Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os
seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rel. Min. João Oreste Da-
lazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; e ROMS-
426153/98, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03/12/99,
p. 64.

Oportuno assinalar, em relação ao agravo de petição e à ação
cautelar incidental a que se referiu o Impetrante, que o insucesso de
ambosdecorreu dofato de a matéria versadano primeiro nãose
dirigir contra a decisão que determinou a realização do leilão, datada
de 19/12/96 (fl.70), mas, sim, visando aexcluir parcelas conde-
natórias alusivas às diferenças salariais decorrentes de planos eco-
nômicos, já que a petição do agravo é de 27/03/96, sendo, portanto,
anterior àquela (fl.60).

Por outro lado, saliento que a decisão monocrática prolatada
em sede de ação cautelar erapassível de recursos, quais sejam, o
agravo regimental, do qual apenas as suas razões constam nos autos
(fls. 46-48) e, por fim, o recursoordinário emagravo regimental.
Dessa forma, incide a máxima latina no sentido de que "o direito não
socorre aos que dormem".

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo
em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula nº
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/lcl/wh/hz

PROCESSO TST-ROAC-774274/2001.4

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-
MA

RECORRIDOS : JOSÉ PEREIRA E OUTRO
D E S P A C H O
Considerando o r. despacho de fl. 105, proferido pelo Ex.mo

Sr. Ministro Gelson deAzevedo, redistribuo os presentesautos ao
Ex.mo Sr. Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO,
relator do processo principalROAR-685412/2000.9, nos termos do
artigo 378, do RITST.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal
Superior do Trabalho

PROC. NºTST-ROMS-774312/01.5trt - 3ª região
RECORRENTE: MANOEL CECÍLIO JORGE

ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
RECORRIDO: DIVINO ABADIO DE JESUS
RECORRIDA: COMERCIAL IRMÃOS JORGE LTDA.
AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO
TRABALHO DE UBERLÂNDIA

D E S P A C H O
Manoel Cecílio Jorge impetrou mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra despacho (fl. 47) que determinou a sua
citação para garantir a execução, por ser sócio da Reclamada (fls. 2-
14).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 95), o 3º Regional denegou
a segurança, por entender que existia previsão de recurso próprio para
impugnar a penhora de bens de ex-sócio, incidindo o óbice do art. 5º,
II, da Lei nº 1.533/51 (fls. 129-132).

Inconformado, o Impetrante interpõeo presente recurso or-
dinário, sustentando:

a) o cabimentodo mandamus, tendo em vistaque os em-
bargos de terceiroe a execuçãopressupõem aexistênciado atode
afetação patrimonial, que não aconteceu na hipótese dos autos;

b) que não pode responder pelos débitos trabalhistas apu-
rados,quando elejá haviase retirado dasociedade devedoradessa
obrigação, de forma que se afigura patente a sua ilegitimidade para
ser responsabilizado em processo de execução;

c) o ex-sócionão deve ser obrigado aresponder com o
patrimônio próprio pelas dívidas da sociedade, principalmente quando
o Empregado desistiu de prosseguir a reclamação contra ele (fls. 145-
154).

Admitido o recurso (fl. 156), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Diana Isis Penna da Costa, opinado pelo seu não-provimento
(fls. 159-160).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 16 e
109) e encontra-se devidamente preparado (fl. 155), merecendo, as-
sim, conhecimento.

Quantoao mérito,tem-se queo mandadode segurançanão
pode serutilizado comosucedâneo de recursoou deoutro remédio
jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, pois o
princípio regente daação mandamental éo da inoponibilidadedo
mandado de segurança contra atos judiciais passíveis de correção
eficaz, por qualquermeio processual admissível.Portanto,o fato de
os embargos de terceiroseremação autônoma,e não recurso,em
nada altera acontrariedadeà Súmulanº 267 do STF e ao óbice
contido noart. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, comoocorre nocaso dos
autos.

Verifica-se que, no caso em exame, o ato hostilizado é aquele
que determinou a penhora de bens do Impetrante (por ser ex-sócio da
Executada), havendo instrumento processual específico para sua im-
pugnação, qual seja, os embargos de terceiro, previstos no art. 1.046
do CPC. Comoos embargos de terceiro suspendem aexecução,
consoanteo dispostono art. 1.052 do CPC,constituem amedida
eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Impetrante, eis que se
prestam exatamentea impedir a constrição debens dequem não
figure como parte no processoprincipal. Nesse sentido, temos os
seguintes precedentes desta Corte: ROMS-200.081/95, Rel. Min. Ma-
noel Mendes; ROMS-268.589/96, Rel. Min. José Zito; e ROMS-
412701/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo
em vista que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula nº
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/ca

PROC. NºTST-ROMS-774346/01.3trt - 9ª região

RECORRENTE: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARINA PESCAROLO

RECORRIDA: NELY APARECIDA DE AZEVEDO
AUTORIDADE COATORA : JUIZ DA 1ª SUBSECRETARIA DA
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕESDAS VARAS DO
TRABALHO DE CURITIBA

D E S P A C H O
O Banco de Crédito Nacional S.A. impetrou mandado de

segurança, com pedido de liminar, contra despacho (fl. 80) que de-
terminou a sua citação para garantir a execução, por ser sucessor do
Reclamado (fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 84-85), o 9º Regional
denegou a segurança, por não vislumbrar violação de direito líquido e
certo do Impetrante, argumentando que a citação para pagamento e a
penhora sobre numerário decorreu de legítima decisão proferida em
regular procedimento de execução (fls. 106-113).

Inconformado, o Impetrante interpõeo presente recurso or-
dinário, sustentando que: e

a) não houve sucessãodo Banco Pontual peloBanco de
Crédito Nacional, sendoindevida asuainclusão nopolo passivodo
processo de execução;

b) há direito líquido e certo de não sofrer constrição judicial
de seusbens, tendo emvista que nuncafoi parte noprocesso de
conhecimento, não podendo ser executado (fls. 117-125).

Admitido o recurso (fl. 117), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado pelo seu não-provimento
(fls. 133-136).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 11-
12) e encontra-se devidamente preparado (fl. 126), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto aomérito, no entanto,temos como pacífico,na ju-
risprudência dos tribunais pátrios (Súmula nº 267 do STF), que des-
cabe mandado de segurança quando a hipótese comportar impugnação
por instrumento processual específico previsto em lei. Essa, aliás, é a
disposição do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não
se concederá asegurança quando houver recursoprevisto na le-
gislação processual.

No caso emexame, o ato hostilizado éaquele que deter-
minou a penhorade numerário pertencenteao Banco,havendoins-
trumento processual específico para discutir a sua ilegitimidade para
ser executado, qualseja, osembargos de terceiro,previstos noart.
1.046 do CPC. Como os embargos de terceiro suspendem a execução,
consoanteo dispostono art. 1.052 do CPC,constituem amedida
eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Impetrante, eis que se
prestam exatamentea impedir a constrição debens dequem não
figure como parte no processo principal.

Ora, mesmo havendo previsão de recurso próprio sem efeito
suspensivo, aplica-seo teor da Súmulanº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Além disso, no processo trabalhista não se pode utilizar
o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso que não
o tem, havendo, paratanto, a ação cautelarincidental (Orientação
Jurisprudencial nº 51 da SBDI-2 do TST, in fine).

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo
em vistaque o recursoestá em confronto coma Súmula nº267 do
S T F.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/jeb

PROCESSO Nº TST-AR-783.258/01.0TST

A U TO R : SILVANO CRUZETTA
ADVOGADO : DR. EVARISTO STABILE NETO
RÉU : MUNICÍPIO DE TRÊSBARRAS DO PA-

RANÁ
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO FERNANDES

D E S P A C H O
Declaro encerrada a instrução.
Intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,

sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo Autor.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ROMS-785.338/2001.0TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : HE JÓIAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES PIMENTEL FILHO
RECORRIDO : ABEILAR DOS SANTOS SOARES
ADVOGADO : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES
RECORRIDA : MÁRCIA AMARAL RODRIGUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DA 5ª VARA DO
TRABALHO DE SALVADOR/BA.

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto por HE Jóias Ltda.

contra decisão monocrática do relator, que indeferiu a inicial do
mandado de segurança, a teor do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51.

O Ministério Público, pelo parecer de fls. 106/107, assinala a
impossibilidade de conhecimento do recurso ante a necessidade de
interposição de agravo regimental contra a decisão recorrida.

Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão
monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário,
não só àsombra dos artigos 490,I, e 295, ambosdo CPC, mas
sobretudocom o intuito de prestigiaro princípio daceleridadepro-
cessual, o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de
o receber como agravo regimental.

E não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do
princípio da fungibilidade em relação ao agravo regimental, em razão
de ele nãoter sido contemplado na legislaçãoprocessual, mas no
RegimentoInterno daCorte local,até porque oestaria erigindoem
pressuposto de admissibilidade do recurso ordinário, convém seguir a
orientação consolidada nos precedentes RO-MS-298.605/96, DJ de
24/4/98; RO-AG-180.770/95, Ac. 3.538/97,DJ 31/10/97 e RO-MS-
180.728/95, Ac. 1.231/96, DJ 29/11/96, por injunção do princípio da
disciplina judiciária.

Do exposto, recebo o recurso como agravo regimental e
determino o retorno dos autos ao TRT de origem para que o processe
e julgue como de direito.

Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAC-789.014/2001.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS ERONI DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA HAAS
RECORRIDO : FATOR ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. STELA MARIS DA SILVA AZE-

VEDO
D E C I S Ã O
Considerado o ofício de fl. 88 dando conta da celebração de

acordo entre as partes no processo rescindendo, com alusão inclusive
à desistênciada presente cautelar, julgo prejudicado orecurso or-
dinário interposto peloréu, nos termosdo art. 557, caput, do CPC,
determinando a baixa dos autos ao TRT de origem.

Custas em proporção, dispensado o recolhimento.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AR-789.137/2001.0 TST
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A U TO R A : ANTÔNIA GILZETE SANTOS BARBO-
SA

ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
RÉ : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-

ÇÃO LTDA

D E S P A C H O
Cite-se a ré para, querendo, no prazo de vinte dias, responder

aos termos dapresenteação, naforma do art. 491 do Códigode
Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. NºTST-ROAR-789797/2001.0 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ELETROFRIO S.A.
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
RECORRIDOS : MIGUEL TEIXEIRA ROCHA E OUTRO

D E S P A C H O
Informa a doutaJuíza Titular da 7ª Vara do Trabalho de

Curitiba terem as partes da ação rescisória se conciliado nos autos do
processorescindendo.Com isso,decaiua recorrente dointeressede
recorrer da decisãoque lhe foi desfavorável, peloque é forçoso
considerar prejudicado o exame do recurso ordinário.

Do exposto, julgo prejudicado o recurso ordinário, na forma
do art. 557, do CPC,determinando a baixados autos aoJuízo de
origem.

Publique-se.
Brasília, 29 de janeiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-ROAR-791.500/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : LLOYDS TBS BANK PLC
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES BEL-
MONTE

D E S P A C H O
Considerada a orientação contida no Enunciado nº 100/TST,

converto o julgamento em diligência a fim de que o Recorrente junte
aos autos, em 10 (dez) dias, cópias autenticadas das decisões que se
seguiram ao acórdão rescindendo, conforme certificado à fl. 11.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2002.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RXOFROAR-796701/01.6trt - 1ª região
REMETENTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO
RECORRENTE:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUÍS TEIXEIRA GODI-
NHO

RECORRIDOS:GALBA GOMES ARUEIRA E OUTROS
D E S P A C H O
O INSS ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, V, do

CPC, apontando como violados os Decretos-Leis nºs 2.425/88 e
2.453/88, bemcomo a Lei nº 7.686/88 eo art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, a fim de rescindir a decisão que deferiu aos
Reclamantes diferenças salariais decorrentes das URPs de abril e
maio de 1988 (fls. 2-9).

O 1º Regional julgou improcedenteo pedido daação res-
cisória do Reclamado, por entenderinexistir ofensa aliteral dis-
positivo de lei,quando a matéria objeto da açãorescisória for de
interpretação controvertida nos Tribunais, atraindo o comando das
Súmulas nºs 83 do TST e 343 do STF (fls. 143-145).

Inconformado, o INSS interpõe o presente recurso ordinário,
sustentando:

a) que não se aplica à hipótese o comando da Súmula nº 83
do TST, uma vez que a discussão dos autos gira em torno de matéria
constitucional; e

b) isenção do pagamento de custas, haja vista o disposto no
§ 1º, art. 8º, da Lei nº 8.260 (fls. 146-151).

Admitido o recurso (fl. 159) e processada a remessa oficial,
não foram oferecidas contra-razões, tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Evany de Oliveira Selva,
opinadopelo provimentodo recurso voluntárioe da remessaoficial
(fls. 163-164).

O recurso ordinárioé tempestivo,o INSS está bemrepre-
sentado e o preparo é dispensado momentaneamente, por se tratar de
ente público, que goza dos benefícios do Decreto-Lei nº 779/69. A
remessa de ofício é cabível, nos termos do art. 1º, V, do mesmo
diploma legal, merecendo conhecimento ambos os apelos.

A decisão apontada como rescindenda é o acórdão proferido
pelo 1º TRT, que negou provimento ao recurso ordinário do Re-
clamado, mantendo a decisão de primeiro grau, no que diz respeito à
procedência do pedido de diferenças salariais decorrentes das URPs
de abril e maio de1988, sob oargumento da existênciade direito
adquirido às diferenças salariais em questão (fls. 28-29).

A decisão rescindendatransitou emjulgado em02/09/94,
conforme atesta a certidão de fl. 30. A ação rescisória foi ajuizada em
19/08/96, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art.
495 do CPC.

Ora, embora controvertida, à época da prolação da sentença
rescindenda, a questão envolve discussão em torno de dispositivo
constitucional (art. 5º, XXXVI, da Constituição), o que afasta a apli-
cabilidade das Súmulas nºs 83 do TST e 343 do STF como óbice ao
cabimento da ação rescisória, nos termos da jurisprudência pacífica
do STF.

No tocante àsURPs de abril e maio de 1988, o Tribunal
Superior do Trabalho, nos termos da OJ 79 da SBDI-1, reconhece o
direito à reposiçãode 7/30 (sete trintaavos)do reajuste de16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento), correspondente à URP de
abril e nos termosda sistemáticado Decreto-Lei nº2.335/87,que
instituiu os reajustes com base nas URPs, calculados sobre o salário
de março de1988, incidindo os efeitos decorrentesda ilegal su-
pressão sobre o salário dos meses de abril e maio, com reflexos em
junho e julho, não cumulativamentee corrigidosmonetariamente,
desde a época própria até a data do efetivo pagamento. Isso porque a
reposiçãoda URPde abril se deu apenas emagosto,por força da
promulgação do Decreto-Lei nº 2.453/88 que, no art. 4º, coibiu "efei-
tos financeiros retroativos aos meses de abril, maio, junho e julho".

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento aorecurso ordinário do Reclamado,para desconstituir
parcialmentea decisãorescindenda e,em juízorescisório, limitaro
pagamento das URPs de abril e maio de 1988 ao equivalente a 7/30
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a
ser calculado sobre o salário de março, incidindo os efeitos de-
correntes sobre o salário dos meses de abril e maio, com reflexos em
junho e julho, não cumulativamentee corrigidosmonetariamente,
desdea épocaprópria até a datado efetivo pagamento.Custasda
presente ação rescisória, invertidas, pelos Réus.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/crs/jeb

PROC. NºTST-ROMS-796707/01.8trt - 11ª região
RECORRENTE:EMPRESABRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTU-
RA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO:ODEVALDO CONCEIÇÃO CARDOSO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FREITAS
AUTORIDADE COATORA: JUIZ TITULAR DA 10ª VA-

RA DO TRABALHO DE MANAUS
D E S P A C H O
A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de

liminar, contra sentença (fls. 174-178) que concedeu a antecipação de
tutela, quanto à imediata reintegração do Reclamante no emprego.
Objetiva a Impetrante conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário
já interposto desta decisão (fls. 2-17).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 219), o 11º TRT denegou a
segurança, sobo fundamentode que existeprevisão derecurso or-
dinário para impugnar a sentença, nos termos do art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51 (fls. 248-251).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando:

a) o cabimentodo mandamus, eis que o recursoordinário
interposto contra a sentença impugnadanão foi recebido no efeito
suspensivo; e

b) a ilegalidade da tutela antecipada, uma vez que não foram
preenchidos seus pressupostos legais (fls. 254-271).

Admitido o apelo (fl. 282), foram apresentadas contra-razões
(fls. 276-278), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Evanyde Oliveira Selva,opinado peloseu despro-
vimento (fls. 286-287).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 18) e
encontra-sedevidamentepreparado(fl. 273). Merece,assim,conhe-
cimento.

Quanto ao mérito, no entanto,temos como pacífico na ju-
risprudência (Súmula nº 267 do STF) que descabe mandado de se-
gurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art.
5º, II, da Lei nº 1.533/51,a qualpreceituaque nãose concederáa
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato
ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso dos autos.
Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça do
Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em que
a parte,efetivamente,dele necessite lançarmão, por inexistir outro
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Na hipótesedos autos,o ato impugnadoé a sentença que
antecipou a tutela, quanto à reintegração do Reclamante no emprego,
contraa qualhá previsãode impugnação porrecurso ordinário,nos
termos do art. 895, "a", da CLT e que, aliás, já foi interposto.

Dessa forma, havendo previsão de recurso próprio, sem efei-
to suspensivo, aplica-se o teor da Súmula nº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista, nãose podeuti-
lizar o mandado desegurança para darefeito suspensivoa recurso
que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de aforamento da
ação cautelar incidental.

Nesse sentido, segue a Orientação Jurisprudencial nº 51 da
SBDI-2 desta Corte: "A antecipação de tutela conferida na sentença
não comportaimpugnaçãopela via do mandadode segurança,por
ser impugnável mediante recurso ordinário. A ação cautelar é o meio
próprio para se obter efeito suspensivo a recurso".

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo
em vistaque o recursoestá em confronto coma Súmula nº267 do
STF e com a jurisprudência dominantedesta Corte (OJ nº 51 da
SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/crs/jeb

PROC. NºTST-ROAC-798975/01.6trt - 12ª região

RECORRENTE: BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO EFFTING
RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE JOINVILLE/SC

ADVOGA-
DO

: DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

D E S P A C H O
Determino à Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-

sídios Individuais que proceda ao apensamento dos autos do presente
recurso ordinário em ação cautelar aos do processo principal que lhe
é correspondente, qual seja, o ROAR-798976/2001.0, nos termos do
art. 809 do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/raf/sm

PROC. NºTST-ar-804583/01.9 tst

AUTOR: FRANCISCO ABELARDO CARDOSO E OUTROS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SIL-
VA

RÉU: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 15, na forma do art.

491 do CPC, para responder aos termos da presente ação, no prazo de
60 (sessenta) dias, por ser beneficiário do art. 1º, II, do Decreto-Lei nº
779/69.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/crs/wh/sm

PROCESSO Nº TST-MS-805.562/01.2TST

IMPETRANTE : SEBASTIÃO BERNARDO
ADVOGADO : DR. HERCÍLIO RICARTE
IMPETRADO : FRANCISCO FAUSTO PAULA DE ME-

DEIROS, MINISTRO RELATOR DA
SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDI-

VIDUAIS
D E S P A C H O
Sebastião Bernardo impetrou Mandado de Segurança visando

desconstituir o v. acórdão proferido pela Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais deste c. TST, nos autos do processo ROAR
nº 514.382/98.5.

Foi apontado comoautoridadecoatorao eminenteMinistro
Francisco Fausto Paula de Medeiros, relator do aludido Recurso Or-
dinário em Ação Rescisória.

Não assiste razão ao Impetrante. Senão, vejamos:
Primeiramente, vale ressaltar que,embora a decisão impug-

nada seja proferida por um colegiado, visto tratar-se de acórdão desta
c. SBDI-2, o Impetranteindicou comoautoridadecoatoraapenaso
relator do referido acórdão, o ilustre Ministro Francisco Fausto.

Ademais, preceitua oart. 5º, caput, e inciso II, da Lei nº
1.533, de 31.12.51, in verbis:

"Art. 5º - Não se dará mandadode segurançaquandose
tratar:

(...)
II - de despacho oudecisão judicial,quando hajarecurso

previsto nasleis processuaisou possa sermodificado porvia de
correição".
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Dessa forma, mostra-se incabível o presente mandamus, uma
vez quecontra ov. acórdão,agora impugnadopela via estreita do
writ, era cabível Recurso Extraordinário para o eg. Supremo Tribunal
Federal, com a possibilidade, inclusive, de ser-lhe conferido efeito
suspensivo ante Ação Cautelar.

Nesteponto, cabetrazera lume aSúmula267 do STF que
dispõe, in verbis:

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível
de recurso ou correição."

Além disso, compulsando-se os autos observa-se que o acór-
dão, ora atacado, já transitou em julgado, conforme certidão de fl. 30.
Nesteparticular, é pacífico oentendimentodeste c.TST, no sentido
de não ser cabível mandado de segurança contra decisão judicial
transitada em julgado.

Enunciado nº 33 do TST, in verbis:
"Mandado de Segurança. Decisão Judicial transitada em jul-

gado
Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial tran-

sitada em julgado".
Do exposto, comsupedâneo noart. 8º, caput, da Lei nº

1.533, de 31.12.51,indefiro a inicial do presenteMandado deSe-
gurança.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. NºTST-ar-805948/01.7 tst

AUTOR: EMPRESA DETRANSPORTE COLETIVO DE DIADE-
MA - ETCD

ADVOGADA : DRA. MARIZA DOS SANTOS

RÉU: TIBURCIO DE ALMEIDA NETTO
D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 3, na forma do art.

491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
IGM/cs/raf

PROC. NºTST-AC-808.777/2001.5 TST

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADA : DR.ª. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
RÉU : RILTON FERREIRA DE ARAÚJO

D E S P A C H O
Cite-se o réupara, querendo, no prazo devinte dias, res-

ponder aos termos da presente ação, na forma do art. 491 do Código
de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AR-809837/01.9 TST
AUTOR: BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RÉU:SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE LONDRINA

D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art.

491 do CPC, para responder aos termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. NºTST-ROAG-811698/01.5TRT - 5ª REGIÃO
RECORRENTE: ROGÉRIO OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-
TO

RECORRIDA: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMASA

D E S P A C H O
Em face do que dispõem os arts. 83 da Lei Complementar nº

75/93 e 113, II, do Regimento Internodo Tribunal Superiordo Tra-
balho, determino a remessa dos presentes autos à Procuradoria-Geral
do Trabalho, para a emissão de parecer.

Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AR-812121/01.7 TST
AUTOR: RÁDIO EXCELSIOR LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RÉU: JOSÉ MARTINS DO AMARAL
D E S P A C H O
Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 2, na forma do art.

491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias

Publique-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AC-812.131/2001.1 TST

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. TARCÍSIO KLEBER BORGES GON-
Ç A LV E S

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP

D E C I S Ã O
Trata-se decautelar inominadaincidental do INCRA, vi-

sando imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto con-
tra acórdão proferido em agravo regimental, o qual manteve a decisão
monocráticado Relator que indeferira ainicial do mandadode se-
gurança com fulcro no art. 269, IV, do CPC.

Sustentao requerenteque a impretraçãovisara a determi-
nação de expedição de mandadopara a imediata incorporação nos
saláriosdos reclamantesdas diferençassalariaisdecorrentesdo IPC
de março de 1990,pelo que alerta para a não-ocorrênciada de-
cadênciapor tratar-sede prestaçõesde trato sucessivo,concluindo
com o pedido de concessão de liminar com remissão aos requisitos da
aparência do bom direito e do perigo da demora.

Dispõe o artigo 18, da Lei 1.533/51, que o direito de requerer
mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 dias contados da
ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

Dele se inferesem desusada perspicácia queo objeto do
mandado de segurança é o ato considerado lesivo a direito líquido e
certo e que o termo inicial do prazo de decadência corresponde à data
em que dele teve ciência o interessado.

Vale dizer que o objeto do mandado de segurança refere-se
efetivamentea ato único,qual seja,a decisãoproferida pelo8º Re-
gional, em agravode petição, quedeterminaraa imediataincor-
poraçãodo reajustesalarial deferidono processode conhecimento,
sendo irrelevante a circunstância de o reajuste incidir mês a mês.

Notificado o requerentedessa decisãoem 21/2/2000,con-
forme seconstata à fl.33, o mandado desegurança a quese refere
essa cautelar foi impetrado somente 23/4/01, muito tempo depois dos
cento e vinte dias previstos na Legislação Extravagante.

Do exposto, convencido da ausência do requisito cumulativo
da aparência dobom direito, indefiroa liminar, determinando àSe-
cretaria que proceda a citação dorequerido nos termos dos artigos
802 e 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-AR-813.841/2001.0 TST

A U TO R : MARCELO ROCHA GOULD
ADVOGADA : DRA. SONIA REGINA DE SOUZA
RÉU : BANCO ITAÚ S.A.

D E S P A C H O
1. Notifique-se o Autor, Marcelo Rocha Gould, para que, no

prazo de 10 (dez) dias, providencie a autenticação dos documentos
que instruem a petição inicial da presenteação rescisória(fls.
12/120), sob penade indeferimento dareferida petição (arts.284,
caput, do Código de Processo Civil e 830 da Consolidação das Leis
do Trabalho).

2. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-815.770/2001.3 - TST - SBDI-2

A U TO R A : ABSEB - ASSOCIAÇÃO DEHOSPITAIS
E SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO
DA BAHIA

ADVOGADO : DR. BOLÍVAR FERREIRA COSTA
RÉU : ERONILDO DE JESUS SOUZA

D E S P A C H O
a ABSEB ajuízaa presenteAção CautelarInominada In-

cidental, com pedidode concessão de liminarinaudita altera pars,
com fulcro nos arts. 796 eseguintes do Código de Processo Civil,
objetivando a suspensão da execução do julgado rescindendo, já tran-
sitado em julgado, a qual estaria sendo promovida perante a MM. 2ª
Vara do Trabalho de Salvador/BA,nos autos da Reclamação Tra-
balhista nº 01.22.97.1797-01.

Pretendea Autora,dessaforma, assegurar eficáciaà futura
decisãodeste Colegiadoa ser proferida noRecurso Ordinárioem
Ação Rescisóriajá interpostoe admitido (vide fls. 67/83), o qual
encerra questões alusivas:

I) à preliminar de nulidade do acórdão recorrido por negativa
de prestação jurisdição, ante o fundamento de que os seus embargos
declaratórios deveriamter sido acolhidospara que aqueleórgão jul-
gador esclarecesseo posicionamento adotado peloacórdão rescin-
dendo quanto ao enquadramento da função do reclamante, ora réu,
como vigilante ou não;

II) à violação dosartigos 10,15 a 18, daLei nº 7.102/83
pelo v. acórdãorescindendo,pois, emboradeixassepatente queo
reclamante, ora réu, não pertencia à categoria dos vigilantes, deferiu-
lhe o pedido de pagamento de diferenças salariais com base no
alegado exercício da função de vigilante;

No processode referência (TRT-AR-427/2000),a empresa
visava desconstituir acórdão proferido pelo eg. TRT da 5ª Região, o
qual já transitou em julgado, conforme registra o acórdão recorrido a
fl. 47. No entanto,não obteve sucesso, na medida emque sua Res-
cisória foi julgada improcedente, em síntese, por não se configurarem
as indigitadas violações aos dispositivosconstitucionaistidos por
violados e tampouco oerro de fato (vide o v. acórdão defls.
46/50).

A executada busca demonstrar a presença dos requisitos au-
torizadores da Medida Cautelar e da concessão liminar para sustar a
praçadesignada paradia 12.12.01em execuçãodefinitiva, semau-
diência da parte contrária (fls. 2/6).

A doutrina e a jurisprudência, consubstanciadas nas decisões
proferidaspela doutaSDI destaCorte Trabalhista,vêm admitindo
que, verificadas asfiguras do fumus boni iuris e do periculum in
mora, a execuçãode decisãorescindenda -a despeitodo que pre-
ceitua o art. 489 do CPC - seja suspensamediante concessãode
liminar em Ação Cautelar.

Entretanto,na hipóteseversada nospresentes autos,ainda
que se logreêxito na demonstração doperigo na demora, como
fundado receio de lesão grave e de difícil reparação, caso se aguarde
o término do provimento jurisdicional, verifico, de plano, que os
autos não reúnem elementos de convicção suficientes para se reputar
caracterizada a aparência do bom direito, injustificando-se, ao menos
por ora, a pretensa suspensão da execução até o julgamento do pro-
cesso principal por esta Corte Superior Trabalhista. Outrossim sequer
foi juntada aos autoscópia autênticada decisãorescindendaque
lograsse comprovar a verossimilhançadas alegações firmadas pelo
autor naação principale no RecursoOrdinário a ser processado
perante esta Corte.

Logo, não evidenciadaa plausibilidadedo direito invocado,
isto é, o fumus boni iuris, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Cite-se o Réu,para, querendo, no prazo de05 (cinco) dias,
contestar opedido, a teor doartigo 802 do Códigode Processo
Civil.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROCESSO Nº TST-AC-815.969/2001.7 TST

A U TO R A : CEIMA - SOCIEDADE ESPIRITOSAN-
TENSE DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE

MADEIRAS LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE

RÉU : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-
ROS E TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRAS, CARPIN-
TARIAS, TANOARIAS,

MADEIRAS COMPENSADAS, SERRARIAS, LAMINA-
DOS, AGLOMERADOS,

CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

D E S P A C H O
1. Notifique-sea Autora, CEIMA - SOCIEDADE ESPI-

RITOSANTENSE DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE MADEIRAS LT-
DA., para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a autenticação
dos documentos que acompanham a petição inicial (fls. 48/183), sob
pena deindeferimento da referidapetição (art. 830da Consolidação
das Leis do Trabalho).

2. Notifique-se, ainda, a Autora para apresentar, no prazo de
15 (quinze) dias, oinstrumento de mandato, na forma doart. 37 do
Código de Processo Civil, uma vez que o Dr. Ricardo Adolpho
Borges de Albuquerque, subscritor da petição inicial de fls. 02/23,
não tem poderes para representá-la.

3. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROCESSO Nº TST-AC-815.979/01.1TST

A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. RENATO CASTRO MOREIRA
RÉUS : RAIMUNDO MARTINS DA SILVA FI-

LHO E OUTROS
D E S P A C H O
Citem-se os Réus, na forma do art. 802 do CPC, para, que-

rendo, contestarema Ação,no prazo de 5 (cinco) dias, dando-lhes
ciência do inteiro teor do despacho de fls. 181/183.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. NºTST-AC-815981/01.7 TST
AUTOR: BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADAS : DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEIRA
E DRA. ERIKA MARTINS TELLES DE
MACEDO

RÉ:ISABEL CRISTINA MOREIRA SEABRA
D E S P A C H O
O Reclamado ajuíza ação cautelar inominada incidental, com

pedido de liminar, visando a suspender a execução que se processa
perante a 24ª Vara do Trabalho de Salvador - BA (RT-01.24.95.2318-
01), atéo julgamento finalda ação rescisórianº AR-80.04.00.0180-
32, em grau de recurso ordinário perante esta Corte (fls. 2-21).

A matéria discutida na ação rescisória principal diz respeito
à incidência deprescrição para efeitos de cálculode débitos tra-
balhistas. Aação rescisóriaveio fundamentada noart. 485, V, do
CPC, tendo sido indicados como violados os arts. 5º e 7º, XXIX, da
Constituição Federal, dentre outrosdispositivos infra-constitucio-
nais.

O 5º Regional julgou improcedenteo pedido daação res-
cisória do Reclamado,sob o argumento de quenão houve violação
literal dos arts. 125,I, 458 e 515, §1º,do CPC,a ensejara des-
constituição da decisão rescindenda (fls. 227-231).

Ressalte-se que a presente demanda é idêntica à ação cautelar
apensada aosautos da açãorescisória principal, porapresentar as
mesmaspartes, omesmopedido ea mesmacausade pedir. Muito
embora o pedidoda presente ação cautelar refira-sea efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário em ação rescisória, resta evidente que o
que se postula, em última análise, é a suspensão da execução, que se
encontra em processamento perante a 24ª Vara do Trabalho de Sal-
vador-BA, referente à RT nº 01.24.95.2318-01.

Ora, comonão setolera, a bemda segurançajurídica das
partes, que a uma só lide possam corresponder mais de uma solução
jurisdicional, impõe-se declarar, na hipótese, a existência de coisa
julgada aimpedir queum novo processo, idênticoàquele decidido
pelo 5º Regional, possa vir a modificar a decisão trânsita em julgado
proferida na açãocautelar apensada à açãorescisória principal. O
trânsito em julgado ocorreu, em relação ao pedido cautelar, devido ao
fato de que orecursoordinário em açãorescisória interpostonão se
insurgiu contra a improcedência do pedido cautelar.

O art. 301, § 2º, do CPC é claro quando dispõe que uma ação
é idênticaà outra quandotem as mesmaspartes, a mesmacausa de
pedir e o mesmopedido. Nahipótese dosautos, aidentidade é
flagrante, pois,as partes sãoexatamente as mesmas- Bompreço
Bahia S.A. eIsabel Cristina Moreira Seabra bem comoa causa de
pedir e o pedido - suspensão da execução da decisão apontada como
rescindenda.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 1 fevereiro de 2002.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-815.988/2001.2 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA GONÇAL-

VES
D E S P A C H O
O Banco ABN AMRO Real S/AajuízaAção CautelarIno-

minada Incidental contra Luiz Paulo de Oliveira Gonçalves, obje-
tivando imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto nos
autos da Ação Rescisória nº 317/1999, em curso perante o e. TRT da
1ª Região.

O requerente alega achar-se na iminência de ser constrangido
a pagar indevidamente quantia já penhorada, superior a R$800.000,00
(oitocentos mil reais), a título dos Planos Bresser, Verão e Collor.

A jurisprudênciaiterativa desta e. Cortereconhece inexistir
direito adquirido ao pagamento dos reajustes salariais advindos dos
PlanosEconômicos, ea c. SBDI-II, órgão ao qualincumbe julgaro
recurso ordinário em ação rescisória, tem decidido reiteradamente
pela desconstituição de sentenças condenatórias nesses títulos.

Embora o e. Regional não tenha julgado o mérito, limitando-
se a decidir pela decadência do direito de ação, parece-me prudente o
atendimento imediato do pedido diante da aparente contrariedade ao
Enunciado nº 100 do TST.

O fato de o recurso ordinário contra a sentença vestibular
não haver sidoconhecido, porintempestividade, nãofaz com que
ocorra imediatamenteo trânsito emjulgado, iniciando-secontagem
do prazo para ajuizamento da ação rescisória.

A coisa julgada surgirá após o decurso do prazo recursal da
última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não.

Evidenciadaa controvérsiaacercadireito emlitígio e o pe-
rigo na demora da prestação jurisdicional definitiva, podendo causar
prejuízos irreparáveis ao executado, defiroo pedido de liminar para
sustar aexecução dasentença proferida noProcesso nº63/94 (23ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro), proibindo o levantamento da
importância depositada, que permanecerá à disposição do juízo.

Notifique-se, comurgência, oEx.mo Sr. Juiz da23ª Vara do
Rio de Janeiro. Oficie-se às partes, remetendo cópia da inicial ao
requerido.

Publique-se.
Brasília, 20 de dezembro de 2001.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-ROMS-718.362/2000.2 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : NORF ESPORTES BAR E RESTAURAN-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO

BRASILIANO
RECORRIDO : JOSÉ CAJAÍBA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 42ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pela impetrante con-

tra o acórdão de fls. 121/123, que concedeu parcialmente a segurança
para restringir a penhoradeterminadapelo juízo da 42ª Vara do
Trabalho de São Paulo a 30% do faturamento diário da empresa.

Nas razões em exame, sustenta a recorrente a inviabilidade
da penhora sobre o faturamento, ante o disposto no art. 620 do CPC.
Alega ser necessária a efetivação de outra modalidade de constrição a
fim de permitir o ajuizamento de embargos de terceiro, no qual
pretende demonstrar que não é responsável pelos débitos trabalhistas
da executada.

Pelo ofício de fls. 144, a autoridade ditacoatora informa
haver sido efetuadodepósito pela recorrente no valortotal da exe-
cuçãono dia 13 de junho do correntee que em15/5/01 aempresa
ajuizara embargos de terceiro.

Conclui-se, dessa forma, encontrar-se prejudicado o exame
do presenterecurso ordinário,por falta de interesserecursal super-
veniente.

Do exposto, com fundamento noart. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso ordinário por prejudicado.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-721.030/2001.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ ROBERTO BUONO LAURIA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS DO PRADO
RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRª. ADRIANA GUIMARÃES
RECORRIDO : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. EDSON ABUD
RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ª Região julgou

improcedente a Ação Rescisória ajuizada pelos Reclamantes, sob o
fundamento deque amatéria discutida -piso salarialda categoria
profissional dos engenheiros - é de interpretação controvertida. Apli-
cou, via de conseqüência, a orientação do Enunciado nº 83 da Súmula
do TST e da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

Consignou,ademais, que,emboraos Autores mencionema
ocorrência de erro de fato, este não restou demonstrado.

Irresignados,os Autoresapresentaram RecursoOrdinário,
com respaldo nas razões de fls. 285/289, reiterando o cabimento da
Rescisória por ofensa a preceito de lei e erro de fato.

Apontam como vulnerados os arts. 3º, parágrafo único, 5º e
6º da Lei nº 4.950-A/66, ao argumento de que fazem jus à "diferenças
salariaisentre ossalários efetivamenterecebidose o valor de 8,5
salários mínimos estabelecidospara a categoria profissional,pela
aplicação da Lei nº 4950-A de 1966, que entendem não revogada pela
posterior Lei nº 5194/66. Mencionam, também, que, nos termos do §
1º do artigo457 da Consolidação dasLeis do Trabalho, integramo
salário não sóa importância fixa estipulada comotambém as per-
centagensresultantes dosbenefícios advindosdas promoçõesque
tiveram, e quecada referência concedida peloEstado corresponde a
um aumento de 5% sobre o salário base. Assim sendo, argúem que, se
o piso legal inicial é de 8,5salários mínimos, e oEstado a ele
corresponde ilegalmente a referência 8 (oito inteiros), significa que,
em abril de 1985,se os reclamantes,ora autores,estivessemna
referência 20(vinte), teriam12 referências deaumento aintegrar o
piso mínimo, o que não ocorreu." (fl. 275).

O apelo recebeu as contra-razões de fls. 296/297, 299/306 e
308/309. O parecer do Ministério Público preconizou o desprovi-
mento.

Relatados. Decido.
Em que pesem as razões deduzidas às fls. 285/288, publicado

o acórdão regional em 15/08/2000 (terça-feira), o prazo recursal ex-
pirou no dia 23 (quarta-feira) daquele mês, consoante certificado à fl.
283/verso.

Desse modo, considerada a data de Protocolo lançada na
Petição de interposição do Recurso Ordinário, indicando o ingresso
somente no dia 24/08/2000, vê-se que não foi observado o prazo legal
dos oito dias.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso, com ful-
cro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROMS-762.498/2001.9 TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -
CEPISA

ADVOGADA : DR.ª. ROSELISAMOURÃO EDUARDO
PEREIRA GREENING

RECORRIDO : VICENTE MARCELO MARQUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

D E S P A C H O
Reitere-seo Ofício de fl. 104 para averiguaro atualestado

dos autos principais, uma vez que os documentos de fls. 105/106 não
atendem à solicitação desse juízo.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
-
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-789.013/2001.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS ERONI DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA HAAS
RECORRIDO : FATOR ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. STELA MARIS DA SILVA AZE-

VEDO
D E C I S Ã O
Considerado o ofício de fl. 145 dando conta da celebração de

acordo entre as partes no processo rescindendo, com alusão inclusive
à desistênciada presenterescisória,julgo prejudicado orecursoor-
dinário interposto peloréu, nos termosdo art. 557, caput, do CPC,
determinando a baixa dos autos ao TRT de origem.

Custas em proporção, dispensado o recolhimento.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROMS-791485/01.9TRT - 9ª REGIÃO
RECORRENTE:REDE FERROVIÁRIA FEDERALS.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
RECORRIDO:JAIRO FRANCISCO ALVES
ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

AUTORIDADE COATORA: JUIZ DO TRABALHO DA 5ª
SUBSECRETARIA DE EXECUÇÕES INTEGRADASDE CURI-
TIBA

D E S P A C H O
A Reclamadaimpetrou mandado de segurança,com pedido

de liminar, contra o despacho (fl. 28) que deferiu a penhora de crédito
junto à América LatinaLogísticado Brasil S.A, após arecusapelo
Exeqüente (fl. 22) ao bem imóvel oferecido em garantia (fls. 2-9).
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Indeferida a liminar pleiteada (fls. 33-36), o 9º TRT denegou
a segurança, sobo fundamentode quea legislaçãovigente prevêa
possibilidade de penhora de créditos do devedor junto a terceiros, nos
termosdos arts.671 e675, doCPC, deforma quenão restoucon-
figurado o ferimento a direito líquido e certo da Impetrante (fls. 81-
85).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando:

a) a ilegalidade da determinação de penhora em dinheiro,
tendo em vista que se trata de execução provisória; e

b) ofensa ao direito àexecução menos gravosa, nos termos
dos arts. 620 e 655 do CPC (fls. 88-97).

Admitido o apelo (fl. 88), foram apresentadas contra-razões
(fls. 103-105), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Márcia Raphanellide Brito, opinado pelo seupro-
vimento (fls. 109-110).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 14) e
encontra-sedevidamente preparado(fl. 99), merecendo, assim,co-
nhecimento.

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, conforme o
disposto no art. 899 da CLT, a execução provisória prossegue até a
penhora. Assim, os embargos eventualmente opostos terão seu jul-
gamentosuspensoaté o trânsito em julgado do decisum, tendo em
vista quetal julgamento podese tornar inútilse a sentençafor mo-
dificada por meio de recurso.

Desta forma, como os recursos previstos na legislação (em-
bargos à penhora ou embargos à execução) revelam-se inoperantes,
não sendo capazesde obstar os efeitos do atoimpugnado, por se
tratar de execução provisória, considera-se cabível o mandado de
segurança para o fim colimado.

Além disso, temoscomo pacífico na jurisprudênciadesta
Corte (Orientação Jurisprudencial nº 62), que, "em se tratando de
execuçãoprovisória, fere direito líquido e certo do Impetrante a
determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens
à penhora, pois o Executado tem direito a que a execução se processe
da forma quelhe seja menosgravosa,nos termosdo art. 620 do
CPC". Nesse sentido, temosos seguintes precedentes: ROMS-
431362/98,Rel. Min. JoãoOresteDalazen,in DJU de16/06/00,p.
361; ROMS-407828/97, Rel. Min. Francisco Fausto, in DJU de
04/08/00,p. 481; e ROMS-468065/98,Rel. Min. Antônio Joséde
Barros Levenhagen, in DJU de 05/05/00, p. 387.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC e no
item III da IN 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou
provimento ao recurso ordinário para, reformando o acórdão recor-
rido, concedera segurançapleiteada, liberandoa penhorae deter-
minando que esta recaia sobre o bem imóvel oferecido em garantia.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-813.445/2001.3TRT-7ª REGIÃO

A U TO R A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉU : SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉ-

TIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - SINDISSÉTIMA

D E S P A C H O
A União Federal ajuizou a presente Ação Cautelar Inominada

Incidental aoAgravo emRemessa Oficiale RecursoOrdinário em
Ação Rescisória, interposto contra acórdão proferido nos autos do
Processo nº TST-RXOFROAR-664.058/2000.6 por esta Corte, com o
fim de suspender a execução processada na Reclamação Trabalhista
nº 2.444/92, movida pelo Sindicato dos Servidores da Sétima Região
da Justiça do Trabalho - SINDISSÉTIMA, perante a MM. 7ª Vara do
Trabalho de Fortaleza/CE.

Alega que a fumaça do bom direito reside no provimento
dado à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário da União, interpostos
nos autos daAção Rescisóriaque ajuizara peranteo Regional.Esta
Corte, em juízo rescisório, julgou improcedente o pedido de reajuste
salarial resultante do IPC de março de 1990 e reflexos. Registra que
o Agravo interposto pelo Sindicato foi desprovido pelo acórdão pro-
ferido pela C. SBDI-2.

Sustenta que está presente a figura do periculum in mora, eis
que a Reclamação Trabalhista está emfase de execução eo seu
prosseguimento poderá ocasionar dano irreparável ou de difícil re-
paraçãocom a liberaçãodos valoresapurados,antes dotrânsitoem
julgado dadecisão queacolheu a AçãoRescisória, emvirtude da
impossibilidade de futuro ressarcimento.

Em que pese o art.489 do CPC preceituar que"a ação
rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda", a dou-
trina e a jurisprudência vêm admitindo que, verificada a presença do
fumus boniiuris e do periculumin mora,a execuçãoseja suspensa
mediante concessão de medida cautelar.

O fato de estaCorte já haver julgado e providoa Remessa
Oficial e o RecursoOrdinário interpostopela Requerente jáé su-
ficiente à caracterizaçãoda fumaçado bom direito.Realça, comtal
julgamento,a probabilidadede êxito, ao final, da Ação Rescisória
ajuizada.

Dessemodo, emerge o fumus boni iuris e o periculum in
mora, porque aRequerentepode sercompelida ao pagamentode
elevada quantia em dinheiro, que, ante a procedência da ação prin-
cipal, não é mais devida, afigurando-se,se paga, dedifícil resti-
tuição.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido liminar para suspender a
execução processadanos autos da Reclamação Trabalhista nº
2.444/92, perante a MM. 7ª Vara do Trabalho de Fortaleza/CE, con-
cernente às diferenças salariais e reflexos decorrentes da aplicação do
IPC de março de 1990, tendo eficácia a suspensão até o trânsito em
julgado da decisão proferida na Ação Rescisória nº 255/96 (Processo
nº TST-A-RXOFROAR-664.058/2000.6).

Dê-se ciência, com urgência, do inteiro teor desta liminar, ao
MM. Juiz-Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
Sétima Região, bem como ao MM. Juiz-Presidente da Sétima Vara do
Trabalho de Fortaleza/CE, para os fins de direito.

Cite-se, após, oRéu, na forma do art. 802do CPC, para,
querendo, contestar a presente Ação no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROCESSO Nº TST-AC-814.990/2001.1 TST

A U TO R : DANIEL MODELIS
ADVOGADO : DR. DANIEL MODELIS
RÉ : MARIA FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
1. Notifique-se o Autor, Daniel Modelis, para que, no prazo

de 10 (dez) dias,providencie aautenticação dosdocumentos que
acompanham apetição inicial(fls. 29/124 e126/144), sobpena de
indeferimento da referida petição (art. 830 da Consolidação das Leis
do Trabalho).

2. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
GA/jfps

PROC. Nº TST-AC-101/2002-000-00-00-5 TST

A U TO R A : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SAN-
TA VITÓRIA DO PALMAR

ADVOGADA : DRA. ISAURA VIRGINIA GUIMARÃES
OLIVEIRA

RÉ : MARILENE RIOS SIMÕES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A Fundação Educacional de Santa Vitória do Palmar propõe

a presente Ação Cautelar Inominada Incidental à Ação Rescisória,
remetida a esta Corte em grau de recurso, pleiteando a concessão de
liminar para suspender a execução do processo nº 01200.921/94-1,
em tramitação perante à 1ª Vara do Trabalho de Rio Grande/RS. Aduz
que foi expedida Carta Precatória requisitando-lhe a inclusão obri-
gatória no orçamento de 2002 da verba de R$ 56.117,54 (cinqüenta e
seis mil, cento e dezessete reais ecinqüenta equatro centavos),
referenteà execuçãoda sentençaque pretende rescindirsob o fun-
damento de inocorrência dos pressupostos de desenvolvimento válido
e regular doprocesso; e que uma vez efetuadoo pagamento, é
impossível,em termospráticos,o reembolsodestaquantiapelo tra-
b a l h a d o r.

Não se vislumbra risco de irreversibilidade de direito ofen-
dido ou mesmo de difícil reparação a justificar a concessão de liminar
inaudita altera pars,pelo que esta nãoé concedidaagora eserá,
naturalmente, reexaminadaoportunamente pelo Exmo.Sr. Ministro
Relator a quem for distribuída esta Ação Cautelar.

Constata-se, ainda, quea autora não indicouo endereço da
residência da ré, impossibilitando a sua regular citação.

Concedo, assim, o prazo de cinco dias para que a autora
forneça estedado, nos termosdo inciso II doart. 801 doCPC, sob
pena de indeferimento da inicial.

Após, distribuam-se os presentesautos na forma regimen-
tal.

Publique-se.
Brasília, 08 de janeiro de 2002.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

no exercício da Presidência

PROCESSO Nº TST-AC-736.403/2001.3 TRT - 10ª REGIÃO

A U TO R A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORES : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA E DR.

WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉUS : DJALMA PINTO AVELINO JÚNIOR E

OUTROS
ADVOGADOS : DR. ANTONIO ALVES FILHO E DR.

ULISSES RIEDEL DE RESENDE

D E S P A C H O
Versam os autos Ação Cautelar Inominada, incidental à Ação

Rescisória, objetivando a suspensão da execução em trâmite perante a
4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, com vistas a assegurar a eficácia
da tutela jurisdicional requerida no processo principal (AR-187/97).

Deferidaa liminar, no decorrerda instruçãodo feito, o Re-
curso Ordinário interposto contra a decisão originária concernente à
Rescisória foi julgado nesta superior instância, restando confirmado o
acórdão do Eg. Tribunal Regionaldo Trabalho, favorável à União,
negandodiferençassalariais decorrentesdo IPC de junho/87e URP
de fevereiro/89, com fulcro nas Orientações Jurisprudenciais da SB-
DI-1 nos 58 e 59, e,ainda, quantoàs URPs deabril e maio/89,de
acordo com aOrientação Jurisprudencial nº 79,da mesma Seção
Especializada.

Ocorrido o trânsito em julgado da decisão favorável à União,
prolatada no feito principal - ROAR-715.320/2000.8, em observância
ao disposto nos arts. 807 e 808, inciso III, do CPC, declaro extinto o
processo, sem apreciação do mérito, em face de sua natureza in-
cidental, com supedâneo no art. 267, inciso IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
MCP/mh/rom

PROC. Nº TST-RA-713.938/2000.1TST

INTERESSADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA

PROCURADOR : DR. HUMBERTO CAMPOS
INTERESSADOS : WALDENOR BARROSMORAES FILHO

E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. LUCÉLIA B. LOPES MACHADO E

ANA LÚCIA F. BORGES DE CARVA-
LHO

D E S P A C H O
Na defesa apresentada pelos requeridos consta a versão de o

extravio da açãorescisória tersido motivado pelainércia enotório
descaso da requerente.

Ocorre que, de acordo com a informação de fls. 13, da
Secretaria da SBDI-2, não foi da Universidade a culpa pelo extravio
da petiçãode ajuizamento darescisória. Ao contrário,ali acha-se
registrado ter sido efetivamenteajuizada a ação, cujapetição no
entantofoi recebidacomo cópia deoutra rescisória propostacontra
Jean Carlos de Castro e outros.

Disso éfácil deduzirque aresponsabilidade foido serviço
cartorário desta Corte. Por conta dessa circunstância, não se apresenta
juridicamente relevante a objeção dos requeridos, fundada nas dis-
posições dos arts. 263, 219, 220 e 267 do CPC, mesmo porque, no
processo trabalhista,considera-se propostaa açãotão logo ela seja
protocolizada naSecretaria Judicial, umavez que nãohá despacho
ordenando a citação que se efetua por simples ato da serventia.

Levandoem contatais consideraçõese visando,sobretudo,
dar celeridade à restauração em curso, assino o prazo de 10 (dez) dias
para que os requeridos se manifestem se com ela concordam a fim de
permitir seja lavrado o respectivo auto, na forma do art. 1.065, § 1º,
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-ROAR-748.520/2001.7TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO ESCOLA AMERICANA
DE BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : ROBERTO PEQUENOFURTADO MEN-

DONÇA
ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO MOSQUERA

D E S P A C H O
A Embargante, para justificar o pedidodeclaratório, alega

que o acórdãoembargado afrontou o princípio da legalidade,na
medidaem quevulnerou o dispostonos arts. 458,459, 468, 469e
474 do CPC, aoafirmar a competência funcionaldo TST para o
julgamento da Ação Rescisória.

Em face do exposto, concedo ao Embargado o prazo de 5
(cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos de
Declaração opostos pela Escola Americana.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROAR-732.733/2001.8 TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE

JÚNIOR
RECORRIDOS : JOSÉ JENUÍNO FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região,pelo

acórdão de fls. 227/233, julgou improcedente a Ação Rescisória ajui-
zada pela Companhia, aduzindo que a estabilidade estava prevista em
normas coletivas, por longos anos, renovadas.

Daí o presenteRecurso Ordináriode fls. 236/241,denun-
ciando ofensa aos arts. 611 e 613, II e IV, da CLT, por entender que
foi desrespeitada a vigência do acordo coletivo que previa garantia de
emprego.

O Recorrido apresentou as contra-razões de fls. 246/269.
A D. Procuradoria-Geral do Trabalho emitiu parecer, opi-

nando pelo conhecimento e não-provimento.
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É o relatório.
DECIDO.
Preliminarmente,homologo adesistênciado Recurso,ma-

nifestada pela Empresaàs fls. 273, em virtudeda conciliação ce-
lebrada com os Reclamantes Edevar Figueira de Castro, José Jenuíno
Ferreira, José de Jesus Cordeiro de Araújo, José Maria Félix dos
Santos, Waldir JoséPojo de Brito e SandovalGonçalves da Silva.
Atendidos os requisitos de recorribilidade, conheço do Recurso, uma
vez que a demanda prossegue em relação a Benedito de Sousa Mon-
teiro e Raimundo Jorge Costa Gomes.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - POSSIBILIDADE DE
REINTEGRAÇÃO NO PRAZO DE VIGÊNCIA DA NORMA CO-
LETIVA QUE A INSTITUIU

A matéria, neste Tribunal, encontra-se pacificada na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 116 SBDI-1, deste teor: "Estabilidade pro-
visória. Período estabilitárioexaurido.Reintegração nãoassegurada.
Devidos apenas os salários desde a data da despedida até o final do
período estabilitário."

A espécie, entretanto, versa questão diversa, em que todos os
Acordos Coletivos celebrados e renovados, anualmente com vigência
desde1º/06/91 e,comprovada, até31.05.2000 (fls.9/16 e 94/177),
estabeleceram idêntica garantia de emprego.

Inexiste, assim, ofensa aos arts. 611 e 613 da CLT, porque o
acórdão recorrido respeitou os Acordos Coletivos de Trabalho que,
em seqüência, vedavam a dispensa imotivada.

A reintegração dos trabalhadores foi imposta não só em
razão de norma assecuratória da garantia de emprego, vigente quando
da dispensa dos Reclamantes, como também por haver sido renovada
a vantagem nos acordos coletivos que sucederam ao de 91/92.

Logo, a hipótese não é de extinção do prazo de validade da
norma em questão.

A reintegraçãodeterminada, portanto, nãoimplicou elaste-
cimento do prazo de vigência estabelecido na própria norma coletiva.
Ao contrário do que argumentaa Recorrente, essa estabilidade não
era provisória, até porquevinha sendoassegurada nosúltimos dez
(10) anos, conforme demonstram os acordos coletivos que foram
juntados aos autos (fls. 94/176). Por isso, a estabilidade não findou
com a extinção da norma coletiva que vigorou até o dia 31 de maio
de 1992. A hipótese é de cláusula que se renova a cada novo acordo
firmado. E, por essa razão, beneficiou os trabalhadores da Recorrente,
pelo menos até 31.05.2000 (fls. 167/177).

Asseverou a decisão recorrida que "o acórdão que reco-
nheceu a estabilidade e determinou a reintegração no emprego dos ora
réus não feriu enem agrediu os arts. 611 e 613,II, da CLT. Quem
poderia ter transgredido essas normas teriam sido os acordos coletivos
caso nãotivessem estipulado otempo desuas durações, sóque isso
não ocorreu, porque todas elas registram o tempo de vigência de cada
qual. Creio que houveum lamentávelequívocoda Autora ao ra-
ciocinar que uma decisão que reconhece a estabilidade no emprego e
por isso impõea reintegração de empregado semlimitar essa es-
tabilidade estaria ferindo as normas citadas." (fl. 232).

O Recurso Ordinárioinsiste na tese de quea renovação da
cláusula assecuratória de estabilidade nos instrumentos coletivos pos-
teriores não impede a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 116,
limitando a garantia aoprazo de vigência do Acordo Coletivo de
Trabalho de junho/91 a maio/92.

Todavia, não merece acolhida, porque, conforme exposto, a
cláusula foi renovada ininterruptamente, sendo eficaz até o momento,
como acentuouo acórdãorecorrido, em que não maisfigurar em
acordo coletivo de trabalho.

Em face do exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso
Ordinário da Autora, com fulcro noart. 557, caput, do CPC, para
confirmar a decisão recorrida, uma vez que a realidade fática dos
autos não se identifica com as premissas contidas nas Orientações
Jurisprudenciais nos 116 da SBDI-1 e 24 da SBDI-2.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
MCP/mh/rom

PROC. Nº TST-ROMS-743.317/2001.5TRT- 9ª REGIÃO

RECORRENTES : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADOS : DR. DIOGO FADEL BRAZ E DRª MARIA
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDA : SUELI AYAKO HIROI
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-TITULAR DA 15ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

D E S P A C H O
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo e outro impe-

traram Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato do
MM. Juiz-Presidente da15ª Vara do Trabalhode Curitiba/PR,con-
sistente na determinação de constrição judicial sobre numerário di-
retamente naTesouraria doBanco, emvirtude da discordância da
Exeqüente com a Carta deFiança oferecida pelo Executado. Ale-
garam, emsíntese, quea execução devetramitar pelomodo menos
gravoso ao devedor, consoante dicção do art. 620 do CPC, mormente
em setratando deexecução provisória, mesmoporque aCarta de
Fiança é equiparadaa dinheiro, capazde satisfazerplenamenteo
crédito exeqüendo, segundo estabelecido na Lei nº 6.830/80.

A liminar foi deferida pelo despacho de fls. 352/353, sendo
que aAutoridade dita coatoraprestou informações àsfls. 359/361,
asseverando a regularidade do ato impugnado pelos Impetrantes do
mandamus.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante
o v. acórdãode fls. 370/380, denegoua segurança,sob os fun-
damentos a seguir:

"Diante de tais fatos, considerando-se que a execução tem o
escopo degarantir a satisfaçãodos créditos reconhecidosao Re-
clamante, evidenteque a rejeição dacarta de fiança nãofere direito
líquido e certo do Agravante, eis que não obedecida a gradação
legal.

Evidente que a transferência de numerário à disposição do
Juízo não implica transferência de propriedade, mas apenas garantia
do juízo, sempossibilidade de levantamento atéo proferimento de
sentença definitiva." (fl. 378)

Irresignados, os Impetrantes interpuseram Recurso Ordinário
às fls. 387/396, pretendendo a reforma da decisão regional. Apontam
a ocorrência de violação aos arts. 620 do CPC e 5º, inciso LXIX, da
Constituição Federal.

Admitido o apelo pelo despachode fls. 386, não foram
apresentadas contra-razões, conforme certificado à fl. 406, tendo a
Douta Procuradoria-Geral do Trabalho, por meio do parecer de fls.
410/411, opinado pelo conhecimento e provimento do Recurso.

Registre-se, por oportuno, que o Recurso é próprio, tem-
pestivo, subscritopor advogado regularmente habilitadonos autos,
tendo sido recolhidas as custas processuais e efetuado o depósito (fl.
398). Conheço.

Quanto ao mérito, razão assiste aos Recorrentes.
A jurisprudênciadominanteno âmbito desta Corte, paci-

ficada na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 do TST, consubs-
tanciada nos verbetes nos 62 e 59, é no sentido de que, em se tratando
de execução provisória, hipótese dos autos, fere direito líquido e certo
do Impetrante adeterminação de penhora emdinheiro, quando no-
meados outros bens à penhora, pois o Executado tem direito a que a
execuçãose processe daforma que lhe seja menosgravosa,nos
termos do art. 620 do CPC. Precedente: ROMS-328.694, publicado
no DJ de 03/09/99, Relator Ministro João O. Dalazen.

In casu, constata-se que os Impetrantes ofereceram em ga-
rantia da execução Carta de Fiança e que a Autoridade apontada
como coatora, ante a insurgência manifestada pelo Exeqüente, ex-
pediu determinação no sentido de que a penhora recaísse em dinheiro,
diretamentena Tesourariado Recorrente(fl. 343). Em sendoassim,
considerando que a execução se processa através da extração de Carta
de sentença e que a decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região é manifestamente contrária aos Precedentes nos

62 e 59 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, valho-me do disposto no art.
557, § 1º, "A", do Código de Processo Civil e no item III da Instrução
Normativa 17/2000-TST e DOU PROVIMENTO ao presente Recurso
Ordinário para, cassando a decisão regional, conceder a Segurança
impetrada, a fim de suspender a ordem de penhora em dinheiro, e, por
via de conseqüência, assegurar aos Impetrantes o direito de garantir a
execução com a Carta de Fiança oferecida em garantia.

Publique-se e comunique-se à d. Autoridade Coatora, com a
devida urgência.

Brasília, 19 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
MCP/MH/rom

PROC. Nº TST-ROAR-772.085/2001.9 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ERNANI MARTINS DE MELO ROCHA
ADVOGADO : DR. ERNANI MARTINS DE MELO RO-

CHA
RECORRIDA : ORLANDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. TÚLIO FREITAS SOUZA

D E S P A C H O
O Eg. Tribunal Regionaldo Trabalho da 3ª Região, pelo

acórdão de fls. 107/113, julgou improcedente a Ação Rescisória.
Irresignado, o Autor interpôs Recurso Ordinário, reiterando o

pedido de desconstituição da sentença proferida pela MM 27ª Vara do
Trabalhode BeloHorizonte -Processonº 01.789/96e do Acórdão
prolatado pelo mesmo TRT, no Recurso Ordinário nº 4.262/97.

Em apoio do pedido rescisório, argúi violação dos arts. 126,
128 e 46 do CPC; 623 do Código Civil e 2º e 7º da CLT, sustentando
que houve julgamento fora e além do pedido, porque salários retidos,
nos quais oAutor foi condenado,não forampretendidos peloRe-
clamantecontra o ora Recorrente.Além disso, opõe-se àsolida-
riedade passiva, asseverando que o acórdão rescindendo violou o art.
623 do CódigoCivil, ao equiparar aum condomínioa situaçãode
fato dos Reclamados.

Sobre os arts. 2º e 7º da CLT, aduz que foram desrespeitados,
pelo acórdão rescindendo, ao considerar empregador o ora Recorrente
e aplicar aCLT à relaçãojurídica existenteentre as partes,mesmo
sendo, o Reclamante, empregado doméstico e, o Reclamado, não
exercente de atividade econômica.

O Recorrido apresentou as contra-razões de fls. 124/129 e o
Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento, mas não-
provimento do Recurso.

Relatados. Decido.
Atendidosos requisitosde recorribilidade,conheçodo Re-

curso.
Quanto ao mérito, todavia, razão não assiste ao Recorrente,

consoanteentendeua Eg. Corte Regional, louvada naprova pro-
duzida.

Pelo exame da documentaçãocarreada aos presentes autos,
não se sustentam os argumentos recursais, especialmente porque a má
apreciação daprova oua errônea interpretaçãodo contratonão au-
torizam a rescisão do julgado.

É que a sucumbência do Autor, solidariamente, tanto em
primeira instância, como perante o Eg. Regional, decorreu da prova
coligida e criteriosamenteexaminada pelosÓrgãos prolatoresdas
decisões.

Na verdade,a presente Açãosuscita, não arescisão dos
julgados, masa reabertura dodebate acerca damatéria decidida,
distanciando-se, desse modo, da finalidade própria e inerente à Ação
Rescisória.

Como visto, não restou demonstrada violação literal aos dis-
positivos legais citados, porquanto reconhecida a existência de con-
domínio defato entre osReclamados, beneficiários dosserviços de
vigia prestados pelo Reclamante. Não há falar em ofensa aos arts. 2º
e 7º da CLT e, ainda,ao art. 623 do Código Civil, uma vez que o
acórdão rescindendo não enquadrou a situação dos autos naquele
preceito, apenasequiparou-aà situaçãovivenciada pelos trabalha-
dores de condomínios residenciais.

Daí resultou a condenação solidária do Recorrente, inclusive
quanto aos salários retidos, reclamados na inicial - fls. 13 - pelo fato
de ser um dos moradores da rua onde o Reclamante prestava serviços
de vigia noturno.

Logo, quanto a esse tópico, improcedem as alegadas ofensas
aos arts. 126, 128 e 460 do CPC, especificamente, porque não foram
apresentados pelo Recorrente os recibos do respectivo pagamento.

Finalmente, no que diz respeito ao ingresso do recorrente no
pólo passivo da Reclamação Trabalhista, o Eg. Tribunal Regional
repeliu o corte rescisório, aduzindo, in verbis:

"Com efeito, o empregador doréu não eraúnico, masos
moradores de residências que usufruíam de seus serviços de vigia. A
condenação, assim, dos seus empregadores teria que ser solidária,
porque indivisível a obrigaçãode cadaempregadorem relaçãoao
vigia empregado. Configurada a solidariedade, como decidiu o acór-
dão atacado, nãopodia o autor ser excluídoda condenação depa-
gamento de saláriosretidos, ainda que o réu nãoos tivesse cobrado
em relação ao autor na ação trabalhista (fl. 41)." (fl. 111)

Adotando esses fundamentos, no particular, nego seguimento
ao Recurso Ordinário sub judice, com fulcro no art. 557, caput, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. NºTST-ROAR-753.470/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASMETAL WAELZHOLZ S.A. - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. NINA ROSA GIL REIS
RECORRIDO : JOSÉ MARIA GOMES DE FARIA
ADVOGADO : DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário da autora da rescisória contra a

decisão do TRT da 2ª Região, que decretou a decadência, extinguindo
o processo com julgamento do mérito.

Não há maiores dificuldades em identificar o termo inicial do
prazo dedecadência do art.495 do CPC,na hipótese deo Tribunal
conhecer e julgar o recurso da parte sucumbente, visto que o será, no
âmbito doProcesso Trabalhista,ao fim do octídio legal,época em
que terão se consumado as coisas julgadas formal e material.

A dúvida, aocontrário, cinge-se à hipótese deo Juízo ad
quem não conhecer do apelo da parte, invocada amiúde para sustentar
a tese de o termo inicial remontar ao último dia do prazo recursal, não
infirmável no cotejo com o Enunciado nº 100 do TST, uma vez que,
a despeito de se referir à derradeira decisão proferida na causa, quer
seja demérito, quernão, deixoude enfocara distinçãoentre coisa
julgada formal e coisa julgada material.

Com efeito, emboraseja inerente àação rescisória ades-
constituição dacoisa julgada material,nem sempre estaocorre si-
multaneamente com a coisa julgada formal, caracterizada pelo fato de
não caber, ou não mais caber, recurso contra a decisão definitiva.

Sendo assim, éde rigor identificar a ocorrência decoisa
julgada formalnos casosde não-conhecimento dorecurso, afim de
bem se posicionarsobre afluência do prazode decadênciapara
propositura da ação rescisória.

Ciente deque estase materializaquando contraa sentença
não cabe, ou já não cabe mais, nenhum recurso, vem à mente, de
pronto, a irrecorribilidade das decisões proferidas nas causas de al-
çada e a interposição do recurso fora do prazo previsto em lei.

No primeiro caso, a coisa julgada formal terá coincidido com
a data de publicação da sentença e, no segundo, com o último dia do
prazo de recurso, erigidos uma e outro em termo inicial do prazo de
decadência, insuscetível de ser postergado ante a inexistência do
recurso aviado.

Por conta dessa peculiaridade da coisa julgada formal, im-
põe-se dar tratamento diferenciado aos casos em que o recurso deixa
de serconhecido porirregularidade darepresentação técnicaou por
falta de preparo, pois a consumação daquela terá ocorrido por ocasião
da decisão do Tribunal que o julgar, fluindo daí, na hipótese de não-
interposiçãode recurso contrao acórdãoproferido no agravo de
instrumento, como é o caso dos autos, o prazo decadencial para
propositura da ação rescisória contra o acórdão regional.
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Nesse sentido acabou seorientando a nova jurisprudência
desta Corte, consubstanciadana Resolução Administrativanº
109/2001, que alterouo Enunciado nº100/TST, segundo aqual,
havendorecurso contraa decisão rescindenda,o termo inicial do
prazo decadencialpara a ação rescisóriaconta-sedo trânsito em
julgado da última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada
a hipótese de recurso manifestamente intempestivo ou incabível, caso
em que a contagem flui do exaurimento do prazo para interposição do
recurso pertinente, ocasião em que se tem por transitada em julgado
a decisão rescindenda.

Com essas considerações, deparo com a circunstância de que
contra o acórdão rescindendofoi interpostorecurso derevista de-
negado, porque não preenchidos os pressupostos legais de cabimento.
O acórdãoprolatado nojulgamentodo agravo deinstrumentoma-
nifestado contra o despacho denegatório de seguimento da revista não
foi conhecido porirregularidade derepresentação, tendotransitado
formalmente em julgado em 11/5/98, conforme certificado às fls. 96,
coincidente coma coisajulgada formal ematerial doacórdão res-
cindendo, a daro tom da inocorrida decadênciada presente ação,
ajuizada em 4/4/2000.

Este Tribunal fica impedido, contudo, de se habilitar à cog-
nição da questão de fundo da rescisória, embora tenha sido afastada a
decadência, visto que não se trata de matéria de mérito pacificada na
Corte.

Do exposto, dou provimento ao recurso ordinário, com fun-
damentono art. 557,§ 1º-A do CPC para, afastadaa decadência,
determinar oretorno dos autosao Tribunal deorigem a fimde que
julgue a ação rescisória como de direito.

Publique-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2002.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AC-785.389/2001.6

A U TO R A : VETEC - ENGENHARIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO OLIVA
RÉU : SÉRGIO YOSHITO YOSHINAGA

D E S P A C H O
VETEC ENGENHARIA S/C LTDA. propõe a presente ação

cautelar inominada, com pedido de concessão de liminar inaudita
altera parte, incidentemente ao Recurso Ordinário em Ação Res-
cisória nº TST-ROAR-742.389/2001.6, emtrâmite nesta corte, em
que é recorrente aautora e recorridoo réu SÉRGIO YOSHITO
YOSHINAGA, para suspender a execução nos autos da Reclamação
Trabalhista nº 2.628/95, em curso na 28a Vara do Trabalho de São
Paulo/SP, relativa aopagamento dos salários eao abono natalino
correspondente, referentesao período deestabilidade pré-aposenta-
doria, prevista em norma coletiva.

Sustenta que o fumus boni iuris se revela na hipótese em face
de o acórdãoa quese visarescindir terincorrido emerro defato,
porquantobaseou-seem documentoque não estava aptopara com-
provar o direito do entãoreclamante àestabilidade vindicadana
reclamatória, premissaessa quediz ter sidoreconhecida novoto do
Juiz-Revisorda ação rescisória, cujosfundamentosreproduznessa
oportunidade.

Outrossim, aduz que o periculum in mora se evidencia no
fato de o requeridonão ter condiçõeseconômicas pararestituir os
valoresque eventualmente viera receber, se a rescisóriafor julgada
procedente,o que acarretarádano irreparávelao patrimônio da em-
presa. Apropósito, informaque já foi expedidoo mandadode ci-
tação, penhora e avaliação, relativo à importância homologada no
valor de R$ 138.514,69 (centoe trinta e oito mil, quinhentose
quatorze reais e sessenta e nove centavos), conforme documentos
anexos.

A jurisprudência sufragada pelo STF e pela Seção Espe-
cializadaem DissídiosIndividuais desta cortetem registradoque a
normatizaçãoinserta noart. 489do CPC, emboradispondo que"a
ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda",
deve ser conjugada com o poder geral de cautela que o mesmo
Código atribui ao juiz no art. 796 e seguintes, quando se evidencia o
fumus boni iuris e o periculum in mora.

Na hipótese sub examine, verifica-se que a ação rescisória a
que a requerente faz menção se fundamenta no art. 485, inciso IX, §
1º, do CPC,sob aalegaçãode existênciade erro defato, hajavista
que o juízo rescindendo, ao analisar o tempo de contribuição para o
órgão da Previdência, não percebeu que o documento apresentado
para comprovar operíodo relativoao exercíciode atividaderural,
consistente em declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Lins, não preenchia o requisito exigido no art. 3º, inciso III, da Lei nº
9.063/95, pertinente à homologação do INSS.

Constata-se, ainda, que não houve pronunciamento por parte
do juízo rescindendo (nemmesmo no acórdãodos embargos de de-
claração opostos pela empresa naquela oportunidade), sobre o tema
objeto do suposto erro de fato.

Nesse contexto, num exame apriorístico, como é apropriado
em sede de medida cautelar, em que o julgador se orienta pelo poder
geral de cautela, evidencia-se a probabilidade de a autora lograr êxito
na demanda rescisória, considerando que a jurisprudência e a doutrina
são unânimes em afirmar que um dos pressupostos do erro de fato é
que sobre ele não tenha havido controvérsia nem pronunciamento
judicial.

Há, portanto, o fumus boni iuris.
De outra parte, épossível vislumbrar a presençado pe-

riculum in mora, porque, se forliberado o montante que consta do
título exeqüendo, oobreiro nãoterá condições deressarcir ovalor
recebido, o que torna seriamentecomprometida a eficácia e/ou a
utilidade da decisão prolatada na ação rescisória antes referida.

Diante do exposto, concedo a liminar requerida, sem a oitiva
do réu, paradeterminar queseja suspensaa execuçãonos autosdo
processo nº 2.628/95,em curso na 28a Vara do Trabalho de São
Paulo/SP, com a cessação de todos os efeitos dela decorrentes, até o
trânsitoem julgadoda decisãofinal prolatadano RecursoOrdinário
em Ação Rescisória (TST-ROAR-742.121/2001.0), que tramita nesta
corte.

Dê-se ciência, por fac-símile, do inteiro teor da presente
decisão interlocutória ao Juiz-Presidente da 28ª Vara do Trabalho de
São Paulo/SP, onde se processa a execução.

Intimem-se as partes.
Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação.
Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. NºTST-HC-804.389/2001.0 TST

IMPETRANTE : ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRI-
GUES DE SOUZA

PA C I E N T E : JOÃO GOUVEIA FERRÃO NETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍ-
DIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉ-
CIMA QUINT A REGIÃO

D E S P A C H O
1. Bentoda Guia Martinsajuizou ação trabalhistaperante a

FerroviaPaulistaS.A. - FEPASA, empresasucedida pelaRedeFer-
roviária Federal S.A. - RFFSA,pretendendo a reintegração no em-
prego, em razão do estipulado em convenção coletiva, com o con-
seqüente pagamento dos salários relativos ao período de afastamento.
Pleiteou,ainda, acondenação daReclamada aopagamento dasse-
guintes parcelas: férias; adicional de periculosidade; repercussão dos
valoresrecebidosa título de saláriono cálculo dasdemaisparcelas;
horas extrasdecorrentes daprestação deserviços emturnos inin-
terruptos de revezamento (art. 7º, inc. XIV, da Constituição Federal);
e honoráriosadvocatícios(fls. 17/19). A ação trabalhistafoi dis-
tribuída à Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Sorocaba -
SP (Processo nº 1.411/90.7).

Renato Cândidotambém ajuizou açãotrabalhista, preten-
dendo acondenação da FerroviaPaulista S.A. -FEPASA, sucedida
pela Rede FerroviáriaFederal S.A.- RFFSA, ao pagamentodas
seguintes parcelas:diferenças do adicional noturno;diferenças do
total de horas em que houve efetivamente prestação de serviços, em
decorrênciada utilização dodivisor 180 (cento e oitenta),com re-
percussão nas férias, no décimo terceiro salário, nas horas extras, no
repouso semanal remunerado, nos anuênios e nos depósitos do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e honorários advocatícios
(fls. 39/44). Essa ação trabalhista foi distribuída à Septuagésima Nona
Junta de Conciliação e Julgamento deSão Paulo - SP (Processo nº
465/97).

Após o trânsito em julgado das decisões proferidas nas ações
trabalhistas, iniciou-se o processo de execução. Mencione-se, ainda, a
expedição pela Septuagésima Nona Vara do Trabalho de São Paulo -
SP da Carta Precatória nº 824/2000, requerendo que a Sexta Vara do

Trabalho de Campinas procedesse à penhora de bens da Rede Fer-
roviária Federal S.A. - RFFSA. Da mesma forma procedeu a Primeira
Vara do Trabalho deSorocabaao expedir a Carta Precatórianº
1.134/2000.

Nas ações trabalhistas, determinou-se a penhora dos créditos
da Rede FerroviáriaFederal S.A.- RFFSA juntoa FerroviasBan-
deirantes S.A. - FERROBAN, concessionária de exploração e de-
senvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga
na Malha Paulista, e nomeou-se como depositário o Sr. João Gouveia
Ferrão Neto, Diretor-Presidente dessa empresa.

Em razão de ter sido considerado depositário infiel, decretou-
se a prisão do Sr. João Gouveia Ferrão Neto nas cartas precatórias em
curso na Sexta Vara do Trabalho de Campinas - SP.

Luis Eduardo Moreira Coelho impetrou habeas corpus (fls.
52/67), com pretensãoliminar, contra oato do Exmo. Sr. Juiz da
SextaVara doTrabalhode Campinas- SP peloqual, nos autosda
Carta Precatória nº824/2000, foi decretadaa prisão do Sr. João
Gouveia Ferrão Neto. Sustentou,em síntese,que "o pacienteem
momento algum cometeu atos que justifiquem a sua infidelidade. Ao
contrário, somente deixou de atender determinação judicial, pois im-
possibilitado estava, já que ovalor a ser comprovado encontrava-se
depositado em juízo" (fls. 62). Por fim, pretendeu a declaração de
procedênciado habeas corpus, a fim de quefosse garantido"ao
paciente seu direito de ir e vir" (fls. 67).

Luis Eduardo Moreira Coelho impetrou outro habeas corpus
(fls. 22/37), com pretensão liminar, contra o ato do Exmo. Sr. Juiz da
SextaVara doTrabalhode Campinas- SP peloqual, nos autosda
Carta Precatória nº1.134/2000, foidecretadaa prisãodo Sr. João
Gouveia Ferrão Neto. Sustentou,em síntese,que "o pacienteem
momento algum cometeu atos que justifiquem a sua infidelidade. Ao
contrário, somente deixou de atender determinação judicial, pois im-
possibilitado estava, já que ovalor a ser comprovado encontrava-se
depositado em juízo" (fls. 32). Por fim, pretendeu a declaração de
procedênciado habeas corpus, a fim de quefosse garantido"ao
paciente seu direito de ir e vir" (fls. 37).

Após a reunião dos processos, a Seção Especializada em
Dissídios Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região,em 24 de outubro de 2001, julgouimprocedentea
açãode habeas corpus, denegando, emconseqüência,a ordemde
salvo-conduto.

Antônio Daniel CunhaRodrigues deSouzaimpetrahabeas
corpus originário substitutivo de recurso ordinário (fls. 02/11), com
pretensão liminar, contra ato da Seção Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta
Região, mediante oqual se julgou improcedenteação dehabeas
corpus. Informou, inicialmente, o seguinte:

"No Egrégio TRT da 15ª Região o Processo foi tombado sob
o nº 001465/2001-HC-0 (doc. 02, andamento obtido pela Internet),
ondeconsta quefoi julgado no dia 24/10/2001 eestá paralavratura
de acórdão. Nãoconsta o resultado, mas oImpetrante esclarece que
foi denegatório, sem o que não se justificaria essa atual medida. Pelo
'espelho' do andamento processual vê-se que foi a ele, em seu curso
regular, apensado outro caso. Portanto, são 02 distintos processos
trabalhistas que estão englobados no mesmo HC.

O primeiro deles(e que está dando nomena página de
andamento processual) é o do reclamante BENTO DA GUIA MAR-
TINS, uma ação(doc. 03) de 1990,ajuizadapouco tempo apóster
sido despedidocom justa causano dia 11 de julho de 1990, pela
antiga FEPASA, conforme TRCT apenso (doc. 04). Tal Reclamação
Trabalhista tem nº 1411/1990-7 e transita na 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, que determinou a efetivação da prisão decretada (doc.
05), o que gerou a impetração do HC (doc. 06).

O segundo é o sr. RENATO CANDIDO , que foi despedido
pela FEPASA no dia 31 de março de 1997 (doc. 07), cuja Re-
clamação Trabalhista teveo nº 465/1997 (doc. 08),distribuída à 79ª
VT de São Paulo, capital, onde foi contestada (doc. 09). Liquidado o
feito, o processode execução estásendo processadona 6ª Vara do
Trabalho de Campinas/SP com o nº 824/00-5-CPE, onde igualmente
emergiu ordem deprisão, gerandoo HC pertinente(doc. 10),que,
como se disse, foi reunido ao anterior (relacionadocom a RT de
Bento da Guia Martins).

Antes de evoluir, impõe-se registrarque AMBOS tiveram
seus contratos respectivamente extintosANTES da contratação da
FERROBAN, que, repita-se, assumiu a exploração da Malha Paulista
a partir de 1º de janeirode 1999.Portanto,nesses casos,segundo
pacífica jurisprudência dessa colenda Corte Trabalhista Superior, não
há qualquer obrigação da FERROBAN, nem subsidiária. Logo, tudo
isso está ocorrendo emautos nos quais a Empresapresididapelo
PACIENTE sequer poderiaser chamadaa responderobrigacional-
mente.

Nesses casos, por ordem do PACIENTE, a empresa Ferroban
sempre - invariável e cortesmente - deu ciência aos respectivos Juízes
Trabalhistas que o dinheiro que estava sendo penhorado era da RFF-
SA, considerandoque, peloContratode Concessão, aFerrobantem
de pagar, trimestralmente, umaparcela à União Federale, outra,
maior, à RFFSA.

Da mesma maneira informou, com provas, que a RFFSA
manifestou que teria cedido seucrédito à União Federal(doc.
10/A).

JUSTA E EXATAMENTE em razãodos compromissosas-
sumidos com os JuízesTrabalhistas,a Ferroban -diante daquela
notícia de cessão de crédito da RFFSA à UF - buscando preservar sua
imagem perante o Judiciário e para RESGUARDAR os créditos tra-
balhistas, passou a depositar não só a parte penhorada, mas TODA A
QUANTIA devida à Rede Ferroviária Federal S/A na JUSTIÇA FE-
DERAL, através,é claro, deuma AÇÃO DECONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO (doc. 11), que tramitana 20ª Vara Federal, tombada
com o nº 2000.34.00.047625-7.

(...)
O encargo de depositário estava sendo atribuído vezes ao

Chefe doJurídico, outras aoChefe doJurídico, outras aoChefe de
Recursos Humanos ou do Setor Financeiro, entre outros. Ocorre que,
em especial porse tratar deempresanova, emfase de suaprópria
estruturação, seguidamenteaquelas pessoas eramalteradas, algumas
pediam demissão, outras eram despedidase, ainda, aqueles que não
queriam ser mantidos com o ônus. Seguidas mudanças de depositário
estavamlevando (elevou mesmo)ao desagrado damaioria dosJuí-
zes, que tinham de, interminavelmente,fazer e refazer os compro-
missos.

Em razão disso, deliberou-se que o Presidente da Companhia
assumiria mais esse encargo, o que foi noticiado expressamente ao
Judiciário (doc. 16), fato que - ao contrário de tudo o que está
acontecendo - DEMONSTRA cabalmente o propósito da empresa,
que não é como nunca foi o de furtar-se de compromissos perante a
Justiça doTrabalho, poisse tivesseisso comoOBJETIVO, certa-
mente jamais indicaria seu PRESIDENTE COMO DEPOSITÁRIO.

Derradeira informação:
Apresentamos a Vossas Excelências, eminentes Ministros do

TST, 03 (três) doscomprovantes queestão emnosso poderde de-
pósito efetivado nos autos da Ação de Consignação.

O primeiro deles, data de dezembro de 2000, no valor de R$
8.695.011,35 (oito milhões,seiscentos e noventa ecinco mil, onze
reais e trinta e cinco centavos).O segundo (março/2001)de R$
8.864.029,53 (oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, vinte e
nove reais e cinqüenta e três centavos). Um terceiro (setembro/2001)
no valor total de R$ 9.472.557,34(nove milhões,quatrocentose
setenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e trinta e quatro
centavos) (docs. 17/22).

Isso totaliza (sem considerar nenhuma atualização) o valor de
R$ 27.031.598,22 (vinte e sete milhões, trinta e um mil, quinhentos e
noventae oito reais e vinte e dois centavos)"(fls. 03/05 e06/07,
destaques no original).

Amparou a pretensão nos seguintes argumentos, verbis:
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"Rogata maxina venia, aqui, na espécie concreta, mostra-se
TUDO EXATAMENTE DIVERSO:

- o Paciente colocou o bem (dinheiro) depositado na Justiça
e não poderia haver lugar mais seguro do que o Poder Judiciário;

- informou por escrito aosJuízes prolatores docomando de
prisão, tornando público o ato, indicando detalhadamente a Vara e o
nº do processo consignatório, declinando as razões do seu gesto;

- mostrou-se zeloso e protetivo, chegando ao ponto de pe-
ticionar naJustiça Federal como objetivo deque o Juizlhe per-
mitissededuzirdos valoresque devemser consignadosaquelesque
estão e devem ser penhorados, de forma a satisfazer, a contento, aos
Juízes Trabalhistas;

- se tivesseentregue osrecursosfinanceiros àRFFSA ouà
União Federal, induvidosamente,as dificuldadesdos credoreses-
tariam agigantadas;

- o Paciente não pode sacar nos autos da consignatória, mas
os Juízes Trabalhistaspodem realizarpenhorasno rostodos autose
até determinar a remoção da quantia pertinente para uma conta à sua
disposição, informandoapenas ao JuizFederal a entregada quantia
ao credor.

INACREDITÁVEL que alguém queefetivou essesatos, de
segurança e cautela, de preservação do objeto que lhe foi confiado em
depósito, possa estar sendo PROCURADO PELA POLÍCIA, com sua
liberdade física ameaçada, sem poder estar publicamente nos lugares
onde deveriaestar, dirigindo o empreendimento,do qual os traba-
lhadores dependem de seu sucesso.

(...)
Se o bem existe, se não há ocultamento e nem resistência em

sua entrega, se os Juízes Trabalhistas foram cientificados da con-
signatória, do local onde está ajuizada, o número do processo e o da
vara federal, as razões da medida, se o dinheiro está em lugar certo e
sabido, em local seguro, protegido, dentro do próprio Judiciário (que
seria o próprio destino final do dinheiro); senão agiu com sub-
terfúgios, escondidamente,; se não agrediu o compromisso de guardar,
com zelo e lealdade, o bem quelhe foi confiado, a pecha da IN-
FIDELIDADE não é compatível com esses atos e gestos. Daí porque
os dois atos de decretação de prisão do Paciente, concessa máxima
venia, está recheado de insuportável ILEGALIDADE. E diante desse
quadro,a parda ilegalidade,pinga umagota de ABUSO, quedeve
ser julgado imediatamente" (fls. 08/09 e 10, destaques no original).

2. DA PRETENSÃO LIMINAR REFERENTE À CONCES-
SÃO DE ORDEM DE SALVO-CONDUTO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concorrência
de periculum in mora e de fumus boni iuris.

A liminar mencionada merece deferimento, porque:
a) em juízo de verossimilhança, caracteriza-se como indevida

a ameaça àliberdade doPacienteJoão GouveiaFerrão Neto,visto
que não se mostra infiel o depositário, em razão dos seguintes fatos:
ajuizamento daação de consignaçãoem pagamento, emcurso na
VigésimaVara Federalda SeçãoJudiciáriado Distrito Federal -DF
(fls. 69/107); informação aojuízo da execuçãodas razõesdo ajui-
zamentoda açãode consignação empagamento(fls. 108/113); im-
possibilidadede liberaçãoao juízo da execuçãodos créditospe-
nhorados, em razão de terem sido depositados na ação de consignação
em pagamento (fls. 116/121). Tipificado, portanto, o fumus boni
iuris ; e

b) pode-se afirmar, ainda na análise liminar da verossimi-
lhança, quese configura periculum in mora, em razão dese tratar
"da perda da liberdade, o maior bem que possui o cidadão" (RO-HC-
414.642/97, SBDI2, Ministro Lourenço Prado, DJ 07.08.1998).

3. Diante do exposto, defiro liminarmente a ordem de habeas
corpus em favor do mencionadoPaciente. Determino que o Im-
petrante providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a autenticação dos
documentos que instruem a petição inicial (art. 830 da Consolidação
das Leis do Trabalho), sob pena de revogação da liminar.

4. Dê-se ciência, com urgência, desta decisão, por fac-símile,
oficiando-se, emseguida, aosExmos. Srs. Juízesda SextaVara do
Trabalho de Campinas- SP, da Primeira Vara doTrabalho de So-
rocaba - SP e da Septuagésima Nona Vara do Trabalho de São Paulo
- SP.

5. Requisitem-seinformações do Exmo.Sr. Juiz-Presidente
da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Quinta Região, cientificando-o do
inteiro teor desta decisão.

6. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AC-816.863/2001.6 TST

A U TO R A : CASEMG - COMPANHIA DE ARMA-
ZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

ADVOGADO : DR. HIRAN SILVA DE CARVALHO
RÉU : SEBASTIÃO FONSECA DA SILVA

D E S P A C H O
1. A DécimaQuinta Junta de Conciliaçãoe Julgamento de

Belo Horizonte - MG julgou procedente,em parte, aaçãoajuizada
por SebastiãoFonseca daSilva (Processonº 1.421/97), afim de
condenara Companhia deArmazénse Silos do Estadode Minas
Gerais -CASEMG aopagamento daparcela alusivaàs diferenças
salariais decorrentes da aplicação do determinado na decisão pro-
ferida no julgamentodo Processonº TST-RO-DC-187.641/95,com
repercussão nocálculo dasférias, dodécimo terceirosalário, dos
triênios, da gratificaçãode funçãoe dos depósitosdo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (sentença, fls. 28/35).

A Quinta Turma doTribunal Regionaldo Trabalhoda Ter-
ceira Região, medianteo acórdão reproduzido a fls.36/40, não co-
nheceu do recurso ordinário interposto pelo Reclamante e do recurso
ordinário adesivo interposto pela Reclamada. Na ementa, consignou-
se o seguinte entendimento:

"PRECLUSÃO CONSUMATIVA - PRINCÍPIO DA UNIR-
RECORRIBILIDADE - NÃO CONHECIMENTO DOS RECURSOS
ORDINÁRIO E ADESIVO. Em face de ter ocorrido, 'in casu', a
preclusãoconsumativa, tendoem vista adesistênciado primeirore-
curso ordinário interposto peloreclamante,não se conhecedos re-
cursosordinário eadesivodas partesem facedo princípio daunir-
recorribilidade" (fls. 36).

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(decisão, fls. 41).

Após o trânsito em julgado da sentença e a homologação dos
cálculos novalor de R$260.300,31 (duzentose sessenta mile tre-
zentosreais etrinta e um centavos), aExma. Sra. Juíza-Titular da
Décima Quinta Vara doTrabalho de Belo Horizontedeterminouo
bloqueio dos créditosexistentes nascontas-correntes daExecutada,
Companhiade Armazéns eSilos do Estadode Minas Gerais- CA-
SEMG, a fim de que fosse efetuada penhora de dinheiro.

A Companhiade Armazénse Silos do Estadode Minas
Gerais - CASEMG impetrou mandado de segurança (fls. 13/27), com
pedido de concessãode liminar, contra ato daExma. Sra. Juíza-
Titular da DécimaQuinta Vara do Trabalho deBelo Horizonte, me-
diante oqual sedeterminou o bloqueiodos créditosexistentes nas
contas-correntesda Impetrante, afim de que fosseefetuadapenhora
de dinheiro. Alegou,inicialmente, quea penhoradesses valoresin-
viabilizaria o prosseguimentoda atividade empresarial,impossibi-
litando, inclusive, o pagamentodos empregados,em razãoda crise
financeira. Aduziu que o título exeqüendo é ilíquido. Afirmou, ainda,
que, mediante a decisão judicial em apreço, houve violação de direito
líquido e certo, tendo em vista a inobservânciada determinação
contida nosarts. 170da ConstituiçãoFederal, 620e 716do Código
de Processo Civil, 769 da Consolidação das Leis do Trabalho e 31 e
36 da Lei nº 8.171/96. Postulou, por fim, a concessão da segurança,
para que fosse revogadaa referida decisãojudicial e aceita a no-
meação de bem imóvel à penhora.

A Exma. Sra. Juíza-Relatora do processo no Tribunal Re-
gional do Trabalho da DécimaTerceira Região, mediante a decisão
reproduzidaa fls. 42, deferiu apretensãoliminar, "suspendendoa
ordem de bloqueio nas contas bancários da impetrante".

A PrimeiraSeção Especializadade DissídiosIndividuais do
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, mediante o acór-
dão reproduzido a fls. 43/45, julgou improcedente a ação de mandado
de segurança, revogando, em conseqüência, a liminar. Na ementa,
registrou-se o seguinte entendimento:

"PENHORA EM CONTA BANCÁRIA - AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO DEVEDOR. Não há direito lí-
quido e certo do devedor eminsurgir-se contra ato judicial que, em
regular execuçãodefinitiva desentença, determinaa penhorade di-
nheiro em conta bancária" (fls. 43).

Inconformada, a Companhia de Armazéns e Silos do Estado
de Minas Gerais- CASEMG interpôsrecursoordinário (fls.46/61),
com fulcro noart. 895 da Consolidação das Leisdo Trabalho. Em
síntese, afirmou que o entendimento contido na decisão recorrida
importou em ofensa aos arts. 5º, incs. II, X, XII, LXIX, LIV e LV, e
170 da Constituição Federal, 620 e 716 do Código de Processo Civil
e 31 e 36 da Lei nº 8.171/91. Pretendeu o provimento do recurso,
para que, declaradaa procedência daação mandamental, fossere-
vogada a decisãojudicial em questão, em que sedeterminou o blo-
queio dos créditos existentes nas respectivas contas-correntes da Exe-
cutada.

Ajuíza, agora, a Impetrante, Companhia de Armazéns e Silos
do Estado de Minas Gerais - CASEMG, ação cautelar inominada (fls.
02/11), com pretensão liminar inaudita altera parte, perante Sebastião
Fonseca daSilva, objetivando aconcessão de efeitosuspensivo ao
recurso ordinário interposto do acórdão proferido pela Primeira Seção
Especializada de Dissídios Individuais do Tribunal Regional do Tra-
balho da TerceiraRegiãona ação demandadode segurança e,em
conseqüência, a suspensão da determinação de bloqueio dos créditos
existentesnas respectivascontas-correntes. Amparaa pretensãona
existência de fumus boni iuris - probabilidade de procedência da ação
mandamental - e de periculum in mora - "a concretização do bloqueio
inviabilizará a prestação de serviços públicos e representará violência
processual sem precedentes, superando os contornos do exercício da
atividade da Impetrantee ameaçará todos osseus empregados, bem
como a coletividade" (fls.10). No mérito, busca aconfirmaçãoda
liminar requerida.

2. PRETENSÃO LIMINAR REFERENTE À CONCESSÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO DE DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO DE MANDADO
DE SEGURANÇA

O atendimento de pretensãocautelar pressupõe a concor-
rência de periculum in mora e de fumus boni iuris.

A pretensão liminar não merece deferimento, pois ausente o
fumus boni iuris, em face de estar consignado na jurisprudência desta
Corte que é incabível, de regra, ação cautelar objetivando a obtenção
de efeito suspensivo a recursoordinário interposto de acórdão pro-
ferido em ação de mandado de segurança. Curvo-me, tão-somente por
disciplina judiciária, a esseentendimento, oqual se comprovanas
seguintes decisões:

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RE-
CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

A pretensão do Mandado de Segurança coincide com a desta
Cautelar, ambos movidoscom o propósito de obstara quebra do
sigilo bancário. Logo, a Ação Cautelar, no caso, não tem por escopo
dar efetividade ao Mandado de Segurança, mas solucionar a matéria
nele debatida. Inviável, assim, conferir-se o efeito suspensivo ao
Recurso Ordinário interposto em Ação Mandamental.

Pedido Cautelar julgado improcedente" (AC-604.524/99, SB-
DI2, Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 30.06.2000).

"AÇÃO CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERI-
MENTO. LITISPENDÊNCIA

1. Agravo regimental interposto contra decisão que indefere
petição inicial deação cautelar, ante acaracterização de LITISPEN-
DÊNCIA com mandado desegurança, ora emgrau derecurso or-
dinário, em que figuram os mesmos elementos subjetivos, objetivos e
causais.

2. Impõe-se a declaração de litispendência, a fim de se evi-
tarem decisõesconflitantes, oque depõe contraa imagemdo Poder
Judiciário. Uma vez pendente de apreciação recurso ordinário em
mandado de segurança, atacando precisamente o mesmo ponto objeto
da presente açãocautelar, daí resultaque, semantidaa decisãodo
Tribunal Regional no julgamento do recurso ordinário e houver con-
cessão da cautela para sustar a ordem de reintegração, evidentemente
dois comandosjudiciais inconciliáveis regerãoidêntica situaçãoju-
rídica.

3. Agravo regimental nãoprovido" (AG-AC-720.211/2000,
SBDI2, Ministro João Oreste Dalazen, DJ 24.05.2001).

"AGRAVO REGIMENTAL OPOSTO A DESPACHO QUE
DECLAROU A EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA EM AUTOS
DE AÇÃO CAUTELAR

Tendo sido impetradomandado desegurançaobjetivandoa
suspensãoda eficáciada sentençaque asseguroua imediatarein-
tegração dosobreiros no emprego,ante a condiçãode dirigentes
sindicais, independentemente dotrânsito em julgado, e,posterior-
mente, ajuizada ação cautelar para se obter efeito suspensivo ao
recurso ordinário interposto no mandado de segurança, o que implica
a retirada daeficácia dadecisãorecorrida e,em conseqüência,a
suspensão da ordem de reintegração, verifica-se a configuração da
litispendência, em face da existência de identidade de parte, objeto e
causa de pedir, impondo-se a extinção do ulterior processo cautelar
sem exame do mérito (CPC, art. 267, V).

Agravo regimental aque senega provimento"(AG-AC-
535.394/99, SBDI2, Ministro RonaldoJosé Lopes Leal, DJ
09.06.2000).

Ausente, portanto,o fumus boni iuris, tendo emvista a
identidade da pretensão contida no mandado de segurança e na ação
cautelar: revogação da decisão judicial em que se determinou o blo-
queio dos créditos existentes nas contas-correntes da ora Autora.

3. Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, em razão
da inexistência de fumus boni iuris.

4. Cite-se o Réu, Sebastião Fonseca da Silva, para contestar
a presente ação cautelar, querendo, no prazo legal, e indicar as provas
que pretende produzir.

5. Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-732165/01.6 TST

A U TO R A : ALIMENTARE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO
RÉ : SÍLVIA EPIFÂNIA PEREIRA DOSSAN-

TO S

D E S P A C H O

Cite-sea Ré,no endereçoofertado àfl. 2, naforma doart.
491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-740.619/2001.0 TST

A U TO R A : ROSANA PAULINA FREIRE ROSSIG-
NOLI

ADVOGADA : DRA. VITA APARECIDA DE SOUZA
LIMBORÇO

RÉ : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI-
GUES

RÉ : SERVIÇOS EMPRESARIAIS E MÃO-DE-
OBRA TEMPORÁRIA LTDA. - GM

ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO VIANA
RÉ : SOCIEDADE CIVIL LTDA. - CONAPE
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ADVOGADOS : DRS. JÚLIO JOSÉ DE MOURAE GLA-
DYS SOUZA DE REQUE

RÉ : SELEÇÃO TÉCNICA DE PESSOALSO-
CIEDADE CIVIL LTDA. - SETESP

D E S P A C H O

1. Tendo emvista a informação de quenão foi possível
realizar a citaçãoda Ré SELEÇÃOTÉCNICA DE PESSOALSO-
CIEDADE CIVIL LTDA. - SETESP, prestada a fls. 364, e consoante
requerido pela Autora a fls. 02, determino seja citada por Edital a Ré
mencionada, com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos arts. 221,
inc. III, 231, inc. II, e 802 do CPC e 165 do Regimento Interno deste
Tribunal, para, querendo, contestar, no prazo de 05 (cinco) dias, a
ação cautelar ajuizada por Rosana Paulina Freire Rossignoli.

2. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-741.417/2001.8 - TRT 20ª REGIÃO

RECORRENTE : S.A. CONSTÂNCIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN-

TO S
RECORRIDOS : MARIA DO CARMO DA CRUZ SANTOS

E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON RAMOS INHAQUITE

D E S P A C H O

S.A. Constâncio Vieira ajuizou Ação Rescisória contra Maria
do Carmo daCruz Santos eOutros, com o fim de desconstituiro
Acórdão nº 1004/96, proferido pelo Egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da20ª Regiãonos autos daAção Rescisórianº 1095/94
proposta com oescopo de rescindir a sentençaprolatada na Re-
clamação Trabalhista nº 071.92.0495-01 que a condenara ao paga-
mento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e
URP de fevereiro de1989. A Ação Rescisóriafundamenta-seno
artigo 485, inciso V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, acolheu
preliminar de impossibilidadejurídica dopedido eextinguiu ofeito
sem julgamento do mérito, em acórdão assim ementado, às
fls.162/164:
"AÇÃO RESCISÓRIA - INADMISSIBILIDADE. É absoluta-
mente inadmissível a ação rescisória de decisão meritória subs-
tituída pelo Tribunal ad quem que extingue o processosem ul-
trapassagem do mérito, ainda que concomitantemente faça cons-
tar inadequadamente do Acórdão a negativa de provimento do
recurso, implicando reconhecer tenha havido pronunciamento de
mérito e em conseqüência, afastada a competência do Tribunal a
quo para a rescisão do julgado." (fl. 162)

Irresignada,a Autora interpõe Recurso Ordinário, àsfls.
167/170, pretendendo a reforma do v. acórdão. Sustenta que o Egré-
gio Regionalera competente paraapreciar a presenterescisória, na
medida em quefoi o último a proferir decisãode mérito no jul-
gamento da rescisória anterior, e que o Eg. TST negara provimento ao
anteriorRecursoOrdinário, decretandoa extinçãodo feito, semjul-
gamento do mérito, ao argumento de que não havia possibilidade de
desconstituir sentença substituída por acórdão (fls. 43/45).

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 174. Não foram apre-
sentadas contra-razões (certidão de fl. 175). O Ministério Público
opinou, às fls. 179/180, pelo conhecimentoe provimento doRe-
curso.

Não assiste razão à Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs-

tanciadana Orientação Jurisprudencialnº 48, da C. SBDI-2, é no
sentido de que,em setratandode açãorescisória, éjuridicamente
impossível o acolhimento de pedido explícito de desconstituição de
sentença quandosubstituída poracórdão regional,por forçado dis-
posto no artigo 512 do CPC. Precedentes: ROAR-227.802/95, DJ
06.03.98, Rel. Min. Luciano Castilho; ROAR-224.835/95, DJ
12.09.97, Rel. Min. Francisco Fausto e ROAR-111.046/94, DJ
18.10.96, Rel. Min. Cnéa Moreira.

In casu,a Autora, na petiçãoinicial, objetivou a descons-
tituição do acórdão regional,proferido em sede deAção Rescisória,
que forasubstituído peloacórdão proferido poresta Corte,em grau
de Recurso Ordinário, que negou provimento ao apelo, ao argumento
de que ocorreu hipótese deimpossibilidade jurídica do pedido, ex-
tinguindo o processosem julgamento domérito. Incide a referida
Orientação Jurisprudencial.

Assim, a decisãode méritoda AçãoRescisória forasubs-
tituída pelo acórdão do TST, motivo pelo qual não há rescindibilidade
possível contraacórdão que extingueo processo semjulgamento do
mérito, nos termos do artigo 485 do CPC.

Pelo exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Ordiná-
rio, em conformidade coma InstruçãoNormativa nº17/2000 desta
Corte e com base no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROAR-742.525/2001.7 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRª SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDOS : THEREZA RAQUEL BATISTA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRª LEILA CRISTINA DE A. FACINA

D E S P A C H O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizouAção Rescisória
contra THEREZA RAQUEL BATISTA E OUTRO, com fulcro no art.
485, inciso V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão proferido
nos autos do processo nº RO 3.513/93/TRT-1ª Região, que manteve a
condenação referente às diferenças salariais decorrentes do Plano
Bresser. Alegou, em síntese, violação aos arts. 3º e 21 do Decreto-Lei
n.º 2.335/87 e 153, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal pretérita (art.
5º, incisos II, XXXV e XXXVI, da Carta Magna vigente).

O Eg. Tribunal Regional, medianteo acórdão de fls. 85/93,
rejeitou a preliminar argüida pelosRéus e julgouimprocedente a
Ação Rescisória, por considerá-la incabível, haja vista o disposto no
Enunciado nº 83 desta Corte e na Súmula nº 343 do E. STF, eis que
a discussãoacerca daconcessãoou não dos reajustessalariaisem
decorrência do IPCde junho de 1987 possuía,no seu entender,
interpretação controvertida nos Tribunais, à época da prolação da
decisão rescindenda.

Irresignada, a Autora interpôs o Recurso Ordinário de fls.
95/118, pretendendoa reformado v. acórdão.Reitera asrazõessus-
citadas na inicial,quanto ao cabimento da AçãoRescisória por vio-
lação literal aos dispositivos legais e constitucionaisdeclinados.
Aduz, assim, inexistirdireito aoíndice de 26,06%relativo aoPlano
Bresser, conforme jurisprudência que transcreve para ilustrar a tese
defendida.

O apelo foi admitido pelodespachode fl. 122, tendore-
cebido as contra-razões de fls. 124/129. A Douta Procuradoria-Geral
do Trabalho,por meio de parecercircunstanciado àsfls. 134/136,
opinou pelo desprovimento do Recurso Ordinário.

Razão assiste à Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs-

tanciadana OrientaçãoJurisprudencial nº29 da suaC. SDI-2, é
taxativa ao dispor que: "No julgamento de ação rescisória fundada no
art. 485, inciso V, do CPC não se aplica o óbice das Súmulas nos 83
do C. TST e 343do E. STF quandose tratar dematéria cons-
titucional".

Na hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a
concessão do Plano Bresser, invocando, expressamente, na petição
inicial (fl.02/18), a inexistênciade direito adquirido aeste reajuste
salarial e a conseqüente ofensa aos artigos 153, §§ 2º e 3º, da Cons-
tituição Federal pretérita(art. 5º, incisos II, XXXV e XXXVI, da
Constituição Federalatual), oque, de acordocom aOrientação Ju-
risprudencial nº 34, também da C. SBDI-2 desta Corte, afasta a
aplicação do Enunciado nº83 do Eg. TST e daSúmula nº 343 do
Excelso Pretório.

Nesse contexto,o ExcelsoSupremo Tribunal Federal tem
decidido, reiteradamente, que não são devidas as diferenças salariais
relativas aoIPC de junhode 1987,ao entendimento deque inexiste
direito adquirido aos índicesde 26,06%(art. 5º, incisoXXXVI, da
Lei Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Seção de Dissídios
Individuais do TST, que restou consubstanciada no Verbete nº 58.

Portanto, é de se admitir que a decisão rescindenda, ao man-
ter a condenação daAutora ao pagamento dasdiferençassalariais
decorrentes do IPC de junho/87, violou o disposto no art. 153, § 3º,
da Constituição Federal pretérita (atualmente o art. 5º, inciso XXXVI,
da Carta Constitucional).

Destarte, por concluir que a decisão proferida pelo Egrégio
Tribunal Regionaldo Trabalhoda 1ªRegiãoé manifestamentecon-
trária ao entendimento da Colenda Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho, valho-
me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do Código de Processo Civil
e no item III da Instrução Normativa 17/2000-TST, e DOU PRO-
VIMENT O ao presente Recurso Ordinário, para, reformando a de-
cisão regional, julgar procedente a Ação Rescisória, desconstituindo a
v. decisão rescindenda (acórdão prolatado no RO 3.513/93), e, em
juízo rescisório, proferirnovo julgamento,decretando aimproce-
dência do pedido formulado na Reclamação Trabalhista nº 1159/92 de
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e reflexos.
Custas pelos Reclamantes, ex vi legis, dispensadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-A-AC-743.322/01.1TST

A G R AVA N T E S : INDÚSTRIA COMÉSTICA COPER LT-
DA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO VIDEIRA

D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Cautelar Inominada ajuizada por
Indústria Cosmética Coper Ltda. e Outra, visando suspender execução
em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES (RT nº 757/89), até
o trânsitoem julgado da decisãoproferida nos autos doProcesso nº
TST-ROAR-692.147/2000.2.

A pretensão liminar foi deferida à fl. 141.
Pesquisa realizadajunto ao Sistema deInformações Judi-

ciárias deste Tribunal (SIJ-TST) noticiou que o supracitado Recurso
Ordinário já havia sido julgado e baixadoao TRT de origem em
29.05.2001. Com efeito,o despacho de fl. 161,apoiando-se no en-
tendimento de que teria transitado em julgado a decisão proferida no
Processo nºROAR-692.147/2000.2, julgouextinta aCautelar, sem
apreciação de mérito, por perda de objeto.

Contra tal decisão,a Autora agrava àsfls. 163/172,infor-
mando que o Apelo Ordinário restou provido para, "anulando o acór-
dão regional proferido às fls. 327/330, determinar o retorno dos autos
ao doutoTribunal deorigem, afim de que realmenteexamine as
questões suscitadas nos Embargos de Declaração de fls. 310/321,
como de Direito" (fl. 172).

Denota-se, pois,que odespacho agravadoequivocou-se ao
declarar a perda de objeto da demanda. Isso porque o feito baixou à
Corte a quo em face doacolhimento da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, de sorte que não há falar-se em
trânsito em julgado da Rescisória.

Acrescente-se que areferida Ação já foiobjeto de novo
julgamento pelo TRT da 17ª Região, tendosido interpostooutro
Recurso Ordinário pela Empresa, autuado neste TST em 04.10.2001
como ROAR-795.096/2001.0. Os autosforam, em 11.10.2001, en-
caminhados ao Ministério Público do Trabalho, onde aguarda emissão
de parecer.

A presente Cautelar deve, assim, continuar no seu regular
processamento, permanecendoa competência desteTribunal, por-
quanto o TRT já exauriu a sua função jurisdicional.

Do exposto, no uso do juízo de retratação previsto no § 1º do
art. 557 doCPC, reconsidero odespachode fl. 161 e restabeleçoa
liminar deferida à fl. 141.

Intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,
sucessivamente,no prazode 5 (cinco) dias, iniciando-se pelaAu-
tora.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 21 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-744.826/01.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE : DRUGSTORE MAGAZINE AUGUSTA
LT D A .

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-
TO CARDIM

RECORRIDA : JOSEFA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE

ABREU
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

D E S P A C H O

Drugstore MagazineAugusta Ltda. impetrouMandado de
Segurança contraato do JuizTitular da 4ª Vara do Trabalho de
Campinas,que, nosautosde execuçãodefinitiva promovida porJo-
sefa daSilva, determinoua penhorasobre faturamentodiário da
empresa.

A autoridade coatora prestou informações à fl. 135.
Analisandoo feito, o Tribunal Regionaldo Trabalhoda 15ª

Região denegou asegurança, porentenderque nãohouve lesãoa
direito líquido e certo passível de reparação pela via estreita do writ
(fls. 148/149).

Inconformada, interpõea Impetrante RecursoOrdinário, re-
novando a alegação de que restou flagrantemente demonstrada a ile-
galidadeperpetradacontra direitolíquido e certo daRecorrente,no-
tadamente no que diz respeito àsua faculdade de valer-se da norma
insculpida nos arts. 882 e 889 da CLT (fls. 165/172).

Não foramapresentadas contra-razões pelaRecorrida, con-
forme certidão de fl. 179.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento
e desprovimento do Recurso (fls. 182/184).

Não assiste razão à Recorrente. Senão, vejamos:
O acórdão recorrido está em consonância com a jurispru-

dência deste eg. TST, pois a penhora sobre o faturamento da empresa
equivale a constrição em dinheiro e já está pacificado o entendimento
de que,em execuçãodefinitiva, nãofere direito líquido e certo do
impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro, uma vez
que obedece à gradação legal do art. 655 do CPC, conforme dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 60, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO. BANCO.

Não fere direito líqüido e certo do impetrante o ato judicial
que determina penhora em dinheiro de banco, em execução
definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obe-
dece à gradação prevista no art. 655 do CPC ."
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Ademais, cumpre salientar que compulsando-se os autos e
valendo-se das informações prestadas pela autoridade coatora à fl.
135, constata-se que a ora Recorrente, por meio da via estreita do
writ, objetiva, naverdade, a não-satisfação docrédito da Exeqüen-
te/Recorrida. Afinal, trata-se de um Mandado de Segurança visando
impugnar penhora em dinheiro nosautos de uma Reclamação Tra-
balhista ajuizada em 19.10.1992 e como bem assinalou o v. acórdão
recorrido, in verbis (fl. 149):

"(...) a execução se arrasta desde o início de 1997, sendo
obstadapor sucessivasimpugnações daimpetrante,que ao
contrário do alegadona inicial, sequer ofertoubens àpe-
nhora."
Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com

as alteraçõesconferidas pela Lei nº9.756, de 17.12.1998, ena Ins-
trução Normativa nº17, conforme redaçãodadapela Resoluçãonº
93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao
Recurso Ordinário.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST - ROAR-746.041/2001.0 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. SONNY STEFANI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
FOZ DE IGUAÇU

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O

1 - Trata-se de ação rescisória fundada nos incisos IV, V e IX
do artigo 485 do CPC, ajuizada pelo Banco do Brasil em desfavor do
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz
de Iguaçu com o objetivo de rescindir sentença proferida em ação de
cumprimento, que estendeu aos substituídos a parcela denominada
ACP, concedida pelo Banco Central aos funcionários.

2 - Os fundamentos jurídicos aduzidos na inicial consistem
em impossibilidade de substituição processual, ofensa à coisa julgada
(art. 5o, incisosII e XXXVI, da Constituição) eao artigo 7o, inciso
XXVI, da Lei Fundamental e, ainda, em erro de fato.

3 - O TRT da 9ª Regiãojulgou parcialmenteprocedentea
rescisória comamparado emerro de fatopara rescindira decisão
hostilizada no que tange ao deferimento das diferenças salariais ven-
cidas e vincendas e, em juízo rescisório, limitá-las a 31/8/88.

4 - Inconformado, o Banco interpõe recurso ordinário re-
pisando aalegação de ofensa àcoisa julgada (art. 5o, XXXVI, da
Constituição)e ao princípio da legalidade(art. 5o, II, da Consti-
tuição).

5 - O apelo foi admitido sem contra-razões, tendo a Pro-
curadoria-Geral do Trabalho opinado pelo conhecimento e provimen-
to do recurso ordinário.

6 - A questão sub examine já está pacificada no âmbito do
TST, que firmou ser indevida a parcela aos empregados do Banco
do Brasil (OJ nº 16 da SDI1) e a procedência do pedido de
rescisão, por ofensaà coisa julgada de decisãoque acolhe adi-
cional de caráter pessoal em favor de empregado do Banco do
Brasil (OJ nº 4 da SDI2).

7 - Destarte, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
em decorrência de a decisãorecorrida estar em manifesto con-
fr onto com a jurisprudência dominante do TST, dou provimento
ao recurso ordinário do Banco do Brasil S.A. para, julgando
procedente a ação rescisória, desconstituir a sentença de primeiro
grau e, em juízo rescindendo, proferindo novo julgamento, julgar
impr ocedentea açãode cumprimento, invertendo o ônus da su-
cumbência quanto às custas em sede de rescisória.

8 - Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-746.046/2001.8 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S. A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO : JOÃO TADEU ROSSETE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA
INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEX

D E S P A C H O

Convertoo julgamentoem diligência, concedendo àrecor-
rente o prazo de 5 (cinco) dias para que forneça o endereço de João
Tadeu Rossete, a fim de viabilizar sua citação como litisconsorte
passivo necessário.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-746.589/2001.4

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS E COR-
RETIV OS AGRÍCOLAS DE UBERABA
E REGIÃO - S.T.I.A.C.A.U.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDA : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

D E C I S Ã O

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRÍCOLAS DE UBE-
RABA E REGIÃO - S.T.I.A.C.A.U ajuizou ação rescisória visando à
desconstituição da r. sentença homologatória de laudo pericial nos
autos do processo trabalhista nº 01/000168/95 (fl. 373).

Com fulcro nos arts. 485, incisos V e IX, e 486 do CPC,
alegou oAutor violaçãoao art. 5º,inciso XXXVI, da Constituição
Federal, visto que a r. sentença rescindenda estaria em desacordo com
a r. sentença proferida emembargos à execução,"gerando enormes
prejuízos aos substituídos."

O Eg. 3º Regional julgou extinto o processo, sem exame do
mérito, nostermos doart. 267,inciso VI, do CPC,ao fundamento
consignado na seguinte ementa (fls. 440/444):

"DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS - IM-
PROPRIEDADE DA AÇÃORESCISÓRIA. Na sistemática
trabalhista, a decisão homologatória de cálculos - sem in-
tervenção noconteúdo daquestão debatida- não tem na-
tureza de sentença.Esseo entendimentoque se extraido
artigo 486 do CPC. Assim,em se tratandode atosque
independem de sentença, torna-se inviável sua desconstitui-
ção pela via rescisória, que pressupõe tenha o provimento
jurisdicional adentrado no mérito."
Irresignado,o Autor interpôs recursoordinário, alegandoo

cabimento da ação rescisória à espécie, porquanto "a Vara de origem
teve que decidir sobre as impugnações e optar pelo laudo do perito."
(fls. 446/453).

Mantenho, todavia, o entendimento consignado no v. acórdão
ora recorrido.

Sabe-se quea açãorescisória somente écabível ateor do
disposto noart. 485, caput, do CPC,contra decisão demérito, con-
sistente na que acolhe ou rejeita o pedido, ou seja, julga a lide, que,
no conceito de CARNELUTTI, é o conflito intersubjetivode in-
teresses, qualificado pela pretensão resistida ou insatisfeita. Tal sen-
tença, resolvendoo direito em litígio, produza coisajulgada ma-
terial.

A decisão meramente homologatória de cálculos não ostenta
natureza desentença de mérito,passível em tesede desconstituição
mediante ação rescisória, seja porque não equaciona a lide, seja por-
que não emite pronunciamento algum acerca da exatidão ou de virtual
equívoco do cálculo, cingindo-se a endossar um valor para o débito.
De resto, sequeré umadecisãosuscetível deproduzir coisajulgada
material porquanto, por sua própria natureza, presta-se a que o Juiz, a
todo momento, determinea atualizaçãodo valor do débito nelade-
clarado.

Sem mais, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
sedimentou-se precisamente nesse sentido de que a simples homo-
logaçãode cálculos,inocorrendo julgamentosobre oacerto oude-
sacerto das contas, não constitui decisão de mérito. Precedentes:
ROAG-287.697/96, Ac. SDI 4141/97, Rel. Min. Valdir Righetto, DJ
de 07.11.97; ROAR-200.072/95, Ac. SDI 1258/97, Rel. Min. Zito
Calasãs, DJ de29.08.97; e ROAR-664/84, Ac.4553/89, Rel. Min.
Prates de Macedo, DJ de 20.04.90.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756,de 17.12.98 ena
Instrução Normativa nº 17, de 1999, publicada no DJ de 24.04.2000,
denegoseguimento ao recursoordinário interposto pelaRequeren-
te.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-746.962/2001.1 - TRT 15ª REGIÃO

A U TO R : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RÉU : ODÉCIO PELIZARI
ADVOGADO : DR. FLOELI DO PRADO SANTOS

D E S P A C H O

À vista do disposto no art. 806 do CPC, concedo ao Autor o
prazo de 10 (dez) dias,para quejunte aospresentes autosinfor-
mações referentesao andamento daAção principal, noticiadaà fl.
4.

Publique-se. Após, retornem conclusos.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROAR-747541/01.3 - TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS IN-
DUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RECCO
RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ ZIELO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES

PEREIRA

D E S P A C H O

A Reclamada, com base nos incisos V e VII do art. 485 do
CPC, indicandocomo violadosos arts.5º, XXXVI, da Constituição
Federal e 611, 613 e 896 da CLT, ajuizou ação rescisória, buscando
desconstituir oacórdão (fls. 80-84), prolatado pela4ª Turma do 2º
T RT , que manteve asentença de 1ºgrau, determinandoa re i n -
tegração do Reclamante no emprego (fls. 2-12).

O 2º Regional julgou extinto o processo, com julgamento
do mérito, em razão dadecadência da açãorescisória (fls.170-
172).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário , alegandoque não seoperou a decadência da ação,pois o
trânsito em julgadodeve terseu início a partir da última decisão
proferida na causa, nos termos da Súmula nº 100 do TST (fls. 173-
183).

Admitido o recurso (fl. 186), foram apresentadas contra-
razões (fls. 187-196),tendo o Ministério Públicodo Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Mar cia Raphanelli de Brito, opinado pelo
seu provimento (fls. 199-200).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 13-
14) e encontra-se devidamente preparado (fl. 185), merecendo, as-
sim, conhecimento.

A Súmula nº 100 do TST indica queo prazo decadencial
para ajuizamento daação rescisória sócomeça afluir a partir do
trânsito em julgadoda última decisão do processo,seja ela de
mérito, ou não. O item III do mesmo enunciado dispõe, ainda, que
a interposição derecurso intempestivo ou incabível não protrai o
termo inicial do prazo decadencial.

Pois bem, a decisão que se pretende desconstituir é o acór-
dão que condenou a Autora à reintegração do Reclamante no em-
prego (fls.80-84). Foidenegado seguimentoao recurso de revista
interposto desta decisão (fl. 104), sendo que o agravo de instrumento
contra a decisão denegatória não foi conhecido, por ausência de peça
essencial (fls. 121-123).

Verifica-se, portanto, que o caso em exame não se enquadra
nas hipóteses previstaspelo item III da Súmula nº100, tendoa
decisão rescindenda transitado em julgado em 06/04/98 (fl. 125).
Assim, ação rescisória ajuizada em 16/03/00 encontra-se dentro do
prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC,
tendo emvista quea decisão recorridase encontraem manifesto
confronto com a jurisprudência dominante desta Corte (Súmula nº
100 do TST), dou provimento ao recurso ordinário, para determinar
o retorno dos autosao TRT de origem,a fim de que,afastada a
decadência, analiseo mérito daação rescisória comoentender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-748.511/2001.6

REQUERENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

REQUERIDO : ARIDAUTON DA SILVEIRA

D E S P A C H O

1. Inócuo o endereço do Requerido já fornecido pela Autora
à fl. 224, visto que resultou infrutífera a citação em tal localidade.

2. Forneçaa Autora, no prazode 15 (quinze) dias,o atual
endereçodo Requerido,a fim de possibilitar citação,sob penade
indeferimento da inicial.

3. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-749838/01.3 - TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-
RERA

RECORRIDO : DUILIO FILADELFO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
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D E S P A C H O

A Reclamada, com baseno inciso V do art. 485 do CPC,
indicando como violadoos arts.5º, II e XXXVI, da Constituição
Federale 14 da Lei nº 5.584/70, ajuizou ação rescisória,buscando
desconstituir a sentença nº 01/93 (fls. 15-18), prolatada pela JCJ de
A m p a ro - S P , que, com base na tese do direito adquirido, condenou-a
a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de março de 90, além de
honorários advocatícios (fls. 2-11).

O 15º Regional julgou impr ocedente aação, sob o fun-
damentode quese trata dematériade interpr etação controvertida
nos tribunais, incidindo o Enunciado nº 83 do TST (fls. 210-215).

Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe o presente re -
curso ordinário, alegando a inexistência de direito adquirido aos
reajustes salariais decorrentes do Plano Collor, por violação do art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal,além de ser indevida asua
condenação em honorários advocatícios (fls. 218-225).

Admitido o recurso (fl. 228), foram apresentadas contra-
razões (fl. 233-242), tendoo Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavrado Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado
pelo seu provimento (fls. 248-250).

O recurso ordinário étempestivo, tem representação re-
gular (fls. 132-133) e encontra-se devidamente preparado (fl. 226),
merecendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 31/07/95
(fl. 22). A ação rescisória foi ajuizada em 19/07/96, portanto, d e n t ro
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

A preliminar de decadência argüida em contra-razões merece
ser rejeitadade plano, eis queo tema já foidevidamente apreciado
pela decisão desta Corte, que a afastou (fls. 187-189).

Embora controvertida à época daprolação da sentença
rescindenda, a questão envolve discussão em torno de dispositivo
constitucional (art. 5º, XXXVI, da Constituição), o que afasta a
aplicabilidade das Súmulas nºs 83 do TST e 343 do STF como óbice
ao cabimentoda açãorescisória, nostermos dajurisprudência pa-
cífica do STF.

Quanto ao mérito, esta Corte Superior, adotando posicio-
namento do STF, entende que,quando da revogaçãoda Lei nº
7.030/90, instituidora do índice de correçãode preçose salários
denominado IPC (pela Medida Provisória nº 154/90, convertida na
Lei nº 8.030/90),havia mera expectativa de direitoa diferenças sa-
lariais, no percentual de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois
por cento).Nesse sentidopreconiza o Enunciado nº 315 do TST.
Assim sendo, a decisão rescindenda, de fato, ofendeu o inciso XXX-
VI do art. 5º da Constituição Federal de 88.

Quantoà condenaçãoda Reclamadaem honorários advo-
catícios, tem-se que é incabível a concessão de verba honorária sem
que estejampresentes os pressupostosda Lei nº 5.584/70, enten-
dimento este consagrado pelos Enunciados nºs 219 e 329 do TST.

Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para julgar
procedentea rescisória,desconstituindoa decisãoque a condenoua
pagar diferençassalariais alusivas ao IPCde março de 90e verba
referente a honorários advocatícios, e, em juízo rescisório, julgar
improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Custas peloRéu, no valorde R$40,00 (quarentareais), dis-
pensadas.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-749.852/01.0TST

A U TO R : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO TORRES GUIMARÃES
RÉU : RAIMUNDO JOSÉ SAAVEDRA CAY-

RES

D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Cautelar Inominada ajuizada pelo
Banco BMC S.A., visando suspender execuçãoem trâmite na14ª
Vara do Trabalho de Salvador (RT nº 014.91.2141-01), até o jul-
gamento final da do Processo nº TST-ROAR-676.321/2000.3.

A pretensão liminar foi indeferida às fls. 49/50.
Informações obtidasjunto ao Sistema deInformações Ju-

diciárias doTST (SIJ-TST) noticiamque o supracitadoRecurso Or-
dinário foi julgado em 05.06.2001, tendo-lhe sido negado provimento,
"ante a manifesta decadência".

Publicado o aresto no DJU de 13.08.2001, em 28.08.2001
restou certificado, naqueles autos, ausência de interposição de recurso
contra o referido acórdão.

O feito retornou ao TRT de origem em 04.09.2001.
Assim sendo, transitada em julgado a decisão proferida no

ROAR-676.321/2000.3, a presente Cautelar perdeu seu objeto.
Destarte, julgo extinto o processo, sem apreciação de mérito,

nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-749.862/2001.5

Recorrente : HOEPCKE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. UMBERTO GRILLO
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
ADVOGADA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE ME-

CÂNICA, FUNILARIA E PINTURA - CO-
OPERMEC

ADVOGADA : DRA. SIMONE ZAGUINI DA TRINDA-
DE

RECORRIDOS : MAURI LEANDRO MARTINS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JERÔNIMO SOUTO LEIRIA
RECORRIDAS : FLORIANÓPOLIS VEÍCULOS S.A. -

FLORISA E OUTRA
ADVOGADO : DR. ADAUTO BECKHAUSER

D E C I S Ã O

HOEPCKE VEÍCULOS LTDA. impetrou mandado dese-
gurança contra o v. acórdão prolatado pela Eg. 1ª Turma do Eg. 12º
Regional que negou provimento a agravo de instrumento interposto
nos autos da ação civil pública, por inaplicabilidade de prazo recursal
em dobro nos casos de pluralidade de Requeridos (fls. 17/29).

A Exma. Juíza Relatora indeferiu a petição inicial, porquanto
incabível o mandado desegurançaà espécie(fls. 126/130),o que
ensejou a interposição de agravo regimental (fls. 132/140), igual-
mente não provido (fls. 150/157).

Irresignada,a Impetranteinterpôs o presente recursoordi-
nário, pugnando pela reforma do v. acórdão regional (fls. 160/176).

No entanto, não lhe assiste razão, pois considero manifes-
tamente incabível o mandado de segurança na hipótese.

Como visto, o mandado de segurança foi impetrado contra
decisãoregional quenegou provimentoa agravode instrumentoem
recurso ordinário. Sendo incabívelo recurso de revistacontra tal
decisão, de acordo com as Súmulas 210 e 218 do TST, vislumbram-
se esgotadas as vias recursais disponíveis.

Manejados, pois, todos os recursos cabíveis até a última
instância, não se pode admitir o ajuizamento de mandado de se-
gurança como sucedâneo de último recurso, sob pena de se prolongar
indefinidamente o deslinde da controvérsia judicial.

Aplicável, pois, oentendimentoconsubstanciado nasSúmu-
las 33, do TST, e 268, do STF, segundo as quais descabe mandado de
segurança contra decisão transitada em julgado, porquanto vislumbra-
se a formação de coisa julgada formal no presente caso, em razão do
esgotamento das vias recursais.

Deveria, portanto, o Eg. Regionalter julgado extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 267, inciso VI,
do CPC e 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, porquanto manifestamente
incabível o mandado de segurança à espécie.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com as alteraçõesconferidaspela Lei nº 9.756de 17.12.98, ena
Instrução Normativa nº 17, de 1999, com a redação dada pela Re-
solução nº 93/2000 (DJ de24.04.2000), denego seguimento ao re-
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-752916/01.5TST

A U TO R A : IRACI DE MOURA FÉ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

D E S P A C H O

Determino à Autora, nostermos dos arts. 283 e 284 do
CPC, que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia da sentença
de mérito proferida pela 3ª JCJ de Teresina(PI).

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-754.428/2001.2 - TRT 2ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PROFESSOR DOUTOR
MANOEL PEDRO PIMENTEL - FUNAP

ADVOGADO : DR. HENRIQUE D'ARAGONA BUZZO-
NI

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª DÉBORA SCATTOLINI
D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regionaldo Trabalho da 2ª Região, pelo
Acórdão defls. 104/106,rejeitou preliminar decarência daação e
julgou improcedente a Rescisória, determinando a remessa a esta
Corte Superior.

Irresignada, aFundação-Autora interpôsRecurso Ordinário
às fls. 111/114, requerendo a reforma da decisão a quo, para que seja
acolhido o pedido de rescisão do julgado, que confirmou a existência
de vínculo deempregoentre aspartes,com basena prova dosau-
tos.
As razões de recurso renovam os argumentos a respeito da ofensa ao
art. 37, inciso II, § 2º, da Carta Magna, invocando a jurisprudência
uniforme do TST, consubstanciada no Enunciado nº 363 e no Verbete
nº 10 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2, em prol da tese do
contrato nulo, porque norma cogente, de ordem pública, pertinente ao
requisito do concurso.
O Ministério Público do Trabalho, por seu representante nomeado
Curador Especial da Ré, assevera, em contra-razões, que a Fundação-
Autora, "(...) em nenhum momento nos autos principais invocou a
incidência do dispositivo constitucional e nem sequer alegou que a
reclamante, ora ré, tivesse sido admitida sem concurso público. A
questão do concurso público não foi abordada pela reclamada nos
autos da açãotrabalhista, posto que para afastar o vínculo em-
pregatício, a mesma alegou em contestaçãomatéria totalmente
diversa, consistente em tratar-se a reclamante de profissional li-
beral, sem vínculo de emprego. Ora, agora, em sede de rescisória
pretende inovar os argumentos de defesa, aduzindo matéria que
voluntariamente e sem qualquer razão justificável deixou de ale-
gar nos autos principais, subtraindo a questão da análise do Juízo
de origem, o que não se pode admitir.
Saliente-se que nãose trata in casu apenas deausência de pre-
questionamento do dispositivo legal, mas sim da falta de discussão
sobre a matéria nele tratada, visto que o conteúdo da norma
constitucional não foi abordado na decisão rescindenda, uma vez
que nem fazia parte da litiscontestatio, não se atendendo nem
sequer o que preceitua a Orientação Jurisprudencial n. 72 da
SDI0Subseção 2 do C. TST.
Destarte, como bem decidido no v. acórdão de fls. 104/106, a
matéria ora veiculada pela recorrente não foi prequestionada, o
que atrai a incidência do disposto no Enunciado n. 298 do C.
T S T. " (fls. 119/120)
Examinados. Decido.
A Autora alegaofensaao art. 37, inciso II, § 2º, da Constituição
Federal, como fundamento de direito à tese da nulidade do contrato,
em face da citada norma constitucional.

No entanto, embora indiscutível que a Autora é uma fun-
dação de direito público que não explora atividade econômica, con-
soanteregistro contidona decisãode fls. 14/21, que restoucon-
firmada pelo acórdão de fls. 22/24, e que, nessa condição, sujeita-se
à regra ditada pela Constituição Federal, a respeito da proibição de
contratar servidores sem observância ao prévio concurso público, in
casu, a matéria suscitada na Rescisória está preclusa. Vê-se que não
foi examinada peloacórdão rescindendo,porque adefesa daora
Recorrenteesteve limitadaao argumento deque a Reclamantepres-
tara serviços como profissionalautônoma, subordinando-se ao dis-
posto no art. 1.216 do Código Civil.

Logo, a matéria, efetivamente, não foi submetida à apre-
ciação do Juízo prolator da decisão rescindenda, que, por essa razão,
não poderia ter examinado e, sobretudo, desrespeitado o citado man-
damento constitucional.

Desse modo, constata-se que a Recorrente está inovando a
lide principal, ao seopor ao vínculode empregoreconhecido, com
base em motivação estranha à litiscontestatio.

Porque desatendido o requisito do prequestionamento da ma-
téria, na forma do entendimento cristalizado na Orientação Juris-
prudencial n.º72 da SBDI-2, não procedemas razõesde Recurso
Ordinário.

NEGO SEGUIMENTO, pois, à Remessa Oficial e ao apelo
ordinário, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROMS-755.414/2001.0 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO CARLOS SATURNINO DE
ASSIS

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO DE ANDRADE AS-
SIS

RECORRIDA : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RIAD SEMI AKL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: 2ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

D E C I S Ã O

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo impetrante con-
tra a decisão monocrática do relatorque indeferiu a inicial do man-
dado de segurança na forma do art. 267, I, do CPC.

Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão
monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário,
não só àsombra dos artigos 490,I, e 295, ambosdo CPC, mas
sobretudocom o intuito de prestigiaro princípio daceleridadepro-
cessual, o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de
o receber como agravo regimental.

Contudo, revela-se inviável na hipótese a aplicação do prin-
cípio da fungibilidade, uma vez que, publicada a decisão recorrida no
Diário Oficial do dia 13/3/01 (fl. 153v.), o recurso foi protocolizado
somenteem 21/3/01,quando jáextrapoladoo prazode cincodias
previsto no art. 205 do Regimento Interno do TRT da 2ª Região para
a interposição de agravo regimental.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao recurso ordinário por inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-ROMS-755428/01.9 - TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDA : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO
S.A.

INTERESSADO : TOSHIKAZU NAKAOKA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLI-

VEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO GONÇALO

D E S P A C H O

O Reclamante impetrou mandado de segurança contra o des-
pacho (fl. 19), que determinou a expedição de ofício ao Ministério
Público, a fim de apurar eventuaisirregularidades, alémde quea
Secretaria da Junta não efetuasse pagamento ou expedisse alvará em
favor do advogado, alegando o Impetrante constrangimento no exer-
cício de sua atividade profissional (fls. 2-8).

O 1º Regional denegou a segurança, sob o fundamento de
que não há direito líquido e certo em face da atuação jurisdicional em
buscada apuraçãode irregularidadescometidas noâmbito dopro-
cesso (fls. 127-130).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente re c u r s o
ordinário (131-135), que é tempestivo e tem representação regular.
Entretanto, o recurso foi interposto no dia 01/03/00 e as custas
processuais foram recolhidas em 09/03/00 (fl. 140). Como as custas
devem ser pagas dentro de 5 dias da data da interposição do recurso
(art. 789, § 4º, da CLT), e o procedimento não foi obedecido, acom-
panho o parecer ministerial (fl. 180), da lavra do Dr. Jonhson Meira
Santos, no sentido de declarar a deserção do apelo.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, por
ser considerado manifestamente inadmissível, tendo em vista a de-
serção do apelo.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-757.890/2001.6

A U TO R A : LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S/A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO VARGAS MOURA
RÉU : EVARISTO ZANCHETTA

D E S P A C H O

LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. ajuizou ação
cautelar, com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte,
incidental ao recurso ordinário em ação rescisória nº TST-
ROAR-662.481/2000.3, em que é recorrente aautorae recorrido o
réu EVARISTO ZANCHETTA, objetivando a suspensão da execução
da respectivadecisãorescindenda transitadaem julgado, que con-
denou a requerente a pagar adicional de insalubridade incidente sobre
a remuneração do empregado

Verifica-se, entretanto, que, de acordo comos registros
constantesdo Sistemade InformaçãoProcessualdesteTribunal, o
referido ROAR-662.481/2000.3, sobre o qual a presentecautelar
incide, foi julgado na assentada dodia 14/8/2001;o acórdão,que
concluiu pelo não conhecimento dosegundorecursoordinário apre-
sentado pela autora (fls. 89-100), em face de se verificar a preclusão
consumativa, e pelo desprovimento do primeiro recurso ordinário dela
(fls. 76/87), foi publicado no Diário da Justiça de 6/9/2001; a decisão
transitou em julgado em 24/9/2001 e o processo baixou ao TRT de
origem em 2/10/2001.

Assim, se o pedido da cautelar reside em obter a suspensão
da execuçãoda decisão rescindenda,cuja desconstituiçãose obje-
tivava alcançarpor ação rescisória, que,conforme o relato, já foi
julgada, exsurge a perda de objeto da presente ação e, por isso, já não
concorreo interesseprocessualda autora,razãopela qual julgo ex-
tinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do CPC.

Custas pela autora, calculadas sobre o valor atribuído à cau-
sa, R$ 1.000,00(um mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte
reais).

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-757.903/2001.1 - TRT 17ª REGIÃO

A U TO R : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADORA : DRA. EVA MARIA GOMES SOARES
RECORRIDO : SILVESTRE BARBOSA DOS REIS E OU-

TROS

D E S PA C H O

Forneça o Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço
correto do RequeridoJONAS CAETANO DE OLIVEIRA, ante a
informação constante à fl. 383, sob pena de indeferimento da petição
inicial.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-759.039/2001.0

A U TO R A : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA L. DE SOUZA LEITE
REQUERIDO : JESUÍNO D'ÁVILA

DECISÃO

1. Torno sem efeito o despacho de fl. 253.
2. Do exame dos autos, constata-se que a Requerente deixou

de atenderà determinaçãojudicial contida nodespacho defl. 229
paraque fornecesse cópiado inteiro teor da v. decisãorescindenda,
proferida nos autosdo processo nº TST-ROAR-619.947/99.5,e do
respectivotrânsitoem julgado,porquantojuntou aos autoscópia de
acórdão regional proferido em processo de execução.

3. Em decorrência, com fulcro nos arts. 283 e 284 c/c o art.
267, inciso I, todos do CPC, indefir o a petição inicial e julgo extinto
o processo, sem exame do mérito.

4. Custas,pela Autora, no importede R$ 164,00(cento e
sessenta e quatro reais), calculadas sobre o valor de R$ 8.200,00 (oito
mil e duzentos reais), atribuído à causa.

5. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-760166/01.9 - TRT - 4ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDO-

RES DA EDUCAÇÃO DE 1º E 2º GRAUS
- SINASEPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIEIRAS MAR-
TINS
D E S P A C H O

A Reclamada, com baseno incisoV do art. 485 doCPC,
indicando como violados os arts. 5º, II e XXXVI, 37, caput, e 39 da
Constituição Federal, bem como aLei nº 7.730/89, ajuizou ação
rescisória, buscando desconstituir o acórdão prolatado pelo 4º TRT
(fls. 39-44), que, com base na tese do direito adquirido, condenou-a a
pagar diferençassalariais alusivasà URP de fevereiro de 1989,
limitando-as ao período de fevereiro a dezembro/89 (fls. 2-14).

O 4º Regional julgou extinto o processo, com julgamento
do mérito, ao pronunciar a decadência (fls. 195-202).

Inconformada,a Autora-Reclamada interpõe recurso or-
dinário , sustentando que o entendimento do 4º TRT não se coaduna
com o desta Corte,razão pelaqual deveser afastadaa decadência
(fls. 220-234).

Admitido o recurso (fl. 236), foram apresentadas contra-
razões(fls. 240-241), tendoo Ministério Público doTrabalho,em
parecer da lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo
desprovimento do recurso e da remessa necessária (fls. 244-246).

O recurso ordinário é tempestivo e a  União está bem re-
presentada, sendo aRecorrente entidade que gozados benefícios
conferidos pelo Decreto-Lei nº 779/69, merecendo, assim, conhe-
cimento ambos os apelos.

A decisão rescindenda é o acórdão que condenou a União
ao pagamento dasdiferenças salariais relativas aochamado Plano
Verão (fls. 39-44).

Ora, não deveprevalecer oentendimento do4º TRT, em
relação à decadência, uma vez que a jurisprudência desta Corte já se
encontra pacificada, por meio do item III da Súmula nº 100 do TST,
no sentidode que, havendo recurso, o termo inicial doprazo de-
cadencial para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da
última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada a
hipótese de recurso manifestamente intempestivo, que flui do
exaurimento doprazo emque deveria tersido interposto,quando se
tem por transitada em julgado a decisão rescindenda.

Não há que se falar, pois, em trânsito em julgado parcial, ao
fundamento de que apenas o Sindicato-Réu recorreu de revista acerca
da questão debatida.Ora, tem-se que, no casodos autos, houve
re c u r s o , qual seja, o recurso de revista obreiro (fls. 46-48) contra o
acórdão regional, oqual foi obstado, por estarem confronto com
enunciado do TST (fls. 49-50).

Assim, correto o marco inicial para a contagem do prazo
decadencial, conforme atesta a certidão (fl. 15) colacionada aos autos
afirmandoter ocorridoo trânsitoem julgado em30/06/94. A ação
rescisória foiajuizada em27/06/96, portanto,dentro do prazo de-
cadencial estabelecido no art. 495 do CPC. Desta forma, fica afastada
a decadência como óbice ao pedido rescisório.

Entretanto, mesmo tendo a decisão recorrida entendido pela
configuração de decadência na hipótese dos autos, deixando, por isso,
de analisar a matéria de mérito da presente ação rescisória, verifica-
se que a matéria de fundo da rescisória encontra-se dentre aquelas
que, por já estaremsumuladas na Corte, permitem a análise do
mérito do recurso ordinário imediatamente, de forma que,em
homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais,
passa-seao julgamentoimediato daquestãode fundo (diferenças
salariais decorrentes do Plano Verão).

No mérito, razão assisteà Autora. Énotório euniforme o
posicionamento desta Corte no sentido de que viola o art. 5º, XXX-
VI, da Lei Fundamental decisão que determina o pagamento das
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989,
diante da premissade que as parcelasem discussãonão se en-
contravam integradas no patrimônio dos Empregados quando da edi-
ção das normasjurídicas que instituíramoutros fatoresde reajuste,
não se podendo,assim, cogitarde retroação, configurando-se,tão-
somente, mera expectativa de direito. Nesse sentido é a Orientação
Jurisprudencial nº 59 da SBDI-1 do TST.

Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC e
no item III da IN 17/99, tendo em vista que a decisão recorrida está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte
(Enunciado nº 100 do TST), dou provimento ao recurso volun-
tário e à remessa oficial em ação rescisória, para,afastada a de-
cadência, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda e, em juí-
zo rescisório, excluir da condenaçãoas diferenças salariaisde-
correntes da URP de fevereiro de 1989. Custas da presente ação
rescisória, invertidas, pelos Réus.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-762.494/2001.4 TST

A U TO R A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S. A -
C E L PA

ADVOGADOS : DRS. DIRCE CRISTINA FURTADO NAS-
CIMENTO E LYCURGO LEITE NETO

RÉ : VASTI FERREIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE AS-

SIS CARVALHO

D E C I S Ã O

Centrais Elétricas doPará S.A. ajuíza ação cautelarin-
cidental ao recursoordinário interposto contrao acórdãodo 8º Re-
gional, que, comfundamentono Enunciadonº 83/TST, julgou im-
procedenteo pedido de rescisão dasentençaque a condenaraao
pagamento de diferenças de FGTS em período anterior a 09/08/95 ao
fundamento de que inaplicável à hipótese a prescrição qüinqüenária.

Deferida a liminar, a requerida ofereceu contestação.
Depara-se, entretanto, com o fato superveniente de o recurso

ordinário interpostopela requerente, nos autosda ação aque se
reporta a presentecautelar, já ter sido objeto de decisão,na qual
houve por bem a SBDI-2 delenão conhecer, conforme registro lan-
çado no Sistema de Informações Judiciárias.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fundamentono art. 808, III, do CPC,cassando a li-
minar deferida.

Proceda-se ao apensamento destesautos aos do processo
principal, na forma do art. 809 do mesmo Código.

Custaspela autora, ora arbitradas novalor de R$ 20,00
(vinte reais), dispensado o recolhimento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-763.283/01.1 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AYMORÉ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
S.A.

ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE FIGUEIREDO FERREI-
RA

RECORRIDO : JOÃO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. BENEDITO JOSÉ DE SOUZA

D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Rescisória ajuizada por AY M O R É
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. contra JOÃO JOSÉ DA SIL-
VA, com fulcro nos incisos V e IX do art. 485 do CPC, visando
desconstituir sentença prolatadapela 2ª Vara doTrabalho de Gua-
rulhos/SP, nos autos do Processo nº 2139/98, que julgou parcialmente
procedente a Reclamação Trabalhista, condenando a Empresa a pagar
ao Reclamante osvalores referentesao adicional deinsalubridade,
calculado à base de 40% (quarenta por cento) do salário contratual, e
reflexos (fls. 17/19).

Alegou a Autora quea decisãorescindenda teriaviolado o
art. 192 daCLT, porquanto, mesmoapósa promulgação daCons-
tituição Federal de 1988, a basede cálculo do adicional de insa-
lubridade continua a ser o salário mínimo. Invocou, em seu favor, o
Enunciado nº 137 do TST ea Orientação Jurisprudencial nº 02 da
SBDI-1.
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Analisando o feito, o Tribunal Regional julgou improcedente
a Rescisória, ao fundamento de que "no caso em tela ocorreu razoável
interpretação dediplomas legais,e não,violação aliteral disposição
de lei, o que, por conseqüência, torna descabidaa interposição da
presente ação" (fl. 52).

Inconformada,interpõe a Autora RecursoOrdinário, reite-
rando as alegações expendidas na peça exordial.

Não foram apresentadas contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e provimento do Apelo (fls. 72/73).
Destaque-se,de pronto,que oRecursoOrdinário nãoreúne

condições de processamento, haja vista encontrar-se deserto.
Estabelece oEnunciado nº353 doTST que"o prazo para

comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo da parte, é
de cincodias, contados doseu recolhimento(CLT, art. 789,§ 4º,
CPC, art. 185)".

In casu, as guias de DARF juntadas à fl. 69 demostram que
as custas foram pagas no dia da interposição do Apelo (26.01.2001).
Todavia, a comprovação de tal pagamento só se deu em 13.03.2001
(fl. 68 - verso), ou seja, em época bem posterior ao prazo concedido
pelo referido Enunciado.

Ressalte-se que a petição doRecurso não informa que com
mesmo estariam sendo acostadas as referidas guias.

Ademais, não consta dos autos qualquer certidão atestando a
juntada a tempo dos documentos emquestão, de sorte que não se
pode imputar a qualquer serventuário da Justiça a culpa por eventual
extravio.

Destarte, à míngua de prova no sentido de que o pagamento
das custas obedeceu as regras processuais que disciplinam a matéria,
tem-se como manifesta a deserção do Recurso.

Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com
as alteraçõesconferidas pela Lei nº9.756, de 17.12.1998, ena Ins-
trução Normativa nº17, conforme redaçãodadapela Resoluçãonº
93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao
Recurso Ordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-763663/01.4 - TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA HELENA FREITAS LOSEKANN
ADVOGADO : DR. ÉLVIO HENRIQSON
RECORRIDO : ALBERTO PAYERAS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VIEGAS VIANA
RECORRIDA : JORDAN LOSEKANN & CIA. LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE SAPIRANGA
D E S P A C H O

Maria Helena Freitas Losekann impetrou mandado de
segurança, com pedido deliminar, contradespacho (fl. 579) que a
incluiu no pólo passivoda execução,determinando apenhora de
numerário próprio, por ser ex-sócia da Empresa-Reclamada (fls. 2-
38).

Indeferida a liminar pleiteada (fl.465), o 4º Regional de-
negou a segurança, por entenderque existe previsão de re c u r s o
próprio para impugnar apenhorade bensde ex-sócio,incidindo o
óbice do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 (fls. 619-622).

Inconformada, a Impetrante interpõe o presente re c u r s o
ordinário , sustentando:

a) o cabimento do mandamus, tendoem vista que os em-
bargos de terceiro e à execução constituem ação, e não recurso, não
incidindo o disposto no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51;

b) que não foi parte no processode conhecimento, de
forma quese afigurapatente a suailegitimidade paraser respon-
sabilizada em processo de execução;

c) o sócio não responde com o patrimônio próprio pelas
dívidas da sociedade, principalmente quando não foi citado como
devedor, nem no processo deconhecimento nem node execução,
constituindo a ordem de penhora ato ilegal e violador do art. 5º, LIV,
da Constituição Federal; e

d) o sóciosomente podeser responsabilizado pelasdívidas
da empresa,se elaencerrar assuas atividadesem virtudede má-
administração e também se oseu capital não estiver totalmente
integralizado, hipótesesque não ocorreram nocasodos autos(fls.
627-676).

Admitido o recurso(fl. 678), não foram apresentadascon-
tra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, emparecerda
lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado pelo seu provimento
(fls. 685-689).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 39)
e encontra-se devidamente preparado (fl. 677), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto ao mérito, tem-se que o mandado de segurança não
pode ser utilizado como sucedâneode recurso ou de outro re-
médio jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante,
pois o princípio regente da ação mandamental é o da inoponibilidade
do mandado de segurança contra atos judiciais passíveis de correção
eficaz, por qualquermeio processual admissível.Portanto,o fato de
os embargos de terceiroseremação autônoma,e não recurso,em
nada alteraa contrariedade àSúmula nº 267do STF e ao óbice
contido no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, como ocorre no caso dos
autos.

Verifica-se que, no caso em exame,o ato hostilizado é
aquele que determinoua penhora de bens daImpetrante (por ser
ex-sóciada Executada),havendoinstrumento processualespecífico
para suaimpugnação, qualseja, osembargos deterceiro, previstos
no art. 1.046 do CPC. Como os embargos de terceiro suspendem a
execução, consoante o disposto no art. 1.052 do CPC, constituem a
medida eficaz para evitar eventual lesão ao direito da Impetrante, eis
que se prestam exatamente a impedira constrição de bens de quem
não figure como parte no processo principal. Nesse sentido, temos os
seguintes precedentes desta Corte: ROMS-200.081/95, Rel. Min. Ma-
noel Mendes; ROMS-268.589/96, Rel. Min. José Zito; e ROMS-
412701/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendoem vistaque o recurso está emmanifesto confronto com a
Súmula nº 267 do STF e com a jurisprudência dominante desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-764.607/2001.8 TST

A U TO R E S : ZORAIDE DA ROCHA SILVA, JOSÉ JA-
NUÁRIO DOS SANTOS, FRANCISCO
DE ASSIS CHAVES, MARIA JOSÉ DE
FARIAS LISBOA, VÂNIA MAIA GOMES
LAGES, JUDITH BOTELHO, ANTONIA
CHAVES FRANCELINO E AMARO ÂN-
GELO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUDÉRICO MENTASTI
RÉ : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADOS : DRS. MARCELO GOMES DA SILVA E

CORNÉLIO ALVES
RÉ : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
D E S P A C H O

1. Notifiquem-se os Autores - Zoraide da Rocha Silva, José
Januário dos Santos, Francisco de Assis Chaves, Maria José de Farias
Lisboa, Vânia Maia Gomes Lages, Judith Botelho, Antonia Chaves
Francelino e Amaro Ângelo da Silva - para que, no prazo de 10 (dez)
dias, se manifestem a respeito das contestações (fls. 63/74 e 78/87).

2. Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-766136/01.3 - TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : COMERCIAL M.D. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRODANTAS

DE GÓES LYRA
RECORRIDO : MOACIR LOPES DA SILVA FILHO

D E S P A C H O

A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra o despacho (fl. 35) que determinou apenhora de
dinheiro, após arecusapelo Exeqüenteaosbens móveisoferecidos
em garantia (fls. 2-14).

Indeferida liminarmente a segurançapela Juíza Relatora
(fls. 37-38), a Reclamada interpôs agravo regimental (fls. 46-56),
ao qual o 11º TRT negou provimento, por existir previsão de re -
curso próprio, além de não ferir direito líquido e certo da Impetrante
a obediência à prescrição legal (fls. 64-67).

Inconformada, aReclamada interpõe o presentere c u r s o
ordinário , sustentando:

a) o cabimento do writ, tendo em vista que os instrumentos
processuais cabíveis não são capazes de obstar a ilegalidade flagrante;
e

b) que o valor penhorado constituicapital de giro da Em-
presa, essencial para a manutenção da sua atividade (fls. 70-86).

Admitido o apelo (fl. 91), não foram apresentadas contra-
razões, tendoo Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. José Alves Pereira Filho, opinado peloseu despro-
vimento (fls. 101-102).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 23)
e encontra-sedevidamente preparado (fl. 87), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto aomérito, noentanto, temoscomo pacíficona ju-
risprudência (Súmula nº 267 do STF) que descabemandado de
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento
processualespecíficoprevisto emlei. Esta,aliás, é a disposiçãodo
art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá
a segurança quando houver recurso previsto na legislação proces-
sual.

No casoem exame,o ato hostilizado é a determinação de
penhora de dinheiro, em execução definitiva, havendo instrumento
processual específico para sua impugnação, dotado de efeito sus-
pensivo, qual seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 da
CLT. Cumpre salientar que, desta decisão, cabe ainda o agravo de
petição, que, nos termos do art. 897, "a", da CLT, é o recurso cabível
das decisões em sede de execução. Desta forma, não se justifica a
utilização do mandado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao

instrumento processualespecífico previsto na legislação.Nesse sen-
tido, temos osseguintes precedentes:ROMS-578074/99, Rel.Min.
Ives Gandra Martins Filho , in DJU de 25/08/00, p.449; ROAG-
531969/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 15/09/00, p.
404; e ROMS-552326/99, Rel. Min. Gelson de Azevedo, in DJU de
20/10/00, p. 458.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendoem vistaque o recurso está emmanifesto confronto com a
Súmula nº 267do STF e com ajurisprudência dominante desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST- ROAG-766.720/2001.0 - TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
RECORRIDOS : PAULO RODRIGUES BARBOSAE OU-

TROS

D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional doTrabalho da 17ª Região, me-
diante o acórdão de fls. 136/141, negou provimento ao Agravo Re-
gimental interposto pelo Impetrante, sobo fundamento de ser in-
cabível oMandado de Segurança, umavez que "o ato dito coator
não padece de ilegalidade ou abuso de poder. Ao contrário, ful-
cra-se na lei. Não se cogita, portanto, de direito líquido e certo do
impetrante, condição da ação de segurança, que deve ser ca-
balmente demonstrada na inicial." (fls. 139/140)

InterpostosEmbargos Declaratórios (fls.143/147), foram
providos para sanar omissão apontada, em decisão às fls. 151/153.

Inconformado, o Impetranteapresentou Recurso Ordinário
(fls. 158/186),sustentando, emsíntese,o cabimento do"writ", uma
vez que a determinação emanada do Juízo da execução, no sentido de
que a penhora recaísse sobre numerário do Banco, ofende direito que
lhe é assegurado pelo art. 620 do CPC, de ser promovida a execução
do modo menos gravoso ao devedor.

Aponta violaçãoaosarts. 5º, II, XXXV , LIII, LIV e LV, da
Carta Magna, 68 da Lei nº 9.069/95 e 648 do CPC, além do já citado
art. 620 do mesmo Diploma processual.

Caso não lhe seja concedida a segurança, alternativamente,
pede que os valores penhoradossejam mantidos à disposição do
Juízo, no próprio BANESTES.

Admitido o recurso por despacholançado à fl.156, não
foram oferecidas contra-razões, conforme certificado à fl. 187. O
Ministério Público do Trabalho foi dispensado de opinar, na forma do
disposto no art. 113 do Regimento Interno do TST.

Examinados. Decido.
O apelo é tempestivo, tem representação regular e as custas

processuais foram devidamente pagas (fl. 157). Conheço.
Contudo, não assiste razão ao Recorrente.
In casu, o "writ" foi indeferido com base no art. 8º da Lei nº

1.533/51, aos seguintes termos:
"O feito que se executa nãose encontra em execução

provisória pois transitou em julgado (fl. 227) e, portanto, não é
despicienda a exigência de que para o julgamento dos embargos o
juízo esteja plena e completamente garantido.

Muito embora a execuçãose devadar o modo menos
gravoso para o executado não pode, por outro lado, ser levada de
forma a eternizar a execução, como é oobjetivo deste Mandado
de Segurançaonde severifica que tanto convém o impetrante
com a inexistência de total garantia através do imóvel penhorado,
que apresentada outro imóvel para o mesmo fim.

Onde busco eexamino concluo que nãoé admissível em
face da Lei nº 1533/51, o Mandado de Segurança, havendo de se
aplicar, in casu, o art. 8º daquela lei, indeferindo a inicial de
plano por não cabimento do mandamus." (fl. 126)

Foi interposto e desprovido o Agravo Regimental pelo acór-
dão de fls. 136/141, complementado pela decisão de fls. 151/153.

Apesarde entendermosque oMandadode Segurança,ver-
sando omesmo temados Embargos àExecução, seriacabível, em
tese, por objetivar, precisamente, que a execução fosse garantida por
penhora ou mesmo por depósito no próprio Banco Executado, incide
na espéciea OrientaçãoJurisprudencial daSBDI-2 nos 60 e 61, a
obstá-lo.

Pelo exposto, revelando-semanifestamente improcedenteo
Recurso, NEGO-LHE SEGUIMENT O, em conformidadecom o
item III da Instrução Normativa nº 17/2000 do Eg. TST e, ainda, com
base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AR-769.358/2001.0 TST

A U TO R : ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADO : DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI-

MA
RÉS : EDNA MARTINS SOUZA DE ALMEIDA,

MARIA DA GUIA SILVA LEITE, MARIA
DO SOCORRO MENDESDE SOUZA,
CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA MO-
RAIS, MARIA REIS SILVA CARVALHO,
JORGELITA MACHADO DE MESQUITA,
AURINDA WALKÍRIA SILVA VIANA,
ROSA MARIA DE SOUZA COSTA, MA-
RIA DAS GRAÇAS AQUINO SILVA,
DÉA MARIA MENDES DINIZ, MARIA
ELIETE ARAUJO MORAIS, ENEDINA
PEREIRA SILVA, RAIMUNDA MORAIS
SILVA, RAIMUNDA DO CARMO CRUZ,
MARIA DE FÁTIMA BARBOSA SANTA-
NA, MARIA DOMINGAS FERREIRA,
CLEONILDES CARVALHO MARTINS,
FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA SOU-
SA, MARIA ALICE MARTINS CARDO-
SO, MARIA CARLOS LEITE DE ARAÚ-
JO E MÁRCIA SOUZA MACÊDO
D E S P A C H O

1. Edna Martins Souza de Almeida, Maria da Guia Silva
Leite, Maria do Socorro Mendes de Sousa, Conceição de Maria Silva
Morais, Maria Reis Silva Carvalho, Jorgelita Machado de Mesquita,
Aurinda Walkíria Silva Viana, Rosa Maria de Sousa Costa, Maria das
Graças Aquino Silva, Déa Maria Mendes Diniz, Maria Eliete Araujo
Morais, Enedina Pereira Silva, Raimunda Morais Silva, Raimunda do
Carmo Cruz, Maria de Fátima Barbosa Santana, Maria Domingas
Ferreira, CleonildesCarvalho Martins, Francisca dasChagas Silva
Sousa, Maria Alice Martins Cardoso, Maria Carlos Leite de Araújo e
Márcia Sousa Macêdo ajuizaram ação trabalhista perante o Estado do
Maranhão (fls. 13/27), pretendendo a condenação deste ao pagamento
das seguintesparcelas: aviso-prévio;décimo terceirosalário; férias;
depósitos do Fundo de Garantia doTempo de Serviço - FGTS com
acréscimo de40% (quarentapor cento); 70%(setenta porcento) de
incentivo de sala deaula; multa prevista no § 8ºdo art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho; e honorários advocatícios.

O Estado do Maranhão apresentou defesa (fls. 49/63).
A Junta de Conciliação e Julgamento de Bacabal - MA

rejeitou a exceção de incompetênciada Justiça do Trabalho para
processar e julgar a ação (Reclamação Trabalhista nº 87/94), suscitada
pelo Estado do Maranhão, e julgou procedente, em parte, tal ação, a
fim de condenaro Reclamadoao pagamentodas seguintesparcelas:
férias; décimo terceiro salário;depósitosdo Fundo deGarantiado
Tempo de Serviço - FGTS; 70%(setenta por cento) de incentivo de
sala de aula; e honorários advocatícios (sentença, fls. 72/77).

O Tribunal Regionaldo Trabalhoda Décima SextaRegião,
mediante o acórdão reproduzido afls. 91/95, negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Reclamado e ao recurso ordinário
adesivo interposto pelas Reclamantes e deu provimento parcial à
remessa oficial, afim de excluir da condenaçãoo pagamento do
décimo terceiro salário. Manteve, em conseqüência, a sentença de
primeiro grau no que diz respeito àcompetênciada Justiçado Tra-
balho paraprocessar ejulgar a ação, àvalidade docontrato de
trabalho e aos honorários advocatícios (TRT-RXOF-RO-1.068/95).

Inconformado,o Estadodo Maranhãointerpôs recursode
revista (fls. 97/105), com fulcro nas alíneas a e c do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, pretendeu a reforma
da decisão recorrida no tocante aos honorários advocatícios e à com-
petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso por meio da decisão de fls. 107.

A Primeira Turma deste Tribunal, mediantea decisãore-
produzida afls. 108/111, não conheceu dorecurso derevista in-
terposto pelo Reclamado no que diz respeito à competência da Justiça
do Trabalho para processare julgar a ação. Na mesmasessãode
julgamento, conheceu do recurso de revista quanto aos honorários
advocatícios, pordivergência jurisprudencial, e, nomérito, deu-lhe
provimento, a fim de que fosse excluído da condenação o pagamento
da referida parcela.

Dessadecisão oEstado doMaranhãointerpôs recursoex-
traordinário (fls. 113/118), pretendendo a reforma do acórdão quanto
à competência daJustiça do Trabalho para processare julgar a
ação.

O Exmo. Sr. Ministro-Presidente deste Tribunal denegou se-
guimento ao recurso extraordinário (fls. 120/121).

Com fundamentono inc. V do art. 485do Códigode Pro-
cesso Civil, o Estadodo Maranhãoajuíza açãorescisória perante
Edna Martins Souza de Almeida, Maria da Guia Silva Leite, Maria do
Socorro Mendes de Souza, Conceição de Maria Silva Morais, Maria
Reis Silva Carvalho, Jorgelita Machado de Mesquita, Aurinda Wal-
kíria Silva Viana, Rosa Maria de Sousa Costa, Maria das Graças
Aquino Silva, Déa Maria Mendes Diniz, Maria Eliete Araujo Morais,
Enedina Pereira Silva, Raimunda Morais Silva, Raimunda do Carmo
Cruz, Maria de Fátima Barbosa Santana, Maria Domingas Ferreira,
Cleonildes Carvalho Martins, Francisca das Chagas Silva Sousa, Ma-
ria Alice Martins Cardoso,Maria Carlos Leitede Araújoe Márcia
Sousa Macêdo(fls. 02/11 e 132). Pretendea desconstituiçãoda de-
cisão proferida pela Primeira Turma deste Tribunal no julgamento do
Processo nº TST-RR-295.768/96.2 (fls. 108/111), mediante a qual não
mereceu conhecimento o recurso de revista no tocante à competência
da Justiçado Trabalho para processare julgar a açãoe mereceu

provimento o recurso quanto aos honorários advocatícios. Embasa a
pretensão na violação dos arts. 37, inc. II e § 2º, da Constituição
Federal e 145, inc. III, do Código Civil, em razão de na decisão
rescindendater sido condenadoao pagamentode férias, do valor
relativo aosdepósitos doFundode Garantiado Tempo deServiço-
FGTS e de 70% (setenta por cento) de incentivo de sala de aula,
apesar de reconhecer a nulidade dos contratos de trabalho das ora
Rés. Pleiteia, por fim, a declaração de procedência da ação, para que
seja desconstituído o mencionado acórdão e, em juízo rescisório,
declarada a improcedência da ação trabalhista. Pretende, ainda, a
antecipaçãodos efeitosda tutela, afim de que seja determinadaa
suspensão da execução que se processa na Reclamação Trabalhista nº
87/94, em curso na Vara do Trabalho de Bacabal - MA.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO NA DECISÃO
RESCINDENDA A RESPEITO DOS EFEITOS DA NULIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO

O Estado do Maranhão ajuizou ação rescisória, pretendendo
a desconstituição da decisão proferida pela Primeira Turma deste
Tribunal no julgamento do Processo nº TST-RR-295.768/96.2, me-
diante a qual nãomereceuconhecimentoo recurso derevista no
tocante à competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar
a ação emereceu provimentoo recurso quantoaos honoráriosad-
vocatícios.

No caput do art. 485 do CPC, registra-se, textualmente:
"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode

ser rescindida quando: (...)".
Constata-se que na decisão rescindenda (fls. 108/111) ine-

xistiu pronunciamento a respeito dos efeitos da nulidade do contrato
de trabalho celebrado sem aprévia realização de concurso público,
matéria impugnada por meio da ação rescisória - violação dos arts.
145, inc. III, doCódigo Civil e 37, inc. II e§ 2º, da Constituição
Federal. Registre-se, ainda, que, no acórdão rescindendo, houve ma-
nifestação apenasem relação aoshonorários advocatícios eà com-
petência daJustiça do Trabalhopara processare julgar aação. Em
conseqüência, não écabível o ajuizamento deação rescisória neste
Tribunal para a desconstituição do mencionado acórdão no tocante
aos efeitos danulidade do contrato de trabalhocelebrado sem a
prévia realização de concurso público.

3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a
extinção do processo sem julgamentodo mérito, na forma preco-
nizada nos arts. 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, do Código de
ProcessoCivil. Custas,pelo Autor, de R$ 1.540,00(um mil, qui-
nhentos e quarenta reais), calculadas sobre o valor arbitrado à causa
de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

4. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-772.860/2001.5 TST

A U TO R A : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RÉ : MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BOER

D E S P A C H O

Tendo em vistaque acontrovérsia éeminentemente dedi-
reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST- RXOFROAR-774.206/2001.0 -TRT 7ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

RECORRENTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. RENATO DE ALENCAR ARARIPE
PINHEIRO

RECORRIDOS : LUIZ WEIDER MARTINS BANDEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA
BARBOSA

D E S P A C H O

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS ajuizouAção Rescisóriacom fulcro no art. 485,
inciso V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão n.º 5.564/95 do
TRT da 7ª Região, proferido nos autos do Processo nº 3.395/95, que
consideroudevido o pagamento, aosReclamantes, dasdiferenças
salariais decorrentes do IPC de março de 1990, além dos honorários
advocatícios. Alegou, em síntese, violação ao art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal/88 e às Leis nos 8.030/90 e 5.584/70.

O Eg. Tribunal Regional doTrabalho da 7ª Região, pelo
acórdãode fls. 170/171,julgou incabívela Ação, sobo fundamento
de que a questão da reposição salarial de 84,32% continua a merecer
nos Tribunais Pátrios soluções distintas, restando, ainda, controvertido
o entendimento acercado direito adquirido aochamado "Plano Col-
lor". E, quantoaos honoráriosadvocatícios,asseverou quea Lei nº
5.584/70 não foi objeto de análise por parte da decisão rescindenda,
atraindo a incidência do Enunciado nº 298/TST.

Irresignado, o Autor interpôs Recurso Ordinário (fls.
173/179), pretendendoa reforma dov. acórdão. Reiteraas razões
suscitadas na inicial, no sentido de ser cabível a Ação Rescisória por
violação literal aos dispositivos constitucionais elencados, em virtude
da concessão dadiferença salarialapontada.Aduz quenão háfalar
em interpretação controvertida da matéria, motivo pelo qual imper-
tinente a aplicação do Enunciado nº 83 do Eg. TST e da Súmula nº
343 do Excelso STF.

O apelo foi admitido pelo despachode fl. 181, sendoapre-
sentadas contra-razões às fls. 184/186. A douta Procuradoria-Geral do
Trabalho, por meio do parecer circunstanciado de fls. 191/193, opinou
pelo conhecimento e provimento do Recurso Ordinário. Conheço.

O Recurso épróprio, tempestivo,subscrito porProcurador
Federal e dispensado o recolhimento das custas processuais.

E, de forma inconteste, assiste razão ao Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs-

tanciadana OrientaçãoJurisprudencial nº29 da suaC. SDI-2, é
taxativa ao esclarecer que: "No julgamento de ação rescisória fundada
no art. 485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice das Súmulas nº
83 do C. TST e 343 do E. STF, quandose tratarde matériacons-
titucional."

Na hipótese, constata-seque o Recorrentediscute acon-
cessão de reajustessalariais decorrentes do IPC demarço de 1990,
invocando, expressamente, violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federalde 1988,o que, deacordo coma Orientação
Jurisprudencial nº 34,também da C. SBDI-2 destaCorte, afasta a
aplicação do Enunciado nº83 do Eg. TST e daSúmula nº 343 do
Excelso Pretório. Ressalte-se, ademais, que a decisão recorrida foi
proferida após a edição do Enunciado nº 315/TST. Por isso, afastados
os óbices referidose observados os princípios daeconomia e ce-
leridade processual e considerando, ainda, a disciplina dos arts. 512 e
515 do CPC, passo ao imediato exame do mérito da questão.

No tocante àconcessãodas diferenças salariaisdecorrentes
do IPC de março de 1990, a discussão encontra-se totalmente su-
plantadapelas iterativasdecisões proferidaspelo SupremoTribunal
Federal, que conduziramà edição do Enunciado nº315 desta Corte
Trabalhista, que explicita, in verbis:

"IPC DE MARÇO/90 - LEI Nº 8.030/90 (PLANOCOL-
LOR) - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. A partir da
vigência da Medida Provisórianº 154/90, convertida naLei nº
8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32% (oitenta
e quatro vírgula trinta e dois por cento), para a correção dos salários,
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio ju-
rídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do art.
5º da Constituição da República."

Portanto, é de se admitir que a decisão rescindenda, ao con-
denar o Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes
do IPC de março de 1990, violou o disposto no art. 5º, inciso XXX-
VI, da Carta Constitucional, expressamente invocado na inicial da
presente Ação Rescisória.

Destarte,por concluirque adecisãoproferida peloEgrégio
Tribunal Regionaldo Trabalhoda 7ªRegiãoé manifestamentecon-
trária ao entendimento da C. Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho, valho-me do
disposto no artigo 557, § 1º, "A", do Código de Processo Civil e no
item III da Instrução Normativa 17/2000-TST, para DAR PROVI-
MENT O ao Recurso Ordináriodo Autor e à RemessaOficial, e,
reformando o acórdão regional, julgar procedente a Ação Rescisória,
desconstituindo a v. decisão rescindenda, para, em juízo rescisório,
proferir novo julgamento,pela improcedênciado pedidoformulado
na Reclamação Trabalhista (Proc. nº 3.395/95) de diferenças salariais
decorrentes do IPC de março de 1990 e reflexos. Custas pelos Réus,
ex vi legis, dispensadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROMS-774.216/01.4 - TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO CABRAL MONTE COE-
LHO

ADVOGADO : DR. EMMANUEL PINTO CARNEIRO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA LIMA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SOBRAL
D E S P A C H O

O Instituto Nacional de SeguroSocial - INSS- impetrou
Mandado de Segurança contra ato do Juiz Titular da Vara do Trabalho
de Sobral,que lhe dirigiu notificação,determinandoa averbaçãodo
tempo de serviço prestadopor JoséRobertoCabral Monte Coelho,
reconhecido por sentença judicial prolatada em sede de Reclamação
Tr a b a l h i s t a .
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Analisando ofeito, o TRT da 7ª Região concedeua se-
gurança (fls. 328/330).

Inconformado,recorre ordinariamenteo LitisconsortePas-
sivo, argüindo, preliminarmente, o descabimento domandamus. No
mérito, sustenta que "nossos pretórios já firmaram jurisprudência no
sentido de que decisões transitadas em julgado na Justiça do Trabalho
servem como prova para supedanear até aposentadorias por tempo de
serviço, quanto mais para a averbação e emissão de simples certidão
de tempo de serviço" (fl. 335).

Apelo admitido pelo despacho de fl. 339.
Não foram oferecidas contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e desprovimento do Recurso (fls. 348/350).
A Corte Regional concedeu a segurança, nos termos de ares-

to assim ementado:
"AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. INSS. RELAÇÃO PRO-
CESSUAL. EFEITOS DA SENTENÇA. ALCANCE.
Viola direito líquido e certo a ordem judicial que impõe ao im-
petrante, autarquia federal previdenciária, não integrante da relação
processual, obrigação de averbar tempo de serviço reconhecido em
sede de reclamação trabalhista, embora não constante do pedido ini-
cial, nem imposta pela sentença.
Segurança concedida" (fl. 321).

Nenhum reparo merece odecisum recorrido, porquanto en-
tendimentomanifestado peloTribunal a quo está deacordo coma
jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na OJ nº 57 da SBDI-
2, verbis:
"MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. TEMPO DE SERVIÇO.
AVERBAÇÃO E/OU RECONHECIMENTO.
Conceder-se-á Mandado de Segurança para impugnar ato que de-
termina ao INSS o reconhecimento e/ouaverbaçãode tempo de
serviço."

Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com
as alteraçõesconferidas pelaLei nº 9.756 de17.12.1998, ena Ins-
trução Normativa nº17, na sua redação dadapela Resolução nº
93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao
Recurso Ordinário.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-774226/01.9 - TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : JUCELY DA SILVA FARIAS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO
RECORRIDO : VICENTE HOLANDA MENDES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO TADEU CARNEIRO

ANGELIM

D E S P A C H O

O Reclamante, com base nosincisos III, V e VIII do art.
485 do CPC, indicando como violados os arts. 82 e 102, II, do CPC,
bem como o 9º da CLT, ajuizou ação rescisória, buscando rescindir
o acordo homologado na RT 2362/98, pela 5ª JCJ de Fortaleza (CE),
sob o argumento deocorrênciade vícios processuais,como dolo,
simulação e fraude na transação (fls. 2-18).

O 7º Regional julgou extinto o processo, sem julgamento
do mérito, sob o fundamento de que descabe ação rescisória contra
sentença meramente homologatória de acordo (fls. 219-220).

Inconformado, o Autor-Reclamante interpõe o presente re -
curso ordinário, sustentando que o art. 831, parágrafo único, da CLT,
equipara o termo da conciliação homologada judicialmente à decisão
irrecorrível, devendo ser admitida a ação rescisória para desconstituí-
lo, nos termos da Súmula nº 259 do TST (fls. 222-231).

Admitido o recurso (fl. 233), foram apresentadas contra-
razões (fls. 236-242),tendo o Ministério Públicodo Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado pelo seu
desprovimento (fls. 247-249).

O recurso ordinário étempestivo, tem representação re-
gular (fl. 20) e houve dispensa do pagamentode custas, mere-
cendo, assim, conhecimento.

A decisãorescindenda transitou em julgado em 1 8 / 11 / 9 8 
(fl. 29). A ação rescisória foi ajuizada em 27/07/00, portanto, d e n t ro
do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

Quanto ao mérito, a jurisprudência mais recente desta Corte
dispõeque oacordo homologadotem forçade sentençairrecorrível,
nos termosdo art.831 da CLT, somente podendoser desconstituído
por ação rescisória. Conclui-se, portanto, que só por ação rescisória é
atacável a sentençahomologatória de acordo, conformeo teor do
Enunciado nº 259 do TST.

Pelo exposto,louvando-me noart. 557, § 1º-A, do CPC,
tendo em vista que a decisão recorrida encontra-se em confronto com
a jurisprudênciadominante destaCorte, consubstanciadana Súmula
nº 259 do TST, dou provimento ao recursoordinário, para de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o mérito da ação rescisória como entender de direito.

Publique-se
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO TST-AR-774.234/2001.6 - TST

A U TO R : PAULO SÉRGIO MARQUES
ADVOGADO : DR. ADILSON ALVES DE SIQUEIRA
RÉU : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADA : DRª JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

Intime-se o Autor para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,
manifestar-se quanto à matéria prejudicial contida na peça contes-
tatória, alusiva ao não-cabimento da Rescisória. Nesse mesmo prazo,
digam as partes se pretendem produzir outras provas.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada

PROC. Nº TST-ROMS-774271/01.3 - TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DE FORTALEZA S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : ENÉAS BRITO
ADVOGADO : DR. ISAÍAS GALVÃO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELO HORIZONTE
D E S P A C H O

O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido
de liminar, contra despacho (fl. 76) quedeterminou obloqueio de
saldo em conta-corrente bancária junto a instituições financeiras (fls.
2-10).

Deferida a liminar requerida(fl. 85), o 3º TRT denegoua
segurança, sob o fundamentode que o privilégio dos créditos tra-
balhistas não autoriza a suspensão da execução mesmo nos casos de
liquidação extrajudicial do executado (fls.126-128). Contraessa
decisão foram opostos embargos de declaração (fls. 131-133), os
quais foram rejeitados (fls. 136-137).

Inconformado, oReclamado interpõe o presente re c u r s o
ordinário , sustentando que houve violação de direito líquido e certo,
uma vez que, em se tratando de empresa em liquidação extrajudicial,
nem mesmo o credor trabalhista poderia ser privilegiado, sob pena de
afronta ao estatuídona Lei nº 6.024/74, bemcomo à determinação
consubstanciada no art. 620 do CPC (fls. 140-144).

Admitido o apelo (fl. 146), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado pelo seu não-provimento
(fls. 149-150).

O recursoé tempestivo, tem representaçãoregular (fls.
151-152) eencontra-se devidamentepreparado (fl. 145), merecen-
do, assim, conhecimento.

Quanto ao mérito, primeiramente, tem-se que, como os re-
cursos previstos na legislação revelam-se inoperantes, não sendo ca-
pazes de obstar os efeitos do ato impugnado, por se tratar de exe-
cução definitiva, considera-se cabível o mandado de segurança para
o fim colimado, haja vista que a jurisprudência desta Casa, bem como
a do próprio STF, vem abrandandoo rigor do art. 5º, da Lei nº
1.533/51, nas hipótesesem que do atoimpugnado possam advir
prejuízos imediatos e irreparáveis, ou de difícil reparação, à parte
lesada.

Além disso, temoscomo pacífico na jurisprudênciadesta
Corte (Orientação Jurisprudencial nº 60 da SBDI-2), que, "não
fere direito líquido e certo do Impetrante o ato judicial que de-
termina penhora em dinheiro de banco, em execução definitiva, para
garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à gradação prevista
no art. 655 do CPC". Precedentes: ROMS-410065/97, Rel. Min.
Francisco Fausto, in DJU de 07/12/00; ROAG-574988/99, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 27/10/00; ROMS-
317032/96, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
14/08/98; e ROMS-574989/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen, in
DJU de 14/04/00.Assim sendo,em face dainexistência dedireito
líquido e certo quanto à matéria defundo, o presenterecursonão
merece prosperar.

Ademais, ofato dese tratar deempresa emliquidação extraju-
dicial, em nada altera o entendimento de que correta a decisão recorrida, uma
vez quea jurisprudênciadesta Cortejá estápacificada nosentido deque a
execução trabalhistadeve prosseguirna Justiça doTrabalho, mesmoapós a
decretação da liquidação extrajudicial. Nesse sentido, temos os seguintes
precedentes: ROMS-617692/99, Rel. Min. JoséLuciano de Castilho Pe-
reira, in DJU de 06/04/01, p. 548; ROAG-514220/98, Rel. Min. Ives Gan-
dra Martins Filho , in DJU de 20/04/01, p. 404; ROMS-624391/00, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 29/06/01, p. 629; e ROMS-
518463/98, Rel. Min. Gelson de Azevedo, in DJU de 01/12/00, p. 607.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimentoao recurso ordinário ,
tendoem vistaque o recurso está emmanifesto confronto com a
jurisprudência dominante desta Corte (OJ nº 60 da SBDI-2 do
TST).

Publique-se.
BrasíliaBrasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-775.174/01.5 - TRT 10ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

A U TO R A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
INTERESSADOS : GERALDO MARCELO AMARAL SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MARI-

NHO
D E S P A C H O

A União Federal ajuizou Ação Rescisóriacontra Geraldo
Marcelo Amaral Santos e Outros, visando a desconstituição do aresto
nº 2394/93, proferido pela2ª Turma do TRT da 10ªRegião, que
negou provimentoao seuRecurso Ordinárioe à Remessa Oficial,
mantendo asentença quea condenouao pagamentodas diferenças
salariais advindas da aplicação da URP de abril e maio/88.

Analisando o feito, o Tribunal a quo desconstituiu parcial-
mente a decisão rescindenda, limitando a condenação ao valor cor-
respondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove porcento), calculado sobre o saláriodo mês de
março de 1988, incidente sobre os salários de abril e maio, de forma
não acumulada (fls. 482/488).

Opostos Embargos de Declaraçãopelos Réus,restaram des-
providos às fls. 507/510.

Determinada a remessa dos autos a esta eg. Corte no próprio
acórdão regional.

Não foi interposto Recurso Ordinário pela Autora (fl. 518).
O Mistério Públicodo Trabalhoopinou pelodesprovimento

do Recurso Oficial (fl. 523).
Ressalte-se, de pronto, que se trata, efetivamente, da hipótese

de Remessa ex offício, nos termos do art. 1º, inciso V, do Decreto-lei
nº 779/69.

O aresto regional manteve a condenação imposta pela de-
cisão rescindenda, limitando-a, todavia, aos supracitados termos.

O entendimento manifestado pela Corte a quo está de acordo
com a jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na OJ nº 79 da
SBDI-1.

Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com
as alteraçõesconferidas pelaLei nº 9.756 de17.12.1998, ena Ins-
trução Normativa nº17, na sua redação dadapela Resolução nº
93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao
Recurso de Ofício.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-788.416/2001.8

REQUERENTE : LUIZ LEITE DA SILVA
ADVOGADOS : DR. SÍLVIO EDILBERTO PINTO RIBEI-

RO E DRA. JUDITH DA SILVA AVO-
LIO

REQUERIDA : FUNDAÇÃO BIENAL DE SÃO PAULO

D E S P A C H O

LUIZ LEITE DA SILVA ajuízaaçãorescisóriapretendendo
desconstituir o v. acórdão prolatado pelo Eg. TRT da 2ª Região, que
manteve o indeferimento de pedido de condenação da ora Requerida
em diferenças salariais relativas ao períodode março a outubro de
1992 (fl. 58).

Sucede que refoge a este Tribunal a apreciação, em primeiro
grau, da presente ação rescisória. A competência para examiná-la é do
Tribunal Regional do Trabalho da Eg. 2ª Região.

Dispõe o art. 3º, item I, letra "a", da Lei nº 7.701/88:
"Art. 3º Compete à Seção de Dissídios Individuais julgar:
I - originariamente:
a) as ações rescisórias propostas contra decisões das Turmas do Tri-
bunal Superior do Trabalho e suas próprias, inclusive as anteriores à
especialização das Seções;"

O art. 302do Regimento Interno doTribunal Superior do
Trabalho, por sua vez, reza:
"Art. 302. Caberá açãorescisória dosacórdãos doÓrgão Especial,
das Seções Especializadase das Turmas, nashipóteses previstas na
legislaçãoprocessual aplicável,no prazode doisanos, contadosdo
trânsito em julgado da decisão, observadas para o julgamento as
regras alusivas à competência dos respectivos órgãos judicantes."

Dessa forma, declaro a incompetência originária do Tribunal
Superior do Trabalho paraapreciara presente açãorescisória,de-
clinando-apara oTribunal Regional doTrabalhoda 2ª Região,ao
qual deverão ser encaminhados os autos.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-789.151/2001.8 TST

A U TO R A : LUZIA HELENA VALE DE BARROS
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO TRENTO
RÉ : MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTI VE-

LOSO
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN
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D E S P A C H O

1. Notifique-se a Autora, Luzia Helena Vale de Barros, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste a respeito da contestação
(fls. 191/204).

2. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-789.154/2001.9

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

REQUERIDOS : ROSA MARIA SORCE FERREIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA OTTATI

D E S P A C H O

1. Forneçao Requerente,no prazo de 10 (dez) dias,o en-
dereço correto da Requerida FRANCISCA FLÁVIA BERNADETE,
em face da informaçãoconstanteda fl. 264, sob pena de indefe-
rimento da petição inicial.

2. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-791.509/01.2 TST

A U TO R A : DELFIN RIO S.A. - CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

RÉUS : ANTÔNIO MADUREIRA E SILVA E OU-
TRO

D E S P A C H O

Declaro encerrada a instrução.
Intimem-se as partes para a apresentação de razões finais,

sucessivamente,no prazode 5 (cinco) dias, iniciando-se pelaAu-
tora.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-793.455/2001.8 TRT - 2ª REGIÃO

A U TO R A : CONAB NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. HEITOR ALBERTOS FILHO
RÉU : MÁRIO FLÁVIO GARDENAL

D E S P A C H O

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENT O -
CONAB propõe a presente ação cautelar inominada, com pedido
de concessão deliminar inaudita altera parte, incidente na ação
rescisória nº399/94 (TST-ROAR-403.613/97.4), cujorecurso or-
dinário se encontra em curso neste Tribunal , em que é autora a ora
requerente e réu MÁRIO FLÁVIO GARDENAL, visando suspender
a execução nos autos da reclamação trabalhista nº 97/91, em curso
na Vara do Trabalho de Mogi das Cruzes, relativa à reintegração do
empregado em suas funções normais.

Sustentaque o fumus boni iuris se revela nahipóteseem
face daprobabilidade de arescisória ser julgadaprocedente, nos
termos dos incisos VII (documento novo) e IX (erro de fato) do art.
485 do CPC,haja vista as seguintes circunstâncias: a)o réu está
envolvido em inquérito policial e foi denunciado em processo-crime
por haver fortesindícios de tercometido crimede violação decor-
respondência pertencente à autora; e b) a sentença está fundamentada
em documento que não tem eficácia legal. Nesse passo, entende que
existe grande possibilidade de o recurso ordinário ser provido.

Outrossim, aduz que o periculum in mora se evidencia no
fato de que,se o réu levantar a verbaapuradana liquidação,não
haverá possibilidade de futuro ressarcimento, já que o requerido não
terá condições de repor os valores eventualmente liberados. Salienta
que, apesar de ser empresa pública, a autora não possui renda própria
e sua receita advém de dotação de verba do Tesouro Nacional.

Para seimpedir a eficáciade um títuloexecutivo transitado
em julgado, em cautelar, é necessárioque se evidencie,de forma
clara, a possibilidade de se desconstituir a decisão. É imperioso que a
pretensão deduzida na ação rescisória contenha argumento convin-
cente sobre a existência dos pressupostos decisivos ao cabimento da
referida ação.

Na hipótese sub judice, a demandarescisória darequerentefun-
damenta-se na existência de documento novo, consistente no inqué-
rito policial em que o reclamante declara que, na qualidade de gerente
do Mercado deProdutor de Mogi das Cruzes,autorizou a empresa
Teba-Comércio de Produtos Hortigranjeiros Ltda a ocupar boxes do
mercado pertencentes à CONAB, que é vinculada ao Ministério da
Agricultura e Reforma Agrária. A rescisória também está baseada em
erro de fato,que, segundo a autora, ocorreuna decisão rescindenda,
uma vez queo órgão rescindendo admitiua estabilidadepretendida,
baseado em simples aviso do diretor de recursos humanos, e des-
consideroua nulidadedo ato administrativo,que não atendeuaos
requisitos básicos essenciais à sua formação.

Não obstanteos argumentosdeduzidos pelarequerente, in
casu, não seevidencia a plausibilidade da rescisão dojulgado,
pois a ação rescisória, sobre a qual incide a presente medida
cautelar e da qual fui relator, foi julgada na sessão do dia 30 de
outubro de 2001 pelo Colegiadoda SBDI2, que, nestes termos,
não acolheu o pedido: "por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário".

Essa decisão justifica-se pelo fatode a autora ter pro-
movido a ação rescisória com o objetivo de ver rescindida a
decisão que determinou a reintegração do empregado no emprego
sem demonstrar, contudo, a ocorrência das hipóteses dos incisos
VII e IX do art. 485 do CPC que alicerçaram o pedido. Ob-
servou-se também que o objetivo real da CONAB, mediante a
ação rescisória, é, tão-somente, a reapreciação do conjunto fático-
probatório visando à desconfiguração da estabilidade concedida, e
não evidenciar a existência de documento novo ede erro de
percepção do juiz, que não atinge a decisão rescindenda.

Desse forma,considerando que a decisãoproferida no
julgamento do processo principal - que ainda nãotransitou em
julgado e sobreo qual apresenteação cautelarincide - negou pro-
vimento ao recurso ordinário, mantendo a decisão do Regional
que julgou impr ocedentea ação rescisória, o que afasta a pro-
babilidade de êxito na rescisão do título condenatório transitado
em julgado, e tendo em vista o princípio basilar, segundo o qual
o acessório segue a sorte do principal, não existe justificativa para
conceder aliminar r equerida, em face denão seevidenciar, in
casu, a existência do fumus boni iuris.
Diante do exposto, estando ausente um dos requisitos indispen-
sáveis à concessão da medida de urgência, INDEFIRO a liminar
re q u e r i d a .

Cite-se o réu para os efeitos do art. 802 do CPC.
Publique-se.

Brasília, 26 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-793.638/2001.0 TST

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : DR. MARCELO DIAS GONÇALVES VI-

LELA
A G R AVA D O S : NABIHA NICOLAU FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. THEREZA DE PAULA TAVARES

HENRIQUES

D E S P A C H O - PETIÇÃO Nº 126.070/01.6

1. Junte-se a Petição nº 126.070/2001.6 aos autos do presente
processo.

2. Indefiro o pedido constante da mencionada petição, em
face do não atendimentodo disposto no art. 830 daCLT e de os
subscritores não terem comprovado regular investidura para atuar em
nome da Agravante.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-794.928/2001.9 TST

A U TO R A : ESTHER IRACEMA NEUGROSCHEL
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
RÉ : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
PROCURADOR : DR. PAULO ENÉAS DA SILVA PARA-

NHOS NÉRIS

D E S P A C H O

Tendo em vistaque a controvérsia éeminentemente de di-
reito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem razões
finais.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROMS-794937/01.0TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO : ROBSON BONFIM DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCY MARIA DE S. S. CALDAS
RECORRIDO : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR. CESAR VIVAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

D E S P A C H O

O Banco BandeirantesS.A. impetrou mandado de segu-
rança, com pedido de liminar, contra o despacho (fl. 29) que o inclui
no pólo passivoda execução, determinando a penhora de nume-
rário próprio, alegando oImpetrante serparte ilegítima no pro-
cesso, por não ser sucessor do Reclamado, o Banco Banorte S.A. (fls.
2-15).

Indeferida a liminar pleiteada (fls. 277-278), o 5º Regional
extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por entender que
o Impetrante jáse utilizou do recurso próprio paraimpugnar a pe-
nhora, incidindo à hipótese o óbice do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51
(fls. 292-294).

Inconformado,o Impetrante interpõe o presentere c u r s o
ordinário , sustentando:

a) o cabimento do mandamus, tendoem vistaque osem-
bargos de terceiro e à execução constituem ação, e não recurso, não
incidindo o disposto no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51; e

b) que não foi parte no processo de conhecimento e não
houve sucessão de empresas, não podendo responder por débito
trabalhista doReclamado, deforma que seafigura patentea sua
ilegitimidade para ser responsabilizado em processo de execução (fls.
297-313).

Admitido o recurso (fl. 316), foram apresentadas contra-
razões pelo Reclamante(fls. 318-324) epelo Reclamado(fls. 332-
343), tendo o Ministério Público, em parecer da lavra da Dra. Evany
de Oliveira Selva, opinado pelo seu desprovimento (fls. 346-347).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 39)
e encontra-se devidamente preparado (fl. 314), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto ao mérito, tem-se que o mandado de segurança não
pode ser utilizado como sucedâneode recurso ou de outro re-
médio jurídico idôneo a coibir ato ofensivo ao direito do Impetrante,
pois o princípio regente da ação mandamental é o da inoponibilidade
do mandado de segurança contra atos judiciais passíveis de correção
eficaz, por qualquermeio processual admissível.Portanto,o fato de
os embargos de terceiroseremação autônoma,e não recurso,em
nada alteraa contrariedade àSúmula nº 267do STF e ao óbice
contido no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, como ocorre no caso dos
autos.

O despacho hostilizado pelo mandado de segurança é aquele
que determinou a penhora de numerário pertencente ao Impe-
trante, havendo instrumento processual específico para discutir a sua
ilegitimidade para ser executado, qual seja, os embargos de terceiro,
previstos noart. 1.046do CPC. Comoos embargos de terceiro
suspendem a execução, consoante o disposto no art. 1.052 do CPC,
constituema medidaeficaz paraevitar eventual lesãoao direitodo
Impetrante, eis que se prestam exatamente a impedir a constrição de
bens de quem não figure como parte no processo principal. Desta
forma, acompanhoos seguintes precedentesdesta Corte: ROMS-
200081/95, Rel. Min. Manoel Mendes; ROMS-268589/96, Rel. Min.
José Zito; e ROMS-412701/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen.

Ademais, ainda que se considere que, de fato, tenha ocorrido
a sucessãode empresas, tornando-seo Impetrante partelegítima no
processo, haveria instrumento processual específico para a impug-
nação da penhora de dinheiro, dotado de efeito suspensivo, qual seja,
os embargos à execução, previstos no art. 884 da CLT e que, aliás,
já foi interposto. Assim, não se justifica a utilização do mandado de
segurança, antepondo-o ou preferindo-o aos instrumentos processuais
específicos previstos na legislação.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimentoao recurso ordinário ,
tendoem vistaque o recurso está emmanifesto confronto com a
Súmula nº 267do STF e com ajurisprudência dominante desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-IVC-795.068/2001.4 REF.: AC-763.668/2001.2
TST

IMPUGNANTE : BELARMINDO MAIA
ADVOGADO : DR. OSMAR JOSÉ MARTINS
IMPUGNADO : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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D E C I S Ã O

Trata-se de impugnação ao valor da causa, oferecida pelo réu
nos autos da cautelar inominada proposta Bradesco Seguros S.A., na
qual alerta parao desatendimentoda normado art. 259 do CPC,
quandoo autor fixou o valor da causa emR$ 1.000,00 (hummil
reais), visto que o deveria ser no importe de R$ 279.123,73 (duzentos
e setentae nove mil, cento e vinte e três reais esetentae três
centavos),por ser o valor que o autor teria confessadamentede-
positado em dinheiro na execução.

Em resposta, salientou que o valor lá arbitrado se deveu ao
fato de inexistir sustentação jurídica para que seja fixado na cautelar
o mesmo valor da causa do processo principal.

Pelo despacho defls. 10, publicadoem 6/11/2001, foi con-
cedido prazo ao impugnante para informar o valor da causa indicado
na inicial da ação rescisória a que se vincula a AC-763.668/2001.2.

A Secretaria registrouàs fls.12 aausência demanifestação
da parte no prazo legal.

Assim, apesar do caráter de acessoriedade do incidente, a
validade da petição inicial depende da observância dos requisitos dos
arts. 282 e 283 do CPC.

Não atendida, portanto, a determinação de regularização da
medida, prevista no art. 284 do CPC, indefir o liminarmente a ini-
cial, nos termos do parágrafo únicodesseúltimo dispositivo legal
mencionado.

À Secretariapara que,oportunamente, procedaao apensa-
mento destes autos ao processo principal.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROMS-795.077/01.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : DRUGSTORE MAGAZINE AUGUSTA
LT D A .

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-
TO CARDIM

RECORRIDA : MARGARIDA DE OLIVEIRA ANDRADE
DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

DRUGSTORE MAGAZINE AUGUSTA LTDA impetrou
Mandado de Segurança contra ato do Juiz da 6ª Vara do Trabalho de
São Paulo que, nos autos deexecuçãodefinitiva promovida por
MARGARIDA DE OLIVEIRA ANDRADE DOS SANTOS, deter-
minou a penhora em dinheiro da Reclamada ("na boca do caixa").

Analisando o feito, o Tribunal Regional concedeu, em parte,
a segurança, "limitandoa penhoraa 1/3 do valor da execução,em
parcelas mensais e sucessivas" (fl. 245).

Inconformada, interpõe a Impetrante Recurso Ordinário, sus-
tentando que a penhora realizada na "boca do caixa" priva a Empresa
da "porção necessáriaao exercíciode suasatividade ('capitalde
giro'), inviabilizando seu negócioe pondoem risco sua existência,
como também a manutenção dos empregados que ela proporciona"
(fls. 255/256).

Contra-razões apresentadas às fls. 259/262.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e desprovimento do Apelo (fls. 266/268).
Não assiste razão à Recorrente.
A autoridadeapontada comocoatora determinou,nos autos

de execuçãopromovidacontraa Impetrante,a constriçãode valores
na "boca do caixa", haja vista o oficial de justiça não ter encontrado
bens suficientes à garantia do juízo.

O Tribunal a quo concedeu em parteo mandamus para li-
mitar a penhora a 1/3 do valor da execução.

Pretende a Empresa, via Recurso Ordinário, a concessão total
do writ, ao argumento de queo ato impugnado inviabilizariao fun-
cionamento das suas atividades.

Ocorre, entretanto, queas razões recursaisconfrontam-se
com a jurisprudência assente desta Corte Superior.

O caso dosautos diz respeito aexecução definitiva. Além
disso, cuida-se depenhora emdinheiro, primeiro bemna listapre-
ferencial do art. 655 do CPC.

A propósito, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 60 da
SBDI-2:
"MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO.
BANCO. Não fere direito líqüido e certo do impetrante o ato judicial
que determina penhora em dinheiro de banco, em execução definitiva,
para garantir créditoexeqüendo,uma vezque obedece àgradação
prevista no art. 655 do CPC."

Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com
as alteraçõesconferidas pela Lei nº9.756, de 17.12.1998, ena Ins-
trução Normativa nº17, conforme redaçãodadapela Resoluçãonº
93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao
Recurso Ordinário.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-795091/01.2TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : FLEXIBRÁS TUBOS FLEXÍVEIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO

DOGLIOTTI
RECORRIDO : JOSÉ BARBOSA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA
D E S P A C H O

A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra sentença (fls. 16-22) que concedeu a antecipação de
tutela quanto à imediata reintegração do Reclamante no emprego
(fls. 2-8).

Indeferidaa liminar pleiteada(fls. 38-40), o 17º TRT de-
negou a segurança, sob o fundamento de que o fato constitutivo do
direito do Reclamanteenvolve análise deaspectosjurídicos e de
prova que não são admitidos em sede de mandado de segurança (fls.
90-92).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário , sustentando a impossibilidade de reintegração do Recla-
mante no empregosem a conclusão dos examesmédicos sobre sua
condição física (fls. 96-100).

Admitido o apelo (fl. 96), foram apresentadas contra-razões
(fls. 107-110), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra daDra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, opi-
nado pela extinção do processo, sem julgamento do mérito (fls. 116-
120).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 65)
e encontra-se devidamente preparado (fl. 101), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto,temos como pacífico na ju-
risprudência (Súmula nº 267 do STF) que descabemandado de
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento
processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art.
5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá a
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso dos
autos. Trata-se de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça
do Trabalho,a serutilizado emcasos extremos,isto é,naqueles em
que a parte efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

Na hipótese dosautos, oato impugnado é a  sentença que
antecipou a tutela quantoà reintegração do Reclamante no em-
prego. Ora, contra sentença de mérito proferida em processo de
conhecimento há previsão de impugnação por recurso ordinário, nos
termosdo art. 895, "a", da CLT, em consonânciacom aOrientação
Jurisprudencial nº 51 da SBDI-2 desta Corte.

Desta forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito
suspensivo, aplica-seo teor da Súmulanº 267 do STF, bastando a
existência de instrumento processual específico para a não-admissão
da segurança. Alémdisso, noprocessotrabalhista, não se podeuti-
lizar o mandado de segurançapara dar efeito suspensivo are-
curso que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de afo-
ramento da ação cautelar incidental.

Nesse sentido, segue a orientação da SBDI-2, conforme os
seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rel. Min. João Oreste Da-
lazen, in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; e ROMS-
426153/98, Rel.Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de
03/12/99, p. 64.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendo em vista que o recurso está em confronto com a Súmula nº
267 do STF e com a jurisprudência dominante desta Corte (OJ nº
51 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-796.678/2001.8 TST

A U TO R A : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA-
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL

ADVOGADOS : DRS. ALEXANDRE MORAIS CANTERO
E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RÉU : ERNANI LUCIANO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. LUIZ MARCOS RAMIRES

D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

a apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalhopara emissãode parecer, nos termosdo art. 113,
inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO TST-AC-796.712/01.4 - TST

A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
- UFC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉUS : ADILSON SÁ DOS SANTOS E OU-

TROS

D E S P A C H O

Considerandoque determinadosofícios de citaçãoendere-
çadosaos Réus, afls. 77/117, foram devolvidos comas seguintes
indicações: "mudou-se" (AR devolvido de fls. 108, 109, 111, 113, 115
e 117), "desconhecido" (AR devolvido de fl. 110), "sem informação"
(AR devolvido de fl. 112) e "não existe o nº indicado" (AR devolvido
de fl. 114), tudo conforme asinformaçõescontidas noexpediente
interno de fl. 118, INTIME-SE a Autora, na pessoade seupro-
curador, a fim de que, em5 (cinco) dias,forneçao novo endereço,
correto e atualizado, destes Réus.

Após, com fulcro no art. 306, "a", do RITST, c/c o art. 802
do CPC, RENOVEM-SE as referidas citações, também pelo prazo de
5 (cinco) dias,para que osaludidos Réus,ainda não citadosva-
lidamente, possam vir a contestar os termos do pedido inicial.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada

PROC. Nº TST-AR-799.753/2001.5 TST

A U TO R A : JOSÉLIA XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AVANI MEDEIROS DA SILVA
RÉU : MUNICÍPIO DE PATOS

D E S P A C H O

1. Josélia Xavier de Oliveira ajuizou ação trabalhista perante
o Município de Patos - PB (fls. 06/07), informando que fora admitida
em 04.02.1991 para exercer as funções de professora e que percebera
salário inferior ao mínimo. Pretendeu, em conseqüência, a conde-
nação do Reclamado ao pagamento das seguintes parcelas: diferenças
entre o valor do salário mínimo e o do recebido pela Reclamante com
repercussão no cálculo do décimo terceiro salário e das férias acres-
cidas do terço constitucional.

O Município de Patos- PB apresentoudefesa àação tra-
balhista (fls. 14/16).

A Junta deConciliação e Julgamento de Patos- PB julgou
procedente, em parte, a ação, a fim de condenar o Reclamado ao
pagamento das seguintes parcelas: diferenças entre o valor do salário
mínimo e o do recebido pela Reclamante em relação aos períodos de
1º.07.1989 a30.11.1992 e de1º.01.1993 a 30.06.1994com reper-
cussãono cálculodo décimoterceirosalário edas fériasacrescidas
do terço constitucional (sentença, fls. 29/30).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Re-
gião, medianteo acórdãoreproduzido a fls.49/51, acolheua pre-
liminar de nulidadeda sentença de primeiro graupor incorreção do
nomeda Reclamante,que constou dapartedispositiva, suscitadade
ofício, a fim de determinar o retorno dos autos à Junta de Conciliação
e Julgamento de origem, para proferir nova decisão, como entendesse
de direito.

Após o retorno dosautos, a Junta de Conciliaçãoe Jul-
gamento de Patos - PB julgou procedente, em parte, a ação, a fim de
condenar o Reclamado ao pagamento das seguintes parcelas: dife-
renças entreo valor do salário mínimo eo do recebidopela Re-
clamante no período de 04.02.1991 a 30.09.1995 com repercussão no
cálculo do décimo terceiro salário e das férias acrescidas do terço
constitucional (sentença, fls. 59/61).

A composição plena do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Terceira Região, mediante a decisão reproduzida a fls. 79/81,
negou provimento à remessa oficial e ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamado, mantendo,na íntegra,a sentençade primeirograu.
Na ementa, consignou o seguinte entendimento:
"CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEIT OS. Ainda que ei-
vado de nulidadeo contrato, pesasobre oreclamado,que sebe-
neficiou com os serviçosda obreira, a obrigação dequitar-lhe os
títulos de naturezasalarial pertinentes aoperíodo de labor efeti-
vamente prestado, pois o tempo despendido na execução do trabalho
é parcela de vida que se desprende do homem e não mais lhe retorna,
face à sua incontestável irreversibilidade" (fls. 79).

O Ministério Público do Trabalho da Décima Terceira Re-
gião, com fulcro nos arts.896, a e c, da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho e 83,inc. VI, da Lei Complementarnº 75/93, interpôs
recurso de revista (fls. 83/89). Sustentou, em síntese, que a decretação
de nulidadedo contratode trabalhocelebrado semprévia realização
de concurso público gera efeitos apenas no tocante aos salários re-
ferentes ao períodoem que houve prestaçãode serviços. Pretendeu,
em conseqüência, a improcedência da ação trabalhista.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional admitiu o
recurso por meio da decisão de fls. 93.

A Segunda Turma deste Tribunal, mediante o acórdão re-
produzidoa fls. 102/105, deuprovimentoao recursode revistain-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho da Décima Terceira
Região,a fim de julgar improcedentea açãotrabalhista(TST-RR-
309.942/96.3). Naementa, consignou entendimentodo seguinte
teor:
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"CONTRATAÇÃO IRREGULAR - AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE . O concurso público é requisito inarredável
de acessibilidade ao serviço público, cuja inobservância implica nu-
lidade do ato,nos termosdo art. 37 da Constituição daRepública.
Contudo, tendo em vista a impossibilidade de devolução da força de
trabalho,emerge cristalinoque o trabalhadorfaz jus tão-somenteao
pagamento dosalário firmado,com o Estado, nãohavendo, outros-
sim, que sefalar em direitoà percepçãode verbas trabalhistas.Re-
curso de Revista conhecido e provido" (fls. 102).

Com fundamentono inc. IX do art. 485do Códigode Pro-
cesso Civil, Josélia Xavier de Oliveira ajuíza ação rescisória perante
o Município de Patos - PB (fls. 02/04), pretendendo a desconstituição
da decisãoproferida pelaSegunda Turma deste Tribunal no jul-
gamento doProcesso nº TST-RR-309.942/96.3 (fls.102/105), me-
diante a qual mereceu provimento o recurso de revista interposto pelo
Ministério Público do Trabalho da Décima Terceira Região, a fim de
que fossejulgada improcedentea açãotrabalhista. Embasoua pre-
tensão na existência de erro de fato, visto que na decisão rescindenda
se considerou inexistente fato ocorrido: celebração de contrato de
trabalho com prévia realização de concurso público. Pretendeu, em
conseqüência,a declaraçãode procedência daação para quefosse
desconstituído o mencionado acórdão e, em juízo rescisório, con-
denado o Município de Patos - PB ao pagamento das diferenças entre
o valor do salário mínimoe o do percebido pela oraAutora com
repercussão no cálculo do décimo terceiro salário e das férias acres-
cidas do terço constitucional.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. AJUIZAMENTO
DA AÇÃO APÓS 02 (DOIS) ANOS DO TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO RESCINDENDA

Segundo a certidão presente a fls. 106, a publicação da de-
cisão rescindendaocorreu em 03.09.1999(sexta-feira).Em conse-
qüência, o prazo para interposição deembargos para SubseçãoI
Especializadaem DissídiosIndividuais desteTribunal iniciou-seem
06.07.1999 (segunda-feira), tendoocorrido o seu término em
13.07.1999 (segunda-feira), conforme o entendimento consubstancia-
do no Enunciado nº 01 deste Tribunal e a previsão contida no art. 6º
da Lei nº 5.584/70.

O trânsito em julgado da decisão rescindenda (fls. 102/105)
para a Reclamante, ora Autora, ocorreu, portanto, em 14 de setembro
de 1999 (terça-feira).

Como se observa, o prazo decadencial para o ajuizamento da
ação rescisóriainiciou-se em14 de setembro de1999 (terça-feira),
tendo ocorridoo seu término em14 de setembro de2001 (sexta-
feira). Em razão de apresente ação tersido ajuizada em17 de
outubro de 2001 (quarta-feira), constata-se a decadência do direito de
a Autora pretender a rescisão da decisão mencionada, visto que inob-
servado oprazo estipulado no art.495 do Código deProcesso Ci-
vil.

3. Diantedo exposto,decreto aextinção doprocesso com
julgamento do mérito, na forma preconizada nos arts. 269, inc. IV, e
295, inc. IV, do Código de Processo Civil. Custas, pelo Autora, de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$
1.000,00 (um mil reais).

4. Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-801.134/01.9 TST

A U TO R : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

PROCURADOR : DR. NILTON CORREIA
RÉUS : ADÉLIA CONCEIÇÃO ALMEIDA E OU-

TROS

D E S P A C H O

Citem-se osRéus, na formado art. 491 do CPC,para, no
prazo de 20 dias (vinte) dias, querendo, contestarem a presente Ação
Rescisória.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-801135/01.2TRT - 5ª REGIÃO

A U TO R A : GRAPI - INDÚSTRIA COMÉRCIO E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA
RÉU : AMÂNCIO MACENA NETO

D E S P A C H O

GRAPI - Indústria Comércio e Transporte Ltda. ajuizou ação
cautelar perante o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Re-
gião, visando a suspensão da execução que se processa nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 46.01.96.2033-01, na 1ª Vara do Trabalho
de Itabuna - BA, até o trânsito em julgado da ação rescisória que fora
ajuizada naquele mesmo Tribunal.

Através dodespacho defl. 53, a Exmª SrªJuíza Presidente
daquelaCorte, escudadano parágrafoúnico do art. 800 do CPC,
declinou a competênciapara a sua apreciaçãopara esteColendo
Tribunal Superior, sob o argumento de que a Ação rescisória, sobre a
qual eleincide, estátramitando nesta Corteem faceda interposição
de Recurso Ordinário.

Todavia, compulsandoos autos,verifica-se quea petição
inicial encontra-se instruída com a ausência de peças indispensáveis à
compreensão da controvérsia.

Assim, concedo à Autora o prazo improrrogável de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento,para que forneça cópia autenticada
das seguintes peças:

1 - razões do recursoordinário interposto contra a decisão
proferida na ação rescisória e,

2 - o respectivo despacho de admissibilidade do recurso
ordinário.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-802.046/01.1.TST

A U TO R A : LIDIA MIDORI KURAMOT O
ADVOGADO : DR. CARLOS A. WERNECK
RÉU : BANCO BRADESCO S/A

D E S P A C H O

Na forma do artigo 491 do Código de Processo Civil, CITE-
SE o Réu - BANCO BRADESCOS/A (fl. 02), para responderos
termos da presente Ação Rescisória, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-802.059/01.7 TST

A U TO R A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RÉUS : ADÉLIA CONCEIÇÃO ALMEIDA E OU-

TROS
D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Cautelar Inominada ajuizada pela
CompanhiaVale doRio Doce - CVRD, incidentesobreos autosda
Ação Rescisória nº 801.134/2001.9, visando suspender a execução do
decisum rescindendo, em trâmiteperantea Vara do Trabalhode Ita-
bira/MG (Processo nº 01/1477/93).

A ora Autora ajuizou Ação Rescisória (fls. 175/208) contra
Adélia Conceição Almeida e outros, com fundamento no art. 485, IV
e V, do CPC, visando rescindir o v. acórdão da SDI-1 proferido nos
autos do ProcessoTST-E-RR-279.233/1996.3,assim ementado,in
verbis:
"COMPANHIA V ALE DO RIO DOCE - REAJUSTAMENT O DO
'ABONO COMPLEMENT AÇÃO' - ÍNDICE DE 147,06%.
A Resolução nº 07/89, que instituiu o benefício abono aposentadoria,
em seu artigo6º, determina queo reajuste seráfeito nas épocasem
que o forem os proventos pagos pelo INPS, observada a variação do
IGP (Índice Geral de Preços) ou a da OTN, ou, ainda, o índice
utilizado pelo INPS, aplicando-se o maior deles. (Grifei.)
O reajuste adotado pela Reclamadapara a atualização do abono
complementar em setembro de 1991 foi aquele utilizado pela Pre-
vidência Social naquela mesma época, qual seja, 79,96%. Poste-
riormente, emjulho de 1992, emface do êxito de ação judicial
relativa à matéria, a PrevidênciaSocial concedeu o reajuste integral
de 147,06%.
Ainda que o índice tenha sido definido posteriormente e por decisão
judicial, tendo em vista a determinaçãocontida no item 6º da Re-
solução nº 07/89, acima transcrita, fazem os autores jus à diferença de
reajuste no montante de 37,286%, retroativa a setembro de 1991, data
em que foi concedido o reajuste para o piso previdenciário. Embargos
desprovidos" (fl. 106).

Ocorre que o pressuposto da plausibilidade jurídica não está
presentepara, neste préviojuízo, autorizar a concessãodo pedido
liminar formulado. Senão, vejamos:

A Autora parademonstrara fumaçado bom direito au-
torizadora da concessão da medida pleiteada utilizou-se, em resumo,
dos seguintes argumentos:

1. O acórdãorescindendoteria
determinado a aplicação do maior indíce sem formular qualquer res-
trição, quando a aplicação dos índices de atualização e reajustamento
iam até atingir a meta estabelecida no Acordo Coletivo de Trabalho,
ou seja,os índices eramaplicados até chegarao valor queo em-
pregado receberia se estivesse na empresa trabalhando;

2. Ao condenarna aplicaçãodo
maior índice, semfixação dos limites,o acórdão rescindendonão
observouo compromissoassumido,publicamente,pelas partesno
ajuste, viabilizando o descumprimento do Acordo Coletivo de Tra-
balho;

3. Houve violação dos artigos
5º, II, 7º, XXVI, da Constituição Federal e arts. 85 e 1090 do Código
Civil.
Esta c. Corte Superior tem entendido ser devido o reajuste de
37,286%, a seraplicado sobre o abono decomplementação de apo-
sentaria daCompanhia Vale do Rio Doce, tendo em vistaque a
mesmase obrigou a reajustaro aludidoabonocom baseno índice
mais favorável aos empregados, conforme se observa dos seguintes
precedentes deste TST:
"ABONO COMPLEMENTAÇÃO. COMPANHIA VALE DO RIO
DOCE - CVRD. Conforme já decidido pela egrégia SDI, 'a Resolução
07/89, que instituiuo benefício abono aposentadoria,em seu artigo
sexto, determina que o reajuste seja feito nas épocas em que o forem
os proventos pagos pelo INPS, observada a variação do IGP (Índice
Geral dePreços) ou ada OTN, ou,ainda, o índiceutilizado pelo
INPS, aplicando-se o maior deles. O reajuste adotado pela reclamada
para a atualização do abono complementar em set/1999 foi aquele
utilizado pela Previdência Social naquela mesma época, qual seja,
79,96%. Posteriormente, emjulho/1992, em facedo êxito de ato
judicial relativo à matéria, a Previdência Social concedeu o reajuste
integral de 147,06%.Ainda que o índice tenhasido definido pos-
teriormente e por decisão judicial, tendo em vista a determinação
contida noitem 6 da Resolução 07/89,acima transcrita,fazem os
autores jus à diferença de reajuste no montante de 37,28%, retroativa
a set/1991, data em que foi concedido o reajuste para o piso pre-
videnciário'. Embargos a que se nega provimento" (ERR nº
328.498/1996, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU 13.10.2000).
"COMPANHIA VALE DO RIO DOCE- ABONO-COMPLEMEN-
TAÇÃO - REAJUSTE. Se a CVRD obrigou-se, por força do artigo 6º
das Resoluções nºs 5/87 e 7/89, a reajustar o abono complementação
de aposentadoria,observando a variaçãodo IGP (ÍndiceGeral de
Preços) ou daOTN, ou, ainda, o índice utilizadopelo INSS, apli-
cando-se o maior deles, por certo que aos reclamantes assiste o direito
ao índicede 147,06%,definido por decisão doSupremo Tribunal
Federal e que serviu depiso para o reajuste previdenciário.Pre-
cedentes da SDI-I - ERR 328498/96 e ERR 279233/96). Recurso de
embargos nãoprovido" (ERR nº328.798/1996, Rel. Min.Mílton de
Moura França, DJU 02.03.2001).
"REAJUSTE. COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. Devido o rea-
juste de 37,286% a ser aplicado sobre o abono de complementação de
aposentadoria da Companhia Vale do Rio Doce, a partir de setembro
de 1991, tendo em vista que a reclamada se obrigou a reajustar o
abono de complementação de aposentadoria com base no índice mais
favorável aos empregados. Recurso conhecido e desprovido" (ERR nº
328.741/1996, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJU 09.02.2001).

Desse modo, não verifico, de plano, a presença do requisito
do fumus boniiuris, ao contrário, apresunçãoda fumaça dobom
direito me parece estar do lado dos Réus, uma vez que, por ora, não
está caracterizada manifesta ilegalidade, sendo oportuno lembrar que
a pretensão da Autora não obteve sucesso no processo principal, com
decisão transitadaem julgado ea instabilidade decorrenteda Ação
Cautelar para suspender execução definitiva fundada em título exe-
cutivo judicial, sem que sejapatente a plausibilidade jurídica do
pedido, deve guardar reservas do Poder Judiciário, pois demanda
desrespeito ou desconsideração à coisa julgada material.

Ante o exposto, indefir o o pedido liminar.
Citem-se os Réus, na forma do art. 802 do CPC, para, que-

rendo, contestarem a presente Ação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-803.402/2001.7 TRT - 2ª REGIÃO

A U TO R E S : ANA LÚCIA PASSOSRIBEIRO E JOSÉ
CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SIL-
VA

RÉU : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

D E S P A C H O

1. Ana Lúcia Passos Ribeiro e José Carlos de Oliveira ajui-
zaram ação trabalhistaperante oMunicípio de São Vicente (fls.
16/33), pretendendo a condenação deste ao pagamento das seguintes
parcelas:diferençassalariaisdecorrentesda aplicaçãodo IPC de ju-
nho de 1987, da URP de fevereiro de 1989, do IPC de março de 1990
e dos índices do DIEESE a partir de outubro de 1991 (art. 105 da Lei
Orgânicado Município deSãoVicente)com repercussãono cálculo
das vantagens pessoais, do adicional de tempo de serviço, das férias
e do décimo terceiro salário; adicional de insalubridade; depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS do período relativo
ao contrato de trabalho; e honorários advocatícios.

O Município de São Vicente ofereceucontestaçãoà ação
trabalhista (fls. 36/55).

A Primeira Juntade Conciliação eJulgamentode SãoVi-
cente - SP julgou procedente, em parte, a ação, a fim de condenar o
Reclamado ao pagamentodos depósitos do Fundode Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS do períodoreferenteao contratode tra-
balho. Na mesma sessão de julgamento, condenou os Reclamantes ao
pagamento de indenização decorrente de litigância de má-fé, na forma
preconizada no art. 18, § 2º, do Código de Processo Civil (sentença,
fls. 57/64).
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A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 88/93, negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelos Reclamantes e deu
provimentoà remessaoficial e aorecursoordinário interpostopelo
Reclamado, a fim de julgar improcedente a ação trabalhista.

Inconformados, osReclamantes interpuseram recursode re-
vista (fls. 94/100), comfulcro nas alíneas a e c do art. 896 da
Consolidaçãodas Leisdo Trabalho.Pretendeu areforma dadecisão
regional no tocante às seguintes matérias: diferenças salariais de-
correntes da aplicação do IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro
de 1989 e do IPC de março de 1990; depósitos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e indenização decorrente da litigância
de má-fé.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente doTribunal Regionaldenegou
seguimento ao recurso por meio da decisão reproduzida a fls. 101.

Dessadecisão osReclamantes interpuseramagravo deins-
trumento (fls. 109/114), pretendendo a reforma da decisão agravada.

A Terceira Turma deste Tribunal, mediante o acórdão de fls.
121/122, não conheceu do agravo de instrumento interposto pelos
Reclamantes, consignando ementa do seguinte teor:
"AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA.
TRASLADO. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECIMENT O. Não se
conhece do agravo de instrumento quando trasladada na sua formação
peça essencial que não contenha assinatura, como é o caso das razões
do recurso de revista" (fls. 121).

Com fundamentono inc. V doart. 485 do Códigode Pro-
cessoCivil, Ana Lúcia PassosRibeiro e JoséCarlos deOliveira
ajuízam açãorescisória peranteo Município de SãoVicente (fls.
02/13),pretendendoa desconstituição doAcórdãonº 02.970.42.686-
7, proferido pela Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região no julgamento do Processo nº 02.960.11.736-5
(fls. 88/93), medianteo qual não mereceramprovimento orecurso
ordinário interposto pelos Reclamantese mereceram provimento a
remessa oficial e o recurso ordinário interposto pela Reclamada, a fim
de que fosse julgadaimprocedentea ação trabalhista.Pretendema
rescisão do mencionado acórdão noque concerne aos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo deServiço - FGTS e à indenização
decorrente da litigância de má-fé. Embasam a pretensão na ocorrência
de ofensa aos arts. 7º, inc. III, da Constituição Federal e 14 e 15 da
Lei nº 8.036/90.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA PRO-
FERIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SE-
GUNDA REGIÃO. COMPETÊNCIA

Ana Lúcia Passos Ribeiro e José Carlos de Oliveira ajuízam
açãorescisóriaperante oMunicípio de São Vicente, pretendendoa
desconstituição de decisão proferida pela Primeira Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da Segunda Região.

No art. 678 da Consolidação das Leis do Trabalho se re-
gistra, textualmente, que:
"Art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em Turmas,
compete:
I - ao Tribunal Pleno, especialmente:
c) processar e julgar em última instância:
2) as açõesrescisórias das decisões das Juntasde Conciliação e
Julgamento, dos Juízes de Direito, investidos na jurisdição trabalhista,
das Turmas e de seus próprios acórdãos".

Constata-se, portanto, que, compete ao Tribunal Regional do
Trabalhoda SegundaRegiãoprocessar ejulgar ação rescisóriaem
que se pretende desconstituir acórdão proferido por Turma daquele
Tribunal Regional.

3. Diante do exposto, declarando a incompetência deste Tri-
bunal para processar ejulgar esta ação rescisória, determinoa re-
messados autosao Tribunal Regionaldo Trabalhoda SegundaRe-
gião, na forma do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-804.378/2001.1 TST

A U TO R A : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS
PROFISSIONAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ARNALDO BLAICHMAN
RÉU : MÁRIO CÉLIO GUIMARÃES PINHEI-

RO

D E S P A C H O

1. Mário Célio Guimarães Pinheiroajuizou açãocautelar
preparatória,com pretensãoliminar inaudita altera parte, perante
Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda. (fls. 34/40). Infor-
mou, inicialmente, quesua admissão ocorrera em06.07.1990 e que
fora informado da rescisão docontrato de trabalho em 19.07.2001.
Noticiou, ainda, que,em 11.12.1998,fora eleito parao cargo de
suplente de membro da diretoria do Sindicato dos Propagandistas,
Propagandistas-Vendedor e Vendedor de Produtos Farmacêuticos do
Estado do Pará, razão por que afirma ser detentor da estabilidade no
emprego estipuladano inc. VIII do art. 8º daConstituição Federal.
Por fim, pretendeu aconcessãode liminar inaudita altera parte, a
fim de que fossedeterminada sua reintegraçãono emprego.No mé-
rito, objetivou a confirmação da liminar requerida.

O Exmo. Sr. Juiz-Substituto da Primeira Vara do Trabalho de
Belém - PA, por meio da decisão reproduzida a fls. 41/42, deferiu a
pretensão liminar, determinando a"imediata expediçãode mandado
de reintegração doautor na mesma função antesocupada com a
manutenção do contrato desde 19.7.2001 com os direitos daí oriundos
como se ao desligamentonão tivesseocorrido, atraindo,como co-
rolário, os direitos atrelados ao contrato de trabalho até a efetiva
reintegração (salários, depósitos doFGTS e recolhimentos previden-
ciários e fiscais)" (fls. 42, sic).

Johnson& JohnsonProdutosProfissionais Ltda.impetrou
mandado de segurança (fls. 43/58), com pretensão liminar, contra ato
do Exmo. Sr. Juiz-Substituto da Primeira Vara do Trabalho de Belém
- PA, medianteo qual se deferiu pretensãoliminar manifestada em
ação cautelar ajuizada por Mário Célio Guimarães Pinheiro, deter-
minando-se sua reintegração no emprego, em decorrência da esta-
bilidade prevista no inc. VIII do art. 8º da Constituição Federal. Em
síntese, sustentou queo Autor da ação cautelar nãoé detentor da
estabilidade provisóriaestipulada no mencionadopreceito constitu-
cional, em razão da não observância do limite previsto no art. 522 da
Consolidação das Leis do Trabalho e da impossibilidade de execução
provisória de obrigação defazer. Postulou,por fim, a concessãoda
segurança, a fim de que fosse revogada a decisão judicial referida.

A Exma. Sra. Juíza Elizabeth Fátima Martins Newman, re-
latora do processono Tribunal Regionaldo Trabalhoda OitavaRe-
gião, deferiu a pretensão liminar, "a fim de suspender o cumprimento
da liminar de reintegração do reclamante MÁRIO CÉLIO GUIMA-
RÃES PINHEIRO, nos autos da Ação Cautelar 1.295/2001-2, até
ulterior deliberação deste Juízo" (fls. 61).

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da
Oitava Região, mediante o acórdão de fls. 63/67, julgou improcedente
a ação mandamental, revogando, em conseqüência, a liminar deferida.
Na ementa, consignou-se o seguinte entendimento:
"MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABILIDADE. REINTE-
GRAÇÃO. MEDIDA LIMINAR . A concessãode medida liminar
pelo Juiz de Vara do Trabalho reintegrandono empregodirigente
sindical afastado, suspenso ou dispensado, ainda que proferida em
ação cautelar, não é ato ilegal ou abusivo porque em conformidade
com o art. 659, X,da Consolidação dasLeis do Trabalho,não ha-
vendo quefalar em direito líquidoe certo do empregadorao des-
fazimento dessa liminar, devendo ser denegado mandado de segu-
rança impetrado para tal fim" (fls. 63).

Inconformada,a Johnson& Johnson ProdutosProfissionais
Ltda. interpôs recurso ordinário (fls. 69/95), com fulcro no art. 895 da
Consolidação das Leisdo Trabalho. Pretendeu, emsíntese, o pro-
vimento do recurso, para que, declarada a procedência da ação man-
damental,fosse revogadaa decisãojudicial em questão,em quese
determinou a reintegração do Autor da ação cautelar no emprego.

Ajuíza, agora, aImpetrante, Johnson& JohnsonProdutos
Profissionais Ltda., ação cautelar inominada (fls. 02/21), com pre-
tensão liminar inaudita altera parte, perante Mário Célio Guimarães
Pinheiro, objetivando a concessão de efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto do acórdão proferido pelo Tribunal Regional do
Trabalho da Oitava Região na ação de mandado de segurança e, em
conseqüência, a suspensão da determinação de reintegração do ora
Réu no emprego.Ampara pretensão naexistênciade fumus boni
iuris - probabilidadede procedência da ação mandamental- e de
periculum in mora - "fundado temor de que, durante o transcurso
natural de tempo que demanda a resolução judicial da controvérsia de
mérito, os direitos afirmados em juízo pela impetrante possa vir a ter
seu exercício frustrado oumesmo insatisfeito, trazendo-lhe perdas
irreparáveis, sem qualquer possibilidade de composição, o que jus-
tifica o deferimento da medida liminar adiante requerida" (fls. 17/18,
sic). No mérito, pretendeu a confirmação da liminar requerida.

2. PRETENSÃO LIMINAR REFERENTE À CONCESSÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO DE DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO DE MANDADO
DE SEGURANÇA

O atendimento de pretensãocautelar pressupõe a concor-
rência de periculum in mora e de fumus boni iuris.

A pretensão liminar não merece deferimento, pois ausente o
fumus boni iuris, em facede estar consignado na jurisprudência
desta Corte queé incabível, de regra, açãocautelar objetivando a
obtenção de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto de acór-
dão proferido em ação de mandado de segurança. Curvo-me, tão-
somentepor disciplina judiciária, a esseentendimento,o qual se
comprova nas seguintes decisões:
"MEDIDA CAUTELAR. EFEIT O SUSPENSIVO A RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
A pretensão do Mandado de Segurança coincide com a desta Cau-
telar, ambosmovidos como propósitode obstara quebrado sigilo
bancário. Logo,a Ação Cautelar, no caso,não tem porescopo dar
efetividade ao Mandado de Segurança, mas solucionar a matéria nele
debatida. Inviável, assim, conferir-se o efeito suspensivo ao Recurso
Ordinário interposto em Ação Mandamental.
Pedido Cautelar julgado improcedente" (AC-604.524/99, SBDI2, Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 30.06.2000).
"AÇÃO CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENT O.
LITISPENDÊNCIA
1. Agravo regimental interposto contra decisão que indefere petição
inicial de ação cautelar, ante a caracterização de LITISPENDÊNCIA
com mandadode segurança,ora em graude recursoordinário, em
que figuram os mesmos elementos subjetivos, objetivos e causais.

2. Impõe-se a declaração de litispendência, a fim de se evitarem
decisões conflitantes,o que depõe contra aimagem doPoder Ju-
diciário. Uma vez pendente de apreciação recurso ordinário em man-
dado de segurança, atacando precisamente o mesmo ponto objeto da
presenteação cautelar, daí resulta que, se mantida adecisãodo
Tribunal Regional no julgamento do recurso ordinário e houver con-
cessão da cautela para sustar a ordem de reintegração, evidentemente
dois comandosjudiciais inconciliáveis regerãoidêntica situaçãoju-
rídica.
3. Agravo regimentalnão provido" (AG-AC-720.211/2000, SBDI2,
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 24.05.2001).
"AGRAVO REGIMENT AL OPOSTO A DESPACHO QUE DE-
CLAROU A EXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA EM AUT OS
DE AÇÃO CAUTELAR
Tendo sido impetrado mandado de segurança objetivando a suspensão
da eficáciada sentençaque asseguroua imediatareintegração dos
obreiros no emprego,ante a condiçãode dirigentes sindicais, in-
dependentemente do trânsito emjulgado, e, posteriormente, ajuizada
ação cautelar parase obter efeito suspensivoao recurso ordinário
interpostono mandado desegurança,o que implica a retirada da
eficácia da decisãorecorrida e, em conseqüência,a suspensãoda
ordem de reintegração, verifica-se a configuração da litispendência,
em face da existência de identidade de parte, objeto e causa de pedir,
impondo-se a extinçãodo ulterior processo cautelarsem exame do
mérito (CPC, art. 267, V).
Agravo regimental a quese nega provimento" (AG-AC-535.394/99,
SBDI2, Ministro Ronaldo José Lopes Leal, DJ 09.06.2000).

Ausente, portanto, o fumus boni iuris, tendo em vista a
identidade da pretensão contida no mandado de segurança e na ação
cautelar: revogação da decisão judicial em que se determinou a rein-
tegração do ora Réu no emprego.

3. Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, em razão
da inexistência de fumus boni iuris.

4. Cite-se o Réu, Mário Célio Guimarães Pinheiro, para con-
testar a presente ação cautelar, querendo, no prazo legal, e indicar as
provas que pretende produzir.

5. Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-HC-804.570/2001.3 TST

IMPETRANTE : ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRI-
GUES DE SOUZA

PA C I E N T E : JOÃO GOUVEIA FERRÃO NETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍ-
DIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA
QUINTA REGIÃO

D E S P A C H O

1. Francisco Sidney de Oliveira Dantas, Carlos Alberto dos
Santos,Sebastião RosaSobrinho e Moabi de Oliveira Vieira ajui-
zaram ação trabalhista, pretendendo a condenação da Ferrovia Pau-
lista S.A. - FEPASA, empresa sucedida pela Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA,ao pagamento das seguintesparcelas: adicional de
periculosidade com repercussão no décimo terceiro salário, nas férias,
nashorasextras,no repouso semanalremunerado,nos depósitosdo
Fundo de Garantiado Tempo de Serviço- FGTS, no adicionalno-
turno, nos prêmios,nos abonos, nas gratificações enas ajudas de
custo (fls. 18/24).

Após o trânsitoem julgado da decisãoproferida na ação
trabalhista, iniciou-se o processo de execução. Mencione-se, ainda, a
expedição da Carta Precatória nº 1.003/2000, requerendo que a Quin-
ta Vara do Trabalhode Campinasprocedesse àpenhora debens da
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA.

Na ação trabalhistareferida, determinou-sea penhorados
créditos da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA junto a Ferrovias
Bandeirantes S.A.- FERROBAN, concessionária deexploração e
desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de carga
na Malha Paulista, e nomeou-se como depositário o Sr. João Gouveia
Ferrão Neto, Diretor-Presidente dessa empresa (fls. 27/28).

Em razão de ter sido considerado depositário infiel, decretou-
se a prisãodo Sr. JoãoGouveiaFerrão Netona carta precatóriaem
curso na Quinta Vara do Trabalho de Campinas - SP (fls. 29).

Luis Eduardo Moreira Coelho impetrou habeas corpus (fls.
30/46), com pretensão liminar, contra o ato da Exma. Sra. Juíza da
Quinta Vara do Trabalho de Campinas - SP pelo qual, nos autos da
Carta Precatória nº1.003/2000, foidecretadaa prisãodo Sr. João
GouveiaFerrão Neto.Sustentou, emsíntese,que é"justa a escusa
aqui apresentada para o não cumprimento da determinação judicial,
vez que os créditos penhoradosencontram-se à disposição de um
juízo que decide acerca de quem os deve receber. Destarte, é claro
que o exeqüentereceberáo que lheé devido, não havendomotivos
para a ameaça de prisão que paira sobre o ora paciente" (fls. 44). Por
fim, pretendeu a declaração de procedência do habeas corpus, a fim
de que fosse garantido "ao paciente seu direito de ir e vir" (fls.
45).

A Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, em 24 de outubro de
2001, julgou improcedente a ação de habeas corpus, denegando, em
conseqüência, a ordem de salvo-conduto (fls. 17).
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Antônio Daniel CunhaRodrigues deSouzaimpetrahabeas
corpus originário substitutivo de recurso ordinário (fls. 02/11), com
pretensão liminar, contra ato da Seção Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta
Região, peloqual sejulgou improcedenteação dehabeas corpus.
Informou, inicialmente, o seguinte:
"No egrégio TRT da 15ª Região o Processo foi tombado sob o nº
001949/2001-HC-0(doc. 02,andamentoobtido pela Internet),onde
consta quefoi julgado no dia24/10/2001 e está paralavratura de
acórdão. Não consta o resultado, mas o Impetrante esclarece que foi
denegatório, sem o que não se justificaria essa atual medida.
Trata-se de processo plúrimo (04 - quatro - autores), cuja ação (doc.
03) tevesua execução cumprida naegrégia 5ª Vara doTrabalho de
Campinas, onde tramita como carta precatória executória identificada
como Processonº 1003/2000, no qual foi procedida apenhorade
crédito que a Rede Ferroviária Federal S/A -RFFSA tem junto a
Ferroban- FerroviasBandeirantesS/A - FERROBAN (doc. 04).O
valor à época era de R$ 464.382,09 (quatrocentos e sessenta e quatro
mil, trezentos e oitenta e dois reais e nove centavos). E a mesma 5ª
VT DECRETOU A PRISÃO pelo prazo de 60 (sessenta) dias (05/A),
razão da impetração do habeas corpus antes referido (doc. 05), onde
foi apresentado memorial de sustentação da tese (doc. 06).
São 04 (quatro) os Autores, sendo necessário, nesse momento, iden-
tificar cada um deles, na mesma ordem declinada na Inicial:
- FRANCISCO SIDNEY DE OLIVEIRA DANT AS, que era Ins-
petor de Condução e foi despedido no dia 31 de março de 1997, pela
antiga FEPASA (doc. 07);
- CARLOS ALBER TO DOS SANTOS, Maquinista InspetorTU,
despedido no dia 31 de março de 1997, também pela antiga FEPASA
(doc. 08);
- SEBASTIÃO ROSA SOBRINHO, Maquinista A, contrato res-
cindido por acordo bilateral (Plano de Demissão Incentivada) no dia
20 de janeiro de 1999 (doc. 09);
- MOABI DE OLIVEIRA VIEIRA , Maquinista Operador TU, des-
pedido pela FEPASA em 31 de março de 1997 (doc. 10).
Antes de evoluir, impõe-seregistrar queTRÊS dos quatro tiveram
seus contratos extintos ANTES da contratação da FERROBAN, que,
repita-se,assumiu aexploração daMalha Paulistaa partir de 1ºde
janeiro de 1999. Portanto, nesses casos, segundo pacífica jurispru-
dência dessa colenda Corte Trabalhista Superior, não há qualquer
obrigação da FERROBAN, nem subsidiária. Logo, tudo isso está
ocorrendo em autosnos quais a Empresapresidida pelo PACIENTE
sequer poderia ser chamada a responder obrigacionalmente. Um
deles (Sebastião) permaneceu apenas 20 dias para participar do PDV
da empresa.
Verifiquem Vossas Excelências que o Auto de Penhora, juntado como
'doc. 04', registraque setratavade penhorade recursosfinanceiros
'referentes ao Contrato de Arrendamento da Malha Ferroviária Pau-
lista'. Portanto, referia-se a dinheiro que era da RFFSA, considerando
que, pelo Contrato deConcessão,a Ferrobantem depagar, trimes-
tralmente, uma parcela à União Federal e, outra, maior, à RFFSA.
Da mesma maneira informou, com provas, que a RFFSA manifestou
que teria cedido seu crédito à União Federal (doc. 11), o que implica
ou poderiaimplicar quesão recursos públicosnão passíveisde pe-
nhora. Mas não competia a Ferroban discutir essa questão, mas, sim,
na dúvida sobreo real credor dovalor do arrendamento, deviacon-
signar judicialmente a verba, paraque fosse decidida essa questão
prefacial.
JUSTA E EXATAMENTE em razão doscompromissos assumidos
com os JuízesTrabalhistas, aFerroban- diante daquela notíciade
cessão de crédito da RFFSA à UF - buscando preservar sua imagem
perante o Judiciário e para RESGUARDAR os créditos trabalhistas,
passou a depositar não só a parte penhorada, mas TODA A QUAN-
TIA devida à Rede Ferroviária Federal S/A na JUSTIÇA FEDERAL,
através, é claro,de uma AÇÃO DECONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO (doc. 12), que tramita na 20ª Vara Federal, tombada com o
nº 2000.34.00.047625-7.
(...)
O encargo de depositárioera atribuído vezesao Chefedo Jurídico,
outras aode RecursosHumanos ou doSetor Financeiroetc. Ocorre
que, emespecial por setratar de empresanova, em fasede es-
truturação,seguidamente aquelaspessoaseram alteradas,algumas
pediam demissão, outras eram despedidase, ainda, aqueles que não
queriam ser mantidos com o ônus. Seguidas mudanças de depositário
estavamlevando (elevou mesmo)ao desagrado damaioria dosJuí-
zes, que tinham de, interminavelmente,fazer e refazer os compro-
missos.
Em razãodisso, deliberou-seque o Presidente daCompanhia as-
sumiria mais esseencargo, o que foi noticiado expressamenteao
Judiciário (doc. 15), fato que - ao contrário de tudo o que está
acontecendo - DEMONSTRA cabalmente o propósito da empresa,
que não é como nunca foi o de furtar-se de compromissos perante a
Justiça doTrabalho, poisse tivesseisso comoOBJETIVO, certa-
mente jamais indicaria seu PRESIDENTE COMO DEPOSITÁRIO.
Derradeira informação:
Apresentamos a Vossas Excelências, eminentes Ministros do TST, 03
(três) dos comprovantesque estão em nosso poderde depósito efe-
tivado nos autos da Ação de Consignação.
O primeiro deles, data de dezembro de2000, no valor de R$
8.695.011,35 (oito milhões,seiscentos e noventa ecinco mil, onze
reais e trinta e cinco centavos).O segundo (março/2001)de R$
8.864.029,53 (oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, vinte e
nove reais e cinqüenta e três centavos). Um terceiro (setembro/2001)
no valor total de R$ 9.472.557,34(nove milhões,quatrocentose
setenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais e trinta e quatro
centavos) (docs. 16/21).

Isso totaliza (sem considerar nenhuma atualização) o valor de R$
27.031.598,22(vinte e setemilhões, trinta e um mil, quinhentose
noventa eoito reaise vinte e doiscentavos). Créditodisponível ao
Judiciário Trabalhista" (fls. 03/05 e 06/07, destaques no original).
Amparou a pretensão nos seguintes argumentos, verbis:
"Rogata maxima venia, aqui, na espécie concreta, mostra-se TUDO
EXATAMENTE DIVERSO:
- o Pacientecolocou o bem (dinheiro) depositado naJustiça e não
poderia haver lugar mais seguro do que o Poder Judiciário;
- informou por escrito aoJuiz prolatordo comandode prisão,tor-
nando públicoo ato, indicando detalhadamentea Vara e onº do
processo consignatório, declinando as razões do seu gesto;
- mostrou-se zeloso e protetivo, chegando ao ponto de peticionar na
Justiça Federalcom o objetivo deque o Juiz lhepermitisse deduzir
dos valores que devem ser consignados aqueles que estão e devem ser
penhorados,de forma asatisfazer, a contento, aosJuízesTrabalhis-
tas;
- se tivesse entregueos recursosfinanceiros àRFFSA ouà União
Federal, induvidosamente, as dificuldades dos credores estariam agi-
gantadas;
- o Paciente não pode sacar nos autos da consignatória, mas os Juízes
Trabalhistaspodem realizarpenhoras norosto dos autose atéde-
terminar aremoção da quantiapertinente parauma conta àsua dis-
posição,informando apenasao JuizFederala entregada quantiaao
c r e d o r.
INACREDITÁVEL que alguém que efetivou esses atos, de segurança
e cautela, de preservação do objeto que lhe foi confiado em depósito,
possa estar sendo PROCURADO PELA POLÍCIA, com sua liberdade
física ameaçada, sem poder estar publicamente nos lugares onde de-
veria estar, dirigindo o empreendimento, do qual os trabalhadores
dependem de seu sucesso.
(...)
Se o bem existe, se não há ocultamento e nem resistência em sua
entrega, se o Juiz Trabalhistafoi cientificado da consignatória, do
local onde está ajuizada, o número do processo e o da vara federal, as
razões da medida, se o dinheiro está em lugar certo e sabido, em local
seguro,protegido, dentrodo próprioJudiciário (queseria opróprio
destino final do dinheiro); se nãoagiu com subterfúgios,escon-
didamente;se não agrediuo compromissode guardar, com zelo e
lealdade, o bem que lhe foi confiado, a pecha da INFIDELIDADE
não é compatível com esses atos e gestos. Daí porque os dois atos de
decretação de prisãodo Paciente, concessa maximavenia, está re-
cheado de insuportável ILEGALIDADE. E diante desse quadro, a par
da ilegalidade,pinga umagota de ABUSO, que deveser julgado
imediatamente" (fls. 08/09 e 10/11, destaques no original).

2. DA PRETENSÃO LIMINAR REFERENTE À CONCES-
SÃO DE ORDEM DE SALVO-CONDUTO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concorrência
de periculum in mora e de fumus boni iuris.

A liminar mencionada merece deferimento, porque:
a) em juízo de verossimilhança, caracteriza-se como indevida

a ameaça àliberdade doPacienteJoão GouveiaFerrão Neto,visto
que não se mostra infiel o depositário, em razão dos seguintes fatos:
ajuizamento daação de consignaçãoem pagamento, emcurso na
VigésimaVara Federalda SeçãoJudiciáriado Distrito Federal -DF
(fls. 60/86); informação aojuízo da execuçãodas razõesdo ajui-
zamento da ação de consignação em pagamento e da impossibilidade
de liberação dos créditos penhorados (fls. 87/89); impossibilidade de
liberação ao juízo da execução dos créditos penhorados, em razão de
terem sido depositados naaçãode consignação empagamento(fls.
92/97). Tipificado, portanto, o fumus boni iuris; e

b) pode-se afirmar, ainda na análise liminar da verossimi-
lhança, quese configura periculum in mora, em razão dese tratar
"da perda da liberdade, o maior bem que possui o cidadão" (RO-HC-
414.642/97, SBDI2, Ministro Lourenço Prado, DJ 07.08.1998).

3. Diante do exposto, defiro liminarmente a ordem de habeas
corpus em favor do mencionadoPaciente. Determino que o Im-
petrante providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a autenticação dos
documentos que instruem a petição inicial (art. 830 da Consolidação
das Leis do Trabalho), sob pena de revogação da liminar.

4. Dê-se ciência, com urgência, desta decisão, por fac-símile,
oficiando-se,em seguida, aoExmo. Sr. Juiz da Quinta Vara do Tra-
balho de Campinas - SP.

5. Requisitem-seinformações do Exmo.Sr. Juiz-Presidente
da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Quinta Região, cientificando-o do
inteiro teor desta decisão.

6. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-804.584/2001.2

A U TO R A : ENEIDINA SUELI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME ROLIM ROSA
RÉ : METALGRÁFICA ITAQUÁ LTDA.

D E S P A C H O

Cite-sea ré paracontestar, querendo,os termosda presente
ação rescisória no prazo de 20 dias.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-806348/01.0

A U TO R : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP

ADVOGADOS : DR. KILDERE RONNE DE CARVALHO
SOUZA E DR.CARLOS EDUARDO DA
SILVA BELFORT DE CARVALHO

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E
FINANCIÁRIOS NO ESTADO DO
PIAUÍ
D E S P A C H O

Em face da deficiência de peças reputadas essenciais para o
julgamentoda açãocautelar, determino,nos termos doart. 284 do
CPC, seja emendadaa inicial, a fim que sertrazida aos autos,no
prazo de 10 dias, cópia legível:

a) dapetiçãoinicial do mandadode seguran-
ça;

b) da decisãodo 22º TRT no mandadode se-
gurança; e

c) do ato impugnado.
Determino, ainda, à Secretaria da Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais que verifique, junto à Vara de origem ou ao
22º Regional, e informe:

a) se,porventura,houveinterposiçãode algum
agravo depetição cujaspartes envolvidas sejamas mesmasda pre-
sente ação cautelar e, caso seja afirmativa a resposta, qual a data da
interposição, bem como o andamento atualizado do referido recurso;
e

b) o andamentoatualizadodo recursoordiná-
rio em mandado de segurança sobreo qual incide apresente ação
c a u t e l a r.

Intime-se e publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-AC-806.358/01.5TST

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRª CARMEN FRANCISCA W. DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
RIO GRANDE DO NORTE
D E S P A C H O

Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de con-
cessão deliminar inaudita altera parte, incidental aoprocesso nº
TST-RO.AR-793.432/2001.8,visando suspendera execução eman-
damentocontra oReclamado-Autor, que foi condenadoa pagaraos
substituídos (réus) diferenças salariais decorrentes das URP'S de abril
e maio de 1988, no percentual de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove
por cento), a incidir sobre os saláriosdos meses de abril e maio de
1988 e seus respectivos reflexos.

Alega o Autor, na exordial, que a fumaçado bom direito
reside na probabilidade de êxito da rescisória, ora em grau de Recurso
Ordinário, porque configurados os motivos alegados na inicial da
rescisória, no tocante a alegação de afronta do art. 5º, inciso XXXVI,
da ConstituiçãoFederal, porparte da rescisão rescindendaao con-
dená-lo no pagamento de reajuste salarial aos substituídos sem que os
mesmos tivessem direito adquirido à percepção dos índices relativos
às UR'S de abril e maio de 1988.

Assevera outrossim, que o periculum in mora consiste na
penhoraefetuadaem pecúnia,a qual, selevada a efeito antesdo
julgamentofinal da rescisória implicaráem séria lesãoao seupa-
trimônio, diante da impossibilidade da restituição da importância pe-
los substituídos.

Inicialmente, vale ressaltar que para se impedir a eficácia de
um título executivo transitadoem julgado, em cautelar, é necessário
que se evidencie, de forma clara, a possibilidade de se desconstituir a
decisão. É imperiosoque a pretensão deduzidana ação rescisória
contenhaargumentoconvincentesobre aexistênciade pressupostos
decisivos ao cabimento da referida ação.

Na hipótese sub examine, evidencia-se o fumus boni iuris,
ante a possibilidade de o Autor vir a obter êxito na desconstituição do
julgado rescindendo, em virtude da indicação expressa, na inicial da
rescisória, de violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Lei Maior, con-
forme exige a orientação jurisprudencial da SBDI-2, desta Corte.

De outra parte, também resta caracterizado o periculum in
mora que, no caso, está configurado pela circunstância de encontrar-
se a execuçãonos autos do acórdão rescindendocom garantia me-
diante penhoraem dinheiro, sendo queo eventuallevantamentoda
quantia e o pagamento aos substituídos tornará difícil - se não inócua
- a procedência da rescisória.

Saliente-se,por oportuno, quese porventuravier a ser re-
vogada a presente liminar ou julgada improcedente a ação rescisória,
a incidênciade atualizaçãomonetária ejuros, importarána mini-
mização de eventuais prejuízos decorrentes do não pagamento ime-
diato dos valores.

Diante do exposto,concedoa liminar requerida,inaudita
altera parte, determinando a suspensão da execução que se processa
nos autos da Reclamação Trabalhista nº 31/93, em curso na Vara do
Trabalhode Caicó-RN, até o trânsito emjulgado da decisãoa ser
proferida nos autos do Processo nº TST-RO.AR-793.432/2001.8.
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Cientifique-se, com urgência, por telefone, oficiando-se, em
seguida, ao Exmº Sr. Juiz que Preside a execução.

Cite-se oréu, SINDICATO DOS EMPREGADOSEM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOSDO RIO GRANDE DO NOR-
TE, para fins do art. 802 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-807.489/2001.4TST

A U TO R A : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA PESCADOR
RÉU : WOLNEY VILLAGRAN DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre

ajuizou medida cautelar inominada com pedido de liminar inaudita
altera pars, pretendendo fosse suspensa a execução processada nos
autos da Reclamatória Trabalhista nº 1022.006/94-0, em tramitação na
6ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.

Informa a autora que, contra o acórdão prolatado pela Corte
de origem,no julgamento daação rescisóriaa que sevincula esta
medida, foi interposto recurso ordinário para este Tribunal, autuado
sob o nº TST-RO-AR-804.601/2001).

A despeitoda polêmicaque grassana doutrina ena ju-
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, visando à
suspensãodo processo deexecuçãoaté o julgamento daação res-
cisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa
soberanamentejulgada, massobretudo daconstatação deo art. 489
do CPC se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habilitado
a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora.

No que tangeao pedido deliminar, cumpre destacarque,
para seacolher apretensão desuspender aeficácia deum título
executivo transitado em julgado mediante cautelar, é necessário que
se evidencie,de formaclara, a possibilidadede sedesconstituira
decisão. Torna-se imperiosa a demonstração de que a argumentação
deduzida na ação rescisória contenha elementos convincentes sobre a
existência dos pressupostosdecisivos aocabimento da referida
ação.

Pretende aautora rescindira sentençano tocanteà remu-
neração recebida pelo reclamante, superior à referida na primeira
reclamatória trabalhista por ele ajuizada, bem como quanto à inclusão
de parcela jáindeferida no processo anterior, alusiva às horas de
sobreaviso.

Embasa a autora sua pretensão rescindente nos incisos III, IV
e V do art. 485 do CPC, indicando como afrontados os arts. 5º, caput
e inciso XXXVI da Constituição Federal, 14,II e III e 17, III do
CPC.

Não vislumbro, por ora, pressuposto da aparência do bom
direito, pois verifica-se que o fundamento adotado no acórdão da ação
rescisória, do qual se recorre ordinariamente para o TST, foi de que a
pretensão rescindente não foi endereçada contra a última decisão de
mérito proferidana causajá que asentença foisubstituída pelo
acórdão regional na forma do art. 512 do CPC.

Conforme se verifica dos autos, contra a sentença originária
foi interposto recursoordinário pela ora requerente emque se vei-
culou alegaçãoem torno do salário indicado pelo reclamantena
inicial da segunda reclamatória, tendo a pretensão recursal sido exa-
minada pelo Regional, adentrando-se no mérito da controvérsia no
que se refere ao item, conforme se pode observar às fls. 201.

A autoratrouxe à colação comodecisãorescindendaa sen-
tença da JCJ, substituída pelo Regional (art. 512 do CPC), passando
então aser a últimadecisão de méritoproferida nos autos,e, como
tal, a única passívelde rescisão,na forma doordenamentovigente.
(vide jurisprudência desta Casa, a exemplo dos seguintes precedentes:
RO-AR-500584/98, julgadoem 24/5/99, RelatorMinistro Schulte,
RO-AR-300053/96, DJU 28/5/99, Relator Ministro Lourenço Prado,
RO-AR-346.967/97, DJU 9/4/99, RelatorMinistro João Oreste Da-
lazen, RO-AR-270.576/96, DJU 21/8/98, Relator Ministro Luciano
Castilho).

Ante a circunstância evidenciada, impunha-se a extinção do
processo sem julgamento do mérito, não restando evidenciada a exis-
tência do fumus boni iuris.

O periculum in mora também não está configurado, con-
siderando a notíciada inicial acerca do atualestágio da execução
referente à homologação dos cálculos que constitui simples imple-
mentação do processo de execução, sendo mera conseqüência da
decisão condenatória já transitada em julgado.

Assim, não evidenciada a existência do fumus boni iuris e do
periculum in mora, indefir o a liminar requerida.

Cite-se o réu para os efeitos do art. 802 do CPC.
Publique-se.

Brasília, 19 de novembro de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-808.794/2001.3 - TST - SBDI-2

A U TO R A : ESTAEL VIDAL MORAES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO EUSTÁQUIO DE SOU-
ZA COSTA

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
D E S P A C H O

ESTAEL VIDAL MORAES D E OLIVEIRA ajuíza a pre-
sente Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão
de liminar inaudita altera pars, com fulcro nos arts. 796 e seguintes
do Código de Processo Civil, objetivando a suspensão da execução do
julgado rescindendo, játransitado em julgado, aqual estaria sendo
promovidaperantea MM. Vara do Trabalhode Ubá/MG,nos autos
da Reclamação Trabalhista nº 298/89.

Pretende a Autora, dessa forma, assegurar eficácia à futura
decisão deste Colegiado a ser proferida no Recurso Ordinário em
Ação Rescisóriajá interposto(vide fls. 24/28), o qual encerraques-
tões alusivas:

I) ao acolhimento unilateral - sem que tenha havido a opor-
tunizaçãode prazo parao exercíciodos direitosconstitucionaisao
contraditório e à ampla defesa (art.5º, LV, da CF/88) -, da im-
pugnação feita em sede de Parecer exarado na fase de execução, pelo
d. Ministério Públicodo Trabalho,o qual apontaraa existênciade
supostos errosmateriais noscálculos entãoefetuados, vistoque as
diferenças apuradas no período de novembro/88 a julho/89 já haviam
sido objetode quitaçãopor acordoentre aspartes, nãopodendo ser
incluídas nos cálculos;

II) à violação também do princípio do desenvolvimento re-
gular do processo (art. 5º, LIV, da CF/88), pois o Órgão Ministerial já
teria se manifestadonos autos,sem, no entanto,levantar tal irre-
gularidade nos cálculos, pelo que teria se operado a preclusão;

III) à ofensa, pelov. acórdão rescindendode fls. 51/53, ao
instituto da coisa julgada emanada da decisão exeqüenda, em face do
atendimentonão-só doquanto referidoacima concernentementeao
Parecer Ministerial, mas também da impugnação feita pela Autarquia
Federal, em sedede Agravo de Petição, deque insubsistentes os
cálculos realizados a partir de 12.12.90, em função do limite in-
competencialabsoluto destaJustiça Especializada,imposto pelaim-
plantação do Regime Jurídico Único Federal;

IV) à afronta ao instituto constitucional da isonomia (art. 5º,
caput, da CF/88), devido ao acatamento da manifestação do P a rq u e t 
trabalhista, que teria atuado como parte, e não como custos legis,
tendo,com isso,logrado êxitoem alterar adecisão exeqüendame-
diante simples peça opinativa,instrumento processual diverso da
Ação Rescisória, agitando questão não levantada pelo próprio Réu.

No processo de referência (TRT-AR-149/2000), a empresa
visava desconstituir, mediante a proposição de ação autônoma de
impugnação, o v. acórdão de fls. 51/53, proferido pelo eg. TRT da 3ª
Região, o qual já transitou em julgado, conforme atesta a certidão de
fl. 54-v. No entanto, não obtevesucesso, na medida em que sua
Rescisóriafoi julgada improcedente,em síntese,por não se con-
figurarem as indigitadas violações aos dispositivos constitucionais
tidos por violados (vide o v. acórdão de fls. 16/23).

A executada busca demonstrar a presença dos requisitos au-
torizadoresda Medida Cautelar e de sua concessãoliminar, sem
audiência da parte contrária (fls. 2/13).

A doutrina e a jurisprudência, consubstanciadas nas decisões
proferidas pela douta SDI desta Corte Trabalhista, vêm admitindo
que, verificadas asfiguras do fumus boni iuris e do periculum in
mora, a execuçãode decisãorescindenda -a despeitodo que pre-
ceitua o art. 489 do CPC - seja suspensamediante concessãode
liminar em Ação Cautelar.

Entretanto, na hipótese versadanos presentes autos, ainda
que se logreêxito na demonstração doperigo na demora, como
fundado receio de lesão grave e de difícil reparação, caso se aguarde
o término do provimento jurisdicional,verifico, de plano,que os
autos não reúnem elementos de convicção suficientes para se reputar
caracterizada a aparência do bom direito, injustificando-se, ao menos
por ora,a pretensasuspensão daexecução atéo julgamentodo pro-
cesso principal por esta Corte Superior Trabalhista.

Logo, nãoevidenciada aplausibilidade dodireito invocado,
INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

INTIME-SE a Autoraa fim de que EMENDE sua inicial,
conforme requerido a fls. 3/4, juntando, também, as cópias autênticas
dascontas defls. 173/179e 445/459 doprocesso original,referidas
na Promoçãode fl. 40 do processado, providenciando,inclusive, a
autenticaçãode toda a documentaçãoacostadanestes autos,a le-
gitimar a comprovação dos fatos alegados, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284, caput e parágrafo
único, da Lei Adjetiva Civil.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ANELIA LI CHUM
Relatora

PROC. Nº TST-AC-808.795/2001.7 TST

A U TO R A : COMPANHIA SUL PAULISTA DE ENER-
GIA

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

D E S P A C H O

1. O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia
Elétrica de Campinas, na qualidade de substituto processual, ajuizou
ação trabalhistaperantea Companhia SulPaulistade Energia (fls.
25/33), pretendendo a condenação desta ao pagamento das diferenças
do adicional de periculosidade decorrentes da utilização da remu-
neração como basede cálculo - com repercussãonos anuênios, nas
horas extras,na gratificação defunção, no adicionalnoturno, no
adicional depenosidade, nosabonos, nasférias, nodécimo terceiro
salário, no repouso semanal remunerado, nas parcelas rescisórias e
nos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS -
e de honorários advocatícios.

A Companhia Sul Paulista de Energia apresentou defesa à
ação trabalhista (fls. 38/44).

A Sexta Juntade Conciliação e Julgamentode Campinas -
SP julgou improcedente a ação (sentença, fls. 49/52).

A QuartaTurma doTribunal Regionaldo Trabalhoda Dé-
cima Quinta Região,mediante adecisão reproduzidaa fls. 71/73
(Acórdão nº 46.170/97), deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Sindicato-Reclamante (TRT-RO-26.329/95), a fim de
condenara Reclamada aopagamentodasdiferenças doadicionalde
periculosidade decorrentes da utilização da remuneração como base
de cálculo, conforme os seguintes fundamentos:
"Para osinflamáveis e explosivos, oadicional é de 30%sobre o
salário básico, excluídas as gratificações, prêmios ou participação nos
lucros da empresa (art. 193, parágrafo 1º da CLT e Enunciado 191, do
TST). Por outro lado, paraa periculosidade elétrica, assim consi-
derada aquela descrita na Lei 7369/85, a mesma enseja pagamento de
igual percentual mas sobre o salário efetivamente percebido. É nesse
sentido a determinação inscrita no art. 1º do citado diploma legal:
'O empregado queexerce atividade no setor deenergia elétrica, em
condições de periculosidade, tem direito a uma remuneração adicional
de 30% sobre o salário que perceber' (fls. 71/72).

Dessa decisão a Companhia Sul Paulista de Energia interpôs
recursode revista(fls. 75/84), pretendendoa declaração deimpro-
cedência da ação.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional de-
negou seguimento ao recurso por meio da decisão reproduzida a fls.
89.

Com fundamentono inc. V doart. 485 do Códigode Pro-
cessoCivil, a CompanhiaSul Paulistade Energia ajuizouaçãores-
cisória perante o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia
Elétrica de Campinas (fls. 16/22), pretendendo a desconstituição do
Acórdão nº 46.170/97, proferido pela Quarta Turma do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Quinta Região no julgamento do Pro-
cesso nºTRT-RO-26.329/95, medianteo qual fora condenadaa ora
Autora ao pagamento de diferenças de adicional de periculosidade
decorrentes da utilização da remuneração como base de cálculo. Em-
basou a pretensão na existência de violação dos arts. 1º da Lei nº
7.369/85 e193, § 1º,e 457, § 1º,da Consolidação dasLeis do
Trabalho. Pretendeu, por fim, a desconstituição da mencionada de-
cisãoe, emjuízo rescisório,a declaração deimprocedência daação
trabalhista.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elé-
trica de Campinas apresentou contestação à ação rescisória (fls.
1 0 5 / 11 2 ) .

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Quinta Região, mediante o acórdão reproduzido a fls.
236/242, julgou improcedente a ação rescisória, conforme os seguin-
tes fundamentos consignados na ementa:
"AÇÃO RESCISÓRIA -VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO
DE LEI - O comando inserto no artigo 485, V, do CPC, encontra seu
fundamentona ofensade modoflagrante, evidentee exuberanteà
letra da lei. Decisão baseada em razoável interpretação jurispruden-
cial não se enquadrana hipóteserescisóriaaventada, pornão se
prestar esse instituto jurídico a uma revisão da justiça da decisão nem
a funcionar como sucedâneo recursal" (fls. 238).

Inconformada, a Autora daação rescisória interpôs recurso
ordinário (fls. 248/260), com fulcro na alínea b do art. 895 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Sustentou, em síntese, que havia sido
comprovada a violação dos arts. 1º da Lei nº 7.369/85 e 193, § 1º, e
457, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Mencionou, ainda,
que erainaplicável ocomando contido noEnunciado nº298 deste
Tribunal, afirmando que "o prequestionamento deve ser entendido
como debate deTEMAS, ASSUNTO, e nãode NÚMEROS DE
ARTIGOS E LEIS" (fls. 259, destaques no original).

Ajuíza, agora, a Companhia Sul Paulista de Energia, autora
da ação rescisória, ação cautelar, com pretensão liminar inaudita
altera parte, peranteo Sindicato dosTrabalhadoresna Indústriade
Energia Elétrica de Campinas, pretendendo a suspensão da execução
que se processana ReclamaçãoTrabalhistanº 17/95,em cursona
Sexta Vara do Trabalho de Campinas - SP, até o trânsito em julgado
da decisãoa ser proferida por estaCorte no julgamentodo recurso
ordinário interposto do acórdão proferido na ação rescisória. Embasa
a pretensãona existênciade fumus boni iuris - provimento do
recurso e, em conseqüência, procedência da ação rescisória fundada
no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil (violação dos arts.
1º da Leinº 7.369/85 e 193, §1º, e 457, § 1º,da Consolidação das
Leis do Trabalho) - e de periculum in mora - impossibilidade de o
Requerido restituir o valor a lhe ser pago. No mérito, requer a pro-
cedência da ação cautelar, a fim de que seja confirmada a liminar
requerida.

2. PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA À SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concorrência
de periculum in mora e fumus boni iuris.
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Não se configura, in casu, a possibilidade de procedência da
ação rescisória, o que tipificaria,na análise liminar da verossimi-
lhança própria da ação cautelar, o fumus boni iuris, porque:

a) no acórdão rescindendo, aparentemente, inexistiu pronun-
ciamento a respeito do contido no art. 457, § 1º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, o que atrairia a incidência da determinação contida
no Enunciado nº 298 deste Tribunal;

b) não se constata,ainda em sedede análiseliminar da
verossimilhança, a apontadaviolação direta do art. 193,§ 1º, da
Consolidaçãodas Leisdo Trabalho,visto quena Lei nº 7.369/85se
instituiu o adicional de periculosidade para os empregados no setor de
energia elétrica, nãosendo aelesaplicável, emconseqüência, oco-
mando contido no mencionado preceito da Consolidação das Leis do
Trabalho, em face de a lei especial derrogar a lei geral; e

c) por fim, não severifica, aparentemente, ofensadireta ao
art. 1º da Lei nº 7.369/85, em que se determina que "o empregado que
exerce atividade no setor de energia elétrica, em condições de pe-
riculosidade, tem direito a uma remuneração adicional de 30% (trinta
por cento) sobre o salário que perceber". Constata-se, portanto,a
possibilidade de interpretação da expressão anteriormente destacada,
o que acarreta, aparentemente, a inexistência de violação direta desse
preceito legal.

Em conseqüência, a liminar não merece deferimento, pois
ausente a aparência do bom direito.

3. Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, em razão
da ausência de fumus boni iuris.

4. Cite-se o Requerido, Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria de Energia Elétrica de Campinas, para contestar a presente
ação cautelar, querendo,no prazo legal, e indicaras provas que
pretende produzir.

5. Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-808.799/01.1TST

A U TO R A : SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RÉU : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE GOIÁS

D E S P A C H O

Cuidam os autosde Ação Cautelarcom pedido de liminar
ajuizada pela Sociedade Goiana de Cultura (mantenedora da Uni-
versidade Católica de Goiás), incidental ao Recurso Ordinário in-
terposto contraacórdão do TRT da 18ªRegião que julgoua Ação
Rescisória nº 176/2000, visando suspender a execução do decisum
rescindendo, em trâmite perante a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO
(Processo nº 0953/1998).

A Sociedade Goianade Cultura ajuizou Ação Rescisória
contra o Sindicato dos Professores do Estado de Goiás, com fun-
damento no art. 485, V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão
nº 8491/98,proferido nos autosdo processo TRT-RO 3497/98 do
TRT da 18ª Região, assim ementado, verbis:

"SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL E AÇÃO DE CUM-
P R I M E N TO . A lei 8.984/95 as autoriza com relação a acordos e
convenções coletivas. Recurso desprovido" (fl. 46).

O TRT da 18ª Região julgou improcedente a Rescisória,
aduzindo, em resumo, que (fls. 120/125):

1. O acórdão rescindendo, a par de ter mantido a r. sentença,
o fez por fundamento diverso, qual seja, o de que a hipótese dos autos
não era de substituiçãoprocessual ampla,mas, sim, daquelade-
corrente da Lei nº 8.984/93, que atribuiu à Justiça do Trabalho com-
petência para apreciar as ações que visem o cumprimento de acordo
coletivo de trabalho, e, por conseqüência, conferiu legitimidade aos
sindicatos para sua propositura;

2. Quanto à ausência da relação de substituídos e extensão da
substituição aos empregados não associados, por ocasião da pro-
positura da reclamação trabalhista pelo sindicato, inexistiram as vio-
lações pontadas, uma vez que "(...) o rol de substituídos foi atem-
padamente juntado aos autos, tendo acompanhado a petição inicial,
conforme se verifica às fls. 42/66";

3. Não assiste razão, também, à Autora da Rescisória, quan-
do alega que o v. a decisão rescindenda negou validade ao acordo
coletivo de trabalhofirmado entre as partes, aodeferir as férias
postuladas e deu interpretação extensiva ao acordo ao deferir a dobra
sobre os 15 dias não gozados, pois a pretensão da Autora é rediscutir
a matéria exaustivamente analisada nos autos principais, cujo re-
exame é vedado em sede de Rescisória. Ademais, o deferimento das
férias em questão obedeceu às disposições do instrumento coletivo e
o reconhecimento das férias anteriores como direito adquirido dos
substituídos restou consignado no próprio referido instrumento e, por
fim, o deferimento da dobra sobre as férias não concedidas no prazo
legal encontra amparo no art. 137 da CLT.

Esses os fundamentos que repeliram a pretensão da Autora.
Neste grau de jurisdição e em Cautelar, à alegação de as-

segurar resultado útil do processo principal, e sob a argumentação de
que o art. 8ª, III, da Constituiçãonão legitimao Sindicato aatuar
como substituto processual visando o cumprimento de cláusula de
acordo coletivo e de que restaram violados os arts. 267, I, IV, e 472
do CPC,arts. 611, 615 e872 da CLT e 5º, II, LV, da Constituição
Federal - requer seja conferido efeito suspensivo ao Recurso Or-
dinário e, via de conseqüência,suste-se aexecuçãoem curso na4ª
Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Não se ignora que as Cortes Superiores (STF, TST, STJ) vêm
admitindo Ação Cautelar para atribuir efeito suspensivo a Recurso
que, legalmente, nãoo tem, emhipótesede raraexcepcionalidade,
desdeque presentes opericulum in mora e o  fumus boni iuris,
demonstrados de plano.

Ocorre que o pressuposto da plausibilidade jurídica não está
presentepara, neste préviojuízo, autorizar a concessãodo pedido
liminar formulado.

Conforme se observa dasrazões do acórdão rescindendo,
quanto à preliminar, (fls. 46/56), a hipótesedos autosversa sobre
cumprimento de Acordo Coletivo de Trabalho, tão-somente, daí por-
que acatou a substituição processual, e a ação rescisória ataca temas
já rejeitados pelo acórdão rescindendo, no voto vencedor.

Convém frisar: a pretensão da Autora não obteve sucesso no
processoprincipal, com decisãotransitadaem julgado; por ora o
pedido de desconstituição daquela decisão foi rejeitado; desse modo,
a presunção da fumaça do bom direito está do lado da parte ven-
cedora, e somente manifesta ilegalidade, verificável de plano, poderia
afastar essa presunção.

A todo fundamento ora esposado, concorre também o fato de
que ainda em tramitação no Tribunal de origem o processo principal,
a competência desta C. TST, que só se perfaz com a distribuição do
ROAR, ainda nãose consumou,inibindo, tambémpor estefun-
damento, a concessão da medida requerida.

Não é demais registrar, que mesmoresidente nestaaçãoo
despacho de admissibilidade do ROAR, fl. 143, os pressupostos pro-
cessuais serão novamente examinados nesta Corte, em análise de
ofício, o que restaimpossibilitado com osautos daação principal
ainda na instância originária.

Ante o exposto, indefir o a liminar.
Cite-seo Réu,para noprazode cincodias, querendo,con-

testar a presente Cautelar.
Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-812130/01.8

A U TO R : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PE-

REIRA
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

D E S P A C H O

Trata-se de ação cautelar inominada incidental, com pe-
dido de liminar, ajuizadapelo BancoBradescoS.A, como objetivo
de suspendera execução de decisão queestá sendo objetode im-
pugnação em ação rescisória, atualmente em sedede recurso or-
dinário em ação rescisória perante o TST (AR-4118/00), sob o ar-
gumento de inexistência de direito adquirido às diferenças salariais
decorrentes da URP de fevereiro de 89 (fls. 2-7).

O ordenamento jurídicoprocessual brasileirotem regraes-
pecíficasobre apossibilidadede suspensão da execução dadecisão
rescindenda, quando pendente o julgamento de ação rescisória,
segundo o qual "a ação rescisória não suspende a execução da
sentença rescindenda" (CPC, art. 489).

Sucede que a jurisprudência pátria, diante do disposto no art.
798 do CPC, que confereo poder geral de cautela aojuiz , e, em
homenagem a uma interpr etação sistemática do comando do art.
489 do CPC, temautorizadoa concessão deprovimento cautelar
para sustar execução de decisão que foi prolatada em desacordo com
o ordenamento jurídico, naquelashipóteses emque o pedido res-
cisório principal tenha ampla possibilidade de êxito, em virtude de já
existir posição firmada no Tribunal ad quemacerca da matéria
objeto de debate na ação rescisória.

Nesse sentido, a atual, iterativa e reiterada jurisprudência
da SBDI-2 do TST pacificou o entendimento, consubstanciado na
sua Orientação Jurisprudencial nº 1, no sentido de que:

"AÇÃO RESCISÓRIA - AÇÃO CAUTELAR INCIDEN-
TAL - PLANOS ECONÔMICOS . Procede o pedido de cautelar
incidental somentese o Autor da Ação Rescisória, fundadano art.
485, inciso V, do CPC, invocar na respectiva petição inicial afronta ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988."

Emboraa ação rescisória principal, sobre aqual incidea
presente cautelar, tenha sido julgada impr ocedente, verifica-se a sua
possibilidade de êxito, em sede de recurso ordinário, diante do teor
da OJ 34 da SBDI-2 do TST, pois foi devidamente invocado como
violado o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (fls. 11-27),
além de ser pacífica nesta Corte a inexistência de direito adquirido
às diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 89 (OJ 59
da SBDI-1).

Ante o exposto, defiro o pedido cautelar, determinando que
seja suspensa aexecuçãoda sentença atéo trânsito em julgadoda
ação rescisória principal (AR-4118/00).

Oficie-se com urgência ao Juízo da execução.
Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-812.688/2001.7

A U TO R A : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A -
VA S P

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
RÉUS : GUILHERME JOSÉ DAROCHA PEREI-

RA E ESTADO DE SÃO PAULO
D E S P A C H O

A Viação Aérea São Paulo S/A - Vasp propõe a presente
ação cautelar inominada, com pedido de concessão de liminar inau-
dita altera parte, incidentalmente à ação rescisória nº TST-EDAR-
372.475/97.4, em trâmitenesta corte, em queé autora a ora re-
querentee réusGuilhermeJoséda RochaPereirae Estado deSão
Paulo, para suspender a execução nos autos do processo nº 762/90,
em curso na 29ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, relativa ao
pagamento de diferenças salariais a título de adicional de produ-
tividade no percentual de 4% do salário.

Sustenta que o fumus boni iuris se revela na hipótese em face
de o título condenatório, no qual se fundamenta a execução, ter sido
parcialmente desconstituído, já que a rescisória ajuizada pela empresa
foi provida pela SBDI2 deste Tribunal, que ajustou a condenação aos
termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos
do processo nº STF-RE-95.085.1/RJ e, em conseqüência, determinou
que a incidênciado plus de 4%, como produtividade,tem efeito a
partir da vigência da Lei nº 6.708, de 30/10/79, até o termo de
projeção da sentença normativa.

Outrossim, aduz que o periculum in mora evidencia-se no
fato de que, a qualquer momento, terá seu patrimônio excutido.

A jurisprudência sufragada pelo STF e pela Seção Espe-
cializadaem DissídiosIndividuais desta cortetem registrado queo
art. 489 doCPC, emboradisponha que"a açãorescisória nãosus-
pende a execução da sentença rescindenda", deve ser conjugado com
o poder geral de cautela que o mesmo código atribui ao juiz no art.
796 e seguintes quando se evidencia o fumus boni iuris e opericulum
in mora.

Na hipótese sub examine, verifica-se que a ação rescisória
a que a empresa, ora autora, faz menção - em trâmite nesta corte
sob o nº EDAR-372.475/97.4, onde aguarda exame dos declaratórios
- , de fato, foi decidida na assentada de 29/9/98 pela SBDI2 desta
corte, que "julgou procedente a Ação Rescisória, para descons-
tituir em parte o v. acórdão rescindendo, proferido pela colenda
Quarta Turma deste Tribunal Superior do Trabalho e, em juízo
rescisório, proferindo novo julgamento, ajustar a condenação aos
termos da decisão proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Fe-
deral, nos termos do processo nº STF-RE-95085.1/RJ."

Há, portanto, o fumus boni iuris.
De outra parte, é inequívoca a presença dopericulum in

mora, porque, sefor ultimada a penhora sobre crédito da em-
presa, no montanteque consta do título exeqüendo, já parcial-
mente desconstituído, fica seriamente comprometida a eficácia e/ou
utilidade da decisão prolatada na ação rescisória antes referida.

Diante do exposto, concedo a liminar requerida, sem a
oitiva do réu,para determinar que seja suspensaa execuçãonos
autos do processo nº 762/90, em curso na 29a Vara do Trabalho
de São Paulo/SP, com a cessaçãode todos os efeitos dela decor-
rentes, atéo trânsito em julgadoda decisão final prolatadana ação
rescisória (TRT-AR-372.475/97.4) que tramita nesta corte em grau de
embargos de declaração.

Dê-se ciência, com a máxima urgência, por fac-símile, do
inteiro teor da presente decisão interlocutória ao juiz-presidente da
29ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP, onde se processaa exe-
cução.

Intimem-se as partes.
Citem-se os réuspara, querendo,contestarem apresente

ação.
Publique-se.

Brasília, 4 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-437.527/98.2 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE : EVERALDO ANTÔNIO DOS ANJOS RA-
MOS

ADVOGADOS : DRS. JOAQUIM MOREIRA FILHO E
NILTON CORREIA

RECORRIDO : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS E
HÉLIO CARVALHO SANTANA

D E S P A C H O

Considerandoo pedidode renúnciade mandatoformulado

pelo Dr. Alexandro Silva Alves e tendo em vista que o reclamado se

encontradevidamenterepresentado (fls.144 e 193), defiro o pos-

tulado.

Publique-se.

Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-492.375/98.9 - TRT 15ª REGIÃO
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RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO JOSÉ GODOY

D E S P A C H O

Por meio da petição de nº 131.718/2001.1, o Recorrente
informa sua desistência do Recurso Ordinário.

A petição vem subscrita por procuradora regularmente cons-
tituída nos autos.

Diante do exposto, homologo o pedido de desistência, na
forma doart. 501 doCPC, e determino a devolução dosautos ao
Tribunal de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-520.562/98.9 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL (EM LIQUI-

DAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JOSÉ THOMAZ FIGUEIREDO GON-

ÇALVES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO E
ALIMENT OS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADOS : DRS. AMADEU ROBERTO GARRIDO
DE PAULA E URSULINO SANTOS FI-
LHO

D E S P A C H O

Em petição juntada às fls. 591/592, postula o sindicato-réu
prioridade na tramitação de todos os atos e diligências do processo, o
que implica, de acordo com a Lei nº 10.173/2001, apresentar do-
cumentação que comprove a idade dos substituídos.

Indefiro o pedido emface da ausência dareferida com-
provação.

Dê-se ciência ao réu.
Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-541.680/1999.4 - TRT 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FNS

PROCURADORA : DRA. MARIA DEUSDETH MARQUES
VIEIRA REALE

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADOS : JOSÉ MARIA FERREIRA DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA MARIA SOARES

DA SILVA BATISTA

D E S P A C H O

1. Inconformadas com os termos do acórdão de fls. 280/283,
a UNIÃO FEDERAL, representada por seu Procurador-Geral e am-
parada nos termos da Lei Complementar nº 73/93, e a FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE opuseram embargos de declaração às fls.
287/292 e 293/295 respectivamente.

2. Considerandoa oposição deembargos declaratóriospela
União Federal,determino a remessa dos autosà Secretariada Sub-
seção II Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, no sen-
tido de providenciar areautuação do feitono sentidode incluir
também comoembargante a UniãoFederal. Feito isso,conceda-se à
parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar contra-razões
aos referidos declaratórios.

3. Após, voltem-me os autos conclusos.
4. Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-ROAC-614.642/99.9 - TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ADEGILSON DE MELO ROCHA
ADVOGADO : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FER-

REIRA
RECORRIDO : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário do BANCO BANDEIRAN-
TES S.A. em ação cautelar incidental ao recurso ordinário em
ação rescisória nºTST-ROAR-632.428/2000.0,que visa àsuspen-
são da execução da respectiva decisão rescindenda transitada em
julgado, que declarou o recorrente sucessor do Banco Banorte S/A e
em conseqüência o condenou a pagar os títulos pleiteados na exordial
da Reclamação Trabalhista nº 001/97.

Segundoos registrosconstantes doSistema deInformações
Judiciárias deste Tribunal (SIRJ), todavia, o referido ROAR-
632.428/2000.0, ao qual a cautelar é incidente, foi julgado na
assentada do dia 25/9/2001. O acórdão, que concluiu pelo despro-
vimento do recurso, foi publicado no Diário da Justiça de 26/10/2001,
e, tendo decorrido o prazo legal sem interposição de recurso por
parte dos interessados,o processo baixou ao TRT de origem em
2 2 / 11 / 2 0 0 1 .

Assim, se o pedido da cautelar, cuja procedência se discute
no presenterecurso ordinário, residena obtenção dasuspensão da
execução da decisão rescindenda, cuja desconstituição se objetivava
alcançarpor açãorescisória,que, conformerelatado,já foi julgada,
exsurge a perda de objeto da presente ação e, por isso, já não
concorre o interesse processual do autor, razão pela qual julgo
extinto o processo semexame do mérito,nos termos do artigo
267, inciso VI, do CPC.

Custas pelo recorrente, calculadas sobre o valor atribuído à
causade R$ 5.000,00(cinco mil reais), no importe de R$ 100,00
(cem reais), já recolhidas (fl. 97).

Publique-se.
Decorrido o prazo, baixem os autos.

Brasília, 18 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-622.080/2000.9 - TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S/A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E
MARCOS ALVES DOS SANTOS

RECORRIDA : IOLANDA SUELI RODRIGUES SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. JORGE DE SOUSA HYGINO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTEDA JCJ DE EUNÁ-
POLIS/BA

D E S P A C H O

Considerandoo pedidode renúnciade mandato,formulado
de acordo coma exigência contidano artigo 45 do CPC peloDr.
Alexando SilvaAlves (fl. 99), e queo banco, orarecorrente, en-
contra-se devidamente representado, defiro o postulado.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 11 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-A-RXOFROAR-664.058/2000.6 - TRT 7ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉ-
TIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - SINDSSÉTIMA

ADVOGADOS : DRª. GLAYDDES MARIA SINDEAUX
ESMERALDO, DR. ANTÔNIO JOSÉDA
COSTA E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL

A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ SARAIVA DE SOUZA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O S : RAIMUNDO NONATO PINTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA
A G R AVA D O S : ANA MARIA LOPES PAIXÃO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ARMANDO CORDEIRO DE FA-

RIAS

D E S P A C H O

Concedoà Embargada oprazo de 5 (cinco) diaspara ma-
nifestar-se acerca dos Embargos de Declaração opostos pelo Sindicato
dos Servidoresda SétimaRegião da Justiça do Trabalho - SIN-
DISSÉTIMA, em face do pedido de atribuição de efeito modificativo
(Enunciado nº 278/TST) à decisão de fls. 692/696 da C. SDBI-2.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROMS-670.606/2000.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SILVANA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO MALAQUIAS
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR.MARCELO FERREIRA ABDALLA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS

DE SANTA BÁRBARA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-PRESIDENTE DA JCJ DE AVA-
RÉ/SP

D E S P A C H O

Considerandoque, na hipótesedos autos,já houveo trans-
curso de três anos da inatividade previsto no artigo 20, inciso VIII, da
Lei nº 8.162/91, manifeste-se a impetrante sobre o interesse no pros-
seguimento do mandado de segurança no prazo de dez dias.

Após, retornem-me os autos.
Brasília, 7 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-AC-685.039/2000.1 - TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADOS : DRS. MARCO ENRICO SIERCAE ANA
LUIZA BROCHADO SARAIVA MAR-
TINS

A G R AVA D A : GEISA GUIMARÃES NEVES

D E S P A C H O

A Nortex Iguaçu Comérciode RoupasLtda. (impetrante)
ajuizou a presente ação cautelar inominada, com pedido de concessão
de liminar inaudita altera parte, incidentalmente ao recurso ordinário
relativo ao processo nº TRT-MS-373/98, em que é recorrente a autora
e recorrida Geisa Guimarães Neves, pretendendo obter concessão de
medida liminar com o fito de suspender a eficácia da decisão que
determinouque a penhorarecaíssesobreos créditosdecorrentesde
operações de venda com cartões de crédito, nos autos da reclamação
trabalhista nº 1.382/87, originária da 23ª Vara do Trabalho da Co-
marca do Rio de Janeiro.

A Secretaria da SBDI2, mediantea informação de fl. 452,
aduz que o processo principal (TST-ROAG-685.039/2000.1), a que se
refere a presente cautelar, foi julgado pela Subseção II Especializada
em DissídiosIndividuais, nasessãodo dia 23 de outubrode 2001,
que decidiu, "por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, concedendo asegurança impetrada, cassar aordem judicial de
penhora sobre os créditos da Impetrante provenientes de operações de
vendas mediante cartões de créditos junto às administradoras no-
minadas à folha 249 e determinar que lhe seja dada a oportunidade de
indicar outros bens paragarantir a execução,invertido o ônus da
sucumbência em relação às custas. Oficie-se ao juízo da execução...",
nos termosdo acórdão publicadono Diário daJustiça do dia16 de
novembrode 2001.Informou, ainda, quenão houve interposiçãode
nenhum recurso por parte dos interessados no decurso do prazo legal
e que os autos baixaram ao TRT da 1ª Região em 10 de dezembro de
2001.

Diante dos dados oportunamente trazidos à baila, verifica-se
que o pedido constante na presente ação é inócuo, em face do trânsito
em julgado da ação principal.

Por esse motivo, julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termosdo artigo 267,inciso VI, do CPC. Custaspro-
cessuais pela autora no importe de R$ 20,00.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AC-709.164/2000.8TST

EMBARGANTE : CARLOS GOMES SALLES
ADVOGADO : DR. RICARDO INNOCENTI
ADVOGADA : DRª ANDRÉA ARREBOLA
EMBARGADA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

D E S P A C H O

Diga a autora em5 (cinco) dias sobreos embargos de de-
claração.

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-AC-709.732/2000.0 TST

A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER-
LÂNDIA

PROCURADORA : DRA. VALÉRIA PIMENTA SOARES
RÉ : MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA

CÉSAR
ADVOGADA : DRA. LUCÉLIA B. LOPES MACHADO

D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

a apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalhopara emissãode parecer, nos termosdo art. 113,
inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-721.036/2001.7 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S. A. -
VA S P

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
S I LVA

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CÉLIA REGINA CAMACHI STAN-
DER

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O

Viação Aérea São Paulo S. A. - VASP impetrou mandado de
segurança contra ato do Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho de São
Paulo, que, em ação civil pública promovida pelo Ministério Público
do Trabalhoda 2ªRegião,concedeuliminar para determinaro ime-
diato cumprimentode diversasobrigações de fazere nãofazer em
observância a disposições legais e convencionais atinentes a direitos
sociais de seus empregados, sob pena de recolhimento de multa diária
equivalentea 500 UFIRs, reversívelao Fundo deAmparo aoTra-
balhador (fls. 496/498).

Denegada asegurança, aimpetrante interpõerecurso ordi-
nário.

Pelo ofício de fls. 653, a Diretora da Secretaria da 14ª Vara
do Trabalho informa já haver sido julgada a ação civil pública a que
se reporta o mandamus, cuja sentença foi no sentido da procedência
do pedido, confirmando-se a liminar deferida.

Conclui-se,dessa forma,não estar maisem discussão ali-
minar concedidana açãocivil pública, objetodo mandadode se-
gurança,mas sim a execuçãoda própria decisãode méritoali pro-
ferida, encontrando-se prejudicado o exame do presente recurso or-
dinário.

Do exposto, com fundamento noart. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao recurso ordinário por prejudicado.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROMS-741.019/2001.3 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADOS : DRS. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
NETO E CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

RECORRIDO : EDSON DE OLIVEIRA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ-TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE IVAIPORÃ

D E S P A C H O

Considerandoque o ofício de fl. 128, oriundo doTribunal
Regionaldo Trabalhoda 9ªRegião,informa quefoi homologadoo
acordo realizado entre as partes emepígrafe, manifeste-seo im-
petrante, no prazo de 5 dias, sobre o interesse no prosseguimento do
presente feito, valendosalientar que o silêncioacarretará a extinção
da demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

Publique-se.
Após, retornem-me os autos.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-759.040/2001.2 - TRT 9ª REGIÃO

A U TO R A : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RÉU : WILSON BORTOLOTTO

D E S P A C H O

A Certidãode fl. 140 informa que a Autora não forneceu
cópia da petição inicial, impossibilitando, assim, a regular citação do
Réu, determinada pelo despacho de fls. 87/88.

Concedo, pois, à Autora, o prazo de 10 (dez) dias, para que
apresente cópia da inicial, com vistas à citação do Requerido.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AR-760207/01.0TST

A U TO R : SILVIO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES
RÉ : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADOS : DRA. MARIA APARECIDA ALVES OLI-

VEIRA E DR. VICTOR RUSSOMANO
JÚNIOR
D E S P A C H O

Manifeste-se o Autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
contestação da Varig.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-766132/01.9 - TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCO MATOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MALHAS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON FERNANDES VIANA
RECORRIDO : VLADIMIR RODRIGUES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 34ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELO HORIZONTE
D E S P A C H O

A Empresa impetrou mandado de segurança, com pedido de
liminar, contra o despacho (fl. 24) que determinou apenhora de
dinheiro, após a recusa pelo Exeqüente aos bens imóveis oferecidos
em garantia (fls. 2-10).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 37), o 3º TRT denegou a
segurança, sob o fundamento de que não fere direito líquido e certo
da Impetrante a penhora em dinheiro, em execução definitiva, nos
termos daOJ 60 daSBDI-2 do TST (fls. 59-62).Os embargos
declaratórios foram rejeitados (fls. 68-69).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário , sustentando que:

a) a obediênciaà ordempreferencial doart. 655 do CPCé
relativa; e

b) o valor penhoradoconstitui capital de giro da Empresa,
essencial para a manutenção da sua atividade (fls. 72-80).

Admitido o apelo (fl. 83), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo seu desprovimento
(fls. 89-90).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 11)
e encontra-sedevidamente preparado (fl. 82), merecendo, assim,
conhecimento.

Quanto ao mérito, no entanto,temos como pacífico na ju-
risprudência (Súmula nº 267 do STF) que descabemandado de
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento
processualespecíficoprevisto emlei. Esta,aliás, é a disposiçãodo
art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, a qual preceitua que não se concederá
a segurança quando houver recurso previsto na legislação proces-
sual.

No caso emexame, oato hostilizado é a determinaçãode
penhora de dinheiro, em execução definitiva, havendo instrumento
processual específico para sua impugnação, dotado de efeito sus-
pensivo, qual seja, os embargos à execução, previstos no art. 884 da
CLT e que, aliás, já foram opostos (fls. 44-50). Cumpre salientar que,
destadecisão, cabeaindao agravo de petição, que, nos termosdo
art. 897, "a", da CLT, é o recursocabível dasdecisõesem sedede
execução. Destaforma, nãose justifica autilização domandado de
segurança,antepondo-o oupreferindo-o ao instrumentoprocessual
específico previsto na legislação. Nesse sentido, temos os seguintes
precedentes: ROMS-578074/99, Rel. Min. Ives Gandra Martins Fi-
lho, in DJU de 25/08/00, p. 449; ROAG-531969/99, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, in DJU de 15/09/00, p. 404; e ROMS-552326/99,
Rel. Min. Gelson de Azevedo, in DJU de 20/10/00, p. 458.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no
item III da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário,
tendoem vistaque o recurso está emmanifesto confronto com a
Súmula nº 267do STF e com ajurisprudência dominante desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-772.074/2001.0 TST

A U TO R : MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA
ADVOGADO : DR. ELCIO VIEIRA JÚNIOR
RÉU : JOSÉ ÍTALO FERRI GUIMARÃES

D E S P A C H O

1. A Terceira Junta de Conciliação e Julgamento de São José
dos Campos - SP julgou improcedente a ação trabalhista (Processo nº
2.504/94) ajuizada por José Ítalo Ferri Guimarãesperanteo Mu-
nicípio de Caçapava (sentença, fls. 108/110).

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Dé-
cima Quinta Região, medianteo acórdãoreproduzido afls. 113/116
(Acórdão nº 41.190/98), deu provimento parcial ao recurso ordinário
interpostopelo Reclamante(TRT-RO-15.297/97),a fim de, decla-
rando a procedência parcialda ação trabalhista, condenaro Mu-
nicípio-Reclamado ao pagamento de complementação de aposenta-
doria no valor correspondente aosalário recebido narescisão do
contrato de trabalho. Na fundamentação da decisão, consignaram-se
os seguintes fundamentos:
"Não se trata tão-somente da adequação ao Texto Constitucional, vê-
se, também, queexiste previsão dotema naLei Orgânica doMu-
nicípio.
A expressão servidor público abrange tanto o empregado público
celetista,como o servidorpúblico estatutário.A confusãofeita pelo
legislador em alguns pontos não descaracteriza o conceito.
Resta, todavia, analisar se o diploma legal atinge ou não o recorrente.
Observa-se pelo texto da Lei Orgânica Municipal, no seu capítulo IV,
que existe a disciplina sobre os 'servidores municipais', sendo que já
nos arts. 112 e 113 existem mençõessobre oscargos, empregose
funções públicas. O tratamento demonstra abrangência dos servidores
celetistas e estatutários, porquanto não há diferenciação.
Outra não pode ser a conclusão, visto que a recorrida adota o regime
celetista para tratar da mão-de-obra que lhe presta serviços.
O artigo 127 é mais cristalino ao estabelecer que o servidor deve ser
aposentado em conformidade com seu regime jurídico, com proventos
integrais,como no casodo recorrente(inciso III, alínea 'a'). Vê-se
também que o artigo 128 prevê a equivalência de remuneração entre
servidores da ativa e os aposentados.
Nota-se pela disposiçãosupra que o legisladormunicipal não fez
distinção. Ao contrário, dispôs queo servidor seria aposentado na-
quelas condições, independente doregime jurídico adotado: celetista
ou estatutário.
Por derradeiro, o artigo 129 afasta qualquer dúvida sobre a proteção
da lei orgânica,ao disciplinarque o Município 'estabelecerá, porlei
ou Convênio, o regime previdenciário de seus servidores não sujeitos
à Legislação Celetista',ou seja, as duas subseçõesanteriores se re-
feriam à categoria de servidor contratada pela municipalidade sob o
regime celetista. O regime de aposentadoria do servidor estatutário,
caso a municipalidadeadote a referida opção,depende de regula-
mentação por lei municipal.
Se existe controvérsia sobre a aplicação dos dispositivos constitu-
cionais, estanão hána letra dalei orgânica (fls. 94 e verso). O
parecer inicial do procurador municipal (fls. 14/20) caminha em sen-
tido correto eo parecer seguinte de outroprocurador contraria a
própria lei orgânica do município" (fls. 113/114).

Com fundamentono inc. V doart. 485 do Códigode Pro-
cesso Civil, o Município de Caçapava ajuizou ação rescisória perante
José Ítalo Ferri Guimarães (fls. 100/107), pretendendo a descons-
tituição da decisãoproferida pela Terceira Turma do Tribunal Re-
gional doTrabalho daDécima Quinta Região,mediante aqual me-
receu provimento parcial o recurso ordinário interposto pelo Recla-
mante, ora Réu, a fim de que o Reclamado, ora Autor, fosse con-
denado ao pagamento de complementação de aposentadoria no valor
correspondenteao salário recebidona rescisãodo contrato de tra-
balho. Embasou a pretensão na existência de violação dos arts. 40, §
13, da Constituição Federal e 127 e 129 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Caçapava, sustentando que "não cabe complementação de
aposentadoria do servidor celetista vez que não faz jus aos proventos
integrais nos termos do artigo 40, III, 'a' da Constituição Federal" (fls.
101/102). Pleiteou, por fim, a declaração de procedência da ação, para
que fosse desconstituído o mencionado acórdão e, em juízo rescisório,
declarada a improcedência da ação trabalhista.

A Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Quinta Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 60/64
(Acórdão nº 652/2001), julgou improcedente a ação rescisória (Pro-
cesso nº 1.610/99), conforme os seguintes fundamentos presentes na
fundamentação:
"Não existiu a violaçãoapontada, eis que os artigos 39,40 e 41 da
Carta Política trazem em seu bojo matéria até hoje não pacificada nos
pretórios superiores. Essa situação afronta o entendimento do Enun-
ciado-TST nº 83 (e ainda a Súmula 343 do E. STF), que declara
incabível açãorescisória fundadano inciso V do art. 485do CPC,
quando se tratar de texto legal cuja interpretação é controvertida nos
Tr i b u n a i s .
O v. Acórdão rescindendo apenas deu aos dispositivos mencionados
interpretação mais ampla, estendendo aos empregados públicos a apo-
sentadoriaem questão.Não afrontoua literalidadeda normacons-
titucional nem da Lei Orgânica do Município" (fls. 62).
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Inconformado, o Município de Caçapava interpôs recurso
ordinário (fls. 44/51), comfulcro no art.895 daConsolidação das
Leis do Trabalho. Emsíntese,renovouos argumentospresentesna
petição inicial da ação rescisória, afirmando que o entendimento con-
tido na decisão rescindenda importou na violação do § 13 do art. 40
da Constituição Federal. Pretendeu o provimento do recurso, a fim de
que fosse desconstituído o acórdão proferido pela Terceira Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região no Processo
nº TRT-RO-15.297/97 e, em juízo rescisório, declarada a impro-
cedência da ação trabalhista.

O recurso ordinário foi admitido pela decisão reproduzida a
fls. 68.

O Réu da ação rescisória ofereceu contra-razões ao recurso
ordinário (fls. 70).

Ajuíza, agora, o Município de Caçapava, Autor da ação res-
cisória, ação cautelar, com pretensão liminar inaudita altera parte,
perante José Ítalo Ferri Guimarães, pretendendo a suspensão da exe-
cução quese processa naReclamação Trabalhista nº1.051/99, em
curso na Vara do Trabalho de Caçapava - SP, até o trânsito em
julgado dadecisão a serproferida poresta Corte nojulgamento do
recurso ordinário interposto do acórdão prolatado na ação rescisória.
Embasa a pretensão na existência de fumus boni iuris - provimento
do recurso e, em conseqüência, procedência da ação rescisória fun-
dada no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil (violação dos
arts. 40, § 13, da Constituição Federal e 127 e 129 da Lei Orgânica
do Município de Caçapava) - ede periculum in mora - impos-
sibilidade de o Requerido restituir o valor a lhe ser pago. No mérito,
requer a procedência da ação cautelar, a fim de que seja confirmada
a liminar requerida.

2. PRETENSÃO LIMINAR RELATIVA À SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO

O atendimento de pretensão liminar pressupõe a concorrência
de periculum in mora e fumus boni iuris.

Não se configura, in casu, a possibilidade de procedência da
ação rescisória, o que tipificaria,na análise liminar da verossimi-
lhança própria da ação cautelar, o fumus boni iuris, porque:

a) não se constata, na análise liminar da verossimilhança
própria da ação cautelar, a apontada violação direta do art. 40, § 13,
da Constituição Federal, visto que esse dispositivo constitucional foi
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, en-
quanto o acórdão rescindendo foi prolatado em 07.10.1998, ante-
riormente, portanto, à promulgação da referida emenda constitucional;
e

b) não se verifica,ainda na análise liminarda verossimi-
lhança própria da ação cautelar, a apontada afronta aos arts. 127 e 129
da Lei Orgânica doMunicípio de Caçapava,porque noart. 127
apenas sãolistadas ashipóteses deaposentadoria dosservidores pú-
blicos municipaise no art.129 não setrata sobre oregime pre-
videnciário dos empregados públicos municipais.

Em conseqüência, a liminar não merece deferimento, pois
ausente a aparência do bom direito.

3. Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, em razão
da ausência de fumus boni iuris.

4. Cite-se o Requerido, José Ítalo Ferri Guimarães, para
contestar a presente ação cautelar, querendo, no prazo legal, e indicar
as provas que pretende produzir.

5. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-781.691/2001.2 - TRT 1ª REGIÃO

A U TO R A : EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNI-
CAÇÃO S/A - RADIOBRÁS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RÉUS : JOSÉ SILVÉRIO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADOS : DRS. SAMUEL BUZAGLO, SILVIA

CRISTINA LUESCHER EALEXANDRE
OLIVEIRA MACHADO

D E S P A C H O

Prosseguindo no andamento da ação cautelar, dou por en-
cerrada a instrução processual.

Concedo o prazo de 10 dias, sucessivamente, à autora e aos
réus para apresentarem razões finais.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 12 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-781692/01.6 TST

A U TO R : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI-

MA
RÉUS : IDEIR COSTA MACHADO E OUTROS

D E S P A C H O

O Estado do Maranhão ajuizou ação rescisória, com fun-
damentono inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, e in-
dicando como violados os arts. 37, II, § 2º, da Constituição Federal
e 145, III, do CPC, visando a desconstituir acórdão do TST, que deu
provimentoparcial aoseu recursode revista apenaspara excluirda
condenação os honorários advocatícios, mantendo, no entanto, o pa-
gamento das demais verbas (fls. 14-23).

Quanto ao pedido de tutela antecipada constante na exor-
dial, cumpre salientar que não cabe a antecipação de tutela em ação
re s c i s ó r i a , tendo em vista que o pedido da ação rescisória é a des-
constituição dadecisão rescindendae o da tutela antecipadaé a
suspensão da execução da decisão rescindenda. Tratando-se de pe-
didos diferentes, revela-se impossível a antecipação da tutela, por-
quanto não se pode conceder antecipação de algo que não é objeto da
ação rescisória em si.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte tem entendido caber
a antecipação da tutela apenas em situações extremamente especiais,
tais comoo caso emque a açãorescisória estiver fundadaem vio-
lação da coisajulgada, pois, nessa hipótese, amedida poderá res-
tabelecer a coisa julgada anterior, violada pela decisão rescindenda.
Cumpre salientar queesta não éa hipótese dosautos,em quese
postula, como antecipação detutela, a suspensão daexecuçãoda
decisãorescindenda, demodo queindefir o o pleito, porque nãohá
como antecipar a tutela daquilo que não é objeto da ação rescisória.
P re c e d e n t e s : TST-ROAR-300029/96, Rel. Ministra Regina Rezende
Ezequiel, in DJ de 16/10/98, p.255; TST-RXOFROAR-505965/98,
Rel. Min. Antônio José de Barr os Levenhagen, in DJ de
05/05/2000, p.388; e TST-RXOFROAR-327477/96, Rel.Juiz Con-
vocado João Mathias de Souza Filho, in DJ de 21/05/99, p. 99.

Oportunamente,determino aoAutor, nos termos dosarts.
283 e 284do CPC, que, noprazo de 20 (vinte)dias, emende a
inicial, para que certifique o acórdão que pretende rescindir, eis que
o apontado naexordial comodecisãorescindenda (fl.16) nãocoin-
cide com a decisão juntada aos autos (fls. 117-119).

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-783.231/2001.6 - TRT 19ª REGIÃO

RECORRENTE : USINA SERRA GRANDE S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA DE A. BEZERRA ME-

NEZES
RECORRIDO : AGENOR JOSÉ BEZERRA

D E C I S Ã O

1. Junte-se.
2. USINA SERRA GRANDE S.A., ora Recorrente, por meio

de petiçãovem noticiar a celebração deacordo firmadoentre as
partes nos autos do processo principal,requerendo,assim, a de-
sistência do presente recurso ordinário.

3. Em conformidade com o disposto nos arts. 158 e 501 do
CPC, adesistência dorecurso independe deanuência daparte re-
corrida, bem comode homologação paraque produza osefeitos
jurídicos.

4. Por outro lado, houve superveniente perda do interesse
processual.

5. Em decorrência, julgo extinto o processo, sem apreciação
do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.

6. Publique-se.
7. Após, remetam-se os autos ao Eg. TRT de origem.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-788.420/01

A U TO R : GULAMABBAS KARIN RAVJI DAMA-
NI

ADVOGADO : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN
RÉU : JOÃO APARECIDO CAVALHEIRO

D E S P A C H O

Considerando a informação constante da certidão de fl. 104,
de que o ofício de citação deJoão Aparecido Cavalheiro foi de-
volvido pelos correioscom ainformação "desconhecido", CONCE-
DO ao Autor o prazo de 05 (cinco) dias para que forneça o endereço
correto do Réu, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-788.441/2001.3 - TRT 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DER/ES

ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL
ESPÍNDULA

A G R AVA D O S : AMINTAS RANGEL PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
D E C I S Ã O

Pelo acórdão de fls. 77/79 foi negado provimento ao agravo
regimental interpostopelo DERdo Estadodo EspíritoSanto, man-
tendo-se a decisão monocrática que indeferira a liminar requerida em
mandado de segurança.

Denegado seguimento ao recursoordinário interposto, a au-
tarquia manifesta agravo de instrumento.

É sabido quea decisãoque defereou nãoliminar em man-
dado de segurança qualifica-se como meramente interlocutória, sendo
cabível, casoo Regimento doTribunal Regional opreveja, agravo
regimental, cuja decisão, mesmo sendo colegiada, mantém o seu
conteúdo interlocutório,contra a qualnão cabe deimediato nenhum
recurso aoTST, por conta doprincípio da irrecorribilidade consa-
grado no artigo 893, parágrafo 1º, da CLT.

Daí o acerto da decisão denegatória do recurso ordinário, do
qual a agravantepoderá se valer quando dojulgamento final da
segurança, valendo ressaltar, de resto, a irrelevância do fato de ela ser
uma ação civil na medida em que, sem embargo do seu cabimento no
âmbito do Judiciário Trabalhista, deve submeter-se ao sistema re-
cursal previsto no Direito Processual do Trabalho.

Do exposto, com fundamento nocaput do artigo 557 do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, por improce-
dente.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-789788/01.0 - TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDOS : MIURA LIMA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES

C AT I TA
D E S P A C H O

O Reclamado, com baseno inciso V do art. 485 do CPC,
indicandocomo violadoo art. 14 daLei nº 5.584/70, ajuizouação
rescisória, buscando desconstituir o acórdão prolatado pelo TRT da
4ª Região (fls. 92-102), sob a alegaçãode que os honorários as-
sistenciais deferidos não são devidos (fls. 2-6).

O 4º Regional julgou extinta a ação, com apreciação do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, sob o fundamento de
que se operou a decadência do direito de ação (fls. 1.138-1.148).

Inconformado, o Autor-Reclamado interpõe recurso ordi-
nário, alegando que,para o regularajuizamentoda açãorescisória,
impõe-se acondição dotrânsito emjulgado, nãode parte,mas de
toda asentença de mérito,não havendo comocompartimentalizar a
decisão (fls. 1151-1155).

Admitido o recurso (fl.1.159), foram apresentadas contra-
razões (fls. 1.162-1.171),sendo que o MinistérioPúblico do Tra-
balho, em parecerda lavra do Dr. Jaime Cimenti, opinou peloseu
não-provimento (fls. 1.174-1.176).

O recurso ordinário étempestivo, tem representação re-
gular (fl. 32) e encontra-se devidamente preparado (fl. 1.156), me-
recendo, assim, conhecimento.

A decisão rescindenda transitou em julgado em 04/04/94,
conforme se infere dos documentos de fls. 110-111. A ação rescisória
foi ajuizada em06/03/98, portanto,fora do prazo decadenciales-
tabelecido no art. 495 do CPC.

Com efeito, aSúmula nº 100 do TST indica que oprazo
decadencialpara ajuizamentoda açãorescisóriasó começaa fluir a
partir do trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela
de mérito ou não. Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se
pretende desconstituir é o acórdão proferido em recurso ordinário,
ao qual foi negado provimento quanto à questão dos honorários
assistenciais.

Contra taldecisão, foramopostos embargosde declaração
(fls. 104-106), aosquais foi negadoprovimento(fls. 107-109),não
tendo sidomais ventilada aquestão dos honoráriosassistenciais nas
razõesde recurso derevista(cfr. fls. 114-117). Verifica-se,portanto,
que a decisão apontada como rescindenda transitou em julgado em
04/04/94,último dia do prazo para a interposição do recurso de
revista, conforme se infere das certidões de fls. 110 e 111.

Ora, pacificou-se o entendimento nesta Corte, consubstan-
ciado no item II da Súmula nº 100 do TST, com a redação dada
pela Resolução Administrativanº 109/2001, in DJ de 18/04/01, no
sentido deque "havendo recurso parcial no processoprincipal, o
trânsito em julgadodá-se em momentose em tribunaisdiferentes,
contando-se o prazo decadencial paraa ação rescisória do trânsito
em julgado de cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar
ou prejudicial que possa tornar insubsistente a decisão recorrida,
hipótese em que flui a decadência, a partir do trânsito em julgado da
decisão que julgar o recurso parcial".



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 11 2 5 ISSN 1415-1588

Pelo exposto, louvando-meno art. 557, caput, do CPC,
denego seguimento ao recurso ordinário,tendo em vista que se
encontraem confrontocom a jurisprudência pacificadadestaCorte,
consubstanciada na Súmula nº 100, II, do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-795.066/2001.7 - TST

A U TO R E S : LUIZ MACHADO ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DIAS ROQUE
RÉU : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

D E S P A C H O

Regularmente citado, o Município-Réu não apresentou con-
testação no prazo legal, conforme informado pela certidão de fl. 208.
Assim sendo, INTIMEM-SE os Autores para dizerem se pretendem
produzir outras provas.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AC-517/2002-000-00-00-3

A U TO R A : GRADIENTE ELETRÔNICA S/A
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
RÉU : ARY JOÃO MENDONÇA

D E S P A C H O

Gradiente EletrônicaS/A ajuíza Ação CautelarInominada
Incidental,com pedido de liminar inaudita altera parte, visando a
sustar os efeitos do Acórdão nº 7.191/95 ( - TRT da 12ª Região) que
determinou areintegração do réu efoi objeto de ação rescisória
julgada improcedente,ensejandorecurso ordináriopara o TST. Ne-
gado provimento a este, aempresa busca desconstituí-lo por nova
ação rescisória, em trâmite (Proc. TST-AR- 815.986/2001.5).

Para justificar a existência dospressupostosda Cautelar, a
autora argumentaque o fumus boni iuris estácaracterizado "pelos
próprios fundamentosda ação principal" (fl. 7) e, quanto ao pe-
riculum in mora, sustenta que "a reintegraçãodo reclamante antes
do julgamento da ação rescisória tornará praticamente ineficaz a de-
cisão a ser proferida, e implicaráprejuízo irreparável ou de difícil
reparação" (fl. 7).

Na hipótese dos autos, não se verifica a presença do fumus
boni iuris, na medida em que se torna impossível avaliar, no âmbito
estreito de conhecimentode liminar, o acerto ou o desacertoda
decisãorescindenda, ondese definiramas matériasrelativas àsu-
pressão de instância e ofensa à coisa julgada.

Nego aliminar pleiteadae determinoa citaçãodo réu,nos
termose paraos efeitosdo artigo 802 do Códigode ProcessoCi-
vil.

Distribuam-se os presentes autos na forma regimental.
Publique-se.

Brasília, 21 de janeiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente alho

PROC. Nº TST-ROAR-525.960/99.2 - TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ODAIR ANTÔNIO MARCUZZO
ADVOGADO : DR. NAUALI KAHALI RIBEIRO DA

S I LVA
RECORRENTES : MILTON VALÉRIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADEMAR P. SANCHES
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Indefiro, por ora, opedidode preferência formuladona pe-
tição de nº 121340/2001-7, porquantonão demonstradoo preen-
chimento dos requisitos previstos pela Lei nº 10.173/2001.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-ROMS-576.924/99.1 - TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ AGLAILSON QUERÁLVARES
ADVOGADOS : DRS. ARY SANTA C. DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR E NILSON GIBSON
EMBARGADOS : VALDEMIR RODRIGUES DE ANDRADE

(ESPÓLIO DE), JOSÉ EDSONNUNES e
POSTO ESSO PITÚ

ADVOGADO : DR. RENATO TIMES
D E S P A C H O

Com amparo no artigo 342 do Regimento Interno deste Tri-
bunal, apontando violação do artigo 267, inciso VI, § 3º, do Código
de Processo Civil, José Aglailson Querálvares ajuíza recurso de em-
bargos contraacórdão dac. SubseçãoII Especializadaem Dissídios
Individuais.

Com a prolação do aresto em referência, exauriu-se a esfera
recursal trabalhista,desafiandoa espécieo recurso extraordinário,
caso o apelo se enquadre nopermissivoconstitucional,não socor-
rendo o embargante também o princípio da fungibilidade.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do

Tr a b a l h o

PROC. Nº TST-RXOFROAR-653.343/2000.6 -TRT - 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDA : MARIA GORETI FERREIRA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULO PAIVA FI-

LHO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO

D E S P A C H O

1. O MUNICÍPIO DE ASSARÉ-CE ajuizou ação rescisória,
com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, mediante a indicação
de ofensa aoart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal de 1988,
visandoa obter adesconstituiçãodo Acórdão nº1.016/96,proferido
no Processo nº 4.890/95, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 7ª
Região, por intermédio do qual o Autor foi condenado ao pagamento
de verbas rescisóriasao então Reclamante,mesmotendo sidode-
clarada anulidade do contratode trabalho, comentendimento assim
ementado, verbis: "CONTRATO REALIDADE. Não procedeo ar-
gumento da r. sentença de primeira instância de não reconhecer o
vínculo empregatício por ofensa ao art. 37, II, da CF de 1988, em
face da realidade do contrato de trabalho, gerando efeitos 'ex nunc',
por impossibilidadede devoluçãodas partes ao 'statu quo ante'.
Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido" (fl. 21).

2. O egrégio - TRT da 7ª Região, por intermédio do acórdão
lançado àsfls. 65/66,acolheu a preliminarde decadênciado direito
do Autor, argüida peloMinistério Público e extinguiuo processo,
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC,
declarando que " o Autor decaiu em absoluto do direito de propor a
presente ação, pois já decorridos mais de dois anos do trânsito em
julgado da decisãorescindenda" (fl. 65). Na ocasião, foi deter-
minada a remessa oficial dos autos para este egrégio TST.

3. Inconformado, o Autor recorreu ordinariamente pelas ra-
zões apresentadas às fls. 68/74. Aduziu, em síntese, que, na época do
ajuizamento da ação rescisória, estava em vigor a medida provisória
que facultava aomunicípio o prazo dequatro anospara intentara
medida processual em questão.

4. Recurso voluntário admitido, não foram apresentadas con-
tra-razões. A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo des-
cabimento da remessaoficial e pelo conhecimentoe desprovimento
do recurso (fls. 84/86).

5. Primeiramente, urge declarar o cabimento da remessa ofi-
cial na hipótese. A ação rescisória foi ajuizada por pessoa jurídica de
direito público, Município de Assaré-CE,e como tal é beneficiária
dos privilégios previstosno Decreto-Lei nº 779/69.Esse diploma
legal assegura aosentes públicoso reexame dasdecisões quelhes
forem desfavoráveis- art. 1º, inciso V. No caso, foi declarada a
decadênciado direito de propora açãorescisória, culminandona
extinção do processo, com julgamento do mérito. Tal decisão foi
contrária aos interesses da entidade pública autora, motivo pelo qual,
nos termos da lei, deve ser procedida a remessa necessária dos autos
à instância superior para o reexame da decisão, para cumprimento ao
duplo graude jurisdição.Inclusive, nessesentido firmou-sea ju-
risprudência deste Tribunal, conforme pode ser observado do Item nº
71 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 1.

6. Por meio da Medida Provisória nº 1.577, editada em 12 de
junho de l997, foi alterada aredação doart. 188 do CPC, para
conceder à Fazenda Pública o prazo em dobro para o ajuizamento da
ação rescisória.

Essediploma legalsofreu sucessivasreedições, tendosido,
inclusive, objeto deduas ações diretas deinconstitucionalidade ajui-
zadas peranteo Supremo Tribunal Federal, ocasião emque foram
concedidas medidas liminarespara suspender a eficáciada medida
provisória em questão.

Em 7/5/99 foi editada a Medida Provisória nº 1798-4, com a
repetição dotexto original. Ocorreque em 22/4/99foi concedida
medida liminar nos autos da Ação Direta de Insconstitucionalidade nº
1.910 suspendendosua eficácia. Apresente ação rescisória,por sua
vez, foi ajuizada em 4/5/99, ainda na vigência da liminar concedida,
quando já passados mais de doisanos do trânsito em julgado da
decisão indicada para a desconstituição.

Ante o exposto, verifica-se que a decisão regional foi pro-
ferida de acordocom a jurisprudênciapacífica daCorte, quese
firmou no sentido de que "a regra ampliativa do prazo decadencial
para a propositura de Ação Rescisória, em favor de pessoa jurídica
de direito público, nãose aplica se, ao tempo emque sobreveioa
Medida Provisória nº1.577/97, jáse exaurirao biênio do art. 495
do CPC. Preservação do direito adquirido da parte à decadência já
consumada sob a égide da leianterior" (Item nº 12 da Orientação
Jurisprudencial da egrégia SBDI 2).

Assim, merece ser mantida a decisão recorrida pela qual foi
determinada a extinção do processo, com julgamento do mérito, me-
diante adeclaração da decadência dodireito do Autor, motivo pelo
qual nego seguimento ao recurso ordinárioe à remessa oficial, por
manifestamente improcedentes,com fundamento no art.557, caput,
do CPC.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-AIRO-692.623/2000.6 - TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, GUSTAVO
ANDÈRE CRUZ E MÁRCIA RODRI-
GUES DOS SANTOS

A G R AVA D O S : JOSÉ CAETANO DE ALMEIDA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO
SOARES

D E S P A C H O

Indefiro o pedido formulado afls. 115/117 para todas as
publicações, intimações,notificações serem remetidas, apartir da
juntada da petição, à Dra. Anna Cristina Bortolotto Soares, uma vez
que a advogada não possui poderes para tanto.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, 14 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-753.859/2001.5 - TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO : ARNALDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE

SOUZA

D E S P A C H O

Retifique-se a autuação do feito a fim de que também passe
a constar como recorrida Maria Auxiliadora Fernandes Medeiros.

Consideradaa deficienteinstrução dofeito, converto ojul-
gamento em diligência a fim de que a Recorrente junte aos autos, em
10 (dez) dias, cópia autenticada do acórdão proferido nos embargos
de declaração interpostos contra a decisão rescindenda, conforme
certificado à fl. 11.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-777119/01.9 - TRT - 9ª REGIÃO

REMETENTE : - TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉCARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDOS : AMAURI ANTÔNIO MOCELIN E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

D E S P A C H O

O 9º Regionalextinguiu o processocom julgamento do
mérito, nos termos doart. 269, IV, do CPC,por entenderter se
operado a decadência, porquanto a Autora nãoteria recorrido da
decisãoproferida acercadas diferençassalariaisem 07/05/93,mas
tão-somente os Reclamantes (fls. 214-216).

Inconformada, a União interpõe recurso ordinário, sus-
tentando que o trânsito em julgado ocorreu em relação a todo o objeto
da ação rescisóriae, dessa forma,o prazodecadencialé contadoa
partir da certidão colacionada aos autos, umavez que o art. 495 do
CPC não faz distinção se o prazo decadencial é referenciado a cada
parte (fls. 221-223).

Admitido o recurso (fl. 220), foram apresentadas contra-
razões(fls. 226-227),tendo o Ministério Público do Trabalho,em
parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias Mártyres, opinado pelo
não-provimento do recurso ordinário e da remessa de ofício (fls. 232-
233).

O recurso é tempestivo, a União está representada por pro-
curador legalmente habilitado e as custas são dispensadas momen-
taneamente, merecendo, assim, conhecimento. A remessa de ofício é
cabível nos termos do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779/69.
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A decisão apontada como rescindenda é o acórdão pro-
latado pela 1ª Turma do 9º - TRT (ac. 01289/93) nos autos do - TRT-
PR-RO-6031/91, o qual, confirmando a sentença da Junta de origem,
julgou parcialmente procedente o pedido da reclamação trabalhista,
condenando a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais de-
correntes do IPC de junho/87, em percentual não superior a 20% (fls.
50-55).

Ora, compulsando-se os autos, verifica-se que contra a de-
cisão proferida pelo 9º - TRT, foi interposto recurso de revista (fls.
64-73), devolvendo ao TST somente a matéria relativa ao deferimento
do pagamento dasdiferenças salariaisdo chamadoPlano Bresser. O
recurso de revista foi recebido (fl. 74) e o TST entendeuserem
devidas as diferenças salariais decorrentes do referido reajuste salarial
(fls. 75-78). Dessa decisão, a Reclamada opôs embargos para a SBDI-
1 deste Tribunal (fls. 79-84), o qual, conhecendo dos embargos quan-
to ao IPC de junho/87, deu provimento para excluir da condenação o
pagamento da diferença salarial (fls. 97-100).

Considerando que, na hipótese dos autos, o acórdão nº
3.682/96, da SBDI-1 do TST, proferido nos autos do E-RR-
85.579/93, constitui decisão de mérito acerca da matéria que é objeto
da presente ação rescisória, e tendo sido indicado como decisão
rescindenda o acórdão proferido pelo 9º - TRT, tem-se que o pedido
da presente ação rescisória apresenta-se juridicamente impossível,
em face do disposto no art. 512 do CPC, segundo o qual a decisão
prolatada pela instância superior substitui aquela proferida pela ins-
tância inferior (Orientação Jurisprudencial nº 48 da SBDI-2 do
TST).

Assim sendo, a presente ação rescisória merece ser extinta
sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC
(carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido).

Tal posicionamentose justifica porquanto aação rescisória,
como qualquer outra ação, deve atender aos pressupostos processuais
e aos requisitos da ação, de forma que, se o pedido de rescisão, objeto
da ação rescisória, não for juridicamente possível, a petição inicial há
de ser indeferida,porque inepta, nos termos doart. 295, parágrafo
único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
CPC e no item III da Instrução Normativa nº 17/99, denego
seguimento ao recurso ordinárioem açãorescisória, tendoem vista
que o recurso interpostoencontra-seem confronto coma jurispru-
dência pacificada desta Corte (OJ 48 da SBDI-2 do TST), deter-
minando, outrossim, a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-777.142/2001.7 -TRT - 5ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DA BAHIA
PROCURADORES : DRS. WALSIMAR DOS SANTOS BRAN-

DÃO, ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA
TELLES DE VASCONCELLOS E CÂN-
DICE DE MOURA LUDWIG

RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO PRADO PORTELA
ADVOGADO : DR. ROBERTO A. T. DA FONSECA

D E S P A C H O

1. Tendo emvista o requerimentocontido napetição defl.
176 e a documentação anexada a fls. 177/178, determino à Secretaria
da SBDI2que proceda àinclusão, nacapa do processo,dos nomes
dos Drs. Antônio Joséde Oliveira Telles de Vasconcellose Cândice
de Moura Ludwig, procuradores do Estado da Bahia.

2. Outrossim, defiro o pedido de vista dos autos, formulado
por eles em nome do recorrente, pelo prazo de cinco dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-782460/01.0

A U TO R : ESCOLA DE RECREAÇÃO INFANTIL
RECANTO DO COQUEIRO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. TABAJARA ANTÃO BRASIL
RÉ : CÁSSIA APARECIDA BERTOLAZZO
ADVOGADO : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito,
declaro encerrada a fase instrutória.

Intimem-se aspartes para, querendo,apresentarem razões
finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazossupra-referidos, independentemente de
manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRO-784175/01.0 - TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CERÂMICA LUBIANA LTDA.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE NELSON FERREIRA
A G R AVA D O : SINTRACICAL/ES - SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CIMENTO, CAL, GESSO, CERÂMICA
PARA CONSTRUÇÃO, OLARIAS, LA-
DRILHOS HIDRÁULICOS, FIBRAS DE
VRIDRO, EXTRAÇÃO DE BRITA, CON-
CRETO PRÉ-MISTURADO E ARTEFA-
TOS DE CIMENTO NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. ANDREA JULIÃO DE AGUIAR
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe agravo de instrumento contra des-
pacho que denegou seguimentoa seu recurso ordinárioem ação
rescisória, por deserção (fl. 162), sustentando que nãohouve o re-
colhimento das custas por parte da pessoa responsável, o que constitui
justo impedimento, nos termos do art. 519 do CPC (fls. 170-175).

O agravo é tempestivo, tem representação regular (fl. 151)
e o presente agravofoi processado nosautos principais,razão pela
qual constam todas as peças essenciais, de forma que estão atendidas
as exigências da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e do art.
897, § 5º, I, da CLT.

Não houve apresentaçãode contra-razõesnem de contra-
minuta, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado peladenegação dese-
guimento ao presente agravo (fls. 183-184).

No mérito, razãonão assiste àAgravante.Verifica-se queo
recurso ordinário em ação rescisória interposto pela Reclamada re-
vela-se manifestamente incabível, na medida em que a Recorrente
não logrou fazer o depósito das custas a que foi condenada na decisão
de primeiro grau (fls. 144-147). Ademais, o valor estabelecido para o
pagamentode custasprocessuais foifixado com baseno valordado
pela Autora, ora Agravante,à causa,na petiçãoinicial da açãores-
cisória (fl. 13). Assim sendo,não tendo a Recorrenteobservadoo
disposto no art. 789, § 4º, da CLT e na Súmula nº 352 do TST, o
despacho agravado não merece qualquer reparo.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC,
denego seguimentoao agravo deinstrumento, tendo emvista que
está emconfronto com ajurisprudência sumulada epacífica desta
Corte (Súmula nº 352 do TST).

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-784192/01.8 - TRT - 8ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : MANOEL RAIMUNDO SANTOS

D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário e remessa oficial da União
contraa decisão proferidapelo 8º Regional (fls. 83-85), que negou
provimento ao seu agravo regimental, confirmando o despacho (fl.
63) do Juiz-Relator, que indeferiu liminarmentea inicial da ação
re s c i s ó r i a , sob o fundamento de decadência da ação, em razão de a
certidão de trânsito em julgado juntada aos presentes autos en-
contrar-se eivadade e r ro , tendoem vistaa certidão constanteà fl.
207 dos autos principais.

Todavia, em que pesem os fundamentos da decisão regional,
não há nos presentes autos as peças necessárias para se aferir eventual
equívoco na certidãode trânsito em julgado, sendoessencial a sua
juntada para o correto deslinde da controvérsia.

Ante o exposto, acolho oparecer do Ministério Público do
Trabalho,da lavra daDra. Már cia Raphanelli de Brito , determi-
nando o retornodos autos ao - TRT de origem,a fim de quese
proceda à juntada das fls. 207 e 208 do processo RT 382/93.6.

Após, encaminhem-seos presentes autosao Ministério Pú-
blico do Trabalho, para nova manifestação.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-785.388/01.2 - TRT - 10ª REGIÃO

A U TO R A : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO
RÉUS : ALBERTO FREIRE DE ARAÚJO E JOSÉ

FERNANDES DA SILVA
D E S P A C H O

A Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB -
ajuizou Ação Cautelar perante o Egrégio Décimo Regional, visando a
suspensão daexecução que seprocessa nos autosda Reclamação
Trabalhista nº 17.1546/97, em trâmite na 17ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida nos
autos da Ação Rescisória nº 210/2000.

O Egrégio Décimo Regional, através do despacho de fl. 39,
declinou a competência para este Colendo TST para o julgamento da
presente Cautelar, em razão de o processo principal sobre a qual ela
incide estar tramitando nestaCorte em face da interposiçãode Re-
curso Ordinário em Ação Rescisória.

Através do despacho de fl. 84, foi concedido prazo para que
a Autora comprovasse o estágio atual da execução em questão.

Mediante os documentos de fls. 86/88, a Autora apresentou a
certidãoemitida peloDiretor deSecretariada 17ªVara doTrabalho
de Brasília - DF, cujo teor ora transcrevo:

"CERTIFICA, ... para os devidos fins, que o processo su-
pramencionado jáfoi liberado o crédito doexeqüente, eque em
23/10/2001 decorreu o prazo para que o exeqüente requeresse o que
mais fosse de seu interesse, sob pena de extinção da execução, que o
crédito da perita se encontra liberado aguardando levantamento do
alvará, e que, após o levantamento do alvará pela perita será extinta
a execução nos referidos autos".

Diante da certidão suprareferida, verifica-se que a presente
Ação Cautelarperdeu seuobjeto - suspensãoda Execução-, em
virtude de já ter sido liberado o respectivo crédito do Exeqüente.

Assim sendo, julgo extinta a presente Ação Cautelar, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC,
em razão da perda de objeto.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-786.112/2001.4 - TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ANDRÉA SCHUVES SAAD
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI
RECORRIDO : L. SCHIER & COMPANHIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª SUBSECRETARIA
INTEGRADA DE EXECUÇÕES

D E S P A C H O

A L. SCHIER & COMPANHIA impetrou mandado de
segurança, com pedido liminar, ao despacho exarado nos autos da
carta de sentença nºSC/38.578/1996 (fl. 796), extraídada recla-
mação trabalhista nº 38.578/1996, origináriada 9ª Vara do Trabalho
de Curitiba/PR, que determinou a constrição judicial em dinheiro,
não obstante a nomeação de bem como garantia da execução, pre-
terida pelo credor.

O - TRT da 9ª Região, em Acórdão defls. 851/857, con-
cedeu a segurançapleiteada,embasado naexistênciade direito lí-
quido e certo da impetrante, porquanto, em se tratando de execução
p ro v i s ó r i a , há de ser observada a ordem de preferência elencada no
art. 655 doCPC erespeitado oart. 620 doCPC, segundoo qual a
execução se faz pelo modo menos gravoso para o devedor.

A obreira-litisconsorte veicula recurso ordinário (fls.
127/139), sustentando o não-preenchimento dos requisitos necessários
à concessão da segurança impetrada, pois a executada-impetrante não
indicou bens à penhora nem invocouos benefícios do art. 620 do
CPC no prazolegal, com o objetivo, portanto,de procrastinar a
execução.Alega que,na hipótese, evidencia-sea legalidade dade-
terminação de penhora de numerários, uma vez que o imóvel ofertado
para garantia da execução não pertence à empresa. Finaliza, aduzindo
que a manutenção da penhora do aludido bem imóvel resulta em
violação doart. 655 doCPC e nãogarante a integralidadeda exe-
cução, retardando sobremaneira a satisfação do crédito da impetra-
da.

O despachode admissibilidadedo recursoestáà fl. 860; as
contra-razões às fls. 871/879; e o Ministério Público do Trabalho, às
fls. 883/885, manifesta-sepelo conhecimentoe desprovimentodo
apelo.

Inicialmente, refuto a alegação da recorrente de que não
houve indicaçãode bemà penhorapela executada,pois, conforme
informações da autoridade dita coatora, às fls. 825/826, a executada,
após ter sido citada, indicou bem à penhora, tendo o oficial de justiça
efetuado a constrição do aludido bem, nos termos do auto de penhora
de fl. 706. Quanto anão ser obem constrito depropriedade da
executada, a matéria não é pertinente ao mandamus.

De outra parte, nahipótesesub judice, em primeiro plano,
cumpre destacar que o ato da autoridade coatora é típico incidente do
processo de execução, de natureza interlocutória (artigo 893, § 1º, da
CLT), que somente pode ser atacado por agravo de petição, tendo em
vista que, naJustiça doTrabalho, os incidentesdo processosão
julgados pelo próprio juízo ou Tribunal e são irrecorríveis até surgir
a possibilidadede serecorrerda decisãodefinitiva, em faceda au-
sência da figura do agravo retido, do artigo 522, § 1º, do CPC.

Em situações como essa, alei impõe ao inconformado o
silêncio e a omissão,vale dizer, a aceitaçãopro tempore da decisão
do incidente e o gravame temporário, o que resulta na ilação de que,
no processo do trabalho, não se dará mandado de segurança não só
quando exista recurso disponível nas leis processuais, mas também
quando a possibilidadede recurso sejadiferida a outro momento
processual,impondo à partea conformidadetemporária coma de-
cisão.

Sabe-se, todavia, que, não obstante a Súmula nº 267, o STF
vem admitindo o mandadode segurançaquando adecisão,embora
comporte recurso sem efeito suspensivo,acarrete dano de difícil re-
paração.
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In casu, como se trata de execução provisória, o bloqueio de
numerário na contacorrente da impetrante acarretadano de difícil
reparação ao litigante. Havendo oferecimento de bem a ser penhorado
e a possibilidade de o processo de cognição, ainda pendente de
recurso, ser modificado, deve-se fazer a execução pelo modo menos
gravoso ao executado.

Diante d essasconsiderações, oTST consideraque, "em se
tratando de execução provisória, fere direito líquido e certo do
impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando no-
meados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que
a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos
termos do artigo 620 do CPC". Precedentes: ROMS- 431.362/98,
relator Ministro José O. Dalazen, DJ 16/6/2000; ROMS- 614.680/99,
relator Ministro Barros Levenhagen, DJ 25/5/2000; e ROMS-
328.694/96, redator Designado João O. Dalazen, DJ 3/9/99 (item 61
da Orientação Jurisprudencial da SDI2/TST).

Destarte, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557,
caput, do CPC e naInstrução Normativanº 17/2000, itemIII, do
TST, nego seguimentoao recurso ordinário, por estar em ma-
nifesto confronto com a jurisprudência dominante neste Tribu-
nal.

Publique-se.
Brasília, 26 de novembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-786.911/2001.4 - TRT - 13ª REGIÃO

REMETENTE : - TRT DA 13ª REGIÃO
A U TO R : MUNICÍPIO DE BELÉM
ADVOGADO : DR. KAYSER NOGUEIRA PINTO RO-

CHA
INTERESSADA : LÚCIA DE FÁTIMA GOUVÊIA DA COS-

TA DUARTE

D E C I S Ã O

Trata-se de remessa necessária para o reexame da decisão
monocrática do relator que indeferiu a inicial da ação rescisória na
forma dos arts. 267, I, e 295, IV, do CPC.

É sabido ser orientação jurisprudencial dominante nesta Cor-
te o não-cabimento de recurso ordinário contra decisão monocrática,
o qual tem sido recebido, pelo princípio da fungibilidade, como agra-
vo regimental sujeito a julgamento pelo Colegiado de origem.

Embora a remessa de ofício não seja considerada rigoro-
samente recurso, uma vez que o art. 475 do CPC a erige à condição
de eficáciada sentençaproferida contraentidadepública, é possível
valer-se da analogia para dar à hipótese o mesmo tratamento que esta
Corte dispensa ao recurso ordinário interposto contra a decisão mo-
nocrática do relator.

Do expostoe com baseno princípio dafungibilidade, de-
termino o retorno dos autos ao - TRT de origem a fim de que a
decisão monocrática seja submetida ao exame do Colegiado local.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-788.999/2001.2

A U TO R A : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL

ADVOGADOS : DRS. CESAR BOECHAT E GUSTAVO
NOGUEIRA FERREIRA

RÉU : LUIZ DE ALMEIDA SAROLDI

D E S P A C H O

1. A Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 49/53, negou
provimento aos recursos ordinários interpostos pelas Reclamadas, Ca-
sa da Moeda do Brasil - CMB e CIFRÃO - Fundação de Previdência
da Casada Moeda do Brasil, e pelo Reclamante,Luiz de Almeida
Saroldi, mantendo, em conseqüência, a sentença de primeiro grau
proferida pela Quadragésima Primeira Junta de Conciliação e Jul-
gamento do Rio de Janeiro - RJ (Processo nº - TRT-RO-29.124/93).
Na ementa, consignou-se o seguinte entendimento:

"Sentença que se mantém. Solidariedade entre as empresas
reconhecida eproclamada como quera decisão deprimeiro grau.
Evidenciado direito as diferenças a título de complementação de apo-
sentadoria através de prova pericial. Honorários advocatícios ao de-
samparo da lei 5584/70" (fls. 49, sic).

A Turma do Tribunal Regional rejeitouos embargos de de-
claração opostos pela segunda Reclamada, CIFRÃO - Fundação de
Previdência da Casa da Moeda do Brasil, em face da inexistência de
omissões a sanar (acórdão, fls. 44/46).

Inconformada,a segundaReclamadainterpôsrecurso dere-
vista (fls. 35), com fulcro nas alíneasa e c do art. 896 daCon-
solidação das Leis do Trabalho.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional ad-
mitiu o recurso por meio da decisão reproduzida a fls. 36.

O Reclamante, Luiz de Almeida Saroldi, pretendeu a re-
consideração da decisão de fls. 36 (fls. 38).

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional, por
meio da decisão de fls. 40, reconsiderou o decidido a fls. 36, de-
negando, em conseqüência, seguimento ao recurso de revista inter-
posto pela segunda Reclamada.

Dessadecisão interpôsagravo de instrumento CIFRÃO-
Fundaçãode Previdênciada Casada Moeda doBrasil (fls. 55/64),
com fundamento noart. 897 da Consolidação dasLeis do Trabalho.
Pretendeu,em síntese,o processamento dorecursode revista,em
razão da comprovação de divergência jurisprudencial e de violação da
Lei nº 6.435/77.

A Primeira Turma desta Corte, mediante a decisão repro-
duzida a fls. 116/117, não conheceudo agravo deinstrumento,em
face de sua interposição ter ocorrido após o prazo estipulado no art.
897, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho (Processo nº TST-
AIRR-394.181/97.5). Na ementa, registrou-se o seguinte entendimen-
to:

"AGRAVO DE INSTRUMENT O. Intempestividade. Agra-
vo não conhecido" (fls. 116).

Inconformada, a segunda Reclamada interpôs agravo regi-
mental, com fulcro no art. 336 do Regimento Interno deste Tribunal.
Em síntese, sustentou a tempestividade do agravo de instrumento.

A Primeira Turma deste Tribunal, mediante o acórdão de fls.
71/72, não conheceudo agravoregimental,por nãoser cabívelsua
interposição na presentehipótese (Processo nºTST-AG-AIRR-
394.181/97.5).

Dessa decisão a segunda Reclamada interpôs embargos para
a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 74/79),
amparando-se no art. 342 do Regimento Interno desta Corte.

O Exmo. Sr. Ministro-Presidenteda PrimeiraTurma deste
Tribunal, mediante adecisão reproduzida a fls.80, denegou segui-
mento ao recursode embargos (Processo nºTST-E-AG-AIRR-
394.181/97.5).

Inconformada, a segunda Reclamada interpôs agravo regi-
mental (fls. 82/86), com fulcro no art. 343 do Regimento Interno
deste Tribunal.

A SubseçãoI Especializada emDissídiosIndividuais desta
Corte, mediante o acórdão reproduzidoa fls. 87/88, negou provi-
mento ao agravo regimental (Processo nºTST-AG-E-AG-AIRR-
394.181/97.5).

Conforme a certidãoreproduzidaa fls. 90, as partesnão
interpuseramrecursodessa decisão,razãopor que se operouo trân-
sito em julgado.

Com fundamento nos incs. V e IX do art. 485 do Código de
ProcessoCivil, CIFRÃO - Fundação dePrevidênciada Casada
Moeda do Brasil ajuíza ação rescisóriaperante Luizde Almeida
Saroldi (fls. 02/09), pretendendo a desconstituição da decisão pro-
ferida pela Primeira Turma deste Tribunal no julgamento do Processo
nº TST-AIRR-394.181/97.5, mediante aqual não mereceu conhe-
cimento o agravode instrumento, sob o fundamentode que sua
interposição ocorrera fora do prazo estipulado no art. 897, caput, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Ampara a pretensão rescisória na
ocorrência deviolação dos arts.172 a 175e 184 doCódigo de
Processo Civil, 93, inc. IX, da Constituição Federal e 775, 836 e 897
da Consolidação dasLeis do Trabalho, emrazão denão terhavido
expediente no Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região no
dia 20 de junho de 1997, conforme o Ato nº 1.353/97 da Presidência
daquele Tribunal (fls. 34). Pleiteiaa declaração de procedência da
ação, para que seja desconstituído o mencionado acórdão e, em juízo
rescisório, determinado que a Primeira Turma deste Tribunal realize
novo julgamento do agravo de instrumento (TST-AIRR-
394.181/97.5). Por fim, pretende a concessão de liminar, a fim de que
se determinea suspensão daexecução em cursona Quadragésima
Primeira Juntade Conciliaçãoe Julgamento doRio de Janeiro -
RJ.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO

CIFRÃO - Fundaçãode Previdência da Casada Moeda do
Brasil ajuíza ação rescisória, pretendendo a desconstituição da de-
cisão proferida pela Primeira Turma deste Tribunal no julgamento do
Processo nºTST-AIRR-394.181/97.5, mediante a qualnão mereceu
conhecimento o agravo de instrumento, sob o fundamento de que sua
interposição ocorrera fora do prazo estipulado no art. 897, caput, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

No caput do art. 485 do CPC, registra-se, textualmente:
"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser res-

cindida quando: (...)".
Constata-se, portanto, que apenas as decisões de mérito são

passíveisde rescisão.In casu, no acórdãorescindendo, medianteo
qual não mereceu conhecimento o agravo de instrumento interposto
pela ora Autora, não se analisou o mérito do recurso ou da causa. Em
conseqüência,a açãorescisória nãoé o meio cabívelpara ades-
constituição do mencionado acórdão.

Registrem-se,por oportuno,decisõesdeste Tribunal nesse
sentido:

"AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO PELA QUAL NÃO
SE CONHECE DE AGRAVO DE INSTRUMENT O POR IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

Nos termosdo art. 485, caput, do CPC, somentea decisão
de mérito é passível de rescindibilidade, sendo que aquela que apenas
aprecia os pressupostosextrínsecos dorecurso nãopode sercon-
siderada como sentença de mérito.

Recurso ordinário improvido"(RO-AR-324.027/96, SBDI2,
Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, DJ 23.04.1999).

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA
A controvérsia gira em torno da possibilidade de ser res-

cindida decisão que não conheceu de agravo de instrumento inter-
posto pelo Reclamado, em face de sua intempestividade, eis que
afastada a incidência dos privilégios estabelecidos no Decreto-Lei nº
779/69. Oacórdão proferidoem sede deagravo deinstrumento não
comporta a rescisão pretendida, porquanto não adentrou no aspecto
meritório da causa, não fazendo coisa julgada material, na medida em
que limitou-se a examinar o reconhecimento extrínseco de admis-
sibilidade do referidoagravo de instrumento. Destaforma, não en-
frentando corte rescisório nos termos expressos no art. 485 do Código
de Processo Civil.

Recursoprovido parajulgar incabívela ação rescisória,em
face da impossibilidade jurídica do pedido" (RO-AR-313.242/96, SB-
DI2, Ministro Lourenço Prado, DJ 14.05.1999).

"AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO QUE NÃO JULGA
O MÉRIT O DA CAUSA

Rescindível, nos termos do art. 485, caput, do CPC, somente
sentença de mérito transitada em julgado. Logo, a decisão regional
que deixa de conhecer do recurso ordinário, por irregularidade de
representação do seu subscritor, não pode ser desconstituída, por-
quanto não adentrou no mérito da causa propriamente dito.

Preliminar acolhida para declarar o autor carecedor de ação,
julgando extintoo processo semjulgamento do mérito,em con-
formidade com o art. 267, inc. VI, do CPC" (RO-AR-143.078/94,
SBDI2, Ministro Leonaldo Silva, DJ 23.05.1997).

3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a
extinção do processo sem julgamentodo mérito, na forma preco-
nizada nos arts. 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, do Código de
ProcessoCivil. Custas,pela Autora,de R$ 60,00 (sessentareais),
calculadas sobreo valor arbitradoà causade R$ 3.000,00(três mil
reais).

4. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-789.156/2001.6

A U TO R : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RÉU : GILMAR BARBOSA NOVAIS

D E S P A C H O

Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en-
cerrada a instrução.

Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes
apresentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AGAC-795.067/2001.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS
A G R AVA D O S : ILDEU VIEIRA VELOZO E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª GLAUCILENE MONTEIRO DE

C A RVA L H O

D E S P A C H O

Mantenho o despacho agravado. Tratando-se de matéria uni-
camente de direito, declaro encerrada a instrução processual. Concedo
vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias para razões finais, a
começar pelo agravante.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-798.592/2001.2 - TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S. A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDA : ALDA CÂMARA PALMEIRAS GOMES
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
RECORRIDO : BANCO NACIONAL DO NORTE S. A. -

BANORTE (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR
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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra a decisão mo-

nocrática do relator queindeferiu a inicial do mandadode segu-
rança.

Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão
monocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário,
não só àsombra dos artigos 490,I, e 295, ambosdo CPC, mas
sobretudocom o intuito de prestigiaro princípio daceleridadepro-
cessual, o certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de
o receber como agravo regimental.

E não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do
princípio da fungibilidade em relação ao agravo regimental, em razão
de ele nãoter sido contemplado na legislaçãoprocessual mas no
RegimentoInterno da Cortelocal, até porque oestar-se-iaerigindo
em pressuposto deadmissibilidade doRecurso Ordinário,convém
seguir a orientação consolidada nos precedentes RO-MS-298.605/96,
DJ de 24.04.98; RO-AG-180.770/95, Ac. 3.538/97, DJ 31.10.97 e
RO-MS-180.728/95, Ac. 1.231/96, DJ 29.11.96, por injunção do prin-
cípio da disciplina judiciária.

Do exposto, recebo o recurso como agravo regimental e
determino o retorno dos autos ao- TRT de origem para queo
processe e julgue como de direito.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-801.098/2001.5 -

A U TO R : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RÉ : MARIA CRISTINA BORGES

D E S P A C H O

Regularmente citada, a Rénão apresentou contestação no
prazo legal,conforme informadopela certidãode fl. 341. Assim,
INTIME-SE o Autor para dizer se pretende produzir outras provas.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRO-801141/01.2 - TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NORBERTO GONÇALVES DE MELO
ADVOGADO : DR. RAUL NEVES BAPTISTA
A G R AVA D O : SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE
ADVOGADO : DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER-

QUE JÚNIOR
D E S P A C H O

O recurso ordinário do Reclamante foi obstado por des-
pacho da Juíza Presidentedo 6º - TRT, sob o fundamentode de-
serção, por nãohaver sido comprovado orecolhimento das custas
processuais (fl. 58)

Inconformado, oReclamante interpõeo presenteagravo
de instrumento, com o intuito dever processado oseu recurso
ordinário em ação rescisória, sob a alegação de que seria beneficiário
da isenção do pagamento de custas, em conformidade com o disposto
na Lei nº 7.115/83 (fls. 61-63).

Determinada a subida do agravo (fl. 64), foi oferecida contra-
minuta (fls. 68-71), tendosido dispensada a remessa dos autosao
Ministério Público do Trabalho, nos termosda ResoluçãoAdmi-
nistrativa nº 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo e foram trasladadas
cópias de todas as peças essenciais, de forma que estão atendidas as
exigências da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e do art. 897,
§ 5º, I, da CLT.

No entanto,verifica-se que o recurso ordinário em ação
rescisória interpostopelo Reclamante,ora Agravante,apresenta-se
manifestamente incabível, na medida em que o Recorrente não logrou
efetuar o depósito das custas a que fora condenado na decisão de
primeiro grau.

Ora, a InstruçãoNormativa nº 3, III, dispõeque o recurso
ordinário interposto em sede de açãorescisória só exige o depósito
recursalquando opedido de rescisãofor julgado procedente efor
imposta condenação em pecúnia. Desta forma,não há que se exigir
do Recorrenteque seja efetuado odepósitorecursal.No entanto,a
deserçãose impõe,uma vez que não foram recolhidas ascustas
processuais arbitradas pelo Regional. Registre-se que a atual, iterativa
e notória jurisprudênciadestaCorte é no sentido de ser devido o
pagamento de custas processuais quando da interposição de recurso
ordinário emação rescisória. Nessesentido, temos osseguintes pre-
cedentes:TST-AIRO-617644/99, Rel.Min. Ives Gandra da Silva
Martins Filho, in DJ de 16/06/00,p. 368; TST-AIRO-602789/99,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 09/06/00, p. 246; e TST-
AIRO-391618/99, Rel. Min. Ronaldo José LopesLeal, in DJ de
05/03/99, p. 40.

Ademais,a Lei nº 1.060/50, quedispõeacercada assistênciaju-
diciária gratuita,em seuart. 4º, asseguraque,parafazerjus ao benefício,
bastaquea partedeclare,por simplesafirmaçãona petiçãoinicial, quenão
estáem condiçõesde pagaras custas do processo e os honorários, sem
prejuízo próprio ou da família. Assim, não tendo o Reclamante requerido, na
inicial, nem quandoda interposição do recurso ordinário,o benefício da
justiçagratuita,nos moldesexigidospelareferidalei, bem comopelaju-
risprudência desta Corte, não restou atendido o requisito necessário à sua
concessão. Não podendo, em sede de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que denegou seguimento a recurso ordinário por deserção, valer-
se do referido benefício.

Assim, inexistindo nos autos comprovação do pagamento das
custas processuais nomomento da interposição dorecurso ordinário
em ação rescisória,tem-se que, irremediavelmente, talrecurso en-
contra-se deserto, conforme declarou o despacho agravado.

Pelo exposto, louvando-meno art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista que está
em confronto com a jurisprudência atual, iterativa e notória desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-802.042/2001.7 -

A U TO R : OPP QUÍMICA S. A.
ADVOGADO : DRª TÔNIA RUSSOMANO MACHADO
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DE
TRIUNFO E PORTO ALEGRE (SINDIPO-
LO)
D E S P A C H O

Considerando que o ofício de citação de fl. 1029, endereçado
ao Réu-Sindicato, foi devolvido com a indicação: "PORTARIA NÃO
RECEBE" (vide o AR devolvido de fl. 1030), conformeas infor-
mações contidas noexpediente interno de fl.1031, RENOVE-SE
referida C I TA Ç Ã O , com fulcro no art. 306, "a", do RITST, c/c o art.
802 do CPC, tambémpelo prazode 5 (cinco) dias,para queo
Sindicato, ainda não citadovalidamente,possavir a contestaros
termos do pedido inicial.

Para tanto, EXPEÇA-SE OFÍCIO, COM CAR TA DE OR-
DEM endereçada ài. Presidênciado eg. Tribunal Regional doTra-
balho da 4ª Região,a fim de que, desta feitamediante oficial de
justiça, providencie mencionadochamamento doRéu ao presente
processo cautelar.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

ANELIA LI CHUM
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AC-802.814/2001.4

A U TO R : RICARDO FERNANDES RUBIO
ADVOGADA : DR.ª. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RÉU : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
D E S P A C H O

Tratando-sede matéria unicamente dedireito, declaro en-
cerrada a instrução processual.

Concedo vista ao autor e ao réu pelo prazo sucessivo de 10
dias para razões finais, a começar pelo autor.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-803971/01.2

A U TO R A : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉ : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO

TRABALHO DA 16ª REGIÃO - AMATRA
XVI
D E S P A C H O

A União Federal ajuizou ação rescisória, com fundamento
no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, e indicando como
violados os arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e L V, da Constituição
Federal e 22 da Lei nº 8.460/92, a Lei Complementear nº 35/79
(LOMAN) e a decisão nº 634/95 do TCU, visando a desconstituir
acórdão do TSTque concedeu o benefíciodo auxílio-alimentação
aos magistrados trabalhistas (fls. 2-14).

Quanto ao pedidode tutela antecipada constantena exor-
dial, cumpre salientar que não cabe a antecipação de tutela em ação
re s c i s ó r i a , tendoem vistaque opedido daação rescisóriaé a des-
constituiçãoda decisão rescindenda,e o da tutela antecipadaé a
suspensão da execuçãoda decisão rescindenda. Tratando-sede pe-
didos diferentes, revela-seimpossível a antecipação datutela, por-
quanto não se pode conceder antecipação de algo que não é objeto da
ação rescisória em si.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte tem entendido caber
a antecipação da tutela apenas em situações extremamente especiais,
tais como o casoem que a açãorescisória estiverfundadaem vio-
lação da coisajulgada, pois,nessahipótese, amedida poderáres-
tabelecer a coisajulgada anterior, violada peladecisão rescindenda.
Cumpre salientar que estanão é a hipótese dos autos,em que se
postula, como antecipação detutela, a suspensão daexecuçãoda
decisão rescindenda, de modo que indefir o o pleito, porque não há
como antecipar a tutela daquilo que não é objeto da ação rescisória.

P re c e d e n t e s : TST-ROAR-300029/96, Rel. Ministra Regina Rezende
Ezequiel, in DJ de16/10/98, p. 255; TST-RXOFROAR-505965/98,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 05/05/00,
p. 388; e TST-RXOFROAR-327477/96, Rel. JuizConvocado João
Mathias de Souza Filho, in DJ de 21/05/99, p. 99.

Cite-se a Ré, no endereço ofertado àfl. 2, na forma do art.
491 do CPC, para responder aos termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-804.582/2001.5

A U TO R : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORA : DRA. JÚLIA MARIA CASTRO TESTI
RÉUS : ZULEIDE DO LIVRAMENTO VELOZO

GOMES, MARIA DA CONCEIÇÃO COS-
TA MORAES, MARIA RAIMUNDA SOU-
SA ANDRADE, RAIMUNDA ROZAURA
COELHO MELO E REGINA DA CON-
CEIÇÃO PINTO SILVA

D E S P A C H O

1. Zuleide do Livramento Velozo Gomes,Maria da Con-
ceição Costa Moraes, MariaRaimunda Sousa Andrade, Raimunda
Rozaura CoelhoMelo e Reginada Conceição PintoSilva ajuizaram
ação trabalhista perante o Estadodo Amazonas (fls. 13/16), pre-
tendendoa condenaçãodeste aopagamentodas seguintesparcelas:
aviso-prévio;décimo terceirosalário; fériascom acréscimo doterço
constitucional; depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS com acréscimo de 40%(quarenta por cento); 70% (setenta
por cento)de incentivode sala deaula; multapelo atrasono acerto
das parcelas rescisórias; e honorários advocatícios (fls. 13/16).

O Estado doMaranhão ofereceudefesaà açãotrabalhista
(fls. 28/35).

A Junta de Conciliação e Julgamentode Santa Inês - MA
julgou procedente,em parte, a ação(Processo nº 38/95), afim de
condenar o Estado do Maranhão ao pagamento das seguinte parcelas:
aviso-prévio;férias comacréscimodo terço constitucional;décimo
terceiro salário; depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS com acréscimo de 40% (quarenta por cento); multa prevista
no § 8º do art. 477 daConsolidação das Leis doTrabalho; e ho-
norários advocatícios (sentença, fls. 38/40).

O Tribunal Regionaldo Trabalhoda Décima SextaRegião,
mediante o acórdãoreproduzido a fls. 80/83(Acórdão nº 2.147/96),
negou provimento à remessa oficial e ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamado (Processo nº R-RV-476/96), mantendo, na íntegra,
a
sentençade primeirograu. Na ementa,consignou-seo seguinteen-
tendimento:

"JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA . Inde-
monstrada a contratação autônomaou temporária alegadas,
competenteé a Justiçado Trabalho para apreciaro feito.
NULIDADE CONTRA TUAL ARGÜIDA PELA PR T. Os
princípios docontraditório eampla defesasão garantidos
constitucionalmentee norteadores dosprocessosJudiciaise
administrativos. Acatar a nulidade argüida penas em 2º grau
atravésda remessaé violar as normas constitucionaisque
compõeo devido processolegal. HONORÁRIOS ADV O-
C AT Í C I O S . Revogado o art. 14 da Lei nº 5.584/70 em face
do disposto no art. 8º, caput da CF/88, aplicável o art. 20 do
CPC por força do art. 769 da CLT" (sic, fls. 80).
Inconformado,o Estadodo Amazonasinterpôs recursode

revista (fls. 61/74), com fulcro nas alíneasa e c do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, pretendeu a reforma
da decisão regional no tocante à competência da Justiça do Trabalho
para processar e julgar a ação, à nulidade do contrato de trabalho, em
razão da ausênciade concurso público,e aos honoráriosadvoca-
tícios.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidentedo Tribunal Regionalad-
mitiu o recurso por meio da decisão reproduzida a fls. 78.

A Primeira Turma deste Tribunal, medianteo acórdãore-
produzido a fls. 51/57, não conheceu do recurso de revista interposto
pelo Estado do Maranhão quanto àcompetência da Justiça do Tra-
balho para processar e julgar a açãoe à nulidade do contrato de
trabalho, em razão da ausência de concurso público. Na mesma ses-
são de julgamento,conheceu do recurso quantoaos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219 deste Tribunal, e,
no mérito, deu-lheprovimento,a fim de quefosseexcluído dacon-
denaçãoo pagamentoda referidaparcela (Processo nºTST-RR-
336.799/97.0). Na ementa, registrou-se o seguinte entendimento:

"HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
A jurisprudência sumulada do Eg. Tribunal Superior do Tra-
balho rejeitapleito de honorários advocatíciosda sucum-
bência (Súmulas nºs 219 e 329, do Eg. TST), uma vez
que subsiste acapacidade postulatóriadaspartes noâmbito
do processo trabalhista,como regra.Há que sobrepairartal
diretriz jurisprudencial uniformeda Corte,à vista dafina-
lidade institucional do órgão. Recurso de revista provido para
afastar da condenação os honorários advocatícios da sucum-
bência" (fls. 51).
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Com fundamentono inc. V doart. 485 do Códigode Pro-
cesso Civil, o Estadodo Maranhãoajuíza açãorescisória perante
Zuleide do Livramento Velozo Gomes, Maria da Conceição Costa
Moraes, Maria Raimunda Sousa Andrade, Raimunda Rozaura Coelho
Melo e Reginada Conceição Pinto Silva (fls.02/09), pretendendo a
desconstituição do acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tri-
bunal no julgamento do Processonº TST-RR-336.799/97.0(fls.
51/57), medianteo qual não mereceuconhecimento orecurso de
revista quanto à competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar a ação e ànulidade do contratode trabalho, emrazão da
ausência de concurso público, emereceu provimento o recurso no
tocante aos honorários advocatícios. Ampara a pretensão rescisória na
ocorrência de violação do art. 37, inc. II e § 2º, da Constituição
Federal, emvirtude dea contratação dasReclamantes, oraRés, ter
ocorrido sem prévia aprovação em concurso público. Pleiteia, por
fim, a declaração de procedência da ação para que fosse descons-
tituída a mencionada decisãoe, em juízo rescisório, declaradaa im-
procedência da ação trabalhista.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DE MÉRITO NA
DECISÃO RESCINDENDA A RESPEITO DOS EFEITOS DA NU-
LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO

O Estado do Maranhão ajuíza ação rescisória, pretendendo a
desconstituição da decisão proferida pela Primeira Turma deste Tri-
bunal no julgamento do Processo nº TST-RR-336.799/97.0, mediante
a qual nãomereceuconhecimento orecurso derevistano tocanteà
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação e
à nulidade do contrato de trabalho, em razão da ausência de concurso
público, e mereceu provimento orecurso quanto aos honorários ad-
vocatícios.

No caput do art. 485 do CPC, registra-se, textualmente:
"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode
ser rescindida quando: (...)".
Constata-se que na decisão rescindenda (fls. 51/57) inexistiu

pronunciamento de mérito a respeito dos efeitos da nulidade do con-
trato de trabalhocelebradosem préviaaprovaçãoem concursopú-
blico, matéria impugnadapor meioda ação rescisória- violaçãodo
art. 37, inc. II e § 2º, da Constituição Federal. Em conseqüência, não
é cabível oajuizamento de ação rescisória nesteTribunal para a
desconstituição do mencionado acórdão no tocante aos efeitos da
nulidade do contrato de trabalho celebrado sem prévia aprovação em
concursopúblico, em razãode no acórdão rescindendose consignar
que o recurso de revista não mereceu conhecimento nesse tópico por
falta de prequestionamento (Enunciado nº 297 do TST).

3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a
extinção do processo sem julgamentodo mérito, na forma preco-
nizada nos arts. 267, I e VI, e 295, parágrafo único, III, do Código de
Processo Civil. Custas, pelo Autor, de R$ 159,26 (cento e cinqüenta
e nove reaise vinte e seis centavos), calculadassobre o valor ar-
bitrado à causa de R$ 7.963,03 (sete mil, novecentos e sessenta e três
reais e três centavos).

4. Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-805948/01.7

A U TO R : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETI-
VO DE DIADEMA - ETCD

ADVOGADA : DRA. MARIZA DOS SANTOS
RÉU : TIBURCIO DE ALMEIDA NETTO

D E S P A C H O

Cite-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 3, na forma do art.
491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no prazo de
20 (vinte) dias

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-808.793/01.0

A U TO R A : UNIVALEM S.A. - AÇÚCAR E ÁLCO-
OL

ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO DE BARROS BAR-
R E TO

RÉU : JAILSON GOMES DUQUE

D E S P A C H O

A Autora, por meio da petiçãode nº 132236/2001-2, ma-
nifesta a sua desistência da Ação Cautelar.

Com efeito, emse verificando que o Réu nãochegou a ser
citado, julgo extinto o processo, sem apreciação demérito, nos
termos do art. 267, VIII, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-812.706/2001.9 - TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : AUTO EXPRESSO OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE MÓES MOREIRA
RECORRIDO : MARCELO NUNES DA SILVA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de

fls. 57/59, que negou provimento ao agravo regimental manifestado
por Auto Expresso Oliveira Ltda., mantendo a decisão monocrática
que indeferira a liminar requerida em mandado de segurança.

É sabido quea decisãoque defereou nãoliminar em man-
dado de segurança qualifica-se como meramente interlocutória, sendo
cabível, casoo Regimento doTribunal Regional opreveja, agravo
regimental, cuja decisão, mesmo sendo colegiada, mantém o seu
conteúdo interlocutório,contra a qualnão cabe deimediato nenhum
recurso aoTST, por conta doprincípio da irrecorribilidade consa-
grado no artigo 893, parágrafo 1º, da CLT.

Daí o não-cabimentodo recurso ordinário,do qual a re-
correntepoderá sevaler quando dojulgamentofinal da segurança,
valendo ressaltar, de resto, a irrelevância do fato de ela ser uma ação
civil na medida em que, sem embargo do seu cabimento no âmbito do
Judiciário Trabalhista, deve submeter-se ao sistema recursal previsto
no Direito Processual do Trabalho.

Do exposto, com fundamento nocaput do artigo 557 do
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-815.774/01.2

A U TO R E S : TACIANA MARIA JALES DE OLIVEIRA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO DE S. COUTINHO FILHO
RÉ : UNIÃO FEDERAL

D E S P A C H O

Compulsando-se os autos, verifica-sea ausência de peças
essenciais à compreensão da controvérsia.

Assim, concedo aos autores o prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial, para que providenciem a fotocópia
autenticada dos seguintes documentos:

1 - acórdão rescindendo;
2 - inicial da ação rescisória bem como as razões do recurso

ordinário posteriormente interposto e que ensejaram a decisão res-
cindenda; e,

3 - inicial da açãorescisória sobrea qual incidea presente
ação cautelar.

Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-815.811/01.0

A U TO R : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS FEDERAISNO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA
RÉ : UNIÃO FEDERAL

D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Cautelar inominada, com pedido
de liminar, ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais
no Estado do Rio Grande doNorte, em desfavor da União Federal,
visandosuspender osefeitos doarestoproferido poreste TST, nos
autosdo Processonº RXOF-ROAR-612.164/99.5,até o julgamento
final da Ação Rescisória nº 815.810/01.6.

Cumpre, primeiramente, fazer um breve relato dos fatos que
envolvem a demanda:

A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra o ora Autor,
visando desconstituir acórdão prolatado pelo - TRT da 21ª Região (nº
9746), que a condenou aopagamento dasdiferenças salariaisde-
correntes do IPC de março/90.

A Corte a quo julgou improcedente a Rescisória (fls.
40/44).

Transcorrido o prazo legal sem a interposição de qualquer
recurso, determinou-se o arquivamento dos autos (fl. 45).

Posteriormente,sobreveiodespacho doJuiz-Presidenteda-
quele Tribunal, ordenandoo desarquivamento doprocessoe a sua
remessa a este TST, em face do duplo grau de jurisdição obrigatório
(fl. 46).

Nesta Corte, o feito foi autuado como RXOFAR-571.155/99
(fl. 50).

Ocorre que,em facede petiçãoprotocolada pelaUnião, na
qual informava a ausência de intimação pessoal do decisum regional,
o Exmo. Ministro-Presidente do TST determinou a retorno dos autos
ao - TRT, a fim de que fosse sanada a irregularidade (fl. 51).

Devidadamente intimada,a União interpôsRecurso Ordi-
nário, sendo, maisuma vez, remetidoo feito a esta Corte, o qual
restou autuado como RXOF-ROAR-612.164/99.5.

A SBDI-2 deu "provimentoao RecursoOrdinário eà Re-
messa de Ofíciopara, julgando procedente aAção Rescisória, des-
constituir a v.
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julga-
mento, decretar a improcedênciada Reclamação Trabalhista, absol-
vendo, em conseqüência, a Reclamada da condenação que deferiu o
pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes da aplicação
do IPC de março de 1990, invertendo-se o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais" (fl. 100).

Ajuíza o Sindicato, agora, nova Ação Rescisória, requerendo
a desconstituição do supracitado julgado.

Incidentalmente,avia apresente Cautelar, pleiteando asus-
pensão dos efeitos da decisão rescindenda, até o trânsito em julgado
da Rescisória.

Sustentaa presençado fumusboni iuris, fundamentando-se
nos seguintes termos:

a) "a trocade númerodo proces-
so, sem a ciência do advogado resultou, em flagrante cerceamento de
defesa,como é previsto noinciso LV, do art. 5º, da Constituição
Federal";

b) "a falta de revisor na Ação
Rescisória violou a norma regimental, precisamente o art. 79 c/c o art.
139 do Regimento Interno desse TST";

c) "a ausênciadecertidãonosau-
tos, dapublicação da pautade julgamento,feriu o princípiode pu-
blicidade do ato"; (fl. 15)

d) a pretensãorescisóriaesbarra-
ria no óbice do Enunciado nº 83 desta Corte.

No que tange aos itens a e c, não há falar-se em violação
surgida no corpo do decisum rescindendo. Se algum vício houver, não
será atribuível ao órgão julgador, mas aos serventuários responsáveis
pela prática dos atos administrativos de mero expediente, destinados a
dar andamento aos processos judiciais.

Quanto à questão do revisor, inexiste vulneração legal a
autorizar o pleito de corte rescisório.

Dispõe o art. 5º da Resolução Administrativa nº 667/99, do
Pleno deste TST:

Art. 5º - Nos processos decompetênciado Tribunal não
haverárevisor, salvo nas AçõesRescisórias originárias,de-
vendo oRelator juntar aos autoso Relatório do seuvoto e
encaminhar cópia a todos os Ministros que compõem o Co-
legiado.
Com efeito, in casu, como não se tratava de Ação Rescisória

originária, e tendoo julgamentoocorrido em06.06.2000 (fl.100),
não mais semostrava exigívela figura do revisor, prevista pelos
artigos 79/81 do RITST.

Por fim, não há como se aferir a alegadaaplicabilidade
Enunciado nº 83 deste TST.

Isso porque, o Autor não juntou aos autos da presente Cau-
telar cópia da petição inicial da Ação Rescisória ajuizada pela União
Federal, peça de análise imprescindível.

Ocorre que, se tiver sido invocada, na petição inicial, ofensa
do art. 5º, XXXVI, da CartaMagna, inaplicável mostrar-se-iao su-
pracitado Verbete. Ora, devidamente alçado o tema a nível cons-
titucional, não há falar-se em descabimento da Rescisória, em face da
controvérsia jurisprudencialeventualmente existente quandoda pro-
lação do aresto rescindendo. Inteligência da OJ nº 34 da SBDI-2.

Destarte, não se podendo concluir, por ora, pela procedência
da Ação Rescisóriaintentadapelo Sindicato(fumusboni iuris), fica
inviabilizada a concessão imediata da cautela requerida.

Ante o exposto, indefir o o pedido de liminar e, na forma do
art. 284 do CPC, concedo ao Autor o prazo de 10 (dez) dias, para que
instrua o feito com cópia da petição inicial da Ação Rescisória nº 02-
0 0 0 11 / 9 4 - 4 .

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-815.813/2001.7 - TRT - 2ª REGIÃO

A U TO R A : ODOBRASA ORGANIZAÇÃO MARÍTI-
MA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉUS : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS

DE SANTOS, SINDICATO DOS CONFE-
RENTES DE CARGAE DESCARGA DO
PORTO DE SANTOS E SINDICATO DOS
CONSERTADORES DE CARGA E DES-
CARGA DOS PORTOS DE SANTOS,
SÃO VICENTE, CUBATÃO E SÃO SE-
BASTIÃO.
D E S P A C H O

Observa-se que a presente ação cautelar encontra-se sem os
documentos comprobatórios dos fatos afirmados pela autora. Visando
instruir o feito, concedo à parte o prazo de dez dias para que junte aos
autos, sob pena de indeferimento da inicial:

1) cópia autenticada da decisão rescindenda;
2) cópia autenticada da certidãode trânsito emjulgado da

decisão rescindenda; e
3) cópia autenticada da ação rescisória, devendo estar legível

a data do ajuizamento da ação.
Publique-se.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

RONALDO LEAL
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AC-815.982/2001.0

B A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

ADVOGADO : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
RÉUS : OLÍRIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

PRUX E OUTROS (85)

D E S P A C H O

A Universidade Federaldo Rio Grande doSul - UFRGS
ajuíza Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão
de liminar inaudita altera parte, visando à suspensão da execução
em cursona MM. 18ªVara do Trabalhode Porto Alegre,objeto do
Precatório nº 01416.018/92.1, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região. Com o escopo de desconstituir o Acórdão nº 04302.000/98.8
AR, proferido pelo mencionado Tribunal, que julgou improcedente a
ação rescisória,esta e.Corte Superior, apreciandoa remessaex of-
ficio e o recurso ordinário patronal, afastou o óbice da decadência e
determinouo retorno dosautos à Instância de origem,para que
prossigao julgamento.Visandoa precatar-sedos prejuízos que,en-
tende, advirão da demora no julgamento, socorre-se do processo co-
mum, intentando apresenteação, pelosfundamentosa seguirali-
nhavados.

Pela petiçãode fls. 2/22, a autora pretendedemonstrar a
presença do fumus boni iuris em decisão desta Corte, favorável a sua
pretensão, e do periculum in mora, consubstanciado no fato de que
é de impossível reparação,em face de o dano serreal, posto que o
valor a ser pago já é objeto de Precatório (fl. 140).

Na hipótese dos autos, aautora logrou demonstrar os pres-
supostos justificadores da liminar pleiteada, que, por se tratar de ato
de mera discricionariedade do juiz, comporta exame de natureza per-
functória.

Destarte,restando, portanto,configurados ofumus boni iu-
ris e  o periculum in mora, concedoa liminar requerida parasus-
pender os efeitos da decisão rescindenda, inclusive quanto à execução
dela oriunda, até o julgamento final da ação rescisória.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho, por fac simile,
ao Ex.mo Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região e ao Ex.mo Sr. Juiz da 18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre
(Proc. nº 1416.18/92).

Citem-se os réus, nos termos e para os fins do artigo 802 do
Código de Processo Civil, e, após, distribua-se, em 1º/2/2002, a pre-
sente Ação Cautelar na forma regimental.

Publique-se.
Brasília, 20 de dezembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AC-816299/01.9

A U TO R A : COMPANHIA PAULISTA DE ENERGIA
ELÉTRICA

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

D E S P A C H O

A Reclamada ajuíza ação cautelarinominada incidental,
com pedido de liminar, visando a suspender a execução do acórdão
proferido pelo15º Regional(fls. 68-70) atéo julgamentofinal da
ação rescisória, que ora se encontra em grau de recurso ordinário
perante esta Corte (fls. 2-12).

A matéria discutida na ação rescisóriadiz respeitoà não-
incidência do adicional de insalubridade sobre a remuneração dos
Reclamantes, visto que a base decálculo da parcela é o salário
mínimo. A ação rescisóriaveio fundamentadano art. 485, V, do
CPC, tendo sido indicados como violados os arts. 193, § 1º, e 457, §
1º da CLT, 1º daLei nº 73.369/85(fls. 2-8 dos autosda açãores-
cisória principal).

O 15º Regional, aoanalisar aação rescisóriaem primeira
instância, julgou-a impr ocedente, por entender que, ao tempo da
decisão rescindenda, havia nos tribunais divergência de interpretação
em torno damatéria,incidindo sobre ahipóteseo óbice doEnun-
ciado nº 83 do TST e da Súmula nº 343 do STF (fls. 207-211).

É verdade que o Tribunal Superior do Trabalho vem ad-
mitindo o cabimento deação cautelar para sustar osefeitos exe-
cutórios de decisãoobjeto de demanda rescisória,desde que fique
evidenciada a possibilidade de êxito dessa ação. Porém, por ser uma
regra excepcional, que inclusive contraria os expressos termos do art.
489 doCPC, dela somente sepode lançar mão emcasos especiais,
nos quais, porque flagrante ailegalidade da decisão exeqüenda, é
mister sustar os atos executórios.

Na hipótese dos autos, a possibilidade de êxito da demanda
rescisória principal é real, na medida em que, compulsando-se cópia
da decisão rescindenda, verifica-se que ela foi prolatada em outubro
de 1997, época em que a questão da impossibilidade de incidência do
adicional de insalubridade sobrea remuneraçãojá havia sido pa-
cificada pelaiterativa enotória jurisprudência,em março de 1996
(Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1).

Assim sendo, pode-se vislumbrar a violação direta e literal
que ensejaria a caracterização do fumus boni juris, no particular.

Ante o exposto, concedo a liminar requerida, porquanto
presente um dos requisitos essenciais para a sua concessão, qual seja,
o fumus boni juris.

Cite-se o Réu, na forma do art. 802 do CPC.
Publique-se.

Brasília, 17 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-816302/01.8

A U TO R A : AGÊNCIA MARÍTIMA BRASILEIRA L T-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO MACHADO ENE
RÉUS : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS, SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUÁRIOS DE SANTOS E SINDICA-
TO DOS CONSERTADORES DE CARGA
E DESCARGA DOS PORTOS DE SAN-
TOS, SÃO VICENTE, CUBATÃO E SÃO
SEBASTIÃO

D E S P A C H O

A Reclamada ajuíza ação cautelar inominada incidental,
com pedido de liminar, visando a suspender execução de decisão
proferida no processonº 1369/89 da2ª Vara do Trabalho deSan-
tos(SP), até o julgamento final da ação rescisória nº 684/00, ora em
grau de agravoem recurso ordinárioperante o TST (A-ROAR-
745961/01.1)(fls. 2-15).

A matéria discutida na ação rescisória diz respeito aos efeitos
de sentençanormativa após a extinção do processode dissídio
coletivo pelo TST, sob oargumento de incompetênciaabsoluta do
2º - TRT para conhecer a matéria, fundamentando-se a ação no art.
485, IV, V e VI, do CPC, sendo que a Autora indicou como violados
os arts. 872 da CLT, 267, IV e VI, 329, 462, 471, II, 588, III, 741,
VI, do CPC, § 3º do art. 6º da Lei nº 4.725, bem como o art. 5º,
II e XXXVI, da Constituição Federal de 1988.

O 2º Regional julgou extinta a ação, com apreciação do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, sob o fundamento de
que se operou a decadência do direito de ação (fls. 579-580 dos autos
principais).

O Tribunal Superior do Trabalho tem admitido o cabimento
de ação cautelar para sustar os efeitos executórios de decisão objeto
de demanda rescisória, desde que fique evidenciada a possibilidade de
êxito dessaação. Porém,por ser uma regrade exceção,que, in-
clusive, contraria osexpressos termos do art. 489do CPC, dela
somente se pode lançar mão em casos excepcionais, nos quais, por-
que flagrante ailegalidade dadecisãoexeqüenda, émister sustaros
atos executórios.

Na hipótese dos autos, a possibilidade de êxito da demanda
rescisória principal é real, na medida em que a jurisprudência deste
Tribunal já se firmou no sentido de que decisão em grau de recurso
perante esta Corte, modificando sentença normativa sobre a qual
se fundava aação de cumprimento, gera efeitosex tunc, reper-
cutindo diretamente na coisa julgada, de forma que se torna inviável
a execução promovida na ação de cumprimento proposta. Nesse sen-
tido temos os seguintesprecedentes: TST-RR-590738/99, Rel. Min.
Ronaldo Lopes Leal, in DJ de 24/08/01, p. 782; TST-RR-323288/96,
Juiz Convocado João Mathias de Souza Filho, in DJ de 15/10/99, p.
103; TST-RR-130964/94, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de
01/03/96, p. 5224; TST-RR-388484/97, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, in DJ de 06/04/01; TST-ERR-519984/98, Rel. Min. Milton
de Moura França, in DJ de 06/09/01, p.502. Razão pela qual con-
figura-se o fumus boni juris necessário ao deferimento do pedido
c a u t e l a r.

Registre-se, ainda, que o processo principal já foi julgado
pelo TST, que deu provimento ao ROAR-745961/01.1, para, afas-
tando a decadência, determinar o retorno dos autos ao Regional
de origem a fim de que seja julgado o mérito da ação rescisória,
como de direito.

Ante o exposto, concedo a liminar requerida, para de-
terminar a suspensão da execução em curso no processo nº 1369/89,
até o trânsito em julgado do ROAR-745961/01.

Dê-se ciência, com urgência, ao Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara do
Trabalho de Santos (SP). Após, sejam citados os Sindicatos-Réus, na
forma do art. 802 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-816.874/2001.4

A U TO R A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
RÉUS : MIRACY PIRES LUCAS E OUTROS

D E C I S Ã O

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS ajuiza
ação cautelar inominada, com pedido de liminar inaudita altera parte,
pretendendo a suspensão da execução processada nos autos da RT nº
01419.018/92, em tramitação na 18ª Vara do Trabalho de Porto Ale-
gre.

A despeitoda polêmicaque grassana doutrina ena ju-
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, com vis-
tas na suspensão doprocessode execuçãoaté o julgamentoda ação
rescisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa
soberanamentejulgada, massobretudo daconstatação deo art. 489
do CPC se dirigir ao juízo da execução, e não ao Tribunal, que está
habilitado ase manifestar sobrea pretensãoà luz dosrequisitos da
aparência do bom direito e do perigo da demora.

Pretende a Universidade, na rescisória a que se vincula esta
cautelar, rescindir o acórdãoregional no tocante aopagamentodas
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87.

Para se impedir a eficácia de um título executivo, transitado
em julgado, via cautelar, é imprescindível que se evidencie, de forma
incontestável,a plausibilidadede desconstituiçãoda decisãorescin-
denda. Éimperioso, portanto,que o autorda açãorescisória de-
monstre o seu cabimento e que se tenha um mínimo de certeza acerca
da sua procedência.

Na hipótese em exame, compulsando o acórdão rescindendo
constata-seque acondenação aopagamentoda parcelaem pautase
deu ao fundamentoda existência dedireito adquirido dosreclaman-
tes.

Milita em favor da requerentea aparência dobom direito,
dada acircunstância dena inicial darescisória terhavido indicação
de ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal(fls. 26)
a afastaro óbice do Enunciadonº 83/TST utilizadopelo Tribunal
Regional para julgarimprocedente a rescisória, deacordo com a
orientação jurisprudencial nº 34 da SBDI-2.

O perigo da demora é extraído da documentação trazida com
a inicial, indicativa da iminência de pagamento do precatório.

Ante o exposto, concedo, inaldita altera parte, a liminar ora
requerida de suspensão da execução do processo nº 01419.018/92 até
o trânsito emjulgado da decisãoa ser proferidanos autos daação
rescisória.

Oficie-se com urgência à Presidência da 18ªVara do Tra-
balho dePorto Alegree ao Tribunal Regionaldo Trabalho da 4ª
Região.

Citem-se os réus para, querendo, contestara ação em 5
(cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AC-816.877/01.5

A U TO R A : TRANSPORTES MARÍTIMOS SAGRES
LT D A .

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS.
RÉU : NISOMAR DA SILVA DUTRA

D E S P A C H O

Transportes MarítimosSagres Ltda. interpôsRecurso Or-
dinário contra acórdão do - TRT da 8ª Região, que julgou o Mandado
de Segurança nº 4099/2001, conforme aresto assim ementado, verbis
(fl. 103):

"MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. CARACTERIZAÇÃO. Direito líquido e certo, am-
parável por meio de mandadode segurança, é aquele pron-
tamente visível, sem maiores demonstrações ou elaborações,
não se caracterizandocomo tal a pretensãode suspenderos
efeitos da antecipaçãode tutela concedida emreclamação
trabalhista."
Embora o Recurso Ordinário interposto ainda não tenha sido

autuado neste c. TST, peticionou a Empresa, requerendo a nomeação
de ministro-relator, para que possa ser apreciado o pedido de liminar
formulado nas razões do aludido Recurso Ordinário.

Desse modo, o feito foi autuado como Ação Cautelar, sendo
distribuído conforme o disposto no art. 378 do RITST.

É certo que esta Corte Superior tem entendimento no sentido
de se admitir Ação Cautelar Inominada para atribuir efeito suspensivo
a recursoque, legalmente,não o tem, emhipótese derara excep-
cionalidade, desde que presentes o periculum in mora e o fumus boni
iuris, demonstrados de plano.

Ocorre que a Empresa em nenhum momento demonstra a
presença dos supracitados requisitosautorizadores da medida pos-
tulada. Tais pressupostos, inclusive, não foram sequer referidos.

Assim, a presente Cautelar não preenche os requisitos do art.
284 do CPC, uma vez que os motivos ensejadores da medida não se
encontram perfeitamente delineados.

Ante o exposto,pois, indefiro o pedido liminarformulado e, na
forma do art. 284 do CPC, concedo à Autora o prazo de 10 (dez) dias, para
que exponha os fatos e fundamentos jurídicos que entende autorizadores da
concessão da cautelar e requeira a citação do Réu para, querendo, contestar a
presente Ação, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ED-ROAR-412.722/97.1TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ADVOGADOS : DRS. EKATERINE NICOLAS PANOS, RI-
CARDO KLAYM E MANOEL QUI- RINO
DOS SANTOS JÚNIOR

EMBARGADO : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -
BCN

ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO G. A. PAGA-
NELLI
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamante pleiteia, mediante Embargos
de Declaração, efeito modificativo ao julgado, deve-se abrir opor-
tunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem entendido a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior
Tr a b a l h i s t a .

Concedo,pois, aoEmbargado o prazo de 05 (cinco) dias
para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios opos-
tos às fls. 207/210 dos presentes autos.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROMS-412.758/97.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : ERMILDO BRAZ LAURINDO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. VALDIR FLORINDO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO : TERMOMECANICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VICENTINI

D E S P A C H O

1. Em obediênciaà decisão da Seçãode Dissídios Indi-
viduais doTST, em suacomposição plena, proferidaem 10/11/97,
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.

Brasília, 3 de dezembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-458.260/98.0

RECORRENTE : EDUARDO LIMA MACAMBYRA
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO LEITÃO DE

OLIVEIRA
RECORRIDA : RIMA IMPRESORAS S.A.

D E S P A C H O

1. Forneçao Recorrente,no prazo de30 (trinta) dias, o
endereço correto do Síndico da Massa Falida de Rima Impressoras
S.A., em faceda informação constanteda fl. 193, sob pena deex-
tinção doprocesso, semjulgamento do mérito,nos termosdo art.
267, inciso III, do CPC.

2. Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-A-ROMS-482950/98.7 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : NORTEX IGUAÇU COMÉRCIO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : DR. RONALDO FIALHO DE ANDRADE
EMBARGADOS : RAIMUNDO SINVAL PAES E OUTRA
ADVOGADO : DR. CUSTÓDIO DE OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo
de 5 (cinco) diasà Parte contráriapara, querendo,apresentar ma-
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo coma jurisprudênciado STF, ratificada por
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte,
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROMS-518.464/98.4TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADA : JOCILENE CURIATI VENTURA
ADVOGADA : DRª. LUCIANA LOPES ARANTES

D E S P A C H O

1. Em obediênciaà decisão da Seçãode Dissídios Indi-
viduais doTST, em suacomposição plena, proferidaem 10/11/97,
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROC. Nº TST-ROMS-545.711/99.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL E

DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRAGANÇA PAULISTA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. PAULO CRISTINO SABATIER
MARQUES LEITE

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DAVARA DO TRA-
BALHO DE BRAGANÇA PAULISTA

##D E S P A C H O
1. BANCO DO BRASIL S.A. impetrou mandado de se-

gurança contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Juiz Presidente da Vara
do Trabalho deBragança Paulista e Região, porintermédio do qual
foi concedida antecipação de tutela nos autos da Ação Anulatória nº
1.561/97, para suspender a aplicação do Acordo Coletivo de Trabalho
celebradoentre o Bancodo Brasil S.A. e a ConfederaçãoNacional
dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito, para a criação do "banco
de horas".

2. O TRT da 15ª Região, mediante o acórdão lançado às fls.
159/161, declarou o impetrante carecedor de ação e julgou extinto o
processo, semjulgamento domérito, nos termosdo art. 267, inciso
VI, do CPC,em decorrênciado não-cabimento domandado dese-
gurançacom fundamentono art. 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51.
Opostos embargos declaratórios, rejeitados às fls. 168/169.

3. Inconformado com a decisão regional, o impetrante re-
corre ordinariamente aeste egrégio TST, medianteas razões apre-
sentadas às fls. 173/181. Argúi, preliminarmente, a nulidade do acór-
dão regional pornegativade prestaçãojurisdicional, em ofensaaos
arts. 832 da CLT; 5º, incisos XXXV e LV e 93, inciso IX, da
ConstituiçãoFederalde 1988.Quanto ao mérito, ratifica os argu-
mentos expendidos na exordial no sentido da concessão da segurança
requerida.

4. Não foram apresentadas contra-razões.
5. A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo pro-

vimento do apelopara declarar o cabimento domandado de se-
gurança na hipótese, com o conseqüente retorno dos autos ao TRT de
origem (fls. 189/191).

6. Em resposta aofício remetido por este egrégioTST, o
TRT da 15ª Região informouà Secretaria daSubseção IIEspe-
cializada em Dissídios Individuais desta Corte, à fl. 206, que a Ação
Anulatória nº 1.561/97 encontra-se aguardando a solução do presente
mandado de segurança desde maio de l999.

7. Ocorre que, do documento juntado aos autos à fl. 35,
denota-se que oacordo coletivo em questão, emsua Cláusula Ter-
ceira, estipulouo prazo para sua vigênciadurante operíodo de
1º/09/96 a 28/02/97, donde se conclui que este acordo não mais se
encontra em vigência.

8. Dessa forma, verificando que o presente mandamus foi
impetrado objetivando-se a cassação do despacho por intermédio do
qual foi deferido o pedidode antecipação detutela formuladoem
autos de ação anulatória, para suspender a eficácia do referido acordo
coletivo, e que, por outro lado, o prazo de vigência desse acordo já se
expirou, impõe-se a declaração da perda de objeto deste mandado de
segurança.

9. Assim, ante a perda de objeto do mandado de segurança,
nego seguimento ao recurso ordinário, por prejudicado, com fulcro no
art. 557, caput, do CPC.

10. Intime-seo Exmo. Sr. Juiz Presidenteda Vara do Tra-
balho de Bragança Paulista do inteiro teor desta decisão.

11. Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO
Relator

PROCESSO Nº TST-ROAR-547468/99.1 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
ADVOGADA : DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO
RECORRIDO : JOACI JOSÉ DE GOES
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES NETTO

D E S P A C H O

Mediante o Despacho de fl. 190, com base no art. 557, § 1º,
do CPC, foi dado provimento ao Recurso Ordinário da Autora, para
rescindir o Acórdãoproferido pelo2º Regional,no julgamentodo
RecursoOrdinário nº1526/94 e,em juízo rescisório, julgarimpro-
cedente a Reclamação Trabalhista nº 2337/93.

O Réu peticionouàs fls. 193/194,alegando sernula a de-
cisão, devendo sercancelada eseguidosos trâmiteslegais parao
julgamento da Ação.

Segundo diz, foi extrapolada a competência do Relator, na
medida em que o dispositivo legal, no qual se baseoua decisão,
apenas confere poderes para se denegar seguimento a recurso.

Indefiro a pretensão. De início,por sequer atacar os fun-
damentos que motivaram a decisão pelo provimento do Recurso Or-
dinário. Não se trata, pois, de pretensão recursal, mesmo porque não
há indicação de dispositivo legal que a ampare.

E mais. O insurgimento dirige-se a ato procedimental, e não,
de julgamento.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-548.769/99.8TRT - 19ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E

MARCELO ARAÚJO ACIOLI
EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ALAGOAS

ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-
TA

D E S P A C H O

Considerando que o Recorrente pleiteia, por meio de Em-
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 322/326,
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-se, como
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta
Corte Superior Trabalhista.

Concedo, pois, ao Embargado - SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ALA-
GOAS, o prazo de 5 (cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre
os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-557506/99.0 trt - 17 ª região

EMBARGANTES : UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS DE
VILA COMBONI LTDA. E OUTROS

ADVOGADOS : DR. MÁRCIO SILVA RAMOS E DRA.
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES,
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA-
GEM E CALÇADOS DE COLATINA,
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA
BRANCA, PANCAS, MARILÂNDIA,
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITAGUA-
ÇU E SANTA TEREZA - SINTVEST

ADVOGADO : DR. DAVID GUERRA FELIPE

D E S P A C H O

A Reclamada apresentou requerimento, no sentido de se pro-
cederà juntadados embargos declaratórios queforam opostosequi-
vocadamente no processo TST-ROAR-632421/99.0, visando a sanar o
vício procedimental, a fim de que os embargos sejam recebidos como
tempestivos nos presentes autos (fls. 448-457).

Entretanto, a cópia da petição de embargos declaratórios fora
tão-somenteanexada aorequerimentocomo documentaçãoacostada
e, não tendosido protocolada devidamente,não pode sequerser
recebida para análise e julgamento.

Desta forma, indefiro o pedido, diante da impossibilidade de
sanar o erro material sem o devido protocolo do recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AC-557.574/99.4 tST

A U TO R : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO CARLOS

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E AN-
TÔNIO WALTER FRUJUELLE

D E S P A C H O

1. Notifique-se o Autor, Banco Santander do Brasil S.A.,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, semanifestea respeitoda
contestação (fls. 212/215).

2. Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
## CAR Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAR-575.050/99.5TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTES : FERNANDA TEREZINHA DE JESUS
MARTINS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O

Em observância ao princípio constitucional do contraditório e
havendo postulação de atribuição de efeito modificativo à decisão
impugnada mediante os presentes embargos declaratórios, concedo à
Embargada o prazo de 5 (cinco) dias para oferecerem resposta, que-
rendo.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2001.

• JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-679.225/2000.1 trt - 3ª região

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PRESIDENTEOLEGÁ-

RIO
ADVOGADO : DR. ISRAEL MENDONÇA SOUZA
RECORRIDO : JÁDER FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E C I S Ã O

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG ajuizou
ação rescisória, visando à desconstituição do v. acórdão regional que
manteve a condenação no pagamento de verbas salariais decorrentes
da estabilidade provisória sindical do Requerido (fls. 393/401).

Alegou o Autor violaçãoaos arts.106, da ConstituiçãoFe-
deral de1967; 37,inciso II e 39, da Constituiçãode 1988,ante a
incompetência da Justiça do Trabalho para o julgamento de dissídios
individuais de servidores estatutários, com a instituição do regime
jurídico único (Lei Municipal nº 1.237/90).

O Eg. 3º Regional rejeitou as preliminares de competência da
Justiça do Trabalho, inépcia da petição inicial e carência de ação e, no
mérito, julgou improcedenteo pedido de rescisão eindeferiu a pos-
tulada condenação do Autor por litigância de má-fé (fls. 452/458). Eis
a ementa do referido acórdão:

"AÇÃO RESCISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE DE REEXA-
ME DA MATÉRIA CONTIDA NA AÇÃO TRABALHISTA
- Não se prestaa açãorescisóriapara reexameda matéria
veiculada na ação trabalhista.Cabe à parte inconformada
com o seudesfecho utilizar-se da viarecursal própria, no
momento oportuno, nãopodendo transformara açãores-
cisória em sucedâneo de recurso."
Irresignado, o Autor interpôs recurso ordinário, reiterando a

alegação de que "a existência do regime jurídico único, de imediato,
apaga as conseqüências do passado, em relação à competência." (fls.
460/468).

Improsperável, todavia, o apelo.
A questãorelativa à competência daJustiçado Trabalhojá

possui entendimento consolidado no Eg. Tribunal Superior do Tra-
balho, por meioda Orientação Jurisprudencial nº138 da SBDI-1,
segundo a qual subsiste a competência residual da Justiça do Trabalho
para julgar os litígios entre o atual funcionário público e o Estado lato
sensu, quando haja postuladoem juízo, na qualidadejurídica de
empregado, pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação
trabalhista, referentes a período anterior à implantação do regime
jurídico estatutário.

Cito, dentre outros, os seguintesPrecedentes: ROAR
364.774/97, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ 06.11.99; ROAR
314.049/96, Rel. Min. Cnéa Moreira, DJ 11.09.98; ERR 202.567/95,
Rel. Min. Rider de Brito, DJ 04.09.98; E-RR 75405/1993, Rel. Min.
Francisco Fausto, DJ 25.10.1996; E-RR 61556/1992, Rel. Min. Fran-
cisco Fausto, DJ25.10.1996;RE 183576-1 2ªT, Rel. Min. Néri da
Silveira, DJ 02.02.1998.

Recordo aindaque a controvérsiaa respeito damatéria en-
contra-se pacificada pela jurisprudência cristalizada na Súmula 97 do
Eg. STJ.

Quanto à questão concernente à existência ou não de relação
de emprego e nulidade do contrato de trabalho, porque não precedido
do indispensável concurso público, também infundado o pedido de
rescisão do julgado.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC,
com asalterações conferidaspela Lei nº 9.756,de 17.12.98,e na
Instrução Normativanº 17, de 1999, comredação dadapela Re-
solução nº 93/2000(DJ de 24.04.2000), denegoseguimento ao re-
curso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RXOFROAR-712987/00.4trt - 15ª região

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SERRA AZUL
PROCURADOR : DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
RECORRIDO : FLORÊNCIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ

D E S P A C H O

O 15º Regional julgouimprocedenteo pedido daaçãores-
cisória do Reclamado,argumentandoque aação rescisória nãose
presta para a rescisão de vício formal - como, no caso, a citação
inválida -, afirmando que, nos expressos termos do art. 485, caput, do
CPC, somente asentença demérito transitada emjulgado podeser
desconstituída pela via rescisória (fls. 125-129).

Inconformado, o Reclamado interpõe recurso ordinário, sus-
tentando que o pedido rescisório merece ser provido por violação dos
arts. 730 e seguintes, c/co art. 12, II, todosdo CPC,bem como do
art. 76, V, da Lei Orgânica do Município deSerra Azul, porquanto
não houve citação válida para a apresentação de embargos à execução
(fls. 139-144).

Admitido o recurso (fl. 145), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. José Alves PereiraFilho, opinado pelonão-provimento dos
recursos (fl. 244).

O recurso é tempestivo, o Município está representado por
procurador legalmentehabilitado (fl. 9) e as custassão dispensadas
momentaneamente,merecendo, assim,conhecimento.A remessade
ofício é cabível nos termos do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779/69.

A decisão rescindenda é aquela que homologou os cálculos
no processo de execução referente à Reclamação Trabalhista nº
1560/93, na 4ª JCJ de Ribeirão Preto - SP, nos seguintes termos:

"Ante à concordância tácita da executada às fls. 155, verso e
após sanadas as incorreções apresentadas no cálculo anterior, ho-
mologo os cálculos de fls. 126/129, fixando o valor da condenação
em R$ 6.425,44(até 01.07.96);quando dopagamento oudepósito,
deverá seraplicado o dispostono capítulo IV, do artigo 27,em seu
parágrafo 6º, da Lei nº 9.069, de 29.06.95, que determina a correção
monetária pela aplicação da T.R."(fl. 69).

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em
19/08/96, conforme certidão de fls. 73-74. A ação rescisória foi ajui-
zada em 20/04/98, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido
no art. 495 do CPC.

Ora, verifica-se quea decisãoapontada comorescindenda
não analisa omérito da causa,tendo em vista que não decidea
controvérsia originária de direito material. A jurisprudência reiterada
da SBDI-2 vem entendendo que, na fase de execução, não há decisão
de mérito (salvo aquelas que decidem sobre os embargos de devedor
e de terceiro,que são ações incidentais),de modo que asdecisões
proferidas nesta fase, como é o caso da rescindenda dos autos (me-
ramente homologatória de cálculos), não constituem decisão de mé-
rito, porquanto não resolvem contraditório entre as partes. Prece-
dentes: TST-ROAR-313266/96, Rel. Min. Thaumaturgo Cortizo, in
DJ 19/11/99; TST-ROAR-328662/96, Rel. Min. Moura França, in DJ
de 03/09/99; TST-ROAR-450425/98, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
in DJ 18/12/98; TST-ROAR-421402/98, Rel. Min. Ives Gandra Filho,
in DJ 23/06/00.

Assim sendo, a decisão rescindenda não se apresenta como
decisão apta aser desconstituída por ação rescisória,tendo em vista
que o art. 485 do CPC dispõe que "a sentença de mérito, transitada
em julgado, pode ser rescindida(...)".

Assim, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III
da InstruçãoNormativa nº 17/99,denego seguimento aorecurso or-
dinário em ação rescisória, tendo em vista que ele está em manifesto
confronto com a jurisprudência pacificada do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-ROAR-717.188/00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : TRANSPORTE E BRAÇAGEM PIRATI-
NINGA LTDA.

ADVOGADO : DR. NEY DUARTE MONTANARI
RECORRIDOS : JOSEMAR DOS SANTOS E ALMEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE

D E S P A C H O

A Recorrente junta aos autos novos documentos, por meio da
Petição de nº 103.751/2001.5, alegando serem documentos essenciais
ao deslinde da controvérsia. Em respeito ao direito à ampla defesa e
ao contraditório, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de
5 (cinco) dias aos Recorridos para, querendo, manifestarem-se acerca
dos documentos apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.

Brasília, 14 de novembro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-720.402/2000.7 tST

A U TO R A : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

ADVOGADOS : DRS. RODRIGO ANTÔNIO BADAN
HERRERA, LEONARDO MIRANDA
SANTANA, HÉLIO CARVALHO SANTA-
NA E JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

RÉUS : JOSÉ ALDO GOMES, NAIR BUENO,
JANDIRA GUISELLI, JOÃO RAIMUN-
DO, RENATO PINHEIRO DA SILVA E
APARECIDO LUIZ FERREIRA
D E S P A C H O

1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

a apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalhopara emissãode parecer, nos termosdo art. 113,
inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ed-A-RXOFROAR-725049/01.8 trt - 9ª região

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

PROCURADORES : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA E
DRA. ANDYARA MARIA MUNIZ REBA-
CK

EMBARGADOS : NEUZA RAMOS HENEMANN E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo
de 5 (cinco) diasà Parte contráriapara, querendo,apresentar ma-
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo coma jurisprudênciado STF, ratificada por
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte,
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AG-AC-729.270/2001.5

A G R AVA N T E S : SERGIENA MARIA DE FARIAS MEN-
DES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI E
DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-
VEDO

A G R AVA D A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
D E C I S Ã O

1. Reconsidero a v. decisão de fl. 373, visto que o advogado
substabelecente, Dr. Amarildo Maciel Martins,encontra-se devida-
mente constituído nos autos, como se vê nas procurações de fls. 358,
360 e 362.

2. Defiro, pois, a juntada de substabelecimento postulada à fl.
370.

3. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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Processo: ROAR-192.045/1995.0- TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : PEDRO CASSILDO SCHENEIDER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO JOEL BENDER LEAL
RECORRIDO(S) : ALFREDO OST
ADVOGADO : DR. LUIZ ALFREDO OST
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:ACORDO EXTRAJUDICIAL. ATO NEGOCIAL DE NA-
TUREZA COMPLEXA. HOMOLOGAÇÃO DO TERMO. EMIS-
SÃO DE JUÍZO SOBRE O CONTEÚDO DAS CLÁUSULAS.
PROIBIÇÃO. INAPLICA- BILIDADE DOS ARTIGOS 843E 844
DA CLT. 1. O termo conciliatórioconstitui um negóciojurídico de
direito material complexo que implica concessões mútuas e renúncia
de ambasas partes.Por isso,quando de naturezaextrajudicial, a
homologação pelo juiz do termo final independe do conteúdo de suas
cláusulas. Basta a obediência à forma estabelecida na lei. 2. O com-
parecimento das partes nas audiências é exigido, principalmente, pela
possibilidade de se resolver a lide pela conciliação. Se essas chegam
a realizar, fora da esfera doJudiciário, um negóciojurídico que
prejudicaráa reclamaçãotrabalhistajá ajuizada,o ato negocialdeve
apenas ser homologado pelo Juiz dacausa. Para adotar este pro-
cedimento, o Juiz não necessita da presença das partes na audiência.
Basta, tão-somente, que o termo esteja devidamente formalizado. Os
arts. 843 e 844 daCLT não são aplicáveis quandoexiste aapre-
sentação,nos autosda reclamação,de acordoextrajudicial realizado
na forma exigida pela lei e o requerimento para que seja homologado
o negócio jurídico. 3. O juiz,ao proceder à homologação de acordo
extrajudicial, não emite qualquer juízo de valor sobre a causa, ou seja,
sobreos termosda pactuação,cujo conteúdofica no âmbito deli-
berdadedas partes. Nessahipótese,sua atuação limita-seao exame
dos aspectosformais da transação,como por exemploa capacidade
jurídica das partes, sendo-lhe vedado, contudo, interferir no mérito da
transação propriamente dito. 4. Recurso ordinário em ação rescisória
desprovido.
Processo : RXOFROAR-349.567/1997.5 - TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE

ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : HENRIQUE RODRIGUES DE MIRAN-

DA
ADVOGADO : DR. HAROLDO SOUZA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário e
à remessa de ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO - VEDAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO DO ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO. Se a decisão rescindenda
não enfrentoua questãoda vinculaçãodo piso salarial dosRecla-
mantes-Réus ao salário mínimo, sob o enfoque da vedação do art. 7º,
IV, da Constituição Federal de 1988, mas exclusivamente sob o pris-
ma da legislação anterior, que desdobrava o salário mínimo em "piso
nacional de salários" e "saláriomínimo de referência", improcede a
rescisória calcada exclusivamente emviolação do comando cons-
titucional referido, por ausência de prequestionamento. Incidência da
Súmulanº 298do TST. Recurso ordinárioe remessade ofício des-
providos.
Processo : ED-RXOFROAR-356.204/1997.9 - TRT da 11ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS

S A N TO S
PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
EMBARGADO(A) : MARIA SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PREQUESTIONA-
MENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL PARA EFEITOS DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. MEIO INADEQUADO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGA-
ÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DE LEI. PRINCÍPIO IURA NO-
VIT CURIA. NÃO APLICAÇÃO. 1. Os embargos de declaração não
são a via adequadapara o prequestionamentode matériaconsti-
tucional, com o objetivo de interposiçãode recursoextraordinário
para o Supremo Tribunal Federal, quando, a toda evidência, o pedido
de desconstituiçãodo julgado nãofoi fundamentadocom indicação
expressa de ofensa a preceitoconstitucional. 2. O entendimento da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais é no sentido de
que a indicação de violação de dispositivo legal há que ser expressa,
considerando-seque não se aplica àaçãorescisóriao princípio iura
novit curia. 3. Embargos declaratórios desprovidos porque ausentes
os vícios do art. 535 e seus incisos do CPC.
Processo: ROAR-358.681/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELVO JOÃO BONETTI
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR. LÚCIO TADEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JUCHEM
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA

JUCHEM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECLAMAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE APRESENTAÇÃO DE CONTRA-RAZÕES EM FACE
DO EQUÍVOCO NO ENDEREÇAMENTO DA NOTIFICAÇÃO.
Não obstante a ocorrência de todos os fatos narrados pelo Autor, não
se justifica, na hipótese,a desconstituiçãodo julgado e dos atos
processuais. De fato, o Reclamante não teve oportunidade de oferecer
contra-razões, masem contrapartida apresentou Recursode Revista
contra a decisãoproferida no Recurso Ordinárioe, posteriormente,
Agravo de Instrumento,sendo que em nenhumdesses momentos
recursais questionou acercada ausência de contra-razões.Esse pro-
cedimento omissivo demonstra que naquele momento processual ne-
nhum prejuízo iminentesofreu o Reclamante. Recursoconhecido e
desprovido.
Processo: ROAR-391.331/1997.4- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CAIENA - COMPANHIA AGRO INDUS-

TRIAL SANTA HELENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDEMIR DA SILVA
RECORRIDO(S) : ALUÍSIO FEITOSA BONIFÁCIO
ADVOGADO : DR. EDNALDO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso Ordinário,
porque intempestivo.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA.RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA.INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL.
Cabe aoRecorrente comprovar, por ocasião da interposiçãodo re-
curso,a existência deferiado local que justifique aprorrogaçãodo
prazo recursal, sobpena de preclusão. Inteligênciada Orientação
Jurisprudencialnº 161 da SBDI-1 deste TST. Recurso ordináriode
que não se conhece.
Processo :ROAR-396.934/1997.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MAURI RAMPAZZO
ADVOGADO : DR. BRUNO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO BERNARDO HANSEN DOLZAN

E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA- VÍCIO DE CITAÇÃO - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 214 DO CPC. A sentença da Junta, ao não levar em
consideração a informação de que os Reclamados não mais residiam
no local onde se deu a citação por mandado, não poderia, desde logo,
considerá-los revéis e confessos quanto à matéria de fato, conforme o
ocorrido. Isso porquedeveria ter sido procedidaà intimação dos
Reclamados pela via editalícia, nos termos do art. 841, § 1°, da CLT.
Com efeito, verifica-seque a não-observância dacitação editalícia,
nos termos do art.841, § 1°, da CLT, acarretoua falta de citação
regular válida, restando violado o art. 214 do CPC. Assim, a ausência
de citação inicialválida configura flagrante violação doart. 214 do
CPC, razão pela qual a nulidade dos atos processuais praticados a
partir de então é mera conseqüência que se impõe. Recurso ordinário
a que se nega provimento.
Processo : ED-ROAR-403.041/1997.8 - TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : RÔMULO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSEF. DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração e,
ante o seucaráter manifestamente protelatório, aplicaraos Embar-
gantes a multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil, no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA - PROTELAÇÃO. A decisão embargada não é
omissa, porquantoapreciou todosos pontosda controvérsia,no que
tange àquestão doerro materialquanto àhomologação dedesis-
tência, nosentido de que nãoimportou nulidade do ato,tendo em
vista queo objetivo da decisãorestou claro: homologaro acordo
havido entre as Partes, na fase daexecução, no qual, por livre e
espontânea vontade, elas acharam porbem transacionar e abrir mão
de partede seusdireitos, embenefício mútuo.Assim, ordenadosde
forma lógica e explícita os pontosda fundamentação,não seen-
contram presentes os requisitos do art. 535, I e II, do CPC, denotando
a oposição dos embargos declaratórios manifesto intento protelatório
do feito. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação da multa
prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.
Processo: ED-ROAR-411.364/1997.9 -TRT da 5ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : VALISERE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ FERRAZ LARANJEIRA
ADVOGADO : DR. FREDERICO CEZÁRIO CASTRO DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos Decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do voto do
Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARECIMEN-
TOS. COMPLEMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Todas as decisões proferidas porórgão integrante do Poder Ju-
diciário devem serfundamentadasde formaa que a prestaçãoju-
risdicial devida às partesseja amais ampla possível.2. Embargos
declaratórios providos para prestar esclarecimentos.
Processo :ROAR-413.548/1997.8 -TRT da 8ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDNALDO MONTEIRO GUERREIROE
OUTRA

ADVOGADO : DR. PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
RECORRIDO(S) : ADERVAL GUERREIRO (ESPÓLIODE)

E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que
se pronuncie sobre a ocorrência da confusão.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSOORDINÁRIO. DES-
CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA DETERMINADA NO CURSO
DO PROCESSO.INÉRCIA. NÃO-OCORRÊNCIA.Exarado despa-
cho no curso do processo com determinação dirigida a um dos au-
tores para que renunciasse à condição de inventariante do espólio que
figura como réu da presenterescisória,houve expressarecusada
parte, materializada na petição de fls. 373/375. O ato não poderia ter
sido considerado como inércia e, sim, explícita manifestação da parte.
Desta forma, emerge incontrastável que diante da expressa recusa ao
cumprimentoda diligência, caberiaao Colegiadodeliberar sea per-
manência doatual inventariantedo espóliode AdervalGuerreiro no
pólo ativo da açãorescisória configuraou nãoa confusão.Recurso
ordinário provido.
Processo: ED-ROAR-416.433/1998.6- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
EMBARGADO(A) : NORTON BATISTA
ADVOGADO : DR. ENOY LOBO ALVES PEQUENO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS PREVISTOS
NO ARTIGO 535 DO CPC.INEXISTÊNCIA. 1. O reconhecimento
da procedência dosembargos declaratóriosestá sujeito à identifi-
cação,no julgado impugnado,de qualquerdos vícios previstosno
texto do art. 535 do CPC. No caso, a indicação de contradição entre
os termos da decisão embargada não tem pertinência, pois, ao indicá-
la, a parte nada maisdemonstra senãoseu objetivo de,pelo meio
inadequado,obter areforma dojulgado. 2. Embargos declaratórios
desprovidos.
Processo : ED-AIRO-420.397/1998.1 - TRT da 24ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. RODRIGO MASCARENHAS MON-
TEIRO

PROCURADORA : DRA. SELMA DE MOURA CASTRO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : VALTER SPADA BETONI
ADVOGADO : DR. JOVINO BALARDI
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DECISÃO:Por unanimidade, darparcial provimento aosEmbargos
Declaratórios parasanar omissãoquanto àindicação deofensa aos
arts. 5º, incisosXXXV, LIV, e LV, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. COMPLEMENTA-
ÇÃO DO JULGADO. ESCLARECIMENTOS. RECURSO INTER-
POSTO. MEIO INADEQUADO PARA ATACAR O ATO JUDI-
CIAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FA-
CULDADE. 1. O recebimento de um recursopor outro constitui-se
em uma faculdade conferida ao julgador que poderá utilizá-la ou não,
ficando essa escolha incluída no âmbito de seu poder descricionário.
Assim, se o julgador deixa de receber um recurso ordinário, porque a
modalidadeprocessual adequadapara procederao ataqueao atoju-
dicial que lhe causouprejuízo é o agravo regimental,não fica ca-
racterizadaa ofensa aosprincípios da instrumentalidade eda fun-
gibilidade recursal. 2. Embargos parcialmente providos.
Processo : ED-ROAR-421.398/1998.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. CRISTINA MARIA DE MELLO

SAMOGIM
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SOROCABA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Estando ausentesos
pressupostos a que aludem os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, com
a redaçãoda Lei nº 9.957,de 12/1/2000,devem serrejeitados os
embargos de declaração.
Processo: ED-ROAR-423.642/1998.6 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : JABUR PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
EMBARGADO(A) : LAURENTINO MARCELINO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PRESSUPOSTOS
E ADEQUAÇÃO. 1. A obrigatoriedade legal imposta à parte que se
utiliza de embargos declaratórios é a adequação dopedido às exi-
gências contidas no texto do art. 535 do CPC. Sem a especificação de
um dos vícios autorizadores da modalidade processual de estritas
possibilidadestorna-se inviávelo atendimentoda pretensãoexposta
na peça recursal. 2. Embargos declaratórios desprovidos.
Processo : RXOFMS-439.300/1998.0- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE COLATINA
ADVOGADO : DR. PERGENTINO DE VASCONCEL-

LOS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
INTERESSADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MONTOVANELLI

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. GLEIDE MARIA DE MELO CRIS-

TO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CON-
CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE COLA-
TINA - ES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento à Remessade Ofí-
cio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONFIRMADA POR SENTENÇA. DETERMINAÇÃO
DE PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS EM CUMPRI-
MENTO DE DECISÃOJUDICIAL. NÃO-CABIMENTO. 1. "A an-
tecipação da tutela conferida na sentença não comporta impugnação
pela via domandado de segurança, porser impugnável mediante
recurso ordinário. A Ação Cautelar é o meio próprio para se obter
efeito suspensivo a recurso." (Item nº 51 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI 2). 2. Remessa oficial em mandado de segurança
desprovida.
Processo : ROAR-440.014/1998.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRENTE(S) : HONORINA SARGES PINTO
ADVOGADA : DRA. YARA SUELI LANG
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos
Ordinários.
EMENTA:A. RECURSOORDINÁRIO DA AUTORA. 1. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM AGENTES BIO-
LÓGICOS. PROTOCOLO SOBRE RELAÇÕES DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAIPU. PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NO TERRITÓRIO BRASILEIRO. APLICAÇÃO DA LEGIS-
LAÇÃO LOCAL. A ausência de norma regulamentadora no Pro-
tocolo sobre Relaçõesde Trabalho e PrevidênciaSocial de Itaipu,
quanto ao percentual do adicional devido relativamente à prestação de
serviço em condições insalubres, não tem o condão de impedir que o
empregadoperceba obenefício emquestão.Ao julgador não épos-
sível se esquivar da prestação jurisdicional devida apontando a lacuna
na norma regulamentadora doscontratos de trabalho. Considerando-
se que a prestação de serviços foi efetuada em território nacional, a
aplicação da legislação brasileira quanto ao adicional de insalubri-
dade,naquelas questõesem que o Tratadode Itaipu mostra seapre-
senta omisso, não afronta os arts. 4º, 5º e 6º do Decreto nº 74.431/74;
1º e 2º da LICC e 5º, § 2º, da Constituição Federalde 1988.2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A condenaçãoao pagamentoda
verba honorária com fundamento apenas no art. 20 do CPC, ou seja,
ante a sucumbênciada parte, afasta apossibilidade de entender-se
prequestionada a matéria diante do texto dos arts. 133 da Constituição
Federalde 1988e 14,§ 1º, da Lei nº 5.584/70.A indicaçãodesses
preceitos como violados esbarra na ausência de prequestionamento da
matéria,na decisão rescindenda,em frente dos referidostextos,fato
que se configura emóbice ao exito da rescisória,conforme pre-
conizado pelo TST na ocasião em que foi procedida à uniformização
da jurisprudência consubstanciadano texto do Enunciadonº 298 do
TST. 3. CONCLUSÃO. Recurso ordinário da Autora desprovido. B.
RECURSO ADESIVO DARÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DA AÇÃO RESCISÓRIA. Olegislador constituinte, quando dispôs
no art. 133 da atual carta políticaser o advogadoindispensávelà
administração da Justiça, não revogou a legislação específica con-
cernente aos pressupostos de cabimento da verba honorária na Justiça
do Trabalho.A Lei nº 5.584/70continuaem plenavigência.Assim,
não é aplicável, no âmbito desta Justiça especializada, a regra contida
no texto do art. 20 do CPC, uma vez que a condenação em honorários
de advogado,na Justiçado Trabalho,não decorresimplesmenteda
sucumbência. Recurso ordinário da Ré desprovido.
Processo: ROAR-440.035/1998.5- TRT da 11ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GUSTAVO ANTONIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ENÉIAS DE PAULA BEZERRA
RECORRIDO(S) : J. MIRANDA FILHO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO HOMOLOGATÓRIA
DE ACORDO JUDICIAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DO VÍCIO
DE VONTADE - ART. 485, III, DO CPC. O simples fatode o
Empregado ajuizar reclamatória sem a assistência de advogado e
depois firmar acordoem valor inferior à metadedo postulado na
inicial não são indícios suficientes de dolo da Parte contrária. E não
caracterizado o dolo da Empresa no sentido de induzir o Empregado
a celebraracordo judicialem prejuízo próprio, a decisãohomolo-
gatória de acordo não merece ser desconstituída, porquanto o pedido
rescisório não se viabiliza pela hipótese do art. 485, III, do CPC.
Recurso ordinário a que se nega provimento.
Processo: ED-ROAR-450.400/1998.2 -TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : GILDA TEREZINHA CALZAVARA

M A RT I N S
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : LAN CHILE LINEA AÉREA NACIONAL

CHILE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADAIR GUSMÃO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos de De-
claração, paraesclarecer queas parcelasa seremconsideradas para
efeito de cálculos de liquidação de sentença são as devidas no período
compreendido entre 27 de setembro de 1984 e 19 de março de 1985
e quese encontramdescritas naparte dispositivado acórdãode fls.
81/83 nos seguintes termos:"o aviso prévio, as férias e13º salário
proporcionaise depósitosdo FGTS e guiasAM com o código 01
(zero hum), alémdo adicional de 10% (dez por cento), salários
vencidos evincendos peloperíodo daestabilidade provisóriaaté o
222º dia contados doparto, nos termosda ConvençãoColetiva da
categoria, com incidência de reajustamentos salariais normativos e
legais, mais férias, 13º salário e depósitos do FGTS pelo período".
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TOS. DELIMITAÇÃO DOS VALORES A SEREM APURADOS
NOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. Os em-
bargos de declaraçãosão suscetíveisde provimentoquando seé
necessárioprestar esclarecimentos,informando-sequais asparcelas
que serão consideradas para efeitosdos cálculos de liquidação da
sentença.

Processo: AIRO-453.911/1998.7- TRT da 15ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO JUSTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA R. H. DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO MANIFESTADO CON-
TRA DESPACHO QUE DENEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO A DECISÃO QUE INDEFERIU PE-
TIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA. TRT DA 15ª
REGIÃO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBI-
LIDADE. A obediência ao princípioda fungibilidade é restrita aos
pressupostos de cabimento do recurso que foi acatado de forma cor-
reta, pois, sehouver qualquerelastecimentoda disciplinaa queo
recurso recebido corretamente está vinculado, acarretará um propósito
tumultuário do procedimento, que poderá, inclusive, dar ensejo a uma
medidacorreicional.Se o recursocabível era o agravoregimental,
logicamente,os pressupostosde admissibilidadea seremanalisados
só poderiam ser oscorrespondentesao agravo, e não ao recurso
ordinário proposto incorretamente. Assim, se a disposição contida no
Regimento Interno do TRT da 15ª Região estabelece ser o prazo para
a propositura do agravo regimental de cinco dias, impossível con-
siderar o prazo de oito dias correspondente ao recurso ordinário, sob
pena de se desrespeitarem os princípios e regras elementares do
procedimento, causando insegurança às partes. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
Processo: ED-ROAR-456.947/1998.1 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : MOACYR ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WERNE-

CK
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios por-
que não verificada a omissão apontada no julgado.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos declaratórios
rejeitados porque não caracterizada no julgado a omissão apontada,
estando a matéria devidamente enfrentada no acórdão embargado no
sentidode não serpossívela contagemdo prazo decadencialparao
ajuizamento da ação rescisória senão após transitada em julgado a
decisão que resolveu a questão prejudicial referente à prescrição total,
suscitada em recurso subseqüente, interposto à decisão indicada para
a desconstituição.
Processo : ED-RXOFROAG-458.297/1998.9 - TRT da 8ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
PROCURADORA : DRA. TEREZINHA DE JESUS VIEIRA

DE OLIVEIRA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MANOEL RAIMUNDO CHAVES ALVES
ADVOGADO : DR. MARCELO CASTELO BRANCO IÚ-

DICE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. INDEFERIMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA. DES-
CONSTITUIÇÃO DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO.
NÃO CABIMENTO. PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. É incabível a açãoanu-
latória ajuizada coma finalidade de obter-sea desconstituição de
sentençade mérito transitadaem julgado, ante a previsãolegal de
remédio processual específico, qual seja, a ação rescisória, ainda que
a autora tenhadeixado ultrapassar o prazo decadencialpara o ajui-
zamentoda modalidadeadequada. Aaçãoanulatória, ateor dalei
processual civil,somente podeser proposta como objetivo de in-
validar atos judiciaisque não dependamde sentença. 2.Embargos
declaratórios desprovidos porque ausentes os vícios do art. 535 e seus
incisos do CPC.
Processo: ED-ROAR-460.099/1998.1 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR. ADEL EL-TASSÉ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : LINEU DAL LAGO
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embarbos Decla-
ratórios para prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação
do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CA-
RACTERIZADA. ESCLARECIMENTOS. INEXISTÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO EXPRESSA DEVIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE
DA INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DO TST E DA SÚ-
MULA Nº 343 DO STF. 1. São passíveis de provimento os embargos
de declaração, quando necessário for a prestação de esclarecimentos,
na medida em que, com esse procedimento, se aperfeiçoa a prestação
jurisdicional devida às partes. 2. Embargos de declaração providos,
com afinalidade de seesclarecer que asimples emissão detese em
torno do direito adquiridoé insuficiente parase entenderque, no
pedido rescisório,houveexpressaindicação deafrontaao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal.
Processo : ROAR-465.808/1998.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÔDO DE SOUZA LEI-

TE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALDECI NATÉRCIO APARECIDO
ADVOGADO : DR. ANGELO BOER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
da Reclamada.
EMENTA:1. AÇÃO RESCISÓRIA- EXIGÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Se a decisãorescindenda fundamentou-se no dis-
posto no art. 9º da CLT, argumentandoque a despedida doEm-
pregado obstou-lhe o direito aos benefícios previdenciários a que
fazia jus emdecorrência do seu estado de saúde,de forma que
deveria ser anulada, a fim de que ele pudesse exercer plenamente os
seus direitos(auxílio-doença ou, eventualmente,aposentadoria por
invalidez), ela não tratou especificamente das disposições contidas
nos arts. 2º, § 4º, da Lei nº 6.367/76 e 2º, § 1º, da Lei nº 8.213/91,
apontados comoviolados, nemmalferiu o genérico princípioda le-
galidade, consagrado no art. 5º, II, da CF/88. No que tange aos arts.
219 do CPC(conseqüênciasda citação válida)e 457 da CLT (par-
celas que compõem a remuneração do empregado), as matérias neles
contidas sequer foram tangenciadas pela decisão rescindenda, de mo-
do que o pedido da ação rescisória,em relaçãoaos referidosdis-
positivos legais, encontra óbice na Súmulanº 298 do TST. 2. VIO-
LAÇÃO DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC NÃO CONFIGURADA -
SALÁRIOS VENCIDOS CONSTITUEM VERBAS DECORREN-

TES DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO POR
NULIDADE DO ATO DE DESPEDIDA.O pedidode saláriosven-
cidos é decorrente do pedido de reintegração por nulidade do ato de
despedida, de forma que a decisão declaratória de nulidade do ato de
despedida,que defere opedido de reintegraçãoe dossaláriosven-
cidos desde a época da despedida nula até a efetiva readmissão, não
se apresenta extra ou ultra petita, ainda que o pedido de salários
vencidos não tenha constado expressamente da exordial. Recurso or-
dinário a que se nega
provimento.

Processo: ROAC-465.809/1998.6- TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÔDO DE SOUZA LEI-

TE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : VALDECI NATÉRCIO APARECIDO
ADVOGADO : DR. ANGELO BOER
DECISÃO:Porunanimidade,negar provimentoao recursoordinário
em ação cautelar.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO RESCISÓRIO JULGADO
IMPROCEDENTE - PEDIDO CAUTELAR IMPROCEDENTE AN-
TE A NÃO CARACTERIZAÇÃO DEFUMUS BONI JURIS. Se o
pedido da ação rescisória principal foi julgado improcedente, segue a
mesmasorte opedido da ação cautelarapensada,tendo em vistaa
não-caracterização de fumus boni juris, imprescindível para a con-
cessão do provimento cautelar. Recurso ordinário não provido.
Processo : RXOFROAR-472.490/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES-

TRADAS DE RODAGEM - DNER
PROCURADOR : DR. WILSON FERREIRA MENDES
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JUSSARA LEFFE MARTINS
DECISÃO:Porunanimidade,negar provimentoao recursoOrdinário
e à Remessa Oficial.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA.RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN ELIGENDO. CELEBRAÇÃO DE
CONTRATO COM EMPRESA DE VIGILÂNCIA INIDÔNEA. ART.
159 DO CÓDIGO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART.
71 DA LEI Nº 8.666/93. 1. Não há que se falar em ofensa ao art. 71
da Lei nº 8.666/93quando acondenaçãosolidária da entidadede
direito público, para responder pelopagamentodos créditos traba-
lhistas, deu-semediante aaplicação dodisposto noart. 159do Có-

digo Civil, em decorrência do reconhecimento da culpa in eligendo da
autarquiafederal, responsabilizadapelos riscosda formalizaçãode
contrato de prestação de serviço de vigilância com empresa inidônea
financeiramente. 2. Recurso ordinário e remessa oficial em ação res-
cisória desprovidos.
Processo: ED-ROAR-472.591/1998.0 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : ELVARISTO TEIXEIRA DO AMARAL
ADVOGADO : DR. MAURICIO DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios para, sanandoomissão, declararexpressamente aimproce-
dência da Ação Rescisória, porviolação dosarts. 5º, incisos II e
XXXVI, da Constituição Federal, 11 da Lei nº 6.683/79 e 85 do
Código Civil, nos termos dafundamentação do voto do Ministro
R e l a t o r.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HIPÓTE-
SE EM QUE FICA CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE PRO-
NUNCIAMENTO EXPRESSO ARESPEITO DE INDICAÇÃO DE
OFENSA A PRECEITO LEGAL. 1. A omissão a que se refere o art.
535 do CPC fica caracterizada quando o órgão prolator da decisão
embargada,proferida emjulgamento derecurso ordináriointerposto
em autos de ação rescisória, deixa de emitir juízo expresso a respeito
da ofensa aos dispositivos legais indicados como fundamento para o
pedido de desconstituição do julgado.2. Dá-se provimento aos em-
bargos declaratórios, quandose é necessária acomplementação do
julgado em face do reconhecimento de omissão quanto a indicação de
ofensa a preceito legal.
Processo: ED-ROAR-472.623/1998.0 -TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DANIEL SKIERES
ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoEmbargos Declara-
tórios para sanar omissão, consoante os termos expendidos na fun-
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HIPÓTE-
SE EM QUE FICA CARACTERIZADA. INDICAÇÃO DE OFEN-
SA A PRECEITO DE LEI NÃO APRECIADA. 1. Fica caracterizada
a omissão, sanável via embargos declaratórios, na hipótese de a parte
ter indicado, no arrazoado recursal, ofensa a preceito de lei, e o órgão
julgador, ao procederao exame damatéria, deixar deenfrentá-la
considerando o conteúdoda norma apontada comotransgredida. 2.
Aperfeiçoando a prestaçãojurisdicional devida à parte,dá-se pro-
vimento aosembargos dedeclaração, a fimde quehaja pronun-
ciamento explícito acerca da alegada afronta ao artigo 62 e inciso II
da Consolidação das Leis do Trabalho.
Processo : ROMS-478.160/1998.9- TRT da 2ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : NÁDIA ALI ASSAD
ADVOGADO : DR. ADAUTO LEME DOS SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 1ªJCJ DE ITA-
PECERICA DA SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - ANULAÇÃO DE SEN-
TENÇA DE MÉRITO POR DESPACHO MONOCRÁTICO - ILE-
GALIDADE. A sentença de mérito proferida pela Junta, que constitui
órgão colegiado, nãopode ser anulada oumodificada monocrati-
camente pela Juíza Presidente, mesmo porque é vedado aos órgãos da
Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas, excetuados os
casos expressamente previstos na legislação e a ação rescisória, à luz
do art. 836 daCLT. Com efeito, a nulidade dacitaçãoalegadapelo
Réu julgado à revelia, assim como qualquer outro vício ou nulidade
da decisão, devemser argüidas após a intimaçãoda sentençade
mérito, por recursoordinário interposto para orespectivo Tribunal
Regional, nos termosdo art. 895, "a", da CLT. Recursoordinário
desprovido.
Processo: ED-ROAR-482.961/1998.5 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUESDOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI-
VEIRA

EMBARGADO(A) : HUMBERTO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos Decla-
ratórios apenas paraprestar osesclarecimentosexpendidos nafun-
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO NÃO
IDENTIFICADA. JULGADO SUJEITO APENAS A ESCLARECI-
MENTOS. 1. Há hipóteses em que,mesmo não se identificando no
julgado embargado a existência da omissão incluída no texto do art.
535 do CPC, se faz necessário o esclarecimento dos termos do acór-
dão, a fim de que a parte fique cientificada a respeito do alcance da
decisão.É o caso dos autos,no qual, para o aperfeiçoamentoda
prestação jurisdicional, se incluem na fundamentação do julgado em-
bargado elementos elucidativosa respeitoda impossibilidade dese
declarar a procedência da ação rescisória,pela qual se objetiva a
desconstituição de decisão concessiva de diferenças salariais decor-
rentes da supressão de reajustes emface da implantação de nova
política salarial pelogoverno,quando, napetição inicial, não éin-
dicada, com embasamento jurídico para o pedido, a ofensa ao art. 5º,
inciso XXXVI, da ConstituiçãoFederal; quandoa lei ordinária vem
citada genericamente; equando sepretendeviabilizar a rescisória
com a indicação de contrariedade aenunciado,hipótesenão au-
torizada pela lei adjetiva civil. 2. Embargos declaratóriosprovidos
apenas para prestar esclarecimentos.
Processo : ED-RXOFROMS-482.986/1998.2 - TRT da 6ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : PEDRO ALBERTO DE BARROS LIMA
ADVOGADO : DR. DIOVAL SPENCER HOLANDA

BARROS
ADVOGADO : DR. LEOPOLDO MIGUEL B DE

SANT'ANNA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES

PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA:Não se conhecedos Embargos Declaratórios assinadopor
advogado sem poderes expressos para atuar em favor da parte.
Processo: ED-ROAR-488.337/1998.9- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : MANOEL BAPTISTA DE MORAES
ADVOGADO : DR. BERNARDINO LOPES FIGUEIRA
EMBARGADO(A) : DAFFERNER S.A. - MÁQUINAS GRÁ-

FICAS
ADVOGADO : DR. ORLANDO BATINA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade
do aditamento àsrazõesrecursais e,no mérito, também poruna-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração.
EMENTA:ADITAMENTO RECURSAL. TEMPESTIVIDADE. 1.
Não se consideraextemporâneo oaditamentorecursal quandoapre-
sentado dentro do prazo de cinco dias, contado da data da publicação
do acórdão embargado. 2. Preliminar rejeitada. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE
E CONTRADIÇÃO. DESPROVIMENTO. 1. Inexistindo no acórdão
embargado omissão, contradição ou obscuridade e sequer tendo sido
alegado,nas razõesde embargos de declaração, qualquerelemento
caracterizadordesses vícios,nega-se provimentoao pedidoporque
não adequado aos pressupostos contidos no artigo 535 do Código de
Processo Civil. 2. Embargos de declaração desprovidos.
Processo: ED-ROAR-505.211/1998.3 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS VIGOR
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY
ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aos Embargos de De-
claração para sanar omissão, nos termos da fundamentação expendida
no voto do Ministro Relator.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200211 3 6 1ISSN 1415-1588

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HIPÓTE-
SE EM QUE FICA CARACTERIZADA. l. A apreciação de todas as
questões colocadasno arrazoado recursalé dever doórgão julgador
sob pena de incorrer-se na insuficiência da prestação jurisdicional
devida as partes,por imposiçãodo art. 5º, incisoXXXV, da Cons-
tituição Federal. Assim,a indicaçãode fato impeditivopara ades-
constituiçãode sentençahomologatória deacordo nãopode serdes-
prezada naocasião dojulgamento doapelo. Issoocorrendo, fica
caracterizada a omissão de que trata o art. 535 do CPC. 2. Embargos
declaratórios providos, para, sanando omissão, fazer constar do jul-
gado que a argüição de intempestividade da oposição aos termos do
acordo, feita somente no momento da interposição do recurso or-
dinário, constitui inovação à lide.
Processo : RXOFROAR-505.933/1998.8 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS GAMA
RECORRIDO(S) : LOURDES MARQUES DE PIZA LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa deOfício para,julgando procedentea Ação Rescisória,
desconstituir o acórdão rescindendo de folhas 58-60, proferido pelo
egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 15ªRegião, nosautos da
Reclamação Trabalhista em curso perante a MM. Vara do Trabalho de
Amparo, movida por LourdesMarquesde Piza Lima e, em juízo
rescisório, proferindonovo julgamento, julgar improcedentea Re-
clamação Trabalhista, restando invertido o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - De acordocom a
jurisprudência desta Corte, viola o art. 5º, XXXVI, da Carta Magna a
decisão que determina o pagamento das diferenças salariais decor-
rentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989. Recurso conhecido
e provido.
Processo : RXOFROAR-505.934/1998.1 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : HELANO LOPES ISSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRIO RODRIGUES

M A RT I N S
DECISÃO:I - por unanimidade, deferiro pedidode desistênciado
RecursoOrdinário interpostopela União;II - por unanimidade,dar
provimento à remessa necessária para, afastando a decretação de
decadência emrelação àscustas processuaise aoshonorários ad-
vocatícios, determinaro retornodos autosao Tribunal Regional do
Trabalho de origempara que prossiga no examede mérito como
entender dedireito, noparticular; III - por unanimidade,negar pro-
vimento ao recurso de ofício em relação aos temas "adiantamento do
PCCS" e "incompetência da Justiça do Trabalho".
EMENTA:1) RECURSO VOLUNTÁRIO DA UNIÃO - PEDIDO DE
DESISTÊNCIA - DEFERIMENTO - Defiro o pedido de desistência
do recurso voluntário interposto pela União alicerçado na previsão
contida no artigo 501 do CPC.2) DA REMESSA NECESSÁRIA:
DA COMPETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
IMPLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO - ORIENTA-

ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 138 DA SDI1 - Em conformidade
com a OrientaçãoJurisprudencial nº138 daSDI1 "aindaque are-
clamação trabalhistatenha sidoajuizada após aedição daLei nº
8.112/90, compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e
vantagensprevistasna legislação trabalhista,referentesao período
anterior àquelalei." DECADÊNCIA - NÃO-CONFIGURAÇÃO -
ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE CONFIRMA A SENTENÇA
MEDIANTE EXAME DE RECURSO DEOFÍCIO, APESARDA
AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO SOBRE AS
PARCELAS REQUERIDAS EM JUÍZO - Se existem recurso vo-
luntário e remessa necessária da sentença de primeiro grau e o acór-
dão rescindendo mantémintegralmentea decisão,não se operaa
decadência dodireito de ajuizaração rescisória, porquea situação
implica o cumprimento da norma estabelecida no artigo 512 do CPC.
ADIANTAMENTO DO PCCS - Não exsurge violência literal ao
artigo 8º da Lei n.º 7.686/88 quando a decisão rescindenda determina
a incidênciados reajustes legais sobreo abono, haja vistao po-
sicionamento firmedo Tribunal Superiordo Trabalho arespeito de
sua naturezasalarial. Ademais,a questãoera deinterpretaçãocon-
trovertida à época do acórdão rescindendo.
Processo: ED-ROAR-507.900/1998.6 -TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ENOR JOSÉ MACHADO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO MORAES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. DENISE PIMONT BERNDT PARO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:Embargos Declaratórios rejeitados,por não conseguira
parte embargante demonstrar a existência de omissão na decisão em-
b a rg a d a .
Processo : ED-AC-512.161/1998.9 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. CELSO ALMADA DE ANDRADE
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : EDISON RIBEIRO GALVÃO
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ GONÇALVES BRUM

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos de De-
claração para, imprimindo-lhes efeitomodificativo, declarar a im-
procedência da Ação Cautelar, nos termos da fundamentação ex-
pendida no voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO CAUTELAR.
IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO PROFERIDA NO JULGAMENTO
DO PROCESSO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DO TRÂNSITO EM
JULGADO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENDÊNCIA DE
JULGAMENTO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. Tendo
em vista aausência detrânsito emjulgado dadecisão proferidanos
autos daação rescisória,não sepode tercomo prejudicadaa pre-
tensãoda partepor ausênciade interesse,impondo-se, apenas,a
declaraçãode improcedênciada ação cautelar, ante a ausênciado
pressupostoconcernente aofumus boniiuris, dadaa declaraçãode
improcedênciado pedido rescisório. 2.Embargos declaratóriospro-
vidos para declarar a improcedência da ação cautelar.
Processo: ED-ROAR-513.058/1998.0 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DO PARANÁ PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

ADVOGADO : DR. EDSON CARLOS DE SOUZA
EMBARGADO(A) : NELSON ALFREDO RUCKER
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA CABEL LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOSENSEJADO-
RES. AUSÊNCIA. EFEITO RECURSAL. INVIABILIDADE 1. Não
havendo omissão, obscuridade ou ainda contradição aptas a ensejar a
oposição de embargos declaratórios, conclui-se que a pretensão da
parte queutilizou a modalidade processual previstano art. 535 do
CPC é imprimir ao apelo o caráter nitidamente recursal. 2. Embargos
declaratórios desprovidos.
Processo : AG-A-ROMS-523.085/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA NOBRE CONEGATTO
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA TEREZINHA SABÓIA
ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES

C AT I TA

DECISÃO:Porunanimidade, nãoconhecerdo agravo regimentale,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante
ao pagamentoda multa prevista noparágrafo 2º do artigo557 do
Código de ProcessoCivil, no percentualde 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, em favor da Agravada.
EMENTA:AGRAVO - CÓPIA FIEL DO PRIMEIRO AGRAVO -
ERRO GROSSEIRO - INADEQUAÇÃO.Embora seja previsto no
CPC o princípio da finalidade dos atosprocessuais(art. 244) epa-
cificado nesta Corte a possibilidade de invocação do princípio da
fungibilidade recursal (OJ 69 da SBDI-2 do TST), este entendimento
é aceito desdeque observadoo prazodo recursoadequado ouque
não se trate de erro grosseiro na escolha da via recursal. Assim, o
agravo interposto em cópia fiel do primeiro agravo, impugnando
novamente a mesma decisão agravada, é fato que per si impossibilita
o aproveitamento do recurso por outro, eis que constitui evidente erro
grosseiro, não merecendo o agravo conhecimento, por absoluta ina-
dequação, nemtampouco podendo seraproveitado sob aégide do
princípio da fungibilidade recursal, já que não fora observado o qüin-
qüídio necessáriopara a admissibilidadede embargos declaratórios,
que seria o recurso adequado nesta fase processual. Agravo não co-
nhecido, com aplicação de multa.

Processo: ED-ROAR-526.027/1999.7 -TRT da 8ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
EMBARGADO(A) : DONIZETE GOMES DE LIMA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ADAUTO CERQUEIRA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos de De-
claração apenas para prestar os esclarecimentos expendidos na fun-
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CA-
RACTERIZADA. ESCLARECIMENTOS. INEXISTÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO EXPRESSA DEVIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE
DA INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DO TST E DA SÚ-
MULA Nº 343 DO STF. 1. São passíveis de provimento os embargos
de declaração, quando necessária for a prestação de esclarecimentos,
na medida em que, com esse procedimento, se aperfeiçoa a prestação
jurisdicional devida às partes. 2. Embargos de declaração providos,
com afinalidade de seesclarecer que asimples emissão detese em
torno do direito adquiridoé insuficiente parase entenderque, no
pedido rescisório,houveexpressaindicação deafrontaao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal.
Processo : ED-RXOFROAR-534.187/1999.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN
EMBARGADO(A) : LILIAN ROSE GOYANNES GUSMÃO
ADVOGADO : DR. ARNALDO BLAICHMAN
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração,
apenas para prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação
do voto do Ministro Relator.
EMENTA:Embargos Declaratórios acolhidospara prestaresclareci-
mentos.
Processo: ROMS-535.620/1999.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VANDERLEI ORTIZ UMPIERRE
ADVOGADO : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. LUÍS SAVI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 11ª JCJ DE POR-
TO ALEGRE/RS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julga-
mento do mérito, por perda doobjeto, nostermos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. DE-
CISÃO QUE INDEFERIU LIMINARMENTE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTEÇA NO PROCESSO
PRINCIPAL. Impõe-se, no presente caso, a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, posto que
sobreveio sentençanos autosda açãoprincipal, o que levaao re-
conhecimento da perda de objeto do mandamus.
Processo : ED-RXOFROAG-541.686/1999.6 - TRT da 19ª Região
- (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. AUZENEIDE MARIA DA SILVA

WA L L R A F
PROCURADOR : DR. LEONARDO JOSÉ DE MOURA
EMBARGADO(A) : ALISSON BARROS DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RETRATAÇÃO DO
JULGADO. MATÉRIA SOMENTE QUESTIONADA NAS RA-
ZÕES DE DECLARATÓRIOS. UTILIZAÇÃO ANALÓGICA DO
ART. 284 DO CPC. CHAMAMENTO DA PARTE PARA FORMA-
LIZAR O AGRAVO. MATÉRIA QUE NÃO SE ADEQUA PARA
VIABILIZAR A INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOSDE DECLA-
RAÇÃO . 1. A tese defendida pelo embargante, segundo a qual não
pode subsistir o fundamento da decisão regional, tendo em vista que
as exigênciasquanto àinstrução doagravo regimental,inserida pela
Emenda Regimental nº 10/96, em 24.04.96, foram introduzidas pos-
teriormente à interposição do seu agravo, ocorrida em março de 1996,
constitui inovação recursal.Isso porque aalegaçãoem comentonão
foi, em nenhum momento processual anterior, utilizada pelo em-
bargante, que sempre sustentou que deveria ter sido chamado para a



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 11 3 7 ISSN 1415-1588

instrução do agravoregimental, invocando,inclusive, a aplicação
analógica do artigo 284 do CPC. 2. A matéria apresentada no pedido
não dá ensejo à viabilização de embargos declaratórios, mesmo por-
que cabeao agravantea formalização doagravo. 3.Embargos de-
claratórios desprovidos porque ausentes os vícios do art. 535 e seus
incisos do CPC.
Processo: ROAR-544.552/1999.1- TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITACAO DE

GOIÁS COHAB/GO
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : GAUDÊNCIA PORTELA REZENDE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. TADEU DE ABREU PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI E DO ARTIGO 37, II DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO A RESPEITO DO FATO DE A PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO APÓS A APOSENTADORIA TER OCORRIDO SEM
A PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSOPÚBLICO - ENUN-
CIADO Nº 298 DO TST. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE OFENSA
LITERAL À LEGISLAÇÃO ORDI-NÁRIA - ENUNCIADO Nº 83
DO TST. DECISÃO RESCINDENDA PROFERIDA ANTERIOR-
MENTE À INCLUSÃO DO ITEM Nº 177 NA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI 1. 1. Não merece prosperara ação
rescisória,ajuizada comfundamento noart. 485, incisoV, do CPC,
mediante a indicação de ofensa ao art. 37, inciso II, da Constituição
Federal, quando a questão referente ao fato de a prorrogação do
contrato após a aposentadoria ter ocorrido sem a prévia aprovação em
concurso público não se encontrar prequestionada na decisão res-
cindenda (incidência do Enunciado nº 298 do TST), bem como as
violações de disposições contidasem legislação ordinária, também
suscitada na exordial, não foram violadas em sua literalidade (in-
cidênciado Enunciadonº 83 do TST), uma vezque a decisãores-
cindenda foi proferida anteriormente à inclusão do Item nº 177 -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. - na Orientação Ju-
risprudencialda SBDI 1, por intermédio do qual foi pacificada a
matéria no âmbito desta egrégiaCorte. 2. Recurso ordináriodes-
provido para mantera decisão regional por intermédioda qual foi
julgada improcedentea ação rescisória, porémmediante fundamen-
tação diversa.
Processo : ROAR-546.127/1999.7 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDMUNDO COELHO PAIVA
ADVOGADO : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MAGNESITA S.A.
ADVOGADO : DR. HEGEL DE BRITO BOSON
ADVOGADO : DR. NEY PROENÇA DOYLE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra julgar improcedente aação rescisória.Inverte-seo ônusda su-
cumbência quanto às custas processuais.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. TURNOININTERRUPTO DEREVE-
ZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO DE
SEISPARA OITO HORAS.ACORDO COLETIVO. ART. 485,V, DO
CPC. INDICAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS. 7º, XIV E XXV, e 8º, III,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A ofensa literal a dispositivo de lei ou
da Constituição capaz de justificar o corte rescisório só se verifica quando o
magistrado lhe confere interpretação manifestamente errônea, no sentido de
não estar apoiada em argumentação digna de consideração. A conclusão em
torno do direitoao pagamentode horasextraspor trabalho realizadoem
turno ininterrupto de revezamento alémda jornada constitucional de seis
horas não importa emvulneração direta do art. 7º, XIVe XXVI, da Cons-
tituição, dado ocaráter genéricoda normanelescontida. Éque, aoesta-
belecer a jornada especial e prestigiar o reconhecimento dos instrumentos de
negociação, deixaram as normas de explicitar se a ressalva implicaria isentar
o empregador do pagamento do referido adicional no caso de elastecimento
da jornada. De qualquer forma, cumpre registrar que a flexibilidade contida
no Texto Constitucional autoriza que as partes disciplinem de modo diverso
a jornada de trabalho sem que tal procedimento ocasione contraposição aos
princípios básicos tutelares do Direito doTrabalho, na medida em que o
elastecimento oua redução doperíodo diáriode trabalho devemser equi-
librados com o benefício correspondente à força de trabalho despendida. Isso
porque a redução da jornada de oito horas para seis no trabalho realizado em
turnosininterruptos derevezamento constituiimposição constitucionalem
benefício do empregado. Assim, a remuneração percebida pelo labor em oito
horas passou a remunerar as seis horas trabalhadas, motivo por que qualquer
extrapolaçãodessa jornadaconduzao direitoderecebimentodas horasex-
tras integrais de modo a prevenir coibida redução salarial. De resto, o art. 8º,
III, do Texto Constitucional nãoautorizaria opretendido corterescisório,
antea incidênciado Enunciadonº 298/TST, tendoem vistaque nadecisão
rescindendanão foiemitidatese emtorno daprerrogativado sindicatode
defender os direitos e interesses coletivos ou individuais das categorias. Re-
curso ordinário provido.

Processo: ED-ROAR-551.286/1999.1 -TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A (INCOR-

PORADOR DO BANCO REAL S/A)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA
ADVOGADO : DR. CHRISTOPHE YVAN FRANÇOIS

CADIER
EMBARGADO(A) : FRANCISCO SILVA
ADVOGADO : DR. ELIAS SCHMUKLER

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação do voto do
M i n i s t r o - R e l a t o r.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FA-
RIA. MATÉRIA CONTROVERTIDA. Embargos de declaraçãoaco-
lhidos apenas para serem prestados esclarecimentos.
Processo :ROMS-555.978/1999.8 - TRT da 17ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - TELEST

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA
DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : ALDERICO LOURENÇO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 7ª JCJ DE VITÓ-
RIA/ES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do
acórdão regional recorrido, argüida nas razões recursais e, no mérito,
também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1. Devidamenteprestada afunção
jurisdicional pelo Tribunal a quo, não há falar-se em nulidade do
aresto recorrido.2. Preliminar quese rejeita. MANDADODE SE-
GURANÇA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA CONCESSIVA
DE TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA
DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 1. Mandado de Segurança im-
petradocontra despacho quedeferiu pedido de detutela antecipada
formulado empetição inicialde ReclamaçãoTrabalhista. 2.Com o
julgamentoda demanda,o comandoantecipatório restousubstituído
pela sentença,o que implica a perdade objeto do mandamus, por-
quanto ausente interesse jurídico a ser tutelado. 3. Recurso Ordinário
desprovido.
Processo : ROAR-557.629/1999.5 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÔDO DE SOUZA LEI-

TE
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CANNATA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
ADVOGADO : DR. SIDNEY VIDAL LOPES

DECISÃO:I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário; II - por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar nº
TST-AG-AC-573.065/99.5,incidental e apensadaà presenteAção
Rescisória, ficando prejudicado o exame do Agravo Regimental. Cus-
tas processuais pelaRequerente, calculadas sobre ovalor dado à
causa de R$ 1.000,00, no valor de R$ 20,00.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
CORRENTES DE SENTENÇANORMATIVA PROFERIDA POR
TRT. DISSÍDIO COLETIVO JULGADO EXTINTO PELO TST. DO-
CUMENTO NOVO (NÃO-CONFIGURAÇÃO). O TST já firmou
entendimento, na Orientação Jurisprudencial nº 20 da SBDI2 de que
não é documento novo apto a viabilizar a desconstituição de julgado
decisãodo TST quejulga extinto o processonos autosdo dissídio
coletivo em que foi proferida a sentençanormativa queamparouo
pleito deferido no processo de cognição. Recurso Ordinário a que se
nega provimento. AÇÃO CAUTELAR APENSADA. Tendo em vista
a improcedênciada açãorescisóriasobre a qual a cautelar incide,
deve ser julgadoimprocedente opedido liminar e prejudicadoo
exame do agravo regimental interposto pela requerente.
Processo :ROAG-558.267/1999.0 - TRT da 21ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MÚCIO AMARAL DA COSTA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RENATO PIRES DE LUCCA
ADVOGADA : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA

DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA
DE VIA PROCESSUALPRÓPRIA.EMBARGOS DETERCEIRO.
Não há como prosperar opresente Recurso Ordinário em Agravo
Regimental, pois com acerto decidiu o Regional ser incabível o man-
damus, posto que dispõe a parte de meio processual próprio, dotado
de efeito suspensivo, para insurgir-se contra os atos executórios -
mandadode citação epenhora-, in casu, Embargos de Terceiro.
Recurso Ordinário a que se nega provimento.
Processo: ROAR-561.727/1999.2- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TOÁLIA S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : GILBERTO DOS SANTOS NERIS
ADVOGADO : DR. REINALDO RAMOS DOS SANTOS

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminarde não-conheci-
mento do apelo, por ausência de depósito recursal, argüida em contra-
razõese, no mérito, tambémpor unanimidade,dar provimentoao
recurso ordinário para, em juízo rescindente, desconstituir o acórdão
nº 23083, noticiado às folhas 92-5 e, em juízo rescisório, proferindo
nova decisão, julgar improcedente a respectiva reclamatória, inclusive
no tocantea honoráriosadvocatícios,invertendo-seo ônus da su-
cumbência no tocante às custas processuais.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 461 DA CLT. Acór-
dão rescindendo em que se deferem diferenças salariais decorrentes
de equiparação por força de semelhança e não, de identidade entre as
funções então exercidas pelo Réu e pelos paradigmas. Violação literal
do disposto noart. 461 da CLT, caracterizada.Recurso ordinário a
que se dá provimento.
Processo : ED-AR-565.938/1999.7 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO-UFRJ)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
PROCURADOR : DR. RODRIGO LYCHOWSKI
EMBARGADO(A) : HEBER NÓBREGA DA CUNHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HERMAN ASSIS BAETA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação do voto do
Ministro Relator.
EMENTA:OMISSÃO. HIPÓTESEEM QUE NÃO FICA CARAC-
TERIZADA. 1. A ação rescisóriaé uma modalidadeprocessual de
natureza extraordinária e excepcional para cujo ajuizamento se exige
o preenchimento dos pressupostos específicos de cabimento, devendo
a petição estar bem formalizada em face do que preceitua o art. 485
do CPC. Assim, não ficacaracterizada a omissãoquando, funda-
mentada a ação noitem V do art. 485 do CPC,a autora deixa de
indicar, expressamente, qualo dispositivolegal queentende tersido
violado pelo órgão prolator da decisão rescindenda. 2. Embargos
declaratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.
Processo : RXOFROAC-571.120/1999.1 - TRT da 19ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 19ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA SUDENE)
PROCURADOR : DR. ANDRÉ DE SOUZA MELO TEIXEI-

RA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARINA TORRES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JORGE LUCIMAR NERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. RECURSOORDINÁRIO.
AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓRIA. Ação
cautelar ajuizada incidentalmente à ação rescisória com o objetivo de
suspender a execução. Ação rescisória julgada improcedente no Tri-
bunal Regional. Não configuração do fumus boni iuris e do periculum
in mora. Remessa oficiale recursovoluntário aque senega pro-
vimento.
Processo : AR-579.385/1999.9 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A U TO R ( A ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
ADVOGADO : DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE
RÉU : MARILENE DA SILVEIRA WOLFF
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extintaa Ação Rescisória, sem
julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, ante a impossibilidade jurídica do pedido.
Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas
sobre o valor dado à causa, das quais fica isenta.
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EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. ÚL-
TIMA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NA CAUSA QUAN-
TO À MATÉRIA TRAZIDA NOS AUTOS DA AÇÃO RESCISÓ-
RIA. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ART. 512 DO CPC.1. Res-
cindível é somente adecisãoque por último entregaa prestação
jurisdicional de méritoquanto à matéria objeto dopedido de des-
constituição. Dada a teoria da substituição da sentença, expressamente
prevista no art. 512 do CPC, o julgamento subseqüente somente
substituia decisão recorridanaquilo em que foi objeto derecursoe
expressamente consignadono julgado. 2.Indicando a parte,na pe-
tição inicial, decisãodesta Corte para adesconstituição, por inter-
médio da qual o juízo se limitou a reconhecer o vínculo empregatício
com a empresa reclamada, restabelecendo, em conseqüência, a de-
cisão proferida anteriormente pelo Regional, essa sim constitui a
última decisãoproferida nacausaem relaçãoà matériade fundo.
Sendoessaa única decisão rescindível,fica fixada a competência
originária do Regional para processar e julgar a ação rescisória. Ma-
nifesta a incompetência funcional do Tribunal Superior do Trabalho
para julgar a açãorescisória,impõe-sea declaração deextinçãodo
processo, sem julgamento do mérito, ante a impossibilidade jurídica
do pedido formulado, naesteirada atual e pacífica jurisprudência
desta Casa (Item nº 70 da Orientação Jurisprudencial da SBDI 2). 3.
Ação rescisóriajulgada extinta, semjulgamento do mérito,nos ter-
mos doart. 267,inciso VI, do CPC,ante aimpossibilidade jurídica
do pedido.
Processo : RXOFROAC-579.453/1999.3 - TRT da 17ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO
RECORRIDO(S) : ALMIR FÉLIX
ADVOGADO : DR. PATRICE LUMUMBA SABINO
DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento parcial à remessa
necessária, para determinar a suspensão da execução que se processa
nos autos daReclamação Trabalhista de nº 1.743/93,em curso pe-
rante a Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no tocante
às diferenças salariais e reflexos decorrentes do IPC de março/90, até
o trânsito em julgado da decisão proferida na Ação Rescisória TRT-
AR- 46/98, ajuizadano TRT da 17ª Região, quetramita nesta corte
em grau de recurso (TST-RXOFROAR-579.454/99.7); II - por una-
nimidade, em face do julgamento proferido no recursode ofício,
julgar prejudicado o exame do recurso voluntário. Custas pelo autor,
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 5.000,00, no importe
de R$ 100,00.
EMENTA:REMESSA EX OFFICIO. AÇÃO CAUTELAR. CABI-
MENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE DECISÃO OBJETO
DE AÇÃO RESCISÓRIA. MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM. IPC DE MARÇO DE 1990. EXISTÊNCIA DO FUMUS
BONI IURIS. Verifica-se queo processoprincipal (RXOFROAR-
579.454/99.7),sobre o qual a presenteação cautelar incide,já foi
julgado pelo colegiado, queconsiderouprocedenteem partea res-
cisória, consubstanciado natese de que, em se tratandodo IPC de
março/90, não seaplicar o Verbete nº 83/TSTquando a decisão
rescindenda for posterior à edição do Enunciado nº 315 do TST (res.
7, DJ 22/9/93). Assim, considerando a existência de probabilidade de
êxito na rescisão do título condenatório transitado em julgado e o
princípio basilar, segundo o qualo acessóriosegue a sortedo prin-
cipal, hárazão parareformar parcialmenteo posicionamentoda de-
cisão recorrida, em face de evidenciar, in casu, a existência do fumus
boni iuris, no tocante ao IPC de março/90. Remessa de ofício provida
parcialmente. RECURSOVOLUNTÁRIO - Fica prejudicadoo exa-
me do recursoem razãodos fundamentos firmadosna remessaex
officio.

Processo : ED-ROAR-579.970/1999.9 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : OLIVETE JOANES PERUZZO AGUSTI-

NI
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
Embargante aopagamento demulta fixadaem 1% (um por cento)
sobreo valor da causa, corrigidomonetariamente,em favor da Em-
bargada, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de
Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.1. A interposição
de novos embargos declaratórios somentese viabiliza para sanar
omissão verificada em acórdão proferido nos primeiros embargos de
declaração,não seprestandopara buscarsuprir a eventualperma-
nência de omissãoacerca dequestãodevidamenteesclarecidano
acórdão oraembargado. 2. Não se verifica a alegada omissãoe
contradição no tocante ao julgamentoextra e ultra petita apontada
nos primeiros embargos declaratórios, seevidenciadaa mera insur-
gência doEmbargante com ojulgamento que lhefoi desfavorável.
Cumpre ao órgão julgador pronunciar-seapenassobre questãonão
decidida nojulgado embargado. O fimcolimado por esterecurso é,
precipuamente, o de integralizar a prestação jurisdicional, corrigindo
os pronunciamentosjudiciais de eventualomissão.3. Embargos de-
claratórios a que se nega provimento.

Processo : ED-ROAR-581.596/1999.1 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. NEUSA MARIA KUESTER VEGI-

NI
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRUSQUE, BOTUVERÁ, GUABIRUBA,
NOVA TRENTO, SÃO JOÃO BATISTA,
CANELINHA, TIJUCAS, MAJOR GERCI-
NO, LEOBERTO LEAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADI. AÇÃO RESCI-
SÓRIA. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 343 DOSTF E
DO ENUNCIADO Nº 83 DO TST. Inexistênciade omissão. Em-
bargos de declaração rejeitados.
Processo : ROMS-582.642/1999.9- TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. RODOLFO DEL PONTE
RECORRIDO(S) : EMERSON PEREIRA PINNA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 53ªJCJ DO RIO
DE JANEIRO-RJ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - PRAZO DECADEN-
CIAL - ARTIGO 18 DA LEI Nº 1.533/51 - MARCO INICIAL - De
acordo com o artigo 18 da Lei n.º 1.533/51, que estipula como marco
inicial da contagempara aimpetraçãodo mandadode segurançaa
data da ciência do ato impugnado, a suposta ofensa ao direito líquido
e certo da impetrantesurge da ciência da concessão datutela an-
tecipadaimplantadana sentençade primeiro grau e não do cum-
primento do mandado de reintegração, haja vista que interpôs recurso
ordinário à aludida decisão, proferida quase três meses antes do termo
de reintegração.
Processo : RXOFROAR-584.686/1999.4 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO
RECORRIDO(S) : IDELACY MARIA CHAGAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO DA PARTE VENCEDORA.
SILÊNCIO DA RECLAMANTE. INÉRCIA DO RECLAMADO. 1.
Ação rescisória fundada em dolo da Reclamante, que omite a data de
extinção do contrato de trabalho, acarretando o não-reconhecimento
da prescrição total suscitada em contestação. 2. O silêncio da Re-
clamante em relação a fato que lhe seria desfavorável não constitui,
por si só,nenhuma maquinação, manobra, ardil ouartifício a jus-
tificar a rescisão dojulgado, pois oAutor-Reclamado nãoteve sua
atuação processualprejudicada por impedimentos ouquaisquer obs-
táculos decorrentes daconduta da Reclamante. Naverdade, vislum-
bra-sea inércia do Requerenteno processo principal,que nãose
desincumbiudo ônus decomprovarfato extintivo do direito da Re-
clamante,nos termosdo art. 333, inciso II, do CPC. 3. Recurso
ordinário a que se nega provimento.
Processo : AR-584.757/1999.0 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : EUCLIDES FRANCISCO DEPAULA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. EUCLIDES F. DE PAULA FILHO
RÉU : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADA : DRA. FERNANDA FERNANDES PICAN-

ÇO

DECISÃO:Por unanimidade, declarar a incompetência absoluta deste
egrégio Tribunal Superiordo Trabalho para julgaroriginariamente a
presente Ação Rescisória, determinando o retorno dos autos ao egré-
gio Tribunal Regionaldo Trabalho da1ª Região,para que julguea
causa como entender de direito.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA EM AÇÃO RESCISÓRIA. COM-
PETÊNCIA FUNCIONAL ORIGINÁRIA. 1. Açãorescisória contra
acórdão de mérito proferido porTribunal Regional do Trabalho em
anterior açãorescisória. Declaração de incompetênciafuncional do
TRT e remessa dos autos ao TST.

2. Inscreve-se nacompetência funcionaloriginária de Tribunal Re-
gional do Trabalhoconhecere julgar as açõesrescisóriasajuizadas
contrasuas própriasdecisõesde mérito,a teordo disposto nosarts.
678, inciso I, alínea "c", item 2, 836 da CLT, 3º da Lei nº 7.701/88 e
32 do RegimentoInterno do TST. 3. Declarada deofício a incom-
petência absoluta do TST, determinando o retorno dos autos ao TRT,
para que julgue a causa, como entender de direito.
Processo : ROAG-586.586/1999.1- TRT da 22ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ISMAEL BARBOSA DE ALENCAR
ADVOGADO : DR. ALMIR CARVALHO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIO DO PIAUÍ - CIDAPI
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoparcial ao Recurso Or-
dinário apenaspara deferir a isençãode custas processuaisao im-
petrante.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADOCONTRA ATO DO
JUIZ DE EXECUÇÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDI-
ÇÃO DE PRECATÓRIO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INI-
CIAL. REMÉDIO HERÓICO INCABÍVEL. Não se dará mandado de
segurança quando existir noordenamento jurídico recurso cabível
para impugnar o ato judicial hostilizado, nos termos do art. 5º, inciso
II, da Lei nº 1.533/51. No caso dos autos, a parte já interpôs agravo
de petição para dirimir questão relativaa expedição de ofício re-
quisitório decorrente dasuposta sucessãoda Companhia deDesen-
volvimento Agropecuário doPiauí - CIDAPI peloEstado do Piauí.
CUSTAS PROCESSUAIS.BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
A declaraçãode pobreza firmadapela parte,nos termos dalei, as-
segura-lhe, atéprova emcontrário, odireito à justiça gratuita,con-
soante dispõea nova redaçãodo art. 4º, §1º, da Leinº 1.060/50.
Recurso provido parcialmente.
Processo : ED-AR-590.712/1999.5 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
EMBARGADO(A) : HÉLIO SCHMIDT DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. CLERES BARCELOS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar osembargos de declaração e,
ante o seu caráter meramente protelatório, aplicar ao Embargante a
multa de 1% (um por cento) sobreo valor da causa, corrigido mo-
netariamente, em favor do Embargado, nos termos do parágrafo único
do artigo 538 Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTELAÇÃO -
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO CONFIGU-
RADAS. Se adecisão embargadanão éomissa, porquantoapreciou
todos ospontos dacontrovérsia, decidindoem sintoniacom aatual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte, no que tange à questão
do prequestionamento, e ordenando de forma lógica e explícita os
pontos de sua argumentação, não estão presentes os requisitos do art.
535, I e II, do CPC, denotando a oposição dos embargos declaratórios
manifestointento protelatóriodo feito. Embargos de declaraçãore-
jeitados, com aplicação da multa prevista no parágrafo único do art.
538 do CPC.
Processo :ROAR-595.127/1999.7 -TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HENRIQUE COSTA CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SIRINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. DIVANILTON VIANA PORTELA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do
Ministério Público para recorrer, argüida em contra-razões e, no mé-
rito, também por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para julgar improcedente a Ação Rescisória.
EMENTA:1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO PARA RECORRER. Alegitimidade doMinistério
Público para recorrerna hipótesedecorredas disposiçõescontidas
nos arts. 499, § 2º, do CPC; 127 da CF/88 e 83, inciso VI, da Lei de
Organização do Ministério Público Federal, quando atua na condição
de fiscal dalei na defesa da ordem jurídicavigente. Preliminar re-
jeitada. 2. AÇÃORESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. OFENSA AO ART. 71, § 1º,
DA LEI Nº 8.666/93.MATÉRIA CONTROVERTIDA NA ÉPOCA
EM QUE PROFERIDA A DECISÃO RESCINDENDA. PERTINÊN-
CIA DO ENUNCIADO Nº 83 DO TST. Não merece prosperar a ação
rescisória ajuizada com fundamento no art.485, inciso V, do CPC,
mediante aindicação deofensa ao art.71, § 1º,da Lei nº 8.666/93,
objetivando-seobter adesconstituição dedecisãopor intermédioda
qual a Autora, sociedade de economiamista, na condiçãode to-
madorade serviço,foi condenadaa responder subsidiariamentepelo
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débito trabalhista apurado em autos de reclamação trabalhista em que
figurou também como reclamada, no caso de inadimplemento da
empregadora, quando a matéria era controvertida nos tribunais na
época em que prolatada a decisão indicada para a desconstituição, em
frente do dispositivo legal indicado como violado na inicial do pedido
rescisório. Inteligência do Enunciado nº 83 do TST. Recurso ordinário
provido para julgar improcedente a ação rescisória.
Processo: ROAR-598.211/1999.5 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : NOELI SARAIVA FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. LENITA KOEPP
RECORRIDO(S) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:1. AÇÃO RESCISÓRIA.RECONHECIMENTO DE GA-
RANTIA DE EMPREGO. ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADO-
RIA. VIOLAÇÃO DE LEI. PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIA-
DO Nº 298. O reconhecimentoda procedência da ação rescisória
fundamentada em violação de lei só fica viabilizado quando o órgão
prolator da decisãorescindendaemitir pronunciamento explícitoda
questão decidida diante dos termos dos dispositivos legais indicados
como embasamento jurídico para o pedido de desconstituição do
julgado. Entendimento consubstanciado no texto do Enunciado nº 298
que integraa Súmulada jurisprudênciapredominante noTST. 2.
FUNDAMENTO PARA INVALIDAR CONFISSÃO. O fundamento
para invalidar confissão de que trata o art. 485, inciso VIII, do CPC,
suficiente para a autorização do corte rescisório, só é reconhecido na
hipótesede a confissãoser resultado deerro, dolo ou coação.A
confissão deve ser entendida como o reconhecimento jurídico do
pedido. A declaração livremente prestada pelo empregado, no ato de
sua admissão, arespeito de seu tempo de serviçonão constitui a
confissãode quetrata odispositivo legal contidona legislaçãopro-
cessual civil. 3. DOLO. A hipótese de dolo prevista no inciso III do
art. 485 do CPC só fica caracterizada quando há evidência de que a
parte vencedora na contenda judicialobteve o resultado contido na
decisão rescindenda impedindo oudificultando a atuação processual
da parte vencida.Isso nãoocorre quando oato demissionáriofor
resultado de declaração prestada livremente pelo empregado, no mo-
mento de sua admissão, a respeito de seu tempo de serviço anterior ao
seu ingresso na empresa demandada nos autos da reclamação tra-
balhista, principalmente considerandoque a certidão emitidapelo
INSS contendo o tempo real de serviço só foi fornecida posterior-
mente à data da demissão. 4. ERRO DE FATO. O erro de fato
ensejadordo corte rescisórioé aquele tal como definidonos pa-
rágrafosdo art. 485 do CPC.Há, então, errode fato na decisão,
quando o juízo rescindendo admite um fato inexistente, ou considera
inexistente um fato efetivamente ocorrido, como razão de decidir,
sendo indispensável ainda que não tenha havido nem controvérsia
nem pronunciamento judicial sobre esse fato. 5. Recurso ordinário em
ação rescisória desprovido.
Processo :ROMS-599.164/1999.0 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BAURU

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO NORBERTO VARGAS VALÉ-
RIO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDA 3ª JCJ DE BAU-
RU

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julga-
mento do mérito, por perda doobjeto, nostermos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custaspelo Impetrante, já
pagas.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO
CONCESSIVA DE LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PER-
DA DE OBJETO. 1. Mandadode Segurançaimpetrado contrades-
pacho que deferiu pedido de deliminar nos autos de Ação Civil
Pública. 2. Com o julgamento da demanda, o provimento liminar, de
caráterprecário eprovisório, restousubstituído pelasentença, oque
implica a perda de objeto do mandamus, porquanto ausente interesse
jurídico a ser tutelado. 3. Processo extinto, sem apreciação de mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Processo : ROAR-609.626/1999.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : RENATO DA SILVA FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. NEI RAFAEL FILHO
RECORRIDO(S) : J. MACÊDO ALIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CELINA FAGUNDES FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL. FUNDA-
MENTO PARA INVALIDAR TRANSAÇÃO. NECESSIDADEDE
EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE OCORRÊNCIADO
VÍCIO APONTADO. l. O acordo homologado em audiência desig-
nada para conciliação, na qual as partes compareceram pessoalmente,
inclusive acompanhadaspelos respectivos patronos,estando devida-
mente assinado, tem embutido nos seus termos a presunção de que as
partes pactuaram livremente. A possibilidade da empregada ter sido
compelida a ajuizar reclamação trabalhista por intermédio de ad-
vogado contratado dolosamente pela empresa para que, em juízo,
fosse efetuado o pagamento das verbas rescisórias em valor inferior
ao devido, dando-se quitação a todas as verbas decorrentes do extinto
contrato de trabalho, não demonstram, por si só, a existência de dolo
ou fraude. Ofundamentoensejador darescisãode sentençahomo-
logatória de acordo há que estar ligado à caracterização inequívoca de
vício de consentimento na formalização da transação. A coisa julgada
não pode sucumbir diante de meros indícios. 2. Recurso ordinário
desprovido.
Processo : ED-ROAG-611.778/1999.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : MARIA EMÍLIA SALLES
ADVOGADO : DR. MARCUS LUIZ MOREIRA TOURI-

NHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANY ALVES DE OLIVEI-

RA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLAUDINE SIMÕES MOREIRA
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexistente.
Embargos rejeitados.
Processo: ROMS-612.133/1999.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : JOHN RUSSEL WARREN
ADVOGADO : DR. PAULO DIAS DA ROCHA
RECORRIDO(S) : JÓRIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA CAJAÍBA DE

SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDA 18ª JCJ DESÃO
PA U L O / S P

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE. 1. "Ajuizados embargos
de terceiro (art. 1.046do CPC) parapleitear a desconstituição da
penhora,inviável a interposiçãode Mandadode Segurançacom a
mesma finalidade" (Item 54 da Orientação Jurisprudencial da egrégia
SBDI 2). 2. Recurso ordinário em mandado de segurança desprovido
por fundamento diverso.
Processo : ED-RXOFROAG-615.973/1999.9 - TRT da 17ª Região
- (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DA SILVA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : LUIZ CLÁUDIO RODRIGUESDO CAR-

MO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RETRATAÇÃO DO
JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA.NÃO SATISFAÇÃO DOS RE-
QUISITOS DO ART. 485 DO CPC. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DOS VÍCIOS RELACIONADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. 1. O
atendimentodo disposto noartigo 485, V, do CPCexige expresso
apontamentode infringênciado dispositivo legal e/ouconstitucional
na petição inicial da ação rescisória,não bastando asimples re-
ferência no corpo da fundamentação, por inaplicável o princípio iura
novit curia. 2. Ausência dos vícios do artigo 535 do CPC.
3. Embargos declaratórios desprovidos.
Processo : ED-RXOFROAR-615.997/1999.2 - TRT da 7ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : AURICÉLIO FONTENELE MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR. PAULO SERGIO CALDAS DA S.

MAPURUNGA
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA
ADVOGADO : DR. EMMANUEL PINTO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Embargos declarató-
rios acolhidos afim de que sejam prestadosos esclarecimentosdo
voto.

Processo: ED-ROAR-616.372/1999.9 -TRT da 5ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : GENILDA MARIA SOUZA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. ROSEMARY MONTENEGRO B.

MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres-
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei nº
9.957, de12/1/2000, devemser rejeitadosos embargos de decla-
ração.
Processo : RXOFROAR-620.490/2000.2 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdas contra-razões e do
Recurso Adesivodo Sindicato-Réue, no mérito, tambémpor una-
nimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário e àRemessa de
Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o
acórdão rescindendoproferido pelo egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da1ª Região nosautos do processonº TRT-RO-913/92
(folhas 67-8), relativo à Reclamação Trabalhista nº 1568/91, ori-
ginária da MM. 41ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro-RJ, ajuizada
pelo Sindicato dosTrabalhadores nas Indústrias Urbanasdo Rio de
Janeiro contra a Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra-
sileiras S/A - CAEEB, sucedidapela União Federal e,em juízo
rescisório, proferindonovo julgamento, julgartotalmente improce-
dente a Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência
em relação às custas processuais. Custas a cargo do Réu, no importe
de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil
reais), valor dado à causa.
EMENTA:URP DE FEVEREIRO DE 1989.De acordo com a ju-
risprudência desta Corte, viola o art. 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal de1988 adecisãoque determinao pagamentodas
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de
1989. Remessa Oficial e Recurso Voluntário conhecidos e providos.
Processo : ED-AR-620.523/2000.7 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
RIO CLARO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA-
NHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. AUSÊN-
CIA 1. Embargos declaratórios contra acórdão que julga procedente
pedido de rescisão e, em juízo rescisório, julga improcedente pedido
de diferenças salariais decorrentes do Adicional de Caráter Pessoal -
ACP. 2. A insurgência do Sindicato embargantecontra o acórdão

embargado, sem se demonstrar em que consistiria a alegada omissão,
não enseja oacolhimentode embargos declaratórios,que visama
obter um juízo integrativo-retificador da decisão. 3. Embargos de-
claratórios a que se nega provimento.
Processo : ROAR-625.147/2000.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRENTE(S) : GERALDO DE CARVALHO TEIXEIRA

BRANCO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso
Ordinário do Requerido parajulgar improcedenteo pedidode res-
cisão, invertendo-seo ônus da sucumbênciaem relaçãoàs custas
processuais; II - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário no tocante à alegada preliminar de nulidade do acórdão pro-
ferido em Embargos de Declaração, por negativa de prestação ju-
risdicional e, quanto aos demais temas, julgar prejudicado o exame do
Recurso Ordinário interposto pelo Banco-Autor.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. BANCODO BRASIL. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DE HORAS
EXTRAS HABITUAIS. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. PRE-
QUESTIONAMENTO. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Ação res-
cisória impugnando acórdão proferido em agravo de petição, que
mantéma integraçãode horas extrasno cálculo decomplementação
de aposentadoria, aofundamento detratar-se dematéria jádiscutida
no processo de conhecimento, ressaltando a ausência de discussão
acercada Circular FUNCI nº 398/61. 2. Não procedepedido de
rescisão dejulgado se seressente de prequestionamentoa matéria
relativa à alegada ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso
XVI, da Constituição Federal, 8º e 59, da CLT, 85 e 1090, do Código
Civil, e 6º, §1º, da LICC. 3. A caracterizaçãode violação à coisa
julgada supõe contrariedade patente àanterior decisão de mérito, o
que não sedivisa quando oalcanceda coisajulgadaoriginária éde
cunho interpretativo, em virtude de a parte não se precatar de discutir
a matéria no processo de conhecimento anterior, no caso a aplicação,
ou não,da CircularFUNCI nº 398/61. 4.Recurso ordináriodo Re-
querido provido para julgar improcedente o pedido de rescisão.
Processo : ROAR-625.729/2000.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : NATANAEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO AUGUSTO MIGLIORI-

NI
RECORRIDO(S) : PROBEL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de deserção, ar-
güida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar
integral provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:ERRO DE FATO. DOENÇA CONTRAÍDA NO CURSO
DO CONTRATO. Não se configura erro de fato se há expressa
fundamentação sobre a matéria na decisão rescindenda. Recurso Or-
dinário conhecido e não provido.
Processo: ED-ROAR-627.101/2000.3 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. - ATUAL DE-

NOMINAÇÃO DO BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR. CLAUDIO MARCHIORO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : AMANDIO VIANA DA ROSA
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexistentes.
Embargos rejeitados.
Processo : ED-AR-628.405/2000.0 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA RO-

CHA
PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
EMBARGADO(A) : AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA CAMPOS
EMBARGADO(A) : JUDITH GIMENEZ
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA CAMPOS
EMBARGADO(A) : VILMA FERRAZ DE MENEZES
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
sanando omissão,isentar o InstitutoNacional do SeguroSocial -
INSS do pagamento de custas, nos termos do parágrafo 1º do artigo
8º da Lei nº 8.620/93, sem, no entanto, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo, tendo em vista a ausênciade modificaçãodo julgado
quanto à improcedência da ação rescisória.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CON-
DENAÇÃO EM CUSTAS - INSS - BENEFÍCIOS DAS LEIS Nºs
6.032/74 E 8.620/93. Se a decisão embargada olvidou o disposto no
art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, configura-se omissão ensejadora do
acolhimentodo pedidodos embargos dedeclaração,nos termosdo
art. 535, II, do CPC,no sentidode isentaro INSS dascustasa que
havia sido condenado na decisão embargada. Embargos de declaração
acolhidos.

Processo : AR-630.728/2000.3 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉU : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Ação Rescisória pa-
ra desconstituir o acórdão de folhas 48/51 e, em juízo rescisório,
proferindo novo julgamento,expungir dacondenação asdiferenças
salariais derivantesdo IPC de junho de1987. Custas,pelos Re-
queridos, no montante de R$ 696,45 (seiscentos e noventa e seis reais
e quarentae cinco centavos), calculadas sobreo valor de R$
34.822,57 (trinta e quatro mil, oitocentose vinte e dois reais e
cinqüenta e sete centavos), atribuído à causa, dispensados.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
IPC DE JUNHO/87. 1. O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal
Superior do Trabalho sedimentaram a jurisprudência no sentido de
que o acolhimento de diferenças salariais derivantes do IPC de junho
de 1987 vulnera o mandamentoconstitucional que tutela o direito
adquirido (CF/88, art. 5º, incisoXXXVI). 2. Decisão em contrário,
com o atributo da coisa julgada material, negando aplicação a uma lei
reguladorada espécie, importaem violação literal de lei (CPC, art.
485, V). 3. Pedido de rescisãojulgado procedente, a fim de des-
constituir ov. acórdãode fls. 48/51 e,em juízorescisório, expungir
da condenação as diferenças salariais derivantes do IPC de junho de
1987.
Processo : ROAR-632.394/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARGOS SOARES DE MATOS
ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
RECORRENTE(S) : JOSÉ TANAJURA CARVALHO
ADVOGADO : DR. LAY FREITAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO PEREIRA VIVEIROS
ADVOGADO : DR. OSMAR LÚCIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : REVEX INDUSTRIAL E MERCANTIL

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES DE PAU-

LA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SOMEP - SOCIE-

DADE DE METALURGIA E PROCES-
SOS LTDA.

DECISÃO:I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário; II - por unanimidade, não conhecer do Recurso adesivo.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ENUN-
CIADO Nº 298/TST. Colhe-se da decisão rescindenda não ter havido
pronunciamento explícito sobre os arts. 10 da Lei nº 3.708/19 e 135
do CTN, inviabilizando o pretendido corte rescisório, a teor do Enun-
ciado nº 298do TST. Aqui, não é demaislembrar aimpropriedade
vocabular do enunciado, no que se refere ao prequestionamento, por
se tratar a rescisória de açãocuja finalidade de desconstituir a coisa
julgada material desautoriza qualquer sinonímia com os recursos de
índole extraordinária. Mas, bem o examinando, percebe-se não se
referir à indicação da normalegal violada esim à regrade direito
nela contida, cujainfringência se podeextrair dos termosobjetivos
em que seencontre vazadaa decisão rescindenda.Equivale adizer
ser imprescindívelque consteda decisão teseexplícita sobrea ma-
téria trazida alume na rescisória,a fim de permitir ao Tribunal, em
sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que
se diz ter sido agredida no processo rescindendo.
Processo : ED-ROAR-632.421/2000.4 - TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : UCVC - UNIÃO DAS COSTUREIRAS DE

VILA COMBONI LTDA. E OUTROS
ADVOGADO : DR. JORGE A. SAADI FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES,
MALHARIAS, VESTUÁRIO, TECELA-
GEM E CALÇADOS DE COLATINA,
SÃO GABRIEL DA PALHA, ÁGUIA
BRANCA, PANCAS, MARILÂNDIA,
BAIXO GUANDU, ITARANA, ITAGUA-
ÇU E SANTA TERESA - SINTVEST

ADVOGADO : DR. DAVID GUERRA FELIPE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
M i n i s t r o - R e l a t o r.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA.
AUSÊNCIA DA DECISÃO RESCINDENDA. Embargos de decla-
ração acolhidos apenas para serem prestados esclarecimentos.
Processo : ED-AR-633.703/2000.5 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FRANCISCO CARVALHO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANDRÉ BERETTA
ADVOGADO : DR. ELIAS FARAH

ADVOGADO : DR. CARLOS AURÉLIO MOTA DE SOU-
ZA

EMBARGADO(A) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.
(SUCESSORA DELISTAS TELEFÔNI-
CAS PAULISTAS S.A.)

ADVOGADO : DR. DELIALDO ASSUMPÇÃO BARBO-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. AUSÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar decisão obscura e
para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando no acór-
dão objurgado inocorre qualquer dos vícios relacionados no artigo
897-A da CLT. 2. Embargos declaratóriosa que senegaprovimen-
to.
Processo : AC-634.270/2000.5 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A U TO R ( A ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA DOS SANTOS DE
SOUZA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RÉU : ALBERTO MIYASHIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HERMAN ASSIS BAETA

DECISÃO:Por unanimidade, julgarimprocedentea Ação Cautelar.
Custaspela Autora no importe de R$ 10,00 (dezreais), calculadas
sobre o valor dado à causa de R$ 500,00 (quinhentos reais), isenta.
EMENTA:MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
Não seconcede cautelarpara suspender execuçãoquando nãoé a
hipótese em que seja possível prever o resultado da rescisória. Ação
Cautelar julgada improcedente.
Processo: ROAR-636.610/2000.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELIANA APARECIDA ROSSETO ME-

SIANO
ADVOGADO : DR. CARLOS COSTA SILVA FREIRE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL

DOS SISTEMAS EMBRAPA E EMBRA-
TER - CERES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
REENQUADRAMENTO. PREJUÍZO. SENTENÇA INJUSTA. 1.
Ação rescisória contraacórdão regionalque indeferepedido dedi-
ferenças salariais resultantesde alteração no Plano deCargos e Sa-
lários, porquantonão configurada nenhuma reduçãosalarial. Ale-
gação de ofensaaos arts. 468, daCLT, e 7º, incisoVI, da Cons-
tituição Federal, ante os prejuízos salariais e funcionais decorrentes
do seu enquadramento em função de nível médio. 2. A ação rescisória
é remédio "in extremis", que, em regra, não se presta para corrigir a
injustiça da decisão rescindenda mediante nova valoração do conjunto
fático-probatório produzido no processo principal. Improcede, assim,
pleito de rescisão de julgado que pressupõe a averiguação do eventual
prejuízo decorrente do reenquadramento da Autora no Plano de Car-
gos e Salários da empresa. 3. Recurso ordinário não provido.
Processo: ED-ROAR-638.902/2000.4 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RUBENS PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA

AIDAR
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA JOSÉ S.DE C. PEREIRA

DO VALE
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE C.G.K. ENGENHA-

RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MIGUEL PEREIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir omissão.
Processo : ED-AR-639.472/2000.5 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA C. C. NOBRE
EMBARGADO(A) : LUCIANE FACHIN BALBINOT
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA PESCADOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.
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Processo : AR-639.473/2000.9 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : VALDIR JOSÉ BUSSOLOTTO
ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RÉU : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o pedido da ação res-
cisória para desconstituir parcialmente a decisão rescindenda, por erro
de fato e, em juízo rescisório, determinar a condenação em honorários
advocatícios, uma vez que foram preenchidos os requisitos do artigo
14 da Lei nº 5.584/70. Custaspelo Réu, noimporte de R$ 120,00
(cento evinte reais), calculadassobre ovalor atribuído àcausa na
petição inicial de R$ 6.000,00.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA -ERRO DE FATO - OCORRÊN-
CIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS DA LEI
Nº 5.584/70.Caracteriza-se erro defato por errôneapercepção do
Juiz quando elenão atenta para o fato (referidopelo acórdão re-
gional) deo Empregadoestar assistidopelo Sindicatoda categoria,
afirmando categoricamente o contrário. Se o juízo prolator da decisão
rescindenda (em sede de recurso de revista) tivesse atentado para tal
fato, certamente teria deferido os honorários advocatícios, nos termos
do art. 14 da Lei nº 5.584/70, pois, inclusive, fez referênciaaos
termosdesse diplomalegal. Assimsendo,e porquenão houvecon-
trovérsia sobre a questão na decisão rescindenda (restando atendido o
comando dos§§ 1º e 2ºdo inciso IX do art. 485 doCPC), tem-se
que, efetivamente,a decisão rescindendamereceser parcialmente
desconstituída porerro defato, para queseja julgadoprocedente o
pedidode honoráriosadvocatícios,uma vezque foram atendidosos
requisitos legais para o seu deferimento. Pedido rescisório julgado
procedente.
Processo: ROAR-643.901/2000.6- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PERDONÁ-ME
ADVOGADO : DR. NEWTON ODAIR MANTELLI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE BAURU
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO MIILLER
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda e, em sede dejuízo rescisório, proferindo novo julga-
mento, absolver a Recorrente da condenação referente às diferenças
salariais e reflexos decorrentes do IPC de março de 1990.
EMENTA:DIFERENÇAS SALARIAIS - PLANOS ECONÔMICOS -
IMPERTINÊNCIA DO ENUNCIADO nº 83 DA SÚMULA DO

TST. Em se tratando de discussão com base no art. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição Federal,à Rescisória não pode seroposto o en-
tendimentocristalizadono Enunciadonº 83 do TST, uma vezque a
matéria constitucional não comporta interpretação ou controvérsia, a
teor da orientação do Supremo Tribunal Federal. Recurso Ordinário
provido.

Processo :ROAR-645.996/2000.8 -TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO
RECORRIDO(S) : EDIMA ALVES VIEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DONASCIMEN-

TO

DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescindendaproferida no processonº RT-833/95 e, em juízo res-
cisório, proferindo novo julgamento, excluirda condenaçãoo pa-
gamento dasdiferenças salariais decorrentesdo IPC demarço de
1990 e reflexos. Custas relativas à Ação Rescisória invertidas; II - por
unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar nº TRT-AC-0237/97,
apensada, mantendo os efeitos da liminar concedida até o trânsito em
julgado da presente Ação Rescisória.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 1.DIFE-
RENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO DE 1990.Na decisãoem
que se determina o pagamento de diferenças salariais decorrentes do
IPC de março de 1990 sob o fundamento de haver direito adquirido,
incorre-se em violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal. 2.
DA AÇÃO CAUTELAR APENSADA. Em virtude do provimento do
recursoordinário naaçãorescisória principal,e pelos motivosaqui
expendidos, revela-se procedente apretensão cautelar, devendo-se,
dessa forma, manter os efeitos da liminar concedida até o trânsito em
julgado da presenteaçãorescisória. Recursoordinário a que se dá
provimento.
Processo :ROAR-647.472/2000.0 -TRT da 9ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HÉLIO DE OLIVEIRA FONTES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ARISTIDES RODRIGUES DOPRA-
DO NETO

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Decisãorescin-
denda da qualfoi interposto recurso ordinário,considerado deserto.
Prazo para o ajuizamento da ação rescisória. Aplicação da orientação
contida no Enunciado nº 100 do TST. Inexistência de decadência.
REAJUSTES SALARIAIS DECORRENTES DE PLANOS ECONÔ-
MICOS. OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO. Na decisão em que se
determina o pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de
junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de
1990, incorre-se em violação do art. 5°, inc. XXXVI, da Constituição
Federal. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Processo : ROAR-647.702/2000.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. CELSO MORAES DA CUNHA
RECORRIDO(S) : HUMBERTO CEZAR FERREIRA PRATO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO DE LEI. Tendo sido o
acórdão rescindendosuperlativamente explícito ao declinara mo-
tivação condutora da rejeição da preliminar de nulidade da sentença,
por entender quea omissão, no relatório, acercada desistência da
reclamatória em relaçãoà segunda reclamada, constituinulidade re-
lativa, e, por outro lado, não tendo enfrentado a matéria referente às
implicações dessa desistência pelo enfoque trazido na rescisória, não
se pode cogitar da violação ao arsenal normativo declinado na ação.
Recurso desprovido.
Processo : ROAR-650.218/2000.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTÔNIA BELLVER CASTANERA
ADVOGADA : DRA. SHIRLEY CANIATTO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO

JARDIM ZAÍRA E CIRCUNVIZINHOS -
SABAJAZAC

ADVOGADA : DRA. ISABEL RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. 1. O "documento novo" apto ao acolhimento de
pedido de rescisãode sentença de mérito (art. 485,inciso VII, do
CPC) é não apenas o cronologicamente velho, mas também de que a
parte não pôde utilizar-se no momento adequado, por motivo alheio à
sua vontade.2. Infundadoo pedido de rescisão seos documentos
apresentados, conquanto jáconstituídos ao tempo dasentença res-
cindenda, não foramjuntados oportunamente aos autosdo processo
principal sem nenhumajustificativa que impossibilitasse aparte de
fazê-lo. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Processo : ROAR-651.163/2000.1 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. NINA ROSA GIL REIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIÉL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. IPC DE MARÇO DE 1990. VIOLAÇÃO LITERAL
DE LEI. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 1. O acolhimento
de pedido de rescisãode julgado, por alegada infringêncialiteral a
preceito de lei, supõe, em princípio, o prequestionamento da matéria.
2. Infundada, pois, a pretensão de desconstituição de acórdão regional
que não tratada matéria abordada nosdispositivos constitucionais
apontados porviolados emação rescisória,revelando-se juridica-
menteinviável cogitar-sede ofensaliteral de lei paraefeito de des-
constituição do julgado. Ausente prequestionamento, incide a Súmula
nº 298 do TST. 3. Recursoordinário a que senegaprovimento,por
fundamento diverso.
Processo : A-ROAG-651.179/2000.8 - TRT da 23ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ BRAGA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO LOPES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante seu
caráter manifestamenteprotelatório, condenar oAgravante ao pa-
gamento da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 557 do Código
de Processo Civil, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o
valor corrigido da causa, em favordo Agravado, ficando a inter-
posição de qualquer outro recursocondicionada ao depósito do res-
pectivo valor.
EMENTA:AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DENE-
GOU SEGUIMENTO A RECURSO ORDINÁRIO - ART. 557, CA-
PUT, DO CPC. Estando a decisãorecorrida (que tratoudo não-
cabimento de mandado de segurança contra decisão que determinou a
penhorade dinheiroem execuçãodefinitiva) emconsonância coma
jurisprudênciapacificada doTST (no sentidode não ser cabívelo
mandadode segurançaquando oato impugnado desafiarrecurso
próprio, como, no caso, embargos à penhora, e, sucessivamente, agra-
vo de petição), correto se mostra o despacho, calcado no art. 557 do
CPC, o qual denegou seguimento ao apelo, com lastro na Súmula nº
267 do STF. Agravo regimentaldesprovido, comaplicação demul-
ta.
Processo : ROAR-653.269/2000.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CLARICE ISABEL FERNANDES DE ME-

LO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LIVADÁRIO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:1. AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA HOMOLOGATÓ-
RIA DE ACORDO - DOLO DA PARTE VENCEDORA. A im-
putação de dolo ao Reclamado, parafundamentar o pedido de res-
cisão de decisão homologatória de acordo, é absolutamente incabível,
tendo em vista que se exige, para sua configuração, a existência de
uma parte vencedorae de uma partevencida, oque nãoocorre
quando écelebrado acordo entre aspartes. 2. ERRO DEFATO -
INDEFINIÇÃO. Na hipótesedos autos, aAutora não conseguiues-
pecificar o fato sobreo qual teria havido percepção equivocadado
juiz prolator da decisão rescindenda, deforma que não se configura
erro de fato, tendo em vista que a sentença homologatória do acordo
entre aspartes não sefundou em fatoequivocadamente percebido
pelo julgador.
3. TRANSAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE VÍCIO DE VONTADE.
Os argumentos apontados pela Reclamante não autorizam a descons-
tituição do julgado rescindendo, porquanto não fica demonstrado, nos
autos, víciona manifestação de vontade,que tenha conduzidoà ho-
mologação doacordo, mormenteporque apresença daParte naau-
diência elide o argumento de que houve coação. Recurso ordinário a
que se nega provimento
Processo: ED-ROAR-653.285/2000.6- TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. MARÇAL MARCELLINO DA SILVA

N E TO
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : CARLOS NASCIMENTO LEVY
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aos Embargos de De-
claração para, sem imprimir-lhes efeito modificativo, suprir as omis-
sõesconstantes doacórdãoembargado, nostermosdo voto do Mi-
nistro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos Declaratóriosprovidos
para, sem imprimir-lhes efeitos modificativos, suprir as omissões
constantes do acórdão embargado.
Processo : ROAR-653.291/2000.6 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-

RES DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MILANI
RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-

RES DE CAXIAS DO SUL
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MILANI
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SIMÕES LOPES CA-

RUCCIO
RECORRIDO(S) : JOÃO LEOPOLDINO DE SOUZA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VÍNCU-
LO DE EMPREGO. EMPRESASDO MESMO GRUPO ECONÔ-
MICO. CONTRATO DE TRABALHO. COEXISTÊNCIA. ENUN-
CIADO Nº 129 DO TST. PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO RESCISÓRIA
FUNDADA NO ART. 485, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE INDI-
CAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI TIDO COMO VIOLADO. De-
cisão rescindenda mediante a qual houve reconhecimento de vínculo
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de emprego com empresa do mesmo grupo econômico, caracteri-
zando-sea coexistênciade maisde um contratode trabalho.Pre-
tensão de desconstituição do acórdão com base na determinação con-
tida no Enunciadonº 129 destaCorte. Ausênciade indicação,na
petição inicial da ação rescisória, do dispositivo de lei tido como
violado. Orientação Jurisprudencial nº 33 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso ordinário a
que se nega provimento.
Processo : RXOFROAR-653.877/2000.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VOTORANTIM
PROCURADOR : DR. JOSÉ MILTON DO AMARAL
RECORRIDO(S) : MÁRCIA TOZZI E OUTRAS
ADVOGADO : DR. CIRO VIBANCOS LOBO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
ERRO DE FATO. ENQUADRAMENTO. DIRETORA DE ESCOLA.
APRECIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 1. Ação
rescisória contra acórdão que condena o então Município-reclamado a
reintegrar as então Reclamantes no cargo de Diretoras de escola, com
o pagamento das diferenças salariais daí decorrentes. 2. A via estreita
da ação rescisória, em princípio, não pode ser utilizada como meio à
investigação do conjunto fático-probatório produzido -- ou que de-
veria ter sido produzido -- no processoprincipal. Evidenciadoo
intuito do Requerenteem ver reexaminadosos elementos decon-
vicção contidos no processoprincipal, a fim de obterum pronun-
ciamentoque lheseja favorável, nega-seprovimentoao pedido.3.
Recursos de ofício e ordinário a que se nega provimento.
Processo : AC-655.978/2000.3 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
OESTE CATARINENSE

DECISÃO:Por unanimidade, julgarimprocedentea Ação Cautelar.
Custas, peloRequerente, sobreo valor atribuídoà causade R$
6.500,00, no importe de R$ 130,00.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. FUMUS BONI IURIS. AUSÊNCIA.
1. Para se tolher a eficácia de um título executivo transitado em
julgado, em cautelar, mister quese evidencie, demodo ostensivoe
irrefragável, aplausibilidade de desconstituição dadecisão. Embora
não se reclame para tanto a imprevisível certeza de rescindibilidade,
torna-se imperioso o convencimento de que a pretensão deduzida na
açãorescisóriaapresente objetivae palpávelviabilidade deêxito. 2.
Não se vislumbra a plausibilidade do direito subjetivo invocado se
mantidaa improcedência dopedido de rescisãodo julgadono jul-
gamento do processo principal pelo Tribunal Superior do Trabalho. 3.
Pedido cautelar improcedente.
Processo: ROAR-656.556/2000.1- TRT da 5ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR. EVERALDO FERNANDES RIBEIRO

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SADIA S.A.
ADVOGADA : DRA. LILIAN MAR Y LIBÓRIO DINIZ

G O N Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecusoOrdinário
para julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas invertidas, porém
dispensadas em face do valor.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. Cabe à
parte demonstrar a real impossibilidade de que não pôde fazer uso do
documento, aqui utilizado para fins do inciso VII do art. 485 do CPC.
Recurso provido.
Processo :ROMS-656.717/2000.8 -TRT da 22ªRegião -(Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITACAO DO

PIAUÍ - COHAB/PI
ADVOGADO : DR. JOÃO SÉRGIO DIÔGO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALBERTO DE GAYOSO E

ALMENDRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALBERTO DE GAYO-

SO E ALMENDRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDA 2ª JCJ DE TE-
RESINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PARA
RESTITUIÇÃO DE VALORES. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCE-
DÊNCIA. EXCLUSÃO DE DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR-
RENTES DO IPC DE MARÇO DE 1990. 1. Mandado de segurança
contra despacho que, rescindida sentença que acolhia diferenças sa-
lariais do IPC de março de 1990, defere o início de execução contra

os então Credores para a restituição dos valores pagos indevidamente
por força dadecisãojá cassada.2. A sentençaque julgaprocedente
pedido formulado em ação rescisória para, em juízo rescisório, excluir
da condenação o pagamento do IPC de março de 1990, possui apenas
eficácia ex nunc. Com isto, "sempre subsistetodo equalquerefeito
da sentençarescindida, cuja produçãoremonte ao lapsode tempo
anterior à rescisão." 3. Ofende, pois, direito líquido e certo despacho
que determina oinício de processo de execuçãocontra os então
Credores com base em acórdão proferido em ação rescisória. A pos-
tulada restituição dosvalores já pagos pelaDevedora devemser
buscados por meio de ação própria. 4. Segurança concedida. Recurso
ordinário da Litisconsorte Passiva a que se nega provimento.
Processo : ED-ROMS-658.450/2000.7 - TRT da 19ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RONALDO BRAGA TRAJANO
ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
EMBARGADO(A) : PROFÉRTIL - PRODUTOS QUÍMICOS E

FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosEmbargos Declara-
tórios.
EMENTA:Intempestivos osembargos declaratórios opostosfora do
prazo. Embargos Declaratórios não conhecidos.
Processo : ROAR-662.911/2000.9 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO CORREIA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar as preliminaresde deserçãoe
decadência argüidas em contra-razões e, no mérito, também por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. De-
cisão regionalem que se entendeu queao empregadorurícola é
aplicável aprescrição previstano art. 10 da Lei nº 5.889/73. Ine-
xistência de afronta ao art. 7º, XXIX, a e b, da Constituição Federal.
SINDICATO REPRESENTANTE DA CATEGORIA PROFISSIO-
NAL DO RECLAMANTE. Não configurada a violação dos arts. arts.
7º, XII e XXVI, e 8º, I, II e III, da Constituição Federalde 1988 e
511, §§ 1º, 2º e 3º, da CLT. Recursoordinário aque senega pro-
vimento.
Processo: ROAR-664.024/2000.8- TRT da 2ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : FIRENZE INDÚSTRIA DE VIDROS E

CRISTAIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
ERRO DE FATO. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. APRECIA-
ÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
1. Ação rescisória contra acórdão que não reconhece estabilidade
acidentária deempregado, emvirtude doconjunto fático-probatório
produzido nosautos do processo principal.2. A via estreitada ação
rescisória,em princípio, não podeser utilizada comomeio à in-
vestigação do conjunto fático-probatório produzido - ou que deveria
ter sido produzido- no processoprincipal. Evidenciadoo intuito do
Requerente em ver reexaminados os elementos de convicção contidos
no processo principal, a fim de obter um pronunciamento que lhe seja
favorável, rejeita-se opedido. 3.Recursoordinário aque senega
provimento.
Processo: ED-ROMS-664.785/2000.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDES PEREIRA
ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE H. C. HADDAD
EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres-
supostos a que alude o artigo 897-A da CLT, com a redação da Lei n.º
9.957, de12/1/2000, devemser rejeitadosos embargos de decla-
ração.

Processo : ED-A-ROAR-667.965/2000.8 - TRT da 11ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MAGDA ESMERALDA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, darparcial provimento aosEmbargos
Declaratóriospara, sanandoomissão,suplementar afundamentação,
nos termos do voto do Excelentíssimo Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 1. Verifi-
cada,na fundamentaçãodo acórdão embargado, a ausência dema-
nifestação acercada supostadata de trânsitoem julgadoda decisão
rescindenda, consignada em certidão exarada pela Vara de origem,
merecemprovimento parcialos embargos declaratórios, parasuple-
mentar a decisão embargada, com a finalidade de se alcançar a plena
prestação jurisdicional. 2. Embargos declaratórios a que se dá parcial
provimento apenas para suplementar a fundamentação.
Processo: ROAR-667.970/2000.4- TRT da 12ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : AMARO NELSON COELHO FILHO
ADVOGADA : DRA. RODE ANÉLIA MARTINS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ERRODE FATO. Decisãorescin-
denda em que não se apreciou a questão da alteração da saúde mental
do empregadoem decorrência dotrauma sofrido emacidente de
carro, uma vez quenão fora argüida no processo emque se situa a
decisãorescindenda. Errode fato inexistente, naacepção legal.Re-
curso ordinário a que se nega provimento.
Processo: ROAR-670.630/2000.2- TRT da 2ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SIDNEY VIDAL LOPES
RECORRIDO(S) : ISAIAS OENNING
ADVOGADO : DR. AGENOR BARRETO PARENTE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, já
pagas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO. ARTIGO 512 DO CPC. DECISÃO
RESCINDENDA. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO PROFERIDA
NA CAUSA. Rescindível é a decisão que, por derradeiro, solucionou
a questão de mérito, tendo em vista a teoria da substituição prevista
pelo artigo512 daLei Adjetiva Civil. Manifesta, assim,a impos-
sibilidade jurídica dopedido quando se postula naRescisória a des-
constituição de sentença substituída por acórdão proferido pelo Re-
gional. Processo extinto, sem exame de mérito, nos termos do inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.
Processo :ROMS-671.135/2000.0 -TRT da 4ªRegião - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA -

FILIAL MAL TARIA NAVEGANTES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : MOACIR JOSÉ MACHADO
ADVOGADA : DRA. SORAIA DA ROSA MENDES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA 24ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPA-
DA. PERDA DE OBJETO.
1. Tratando-se de mandado desegurança contra decisão que defere
tutela antecipada para determinar a reintegração do então Reclamante,
tendo sido julgada definitivamente a demanda por meio de sentença,
não cabe mais discussão quanto à concessão da liminar, por perda de
objeto.2. Processoque se julga extinto,semexamedo mérito,com
supedâneo no art. 267, inciso VI, do CPC, por ausência de interesse
processual. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.
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Processo :ROMS-671.265/2000.9 -TRT da 4ªRegião - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SEGUROS MARÍTI-
MOS E TERRESTRES PHENIX DE POR-
TO ALEGRE

ADVOGADO : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES
RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO LIMA
ADVOGADO : DR. CAIO MÚCIO TORINO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA 15ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do
mérito, com fundamentono inciso IV do artigo 267 do Códigode
Processo Civil. Custas pela Impetrante, já pagas.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO. DES-
CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA.
OJ Nº 51 DA SBDI-2. 1. Mandado de Segurança em que se pleiteia
a desconstituição deato que, tendo em vista aantecipação de tutela
concedida na sentença, determinou a imediata reintegração do Re-
clamante.2. Se aparte já fez uso meio processualespecífico,qual
seja, oRecurso Ordinário,para impugnar oato quereputa ilegal,
incabível a utilizaçãoda via estreita do mandamus. A medida pro-
cessualapta aimprimir efeito suspensivo aoApelo em apreço éa
Ação Cautelar. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 51 da
SBDI-2. 3. Sendo inadequada a via eleita pela Impetrante, não há
falar-se em regular constituição da relação jurídica processual. 4.
Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC.
Processo: ROAR-671.557/2000.8- TRT da 24ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. ARMANDO SUÁREZ GARCIA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : REGINALDO DA SILVA TEIXEIRA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. WILSON MATEUS C. DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. 1. Pedido de rescisão de sentença que julga im-
procedenteo pleito de reintegração noempregoe pagamentode
salários do período de estabilidade sindical com base em documento
novo, que comprovaria que a então Reclamada não havia fechado seu
estabelecimento nabase territorial dacategoria do sindicato,o que
justificaria o reconhecimento da estabilidade sindical no emprego. 2.
Documento novo é aquele já existente à época do processo principal,
do qual o Autor ignorava ou não pôde lançar mão no processo
trabalhista em momento oportuno, por circunstâncias alheias à sua
vontade, o que afasta a procedência do pedido de rescisão com base
em documento constituído após à prolação da sentença rescindenda.
3. Recurso ordinário a que se dá provimento para julgar improcedente
o pedido de rescisão da sentença.
Processo :AIRO-672.717/2000.7 -TRT da 12ªRegião - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERCCOB- SERVIÇOS DE CADASTRO

E COBRANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO DE PAULA MIETT O
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA GOULART NAHRA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. DESER-
ÇÃO. CUSTAS. Ação rescisória julgada improcedente. Recurso or-
dinário a se denegouseguimento, porquenão comprovadoo re-
colhimento das custas processuais no prazo legal. Parte devidamente
intimada a recolher as custas judiciais. Guia correspondente juntada
aos autos posteriormente ao exaurimento do quinqüídio legal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: ROAR-675.562/2000.0- TRT da 17ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. ALDINÊ ANTUNES ARAÚJO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO NEVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS COLODETTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário,
mantendo a decisão recorrida, ainda que por fundamentos diversos
em relação aos honorários advocatícios. Custas na forma da lei já
recolhidas.

EMENTA:REINTEGRAÇÃO - CONAB - AVISO DIREH Nº 2/84 -
INCIDÊNCIA DO VERBETE Nº298 DO TST - Nãohavendo na

decisão rescindenda pronunciamento explícitoa respeito da eficácia
do ato administrativoconcessivoda estabilidade dosempregados,
sobre a rescisória incidem os termos do Verbete n.º 298 do TST, em
relação à violência aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 37, ambos da
Constituição Federal, 6º da LICC, 82 e 145 do Código Civil, 444 da
CLT e 15 do Decreto-Lei n.º2.036/83 eao Decreto-Lein.º 200/67,
manifestamente invocados pela parte.AÇÃO RESCISÓRIA - CA-
BIMENTO - ESTABILIDADE - CONAB - Esta corte firmou po-
sicionamento segundo o qual a questão contém interpretação con-
trovertida, somente pacificadano Verbeten.º 355 do TST, editado
depois da prolação do acórdão rescindendo. ERRO DE FATO - NÃO-
CONFIGURAÇÃO - Não constitui errode fato aerrônea interpre-
tação doconjunto fático-probatório dosautos, culminada como re-
conhecimento daestabilidade dosreclamantes noemprego, advinda
de avaliação minuciosa dos documentos trazidos ao feito originário.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº 298 DO TST
- Incide o teor doVerbete n.º298 doTST quandoa rescisóriaestá
fundada em violência literal a lei e a questão não foi cotejada na
decisão rescindenda.
Processo :ROMS-675.577/2000.2 -TRT da 7ªRegião - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO
B A R R E TO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : DR. AZIZ MANUEL FARIA JEREISSATI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE BATU-
RITÉ

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, acolhendo apreliminar deinadequação davia processualdo
Mandado de Segurança, julgar extinto o processo, sem apreciação de
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Custas pelo Impetrante,
dispensado o recolhimento.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE
ACORDO JUDICIAL CELEBRADO EM SEDE DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DESCABIMENTO. 1. Mandado de Segurança em que se
impugna os termos de acordo judicial firmado em Ação Civil Pública,
ajuizadapelo Ministério Público do Trabalho com vistas ao paga-
mento dos salários em atraso aos servidores do Município-Impetrante.
2. Somentepor Ação Rescisóriaé atacável oacordo regularmente
firmado perante o Poder Judiciário Trabalhista. Inteligência do Enun-
ciado nº 259 do TST. 3. Tendo em vista a inadequação da via eleita
pelo Impetrante,não háfalar-se emregular constituiçãoda relação
jurídica processual. 4. Recurso Ordinário provido para julgar extinto
o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.
Processo: ED-ROAR-675.584/2000.6 -TRT da 6ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : EVANILDO DE MELO CABRAL
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosEmbargos Declara-
tórios.
EMENTA:Não se conhecedos Embargos Declaratóriosassinadopor
advogado sem poderes expressos para atuar em favor da parte.
Processo : A-ROMS-675.592/2000.3 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRANCHO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SAUGO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao
pagamento da multa prevista no parágrafo 2º do artigo 557 do Código
de Processo Civil,no percentual de5% (cinco por cento) sobreo
valor corrigido da causa, emfavor do Agravado,ficando a inter-
posição de qualqueroutro recurso condicionada aodepósito do res-
pectivo valor.
EMENTA:AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PENHORA
- ILEGITIMIDADE PASSIVA - DESCABIMENTO. Não merece re-
paros o despacho-agravado, poisse encontra corretamente funda-
mentado na jurisprudência dominante desta Corte e na Súmula nº 267
do STF, que dispõemser incabívelmandadode segurançaquandoa
hipótese comportar impugnação por instrumento processual específico
previstoem lei. Com efeito,a ilegitimidade passivana execuçãoda

quantia penhoradaé matéria própria a ser discutida medianteem-
bargos deterceiro, previstos noart. 1.046do CPC. Comoos em-
bargos deterceiro suspendem aexecução, consoante odisposto no
art. 1.052 doCPC, constituema medida eficazpara evitareventual
lesão ao direito da Agravante, eis que se prestam exatamente a im-
pedir aconstrição de bensde quem nãofigure como parteno pro-
cessoprincipal. Ademais,ainda que seconsiderea ocorrênciade
sucessão da Empresa-Reclamada, tornando-se a Agravante parte le-
gítima no processo, haveria à sua disposição os embargos à execução,
previstos no art. 884 da CLT, para a impugnaçãoda penhorade
dinheiro. Cumpre salientar que, desta decisão, caberia ainda o agravo
de petição,que, nostermos doart. 897,"a", da CLT, é o recurso
previsto das decisõesem sede deexecução,sendo injustificável a
utilização do remédio heróico, que não se admite como sucedâneo de
recurso. Incidência do art. 5º, II,da Lei nº 1.533/51. Agravo des-
provido, com aplicação de multa.
Processo: RXOFROAR-678.072/2000.6- TRT da 4ªRegião -(Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA
PROCURADOR : DR. CLEINER LUIZ CARDOSO PALEZI
RECORRIDO(S) : LUIZ AQUINO BENITEZ BASALDUA
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE FREITAS MACEDO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA VITORINO BOR-

BA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
ESTABILIDADE CONTRATUAL. PREQUESTIONAMENTO. AU-
SÊNCIA. 1. O acolhimento depedido de rescisãode julgado,por
alegadainfringência literal a preceitode lei, supõe, emprincípio, o
prequestionamento da matéria. 2. Infundada, pois, a pretensão de
desconstituiçãode sentençaque não tratada matériaabordadanos
dispositivos legais apontados por violados em ação rescisória, re-
velando-se juridicamente inviável cogitar-se de ofensa literal de lei
para efeito de desconstituição do julgado. Ausente prequestionamen-
to, incide a Súmulanº 298 do TST. 3. Recursoordinário a que se
nega provimento.
Processo: RXOFROAR-678.084/2000.8- TRT da 4ªRegião -(Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRENTE(S) : DINORÁ FRAGA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. AMARILDO MACIEL MARTINS
ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉMUNHOZ CAMAR-

GO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VIOLA COELHO
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por maioria, vencidoo Excelentíssimo MinistroJoão
OresteDalazen,dar provimentoao RecursoOrdinário eà Remessa
necessária para, afastando a decadência do direito de ação, determinar
o retorno dosautos aoegrégio Tribunal Regionaldo Trabalho de
origem, a fimde que prossiga no julgamentoda Ação Rescisória,
como de direito, ficando prejudicado o exame do Recurso adesivo.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECA-
DÊNCIA. Compulsando osautos constata-se que otrânsito em jul-
gado do acórdão rescindendo deu-se em 28/05/96, coincidindo a data
com o termo inicial do prazo para o ajuizamento da ação rescisória,
previsto no art. 495 do CPC.A presente ação foiproposta em
1º/12/98, quando estavaem vigor a MedidaProvisória nº 1.703/19,
que assegurava àspessoas jurídicasde direito público, ali mencio-
nadas, o prazo em dobro para o ajuizamento da rescisória, pelo que se
afasta a decadência decretada pelo Regional.
Processo: ROAR-679.188/2000.4- TRT da 8ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SUSANA PIGNATARI DE BAR-

ROS COIMBRA
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO FREITAS BATTONO-

LI
ADVOGADO : DR. ALMYR CARLOS DE MORAES FA-

VA C H O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e indeferir o pedidode condenaçãodo Autor em litigânciade má-
fé.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. HORAS EX-
TRAS. SENTENÇA INJUSTA. 1. Ação rescisória contra acórdão que
defere ao então Reclamante horas extras, porquanto as Folhas In-
dividuais de Presença apresentadas pelo então Reclamado não seriam
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instrumentohábil à efetiva comprovação dajornada diária de tra-
balho, antea invariabilidadedos registros doshorários deentrada e
saída do empregado. 2. Não se destina a via estreita da ação rescisória
à investigaçãodo conjuntofático-probatórioproduzido- ou que de-
veria ter sido produzido -no processo principal.As hipótesesque
ensejam a rescisãode decisões já acobertadas pelomanto da coisa
julgada limitam-se apenas aos vícios taxativamente listados no art.
485, do CPC, de modo quese afasta totalmente a possibilidade de
reexame de provas em sede de ação rescisória, a fim de caracterizar
a inexistência de direito do então Reclamante ao recebimento de
horas extras. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.
Processo: ED-ROAR-679.200/2000.4 -TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IZÁ PACHECO
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. 1. Os embargos declaratóriosvisam a obter umjuízo in-
tegrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão
obscura e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando
no acórdão objurgado inocorre qualquer dos vícios relacionados no
artigo 535 do CPC. 2. Não incorre em omissão ou contradição acór-
dão que analisa exaustivamentetodos os ângulos dasquestõessus-
citadas, proferindo decisão sobremaneira fundamentada. 3. Embargos
declaratórios a que se nega provimento.
Processo :ROMS-679.266/2000.3 -TRT da 4ªRegião - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO RIO

GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. ADMAR SEVERO NETO
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA LIVI
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO BALTAZAR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 9ª JCJ DE PORTO
ALEGRE/RS

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento parcial aoRecurso Or-
dinário para excluir a condenação daImpetrantecomo litigante de
má-fé e a conseqüente indenização imposta.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPA-
DA. PERDA DE OBJETO.
1. Tratando-se de mandado desegurança contra decisão que defere
tutela antecipada para determinar a reintegração do então Reclamante,
tendo sido julgada definitivamente a demanda por meio de sentença,
não cabe mais discussão quanto à concessão da liminar, por perda de
objeto.2. Processoque se julga extinto,semexamedo mérito,com
supedâneo no art. 267, inciso VI, do CPC, por ausência de interesse
processual. 3. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ED-RXOFROAR-679.274/2000.0 - TRT da 21ª Região
- (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

ADVOGADO : DR. FABIANO ANDRÉ DE SOUZA
MENDONÇA

EMBARGADO(A) : ANA MARY DAMASCENO
ADVOGADO : DR. RAULINO SALES SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osEmbargos Declaratóriosnos
termos da fundamentaçãodo voto do ExcelentíssimoMinistro Re-
l a t o r.
EMENTA:Embargos Declaratóriosacolhidos paraprestar esclareci-
mentos.

Processo : ED-ROMS-680.022/2000.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : LEOCLIDES FRARON
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. NEUSA MARIA KUESTER VEGI-

NI
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nasparaprestaros esclarecimentosconstantesda fundamentaçãodo
voto do Ministro-Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA.
Embargos de declaraçãoacolhidos apenaspara seremprestadoses-
clarecimentos.

Processo :ROMS-680.447/2000.9 - TRT da 17ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANESTESS.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. HÚDSON DE LIMA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : MARIEL MEDEIROS DUARTE
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 1ª JCJ DE VITÓ-
RIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de deserção, ar-
güida emcontra-razões e,no mérito,também porunanimidade, dar
provimento ao RecursoOrdinário para, aplicando aOrientação Ju-
risprudencialnº 50 da SubseçãoII Especializada emDissídios In-
dividuais destaegrégia Corte,determinar oretorno dosautos ao
Tribunal Regional doTrabalho deorigem afim de que examineo
mérito da Ação como de direito.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. OJ Nº 50 DA SBDI2. A tutela
antecipada concedida antesda prolação da sentençaé impugnável
mediante mandado de segurança, por não comportar recurso próprio.
Recurso ordinário a que se dá provimento.

Processo: ROAR-682.333/2000.7- TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PEDRO NOLASCO DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. MICAELA MARQUES DA CU-

NHA
ADVOGADO : DR. ABDON DE MORAIS CUNHA
RECORRIDO(S) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. ADÉLIO JOSÉ DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Violação de dispositivos de lei não caracterizada. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. ACRÉSCIMO DE 40% REFERENTE AO FGTS. De-
cisão recorridaem consonânciacom aorientaçãocontida no Enun-
ciado nº83 destaCorte. Violaçãode dispositivoda Lei nº 8.213/91
não caracterizada. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo: ED-ROAR-683.756/2000.5 -TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : GERALDO AUGUSTO FAGUNDES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
EMBARGADO(A) : RÁDIO CITY LTDA.
ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
DECISÃO:Porunanimidade, acolheros embargos declaratóriosape-
nas para prestaros esclarecimentos constantes dafundamentação do
voto do Ministro-Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de decla-
ração acolhidos apenas para serem prestados esclarecimentos.

Processo : AR-684.628/2000.0 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
ADVOGADO : DR. FABIO VIANA FERNANDES DA

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. RODRIGO ISONI
RÉU : RAIMUNDO NONATO GATINHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI C. S. MAT-

TO S
RÉU(S) : CARLOS DA SILVA RAIOL, JOÃO LU-

CENA COSTA, MÁRIO BARBOSA DA
SILVA, MIGUEL FORTUNATO GOMES
DOS SANTOS, MOISÉS BRAZÃO DIAS,
TEODORO DE SOUZA BARATA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO

RÉU : MARCÍLIO BENÍCIO GOMES

RÉU : MANUEL PAULO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame do
mérito, por impossibilidade jurídicado pedido,nos termosdo artigo
267, incisoVI, do Código de ProcessoCivil. Custaspelos Autores,
sobre ovalor arbitradoà causade R$ 1.000,00 (ummil reais), no
importe de R$ 20,00 (vinte reais).

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO. 1. Conforme exige
o art. 485, caput, do CPC, a ação rescisória deve ser proposta contra
a última decisão de mérito proferidana causa em relaçãoà matéria
impugnada. 2. Afigura-se juridicamente impossível pedido de rescisão
de acórdãoproferido emsegundo julgamentode recursode revista,
que examinaapenas questão relativaà limitação dasdiferenças sa-
lariais à data-base.Tendo havido embargos à SBDI1, medianteos
quais se restabeleceu o acórdãoregional que manteve a condenação
no pagamento dediferenças salariaisdecorrentes dosdenominados
"planos econômicos", objetode insurgênciada Autora, cumpririaa
ela postular a rescisão do acórdão regional, que foi o último a analisar
a matéria. 3. Processo julgado extinto,sem exame do mérito, com
fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.

Processo :ROAR-685.041/2000.7 -TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTEVAM MARLON DA CUNHA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

SANTA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
DE ACORDO. VÍCIO DE VONTADE. PROVA. 1. Infundada a res-
cisão de sentença que homologa a conciliação mediante simples ale-
gaçãode vício de vontade, desacompanhadade prova satisfatóriae
convincente.Vício de consentimento nãose presume. 2.Recurso
ordinário conhecido e não provido.

Processo :ROAR-685.055/2000.6 -TRT da 2ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NELSON DAVID SOBRINHO
ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
ESTABILIDADE. ARTIGO 19 DO ADCT. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. 1. Ação rescisóriacontra sentença queindefere
pedido de reintegração de ex-empregado da Prosasco S/A, sociedade
de economiamista, posteriormente absorvido peloMunicípio de
Osasco,porquanto nãopreenchidos osrequisitosconstantes doart.
19, do ADCT. 2. Quando da promulgação da Constituição Federal de
1988, o Reclamantenão se encontrava sobo amparoda norma as-
securatória da estabilidade ali prevista, por ser à época empregado de
sociedade de economia mista. O artigo19 do ADCT preconiza cla-
ramente quea estabilidadeno serviçopúblico somenteé assegurada
aos "servidores públicos civis daUnião, dos Estados, do Distrito
Federal edos Municípios, daadministração direta, autarquiase das
Fundações Públicas." 3. Pedidode rescisão julgado improcedente.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo :ROAR-686.570/2000.0 -TRT da 4ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA ABREU BORGES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO CARPES MAR-

CON
RECORRIDO(S) : WALTER D. FISCHER E COMPANHIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. GERALDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. FALSIDADE DE PROVA. PRO-
NUNCIAMENTO JUDICIAL FAVORÁVEL. FUNDAMENTO PA-
RA INVALIDAR A CONFISSÃO. CONFISSÃOFICTA. 1. A fal-
sidade de prova apta a ensejar a desconstituição do julgado somente
tem relevância quandoconsistir num únicofundamentoem quere-
pousea decisãode mérito. 2. Improcede,pois, pedido de rescisão
fundadoem prova pericial que afastariaa veracidadede prova tes-
temunhal produzida nos autos doprocesso principal, se o acórdão
rescindendose baseianão apenas emtal prova, masprecipuamente
em confissão fictaaplicada ao então Reclamante,que não compa-
receu à audiênciapara prestar depoimentopessoal.3. O art. 485,
inciso VIII, do CPC, ao tratar dofundamentopara invalidar acon-
fissão como um dos vícios a ensejara desconstituiçãode julgado,
referiu-se à confissão real, meio deprova cuja invalidade pode en-
sejar a desconstituição do julgado, e não à confissão ficta vislumbrada
nos autos do processo principal contra a qual se insurge a Autora. 4.
Recurso ordinário a que se nega provimento.
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Processo: ED-ROAR-686.581/2000.9 -TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : RÁDIO E TV PORTOVISÃO LTDA
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS ANTUNES DE

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : MARCOS RIZZON
ADVOGADA : DRA. LORENA FEIJÓ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:Embargos rejeitados por inexistir omissão ou contradição a
ser sanada.

Processo: ROMS-687.977/2000.4 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
RECORRIDO(S) : WALDIRA MARIA VISCOVINI BLINI
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 2ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGÁ

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, reformando o acórdão regional, conceder a segurança requerida,
a fim de que, em execução provisória, seja admitido o bem indicado
pelo Impetrante para garantir o juízo. Custas a cargo da Litisconsorte
passiva necessária, de cujo pagamento fica dispensada.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVI-
SÓRIA. PENHORA DE DINHEIRO. Importa em violação de direito
líquido e certo do Impetrante a determinação de penhora de dinheiro,
quando nomeados outros bens, em execução provisória. Recurso or-
dinário a que se dá provimento.

Processo : RXOFROAC-687.990/2000.8 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO DIVINA LOURENÇO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário e
à remessa de ofício.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PEDIDO CAUTELAR IM-
PROCEDENTEANTE A NÃO-CONFIGURAÇÃO DO "FUMUS
BONI JURIS". A procedência do pedido em ação cautelar depende da
comprovação da possibilidade de êxito da ação rescisória principal.
Se a petição inicial da açãorescisóriafoi indeferida liminarmente,
com a extinçãodo processo, semjulgamentodo mérito, revela-se
improcedente o pedidoda ação cautelar incidental, tendoem vista a
não-caracterização do fumus boni juris, imprescindível para a con-
cessão do provimento cautelar. Com efeito, a eficácia da medida
cautelar exaure-se como decreto de extinçãodo processo principal,
com ou sem exame do mérito, à luz do art. 808, III, do CPC. Recurso
ordinário e remessa de ofício desprovidos.

Processo : ED-RXOFROAR-689.268/2000.8 - TRT da 7ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOÃO LEONARDI LINHARES FALCÃO
MORAIS E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS EUDENES GOMES DA
F R O TA

ADVOGADO : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIRE-
DO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,
RODOVIAS E TRANSPORTES - DERT
INCORPORADORA DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE OBRAS DO ESTADO DO
CEARÁ - SOEC

ADVOGADA : DRA. KARLA KARAM MEDINA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher em parte, os Embargos de De-
claração para afastar do julgado possível obscuridade, nos termos da
fundamentação do voto da Excelentíssima Ministra Relatora.
EMENTA:Embargos Declaratórios parcialmenteacolhidos para afas-
tar do julgado possível obscuridade, explicitando o suporte fático da
decisão adotada.

Processo : ED-ROAR-689.916/2000.6 - TRT da 14ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
ESTADO DO ACRE

ADVOGADO : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. VERA MÔNICA Q. F. AGUIAR
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. 1. Embargos declaratórios fundados em omissão quanto a
apontada ausência de alegação de violação ao art. 5º, inciso XXXVI,
da ConstituiçãoFederal. 2. Nãohá omissãose a questãofoi ex-
pressamente abordada no acórdão embargado. A omissão a que se
refere o art. 535 do CPC constitui-se na inexistência de pronun-
ciamento judicial sobre tema a respeito do qual deveria manifestar-se
o acórdão. Trata-se de verdadeira inaçãodo juiz na análise do caso
submetido a exame. 3. Embargos declaratórios a que se nega pro-
vimento.

Processo: ROAR-689.955/2000.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLEBER AFONSO BERNARDINO
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI
RECORRIDO(S) : COMERCIAL CARLTON LTDA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ ULTRAMARI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CONLUIO. NÃO-COMPROVA-
ÇÃO. Não há como se desconstituira sentençahomologatóriade
acordo formalizado entre as partes para pôr fim ao litígio, quando o
autor da açãorescisória, emboraalegue, nãoconsegue comprovara
ocorrência de conluio entre o seu advogado e a ré, no momento da
transação efetivada. Recurso conhecido e desprovido.

Processo : ROAR-689.956/2000.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FILTRONA BRASILEIRA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO NORBERTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO "EXTRA PETI-
TA". 1. Ação rescisória em que se alega julgamento extra petita, ao
não se limitar o pedido de estabilidade no emprego pelo prazo de 270
dias, conforme previsto nos termos de cláusula coletiva. 2. Infundada
a irresignação da Autora se a parte dispositiva do acórdão rescin-
dendo defere o pedido de estabilidade no emprego nos exatos termos
em quepostulado emjuízo, ou seja,conforme cláusulacoletiva que
previa a limitação da estabilidade. 3. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

Processo : ROAR-695.814/2000.5 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARCELO ANTÔNIO PESSOA CEBO-
LÃO

ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE
K O U RY

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDUARDO FERNANDES PAIVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GUIMARÃES MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário, por
intempestivo.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. Não se
conhece de recurso ordinário protocolizado na Secretaria do Regional
quando já extrapolado o octídio legal.

Processo: ROMS-696.149/2000.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA MARIA MURGEL NO-

GUEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : MÁRIO JORGE BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA 18ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
Custas pela Autora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$
3.000,00 no importe de R$ 60,00.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. Não fere direito líquido e
certo do impetrante ato judicial pelo qual se determine a penhora de
dinheiro, em execuçãodefinitiva, paragarantir crédito exeqüendo,
uma vezque observada agradação previstano art. 655do CPC.
Aplicação analógica do que se preconiza na Orientação Jurispru-
dencial nº 60 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais.
Recurso a que se nega provimento.

Processo: ED-ROAR-696.178/2000.5 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGADO(A) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO AMORIM RO-

B O RT E L L A
EMBARGANTE : IVAN DE FREITAS PAIVA ( ESPÓLIO DE

)
ADVOGADO : DR. IVO ROVERI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração e,
ante o seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao
pagamento demulta fixada em1% (um porcento) sobre ovalor da
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO DE OMISSÃO - PRECLUSÃO DO DIREITO DE ARGÜIR
PRESCRIÇÃODEVIDAMENTE ANALISADA. Se a decisãoem-
bargadanão éomissa, porquantoaprecioutodos ospontos dacon-
trovérsia, enfatizando explicitamente como oportuna e temporalmente
adequada a argüição da prescrição, na contestação da reclamação
trabalhista,firmando tese nosentidode que o acórdãoregional,por
ter deixado de apreciá-la, apresentou-se citra petita, não está presente
o requisito do art. 535, II, do CPC, de forma que os embargos de
declaraçãodevem ser rejeitados,porquanto nãoservemao fim de
modificar o mérito da decisãoembargada, impondoa aplicaçãode
multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de
declaração rejeitados.

Processo :ROMS-697.147/2000.4 - TRT da 21ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA
RECORRIDO(S) : JAIME DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE MOSSORÓ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES QUE NÃO
ATACAM OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
Surpreendeo descompasso entreas razõesdo recurso ordinárioe a
motivação pela qualo Regional concluiu pelaextinção do processo
sem julgamentodo mérito. Enquantoa recorrente historiaos fatos
ensejadores da impetração domandado, reproduzindo literalmente a
inicial, o Colegiado de origem assinalou que esta ação mandamental
é repetição de outro mandado de segurança já julgado naquela Corte.
Com isso, impõe-se o não-conhecimento do recurso ordinário, pelo
não-atendimentodo requisito deadmissibilidadedo art. 514,II, do
CPC, pois é intuitiva a exigência de os fundamentos de fato e de
direito da irresignação guardarem estrita afinidade com os da decisão
recorrida, norma cuja aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho
deve-seà evidência deambosos apelosdesfrutarem damesmana-
tureza e finalidade. Recurso ordinário não conhecido.

Processo : ROAR-698.673/2000.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCONDES PORTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
NOVA FRIBURGO

ADVOGADA : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO
LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento parcial aoRecurso Or-
dinário para, julgando procedenteem partea Ação Rescisória,des-
constituir a decisão rescindenda (Processo RO nº 4023/90 - TRT da 1ª
Região) para, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PLA-
NOS ECONÔMICOS. ENUNCIADO Nº 83 DO TST E SÚMULA
Nº 343 DO STF. INAPLICABILIDADE. Se a parte, na petição inicial
da Rescisória, apontaviolação doart. 5º, XXXVI, da CF/88,ina-
plicáveis o Enunciado nº 83 do TST e a Súmula nº 343 do STF. Isso
porque, devidamente alçadoo tema anível constitucional, nãohá
falar-se em descabimento daAção em face dacontrovérsiajuris-
prudencialeventualmente existentequando daprolação dodecisum
rescindendo. Inteligência daOJ nº 34 desta SBDI-2.URP DE FE-
VEREIRO/89. De acordocom a jurisprudência destaCorte, viola o
art. 5º, XXXVI, da Carta Magna, decisão que determina o pagamento
das diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de feve-
reiro/89. Incidência da Orientação Jurisprudencial no 59 da SBDI-1.
REQUERIMENTO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM
DECORRÊNCIA DA DECISÃO RESCINDENDA. A devolução de
valores eventualmente pagos por força da decisão rescindenda deve
ser objeto de açãoprópria, sendo inviável essadeterminaçãonos
próprios autos da Rescisória, cuja finalidade jurídica restringe-se à
desconstituição dojulgado e,se for o caso,a novo julgamento da
demanda originária. Recurso Ordinário parcialmente provido.

Processo : ROAR-700.000/2000.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : DIGICON S.A. - CONTROLE ELETRÔ-

NICO PARA MECÂNICA
ADVOGADO : DR. LAURO FELLER
RECORRIDO(S) : RICARDO DA SILVA DE DEUS
ADVOGADO : DR. VALMOR BONFADINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerparcialmentedo recursoor-
dinário da Autora, nãoconhecerdos documentosde folhas400-4 e,
no mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. 1. O "documento novo"apto aque prospereo
pedido de rescisãode sentença demérito (art. 485, inciso VII, do
CPC) é não apenas o cronologicamente velho, mas também de que a
parte não pôde utilizar-se no momento adequado, por motivo alheio à
sua vontade. 2. Não se admite como tal documento (petição de ação
ajuizada perante aJustiça Comum) que, conquantojá constituído ao
tempo da sentença rescindenda, não foi juntado oportunamente aos
autos doprocesso principal por absolutanegligência.3. Inviabilidade
de acolhimento de ação rescisória porquanto a parte podia e deveria
louvar-sedo documentoexistente aotempo daprolação dasentença
rescindenda. 4. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : A-ROAG-701.091/2000.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ÉDISON LUIS BONTEMPO
ADVOGADO : DR. MARCELO VIEIRA CHAGAS
ADVOGADO : DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : PERSIS CARVALHINHO POMPEU E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO LOBÃO MO-

RAIS

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao Agravopara, refor-
mando o despacho de folhas 226-7, afastar a decadência e determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para
processar e julgar o Mandado de Segurança como entender de direito.
.
EMENTA:AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECA-
DÊNCIA - INOCORRÊNCIA.O marco inicial paraa contagem do
prazo decadencial, na hipótese dos autos, ocorreu em 01.12.99, quan-
do a Agravante foi notificadada decisão proferida pela Autoridade
Coatora,que mantevea aplicação demulta pecuniária,mesmoapós
estar ciente deque a implantação daparcela "retribuiçãoextraor-
dinária de 33%, em folhas de pagamento dos Reclamantes-aposen-
tados, era de responsabilidade da Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo e, não, da Rede Ferroviária Federal S.A.(em liquidação
extrajudicial). Desse modo, o Mandado de Segurança impetrado em
02/03/2000observouo dispostono artigo 18 da Lei nº 1.533/51.
Agravo provido.

Processo : ROAR-701.092/2000.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE RESTAURANTE E

PIZZARIA TROVÃO AZUL LTDA.
ADVOGADO : DR. RÉNAN KFURI LOPES
RECORRIDO(S) : CLEUZA LUIZA DE ÁVILA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA COELHO DU-

RÃO

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença
de primeirograu e, em juízorescisório, anular todos osatos pro-
cessuais praticados a partir da aludida citação, determinando o envio
dos autos àVara doTrabalho deOrigem, afim de que procedaà
regular citação do Síndico da Massa Falida, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA:VÍCIO DE CITAÇÃO - VIOLÊNCIA LITERAL A LEI -
DESNECESSIDADEDE OBSERVÂNCIA DO VERBETE N. 298

DO TST - O óbice processual firmado no Verbete nº 298 do TST não
se coaduna com a hipótese de vício de citação insanável, em face da
impossibilidade de a parte se apresentar na reclamação trabalhista.
AÇÃO RESCISÓRIA - CITAÇÃO DO SÍNDICO DA MASSA FA-
LIDA - IRREGULARIDADE - OFENSA LITERAL AO ARTIGO
215 DO CPC - Se o artigo 12, inciso III, do CPC dispõe que a massa
falida serárepresentada em juízo pelosíndico, nula é acitação que
não se perfaz na pessoa do representante legal e, portanto, afronta o
artigo 215 do CPC. É do autor da reclamação trabalhista o ônus de
indicar o endereço do síndico para regular citação, cuja inadimplência
não reverte em seu favor em detrimento do direito do réu de ser
citado na pessoa do representante legal.

Processo : RXOFROAR-701.463/2000.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ROGÉRIO ALVES DO NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
ADVOGADO : DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Oficialem Ação Rescisória,bem assimao Recurso
Ordinário e à Remessa Oficial em Ação Cautelar apensados.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
SÚMULAS 83 DO TST E 343 DO STF. INAPLICÁVEIS. "No
julgamento de Ação Rescisória fundada no art. 485, inciso V, do
CPC, nãose aplica o óbicedas Súmulas 83do TST e 343do STF,
quandose tratar de matériaconstitucional"(OrientaçãoJurispruden-
cial nº 29 da eg. SBDI-2). AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO.
PLANOS ECONÔMICOS. "O acolhimento de pedido em Ação Res-
cisória de Plano Econômico, fundada no art. 485, inciso V, do CPC,
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de
afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. A
indicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência
do Súmula 83do TST e Súmula343 do STF" (OrientaçãoJuris-
prudencialnº 34 eg.SBDI-2 do TST). AÇÃO RESCISÓRIA.RE-
CURSO ORDINÁRIO E REMESSA DE OFÍCIO. URP'S DE ABRIL
E MAIO DE 1988. A Orientação Jurisprudencial nº 79 da eg. SBDI-
1 desta altaCorte ea jurisprudência dominantedo PretórioExcelso
assinalama existênciade direito apenasao valor correspondentea
7/30 (setetrinta avos)do reajuste de16,19% (dezesseisvírgula de-
zenove por cento), a ser calculadosobre o salário de março, com
incidência nos saláriosdos mesesde abril e maio, nãocumulati-
vamente,e reflexos emjunho e julho de 1988.Decisãorescindenda
em sentido contrário, negando-se a aplicar determinada lei reguladora
da espécie,realmenteincorre em violaçãode sua literalidade (art.
485, inc. V, do CPC). Nessecontexto,encontrando-se adecisãoora
recorrida em consonância comtal entendimento jurisprudencial pre-
ponderante, háde se negar provimentoà Remessa Oficial eao Re-
cursoOrdinário em AçãoRescisóriainterpostopelos Réus,bem as-
sim àqueles apensados - os quais foram interpostos em sede de Ação
Cautelar -, porque acessórios, à luz do art. 796 da Lei Adjetiva.

Processo : RXOFMS-704.918/2000.1- TRT da 16ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS
ADVOGADO : DR. PEDRO BEZERRA DE CASTRO
INTERESSADO(A) : JOÃO BATISTA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL CESÁRIO FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE BACABAL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento à Remessade Ofí-
cio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - OFENSA AO ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC - Considerando que o impetrante apenas juntou com a inicial o
mandadode pagamento, quenão passade instrumentode comu-
nicação do ato impugnado, e que, não obstante a concessão de prazo
para proceder à emenda da exordial, não providenciou o cumprimento
da exigênciano prazoestipulado,corretaé a extinçãodo processo
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 284, parágrafo
único, do CPC. Vale salientar que, em conformidade com a Orien-
tação Jurisprudencial n.º 52 da SDI2, o juízo a quo poderia ter
indeferido de plano a exordial sem lançar mão dos termos do aludido
preceito legal.

Processo : RXOFROAR-709.484/2000.3 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JACARACI
ADVOGADO : DR. ARTHUR CEZAR AZEVÊDO BOR-

BA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FREIRE DE

ABREU
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NADER
DECISÃO:I - por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, no tocante à alegada afronta aos artigos 13 e 37 do Código
de Processo Civil por parte dadecisão rescindenda; II - por una-
nimidade, negarprovimento aoRecurso Ordinárioe à Remessa de
Ofício quanto aos demais temas.
EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO RESCISÓRIA AJUI-
ZADA COM FUNDAMENTO NOS INCISOS V, VII E IX DO ART.
485 DO CPC.Sentença rescindenda em que, decretadaa revelia do
Reclamado, se deferiram parcelas salariais pleiteadas pelo Reclaman-
te. Recurso ordináriointerposto peloMunicípio, do qualnão seco-
nheceu por irregularidade de representação. Remessa necessária a que
se negou provimento. Inocuidade da alegação de afronta aos arts. 13
e 37 do CPC, haja vista nãoconstituir decisãode mérito aquela
proferida no julgamento do recurso ordinário interposto pelo Mu-
nicípio. Alegação de erro de fato baseada na circunstância de que não
se poderia reconhecer o vínculo de emprego com o Município porque
o Reclamante era servidor estadual. Matéria da qual não era dado ao
julgador conhecer de ofício. Alegação de existência de documento
novo, consubstanciado nocontracheque a que o Autorda ação res-
cisória fizera referência no processo de conhecimento. Não ficou
demonstradaa qualidade denovo nem a probabilidadede assegurar,
com o referido documento, resultado favorável ao Autor. Remessa
necessária e recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROAR-709.717/2000.9 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO WALDIR MATOS SOUZA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDO(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. LILIAN MAR Y LIBÓRIO DINIZ

G O N Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da
sucumbência.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO.
AÇÃO COLETIVA CUJO PROCESSO FOI EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. Acórdão rescindendoembasadoem sen-
tença normativa cujo processo veio a ser extinto sem julgamento do
mérito no âmbito desta Corte, em data anterior a do ajuizamento do
recurso ordinário interposto na ação de cumprimento. Documento que
não é novo, na acepção legal, para embasar ação rescisória. Ausência
da demonstração da impossibilidade de sua utilização. Inexistência de
afronta aos arts. 5º, II, da Constituição Federal e 295, III, do CPC. OJ
nº 20, SBDI2. Recurso ordinário a que se dá provimento.

Processo: ROAR-709.737/2000.8- TRT da 23ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO JUNQUEIRA NO-
VA E S

ADVOGADO : DR. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO
RECORRIDO(S) : OLEDIR ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NICÉIO FIGUEIREDO CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA -
CONTRATO DE PARCERIA - NULIDADE - RECONHECIMENTO
DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - VIOLAÇÃO À LITERAL DIS-
POSIÇÃO DE LEI (ARTIGOS 128 E 460 DOCPC) O acórdão
rescindendo, aodeclarar anulidade do contratode parceriae con-
denar o ora Recorrente ao pagamento das parcelas decorrentes do
reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes, decidiu nos
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exatos limitesda lide que lhefora proposta. Registre-se queo Re-
corrente pretende, na verdade, acompensação dos valores pagos a
maior em função da celebração do contrato de parceria. Ocorre que,
in casu, o pedido de compensação das parcelas pagas ao empregado
não fora formulado na época oportuna, ou seja, na contestação apre-
sentada naReclamação Trabalhistaoriginária, restando,assim, pre-
clusa a suaargüição, conformebem salientou oD. Ministério Pú-
blico. Incide o dispostono Enunciadonº 48 destaCorte. Recurso
Ordinário desprovido.

Processo : ROAR-709.739/2000.5 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ALBERTO DAS NEVES SARAIVA NE-

TO
ADVOGADO : DR. LAURO JOSÉ DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : REMAZA - SOCIEDADE DE EMPREEN-

DIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HAMILTON E. A. R. PROTO

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para julgar improcedentea Ação Rescisória, invertidoo ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. MUL-
TA. VIOLAÇÃO DO ART. 920 DO CÓDIGO CIVIL. DECISÃO
RESCINDENDA EM EXECUÇÃO. "Não se acolhe, por violação do
art. 920 do Código Civil, pedido de rescisãodo julgado que,em
execução, rejeita limitação da condenação ao pagamento de multa.
Inexistência de violação literal" (Orientação Jurisprudencial nº 31 da
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do TST). Recurso
ordinário a que se dá provimento.

Processo: ROAR-711.052/2000.7- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : ARLINDO DOS SANTOS SILVA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão
rescindendo defolhas 12-4 e,em juízo rescisório,proferindo novo
julgamento, julgar improcedente opedido formulado na Reclamação
Trabalhista, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
CONCESSÃO DE PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE. PRINCÍ-
PIO DA LEGALIDADE. 1. Ação rescisória contra acórdão regional
que reconhece a ilegalidade de ato administrativo que defere pro-
moçõespor antigüidadea apenas umgrupo de empregados,esten-
dendo-o aoutro grupo,em razãodo princípio da isonomia.2. A
concessão de vantagem indevida a determinados empregados constitui
ato nuloe não enseja osurgimento de direito aoutros empregados
que não a receberam, mormenteporque a Reclamada constitui em-
presa pública, adstrita aos princípios que regem a Administração
Pública. Violados, pois, os artigos 5º, inciso II e 37, caput, da Cons-
tituição Federal de 1988. 3.Recurso ordinário provido para julgar
procedenteo pedidode rescisãoe, em juízo rescisório, julgarim-
procedente o pedido formulado na ação trabalhista.

Processo: ROMS-711.073/2000.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO(S) : MANOEL ROZENDO NEGREIROSGUI-

MARÃES NETO
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 23ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, decretar aextinção do processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. SUCES-
SÃO. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO E PENHORA.
Mandado de segurança impetrado sob a alegação de que o Banco
Bandeirantes S.A. não participara da relação processual do processo
de conhecimento nem poderia ser considerado sucessor do Banco
Nacional doNorte S.A. - BANORTE. Cabimento deembargos de
terceiro, até mesmo preventivos. Ação de mandado de segurança
incabível (art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51). Extinção do processo, sem
julgamento do mérito.

Processo : ROAR-712.011/2000.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESMERALDO MARCIANO
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. DÉBORA APARECIDA CAVAL-

CANTE DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGA-
DA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A violação da coisa julgada capaz de
ensejar a rescisória pelo prisma do inciso IV do art. 485 do CPC deve
ser clara, inequívoca. Não restam configurados tais requisitos quando
o acórdãorescindendo apenasinterpretao alcancee a extensãoda
decisão exeqüenda. Recurso conhecido e desprovido.

Processo : RXOFROAR-712.228/2000.2 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. GUILHERME ESTRADA RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : ANA MARIA NOGUEIRA BARROS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoparcial ao Recurso Or-
dinário e à RemessaOficial para liberar o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS do ônusprocessual referente às custas, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8620/93.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - ENTES PÚBLICOS. 1.PRAZO
DECADENCIAL EM DOBRO. A ampliaçãodo prazodecadencial
para o ajuizamentode Ação Rescisóriabeneficiao ente público se,
quandoda edição/reediçãoda MedidaProvisória,ainda não estiver
consumada adecadência no prazo dosdois anos, previstona le-
gislação anterior, ou ajuizada a Ação no período não alcançado pela
suspensão da eficácia da MP, decorrenteda ADIN nº 1.910/99. 2.
CUSTAS - INSS. Por expressa disposição legal, o INSS é isento do
pagamento decustas, traslados,preparos, certidões,registros, aver-
bações e quaisqueroutros emolumentos, nas causasem que seja
interessadonas condições deautor, réu, assistente ouopoente,in-
clusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios
(art. 8º, parágrafo1º, da Lei nº 8.620/93).Provimento,em parte,do
Recurso Ordinário e da Remessa Oficial.

Processo :ROAR-712.243/2000.3 -TRT da 19ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALCI MARABA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ISABEL ALVES NETA
RECORRIDO(S) : FAZENDA DOURADA
ADVOGADO : DR. DIRCEU APPOLONI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida
em contra-razões e negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. DECISÃO IRRE-
CORRÍVEL. Sendoinerenteà açãorescisóriaa desconstituiçãoda
coisa julgada material, na hipótesede sentençahomologatóriade
acordo essaocorre simultaneamente coma coisa julgada formal,
caracterizada pelo fato de ser a decisão irrecorrível, situação em que
não se verifica o protraimento dotermo inicial do prazo dede-
cadência, insuscetível de ser postergado pela interposição de recurso
manifestamenteincabível. A SDI-2 destaCorte, em recentedeli-
beração consubstanciadana ResoluçãoAdministrativa nº109/2001,
ao alteraro Enunciado nº 100/TST, firmou o entendimentode que
havendorecurso contraa decisãorescindenda, otermo inicial do
prazo decadencialpara a ação rescisóriaconta-se dotrânsito em
julgado da última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada
a hipótese de recurso manifestamente intempestivo ou incabível, caso
em que a contagem flui do exaurimento do prazo para interposição do
recurso pertinente, ocasião em que se tem por transitada em julgado
a decisão rescindenda. Recurso ordinário desprovido.

Processo :ROAR-712.989/2000.1 -TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NORBERTO ANTÔNIO LUIZE
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULO MONTERO
RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoRecurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA COM FUNDAMENTO
NO INC. III DO ART. 485 DO CPC. Decisão rescindenda em que se
julgou improcedenteo pedido de pagamentode adicionalde pe-
riculosidade.Sucessivasimpugnaçõesda Reclamadaao laudo pe-
ricial. Ausência dedolo. Recurso ordinário a quese nega provi-
mento.

Processo : RXOFROAR-713.944/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
PROCURADOR : DR. WALTER SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA HIGINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
Remessade Ofício para, julgando procedente aAção Rescisória,
desconstituiro acórdãorescindendo nº14.897/94,provenientedo
egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 3ªRegião e,em juízo
rescisório,proferindo novojulgamento, julgar improcedente aRe-
clamação Trabalhista nº 924/93, proposta perante a MM. 6ª Vara do
Trabalho de Belo Horizonte/MG, invertendo-seo ônus da sucum-
bência, com relação às custasprocessuais, dispensadas na forma da
lei.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
JULGAMENTO ULTRA PETITA - OFENSA AOS ARTIGOS 264 E
460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL- CARACTERIZAÇÃO.
A doutrina e a jurisprudência vêm admitindo, em certas hipóteses, o
cabimento de açãorescisória, com fulcro no inciso Vdo artigo 485
do CPC, também por ofensa a norma jurídica de natureza processual,
como bem adverte Orientação Jurisprudencial desta própria Subseção:
"pode uma questãoprocessual serobjeto de rescisão, desdeque
consista empressuposto de validadede uma sentençade mérito".
Com efeito, da exegese do referido dispositivo legal (art. 485, inciso
V, do CPC), infere-se que olegislador, ao dispor sobrehipótese de
rescisão com espeque em violação de preceito de lei, não explicitou
que opedido dedesconstituição somente seriaviável seviesse am-
paradoem lesãoà regrade índolematerial. Sendoassim, nãoin-
cumbe aomagistrado restringirou delimitar aquiloque a lei não
restringiu. In casu, não constava da Reclamação Trabalhista ajuizada
pelo Reclamante (Réu na presente Ação Rescisória) qualquer pedido
referente a diferenças de correção monetária, mas, tão-somente, pleito
de diferenças decorrentesde enquadramento,na forma da Lei nº
5.447/88. Dasimples narrativados fatos, jáse fazpossível concluir
que o acórdão rescindendo, aodeferir parcela ausente do pedido
inicial, alterado após a citação do Reclamado, incorreu na hipótese de
julgamentoultra petita, lesionando,assim,os preceitosdos artigos
264 e 460 do Código de Processo Civil Brasileiro. Recurso Ordinário
provido.

Processo: RXOFROMS-713.946/2000.9- TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. TARCÍSIO KLEBER BORGES GON-
Ç A LV E S

RECORRIDO(S) : VICENTE ALVES DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA ROCHA CORREIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASÍLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:RECURSOS EX OFFICIO E VOLUNTÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. Nos termos do art. 5º, inciso II, da Lei n.º
1.533/51, nãose concederámandado desegurança quandodo ato
impugnado couber recurso previsto nas leis processuais, hipótese que
se afigura nos autos, onde o ato impugnado consiste no indeferimento
do agravo de petição, atacável mediante agravo de instrumento.

Processo : ROMS-715.286/2000.1- TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANERJ SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXO-

TO
RECORRIDO(S) : GILBERTO FILGUEIRAS LOPES FILHO
ADVOGADO : DR. MARCOS PINTO DA CRUZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 48ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO
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DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do
mérito, com fundamentono inciso IV do artigo 267 do Códigode
Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já pagas.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO. DES-
CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA.
OJ Nº 51 DA SBDI-2. 1. Mandado de Segurança em que se pleiteia
a desconstituição deato que, tendo em vista aantecipação de tutela
concedida na sentença, determinou a imediata reintegração do Re-
clamante. 2. Se a parte já fez uso do meio processual específico, qual
seja, oRecurso Ordinário,para impugnar oato quereputa ilegal,
incabível a utilizaçãoda via estreita do mandamus. A medida pro-
cessual aptaa imprimir efeitosuspensivo aoApelo, em apreço,é a
Ação Cautelar. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 51 da
SBDI-2. 3. Sendo inadequada a via eleita pela Impetrante, não há
falar-se em regular constituição da relação jurídica processual. 4.
Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC.

Processo :ROAG-715.296/2000.6 - TRT da 21ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SERVIER DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRIGUEIRO FONTES
RECORRIDO(S) : EDSON VIANA BARRETO
ADVOGADO : DR. EVANDRO DE OLIVEIRA BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
apenas para excluirda condenação o pagamento damulta e inde-
nização por litigância de má-fé.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO. Pre-
tensão mandamental de concessão de efeito suspensivo a recurso
ordinário interpostopela Reclamada noprocessode conhecimento.
Decisão regional em que se confirmao indeferimentoda petição
inicial do mandado desegurança e secondena aImpetrante por
litigância de má-fé, tendo em vista a impetração de três mandados de
segurança com omesmo objeto. Litispendência emá-fé não con-
figuradas, umavez que emcada umadas ações demandado de
segurança impugnou-se ato judicial diverso. Recurso ordinário a que
se dá provimento paraexcluir a condenaçãopor litigância de má-
fé.

Processo: ROAR-716.600/2000.1- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-
MA

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDO(S) : MÁRIO LISBOA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda proferida pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Região, nos autos do Recurso Ordinário nº 2.710/95 e, em juízo
rescisório, proferindonovo julgamento, julgar improcedentea Re-
clamaçãoTrabalhista; II- por unanimidade, darprovimento aoRe-
curso Ordinário naAção Cautelar emapensopara, considerandoo
disposto no artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil, julgar
procedente a Ação Cautelar, a fim de suspender a execução do acór-
dão rescindendoaté o trânsito em julgadoda decisãoproferida na
presente Ação Rescisória. Custas em reversão, dispensado o reco-
lhimento.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRO-
MOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRATIVO NULO.
OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte
tem reiteradamente semanifestado no sentido de que,sendo a re-
corrente empresa pública federal, integrante da Administração Pública
Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidadee eficiênciaprevistos noreferido dispositivo
constitucional.Dessaforma, a ilegalidade doato que determinouas
promoções unicamentepelo critério do merecimento,em inobser-
vância ao Regulamento dePessoal,não gera para osdemaisem-
pregados qualquerdireito. Issoporque se tratade atonulo, insus-
cetível de produzir efeitos, sob pena de perpetuar-se a irregularidade
administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37 do Texto
Constitucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o Enun-
ciado nº 83/TST, ante a Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2.
Recurso provido.

Processo : ED-ROAR-717.190/2000.1 - TRT da 23ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLEYBER MARQUES GOMES
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
EMBARGADO(A) : ISRAEL MONEÇO MELLÃO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. Os
Embargos de Declaração não constituem instrumento processual ade-
quado paradiscussão dematéria não versadano Recursoobjeto do
acórdão embargado, não servindo, outrossim, ao propósito de re-
exame do decidido. Pedido declaratório rejeitado.

Processo : ED-ROAR-717.209/2000.9 - TRT da 23ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AYR JOSÉ CÍCERO DE SÁ
ADVOGADO : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MEIRA GOMES
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VA-

RÃO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosEmbargos Declara-
tórios.
EMENTA:Embargos Declaratóriosque nãose conhece,por irregu-
laridade de representação.

Processo : ROAC-717.795/2000.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ARNALDO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. Decisão regional em que se julgou
procedente a ação cautelar ajuizada incidentalmente a ação rescisória.
Configuração do periculum in mora e do fumus boni juris. Recurso
ordinário a que se nega provimento.

Processo : AR-720.410/2000.4 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : JOSÉ AZO DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO PEREIRADE ALEN-

CAR
RÉU : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, declarar a decadência do direito de res-
cisão do julgado e, em conseqüência, julgar extinto o processo, com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código
de ProcessoCivil. Custas, pelos Requerente,no montantede R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), atribuído à causa.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. CARACTERIZA-
ÇÃO. 1. A contagem do prazo para o ajuizamento de ação rescisória
inicia-se a partir do dia subseqüente ao trânsito em julgado da última
decisão prolatada no processo, seja de mérito ou não, mesmo que não
conhecidos os recursos posteriormente interpostos, a teor do inciso I,
da Súmula nº100, doTribunal Superior doTrabalho, conformere-
dação dada pela Resolução nº 109/2001 (DJ de 18, 19 e 20.04.2001).
2. Patente, pois,a decadência do direito derescisão de acórdão
proferido pelo Tribunal Superior do Trabalho emrecurso de revista,
cujo trânsito em julgado se deuem 07.12.98, havendo a ação res-
cisória sido ajuizada apenas em 18.12.2000. 2. Processo que se julga
extinto, com exame do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do
CPC.

Processo : ED-ROMS-722.723/2001.6 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-
LHO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOÃO FIEL FARIA
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. Os
Embargos de Declaração não constituem instrumento processual ade-
quado paradiscussão dematéria não versadano Recursoobjeto do
acórdão embargado, não servindo, outrossim, ao propósito de re-
exame do decidido. Pedido declaratório rejeitado.

Processo : ED-ROAR-723.687/2001.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO AMARANTE DA SILVA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESCABIMENTO.
Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
previstasno artigo 535 do CPC. Não severificando nenhumadas
legais, inteiramentedescabido oseu manejo,mormente sepor seu
intermédio o embargante pretende apenas a eternização do debate
acerca de questões suscitadas e já decididas nos autos, emprestando a
esse procedimento aparência de prequestionamento. Embargos De-
claratórios rejeitados.

Processo : AR-724.258/2001.3 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A U TO R ( A ) : ODETE BUSSAB PARRO ( SUCESSORA
DE TÂNIA MARIA PARRO)

ADVOGADO : DR. ALBERTINO SOUZA OLIVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RÉU : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade,julgar procedente aAção Rescisória,
para desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, pro-
ferindo novo julgamento, reconhecer a estabilidade prevista no artigo
19 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias e deferir o
pagamento dos salários e consectários legais, desde a dispensa até o
óbito da entãoReclamante. Custasa cargo do Réu, na forma da
lei.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - ESTABILIDADE - ARTIGO 19
DO ADCT - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SOB O RE-
GIME CELETISTA A estabilidade previstano art. 19do ADCT
abrange os servidores celetistas, contratados sem a realização de con-
curso público, desdeque, àépocada promulgaçãoda atualCons-
tituição da República,fosse observado o requisitodo exercício de
pelo menos cinco anos continuados de serviços prestados, in casu, ao
Município. Ação Rescisória procedente.

Processo : AC-724.272/2001.0 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A U TO R ( A ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS
RÉU : MIGUEL CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, julgarimprocedentea açãocautelar.
Custas, pela Autora, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor incontestado da causa de R$ 2.000,00 (dois mil
reais).
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - PEDIDO DA AÇÃO RESCISÓRIA
PRINCIPAL JULGADO IMPROCEDENTE- AUSÊNCIA DO FU-
MUS BONI JURIS. O provimento cautelar só é concedido, em casos
excepcionalíssimos, quando presentes o fumus bonijuris e o pe-
riculum in mora. Na hipótese dosautos, nãose configura o fumus
boni juris, uma vez queo processo principaljá foi julgadopor esta
Seção, no sentido da improcedência do pedido rescisório (TST-
ROAR-650231/00,publicado noDJ de 20/04/01). Pedidocautelar
julgado improcedente.

Processo : ROAR-725.030/2001.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOAQUIM SOUTO MACHADO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CEZAR SILVA SANTOS
RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de deserção, ar-
güida em contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA.ERRO DE FATO. ERRO MATE-
RIAL. Decisão em que, referindo-se o Colegiado, na fundamentação,
a determinadoperíodo duranteo qual a testemunhateria laborado
com o Reclamante,faz consignar, no dispositivo,período diversoa
limitar a condenação. Erro material que não se confunde com o erro
de fato previsto no inciso IX do art. 485 do CPC. Recurso a que se
nega provimento.
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Processo: A-AG-RXOFROAR-725.033/2001.1- TRT da 5ª Re-
gião - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADEVANIL DE SANTANA LAMARTIN

MONTES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FREAZA
ADVOGADO : DR. EVANDRO PERTENCE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.577/97. PERDA DE EFI-
CÁCIA. MP Nº 1.774/22. NÃO-REEDIÇÃO DA REGRA AMPLIA-
TIVA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. Agravo inominadointerposto
contra decisãomonocrática queafasta a decadência dodireito de
rescisãodo julgado,a teor da Orientação Jurisprudencialnº 17, da
SBDI2 do Tribunal Superior do Trabalho. Alegação de perda de
eficácia da MP nº 1.577, em vista da não-reedição da regra específica
na MP nº 1.774-22, de 11 de fevereiro de 1999. 2. Não se vislumbra
a acenada perda de eficácia da Medida Provisória por falta de pre-
visão específica na Medida Provisória subseqüente (MP nº 1.774/22,
de 11 de fevereiro de 1999), porquantoa não-reedição deveu-se
precisamente à cautelar concedida em ADIN pelo Supremo Tribunal
Federal. Em semelhante circunstância, se sobrevier a declaração de-
finitiva de inconstitucionalidade, o STF fixará o alcance "ex tunc" ou
"ex nunc" de tal declaração. Logo, a não-reedição não implica ne-
cessariamente perda total de eficácia da Medida Provisória prece-
dente. 3. Agravo a que se nega provimento.

Processo : ED-A-ROMS-726.193/2001.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : AUGUSTO EVANGELISTA AQUINO FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. ANITA TORMEN
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADA : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO

PERIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, an-
te o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Embargante
ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nos termos
do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO-
CONFIGURAÇÃO. A decisão embargada não se revela omissa, pois
expressou deforma nítidaque, quantoà posteriorregularização de
representação, esta Corte tem sua jurisprudência pacificada no sentido
de que aregularizaçãodo mandato,previstano art. 13 do CPC,é
inaplicável em fase recursal (Orientação Jurisprudencial nº 149 da
SBDI-1), motivo pelo qual o recurso ordinário nãoalcançou co-
nhecimento. Assim, não subsistem as alegações dos embargos de-
claratórios, uma vez que não se encontram caracterizadas quaisquer
das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, sendo que a sua oposição
demonstra nítido caráter protelatório. Embargos rejeitados, com apli-
cação de multa.

Processo: ROAG-726.795/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO BOLIVAR LOBO BARBO-

SA CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SEABRA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : EUSTÁQUIO ARAÚJO CAXILE
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO ARAÚJO CAXILÉ
RECORRIDO(S) : PROENGEPROJETOS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO.
DESPACHO QUE INDEFERE PETIÇÃO INICIAL EM MANDADO
DE SEGURANÇA . Incabível mandado de segurança como suce-
dâneo de instrumento processual idôneo e apto para corrigir eventual
ilegalidade do atojudicial impugnado. Recurso a quese nega pro-
vimento.

Processo: AIRO-727.048/2001.7- TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RAUL TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SAULO NONATO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - INCABÍVEL CONTRA
ACÓRDÃO EM AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO A DE-
CISÃO CONCESSIVA OU DENEGATÓRIA DE LIMINAR EM
MANDADO DE SEGURANÇA. Na Justiçado Trabalho, que é in-
formada pelos princípios da celeridade e simplicidade do processo, as
decisões interlocutórias, salvo quando terminativas do feito, não são
recorríveis de imediato, podendo ser impugnadas quando da inter-
posição de recurso à decisão definitiva. Assim, como a decisão que
cassou a liminar concedida nos autos do Mandado de Segurança não
é definitiva nemterminativado feito no TRT de origem, nãocabe
Recurso Ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, conforme a
norma inserta no art. 895, letra "b", c/c o art. 893, § 1º, da CLT.
Agravo de Instrumento desprovido.

Processo : ROAR-727.195/2001.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : WALTER ALEXANDRE RIZZO FICHT-
NER

ADVOGADO : DR. ANGELO SANTOS COELHO
RECORRIDO(S) : ERNANDI IGNÁCIO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:CONDENAÇÃO DA PESSOA JURÍDICADA EMPRE-
SA. RESCISÓRIA AJUIZADA POR SEU SÓCIO-TITULAR.ILE-
GITIMIDADE ATIVA DESTE. Na condição deúnica condenada,
cabia à empresa ajuizarrescisória,e não ao seusócio-titular, posto
que, até o momento sobre ele não recaiu qualquer ônus. Indaga-se se
antes de iniciada a execução do julgado, é possível desconsiderar a
autonomiaexistencialda empresa,mormente emface da Teoria da
Despersonalização, onde se tem que os sócios não se confundem com
a pessoa jurídicada qualfazem parte, respondendocom seusbens
particulares somenteno casode a sociedadenão terpatrimônio su-
ficiente paraquitar odébito reconhecidojudicialmente, naforma do
artigo 592, II, do CPC. Recurso Ordinárioa que se negaprovi-
mento.

Processo : RXOFROAR-729.259/2001.9 - TRT da 21ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ GONÇALVES DE QUEIRÓZ
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GIL DE LIMA
ADVOGADO : DR. ENILTON BATISTA DA TRINDADE

DECISÃO:Porunanimidade, negarprovimentoà remessanecessária
e ao Recurso.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECO-
NHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE MÉDICO
CREDENCIADO. OFENSA AOS ARTS. 37, I, II E XVI; 84, XXV
DA CONSTITUIÇÃO E 111 DO DECRETO-LEI 200/67. ENUN-
CIADO Nº 298/TST. O acórdão rescindendo não chegou a expressar
tese que induzisseà idéia de violação das normasem foco. Com
efeito, da suafundamentação, verifica-se que ailação do Colegiado
foi extraída a partir do contexto fático dos autos acerca do pre-
enchimentodos requisitoslegais da relação empregatícia,restando,
assim, inconcussa a ausência do prequestionamento do Enunciado nº
298/TST. A propósito, nãoé demaislembrar aimpropriedade vo-
cabular doenunciado emquestão, no quese refereao prequestio-
namento,por tratar-sea rescisóriade ação cujafinalidade dedes-
constituir a coisa julgada material desautoriza qualquersinonímia
com os recursos de índoleextraordinária. Mas bem o examinando
percebe-se não se referir à indicação da norma legal violada e sim à
regra de direito nela contida, cuja infringência se pode extrair dos
termosobjetivos em quese encontrevazada adecisãorescindenda.
Equivale a dizerser imprescindível que conste dadecisão tese ex-
plícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de permitir
ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei
ali subjacenteque sediz ter sidoagredida noprocesso rescindendo.
Remessa necessária e recurso desprovidos.

Processo: ROAG-730.018/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAR-
LETTA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO BONIFÁCIO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABA-
LHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ANE-
XOS DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO RABECCA

DECISÃO:Por maioria,vencidos os ExcelentíssimosMinistros João
Oreste Dalazen, relator, e José Simpliciano Fernandes, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO
DO TRÂNSITO EM JULGADO - RAZOÁVEL DÚVIDA DA IN-
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
À SENTENÇA RESCINDENDA - COMPROVAÇÃO DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO DE MÉRITO -
PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL AO PROCESSAMENTO DA
RESCISÓRIA - Considerandoque hána hipótesesub examinera-
zoável dúvida a respeito da interposição intempestiva do recurso
ordinário contra a sentença rescindenda, o trânsito em julgado opera-
se com a última decisão proferida na causa, o que torna indispensável
ao processamento da rescisória a prova da coisa julgada material e,
portanto, do trânsito em julgado da decisão rescindenda, sob pena de
extinçãodo processosem julgamentodo mérito nostermos dosin-
cisos III e IV do artigo 267 do CPC.

Processo: ED-ROAR-730.040/2001.0 -TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - UFMG
PROCURADORA : DRA. ANAMARIA PEDERZOLI
EMBARGADO(A) : ANCELMO ALVES DINIZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO-
CONFIGURAÇÃO. A decisão embargada encontra-se devidamente
fundamentadana faltade prequestionamentodos dispositivoslegais
tidos por violados (CF, art. 114; CPC, art.515), o que atraia in-
cidência da Súmula nº 298 do TST. Inexistindo, pois, no acórdão,
omissão (CPC, art. 535, II), não há que se falar em complementação
do julgado aser sanadapor via dos embargos de declaração.Em-
bargos declaratórios rejeitados.

Processo : RXOFROAC-730.044/2001.5 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. RICARDO MARCELO FONSECA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : OZAIR GIL
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos recursos ordiná-
rios do INSS e da União Federal eà remessade ofício em ação
c a u t e l a r.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA
IMPROCEDENTE - PEDIDO CAUTELAR IMPROCEDENTE AN-
TE A NÃO-CONFIGURAÇÃO DO FUMUS BONI JURIS. A pro-
cedênciado pedidoem ação cautelardependeda comprovaçãoda
possibilidade deêxito da ação rescisória principal.Se o pedido da
ação rescisória foijulgado improcedentepelo Regionale não tem
condições de prosperarno TST, em face do dispostona Súmula nº
331, segue a mesma sorte o pedido da ação cautelar incidental, tendo
em vista a não-caracterização do fumus boni juris, imprescindível
para a concessão do provimentocautelar. Recursos ordinários e re-
messa de ofício desprovidos.

Processo : ROAR-731.777/2001.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES
RECORRIDO(S) : APARECIDO RODRIGUESDE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL
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DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o Acórdão
rescindendo, prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Regiãonos autosdo Processo nºTRT-PR-AP-03403/96e, emjuízo
rescisório, proferindo novo julgamento, determinar que se proceda
aos descontosprevidenciários e fiscais,devidos por forçade lei,
incidentes sobretodas as parcelasque vierema ser pagasao Re-
clamante em facede decisão judicial, por ocasiãoda liquidação do
título executivo judicial.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. Ao ser proferido o acórdãorescindendo, aCor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho já havia editado o provimento
que disciplinaos descontos previdenciáriose fiscais aserem efe-
tuados nos créditos trabalhistas oriundos de decisão judicial, deter-
minando que sefizessem osdescontos, comapoio na legislação
pertinente,sobre ovalor total de tais créditos.Dessa forma,tenho
como violados os arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92,
viabilizando a pretensão rescisória. Recurso conhecido e provido.

Processo: A-ROAR-731.787/2001.9- TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. ANA LAURENTINA RICO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO TRAVASSOS PINTO
ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - URPS DE ABRIL E
MAIO DE 1988 - REFLEXOS EM JUNHO E JULHO - JURIS-
PRUDÊNCIA PACIFICADA DO TST NA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 79 DA SBDI-1. Estando a decisão recorrida (que
reconheceu o direito adquirido dos empregados a 7/30 do reajuste de
16,19%, correspondenteàs URPsde abril e maio de 1988, com
reflexos em junho e julho) em consonânciacom a jurisprudência
pacificada do TST (Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1),
correto se mostra o despacho, calcado no art. 557, § 1º-A, do CPC,
que deu provimento parcial ao apelo. Agravos desprovidos.

Processo : RXOFROMS-731.838/2001.5 - TRT da 17ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DER/ES

ADVOGADO : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:Decidido no juízo originário serincabível o mandamus,
quando atutela antecipadafoi deferida porocasião daprolação da
sentença,porquantoque cabívelo RecursoOrdinário, nocasocon-
creto mais avulta a impropriedade do remédio heróico eis que a parte,
antes de impetraro mandado de segurança jáinterpusera o Recurso
Ordinário, cujo efeito suspensivo poderia postular em cautelar in-
cidental.

Processo : AG-ED-ROAR-733.722/2001.6 - TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO LUIZ VIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO CÉZAR JANJACOMO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA ANDRADE

C AVA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E CON-
TROLE OPERACIONAL NAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES E PASSAGEI-
ROS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDFICOT

ADVOGADO : DR. HILTON LOBO CAMPANHOLE
DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do Agravo Regimental,
por ser manifestamente incabível, II - determinar o desentranhamento
das petições de fls. 426/437 e 441/453 e sua devolução ao agra-
vante.
EMENTA:PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO ANTE A EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO
NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. É forçoso não confinar o
exame do erro grosseiro ao campo escorregadio da subjetividade,
sendo necessárioreportar-se aelemento objetivo afim de bem o
conceituar. Paratanto, pode-seoptar pelo critérioda clarezae pre-
cisão do sistema recursal contemplado na legislação processual co-
mum e trabalhista,tanto quanto daqueleque o tenha sido no Re-
gimento Interno dosTribunais, demodo que nãohaja dúvidasou

divergências quanto à propriedade e adequação de cada recurso.
Compulsando oartigo 338, doRITST, percebe-se queo Agravo
Regimental ali consagrado não é apropriado para impugnar acórdão
proferido pelo Colegiado emsedede embargos declaratórios.É que
as hipótesesprevistas nas alíneasdo artigo 338referem-se inva-
riavelmente a despacho prolatado monocraticamente pelas autoridades
ali enumeradas, ao passo que a decisão agravada regimentalmente
acha-se consubstanciada em acórdão da lavra da douta SDBI-2. Ela,
por sua vez,remetea causadecidida emúltima instância poresta
Corte, a indicar o flagrante descabimento do Agravo Regimental em
face da clareza do disposto no artigo 102, inciso III, da Constituição,
de ser cabível Recurso Extraordináriopara o Supremo Tribunal Fe-
deral. Dessemodo, éimperioso nãoconhecer doagravo regimental
nem o recebercomo Recurso Extraordinário em razãodo erro gros-
seiro do Agravante.

Processo : ED-RXOFROAR-734.108/2001.2 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS

SACCHET E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÍRIAM L. K. FORSTER
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADOR : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INEXISTÊN-
CIA. 1. Os embargos declaratórios visam a obterum juízo inte-
grativo-retificador da decisão, se presentes alguns dos vícios enu-
meradosno art. 897-A da CLT, com a redaçãoconferida pelaLei
9.957, de 13.01.2000. 2. Não demonstrada a existência de tais falhas
nos embargos declaratórios,evidentea discordância dosRequeridos
com o julgamento dos recursosordinário e de ofício quelhe foi
desfavorável, tendo em vista o afastamento da decadência declarada
pelo Regionalde origem,no tocanteàs diferençassalariais decor-
rentes doIPC de junho de1987 e dasURPs deabril de 1988. 3.
Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : ROAR-734.478/2001.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTEVÃO MARQUES ACUNHA
ADVOGADO : DR. ZENO B. SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO GAULAND MAGA-

LHÃES BORTOLUZZI
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - HORAS EXTRAS - MÉDIA TRIENAL E TETO.
A decisãoexeqüenda, aocondenar o Reclamadoa incluir a parcela
relativa às horas extrasno cálculo dos proventos totaisdo Recla-
mante, não definiu se se tratava de composição do teto para o cálculo.
Desta forma, o juízo executório não tinha como fugir da interpretação
das normas regulamentares do Banco, para fixar o quantum debeatur.
Assim, tem-se que, quanto às horas extras, a decisão rescindenda não
negou sua integração na complementação de proventos, mas escla-
receu que, sendo incorporadas para apuração da média trienal, não o
poderiamser no teto, sob pena de haver contradiçãoflagrante no
título executivo. Com efeito, uma coisa é integrar na complementação
de proventos as horas extras habituais e outra, muito distinta, é elevar
o valor do teto do cargo, incluindo nele as horas extras reconhecidas
ao empregado. A sobrejornada é característica da prestação laboral in
concreto do Reclamantee nãoparcelain genere do cargo. Recurso
ordinário desprovido.

Processo : A-RXOFROAR-734.495/2001.9 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ABRAHÃO GEBRIM DUTRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. EDNA COSENTINO XAVIER CAR-

DOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por ausência de
fundamentação, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento)
sobre o valor corrigido da causa, em favor dos Agravados, ante o seu
carátermanifestamenteprotelatório, com lastrono artigo 557, pa-
rágrafo 2º, do Código de Processo Civil.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - AGRAVO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - PROTELAÇÃO DO FEITO - NÃO-CO-
NHECIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. É pressuposto de
admissibilidadede qualquerrecurso amotivação,cumprindoao Re-
correntenão apenasdeclinar asrazões deseu inconformismo,mas
atacarprecisamenteos fundamentos queembasarama decisãore-
corrida. Assim, considera-seinadmissível oagravo quandoa Parte
limita-se areiterar os argumentos jáaduzidos na petiçãoinicial da
ação rescisória (inexistência de direito adquirido a diferenças salariais
decorrentesde planoseconômicos), deixandode impugnaras razões
que fundamentaram a decisão agravada (ocorrência de decadência,
nos termosda Súmula nº 100,II, do TST). Agravonão conhecido,
por ausência de fundamentação, com aplicação de multa, nos termos
do art. 557, § 2º, do CPC, diante do caráter protelatório do apelo, no
qual sequer se teve o trabalho de enfrentar os fundamentos da decisão
agravada.

Processo : ROAR-737.177/2001.0 - TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA CARDOSO FIS-

CHER
RECORRIDO(S) : WALDIR JOSÉ BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO SORIA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoRecurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. Violaçãode preceitolegal. A pre-
texto de violação literalde preceito de lei ou daCarta Magna, as
alegações formuladas com vistas a demonstrar a existência ou ine-
xistênciado direito da Parte,tomando-se emconsideraçãoquestões
fáticas e elementosprobatórios,são imprópriasem sede de Res-
cisória, porque encerram pedido de reapreciação da controvérsia. Re-
curso Ordinário não provido.

Processo : ED-ROMS-737.550/2001.7 - TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. BRUNO SILVA BORGES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : IVONE PILOTO SANTOS
ADVOGADO : DR. EBENÉZER MOREIRA VITAL
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESCABIMENTO.
Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
previstas no artigo 535 do CPC. Não se verificando nenhuma das
legais, inteiramentedescabido o seumanejo, mormente sepor seu
intermédio o embargante pretendeapenasa eternizaçãodo debate
acerca de questões suscitadas e já decididas nos autos, emprestando a
esse procedimentoaparência de prequestionamento.Embargos De-
claratórios rejeitados.

Processo :ED-ROAR-737.556/2001.9 - TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. WALDYR PEDRO MENDICINO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : EDUARDO LUIZ POLI
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIADE OMISSÃO NO
JULGADO EMBARGADO. Declaratórios a que se nega provimento,
porquanto ausente a omissão apontada pelo Embargante.

Processo :ROAR-738.120/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SP SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IDENIR RODRIGUES SCHWENCK
ADVOGADA : DRA. RENATA CALDAS FAGUNDES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:I - por unanimidade,negar provimento aoRecursoOr-
dinário da Ré; II - por unanimidade,dar provimentoao Recurso
Adesivo da Autora para, reformando emparte o acórdãoregional,
desconstituir a sentença rescindenda também quanto à multa prevista
no artigo 477, parágrafo 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho e,
em juízo rescisório, acrescer àcondenação o pagamento da referida
multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO- AÇÃO RESCISÓRIA- DO-
CUMENTO NOVO - CARACTERIZAÇÃO. Conforme entendimen-
to desta Corte, para a caracterização de documento novo é necessário
que seja preexistente à demanda, sem o conhecimento da parte ou que
dele nãopôde fazeruso pormotivo alheioà suavontade, capazde,
por si só,assegurar-lhe pronunciamento favorável. Incasu, o único
fundamento adotado pela sentençarescindenda, para reconhecer a
dispensa por justa causa, por abandono de emprego, foi o rece-
bimento da comunicação,por telegrama,pela Reclamante,determi-
nando o seu retorno ao trabalho. Desse modo, a declaração dos
Correios (ECT),informando que nãofora entregue ocitado tele-
grama,enquadra-se nadicção legaldo incisoVII do artigo 485do
CPC. Recurso Ordinário da Ré conhecido e desprovido. MULTA DO
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ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. O art. 477, § 6º, da CLT
dispõe queo pagamentodas verbasrescisórias deveráser efetuado
conforme osprazos ali estabelecidos.Havendo recusa porparte do
empregado ao recebimento das verbas rescisórias, cumpre ao em-
pregador promover a ação de consignação em pagamento, plenamente
aplicável aoProcesso doTrabalho, sob penade sujeitar-seao pa-
gamento da multa rescisóriaa que alude o § 8º,do citado artigo. É
certo que o ajuizamentoda açãode consignação empagamento50
(cinqüenta) dias após a dispensa da Reclamante não observou o prazo
legal. Recurso Adesivo da Autora conhecido e provido.

Processo: ROAR-739.078/2001.0- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : EPITÁCIO DE SOUZA MELO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para desconstituir o v. acórdão rescindendo de fls. 11/16 e, em juízo
rescisório, proferindo novo julgamento, considerar totalmente impro-
cedente o pedido veiculado na Reclamação Trabalhista, invertendo-se
os ônus sucumbenciais naquela ação. Custas processuais da presente
Rescisória a cargo do Réu, que deverá ressarcir à Reclamada o mon-
tante despendido a este título. Determino, outrossim, que se oficie ao
Ministério Público Estadual, coma expediçãode cópiasdas prin-
cipais peças dosautose da decisãoque transitarem julgado,tendo
em vista o que dispõem os arts. 37, caput, e 129, III, da Constituição
Federal de1988, a fim de quepromova a compententeação de
g e r i r.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO QUAN-
TO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DA NORMA, NÃO NE-
CESSARIAMENTE DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL TIDO
POR VIOLADO. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 72
da eg. SDI-2,"O prequestionamento exigido emação rescisória diz
respeito à matéria e ao enfoque específico da tese debatida na ação e
não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. Basta que
o conteúdo da norma reputada como violada tenha sido abordado na
decisão rescindenda para que se considere preenchido o pressuposto
do prequestionamento". ECT. PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE.
REGULAMENTO DE PESSOAL. DESRESPEITO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 37,
CAPUT, DA CARTA POLÍTICA. CARACTERIZAÇÃO. "A Em-
presaBrasileira de Correios e Telégrafos- ECT constitui empresa
pública federal, que integra a administração pública indireta. Assim,
está sujeita aos princípios previstos no art. 37, 'caput', da Constituição
Federal, deforma queseus atos sujeitam-seao princípio da lega-
lidade. A inobservância de preceitosdo regulamento depessoal da
empresa, como a concessão de promoção a empregado, torna-a nula,
sendo insuscetível degerar direitos. Sea decisão rescindendare-
conheceu direito à promoção por antigüidade, com fundamento em
equiparação a empregado que foi promovido ilegalmente, merece ela
ser desconstituídapor violaçãodireta do art. 37,'caput',da Cons-
tituição Federal" (ementa oriunda do Proc.nº TST-ROAR-
735.257/2001, cuja relatoria ficou acargo do eminente Min. Ives
Gandra, tendo sido unanimemente aprovado em Sessão de Julga-
mento epublicado noDJ de 28/09/2001).Nestes termos,dá-se pro-
vimento ao RecursoOrdinário emAção Rescisória afim de julgar
improcedentea ReclamatóriaTrabalhistaajuizadano processoori-
ginário.

Processo : ROAR-739.087/2001.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : JEFERSON CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME RIBEIRO BALDAN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário,
determinando-se a extração de cópia desta decisão e encaminhamen-
to, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da Re-
pública.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VÍNCULO DE EMPREGO. BAN-
CO DO BRASIL. ESTAGIÁRIO. INGRESSO POSTERIOR À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DEFERIMENTO DE IN-
DENIZAÇÃO EQUIVALENTE AOS DIREITOS TRABALHISTAS
DECORRENTES DAPRESTAÇÃO SUBORDINADA DE SERVI-
ÇOS. Não obstanteo desvirtuamentodo contrato deestágio, éab-
solutamente nuloo reconhecimento devínculo com enteda Ad-
ministração Pública indireta, porque posterior à Constituição Federal
de 1988 (artigo 37, II e § 2º). A Corte tem entendimento consolidado
sobre o tema, consubstanciado no Enunciado 363, no sentido de que

a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Não
se vislumbra, contudo,ofensaaos arts.37, II , e 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, 4º da Lei 6494/77 e 6º do Decreto 87497/82 e
460 doCPC nadecisão que condenouo Reclamadoao pagamento,
sob a forma de indenização, pelo equivalente aos direitos trabalhistas
decorrentes daprestação subordinada deserviços. O efeitoda inob-
servância das regras paraa contratação de que trata oart. 37, II, da
Constituição da República está inserto no seu parágrafo segundo que
comina a pena de nulidade pela inobservância da aprovação prévia do
candidato em concurso público. Ocorre que não tendo sido invocado
na exordial afrontaao parágrafosegundo doart. 37, II, da Carta
Magna,massomente apartir do RecursoOrdinário, ficao Tribunal
privado de manifestar-se acerca da ocorrência ou não dessa violação.
É notório ser ônus do autor da rescisória, fundada no art. 485, V, do
CPC, indicar, na petição inicial, expressa violação da norma jurídica
pela decisãorescidenda,não se aplicandoo princípio "iura novit
curia". Ao Tribunal édefesoinvocar a norma pertinenteou conferir
prazo paraa emenda dainicial, pois trata-sede causa depedir es-
pecífica, cuja ausência induz à inépcia da inicial, conforme o disposto
no art. 295, parágrafo único, do CPC. Recurso Ordinário que se nega
provimento.
Processo : ED-ROAR-739.832/2001.4 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO

BRISOLLA
EMBARGADO(A) : GERSON LUIZ CARLOS DE SOUZA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro relator, mantendo inalterado o acórdão embargado.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos
apenas para prestar esclarecimentos, mantendo inalterado o acórdão
e m b a rg a d o .
Processo : ED-ROAR-740.645/2001.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. NELSON JORGEDE MORAES JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DO AMARAL FARIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO RIGOLETTI
DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osEmbargos De-
claratórios, nos termos da fundamentação do voto do Excelentíssimo
Senhor Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Embargos declarató-
rios acolhidos a fim de que seja prestado o esclarecimento do voto.
Processo : RXOFROAR-740.650/2001.5 - TRT da 22ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO CALAND
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DO PIAUÍ
- SINSEP

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à remessa de ofício e ao
recurso ordinário para desconstituir em parte a decisão rescindenda e,
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar parcialmente
procedentes os embargos à execução, excluindo da condenação os
honorários advocatícios. Custas, invertidas, pelo Réu, no importe de
R$ 10,00, dispensado.
EMENTA:AÇÃO RECISÓRIA - OFENSA À COISA JULGADA E VIO-
LAÇÃO DOS ARTS. 14 A 16 DA LEI Nº 5.584/70 -HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - INDEVIDOS QUANDO NÃO CONSTAM EXPRES-
SAMENTE DA DECISÃO EXEQÜENDA - EXIGÊNCIA DOS REQUI-
SITOSLEGAIS. A decisãoexeqüenda,no relatório,referiu queosRecla-
mantes postulavam,além dolevantamento do FGTS,a condenaçãodo Re-
clamado emcustas e honorários advocatícios.No entanto, querna funda-
mentação, quer na parte dispositiva do voto, o Regional não tratou da ques-
tãoe os Reclamantesnãosederamao trabalho deoporos indispensáveis
embargos declaratórios, para que a omissãofosse sanada. Assim, não há
como utilizar, in casu, o processo deexecução como sucedâneodos de-
claratórios, pois a res judicata já restou fixada sem a inclusão dos honorários
advocatíciosnacondenação. Recursoordinárioe remessa deofício parcial-
mente providos.
Processo: ED-ROAG-741.384/2001.3- TRT da 8ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : C.R. ALMEIDA S.A. - ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃOCI-
VIL DO ESTADO DO AMAPÁ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:Embargos rejeitados por inexistir omissão.

Processo : RXOFROAR-741.418/2001.1 - TRT da 11ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-

ZONAS
PROCURADOR : DR. ADELSON MONTEIRO DE ANDRA-

DE
RECORRIDO(S) : ANA MARIA ARAÚJO DE CASTRO

LEITE E OUTROS
ADVOGADO : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO ORDINÁRIO
EM AÇÃO RESCISÓRIA.DECADÊNCIA. CONSUMAÇÃO AN-
TERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.577/97.
Precedente Jurisprudencial nº 12 da SBDI2. Remessa oficial e recurso
ordinário a que se nega provimento.

Processo: ED-ROAR-742.122/2001.4 -TRT da 2ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TRIANON CABELEIREIROS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA IVONEIDE CAVALCANTE

G O N Ç A LV E S
EMBARGADO(A) : MARIA OLIVIA FERNANDES DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ERASTO SOARES VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESCABIMENTO.
Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
previstasno artigo 535 do CPC. Não severificando nenhumadas
legais, inteiramentedescabido oseu manejo,mormente sepor seu
intermédio o embargante pretende apenas a eternização do debate
acerca de questões suscitadas e já decididas nos autos, emprestando a
esse procedimento aparência de prequestionamento. Embargos De-
claratórios rejeitados.

Processo : AG-AC-742.129/2001.0 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL À AÇÃO RESCISÓ-
RIA. LIMINAR INDEFERIDA. BIÊNIO DECADENCIAL. RECUR-
SO INTEMPESTIVO. Ação rescisória julgada extinta com julga-
mento do mérito,no âmbito do Tribunal Regional, emface da de-
cadência do direito do Autor. Indeferimento, por este Relator, da
liminar requerida na ação cautelar. Contagem do prazo decadencial.
Decisãoproferida no recursode revista,no sentidodo seunão co-
nhecimento porque intempestivo, a qual estava baseada na jurispru-
dência desta Corte e na do Supremo Tribunal Federal. Inexistência de
dúvida razoável acercada questãoda intempestividade.Inaplicabi-
lidade da ressalva contida na orientação do Enunciado nº 100 do TST.
Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo : ROAR-742.132/2001.9 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

K O U RY
RECORRIDO(S) : VALDEZ OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA PENA COR-

RÊA
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DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte o
Acórdão nº 5326/94e, em juízo rescisório,proferindo novo jul-
gamento, limitaro pedido de reajustesalarial pelaincidência das
URP'sde abril e maiode 1988a 7/30(sete trintaavos) de16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário
de março,incidente sobreos mesesde abril e maio, não cumu-
lativamente,com reflexosem junhoe julho. Inverte-seo ônusda
sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. URPsDE ABRIL E MAIO/88.
ART. 485, V, DO CPC. INDICAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5º,
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decisãorescindenda,
quandodeferiu ao reclamanteo reajustesalarial pelavariaçãodas
URPs de abril e maio/88,integralmente, violou a literalidade do
disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988,
preceito expressamenteinvocado na inicial, poisconstitui entendi-
mento sedimentado no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, bem
assim no excelso Supremo Tribunal Federal, que os trabalhadores
fazem jus apenas ao pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos)
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado
sobre osalário de março,incidente sobre osmeses de abrile maio,
não cumulativamente, comreflexos emjunho e julho. Recursoor-
dinário provido.

Processo: RXOFAR-742.507/2001.5- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOSNATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADORA : DRA. TÂNIA MARA DE SIQUEIRA AR-
RAIS

INTERESSADO(A) : HUMBELINA DE PAULA MIRANDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento à Remessa Oficial para,
afastada a decadência, desconstituir em parte, o acórdão rescindendo
proferido pela 3ª Turma do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, sob o nº 2.610/94 e, em Juízo rescisório, proferindo um novo
julgamento, julgar improcedente opedido formulado na Reclamação
Trabalhista, quanto às diferenças salariais e reflexos decorrentes do
IPC de junho de 1987 e da URP's de fevereiro de 1989 e, no tocante
às URP's deabril e maio de 1988, limitar a condenação doRe-
clamado ao pagamento do valorcorrespondente à 7/30 (sete trinta
avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por
cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março de 1988,
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo
e corrigido monetariamente desde a data em que devido até o efetivo
pagamento e com reflexos em junho e julho subsequentes, na forma
da Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em Dis-
sídios Individuais nº 58, 59 e 79.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - Decadência afastada,porquanto,
aos prazos em curso no período compreendido entre 20 de dezembro
e 6 de janeiro, aplica-se a regra do art. 173 do CPC, combinada com
o disposto nos arts. 179 e184 da citada lei processual. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS - PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUI-
RIDO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. No julgamento de ação res-
cisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, não se aplica o óbice
das Súmulas nos 83 do TST e 343 do STF, quando se tratar de matéria
constitucional. Remessa Oficial a que se dá provimento.

Processo: ROMS-742.516/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. AIRTON ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO TADEU DOMINGUES

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROBERTO MACHADO
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 59ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO. DES-
CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA.
OJ Nº 51 DA SBSI-2. 1. Mandado de Segurança em que se pleiteia
a desconstituição deato que, tendo em vista aantecipação de tutela
concedida na sentença, determinou a imediata reintegração do Re-
clamante.2. Se aparte já fez uso meio processualespecífico,qual
seja, oRecurso Ordinário,para impugnar oato quereputa ilegal,
incabível a utilizaçãoda via estreita do mandamus. A medida pro-
cessualapta aimprimir efeito suspensivo aoApelo em apreço éa
Ação Cautelar. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 51 da
SBDI-2. 3. Recurso Ordinário desprovido.

Processo: ROMS-743.316/2001.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA

ADVOGADA : DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : ANDRÉA BENDINE GASTALDI
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRA-
BALHO DE LONDRINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO.
EXECUÇÃO DEFINITIVA. PENHORA DE CRÉDITOS JUNTO A
TERCEIRO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Mandado de Segurança contra ato
que, em processo de execução, determinou a penhora de créditos da
Impetrante junto à UNIMED. 2. Se a parte dispõe de meio processual
específico, qual seja, os Embargos à Execução, para impugnar o ato
que reputa ilegal, incabível a utilização da via estreita do mandamus,
mormente em se verificando que aqueles possuem efeito suspensivo
(art. 739, § 1º, do CPC). Inteligência da Súmula nº 267 do eg. STF e
do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51. 3. Recurso Ordinário desprovido.

Processo : RXOFROAR-744.243/2001.5 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
PROCURADORA : DRA. MARIA APARECIDA PEREIRA
RECORRIDO(S) : ALAÍDE LOURDES MALAQUIAS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARRA DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Oficial.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MUNICÍPIO
DE BELO HORIZONTE - LEI Nº 8.666/93 - AÇÃO RESCISÓRIA
- INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO
DE LEI. À Administração Públicaaplica-se a orientaçãodo Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, com nova redação decorrentedo jul-
gamento do Incidente deUniformização de Jurisprudência suscitado
no RR-297.751/96: "IV - O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que tenham participado da relação processual e constem
também dotítulo executivojudicial (art. 71da Lei n.º 8.666/93)."
Remessa Oficial e Recurso Ordinário desprovidos.

Processo : ED-ROAR-744.822/2001.5 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ARAÇATUBA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração e,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, aplicar à Embargante
multa de 1%(um por cento)sobreo valor da causa, corrigidomo-
netariamente,em favor do Embargado, nostermos do artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO -
NÃO-CONFIGURAÇÃO - PROTELAÇÃO. Se a decisão embargada
não é contraditória, porquanto nãohá, no acórdão embargado, pro-
posições inconciliáveis entre si, nem omissa, porque foram analisados
todos os pontos da controvérsia instaurada, não estão presentes os
requisitos do art. 535, I e II, do CPC, denotando o manifesto caráter
protelatório dos embargos de declaração,os quais não servem para
obter novo juízode mérito naação.Na hipótesedos autos, nãose
configura a contradiçãoaludida, pois a questãodas diferençassa-
lariais alusivasao PlanoCollor não foi objeto de discussãona pre-
sente ação rescisória, e nem poderia sê-lo, eis que o recurso de revista
da Reclamada, no processo de conhecimento, foi provido para excluir
da condenação as diferenças salariais advindas do referido plano
econômico (cfr. fls. 39-42). Ora, se o objeto da ação rescisória re-
laciona-se apenas com as diferenças salariais decorrentes dos Planos
Bresser e Verão, não há qualquer equívoco, nem contradição ou
omissão a serem sanados nos presentes embargos declaratórios. Em-
bargos de declaração rejeitados, com aplicação da multa do parágrafo
único do art. 538 do CPC.

Processo : ROAR-745.379/2001.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE GUARULHOS
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA CIORBARIEL-

LO
RECORRIDO(S) : ELISA CASARTELLI FALCI
ADVOGADO : DR. MURILLO G. SARTI

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acór-
dão proferido em Agravo de Petição (folhas 182-3) e, em juízo
rescisório, anular a praça e adjudicação realizadas no processo prin-
cipal, determinando-se a realização de nova praça, com intimação
pessoal da ora Requerente, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
AUDIÊNCIA DE PRAÇA E LEILÃO. EDITAL. INTIMAÇÃO PES-
SOAL. 1. Pedido derescisãode acórdãoregional quereputa des-
necessária a intimação pessoal da Executada da designação de praça
e leilão. 2. Na esteira da maisprestigiosa doutrinae jurisprudência
trabalhista, rege a execução trabalhista o art. 687, § 5º, do CPC,
segundo o qual é indispensável a intimação pessoal do Devedor para
a designação de hasta pública. A regra contida no art. 888, da CLT, ao
referir-se ao edital de praça, cumpre finalidade específica: tornar
público aos presumíveis licitantes o dia, hora e local da hasta pública,
não se prestando, contudo,à intimação das partes. 3.Recursoor-
dinário provido para, julgando procedente o pedido de rescisão, des-
constituir o acórdãoproferido em agravo de petiçãoe, em juízo
rescisório, anular a praça e adjudicação realizadas no processo prin-
cipal, determinando-se a realização de nova praça, com intimação
pessoal da ora Requerente.

Processo : ROAR-745.402/2001.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES
S.A.

ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA PIRES
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA CARNEIRO TESSA-

R O T TO

DECISÃO:Por unanimidade, julgarextinto o processo, porimpos-
sibilidade jurídica do pedido,sem examedo mérito, nostermosdo
inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pela
Autora, já pagas.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO.
ARTIGO 512 DO CPC. DECISÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA DE-
CISÃO DE MÉRITO PROFERIDA NA CAUSA. Rescindível é a
decisão que, por derradeiro, solucionou a questão de mérito, tendo em
vista a teoria da substituição prevista pelo artigo 512 da Lei Adjetiva
Civil. Manifesta, assim, a impossibilidade jurídica do pedido quando
se postula na Rescisória a desconstituição de sentença substituída por
acórdão proferido pelo Regional. Processo extinto, sem exame de
mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo
Civil.

Processo: ROAR-745.998/2001.0- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE BRITO MEN-

DONÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o acórdão
rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul-
gar totalmente improcedente o pedido formulado na reclamação tra-
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência naquela ação. Custas
da presente açãorescisória pela Ré, que deveráreembolsar à Re-
clamada o montante expendido a este título.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - ECT - VIOLAÇÃO DO ART. 37,
caput, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE ADMINISTRATIVA. A ECT constitui empresa pública fe-
deral, que integra a administração pública indireta. Assim, está sujeita
aos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, de
forma que seusatos sujeitam-se ao princípio dalegalidade. A inob-
servância de preceitos legais, expressamente aduzidos no regulamento
de pessoal da empresa, como a concessão de promoção a empregado
sem que estejam atendidas as exigências regulamentares é ato nulo, o
qual se apresenta insuscetível de gerar direitos. Se a decisão res-
cindenda reconheceu direito à promoção com fundamento em equi-
paração com empregado que foi promovido ilegalmente, merece ela
ser desconstituídapor violaçãodireta do art.37, caput, da Cons-
tituição Federal,pois o atoilegal nãopode gerar efeitocascata de
promoções fundadas na irregularidade. Recurso ordinário provido.
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Processo: A-ROAR-746.007/2001.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. FABIANE REGINA CARVALHO
DE ANDRADE IBRAHIN

ADVOGADA : DRA. POLLYANNA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
ADVOGADA : DRA. VERA HELENA FÉLIX PALMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO OPOSTO A DESPACHO QUE DEU PROVI-
MENTO AO RECURSOORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
PLANO ECONÔMICO- CABIMENTO - In casu, impõe-sea ma-
nutenção do despacho agravado que deu provimento ao recurso in-
terposto pela autora,quanto ao tema do IPC dejunho de 1987,
considerando que, no particular, a decisão recorrida revelou-se em
manifesto confrontocom jurisprudência dominantedeste Tribunal,
consubstanciadano Verbetenº 34 da SBDI2, umavez que elaau-
toriza o acolhimentode pedidoem ação rescisóriade planoeco-
nômico, fundada noart. 485, V, do CPC econtendo expressa in-
vocação,na petição inicial,de ofensaao art. 5º, incisoXXXVI, da
Constituição Federal. Justifica-se tal ilação pelo fato de que, além de
a matéria constitucional não comportar interpretação controvertida, é
sobre o instituto do direito adquirido que repousa a exegese in-
terpretativa desta corte, com respaldo na jurisprudência do STF. Agra-
vo a que se nega provimento.
Processo : ROAR-746.033/2001.2 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
RECORRENTE(S) : ALBÉRICO CARVALHO SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO RAMOS
RECORRIDO(S) : SAVEIRO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA VÍRGINIA B. DE CEQUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:RECURSOORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.MULTA
DO ARTIGO 477, § 6º, ALÍNEA "B",DA CLT - MARCO INICIAL PA-
RA A CONTAGEM DO PRAZO PARA O PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. O marco inicial para a contagem do prazo para a quitação
dasverbas rescisóriasexclui o dia da notificaçãoda demissão,conforme
entendimentopacificadonestaCorte, consubstanciadonaOrientaçãoJuris-
prudencial nº 162 da C. SBDI-1, que dispõe: "MULTA. ART. 477 DA CLT.
CONTAGEM DO PRAZO.APLICÁVEL O ART. 125DO CÓDIGO CI-
VIL. (INSERIDO EM 26.03.1999)." Desse modo, improcedente a ação res-
cisória, eis que apenas a violação literal a preceito de lei autoriza o corte
rescisório,com fulcrono incisoV do artigo 485 doCPC, oque nãose
efetivou na hipótese dos autos, ante a observância da citada orientação. Re-
curso Ordinário desprovido.

Processo: ROMS-746.045/2001.4 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEM FEDALTO SARTORI
RECORRIDO(S) : JURANDIR LUIZ BONAVIGO
ADVOGADO : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE CASCAVEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aorecurso para conceder a
segurança pleiteadae determinara liberação doscréditos dainstituição fi-
nanceiraimpetrante, queforam alvo depenhora,procedendo-se àregular
constrição do bem imóvel oferecido na execução.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. Ateor da Orientação
Jurisprudencial nº 62 da eg. SBDI-2, "em se tratando de execução provisória,
fere direitolíqüido e certo doimpetrante a determinação depenhora em
dinheiro, quando nomeadosoutros bens à penhora, poiso executado tem
direito a quea execução seprocessedaforma quelhe seja menosgravosa,
nos termosdo art.620 doCPC". Enem poderiaser deoutra forma,a uma,
devido à incertezasobre o valor líquido final doscréditos trabalhistas de-
feridos, máxime em se considerando que a decisão judicial exeqüenda ainda
nãotransitouem julgadoe, a duas,porquehouve expressae oportunano-
meação de bem imóvel à penhora pelo banco-executado. Recurso Ordinário
provido paraconceder a segurança pleiteadae determinar aliberação dos
créditos da entidade bancária impetrante, que foram alvo de penhora.

Processo : ROAR-746.572/2001.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNICAFÉ - UNIÃO EXPORTADORA DE
CAFÉ S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : DÁRIO DE ALMEIDA PASSOS
ADVOGADO : DR. MARIA LUZIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem apreciação
do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, na forma do artigo
267, inciso VI, do Código Processo Civil.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃODESCONSTITUTIVA
NÃO DIRIGIDA À SENTENÇA DE MÉRITO, E SIM À NULIDADE
DO PROCESSO, POR VÍCIO DE INTIMAÇÃO E EQUÍVOCO NA DE-
NEGAÇÃO DE SEGUIMENTO DE RECURSOPOR DESERTO. CA-
RÊNCIA DA AÇÃO. Considerando que a base de sustentação da pretensão
rescindentededuzidaem juízo consiste nodesacertoda denegaçãode se-
guimentodo recursoordináriopor deserto, éfácil concluirque apretensão
rescindente não se dirige propriamente à decisão de mérito proferida na cau-
sa, e sim à sustentação em torno da regularidade do recurso ordinário. Ocorre
que, naconformidade docaput do art.485 do CPC,somente asentença de
mérito transitadaem julgadopode serrescindida, observadasas hipóteses
previstas nos seus incisos. Por outro lado, a sustentação de não ter sido
observado oendereço corretode uma dasadvogadas dare paraefeito de
intimação da sentença evidencia a inexistência de in processual para re-
clamara tu jurisdicionalorarequerida, poro prazoparainterposiçãodere
estariaem aberto, jáquesomentetem fluênciaa partirda efetivaintição.
Inexistindo a coisa julgada, pressuposto para ajuizamento da ação rescisória,
impõe-se a extinção do processo sem julgamen-to do mérito.
Processo: ROMS-747.526/2001.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE

F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : MARCELLO DE OLIVEIRA NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. DENISE VIANA NONAKA ALIEN-

DE RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ANA AUGUSTA FERNANDES
ADVOGADO : DR. ALFREDO LUIZ ALVES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 45ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. EXIS-
TÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA. EMBARGOS DE TERCEI-
RO. 1. Mandadode Segurança contraato que,em processo deexecução,
determinou a penhora de numerário junto a terceiro. 2. Se a parte dispõe de
meio processualespecífico, qualseja,os Embargosde Terceiro,paraim-
pugnar o ato que reputa ilegal, incabível a utilização da via estreita do man -
damus, mormente em se verificando que aqueles possuem efeito suspensivo
(art. 1052 do CPC). Inteligência da Súmula nº 267 do eg. STF e do art. 5º, II,
da Lei nº 1.533/51. 3. Recurso Ordinário desprovido.
Processo :ROMS-747.556/2001.6 - TRT da 18ª Região- (Ac.
SBDI2)
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ACALANT O CLÍNICA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ONELINO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : LUZIA MIGUEL DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. VANDERCI DOMINGUES DA CU-

NHA CAETANO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE GOIÂNIA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao recursoordinário para,re-
formando adecisão recorrida, conceder asegurança e liberar oscréditos da
Executada bloqueadosjunto aoSistema Único deSaúde -SUS, determi-
nando que seja dada oportunidade parao oferecimento de outros bens de-
sonerados à penhora.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA -EXECUÇÃO -PENHORA
DE CRÉDITO FUTURO -HOSPITAL. 1. Nãoobstantea previsãodere-
curso próprio para impugnar a penhora de crédito futuro junto ao SUS (em-
bargos à execução), deve-se ultrapassar o óbice quanto ao cabimento do writ,
para que seja analisado o meritum causae, dada a irreparabilidade do dano a
que estará sujeito o hospital, seus servidorese pacientes, em caso de com-
prometimentode seufuncionamento.2. Em se tratandode entidadeque
presta serviços médico-hospitalares, de caráter essencial à comunidade, tem-
se que a penhora realizada sobre créditos futuros fere os arts. 460, parágrafo
único, e 461 do CPC, diante da imprevisibilidade contida na determinação,
provocandoprejuízoao seufuncionamentoe violandoseu direitolíquido e
certo aque aexecução se processepela formamenos gravosa(CPC, art.
620). Recurso ordinário provido.

Processo : ROMS-747.567/2001.4 - TRT da 7ª Região - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANFORT - BANCO DE FORTALEZA S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : AFONSO CARLOS LUSTOSA
ADVOGADO : DR. LUIZ SANTOS NETO
RECORRIDO(S) : VANDIK RODRIGUES SAMPAIO, FER-

NANDO ANTÔNIO DE ARAÚJO FA-
RIAS, JOÃO CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE FORTALEZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DECADÊNCIA. É forçoso afastara sinonímiaque sepretende
estabelecer entre o ato ofensivo do pretenso direito e a sua exaustão,
com o objetivo de prestigiara data emque ele se consumouparao
fim de contagem do prazo decadencial. Isso porque a impetração do
mandamus somente se torna inteligível a partir da ato que indeferiu o
pedido de suspensão daexecuçãolevada a efeito na reclamação
trabalhista, formulado em razão de haver sido decretada a liquidação
extrajudicialdo impetrante.Com efeito, naexordial não éapontada
qualquer irregularidade formal no ato que determinou o praceamento
do bem penhorado,limitando-se o impetrante a sustentarque a de-
cretação da liquidaçãoextrajudicial implica a suspensãodas ações e
execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da
entidade liquidanda. Dessa forma, avulta a convicção de que o objeto
do mandado de segurança refere-seefetivamente à decisão do juízo
da Vara local em que se optou pelo prosseguimentoda execução,
exarada em janeiro de 1999, contando-se da data em que o recorrente
dela tomaraciência oprazo doart. 18da Lei nº 1.533/51.E como
não consta dos autos a data de intimação da referida decisão, corre a
presunçãode elater ocorridoem maiode 1999,quando efetuadaa
penhorado bemimóvel, ao passoque o presentemandado dese-
gurança foi impetrado em 08 de agosto de 2000, muito tempo depois
dos cento e vinte dias previstos na Legislação Extravagante. Recurso
a que se nega provimento.

Processo :ROAR-747.590/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : ÉRIDA COSTA MACHADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO CHATEAU-

BRIAND
RECORRIDO(S) : VANESSA VIEIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELÍSIO RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:Se a pessoa físicaajustaprofessorpara ministraraula em
estabelecimentode ensinocom registro irregular, cuja regularização
depois é obtida, é óbvio que o tempo de serviço compreende todo o
período da prestaçãode serviço. Não cabeao empregado responder
pela má conduta do empregador. Violações legais não caracterizadas.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo : ROAR-747.947/2001.7 - TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRADE LI-
MA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda, proferida pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
13ª Regiãono RecursoOrdinário nº 2231/98e, emjuízo rescisório,
proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Reclamação Tra-
balhista,invertendo-se oônusda sucumbênciaem relação àscustas
processuais,aqui ena reclamatória.Expeça-se comunicaçãoao Mi-
nistério Público, acompanhadadas cópias necessárias parafins de
ajuizamento de Ação Civil Pública, se assim julgar pertinente.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRO-
MOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRATIVO NULO.
OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. EstaCorte
tem reiteradamente semanifestado nosentido de que,sendo are-
corrente empresa pública federal, integrante da Administração Pública
Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência previstosno referido dispositivo
constitucional. Dessaforma, ailegalidade doato quedeterminou as
promoçõesunicamentepelo critério do merecimento,em inobser-
vância ao Regulamentode Pessoal, não gera paraos demais em-
pregadosqualquerdireito. Issoporque se trata de atonulo, insus-
cetível de produzir efeitos, sob pena de perpetuar-se a irregularidade
administrativa, emflagrante afrontaao caput doart. 37 do Texto
Constitucional,valendo ressaltarser inaplicável à hipóteseo Enun-
ciado nº 83/TST, ante a Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2.
Recurso provido.

Quarta Parte



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200211 5 4 1ISSN 1415-1588

Processo: ROAR-747.948/2001.0- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o Acórdão
nº 29.815,proferido pelo egrégio Tribunal Regionaldo Trabalhoda
13ª Região e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo- se o ônus da
sucumbência naquelaAção. Custasprocessuais napresente Ação
Rescisóriapelo Réu, quedeveráreembolsarà Autora o valor ex-
pendido a este título. Expeça-se comunicação ao Ministério Público,
acompanhada das cópias necessárias para fins de ajuizamento de
Ação Civil Pública, se assim julgar pertinente.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. 1)PRETENSÃO FUNDADA EM
OFENSA À CONSTITUIÇÃO - NÃO-PERTINÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 83 DO TST E DA SÚMULA Nº 343 DO STF - Não é
justificável a conclusãodo Regional dejulgar improcedentea res-
cisória fundada em ofensa à Constituição, pois matéria dessa natureza
não comporta interpretação controvertida nos Tribunais. Só há falar
em controvérsiaquando o casoé de interpretação de textode lei
ordinária. Assim, porque a questão debatida envolve o reconheci-
mento de ato administrativo ilegal praticado por empresa pública
federal, que integra a administração pública indireta e está sujeita aos
princípios previstos no art. 37, caput, da Carta Magna,cabível é a
rescisória, não incidindo na hipótese o Enunciado nº 83 do TST e a
correspondente Súmula nº 343 do STF. 2) CONCESSÃO ILEGAL
DE PROMOÇÕESPOR EMPRESA PÚBLICAFEDERAL, QUE
INTEGRA A ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. VIOLAÇÃO DO
ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decisão que
condena a reclamada, empresa pública federal, a conceder, num único
momento, várias promoções com fundamento em equiparação a em-
pregadosque foram promovidosilegalmente, jáque não foram ob-
servados os critérios de alternância e da ascensão gradual, fere o art.
37, caput, da Carta Magna. Recurso provido.

Processo: ROAR-747.950/2001.6- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CORREIA DE QUEIROGA

NETO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o acórdão
rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul-
gar totalmente improcedente o pedido da reclamação trabalhista, in-
vertendo-se o ônusda sucumbência nessa ação.Custas da presente
ação rescisória acargo dos Réus, que deverãoreembolsar àRe-
clamada o montante expendido a esse título. Expeça-se comunicação
ao Ministério Público para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública,
se assim julgar pertinente.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - ECT - EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ADMINISTRATIVA -
MATÉRIA CONSTITUCIONAL - NÃO-INCIDÊNCIA DAS SÚ-

MULAS Nºs 83 DO TST E 343 DO STF. A Empresa Brasileira de
Correios eTelégrafos -ECT constituiempresa públicafederal, que
integra a administração indireta. Assim, está sujeita aos princípios
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, de forma que
seus atos sujeitam-se ao princípio da legalidade. A inobservância dos
preceitos do regulamento de pessoal da empresa para a concessão de
promoçãoa empregadotorna-anula, sendoinsuscetívelde gerardi-
reitos. Se a decisão rescindenda reconheceu direito à promoção, com
fundamento em equiparação a empregado que foi promovido ile-
galmente, merece ser ela desconstituída por violação direta do art. 37,
caput, da Constituição Federal. Destarte, estando a jurisprudência do
TST já pacificada nosentido de que, em se tratandode matéria
constitucional (como é o caso dosautos), por não poder haver di-
vergência interpretativa sobre dispositivos constitucionais, não incide
sobrea hipóteseo óbice das Súmulasnºs 83 doTST e 343 doSTF
(OJ 29 da SBDI-2). Recurso ordinário provido.

Processo: ROMS-749.458/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO(S) : ARMANDO PEREIRA CALAZANS NE-

TO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Porunanimidade, nãoconhecer doRecurso Ordinárioe,
aplicando o princípio da fungibilidade recursal, determinar a remessa
dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Re-
gião, a fim de que o examine como Agravo Regimental, procedendo
ao seu julgamento como entender de direito.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA - FUNGIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - PRECE-
DENTE DE Nº 69 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDI-2. Considerando-seque o princípio da instrumentalidadedas
formas estabelece que o processo é um meio utilizado à realização do
próprio direito material e que as formalidades devem ser observadas
de modo anão impedir o acessoà ordemjurídica justa, emobe-
diência aosprincípios constitucionaisda inafastabilidadedo poder
judiciário e da ampla defesa,entendodevam osautos retornarao
egrégioTribunal Regional deorigem, a fim de que sejao presente
recurso, com espeque no princípio da fungibilidade recursal, recebido
e processado como agravo regimental.

Processo : ROAR-749.837/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO MARTINS RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
TRÊS RIOS

ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-
FONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. OBJETO. ÚLTIMA DECISÃO DE
MÉRITO PROFERIDA NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. A
decisãosujeitaao corterescisórioé a última de méritoproferidano
processo de conhecimento, pois, na conformidade do preceituado no
art. 512 doCPC, ojulgamento dorecurso ordináriopelo TRT subs-
titui a sentença de1º grau. Se nainicial da ação rescisóriao autor
indica como decisão rescindenda a sentença, tendo sido esta subs-
tituída pelo acórdão regional,revela-se juridicamente impossível o
acolhimento do pedido formulado, impondo-se a extinção do processo
sem julgamento domérito. Recursoordinário a que se negapro-
vimento

Processo: ROAR-750.212/2001.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CAL CENTER COMÉRCIODE CALÇA-

DOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO ORLANDO PAVÃO
RECORRIDO(S) : GUSTAVO TADEU BAREN LEPORE
ADVOGADA : DRA. SANDRA BIANCHINI

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, reformando a decisão recorrida, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalhode origem afim de quejulgue a
demanda como entender de direito, afastados os óbices processuais
em que se alicerçou.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. SENTENÇA HO-
MOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS - O provimento jurisdicional que
homologa cálculos, pronunciando-se sobre a controvérsia instalada na
liquidação da sentença, caracteriza decisão de mérito, preconizada no
artigo 485 doCPC, e, conseqüentemente, ensejauma investida res-
cisória. RESCISÓRIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO POR FALTA DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 488, IN-
CISO I, DO CPC - Conjugando os artigos 488, inciso I, e 494, ambos
do CPC, tem-se,na hipótese emque o autor deixa de cumprir a
formalidade relativa a cumulação de pedidos, que não há razão plau-
sível para extinguiro processo sem julgamento domérito, uma vez
que, mesmo sendo obrigatória, o juiz pode exercê-la de ofício.

Processo : RXOFROAR-750.217/2001.8 - TRT da 13ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL E OUTRO
PROCURADOR : DR. BENEDITO HONÓRIO DA SILVA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRENTE(S) : IVANDRO PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA DA SILVA
RECORRENTE(S) : AFONSO PAULO ALBURQUERQUE DO

Ó E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANK ROBERTO S. LINS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Porunanimidade, darprovimentoaos RecursosAdesivos
para, declarando a decadência, extinguir o processo com julgamento
do mérito, naforma do artigo269, IV, do Código de ProcessoCi-
vil.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA. A exceção deincompetência, ainda que oposta
no prazo recursal, sem ter sido aviado o recurso próprio, não tem o
condão de afastar a consumação da coisa julgada e, assim, postergar
o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória.

Processo : RXOFROAR-750.221/2001.0 - TRT da 23ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 23ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR : DR. JOÃO GONÇALODE MORAES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : GELCI MARIA DA ROSA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉZAR FIM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício. Custas pelo Autor, já arbitradas no acórdão
regional.
EMENTA:1) DO RECURSO ORDINÁRIO DO ESTADO DE MATO
GROSSO. a) AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO.
VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. Para efeitos res-
cisórios, a conclusão de violação literal de lei, nos moldes do artigo
485, inciso V, do CPC,pressupõe pronunciamento explícito, na de-
cisão rescindenda, sobre a matéria objeto da controvérsia. Desse mo-
do, porquefaltou juízoexplícito sobrepossívelfalta deanuênciado
empregador para opção do empregado pelo regime do FGTS, não há
como acolher a pretensão do autor de rescisão do acórdão pelo prisma
de violação do art. 1º da Lei nº 5.958/73, diante da vedação contida
no Enunciado nº 298 do TST.
b) ISENÇÃO DE CUSTAS - ENTE PÚBLICO - DECRETO-LEI Nº
779/69 - NÃO INCIDÊNCIA DA LEI Nº 9.289/96 RELATIVA À
JUSTIÇA FEDERAL - O pedido de isenção do pagamento das cus-
tas, por força do artigo 4º, incisoI, da Lei nº 9.289/96, não é
pertinente, porquanto, na Justiça do Trabalho, os privilégios pro-
cessuais dos entes públicos são regidos por lei especial (Decreto-Lei
nº 779/69), nãosendo aplicável legislação de carátergeral. 2) DA
REMESSA NECESSÁRIA - Em face do julgamento do apelo or-
dinário, julgo prejudicado o recurso de ofício.
Processo : ED-RXOFROAR-752.543/2001.6 - TRT da 3ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : MARIA GREGÓRIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESCABIMENTO.
Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
previstasno artigo 535 do CPC. Não severificando nenhumadas
legais, inteiramentedescabido oseu manejo,mormente sepor seu
intermédio o embargante pretende apenas a eternização do debate
acerca de questões suscitadas e já decididas nos autos, emprestando a
esse procedimento aparência de prequestionamento. Embargos De-
claratórios rejeitados.

Processo : ROAR-753.471/2001.3 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA MONTEIRO DO CARMO
ADVOGADO : DR. PEDRO EEITI KUROKI
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA VARGAS AULICINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : BEMAG SERVIÇOS GERAIS S.C. LT-

DA.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 11 5 5 ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário por-
que desfundamentado.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-
CONHECIMENTO. Bem analisadaa minuta do recursoordinário,
agiganta-se a convicçãode ter sido deduzida àmargem do fun-
damento norteador da decisão recorrida, já que se limitou a recorrente
a transcrever as razões deduzidas na inicial. Desse modo, denota-se a
contravenção à normaparadigmática do art. 514, II,do CPC, pela
qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a indicação
dos fundamentos de fato e de direito com que se ataca a decisão
desfavorável,sendo intuitivoque um e outro devam guardarestrita
afinidade com a fundamentação ali deduzida. Recurso de que não se
conhece.
Processo : RXOFAG-753.485/2001.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUSTAVO KNOERR
INTERESSADO(A) : ÂNGELA MARIA BAGENSTOSS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento à RemessaNeces-
sária.
EMENTA:Estando caracterizada,nos autos, a ocorrênciade litispen-
dência, correto se afigura o despacho que determinou o arquivamento
da Medida Cautelarrepetida. Remessa Necessáriaa que senega
provimento.

Processo : ROAR-753.854/2001.7 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CARLOS MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S
RECORRIDO(S) : ASTA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CAVALHO

MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, extingüir o processo, sem julgamento do
mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi-
mento válido e regular do processo, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO
QUE COMPROVE A DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA
DECISÃO RESCINDENDA- EXTINÇÃO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. A certidão que atesta a ocorrência do
trânsito em julgado da decisãoque se pretenderescindir é peça
essencial para aferir se foi respeitado o prazo decadencial prescrito no
art. 495 do CPC. Sea prova do trânsito em julgadonão foi co-
lacionadaaos autos,passando talfato despercebidopelo Juiz de
primeira instância, o Juízo de segundo grau está autorizado a re-
conhecer a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvi-
mento válidoe regulardo processo, extingüindoo feito, sem apre-
ciação do mérito, nos termos doart. 267, IV, do CPC. Processo
extinto, sem julgamento do mérito.

Processo: ROAR-753.855/2001.0- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
região no RecursoOrdinário nº 154/98 e, emjuízo rescisório, pro-
ferindo novo julgamento, julgarimprocedente aReclamação Tra-
balhista, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto as custas pro-
cessuais, dispensadosos Réus dorecolhimento, na formada lei.
Expeça-se comunicação ao Ministério Público, acompanhada das có-
pias necessárias parafins de ajuizamentode AçãoCivil Pública, se
assim julgar pertinente.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRO-
MOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRATIVO NULO.
OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte
tem reiteradamente semanifestado no sentido de que,sendo a re-
corrente empresa pública federal, integrante da Administração Pública
Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidadee eficiênciaprevistos noreferido dispositivo
constitucional.Dessaforma, a ilegalidade doato que determinouas
promoções unicamentepelo critério do merecimento,em inobser-
vância ao Regulamento dePessoal,não gera para osdemaisem-
pregados qualquerdireito. Issoporque se tratade atonulo, insus-
cetível de produzir efeitos, sob pena de perpetuar-se a irregularidade
administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37 do Texto
Constitucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o Enun-
ciado nº 83/TST, ante a Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2.
Recurso provido.

Processo: ROAR-753.871/2001.5- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-
MA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI E
OUTRO

ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
proferidapelo Tribunal Regionaldo Trabalhoda 13ª Regiãono Re-
curso Ordinárionº 2505/98e, emjuízo rescisório,proferindo novo
julgamento, julgarimprocedente a ReclamaçãoTrabalhista, inver-
tendo- seo ônus da sucumbência comrelação àscustas proces-
suais.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRO-
MOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRATIVO NULO.
OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO. Esta Corte
tem reiteradamente semanifestado no sentido de que,sendo a re-
corrente empresa pública federal, integrante da Administração Pública
Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidadee eficiênciaprevistos noreferido dispositivo
constitucional.Dessaforma, a ilegalidade doato que determinouas
promoções unicamentepelo critério do merecimento,em inobser-
vância ao Regulamento dePessoal,não gera para osdemaisem-
pregados qualquerdireito. Issoporque se tratade atonulo, insus-
cetível de produzir efeitos, sob pena de perpetuar-se a irregularidade
administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37 do Texto
Constitucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o Enun-
ciado nº 83/TST, ante a Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2.
Recurso provido.

Processo : ROAR-754.463/2001.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGER CARVALHO FILHO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA SALKINI DA SIL VA
ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ES-

TRELA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao Recursopara, jul-
gandoprocedenteo pedidorescisório,afastarda condenaçãoo pa-
gamento de honorários advocatícios.
EMENTA:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 133 DA
CF/88. SÚMULAS 83/TST E 343/STF. MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL. De acordo com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na
OrientaçãoJurisprudencial nº29 dacolenda SBDI-II,não seaplica,
no julgamento de Ação Rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do
Código de Processo Civil, o óbice das Súmulas 83 do TST e 343 do
STF quando se tratar de matéria constitucional. Considerando, então,
que se discute nosautoso cabimentoda condenaçãoem honorários
advocatícios frente ao disposto no artigo 133 da CF/88, tem plena
aplicação referidaOrientação Jurisprudencial. Recursoprovido para,
julgando procedente o pedido rescisório, afastar da condenação o
pagamento de honorários advocatícios.

Processo: ROAR-754.464/2001.6- TRT da 24ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : WAGNER CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO TEIXEIRA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processo,sem apre-
ciação de mérito, quanto ao pedido de rescisão fundado em violação
dos artigos 36 e 37 do Código de Processo Civil e 789, parágrafo 4º,
da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho edeterminar oretorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, para que
prossiga no exame da Ação Rescisória, relativamente aos demais
fundamentos argüidos pelo Autor.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. QUESTÃO PROCESSUAL. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. "Pode umaquestão
processual serobjeto derescisão desdeque consistaem pressuposto
de validade de uma sentença de mérito" (OJ nº 46 da SBDI-2). 2. In
casu, a Ação Rescisória veio fulcrada em dolo da parte vencedora em
detrimentoda vencida,violaçãoa literal disposiçãode lei e errode
fato (art. 485, incisos III, V e IX, do art. 485 do CPC). 3. O Tribunal
Regional, limitando-se a examinar a alegação de ofensa aos artigos 36
e 37 do CPC, e 789, § 4º, da CLT, desconstituiu a decisão recindenda,
por entenderque conheceu deRecurso Ordinário subscritopor pro-
curador sem habilitaçãonos autos e deserto. 4.Tais questões pro-
cessuais, emtese, nãoimplicariam nainsubsistência dadecisão de
mérito, já que se referema pressupostos extrínsecosde admissi-
bilidade do Apelo, afetando, tão-somente, o seu conhecimento. 5.
Patente a impossibilidade jurídica do pedido rescisório fundado nes-
ses temas, extingue-se,quanto aos mesmos,o processo, semjul-

gamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e determina-
se o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, paraque
prossiga no exame da causa, relativamente aos demais fundamentos
argüidos pelo Autor.

Processo: ROMS-755.409/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILSON LÚCIO ANDRETTA
RECORRIDO(S) : EMÍLIO CARLOS TENÁGLIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - POSTULAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PELO PRÓPRIOCAUSÍDICO. Tendo emvista
que não se trata de discussão acerca de serem devidos, ou não, os
honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 219 e 329 do
TST, mas, sim, de cobrança dos honorários pelo causídico, em nome
próprio, tem-se que a Justiça do Trabalho apresenta-se incompetente,
porquantonão se tratade controvérsiadecorrenteda relaçãode tra-
balho, nos termos do que preconiza o art. 114 da Constituição Federal
de 1988. Recurso ordinárioa que se nega provimento,emborapor
fundamento diverso.

Processo: ROMS-755.423/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : ESCOLA GUIDO DE FONTGALLAND
ADVOGADO : DR. RICARDO PENNA DOS PASSOS

MIRANDA
RECORRIDO(S) : CARMEM REGINA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 63ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao presente Recurso
Ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO.
NÃO-CABIMENTO. ART. 5º, II, DA LEI Nº 1.533/51 E SÚMULA
Nº 267/STF. A jurisprudência sedimentada desta alta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 51 da eg. SBDI-2,
considera que aantecipação da tutela conferidana sentença não
comportaimpugnaçãopela via do Mandadode Segurança,por ser
impugnável mediante Recurso Ordinário, sendo a Ação Cautelar o
meio próprio para seobter efeito suspensivoa esterecurso.Nesse
contexto, vide o óbice inscrito no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, bem
assim na Súmulanº 267/STF. Recurso Ordinário a quese nega pro-
vimento.

Processo: ROMS-755.430/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MANOEL RODRIGUES MADEIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ PAULINO XAVIER DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : COOPER-RIO- COOPERATIVA DE DE-

SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE NITERÓI

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao RecursoOrdinário
para concedera segurançapleiteadae determinarque seprocedaa
extração da carta de sentença conforme requerido. Oficie-se ao Juízo
da execução.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DO
ATO QUE INDEFERIU O REQUERIMENTO DE EXTRAÇÃO DE
CARTA DE SENTENÇA. RECURSO ORDINÁRIO PROCESSADO
NO EFEITO DEVOLUTIVO. Em se tratando de recurso ordinário da
reclamada recebido apenas no efeito devolutivo, fere direito líquido e
certo do impetranteo indeferimentode seu pedidode extraçãode
carta de sentença, pois a legislação permite a execução provisória até
a penhora quando o recurso interposto contra a sentença é processado
sem efeito suspensivo. Recurso provido.

Processo : RXOFROAR-760.181/2001.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO-RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES

ADVOGADA : DRA. KARINA HAUA BARQUETE
BRACCINI
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RECORRIDO(S) : JOSÉ EVARISTO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CAR-

REIRA ALVIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa de Ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI.
PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 1. Viola o art. 100,
§ 1º, daConstituição Federal, mesmo na redaçãoanterior à Emenda
Constitucional nº 30/2000, acórdão que indefere a atualização de
precatório, visto que,além do direito à percepçãoda correção mo-
netária calculada sobre o montante principal do precatório até a data
de sua expedição, é de rigor e justiça permitir-se também a expedição
de novos precatórios relativos à defasagem monetária entre a data da
última atualização e a data do efetivo pagamento. Superveniente can-
celamento daSúmula 193 doTribunal Superior doTrabalho (Re-
soluçãonº 105/2000)que, aotempo doacórdão rescindendo,orien-
tava em sentidooposto,ante a nova redaçãodo art. 100, § 1º, da
ConstituiçãoFederal (EmendaConstitucional nº30/2000). 2. Re-
cursos de ofício e ordinário do Requerido não providos.

Processo: ROAR-760.191/2001.4- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : LEONÍDIA LORIATO NAZARETH E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO(CELETISTA PA-
RA ESTATUTÁRIO) - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO - PRESCRIÇÃO EXTINTIVA - O TST já firmou a posição de
que " A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário
implica extinção do contratode trabalho, fluindo o prazoda pres-
crição bienala partir damudança do regime."(Orientação Juris-
prudencialn.º 128 da SDI1). Assim, nãoviola o artigo 7º, inciso
XXIX, letra a, da Constituição Federal decisão rescindenda que aplica
a prescriçãoextintiva, alicerçadana tese de que a instituição do
regime jurídico gera rescisão contratual e não mera transformação de
sua natureza jurídica.

Processo :ROAG-760.202/2001.2 - TRT da 24ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DEMATO GROSSO DO
SUL - SINDER

ADVOGADA : DRA. MARTA DO CARMO TAQUES
RECORRIDO(S) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : DR. ITANEIDE CABRAL RAMOS
RECORRIDO(S) : AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE

EMPREENDIMENTOS DE MATO GROS-
SO DO SUL - AGESUL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário, por
incabível.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
NÃO CABIMENTO. Decisão regional em que se negou provimento
a agravo regimental, confirmando-se o deferimento de pretensão li-
minar manifestadaem ação cautelar. Decisãointerlocutória.Recurso
ordinário de que não se conhece, por incabível.

Processo :ROHC-760.212/2001.7 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARCELO MANFRIM
ADVOGADO : DR. MARCELO MANFRIM
PA C I E N T E : FAUSTO DOMINGOS NASCIMENTO

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCELO MANFRIM
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, reformando a v. decisão regional recorrida, conceder a ordem de
habeas corpus e, em conseqüência, determinar as comunicações de
praxe paraque seexpeça ocompetente salvoconduto emfavor de
Fausto Domingos Nascimento Júnior.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. AUTO
DE DEPÓSITO NÃO ASSINADO PELO PACIENTE. NECESSI-
DADE DE ACEITAÇÃO DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO.A
investidura no encargo de depositário, por ser atode vontade, de-
pende da aceitação do nomeado, que deve, inclusive, assinar termo de
compromisso,sem oque não éadmissível arestriçãode seudireito
de liberdade. Recurso ordinário a que se dá provimento.

Processo: ROAR-760.970/2001.5- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : OSVALDO DINIZ FILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir o acórdão
rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul-
gar totalmente improcedente o pedido da reclamação trabalhista, in-
vertendo-se o ônusda sucumbência nessa ação.Custas da presente
ação rescisória acargo dos Réus, que deverãoreembolsar àRe-
clamada o montante expendido a esse título. Expeça-se comunicação
ao Ministério Público para fins de ajuizamento de Ação Civil Pública,
se assim julgar pertinente.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - ECT - PROMOÇÃO POR EQUI-
PARAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 37, CAPUT, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ADMINIS-
TRATIVA - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - NÃO-INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS Nºs 83 DO TST E 343 DO STF. A Empresa
Brasileira de Correiose Telégrafos - ECTconstitui empresa pública
federal,que integraa administraçãoindireta. Assim,está sujeitaaos
princípios previstos noart. 37, caput, da Constituição Federal,de
forma que seusatos sujeitam-se ao princípio dalegalidade. A inob-
servância dos preceitos do regulamento de pessoal da empresa para a
concessão de promoção a empregado, torna-a nula, sendo insuscetível
de gerar direitos. Se a decisão rescindenda reconheceu direito à pro-
moção,com fundamento emequiparaçãoa empregado quefoi pro-
movido ilegalmente, merece ser ela desconstituída por violação direta
do art. 37, caput, da Constituição Federal. Destarte, estando a ju-
risprudência do TST já pacificada no sentido de que, em se tratando
de matériaconstitucional (comoé o caso dosautos), pornão poder
haver divergência interpretativasobre dispositivos constitucionais,
não incide sobre a hipótese o óbice das Súmulas nºs 83 do TST e 343
do STF (OJ 29 da SBDI-2). Recurso ordinário provido.

Processo: A-RXOFROAR-762.082/2001.0- TRT da 1ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADORA : DRA. LILIAN DE PAULA DA SILVA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ARAÚJO BELLO
ADVOGADA : DRA. VERA REGINA SILVA DIAS

DECISÃO:Porunanimidade,negarprovimento aoagravoe, ante o
seu caráter manifestamenteprotelatório, condenara Agravante ao
pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido
da causa, prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - PLANO ECONÔ-
MICO - ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DE NORMAS
INFRACONSTITUCIONAIS - INCIDÊNCIA DAS OJs33 E 34, I,
DA SBDI-2 DO TST. Estando o recurso ordinário em confronto com
a jurisprudência pacificada do TST (no sentido de que não procede o
pedido rescisório, comfundamentono art. 485, V, do CPC, seo
Autor não indicar expressamente odispositivo tido por violado),
correto se mostra o despachocalcado noart. 557 do CPC, que
denegouseguimentoao apelo. Agravodesprovidocom aplicaçãode
multa.

Processo : ROMS-762.495/2001.8- TRT da 22ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA
N E TO

RECORRIDO(S) : DJALMA LEITE GUEDES
ADVOGADO : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
BOM JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento parcial ao recursoor-
dinário paraabsolver o recorrentedo pagamento dehonorários ad-
vocatícios.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM NUME-
RÁRIO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. Não fere direito líquido e certo
do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro, em
execuçãodefinitiva, para garantir créditoexeqüendo,uma vez que
obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. OJ Nº 60 da SBDI-
2. Recurso provido parcialmente apenas para absolver o recorrente do
pagamento de honorários advocatícios.

Processo : ROMS-762.496/2001.1- TRT da 3ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PRÉ-UNIVERSITÁRIA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CANTÃO
RECORRIDO(S) : CARMEM ROMANA ESTEVES
ADVOGADO : DR. SÍLVIO PEDRO RODRIGUES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE ALFENAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:Não fere direito líqüido e certo do impetrante o ato judicial
que determina apenhora em dinheiro, na boca docaixa, até limite
determinado, emexecução definitiva, para garantircrédito exeqüen-
do, uma vez que obedece a gradação prevista no art. 655 do CPC.

Processo : ROMS-762.497/2001.5- TRT da 4ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NUTRISHOP COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO COLOMBO
RECORRIDO(S) : MARCUS LUIZ BEUREN
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE MONTENEGRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO.MANDADO DE SEGURAN-
ÇA ANTERIORMENTE AJUIZADO. DECADÊNCIA DA SEGUN-
DA AÇÃO. O prazo decadencialnão sesujeita à interrupçãoou à
suspensão, sendo irrelevante o fato de haver sido impetrado um pri-
meiro mandado de segurança para impugnar o mesmo ato e que fora
extinto sem julgamento do mérito, uma vez que se trata de duas ações
distintas. Dessaforma, avulta aconvicção sobre adecadência do
mandado de segurança impetrado quando já extrapolados os 120 dias
previstos no art. 18da Lei nº 1.533/51. Recurso aque se nega
provimento.

Processo : RXOFROAG-762.512/2001.6 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADORA : DRA. FERNANDA DOS SANTOS RIC-

CIARELLI
RECORRIDO(S) : ARYON DE SOUZA LOBO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA SANTIAGO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e à
remessade ofício para determinaro retorno dosautos aoTribunal
Regional do Trabalho de origem, a fim de que, afastada a decadência,
julgue a ação rescisória como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA- DE-
CADÊNCIA. Não obstantea impossibilidadede os prazos deca-
denciais serem interrompidos ou suspensos, o entendimento domi-
nante desta Corte Superior, consubstanciado na OJ 13 da SBDI-2 é o
de que, uma vez concluído o prazo para ingresso da ação rescisória
duranteas fériasforenses,feriados, finaisde semanaou em diaem
que não houverexpediente forense, deve ele serprorrogado até o
primeiro dia útil seguinte ao término daquele período. Como o biênio
decadencial terminou em um sábado, e a ação rescisória foi ajuizada
no primeiro dia útil seguinte (segunda-feira), encontrava-se, portanto,
dentro doprazo decadencialestabelecido no art.495 do CPC. Re-
curso ordinário eremessa deofício providos, paradeterminar ore-
torno dos autos ao TRT de origem.

Processo : ROMS-763.265/2001.0- TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : VERA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE NITERÓI

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processosem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. TU-
TELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. REINTE-
GRAÇÃO. 1. Não é cabívelMandado de Segurança visando im-
pugnar antecipação detutela concedidana sentença,visto ser im-
pugnável mediante Recurso Ordinário, com a possibilidade de ser-lhe
conferido efeito suspensivoante Ação Cautelar. 2. OrientaçãoJu-
risprudencial nº51 daSBDI-2. 3. Impõe-sea extinçãodo processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
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Processo: ROMS-763.266/2001.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : TALVANE DOS SANTOS MORAES FI-
LHO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário, por
ausência de fundamentação.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ORDINÁ-
RIO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. É pressuposto de ad-
missibilidade de qualquer recurso a motivação, cumprindo ao Re-
correntenão apenasdeclinar as razõesde seu inconformismo,mas
atacar precisamente os fundamentos que embasaram a decisão re-
corrida. Desta forma, não preenche os requisitos necessários o apelo
cujas razões encontram-se em surpreendente descompasso com os
fundamentos que embasaram a decisão recorrida. Enquanto o Re-
gional denegoua segurança,em virtude daprevisão dorecurso or-
dinário para impugnar a sentença concessiva de tutela antecipada
quanto à reintegração do Reclamante no emprego, atraindo o óbice do
art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51 e da Súmula nº 267 do STF (que conta
com o respaldo da OJ 51 da SBDI-2 do TST), o Recorrente manteve
a argumentação da exordial, no sentido de que o Reclamante não era
detentor de estabilidade sindical, não podendo, portanto, ser admitido
o recurso, por ausência de fundamentação pertinente. Recurso or-
dinário não conhecido.

Processo: ROMS-763.267/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. CESAR VIVAS
RECORRIDO(S) : LUÍS ALBERTO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA MENDONÇA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. NÃO-CABIMENTO. A assertiva de que o Banco Bandeirantes
não é sucessordo Banorte exige dilação probatória, oque não se
coaduna com oremédio constitucional eleito, no qualé inviável o
reexameaprofundadode provase fatos.Além disso,existe remédio
processual eficazpara asolução da controvérsiaem tornoda res-
ponsabilidade executiva do sucessor, consubstanciado nos embargos à
execução, por aplicação analógica do art.568, III, do CPC, pois a
sucessão é modalidade de assunção de crédito e débito obrigatória por
força da lei, cujo efeito suspensivo, pontilhado no art. 738, § 1º, do
CPC, dilucida o descabimento do presente mandado, a teor da norma
paradigmática do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51. Afastada, no entanto,
a hipótese de o Impetrante socorrer-se dos embargos à execução em
razão da singularidade da pretensão de ser mantido na posse dos bens
então apreendidos, milita a certeza de qualificar-se como terceiro
estranho à demanda trabalhista. Com isso impõe-se a conclusão sobre
o cabimentodos embargos do art. 1.046 doCPC, cujoefeito sus-
pensivo do processo de execução, previsto no art. 1.052, credencia-os
igualmentecomo instrumentoapto à defesado seu patrimônio,eli-
dente, por isso mesmo, do direito ao mandado de segurança, a teor da
proverbial normado art. 5º,II, da Lei nº 1.533/51. Poroutro lado,
chama a atenção a hesitação do recorrente sobre a origem e o destino
do numerárioapreendido, vistoque ora diz ser provenientede de-
pósitos dos correntistas, ora alerta constituir-se da reserva bancária de
que trata o art. 68 da Lei nº 9.069/95.De qualquerforma, as im-
plicações daí oriundasnão se inserem no âmbitode cognição do
mandado de segurança. Isso porque,seja o dinheiro originário de
contas-correntesou parcelaintegrante dareservabancária,conside-
rada absolutamente impenhorável, avulta igualmente a pertinência ou
dos embargos de terceiro ou dos embargos à execução. Recurso a que
se nega provimento.

Processo: ROMS-763.268/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBSON NOVAIS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. OTHÓRGENES BRANDÃO
RECORRIDO(S) : AVENTIS PHARMA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 3ª DO VARA DO
TRABALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. NÃO-CABIMENTO. O princípio da irrecorribilidade das in-
terlocutórias, consagrado no art. 893, § 1º, da CLT, só se aplica ao
processo de conhecimento,em virtude de nãohaver atividade cog-
nitiva no processode execução,em queos atosaí praticadosse
classificam como materiais e expropriatórios com vistas à satisfação
da sançãojurídica. O que pode ocorrerdurante atramitação do
processo de execução é a erupção de incidentes de cognição, quer se
refiram aos embargos do devedor, ou a pretensões ali deduzidas
marginalmente, emque as decisõesque os examinamdesafiam a
interposição do recurso previsto no art. 897, alínea "a", da CLT.
Como o ato atacadono presentemandamus consiste emdecisãodo
juízo da execuçãoque indeferirao pedido delevantamento dosde-
pósitos recursais, ele desafiava a interposição de agravo de petição e
não a impetração da segurança, a teor do art. 5º, inciso II, da Lei nº
1.533/51, sendo irrelevante possua mero efeito devolutivo, dada a
circunstância de o impetrante ser o próprio exeqüente. Recurso a que
se nega provimento.

Processo : ROAR-763.673/2001.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ADALBERTO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO EEITI KUROKI
RECORRIDO(S) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENTO. Não se co-
nhece de recurso ordinário que não impugna a decisão recorrida nos
termos em que foi proposta. Inteligência do art. 514, inciso II, c/c art.
515 do CPC. O recurso ordinário, entre os meios existentes para
impugnar provimento jurisdicional no âmbito da Justiça do Trabalho,
é o que está essencialmente adstrito ao efeito devolutivo, motivo por
que deve adequar-se à parêmia latina tantum devolutum quantum
appellatum, consagrada no art. 515, caput, do CPC. Assim, se a
devolvibilidade está circunscrita ao que se impugnou, e a parte deixa
de devolver a este juízo o ataque à decisão - decisão que prevalece se
os seus fundamentosnão são enfrentados-, o conhecimento,neste
Tribunal, há de limitar-se ao pronunciamento do juízo a quo. Recurso
ordinário de que não se conhece.

Processo : AG-AR-765.185/2001.6 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES TÉCNI-
COS E ADMINISTRATIVOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-
RA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por maioria, vencida a Excelentíssima Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, dar provimento ao Agravo Re-
gimental para, cassando aeficácia do deferimento datutela ante-
cipada que suspendeu o andamento do Precatório Requisitório, em
curso nos autos do Processonº PR-0729/97, determinar o prosse-
guimento da instrução da Ação Rescisória.
EMENTA:Medida Cautelar deferidapara sobrestar levantamentode
valores pertinentesa reajustes salariaisaté o julgamentoda Ação
Rescisória.Provimentodo Agravo,paracassara eficáciada liminar
deferida edeterminar o prosseguimentoda instrução daAção Res-
cisória.

Processo : ROAR-765.189/2001.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LÉLIA MARIA MANGANELLI MERE-
GALI

ADVOGADO : DR. RENI PIRES
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S. A.
ADVOGADA : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO

PERIN
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra julgar improcedente aação rescisória.Custas emreversão,dis-
pensado o recolhimento.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO. Bem
examinando a decisão rescindenda, verifica-se que a controvérsia ali
dirimida o foi unicamente à luz dos requisitos do art. 3º da CLT, não
havendo emissão de tese acerca do disposto no art. 37, II, da Cons-
tituição. Daí é fácil concluir não ser possível a rescisão do julgado, à
luz do referido dispositivo constitucional, ante a orientação contida no
Enunciado nº 298.Aqui não é demais lembrara impropriedade vo-
cabular doenunciado, noque serefere aoprequestionamento, por
tratar a rescisória deação cuja finalidadede desconstituira coisa

julgada material desautoriza qualquer sinonímia com os recursos de
índole extraordinária. Mas, bem o examinando, percebe-se não se
referir à indicação da norma legal violada, e sim à regra de direito
nela contida,cuja infringênciase podededuzir dostermos objetivos
em que seencontra vazadaa decisão rescindenda.Equivale adizer
ser imprescindívelque dela constetese explícita sobrea matéria
trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal o exame da
norma de lei ali subjacente, que se diz ter sido agredida no processo
rescindendo. De qualquer modo, se houvesse ocorrido violação da
Constituição da República, essa o teria sido não em relação ao art. 37,
inciso II, mas ao seu parágrafo segundo,no qual vem cominadaa
pena de nulidade pela inobservância da formalidade lá prevista. Ocor-
re que a norma não foi invocada na inicial, inibindo o Colegiado de
examiná-la deofício ante a proibiçãode julgamentoextra petita.
Recurso provido.

Processo: ROAR-766.127/2001.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ADALVA ALCOFORADO LACERDA

CALVET E OUTROS
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
ADVOGADO : DR. MIGUEL JOAQUIM BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminar denão conheci-
mento do recurso, suscitada pelo Ministério Público do Trabalho e, no
mérito, também por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Custas na forma da lei, das quais estão dispensados os Réus-
Recorrentes, conforme assinalou o acórdão do Regional, às folhas
728-29.
EMENTA:I - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO, NO TOCANTE AOS RÉUS ARTHUR MA-
NOEL CAVALCANTE DE SOUZA E MARIA TEREZINHA GA-
LHARDO, POR NÃO SEREM BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA
GRATUITA, SUSCITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO - De acordo como art. 469, inciso I, do CPC, os
motivos, ainda queimportantes paradeterminar oalcance daparte
dispositiva da sentença,não fazem coisajulgada. Assim, in casu,
embora constena fundamentação doacórdão proferido emsede de
embargos de declaração que os réus Arthur Manoel Cavalcante de
Souza e Maria Terezinha Galhardo de Castro não são beneficiários da
gratuidadejudiciária, há que prevalecer oque ficou consignadona
parte dispositivado decisum, ou seja,que osembargantes (Adalva
Alcoforado Lacerda e Outros) estão isentos do pagamento das custas
processuais. Logo, impõe-se a rejeição da preliminar. II - URP DE
FEVEREIRO DE 1989. INDICAÇÃO EXPLÍCITA, NA PETIÇÃO
INICIAL DA RESCISÓRIA, DE OFENSA AO ART. 5º, INCISO
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Esta corte, no Verbete
nº 34 da SDBDI-2, firmou o entendimento de que o acolhimento de
pedido em ação rescisória de plano econômico, fundada no art. 485,
V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação, na pe-
tição inicial, de afronta ao art. 5 º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal. Dessaforma, tendo sidoatendido esse pressuposto,na hi-
pótese, impõe-se a confirmação do acórdão do Regional, que decretou
a procedência da ação rescisória promovida pela empresa. Recurso
ordinário a que se nega provimento.

Processo: ROMS-766.731/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
RECORRIDO(S) : OSCARLINO AGUILERA SÁBIO
ADVOGADO : DR. OSVALDO SOARES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - DESCABIMENTO
QUANDO O ATO IMPUGNADO COMPORTAR RECURSO, AIN-
DA QUE COM EFEITO DIFERIDO. O indeferimento do pedido de
juntada de peça contestatóriae prova documental, apóso encer-
ramento da instrução processual em reclamação trabalhista, não com-
porta a impetração de mandado de segurança, tendo em vista que a
jurisprudência desta Seção tem se orientado no sentido de prestigiar o
desenvolvimentolinear doprocessode conhecimento,estabelecendo
que incidentes processuais determinados pela atuação do juiz na con-
dução do processo sejam impugnáveis como preliminares do recurso
a ser interposto contra a decisão demérito, que pode ter efeito
diferido. Recurso ordinário ao qual se nega provimento.

Processo : RXOFAR-768.056/2001.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADA : DRA. REGINA MITSUE TABUSHI
INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS ELIAS
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200211 5 8 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoà remessaoficial para,
afastando o óbice da Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal e
do Enunciado 83 do Tribunal Superior do Trabalho, julgar procedente
a ação rescisória para desconstituir em parte o acórdão rescindendo nº
12938/98 e, em juízo rescisório, proferido novo julgamento, deter-
minar que acorreção monetáriaincida tão-somente apartir do mês
subseqüente daefetiva prestaçãodo serviço eque sejaefetivado o
recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais, devido à com-
petência da JustiçaTrabalhista, a teor do art. 114 da Carta Magna.
Custas invertidas e dispensadas.
EMENTA:1. AÇÃO RESCISÓRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRIDENCIAL Nº 124
DA SBDI-1. Tendo a decisão rescindenda sido proferida em momento
posteriorà ediçãoda Orientação Jurisprudencialnº 124 da SBDI-1,
quando nãomais haviacontrovérsia sobre aépoca própriapara a
incidência da correção monetária, não há como fazer incidir o óbice
das Súmulas nºs 343 do STF e 83 do TST, tal como entendeua
decisão recorrida. Nesse sentido, a época própria para a incidência da
correção monetária é o mês subseqüente ao vencido. 2. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
TRABALHISTA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 141 DA
SBDI-1. Como acontrovérsia acerca da competênciada Justiça do
Trabalho versa sobre o art. 114 da Constituição Federal, as Súmulas
nºs 343 do STF e 83 do TST não podem ser invocadas como óbice à
análisedo pedido daação rescisória,porquantoo debategira em
torno de interpretação de normaconstitucional. A questão da com-
petência da Justiça Trabalhista, para a determinação de recolhimento
dos descontosprevidenciários efiscais, encontra-sepacificada pela
Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1, tendo sido reforçada
pelo art. 114, § 3º, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20/98, no sentido de que compete à Justiça
do Trabalho executar de ofício as contribuições sociais e seus acrés-
cimos legais, quando decorrentes das sentenças que proferir. Remessa
oficial provida, para julgar procedente o pleito rescisório.

Processo : AG-AC-769.359/2001.3 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA-

RES
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CARVALHO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA:Determinada a emenda da inicial, com base nos arts. 283 e
284 do CPC,o não-atendimento da ordem ensejaa decretação da
extinção do processo sem julgamento do mérito. Agravo Regimental
a que se nega provimento.

Processo : ROAR-769.377/2001.5 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA FARIAS DE OLI-

VEIRA BARBOZA
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário,
mantendo a decisão recorrida firmando a impossibilidade de condenar
o Sindicato em custas, ante ao princípio do reformatio in pejus.
EMENTA:ERRO MATERIAL - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA QUANTO
ÀS CUSTAS EQUIVOCADAMENTE ATRIBUÍDO AO VENCEDOR
PELO ACÓRDÃO RECORRIDO -NÃO-CONFIGURAÇÃO - PEDIDO
CONTIDO EM CONTRA-RAZÕES DOBANCO DO BRASIL - O fato
de o acórdão recorrido ter condenado o vencedor, em vez do vencido, a
pagaras custasnão revelaerro material,e simde julgamento,corrigível
apenas por intermédio de recurso. Por conseguinte, é gritante a impossi-
bilidade jurídica da opção de procedimento do Banco do Brasil, que pre-
tende, porintermédio de contra-razões, reparara sua inércia, jáque não
recorreu do ônus da sucumbência que lhe foi impingida, e, ao mesmo tempo,
reverter àparte contráriaa consequênciade sualetargia, emafronta aos
princípios da devolvibilidade do recurso e do relativo à reformatio in pejus.
AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS ECONÔMICOS. 1. CABIMENTO - O
Tribunal Superior doTrabalho, com respaldo nospronunciamentos do Su-
premoTribunal Federal,firmou o entendimentodequesão inaplicáveisas
Súmulas nºs 83/TSTe 343/STF para obstaculizar o cabimentode ação res-
cisória fundada em violação constitucional, no caso do art. 5º, XXXVI, por-
quantoos preceitosdessanaturezanão com-portaminterpretaçõescontro-
vertidas, incidindo asreferidas Súmulas unicamente quando setrata de le-
gislação infraconstitucional.2. IPC DEJUNHO DE1987 - Estacorte, em
respeitoaospronunciamentosdo STF, reconhecea legitimidadedasupres-
são dosreajustes salariaisrelativos aoIPC dejunho de1987, aoenten-
dimento deque os dispositivoslegais queregulavam a matériaforam re-
vogadosantes doimplemento doselementos definidoresdo direitoadqui-
rido, o qual dependia de um prazo não transcorrido para o seu exercício.

Processo : ROAR-769.389/2001.7 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : VASTI FERREIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE AS-

SIS CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário por-
que desfundamentado.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-
CONHECIMENTO. Bem analisadaa minuta do recursoordinário,
agiganta-se a convicçãode ter sido deduzida àmargem do fun-
damento norteador da decisão recorrida, já que se limitou a recorrente
a transcrever as razões deduzidas na inicial. Desse modo, denota-se a
contravenção à normaparadigmática do art. 514, II,do CPC, pela
qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a indicação
dos fundamentos de fato e de direito com que se ataca a decisão
desfavorável,sendo intuitivoque um e outro devam guardarestrita
afinidade com a fundamentação ali deduzida. Recurso de que não se
conhece.

Processo : A-RXOFROAR-770.736/2001.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA
PROCURADOR : DR. ANDRÉ CAMARGO HORTA DE

MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : GENI RAMIRES FERNANDES E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. PEDRO CESARIO C. DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - URPs DE ABRIL E
MAIO DE 1988 - REFLEXOS EM JUNHO E JULHO - OJ 79 DA
SBDI-1 DO TST. O despachoque deu provimento aorecursoor-
dinário e à remessa oficialdo Reclamado, comfundamento noart.
557, § 1º-A, do CPC, não merece ser reformado, uma vez que se
encontra em consonância com a jurisprudência dominante do TST,
consubstanciada na OJ 79 da SBDI-1, no sentido de que as diferenças
salariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988 têm reflexos
nos meses de junho e julho do mesmo ano. Agravo desprovido.

Processo : ROAR-774.205/2001.6 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NOEMIA HERBERTS
ADVOGADO : DR. MARINO NASCIMENTO DA SILVA
RECORRIDO(S) : JULITAN RESTAURANTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. NELMAR SOUTO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário por-
que desfundamentado.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO-
CONHECIMENTO. Bem analisadaa minuta do recursoordinário,
agiganta-se aconvicção deter sido deduzidaà margem dos fun-
damentos norteadores da decisão recorrida, já que se limitou a re-
corrente a alertar para a injustiça perpetrada pela decisão rescindenda,
sustentandolaconicamente quea inicial da rescisóriaatende osre-
quisitos do art. 282 do CPC. Desse modo, denota-se a contravenção à
norma paradigmática do art. 514, II, do CPC, pela qual se verifica ser
requisito de admissibilidade do apelo a indicação dos fundamentos de
fato e de direito com que seataca adecisão desfavorável,sendo
intuitivo que um e outro devam guardar estrita afinidade com a
fundamentação ali deduzida. Recurso de que não se conhece.

Processo : ROAR-774.218/2001.1 - TRT da 7ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AUGUSTO FERREIRA RAMOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA
BARBOSA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE MARÇO/90. ART. 485, V,
DO CPC. INDICAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decisão rescindenda, quando deferiu
aos reclamantes o reajuste salarial pela variação do IPC de março/90,
violou a literalidade do disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado na inicial
(fls. 04), pois tanto o Tribunal Superiordo Trabalhoquanto oSu-
premo Tribunal Federal já firmaram entendimento de que inexiste
direito adquirido às parcelas correspondentes. Recurso ordinário des-
provido.

Processo: ROMS-774.231/2001.5 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MARIENE FREITAS BARROS
ADVOGADO : DR. OTHÓRGENES BRANDÃO
RECORRIDO(S) : BAVEIMA - BAHIANA VEÍCULOS E

MÁQUINAS S.A.
ADVOGADA : DRA. DERVANA SANTANA SOUZA
RECORRIDO(S) : MINAS GERAIS DISTRIBUIDORA DE

PEÇAS E VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDO(S) : MIRAFIORI S.A. DISTRIBUIDORA DE

VEÍCULOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:Não é nulo o acórdão fundamentado sucintamente e que dá
os fundamentos emque foram analisadas asquestõesde fato e de
direito, ainda que não rebatidas todasas questõesjurídicas trazidas
pelas partes. O art. 899, § 1º da CLT autoriza o levantamento do
depósitorecursal apóso trânsitoem julgado,sendo necessário,con-
tudo ouvir-se aparte contrária,antes dedeferir-se olevantamento
final do depósito;de outraforma, não poderiamser corrigidaspos-
síveis irregularidades processuais que tenham sobrevindo ao processo,
inclusive quanto à efetiva formação da coisa julgada, transação, etc.

Processo : ROAR-774.261/2001.9 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : JANETE RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ITÁLIA MARIA VIGLIONI
RECORRIDO(S) : JOÃO NOGUEIRA MOTA
ADVOGADO : DR. WEBER AUGUSTO DE CARVALHO

TRIGINELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
em Ação Rescisória,bem assim aoRecursoOrdinário em Ação
Cautelar apensado.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. VIOLA-
ÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DELEI FEDERAL. CARAC-
TERIZAÇÃO. Tendo a decisão rescindenda reafirmado a subsistência
da determinação daincidência depenhora sobrebem imóvel que
constituía a residênciado Autor da Rescisória,acabou por infringir,
de fato, os arts. 1º, 3º e 5º da Lei nº 8.009/90, que dispõem a respeito
da impenhorabilidadedo bem de família, mormenteem se cons-
tatando que o Autor, sócio-proprietário das empresas executadas, pos-
suía outros bens facilmente penhoráveis e capazes de saldar, a con-
tento, os débitos trabalhistas pelos quais respondem as Demandadas
no processooriginário. Outrossim,o ato judicial que ordenou tal
constrição não observou a gradação preferencial de nomeação dos
bens, prevista no art. 655 do CPC. Nesse contexto, há de se negar
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória, bem assim
àquele apensado - o qual foi interposto em sede de Ação Cautelar -,
por acessório, à luz do art. 796 da Lei Adjetiva.

Processo : RXOFROAR-774.281/2001.8 - TRT da 11ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. BRUNO JÚNIOR BISINOTO
RECORRIDO(S) : MARIA DO PERPÉTUOSOCORROME-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e
à Remessa Oficialpara, julgando procedente em partea Ação Res-
cisória, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo nº 4875/93,
prolatado nos autos da Reclamação Trabalhista nº 15334-92-03- 1 e,
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da con-
denação as diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 1987 e,
no tocante às URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação do
Reclamado ao pagamento do valor correspondente a 7/30 (sete trinta
avos) do reajuste salarial de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por
cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março de 1988,
incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não cumulativo
e corrigido monetariamente desde a data em que devido até o efetivo
pagamento e com reflexos em junho e julho subseqüentes.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. IPCDE JUNHO/87. URPsDE
ABRIL E MAIO/88. ART. 485, V, DO CPC. INDICAÇÃO DE
AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A decisão rescindenda, quando deferiu à reclamante o reajuste salarial
pela variaçãodo IPC dejunho/87 e URPsde abril emaio/88 in-
tegralmente, violou a literalidade do disposto no art. 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição Federal de 1988, preceito expressamente invo-
cado na inicial(fls. 11), pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho
quanto o Supremo Tribunal Federal já firmaram entendimento de que
inexiste direito adquirido às parcelascorrespondentes.Quanto às
URPs de abril e maio/88, constitui entendimento sedimentado no
âmbito do Tribunal Superior doTrabalho, bem assimno excelso
Supremo Tribunal Federal, que os trabalhadores fazem jus apenas ao
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pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março,
incidente sobre os meses de abril e maio, não cumulativamente, com
reflexos em junho e julho.Remessa Necessária e Recurso ordinário
providos.

Processo : RXOFROAR-775.187/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DE SOUZA BARBOSA

EVANGELISTA COELHO E OUTRA
ADVOGADA : DRA. VALESCA CARVALHO GUERRA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário e à
remessa de ofício para rescindir a decisão rescindenda e, em juízo
rescisório, julgar improcedente opleito de URP de fevereiro/89e
consectários, com inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA:Inaplicável o Enunciado 83 quando a matéria, embora con-
trovertida nos Tribunais inferiores, foi uniformizada pela egrégia Su-
prema Corte sob enfoque Constitucional.

Processo : A-RXOFROAR-775.190/2001.0 - TRT da 8ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER BARLLETTA
A G R AVA D O ( S ) : CLODOMIRO DUTRA DE MORAIS NE-

TO
ADVOGADA : DRA. MARIA RAIMUNDA PRESTES

MAGNO REIS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - URPs DE ABRIL E
MAIO DE 1988 - REFLEXOS EM JUNHO E JULHO - OJ 79 DA
SBDI-1 DO TST. O despachoque deu provimento aorecursoor-
dinário e à remessa oficial da Reclamada, com fundamento no art.
557, § 1º-A, do CPC, não merece ser reformado, uma vez que se
encontra em consonância com a jurisprudência dominante do TST,
consubstanciada na OJ 79 da SBDI-1, no sentido de que as diferenças
salariais decorrentes das URPs de abril e maio de 1988 têm reflexos
nos meses de junho e julho do mesmo ano. Agravo desprovido.

Processo : RXOFROAR-775.206/2001.6 - TRT da 23ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR : DR. JOÃO GONÇALODE MORAES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ELZA GLORINHA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário e
à remessa de ofício.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO RESCISÓRIA.ENUNCIADO Nº 298/TST. Colhe-seda de-
cisão rescindenda não ter havido pronunciamento explícito sobre o
dispositivo indicado como violado na inicial, inviabilizando o pre-
tendido corterescisório, a teordo Enunciado nº298 do TST. Não é
demais lembrar a impropriedade vocabular deste enunciado, no que se
refere ao prequestionamento, por tratar a rescisória de ação cuja
finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza qual-
quer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, bem o
examinando, percebe-se não se referirà indicação da norma legal
violada, e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se
pode extrair dos termosobjetivos em quese encontravazadaa de-
cisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível constar da
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a
fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da
norma de lei ali subjacente, que se diz ter sido agredida no processo
rescindendo. CUSTAS. ISENÇÃO. A Lei nº 9.289/96 isentou os
estados do pagamento de custas apenas na Justiça Federal de primeiro
e segundograus, nãotendorevogadoas disposiçõesdo Decreto-Lei
nº 779/69, queprevêemo pagamento decustas,ao final, pelaspes-
soasjurídicas dedireito público,à exceção daUnião. Remessane-
cessária e recurso ordinário desprovidos.
Processo : RXOFROAR-775.221/2001.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ROGER LIMA DE MOURA
RECORRIDO(S) : HAROLDO NUNES PINHEIRO JÚNIOR

E OUTROS
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Oficial.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOSECONÔMICOS. Oaco-
lhimento de pedido em ação rescisória de Plano Econômico, fundada
no artigo 485, incisoV, do Código de ProcessoCivil, pressupõe,
necessariamente, expressa invocação na petição inicial de afronta ao
artigo 5º, inciso XXXVI, da ConstituiçãoFederalde 1988.A in-
dicação de ofensa literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência
da Súmula 83 do TST e Súmula 343 do STF.

Processo : RXOFROAR-775.756/2001.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
ADVOGADO : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO
RECORRIDO(S) : CELY GARCIA GUIMARÃES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JÚLIO BORGES GOMIDE

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento parcial àRemessa Ofi-
cial e ao Recurso Ordináriopara, julgando procedenteem partea
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a sentença prolatada nos
autos doprocesso nº3115/91 (19ªVara doTrabalho deBelo Ho-
rizonte) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da
condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP
de fevereiro/89.
EMENTA:REMESSA EX OFFICIO E RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO/89. ENUNCIADO Nº
83 DO TST E SÚMULA Nº 343 DO STF. INAPLICABILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 1. Sea parte,na pe-
tição inicial da Rescisória, aponta violação do art. 5º, XXXVI, da
CF/88, inaplicáveis o Enunciado nº 83 do TST e a Súmula nº 343 do
STF. Isso porque, devidamente alçado o tema a nível constitucional,
não há falar-seem descabimentoda Ação emface dacontrovérsia
jurisprudencialeventualmenteexistentequando daprolaçãodo de-
cisum rescindendo. Inteligência da OJ nº 34 desta SBDI-2. 2. De
acordo com a jurisprudência desta Corte, viola o art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna, decisão que determina o pagamento das diferenças
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro/89 (Orientação
Jurispruden-cial no 59 da SBDI-1). IPC DE JUNHO/87. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Hipótese em que a decisão res-
cindenda não prequestionouo tema à luz dapresença de direito
adquirido, limitando-se a declarar a invalidade de termo de renúncia
dos direitos relativosàs parcelasvindicadas 2.Incidência doEnun-
ciado nº 298 do TST a obstar a pretensão rescisória. Remessa Oficial
e Recurso Ordinário parcialmente providos.

Processo :ROAG-775.758/2001.3 - TRT da 21ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO HUMBERTO PINHEIRO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A despeito de preconizar o re-

corrente o cabimento do recurso ordinário na espécie, a decisão ata-
cada por meiodo agravo regimental tem,entretanto, feição inter-
locutória, uma vez que corresponde a um pronunciamento judicial
acontecido no curso do processo resolvendo uma questão incidente,
sem implicar o encerramento do feito; não enseja, portanto, a in-
terposição imediata de nenhum recurso, porque a interlocução, em seu
significado próprio,é apenasum meio depreparar asolução última
do feito. Na Justiça do Trabalho, que é informada pelos princípios da
celeridade esimplicidade do processo, asdecisões interlocutórias,
salvo quando terminativasdo feito, nãosãorecorríveis deimediato,
podendo ser impugnadas quando da interposição de recurso à decisão
definitiva. Assim, como a decisão que deferiu, em parte, o pedido
liminar nos autos do Mandado de Segurança não é definitiva nem
terminativa do feito no TRT de origem, não cabe Recurso Ordinário
para oTribunal Superiordo Trabalho, conformea normainserta no
art. 895, letra"b", c/c o art.893, § 1º, daCLT. Recurso Ordinário
desprovido.

Processo : ROAR-777.089/2001.5 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANGELO BOER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, julgando procedente o pedido, desconstituir a decisão proferida
pelo TRT da 3ª Região no RO-13934/99, e, em juízo rescisório, julgar
improcedente a reclamação trabalhista, absolvendo, conseqüentemen-
te, a autora do pagamento de honorários na presente ação. Custas em
reversão, dispensado o recolhimento.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. GARANTIA DE EMPREGO. ART.
118 DA LEI Nº 8.213/91.PERÍODO ESTABILITÁRIO EXAURI-
DO. Inaplicável à hipóteseem exame o óbice do Enunciado nº
83/TST, uma vez queà época daprolação doacórdão rescindendo
(junho de 2000) já se encontrava pacificadonesta Corteo enten-
dimento de que o percebimento do auxílio-doença acidentário é con-
dição sine qua non para que o empregadofaça jus àgarantia de
emprego prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91. Estando expres-
samente registrado na decisão rescidenda o não-recebimento do be-
nefício, avulta a convicçãosobrea violação direta doreferido dis-
positivo, a autorizar a rescisão pretendida. Recurso provido.

Processo : AR-777.115/2001.4 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A U TO R ( A ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. CARLOS MARÇAL DE LIMA SAN-
TO S

RÉU : TARCÍLIO DE MORAES
ADVOGADO : DR. LUIZ TRYBUS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem julga-
mento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido e carência do
direito de ação da Autora, nos termosdo artigo 485, caput, com-
binado com o 267, inciso VI, ambosdo Código de ProcessoCivil.
Custas pelaAutora no valor de R$30,00 (trintareais) calculadas
sobre o valor indicado na inicial.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PROPOSITURA DAAÇÃO PE-
RANTE O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO QUE DE-
CLINOU DA COMPETÊNCIA COMENCAMINHAMENTO DOS
AUTOS AO TST. O Regional declinouda competênciapara jul-
gamentoda açãorescisóriapor concluir que a decisãorescindenda
seria o acórdão prolatadopela 2ª Turma desta Corte,quando do
exame do agravo de instrumento interposto pela reclamada, utilizando
como fundamento a Orientação Jurisprudencial nº 42 da SBDI-2. Isso
porque oColegiado, aoratificar a denegaçãode seguimentodo re-
curso de revistaconvalidando a assertiva de queo acórdão regional
estavaem conformidade como Enunciadonº 331/TST, teria en-
frentado o mérito da controvérsia. Sendo a decisão indicada como
rescindenda a doacórdão do agravo de instrumento,tal como de-
cidido pela Corte local, é de rigor identificar a ausência de condição
da ação, consubstanciada na impossibilidade jurídica do pedido. É
que a referida decisão não se qualifica como sentença de mérito, pois
se restringe àaferição em torno do eventual desacertodo juízo ne-
gativo de admissibilidade da revista. Fácil deduzir tratar-se de decisão
insuscetível de produzir a coisa julgada material, cuja desconstituição
é o fim colimado na ação rescisória, ateor do art. 485 do CPC.
Processo extinto sem julgamento do mérito.

Processo: ROAR-779.066/2001.8- TRT da 21ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADO : DR. REGINALDO MEDEIROS GOMES
RECORRIDO(S) : MÁRIO DE SIQUEIRA COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. MÁRIO MÁRCIO A. DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se dá
provimento paraafastar a deserçãodo recurso ordinário,porque, na
conformidadedo item III da InstruçãoNormativa nº 03/93 desta
Corte, o depósitorecursal naação rescisóriasomente seráexigível
quando ela for julgada procedente e houver condenação em pecúnia.
II - RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.ERRO DE
FATO. É cediço ser imprescindível para a configuração do erro de
fato o concurso dosrequisitos relacionados àconstatação deele ter
sido a causadeterminanteda decisãoe de quesobreele nãotenha
havido controvérsia nem pronunciamento judicial. A circunstância de
ter havido uma possível má-valoração da prova induz, no máximo, à
idéia da ocorrênciade errode julgamento. OFENSAAO ART. 195
DA CLT. ENUNCIADO Nº 298/TST. Mesmo considerando a hi-
pótese de nãohaver sido realizada perícia paraapuração da pe-
riculosidade, a circunstância de o Colegiado não haver se manifestado
a respeitoà luz do art. 195 da CLT, obstao corterescisórioanteo
disposto no Enunciadonº 298/TST. Recursoa que se negapro-
vimento.

Processo : AG-AC-785.380/2001.3 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARLOS CANEDO
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR. MEDI-
DA LIMINAR. INDEFERIMENTO. 1. Agravo regimental contra in-
deferimento de liminar em ação cautelar incidental a ação rescisória,
visando à suspensão da execução trabalhista de diferenças salariais
decorrentes do Decreto-lei nº 2.284/86 - Plano Cruzado -, não de-
correntes de convenção ou acordo coletivo de trabalho. 2. Não se
concede liminar em ação cautelar se ausente razoabilidade no direito
subjetivo material invocado pela Requerente. 3. Agravo regimental a
que se nega provimento.

Processo : RXOFROAR-785.399/2001.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FERNANDO CUNHA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS E

OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário e
à remessa de ofício.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO DE 1989.
ENUNCIADO Nº 298/TST. Compulsandoa decisãorescindenda,
constata-senão ter havidoemissãode tese sobre asdiferençassa-
lariais alusivas à URP de fevereiro de 1989, pelo que incide na
hipótese oEnunciado nº298. Noparticular, nãoé demaislembrar a
impropriedade vocabular do enunciado em tela, no que se refere ao
prequestionamento, por se tratar a rescisória de ação cuja finalidade
de desconstituir a coisa julgada material desautoriza qualquer si-
nonímiacom os recursosde índole extraordinária.Mas, bemo exa-
minando, percebe-se não se referir à indicação da norma legal violada
e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se pode extrair
dos termos objetivosem quese encontre vazadaa decisãorescin-
denda. Equivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão tese
explícita sobre amatéria trazida a lume na rescisória,a fim de
permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma
de lei ali subjacente quese diz tersido agredida noprocesso res-
cindendo. Limitando-se o acórdão rescindendo a examinar o direito
ao reajusterelativo aoIPC dejunho de 1987e àsURPs deabril e
maio de 1988, resulta inafastável a incidência do referido verbete
sumular quanto à URP de fevereiro de 1989. Recurso e remessa a que
se nega provimento.

Processo: ROMS-786.900/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. -
IMESP

ADVOGADA : DRA. MARISTELA GIUSTRA
RECORRIDO(S) : WALDIR GONZAGA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO MORO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra denegar a segurança, cassando a liminar concedida.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. NÃO-CABIMENTO. A decisão que converteu em indenização a
obrigação de fazer consistente na reintegração do impetrante no em-
prego desafiavaa interposição de agravode petição, a teordo art.
897, alínea "a", da CLT. Convém lembrar queo princípio da ir-
recorribilidadedas interlocutórias, consagradono art. 893, § 1º, da
CLT, só se aplica aoprocesso deconhecimento, em virtudede não
haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os atos aí
praticados se classificam como materiais e expropriatórios com vistas
à satisfação dasançãojurídica. O que pode ocorrer durante atra-
mitaçãodo processode execução éa erupçãode incidentes decog-
nição, quer serefiram aosembargos dodevedor, quer se refirama
pretensões ali deduzidasmarginalmente, em que asdecisões que os
examinam desafiam a interposição do agravo de petição do art. 897,
alínea "a", da CLT. Com essas colocações, defronta-se com o des-
cabimento domandado de segurança,a teor doart. 5º, incisoII, da
Lei nº 1.533/51, por ser atacável mediante agravo de petição, sendo
irrelevantea ausência deefeito suspensivopor ser o impetranteo
próprio exeqüente. Recurso provido.

Processo: AIRO-797.306/2001.9- TRT da 18ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO DE NEGRI
ADVOGADO : DR. FÁBIO COLOMBO
A G R AVA D O ( S ) : JAILDO JUSTINO DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo agravode instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSOORDINÁ-
RIO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não realizado
o trasladode quaisquerdas peçasobrigatóriasà formaçãodo ins-
trumento, dentre as quais as relacionadas no art. 897, § 5º, da CLT e
na Instrução Normativanº 16/99 doTST, ou qualqueroutra deim-
portância determinante ao deslinde da controvérsia.

Processo: AIRO-800.130/2001.8- TRT da 15ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RACHID HADDAD
ADVOGADO : DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DE GODOY
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA
DESPACHO QUE DENEGOU SEGUIMENTO A RECURSO OR-
DINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando não infirmados os fundamentos do
despacho impugnado.

Processo : AR-802.815/2001.8 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A U TO R ( A ) : ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADA : DRA. JÚLIA MARIA CASTRO TESTI
RÉU : ROSILEIA MENDES OLIVEIRA E OU-

TROS

DECISÃO:Porunanimidade, declinarda competênciapara ojulga-
mento da feito, determinando a remessa dos autos ao TRT da 16ª
Região a fim de que processe e julgue a ação como de direito.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. ÚLTIMA DECI-
SÃO DE MÉRITO. ENUNCIADO Nº 192/TST. No julgamento do
recurso de revista a Turma afastou a alegação de ofensa ao art. 37, II,
da Constituição ante a circunstância de o Regional haver registrado a
inexistência nos autos de elementos capazes de demonstrar, com cer-
teza, seo reclamantesubmetera-se ou nãoà realizaçãode concurso
público para sua admissão nos quadros do reclamado. Conclui-se,
dessaforma, que o não-conhecimento dorecurso,no particular, de-
veu-se à proibição do revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, na conformidade da orientação contida no Enunciado nº
126/TST, pelo queavulta aconvicção deque aúltima decisãode
mérito proferida no processo rescindendo é o acórdão regional, sendo,
portanto, do TRT da 16ª Região a competência para o julgamento da
ação rescisória nos termos do Enunciado nº 192.

Processo: ROAG-802.831/2001.2 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DICAL - DISTRIBUIDORA CARVALHO
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DANTE MENEZES PEREIRA
RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA VIEIRA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM NUME-
RÁRIO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. Não fere direito líquido e certo
do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro, em
execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que
obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. OJ Nº 60 da SBDI-
2. Recurso a que se nega provimento.

Processo: ROAG-803.968/2001.3 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
N E TO

RECORRIDO(S) : CEZAR AUGUSTO BRAGATO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, concedendoa segurança,cassar a ordemjudicial de a penhora
recair em dinheiro para que incidasobre a carta de fiança ofertada,
observando-se a sua validade. Oficie-se ao Juízo da execução.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.Em primeiro plano,cumpre
frisar que o bem oferecido pelo impetrante e recusado pelo exeqüente
foi carta defiança no montante da execução,afigurando-se a ile-
galidade da determinação da autoridade apontada como coatora de se
proceder à constrição de numerário em conta corrente. Isso porque a
carta de fiança bancária equivale a dinheiro para efeito de gradação
dos bens penhoráveis, estabelecida no art. 655 do CPC, entendimento
consagradopela jurisprudênciadesta Corte,conforme registramos
seguintes precedentes constantes da Orientação Jurisprudencial nº 55,
da SBDI-2. Por outrolado, é viva a convicçãode o ato padecerda
assinalada abusividade. Isso em razão de a execução em curso qua-
lificar-se como provisória, diante da pendência de julgamento de
recurso na reclamatória trabalhista, cujo processamento vai até o ato
de constrição judicial, a teor do art. 899 da CLT, atraindo a aplicação
do princípio da economicidade do art. 620 do CPC, de modo a evitar
o iminente estrangulamentoda atividade econômico-financeirado
executado. Recurso ordinário provido.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
Processo : ED-AIRR-482.057/1998.3 - TRT da 17ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : EDNALDO RIBEIRO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaosEmbar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Imune o
acórdãoembargado dasmáculasdenunciadas,os embargos de de-
claração contra ele interpostos não ensejam provimento.

Processo : ED-AIRR-513.404/1998.5 - TRT da 19ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : LUIZ OTÁVIO PASSOS CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-

TA

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declarató-
rios para, emprestando-lhesefeito modificativo,conhecer doagravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo
omissão relativaao exame depeça necessária aoconhecimento do
recursode agravo,acolhem-seos presentes embargos para,empres-
tando-lhesefeito modificativo,conhecerdo agravo deinstrumentoe
negar-lhe provimento.

Processo : ED-AIRR-535.536/1999.6 - TRT da 20ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : IDELFONSO NERY DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos
declaratórios e, considerando-osmanifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre ovalor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho participou dojulgamento apenaspara
compor "quorum" regimental.

EMENTA: 1. O provimento do recurso deembargos de-
claratórios condiciona-se àexistênciade quaisquer dosvícios re-
lacionados nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, sendo possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado ointuito meramenteprotelatório dosem-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: AIRR-546.469/1999.9- TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALOIR PASCHOAL
ADVOGADA : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS INTERNACIONAL S.A. -

BRASPETRO
ADVOGADO : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE

MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE
INSTRUMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AUSÊNCIA

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
parte-recorrentealega violaçõesa dispositivosde lei não preques-
tionados, emface daorientação contida naSúmula 297do Tribunal
Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento não provido.
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Processo : ED-AIRR-557.896/1999.7 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO : VICENTE VIGIL CORDEIRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. MANIFEST O EQUÍVOCO NO EXA-
ME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBI-
LIDADE NÃO VISLUMBRADO.

Não vislumbradomanifesto equívocono examedos pres-
supostosextrínsecosde admissibilidade doagravo, rejeitam-seos
embargos de declaração.

Processo : AIRR-595.064/1999.9 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA BERENICE CARVALHO
CASTRO SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. 1. Horas extras - prova. Matéria fática. Violações
não demonstradas. Ausênciade prequestionamentoquanto aoreco-
nhecimento das FIP's nos moldes do art. 74, § 2°, da CLT.

2. Honorários advocatícios.Matéria fática. Violaçõesnão
demonstradas.

3. Descontos CASSI e PREVI. Recurso de revista des-
fundamentado.

Agravo a que se nega provimento.

(*) Republicado, conforme Despacho de fls. 118.
Processo : AIRR e RR-572.907/1999.8 - TRT da 3ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANAMARIA FRANCO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ANAMARIA FRANCO DE SOU-
ZA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento da Reclamante; conhecer do recurso de revista
da Reclamadaapenas quanto aotema correção monetária- época
própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paradeterminarque a correçãomonetáriaincida somentea
partir do mês subseqüente ao laborado.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO.
ÉPOCA PRÓPRIA

Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a
partir do mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa
legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho). Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido neste aspecto.

Processo : AIRR-599.111/1999.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE REIS ARANTES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. In-
cidência do Enunciado nº 296do TST e não-preenchimento dos
requisitos do art. 896 da CLT.

INTERVALO INTRAJORNADA. A alegadaviolação do
art. 71, § 4º, da CLT não ficou caracterizada.

DIFERENÇAS SALARIAIS. SUBSTITUIÇÃO. É incabí-
vel recurso de revista para reexame de fatos e provas. Incidência do
Enunciado nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-614.348/1999.4 - TRT da 6ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO VASCOCEL-

LOS DE COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO DE AZEVEDO LEÃO E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS

1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o
acórdão regional decide em harmonia com a reiterada e notória ju-
risprudência do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-624.278/2000.7 - TRT da 6ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS JOSÉ MONTEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do agravode ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSI-
BILIDADE .

Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT, com
a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade
do próprio agravode instrumento não apenas otraslado das peças
obrigatóriasreferidas no§ 5º, inciso I, como tambémdas peçasdos
autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ul-
terior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.

Assim, inscrevem-setambém entre aspeças absolutamente
imprescindíveisa petição deinterposiçãodo recurso denegadoe as
peças destinadas à comprovação deatendimento de todos os pres-
supostos comuns(extrínsecos) deadmissibilidade dorecurso prin-
cipal.

Agravo de instrumento não conhecido.
Processo : ED-AIRR-628.685/2000.8 - TRT da 20ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JUNIA DE ABREU GUIMARAES

S O U TO
EMBARGADO : JOÃO RODRIGUES DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados
por não havercomprovação deomissão oucontradição nojulgado
recorrido, ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos ex-
trínsecos do recurso, conforme teor do artigo 897-A da CLT.

Processo : ED-AIRR e RR-643.437/2000.4 - TRT da 15ª
Região - (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO AMARAL
ADVOGADA : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREI-

RA
EMBARGADO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-

tórios e condenar oembarganteao pagamentode multa,no importe
de 1% sobreo valor dacausa,que será revertidaem favor do em-
b a rg a d o .

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
declaratórios rejeitados por não haver comprovação de omissão, con-
tradição eobscuridade, ou manifestoequívoco no examedos pres-
supostos extrínsecos dorecurso, conforme teor doartigo 897-A da
CLT. Reconhecido o carátermanifestamente protelatório dos embar-
gos, impõe-seaplicar multaem favor doembargado, comesteio no
artigo 538, parágrafo único, do CPC, combinado com o artigo 769 da
C LT.

Processo : ED-AIRR-644.000/2000.0 - TRT da 15ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
EMBARGADO : ESCOLA CANTINHO DO CÉU S/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO MAZZEU

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declara-
tórios apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA-
RECIMENT OS CABÍVEIS. Conquanto não se prestemos Embar-
gos de Declaraçãoao propósitode apontare fazercorrigir erro de
julgamento, a provocação, por tal via, pode ensejar a complementação
dos fundamentos doacórdãoembargado, demaneira a garantiro
pleno entendimento do julgado e a inteireza da prestação jurisdicional
a ser entregue.

Processo : ED-AIRR-648.166/2000.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO : MARIA GINEIDA DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos declaratórios .

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Os Embargos Declaratóriostêm suasestritashipótesesde

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo.
Embargos de Declaração não providos.

Processo : ED-AIRR-649.290/2000.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. CRISTINA AIRES CORRÊA LI-

MA
EMBARGADO : MARIA HELENA PADILHA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, con-
denaro Embargantea pagar àEmbargadaa multade 1% (um por
cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. MULTA
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios con-

diciona-se à existênciade quaisquer dos víciosrelacionados nos ar-
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuitomeramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : AIRR-651.558/2000.7 - TRT da 5ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS MARINHO MAR-

QUES
ADVOGADO : DR. VICENTE DA CUNHA PASSOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO IDE E ENSINAI
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO OLIVEIRA D'AFON-

SECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. A configuração da relação de emprego é matéria
própria das instâncias ordinárias. Nesta esfera recursal é permitido
apenas ao Juizverificar o correto enquadramentodas provas pro-
duzidas, e, na hipótese, entendo que está correta a conclusão trazida
pelo Regional, umavez queficou evidenciada aausência dapes-
soalidade na relação, constatação trazida no bojo do acórdão regional,
que, inclusive, transcreveu os trechos dos depoimentos do autor.
Agravo desprovido.

Processo : ED-AIRR-653.686/2000.1 - TRT da 22ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : JANE SUELY BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declara-
tórios para, sanando o equívoco existente, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo, com apoio no art. 897-A da CLT e no Enunciado nº 278 do
TST, para conhecer do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS ACOLHI-
DOS COM EFEITO MODIFICA TIV O - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Uma vez constatado
equívoco no acórdãoembargado, desconsiderandoa existênciade
elementosnos autos quepermitema aferição datempestividadedo
recurso de revista, devem ser acolhidos os embargos declaratórios
para imprimir-lhes efeito modificativo, com base no artigo 897-A da
CLT e no Enunciado nº278 do TST, prosseguindo-se naapreciação
do mérito do agravo.
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AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. PROMOÇÃO - Revista que pretendeexame de fatos e
provas enseja o seu correto trancamento (Enunciado nº 126 do
TST).

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. CABIMENT O. O di-
reito aos honorários advocatíciosdecorre daassistência judiciária
sindical que lhe é prestada e da miserabilidade jurídica do empregado,
devendo haver comprovação da percepção de salário inferior ao dobro
do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar semprejuízo do própriosustentoe darespectiva
família. Logo, o acórdão regional que defere o pagamento de ho-
noráriosadvocatícios comfundamento naconcorrência dealudidas
condições observa a diretriz traçada pelos Enunciados nºs 219 e 329
do TST, que interpretou o art. 14 da Lei nº 5.584/70.

Embargos declaratórios acolhidos para imprimir-lhes
efeito modificativo, de forma a conhecer o agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento.

Processo : AIRR-655.836/2000.2 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : OLAVO MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MIGUEL JOSÉ LANZA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADA : DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES

GOTT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DE-
CISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A ITERA-
TIVA, NOTÓRIA E A TUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST .

Não se dá provimento ao agravo quando o recurso de revista,
calcadoem divergência jurisprudencial,buscareformar decisãore-
gional em conformidade coma iterativa, notória e atual jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Inteligência do Enunciado
nº 333 da mesma Corte.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo : AIRR-658.407/2000.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BAPTISTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. WELLOS ALVES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A exposiçãopelo acórdão regional dosmotivos reveladores

de seu convencimento,não obstante aparte prejudicadapossain-
conformar-se coma conclusão, nãoconfigura a hipótesede decisão
sem fundamentos,mas decontrária aos interessesde umadas par-
tes.

Q U I TA Ç Ã O 
"QUITAÇÃO. VALIDADE. A quitação passadapelo em-

pregado, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do
art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relaçãoàs parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo". Verifica-se, assim, que não há como
se reconhecer contrariedade ao pré-falado Enunciado, tendo em vista
que o Regional esclareceu que a parcela ora pleiteada, qual seja,
adicional de insalubridade, não constou do recibo de rescisão.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Se não evidenciadosos requisitosintrínsecosde admissi-

bilidade do recurso derevista,nos moldesdo 896 daCLT, descabe
abrir trânsito ao processamento do recurso.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-662.617/2000.4 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : ELIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA
EMBARGADO : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MARCELO XAVIER DE

AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados por não-com-
provação de omissão, obscuridade, contradição ou qualquer vício no
conhecimentode pressupostosgenéricos dorecursointerpostopela
e m b a rg a n t e .

Processo : ED-AIRR-664.388/2000.6 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO VASCONCEL-

LOS DE COSTA COUTO
EMBARGADO : CLAUDOMIRO DE GOUVÊA VIEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA ONE-

TY
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-

rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados

por não havercomprovação deomissão oucontradição nojulgado
recorrido, ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos ex-
trínsecos do recurso, conforme teor do artigo 897-A da CLT.

Processo : AIRR-670.314/2000.1 - TRT da 6ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : RURAL SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. WALVIK JOSÉ LIMA WANDER-

LEY
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO MARCELO LINS DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-672.261/2000.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DOMINGOS RAPOSO E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. ENUNCIADO 333/TST. Decisão sintonizadacom
enunciado/TST eprecedente jurisprudencial/SDI/TSTinviabiliza o
trânsitodo recursode revistaante oóbice emque seerige oEnun-
ciado 333/TST. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-679.429/2000.7 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA DE TOLEDO ZANCHETA
ADVOGADO : DR. CÁSSIO BENEDICTO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

E CITRICULTORES DE SÃO PAULO -
COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR. REGINALDO MARTINS DE ASSIS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE

DO ACÓRDÃO.
Examinados pelo acórdão regional, de forma clara, detalhada

e específica os temas objeto de embargos de declaração fundados em
alegada omissão, afasta-se qualquer possibilidade de se reconhecer a
existência de negativa de prestação jurisdicional, de modo a viabilizar
o conhecimento do recurso de revista por ofensa à literalidade dos
preceitos legais e constitucionais invocados pela recorrente.

REEXAME DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE
REVISTA. IMPOSSIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-680.942/2000.8 - TRT da 8ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : ELISABETH CONCEIÇÃO DE OLIVEI-

RA SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO CRISTINO PEREIRA
EMBARGADO : AUZENORA DA PAIXÃO MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA RAIMUNDA PRESTES

MAGNO REIS

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de decla-
ração para sanar omissão para conhecer do agravo e, no mérito negar
provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENT O. EQUÍVOCO NO EXAME DE
PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE.
EFEIT O MODIFICA TIV O

O provimento dos embargos de declaração, com efeito mo-
dificativo, constituimedida obrigatória quandoverificado manifesto
equívoco no exame de pressuposto extrínseco de admissibilidade do
agravo de instrumento. Inteligência do art. 897-A da CLT.

Embargos conhecidos e providos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-

TA EM AÇÃO DE ALÇADA. DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM ENUNCIADO DE SÚMULA DO TST . VIOLAÇÃO À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA.

O excelso Supremo Tribunal Federal já tornou pacífico que a
vinculação daalçada aosalário mínimo nãoafronta o artigo 7o.,
inciso IV, da CF/88, razão pelaqual não sedá provimento aagravo
de instrumento que visa a liberaro trânsito de recurso de revista
interposto contraacórdão regionalque decidiuem sintoniacom o
Enunciado n.º356 do TST. Por conseguinte, carecede fundamento
alegaçãode afrontaaos artigos 5o.,caput, par. 2o. e inciso LV, da
CF/88.

Agravo conhecido e não provido.
Processo : AIRR-681.453/2000.5 - TRT da 20ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO MELO DE JESUS

ADVOGADA
: DRA. ROSA HELENA BRITTO ARA-

GÃO ANDRADE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS IN-
S E RV Í V E I S .

Não é cabível o recursode revista calcado em divergência
jurisprudencial,quando os arestos paradigmasprovêm do mesmo
Tribunal que proferiu a decisão impugnada. Inteligência do artigo
896, alínea "a", da CLT, com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-682.819/2000.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EXCEL FACTORING FOMENTO CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. VITOR RICADO BHERING BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON ORLANDO BRUSTOLIM SOA-

RES
ADVOGADA : DRA. RENATA CALDAS FAGUNDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMENTO.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instru-

mento, não se conhece de agravo quando faltarem peças indispen-
sáveis ao julgamento do recurso denegado. Inteligência do artigo 897,
§ 5.º, inc. I, da CLT e do itemIII da Instrução NormativaTST n.º
16/99.

Processo : AIRR-683.836/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MATOZINHOS JOSÉ TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. A interrupção do trabalho destinada a repouso
e alimentação, dentrode cadaturno, ou o intervalo pararepouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horasprevisto noart. 7º, inciso XIV, da Constituição (Enunciadonº
360 do TST).

HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES. ÔNUS DA
PROVA DE SERVIÇO EFETIVO. Segundo entendimento consagrado
na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, basta a simples marcação
de ponto para considerar como horas extras o tempo que ultrapassar
os cinco minutos antes e após a jornada de trabalho. Incide o Enun-
ciado nº 333 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-684.268/2000.6 - TRT da 15ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ABDALLA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA F ARINA VIEIRA
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA FERNANDES DE

ANDRADE
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TESTEMUNHA QUE LITIGA EM FACE DO EX-
EMPREGADOR. DECISÃO EMCONFORMIDADE COM ENUN-
CIADO DA SÚMULA DO TST.

Não se viabilizao processamentodo recursode revistacal-
cado em violação de preceito legal e divergência jurisprudencial,
quando a decisão impugnada foi proferida em consonância com
Enunciado da Súmula da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-684.296/2000.2 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO STAFOCHER
ADVOGADO : DR. WAGNER BELOTTO
EMBARGADO : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. O provimento do recurso de embargos declaratórios con-
diciona-se à existênciade quaisquer dos víciosrelacionados nos ar-
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Em não se demonstrando quaisquer das hipóteses en-
sejadoras da admissibilidade do referido recurso, nega-se provimento
aos embargos de declaração.

Processo : AIRR-684.416/2000.7 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADA : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA COUTO
ADVOGADO : DR. AURICÉLIA OLIVEIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O pedido de revisão neste
tópico está bastante confuso e o que se pode extrair como fundamento
é a violação dos artigos 128 do CPC e 39 da Constituição Federal,
que não tratamda competência materialda Justiça doTrabalho.
Ademais, o Regional não emitiu juízo sobre a competência da Justiça
do Trabalho,mas limitou-sea afirmar que, na verdade,o contrato
celebradocom a administraçãopública éregido pela CLT. Agravo
desprovido.

Processo : AIRR-685.371/2000.7 - TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELZIO PESSOA RAMOS
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. OFENSA DIRETA E LITERAL DE PRECEITO CONS-
TITUCIONAL NÃO CONFIGURADA.

Não seadmite orecurso de revistacalcado noartigo 896,
alínea "c", da CLT, quando não configurada ofensa direta e literal ao
preceito constitucional invocado pela parte.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-686.005/2000.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADOR : DR. FABIA MÉDICE DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSENIRA GUIMARÃES SANTÓRIO
ADVOGADO : DR. VICENTE SANTÓRIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. É trintenária aprescriçãodo direito de reclamarcontrao
não-recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço.

Agravo desprovido.
Processo : AIRR-686.357/2000.6 - TRT da 7ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
PROCURADOR : DR. LIA PIMENTEL DE ABREU
A G R AVA D O ( S ) : MADELEINE PONTES VERAS E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. TOMAZ DE AQUINO C. DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMEN-
TO .

Incumbindo à parte velar pela correta formação do instru-
mento, não se conhecedo agravoquando faltarempeçasindispen-
sáveis notraslado. Inteligência doart. 897, §5º, da CLT, e da
Instrução Normativa n.º 16/99 do TST.

Agravo não conhecido.
Processo : AIRR-686.499/2000.7 - TRT da 24ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADELICE ALVES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS LUGO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS PA-
RADIGMAS INESPECÍFICOS.

Não seadmite o recursode revista calcadoem divergência
jurisprudencial, quandoas premissas fáticas retratadasnos arestos
paradigmas não coincidem com aquelas estampadas na decisão re-
gional. Inteligência doEnunciado n.º 296 daSúmula de Jurispru-
dência do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-688.129/2000.1 - TRT da 6ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO CONFIGURA-
DA. A Orientação Jurisprudencial nº 190 da colenda SDI expressa o
entendimento segundo o qual, havendo condenação solidária de duas
ou mais empresas,o depósito recursal efetuado poruma delas apro-
veita asdemais, desde quea empresapagante não pleiteiesua ex-
clusão da lide, circunstância que representa a hipótese dos autos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-688.130/2000.3 - TRT da 6ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : C.B.E. - COMPANHIA BRASILEIRA DE

E Q U I PA M E N TO
ADVOGADO : DR. ANA PATRÍCIA BAPTISTA RABE-

LO
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JULGADOS INESPECÍFICOS. ENUN- CIADO Nº
2 9 6 / T S T.

Inadmissível o processamento do recurso de revista com base
na alínea a do art. 896 consolidado quando a parte não providencia a
juntada dedecisões judiciais específicas, assimconsideradas apenas
as queinfirmem os mesmos fundamentose premissasadotados na
decisão impugnada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-689.025/2000.8 - TRT da 10ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : NOVO MUNDO MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BRAZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
No processo do trabalho, à exceção daquelas sujeitas para o

mesmo Tribunal, não caberecurso contra decisões interlocutórias,
dentre as quais se enquadra a que, afastando a justa causa reconhecida
em primeiro grau, determina o retorno dos autos à origem para pros-
seguimentoda análisedos pedidosdeduzidos napeça inicial. In-
teligência do Enunciado n.º 214 do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AG-AIRR-690.017/2000.0 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-

TA REDONDA - FEVRE
ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA PUELLO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO P. DA CUNHA LY-

RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do
agravo deinstrumento denegado, mediantea juntada decertidão de
publicação do acórdão regional, peçaessencial à aferição da tem-
pestividade ou não do recurso de revista denegado, impõe-se, como
medida de direito, a manutenção da decisão agravada, a teor do que
dispõem o artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa
nº 16/99 do C. TST. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-690.668/2000.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A, NOVA

DENOMIÇÃO DO BANCO ABN AMRO
S/A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO : MARLENE COCOLO
ADVOGADA : DRA. EDINA MARIA DO PRADO VAS-

CONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos declarató-
rios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de
instrumento e, por igual votação, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EXAME DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.EFEITO MODIFICATI-
VO.

Comportam acolhimentoos embargos dedeclaração, com
efeito modificativo, nostermos doartigo 897-A da CLT, quando
demonstrado manifesto equívoco no exame de pressuposto extrínseco
de admissibilidade do agravo de instrumento.

Embargos conhecidos e providos.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Cabe àparte, no
agravo de instrumento, defender oconhecimento de seu recurso de
revista, enão lhe acrescerfundamentos. A matériadevolvida para
análiseno agravo de instrumentocircunscreve-seaos fundamentos
para admissibilidadejá indicados norecurso de revista,não me-
recendo apreciação as questões inovatórias argüidas apenas nas razões
do agravo.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-690.706/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CELENE SALDANHA CALDAS
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Infundada a argüição de nulidade do acórdão recorrido, por
negativa de prestação jurisdicional, sobre tema suscitado apenas nas
razões de embargos declaratórios.

Agravo de Instrumento não provido.
Processo : AIRR-691.479/2000.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE CONCEIÇÃO FONSECA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL-

LAUX
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE.

Interposto soba égide doartigo 897, §5º, da CLT, com a
redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade
do próprio agravode instrumento o traslado daspeças dos autos
principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do
próprio recurso denegado, caso provido o agravo.

Se a decisão agravada denegou seguimento ao recurso de
revista da Agravantepor deserção,constitui peçaessencial aodes-
linde da controvérsiaas razõesdo recurso derevista darecorren-
te/depositante paraeventual enquadramento naOrientação Jurispru-
dencial nº 190 da SBDI 1, no sentido deque o depósitorecursal,
efetuado por um dos litisconsortes, não aproveita aos demais em caso
de condenação solidária, quando a parte que efetuou o depósito pos-
tula sua exclusão da relação processual.

Agravo de instrumento não conhecido.
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Processo : AIRR-691.709/2000.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ALAOR DETONI
ADVOGADO : DR. MAURO STANKEVICIUS
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S. A.
ADVOGADO : DR. SONIA CRISTINA SCAQUETTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ARESTOS PARADIGMAS INESPECÍFICOS.
É inviável o conhecimento de recurso de revista calcado em

conflito jurisprudencial,quando aspremissas fáticasretratadas na
decisão regional não coincidem com aquelas estampadas nos arestos
paradigmas. Inteligência do Enunciado nº 296 do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-692.199/2000.2 - TRT da 5ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SANATÓRIO SÃO PAULO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ SARAIVA
EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SANTAS CASAS, ENTIDADES FI-
LANTRÓPICAS E RELIGIOSAS E EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁRIO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de-
claratórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisão recorrida.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Verificada, na fundamentação do acórdão embargado, au-

sência de manifestação acercada contrariedadeà Súmula214 do
Tribunal Superior do Trabalho, apontada no recurso de revista, me-
recem provimento parcial os embargos declaratórios, para suplemen-
tar a decisãoembargada, com a finalidade de sealcançar a plena
prestação jurisdicional. Inteligência do artigo 535, inciso II, do
CPC.

2. Embargos dedeclaração aque sedá parcialmentepro-
vimento para sanar omissão.

Processo : ED-AIRR-692.315/2000.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO : MYRNA BUNSCHEIT
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE MARQUES

FRANCO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios, condenando oembargante a pagar à embargadamulta de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos re-
jeitados por estarem ausentes os requisitos dos artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC. Incidênciada multaprevista noart. 538,parágrafo
único, do CPC, diante do caráter meramente procrastinatório dos
e m b a rg o s .

Processo : ED-AIRR-692.634/2000.4 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ABELARDO COELHO CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de-
claratórios tão-somente para prestar esclarecimentos que suplementam
a fundamentação do acórdão embargado. O Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas
para compor "quorum" regimental.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. SÚMULAS 153 E 294 DO TST

1. Acórdão regional que se abstém de pronunciar-se sobre a
prescrição total invocada pela parte em recurso ordinário não incorre
em contrariedade à Súmula 294 do TST, pois não expõe tese para
confronto.Desrespeita, sim,a diretriz da Súmula 153do TST. Não
invocada esta, contudo, como fundamento, inadmissível o recurso de
revista.

2. Embargos declaratóriosprovidos parasuplementar afun-
damentação.

Processo : AIRR-694.735/2000.6 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : SIFCO S.A.
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DA GRAÇA GONÇALVES

DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSODE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 126/TST.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
parte-recorrente pretende o reexame das provas dos autos, em virtude
da restrição contida na Súmula 126 do C. TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-695.323/2000.9 - TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo.
EMENTA: EFICÁCIA LIBERATÓRIA - ENUNCIADO

330/TST
O Enunciadonº 330 restringea eficácia liberatóriada qui-

tação às parcelas expressamente consignadas no recibo, sendo parcela
o título mais o valor conferidoàquele título.O escopoda citada
construção jurisprudencial cinge-se a impedir que parcelas objeto de
ajuste e quitação sem ressalva venham a ser submetidas a exame em
Juízo.

Na presente hipótese,verifica-se que não hácomo se re-
conhecer contrariedade ao prefalado Enunciado, tendo em vista que o
Regional esclareceu que a verba, objeto da pretenção, não constou do
recibo de rescisão.

INDENIZAÇÃO PREVISTA NO PLANO DE INCENTIVO
AO DESLIGAMENTO (PID) - Para que o recurso de revista alcance
o conhecimento, a divergência pretoriana apresentada deve preencher
os requisitos estabelecidos na alínea a do art. 896 da CLT.

HORAS "IN ITINERE"- A decisão regional está em con-
sonância coma iterativa, notóriae atual jurisprudênciadesta Corte,
conforme sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 50 da co-
lenda SDI,a qualestabelece que noscasos deincompatibilidade de
horários é aplicável o Enunciado nº 90, pelo qual o tempo despendido
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local
de trabalhode difícil acesso, ou nãoservido portransporte regular
público, e para o seu retorno é computável na jornada de trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-695.331/2000.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA N T E ( S ) : MURILO PIRES DE ALCÂNTARA

ADVOGADO
: DR. CLÓVIS SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimento aoagravo do
reclamante e ao agravo do reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. REPETIÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO

Nega-seprovimento a agravo deinstrumentoque simples-
mente transcreve as razões do recursode revista, não se dirigindo
contra os fundamentos adotados pelo despacho agravado, sendo con-
siderado, portanto, desfundamentado. Agravo não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. EXE-
CUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COISA
JULGADA

Estando a decisão satisfatoriamente fundamentada, contendo
as razões de decidir, abrangendoas questões relevantes postas sob
controvérsia, o recurso não padece de nulidade, porquanto exauriu a
prestação jurisdicional. Caminhando a execução na trilha traçada pela
decisãoexeqüenda,rende integral respeitoà coisa julgada. Agravo
desprovido.

Processo: ED-AIRR-696.963/2000.6- TRT da 3ª Região-
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO : DARCI JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente,dar parcial provimentoaos em-
bargos declaratórios, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo in-

tegrativo-retificador da decisão. A teor dos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, é passível de reforma, por meio de embargos declaratórios,
a decisão omissa, contraditória ou obscura.

2. Demonstrada,na hipótese, omissãono v. acórdãorecor-
rido, impõe-se, àluz do artigo 535do CPC,dar parcialprovimento
aos embargos declaratórios.

3. Embargos declaratóriosa quese dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

Processo : AIRR-697.841/2000.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ILMAR JORGE PROCÓPIO
ADVOGADO : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA-

RES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO
DE SÚMULA DO TST.

Não se viabiliza o processamentodo recurso de revista cal-
cado em violaçãode preceito legal e divergência jurisprudencial,
quando a decisãoimpugnadafoi proferida emconsonânciacom
Enunciado da Súmula do TST. Óbice no artigo 896, § 4º, da CLT.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-697.906/2000.6 - TRT da 16ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELMA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO : ERNANDO JOSÉ CAMPOS ALVES
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos
declaratórios e, considerando-osmanifestamente protelatórios, con-
denara Embargante apagarmulta de 1% sobre ovalor arbitradoà
causa.

EMENTA: 1. O provimento do recurso deembargos de-
claratórios condiciona-se àexistênciade quaisquer dosvícios re-
lacionados nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, sendo possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado ointuito meramenteprotelatório dosem-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-697.971/2000.0 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO : MARIZA APARECIDA PASQUAL FASSI-

NA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Embargos desprovidos por não conter a decisão embargada qualquer
omissão.

Processo : AIRR-698.055/2000.4 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETH GOMES DESOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THO-

MÉ
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. LEI

N.º 8.880/94. VIOLAÇÃO LITERAL DE PRECEITO LEGAL NÃO
VISLUMBRADA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 187.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento interposto
com o objetivo deregularprocessamentodo recurso derevistacal-
cado noartigo 896,alínea "c",da CLT, quando adecisão regional
recorrida está em perfeita sintonia com com a iterativa, notória e atual
jurisprudência do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-698.169/2000.7 - TRT da 15ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VANDA APARECIDA FERREIRA SOA-

RES BERTIN
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 297DO TST. O
recurso derevista temno prequestionamentoum dosseus pressu-
postosprincipais. Se o Regional nãoanalisoua controvérsiapelo
prisma dos dispositivos legais e constitucionais apontados como vio-
lados, nem foi instado a se pronunciar sobre eles por meio de em-
bargos de declaração,incide o Enunciado n°297 do TST a obs-
taculizar o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

Processo : AIRR-699.045/2000.4 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS FONTES
ADVOGADO : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. VIO-
LAÇÃO DE PRECEITOS DE LEI FEDERAL E DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA.

O recurso de revista interposto por advogado não habilitado
nos autos constituiato processualjuridicamente inexistente,impe-
dindo, por via de conseqüência, o seu regular processamento.

A determinação de regularização na fase recursal, nos termos
do artigo 13 do CPC,encontra obstáculo naOrientação Jurispru-
dencial n.º 149 da c. SBDI.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-699.799/2000.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA M. G. MATTA

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : NORIKO FURUKAWA
A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOSE SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo deinstrumento.REEXAME DE FATOS

E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE.
A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-700.466/2000.4 - TRT da 10ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LEONOR LEIKO AGUENA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO

1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto
em processode execução,ofensa direta eliteral aosprincípios da
reserva legal, direito adquirido, ato jurídico perfeito e de observância
aos termos da coisa julgada, previstos no art. 5º, incisos II e XXXVI,
da Constituição da República, incensurável a r. decisão agravada que
denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT
e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-700.708/2000.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : WLADIMIR CUCINELLO DE JESUS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DRA. MARTA CARVALHO GIAMBRO-

NI
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. ALBA REGINA DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

1. Não constituinegativa deprestação jurisdicionaldecisão
que examina,de forma clara e concisa,as questõesabordadas no
recurso ordinário e conclui pela não-configuração do direito buscado
pelo autor, quando este nãofaz provacapaz de infirmaros motivos
que levaram à formação do convencimento do julgador.

Processo : AIRR-701.551/2000.3 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS GRIFFITH DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE CAI

ADVOGADO : DR. CLÉCIO MEYER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. DI-

VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECISÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM A ITERATIVA, NOTÓRIA E ATUAL JU-
RISPRUDÊNCIA DO TST.

Não se dá provimento ao agravo quando o recurso de revista,
calcadoem divergência jurisprudencial,buscareformar decisãore-
gional em conformidade coma iterativa, notória e atual jurispru-
dência do Tribunal Superior do Trabalho. Inteligência do Enunciado
nº 333 da Corte.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-702.074/2000.2 - TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ADERE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DO CARMO
ADVOGADO : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OBSER-
VÂNCIA DO ENUNCIADO N.º 337 DO TST.

Aresto paradigma que não contém citação da fonte oficial ou
repositório autorizado em que foi publicado, por não atender as exi-
gênciascontida noEnunciadon. 337 do TST, não serve parade-
monstração de divergência jurisprudencial.

VIOLAÇÃO DE PRECEITO DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA E DE LEI FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO.

À luz do Enunciadonº 297do TST, é indispensável quea
decisãoatacada tenhaadotado explicitamentetese sobreo temade-
batido no recurso de revista, para viabilizar o seu processamento.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-702.499/2000.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ÉDER ANTONIO POLARI
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE

FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBI-
LIDADE.

Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame
do contexto fático-probatório, não seadmite o recurso de revista.
Inteligência do Enunciado n.º 126 do TST.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AG-AIRR-702.923/2000.5 - TRT da 22ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -

TELEPISA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ AVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : TERESA CRISTINA MENDES TEIXEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉLIA NUNES DE SENA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

Não merece provimentoo Agravo Regimental quandoas
razões apresentadasnão conseguem invalidar osfundamentos ex-
pendidos nodespacho quenão conheceudo Agravo de Instrumen-
to.

Processo : AIRR-703.049/2000.3 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : EDNA GARDINI VALÊNCIO
ADVOGADO : DR. VALDECIR FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NÃO CONHECIDOS PELO REGIONAL POR IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO - NÃO INTERRUPÇÃO DOPRAZO PA-
RA OUTROS RECURSOS. Revela-se intempestivo o recurso de re-
vista interposto além do prazo recursal de oito dias da publicação do
acórdão proferido em recurso ordinário se os embargos de declaração
opostos contra a decisão regional não deram azo à produção de seus
efeitos normaisa que sereportao caput do art. 538do Código de
Processo Civil, consistentes na força de interromper o prazo para a
interposiçãode futuros recursos, vistoque o Regional delesnão
conheceu por irregularidade de representação, o que implica con-
siderar os referidos embargos como inexistentes, não gerando nenhum
efeito no mundo jurídico.

Agravos de instrumento desprovidos.
Processo : AIRR-703.170/2000.0 - TRT da 19ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELASA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : NABEL ESTEVES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297.

1. Hipótese emque o recurso de revistalevantou tese não
esposada pelo Tribunal Regional. Nesse sentido orecurso de revista
não merece processamento,em virtudeda incidênciada Súmulanº
2 9 7 / T S T.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-703.537/2000.9 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SYLEL PIRES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doagravoe, nomérito
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM. RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PARCELA NUNCA RECEBIDA. DECISÃO EM
CONFORMIDADE COM O ENUNCIADO N. 326 DO TST.

Está fadado ao insucesso agravo de instrumento que objetiva
liberar o trânsitodo recurso derevista denegado, interpostocontra
acórdão regional que reconheceu configurada a prescrição total do
direito de açãopara haver diferenças decomplementação de apo-
sentadoria, resultantes de parcelas salariais nunca recebidas pela ex-
empregada.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-704.204/2000.4 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. ANDREA METNE ARNAUT
EMBARGADO : OSMAR KAZUHICO KINOSHITA
ADVOGADO : DR. GERALDO DOMINGOS CORTEZ FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para corrigir erro material, sem, no entanto, emprestar nenhum
efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MA-
TERIAL. Embargos deDeclaração providosparcialmente paracor-
rigir erro materialcontido na decisãoembargada,sem, noentanto,
conferir-lhes nenhum efeito modificativo.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200211 6 6 1ISSN 1415-1588

Processo : AIRR-704.276/2000.3 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE DOS REIS BRUNO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FERNANDES DE

SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA
I) TRANSAÇÃO PRÉVIA PREVISTA EM ACORDO CO-

LETIVO DE TRABALHO. INTERESSE DE AGIR PARA A PRO-
POSITURA DA RECLAMATÓRIA. VIOLAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO NÃO-DEMONSTRADA

A Corte de origemnão desconsideroua possibilidadede as
partescuidarem deseus interessesvia acordocoletivo detrabalho.
Apenas consignou,ao interpretar oseu contéudo, quea propositura
de açãotrabalhista nãoestava condicionadaà tentantivaprévia de
transação,cuidandoesta demera faculdadea ser livremente exer-
citada pelas partes em conflito.

II) TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA E REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. POSSIBILIDADE

A clara redaçãodo Enunciadonº 360/TSTnos orientano
sentidode que a interrupçãodo trabalhodestinadaa repousoe ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas
previsto no art. 7º, XIV, do Texto Constitucional.

III) HORAS EXTRAORDINÁRIAS. LIMITAÇÃO DO PA-
GAMENTO AO ADICIONAL RESPECTIVO

Não fosse a ausência de prequestionamento da questão sus-
citada, tem-seque o Verbete nº 85 cuida da irregularadoção do
regime de compensaçãode horário, e não dotrabalho realizado em
turnos ininterruptos derevezamento,sendoimprópria, portanto,sua
indicação na pretensão recursal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-704.690/2000.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HOT E COLD COMÉRCIOE SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO PAULI ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : DARLAN DANTAS TORLENTINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECUSO DE REVISTA. NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRENTE.
Não incorre em negativa de prestação jurisdicional, nem em

violação direta e literal de norma da Constituiçãoda República,
acórdão regional que manteve o despacho de origem o qual negou
seguimentoao agravo depetição do executadopor falta de deli-
mitação dos valores impugnados.

DECISÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. NÃO CABI-
MENTO. É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-
latado em agravode instrumento. Aplicaçãodo Enunciado 218do
T S T.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-704.770/2000.9 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : C. E. PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SYLVAN NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ABDON JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DENISE JANE DA SILVA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. REEXAME DE FA-

TOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

sedimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-704.814/2000.1 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO EDEVAL DUARTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doagravoe, nomérito
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSS

IBILIDADE.
O agravo de instrumento não se revela apto para possibilitar

o livre trânsito do recursode revista, quandoo objetivo desteé o
reexame do contextofático-probatório, a respeito doqual são so-
beranas as instâncias ordinárias.

Inteligência do Enunciado n.º 126 DO TST.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-704.816/2000.9 - TRT da 15ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ZILDA GAY CARVALHO DE AMORIM
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA

1. O provimento do recurso de embargos declaratórios con-
diciona-se à existênciade quaisquer dos víciosrelacionados nos ar-
tigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : AIRR-705.412/2000.9 - TRT da 24ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TADEU DAMIÃO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOÃO PEREIRA FIGUEI-

RÓ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-706.279/2000.7 - TRT da 10ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : POSTO DE SERVIÇO 307 LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO MARCOS LIMA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARES-
TOS PARADIGMAS INESPECÍFICOS.

Não seadmite o recursode revista calcadoem divergência
jurisprudencial, quandoas premissas fáticas retratadasnos arestos
paradigmas não coincidem com aquelas estampadas na decisão re-
gional. Inteligência doEnunciado n.º 296 daSúmula da Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-706.438/2000.6 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON RICARDO FERREIRA CERI-
DÓRIO E OUTROS

ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO.
ART. 13 DO CPC. A jurisprudênciadesteTribunal defendetese
segundo aqual nãose aplicao disposto noart. 13do CPCna fase
recursal. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-706.451/2000.0 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
ADVOGADO : DR. JAIME LINHARES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MOSER
ADVOGADO : DR. GUILHERME SCHARF NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENUNCIA-

DO 330/TST - AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO CON-
VERGENTE. Decisão regionalconvergente com entendimentoju-
risprudencial consagrado em enunciado de súmula, observada a nova
redação deste, sustenta a inadmissibilidade do recurso de revista.
Agravo desprovido.

Processo : AIRR-706.546/2000.9 - TRT da 6ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS PARAÍSO LTDA.
ADVOGADA : DRA. SELMA BARBOSA MELO
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON JOSÉ MOURA CYSNEIROS
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-706.594/2000.4 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HOMERO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. DENER BACIL ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA.
I) NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INDICAÇÃO INA-
PROPRIADA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

Não impulsiona o conhecimento do recurso de revista, quan-
to à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, a
mera transcrição de suposta divergência jurisprudencial, devendo o
recorrente atentar-se para o que dispõe a Orientação Jurisprudencial
nº 115/SDI.

II) RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR-
QUE INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. CERCEA-
MENT O DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.

Inexiste cerceamentoao direito constitucionalde defesa
quando a parte deixa de satisfazer pressupostos genéricos do recurso
interposto, os quais se encontram compendiados em legislação es-
pecífica, como ocorre com o prazo recursal.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-706.595/2000.8 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : PEDRO PONSONI
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aos embargos
de declaração para,conferindo-lhes efeitomodificativo, conhecerdo
agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, dar provimento ao
agravo para determinaro julgamento do recurso derevista e, dele
conhecendo quanto aotema "incidência do adicionalpor tempo de
serviço no cálculodo adicional de periculosidade"por violação do
artigo 193 da CLT e por contrariedadeao Enunciado nº191 desta
Corte, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar que seja ex-
cluído da condenaçãoo pagamento das diferençasdo adicional de
periculosidade referentes à não incidência do adicional por tempo de
serviço.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROVIMENT O. EFEITO MO-
DIFICA TIV O. ENUNCIADO Nº 278/TST

Os embargos de declaração somentetêm cabimentopara
afastar a omissão, a contradição ou a obscuridade eventualmente
existentes na decisãoembargada, nos exatos termos doart. 535 do
CPC, propiciando, assim, a integração do ato decisório. Todavia,
casoshá emque o suprimentoda contradiçãosuscitada implicaa
alteração da conclusão do julgado embargado, impondo-se imprimir-
lhes efeito infringente, conformeestabelecido noEnunciado nº
2 7 8 / T S T.

Embargos de declaração aos quais se dá provimento.
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AGRAVO DE INSTRUMENT O
O reconhecimento de violação do artigo 193 da CLT e de

contrariedade ao Enunciado nº 191desta Corte impõe o provimento
do recurso.

RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE - BASE DE CÁLCULO - INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO NO CÁLCULO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE - O artigo 193, § 1º, da CLT
preconiza que o trabalho em condições de periculosidade assegura ao
empregado um adicionalde 30% (trinta por cento)sobre o salário
sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou parti-
cipações nos lucros da empresa. No mesmo sentido, o Enunciado nº
191 destaCorte estabeleceque oadicional depericulosidade incide,
apenas,sobre osaláriobásico, enão sobreesteacrescido deoutros
adicionais.Assim sendo,não háamparolegal paraa incidênciado
adicional portempo deserviço nabase decálculo doadicional de
periculosidade, tampouco a norma regulamentar dispõe neste sentido.
Recurso de revista conhecido e provido.

Processo : AIRR-706.862/2000.0 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CNEC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOPES DE BARROS
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO POLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVI-
DO. COMPROVAÇÃO INTEMPESTIV A DO DEPÓSITO RE-
CURSAL RELATIV O AO RECURSO DE REVISTA. DESER-
ÇÃO.

Fica a parte obrigadaa comprovara efetivaçãodo depósito
recursal no prazo destinado à interposição do recurso correspondente,
sob pena de deserção, conforme orientação do art. 511, caput, do
Código de Processo Civil.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

Processo : AIRR-707.248/2000.6 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA N T E ( S ) : ADABERTO SIMÕES DE ASSIS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de
instrumento interpostos por ambas as partes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. PREQUESTIONAMENT O. AUSÊNCIA.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
parte recorrente alega violações a dispositivos de lei cuja matéria não
foi objeto de prequestionamento no acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AG-AIRR-708.404/2000.0 - TRT da 12ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-

NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLO-
R E S TA I S

ADVOGADO : DR. ALDO GUILLERMO MENDÍVIL
BURASCHI

A G R AVA D O ( S ) : DELFINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. INSUFICIÊNCIA.
DESERÇÃO.

1. Se a comprovação do depósito recursalé efetivada no
limite legal, ao ensejodo recurso ordinário,em valor inferior ao
arbitrado à condenação, será devida complementação de depósito no
recursode revista, observadoo valor nominal remanescente da con-
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso.

2. Insuficiente a mera complementação do valor do depósito
para efeito de recurso derevista se não atentaa partepara o valor
nominal remanescente da condenação. Incidência da Orientação Ju-
risprudencial nº 139 da SDI do TST.

3. Afinada a decisãointerlocutória regionalde admissibi-
lidade do recursode revistacom a jurisprudênciaatual, notóriae
iterativa do TST, enseja-se ao Relator, invocando a Súmula nº 333 do
TST e o art. 896,§ 5º, da CLT, trancaro agravode instrumentoda
parte mediante decisão monocrática.

4. Agravo não provido.

Processo : AIRR-709.065/2000.6 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIS DIAS DA SILVA ALVES FEITO-

ZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : ERMETO S.A. EQUIPAMENTOS INDUS-

TRIAIS
ADVOGADO : DR. SÔNIA MARIA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENT O. NECESSIDADE.
O trânsito regulardo recurso derevista está subordinadoà

adoção, peloTribunal Regional,de tese explícitaa respeitodo tema
objeto de inconformismo, sob pena de não-conhecimento por au-
sência de prequestionamento. Inteligência do Enunciado n.º 297 do
T S T.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-709.223/2000.1 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO JOSÉ BARBOSA
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO -

CÁLCULO COM BASE NO EFEIT O CASCATA. ADEQUA-
ÇÃO EM FACE À NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. Não há
que se falar em ofensa a dispositivos constitucionais quando o acór-
dão regionalaplicou deforma acertadaos preceitosinsculpidos na
Carta Magna.

Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-709.224/2000.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO -

CÁLCULO COM BASE NO EFEIT O CASCATA. ADEQUA-
ÇÃO EM FACE DA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. Não
há falarem ofensa adispositivos constitucionais quandoo Regional
aplica de forma acertada os preceitos da Carta Magna.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-709.589/2000.7 - TRT da 6ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FIORI VEICOLO LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-

GA
A G R AVA D O ( S ) : CLAYTIANNI DE FIGUEIREDO COR-

REIA PINTEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO S. DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-709.680/2000.0 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ZETAX MINAS GERAIS TELEMÁTICA

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO GARCIA DE MELLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DA PRELIMI-

NAR DE NULIDADE DAS DECISÕES POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição,pelo acórdãore-
corrido, dos motivos reveladores de seu convencimento, não obstante
a parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusão, não con-
figura a hipótese de decisãodesfundamentada, mas de contrária aos
interesses de uma das partes.

HORAS EXTRAS. Tendo a matéria suporte na análise de
fatos e provas, a revista obstaculiza-se ante o disposto no Enunciado
126 da Súmula destaCorte. Agravo de Instrumentoa quese nega
provimento.

Processo : AIRR-709.923/2000.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO BOCHILLE JUNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, nos moldes do artigo 896 da CLT,
descabe abrir trânsito ao processamento do recurso. Agravo a que se
nega provimento.

Processo : AIRR-710.561/2000.9 - TRT da 8ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LEON DA ROSAFILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PEDRO RAIMUNDO MAIA MILÉO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO.

1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto
em processo de execução, ofensa direta e literal ao artigo 100, § 1º,
da ConstituiçãoFederal,incensurávela r. decisãoagravada,que de-
nega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e
na orientação compendiada na Súmula nº 266 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-710.613/2000.9 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL BARGAS SIMÃO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESFUNDA-
M E N TA D O . O agravo de instrumento destina-se a desconstituir os
fundamentos adotados no despacho denegatório do recurso. Se o
agravanteapenastranscreve ipsis litteris as razões dorecursode-
negado, reputa-se desfundamentado o agravo de instrumento. Agravo
de instrumento não provido.

Processo : AIRR-710.639/2000.0 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SANKO DO BRASIL S. A INSTALAÇÃO,

SERVIÇOS TÉCNICOS
ADVOGADO : DR. RICARDO HIDEAQUI INABA
A G R AVA D O ( S ) : VALDI AL VES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DONIZETE DE TOLEDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. OFENSA DIRETA E LITERAL DE PRECEITO
CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA.

Não seadmite orecurso de revistacalcado noartigo 896,
alínea "c", da CLT, quando não configurada ofensa direta e literal ao
preceito constitucional invocado pela parte.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-710.847/2000.8 - TRT da 6ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE
A G R AVA D O ( S ) : ERIKSON RIBEIRO DE ADRADE
ADVOGADO : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI

C H AV E S
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA . REEXAME DE

FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
Tratando-se de matéria cuja apreciação exigiria o reexame do

contexto fático-probatório peloTribunal ad quem, não se admite o
recurso de revista. Inteligência do Enunciado n.º 126/TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-710.866/2000.3 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AGNETE MARIA FERREIRA DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. DENISE PIRES BERR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
ordinárias.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-711.726/2000.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOCÉIA ACIOLY DA COSTA VIEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO

JAULINO

DECISÃO:unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.
MULTA NORMATIVA. DECISÃO REGIONAL EM CONSO-
NÂNCIA COM ORIENT AÇÕES JURISPRUDENCIAIS DA C.
SBDI-I.

Nos termosdo artigo 896, parágrafo 4o.,da CLT, não se
admite recurso de revista por divergência jurisprudencial contra acór-
dão regional em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais n.s 329
e 150 da c. SBDI-I do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-711.778/2000.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE EVANGELISTA DEFANTI
ADVOGADO : DR. CÍCERO LOURENÇO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CASAS SENDAS COMÉRCIOE INDÚS-

TRIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - A exposição pelo acórdão regional dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte prejudicada
possa inconformar-se coma conclusão, não configuraa hipótese de
decisão sem fundamentos, mas de contrária aos interesses de uma das
partes. CERCEAMENT O DE DEFESA - Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não demonstrado o atendimento no
recurso de revista denegado dos pressupostos de admissibilidade ins-
culpidos no art. 896 da CLT .

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-712.435/2000.7 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO-RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : HELOIZIO ÂNGELO DOMINITINI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LIMA DOS SANTOS FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O.
O trânsito regulardo recurso derevista está subordinadoà

adoção,pelo Tribunal Regional, detesea respeitodos temasobjeto
do inconformismo, sob pena de não-conhecimento por ausência de
prequestionamento. Inteligência do Enunciado n.º 297 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-712.847/2000.0- TRT da 19ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSEILMA DOS SANTOS E OU-

TRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do
Recurso deRevista contra decisõesproferidas em execuçãode sen-
tença é a demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da
Constituição da República, ficandototalmente afastadas as hipóteses
de ofensa aosdispositivosde lei federal ou de dissensopretoriano.
Agravo de Instrumento não provido.

Processo: AIRR-712.874/2000.3- TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ARACY FERREIRA DIAS
ADVOGADO : DR. SERGIO LUIZ TEIXEIRA BRAZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECI-

SÃO REGIONAL EM AGRA VO DE INSTRUMENT O. NÃO-
C A B I M E N TO . 

É incabível recursode revistacontra acórdãoregional pro-
latado em agravode instrumento.Aplicação doEnunciado 218do
T S T. 

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo: AIRR-712.919/2000.0- TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM TELES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA QUIHILLABORDA

IRAZABAL MOURÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO.

1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto
em processode execução, ofensa diretae literal aosprincípios da
reserva legal, direito adquirido, ato jurídico perfeito e de observância
aos termos da coisa julgada, previstos no art. 5º, inciso II e XXXVI,
da Constituição da República, incensurável a r. decisão agravada, que
denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT
e na orientação compendiada na Súmula nº 266 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-713.223/2000.0- TRT da 16ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS
ADVOGADO : DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA PEREIRA LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EMANUEL CARLOS BARROS DOS

REIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. MATÉRIA FÁTICA.

1. Nãomerece destrancamento,à luz da Súmulanº 126do
TST, recursode revistaque conduzao reexamedo conjuntofático-
probatório.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-713.309/2000.9- TRT da 10ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CARMEN RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DE-
CISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A ITERA-
TIVA, NOTÓRIA E A TUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST .

Não se dá provimento ao agravo quando o recurso de revista,
calcado em divergência jurisprudencial,busca reformar decisão re-
gional em conformidade com a iterativa, notória e atual jurispru-
dênciado Tribunal Superiordo Trabalho. Inteligênciado Enunciado
nº 333 da mesma Corte.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-713.559/2000.2 - TRT da 5ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : EDSON SOUZA
ADVOGADO : DR. RUI MORAES CRUZ
EMBARGADO : GAFOR TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. NELSON VICENTE P PELLEGRI-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitadospor não-com-
provação de omissão, obscuridade, contradição ou qualquer vício no
conhecimento depressupostos genéricos do recursointerposto pela
e m b a rg a n t e .

Processo: AIRR-713.584/2000.8- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS DE SANCTIS FILHO
ADVOGADO : DR. ELISÂNGELA C. PATA GUARINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO.

1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto
em processode execução,ofensa direta eliteral ao princípio da
reservalegal, previstono art. 5º, inciso II, da Constituição daRe-
pública, incensurável a r. decisão agravada, que denega seguimento a
recurso comfulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação
compendiada na Súmula nº 266 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-713.622/2000.9- TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUN-
CIADO DE SÚMULA DO TST .

Não se viabilizao recursode revista porafronta diretae
literal a preceitoconstitucional,quando a decisãoimpugnadafoi
proferida em consonância com Enunciado da Súmula do TST. Óbice
no artigo 896, § 5º, da CLT.

VIOLAÇÃO DE PRECEITO DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA E DE LEI FEDERAL. PREQUESTIONAMEN-
TO . 

À luz do Enunciadonº 297 da Súmulade Jurisprudência
Uniforme do Tribunal Superiordo Trabalho, paratransitar regular-
mente, é indispensável que adecisão atacada tenha adotado tese
explícita sobre o tema debatido no recurso de revista.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo: AIRR-713.679/2000.7- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO DE CILLO LEITE
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUNTADA DE
DOCUMENT OS. FASE RECURSAL. INDEFERIMENT O. SÚ-
MULA Nº 08/TST.

1. A juntada dedocumentosna faserecursal sóse justifica
quando provado o justo impedimento para sua oportuna apresentação
ou se referir a fato posterior à sentença. Incidência da Súmula nº 08
do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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Processo : ED-AIRR-713.683/2000.0 - TRT da 15ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
EMBARGADO : JOSÉ MARCELO PRIMO
ADVOGADO : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊN-
CIA DE CONTRADIÇÃO

1. A contradiçãode que tratam os artigos 535,inciso I, do
CPC e 897-Ada CLT consiste naquela existenteentre a fundamen-
tação ea parte dispositivaou entre essase a ementada decisão
embargada. Assim,não encerra contradiçãoa alegação deque esse
vício teria ocorrido quandoda análisedos termos daCláusulade
Acordo Coletivo, que previa estabilidade noempregoe a conclusão
do julgado.

2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : AIRR-713.727/2000.2 - TRT da 20ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ISLÁIDE SANTOS
ADVOGADO : DR. ILTON MARQUES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. NILO ALBERTO SANTANA JA-

GUAR DE SÁ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
ARGÜIÇÃO. MOMENT O PROCESSUAL OPORTUNO. SÚMU-
LA 153/TST.

1. A partepoderá invocar a prescrição totaldo direito de
ação em qualquer momento dentro das instâncias ordinárias, não
importando o deferimento anterior de prescrição parcial. Inteligência
da Súmula nº 153/TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-714.280/2000.3 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EUVALDO SOARES E SILVA
ADVOGADA : DRA. GLORILZA MARIA DE ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. ADALBERTO ROBERT ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Não de-

monstradoprecisamente ofensaa dispositivo delei, o Recursode
Revista não mereceser processado, segundo dispõeo artigo 896,
alínea c, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-714.553/2000.7 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FLORI ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : TELEXPEL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ OCTÁVIO DE MORAES

MONTESANTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES.
ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST

1. Hipótese em que o TRT de origem mantém a condenação
no pagamento decomissões, por entender que aReclamada não se
obrigou no pagamento das referidas comissões.

2. Nessas circunstâncias, não merece seguimento recurso de
revista interposto com o intuito de demonstrar que havia anotado na
CTPS o compromisso da Reclamada no pagamento das comissões,
sob pena de revolver oconjunto fático-probatório dos autos, pro-
cedimento inviável em sede extraordinária, à luz da Súmula nº 126 do
T S T.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-714.885/2000.4 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO

S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIOLUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : GISLEINE CRISTINA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

O agravo de instrumento não se revela apto para possibilitar
o livre trânsito do recursode revista, quandoo objetivo desteé o
reexame do contexto fático-probatório desenhado nos autos, a res-
peito do qual são soberanas as instâncias ordinárias. Inteligência do
Enunciado n.º 126 do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-714.897/2000.6 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA-

LHÃES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

PREQUESTIONAMENT O. NECESSIDADE.
À luz do Enunciado n. 297 do TST, para que o agravo atinja

a finalidadede liberar o trânsitodo recurso de revistadenegado é
indispensável quea matériapor este abordadatenha sidoobjeto de
tese explícita na decisão recorrida. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. AREST OS INESPECÍFICOS.

Se os fatos retratados nos arestos paradigmas, ainda que
examinados à luz do mesmo dispositivo legal, não revelam identidade
com aqueles quederam origem a tese diversa, nãose configura a
divergênciajurisprudencial aptaà admissibilidade, prosseguimentoe
conhecimento do recurso de revista. Inteligência do Enunciado nº 296
do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-715.475/2000.4 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON
A G R AVA D O ( S ) : NEWTON TADEU ROSSI BORGES
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS

1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o
acórdão regional decide em harmonia com a reiterada e notória ju-
risprudência do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-715.476/2000.8 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SANAGRO - SANTANA AGRO INDUS-

TRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BASSANI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE CAMARGO
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUMBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIRIGENTE SIN-
DICAL. DISPENSA INJUSTA. MATÉRIA FÁTICA.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
parte-recorrente pretendeo reexamedas provas dosautos, afim de
demonstrar que a Reclamada não foi comunicada de eleição e posse
do Reclamante, nos termos do art. 543, § 5º, da CLT, em virtude da
restrição contida na Súmula 126 do C. TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-716.073/2000.1 - TRT da 17ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ERALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. RONALDO FAUSTINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.

PRETENSÃO de REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
ordinárias.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo : AIRR-716.480/2000.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO PEDRETTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVO. REEXAME DE FATOS E PRO-

VAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE.
A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo do reclamado deque se conhecee a quese nega
provimento.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTO INES-
PECÍFICO.

Se ofato retratadono acórdãoparadigma, nãorevela iden-
tidade com aqueles que deram origem à tese diversa, não se configura
a divergência jurisprudencialaptaà admissibilidade,prosseguimento
e conhecimento do recurso de revista. Inteligência do Enunciado 296
do TST.

Agravo do reclamante de que seconhece e a quese nega
provimento.

Processo : AIRR-716.552/2000.6 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CINTIA APARECIDA DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARICE SANTOS DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DA CF/88 POR
VIA REFLEXA.

À luz do Enunciadon.º 266do TST e do parágrafo 2ºdo
artigo 896 da CLT, a admissibilidade do recurso de revista interposto
contra decisão proferida na execução exige demonstração de ocor-
rência de violaçãodireta e literal a normada Constituição Federal,
não por via reflexa.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-716.810/2000.7 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS TYROLA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA FONTÃO NE-

TO
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO. VALI-
DADE. HOMOLOGAÇÃO. MA TÉRIA FÁTICA.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
parte-recorrente pretende o reexame das provas dos autos, a fim de se
demonstrar aexistência de acordoválido entre aspartes. Incidência
da Súmula 126 do TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-716.811/2000.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE GENOVESI & CIA.

S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
parte recorrente não consegue demonstrar divergência jurisprudencial
nos termos exigidos pelo artigo 896, alínea a, da CLT.

2. Agravo de instrumento não provido.
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Processo : AIRR-716.918/2000.1 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : EDERALDO CARVALHO VILELA
ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM SINT ONIA COM A
ITERA TIVA, NOTÓRIA E ATUAL JURISPRUDÊNCIA DA C.
SBDI-I DO TST.

Não se viabilizao processamentodo recursode revistacal-
cado em divergência jurisprudencial, quando o acórdão regional está
em perfeitasintonia como entendimentofirmado naOrientaçãoJu-
risprudencial n.º 113 da c. SBDI-I do TST. Inteligência do artigo 896,
§ 4.º, da CLT e do Enunciado n.º 333.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-717.987/2000.6 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO TITOCO NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ÉDER PUCCI
A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON SANTOS MOTA
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 337/TST.

1. É necessário que o Recorrente cite o repositório autorizado
ou a fonte oficial em quefoi publicado o aresto paradigma. In-
teligência da Súmula 337/TST.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-718.439/2000.0 - TRT da 5ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS E EMPRESAS PE-
TROQUÍMICAS, QUÍMICAS, PLÁSTI-
CAS E AFINS DO ESTADO DA BAHIA -
SINDIQUÍMICA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA SILVA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : BLOWTEC - INDÚSTRIA DE PLÁSTI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS BELO PINA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA INTEMPESTIV O.
A inteligência do artigo 897 da CLT, com a redação que lhe

foi dada pela Lei nº 9.756/98, devolve ao Juízo ad quem o exame de
toda a matéria pertinente aos pressupostos extrínsecos exigidos para o
processamento do recurso de revista. Intempestivo este, não há como
prover agravo interposto com o objetivo de vê-lo regularmente pro-
cessado.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo : AIRR-718.511/2000.7 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAVALCANTI FERREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES

QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

PRINCIPAL. ILEGIBILIDADE DO PROT OCOLO. AFERIÇÃO
DA TEMPESTIVIDADE PREJUDICADA.

Nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT, o julgamento ime-
diato do recursode revista é conseqüência doprovimento, pelo Tri-
bunal ad quem, do agravo interposto contra decisão denegatória de
seguimento daquele. Todavia, a ilegibilidade do carimbo do protocolo
aposto no recurso de revista impede se dê efetividade ao comando
legal ante a impossibilidade de se aferir, com certeza, a tempes-
tividade do recurso denegado.

Agravo de que não se conhece.
Processo : AIRR-718.765/2000.5 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON ROBERTO FONTANETTI
ADVOGADO : DR. DÉIO GRAEL
A G R AVA D O ( S ) : ELF ATOCHEM BRASIL QUÍMICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ADEMIR DE MATTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISA. RE-

EXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

sedimentada no Enunciado n.º 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
inferiores.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-719.734/2000.4 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ROQUE PAULA DE ARAÚ-

JO
ADVOGADA : DRA. MARALICE MORAES COELHO
A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MENDES DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DA NULIDADE DO PEDIDO DE DEMIS-

SÃO/ DAS HORAS EXTRAS/ DO DESCANSO SEMANAL RE-
MUNERADO/ DA DIFERENÇA DE COMISSÕES. Não cabe re-
curso de revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado nº 126
do TST.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-719.853/2000.5 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR PEREIRA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA

1. Não merece destrancamento o recurso de revista que pre-
tende o examede matéria não analisada peloacórdão regional, nos
termos previstos na Súmula 297 do C. TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-720.063/2000.6 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTI-
CA

Por ostentar índole extraordinária, o recurso de revista, à luz
da Súmula nº 126 do TST, não se presta para o reexame de matéria
fático-probatória. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AG-AIRR-720.196/2000.6 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : NILDA MARIA CANDIOT A TUBINO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO ROMANI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVI-
MENT O - Não mereceprovimento oagravoregimental quandoas
razões apresentadasnão conseguem invalidar osfundamentos ex-
pendidosno despachoque negouseguimento aoAgravo de Ins-
trumento.

Processo : AIRR-720.515/2000.8 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARISA SILVANA DE SOUZA ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA-

RÃES MARCONDES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : IGUATEMY JETCOLOR LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ESTER AREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando
não demonstrada violação aos artigos 477 da CLT e 5º, inciso II, da
Constituição Federal, tampouco divergência jurisprudencial válida.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-720.525/2000.2 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ENVAL - ENGENHARIA DO VALE LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONÍSIO DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WALTER AUGUSTO RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: CONTRATO POR PRAZO DETERMINA-
DO. PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

1. Hipóteseem que o TRT de origem entendeu setratar de
contrato de trabalho por prazo indeterminado, asseverando que o
referido instrumento não contém as características do artigo 443, § 2º
da CLT.

2. Nessas circunstâncias, não merece seguimento recurso de
revista interposto no intuito de demonstrar que o contrato de trabalho
ostentaas característicasdos artigos443 e 445da CLT e da Lei nº
2.959/56, sob pena de revolver o conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento inviável em sede extraordinária, à luz da Súmula nº 126
do TST.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-721.292/2001.0 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-

DOS S.A. - NUCLEP
ADVOGADO : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EVALDO DE SOUZA GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto
em processode execução,ofensa direta e literal ao princípio do
direito adquirido, previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
da República, incensurável a r. decisão agravada, que denega se-
guimento a recurso de revista com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT
e na orientação compendiada na Súmula nº 266 do TST.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-721.352/2001.8 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL NACIONAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ALICE RODRIGUES

A U E R S WA L D
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA DIVINA BARBOSA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. CARLANE TORRES GOMES DE

SÁ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. ARESTO PARADIGMA ORIUNDO DO
MESMO TRIBUNAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CONFIGURADA.

A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.756/98, não mais se
admite recurso de revista calcado em divergência jurisprudencial
oriunda de Turma do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-721.464/2001.5 - TRT da 17ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DERLIVAN MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDA-
DE. Sem ademonstração inequívoca de ofensa diretaao texto da
ConstituiçãoFederal, nãotem cabimentoo recursode revistain-
terposto contra decisão regional proferida em agravo de petição
(Enunciado 266/TST).
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Processo : AIRR-721.565/2001.4 - TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO
A G R AVA D O ( S ) : MARIANA DA PENHA FLORES TAVA-

RES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARTICIP AÇÃO
NOS LUCROS. LEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM.

1. Ainda que haja possibilidade de outros empregados serem
atingidos pelos efeitos negativos do comando sentencial, a empresa
Reclamadaé parte legítima para responderpela participaçãonos lu-
cros, estando referida parcela amparada por norma coletiva.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-722.137/2001.2 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAURO SIQUEIRA FALEIROS
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEITA PELO

REGIONAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Es-
tabilizada a relaçãojurídico-processual, éinadmissívelconvertero
rito durante amarchado processo, sobpena de incidir-se emas-
securatóriosdo devido processolegal, do ato jurídico perfeitoe do
direito adquirido. Recurso de revista interposto a reclamatória ajui-
zada antes da vigência da Lei nº 9.957 de 2000 deve ser examinado
à luz das disposições previstas para o procedimento ordinário em que
tramitou a ação. Contudo é inadequado dar provimento ao agravo de
instrumento tão-só por esse equívoco do despacho denegatório, quan-
do a revista,casoseja determinadoo processamento,não ultrapassa
nem mesmo a fase de conhecimento.

2. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RE-
CLAMADA. SUSPEIÇÃO. ENUNCIADO Nº 357. Não torna sus-
peita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado
contra o mesmo empregador.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-722.144/2001.6 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL ANTÔNIO VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGO-

TOS DE SUMARÉ
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO -

CÁLCULO COM BASE NO EFEIT O CASCATA. ADEQUA-
ÇÃO EM FACE DA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL. Não
há falarem ofensa adispositivos constitucionais quandoo Regional
aplica de forma acertada os preceitos da Carta Magna.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : AIRR-722.375/2001.4 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. Sob pena de não-conhecimento, as partes
promoverãoa completa formaçãodo instrumentode agravo.A im-
possibilidadede aferiçãoda tempestividade dorecursoque sepre-
tende destrancar inviabiliza o conhecimento do apelo. Incidência do
artigo 897, § 5º, caput, da CLT e do Enunciado nº 272 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

Processo : AIRR-722.428/2001.8 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HOMEM DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ELIAS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do
recurso de revista contra decisões proferidas em execução de sentença
é a demonstraçãode violação direta e inequívocade preceito da
Constituição daRepública, ficando totalmente afastadasas hipóteses
de ofensaaos dispositivosde lei federal ou dedissensopretoriano.
Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-722.433/2001.4 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JANE DE LUCENA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO AMORIM RO-

B O RT E L L A

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCONTO
FISCAL. "O recolhimento dos descontos legais, resultante dos cré-
ditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir
sobre o valor total da condenação e calculado ao final". Precedente nº
228 da SDI do TST. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-722.434/2001.8 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : STELLA MARIS MIRISOLA
ADVOGADO : DR. VERA LÚCIA DE CERQUEIRO

LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APOSEN-
TADORIA. NORMA COLETIV A. Não reconheçoa alegadavio-
lação do artigo7º, XXIV, da Constituição Federal,porque, aocon-
trário do que foi alegado pelaReclamada, oRegional fezvaler o
contido em norma coletiva. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-722.445/2001.6 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : 3 M DO BRASIL LTDA.

Agravado(s):Antônio de Melo Filho

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE . "Adicional de

periculosidade.Exposição permanente eintermitente. Inflamáveis
e/ou explosivos. Direitoao adicional integral" OrientaçãoJurispru-
dencial nº 5.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS. A matéria foi decidida pe-
lo Tribunal Regional de acordo com o Enunciado 236 desta Casa.

Nego provimento ao agravo.
Processo : AIRR-722.447/2001.3 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : JADIR MOURA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
A Orientação Jurisprudencial nº 149 desta Casa dispõe ser

inaplicável o artigo13 do CPC na faserecursal para regularização
dos autos, alémdo que a representação deveser comprovadaao
tempo da proposição do recurso.

Nego provimento.
Processo : AIRR-722.482/2001.3 - TRT da 9ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALICE MITIE KAJITA
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. DA GRATIFICAÇÃO DE APOSENT ADORIA
O Tribunal Regional manteve a sentença de primeiro grau

que não deferiu a "gratificação de aposentadoria antecipada" pleiteada
pela Autora, sob o fundamento de que a Empresa extinguiu a parcela
após estendê-la para maior número de empregados por meio da "com-
plementação deaposentadoria" por intermédio doACT-1983, opor-
tunidadeem que estepassoua ser mais vantajoso queàquela.Em
razão disso, concluiuque a revogaçãoda NR-11/78, pelo Ato de
Serviço nº 16/83, não se configura como alteração contratual nociva,
afastando qualquer ofensa ao art. 468 da CLT.

O paradigma transcrito não possibilita o confronto de teses
por ser oriundo de fonte não autorizada pela alínea a do art. 896 da
CLT, pois proveniente do mesmo Regional prolator da decisão ora em
exame.

2. DA INDENIZAÇÃO DE APOSENTADORIA
A instância ordinária aplicou o Enunciado 277 desta Casa

esclarecendo que, embora a Autora titule erroneamente a parcela
pleiteada de indenização de aposentadoria, quando o correto seria
"gratificação aposentadoria", essa não integra o contrato de trabalho,
pois prevista emacordo coletivoda categoria, nãotendo sidore-
novada, vigorando apenas noACT que vigeu entre 1º/12/95 a
30/11/96. Desta forma, afastou as violações dos artigos 468 e 614 da
CLT, entendendo inaplicável o Enunciado 51 desta Corte.

Os artigos 444 e 468 da CLT e o Enunciado 51 não ficaram
malferidos porquanto não foram desrespeitados a proteção ao tra-
balho, oscontratos coletivose as decisões dasautoridades com-
petentes, assim como o ajuste foi firmado por mútuo consentimento,
pois pactuado por sua categoria profissional, não lhe acarretando
prejuízo.

3. DA MULTA DO FGTS - APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA

O Tribunal de origem esposoua tesede que o contratode
trabalhonão se extinguiupela aposentadoria,uma vez queo afas-
tamento efetivamente ocorreu mais de um mês após a aposentadoria.
Dessa forma existiram dois contratos de trabalho: o primeiro, extinto
pela aposentadoria,e o segundo,com pequena duração,sem, en-
tretanto,que a Autora tivessesido submetidaao crivo do concurso
público exigido pela ConstituiçãoFederal, emrazãoda naturezaju-
rídica da empresa, tornando nulos quaisquer direitos pleiteados com
base nesse contrato.

Sendo assim, consignou a instância ordinária não ser devida
a aludida multacom relação anenhum dosdois contratos, poisa
aposentadoria não possibilita o pagamento da parcela pretendida, con-
forme o artigo 18 da Lei 8.036/90, e ingresso em empresa de eco-
nomia mista sem a devida habilitação em concurso público, conforme
determinaa ConstituiçãoFederal, igualmentenão permite qualquer
direito em relação a este contrato.

Não se verifica violação do art. 453 da CLT, uma vez que o
decisum está em harmonia com o § 1º do artigo 453.

Nego provimento ao agravo.
Processo : AIRR-722.555/2001.6 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CELSO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JEFFERSON JORGE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. ENUNCIADO

Nº 126 DO TST. É incabível recurso de revista para reexame de fatos
e provas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-722.558/2001.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DA SILVA NETTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME SIMÕES ROMA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do agravode ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL - INTERRUPÇÃO.

Ausentesos pressupostosdo art. 896 da CLT, porquanto nãose
caracteriza a ofensa aos dispositivos legais e constitucional apon-
tados, bem como os arestos colacionados são inservíveis.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Processo : AIRR-723.153/2001.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS TEIXEIRA BASTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DA COSTA

ARAÚJO
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO.

1. Em não se demonstrando no recurso de revista, interposto
em processode execução,ofensadireta e literal aosprincípios da
legalidade, docontraditório eda ampla defesa,previstos noart. 5º,
inciso II e LV, da Constituição da República, incensurável a r. decisão
agravada, que denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896,
§ 2º, da CLT e na orientaçãocompendiadana Súmulanº 266 do
T S T.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo: AIRR-723.154/2001.7- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARINA TEODORO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVAEL GOMES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
ORIUNDA DO MESMO TRIBUNAL REGIONAL. INSER VÍ-
VEL AO CONHECIMENT O.

1. Não ensejamconhecimentode recurso derevistaarestos
oriundos do mesmo tribunal prolator da decisão recorrida, bem como
os oriundos de turmas do Tribunal Superior do Trabalho (Inteligência
do artigo 896, a, da CLT).

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo: AIRR-723.160/2001.7- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO JORGE FÁBREGAS DA

COSTA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO . 

1. Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões
superadaspor iterativa, notória e atual jurisprudênciado Tribunal
Superior do Trabalho (Incidência da Súmula 333 do TST).

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo: AIRR-723.182/2001.3- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRITO DE JESUS
ADVOGADO : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA

CONTRATO POR PRAZO INDETERMINADO - Se não
evidenciados os requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso
de Revista, nos moldes do artigo 896 da CLT, descabe abrir trânsito
ao processamento do recurso.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-723.188/2001.5- TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : RENATO RIBEIRO MUREB
ADVOGADO : DR. SILVIA SHERMAN

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoAgravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA

O queautoriza a interposiçãodo Recurso deRevista contra
decisões proferidas na execução de sentença é a demonstração direta
e literal de violação de preceitoda Constituiçãoda República.In-
cidência do Enunciado n o 266 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-723.632/2001.8- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO-

RA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : JANILA BATISTA DE AZEVEDO MON-

TEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE JESUS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INES-
PECÍFICA. NÃO-PROVIMENT O.

Para que se dê provimento a agravo interposto contra decisão
que denegaseguimento arecurso de revista calcadoem conflito
jurisprudencial, é indispensávelque a premissa fáticaretratada na
decisão regional coincida com aquela estampada no aresto paradigma.
Inteligência do Enunciado nº 296 do TST.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-724.691/2001.8- TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO SPERA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA M. M. LANFREDI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTI-
CA

1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST,
recursode revistaque conduz aoreexamedo conjuntofático-pro-
batório

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-724.694/2001.9- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GERVÁSIO SILVÉRIO SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NARDONI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - PRODESP

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO MORATO PIN-
TO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. VIOLAÇÃO A DISPOSITIV O DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO

1. Inadmissível recurso de revista em que a parte recorrente
buscareexamede matériaventiladaem acórdão quedeciderecurso
ordinário, alegando violação a dispositivo constitucional, sem, con-
tudo, demonstrar frontal e direta violação desse dispositivo na decisão
recorrida.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-724.696/2001.6- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR AUGUSTO DE MAYO GARCIA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. DORALICE GARCIA BORGES

OLIVIERI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO.
JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

1. O bancário nãosujeito à regra do artigo 224,§ 2º, da
Consolidaçãodas Leisde Trabalho cumpre jornadade seishoras,
sendo extraordinárias as horas trabalhadas além da sexta.

2. Agravos de instrumento de que não se conhece e a que se
nega provimento.

Processo : AIRR-724.739/2001.5- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO VICTORINO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONÇALVES MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO

1. Em não se demonstrando no recurso de revista interposto
em processo deexecuçãoofensa diretae literal aos princípiosdo
direito adquirido, previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição
da República, incensurávela r. decisãoagravadaque denegase-
guimento arecurso comfulcro no artigo 896,§ 2º, da CLT e na
orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo: AIRR-724.740/2001.7- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CODERTE

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GETULIO DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MOURA BRASIL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIO-
N A M E N TO 

1. Em não se demonstrando no recurso de revista interposto
em processode execuçãoofensa diretae literal aos princípios da
legalidade, devido processo legal, inafastabilidade da jurisdição, con-
traditório e daampladefesa,previstos noart. 5º, incisos II, XXXV,
LIV e LV, da Constituição daRepública,incensurávela r. decisão
agravada que denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896,
§ 2º, da CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo: AIRR-724.823/2001.4- TRT da 15ª Região-
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS ALCIR BRICOLLI
ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLA-

ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE ALTE-
RAÇÃO DO RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA.
APLICAÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000IMPOSSIBI-
L I TA D A 

Na hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade
do recurso de revista deve-se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nas alíneasdo permissivo consolidado, nãoobstante a cir-
cunstância de a decisão recorridahaver sido prolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.

AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. Não comporta modificação o despacho que nega seguimento ao
recurso derevista, quando não severificar violação diretaa Cons-
tituição Federal .A afronta se caracterizou de forma reflexa.

Agravo de instrumento desprovido.
Processo: AIRR-724.850/2001.7- TRT da 17ª Região-

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

ESPÍRITO SANTO S.A. - CEASA/ES
ADVOGADO : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RONI FURTADO BORGO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA . A decisão recorrida
está em perfeita consonância com o Precedente Jurisprudencial nº 140
desta Corte, no sentido de que ocorre deserção quando a diferença a
menor dodepósito recursalou dascustas, emboraínfima, tinhaex-
pressão monetária na época da sua efetivação. Enunciado nº 333/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo: AIRR-726.280/2001.0- TRT da 15ª Região-
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CORRÊA E SILVA
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. RITO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO FEITA PELO

REGIONAL NA FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. Es-
tabilizada a relação jurídica processual, é inadmissível a conversão do
rito durante amarchado processo, sobpena de incidir-se emas-
securatóriosdo devido processolegal, do ato jurídico perfeitoe do
direito adquirido. O recurso de revista, interposto em reclamatória
ajuizadaanteriormenteà vigênciada Lei nº 9.957, de2000, deverá
ser examinado à luz das disposições previstas para o procedimento
ordinário em que tramitou aação. Contudo, é inadequado dar-se
provimento ao agravo de instrumento,tão-só por esse equívoco do
despacho denegatório, quando a revista, caso determinado o seu pro-
cessamento, não ultrapassa nem mesmo a fase de conhecimento.

2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Não torna suspeita a
testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra
o mesmo empregador. (Enunciado nº 357 do TST).Ausentes os pres-
supostos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-726.703/2001.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RICARDO RAVELLI MUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COUTINHO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
ordinárias.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-726.724/2001.5 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ICLA S.A. COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS REGISB. DE ALENCAR

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ORFEU MAIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
ordinária.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-726.766/2001.0 - TRT da 12ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER

I TA G U A Ç U
ADVOGADA : DRA. GISELLE MEIRA KERSTEN
A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIA GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS

1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o
acórdão regional decide em harmonia com a reiterada e notória ju-
risprudência doTribunal Superiordo Trabalho (artigo896, §4º, da
C LT ) .

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AG-AIRR-727.139/2001.1 - TRT da 17ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL GUEDES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16/99 - Não mereceprovimento oAgravo Re-
gimental quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os
fundamentos expendidos no despacho que não conheceu do Agravo
de Instrumento porausência de traslado da cópiada certidão de
publicação do acórdão regional.

Processo : AIRR-727.370/2001.8 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-

QUERQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OMENA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIRIGENTE
SINDICAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERÍCIA TÉC-
NICA. Não demonstrada violação da Constituição da lei, bem como
não comprovada possíveldivergência jurisprudencial, nega-sepro-
vimento ao agravo.

Processo : AIRR-727.516/2001.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE RIBEIRO VICTORIO
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: COMPETÊNCIA MA TERIAL. JUSTIÇA DO

TRABALHO. PLANO DE SAÚDE DECORRENTE DA RELA-
ÇÃO DE TRABALHO.

1. Deve ser mantido oacórdão que reputa competente a
Justiça do Trabalhopara conhecer de feito relativoà reinclusão de
empregadoem plano de saúde decorrenteda relação de trabalho,
mormentequando previsto o benefício emnorma interna da em-
presa.

2. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : AIRR-727.518/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-

TO. MATÉRIA FÁTICA
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST,

recursode revistaque conduz aoreexamedo conjuntofático-pro-
batório.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-728.138/2001.4 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA MARIA PRINCE FERNANDES
ADVOGADA : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRAN-

DA BASTOS DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓR-

DÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENT O
1. Incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-

latado emagravo deinstrumento. Inteligênciada Súmula218 do
Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-728.550/2001.6 - TRT da 23ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDO GOMES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CÉLIA REGINA CURSINO FER-

RAZ
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE MATO GROSSO - FUFMT
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PRESCRI-
ÇÃO INTERRUPÇÃO - "Mudança de regime celetista para es-
tatutário. Extinção do contrato. Prescrição bienal. A transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do con-
trato de trabalho,fluindo o prazo daprescriçãobienal a partir da
mudança de regime." Orientação Jurisprudencial 128.

Agravo desprovido.
Processo : AG-AIRR-728.701/2001.8 - TRT da 17ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, MOTÉIS, COZINHAS IN-
DUSTRIAIS, BARES, RESTAURANTES
E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO - SINTRAHOTÉIS

ADVOGADA : DRA. SIMONE MALEK RODRIGUES PI-
LON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENESDE FA-

RIA
A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE AMÉRICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RUBENS MUSIELLO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - Não merecepro-
vimento o agravo regimental quando as razões apresentadas não con-
seguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que negou
seguimento ao recurso de embargos.

Processo : AG-AIRR-728.898/2001.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TECNISA - TECNOLOGIA EM INFOR-

MÁTICA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARGARETH BARROS STARLING

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16/99 - Não mereceprovimento oAgravo Re-
gimental quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os
fundamentos expendidos no despacho que não conheceu do Agravo
de Instrumento porausência de traslado da cópiada certidão de
publicação do acórdão regional.

Processo : AIRR-728.899/2001.3 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGURBRASIL CURSOS DE SE-

GURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : CLEUDES MORAIS LOPES CANÇADO
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
a que se nega provimento por não conseguir demonstrar divergência
jurisprudencial válida e específica nem violação de nenhum dispo-
sitivo de lei federal e/ou da Constituição Federal (art. 896, alíneas a,
b e c, da CLT).

Processo : AIRR-728.908/2001.4 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SKF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUI-

MARÃES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. SÚMULA Nº 333 DO TST.

1. Incensuráveldecisão agravada que denegaseguimento a
recursode revista combasena Súmulanº 333 doTribunal Superior
do Trabalho, porque o acórdão regional encontra-se em harmonia com
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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Processo : AG-AIRR-728.931/2001.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. AQUILÁS ANTONIO SCARCELI
A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR ISSAO TIKAZAWA
ADVOGADO : DR. INA SEITO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não merece pro-
vimento o Agravo Regimental, quando as razões apresentadas não
conseguem invalidaros fundamentos expendidos nodespacho que
não conheceu do Agravo de Instrumento.

Processo : ED-AIRR-728.965/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : RONALDO ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados
por não havercomprovação deomissão oucontradição nojulgado
recorrido ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrín-
secos do recurso, conforme o art. 897-A da CLT.

Processo : AIRR-729.313/2001.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA MARIA F . DE MATTOS
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DA COSTA CARDOSO
ADVOGADA : DRA. ADAMILSE BRANT DO COUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
ordinárias.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-729.565/2001.5 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S. A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA PAIXÃO SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS

1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o
acórdão regional decide em harmonia com a reiterada e notória ju-
risprudência do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-729.764/2001.2 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA-

ZÃO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON GRYNBERG
ADVOGADA : DRA. MARGARET GARCIA COURA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE - Inci-
dênciado Enunciadonº 297, caracterizandoa preclusão dapresente
matéria.Ausência dospressupostosa quealude oart. 896 paraco-
nhecimento da revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-729.782/2001.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE MEDEIROS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LE-
MOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não demons-
trada violação da Constituição ou de lei, bem como não comprovada
possível divergência jurisprudencial, nega-se provimento ao agravo.

Processo : AIRR-729.934/2001.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : GILVAN FRANCISCO DA MATA
ADVOGADA : DRA. OSIRIS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONCOR-
DÂNCIA DO RECLAMANTE COM AS RAZÕES DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. MOMENT O OPORTUNO. Não verifico a
alegada violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal uma
vez quea notíciade concordância doexeqüente comos argumentos
trazidos napetição deembargos à execução, apresentadapelo re-
clamado, não obedeceuaos trâmites processuais normais,porque
apresentada posteriormente à prolação da sentença que julgou os
embargos, quando,na verdade,deveria vir expresso nasrazões de
impugnação dos embargos. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-730.253/2001.7 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-

NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLO-
R E S TA I S

ADVOGADO : DR. ALDO GUILLERMO MENDÍVIL
BURASCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AURÉLIO DE MIRA
ADVOGADO : DR. VILSON CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME

DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE.

A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,
sedimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não
se admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação
da matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-pro-
batório, a respeito doqual são soberanasas decisõesdas instâncias
ordinárias.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AG-AIRR-730.303/2001.0 - TRT da 15ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEBASTIÃO DERRICO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo Regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Não merececo-
nhecimento o Agravo Regimental quando seu subscritor não possui
procuração nos autos.

Processo : AIRR-730.446/2001.4 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRANDO MARTINS FERREIRA
ADVOGADO : DR. VALDELÍCIO MENÊZES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA. INV OCAÇÃO DE

OFENSA AOS ARTS. 818 DA CLT E 333, INCISO I, DO CPC.
VALORAÇÃO OU VALORIZAÇÃO DAS PROV AS. Somente se
cogita de discussãosobre oônus daprova quandoa decisãoadmite
provada determinada afirmação de fato por força de circunstância
processualnão prevista emlei para a hipótese, comotambémao
atribuir à parte ônus que não lhe incumbia - ônus subjetivo da prova
-, por força da fixação de fatos constitutivos,impeditivos, modi-
ficativos ou extintivosdo direito. Enfim, tal discussãoé restrita aos
casos em que efetiva prova não se produziu. Todavia, quando se tem
em vista a valoração ou valorização da prova efetivada no processado
- ônus objetivo de prova -, não se está aí diante de violação das regras
processuais pertinentes sobre ônus de prova, mas de interpretação ou
reavaliação do conjunto probatório dos autos, o que, induvidosa-
mente, não abreensanchas ao recurso de revista, emface de sua
natureza extraordinária, pois incumbe soberanamente às instâncias
originárias,primeiro e segundograus,o exameda provatrazidaaos
autos,conforme, aliás,já normatizou estaCorte no seuEnunciado
126. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA.
Sem a precisa demonstração de infringência de texto da Constituição
Federal e/ou do plano da legislação ordinária, tampouco de dissenso
pretoriano específico, o recurso de revista não se viabiliza.

Processo : AIRR-730.517/2001.0 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA D'ÁVILA FARIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA
I - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-

DUAIS DE PRESENÇA HOMOLOGADAS POR ACORDO CO-
LETIV O DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE SEREM SU-
PLANTADAS POR PROVA TESTEMUNHAL. ORIENT AÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 234/SDI.

Pacificou-se nesta Corte o entendimento de ser suscetível de
elisão a presunçãode veracidade da jornada detrabalho anotada em
folha individual de presença, ainda quando prevista em instrumento
normativo, conforme se infere da Orientação Jurisprudencial nº
234/SDI. Levando isso em consideração,se o Regional, ao pro-
nunciar-sesobre aquestão evalendo-se daprova testemunhalpro-
duzida, categoricamente informa a extrapolação da jornada de tra-
balho, diversamentedo registrofeito nas folhas individuaisde pre-
sença, dá ele azo à aplicação da disciplina consagrada na orientação
jurisprudencial prefalada como óbice ao processamento do apelo, não
se prestando os tantos julgados ofertados pela parte como instrumento
viabilizador do conhecimento da revista, nos termos do art. 896, § 4º,
da CLT.

II - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REPERCUSSÃO
NO CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS E DAS
FÉRIAS. JULGADO ORIUNDO DO TRIBUNAL REGIONAL
DOMÉSTICO. IMPREST ABILIDADE.

Com a entradaem vigor da Lei nº 9.756/98,que alteroua
redaçãodo art. 896consolidado,o acessoextraordinário aestaEs-
pecializada, pordivergência jurisprudencial, reclamaa comprovação
de conflito interpretativo entre Tribunais Regionais diversos, ou, en-
tão, entre o órgão prolator da decisão recorrida e a Seção de Dissídios
Individuais desta Corte.

Agravo a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-730.836/2001.1 - TRT da 15ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : UNIMETAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR ANTONINO CAMELIER
EMBARGADO : FRANCISCO CARLOS DE LARA
ADVOGADO : DR. MARCELO DE MOURA MARCON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acórdão
que não padece das máculas denunciadas (omissão, contradição e
obscuridade)acarreta odesprovimento dosembargos dedeclaração
contra ele assestados.

Processo : AIRR-731.046/2001.9 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP
ADVOGADA : DRA. MARILENA SOARES MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO MIRANDA CASTRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO

DE REVISTA
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

Não seconhece do recurso derevista quando a análiseda matéria
enseja o reexame de fatos e provas vedados nesta esfera recursal a
teor do disposto no Enunciado nº 126 desta Corte.

ACUMULAÇÃO DE CARGOS - Se no Recurso de Revista
o temacomo levantadonão foi objetode apreciaçãopelo Regional,
tem-se por não observado o pressuposto insculpido no Verbete Su-
mular nº 297 da súmula desta Corte, que prescreve a necessidade do
prequestionamento da matéria.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 331 DO TST - "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-731.102/2001.1 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA GOMES DE MELLO
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO BANDEIRA

DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EX-
TRAS. CONTAGEM MINUT O A MINUT O. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL
DESTA CORTE. JULGAMENT O "EXTRA PETIT A" INCI-
DÊNCIA DO ENUNCIADO N° 126 DO TST. Encontrando-se a
decisão recorrida em harmonia com Orientação Jurisprudencial da c.
SDI, o recurso encontra o óbice contido no § 4° do artigo 896 da
CLT. Por outro lado, se para se aferir a divergência colacionada faz-
se necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos,
o recurso nãose viabiliza,por incidênciado Enunciadon° 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-731.318/2001.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ FUGANHOLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.º 266 do TST e do parágrafo 2º do art.

896 da CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta
e literal da Constituição Federal, não satisfazendo tal requisito quando
a suposta violação ocorre apenas de forma reflexa.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-731.331/2001.2 - TRT da 8ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA QUARESMA TOURÃO
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO
TST. É incabível recurso de revista que implique o revolvimento de
fatos e provas,conforme estabelece o Enunciado nº126 deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-732.552/2001.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER AUGUSTO BECKER PE-

DROSO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDILSON DOS SANTOS ARAÚ-

JO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA.
DESÍDIA DO EMPREGADO. MA TÉRIA FÁTICA.

1. Não merece destrancamento o recurso de revista em que a
Reclamada pretende o reexame das provasdos autos, a fim de de-
monstrara existência deato desidiosopor parte doempregado,en-
sejador de dispensa por justa causa, em virtude da restrição contida na
Súmula nº 126 do TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-732.560/2001.0 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
A G R AVA D O ( S ) : BELO GOMES
ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO . A discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo no
que tange àpremissa lançada pelo Regional de queo autor fora
contratado pelo regime celetista. Incidência do Enunciado nº 126 do
TST. Dessa forma,não há quese falar em afronta a nenhumdis-
positivo legal, contrariedade a Enunciado, bem como inviável a aná-
lise do pretendido dissenso pretoriano.

DO FGTS. O Regional nãose pronunciou arespeito da
prescrição ou da estabilidade do empregado nem foi instado a fazê-lo
no momento oportuno, mediante a interposição de embargos decla-
ratórios, restando, portanto, preclusa a matéria, a teor do disposto no
Enunciado nº 297 desta Corte.

INTEGRAÇÃO DOS VALORES REFERENTES À CES-
TA BÁSICA . A divergência pretoriana,para justificar orecurso de
revista, nos termos da alínea a do artigo 896 consolidado, tem que ser
específica. Como tal entendem-se decisões conflitantes ao apreciarem
a mesma situação fática. Na hipótese dos autos, não tendo a decisão
paradigma enfrentado idêntica hipótese fática apreciada pelo acórdão
recorrido, não se pode considerar preenchido o pressuposto. Inci-
dência doEnunciado nº 296. Agravode instrumento a quese nega
provimento.

Processo : AIRR-732.645/2001.4 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : CACIANO ARCANJO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Unanimemente, em negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CEEE -
PESSOAL DE OBRAS. Hipótese em que não demonstrada violação
legal, tampouco divergência jurisprudencial capaz de ensejar o ca-
bimento do recursode revista. Agravo que semostra incapaz de
conferir trânsito ao recurso obstado.

Processo : AIRR-732.846/2001.9 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : WALDECIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
ESPECÍFICOS. PREPARO

1. O recurso de revista não merece destrancamento quando
não preencher os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, dentre
os quais o devido preparo recursal. Inteligência do artigo 897, § 5º, da
C LT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-732.848/2001.6 - TRT da 21ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR. MARISE COSTA DE SOUZA DUAR-

TE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do
Recurso deRevista contradecisões proferidasem execuçãode sen-
tença é a demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da
Constituição daRepública, ficando totalmente afastadasas hipóteses
de ofensaaos dispositivosde lei federal ou dedissensopretoriano.
Agravo de Instrumento não provido.

Processo : AIRR-732.868/2001.5 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TERESA CRISTINA DE JORGE DEL RIO

DE CAVALCANTI MELLO
ADVOGADO : DR. ROBERTO WERMELINGER DA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E

ESGOTO DE NOVA FRIBURGO -
AMAE-NF

ADVOGADO : DR. SÁVIO VERBICÁRIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INVERSÃO
DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DESERÇÃO.

A jurisprudência trazida para o confronto de teses não indica
a fonte de publicação,conforme determinao Enunciado337 desta
Casa, tampoucose verifica aalegada violaçãolegal, uma vezque a
Autora não cumpriu o que a lei exige. Nego provimento ao agravo.

Processo: AIRR-732.895/2001.8- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. RINALDO FONTES
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON DA SILVA BARRETO
ADVOGADO : DR. WILLI CABRAL ROSENTHAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DA PRELIMINAR DE NULIDADE DAS DE-
CISÕES POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Regional,na ocasião dojulgamento do recursoordinário, bem
como na dos embargos declaratórios, esgotou a prestação jurisdicional
solicitada, emitindo farta fundamentação quanto às alegações trazidas
pela parte. A mera circunstância de não ter o reclamado alcançado o
resultadopretendidonão caracteriza víciocapazde comprometera
validade da decisão proferida.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - Nos
moldes do E nunciado Nº 126, Mostra-se incabível o recurso quando
o tema requer o exame das provas. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

Processo: AIRR-733.146/2001.7- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO MITUMORI
A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EX-

TRAS
O artigo 62, I, da CLT determina quepara acaracterização

da atividade externadevem ser conjugadosdois fatores: aincom-
patibilidade coma fixaçãode horáriode trabalhoe a anotação na
CTPS dessa condição. Ressalte-se que o Reclamante tinha uma rota a
cumprir e um horário a ser desenvolvido. O controle de trabalho e de
horário descaracterizaa excepcionalidade previstano artigo em co-
mento.

Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-733.243/2001.1- TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA APARECIDA TOMAS
ADVOGADO : DR. EDDY GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLA-

ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TE-
RAÇÃO DO RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA.
APLICAÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000IMPOSSIBI-
L I TA D A 

Na hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade
do recurso de revista deve se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nas alíneasdo permissivo consolidado, nãoobstante a cir-
cunstância de a decisão recorridahaver sido prolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.
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AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. MATÉRIA DE FATO

Inviabilidade de reexamede fatos eprovasem recursode
revista. Enunciado nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
Processo : AIRR-733.247/2001.6 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BARTOLOMEU VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIA ÁPIA
ADVOGADO : DR. JOÃO MEDEIROS GAMBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME
DE FATOS E PROVAS - "Incabível o Recurso de Revistaou de
Embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e
provas" (Enunciado nº 126 do TST). Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

Processo : AIRR-734.640/2001.9 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MARTINELLI S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ CRAVEIRO GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO GABRIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLA-

ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TE-
RAÇÃO DO RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA.
APLICAÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000IMPOSSIBI-
L I TA D A 

Na hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade
do recurso de revista deve-se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.

AGRAVO DE INSTRUMENT O
UNICIDADE CONTRA TUAL
Decisão regional em consonância com o Enunciado nº 20 do

TST impede o provimento do recurso.
DESVIO DE FUNÇÃO
O artigo 5º,inciso II, da Constituição daRepública não dá

azo ao cabimento do recurso de revista, porque, se violação do prin-
cípio da legalidade houvesse, seria aferível por via reflexa, o que não
se coaduna com o disposto na alínea c do art. 896 da CLT.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS
Inviabilidade de reexamede fatos eprovasem recursode

revista. Enunciado nº 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.
Processo : AG-AIRR-734.647/2001.4 - TRT da 15ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI-

REDO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS AZANHA PERDI-

GÃO
ADVOGADA : DRA. MAICIRA BAENA ALCALDE PE-

REIRA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RIT O SUMA-
RÍSSIMO - CÓPIA DA SENTENÇA - PEÇA ESSENCIAL AO
DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - Não merece provimentoo
Agravo Regimental quandoas razõesapresentadas nãoconseguem
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu
do Agravo de Instrumento.

Processo : AIRR-735.403/2001.7 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO E REINCLUSÃO DO RECLAMANTE EM PLANO DE
SAÚDE. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS Nº 297, 296 E 126
DO TST. O prequestionamento é pressuposto de admissibilidade do
recursode revista,que nãoseráconhecido quandoo Regionalnão
tiver adotado tese explícita sobre a matéria tratada no dispositivo tido
como violado. Por outrolado, a divergênciaapta a viabilizar o ca-
bimento do recurso há que ser específica, revelando a existência de
tesesdiversas nainterpretação domesmo regulamentoempresarial.
Acrescente-se quea esta Corteé vedadoo exame dematéria que
implique revolvimento de fatos e provas, conforme estabelece o
Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-735.405/2001.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA COSTA FIGUEI-

REDO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES

CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA - PROCESSO DO TRABALHO - IRRE-
CORRIBILIDADE - Decisão regional que não exaure a prestação
jurisdicional na instância ordinária não admite ataque imediato por
meio do recurso de revista. Enunciado nº 214/TST. Agravo não pro-
vido.

Processo : AIRR-735.675/2001.7 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRATAN BATISTA PEDROSO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DEABASTECIMENTO DE

BRASÍLIA S.A. - SAB
ADVOGADO : DR. LUIZ GRATO DAVID

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.º 266 do TST e do parágrafo 2º do art.

896 da CLT, a admissibilidade do recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta
e literal, e não apenas reflexa, à Constituição Federal.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AIRR-736.436/2001.8 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MOACYR ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPO-
SIÇÃO PERMANENTE - INTERMITÊNCIA - ADICIONAL IN-
TEGRAL - Não ensejarecursode revista decisão prolataem con-
sonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1. Agravo desprovido.

INTERVALO INTRAJORNADA - FERROVIÁRIO -
ENUNCIADO Nº 126 DO TST - Somente com reexame do quadro
fático-probatório dos autos seria possível verificar-se afronta ao art.
238, § 5º, da CLT, porquanto esclarecido na decisão regional que não
está comprovada a situação de que as refeições eram tomadas em
viagem ou nas estações,hipóteseem que o tempoconcedidopara
refeição computa-se como de trabalho efetivo. Agravo desprovido.

Processo : AIRR-736.486/2001.0 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS IPIRANGA S.A.
ADVOGADO : DR. GABRIEL SPÓSITO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ZACARRO
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FORTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLA-

ÇÃO DA DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TE-
RAÇÃO DO RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA.
APLICAÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000IMPOSSIBI-
L I TA D A 

Na hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade
do recurso de revista deve-se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.

AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. MATÉRIA DE FATO

Não comporta modificação o despacho que nega seguimento
ao recurso de revista,quando este remete ao reexameda prova,
contrariandojurisprudência uniformesedimentadano Enunciadonº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
Processo : AIRR-736.914/2001.9 - TRT da 9ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY MATEUS
ADVOGADO : DR. WILSON SOKOLOWSKI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-

SO DE REVISTA. EXECUÇÃO . HIPÓTESE RESTRITA DE
CABIMENT O. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. ART. 896, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO Nº 266/TST. Se não
estiver demonstradaa existênciade violação direta e literal de pre-
ceptivo da Constituição,única hipóteseautorizada pelolegislador
ordinário para o processamento do Recurso de Revista nos feitos em
execução, forçoso concluir pela inviabilidade de seu prosseguimento.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-736.915/2001.2 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PET PRODUCTS ARTEFATOS DE COU-

RO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CÉSAR ESMANHOTTO
A G R AVA D O ( S ) : EMANOEL SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. FLORINDO MARCOS PEDRÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO

DE REVISTA - PREQUESTIONAMENT O - DIVERGÊNCIA
INESPECÍFICA. Não atendidos os requisitos impostos nas alíneas a
e c do art. 896 da CLT, há de ser mantido intactoo despacho
agravado.

Processo : AIRR-736.920/2001.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPÓSITO CATARINENSE MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KELLY ADRIANI BRISSI BENI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LOPES
ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO B. CERVIGLIERI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO

ORIGINARIAMENTE SUBMETIDO AO RIT O SUMARÍSSI-
MO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. APLICAÇÃO IMEDIA TA DA
LEI Nº 9.957/2000. A presente reclamatória foi proposta quando já
em vigor o § 6º do art. 896 da CLT, acrescido pela Lei nº 9.957/00,
criadora do procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. Nesse
contexto, a emissão do juízo de admissibilidade do recurso de revista
deve ser feita de acordo com a mais recente disposição da CLT, que
estabelece, como hipóteses únicas de interposição do apelo revisional
em causas submetidasao rito sumaríssimo, acontrariedade aenun-
ciado de Súmula destaCorte e/ou a violação diretada Constituição
Federal. Agravo a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-736.925/2001.7 - TRT da 15ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : DHEIWISON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÍRIA FALCHETI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os em-
bargos de declaraçãotêm suas estritashipótesesde cabimentoar-
roladas por textode lei (artigo 535 do CPC).Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada. Embargos de declaração não providos.
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Processo : AIRR-737.649/2001.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANAILDE LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO

ORIGINARIAMENTE SUBMETIDO AO RIT O SUMARÍSSI-
MO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. APLICAÇÃO IMEDIA TA DA
LEI Nº 9.957/2000. A presente reclamatória foi proposta quando já
em vigor o § 6º do art. 896 da CLT, acrescido pela Lei nº 9.957/00,
criadora do procedimento sumaríssimo no processo trabalhista. Nesse
contexto, a emissão do juízo de admissibilidade do recurso de revista
deve ser feita de acordo com a mais recente disposição da CLT, que
estabelece, como hipóteses únicas de interposição do apelo revisional
em causas submetidasao rito sumaríssimo, acontrariedade aenun-
ciado de Súmula destaCorte e/ou a violação diretada Constituição
Federal. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-737.880/2001.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE META-

LURGIA E MINERAÇÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO RIBEIRO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL DOS REIS MELO
ADVOGADO : DR. JUAREZ FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. NÃO-
ATENDIMENT O DO DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 2º, DA
C LT . Não seconstatando aapontadaafronta àcoisa julgada(artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal), inviável revela-se o cabimento
do recurso de revista em fase de execução, uma vez que o artigo 896,
§ 2º, da CLT é taxativo ao disporque nesta hipótesesomente é
cabível o referido recursose demonstradaafronta direta e literal à
norma constitucional. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AIRR-737.881/2001.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ODIMAR VASCONCELOS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DIAS SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO

DE REVISTA
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ITEM IV DO

ENUNCIADO Nº 331 DO TST - "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-737.888/2001.6 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JONATAS DE PAULA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUN-
CIADO Nº 331, IV, TST - "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas,por parte do empregador, implica responsabilidadesub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
tambémdo título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-739.314/2001.5 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CÉSAR DA SILVA MONTEI-

RO
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIA-

MENTO INDUSTRIAL - FINAME
ADVOGADO : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI-

VA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. MERA RE-

PETIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. DES-
FUNDAMENT AÇÃO CONFIGURADA

Considerando o propósitoa que se destina oagravo de ins-
trumento na Justiça do Trabalho, não pode a parte abandonar o zelo
de indicar emsuas razões do agravo osfundamentos pelos quais
entendeequivocadaa conclusãoalcançadapelo Tribunal a quo, de-
vendo, ao revés, procurar infirmar, a todo momento, os motivos
norteadores da decisão agravada. Não satisfaz requisito de admis-
sibilidade intrínseco - já agora do agravo - a parte que se restringe a
reproduziro arrazoado feitopor ocasiãodo recurso derevista, tor-
nando-o (o agravo) sem objeto.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo : AIRR-739.323/2001.6 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MACEDO JANSSEN FILHO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. PETRUSCHKA MOURA EÇA DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoa ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO. O Regional

reformou a decisão de primeiro grau concluindo em condenar o banco
ao pagamento dos valores descontados indevidamente a título de
seguro, em razão da intangibilidade salarial. O Banco não conseguiu
demonstrar a divergência jurisprudencial ou violação quer legal, quer
constitucional.

AGRAVO DE INSTRUMENT O DO ESPÓLIO DO AU-
TO R . 

1. PRÉ-CONTRATAÇÃO DAS HORAS EXTRAS -
PRESCRIÇÃO

O Tribunal deorigem aplicou o Enunciado294 desta Casa,
por ter entendido queo bancosuprimiu em1980 o que contratara
com o autor quando de sua admissão. O Tribunal de origem decidiu
de acordo com o Enunciado 294 desta Casa, não comportando a
revisão da matéria diante do exposto no § 5º do art. 896 da CLT.

2. CARGOS FUNÇÕES E PROMOÇÕES
O Tribunal regional neste aspecto manteve a decisão de pri-

meiro grau no sentido de que a única prova produzida pelo autor não
conseguiu afastar seu enquadramento na exceção prevista no § 2º do
art. 224 da CLT e, tampouco,comprovar ajornada declinadana
inicial. Inicialmente, esclareça-se que a pretensa preliminar de nu-
lidade pornegativa de prestaçãojurisdicional apontada nãose en-
contra fundamentada nos autos. Ademais, o acórdão proferido nos
embargos de declaração deixou claro sobre a jornada do autor. Assim,
quanto aos arestos acercada ascensãoa cargo de confiança por
promoção esobre a simetria damarcação de ponto duranteanos, o
Regional não emitiu tese a respeito, impossibilitando o confronto de
teses pretendido, conforme preceitua o Enunciado 297 desta Casa.

3. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
O Regional concluiu que: as verbas disciplinadas na Con-

venção Coletiva de Trabalho foram consideradas corretamente para o
cálculo da referidaparcela. Para entender de formadiversa do Re-
gional seria necessário orevolvimento do mundo fático-probatório
dos autos, procedimento vedado nesta Corte pelo Enunciado 126
desta Casa.

4. AJUDA-ALIMENT AÇÃO
O Tribunal a quo entendeu correta a sentença no sentido de

que a Cláusula 15ª da norma coletiva disciplina que a verba é devida
a título indenizatório.

Neste tópico, oora agravante não teve acautela de fun-
damentar seu recurso nas alíneas do artigo 896 da CLT.

Nego provimento ao agravo.
Processo : AIRR-739.334/2001.4 - TRT da 15ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FRANCISCO DEOLIVEIRA TUR-

RI
ADVOGADO : DR. JOÃO MORENO ROMERO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. O que autoriza a interposição dorecurso de revista
contra decisões proferidas na execução de sentença é a demonstração
direta e literal de violação de preceito da Constituição. Incidência do
Enunciado n o 266 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-739.993/2001.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK
A G R AVA D O ( S ) : EMICO MATSUMOTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. O que autoriza a interposição do Recurso de Revista
contra decisões proferidas na execução de sentença é a demonstração
direta eliteral de violação de preceitoda Constituição,ficando to-
talmente afastada a hipótese dealegação de dissenso pretoriano. In-
cidência doEnunciado n o266 desta Corte.Agravo a quese nega
provimento.

Processo : AIRR-740.332/2001.7 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EUCLYDES DOURADOR SERVI-

LHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PRÊMIO PELA PARTICIP AÇÃO NA BRI-
GADA DE INCÊNDIO . Os artigos 131 do CPC e 832 da CLT não
foram abordadospela Cortea quo, nem foram objetodo recurso
ordinário, tratando-se de verdadeira inovação recursal a alegação de
afronta a tais dispositivosnessa faserecursal.Incidência doEnun-
ciado nº 297 destaCasa. Poroutro lado, aalegaçãode afrontaao
princípio da legalidade, inserto no artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal,também nãotem o condão deviabilizar o recurso, poisa
violação do texto constitucional que enseja o recurso de revista há de
ser direta e que afronte a sua literalidade e, conforme jurisprudência
do STF acompanhada por estaCorte, tal dispositivoapenas indi-
retamente pode ser vulnerado, pois somente quando se infringe a lei
ordinária é que se atinge indiretamente a garantia constitucional.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-740.411/2001.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G.VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciado n.º 266 do TST e do parágrafo 2º do art.

896 da CLT, a admissibilidade do recurso de revista interposto contra
decisão proferida na execução exige demonstração de violação direta
e literal, não apenas por via reflexa, da Constituição Federal.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-740.415/2001.4 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BAY PORT
ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO
EMBARGADO : JOÃO EDEVALDO NOVELLI
ADVOGADA : DRA. VALERIA RIBEIRO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARAÇÃO. VÍCIOS INE-
XISTENTES. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração constituem instrumento proces-
sual destinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atri-
buição de efeito modificativo quando manifesto o equívoco no exame
dos pressupostosextrínsecosdo recurso. Nãose ressentindoo acór-
dão dequalquer dessesvícios, nãohá comodar a ele provimento.
Inteligência do art. 897-A da CLT.

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
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Processo : AG-AIRR-740.846/2001.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ROCKWELL AUTOMATION DO BRA-

SIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MOACIR VIANA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

Não merece provimentoo Agravo Regimental quandoas
razões apresentadasnão conseguem invalidar osfundamentos ex-
pendidos nodespacho quenão conheceudo Agravo de Instrumen-
to.

Processo : ED-AG-AIRR-741.798/2001.4 - TRT da 4ª Re-
gião - (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO : SONEI OLETE BLAAS RODEGHIERO
ADVOGADO : DR. CARLOS RONALDO FRANÇA PIN-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração, condenando o embargante ao pagamento da multa
de 1% (hum por cento) sobre o valor da causa, prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC, a favor do embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROTE-
LAÇÃO. Imune a decisão embargada do defeito apontado - omissão
- e sendoa questão versada nos embargos claramente imprópria à
medida intentada, tem-se que os embargos interpostos são mani-
festamenteprotelatórios,a ensejara aplicaçãoda multa previstano
artigo 538, parágrafoúnico, do CPC.Embargos aque se negapro-
vimento.

Processo : ED-AIRR-745.850/2001.8 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-

TÉIS - NORDESTE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : ELIANA SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. RUY MANOEL DE SANTANA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os em-
bargos de declaraçãotêm suas estritashipótesesde cabimentoar-
roladas por textode lei (artigo 535 do CPC).Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto
da decisã

o embargada. Embargos de declaração aos quais se nega
provimento.

Processo : ED-AIRR-747.058/2001.6 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : D + W COMUNICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. AGENOR XAVIER FILHO
EMBARGADO : MAURICI MAIA LARUCCIA
ADVOGADO : DR. SANSÃO PEREIRA DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento os Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. CONTRADIÇÃO - Os Embargos de Declaração têm suas
estritas hipótesesde cabimentoarroladas por texto de lei (art.
535/CPC). Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido
é o seu manejo, mormentese na decisãoembargada encontram-se
DECLINADAS AS PREMISSAS QUE SERVIRAM DE SUPORTE
AO POSICIONAMENTO ADOTADO. Embargos deDeclaração a
que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-747.125/2001.7 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ERIKA M. TELLES DE MACEDO
EMBARGADO : EMERSON ANDRÉ COELHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os em-
bargos de declaraçãotêm suas estritashipótesesde cabimentoar-
roladas por textode lei (artigo 535 do CPC).Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada.Embargos de declaraçãoaos quais senega
provimento.

Processo : AG-AIRR-748.871/2001.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO TORRES GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NÉLSON VAUGHAN CORRÊA NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS DE TRASLADO OBRIGA TÓ-
RIO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99. DESPROVIMEN-
TO . 

Impõe-se negar provimento ao Agravo Regimental quando as
razõesnele apresentadasnão consegueminvalidar os fundamentos
expendidosno despachoque não conheceudo Agravo de Instru-
mento, mediante osquais se enalteceu a obrigatoriedadede a parte
agravanteautenticar aspeçasoferecidas paraa formação doins-
trumento do Agravo.

Processo : AIRR-750.812/2001.2 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CIRCULLARE POÇOS DECALDAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE LUCAS
ADVOGADO : DR. LÚCIO FLÁVIO VALQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: NULIDADE DO DESPACHO DENEGATÓ-

RIO POR DESFUNDAMENTADO. Ausente aofensaindicadaao
art. 93, IX da CF.

INTERVALO INTRAJORNADA . ENUNCIADO Nº 126
DO TST. Não cabe recursode revistapara reexame defatos e
provas.

Nego provimento ao agravo de instrumento.
Processo : ED-AIRR-752.226/2001.1 - TRT da 5ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA BESSA
EMBARGADO : RUBENS BRAZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os em-
bargos de declaraçãotêm suas estritashipótesesde cabimentoar-
roladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma
delas, inteiramentedescabido éo seu manejo. Embargos de decla-
ração a que se nega provimento.

Processo : ED-AIRR-752.384/2001.7 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : IVALDO BARRETO DE MELLO
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração da Reclamada para, no mérito, negar-lhes provimento e, uma
vez caracterizado o intento protelatório, condenar a Embargante a
pagar ao Embargado multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEN-
TO PROTELATÓRIO. MUL TA.

Os embargos declaratórios têm suas estritashipóteses de
cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se, por seu intermédio,pretende o embargante o debate
acercado acertoda decisãoembargada. Dessaforma, quandoine-
quívoco o propósito exclusivode se reabrir a discussãodos temas
abordados na decisão embargada, é natural o julgador avistar o pro-
jeto protelatório do Embargante, descortinando o seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafoúnico doart. 538do Código deProcesso Civil.Embargos
Declaratórios aos quais se nega provimento. Embargos de Declaração
não providos.

Processo : AIRR-753.261/2001.8 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA-

CERDA
A G R AVA D O ( S ) : H. M. HOTÉIS E TURISMO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARTHA LADEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA EM EXECUÇÃO.
O conhecimento de recurso de revista interposto contra de-

cisão do Tribunal Regional, proferida na fase de execução, exige a
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal de1988. Inteligência do artigo 896,parágrafo 2º da
C LT.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-753.919/2001.2 - TRT da 15ª Região

- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : ROBERTO JOSÉ CURY
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aos embargos
declaratórios para serem prestados esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS
Deve o julgador valer-se da via dos embargos declaratórios

para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pelos li-
tigantes. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes nenhum efeito infringente.

Processo : ED-AIRR-754.137/2001.7 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : NEURACI PEREIRA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MARIA DO NASCIMEN-

TO
EMBARGADO : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. CECILIA BRENHA RIBEIRO

Embargado:Lombardi Serviços Gerais a Bancos e Empresas
Ltda.

ADVOGADO : DR. GILBERTO CARVALHO MOURA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - E mbar-
gos de d eclaração desprovidos por não demonstradas as hipóteses do
artigo 535 do CPC .

Processo : AIRR-756.130/2001.4 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DONIZETTI DO PRADO
ADVOGADO : DR. ELCIO ARIEDNER G. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DALMA SZALONTAY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA INCABÍVEL. ENUNCIADO N.º 218 DO TST.
É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-

latado em agravo de instrumento.
Agravo de que conhece e a que se nega provimento.
ESTE VOTO ESTAVA COMO AGRAVO NÃO CONHE-

CIDO POR INCABÍVEL. INCABÍVEL, PORÉM, É O RECURSO
DE REVISTA.

Processo : ED-AIRR-756.314/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALUISIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
EMBARGADO : ANDREA SEABRA CORREIA
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO-

GUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de decla-
ração para sanar equívoco, mantendo, porém, a decisão embargada,
no tocante aonão conhecimento do agravo, nostermos da funda-
mentação.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARAÇÃO EM AGRA VO
DE INSTRUMENT O. EQUÍVOCO.

Constatando-se que se encontra nos autos peça processual
essencial, nos termos do artigo 897, § 5º, inc. I, da CLT, tida por não
trasladada pelo agravante, acolhem-se os embargos para sanar o equí-
voco, mantendo-se, porém, onão-conhecimento do agravo porque
não autenticadas as peças componentes do instrumento.

Embargos acolhidos para sanar equívoco.

Processo : AG-AIRR-756.756/2001.8 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS

S.A.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PAULO SILVA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

Não merece provimentoo Agravo Regimental quandoas
razões apresentadasnão conseguem invalidar osfundamentos ex-
pendidos nodespacho quenão conheceudo Agravo de Instrumen-
to.

Processo : ED-AIRR-757.267/2001.5 - TRT da 8ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : JOÃO MATHIAS SAMPAIO NETO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON MENDES SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aos embargos
declaratórios para serem prestados esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
declaratórios providos para serem prestados esclarecimentos.

Processo : AIRR-757.361/2001.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RUSCHEL
ADVOGADO : DR. EDUARDO COSTA BERTHOLDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: SUPRESSÃO DE DIÁRIAS. PRESCRIÇÃO

Ausentes os pressupostos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

Processo : AIRR-758.600/2001.0 - TRT da 21ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO RIO GRANDE DO
NORTE - CEFET/RN

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDO-

RES DA EDUCAÇÃO FEDERAL DE 1º E
2º GRAUS - SINASEFE

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO

DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
No âmbito do agravo de instrumento processa-se a devolução

de toda a matéria pertinente ao juízo de admissibilidade do recurso de
revista. Por conseguinte, incumbindo à parte velar pela correta for-
mação do instrumento, a fim de possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista,caso providoo agravo, destenão seconhece
quando faltarem peças indispensáveis no traslado. Inteli-gência do art.
897, § 5º, da CLT, e da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST.

Agravo de que não se conhece.
Processo : AG-AIRR-759.038/2001.7 - TRT da 3ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ADM ARMAZÉNS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. THEÓPHILO R. LASMAR
A G R AVA D O ( S ) : ÉDER SEBASTIÃO CORSOLINI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO

HORDONES

DECISÃO:Por unanimidade, nego provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE
INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - Não merece provimento o
Agravo Regimental quandoas razõesapresentadas nãoconseguem
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu
do Agravo de Instrumentopor ausência detraslado dacópia da
certidão de publicação do acórdão regional.

Processo : AG-AIRR-759.253/2001.9 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : OTO GUIMARÃES MOURÃO
ADVOGADO : DR. WALCAR COSTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : AGNES FONSECA RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. NADIA CALDEIRA GOOD LAGE

A LV E S
DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-

gimental eimpor à agravantemulta de 1%(um por cento)sobre o
valor da causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLI-
CABILIDADE RESTRITA. ENTENDIMENT O CONSAGRADO
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Segundo entendimento
consagrado pelo Excelso Pretório, o princípio da fungibilidade tem
aplicação restrita às hipóteses nas quais há dúvida plausível quanto
ao recurso adequado.Em se tratando dedecisão monocráticapro-
ferida com fundamento no art. 557 do CPC, o próprio dispositivo,
em seu parágrafo 1º, indica expressamente o meiopróprio para a
manifestação de insurgência pela parte inconformada. Nesse sentido o
Ag.AI nº 134.518-8-SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, 1ªTurma em
11/5/93, DJU de 28/5/93, p. 10.386.

AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PROTE-
LATÓRIA E DESFUNDAMENT ADA. IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA . Estando claramente expostas as razões norteadoras do despacho
agravado e respaldadas na jurisprudência sumulada do Tribunal "ad
quem", tem-se por protelatória a interposição de agravo regimental.
Agravo regimental aque se negaprovimento, impondo-se aparte
multa de 1% (um por cento) sobreo valor da causa,na formado
disposto no § 2º do art. 557 do CPC.

Processo : AG-AIRR-762.826/2001.1 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO FORTUNA JAMÚS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : NEILTON FERREIRA PACHECO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. HAGAMENON DA SILVA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FERREIRA, VILLARINHO LTDA.
ADVOGADO : DR. ADILSON DE SOUZA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVI-

MENT O. Não merece provimento o Agravo Regimental quando as
razões apresentadasnão conseguem invalidar osfundamentos ex-
pendidos no despacho que negou seguimento aos Embargos contra
decisãoque não conheceudo Agravode Instrumentocuja formação
deixou de observaro dispostono item IX da IN nº 16/99 e 830da
C LT.

Processo : AIRR-763.164/2001.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ACELINO IRÊNIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ELPIDIO ARAUJO NERIS
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LDN LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUSIMAR VOLNEY PÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do agravode ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ÔNUS DA PROVA QUANTO AO CONTRA-
TO DE SUBEMPREITADA. FALTA DE PREQUES- TIONA-
M E N TO . 

Matéria não apreciada em sede de recurso ordinário encon-
tra-se sem prequestionamento. Incidência do Enunciado nº 297/TST.

VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA.

De acordo com o Enunciado nº 126 do TST, não cabe re-
volver fatos e provas nesta instância recursal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.
Processo : AG-AIRR-766.258/2001.5 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AVELINO DE CRISTO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo
Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CARIMBO DO
PROTOCOLO DA PETIÇÃO RECURSAL ILEGÍVEL - DES-
PROVIMENT O - Não merece provimento o Agravo Regimental
quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os funda-
mentos expendidos no despacho quenão conheceu do Agravo de
Instrumento porausência detraslado da cópiada certidãode pu-
blicação do acórdão regional.

Processo : AG-AIRR-766.450/2001.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LM TRATAMENTO DE RESÍDUOSLT-

DA.
ADVOGADO : DR. RENATA PEREIRA MASCARE-

NHAS
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FERREIRA CAPETINGA JU-

NIOR
ADVOGADO : DR. MANOEL JOSÉ BRANDÃO TEIXEI-

RA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

Não mereceprovimento oAgravo Regimentalquando as
razões apresentadas não consegueminvalidar os fundamentos ex-
pendidos nodespacho que nãoconheceu do Agravode Instrumen-
to.

Processo: AIRR-766.633/2001.0- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : TIC - TAC LANCHONETE E ROTISSE-

RIE LTDA.
ADVOGADO : DR. RUBENS SIMÕES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GRINÉIA GUALBERTO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ELVIS CLEBER NARCIZO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a ne-

cessária autenticação das peças que compõem o instrumento do agra-
vo, ele desmerececonhecimento(TST, IN 16, de 1999, item IX).
Agravo não conhecido.

Processo: AIRR-767.641/2001.3- TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL
ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TARCIZIO DE JESUS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso in-

terposto após o prazo fixado no art. 6º, da Lei 5.584, de 1970, carece
do pressupostoextrínsecoda tempestividade,contexto a obstar o
respectivo conhecimento. Agravo não conhecido.

Processo: AIRR-767.644/2001.4- TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : EDILUZ DOS SANTOS LEITHOLD
ADVOGADO : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. CARINA PESCAROLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regra emcomento nãoé da modalidade
numerus clausus, sendotambém imprescindívela satisfaçãoda exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimação do acórdão regional,por impedir a aferição da
tempestividadeda revista, obsta oconhecimentodo agravo.Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

Processo: AIRR-767.651/2001.8- TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. GEISA PASTUCH FARHAT
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO SIRILI DOS REIS
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEI-

RO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regra emcomento nãoé da modalidade
numerus clausus, sendotambém imprescindívela satisfaçãoda exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimação do acórdão regional,por impedir a aferição da
tempestividadeda revista, obsta oconhecimentodo agravo.Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.
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Processo : AIRR-767.654/2001.9 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. EDIVALDO BRUZAMOLIN S. DA

ROCHA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão(CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-767.675/2001.1 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BEVERLY

HILLS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MIGUEL FUSCARINI
ADVOGADO : DR. JOÃO ROGÉRIO NIELS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regraem comentonão é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional, por impedira aferição da
tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-767.964/2001.0 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BARBOSA MATOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso in-

terposto após o prazo fixado no art. 6º, da Lei 5.584, de 1970, carece
do pressuposto extrínseco da tempestividade, contexto a obstar o
respectivo conhecimento. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AIRR-772.696/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS HILL FILGUEIRAS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO

1. Em não se demonstrando no recurso de revista interposto
em processode execuçãoofensa direta eliteral aos princípios da
reserva legal, direito adquirido, ato jurídico perfeito e de observância
aos termos da coisa julgada, previstos no art. 5º, incisos II e XXXVI,
da Constituição da República, incensurável a r. decisão agravada que
denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT
e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.

2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AIRR-774.476/2001.2 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGO BRASILEIRO DE SÃO CRIS-

TÓVÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DA COSTA CALADO
A G R AVA D O ( S ) : JANETE ALVES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regraem comentonão é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional, por impedira aferição da

tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-774.885/2001.5 - TRT da 6ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HAECKEL

ALMEIDA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO SILVA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : ERALDO FIRMINO DE SANTANA
ADVOGADO : DR. SILVIO ROMERO PINTO RODRI-

GUES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a ne-

cessária autenticação das peças que compõem o instrumento do agra-
vo, ele desmerece conhecimento (TST, IN 16, de 1999, item IX).
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-774.887/2001.2 - TRT da 6ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO MAIA TECIDOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADRIANA BARRETO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JOSÉ SOARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a ne-

cessária autenticação das peças que compõem o instrumento do agra-
vo, ele desmerece conhecimento (TST, IN 16, de 1999, item IX).
Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-775.945/2001.9 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : PIRESSERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO BAZZO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O art. 169 do

CPC, deaplicação subsidiáriano processo dotrabalho (art.769 da
CLT), exige o lançamento de assinatura nos atos do processo, entre os
quais estão situados os recursos. Conseqüentemente, o vício da apo-
crifia integral impedea admissão dorecurso.Agravo nãoconhe-
cido.

Processo : AIRR-776.179/2001.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUSOLOS ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. AIRCE CRISTIENE SOARES PAL-

MA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ GOMES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO TAVARES DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão(CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-778.153/2001.1 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VANDERLAN SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR MAZIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Hipótese em

que se verifica indevidamentepreparado orecursode revista, uma
vez que não especificado, pela recorrente, o Juízo no qual tramitou o
feito na guia destinada àgarantia recursal peranteesta instância
extraordinária . Agravo de instrumento não-conhecido.

Processo : AIRR-778.154/2001.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DOS SANTOS RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-780.473/2001.3 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : RODANY CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ VIEIRA CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALEXANDRE JÚLIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO MOSCA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-781.258/2001.8 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA

FILHO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO F. DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regraem comentonão é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional, por impedira aferição da
tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-781.259/2001.1 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : SERES - SERVIÇOS DE RECRUTAMEN-

TO E SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ VELOSO BARRETO
ADVOGADO : DR. JAMES VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regraem comentonão é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional, por impedira aferição da
tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-781.878/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA MARIA SAMICO
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.
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Processo : AIRR-781.879/2001.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALLE TOSTES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constantedo inciso I da regraem comentonão é da modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gênciaconsagrada emseu caput. 3. A ausênciade traslado dacer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional, por impedira aferição da
tempestividade da revista, obsta o conhecimento do agravo. Inapli-
cabilidade da OJSDI nº 90, que encerra como premissa a sistemática
anterior à Lei nº 9.756, de 1998. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-781.885/2001.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BORGES
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : AGA S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : AIRR-782.026/2001.2 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INEZ BASTOS JORGE
ADVOGADO : DR. DIVA T. PINHO TAVARES BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. GODOFREDO MENEZESMAINEN-

TI FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo

do trabalho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art.
897, § 5º). Para o alcancede seu desiderato, condicionada a ad-
missibilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol
constante doinciso I, da regraem comento, não éda modalidade
numerus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.

Processo : ED-RR-155.876/1995.1 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LUIZ OTÁVIO DO AMARAL PORTO
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamante para, no mérito, dar-lhes provimento a fim de,
sanandoomissão, esclarecerque o recursode revista dareclamada
alcançouconhecimento pelademonstraçãode divergência jurispru-
dencial, nos termos da fundamentação do presente.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO CONSTATADA. PROVIMENT O.

Os embargos de declaração constituem expediente processual
destinadoa liquidar os vícios quepossameventualmenteexistir na
decisãoembargada, os quais comprometem asua validade se não
forem adequadamente eliminados. Assim, o órgão julgador deve re-
cebê-los não como critíca ao desempenho de seu ofício jurisdicional,
mas como instrumento vocacionado a aprimorar a prestação juris-
dicional solicitada, suprimindo os defeitos que expõem o decisório ao
sabor desagradável da imperfeição.

Embargos declaratórios aos quais se dá provimento.

Processo : ED-RR-192.656/1995.6 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENÉRGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. DANIELLA BARRETO
EMBARGANTE : RONALDO SILVA GOMES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, I - negar provimento aos em-
bargos dedeclaração doReclamante; II -dar provimentoaos em-
bargos declaratórios da Reclamada para, sanando omissão e impri-
mindo-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso de revista in-
terposto pela CEEE, especificamente quanto ao tema "vínculo em-
pregatício- AdministraçãoPública - contrato deprestação deser-
viços", por contrariedadeà Súmula nº331, item II, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de-
duzidos na petição inicial. Custas, pelo Reclamante, na forma da lei.
A Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt participou do
julgamento apenas para compor "quorum" regimental. Declarou-se
impedido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. EFEIT O
MODIFICA TIV O. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 331,
ITEM II, DO TST . CONTRARIEDADE

Constatando-se nos autos a apontada contrariedade ao item II
da Súmula nº 331 do TST, cumpre dar provimentoaos embargos
declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do
recurso de revista da Reclamada e, no mérito, julgar improcedente o
pedido de reconhecimentode vínculoempregatícioformulado pelo
Reclamante. Embargos providos com efeito modificativo.

Processo: RR-254.407/1996.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORIFICOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALDECIR AMARO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
somentequanto aotema "horas extras- acordo decompensação
extrapolado" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330. EFICÁCIA .
1. A quitação outorgada pelo empregado, comassistência

sindical, "tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressa-
mente consignadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Sú-
mula nº 330 do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do
contrato de trabalho.

2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula
nº 330 doTST é essencialque o acórdãorecorridoesclareça: a)se
houve, ounão, ressalvado empregado; b)quais ospedidos con-
cretamente formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.

3. Silente o acórdãoregional sobrea identidade entreas
parcelasexpressamenteconsignadasno recibo dequitaçãoe as pos-
tuladas no processo, tampouco sobre a presença, ou não, de ressalva
do empregado,inviável aferir-secontrariedade àSúmula nº330 do
TST. Cumpria à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão
do acórdãomedianteembargos declaratórios,visto que inadmissível
em recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
Recurso não conhecido no particular.

Processo : ED-RR-262.546/1996.6 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A (ATUAL

DENOMINAÇÃO DO BANCO REAL
S/A)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO : MARCISO JOSÉ GIACOMINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios para suplementar a fundamentação do v. acórdão em-
bargado. O Exmo. JuizConvocadoLuiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re-
gimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. DECISÃO
IMPUGNADA. FUNDAMENT AÇÃO. SUPLEMENTAÇÃO

1. Os embargos de declaração, porque constituem um re-
médio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, em última análise, para prestar esclarecimentos.

2. Embargos declaratórios providos para suplementar a fun-
damentação do v. acórdão impugnado.

Processo : RR-274.711/1996.2 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA
RECORRIDO(S) : LACI CÂNDIDO LOBO
ADVOGADO : DR. PEDRO ALEXANDRINO PENA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: HORAS "IN ITINERE". DESLOCAMENT O
ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE SER VIÇO.

A jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Su-
perior do Trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 98 da
Seção de Dissídios Individuais (Subseção I), reputa horas in itinere o
tempo de deslocamento gasto entre a portaria da empresa e o local do
serviço. Incidência da Súmula 333 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

Processo: RR-351.775/1997.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANKYU S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA LOPES DE MOU-

RA
RECORRIDO(S) : GILBERTO DE LIMA MIRANDA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto ao tema "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENT O. JORNADA. FLEXIBILIZAÇÃO.
NEGOCIAÇÃO COLETIV A. POSSIBILIDADE

Nos termos doinciso XIV do artigo 7ºda ConstituiçãoFe-
deral de 1988, permite-sea flexibilização da jornada deseis horas
para osempregados quelaboram emturnos ininterruptosde reve-
zamento, via negociação coletiva. Todavia, a possibilidade de fle-
xibilização da jornada de trabalho não exime o empregador de pagar
as horas extras excedentesda sexta diária, máxime porqueo dis-
positivo constitucionalnão faz essa ressalva.Recursode revista de
que se conhece e a que se nega provimento.

Processo: RR-357.701/1997.1- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAIME NOGUEIRA MOREIRA
RECORRIDO(S) : CEMSA - ENESA - EMPRESAS ASSO-

CIADAS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO GELAPE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto aostemas "horasin itinere" e "adicional deinsalubridade -
incidência - horas extras", ambos por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento paraacrescer à condenação o pa-
gamento das horas in itinere e determinar a incidência do adicional de
insalubridade no cálculo das horas extras.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HO-
RAS EXTRAS. REFLEXOS

Consoante a jurisprudência notória, iterativa e atual da Eg.
SDI do TST, o adicional de insalubridade, fixado com base no salário
mínimo, deve repercutirno cálculo das horas extras,dada a sua
natureza eminentemente salarial. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

Processo : RR-361.812/1997.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : ADILSON JOSÉ DE MELLO E OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO
RECORRIDO(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. Custas inalteradas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. INAPLICABI-
LIDADE DO ENUNCIADO N.º 327 DO TST. PRESCRIÇÃO
TO TA L . 

Inaplicável o Enunciado n.º 327 desta Corte quando se pos-
tula o pagamento dereflexos no valor da complementaçãode apo-
sentadoria, decorrentes de suposta diferença salarial gerada no curso
da relação de emprego e em período já coberto pela prescrição.

Recurso de revista de que não se conhece.
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Processo: RR-362.132/1997.1- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARGARIDA ZELMA MEIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOMAR DE VASSIMON FREITAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado apenas quanto ao tema prescrição total - IPC de junho
de 1987e, nomérito, dar-lhe provimentopara decretara prescrição
total em relação às diferenças salariais defluentes do IPC de junho de
1987, extinguindo o processocom julgamentodo mérito quanto a
esse aspecto,na forma doart. 269, incisoIV, do CPC,ficando pre-
judicada a análise dooutro tema levantadono recurso.Custasem
inversão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO MODIFI-
CATIV O - ERRO MATERIAL.

Conquanto não tenha o reclamante e o Regional denominado
corretamente o vícioem que incorrera o decisum ao examinar o
recurso ordinário da autora, já que a hipótese não era de erro material,
mas sim de omissão, seria formalismo injustificável e inócuo afastar
a aplicaçãodo Enunciado nº 278do TST da situaçãodos autos,
negando efeito modificativo aos embargos declaratórios oferecidos
pelo Banco e comprometendo a escorreita prestação jurisdicional de-
vida pelo Estado aos litigantes.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
PRESCRIÇÃO TOTAL - IPC DE JUNHO DE 1987.
O expurgo da correçãosalarial pelo IPC de junhode 1987

caracteriza-se como ato único do empregador, incidindo a prescrição
total, nos termos do art. 7º, inciso XXIX, alínea a, da Lei Maior, em
face do não-ajuizamento da ação dentro dos cinco anos subseqüentes
à violação do suposto direito.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-362.286/1997.4- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO FENSTERSEIFER
ADVOGADO : DR. VICTOR DOUGLAS NÚÑEZ
RECORRIDO(S) : AUTOLATINA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: VEÍCULO. SALÁRIO-UTILIDADE. Para
afastar acaracterização dosalário "in natura" se faz necessária a
constatação de que a utilidade fornecida ao empregado tenha por fim
a sua utilização no local de trabalho, como um meio necessário para
a execução dosserviços,sem aqual o labor não poderia serde-
senvolvido pelo trabalhador, equiparada mesmo a um instrumento de
trabalho indispensável no desempenho das atividades executadas. Da
mesma maneira, entendea Egrégia SDI que autilização pelo em-
pregado, aindaque ematividades particulares, deveículo quelhe é
fornecido para o trabalho tambémnão o caracteriza comosalário-
utilidade. Incidênciada Orientação Jurisprudencial nº246. Recurso
não conhecido.

Processo: RR-363.068/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : METALÚRGICA PROMESUL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ELSTOR JOSÉ BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedadeao Enunciado nº 349 do TSTe, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo como válido o regime de
compensação celebrado em atividadeinsalubre, excluir da conde-
nação o adicional de horas extraordinárias.

EMENTA: DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HO-
RÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. A questão relativa a adoção
de regime de compensaçãode horárioem atividade insalubrenão
comporta maisdiscussão nestaCorte apósa ediçãodo Enunciado
349, que, espancando qualquer dúvida, fixou entendimento no sentido
de que aConstituição Federal condicionou a adoçãode regime de
compensação de horário de trabalho em atividade insalubre à previsão
desse em acordo ou convenção coletiva, prescindindo em tal hipótese
da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene
do trabalho. Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-363.090/1997.2- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SILENE ZACARIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que condenou sub-
sidiariamente a empresa tomadora de serviços.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA - A redação do item IV do Enunciado
nº 331/TST foi recentemente alterada pela Resoluçãodo TST nº
96/2000, publicada noDJ de 18/9/2000, confirmando,assim, a res-
ponsabilidade subsidiária dos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Revista conhecida e provida para
restabelecer a sentença que condenou subsidiariamente a empresa
tomadora de serviços.

Processo : RR-363.100/1997.7 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO NUNES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA COS-

TA
RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA WYSLING GOMES LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA GÓES PERES-

TRELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO DE-

SEMPREGO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA. Para se admitir recurso de revista fulcrado em
dissenso jurisprudencial é necessário que o conflito pretoriano de
teses, na interpretação da lei sobre fato idêntico, seja específico, pena
de ser trancado o recurso à luz do Enunciado 296/TST. Recurso não
conhecido.

Processo : RR-363.103/1997.8 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VICENTE FAGUNDES

DE MORAES
RECORRIDO(S) : MÁRCIO FOSSA
ADVOGADO : DR. NILSON FRANCISCO STAINSACK

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: ELETRICITÁRIO. HORAS DE SOBREA VI-
SO. O recurso de revista encontra óbice intransponível no Enunciado
nº 296 deste Tribunal. Recursode revista não conhecido integral-
mente.

Processo: RR-363.489/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO BONFANTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas no tocante ao tema "ho-
ras extraordinárias - acordo de compensação" para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial no sentido de limitar a condenação ao pagamento
das horas queexcederama 8ª diária e nãoultrapassarama 44ªse-
manal ao adicional respectivo, mantida a decisão regional no que
concerne às horas extraordinárias excedentes da carga semanal de 44
(quarenta e quatro) horas, como se apurar.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO.
EFEIT OS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ENUNCIA-
DO Nº 296/TST. "A divergência jurisprudencial ensejadora da ad-
missibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de
ser específica, revelandoa existência de tesesdiversas na inter-
pretação de ummesmo dispositivo legal, emboraidênticos os fatos
que as ensejaram" (Res. 6/1989, DJ 14/4/1989) Referência: CLT, arts.
894, alínea b, e 896, alínea a; RR-2685/86, 1ª Turma, RELATOR
MINISTRO MARCO AURÉLIO, DJ de 30/4/87; RR-6200/86, 1ª
Turma, R ELATOR M inistro M ARCO A URÉLIO, DJ de 22/5/87;
RR-2203/86, 1ª Turma, RELATOR MINISTRO MARCO AURÉLIO,
DJ de 19/6/87; RR-1173/86, 1ª Turma, RELATOR MINISTRO MAR-
CO AURÉLIO, DJ de 23/10/87. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REGIME DE COM-
PENSAÇÃO. A adoçãode jornadacompensatória nãoexclui a rea-
lização de labor extraordinário, que pode coexistir sem que implique
nulidade do ajuste, devendo ser pagas como extraordinárias apenas as
horas que extrapolem a duração semanal legal, aplicando-se o Enun-
ciado nº 85/TST àquelas horas excedentes a oito diárias mas não a 44
(quarenta e quatro) semanais. Recurso de Revista conhecido, por
divergência, e parcialmente provido.

Processo: RR-363.544/1997.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : DIPAVE VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MÁRIO CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. MURILO CLEVE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial quanto aos temas "horas ex-
traordinárias - acordo individual - validade" e "descontos previden-
ciários e fiscais" e, por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST, no
tocante ao tema "devolução dosdescontos" para, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas extraordinárias de-
correntes do regime de compensação e a devolução dos descontos e
determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários
e fiscais, devidospor força de lei, incidentes sobreas parcelas que
vierem a ser pagas à reclamante,em face de decisão judicial, por
ocasião da liquidação do título executivo judicial.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA. A jurisprudênciadesta Corte reconhece a
competência desta Justiça Especial para processar e julgar matéria
relativa à contribuição previdenciária e fiscal, consoante disposto na
Orientação Jurisprudencial 141. Recurso de revista provido.

Processo : RR-364.647/1997.4 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ENGELBERTO KRAUSE
ADVOGADO : DR. IVO DALCANALE
RECORRIDO(S) : PLÁSTICOS CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente da
revista.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO AN-
TERIOR À APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUI-
DADE DO CONTRATO DE TRABALHO - A aposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário. Por essa razão, é considerada indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Não conheço. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - A revista, quan-
to ao tema em referência, ressente-se do indispensável requisito do
prequestionamento aque aludeo Enunciado nº297 do TST. Não
conheço.

Processo : ED-RR-364.916/1997.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : APARECIDO LONGO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
EMBARGADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aos embargos
declaratórios para serem prestados esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. EFEIT O
MODIFICA TIV O. Embargos declaratóriosprovidos para serem
prestados esclarecimentos.

Processo : RR-364.943/1997.6 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : DELAMAR LIBERATO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA

CAPITAL - COMCAP
ADVOGADO : DR. VANDERLEI SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: ESCALA DE 12x36. HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO. A ju-
risprudência desta Corte sedimentou-se no sentido de que é válida a
fixação de jornadaem escalade 12x36 mediantea negociaçãoco-
letiva. R ECURSO DE REVISTA A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

Processo : RR-365.002/1997.1 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : RORIMAN FIGUEIREDO DOCARMO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SERPRO - DIFERENÇAS SALARIAIS EN-
TRE NÍVEIS DECORRENTES DO REGIMENT O DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (RARH) - INCOM-
PATIBILIDADE COM AUMENT OS NOMINAIS GARANTI-
DOS POR DISSÍDIO COLETIV O.

O dissídio coletivo contém pretensões de um grupo, co-
letividade ou categoriaprofissional detrabalhadores,sem distinção
dos membros que o compõem, razão pela qual não se sobrepõe a ele
o interesse individual. In casu, a decisãoproferida no instrumento
normativo tornou inoperanteo que dispõe oregimento de admi-
nistração de recursos humanos do Serpro, cuja observância implicaria
a cumulação dereajustes,extrapolando acoisa julgada. Recursode
revista conhecido e desprovido.

Processo: RR-365.744/1997.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DA GUA-

NABARA - COSIGUA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO MARCHEZINI

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENT O
DE DEFESA - Não se reconhece cerceamentodo direito de defesa
quandoo eg.Regionalasseveraque oexpert respondeua todosos
quesitosformulados pelareclamada,emboracolhidos elementosde
laudo anteriormente por ele mesmo elaborado em perícia feita no
mesmo local.

Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - A jurisprudência

iterativa, notória e atual desta Corte consagra o entendimento de que
para efeitode concessãode adicional deinsalubridade nãohá dis-
tinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria nº 3.
214 do Ministério do Trabalho, NR15, Anexo XIII.. Orientação
Jurisprudencial nº 171/SDI. Aplicação do Enunciado 333 do TST.

Recurso não conhecido.

Processo: ED-RR-366.097/1997.7- TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : CONCEIÇÃO APARECIDA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-

GUES
EMBARGADO : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA

DECISÃO:Unanimemente,acolher osembargos declarató-
rios para, sanando a contradição detectada no acórdão ora embargado,
determinar que a parte dispositiva da decisão de fls. 292/297 passe a
ter o seguinteteor: "ACORDAM os Ministros da1ª Turma doTri-
bunal Superiordo Trabalho, unanimemente,conhecerdo recursode
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando as decisões
ordinárias,determinara incorporação aosalário da gratificaçãode
função percebidapela empregada porvinte anosininterruptos,bem
assim o pagamento das parcelas acessórias postuladas nas letras a, b,
c, d, e, f e g da exordial."

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Decisão
que sugere contradição merece esclarecimentos para que se alcance a
plena prestação jurisdicional.

Embargos declaratórios acolhidos.

Processo: RR-366.253/1997.5 -TRT da 1ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ZOROASTRO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : EDNA GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCU-

MENT OS. Não há violação à garantia constitucional da ampla defesa
quando o juiz não aceita como prova documentos juntados aos autos
fora do prazo legal, sob pena de eternização da demanda.

Recurso de revista não conhecido.

Processo: AG-RR-366.268/1997.8- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VIEI-

RA
ADVOGADO : DR. DENIS MARCOS RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO

Não merece provimento o agravo regimental quando a parte,
além de limitar-se à reiteraçãodas razões dorecurso derevista,
igualmentenão logracomprovara pretendida disceptaçãojurispru-
dencial mediante adesconstituiçãoda aplicaçãodos óbices dasSú-
mulas nºs333 e 337 do TST. Agravo regimental aque senega
provimento.

Processo : ED-RR-366.289/1997.0- TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : DALTRO MOREIRA CORREIA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO : BANCO BANEB S.A. (ATUAL DENOMI-

NAÇÃO DO BANCO DO ESTADO DA
BAHIA S.A.)

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos
declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou dojulgamento apenas para compor"quorum" re-
gimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Não demonstrada,na hipótese, existência deomissão no
acórdãorecorrido, impõe-se, àluz do artigo 535 do CPC, negar
provimento aos embargos declaratórios. Patente a intençãodo Em-
bargante em rediscutir matéria recursal.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo : AG-RR-366.802/1997.1- TRT da 9ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ADRIANO DO CARMO

CASSIANO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental, impondo-seà partemulta de 1% (um por cento)sobreo
valor da causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO
PROTELATÓRIA. REPETIÇÃO DE ARGUMENT OS REFUTA-
DOS PELO JUÍZO. NEGATIVA DE PROVIMENT O. IMPOSI-
ÇÃO DE MULTA. Estando claramente expostas asrazões nortea-
doras do despacho agravado e revelando estas harmonia com a Sú-
mula do Tribunal "ad quem", considerado o contexto fático delineado
nos autos, há que se reconhecer protelatória a interposição de agravo
regimental, quando a argumentação desenvolvida consiste em mera
reprise de fundamentosjá enfrentados e afastadospelo julgador.
Agravo regimental aque se negaprovimento, impondo-se aparte
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma do
disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

Processo : AG-RR-366.810/1997.9- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DA CRUZ COUTO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. CONTRARIEDADE A SÚMULA. INDICAÇÃO EX-
PRESSA.

Necessário que a contrariedade a súmula, assim como a vio-
lação a preceito de lei, seja expressamente indicada. Interpretação do
entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 94 da SB-
DI-1 do TST. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-367.001/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA MECÂNICA CORSO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CLÓVIS DE FREITAS TRINDADE DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. ASSIS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS.
Não evidenciadosos pressupostosda violação e dadivergência,tal
como previstos no artigo896, alíneas "a" e "c", da CLT, o pro-
cessamento do recurso de revista não se viabiliza.

Processo: RR-367.112/1997.4- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CLUBE ISRAELITA BRASILEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

CLUBES, FEDERAÇÕES E CONFEDE-
RAÇÕES ESPORTIVAS E ATLETAS
PROFISSIONAIS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FARAH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de
ilegitimidade ativa "ad causam" do Sindicato, mas conhecer do re-
curso de revista quanto aos temas "IPC de junho de 1987", "URP de
fevereiro de 1989" e "IPC de março de 1990", os dois primeiros por
divergência jurisprudencial eo último por contrariedade aoEnun-
ciado no 315do TST para, nomérito, dar-lheprovimento afim de
julgar improcedente o pedido de diferenças salariais oriundas do IPC
de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março
de 1990.Prejudicada a questãoreferente à limitaçãodos reajustes
salariais até a data-base da categoria.

EMENTA: 1) PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
ATIVA "AD CAUSAM" DO SINDICATO. DECISÃO REGIO-
NAL EM HARMONIA COM O DISPOSTO NO ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 310/TST.

Nos termosdo item IV do Enunciado nº310/TST, "a subs-
tituição processual autorizada pela Lei nº 8.073, de 1990, ao sindicato
alcança todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que
visem à satisfaçãode reajustessalariais específicos resultantesde
disposição prevista em lei de política salarial". Decisão regional que
homenageiaa orientaçãosumulada, circunstânciaque a exime de
qualquer censura judicial.

Recurso não conhecido, neste aspecto preambular.
2) IPC DE JUNHO DE 1987 - A questãodos autosen-

contra-se pacificada nesta Corte no sentido da inexistência de direito
adquirido ao reajustesalarial decorrente doIPC de junho de1987,
conforme se podeaferir na Orientação Jurisprudencialnº 58 da
SDI.

Revista conhecida e provida, no particular.
3) URP DE FEVEREIRO DE 1989 - É cediçoo enten-

dimento destaCorte, segundoo qual inexistia direitoadquirido ao
reajuste salarialdecorrente daURP defevereiro de1989 quandodo
adventoda MedidaProvisória nº32/89, ulteriormente convertidana
Lei nº 7.730/89,nos termosprevistosna OrientaçãoJurisprudencial
nº 59 da SDI.

Apelo conhecido de provido, neste ponto.
4) IPC DE MARÇO DE 1990 - Este Tribunal Superior já

pacificou o entendimento de que o direito ao IPC de março de 1990,
no percentual de84,32% (oitentae quatrovírgula trintae doispor
cento), não se havia incorporado aopatrimônio jurídico do traba-
lhador, para correção salarial, quando editada a Medida Provisória nº
154/90, convertida naLei nº 8.030/90,consubstanciando suajuris-
prudência reiterada no Enunciado nº 315.

Recurso conhecido e provido, neste tópico.
Processo: RR-367.254/1997.5 -TRT da 4ª Região- (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ERNI FRANCISCO RENNER DE SOUZA

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode
revista.

EMENTA: DIFERENÇAS DE VERBAS SALARIAIS
PELA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE NO SEU CÁLCULO. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. ÓBICES CONTIDOS NO ENUNCIADO Nº 296 DO
TST E NA ALÍNEA "B" DO ARTIGO 896 DA CLT. A di-
vergência apta a viabilizar o recurso de revista há que ser específica,
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivolegal. Por outrolado, emse tratando dedecisão que
teve como base a análise de normas internas da reclamada, o recurso
de revista não mereceser conhecidose a divergência transcritaé
oriunda do mesmoTribunal Regionalprolator da decisãorecorrida.
Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-368.381/1997.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA - ETFSC

ADVOGADA : DRA. SUZANA MEIJA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : NICOLAU PEDRO VENTURA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lheprovimento parajulgar extinto o processocom jul-
gamento demérito, nos termosdo art. 269,IV, do Códigode Pro-
cesso Civil. Prejudicado o exame do Recurso de Revista da Re-
clamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. MUDANÇA DE REGIME JURÍ-
DICO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO BIENAL. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
128/SDI. A colenda SDI desta Corte já se filiou ao entendimento de
que a transferência doregime jurídicode celetistapara estatutário
implica necessariamente a extinção do contrato de trabalho, come-
çando a fluir desta ocasião o lapso prescricional de dois anos para a
postulação de direitos decorrentesda antiga relação empregatícia.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 128/SDI. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

Processo: RR-368.397/1997.6- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO - COMPESA
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MANOEL CÍCERO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. Não há quefalar em violação
do artigo 7º, XXIX, a, da ConstituiçãoFederal, tampoucoem con-
trariedade ao Enunciado nº 294/TST, quando consignado no acórdão
regional quea lesão do direitoocorreu em setembro de1995 -
supressão de horas extras e a ação foi ajuizada em fevereiro de 1996,
dentro do lapso prescricional previsto no citado dispositivo cons-
titucional. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-368.400/1997.5- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN-

DONÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JÚLIO MARIA DO CARMO
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-

cursos de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MIST A EM LITÍGIO. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE P ARA RECORRER.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 237/SDI. Segundo a re-
cente Orientação Jurisprudencial nº 237 da colenda SDI, o Ministério
Público do Trabalho não tem legitimidade para recorrer na defesa de
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista. Recurso de revista não conhecido. RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMADO . I) COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTROVÉRSIA ORIUNDA
DIRETAMENTE DO CONTRA TO DE TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A complementação de
aposentadoria traduz típica controvérsia decorrente do contrato de
trabalho havido entre o Banco e o reclamante. O fato de o benefício
complementar exalarnuance previdenciárianão autorizaremeter o
processamento e o julgamento das questões a ele afetas para a Justiça
Comum. O que importaé estarmosdiante de conflito nascidodi-
retamente da relação de emprego. Tanto basta para o reconhecimento
da competênciamaterial daJustiçado Trabalhonos moldesdo art.
114 do Texto Constitucional. Revista não conhecida neste ponto. II)
ALTERAÇÃO DO ANTIGO ESTATUTO DA CAPAF. NOVO
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO
FEITA PELO RECLAMANTE ADERINDO ÀS NOV AS RE-
GRAS. INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL. Extrai-se da de-
cisão regionala premissade que opróprio Bancocondicionou a
vigência do Plano e, portanto, a alteração das condições anteriores, à
expressa opção do funcionário a seus termos, manifestada em caráter
individual. Neste ponto, convém esclarecer a obrigatoriedade de aca-
tarmos a observação do Regional feita, aliás, após exame detido do
material probatório, sob pena dequebra da regra processual contida
no Enunciado nº 126/TST. Deste modo - e ainda aqui valendo-nos da
inferência do Regional sobre as provas dos autos - o início do prazo
prescricionalda ação deverepousarno dia 17/8/94,data emque o
reclamante se manifestou pela adesão ao Plano implementado em
janeiro do mesmo ano, tendo ele ajuizado a reclamação trabalhista em
maio de 1996,com respeito,portanto,ao lapsobienal. Recursode
Revista não conhecido neste aspecto. III) ENQUADRAMENT O DO
FUNCIONÁRIO AO NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS. DECISÃO REGIONAL QUE SE CONCILIA COM O
DISPOSTO NO ENUNCIADO Nº 288/TST. Infere-se in casu que o
banco pretendeu condicionar a adesão ao novo PCS à prévia renúncia
de direitos já incorporados no patrimônio jurídico do reclamante,

beneficiário de vantagens estatuídas no regime de normas anterior. A
atitude obreira de querer gozar também das benesses do novo Plano
não tem nada de censurável, não se tratando, como quer fazer crer o
recorrente, de "dois pesos e duas medidas" - expressão por ele próprio
utilizada -, mas de respeito a direitos albergados pela intangibilidade,
os quaisdeveriam, antes,ser reverenciados peloBanco, enão pi-
soteados com a implementação de odiosa condição, traduzida na
renúncia expressa deles pelo obreiro. Decisão regional prolatada em
harmonia com a orientação jurisprudencial do Enunciado nº 288/TST.
Revista não conhecidano particular. IV) N Ã O - O B R I G ATO R I E -
DADE DO RECOLHIMENT O À CAPAF E DEVOLUÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS. RECURSO DESFUNDA-
MENTADO. O recorrente desconsideraa capital característica do
recurso de revista, espécie recursal que compõe a categoria dos meios
de impugnação de fundamentação vinculada, que, como tal, con-
diciona o seu regular processamento à demonstração inequívoca de
alguma das hipóteses de cabimento arroladas na legislação pertinente.
Não há neste ponto específico da pretensão recursal patronal qualquer
indicação deviolação dedispositivo de leiou da Constituição da
República, tampouco a transcrição de arestos tendentes à demons-
tração dedissenso interpretativoenvolvendo otema emdebate, au-
torizandoo julgador a irrogar ao recursosub examine a pechada
desfundamentação. Recurso não conhecido neste aspecto.

Processo: RR-368.469/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : RIO PRETO REFRIGERANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON SILVA
RECORRENTE(S) : EDI SILVESTRE
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada apenas quanto ao tema descontos previdenciários e
fiscais - competênciada Justiçado Trabalho e,no mérito, dar-lhe
provimento parcial para declarar acompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores
devidos a títulode contribuições previdenciárias efiscais, na forma
dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Unanimemente, não conhecer do recurso de revista ade-
sivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.

HORAS EXTRAS - JORNADA EXTERNA - CONTRO-
LE.

HORAS EXTRAS - INSTRUMENT OS COLETIV OS -
EXTRAPOLAÇÃO DE JORNADA - COMPENSAÇÃO.

O exame dos temas em referência circunscreve-se ao con-
junto fático-probatóriodos autos,o que atraia incidênciado Enun-
ciado nº 126 desta corte.

Recurso não conhecido nestes temas.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COM-

PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência
desta corte, cristalizada no Precedente nº 141 da SBDI1, consagrou o
entendimentode quea Justiçado Trabalho écompetente paraau-
torizar os descontos previdenciários e fiscais oriundos de diferenças
salariais concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, con-
siderou devidos tais descontos, em entendimento consubstanciado nas
Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 228 da SBDI1 do TST.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1, a correção
monetária relativa aos salários não pagos na época própria somente é
devida a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação
de serviços. Inteligência do Enunciado nº 333 do TST.

Recurso adesivo não conhecido.
Processo : RR-368.484/1997.6 - TRT da 17ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ARACRUZ FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LOURISVALDO RODRIGUES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. ROSENBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quan-
to ao Plano Collor, condenando,de ofício, o litigante de má-fé a
pagar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, que será
contada como custas e reverterá em benefício da parte contrária, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que julgara
improcedente o pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de
março de 1990.

EMENTA: 1. Preliminar de nulidade do acórdão regional
por negativa de prestação jurisdicional. Litigância de má-fé. Al-
teração da verdade dos fatos. Não se conheceda revista,neste
tópico, quando o recorrente não consegue demonstrar a configuração
de negativa de prestação jurisdicional. Por outro lado, caracteriza-se a
litigância de má-fé o fato de o recorrente alterar a verdade dos fatos,
alegando que o Regional deixou de apreciar os declaratórios opostos
pela empresa,quando, na verdade,os declaratórios eramdo recla-
mantee sequertratavamda matériainvocadapela reclamada.Con-
dena-se, de ofício, o litigante de má-fé a pagar multa de 1% (um por
cento) sobreo valor dacausa, que serácontada como custase re-

verterá em benefício da parte contrária, conforme o disposto nos arts.
17, incisos II e V, 18, caput, e 35 do CPC, aplicado subsidiariamente
na Justiça do Trabalho.

2. IPC de março de 1990. Inexiste direito adquirido às
diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990, conforme
entendimento consagrado no Enunciado nº315 do TST. Revista co-
nhecida e provida, neste tópico.

3. Horas in itinere. Não se conhecede revista em queo
recorrente pretende o reexame de matéria fático-probatória, nos ter-
mos do Enunciado nº 126 do TST.

Processo : RR-368.533/1997.5 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DESANTA CA-

TARINA S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADÃO SÉRGIO POSSIDÔNIOE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: DOMINGOS E FERIADOS TRABALHA-

DOS. PAGAMENT O EM DOBRO. O Enunciadonº 146 do TST
aplica-se à hipótese em exame, pois o trabalho prestado em domingos
e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem prejuízo da
remuneração relativa ao repouso semanal. Inteligência da Orientação
Jurisprudencialnº 93 da SBDI1 e do Enunciadonº 333 do TST.
Revista a que não se conhece.

Processo : RR-368.750/1997.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : MARGARETHA CATHARINA MARIA

CROON NICACIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADIANT AMEN-
TO PCCS. LEI N. 7686/88. ARTIGO 1º. Devido o reajuste do
adiantamento epigrafado, desde o nascedouro do direito. Inteligência
e aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 57 da SDI/TST. Recurso
de Revista não conhecido.

Processo: RR-368.955/1997.3- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A. - MBR
ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO(S) : HUNALDO RAMOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LOPES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: NULIDADE - DECISÃO PROFERIDA EM
RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - O exame da nulidade argüida está irremediavel-
mente comprometido ante a ausência de fundamentação do apelo,
haja vista quenão esclarecea reclamadaem que ponto a Turma
incorrera em prestação incompleta de jurisdição, deixando de declinar
os aspectos que entende tenham sido relegados indevidamente na
apreciação dos embargos de declaração. Recurso não conhecido.

Processo : RR-368.972/1997.1 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VIANA
PROCURADOR : DR. GERALDO VIEIRA JUNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTA-

DO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. KÁTIA BOINA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenasquanto aostemas "URP de fevereiro de1989", por
divergência jurisprudencial,e "IPC de marçode 1990", por con-
trariedade ao Enunciado nº 315 desta Corte, para, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais decorrentes da supressão dos reajustes com base na URP de
fevereiro de1989 e IPC de marçode 1990e, conseqüentemente,
julgar improcedentes as pretensões deduzidas na inicial. Invertido o
ônus da sucumbência. Prejudicado o tema honorários advocatícios.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. A substitui-
ção processual autorizada pela Lei nº 8073, de 30/7/90, ao sindicato
alcança todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que
visem à satisfação de reajustes salariais específicos resultantes de
disposiçãoprevista emlei de política salarial. Revista nãoconhe-
cida.
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PLANOS ECONÔMICOS. URP DE FEVEREIRO DE
1989 E IPC DE MARÇO DE 1990. É pacífico o entendimento pela
inexistênciade direito adquiridoaos reajustescom base naURP de
fevereiro de1989 e IPC demarço de 1990. Revistaconhecida e
provida.

Processo: RR-369.364/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA SCHROEDER
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção
monetária- salário- art. 459da CLT" para,no mérito, dar-lhepro-
vimento a fim de excluir da condenação acorreção monetária in-
cidente sobre o valor dos salários referentes aos dias considerados
como de atrasono seu pagamento, no período demarço/91 a de-
zembro/93.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO
DA DATA DE PAGAMENT O. ART. 459 DA CLT. A circunstância
de o empregador efetuar o pagamento dos salários até o último dia do
mês trabalhado não lhe retira o direito de utilizar o prazo máximo que
a lei lhe confere, que é oquinto dia útil domês subseqüente à
prestação dos serviços, estando o procedimento inserido no seu poder
diretivo. Revista conhecida e provida.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
SOBRE AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. "ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. iNTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO. ENQUANTO
PERCEBIDO OADICIONAL DE INSALUBRIDADE,INTEGRA A
REMUNERAÇÃO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS" . Orientação
Jurisprudencial nº 102 da SDI. Recurso não conhecido.

Processo : RR-369.576/1997.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JERUZA HELENA COZZOLINO
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso e,no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: REENQUADRAMENT O DE EMPREGA-
DOS ANTIGOS CONFORME SITUAÇÃO MAIS VANTAJOSA
DE EMPREGADOS POSTERIORMENTE CONTRATADOS.
PCS. IMPROCEDÊNCIA . A contratação por ente da administração
pública indireta, mediante concurso público, de empregados em si-
tuação mais vantajosa que a de empregados antigos com a mesma
qualificação técnica afronta o princípio da isonomia. Entretanto, a
pretensão de empregados antigos de obterem o reenquadramento no
nível dos empregados irregularmente posicionados não merece tutela
judicial, pois o ilícito administrativo não gera direitos a terceiros. O
que autoriza o provimento judicial favorável a determinada pessoa é
única e exclusivamente aviolação deseu patrimôniojurídico, de
direitos subjetivospreviamenteexistentes, ouseja: malferimentode
vantagensprevistas emlei. Na hipóteseconcreta,a admissãode
colegasde trabalhoem níveismais vantajososnão geraqualquer
gravamedireto àreclamanteno quese refereaosseus direitossub-
jetivos.

Recurso a que se nega provimento.

Processo : RR-369.644/1997.5 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ENCOL S.A. - ENGENHARIA, COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO AL-
VIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CRISTOVAM DIAS DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. "A limitação
legal (art. 59 da CLT) da jornada suplementar a duas horas diárias
não exime o empregador depagar todasas horas trabalhadas".
Orientação Jurisprudencial nº 117. Recurso de Revista não conhe-
cido.

Processo : AG-RR-369.992/1997.7 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDICTO JOSÉ CORRÊA
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Esbarrando a pretensão deduzida em recurso de revista no
entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 333 do TST, impõe-
se a manutenção da decisão denegatória desse recurso, a teor do que
dispõe o artigo 9º da Lei nº 5.584/70. Agravo regimental a que se
nega provimento.

Processo: RR-370.307/1997.1- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO MATEUS FRIGORÍFICO INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ALMEIDA
SAIHG

RECORRIDO(S) : EVANDRO FERREIRA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas no tocante ao tema "mul-
ta do art. 477,§ 8º, da CLT" para, nomérito, dar-lheprovimento a
fim de excluí-la da condenação.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. IM-
PROPRIEDADE DE SUA INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS
TRABALHIST AS SOMENTE RECONHECIDAS EM JUÍZO. O
escopo da penalidade prevista no art. 477, § 8º, da CLT é reprimir a
atitude do empregador que cause injustificado atraso no pagamento
das verbas rescisórias sobre as quais não repousa nenhuma dúvida. A
esta multa nãopode ficar sujeito, obviamente,o empregadorque
tenha a sua responsabilidade pelo pagamento de determinada parcela
reconhecida somente em virtude da procedência do pleito deduzido
pelo empregado na Justiça do Trabalho, sendo verdadeiro desatino
aplicar-lhe multapelo atrasono adimplementode obrigaçãoque so-
mente vaipassar a existirpor ocasiãodo trânsito emjulgado da
decisão que lhe foi desfavorável. Seria o mesmo que alterar a ordem
natural das coisas,colocandoas conseqüênciasà frente das causas
que asgeraram. Recursode revista conhecidoe provido neste as-
pecto.

Processo: RR-370.317/1997.6- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : RECIFE COMESTÍVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - A con-
cessãoda verba honoráriana Justiçado Trabalho, mesmoapós a
promulgação da Constituição de 1988, continua sendo regida pela Lei
nº 5.584/70, interpretada pelos Enunciados nºs 219 e 329 do TST,
visto que não decorresimplesmente dasucumbência, masda ob-
servância dos requisitos exigidos pela referida lei. Recurso provido.
MULTA DO ART. 477 DA CLT - O recurso, noparticular, não
preenche os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da
CLT, ante o óbice dos Enunciados nºs 296 e 297. Não conhecer.

Processo : RR-370.844/1997.6 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST
RECORRIDO(S) : IZIDORO NARCÍSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
PROCURADOR : DR. CARLOS VALÉRIO DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO
DE 1987. EstaCorte já firmou entendimento deque a transferência
do regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do
contrato de trabalho,começando a fluir desta ocasiãoo lapso pres-
cricional de doisanos para a postulação dedireitos decorrentes da
antiga relação empregatícia. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

Processo : AG-RR-371.779/1997.9 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : WALTER TEIXEIRA DE MORAES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Esbarrando a pretensão deduzida em recurso de revista no
entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 333 do TST, impõe-
se a manutençãoda r. decisão denegatóriadesserecurso,a teordo
que dispõe o artigo 9º da Lei nº 5.584/70. Agravo regimental a que se
nega provimento.

Processo: RR-371.863/1997.8- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COLÉGIO SANTA MARIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JAEL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursoquanto ao
tema honorários advocatícios - cabimento- e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenaçãoo pagamento da verba ho-
norária.

EMENTA: QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERA TÓRIA. -
A quitação com efeito liberatório, de que trata o Enunciado nº 330 do
TST e o art. 477, § 2º, da CLT, não abrange parcelas não consignadas
no recibo.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. CABIMENT O. - A
concessão da verba honorária na Justiça do Trabalho, mesmo após a
promulgação da Constituição de 1988, continua sendo regida pela Lei
nº 5.584/70, interpretada pelos Enunciados nºs 219 e 329 do TST, que
decorrem da observância dos requisitos exigidos pela referida lei.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-371.866/1997.9- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-
BANOS - CTU/RECIFE

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-
GA

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ DE SANTANA
ADVOGADO : DR. JOÃO VIRGÍLIO RAMOS ANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DA DIFERENÇA RELA TIVA À INDENIZA-
ÇÃO DE 40% DO FGTS. O recurso encontra-se desfundamentado
no particular, uma vezque não houveo seucorretoenquadramento
nos termos doartigo 896 da CLT, pois a Reclamada nãoindicou
qualquer dispositivo de lei supostamente infringido, assim como não
apresentou arestos afim de se aferir possíveldivergência de teses.
Recurso não conhecido.

DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE FAL-
TAS. O recursonão podeser conhecidoante a sua ausênciade
fundamentação, tendo emvista que não háalegação de qualquer
afronta legal ou suposta divergência de teses.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS . Somente com a alte-
raçãoda moldurafática delineadanos autosé quese poderiapre-
tender modificar a decisão regional. O fato de se ter verificado a
existência dos requisitosda Lei nº 5.584/70impede obter-se con-
clusão diversa da esposada pelo julgado a quo. Incide, pois, o Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-371.870/1997.1- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ARLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. FERNANDO PEREIRA LEÃO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA GERAL DE MELHORA-

MENTOS EM PERNAMBUCO
ADVOGADO : DR. EVILAZIO DE MELO ARUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CAUSA

DE EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalhar na empresa apósa concessão do
benefício previdenciário, caracterizando, de fato, uma nova relação de
emprego. Não conhecer.

Processo: RR-372.617/1997.5- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA INDÚSTRIAS BRASILEI-

RAS PORTELA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ENGRÁCIO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. JOSENILDA BERNARDO DA SIL-

VA
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DECISÃO:Por unanimidade,conhecer da revista e,no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. A regra da
Lei nº 5.584/70 permanece em vigor na Justiça do Trabalho, mesmo
após a Constituição Federal de 1988. Assim, nos termos do art. 769
da CLT, que trata daaplicaçãosubsidiária dosdispositivos dopro-
cesso civil,existindo previsão legalno processo trabalhistasobre os
honoráriosadvocatícios(Lei nº 5.584/70), não há comoaplicar o
princípio da sucumbência previstono art. 20 do CPC. A matéria
encontra-se pacificada nos Enunciados nºs 219 e 329 do TST.

Revista conhecida e provida.
Processo: RR-372.628/1997.3- TRT da 6ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TEREZA TÂNIA RODRIGUES DE ME-

DEIROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO PAJEÚ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas. Fica
prejudicada a análise dos honorários advocatícios.

EMENTA: BANDEPE - ESTABILIDADE - RIP (REGU-
LAMENT O INTERNO DE PESSOAL) - "O Regulamento Interno
de Pessoal (RIP)do Bancodo Estado dePernambuco -BANDEPE,
na parte que trata do seu regime disciplinar, não confere estabilidade
em favor dos seus empregados." (Enunciado nº 345 do TST.) Revista
conhecida e provida. Prejudicada a análise dos honorários advoca-
tícios.

Processo: RR-372.790/1997.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : THE FIRST NATIONAL BANK OF BOS-
TO N

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-
VA L H O

RECORRIDO(S) : MARCOS KUROSAKI
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "regime
de sobreaviso" e "descontos previdenciários" para, no mérito, dar-lhe
provimentopara absolvero Reclamadoda condenaçãoque lhefora
impostaquantoàs horasde sobreavisoe reflexos edeterminarque,
além de procederao pagamentode suaparte, deduzado créditodo
empregado o valor correspondente à contribuição desta como se-
gurada, na forma da lei, observada a legislação citada, como também
os Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOBREAVISO.
BIP. O regime de sobreaviso definido no artigo 244, § 2º, da CLT é
destinado, especificamente,a disciplinar o trabalhodos ferroviários,
só podendoser estendido,por analogia,a outras categoriasprofis-
sionais,se o empregado "permanecerem suaprópria casa,aguar-
dando a qualquermomento o chamado para oserviço", como exi-
gido na citada norma. A utilização do BIP pelo empregado, por si só,
não permite sejaconsideradoem regimede sobreaviso. Recursode
Revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE. O fato de o Demandado não ter pago na oportunidade correta
as verbaspleiteadas não atraipara si oônus de recolhersozinho as
contribuições previdenciárias. Ambas as partes devem responder pela
obrigação,consoante dispõeo art. 43 da Lei nº 8.212/91, coma
redaçãodadapela Lei nº 8.620/93.Recursode Revistaconhecidoe
provido.

Processo : AG-RR-372.875/1997.6 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : ERICO SCHIFFNER
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Esbarrando a pretensão deduzida em recurso de revista no
entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, segundo diretrizesperfilhadas nasSúmulasnºs 327e 333do
TST, impõe-se a manutenção da decisão denegatória desse recurso, a
teor do que dispõemos artigos 896, § 5o, da CLT e 9º da Lei nº
5.584/70. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-373.206/1997.1- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRIO LEITE SOARES
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZINHA MONTEIRO FAVA-

CHO
ADVOGADA : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DE

ODIVELAS
ADVOGADO : DR. ADMIR DOS SANTOS SERRA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista apenas quan-
to aos descontosprevidenciários e fiscais e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento paradeclarar acompetência daJustiça doTrabalho para
autorizar osdescontos do INSS edo imposto de rendae determinar
que sejam efetuados nos termos dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, observado o salário de
contribuição apurado mês a mês.

EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. CUSTOS LEGIS. ILEGITIMIDADE - O Mi-
nistério Público não tem legitimidade para argüir prescrição a favor
de entidadede direito público, emmatéria de direito patrimonial,
quando atuana qualidade decustos legis,exegese dos arts.166 do
Código Civil e 219 e 5º do CPC. Nãoconhecer. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA. A Justiça do
Trabalho é competente paraautorizar descontos previdenciários e
fiscais oriundos de diferenças salariais concedidas por ações traba-
lhistas. Destarte, são devidas as retenções legais pertinentes à pre-
vidência e ao imposto de renda, que devem ser efetuadas nos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
observado o salário de contribuição apurado mês a mês.

Revista provida.

Processo: RR-373.214/1997.9- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LORIS ROCHA PEREIRA JUNIOR
RECORRENTE(S) : VALE REFEIÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA

DIAS
RECORRIDO(S) : ROSA GEMAQUE
ADVOGADO : DR. JAIME COMEÇANHA BALESTE-

ROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamadae, nomérito, dar-lhe provimentopara declarara com-
petência daJustiça do Trabalho para apreciare julgar o feito e
autorizar aretenção dosvalores devidosa título de contribuições
previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Prejudicada a análise do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 8ª Região.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A ju-
risprudência desta corte, cristalizada no Precedente nº 141 da SBDI1,
consagrou o entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente
paraautorizaros descontosprevidenciários efiscais oriundosde di-
ferenças salariais concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma,
considerou devidos tais descontos, em entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI1.

Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO.
P re j u d i c a d o , em face da decisão proferida no recurso de

revista da reclamada.

Processo : RR-373.315/1997.8 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI

D A N TA S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUZ VIRGEM MILHOMEM BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADELMO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto aosefeitos da nulidade docontrato de trabalho e,no mérito,
dar-lhe provimento parajulgar improcedentesos pedidosdeduzidos
na inicial, invertendo-se oônusda sucumbênciaem relaçãoàs cus-
tas.

EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A relação jurídica quese estabeleceu,in casu, entreo Mu-
nicípio e a servidora é de natureza celetista, oque determina a
competênciada Justiça doTrabalhopara julgar questõesatinentesa
essa servidora. Não conhecer. CONTRATO DE TRABALHO. EN-
TE PÚBLICO. NULIDADE. E F E I TO S . Essa discussão encontra-se
superadanesta cortecom a edição doEnunciadonº 363, segundoo
qual contratode trabalhocelebrado comórgão daadministração pú-
blica apósa Constituição de1988 sema prévia aprovaçãoem con-
curso público encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º. Entretanto, no
Direito do Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laboral,
a obreira faz jus ao pagamentodos salários stricto sensu corres-
pondentesaos diasefetivamentetrabalhados, vistoque a suaforça
laboral não lhe pode ser restituídapelo empregador. Recursopro-
vido.

Processo: RR-373.514/1997.5- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : KAZUMI NONOBE
ADVOGADO : DR. ESDRAS GONÇALVES LOPES
RECORRIDO(S) : MARIA ANGÉLICA ROSENDODA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA MACÊDO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas no tocante ao tema "ho-
norários advocatícios" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido
de expungir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. ART. 20 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. Na Justiçado Trabalhonão prevaleceo prin-
cípio dasucumbência insculpidono art. 20do Códigode Processo
Civil, em face da existência de dispositivos próprios e específicos que
disciplinam a temática referente aos honorários advocatícios. Recurso
conhecido e provido neste aspecto.

Processo :RR-373.573/1997.9 (Ac. Secretaria da 1ª Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : VANDERLEY JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BARETO HILDE-

BRAND

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto ao tema"Reintegração- Despedidano curso dedisponi-
bilidade remunerada", pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
por maioria de votos, negar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo
Juiz Convocado LuizPhillippe Vieira de Mello Filho. Custasinal-
teradas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE NÃO CONFIGU-
RADA.

Não há que se falar em nulidade processual, por negativa de
prestaçãojurisdicional, quandoos preceitosconstitucionais sobreos
quais o Tribunal não teria se manifestado não foram veiculados opor-
tunamente, ou quandodo acórdão recorrido se extraia análise es-
pecífica e fundamentada do pedido, ainda que dele não constem todos
os dispositivos constitucionais invocados pela parte.

Recurso não conhecido, pela preliminar.
DISPONIBILIDADE REMUNERADA. DECRET O N.º

99.319/90. REINTEGRAÇÃO.
Não sendo o empregado portador de garantia de emprego, o

fato de encontrar-se em disponibilidade remunerada, por força do
Decreto n.º 99.319/90, não constitui óbice à sua despedida sem justa
causa.

Recursode revistade que seconhece, quantoao tema, ea
que se nega provimento.

Processo: RR-374.122/1997.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. MARLI SOARES DEFREITAS BA-

SILIO
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO LUCHE
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE HERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. PRESSUPOSTOS. Para queo Recursode Revistaalcance o
conhecimento, deve demonstrar cabimento nos moldes do artigo 896
da CLT, ou seja, trazer arestos oriundos de outros Tribunais Regionais
ou da SDI do TST, que espelhemdivergência deteses, ouindicar
expressamente e demonstrar violência a dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso de Revista não conhecido.
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Processo: ED-RR-374.132/1997.1- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ADELNI DA CRUZ
ADVOGADO : DR. AFFONSO JOSÉ SOARES
EMBARGADO : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se co-
nhece dos embargos de declaraçãoquando intempestivamentein-
terpostos.

Processo: RR-374.190/1997.1 -TRT da 5ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE HEINE TRINDADE
CARMO

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. DALZIMAR G. TUPINAMBÁ

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursode
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Para que o Recurso
de Revistaalcanceo conhecimentodeve demonstrarcabimentonos
moldes do art. 896 da CLT, ou seja, trazer arestos específicos capazes
de estabelecer divergência de teses, conforme estabelecido pelo Ver-
bete 337 da súmula do TST ou demonstrar violência à literalidade de
dispositivos de lei ou da Constituição. Recurso não conhecido.

Processo: RR-374.195/1997.0 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : ELCI DA SILVA FREESE
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso apenas
quanto ao tema adicional deinsalubridade,por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para absolver o recla-
mado da condenação respectiva.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE PÚBLICO. Conformeentendimento doTST, a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, pelos créditos gerados por con-
trato deemprego mantido entre oobreiro e aempresa prestadora,
alcança também osórgãos integrantesda administraçãopública
(Enunciadonº 331,item IV). Incidênciado art. 896, §§ 4º e 5º,da
C LT.

JULGAMENT O ULTRA PETITA. A matéria carecedo
devido prequestionamento,pois o Regionalem nenhum momento
teceu tese a respeito de julgamento ultra petita. Esclareça-se que não
se trata de alegação de julgamentoultra petita ocorrido na decisão
recorrida, mas sim na decisão de primeiro grau. Incidência do Enun-
ciado nº 297/TST.

Recurso de revista não conhecido nestes temas.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁ-

XIMO. Esta Corte, por meio da SDI editou a OrientaçãoJuris-
prudencial nº 170 no sentido deque a limpeza em residências e
escritóriose a respectivacoleta delixo não podemser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não seencontram dentreas classificadascomo lixo urbano, naPor-
taria do Ministério do Trabalho. Recurso provido neste tema.

Processo: RR-374.292/1997.4 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : VITOLDO ARACHEMSKI MUCHAL
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerintegralmentedo
recurso de revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL . Não se conhecede revista que não
demonstra a negativa de prestação jurisdicional.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA - O Regional proferiu decisão em consonância com
o item IV do Enunciado nº331/TST, cuja redação foirecentemente
alterada pelaResolução do TST nº96/2000, publicada noDJ de
18/9/2000, confirmando, assim, aresponsabilidadesubsidiáriados
órgãos da administraçãodireta, dasautarquias,das fundaçõespú-
blicas, das empresaspúblicas e das sociedadesde economia mista.
Revista de que não se conhece.

Processo: RR-374.293/1997.8- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DE MACEDO
ADVOGADO : DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: 1. Horas in itinere - ônus da prova. Não se
conhece de revista em que a reforma da decisão demanda o reexame
de fatos e provas, nos termos do Enunciado nº 126 do TST.

2. Seguro-desemprego - indenização substitutiva. Não en-
seja recurso de revista, nos termos do Enunciado nº 333 do TST,
quando o Regionaldecide em consonânciacom a OrientaçãoJu-
risprudencial nº 211 da SBDI-1, que entende:"O não-fornecimento
pelo empregador daguia necessária para orecebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização."

Processo: RR-374.312/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : KLABIN - FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIRÓ
RECORRIDO(S) : ARILDO MOREIRA
ADVOGADA : DRA. JOSÉLIA A. KLOTH

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso apenas
quanto às horas in itinere e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedentes os pedidosda reclamação, invertendo-se oônus da
sucumbência quanto às custas. Prejudicada a análise da preliminar de
negativade prestação jurisdicionale do tema relativoaosdescontos
legais.

EMENTA: Horas in itinere - limitação em acordo coletivo
de trabalho - validade. É valida a cláusula normativa que determina
o tempo de percurso que deve ser considerado como horas in itinere,
tendo em vista que o reconhecimentodas convençõese acordos
coletivos de trabalho decorre de determinação constitucional, con-
forme exegesedo art. 7º, XXVI, da atual CartaPolítica. Recurso
conhecido e provido. Prejudicada a apreciação dapreliminar de
negativa de prestaçãojurisdicional e do tema relativo aos des-
contos legais.

Processo: RR-374.325/1997.9- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : AMENAIDE TEREZINHA ANTUNES DE

C A RVA L H O
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. MANUELLA DA SILVA NONÔ

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de apreciar a preliminar
de nulidadedo acórdãoregional por negativa deprestação juris-
dicional, em razãode pronunciamento favorável àrecorrente. Por
unanimidade, conhecer dorecurso de revista pordivergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autosao Regionalde origem paraque aprecieos embargos
declaratórios de fls.175-80, afastada a prejudicialreconhecida pelo
Juízo a quo.

EMENTA: PRAZO RECURSAL - EMBARGOS DE-
CLARA TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DO A TO PROCESSUAL - Q
UANDO NÃO SE CONHECE DOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS POR IRREGULARIDADE NO INSTRUMENTO PROCURA-
TÓRIO ou por intempestividade, A DECISÃO GERAO EFEITO
PROCESSUAL DE TORNAR INEXISTENTES OS EMBARGOS. O
ATO PROCESSUAL CONSIDERADO INEXISTENTE NÃO PODE
GERAR NENHUM EFEITO NO MUNDO JURÍDICO , ESPECIAL-
MENTE NO PROCESSO (ARTIGO 538 DO CPC ). O PRAZO
PARA RECURSO, EMCONSEQÜÊNCIA, flui sem queseja con-
siderado como SUSPENSO OU INTERROMPIDO PELA INTER-
POSIÇÃO DOS DECLARATÓRIOS. No entanto, referida decretação
de inexistênciasomente exsurge na hipótesede umadas irregula-
ridades citadas, ou seja, defeito de representação ou intempestividade.
Assim, a simplesimpropriedade dos embargos, pelarepetição de
outros outrora opostos,não autoriza aconclusãode seunão-conhe-
cimento e, conseqüentemente, da inexistência do ato processual, pois,
para tal, apenas seentendequandonão preenchidosos pressupostos
gerais e extrínsecos dos embargos.

Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-374.337/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ NILTON SILVEIRA BEDERODE E
OUTROS

ADVOGADO : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
RECORRIDO(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. PAULO TURRA MAGNI

DECISÃO:Por unanimidade,determinar areautuaçãodo
presentefeito paraque constemcomo Recorridos BancoNacional
S/A e Proforte S/A - Transportede Valores; por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado nº 331,
inciso I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
r. sentença de origem, inclusive quanto aos ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Se as
premissas fáticasdelineadas soberanamente pela Cortede origem
permitemreconhecera existência deintermediaçãode mão-de-obra
vedada pelo ordenamento jurídico, imperiosa se revela a aplicação do
Enunciado nº 331, incisos I eIII, do TST. Recurso conhecido e
provido.

(*) Republicado, conforme Despacho de fls. 684.
Processo: RR-374.346/1997.1 -TRT da 8ª Região- (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SOCÔCO S.A. - AGROINDÚSTRIAS DA
AMAZÔNIA

ADVOGADO : DR. JACIARA VALADARES
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO FURTADO DE

C A RVA L H O
ADVOGADA : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA

C H AVA G L I A

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecursode Re-
vista por divergência jurisprudencial apenasquanto ao tema"adi-
cional de insalubridade - perícia" para, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍ-
CIA. OBRIGATORIEDADE. ART. 195 DA CLT. S EGUNDOA
NORMA DO § 2º DO ART. 195 DA CLT, A CONSTATAÇÃO DE
INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE ESTáA CARGO DE
PERITO, A SER INDICADO PELO J UIZ. R EVISTA A QUE SE
Dá PROVIMENTO.

Processo: ED-RR-374.785/1997.8- TRT da 9ª Região-
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA IVONETE NIEHUES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADA : DRA. SORAIA POLONIO VINCE
EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
- DER/PR

ADVOGADO : DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN-
DA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos dedeclaração têmsuasestritas hipótesesde

cabimento arroladaspor texto de lei (artigo 535do CPC).Não se
verificando nenhuma delas,inteiramente descabidoé o seumanejo,
mormente se, porseu intermédio, pretende aembargante o debate
acerca do acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não
providos.

Processo: RR-374.816/1997.5 -TRT da 6ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALFRIDO DA ROCHA
RECORRIDO(S) : GUARIBALDO PEREIRA MACIEL
ADVOGADO : DR. GILSON PEREIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursode
Revista.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO
TÁCIT O. O art. 7º, XIII, da Constituição Federal de 1988 exige ao
menos a celebraçãode acordo escritopara estipular o regime de
compensaçãode jornada,sendo inexistentea mera avençatácita.
Precedente nº 223 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Recurso de
Revista não conhecido.

DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT. DECI-
SÃO REGIONAL EM HARMONIA COM O ENUNCIADO Nº
342/TST. Somente servepara impulsionaro Recursode Revistaa
jurisprudência atual que der interpretação diversa daquela contida na
decisão recorrida, não se prestando comotal os arestos trazidos nas
razões recursaisque estejamultrapassados porentendimento sumu-
lado poresta Corte.Inteligência do art.896, § 4º, daCLT. Revista
não conhecida também neste ponto.

Processo: ED-RR-374.922/1997.0- TRT da 9ª Região-
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : MARIA INÊS GERALDO
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamado para, no mérito, negar-lhes provimento.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 200211 8 8 1ISSN 1415-1588

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO
ATRIBUÍDO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. IM-
PROVIMENT O. Demonstrando oColegiadoembargado o conhe-
cimento das questões articuladas pelo banco em seu apelo revisional
e motivandosua decisão, nãohá que sefalar em vício de ma-
nifestação. Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

Processo: RR-375.062/1997.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : EDSON DIAS FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GREVE DECLA-
RADA ABUSIVA. DESCONTOS NAS FÉRIAS E NO PRÊMIO-
ASSIDUIDADE. O exercício do direito de greve, muito embora
esteja asseguradoconstitucionalmente, somente facultaao emprega-
dor reconhecer os dias de paralisação como faltas justificadas, quando
não for declarado abusivo tal exercício. Uma vez reconhecida a abu-
sividade da greve, pode o empregador deixar de efetuar o pagamento
relativo aossalários dosdias de paralisaçãoe deduzir esselapsodo
período aquisitivo ao direito de férias e prêmio-assiduidade. Recurso
de revista conhecido, mas desprovido.

Processo: RR-375.121/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS REIS MANTOVANELI
ADVOGADA : DRA. ROSE PAULA MARZINEK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº
96/2000. "O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte
do empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso não co-
nhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA. MUL TA. ARTIGO 477 DA CLT. Para que o recurso
de revista alcance o conhecimento deve ele demonstrar cabimento nos
moldes do artigo 896 da CLT, ou seja, trazer arestosespecíficos
capazes de estabelecer divergência de teses ou demonstrar violência à
literalidade dedispositivos delei ou da Constituição.Na hipótese,
encontra o recurso óbice no Enunciado nº 297 do TST e na alínea a
do artigo 896 consolidado. Recurso não conhecido.

Processo: RR-375.126/1997.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MARCHÉ CARPETES LTDA.
ADVOGADO : DR. CELSO ANTONIO BAUDRACCO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO APARECIDO DA GAMA
ADVOGADO : DR. ALCIR PASSALLERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. ENUN-
CIADO Nº 296 DO TST. A explicitação pelo eg. Regionalde que
houve mora no pagamento das verbas rescisórias, sem que cuidasse a
empregadora de efetuar o depósito do valor respectivo judicialmente,
revela inespecificidade do aresto paradigma que parte do pressuposto
fático de que não houve atraso no pagamento das verbas rescisórias,
mas apenas em relação à homologação do termo de rescisão con-
tratual. A incidência do Enunciado nº296 do TST obsta o conhe-
cimento do Recurso.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. ENUN-
CIADO Nº 296 DO TST. Os arestos citados adotam tese genérica em
face da peculiaridade fática abordada na r. decisão recorrida, pois não
se cogita, na hipótese, de não-fornecimento da guia de requerimento
do seguro-desemprego, mas, como assinalado, da falta de homo-
logação dotermo de rescisão contratual,documento indispensável
para o recebimentodo benefício(art. 12, alíneae, da Resolução
Codefat nº 64/94), atraindo a aplicação do Enunciado nº 296 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

Processo: RR-375.128/1997.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : LUCY CORREIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL

MAIA
RECORRIDO(S) : WHEELABRATOR SINTO DO BRASIL

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO PIER-

RE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem.

EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE. DESCONHE-
CIMENT O DA GRAVIDEZ PELO EMPREGADOR. A jurispru-
dência desta corteentende que o desconhecimentoda gravidez pelo
empregador no momento da rescisão contratual não afasta o direito ao
pagamento da indenização decorrente da estabilidade prevista no art.
10, II, b, do ADCT. Revista conhecida e provida.

Processo : ED-RR-375.726/1997.0 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
EMBARGANTE : DANIEL JOSÉ DA COSTA
ADVOGAD O :DR. JOSÉ TORRE DAS NEVES
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração da reclamada e do reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUI-
SITOS. Os Embargos de declaração têm suasestritas hipóteses de
cabimentoarroladasno texto da lei (artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se, por seu intermédio,pretende o embargante o debate
acerca da decisão embargada. Embargos de declaração do reclamante
e da reclamada não providos.

Processo : RR-376.742/1997.1 - TRT da 23ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : ROBERTO CÉSAR DICHOFF
ADVOGADO : DR. MARCOS DANTAS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA "RA-
TIONE LOCI". VIOLAÇÃO LEGAL NÃO DEMONSTRADA. A
afirmação do Reclamado no sentido de que o Reclamante prestara
serviços em Cuiabá, embora em data anterior a da rescisão contratual,
quando laborava no Município de Água Boa, desautoriza a conclusão
pela afronta literal e inequívoca do caput do art. 651 da CLT, pois a
regra geral de fixaçãode competênciapelo local da prestaçãodo
serviços é particularizada pela norma inserta no § 3º que disciplina a
matéria para ashipóteses deter havido prestaçãode serviçosem
localidade diversa daquela em que ocorreu a contratação. Recurso não
conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
Concluindo a r. decisão recorrida, com base na prova testemunhal que
afirma que os excessosde jornadanão eram consignadosnasfolhas
de presença, pelaefetiva realizaçãode laborextraordinário, nãohá
como deixar de reconhecer-se queo Autor logrou comprovar suas
alegações, afastando-se, por conseguinte, ofensa aos arts. 72, § 2º, e
818 da CLT, 333 e 400, inciso I, do CPC e 5º, inciso II, da Carta
Magna. Recurso não conhecido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTUIT O PROTE-
LATÓRIO. MUL TA. O excelso STF já firmou jurisprudência ex-
pressando oentendimento deque sãoincabíveis osEmbargos de
Declaração quando inexistentes os vícios que caracterizam os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 535 do CPC, sendo eles
empregados comflagrante desvio de suafunção jurídico-processual
de completare esclarecero conteúdo dadecisão. Recursonão co-
nhecido.

Processo : RR-376.823/1997.1 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE SANTA CATARINA -
DER/SC

PROCURADOR : DR. JORGE LUIZ SILVEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SCHNEIDER DA COSTA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer darevista do Minis-
tério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento para,
declarando a prescrição total do direito de ação, extinguir o processo
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
Está prejudicado o exame da revista interposta pelo reclamado, em
face de a matéria ter sido analisada no recurso do Ministério Público
do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. MUDANÇA DO REGIME CELE-
TISTA PARA O ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. A jurisprudência desta corteentende que
"a transferência doregime jurídico de celetistapara estatutário im-
plica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição
bienal a partir da mudança de regime". Orientação Jurisprudencial nº
128 da SDI do TST. Revista conhecida e provida.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. Prejudi-
cado.Matéria examinada norecursodo Ministério Públicodo Tra-
balho.

Processo: RR-377.025/1997.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI - DEPARTAMENTO REGIONAL DO
PA R A N Á

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : YARA DE SOUZA MARANHÃO SERE-

DA
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista

apenasquanto ao temacorreçãomonetária- época própriae, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a aludida correção
seja aplicada tão-somentea partir do sextodia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviço.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - TRIÊNIOS - ALTERAÇÃO
C O N T R AT U A L . 

Conquanto a matéria prescriçãotenha sido questionada pela
parte na instância ordinária,à luz do Enunciadonº 153 do TST,
constata-seque o Regionalnão se manifestousobreela e quenão
foram opostos embargos declaratórios para prequestioná-la. Discussão
preclusa,conforme teordo Enunciadonº 297do TST. Não háfalar
em contrariedade ao Enunciado nº 294 e tampouco em divergência de
teses.

Recurso não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1 do TST, a
correção monetáriarelativa aos saláriosnão pagos naépoca própria
somente é devida a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-377.027/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ CORREIA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JURANDIR DOMINGOS TERRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto aos temas horas in itinere - existência de horas ex-
cedentes à prevista nas convenções coletivas de trabalho - incidência
do adicional de horasextrase descontosprevidenciários efiscais -
competência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento
para:1) limitar a condenação àshorasin itinere a uma horadiária,
bem assim excluir o pagamento do adicional de horas extras sobre a
referida parcela e2) declarar a competência daJustiça do Trabalho
para apreciar e julgar o feitoe autorizar a retenção dos valores
devidos a títulode contribuições previdenciárias efiscais, na forma
dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

EMENTA: TRABALHADOR RURAL - UNICIDADE
CONTRATUAL - CONTRA TOS SUCESSIVOS DE SAFRA.

O exame do tema circunscreve-se ao conjunto fático-pro-
batório dos autos,o que atrai o óbice do Enunciadonº 126 do
T S T.

Recurso não conhecido.
PRESCRIÇÃO EXTINTIV A - CONTRATOS SUCESSI-

VOS DE SAFRA.
Mantida a decisão do Regional, que não admitira a existência

de sucessivos contratos de safra no caso dos autos, fica p re j u d i c a d o 
o exame do tema ora em epígrafe.

HORAS in itinere - EXISTÊNCIA DE HORAS EXCE-
DENTES À PREVISTA NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO - INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE HORAS EX-
TRAS.

Se as cláusulas normativas estabelecem que será considerada
in itinere apenas uma hora diária, sem pagamento do adicional de
horas extras,é impossíveldesconsiderá-las, poisas convençõese os
acordos coletivosde trabalho decorrem dedeterminação constitu-
cional, conforme exegese do art. 7º, inciso XXVI, da atual Carta
Política.
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência
desta corte, cristalizada no Precedente nº 141 da SBDI1, consagrou o
entendimentode quea Justiçado Trabalho écompetente paraau-
torizar descontos previdenciários e fiscais oriundos de diferenças sa-
lariais concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, consi-
derou devidos tais descontos, em entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI1.

Recurso de revista conhecido e provido nestes temas.
Processo: RR-377.618/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : MARLY MARCONI
ADVOGADO : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO

BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. UNIÃO FEDERAL. ENUNCIADO 331,
INCISO IV , DO TST. A União Federal,como tomadorados ser-
viços, é responsável subsidiária quanto as obrigações trabalhistas ina-
dimplidas pelo empregador, na condição de empresa locadora de
mão-de-obra. Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-377.805/1997.6 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : AMÉRICO BARIANI
ADVOGADO : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ ALARCON SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade aos Enunciados nºs 76 e 291 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a condenação do re-
clamado ao pagamento da indenização correspondente ao valor de um
mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior
a seis mesesde prestação deserviçoacima dajornadanormal aser
apurado em liquidação, devendo o cálculo observar a média das horas
suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos doze meses, mul-
tiplicada pelovalor da hora extraordinária dodia da supressão, in-
vertidos os ônus da sucumbência.

EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS HABITUAIS.
INCORPORAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. A supressão, pelo em-
pregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante
pelo menosum ano,assegura ao empregadoo direito à indenização
correspondente ao valorde um mês das horassuprimidas para cada
ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço
acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas
suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos doze meses, mul-
tiplicada pelo valor da hora extraordinária do dia da supressão.

Processo: RR-378.469/1997.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-
QUES

RECORRENTE(S) : CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO-
LÓGICO - CNPQ

ADVOGADO : DR. GUILHERME GALVÃO CALDAS
DA CUNHA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE CARVALHO BENY-
ZEF E OUTRO

ADVOGADA : DRA. NATHALIA THAMI CHALUB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurispru-
dencial e,no mérito, dar-lhe provimento integrala fim de julgar
improcedenteo pedidode diferençassalariais oriundasdo IPC de
junho de1987 eda URPde fevereirode 1989,determinando, ou-
trossim, quanto às URPs de abril e maio de 1988, a limitação da
condenação ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de-
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de
março de 1988, incidente sobre os salários dos meses de abril e maio,
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Prejudicada a
análise da Revista da Reclamada, em face da identidade de objeto.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. A questão dos autos encontra-se pa-
cificada nesta Corte no sentido da inexistência de direito adquirido ao
reajustesalarial decorrentedo IPC de junho de1987, conformese
pode aferir na Orientação Jurisprudencial nº 58 da SDI.

URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO. É cediço o entendimento desta Corte, se-
gundo o qual inexistia direito adquirido ao reajuste salarial decorrente
da URP de fevereiro de 1989 quando do advento da Medida Pro-
visória nº 32/89, ulteriormente convertidana Lei nº 7.730/89, nos
termos previstos na Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI.

URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988. LIMIT AÇÃO. Con-
forme se pode inferir da Orientação Jurisprudencial nº 79 da colenda
SDI, há direito adquirido, relativo às URPs de abril e maio de 1988,
apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março
de 1988,incidente sobre ossalários dos mesesde abril emaio, não
cumulativamentee corrigido desde aépocaprópria atéa datado
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Recurso de Re-
vista conhecido e provido, in totum.

Processo: RR-378.474/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BARBARÁ
RECORRIDO(S) : LINEU LENCIONI
ADVOGADO : DR. CLAYTON SALLES RENNÓ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CON-
FIANÇA. AR TIGO 62, II, DA CLT. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. Encerra o julgado recorrido a interpretação no sentido de que,
não obstante estivesse o autor inserido na excludente do artigo 62, II,
da CLT, faz ele jus ao recebimentode horas extraordináriasna ex-
cepcionalíssima situação dos períodos declinados na inicial, relativos
à deflagraçãode greve,em que trabalhoualém dajornada normal,
internadono local de trabalho,não por vontadeprópria, maspara
garantia do funcionamento da atividade empresarial, ocasião em que
não foram respeitados os princípios higiênicos, orgânicos, sociais,
econômicos e morais. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-378.540/1997.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : AMÉLIA PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARIA BERNARDETE GUARITA
BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNI-
MO. SALÁRIO-BASE ACRESCIDO DE VANTAGENS. REMU-
NERAÇÃO. EMPREGADO PÚBLICO. ART. 7º, IV C/C ART
39, § 2º da CF/88.DIFERENÇAS INDEVIDAS. Cinge-sea con-
trovérsia em se saber se, em face das normas dos artigos 7º, inciso IV,
e 39, § 2º, hoje § 3º, da Constituição Federal, poderá se entender no
sentido deque a percepçãonunca inferior aomínimo a quealude a
norma constitucional e aplicável aos servidores públicos civis da
União, dos Estados edos Municípios, se trata deremuneraçãototal
do servidor, ou seja,salário-base(vencimento)e vantagens ouse se
refere apenas àexpressão nominal do salário mínimopara efeito da
fixação do salário-base desses servidores. Inúmeros julgados do Su-
premo Tribunal Federal estabeleceram o entendimento no sentido de
que o artigo7º, IV, combinado como artigo 39, §2º, ambos da
Constituição, se referem à remuneração total recebida pelo ser-
vidor e não apenas ao vencimento-base, v.g. RREE 197.072,
199.098 e 299.075, todos do Pleno daquela Corte. Recurso de revista
conhecido e não provido.

Processo: RR-378.543/1997.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO(S) : CÉLIO DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. TEREZA NESTOR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. PRESSUPOSTOS. Para queo Recursode Revistaalcance o
conhecimento, deve demonstrar cabimento nos moldes do artigo 896
da CLT, ou seja, trazer arestos oriundos de outros Tribunais Regionais
ou da SDI do TST, que espelhemdivergência deteses, ouindicar
expressamente e demonstrar violência a dispositivos legais ou cons-
titucionais. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-378.544/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZINHA DAMACENO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento quanto à argüição de incompetência em razão da matéria, e
dar-lhe parcial provimento no que tangeà nulidade do contrato,
limitando a condenação ao salário dos dias efetivamente trabalhado e
não pagos, segundo a contraprestação pactuada, de forma simples.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. PRETENSÃO DE RECONHECIMENT O DO
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. A competênciajurisdicional resulta
definida pela natureza material da relação jurídica deduzida em juízo,
fixada pela causa de pedir epelo pedido. Pretensão visando ao re-
conhecimento de relação de emprego determina a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho,descabendo cogitar devulneração do
art. 114 da Constituição Federal. CONTRATO DE TRABALHO,
SEM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL VIGENTE. NULIDADE. EFEIT OS. O contratode tra-
balho celebradocom órgão da administraçãopública após a pro-
mulgação da Constituição Federal/88, sem prévia aprovação em con-
curso público, como determinado pelo artigo 37, inciso II e § 2º da
aludida Constituição énulo, não gerando,via de conseqüência,tal
ato, efeito, excetono que tange à contraprestaçãorecebida pelo fato
trabalho prestado, cujodispêndio daforça não temcomo serres-
tituída. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-378.548/1997.5 - TRT da 21ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PASSA E FICA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO
RECORRIDO(S) : MARIA BEZERRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar à condenaçãoas diferençassalariaise rescisóriasde-
feridas, considerado o valor reduzido do salário pago à Reclamante.

EMENTA: SALÁRIO-MÍNIMO. PROPORCIONALIDA-
DE. JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA. Em se tratando de
jornada laboral menor do que aquela prevista pela atual Carta Magna
e legislaçãoordinária, devido o mínimo legal, proporcionalmente
calculado em relaçãoao tempo de trabalhodespendido pelo em-
pregado. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-378.573/1997.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : AGROCERES PICSUÍNOS BIOTECNO-

LOGIA E NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER SCALABRINI
RECORRIDO(S) : ADÃO ALVES DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. MARLENE LOPES CANÇADO PA-

CHECO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista quantoà

correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial e
no mérito, dar-lheprovimentopara determinarque a correçãomo-
netária do salárioseja calculada a partir do mêssubseqüente ao da
prestação dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHE-
CIMENT O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - ALEGAÇÃO
DE OFENSA AO ANEXO 14 DA NR-15 DA PORTARIA 3214/78
DO MTb - O artigo 896 não prevê cabimento do recurso de revista
por ofensa a Portaria Ministerial. Revista não conhecida.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA- apli-
cação da OrientaçãoJurisprudencial nº 124 da SDI-1do TST que
preconiza: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Revista provida.

Processo : RR-378.581/1997.8 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MARLY TRINDADE COELHO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTONIO FERNANDO DE ALCÂN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "prescrição" - por contrariedade ao Enunciado
nº 153 do TST -, "incompetênciada Justiçado Trabalho" e "com-
pensação de jornada" - ambos por divergência jurisprudencial - para,
no mérito, negar-lhe provimento no tocante aos temas "incompetência
da Justiçado Trabalho"e "compensação dejornada", edar-lhe pro-
vimento parcial nosentido de afastar aprescrição qüinqüenal de-
cretada no acórdão recorrido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA. LIMIT AÇÃO. É competentea Jus-
tiça do Trabalho para apreciarpleito de ex-servidor defundação
estadual pública, regido pelas normas consolidadas, até sua trans-
formação em servidor estatutário, em face da instituição do regime
jurídico único. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. MOMENT O. LE-
GITIMIDADE. Não se conhecede prescriçãonão argüida na ins-
tância ordinária(Enunciado 153/TST), nem detémlegitimidade para
argüi-la o Ministério Público, quando atuacomo custos legis.Re-
curso de Revista conhecido e parcialmente provido.

Processo : ED-RR-378.617/1997.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JUVENCIO DE SOUZA LADEIA FI-

LHO
EMBARGADO : MARIA ODILIA ROSA BEZERRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamado para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO
ATRIBUÍDO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. IM-
PROVIMENT O. Demonstrando oColegiadoembargado o conhe-
cimento das questões articuladas pelo banco em seu apelo revisional
e motivandosua decisão, nãohá que sefalar em vício de ma-
nifestação. Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

Processo : RR-378.694/1997.9 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : AURÉLIO SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. EDEGAR SARAIVA PEREIRA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
ADVOGADA : DRA. MAURA ANA PIRES DE ARAÚ-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para deferir ao autor as horas extras pleiteadas em função da jornada
de trabalhoelastecida edo seunão enquadramento naexceçãopre-
vista na alínea b, do art. 62 da CLT, antes da redação que lhe deu a
Lei 8.966/94.

EMENTA: GERENTE. MANDA TO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. É certo que a Lei nº 8.966, de 27.dez.94, al-
terou a disposição contida no art. 62, b, da CLT. Todavia, a Re-
clamação foiajuizada em6.out.93, o queimporta emconsiderar o
dispositivoconforme aredação anterior, por se tratarde preceitode
direito material. A INVESTIDURA NO CARGO DE GERENTE E o
SEU respectivo EXERCí CIO, NOS MOLDES DO ARTIGO 62 DA
CLT, IMPORTA, PARA O EMPREGADO, RESTRIÇÕES DE SEUS
DIREITOS TRABALHISTAS relativos à duração da jornada de tra-
balho. A SSIM, O CARGO DE GESTÃO EXIGE, PARA SUA CA-
RACTERIZAÇÃO, QUE O EMPREGADO ESTEJA MUNIDO DE
"MANDA TO FORMAL" , e NÃO MERAMENTE TáCITO, Por
meio doQUAL SE determinem ASATRIBUIÇÕES A ELE CON-
FERIDAS, E O EXATO LIMITE DE SEU PODER DE MANDO E
GESTÃO, EXCLUindo-o DAS REGRAS gerais ATINENTES À DU-
RAÇÃO DO TRABALHO. A REGRA inscrita nO ARTIGO 62 DA
CLT DEVE, POR CONSEGUINTE, SER INTERPRETADA RES-
TRITIVAMENTE, NÃO HAVENDO FALAR EM MANDA TO Tá-
CIT O . Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-378.783/1997.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PODKOLINSKI PASQUA
RECORRIDO(S) : ROSA KATSUE HORIKAWA YAGYU
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedadeao Enunciado nº 338 do TSTe, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. Custas
invertidas, dispensada a Autora.

EMENTA: REGISTRO DE HORÁRIO. NÃO-APRE-
SENTAÇÃO INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO JUDI-
CIAL. ÔNUS DA PROVA. A ausência dos cartões-de-ponto nos
autos,sem quetenhahavido determinaçãojudicial para aexibição
dessesdocumentos,não autoriza,por si só, o deferimentode horas
extraordinárias, já que não permite cogitar da ficção jurídica no sen-
tido da presunção de veracidade dos fatos alegados pela Autora, pois
nessa hipóteseo ônus daprova é quanto ao fatoconstitutivo do
direito e, por isso, é da autora, nos moldes dos artigos 333, inciso I,
do CPC e 818 da CLT. Aplicação do Enunciadonº 338 do TST.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-378.784/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME-
LO

RECORRIDO(S) : ROSENDO VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 6º, § 2º, da LICC apenas quanto ao tema
"IPC de junho de 1987" para, no mérito, dar-lhe provimento no
sentido de excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes
do citado gatilho salarial e seus reflexos.

EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987. INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. Esta Corte,perfilhando o posicio-
namento consagrado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, re-
solveu cancelar o Enunciado nº 316/TST, considerando que o direito
ao mencionado gatilhonão se havia incorporadoao patrimônio ju-
rídico dos trabalhadores quando do advento do Decreto-lei nº
2.335/87. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial nº 58/SDI. Re-
curso conhecido e provido parcialmente.

Processo: RR-379.292/1997.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASI-

LEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : ENOQUE CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOANA SIMAS DE OLIVEIRA

S C A R PA R O

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursoquanto ao
temaprescrição -momento deargüição -e, nomérito, dar-lhepro-
vimento paradeterminar oretornodos autosao Tribunal de origem
para que se pronuncie sobre a existência de prescrição relativamente
ao direito de ação do reclamante.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MOMENT O DE ARGÜI-
ÇÃO. A lei expressamente ressalva a possibilidade de se argüir pres-
crição na instância ordinária,o que, noâmbito do processo tra-
balhista, significa poder invocá-la nas razões de recurso ordinário,
conformedispõe oEnunciado nº153 do TST. Recurso conhecidoe
provido.

Processo : RR-379.360/1997.0 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA SANTA MARIA DO
GUATAPORANGA S.A.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES
RECORRIDO(S) : JOAQUIM RODRIGUES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
aprecie orecurso ordinário dareclamada, como entenderde direito,
afastada a deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA. CARIMBO DO
BANCO. O carimbo do Banco recebedor na guia de comprovação do
recolhimento das custas supre a ausência de autenticação mecânica.
OrientaçãoJurisprudencial nº33 do TST. Recursode Revistaco-
nhecido e provido.

Processo : RR-379.361/1997.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ MURO
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO) - INCORPORADO-
RA DA FERROVIA PAULISTA S/A - FE-
PA S A

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELOS COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: IMEDIA TIDADE ENTRE O A TO FALTOSO
E A APLICAÇÃO DA PENA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DO
PERDÃO TÁCIT O. A ausência de imediatidade entre o ato faltoso
e a aplicação da pena, em empresas de grande porte, como é o caso
da Reclamada, não caracteriza o perdão tácito, em face da exigência
de cumprimento dos procedimentos administrativos previstos em nor-
ma da Empresa. Recurso deRevista do Empregado conhecido, mas
desprovido.

Processo: RR-379.781/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GARCIA ROSSI
RECORRIDO(S) : SANDRO CONRADO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO FRANQUETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "des-
contos previdenciários e fiscais" para, no mérito, dar-lhe provimento
no sentido de,declarada acompetênciada Justiçado Trabalho,au-
torizar os descontosprevidenciários efiscais (INSSe IR), obser-
vando-se, nostermos das leisespecíficas, as alíquotas,faixas de
isenção e de incidência e teto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS (INSS/IR). Competente a Justiça
do Trabalho paraautorizá-los. OJsnºs 32, 141e 228/SDI/TST. Re-
curso de Revista provido.

Processo : ED-RR-379.835/1997.2 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : CARLOS LEMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS LEMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração do Reclamado, para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO
ATRIBUÍDO À DECISÃO EMBARGADA INEXISTENTE. IM-
PROVIMENT O. Demonstrando oColegiadoembargado o conhe-
cimento das questões articuladas pelo Banco em seu apelo revisional
e motivando sua decisão, não há que falar em vício de manifestação.
Embargos Declaratórios aos quais se nega provimento.

Processo : ED-RR-379.876/1997.4 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : LINA HELENA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES

DA SILVA
EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

FEDERAIS EM SEGURIDADE SOCIAL,
SAÚDE E PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL EM MINAS GERAIS -
SINTSPREV

ADVOGADO : DR. DOMINGOS DE SOUZA NOGUEI-
RA NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecerdos embargos de
declaração, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE.

Não se conhece de embargos de declaração apresentados fora
do qüinqüídio legal.

Processo: RR-379.912/1997.8 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERLA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA VALLADÃO FARI-

N AT T I
RECORRIDO(S) : WERNER MÁRIO GERHARDT
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecursode Re-
vista interposto pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul apenas
quanto aos temas "complementação deaposentadoria- abono de
dedicaçãointegral (ADI) - integração"e "complementaçãode apo-
sentadoria- cheque-rancho- integração",por divergência jurispru-
dencial, para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de excluir da
condenação aintegração do adicionalde dedicação integrale do
cheque-rancho;unanimemente,em face do decidido quanto ao re-
curso doBanrisul, julgarprejudicado oexame dorecurso daFun-
dação Banrisul quanto aos temas "complementação de aposentadoria
- Regulamento 1.600/64" e "complementação de aposentadoria - abo-
no de dedicaçãointegral e cheque-rancho";quanto ao mais,não
conhecer do Recurso de Revista da Fundação integralmente.

EMENTA: BANRISUL E FUNDAÇÃO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO IN-
TEGRAL (ADI) E DO CHEQUE-RANCHO NO CÁLCULO DA
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. A complemen-
tação de aposentadoria constituimera liberalidade do empregador,
quando instituída pormeio de entidade deprevidência privada, in-
corporando-seao contratode trabalho naforma e nascondiçõespor
ele preestabelecidas. Indevida, pois, a integração do ADI e do CHE-
QUE-RANCHO pagos pelo BANRISUL e pela FUNDAÇÃO BAN-
RISUL DE SEGURIDADE SOCIAL no cálculo do benefício da
complementação de aposentadoria, em faceda falta de previsão no
art. 10 da Resolução 1600/64,que regulamentaa complementação
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(Itens 7 e8 dos Precedentes Jurisprudenciais quetratam de matéria
transitória e/ou de aplicação restrita a determinado regional). Recurso
de revista dos reclamados conhecido e provido parcialmente.

Processo : RR-379.958/1997.8 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ARMÍNIO BERNARDO NOERING
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN
ADVOGADO : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista quanto ao tema aposentadoria espontânea - extinção do contrato
de trabalho- multa de40% sobreo FGTS, ficandoprejudicado o
exame da matéria honorários advocatícios.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - MUL TA DE 40%
SOBRE O FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmoquando oempregado continuaa trabalharna
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Por essa razão
é considerada indevidaa multa de 40% do FGTS em relaçãoao
período anterior à aposentadoria. Inteligência da Orientação Juris-
prudencial nº177 da SBDI1e do Enunciado nº 333,ambos do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-379.957/1997.4 - TRT da 12ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DIONÍSIO KOHLER
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS RENAUX S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista quanto ao tema aposentadoria espontânea - extinção do contrato
de trabalho- multa de40% sobreo FGTS, ficandoprejudicado o
exame da matéria honorários advocatícios.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - MUL TA DE 40%
SOBRE O FGTS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmoquando oempregado continuaa trabalharna
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Por essa razão
é considerada indevidaa multa de 40% do FGTS em relaçãoao
período anterior à aposentadoria. Inteligência da Orientação Juris-
prudencial nº177 da SBDI1e do Enunciado nº 333,ambos do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-380.688/1997.5- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MERIDIONAL CARGAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JASON SOARESDE ALBERGARIA

N E TO
RECORRIDO(S) : ONOFRE GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. MARGARETH DE FÁTIMA GO-

MES DE MOURA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

tão-somente quanto ao tema "Correção Monetária - Época Própria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observado o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o quinto dia
útil do mês seguinte ao vencido, como se apurar.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente aovencido nãoestá sujeito àcorreção monetária.Se essa
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüenteao da prestação dosserviços (Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SDI). Recurso de revista provido.

Processo: RR-380.702/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : NOELI GLAESER SANGALLI
ADVOGADO : DR. VALDECIR MILESKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencialquantoao tema "cargo de con-
fiança -horas extras" epor violação aosarts. 46 doADCT/CF, 459
da CLT e 2º do DL 75/76 e por divergência jurisprudencial no tocante
ao item "correção monetária - época própria" para, no mérito, dar-lhe
provimento para expungir da condenação o pagamento das 7ª e 8ª
horas, como extrase seusreflexos, no períodode março/91até
dezembro/93 e para determinar que a correção monetária incida após
o quinto dia útil subseqüente ao vencido, segundo a regra inserida na
OJ nº 124/SDI/TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. GE-
RENTE. TESOUREIRO. O bancário, exercendo os cargos de ge-
rente-adjunto e tesoureiro, com percepção de substancial gratificação
de função,acha-se enquadradona exceçãodo artigo 224, § 2º, da
CLT, não fazendo jus ao pagamento das 7ª e 8ª horas como ex-

traordinárias. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
artigo 459, parágrafo único, da CLT concede ao empregador a dilação
até o 5º dia útil do mês subseqüente aovencido, para resgataro
salário. Sóapós essemomento éque, senão resgatadaa obrigação,
passa a incidir a correçãomonetária. Inteligência e aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI/TST. Recurso de Revista
provido.

Processo: RR-380.822/1997.7- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : SÔNIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "con-
tribuição previdenciária e Imposto de Renda - competência da Justiça
do Trabalho" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de,
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar desde
logo o desconto das contribuições previdenciárias e fiscais, devidos
por força de lei e nos termos dosProvimentos 02/93 e01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as par-
celas que vierem a ser pagas à reclamante em face de decisão judicial,
por ocasião da liquidação do título executivo judicial.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A ju-
risprudência reiterada do TST reconhece a competência desta Justiça
Especialpara processare julgar matéria relativaà contribuiçãopre-
videnciária e fiscal, consoante disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 141. Revista conhecida e provida no particular.

CONTRATOS DE SAFRA. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. ARESTOS QUE DEIXAM DE INFIRMAR A INTEI-
REZA DA FUNDAMENT AÇÃO DO REGIONAL. ENUNCIADO
Nº 23/TST.

A existência de dois fundamentos distintos, como suporte da
decisão regional, cada qual considerado suficiente em si mesmo para
refutar as teses de defesa do recorrente, acarreta-lhe (ao recorrente) a
imposição de,em sede deRevista, oferecer julgadosque infirmem
ambos os argumentos, sob pena de não obter o acesso extraordinário
nos moldesda alínea a do art. 896 consolidado. Raciocínioque se
extrai da regra contida no Enunciado nº 23/TST. Recurso de Revista
não conhecido, neste aspecto.

GESTANTE. GARANTIA PROVISÓRIA NO EMPRE-
GO. DESCONHECIMENT O DO ESTADO GRAVÍDICO PELO
EMPREGADOR. CIRCUNSTÂNCIA IRRELEV ANTE. É tran-
qüilo o entendimentono sentidode ser irrelevante,para o reco-
nhecimentoda garantiaprovisóriade empregoda gestante, saberou
não o empregador do estado gravídico da obreira, salvo quando nor-
ma coletiva de trabalho disponha em sentido contrário, o que não é a
hipótese dos autos. Decisão regional que se harmoniza com a iterativa
e notória jurisprudência do TST consagrada na Orientação Juris-
prudencialnº 88/SDI, nãose expondo,por conseqüência,à reforma
por meio do recurso derevista.Recurso nãoconhecido, nestepon-
to.

Processo : RR-381.350/1997.2 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ADIM ADIB ALMEIDA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. EUDES ZOMAR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA ALIMEN-
TAÇÃO PREVISTA EM INSTRUMENT O COLETIV O DA CA-
TEGORIA. NÃO INTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
Para se admitir recurso derevista fulcrado em dissenso jurispru-
dencial é necessárioque o conflito pretoriano deteses, nainter-
pretação da lei sobre fato idêntico, seja específico, pena de ser tran-
cado o recurso à luz do Enunciado 296/TST. Recurso não conhe-
cido.

Processo : ED-RR-381.500/1997.0 - TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO : RICARDO SOUTO THEBALDI
ADVOGADO : DR. GILBERTO ÁLVARES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Os Embargos Declaratóriostêm suasestritashipótesesde
cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, porseu intermédio,pretende oEmbargante odebate
acerca doacerto dadecisão embargada.Embargos deDeclaração a
que se nega provimento.

Processo: RR-381.504/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA CÉLIA PIRES CURUCA

LOURENÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenasquanto aotema competênciada Justiça doTrabalho -des-
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para apreciare julgar o feito e autorizar a retençãodos
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na
forma dos Provimentosnºs 1/96e 2/93 da Corregedoria-Geralda
Justiça do Trabalho.

EMENTA: APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO
T S T. 

O recibo de quitação não tem o condão de conferir a eficácia
liberatória postulada pelareclamadano que toca às horasextraor-
dinárias, pois, tratando-sede direito que não foisatisfeito pela em-
pregadora durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é
válida tão-somente em relação ao período expressamente consignado
no termo rescisório.Note-se que a quitação tambémnão abrange os
reflexos dessa condenação em outras parcelas, ainda que elas constem
desse documento. Assim, porque adecisão do Regional adapta-se à
jurisprudênciafirmada noEnunciado nº330, já com a redaçãoem-
prestadapela Resolução nº108/2001do TST, publicada noDJ de
19/4/2001, fica inviabilizada a admissão da revista.

HORAS EXTRAS REFERENTES OUTUBRO/90 A FE-
VEREIRO/91, SETEMBRO/93 E DEZEMBRO/93 A JULHO/94 -
TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O - INTER-

VALO INTRAJORNADA E P ARALISAÇÃO DA A TIVIDADE
EMPRESARIAL NOS FINAIS DE SEMANA.

O recurso não se viabiliza, quer pelo prisma da concessão de
intervalos para descanso e refeição e para o repouso semanal, em face
da incidência do Enunciado nº 360 do TST, quer pelo da paralisação
da atividade empresarialnos finais de semana,por estardesfun-
damentado na forma do art. 896 da CLT.

LIMIT AÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HORAS EX-
TRAS AO ADICIONAL - EMPREGADO HORIST A.

O prequestionamentoé requisito essencialao conhecimento
de qualquerrecurso denaturezaextraordinária,como é o caso do
recurso de revista. Assim, não tendohavido na hipótesevertente
apreciação explícita do Regional sobre as teses ora trazidas pela parte,
inviável é o processamentodo apelo,conformeo Enunciadonº 297
do TST.

Recurso não conhecido nesses temas.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COM-

PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência
desta corte, cristalizada no Precedente nº 141 da SBDI1, consagrou o
entendimentode quea Justiçado Trabalho écompetente paraau-
torizar os descontos previdenciários e fiscais oriundos de diferenças
salariais concedidas por ações trabalhistas. Da mesma forma, con-
siderou devidosesses descontos, ementendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI1.

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-381.652/1997.6- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CARLOS
DE BRITTO S.A. - FÁBRICAS PEIXE

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS LEAL LIBONATI
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDILSON ATAÍDE REGIS
ADVOGADO : DR. MAURO ACIOLI

DECISÃO:Por unanimidade,determinar, de ofício,seja re-
tificada a capados autos e demais registrospara consignar como
recorrente INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS CARLOS DE BRITTO
S/A - FÁBRICAS PEIXE; unanimemente, não conhecer do Recurso
de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. Revestindo-se a decisão recorrida de natureza
interlocutória, otrânsito dorecurso de revistase inviabilizaante a
orientação contida no Enunciado 214/TST, em sua nova redação dada
pela Resolução 43/1995 do C. TST. Apelo não conhecido.

Processo: RR-382.618/1997.6- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PEDRO BONFIM DE BAR-

ROS
ADVOGADO : DR. ELY ALVES CRUZ
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. AIRES DONIZETE COELHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
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DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
do reclamante por violação do art. 832 da CLT para, no mérito, dar-
lhe provimento a fim de, anulando a decisão regional que apreciou os
embargos dedeclaração, determinaro retorno dosautos aoTRT de
origem para que emita pronunciamento exaustivo quanto à eventual
ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, conforme entender de
direito. Sobrestada a análise dos temas remanescentes abordados na
revista, devendo os autos regressarem a esta Corte após a observância
do comandocontido nesta decisão,havendo ou nãointerposição de
um novo recurso de revista. Sobrestado, igualmente, o julgamento do
recurso de revista dos reclamados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL CONFIGU-
RADA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOMPLET A. RE-
TORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA "A QUO" P ARA O EN-
FRENTAMENT O DA QUESTÃO SUSCITADA NOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

Em virtude da função jurisdicional que lhe é constitucio-
nalmente irrogada, oTribunal Regional não pode seescusar de exa-
minar todas as questões relevantes que lhe são postas, sob pena de
comprometer os postulados magnos inerentes a todos os litigantes em
processo judicial, indispensáveis para a distribuição da justiça num
Estado Democrático de Direito. Recusando-se a enfrentar a questão
suscitada mesmo após devidamente provocado por meio dos com-
petentes embargos de declaração, expõe seu comportamento remisso à
censurajudicial, notadamentequando impossibilitao próprio exame
de admissibilidade da revista patronal com relação à matéria de fun-
do, implicando odioso cerceamento ao direito de defesa da parte.

Recurso de revista conhecido e provido quanto à preliminar,
ficando sobrestadas as demais matérias nele tratadas.

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMADOS
Sobrestado o seu julgamento em razão da declaração de

nulidade dadecisão proferidapelo Tribunal de origem,cujo pro-
nunciamento exaustivo se aguarda.

Processo: RR-382.929/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSÉ LEITE REIS
ADVOGADA : DRA. SIMONE BERALDA TAVARES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista doMunicípio deOsasco pordivergência jurisprudenciale, no
mérito, negar-lheprovimento; e, quanto aoRecursode Revista do
Ministério Públicodo Trabalho, conhecer pordivergência jurispru-
dencial para, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes
as pretensões deduzidas na inicial pelo reclamante, invertendo-se os
ônus da sucumbência. Prejudicada aanálise do apelo do Reclaman-
te.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
DE OSASCO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. PRETENSÃO DE RECONHECIMENT O DO
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. A competênciajurisdicional resulta
definida pela natureza material da relação jurídica deduzida em juízo,
fixada pela causa de pedir epelo pedido. Pretensão visando ao re-
conhecimento de relação de emprego determina a competência ma-
terial da Justiça do Trabalho,descabendo cogitar devulneração do
art. 114 da Constituição Federal. Recurso de Revista conhecido e não
provido.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. CONTRA TO DE TRABALHO, SEM CON-
CURSO PÚBLICO, APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VI-
GENTE. NULIDADE. EFEIT OS. O contrato de trabalho celebrado
com órgão da administração públicaapós a promulgaçãoda Cons-
tituição Federal/88, sem prévia aprovação em concurso público, como
determinado pelo artigo 37, inciso II e § 2º da aludida Constituição é
nulo, não gerando, via de conseqüência, tal ato, efeito, exceto no que
tange à contraprestação recebida pelo fato trabalho prestado, cujo
dispêndio da forçanão tem como ser restituída.Recurso de Revista
conhecido eprovido. Prejudicadaa análisedo Recursoadesivo in-
terposto pelo Reclamante.

Processo: RR-383.004/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : BLÁSIO EGON REICHERT
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "prêmio-
desempenho" para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANRISUL. PRÊ-
MIO-DESEMPENHO. NATUREZA JURÍDICA. Fixada na deci-
são recorrida a habitualidade no pagamento da parcela denominada
prêmio desempenho, ainda que estatutária e formalmente atrelada à

existência de lucro, se descaracterizada a condição de aleatoriedade
da parcela, mas, ao contrário, caracterizada a regularidade, perio-
dicidadee uniformidadena sua concessão,estadeixa reveladasua
natureza salarial. Recurso conhecido e desprovido.

Processo: RR-383.049/1997.7- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : TAPEÇARIA LÍDER S.A.
ADVOGADO : DR. MÔNICA SZTERN
RECORRIDO(S) : ADEMIR JOSÉ SOARES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violaçãoaos arts. 93,inciso IX, da CF, 458, inciso II, do
CPC e 832 da CLT e por divergência jurisprudencial para, no mérito,
dar-lhe provimento no sentido de anular o acórdão dos embargos de
declaração, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que
outra decisãosejaproferida,com exameda matériajurídica versada
nos embargos, como for de direito, restandoprejudicado, porora, o
exame dos demais temas vertidos no apelo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE . NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omitindo-se a de-
cisão de explicitarjuízo acerca de questãosuscitada, revestida de
relevância, não cumpre sua missão primordial de prestar a jurisdição
na sua plenitude. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-383.051/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ MAIA KAMPFF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDRÉ HUGO SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "horas
extraordinárias - contagem minuto a minuto" e "integração da ajuda-
alimentação" para, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar
a condenação, alusiva à jornada extraordinária, ao pagamento de
horas extraordinárias somente nos dias em que a duração normal do
trabalhosuplantar oscinco minutosanteriores ouposteriores àmar-
cação docartão-de-ponto, e, notocante à integraçãoda ajuda-ali-
mentação, dar-lhe provimento para que seja restabelecida a sentença,
no particular.

EMENTA: BANCÁRIO. ENQUADRAMENT O NA EX-
CEÇÃO CONTIDA NO AR TIGO 224, § 2º, DA CLT. REVOL-
VIMENT O PROBATÓRIO VEDADO. ENUNCIADO Nº
126/TST. O enquadramentodo bancáriono regimeespecial dejor-
nada de oito horas a que alude o art. 224, § 2º, da CLT condiciona-
se à satisfaçãoconcomitante de dois pressupostos, sendoum de na-
tureza objetiva e o outro de natureza subjetiva. Embora preenchido o
primeiro deles, o segundo foi incisamente afastado após o exame do
contexto probatório levado a cabo pelo Tribunal Regional, hipótese
em que somente a quebra do comando contido no Enunciado nº 126,
por ocasião do julgamento do recurso de revista, poderia proporcionar
conclusão em sentidodiverso, o que não seconcebe. Recurso de
revista não conhecido.

CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO. CONTAGEM MI-
NUTO A MINUT O. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte encontra-se pacificada,no sentido de não serdevido o pa-
gamento de horas extraordinárias relativamenteaos dias em que o
excesso de jornadanão ultrapasse cinco minutos antesou após a
duração normal do trabalho e de que, caso ultrapassado o referido
limite, será considerada como extraordinária a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 23 daSDI. Recursode revista conhecidoe parcialmente
provido.

DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A
decisão estáem conformidade como Enunciadonº 342 doTST, ao
prever que "os descontos salariais efetuados pelo empregador, com a
autorização prévia e por escritodo empregado, para ser integrado
em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro,
de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou re-
creativa associativados seustrabalhadores, em seu benefícioe dos
seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo
se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico". Recurso não conhecido.

AJUDA-ALIMENT AÇÃO. BANCÁRIOS. "A ajuda-ali-
mentação prevista em norma coletiva em decorrência da prestação de
horas extrastem natureza indenizatória e, porisso, nãointegra o
salário do empregado bancário". Orientação Jurisprudencialnº 123.
Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. A Corte de origem es-
posou tese em consonância com o Enunciado nº 219 do TST, ficando,
desse modo, afastada a aferição de divergência jurisprudencial, a teor
do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

Processo : RR-383.088/1997.1 - TRT da 20ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CIRESF - COMPANHIA DE REFRIGE-
RANTES DO SÃO FRANCISCO

ADVOGADO : DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : JOSÉ TELES MELO
ADVOGADO : DR. WÁLTER CAMPOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ARTIGO
118 DA LEI Nº 8.213/91. "ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACI-
DENTE DE TRABALHO. É CONSTITUCIONAL O ART. 118, DA LEI
Nº 8.213/91" (Orientação Jurisprudencial nº 105 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.

Processo : RR-383.859/1997.5 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS MUNICIPAIS DE RIO DO SUL
ADVOGADA : DRA. ALBANEZA ALVES TONET
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
ADVOGADO : DR. ALCIDES CLAUDINO DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PA-

RA O ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRES-
CRIÇÃO BIENAL. A jurisprudência desta corte entende que "a
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime". Orientação Jurisprudencial nº 128 da
SDI do TST. Revista não conhecida.

Processo: RR-383.915/1997.8- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : ALOIS UHLMANN
ADVOGADO : DR. LOURIVAL LINO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial quanto ao tema "prescrição -
princípio da actio nata"para,no mérito, negar-lhe provimento;e no
tocante aoitem "descontodo Imposto deRenda", conhecerpor vio-
lação aos arts. 12, parágrafo único, da Lei 7.787/89 e 7º e 12 da Lei
nº 7.713/88 c/c as alterações das Leis nºs 8.134/90 e 8.212/91 e 46 da
Lei nº 8.541/92, 43 e 44 da Lei nº 8.620/93 para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial no sentido de autorizar o desconto do Imposto de
Renda, nos termos da OJ nº 228/SDI/TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. O prazo de prescriçãosó inicia
quando ocorre a violação do direito, que dá ensejo à ação destinada a
repará-la.Se pendeação visandodeclarar sero empregadodetentor
de estabilidade provisória inserida em cláusula de Acordo Coletivo de
Trabalho, só a partir do trânsito em julgado da decisão que lhe restou
favorável é queexsurge a ofensa a seu direito,decorrente de sua
dispensa operadaantes dadecisão final. Dúvidanão pairado nexo
existente entrea ação que colimanulificar a dispensa eobter a
reintegração no emprego em face da garantia convencional sacra-
mentada judicialmente e aquela precedente que declarou-lhe o direito.
DESCONTOS FISCAIS/IR. Competente a Justiça do Trabalho para
determiná-los. Inteligênciae aplicação dasOJs nºs 32,141 e
228/SDI/TST. Recurso de Revista parcialmente provido.

Processo: RR-383.982/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. RUI ZANCARLI SOUZA
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR MENSATO
ADVOGADO : DR. LUÍS EDUARDO PALIARINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "con-
tribuição previdenciária e Imposto de Renda - competência da Justiça
do Trabalho" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de,
declarada acompetência daJustiça doTrabalho, determinaro des-
conto das contribuições previdenciárias e fiscais, devidos por força de
lei e nos termos dos Provimentos 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagasao reclamante emface de decisãojudicial, por ocasiãoda
liquidação do título executivo judicial.
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EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A ju-
risprudência reiterada do TST reconhece a competência desta Justiça
Especialpara processare julgar matéria relativaa contribuiçãopre-
videnciária e fiscal, consoante disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 141/SDI. Revista conhecida e provida, neste aspecto.

Processo: RR-384.057/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ALVES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DE MACEDO RE-

GO BESOURO CINTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedadeao Enunciado nº 291 do TSTe, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a determinação de
incorporação da média das horas extraordinárias suprimidas aos sa-
lários dos Autores, deferindo, em contrapartida, a indenização de que
trata o Enunciado nº 291 do TST.

EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SUPRES-
SÃO. A decisão regional que defere a incorporação aos salários dos
valores pagos com habitualidade e suprimidos, a título de horas ex-
traordinárias, contraria os termos do Enunciado nº 291 do TST que,
revisando o Verbetenº 76 da Corte, criouuma indenização subs-
titutiva, definindo a questão em torno dos seguintes termos: "HORAS
EXTRAS (REVISÃO DO ENUNCIADO 76) - A SUPRESSÃO PELO
EMPREGADOR, DO SERVIÇO SUPLEMENTAR PRESTADO COM
HABITUALIDADE, DURANTEPELO MENOS UMANO, ASSEGU-
RA AO EMPREGADO O DIREITO À INDENIZAÇÃO CORRES-
PONDENTE AO VALOR DE UM MÊS DAS HORAS SUPRIMIDAS
PARA CADA ANO OU FRAÇÃOIGUAL OU SUPERIOR ASEIS
MESES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ACIMA DA JORNADA
NORMAL. O CÁLCULO OBSERVARÁ A MÉDIA DAS HORAS SU-
PLEMENTARES EFETIVAMENTE TRABALHADAS NOS ÚLTIMOS
DOZE MESES,MULTIPLICADA PELO VALOR DAHORA EXTRA
DO DIA DA SUPRESSÃO" (Enunciado 291/TST). Recurso conhecido
e provido.

Processo: RR-384.755/1997.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : IAP S.A. - INDÚSTRIA DE FERTILIZAN-
TES

ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
RECORRIDO(S) : JEREMIAS DE QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. MARIA ELIZABETH JACOB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "cartão-
de-ponto- registro - contagemminuto a minuto" e "descontospre-
videnciários efiscais - competência" para,no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial no sentido de limitar a condenação, alusiva à jornada
extraordinária,ao pagamentode horas extraordinárias somentenos
dias em que a duração normal do trabalho suplantar os cinco minutos
anteriores e/ou posteriores à marcação do cartão-de-ponto e para
determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários
e fiscais, devidospor força de lei, incidentes sobreas parcelas que
vierem a ser pagasao reclamante emface de decisãojudicial, por
ocasião da liquidação do título executivo judicial.

EMENTA: CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO. CON-
TAGEM MINUT O A MINUT O. A jurisprudência iterativa, notória
e atual desta Corteencontra-se pacificada, nosentido denão ser
devido o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapasse cinco minutos antes e/ou
após a duraçãonormal do trabalho ede que, caso ultrapassadoo
referido limite, será considerada como extraordinária a totalidade do
tempo que exceder a jornadanormal. Aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 23da SDI. Recurso de revistaconhecido e par-
cialmente provido.

Processo : RR-384.782/1997.4 - TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : GERALDO DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BORGES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Decisão que não se
apresenta ofensiva a dispositivos legais, nem discrepante de outros
julgados, revelando, ainda, a entrega satisfatória da prestação ju-
risdicional, não desafia reexame na via do apelo extraordinário. Re-
curso de Revista não conhecido.

Processo : RR-384.935/1997.3 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : LEILA DE SOUZA ALVES
ADVOGADA : DRA. ELIANE DE FREITAS SOARES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SERPRO - DIFERENÇAS SALARIAIS EN-
TRE NÍVEIS DECORRENTES DO REGIMENT O DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (RARH) - INCOM-
PATIBILIDADE COM AUMENT OS NOMINAIS GARANTI-
DOS POR DISSÍDIO COLETIV O.

O dissídio coletivo contém pretensões de um grupo, co-
letividade ou categoriaprofissional detrabalhadores,sem distinção
dos membros que o compõem, razão pela qual não se sobrepõe a ele
o interesse individual. In casu, a decisãoproferida no instrumento
normativo tornou inoperanteo que dispõe oregimento de admi-
nistração de recursos humanos do Serpro, cuja observância implicaria
a cumulação dereajustes,extrapolando acoisa julgada. Recursode
revista conhecido e desprovido.

Processo: RR-384.963/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VILMAR KLA VA
ADVOGADO : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO NOSSA SENHORA DE MEDIA-

NEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinaro retornodos autosà Vara do Trabalhode origem,
anulando-se oprocessado apartir da audiênciaem que houve o
indeferimento da oitiva das testemunhas para, reabrindo-se a ins-
trução, seja colhida referida prova, prosseguindo-se a instrução do
feito em seus trâmites normais.

EMENTA: NULIDADE. INDEFERIMENT O DE OITIV A
DE TESTEMUNHAS. REVELIA E CONFISSÃO FICTA. INA-
PLICABILIDADE. CERCEAMENT O DE DEFESA. INVERSÃO
DA ORDEM PROCESSUAL. A confissão ficta é imposta em face
da presunção deveracidade dosfatos alegadospela parteadversa,
podendo ser elidida por prova contrária, inclusive depoimento tes-
temunhal.Assim sendo,o indeferimentodo pedidode oitiva das
testemunhas, já arroladas pela parte, constitui verdadeiro cerceamento
de defesa. Recurso de revista provido para, anulando o processado a
partir da audiênciaem que houve o indeferimentoda prova tes-
temunhal, determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de
que prossiga na apreciação do feito.

Processo: RR-384.965/1997.7- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DRA. FERNANDA ROCHA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MODESTO LEMES
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto aos temas "cor-
reção monetária" e "descontos previdenciários e fiscais" para, no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de determinar que a correção
monetária incida apóso quinto dia útil subseqüenteao vencido, se-
gundo a regra inseridana OJ nº 124/SDI/TST, e autorizaros des-
contos previdenciários e fiscais (INSS e IR), observando-se, nos ter-
mos das leis específicas,as alíquotas, faixasde isençãoe de in-
cidência e teto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS (INSS/IR). É competente a Jus-
tiça do Trabalho para determinar descontos previdenciários e fiscais
(INSS e IR), no bojo das decisões condenatórias que profere, de-
ferindo direitos trabalhistasao empregado.Inteligência eaplicação
das OJs nºs 32, 141 e 228/SDI/TST. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. O artigo 459, parágrafo único, da CLT concede
ao empregadora dilação atéo 5º dia útil do mêssubseqüente ao
vencido, para resgatar o salário. Só após esse momento é que, se não
resgatadaa obrigação,passaa incidir a correçãomonetária.Inte-
ligência e aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI/TST. Recurso de Revista provido.

Processo: RR-385.005/1997.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ JOSÉ DE MOURA LOUZA-
DA

RECORRIDO(S) : MARILE DA SILVA ALEXANDRE
ADVOGADO : DR. EDUARDO R. C. VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "reajustes
salariais" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de expungir
da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da
URP de fevereiro de 1989 e suas repercussões, restando sem objeto a
argüição de nulidade, por incompetência funcional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SA-
LARIAL. URP/FEV/89 . Inexistênciade direito adquirido.Orien-
tação Jurisprudencial nº 59/SDI/TST. Recurso de Revista conhecido e
provido.

Processo: RR-385.008/1997.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : VILMA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO MELMAM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. Ine-
xiste nulidade se o juízo se pronunciou satisfatoriamentesobre a
matéria. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTER VALO INTRA-
JORNADA. Quandosomente pequena parte dointervalo estipulado
para a refeição e descanso éusufruída, o tempo restante trabalho é
computadona efetivajornada diáriapara aaferição dosobretempo.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-385.042/1997.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : MARILDA DE FÁTIMA CORRÊA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DUBRINI CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST. O apelo re-
visional nãodesafia oconhecimento, porqueo acórdãoregional não
cogitou dasparcelas queteriam sido quitadasno termode rescisão
nem sehouve ressalva opostaaos respectivos valores.A pretensão
recursal é genérica e somente teria chance de êxito se reexaminados
fatos e provas,procedimento vedado nesta fase recursalante o dis-
posto no Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. IN-
VOCAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 818 DA CLT E 333, IN-
CISO I, DO CPC. VALORAÇÃO OU VALORIZAÇÃO DAS
PROVAS. Somente secogita de discussão sobre oônus da prova,
quando a decisão admite provada determinada afirmação de fato por
força de circunstância processual não prevista em lei para a hipótese,
como também ao atribuir à parte ônus do qual não lhe incumbia -
ônus subjetivo da prova -, por força da fixação de fatos constitutivos,
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito. Enfim, tal dis-
cussão é restritaaos casos em que efetiva provanão se produziu.
Todavia, quando se tem em vista a valoração ou valorização da prova
efetivada no processado - ônus objetivo de prova -, não se está aí
diante de violação dasregrasprocessuaispertinentes sobreônus de
prova, mas da interpretação ou reavaliação do conjunto probatório
dos autos, o que, induvidosamente, não abre ensanchas ao recurso de
revista, em facede sua naturezaextraordinária,pois incumbeso-
beranamente às instâncias originárias, primeiro e segundo graus, o
exame da prova trazida aos autos, conforme, aliás, já normatizou esta
Corte no seu Enunciado 126. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. ENUNCIADO Nº 102 DO TST. O caixa bancário, ainda
que perceba gratificação igual ou superior a 1/3 do salário do cargo
efetivo, não exerce função de confiança. Recurso não conhecido.

Processo : AG-RR-385.064/1997.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DAS CHAGAS FREITAS
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
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DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Esbarrando a pretensão deduzida em recurso de revista no
entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, segundo diretrizesperfilhadas nasSúmulasnºs 297e 337do
TST, impõe-se a manutenção da r. decisão denegatória desse recurso,
a teor do que dispõe o artigo 896, § 5o, da CLT. Agravo regimental
a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-385.119/1997.1 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉDOS SANTOS

MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : RÁPIDO PLANALTINA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRANDÃO NUNES RI-

BEIRO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Esbarrando a pretensão deduzida em recurso de revista no
entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, segundo diretrizesperfilhadas nasSúmulasnºs 296e 337do
TST, impõe-se a manutenção da r. decisão denegatória do recurso de
revista, a teor do que dispõe o artigo 9º da Lei nº 5.584/70. Agravo
regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-385.514/1997.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : GR S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS E AFINS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JAIR DOS REIS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à URP de fevereiro/89, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgar improcedentes ospedidos,
inclusive a indenização referente ao PIS, por ter sido esta deferida em
decorrência do reconhecimento da existência de diferenças salariais
relativas aplano econômico, revelando-se, portanto,mero acessório
do pedido principal. Custas invertidas.

EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - A matéria
relativa ao reajuste salarialpela aplicaçãoda URP defevereiro de
1989 (Plano Verão) já se encontra pacificada nesta Corte, no sentido
da inexistência dedireito adquirido a tal reajuste,conforme se pode
aferir pela Orientação Jurisprudencial nº 59 pela SDI.

Recurso de revista provido.
Processo: RR-385.699/1997.5- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SANDRA CAMACHO LUTIFI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. DENISE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS.
Recurso de Revista que não demonstra a violação e/ou a divergência,
pressupostos intrínsecos que dão suporte ao seu conhecimento, su-
cumbe no seu nascedouro. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-385.703/1997.8- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESASDE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : EDMARA XAVIER MACHADO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MARTINS DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "reajustes salariais - planos econômicos" - por
violação a dispositivos legais e constitucionais e por divergência
jurisprudencial - e "ajuda alimentação" - por violação ao art. 3º da Lei
nº 6.321/76 - para, no mérito, dar-lhe provimento nosentido de
expungir da condenação o reajuste salarial de 26,05%, incidente sobre
o salário de fevereiro/89 e o de 84,32%, incidente sobre o salário de
março/90 e suas repercussões, bem assim afastar a integração salarial
da verba ajuda alimentação, para efeito dos reflexos postulados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTES SA-
LARIAIS. PLANOS ECONÔMICOS (VERÃO E COLLOR). Os
reajustes salariaisdecorrentes da URP/fev/89 (PlanoVerão) e
IPC/março/90 (PlanoCollor) não configuram direitoadquirido. In-
teligência e aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 59 da
SDI/TST e do Enunciado 315 do TST. AJUDA ALIMENT AÇÃO.
Quando concedida sob os auspícios da Lei nº 6.231/76, sendo o
empregador participante do PAT, não possui natureza salarial. Recurso
de Revista provido.

Processo : RR-385.732/1997.8 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-
REGARI

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE
AT I B A I A

ADVOGADO : DR. SERGIO DE PAULA MARTINIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial no sentido de afastar a ilegitimidade ativa ad causam do
sindicato-autor quanto ao pleito alusivo à multa por descumprimento
de cláusulanormativa,determinandoo retornodos autosà origem,
para quese profira nova decisão,na questãode fundo, como se
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. LE-
GITIMIDADE. Detéma entidadesindical dacategoria profissional
legitimidade para propor ação de cumprimento visando compelir a
empregadoraa pagara multa,por atraso nopagamento desalários,
estipulada em cláusula de acordocoletivo homologado em sede de
dissídio coletivo, dentro da previsão contida no artigo 872, parágrafo
único, daCLT. Recurso deRevista conhecido eparcialmente pro-
vido.

Processo: RR-385.734/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : IMPERADOR VIGILÂNCIA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. CECÍLIA INÁCIO ALVES
RECORRIDO(S) : ABSOLUTA SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL S.C. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. Há compatibilidadena aplicação
dos artigos 16 a 18 do CPC, à luz do artigo 769 da CLT, no processo
do trabalho,que nãoprescindedo respeitoao princípioda lealdade
processual pelos litigantes. Recurso de Revista desprovido.

Processo: RR-385.783/1997.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ELIZÂNGELA DE FÁTIMA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "des-
contos previdenciários e fiscais" para, dar-lhe provimento no sentido
de autorizar osdescontos previdenciáriose fiscais (INSSe IR), ob-
servando-se,nos termos dasleis específicas,as alíquotas,faixas de
isenção e de incidência e teto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. INSS e IR. Competente a Jus-
tiça do Trabalhopara autorizá-los. Inteligênciae aplicaçãodas OJs
nºs 32, 141 e 228/SDI/TST. Recurso de Revista provido.

Processo: RR-386.044/1997.8- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BAR E RESTAURANTE SÃO SEBAS-
TIÃO DA VILA L TDA.

ADVOGADO : DR. ERWIN MARINHO FAGUNDES
RECORRIDO(S) : EXPEDITO EDMAR FERNANDES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "inte-
gração das gorjetas" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido
de excluir da condenaçãoa integraçãodasgorjetas noaviso prévio,
horas extraordinárias e repouso semanal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GORJETAS. RE-
PERCUSSÃO. REVISÃO DO ENUNCIADO 290. "As gorjetas,
cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas es-
pontaneamentepelos clientes,integram a remuneração doempre-
gado, não servindode base de cálculo para asparcelas de aviso
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remu-
nerado" (Res. 71/1997, DJ 30.05.1997). Incidência do Enunciado 354
da Súmula desta Corte.

Processo: RR-386.078/1997.6- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. JOSÉGABRIEL LOPES PIRES DE

ASSIS DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DO MONTE SERRAT MOREIRA

DA SILVA
ADVOGADO : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS
Tem-se que, no tocante ao ônus da prova, incumbe ao autor

provar os fatos constitutivos do seu direito. Porém, quando da cons-
tituição de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito
do autor, cabe ao réu a devida comprovação.

Recurso não conhecido.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-

BRIDADE
A Orientação Jurisprudencial nº 2 da SDI e o Enunciado nº

228 do TST dispõem quea base decálculo do adicionalde in-
salubridade é o salário mínimo. A colenda SDI tem mantido o en-
tendimento de que, mesmo na vigência da atual Carta Magna, a base
de cálculo é o salário mínimo, conforme os recentes precedentes: E-
RR-238.042/95, DJ de 6/8/99, Rel. Min. Milton Moura França; E-RR-
300.613/96, DJ de27/8/99, Rel. Min. José LuizVasconcellos; e E-
RR-323.074/96, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito. Recurso não
conhecido.

Processo: RR-386.162/1997.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PRIMO TEDESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO FERNANDO WEBBER
RECORRIDO(S) : RICARDO NUNES BITTENCOURT
ADVOGADO : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial pararestringir a condenaçãoem relação àshoras extraor-
dinárias, havendo-se portais as excedentesda jornada normalde
labor consignadas nos cartões quando ultrapassarem cinco minutos
diários. Se ultrapassado esse limite como extraordinária será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal e, ainda,
quanto ao adicional de insalubridade, limitar a condenação até
26.02.91.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CONTAGEM MINUT O A MINUT O. A ju-
risprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que nos dias em
que o excessode jornadaé superiora cincominutos, reputa-seex-
traordinário todo o tempo registrado no cartão-de-ponto; do contrário,
pela insignificância, desconsideram-se, para tal fim, até cinco minutos
de dilatação de jornada formalmente consignada nos cartões-de-ponto
por se tratar de tempo razoável para que o obreiro simplesmente faça
o seu registrode ponto Aplicaçãodo Precedente nº23 da SDI do
T S T.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA
DE ILUMINAMENT O. O direito à percepçãoao adicional de in-
salubridadepor deficiênciade iluminamento estálimitado à datade
26.02.91, porquantoo Anexo 04da NR 15vigeu até essadata, por
previsão expressada Portariado MTPSnº 3.751/90.Orientação Ju-
risprudencial nº 153/SDI. R ECURSO DE R EVISTA P ROVIDO p
ARCIALMENTE.

Processo : RR-386.274/1997.2 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : NEIDE DA SILVA
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
RECORRIDO(S) : AGRO MACAÚBA LTDA.
ADVOGADO : DR. SIDNEI CONCEIÇÃO SUDANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: HORAS in itinere. ADICIONAL. ACORDO

COLETIV O DE TRABALHO. O recurso de revista não preenche
os requisitos de admissibilidade estabelecidos na alínea a do art. 896
da CLT, encontrando, ainda, óbice intransponível no Enunciado nº
296 desta corte.

Recurso de revista não conhecido.
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Processo : RR-386.280/1997.2 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : NESTLÉ - INDUSTRIAL & COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ VIEIRA CARLOS
RECORRIDO(S) : WILSON RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JAIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. O
fluxo do prazo prescricionaliniciado sob aregência daCarta de
67/69, regulado, então, pelo artigo 11, da CLT e que não se consumou
até a promulgação da Carta de 88, passou a ser por ela regido no seu
novo limite temporal. Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-386.286/1997.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA CRISTINA TABATA
ADVOGADO : DR. ARISTEU NAKAMUNE

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursode
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA
PROVA. Para que o recurso de revista alcance o conhecimento deve
ele demonstrar cabimento nos moldes do artigo 896 da CLT, ou seja,
trazer arestos específicos capazes de estabelecer divergência de teses
ou demonstrar violênciaà literalidade dedispositivosde lei ou da
Constituição.Na hipótese,encontra orecursoóbice nos Enunciados
nº s 296 e 297 do TST. Recurso não conhecido.

Processo : RR-386.288/1997.1 - TRT da 23ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VANDUIR GARCIA DANTAS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ
RECORRIDO(S) : USINA JACIARA S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecursode Re-
vista por divergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhepro-
vimento.

EMENTA: MEMBRO DE CONSELHO FISCAL. EST A-
BILIDADE PROVISÓRIA. Os membros deConselho Fiscalnão
gozam da estabilidadeprevista no § 3ºdo artigo 543 daCLT, pois
apenas fiscalizam a gestão financeira do sindicato, não representando
ou atuandona defesade direitosda classerespectiva. Recursode
Revista conhecido e não provido.

Processo: ED-RR-386.463/1997.5- TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANTÔNIO SÉRGIO GOMES E OUTROS
ADVOGADO : DR. NERIVAN NUNES DO NASCIMEN-

TO
EMBARGADO : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoaosembargos

declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou do julgamento apenaspara compor "quorum" re-
gimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os Embargantes pretendem,sob a pecha deomissão,a
análise de matéria não abordada no acórdão regional, olvidando-se da
natureza extraordinária do recurso de revista.

2. Não demonstrada,na hipótese,existênciade omissãono
acórdão recorrido,impõe-se, à luz doartigo 535 doCPC, negar
provimento aos embargos declaratórios.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo: RR-387.320/1997.7 -TRT da 3ª Região- (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : LÚCIA RIOS ASSIS ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamadoapenasquanto aostemas "horas extras-intervaloin-
trajornada" e "correção monetária - salário- art. 459 da CLT" por
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de queseja, excluídoda condenaçãoo pagamentode horas-extras
correspondentes à não-concessão de intervalo intrajornada no período
anterior à publicação da Lei nº 8.923/94 e para que seja observado o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos

serviços, isto é, a partir do 6º dia útil, inclusive, do mês seguinte ao
vencido, como se apurar.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL . A exposição pelo acórdão regional dos motivos reveladores de
seu convencimento, nãoobstante a parte prejudicadapossa incon-
formar-se com a conclusão, não configura a hipótese de decisão sem
fundamentos, mas de contrária aos interesses de uma das partes. Não
conheço. QUITAÇÃO. Ausente nos autos, o termo de rescisão não se
pode aferir quais parcelas teriam sido objeto de quitação e, ainda,
quais dessasforam pleiteadas emjuízo. Não há que sefalar em
contrariedade aoverbete sumular citado. Nãoconheço. ENQUA-
DRAMENT O NA EXCEÇÃO CONTIDA NO AR TIGO 224, § 2º,
DA CLT. A subsunção do bancário no regime especial de jornada de
oito horas aque aludeo art. 224, § 2º, da CLT condiciona-seà
satisfação concomitante dedois pressupostos, sendo umde natureza
objetiva e o outro denaturezasubjetiva. Emborapreenchido opri-
meiro deles, osegundo foiincisivamenteafastado apóso examedo
contexto probatório levadoa cabo pelo Tribunal Regional, hipótese
em que somente a quebra do comando contido no Enunciado nº 126,
por ocasião do julgamento do recurso de revista, poderia proporcionar
conclusãoem sentidodiverso, oque não seconcebe. Recursode
revista não conhecido. HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRA-
JORNADA . Tem-seque anteriormenteà ediçãoda Lei nº 8.923/94,
que incluiu o §4º ao art. 71 da CLT, a supressão do intervalo para
refeição edescanso nãoimportava o pagamento dehoras extras.
Recurso conhecido eprovido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Não prospera o recurso de revista que importe o reexame de fatos e
provas,a teor da orientaçãocontida noEnunciadonº 126 do TST.
Recurso não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO -
ARTIGO 459 DA CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil

do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente aoda prestação dos serviços (Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI). Revista conhecida e provida.

Processo: RR-388.217/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : HOMERO FERNANDES ALVES
ADVOGADA : DRA. IOLANDA GUIMARÃES VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1967/69. Registrado no acórdão recorrido que
o reclamanteingressou na Escola Estadualem 1982, não háque se
falar em violação direta e literal dos artigos 37, caput, incisos I e II
e § 2º, e 169, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal
de 1988. Também não há que se falar em violação do artigo 97, § 1º,
da ConstituiçãoFederal de1967/69, porquantodiz respeitoa cargo
público, abrangendoaqueles empregados que eramsubmetidos ao
Estatuto dos FuncionáriosPúblicos Civis da Uniãoe considerados
estatutários, não contendo tal dispositivo vedação acerca do ingresso
em emprego público - empregados regidos pela CLT, como, em tese,
é o caso dosautos.Por outro lado, não abrangendoa jurisprudência
trazida como paradigma as mesmas peculiaridades fáticas da decisão
recorrida, imperiosa se faz a aplicação do Enunciado nº 296 do TST
como óbice àpretensão recursal.R ECURSO DER EVISTA NÃO
CONHECIDO .

Processo: RR-388.275/1997.9- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FIBRA E FRIO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ERNANI JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : RENILDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER OLIVEIRA PONTES JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. A
teor do art. 899,parágrafo1º, da CLT, o depósitorecursaldeveser
efetuado e demonstrado dentro do prazo alusivo ao recurso. Deixando
o recorrente de efetuar o depósito recursal no valor integral vigente à
épocada interposiçãodo recurso derevista, a conseqüênciainar-
redável é adeserção do seu apelo. Recurso deRevista não conhe-
cido.

Processo: RR-388.276/1997.2- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ROQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ENUNCIADO 330/TST. O apelo revisional não
desafia conhecimento porque o posicionamento adotado pelo julgado
regional não cogitou das parcelas que teriam sido quitadas no termo
de rescisão, bemcomo daquelas que teriamnatureza rescisória ou
decorreriam da execução do contrato, nem faz qualquer referência ao
alcancedo referidotermo. Recurso deRevistanão conhecidocom
base nos Enunciados nºs 126 e 297/TST.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. Se-
gundo adecisão regional, na audiênciade instrução opreposto da
Reclamada declarou,sob as penas doartigo 359 doCPC, haver
juntado todos os controles de jornada doAutor, o que não foi feito
conforme as provasdos autos.Mutatis mutandi , o procedimento
adotado se amolda à hipótese consubstanciada no Enunciado 338 da
Súmula destaCorte, haja vista quea determinação deexibição dos
cartões-de-ponto deu-se com a cominação judicial e legal a que alude
o referido dispositivodo Código deProcessoCivil. Na realidade,o
juiz instrutor concentroua produçãodas provasmediante adeter-
minaçãoe a juntadados cartões-de-ponto,uma vez que opreposto
não se opusera a tanto, já que os portava na ocasião. Não conheço do
recurso.

Processo: RR-388.277/1997.6 -TRT da 6ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO WALMIR DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursode
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. VA-
LIDADE. Para que se atinja a conclusão de contrariedade ao Enun-
ciado nº 330 é imprescindível que a decisão regional defina se houve
ou nãoressalva do empregado,quais são ospedidos concretamente
formuladose, também, quaisas parcelasdiscriminadas notermo de
rescisão, isso porque o pedido deduzido na inicial da ação trabalhista
pode recair sobreparcelasdistintas dasdiscriminadase, em con-
seqüência, não abrangidas pela quitação. Revista não conhecida.

Processo: RR-388.313/1997.0 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉCARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ DIVONZIR MAIER
ADVOGADO : DR. AURELIANO JOSÉ DE ARÊDES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecursode Re-
vista por contrariedadeao Enunciadonº 363 do TST e por diver-
gênciajurisprudencial apenasquanto aotema "nulidade docontrato
de trabalho" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de julgar
improcedente o pleito inicial, absolvendo a recorrente da condenação
que lhe foi imposta, invertidos os ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NU-
LO. EFEIT OS. Consoante entendimento pacificado através do Enun-
ciado 363/TST, a nulidadedo contratode trabalho,por afrontaao
artigo 37, inciso II e § 2º, daCF/88, produz efeitosex tunc, pre-
servando-se,apenas, odireito à percepçãodos diasefetivamente
trabalhados, segundo a contraprestação pactuada, levando-se em conta
a peculiaridade do pacto laboral, que não viabiliza o retorno integral
das partes ao status quo ante, posto ser irrestituível ao trabalhador o
desgastefísico-mental havidona prestação dosserviços.Se opleito
judicial não serestringe aessacontraprestação pecuniária,envol-
vendo outras verbas distintas, ele não enseja acolhimento. Recurso de
Revista provido.

Processo: RR-388.339/1997.0 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE
S.A. - FERROESTE

ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-
LEWICZ

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DARCI DA LUZ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecursode Re-
vista da FERROESTEpor divergênciajurisprudenciale, no mérito,
dar-lheprovimento nosentidode restabelecera decisão deprimeiro
grau, que aexcluíra da lide. Quanto ao Recursoda União Federal,
conhecer por divergência jurisprudencial quanto a ambos os temas e,
no mérito, negar-lheprovimento notocanteao tema"incompetência
da Justiça do Trabalho" e, com relação ao item "nulidade do contrato
de trabalho", dar-lheprovimento parajulgar improcedente opleito
inicial, absolvendo-a, emconseqüência, dacondenaçãoque lhefoi
imposta, com inversão do ônus da sucumbência.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA.
SOLIDARIEDADE. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. O
artigo 455 da CLT não contempla,especificamente,a figura da so-
lidariedade e/ou subsidiária. À sociedade de economia mista, como
dona da obra, não cabe ser atribuída a responsabilidade solidária, em
face de suposto inadimplemento de direitos trabalhistas da emprei-
teira, representada pela União Federal, porquanto ela não se ampara
em disposição legal, nem decorre de contrato. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. A contratação de trabalhador, sem concurso, pela União
Federal, é nula, a teor do artigo 37,inciso II e § 2º, da CLT, com
efeitos ex tunc, ressalvando-se, apenas, direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada, a teor
do Enunciado 363/TST. Recursos de Revista conhecidos e providos.

Processo : RR-388.400/1997.0 - TRT da 22ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOSÉ COÊLHO
RECORRIDO(S) : JOÃO HENRIQUE DE MACAU FURTA-

DO
ADVOGADO : DR. JOÃO HENRIQUE DE MACAU

F U RTA D O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "con-
tratação sem concurso público -efeitos" para, no mérito, dar-lhe
provimentoa fim de excluir dacondenaçãoo 13º saláriodo anode
1990.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO SEM CONCURSO PÚBLICO
APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE. NULIDADE.
EFEIT OS. O contrato de trabalhocelebrado com órgão da admi-
nistraçãopública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal/88,
sem prévia aprovação em concurso público, como determinado pelo
artigo 37, inciso II, § 2º, da aludida Constituição é nulo não gerando,
via de conseqüência,tal ato, efeito, exceto noque tange àcon-
traprestação recebida pelo fato trabalho prestado, cujo dispêndio da
força não tem como ser restituída. Recurso de Revista conhecido e
provido em parte.

Processo: RR-388.456/1997.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO(S) : LUCENA REGINA TEIXEIRA RODRI-

GUES
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenasquanto ao temadescontosprevidenciáriose fiscais por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar sejam efetuados os descontos fiscais e previdenciários, de
acordo com o Provimento 01/96 da CGJT.

EMENTA: DESCANSO SEMANAL REMUNERADO
SOBRE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.

Não há que sefalar em contrariedade aoVerbeteSumular
225 do TST se o acórdão regionalnão considerouque asparcelas
variáveis pagas sob as rubricas rem. variável e part. variável eram
provenientesde prêmiosprodutividade, mormenteem seconside-
rando que este não foi objeto de tese explícita, não atendendo à parte
ao Enunciado 297 desta Corte.

AJUDA ALIMENT AÇÃO
A matéria relativa ànatureza da parcela ajuda-alimentação

não ficou decidida pelo juízo regional. Assim, d IZ-SE PREQUES-
TIONADA A MATÉRIA QUANDO NA DECISÃO IMPUGNADA
HAJA SIDO ADOTADA, EXPLICITAMENTE, TESE A RESPEI-
TO. I NCUMBE à PARTE INTERESSADA INTERPOR EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS OBJETIVANDO O PRONUNCIAMENTO
SOBRE O TEMA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
É competente a Justiça do Trabalho para determinar os des-

contos fiscais e previdenciários nos valores recebidos pelo empre-
gado, nos termos da Orientação Jurisprudencial 141, devendo, para
tanto, serobservado oProvimento 01/96da CGJT. Revista parcial-
mente conhecida e provida.

Processo: RR-388.664/1997.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SUELI DE FÁTIMA PIMENTA BATISTA
ADVOGADO : DR. NOBUIUQUI KATO
RECORRIDO(S) : PROPASA PRODUTOS DE PAPEL S.A.
ADVOGADO : DR. OSWALDO P. D'AGUIAR BAPTIS-

TA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE. REINTE-

GRAÇÃO. RECUSA. DESCONHECIMENT O DA GRAVIDEZ
PELO EMPREGADOR. Não se prestam a demonstração de di-
vergência jurisprudencial acórdãos com fonte de publicação não re-
lacionada no repositório de jurisprudência autorizado pelo TST e
oriundos de Turma desta corte. Óbice no Enunciado nº 337 do TST e
no art. 896, alínea "a", da CLT. Impertinência de aplicação do Enun-
ciado nº 244 do TST. Revista não conhecida.

Processo: RR-388.760/1997.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ERNI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DE PAULA BLAN-

CO
RECORRIDO(S) : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ES-

TRELA S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA COSTA NAS-

C I M E N TO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,

dar-lhe provimento para deferir a indenização decorrente da esta-
bilidade prevista no art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT.

EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE. DESCONHE-
CIMENT O DA GRAVIDEZ PELO EMPREGADOR. A jurispru-
dência desta corteentende que o desconhecimentoda gravidez pelo
empregador no momento da rescisão contratual não afasta o direito ao
pagamento da indenização decorrente da estabilidade prevista no art.
10, II, b, do ADCT. Revista conhecida e provida.

Processo: RR-390.071/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB ( EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

ADVOGADO : DR. RICARDO MENDES CALLADO
RECORRIDO(S) : MURILLO CALLADO E OUTRA
ADVOGADO : DR. SUZEL SEABRA PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista da CaixaEconômica Federalpor deserto econhecer dore-
curso da PREVHAB por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
reajustes decorrentes do Plano Bresser.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. DEPÓSITO A MENOR. DESER-
ÇÃO. Não satisfeito integralmente o montante da condenação nem o
depósito do valor previsto para a revista, o recurso mostra-se deserto.
Os valores fixadosna InstruçãoNormativa nº3/93, inciso II, b, do
TST são específicos para cada fase processual, não aproveitando
aquela quantia garantida na interposição do apelo ordinário para o
conhecimento darevista, exceçãofeita ao alcancedo valor total da
condenação. Recurso não conhecido por deserto.

II - RECURSO DE REVISTA DA PREVHAB. PLANO
BRESSER. IPC JUN/87. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUI-
RIDO . A egrégia SDI desta Corte já se posicionou no sentido de que
inexiste direito adquirido dos trabalhadoresaos reajustessalariais
decorrentes do Plano Bresser (gatilho de junho/87). Orientação Ju-
risprudencial nº 58. Revista conhecida e provida.

Processo: RR-390.108/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : POSTO SARACURUNA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SA-

LARIAL. PLANOS ECONÔMICOS. Direito adquirido inexistente.
Matéria superada por entendimento pretoriano superior (OJs nºs 58 e
59, da SDI/TST eEnunciado315/TST).Incidênciado artigo896, §
4º, da CLT e do Enunciado333/TST. Recursode revistanão co-
nhecido.

Processo: RR-390.159/1997.5- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCUS VILLA COSTA
RECORRIDO(S) : FILOMENO CELESTINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADILSON AFONSO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Compete à parte instar o eg. Re-
gional, na via dos Embargos deDeclaração,a manifestar-seexpli-
citamente sobre os pontos que entendia relevantes para o deslinde da
questão. Não o fazendo, deixa precluir a oportunidade, obstaculizando

o exame damatéria nestainstânciaextraordinária, emque nãose
admite o reexame dos fatos controvertidos e das provas realizadas
(Enunciado nº 126/TST), não havendo como se reconhecer insu-
ficiente a motivação da decisão recorrida. Recurso não conhecido.

Processo: RR-390.494/1997.1- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-

QUES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA-

RES
RECORRIDO(S) : GERALDO PEREIRA DOSREIS SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista

do Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento; por igual votação, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Custas inalteradas.

EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
EMPREGADOS DE SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA. TETO SALARIAL PREVISTO NO ARTIGO 37, IN-
CISO XI, DA CF/88. INAPLICABILIDADE.

Na esteira de recentedecisão dacolenda SubseçãoI Es-
pecializada em Dissídios Individuais, o limite estabelecido no artigo
37, inciso XI, da ConstituiçãoFederalsó seaplica àAdministração
Pública Direta, Autárquica e Fundacional, excluídas, portanto, as so-
ciedades de economia mista e às empresas pública, sendo incabíveis
os descontos realizados no salário do empregado, a pretexto de limite
ao teto remuneratório, no período anterior à Emenda Constitucional
n.º 19/98, queo estendeuàs empresaspúblicase às sociedadesde
economia mista, e suas subsidiárias, que recebam recursos da União,
dos Estados,do Distrito Federalou dos Municípiospara pagamento
de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

Recurso do Ministério Público de que se conhece e a que se
nega provimento.

II - RECURSO DA RECLAMADA
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. TETO REMU-

NERATÓRIO. NÃO-OBSERVÂNCIA ANTES DA VIGÊNCIA
DA EC N.º 19/98. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 37, INCISO XI e 17
do ADT DA CF/88 NÃO CONFIGURADA .

Não incorreem violaçãodos artigos37, incisoXI e 17 do
ADT da CF/88 decisão regional que,antes da entrada emvigor da
Emenda Constitucionaln.º 19/98,que aele acrescentouo parágrafo
9º, reconheceu inaplicável aos empregados da reclamada o limite
remuneratório estabelecido no referido inciso.

Recurso da reclamada não conhecido.
Processo: RR-390.531/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : GARAGE CASCADURA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "subs-
tituição processual" para,no mérito, dar-lhe provimentoa fim de
determinar a remessa dos autos à Vara de origem para apreciação do
mérito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. "Quando puder decidir do mérito a favor da
parte a quem aproveite a declaração danulidade, o juiznão a
pronunciaránem mandarárepetir o ato, ou suprir-lhea falta" (art.
249, § 2º, do CPC).

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDADE
DE QUALIFICAÇÃO COMPLET A DOS SUBSTITUÍDOS. A de-
terminaçãojudicial de qualificaçãototal dos substituídos, coma in-
formação inclusive dos números do CPF e endereço dos substituídos,
diante do inciso Vdo Enunciado nº 310 do TSTe do instituto da
substituição processual, é abusiva e ilegal. Recurso conhecido e pro-
vido.

Processo: RR-390.535/1997.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : WILSON DONIZETE APARECIDO DA
S I LVA

ADVOGADA : DRA. CECÍLIA MARIA COLLA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPU-

LAR - FURP
ADVOGADO : DR. ROMUALDO GALVÃO DIAS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violaçãoaos arts.37, XIX, da CF e 19 do ADCT apenas
quanto ao tema "estabilidade no serviço público decorrente do artigo
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" para, no
mérito, dar-lhe provimento no sentido de assegurar a reintegração do
autor, com todos os consectários deduzidos no item III - 03 da inicial,
como se apurarem liquidação de sentença. Arbitroà condenação o
valor de R$ 30.000,00, com custas de R$ 600,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAÇÃO PÚ-
BLICA. ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL. AR TIGO 19 DO
ADCT/CF/88. FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR -
FURP. O empregado celetistade fundaçãopública, cujanoção está
definida pelo artigo 5º, inciso IV e § 3º do Decreto-Lei 200/67, ainda
que dotadas de personalidade jurídica de direito privado ostentam
natureza pública, sobretudo a partir da Constituição Federal de 1988,
em face do que consta especialmente da redação dos seus artigos 37,
XIX, 39 e 40, caput, e por isso sãoabarcados pelaestabilidade
especialno serviço públicoreguladapelo artigo 19 do ADCT, que
também alude expressamente aos servidores das fundações públicas,
desde que observados os requisitos delineados no seu caput e pa-
rágrafos,sendo,portanto, nula a dispensado servidor nessascir-
cunstâncias,porquantoimplementadostodos ospressupostosde na-
tureza constitucional para a referida estabilização, daí por que as-
segura-se-lhe a reintegração no serviçopúblico do qual fora ilici-
tamente afastado.Incidência dosarts. 37,XIX, 39 da Constituição
Federal e art. 19 do ADCT. Recursodo reclamanteconhecidoe
provido.

Processo: RR-391.144/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO LUIZ DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. GERALDA MARIA DOS SANTOS

RIBEIRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA VIGO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIO-
NAMENT O. Carece do devido prequestionamento a matéria que não
sofreu explícita emissão de juízo, acarretando, com isso, a preclusão,
a teor do Enunciado 297/TST. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-391.213/1997.7- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RITA PINTO DA COSTA DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : NAIANA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JADER KAHWAGE DAVID
RECORRIDO(S) : SOUZA COUTINHO & COMPANHIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ADAMOR TENÓRIO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimentopara declarara competênciada Justiçado Tra-
balho para autorizar os descontos previdenciários e fiscais do imposto
de renda edeterminar que sejam efetuados nostermos dos Pro-
vimentos nºs 1/96e 2/93 da Corregedoria-Geral daJustiça do Tra-
balho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é competente para
autorizar descontosprevidenciários efiscais oriundosde diferenças
salariais concedidas por ações trabalhistas. Destarte, são devidas as
retenções legais pertinentes à previdência e ao imposto de renda, que
devem serefetuadas nostermos do Provimentonº 1/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Revista provida.

Processo: RR-391.222/1997.8- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO GALVÃO DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : ASTHOLFO ALVES REGIS
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE

LIMA BRANDÃO
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-

vista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. EMPRE-

GADO CANDIDA TO A SUPLENTE DE CARGO DE DIREÇÃO
DE ENTIDADE SINDICAL. A assertiva recursal acerca da in-
dispensabilidade decomunicação, pelaentidade sindical,ao empre-
gador do registro de candidatura do empregado para suplente de cargo
de direção de entidade sindical, na forma do § 5º do art. 543 da CLT,
não foi analisada de forma expressa pelo acórdão regional e tampouco
cuidou a reclamada de provocar o Regional para que se manifestasse
a respeito por meio de embargos declaratórios. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 151/TST, a "decisão regional que simples-

mente adotaos fundamentosda decisão deprimeiro grau não pre-
enche a exigência do prequestionamento, tal como previsto no Enun-
ciado nº 297 do TST." Ademais,a alegação recursal acercada au-
sênciade garantiano empregoem facede ter sido a candidatura
registrada no curso do aviso prévio não merece prosperar, porquanto
está amparada em divergência jurisprudencial imprestável, a teor do
art. 896, alínea "a", da CLT. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-391.880/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET
RECORRIDO(S) : ROSIMEIRE ALVES DE AMORIM
ADVOGADO : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL

LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode

revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-

MENT O. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - CONSONÂNCIA
COM ENUNCIADO. MUL TA CONVENCIONAL - ORIENT A-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. HORAS EXTRAS
- INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Estando a
decisão em consonância com Enunciado deste Tribunal (En. 357),
bem como com Orientação Jurisprudencial da e. SDI (O.J. nº 239), a
revista encontra-seobstaculizada, respectivamente, pelodisposto no
artigo 896,alínea a, parte final,da CLT e no Enunciado nº333 do
TST. Acrescente-se que o Enunciado nº 126 do TST veda o ca-
bimentode recurso derevistaque implique reexamede fatose pro-
vas. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-391.952/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
RECORRIDO(S) : RONALDO RUSSO
ADVOGADA : DRA. ASTRID DAGUER ABDALLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Matérias superadas
por entendimento contido em enunciado e em orientação jurispru-
dencial da SDI/TST, bem como aque não foi objeto de preques-
tionamento, inviabilizam o conhecimento do recurso de revista.

Processo : RR-391.967/1997.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - APSFS

PROCURADOR : DR. LUIZ ANTÔNIO MAGATON
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : EMANOEL BELLO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : ORBRAN - SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES CATARINENSE LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos Re-
cursos de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO. A decisão regionalque se
coadunacom súmulade jurisprudência destaCorte, não comportao
seu reexame por via de recurso de revista, a teor do que dispõe o art.
896, § 4º, da CLT.

Processo: RR-391.970/1997.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VICENTE CHICORA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO-
RIA. GRATIFICAÇÃO. COMPLEMENT AÇÃO. ALTERAÇÃO
BENÉFICA. Sendo o critério posterior, que passoua garantir a
complementação de aposentadoria, paga sucessiva e duradouramente,
mais vantajosoque oanterior, que assegurava, umagratificação de
aposentadoria, pagauma únicavez, a alteraçãohavida nãopode ser
inquinada de ofensiva ao artigo 468, da CLT, nem agressiva ao direito

adquirido, afastando a incidência do Enunciado nº 51/TST e atraindo
a adoção, por analogia, do entendimento contido no Enunciado
288/TST. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

Processo: RR-391.985/1997.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BRADESCOR - CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO BISPO DO NASCI-
M E N TO

RECORRIDO(S) : EDMILSON CAMILO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. OLÍPIO EDI RAUBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTI-
CA. Se ostemas versados no Recurso deRevista foram decididos
com enfoqueno contexto fático-probatóriodos autos, atrajetória do
apelo revisional esbarra noóbice intransponível do Enunciado
126/TST. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-392.019/1997.4- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO GOMES PASSOS
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenas quanto ao tema "correção monetária - salário - art. 459 da
CLT" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcialpara determinarque seja observadoo índice da cor-
reção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, se
ultrapassadoo 5º dia útil do mês seguinteao vencido,como se
a p u r a r.

EMENTA: I) HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO
DE CONFIANÇA. TEMA NÃO DISCUTIDO NO REGIONAL.
PRECLUSÃO. Tratando-se de matéria que sequer foi debatida quan-
do do julgamentodo recurso ordinário,resultapreclusasua análise
em sede extraordinária de jurisdição, nos termos do Enunciado nº
297/TST. Recurso não conhecido, neste aspecto. II) HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE ESPE-
CIFICIDADE DOS AREST OS OFERTADOS. ENUNCIADO Nº
296/TST. Somente a transcrição de arestos específicos propicia a
admissibilidade doRecurso deRevista combase noart. 896,a, da
CLT. Revista nãoconhecida,no particular. III) AJUDA-ALIMEN-
TAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA. DECISÃO REGIONAL EM
HARMONIA COM O ENUNCIADO Nº 241/TST . Não se des-
conhece que a ajuda-alimentação fornecida por empregador inscrito
no programa dealimentação ao trabalhador édestituída de natureza
salarial, não integrando, portanto, o salário para nenhum efeito legal.
Sobre isso já há, inclusive, tratamento jurisprudencial sossegado no
âmbito desta Corte, conforme se depreende da Orientação Jurispru-
dencial nº 133/SDI. Todavia, o Regional foi categórico ao grafar que
somentea partir da entradaem vigor da convençãocoletiva de tra-
balho é que o banco aderiu ao PAT, sendo que antes disso a parcela
possuía caráter nitidamente salarial. Desse modo, tem-se que o de-
cisum recorrido homenageou a antiga orientação contida no Enun-
ciado nº 241/TST, ficando inviabilizado, por conseqüência, o co-
nhecimento do apelo do reclamado. Recurso não conhecido, neste
aspecto. IV) MULTA CONVENCIONAL. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENT O DO ARTIGO REPUTADO VIOLADO.
ENUNCIADO Nº 297/TST. De fora parte o entendimento majo-
ritário no âmbito do SupremoTribunal Federal nosentido deser
inviável a ofensa diretaao dispostono incisoII do art. 5ºdo Texto
Constitucional, tem-se que é, igualmente, carecedor do indispensável
prequestionamento na hipótese em estudo, o que atrai a incidência do
Verbete Sumular nº 297/TST. Recurso de Revista não conhecido, no
particular. V) COMISSÕES. INTEGRAÇÃO. JULGADO GENÉ-
RICO. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 296/TST. Emba-
sando sua pretensão recursal na alínea a do art. 896 consolidado, deve
a parte oferecer decisão judicial que infirme especificadamente os
aspectos abordados no julgado recorrido da maneira exigida no Enun-
ciado nº 296/TST. Recurso nãoconhecido, nesteponto. VI) COR-
REÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ARTIGO 459 DA CLT.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124/SDI. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido e provido, neste
tópico.

Processo : ED-RR-392.026/1997.8 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FRIGOBRÁS COMPANHIA BRASILEI-

RA DE FRIGORÍFICOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : ODAIR LÁZARO DOS REIS
ADVOGADO : DR. NESTOR HARTMANN

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos declaratórios.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os em-
bargos de declaraçãotêm suas estritashipótesesde cabimentoar-
roladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma
delas, inteiramentedescabido éo seu manejo. Embargos de decla-
ração a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-392.218/1997.1 - TRT da 5ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ANTÔNIO JOSÉ DE SANTANA
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : AGRO INDÚSTRIA ITUBERÁ LTDA. E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. ERNESTO COSTA BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para, sanando omissão, suplementar a fundamentação do
v. acórdãode fls. 217/223. O Exmo.Juiz ConvocadoLuiz Philippe
Vieira de Mello Filho participoudo julgamento apenasparacompor
"quorum" regimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. CARACTERIZAÇÃO

O provimento dosembargos de declaração constituimedida
obrigatória quando efetivamente configurada a existência de omissão
no acórdão embargado. Inteligência dosartigos 535, inciso II, do
CPC e 897-A da CLT. Embargos de declaração providos para sanar
omissão.

Processo : AIRR e RR-392.240/1997.6 - TRT da 5ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ CARLOS DE SANTANA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES LOPES
N E TO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIA PINTO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA - CODEBA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-
SA

DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento dos reclamantes; por igual votação, conhecer do recurso
de revista do Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
deduzidos na peça inicial. Custas invertidas, pelos reclamantes, dis-
pensadas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-
SO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM SINT ONIA
COM A ITERA TIVA, NOTÓRIA E A TUAL JURISPRUDÊNCIA
DO TST.

Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência
jurisprudencial, quando o acórdão regional adota o entendimento con-
substanciadona OrientaçãoJurisprudencial n.º177 dac. SBDI-I do
TST e na primeira parte do Enunciado n.º 363. Incidência do verbete
sumular n.º 333 do TST.

Agravo deinstrumento dos reclamantesa que senega pro-
vimento.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO EXISTENTE APÓS A APOSENT A-
DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. EFEITOS.

A aposentadoriaespontânea implica a extinçãodo contrato,
razão pela quala continuidadena prestaçãodos serviçosimporta
nova relaçãocontratual.Todavia,em setratando(o empregador)de
entidade integrante da Administração Pública, submetida à regra do
artigo 37, inciso II e parágrafo2º, da Constituição Federal,o novo
contrato de trabalho, nestas condições, encontra-se inquinado de nu-
lidade absolutaquando ausenteo requisitoessencial deprévio con-
curso público, não gerandoefeitos trabalhistas,salvo o direito aos
salários dos dias trabalhados que eventualmente não tenham sido
pagos (Enunciado n.º 363).

Recurso de revista do Ministério Público conhecido e pro-
vido.

Processo: RR-392.326/1997.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO(S) : SANDRA CECÍLIA RODRIGUES DOS

PASSOS PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenasquantoao tema"Nulidade da Contratação- Efeitos" por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedentes as pretensões deduzidas pela reclamante, invertendo-se
os ônus da sucumbência.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS. "A contra-
tação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada". Enunciado nº 363 do TST. Recurso de revista provido.

Processo: RR-392.360/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ORESTE LEONARDO CARLOTTO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REESTRUTURA-
ÇÃO DO QUADRO DE CARREIRA. CEEE. A admissibilidade do
recurso de naturezaextraordináriapressupõe demonstraçãoinequí-
voca de afronta à literalidade de dispositivode lei federal ou de
preceito Constitucionalou ainda de divergência jurisprudencial vá-
lida. Normasestaduais eregulamentares deobservância obrigatória
limitada à área territorial sujeita à jurisdição do Regional de origem,
prolator da decisão recorrida, não podem ser examinadas em recurso
de revista nem servem ao cotejo de teses decisões oriundas daquele
mesmo Regional.Aplicabilidade daalínea b do artigo 896da CLT.
Revista não conhecida.

Processo: RR-392.362/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PAVTER SERVIÇOS AMBIENTAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RECH
RECORRIDO(S) : ADRIANO STEYER CARDOSO
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "multa do
art. 477 daCLT" para,no mérito, dar-lheprovimento paraexpungir
da condenação a multa do parágrafo 8º do art. 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO PA-
RÁGRAFO 8º DO ART. 477/CLT. DISCUSSÃO DE JUSTA
CAUSA. O reconhecimento judicial do despedimento sem justa causa
do empregado não tem o condão de ensejar o pagamento da multa de
que trata o parágrafo 8º do art. 477 da CLT, uma vez que a cominação
ali prevista édevida tão-somente em caso denão pagamento das
verbasconstantesdo termo de rescisão,no prazo previstono pa-
rágrafo 6º do mesmo artigo. Se este contém apenas as verbas devidas
por força da suposta justacausa,não consignandoas verbasde-
correntes dadespedida imotivada,inexiste ofato geradorda aludida
multa, ou seja, o desrespeito ao pagamento das parcelas discriminadas
no TRCT, no prazo legal.

Processo : ED-RR-392.363/1997.1 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ALDEMAR ALVES E OUTRO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. RITA PERONDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Em-
bargos Declaratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por textode lei (artigo 535 do CPC).Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende o Embargante o debate acerca do acerto
ou não do conhecimento dorecurso de revista.Embargos dede-
claração a que se nega provimento.

Processo: RR-392.384/1997.4- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS MELO E SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS MÁXIMO

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. VALIDADE . ENUNCIADO Nº

330 DO TST. Inexistência deviolação do art.477 da CLT ou con-
trariedade do Enunciado nº 330 do TST. Revista não conhecida.

Processo: RR-392.385/1997.8- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. EMANUEL JAIRO F. DE SENA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista pordiver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: QUITAÇÃO PASSADA PELO EMPREGA-
DO. Em decisão publicadaem 20/4/2001,o Tribunal Pleno desta
corte, examinando incidente de uniformização de jurisprudência, deu
nova redaçãoao Enunciadonº 330, porentender quea quitação
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos no
art. 477 da CLT, tem eficácia liberatóriaem relaçãoàs parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se for oposta ressalva
expressa eespecificada ao valor dadoà parcela ou àsparcelas im-
pugnadas.I - A quitaçãonão abrange parcelasnão consignadasno
recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que elas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que
deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de tra-
balho, a quitação é válidaem relação ao período expressamente
consignado no recibo de quitação. Ocorre que, nocaso dos autos,
não houve discussão das instâncias ordinárias sobre quais parcelas
estariam expressamente consignadas no termo de rescisão contratual.
Não há como vislumbrar, portanto, contrariedade ao Enunciado nº
330 desta casa. Revista conhecida não provida.

Processo: RR-392.520/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ZENILDA GOMES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARIA SOARESQUA-

DROS
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir a indenização decorrente da esta-
bilidade prevista no art. 10, inciso II, alínea b, do ADCT.

EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE. DESCONHE-
CIMENT O DA GRAVIDEZ PELO EMPREGADOR. A jurispru-
dência desta corteentende que o desconhecimentoda gravidez pelo
empregador no momento da rescisão contratual não afasta o direito ao
pagamento da indenização decorrente da estabilidade prevista no art.
10, II, b, do ADCT. Revista conhecida e provida.

Processo: RR-393.048/1997.0 -TRT da 2ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA
RECORRIDO(S) : AILTON DA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecursode Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "reajuste
salarial" para, no mérito, dar-lhe provimentono sentido de julgar
improcedente o pleito inicial, absolvendo a reclamada da condenação
que lhe foi imposta, com inversão dos ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SA-
LARIAL. NORMA COLETIV A. INEXIGIBILIDADE. LEI FE-
DERAL SUPERVENIENTE. A jurisprudênciadominantedo Su-
premo Tribunal Federal e a desta Corte orientam no sentido de que as
normas de política salarial, por serem de ordem pública, prevalecem
sobre odisposto emnorma coletiva.Nessa linha,predomina oen-
tendimento de que o instrumento coletivo vigora até que outra norma
coletiva com a mesmaabrangência ehierarquiaa modifique ou a
revogue,ou, ainda, quandoa matéria regulada nanorma coletiva,
posteriormente,passe aser disciplinada pelalei. Destarte, aavença
inserida em instrumentocoletivo que precedeu àLei nº 8.030/90,
ligada a reajuste salarial, queseria exigívelao tempo emque ela
passou avigir, perdeu suaeficácia, porquea matéria passoua ser
disciplinada, com a força de norma de ordem pública, pela nova lei.
Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-393.054/1997.0 -TRT da 4ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ELOY REINALDO DONINI
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. RITA PERONDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
pela preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento para,anulandov.
acórdão de fls. 135-6, determinar o retorno dos autos ao Colegiado de
origem a fim de que julgue os embargos de declaração da reclamada
com o enfrentamento de todas as questões ali veiculadas. Ficaso-
brestado o exame dos outros temas abordados no recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

A ausência de manifestação pelo acórdão recorrido acerca de
aspectos importantes na solução da controvérsia revela a insatisfatória
prestação de tutela jurisdicional. Recurso conhecido e provido.
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Processo: RR-393.058/1997.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : WILFREDO SCHERDIEN
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO CAUDURO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - ENQUADRAMENT O - A
recorrente não logra demonstrar o dissenso pretoriano específico so-
bre o temae tampoucoas violações indicadasporquanto tantoos
arestos elencados como as ofensas indicadas o são sem o respaldo em
premissa fática reconhecidapelo julgador, qual seja, deque o novo
enquadramento é conseqüência do reconhecimento judicial do vínculo
laboral anterior àadmissão do autor nos quadrosda reclamada, as-
pecto queexsurge comoexceção e queportanto ensejaa inespe-
cificidade da jurisprudência colacionada e a inaplicabilidade da orien-
tação do enunciado 294 do TST. Da mesma forma, não se verificam
as violações vindicadas, pois a discussão prescricional ultrapassa os
limites do enquadramento pelo empregador, visto que vinculado ao
reconhecimento judicial do vínculo empregatício anterior ao ato de
reenquadramento. Recursonão conhecido. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS - Se a hora extracompõe-se de salário
básicoadicionado dopercentualde 50%,em ocorrendo trabalhoem
condições perigosas, o adicional de periculosidade deverá incidir ape-
nas sobreo salário-basedas horastrabalhadas, inclusiveas extraor-
dinárias, estas semo adicional de 50%. Docontrário, haveria um
indesejável bis in idem, porque, no cálculo do adicional de pe-
riculosidade, estar-se-iaincluindo o valordas horas extrascom o
respectivo adicional, quando no cálculo destas mesmas horas extras
tem-se queconsiderar osalário normal maiso adicional de peri-
culosidade. Recurso não conhecido. DA UNICIDADE CONTRA-
TUAL - DO RECONHECIMENT O DO VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - O recurso quanto ao aspecto citado não se encontra apto ao
conhecimento, pois, diante do reconhecimento da data de admissão
como sendo noano de 1970,resta inviabilizadaa ofensa aosdis-
positivos constitucionaisentão inexistentes, comotambém ao De-
creto-Lei 2.300/86 posterior à admissão. A divergência pretendida da
mesma forma não se configura pela inespecificidade que se agiganta
em face dopressuposto fático apontado pelo juízo a quo e não
descortinado em nenhum dos arestos elencados. Por derradeiro, tem-
se que o recurso, no tocanteà sugestãode inexistência decon-
figuração doselementos caracterizadores do liamelaboral previstos
no artigo 3º da CLT, esbarra inequivocadamente no óbice do Verbete
Sumular 126 do TST, porquantoconcluir-sede formacontrária ao
que consta dadecisãorecorrida somentese daria pelaimprópria
reavaliaçãodo contextofático-probatóriodos autos.ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - HORAS EXTRAS - REFLEXOS - Nos
termos da orientaçãocontida no Enunciadonº 264 do TST, a re-
muneraçãodo serviço suplementaré compostado valor da hora
normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa. Dentre as parcelas de natureza salarial inclui-se,
também, o adicional de periculosidade. DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - GRA TIFICAÇÃO F ARMÁCIA E APÓS FÉ-
RIAS - Não se tem por vulnerados os artigos 5º, II, da Constituição
da República ou 444 da CLT, porquanto a decisão recorrida baseou-
se em normainterna dareclamada -para reconhecerque o direito
pleiteado era devido;e nem tampouco há violaçãodireta ou reflexa
ao dispositivo constitucional, visto que este não foi objeto de análise
pela decisão recorrida. Os julgados colacionados esbarram no obs-
táculo do artigo 896 da CLT, posto que se tratade regulamento
empresarial que não excede à jurisdição do Tribunal Regional pro-
lator da decisão recorrida. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO
DE 1990 A JANEIRO DE 1991 - O CáLCULO DA CORREÇÃO
MONETÁRIA DEVE SEREFETUADO DE MODO A REFLETIR
A EFETIVA DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA, PROVOCADA
PELO FENÔMENO DA INFLAÇÃO, SENDO DESCABIDO O
USO DE ÍNDICES QUE CONTENHAM EXPURGOS DITADOS
PELA POLÍTICA GOVERNAMENTAL. A CORREÇÃO MONE-
TÁRIA CALCULADA COM BASE NO ÍNDICEDE VARIAÇÃO
DOS TÍTULOS DA DíVIDA PúBLICA (OTN E BTN ) IMPLICA
REDUÇÃO DO VALOR REAL DA DIVIDA, POIS NO PREÇO DE
TAIS TÍTULOS NÃO SE COMPUTOU, PLENAMENTE, A DES-
VALORIZAÇÃO DA MOEDA. R ECURSO NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-393.430/1997.9- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-
DES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO BISCUOLA DE MORAES
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Matéria carente de
prequestionamento, atrai a incidência do Enunciado 297/TST. Arestos
que não enfrentam as premissas colocadas na decisão impugnada, são
destituídos da especificidade exigida, a teor do Enunciado 296/TST.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-393.494/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : REYNALDO ANTONIO OLIVEIRA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CORREA MARQUES
RECORRIDO(S) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-

COOL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO A. TORRES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, na questão
relativa à nulidade pornegativade prestação jurisdicional,por vio-
lação do artigo 458, inciso II, do CPC, e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, anulando a decisão proferida nos embargos declara-
tórios (fls. 187/188), determinaro retorno dos autos aoTribunal de
origem, a fim de que se pronuncie sobre as questões fáticas suscitadas
pelos reclamantes, nos termos da fundamentação, ficando sobrestada
a análise dos demais tópicos recursais. Custas inalteradas.

EMENTA: NULIDADE. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. OFENSA AO AR TIGO 458, INCISO II, DO
CPC.

O órgão julgador tem o dever de se pronunciar sobre as
questões fáticas relevantes para solução da causa, sobretudo quando
questionadaspela parteem contra-razõese reiteradaspor meio de
embargos dedeclaração. A omissãodo julgado, nesteaspecto, in-
viabiliza o recurso de revista, em face do entendimento sufragado no
Enunciadon.º 126 do TST, configurandonegativa deprestaçãoju-
risdicional. Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-393.549/1997.1- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - FUNDERJ

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MUNIZ DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GARCEZ COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista por violação a dispositivos legais e constitucionais apenas quan-
to ao tema "reajuste salarial" para, no mérito, dar-lhe provimento no
sentido de expungir da condenação as diferenças salariais decorrentes
da aplicaçãodo gatilho de julho/87 e suasrepercussões,julgando
improcedente o pleitoinicial, com inversão doônus da sucumbên-
cia.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SA-
LARIAL. PLANOS ECONÔMICOS. PLANO BRESSER. Direito
adquirido inexistente.Matéria superada porentendimento pretoriano
superior (OJ nº 58 da SDI/TST). Recurso de revista provido.

Processo: RR-394.642/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR. WANDERLEI FERNANDES DOS

S A N TO S
RECORRENTE(S) : CLÓVIS GARCIA WEISSHEIMER
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revistado Reclamanteintegralmente,e, quantoao recurso doRe-
clamado,conhecerpor divergência jurisprudencialapenasquantoo
tema "horasextraordinárias -contagem minutoa minuto" para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial no sentido de limitar a condenação
ao pagamento de horas extraordinárias somente nos dias em que a
duração normal do trabalho suplantar os cinco minutos anteriores ou
posteriores à marcação do cartão-de-ponto.

EMENTA: RECURSO DO RECLAMADO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CONTAGEM MINUT O A MINUT O. A ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte encontra-se pa-
cificada, no sentidode não ser devidoo pagamentode horasex-
traordinárias relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapasse cinco minutos antes ou após a duração normal do trabalho
e de que, caso ultrapassado o referido limite, será considerada como
extraordináriaa totalidade dotempo que exceder ajornadanormal.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI. Recurso co-
nhecido e parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMANTE. AVISO-PRÉVIO PRO-
PORCIONAL. A PROPORCIONALIDADE DOAVISO PRÉVIO,
COM BASE NO TEMPO DE SERVIÇO, DEPENDE DA LEGIS-
LAÇÃO REGULAMENTADORA, VISTO QUE O ART. 7º, INCISO
XXI, DA CF /88 NÃO É AUTO-APLICÁVEL (OJ nº 84/SDI ).

AJUDA-ALIMENT AÇÃO. PROGRAMA DE ALIMEN-
TAÇÃO AO TRABALHADOR (LEI 6.321/76). INTEGRAÇÃO
AO SALÁRIO. A ajuda-alimentaçãofornecida porempresa par-
ticipante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela
Lei 6.321/76,não temcaráter salarial,não o integrando, portanto,
para todos os efeitoslegais (OJ Nº 133/SDI). Revistanão conhe-
cida.

Processo: RR-394.643/1997.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-
LULOSE S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA LACERDA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUGLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista porviolação aoart. 7º, incisoXXVI, da Constituição Federal
apenas quanto ao tema "horas in itinere - validade de norma coletiva"
para, no mérito,dar-lhe provimento para limitara condenação ao
pagamento das horas in itinere que ultrapassem 90 minutos diários.

EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. JORNADA DE
TRABALHO. HORAS "IN ITINERE". LIMIT AÇÃO DE PA-
GAMENT O. PACTO COLETIV O. O artigo 7º, XIII, da Cons-
tituição Federalestabelece quea jornada detrabalho poderáser fle-
xibilizada por meio de norma coletiva. Portanto, estando previsto em
acordo coletivo de trabalho da época que as horas de percurso so-
mente seriampagas quando extrapolassem determinadotempo, con-
siderando o trajeto de ida e volta ao local de trabalho, não há falar-
se em nulidade da cláusula normativa, porquanto em alinhamento
com a norma constitucional enfocada.Recurso de revista da Re-
clamada conhecido em parte e provido.

Processo : RR-394.650/1997.5 - TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MENDO SAMPAIO S.A. - USINA ROÇA-
DINHO

ADVOGADA : DRA. MARIA GORETTI DUARTE RA-
POSO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 7º, inciso IV, in fine, da CF apenas quanto
ao tema "multa - inconstitucionalidade" para, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento a fim de, em interpretação conforme à Constituição,
no que tange aoartigo 7º, incisoIV, declarar queo valor da co-
minação imposta corresponde à expressão econômica e nominal do
valor do salário mínimo à épocado ajuizamento da ação,cujo cál-
culo, por ocasião da liquidação de sentença, será levado a efeito não
em função do valor vigente para o salário mínimo nesta oportunidade,
mas apenas da atualização de sua expressão nominal à época do
ajuizamento da ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. Quando
a cominação aplicada, por litigação de má-fé, guarda proporciona-
lidade com o valor a que se atribuíra à causa para fins de alçada, que
fora baseado emmúltiplos de salário mínimo, comoé previsto no
artigo 2º, § 4º, da Lei nº 5.584/70,recepcionadopela atualCarta
Magna, e emque pese não se vinculara acominação relativa à
litigação de má-féao salário mínimo, pura esimplesmente, mas se
adotara sua denominação apenas em decorrência do mesmo critério
haurido da lei para se fixar a alçada, qual seja, o valor da causa, há
de se lhe promover interpretação conforme a Constituição, no que
tange ao artigo 7º, inciso IV, no sentido de que seja provido par-
cialmente o recurso apenas para declarar que o valor da cominação
impostacorresponde àexpressãoeconômica enominal do valor do
salário mínimo à época do ajuizamento da ação.

Processo: RR-394.651/1997.9- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SANTO AMARO DE AU-
TO M Ó V E I S

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE RAYMUNDO
RECORRIDO(S) : ODORICO DAMIÃO FILHO
ADVOGADO : DR. LIEM HANI DE ALCÂNTARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "dife-
rençasalarial -URP/fev/89"para, nomérito, dar-lhe provimentono
sentido de expungir da condenação as diferenças salariais decorrentes
da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e suas repercussões.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SA-
LARIAL. URP/FEV/89. Não há direito adquirido ao reajuste salarial
decorrente da URP/fev/89. Inteligênciae aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 59/SDI/TST. Recurso de Revista provido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021200 1ISSN 1415-1588

Processo: RR-396.235/1997.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CLUBE DE DIRETORES LOJISTAS DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. TEREZA CRISTINA FERENAN-
DES MOESCH

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DA COSTA DUARTE
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "adicional de insalubridade" - por divergência
jurisprudencial- e "horas extras- compensação dejornada" - por
violação aos arts. 7º, XIII, da CF e 59 da CLT - para, no mérito, dar-
lhe provimento no sentido de expungir da condenação o adicional de
insalubridade e suasrepercussões em relação aoperíodo posterior a
26.02.91 até a rescisão do contrato, bem assim, excluir da condenação
o adicional de 50%sobre as horas extras compensadas esuasre-
percussões quanto a esse mesmo período.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSALUBRIDA-
DE. ILUMINAMENT O. A partir da vigência da Portaria nº
3.751/90, em facede sua NR 17, adeficiência de iluminamento
deixou deser agente insalutífero.Inteligência e aplicaçãoda Orien-
tação Jurisprudencial nº 153/SDI/TST. COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. ACORDO INDIVIDUAL. É válido o acordo individual de
compensação de jornada, no períodolaborado imune a agente in-
salubre. Inteligência eAplicação da Orientação Jurisprudencialnº
182/SDI/TST. Recursode Revistaconhecido eparcialmente provi-
do.

Processo: RR-396.331/1997.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ARNALDO DEL BIANCO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art.832 da CLT e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, anulandoo acórdão dosDeclaratóriosde fls. 1.052-4,
determinaro retornodos autos aoegrégioTRT de origem a fim de
que sejamapreciados osDeclaratórios doReclamante comode di-
reito. Sobrestadaa análisedos demais temase do recursodo Re-
clamado.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - Tendo a parte invocado a tutela jurisdicional e
permanecendo omisso oTRT, impõe-se a declaraçãode nulidade da
decisão recorridaa fim de se complementar oofício jurisdicional,
tendo emvista o contido no Enun-ciadonº 297/TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

Processo: RR-396.360/1997.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA
RECORRIDO(S) : EDUARDO ROSANTE
ADVOGADO : DR. ULISSES DE JESUS SALMAZZO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-

M E N TO . A decisão impugnada não aborda a questão dos turnos
ininterruptos de revezamento. Também não houve oposição de em-
bargos declaratórios porparte do recorrentedestinadosa queessa
questão recebesse julgamento explícito. Pelo exposto, está evidente a
ausência do necessário prequestionamento do tema, que impede seu
exame por este órgão de jurisdição extraordinária (Enunciado nº 297
do TST).

JULGAMENT O EXTRA PETIT A. A SDI do TST firmou,
na Orientação Jurisprudencial nº 151, entendimento deque a de-
cisão do Regional que simplesmente adota os fundamentos da decisão
de primeiro grau não preenche a exigência do prequestionamento
expressa no Enunciado nº 297 do TST.

Recurso não conhecido.

Processo : RR-396.483/1997.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE AMERICANA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DO VALLE FI-

LHO
RECORRIDO(S) : JOÃO CELSO BAPTISTA
ADVOGADO : DR. JOÃO MISSON NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - INGRESSO NA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA MEDIANTE CONCURSO PÚBLI-
CO - CONTRATO PELO REGIME DA CL T - BENEFÍCIO DA
ESTABILIDADE PREVIST O NO ARTIGO 41 DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL. Servidor que ingressa no serviço público mediante
concursopúblico, tem contratode trabalho regido pela CLT e é
despedido apósdois anosde efetivo exercício enquadra-sena es-
tabilidade prevista no artigo 41 da Constituição Federal.

Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-396.642/1997.0- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ NETO
RECORRIDO(S) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MIRIAM REZENDE SILVA MO-

REIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, res-
tabelecendo a r. sentença, incluir na condenação as horas in itinere,
acrescidas dos adicionais previstos nos instrumentos normativos, ob-
servando-se os dias efetivamente trabalhados, com reflexos em RSR´ s,
13ºs salários, férias vencidas e proporcionais, acrescidas de um terço
e FGTS + 40%.

EMENTA: HORAS IN ITINERE . DESLOCAMENT O
ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE SER VIÇO.

A jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Su-
perior do Trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 98 da
Seção de Dissídios Individuais (Subseção I), reputa horas "in itinere"
o tempo de deslocamento gasto entre a portaria da empresa e o local
do serviço. Recursode revistade que se conhecee a que se dá
provimento.

Processo: RR-396.760/1997.8- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : DR. IVAN BRANDI
RECORRIDO(S) : ADEMAR SANTANA BARRETO NETO
ADVOGADO : DR. IVAN TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo o e.Regional en-
frentado explícitae fundamentadamente as alegaçõesveiculadas no
Recurso Ordinário e na via dos Embargos de Declaração, falar não há
em que setenha furtado acumprir com o dever de prestartutela
jurisdicional.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. IN-
VOCAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 818 DA CLT E 333, IN-
CISO I, DO CPC. VALORAÇÃO OU VALORIZAÇÃO DAS
PROVAS. Somente secogita de discussão sobre oônus da prova
quando a decisão admite provada determinada afirmação de fato por
força de circunstância processual não prevista em lei para a hipótese,
como também ao atribuir à parte ônus do qual não lhe incumbia -
ônus subjetivo da prova -, por força da fixação de fatos constitutivos,
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito. Enfim, tal dis-
cussão é restritaaos casos em que efetiva provanão se produziu.
Todavia, quando se tem em vista a valoração ou valorização da prova
efetivada no processado - ônus objetivo de prova -, não se está aí
diante de violaçãodas regrasprocessuais pertinentesao ônusde
prova, mas da interpretação ou reavaliação do conjunto probatório
dos autos, o que, induvidosamente, não abre ensanchas ao Recurso de
Revista,em facede suanatureza extraordinária,pois incumbeso-
beranamente às instâncias originárias, primeiro e segundo graus, o
exame da prova trazida aos autos, conforme, aliás, já normatizou esta
Corte no seu Enunciado 126. Recurso de Revista não conhecido.

Processo : ED-RR-398.069/1997.5 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PAULO AUGUSTO QUEIROZ DE AQUI-

NO
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
EMBARGADO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA CALDEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se, por seu intermédio,pretende o embargante o debate
acerca do acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não
providos.

Processo: RR-398.200/1997.6- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : WALDEMAR JORGE CAUMO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN
RECORRENTE(S) : RESTAURANTE E BAR EUROPA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA MATTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamantee, no tocante aoRecurso doReclamado,
conhecer por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "in-
tegração das gorjetas" para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido
de expungir dacondenação aintegraçãodas gorjetaspara ocálculo
do adicional noturno, das horas extraordinárias, do aviso prévio e do
repouso semanal remunerado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GORJETAS. IN-
TEGRAÇÃO. Consoante definidono Enunciado354/TST, o valor
das gorjetas não serve de base de cálculo para as parcelas de aviso-
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remune-
rado. Recurso de Revista patronal conhecido e provido.

Processo: RR-399.292/1997.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JOÃO ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE ALBU-

QUERQUE PACHECO
RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F E RT I L
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas no tocante ao tema da estabilidade fundada na Convenção nº
158 da OIT, por divergência jurisprudencial,para,no mérito,negar-
lhe provimento.

EMENTA: I) ESTABILIDADE FUNDADA NA CON-
VENÇÃO Nº 158 DA OIT. HIERARQUIA DE LEI ORDINÁ-
RIA.

O legisladorconstituinte de 1988 estabeleceuproteção da
relação de emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa, a
ser definida nos termosde lei complementar, não podendo,pois, lei
ordinária - como o são asnormas internacionais ratificadaspelo
Congresso Nacional - disciplinar tais assuntos, sob pena de extravasar
o âmbito de competência previamenteestabelecidona Constituição
Federal. Malgrado inexistir, a rigor, diferença de grauentre a le-
gislação ordinária e as leis complementares, sendo elas, portanto, de
mesma hierarquia, o constituinte entendeu por bem deixar reservada a
disciplina de determinadosinstitutos noâmbito deatuação dasse-
gundas, evitando assim que assuntos de reconhecida importância fi-
quem à mercê deuma minoria eventualmente dominanteno par-
lamento. O quorum qualificado exigido paraa aprovaçãodas leis
complementares coibe - ao menos em tese - esse inconveniente, a fim
de que asmatérias de acentuada importância sejamfruto de maior
reflexão entre os congressistas.

Recurso conhecido, mas desprovido, neste aspecto.
II) GARANTIA DE EMPREGO DE MEMBRO ELEIT O

DA CIPA. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
O recorrente desconsidera a capital característica do recurso

de revista, espécie recursalque compõea categoria dosmeios de
impugnação de fundamentação vinculada, que, como tal, condiciona o
seu regular processamento à demonstração inequívoca de alguma das
hipóteses de cabimento arroladas na legislação pertinente. Não há,
neste ponto específico da pretensão recursal obreira, qualquer in-
dicação de violação de dispostivo delei ou da Constituição da Re-
pública, tampouco a transcrição de arestos tendentes à demonstração
de dissenso interpretativo envolvendo o tema em debate, autorizando
o julgador a irrogar ao recurso sub examine a pecha da desfun-
damentação.

Recurso de revista não conhecido, no particular.

Processo : AG-RR-400.174/1997.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. RIAD SEMI AKL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. WALLY MIRABELLI

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Esbarrando a pretensão deduzida em recurso de revista no
entendimento jurisprudencial dominante do Tribunal Superior do Tra-
balho, segundo diretriz perfilhada na Súmula nº 296 do TST, impõe-
se a manutençãoda r. decisão denegatóriadesserecurso,a teordo
que dispõe o artigo 9º da Lei nº 5.584/70. Agravo regimental a que se
nega provimento.
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Processo : RR-400.258/1997.0 - TRT da 21ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
ADVOGADA : DRA. MIRIAM TAVARES DA SILVA PI-

RES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARVALHO
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: LEI MUNICIP AL - REGIME JURÍDICO

ÚNICO - VIGÊNCIA - AFIXAÇÃO NA SEDE DA PREFEI-
TURA - AUSÊNCIA DE PROVA - Não impulsiona orecursoa
alegação de ofensa aos arts. 1º, 3º e 6º da LICC, porquanto con-
signado na decisãoregional queo Município não demostrouque
havia previsão de publicidade das leis municipais mediante afixação
na sede daPrefeituranem comprovouque efetivamente ocorreua
alegadaafixação dandopublicidadeà normaque instituiu o regime
jurídico único. Não se olvide de que se presume ser o juiz conhecedor
do direito federal, masversandoa causa sobredireito municipal,
estadual, estrangeiro ou consuetudinário, a parte provar-lhe-á o teor e
a vigência, se assim o determinar o julgador (art. 337 do CPC).
Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO
Estando o contrato de trabalho em vigor ou não decorrido o

biênio prescricional após a extinção do vínculo empregatício, re-
conhece-se ao empregado o direito de reclamar os depósitos de FGTS
relativos aos últimos trinta anos, na forma da jurisprudência sumulada
por este egrégio Tribunal mediante os Enunciados 95 e 362 do TST.
R ECURSO não CONHECIDO.

Processo: RR-400.313/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORESTAIS
LTDA. S.C.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : CLÓVIS DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. AMAURI CARVALHO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "horas in
itinere - acordo coletivo"para, no mérito, dar-lheprovimento no
sentido dejulgar improcedente opleito inicial, absolvendoo re-
clamado da condenação que lhe foi imposta, invertidos os ônus da
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLE-
TIV O. PREVALÊNCIA. HORAS "IN ITINERE". Cláusula in-
seridano bojo de AcordoColetivo, livremente firmadoentre aem-
presa e o Sindicato da categoriaprofissional do reclamante,esti-
pulando quenão se computa comohora in itiner e o tempo dis-
pendido na conduçãofornecida pelo empregador, na idae volta do
empregado aotrabalho, até o limitede 90 minutos diários,deve ser
respeitada,porque revestida devalidade e amparolegal, a teor do
artigo 7º, inciso XXVI, da CF. Recurso de revista provido.

Processo: RR-400.928/1997.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : LUIZ VENTURA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimentopara declarara competênciada Justiçado Tra-
balho para autorizar os descontos previdenciários e do imposto de
renda e determinar que sejam efetuados nos termos dos Provimentos
nºs 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho é competente para
autorizar descontosprevidenciários efiscais oriundosde diferenças
salariais concedidas por ações trabalhistas. Destarte, são devidas as
retenções legais pertinentes à previdência e ao imposto de renda, que
devem ser efetuadas nos termos dos Provimentos nº s 2/93 e 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, observado o salário de
contribuição apurado mês a mês.

Revista provida.

Processo: RR-400.980/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : SOTER FLORES ARIGONI
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursoquanto às
diferençasde complementaçãode aposentadoria- realinhamentosa-
larial e gratificaçãoespecial de função e ADI,por divergência ju-
risprudenciale no méritodar-lheparcial provimento paraexcluir da
condenaçãoas diferençasde complementaçãode aposentadoriapelo
cômputo da ADI e seus reflexos.

EMENTA: COMPETÊNCIA - COMPLEMENT AÇÃO
DE APOSENTADORIA - O entendimento jurisprudencial do TST é
no sentido de que a Justiça do Trabalho tem competência para apre-
ciar o pedido de complementação de proventos de aposentadoria
decorrente de existência de vínculo de emprego entre o beneficiário e
a instituição bancária mantenedora da entidade responsável pelo pa-
gamento. Revistanão conhecida. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS
DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - Incidência
do Enunciado 327 do TST. Revista não conhecida. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - REALI-
NHAMENT O SALARIAL E GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
FUNÇÃO - O entendimento jurisprudencial que vem se firmando
nesteTST é no sentidode quea NormaRegulamentar emcomento
tem por objetivo assegurar aos inativos todos os benefícios deferidos
aos empregados que estejamtrabalhando, inclusive gratificações se-
mestrais, 13º salário, comissão mensal de cargo, quinqüênios, gra-
tificação semestral de cargo e outras vantagens adicionais, de modo
que o associado perceba, na inatividade, o que perceberia se estivesse
no serviço ativo do Banco. Revista não-provida. DIFERENÇAS DE
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - ADI - O adi-
cional de dedicaçãointegral (ADI) instituído em outubro de1991,
não alcança os inativos porque instituída para gratificar especifi-
camenteos empregadosexercentesde funçãode confiança, nãosu-
jeitos à limitação de horário. Revista desprovida.

Processo : ED-RR-401.791/1997.6 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA JOSÉ GUTIERREZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos Declaratóriostêm suasestritashipótesesde

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, porseu intermédio,pretende oEmbargante odebate
acerca doacerto dadecisão embargada.Embargos deDeclaração a
que se nega provimento.

Processo: RR-401.976/1997.6- TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FRANCISCA CAMPOS BEZERRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÍCERO VIANA DE LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão do Regional,restabelecer a r. sentença, que
deferiu à reclamanteo pedido de diferençassalariais decorrentes do
reconhecimento doseu direito ao percebimentodo salário-mínimo
mensal.

EMENTA: PROFESSOR - SALÁRIO MENSAL INFE-
RIOR AO MÍNIMO LEGAL. O professor possui uma situação
especial e peculiar, porquanto, ainda que se trate de profissional
competente e com longos anos de experiência, terá necessariamente
que despender boaparte doseu tempo comoutras atividadesre-
lacionadas ao seu mister, tais como a preparação das aulas, correções
de provas, entre outras. Daí porque, mesmo que tenha sido contratado
para uma jornada de quatro horas diárias, revela-se não só justo mas
também constitucionalmente previsto o percebimento mensal de, pelo
menos, o valor equivalente a umsalário-mínimo, à luz do que pre-
coniza o artigo 7º, IV, da Constituição Federal.Recurso derevista
provido.

Processo: RR-402.043/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-

LO FILHO
RECORRENTE(S) : NIKKEN DO BRASIL INDÚSTRIA &

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. KIYOSHI ISHITANI
RECORRIDO(S) : AMAURI ZANELLA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA CABEL LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção
monetária- épocaprópria" para, nomérito, dar-lhe provimentono
sentido de determinar que a correção monetária incida após o quinto
dia útil subseqüenteao vencido,segundo aregra inseridana OJnº
1 2 4 / S D I / T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O artigo 459, parágrafo único, da
CLT concedeao empregador adilação até o5º dia útil do mês
subseqüente aovencido, pararesgatar o salário.Só apósesse mo-
mento é que, se não resgatada a obrigação, passa a incidir a correção
monetária.Inteligência eaplicaçãoda Orientação Jurisprudencialnº
124 da SDI/TST. Recurso de Revista provido.

Processo: RR-402.045/1997.6- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOAQUIM DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "correção
monetária- épocaprópria" para, nomérito, dar-lhe provimentono
sentido de determinar que a correção monetária incida após o quinto
dia útil subseqüenteao vencido,segundo aregra inseridana OJnº
1 2 4 / S D I / T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O artigo 459, parágrafo único, da
CLT concedeao empregador adilação até o5º dia útil do mês
subseqüente aovencido, pararesgatar o salário.Só apósesse mo-
mento é que, se não resgatada a obrigação, passa a incidir a correção
monetária.Inteligência eaplicaçãoda Orientação Jurisprudencialnº
124 da SDI/TST. Recurso de Revista provido.

Processo : ED-RR-402.456/1997.6 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : PAULO HENRIQUE MANCIO BANDEI-

RA
ADVOGADO : DR. RONALDO JOSÉ BLUM

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA.

Não merecem acolhimento os embargos de declaração quan-
do não se vislumbra omissão na decisão hostilizada.

Processo: RR-402.486/1997.0- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A (ATUAL

DENOMINAÇÃO DO BANCO REAL
S/A)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AVELINO GALVÃO
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
somente quanto ao tema nulidade do julgado - negativa de prestação
jurisdicional, por violação ao832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para,anulando o v. acórdão proferido emembargos de
declaraçãode fl. 523, por vício procedimentalofensivo àlei, de-
terminar queoutra decisãoseja proferida,com o enfrentamento das
questõespostuladasnos embargos declaratóriosinterpostospelo Re-
clamado, relacionadas ao cargo de confiança bancário, à gratificação
semestral e à ajuda de custo alimentação. Determinar o sobrestamento
do exame dos temas remanescentes do recurso do Recorrente, o qual
deverá ser submetido ao TST, com ou sem novo recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

1. O princípioda livre convicção racionalda prova (CPC,
art. 131) impõe ao órgão judicante um exame particularizado de todos
e de cada umdos diversos meios de prova deque se louvaram os
litigantes, bem assim que declineas razões pelas quais empresta
maior credibilidade a esse ou àquele. O desprezo absoluto em valorar
prova essencial produzida pela parte, ou o exame vago, superficial e
genérico detodos os meiosde prova,em bloco, traduznegativa de
prestação jurisdicional e invalida a decisão (CLT, art. 832; CF/88, art.
93, IX). Robustecetal convicçãoa circunstânciade cuidar-sede
acórdãode Tribunal Regional doTrabalho,a quemincumbe dara
última palavra sobre questões defato e prequestionar tese jurídica
para viabilizar ulterior recurso de revista da parte.

2. Recurso derevista a que se dá provimentopara anular o
acórdão recorrido.

Processo: RR-402.563/1997.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FA-
PERJ

PROCURADOR : DR. TEREZA L. R. SILVEIRA
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARA AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILSON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE
EMPREGO. MATÉRIA DE FATO. Não se admite recurso de re-
vista, cujo fundamentocentral envolve a reapreciaçãode fatos e
provas, segundo entendimento jurisprudencial insculpido no En.
1 2 6 / T S T.
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Processo: RR-402.597/1997.3- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO
PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS-

KI
RECORRIDO(S) : OLMI KLIPPEL
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade aos Enunciados nº 219 e 329 do TST apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios" para, no mérito, dar-lhe
provimentopara restabelecera r. sentençade origemno tocanteaos
honorários advocatícios.

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE JORNADA. ATIVI-
DADE INSALUBRE. ARTS. 7º, INCISO XIII, DA CF/88 E 60
DA CLT. O artigo 7º, inciso XIII, da ConstituiçãoFederal recep-
cionou o artigo 60 da Consolidação dasLeis do Trabalho,que se
consubstancia em norma de ordem pública, pois se destina à proteção
da saúde do trabalhador e, por isso, insere-se como garantia social
ampliando a eficácia da norma de hierarquia superior, que estabelece
apenas exceção à incidência do dispositivo consolidado, quando a
compensação de jornada estiver definida em acordo ou convenção
coletiva de trabalho. Assim, estando o v. acórdão fustigado de acordo
com o Enunciado nº 349,segundo oqual a validadedo acordo
coletivo ou convenção coletivade compensaçãode jornadade tra-
balho em atividadeinsalubre prescinde da inspeçãoprévia da au-
toridade competente em matéria de higiene do trabalho, o recurso de
revistaencontra óbiceno § 4º do art. 896 daCLT (art. 7º, XIII, da
Constituição da República, art. 60 da CLT). Revista não conhecida.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honoráriosadvocatícios não decorre pura e
simplesmenteda percepção desalário inferior ao dobrodo mínimo
legal, devendo a parte atender a certos requisitos, a saber, assistência
por advogado do sindicato da categoria. Aplicação dos Enunciados
nºs 219 e 329 do TST. Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-402.600/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
RECORRIDO(S) : MÁRCIA PERES MONTANET
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO DO REGIONAL EM CON-
SONÂNCIA COM O ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO
T S T. 

Este e. Tribunal, ao apreciar o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência, decidiualterar oitem IV do Enunciado nº331, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto a órgãos da administração pública direta,
indireta oufundacional, desde quehaja participado darelação pro-
cessual e conste também do título executivo judicial". Neste contexto,
não háque sefalar em violação do art.71 da Lei n° 8.666/93. A
decisão recorrida encontra em perfeita consonância com o referido
Enunciado, razão pela qual o recurso não merece conhecimento. Re-
curso de Revista não conhecido.

Processo: RR-402.685/1997.7- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARIA BERNARDETE GUARITA
BEZERRA

RECORRIDO(S) : GIRIEL SOARES PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de origem.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO MÍNI-
MO. SALÁRIO-BASE ACRESCIDO DE VANTAGENS. REMU-
NERAÇÃO. EMPREGADO PÚBLICO. ART. 7º, IV C/C ART
39, § 2º da CF/88.DIFERENÇAS INDEVIDAS. Cinge-sea con-
trovérsia em se saber se em face das normas dos arts. 7º, inciso IV, e
39, § 2º, hoje 3º,da ConstituiçãoFederal, poderá seentender no
sentido deque a percepçãonunca inferior aomínimo a quealude a
norma constitucional e aplicável aos servidores públicos civis da
União, dos Estados edos Municípios, se trata deremuneraçãototal
do servidor, ou seja, salário-base (vencimento) e vantangens ou se se
refere apenas àexpressão nominal do salário mínimopara efeito da
fixação do salário-base desses servidores. Inúmeros julgados do Su-
premo Tribunal Federal estabeleceram o entendimento no sentido de
que o artigo7º, IV, combinado como artigo 39, §2º, ambos da
Constituição, se referem à remuneração total recebida pelo ser-
vidor e não apenas ao vencimento-base, v.g. RREE 197.072,
199.098 e 299.075, todos do Pleno daquela Corte. Recurso de revista
conhecido e provido.

Processo: RR-403.146/1997.1- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : LUIZ INÁCIO SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CARVALHO
RECORRIDO(S) : EMATER - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADA : DRA. NIEDJA MARIA QUEIROZ MA-
GALHÃES

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO OCORRI-
DA APÓS A APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. Não
se conhece de revista que ataca decisão em consonância com atual e
reiterada jurisprudência do TST, nos termos do Enunciado 333 do
TST, pois o contrato detrabalho extingue-se após a aposentadoria
espontânea, ainda que o empregado continue trabalhando na empresa,
conforme entendimentoconsagrado na OrientaçãoJurisprudencial nº
177 da SBDI-1.

Processo: RR-403.174/1997.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : EDIVALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVO RIBEIRO DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : PEDRALIX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADA : DRA. ELIANA MIRANDA IV ANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada a pagar os salários do
período da estabilidade provisória.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO
SUPLENTE DA CIPA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. O
Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio do Enunciado nº 339,
consagrou o entendimento de que o suplente da CIPA goza da ga-
rantia no emprego, prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT
da Constituição da República de 1988. Recurso de revista conhecido
e provido.

Processo: RR-403.250/1997.0- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ BERNARDINO DE FREITAS FI-

LHO
ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE GRIZ

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
da reclamada porviolação doart. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e,no mérito, dar-lheprovimento para, afastadaa deserção,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que
prossigana apreciaçãodo agravode petição comoentender dedi-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO - DESERÇÃO - RE-
COLHIMENT O DO DEPÓSITO RECURSAL - GARANTIA DO
JUÍZO PELA PENHORA - Estando integralmente garantido o juízo
pela penhorade bemdo devedor, é inexigível o recolhimentode
depósito prévio para a interposição de qualquer recurso subseqüente
aos embargos àexecução, sob pena de ofensaaos princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa. Inteligência das alíneas
b e c do item IV da Instrução Normativa nº 3/93 deste Tribunal, que
interpreta o art. 8º da Lei nº 8.542/92.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-403.434/1997.6- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FOCUS MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
RECORRIDO(S) : VALÉRIA CIRILO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas"salário-substituição", por contrariedade a
enunciado, e "URP de fevereirode 1989", por divergência juris-
prudencial,para,no mérito,dar-lheprovimento,a fim de excluir da
condenação o salário-substituição e o reajuste salarial decorrente da
URP de fevereiro de 1989.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

A exposiçãopelo acórdão regional dosmotivos reveladores
de seu convencimento,não obstante aparte prejudicadapossain-
conformar-se coma conclusão, nãoconfigura a hipótesede decisão
sem fundamentos,mas decontrária aos interessesde umadas par-
tes.

Recurso não conhecido.
COMISSÕES

Para sechegar a umaconclusão diversa daadmitida pelo
Regional, necessárioseria o revolvimento docontexto fático-pro-
batório dos autos, o que é vedado nesta esfera recursal pelo óbice do
Enunciado nº 126 da Súmula do TST.

Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS - PISO SALARIAL
Não há comoconhecer dorecurso quandoo único aresto

trazido a confronto revela-se inespecífico, tendo em vista que aborda
situação não delineada na hipótese.

Recurso de revista não conhecido.

SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO
"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me-

ramenteeventual, oempregado substitutofará jus ao saláriocon-
tratual do substituído.Ex-prejulgadonº 36". Inteligênciado Enun-
ciado nº 159 do TST.

Recurso conhecido e provido.
A J U D A - D E - C U S TO 
O artigo 5º,inciso II, da Constituição daRepública nãodá

azo ao cabimento do recurso de revista, porque, se violação ao prin-
cípio da legalidade houvesse, seria aferível por via reflexa, o que não
se coaduna com o disposto na alínea c do art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido.
URP DE FEVEREIRO DE 1989
A questão dosautosencontra-sepacificada nestaCorte no

sentido da inexistênciade direito adquirido aoreajuste salarial de-
corrente da URP de fevereiro de 1989, conforme se pode aferir pela
Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI.

Recurso a que se dá provimento.
Processo :RR-403.569/1997.3 -TRT da 1ª Região- (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HAMILTON VIEIRA PINTO
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ-

MARA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IARA COSTA ANIBOLETE

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
Revista.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA DOS ENUN-
CIADOS Nos 23,296 E 337 DO TST. A jurisprudênciatranscrita
capaz deviabilizar o recursode revistadeve abranger todosos fun-
damentos dadecisão recorrida.Por outrolado, oaresto colacionado
há que ser específico, nos moldes no Enunciado nº 296 do TST, bem
como deve preencher os requisitos contidos no Enunciado nº 337 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

Processo :RR-404.583/1997.7 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : JONAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluirda condenaçãoa inci-
dência do FGTS sobre as férias indenizadas.

EMENTA: FGTS. NÃO-INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDE-
NIZADAS. A jurisprudênciadesta corte,consubstanciada naOrien-
tação Jurisprudencial nº 95 da SDI, consagra o entendimento de que
a contribuiçãopara oFGTS não incidesobre asférias indenizadas.
Recurso de revista conhecido e provido.

Processo :RR-404.584/1997.0 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : SUELI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL THEODORO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer darevista apenas
quanto ao tema contribuições previdenciárias e fiscais - descontos - e,
no mérito, dar-lheprovimento para, declarando acompetênciada
Justiça doTrabalho, deferir odesconto referente àcontribuição pre-
videnciária e ao imposto de renda, na forma da fundamentação.

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E
FISCAIS. DESCONTOS. A orientação jurisprudencialda SBDI-I
confereà Justiça doTrabalhocompetênciapara determinaros des-
contos de contribuição previdenciáriae de imposto derenda. En-
tretanto, tais descontos devem ser deferidos na forma do Provimento
nº 1/1996da Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho,que dispõe
sobrea retenção doimpostode rendana fonte eo recolhimentode
contribuiçõesdevidas pelotrabalhadorao Instituto Nacionalde Se-
guro Social.

HORAS IN ITINERE . ÔNUS DA PROVA. A pretensão
recursal acerca da análise do fato de ter a reclamante produzido prova
suficiente dadificuldade de acesso aoseu local de trabalhoe a
inexistência de transporte público regular importa no revolvimento de
fatos e provas, oque encontra óbice no Enunciado nº126 do TST.
Logo é imprópria a aferição daalegada violação legal e da di-
vergência jurisprudencial.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo :RR-404.684/1997.6 -TRT da 3ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : LOURIVAL BREVE MARIANO
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ADVOGADO : DR. CRISTIANO JOSÉ PASSOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPESTRE
ADVOGADO : DR. ARY GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de
incompetência da Justiça do Trabalho e da prejudicial de prescrição;
conhecer do recurso quanto à nulidade da contratação por divergência
jurisprudenciale, no mérito, darprovimentoao apelopara julgara
ação improcedente, invertendo o ônus da sucumbência em relação às
custas processuais.Determina-seo encaminhamentode cópia do
acórdãoao MinistérioPúblico Estaduale ao Tribunal de Contasdo
Estado para providências no sentido do cumprimento do § 2º do art.
37 da Constituição da República.

EMENTA: 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Ausentes os requisitos a que alude o art. 896 da CLT,
não se conhece da revista.

2. PRESCRIÇÃO. A OrientaçãoJurisprudencial nº 128 da
SDI/TST destina-se aosempregadosque efetivamente passaramde
celetista paraestatutário, não sendoo caso em que sediscute a
transposição de regimes ante o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº
1.104/92. Assim, se todo o pacto laboral foi regido pela CLT, ou seja,
até 27/03/93, data da despedida do reclamante, iniciou-se aí o biênio
prescricional. Recurso não conhecido.

3. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. De acordo com o
Enunciado nº 363 do TST, a contratação de servidor público, após a
Constituiçãoda Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem con-
curso público, encontra óbice no art. 37, II, da Carta Política, sendo
nula de pleno direito, não gerandonenhumefeito trabalhista,salvo
quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetiva-
mente trabalhados. Recurso provido para julgar a ação improceden-
te.

Processo: RR-405.269/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : OSÉIAS FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUGLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto às horas in itinere e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir dacondenação opagamento de90 minutosdiários deferidos
como horas in itinere e os respectivos reflexos.

EMENTA: 1. HORAS in itinere - LIMIT AÇÃO EM
ACORDO COLETIV O DE TRABALHO - V ALIDADE . É valida
a cláusula normativa que determina o tempo de percurso que deve ser
considerado como horasin itinere, tendo em vistaque o reconhe-
cimento das convençõese acordos coletivosde trabalhodecorrede
determinação constitucional, conforme exegese do art. 7º, XXVI, da
atual Carta Política. Recurso conhecido e provido.

2. DESCONTOS LEGAIS - IMPOSTO DE RENDA E
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não se conhece de revista
que se fundamenta em jurisprudência inespecífica, nos termos dos
Enunciados nºs 23 e 296 do TST.

Processo: RR-405.270/1997.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SANTONINO NUNES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o pagamento como extra dos
cinco primeiros minutos anteriores ou posteriores à jornada normal de
trabalho, apenas quando houver apuração de tempo excedente ao
limite indicado.

EMENTA: MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA DE TRABALHO . N ÃO É DEVIDO O PA-
GAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS
EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA CIN-
CO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO
TRABALHO. Porém,SE for ULTRAPASSADO O REFERIDO LI-
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADo TOdo o TEMPO
QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL. Orientação Jurispruden-
cial nº 23 da SDI.

Revista conhecida e provida.

Processo: RR-405.315/1997.8- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : VALDILENE DE OLIVEIRA TELES FER-

RAZ
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. INALDO FALCÃO BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
do adicional de horasextras relativo às horas excedentesda sexta
hora diária a trinta horasna semanae determinaro pagamentoin-
tegral das horas extras excedentes de 30 horas semanais.

EMENTA: Horas extras - acordo de compensação in-
válido - bancário. A jornadasemanalde trabalho dobancárioque
não exerce cargo de confiança é de 30 horas, nos termos do caput do
art. 224 daCLT. Assim, descaracterizado oacordo de compensação
de horas,as queultrapassaremas trinta horas semanaisdevemser
pagas como hora extra; às destinadas à compensação, deve ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.

Revista conhecida e provida.

Processo : RR-406.062/1997.0 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PEDRO DE PAULA BENTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA-

RÃES MARCONDES MACHADO
RECORRIDO(S) : COMPROL COMÉRCIO DE PRODUTOS

DE LIMPEZA LTDA. ( ATUAL DENO-
MINAÇÃO DE IPS SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA.)

ADVOGADO : DR. WALKÍRIA TUFANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE . NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há completaen-
trega da prestaçãojurisdicional quando adecisãoemite juízo sobre
questão controvertida, mostrando-se imune de qualquer omissão. Re-
curso de Revista não conhecido.

Processo : RR-406.063/1997.3 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CODEL - COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO DE LIMEIRA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. NOEDY DE CASTRO MELLO
RECORRIDO(S) : VALDECIR NUNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS DE LARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. C AT E G O R I A
PROFISSIONAL DIFERENCIADA . APLICAÇÃO DE NORMA
COLETIV A. Os arestostrazidos a cotejo de tesesrevelam-sein-
servíveis, na medida em que não atendem as exigências contidas no
art. 896, alínea a, da CLT. Revista não conhecida.

Processo : RR-406.064/1997.7 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : NATIVA TRANSFORMADORES S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESE-

NHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS, IN-
DUSTRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS
TÉCNICOS E AUXILIARES DE CAMPI-
NAS

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação aos arts. 93, inciso IX, da CF e 832 da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimentopara anular oacórdãoque apreciouos
embargos de declaração, determinando o retorno dos autos à origem,
para queoutra decisãose profira, comemissão dejuízo explícito
sobre a taxa de juros devida ou a definição sobre a natureza da dívida,
objeto da condenação.Prejudicado, porora, o exame dosdemais
temas versados no recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão que, a
despeitode instado o juízo, não se manifestacom clarezae ob-
jetividade sobrematéria dotadade relevância,nega aprestaçãoju-
risdicional na sua plenitude, como é fundamentalmente assegurada
aos litigantes. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-406.072/1997.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOSCAM-

POS
PROCURADOR : DR. JOSÉ PAULO MELHADO
RECORRENTE(S) : JAIR DE PAULA FREIRE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursodo recla-
mante apenasquanto ao tema"Multa por embargos de declaração",
por ofensa ao artigo 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimentoparcial paraafastar acondenação doreclamante ao
pagamento damulta de 1% sobreo valor da causa.Pela mesma
votação, não conhecer do recurso do reclamado. Custas inalteradas.

EMENTA: MULTA POR EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. MEDIDA INTERPOSTA PELO RECLAMANTE. INTUI-
TO PROTELATÓRIO NÃO DEMONSTRADO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

Depreende-se, do artigo 538, parágrafo único, do CPC, que
não basta arejeição dosembargos declaratórios paraque incidaa
multa de 1% sobre valor da causa, sendo necessário que se evidencie
a inequívoca intenção de protelar a solução da demanda, ainda mais
quando os embargos são interpostos pelo reclamante, que, por pre-
sunção, não tem nenhum interesse no retardamento do feito.

Processo : ED-RR-406.806/1997.0 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO GARCIA
EMBARGADO : MAGALI MENEZES GLÓRIA VENDE-

MIATTI E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA.

Os embargos de declaração constituem instrumento proces-
sual destinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atri-
buição de efeito modificativo somente nos casos de omissão ou con-
tradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso.

Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar
o conteúdo da decisão embargada.

Embargos conhecidos e rejeitados.
Processo: RR-406.872/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOAQUIM ROBERTO ZIEMBOWICZ
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista interposto pelo Reclamado. Prejudicado o exame do recurso de
revista do Reclamante.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO PROFESSOR.
CONTRATAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO. EST ADO.

Não viola os artigos 106da ConstituiçãoFederal de1967,
com a Emenda Constitucional de 1969, tampouco o 37, inciso IX da
Constituição Federal/88, acórdão de Tribunal Regional que não reputa
de caráter temporário, tampouco de natureza técnica especializada, o
trabalhoexecutado porprofessor deensinomédio emfavor do Es-
tado, prestado anosa fio. Recursode revista deque não seco-
nhece.

Processo : RR-407.932/1997.1 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : ADÃO DE OLIVEIRA FERNANDES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. OENES NECKEL DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DA NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL
POR JULGAMENT O "EXTRA PETIT A". A responsabilidade so-
lidária passivaé bem mais ampla do que a responsabilidadesub-
sidiária, na medida emque para a mesmaobrigação podeo credor
exigir diretamente de qualquer dos devedores responder parcial ou
totalmente pela dívida. Já no que tange a subsidiariedade, o devedor,
nessas circunstâncias, coloca-se numplano secundário, só respon-
dendo pela dívida na eventualidade da inadimplência do devedor
principal. Assim analisada a controvérsia, verifica-se que não há falar
em violação dos artigos 128 e 460 do CPC, porque o acórdão limitou-
se a examinar a lide dentro de seus exatos contornos, pois se houve
pedidode responsabilização deforma solidáriae acondenaçãocon-
cluiu pela responsabilização subsidiária, esta, por ser menos ampla do
que a primeira, não caracteriza julgamento extra petita, exatamente
porque atende ateleologia dos aludidos dispositivosdo Código de
ProcessoCivil, já que se consubstanciaem umminus em relaçãoà
pretensão deduzida pelo autor.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso não conhecido.

Processo: RR-407.969/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADO : DR. CÉLIO BOAVENTURA COTRIM
RECORRIDO(S) : VÂNIA LÚCIA PEREIRA GOMES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, afastada a irregularidade de represen-
tação,determinar oretorno dosautos aoTRT de origem, paraque
aprecie o mérito do recurso ordinário, como entender de direito.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENT A-
ÇÃO. CONTRATO SOCIAL. A jurisprudência desta corte entende
que é válida a procuração, independente de apresentação do estatuto
da empresa ou do contrato social. Recurso conhecido e provido.

Processo : RR-408.139/1997.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA ODETE TAVARES MEDEIROS E
OUTRAS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
MUDANÇA DE REGIME. Pacífico éo entendimentode quea
mudança do regime jurídico celetista para o estatutário implica na
extinção do contrato de trabalho e a partir daí começa a fluir o prazo
da prescrição bienal, a que alude o art. 7º, XXIX, da CF/88. Revista
não conhecida.

Processo : RR-408.350/1997.7 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CORPUSSANEAMENTO E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO MALHEIROS GALVEZ
RECORRIDO(S) : GILSON JOSÉ ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 192 daCLT e por divergência jurispru-
dencial apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de
cálculo" para, no mérito, dar-lhe provimentoparcial no sentido de
determinar a incidência do percentual do adicional de insalubridade
sobre osalário mínimo,conforme se apurarem liquidaçãode sen-
tença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo de
incidência dospercentuais relativos ao adicionalde insalubridade,
mesmo após a vigente Constituição Federal, continua sendo o salário
mínimo, como estabelecido no artigo 192 da CLT. Nesse sentido a
orientação Jurisprudencial nº 02 da SDI/TST.

Processo: RR-410.198/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MÔNICA BEATRIZ VIANA
ADVOGADO : DR. COLBERT DUTRA MACHADO
RECORRIDO(S) : RACHEL SILVEIRA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção
argüida em contra-razões e não conhecer da revista.

EMENTA: CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA DE COM-
PARECIMENT O À AUDIÊNCIA. ATESTADO MÉDICO. Não se
conhecede revistaque não demonstraas violações apontadasnem
contrariedade ao Enunciado nº 122 do TST, que se refere à revelia e
não a confissão ficta.

Processo: RR-410.299/1997.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES
RECORRIDO(S) : MARIA CECÍLIA ELIA QUERASIAN E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. DEISY ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCENTIV O À
APOSENTADORIA. PREQUESTIONAMENT O. Necessário o
prequestionamento da tese jurídica apresentada no recurso de revista,
com expressa apreciação da matéria no v. acórdão atacado, sem o que
se torna inadmissívelseu conhecimento àluz da interpretaçãoju-
risprudencial traçadano Enunciado 297/TST. Revistanão conheci-
da.

Processo : RR-410.303/1997.1 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : DÉCIO FERREIRA MACHADO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO
RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-

MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MIST A. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDA-
DE INTERVENTIV A. VEDAÇÃO. Em sendo o recurso um des-
dobramento do direito de ação, indispensável seria a configuração não
somentedo interessede agir e da possibilidadejurídica daimpug-
nação, mas e especialmente da legitimidade interventiva para fazê-lo,
do que careceo recorrente Ministério Público, jáque interesse e
legitimidade são aspectos processuais distintos, pois na condição de
custos legis, somente se demonstrado o interesse público evidenciado
pela natureza dalide ou pelaqualidadeda parte,haveriade secon-
figurar a legitimidade interventiva do p a rq u e t , o que, na hipótese, em
se tratando de lide envolvendo sociedade de economia mista e direito
disponível, não seenquadra aintervenção. Recursode Revistado
Ministério Público não conhecido.

Processo : AG-RR-410.377/1997.8 - TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO NERES DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RE-
CURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se oacórdão regionalem confrontocom Sú-
mula do Tribunal Superior doTrabalho, impõe-se a manutenção da
decisãomonocrática mediantea qual o Relator, com supedâneono
artigo 557, § 1º, a, do CPC, deu provimento a recurso de revista para
ajustar a hipótese dos autos à jurisprudência pacífica do TST. Agravo
a que se nega provimento.

Processo: RR-410.487/1997.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. ERCI MARIA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ROBERTO MENEGHETI
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restringir a condenação às diferenças salariais e reflexos,
afastando a anotação da reclassificação na Carteira do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚ-
BLICO CELETIST A. DESVIO DE FUNÇÃO. O servidor público,
regido pela CLT, não faz jus ao enquadramento na função que passou
a exercer, em desvio funcional, mas tão-só àdiferença salarial e
reflexos, em face do maior valor do salário atribuído à função exer-
cida. Inteligência eaplicação da OJ nº125/SDI/TST. Recurso de
revista parcialmente provido.

Processo: RR-410.571/1997.7- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : RODOFÉRREA CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ORANDI ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: ENUNCIADO 330/TST. QUITAÇÃO. VALI-
DADE

Na hipótese,as premissas lançadas peloRegional, soberano
no examedos fatose provas, nãopermitem oreconhecimento de
quais as parcelas teriam sido objeto de quitação e, ainda, quais destas
foram pleiteadas em juízo. Pela análise do Enunciado nº 330 do TST,
inclusive, a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo.
Assim sendo, somentecom aanálisedo próprio recibo dequitação
haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido, procedimento
vedado à esfera recursal extraordinária a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MINU-
TO. O tempogastopara registrode ponto, antese após ajornada
normal, quenão ultrapassara cinco minutos,não deveser con-
sideradocomo extra.Isto porque,considerando-se onúmero deem-
pregados sujeitos àmarcação de ponto, é razoávelque se conceda
cinco minutosde tolerância,tanto na entradaquanto nasaída, em
razão da impossibilidade de todos marcarem ponto simultaneamente.
Porém, se ultrapassado o referido limite como extra será considerada
a totalidade do tempo que exceder à jornada normal (OJ nº 23/SDI).
Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - LIMIT AÇÃO
Esta Corte consagrou o entendimento de que A LIMITAÇÃO

LEGAL DA JORNADA SUPLEMENTAR A DUAS HORAS DIÁ-
RIAS NÃO EXIME O EMPREGADOR DE PAGAR TODAS AS
HORAS TRABALHADAS (OJ Nº 117/SDI) . Recurso não conhe-
cido.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . Não configurada de forma
cabal e robusta que a condutado reclamante tivesse o condão de
remeter o julgador ao cominamento dalitigância de má-fé, nota-
damentequandodemonstradoque a reclamadanão foi absolvidana
íntegra de suas obrigações, não há que falar em violação dos artigos
14 e 17 do CPC. Recurso não conhecido.

Processo : RR-411.029/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA
RECORRIDO(S) : CREMILDA PERIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ESTABILIDADE. EMPREGADO CELETIS-
TA CONCURSADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRE-
TA. A estabilidade previstano artigo 41 da Constituição Federal
também alcança o empregado público celetista da administração di-
reta, autárquica ou fundacional, admitido por concurso público, que
na data dademissãocontava com mais de dois anos deefetivo
exercício. Ademais, o ato demissionário do empregado público ce-
letista concursado,a exemplodo que ocorre com o servidor es-
tatutário, deveser motivado edeve ocorrer somentenas hipóteses
taxativamente previstas no § 1º do artigo 41 da Constituição Federal,
seja com aredação anterior ou posteriorà Emenda Constitucional
19/98, conforme for o caso e respeitado o direito adquirido. Recurso
não conhecido.

Processo : RR-411.080/1997.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-

DAS S.A.
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO DE PAULA
ADVOGADO : DR. SAMUEL MARTINS NETO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: 1. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA DE TRABALHO . Não se conhece de revista
em que a decisão recorrida entende como razoável os cinco minutos
antes e após a jornada de trabalho para a marcação de ponto, troca de
roupa e banho,pois pelo entendimento jáconsagrado najurispru-
dência desta corte mediante a Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI, basta a simples marcação de ponto para considerar como horas
extras o tempo queultrapassar oscinco minutosantes eapós a
jornada de trabalho. Incide o Enunciado 333 do TST.
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2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DISTINÇÃO
ENTRE CONTATO E MANIPULAÇÃO DE ÓLEOS MINERAIS
E GRAXAS. Não se conhece da revista que se fulcra na transcrição
de jurisprudência inespecífica que não abrange a mesma situação
fática da decisão recorrida, nos termos do Enunciado 296 do TST.

Processo : RR-411.248/1997.9 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : DORINA POLIMENI RICARDI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JUCELINO AUGUSTO ARAÚJO

COELHO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA LEGAL

DA EXTINTA SUDENE)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas
inalteradas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
TOTAL. CONFLIT O JURISPRUDENCIAL.

Decisões de primeirograu e Súmula do c.STJ não servem
para demonstração de conflito pretoriano, à luz do artigo 896, alínea
"a", da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-411.286/1997.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. NESTOR PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRE DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do banco apenas quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença que determinara a incidência
da correção monetária após o quintodia útil do mês seguinte ao
pagamento. Quanto ao recurso adesivo do autor, conhecer da revista
apenasquanto àsmultas normativasdecorrentes donão-pagamento
das horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que deferira as multas previstas em convenção.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO
1. Preliminar de cerceamento de defesa - testemunha que

litiga contra o reclamado. Não se conhece da revista quando a
decisão recorrida encontra-se em consonância com o Enunciado nº
357 do TST.

2. Horas extras - ônus da prova. A reforma de decisão que
se firma em prova oralrobusta econvincente, que confirmea im-
prestabilidade dos cartões de ponto e o trabalho extraordinário rea-
lizado pelo autor sem o respectivo pagamento demanda revolvimento
de fatos e provas, o que é vedado nesta instância recursal, nos termos
do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A jurisprudência desta corte entende que a correção mo-

netáriarelativa a créditostrabalhistasflui a partir do sexto dia útil
subseqüenteao dovencimento daobrigaçãode pagaro salário.Re-
vista conhecida e provida neste tópico.

II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO AUTOR
1. MULTA PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIV A -

HORAS EXTRAS. Existindo previsãoem instrumentonormativo
sobre horas extras e multa, é devida a multa pelo descumprimento da
obrigação ali prevista, ainda que tal obrigação seja mera repetição de
texto da CLT, consoante entendimento da Orientação Jurisprudencial
nº 239 da SBDI-1. Revista conhecida e provida.

2. Horas extras - Várzea da Palma. Não se conhecede
revista quedemanda oreexame defatos eprovas, nostermos do
Enunciado nº 126 do TST.

3. Ajuda-alimentação - integração - previsão em conven-
ção coletiva de trabalho. O Enunciado nº 241 do TST e a ju-
risprudência trazida não discutem o principal fundamento da decisão
recorrida. Incidência do Enunciado nº 23 do TST. Revista de que não
se conhece.

4. Adicional de Transferência. Não se conhece de revista
que ataca decisãoque indeferiu o adicional detransferência no caso
de transferência definitiva, pois tal decisão encontra-se em conso-
nância com a Orientação Jurisprudencialnº 113 da SBDI-1, que
consagrouentendimentosegundo oqual o pressuposto legalapto a
legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência pro-
visória. Incidência do Enunciado nº 333 do TST.

Processo : RR-411.296/1997.4 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ANDRÉA CRISTINA DE CAMPOS CES-
TA R I

ADVOGADA : DRA. DELMA TEREZINHA GAZZONI
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO MARDULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença de origem.

EMENTA: ACORDO TÁCIT O DE COMPENSAÇÃO
HORÁRIA. IRREGULARIDADE. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. É inválida a adoção de regime tácito de compensação horária,
nos termos doart. 7º,XIII, da Constituição Federal.Nesse caso,o
empregado, nos termos da Súmula nº 85 do TST, teria direito apenas
à retribuição, como extraordinárias,das horas invalidamente com-
pensadas. Matériahoje objeto doPrecedente nº 223da Orientação
Jurisprudencial da colenda SDI. Revista conhecida e provida.

Processo : RR-411.501/1997.1 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTI-
BIOTICOS - CIBRAN

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
RECORRIDO(S) : RICARDO MAGNO MONTEIRO MAIA
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecera r. sentençaque já pronunciara aprescriçãototal
quanto ao pedido de pagamento de diferença de comissões.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES.
PRESCRIÇÃO. Trata-se de pedido de comissões que o reclamante
recebia pela venda de papéis, e que a partir de junho de 1986 foram
suprimidas, tendo o valor de tais comissões sido "congelado" e in-
corporado ao salárioem montante inferior à médiapercebida e sem
os reflexos respectivos. Referido título, embora de natureza salarial,
não decorre de previsão legal, mas de expresso ou tácito ajuste pelas
partescomo forma de contraprestação dosserviços.E, nestascon-
dições, suaalteração (supressãoou redução)exige a imediata ma-
nifestação do empregado,sob pena de sua inércia,no prazo legal,
implicar a prescrição total do direito de restabelecer a cláusula que a
tornou aplicável.Incidência doEnunciado 294do TST. Recurso co-
nhecido e provido.

Processo: RR-412.214/1997.7- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANSELMO SANTANA SALLES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GERENTE SEM
PODERES DE SUBSTITUIÇÃO DO EMPREGADOR - MATÉ-
RIA FÁTICA - Pretender-se extrair violação literal e inequívoca do
art. 62, inciso II, da CLT exigiria, indubitavelmente, a reapreciação da
moldura fático-probatória dos autos, pois os elementos contidos na v.
decisão regional não conduzem ao convencimento de que o autor
detivesse autonomia na gestão dos interesses da empresa, notada-
mente porque subordinado àDiretoria-Geral. Incidência do Enun-
ciado nº 126/TST. Revista não conhecida.

RECURSO DE REVISTA. MULTA. EMBARGOS DE-
CLARA TÓRIOS PROTELATÓRIOS

Mesmo nos embargos declaratórios parafins de preques-
tionamento devemser observadosos lindes traçadosno art. 535 do
CPC, não se prestando para reexame da causa. Revista não conhe-
cida.

Processo: RR-412.294/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA BRAGANTINO
ADVOGADA : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CRUZ & AUGUSTO LTDA.
ADVOGADA : DRA. SALETE TERESINHA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, com ressalvas deste
relator, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. NORMA COLETIV A. Com res-
salva deste relator, havendo normacoletiva impondo a ciência do
estado gravídico,dada ao empregador, por escrito, aausência dela
afasta odireito à estabilidade provisória eo conseqüentedireito à
indenização previstano artigo 10, inciso II, alínea "a",do ADCT,
bem assim a mais vantajosa prevista no instrumento coletivo. Recurso
de Revista desprovido.

Processo: RR-412.788/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO FERREIRA
ADVOGADO : DR. JADIR RIBEIRO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. Centradaa discussãodos autosem temaeminentemente fático,
obstaculizado oconhecimento do recursoà luz do Enunciado 126
desta Corte. Recurso não conhecido.

Processo: RR-412.792/1997.3- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADO : DR. IVAN BRANDI
RECORRIDO(S) : AUGUSTO MENDES GARCIA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 460 do CPC apenas quanto ao tema "jul-
gamento fora dos limites da lide" para, no mérito, dar-lhe provimento,
limitando a condenação dos domingos trabalhados em uma hora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O
FORA DOS LIMITES DA LIDE. A teor do que dispõe o artigo 460
do CPC,"É defeso aojuiz proferir sentença,a favor doautor, de
natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade
superior ou em objeto diverso doque lhe foi demandado". Na hi-
pótese dos autos, conforme demonstrado, as instâncias ordinárias de-
feriram ao autoralém do pleiteado na petiçãoinicial. Vale dizer,
condenaram a reclamada ao pagamento de cinco horas extraordinárias
durantedois domingospor mês, enquantoo reclamante,na petição
inicial, alegou aprestaçãode serviços aosdomingospor cerca de1
(uma) hora. Diante doexposto,verifica-seque asinstânciasrecor-
ridas, ao terem extrapolado os limites da lide, deferindo além do
pedido, infringiram o art. 460 do CPC. Recurso de revista conhecido
e provido parcialmente.

Processo: RR-412.817/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HAMILTON SOARES DE NAZARETH
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA-

SIL - IRB
ADVOGADA : DRA. LUCIANA VIGO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para reconhecero vínculo deemprego entreo ora Recorrentee o
Recorrido e, por conseguinte, determinar a remessa dos autos à Vara
de origem, para examedasdemaisquestõessuscitadas, sobpenade
supressão de instância.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PERÍO-
DO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 256/TST. É pacifico o en-
tendimento nesteTribunal no sentido de quea contrataçãode tra-
balhador por empresa interposta para a prestação de serviços junto à
administração pública, anteriormente à promulgação da Carta Magna
de 1988, gera vínculo empregatício diretamente com a tomadora dos
serviçose ensejaa aplicaçãoda orientação doVerbete nº256/TST.
Precedentes:ERR-121399/94, Ac.5539/97, Min. M. França, DJ
05.12.97, unânime; ERR-141982/94, Ac.4896/97, Min. V. Abdala, DJ
07.11.97, unânime (CEEE); ERR-128484/94, Ac.4100/97, Min. L.
Silva, DJ 19.09.97, unânime (CEEE);ERR-243389/96, Ac.3642/97,
Min. V. Abdala, DJ 29.08.97, unânime (Banco doEstado do RS);
ERR-117453/94, Ac.2460/97, Min. R. de Brito, DJ 27.06.97, unânime
(CEEE); ROAR-127592/94, Ac.766/97, Min. J.O. Dalazen, DJ
16.05.97, unânime (IPESC);ROAR-187712/95, Ac.1701/96, Red.
Min. L. Castilho, DJ 16.05.97, por maioria (INSS); AGERR-
116222/94, Ac.851/97, Min. R. de Brito, DJ 18.04.97, unânime (CE-
EE); ERR-117872/94, Ac. 061/97, Min. Moura França, DJ 25.04.97
por maioria (CEEE); ERR-67786/93, Ac. 0602/97,Min. C. Moreira,
DJ 04.04.97,unânime (Municípiode Osasco);ERR-23170/91, Ac.
3307/96, Min. F. Fausto, DJ 21.02.97, por maioria (Estado do RS).
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : AG-RR-414.224/1998.1 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR HODECKER
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
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DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, impõe-se a manu-
tençãoda decisãodenegatóriado recursode revista,a teor do que
dispõem os artigos 896, § 5º, da CLT e 9o da Lei nº 5.584/70. Agravo
regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-416.055/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE . Se nãohá emissão
de tese acerca do enquadramento do autor na exceção do art. 224 da
CLT, não se há de conhecer da revista, posto que não se pode
demonstrar divergência de teses específicas entre julgados em face da
interpretação adotada pelo julgado recorrido que não envolveu a nor-
ma invocada nos arestos paradigmas. Incidência do preceito do Enun-
ciado 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-417.042/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : WANDERLEI MIROSLAU ZIARESK
ADVOGADO : DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER-

CAL
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PA-

RA O ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRES-
CRIÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico celetista para
o estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescriçãobienal a partir da mudança deregime." (Orientação
Jurisprudencial nº 128). Não conheço.

Processo : AG-RR-419.363/1998.3 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EDIA NETTO GUIMARÃES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. TATIANA BARBOSA DUARTE

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutençãoda decisãoque, com supedâneona
Súmula nº 333, denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-419.371/1998.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO DE CAMPOS SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, impõe-se a manu-
tençãoda decisãodenegatóriado recursode revista,a teor do que
dispõe o § 5º,do artigo 896, da CLT. Agravo aque se nega pro-
vimento.

Processo: ED-RR-419.571/1998.1- TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADO : ADEMAR JÚLIO DO CARMO SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar osembargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA.

Os embargos de declaraçãoconstitueminstrumentoproces-
sual destinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atri-
buição de efeito modificativo somente nos casos de omissão ou con-
tradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso.

Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar
o conteúdo da decisão embargada.

Embargos conhecidos e rejeitados.
Processo : ED-RR-419.599/1998.0- TRT da 10ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FERNANDO ANTONIO MASCARE-

NHAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios dos reclamantes para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-
PROVIMENT O. A finalidade almejadapela parte,que não éoutra
senão a de obter novo pronunciamento judicial em torno de matéria
por demais enfrentada por este Colegiado, não se coaduna com a
medida processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar
vícios eventualmente existentesna decisão do julgador, nos exatos
termos da legislaçãoprocessual emvigor (art. 535 do CPC).Em-
bargos declaratórios aos quais se nega provimento.

Processo: RR-420.317/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO AUGUSTO VALENTE FREI-

TA S
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que tange aos temas multas pelo descumprimento de con-
venções coletivas e correção monetária - época própria e, no mérito,
dar-lhe provimento paradeterminar que a correçãomonetária seja
aplicada tão-somente a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao
da prestação de serviço.

EMENTA: HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA SEX-
TA DIÁRIA - CARGO DE CONFIANÇA. O recurso de revista não
preenche os requisitos de admissibilidade estabelecidos nas alíneas a
e c do art.896 da CLT, encontrando,ainda, óbiceintransponívelno
Enunciado nº 296 desta corte.

HORAS EXTRAS NÃO SATISFEIT AS PELO EMPRE-
GADOR - INFRAÇÃO DE LEI E NÃO DE CONVENÇÃO.

O exame dotema em referência circunscreve-seao quadro
fático dos autos, o que atrai o óbice do Enunciado nº 126 do TST.

Recurso não conhecido nestes temas.
MULTAS PELO DESCUMPRIMENT O DE CONVEN-

ÇÕES COLETIVAS. As convenções e os acordoscoletivos de tra-
balho têm vigência por tempo determinado e são autônomos entre si.
Para cada ajuste firmado e descumprido, está prevista uma penalidade
específica. No caso, se há vários instrumentos normativos no curso da
relaçãode trabalho queforam desrespeitados,não há falar em pa-
gamento de apenas uma multa.

Recurso conhecido e desprovido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA .
A correção monetária relativa aos salários não pagos na épo-

ca própriasomente édevida a partirdo sexto diaútil do mês sub-
seqüenteao da prestaçãode serviços.Inteligênciada OrientaçãoJu-
risprudencial nº 124 da SBDI1 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-421.708/1998.2- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : SIZENANDO JOAQUIM DE LIMA
ADVOGADO : DR. EZI FRANCISCA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST.
APLICABILIDADE.

1. A quitação outorgada pelo empregado, comassistência
sindical, "tem eficácialiberatória em relação àsparcelas expressa-
mente consignadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Sú-
mula nº 330 do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do
contrato de trabalho.

2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula
nº 330 do TSTé essencial que o acórdão recorridoesclareça: a) se
houve, ou não, ressalvado empregado;b) quais ospedidos con-
cretamente formulados equais parcelas discriminadas notermo de
rescisão, pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista
pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.

3. Silenteo acórdãoRegional sobrea identidadeentre as
parcelasexpressamenteconsignadas norecibo de quitação eas pos-
tuladas no processo, tampouco sobre a presença, ou não, de ressalva
do empregado,inviável aferir-se contrariedadeà Súmula nº330 do
TST. Cumpria à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão
do acórdão mediante embargos declaratórios visto que inadmissível
em recurso derevista orevolvimentodo conjuntofático-probatório.
Recurso de que não se conhece.

Processo: RR-421.885/1998.3 -TRT da 1ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
RECORRIDO(S) : ANTONIO DE OLIVEIRA BARRETO
ADVOGADO : DR. EDSON CARVALHO RANGEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dorecurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. Matéria preclusa, conforme
teor do Enunciado nº 153 do TST, que consagra o não-conhecimento
da prescrição não argüida na instância ordinária.

HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO.
Inexistência de violação literal do artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal.Aresto imprestávelpara confronto deteses,nos termosdo
Enunciado nº 337 do TST. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-423.396/1998.7 -TRT da 5ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA PINTO
RECORRIDO(S) : JOSEFA OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FÁBIO ANDRADE SAPU-

CAIA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUI-

PE
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO DANTAS MAR-

TINS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRELIMINARMENTE. ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO COMO CUSTOS LE-
GIS. ILEGITIMIDADE. A atual orientação jurisprudencialdesta
corte, consagradapela SDI, preconiza queo Ministério Público não
tem legitimidade paraargüir a prescriçãoem favor de entidadede
direito público, em matéria de direito patrimonial, quandoatua na
qualidade decustos legis(arts. 166do CódigoCivil e 219 e5º do
CPC).

Não conheço.

Processo: RR-424.769/1998.2 -TRT da 2ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : TERRAÇO ITÁLIA RESTAURANTE LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ANTONIO TELLES DE VASCON-

CELLOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ONOFRE BEGHINI
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema"Repercussão dasgorjetasem repousosremunera-
dos", por contrariedade ao Enunciado n.º354 desta Corte,e, no
mérito, dar-lhe provimentoparcial paraexcluir dacondenação opa-
gamento dereflexos dasgorjetas sobreo valor dos descansosse-
manais remunerados. Custas inalteradas.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 458 DO CPC
NÃO VISLUMBRADA.

Não há como vislumbrar ofensa ao artigo 458 do CPC se a
parte recorrente insurge-se contra suposta falta de fundamentação do
julgado mas sequer indica especificamente quais teriam sido as ques-
tões não analisadas.

UNICIDADE CONTRA TUAL. SOLIDARIEDADE.
MULTA DE 40% DO FGTS. CONFLITO JURISPRUDENCIAL.
ARESTOS DE TURMAS DO TST.

À luz do que prevê o artigo 896, alínea "a", da CLT, decisões
proferidas por Turma do TST não servempara demonstração de
conflito jurisprudencial.

GORJETAS. REPERCUSSÃO NO VALOR DO REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO. ENUNCIADO N.º 354 DO
T S T. 

Conforme orientao Enunciadon.º 354desta Corte,as gor-
jetas nãoservem debase decálculo do repouso semanalremune-
rado.

COMPENSAÇÃO. VALORES PAGOS ESPONTANEA-
MENTE PELO EMPREGADOR NA RESCISÃO.

Se adiscussão travada nosautos é sobrea validade dorecibo ge-
néricofirmado pelo empregadona rescisãocontratual,não seconfiguraa
contrariedade com oEnunciado n.º 18 que, tratandode questão diversa,
limita-se a esclarecer que, na Justiça do Trabalho, apenas se autoriza a com-
pensação de dívidas de natureza trabalhista.
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Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-425.073/1998.3 - TRT da 19ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS
ADVOGADO : DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EDNA DE MOURA PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para julgarimprocedentes ospedidos declinadosna inicial, ex-
ceto quanto à contraprestaçãodo pactuadoreferente aosmesesde
abril a dezembro de 1996. Julgar prejudicado o exame do recurso de
revista interposto pelo Município-reclamado. Determinar, ainda, a ex-
pedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de
Contas do Estadode Alagoas com cópias destadecisão, da recla-
maçãotrabalhista, dacontestação, dasentençae do acórdão doRe-
gional.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. EFEIT OS. O contratode trabalho celebrado comórgão da
administraçãopública após a promulgaçãoda Constituição Fede-
ral/88, sem prévia aprovação em concurso público, como determinado
pelo artigo 37, inciso II, da aludida Constituição, é nulo, não gerando
tal ato nenhum efeito, exceto no que tange à contraprestação recebida
pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como ser
restituído. Este é o entendimento deste Tribunal, cristalizado no
Enunciado nº 363 do TST. Recurso de revista parcialmente provido.

Processo : RR-426.759/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MARIA DO CÉU JUREMA GARRIDO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA-

SÍLIA - FUB
ADVOGADO : DR. DORISMAR DE SOUSA NOGUEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: PROGRESSÃO FUNCIONAL - DOCENTE -
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS E DE BENEFÍCIOS E

VANTAGENS (PCSBV) - DIREIT O ADQUIRIDO - INEXIS-
TÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O - INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Diz-se prequestionada a matéria
quando o Regionalemite tese explícita arespeito do dispositivo
apontado como violado. Se a parte opôs os competentes embargos de
declaração, visando ao prequestionamento de determinada matéria, e
o Regional diz simplesmente que o referido dispositivo não foi vio-
lado, nãohá como seentender que tenhahavido pronunciamento
sobre otema, conformeexige oEnunciado nº297 doTST. Recurso
de revista não conhecido.

Processo : RR-435.148/1998.0 - TRT da 23ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : TRESCINCO ADMINISTRADORA E

CONSÓRCIO S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. AGNALDO KAWASAKI
RECORRIDO(S) : DALTON ADORNO TORNAVOI
ADVOGADO : DR. MARCOS MARTINHO AVALLONE

PIRES

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer darevista in-
tegralmente.

EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO 330 DO TST
Não havendoo devidoprequestionamento parase verificar

quais parcelas foramatingidas peloefeito liberatório aque aludeo
Enunciado 330 do TST, é necessário a análise do termo de rescisão,
o que é vedado nesta esfera recursal, nos termos do Enunciado 126 do
TST. Revista não conhecida.

REFLEXO DAS COMISSÕES NO DSR. A decisãoRe-
gional está pautadanos cálculoselaboradospelo juízoe suarevisão
encontra óbice no Enunciado 126 do TST. Revista não conhecida.

SALÁRIO UTILIDADE. Não há que se falar em violação
do artigo 818 da CLT, uma vez que o Regional partiu da afirmação da
Reclamada de que o Autor utilizou o alojamento por alguns meses e
que as despesas pela moradia eram rateadas pelos trabalhadores para
determinar a inversão do ônus da prova do qual a demandada não se
desincumbiu. Revista não conhecida.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A TÍ-
TULO DE SEGURO DE VIDA E GRÊMIO ESPORTIV O. Des-
contos Salariais. Art. 462, CLT. Descontos salariais efetuados pelo
empregador, com a autorizaçãoprévia e por escritodo empregado,
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-
hospitalar, de seguro, deprevidência privada,ou de entidade co-
operativa,cultural ou recreativa associativados seustrabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico. Revista não conhecida.

Processo : RR-436.259/1998.0 - TRT da 18ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VALDECI RODRIGUES DE SOUZA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. ZULMIRA PRAXEDES
RECORRIDO(S) : NILSILENE LIMONGI CROSARA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENJAMIM BARBOSA VI-

LAR

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
relativamente ao tema gestante - estabilidade - empregada doméstica,
por divergênciajurisprudencial;no mérito,negar-lheprovimento;e,
não conhecer do recurso quanto à matéria salário-maternidade - em-
pregada doméstica.

EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE. EMPREGA-
DA DOMÉSTICA.

A estabilidade provisória preconizada no artigo 10, II, b, do
ADCT, do Texto Magno não contemplaa empregadadoméstica,em
razão denão figurar noartigo 7º, parágrafo único -dos direitos
estendidos a trabalhadores domésticos - a dita estabilidade.

Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.
Processo: RR-436.263/1998.3- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IGINO JOSÉ COIMBRA
ADVOGADO : DR. TACÍLIO BENEDITO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : SÍTIO DO MACUCO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO PAULINO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE. JULGAMENT O EXTRA PETI-
TA . VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NA TUREZA JURÍDICA.

1. Hipótese em que o Tribunal Regional, ao apreciar a con-
trovérsia relativamente à natureza jurídica do vínculo estabelecido
entre as partes, se contrato de parceria ou contrato de trabalho rural,
declara a existência de contrato de emprego doméstico.

2. Ao órgão judicante incumbe promover a correta quali-
ficação jurídica dosfatos expostos pelas partes("jura novit curia"),
contanto que não extravase os limites da lide balizados na petição
inicial e na contestação,isto é, desdeque nãose alheie dosfatos
caracterizadores da causa de pedir e tampouco do pedido.

3. Não extravasa os limites da lide, em afronta ao artigo 128
do CPC,decisão regional que,mediante apreciação daprova tes-
temunhale diantedos fatosnarradosna petiçãoinicial, reconhecea
existência de contratode emprego doméstico entre aspartes. A ca-
tegorizaçãojurídica dosfatos pelo Tribunal, aindaque nãocoincida
com a tese dequalquer das partes,constitui exercícioregular da
jurisdição.

4. Recurso de revista não conhecido.
Processo : AG-RR-436.517/1998.1 - TRT da 10ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIZABETH PEREIRA ESME-

RALDO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Conformando-se o acórdão regional com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a
manutençãoda decisãomonocráticamediante aqual o Relator, com
supedâneo na Súmula nº 333 do TST, denegou seguimento ao recurso
de revista interposto. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-436.523/1998.1 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADESTE MARIA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutençãoda decisãoque, com supedâneona
Súmula nº333 do TST, denegou seguimentoao recursode revista
interposto. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-436.527/1998.6 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA PASSOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR.RENATO G. LEAL DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutençãoda decisãoque, com supedâneona
Súmula nº 333, denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-436.961/1998.4 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LÉA ALICE SANTOS TEIXEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, impõe-se a manu-
tençãoda decisãodenegatóriado recursode revista,a teor do que
dispõe o§ 5º do artigo896, da CLT. Agravo a que senega pro-
vimento.

Processo : AG-RR-436.965/1998.9 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LEILA JOSÉ FREITAS DA SILVA GO-

MES E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MÁRCIA GUASTI ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº
296 DO TST.

Não merece provimento o agravo regimental quando a parte,
reportando-se às argumentações lançadas nas razões do recurso de
revista, não logra comprovar a pretendida disceptação jurisprudencial
mediante a desconstituiçãoda aplicação do óbice daSúmula nº 296
do TST. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo : RR-437.099/1998.4 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO

P ro c u r a d o r : Dr. José Caetano dos Santos Filho
Recorrido(s):Município de Queimadas
Advogado:Dr. Severino do Ramo Pinheiro Brasil

RECORRIDO(S) : IRACEMA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimentopara, declarandoa prescriçãototal do direito de
ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PA-
RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. A jurisprudênciadestacorte entende que"a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir damudança de regime".Orientação Jurisprudencial nº128 da
SDI do TST. Revista conhecida e provida.

Processo : RR-437.215/1998.4 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MARIA SALETE VELEZ DO NASCI-

M E N TO
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ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES
DE MENEZES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimentopara, declarandoa prescriçãototal do direito de
ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PA-
RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. A jurisprudênciadestacorte entende que"a trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir damudança de regime".Orientação Jurisprudencial nº128 da
SDI do TST. Revista conhecida e provida.

Processo : RR-437.309/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MARIA GLEIDE PINTO ARAÚJO E OU-

TRAS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas
inalteradas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL. CONVERSÃO DO
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL
DO TST.

Não enseja recurso de revista acórdão que, analisando a
questão relativa à prescrição, adota o entendimento firmado na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 128 da c. SBDI-I do TST.

Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-437.355/1998.8 - TRT da 10ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : VALÉRIA APARECIDA DE C. ALVES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL ( EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFOR-
MIDADE COM A ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 128
DA C. SBDI-I DO TST. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º
333.

Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência
jurisprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de
que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do
contrato de trabalho.

Recurso de que não se conhece.

Processo : RR-437.475/1998.2 - TRT da 18ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBERTO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : MÁRIA BRITO COELHO
ADVOGADO : DR. LEIZER PEREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: BNCC - APLICAÇÃO DE JUROS - INA-

PLICABILIDADE DO ENUNCIADO 304 DA SÚMULA DEST A
CORTE - A liquidação do BNCC deu-se por deliberação de seus
acionistas e não por intervenção do Banco Central, o que o afasta do
benefício da isenção dejuros previsto no art. 18, letrad, da Lei nº
6.024/74, sendo, portanto, inaplicável o Enunciado 304 da súmula
desta Corte à hipótese. Nesse sentido encontra-se o entendimento
firmado pela colenda SBDI-1, que em recentes julgamentos concluiu
pela inaplicabilidade do Enunciado 304. Em conseqüência, sobre os
seus débitos trabalhistas devem incidir os juros de mora.

Processo : RR-437.945/1998.6 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS

ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO
BRASIL

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição do direito da
ação trabalhista e extinguir o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME.
A Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI é de que a transferência
do regime jurídico de celetistapara estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional estabelecido no
artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal a partir da
mudança de regime. Recurso de revista provido.

Processo : RR-437.946/1998.0 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA MARQUES DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição do direito de
ação trabalhista e extinguir o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME.
A Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI é de que a transferência
do regime jurídico de celetistapara estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional estabelecido no
artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal a partir da
mudança de regime. Recurso de revista provido.

Processo : RR-438.676/1998.3 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA ARAGÃO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição do direito da
ação trabalhista e extinguir o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME.
A Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI é de que a transferência
do regime jurídico de celetistapara estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional estabelecido no
artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal a partir da
mudança de regime. Recurso de revista provido.

Processo : RR-438.678/1998.0 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO VELEZ SOUTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição do direito de
ação trabalhista e extinguir o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME.
A Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI é de que a transferência
do regime jurídico de celetistapara estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional estabelecido no
artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal a partir da
mudança de regime. Recurso de revista provido.

Processo : AG-RR-441.155/1998.6 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER LUIZ RAMOS
ADVOGADO : DR. VLADIMIR ANDRADE RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutençãoda decisãoque, com supedâneona
Súmula nº 333, denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : RR-441.429/1998.3 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. MARCIANO CÔRTES NETO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. O
que autorizaa interposição dorecurso de revistacontra decisões
proferidas naexecução desentença é ademonstração diretae literal
de violação de preceito da Constituição Federal, ficando totalmente
afastadas as hipóteses de ofensa aos dispositivos de lei federal ou de
dissenso pretoriano. Recurso não conhecido.

Processo : AG-RR-441.488/1998.7 - TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOEL RIBEIRO BRINCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: RECURSO. PRESSUPOSTOS. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE AD QUEM. VINCULAÇÃO. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE A QUO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA

1. Os pressupostos de admissibilidade dos recursos, de na-
tureza extrínseca ou intrínseca, constituem matéria de ordem pública.
Ao examiná-los, o juízo a quo exerce controle precário e não vin-
culante para o juízo ad quem, a quem incumbe dar a última palavra
a respeito. Assim, nada obsta a que o juízo ad quem não conheça do
recurso. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-443.601/1998.9- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADOR : DR. MARIA DE FÁTIMA MATIAS TA-

VA R E S
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA
RECORRIDO(S) : BENEDITO BACELAR PEREIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CAXIAS LOBATO

DECISÃO:Unanimemente,chamar àordem o processore-
tificando a certidão de fl. 505, passando a constar: unanimemente, a)
conhecerdo recursode revistainterposto pelaUnião quantoaos
temas "diferenças salariais- IPC de junhode 1987", "diferenças
salariais - URP´s de abril e maio de 1988", "diferenças salariais - URP
de fevereiro de1989" e "diferençassalariais - IPC de marçode
1990", todospor violaçãoao artigo 5º,inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal; e,no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da
condenação a parcela relativa às diferenças salariais decorrentes do
IPC de junho de1987, da URP de fevereiro de 1989e do IPC de
março de 1990, e limitar o pagamento das URP's de abril e maio de
1988 tão-somente ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19%, calculado sobre o salário de março, incidindo nos meses de
abril e maio de 1988, não cumulativamente, corrigido monetariamente
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho; b) conhecerdo recursode revistainterpostopelo
Estado do Amapá, por violação aos artigos 235, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e36 da Lei Complementar nº41/81; e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido, de diferenças
salariais de planos econômicos, no tocante ao Estado do Amapá.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ESTA-
DO DO AMAPÁ. UNIÃO. TRANSFORMAÇÃO DE TERRITÓ-
RIO FEDERAL EM EST ADO FEDERATIV O.

1. A responsabilidade do Estado do Amapá, por débito con-
traído ao tempoem queostentavaa naturezajurídica deterritório,
está adstrita aos servidores que optaram por pertencer ao seu quadro
de pessoal e,mesmo assim,a partir do 6º (sexto) anode suains-
talação.

2. A União responde, assim, integralmente pelas dívidas tra-
balhistas do novo Estado do Amapá (ex-território federal) até o final
do quinto anode suatransformação,consoante dispõeo artigo 235,
inciso IX, da Constituição da República. 3. Recurso de revista de que
se conhece ea que sedá provimentopara julgar improcedenteo
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pedido, de diferençassalariais de planos econômicos,no tocante ao
Estado do Amapá.

Processo : ED-RR-443.637/1998.4 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR.JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : JAIR MAXIMIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração do reclamante para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação. Unanimemente, acolher os embargos declaratórios da
reclamada para,imprimindo-lhes efeito modificativo,acrescentar ao
dispositivo do acórdãoembargado o seguinte enunciado:"Conhecer
da revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema correção
monetáriae, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar quea
correção monetária incida a partir do dia imediato ao 5º dia útil do
mês subseqüente ao mês trabalhado."

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DO RE-
CLAMANTE. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DA RECLAMADA.
EFEIT O MODIFICA TIV O. Existindo no acórdão víciocuja cor-
reção implica alteração do julgado, os embargos de declaração devem
ser acolhidos com efeito modificativo.

Processo : ED-RR-446.003/1998.2 - TRT da 13ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO XAVIER DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JURANDIR PEREIRA DA SILVA
EMBARGADO : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R / P B

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-

gos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se, por seu intermédio,pretende o embargante o debate
acerca do acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não
providos.

Processo : RR-446.019/1998.9 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : SEVERINA MENDES BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando a decisão do Regional, declarar a prescrição do direito da
ação trabalhista e extinguir o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME -
A Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI é de que a transferência

do regime jurídico de celetistapara estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo prescricional estabelecido no
artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal a partir da
mudança de regime. Recurso de revista provido.

Processo: RR-446.446/1998.3- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE
ASSISTÊNCIA - LBA

PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : ELISABETE COMIM BECKER
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS ANTUNES DE

S A M PA I O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenasquantoao tema"estabilidadeprovisória - acordocoletivo -
pagamento de indenização" por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de
indenização correspondente aos salários do período de vigência da
garantia de emprego estabelecida na cláusula 15ª do acordo coletivo
firmado no Proc. TRT RVDC 55/89.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACORDO
COLETIV O - PAGAMENT O DE INDENIZAÇÃO. Revela-se in-
viável a concessão de estabilidade provisória a servidor público por
meio de acordo coletivo de trabalho, tendoem vista que a Cons-
tituição Federal não reconhece aos entes públicos a faculdade de
firmarem acordoou convençãocoletiva concedendobenefícios aos

servidores, conforme se pode inferir do disposto no artigo 39, § 2º, da
Constituição Federal, bem como à luz da vedação contida no art. 169,
parágrafo único, também da Constituição Federal. Recurso de revista
provido.

Processo: RR-446.800/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
RECORRIDO(S) : OSVALDO SOARES SALES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso, por ir-
regularidade de representação. Custas inalteradas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO.

O recurso de revista interposto por advogado não habilitado
nos autos constituiato processualjuridicamente inexistente,impe-
dindo, por via de conseqüência, o seu regular processamento.

A determinação de regularização na fase recursal, nos termos
do artigo 13 do CPC,encontra obstáculo naOrientação Jurispru-
dencial n.º 149 da c. SBDI.

Recurso de revista de que não se conhece.
Processo: RR-446.817/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E

S I LVA
RECORRIDO(S) : PAULO SERGIO BORBA TERRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento
para excluir da condenaçãoas diferençasrelativas aosdepósitosdo
FGTS.

EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENT O.
ÔNUS DA PROVA.

O entendimento da Primeira Turma do TST, com ressalva do
Ministro Relator, consiste em que incumbe ao Reclamante o ônus de
produzir prova de eventuaisdiferenças dodepósitodo FGTS, me-
diante a apresentação dos respectivos extratos. Recurso a que se dá
provimento.

Processo : AG-RR-449.645/1998.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RIOTUR - EMPRESADE TURISMO DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO S.A.
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : KLEBER VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDO BRETAS VALADÃO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. COMPRO-
VAÇÃO TARDIA.

1. A atual, iterativa e notória jurisprudênciado TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial de nº 161 da SBDI-1,
firmou-se no sentidode quecabe à partecomprovar, quandoda
interposição do recurso, a existência de feriado local que justifique a
prorrogação do prazo recursal.

2. Em homenagem ao princípio da eventualidade, a demons-
tração tardia da existência de feriado local, ainda que mediante cer-
tidão exaradapelo Tribunal de origem, nãopossibilita areforma da
decisãoagravada,mediante aqual se denegou seguimentoa recurso
de revista intempestivo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
Processo: RR-449.648/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELTON COSTA BARCELLOS
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: SALÁRIO. AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. IN-
TEGRAÇÃO.

1. Não afronta o artigo 458, caput, da CLT, decisão regional
que mantém aimprocedência dopedido deintegração doauxílio-
alimentaçãoao saláriodo Reclamante,quando expressamentecon-
signado que o Autor custeava o benefício. Somente se pode cogitar de
incorporação ao salárioda utilidade fornecida atítulo gratuito pela
empresa, ou seja, sem qualquer ônus para o empregado.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

Processo: RR-449.651/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO(S) : CRISANTO BARROS FALQUER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEIXOTO LINS NETO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. ALEX C. BERTOLUCCI

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
por violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulandoo v. acórdãoregional defl. 142, por vício proce-
dimental infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem afim de que sepronuncie acercada possívelnulidade dos
contratos de trabalho, e seus efeitos, sob o enfoque dos incisos II, §
2º, e IX do artigo 37 da Constituição Federal.

EMENTA: NULIDADE. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

1. Tribunal Regional do Trabalho que, muito embora instado
mediante a interposição deembargos declaratórios, abstém-se de
apreciar aspectos imprescindíveis aodeslinde da controvérsia, opor-
tuna e exaustivamente suscitados, incorre em flagrante vício de omis-
são, afrontando, em última análise, o direito constitucionalmente as-
seguradoà entregada devida tutelajurisdicional (artigos 93,inciso
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT).

2. Recurso de revista conhecido por violação ao artigo 832
da CLT e provido para, anulando o v. acórdãoregional, por vício
procedimentalinfringente de lei, determinar oretorno dos autosao
TRT de origem a fim de que se pronuncie sobre os temas ventilados
nos embargos declaratórios.

Processo: RR-449.759/1998.4- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA PINTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR. AURÉLIO PIRES
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROSÁRIO DA PAIXÃO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA BRAN-

DÃO DE MIRANDA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação aopagamento dosaldo retidoda contra-
prestaçãopecuniária relativaao segundoperíodo contratual.Custas
inalteradas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2.º). Desatendidoo comando constitucional,a contrataçãoé nula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmente nãopagos, nostermos do Enunciadon.º 363 da
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-450.128/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SIMEY RODRIGUES
RECORRIDO(S) : LUCY GUARANY LENTZ PARREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema "Auxílio-alimentação - integração nos proventos de
complementaçãode aposentadoria- supressão"por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. NÃO-OCORRÊNCIA - A exposição,no acórdãorecorrido,
dos motivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não
obstante a possibilidade de irresignação da parte prejudicada para
com o desfecho dademanda, não configuraa hipótesede decisão
desfundamentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional.
Embargos não conhecidos.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
VIOLAÇÃO DO AR T. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
INEXISTÊNCIA - Esclarecido na instância ordinária que a com-
plementação de aposentadoria decorre de norma regulamentar que se
incorpora ao contratode trabalho, é inequívoca, nostermos do art.
114 da ConstituiçãoFederal,a competênciada Justiça doTrabalho
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para conhecer, conciliar e julgar a demanda de integração de van-
tagem pecuniária na complementação dos proventos de aposentadoria.
Recurso não conhecido.

ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM" - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ENUNCIADO Nº 296 DO TST
- Não se revelaespecífico arestoque nãoalude adado fáticopre-
ponderante considerado na decisão regional no sentido de que a CEF
reconhecera asua responsabilidade pelo pagamentodo auxílio-ali-
mentação, atraindoa incidênciado Enunciado nº296 do TST. Re-
curso não conhecido.

COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍ-
LIO-ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO. Depreende-se das premis-
sas fáticas delineadasna decisão recorrida quea Caixa Econômica
Federal obrigou-sea estendero pagamentodo auxílio-alimentação
aos empregadosaposentados, porforça de norma internapor ela
instituída, incorporando-se odireito ao contratode trabalho deseus
empregados.A supressãounilateral peloempregador, decorrentede
norma interna, produzefeitos apenascom relaçãoaos empregados
que vierem a seradmitidosposteriormenteà supressão eque, por-
tanto, não tinhamdireito adquirido ao benefício.Recursodespro-
vido.

Processo: RR-450.301/1998.0 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUCIOMAR BARBOSA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista
apenasquanto ao"tema salário innatura -transporte"e, nomérito,
dar-lhe provimentopara excluir dacondenação a integraçãoda par-
cela transporte aos salários e os reflexos legais.

EMENTA: APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 DO
TST. O exame do tema na presente hipótese circunscreve-se ao con-
junto fático-probatóriodos autos, o queatrai a incidênciado Enun-
ciado nº 126 desta corte.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE ATÉ O PERCENTUAL LEGAL DE 30% - INOBSERVÂN-
CIA DO LAUDO PERICIAL. O recurso de revista não preenche os
requisitos estabelecidos nasalíneas a e cdo art. 896 daCLT, en-
contrando, ainda, óbice intransponível nos Enunciados nºs 296 e 337
do TST.

Recurso não conhecido nesses temas.
SALÁRIO IN NATURA TRANSPORTE - O programa do

vale-transporte, instituído pela Lei nº 7.418/85 e regulado pelo De-
creto nº 95.247/87, além de facultar ao empregador o fornecimento de
conduçãogratuita, por meios própriosou contratados,em veículos
adequadosao transportecoletivo, parao deslocamento,residência-
trabalho e vice-versa, de seus trabalhadores, nega a natureza salarial
da parcela em comento.

Recurso de revista conhecido e provido.
O recursode revista patronaldeveser julgado preferencial-

mente ao agravo de instrumento, haja vista que este processo pretende
o destrancamento do recurso adesivo do reclamante.

Processo: RR-451.277/1998.5 -TRT da 3ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA CAPUTO LABOISSIE-

RE
RECORRIDO(S) : RUY FERNANDES BRANDÃO
ADVOGADO : DR. DILSON DE JESUS ALMEIDA GUI-

MARÃES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dorecurso de re-

vista.
EMENTA: TESTEMUNHA. LITÍGIO CONTRA O

MESMO EMPREGADOR. SUSPEIÇÃO.
O fato de atestemunhalitigar contra omesmoempregador

não a torna suspeita para depor. Inteligência da lei transposta para a
Súmula nº 357 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

Processo: RR-451.311/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA-

DOS
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : ROSENEIDE DE MATTOS SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ BARBOSA DA MATTA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista
quanto aotema "contratode experiência- validade - anotaçãona
CTPS", por divergência jurisprudencial; nomérito, dar-lhe provi-
mento para, declarando avalidadedo contrato deexperiência,res-
tringir a condenaçãoao pagamentodas horas extraordinárias.Pre-
judicado o examedos temas"salário maternidade"e "indenização
adicional".

EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. VALIDA-
DE. ANOTAÇÃO NA CTPS.

A ausência de anotação na CTPS do contrato de experiência
não enseja a nulidade do ajuste,por constituir mera infração ad-
ministrativa, sobretudoquando, tal como na hipótesevertente, as
partes celebraram contrato escrito com prazo de vigência. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido, no particular.

Processo : AG-RR-451.552/1998.4 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BÁRBARA PAULINO DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO

LEITE
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-

gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE

REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .
Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a

atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutençãoda decisãoque, com supedâneona
Súmula nº 333, denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-452.520/1998.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HERALDO BEBER SALLES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, impõe-se a manu-
tenção da decisãodenegatória do recurso de revista, ateor do que
dispõe o § 5º do artigo 896, da CLT. Agravo regimental a que se nega
provimento.

Processo : AG-RR-452.565/1998.6- TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. LEONARDO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental. Declarou-se impedidoo Exmo. Juiz ConvocadoLuiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho. A Ema. Juíza Convocada Beatriz Bruna
Goldschmidt participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA.

Apresentando-se o v. acórdão regional em harmoniacom a
jurisprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se a manutenção da v. decisão monocrática mediante
a qual, nos termosdo artigo 896, § 5º, da CLT, denegou-sese-
guimento ao recursode revistainterposto peloente públicorecla-
mado, confirmandoa responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços noque tangeàs obrigaçõestrabalhistas daempresa for-
necedora de mão-de-obra. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-452.718/1998.5 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FREDERICO MAMEDE DE

CASTRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST .

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, impõe-se a manu-
tenção da decisãodenegatória do recurso de revista, ateor do que
dispõe o § 5º do artigo 896, da CLT. Agravo regimental a que se nega
provimento.

Processo : RR-454.361/1998.3 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
RECORRIDO(S) : SANTA DE CANALI STAVIASC
ADVOGADO : DR. JAIR BARBOSA CABRAL

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, anulandoo v. acórdãoregional defls. 231/234, porvício pro-
cedimental ofensivo à lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que julgueo recurso ordinário interposto pelo
Banco- reclamado, como de direito, afastada a deserção.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CONHECI-
MENT O. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO
FORA DA SEDE DO JUÍZO.

1. A partir da edição daLei nº 8.036/90, passou-sea en-
tenderque naJustiça doTrabalho odepósito recursalpode serefe-
tivado em qualquer agênciabancária, atémesmo forada sededo
juízo, porquantoà Caixa EconômicaFederal ficou apenasa incum-
bência de agente operador dos depósitos de FGTS, assumindo, desta
forma, o controle de todas as contas do FGTS.

2. Inocorre, pois, deserçãoquando a parte, aointerpor o
recurso ordinário, efetua o recolhimento do depósito recursal em uma
de suas próprias agências, fora da sede do juízo, indicando o nome do
Recorrentee do Recorrido,o número doprocesso,o juízo por onde
tramitou o feito e o valor depositado para tal fim, nos exatos termos
da Instrução Normativa nº 18 de 1999 do TST.

3. Recurso de revista de que seconhece e a que se dá
provimento.

Processo : RR-454.591/1998.8 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : GERARD ARANHA TAVARES
ADVOGADO : DR. KOTARO TANAKA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RAN-

GEL
RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
ADVOGADO : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-

TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Os arestos colacionados
não comprovam a alegada divergência jurisprudencial.

Recurso não conhecido.

Processo: RR-454.767/1998.7 -TRT da 2ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
S I LVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DE QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento paraexcluir da condenaçãoo pagamentodas
diferençasde depósitosfundiários, vencidoo Exmº Ministro João
Oreste Dalazen, relator. Requereu justificativade voto vencido o
Exmº Ministro JoãoOresteDalazen, relator. Redigirá o acórdãoo
Exmº Ministro Ronaldo Lopes Leal.

EMENTA: FGTS - DIFERENÇAS - RECOLHIMENT O
- ÔNUS DA PROVA. A alegação genérica de irregularidade nos
depósitos do fundode garantia por tempo de serviçoatrai para o
empregado oônus de provar osdepósitos propriamente ditose o
recolhimento menor, por ser fatoconstitutivo de seudireito, nos
termos dos arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: ED-RR-454.853/1998.3- TRT da 1ª Região-

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : GLEIDE SALES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ERIKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. CELERIDADE. Não padecendo a decisão embargada de qual-
quer vício elencado no art. 535 do CPC, os embargos de declaração
contra ela dirigidos ensejam o seu não provimento.

Processo: RR-455.147/1998.1 -TRT da 7ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : JOSÉ WAGNER FERREIRA BENTO
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : EDIVAL TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de carên-
cia de ação argüida em contra-razões e, unanimemente, não conhecer
do recurso de revista obreiro.
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EMENTA: PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
SUSCITADA EM CONTRA-RAZÕES. Não houve discussão sobre
o tema na instância a quo. Por ser a revista recurso de natureza
extraordinária, o tema não prescinde de prequestionamento para ser
analisado.Incidênciado Enunciadonº 297 destaCorte eda Orien-
tação Jurisprudencial nº 62 da SBDI 1. Rejeito.

INTERVALO INTRAJORNADA. FLEXIBILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO.
POSSIBILIDADE. Condições detrabalho ede saláriolivremente
ajustadas, observadas as garantias legais mínimas de proteção ao
trabalhador, devemser prestigiadas,sob penade desestímuloà apli-
cação dos instrumentos convencionais, hoje alçados em nível cons-
titucional.

Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-457.466/1998.6- TRT da 6ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS FERRAZ PA-

CHECO
RECORRIDO(S) : KÉCIA BARBOSA DE LIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENT O DE DEFESA.
INTERROGA TÓRIO DO EMPREGADO. RETIRADA DA SA-
LA DE AUDIÊNCIA DO PREPOST O DA EMPRESA. PERMA-
NÊNCIA DO ADVOGADO. PREJUÍZO. ARTIGO 344, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC.

Não constitui cerceamento de defesa a determinação do Juízo
no sentido de retirar o preposto do Reclamado da sala de audiências
para proceder ao interrogatório do Reclamante, especialmente porque
não haverá prejuízoante a permanência do patronoda empresa. In-
teligência do artigo 344, parágrafo único, CPC. Recurso de revista de
que não se conhece.

Processo: RR-457.585/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO OLIVEIRA DOMINGUES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - REGULA-
MENT O DA EMPRESA - SUSPENSÃO DO PAGAMENT O AOS
APOSENTADOS. A Caixa Econômica Federal, mediante norma in-
terna, estendeu oauxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
que se integrou aos contratosde trabalho dos reclamantes. Sendo
assim, a supressão do benefício pago ao longo de vinte anos, decidida
de forma unilateral pelo empregador, somente poderia atingir os tra-
balhadores admitidos após a criação danova regra e não os antigos
contratos, sob pena de violar direito adquirido, conforme entendi-
mento desta corte, sufragado nos Enunciados nºs 51 e 288.

Recurso de revista conhecido e desprovido.
Processo: RR-457.789/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AMARO ANTONIO RANGEL DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por violaçãoao artigo 13do CPC,e, no mérito,dar-lhe provimento
para, afastando a pecha de irregularidade de representação processual
declarada,determinar oretorno dosautos aoTribunal Regionalde
origem, a fimde que examine o recursoordinário interposto pela
Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO. REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. PESSOA JURÍDICA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DO
ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL. VALIDADE.

De conformidadecom o artigo 13 do Códigode Processo
Civil, virtual irregularidade de representação da pessoa jurídica de-
mandada somente pode ser sanada perante o Juízo de primeiro grau,
mediante suspensão do processo e a concessão de prazo à parte para
tanto. Ilegal e arbitrário, assim, o Tribunal Regional não conhecer de
recurso ordinário, surpreendendo a parte, a pretexto de irregularidade
de representação, quandonem sequer se rendeu ensejopara sanar o
defeito. Recursode revistade que seconhece e aque sedá pro-
vimento.

Processo: RR-458.943/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : BRANCA BERALDO DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema "AuxÍlio-Alimentação - Integração nos Proventos de
Complementação deAposentadoria - Supressão" pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. NÃO-OCORRÊNCIA - A exposição,no acórdãorecorrido,
dos motivos reveladores do convencimento do órgão julgador, não
obstante a possibilidade de irresignação da parte prejudicada para
com o desfecho dademanda, não configuraa hipótesede decisão
desfundamentada, tampouco a de negativa de prestação jurisdicional.
Recurso não conhecido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
VIOLAÇÃO DO AR T. 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
INEXISTÊNCIA - Esclarecido na instância ordinária que a com-
plementação de aposentadoria decorre de norma regulamentar que se
incorpora ao contratode trabalho, é inequívoca, nostermos do art.
114 da ConstituiçãoFederal,a competênciada Justiça doTrabalho
para conhecer, conciliar e julgar a demanda deintegração devan-
tagem pecuniária na complementação dos proventos de aposentadoria.
Recurso não conhecido.

ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM" - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ENUNCIADO Nº 296 DO TST
- Não se revela específicoaresto que nãoalude a dadofático pre-
ponderante considerado na decisão regional no sentido de que a CEF
reconheceraa sua responsabilidade pelopagamentodo auxílio-ali-
mentação, atraindo a incidência do Enunciado nº 296 do TST. Re-
curso não conhecido.

COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍ-
LIO-ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO - Depreende-se das premis-
sas fáticas delineadasna decisão recorridaque a CaixaEconômica
Federal obrigou-se a estender o pagamento do auxílio-alimentação
aos empregados aposentados,por força de normainterna por ela
instituída, incorporando-se o direito aocontrato de trabalho de seus
empregados. Asupressão unilateralpelo empregador, decorrente de
norma interna, produz efeitos apenas com relação aos empregados
que vierem a ser admitidos direito adquirido ao benefício. Recurso a
que se nega provimento.

Processo: RR-459.295/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PROGRESSO INDUS-

TRIAL DO BRASIL - FÁBRICA BAN-
GU

ADVOGADO : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PES-
SOA

RECORRIDO(S) : ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELESTINO GOMESDA CUNHA

BRANDÃO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
por violação ao artigo 515,§ 1º, do CPC e, nomérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão recorrido em virtude de erro
procedimental,determinaro retorno dos autos ao TRT para novo
julgamento do recurso ordinário da Reclamada a fim de que se apre-
cie também a alegação de prescrição aduzida em defesa.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. EFEIT O DEVO-
LUTIV O EM PROFUNDIDADE. ARTIGO 515, § 1º DO CPC.

1. Condenação em horas extras. Sentença omissa quanto à
prescrição patrimonial alegada em defesa. Recurso ordinário patronal
também silente quanto à prescrição. Acórdão regional que mantém a
condenaçãoe igualmentesilencia sobrea prescrição,a despeitode
instado mediante embargos declaratórios. Recurso de revista em que
se alega violação ao art. 515, § 1º, do CPC.

2. Nos limites da matéria impugnada (CPC, art. 515 "caput"),
o efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário compre-
ende todas as questões de fato e de direito debatidas no processo (§
1º do art. 515, do CPC), assim como os fundamentos do pedido ou da
defesa (§ 2º do art. 515 do CPC), ainda que não aprecie a sentença as
questões ou os fundamentos. "O princípio do duplo grau exige que o
mérito da causapossaser apreciadoe julgado - 'no seu conjunto'-
duas vezespor juízesdiversos,não, porém, que todasas questões
discutidas,e cada uma delas, sejamdecididasduas vezes suces-
sivamente"(ENRICO TULLIO LIEBMAN. "Estudos sobre o Pro-
cessoCivil Brasileiro", Saraiva, 1947,págs. 190/191).A lei veda
apenas aapreciação diretapelo Tribunal de pedidono casode sen-
tença "citra petita".

3. O exame da prescrição alegada como um dos fundamentos
de defesa transfere-se automaticamente, porforça de lei, à cognição
do Tribunal Regional, mesmo que tenham permanecido silentes a
sentençae o recursoordinário, para efeito de a Corteconfirmar ou
reformar a decisão recorrida, nos limites da matéria impugnada.

4. Recursode revistade que se conhece porviolação ao
artigo 515, § 1º, do CPC para, anulando o acórdão recorrido em
virtude de erro procedimental, determinar o retorno dos autos ao TRT
para novo julgamento dorecursoordinário da Reclamada afim de
que se aprecie também a alegação de prescrição aduzida em defesa.

Processo: RR-459.751/1998.2- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARLENE DOS SANTOS COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ora, a ausência da
regular contestação implica o reconhecimento da veracidade dos fatos
afirmados pela Autora na petição inicial, conforme disciplina o artigo
319 do CPC. O enfoque dado pelo Regional a respeito da questão está
pautadono ordenamentolegal, de modo que, aoconcluir queas
parcelas postuladas estão abrangidas pela confissão ficta, conferiu seu
entendimento dentro dos parâmetros legais, não havendo que se falar
em omissão, emboratenha sido bastante sucintoem sua fundamen-
tação. Revista não conhecida.

CONFISSÃO FICTA. A apresentaçãode arestosparadig-
mas inespecíficos ou proveniente de Turma desta Corte não ampara o
recurso. Aplicação do Enunciado nº 296 do TST e do artigo 896, a,
da CLT. Revista não conhecida.

PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. PENA DE CONFIS-
SÃO. Não é notória a ausênciade lucro por parte do BancoEco-
nômico como fato impeditivo do direito à participação noslucros,
tendo em vista que recentemente a mídia veiculou notícia informando
que o Banco Econômico, mesmo sob intervenção federal, produziu
lucros vultosos. Dessa forma, a notoriedade sugerida pelo Reclamado
é relativa e, portanto,não é possível enquadrá-la nasituaçãode-
lineada pelo inciso I do artigo 334 do CPC

Revista não conhecida.
Processo : RR-460.577/1998.2 - TRT da 13ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : JOSENILDA BEZERRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LAMARQUES ALVES DE ME-

DEIROS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencialem relaçãoaos efeitos da de-
cretação danulidade docontrato e,no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a Reclamatória. Custas invertidas em razão
da suncumbência. Dispensada a Reclamante de seu recolhimento na
forma da lei.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO
APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRA-
BALHADOS. "A contratação de servidor público, após a Consti-
tuição Federal de1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada".Enunciado nº363 doTST. Recursode Revista
conhecido e provido.

Processo: RR-460.865/1998.7- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : JANILSON DA CONCEIÇÃO SANTOS
ADVOGADO : DR. ARNALDO LAGO DOS SANTOS

RAMOS
RECORRIDO(S) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO CRUZ VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para acrescer à condenação as diferenças salariais decorrentes da
substituição ocorrida durante as férias do empregado Mário Orlando
Lamego Mendonça e seus reflexos. Custas inalteradas.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. SUBSTITUI-
ÇÃO. FÉRIAS. ENUNCIADO N.º 159 DO TST

As férias são um direito constitucionalmente assegurado aos
trabalhadores, com periodicidade anual, não se tratando, portanto, de
um fato eventual. Logo, asubstituição ocorrida nesse período não
pode ser considerada esporádica e imprevisível, de sorte que, em tal
circunstância, o substituto faz jus ao salário contratual do substituído,
conforme preceitua oEnunciado n.º159 do TST. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial n.º 96 da c. SBDI-I.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

Processo: RR-460.866/1998.0- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO NORDESTE S.A
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MONTEIRO DO REGO
RECORRIDO(S) : PAULO TADEU GOMES ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. MARILENA GALVÃO B. TANA-

JURA
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-

vista. Custas inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO-DE-

SEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIV A. DECISÃO RE-
GIONAL EM SINT ONIA COM A ITERA TIVA, NOTÓRIA E
ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST .

À luz do Enunciado n.º 333 do TST, não se admite o recurso
de revista contra decisãoregional firmadaem consonânciacom as
Orientações Jurisprudenciais n.ºs 210 e 211 da c. SBDI-I do TST.

Recurso de revista não conhecido.
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Processo : RR-461.350/1998.3 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ELÍZIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto aotema "horas in itinere -limitação - convenção
coletiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças de horas in itinere
deferidas em desrespeito ao estabelecido em norma coletiva, bem
como os reflexos decorrentes. A Presidência da Turma deferiu juntada
do instrumentode mandatorequerida datribuna peladouta patrona
do recorrente.

EMENTA: HORAS IN ITINERE . LIMIT AÇÃO. CON-
VENÇÃO COLETIV A

A teor do dispostono inciso XXVI do artigo 7º da Cons-
tituição Federal, o pagamento das horas in itinere há de ser efetuado
à luz da limitação imposta pela norma coletiva de trabalho. Significa
dizer que,não obstantea sua prestação efetivamenteextrapole o
limite prefixado em cláusula convencional, ainda assim prevalece o
que nela restou avençado. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

Processo : RR-461.393/1998.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JAIRO JOSÉ DUARTE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY NAGATA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revistado reclamante e conhecerdo recurso patronal
apenas quantoaos temas"horas desobreaviso" e"honorários as-
sistenciais" e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas de sobreaviso, bem como a verba
honorária.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO AUTOR.
DAS HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO. Para que o recurso de
revista alcance conhecimento deve ser demonstrado o seu cabimento
nos moldesdo artigo 896 daCLT, ou seja, colacionararestos es-
pecíficos capazes de estabelecer a divergência de teses ou demonstrar
violência à literalidade de dispositivos legais ou constitucionais. Re-
curso não conhecido.DOS JUROS COMPENSATÓRIOS. A pri-
meira ementa transcrita a fl. 158 é inservível, tendo em vista que não
contém a sua fonte de publicação, desatendendo, assim, a orientação
inserta no Enunciado nº 337 desta Corte. A segunda se refere ao
artigo 39 da Lei nº 8.177/91,que não foi abordadapelo Regional,
sendo, portanto, inespecífica. Incidência do Enunciado nº 296. Re-
curso não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO.
DAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS E DO AVISO-PRÉVIO .
Os arestos colacionados no apelo, com relação aos dois tópicos, não
enfrentam as mesmas premissas adotadas pelo Regional como razão
de decidir, revelando-se inespecíficos,a teor do dispostono Enun-
ciado nº 296desta Corte. DAS HORAS DE SOBREAVISO. A
utilização do aparelho "BIP" pelo empregado, por si só, não permite
que seja consideradoregime desobreaviso, sendoeste, inclusive,o
entendimento da c. SDI desta Corte, que, por meio da Orientação
Jurisprudencialnº 49, vem decidindo nosentido deque o uso do
"BIP" não caracteriza o regime de sobreaviso para efeito de pa-
gamento de horas extras. Recurso conhecido e provido. DO AVISO-
PRÉVIO. Os arestoscolacionados noapelo desservemao fim co-
limado porserem provenientesde Turmasdeste Tribunal, fonte não
autorizada no permissivo consolidado. Revista que não se conhece.
DA MUL TA NORMATIVA. A questão relativa à cumulação de
multas na ação trabalhista não foi analisada pelo Regional, carecendo
do indispensável prequestionamento, a teor do disposto no Enunciado
nº 297 desta Corte. Revista não conhecida. DO SALÁRIO SUBS-
TITUIÇÃO . O recurso encontra-se desfundamentadono particular,
uma vez que não houve o seu correto enquadramento nos termos do
artigo 896 da CLT, pois o Reclamado não indicou nenhum dispositivo
legal supostamente infringido, assim como não apresentou arestos a
fim de se aferir possível divergência de teses. DOS HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. A verba honorária somente é devida quando pre-
enchidos dois pressupostos cumulativamente, quais sejam, o perce-
bimento inferior ao dobrodo mínimo legal ou nãopoderdemandar
em juízo semprejuízo do próprio sustentoe encontrar-seassistido
pelo Sindicato declasse. Enunciado nº 219 destaCorte. Recurso de
revista conhecido e provido, no particular.

Processo: RR-462.961/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETA-

GEM LTDA.
ADVOGADO : DR. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : CARLOS SANDMANN JÚNIOR
ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que toca aos temas acordo de compensação - extrapolação
da jornada e correção monetária - época própria, e, no mérito: 1) dar-
lhe provimento parcialpara limitar a condenaçãodas horasextras
apenas ao pagamento do adicional respectivo, quando não ultrapas-
sada a jornada semanal normal, e 2) dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária seja aplicada tão-somente a partir
do sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviço.

EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCIT O DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VALIDADE. Não é válido o
acordo tácito para o regime de compensação de jornada. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 223 da SBDI1 do TST.

Revista não conhecida.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO - EXTRAPOLAÇÃO

DA JORNADA DE TRABALHO. Descaracterizado o acordo de
compensaçãode jornada, acondenaçãoquantoàs horasextrasque
não ultrapassarem a jornada semanal normal deve limitar-se apenas
ao pagamentodo adicionalrespectivo, conformeo Enunciadonº 85
do TST e a Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI1.

Recurso conhecido e parcialmente provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1 desta corte, a
correção monetáriarelativa aos saláriosnão pagos naépoca própria
somente é devida a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços.

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-463.106/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA MORO SERRA
RECORRIDO(S) : RINALDO MIRIANI
ADVOGADO : DR. DANTE CASTANHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INSALUBRIDADE POR DEFICIÊNCIA DE
ILUMINAMENT O. PERÍCIA TÉCNICA REALIZADA APÓS A
REVOGAÇÃO DO ANEXO 4 DA NR 15.

A Portaria MTb n.º 3.751/90 revogou o Anexo 4 da NR 15,
descaracterizando a iluminação insuficiente como agente insalubre.
Entretanto, imprimiu modificações à NR 17, mantendo a exigência de
que sejam observados níveis mínimos de iluminamento no ambiente
de trabalho, em atenção ao disposto no art. 175 da CLT.

Assim sendo, mesmo após a revogação do Anexo 4 da NR
15, tem-se queé possívela realizaçãode períciatécnica paracons-
tatar se osníveis de iluminamento existentes nolocal de trabalho
ensejavam o pagamento do adicional de insalubridade no período em
que o referido anexo ainda vigorava.

Recurso de revista da reclamada conhecido e desprovido.
Processo: RR-463.628/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA -

C E PA M
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GIGLIOTTI
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA NADIM
ADVOGADO : DR. OTÁVIO PINTO E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
NÃO PREENCHIDOS. CONHECIMENT O INCABÍVEL.

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade, mas também dos específicos. Se a parte recorrente
não demonstra a divergência jurisprudencial e/ou a violação direta de
lei ou afrontadireta e literal à ConstituiçãoFederal,nos termosdo
artigo 896 da CLT, inviável se mostra o seu conhecimento.

Recurso de que não se conhece.
Processo : AG-RR-463.883/1998.8 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TRÊS PODERESS.A. SUPERMERCA-

DOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-

LADINO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESAR LIMA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. ANIBAL BRUNO NETO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecer doagravo regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTEMPESTIVI-
DADE.

Afigura-se intempestivo oagravo regimental protocolizado
perante o setor competente fora do prazo legal de oito dias, ainda que
postado o recurso em agência dos Correios dentro do prazo recursal.
Agravo regimental de que não se conhece.

Processo : AG-RR-464.145/1998.5 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS GONÇALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MARIA HELENA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. TEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. COMPRO-
VAÇÃO TARDIA.

1. A atual, iterativa e notória jurisprudênciado TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial de nº 161 da SBDI1,
firmou-se no sentidode quecabe à partecomprovar, quandoda
interposição do recurso, a existência de feriado local que justifique a
prorrogação do prazo recursal.

2. Em homenagem ao princípio da eventualidade, a demons-
tração tardia da existência de feriado local, ainda que mediante cópia
do Diário Oficial do Estado, não possibilita areforma da decisão
agravada, mediante a qual se denegou seguimento a recurso de revista
intempestivo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
Processo : AG-RR-464.266/1998.3 - TRT da 4ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LAURA MARIA LOFF COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RE-
CURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO
T S T. 

Apresentando-seo acórdão regional em confronto com
OrientaçãoJurisprudencial oriundada SbDI-1do Tribunal Superior
do Trabalho, impõe-se a manutenção da decisão monocrática me-
diante a qual oRelator, com supedâneo no artigo 557,§ 1º, a, do
CPC, deu provimento a recurso de revista para ajustar a hipótese dos
autos à jurisprudênciapacífica do TST. Agravo regimentala que se
nega provimento.

Processo : ED-RR-464.268/1998.0 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EDSON LUCIANO GNOATTO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re-
gimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS
1. Constitui faculdade de qualquer das partes a interposição

de embargos de declaração,e não apenasda que deduziuo pedido,
porquanto ojulgamento integralda demandaa ambasinteressa. To-
davia, a procedência do recurso condiciona-se à efetiva existência, na
decisãoembargada, deomissão,contradição,obscuridade ouerro
material em relação às matérias objeto de julgamento.

2. Não ensejam provimento embargos declaratórios quando
no acórdão impugnado inexiste qualquer dos vícios arrolados nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : RR-464.557/1998.9 - TRT da 10ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : ADEMAR CRUS DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
ADVOGADA : DRA. SILENE AMORELLI RIBEIRO

BARBACHAN

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. DECISÃO REGIONAL EM CONFOR-
MIDADE COM A ITERA TIVA, NOTÓRIA E ATUAL JURIS-
PRUDÊNCIA DO TST.

Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência
jurisprudencial quando a decisão regional está em conformidade com
a iterativa, notória e atual jurisprudênciado Tribunal Superior do
Trabalho, a teor do disposto no Enunciado n.º 333 desta Corte.

Recurso de que não se conhece.
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Processo : AG-RR-465.991/1998.3 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA A. BRAYER E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST

Apresentando-se o acórdão regionalem consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, impõe-se a manu-
tençãoda decisãodenegatóriado recursode revista,a teor do que
dispõe o§ 5º do artigo 896 da CLT. Agravo a que senega pro-
vimento.

Processo : RR-466.041/1998.8 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CORINGA - VIGILÂNCIA BANCÁRIA,

INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS ZIMMER-

MANN FILHO
RECORRIDO(S) : ORESTES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-

TO. ESPECIFICIDADE.
Não se amoldaà exigênciada Súmula 296do TST aresto

que não discute a mesma premissa fática analisada na decisão re-
corrida. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-466.107/1998.7 - TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : VANDA MARIA ABREU DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOÃO VILANOVA OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAGNO MEDEIROS MAR-

TINS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO.

O Ministério Público não tem legitimidade para argüir a
prescriçãona faserecursal, mesmoque uma daspartes sejapessoa
jurídica de direito público.

Recurso de revista de que não se conhece.
Processo : RR-466.111/1998.0 - TRT da 8ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. -

B A N PA R Á
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MENEZES

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : NAIL AMÉLIA DAMOUS DA SIL VA
ADVOGADA : DRA. JACQUELINE DE SOUZA MOREI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
reintegraçãoda reclamante,e seusconsectários, julgandoimproce-
dentes todos os pedidos. Custas invertidas, pela reclamante.

EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. SUB-
MISSÃO AO REGIME PRÓPRIO DAS EMPRESAS PRIVA-
DAS. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO DO ATO DE DIS-
PENSA.

A iterativa, notória eatual jurisprudênciado TST, firmou o
entendimento de que as sociedades de economia mista estão sub-
metidas ao regime próprio das empresas privadas, no que respeita às
obrigações trabalhistas,a teor doque dispõe oart. 173, §1.º, da
CF/88. Em decorrência,considera-se válidaa dispensade seusem-
pregados, ainda queo ato não tenha sidomotivado. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial n.º 247 da c. SBDI-I.

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-466.161/1998.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PEDRO SABINO
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES
RECORRIDO(S) : SAHADE CONSTRUÇÕESE INCORPO-

RAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenasquantoao tema"férias não gozadas- pagamentoem dobro",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, no particular, restabelecer a r. decisão de primeiro grau.

EMENTA: FÉRIAS NÃO GOZADAS. DOBRA.
1. A dobra da remuneraçãoa quefaz jus o empregadoem

caso de férias efetivamente não gozadas (art. 137 da CLT) consiste na
repetição do valor correspondente à remuneração pelo trabalho pres-
tado em períodoque se deveria destinarao descanso,de modoa
perfazer, assim, o pagamento em dobro da remuneração.

2. Equivocado, pois, apresenta-se acórdão proferido por Tri-
bunal Regional quereputa indevida a repetiçãodo pagamento das
férias, mesmoreconhecendo que oReclamante não asusufruíra na
época própria.

3. Recurso derevista de quese conhece ea que sedá
provimento.

Processo : ED-RR-466.230/1998.0 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. GILSON PAZ DE OLIVEIRA
EMBARGADO : SABINO LANDO
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios e condenaro embargantea pagarao embargadomulta de 1%
sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS PROTE-
L AT Ó R I O S . Evidencia-se nos embargos o intuito não de sanar omis-
são, vícioque nãoexistiu, masde obternovo juízofavorável. Esse
procedimento não encontra guarida no artigo 535 do CPC, segundo o
qual os embargos declaratórios constituem tão-só meio hábil para se
obter do órgão jurisdicional declaração destinada a sanar omissão,
contradição ou obscuridade.

Rejeito os embargos declaratórios e condeno o embargante
a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa.

Processo : RR-466.812/1998.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA REGINA LESSA CAPELLO

MARQUES DE ARO
ADVOGADA : DRA. ZEINA MARIA HANNA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: PROVA TESTEMUNHAL. ACÚMULO DE
FUNÇÕES. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PERÍODO ALE-
GADO.

1. Hipótese emque o Tribunal Regionalmanteve a con-
denação em diferenças salariais pelo acúmulo de funções com base no
depoimento de testemunha trazida pela Reclamante, segundo o prin-
cípio da livrepersuasão racional, muito embora oconvívio na pres-
tação dos serviços, entre testemunha e Reclamante, tenha abrangido
tão-somente parte do período alegado.

2. A decisão regionalproferida nessascircunstâncias en-
contra respaldona jurisprudência dominantedo TST. A propósito, a
SBDI1 do TSTfirmou entendimento no sentido deque "a decisão
com base em prova oral ou documental não ficará limitada ao tempo
por ela abrangido, desde queo julgador fique convencido deque o
procedimentoquestionado superou aquele período" (O.J nº233/SB-
DI1).

3. Recurso derevista denão seconhece, anteo óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Processo : ED-RR-466.888/1998.5 - TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGANTE : TÁCITO LYRIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração opostos pelo reclamante mas acolher os do reclamado para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, declarar prescritas as par-
celas anteriores a 13/12/86, vencido o Sr. Juiz Convocado Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho quanto aos Embargos do Reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RE-
CLAMANTE. Rejeitados por estaremausentes os pressupostos do
art. 535 do CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MADO. Existência de contradição. Acolhem-se comefeito modi-
ficativo, nos termos do art. 897-A da CLT, para que seja considerada
a prescrição bienal (Enunciado nº 327 do TST). Logo, as parcelas
anteriores a 13/12/86 estão prescritas,à luz do Enunciado nº
3 2 7 / T S T.

Processo : RR-467.671/1998.0 - TRT da 23ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MAURIDES CELSO LEITE
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO SILVA DE AZEVE-

DO
ADVOGADO : DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FI-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-

vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMEN-

TO - Não se conhece do recurso de revista quando o recorrente não
consegue demonstrar o cabimento do apelo nos moldes do art. 896 da
C LT.

Recurso não conhecido.

Processo : RR-467.937/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ARLETA VALADARES MOREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "limi-
tação da competência da Justiça do Trabalho" para, no mérito, negar-
lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen quan-
to ao tema "coisa julgada", que dele conhecia.

EMENTA: ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO. LI-
MIT AÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Segundo a Constituição Federal de 1988, a competência da Justiça do
Trabalho, no tocantea dissídios individuais, ficadefinida diante da
natureza da relação jurídica de direito substancial discutida em juízo.
Quer dizer, havendoo pré-requisito básicoda existência deuma
relação de emprego associada à idéia de que os interesses em conflito
têm como nascedourocontrovérsia relacionadaao contrato de tra-
balho, resta traçadaa competência materialda Justiça doTrabalho.
Destarte, conquantose reconheça inicialmente acompetência desta
Justiça Especial para apreciar o debate acerca de direitos havidos da
relação empregatícia, qualquer repercussão das vantagens oriundas do
contrato de trabalho em período subseqüente à transmudação do re-
gime jurídico dostrabalhadores deveser submetidoao juízonatural
definido no Texto Constitucional, restringindo-sea competênciada
Justiça do Trabalho à data em que sobreveio o regime estatutário, de
regramento específicoe ao alcance dasnormas dedireito adminis-
trativo. Recurso de Revista conhecido, mas desprovido.

COISA JULGADA. IDENTIDADE ENTRE AS AÇÕES
DEMONSTRADA. ART. 267, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. Para que se tenha extintoo processo sem julgamento do
mérito com fulcrono art. 267, V, do Código de ProcessoCivil, é
necessárioque se reproduza,após aformaçãoda res judicata, ação
idêntica, representada pela identidade das partes, do pedido e da causa
de pedir. Tem-se que no caso dos autos resulta configurada a equi-
valência entre os elementosdas açõesajuizadas.Revista não co-
nhecida no particular.

MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRIÇÃO.
Sem sucessoo Recursode Revistaque visaa modificar decisão
regional emestrita consonância com aiterativa, notória eatual ju-
risprudência desta Corte, para quem a conversão do regime jurídico,
por implicar aextinção do contrato de trabalho, fazcom que tenha
início a prescriçãobienal a que aludeo art. 7º, incisoXXIX, a, da
Magna Carta. Pertinência do Enunciado nº 333/TST. Recurso de Re-
vista não conhecido.

Processo : RR-468.271/1998.5 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GURJÃO
ADVOGADO : DR. THÉLIO FARIAS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : CARLA DENISE NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FENELON MEDEIROS FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Município de Gurjão apenas quanto ao tema "nulidade do contrato
- efeitos", por violação do artigo 37, inciso II, da Constituiçãoda
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação
apenas ao pagamento da parcela correspondente ao salário do mês de
dezembrode 1996, excluindo-setodasas demais parcelas.Fica pre-
judicado o examedo recursode revista doMinistério Público do
Trabalho da 13ª Região, pois a tese inerente à nulidade contratual já
foi objeto de análise no recurso de revista do Município de Gurjão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO
A competência jurisdicionalresulta definida pelanatureza

materialda relaçãojurídica deduzidaem juízo, fixadapela causade
pedir e pelo pedido. Pretensão visando ao reconhecimento de relação
de emprego determina a competência material da Justiça do Trabalho,
descabendo cogitar de vulneração dos artigos 114 da Constituição
Federal e 7º, alínea c, da CLT.

Recurso não conhecido.
NULIDADE DO CONTRA TO - EFEITOS
"A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-

deral de 1988,semprévia aprovaçãoem concurso público,encontra
óbice no seuart. 37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe direitoao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada". Enunciado nº 363 do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE DO CONTRA TO - EFEITOS
Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério

Público do Trabalho da13ª Região,pois a tese inerenteà nulidade
contratual já foi objeto de análise no recurso de revista do Município
de Gurjão.

Processo : ED-RR-468.489/1998.0 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : JOSÉ DA SILVA MACIEL
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para, prestando esclarecimentos, suplementar a fundamen-
tação do v. acórdão de fls. 159/163. O Exmo. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ESCLA-
R E C I M E N TO S . 

1. Os embargos de declaração, muito embora constituam
remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, também, em última análise, para prestar esclare-
cimentos.

2. Os honorários assistenciais não repercutem sobre o saldo
de salário quitado durante a audiência inaugural.

3. Embargos declaratórios a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

Processo: RR-469.393/1998.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARLISE SOUZA FONTOURA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : RENATA MARTINS YAMAOKA
ADVOGADA : DRA. ELIANA LUCIA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho, por divergência jurispru-
dencial, apenasquanto aotema "contratação nula- efeitos"para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de restringir a condenação ao
pagamentodos saláriosestritamenteconsiderados, porventuraainda
não liquidados,devidos naforma simples.Prejudicada aanálise do
Recurso de Revista da Demandada.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL.
DECISÃO DE MÉRIT O POTENCIALMENTE BENIGNA À
PARTE. ARTIGO 249, § 2º,DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. Havendoa possibilidadede se decidir o feito de maneirafa-
vorável à parteRecorrente, opronunciamento positivoem tornoda
existência do vício nulificador da decisão recorrida irrompe como
manifestação meramente procrastinatória, robustecendo desnecessa-
riamente o corpo do acórdão, prolatando qualquer exame delongado
em sede depreliminar, o que deve ser arredado.Assim sendo, a
eventual declaração da nulidade compromete, em última análise, o
princípio da celeridadeprocessual,ao qualo § 2º do artigo 249do
Código de Processo Civil procurou dar observância, máxime quando
a matériade méritoenfocada nos autoshá muitopossuir tratamento
jurisprudencial tranqüilo no âmbito do órgão julgador.

CONTRATAÇÃO NULA. EFEIT OS. Esta Corte Superior,
recentemente,consolidou emSúmula antigoentendimento seu,con-
forme se observano Enunciado nº 363: "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988,sem prévia aprovação em

concursopúblico, encontraóbice no seuart. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento dosdias efetivamentetraba-
lhados segundo a contraprestação pactuada" (destacou-se). Recurso
de Revista conhecido e provido parcialmente neste aspecto.

Processo : ED-RR-469.550/1998.5 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : EDA MARIA TIT O TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. MEIRE LUCIA RODRIGUES CA-

ZUMBÁ
EMBARGADO : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE

ANÁLISE DE DADOS - SEADE
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-

Ç A LV E S

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios, condenando a embargante a pagar à embargada multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
rejeitadospor estaremausentesos requisitosdos artigos 897-A da
CLT e 535 do CPC. Incidênciada multa previstano art. 538,pa-
rágrafo único, do CPC, haja vistao caráter meramenteprocrasti-
natório dos embargos.

Processo : RR-469.629/1998.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO NOGUEIRAFURTADO DE

LEMOS
RECORRIDO(S) : MARIA ELVIRA SANTOS ROCHA
ADVOGADA : DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN-

DES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
do reclamado apenas quanto ao tema "Aposentadoria espontânea -
Extinção do contrato de trabalho - Indenização relativa ao tempo de
serviço anterior à opção peloregime do FGTS", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que rechaçara a pretensão obreira voltada ao recebimento da
referida indenização. Nãofoi analisada apreliminar de nulidadedo
acórdão regional, nostermos do artigo 249, § 2º,do CPC. Custas
invertidas, pela reclamante, já recolhidas (fl. 51).

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO RE-
LATIVA AO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À OPÇÃO
PELO REGIME DO FGTS.

À luz do Enunciado n.º 295 da Súmula de Jurisprudência do
TST, a extinção do contrato de trabalho decorrente da aposentadoria
espontâneado empregadoexclui o direito à indenização relativaao
tempo de serviço anterior à opção pelo regime do FGTS.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-470.260/1998.3- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : THALES MILETO DINIZ NETO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
do reclamado apenas quanto aos temas "Integração da ajuda-alimen-
tação" e "Correçãomonetária - Época própria",ambos por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
determinar que, no tocante aos salários, sejam utilizados os índices de
correção monetária relativos ao mês subseqüente ao trabalhado. Cus-
tas inalteradas.

EMENTA: AJUDA-ALIMENT AÇÃO. NATUREZA SA-
LARIAL

A concessão de ajuda-alimentação não indispensável para o
trabalhoe semqualquer condicionamento,senão aprestação doser-
viço, configura salário in natura, à luz do artigo 458 daCLT e
Enunciado nº 241 desta Corte.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SALÁ-
RIOS. MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHADO.

Entende-se comoépoca própriaa data emque odireito de
natureza patrimonial se torna legalmente exigível em virtude do ina-
dimplemento porparte doempregador. Assim, no casodos salários,
os índices decorreção monetáriaa serem utilizadossão aquelesre-
ferentesao mês subseqüenteao trabalhado,se ultrapassadaa data-
limite para pagamentoprevista noartigo 459,parágrafo único,da
C LT.

Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-473.168/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : LEONICE MARIA CARBONERA DIAS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema"FGTS - Opção retroativa -Concordância doem-
pregador", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para restringir a condenação do Município de Gra-
vataí na obrigação derealizaros depósitodo FGTS sobreas verbas
de naturezaremuneratórias pagas a partirde 5 de outubrode 1988,
até a extinção do contrato de trabalho, mantidos os demais parâmetros
estabelecidos pelas instâncias ordinárias. Custas inalteradas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. OPÇÃO
RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. NE-
CESSIDADE.

Sem a concordância do empregador, carece de validade a
opção retroativa do empregado pelo regime do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 146
da c. SDI-I do TST.

Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento também parcial.

Processo: RR-473.237/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : RONEY ESTEFANI BODOLAY
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar a preliminar de irregu-
laridade de representaçãoprocessual argüida em contra-razões;co-
nhecer do recurso de revista,por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de
reintegração no emprego formulado pelo Reclamante.

EMENTA: ESTABILIDADE R E G U L A M E N TA R . SER-
PRO. NOVO PLANO DE CARREIRA. ADESÃO

A adesão livree espontâneaao novo planode carreira,que
não contempla estabilidade regulamentar, afasta o pretenso direito à
estabilidade consignado em resolução conflitante com o novo plano
de carreira. Não há que se cogitar de coexistência de direitos, pois a
adesãoao novo plano implica automáticarenúncia aoantigo, in-
clusive quanto à estabilidade regulamentar. Recurso de revista co-
nhecido e provido para julgar improcedente o pedido.

Processo: RR-473.424/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ROBERTO AUGUSTO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MATTOS MAGA-

LHÃES DA CUNHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas, quanto ao tema estabilidade provisória - acidente de trabalho
- artigo 118 da Lei 8.213/91, por divergênciajurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE
DE TRABALHO. REQUISIT OS.

1. Infere-se doartigo 118 da Lei nº 8.213/91que o afas-
tamentodo empregado dasfunçõeslaboraispor prazo superiora 15
(quinze) dias e a percepção de auxílio-doença acidentário constituem
pressupostosindispensáveis aodeferimento dagarantia deemprego
decorrente de acidente de trabalho.

2. Não preenche, pois, os requisitos da estabilidade pro-
visória o empregadoque, afastado dotrabalhopor, tão-somente,10
(dez) dias, não recebeu auxílio-doença.

3. Recurso de revista parcialmente de se conhece e a que se
nega provimento.

Processo: RR-473.803/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA MENDES FONSECA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROMEU RODRIGUES JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do

recurso de revista.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. PARCELA PA-

GA POR QUASE VINTE ANOS. SUPRESSÃO. ILEGALIDA-
DE

1. Se o empregador paga espontaneamente aos seus em-
pregadosa parcela"auxílio-alimentação", emdecorrência denorma
regulamentar interna, ao longo de quase vinte anos, cuida-se de obri-
gação queadere aocontrato de empregoe torna-seinsuscetível de
supressão unilateral.
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2. "As cláusulas regulamentares, que revoguemou alterem
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento." (Súmula nº
51/TST).

3. Observa aSúmula nº 51 do TSTdecisão de Tribunal
Regional que julga procedenteo pedido de integração salarialda
parcela denominada "auxílio-alimentação", incorporada ao contrato de
trabalho por força da habitualidade do pagamento.

4. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-473.810/1998.2- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema"FGTS - Opção retroativa -Concordância doem-
pregador", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para restringir a condenação do Município de Gra-
vataí à obrigação de realizar os depósito do FGTS sobre as verbas de
natureza remuneratórias pagas a partir de 5 de outubro de 1988, até a
extinção do contrato de trabalho, mantidos os demais parâmetros
estabelecidos pelas instâncias ordinárias. Custas inalteradas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. OPÇÃO
RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. NE-
CESSIDADE.

Sem a concordância do empregador, carece de validade a
opção retroativa do empregado pelo regime do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 146
da c. SDI-I do TST.

Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento também parcial.

Processo : RR-473.811/1998.6 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, chamar à ordem o presente feito
para retificar a certidão de fl. 93, passando a constar o seguinte: por
unanimidade, conhecerdo recurso,quanto aotema "FGTS- Opção
retroativa - Concordância doempregador", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. OPÇÃO
RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. NE-
CESSIDADE.

Sem a concordância do empregador, carece de validade a
opção retroativa do empregado pelo regime do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 146
da c. SDI-I do TST.

Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que se
dá provimento.

Processo: RR-473.849/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
RECORRIDO(S) : EDMAR SCHONARDIE
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENT A-
ÇÃO. CONHECIMENT O.

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade, como também dos específicos. Se a parte recorrente
não demonstra a divergência jurisprudencial e/ou a violação direta de
lei ou afrontadireta e literal à ConstituiçãoFederal,nos termosdo
artigo 896 da CLT, é inviável o conhecimento do recurso.

Recurso de revista de que não se conhece.
Processo: RR-474.197/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JORGE MENESES BISPO
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
RECORRIDO(S) : ITD - TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENT O DE DEFESA.
INDEFERIMENT O DE PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO
DA PERSUASÃO RACIONAL

1. O princípio constitucional da ampla defesae do con-
traditório (artigo 5º, LV, da ConstituiçãoFederal) éasseguradona
forma da lei, não autorizando a interpretação de que se consagra um
direito irrestrito da parte à produção de prova, em qualquer cir-
cunstância.

2. Decisão que indefere produção de prova testemunhal em
virtude de confissãoreal da própria parte quantoaos fatos alegados
pelo antagonistanão afrontao art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, poisinscreve-se entre asprerrogativas do Juiz,diretor do
processo, não apenas indeferir provarinúteis (CPC, art. 131), como
também, e sobretudo, acerca de fatos confessados (CPC, art. 400, inc.
I).

3. Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-475.029/1998.9 - TRT da 10ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SEBASTIANA ALVES DE MIRANDA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido
ajuizadaapós aediçãoda Lei n° 8.112/1990,competeà Justiçado
Trabalho julgar os pedidos dedireitos e vantagensprevistos nale-
gislação trabalhista, referente a período anterior àquela lei. Orientação
Jurisprudencial n°138 daSDI . Aplicação doEnunciado nº333 do
T S T.

PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME. Decisão em
consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da colenda
SDI, que determina que a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo prescricional estabelecido no artigo 7°, inciso XXIX, alínea a,
da Constituição Federal a partir da mudança de regime.

Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-476.327/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
RECORRIDO(S) : AURORA SOUZA GOSI
ADVOGADO : DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
quanto a ambos os temas, por divergência jurisprudencial; no mérito,
quanto à opçãoretroativa do FGTS, dar-lhe provimento para,re-
jeitando o pedido de opção retroativa, excluir da condenação a obri-
gação de proceder à respectiva anotação na CTPS da Autora; quanto
aos depósitos de FGTS a partir de 13.10.89, negar-lhe provimento.

EMENTA: FGTS. RECOLHIMENT O. ENTIDADES FI-
LANTRÓPICAS. DECRET O-LEI Nº 194/67. DIREITO ADQUI-
RIDO.

1. O direito adquiridorelativo à dispensade efetuaro de-
pósito do FGTS, de que cogita o Decreto-Lei nº 194/67, abrange tão-
somenteo período anteriora 13.10.89,quandosurgiu paraas en-
tidades filantrópicas a obrigatoriedade de proceder aos depósitos do
FGTS, em virtude da edição da Lei nº 7.839/89.

2. A partir de então, tacitamente, as entidades filantrópicas
foram equiparadas aos demais empregadores para fins de recolhi-
mentos dos depósitos do FGTS.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial
provimento.

Processo: RR-476.409/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : LEOPOLDINO FAGET SAFONS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:unanimemente, não conhecer amplamente dos re-
cursos derevista interpostospelo Reclamantee pelaFundação Ban-
risul; unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo
Banrisul apenas quanto ao tema "prescrição - FGTS - reflexos - ajuda
de custo aluguel", por contrariedade à Súmula nº 206 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incidência da pres-
crição qüinqüenal quanto ao recolhimento das parcelas de FGTS
decorrentes do reconhecimento da natureza salarial da parcela "ajuda
de custo aluguel", limitar a condenação, no particular, ao período não
atingido pela prescrição qüinqüenal.

EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. OPÇÃO. NOVO RE-
GULAMENT O EMPRESARIAL. NORMA REGULAMENT AR
MAIS BENÉFICA AO EMPREGADO.

1. Conquanto não repugne ao Direito do Trabalho a transação
consumada napendência deprocesso judicial emque sesupõe li-
tigiosa a pretensão jurídica ali deduzida, em se tratando de transação
extrajudicial para prevenir litígioimpõem-se encarar com naturais
reservas a validade da avença no plano do Direito do Trabalho.

2. A teor do que dispõem os artigos 9º, 444 e 468 da CLT, no
Direito do Trabalho háclara limitação do poder dedisposiçãode
direitos subjetivos trabalhistas mediante transação, em face do es-
vaziamento do princípio da autonomia da vontade.

3. Nesse contexto, a transaçãorelativa à opção pelo novo
regulamento empresarial,no quetange aoscritérios decálculo para
complementação de aposentadoria, não produz efeitos frente ao maior
benefício alcançado pelo ex-empregado na adoção do antigo regu-
lamento, vigente àépoca da admissão. Inteligênciadas Súmulas nºs
51 e 288 do TST.

4. Recurso de revista interposto pela Fundação Banrisul de
que não se conhece.

Processo: RR-476.679/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MESSIAS SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA CAEEB

P

ROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais resul-
tantesda URPde fevereirode 1989e reflexos,extinguindo opro-
cesso, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,
do CPC. Custas invertidas, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP DE FEVE-
REIRO DE 1989.

A matéria não mais comporta discussão após o pronuncia-
mento do Supremo Tribunal Federal, nosentido de que a Lei n.º
7.730/89, revogando o Decreto-Lei n.º 2.335/87, apanhou as parcelas
salariais correspondentes ao mês de fevereiro, impedindo a aquisição
pelos trabalhadores do direito ao reajuste salarial pelo índice de
26,05%, no referido mês.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento.

Processo: RR-476.769/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-

RES DE AÇÚCAR E CAFÉ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : RUBENS RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. YARA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista apenas
quanto ao pagamento de indenização compensatória em razão da
despedida imotivada e, no mérito, dar-lhe provimento para resta-
belecer a sentença de origem no particular.

EMENTA: PAGAMENT O DE INDENIZAÇÃO EM RA-
ZÃO DE DESPEDIDA IMOTIV ADA FUNDADA NA CONVEN-
ÇÃO Nº 158 DA OIT

O legisladorconstituinte de 1988 estabeleceuproteção da
relação de emprego contra despedida arbitrária ou sem justa causa a
ser definida nos termos de lei complementar, não podendo, pois, a lei
ordinária - como são as normas internacionais ratificadas pelo Con-
gresso Nacional - disciplinar tais assuntos, sob pena de extravasar o
âmbito de competência previamente estabelecida na Constituição Fe-
deral. Malgrado inexistir, a rigor, diferença de grau entre a legislação
ordinária e asleis complementares,sendo elas,portanto, demesma
hierarquia, o constituinteentendeu por bem deixarreservada a dis-
ciplina de determinados institutos no âmbito de atuação das segundas,
evitando, assim, que assuntos de reconhecida importância fiquem à
mercê de uma minoria eventualmente dominante no parlamento. O
quorum qualificado exigido para a aprovação das leis complemen-
tares coibe - ao menos em tese - esse inconveniente, a fim de que as
matérias de acentuada importância sejam fruto de maior reflexão
entre os congressistas.No caso específico,a Convenção 158foi
ratificada por meio de decreto legislativo e promulgada mediante
decretodo Executivo,de nível inferior até mesmoà legislaçãoor-
dinária, de modoque não pode prevalecer emrelação à matéria
dependente de lei complementar. Revista conhecida e provida.

INTEGRAÇÃO DAS DIÁRIAS. A decisãoRegional está
em consonância com o Enunciado 101 do TST, que dispõe: "Integram
o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias
de viagem queexcedem a50% do saláriodo empregado".Revista
não conhecida.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. "Recurso. Cabimento. In-
cabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b,
da CLT) para reexame defatos eprovas" (Enunciado 126do TST).
Revista não conhecida.
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DIFERENÇAS DO FGTS. "Recurso. Divergência jurispru-
dencial. Especificidade - A divergência jurisprudencial ensejadora da
admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há
de ser específica, revelandoa existênciade teses diversasna in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos
que as ensejaram." (Enunciado 296/TST).

Processo : AG-RR-477.482/1998.5 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DIOCESIO MACHADO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo regimental
interposto pelo reclamante e, no mérito, dar a ele provimento para
manter a condenação do Município de Araranguá no pagamento dos
honorários assistenciais, à razão de 10% sobre o valor de R$ 382,08,
por força do disposto no artigo 515 do CPC.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. CONDENAÇÃO DO MU-
NICÍPIO EM HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. MA TÉRIA
N Ã O - D E VO LV I D A . 

É de se manter a condenação do Município-reclamado no
pagamentode honoráriosadvocatícios, impostopelas instânciasor-
dinárias, se o recurso de revista não devolve ao Tribunal ad quem o
exame da matéria. Inteligência do artigo 515 do CPC.

Agravo regimental de que se conhecee a que se dá pro-
vimento.

Processo : RR-478.518/1998.7 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GOES

RECORRIDO(S) : JANETE DA SILVA SATERIO
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando anulidade da contratação dareclamante, com efeitos
ex tunc, julgar improcedentes os pedidos formulados na peça inicial.
Custas pela reclamante, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosse o contrato de trabalho. Configurada, na hipótese, a nulidade, são
indevidas as verbas deferidas pela Corte Regional, uma vez que não
há pedido de condenaçãodo reclamadono pagamento daverba as-
segurada no Enunciado n.º 363 da Súmula de Jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento.

Processo : AG-RR-480.966/1998.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. LEONARDO JUBÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
A G R AVA D O ( S ) : DALVA CRISTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO FERREIRA HEI-

ZER

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RE-
CURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO
T S T. 

Impõe-se a manutenção da v. decisão monocrática, mediante
a qual o Relator com supedâneo no artigo 557, § 1º, a, do CPC deu
apenasparcial provimentoa recurso derevista,ajustando ahipótese
dos autosà jurisprudência pacífica doTST. Agravo a quese nega
provimento.

Processo : RR-481.125/1998.1 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : TELEXPEL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ OCTÁVIO DE MORAES

MONTESANTI
RECORRIDO(S) : BENEVENUTO CASCABULHO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO LEITE PELAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas
inalteradas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRA-
TUAL. CONFLIT O JURISPRUDENCIAL. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS.

É inviável o conhecimento do recurso de revista calcado em
conflito jurisprudencial,quando aspremissas fáticasretratadas na
decisão regional não coincidem com aquelas estampadas nos arestos
paradigmas. Inteligência do Enunciado nº 296 do TST.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS.

Tratando-se de matéria cuja apreciação remete ao reexame
do contexto fático-probatório, não se admite o recurso de revista, na
forma do Enunciado nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-481.139/1998.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS TORRES
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por vio-
lação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão de fls. 368-9, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de que emita juízo sobre a existência de
convenção coletiva autorizando a prorrogação e compensação da jor-
nada doReclamante noperíodo emque trabalhouem turnode re-
vezamento. Sobrestado o exame dos outros temas veiculados no re-
curso de revista,os quaisdeverãoser submetidosao TST, poste-
riormente,com ou semrecursovoluntário da decisão quejulgar os
embargos declaratórios.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Constatada anegativade pres-
tação jurisdicional, acolhe-se a preliminar para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem para que se manifeste sobre
o tema suscitadonas razões deembargos declaratórios.Recursode
revista conhecido e provido.

Processo : RR-481.141/1998.6 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSIAS MARIN
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista apenas
quanto ao tema "horas in itinere e horas extras além da sexta" e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamatória,
invertendo-se oônus dasucumbência emrelação àscustas. Dis-
pensado o reclamante na forma da lei.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não reconheço as ale-
gadas violações dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da
CLT, uma vez queo Regional concedeua devidaprestação juris-
dicional. Revista não conhecida.

PRESCRIÇÃO. EMPRESA DE REFLORESTAMENT O.
A controvérsia já se encontra superada pela jurisprudência desta Cor-
te, que firmouentendimento deque os empregadosde empresasde
florestamento ereflorestamento sãorurícolas. Nãoseria admissível,
por conseguinte, que este Tribunal firmasse entendimento jurispru-
dencial que contrarie a lei. Revista não conhecida.

HORAS "IN ITINERE". ACORDO COLETIV O. LEGI-
TIMIDADE DO SINTIEMA. Hoje não maisexiste a figura do
enquadramento oficial, em que havia restrições à liberdade sindical,
mas sim o do voluntário,no qual o critério para oenquadramento
leva em consideração as profissões homogêneas, similares ou co-
nexas, prevalecendo o critério da atividade preponderante da empresa,
condizente com o princípio da livre associação sindical, consagrado
pela Constituiçãode 1988 em seu artigo8º, II, cuja exegeserevela
que competeaos sindicatos definira suarepresentação e asua base
territorial. Revista conhecida e provida.

Processo : RR-482.472/1998.6 - TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-

VES
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARI FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO
RECORRIDO(S) : EMATER - ASSOCIAÇÃO DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DE RONDÔNIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista

do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região e, no mérito, dar-lhe
provimentopara,declarando anulidadedo contrato detrabalhoce-
lebrado entre aEMATER e o autor, limitar a condenação ao pa-
gamento, de forma simples, dos salários dos meses de dezembro/94 e
do saldo de salário de 16 dias do mês de janeiro/95. Por unanimidade,
julgar prejudicadoo recursode revista do Estado deRondônia,em
face da decisão proferida no apelo revisional do Ministério Público.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. ENTE
PÚBLICO - EFEITOS. É nulo o contrato de trabalho celebrado com
órgão da administração pública indireta sem a observância do inciso
II do artigo 37 da Constituição Federal. Entretanto,no Direito do
Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laboral (§ 2º do
art. 37 da Lei Maior), o obreiro fazjus à percepçãodos salários
stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto
que a força laboral por ele despendida não lhe pode ser restituída pelo
empregador. Inteligência do Enunciado nº 363 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Prejudicado o exame, em faceda decisão proferida no re-

curso de revista do Ministério Público.

Processo: RR-483.073/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA MATEUS
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DIAS ALVES
ADVOGADO : DR. OSVALDO JOSÉ GONÇALVES DE

M E S Q U I TA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda Revista pordi-

vergência apenas quanto ao tema "época própria" para incidência da
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejaobservado oíndice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o 5º dia útil do
mês seguinte ao vencido, efetuado sobre o montante a ser pago pelo
reclamante, como se apurar.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA - A
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC não tem per-
tinência, uma vez que adecisão Regional está fundamentada em
prova testemunhal eno fato de que seriaimpossível oReclamante
laborar em jornadade oito horas, pois exerciasua atividade dia-
riamente em duas agências autônomas.

Revista não conhecida.
ENQUADRAMENT O DO AUTOR NO ARTIGO 62 DA

C LT. 
RECURSO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ES-

PECIFICIDADE. A divergência jurisprudencial ensejadorada ad-
missibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de
ser específica, revelandoa existência detesesdiversas nainterpre-
tação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que
as ensejaram (Res. 6/1989 DJ 14/4/1989). Referência: CLT, arts. 894,
alínea b, e 896, alínea a. Revista não conhecida.

REAJUSTES SALARIAIS
PREQUESTIONAMENT O. OPORTUNIDADE. CONFI-

GURAÇÃO . Diz-se prequestionada amatéria quandona decisão
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. In-
cumbe à parte interessada interporembargos declaratóriosobjeti-
vandoo pronunciamento sobreo tema,sob pena depreclusão(Res.
7/1989 DJ 14-04-1989). Referência: CLT, arts. 769, 894 e 896 - CPC,
art. 535Enunciado nº 184 daSúmula do Tribunal Superiordo Tra-
balho. Revista não conhecida.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O pagamento dossalários até o 5º dia útil do mêssub-

seqüente aovencido nãoestá sujeito àcorreção monetária.Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüenteao da prestação dosserviços (Orientação Ju-
risprudencial nº124 daSDI). Recurso derevista conhecidoe pro-
vido.

Processo : RR-485.929/1998.5 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : PLANALTO EMPRESA DE SEGURAN-

ÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR
RECORRIDO(S) : TEÔDULO WAGNER NERY
ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO
RECORRIDO(S) : FIEL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: DA responsabilidadesolidária. Existência de

grupo econômico.Revista não conhecida ante o óbice no Enun-
ciado nº 126 do TST, pois o Regional, analisando fatos e provas dos
autos, concluiu pela existência de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da
CLT) e constatou que tentaram as reclamadas burlar a legislação
trabalhista (art. 9º da CLT). A reforma da decisão, como se pretende
na revista, demandaria reexame de matéria fático-probatória.
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Processo : ED-RR-487.312/1998.5 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IRMA DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para, prestando esclarecimentos, suplementar a fundamen-
tação do v. acórdão de fls. 190/194. O Exmo. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ESCLA-
R E C I M E N TO S . 

1. Os embargos de declaração, muito embora constituam
remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, também, em última análise, para prestar esclare-
cimentos.

2. Honorários assistenciaisnão repercutemsobre o saldo
salarial quitado em audiência.

3. Embargos declaratórios a que se dá provimento para pres-
tar esclarecimentos.

Processo: RR-488.775/1998.1- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SANKYU S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA LOPES DE MOU-

RA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CLEMENTINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS FARIA LE-

MOS
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-

vista.
EMENTA: HORAS IN ITINERE . AÇOMINAS
1. A SBDI-1 do TST mantém o entendimento de que as

horas in itinere são devidas emdecorrência dotempo gastoentre a
portaria da empresa AÇOMINAS até o local de serviço. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 98 da SBDI-1 do TST.

2. Recurso de revista não conhecido, porquanto o enten-
dimento adotado pelo Tribunal Regional harmoniza-se com a ju-
risprudência dominantedo TST, a teor doque sinaliza aSúmula nº
333.

Processo : RR-490.293/1998.2 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : JOÃO SENHOR SOBRINHO
ADVOGADO : DR. ANANIAS LUCENA DE ARAÚJO

N E TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFOR-
MIDADE COM A ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 128
DA C. SBDI-I DO TST, POSTERIORMENTE CONVERTIDA
NO ENUNCIADO N.º 362. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º
333.

Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência
jurisprudencial, quando a decisão regional adota o entendimento de
que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do
contrato de trabalho.

Recurso de que não se conhece.

Processo: RR-492.122/1998.4 -TRT da 3ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-

COOL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
RECORRIDO(S) : IVANIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAYMUNDO DE SOU-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode

revista.
EMENTA: DA VALIDADE DA QUIT AÇÃO. Na hipótese,

as premissas lançadas pelo Regional, soberano no exame dos fatos e
provas,não permitemo reconhecimento dequaisas parcelasteriam
sido objeto de quitaçãoe, ainda,quais destasforam pleiteadasem
juízo. Pela análise do Enunciado nº 330 do TST, inclusive, a quitação
não abrangeparcelas não consignadasno recibo. Assimsendo, so-
mente com a análise do própriorecibo de quitação haveria pos-
sibilidadede alteraçãodo julgadorecorrido,procedimentovedadoà
esfera recursalextraordinária a teor doEnunciado nº 126do TST.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-492.503/1998.0 -TRT da 6ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES SILVA LEITE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RODRIGUES S. FILHO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFOR-
MIDADE COM A ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 128
DA C. SBDI-I DO TST, POSTERIORMENTE CONVERTIDA
NO ENUNCIADO N.º 362. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º
333.

Não se viabiliza o recurso de revista calcado em divergência
jurisprudencial, quando adecisão regional adota oentendimento de
que o prazo da prescrição bienal passa a fluir a partir da mudança do
regime jurídico de celetista para estatutário, por força da extinção do
contrato de trabalho.

Recurso de que não se conhece.
Processo : AG-RR-496.038/1998.0 - TRT da 12ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO MENDES CARDOSO
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravoregimental
interposto peloreclamante e,no mérito, dara ele provimento para
manter a condenação do Município de Araranguá no pagamento dos
honorários assistenciais, à razão de 15% sobre o valor de R$ 184,00,
por força do disposto no artigo 515 do CPC.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. CONDENAÇÃO DO MU-
NICÍPIO EM HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. MATÉRIA
N Ã O - D E VO LV I D A . 

É de semanter a condenação doMunicípio-reclamado no
pagamentode honoráriosadvocatícios, impostopelas instânciasor-
dinárias, se o recurso de revista não devolve ao Tribunal ad quem o
exame da matéria. Inteligência do artigo 515 do CPC.

Agravo regimental deque se conhecee a que se dápro-
vimento.

Processo : AG-RR-496.851/1998.8- TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA MAR TINS KESSLER
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA V. BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST . ARTIGO 557, § 1º-A,
DO CPC

Apresentando-se o v. acórdão regional em confrontocom a
jurisprudência dominante do TST, consubstanciada em precedente da
SBDI-1, impõe-se a manutenção da v. decisão monocrática mediante
a qual o Relator, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu
provimento arecurso derevista paraajustar ahipótese dosautos à
jurisprudência pacífica do TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-496.896/1998.4- TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHOBORGES DE

ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSTÍLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental e impor à agravantemulta de 1% (um por cento) sobreo
valor da causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO
PROTELATÓRIA. REPETIÇÃO DE ARGUMENT OS REFUTA-
DOS PELO JUÍZO. NEGATIVA DE PROVIMENT O. IMPOSI-
ÇÃO DE MULTA. Estando claramente expostas asrazões nortea-
dorasdo despacho agravadoe em sentidocoincidente coma orien-
tação jurisprudencial sumulada do Tribunal "ad quem", considerado o
contexto fático delineado nos autos, há que se reconhecer protelatória
a interposição deagravo regimental, quando aargumentação desen-
volvida consiste em mera reprisede fundamentos já enfrentados e
afastados pelo julgador. Agravo regimental a que se nega provimento,
impondo-se a parte multa de 1% (um por cento) sobreo valor da
causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

Processo: RR-497.740/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : UNIAUTO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : VANUSA LOPES CARVALHAIS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA

MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para excluirda condenação opagamentoda multa previstano
artigo 477, § 8.º, da CLT. Custas inalteradas.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT.
CONTROVÉRSIA A RESPEITO DA EXISTÊNCIA DE VÍN-
CULO DE EMPREGO.

A multa prevista no art. 477, § 8.º, da CLT somente se aplica
quandoas parcelasconstantesdo instrumentode rescisãosãopagas
extemporaneamente. Assim, incabível a sua incidência quando o pró-
prio vínculo de empregoé controvertido,posto que, em tal cir-
cunstância,a obrigaçãode pagamentodasverbas rescisóriasdecorre
do pronunciamento judicial a respeito da natureza jurídica da relação
havida entre as partes.

FÉRIAS DO PERÍODO AQUISITIV O 1995/1996.DE-
CISÃO REGIONAL QUE SIMPLESMENTE ADOTA OS FUN-
DAMENT OS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO . 

O trânsito regulardo recursode revistaestá subordinadoà
adoção, peloTribunal, detese arespeito dostemas objetodo in-
conformismo,sob penade não-conhecimentopor ausência depre-
questionamento.Não basta, paratanto, que a decisãoregional sim-
plesmenteadote osfundamentos dasentença.Inteligência daOrien-
tação Jurisprudencial n.º 151 da SBDI-I do TST e do Enunciado n.º
297.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: ED-RR-497.861/1998.9- TRT da 7ª Região-

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSOR DE

IMPRENSA OFICIAL DO CEARÁ - IO-
CE)

PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA
CARVALHO ROCHA

EMBARGADO : ANTONIO ABELARDO VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração do reclamado para, no mérito, dar-lhes provimento a fim de
que, sanando omissãoe aplicando-lhesefeito modificativo, nãoco-
nhecer do recurso de revista.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO EXISTENTE. PROVIMENT O

Havendo patente omissão no acórdão embargado sobre ques-
tão pertinente à causa, impõe-se o seu saneamento a fim de se esgotar
a prestação jurisdicional solicitada.

Embargos de declaração aos quais se dá provimento.
Processo: ED-RR-498.064/1998.2- TRT da 1ª Região-

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : CLÁUDIA CONDE NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS S.A
PROCURADOR : DR. HÉLIO CALDAS
EMBARGADO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

Não merecem acolhimento os embargos de declaração quan-
do a decisãohostilizadanão seencontramaculadapor nenhumdos
vícios elencados nosartigos 897-A da CLT e 535, incs. Ie II, do
CPC.

Processo : RR-498.081/1998.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO BA-
T I S TA

ADVOGADO : DR. CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
ADVOGADA : DRA. HÉLIA DE SOUSA STEIL

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por diver-
gência,e, no mérito, dar-lhe provimentopara julgar improcedentea
reclamatóriacom relaçãoaos substituídosarroladosno Recursode
Revista - Ana Maria Crispim Zunino, Eracilda V. Mafeçoli, Ezilda N.
Peixar Pinto, João Angeli Filho, Manoel H. Fandaruff, Maria Clemes
Vargas e Maria B. Pereira Puel. Determina-se o encaminhamento de
cópia doacórdão aoMinistério PúblicoEstadual eao Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina para providências no sentido do
cumprimento do § 2º do art. 37 da Constituição da República.
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EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE. PAGA-
MENT O DE PARCELAS RESCISÓRIAS. De acordo com o Enun-
ciado nº 363 do TST, a contrataçãode servidor público, após a
Constituiçãoda Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem con-
curso público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política,
sendo nula depleno direito, não gerandonenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados. Recurso provido para julgar o pedido exordial
improcedente com relação aos substituídos arrolados no recurso.

Processo : RR-499.261/1998.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-

CINO
RECORRIDO(S) : IRINEU RICHART
ADVOGADO : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TUPÃ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALAOR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarandoa prescriçãodo direito de ação, extinguiro processo
com julgamentode mérito,nos termosdo artigo 269, incisoIV, do
CPC. Custas invertidas, pelo reclamante, dispensadas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. FGTS. ENUNCIA-
DO N.º 362 DO TST.

À luz do que prevêo Enunciadon.º 362 da Súmulade
Jurisprudência Uniforme do TST, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar emJuízo o não-recolhimento dosdepósitos do FGTS,
contados da extinção do contrato de emprego.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-501.471/1998.6- TRT da 7ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO SILVA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : AUTOVIÁRIA SÃO VICENTE DE PAU-

LO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O - FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO ME-
DIANTE ACORDO COLETIV O - VALIDADE Nos termosda
Orientação Jurisprudencial nº 169/SDI, quando há na empresa o sis-
tema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a fixação de
jornada superior a seis horas mediante a negociação coletiva. Recurso
de revista não conhecido.

Processo: RR-502.943/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADO : DR. RENÊ ANTÔNIO COELHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NEPOMUCENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ORLANDO BARBOSA

DECISÃO:unanimemente,conhecer dorecurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas
invertidas, pelo reclamante, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO EXISTENTE APÓS A APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGADO. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

A aposentadoria espontânea do empregado implica extinção
do contrato, razão pela qual a continuidade na prestação dos serviços
importa nova relação contratual. Todavia, em se tratando (o em-
pregador) de entidade integrante da Administração Pública, submetida
à regra do artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, o novo
contrato de trabalho, nestas condições, encontra-se inquinado de nu-
lidade absolutaquando ausenteo requisitoessencial deprévio con-
curso público, não gerandoefeitos trabalhistas,salvo o direito aos
salários dos dias trabalhados que eventualmente não tenham sido
pagos (Enunciado n.º 363).

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo : RR-503.005/1998.0 - TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES

E CUNHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO ANDRADE
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE RONDÔ-
NIA - DER/RO

PROCURADORA : DRA. ROSÁRIA GONÇALVES NOVAIS
MARQUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, res-
tringir a condenação aopagamento de horasextras, semo adicional
de 50%, por força do disposto no artigo 515 do CPC. Custas pelo
reclamado, na forma da lei.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosse o contrato de trabalho. Todavia, ainda que configurada a nu-
lidade, impõe-se manter a condenação no pagamento de horas extras,
sem o adicional de 50%, por força do dispostono artigo 515 do
CPC.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento.

Processo : ED-RR-503.915/1998.3 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : NORBERTO ANDRADE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIZ BEUX

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não ha-
vendo no acórdãoembargado omissão,obscuridadeou contradição,
rejeitam-seos embargos declaratórios,nos termosdo art. 535 do
CPC.

Processo : RR-506.615/1998.6 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA

LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIÚMA
ADVOGADO : DR. HIUTON AZEVEDO MENDES DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : IARA REGINA SELESTINO
ADVOGADO : DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação ao pagamento da verba deferida a título de
saldo de salários. Custas inalteradas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2.º). Desatendidoo comando constitucional,a contrataçãoé nula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmente nãopagos, nostermos do Enunciadon.º 363 da
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-507.077/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : LUIZ APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PASQUALE BRUCOLI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Custas
invertidas, pelo reclamante, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2.º). Desatendidoo comando constitucional,a contrataçãoé nula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-507.995/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE
RECORRIDO(S) : MARIA ELZA OLIVEIRA SIL VA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CAMILO FREIRE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAMIM
ADVOGADO : DR. PATRÍCIA CARDOSO RODRIGUES

DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas
invertidas, pela reclamante, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendidoo comando constitucional,a contratação énula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : RR-508.412/1998.7 - TRT da 11ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SAFIRA CRISTINA FREIRE AZE-

VEDO CARONE GOMES
RECORRIDO(S) : ALMIR LIMA MACIEL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COARI

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para, declarandoa nulidadeda contratação,com efeitosex
tunc, determinar tão-somente opagamento da contraprestação pe-
cuniária referente aosmesesde abril a outubrode 1996, deforma
simples, e com base no valor acordado. Não foi examinada a pre-
liminar de nulidade do acórdão, nos termos do artigo 249, § 2º, do
CPC.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosse o contrato de trabalho. Configurada, na hipótese, a nulidade, são
indevidas as verbas deferidas pela Corte Regional, uma vez que não
há pedido de condenaçãodo reclamadono pagamento daverba as-
segurada no Enunciado n.º 363 da Súmula de Jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento parcial.
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Processo: RR-509.576/1998.0- TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE OLIVEIRA FINELON E

OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, res-
tringir a condenação aopagamento,a cadaum dosreclamantes,da
contraprestação pecuniária referente a 16 (dezesseis) dias do mês de
janeiro de 1997, de forma simples, com base no valor pactuado; por
igual votação, determinar a remessa de cópia do presente acórdão ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Ceará.Não foi examinadaa preliminar denulidade processual
argüida pelorecorrente, nostermos doartigo 249,§ 2º, do CPC.
Custas pelo reclamado, na forma da lei.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento.

Processo: RR-509.579/1998.1- TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RONALDO DA SILVA SALES
ADVOGADO : DR. PEDRO ANTÔNIO CARNEIRO DA

CUNHA QUARIGUASI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
PROCURADOR : DR. AIRTON JUSSIANO VIANA BEZER-

RA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc,
restringir a condenaçãoao pagamentoda contraprestaçãopecuniária
referente ao mês de janeiro de 1997, de forma simples, calculado com
base em1 (um) salário mínimo, ficandomantida acondenação no
pagamento de honorários advocatícios por força da matéria devolvida
no recurso (CPC, art. 515). Custas pelo reclamado, na forma da lei.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. EFEIT O DEVOLU-
TIV O DO RECURSO.

Não devolvendo orecursode revistaa matéria referenteà
condenação do ente público no pagamento de honorários advoca-
tícios, vedado é à Corte Superior excluí-los, em respeito ao disposto
no artigo 515 do Código de Processo Civil.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento parcial.

Processo : RR-509.644/1998.5 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-

LHÃES COÊLHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVARÃES
RECORRIDO(S) : SOILA DE JESUS AGUIAR GARCIA E

OUTRA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista

apenas quanto ao tema "Nulidade da contratação - Administração
Pública - Admissão de servidor sem concurso público após 5/10/88",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver o reclamado da condenação que lhe foi imposta. Não foi
examinada a preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa
de prestaçãojurisdicional, nos termosdo artigo249, § 2.º,do CPC.
Custas invertidas, pelas reclamantes, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendidoo comando constitucional,a contratação énula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : RR-509.646/1998.2 - TRT da 11ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-

LHÃES COÊLHO
RECORRIDO(S) : MARIA ROSANEI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. AROLDO DÊNIS MAGALHÃES SIL-

VA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
PROCURADOR : DR. JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. Custas inalteradas.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Examinados pelo acórdão regional, de forma clara e espe-
cífica, as questões suscitadas nos embargos de declaração, afasta-se
qualquerpossibilidade dese reconhecera existênciade negativade
prestação jurisdicional.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TAÇÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO ANTERIOR À CF/88.

Não há que se cogitar de violação do artigo 37, inciso II, da
ConstituiçãoFederal de1988 sea contrataçãoda reclamante,ainda
que semsubmissão aconcurso público,ocorreu antesda vigência
deste preceito constitucional.

Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-510.000/1998.0- TRT da 5ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA MARIA R. PINTO RO-

DRIGUES DA COSTA
RECORRIDO(S) : MARIANA LÍCIA ARAÚJO ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES

NUNES FERNANDES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA
ADVOGADO : DR. MARIVALDO UBALDO DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,

por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. ENTE PÚBLI-

CO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. AR-
GÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

1. Não é atribuição funcional do Ministério Público do Tra-
balho argüir na fase recursal matériade defesa como sefora pro-
curadorda FazendaPública, suplementando-lheas omissões.Cabe-
lhe, sim,pugnar pela obediênciaà lei noslimites em quea petição
inicial e a contestação balizam a lide.

2. Assim, se a nulidade dos contratos de trabalho celebrados
com os empregados nãofoi objeto de contestação, carecede le-
gitimidade o Parquet para suscitar, de ofício, peranteo Tribunal de
origem, a declaração de nulidade à luz do artigo 37, inciso II, e § 2º,
da Constituição Federal, pois é desdobramento de atividade de típica
defesa vedada ao Ministério Público.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

Processo : RR-510.063/1998.8 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : CALES DE LARA BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
ADVOGADO : DR. EMERSON WELLINGTON GOET-

TEN

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver o reclamadoda condenação quelhe foi imposta. Custas
invertidas, pelo reclamante, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2.º). Desatendidoo comando constitucional,a contrataçãoé nula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmente nãopagos, nostermos do Enunciadon.º 363 da
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-510.180/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS DU-

TRA
ADVOGADO : DR. SELMAR FIUZA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS
NÃO-PREENCHIDOS. CONHECIMENT O INCABÍVEL.

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade,como tambémdos específicos.Estando adecisão
recorrida em harmonia com Enunciado da Súmula de Jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice
na parte final da alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

Processo : AG-RR-510.757/1998.6 - TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR MARIA LEMOS
ADVOGADO : DR. GEORGE DUARTE FREITAS FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a ju-
risprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticaque, com
supedâneono artigo 896, § 5º, da CLT, denegouseguimentoao
recurso de revista,confirmando aresponsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviçosno que tange àsobrigações trabalhistasda
empresafornecedorade mão-de-obra.Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo : RR-511.862/1998.4 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA BEATRIZ CHAVES XA-

VIER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARACARAÍ
RECORRIDO(S) : MANOEL BENIZIO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema "Nulidade da contratação - Administração
Pública - Admissão de servidor sem concurso público após 5/10/88",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial pararestringir a condenaçãoao pagamento,a cada umdos re-
clamantes, da contraprestação pecuniária deferida sob a denominação
de "salárioretido". Nãofoi examinada apreliminar denulidade do
acórdãoproferido em embargos de declaração,nos termosdo artigo
249, § 2º, do CPC. Custas inalteradas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.
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Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendidoo comando constitucional,a contratação énula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento parcial.

Processo : RR-511.928/1998.3 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-

LHÃES COELHO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARACARAÍ

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema "Nulidade da contratação - Administração
Pública - Admissão de servidor sem concurso público após 5/10/88",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para restringira condenação ao pagamento averba deferida a
título de salários retidos.Pela mesmavotação, julgarprejudicado o
exame da preliminarde nulidadepor negativade prestaçãojuris-
dicional, nos termos doartigo 249, parágrafo2º, do CPC. Custas
inalteradas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2.º). Desatendidoo comando constitucional,a contrataçãoé nula,
não se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por
essa razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmente nãopagos, nostermos do Enunciadon.º 363 da
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRELIMINAR PREJUDI-
CADA. ART. 249, § 2.º, DO CPC.

Preliminar de nulidadepor negativa de prestaçãojurisdi-
cional prejudicada,em faceda decisãode mérito favorávelao re-
corrente.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-511.957/1998.3 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA ESTE

BRASILEIRA DE PREVENÇÃO E AS-
SISTÊNCIA À SAÚDE

ADVOGADO : DR. LEONARDO GROBA MENDES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursoquanto ao
tema "Diferenças salariais - Plano Bresser", por divergência juris-
prudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara excluirda con-
denação o pagamento das aludidas diferenças salariais e seus reflexos,
julgando improcedentes todos os pedidos. Custas invertidas, pelo re-
clamante.

EMENTA: PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE E
INÉPCIA. RECURSO DESFUNDAMENTADO.

Não comporta conhecimento, porque desfundamentado, o re-
curso de revista no qual a parte não aponta de forma específica qual
o alicerce da insurgência, à luz do artigo 896 da CLT.

DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE 1987.
PLANO BRESSER. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRI-
DO.

A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-
se à interpretaçãoconstitucionaldo STF, firmou o entendimentode
que não há direito adquirido às diferenças salariais a título de IPC de
junho de 1987 (Plano Bresser). Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial n.º 58 da c. SBDI-I.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-513.964/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ FIORITA
ADVOGADO : DR. ANA MARIA DUARTE SAAD CAS-

TELLO BRANCO

DECISÃO:unanimemente,conhecer dorecurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reconhecendo anulidade docontratode trabalhohavido entreas
partes no período posterior à aposentadoria do reclamante, julgar
improcedentes todos os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas
invertidas, pelo reclamante, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre
o valor de R$ 5.000,00, atribuído à causa.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO EXISTENTE APÓS A APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGADO. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

A aposentadoria espontânea do empregado implica extinção
do contrato, razão pela qual a continuidade na prestação dos serviços
importa nova relação contratual. Todavia, em se tratando (o em-
pregador) de entidade integrante da Administração Pública, submetida
à regra do artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, o novo
contrato de trabalho, nestas condições, encontra-se inquinado de nu-
lidade absolutaquando ausenteo requisitoessencial deprévio con-
curso público, não gerando efeitostrabalhistas, salvo o direito ao
pagamento dos dias trabalhados que eventualmente não tenham sido
pagos (Enunciado n.º 363).

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-514.669/1998.8- TRT da 7ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : IZAURA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar
improcedentes os pedidos enumerados na peça inicial Custas pela
reclamante, dispensadas

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento para julgar improcedentes os pedidos a reclamante.

Processo: RR-515.412/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADO : DR. GREIDE MARIA SOUZA ROCHA

GESUALDI
RECORRIDO(S) : NÁDIA MARIA BARBOSA CANUTO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ALMEIDA CA-

N U TO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. AREST O ORIUNDO DE TURMA DO TST. IN-
S E RV Í V E L . 

Não se admite o recurso de revista amparado em divergência
jurisprudencial,quandoo arestoparadigmaé oriundo deTurma do
Tribunal Superior do Trabalho. Inteligência do art. 896, alínea "a", da
C LT.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT. ENTE PÚ-
BLICO. ARESTOS PARADIGMAS SUPERADOS PELA ITE-
RATIVA, NOTÓRIA E A TUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST .

À luz do Enunciado n.º333 do TST, não se viabiliza o
recurso derevista calcadoem conflito pretoriano, quandoas teses
retratadasnos arestosparadigmas encontram-sesuperadas peloen-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n.º 238 da
c. SBDI-I.

Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-515.652/1998.4 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : JOSÉ EGÍDIO NOVAIS SIMÕES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE MINERVINO QUINTIE-

RE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso. Custas

inalteradas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

RECLAMANTES NA AUDIÊNCIA INAUGURAL. FEIT O EX-
TINT O SEM JULGAMENT O DO MÉRIT O. CONHECIMEN-
TO. PREQUESTIONAMENT O.

À luz do Enunciado n.º297 doTST, o trânsito regulardo
recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal Regional,
de tesea respeitodos temasobjeto deinconformismo, sobpena de
não conhecimento por ausência de prequestionamento.

PRESCRIÇÃO TOTAL. CONVERSÃO DO REGIME
CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO. ACÓRDÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TST .

Não enseja recurso de revista acórdão que, analisando a
questão relativa à prescrição, adota o entendimento firmado na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 128 da c. SBDI-I do TST.

Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-516.036/1998.3 - TRT da 14ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : EDSON GOMES BATISTA
ADVOGADO : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ASSSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA - EMATER/RO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente,rejeitar apreliminar denão-co-

nhecimento dos recursos de revista em face da ilegitimidade do Mi-
nistério Público do Trabalho da 14ª Região e do Estado de Rondônia
para estar nalide e recorrer, argüida pelo reclamante emcontra-
razões; conhecer da revista do Estado de Rondônia e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitara condenação ao pagamento do
salário integral do mês de dezembro/94 e do saldo de salário cor-
respondente avinte e setedias domês de janeiro/95,ficando pre-
judicado o exame dorecursodo Ministério Público doTrabalhoda
14ª Região.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O
DOS RECURSOS DE REVISTA EM FACE DA ILEGITIMI-
DADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª
REGIÃO E DO ESTADO DE RONDÔNIA PARA ESTAR NA
LIDE E RECORRER, ARGÜIDA PELO RECLAMANTE EM
CONTRA-RAZÕES . No presente caso, o interesse do Estado de
Rondônia, amparado noart. 499 do CPC, e,em conseqüência, em
face do que dispõem o art. 83, inciso VI, da Lei Complementar nº
75/93 e o § 2º do art. 499 do CPC, do Ministério Público do Trabalho
da 14ª Região, estáplenamentedemonstrado,uma vez quea con-
denação da EMATER/RO gerará para o Estado uma obrigação, ainda
que subsidiária, já que é ele quem a controla, estando evidente que foi
atingida a sua esfera jurídica, acrescentando-se a ela uma obrigação.
Caracteriza-se, portanto, a legitimidade tanto do Estado de Rondônia
quanto do Ministério Público para estar na lide e recorrer, inexistindo
ofensa ao § 5º do art. 896 da CLT.

Prefacial rejeitada.
RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO - ENTE

PÚBLICO - EFEITOS. É nulo o contrato de trabalho celebrado com
órgão da administração pública indireta sem a observância do inciso
II do artigo 37 da Constituição Federal. Entretanto,no Direito do
Trabalho, conquanto seja declarado nulo o contrato laboral (§ 2º do
art. 37 da Lei Maior), o obreiro fazjus à percepçãodos salários
stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, visto
que a força por ele despendidanão lhe pode serrestituída pelo
empregador. Inteligência do Enunciado nº 363 do TST.

Recurso conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 14ª REGIÃO.
NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO - ENTE

PÚBLICO - EFEITOS. Exame p re j u d i c a d o , em face da decisão
proferida no recurso do Estado de Rondônia.

Processo : RR-517.305/1998.9 - TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS - UFAL
PROCURADOR : DR. IALDO BEZERRA PEREIRA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. READMISSÃO -

ANISTIA. NÃO-CONHECIMENT O. INCIDÊNCIA DO ENUN-
CIADO N° 126 DO TST. O recurso de revista é incabível quando o
exame da controvérsiaimplica o revolvimentode fatos e provas.
Pertinência doEnunciado n°126 do TST. Recurso derevista não
conhecido.
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Processo : RR-518.035/1998.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
RECORRIDO(S) : MARGARETE MARCON MANFREDINI
ADVOGADO : DR. IREMAR GAVA

DECISÃO:unanimemente,não conhecerintegralmentedo
recurso de revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA.

1. Havendo prova em contrário,ainda que oral, pode ser
elidida a presunção de veracidade da jornada de trabalho lançada em
folha individual depresença. Aplicação da O.J. nº 234 daSDI do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece.
Processo : RR-518.664/1998.5 - TRT da 15ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
RECORRIDO(S) : DEVANIL VIEGAS
ADVOGADO : DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista
por violação ao artigo 41, § 1º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular.

EMENTA: ESTABILIDADE. AR TIGO 41, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMPREGADO PÚBLICO. DIS-
PENSA. ESTÁGIO PROBATÓRIO.

1. A Constituição da República, no artigo 41, § 1º, antes da
alteraçãointroduzidapela Emenda Constitucionalnº 19/98, conferiu
estabilidade,apósdois anosde efetivoexercício,aosservidoresno-
meados em virtude de concurso público.

2. Nessecontexto, inquestionável queos servidoresdo re-
gime único celetistanão estariamdesprovidosde estabilidade,pois,
do contrário, a norma do artigo 41 revelar-se-ia ociosa e caduca.

3. Entretanto, merece reforma decisão proferida por Tribunal
Regional que determinaa reintegraçãode empregadopúblico no
emprego, considerando despicienda a circunstância de a dispensa ter
sido efetivada antes de exaurido o prazo de dois anos correspondente
ao estágioprobatório,pressuposto básicoao reconhecimentoda es-
tabilidade conferida pelo artigo 41, § 1º, da Constituição Federal.

4. Recurso de que se conhece e a que se dá provimento.
Processo : AG-RR-520.072/1998.6 - TRT da 10ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VERA MARIA MARTINI E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. YARA FERNANDES VALLADA-

RES

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutenção dadecisão que,com supedâneona
Súmula nº 333, denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo : RR-522.118/1998.9 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOARES NETO
ADVOGADO : DR. ASCENDINO FREIRE CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando aprescriçãodo direito de ação,extinguir o processo
com julgamento demérito, nos termos doartigo 269, inciso IV, do
CPC. Custasinvertidas,de R$ 500,00, pelo reclamante,calculadas
sobre o valor de R$ 25.000,00, atribuído à causa.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. CONVERSÃO DO
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO.

A instituiçãodo regime jurídicode naturezaestatutáriaim-
plica a extinçãodo contrato de trabalho,fluindo a partir daía con-
tagem do prazo prescricional bienal a que alude o art. 7.º, inc. XXIX,
da CF/88. Inteligênciada OrientaçãoJurisprudencial n.º128 dac.
SBDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo : RR-522.119/1998.2 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉDA LAGOA

TA PA D A
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE PAIVA ZUZA
RECORRIDO(S) : MARLENE FLORÊNCIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARTA REJANE NÓBREGA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando aprescrição do direito de ação,extinguir o processo
com julgamentode mérito, nostermos doartigo 269, incisoIV, do
CPC. Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.

EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. CONVERSÃO DO
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO.

A instituição doregime jurídico de naturezaestatutária im-
plica a extinção docontratode trabalho,fluindo a partir daí a con-
tagem do prazo prescricional bienal a que alude o art. 7.º, inc. XXIX,
da CF/88. Inteligênciada Orientação Jurisprudencialn.º 128 dac.
SBDI-1 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : RR-523.477/1998.5 - TRT da 11ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-

LHÃES COÊLHO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

RECORRIDO(S) : VANDERLI MIRANDA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AUGUSTO M. NO-

GUEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANORI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR LOPES DE SOU-

ZA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar
improcedentes os pedidosformulados na peça inicial.Custas pela
reclamante, dispensadas.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, acontratação deservidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão, não se irradiam da mesma forma que irradiariam se válido
fosse o contrato de trabalho. Configurada, na hipótese, a nulidade, são
indevidas as verbas deferidas pela Corte Regional, uma vez que não
há pedido decondenação do reclamado no pagamentoda verba as-
segurada no Enunciado n.º 363 da Súmula de Jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho.

Recursode revista deque se conhecee a quese dá pro-
vimento.

Processo: RR-524.588/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GOUVEIA BRANCO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade ao Enunciado nº 331, inciso IV, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST - RESOLUÇÃO Nº
96/2000 - "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, quanto àquelasobrigações, inclusive quanto aosórgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71da Lei nº8.666/93)". Recursode Revista
conhecido e provido.

Processo: RR-528.542/1999.8 -TRT da 2ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDO(S) : SELMA PEDROSO MARRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DA COSTA FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAJAMAR
PROCURADOR : DR. ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecerintegralmente do
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. ARGÜIÇÃO PELA PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO. P ARECER. ILEGITIMIDADE.

Não viola o artigo 127 daConstituição Federaldecisão do
Tribunal Regional que,em respeito aoslimites da lide, deixa de
acolher nulidade de contrato de trabalho suscitada, pela primeira vez
nos autos, em parecer da Procuradoria Regional do Trabalho. Recurso
de revista de que não se conhece.

Processo: ED-RR-530.199/1999.0- TRT da 2ª Região-
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : AGENTINA VIANA DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de decla-
ração,acrescendofundamentaçãoao acórdãoembargado,na análise
da questão relativa à estabilidade, mas sem modificar a conclusão do
julgado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

Configura omissão,a ensejar ainterposiçãode embargos
declaratórios,quandoa decisãoatacada deixade se manifestarde
forma específicasobrequestãolevantada pelaparteem suascontra-
razões ao recurso de revista.

Processo: RR-530.239/1999.9 -TRT da 7ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : VICENTE FERREIRA AMORIM
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO BONS AMIGOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de carên-
cia de ação argüida em contra-razões e, unanimemente, não conhecer
do recurso de revista obreiro.

EMENTA: PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
SUSCITADA EM CONTRA-RAZÕES. Não houve discussão sobre
o tema na instânciaa quo. Por ser a revista recursode natureza
extraordinária,o temanão prescindede prequestionamento paraser
analisado.Incidênciado Enunciadonº 297 destacorte e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 62 da SBDI 1. Rejeito.

INTERVALO INTRAJORNADA. FLEXIBILIZAÇÃO
ATRAVÉS DE CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO.
POSSIBILIDADE. Condiçõesde trabalhoe de salário livremente
ajustadas,observadas asgarantias legaismínimas de proteçãoao
trabalhador, devemser prestigiadas,sob penade desestímuloà apli-
caçãodos instrumentosconvencionais, hojealçadosem nível cons-
titucional.

Recurso de revista não conhecido.
Processo: ED-RR-532.023/1999.4- TRT da 10ª Região-

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO-

MÓVEIS - CCA
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO : AGENOR VELOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO DE SOUSA PRATES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoaos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os
vícios listados nos artigos 535 do CPCe 897-A da CLT, isto é,
omissão, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura exis-
tentes na v. decisão impugnada.

2. Infundadosembargos dedeclaraçãoem que aparte pre-
tende o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
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Processo :ED-AG-RR-533.155/1999.7 -TRT da 14ª Re-
gião - (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : VERA LÚCIA DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SANDRA T.A. FERREIRA MAIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e,considerando-osmanifestamente protelatórios,con-
denar o Embargante a pagar aos Embargados multa de 1% (hum por
cento) sobre o valor da causa, na forma do parágrafo único do artigo
538 do CPC. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" re-
gimental.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO 

1. Mesmo nosembargos declaratórios como fim de pre-
questionamento,hão quese observar oslimites traçados nosartigos
535 do CPC e 897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição,
omissãoe/ou erro material).Tal recursonão constitui meiohábil ao
reexame da causa.

2. Inexistindo qualquer dosvícios relacionados nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT, e caracterizado o intuito meramente
protelatório, não ensejam provimentoos embargos declaratórios in-
terpostos,impondo-se, ainda,a condenaçãoà multa deque tratao
parágrafo único do artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-RR-535.537/1999.0 - TRT da 20ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : IDELFONSO NERY DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre ovalor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental.

EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos de-
claratórios condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios re-
lacionados nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, sendo possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuitomeramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-RR-536.516/1999.3 - TRT da 20ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : JOSÉ ALBERTO CARDOSO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre ovalor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental.

EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos de-
claratórios condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios re-
lacionados nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, sendo possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuitomeramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: RR-537.987/1999.7- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : TECNOFORRO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
RECORRIDO(S) : ERALDO COTA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ EVARISTO OSÓRIO BARBO-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista .
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - MOT ORIS-

TA AUTÔNOMO - Não se conhece do Recurso de Revista quando
a análise da matéria enseja o reexame de fatos e provas, vedado nesta
esfera recursal a teor do disposto no Enunciado nº 126 do TST.

FGTS - PRESCRIÇÃO - É trintenáriaa prescriçãodo di-
reito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição do
FGTS. Decisãoregional deacordo coma orientaçãoconsagrada no
Enunciado nº 95. Recurso de revista não conhecido.

JUNTADA DE DOCUMENT O - FASE RECURSAL -
Estando a decisão regional em consonância com a jurisprudência
desta Corte, in casu, o disposto no Enunciado nº 88/TST, inviável o
seu conhecimento de acordo com a alínea a, in fine, do artigo 896
celetário.

Processo : ED-RR-540.631/1999.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA
EMBARGANTE : MARCIO DE FRANCO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração da reclamada e, pela mesma votação, não conhecer dos em-
bargos de declaração do reclamante, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO INEXISTENTE.

Para fundamentar o conhecimento do recurso de revista não
é suficientea invocaçãoaleatóriade inúmeros preceitoslegais.Para
que, nesta instância extraordinária,haja manifestação sobre possível
ofensa de um dispositivo legal, é indispensável que a parte alegue de
forma expressa a existência de violação (Orientação Jurisprudencial
n.º 94 da c. SBDI-I do TST), bem como é necessário que a recorrente
esclareça qualo fundamento paraa alegada ofensa.Ausentes esses
pressupostos, não há motivo para que haja manifestação explícita
sobre todos os dispositivos legais simplesmente citados no recurso de
revista. Omissão não vislumbrada.

Embargos de declaração da reclamada conhecidos e rejei-
tados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE.

Não se conhece de embargos de declaração apresentados fora
do qüinqüídio legal.

Embargos de declaração do reclamante não conhecidos.
Processo : ED-RR-541.191/1999.5 - TRT da 2ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA MANGULLO
EMBARGADO : PEDRO PATRÍCIO GONZALEZ ZAMO-

RA
ADVOGADO : DR. NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os declaratórios para, sa-
nando omissão, determinar que seja acrescida na parte dispositiva do
acórdão embargado a inversão do ônus da sucumbência em relação às
custas processuais, absolvendo, ainda, a recorrente da condenação que
lhe foi imposta no tocante aos honorários periciais.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS para, sanando omissão, acrescer à parte dispositiva do acórdão
embargado a inversão do ônus da sucumbência em relação às custas
processuais, absolvendo, ainda, a recorrente da condenação que lhe
foi imposta no tocante aos honorários periciais.

Processo : ED-RR-543.057/1999.6 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR-

QUES
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RENATA CRISTINA PIAIA PETRO-

CINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O excelso
STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento de que são
incabíveis os embargos de declaração quando inexistentes os vícios
que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
535 do CPC, sendo,eles empregadoscom flagrante desviode sua
função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo da
decisão. Embargos de declaração desprovidos.

Processo : RR-543.105/1999.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ BARIONE
RECORRIDO(S) : CARLA SILVIA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADEMAR FREITAS MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial apenas quanto à gratificação de
representação para, no mérito, dar-lhe provimento no sentido de res-
tabelecer acondenação imposta nostermos da decisãode primeiro
grau (fl.138).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE REPRESENTAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INA-
CUMULAÇÃO. Estatuindoa lei queinstituiu a gratificaçãode re-
presentação que ela não podeser percebida cumulativamente com a
remuneração por serviços extraordinários, o valor pago a tal título há
de ser compensado emface do restou deferidojudicialmentepara
cobertura do sobrelabor vindicado. Recurso de Revista provido.

Processo: RR-546.470/1999.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS
PROCURADOR : DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA
RECORRIDO(S) : ALOIR PASCHOAL
ADVOGADA : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIO-
NAMENT O. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIP ARA-
ÇÃO SALARIAL

Ressentindo-sede prequestionamentoo acórdãorecorrido,
inadmissível o recurso de revista da Reclamada por suposta vul-
neração aos artigos37, inciso XIII e 39da Constituição Federal.
Inteligênciada Súmula297 do Tribunal Superiordo Trabalho.Re-
curso de revista não conhecido.

Processo : ED-RR-548.214/1999.0 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : LUIZ GONZAGA UCHOA CAVALCAN-

TI
ADVOGADA : DRA. HELOISA MONZILLO DE ALMEI-

DA
EMBARGADO : PREVER SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. CÍCERO BARCELLOS AHRENDS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos declaratórios têm suas estritashipóteses de

cabimento arroladas por texto de lei(artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se, por seu intermédio,pretende o embargante o debate
acerca do acerto da decisão embargada. Embargos de declaração não
providos.

Processo: RR-548.982/1999.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : THERESINHA ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-

vista da Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-

DE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº 337
DO TST.

Para a demonstração dedivergência jurisprudencial apta a
propiciar o conhecimentodo recursode revista, énecessário quea
Recorrente junte cópia ou certidão autenticada do acórdão paradigma,
ou cite a fonte oficial ou repositório autorizado em que foi publicado.
Aplicação da Súmula nº 337 do TST ao caso.

Recurso de revista de que não se conhece.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1223ISSN 1415-1588

Processo: RR-549.496/1999.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ORGANIZAÇÃO SULINA DE REPRE-

SENTAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE HILLEBRAND POCH-

MANN
RECORRIDO(S) : JAIRO DA CUNHA DE VENUTO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS WILTGEN TAVA-

RES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas

quanto ao tema "honorários advocatícios", e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para expungir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. SUCUM-
BÊNCIA.

1. A jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Tra-
balho rejeita pleito de honorários advocatícios da sucumbência (Sú-
mulas nº 219 e 329, do TST), uma vez que subsiste a capacidade
postulatória das partes no âmbito do processo trabalhista, como regra.
Há que sobrepairartal diretriz jurisprudencialuniforme da Corte, à
vista da finalidade institucional do órgão.

2. Recurso derevista de quese conhece ea que sedá
provimento paraexpungir dacondenação oshonorários advocatí-
cios.

Processo : ED-RR-550.610/1999.3 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
EMBARGADO : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da
v. decisão recorrida.O Exmo. JuizConvocadoLuiz Philippe Vieira
de Mello Filho participoudo julgamentoapenas paracompor "quo-
rum" regimental.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO.

1. Verificada, na fundamentação do acórdão embargado, au-
sência de manifestação acerca da violação da Constituição apontada
no recursode revista,merecem provimentoparcial os embargos de-
claratórios, para suplementar a decisão embargada, com a finalidade
de se alcançar a plenaprestação jurisdicional. Inteligência do artigo
535, inciso II, do CPC.

2. Embargos dedeclaração aque sedá parcialmentepro-
vimento para sanar omissão.

Processo : RR-553.980/1999.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JOSÉANTÔNIO CÂNDIDO DA ROCHA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FERNANDO CUNHA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: INAPLICABILIDADE DA LEI DISTRIT AL

Nº 38/89. ENUNCIADO Nº 315 DO TST. Os reclamantes ajuizaram
reclamação trabalhistacontra a Fundação Educacionaldo Distrito
Federal pleiteando reajustes salariais decorrentes do IPC de março de
1990 com base na Lei nº 38/89 do Distrito Federal. Na espécie, deve
ser aplicado o Enunciado nº 315 do TST, visto que o Distrito Federal,
ao contratar servidores pelo regime da CLT, equipara-se ao particular,
devendo submeter-se às disposições da legislação federal acerca da
política salarial, já que é da União a competência para legislar sobre
direito do trabalho,nos termosdo art. 22, I, da ConstituiçãoFe-
deral.

Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-556.285/1999.0 - TRT da 20ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : AUDÊNIO BARROS VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre ovalor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental.

EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos de-
claratórios condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios re-
lacionados nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, sendo possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuitomeramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-559.525/1999.8 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-

NENSE - UFF
PROCURADOR : DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : CÉLIA DA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. AYRES D'ATHAYDE WERMELIN-

GER BARBOSA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-

rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados

por estarem ausentes os requisitos dos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC.

Processo: RR-561.798/1999.8- TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU-

NES MARQUES
RECORRIDO(S) : LÚCIA BRASIL MAINI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES CARLOS

DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALI-

MENTAÇÃO. INCORPORAÇÃO NO COMPLEMENT O DA
APOSENTADORIA. O auxílio-alimentação, concedidoem caráter
permanente aos empregados da Caixa Econômica Federal em ati-
vidade, aos aposentadose pensionistas, por forçada norma interna
por ela mesmainstituída, incorporou-seao contratode trabalhode
seus funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pela em-
pregadora produz efeitos apenas com relação aos empregados pos-
teriormente admitidos, conforme entendimento desta Corte, consubs-
tanciado nos Enunciados 51 e 288/TST. Incidência do artigo 896, § 4º
da CLT. Recurso não conhecido.

Processo: RR-562.087/1999.8- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PAULO VARGAS DAMASCENO
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de re-
vista do Reclamante e da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ISONOMIA SA-
LARIAL. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO.

O Tribunal Regional não declarou a prescrição das diferenças
salariais pleiteadas em face da isonomia salarial, apenas considerou-
as devidas a partir de outubrode 1991. Trata-se de equívoco de
interpretação da parte recorrente. Aplicação das Súmulas nº 296 e 297
do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

Processo : RR-564.331/1999.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : SOLANGE DE FREITAS FAUSTINO
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A. Consoante se
extrai do item IV do Enunciado nº 331,com a novaredação da
Resolução nº 96/2000 deste Tribunal, o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do empregador implica a responsabi-
lidade subsidiáriado tomadordos serviçospara comaquelasobri-
gações, inclusive dos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas,das empresas públicas edas sociedades de
economia mista. (art. 71 da Lei nº 8.666/93).

VERBAS RESCISÓRIAS. O prequestionamento é requisito
essencial ao conhecimento de qualquer recurso de natureza extraor-
dinária, como é o caso do recurso de revista. Assim, não tendo havido
na hipótese vertente apreciação explícita do Regional sobre as normas
ínsitas nos dispositivos indicados como violados, inviável é o pro-
cessamento do apelo, na esteira do Enunciado nº 297 desta corte.

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO FICT A À
ORBRAM.

COMPROVAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO FGTS - MUL-
TA DE 40%.

O recursode revista não atendeao pressupostode admis-
sibilidade inserto na alínea c do art. 896 da CLT, encontrando, ainda,
óbice intransponível do Enunciado nº 297 do TST.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
A divergênciajurisprudencial apresentadapela parteatrai o

óbice do Enunciado nº 296 desta corte.
DELIMIT AÇÃO DA RESPONSABILIDADE PARA

COM AS VERBAS DEFERIDAS. Para a comprovação da diver-
gência justificadora dorecurso é necessário queo recorrente junte
certidãoou cópiaautenticada doacórdãoparadigma oucite a fonte
oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado. Inteligência
do Enunciado nº 337 do TST.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. O exame do tema em
referênciacircunscreve-se aoconjunto fático-probatóriodos autos,o
que atrai a incidência do Enunciado nº 126 desta corte.

Recurso de revista não conhecido integralmente.
Processo: RR-567.777/1999.3- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ARNALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
quanto aos temas multa rescisória - Massa Falida e correção mo-
netária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimentopara excluirda condenaçãoa multa rescisóriae
determinar que a correção monetária incida somente a partir do mês
subseqüente ao laborado.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO.
ÉPOCA PRÓPRIA

1. Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a
partir do mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa
legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho).2. Recursode revistaparcialmente conhecidoe
provido.

Processo : AG-RR-571.106/1999.4 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SOARES DA ROCHA
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA SUMULADA DO TST .

Apresentando-se oacórdão regional emconsonância com
entendimento sumulado do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a
manutençãoda decisão que,com supedâneona Súmula nº219, de-
negou seguimento aorecurso de revista interposto. Agravoa que se
nega provimento.

Processo: RR-572.702/1999.9- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : SUSANA MARIA MENDONÇA
ADVOGADO : DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema sucessão de empresas e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO DO REGIONAL - EXCLUSÃO DO BANCO BANORTE
DA LIDE, DETERMINADA PELA SENTENÇA. JUROS MO-
R AT Ó R I O S . 

O prequestionamentoé requisito essencialao conhecimento
de qualquer recurso de naturezaextraordinária, caso do recurso de
revista. Assim, não tendo o Regional apreciado explicitamente as
teses oratrazidas pelaparte, inviável éo processamentodo apelo,
conforme teor do Enunciado nº 297 do TST.

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 330 do TST - HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS LEGAIS. O recibo de
quitação não tem o condão de conferir a eficácia liberatória postulada
pelo reclamado no que toca às horas extraordinárias, pois, tratando-se
de direito não satisfeito pelo empregador durante a vigência do con-
trato de trabalho,a quitaçãoé válida tão-somenteem relaçãoao
período expressamente consignado no termo de rescisão. Note-se que
a quitação também não abrange os reflexos dessa condenação em
outras parcelas, ainda que essas outras parcelas constem desse do-
cumento. Assim,porque a decisãodo Regional adapta-seà juris-
prudência firmada no Enunciado nº 330, já com a redação emprestada
pela Resolução nº 108/2001 do TST, publicada no DJ de 19/4/2001,
fica inviabilizada a admissão da revista por esse prisma.

HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencialnão confi-
gurada, em face do óbice dos Enunciados nºs 296 e 337 do TST.
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HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. O exameda revista,
quanto ao tema em referência, circunscreve-se ao âmbito do conjunto
fático-probatório dos autos,o que atrai a incidênciado óbice do
Enunciado nº 126 do TST.

Recurso não conhecido nestes temas.
SUCESSÃO DE EMPRESAS. Opera-se a sucessão de em-

pregadores(arts. 10e 448da CLT), com a conseqüentesubrogação
do sucessor na relação de emprego, sempre que a pessoa do em-
pregador é substituída na exploração do negócio, com transferência
de bens, mesmoque temporária eparcial, esem ruptura nacon-
tinuidade da atividade empresarial. In casu, como é de conhecimento
geral, para o Banco Bandeirantes S/A foram transferidos ativos, agên-
cias, direitos edeveres do Banco BanorteS/A. Assim, considerando
que o negócio jurídico entre o Banco Banorte e o Banco Bandeirantes
(aquisição pelo Banco Bandeirantes da organização produtiva e eco-
nômica do Banco Banorte) implicou típica sucessão trabalhista, con-
clui-se que os direitos adquiridos dos empregados permanecem ín-
tegros e passíveis de exigibilidade junto ao sucessor.

Recurso de revista conhecido e desprovido.
Processo : RR-572.857/1999.5 - TRT da 15ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOSCAM-

POS
PROCURADOR : DR. JOSÉ PAULO MELHADO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LUIZ DO AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL Fica descaracterizada anegativa deprestação jurisdicional,
quandoa omissão doacórdãoregionalquantoà análise deprovasé
alegadaapenas emsede derevista, poisa oportunidadepara issoé
mediante a oposição de declaratórios no próprio Regional de origem.
Revista não conhecida.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - A revista não merece serconhecida, pois o
Regionalproferiu decisãoem consonânciacom o item IV do Enun-
ciado nº 331/TST, cuja redaçãofoi recentementealterada pelaRe-
solução do TSTnº 96/2000, publicada no DJde 18/9/2000, con-
firmando, assim, a responsabilidade subsidiária dos órgãos da ad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista.

Processo : RR-572.973/1999.5 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FRANCA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO SARAIVA
RECORRIDO(S) : ÂNGELO CESÁRIO RAMOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓR-
GÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - O Enunciado nº 331 do
TST, no item IV, ao estabelecer que o inadimplemento das obrigações
trabalhistaspelo empregadorimplica a responsabilidadesubsidiária
do tomador dos serviços, expressamente consignou que suas dis-
posições eram extensivas aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades deeconomia mista.Recurso nãoconhecido. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. É devida a condenação na verba hono-
rária, porquanto foi deferida em observância à orientação contida nos
Enunciados nº 219 e 329 do TST. Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-575.110/1999.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : IRACI BALBINO DA SILVA CAPELETO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO : METALÚRGICA CORONA LTDA.
ADVOGADO : DR. ADRIANA BELTRAME
ADVOGADO : DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Unanimemente, acolher, parcialmente, os embar-
gos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto
do Exmo. Sr. Ministro-Relator.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ERRO
M AT E R I A L . Decisão que sugere erro materialmerece esclareci-
mentos, com a finalidadede se alcançara plenaprestaçãojuris-
dicional.

Embargos declaratórios parcialmente acolhidos.

Processo : ED-RR-575.629/1999.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : SIDNEY AMARAL MENDONÇA
ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA

LEONARDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre ovalor da causa.O Exmo. Juiz Convocado LuizPhi-
lippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para
compor "quorum" regimental.

EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos de-
claratórios condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios re-
lacionados nos artigos 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
CLT, sendo possível a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuitomeramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: RR-576.280/1999.6- TRT da 7ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA FRANCILENE DE CASTRO

BARROS
ADVOGADO : DR. MANUEL CASTRO G. DE ANDRA-

DE NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MORADA NOVA
ADVOGADO : DR. PAULO REINÉRIO DE ARAÚJO CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para, declarando a nulidade da contratação da reclamante,
com efeitos extunc, restringira condenação doreclamado aopa-
gamento da contraprestação pecuniária referente aos meses de ou-
tubro a dezembro de 1996, e de 7 (sete) dias de janeiro de 1997, de
forma simples,com baseno valor pactuado,mantidaa condenação
em honorários advocatíciospor força do disposto noartigo 515 do
Código de Processo Civil(CPC); por igual votação,determinara
remessa de cópia do presente acórdão ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contasdos Municípios do Estado doCeará. Não foi
examinada a preliminar de nulidade processual argüida pelo recor-
rente, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC. Custas pelo reclamado,
na forma da lei.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, bem
como à complementação salarial, por força do disposto no artigo 515
do CPC.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento parcial.

Processo : AG-RR-576.658/1999.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO

IBC
ADVOGADO : DR. ANDRÉA PERNAMBUCO TOLEDO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DINIZ FON-

SECA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECI-
SÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENT O PARCIAL. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TST . ARTIGO 557, § 1º-A, DO
CPC

Apresentando-seo acórdãoregional emconfronto com a
jurisprudência dominante do TST, consubstanciada em precedente da
SBDI1, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticamediantea
qual o Relator, com supedâneo noartigo 557,§ 1º-A, do CPC,deu
provimentoparcial aorecurso derevistapara ajustara hipótesedos
autosà jurisprudênciapacífica do TST. Agravo a que se negapro-
vimento.

Processo : AG-RR-577.917/1999.4 - TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ OLIVEIRA DE BARROS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR.RENATO G; LEAL DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .

Apresentando-seo acórdãoregional emconsonância coma
atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, impõe-se amanutenção da decisão que,com supedâneo na
Súmula nº 333, denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo: AG-RR-577.982/1999.8- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SOUTO
ADVOGADA : DRA. GEMA DE JESUS R. MARTINS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao agravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULAS NºS 296 E
297 DO TST.

Não merece provimento o agravo regimental quando a parte
agravante,além deinovar na lide, não logra desconstituir osfun-
damentos adotados para a denegação do recurso de revista interposto.
Agravo a que se nega provimento.

Processo: ED-RR-578.827/1999.0- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FRANCISCA FRANCINETE MAGA-

LHÃES
ADVOGADA : DRA. EDNA APARECIDA FERRARI
EMBARGADO : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. DULCEMÍNIA PEREIRA DOS
S A N TO S

DECISÃO:Unanimemente,dar provimentoparcial aosem-
bargos declaratóriospara,sanando omissãoe suplementandoa fun-
damentação da v. decisão recorrida, constar do v. acórdão embargado
que o provimento do recurso de revista da Reclamante no sentido da
condenação da Reclamada ao pagamento do adicional de horas extras
abrange tambémos reflexosnas demaisparcelas vinculadasao sa-
lário. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO.

1. Verificada, na fundamentação do acórdão embargado, au-
sênciade manifestaçãoacerca dosreflexos dacondenação aopa-
gamento do adicional de horas extras, merecem provimento parcial os
embargos declaratórios, para suplementar a decisão embargada, com a
finalidade de se alcançar a plena prestação jurisdicional. Inteligência
do artigo 535, inciso II, do CPC.

2. Embargos de declaraçãoa que se dáparcial provimento
para sanar omissão.

Processo: RR-579.280/1999.5 -TRT da 7ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UMIRIM
ADVOGADO : DR. CARLOS GEORGE MARQUESRO-

DRIGUES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FIRMIANO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO G. MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarandoa nulidadeda contrataçãodo reclamante,com efeitos
ex tunc, restringir a condenação do reclamado ao pagamento da con-
traprestação pecuniária referente ao mês de janeiro, fevereiro e março
de 1997, de forma simples, bemcomo a complementação para o
salário mínimolegal; por igualvotação, determinar aremessa de
cópia dopresente acórdão ao MinistérioPúblico e aoTribunal de
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Contasdos Municípiosdo Estadodo Ceará. Nãofoi examinadaa
preliminar de nulidade processual argüida pelo recorrente, nos termos
do artigo 249, § 2º,do CPC. Custaspelo reclamado, naforma da
lei.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosseo contratode trabalho. Configuradaa nulidade,o trabalhador
faz jus tão-somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados
e eventualmentenão quitados,nos termos doEnunciado n.º363 da
Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, bem
como, por força do disposto noartigo 515 do CPC, à complemen-
tação para o salário mínimo legal.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento.

Processo: RR-580.854/1999.9- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A
RECORRENTE(S) : FRANCISCO KOASKI
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado apenas no que tange ao tema descontos fiscais - critério
de apuração e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais sejam efetuados sobre o valor total da condenação,
nos estritos termosdo Provimento nº1/96 da Corregedoria-Geralda
Justiça do Trabalho. Unanimemente, conhecer do recurso de revista
adesivo apenas no que tangeao tema seguro-desemprego - inde-
nização e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao reclamante o
pagamento de indenização compensatória por perdas e danos, na
forma do art. 159 do Código Civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. VÍNCULO DE EMPREGO - NULIDADE DOS CONTRA-
TOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. O exame do tema em
referênciacircunscreve-se aoconjunto fático-probatóriodos autos,o
que atrai aincidência do Enunciado nº 126desta corte. SEGURO-
DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO. Incidem, no particular, os ter-
mos da OrientaçãoJurisprudencialnº 94 da SBDI1do TST, pois o
recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei tido como
violado. Recurso não conhecido nestes temas. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO. Tendo sidoau-
torizada peloRegional a efetuaçãodos descontos devidosà Pre-
vidência Social sobreo valor total da execução,observado o salário
de contribuição, talcomo dispõeo Provimento nº2/93 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, carece o recorrente de interesse
para aprática doato processual. Recurso não conhecidopor falta
de objeto. DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURA-
ÇÃO. A retençãodos descontosfiscais estáafeta àdisponibilidade
dos rendimentos, aqual deve ocorrer emmomento único. Dessa
forma, para o cálculo, não deve ser observado o valor referente ao
mês da prestaçãodos serviços,mas simo total devido deforma
acumulada, na forma do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 228
da SBDI1 do TST. Recurso de revista conhecidoe provido. RE-
CURSO DE REVISTA ADESIVO. SEGURO-DESEMPREGO.
INDENIZAÇÃO. A matéria atinente ao seguro-desemprego está in-
serida na competência do judiciário trabalhista, que reúne condições
de apreciar o cumprimento desse benefício, intimamente ligado ao
contrato de trabalho. Destarte, a ausência de entrega dos documentos
necessários à obtenção do seguro-desemprego viola o direito do em-
pregado, além de acarretar-lhe prejuízos irreparáveis, tendo em vista
a naturezaalimentar daverba e o exíguo prazo parapostularesse
benefício. Por essas razões, deve o empregador responsabilizar-se
pela sua omissão, concedendoao reclamanteo pagamentode in-
denização compensatória por perdas e danos, nos termos do art. 159
do Código Civil. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 211 da
SBDI1 do TST. Recurso adesivo conhecido e provido. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1, a correção monetária relativa
aos salários não pagos na época própria somente é devida a partir do
sexto dia útil do mês subseqüenteao da prestação deserviços.In-
teligência do Enunciado nº 333 do TST. Recurso adesivo não co-
nhecido neste tema.

Processo: RR-581.330/1999.4- TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE
ADVOGADO : DR. PÉRICLES RODRIGUES SABÓIA

RECORRIDO(S) : NILDA PINHEIRO MACIEL
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando anulidade da contratação dareclamante, com efeitos
ex tunc, restringir a condenação do reclamado ao pagamento da com-
plementaçãoparao saláriomínimo; por igual votação,determinara
remessa de cópia do presente acórdão ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contasdos Municípios do Estado doCeará. Não foi
examinada a preliminar de nulidade processual argüida pelo recor-
rente, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC. Custas pelo reclamado,
na forma da lei.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TA-
ÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. EFEIT OS.

Excluídas as hipóteses previstas noartigo 37, incisos II, in
fine, e IX, da Constituição Federal, a contratação de servidor pela
Administração Pública deve observar o disposto no inciso II, primeira
parte, do mesmoartigo, que exige préviaaprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e
a complexidade do cargo ou emprego, sob pena de nulidade (art. 37,
§ 2º). Desatendido o comando constitucional a contratação é nula, não
se estabelecendo a relação jurídica de emprego, cujos efeitos, por essa
razão,não seirradiam damesmaforma queirradiariam seválido
fosse o contrato de trabalho. Configurada a nulidade, e não havendo
pedido de pagamentode dias efetivamente trabalhados,deve a con-
denação ficar restrita à complementação para o salário mínimo legal,
por força do disposto no artigo 515 do CPC.

Recurso derevista de quese conhece ea que sedá pro-
vimento.

Processo : RR-581.719/1999.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MAGDA COUTO
ADVOGADO : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : HOTEL ITAGUAÇU LTDA.
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GORJETA. INTE-
GRAÇÃO. PISO SALARIAL. No aspecto da violência ao que ins-
crito no artigo 457 da CLT, impõe-se revelar que inexiste pela Corte
Regional qualquer prequestionamentode tese jurídicaestabelecida
acerca dainterpretatividade dodispositivo legal;o juízo apenas elu-
cida a questão do pedido de diferença do piso salarial convencionado
pela análise einterpretação danorma coletiva emapreço. DIZ-SE
PREQUESTIONADA AMATÉRIA QUANDO NA DECISÃO IM-
PUGNADA HAJA SIDO ADOTADA, EXPLICITAMENTE, TESE
A RESPEITO. I NCUMBE A PARTE INTERESSADA INTERPOR
EMBARGOS DE declaração OBJETIVANDO O PRONUNCIA-
MENTO SOBRE O TEMA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

Processo: RR-589.169/1999.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : OLGA DOS REIS SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU GEHLEN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar a ação improcedente. Custas inver-
tidas, a cargo da reclamante, dispensadas. Requereu justificativa de
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen, relator.
Redigirá o acórdão o Exmo Ministro Ronaldo Lopes Leal.

EMENTA: MÃE CRECHEIRA. FEBEM. VÍNCULO
E M P R E G AT Í C I O . 

A prestação deserviços nos moldesda Lei nº 7.644/87,
consistente no atendimento de crianças da comunidade, não gera
vínculo empregatício entre as partes, porquanto não se apresenta
legítimo o entendimento de que, na hipótese, estão legitimamente
presentes os traços identificadores da relação de emprego, dispostos
no art. 3º da CLT.

Recurso a que se dá provimento.

Processo: RR-589.170/1999.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : NEUSA CARMEN ARENA
ADVOGADO : DR. ROMEU GEHLEN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar a ação improcedente. Custas inver-
tidas, a cargo da reclamante, dispensadas. Requereu justificativa de
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro João Oreste Dalazen, relator.
Redigirá o acórdão o Exmo Ministro Ronaldo Lopes Leal.

EMENTA: MÃE CRECHEIRA. FEBEM. VÍNCULO
E M P R E G AT Í C I O . 

A prestação deserviços nos moldesda Lei nº 7.644/87,
consistente no atendimento de crianças da comunidade, não gera
vínculo empregatício entre as partes, porquanto não se apresenta
legítimo o entendimento de que, na hipótese, estão presentes os traços
identificadores da relação de emprego dispostos no art. 3º, da CLT.

Recurso a que se dá provimento.

Processo : ED-RR-590.138/1999.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
EMBARGADO : NÉLSON SEBASTIÃO LOURENÇO
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBEIRO SOARES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do
recurso de revista interposto pela Reclamada, pelo acolhimento da
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito do recurso de revista, dar-
lhe provimento para, anulando parcialmente o v. acórdão regional de
fls. 59/63, por vício procedimental infringentede lei, determinar o
retorno dosautos ao Tribunal de origem afim de queexamine os
embargos declaratórios interpostospela Reclamada, especificamente
no que tange à argüição da eficácia liberatória do termo de rescisão,
em relação às horas extras.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMIS-
SÃO. EFEITO MODIFICA TIV O

Fundados embargos de declaração quando se constata a exis-
tência deomissão noacórdão embargado,ensejando aaplicação do
efeito modificativo perfilhado na Súmula nº 278 do TST.

Processo : AG-RR-592.423/1999.0 - TRT da 11ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - INSTITUTO

ESTADUAL DE PROTEÇÃOÀ CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE - IEBEM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA ALVES REZENDE
ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO MARINHO DE AL-

C Â N TA R A

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 

Se a matériaversada no recurso de revistacarece de pre-
questionamentona instância regional, acertadarevela-sea decisão
monocrática que, com supedâneo no artigo 9º da Lei nº 5.584/70,
denegaseguimento aoapelo, ressaltandoa incidênciado óbiceda
Súmula nº 297 do TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo: RR-592.582/1999.9- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA COMERCIAL SILVA E

FARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON FRANÇA LINO
RECORRIDO(S) : WENDERSON RODRIGUES MALHEI-

ROS
ADVOGADO : DR. OTÁVIO AUGUSTO NEIVA DE ME-

LO FRANCO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de litigância
de má-fé argüida pelo recorrido em contra-razões. Por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL EM FACE DA INCOMPETÊNCIA DO ÓR-
GÃO JULGADOR - CONV OCAÇÃO DE MAGISTRADOS.

Afastada ahipótese deofensa diretae literal à Constituição
da República, o recurso de revista não se viabiliza nos termos do art.
896, § 2º, da CLT.

PRELIMINAR DE NULIDADE DA CIT AÇÃO PARA O
PROCESSO DE EXECUÇÃO E PARA OS ATOS DE CONS-
TRIÇÃO DA PENHORA.

APLICAÇÃO DE MUL TA DO ART. 601, CAPUT, DO
CPC - ATENTADO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. Improcede a
pretensão da recorrentede ver processado o recursode revista, por-
quanto qualquerviolação perpetradapelo Regionalestaria direta-
mente relacionadaàs normas infraconstitucionais quedisciplinam as
matérias, e não à literalidade dos incisos LIV e LV do art. 5º da Carta
Constitucional. Inteligência do 2º do art. 896 da CLT e do Enunciado
nº 266 deste Tribunal.

Recurso de revista não conhecido integralmente.
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Processo: RR-592.684/1999.1- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A.(EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MATOS VICTOR
ADVOGADO : DR. WANDERLEI AFONSO BATISTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

FUNÇÃO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO.
Inadmissível recurso derevista, por suposta afrontaao § 2º

do artigo 224 da CLT, seo acórdão regional, louvando-se na prova
produzida nos autos, conclui que o empregado não detinha a fidúcia
caracterizadora do exercício de função de confiança bancária. Re-
curso de naturezaextraordinária,não seprestaao revolvimentodo
conjunto fático-probatório. Incidência da Súmula nº 126 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

Processo: RR-593.848/1999.5- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CLODOALDO ROCHA DOS SANTOS FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. SILVANA FERNANDES SOUZA

SAPUCAIA
RECORRIDO(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTONINO GILDASIO DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer darevista pela preli-
minar de nulidade do acórdão regional, em face da negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX,
da Carta Magna,e, no mérito, dar-lhe provimentopara, anulando o
acórdão proferido às fls. 480/483, tão-somente na parte que abordara
a questão relativa às diferenças salariais por enquadramento, bem
assim às fls. 491/492, determinar o retorno dos autos à JCJ de origem,
a fim de que profiranova decisão, enfrentando, explicitamente, o
pedido formulado pelo autor na fl. 3 (parágrafo quinto) e reiterado na
fl. 7 (parágrafo sexto),ambasda exordial, haja vista estar ultra-
passada a discussão relativa à existência de plano de cargos e salários
na reclamada. Considerandoque sequerhouve o pronunciamento
acerca da matéria de fundo - diferenças salariais - enquadramento -
plano de cargos e salários-, fica prejudicada a sua análise.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - Não tendo havido manifestação expressa pelas ins-
tânciasordinárias acercade pedidoínsito na exordial,manifesta éa
negativa de prestação jurisdicional, o que implica ofensa aos arts. 832
da CLT e 93, inciso IX, da Carta Política.

Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : RR-596.398/1999.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : LUIZA HELENA CRAVEIRO PEDROSA

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL ( SUCESSORDA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 - SERVIDORES
CELETIST AS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A
DO DISTRIT O FEDERAL - INAPLICABILIDADE DA LEI
DISTRIT AL Nº 38/89. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
315/TST. Aplica-se o Enunciado nº 315 do TST na espécie, visto que
o Distrito Federal, ao contratar servidores pelo regime da CLT, equi-
para-se ao empregador particular e, portanto, deve submeter-se à
legislação federalque trata dapolítica salarial, jáque é daUnião a
competência para legislar sobre Direitodo Trabalho, nos termos do
art. 22, I, da Constituição Federal.Inteligência daOrientação Ju-
risprudencial nº 100 da SBDI1 e do Enunciado nº 333 deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-596.550/1999.3 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : AÉCIO FLÁVIO GOMES DE OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUN-
DAÇÕES E AUTARQUIAS DO DISTRIT O FEDERAL. CELE-
TISTAS. LEGISLAÇÃO FEDERAL . O Distrito Federal, ao con-
tratar servidorespelo regime daCLT, equipara-se aoparticular, de-
vendo submeter-seàs disposições dalegislação federal sobrea po-
lítica salarial,já que éda Uniãoa competência paralegislar sobre
direito do trabalho, nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal,
o que afasta a alegação de ofensa aos arts. 24, caput e §§, 37, X, 39,
caput, da Constituição Federal. No tocante ao art. 5º, II e XXXVI, da
Lei Maior e aos arestos colacionados, a decisão recorrida encontra-se
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 241 da SBDI-1,
que consagrouo entendimento deque inexiste direitoadquirido às
diferençassalariais de84,32% do IPC de marçode 1990 dosser-
vidores celetistas de Fundações do Distrito Federal (Enunciado nº 333
do TST). Revista não conhecida.

Processo : ED-RR-598.460/1999.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : EDSON DE ALMEIDA LAURA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios e condenaro embargantea pagarao embargadomulta de 1%
sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS PROTE-
L AT Ó R I O S . Evidencia-se nos embargos o intuito não de sanar omis-
são, vícioque nãoexistiu, masde obternovo juízofavorável. Esse
procedimento não encontra guarida no artigo 535 do CPC, segundo o
qual os embargos declaratórios constituem tão-só meio hábil para se
obter do órgão jurisdicional declaração destinada a sanar omissão,
contradição ou obscuridade.

Rejeito os embargos declaratórios e condeno o embargante
a pagar ao embargado multa de 1% sobre o valor da causa.

Processo: RR-600.681/1999.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : IGNEZ ELDA PIVATO LOPES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO

HILDEBRAND

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONFLIT O JU-

RISPRUDENCIAL.
É inservível a tentativa de demonstração de conflito juris-

prudencial contradecisão regionalproferida emconformidade com
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, nos termos do art. 896,
§ 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
Processo : ED-RR-603.181/1999.2 - TRT da 8ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO : MARIA FILOMENA DE SOUZA PEDRO-

SA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NILVALDO SANTOS

D U A RT E
EMBARGADO : CONSPLAN - CONSTRUTORA MA-

CAUENSE LTDA.
ADVOGADA : DRA. JOSÉ MARIA TUMA HABER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não ha-
vendo no acórdãoembargado omissão,obscuridadeou contradição,
rejeitam-seos embargos declaratórios,nos termosdo art. 535 do
CPC.

Processo: RR-607.489/1999.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : AUTO TEOTÔNIO QUEIROZ FILHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA BRESAN
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NELSON LIBERO - CASA

DE SAÚDE D. PEDRO II
ADVOGADO : DR. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista do Reclamante em sua integralidade.

EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO
1. Quando se tratar de depósitos do FGTS decorrentes de

parcelas pagas ao empregado no decorrer do contrato de trabalho, a
prescrição é de trinta anos, conforme a Súmula 95 do TST.

2. O direito deação, contudo, limita-seao prazofixado no
artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da Constituição daRepública.O
empregado podereclamar oFGTS nãorecolhido dosúltimos trinta
anos, até doisanos contadosda datada extinçãodo contratode
trabalho, consoante a Súmula 362 do TST.

3. Estando a decisão recorrida em harmonia com Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice no
§ 4º do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

4. Recurso de revista não conhecido.
Processo : AG-RR-610.798/1999.3 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA DOS SANTOS SOARES
ADVOGADO : DR. RENÉ PERBEILS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. RIWA ELBLINK

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO 

Ressentindo-se deprequestionamento o temaabordado no
recurso de revista,a teor do queorienta a Súmula nº297 do TST,
impõe-se a manutençãoda v. decisão denegatória dorecurso de re-
vista, proferida com respaldo no artigo 9º da Lei nº 5.584/70. Agravo
a que se nega provimento.

Processo : AG-RR-612.503/1999.6 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA (SUCESSORA DA FORD BRASIL
LT D A )

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : AIR MARTIN E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA E

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-

gimental.
EMENTA: RECURSO. PRESSUPOSTOS. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE AD QUEM. VINCULAÇÃO. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE A QUO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA

Por traduzirem ospressupostosrecursaismatéria deordem
pública, revela-se insuscetívelde preclusãoo examede seuaten-
dimento pelo Tribunal ad quem, mesmo que provisoriamente ad-
mitido o recurso pelo juízo a quo. Agravo Regimental a que se nega
provimento.

Processo : AG-RR-613.803/1999.9 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA VIAMONTE BITTENCOURT
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a ju-
risprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticaque, com
supedâneono artigo 896, § 5º, da CLT, denegouseguimentoao
recurso de revista,confirmando aresponsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviçosno que tange àsobrigações trabalhistasda
empresafornecedorade mão-de-obra.Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo : ED-RR-614.050/1999.3 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO : ALBERTO MARQUES
ADVOGADO : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos declarató-
rios tão-somente para prestar os esclarecimentos constantes do voto
do ministro-relator.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - A fim de
não deixar margem a eventual alegação de negativa de prestação
jurisdicional, devem-se acolheros embargos declaratóriosopostos
tão-somente com o propósito de prestar esclarecimentos.

Embargos de declaração acolhidos.
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Processo : AG-RR-615.947/1999.0 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO PAIM DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DOS SERVIÇOS. MATÉRIA SUMULADA

Apresentando-se o acórdão regional em harmonia com a ju-
risprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula nº 331,
item IV, impõe-se amanutençãoda decisão monocráticaque, com
supedâneono artigo 896, § 5º, da CLT, denegouseguimentoao
recurso de revista,confirmando aresponsabilidade subsidiáriado
tomador dos serviçosno que tange àsobrigações trabalhistasda
empresafornecedorade mão-de-obra.Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo : RR-616.858/1999.9 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : SOLANGE DE PAIVA MICHELLES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da recurso.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-

BALHO. ESTADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº
1.674/84. A competência da Justiça do Trabalho é efeito jurídico que
eclode do conflito de interessesresultantede vínculo celetista.É
dessa natureza relação jurídica que se estabelece entre estado-membro
e trabalhador contratado na vigência da Constituição Federal de 1967
sem aobservância dosrequisitos dalei estadualque disciplinava
regime especial (a não-concretização de requisitos hipoteticamente
previstos nessa lei, evidentemente, obsta-lhe a incidência, bem como
a do art. 106 da Constituição de 1967, fundamento daquela lei, e a do
Enunciado nº 123 do TST, que interpretou essa norma) e sem prévia
aprovação em concurso público (a investidura em emprego público,
durante a vigência da Constituição anterior, não demandava prévio
concurso público, conforme exegese do art. 97, § 1º, do citado texto
constitucional, que impunha concurso apenas para a investidura em
cargo público). Não conheço. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Tendo o Regional lançado tese sobre todos as questões postas
pela reclamada, não há falar em violação do princípio do duplo grau
de jurisdição nem em negativa de prestação jurisdicional. EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA. Os ares-
tos colacionadossão inservíveisa prova da alegadadivergênciaju-
risprudencial. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE . O artigo 37, incisosII e IX e § 2º, da atual Cons-
tituição Federal nãose aplicaao contrato detrabalho celebradoem
período anterior a sua vigência. A investidura em emprego público na
vigência daCarta Constitucional de1967, com asalterações de-
correntes da Emenda nº 1/69, podia ocorrer sem prévia realização de
concursopúblico, poiso art. 97, § 1º, do citado textoconstitucional
previa a necessidade de concurso apenas para a investidura em "cargo
público". Não conheço. FGTS. PRESCRIÇÃO. O prazo de pres-
crição da pretensão relativaao FGTS que incide sobreverbastra-
balhistas pagas é de trinta anos anteriores ao ajuizamento da re-
clamação trabalhista, que pode ocorrer até dois anos após da extinção
do contrato (Enunciados nºs 95 e 362 do TST). Na hipótese diversa,
de recolhimento doFGTS que incide sobreverbas trabalhistas não
pagas, o prazo prescricional é de cinco anos anteriores ao ajuizamento
da reclamação,que tambémdeve ocorrer atédois anosapósa ex-
tinção docontrato detrabalho (Enunciadosnºs 308e 362do TST).
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIV A DO SEGURO DESEMPRE-
GO. Não existindopronunciamentoexplícito na decisãoimpugnada
sobre atese veiculadana revista, nemtendo o recorrente oposto
embargos declaratórios para instigar o Regional a manifestar-se, ine-
xistiu o necessário prequestionamento. Esbarra a revista no óbice do
Enunciado nº 297 do TST. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
PRÉVIO CONHECIMENT O DO VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
PELO EMPREGADOR. Não existindo pronunciamento explícito na
decisãoimpugnadasobre ateseveiculadana revista, nemtendo o
recorrente oposto embargos declaratórios para instigar o Regional a
manifestar-se, inexistiu o necessário prequestionamento. Esbarra a
revista no óbice do Enunciado nº297 do TST. Recurso não co-
nhecido.

Processo : AG-RR-618.561/1999.4 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SELECTA ADMINISTRAÇÃO E CORRE-

TAGEM DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : DR. ÁLVARO ALMEIDA MONTINO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DE CÁSSIA LUZZI RIGO-

L E T TO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecer doagravo regi-
mental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO TURMÁRIO. ERRO GROSSEIRO.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO . 

Os despachos a que se referemas alíneas do artigo 338 do
RegimentoInterno do Tribunal Superiordo Trabalho não secon-
fundem com acórdão. Naquele, o relator atua monocraticamente, sen-
do contra ele cabívelo agravo regimental; neste,a decisãoé do
Colegiado, e a sua impugnação se faz através de embargos para a c.
SDI, se presente a hipótese prevista no Enunciado n. 335 do TST.

Por conseguinte, se a parte, em que pese à clareza de redação
dos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 338, e alíneas, do RITST, nos
quais fundamenta o recurso, interpõe agravo regimental contra de-
cisão colegiada, caracterizado está o erro grosseiro a impedir a apli-
cação do princípio da fungibilidade recursal.

Agravo regimental de que não se conhece.
Processo: RR-622.720/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓR-

GÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - O Enunciado nº 331 do
TST, no item IV, ao estabelecer que o inadimplemento das obrigações
trabalhistaspelo empregadorimplica a responsabilidadesubsidiária
do tomador dos serviços, expressamente consignou que suas dis-
posições eram extensivas aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades de economia mista.

Recurso não conhecido.
Processo: RR-623.768/2000.3- TRT da 8ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERI-

CÓRDIA DO PARÁ
ADVOGADO : DR. MANOEL VERA CRUZ DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : DOLORES LOBATO REIS
ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA OLIVEIRA MIRAN-

DA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimentopara, declarandoa prescriçãototal do direito de
ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - FGTS - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Nos termos do Enunciado nº
95/TST, é trintenária aprescrição aplicável aodireito dereclamar o
recolhimento da contribuição para o FGTS, devendo ser observado,
entretanto,o prazo prescricionalde dois anos após aextinção do
contratode trabalho, conformeo art. 7º, XXIX, a, da Constituição
Federal e o Enunciado nº 362 do TST. Recurso de revista conhecido
e provido para, declarandoa prescrição totaldo direito de ação,
extinguir o processo comjulgamentodo mérito, nos termosdo art.
269, inciso IV, do CPC.

Processo: RR-624.279/2000.0- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CLÓVIS JOSÉ MONTEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto ao tema"honorários advocatícios", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. RECLA-
MANTE NÃO ASSISTIDO POR ENTIDADE SINDICAL.

Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendoa parte estar assistidapor sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimolegal, ou encontrar-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectivafamília (Súmula nº219 do TST). Recurso derevistapar-
cialmente conhecido e provido parase expungir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios.

Processo: RR-639.727/2000.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRENTE(S) : VANESSA TANNUS MENEZES
ADVOGADO : DR.JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, a) conhecer do recurso de revista
do Reclamado quantoao temas "descontos - CASSIe PREVI" e
"horas extras - folhas individuaisde presença", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para autorizar
os descontosem favor da CASSI e da PREVI sobre as parcelas
salariais decorrentes da condenação; e b) não conhecer do recurso de
revista da Reclamante.

EMENTA: DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO
BRASIL. CRÉDIT O TRABALHIST A. DECISÃO JUDICIAL.
RELAÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO

Consoante entendimento majoritário do Eg. TST, revelam-se
lícitos os descontos efetuados para a Caixa de Previdência dos fun-
cionários do Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de Assistência
do Banco do Brasil - CASSI sobre o crédito trabalhista decorrente de
decisão judicial, ainda quando cessada a relação contratual. As caixas
de previdência e assistência social prestam serviço e benefício direto
aos empregadosdo Bancodo Brasil, não se confundindocom des-
contos destinados à cobertura de eventos aleatórios, de duvidoso
interessedo trabalhador, não sepodendoperder devista o reco-
nhecimento dos direitos trabalhistas no período de plena vigência do
contrato de trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

Processo : ED-RR-640.624/2000.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : MARIA GERACINA FIGUEIREDO LUC-

CHESI
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RO-

DRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Ausentes
os pressupostosa quealude oart. 897-A da CLT, rejeitam-se os
embargos de declaração.

Processo : ED-RR-644.654/2000.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : NEVADA PRAIA CLUB
ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLIVAR DE B. JU-

NIOR
EMBARGADO : DEMOSTHENE COVA PELICIER FILHO
ADVOGADA : DRA. GISÉLIA DE LIMA PINHEIRO

DOS SANTOS ESTEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. DESCA-
B I M E N TO . 

Embargos dedeclaração desservem como meiode impug-
nação dedecisões judiciaispara o fim de alterar-lheso conteúdo,
porquanto constituem instrumento para o aperfeiçoamento da decisão
quantoa seuaspecto formal. Embargos declaratórios aque senega
provimento.

Processo : ED-RR-651.962/2000.1 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMAO
EMBARGADO : FERNANDO RIBEIRO DE JESUS
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos
de Declaração parasuprir a omissão denunciada, massem alterar o
que restou decidido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. Embargos providos para suprir omissão, sem efeito modifi-
cativo.

Processo : ED-RR-653.079/2000.5 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBICHEZ PENNA
EMBARGADO : MARLENE APARECIDA DA SILVA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. CONCEIÇÃO DA APARECIDA TAR-

GA NERATH

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios, condenando a embargante a pagar aos embargados multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - E m b a rg o s
rejeitadospor estaremausentesos requisitosdos artigos 897-A da
CLT e 535 do CPC. Incidênciada multa previstano art. 538,pa-
rágrafo único, do CPC, diante do caráter meramente procrastinatório
dos embargos.
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Processo : ED-RR-656.156/2000.0 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : JOSÉ RUBENS COSER
ADVOGADO : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA

SOKOLOWSKI
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados
ante a inexistência de vícios no acórdão.

Processo: RR-662.674/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.
ADVOGADO: DR. JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quantoao temahoras extras relativasao períodoanterior a
13/3/94 - intervalo intrajornada-, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenaçãoo pagamento,como extras, dashoras
correspondentes aos intervalos intrajornadas não concedidos integral-
mente no período anterior a 13/3/94, bem assim dos reflexos legais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA PROCESSADO
NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENT O.

HORAS EXTRAS RELATIVAS AO PERÍODO ANTE-
RIOR A 13/3/94 - INTERVALO INTRAJORNADA. É indevida a
condenação emhoras extraspleiteadas noperíodo anteriorà edição
da Lei nº 8.923/94,responsável pelainclusão do§ 4º ao art.71 da
CLT, em face do entendimentopacificado nestacorte de que, até a
vigência da mencionadalei, vigorava o Enunciado nº88 - poste-
riormentecancelado pelaResolução nº42/95 do TST -, segundoo
qual o desrespeito ao intervalo entre turnos, sem importar em excesso
na jornada efetivamentetrabalhada,não davadireito a nenhumres-
sarcimentoao empregado, portratar-seapenasde infraçãosujeita a
penalidade administrativa.

Recurso de revista conhecido e provido.
HORAS EXTRAS - PERÍODO POSTERIOR À CELE-

BRAÇÃO DE ACORDO COLETIV O DE TRABALHO - IN-
TERVALO INTRAJORNADA.

Incide, neste ponto, os termos da Orientação Jurisprudencial
nº 94 da SBDI1 doTST, visto quea reclamada nãoindicou ex-
pressamente o dispositivo tido como vulnerado pela decisão recor-
rida.

Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-663.043/2000.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE ASSESSORAMEN-
TO, PESQUISAS, PERÍCIASE INFOR-
MAÇÕES NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - SINTAPPI

ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
EMBARGADO : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO

DA PESQUISA - FUNDEP
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS REJEITA-
DOS. Devem ser rejeitados os declaratórios quando inexistir omissão,
obscuridade ou contradição do acórdão embargado.

Processo : RR-665.000/2000.0 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARCÍLIO OTÁVIO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
RECORRIDO(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. A Presidência daTurma deferiujuntada doinstrumento de
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO ADESIV O. CO-
NHECIMENT O. RECURSO PRINCIPAL. VIOLAÇÃO AO
ART. 500 DO CPC. PRECLUSÃO CONSUMATIVA

1. À parte que antes recorrera de modo autônomo não mais
é dada a oportunidade de interposição de novo recurso, sob a forma
adesiva,porquanto,do contrário,este seincompatibilizacom a na-
tureza condicional, que lhe é da essência, já que tem por pressuposto
necessário a ausência de recurso autônomo.

2. A interposição do recurso principal faz operar preclusão
consumativaquantoà possibilidadede aparte louvar-setambémda
via recursal adesiva para atacar o mesmo pronunciamento judicial.

3. Não viola, assim, o artigo 500 do CPC decisão regional
que não conhece de recurso adesivo, uma vez já interposto o recurso
principal pela mesma parte.

4. Recurso de revista de que não se conhece.
Processo : ED-RR-666.673/2000.2 - TRT da 1ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGANTE : JESUS GOMES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios apresentados pelo Banco doBrasil S/A. Por unanimidade, aco-
lhendoa preliminar argüida de ofício pelo relator, nãoconhecerdos
embargos de declaração opostos pelos reclamantes, por serem ine-
xistentes.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL.

Ausentes os pressupostosa que alude o art.897-A da CLT,
rejeitam-se os embargos de declaração.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMAN-
TES.

Tendo os autores opostos os embargos de declaração quando
já havia decorrido o prazo de cinco dias a que alude o art. 897-A da
CLT, forçosa é a conclusão pela sua extemporaneidade.

Embargos declaratórios não conhecidos, por inexisten-
tes.

Processo: ED-RR-669.228/2000.5- TRT da 17ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : MÁRCIO JOSÉ FURTADO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMCAPER

ADVOGADO : DR. PEDRO ALONSO CEOLIM
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar osembargos de decla-

ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXA-

ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA.
Os embargos de declaraçãoconstitueminstrumentoproces-

sual destinado a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atri-
buição de efeito modificativo somente nos casos de omissão ou con-
tradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso.

Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar
o conteúdo da decisão embargada.

Embargos conhecidos e rejeitados.
Processo: RR-672.391/2000.0 -TRT da 2ª Região- (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : LOURIVAL DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:unanimemente, conhecerdo recursode revista
dos Reclamadosapenasquanto aotema "complementaçãode apo-
sentadoria- Plano de AposentadoriaComplementar(PAC) - em-
pregado admitidona vigênciada RP-40/74- idademínima - Banco
Itaú S/A", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parajulgar improcedente opedido principal referentea di-
ferenças de complementação de aposentadoria concernentes ao Plano
A do PAC. Todavia, em face da formulação de pedido sucessivo pelo
Reclamante, determino o retorno dos autos à MM. Vara de Trabalho
de origem, a fim de que esta proceda ao exame do pedido constante
do item "b" da petição inicial, como entender de direito.

EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. PLANO DE APOSENTADORIA COMPLEMENT AR
(PAC). EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA RP-
40/74. IDADE MÍNIMA. BANCO IT AÚ S/A.

Não faz jus à complementaçãointegral dos proventosde
aposentadoria, nos termos em que prevê expressamente o Plano "A"
do PAC, ex-empregado do Banco Itaú que, admitido em 27.10.75, e,
portanto,quandojá em vigor a RP-40/74,não implementoua con-
dição da idademínima de 55anos quelhe era exigida.Inteligência
que se extrai da Orientação Jurisprudencialnº 183 da SBDI1/TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo :AG-AC-674.391/2000.2 (Ac.Secretaria da 1ª
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA NE-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade,para conceder acautelar re-
querida e suspender a execução provisória, que se processa nos autos
da reclamação trabalhistanº 359/99, perante a Vara do Trabalho de
Limoeiro do Norte/CE, determinando a cassação do ato judicial con-
substanciado na ordem de reintegração até que a decisão proferida no
processoprincipal transiteem julgado, ficando prejudicadoo exame
do agravo regimental. Custas pelo requerido, calculadas sobre o valor
atribuído à causa de R$ 1.000,00, que ora arbitro, no importe de R$
20,00.

EMENTA: I - AÇÃO CAUTELAR DO BANCO DO
BRASIL. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MIST A - SERVIDOR PÚBLICO - CELETIST A
CONCURSADO - DISPENSA IMOTIV ADA . O processocautelar
tem regência normativa própria, e a concessão da medida de urgência
dependeda demonstraçãode que efetivamente existemos pressu-
postos processuaisao respectivo cabimento. Verifica-se ser inequí-
voca a presença dofumus bonis iuris, in casu, em face da decisão
proferida no julgamento do recurso de revista, em trâmite neste Tri-
bunal, ao qual a presentecautelaré incidente,que decretoua im-
procedência da reclamatória, consubstanciada na jurisprudência do-
minante nesta corte de que a entidade da Administração Pública
Indireta, quando contrata seus empregados sob a égide da CLT, des-
pe-se do poderde império a que está vinculadae equipara-se, in-
teiramente,ao empregadorcomum, até paraa demissão deseus
empregados (art. 173, § 1º, da Carta Magna e Orientação Juris-
prudencial nº 247 da SBDI1 do TST). Outrossim, porque é inviável a
devolução da prestação dos serviços ao empregado e o ressarcimento
ao empregador dossalários porventura pagos, casoa decisão pro-
ferida no processoprincipal transite em julgado,a determinação da
reintegração do réu é fato demonstrativo de uma situação de risco, o
que configura o pressuposto do periculum in mora.

Ação cautelar a que se julga procedente.
II- AGRA VO REGIMENT AL DO REQUERIDO - P re -

judicado, em face da decisão proferida na ação cautelar do Banco do
Brasil.

Processo :RR-683.704/2000.5 -TRT da 1ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : ALDO GOMES DE LOURENÇO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DRA. MARIA BEBIANA FERREIRA DA

SILVA CASTANHO
DECISÃO:unanimemente, nãoconhecer integralmentedo

recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENT A-

ÇÃO. AUSÊNCIA
1. Hipótese em que o Recorrente não indica violação literal

a dispositivo de lei ouda Constituição Federal, tampouco colaciona
arestos para a formação de divergência jurisprudencial.

2. A mera sucumbênciada parteno recursoordinário não
gera o direito incondicional de interpor o recurso de revista, pois a
admissibilidade deste recurso subordina-seao atendimento de pres-
supostos específicos, previstos no artigo 896 da CLT.

3. Recurso de revista de que não se conhece.
Processo: ED-RR-685.776/2000.7- TRT da 7ª Região -

(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : GERLENE CASTELO BRANCO COE-

LHO
ADVOGADO : DR. MARISLEY PEREIRA BRITO
EMBARGADO : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-

ratórios da reclamante, para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-

PROVIMENT O. A finalidadealmejada pela parte, quenão é outra
senão a de obter novo pronunciamento judicial em torno de matéria
por demais enfrentada por este Colegiado, não se coaduna com a
medida processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar
vícios eventualmente existentesna decisãodo julgador, nos exatos
termos da legislaçãoprocessual emvigor (art. 535 do CPC).Em-
bargos declaratórios aos quais se nega provimento.

Processo :RR-687.330/2000.8 -TRT da 1ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO DE CARVALHO

VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLEIDE DA PAIXÃO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,dar provimentoao agravode
instrumentopara, unanimemente,conhecerda revista e,no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS SA-
LARIAIS. PREVISÃO EM CONTRATO DE TRABALHO. DA-
NO CAUSADO PELO EMPREGADO. CULPA. Os descontos sa-
lariais são exceção àregra estabelecida,devendo, pois,ser inter-
pretados restritivamente. Se o caput do artigo 462 da CLT enumera as
hipótesesde licitude dos descontossalariais -adiantamentos,dis-
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positivo de lei e previsão em contrato coletivo (acordo ou convenção
coletiva) -, não se podeelastecera interpretaçãoda normapara
permitir ao empregador aprevisãocontratualdo descontopelo res-
sarcimento do dano causado ao seu patrimônio, já que, levada a efeito
com a anuência diretado empregadoquandoda admissão,vem en-
volvida por razoável presunção de constrangimento. Recurso de re-
vista conhecido e desprovido.

A configuração dedivergência jurisprudencialenseja oco-
nhecimento da revista e, por conseguinte, o provimento do Agravo de
Instrumento.

Processo : RR-688.427/2000.0 - TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ABEL BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MIST A. EFEIT OS

A teor do que dispõe o caput do artigo 453 da CLT, a
aposentadoria espontânea do empregado implica extinção do contrato
de trabalho (OJ nº 177 da SBDI 1, TST). A rigor, a continuidade na
prestaçãodos serviçosimporta emnovo contratode emprego.To-
davia, em se tratandode sociedadede economia mista,submetidaà
regra do artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, o novo
contrato de trabalho, nestas condições, encontra-se inquinado de nu-
lidade absoluta, porquanto ausente o requisito essencial de prévio
concurso público, o que nãogera, pois, nenhum efeito trabalhista,
salvo o pagamento do equivalente aos salários dos dias trabalhados e
não pagos (O.J. nº 85, SDI, TST). Se decisão recorrida guarda iden-
tidade com matériajá pacificada pelo TST, o conhecimento do re-
curso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula
nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-689.433/2000.7- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ADRIANA DOS PRAZERES SOUZA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANCHES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenasquanto aostemasdescontos previdenciáriose fiscais ecor-
reção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lheprovimento para autorizar arealização dos des-
contosprevidenciários edesconto deimpostode rendana fonte,na
forma da lei, bem como determinar que a correção monetária incida
somente a partir do mês subseqüente ao laborado.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS.

Os descontosdo impostode rendae da contribuição pre-
videnciária decorrem delei, devendo ser efetivados dovalor a ser
recebido pela Reclamante em virtude de decisão judicial. Aplicação
dos artigos 46 daLei nº 8.541/92 e 43 da Leinº 8.212/91 c/c os
Provimentos nºs 03/84 e 1/93da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓ-
PRIA

Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a
partir do mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa
legalmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho)Recurso derevista parcialmenteconhecido epro-
vido nestes aspectos.

Processo: RR-691.216/2000.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARA-

POTI S/A
ADVOGADO : DR. PAULO MADEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO GARCIA PORSE
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista

apenas quanto à preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito,
dar-lhe provimento para,afastadaa intempestividade, determinaro
retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na
apreciaçãodo recursoordinário adesivointerposto pelareclamada,
como entender de direito, sobrestados os demais temas remanes-
centes.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O juiz não está obrigado a pronunciar-se sobre todas as
alegações das partes, respondendo um a um todos os seus argu-
mentos, nem tampouco ater-se aos fundamentos indicados por elas,
quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a
decisão. Logo,estando a decisãorecorrida em conformidadecom o

preceituadonos arts. 832da CLT, 458 doCPC e 93, incisoIX, da
Constituição Federal, não há falar em nulidade do julgado por pres-
tação jurisdicional incompleta. Não conheço.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENT O
DE DEFESA. RECURSO ORDINÁRIO "ADESIV O". CONHE-
CIMENT O. A interposição do recurso adequado, dentro do prazo
para contra-arrazoar, sem se assinalar que era pela via adesiva, trata-
se de um recursoordinário adesivo,que merecia serrecebidocomo
tal, por ter alcançado a sua finalidade, nos termos do art. 244 do CPC.
Com efeito, o fim social doprocessoé a realizaçãodo direito ma-
terial, devendo ser um intrumento deste último, e não um fim em si
mesmo. A forma dos atos deve ser observada enquanto indispensável
para a jurisdição, preservando-se, dessa maneira, o direito consti-
tucional de acesso à justiça e à ampla defesa.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR JULGAMENT O EXTRA PETITA. Não se afastou
dos limites dademanda a decisão que, fundadaem elementos pro-
batórios, deferiu a integração das parcelas pagas a título de honorários
pagos "por fora", por concluir pela inexistência do contrato de na-
tureza comercial paralelo ao contrato de trabalho. Não conheço.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-691.520/2000.3- TRT da 5ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CELENE SALDANHA CALDAS
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
PENSÃO. AUXÍLIO FUNERAL. PECÚLIO.

De acordo coma Orientação Jurisprudencial nº129 da SB-
DI-I do TST a prescrição extintivapara pleitear judicialmente o
pagamento da complementação de pensão e do auxílio-funeral é de 2
anos, contados apartir do óbito do empregado.Estando a decisão
recorrida em consonância com matériajá pacificada pelo TST, o
conhecimento do recurso de revista encontra óbice no art. 896, §§ 4º
e 5º, da CLT e na Súmulanº 333 do TST. Recursode revista não
conhecido.

Processo : RR-694.915/2000.8 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOSE PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : SUZILENE CUNHA DE VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: 1. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CPC. Não se conhece de revista que se firma apenas em
transcrição dejurisprudência que nãose coadunacom a alíneaa do
art. 896 da CLT.

2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COOPERATIVA DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. RELAÇÃO DE EMPREGO. Ficou configurada a competência
da Justiçado Trabalho, poisa decisãodo Regional afastoua apli-
caçãodas normaslegais quedisciplinam o regimejurídico dasco-
operativase associadoscom baseem fatose provasdos autos,en-
tendendo pela caracterização do vínculo de emprego entre o Estado, a
cooperativa e a reclamante. Assim, é inviável conclusão diversa sem
reexame de fatos e provas. Incidência do Enunciado nº 126 do TST.
Revista não conhecida.

3. REQUERIMENT O DE NULIDADE DE CONTRA TA-
ÇÃO EFETUADA SEM CONCURSO PÚBLICO. DECISÃO
QUE RECONHECEU A RELAÇÃO DE EMPREGO COM A
COOPERATIVA ILEGÍTIMA E CONDENOU SOLIDARIA-
MENTE O ESTADO DO AMAZONAS . Tendo o Estado sido con-
denado solidariamente apagar as verbas trabalhistas eo vínculo de
emprego com a cooperativa ilegítima sido reconhecido, não há como
configurar violação do art. 37, II e § 2º, da ConstituiçãoFederal.
Também são inespecíficos o Enunciado nº 331, II, do TST, a Orien-
tação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1 e os arestos colacionados, nos
termos do Enunciado nº 296 do TST. Revista não conhecida.

Processo: RR-695.251/2000.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ALTAMIR ATANÁSIO GOMES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoagravo de
instrumento para determinar o processamento da revista; conhecer do
recurso de revista apenas no tocante ao julgamento ultra petita e, no
mérito, dar-lhe provimentoa fim de restringir a condenaçãorelativa
ao pagamento de horas in itinere a 20 minutos diários.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RE-
CURSO DE REVISTA. JULGAMENT O "UL TRA PETITA"
Quando o exame menos acurado realizado na via célere do agravo de
instrumento indica potencialmente a existência de uma possível in-
fringência ao artigo 460 do CPC, a cautela sugere o seu provimento,
a fim de se processar a revista obstaculizada. Agravo de instrumento
a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA. DA PRELIMINAR DE
NULIDADE DAS DECISÕES POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O Regional, na ocasião do julgamento do
recurso ordinário, bem como na dos embargos de declaração, esgotou
a prestaçãojurisdicional solicitada, emitindofarta fundamentação
quanto às alegações trazidas pela parte. A mera circunstância de não
ter a reclamada alcançado o resultado pretendido não caracteriza vício
capazde comprometer avalidadeda decisão proferida.Recursonão
conhecido.

JULGAMENT O "UL TRA PETIT A". VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 460 DO CPC. CONFIGURAÇÃO . A sentença quando
favorável ao autor, deve corresponder à natureza daação e observar
os limites do pedido detal modo que, sea ação écondenatória, a
sentença não deve conceder além daquilo que foi pedido ou algo fora
da litiscontestatio. Sentença quedecide além dopedido, istoé, em
título superior ao objeto da demanda, é ultra petita , e como tal, em
vez de ser anulada,o Tribunal deveráreduzir a condenação aos
limites do pedido. Recurso de revista provido a fim de restringir-se a
condenação relativaao pagamentode horas in itiner e a 20 minutos
diários.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONT AGEM MINU-
TO A MINUT O. Somentenão é devidoo pagamentode horas
extraordináriasrelativamente aosdias em queo excesso dejornada
não ultrapassecinco minutosantese/ou apósa duraçãonormal do
trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extraordinária será
considerada atotalidade do tempoque exceder ajornada normal.
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI. Recurso não conhecido.

HORAS "IN ITINERE". A decisão regional está em con-
sonância coma iterativa, notóriae atual jurisprudênciadesta Corte,
conforme sedimentado na Orientação Jurisprudencial n° 50 da co-
lenda SDI, a qual estabelece que, nos casos de incompatibilidade de
horários, é aplicável o Enunciadonº 90, pelo qual o tempo des-
pendidopelo empregado,em conduçãofornecida peloempregador,
até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte
regular público, e para oseu retorno,é computávelna jornadade
trabalho. Recurso não conhecido.

Processo : RR-696.136/2000.0 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JUCELINO ALVES DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. DEBORAH FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-

ÇA. CONTRADITÓRIO - Na hipótese de recursode revista em
execução de sentença, sua admissibilidade está condicionada à de-
monstração de ofensa direta à Constituição Federal, conforme exe-
gese do § 2º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 266 do TST, o que
não ficou evidenciado nas razões recursais, tendo em vista que a
recorrente se limita a discutir a ocorrência de preclusão à luz do art.
879 e parágrafos da CLT. Não conhecer.

Processo: RR-699.004/2000.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : MARINEIDE BATISTA DE MOURA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
INDETERMINADO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE - Não se
configurou a invocada afronta ao inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal, porquanto ficou demonstrado no acórdão recorrido que a
função exercida pelaautora - técnica de patologiaclínica - durante
dois anos dizia respeito à finalidade permanente da reclamada. MUL-
TA DO ARTIGO 477 DA CLT - Impossível estabelecer o cotejo de
tesesexigido na alínea ado art. 896 da CLT, pois a matéria em
referência não foi explicitamente enfrentada pelo Regional.

Não conhecer integralmente do recurso.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021230 1ISSN 1415-1588

Processo : RR-702.705/2000.2 - TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : GABRIEL DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ JOÃO SOARES BARBOSA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DIAS CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA. NÃO-CONHECIMEN-
TO . 

A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para o
seu cabimento, não só o preenchimento dos pressupostos comuns de
admissibilidade, mas, também, dos específicos. Inespecíficos os ares-
tos transcritos para cotejo de teses, o recurso de revista não comporta
conhecimento, tendo em vista a diretriz perfilhada pelo Enunciado n.º
296 da Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de que não se conhece.
Processo: RR-704.480/2000.7- TRT da 2ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EXPEDITO BASTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA - A revista não merece ser conhecida,
pois o Regional proferiu decisão em consonância com o item IV do
Enunciado nº 331/TST, cuja redação foi recentemente alterada pela
Resolução do TST nº 96/2000, publicada no DJ de 18/9/2000, con-
firmando, assim, a responsabilidade subsidiária dos órgãos da ad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista.

Processo: RR-704.780/2000.3- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRENTE(S) : ANTONIO ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento do Reclamante, conhecer e dar provimento ao agravo de
instrumentodo Reclamado;unanimemente,conhecerdo recursode
revista apenas quantoao tema"descontos- CASSI e PREVI", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos em favor daCASSI e da PREVI sobre as
parcelas salariais decorrentes da condenação.

EMENTA: DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO
BRASIL. CRÉDIT O TRABALHIST A. DECISÃO JUDICIAL.
RELAÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO

1. Consoante entendimento majoritário do Eg. TST, revelam-
se lícitos os descontos efetuadospara a Caixade Previdênciados
funcionários do Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de As-
sistênciado Banco doBrasil - CASSI sobre ocrédito trabalhista
decorrentede decisãojudicial, ainda quandocessadaa relaçãocon-
tratual.

2. As caixas de previdência e assistência social prestam ser-
viço e benefíciodireto aosempregados doBancodo Brasil, nãose
confundindo com descontos destinados à cobertura de eventos alea-
tórios, de duvidosointeresse dotrabalhador, nãose podendoperder
de vista oreconhecimento dos direitos trabalhistasno período de
plena vigência do contrato de trabalho.

3. Recurso de revista do Banco parcialmente conhecido e
provido.

Processo: RR-705.333/2000.6- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MANOEL SANTOS DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA G. GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo para
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dosautos aoTRT de origem a fim de que,no tocanteàs
horasextras, sejaapreciadaa questão relativaao períodoem queas
testemunhaslaboraram como autor, como entenderde direito.So-
brestado o exame dos demais temas da revista.

EMENTA: 1. Preliminar de não-conhecimento do agravo
argüida pelo reclamante emcontraminuta. Ausência do traslado
da procuração do advogado do agravado. Processado o agravo nos
autosprincipais, édesnecessário otraslado daprocuração doagra-
vado. Prefacial rejeitada.

2. Preliminar de nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional. Em se tratando de condenação em
horas extras, firmada exclusivamente em depoimento testemunhal,
caracteriza-se a negativa de prestação jurisdicional, quando o juízo de
2º grau, indagado emrecursoordinário e embargos de declaração,
deixa de apreciar a prova oral quanto à questão do período em que as
testemunhas laboraram com o autor.

REVISTA conhecida, neste tópico, por violação dos arts.
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal - que ensejou o
PROVIMENT O DO AGRAVO DE INSTRUMENT O -, e provida.
Sobrestado o exame dos demais temas da revista.

Processo : RR-707.044/2000.0 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : NEUSA REGINA RUON PEREIRA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e,
no mérito: 1) dar-lheprovimentopara excluir da condenaçãoo pa-
gamento damulta previstano art. 477, § 8º, da CLT e da dobra
salarial, insculpida no art. 467 da CLT; e 2) dar-lhe provimento
parcial a fim de determinar que os juros moratórios sobre o crédito da
obreira sejam observados apenas na hipótese de o ativo apurado ser
suficiente para saldara dívida principal da massafalida, com res-
salvas doExmo. Ministro João Oreste Dalazene do Exmo. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.

EMENTA: MASSA FALIDA - MUL TA DO ART. 477, §
8º, DA CLT E DOBRA SALARIAL. Da leitura do art. 23, caput, do
Decreto-Lei nº7.661/45 (Lei de Falências),extrai-se que,após a
decretação judicial defalência, fica a empresa, emface da natureza
universal que caracteriza o juízo falimentar, legalmente impedida de
proceder àquitação dedébitos fora daqueleforo especial.Tal cir-
cunstância,por si só, a desobriga depagar multa pelo atraso no
pagamento das verbas rescisórias e dobra salarial, previstas, respec-
tivamente, nos arts. 477, § 8º, e 467 da CLT.

Recurso conhecido e provido.
MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Dessume-se do

art. 26, caput, do Decreto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) que os
juros de mora são suscetíveis de fluir, desde que haja a possibilidade
de o ativo apurado cobrir toda a dívida principal da massa falida. Tal
interpretação,além de atenderao espíritoprotetor da norma fali-
mentar com relação aos créditos trabalhistas, resguarda o interesse
dos credores quirografários, o que não seria possível se houvesse a
quitação prévia dos juros dos créditos privilegiados.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-708.178/2000.0- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA POR DÉBIT OS TRABA-
LHIST AS DE EMPRESA INTERPOSTA. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços para com aquelas
obrigações, até mesmodos órgãos da administraçãodireta, das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93). Enunciado nº 331, IV, do TST.

Recurso não conhecido.

Processo: RR-708.346/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : JOSÉ RUI DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
RECORRIDO(S) : CEMSA CONSTRUÇÕESENGENHARIA

E MONTAGENS S.A.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA POR DÉBIT OS TRABALHIST AS
DE EMPRESA INTERPOSTA. O inadimplemento dasobrigações
trabalhistas por parte do empregador implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviçospara com aquelas obrigações, in-
clusive dosórgãos da administraçãodireta, das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Enunciado nº 331, IV, do TST.

Recurso não conhecido.

RECURSO DO RECLAMANTE
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAR-

TICIP AÇÃO DE SINDICA TO. VALIDADE. Este Tribunal, me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI1, já sedimentou
entendimento segundo o qual é válido o acordo individual para com-
pensação dehoras, salvose houver normacoletiva emposição con-
trária.

Recurso não conhecido.

Processo: RR-708.418/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : LAERTE SILVA
ADVOGADO : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MAT-

TO S
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : DR. NICOLAU TANNUS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do agravode ins-

trumento doreclamante e,no mérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar o julgamento do recurso da revista, conhecer do recurso de
revista por violação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restabelecer a sentença no tópico referente à reintegração.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O - RECUR-
SO DE REVISTA

VIOLAÇÃO. Demonstrada a violação do artigo 19 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, o agravo deve ser co-
nhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO
Infere-se da leitura do artigo 19 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias que a estabilidade ali prevista contempla
os servidores públicos da administração pública fundacional.

Recurso de revista conhecido e provido.
ACÚMULO DE FUNÇÃO. ADICIONAL DE FUNÇÃO
Não há como prosperar orecurso porquanto a alegação de

vulneração dedecreto regulamentarnão está previstano rol do art.
896 da CLT, e o ora recorrente não indicouexpressamente o dis-
positivo de lei tido comoviolado, conformedetermina aOrientação
Jurisprudencial nº 94/SDI.

Recurso não conhecido.
Processo: RR-708.577/2000.9- TRT da 3ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GRANJA REZENDE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOVANIL LIMA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. DANIELA DE CASTRO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
da Reclamada apenas quanto ao tema "multa de 40% sobre o FGTS
- aposentadoria - extinção docontrato de trabalho", por divergência
jurisprudencial;e, no mérito, darprovimento paraexcluir da con-
denaçãoo pagamentoda multa de 40%sobreo FGTS relativoao
vínculo anterior à aposentadoria. 1

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. APOSENTADO-
RIA. EXTINÇÃO. CONTRA TO DE TRABALHO.

1. Constitui entendimento pacífico no TST que a aposen-
tadoria voluntária extingue o contrato de trabalho, importando a con-
tinuidade na prestação de serviços em novo vínculo empregatício. Em
decorrência, indevidaa multa de 40% sobreo FGTS relativa ao
contrato já extinto, ou seja, aoperíodo anterior à aposentadoria
(Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI).

2. Recursode revistaa que se dá provimento,no parti-
c u l a r.

Processo : RR-709.049/2000.1 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRENTE(S) : ELISEU ALBANO FRANCATO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,dar provimento aoagravo de
instrumento do reclamado para determinar o processamento de seu
recurso de revista; por igual votação, conhecer do recurso de revista
do reclamado, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 18
da c. SBDI-I do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenaçãoa integração dashoras extras no cálculo da comple-
mentação deaposentadoria; tambémpor unanimidade,negar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamante. Custas inaltera-
das.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA C. SBDI-I DO TST.

Demonstrada contrariedade ao entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial n.º 18 da c. SBDI-I do TST, determina-
se o processamentodo recurso de revista, ematendimento à diretriz
do art. 896, alínea "a", da CLT.

Agravo do reclamado a que se dá provimento.
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RECURSO DE REVISTA DESPROVIDO DE FUNDA-
MENTAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

Não seadmite orecurso de revista,por desprovidode fun-
damentação, quando a parte não indica afronta a nenhum dispositivo
legal ou constitucional, tampouco transcreve jurisprudência para per-
mitir o confrontode teses.Inteligência dospermissivos insertosno
artigo 896 da CLT.

Agravo do reclamante a que se nega provimento.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. BAN-

CO DO BRASIL. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.
À luz da Orientação Jurisprudencial n.º 18 dac. SBDI-I do

TST, as horas extrasnão integrama basede cálculoda comple-
mentaçãode aposentadoria pagaaosfuncionáriosdo Bancodo Bra-
sil.

Recurso de revista do reclamado conhecido e provido.
Processo : RR-709.394/2000.2 - TRT da 17ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA ROZA ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN
RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista. A Presidência daTurma deferiujuntada doinstrumento de
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
M E N TO . 

É válida a cláusula de acordo coletivo de trabalho que prevê
jornada normal de oito horas para os empregados que prestam labor
em turnos ininterruptos de revezamento, visto que a Constituição
Federal (art. 8º, inc. XIV) expressamente enseja a flexibilização de tal
jornada. Recurso não conhecido.

Processo : ED-RR-709.897/2000.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : GLADYS ARANIBAR DE SALAZAR
ADVOGADO : DR. PAULO SANCHES CAMPOI
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE JUQUITIBA
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDES
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios, condenando aembargante a pagar ao embargadomulta de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
rejeitadospor estaremausentesos requisitosdos artigos 897-A da
CLT e 535 do CPC. Incidênciada multa previstano art. 538,pa-
rágrafo único, do CPC, diante do caráter meramente procrastinatório
dos embargos.

Processo : RR-711.538/2000.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
RECORRIDO(S) : LUIZ FLÁVIO DE MATOS
ADVOGADA : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
da Reclamada apenasno tocante àatualizaçãomonetária dosho-
norários periciais, por divergência jurisprudencial, dando provimento
para que lhes sejam aplicáveis a correção prevista no artigo 1o da Lei
nº 6.899/81, de acordo com o entendimento estampado na Orientação
Jurisprudencial nº 198 da Eg. SBDI-1 do TST.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. A TUALIZA-
ÇÃO.

A correção monetária doshonorários periciais diverge da-
quela aplicável aoscréditos trabalhistas,por não serevestir dena-
tureza alimentar. Assim, incide a atualização prevista no artigo 1o da
Lei nº 6.899/81, como orientaa O.J. nº198 da SBDI-1.Recurso de
revista conhecido e provido, no particular.

Processo : RR-720.260/2000.6 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GIL ANTÔNIO DA SILVA NETTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO

REIS
RECORRIDO(S) : SENTINELA SERVIÇOS DE GUARDA E

VIGILÂNCIA L TDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas
quanto aotema "horas extras -intervalo intrajornada - escala12 x
36", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. INTRAJORNADA. ES-
CALA "12 X 36 ".

1. O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal faculta a
implantaçãode jornada delabor superiora quarenta equatro horas
semanais mediante negociação coletiva.

2. Diante daexistência denorma coletivaque contemplaa
compensação de jornada em escala de 12 horas de serviço por 36 de
descanso,após aConstituiçãoFederalde 1988,não faz jus o em-
pregadoa horasextraspela ausênciade intervalo intrajornada,por-
quanto não excede a jornadamáxima mensal, prestando, em média,
180 horas de labor.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e não pro-
vido.

Processo : RR-720.738/2001.6 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CLEUSA DUBIELA DE GASPER
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenasquanto aotema "MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL.
ARTIGO 467 DA CLT", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL.
MULTA. ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho tem
adotado oentendimento nosentido de queo estadofalimentar da
Reclamada exclui a incidência da multa prevista no artigo 477, § 8º,
da CLT e da dobra salarialconsignada noartigo 467 do mesmo
diploma legal.

2. A Massa Falida encontra-se impedida de satisfazer, li-
vremente, seus débitos,fora do juízo falimentar, anteo disposto no
Decreto-Lei nº 7.661/45.

3. Recurso conhecido e não provido.
Processo : RR-724.236/2001.7 - TRT da 21ª Região - (Ac.

Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO IVO CAVALCANTI

N E T TO
RECORRIDO(S) : ERICKSON AMARAL
ADVOGADO : DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista
apenas quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a nulidade do contrato de trabalho com efeito ex tunc,
limitando a condenação ao pagamento dos dias efetivamente tra-
balhados e não pagos.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ-
BLICO. NULIDADE. EFEIT OS - O Tribunal Superior do Trabalho,
por intermédio do Enunciado nº363, consagrou o entendimento de
que a contratação de servidor público após a Constituição Federal de
1988 semprévia aprovaçãoem concursopúblico encontraóbice no
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito à con-
traprestação pelos serviços efetivamente prestados segundo a con-
traprestação pactuada, de forma simples. Recurso de revista conhe-
cido e parcialmente provido.

Processo : AIRR e RR-731.728/2001.5 - TRT da 3ª Região
- (Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO CALDEIRA

LEÃO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SEBASTIÃO GARCIA

ADVOGADO : DR. IVAN DA SILVA BARBOSA
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A
ADVOGADA : DRA. GLEISY ANDRADE MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A. Por una-
nimidade, conhecer dorecurso de revista da MRSLogística S/A. e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência absoluta
da Justiça do Trabalho para julgar a presente ação, declarando nulos
os atos anteriormente praticados, e determinar a remessa dos autos à
Justiça Comum de Minas Gerais. Desacumulação para ensejar a exe-
cução trabalhista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL).

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO P ARA ANALISAR E JULGAR CONTRO-
VÉRSIA RELA TIVA À RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS
EFETUADOS A TÍTULO DE "FUNDO DE RESER VA DE POU-
PANÇA" EM F AVOR DE ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. As suscitadas violação da Constituição e contrariedade a
enunciadodo TST nãoficaram configuradas,nos estritostermosdo
art. 896 da CLT.

FERIADOS LABORADOS. Despacho denegatórioque se
mantém em face da incidência do Enunciado n 297 do TST no que
toca à violação da Constituição aventada.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
RECURSO DE REVISTA DA MRS LOGÍSTICA S/A.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO EM RAZÃO DA MA TÉRIA - RESTITUIÇÃO
DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE "FUNDO DE
RESERVA DE POUPANÇA" EM F AVOR DE ENTIDADE DE
PREVIDÊNCIA PRIV ADA. O pedido de devolução do "fundo de
reserva de poupança" de ex-empregado da RFFSA e, posteriormente,
da MRS Logística S/A., em face da sucessão trabalhista havida, não
decorre do vínculo de emprego, mas sim da sua adesão espontânea ao
Plano de Previdência Privada, instituído pela Fundação Rede Fer-
roviária de Seguridade Social - REFER. Considerando esse funda-
mento e o fato de o art. 1º da Lei nº 6.435/77 viabilizar a atuação da
RFFSA como agente arrecadador e patrocinador da entidade pre-
videnciária, sem que disso resulte vinculação com o contrato laboral,
exsurge a incompetência da Justiça do Trabalho para analisar e julgar
a presente controvérsia,nos estritos termos do art.114 da Carta
Magna.

Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-734.382/2001.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANNA CROVINO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DECISÃO:unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista dos Reclamantes.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO.

O adicional por tempo de serviço constitui prestação cuja
fonte é tipicamentecontratual e, assim, em casode supressão ou
absorção, sob a forma desalário complessivo, opera-se a prescrição
total da ação se o empregado não demandar a reparação da lesão no
prazo legal. Incidência da Súmula nº 294, 1ª parte, do TST. Recurso
de revista não conhecido.

Processo: RR-734.966/2001.6- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. RITA PERONDI
RECORRIDO(S) : ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
Não há quese falar em prescriçãoquando adecisãoestá emcon-
sonância como dispostono artigo 7º,inciso XXIX, da Constituição
Federal. Revista não conhecida.

Processo : RR-751.473/2001.8 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : CARMEN VIEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HÉLIO HIRASAWA

DECISÃO:Unanimemente,dar provimento aoagravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
por igual votação, conhecer do recurso de revista, por contrariedade
ao Enunciado n.º 327 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição total aplicada pelas instâncias ordinárias, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que prossiga no exame das pretensões formuladas na presente ação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-
SO DE REVISTA. CONTRARIEDADE A ENUNCIADO DA SÚ-
MULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TST .

Demonstradacontrariedade aEnunciadoda Súmula deJu-
risprudência do TST, determina-se o processamento do recurso de
revista, em atendimento à diretriz do art. 896, alínea "a", da CLT.

Agravo provido.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APO-

SENTADORIA. SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO.
PRESCRIÇÃO PARCIAL.

Em se tratandode demanda que envolvepedido de dife-
renças de complementação de aposentadoria, em virtude da supressão
do valor pago a título de auxílio-alimentação, a prescrição não atinge
o direito deação, mas tão-somente as parcelasanteriores ao biênio.
Inteligência do Enunciado n.º 327 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
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Processo: RR-768.374/2001.8- TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : GONÇALO BOLÍVAR SOBREIRA PI-

MENTEL
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DO CÂNCER DO CEARÁ -

ICC
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista pelapre-

liminar de nulidade dojulgado por negativa deprestação jurisdi-
cional, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar- lhe provimento para, anulando o acórdão de
fls. 595/597, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem
para, proferindo nova decisão, pronunciar-se acerca das omissões e
obscuridades alegadas na petição de fls.580/587, julgando prejudicado
o exame dos demais tópicos da revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES - Se
o Reclamado efetuou o pagamento das custas, quando da interposição
do Recurso Ordinárioe, nãosendo ocaso deacréscimo dacon-
denação,não se cogitade novo pagamento,haja vista queas custas
devem ser satisfeitas uma única vez. Rejeita-se a preliminar.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- Se, apesar de instado por declaratórios, o Tribunal Regional não se
pronuncia acerca de omissões e obscuridades, cuja elucidação é fun-
damental para prequestionar a matéria, possibilitando o seu exame
por esta Corte Superior, declara-se nula a decisão a quo. Recurso de
Revista a que se dá provimento.

Processo : RR-773.977/2001.7 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NEREIDE BRAZ VILLALBA MOYA RO-

DRIGUES
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoagravo de

instrumento a fim de determinar o julgamento da revista, bem como
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RE-
CURSO DE REVISTA. PROLAÇÃO DA DECISÃO REGIONAL
QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO 896, § 6º,DA CLT. IM-
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RIT O PROCESSUAL
NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IMEDIA TA DA LEI
Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA

Na hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade
do recurso de revista deve-se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.

PLANO DE DEMISSÃO INCENTIV ADA. TRANSA-
ÇÃO. VALIDADE. Quando o exame menos acurado realizado na via
célere doagravo deinstrumento estáa sugerir divergência juris-
prudencial, a cautela sugere o seu provimento a fim de se processar o
recurso de revista. Agravo a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA - PLANO DE DEMISSÃO
INCENTIV ADA. TRANSAÇÃO. VALIDADE. A cláusula naqual
se apóia obanco-reclamado para sustentar atransação não envolve
quitação ampla e geral de todos os direitos decorrentes do contrato de
trabalhonem produzefeitos decoisa julgada, comopretende ore-
corrente. Na verdade, tal cláusula contém uma transação que envolve,
apenas,a legitimaçãoda rescisão docontratode trabalhodecorrente
do Programade Incentivoà DemissãoConsentida medianteo pa-
gamentodas verbasrescisórias. Ofato de constardo documentode
quitação que a reclamante reconhece que sempre foram cumpridas as
obrigaçõesdecorrentesdo contratode trabalhonão ésuficientepara
que obtenha o reclamado aquitação liberatória pretendida, pois é
incabível a interpretação extensiva que pretende outorgar ao referido
documento, o qualnão possui efeito de coisajulgada. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

SECRETARIA DA 2ª TURMA

PROCESSO : AIRR-524.012/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüições da parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-553.321/1999.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 553322/1999.8

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELENY CÉLIA CALORI VISENTIN
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO

DECISÃO: Unanimemente,acolher apreliminar suscitadaem con-
traminuta enão conhecerdo presente Agravo,por ausênciade au-
tenticação de peças, além de formação deficiente, ante o não-traslado
da cópia de contestação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENT O. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇA FORMA-
DORA. NÃO-CONHECIMENT O. De acordocom adeterminação
inserta no itemIX da Instrução Normativa nº16/99 desta colenda
Corte, as peçasapresentadas para a formação doAgravo de Ins-
trumento, além de autenticadas, deverão conter informações que per-
mitam identificar oprocesso ao qual pertencem, sobpena de não-
conhecimento do Apelo. Não atentando a parte Agravante para tal
orientação, já que trasladada peça não-autenticada, o Apelo não com-
porta conhecimento.

PROCESSO : AIRR-577.536/1999.8- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 577537/1999.1

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO LOURENÇO DE EUCLIDES

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ROCHELLE COÊLHO AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU-

NES MARQUES

DECISÃO: Unanimemente,acolher a preliminar suscitadapela Re-
clamada e não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENT O. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO-CO-
NHECIMENT O. Sem acópia da v. decisãoregional, darespectiva
certidão de publicação e da petição do Recurso de Revista, não se tem
qualquer possibilidade de analisar as razões trazidas no presente Ins-
trumento, peloque taispeças sãode trasladoobrigatório. Assim,
deixando os Agravantesde cumprir as determinaçõesda Instrução
TST-16/99 e do art.897, § 5º, da CLT, a conseqüência é o não-
conhecimento do Agravo.

PROCESSO : AIRR-626.516/2000.1- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE ANDRADE MORAES

PINHEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - GARANTIA DE EMPREGO - NORMA COLETIV A
- DOENÇA PROFISSIONAL - CIPEIRO - REINTEGRAÇÃO -
INDENIZAÇÃO NÃO PLEITEADA.
Invocação de ofensa a cláusula convencional, que garantiria emprego
a portador dedoença profissional,só se viabilizariana forma da
alínea "b" do art. 896 daCLT, o que, todavia,não foi observado.
Ademais,quanto aesse tema,o E. Regionalconsignou quehouve
readaptação de função, atraindo a Súmula 126 desta C. Corte.
Quanto à condição de cipeiro, o Tribunal de origem veio a reconhecê-
la, mas afastoua reintegração porque já ultrapassadoo período de
estabilidade; denegoua indenização correspondente porquenão pe-
dida, assim nãovulnerando qualquer preceito constitucionalou le-
gal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-636.100/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 636101/2000.4

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO SCHARNOSKI
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MOINHO CARLOS GUTH LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CÉSAR ESMANHOTTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - MATÉRIA FÁTICA - ÉPOCA
PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA - DESCONT OS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - ESTABILIDADE DA LEI
8213/91.
A teor dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, resta inviável o trânsito do
apelo revisional que pretenda irde encontro à jurisprudência atual,
notória e uniforme do C. TST, como na hipótese das Ojs 124, 228 e
230. A sobrejornada dependede reexameda prova, o que é im-
possível nesta esfera.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-639.982/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICOAZAMBUJA LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA KASPECHAK
ADVOGADO : DR. EDIO ELÓI FRIZZO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - IRREGULARIDA-
DE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - NÃO-CONHECI-
M E N TO . A ausênciada procuraçãooutorgada ao advogadosubs-
critor do Agravo de Instrumentotorna esseapelo inexistente.In-
teligência do Enunciado nº 164 do TST. Agravo de Instrumento do
qual não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-645.766/2000.3 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EVACI GUILHERME SILVA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CARUZO NEHME

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não merece provimento o agravo regimental, quando
as razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos
expendidos no despacho que negou seguimento ao recurso.

PROCESSO : AG-AIRR-647.084/2000.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JESSE CAROLINO
ADVOGADO : DR. CRISTIANE RANIERI VAZ DE LI-

MA

DECISÃO: Unanimemente,negar provimentoao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO
DO AGRAVADO E DAS CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DOS
ACÓRDÃOS REGIONAIS QUE JULGARAM O RECURSO
ORDINÁRIO E OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRA-
VO DE INSTRUMENT O. Não mereceprovimentoo Agravo Re-
gimental cujas razõesexpendidas nãologram invalidar os funda-
mentos expendidos no despacho que não conheceu do Agravo de
Instrumento interposto, porfalta de traslado de peçasessenciais.
Agravo Regimental ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-647.086/2000.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARLON LEVI DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO UGEDA

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer dopresente AgravoRe-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE PRO-
CURAÇÃO - INEXISTÊNCIA - ENUNCIADO 164/TST . Não po-
de ser conhecido agravo regimental subscrito por advogado sem po-
deres para tanto, sendo insuficiente para conclusão contrária a juntada
de substabelecimento assinado por advogado constante de procuração
acostada aos autos de forma apenas parcial, sem qualquer subscrição
válida e que, pois, não se revela suficiente a comprovar a outorga de
poderes ad judicia aos causídicos ali elencados. Agravo Regimental
do qual não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-649.103/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MARKDOWN COMÉRCIO DE ROUPAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. RONALDO FIALHO DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : BIANKA TELES CAMINA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SUSSEKIND

ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando não comprovada aalegada divergência jurisprudencial. In-
cidência do Enunciado 221 do TST, bem como dos Enunciados 126 e
296 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-649.107/2000.2 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : XUXA PROMOÇÕES E PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTINI
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA DE

ABREU
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RICARDO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO : AIRR-649.113/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR DA COSTA SIMÕES
ADVOGADO : DR. ALBERTO A. MOREIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando não comprovada a alegada violação legal. Incidência do
Enunciado 221 do TST e, também, do Enunciado 126 do TST. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-649.284/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE WILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-651.933/2000.1 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO VEDANO
ADVOGADO : DR. RICARDO KRUSE DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não merece provimento o agravo regimental, quando
as razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos
expendidos no despacho que negou seguimento ao recurso.

PROCESSO : AIRR-654.750/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOCKEY CLUB BRASILEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LACERDA SALES PADILHA
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO DE OLIVEIRA BRAGAN-

ÇA
ADVOGADA : DRA. ROSYANNE GURGEL DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CONHECIDO.
AUTENTICAÇÃO SOMENTE NO VERSO DO DOCUMENT O.
Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados.

PROCESSO : AIRR-655.890/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MADEPAR PAPEL E CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. CLEBER ROBERTO BIANCHINI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI-

LHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-655.891/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIS MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-656.284/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GEC ALSTHOM TRANSPORTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : ERBSON SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO ATENDE AOS PRESSUPOSTOS DE RE-
CORRIBILIDADE. NÃO-PROVIMENT O. Não comprovada vio-
lação literalde preceito de leiou da Constituição Federalou, ainda,
dissídio jurisprudencial em torno da matéria veiculada no Recurso de
Revista, nega-se provimento ao agravo que tenha por fim reformar o
despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-657.131/2000.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 657132/2000.2

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA IZABEL ALVES SIQUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALFREDO LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - LEGITIMIDADE RECURSAL - INEXISTÊNCIA -
SUCEDIDO.
Para os fins trabalhistas, em face das explícitas regras dos arts. 10 e
448 da CLT, o sucedido não tem legitimidade recursal, pois não foi
condenado nem pode discutir sua responsabilização.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-657.945/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA MARIA KSIOZEK
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
A G R AVA D O ( S ) : DEMETERCO & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido agravo que pretende destrancamento de revista
fundada em violação legal e dissenso pretoriano não demonstrados.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-658.705/2000.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELMA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PROVIDÊNCIA ASSUNÇÃO
COSTA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-
NHAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
total ausência de prequestionamento dos dispositivos apontados como
violados. Incidência do Enunciado nº 297 desta Corte.

PROCESSO : AG-AIRR-659.083/2000.6 -TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALVES TAVARES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimentoao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO
DO AGRAVADO - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não merece
provimento o Agravo Regimental cujas razões não logram invalidar
os fundamentos expendidos no despacho que não conheceu do Agra-
vo de Instrumento interposto, por falta de traslado de peça essencial.
Agravo Regimental ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-659.136/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADA : DRA. KARINA GRAÇA DE VASCON-

CELLOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS COELHO FERRA-

RO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados
em grau de Revista. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-659.149/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO QUEIROZ DIAS
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-663.685/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL

ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-
QUES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MENEZES
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR DA SILVA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TOMADOR DE
SERVIÇO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
RECORRIDA EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DE
SÚMULA DESTA CORTE. Encontrando-se adecisãoregionalem
perfeita consonância com a redação do item IV do Enunciado nº 331
da Súmula deste C. Tribunal Superiordo Trabalho, não há como se
conhecer do Recurso de Revista. Inteligênciado art.896 ,§§ 4º e 5º,
da CLT.

PROCESSO : AIRR-663.796/2000.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LUÍS DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 333/TST.
Conforme jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Su-
perior "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Sendoesse oentendimentoesposado peloe. Regional deorigem,
aplica-se ao caso o teor do Enunciado nº. 333/TST, improcedendo as
razões da revista.
Agravo do Banco-Reclamado a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-663.941/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 663942/2000.2

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MARTINI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. 4
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Correto o r. despacho
agravado ao negar processamento aoRecurso de Revista que não
logra demonstrar a satisfação dos pressupostos de admissibilidade do
art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-663.942/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 663941/2000.9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA CAEEB
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MARTINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamentodo Recurso deRevista, instruindo apetição inicial
com cópiasdo despacho agravado,da certidão darespectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petiçãoinicial, da contestação, dadecisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem
como, de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da con-
trovérsia.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-666.249/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : SUELY DE JESUS BRANQUINHOFA-

BIANO
ADVOGADO : DR. DEOCLECIANO DE SOUZA VIANA

FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-667.155/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SIDERÚRGICA DA BAHIA S.A. -

USIBA
ADVOGADO : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : ADELINO LIMA DA SIL VA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS

E VA N G E L I S TA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO INDIRET A DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AR T. 896, § 2º, DA CLT.
ENUNCIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instru-
mento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista interposto
em faseexecutória desentença,fundadoem violaçãode dispositivo
constitucional que nãose revela direta e literal, nostermos do art.
896, § 2º.,da Constituição Federal, e doEnunciado nº. 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-667.235/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARAES
A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA PEREIRA DE MORAES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento, por deficiência de traslado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo, demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista, instruindo a peti-ção inicial
com cópiasdo despacho agravado,da certidão darespectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agra-vado, da petição inicial, da contes-tação, da decisão regional, da
compro-vação do depósito recursal, do reco-lhimento das custas, bem
como de outraspeçasque sefaçam necessáriasao deslinde dacon-
trovérsia.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-667.845/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DIAS MORELLI
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PETRÓPOLIS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGUES DONASCI-

M E N TO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-667.853/2000.0 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
EMBARGADO(A) : USINA FREI CANECA S.A.
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, acolheros embargos de declaração,
dando-lhes efeito modificativo, para afastar o não-conhecimento e
converter o julgamento em diligência.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEIT O MO-
D I F I C AT I V O 
Acolhem-se os embargos de declaração de decisão proferida em agra-
vo de instrumento, com efeito modificativo, em face da nova redação
da Instrução Normativan° 16/99 do C. TST, para afastar onão-
conhecimento do agravo de instrumento por ausência de formação do
instrumentoe convertero julgamento emdiligência, para que seja
processado nos próprios autos.

PROCESSO : AIRR-669.012/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : LOURENÇO JUNGKLAUS
ADVOGADO : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RECURSO DE REVISTA QUE NÃO PREENCHE
OS PRESSUPOSTOS LEGAIS DE ADMISSIBILIDADE - PRO-
VIMENT O NEGADO. É de ser mantidoo r. despachoque denega
seguimentoa Recursode Revista quenão preencheos pressupostos
legais de admissibilidade. Agravo de Instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o .

PROCESSO : AIRR-669.013/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO PEDRO PAVAN E OUTROS
ADVOGADO : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
" Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço." Inteligência do Enunciado 362 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-669.015/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUÍZA ZOACHETTI ORENGA
ADVOGADO : DR. SIDNEI MALENA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO

JORGE
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS DE ADMISSIBILIDADE - AGRA VO NÃO PROVIDO . É
de sermantido o despacho que denegaseguimento aRecurso de
Revista que não preenche os pressupostos intrínsecos de admissi-
bilidade. Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-669.096/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALVINO DOS PASSOS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-669.109/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO R. RICARDI NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDER JORGE VINAGRE DE BRITO
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES
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DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO INDIRET A DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. IMPOSSIBILIDADE. AR T. 896, "C", DA CLT. Não pode
ser provido Agravo deInstrumentoque pretende adesobstruçãode
Recurso de Revista fundado em violação de dispositivo constitucional
que não se revela direta e literal, nos termos do art. 896, "c", da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-669.162/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR. ADIB PEREIRA NETTO SALIM
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL PINHEIRO DA PAZ
ADVOGADO : DR. MAURO MÁRCIO SEADI FILHO
DECISÃO: . Ora; adotouo e. Regional de origemexatamenteo
posicionamento jurídico explicitado pelo Enunciado nº 331, IV, desta
Corte Superior, tendoconcluído que, verbis, "não hácomo afastar a
responsabilidade subsidiária do 2º reclamado, vez que ao contratar a
prestação de serviços, mediante cessão de mão-de-obra, além da res-
ponsabilidade oriunda da culpa in eligendo (processo licitatório), atrai
para si, a responsabilidadedecorrente daculpa in vigilando. Tendo
restado patenteado que a autora prestou seus serviços, efetivamente,
em benefício do segundo reclamado, impõe-se a sua condenação
subsidiária pelo pagamento das verbas contratuais e resilitórias não
adimplidas, vez que o disposto no item IV do Enunciado nº. 331, da
Súmula de Jurisprudência predominante do Colendo TST aplica-se in
totum à situaçãodos autos"(fl. 43 - Ementa).A toda evidência,
descortinadoo entendimentojurisprudencial assentenesta Corte,ao
qual se amoldou integralmente a decisão recorrida, não se pode falar
em violaçãodos artigos71, daLei 8.666/93, e5º., II, e 37, II, da
Constituição Federal. Correto, pois, o r. despacho agravado, que,
destarte, é de ser mantido. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da
Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-669.853/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO GRACIANI LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : IRMA APARECIDA CORREA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. DENISE MARIA MORAES BARBO-

SA CAVAGGIONI
DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - MINUT A DE AGRAVO QUE NÃO ATACA, DE
FORMA DIRET A E CIRCUNSTANCIADA, OS FUNDAMEN-
TOS DO DESPACHO AGRAVADO - PROVIMENT O NEGADO.
Não merece ser provido o Agravo de Instrumento por intermédio do
qual a partenão ataca, deforma diretae circunstanciada, osfun-
damentos do r. despacho denegatório, limitando-se a reiterar as razões
do seu Recurso de Revista. Agravo de Instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o .

PROCESSO : AIRR-670.302/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DIAS
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO BRITO GOUVÊA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 333/TST.
Conforme jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Su-
perior "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Sendoesse oentendimentoesposado peloe. Regional deorigem,
aplica-se ao caso o teor do Enunciado nº. 333/TST, improcedendo as
razões da revista.
Agravo da Reclamada a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-670.303/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI ANZOLIN
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME
DOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS - PROVIMENTO NE-
GADO. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, aplicável na
espécie,"Incabível o recursode revistaou de embargos (arts.896 e
894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas". Agravo de
Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-670.336/2000.8 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : NADIR COSTA ANDRADE

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA PROCURAÇÃO OUT ORGADA AO ADV OGADO E
DOS COMPROVANTES DE GARANTIA DO JUÍZO - AGRA-
VO DE INSTRUMENT O. Não merece provimento o Agravo Re-
gimental cujas razões não logram invalidar os fundamentos expen-
didos no despacho quenão conheceudo Agravo de Instrumento
interposto,por falta de traslado depeçasessenciais.Agravo Re-
gimental ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-670.373/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. RIWA ELBLINK
A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA OLIVEIRA TEIXEIRA DA-

MAS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LEANDRO DA COS-

TA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimentoaos Agravos deIns-
trumento.
EMENTA: REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. ENUNCIADO 126/TST. Não podeser provido
Agravo de Instrumento que pretende a desobstrução de Recurso de
Revista fundadoem argumentação quedesafia reexame defatos e
provas, aplicando-se ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-671.426/2000.5 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SILVESTRINE
ADVOGADA : DRA. MARIA VALENTINA FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimentoao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE-
GIONAL. AGRA VO DE INSTRUMENT O. Não merece provimen-
to o Agravo Regimentalquando asrazõesapresentadasnão con-
seguem invalidar os fundamentos expendidos no despacho que não
conheceu do Agravo de Instrumento, por falta de traslado de peça
essencial.

PROCESSO : AIRR-671.593/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM LÚCIO OLIVEIRA DE AN-
DRADE E OUTROS

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA.
Ao analisar o pleito de complementação de aposentadoria, inves-
tigando a regulamentaçãoaplicável, aCorte Regional,em faceda
ampla devolutividade recursal,pode valer-sede fundamentaçãodi-
versadaquela adotadapelo primeirograu, nissonão ocorrendosu-
pressão de instânciaou cerceamento de defesa. Enão violada a
Súmula 288.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671.616/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO COSTA CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimentoaos Agravos deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671.665/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E

OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : CELSO FRANCISCODOMICIANO TE-

REZA
ADVOGADO : DR. LUIZ ZANZARINI NETTO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO PROFERIDA NA FASE DE EXECUÇÃO
- APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 266 DO TST . Nos termos do
Enunciado nº266 doTST, aplicávelna espécie,"A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição,
na liquidação desentença ou em processoincidente na execução,
inclusive os Embargos de Terceiros, depende da demonstração ine-
quívoca de violência direta à Constituição Federal". Agravo de Ins-
trumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-673.248/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADA : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA PONTES
ADVOGADA : DRA. HERCIJANE MARIA BANDEIRA

MELO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-673.259/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DE ALMEIDA COTILHA PEÇA-

NHA
ADVOGADO : DR. ANGELITO PORTO CORRÊA DE

MELLO FILHO
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO INDIRET A DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AR T. 896, § 2º, DA CLT.
ENUNCIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instru-
mento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista interposto
em faseexecutória desentença,fundadoem violaçãode dispositivo
constitucional que nãose revela direta e literal, nostermos do art.
896, § 2º.,da Constituição Federal, e doEnunciado nº. 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-673.683/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES

TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE ASSIS
ADVOGADO : DR. FERNANDOCÉSAR MOREIRAPA-

CHECO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 333/TST.
Conforme jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Su-
perior "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Sendo esse o entendimento esposado pelo e.
Regional de origem, aplica-se aocaso o teor do Enunciadonº.
333/TST, improcedendo as razões da revista. Agravo da Reclamada
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-673.684/2000.9 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : NELLY DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : LEVI MARTINS CORMACK
ADVOGADO : DR. ROSÂNGELA GERMANO OLIVEI-

RA
EMBARGADO(A) : SONATA TOKIO ARMARINHO LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO : AIRR-675.864/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR JOSÉ PINHEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA REGINA FRIGO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE. Se a revista esbarra no óbice do
Enunciadonº 126do TST, confirma-sedecisão proferidano r. des-
pacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-678.622/2000.6 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : PONTO VERDE TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO

C O U TO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES ALBUQUER-

QUE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LIENE OTTONE DE CARVALHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, condenar os Embargantes
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: Não verificadaa existência deomissãono julgadoem-
bargado, rejeitam-se os Declaratórios os quais, por meramente pro-
telatórios, ensejam a condenação ao pagamento de multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-678.913/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CESAR DONIZETTI GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos requisitos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : AIRR-679.527/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ANDRETTO
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
A G R AVA D O ( S ) : PLENOGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS

S.A.
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTERVALO PRÉ-
ASSINALADO. ÔNUS DA PROVA. MANIPULAÇÃO DOS
CARTÕES PONTO. Agravo a que se negaprovimento, tendo em
vista a decisão regional encontrar-seem consonância como Enun-
ciado 296 do TST.

PROCESSO : AIRR-680.238/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : NILDA JANUÁRIO DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : YAKULT S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. TERESA HIROKO KUNINARI OTA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL EMBASADA NO EXAME
DE FATOS E PROVAS DOS AUTOS - PROVIMENTO NEGA-
DO. Nos termos do Enunciado nº 126 do TST, "Incabível o recurso
de revistaou de embargos (arts. 896 e 894,letra b, daCLT) para
reexame de fatos e provas". Agravo de Instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o .

PROCESSO : AIRR-680.693/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : METALAC INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO MAURICIO BELINI
A G R AVA D O ( S ) : JAIME DE SOTTI SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DEPÓSITOS RECURSAIS - INSUFICIÊNCIA - DE-
SERÇÃO. Os valores dos depósitos recursais estabelecidos para a
interposição dos Recursos Ordinário e de Revista são independentes
entre si, e não se complementam, a não ser quando a soma de ambos
for suficiente para atingir o valor arbitrado à condenação, o que não
é o caso dos autos. Agravo de Instrumento conhecido enão pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-680.817/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO RIBEIRO COELHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar argüida e, no mé-
rito, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS
DISPOSITIV OS LEGAIS SUSCITADOS. DESPROVIMENT O.
Não mereceser processadoo Recurso deRevista, quandoos dis-
positivos legais apontados como violados foram objeto de razoável
interpretaçãopor partedo Regional, sobretudose a discussãoin-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto noEnunciadonº 221, e tambémdos Enun-
ciados nºs 126, 296 e 297, todos do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-681.085/2000.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLA-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ODILO DEVALDINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILDO LODI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal, nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-681.088/2000.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICOAZAMBUJA LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA TERESINHA LIMA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. CELIANA IARA ARAÚJO KRAU-

SE
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-681.158/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES DAS GRAÇAS RIBEIRO SOA-

RES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO

SÃO FRANCISCO - FRANAVE
ADVOGADO : DR. IVAN PASSOS BANDEIRA DA MO-

TA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não mereceprovimento o Agravo quandonão configuradaa di-
vergênciajurisprudencial, porestara matériasuperadapor notóriae
atual jurisprudência desta Corte. Incidência do Enunciado 333 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.162/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY SILVA DOS SANTOS LOUZA-
DA

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

DECISÃO: Unanimemente,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento a agravode instrumento que não con-
segue infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho agravado.
.

PROCESSO : AIRR-681.175/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA FAGUNDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não seconhecedo agravo
quando ausentedo traslado a certidãode publicaçãodo acórdão
regional.Aplicaçãodo art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado272
deste TSTe daInstrução Normativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-681.193/2000.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. HENRIETH MARIA DE MOURA

CUTRIM
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO AUGUSTO NASCIMENTO

DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU-

QUERQUE COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os fundamentos
expendidos no r. despacho agravado, confirmando-se a incidência dos
óbices do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST.
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PROCESSO : AIRR-681.196/2000.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA

GOBITSCH
A G R AVA D O ( S ) : EMMANUEL PENNA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO INDIRET A
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AR T.
896, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO 266/TST. Não pode ser provido
Agravo de Instrumento que pretende a desobstrução de Recurso de
Revista interposto em fase executóriade sentença, fundado em vio-
lação de dispositivo constitucional que não se revela direta e literal,
nos termos do art. 896, § 2º, da Constituição Federal, e do Enunciado
nº. 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.206/2000.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR. MIRLENE BAIRRAL FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO MELO DE NAZARÉ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE. Se a Revista esbarra no óbice do
Enunciadonº 126do TST, não se dá provimentoa Agravo deIns-
trumento.

PROCESSO : AIRR-681.250/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. OSVAIR VIEIRA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO D. O. COUTO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. In-
cumbe à parte interessada interporembargos declaratóriosobjeti-
vando o pronunciamentosobre o tema, sob penade preclusão. In-
teligência doEnunciado 297 doTST. Agravo a que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-681.287/2000.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BE-

BIDAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DEAMORIM

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS PRADO OLIVEIRA

DECISÃO: Em, por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando não comprovada a alegada violação legal. Incidência do
Enunciado 221 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-681.838/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZETH PASCHOETO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARQUES

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO POST AL. ENUN-
CIADO 16. "Presume-se recebida a notificação quarenta e oito horas
depois de sua regular expedição. O seu não recebimento ou a entrega
após o decurso desse prazo constituem ônus de prova do destinatário.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.891/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GIL CARLOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não pre-
enchidos os requisitosdo art. 896 da CLT, sejaporque não restou
caracterizada a violação dos artigos 10 e 448 da CLT, seja porque não
ficou demonstrado o dissenso jurisprudencial, em decorrência de ares-
tos inservíveis ou inespecíficos, no tocante ao reconhecimento da
sucessão trabalhista e responsabilidade entre a FSA e RFFSA.

PROCESSO : AIRR-682.156/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RECURSO DE REVISTA SUBSCRITO POR AD-
VOGADO SEM PODERES CONFERIDOS ORIGINARIAMEN-
TE PELA PARTE - INEXISTÊNCIA . A subscrição de recurso por
advogado que recebeu, por sucessivos substabelecimentos, poderes de
advogado sem procuração oportunamente juntada aos autos, importa a
inexistênciado apelo. Agravo de Instrumento ao qual se nega
p ro v i m e n t o .

PROCESSO : AIRR-682.874/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA - ELETROSIDERÚRGICA BRASI-

LEIRA S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : VALDECY CRUZ CARVALHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA

FREIRE

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO DE
COMPROVAÇÃO. ENUNCIADO 245/TST. Não pode ser provido
Agravo de Instrumentoque não logra demonstrar odesacerto do r.
despachoque obstouo seguimento dorecursode revistainterposto
sem a comprovação, no prazo fixado para sua interposição, da efe-
tivaçãodo depósitorecursal,nos termosdo Enunciado nº.245/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.939/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : VILMA SUELI BARBIERI PEIXOTO
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREI-

RA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-683.066/2000.1 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-
DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS BERNARDESFI-
LHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

DECISÃO: Por unanimidade,acolher parcialmenteos embargos de
declaraçãopara prestaros esclarecimentosconstantesda fundamen-
tação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
EMPREGADO RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000
Tendo sido proposta aaçãoem julho/97, quandoainda emvigor o
artigo 7º, inciso XXIX, alínea "b", daConstituição Federal,não se
pode aplicar aEmenda Constitucional nº 28/2000,que reduziu o
prazo prescricional para os empregados rurais, porque a litiscon-
testação formou-se sob a égide da norma constitucional anterior. As-
sim, a Emenda Constitucional nº 28/2000 é aplicável nas ações ajui-
zadas após a sua vigência, mas não às lides que já estavam em curso
quando da aprovação do referido Texto Constitucional.

PROCESSO : AIRR-683.195/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : TEICO COMÉRCIO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ VALNEI S. DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTOS FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - GUIA DEFICIENTE-
MENTE PREENCHIDA - INVALIDADE . Não podeser consi-
deradoválido, para finsde interposiçãode Recurso deRevista, o
depósito bancário efetuado por intermédio de guia que não especifica,
como necessário, onome do depositante, afinalidade do depósito
efetuado, e nem tampouco a circunstância de estar o valor recolhido
à disposição do Órgão Judicial. Agravo de Instrumento ao qual se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-683.371/2000.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ISONEL BRUNO DA SILVEIRA NE-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade,
do prosseguimentoe do conhecimentodo recursohá deser espe-
cífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal,embora idênticos os fatosque as ense-
jaram.
PROCESSO : AIRR-683.584/2000.0 - TRT DA 16ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BURITI
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DEUSIMAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PEDRO-

SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA - SALÁRIO MÍ-
NIMO PROPORCIONAL À JORNADA.
Consignandoa E. Corte Maranhenseque inexistiu provade ajuste
para o pagamento de salário mínimo proporcional à jornada nem que
essa condição especial foi anotada na CTPS, as ementas paradigmas
deveriam abordar esses fundamentos e, não, apenas um deles, o que
inviabiliza a revista, a teor das Súmulas 23 e 296 do C. TST.
Agravo improvido.
PROCESSO : ED-AIRR-683.943/2000.0 -TRT DA 21ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES DOSREIS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : DOMINGOS SÁVIO CHAGAS
ADVOGADO : DR. CID COSTA DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIT ADOS
Embargosde declaraçãoem quese buscareformado julgado,nãoseen-
quadrando nas hipóteses dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
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PROCESSO : AIRR-684.921/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-

GOTO DE PIRACICABA - SEMAE
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : SIMÃO SERVIJA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLAUDIO FISCHER

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não ensejam recursos de revistas decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos. Incidência do Enunciado333 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-685.158/2000.2 -TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : EURIVAL BERNARDINO DA SILVA GO-
MES

ADVOGADO : DR. ADRIANO DINIZ
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-

COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE

ADVOGADO : DR. HAMILTON BORGES GOULART

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaraçãotêm destinaçãoespecífica, nãosendo a
via adequada na hipótese de pretensão de reforma do julgado.

PROCESSO : AIRR-686.351/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL BARBOSA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLI-

VEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao presente Agravo
de Instrumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - O reexame defatos e provas,tal qual expressono respeitável
Enunciado126/TST, é incabível em sedede Recurso deRevista,
mostrando-se por isso correto o despacho Regional que bem trancou
apelo que visava rediscutir matéria fática.

PROCESSO : AIRR-686.352/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO UNIÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ESTEVAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CONHECIDO.
AUTENTICAÇÃO SOMENTE NO VERSO DO DOCUMENT O.
Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados.

PROCESSO : AIRR-686.955/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
ADVOGADO : DR. PEDROPAULO PEREIRA NÓBRE-

GA
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO JÚLIO DE OLIVEIRA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL COMPLEMENT AR -
COMPROVAÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO RECUR-
SAL - DESERÇÃO. De acordo com os artigos 899 da CLT e 7º da
Lei nº 5584/70, bem como o Enunciado nº 245 desta Corte Superior,
o depósito recursal deve ser efetuado e comprovado no prazo alusivo
ao recurso, oque não ocorreu, na espécie, emque, não obstante
efetuado o depósito complementar no último dia do octídio legal, sua
comprovação só veio a ocorrer nos autos depois, quando já trans-
corrido o prazorecursal Agravo de Instrumento conhecido enão
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-686.961/2000.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE

REFRIGERANTES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO-

RENO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NAZARENO MACHADO DE CAS-

TRO
ADVOGADA : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MON-

TEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687.334/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂN-

CIA E DA JUVENTUDE
ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES FÉRES
A G R AVA D O ( S ) : JORGINETE FERNANDES COSTA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GOMES DE FREITAS

B A S TO S

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO C. TST.
DESPROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista, quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-688.896/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que pre-
tende o destrancamento de Recurso de Revista fundado em alegação
de violação dedispositivo constitucionalnão cabalmentedemons-
trada. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690.080/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BENITO FREGONESI
ADVOGADO : DR. RAUL GONZALEZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Não enseja recurso de revista decisão superada por iterativa, notória e
atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais.
Inteligência do Enunciado 333 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690.103/2000.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 690104/2000.0

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : RCC - RIO CAPIM CAULIM S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES

SERRANO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DOS
ESTADOS DO AMAPÁ E PARÁ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUTENTICAÇÃO.
As peças trasladadas deverão se autenticadas, uma a uma, no anverso
ou verso. Instrução Normativa nº 16, item IX. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-690.104/2000.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 690103/2000.7

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DOS
ESTADOS DO AMAPÁ E PARÁ

ADVOGADA : DRA. MARY MACHADO SCALERCIO
A G R AVA D O ( S ) : RCC - RIO CAPIM CAULIM S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES

SERRANO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando não comprovada a alegada violação legal, nem tampouco
divergência jurisprudencial. Incidência dos Enunciados 221 e 296 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-690.882/2000.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : DARCY PEREIRA SALVIANO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DEVASCONCE-

LOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-690.190/2000.7 -TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN
ADVOGADO : DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES
EMBARGADO(A) : SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR. CID COSTA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente,não conhecer dos embargos de decla-
ração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
ASSINATURA - INEXISTÊNCIA - ENUNCIADO 164/TST -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 120 DA SDI/TST - Não
podem ser conhecidos Embargos de Declaração carentes de assinatura
do advogado da parte, aplicando-se ao caso o teor do Enunciado nº.
164/TST, desservindoem abono àembargante o teorda Orientação
Jurisprudencial nº. 120 da SDI deste Tribunal Superior, que pressupõe
assinatura do advogado ao menos na petição de juntada das razões de
recurso, o que não ocorre, in casu. Embargos de declaração não
conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR-690.201/2000.5 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JAIR GONÇALVES DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. JEFERSONAUGUSTO CORDEIRO

S I LVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

PROCESSO : ED-AIRR-690.636/2000.9 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : OLINDO PEDRO DE CAMPOS COLET-

TI
ADVOGADO : DR. CARLOS MARCONDES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL/JULGA-
MENT O - PRETENSÃO INFRINGENTE.
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Os arts. 897-Ada CLT e 535do CPC nãoprevêem ouso deem-
bargos de declaração para a hipótese de erro de julgamento ou de erro
material.
Na verdade, essasalegações, bemcomo a deomissão, encobrema
pretensão de novo julgamento da questão da complementação de
aposentadoria, o que é vedado em sede declaratória.
O aresto regional não foi instado a se manifestar sobre possível
contrariedade aos arts. 85 e 1090 do Código Civil, aliás, sequer tratou
dessa matéria a própria revista! A regra constitucional do ato jurídico
perfeito não foiviolada pela Corte Regional, que,ao contrário, atri-
buiu ao Banco do Brasil desrespeito a parâmetros de complementação
efetivamente implantados e, tempos depois, alterados.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690.803/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS FERNANDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO

SÃO FRANCISCO - FRANAVE
ADVOGADO : DR. IVAN PASSOS BANDEIRA DA MO-

TA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST .
DESPROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Inteligência do Enun-
ciado 333 do TST.Incidência, também dos Enunciados 296 e
297/TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-690.820/2000.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA GON-

Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTS-

CHER
A G R AVA D O ( S ) : NAVEGAÇÃO MANSUR S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO CARDOSO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho.Inteligênciado Enunciado333 do TST. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-690.825/2000.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE ALMEIDA COSTA E SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO DE SANTA

CRUZ POTENCIANO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-690.835/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA FRANCIS MARCHESINI
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não ensejam recursos de revista decisões superadas por iterativa,
notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos. Inteligência do Enunciado 333 do TST. Incidência, tam-
bém, dos Enunciados,296 e 297 do TST. Agravo a que senega
provimento

PROCESSO : AIRR-690.881/2000.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : MARLI DE ALBUQUERQUE LAGE E
OUTROS

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensaconstitucional, fornecessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do artigo 896 da CLT e entendimento consubstanciado no Enunciado
nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-690.963/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DE BARROS DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando não comprovada a alegada violação legal. Inteligência do
Enunciado 221 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-691.123/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ARMÍNIO CANTO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-

RES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - EM

LIQUIDAÇÃO EXTRA-JUDICIAL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIV O DE LEI. Não pode ser
provido Agravo de Instrumento que pretende o destrancamento de
Recursode Revistafundado emalegação deviolação dedispositivo
de lei não cabalmente demonstrada.Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691.796/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. DANIELA MACHADO FERNAN-

DES MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SENA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-691.844/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PROLIM - PRODUTOS PARÁ LIMPEZA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZINHA BORGES RI-

BEIRO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : RONILZO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RODOLFO SILVIO DE AMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a decisão
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados
em grau de Revista. Incidência do Enunciado 126 do TST. Incidência,
também,do Enunciado 296do TST. Agravo a que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-691.849/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA NOGUEIRA MONTANHÊZ

AGRI - INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. BENEDITO ANTONIO DE O. SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA FRANCISCA DE ALMEI-

DA FREITAS
ADVOGADO : DR. ANÉSIO APARECIDO DONIZETTI

DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-691.851/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO PIRES BELLINI
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO RICIOLI E OUTROS
ADVOGADO : DR. TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. Nega-se provimentoao agravoquando adecisão
regional tem por base fatos e provas que não podem ser reexaminados
em graude Revista. (Enunciado126 do TST).Incidência, também
dos Enunciados 296 e 297 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-691.854/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL FINASA S.A. SÃO

PA U L O
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO CARMO CAMARGO
ADVOGADO : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-691.856/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. KARINA ROBERTA COLIN SAM-

PAIO GONZAGA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FIRMINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA BONIN

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando não comprovada a alegada violação legal. Incidência do
Enunciado 221 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-691.863/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO LOPES SERRANTE
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção especializada em
Dissídios Individuais. Incidência do Enunciado 333 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-692.641/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO VIANA T AVARES E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO T. CAMPISTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DI-
RETA CONSTITUCIONAL INEXISTENTE - PRECLUSÃO -
FALTA DE PREQUESTIONAMENT O.
Tendo a União questionadocontradiçãono aresto regionale não
aludindo à falta de sua intimação pessoal, referentemente ao primeiro
agravo de petição dos autos, deixou precluir a argüição de nulidade,
não o podendo fazê-lo,de forma inédita, na revista. E porque o
acórdão anterior já havia cuidado da não-aplicação da Súmula 322, há
coisa julgada sobre a matéria, o que impede sua revisão. Daí, correto
o trancamento da revista, seja pela falta de prequestionamento e pela
preclusão,seja por não incidir a exceçãodo § 2º do art. 896 da
C LT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-692.756/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BRAFER CONSTRUÇÕES METÁLICAS

S.A.
ADVOGADO : DR. ACÁCIO CORRÊA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON HERZER
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Não pode ser provido Agravo de Instrumento
que pretende a desobstrução de Recurso de Revista despido da com-
provaçãode regular preparo,sendoinservível para tantoa extem-
porânea juntada de comprovante de recolhimento de custas de sen-
tença. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-692.763/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : FORMATO CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR BORGES DE SÁ
ADVOGADO : DR. CELSO CORDEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO INDIRET A DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. AR T. 896, § 2º, DA CLT.
ENUNCIADO 266/TST. Não pode ser provido Agravo de Instru-
mento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista interposto
em faseexecutória desentença,fundadoem violaçãode dispositivo
constitucional que nãose revela direta e literal, nostermos do art.
896, § 2º.,da Constituição Federal, e doEnunciado nº. 266/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-692.768/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS JANISKI LTDA
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO S. CACHOEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPACHO AGRA-
VADO. CONCLUSÃO INAL TERADA AINDA QUE POR OU-
TROS FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. Tem entendido este
Tribunal Superior ser possívela mantençade despachoque obsta
seguimento aRecurso deRevista, comdesprovimento aAgravo de
Instrumento, aindaque porfundamentos diversosdaqueles adotados
pelo r. despacho agravado.
AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA -

DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE - PROVIMENT O
NEGADO. Não logrou a agravante desconstituir os fundamentos do
r. despacho profligado, que concluiu pela deserção do seu Recurso de
Revista,pois, no casovertente,efetivamentenão houvea satisfação
integral do montantearbitrado à condenação,e nem tampoucodo
depósito do valor previsto legalmente para a interposição do Recurso
de Revista, sendorelevante ressaltar, com relação aeste últimoas-
pecto, queos montantes fixadosna I.N. nº 3/93 do TST, item II,
alínea "a", são específicos paracada fase processual, devendo ser
depositados, cada qual, em suatotalidade, a menos que, somados,

atinjam o total do valor arbitrado à condenação, circunstância na qual
somente a diferença necessária ao atingimento desse valor é que será
depositada, oque não éo caso. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-692.771/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON SOTERO JANUÁRIO
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LT-

DA.
ADVOGADO : DRA. SELMA E. DE PAULA ASSIS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO LE-
GAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVI-
MENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando
não comprovada aalegadaviolação legal,nem tampouco adiver-
gência jurisprudencial. Incidência dos Enunciados 221, 296 e 126 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-692.772/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : TV ESSE LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PINHEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO

GARCIA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-692.778/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

KORNDORFER
A G R AVA D O ( S ) : RUEYDI HOECKELE
ADVOGADO : DR. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO VALI-
DAMENTE DEMONSTRADA - PROVIMENT O NEGADO. Con-
soante a atual redação da alínea "a" do artigo 896 da CLT, os arestos
paradigmas provenientesdo mesmo Regional prolatordo Acórdão
recorrido não se prestam àválida demonstração de dissenso pre-
toriano, para fins de interposição de Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-692.859/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERMINO PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE

C A M PA N E L L I
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ALEGAÇÃO DE
NULIDADE POR CERCEAMENT O DE DEFESA
Não pode ser provido o agravo de instrumento, no processo de exe-
cução,quando orecorrente nãodemonstraa violaçãodireta eliteral
ao art. 5º, LV da ConstituiçãoFederal, notocante à alegaçãode
nulidade por cerceamentode defesa,em que sustenta quehouve
irregularidade no cumprimento.

PROCESSO : AIRR-694.693/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : EDNO PACHECO E OUTROS
ADVOGADO : DR. OSCAR SBAGLIA

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRECLUSÃO. ENUNCIADO 297/TST. Não pode ser pro-
vido Agravo deInstrumento quepretende odestrancamento deRe-
curso de Revista fundado em matéria acerca da qual não adotou o v.
Acórdão vergastado, tese explícita, sendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-695.095/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ELIZIARIO BARBOZA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DEPÓSITO RE-
CURSAL - INSUFICIÊNCIA - DESERÇÃO. Os valores dos de-
pósitos recursais estabelecidos para a interposição dos Recursos Or-
dinário e de Revista são independentesentre si,e não secomple-
mentam, a não ser quando a soma de ambos for suficiente para atingir
o valor arbitrado à condenação, o que não é o caso dos autos. Agravo
de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.098/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOEL ANACLETO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO PREENCHE OS PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS DE ADMISSIBILIDADE . É de ser negado provimento ao
Agravo de Instrumentopor intermédiodo qual a parte visa a des-
trancar Recurso deRevista que nãopreencheos pressupostosin-
trínsecos de admissibilidade. Agravo de Instrumento ao qual se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.101/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MÁRCIA R. DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LORI DA COSTA
ADVOGADO : DR. DARLÍ VIEIRA DA LUZ

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DEPÓSITO RE-
CURSAL - INSUFICIÊNCIA - DESERÇÃO. Os valores dos de-
pósitos recursais estabelecidos para a interposição dos Recursos Or-
dinário e de Revista são independentesentre si,e não secomple-
mentam, a não ser quando a soma de ambos for suficiente para atingir
o valor arbitrado à condenação, o que não é o caso dos autos. Agravo
de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.103/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DEPÓSITO RE-
CURSAL - INSUFICIÊNCIA - DESERÇÃO. Os valores dos de-
pósitos recursais estabelecidos para a interposição dos Recursos Or-
dinário e de Revista são independentesentre si,e não secomple-
mentam, a não ser quando a soma de ambos for suficiente para atingir
o valor arbitrado à condenação, o que não é o caso dos autos. Agravo
de Instrumento ao qual se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-695.570/2000.1 -TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS
EMBARGADO(A) : FERNANDO CÉSAR OLIVEIRA DE

AZEVEDO
ADVOGADO : DR. LUCIANO CÉSAR OLIVEIRA DE

AZEVEDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE DESCABIDA.
Já ficou fartamenteesclarecido que não hádemonstração de afronta
direta e literal de preceito constitucional no aresto do E. Tribunal
Regional Goiano, ao aplicar multa por ato atentatório à dignidade da
Justiça. É questão infraconstitucional, ligada ao desrespeito de coisa
julgada de mandadode segurança, quejá afastara ilegalidadede
penhora em dinheiro e isso não poderia ser renovado no agravo.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.647/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOUZA BITENCOURT
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRECLUSÃO. ENUNCIADO 297/TST. Não pode ser pro-
vido Agravo deInstrumento quepretende odestrancamento deRe-
curso de Revista fundado em matéria acerca da qual não adotou o v.
Acórdão vergastado, tese explícita, sendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. MA-
TÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.
ART. 896, §4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST. Não pode ser
provido Agravo de Instrumentoque pretendea desobstruçãode Re-
curso de Revista interposto contra decisão regional proferida de con-
formidade com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte,
nos termos do art.896, § 4º., da CLT, e do Enunciado nº. 333/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.657/2000.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO LUÍS SANTOS SANTANA
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA PATO LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBA-

NOS DE SALVADOR - TRANSUR (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicação dos artigos 896, § 5º, e 897, § 5º, da CLT, bem do
Enunciado nº 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-695.658/2000.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 695659/2000.0

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.659/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 695658/2000.7

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento,

por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. TRASLADO INSUFICIENTE. LEI Nº 9.756/98. A Lei
nº 9.756, de17.12.98, aumentou significativamente onúmero de
peças indispensáveis àformação do instrumento. Desdeaquela data,
os Agravos deInstrumento interpostos,quando providos,deverão
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos. O
novo ordenamento legalveio, muito oportunamente, adequaro pro-
cedimento do Agravo de Instrumento ao princípio da celeridade pro-
cessual,que regea solução dosconflitos trabalhistas,mormenteem
razão da natureza alimentar dos respectivos créditos. Portanto, não se
conhecedo Agravode Instrumento quandonão trasladadas, outras-
ladadas irregularmente, as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, bem como aquelasindispensáveisà compreensãoda
controvérsia, inclusas aías necessárias à verificaçãode preenchi-
mento dos pressupostosextrínsecosde admissibilidade dorecurso
denegado.

PROCESSO : ED-AIRR-696.259/2000.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : ZULMÁRIO RODRIGUES SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. RIVAIR CARLOS DE MOURA
EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam se os Embargos quando no acórdão embargado não se verifica
a existência dos vícios apontados.

PROCESSO : AIRR-697.824/2000.2- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL GERCINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ERLON DA ROSA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA PÃO DOCE
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO ZANATTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-697.840/2000.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR. VALESKA FACURE NEVES DE

SALLES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : GENESSI DA SILVA
ADVOGADO : DR. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFINO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violaçãolegal, nem tampouco odissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699.309/2000.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO
VELHO

ADVOGADO : DR. ISMAILTO APARECIDO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ESTELITA PEREIRA DOS SAN-

TOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CRUZ DE

ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao presente Agravo
de Instrumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - O reexamede fatos e provas,tal qual expressono respeitável
Enunciado126/TST, é incabível em sedede Recurso deRevista,
mostrando-se por issocorreto despacho Regional quebem trancou
apelo que visava rediscutir matéria fática.

PROCESSO : AIRR-697.843/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-
GA

A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA LÚCIA FONTOURA DE ÁVILA
FALCÃO E OUTRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES
QUINTELLA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não seconhecedo agravo
quando ausentedo traslado a certidãode publicaçãodo acórdão
regional. Aplicaçãodo art. 897, § 5º,I, da CLT, do Enunciado 272
deste TST e da Instrução Normativanº 16/99, item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-697.844/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A.
ADVOGADO : DR. CELSO MAGALHÃES FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : EURICO NEVES FERNANDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES

PA S S O S

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-698.318/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : FARMÁCIA JME LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO ANTONIO COELHO DE

SOUZA FURLAN
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE LIMA ANTUNES
ADVOGADA : DRA. SOLANGE DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRECLUSÃO. ENUNCIADO 297/TST. Não pode ser pro-
vido Agravo de Instrumentoque pretendeo destrancamentode Re-
curso de Revista fundado em matéria acerca da qual não adotou o v.
Acórdão vergastado, tese explícita, sendo aplicável ao caso o teor do
Enunciado 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-698.330/2000.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente,negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. ART. 896, § 4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não pode ser provido Agravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstruçãode Recursode Revistainterpostocontra decisãoregional
proferida de conformidadecom a jurisprudênciaiterativa, notóriae
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-698.408/2000.2- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : HEBRON S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS E FARMACÊUTICAS

ADVOGADO : DR. NÚBIA MARÍLIA TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ILTON MARQUES DE SOUZA
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DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração quando não constatada omis-
são, contradição e/ou obscuridade, verificando-se que os temas abor-
dados foram enfrentados e decididosde forma explícita e funda-
mentada, não carecendo nem mesmo de maiores esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-699.389/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL FEIJOO CABREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DISSENSO PRETORIANO. ESPECIFICIDADE. ENUN-
CIADO 296/TST. Não pode ser provido Agravo de Instrumento que
pretende odestrancamento de Recursode Revista fundadoem ale-
gação de configuração de dissenso pretoriano que não se verifica ante
a inespecificidade dos arestos paradigmas, nos termos do Enunciado
nº. 296/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.650/2000.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR DIAS DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. MOYSÉS DOMINGOS CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IPORANGA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BELUZZI

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA SUPERADA POR JURISPRUDÊNCIA DO-
MINANTE. AR T. 896, § 4º., DA CLT. ENUNCIADO 333/TST.
Não podeser providoAgravo de Instrumentoque pretendea de-
sobstrução de Recurso de Revista interposto contra decisão regional
proferida de conformidade com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, nos termos do art. 896, § 4º., da CLT, e do Enun-
ciado nº. 333/TST. Agravo de Instrumento a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-699.749/2000.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. SOLON COUTO RODRIGUES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ADEUSIMERES PEREIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. OZIEL VIEIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O. Improspe-
rável o recurso de revista quando não demonstrada a pretendida
violação legal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-699.757/2000.4 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DALCEI PINTO DE CAMARGO
ADVOGADO : DR. LUCIANA BARBOSA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão ou contradição
a serem sanadas.

PROCESSO : AIRR-699.849/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.
ADVOGADO : DR. NILSO DIAS JORGE
A G R AVA D O ( S ) : GLEBER ERIDIA PEREZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699.924/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ PROCÓPIO
A G R AVA D O ( S ) : LEVI DE SOUZA MOURA FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMO-

RIM
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausentesdo trasladoo acórdãoregional e sua respectiva
certidãode publicação.Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do
Enunciado 272 desteTST e da Instrução Normativanº 16/99, item
III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-699.929/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : POSTO JIPÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DANILO FERNANDEZ MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE TELES NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FENELON NEGRI-

NHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUTENTICAÇÃO.
As peças trasladadas deverão se autenticadas, uma a uma, no anverso
ou verso. Instrução Normativa nº 16, item IX. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-699.930/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER SCALABRINI
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LÚCIO RODRIGUES DE SOUSA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-700.384/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSMAR FAGUNDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA

FURQUIM
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DA REVIST A.
Não havendo qualquer demonstração de que os patronos da empresa
não foram intimadosdo acórdãoregional, aocontrário, mantidaa
presunção da certidão, correto o despacho denegatório que reputou
intempestivo o recurso principal.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-700.387/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE CIPATE - COMPA-
NHIA DE PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM

ADVOGADA : DRA. SELMA ELIANA DE PAULA AS-
SIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMORIM COSTA
ADVOGADO : DR. LUIZ TRYBUS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - FALÊNCIA.
Eventual erronia no julgamento regional acerca da continuidade da
execução, sobrevindo da falência da reclamada, não traz a baila dis-
cussão em torno da legalidade ou do devido processo legal e, sim, da
competência da Justiça do Trabalho, matéria não prequestionada. Daí
inservível o dissenso pretoriano, em face das restrições do art. 896 §
2º da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-700.687/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SP ESPORTE LTDA.
ADVOGADO : DR. SÍLVIA MARIA MADEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CAPANO
ADVOGADO : DR. MOACIR MANZINE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CONHECIDO.
TRASLADO DEFICIENTE. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS.
Não se conhece do Agravo para subida de Recurso de Revista quando
formado exclusivamente por cópias não autenticadas.

PROCESSO : AIRR-700.707/2000.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS LOPES DO AMARAL
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-

J O T TO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. MARCOS DE OLIVEIRA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento porque não des-
constituídos os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-700.726/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ANAUATE
ADVOGADO : DR. GIANE CRISTINA ZEILER
A G R AVA D O ( S ) : VALDIRENE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARLENE FERREIRA VENTURA

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : POLICLÍNICA SANTA FÉ LTDA.
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - INTEMPESTI- VI-
DADE. Nos termos do item II da Instrução Normativa nº 16 de 1999,
que uniformizou a interpretação da Lei 9.756/98, disciplinando o
procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justiça do
Trabalho, deve este apelo ser aviado no prazo de oito dias, contado a
partir da intimação da decisão agravada. Ultrapassado o octídio legal,
não se conhece do Agravo porque intempestivo.

PROCESSO : AIRR-700.736/2000.7 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OEIRAS
ADVOGADO : DR. ALFREDO FERREIRA NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA REIJANE BARBOSA DE CAR-

VALHO E SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. VIDAL GENTIL DANTAS
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECEBIMENT O DO RECURSO. ART. 896, § 1º., DA
CLT. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS E INTRÍNSECOS.
CERCEAMENT O DE DEFESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não
implica cerceamento dedefesa o trancamento derecurso de revista
pelo e. Regionalrecorrido mediante a análisede seus pressupostos
intrínsecos, pois o art. 896, § 1º., da CLT, não discrimina o caráter da
análise a ser diligenciada, não cabendo ao intérprete fazê-lo. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701.150/2000.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : VALDILEI LOPES
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : DR. EDENIR J. GUALTIERI
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO 126/TST. Não pode ser provido Agravo de Ins-
trumento que pretende a desobstrução de Recurso de Revista fundado
em argumentação que desafia reexame de fatos e provas, aplicando-se
ao caso o teor do Enunciado nº. 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-702.021/2000.9 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MAURO LUIZ CERVI
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-703.144/2000.0 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO CARDOSO LOBATO
ADVOGADO : DR. VICENTE DE PAULA MUCARBEL

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento aos em-
bargos declaratórios para,emprestando-lhesefeito modificativo,des-
considerar, por ora, a deficiência de formação doagravo, conver-
tendo-se o julgamento em diligência, determinando-se a baixa dos
autos à origem para que o Embargante possa cumprir os requisitos do
art.897 da CLT e da IN 16/99, retornando, após, para prosseguimento
do julgamento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO E OMIS-
SÃO RECONHECIDOS - PEDIDO DE PROCESSAMENTO DO
AGRAVO NOS PRÓPRIOS AUTOS - FALTA DE INTIMAÇÃO
DO AGRAVANTE - INSTRUÇÃO NORMA TIVA 16/99 - EFEI-
TO MODIFICA TIV O DEFERIDO - CONVERSÃO DO JULGA-
MENT O EM DILIGÊNCIA - PRECEDENTE DA E. SBDI-1.
Se a parte se vale do que está autorizado pela IN 16/99, pretendendo
o processamento do agravo de instrumento nos próprios autos e com-
prometendo-se a extrair Carta de Sentença às suas expensas, se assim
desejar o credor, é imprescindível que o MM. Juízo a quo, se in-
deferir essepleito, oportunizeao recorrentea formaçãodo instru-
mento, dando-lhe ciência, pelo menos, do despacho indeferitório de
sua pretensão.Não o fazendo,vulnera o devido processolegal e
ampla defesa, acarretando conseqüência que não decorreu de desleixo
da parte.
Embargos a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-703.151/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. DACIANO PÚBLIO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - CERCEAMENT O DE DEFESA - INEXISTÊNCIA -
EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

Não se pode cogitar de cerceamento de defesa, por indeferimento de
oitiva de testemunhas, quando essa prova era absolutamente des-
necessária, emface deconfissão do prepostosobre aidentidade de
funções.
E é insusceptívelde reexameo conjunto probatórioque resultouno
reconhecimento da isonomia.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-705.400/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES LARA PIRES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. BRUNO SÉRGIO TÔRRES DE
MOURA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98.TRASLADO DE-
FICIENTE

Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadasas peçasnominadasno inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecidoquando deixao agravante detrasladar acer-
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição
da tempestividade do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-705.736/2000.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA RE-
GIÃO DE JOINVILLE - FURJ

ADVOGADO : DR. AIRTON MINOGGIO DO NASCI-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPEDIDA DO
AUTOR SEM OBEDIÊNCIA AO REGULAMENT O INTERNO
DA EMPRESA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INES-
PECÍFICA - DESPROVIMENT O A divergência jurisprudencial en-
sejadora da admissibilidade do recurso há de ser específica, revelando
a existência deteses diametralmenteopostas nainterpretação deum
mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejem, o
que não ocorreuno caso dos autos.Aplicação do Enunciado
2 9 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-705.742/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AZIZ ALVES DE MELO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - MARCAÇÃO DO PONT O - EXTRAPOLAÇÃO DO
LIMITE DE CINCO MINUT OS - OJ 23.
Tendo o E. Regional esclarecido quea marcaçãodiária do ponto
ultrapassava olimite razoável de cincominutos, antes edepois da
jornada legal, tem plena aplicação a hipótese excepcional da OJ 23 da
E. SBDI-1, não comportando discussão os contornos fáticos de caso
concreto (Súmula 126).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-706.398/2000.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS - COTEMINAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON LEAL VELOSO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - TESTEMUNHA - CONTRADIT O - EPI - SUBSIS-
TÊNCIA DA INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE - CON-
TACTO PERMANENTE.
Correto o despacho denegatório quando o recurso de revista pretende
investir-secontra matéria já consolidadana jurisprudênciadestaC.
Corte, como éo caso das Súmulas357, 80, 361 eOrientação Ju-
risprudencial nº 5.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-706.433/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCIA R DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : AUTORGAMIS JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROBERTO EVANGELISTA NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - INTERVALOS - PROVA - REVISÃO IMPOSSÍVEL
- ESTAÇÃO DO INTERIOR NÃO CARACTERIZADA.

Restringem-se ao âmbito fático-probatório as discussões em torno do
gozo de intervalo intrajornada eda caracterizaçãoda "estaçãode
interior", com vistas à aplicaçãodo art. 243 da CLT. É que o Re-
gional deixou assentadaa ausência e aimpossibilidade prática do
gozo do intervalo intrajornada, apesar de anotado, em face dos ser-
viços do reclamante, encarregado de passagem de nível, com trânsito
de veículos e pessoas, ou seja, com base na prova. E foi esta que não
permitiu o reconhecimento da "estação de interior".
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-707.342/2000.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ S.A.
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SAPIRANGA

ADVOGADA : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO
DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBI-
LIDADE IMEDIA TA.
Tendo a E. Corte de origem reformado a decisão de primeiro grau e
reconhecido a legitimidade ativa do Sindicato, determinando a baixa
dos autos parajulgamento domérito, tal acórdãoé insusceptívelde
recurso imediato, dado seu caráter interlocutório, na forma da Súmula
214 desta C. Corte, que interpreta o § 1º do art. 893 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-707.866/2000.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : YEDA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao Agravode Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - APOSENTADORIA - READMISSÃO - AR T. 453 DA
C LT. 
Não afronta ao art. 453 da CLT, pelo contrário, é sua aplicação literal,
o reconhecimento deque a aposentadoriaespontâneapõe fim ao
contrato de trabalhoe não há unicidade eapruveitamento dele-
gislação anterior para contrato extinto.
O acórdão regional está em absoluta conformidade com as OJs 85 e
177, restando inviabilizado a revista, na forma dos §§ 4º e 5º do art.
896 da CLT e Súmula 333.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-707.881/2000.1 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : GLÁDIS MARIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADA : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE A THAYDE

F U RTA D O
DECISÃO: Por unanimidade,conhecerdo agravo deinstrumentoe
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO - ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA - SUPRESSÃO - TRANSFERÊNCIA
D E F I N I T I VA . 
Não há como seacolher nulidade porinvocação dedissenso ju-
risprudencial (OJ 115). Por outro lado, sendo inquestionável tratar-se
de adicionalde transferência,tornada definitiva,não hátema cons-
titucional ou sumuladoque permitao acessoà instânciaextraor-
dinária, ex vi do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-707.893/2000.3 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FERRO-LI-
GAS

ADVOGADO : DR. MARCIANO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SAD RESENDE CÂNDI-

DO
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - LIMIT AÇÃO - ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE - INTERMITÊNCIA - EQUIP ARAÇÃO SALARIAL.
Inviável o recurso de revista que aborda matéria reputada inovatória
pelo Regionale, portanto,não objeto de defesaoportuna enão pre-
questionada, como é a inovação da Súmula 330. O mesmo se dá com
respeito à intermitênciada periculosidade (OJ 5) ecom a pretensão
de revolvimento de fatose provas ligados àequiparaçãosalarial,
horas extras e intervalos (Súmula 126).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-707.983/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMERICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CESAR MAGRI
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - CRITÉRIO LEGAL
DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
Não alça o nível constitucional exigido pelo art. 896, § 2º, da CLT a
discussãoem torno doscálculosmês a mês dascontribuiçõespre-
videnciárias, matéria restrita à legislação infraconstitucional.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-708.817/2000.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : DR. AZIZ MANUEL FARIA JEREISSATI
A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE CAVALCANTE FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - SÚMULA 266.
Não havendo matéria constitucional em torno de discussão sobre
cálculos feitos pelo contador e, sequer, tendo sido apontada a norma
magna, supostamente violada, não há como se viabilizar o acesso à
instância extraordinária, na forma do § 2º do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-709.324/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIS DUÍLIO DE OLIVEIRA MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MACEDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. BAPTISTA VERONESI NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DOBRA DE DOMINGOS E FERIADOS - PROVA
NÃO FEITA.
Não violado o art. 333, I, do CPC quando a Corte Regional, analisada
a prova, reconhece que a empresa não se desincumbiu de demonstrar
e de descriminar o pagamento de sobrejornada, de adicional noturno
e dos respectivos reflexos, inclusive da dobra dos domingos e fe-
riados, sendo impertinente a Súmula 85, que trata de compensação.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-709.328/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTU-
CHOS

ADVOGADO : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA
LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CORTIELHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL FEIT O NO MESMO DIA
DE INÍCIO DA VIGÊNCIA DO A TO DA PRESIDÊNCIA DO
TST, QUE ESTIPULA NOV O VALOR - DESERÇÃO MANTI-
DA.
Tendo iníciode vigência oAto da Presidênciado C. TST, que es-
tabelece o novo valor do depósito recursal, no mesmo dia em que foi
efetuado oreferido depósito,não pode aparte pretendersejam res-
peitados osparâmetros anteriores,pois, exatamentepara prevenir
situações desse tipo, é que se estabelece vacacio legis de cinco dias.
Tanto ou mais isso se agrava, se observado que o recurso ordinário só
foi protocolado 5 dias depois, ou seja, quando o Ato 311 já vigorava
há dez dias. Os pressupostos recursais hão de ser cumpridos conforme
exigidos na datade oferecimento do recurso.Daí o reconhecimento
da deserção.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-710.214/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO SANTOS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, osmoldes dasentença, o procedimentoa serobservado no
recurso ordinárioe as restrições aorecurso derevista sãoos ca-
racterizadoresdo procedimentosumaríssimo, quesomente podeser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas,
examinandoos demais elementosdo Recurso,a ele senega pro-
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-710.888/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR. MILTON CORREIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : HERMES ALVES DE ALIANÇA
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURJSO DE
REVISTA - PERICULOSIDADE - RECONHECIMENT O.
Tendo a E. corte Regional reconhecido a existência de periculosidade,
não há comose alterar essa circunstância, sob penade se admitir
reexame de prova em instância extraordinária. E, sendo inafastável a
periculosidade, seu deferimentoamolda-se à Súmula 361,o que in-
viabiliza a revista.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-710.893/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : ESPERANÇA MARIA DOS SANTOS

CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO GALVÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de instrumento do
Reclamado, mas, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA REGIONAL -
PRESCRIÇÃO AFASTADA - BAIXA DOS AUT OS À VARA DE
ORIGEM.
Quando o acórdãoregional afasta prescriçãototal e determinao
retorno dos autos à vara de origem, está proferindo decisão de caráter
interlocutório, a qual, por isso, não enseja acesso à instância ex-
traordinária, na forma da Súmula 214.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-710.894/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BISPO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO ANTÔNIO SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AGRAVO DE PE-
TIÇÃO PREMA TURO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL INE-
XISTENTE.
A teor das exigências do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266,
não cabe recurso de revista em processo de execução, quando não se
discuteviolação diretae literal da Constituição Federal.A alusãoa
maltrato à ampladefesaé inconsistente,na medidaem que o Re-
gional consignouque o agravo de petição era prematuro,eis que,
antes, há de ser observado o § 3º do art. 884 da CLT.
A executadadispõe derecursos que devemser utilizadosnas hi-
póteses e momentos adequados.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-710.968/2000.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : VITURIANO DE SOUZA ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-
TO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhecedo Agravo,
quando ausente no traslado cópia da petição inicial. Aplicação do art.
897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado272 desteTST e da Instrução
Normativa nº 16/99-TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711.119/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VIC TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : HELENO MÁXIMO VIEIRA
ADVOGADA : DRA. CLEUSA MARIA PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - MULTA DO ART. 538 DO CPC - HORAS EX-
TRAS.
A correção de erro material no julgamento de embargos declaratórios,
por si só, não exclui a possibilidade de multa procrastinatória quanto
a tema outro já julgado e apreciado,sendo descabidaa pretensão
infrigente.
E horas extras e possível enquadramento no art. 62 da CLT exigiriam
reexame de provas, o que é vedado.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-711.285/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ADVOGADO : DR. CLARY JULIANA SUESENBACH
A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS MONTEIRO FEY (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. JOB G. FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO.
Reconhecida aestabilidade deservidor público e,em facedo seu
falecimento, deferida a indenização por despedimento injusto, não há
violação direta eliteral do inciso II do art. 37 da ConstituiçãoFe-
deral.
Agravo improvido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1245ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR-711.545/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 711546/2000.4

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ARAGUAI PADILHA
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - SERVIÇO FERROVIÁRIO - CONCESSÃO - RES-
CISÃO CONTRATUAL.
Ocorrendo o término do contrato de trabalho quando em pleno vigor
a concessão emfavor da reclamada,incidem a OJ225 e a Súmula
126 a obstar o recurso de revista.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-712.491/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO
A G R AVA D O ( S ) : ILOI BARRETO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRA-
TAÇÃO POR EMPRESA INTERPOSTA.
A teor dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, inviabiliza-se o trânsito do
apelo revisionalque pretendainvestir-se contrajurisprudência unís-
sona, notóriae atual destaC. Corte, talcomo na espécie,a Súmula
331, que prevê a responsabilização subsidiária por culpa in vigilando
da empresa contratada, que se revela inidônea no trato das obrigações
trabalhistas.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-712.493/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE SA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TERCE-
RIZAÇÃO VÁLIDA - SÚMULA 331, IV .
Não há como serdestrancado o recursorevisional quese investe
contra matéria já pacificada no âmbito do Tribunal Superior do Tra-
balho, como é o caso da responsabilização subsidiária, na esteira do
item IV da Súmula 331.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-712.497/2000.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : JOVENTINO MANOEL DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA OLIVEIRA BARBO-
SA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
INOCORRÊNCIA - INV OCAÇÃO RECURSAL - HORAS EX-
TRAS - SÚMULA 126.
Tenho o E. Regionaldemonstradoque aparte só em embargos de-
claratórios veio a agitar violações legais e temas recursais novos, não
se poderá reconhecer negativa de prestação jurisdicional de questões
preclusas.O reconhecimentode sobrejornadaresultou dasoberana
análise das provas, feita pelas instâncias ordinárias.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-713.241/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANÍZIO BORGES FRANCISCO
ADVOGADO : DR. ALMIR LEMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO AFASTADA - GUIA DE DEPÓSITO
RECURSAL - Nº PIS/PASEP - DESNECESSIDADE - CONDE-
NAÇÃO SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV - HORAS EXTRAS
- FALTA DE PREQUESTIONAMENT O.
Conquantoo despachoagravado mereçadesconsideração, poisnão
resta deserto oapelo revisional pela falta de indicação do nº do
PIS/PASEP na guia do depósito recursal, consoante IN 18/99 e farta
jurisprudência, o trancamento da revista há de subsistir por outros
fundamentos, quais sejam, a responsabilização subsidiária é objeto da
Súmula 331, IV e a aplicação da Súmula 85 não foi prequestio-
nada.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-713.685/2000.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOAQUIM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSODE EXECUÇÃO - QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL INEXISTENTE.
Na forma do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta C. Corte,
em processo deexecução, só é possibilitada a revistaem caso de
violação direta e literal de normaconstitucional.O cerceamentode
defesa não é de se reconhecer pelo reconhecimento da preclusão.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-713.734/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO CÉSAR PADILHA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DAMACENO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINCELI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. A Instrução Normativa nº 18/2000 objetivou
simplificar a operacionalização dagarantia do juízo, remanescendo,
tão-somente, para efeito de comprovação do depósito recursal na
Justiçado Trabalho, as exigências básicaspara a identificaçãodo
processo. Assim, considera-se válida para esse fim a guia respectiva
em que constempelo menos onome dorecorrentee recorrido;nú-
mero do processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito e
a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo Banco
r e c e b e d o r.
Não tendo arevista, entretanto,preenchido ospressupostos doart.
896 da CLT, nega-se provimento ao agravo.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-713.796/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GAMA
ADVOGADO : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Os arestoscolacionadosnão traduzemdivergência de interpretação
em relação à cláusula de acordo coletivo que exceda a jurisdição do
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida.
Não se verifica violaçãodo art. 7º, XXVI, da ConstituiçãoFederal,
eis que não se entendeu pela invalidade do acordo coletivo, mas tão-
somente declinou-se o que este não abrangia.

PROCESSO : AIRR-714.898/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE DUARTE GIBIN
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : EMBIARA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. RENATO CARLO CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO PROVIMEN-
TO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVIS-
TA - IMPOSSIBILIDADE
A decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite
recurso no processodo trabalho. É irrelevante quea decisão, não
terminativado feito, tenhadecidido matériapertinenteao mérito. O
que importa, necessariamente,é o efeito judicial de determinaro
prosseguimento da relação jurídico-processual,em busca da solução
definitiva.
Entendimento consagrado no Enunciado 214 da Súmula desta C.
Corte.

PROCESSO : AIRR-715.040/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO JOSÉ FERNANDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ VANTUIR FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GLAYSON XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL INTERLOCUTÓRIA - IR-
RECORRIBILIDADE IMEDIA TA.
Tendo a E. CorteRegionalafastadoa revelia e confissãoficta, re-
levando atraso do reclamado na audiência inaugural e determinado
baixa à Vara de origem, tal decisão é irrecorrível, ante seu conteúdo
interlocutório, na forma da Súmula 214 desta C. Corte, que interpreta
o art. 893, § 1º, da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-716.133/2000.9 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : INDUSBACK INDUSTRIAL PRODUTO-

RA DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALDIR ALVES
ADVOGADO : DR. MARIA SOLANGE LORENA DA

S I LVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadaomissão ouobscuridade nojulgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-716.287/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 716288/2000.5

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : WALDÉSIO JOSÉDO CARMO VIEIRA

DE MELO
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - SUCESSÃO - MATÉRIA PROBATÓRIA.
Insusceptívelde reexamea discussão emtorno da ocorrênciade
sucessão do Banorte pelo Banco Bandeirantes, julgada que foi à luz
dasprovas,que evidenciarama transferênciado fundode comércio,
instalações, clientela e empregados.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-716.288/2000.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 716287/2000.1

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WALDÉSIO JOSÉDO CARMO VIEIRA

DE MELO
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - MATÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS - PROVA
DE HORAS EXTRAS.
Não merece processamento recurso de revista que inova temas cons-
titucionais não abordadospela instância aquo e que, sobretudo,
dependem de exameda prova e respectivarevalorização acerca de
existência de sobrejornada.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-716.524/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANOEL XAUBERT NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos requisitos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : ED-AIRR-717.272/2000.5 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : AGNELO DA SILVA FRAGOSO EOU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE LIMA CARVA-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aosembargos e,
reconhecido o intuito manifestamente protelatório, aplicar a multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -INO-
CORRÊNCIA - ADICIONAL DE RISCO - PROPORCIONA-
LIDADE - TESE REGIONAL INEXISTENTE.
A mera alusãoà Lei 4860/65 feita pelo acórdão regionalreconhe-
cendo o direito ao adicional de risco não significa, por si só, que foi
aceita ediscutida aproporcionalidade do mesmoao tempode ex-
posição, circunstância que decorreria da aplicação do art. 14, § 2º,
dessa lei.E tal limitação sequerfoi tratada em embargos de de-
claraçãoperante aCorte de origem,consistindoem inovaçãoda
revista, tal como já destacado.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-718.517/2000.9 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : MARLENE TANAJURA DA COSTA
ADVOGADO : DR. AURELÚZIA CARDOSO PEREGRI-

NO

DECISÃO: Por unanimidade,dar provimentoparcial aosEmbargos
Declaratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
MENT OS - RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE -
INTERPRETAÇÃO DE NORMA COLETIV A - VIOLAÇÃO.
Embora os embargos de declaração, a teor do artigo 535 do CPC e
897-A da CLT, objetivem sanar omissões, contradições ou obscu-
ridade constatadas no acórdão embargado, por construção doutrinária
e jurisprudencial admite-se essa via para se prestarem esclarecimen-
tos. Conforme aalínea b do artigo 896 da CLT, somente ade-
monstração de divergência jurisprudencial viabiliza a admissibilidade
do recurso de revista que pretende a interpretação de norma coletiva,
desservindo para esse fim a argüição de violação de lei.
Embargos de Declaraçãoparcialmente providospara prestarescla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-718.519/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DA BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR. MILTON CORREIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO : DR. ELDER DOS SANTOS VERÇOSA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - TRASLADO INCOMPLET O DE PEÇA ESSEN-
CIAL - F ALTA DE CERTIDÃO DA PUBLICAÇÃO DO ÚL-
TIMO ACÓRDÃO REGIONAL.
Sem a integral cópia do próprio recurso de revista trancado e sem a
certidão depublicação doúltimo acórdãoregional (embargos de de-
claração)é impossívelo conhecimento doagravopor deficiênciade
traslado de peças essenciais (art. 897, § 5º, da CLT e Súmula 272).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-718.817/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CARMEN FRANCISCAW. DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RUY DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal, nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-719.322/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR CAIEIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
A G R AVA D O ( S ) : SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITADAS

RURAIS S/C LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS IN ITINERE - CONVENÇÃO COLETIV A
RESTRINGINDO-AS - POSSIBILIDADE - F ALTA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 
Conquantoo apelorevisional tenhasido trancadocom baseno § 6º
do art. 896da CLT (procedimento sumaríssimo),nada impede que
esta E.Corte examineos demaispressupostos dasalíneas "a""b" e
"c" do mesmoartigo, se corretamenteviabilizado o apelo.Todavia,
inexistentes embargos declaratórios, prequestionando contrariedade às
Súmula 20,138, 256e 331, inviável a revista. A contrariedade às
Súmulas45, 63, 151 e 172 dependeriade ampliaçãodas horasde
trânsito, que ficaram limitadas aquilo que disposto em convenção
coletiva.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-719.327/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VLADEBIL BOLFARINI E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando não pre-
enchidos os requisitosdo art. 896 da CLT, sejaporque não restou
caracterizada a violação aos dispositivos legais apontados, seja por-
que não ficou demonstrado o dissenso jurisprudencial, em decorrência
de aresto inespecífico.

PROCESSO : AIRR-719.328/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BENEDITA SLOMPO
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHODE ALMEIDA FI-

LHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CUMULA TIVIDA-
DE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando não demons-
trada violações de dispositivos legais ou da Constituição Federal, ou
mesmo divergência jurisprudencial válida, tendo o Eg. Tribunal Re-
gional decidido com fundamento no artigo 37, inciso XIV, da Cons-
tituição da República c/c o artigo 17 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

PROCESSO : AIRR-719.353/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARA BICALETO
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHODE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO - CUMULA-
TIVIDADE - VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando não demons-
tradas violações de dispositivos legais ou da Constituição Federal, ou
mesmo divergência jurisprudencial válida, tendo o Eg. Tribunal Re-
gional decidido com fundamento no artigo 37, inciso XIV, da Cons-
tituição da República c/c o artigo 17 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

PROCESSO : AIRR-719.738/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID JOSÉ MOREIRA
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : EDITORA AZUL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO ANTÔNIO DE

BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-720.841/2000.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO ALMEIDA BARROS
ADVOGADO : DR. REGINALDO ARANTES DE CAR-

VA L H O

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE MANDATO - PEÇA RECURSAL
INEXISTENTE.
Não tendo o substabelecimento vida própria, mas umbelicamente vá-
lido, se emvigor o mandato, ultrapassada a vigênciadeste, de nada
vale o primeiro. E não há regularização em fase recursal. (OJ 149).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-720.913/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -
BEG

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : IRACI MORAES DE LIMA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - HONORÁRIOS ADV OCATÍ-
CIOS.
Impossível o reexame de fatos e provas que ensejaram o conhe-
cimento de sobrejornada, bem como da insuficiência econômica que
ensejou a aplicação da Súmula 219 do C. TST.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-721.235/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 721236/2000.0

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARTHA DIAS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Tratando-se de matériavinculada ao reexame de fatose prova, está
ela subordinada ao segundo grau de jurisdição, impossibilitando o
reexame do tema em alçada recursal superior. Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-721.236/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 721235/2000.7

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARTHA DIAS (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Tratando-se de decisão em consonância com o Enunciado 289 do C.
TST, impede o processamento do recurso de revista o disposto no §
4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-721.237/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADO : DR. IVANIR JOSÉ TAVARES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTONIO CAMPOS
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento aos Agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - 1ª RECLAMADA.
RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST. NÃO-PROVIMENT O. Pa-
ra que o Recursode Revista,fundamentadoem divergência juris-
prudencial,venha aser aceito,mostra-se necessárioque adecisão
recorridanão esteja emconsonânciacom a atual, iterativae notória
jurisprudência desta Corte. Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT e do
Enunciado-TST nº 333. Agravo de Instrumento não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENT O - 2ª RECLAMADA. DEPÓSITO
RECURSAL NÃO EFETUADO . Existindo interessesconflitantes
entre as Reclamadas, o deposito recursal efetuado por uma delas não
supre a necessidade de que aquela condenada solidariamente também
cumpra essa obrigação legal, em face da inteligência dos artigos 48 e
509 do CPC. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-721.297/2001.9 -TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
BEP

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS GARCIA MAR-
TINS CHAVES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO BRITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BRITO MONTEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios
e, no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS.
No acórdãoturmário, nãose verifica a existência deomissão,con-
tradição ou obscuridade que justifique a interposição de Embargos
Declaratórios.
Embargos Declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-721.341/2001.0 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEM FRANCISCA WOI-

TOWIZ DA SILVEIRA
EMBARGADO(A) : MOACYR VISINONI
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aosEmbargos De-
claratórios para, sanandoomissãocontatada nov. acórdão defls.
129/131, afastar a irregularidade de representação e, imprimindo aos
embargos declaratórios efeito modificativo,conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE-
CONHECIDA - EFEIT O MODIFICA TIV O.
Embargos de Declaração providos para sanar omissão relativamente a
regularidade de representação e, imprimindo-lhes efeito modificativo,
conhecer do agravo de instrumento interposto mas, no mérito, negar-
lhe provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-721.724/2001.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar sobre o pedido de
reconsideração do r. despacho de fls. 254/255 e negar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e,no mérito, dar-lheprovimento para determinarque seja
observada a jurisprudência pacífica desta Corte Superior no sentido
de que, ultrapassado o limite de tolerância de cinco minutos depois da
duração normal do trabalho, seja considerada como extra a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal de trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM O INÍCIO E O
TÉRMINO DA JORNADA
A questão dashoras extras relativas aos poucosminutos que an-
tecedem e que sucedem a jornada de trabalho dos empregados já está
pacificada nesta Corte Superior, que tem posicionamento firme no
sentidode fixar como limite de tolerânciaos cincominutos antese
depois da jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para a
iniciar sua jornada de trabalho, como, v. g ., para marcação dos cartões
de ponto, troca de roupa, etc.
Entende ainda esta Corte Superior que, a partir do momento em que
esselimite de tolerânciaé ultrapassado,toda a jornada trabalhada
além do limite legal deve ser computada como extraordinária, por se
tratar de verdadeiro elastecimento das horas de trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 23/SDI).

PROCESSO : AIRR-722.032/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE NAVEGAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA ALBUQUER-
QUE

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO COLENCI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, osmoldes dasentença, o procedimentoa serobservado no
recurso ordinárioe as restrições aorecurso derevista sãoos ca-
racterizadoresdo procedimentosumaríssimo, quesomente podeser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas,
examinandoos demais elementosdo Recurso,a ele senega pro-
vimento, ante o óbice do Enunciado nº 126 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-722.397/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO LISBOA DE CÁSSIA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO

S A N TO S
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DIRIGENTE SINDICAL - MUDANÇA DE MUNI-
CÍPIO - ILEGALIDADE.
Não fere o art. 543 da CLT, ao contrário, empresta-lhe plena vigência
e eficácia a decisão regional que considera ilícita transferência de
dirigente sindical para outro município, tolhendo-lhe o mandato, sen-
do certo que mantém atividade inalterada no local originário da pres-
tação de serviços.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-722.767/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS SALARIAIS
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise dos temas recursais, importar o reexame dos fatos e da
prova produzida.

PROCESSO : AIRR-723.144/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VINE TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA KARSOKAS
A G R AVA D O ( S ) : ZULEIKA BERENICE DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. DALVA AGOSTINO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Conforme o entendimentoconsagrado noEnunciadonº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análisedo temarecursalimportar oreexamedos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-723.236/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SERRA GRANDE S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA DE A. BEZERRA ME-

NEZES
A G R AVA D O ( S ) : ELIETE JOSEFA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JANAIR VELOSO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-723.603/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INGERSOLL-DRESSER PUMPS DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIOLT-
DA.

ADVOGADO : DR. NICOLA MANNA PIRAINO
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA BARBOSA
ADVOGADO : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - CERCEIO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - TES-
TEMUNHA - SUBSTITUIÇÃO.
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Se a parte não pede a intimação da testemunha, comprometendo-se a
trazê-la espontaneamente,não viola diretoe literalmente oart. 825,
parágrafo único, da CLT o indeferimento de substituição daquela
testemunha que não compareceu em Juízo.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-723.604/2001.1 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : LEONEL APARECIDO DE MATTOS
ADVOGADO : DR. RAFAEL ÂNGELO CHAIB LOTIER-

ZO

DECISÃO: Por unanimidade,dar provimentoaos embargos para,
sanando o erro e omissão cometidos,excluir o mandato do rol de
peças não trasladadas, inalterada a conclusão do acórdão embargado,
que não conheceu do agravo de instrumento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO DE
INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA - ERRO RE-
CONHECIDO - MANDA TO TRASLADADO - CONCLUSÃO
INAL TERADA PELA AUSÊNCIA DE OUTRAS PEÇAS ES-
SENCIAIS.
Reconhece-se erro no acórdão embargado, pois a Embargante trouxe
mandatoem nomedo subscritordo agravode instrumento.Rema-
nesce, porém, o não conhecimento do apelo, em face da ausência das
peças essenciais anteriormente aludidas, mesmo existente a procu-
ração.
Embargos a quese dá provimento, reconhecida aexistência de pro-
curação, mantido, porém,o não conhecimento doagravo de ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-723.611/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARA PIMENTEL
MAIA PORTUGAL

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA FÉLIX BARBOSA
ADVOGADO : DR. CLAUDIONOR CORRÊA NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - PROVAS.
Inexistente acordo de compensação e não podendo este ser tácito (OJ
223), há de ser reconhecida a jornada extraordinária, sem a pretensão
do só pagamento do adicional, pois isso veio a ser inovação recursal,
conforme destacou a Corte Regional.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-723.614/2001.6 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : CARLOS ÂNGELO DE MATOS
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aosEmbargos De-
claratórios para,sanando omissão apontadano v. acórdãode fls.
67/68, reconhecera autenticaçãodas peçastrasladadaspara a for-
mação do instrumento e, imprimindo modificativo, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO RE-
CONHECIDA - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS REGULAR -
EFEIT O MODIFICA TIV O.
Conquanto inusitado, não pode a parte ficar prejudicada pelo fato de
o Cartório deNotas proceder à autenticação dexerocópias em cer-
tidão que engloba várias delas, nãoo fazendo, como de praxe, em
cada uma. Fica afastada a irregularidade de traslado e, procedendo-se
à análise domérito do agravo deinstrumento, háde subsistiro
despachodenegatório, eisque vedadoo revolvimento de fatos e
provas e a divergência não é válida.
Embargos de Declaraçãoa que se dá provimento,para, sanadaa
omissão, conhecer do agravo de instrumento interposto mas, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : AIRR-723.655/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO HENRIQUE DE ARAÚJO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ODORICO VIEIRA MAR-
TINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-724.001/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CARMEM FRANCISCA W. DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MEIRA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não prospera agravode instrumento que objetivasubida de recurso
de revista, quandoa decisãorecorridase afinacom ajurisprudência
pacífica da C. SDI deste Tribunal Superior.

PROCESSO : AIRR-724.355/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINELLI PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MEYER BARBUDA
GRADIN

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA FONTES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ R. LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.
Vistos, relatados ediscutidosestes autosde Agravo deInstrumento
em Recurso deRevista nº TST-AIRR-724355/01.8, emque é Agra-
vante MARTINELLI PROMOTORA DE VENDAS LTDA. e Agra-
vada DÉBORA FONTES RIBEIRO.

PROCESSO : AIRR-724.385/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 724386/2001.5,
724387/2001.9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO CAVALCANTI DA CRUZ
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERNANDES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : AG-AIRR-724.386/2001.5 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)
Corre Junto: 724385/2001.1,
724387/2001.9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO CAVALCANTI DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo Regi-
mental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE PEÇAS
NO TRASLADO - AFASTADA A IRREGULARIDADE NA
FORMAÇÃO DO INSTRUMENT O - DECISÃO MANTIDA -
FUNDAMENT O DIVERSO - Deixando a Agravante de trasladar as
procurações dos outros Reclamados e do Reclamante, resta superada
a irregularidade ante a constatação da existência de mandato tácito.
Assim, ainda que para o Instrumento tenham sido trasladadas todas as
peçasnecessáriasao deslindeda controvérsia,estenão merececo-
nhecimento ante irregularidade na representação do subscritor da mi-
nuta do Agravo, razãopela qual mantém-seo v. Despacho,que não
conheceu do Agravo.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-724.387/2001.9 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)
Corre Junto: 724385/2001.1,
724386/2001.5

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO CAVALCANTI DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE PEÇAS
NO TRASLADO - AFASTADA A IRREGULARIDADE NA
FORMAÇÃO DO INSTRUMENT O - DECISÃO MANTIDA -
FUNDAMENT O DIVERSO - Deixando o Agravante de trasladar as
procurações dos outros Reclamados e do Reclamante, resta superada
a irregularidade, ante a constatação da existência de mandato tácito.
Assim, ainda que para o Instrumento tenham sido trasladadas todas as
peçasnecessáriasao deslindeda controvérsia,estenão merececo-
nhecimento ante a irregularidade na representação do subscritor da
minuta do Agravo, razão pela qual mantém-se o v. Despacho, que não
conheceu do Agravo.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-724.404/2001.7 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MARCO HERNANI CERÁVOLO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MURILLO BECHARA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acórdão.

PROCESSO : ED-AIRR-725.109/2001.5 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ADILSON DE ARRUDA CASTRO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses do art. 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-725.535/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA SUEUDA FRANÇA BRAYNER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo quando não infirmados os fundamentos contidos no despacho
denegatório.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-725.625/2001.7 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : CONSTANTINO BOTTIN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OÓRIO NE-

TO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-725.943/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Incabível recursode
revista que não preenche os pressupostos do permissivo consoli-
dado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-726.255/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO CÉSAR PADILHA
A G R AVA D O ( S ) : ZENILDO GALDINO DE SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX PANERARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. A Instrução Normativa nº 18/2000 objetivou
simplificar a operacionalização dagarantia do juízo, remanescendo,
tão-somente, para efeito de comprovação do depósito recursal na
Justiçado Trabalho, as exigências básicaspara a identificaçãodo
processo. Assim, considera-se válida para esse fim a guia respectiva
em que constempelo menos onome dorecorrentee recorrido;nú-
mero do processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito e
a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo Banco
r e c e b e d o r.
Não tendoa Revista,entretanto, preenchidoos pressupostosdo art.
896 da CLT, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO : AIRR-726.352/2001.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CARMEM FRANCISCA W. DA SIL-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÚCIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-727.032/2001.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

FAGUNDES E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOÃO FIRMO SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 

Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensaconstitucional, fornecessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-727.086/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO PEREIRA ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA PATO LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBA-

NOS DE SALVADOR - TRANSUR
ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR
PROCURADOR : DR. ANA KARLA MONTE E GASPAR

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitara preliminar de não-conhe-
cimento argüida emcontraminuta enegar provimentoao agravode
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - CONTRATO NULO - EFEIT OS
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que adotoucomo fundamentoo entendimentoconsagrado
pela OrientaçãoJurisprudencial nº 85da SDI epelo En. 363do C.
T S T.
Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 desta
C. Corte

PROCESSO : AIRR-727.117/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA JORNAL O MUNICÍPIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI
A G R AVA D O ( S ) : JAMES LUIZ ALBERTI
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a quese nega provimento,ante a ausênciados requisitos doart.
896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-727.533/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELISABETE CHAVES DA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. LUCIANI ESGUERÇONI E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL NO RECURSO
ADESIVO - DESERÇÃO RECONHECIDA - DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL OBSERVADO.
A cláusula constitucional do devido processo legal implementa-se por
regras infraconstitucionais, resguardando a igualdade dos litigantes, a
ampla defesa e o contraditório. Assim, ante as regras processuais que
determinam idêntico tratamento do recurso adesivo frente o ordinário,
deve a parte efetuar o depósito do art. 899 da CLT e o recolhimento
das custas, sob pena de não conhecimento do apelo.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-727.782/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMO-

TIVOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO FANCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORANDA - NEGOCIAÇÃO COLETIV A

Concluiu o v. acórdão regional, com base na prova documental apre-
sentada, que a redução do intervalo intrajornada encontra-se am-
paradaem negociaçãocoletiva válidae eficaz, nãohavendo quese
falar em trabalhoextraordináriodo reclamante.Toda a matériaven-
tilada nas razões recursais recai no campo da prova, cuja reapreciação
é defesa no atual momento processual, dentro do que dispõe o Enun-
ciado nº 126/TST.

PROCESSO : ED-AIRR-727.848/2001.0 -TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-

NAS S.A. - TELAMAZON
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : SOLANGE OLIVEIRA DOURADO
ADVOGADA : DRA. JUREMA DIAS DE LIMA MISSIO-

NEIRO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Em-
bargos Declaratórios rejeitados, ante a ausência da omissão apon-
tada.

PROCESSO : AIRR-729.051/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PRIMO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitara preliminar de não-conhe-
cimento do Agravo argüida em contraminuta. Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qualse nega provimento, porque nãoinfirmados os fun-
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO : ED-AIRR-729.804/2001.0 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARIA LUÍSA GIACOMETTI
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre-
enchidos osrequisitos previstos nosarts. 897-Ada CLT e 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-729.831/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADHEMAR CESAR GÉIA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FALCÃO MARI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. INCISO I § 5º DO ARTIGO 897 DA CLT
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
No presente caso,a ausência de traslado doacórdão regional, peça
obrigatória, impossibilita o conhecimento do presente agravo de ins-
trumento.
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PROCESSO : AIRR-729.859/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ODYLA ZAMBONI SIGNORI
ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ HEROLD

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. ENUNCIADO Nº 342 DO TST. Ante a inexistência
de autorização préviae expressa dotrabalhador, determina-se ares-
tituição dos descontos efetuados a título de associação de funcio-
nários.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-729.870/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 729871/2001.1

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAQUERÊ PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCIANA GHIDINI
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JOSÉ PASSOS SALES
ADVOGADO : DR. MARCUS AURÉLIO SARTOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO - VALOR
8% INFERIOR.
No ato de oferecimento do recurso, a parte deve cumprir a exigência
do art. 896 da CLT. Não cabe invocar que a diferença é pequena, pois
mesmo aquela ínfima não elide a deserção consoante a OJ 140 da E.
SBDI-1.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-729.871/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 729870/2001.8

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VINOSUL - CONCENTRADORA DE SU-
COS LTDA.

ADVOGADO : DR. ULYSSES VICENTE TOMASINI
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO JOSÉ PASSOS SALES
ADVOGADO : DR. MARCUS AURÉLIO SARTOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO - VALOR
8% INFERIOR.
No ato de oferecimento do recurso, a parte deve cumprir a exigência
do art. 896 da CLT. Não cabe invocar que a diferença é pequena, pois
mesmo aquela ínfima não elide a deserção consoante a OJ 140 da E.
SBDI-1.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-729.880/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA MARTINS
ADVOGADA : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SAN-

TOS CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVSISTA - CARGO DE CONFIANÇA - EQUIPARAÇÃO -
FALTA DE IDENTIDADE.
Tendo oRegional reconhecido oexercício de funçõesde gerência,
direção, chefia e fiscalização, correto o enquadramento no § 2º do art.
224 da CLT. E, quantoà equiparaçãopretendida, tendoa Cortede
origem vislumbrado diferença de funções, vedado revolver os fatos
para se chegar a outra conclusão.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-730.082/2001.6 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VALDEMAR DENDENA
ADVOGADO : DR. JOCEMAR MIGUEL BARONI
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aosEmbargos De-
claratórios, emprestar-lhes efeito modificativopara afastar a defi-
ciência de traslado e, analisando o mérito do agravo de instrumento,
negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEIT O MO-
DIFICA TIV O - AGRAVO DE INSTRUMENT O PROCESSADO
NOS PRÓPRIOS AUTOS DOS EMBARGOS DE TERCEIRO -
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO AFASTADA - PROCESSO DE
EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL - CISÃO
- MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
Tendo sido processadoo agravode instrumentonos própriosautos
dos embargos de terceiro, háde ser afastadaa falta detraslado de
mandato dos agravados, se as instâncias ordinárias aceitaram a re-
presentação das partes, tal como na reclamatória originária e na qual
surgiu o incidente.
Correto o despacho denegatório do recurso de revista pois, no pro-
cesso deexecução, só caberáesse tipode apelo casoo Tribunal
Regional, ao julgar o agravo de petição, tenha violado direta e li-
teralmente normaconstitucional. Issonão sedá quandojulga, ex-
clusivamente à luz da legislação infraconstitucional, concluindo que a
embargante é a própria executada, em face de cisão (exegese dos arts.
10 e 448 da CLT e 233 da Lei 6404/76).
Embargos dedeclaração providos, efeito modificativoaceito, negan-
do-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-730.083/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MILDRED DA SILVA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - PROVA - REEXAME VEDA-
DO.
Não tendo o E. Regional Gaúcho admitido a existênciade horas
extras, tal como desejava a parte, posto que confrontados os registros
de ponto com a prova testemunhal feita, impossível o reexame dessas
circunstâncias em sede extraordinária. E não havendo no acórdão
regional qualquer alusão à negativa de exibição de cartões de ponto,
não há contrariedade à Súmula 338.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-730.168/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA STER FIPACK LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS DAS CHAGAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SERAFIM MUNIZ
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Incabível recursode
revista que não preenche os pressupostos do art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-730.320/2001.8 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSUEL MARIA TOLEDO
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO LONGATO JUNQUEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REJEIÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando não constatada omis-
são, verificando-se que os temas abordados foram enfrentados e de-
cididos de forma explícita e fundamentada, não carecendo nem mes-
mo de maiores esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos
e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-730.321/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMMI HASHI-

M O TO
A G R AVA D O ( S ) : AURINEU JOSÉ AIROLA
ADVOGADO : DR. EDERSON VENTURA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando ile-
gível o protocolo da petição do recurso de revista, a impossibilitar a
aferição da tempestividade do apelo.

PROCESSO : AIRR-730.366/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE CARVALHO RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : AMADO GEDEON CARNEIRO DA COS-
TA

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA OLIVEIRA
COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE.
Agravo de Instrumentoa que senega provimento,uma vez quea
decisão regional se valeu das provas dos autos, sendo o revolvimento
de matéria fática vedado nesta Instância Recursal. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta Corte.

PROCESSO : ED-AIRR-730.932/2001.2 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : LILIA DE ALMEIDA NASCIMENT O
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE RIBEIRO BASTOS

DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento aosEmbargos De-
claratórios, tão-só, para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INE-
XISTENTES - HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO FAL-
TANTES - SÚMULA 338 E OJ 233.
A mera alegação de extravio departe dos cartões deponto não
justifica a falta da respectivaexibição total, pois se tratade do-
cumentos sujeitos à guarda exclusiva do empregador. Nessa circuns-
tância, há de seadmitir a jornada pretendida,desde quenão feita
qualquer prova para elidir a presunção havida. E, tampouco, há de se
querer atribuir ao empregado maior ônus de provar horas extras além
do demonstrativo que já havia feito. Têm plena incidência a Súmula
338 e a OJ 233.
Embargos a que se dá provimento, tão-só, para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : AIRR-730.991/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS
GERAIS S.A. - USIMINAS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE
ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : SINDIPA - SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS SIDE-
RÚRGICAS, METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE
INFORMÁTICA DE IPATINGA, BELO
ORIENTE E SANTANA DO PARAÍSO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-PROVIMEN-
TO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVIS-
TA - IMPOSSIBILIDADE
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A decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite
recurso no processodo trabalho. É irrelevante quea decisão, não
terminativado feito, tenhadecidido matériapertinenteao mérito. O
que importa, necessariamente,é o efeito judicial de determinaro
prosseguimento da relação jurídico-processual,em busca da solução
definitiva.
Entendimento consagrado no Enunciado 214 da Súmula desta C.
Corte.

PROCESSO : AIRR-730.999/2001.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : LUCAS FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pelo
Enunciado nº 331, item IV do C. TST. Aplicação do artigo 896, § 4º,
da CLT e do Enunciado nº 333 desta C. Corte.

PROCESSO : ED-AIRR-731.122/2001.0 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : FLORIANO ORTEGA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁ-

RIOS DA COMPANHIA RIOGRANDEN-
SE DE SANEAMENTO - CORSAN

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadaomissão ouobscuridade nojulgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-731.330/2001.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DOPA-
RÁ - UNESPA

ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA
COELHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON LEANDRO SARMANHO
FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE MANDA TO - ATO INEXISTENTE -
REGULARIZAÇÃO EM SEDE RECURSAL VEDADO.

Se, ao interpor o recursode revista,o advogadosubscritorda peça
não dispõe demandato,escrito outácito, não hácomo se invocara
regra do art. 13 do CPC, eis que não se trata de ato urgente e cuida-
se de instânciaextraordinária (OJ 149). E nissonão há qualquer
violação ao devido processo legal e à legalidade, consoante uníssona
jurisprudência do E. STF.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-731.231/2001.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA VALE DO ARA-
GUAIA LTDA.

ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO NUNES SOUZA
ADVOGADA : DRA. IVONETE FERREIRA DE ANDRA-

DE
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento, por deficiência de traslado. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento doagravo, demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamentodo Recurso deRevista, instruindo apetição inicial
com cópiasdo despacho agravado,da certidão darespectiva inti-
mação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petiçãoinicial, da contestação, dadecisão regional, da
comprovação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem

como de outraspeçasque sefaçam necessáriasao deslinde dacon-
trovérsia.
A falta daprocuração dosubscritordo Recursode Revistaimplica,
conseqüen- temente, o não-conhecimento do Agravo.

PROCESSO : AIRR-731.337/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PARÁ ALIMENT OS DO MAR LTDA.
ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

K O U RY
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NONATA GUEDES PANTOJA
ADVOGADA : DRA. ANA FARIDE H. KARAM GIOR-

DANO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - SUMARÍSSIMO - DIVERGÊNCIA E VIOLAÇÃO
LEGAL INSER VÍVEIS.
A teor do § 6º do art. 896 da CLT, não se prestam para alavancar o
recurso de revista em procedimento sumaríssimo invocação de di-
vergência jurisprudencial e alegação de afronta de lei ordinária.
Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-731.475/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARCELLO DAVID PUGLIESE
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA

BARROS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-731.514/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DO PRADO
ADVOGADA : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO. INCIDÊNCIA
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-731.552/2001.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO BERALDO VIEIRA
ADVOGADO : DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA

ARANTES
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-

DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
- CERNE

ADVOGADO : DR. MÔNICA DE M. ESCHER GRAZIA-
NI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudênciauniforme do TST e da SDI1,atraindo a in-
cidência do disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Some-se a isso, a
evidênciade querestou aplicávelà hipótese asprevisões doEnun-
ciado nº 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-731.674/2001.8 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : CAMERINO BORGES
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Por unanimidade,acolher parcialmenteos embargos de
declaração, para prestar esclarecimentos,mantendo, no entanto, o
decidido no v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Acolhem-se embargos de declaração, parcialmente, quando, mesmo
não tendo sido constatada omissão, forem prestados esclarecimentos,
porém, mantida na íntegra a decisão embargada. Aplicação do artigo
535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-731.682/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ÁVILA GERARD E OUTRO
ADVOGADO : DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA-

VES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO. Em se tratando de interpretação de acordo coletivo, o recurso de
revista é cabível, tão-somente,quando demonstrada a observância
obrigatóriada norma emáreaterritorial que exceda ajurisdição do
órgão prolator da decisão recorrida (art. 896, letra "b", da CLT).
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.090/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : DAYSE MARIA MALAFAIA QUINTAN
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECADE

ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)
A fim de se evitar um paradoxo processual - dando-se provimento ao
Agravo de Instrumento para, posteriormente, julgar-se deserta a Re-
vista -, e invocando o princípio daceleridade processual, nega-se
provimento ao Agravo, de plano, em face da deserção do Apelo
revisional, pois inócuo,como visto,o examede seuspressupostos
intrínsecos.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO BANERJ S/A
A matéria ventiladano Recurso de Revista deveriater sido, obri-
gatoriamente,discutida noâmbito regional, sobpena de não ser
conhecida nesta Instância Extraordinária recursal.
Agravos desprovidos.

PROCESSO : AIRR-732.041/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ODAIR GULART (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - FGTS - PRESCRIÇÃO
Não pode serprovido o agravo de instrumentoquando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional proferido em consonância com os Enunciados nºs 95 e 362
do Colendo TST. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enun-
ciado nº 333 do C. TST.
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PROCESSO : AIRR-732.055/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR ROBAINA MAR TINES
ADVOGADA : DRA. ELIA MACHADO PINHEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
ECT. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
A Eg. Seção de Dissídios Individuais desta Corte já pacificou o
entendimentode que a execução contraa EmpresaBrasileira de
Correios e Telégrafos obedece à regra contida no artigo 883 da CLT,
sendoinaplicável a forma de execuçãovia precatório,prevista no
artigo l00 daConstituição da República, porque aECT é entidade
pública que explora atividade eminentemente econômica. É de se
acrescentar que, em se tratando de recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, somente a demonstração irrefutável
de frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação do
recurso de revistacontra decisãoproferida nafase executóriado
processo trabalhista. Alegação de violação a texto infraconstitucional
e mesmo odissenso jurisprudencial não sãosuportes à admissibi-
lidade do citado recurso nessa fase processual.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.284/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.354/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES, LANCHONETES, SORVETE-
RIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO -
SINTHORESP

ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : SELENITA AUMADA BUFFET
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO - CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA.
Não viola direta e literalmente qualquer preceito constitucional a
decisão regional que obsta a cobrança de contribuição assistencial e
confederativa de não associados, amoldando-se, pelo contrário, ao
Precedente nº 119 daE. SDC do C. TST, que temem conta a livre
associação e sindicalização.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-732.376/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO SANTOS COSTA
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-

trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-

TO 

Não demonstradaviolação literal de dispositivo legal ou constitu-

cional, nem divergência jurisprudencial aensejaro conflito preten-

dido, é de se confirmar o r. despachoque denegou seguimentoao

recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-732.537/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DINORAH BARBOSA DE SOUZA REIS
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Não demonstrada violaçãode dispositivo constitucional oulegal, e
estando os arestoscolacionados inespecíficos com asituação exa-
minada, deve ser confirmado o r. despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.682/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DORIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO GEMMEL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA MALTA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. NE-
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A PRECEIT O CONSTITUCIONAL. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266
do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-733.141/2001.9- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA PIROPO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE FRANCISCO MEDAUAR FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer e, no mérito,negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PROV A - REEXA-
ME VEDADO.
Reconhecendoo E. Regionalque astestemunhasnão souberamin-
formar as tarefas do paradigma, não se prestando os depoimentos para
a comprovação da isonomia funcional, claro está que a discussão gera
em torno da reavaliação da prova, o que é vedado nesta instância.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-732.483/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVADUTRA LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATA REGIANE DA S. LACER-

DA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SOARES FERREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo, mas negar-lhe
provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) SaláriosMínimos, isoladamente, não édefinidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, os moldes dasentença,o procedimentoa serobservadono
recurso ordinário e as restrições ao recurso de revista são os ca-
racterizadoresdo procedimentosumaríssimo, quesomente podeser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum destes elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da normaprocessual parase negar seguimentoa recursode revista,
interpostoquando jávigente a Lei nº 9.957/00.Fosseesta aúnica
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas,
examinando os demaiselementos do Recurso, a elese nega pro-
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.160/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO SOUZA
ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI
A G R AVA D O ( S ) : ALBA QUÍMICA - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer doagravode instrumentoe
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESFUNDAMENTAÇÃO - EXIGÊNCIAS DO AR T.
896 DA CLT.
Se a parte não indica dissenso pretoriano válido nem aponta violação
direta e literal de dispositivo legal, está desfundamentado o apelo.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.162/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EULALIO ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRA FORTES GIULIANO

RICCETTI

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer doagravode instrumentoe
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - PROVA - REEXAME VEDADO
- DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
Inviável o destrancamentodo apelo revisionalque exija reexamede
fatos provas, como é o caso das horas extras e dos descontos salariais.
E os descontosprevidenciáriose fiscais são objeto de notória e
iterativa jurisprudência desta C. Corte, reconhecendo-os (OJ 32).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.170/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR BENEDITO MOREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer doagravode instrumentoe
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 
Não tendo o E. Regional reconhecido prova de trabalho em ambiente
perigoso, revela-se impossível nesta esfera extraordinária revolver os
fatos para extrair outra conclusão.
E quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, além de se
tratar de matéria sobre a qual não tratou o acórdão regional, mesmo
que o tivesse, diga-se por abundância, encontraria óbice na OJ nº 2 da
E. SBDI-1, atraindo a Súmula 333.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.239/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-

TAR DO MENOR - FEBEM /SP
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROCHA MENDES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO SASS

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENT O. ENUNCIADO 297 DO TST. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOBSER VÂNCIA DO DIS-
POSTO NO ART. 896, LETRA "A" DA CL T. DESPROVIMEN-
TO. Paraque oRecurso deRevista, fundamentadoem violaçõesde
ordem legal ou constitucional, venha aser aceito, necessário se faz
que a matériadebatida tenhasido devidamente prequestionada,va-
lendo-se a parte dos Embargos de Declaração para provocar o órgão
julgador, nos casos em que adecisão combatida nãose manifestou
sobre o tema (Enunciado nº 297-TST). Em se tratando de divergência
jurisprudencial, são válidos para o confronto os arestos oriundos de
Regionais diversos do prolator da decisão recorrida, ou ainda da SDI
deste colendo TST, conforme disposto noartigo 896, letra "a" da
CLT. No presente caso, verifica-se que a parte não cuidou de atender
a tais requisitos. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-733.244/2001.5 -TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : LUIZ TADEU DE ARAÚJO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-733.355/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSPECTORATE AMÉRICA DO BRASIL
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ARLINDO CESTARO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE ALMEIDA GARCIA
ADVOGADO : DR. CLAUDIO MAURICIO BOSCHI PI-

G AT T I

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitara preliminar de não-conhe-
cimento do Agravo suscitada emcontraminuta.Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-733.372/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERICK ATHAYDE E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. ROSEANA MENDES MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a quese nega provimento,ante a ausênciados requisitos doart.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-733.373/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BARREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo deInstrumento aque senega provimento,por
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi-
lidade do Recurso deRevista, tornando-seinviável o seu proces-
samento.

PROCESSO : ED-AIRR-733.379/2001.2 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOÃO FERNANDO MARCIANO
ADVOGADO : DR. SÔNIA MARIA ANDRÉ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses do art.535 e alíneas doCódigo de Processo Civile do art.
897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-733.488/2001.9 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DA COSTA
ADVOGADO : DR. ELIAS NONATO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-733.509/2001.1 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : CLEIDE APARECIDA FROES OLIVEIRA

RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-733.763/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : RMB LTDA.
ADVOGADA : DRA. HEBE MARIA DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FRAGA
ADVOGADO : DR. WALTER TADEU MARQUES PE-

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DEVOLUTIVIDADE DO AR T. 515 DO CPC - ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - QUESTÕES FÁTICAS.
Correto o trancamento doapelo revisional quando asalegaçõesde
violação legal ou constitucional não se sustentam, mormente porque
engendrada interpretaçãonão autorizadado art. 515do CPC.O se-
gundo graude jurisdição revêa prova na sua amplitudee, nela
baseado (laudo pericial), pode afastar insalubridade por um agente e
reconhecê-la por outro, também indicado na vistoria técnica, sem
necessidade de baixa ao primeiro grau. Ademais, o reconhecimento
da insalubridade é matéria fática, insusceptível de reexame.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.765/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : QUATRO/A - TELEMARKETING &
CENTRAIS DE ATENDIMENTO S.A.

ADVOGADA : DRA. RAQUEL M. FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA SOARES NETA
ADVOGADO : DR. LUIZ AGENOR PEREIRA DE MEI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - DIFEREN-
ÇA AINDA QUE EM V ALOR PEQUENO.
Não cumprindo a parte recorrente as exigências do art. 899 da CLT,
efetuando o depósito recursal em valor inferior ao fixado por ato do
presidente doTribunal Superiordo Trabalho, estádeserto oapelo e
tal reconhecimento não fere odevido processo legal; ao contrário,
vem a prestigiar essadiretriz constitucional,que diz respeito aos
litigantes e, não apenas, a um só deles.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.767/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO FRANCISCODE ASSISSOCIEDA-
DE EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA PAULA FELGA FIA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO WAGNER DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL DA COSTA ARANHA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROFESSOR - REDUÇÃO SALARIAL - CARGA
HORÁRIA - ESTIPULAÇÃO EM NORMAS COLETIV AS NÃO
O B S E RVA D A S . 
Destacandoo E. Regional Mineiroque a reduçãoda carga horária
estava condicionada à observância de regras específicas da convenção
coletiva de trabalho, o caso não se amolda à jurisprudência invocada
nem à OJ 244.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.813/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PREST-AÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO VASCONCELOS DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : SOCORRO COSTA LTDA.
ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : NATALINO COSTA SANTOS
ADVOGADO : DR. ELCI MOREIRA DE ABREU

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - HORAS EXTRAS
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-733.841/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA TAHARA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLACAR-

REGARI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA À SAÚDE DE MARÍLIA
ADVOGADO : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Não se conhece do Agravo interposto fora do octídio legal.

PROCESSO : AIRR-733.865/2001.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - ACORDO COLETIV O - RESÍDUO SALARIAL -
P R E VA L Ê N C I A .
Não há violaçãodireta eliteral ao incisoXXVI do art.7º daCons-
tituição Federal quando a E. Corte Regional Potiguar, exatamente
partindo da obrigaçãoassumida emacordo coletivo,conclui queo
mesmo deve ser cumprido, concedendo-se resíduos salariais.
A discussão, emsi mesma, da cláusula negocial nãoestá sujeita a
reexame extraordinário, por força da alínea "b" do art. 896 da CLT.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-733.888/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ELI REIS BARRETO SENAT
ADVOGADO : DR. MARINHO NASCIMENTO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉLUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provi-
mento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - NORMA CONVENCIONAL - INTERPRET AÇÃO .
Tratando-se de norma coletiva que esteja ao abrigo do permitido pelo
art. 896, "b", da CLT, o apelo revisional sóse viabiliza por di-
vergência jurisprudencial, o que não ocorre na espécie.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-733.904/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MIRABELLI
A G R AVA D O ( S ) : EDIVILSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: O inadimplementodasobrigaçõestrabalhistas, porparte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivojudicial (artigo 71da Lei nº 8.666/93). Enunciadonº 331,
item IV, do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.921/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : ARZIMIRO SILVA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO VILLAS BÔAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-733.930/2001.4 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

EMBARGADO(A) : RAMIRO BENTO SEIXAS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-733.931/2001.8 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

EMBARGADO(A) : SIDNEI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-733.948/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. ÍTALO TELES CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : ROOSEVELT DE ALMEIDA MOREIRA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-

NIN GERKEN

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.065/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS CARVALHO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
DIFERENÇAS SALARIAIS. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-734.622/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO KOKOL
ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. PROCESSO DO TRABALHO. IRRECORRIBI-
LIDADE .
Decisão regional que não exaure a prestação jurisdicional na instância
ordinária não admite ataqueimediato atravésdo recursode revista.
Enunciado nº 214/TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-734.702/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA MARIA RAMOS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO PROCÓPIONOGUEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SANTA
C ATA R I N A

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RUPOLO GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Resultando desaten-
didos ospressupostos estabelecidos noart. 896da CLT para o ca-
bimento de recursode revista, nega-seprovimento ao agravode
instrumento.
A gravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-734.833/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRE-
CIOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessáriapara ojulgamento imediatodo Recursode Revista,
caso providoo agravo,impede o conhecimentodo Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-735.210/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMIX COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISABELA MARTINS RODRIGUES

FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON FRANCELINO DIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - JORNADA DE TRABA-
LHO - SALÁRIO
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise dos temas recursais importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-735.212/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO AMORIM
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise dos temas recursais importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.213/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO-
NAIS S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LUIS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GABRIELLY AREIAS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA LIMA ZACCARO NO-

RONHA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pelo
Enunciado nº331, item IV, do C. TST, não setendo vislumbrado
nenhuma violação às normas legais ou constitucionais apontadas.

PROCESSO : AIRR-735.220/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARQUIDIOCESE DE BELÉM E OUTRA
ADVOGADO : DR. SOTER OLIVEIRA SARQUIS
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ÂNGELO MARQUES
ADVOGADA : DRA. SOCORRO PATELO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise dos temas recursais, importar o reexame dos fatos e da
prova produzida.

PROCESSO : AIRR-735.224/2001.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ERALDO SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ ALVES DE MELO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que decidiu de acordo com os entendimentos consagrados
pela OrientaçãoJurisprudencial nº149 e Enunciadonº 164 do C.
T S T.
Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 desta
C. Corte.

PROCESSO : AIRR-735.296/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A.- BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AYLNA RIBEIRO COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DECISÃO REGIONAL INTERLOCUTÓRIA - IN-
COMPETÊNCIA AFASTADA - BAIXA DOS AUTOS À VARA
DE ORIGEM.
A teor dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, inviabiliza-se a revista que
pretenda investir-secontra Súmuladesta C.Corte, comoé a de nº
214, que, interpretando a regra do art. 893, § 1º da CLT, obsta recurso
imediato contra decisões de caráter interlocutório, como é aquela
regional que agasta incompetênciae determinaa baixa dosautosà
origem.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-735.302/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PÉRICLES DA SILVA VELOSO
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALLE TOSTES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - TURNOS ININTERRUPT OS - FOLGAS SEMA-
NAIS - INTERVALOS.
Inviabiliza-se o apelo revisional que pretenda inverter-se contra a OJ
78 e contra a Súmula 360, as quais, interpretando o inciso XIV do art.
7º da Constituição Federal,inclusive com amparo eminúmerospre-
cedentesdo E. STF, reconhecem quenão fica descaracterizadoo
turno ininterrupto de revezamento com a concessão de intervalos
intrajornadas ou folgas semanais.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-735.315/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIUZA NUNES PEREIRA LIMA
ADVOGADA : DRA. ÁLVARA MENDES DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BRASPÉROLA - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO LEAL PESSÔA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENT AÇÃO
- NORMA COLETIV A.
Além de nãoinfirmadas asrazõesde indeferimentodo recursode
revista, por parte do MM. Juízo de admissibilidade a quo, inviável o
destrancamento do apelo revisional, quando, invocada a alínea "b" do
art. 896 da CLT, a parte sequer apresentada divergência apta, se não
bastassea Corte de origem haverafastadoo descumprimentodos
intervalos.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-735.379/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL INFORMÁTICA S.A. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : ABIGAIL QUEIROZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. AGNALDO MORI

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
O art. 896, § 2º, da CLT impede o processamentodo recursode
revista, em fasede execução desentença,quando a violação de
dispositivo constitucionalapontadaenseja oexame da norma in-
fraconstitucional em que se inseriu a v. decisão recorrida.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.476/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES COMÉRCIOCAMAR-
GO CORREA S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO SYSKA
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recurso de revista, em execuçãode sentença, quando não houver
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciadonº 266 destaColenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-735.512/2001.3- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LOPES DE ALENCAR
ADVOGADO : DR. JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA

P E I X O TO
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Nega-se provimento aoagravo de instrumento, quandopretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pelo
Enunciado nº 331, item IV, do C. TST. Aplicação do artigo 896, § 4º,
da CLT e do Enunciado nº 333 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-735.549/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR MOURA FELIX
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao Agravode Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Improsperável ore-
curso de revista quando não preenchidos os requisitos do art. 896 da
C LT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-735.718/2001.6 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS NEPOMUCENO
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDEPE-

REIRA
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. A observânciade preceito
ordinário não caracterizadesrespeitoaos princípiosCONSTITUCIO
nais estatuídos nos incisos II, XXXV, LIV e LV DO ART. 5º da atual
Carta Magna.
A gravo Regimenta l desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.745/2001.9- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MATIAS
ADVOGADO : DR. RICARDO GONDIM FALCÃO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumentoquando não infirmados osfundamentos da
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-736.106/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
PROCURADORA : DRA. SELMA A. FRESSATTO MARTINS

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO SARTI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não seconhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia. Aplicaçãodo art. 897, §5º, I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-736.472/2001.1- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : IRONBRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO RIBEIRO
C O U TO

EMBARGADO(A) : LUCIMAR GOMES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaração têmdestinação específica, nãosendo a
via adequada na hipótese de pretensão de reforma do julgado.

PROCESSO : AIRR-736.477/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DULSE TEREZINHA JACOBY
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. VIGÊNCIA DA LEI
Nº 9.756/98
Com o adventoda Lei nº 9.756, de 17.12.98,houve aumento sig-
nificativo do número depeças indispensáveisà formaçãodo ins-
trumento, notadamente porquevisa a possibilitar o julgamentodo
recurso denegado,nos próprios autos, nocaso de ser provido o
agravo. Daí,não se conhece doagravo de instrumentoquando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveisao deslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quando deixa oagravante de trasladar a cer-
tidão deintimação doacórdão regionalque julgouos embargos de
declaração,peça necessáriapara aferiçãoda tempestividade dore-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-736.481/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR TODERO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVIS-
TA - IMPOSSIBILIDADE
A decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite
recursono processodo trabalho. Éirrelevanteque a decisãonão
terminativado feito tenha decididomatéria pertinenteao mérito.O
que importa, necessariamente,é o efeito judicial de determinaro
prosseguimento da relação jurídico-processual, em busca da solução
definitiva. Entendimento consagrado no Enunciado nº 214 desta Co-
lenda Corte.
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PROCESSO : AIRR-736.105/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
PROCURADORA : DRA. SELMA A. FRESSATTO MARTINS

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecerdo Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia.Aplicação do art.897, § 5º,I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-736.503/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JESUS ANDRADE
ADVOGADO : DR. DIMAS JOSÉ CASTRO ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - HORAS IN ITINERE
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que adotoucomo fundamentoo entendimentoconsagrado
pela OrientaçãoJurisprudencial nº50 c/c o Enunciadonº 90 do C.
TST. Aplicação doartigo 896,§ 4º, daCLT e doEnunciado nº333
desta C. Corte

PROCESSO : ED-AIRR-736.675/2001.3 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GUSTAVO MONTI SABAINI
EMBARGADO(A) : ANGELA CERQUEIRA BATITUCCI E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para sanar a omissão apontada, nos termos da fundamentação do Voto
condutor, que passa a fazer parte integrante do Acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em-
bargos de declaração quando localizada, na decisão embargada, a
omissão apontada pela parte.
Embargos acolhidos.

PROCESSO : ED-AIRR-736.727/2001.3 -TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : O ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTONIO FERNANDO DE ALCAN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA WYPYCK FERREIRA RA-

MOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CIDRAL DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios, por
sereminfundados eprotelatórios, aplicandoa multa de1% por li-
tigância de má-fé e de 1% por protelação do feito e, ainda, con-
denando o Reclamado a indenizar a Reclamante em 20%, tudo sobre
o valor da causa, nos termos dos artigos 17, 18 e 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E IN-
DENIZAÇÃO DOS ARTS. 18 E 538 DO CPC. Com a interposição
de Declaratórios infundados e protelatórios incidem, na hipótese, os
incisos VI e VII do art. 17 doCPC, caracterizando aparte como
litigante de má-fé, atraindo a aplicação do art. 18 do CPC, com a
conseqüente condenação do Reclamado ao pagamento de multa de
1% sobre o valor da causa. Ante o prejuízo causado à parte adversa
pela protelaçãodo feito, condena-seo Reclamadoa indenizara Re-
clamante no percentual de 20% sobre o valor da causa. Por ter caráter
nitidamente protelatório, incide, ainda, a aplicação do parágrafo único
do art. 538 do CPC, condenando-se o Reclamado ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa, de forma cumulada com a multa
do art. 18do CPC, por serem denatureza diversa. Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-736.965/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RODRIGUES DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DONIZETTI SPRICIDO
ADVOGADO : DR. WALDIR LESKE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Daí, não seconhecedo agravo deinstrumentoquandoa parteagra-
vante deixa detrasladar, de modo completo, a cópiado v. acórdão
recorrido e dov. acórdão que julgou osembargos de declaração,
peças consideradas essenciais ao exame do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-736.969/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUÍS RENATO SINDERSKI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PINTO JUNIOR
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
JORNADA DE TRABALHO
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal, importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-736.978/2001.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WELLINGTON FRAGA SILVA
ADVOGADO : DR. NIVALDO ELIAS BARBOZA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-736.982/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA GALVÃO DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉEDUARDO RODRIGUESDA

S I LVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - DESCONTOS SALARIAIS - ENUNCIADO Nº 342 DO C.
TST
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que adotoucomo fundamentoo entendimentoconsagrado
pelo Enunciado nº 342 do C. TST.
Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 desta
C. Corte

PROCESSO : AIRR-737.043/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS FERREIRA GAZIO
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - DESERÇÃO
É de ser negadoprovimento ao agravode instrumentoquando o
recurso derevista estádeserto, em decorrênciada ausênciado de-
pósito legal, integral.Não seexige o recolhimentodo teto limite
apenas quando as quantias dedepósito referente aos recursos in-
terpostosatingirem o valor total da condenação. Docontrário, é
exigido o depósito, na integralidade, a cada recurso interposto.

PROCESSO : AIRR-737.659/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA

S I LVA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL Nº 149 DA SDI/TST E
ENUNCIADO Nº 164/TST.
A decisão regional encontra-se em consonância com o Precedente
Jurisprudencialnº 149 da SDI/TST e com o Enunciadonº 164 do
TST, atraindo a aplicação do art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-737.672/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITABANCO S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS HEBELER
ADVOGADA : DRA. NORMA SUELI LAPORTA GON-

Ç A LV E S

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petição de agravo sem o acórdão regional, peça essencial
à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação
do acórdão regional, necessária para o imediato julgamento do Re-
curso de Revista, caso provido o agravo, impede o seu conhecimento,
nos termos do Enunciado 272/TST e item X da Instrução Normativa
16/99-TST e parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-737.673/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO NÃO AU-
TENTICADA.
Não se conhece do agravo quando a procuração do agravado, peça
obrigatória à formação do instrumento, não está autenticada (item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III,
e 384 do CPC e 137 do CCiv).
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PROCESSO : AIRR-737.679/2001.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FRANKLIN LINS CAVAL-

CANTE
ADVOGADO : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE . A Lei exige
um depósito paracada recurso.O depósito integrala cadanovo
recursosó nãoserá exigido sejá atingida aquantia total da con-
denação arbitrada ou se a soma dos limites previstos para os recursos
for superior àessacondenação, casoem quese permite acom-
plementação até atingir o total condenatório. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-737.680/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. LEÃO IRMÃOS - AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA
C O S TA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.
Não se conhecedo agravo quando apetição dos embargos àexe-
cução,a decisãodos embargos à execuçãoe o comprovante depe-
nhora, peçasobrigatórias àformação doinstrumento quandoo pro-
cesso se encontra em fase de execução, não estão autenticadas (item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365,
III, e 384 do CPC e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-737.808/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BMG - BANCO COMERCIAL S.A.
ADVOGADO : DR. JASONSOARES DEALBERGARIA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON ARCOVERDEDA SILVEI-

RA
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instruçãoda petiçãode agravo sema procuraçãodo
agravante, peça obrigatória à regular formação do instrumento de
agravo, impedeo seu conhecimento,nos termosdo inciso I do pa-
rágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-737.834/2001.9 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : LUCIANO ÂNGELO PANZERA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-738.335/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS FARIA COELHO

TAVARES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO
As alegações do executado contidas no recurso de revista não ul-
trapassam o óbice do § 2º do artigo 896 da CLT e do Enunciado nº
266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-738.336/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA LEITE MARÇAL
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
HORAS EXTRAS. TRANSAÇÃO. PROGRAMA DE INCENTI-
VO À DEMISSÃO CONSENTIDA
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando os arestos
colacionados para a caracterização da divergência jurisprudencial são
inespecíficos em relação ao tema. Entendimento consagrado no Enun-
ciado nº 296 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-738.352/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CUSTÓDIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANIBAL APOLINÁRIO
A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS
Não se conhece deagravo de instrumentoquando aspeçasapre-
sentadas paraa sua formação se encontramsem adevida auten-
ticação, a teor do que dispõem o artigo 830 da CLT e o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-738.353/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DA GERIZA LTDA.
ADVOGADO : DR. MESSIAS PEREIRA DONATO
A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINO ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
No presente caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do
acórdão regionalque julgou osembargos de declaração,peça ne-
cessáriapara aferição datempestividadedo recurso derevista, im-
possibilita o conhecimento do presente agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-738.363/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JESUÍNO ANDRADE DIAS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO EUSTÁQUIO DE SOU-

ZA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS
Não se conhece de agravo de instrumento quando as fotocópias das
peças utilizadas para a sua formação se encontram sem a devida
autenticação, a teor do que dispõe o artigo 830 da CLT e o item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-739.204/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : EDSON RAMOS DO AMARAL
ADVOGADO : DR. MARCELLO LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O
DO RECURSO DE REVISTA PREJUDICADO. NÃO-PROVI-
MENT O. Não mereceser dado provimentoao Agravo de Instru-
mento interposto pela parte que não cuidou de demonstrar, nos autos
principais, o correto recolhimento das custas processuais. O conhe-
cimento do Recurso de Revista fica, dessa maneira, comprometido.
Inteligência do Enunciado nº 352-TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.274/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ROCHA CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS MORENO RÚBIO
A G R AVA D O ( S ) : PREMIER EVOLUÇÃO ASSESSORIA

EMPRESARIAL S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JEFERSONPINHEIRO DE SOUZA

G A S PA R

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO - ACESSO RE-
CURSAL LIMIT ADO.
Por forçado § 6º do art.896 da CLT, nos processossubmetidos ao
rito sumaríssimo,só cabe acessoà instância extraordináriacaso de-
monstrada violação direta e literal da Constituição Federal e diver-
gênciade Súmulado Tribunal Superior doTrabalho, oque nãofoi
demonstrado na espécie.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-739.277/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO BARTH
ADVOGADO : DR. ODILON SEGNA
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO BAPTISTA DE JESUS
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - VIOLAÇÕES
CONSTITUCIONAIS NÃO ARGÜÍDAS - EXEGESE DO § 2º
DO ART. 896 DA CLT.
O oferecimento do recurso de revista no processo de execução é
limitadíssimo e pressupõeter o Regional perpetradoofensa direta e
literal à norma constitucional (art. 896, § 2º, da CLT).
Não argüindo aparte qualquer maltrato à Constituiçãoe, sim, pre-
tendendo discutir responsabilidade de sócio em execução, resta in-
viável o apelo revisional.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-739.287/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSVANDIR MARTINS BARRETO
ADVOGADO : DR. WALDEMAR MICHIO DOY
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS.
Não alcança nível constitucional a discussão sobre legitimidade pas-
siva ou, não, de parte. Também refoge aos permissivos do § 2º do art.
896 celetista suposta ofensa à ampla defesa e ao contraditório, pois a
exigênciaé de violação direta eliteral da MagnaCarta o que não
ocorre. As questões são de natureza infraconstitucional.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-739.338/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - APOSENTADORIA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO
Nega-se provimentoao agravode instrumentoque pretendeo pro-
cessamento do recurso de revista, quando o v. acórdão recorrido está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI do
C. TST e quando não vislumbrada violaçãodas normas constitu-
cionais apontadas, estando desatendida a alínea "c" do artigo 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-739.340/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ BRASILEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A divergência juris-
prudencial autorizadora do conhecimento do recurso de revista há que
ser específica, nos moldes do Enunciado nº 296 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.341/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALBERTO LEITORLES
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE.
Improsperávela revista quenão preencheos pressupostosde ad-
missibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-739.358/2001.8 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : RAQUEL CAVICHIO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOST OS
CONTRA DECISÃO QUE ENFRENTOU A QUESTÃO DO
PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO E CONSIDEROU INAPLI-
CÁVEL T AL RIT O, APRECIANDO, DE IMEDIA TO, OS DE-
MAIS REQUISIT OS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
DE REVISTA
Superada amotivação queo Eg. Tribunal Regional seutilizou para
denegar seguimento ao recurso de revista, resta ao Relator do agravo
de instrumentoexaminaros demaispressupostosde admissibilidade
do recursode revista. Nãoestá elevinculado à motivaçãodo Pre-
sidente do Eg. Tribunal Regional.
Não podem seracolhidosos embargos de declaração fundadosem
omissãonão demonstrada.Exegese doart. 535 do Código dePro-
cesso Civil.

PROCESSO : AIRR-739.395/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOL-
TA REDONDA

ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : JUDITE GUERRA MENDES PINTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ERNESTO MARTINS FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não se manda processar recurso de revista quando os arestos trazidos
para confronto são oriundos da Seção de Dissídios Coletivos, porque
a próprianatureza da matériadebatida (direito individual)conduz à
impossibilidade do cotejo entre acórdãos prolatados em processo de
dissídio individual e dissídio coletivo.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.400/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a quese nega provimento,ante a ausênciados requisitos doart.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-739.452/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : ZILDA PAES DA SILVA HERINGER
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Deve ser confirmado o r. despacho agravado quando se verifica que a
decisão recorrida encontra-se em consonância com a iterativa ju-
risprudência desta C. Corte.
Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-739.456/2001.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUELY LUIZA DA SILVA CARDOSO
ADVOGADO : DR. DÉBORA CÁSSIA MORAIS BIT-

T E N C O U RT
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL SÃO JORGE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO OSSAMU YANO JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
HORAS EXTRAS
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-739.843/2001.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VELASQUES RODRIGUES NETO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ DE SOUZA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PESQUISA, ASSISTÊN-

CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DE MATO GROSSO DO SUL - EM-
PA E R

ADVOGADO : DR. EDWARD JOSÉ DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O . DESPROVIMEN-
TO . SERVIDOR PÚBLICO EST ADUAL . CONTRATAÇÃO
ANTES DA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. DEMISSÃO
Não afronta o artigo 37 da Constituição Federala demissãonão
motivadado empregado contratadoantesde 05.10.88 eque, nessa
data, não contava com cinco anos contínuos de trabalho, não sendo,
portanto, estável.

PROCESSO : AIRR-739.850/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : VAMILTON ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - HORAS IN ITINERE
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise dos temas recursais importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-740.165/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA C. DA COSTA FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Incabível recursode
revista que não preenche os requisitos do permissivo consolidado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-740.658/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA EMPÓRIO DE ARMA-
ZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RODRIGUES DA COSTA
FIGUEIRÔA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE MARTINS
ADVOGADO : DR. WALDEMIR RODRIGUES GARCIA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A admissibilidadedo Recurso deRevista contra acórdãopro-
ferido em agravode petição,na liquidaçãode sentençaou empro-
cessoincidente naexecução, inclusiveos embargos de terceiro,de-
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição
Federal.

PROCESSO : AIRR-740.039/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO VARGAS MENDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTTIG-

NIES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - HORAS EXTRAS - ENQUADRAMENT O NO ART.
62 DA CLT - QUESTÕES FÁTICAS.
Inviável o apelo revisional quando o acórdão regional não discrepa da
Súmula 330 ou quando se pretenda discutir questões ligadas à prova
(compensação, dedução e horas extras).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-740.042/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : H. GUEDES ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - FALTA DE MANDA TO - RECURSO INEXISTEN-
TE - DECISÃO REGIONAL QUE ASSIM JULGA - PRINCÍ-
PIOS CONSTITUCIONAIS.
Não viola os princípios constitucionais da legalidade, ampla defesa,
acesso ao Judiciário e do devido processo legal o julgamento regional
que considera inexistenterecurso porfalta demandato aosubscritor
do mesmo.
Nem cabe regularização na fase recursal, sendo ininvocável a regra
do art. 13 do CPC (OJ 149).

PROCESSO : AIRR-740.060/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DE SALVADOR

ADVOGADO : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO DO SACRAMENTO
ADVOGADA : DRA. MAGNÓLIA LANDIM B. BAS-

TO S

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PERDÃO TÁCIT O - MATÉRIA FÁTICA - DIS-
SENSO INSERVÍVEL - MUL TA DO ART. 477 - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - SEGURO-DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO
C O M P E N S AT Ó R I A . 
Exclusivamente fático-probatórioo conteúdo doacórdão regional,
que trata da descaracterização de justa causa, sendo insusceptível de
reexame nesta esfera. E inservível a divergência acostada, oriunda da
mesma Corte Regional ou de Turma deste Tribunal.
Desfundamentado o apelo no que tange à multa do § 8º do art. 477 da
CLT, em plena vigência. A indenização substitutiva do seguro-de-
semprego está consolidada pela OJ 211.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-740.157/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

KORNDORFER
A G R AVA D O ( S ) : ERNITA KOKOVICZ
ADVOGADA : DRA. SOLANGE DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST .
DESPROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando a decisão guerreada se apresenta em consonância com a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto
no art. 896, §4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-740.247/2001.4 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : APARECIDO CAMPANHOLA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-740.668/2001.9 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : BRAZ LABANCA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - CONTROLES DE
JORNADA - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - PRE-
SUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE
Não prosperaagravo deinstrumentoque objetiva subidade recurso
de revista, quando a decisão recorrida se afina com a jurisprudência
pacífica da C. SDI deste Tribunal Superior. Art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-740.692/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ELSON AUGUSTO RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EUSTÁQUIO DE CAMPOS
DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO CONFERINDO PODERES AO ADVOGADO
SUBSCRITOR DO RECURSO
Sem a procuração conferindo poderes ao advogado subscritor da peça
recursal, incabível é o conhecimentodo apelo. Entendimentocon-
sagrado noEnunciado 272 da Súmuladesta Colenda Corte,por ser
peça essenciale obrigatória àformaçãodo instrumento,conforme
determinação expressamente contida no art. 897, § 5º, I, da CLT, bem
como nos arts. 525 - I e 544, § 1º, do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-740.693/2001.4 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILMAR IGNÁCIO CORREA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO RONCALLI P. ALVES
DECISÃO: Por unanimidade,acolherparcialmenteos embargos de
declaração, apenas para excluir dos fundamentos expostos no v. acór-
dão embargado a parte em que o Relator deste C. Tribunal entendeu
como decisãodo julgador a remuneração das7ª e 8ª horas,porém,
não alterando a decisão desta C.Corte quanto ao desprovimento do
agravo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Acolhem-se parcialmenteos embargos de declaração,quando ve-
rificada contradição.EstaC. Corte entendeuque o Eg. Tribunal Re-
gional havia concluído pela remuneração das7ª e 8ª horas como
extras, quandona realidade esta foiapenas a opiniãopessoal do
relator do v. acórdão recorrido. Porém, essa ratificação em nada altera
a conclusão dov. acórdão embargado, mantendo-se,no entanto, o
desprovimento do agravo.
Embargos de declaraçãoparcialmente acolhidos,apenasparaprestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-740.694/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCANJO ANTUNES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - § 4º DO ART. 896 DA CLT
A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência doC. Tribunal Superior doTra-
balho.

PROCESSO : AIRR-740.695/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MACIEL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLARICE COUTO E SILVA DE

OLIVEIRA PRATES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
ESTADO MINAS GERAIS - SINPRO

ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - APLICAÇÃO DE
REDUTOR SALARIAL EM DECORRÊNCIA DE NEGOCIA-
ÇÃO COLETIV A
Qualquer debate acerca ao tema implicaria o reexame dos fatos e da
prova produzida, inviável na atual fase recursal, nos termos do Enun-
ciado nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-740.732/2001.9 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-
REGARI

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNI-
CA FRANCESCHI LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO PIRES BELLINI

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Os arestos transcritos para o confronto de teses demonstram-se ines-
pecíficos,pois nãoabordam areal situaçãodos autos,na qualos
empregados expressamente se opuseram aos descontos e de que não
havia prova defiliação dos empregados. Aplicaçãodo Enunciado
2 9 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-740.737/2001.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. AGENOR GOMES NETO

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HORAS EXTRAS -
VALORAÇÃO DA PROV A TESTEMUNHAL EM DETRIMEN-

TO DOS CARTÕES DE PONTO
Cabe ao julgador a análise da prova produzida. É dele as razões que
firmaram o seuconvencimento. Basta, para tanto,que decline os
fundamentos que o levaram à valoração da prova.

PROCESSO : AIRR-740.738/2001.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CORREA DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - § 4º DO ART. 896 DA CLT
A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por
iterativa e notóriajurisprudência do C. Tribunal Superior do Tra-
balho.

PROCESSO : ED-AIRR-740.777/2001.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALEANDRO BORGES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX FERREIRA DE MORAIS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REJEIÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando não constatada omis-
são,verificando-se queos temasabordados foramenfrentados ede-
cididos de forma explícita e fundamentada, não carecendo nem mes-
mo de maiores esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos
e rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-740.851/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ VICENTE FERREIRA GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ITALO QUIDICOMO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recurso de revista , em execução de sentença , quando não verificada
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-740.860/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento, da reclamante e da reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-740.897/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DE LIMA CHAVES
ADVOGADO : DR. CLEUZA ROSA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-740.990/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE CAROLINO GOULART
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRJORI K. POSADA JONER

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não há como ser provido agravo de instrumento quando o v. acórdão
do E. Tribunal Regionalestá emconsonância comEnunciado da
Súmula desta Colenda Corte. Art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AG-AIRR-741.152/2001.1 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MICRO RIO PRETO EDIÇÕES CULTU-
RAIS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA LIS-
BOA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BERTOLOTTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA

S I LV E I R A

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. A observânciade preceito
ordinário não caracteriza desrespeito aos princípios CONSTITU- CIO
nais estatuídos nosincisos XXXV, LIV e LV DO ART. 5º daatual
Carta Magna.
A gravo Regimenta l desprovido.

PROCESSO : AIRR-741.161/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FAJARDO NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA RAMINA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qualse nega provimento, porque nãoinfirmados os fun-
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO : AIRR-742.032/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI SANCHES MELLO
ADVOGADA : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO PROVIMEN-
TO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVIS-
TA - IMPOSSIBILIDADE
A decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite
recurso no processodo trabalho. É irrelevante quea decisão, não
terminativado feito, tenhadecidido matériapertinenteao mérito. O
que importa, necessariamente,é o efeito judicial de determinaro
prosseguimento da relação jurídico-processual,em busca da solução
definitiva.
Agravo de Instrumento desprovido. Entendimentoconsagrado no
Enunciado 214 da Súmula desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-742.047/2001.6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : NILTON GORO SUMITANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - CONTROLES DE
JORNADA - FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - PRE-
SUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE
Não prospera agravode instrumento que objetivasubida de recurso
de revista quandoa decisãorecorridase afinacom ajurisprudência
pacífica da C. SDI deste Tribunal Superior.

PROCESSO : AIRR-742.537/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
ADVOGADO : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qualse nega provimento, porque nãoinfirmados os fun-
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO : AIRR-742.581/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES
S.A.

ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES COLUCI
ADVOGADO : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.601/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA VICTORINO
ADVOGADO : DR. JOSÉROBERTO SODEROVICTÓ-

RIO
A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, osmoldes dasentença, o procedimentoa serobservado no
recurso ordinárioe as restrições aorecurso derevista sãoos ca-
racterizadoresdo procedimentosumaríssimo, quesomente podeser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa. Logo,não há comose invocar oprincípio da
aplicabilidade imediata da norma processual para se negar seguimento
a recurso de revista, interposto quando já vigente a Lei nº 9.957/00.
Fosse esta a única condição para o acolhimento do Agravo, ele
deveriaser provido.Mas, examinandoos demaiselementos doRe-
curso, a ele se nega provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.606/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. EVANDRO ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : CIA. INDUSTRIAL E AGRÍCOLA SAN-

TA TEREZINHA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento
sumaríssimo.
A petição inicial, a audiênciauna, a formade redação daata de
audiência,os limites impostosà produçãoda prova, osmoldes da
sentença, o procedimento a ser observado no recurso ordinário e as
restrições ao recurso de revistasão os caracterizadores do proce-
dimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos
cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses ele-
mentos foiobservado nesteprocesso, salvo quantoao valorda cau-
sa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento doAgravo, eledeveria serprovido.
Mas, examinando osdemais elementosdo Recurso, aele senega
provimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.645/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DELLA GIUSTINA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ZANELLA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensaconstitucional, fornecessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-742.653/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÂNGELA NASCIMENTO DOS

SANTOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. NÃO-
PROVIMENT O. Em se tratando de Recurso de Revista interposto
em processo de execução, mostra-se necessário que a parte, além de
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e
inequívoca de preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter
processado o seu apelo. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e
do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-742.746/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. DELMA GRABINE DE MELO BE-

CKER
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE QUATÁ
ADVOGADO : DR. FERNÃO SALLES DE ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST .
DESPROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto
no art. 896, §4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-742.787/2001.2 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. RONALDO DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO A. MEIRA
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. - Rejeitam-se os
Embargos Declaratórios,ante ostermos da OJ 115 da SDI desta
Corte, restando entreguea devida prestação jurisdicional.Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-742.793/2001.2 -TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO MOURA ROCHA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO MARQUES DE AL-

MEIDA LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam se os Embargos quando no acórdão embargado não se verifica
a existência dos vícios apontados.

PROCESSO : AIRR-742.804/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. NE-
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-743.211/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JENI BARBOSA DE FREITAS GONDO-

LO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O DA MATÉ-
RIA. INESPECIFICIDADE DOS AREST OS APRESENTADOS
À COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

NÃO PROVIMENT O. Para que o Recurso de Revista, fundamen-
tado em violações de ordem legal ou constitucional, venha a ser
aceito, necessário sefaz que a matéria debatidatenha sidodevi-
damente prequestionada, valendo-se a parte dos Embargos de De-
claração para provocar o órgão julgador, nos casos em que a decisão
combatida silenciou quanto ao tema (Enunciado nº 297-TST). Em se
tratando de divergência jurisprudencial, os arestos noticiados a con-
fronto, oriundos deRegionais diversos do prolatorda decisão com-
batida,ou aindada SDI destecolendo TST, devem serespecíficos,
adotando toda a fundamentação dispendida na decisão recorrida. In-
teligência dosEnunciados nºs23 e 296.Agravo deInstrumento não
provido, em razão da não-satisfação destes requisitos.

PROCESSO : AIRR-743.357/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: Agravos de Instrumento aos quais se nega provimento
uma vezque ausentes ospressupostos de admissibilidadedas Re-
vistas.

PROCESSO : AIRR-743.442/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍZA PORTINGUEL DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra-
se em consonânciacom o Enunciado331, IV, do TST, mostra-se
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun-
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.492/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA MAIA SALES DE JESUS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RIGAUD DE AMO-

RIM
A G R AVA D O ( S ) : ILMA SALES SANTOS
ADVOGADO : DR. JUAREZ TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TAUSI DISTRIBUIDORA DE CONFEC-

ÇÕES LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado,conforme dispõe o
Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-743.496/2001.3 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ROCHA SANTANA
ADVOGADO : DR. ALOILDO GOMES PIRES

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento a agra-
vo regimental que não consegue infirmar os argumentos expendidos
no r. Despacho atacado.
Agravo Regimental desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.628/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : SELMO BARBOSA PACHECO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.660/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GLAUCEMÁRIA DA SILVA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO. Agra-
vo a que se negaprovimento poisnão demonstrada aviolação ine-
quívoca de artigo constitucional, única possibilidade de conhecimento
de recurso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de
petição, conforme prevê o § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-743.668/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SILVA MOTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-743.673/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSA KARINA COLINS MARIZ
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOPES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante e do reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-744.406/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : ARNON MENDES MARTINS
ADVOGADO : DR. NÚBIS DIVINO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE PAPÉIS ITUIUTABA LT-

DA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA NA EXECUÇÃO - DESPROVIMENT O
Somente ademonstração irrefutável defrontal violação atexto da
Carta Magna autoriza a veiculada do recurso de revista contra decisão
proferida na fase executória do processo trabalhista.
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PROCESSO : AIRR-744.409/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEVANIL FRANCISCO SOARES
ADVOGADA : DRA. LILIANA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARA PIMENTEL

MAIA PORTUGAL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Tratando-se de decisão em consonância com o Enunciado 363 do C.
TST, é de se confirmar o r. despachoque denegouseguimentoao
recurso de revista, a teor do § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-744.412/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLVIO ALOÍSIO SILVA
ADVOGADA : DRA. LILIANA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARA PIMENTEL

MAIA PORTUGAL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Tratando-se de decisão em consonância com o Enunciado 363 do C.
TST, é de se confirmar o r. despachoque denegouseguimentoao
recurso de revista, a teor do § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-744.415/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALLOUREC & MANNESMANN TU-
BES - V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE
CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MACHADO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PRADO FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
traminuta e negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Estandoa decisão recorridaconsoantecom a iterativa enotória ju-
risprudência destaCorte, nãohá como serprocessado orecurso de
revista.

PROCESSO : AIRR-744.455/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO ROBERTO BARBOSA BORGES
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. CRISLAINE VANILZA SIMÕES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Não demonstrada violação de dispositivo constitucional ou legal, e
estando os arestos colacionados inespecíficos com a situação exa-
minada, deve ser confirmado o r. despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-744.511/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
A CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
AGRÍCOLA E SILVICULTURA - CO-
TRADASP

ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ AGUADO
A G R AVA D O ( S ) : CARMELINDO MACEDO
ADVOGADO : DR. JAMAL MUSTAFA YUSUF
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando o recurso de revista não observa os
pressupostos inscritos no art. 896 consolidado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-744.711/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADO : DR. ALBERTO APARECIDO GONÇAL-

VES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SANTIAGO BARROS
ADVOGADO : DR. LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra-
se em consonânciacom o Enunciado331, IV, do TST, mostra-se
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun-
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.491/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI-
LEIRA S.A.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ADEINO JOSÉ DAMASCENO
ADVOGADO : DR. PAULO CERQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRE-
CIOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessáriapara ojulgamento imediatodo Recursode Revista,
caso providoo agravo,impede o conhecimentodo Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-745.494/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-
PA I O

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ KOWALSKI
ADVOGADO : DR. VICENTE PAULO OLIVA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-745.495/2001.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. VALTER PALMEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BISPO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. SILVANA MADUREIRA TEIXEI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRE-
CIOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessáriapara ojulgamento imediatodo Recursode Revista,
caso providoo agravo,impede o conhecimentodo Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-745.789/2001.9 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGERIO AVELAR
EMBARGADO(A) : CÍCERO CAVALCANTE DE LACERDA

FILHO
ADVOGADO : DR. RUI MORAES CRUZ
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-745.795/2001.9 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTONIO VIEIRA ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARRETO
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios, ape-
nas para prestar osesclarecimentos constantes da fundamentação,
mantendo,porém, a decisãoda Turma que negouprovimento ao
Agravo interposto pela Reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
M E N TO S . Ainda que o julgado embargado não tenha incorrido nas
omissõesapontadas pelaParte, acolhem-seos Embargos Declara-
tórios, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação, mantendo,porém, a decisãoda Turma quenegou pro-
vimento ao Agravo interposto pelo Reclamado.

PROCESSO : AIRR-745.838/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S/A

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DMITRI MONTANAR FRANCO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
SUCESSÃO TRABALHISTA
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : ED-AIRR-745.842/2001.0 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOÃO DE ALMEIDA QUINTAL
ADVOGADO : DR. ROSANGELA APARECIDA DO

N A S C I M E N TO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Não há omissão nemcontradição em decisãoque seembasa nos
princípios da economia e celeridade processual para, afastando a
adoção do rito, examinar a admissibilidade do recurso.

PROCESSO : AIRR-746.133/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS.
Não alcança nível constitucional a discussão sobre legitimidade ou,
não, de parte,tampouco alegada nulidade do processopor falta de
citação. Tais questões são problemas restritos à legislação infracons-
titucional, querefogem aospermissivos do§ 2º do art. 896 ce-
letista.
Agravo improvido.
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PROCESSO : AIRR-746.161/2001.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO HONÓRIO DE BRITO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-

REIRA PEIXOTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.
Não seconhece doagravo quando aspeças obrigatóriasà formação
do instrumento nãoestão autenticadas(item IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-746.178/2001.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAIBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : LAMARQUE GUEDES SUASSUNA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO NÃO AU-
TENTICADA.
Não se conhece doagravoquandoa procuração daagravante,peça
obrigatória à formação do instrumento, não está autenticada (item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III,
e 384 do CPC e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-746.180/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. AMANDA NUNES MELO
A G R AVA D O ( S ) : ROSSANA VARANDAS TARGINO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. HUGO MOREIRA FEITOSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-746.344/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. ÁLVARO RAYMUNDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ PEREIRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL ESTEFAN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE E BRAÇAGEM PIRATI-

NINGA LTDA.
ADVOGADO : DR. NEY DUARTE MONTANARI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: REPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Improsperável
o recurso de revista quando a decisão recorrida está em consonância
com o item IV do Enunciado nº 331 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-746.403/2001.0 -TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

EMBARGADO(A) : MARLENE DE FÁTIMA COSTA OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher osEmbargos Declaratórios
opostos, apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENT OS. Acolhem-se os Embargos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-746.560/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DA CRUZ BRASÍLIO
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O
A G R AVA D O ( S ) : TRANSGOBBI DE ITIRAPINA COMÉR-

CIO, TRANSPORTE E CORTE DE MA-
DEIRAS LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADOÇÃO DO RIT O
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se
que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos,
a anulação doprocesso a partir do momento emque o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do Recurso Ordinário,não traria à Reclamantequalqueruti-
lidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento,
restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economiae celeridade processuais,passa-se,de logo, à
apreciação dosdemais temas constantesdo Recurso deRevista in-
terposto. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DECISÃO EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DEST A COR-
TE. NÃO-PROVIMENT O. Estandoa decisãorecorrida em con-
formidade com a jurisprudência destaCorte, nãomerece serpro-
cessado o apelo, conforme o disposto no Enunciado 333 do TST. Por
outro lado, o reexame de fatos e provas, nesta instância recursal, não
é permitido.Inteligência do art. 896,alínea a e § 4º, da CLT, e do
Enunciado nº 126. Agravo de Instrumento não provido, em razão da
não-satisfação destes requisitos.

PROCESSO : AIRR-747.101/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR FRANCISCO MAFRA
ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS

LT D A .

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
O agravo de instrumento deve ser voltado para desconstituir os fun-
damentos do r. despacho que lhe negou seguimento. O Enunciado 297
do C. TST impede a reforma pretendida, quando as razões de agravo
de instrumento tratam de matéria que sequer fora objeto do recurso de
revista interposto.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.124/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GAMBARO
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA
A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂCNIA S. C. LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO nº 333 DO C. TST. AUSÊNCIA DOS RE-
QUISIT OS PREVISTOS NO ARTIGO 896 DA CLT. DISPO-
SITIV OS LEGAIS NÃO INDICADOS. Verificado que adecisão
encontra-se em consonância com o Enunciado nº 331, I, do c. TST,
mostra-se impossível o processamento da Revista, a teor do disposto
no Enunciado nº333/TST. Por outro lado,não resta caracterizada
afronta a dispositivolegal ou constitucional, naforma prevista no
artigo 896 daCLT, quando não se extrai dasrazões articuladas pela
Recorrente, quais os dispositivos que ela entende violados. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.098/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
A G R AVA D O ( S ) : GERSON SEELIG MACHADO
ADVOGADO : DR. ELIAS MARANINCHI GIANAKOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO - JU-
ROS DE MORA A PARTIR DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL
Equivoca-se o agravanteao ter como violado diretamenteo art. 5º,
inciso II, da ConstituiçãoFederal. OExcelso SupremoTribunal Fe-
deral já firmou jurisprudência quantoao caráter genérico da norma
em questão. Da análise dos autos vislumbra-se que, se violação hou-
vesse,essa violaçãoseria de forma indireta,pela via da normain-
fraconstitucional em que se baseia o recurso de revista do executado.
Óbice, portanto, do art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-748.317/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR GOMES MATOS MONTEIRO
ADVOGADO : DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qualse nega provimento, porque nãoinfirmados os fun-
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO : AIRR-748.236/2001.7 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIREBA-
R ATA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ARTÊMIO CANABARRO FILHO
ADVOGADO : DR. JAIME JOSÉ GOTARDI

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexamedo fato controvertido eda prova produzida.Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-748.238/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO RIBEIRO FERREI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecero agravode instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o adventoda Lei nº 9.756,de 17.12.98,houve aumentosig-
nificativo do número depeças indispensáveisà formaçãodo ins-
trumento, notadamenteporque visa a possibilitar o julgamentodo
recurso denegado,nos próprios autos, nocaso de serprovido o
agravo.Daí, nãose conhece doagravode instrumento quandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveisao deslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quando deixa oagravante de trasladar o re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-748.618/2001.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADO : DR. AROLDO BARRETO CAVALCANTE
FILHO
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A G R AVA D O ( S ) : ROSIRES HELENA TEIXEIRA CULLER
ADVOGADO : DR. TARCIANO CAPIBARIBE BARROS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - ENUNCIADO Nº 218 DO TST.
Incabível Recurso de Revista contra acórdão regional prolatado em
Agravo de Instrumento. Aplicação d o caput do a rtigo 896 da CLT.
incidência do Enunciado n º 218 do TST.

PROCESSO : AIRR-748.399/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : CELINA LEITE FIGUEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS CAVALCANTI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-748.414/2001.1 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO
EMBARGADO(A) : ADEILDO SALVIANO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. MARCIA REGINA COVRE
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-748.619/2001.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WALNIR GRAÇA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER-

REZ S.A.
ADVOGADO : DR. TARCIANO CAPIBARIBE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ROCHA JÚNIOR CONSTRUÇÃO E TER-

CEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LT-
DA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.
Não seconhece doagravo quando aspeças obrigatóriasà formação
do instrumento nãoestão autenticadas(item IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).

PROCESSO : AIRR-748.664/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-
Ç A LV E S

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA BEZERRA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a sentença da Junta,
peça obrigatóriaà regularformação doinstrumento deagravo, im-
pede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.666/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO CARDOSO
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DR SERVIÇOS DE VIGIA E PORTARIA
LT D A .

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instruçãoda petiçãode agravosemo despachoagravado, acertidão
de intimaçãodo despachoagravado,a procuração outorgadaao ad-
vogado do agravante e do agravado, a petição inicial da reclamação,
a contestaçãoe a sentençada Junta, peças obrigatóriasà regular
formaçãodo instrumento,bem comosemo acórdãoregional, oRe-
curso de Revista ea certidão de intimação doacórdãoregional,
necessárias para a perfeita compreensão da controvérsia e também
para o julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não conhecimento doagravo, nostermos doparágrafo 5ºe seu
inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98 e
Enunciado 272/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.670/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONO LORENA S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANA BORGES CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAURO PAES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO -NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DIFERENÇAS SALARIAIS -
PLANOS BRESSER E VERÃO - MÉRITO EXAURIDO.

Não alcança os permissivos do § 2º do art. 896 da CLT a discussão
em torno dediferenças salariais decorrentes dosPlanos Bresser e
Verão acobertadas pela coisa julgada. Não cabe discutir, em execução,
o mérito já decidido.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-748.671/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. JOÃO DOS SANTOS MIGUEL
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - RECOLHIMENT OS
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA
- MATÉRIA PRECLUSA - CONTRADITÓRIO E AMPLA DE-
FESA - VIOLAÇÕES INEXISTENTES - QUESTÕES INFRA-
CONSTITUCIONAIS.
A teor do que dispõe o § 2º do art. 896 da CLT, somente se viabiliza
recurso de revistaem processo de execução,quando restar demons-
trada violação direta e literal da Constituição Federal. A questão dos
autos, além de estar preclusa, é de natureza infracons-titucional.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-748.673/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : TERRAMOTO CONSTRUÇÕES ECO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MAX ARGENTIN
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO JOAQUIM
ADVOGADO : DR. BRAZ CAVALLI
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petiçãode agravo sem a procuraçãodo agravado, peça
obrigatória à regular formação do instrumento, bem como sem a
petição dos embargos à execução e a suarespectiva decisão, ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, acarreta o não
conhecimento do agravo, nos termos do Enunciado 272/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.675/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : AQUEMI URATA
ADVOGADO : DR. AIRTON DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.680/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS JÚNIOR E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.796/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BABY'S POINT MODA INFANTO-JUVE-
NIL LTDA.

ADVOGADO : DR. DECIO SALLES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES PELEGRINIDE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO DOMINGOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem aprocuraçãoda
agravante, peça obrigatória à regular formação do instrumento de
agravo, impedeo seu conhecimento,nos termosdo inciso I do pa-
rágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.800/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADA : DRA. VIVIANE APARECIDA DE CA-
MARGO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SANTOS CORREA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação dodespacho agravado ea procuração daagravante, peças
obrigatórias àregular formaçãodo instrumentode agravo,impede o
seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do art. 897
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.976/2001.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDUSTRIAL SÃO MARCOS LT-
DA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MORAES MAGALHÃES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AGRO INDUSTRIAL ZABELÊ LTDA.
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
A deficiente instruçãoda petição de agravo semas procurações dos
agravados, peças obrigatórias à regular formação do instrumento de
agravo, impedeo seu conhecimento,nos termosdo inciso I do pa-
rágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Não seconhece doagravo quando aspeças obrigatóriasà formação
do instrumento nãoestão autenticadas(item IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.982/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KEYSTONE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO APARECIDO DIAS LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA ANGELI
ADVOGADO : DR. SILVIO LUIZ VESTINA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 -TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria demérito con-
trovertida.
Agravo não conhecidoquando deixao agravante detrasladar acer-
tidão de intimação doacórdãodos embargos dedeclaração,peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-748.988/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR FERNANDES DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PAVANATTI

NEPOTE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: ÉPOCA PRÓPRIA PARA APLICAÇÃO DOS ÍN-
DICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA - AGRAVO DE INS-
TRUMENT O EM EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensa àConstituição,for necessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-748.989/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RAQUEL LÚCIA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 - TRASLADO DEFICIENTE
O diploma legal em epígrafe alterou a redação do art. 897 da CLT,
acrescentando-lhe o § 5º, quedetermina, sob pena de não-conhe-
cimento, a formação do agravo de instrumento de modo a possibilitar,
casoprovido, o imediatojulgamentodo recurso denegado.No pre-
sente caso, a ausência do traslado da cópia da certidão de publicação
da decisão agravada impossibilita o conhecimento do presente agravo
de instrumento. Aplicação do § 5º, inciso I, do art. 897 da CLT.

PROCESSO : AIRR-748.990/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO FERNANDES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
O v. acórdãoregional com base na provaproduzida, entendeu que
empresa reclamada utilizava incorretamente o divisor de 240 horas,
causando prejuízosaos empregadose ferindo dispositivo constitu-
cional instituidor do divisor 220. Qualquer questionamento neste sen-
tido, implica o reexame fático-probatório, inviável nesta fase recursal
pelo óbice intransponível do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-748.992/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SUELI FERREIRA
ADVOGADO : DR. WAGNER DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HORAS EXTRAS
DEFERIDAS COM BASE NA COMPROVAÇÃO FÁTICA - AR-
GÜIÇÃO DE NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
o julgadorapenas decidiuconforme o quelhe foi apresentado, op-
tando pela rejeição de prova que considerou imprestável, esclare-
cendo as razões que influíram na formação do seu convencimento, o
que, sem dúvida, está dentro da diretriz traçada pelo art. 131 do CPC,
segundoo qual "O juiz apreciarálivremente aprova, atendendoaos
fatos e circunstâncias constantesdos autos,ainda quenão alegados
pelas partes;mas deveráindicar, na sentença,os motivosque lhe
formaram o convencimento".

PROCESSO : AIRR-748.994/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-
XA

ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUESSOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER MENDES SOUZA
ADVOGADO : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Harmonizando-se a v. decisão recorrida com o Enunciado nº 331, IV,
do C. TST, restam superados os arestos trazidos com o fim de de-
monstrar conflito jurisprudencial.

PROCESSO : AIRR-748.995/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARA PIMENTEL
MAIA PORTUGAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ GRIGORIO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não houve violação doato jurídico perfeito ou da coisa julgada.
Sendoreconhecida,na esferacível, com trânsito em julgado,a re-
presentatividade de determinadosindicato, não há quese falar em
comprovação de legitimidadead processum por estaC. Corte. Ta l
questionamento não pode mais ser objeto de controvérsia nesta ins-
tância recursal.

PROCESSO : AIRR-748.997/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FORMATO EDITORIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SOARES COZZI
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RI-

BEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTONIO SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não demons-
trada violação de dispositivos legais e constitucionais ou divergência
jurisprudencial a possibilitar a admissibilidade do recurso de revista
interposto.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-749.636/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 749635/2001.1

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROGAZ DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO QUINTAS
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DIVINO VIEIRA
ADVOGADA : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOU-

RA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 -TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadasas peçasnominadasno inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecidoquando deixao agravante detrasladar acer-
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição
da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-749.659/2001.5 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AIRES MARQUITO REZEN-

DE E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUBEM PERRY
DECISÃO: Unanimemente, darprovimento aosEmbargos deDe-
claração,imprimindo-lhes efeitomodificativo, nos termos doEnun-
ciado nº 278do TST e, conseqüentemente, conhecerdo Agravo de
Instrumento, para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REGULARIDA-
DE NA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. EFEITO MODIFI-
CATIV O. CABIMENT O. Imprime-seefeito modificativo aosEm-
bargos Declaratórios, quando constatado equívoco na verificação dos
pressupostos extrínsecos,atinentes à admissibilidadedo Agravo.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO ADOTADA NO
RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RAZÕES
EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-749.748/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CILON SOARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado,conforme dispõe o
Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-749.796/2001.8 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARIA NÚBIA ROCHA DE ALENCAR

MAURICIO
ADVOGADA : DRA. ERCÍLIA DE ALENCAR CARVA-

LHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre-
enchidos osrequisitos previstos nosarts. 897-Ada CLT e 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-748.991/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA.
ADVOGADO : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE

LARA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR ATHAYDE

SPETIC

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - GERENTE DE SUPERMERCADO - REMUNERAÇÃO -
PAGAMENT O "POR FORA"
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-748.993/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-
XA

ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ISMAIL TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Harmonizando-se a v. decisão recorrida com o Enunciado 331, IV, do
C. TST, restam superados osarestos trazidoscom o fim de de-
monstrar conflito jurisprudencial.

PROCESSO : AIRR-749.000/2001.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FÉLIX FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS

LEITE FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ MENDESMELO (VIAÇÃO PA-

RAÚNA)
ADVOGADO : DR. RUBENS CAETANO VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
No presente caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista, impossibilita o conhecimento do presente agravo
de instrumento.

PROCESSO : AIRR-750.264/2001.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIDE MARIA DE A. VIEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDA RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-
BROSO

A G R AVA D O ( S ) : CAGEACRE- COMPANHIA DE ARMA-
ZÉNS GERAIS E ENTREPOSTOS DO
ACRE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - SUBSTABELECENTE SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DA AGRAVADA.
A eficácia do substabelecimento é subordinada à apresentação da
procuração outorgada ao substabelecente, poiso substabelecimento
não tem vida própria.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem aprocuraçãoda
agravada, peça obrigatória à regular formação do instrumento de
agravo, impedeo seu conhecimento,nos termosdo inciso I do pa-
rágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-750.318/2001.7 -TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLFHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : EUCLIDES MACHADO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatado omissão ouobscuridade nojulgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-750.343/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 750344/2001.6

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUGO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DRA. GILDETE PEREIRA DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
05 DA SDI/TST Estandoa decisãoregionalem conformidadecom
entendimento pacífico deste C. Tribunal Superior do Trabalho, não
prospera o exame dos arestos trazidos ao confronto de teses, a teor do
que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-750.344/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 750343/2001.2

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HUGO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADA : DRA. GILDETE PEREIRA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 -TRASLADO DE-
FICIENTE

Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadasas peçasnominadasno inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecidoquando deixao agravante detrasladar acer-
tidão de intimação do acórdão regional dos embargos de declaração,
peça necessáriapara aferição datempestividade do recursode re-
vista.

PROCESSO : AIRR-750.350/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA ÁREA HOSPITALAR - COO-
PERHOSP

ADVOGADA : DRA. ROBERTA PORTO ABDALLA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO DE REVIST A. IM-
POSSIBILIDADE
A decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite
recurso no processodo trabalho. É irrelevante quea decisão, não
terminativado feito, tenhadecidido matériapertinenteao mérito. O
que importa, necessariamente,é o efeito judicial de determinaro
prosseguimento da relação jurídico-processual,em busca da solução
definitiva. Agravo de Instrumento desprovido. Entendimento consa-
grado no Enunciado 214 da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-750.566/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : HELIANA MARIA SPINDOLA
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
A deficienteinstrução dapetiçãode agravosema petiçãoinicial da
reclamação e a procuração da agravante, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento, bem como sem a certidão de intimação do
acórdão regional, necessária para o julgamento do recurso de revista,
se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo, nos
termos do parágrafo5º e seu incisoI do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST.
Não seconhece doagravo quando aspeças obrigatóriasà formação
do instrumento nãoestão autenticadas(item IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.591/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIRA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN
A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
A divergência apta a ensejar recurso de revista deve ser atual, não se
considerando comotal a ultrapassada porsúmula, ousuperada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-750.658/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN FARIAS SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE RODRI-

GUES POSSÍDIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Não há negativada prestação jurisdicional,nem nulidadea ser
declarada,de decisão quenão determinao pagamentodas horas
extras, em virtude de o empregado não ter se desincumbido do ônus
probatório que lhe competia.

PROCESSO : AIRR-750.669/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. SÍLVIA DE FÁTIMA DA CONCEI-
ÇÃO RIBEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. JOÃOBOSCO BORGESALVAREN-
GA

A G R AVA D O ( S ) : HELDER MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos Agravos de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento por não
terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade do
Recurso de Revista, tornando-se inviável o seu processamento.

PROCESSO : AIRR-750.670/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. JURANDIR GOMES DE CARVALHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA ARQUETE
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO

PENIDO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado,conforme dispõe o
Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-750.828/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 750827/2001.5

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LINEU MELFI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. BERNARDETE CARDOSOGUE-

DES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ANTI-

BIÓTICOS - CIBRAN
ADVOGADA : DRA. DANIELE ESMANHOTTO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL
Nega-se provimentoao agravode instrumentoque pretendeo pro-
cessamento do recurso de revista, quando não vislumbrada nenhuma
violação das normas constitucionais apontadas, e quando os arestos
colacionados para o confronto de teses revelam-se inespecíficos, es-
tando desatendidas as alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-750.830/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G V MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ANDRADE SÁ
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO PEREIRA GUI-

MARÃES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98.TRASLADO DE-
FICIENTE

Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quando deixa a agravante de trasladar cópia de
petição com carimbo de protocololegível, peça necessária para afe-
rição da tempestividade do recurso de revista.
1Processo : AIRR-750.936/2001.1- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA BARRANCO LI-
CHESKI

A G R AVA N T E ( S ) : JEAN RODRIGO DEZOPPA
ADVOGADO : DR. JOÃO WILSON CABRERA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : GUARDA MIRIM DE RANCHARIA
ADVOGADO : DR. EMERSON MELHADO SANCHES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumentos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-750.938/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ÁLVARO VARELLA
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
No processo de execução há que ser demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional, nãocabendoo recursode revista, anteo
óbice do § 2º do art. 896 da Constituição Federal, quando examinada
a matéria tão-somente em relação a legislação infraconstitucional.

PROCESSO : AIRR-750.942/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : GALVANI S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GILLES NETTO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA
Sem a demonstraçãoinequívoca deviolação diretaa dispositivoda
Constituição Federal, incabível o processamento do recurso de re-
vista. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-751.370/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AYLTON NARDI DURANTI
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não demonstrada divergência apta ao confronto, anteo óbice da
alínea "b" do art. 896 da CLT, deve ser confirmado o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-751.488/2001.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CARNEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ODILO MAIA GONDIM NETO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Não hácomo ser providoagravo deinstrumentoquando ov.
acórdão do E. Tribunal Regional está em consonância com Enunciado
da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-751.491/2001.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. -
BEC

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCINETE SILVA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não podeser provido recurso derevista quando adivergência ju-
risprudencialapontadanão contém tesedivergenteespecíficada in-
terpretação danorma jurídica examinada peloacórdão recorrido.
Aplicação do Enunciado 296 da Súmula do Colendo TST.

PROCESSO : AIRR-751.993/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PENTA - PENA TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA SUELY MACHADO DA
LUZ CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA ESTEVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOSÉ MARIA CASTRO CASTI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RECUR-
SAL
A Instrução Normativanº 03/93 destaCorte dispõeque odepósito
para garantia do juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto
nela previsto;e uma vez depositadoo valor total da condenação,
nenhum outro será devido. No caso dos autos, a reclamada depositou
valor inferior ao limite legalprevisto parao recurso derevista, e
somando todos os valores já recolhidos na fase de conhecimento não
totaliza o valor arbitradoà condenação.Logo, desertoo recursode
revista, estando correto o despacho que o inadmitiu.

PROCESSO : AIRR-752.171/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ERNANDES DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : MEDIAL SAÚDE S.A.
ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ISS SERVISYSTEM COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. EUCLER GIRALDI

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - PEÇA OBRI-
GATÓRIA À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADA.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a contestação, peça
obrigatóriaà regularformação doinstrumento deagravo, impedeo
seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo 5º do art. 897
da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Não seconhece do agravoquando acertidão de intimaçãodo des-
pacho agravado, peça obrigatória à formação do instrumento, não está
autenticada (item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts.
830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-752.409/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU BISPO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. NILSON VALOIS COUTINHO NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
HORAS EXTRAS
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análisedo tema recursalimportar o reexamedo fato eda prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-752.410/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIA FÁTIMA BENETTI TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MEIRELLES CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : LUIS RENATO BORTOLOTTO
ADVOGADA : DRA. MARIA RUTH MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : MADEIREIRA ASSIS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista quando, no processo de execução, para
análise da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário
o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exe-
gese do § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-752.425/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALBERTO CARDOSO DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA CARRION VI-

DAL DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
No processo de execução há que ser demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional, nãocabendoo recursode revista, anteo
óbice do § 2º do art. 896 da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-752.445/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DOS SANTOS LEOCADIO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CARACTERIZA-
ÇÃO - TRABALHADOR RURAL - VIOLAÇÃO DOS ARTI-
GOS 5º, XVIII, 174, § 2º, 187, VI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL; 442, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CL T; 4º e 90 DA LEI
Nº 5.764/71
O Eg. Tribunal Regional concluiu, com base nos fatos e na prova
produzida, que houve desvirtuamento da cooperativa e reconheceu os
requisitos caracterizadores da relação de emprego entre o reclamante
e a empresa reclamada,tomadora dosserviços. Assim,qualquer re-
discussão acerca do tema, para adoção de entendimento contrário
àquelesustentado peloEg. Tribunal Regional, implicariainevitavel-
mente o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta
faserecursal, ateor do Enunciado nº126 da Súmula destaColenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-753.103/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WALTER RODRIGUESDA ROCHA PI-

RES
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA
DECISÃO: Unanimemente,rejeitar aspreliminares argüidas e, no
mérito, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. REEXAME DE FATOS E PROVAS. RA-
ZOABILIDADE DA INTERPRET AÇÃO DE NORMA LEGAL.
INESPECIFICIDADE DOS AREST OS APRESENTADOS À
COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Para que o Recursode Revista,fundamentadoem divergência ju-
risprudencial, venha a ser aceito, mostra-se necessário que a decisão
recorridanão esteja emconsonânciacom a atual, iterativae notória
jurisprudência desta Corte. Além doque, os arestos noticiados a
confronto devem ser específicos, adotando toda a fundamentação dis-
pendida nadecisão recorrida.Para oreconhecimento daviolação a
preceito legal, a matéria não pode tersido objeto de razoávelin-
terpretação peloórgão julgador. Também revela-seinapropriada a
tentativa de reexame de fatos e provas. Inteligência do art. 896, § 4º,
da CLT, e dos Enunciados nºs 126, 221, 296, 297 e 333. Agravo de
Instrumento não provido, em razão da não-satisfação destes requi-
sitos.

PROCESSO : AIRR-753.230/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : AURI DOS SANTOS AQUINO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não prospera agravo de instrumento, quando o recurso de revista não
preenche nenhum dos requisitos previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-753.233/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D O ( S ) : ZILDA LUIZA SCHMIDT GALLO
ADVOGADO : DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA-

VES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PRESCRIÇÃO DO
FGTS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - § 4º DO AR T.
896 DA CLT
A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
In casu, aplicam-se os Enunciados nºs 95 e 362/TST.

PROCESSO : AIRR-753.234/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LORI MUNHOZ
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 -TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadasas peçasnominadasno inciso I do § 5º do art. 897 da

CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecido quandodeixa a agravantede trasladara cer-
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição
da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-753.235/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTO DE CAMPOS
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98 -TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria demérito con-
trovertida.
Agravo não conhecidoquando deixao agravante detrasladar acer-
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição
da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-753.336/2001.8 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : LUIZ JORGE ANTUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-753.974/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA
MURAKAMI

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ CICOLIN
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. MARCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
O agravode instrumento éo recursoadequado para elevaro exame
da admissibilidade do recurso de revista ao C. TST. No entanto, resta
desfundamentado o recurso quando a parte tão-somente pede a re-
consideração dor. despacho agravado, transcrevendoliteralmente o
texto do recurso derevista interposto,mas semqualquerargumento
relacionado aos motivos da denegação do citado recurso.

PROCESSO : AIRR-754.029/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA
KADRI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI BRITO
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Não pode ser provido oagravo de instrumento quetem por
finalidade a subida de recurso de revista, quando, no processo de
execução, para análise da alegada ofensa constitucional, for neces-
sário o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria.
Exegese do § 2º do art. 896 da CLT.
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PROCESSO : AIRR-754.040/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não cumpridos os requisitos do art. 896 da CLT, não há como ser
admitido o recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-754.271/2001.9 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : BENEDITO XAVIER
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. Omissão ou contradição não ocorreram, tendo
em vista que o "decisum" turmário analisou todosos argumentos
esposadospela parte, fundamentandode forma clara e precisa os
motivos que resultaramno não provimento doAgravo de Instru-
mento, que éo meio peloqual a Partetem oportunidade deque,
demonstrada umadas hipóteseselencadas no art.896 daCLT, esta
Corte Superior examine as razões esposadas no Recurso de Revista, o
qual, independente de estar ou não ao amparo da Lei nº 9.957/00, já
deveria apresentartodos osmotivos que poderiam ensejaro seu
provimento. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-754.319/2001.6 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGADO(A) : ALBERTO CORREA BASTOS
ADVOGADO : DR. EONIO TEIXEIRA CAMPELLO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-754.422/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : BRAZ LUIZ PEREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
PENHORA. NATUREZA PRIVILEGIADA DO CRÉDIT O TRA-
BALHIST A. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. PENHO-
RA. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIV O DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL NÃO DEMONSTRADA. ENUNCIADO Nº
266 DO C. TST
A penhora determinada pelo v. acórdão recorrido se deu com base em
normasinfraconstitucionais,no sentido deque a impenhorabilidade
sobre bem gravado em cédula de crédito industrial junto à instituição
financeira não prevalece frente ao crédito trabalhista, de natureza
superprivilegiada.
Impossível de se verificar ofensa literal a dispositivo da Constituição
Federal, o queimpede o processamento do apelo, ateor do que
dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, ante a fase processual em que se
encontra o processo, em execução de sentença.

PROCESSO : AIRR-755.174/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO SOCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚ-
JO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR NUNES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

MUNHOZ COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS
Não pode ser providoo agravode instrumento,quando aparte re-
corrente, nas razões do recurso de revista, em fase de execução, não
indica expressamente o dispositivo da Constituição da República que
entenda violado. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 94 da
SDI do C. TST e dos óbices contidos no artigo 896, § 2º, da CLT e
no Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-755.212/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, que tem por objetivo
o processado dorecursode revista, emprocessoque obedece orito
sumaríssimo, quandonão demonstradacontrariedade àSúmula da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, ou violação direta e
literal da Constituição Federal.Entendimento consagrado no artigo
896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AG-AIRR-755.298/2001.0 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CASIMIRO CRONENBER-

GER
ADVOGADO : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo Regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. A observânciade preceito
ordinário não caracterizadesrespeitoaos princípiosCONSTITUCIO
nais estatuídos nos incisos II, XXXV, LIV e LV DO ART. 5º da atual
Carta Magna.
A gravo Regimenta l desprovido.

PROCESSO : AIRR-755.341/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO ALCÂNTARA COU-

CEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PRAZERES SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PETRINI RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-755.342/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROW SERVICE ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. VANIA CATUNDA NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FRANÇA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL COR-

RÊA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - ACIDENTE DE TRABALHO - ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA
Nega-se provimentoao agravode instrumentoque pretendeo pro-
cessamento do recurso de revista, quando não vislumbrada a violação
do preceito de lei apontado, e quando os arestos colacionados para o
confronto de teses revelam-se inservíveis ou inespecíficos, não se
configurando ashipóteses previstaspelas alíneas "a"e "c" do artigo
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-755.343/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALFRIDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PARATODOS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO MOREIRA DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista desfundamentado, bem como,
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta Co-
lenda Corte.

PROCESSO : AIRR-755.382/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HENRIQUE SILVA
ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento do reclamante e do reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HORAS EXTRAS -
BANCÁRIO

Não há quese falar em exercício do cargo de confiança pelore-
clamante se o v. acórdão regional fundamentou no sentido da sua não-
existência, com base na prova produzida. Qualquer discussão neste
sentido, sem dúvida, implicaria o reexame fático-probatório da ma-
téria, o que é prontamente vedado nesta fase recursal, pelo óbice do
Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-755.536/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOAQUIM DE PAULA
ADVOGADO : DR. EDIARNALDO FRANCO DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não cumpridos os pressupostos de admissibilidade do recurso de
revista, deve ser confirmado o r. despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-755.540/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA JERONIMO
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO - REPRESENTAÇÃO IRREGULAR
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando, no processo
de execução,para análiseda alegadaofensa constitucional,for ne-
cessário oexame da legislaçãoinfraconstitucional que regulaa ma-
téria. Exegesedo § 2ºdo artigo 896da CLT e entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-755.619/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO FONSECA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO GABRIEL
A G R AVA D O ( S ) : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Não pode ser provido oagravo de instrumento quetem por
finalidade a subida de recurso de revista, quando, no processo de
execução, para análise da alegada ofensa constitucional, for neces-
sário o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria.
Exegese do § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-755.623/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRA S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRIAN LIVIERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO FIOROTTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO CASTILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - JUSTA CAUSA
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-755.632/2001.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA FÉLIX DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADA : DRA. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE

K O U RY

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - Não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional,
é de ser confirmado o r. despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista em fase de execução de sentença, a teor do § 2º do art. 896
da CLT.

PROCESSO : AIRR-755.634/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA JORGE DA SILVA CASTRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - DOENÇA PROFISSIONAL - REINTEGRAÇÃO NO EM-
PREGO
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-755.635/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO APARECIDO PERBONE
ADVOGADO : DR. MIGUELSON DAVID ISAAC

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-755.642/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL (EM LIQUI-

DAÇÃO)
ADVOGADO : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DA PAZ
ADVOGADO : DR. VALDECIR CARLOS TRINDADE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento, que visa o seguimento
do recurso derevista, em fase de execução, paraanálise da alegada
ofensa constitucional, for necessário o exame de legislação infra-
constitucional que regula a matéria bem como divergência jurispru-
dencial. Exegesedo § 2º do artigo 896 da CLT e entendimento
consubstanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-755.643/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WENDELL RENATO RIVILINI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não verificada violaçãode dispositivo legal ouconstitucional a en-
sejar o processamento do recurso de revista, deve ser confirmado o r.
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-755.911/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO BARRETO BRAGA
ADVOGADO : DR. ARI PENA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-755.926/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO VILA REAL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DA SILVA BAPTISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A observância de pre-
ceito ordinário nãocaracteriza desrespeitoaos princípiosCONSTI-
TUCIO nais estatuídos nos incisos XXXIV e LV DO ART. 5º da atual
Carta Magna.
A gravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-756.070/2001.7 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : DR. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : WILLAMS PEREIRA DE LUNA
EMBARGADO(A) : VERDE MAR VEÍCULOS S.A.

DECISÃO: Unanimemente, darprovimento aosEmbargos deDe-
claração,imprimindo-lhes efeitomodificativo, nos termos doEnun-
ciado nº 278do TST e, conseqüentemente, conhecerdo Agravo de
Instrumento, para, no mérito, negar-lhe provimento, pela aplicação do
Enunciado nº 266 do TST.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REGULARIDA-
DE NA FORMAÇÃO DO AGRA VO. EFEITO MODIFICA TIV O.
CABIMENT O. Imprime-se efeitomodificativo aos Embargos De-
claratórios,quando constatadoequívocona verificação dospressu-
postos extrínsecos, atinentes à admissibilidade do Agravo. A G R AVO
DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE FUNDAMENT AÇÃO.
REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO ADOTADA NO RECUR-
SO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RAZÕES EXPOS-
TAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-seprovimento ao
Agravo de Instrumento interposto contra despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agravante limita-se
a repetir, em suas novas razões, a argumentação dispendida quando da
apresentação do Recurso de Revista, não atacando, diretamente, a
fundamentação adotadano despacho denegatório. Agravode Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-756.071/2001.0 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS BEZERRA DE ALBU-

QUERQUE E OUTROS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO RODRIGUES DOS

S A N TO S

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre-
enchidos osrequisitos previstos nosarts. 897-Ada CLT e 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRR-756.073/2001.8 -TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ADALBERTO RIOS ALENCAR JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não cons-
tatadas omissão ou obscuridadeno julgado embargado. Inteligência
dos arts. 897-A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-756.094/2001.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY L TDA.
ADVOGADO : DR. EDSON ULISSES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIS DE C. COSTA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatos eprovas - iniciativa infensa aoRecursode
Revista (Enunciado nº 126 do TST) -, nega-se-lhe provimento. Agra-
vo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-756.171/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO TOTAL.
D E S P R O V I M E N TO 
O art. 162do Código Civil possibilita a argüição de prescrição na
instância ordinária, massomente nosmomentos processuaisopor-
tunos, nos termos do Enunciado 153/TST.

PROCESSO : AIRR-756.174/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : EUBEDES RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DANIEL MENDES PEIXOTO
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violação direta de preceito de natureza legal ou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-756.194/2001.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FÁBIO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE BAÍA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Nega-se provimento ao agravo deinstrumento quando a decisão re-
gional encontra-se em consonância com o Enunciado nº 361 desta C.
Corte, a teor do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-756.762/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO BAHAMAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADIS-
TA DE CATAGUASES

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-
SOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
SUPERMERCADOS. FUNCIONAMENT O AOS DOMINGOS E
FERIADOS
A Nega-seprovimento ao agravode instrumento quepretende o
processamento do recurso de revista, quando não vislumbrada vio-
lação das normasconstitucionais apontadase quandoo arestoco-
lacionado para o confronto de teses revela-se inservível, estando de-
satendidas as alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-756.770/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VALTER ROBERTO BUENO CAMPOS
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA CORRÊA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho quedenegou seguimentoao Recursode Revista,quando a
parte Agravante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório.

PROCESSO : AIRR-756.788/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -
BCN

ADVOGADO : DR. DOUGLAS NAUM
A G R AVA D O ( S ) : VALTER ROBERTO QUARENTA
ADVOGADO : DR. WILLI CABRAL ROSENTHAL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. DES-
P R O V I M E N TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensaconstitucional, fornecessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do art. 896 da CLT e do Enunciado 266/TST.

PROCESSO : AIRR-756.800/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA MATOS DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : NEY ALVES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. EDSON TELES COSTA
DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não demonstrada violação dos dispositivos constitucionais apontados,
é de se confirmar o r. despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista interposto em fase de execução de sentença.
Art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-756.803/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não demonstrada violação dos dispositivos constitucionais apontados,
é de se confirmar o r. despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista interposto em fase de execução de sentença.
Art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-756.804/2001.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO BARRETO LA-

RANJEIRAS
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise dos temas recursais importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-756.806/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Conforme o entendimentoconsagrado noEnunciadonº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análise dos temas recursais importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-756.808/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-
QUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JADILSON FARIAS

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-756.813/2001.4 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : DARLENE DA SILVA MORAES
ADVOGADA : DRA. LUIZA DE MARILAC CAMPELO

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análise da alegadaofensa constitucional, for necessárioo exame da
legislação infraconstitucional que regula amatéria. Exegese do § 2º
do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-756.842/2001.4 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VITOR FELICIANO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO NA REVIST A. Constatando-se que o
instrumento de substabelecimento apresentado foi firmado por pessoa
não autorizada,inválido o ato que outorga poderes àsubscritorada
peça recursal, oque tornao apelo inexistente,acarretando otran-
camento da Revista. Inteligência do Enunciado nº 164 do TST.

PROCESSO : AIRR-756.843/2001.8 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 126. IMPOSSIBILIDADE DE PROCESSAMEN-
TO DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quandoa discussão intentadapressupõeo reexame doconjunto fá-
tico-probatório dos autos.Aplicação do Enunciado 126do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-756.856/2001.3 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : IVALDO JOSÉ DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo
quandoausenteno trasladocópia doAuto de Penhora,impugnação
aos Embargos de Terceiro e procurações dosEmbargados, peças
essenciais à formação do Instrumento. Aplicação do art. 897, § 5º, I
da CLT, do Enunciado 272 deste TST, e da Instrução Normativa nº
16/99-TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-756.977/2001.1 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO RICCI
A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIO URBANO CORSINO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Por unanimidade,negarprovimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA
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Sem a demonstraçãoinequívoca deviolação diretaa dispositivoda
Constituição Federal, incabível o processamento do recurso de re-
vista. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-757.018/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRO

ADVOGADO : DR. GESNER RUSSO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO QUEIROGA DE FIGUEIRE-

DO
ADVOGADO : DR. JOÃOBOSCO BORGESALVAREN-

GA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - CARGO DE CON-
FIANÇA - BANCÁRIO - ART. 224, § 2º, DACLT - INAPLI-
CABILIDADE
Não há provaefetiva de que o autor exercessecargo de confiança
capaz de enquadrá-lo na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT.
Aplicação do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-757.035/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DE MELO
ADVOGADO : DR. JOÃO BÔSCO KUMAIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - E S TA B I L I D A D E
PROVISÓRIA EM DECORRÊNCIA DE DOENÇA PROFISSIO-
NAL - AUXÍLIO DOENÇA REQUERIDO NO PERÍODO DO
AVISO PRÉVIO
Não pode serprovido o agravo de instrumentoquando a decisão
regionalencontra-seem consonância coma OrientaçãoJurispruden-
cial nº 135 da C. SDI desta Corte, a teor do disposto no § 4º do art.
896 da CLT e no Enunciado nº 333 do C. TST

PROCESSO : AIRR-757.084/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FIRMINO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : FOS - DRAGAGENS E CONSTRUÇÕES

LT D A .
ADVOGADA : DRA. SOLANGE RIBEIRO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. MARLENE BOSCARIOL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESFUNDAMENTA-
DO
O recurso de revista tem sua admissibilidade restrita, numerus clau-
sus, à violação literal de dispositivo da Constituição Federal e da Lei
e ao dissenso jurisprudencial, nos estritos casos previstos no art. 896
da CLT e suas alíneas.
Necessário, portanto, que o recorrente demonstre, diretamente, a ocor-
rência deviolação àregra constitucionalou a dispositivo delei ou,
também, que traga arestos defendendo tese em sentido contrário à do
v. acórdão regional.

PROCESSO : AIRR-757.086/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : DORA OLIVETTI DE CARVALHO PE-

REIRA
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO
Não prospera agravo de instrumento que pretende a subida de recurso
de revista, quando adecisãorecorrida está emconsonânciacom
jurisprudência iterativa desta Corte. Aplicação do Enunciado nº 333
do C. TST.

PROCESSO : AIRR-757.185/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON CARLOS GETÚLIO DE OLI-
VEIRA

ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
A G R AVA D O ( S ) : SOALGO - SOCIEDADE ALGODOEIRA

PARANAENSE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIA MARIA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PRESCRIÇÃO
BIENAL RECONHECIDA PELO V . ACÓRDÃO REGIONAL
Se adecisão regional,diante daprova produzida,entendeu desca-
racterizada a unicidade contratual, o agravo de instrumento encontra
óbice no Enunciado nº 126 desta C. Corte, pois, para se chegar a
entendimento diverso do que foi adotado pelo Eg. Tribunal Regional,
necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório.

PROCESSO : AIRR-757.255/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MERITOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MENDES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇA . Peçade trasladoindispensável paraa for-
maçãodo instrumento,sema necessáriaautenticação,impõe o não-
conhecimentodo Agravo.Inobservância dodisposto noart. 830da
C LT.

PROCESSO : AIRR-757.257/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : REMAZA SOCIEDADE DE EMPREEN-

DIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. PEDROERNESTO ARRUDA PRO-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO PARFENOVAS
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar argüida e, no mé-
rito, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM F ATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração dadivergência jurisprudencialdevem adotara mesma
fundamentação dojulgado recorrido.Aplicação do disposto nos
Enunciadosnº 126 e 296 e, também,do Enunciado 337,todos do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-757.409/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE DA REVISTA PROCESSADA DE ACORDO COM OS CRI-
TÉRIOS DA LEI Nº 9.957/2000. ADOÇÃO DO RITO SUMA-
RÍSSIMO PARA PROCESSOS EMCURSO. IMPOSSIBILIDA-
DE. Tem entendido este Tribunal Superior do Trabalho ser inaplicável
o Rito Sumaríssimo aos processos iniciados antes da vigência da Lei
nº 9.957/00, sobpena de se limitarem os direitosjá assegurados à
parte quando doajuizamento desua Reclamação sobas regrasdo
ProcedimentoComum. No casodos autos, tendo em vista que o
próprio Recurso Ordináriochegou a ser julgado ainda peloRito
Ordinário e que oscritérios próprios do Rito Sumaríssimopreva-
leceram apenas por ocasião daadmissibilidade do Recurso de Re-
vista, háque se restabelecer oRito Ordinário ao processo,com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economia e celeridade processuais, que se passar, de logo, à
apreciação dos demais argumentos constantes do Agravo de Ins-
trumento interposto, a fim de que seja verificado se há possibilidade
de se processar a Revista.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. RAZOABILIDADE DA INTERPRETAÇÃO DE NORMA
LEGAL. Para o reconhecimento da violação a preceito legal, a ma-
téria não pode tersido objeto de razoável interpretaçãopelo órgão
julgador. Também revela-se inapropriada a tentativa de reexame de

fatos e provas. Inteligênciado art. 896, § 4º, daCLT, e dos Enun-
ciados nºs 126 e 221/TST. Agravo de Instrumento não provido, em
razão da não-satisfação destes requisitos.

PROCESSO : AIRR-757.941/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA METROPOLITANA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-
QUE E MELLO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID BEZERRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDNALDO BARBOSA DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não há como ser provido agravo de instrumento quando o v. acórdão
recorrido estáem consonânciacom o Enunciado330 destaC. Cor-
te.

PROCESSO : AIRR-757.993/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. VALQUÍRIA PEREIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA VELOSO FILHO
ADVOGADO : DR. CRISTINA MENNA BARRETO PI-

RES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia.Aplicação do art.897, § 5º,I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.996/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AMÂNCIO TRISTÃO NE-

TO
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO
A G R AVA D O ( S ) : COOPMOR - COOPERATIVA DE MÃO

DE OBRA RURAL LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. DES-
PROVIMENT O. Nega-se provimento ao Agravo, quando constatada
a natureza interlocutória da decisão que julgou o Recurso Ordinário.
Aplicação do artigo 893, § 1º, da CLT e Enunciado214 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.000/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS CEM S. A.
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDES DE CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DAS CHAGAS PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. RICARDO CÍCERO PINTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADOÇÃO DO RIT O
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se
que, nos termos do art. 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos,
a anulação doprocesso a partir do momento emque o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do RecursoOrdinário, não trariaà Reclamada qualqueruti-
lidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento,
restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economiae celeridade processuais,passa-se,de logo, à
apreciação dosdemais temas constantesdo Recurso deRevista in-
terposto. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-758.002/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR CLEMENTE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA
DECISÃO: Unanimemente, afastadaa incidência doprocedimento
instituído pela Lei 9.957/2000, negarprovimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADOÇÃO DO RIT O
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se
que, nos termos do artigo 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos,
a anulação doprocesso a partir do momento emque o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do Recurso Ordinário,não traria à Reclamantequalqueruti-
lidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento,
restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economiae celeridade processuais,passa-se,de logo, à
apreciação dosdemais temas constantesdo Recurso deRevista in-
terposto. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL. INO-
CORRÊNCIA. Não demonstradas asapontadas violaçõeslegal e
constitucional, não merece provimento o Agravo.

PROCESSO : AIRR-758.070/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MODESTO INCORPORAÇÃO ECONS-
TRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RENATO LIMA DA RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA JOSÉ ARCELINO DE MACE-
DO

ADVOGADO : DR. RICARDO DOS SANTOS LIMA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento quando não demons-
trada violação de dispositivos legais e constitucionais ou divergência
jurisprudencial a possibilitar a admissibilidade do recurso de revista
interposto.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758.074/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRÂMIDE ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. EVANILDE ALMEIDA COSTA BA-

SÍLIO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIJANE COELHO DOS REIS
ADVOGADO : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO . 
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
a análisedo tema recursalimportar o reexamedo fato eda prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-758.076/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADA : DRA. VERA HELENA FÉLIX PALMA
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR COLAUTO
ADVOGADO : DR. ROSEMEIRE DE JESUS BARRETO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98.TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadasas peçasnominadasno inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.

Agravo não conhecidoquando deixao agravante detrasladar acer-
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição
da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-758.078/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : ROSÁLIA CORTEZ DE ASSIS BATISTA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES

S I LVA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Harmonizando-se a v. decisão recorrida com o Enunciado nº 331, IV,
do C. TST, restam superados os arestos trazidos com o fim de de-
monstrar conflito jurisprudencial.

PROCESSO : AIRR-758.079/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GOMES PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA
Sem a demonstraçãoinequívoca deviolação diretaa dispositivoda
Constituição Federal, incabível o processamento do recurso de re-
vista. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-758.160/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : JONAS UBIRATAN FIAD MENDONÇA
ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho quedenegou seguimentoao Recursode Revista,quando a
parte Agravante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório.

PROCESSO : AIRR-758.163/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RUCYSKI
ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO (ART. 896, § 6º, DA
CLT). Nas causas sujeitasao Procedimento Sumaríssimo, somente
será admitido Recursode Revistapor contrariedadeà Súmulade
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República. Agravo de Instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.164/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-

SIL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO (ART. 896, § 6º, DA
CLT). Nas causas sujeitasao Procedimento Sumaríssimo, somente
será admitido Recursode Revistapor contrariedadeà Súmulade
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República. Agravo de Instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.616/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS CANTÃO
ADVOGADO : DR. JANAINA DA CUNHA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TRABALHO IN-
TERMITENTE
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando pretende o
processamento dorecurso derevista interpostocontra ov. acórdão
regional, que adotoucomo fundamentoo entendimentoconsagrado
pela Orientação Jurisprudencial nº 05 da SDI do C. TST.

PROCESSO : AIRR-758.626/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO E. MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JACINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. AMILTON DE FRANÇA
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recurso de revista, em execução de sentença, quando não haja ofensa
direta e literal a dispositivoda ConstituiçãoFederal. Aplicaçãodo
artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciadonº 266 destaColenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-758.628/2001.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA CARNEIRO DA SILVA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
ECT. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
A Eg. Seção de Dissídios Individuais desta Corte já pacificou o
entendimentode que a execução contraa EmpresaBrasileira de
Correios e Telégrafos obedece à regra contida no artigo 883 da CLT,
sendoinaplicável a forma de execuçãovia precatório,prevista no
artigo l00 daConstituição da República, porque aECT é entidade
pública que explora atividade eminentemente econômica. É de se
acrescentar que, em se tratando de recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, somente a demonstração irrefutável
de frontal violação a texto da Carta Magna autoriza a veiculação do
recurso de revistacontra decisãoproferida nafase executóriado
processo trabalhista. Alegação de violação a texto infraconstitucional
e mesmo odissenso jurisprudencial não sãosuportes à admissibi-
lidade do citado recurso nessa fase processual.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-758.629/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : GENILDO DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA

JÚNIOR
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recursode revista,em execuçãode sentença,quando nãoapontada
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-758.634/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROMERO M. DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. OCTAVIO DIAS ALVES DA S. FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. INTEMPESTIVIDADE
Não se conhece de agravo de instrumento apresentado intempes-
tivamente, ou seja, fora do octídio legal, a teor dos artigos 897, alínea
"b", da CLT e 78, inciso V, do RITST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.225/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE

DE ALMEIDA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENT O. Não seconhece do
Agravo para subida de Recursode Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-seem cópia que nãofoi de-
vidamente autenticada,conforme determinao art. 830da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-759.228/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TOSHIKAZU NAKAOKA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO

S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRIO CÉSAR DE OLIVEIRA VI-

CENTE
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Peças de traslado in-
dispensável para a formação do Instrumento sem a necessária au-
tenticação. Inobservância do disposto no artigo 830 da CLT. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.229/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO LOURENÇO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO MACHADO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 214-TST.
Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Enunciado nº 214-
TST), não merecesubida o Recurso de Revista.Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759.267/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : WH ESTACIONAMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : ELÍDIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RODRIGO GENEROSO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violaçãodireta apreceitode naturezalegal ouconstitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-759.268/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. TATIANA NEVES MARQUES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : EVANILDA FERREIRA DE VASCONCE-

LOS BARCELOS
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violação direta de preceito de natureza legal ou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-759.271/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PRODUTOS CONFIANÇA
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOSENILDA BERNARDO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PRODUTOS PILAR
ADVOGADO : DR. RODRIGO LEITE MOREIRA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violaçãodireta apreceitode naturezalegal ouconstitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-759.272/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : WILMA LÚCIA RAMOS GALLINARI
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ALEXANDRINO DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.273/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA AYELLO DA ROCHA

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA

DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE

OLIVEIRA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violaçãodireta apreceitode naturezalegal ouconstitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-759.274/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE GEOFISA CONS-

TRUÇÕES E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JAKSON BRAGA EUFRÁSIO
ADVOGADO : DR. NILSON MARTINS DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. Peças de traslado indispensável para a for-
mação do instrumento, sem a necessária autenticação impõem-se o
não-conhecimento do Agravo. Inobservânciado disposto no artigo
830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.562/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE (CFN)
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WALDEMIR FERREIRA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecerdo Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia.Aplicação do art.897, § 5º,I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759.635/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HELI ANTÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-759.649/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE MARIA APARECIDA JU-

LIÃO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, que tem por objetivo
o processamento dorecurso de revista, em processoque obedece o
rito sumaríssimo, quando não demonstrada contrariedade a súmula da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta e
literal da Constituição Federal.Entendimento consagrado no artigo
896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-760.244/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA BUENO COSTA
BOIAGO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DESPROVI-
M E N TO 
Para se admitir recurso derevista fulcrado em dissenso jurispru-
dencial é precisoque o conflito pretoriano deteses na interpretação
da lei sobre fato idêntico seja específico, sob pena de ser trancado o
recurso, à luz do Enunciado 296/TST.

PROCESSO : AIRR-760.264/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICOS.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JUNILHA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recursode revista,em execuçãode sentença,quando nãoapontada
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal. Aplicação
do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-760.267/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - Tratando-sede matéria jápacificada naC. SDI, impedeo
processamento do apelo o que dispõe o § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-760.544/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SHEILA ROBERTA BOARO ÂN-

GELO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO FERNANDES DA

LUZ
ADVOGADA : DRA. LÉA S. GIOPPA GONZALES

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO 
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexamedo fato controvertido eda prova produzida.Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-760.548/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Não prospera agravo de instrumento que pretende o processamento de
recurso de revista, em execução de sentença, quando não haja ofensa
direta e literal a dispositivo daConstituição Federal.Aplicação do
artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº266 destaColenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-760.551/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOLDERCIM BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO DE BETTEN-

COURT WALPOLE HENRIQUES
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DE ARAUJO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - execução - descontos previdenciários e de imposto de renda
Não podeser providoo agravo deinstrumento quando,no processo
de execução,para análiseda alegadaofensa constitucional,for ne-
cessário oexame da legislaçãoinfraconstitucional que regulaa ma-
téria. Exegesedo § 2º do artigo 896 da CLT e entendimentocon-
substanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-760.553/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DA CONCEIÇÃO CERVEIRA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - EXECUÇÃO - REAJUSTES SALARIAIS. LIMIT AÇÃO
DA CONDENAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA PRO-
FISSIONAL
Não pode ser provido o agravo de instrumento, quando, no processo
de execução,para análiseda alegadaofensa constitucional,for ne-
cessário oexame da legislaçãoinfraconstitucional que regulaa ma-
téria. Exegesedo § 2º do artigo 896 da CLT e entendimentocon-
substanciado no Enunciado nº 266 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-760.638/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : EDEVARD VIOTTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado
nº 126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.662/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

M E T R O P O L I TA N O S
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI CORREA E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST .
D E S P R O V I M E N TO . Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância com a
Súmula da JurisprudênciaUniforme do TST. Aplicaçãodo disposto
no art. 896, §4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.664/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO ABÍLIO ALVES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. NÃO-
P R O V I M E N TO . Em setratando de Recurso deRevista interposto
em processo de execução, mostra-se necessário que a parte, além de
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter
processado o seu apelo. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e
do Enunciado nº266 do c. TST. Agravo de Instrumento nãopro-
vido.

PROCESSO : AIRR-760.697/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BUENO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO-

B ATO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao Agravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. Nega-seprovimento aoAgravo de
Instrumento, quando a parte agravante não consegue infirmar os ter-
mos do despachoagravado,acerca dodescabimentodo Recursode
Revista. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.365/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUESDOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BRAZ FRANCISCO PEREIRADA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI-

RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENT O. A ausênciade autenticação
de peça considerada essencial à formação do instrumento, apresentada
em cópia reprográfica, acarreta o não-conhecimento do Agravo. Apli-
cação da Instrução Normativa nº 16/99, IX desta Corte.

PROCESSO : AIRR-761.373/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADENILSON SOUZA DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA
S A M PA I O

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não demonstrada violação de dispositivo legal ou constitucional, nem
aresto apto ao confronto de teses, é de se confirmar o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-761.440/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA MARQUES
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GILSONMAR DA COSTA MARTINS
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimentoao agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se pode admitir recurso derevista que pretende o reexame de
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-761.496/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ELIAS PEREIRA
ADVOGADO : DR. EVERALDO DE JESUS CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA
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DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-761.607/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA SERRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADOÇÃO DO RIT O
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se
que, nos termos do art. 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos,
a anulação doprocesso a partir do momento emque o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do Recurso Ordinário, não traria ao Reclamante qualquer uti-
lidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento,
restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economiae celeridade processuais,passa-se,de logo, à
apreciação dosdemais temas constantesdo Recurso deRevista in-
terposto. RECURSO DE REVISTA. INTERPRETAÇÃO MOL-
DADA À SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO
TST. Não merece processamento a Revista sobre matéria decidida
pelo acórdão regional, em conformidade com Súmula (art. 896, a, in
fine, e § 4º, da CLT) ou iterativa e notória jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho (art. 896, § 4º, da CLT e Enunciado nº 333 do
TST). Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.624/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LIDO EMPREENDIMENTOS INDUS-

TRIAIS E SERVIÇOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MELQUIZEDEC FALCÃO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. MÁRCIA TRINDADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFEITO DE RE-
PRESENTAÇÃO. A ausênciade instrumentode mandatoregular,
oferecido em prazo hábile que legitime a representaçãoda parte,
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência
do Enunciado nº 164 do TST, tem-se por inexistente o Agravo de
Instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-761.642/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL NAME FADDUL
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não demonstrada violação de dispositivo constitucional ou legal, e
estando a decisão recorrida em consonância com Enunciado desta C.
Corte, deve ser confirmado o r. despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-761.664/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - PENA DE SUSPENSÃO - CANCELAMENTO

Não pode ser provido oagravo de instrumento, para processamento
do recursode revista,quandoa decisãorecorrida baseou-seno con-
texto fático-probatório dos autos para convencer-se acerca do can-
celamento da pena de suspensão disciplinar aplicada ao empregado.
Incidênciado dispostono Enunciado nº126 do C. TST, que vedao
reexame de fatos e de provas em sede extraordinária.

PROCESSO : AIRR-761.666/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : ADRESS SERVIÇOS DE APOIO A MA-

LA DIRETA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. NORBERTO GONZÁLEZ ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar argüida em con-
traminuta e não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO-CONHECI-
MENT O - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
Sem a procuração conferindo poderes ao advogado subscritor da peça
recursal, incabível é o conhecimento do recurso. Entendimento con-
sagrado no Enunciado nº 272 desta Colenda Corte, por ser peça
essencial e obrigatória à formação do instrumento, conforme de-
terminação expressamente contida no artigo 897, § 5º, inciso I, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-761.679/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VITOR RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADOÇÃO DO RIT O
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se
que, nos termos do art. 794 da CLT, nesta Justiça Especializada as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos,
a anulação doprocesso a partir do momento emque o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do Recurso Ordinário, não traria ao Reclamante qualquer uti-
lidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento,
restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economiae celeridade processuais,passa-se,de logo, à
apreciação dosdemais temas constantesdo Recurso deRevista in-
terposto. AGRAVO DE INSTRUMENT O. MULTA DE 40% DO
FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalhar na empresa apósa concessão do
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS emrelação aoperíodo anteriorà aposentadoria.Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-761.728/2001.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO EVANGELISTA DE ALMEI-
DA

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-
TINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS -FI-
N AT E C

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXISTÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DAS T ABELAS SALARIAIS.
D E S P R O V I M E N TO 
Havendoimpugnação específicadas tabelassalariais firmadaspelo
sindicato, resta inespecífica a divergência jurisprudencial apresentada
para o confronto de teses. Incidência do Enunciado 296/TST.

PROCESSO : AIRR-761.787/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE BATISTA VIEIRA FAGUNDES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA FAGUNDES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO Não prospera agravode instrumento,quandonão severifica o
preenchimentodos requisitosnecessários paraa admissibilidadedo
recurso de revista previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-761.788/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : JOLAR TADEU MAYER AGERTT
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNOS DE REVEZAMENT O
Recurso derevista fundado em divergência jurisprudencial inespe-
cífica (Enunciado nº296 do C. TST), inservível(artigo 896, alínea
"a", da CLT, com redaçãodada pela Leinº 9.756/98) ouque não
atende ao disposto no Enunciado nº 337 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-761.930/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS BRAND
ADVOGADO : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES ÚNICA PETRÓPOLIS

LT D A
ADVOGADO : DR. JORGE DA SILVA COSTA
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO- SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violaçãodireta apreceitode naturezalegal ouconstitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-761.931/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉLUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado
nº 126/TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.984/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CORREA DE PAULA
ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
DECISÃO: Unanimemente, não conhecerdo Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausentes no traslado peças que se mostram essenciais à apre-
ciação dacontrovérsia. Aplicação doart. 897, §5º, I da CLT, da
Instrução Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-762.577/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ISABEL TUTIKIAN
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
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A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO (ART. 896, § 6º, DA
CLT). Nas causas sujeitasao Procedimento Sumaríssimo, somente
será admitido Recursode Revistapor contrariedadeà Súmulade
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República. Agravo de Instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-762.582/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI BRANCO
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO

DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - CHAP A - MATÉRIA
FÁTICA.
Circunscreve-se ao exame soberano das instâncias ordinárias a ve-
rificação dospressupostos caracterizadores da relaçãode emprego,
daí por que, conclusão diversa sobre o conjunto probatório é vedada
nesta esfera.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-762.646/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA DE REZENDE
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TRABALHO EM
ÁREAS DE RISCO
Conforme o entendimento consagrado no Enunciado nº 126 desta
Colenda Corte, nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
a análise do tema recursal importar o reexame dos fatos e da prova
produzida.

PROCESSO : AIRR-762.835/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP
ADVOGADA : DRA. ROSALVA PACHECO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : AFRANIO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. ELIETE DA SILVA SANTOS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PREENCHIMENT O DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ART. 896 CONSOLIDADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENT O DA MATÉRIA. AGRA VO DESPROVIDO. O Recurso de
Revista, dada a sua natureza extraordinária, exige, para o seu co-
nhecimento, a satisfação dos requisitos elencados no art. 896 da CLT.
Além do que,incabível o processamento da Revista,quando o Re-
gional adota razoável posicionamento na interpretação de preceito
legal (Enunciado nº 221 do TST). Por fim, nos termos do Enunciado
nº 297 do TST, cabe à parte prequestionar a matéria, com o objetivo
de receberdo Regionalmanifestação a respeitode teseque entende
aplicável ao caso, o que não foi observado pelo Recorrente. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-762.871/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ECAC - EDITORA CADERNO CULTU-

RAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : RUY MENDES MONTEIRO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO EDUARDO DA CUNHA

LEAL CARNEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INESPECI-
FICIDADE DOS ARESTOS TRAZIDOS AO CONFRONT O.
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS 126 E 296 DO TST. Não me-
rece ser processadoo Recurso de Revista quandoa discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto no Enunciado nº 126, do TST. Por outro lado,
os arestos trazidos ao confronto devem ser específicos, adotando toda
a fundamentação dispendidana decisãorecorrida,o quenão foi ob-
servado pela Recorrente,atraindo o entendimentoconsignadono
Enunciado 296 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-762.889/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA BARBOSA
LEITE PIRFO

A G R AVA D O ( S ) : EDILMA MARIA DE JESUS BARBOSA
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RECONHECIMENT O DA CONDIÇÃO DE BAN-
CÁRIA - PROCESSAMENTO DE DADOS - SÚMULA 239.
Impossível o revolvimento de fatos e provas para afastar a incidência
da Súmula239, queconsiderabancáriaa empregada deempresade
processamento de dados que presta serviços ao Banco, mormente
quando configurado grupo econômico.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-762.891/2001.5 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE ASSIS
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA NOGUEIRA POR-

TO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - IMPUGNAÇÃO DE
CÁLCULOS INTEMPESTIV A - QUESTÃO INFRACONSTITU-
CIONAL.
A teor do que dispõe o § 2ºdo art. 896 da CLT, só se viabiliza
recurso de revistaem processo de execução,quando restar demons-
trada violação direta e literal da Magna Carta. Discussão em torno de
tempestividade, ou, não, da impugnação de cálculos é infracons-
titucional.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-762.894/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VILSON DOMINGOS BASSETO
ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : MARACAJÚ VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA

SOKOLOWSKI
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se podeadmitir recursode revistaque pretendeo reexamede
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : AIRR-762.946/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS RESIDUAIS. O Re-
gional fundamentou suadecisão nostermos doart. 4ºda CLT, bus-
cando dar-lhe plena eficácia. Intactos os arts. 5º, II da Carta Magna,
4º e 818 da CLT, e 333, I do CPC. Bem aplicado o Item 23 da O.J.
da SDI. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A decisãore-
gional encontra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 338/TST.
Agravo a quese negaprovimento. HORAS EXTRAS E ADICIO-

NAL NOTURNO - ENUNCIADO 330/TST. Estando a decisão re-
gional em consonância com a tese adotada pelo Tribunal Superior do
Trabalhoquantoà abrangênciado Enunciado330/TST, não se via-
biliza o seguimento da Revista,nos termos doartigo 896, §4º., da
CLT. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDA-
DE. Não mereceser processadoo Recurso deRevista, quandoa
discussãointentada pressupõeo reexamedo conjuntofático-proba-
tório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte não podem
ser analisados jáque a decisão regional tevecomo base jurispru-
dência pacificada nesta Casa. Aplicação do disposto nos Enunciados
nºs 126 e 333 do TST. HONORÁRIOS PERICIAIS . Não merece
ser processado o Recurso de Revista, quando os arestos elencados não
se prestam a demonstrar divergência jurisprudencial porque não pre-
enchem o preceituado no artigo 896 "a" da CLT.

PROCESSO : AIRR-763.133/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GISELI CRISTINA DE FREITAS GO-
MES

ADVOGADA : DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA
DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REQUISIT OS DO
RECEBIMENT O DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATIS-
FEIT OS. DESPROVIMENTO. O Recurso de Revista exige, para o
seu processamento, a observância dos requisitos elencados no art. 896
consolidado, relativos à comprovação da divergência jurisprudencial
ou da violaçãodireta apreceitode naturezalegal ouconstitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-763.698/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO BOQUEIRÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELA ANZUATEGUI D'AS-

SUMPÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IVO BRUGNOLO MACEDO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecerdo Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia.Aplicação do art.897, § 5º,I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-763.844/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO DOMINGOS DE SÁ
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecerdo Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausente no traslado peça que se mostra essencial à apreciação
da controvérsia.Aplicação do art.897, § 5º,I da CLT, da Instrução
Normativa nº 16/99, item X/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-763.870/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ALICE FERNANDES MACHADO
ADVOGADO : DR. JUCELINO AUGUSTO ARAÚJO

COELHO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Tratando-se de decisão embasada em matéria fático-probatória, é de
negar provimento ao agravo de instrumentointerposto,a teor do
Enunciado 126 do C. TST.
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PROCESSO : AIRR-763.935/2001.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SOBRAL
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quandoausentes dotrasladoa garantia dojuízo, a cópia dadecisão
originária e a cópia daprocuraçãodo Agravado.Aplicação doart.
897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado272 desteTST e da Instrução
Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-763.978/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO E. MARQUES
A G R AVA N T E ( S ) : ERASTO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento interpostos pelo executado e pelo exeqüente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análise da alegada ofensa de dispositivo constitucional, for necessário
o exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exe-
gese do § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-764.014/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA DA SILVA FREITAS
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO-
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto em
processo deexecução, mostra-se necessárioque a parte,além de
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter
processado o seu apelo. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e
do Enunciado nº266 do c. TST. Agravo deInstrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-764.015/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR JORDÃO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA ZAMORA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO-
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto em
processo deexecução, mostra-se necessárioque a parte,além de
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter
processado o seu apelo. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e
do Enunciado nº266 do c. TST. Agravo deInstrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-764.033/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO INTROVIGNI
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SEN-
TEÇA
Sem a demonstraçãoinequívoca deviolação diretaa dispositivoda
Constituição Federal, incabível o processamento do recurso de re-
vista. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-764.106/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA CARDOSO BENTO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO: Por unanimidade, afastadaa incidência do procedimento
instituído pela Lei 9.957/2000, negarprovimento aoAgravo deIns-
trumento, uma vez que a verificação das divergências apresentadas e
das violações apontadas encontram óbice nos Enunciados 126, 221 e
296 do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO PRO-
CESSO EM FACE DA ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO. Con-
siderando-se que,nos termosdo artigo 794da CLT, nesta Justiça
Especializada as nulidades somente serão declaradas, quando dos atos
inquinados resultarmanifesto prejuízoàs parteslitigantes, eque, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja,
no julgamento dos Recursos Ordinários, não traria às partes qualquer
utilidade prática, deixa-se de declarar a nulidade acenada, restabe-
lecendo-se, contudo, oRito Ordinário ao processo,com o aprovei-
tamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios da
economia e celeridade processuais, passa-se, de logo, à apreciação
dos demais argumentos constantes do Agravo de Instrumento in-
terposto.AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. Nãomerece serprocessado o Recursode Revista,quando os
arestos elencados não se prestam a demonstrar divergência juris-
prudencial porque inespecíficos. Incidência do Enunciado nº 296 do
TST, e tambémdos Enunciados nºs.126 e 221, do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.110/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : RUDINEI MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
A G R AVA D O ( S ) : ALSTON ELEC S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS
DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS APONTADOS
PELA PARTE. DESPROVIMENTO. Não merece serprocessado o
Recurso deRevista, quandoos arestos elencadosnão seprestam a
demonstrar divergência jurisprudencial porque inespecíficos. Incidên-
cia do Enunciado nº 296 do TST. Por outro lado, cabe à parte
demonstrar a violaçãolegal e constitucional, por elaalegada, o que
não foi alcançado nos presentesautos, não restandoconfigurada a
hipóteseprevista naletra "c", do artigo 896da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-764.111/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IZIDRO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÁTIA BERENICE NOBRE KRIE-

GER
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE PRECEITO
DE LEI. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revistaquando oRegional interpretade forma razoávelos pre-
ceitos legais que regem a matéria. Aplicação do Enunciado 221 do
TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.115/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINHO FELDHAUS
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : CIA. HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudênciauniforme do TST e da SDI1,atraindo a in-
cidência do disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.958/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ELISSON JÉSUSZANFORLIM DA SIL-

VEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE
DE VERIFICAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS REFERENTES AO RE-
CURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. A ausência de ele-
mento capaz deaferir a tempestividadeda Revista,impõe o não-
conhecimentodo Agravo. Inteligênciado § 5ª, do artigo 897 e do
inciso III, da Instrução Normativa número 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-764.974/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO EVANGELIS-

TA PANZERA
A G R AVA D O ( S ) : VALTER CÉZAR PRADO
ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. DIVISOR 180 - EMPREGADO HORISTA. VI-
GÊNCIA DE ACORDO COLETIVO. Restam intactos os arts. 7º,
XXVI e 8º, ambosda CF/88, quandoa decisão doRegional,apli-
candoo artigo 614 daCLT, limita a vigênciado Acordo Coletivo
firmado, já que os preceitos constitucionais indicados não regulam
esta matéria. Não demonstrada violação aos artigos constitucionais
indicados e sendo os arestos inespecíficos, impossível o recebimento
da Revista tendo em vista a redação dos Enunciados 221 e 296/TST.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-764.991/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DRA. SABRINA SCHENKEL
A G R AVA D O ( S ) : JUREMA LIRIO DE GODOY MACHA-

DO
ADVOGADA : DRA. MARISTELA SCARINCI ISSI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. Nega-seprovimento aoAgravo de Instrumento em
Processo Sumaríssimo, quando não demonstrada contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudênciado TST ou não caracterizada violaçãodireta
da Constituição Federal. Aplicação do disposto no artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-765.905/2001.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PRISMA COMÉRCIO DE ALIMENT OS

LT D A .
ADVOGADO : DR. RICARDO PAULO DE LIMA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : ROSILDO DE JESUS DA CONCEIÇÃO

RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉSAR NUNESBATIS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : COOMEPA - COOPERATIVA NACIO-

NAL DOS CONDUTORES DEMOTOCI-
CLETAS E AFINS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo quando constatada a na-
tureza interlocutória da decisão que julgou o Recurso Ordinário. Apli-
cação do artigo 893, § 1º, da CLT e Enunciado 214 do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.907/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR CAMPANA
ADVOGADO : DR. ELIANDRO MARCOLINO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ IZAR (FAZENDA PORTO

SANTA AMÉLIA)
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ONÉSIO POLETO
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 214 DO C. TST.
Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Enunciado nº 214-
TST), não merecesubida o Recurso de Revista.Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.908/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MAZA ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-

PAÇÕES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO DE JESUS FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : CIZOMAR CORRÊA DE MACEDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE JUNCO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. INESPECIFICIDADE DOSARESTOS APRESENTADOS À
COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Para que o
Recurso de Revista fundamentado em divergência jurisprudencial ve-
nha a ser aceito, mostra-senecessárioque osarestos noticiadosa
confronto, oriundos de Regionais diversos do prolator da decisão
combatida, ou aindada SDI deste colendoTST, sejam específicos,
adotando toda a fundamentação dispendida na decisão recorrida. Tam-
bém o reexamede fatos e provas,nesta instância recursal,não é
permitido. Inteligênciados Enunciadosnºs 126e 296. Agravo de
Instrumento não provido, em razão da não-satisfação desses requi-
sitos.

PROCESSO : AIRR-765.913/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VIA DIRETA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. EVANEUDO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : GELMA SOUTO BATISTA
ADVOGADO : DR. ELIEZER FRANCISCO DA SILVA

CABRAL
DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Agravo enegar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ARESTO INEPTO. Descabido o Recurso, quando lastreado em
dissenso jurisprudencial, se o aresto ofertado para cotejo é oriundo do
próprio Regional que prolatou a decisão Recorrida (Artigo 896 da
CLT). Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.914/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSENILDO DOS SANTOS SILVA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS INDICADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVI-
MENTO. Na caracterização da divergência jurisprudencial,deve o
precedente trazido a confronto abordar toda a fundamentação dis-
pendidapelo julgadorecorrido, sobpena deser consideradoines-
pecífico. Aplicação do disposto no Enunciado 296 deste colendo TST,
bem como doart. 896, a, consolidado. Agravode Instrumento não
provido, pela inobservância de tais requisitos.

PROCESSO : AIRR-765.915/2001.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MARAJÓ ISLANDS BUSINESS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CORRÊA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PELEGRINI
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Não me-
rece ser processadoo Recurso de Revista quandoa discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto no Enunciado nº 126 e também do Enunciado
nº 297, ambos do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-765.932/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR PAIM MORELLI
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ DE LIMA ABRAHÃO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Não me-
rece ser processadoo Recurso de Revista, quandoa discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do dispostono Enunciado nº 126 doTST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.008/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
PROCURADOR : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO
A G R AVA D O ( S ) : DARNIA CAETANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA BORGES
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM CON-
SONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra-se
em consonância como Enunciado nº 331, IV, do TST, mostra-se
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun-
ciado nº 333 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.010/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PEDROAUGUSTO MACÊDO MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA

URBANA DO SALVADOR
ADVOGADO : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento, pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.013/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN-

TO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SUELI MENEZES SCAVELLO
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar apreliminar e negar provimento
ao Agravo, nos termos da fundamentação supra.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
126 DO TST. O Enunciado 126 do TST não permite que a parte
busque, emsede deRevista, areforma do julgado por meio do
reexame das provas produzidas nos autos. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-766.014/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-

TÉIS - NORDESTE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JILSON SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negarprovimento aoAgravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DESCABIMENTO. Nega-seprovimento aoAgravo de Instru-
mento, quando a parte Agravante não consegue infirmar os termos do
despacho agravado, acerca do descabimento do Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.442/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIMÃO TRANSPORTADORA SI-

MÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. SALOMÃO LEITE CALDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO OLIMPIO DE MORAIS
ADVOGADO : DR. LINDOURO ALFREDO DORNELAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA-
MENTO. ENUNCIADO 297 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ARESTOS SUPERADOS PORATUAL JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. Quando o Regional não se
manifesta a respeito de tese que a parte considera relevante para o
deslinde da questão e não resta atendido o prequestionamento aludido
no Enunciado 297 do TST, mostra-se impossível o processamento da
Revista. Por outro lado, não se constata divergência jurisprudencial,
quando os arestos apresentados ao confronto estão superados por
atual jurisprudênciado TST, nos termos doEnunciado 333do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.444/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIMÃO TRANSPORTADORA SI-

MÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. SALOMÃO LEITE CALDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR. LINDOURO ALFREDO DORNELAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA-
MENTO. ENUNCIADO 297 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ARESTOS SUPERADOS PORATUAL JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. Quando o Regional não se
manifesta a respeito de tese que a parte considera relevante para o
deslinde da questão e não resta atendido o prequestionamento aludido
no Enunciado 297 do TST, mostra-se impossível o processamento da
Revista. Por outro lado, não se constata divergência jurisprudencial,
quando os arestos apresentados ao confronto estão superados por
atual jurisprudênciado TST, nos termos doEnunciado 333do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.538/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA LT-

DA. DE UBERLÂNDIA
ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : ERNANE SANTOS BORGES
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INESPECIFICIDADE
DOS ARESTOS APRESENTADOS À COMPROVAÇÃO DA DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Para que o Recurso de Revista,
fundamentadoem divergência jurisprudencial,venha a ser aceito,
mostra-se necessário que os arestos noticiados a confronto sejam
específicos,adotandotoda a fundamentaçãodispendidana decisão
recorrida. Inteligência do art. 896, "a" e § 4º, da CLT e do Enunciado
nº 296. Agravode Instrumentonão provido, emrazão danão-sa-
tisfação desses requisitos.

PROCESSO : AIRR-766.539/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO SOUZA FRANÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LIMA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : ADEILTON ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARON ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Agravo enegar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Descabido o Recurso, quando não demonstradas as hipóteses de
cabimentoprevistasno art. 896 da CLT. (Enunciado 296do TST).
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.551/2001.6 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICASDO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. RUI CARLOS SANTOS SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 126. IMPOSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Aplicação do Enunciado 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-766.682/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEDRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. GLÁUCIA APARECIDA SALLES

SIMON
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM CON-
SONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDENCIAL DA SDI DO
TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a parte, em suas razões, não demonstra a existência
de violações legaisou constitucionais eapresentaarestos quere-
gistram entendimentos superados pela atual jurisprudência da SDI do
TST. Aplicação doEnunciado 333do TST. Agravo deInstrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-766.683/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO FERRARI
ADVOGADA : DRA. CÉLIA GIRALDEZ VIEITEZ
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.684/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LUZ
ADVOGADO : DR. PAULO DE SOUZA CAMPOS FI-

LHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo, quando
ausentes no traslado as cópias das certidões da publicação do acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos Declaratórios. Apli-
cação do art. 897, § 5º, I da CLT, do Enunciado272/TST, e da
InstruçãoNormativa nº16/99 doc. TST, item X. Agravo nãoco-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-766.685/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
A G R AVA D O ( S ) : TERESA HARUMI SUZUKAYAMA MO-

TO S H I M A
ADVOGADA : DRA. ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ

GARCIA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando os
arestos elencados não se prestam a demonstrar divergência juris-
prudencial porque inespecíficos. Incidência do Enunciado nº 296 do
TST, e também do Enunciado nº 221, do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.697/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CALTABIANO VEÍCULOS S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO PEREIRA DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : FEBRAIO & CAMPOS LTDA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRETA-
ÇÃO DE PRECEITO LEGAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM A JURISPRUDÊNCIA ATUAL DA SDI DO TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, a teor
do Enunciado 126/TST, quando a discussão intentada pressupõe o
reexamedo conjunto fático-probatóriodos autos.Além do que, in-
cabível o processamento daRevista, quandoo Regionaladota ra-
zoável posicionamento na interpretação de preceito legal (Enunciado
221/TST). Por fim, nos termos do Enunciado 333/TST, não ensejam

Recursode Revista, decisõesem conformidadecom a atual juris-
prudência da SDI do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.698/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO LUIZ ALVES
ADVOGADO : DR. CARLOS EURICO LEANDRO
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista quando o entendimento
adotado pelo Regional está de acordo com a jurisprudência uniforme
do TST, atraindo a incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT
e no Enunciado 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-766.699/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS JOÃO SIMONELLI
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ALEXANDRE LEVI
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento, pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumentointerpostocontra despachoque
denegouseguimentoao Recursode Revista,quandoa parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suasnovas razões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentação doRecurso deRevista, nãoata-
cando, diretamente, a fundamentaçãoadotada no despacho denega-
tório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-766.800/2001.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO DE OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO P CARVALHO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NECES-
SIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DEOCORRÊNCIA DEVIOLA-
ÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se provimentoao
Agravo deInstrumento, emprocesso deexecução, quandonão de-
monstrado violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-767.262/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVONE DE PAULA LOPES
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando
a decisão guerreadaapresenta-se emconsonância coma Súmulada
JurisprudênciaUniforme do TST. Aplicação do dispostono artigo
896, §4º,da CLT e também dos Enunciados nºs296 e 297do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-767.263/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA CARMO DE JESUS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando
a decisão guerreadaapresenta-se emconsonância coma Súmulada
Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 4º, da CLT e também dosEnunciados nºs 296e 297 do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-767.268/2001.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA TUCAMBIRA DE KATSIKO

ITIMURA
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
A G R AVA D O ( S ) : CELSO MOREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 214-TST. Tratando-
se de decisão interlocutória irrecorrível (Enunciado nº 214-TST), não
merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767.406/2001.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

- BANESTADO
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ FRAIZ TELLES MATTA
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do
Apelo e, no mérito, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS SUSCITADOS. DESPROVIMENTO. Não merece
ser processado o Recurso de Revista, quando os dispositivos legais
apontados como violados foram objeto de razoável interpretação por
parte do Regional,sobretudo sea discussãointentada pressupõeo
reexamedo conjuntofático-probatóriodos autos. Aplicaçãodo dis-
posto no Enunciado nº 221, e também dos Enunciados nºs 126, 296
e 297, todos do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-768.727/2001.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIOTTO SOBRINHO
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NECES-
SIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, em processode execução, quando não de-
monstrado violaçãodireta a dispositivosconstitucionais. Aplicação
do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-768.771/2001.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE FÁTIMA SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. DÁRIO CARLOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE VEÍCULOS VISION LT-

DA.

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NECES-
SIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, em processode execução, quando não de-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-768.775/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : SUZANA LEARDINI
ADVOGADO : DR. ROSINEI ISABEL LÉO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1281ISSN 1415-1588

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO-
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto em
processode execução, mostra-senecessárioque a partedemonstrea
ocorrênciade violação direta e inequívocaa preceito de natureza
constitucional. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e do Enun-
ciado nº. 266 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.107/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADA : DRA. FERNANDA OLIVEIRA DE PAU-

LA CAMURÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARTINHA MARIA MARQUES DE ME-

LO
ADVOGADA : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIA-
DO 126 DO TST. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
a teor do Enunciado 126/TST, quando adiscussão intentadapres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.183/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PERELLO VALENTIM
ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-769.203/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : WELLIGTON MOISÉS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS SUSCITADOS. DESPROVIMENTO. Não merece
ser processadoo Recursode Revista,quando osdispositivos legais
apontados como violados foram objeto de razoável interpretação por
parte do Regional, sobretudo se a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto no Enunciado nº 221 e também dos Enunciados 126 e 296 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.258/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA SILVA BATISTA
ADVOGADO : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES

GAGO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ELTON NOBRE DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS SUSCITADOS. DESPROVIMENTO. Não merece
ser processadoo Recursode Revista,quando osdispositivos legais
apontados como violados foram objeto de razoável interpretação por
parte do Regional, sobretudo se a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto no Enunciado nº 221, e também dos Enunciados 126 e 296 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.259/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CECILIANO
ADVOGADO : DR. ALBERTO ESTEVES FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE
VIOLAÇÃO A PRECEITO LEGAL. INESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não merece serprocessado o Recursode Revistaquando a
discussãointentada pressupõeo reexamedo conjuntofático-proba-
tório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração dadivergência jurisprudencialdevem adotara mesma
fundamentação dojulgado recorrido.Aplicação do disposto nos
Enunciadosnº 126 e 296 e, também,do Enunciado 297,todos do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.261/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. GRAZIELA DIKERTS DE TELLA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONÍSIO BONETTO
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RAMOS

BORGHI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo, nos termos
da fundamentação supra.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO PROCESSUAL
INEXISTENTE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. A de-
cisão que considerou inexistentes os Embargos de Declaração in-
terpostos,porque nãodevidamente assinados,não temo condãode
interromper o prazo para interposição de Recurso, mesmo que contra
essa decisão forem interpostos novos Embargos de Declaração. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.262/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON CORRÊA DA COSTA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. EMPREGADO HORISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Nega-se provimentoao Agravode Instrumentoem
Processo Sumaríssimo, quando não demonstrada contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudênciado TST ou não caracterizada violaçãodireta
da Constituição Federal. Aplicação do disposto no artigo 896, § 6º, da
CLT. HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. A questão relativa à prova da inexistência de turnos
ininterruptos de revezamento encontra óbice intransponível no Enun-
ciado nº 126/TST. Os arestos colacionados adotam entendimento já
superado com a edição do Enunciado 360, desta Corte. DIVISOR 180
- EMPREGADO HORISTA. O empregado sujeito a turnos ininter-
ruptos de revezamentodeve, pelo sacrifício que lheé imposto nesta
alteração biológica, continuar ganhando o mesmo salário global. In-
tacto o art.7º, XIV da CF/88. Arestosinespecíficos - Enunciado
296/TST. HORAS EXTRAS- MINUTOS RESIDUAIS. ORegional
fundamentou sua decisão nos termos do art. 4º da CLT, buscando dar-
lhe plena eficácia. Intactos os arts. 5º, II da Carta Magna, 4º e 818 da
CLT, e 333, I do CPC. Bemaplicado o Item 23 da O.J. daSDI.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A decisãoregional en-
contra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 338/TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.263/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA MORAES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE

SÃO PAULO S.A. - IMESP
ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudênciauniforme do TST e da SDI1,atraindo a in-
cidência do disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.264/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS BARBOSA DOS SANTOS JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. ANTONIETA MENGON
A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO.
Não merece serprocessado oRecursode Revista,quando aparte
alega aexistência de divergência jurisprudencial,porém apresenta
arestosinservíveis aoconfronto jurisprudencial,contrariando odis-
posto no art. 896, letra "a", da CLT. Agravo de Instrumentonão
provido.

PROCESSO : AIRR-769.265/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudência uniforme doTST, atraindo aincidência do
disposto no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.266/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO PAGANINI AUGUSTO
ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. RAZOABILIDADE DA INTERPRETAÇÃO DE NOR-
MA LEGAL. Para o reconhecimento da violação apreceito legal, a
matéria não pode ter sido objeto de razoável interpretação pelo órgão
julgador. Também revela-se inapropriada a tentativa de reexame de
fatos e provas. Inteligência dos Enunciados nºs 126 e 221/TST. Agra-
vo de Instrumentonão provido, emrazãoda não-satisfaçãodesses
requisitos.

PROCESSO : AIRR-769.267/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃOBOSCO BORGESALVAREN-

GA
A G R AVA D O ( S ) : IVAGNER CUNHA PINTO
ADVOGADO : DR. JORGEESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZOÁVEL INTER-
PRETAÇÃO DE PRECEITO LEGAL. DESPROVIMENTO. Inca-
bível o processamento da Revista, quando o Regional adota razoável
posicionamento nainterpretação de preceitolegal (Enunciado
221/TST). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-769.268/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CARDOSO DE MATOS
ADVOGADO : DR. MARCONDES GERALDO DE MAT-

TO S
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista quando a parte Agravante
limita-se a repetir, em suas novas razões, a argumentação dispendida
quandoda apresentaçãodo Recurso deRevista, não atacando,di-
retamente, a fundamentação adotada no despacho denegatório.
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PROCESSO : AIRR-769.269/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DELMAR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO SOARES PACHECO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 896, §º 6º da CLT.
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E CONTRARIEDADE À SÚMU-
LA DO TST NÃO DEMONSTRADAS. RAZOÁVEL INTERPRE-
TAÇÃO DE PRECEITO LEGAL. DESPROVIMENTO. Não merece
ser processado o Recurso de Revista, nos termos do artigo 896, § 6º
da CLT, quando a parte Recorrente não demonstra a existência de
contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e a violação direta
à Constituição Federal,na forma por ela alegadaem suas razões
recursais. Além do que, incabível o processamento da Revista, quan-
do o Regional adota razoável posicionamento na interpretação de
preceito legal (Enunciado 221/TST). Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-769.342/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LUCHINI TRATORES E EQUIPAMEN-

TOS LTDA.
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSOPIRES DEMO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudência uniforme doTST, atraindo aincidência do
disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-769.855/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTELINA VIEIRA CARVALHO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO AFONSO DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ADMISSIBILIDADE. Interpretação razoável de preceitode lei,
aindaque nãosejaa melhor, não dá ensejoà admissibilidade ouao
conhecimentodos recursosde revista oude embargos com base,
respectivamente, na alínea b dos arts. 896 e 894 da Consolidação das
Leis do Trabalho.A violação há queestar ligada à literalidadedo
preceito.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-770.118/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : GILSE BATISTA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS. Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando os
arestos elencados não se prestam a demonstrar divergência juris-
prudencial porque inespecíficos. Incidência do Enunciado nº 296 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-770.124/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS
ADVOGADO : DR. EVERTON TORRES MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA PAZ GARCIA
ADVOGADO : DR. GERALDO BEZERRA DE MENE-

ZES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS
EXTRAS - INVERSÃO DO ÔNUSDA PROVA - MATÉRIA FÁ-
TICA.
A teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da E. SBDI1, resta
inviabilizada a pretensão de reconhecimento de negativa de prestação
jurisdicional, sem a exata demonstração do preceito constitucional ou
legal violados.E nãoocorreviolaçãodireta e literal dosarts. 333,I,
do CPC e818 da CLT quandoo E. RegionalFluminense aceitaa
jornada declinadana inicial, considerando quea empresanão havia
demonstradoa não submissãoa horário por parte doempregado,
tendose validado, também.de documentosparaassim concluir. E é
vedado o reexame de fatos e provas nesta esfera ( Súmula 126 ).
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-770.365/2001.3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JAIME ALMEIDA OSSUNA
ADVOGADO : DR. PAULO DE SOUZA CAETANO
A G R AVA D O ( S ) : JCV - PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS S.

A.
ADVOGADO : DR. PAULO LAERTE DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS SUSCITADOS. DESPROVIMENTO. Não merece
ser processadoo Recursode Revista,quando osdispositivos legais
apontados como violados foram objeto de razoável interpretação por
parte do Regional, sobretudo se a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto no Enunciado nº 221, e também dos Enunciados 126 e 296 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-770.376/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : LAUDO VITOR PORTO
ADVOGADO : DR. HEGLER EUSTÁQUIO DE SOUZA

LIMA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. O Regional
fundamentou sua decisão nos termos do art. 4º da CLT, buscando dar-
lhe plena eficácia. Intactos os arts. 5º, II da Carta Magna, 4º e 818 da
CLT, e 333, I do CPC. Bemaplicado o Item 23 da O.J. daSDI.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A decisãoregional en-
contra-se em perfeita harmonia com o Enunciado 338/TST. Agravo a
que se nega provimento. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não
merece serprocessado oRecurso deRevista, quandoa discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Ademais,os arestosindicadospela parte não podemser ana-
lisados já que inespecíficos. Aplicação do disposto nos Enunciados
nºs 126 e 296 do TST. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando os arestos elencados não se
prestam ademonstrar divergência jurisprudencial, porquenão pre-
enchem o preceituado no artigo 896 "a" da CLT.

PROCESSO : AIRR-770.380/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MARCONI
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BAN-
CO DO BRASIL. PRESCRIÇÃO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO TST. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. "TETO" PREVISTO NA FUNCI
398. ARESTOS INESPECÍFICOS. Verificado que a decisão encon-
tra-se em consonância com aOrientação Jurisprudencial nº. 327 do
TST, mostra-se impossívelo processamento daRevista, a teor do
disposto noEnunciado 333/TST. Por outrolado, nãodemonstrada a
existênciade divergência jurisprudencial,na forma noticiadapelo
Recorrente, incabível o processamento da Revista a teor do disposto
no artigo 896, letra "a" da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.526/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. REINALDO SABACK SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO JOSÉ SOUZA FREAZA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento em processo de execução,
quando não demonstrada violaçãodireta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-770.535/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MARTINS FELÍCIO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JORGESYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉCLÁUDIO CÔRTE-REAL CA-

RELLI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÕES LEGAIS
E CONSTITUCIONAIS NÃO DEMOSTRADAS. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 221 DO TST. ARESTOS INSERVÍVEIS AO CON-
FRONTO. Razoável interpretação de dispositivo legal, atrai a apli-
cação do Enunciado 221 do TST, o que impossibilita o processamento
da Revista. Arestos oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão
atacada sãoinservíveis aoconfronto, poiscontrariam odisposto no
artigo 896, letra "a" da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-770.544/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ELANO ORDONHES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚ-

NIOR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A questão re-
lativa à prova da inexistência de turnos ininterruptos de revezamento
encontra óbice intransponível no Enunciado nº 126/TST. Os arestos
colacionados adotam entendimento já superado com a edição do
Enunciado 360, desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-770.545/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADERALDO BRAGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : TONY NELSON LUCIANO PEREIRA

(ESPÓLIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERNANDA DE CASTRO PE-

REIRA
ADVOGADO : DR. ALIPIO FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRETA-
ÇÃO DE PRECEITO LEGAL. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista, a teor do Enunciado 126/TST,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos.Além do que, incabívelo processamentoda
Revista, quando o Regional adota razoável posicionamento na in-
terpretação de preceito legal (Enunciado 221/TST). Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-770.567/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADA : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DONIZETE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. SANDRA HELENA ABDO SOUZA
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DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo, nos termos
da fundamentação supra.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE
DA REVISTA NÃO DEMONSTRADA. INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 191 DO CPC. A decisãoque considerouintempestivo o
Recursode Revista deveser mantida,já que inaplicável aocasoo
disposto no artigo 191 do CPC, porque somente um dos litisconsortes
foi sucumbente na demanda. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-770.596/2001.1 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANERJ SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ GUILHERME SILVA BISERRA
ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOSA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Embar-
gos Declaratórios rejeitados, ante a ausência da omissão apontada.

PROCESSO : AIRR-770.609/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AMILTON LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
A G R AVA D O ( S ) : GE CELMA S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudênciauniforme do TST e da SDI1,atraindo a in-
cidência do disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-770.615/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DE VASCONCELLOS
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA

DA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudênciauniforme do TST e da SDI1,atraindo a in-
cidência do disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-771.444/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚL-

TIPLOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
COTRAM

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO GILBERTO TAMBELINI
ADVOGADO : DR. LUIS CLÁUDIO MARIANO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE DE DEPÓSITO. DE-
SERÇÃO. Se o depósito efetuado quando da interposição do Recurso
Ordinário não representouo valor total da condenação, "serádevida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso", nos termos daInstrução Normativa nº 03/TST, item
"b", II. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-771.455/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE A. SAADI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ORESTES JOÃO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. REJANE MARIA SEFERINI DA-

RÓS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo, quandoeste não ataca diretamenteos argumentosdo des-
pacho denegatório, limitando-sea trazerà discussão,as razõesdo
Recurso de Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-771.942/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : LUCINÉIA TAVARES AGUIAR
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. Nega-seprovimento aoAgravo de Instrumento em
Processo Sumaríssimo, quando não demonstrada contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudênciado TST ou não caracterizada violaçãodireta
da Constituição Federal. Aplicação do disposto no artigo 896, § 6º, da
CLT. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. O Regional fun-
damentou sua decisão nos termos do art. 4º da CLT, buscando dar-lhe
plena eficácia. Intactos osarts. 5º, II da Carta Magna,4º e 818 da
CLT, e 333, I do CPC. Bemaplicado o Item 23 da O.J. daSDI.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não merece ser processado o
Recurso deRevista, quandoa discussãointentada pressupõeo re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos. Ademais, os arestos
indicados pela partenão podemser analisados jáque a decisão
regional teve como base jurisprudência pacificada nesta Casa. Apli-
caçãodo dispostonos Enunciados nº126 e 333do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-771.976/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
A G R AVA D O ( S ) : GREGORIO LOPES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado oRecurso de Revista,
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudênciauniforme do TST e da SDI1,atraindo a in-
cidência do disposto no art. 896.§ 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-772.246/2001.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INÁCIO DA SILVA (ESPÓLIO DE)
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-772.247/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMARO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-772.248/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO EUGENIO DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-772.249/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ELPIDIO BENEDITO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-772.254/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELANE SANTOS MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA LEITE GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. GERALDA MARIA DOS SANTOS

RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO DO
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhecedo Agravo
para subida de Recurso de Revista quando peça essencial formadora
do Instrumentoapresenta-se emcópia que não foi devidamenteau-
tenticada,conforme determinao art. 830da CLT e o inciso IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-772.484/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR CHAGAS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA R. G. RODRIGUES PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA METALÚRGICA RAMA-

LHO LTDA.

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo, quando
ausente no trasladoas cópias da procuraçãooutorgada ao advogado
da Agravada eda decisãooriginária - Acórdão regionale suares-
pectiva certidão de publicação -, além da certidão de publicação do
despacho denegatório, peças consideradas obrigatórias. Aplicação do
art. 897, § 5º, I da CLT, do Enunciado272/TST, e da Instrução
Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.485/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS

E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE ARAÚJO BARROS
ADVOGADO : DR. SILVIO QUIRICO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO DO
RECURSO DE REVISTA PREJUDICADO. NÃO-PROVIMENTO.
Não merece ser dado provimento ao Agravo de Instrumento inter-
posto pela Parteque nãocuidou de demonstrar, no momentoopor-
tuno, a correta complementação do depósito recursal. O conhecimento
do Recurso de Revista fica, desta maneira, comprometido. Inteli-
gência do Enunciado nº 245 do c. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-773.112/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE FREITAS
ADVOGADO : DR. LUIZ EVARISTO OSÓRIOBARBO-

SA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NECES-
SIDADE DE DEMONSTRAÇÃODE OCORRÊNCIA DEVIOLA-
ÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se provimentoao
Agravo de Instrumento,em processode execução,quando nãode-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-773.132/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Violação deliteral dispositivo delei federal nãodemonstrada.
Art. 896, c, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-773.217/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO

E IMPORTAÇÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO DE CA-

MARGO RODRIGUES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR HONÓRIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RENATA V. ULIAN MEGALE

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADOÇÃO DO RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se que,
nos termos do artigo 794 da CLT, nesta JustiçaEspecializadaas
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo às partes litigantes, e que, no caso dos autos,
a anulação doprocesso a partir do momento emque o Regional,
equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julga-
mento do Recurso Ordinário, não traria ao Reclamante qualquer uti-
lidade prática, deixa-se de declarar a nulidade do referido julgamento,
restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o
aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos prin-
cípios da economiae celeridade processuais,passa-se,de logo, à
apreciação dosdemais temas constantesdo Recurso deRevista in-
terposto. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA
- DESCABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o
acolhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento
de fatos eprovas, incideo óbicecontido noEnunciado n.126/TST.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-773.234/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. AURÉLIO LAGES FILHO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-773.235/2001.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-773.241/2001.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : AMAURI JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-773.242/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BRASKAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ZILDA DE FÁTIMA LOPES M.

ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO DO PRECEITO CONSTITU-
CIONAL INVOCADO. NÃO-PROVIMENTO. Em setratando de
Recurso de Revista interposto em processo de execução, mostra-se
necessário que a parte, além de prequestionar a matéria, demonstre a
ocorrênciade violação direta e inequívocaa preceito de natureza
constitucional. Aplicaçãodo § 2º do art. 896 consolidadoe dos
Enunciadosnºs 266 e 297 do c. TST. Agravo de Instrumentonão
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-773.243/2001.0 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
EMBARGADO(A) : SARA MARIA PEREIRA LOPES ALVES
ADVOGADO : DR. EMILIO RUIZ MARTINS JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto da Relatora.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TOS. Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-773.270/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO RE-
CEBIMENTO DO RECURSODE REVISTA NÃO SATISFEITOS.
DESPROVIMENTO. O Recurso deRevista exige,para oseu pro-
cessamento,a observânciados requisitos elencadosno art. 896con-
solidado,relativos àcomprovaçãoda divergência jurisprudencialou
da violaçãodireta a preceitode natureza legalou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-773.279/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON DEL ANGELO E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO DEMO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADOÇÃO DO RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Considerando-se que,
nos termosdo art. 794 daCLT, nestaJustiça Especializadaas nu-
lidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados resultar
manifestoprejuízo àspartes litigantes,e que,no casodos autos,a
anulação do processo a partir do momento em que o Regional, equi-
vocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja, no julgamento
do Recurso Ordinário, não traria à Reclamada qualquer utilidade
prática, deixa-sede declarar anulidade do referidojulgamento, res-
tabelecendo-se,contudo,o Rito Ordinário aoprocesso,com o apro-
veitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios
da economia e celeridade processuais, passa-se, de logo, à apreciação
dos demais temas constantes do Recurso de Revista interposto.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSODE REVISTA - DES-
CABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.795/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VINICIUS AUGUSTO ANDRADE
A G R AVA N T E ( S ) : VANDAIR FERREIRA DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO: Porunanimidade, conhecerdos Agravosde Instrumento
e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RE-
CURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DES-
CABIMENTO. A necessidade do reexame de fatos e provas impede
o regular processamento da Revista, a teor do Enunciado 126 do TST.
Agravo de Instrumentodo Reclamado conhecido edesprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. RECURSO
DE REVISTA. DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos
traçadospelo art.896 consolidado,não sedá impulsoa Recursode
Revista. Agravo de Instrumento do Reclamante conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-774.797/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO WILSON LEANDRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O ( S ) : CORPNET/BR CONSULTORIA E INFOR-

MÁTICA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ CALHEIROS RI-

BEIRO FERREIRA

DECISÃO: Em hipótese nenhuma se caracterizaria como renda. Co-
lacionou arestos. Razãonão assiste aoora Recorrente. Quantoà
responsabilidadepelos recolhimentosfiscais, esteé o entendimento
consagrado pela eg. SDI deste c.TST, expresso no item nº 32,
atraindo a incidência obstativa do Verbete Sumular nº 333/TST. Não
há falar, pois, em divergência jurisprudencial válida porque superada,
nos termos do art. 896, parágrafo quarto,da CLT. Não há falar
igualmente em violação dosdispositivos constitucionais alegados,
uma vezque violação,se houvesse,seria deforma reflexa,nunca
literal e direta, sendo que ocorreria, primeiramente, a dispositivos de
natureza infraconstitucional. Por fim, quanto à não-incidência de im-
posto derenda sobre as verbasrescisórias devido ànatureza in-
denizatória desses títulos, asseverou o julgado que "O tema relativo a
descontos previdenciários e fiscais neste foro se rege pela orientação
do Prov. 01/96da CGJT. Por setratar de norma emanantede órgão
jurisdicional degrau superior, vincula o Juízo. Suaobservância é
obrigatória. O 'modus operandi' ali previsto é que deve ser observado.
E, não se identifica naquele ordenamento qualquer especificação das
verbasque devemser taxadas, nemse determinaa observânciado
princípio da progressividade", fl. 136. O segundo aresto de fl. 141 e
o primeiro de fl. 145 são inservíveis,visto que oriundosdo mesmo
Tribunal prolator da v. decisão recorrida. O segundo paradigma de fls.
145/146é inapto, já que oriundo deTurma destec. TST. O terceiro
arestode fl. 141 é inespecífico, portratar de hipóteseem que o
processo seencontra em fase deexecução de sentença epor falar
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genericamenteem "verbasde naturezaindenizatória". Oprimeiro
aresto de fl. 141 é igualmente inespecífico, visto que trata da não
incidência dos descontos previdenciário e tributário sobre parcelas de
naturezaindenizatória, semespecificá-las,atraindoa incidênciaobs-
tativa do Enunciado nº 296 do TST, de aplicação inquestionável. Ante
todo o exposto, nego provimento ao Agravo. ISTO POSTO A C O R
D A M os Ministros da SegundaTurma do Tribunal Superior do
Trabalho, unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES DE CA-
BIMENTO DO RECURSO DE REVISTA AUSENTES. DECISÃO
EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIADO TST. DES-
PROVIMENTO. Para quea parte Agravante venhaa conseguir a
apreciação do Recurso de Revista interposto, faz-se necessário o
preenchimento dos requisitos elencados no art. 896 consolidado -
demonstraçãode ocorrênciade violação deordem legal ou cons-
titucional ou, ainda, divergência de entendimento com decisão de
outro regional ou da SDI desta colenda Corte. No caso em questão, a
decisão recorrida mostra-se em conformidade com a jurisprudência da
eg. SDI destec. TST, inviabilizando o processamento daRevista.
Inteligência do § 4º do art. 896 consolidado. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.800/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA SANTANA SILVA
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.

A.
ADVOGADO : DR. JORDÃO MAGNO DO OURO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO RE-
CEBIMENTO DO RECURSODE REVISTA NÃO SATISFEITOS.
DESPROVIMENTO. O Recurso deRevista exige,para oseu pro-
cessamento,a observânciados requisitos elencadosno art. 896con-
solidado,relativos àcomprovaçãoda divergência jurisprudencialou
da violaçãodireta a preceitode natureza legalou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-774.801/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JULISMAR TOSTA FONTOURA
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quan-
do o acolhimento dasargüições da parte depender, antes,do re-
volvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado nº
126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.802/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ANTÔNIO COSTA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE

OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando
a decisão guerreadaapresenta-seem consonânciacom a Súmulada
Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto no art. 896,
§4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.803/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELCE GONÇALVES DIAS
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE

AZEVEDO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando
a decisão guerreadaapresenta-seem consonânciacom a Súmulada
Jurisprudência Uniforme do TST. Aplicação do disposto no art. 896,
§4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-774.806/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA COUTINHO CAMI-

LO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO

RURAL DE MINAS GERAIS LTDA. -
CREDIMINAS

ADVOGADO : DR. OSWALDO GAMBOGI REIS NET-
TO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO RE-
CEBIMENTO DO RECURSODE REVISTA NÃO SATISFEITOS.
DESPROVIMENTO. O Recurso deRevista exige,para oseu pro-
cessamento,a observânciados requisitos elencadosno art. 896con-
solidado,relativos àcomprovaçãoda divergência jurisprudencialou
da violaçãodireta a preceitode natureza legalou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-775.522/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCELINO MIRANDA CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE LIMA VIEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
Não se conhece do Agravo quando interposto fora do prazo previsto
no artigo 897, da CLT.

PROCESSO : AIRR-775.630/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS

TRABALHADORES EM ESTIVA DE MI-
NÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GRAIN SERVICES COMÉRCIO E LO-

GÍSTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ DERIBAMAR LIMA BEZER-

RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausente do traslado a procuração do Agravado. Aplicação do art. 897,
§ 5º, I, da CLT, do Enunciado272 deste TSTe da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.731/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DRIEMEYER REPRESENTAÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS GOMES
A G R AVA D O ( S ) : FLORO OLIVEIRA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DUARTE RO-

DRIGUES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado e a cópia da decisão
originária. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.821/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS CASSIMIRO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausente do trasladoa cópia da certidão depublicação do despacho
denegatório. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.822/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA TABORDA
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausente do trasladoa cópia da certidão depublicação do despacho
denegatório. Aplicaçãodo art. 897,§ 5º, I, da CLT e do Enunciado
272 deste TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.823/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : EDIMAIR DE JESUS STRESSER DE FA-

RIAS
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausente do trasladoa cópia da certidão depublicação do despacho
denegatório. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.824/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO DE JESUS
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausente do trasladoa cópia da certidão depublicação do despacho
denegatório. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272
desteTST eda InstruçãoNormativanº 16/99,item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.932/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON ROCHA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOANA DE PAULA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a certidão de intimação do acórdão regional e a
cópia da certidão de publicação do despacho denegatório. Aplicação
do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado272 desteTST e da
Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-775.973/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER
A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE ÁVILA DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausente dotraslado a certidãode intimação doacórdão regional.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado nº 272 deste
TST e da InstruçãoNormativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-775.974/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : LAUDERITES LACERDA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a certidãode intimação do acórdão regional.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-775.986/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
A G R AVA D O ( S ) : MICHEL WILLIAN DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA CONTIN VE-

RONEZE

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO RE-
CEBIMENTO DO RECURSODE REVISTA NÃO SATISFEITOS.
DESPROVIMENTO. O Recurso deRevista exige,para oseu pro-
cessamento,a observânciados requisitos elencadosno art. 896con-
solidado,relativos àcomprovaçãoda divergência jurisprudencialou
da violação direta depreceito de natureza legalou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-776.752/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FIATENGINEERING DO BRASIL CO-

MÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. DANILO FERNANDEZ MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DOMINGOS
ADVOGADO : DR. MILTON SOUZA DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. Peças detraslado indispensável paraa for-
mação do Instrumento sem a necessária autenticação, contrariam o
disposto no art. 830 da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-776.787/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTI-

VOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CLARET DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE-

LAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA - DESCABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quan-
do o acolhimento dasargüições da parte depender, antes,do re-
volvimento de fatos e provas, incide o óbice contido no Enunciado nº
126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-776.791/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL

REY LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ATAIDE FELISMINO GABRIEL
ADVOGADO : DR. CELSO PIRES BRAGA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A falta de autenticação das
peças que compõem o Instrumento acarreta o não-conhecimento do
Agravo. Inteligência do art. 830 da CLT e do inciso IX da I.N. 16/99
do TST.

PROCESSO : AIRR-776.792/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOHANN MARZELL FISCHER
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : VILMONES JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO ANIBAL BRAGANTI

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO-
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto em
processo deexecução, mostra-se necessárioque a parte,além de
prequestionar a matéria, demonstre a ocorrência de violação direta e
inequívoca a preceito de natureza constitucional, sob pena de não ter
processado o seu apelo. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e
do Enunciado nº266 do c. TST. Agravo deInstrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-776.793/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL

REY LTDA.
ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA GUEDES GOMES
ADVOGADO : DR. EUCLIDES AMBRÓSIO DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A falta de autenticação das
peças que compõem o Instrumento acarreta o não-conhecimento do
Agravo. Inteligência do art. 830 da CLT e do inciso IX da I.N. 16/99
do TST.

PROCESSO : AIRR-777.175/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO

S.A.
ADVOGADO : DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO XAVIER DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. NÃO-COMPROVAÇÃO DE
VIOLAÇÃO A PRECEITO LEGAL. INESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não merece serprocessado o Recursode Revistaquando a
discussãointentada pressupõeo reexamedo conjuntofático-proba-
tório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração dadivergência jurisprudencialdevem adotara mesma
fundamentação dojulgado recorrido.Aplicação do disposto nos
Enunciados nºs 126 e 296 e, também, do Enunciado 297, todos do c.
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-777.176/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EBID - EDITORA PÁGINAS AMARE-

LAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA DA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. SIMONE DA MOTTA LEMOS SIL-

VA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-777.177/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RI-

BEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURO VÍCTOR SIMAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista
quando os entendimentos adotados pelo Regional estão de acordo
com a jurisprudência uniforme doTST, atraindo aincidência do
disposto no art. 896.§ 4º, da CLT e Enunciado 333 do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.224/2001.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCEÇP LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA LAUANDE CARDOSO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-777.331/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO-
PROVIMENTO. Em se tratando de Recurso de Revista interposto em
processode execução, mostra-senecessárioque a partedemonstrea
ocorrênciade violação direta e inequívocaa preceito de natureza
constitucional. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e do Enun-
ciado nº 266 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-777.595/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO RIPOLL DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ÂNGELO FREIRE HIPPERTT
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA

S I LVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO NAS PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO.
NÃO-CONHECIMENTO. Na formaçãodo Instrumento, deveráa
parte proceder à autenticação das peças indicadas, sob pena de não-
conhecimentodo Apelo. Isso é o que se podeextrair da leiturado
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste colendo TST. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-777.599/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRMORES E GRANITOS ROYAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO DA COSTA DECCA-

CHÉ
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ANTÔNIO DA COS-

TA
ADVOGADO : DR. JORGE RODRIGUES SPERANDIO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO DO
TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhecedo Agravo
para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial formadora
do Instrumentoapresenta-se emcópia que não foi devidamenteau-
tenticada,conforme determinao art. 830da CLT e o inciso IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
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PROCESSO : AIRR-777.600/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAU-

N AY
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ DOS REIS GOMES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
QUE IMPRIME RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO AOS DISPOSI-
TIVOS LEGAIS SUSCITADOS. DESPROVIMENTO. Não merece
ser processadoo Recursode Revista,quando osdispositivos legais
apontados como violados foram objeto de razoável interpretação por
parte do Regional, sobretudo se a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto no Enunciado nº 221, e também dos Enunciados nºs 126, 296 e
297, todos do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-777.601/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS COUTINHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO MIRANDA DOS SAN-

TO S

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO POR FALTA DE AUTENTICAÇÃO DA
PROCURAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A procuração apresen-
tada sem a devida autenticação acarreta o não-conhecimento do Ape-
lo.

PROCESSO : AIRR-777.602/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : NORONHA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO ARAÚJO SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCIO CEZÁRIO DA COSTA
ADVOGADO : DR. LUIZA NASCIMENTO REIS DA

C O S TA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO NAS PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO.
NÃO-CONHECIMENTO. Na formaçãodo Instrumento, deveráa
parte proceder à autenticação das peças indicadas, sob pena de não-
conhecimentodo Apelo. Isso é o que se podeextrair da leiturado
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste colendo TST. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-777.603/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : PERSIANAS PRESIDENTE LTDA.
ADVOGADO : DR. BERNARDO ROJTENBARG
A G R AVA D O ( S ) : ELIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTIANE ROSA S. FONSECA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo, quando
ausente notraslado acópia da certidãoda publicaçãodo acórdão
regional - Embargos de Declaração. Aplicação do art. 897, § 5º, I da
CLT, do Enunciado 272/TST, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c.
TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-777.607/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES

ROBALLO
A G R AVA D O ( S ) : JUVELINO DO AMARAL JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LAERTE DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do
Agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não merece serprocessado o Recursode Revista,quando a
discussãointentada pressupõeo reexamedo conjuntofático-proba-
tório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração dadivergência jurisprudencialdevem adotara mesma
fundamentação dojulgado recorrido.Aplicação do disposto nos
Enunciadosnºs 126 e 296 do c. TST. Agravo de Instrumentonão
provido.

PROCESSO : AIRR-777.610/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DEPÓSITO DE GÁS CONSOLAÇÃO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RONALDO LUÍS COELHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SANTOS BRITO
ADVOGADA : DRA. JOSEFA MACEDO DE QUEIROZ

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E PROVAS.
Não merece ser processado o Recurso de Revista, quando a pretensão
é rediscutir fatos e provas. Incidência do Enunciado nº 126 do c. TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.613/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO APARECIDO PENTEADO

GONZALES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 214 do c. TST.
Tratando-sede decisãointerlocutóriairrecorrível (Enunciado nº214
do T), não merecesubida o Recursode Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.614/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA JORDÃO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MÁLAGA
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito,
negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não merece serprocessado o Recursode Revista,quando a
discussãointentada pressupõeo reexamedo conjuntofático-proba-
tório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração dadivergência jurisprudencialdevem adotara mesma
fundamentação dojulgado recorrido.Aplicação do disposto nos
Enunciadosnºs 126 e 296 do c. TST. Agravo de Instrumentonão
provido.

PROCESSO : AIRR-777.615/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. " O ESTADO DE S.PAULO
ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SANTANA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA HELENA DESSIMONI

CESÁRIO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. INESPECIFICIDADE DOS
ARESTOS APRESENTADOS A CONFRONTO. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não merece serprocessado o Recursode Revista,quando a
discussãointentada pressupõeo reexamedo conjuntofático-proba-
tório dos autos. Ademais, os arestos indicados pela parte para a
demonstração dadivergência jurisprudencialdevem adotara mesma
fundamentação dojulgado recorrido.Aplicação do disposto nos
Enunciadosnºs 126 e 296 do c. TST. Agravo de Instrumentonão
provido.

PROCESSO : AIRR-778.452/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DO C. TST. DESPRO-
VIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista quando
a decisão guerreadaapresenta-seem consonânciacom a Súmulada
Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º., da CLT.

PROCESSO : AIRR-778.455/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA MARIA MURGEL NO-

GUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VIVIANA CRISTINA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MARIA EULALIA MA TTOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO POR FALTA DE AUTENTICAÇÃO DO
SUBSTABELECIMENTO. NÃO-CONHECIMENTO. O substabele-
cimento, que dá poderes ao subscritor do Agravo, apresentado sem a
devida autenticação, acarreta o não-conhecimento do Apelo.

PROCESSO : AIRR-778.458/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. KENZI TAGOMORI
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUÍS MELCHIORETO
ADVOGADO : DR. ROBERTO CURI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo, quando
ausente no trasladoa cópia da certidão depublicação do despacho
denegatório. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT, do Enunciado nº
272 deste TST, e da InstruçãoNormativanº 16/99do TST, item X.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.459/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN TOUR DE SUZANO LTDA.
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUÍS MESSIAS
ADVOGADO : DR. LUCINEIDE GOMES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DAS PEÇAS QUE FORMAM O INSTRUMENTO.
NÃO-CONHECIMENTO. Na formaçãodo Instrumento, deveráa
parte proceder à autenticação das peças indicadas, sob pena de não-
conhecimentodo Apelo. Isso é o que se podeextrair da leiturado
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste colendo TST. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.892/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : S. C. ANTÃO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MACHADO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ELIANA LOPES DOS SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 126. IMPOSSIBILIDADE DE PROCESSAMEN-
TO DA REVISTA. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Aplicação dos Enunciados nºs 126, 221 e 296
do TST. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-780.362/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON LUÍS SILVEIRA
ADVOGADO : DR. THIAGO TORRES GUEDES
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE RE-
PRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausênciada procu-
ração do Agravante torna o apelo inexistente, acarretando o não-
conhecimento do Agravo. Inteligência do Enunciado nº 164 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-780.667/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DANIELLE SIFFERT DULCETTI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITOS DO RE-
CEBIMENTO DO RECURSODE REVISTA NÃO SATISFEITOS.
DESPROVIMENTO. O Recurso deRevista exige,para oseu pro-
cessamento,a observânciados requisitos elencadosno art. 896con-
solidado,relativos àcomprovaçãoda divergência jurisprudencialou
da violaçãodireta a preceitode natureza legalou constitucional.
Inobservando a parte tal determinação, nega-se provimento ao Agravo
de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-780.773/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : JESUS PEREIRA DE RESENDE
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentesdo traslado todasas peçasexigidaspara formaçãodo Ins-
trumento, com exceção da procuração do Agravante. Aplicação do
art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST e da Instrução
Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.095/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS

MACHADO
ADVOGADO : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ALKIMIM REZENDE BA-

R AT T I
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-781.097/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL

REY LTDA.
ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARINÍSIA BORGES DE MENEZES
ADVOGADO : DR. RODRIGO CÂNDIDO RODRIGUES
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausência de autenticação de
peça considerada essencial àformação do Instrumento, apresentada
em cópia reprográfica acarreta o não-conhecimento do Agravo. Apli-
cação da Instrução Normativa nº 16/99, IX desta Corte e do art. 830
da CLT.

PROCESSO : AIRR-781.115/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL VELOSO RAIOS X LTDA. E

OUTRO
ADVOGADO : DR. LAY FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO ROMUALDO DE PAULA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a certidão de intimação do julgamento do Agra-
vo de Petição e o depósito de garantia do juízo. Aplicação do art. 897,
§ 5º, I, da CLT, do Enunciado nº 272 deste TST e da Instrução
Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.116/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL

REY LTDA.
ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : DR. RUFINO FRANCISCO DE LIMA JÚ-

NIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausência de autenticação de
peças consideradasessenciais àformação doInstrumento, apresen-
tadas em cópia reprográfica, acarreta o não-conhecimento do Agravo.
Aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, IX desta Corte e art. 830
da CLT.

PROCESSO : AIRR-781.119/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO MARTINI
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE RE-
PRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausênciada procu-
ração do Agravante torna o apelo inexistente, acarretando o não-
conhecimento do Agravo. Inteligência do Enunciado nº 164 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-781.135/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : AMARA MARIA BARRET O

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado, a cópia do com-
provante de garantia do juízo e a decisão dos Embargos à Execução.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-781.138/2001.3 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAMISON DE MOURA LIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a cópia do depósito de garantia do juízo e a
cópia da decisão dos Embargos à Execução. Aplicação do art. 897, §
5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST e da Instrução Normativa
nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.139/2001.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado, a cópia do depósito
de garantia do juízo e a cópia da decisão dos Embargos à Execução.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-781.140/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado, a cópia do depósito
de garantia do juízo e a cópia da decisão dos Embargos à Execução.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-781.141/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JAIR ALVES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado, a cópia do depósito
de garantia do juízo e a cópia da decisão dos Embargos à Execução.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-781.142/2001.6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR LUÍS DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado, a cópia do depósito
de garantia do juízo e a cópia da decisão dos Embargos à Execução.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-781.143/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado a procuração do Agravado, a cópia do depósito
de garantia do juízo e a cópia da decisão dos Embargos à Execução.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST
e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo não co-
nhecido.
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PROCESSO : AIRR-781.307/2001.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. JURANDIR LEÃO RIBEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WEBEROLIVEIRA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE

OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento éo remédio processual que visa
destrancar orecurso derevista. Para tanto,deverá atacaros fun-
damentos adotadospelo despachoque indeferiu oapelo, semo que
perderáa sua finalidade,não livrando o recurso dogravameso-
frido.
Correto o r. despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista.
O mero inconformismo da partecom relaçãoao julgado nãoé o
suficiente para destrancar o Recurso de Revista. Necessário é que a
parte efetivamente demonstre em suas razões os fundamentos que
autorizem o conhecimento e processamento da revista. Não conseguiu
infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho agravado. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.397/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : WILBE CURTY RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HERCÍLIA MARIA PORTELA PRO-

CÓPIO FRIGO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENTAÇÃO ADOTA-
DA NO RECURSODE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO DAS RA-
ZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargumentação dis-
pendida quando daapresentaçãodo Recursode Revista, nãoata-
cando, diretamente,a fundamentação adotada nodespacho denega-
tório.

PROCESSO : AIRR-789.300/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : GISELE APARECIDA CARDOSO FER-

REIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDI-

GAL
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. DESPROVIMENTO. Nãoensejarecurso dere-
vista decisão superada por iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior doTrabalho. Inteligência do Enunciadonº 333 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-791.761/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NASSIF NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELENITA MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A ausência de autenticação de
peça considerada essencial àformação do Instrumento, apresentada
em cópia reprográfica acarreta o não-conhecimento do Agravo. Apli-
cação da Instrução Normativa nº 16/99, IX desta Corte.

PROCESSO : AIRR-791.762/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : NORDSON DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : DIÓGENES MARQUES DE ASSIS
ADVOGADA : DRA. MARIA DAVINA VOLPONI XA-

VIER DE SÁ

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado as cópias do comprovante de depósito recursal e
pagamento das custas. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-793.349/2001.2 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : DR. DELMOR VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Adeficiente ins-
truçãoda petiçãode agravosemcertidão deintimação dodespacho
agravado, peça obrigatóriaà regular formação doinstrumento de
agravo, e sem a petição dos embargos à execução, necessária para a
perfeita compreensão dacontrovérsia, impedeo seuconhecimento,
nos termosdo inciso I do parágrafo 5º doart. 897da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98, do Enunciado 272/TST e do item X
da Instrução Normativa 16/99-TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-793.818/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO
S.A.

ADVOGADO : DR. GILBERTO A. MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : LUCAS GONTIJO CHAGAS
ADVOGADO : DR. RENATO SENNA ABREU E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade,negar provimento ao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO
Não se aplica oentendimentosumuladopelo Enunciado 287do C.
TST quandoo acórdãoparadigmaespecificoua ausênciade amplos
poderes de gestão, de gerente bancário, o que atrai, ainda, o óbice do
Enunciado 126 do C. TST, eis que nesta alçada recursal superior não
há como se examinar acerca dos requisitos que determinaram a con-
denação do Banco em horas extras.

PROCESSO : AIRR-793.841/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST S.A. ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA SILVEIRA ROBASKI
ADVOGADO : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo quando
ausentes do traslado as cópias da decisão originária, do comprovante
de depósitorecursal, dopagamentodas custase da certidãode pu-
blicação do acórdão regional. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT,
do Enunciado 272 deste TST e da Instrução Normativa nº 16/99, item
III/TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-794.725/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CHROMOS PRÉ-VESTIBULARES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO BIZZOTTO
ADVOGADO : DR. JULIANA AMARAL SARDINHA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer do agravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXIGÊNCIAS DO § 2º
DO ART. 896 DA CLT - PRECLUSÃO- EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS PROCRASTINATÓRIOS - MULTA - QUESTÕES IN-
FRACONSTITUCIONAIS.
Não se alçamem nível constitucional questõestipicamente proces-
suais, tais como saber da ocorrência ou não da preclusão ou correção
da aplicação damulta prevista no artigo 538,parágrafo único, do
CPC, em virtude do caráterprocrastinatório dos embargos de de-
claração interpostos. Por força do § 2º do art. 896 da CLT, apenas a
demonstração de violação direta e literal à Constituição Federal rende
ensejoà admissibilidadedo recursode revista.Ademais, mesmoa
afronta à disposiçãoconstitucional não prescinde dorequisito in-
dispensável do prequestionamento.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.254/2001.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO NICÁCIO FONTES PALÁCIO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A falta de autenticação da
procuraçãodo Agravadoacarreta onão-conhecimento doAgravo.
Inteligência do art. 830 da CLT e do inciso IX da I.N. 16/99 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-798.769/2001.5 -TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉTEIXEIRA ME-

DEIROS
A G R AVA D O ( S ) : WENNINGTON MOREIRA COSTA
ADVOGADO : DR. ROBERTO BRITO FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
Não se conhece do Agravo quando interposto fora do prazo previsto
no artigo 897, da CLT.

PROCESSO : RA-284.341/1996.1 (AC. SECRETARIA
DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARY LUIZA DE MELO SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS COSENZA ARRUDA
RECORRIDO(S) : CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE REGIS-

TRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL

DECISÃO: Por unanimidade, considerando que constam dos autos as
peças indispensáveis para o exame do Recurso de Revista, julgo
satisfeita a restauração.
EMENTA: RESTAURAÇÃO DOS AUTOS. Constando dos autos
todas aspeças quepermitem o julgamento dorecurso, dá-sepor
satisfeita a restauração dos autos.

PROCESSO : RR-306.542/1996.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ORLANDO CAPUTI
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE ENGE-RIO ENGE-

NHARIA E CONSULTORIA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. CRISTINA PERETTI MARANHÃO

SCHILLE
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVES BARBOSA
ADVOGADO : DR. SAMUEL GOMES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: I - quanto ao Recurso de Revista da UNICON, por una-
nimidade: a)não conhecer do apeloquanto aos temasvínculo em-
pregatício com a Itaipu, adicional de fronteira, anuênios, adicional de
periculosidadee horas extras- acordode compensação;b) conhecer
do Recurso por divergência jurisprudencial, quanto ao tema salário in
natura -habitação e, no mérito,dar-lhe provimento paraexcluir da
condenação a determinação de integração do valor correspondente ao
salário in natura - habitação àremuneraçãodo Reclamante.II -
quanto ao Recursoda Enge-Rio,por unanimidade considerarpre-
judicada a análise do tema salário in natura - habitação, já provido no
apelo da Unicon e, não conhecer dos demais tópicos do Recurso. III
- quanto ao Recurso de Revista da Itaipu, por unanimidade considerar
prejudicada a análise do tema salário in natura - habitação, já provido
no apelo da Unicon e, não conhecer dos demais tópicos do Recurso.
IV - quanto ao Recurso de Revista do Reclamante, por unanimidade:
a) nãoconhecer doapelo no quetange àcompetência daJustiça do
Trabalho relativa aos descontos previdenciários e fiscais; b) conhecer,
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema hora noturna reduzida
e, no mérito, negar-lhe provimento. 13
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA UNICON
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ITAIPU.
Recurso não conhecido em face da inexistência de interesse recursal
no tópico.
ANUÊNIOS.
Recurso não conhecido vez que não apontada violação legal ou cons-
titucional, nem tampouco divergência jurisprudencial.
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ADICIONAL DE FRONTEIRA.
A Recorrente não logrou demonstrar a alegada divergência juris-
prudencial.
Apelo não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Recursonão conhecidoem face daconsonânciaverificada entrea
decisão recorrida e o Enunciado 361 do TST.
SALÁRIO IN NATURA - HABITAÇÃO.
Na forma da OJ 131 da SDI-1 "as vantagens previstas no art. 458 da
CLT, quando demonstrada a sua indispensabilidade para o trabalho,
não integram o salário do empregado."
Apelo conhecido e provido, no particular.
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
A insurgência daRecorrente limitou-se ao ponto emque a decisão
regional guarda consonância com a OJ-220 da SDI-1 do TST.
Recurso não conhecido no tópico.
II - RECURSO DE REVISTA DA ENGE-RIO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONALIDADE.
Recursonão conhecidoem face daconsonânciaverificada entrea
decisão recorrida e o Enunciado 361 do TST.
SALÁRIO IN NATURA - HABITAÇÃO.
Recursoprejudicadono tópico,em face do provimento dadoao re-
curso da Unicon quanto à mesma matéria.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ITAIPU.
Recurso não conhecido em face da inexistência de interesse recursal
no tópico.
III - RECURSO DE REVISTA DA ITAIPU
SALÁRIO IN NATURA - HABITAÇÃO.
Recursoprejudicadono tópico,em face do provimento dadoao re-
curso da Unicon quanto à mesma matéria.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONALIDADE.
Recursonão conhecidoem face daconsonânciaverificada entrea
decisão recorrida e o Enunciado 361 do TST.
HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Recursoa que senega conhecimentoface à incidênciados óbices
constituídos pelos Enunciados 296 e 297 do TST.
ENUNCIADO 330 - QUITAÇÃO.
Inaplicável o Enunciado 330 do TST quando a rescisão contratual
ocorreu antes da edição do citado verbete.
Recurso não conhecido, no particular.
IV - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A decisão recorridaencontra-se em consonância coma OJ-141 da
SDI-1 do TST.
Recurso não conhecido.
HORA NOTURNA REDUZIDA.
Não há que sefalar em direito à percepção simultâneada hora
noturna reduzida, prevista na CLT e das vantagens pertinentes ao
trabalho noturno previstas no Protocolo da Itaipu. À luz do princípio
do conglobamento não se pode pinçar no Protocolo da Itaipu apenas
as disposições vantajosas dos empregados adicionando-as àquelas ou-
tras, também vantajosas, previstas na CLT. O Protocolo rege pra-
ticamentetodos osaspectos darelaçãoempregatícia enão podeter
sua eficácia excluída apenas quanto à redução da hora noturna.

Recurso conhecido e não provido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-364.811/1997.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : DIBEBIDAS - DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO
FILHO

EMBARGADO(A) : CARLOS DE CARVALHO JÚNIOR CAR-
VA L H O

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DE MAN-
DATO - RECURSO INEXISTENTE.
Persistentea falta de mandato nosembargos de declaração,resta
impossível o seu conhecimento, tal como se deu quando da apre-
ciaçãodo recursode revista, tudo conformeestabeleceo art. 37 do
CPC.
E mandatotácito não se configura pelapublicação donome do
advogadono Diário Oficial, ainda maisquandoexiste mandatoex-
presso em nome de outro causídico.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-366.049/1997.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARACRUZ FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SILVINO RUY
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista patronal. 5
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL PORNEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Corte Regional não estava e não está vinculada a se deter ou exarar
juízo acerca do conteúdo ou de qualquer aspecto levado em conta na
sentença deprimeiro grau,como requeridopela Reclamada.Com a
base defatos e provaamplamente devolvida aoseu conhecimento,
sem qualquer vinculação com o contido na sentença de primeiro grau,
deu os últimos contornos a moldura fática dos autos.
Prefacial não acolhida.
CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 324/TST
Não vinga a tese recursal daParte, na medidaem que a Corte
Regional, colegiado revisor da controvérsia, teve, legítima e sobe-
ranamente, como demonstrados os requisitos estabe-lecidos no Enun-
ciado nº 90 desta Corte. Logo, o Apelo não se pavimenta pela alínea
a do permissivo consolidado.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-368.885/1997.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIGITOLOG OPERAÇÕES TÉCNICAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRENTE(S) : ÉDSON GASPAR
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Itaipu
Binacional quanto ao Enunciado nº 330 - quitação. Por unanimidade,
conhecer do Recurso da Itaipu quanto aos descontos previdenciários e
fiscais - competência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento
para determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-
Geral daJustiça doTrabalho, que seproceda aosdescontos pre-
videnciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as
parcelas quevierem aser pagasao Reclamanteem facede decisão
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso da Itaipu quanto ao salário "in
natura" - alimentação e do seguro desemprego. Por unanimidade,
considerar prejudicadoo Recursoda Digitolog Operações Técnicas
Ltda. quanto aos descontos previdenciários e fiscais - competência.
Por unanimidade,não conhecer doRecurso quanto aosalário "in
natura" - alimentação. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
adesivo do Reclamante quanto à correção monetária - época própria.
Por unanimidade, dele conhecer quanto à unicidade contratual - pres-
crição, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso adesivo doReclamente quanto às diferençassalariais - re-
tenção legal. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamante
quanto ao Recursodo Reclamente quanto ao salário"in natura" -
transporte, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DA ITAIPU BINACIONAL
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA -
A Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos

previdenciáriose fiscais, que devem serefetuadosquando dali-
quidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT nº 1/96.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.
RECURSO DA DIGITOLOG OPERAÇÕES TÉCNICAS LTDA.
RECURSODE REVISTA. ADMISSIBILIDADE - Recurso deRe-
vista não conhecido porque ausentes os requisitos de admissibilidade
previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
UNICIDADE CONTRATUAL - PRESCRIÇÃO -A prescriçãode-
claradapelo E.Regionalencontra guaridano art.7º, XXIX, "a", da
Constituição Federal de 1988.
Com efeito, se o primeiro contrato do Autor foi rescindido em 2/2/93
e a presente Ação ajuizada apenas em 4/4/95, mais de 2 anos após o
término do prazo legal, encontra-se irremediavelmente prescrito o seu
direito de reclamar verbas decorrentes daquele contrato de trabalho.
SALÁRIO "IN NATURA". TRANSPORTE - Não configura salário-
utilidade o transportefornecido gratuitamentepelo reclamado,cujo
programa, regulado pela Lei nº 7.418/85 e pelo Decreto nº 95.247/87,
além de facultar ao empregador o fornecimento da condução, nega a
natureza salarial da parcela.
Recurso de Revista em parte conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-370.802/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSIAS NEVES NUNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTECIPA-
DA. TELEPAR.
A alteração de norma regulamentar, mediante Acordo Coletivo e sem
prejuízo para aparte, não vulnerao art. 468 da CLT e tampouco
contraria o Enunciado nº51/TST, haja vista que a alteraçãonão
resultou de ato unilateral da Empresa. Recurso de Revista conhecido
e a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-371.524/1997.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ SÉRGIO DA CRUZ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Declaratórios opostos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO - O ca-
bimento dos declaratórios fica adstrito à existência de um dos vícios
elencados noart. 535 eincisos do CPC,sendo possível asua opo-
sição unicamente para saná-lo.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-372.573/1997.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALFEU NICOLAU FELDENS
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao
salário-habitação - natureza jurídica, à integração das comissões, à
integração das comissões nas gratificações semestrais e ao FGTS
sobre salário-habitação ecomissões- prescrição. Porunanimidade,
considerarprejudicadoo Recursoquanto aosjuros e correçãomo-
netária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN-
VIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista,
quando a parte recorrente não consegue demonstrar o preenchimento
de qualquer um dos requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-372.668/1997.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUCIANO RODRIGUES LUZ
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista da Reclamada, por
violação legal, quantoà preliminarde nulidade dadecisão porne-
gativa da prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulandoa decisãode fls. 138/139,determinar oretorno dos
autos aoeg. Regionalpara queprofira nova decisão, enfrentando
explicitamente as questões suscitadas nos embargos de fls. 134/136.
Resta prejudicada a análise dos demais temas da Revista. 4
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Reconhecida a vio-
lação do artigo 832 da CLT e configurada a nulidade da decisão por
negativa da prestação juris- dicional, necessário determinar o re-
torno dos autos ao Regional de Origem.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-379.972/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MANIR GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. AURELIANO JOSÉ DE ARÊDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
incompetência absoluta. Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-
lhe provimento parajulgar improcedentea Reclamatória,invertidos
os ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. UNIÃO FEDERAL. Para
que possa serreconhecida a existência de relaçãode emprego com
pessoajurídica dedireito público,necessáriose fazque sejamob-
servados os princípios da Administração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de1988, sem aobservância doart. 37, II, da Constituição
Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato,são devidas as verbas de natureza
salarial, correspondentes à contraprestação dos serviços.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-381.473/1997.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. KÁTIA ELISABETH WAWRICK
RECORRIDO(S) : GEMA BEATRIZ GALVAN
ADVOGADO : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA

S I LVA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer, integralmente, dore-
curso.
EMENTA: RECURSODE REVISTA - EXECUÇÃO POR PRECA-
TÓRIO - (OJ87) - CONFISSÃO (OJ 152) -HORAS EXTRAS -
MATÉRIA FÁTICA - REEXAME VEDADO - INOVAÇÕES RE-
CURSAIS - TESES INEXISTENTES.
A teor do que dispõe os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, inviável o
recursode revista quepretendeir de encontroà notória,iterativa e
uníssona jurisprudência desta C. Corte, como é o caso das OJs 87 e
152.
E a sobrejornada reconhecida, paraser infirmada como se deseja,
exigiria investigar na prova o que estabelecia o regime de convocação
e especial, o que é vedado. Quanto às parcelas vincendas e à atua-
lização de honorários periciais, incide a preclusão, na medida em que,
desde o Regional, reputou-se temas inovatórios e, portanto, não existe
tese sobre os mesmos.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-381.578/1997.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO MACIOROWSKI
FERREIRA

ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos.
EMENTA: Não se conhece derecurso de revistaquando ausentes
quaisquerdos pressupostosde cabimento elencadosno art. 896da
C LT.
Rucurso não conhecido.

PROCESSO : RR-381.580/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDO(S) : SUELI MACHADO
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO COIMBRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial para
excluir da condenação ao pagamento de jornada extraordinária os dias
nos quais o excesso da jornada não ultrapassou o limite de 5 (cinco)
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Por una-
nimidade, nãoconhecer do Recursoquanto aos domingose feriados
trabalhados, quanto à jornada compensatória, quanto à compensação e
quanto ao de julgamento "extra petita".
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
A jurisprudência da E. SBDI desta Corte é no sentido de que NÃO É
DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMEN-
TE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO UL-
TRAPASSA CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO
NORMAL DO TRABALHO. Caso ULTRAPASSADO esse liMITE,
SERÁ CONSIDERADA COMO EXTRA A TOTALIDADE DO
TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL.
Revista conhecida em parte e provida parcialmente.

PROCESSO : RR-382.536/1997.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : MOACIR DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO
- HORAS EXTRAS - ENUNCIADO 264/TST.
A jurisprudênciadesta Corteposiciona-se no sentidode queo adi-
cional de periculosidade constitui parcela de natureza salarial, des-
tinada a remunerar o trabalho prestado em condições de risco, de-
vendo,por isso,compor a basede cálculo dashorasextras. Odis-
posto no Enunciado 264/TST reforça tal entendimento.

DIFERENÇAS DEREPOUSO, FÉRIASE 13º SALÁRIOS PELA
INTEGRAÇÃO DA MÉDIA FÍSICA DAS HORAS EXTRAS E
ADICIONAL NOTURNO, JÁ INTEGRADOS PELO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE.
A tese regionalde que deveser observada amédia física dashoras
prestadas, encontra-se em harmonia com a orientação do Enunciado
347/TST: O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de
reflexos em verbastrabalhistas, observaráo númerodas horasefe-
tivamenteprestadas esobre eleaplica-seo valor do salário-horada
época do pagamento daquelas verbas".
GRATIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS E FARMÁCIA PELA INTE-
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Como oEg. Regional nãoadotou tesesobre a matéria,nos termos
exigidos pelo Enunciado 297/TST, torna-se impossível a esta Corte
examinar os fundamentos do Recurso de Revista patronal.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-384.775/1997.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : AMADOR JOSÉ ALVES
ADVOGADO : DR. RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
preliminar denulidade da decisÃoregional por negativade pres-
taÇÃo jurisdicional e às horas extras. Por unanimidade, conhecer do
Apelo quanto à atualizaÇÃo monetÁria e dar-lhe provimento para,
reformando o "decisum" regional, determinar que a correção mo-
netária ocorraa partir do5º dia útil do mês subseqüenteao mês
trabalhado. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às custas
processuais - excesso, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. 5º DIA ÚTIL. O marco
inicial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir
do 5º dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar salários.
CUSTAS. FIXAÇÃO. EXCESSO. Decorre de lei a prerrogativa de o
julgador arbitrar o valor da condenação sobre o qual serão calculadas
as custas processuais. Esse arbitramento independe do valor atribuído
pelo autor àcausa. Excessoque não representaobstrução aodevido
processo legal.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-384.797/1997.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR-
TE

RECORRIDO(S) : JOSEFA DOS REIS SILVA CARDOSO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LOPES DE MO-

RAIS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS
PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO JOSÉ VIEIRA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao E. TRT da 3ª Região,
a fim de queexamineos Embargos Declaratórios interpostosàs fls.
76/79, como entender de direito.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE PARA IN-
TERPOREMBARGOS DECLARATÓRIOS - O Ministério Público
do Trabalho temlegitimidade para recorrer nos processosem que é
parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei, a teor da Lei
Complementar nº 75/93 e dos arts. 81 e 499, § 2º, do CPC e 129 da
Constituição Federal.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-384.994/1997.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DAVID BASSETO
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à pres-
crição qüinqüenal, mas negar-lhe provimento para manter a decisão
regional que declarouprescritosos direitosanterioresa 7/2/90.Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas extras, mas negar-
lhe provimento. Porunanimidade, não conhecer doRecurso no to-
cante à aposentadoriaespontânea - extinção docontrato de traba-
lho.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. A prescrição qüinqüenal
tem como marco inicial a data de ingresso da reclamação.
A extinção do contratoapenas representa olimite traçadopelo le-
gislador consti- tuinte para o trabalhador que pretende reivindicar
direitos trabalhistasaté osúltimos 5 (cinco)anos. Estescinco anos,
portanto, devem ser computados a partir do ingresso da reclamação.

EMPREGADO PORTADOR DE "BIP". REGIME DE SOBREAVI-
SO. A jurisprudênciada Seção de Dissídios Individuaisdo TST é
tranqüilaem nãoconsiderar comoregime desobreaviso autilização
de "Bip" por empregado, inexistindo direito ao recebimento de horas
extras e adicional correspondente.
Recurso de Revista em parte conhecido mas desprovido.

PROCESSO : RR-385.729/1997.9 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO GUALBERTO DA ROCHA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar-
güida em contra-razões pela Reclamada. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE. Re-
curso não conhecido por não atendidos os pressupostos do art. 896 e
alíneas da CLT.

PROCESSO : RR-386.033/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ANÍSIO LIMA SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-

LHO

DECISÃO: Porunanimidade: I- não conhecer doApelo Revisional
quanto ao tema Horas Extraordinárias in itinere; e II - conhecer, por
divergência jurisprudencial, do Recurso de Revista patronal em re-
lação a matéria prescricional e, no mérito, negar-lhe provimento. 6
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TRABALHIS-
TA CONSTITUCIONAL, COM REDAÇÃO ANTERIOR À EMEN-
DA Nº 28/2000. ENQUADRAMENTO, SE RURAL OU URBANO.
MOTORISTA DE CAMINHÃO DA CANA DE AÇÚCAR: TRANS-
PORTE DO CANAVIAL À USINA (SERVIÇO VINCULADO A
ATIVIDADES NO ÂMBITO DO CAMPO, SEM CONTATO COM
O PRODUTO INDUSTRIALIZADO OU TRÂNSITO DAS CIDA-
DES). Qualquer que seja a atividade preponderante do empregador,
há que se observar a natureza do trabalho desempenhado pelo próprio
empregado,antes dereputá-lo urbanoou rurícola. Assim, nãohá
como enquadraro motorista decaminhão transportador decana de
açúcar- que trabalhano âmbito docampo,transportandoa canado
canavial à unidade industrial- como urbano, buscandoaplicar a
prescrição trabalhista constitucional qüinqüenal. Se assim é, a qua-
lificação de rurícola leva à declaração da prescrição prevista na antiga
redaçãoda alínea b do inciso XXIX do art. 7º da CF/88, com a
redação vigente à época da dedução da lide. De conseqüência, não há
que se falar em prescrição durante a relação laboral.
HORAS IN ITINERE.De acordo com a moldura fáticaque a Corte
Regional soberanamente delineou, oReclamante articulou que era
transportado por condução fornecida pela empresa, bem como que o
local de trabalhoera de difícil acessoe não servido portransporte
público regular e, de sua parte, a Reclamada, defensoriamente, não se
manifestou precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial.
Ora, a teor do art. 302 do CPC, presumem-se verdadeiros os fatos não
impugnados. Logo, tem-se como preenchidos os requisitos do Enun-
ciado nº 90 que compõe a Súmula de Jurisprudência Uniforme deste
TST, não se pavimentando assim o Apelo, nos termos do § 4º do art.
896 consolidado.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-386.277/1997.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON MOREIRA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA NANCY MONZANI
ADVOGADA : DRA. NATALINA NANCY MONZANI

GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso de
revista quando não preenchidos os pressupostos de admissibilidade.
Revista não conhecida.
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PROCESSO : RR-387.283/1997.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BENIGNO SUZARTE PINHEIRO
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RESTAURANTE PÉROLA DO ATLÂNTI-

CO LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-

SECA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando a decisão de Embargos Declaratórios

de fls. 422/423, determinaro retorno dosautos aoegrégio Regional
de origem a fim de que aprecie a documentação suscitada na petição
de Declaratórios de fls. 418/419, como entender de direito. 6
EMENTA: NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INCOM-
PLETA. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.
Se a Corte Regional deixou de consignar em seu acórdão análise de
relevante ponto probante para a Parte,então há de sanar tal im-
perfeição, pois do contrárioconsumar-se-ia negativa de prestação
jurisdicional. Tal questionamentofoi agitado pelo Reclamanteem
suascontra-razõese renovado emDeclaratórios,revelando-seindis-
pensável para queesta Corte Superior conheçado elemento docu-
mental de fls. 106/107, sobretudo porque envolve procedimento frau-
dulento da Reclamada.

PROCESSO : RR-388.687/1997.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA CUNHA MACE-

DO
ADVOGADO : DR. SENO IDIO BUDKE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. ADMISSIBILIDADE - Não
ensejamrecurso derevista oude embargos decisões superadaspor
iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-388.723/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINA TORRES NET-

TO
RECORRIDO(S) : MARIA IZABEL PASINI HANZEL
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando
a parte recorrentenão consegue demonstrara existência deconflito
jurisprudencial específico ou de violação literal de preceito de lei, ou
quando adecisão recorridafoi proferida em sintoniacom jurispru-
dência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-388.727/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEONIDA BARROS DE BARROS E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRE-

SA DE TECNOLOGIA E CIÊNCIA -
F U N D AT E C

ADVOGADO : DR. MARIA DA GRAÇA D'AMICO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade
por negativa da prestação jurisdicional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. I
mprosperável o recursoque nÃO preenche ospressupostos de ad-
missibilidade previstos no art. 896 da CLT.
R ecurso de R evista não conhecido.

PROCESSO : RR-388.731/1997.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO ALVES E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. VERA REGINA ARAÚJO DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: E arts. 27 da Lei nº 8.218/91 e 43 e 44 da Lei nº
8.212/91. Apresenta arestos a cotejo. Entretanto, os arestos cotejados
não alcançam o fim colimado, na medida em que não elidem a tese
regional acercada incompetência destaJustiça Especializadapara
determinar a retenção de contribuições fiscais e previdenciárias. Não
conheço. I S T O P O S T O: ACORDAM os Ministros da Segunda
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do Recurso dos Reclamantes quanto às diferenças salariais - aumento
diferenciado - acerto da curva salarial, mas negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do Apelo dos Reclamantes quanto às dife-
renças salariais decorrentes de promoções por mérito, mas negar-lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso dos Reclamantes
quanto às diferenças de vantagens pessoais - incorporações aos ven-
cimentos de salários excedentes a treze, mas negar-lhe provimento.
Por unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada quanto à li-
cença-prêmio - pagamento em pecúnia e dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decor-
rentes da conversão da licença-prêmio em pecúnia. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso da Reclamada quanto ao gozo de 12 (doze)
ausências permitidas de interesse pessoal e quanto aos descontos
previdenciários e fiscais.
EMENTA: RECURSO DOS RECLAMANTES
DIFERENÇAS SALARIAIS. AUMENTO DIFERENCIADO. ACER-
TO DA CURVA SALARIAL. Esta Cortetem seposicionado rei-
teradamentesobre aquestão nosentido deque osprocedimentos
adotados pela Caixa Econômica Federal não autorizam a concessão
das pretendidas diferenças salariais. Os reajustes diferenciados entre o
pessoal daCEF e osdo antigo BNHtiveram por metacorrigir as
distorções salariais decorrentes entre os funcionários das duas em-
presas, possibilitando a unificação dos Planos de Cargos e Salários.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE PROMOÇÕES
POR MÉRITO. A manutenção dos empregados em quadro de pessoal
paralelo até a unificação dos Planos visou atender disposições do
Decreto-Lei nº 2.291/86. Inexistiram prejuízosaos empregadosdo
BNH, porquanto, como bem consignou o Juízo de origem, as pro-
moções previstas no Regulamento foram observadas, pois os Autores,
naquele ano, foram promovidos em conformidade com o regulamento
de Pessoal do BNH, ao qual ainda estavam submetidos.
DIFERENÇAS DE VANTAGENS PESSOAIS. INCORPORAÇÕES
AOS VENCIMENTOS DE SALÁRIOS EXCEDENTES A TREZE.
O Decreto-Leinº 2.291/86não criouisonomia entreos empregados
da CEF e os integrantes doquadro suplementar, mas tão-somente
assegurouo respeitoao direito adquiridodos funcionários doBNH,
notadamente percebidos.
Por ausência deprevisão legal,não há comodeferir asdiferenças
pretendidas pelos Autores.
RECURSO DA RECLAMADA
LICENÇA-PRÊMIO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. Esta Turma já
se pronunciou acerca da matéria em discussão, fixando entendimento
no sentido de que os empregados oriundos do extinto BNH - Banco
Nacional de Habitação - não fazem jus à conversão da licença-prêmio
em espécie.
Recurso dos Reclamantes conhecido e desprovido, e conhecido em
parte e provido o Recurso da Reclamada.

PROCESSO : RR-388.741/1997.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : ROMILDA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO.É inviável o conhecimento
de recurso de revista quando não preenchidos quaisquer dos requisitos
previstos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-388.744/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRIO ASSUMPÇÃO ALVES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso dos Recla-
mantes. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da União Federal
quanto ao adicional de periculosidade. Por unanimidade, conhecer do
Recurso da UniãoFederal quanto ao critério deatualização dos ho-
norários periciais e dar-lhe provimentopara determinar que tais ho-
norários sejam corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos créditos
de natureza civil.Por unanimidade, não conhecerdo Recurso da
União Federal quanto aos descontos previdenciários e fiscais.
EMENTA: I - RECURSO DOS RECLAMANTES
RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE - Não ensejam re-
curso de revista decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudência doTribunal Superior do Trabalho (Enunciado nº
333/TST).
Recurso de Revista não conhecido.

II - RECURSO DA RECLAMADA
HONORÁRIOS PERICIAIS.ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - Di-
ferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm
caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é
fixada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81, aplicável a débitos resultantes
de decisões judiciais.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-389.901/1997.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO(S) : EMÍLIO ÂNGELO STUCHI
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista do Reclamado e
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação somente quanto
às diferenças salariais, nos termos do indigitado Precedente da SDI.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.O
simplesdesvio funcional doempregadonão geradireito a novo en-
quadramento, masapenas àsdiferenças salariaisrespectivas. Enun-
ciado n° 333/TST.
Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-390.197/1997.6 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DEGOIÁS S.A.
- TELEGOIÁS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SILMA GOMES MARRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. KÉCIA MACÊDO PEREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe
provimento.
EMENTA: ANISTIA - LEI Nº 8.878/94 - EstaCorte tem decidido,
reiteradamente, que aplicável a Leide Anistia aos funcionários de
empresas de telecomunicações, subsidiárias da TELEBRÁS.
Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-391.187/1997.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : MESSIAS CABRAL DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO FERNANDO MACHADO

RÊGO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. EFEITOS. NOVA REDAÇÃO DO ENUN-
CIADO DE SÚMULA Nº 330 DO TST. A quitação passada pelo
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos
do art. 477 daCLT, tem eficácia liberatóriaem relaçãoàs parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressae especificada aovalor dado à parcela ouparcelasimpug-
nadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-391.235/1997.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ ADRIANO BOABAID
RECORRIDO(S) : LORENO JAIME KOEHLER
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PIZZATTO DE SOUZA

N E TO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer parcialmente da Revistae, no
mérito, dar-lhe provimentopara excluirda condenaçãoa integração
do salário in natura, relativo à habitação, bem como, reconhecendo a
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados
os descontosprevidenciáriose fiscais, nos termos das Leis nºs
8.212/91e 8.541/92e dosProvimentos nºs01/96 e02/93 daCor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: VANTAGEM "IN NATURA". HIPÓTESES EMQUE
NÃO INTEGRA O SALÁRIO. As vantagens previstas no art. 458 da
CLT, quandodemonstradaa suaindispensabilidadepara o trabalho,
não integram o salário do empregado.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.Nos termos dos
Provimentos nºs 02/93 e 01/96da douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalhoe dasLeis nºs8.212/91e 8.541/92,sãodevidosos
descontosrelativos ao imposto de rendae às contribuiçõesprevi-
denciárias, determinadospor ocasiãode sentençatrabalhista, sendo
pacífico o entendimento,no âmbito do TST, de que a Justiçado
Trabalho é competentepara determinara efetivaçãodos descontos
previdenciários e fiscais.
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PROCESSO : RR-392.070/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : NATHIE ADY SILVA
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO: Implicou suasujeição às sanções previstasem cada um
desses instrumentos. Assentou textualmente que: "A determinação
constante nas cláusulas normativas é no sentido de que, por violação
de qualquer cláusula, será devida a multa, por ação. Ou seja, cada
violação de cláusula de um instrumento normativo autorizará uma
multa por ação. Assim, sendo violadas cláusulas de seis instrumentos
normativos, são devidas seis multas convencionais, e não apenas uma,
como sustenta oRéu", fl. 442. O Recursonão reúne condiçõesde
conhecimento.O primeiro acórdão paradigmaencontra óbice no
Enunciado nº 296 desta Corte, haja vista que trata da inaplicabilidade
da multa convencionalquando ausentedolo ou culpa, sendo,pois,
inespecífico à hipótese dos autos. O segundo aresto transcrito também
não se revela hábil a autorizar o conhecimento do Apelo, em face do
estatuído no § 4º do art. 896 da CLT. Com efeito, esse julgado
encontra-se superado pela iterativa e notória jurisprudência desta Cor-
te, que tem consagrado o entendimento de que: "MULTA PREVISTA
EM VÁRIOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS. CUMULAÇÃO
DE AÇÕES. O descumprimento de qualquer cláusula constante de
instrumentos normativos diversos não submete o empregado a ajuizar
várias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa referente
ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respecti-
vas." (Orientação Jurisprudencial nº 150). Não conheço. I S T O P O
S T O: ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à

competência da Justiçado Trabalho para autorizara devolução de
descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para de-
terminar, nos precisostermosdo Provimento daCorregedoria-Geral
da Justiçado Trabalho,que seproceda atais descontosdevidos por
força delei, incidentes sobreas parcelas quevierem a serpagas à
Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo judicial. Por unanimidade, conhecerdo Recurso
quanto àshoras extras- contagemminuto a minuto e dar-lhe pro-
vimento parcial para excluirda condenaçãoao pagamentode horas
extraordinárias os dias nos quais o excesso da jornada não ultrapassou
o limite de 5 (cinco)minutos antes e/ouapós a duraçãonormal do
trabalho. Porunanimidade, nãoconhecer doRecurso quantoà Gra-
tificação de Caixa. Por unanimidade, conhecerdo Recursoquantoà
devolução dos descontos a título de seguro de vida e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação tal devolução. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto às multas convencionais.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA
DETERMINAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos
previdenciários e fiscais,que devem ser efetuadospor ocasião da
liquidação da sentença,nos termosdo Provimentoda CGJT nº
1/96.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. A juris-
prudência daE. SBDI destaCorte é nosentido de queNÃO É
DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMEN-
TE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO UL-
TRAPASSA CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO
NORMAL DO TRABALHO. Caso ULTRAPASSADO esse limite,
SERÁ CONSIDERADA COMO EXTRA A TOTALIDADE DO
TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS SALARIAIS. Estabeleceo Enun-
ciado nº 342desta Corte que descontos salariaisefetuados pelo em-
pregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para
ser integrado emplano de seguro,em seubenefício e dos seus
dependentes, não afrontam o disposto pelo art. 462 da CLT.
Revista conhecida em parte e provida parcialmente.

PROCESSO : RR-392.071/1997.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARA-
NAENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO JOSELITO BORDIN
RECORRIDO(S) : MARIO TOMPOROWSKI
ADVOGADA : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às
horas extras. Porunanimidade, conhecer do Apeloquanto aos des-
contos previdenciários e fiscais e, declarada a competência da Justiça
do Trabalho, dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos
do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de
lei, incidentes sobreas parcelas que vierem a serpagas ao Re-
clamante em facede decisão judicial, por ocasiãoda liquidação do
título executivo judicial.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA
DETERMINAR DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos
previdenciáriose fiscais, que devem serefetuadosquando dali-
quidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT nº 1/96.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-392.390/1997.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOSFERREIRA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto ao tema
"EFICÁCIA LIBERATÓRIA DO ENUNCIADO nº 330DO TST".
Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto aotema "DI-
FERENÇAS DE HORAS EXTRAS". Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quantoao tema"REPERCUSSÕES DASPARCELAS
SOBRE OAVISO-PRÉVIO CONCEDIDO". Porunanimidade, não
conhecer do Recurso quanto ao tema "DIFERENÇAS SALARIAIS -
SALÁRIO INFINITO".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EFICÁCIA LIBERATÓRIA
DO ENUNCIADO Nº 330 DO TST - Tendo emvista que o Co-
legiado Regional afirmou que estão quitadas, apenas, as quantias
consignadas notermo rescisório, semfazer alusão àsressalvas, o
"decisum a quo" está em perfeita consonância com o Enunciado nº
330 desta Corte. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - Não ca-
racterizada violação legal nem divergência jurisprudencial, porquanto
para o Regional o Reclamante comprovou o labor extraordinário.
(Inteligência do Enunciado nº 126 do TST). REPERCUSSÕES DAS
PARCELAS SOBRE O AVISO-PRÉVIO CONCEDIDO -A pre-
tendida infrigênciaao art. 5º,II, da ConstituiçãoFederal, encontra
óbice na orientaçãocontida no Enunciado nº297 do TST. Não ca-
racterizada divergência jurisprudencial, tendo em vista que a decisão
regional está emharmonia com o Enunciado nº94 desta Corte.
DIFERENÇAS SALARIAIS - SALÁRIO INFINITO - Inexiste pro-
nunciamento acerca deste tema, operando-se o instituto da preclusão,
nos moldes doEnunciado nº 297 do TST. Recursode Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-392.419/1997.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA SALOMY BARROS VITO-

RINO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ENUNCIADOS 296 E 23 DESTA CORTE.
A Recorrente, visando enquadrar seu apelo na alínea a do art. 896 da
CLT, deve colacionar arestos que adotem entendimento contrário ao
emanado da r. decisão recorrida, dentro das regras previstas nos
citadosverbetes, sobpena denão conseguircomprovar apretendida
divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-392.529/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : RUI AUGUSTO LOPES CORREA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
nulidade por negativa de prestaçãojurisdicional e quanto às dife-
renças de gratificaçõesde férias e de farmáciapela integração das
horas extras e do adicional noturno. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto às horas extras suprimidas e dar-lhe provimento para
restabelecera Sentença defls. 130/136, na parte emque deferira
apenas a indenizaçãocorrespondente ao valor de ummês de horas
extrassuprimidas paracadaano ou fraçãoigual ou superior aseis
meses de prestação de serviço acima da jornada normal, na forma do
Enunciadonº 291/TST, inclusive com os critérios de cálculo es-
tabelecidos naquela decisão de origem. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso quanto à integração das horas extras pagas - média
física.
EMENTA: HORAS EXTRAS SUPRIMIDAS. "A supressão, pelo
empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, du-
rante pelo menosum ano, assegura aoempregadoo direito à in-
denizaçãocorrespondenteao valor de ummêsdashorassuprimidas
para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação
de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das
horas suplementaresefetivamente trabalhadasnos últimosdoze me-
ses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão" (Enun-
ciado nº 291/TST).
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-393.249/1997.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA KUSHIYAMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às di-
ferenças de FGTS, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecerdo Recurso quantoà hora extra referente aointervalo, à
equiparação salarial e aos adicionais de periculosidade e insalubri-
dade.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Sem as
Guias de Recolhimentodo FGTS(GRs) e,principalmente, semas
Relaçõesde Empregados (REs),onde constao salário pagoao em-
pregado e que serve de base de cálculo do FGTS, impossível seria a
comprovação da alegada inexatidão dos valores depositados na conta
vinculadado Reclamante.Logo, não merececensurao Acórdãore-
corrido, ao atribuir à Reclamadao ônus decomprovar ocorreto
recolhimentodas importâncias,já que ela é quem detém osdo-
cumentos capazes de propiciar a adequada solução da controvérsia.
Revista conhecida em parte e desprovida.

PROCESSO : RR-393.275/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDO(S) : NOELI DE FÁTIMA VEIGA
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO FERREIRA CANA-

BARRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer do
Recurso no tocante ao adicional de insalubridade e dar-lhe provi-
mento para excluir da condenaçãoo pagamento de referido adi-
cional.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE
SANITÁRIOS E RECOLHIMENTO DE LIXO DOMÉSTICO. A
limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não
podem ser consideradas atividadesinsalubres, ainda que constatadas
em laudopericial, porquenão seencontram dentreas classificadas
como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 170 da SBDI1).
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-396.426/1997.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : GENI JORGE DA SILVA
ADVOGADO : DR. EZI FRANCISCA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Impros-
perável a revista que não atende aos pressupostos de admissibilidade
previstos nas alíneas do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-396.442/1997.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
ADVOGADA : DRA. INÊS SÍLVIA DE SÁ LEITÃO RA-

MOS
RECORRIDO(S) : RITA PINHEIRO ALVES E OUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA GOÉS FER-

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO
Não se conhecede recursode revista quandodesatendidos ospres-
supostos doartigo 896da CLT, seja porquenão comprovadaa ale-
gada violação a dispositivo da Constituição Federal, seja porque não
demonstrado o dissenso jurisprudencial.

PROCESSO : RR-396.846/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : LAUREANO GOMES SANTOS REIS
ADVOGADO : DR. ADEMAR BARROS
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des-
contos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho
e dar-lhe provimentopara determinar, nos precisostermosdo Pro-
vimento da Corregedoria-Geral daJustiçado Trabalho, quese pro-
ceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei,
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante
em face de decisãojudicial, por ocasiãoda liquidaçãodo título
executivo judicial. Por unanimidade, conhecer do Recurso com re-
lação à correção monetária e dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetáriaincida a partir do quinto diaútil do mêssub-
seqüente ao vencido. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto às horasextras. Por unanimidade, conhecerdo Recurso no
tocante aosminutos queantecedem e sucedemà jornadae dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação ao pagamento de ho-
ras extras osdias nos quaiso excesso dajornadanão ultrapassouo
períodode 5 (cinco) minutos antes e/ouapósa duraçãonormal do
trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS.COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Sendo osdescontos
legais oriundos darelação detrabalho existenteentre empregadoe
empregador, competente é a Justiça do Trabalho para procedê-los,
máxime se autorizados pela lei.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Os débitos traba-
lhistas devem ser atualizados monetariamente a contar do momento
em que se tornaram exigíveis.
Especificamente nocaso dosalário, deveráincidir a correção mo-
netária apartir do quintodia útil seguinte aomês em quenasce a
obrigação, conforme determina a Lei nº 7.855/89, em seu art. 1º, que
alterou a redação do art. 459 da CLT.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-398.010/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA DE MATTOS

B E RTO L E T T I
RECORRIDO(S) : JEFFERSON LUIZ DE SANT'ANA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedentea Ação, invertendo o ônus da
sucumbência.
EMENTA: ESTÁGIO. RELAÇÃO DE EMPREGO.ART. 37, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
Ainda que o estágio, doqual participou oReclamante, tivesse,ao
longo de sua duração, adquirido feições de relação de emprego, é fato
que o ingresso do Autor na Reclamada, empresa pública integrante da
Administração Pública indireta, somente poderia ter se dado mediante
a prévia habilitação em concurso público, na forma do art. 37, inciso
II, da Constituição Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-398.077/1997.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOANA DARC TEIXEIRA DOS REIS E

OUTRAS
ADVOGADA : DRA. MADALENA MOURÃO MOREI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhece do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. ADMISSIBILIDADE. EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA - A admissibilidadede recursode revista
contra acórdãoproferido em agravode petição, naliquidação de
sentença ou em processo incidentena execução, inclusive os em-
bargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência
direta à Constituição Federal.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-399.142/1997.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO FELICIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PAÇO DEL

REY
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista nos
casos emque a parte recorrenteapresenta paraconfronto arestos
inespecíficos, alegaviolação não prequestionada peranteo Tribunal
Regional e não conseguedemonstrar aefetiva violação literal do
preceito de lei invocado.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-399.279/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : RONI BITTENCOURT DA COSTA
ADVOGADA : DRA. JOANA MARLI GULARTE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : EMPRESA HASS DE TRANSPORTES

LT D A .

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: Recurso deRevista quenão se conheceante aausência
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : RR-399.380/1997.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO VIEIRA NUNES NETO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : GISLENE FONTES BRAGA
RECORRIDO(S) : PRESTO LABOR ASSESSORIA ECON-

SULTORIA DE PESSOAL LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
CEF. Por unanimidade, julgar prejudicadaa análise do Recurso de
Revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
na responsabilidadesubsidiária dotomador dosserviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial.
Enunciado nº 331, item IV, do TST.
Recurso de Revista da CEF não conhecido, e prejudicado o Recurso
do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-399.383/1997.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. IZANE MOREIRA DOMINGUES
RECORRENTE(S) : DJALMA GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Banrisul
quanto à complementação de aposentadoria - Resolução nº 1.600/64.
Por unanimidade, conhecerdo Recurso do Banrisulquanto à in-
tegração do ADI na complementação da aposentadoria e dar-lhe pro-
vimento para excluir dacondenaçãoa integraçãodo Abonode De-
dicação Integral na complementação da aposentadoria do Autor. Por
unanimidade, considerar prejudicada a análise do Recurso do Banrisul
no tópico relativo à fonte de custeio. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso doBanrisul quantoaos juros ecorreção monetária.Por
unanimidade, não conhecer do Recurso da Fundação Banrisul quanto
à transação comforça decoisa julgada, àcomplementação deapo-
sentadoria e aplicação de antigoRegulamento e à Resolução nº
1.600/64, condição suspensiva e preservação do direito adquirido. Por
unanimidade, considerar prejudicada a análise do Recurso da Fun-
dação Banrisul no tópico relativo à integração doAbono de De-
dicação Integral na complementação de aposentadoria e seus reflexos.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Fundação Banrisul
quanto ao Enunciado nº97 do TST e interpretaçãorestritiva, ao
princípio da aplicação da norma mais favorável e hierarquia das leis,
à necessidadede prévio custeio eart. 195, § 5º,da Constituição
Federal de 1988 e aos juros e correção monetária. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DO BANRISUL
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ABONO DE DE-
DICAÇÃO INTEGRAL - O art. 10 da Resolução nº 1.600/64 arrolou,
taxativamente, as parcelas que integravam a remuneração, para fins
de complementaçãode aposentadoria. Écerto, pois, quea deno-
minada parcela "Abono de Dedicação Integral - ADI", por ter sido
criada após o advento da referida Resolução, jamais poderia compor
as parcelas alimencionadas. Todavia, não se podeextrair daípre-
sunçãode quea norma regimentalalcançariafuturas vantagens,in-
cluídas sob o título de remuneração, mormente quando tais vantagens
são concedidassob dadaparticularidade, como éo casodo ADI,
destinadosomente aosempregados detentoresde cargos comissio-
nados. A interpretação, na hipótese, há de ser estrita, uma vez que a
complementaçãode aposentadoriaconstitui liberalidade doempre-
gador, de sorteque as parcelasintegrantesdevem restringir-seao
próprio Regulamento que as instituiu.
Recurso conhecido em parte e provido.

RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL
Recurso não conhecido porque ausentes os requisitos de admissi-
bilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.
RECURSO DO RECLAMANTE
Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-400.286/1997.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JORGINA TACHARD
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO BATISTA DE JE-

SUS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho por falta de legitimidade para o exer-
cício recursal. Quanto ao Recurso do Reclamado, por unanimidade,
não conhecer dapreliminar de nulidadepor negativa deprestação
jurisdicional; conhecer da preliminar de nulidade por supressão de
instância, por violação ao artigo 515, do CPC. No mérito, dar-lhe
provimento para, anulando parcialmente os vv. Acórdãos de fls.
835/840 e861/863, noque tangeao examedo méritodas questões
relativas à VAPAS e às promoções, determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalhode origem, paraque apreciee julgue asreferidas
matérias, comoentender dedireito; não conhecerdo recursono que
tange ao tema dos descontos efetuados na rescisão contratual.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO - ILEGITIMIDADE RECURSAL -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 237.
Não se legitimao Ministério Público do Trabalhopara interpor re-
curso visando a defesa de interesses patrimoniais privados, mesmo
em se tratando de empresas públicas ou de sociedades de economia
mista.
Recurso não conhecido.
II - RECURSO DO RECLAMADO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
- PRESCRIÇÃO.
1. A amplitude da devolutividadedo recursonão vai aoponto de
permitir que o juízo ad quem decida sobrematéria que,embora
discutida, não tenha sido objeto de julgamento pelo primeiro grau de
jurisdição.Extrapolando esselimite, estar-se-ia suprimindoinstância
e desrespeitando o princípio do duplo grau de jurisdição.
Assim, pronunciada a prescrição pelo juízo de primeiro grau, cabe ao
tribunal tão-somente discutir a ocorrência ou não da prejudicial. De-
cidindo afastar a prescrição, não pode o Tribunal adentrar no exame
dos demais aspectosda causa não apreciados edecididos na sen-
tença.
2. Recurso conhecido,em parte, e providopara, anulando parcial-
menteos vv. Acórdãosde fls. 835/840e 861/863,no que tangeao
exame do méritodas questões relativas à VAPAS e às promoções,
determinaro retorno dosautosà Vara do Trabalho deorigem, para
que aprecie e julgue as referidas matérias,como entenderde di-
reito.

PROCESSO : RR-400.930/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO E OUTRO

ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA GOMES
ADVOGADO : DR. FLORINDO MARCOS PEDRÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à com-
petência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e dar-lhe
provimento para determinar, nos precisos termos do Provimento da
Corregedoria-Geral daJustiça doTrabalho, quese procedaaos alu-
didos descontos, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas
que vierem a ser pagas à Reclamante em face da decisão judicial, por
ocasião da liquidação do título executivo judicial. Por unanimidade,
não conhecer doRecurso quanto à competência daJustiça do Tra-
balho - descontos fiscais,à devolução dedescontos, àshoras "in
itinere" - ônus da prova e ao salário utilidade - habitação.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A Justiça do Trabalho tem com-
petência para determinar os descontos previdenciários, que devem ser
efetuados quandoda liquidação dasentença, nos termosdo Pro-
vimento da CGJT nº 1/96.
Recurso conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-401.041/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

ADVOGADA : DRA. SELMA CRISTINA SAITO AZE-
VEDO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Impros-
perável o recurso que não preencheos pressupostosde admissi-
bilidade previstos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-401.043/1997.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : GILBERTO GROLLI
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Recla-
mado quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer do Apelo do
Reclamado quanto à devolução de descontos e dar-lhe provimento
para que seja afastada da condenação a devolução dos valores de-
correntesdo seguro devida. Por unanimidade,não conhecerdo Re-
curso doReclamado quanto aoprograma de demissãovoluntária e
quanto aos descontos previdenciários e fiscais. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso Adesivo do Reclamante quanto à prescrição, mas
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do
Reclamantequanto aoshonorários eà correçãomonetária -época
própria.
EMENTA: RECURSO DO RECLAMADO
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURODE
VIDA. Demonstrada a existência de consentimento do Autor para
concretização do ato e ausência de vício de consentimento, indevida
a devoluçãodos descontosefetuados a estetítulo, nos termos do
Enunciado nº 342.
RECURSO DO RECLAMANTE
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.A prescrição qüinqüenaltem como
marco inicial a data de ingresso da reclamação.
A extinção do contratoapenas representa olimite traçadopelo le-
gislador consti- tucional ao trabalhador que pretende reivindicar di-
reitos trabalhistas até os últimos 5 (cinco) anos.
Recurso do Reclamado conhecido em parte e provido, e conhecido
em parte e desprovido o Recurso do Reclamante.

PROCESSO : RR-401.989/1997.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
RECORRIDO(S) : ROSELI APARECIDA ALEGRE
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO: Por unanimidade, considerar prejudicada a preliminar de
carência de ação. Também, por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao vínculo empregatício. No mérito, dar-lhe provimento para
afastar o reconhecimentoda relação de emprego entre aAutora e o
Banco do Brasil e, por outro lado, declararapenasa suarespon-
sabilidadesubsidiária emcaso de inadimplemento dasobrigações
trabalhistas por parte dos verdadeiros empregadores. Ainda, por una-
nimidade, considerar prejudicado o recurso do Ministério Público.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO
DIRETO COM O TOMADOR DE SERVIÇOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - SÚMULA 331, II.
As exigências constitucionaisdo art. 37 impedemque o vínculo
empregatício se forme, diretamente, com o tomador de serviços, re-
manescendo,porém, a responsabilização subsidiária,no esteioda
Súmula 331 desta C. Corte.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-402.059/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARQUES DE BRITO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto à qui-
tação - aplicação do Enunciado 330 do TST e em relação ao vínculo
empregatício. Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, no tocante aos descontos previdenciários e fiscais e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Jus-
tiça do Trabalho,determinar, nos precisostermosdo Provimentonº
1/96 da Corregedoria-Geralda Justiça doTrabalho,que se proceda
aos descontosprevidenciários efiscais devidospor força delei, in-
cidentes sobreas parcelastributáveis que vierema ser pagas ao
Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo.
EMENTA: 1. QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330 DO TST. O re-
volvimento fático-probatório é vedado pelo Enunciado nº 126 do
T S T.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Orientação
Jurisprudencial desta eg. Corte firmou-se no sentido de que a Justiça
do Trabalho é competentepara determinara retençãodas impor-
tâncias relativas ao imposto de renda e contribuição previdenciária,
em observância ao Provimento CGJT nº 03/84, e à Lei 8620/93, que
deu nova redação à Lei 82l2/9l.
3. DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A decisão recorrida está em
harmonia com o Enunciado nº 331 do TST, que preconiza ser ilegal
a contratação de trabalhadores por empresa interposta, formando-se o
vínculo diretamente com o tomador dos serviços.

PROCESSO : RR-402.106/1997.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO(S) : SEBASTIANA MOÇAMBITE FRANCO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONS-

TA N T
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamatória, invertidos os ônus
da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. MUNICÍPIO. Para que possa
ser reconhecida a existência de relação de emprego com pessoa ju-
rídica dedireito público,necessário se fazque sejamobservados os
princípios da Administração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de1988, sem aobservância doart. 37, II, da Constituição
Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato,são devidas as verbas de natureza
salarial, correspondentes à contraprestação dos serviços.
Recursos de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-402.476/1997.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIA PINTO
RECORRIDO(S) : CARMÉLIA SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GABRIEL NUNES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FLORESTA AZUL
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO SAN-

TO S
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso de
revista quando inexistentes as violações indicadas e desvaliosos os
julgados transcritos.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-402.487/1997.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
RECORRENTE(S) : IRACI FERREIRA DA PALMA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DESOUZA

S A N TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Preliminarmente determinara correçãoda autuaçãopara
que ambas as partes passem a constar como Recorrentes, constando
como Recorridos "os mesmos". Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista. 5
EMENTA: DO RECURSO DA RECLAMANTE
1 - CARGO DE CONFIANÇA. Verifica-seque a matéria,tal como
colocada, possui contornos nitidamente fático-probató- rios, uma vez
que não há como emitir conclusão diversa da decidida pelo regional,
semreexame dosfatos eprovas,óbice aoconhecimento daRevista
face ao disposto no Enunciado nº 126/TST.

DO RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
1 - DA NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
configura a negativa de prestaçãojurisdicional, tendo em vista que
todas as questões suscitadas pelo Reclamado foram devidamente con-
sideradas e julgadas com adoção de teses claras e fundamentadas.
2 - DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. A controvérsia ficou res-
trita à melhor interpretaçãodo conteúdode cláusulade convenção
coletiva de trabalho, conforme o disposto no art. 7º, XXVI, da Carta
Magna via de conseqüência, não se cogita afronta aos preceitos cons-
titucionais e infraconstitucionais,tidos por viola- dos, face à in-
terpretação razoável de normacoletiva, consubstanciada na decisão
regional.
3 - DO ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - ANUÊNIO. O
Regional não enfrentoua matéria, o que inviabilizao cabimento do
Recurso,eis que imprescindível queo tema abordado naRevista
tenhasido objeto de análise noacórdãorecorrido,conformediretriz
contida no Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-402.621/1997.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. SUZETTE MARIA RAIMUNDO AN-

GELI
RECORRIDO(S) : ROSA LOPS SUSIN
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO: Por unanimidade, deixar de examinar a preliminar de
nulidade por vislumbrar, no mérito(Atualização Monetária dos Ho-
norários Periciais), decisão favorável ao Recorrente, na forma do art.
249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto
"FGTS. Prescrição" e "Diferenças de FGTS". Por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto às "DiferençasSalariais. Lei nº 4950-
A/66". No mérito, negar-lheprovimento. Ainda, por unanimidade,
conhecer do recurso quanto à atualização monetária dos honorários
periciais. No mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária dos honorários periciaisseja feita segundo o cri-
tério fixado pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA - SALÁRIO PROFISSIONAL - ARQUITETO -
SERVIDOR PÚBLICO - ATUALIZAÇÃO DE HONORÁRIOS PE-
RICIAIS.
Uma vez propostaa reclamatória dentrodo biênio prescricional,as
parcelas do FGTS não recolhidas sujeitam-se ao entendimento da
Súmula 95 desta C. Corte. O servidor público estadual, sob o regime
celetista,está aoabrigo daLei 4950-A/66, que estabelecesalário
profissional.E, a teor daOrientaçãoJurisprudencial nº198, osho-
norários periciais devem ser corrigidos pela Lei 6899/81 e, não, pela
sistemática própria dos débitos trabalhistas.
Recurso conhecido em parte e nela provido.

PROCESSO : RR-402.622/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ
RECORRIDO(S) : LILIAN ANDREA BOFF MACHADO
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso. No mérito, dar-lhe
provimento para afastar o reconhecimento da relação de emprego
entre a Autora e o Estado do Rio Grande do Sul e julgar totalmente
improcedente a Reclamatória, já que não houve pedido quanto a saldo
de salários. Também, à unanimidade, considerar prejudicado o exame
da Revista quanto aos demaistemas. Determina-se, ainda, que se
oficie ao Ministério Público Estadual e ao Procurador Regional Elei-
toral para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RELAÇÃO DE EMPREGO -
CONTRATO NULO - EFEITOS.

O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
ediçãodo Enunciadonº 363, éno sentido deque a contrataçãode
servidor público, apósa Constituição Federalde 1988, semprévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II
e § 2º, da Carta Magna, somente conferindo ao trabalhador o direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
reclamação.

PROCESSO : RR-404.643/1997.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEVERINO MANOEL CAMPOS
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. Está moldadaà
jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Tra-
balho decisão regionalque nãoreconheceo direito a novo enqua-
dramento, pleiteado com fundamento na existência de desvio de fun-
ção, ficando, nesse caso, inviabilizado o conhecimento do recurso de
revista, em face do óbice do Enunciado nº 333/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-404.652/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANDERSON CLAYTON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-
QUIM

RECORRIDO(S) : DARCI RIBEIRO DE ABREU
ADVOGADO : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando
não atendidos os requisitos previstos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-404.907/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.
E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PEDRO D'ANDRÉA NETO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
Ilegitimidade Passiva e à Prescrição. Complementação de Apo- sen-
tadoria. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por conflito de teses,
quanto às Diferenças de Complementação de Aposentadoria. Rea-
linhamento e, no mérito, negar-lheprovimento. Por unanimidade,
conhecerda Revista,por conflito com o Enunciado329 do TST,
quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
7
EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA.
O tema não ultrapassa a fase de conhecimento, pois a parte se omitiu
em alegarviolação delei e de acostararestos paraconfiguração de
dissenso pretoriano, consoante estabelece o art. 896 da CLT.
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-TADORIA.
Não se conhece do tema, pois, em se tratando de pedido de diferença
de complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar,
a prescriçãoaplicável é a parcial,não atingindo o direitode ação,
mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao biênio.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-TADO-
RIA. REALINHAMENTO.
A norma regulamentar, que dispõe sobre oreajustamento das com-
plementações de aposentadoria, assegura o reajuste do valor das com-
plementações no mesmo percentual dos aumentos coletivos de sa-
lário, sejam eles espontâneos ou decorrentes de acordo intersindical, a
fim de ser garantida na inatividadeo mesmo que perceberiao as-
sociado, se na ativa estivesse.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
É imprescindível asatisfação das exigências contidasna Lei nº
5.584/70, bem expressas no Enunciado nº 219 do TST, para que seja
devida a verba honorária advocatícia.
Recurso conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-405.283/1997.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CASA FORTALEZA COMÉRCIO DE TE-
CIDOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GIL DUARTE SILVA
RECORRIDO(S) : GERALDO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. LÉLIA WOLFF

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos
temasNulidade daCitaçãoe Multa do Art. 477 da CLT. Por una-
nimidade, conhecer da Revista quanto ao tema Diferenças de FGTS -
Ônus da Prova,mas negar-lheprovimento. Porunanimidade,não

conhecer da Revista quanto aos temas Diferenças de FGTS e Des-
contos Previdenciários e Fiscais.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. Sem as
Guias de Recolhimentodo FGTS(GRs) e,principalmente, semas
Relaçõesde Empregados (REs),ondeconstao salário queservede
base decálculo do FGTS, torna-seimpossível acomprovação da
alegada inexatidão dos valores depositados na conta vinculada do
Reclamante. Logo, não merece censura o Acórdão recorrido, ao atri-
buir à Reclamada oônus de comprovaro corretorecolhimento dos
valoresrelativos aoFGTS, já queé elaquemdetém osdocumentos
capazes de propiciar a adequada solução da controvérsia.
Revista em parte conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-405.895/1997.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DIRCE MARIA DE MOURA ANSELMO

C O U TO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamante.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. O colendo Tri-

bunal de origem decidiu em perfeita consonância com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 128 da eg. SDI, que
consagra a tese de que a transposição do regime jurídico de celetista
para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

PROCESSO : RR-406.812/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SILMAR DA SILVA CRUCIOL
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer dos recursos de revista in-
terpostos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - COMPROVAÇÃO.
Para comprovação da divergência justificadora do recurso, é neces-
sário que o recorrente junte certidão autenticada do acórdão para-
digma ou cite a fonte oficial ou repertório autorizado emque foi
publicado e transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos
dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio, mencionando as
teses que identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos
já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso.
Inteligência do Enunciado nº 337 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-406.918/1997.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : JOÃO SABINO BEZERRA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencida
a Exma. Sra. Juíza Convocada Anélia Li Chum.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - HORAS EXTRAS-AJUDA
ALUGUEL - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL -EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL.
O pagamento das horas extras, o reconhecimento da ajuda aluguel e
da remuneraçãovariável são questõesdependentesda prova pro-
duzida nas instânciasordinárias enão comportamreexamenesta
esfera recursal ( Súmula 126 ). De igual forma, a equiparação salarial,
além de estar ligada a laudo pericial, não veio a ser reconhecida com
afronta ao ônus da prova e aos pressupostos do art. 461 da CLT, pois
se o próprio reclamado denomina "procurador" os vários empregados
paradigmas, é ônus seu demonstrar que, malgrado esse título idêntico
de todos, entre eles havia diferença de funções, produtividade e per-
feição técnica. Noutraspalavras, issoé fato impeditivo ou modi-
ficativo da pretensão isonômica, a cargo do Banco, na exata dicção da
Súmula 68desta C. Corte. Inviável,também, a revistaque pretenda
rever temas, efetivamente, não prequestionados.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-408.329/1997.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BRANDÃO DA RO-

CHA
ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ TELLES
DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerda prescrição.Por una-
nimidade, conhecerpor conflito de tesesquanto ao temaLEI DE
ANISTIA. TRANSAÇÃO HOMOLOGADA PELO JUIZ DISTRI-
BUIDOR EM PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁ-
RIA. COISA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO.; e,no mérito
negar-lhe provimento.Por unanimidade,conhecer porconflito de
teses quantoao temaanistia. contagemde tempo.Período deafas-
tamento; e, no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação
a contagem do tempo referente ao período de afastamento par efeito
de indenização, adicional por tempode serviço, licença- prêmio e
promoção. 5

EMENTA: LEI DE ANISTIA. TRANSAÇÃO HOMOLOGADA PE-
LO JUIZ DISTRIBUIDOR EM PROCEDIMENTO DE JURISDI-
ÇÃO VOLUNTÁRIA. COISA JULGADA. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Não há quese atribuir efeitos de coisa julgadaa acordoex-
trajudicial homologado por juiz distribuidor em procedimento de ju-
risdição voluntária, sob pena de se negar vigência ao preceituado no
art. 831, parágrafo único, da CLT.
PRESCRIÇÃO. Da extinção do último contrato é que começa a fluir
o prazo prescricionaldo direito de açãoobjetivandoa somade pe-
ríodos descontínuos de trabalho.
ANISTIA. CONTAGEM DE TEMPO. AFASTAMENTO. "Anistia.
Lei nº 6.683/79. Tempo de afastamento. Não computável para efeito
de indenização eadicional portempo deserviço, licença-prêmioe
promoção" (OJ-176 da SDI-1).
Recurso conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-411.059/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS VIGILANTES EM EM-
PRESAS DE SEGURANÇA, EM EMPRE-
SAS DE TRANSPORTE DE VALORES E
EMPRESAS ORGÂNICAS DE NOVO
HAMBURGO, CAMPO BOM E SAPI-
RANGA

ADVOGADO : DR. MARCELO ABBUD
RECORRIDO(S) : ROTA SUL - EMPRESA DE VIGILÂN-

CIA LTDA.
ADVOGADO : DR. DARCY ROSSI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Impros-
perável recurso que não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-411.489/1997.1 -TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 22ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCO AURÉLIO LUSTOSA CA-

MINHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOSÉ FREITAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DESALES E SILVA

PALHA DIAS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema"recolhimentos previdenciários",por violaçãodo artigo114 da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a Justiça do
Trabalho competente paraautorizar recolhimentosprevidenciários,
restabelecera r. sentença naparte emque deferiuo pedidorelativo
aos mencionados recolhimentos previdenciários.
EMENTA: 1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INTERESSESINDIVI-
DUAIS DISPONÍVEIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO. Pela sistemática jurídica atual, não detém o Ministério Público
do Trabalho legitimidade ou interesse de agir em defesa de interesses
individuais de categoria profissional em se tratando de direitos dis-
poníveis. Inteligência do artigo 127 da Constituição Federal.
2 - RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente
para autorizar recolhimentos previdenciários, consoante o disposto no
artigo 114 da Carta Magna, pelo que se dá provimento ao recurso, no
particular, restabelecendo-se asentença de1º grau naparte emque
deferiu o pedido relativo a esses recolhimentos.

PROCESSO : RR-412.122/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GEDIVAN TAVARES NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ROSE PAULA MARZINEK

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e cer-
ceamentode defesa;quantoà responsabilidade subsidiária;às horas
extras e adicional noturnoe multa do art. 477 daCLT. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época
própria e dar-lhe provimento para determinar que tal correção incida
somente a partir do 5º dia útil do mês subseqüente.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá oíndice da correção monetáriado mês subse-
qüenteao daprestaçãodos serviços. Esteé o entendimento daSDI
desta Corte, conforme sua Orientação Jurisprudencial nº 124.
Revista conhecida em parte e provida.
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PROCESSO : RR-412.125/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA
RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos
temas Força Maior e Estabilidade - Reintegração. Por unanimidade,
conhecer do tópico Prescrição, dando-lhe provimento para determinar
sejaobservada, comomarcoprescricional, adatado ajuizamentoda
Ação. Por unanimidade,conhecerda Revistaquantoà correçãomo-
netária - época própria, dando-lhe provimento para, reformando o
"decisum" regional, determinar que tal correção monetária ocorra a
partir do 5º dia útil do mês subseqüente ao mês trabalhado.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. A prescrição qüinqüenal
tem como marco inicial a data de ingresso da reclamação.
A extinção do contratoapenas representa olimite traçadopelo le-
gislador consti- tucional ao trabalhador que pretende reivindicar di-
reitos trabalhistas até os últimos 5 (cinco) anos.
CORREÇÃO MONETÁRIA . 5º DIA ÚTIL. O marco inicial da
correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do 5º dia
útil do mêssubseqüente aodo vencimento daobrigação depagar
salários.
Revista em parte conhecida e provida.

PROCESSO : RR-412.157/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : FÁBIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO DE BEM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
em relação aostemas: quitação- Enunciado330/TST; saláriosdo
período de estabilidade; FGTS; dobra salarial e uniformização da
jurisprudência. Porunanimidade, conhecer do Recurso,por diver-
gência, no tocante aos turnosininterruptos de revezamento e, no
mérito, dar- lhe parcial provimento para limitar a condenaçãoaos
períodosem que,efetivamente,houve trabalhoem turnos dere-
vezamento. Por unanimidade, conhecer do apelo quanto aos descontos
fiscais, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a retenção do imposto de renda sobre
o valor total dos créditostributáveis devidos aoReclamante. Ainda
por unanimidade,conhecer daRevistano que tange àcorreçãomo-
netária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a incidência da correção monetária se dê
após o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, com utilização
do índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços. 2
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330. Não se pode aplicar
o Enunciado nº 330, no sentido liberatório de valor e título das verbas
constantesda rescisãocon-tratual,se asparcelasem questãonão
constarem expressamente do termo rescisório. Interpretação do Enun-
ciado nº 330/TST.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ALTERNÂN-
CIA COM TURNOS FIXOS. Nos períodos em que, comprovada-
mente, oObreiro trabalhou em turnosfixos, não se háfalar na
incidência da jornada especial de seis horas prevista no inciso XIV do
artigo 7º da Carta Magna,ante a ausênciados requisitoscaracte-
rizadores do regime de turnos ininterruptos de revezamento.
MEMBRO DA CIPA. SALÁRIOS DO PERÍODO ESTABILITÁRIO.
O apelo nãose viabiliza pela divergência colacionada,eis que não
consignou o decisum a existência deprova das dificuldadesfinan-
ceiras da Empresa. De outra parte, não se vislumbra possibilidade de
afronta aos arts. 165da CLT e 10, II, a, doADCT, uma vez que,
conforme se depreende de tais dispositivos, a estabilidade provisória
estende-se a todos os membros da CIPA eleitos pelos empregados.
FGTS. O arestotrazido a confronto não atendeaos requisitosdo
Enunciado nº 337/TST.
DOBRA SALARIAL. ART. 467 DA CLT. Razoável a interpretação
conferida à matéria, não tendo logrado a Recorrente desconstituir os
fundamentos expendidospela Cortea quo, em face desua própria
confissãoquanto aoperíodo daestabilidade provisóriae o fato dea
indenização devida se referir a quatro dias de salários. Incidência do
Enunciado nº 221/TST.
DESCONTOS FISCAIS. Nostermos do entendimentoconsubstan-
ciado na Orientação jurisprudencial nº 228 da c. SDI, o recolhimento
dos descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da con-
denação.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Na forma da Orientação Jurisprudencial nº 124 da c. SDI, a época
própria para incidência da correção monetária dos débitos trabalhistas
é o mês subse-qüente ao trabalhado.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. Mero
pedido de uniformização da jurisprudência acerca de determinada
matéria não satisfaz os requisitos do artigo 896 da CLT.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e, em parte, provido.

PROCESSO : RR-412.167/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA
RECORRIDO(S) : IVETE RAVANELLI BELTRAME
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista. 1
EMENTA: ESTABILIDADADE DO ARTIGO Nº 41 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DISPENSA IMO-TIVADA. SERVIDOR PÚ-
BLICO CELETISTA. DETERMINAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO: NÃO-OBSER-
VÂNCIA DOS ENUNCIADOS NºS 297 E 337/TST.
Os dispositivos legais não foram prequestionados no Regional (Ver-
bete nº 297/TST) e, quanto à divergência jurisprudencial transcrita, a
parte não sedeu ao trabalho deespecificaras teses constantesdos
arestos paradigmas que se confrontariam com a controvérsia trazida a
estaseara excepcional.Tal exposiçãoanalítica éexigida peloEnun-
ciado nº 337da Súmula Uniformeda Jurisprudência desteTribunal
Superior doTrabalho, queimpõe sejam men-cionadas asteses que
identificam os casos confrontados.

PROCESSO : RR-414.941/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. TANIA MARIA V AZ
RECORRIDO(S) : MADALENA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
falta de legitimidade do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
ILEGITIMIDADE PARA RECORRER DEFENDENDODIREITO

INDIVIDUAL DO RECLAMANTE
O Douto MinistérioPúblico do Trabalho é parteilegítima para pos-
tular emnome doreclamante na defesade interesseindividual. Sua
legitimidade para atuar nos autos está restrita às hipóteses em que
figure como parte pessoa jurídicade direito público, estado estran-
geiro ou organismointernacional ou quando ointeresse público jus-
tificar a sua intervenção. Inteligência dos artigos 127, caput, da Cons-
tituição da República e 83 e incisos da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993.

PROCESSO : RR-415.020/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ TELLES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE - Recur-
so deRevista nãoconhecido, porque ausentesos requisitosde ad-
missibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO : ED-RR-416.134/1998.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : AUGUSTO CÉSAR ALMEIDA RIBEIRO

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS M . B. RESENDE
EMBARGADO(A) : CENTRO DE RECURSOS AMBIENTAIS

- CRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CASTRO MO-

RAES

DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar omissão, conforme fundamentação constante do voto do Ex-
celentíssima Juíza Relatora.
EMENTA: Embargos acolhidos parasanar omissão.Inexistência de
ofensa à literalidade do artigo 114, § 2º, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-416.826/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : ROBERVAL VALDOMIRO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA EUNICE DE OLIVEIRA

GIRONDE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - ADICIONAL EX-
TRAORDINÁRIO - REDUÇÃO DE JORNADA DEOITO PARA
SEIS HORAS.
Tendo o E. Regional Paulistano reconhecido a existência de controle
da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, o fato
de se tratar de horista, não o alija da garantia do inciso XIV do art.
7º daConstituição Federal.E, tampouco,os intervalosafastam esse
benefício(Súmula 360).Por outro lado, aE. Corte de origemcon-
firmou o deferimento das horas excedentes da sexta diária, tanto em
razão da tese de não ser interpretável restritivamente a benesse cons-
titucional, como em virtude de ser vedada a redução salarial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-416.828/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA ROMANO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL FERREIRA
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos descontos de INSS. No mérito, dar-lhe provimento para autorizar
a retenção da respectiva cota do crédito do reclamante.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS - RECOLHIMENTO.
É pacíficaa jurisprudência emtorno da competênciadesta Justiça
para a retenção e cobrança das contribuições previdenciárias (OJ
228).
O recolhimentodos descontoslegais, resultantedos créditosdo tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-416.892/1998.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"adicional dehoras extras calculadosobre ashoras in itinere"e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS CALCULADO SO-
BRE AS HORAS IN ITINERE
O fator determinante para o pagamento de horas extras não é o tempo
em queo empregado prestaserviços, masaquele em quefica à
disposição do empregador e ocorre o extrapolamento dos limites
legais da jornada de trabalho. Esse critério deve ser observado para
fins de determinar o pagamento ou não do adicional de horas extras
sobre as horas in itinere.
Assim, se otempo in itinere importar em excessoda jornada diária
limite do trabalhador deverá sofrer a incidência do adicional de horas
extras,pouco importandose nesseperíodohá ou não prestaçãode
serviços.Por outro lado,se o tempo à disposiçãodo empregador,
computadas as horas in itinere, não excede o limite legal da jornada
de trabalho,inexiste odireito ao pagamentodo adicionalde horas
extras sobre o período de percurso.

PROCESSO : RR-416.894/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : LEONARDO JOSÉ BATISTA
ADVOGADO : DR. JOÃO OSMIR BENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"adicional dehoras extras calculadosobre ashoras in itinere"e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS CALCULADO SO-
BRE AS HORAS IN ITINERE
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O fator determinante para o pagamento de horas extras não é o tempo
em queo empregado prestaserviços, masaquele em quefica à
disposição do empregador e ocorre o extrapolamento dos limites
legais da jornada de trabalho. Esse critério deve ser observado para
fins de determinar o pagamento ou não do adicional de horas extras
sobre as horas in itinere.
Assim, se otempo in itinere importar em excessoda jornada diária
limite do trabalhador deverá sofrer a incidência do adicional de horas
extras,pouco importandose nesseperíodohá ou não prestaçãode
serviços.Por outro lado,se o tempo à disposiçãodo empregador,
computadas as horas in itinere, não excede o limite legal da jornada
de trabalho,inexiste odireito ao pagamentodo adicionalde horas
extras sobre o período de percurso.

PROCESSO : RR-418.339/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : SÉRGIO CASTRO MORAIS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso relativamente ao
tema horas extras- ônus da prova; porunanimidade, conhecer do
recurso quanto aos tópicos ajuda-alimentação - integração, correção
monetária -época própria; descontosprevidenciários e fiscaise ho-
norários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para: I) excluir
da condenação a integração salarial do ticket refeição; II) determinar
que a correção monetária passe a incidir a partir do 5º (quinto) dia útil
do mês subseqüente ao da prestação de serviços; III) reconhecendo na
hipótese a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam
efetuadosos descontosa título de IR e INSS, na forma dosPro-
vimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; IV)
determinarque sejaexcluída da condenaçãoa parcela relativaaos
honorários advocatícios.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL
EXCLUÍDA EM ATO RESULTANTE DE NEGOCIAÇÃO COLE-
TIVA. POSSIBILIDADE. A Constituição Federal de 1988, em seu
art. 7º, XXVI, fundado no princípio da autonomia coletiva privada,
destacao reconhecimento estataldas convençõese dosacordosco-
letivos de trabalho.Conseqüência daflexibilização trabalhistatam-
bém é o poder concedido às categorias nos casos dos incisos VI, XIII
e XIV do mesmo artigo. Daí se deflui que a vontade coletiva pode
estabelecer normas que fixem, sobretudo, a natureza não-salarial da
ajuda-alimentação ajustada, a despeito do art. 458 da CLT, bem como
do Enunciado nº 241 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. SA-
LÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária. Se essa datalimite for ultrapassada,incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DEVIDOS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho
é competenteparadeterminaro recolhimentodos descontosa título
de IR e INSS. A retenção, na fonte, dos descontos previdenciários e
fiscais encontra amparo legal nos arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da
Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi conferida pela
Lei nº 8.621/93,bem como nosProvimentos nºs02/93 e 01/96da
douta Corregedoria-Geraldesta JustiçaEspecializada. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos do Enunciado nº 219/TST e do
art. 14 da Lei nº 5.584/70, a concessão de honorários advocatícios, no
âmbito desta Justiça Especializada depende da observância de dois
fatores, notadamente a assistência judiciária por parte de sindicato
obreiro e a percepção de remuneração igual ou inferior a dois salários
mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de situação eco-
nômica tal que impossibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu
próprio sustento. Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-418.424/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA ADELAIDE DE MELO FRANCO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR
WA G N E R

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF REGIDOS
PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEISDO TRABALHO. LEI DIS-
TRITAL nº 38/89
Esta Corte jáfirmou entendimento mediante a SBDI1,na sua com-
posição plena, nosentido de que inexiste direitoadquirido às di-
ferenças salariais de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por
cento) do IPCde março de 1990 aos servidoresregidos pela Con-
solidaçãodas Leisdo Trabalhoda AdministraçãoDireta doDistrito
Federal.

PROCESSO : RR-418.426/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO REZENDE DE ANDRADE
N E TO

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME DA CLT PARA O ESTA-
TUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
PRESCRIÇÃO BIENAL
A transformação do regime jurídico da CLT para o estatutário implica
na extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo de prescrição
bienal apartir da mudançade regime. OrientaçãoJurisprudencial nº
128 da SDI.

PROCESSO : RR-418.428/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SEVERINO AFONSO NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE EMPREGA-
DO REGIDO PELA CLT PARA O ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL
A transformação do regime jurídico da CLT para o estatutário implica
a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo de prescrição
bienal apartir da mudançade regime. OrientaçãoJurisprudencial nº
128 da C. SDI.

PROCESSO : RR-418.429/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : WILSON CARLOS DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE EMPREGA-
DO REGIDO PELA CLT PARA O ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO - PRESCRIÇÃO BIENAL
A transformação do regime jurídico da CLT para o estatutário implica
a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo de prescrição
bienal apartir da mudançade regime. OrientaçãoJurisprudencial nº
128 da C. SDI.

PROCESSO : RR-418.616/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. TÂNIA MARIA PRESTESPORTO

FA G U N D E S
RECORRIDO(S) : MARIA EVA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LIA BEATRIZ WOLTMANN
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista, quanto ao tema
relativo à atualizaçãodo precatório,dela conhecendoquanto àcon-
cessão dos honorários advocatícios. No mérito, dar provimento par-
cial à Revistapara excluir da condenação opagamento dosho-
norários advocatícios, já que não preenchidos os pressupostos pre-
vistos na Lei nº 5.584/70.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ENUNCIADOS NºS 329 E 219 DESTE COLENDO
TST. NECESSIDADE DA PARTE ENCONTRAR-SE ASSISTIDA
PELO SINDICATO DA CATEGORIA. PROVIMENTO. Os hono-
rários advocatícios, nesta Justiça Especializada, não decorrem apenas
da sucumbência, devendo a parte Reclamante demonstrar encontrar-se
assistida pelo sindicato profissional da categoria, além de comprovar
a sua condição de miserabilidade jurídica - perceber salário inferior à
dobra domínimo ou nãoser possíveldemandar em juízosem pre-
juízo do seu sustentoou de suafamília. Esta orientaçãoemerge da
análise dos Enunciados nºs. 219 e 329 desta colenda Corte, bem como
da Lei nº 5.584/70. Revelando-se a decisãoregional contrária aos
citados Enunciados, deve ser providaa Revista para determinar a
exclusão da parcela honorária à condenação imposta ao Reclamado.
2) PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O EFETIVO PAGAMEN-

TO. ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Consoante a
regra insertano art. 100,§ 1º, daConstituição Federal, coma nova
redação que lhe foi determinada pela Emenda Constitucional nº
30/2000, os valores incluídos no orçamento das entidades devedoras,
na forma do caput do referido artigo, destinadosà satisfaçãodos
precatórios, serão atualizados quando do seu efetivo pagamento.

PROCESSO : RR-419.551/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : J. A. BECKER & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. GILSON GENÉSIO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CINÉSIO MANOEL CARDOSO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ PIVA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimentopara afastara deserçãodo recursoor-
dinário da reclamada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, para que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO -DEPÓSITO RECURSALPROCESSADO
FORA DA SEDE DO JUÍZO, MAS EM CONTA VINCULADA DO
TRABALHADOR
Não há que se falar em deserção quando o depósito recursal, embora
realizado fora da sede do juízo, tenha se efetuado em conta vinculada
do trabalhador. Aplicação do Enunciado nº 165/TST.

PROCESSO : RR-422.733/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA LUCIA BORSODY RIZZATTI
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA RIBEIRO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos des-
contos fiscais. No mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
mesmos sejam calculadosde uma única vez sobre ovalor total li-
quidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FISCAIS -
CRITÉRIO MÊS A MÊS - INVIABILIDADE.
O fato geradordo imposto de rendana condenaçãojudicial é o
momento dopagamento e disponibilidadedo crédito, daí,não ca-
bendo apuração mês a mês, como se os créditos tivessem sido pagos
anteriormente.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-422.734/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO JOSÉ DE LIMA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO.
Inviável o conhecimento do recurso de revista que pretende rever
decisãoque estáem harmoniacom o dispostono Enunciadonº
360/TST. O apelo encontra óbice intransponível nos §§ 4º e 5º do art.
896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-422.742/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CARNEIRO CES-

PEDES
RECORRIDO(S) : JOSEFA PALMIRA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-423.308/1998.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : TUBOS E CONEXÕES TIGREDO NOR-

DESTE S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SPECTOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimentopara condenara reclamadaao pagamentodas horas
extraordinárias trabalhadas além da sexta diária, como pleiteado na
exordial, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - IN-
TERVALO INTRAJORNADA
Enunciado360 do TST. A interrupçãodo trabalhodestinada are-
pouso e alimentação, dentro de cada turno, ou intervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.

PROCESSO : RR-423.480/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
RECORRIDO(S) : PEDRO WILSON SPEZZAPRIA
ADVOGADO : DR. LUCAS BERGMANN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
Esta Corte, reexaminando o Enunciado nº 95 mediante recente edição
do Enunciado nº 362, abraçou a tese de que a prescrição aplicável ao
não-recolhimento da contribuição para o FGTS ainda é a trintenária,
até mesmo a teor do § 5º do artigo 23 da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990. Porém, mesmo trintenária, o empregado tem dois anos, após
a extinção docontratode trabalho,para reclamarem Juízo onão-
recolhimento da contribuição para o FGTS, limitando-se a presente
discussão, no entanto, apenas quanto ao primeiro aspecto acima ven-
tilado.

PROCESSO : RR-423.511/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : N.A.P - NICOLAU AUTO PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO GREGÓRIO JERÔNIMO
RECORRIDO(S) : VILSON LOPES PEREIRA
ADVOGADO : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM-

POS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSODE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS.
A condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizadono Enunciado nº219/TST e, hoje, após aCarta Magna
vigente, reafirmado pelo Enunciado nº 329/TST. Assim, quando haja
assistência sindical ecomprovação do estado depobreza do em-
pregado, que nãolhe permita demandar semprejuízo do próprio
sustento, não há falar-se em não pagamento da verba honorária.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-423.546/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SCHAHINCURY ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CAMAL SCHAHIM
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aosdescontos de INSS.No mérito, dar-lheprovimento para
autorizar a retenção da respectiva cota do crédito do reclamante.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS - RECOLHIMENTO.
É pacíficaa jurisprudência emtorno da competênciadesta Justiça
para a retenção e cobrança das contribuições previdenciárias (OJ
228).
O recolhimentodos descontoslegais, resultantedos créditosdo tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.441/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃOBOSCO BORGESALVAREN-

GA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE SOUZA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU-

ZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto ao tó-
pico 'do reconhecimento do vínculo empregatício' e dele conhecer,
por divergência jurisprudencial, quanto à matéria 'correção monetária
- época própria'e, no mérito, dar-lhe provimento,reformando a de-
cisão regional a fim de que a atualização do crédito obreiro seja feita
tomando-se comobase oíndice deatualização monetáriado mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma preconizada pelo
juízo de primeiro grau.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. 1) ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCAPRÓPRIA PARA IN-
CIDÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial nº124 daSDI desta colendaCorte, o paga-
mentodos saláriosaté o 5º dia útil do mêssubseqüente aovencido
não estásujeito a correção monetária. Seessa data limitefor ul-
trapassada,incidirá o índice da correção monetária do mêssub-
seqüente aoda prestaçãodos serviços. Estando adecisão regional
contrária a este entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mêssubseqüente aoda prestaçãodos serviços.2) RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O TOMADOR
DE SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PRESEN-
TES NOS ARTS. 2º E 3ºDA CLT. ENUNCIADO Nº 331, III,
DESTA CORTE. NÃO-CONHECIMENTO. Via de regra, em se tra-
tando de contratação por empresa interposta, o vínculo empregatício
não é reconhecido com o tomador de serviços, à exceção dos casos
em que os elementosde prova firmados nos autospermitem seja
considerado este último como o efetivo empregador. Observação da
ressalva presente no item III do Enunciado nº 331 deste colendo TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-424.497/1998.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ALVORADA AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES DE SANTANA
ADVOGADO : DR. CELSO TENÓRIO FEITOSA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição da
empresa como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
EXECUÇÃO
As Turmas e a C. SDI desta Corte vêm entendendo que, garantida a
execução, nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso
subseqüente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do valor
do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor
do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº 03/93 do
TST).

PROCESSO : RR-425.009/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO

AO ENSINO PÚBLICOE PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. DEISY ALVES
RECORRIDO(S) : CÉLIO DE FREITAS DE LIMA E OU-

TRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINATOURINHO AL-

VES CORDEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso por força do
disposto no Enunciado nº 214, desta Corte.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. NÃO-CABIMENTO. DECI-
SÃO REGIONAL QUE DETERMINA O RETORNO DOS AUTOS
AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO SEM O JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teor do
Enunciado nº 214 do TST, as decisões interlocutórias, na Justiça do
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do
feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de
recurso contra a decisão definitiva, salvo quando proferidas em acór-
dão sujeitoa recurso parao mesmotribunal. Esta ahipótese dos
autos, em que o órgão julgador concluiupelo envio dos autos à
origem para apreciaçãodos pleitos firmados na inicial,após o re-
conhecimento da existência dos contratos de trabalho. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-425.513/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE MIZZOU COMPO-
NENTES DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADO : DR. GIANÍTALO GERMANI
RECORRIDO(S) : RUBEM FREITAS DE VARGAS
ADVOGADO : DR. IGINO FERNANDO EV

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extraordinárias pela contagem minuto a minuto da jornada de trabalho
e dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação ao paga-
mento dehoras extras osdias em queo excesso dejornada não
ultrapassoude cinco minutosantese/ou apósa duraçãonormal de
trabalho,sendo certoque, emultrapassado oreferido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excedera jornada
normal. Por unanimidade,não conhecer doRecursoquanto aodes-
conto fiscal.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINU-
TO .
Levando-se em consideração o princípio da razoabilidade, por meio
do qual seria humanamente impossível a marcação de ponto de todos
os empregados de uma empresa ao mesmo tempo, a E. SBDI1 deste
TST pacificou entendimento no sentido de que os cinco minutos que
antecedem e/ou sucedem à jornada normal de trabalho não são con-
siderados como jornada suplementar.
Recurso conhecido em parte e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-425.731/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : APARECIDO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Por
unanimidade,conhecerdo recursode revistaquantoao acordoco-
letivo que estipulou jornada em turnos ininterruptos superiores a seis
horas e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das horas extras anteriormente deferidas.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - JOR-
NADA DE OITO HORAS - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA -
VALIDADE DO ACORDO COLETIVO.

De acordocom o dispostono artigo7º, inciso XIV, da Constituição
Federal, éválida a jornadaelastecida deoito horas paraos em-
pregados submetidos ao sistema de turnos ininterruptos de reveza-
mento, desde que negociada coletivamente. Nesse sentido, encontra-
se a Orientação Jurisprudencial nº 169 da SDI.

PROCESSO : RR-425.583/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA PONTES DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERPRO. NORMA REGULAMENTAR. REAJUSTES
SALARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA.
PREVALÊNCIA. Durante a vigência do instrumento normativo, é
lícita ao empregadora obediência ànorma coletiva (DC 8.948/90),
que alterou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de
Recursos Humanos. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-425.703/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : DITIMAR BRITTO JÚNIOR E OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: Não verificada a existência de omissões no julgado em-
bargado, rejeitam-se os Declaratórios.

PROCESSO : RR-425.940/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ ADRIANO BOABAID
RECORRIDO(S) : HONÓRIO FERNANDES TRINDADE
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO
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DECISÃO: Unanimemente,não conhecer do presenteRecurso de
Revista, porque inexistente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO INAUTÊNTICA.
ART. 830/CLT. ENUNCIADO Nº 164/TST. Não se conhecede Re-
curso de Revista,por inexistente,quando faltar nos autos o ins-
trumentoprocuratório válidoa fim de habilitar o seu subscritor(in-
teligência do artigo 830 da CLT). Incidência do Enunciado nº 164 da
Súmula doTST, porquantotambém nãotipificada hipótesede man-
dato tácito. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-426.016/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAL GARCIA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA MENEGARO
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO ADMITIDO
POR CONCURSO PÚBLICO. REGIME DA CLT. DIREITO À ES-
TABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA
A atual orientação daSBDI-II é no sentido de que"AÇÃO RES-
CISÓRIA. ESTABILIDADE. ART. 41, CF/88. CELETISTA. AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL.
APLICABILIDADE - O servidorpúblico celetistada administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da Constituição Federal."

PROCESSO : RR-426.199/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MADELON DE MELLO RAVAZZI
RECORRIDO(S) : LÚCIA KOZIEL
ADVOGADO : DR. MIGUEL OVERCENKO
RECORRIDO(S) : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C

LT D A
ADVOGADO : DR. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - EMPRESA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I N D I R E TA .
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber: dignidade da pessoa
humana e de respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a
Súmula 331 desta C. Corte, que atribui responsabilidade subsidiária
ao Estado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços,
uma vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-426.291/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : AURISTÉIA ALVES DE LUCENA FROIS

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO: Unanimemente,rejeitar os Embargos deDeclaração e,
por considerá-los meramente protelatórios, condenar os Embargantes
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: Não verificadaa existência de omissãono julgado em-
bargado, rejeitam-se os Declaratórios os quais, por meramente pro-
telatórios, ensejam a condenação ao pagamento de multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : ED-RR-426.456/1998.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA
EMBARGADO(A) : BENEDITO ANSELMO DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Ante a inexistência do vício da omissãodescrito no art.
535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : RR-426.984/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRENTE(S) : JÚLIA SETSUKO MIURA HAYAKAWA E

OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer integralmente das Revistas
interpostas no processado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO INAUTÊNTICA.
ART. 830/CLT. ENUNCIADO Nº 164/TST. Não se conhecede Re-
curso de Revista,por inexistente,quando faltar nos autos o ins-
trumentoprocuratório válidoa fim de habilitar o seu subscritor(in-
teligência do artigo 830 da CLT). Incidência do Enunciado nº 164 da
Súmula doTST, porquantotambém nãotipificada hipótesede man-
dato tácito. Recursosde Revista não conhecidos, odo Banco do
Brasil, porque inexistente e o Adesivo das Reclamantes, porque aces-
sório, nos termos do artigo 500, caput e inciso III, do CPC.

PROCESSO : RR-426.985/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS GONÇALEZ
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD
RECORRIDO(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: Não seconhece do recurso de revistaquando não de-
monstradas violação legal ou divergência jurisprudencial específi-
cas.

PROCESSO : RR-427.053/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CATTANI S.A. - TRANSPORTES E TU-
RISMO

ADVOGADO : DR. MATEUS FERREIRA LEITE
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ÂNGELO ABEL
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Porunanimidade, nãoconhecer dorecurso derevista da
reclamada. Por unanimidade, não conhecer do recurso revista do
reclamante quanto ao tema "correção monetária - época própria". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, no tocante ao tópico
"acordo de compensação - horas extras" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamadaao pagamento do adicional de
horas extras relativamente às horas excedentes da oitava diária e que
não ultrapassarem a quadragésima quarta semanal.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃODE HORÁRIO - EX-
TRAPOLAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
"A prestação dehoras extras habituais descaracterizao acordo de
compensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem à
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação deve ser pago a mais apenas o
adicionalpor trabalhoextraordinário"(Orientação Jurisprudencialnº
220 da SDI do C. TST).

PROCESSO : RR-427.055/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA
RECORRIDO(S) : EVANICE ANGELITA BRORING
ADVOGADA : DRA. DELMA APARECIDA DA LUZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
julgar improcedente o pedido inicial, com inversão do ônus da su-
cumbência no tocante às custas processuais.
EMENTA: EMPRESA PÚBLICA. ESTÁGIO. RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Ainda que a finalidade do estágio tenha sido desvirtuada, não se pode
reconhecer a existência de relação de emprego entre o estudante e a
empresa pública, em face da restrição contida no artigo 37, inciso II,
da ConstituiçãoFederal, qualseja, ade queo ingressono serviço
público depende de prévia aprovação em concurso público. Recurso
de revistada EmpresaBrasileira de Correiose Telégrafos- ECT
conhecido e provido, para julgar-se improcedente o pedido inicial.

PROCESSO : RR-427.116/1998.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - TELEST

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : VITO CAVARRA
ADVOGADO : DR. FRANKLIN LEONEL DOS REIS

DECISÃO: Realizado em condições nocivas à saúde. O fato de o
aludido adicional não ter sido percebido pelo Autor no curso do pacto
laboral, deforma a ensejar, de pronto,a aplicaçãoda Orientação
Jurisprudencial nº 102desta Corte - que estabelecea integração do
adicional de insalubridade na remuneração enquanto durar sua per-
cepção -, não lhe altera a natureza. Com efeito, restando consignado
pela Instância Ordinária o reconhecimento por parte da Reclamada de
que a verbaem tela eradevidadurante todoo pacto laboral,resulta
indiscutível seu caráter salarial e, conseqüentemente, o direito do
Autor aos reflexos dessa parcela. Assim, em se tratando de parcela de
naturezasala- rial, o adicional de insalubridadecompõe aremu-
neração e reflete no cálculo de outras parcelas, conforme concluiu o
Regional. Ante o exposto, nego provimento ao Apelo. I S T O P O S
T O: ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
adicional de insalubridade - base de cálculo e dar-lhe provimento para
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com base
no Salário Mínimo. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao
adicional de insalubridade - reflexos, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - É tranqüila a jurisprudência da E. SDI no sentido de que,
mesmo na vigênciada Constituição Federal de 1988, abase de cál-
culo do adicional de insalubridade é o Salário Mínimo.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - REFLEXOS. Em se tratando
de parcela de natureza salarial, o adicional de insalubridade compõe a
remuneração e reflete no cálculo de outras parcelas.
Revista conhecida em parte e provida em parte.

PROCESSO : RR-427.177/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANCISCA DIHL PEREIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. OPÇÃORETROATIVA. ANUÊNCIA DO EM-
PREGADOR
É indispensável a anuência do empregador para a validação do exer-
cício do direito à opção retroativa pelo regime do FGTS (Orientação
Jurisprudencial nº 146 da C. SDI do TST). Recurso de revista de que
não se conhece com base no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : RR-427.180/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
RECORRIDO(S) : MARIA TEREZINHA SOUZA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
Subsiste o entendimento consagrado no Enunciado nº 95 do C. TST,
o qual deve serinterpretadoem consonânciacom o disposto no
Enunciado nº 362 também desta Corte, permanecendo, portanto, trin-
tenária a prescrição quanto ao não-recolhimento da contribuição para
o FGTS (§ 5º do artigo 23 da Lei nº 8.036/90).

PROCESSO : RR-434.585/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : RONILDA DE OLIVEIRA PINTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. GERALDO TEMPONI LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARILAC

DECISÃO: Unanimemente,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial, apenas no que se refere à nulidade da contratação e, no
mérito, dar-lhe provimento para: (I) excluir da condenação todos os
títulos típicos de contrato de trabalho, mantendo apenas o pagamento
das remunerações retidas; (II) determinar seja extraída cópia desta
decisãoe encaminhada,medianteofício, aoMinistério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da
Constituição da República.
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EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS. A
contratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia aprovação
em concurso público encontra óbice no art. 37, II, § 2º, da CF/88,
sendo nula depleno direito, não gerandonenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados. Recurso de Revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-434.620/1998.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO RIO DE JANEIRO S.A. - FILIAL
VIANA - ES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONE-
XOS EM GERAL NO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-
REIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Recurso de Revista. Conhecimento. Não se conhece da
revista quando não demonstrada violação legal ou divergência ju-
risprudencial específica.

PROCESSO : RR-434.631/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE
CAMARAGIBE LTDA. - COOPERSAÚ-
DE

ADVOGADO : DR. JOEL SARRUÁ RODRIGUES
RECORRIDO(S) : SEVERINO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÉLIO JOSÉ FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COOPERATIVA - VÍNCULO DE EMPREGO COM
TRABALHADOR ASSOCIADO
Demonstrado que a cooperativa constitui mero instrumento para ar-
regimentar trabalhadores para determinadas empresas, praticando a
intermediaçãode mão-de-obra,subsistea aplicaçãodo artigo 9ºda
CLT, combinado como princípio da primaziada realidadeconsa-
grando a descaracterização da adesão efetuada, e a declaração do
vínculo deemprego torna-seconseqüência jurídicanecessária, haja
vista o teor do caputdo artigo 442 da CLT, que dispõe sobrea
possibilidade do contrato de trabalho ser expresso ou tácito.

PROCESSO : RR-434.658/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA DE MATTOS

B E RTO L E T T I
RECORRIDO(S) : CÍCERO PEREIRA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer dorecurso daReclamada por
divergência jurisprudencial e violação do artigo 114 da CF/88 e, no
mérito, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, deter-
minar que sejam descontados os valores a título de imposto de renda
e previdência; bem assim para proceder à correção monetária, com o
índice do mês subseqüente ao trabalhado, se ultrapassado o quinto dia
útil em face desse período.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS.COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho
é competente para proceder aos descontos previdenciários e fiscais
decorrentede suasdecisões, porforça dodisposto noartigo 114 da
CF/88. (OJ nº141 e 32 da SDI).CORREÇÃO MONETÁRIA. SA-
LÁRIO. ART. 459, CLT. "O pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa datalimite for ultrapassada,incidirá o índice dacorreção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços."

PROCESSO : RR-435.173/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MARIA ALICE CORRÊA DE ALKIMIM

VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade da decisão por negativa da prestação
jurisdicional e às horas extraordinárias. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no tocante aos descontos à CASSI e à PREVI e, no
mérito, dar-lhe provimento para autorizar a dedução das contribuições
para a PREVI e CASSI. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista no que tange à integração da ajuda-alimentação e à multa
convencional.

EMENTA: DESCONTOS À CASSI E À PREVI
Os descontos relativos à CASSI e à PREVI devem ser observados nas
condenaçõesjudiciais, sendoirrelevanteo fato de a reclamantenão
mais estar vinculada à entidade previdenciária privada. Isso porque,
as parcelas trabalhistas controvertidas e somente em juízo solucio-
nadas, remontam ao tempo docontrato de trabalho da reclamante,
quando estava presente o vínculo entrea autora e a entidade pre-
videnciária. Tanto é verdade, que se pagas essas verbas no momento
oportuno, ou seja, durante o curso do liame empregatício, as mesmas
sofreriam a dedução das contribuições para a previdência privada.

PROCESSO : RR-435.607/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : IVONE GOULART DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. REJANE ROCHA CHRYSOSTO-

MO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VIAMÃO
ADVOGADO : DR. PAULO RENATO CALDEIRA XA-

VIER

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento, reco-
nhecendo odireito da Reclamanteà estabilidade postuladae de-
terminando a sua reintegração, já que não poderia ter sido dispensada,
excluindo-se da condenação as parcelas incompatíveis com a ma-
nutenção do vínculo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. SERVIDOR
PÚBLICO CONCURSADOCONTRATADO SOB O REGIME DA
CLT. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. O
art. 41 da Constituição Federal, ao prever a concessão da estabilidade
aos servidoresque contassemcom mais de dois anosde efetivo
exercício - a Emenda Constitucional nº 19/98 ampliou este prazo para
três anos- não fez distinção entreaqueles submetidosao regime
celetista e os servidores estatutários.Daí a extensão dobenefício
também à Reclamante, admitida por intermédio de concurso público e
que foi dispensado sem justa causa. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-435.646/1998.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO(S) : WILSON CORRÊA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
relação de emprego. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto
aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da
condenação a verba honorária.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Possui o Processo do
Trabalho princípios próprios, onde a condenação em verba honorária
só pode ter por base a Lei nº 5.584/70. Não restando configurada uma
das hipóteses previstas no referidodispositivo legal, deve o recurso
ser provido para excluir da condenação a verba honorária.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-435.678/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : OZANETE ARRUDA DE MELO NE-

GREIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO
ADVOGADO : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEI-

TO S A

DECISÃO: Unanimemente,não conhecerdo Recursode Revista,
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. SERVIDORA SUBMETIDA AO REGIME
JURÍDICO ÚNICO. VÍNCULO DE NATUREZA ESTATUTÁRIA.
NÃO-CONHECIMENTO. Conforme se depreende da análise dos au-
tos, encontrava-sea Reclamante submetidaao RegimeJurídicoÚni-
co, estatuídopor força da LeiMunicipal nº 242/90.Assim, falece
competência aesta JustiçaEspecializada paraapreciar ofeito, na
forma do disposto noart. 114 da ConstituiçãoFederal. Recursode
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-436.173/1998.2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MARIA DA CRUZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. KARINA CRISTINA NUNES MO-

RAES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADEMAR DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação dos
arts. 173, I e II, e 179 do CPC e por dissenso jurisprudencial para, no
mérito, afastada aintempestividadedo Recurso Ordinárioobreiro,
determinaro retorno dosautos ao TRT de origem, a fim de que
aquela Corte proceda à sua análise, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. RECURSO ORDINÁRIO-
INTEMPESTIVIDADE. Os documentos acostadospela Reclamante
comprovam que a Comarca de Regeneração se encontrava em férias
forenses. Dessa forma, merece conhecimento o Recurso de Revista, a
fim de que, afastada a intempestividade do Recurso Ordinário Obrei-
ro, os autosretornemao TRT de Origem,para análise. Recursode
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-436.368/1998.7- TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 18ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIA TELHO CORRÊA
ABREU

RECORRIDO(S) : MARINA ESTEVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA DE BESSA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUN-
DEC

ADVOGADO : DR. ÍGOR MONTENEGRO CELESTINO
O T TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, COMO
"CUSTOS LEGIS", PARA ARGÜIR PRESCRIÇÃO EM AÇÃO
T R A B A L H I S TA
O Ministério Público não pode argüir, como custos legis, a prescrição
que não foiinvocada pela parte, no caso,Fundação Municipal. En-
tendimento reiterado da Colenda SDI do TST. Óbice do Enunciado nº
333/TST e do § 4º, do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-436.404/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : RONALDO PEREIRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADO : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que não infirma os
fundamentos da r. decisão recorrida.

PROCESSO : RR-436.970/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL

DO PARANÁ - COCELPA
ADVOGADO : DR. GEORGE BUENO GOMM
RECORRIDO(S) : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Recurso quantoà compe-
tência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos previ-
denciáriose fiscais e dar-lheprovimento parareconhecer acom-
petênciaquestionada, passandoa autorizaros descontospreviden-
ciários e fiscais, quedeverãoser procedidosnos termosdo Pro-
vimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial
nº 32, da SDI 1), incidindosobre as parcelas tributáveis devidas ao
Reclamante, considerando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir
sobre o valor totalda condenação e ser calculado aofinal, em res-
peito ao entendimento tambémuniformizado pela Orientação Juris-
prudencial nº 228, da SDI 1; por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto aos minutosque antecedeme sucedem àjornada, parade-
terminar quea decisãoseja modificadaa fim de quese ajusteaos
termos daOrientação Jurisprudencial anteriormentetranscrita, con-
forme se apurará em liquidação de sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIADA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. De acordocom as disposições daOrientaçãoJurispruden-
cial nº 141, da SDI 1, a Justiçado Trabalho é competentepara
apreciar edeterminar osdescontos previdenciáriose fiscais.A de-
cisão em sentidocontrário deve ser modificada, a fimde que sejam
determinadas as retenções,que devem ser procedidasnos termos do
Provimento CGJT 03/84e da Lei nº8.212/91 (Orientação Juris-
prudencial nº 32,da SDI 1), incidindo sobreas parcelas tributáveis
devidasà Reclamante,devendoo recolhimento, ainda,incidir sobre
valor total da condenaçãoe ser calculadoao final, em respeitoao
entendimento também uniformizadopela Orientação Jurisprudencial
nº 228, da SDI 1. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À
JORNADA. PROVIMENTO. De acordocom a Orientação Juris-
prudencial nº23, daSDI 1, "Não é devido o pagamento dehoras
extras relativamenteaos diasem queo excessode jornadanão ul-
trapassade cinco minutosantes e/ou após a duraçãonormal do
trabalho". Adecisão deve, portanto, sermodificada a fim deque se
ajuste aostermos daOrientação Jurisprudencialanteriormente trans-
crita, conformese apuraráem liquidaçãode sentença.Recurso co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : RR-437.021/1998.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO GARCIA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS GAL-

VÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MORRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamado.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que não infirma as
razões do r. julgado recorrido.

PROCESSO : ED-RR-438.018/1998.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : PEDRO DASCENZE
ADVOGADO : DR. MARCOS FRANCO TOLEDO
EMBARGADO(A) : ETERNIT S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO MIRANDA DRUMMOND

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEITADOS
Não podem ser acolhidosos embargos de declaraçãoporque não
configurados os requisitos do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-438.070/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS GOMES FERNANDES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso do reclamante.
EMENTA: Não se conhece da Revista quando não demonstradas
violação legal ou divergência jurisprudencial específica.

PROCESSO : ED-RR-438.073/1998.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : JOÃO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO: Unanimemente, acolheros embargos de declaração,tão
somente para prestar esclarecimentos, visando a completa entrega da
prestação jurisdicional buscada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO -
HIPÓTESE - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COMPLETA. Apesar
de inexistirem asomissões alegadas, ante ainexistência dos vícios
descritosno art. 535 do Código deProcessoCivil, podem os em-
bargos de declaração ser acolhidos para prestação de esclarecimentos,
visando a completa entrega da prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-438.086/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : AMILTON FAGUNDES LEITÃO
ADVOGADA : DRA. LILLIANA BORTOLINI RAMOS
RECORRIDO(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO GARCIA PEDRIALI

FILHO

DECISÃO: Por unanimidade não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas domingos e feriados, honorários advocatícios e
correção monetária. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quantoao tema intervaloentre jornadase, no mérito,negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: INTERVALO ENTRE JORNADAS
A não-observância doartigo 66 da CLT importa o pagamento de
horas extras e não mera infração administrativa, sendodevido o
pagamento das horas trabalhadas, com prejuízo do intervalo de onze
horas para descanso entre jornadas, como extraordinárias, com o
respectivo adicional e não apenas deste. No entanto, quitadas as horas
trabalhadas no período destinado ao referido descanso, não há que se
falar em repetição do pagamento de tais horas, a fim de se evitar bis
in idem.

PROCESSO : RR-438.338/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CESAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIS RIBAS DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES

DECISÃO: Unanimemente,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para: I
- julgar improcedente a reclamação trabalhista; II - determinar, ainda,
que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício,
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos
do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRABA-
LHADOS. Segundoa orientação jurisprudencialconsubstanciada no
Enunciadonº 363/TST, "a contratação deservidor público, apósa
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice noseu art. 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-438.339/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ARIOVALDO DA SILVA PORTO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer parcialmente da revista quanto
ao tema "Horas Extras. Minutos antes e depois" e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os minutos que antecedem e
sucedem a jornada como extra, nos termos da OJ nº 23/SDI.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ous
depois da duração normal do trabalho. Recurso parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-439.193/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MOSCHETTI S.A. EMBALAGENS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO
RECORRIDO(S) : JUVÊNCIO GONÇALVES JESUÍNO
ADVOGADO : DR. CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

DECISÃO: Unanimemente,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial e por atrito com o Verbete nº 349 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimentopara excluir da condenaçãoas horasextrasde-
correntes do ajuste compensatório e reflexos, bem como os cinco
minutos anteriores ou posteriores à marcação da jornada de trabalho
diária e reflexos, salvo se excedentes deste limite.
EMENTA: 1 - ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA - ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO - En.349/TST. A validade do acordo
coletivo ou convenção coletivade compensaçãode jornadade tra-
balho em atividadeinsalubre prescinde da inspeçãoprévia da au-
toridade competente em matéria de higiene do trabalho. (En. 349 do
TST)
2 - CARTÃO DE PONTO. REGISTRO - OJ Nº 23/SDI. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excedera jornada
normal.

PROCESSO : ED-RR-439.194/1998.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : MAYSA URBIN BICA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RESTON
EMBARGADO(A) : JOB CENTERDO BRASIL CONSULTO-

RES ASSOCIADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO FRANCO VIL-

LEROY

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Ante a inexistência do vício da omissãodescrito no art.
535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : RR-439.253/1998.8 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MANOEL JORGE E SILVA NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RA-

MOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM
ADVOGADO : DR. FRANCISCOCARDOSO DA SILVA

FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a incompetênciada Justiçado Trabalho e determinar oenvio dos
autos à Justiça Comum do Estado da Bahia.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO. CONTRATAÇÃO POR
LEI MUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. A contratação do Reclamante, por força de Lei Municipal, para
ocupar cargo em comissão de Assessor Jurídico da Prefeitura, de livre
nomeação e exoneração,não se revela apta apromover o reconhe-
cimento devínculo de natureza trabalhista.Patente está,assim, a
incompetência desta Justiça Especializada, nos moldes em que tra-
çada peloart. 114 da Constituição Federal,haja vistatratar-se de
relação jurídica de natureza administrativa. Recurso de Revista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Justiça Comum do Estado
da Bahia.

PROCESSO : RR-441.321/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ÁLVARO FERREIRA PERES
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO. Não se
conhece da Revista quando não demonstradas divergência jurispru-
dencial válida ou violação legal ou constitucional.

PROCESSO : RR-441.323/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO ALPHA S.A.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : FERMINA TOLEDO DE NAPOLI
ADVOGADO : DR. CLÓVIS PAES BARRETO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por vio-
lação legal e constitucional, e,no mérito, dar-lhe provimento para
afastar aindigitada irregularidadede suarepresentação processual,
bem como paradeterminar adevoluçãodos autosao EgrégioRe-
gional, a fim de que esteanalise regularmente,com ascautelas de
praxe, o Recurso Ordinário interposto por aquela litigante, e, se for o
caso, o Recurso Adesivo do reclamante.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AUSÊNCIA DE
JUNTADA DO ESTATUTO SOCIAL E DA ATA DE ASSEMBLÉIA
DA EMPRESA FASE RECURSAL - ARTIGO 13 DO CPC. De
conformidade com o artigo 13 do CPC, virtual irregularidade na
representação processual da pessoa jurídica litigante somente pode ser
sanada perante o Juízo ordinário, mediante a suspensão do processo e
a concessão de prazo para tanto. Nesse contexto, fere a literalidade
daquele dispositivo a decisão regional que, surpreendendo a parte
com o argumentoda irregularidade darepresentaçãopor motivo de
juntada de procuração desacompanhada do contrato social e da ata da
assembléia, não conhece do Recurso Ordinário por esta interposto.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-441.347/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUCIANO BRITTO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JUREVA DA COSTA BARRETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quantoaos temasturnos ininterruptos derevezamentoe regimede
compensação de horas extras em atividade insalubre. Por unanimi-
dade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial quanto ao
tema horas extrasdecorrentes dacontagemminuto aminuto, e,no
mérito, dar-lhe parcialprovimentopara excluirda condenação opa-
gamento das horas extras, nos diasem que a sobrejornada não ul-
trapasseo limite de cinco minutosanteriorese/ou posterioresà jor-
nada de trabalho.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1303ISSN 1415-1588

EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.

PROCESSO : RR-441.390/1998.7 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : WILSON CONSTANTINO DE ARAÚJO

FERREIRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL ANTÔNIO CAMPOS SER-

RA
RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A..- CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIOL. TEXEIRA DA SILVA E
OUTRO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer do recursoreclamante, tão-so-
menteem relaçãoao tema da isençãode contribuir para a CAPAF,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar o Reclamante das contribuições para a CAPAF e determinar a
devolução dos descontos efetuados pelo período que ultrapassou os
30 anos de contribuição.
EMENTA: DESCONTOS - CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA -
CAPAF. A interpretação que sepode extrair daregra estabelecida
pelo §7º do art. 6º do Regulamento da CAPAF outra não pode ser
senão aquela em que, preenchidas ambas as imposições estabelecidas
- estar aposentadoe haver contribuído por30 anos -, o associado
encontra-se isento do pagamento, devendo ser-lhe devolvidos os des-
contos efetuados pelo período posterior à implementação da condição.
Revista conhecida e provida

PROCESSO : RR-441.406/1998.3 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ROBERTO MAGNO PEIXOTO MO-
REIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARARI
ADVOGADO : DR. MANOEL SERRÃO DA SILVEIRA

LACERDA
RECORRIDO(S) : NILDACY CHAVES GOMES
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA FI-

LHO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de diferença desalário entreos valorespagos eo saláriomínimo
legal, férias proporcionais de 7/12, acrescidas do terço constitucional,
3/3 constitucionais referentes a férias já gozadas, décimo terceiro
salário proporcionale depósitosdo FGTS, oque resultana im-
procedênciado pedido,com inversão doônus da sucumbência,no
que diz respeitoàs custas,sendo indevidosos honoráriosadvoca-
tícios. Oficiem-seas autoridadescompetentes,por força do § 2º do
artigo 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE ADMITIDA
NO SERVIÇO PÚBLICO SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO,
NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NU-
LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLA-
MANTE, TÃO-SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE
AOS SALÁRIOS EM SENTIDO ESTRITO. ENTENDIMENTO
CONSAGRADO POR ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magnade 1988, nulo o contrato detrabalhoad-
vindo desta relação (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal/88).
A reposição das partes à condição de status quo ante se faz segundo
o entendimento dominante, que é pela indenização do equivalente ao
salário stricto sensu (Enunciado nº 363 desta C. Corte).

PROCESSO : RR-443.302/1998.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO-

GUEIRA
RECORRIDO(S) : ADEMAR DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso interposto
quanto à incompetência desta Justiça Especializada, já que a decisão
revela-se fundamentada na jurisprudência desta Corte, na forma do
Enunciado nº 333 do TST. Dele, contudo, conhecer quanto ao saque
das parcelasdo FGTS pelaconversão de regime,por divergência
jurisprudencial e, de ofício, acatando o parecer ministerial, declarar a
extinção doprocesso, semjulgamento do mérito,na formado art.
267, VI, do CPC. As demais matérias ventiladas em razões recursais
têm a sua análise prejudicada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LEVANTAMENTO DAS
QUANTIAS DO FGTS. TRANSPOSIÇÃODE REGIME JURÍDI-
CO. CONTA VINCULADA INATIVA POR PERÍODOSUPERIOR
A TRÊS ANOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. Decorridos mais de
três anos deinatividade da conta vinculada ao FGTS,já que não
houve nenhum novo depósito após a transposição de regime jurídico
experimentada pelo Autor, as quantias ali depositadas podem ser
livremente movimentadas, não havendo a necessidade de autorização
judicial para tal fim. Esta é a determinação que se pode extrair do art.
20, VIII, da Lei nº 8.036/90, com a alteração promovida pela Lei nº
8.678/93. Não havendo mais interesse processual da parte autora,
declara-se a extinção do processo, sem exame do mérito, na forma do
art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : RR-443.505/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : HÉLIO ANTUNES RIBEIRO PINA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. HERMANN ASSIS BAETA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - LEI Nº 1.016/87 - INCONS-
TITUCIONAL - DIREITO ADQUIRIDO - REAJUSTE SALARIAL
- ART. 896 DA CLT - REQUISITOS - NÃO-PREENCHIMENTO.
Não se conhece deRecursode Revistaquando nãopreenchidosos
requisitos previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-443.519/1998.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ELVIRA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamante.
EMENTA: PENSÃO, PECÚLIO E AUXÍLIO-FUNERAL - PRES-
CRIÇÃO DOS DIREITOS DO PENSIONISTA. A decisão recorrida
está em inteiraharmonia com a iterativa, notóriae atual jurispru-
dência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 129 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, que firmou
o entendimento deque "a prescrição extintivapara pleitear judi-
cialmente o pagamento da complementação de pensão e do auxílio-
funeral é de dois anos,contados apartir do óbito do empregado".
Regra quese aplica também aopecúlio. Desse modo, nãose vis-
lumbra o alegado conflito pretoriano, a teor do Enunciado nº 333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-443.520/1998.9 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ROSKILDE SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : RÁDIO JORNAL DA CIDADE LTDA.

(RÁDIO BAHIA)
ADVOGADO : DR. NEI BRITO
RECORRIDO(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSE-

CA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista do
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Não se co-
nhece de Recurso de Revista quando não atendidos os pressupostos
de cabimentoprevistos noart. 896 da Consolidação dasLeis do
Trabalho. Prestação jurisdicionaldevidamente fundamentada. Abor-
dados todos os aspectos fáticose probatórios relevantes ao justo
deslinde da controvérsia.

PROCESSO : RR-443.761/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer amplamente do Recurso de
Revista.
EMENTA: ITAIPU BINACIONAL - VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
Não há que se falar em violação do artigo 37, II, da Constituição da
República, umavez que aItaipu Binacional nãopossui natureza
jurídica de empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia
ou fundação pública, de modo a autorizar a sua inserção no âmbito da
administração pública indireta. Nesse contexto,não há que se falar
em necessidade de concurso público para reconhecimento do vín-
culo.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
ELETRICITÁRIOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE.
O trabalho exercido em condiçõesperigosas, embora de forma in-
termitente,dá direito ao empregadoa receber oadicional depe-
riculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85
não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pa-
gamento. Estando a decisão recorrida em consonância com o Enun-
ciado 361/TST, não se vislumbra a divergência jurisprudencial ale-
gada. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-443.842/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA REGIONAL

DE PRODUTORES DE CANA LTDA. -
COOPCANA

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : AMARILDO JOSÉ DA SILVA MOR
ADVOGADO : DR. BRUNO MOREIRA ALVES

DECISÃO: Unanimemente, conhecerparcialmentedo recurso dere-
vista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a com-
petência da Justiçado Trabalho, determinar quesejam efetuados os
descontos previdenciários e fiscais, nos termos das Leis nºs 8.212/91
e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS DEVI-
DOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça
do Trabalho écompetentepara determinaro recolhimento dosdes-
contosa título de IR e INSS. A retenção,na fonte, dosdescontos
previdenciários e fiscais encontra amparo legal nos arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada.

PROCESSO : RR-443.845/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTU-

RA - HOSPITAL CAJURÚ
ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALDETE FREITAS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA CÉLIA PIRES CURUCA

LOURENÇÃO

DECISÃO: Unanimemente,conhecerparcialmente daRevistae dar-
lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra-
balho, determinar que sejam efetuados os descontos previdenciários e
fiscais, nos termosdas Leis nºs 8.212/91e 8.541/92e dos Pro-
vimentos nºs 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geralda Justiça do
Tr a b a l h o .
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS DEVI-
DOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça
do Trabalho écompetentepara determinaro recolhimento dosdes-
contosa título de IR e INSS. A retenção,na fonte, dosdescontos
previdenciários e fiscais encontra amparo legal nos arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada.

PROCESSO : RR-443.847/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MARCOS MARCELO DE LIMA BOR-

GES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
RECORRIDO(S) : ICO COMERCIAL S.A. - FERRAMEN-

TAS E EQUIPAMENTOS
ADVOGADO : DR. DALTON LEMKE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Não seconhece do recurso de revistaquando não de-
monstrada violação legal ou divergência jurisprudencial específica.

PROCESSO : RR-446.053/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MOISÉS ANTÔNIO DE SENA



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021304 1ISSN 1415-1588

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema adicional de insalubridade. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto aos descontos previdenciários e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o recolhimento dos
descontosprevidenciários sobreas verbassalariais provenientesde
sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos des-
contos, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
A C. SDI desta Corte já firmou entendimento no sentido de que são
devidos os descontos previdenciários sobre as verbas salariais pro-
venientes de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos
referidos descontos.

PROCESSO : RR-446.130/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BRUM DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, já
que não satisfeitos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMEN-
TO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA PRETO-
RIANA NÃO COMPROVADAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para
que o Recurso de Revista interposto contra decisão regional venha a
ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos elencados
no art. 896da CLT. No presentecaso, ainespecificidade doaresto
regional indicado a confronto, na forma do Enunciado nº 296 do TST,
impede seja reconhecidaa divergência jurisprudencial. Quantoao
mais, aTurma Regional fundamentoua sua orientaçãono preceito
constitucional tidocomo violado, sem qualquercomprovação de
afrontadireta às suasdisposições.Não preenchidos osrequisitosdo
art. 896 da CLT, a Revista não reúne condições para o seu co-
nhecimento.

PROCESSO : RR-446.147/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

RECORRENTE(S) : LUIZ ILVONI
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade,invertendo-sea ordem deapreciação
dos recursos, em face da relação de prejudicialidade entre as questões
veiculadas, não conhecer do recurso de revista adesivo interposto pelo
reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pelareclamada e, nomérito, dar-lhe parcialprovimento para
excluir da condenaçãoo pagamento dediferençassalariais; dedi-
ferenças de férias e de décimo terceiro salários; de gratificação após-
férias ede farmácia;de bônus-alimentaçãoe da produtividade; de
diferenças deaviso prévio, deférias vencidas eproporcionais, de
décimo terceiro salário proporcional,de FGTS e dasverbas resi-
litórias, com a indenização compensatória de 40% (quarenta por cen-
to), bem comoa anotação dotempo de serviçona CTPS dore-
clamante, mantendo, noentanto, a condenação dosaldo de salário.
Oficiem-se as autoridades competentes, em face da nulidade do con-
trato.
EMENTA: RECURSODE REVISTA DA CEEE. RECLAMANTE
ADMITIDO EM EMPREGOPÚBLICO SEM A PRESTAÇÃO DE
CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA DE 1988 - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
DEVIDO AO RECLAMANTE, TÃO-SOMENTE, O PAGAMENTO

DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS EM SENTIDO ESTRITO.
ENTENDIMENTO CONSAGRADO POR ESTA C. CORTE
Admitido o reclamante em entidade da Administração Pública In-
direta semconcurso público,na vigência daCarta Magnade 1988,
nulo é o contrato de trabalho advindo desta relação (artigo 37, inciso
II, da Constituição Federal/88). A reposição das partes à condição de
status quo ante se faz segundo o entendimento dominante, que é pela
indenização do equivalente ao salário stricto sensu. Aplicação do
entendimento consubstanciado no Enunciado nº 363 do C. TST.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. RECES-
SO FORENSE. SUSPENSÃO
É pacíficaa jurisprudênciano C. Tribunal Superior doTrabalho no
sentido de que o recesso forense suspende os prazos recursais, a teor
dos artigos 148 e 181, inciso I, do Regimento Interno. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 209 da SDI do C. TST.

PROCESSO : RR-446.198/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : LUÍZA LEAL OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial.
Custas, invertidas, pela reclamante, das quais fica dispensada.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE "APÓS -FÉRIAS " - INTEGRA-
ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
A gratificação de"após-férias" tem como fato geradorde sua exi-
gibilidade o efetivoafastamento doempregado doserviço parafrui-
ção das férias. Trata-se, pois, de benefício instituído por liberalidade
da reclamada aser usufruído dentro dos limitesimpostos pelo ins-
tituidor, restringindo-se, assim aos empregados ativos, pois se o em-
pregadoencontra-seaposentado, estáimpossibilitado juridicamente
de implementara condiçãoexigida para ter direito ao seu rece-
bimento.

PROCESSO : RR-446.291/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DOMINGOS
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso, quanto ao tema
"PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO". Por unanimidade, não conhecer do Recurso, quanto ao
tema "FGTS". Por unanimidade, não conhecer do Recurso, quanto ao
tema "AUXÍLIO-REFEIÇÃO. Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso, quanto ao tema "MULTA DO ART. 477". Por unanimidade,
não conhecer do Recurso, quanto ao tema "INDENIZAÇÃO DO
SEGURO-DESEMPREGO".
EMENTA: RECURSODE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Não merece conhe-
cimento,em facedo óbice impostopelos Enunciadosnºs 296 e297
do TST. FGTS - Não se cogita deviolação legal, tendo emvista a
orientação inserta no Enunciado nº 297 desta Corte. AUXÍLIO-RE-
FEIÇÃO - Não merece conhecimento o Apelo porquanto desfun-
damentado e ante a falta do necessário prequestionamento, nos mol-
des doEnunciado nº 297do TST. MULTA DO ART. 477 - Não há
falar em violaçãodo art. 477 consolidado, emface da assertiva
regional no sentido de houve despedida injusta e que o contrato é de
natureza celetista, nem de divergência jurisprudencial, à luz da alínea
"a" do art. 896. INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO-
Desfundamentado oRecurso nestetema, eisque oDemandado não
aponta violação de dispositivo constitucional e/ou legal, não indica
contrariedade à Súmuladesta Corte, nem colacionaarestos a ca-
racterizar divergência, conforme requer o art. 896 da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-446.432/1998.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA PEDROZA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : HELENA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEÃO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento paradeterminaro retorno dosautosao
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição da
empresa, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
EXECUÇÃO
As Turmas e a C. SDI desta Corte vêm entendendo que, garantida a
execução, nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso
subseqüente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do valor
do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor
do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº 03/93 do
TST).

PROCESSO : RR-446.442/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LENITA FERNANDES MORES-

CHI
RECORRIDO(S) : PAULO ODONE BRAGA
ADVOGADO : DR. TARCILVIO NUNES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO
Não se conhece de recurso de revista quando não foi demonstrada a
alegada violação do artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da Re-
pública, não foi devidamente prequestionado no v. acórdão regional o
entendimentocontido noEnunciado nº85 do C. TST e os arestos
colacionados mostram-se inespecíficos. Incidência dos Enunciados
nºs 297 e 296 do C. TST.

PROCESSO : RR-446.513/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕESE
MONTAGENS S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : GILMAR RODRIGUES
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "integração do adicional de insalubridade nas horas extras e
reflexos - acordo coletivode trabalho" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paraexcluir dacondenação os reflexosdo adicionalde in-
salubridade sobre as horas extras, em cumprimento à cláusula 17ª do
Acordo Coletivo de Trabalho. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "horas in itinere". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista no tocante à correção monetária e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência do índice da
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE NAS HORAS EXTRAS E REFLEXOS - ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO
Compete ao Judiciário, como forma de flexibilização, admitir que as
partes, na negociação coletiva, façam concessões mútuas. Tratando-se
de atojurídico perfeito,o acordo ouconvenção coletivade trabalho
só poderá serdesconstituído se atendidas ascondições legais para
invalidá-los, contidas no artigo 615, § 1º, da CLT.

PROCESSO : RR-446.650/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MÁRIO NORBERTO PIAZERA
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS E OUTROS

DECISÃO: Unanimemente,conhecer doRecurso deRevista quanto
ao tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE", negando-lhe pro-
vimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SUPRESSÃO
DO PAGAMENTO - Tendo o próprio Recorrente afirmado a natureza
salarial da verba suprimida, mantém-se a decisão que considerou
ilícita a supressão do pagamento.

PROCESSO : RR-446.662/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MANOEL KRÜGER
ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA
RECORRIDO(S) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - Enunciado
268/TST - "A demanda trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a
prescrição".
QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330 - "A quitação passada peloem-
pregado, comassistência de entidadesindical de suacategoria, ao
empregador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos
do art. 477 daCLT, tem eficácia liberatóriaem relaçãoàs parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressae especificada aovalor dado à parcela ouparcelasimpug-
nadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."

PROCESSO : RR-446.665/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ITAIPU - QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330 - "A quitação
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalvaexpressa eespecificada aovalor dado àparcela ouparcelas
impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
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II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."

PROCESSO : RR-446.772/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : NILO DO CARMO FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO

DISTRITO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. LUCIANA RIBEIRO MELO DE

MORAES

DECISÃO: Em, por unanimidade, nãoconhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - EXECUÇÃO - Não viola a
coisa julgada(art. 5, XXXVI, da CF/88) decisãoque limita a li-
quidaçãoda sentença atéo momentoda ocorrência defato novo,
superveniente à decisão exeqüenda, configurando-se em alteração da
situação de fato e de direito até então vivenciada pelas partes.
Recurso nãoconhecido ante anão configuração daviolação cons-
titucional alegada.

PROCESSO : RR-446.801/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RENATA VASCONCELLOS SI-
MÕES

RECORRIDO(S) : DÉBORA ROSEMEIRY CARDOSO
ADVOGADO : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - MULTA RESCISÓRIA -
ART. 477 DA CLT - PESSOA DE DIREITO PÚBLICO.
Submetido o empregado da Administração Pública ao regime ce-
letista, não hácomo deixar deser aplicadaa multado art. 477da
CLT, consoante iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, con-
substanciada na OJ 238.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-449.415/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUÍS RENATO SINDERSKI
RECORRIDO(S) : JÚLIO YUKIO NISHI
ADVOGADO : DR. PAULO IVAN LORENTZ

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da reclamada quanto
ao tema "Competênciada Justiça doTrabalho - descontosprevi-
denciários e fiscais", por violação legal e divergência jurisprudencial,
e, quanto àcorreção monetária- época própria,por divergênciaju-
risprudencial; e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarada a
competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos precisos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
que seproceda aosdescontos previdenciáriose fiscaisdevidos por
força de lei, incidentessobre asparcelasque vierema ser pagasao
reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo; epara determinar quea correção monetáriaseja
calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação
dos serviço.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais sobre as parcelas salariais oriundas de sentença
trabalhista, anteo carátercompulsório detais descontoslegais, con-
forme entendimento jurisprudencial desta Corte.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência
pacífica desta Corte é no sentido de que a correção monetária dos
salários deve ser calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, em caso de mora patronal. Recurso de
Revista conhecido eprovido, nesseaspecto. Revistaparcialmente
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-449.507/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOAQUIM GONÇALVES MOREIRA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO DE ASSIS MORAES

N E TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
nulidadepor negativade prestaçãojurisdicional; ànatureza dovín-
culo - indústria extrativavegetal eà prescrição.Por unanimidade,
conhecer da Revista quanto à validade dos acordos coletivos - horas
"in itinere", mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso quanto à insalubridade.

EMENTA: RECURSO DEREVISTA. CENIBRA. ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO. HORAS "IN ITINERE". Acrescentando-
se à cláusulacoletiva determinação que diminui odireito do tra-
balhador, não há como se ter tal comando como já implícito no pacto
coletivo tratado no ano anterior.
Revista conhecida em parte e desprovida.

PROCESSO : ED-RR-449.599/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : VALDEMAR VICENTE KOVALESKI
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CAETANO KOVALESKI
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejei-
tam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a exis-
tência de omissão,contradição,obscuridade ouerro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : RR-449.958/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO MARQUES DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial quanto aos temas da correÇÃo monetÁria e
dos descontos- PREVI e CASSI e,no mérito,dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária incida somente a partir do
6º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços e para excluir
da condenação os descontos referentes à PREVI/CASSI.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462, CLT. Descontos
salariais efetuadospelo empregador, com a autorização préviae por
escrito do empregado,para ser integrado emplanos de assistência
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada,
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, CLT. O paga-
mentodos saláriosaté o 5º dia útil do mêssubseqüente aovencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços.

PROCESSO : RR-450.117/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ARI MIRANDA SILVEIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.
GRATIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS.
O artigo 7º, inciso XVII, daCarta da República estabeleceuo pa-
gamento de um abono no valor de um terço do salário do empregado,
a ser-lhe pagopor ocasiãodo gozodas férias.Como sevê, a Gra-
tificação de após-férias, derivada de Instrumento Normativo, e o Adi-
cional de Férias,constitucionalmente previsto,têm idênticafinali-
dade, qual seja, auxílio financeiro em razão das férias do trabalhador,
apesar das diferentes nomenclaturas. Assim, ambos podem ser com-
pensados entre si, em face da aplicação analógica dos Enunciados nºs
145 e 202 do TST. Portanto,o pagamento concomitantedas duas
vantagens constituiria verdadeiro "bis in idem". Revista conhecida por
divergência jurisprudencial e desprovida.

PROCESSO : RR-451.140/1998.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : IONILTON DE ALMEIDA SAID
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA CUNHA DIAS SCO-

FIELD MUNIZ
RECORRIDO(S) : EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE

ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELISABETH DE FÁTIMA ANTU-

NES TEIXEIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: Recurso de Revista. Não se conhece da revista quando a
v. decisão recorrida encontra-se em consonância com Enunciado de
Súmula desta Corte.

PROCESSO : RR-451.248/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : NUTRIMENTAL S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. ODERCI JOSÉ BÉGA
RECORRIDO(S) : JOSEFA SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NARCIZO LIPKA
DECISÃO: Unanimemente,conhecer parcialmentedo recurso,e, no
mérito, dar-lheprovimento para: 1)determinar a exclusãodos mi-
nutos queantecedem esucedem a jornadacomo horasextras, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 23 da colenda SBDI-1, re-
ferente, apenas, ao excesso que tenha sido inferior a 5 minutos antes
e/ou depois da jornada normal de trabalho; 2) excluir da condenação
o pagamentode horas extras referentesao descumprimentodo in-
tervalo intrajornada no período de 11/6/91 a 27/7/94; 3) reconhecendo
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efe-
tuados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos das Leis nºs
8.212/91e 8.541/92e dos Provimentosnºs 01/96e 02/93 daCor-
regedoria-Geral daJustiça do Trabalho;4) excluir dacondenação a
integração ao salário da ajuda alimentação após março de 1991.
EMENTA: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o
pagamento de horasextras relativamente aos dias emque o excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (OJ nº 23/SDI)
JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO ENTRE TURNOS. Des-
respeito ao intervalomínimo entre dois turnos detrabalho, sem im-
portar em excesso na jornada efetivamente trabalhada, não dá direito
a qualquer ressarcimento ao obreiro, por tratar-se apenas de infração
sujeita a penalidadeadministrativa (art. 71 da CLT). (Enunciado
88/TST)
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE FISCAIS DEVIDOS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho
é competentepara determinaro recolhimentodos descontosa título
de IR e INSS. A retenção, na fonte, dos descontos previdenciários e
fiscais encontra amparo legal nos arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da
Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi conferida pela
Lei nº 8.621/93,bem como nosProvimentos nºs02/93 e 01/96da
douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada.
AJUDA ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6321/76. NÃO INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO. A ajuda alimentação fornecidapor empresa
participantedo programade alimentaçãoao trabalhador, instituído
pela Lei 6321/1976, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o
salário para nenhum efeito legal. (OJ nº 133/SDI)
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-451.434/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RODRIGUES VALIM
ADVOGADO : DR. MARIA LUIZA MUNIS
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, tão-so-
mente em relaçãoà competência- descontosprevidenciários,por
divergência jurisprudencial, e, nomérito, dar-lhe provimento para
determinaro recolhimentodas importânciasdevidas àPrevidência
Social , cujo cálculodeve incidir sobreo montante aser pago ao
Reclamante, conforme restar apurado em liquidação de sentença, nos
termos do Provimento nº 1/96 da CGJT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA De ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços,quanto àquelasobrigações,inclusive quanto aosórgãosda
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participadoda relação processuale constemtambém dotítulo exe-
cutivo judicial (artigo71 da Lei nº8.666/93). COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
É entendimento pacífico nesta Corte que a Justiça do Trabalho detém
competênciapara apreciaro pedido de descontosprevidenciários.
Neste sentidoa orientaçãoJurisprudencial nº 141,da Seçãode Dis-
sídios Individuais.Igualmente pacíficaé a orientação doTST em
relaçãoa seremdevidos tais descontosnos termos do Provimento
01/96 da douta Corregedoria-Geral do Trabalho e do parágrafo único
do artigo 876 da CLT, determinadospor ocasião dedecisãotra-
balhistaem processosde suacompetência. Revistaparcialmenteco-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-451.491/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ JUSTINIANO GOMES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ART. 896 CONSOLIDADO -
REQUISITOS - NÃO-PREENCHIMENTO. Não se conhece de Re-

curso deRevista quandonão preenchidosos requisitosprevistos no
art. 896 da CLT.
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PROCESSO : RR-452.874/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA MOVIMENTAÇÃO DE MARCADO-
RIAS EM GERAL DE CURITIBA - SIN-
TRAMOMERC

ADVOGADO : DR. CLINIO L. LYRA
RECORRIDO(S) : ANSELMO DOS SANTOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista. 4
EMENTA: TRABALHADOR AVULSO - SEGURO-DESEMPRE-
GO. Matéria deque não seconhece,tendo emvista o dispostono
item I do Enunciado 337 deste TST.
SEGURO-DESEMPREGO - MULTA FUNDIÁRIA - EMPREGADO
AV U L S O .
Matéria de que não se conhece, tendo em vista o disposto no Enun-
ciado 221 deste TST.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-453.038/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL
S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. EDUARDO MORETH LOQUEZ
RECORRIDO(S) : ELIETE PINTO
ADVOGADO : DR. NATAL CARLOS DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXECUÇÃO PROVI-
SÓRIA - SUSPENSÃO DO FEITO
O cabimentode recursode revista contradecisão proferidaem exe-
cução de sentença, segundo o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e
no Enunciado nº 266 do C. TST, cinge-se à demonstração inequívoca
de violação direta eliteral à Constituiçãoda República.Nessesen-
tido, resta inviabilizado o conhecimento do recurso de revista, quando
para análise da alegada ofensa constitucional for necessário o exame
da legislação infraconstitucional que regula a matéria.

PROCESSO : RR-454.538/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MEN-

DES
RECORRIDO(S) : TEREZINHA PEREIRA CORREA SAMY
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR. LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : DR. HELDOFRÂNIO MANOEL CIPRIA-

NO GUIMARÃES

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo recurso por violação da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimentopara, declarandoa incompetênciada Justiçado Tra-
balho para apreciar o presente feito, determinar a remessa dos autos a
uma das Varas da Justiça Federal em Brasília.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
SERVIDOR DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. Diante da de-
cisão proferidapela Suprema Corte,em Ação Declaratóriade In-
constitucionalidade, percebe-se que a matéria discutida nos autos diz
respeito à relação estatutária mantida entre a reclamante e o Banco
Central, que é uma autarquia federal, visto que a questão versa sobre
a correção de enquadramento em face da implantação do novo Plano
de Cargos e Salários já na vigência do Regime Jurídico Único. Fica,
portanto, clara a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho para
processar e julgar os presentes autos. Recurso conhecido por violação
dos artigos 114 e 109, I, da Constituição Federal, e provido.

PROCESSO : RR-454.984/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
RECORRIDO(S) : REGINA CÉLIA MEDEIROS DO NASCI-

MENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. ARTIGO
896 DA CLT. O Recursode Revista, por ostentaríndole extraor-
dinária, tem suaadmissibilidadeestritamentevinculada àshipóteses
de cabimento insertas no artigo 896 consolidado. Não demonstrada a
existência de violação à literalidade de dispositivo de lei ordinária ou
da Constituição Federal, bem como não comprovado dissenso pre-
toriano específico, não se conhece então da Revista.

PROCESSO : RR-457.190/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EDEMAR ADACHESKI
ADVOGADO : DR. JOSÉ SOARES FILHO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso pela Preliminar
de Nulidade eriçada, bem assim relativamente aos temas "horas extras
- validade das FIP's- suspeiçãode testemunha- ônus da prova",
"quitação - validade - Enunciado nº 330/TST" e "descontos à CASSI
e PREVI".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
ENUNCIADO Nº 126/TST. O reexame probatório é conduta vedada
em sede de Recurso de Revista, pois, em se o admitindo, estar-se-ia
a inserir um terceirograu de jurisdiçãofática incompatívelcom o
ordenamento jurídico brasileiro, ondeos tribunais superiores apre-
ciam questões unicamente de direito, tanto restabelecendo a norma
violada quanto uniformizando a jurisprudência, em atenção ao prin-
cípio da igualdade. Recurso de Revista empresário não conhecido.

PROCESSO : RR-457.324/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE DIADEMA
ADVOGADA : DRA. SANDRA ROESA MARTINEZ
RECORRIDO(S) : RENATO GARCIA BARBOSA
ADVOGADO : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso, quanto ao tema
"Julgamento 'ultra petita'. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto ao tema "Adicional de Insalubridade e reflexos".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO 'ULTRA PE-
TITA' - Incólumes os artigos 126 e 460 do CPC, em face da assertiva
regional no sentido de que as incidências do adicional de insalu-
bridade que foram deferidas constam na exordial. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE E REFLEXOS - Não se cogita de violação
constitucional, ante a falta do necessário prequestionamento, nos mol-
des do Enunciado nº 297 do TST. E, mesmo que assim não fosse, a
pretensão esbarra no óbice imposto no Enunciado nº 126 desta Corte,
uma vez que o Regional asseverou que o Reclamado não comprovou
a modificaçãodas condiçõesde insalubridadeou a sua inexistência.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-457.334/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO(S) : MESSIAS VALENTIN FONTOURA
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto ao tema
"IMPOSSIBILIDADE DE CONFISSÃODE DIREITOS INDISPO-
NÍVEIS". Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema
"MAJORAÇÃO DE VENCIMENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO".
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao tema "DESVIO
DE FUNÇÃO".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBILIDADE DE
CONFISSÃO DE DIREITOS INDISPONÍVEIS - Não se conhece do
Recurso em face do óbice imposto pelos Enunciados nºs 23, 126 e
296 do TST. MAJORAÇÃO DE VENCIMENTOS DO SERVIDOR
PÚBLICO - Incólumes ospreceitosconstitucionaisem faceda exe-
gese conferida à matéria e diante da orientação contida no Enunciado
nº 297 desta Corte.DESVIO DE FUNÇÃO - O simples desvio
funcional do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas
apenas às diferenças salariais respectivas. (OJ 125 da SDI do TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-457.797/1998.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CASTOLDI DIESEL LTDA.
ADVOGADO : DR. MILTON MARTINS MELLO
RECORRIDO(S) : VITOR KRATCHAK
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RE-
CURSAL INSUFICIENTE- A Instrução Normativanº 3 deste Tri-
bunal, que interpretouo art. 8º da Lei nº 8.542/92,em seu itemI,
alínea "b", é de meridiana clareza ao dispor que, se o valor constante
do primeirodepósito, efetuado no limitelegal, é inferior aoda con-
denação, será devida complementação de depósito em recurso pos-
terior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou
os limites legais para cada novo recurso.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-457.833/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. TEREZA L. R. SILVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO DUTRA DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES

DOS REIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista. 3
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EMPRESA INTERPOS-
TA. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Considerando-
se os elementos fáticos delineados pela decisão regional, bem como o
fato de oReclamante ter sido admitido antesda atual Constituição
Federal, quando então era permitida a contratação de empregado pelo
regime celetista sem a exigência de concurso público, inaplicáveis ao
caso as divergências colacionadas, bem como as violações apontadas
pelo Recorrente.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-457.945/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. SÉRGIOGALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - EMPRESA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I N D I R E TA .
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber: dignidade da pessoa
humana e de respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a
Súmula 331 desta C. Corte, que atribui responsabilidade subsidiária
ao Estado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços,
uma vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-458.032/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : JACIR GERALDO PINHEIRO MACIEL
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de supressão de
instância argüida no recurso daCaixa Econômica Federal,e não
conhecer amplamente dos recursos do Banco do Brasil e da Caixa
Econômica Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
Recursos dos reclamados não conhecidos.

PROCESSO : RR-458.042/1998.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS MELO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE
FA R I A S

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
OBRAS E VIAÇÃO - SUMOV

ADVOGADO : DR. OLAVO ARAUJO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal deorigem para queseja apreciada aremessa obrigatória,
como entender de direito.
EMENTA: REMESSA OBRIGATÓRIA - PROCESSO DO TRABA-
LHO - AUTARQUIA - APLICABILIDADE DO DECRETO-LEI Nº
779/69
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Havendo lei específica a disciplinar o duplo grau de jurisdição obri-
gatório no processodo trabalho, nãohá quese falar em aplicação
subsidiária do Código de Processo Civil. Tampouco houve a re-
vogação do artigo 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69 pelo artigo
475, inciso II, do CPC, pois, nos termos do § 2º do artigo 2º da Lei
de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657/42), a lei nova,
que estabelece disposições gerais a par das já existentes, não revoga
nem modifica a lei anterior.

PROCESSO : RR-459.117/1998.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (
SUCESSORA DA FASP)

PROCURADOR : DR. VANESKA CALDAS GALVÃO
RECORRIDO(S) : ARTUR SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. KENNEDY DE ALMEIDA MAGA-

LHÃES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Estado, por conflito de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastado o óbice do conhecimento da Remessa de Ofício, determinar
o retorno dos autos ao Regional de origem, a fim de analisá-la como
entender de direito. Resta prejudicada a análise do Recurso de Revista
do Ministério Público. 4
EMENTA: FUNDAÇÃO PÚBLICA. PRIVILÉGIO DO DECRETO
LEI Nº 779/69. Não há falar-se em revogação do artigo 1º, inciso V,
do Decreto-lei nº 779/69, pelo artigo 475, inciso II, do CPC, em face
do teor do artigo 769 daCLT, segundoo qual somente sedará a
aplicação subsidiária do Direito Processual Civil quando omisso o
Direito Processual Tra- balhista.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.506/1998.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento paradeterminaro retorno dosautosao
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição da
empresa, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
EXECUÇÃO
As Turmas e a C. SDI desta Corte vêm entendendo que, garantida a
execução, nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso
subseqüente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do valor
do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor
do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº 03/93 do
TST).

PROCESSO : RR-459.507/1998.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRIO MINDUCA - BICICLETAS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEREDO

S I LVA
RECORRIDO(S) : ANDREÁ LIMA DE SÁ
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES

DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento paradeterminaro retorno dosautosao
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição da
empresa, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
EXECUÇÃO
As Turmas e a C. SDI desta Corte vêm entendendo que, garantida a
execução, nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso
subseqüente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do valor
do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor
do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº 03/93 do
TST).

PROCESSO : RR-459.570/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : RÔMULO DE OLIVEIRA CLEMENTI-

NO
ADVOGADO : DR. SAMUEL LEITE
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TRATEX S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamante;e conhecer dorecursode revista dareclamada,tão-so-
mente em relaçãoà correçãomonetária - época própria, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão recorrido, determinar que a correção monetária
seja calculadaapós o quinto dia útil do mês subseqüenteao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - PREVISÃO CONTRA-
TUAL. Impossível o conhecimento do recurso obreiro por violação
do artigo 469, § 3º, da CLT, nem tão-pouco como divergência ju-
risprudencial (arestos de fl. 485), visto que o entendimento já pacífico
nesta Corte é no sentido de que o pressuposto legal apto a legitimar
a percepçãodo mencionado adicionalé a provisoriedadeda trans-
ferência(OrientaçãoJurisprudencial nº113 da SDI), e tal fato não
restouconsignadona decisãorecorrida.Assim, para quefossepos-
sível a esta Corte concluir pelo deferimento do adicional de trans-
ferência,serianecessárioo revolvimento detodo o conteúdofático-
probatório dos autos. Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência
pacífica desta Corte é no sentido de que a correção monetária dos
salários deve ser calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, em caso de mora patronal. Recurso de
Revista conhecido eprovido, nesseaspecto. Revistaparcialmente
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-459.670/1998.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
ADVOGADO : DR. MAURO EDEN MATTOS
RECORRIDO(S) : BERNADETE ALVES PINTO
ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37,
II, DA CF/88. A Corte, através do egrégio Tribunal Pleno, em sessão
realizada em 02.08.01 (E-RR-511.644/98.1), firmou entendimento no
sentido de que "não se conhece de recurso por violação do artigo 37,
inciso II, da Constituição daRepública, nahipótese dereconhe-
cimento pelasInstânciasOrdináriasda nulidadedo contratode tra-
balho por inexistência de concurso, mas que, não obstante, condenam
o ente públicoao pagamento das verbasrescisórias." Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-459.704/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : APRIGIO RIBEIRO FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-

REIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - LI-
MITAÇÃO. À Justiça do Trabalho compete conciliare julgar os
dissídios entre trabalhadores e empregadores cujos liames sejam de
naturezaprivada. A transposição dosreclamantes parao regimees-
tatutário (Lei local nº119/90) constitui, inequivocamente, o limite de
atuação desta Justiça Especializada, que não poderá conhecer e julgar
pedidos cujo pretenso direito encontra sua gênese no período pos-
terior à alteração de regime jurídico.
PRESCRIÇÃO -MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. O colendo Tribunal de
origem decidiu em perfeita consonância com o entendimento con-
substanciado naOrientação Jurisprudencial nº 128desta ilustrada
SDI, que consagra a tese de que a transposição do regime jurídico de
celetista para estatutário implica aextinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienala partir da mudançade re-
gime.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-459.759/1998.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DA BAHIA - DERBA
PROCURADOR : DR. LUIZ SOUZA CUNHA
RECORRIDO(S) : OSVALDO LIMA TELES E OUTROS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE B. SANTANA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: A divergência jurisprudencialensejadora daadmissibi-
lidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmodispositivo legal,embora idênticos osfatos queas
ensejaram.

PROCESSO : RR-459.869/1998.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE-
LES

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE
AZEVEDO

ADVOGADO : DR. EDUARDO CARLOS RIBEIRO DE
MORAES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁ-
RIOS EM SENTIDOESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRA-
DO POR ESTA C. CORTE
Admitida a reclamante noMunicípio-reclamado sem concurso pú-
blico, na vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de
trabalho advindo destarelação (artigo 37, incisoII, da Constituição
Federal/88). A reposição das partes à condição de status quo ante se
faz segundoo entendimentodominante, queé pelaindenização do
equivalente ao salário stricto sensu, excluídas as diferenças salariais
decorrentes da não-observância do salário mínimo. Aplicação do en-
tendimento consubstanciado no Enunciado nº 363 do C. TST.

PROCESSO : RR-459.870/1998.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : ARLETE VIANA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEVI RODRIGUES VARELA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AREZ
ADVOGADO : DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso
de revista para excluir da condenaçãoo pagamentode diferença
salarial entre os valores pagos e o salário mínimo legal e reflexos em
férias e gratificaçõesnatalinas vencidas,o que resulta naimpro-
cedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência, no que
diz respeito às custas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE ADMITIDA
NO SERVIÇO PÚBLICO SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO,
NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NU-
LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLA-
MANTE, TÃO-SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE
AOS SALÁRIOS EM SENTIDO ESTRITO. ENTENDIMENTO
CONSAGRADO POR ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magnade 1988, nulo o contrato detrabalhoad-
vindo desta relação (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal/88).
A reposição das partes à condição de status quo ante se faz segundo
o entendimento dominante, que é pela indenização do equivalente ao
salário stricto sensu (Enunciado nº 363 desta C. Corte).

PROCESSO : RR-460.165/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO COSTA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO COSTA
RECORRIDO(S) : LIEBERT TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
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DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição declarada, de-
terminar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário da Reclamada, como entender
de direito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - CONTAGEM DE PRAZO - INTEGRA-
ÇÃO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO NO TEMPO DE SER-
VIÇO PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS
Determinao art. 487, § 1º, daCLT que o períododo avisoprévio
deve integrar o tempo de serviço do empregado, para todos os efeitos
legais.Logo, a extinçãodo vínculo empregatício processa-secom o
fim do prazo previsto para o aviso prévio, quando então passam a ser
exigíveis, pelo empregado, os direitos trabalhistas decorrentes da res-
cisão contratual.

PROCESSO : RR-460.442/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIREBA-

R ATA
RECORRIDO(S) : ELISETE GOULART DA COSTA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO R. DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista do re-
clamado e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a exclusão
dos minutos que antecedem e sucedem a jornada como horas extras,
nos termosda OrientaçãoJurisprudencial nº23 dacolenda SBDI-1,
referente, apenas, aos dias em que o excesso tenha sido inferior a 5
minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho.
EMENTA: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEMA MARCAÇÃO DA JORNADA. Se-
gundo jurisprudência iterativa da Corte (Orientação Jurisprudencial nº
23/SBDI-1), "n ÃO É DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EX-
TRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE
JORNADA NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES
E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO."

PROCESSO : RR-460.923/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PAMCARY ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEI-

RA SOUZA
RECORRIDO(S) : IVAN FONSECA GOUVEIA
ADVOGADO : DR. GERALDO L. SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por violação dos ar-
tigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
paradeterminar oretornodos autosao eg. Regionalda 1ª Regiãoa
fim de preste os esclarecimentosrequeridos pelo reclamado nos de-
claratórios de fls. 108/113.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Em persistindoomissões nojul-
gado recorrido, não obstante a oposição de embargos declaratórios,
induvidosa a negativa de prestação jurisdicional, ensejando a nulidade
daquele. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-460.926/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO

AO ENSINO PÚBLICOE PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : MIRIAM BIT AR MARTINS E OUTRA
ADVOGADO : DR. ELIANE DA SILVA ALBUQUER-

QUE

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. DESERÇÃO.O primeiro de-
pósito nãoatingiu o valor arbitradoà condenação,e nadafoi de-
positado quando da interposição da Revista. Recurso não conhecido
por deserto.

PROCESSO : RR-461.401/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EFFTING
RECORRIDO(S) : JÚLIO CESAR DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema Des-
contos Fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que no recolhimento dos descontos fis-
cais sejaobservado o valor totalda condenação e calculadoao fi-
nal.

EMENTA: DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS-
TAS. LEI Nº 8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT Nº
03/1984 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
Sob pena deviolação da Lei nº 8.541/92, orecolhimento dos des-
contos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de con-
denação judicial, deveincidir sobre o valor totalda condenação e
calculado ao final.

PROCESSO : RR-461.402/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
RECORRIDO(S) : VALTER SARDAGNA
ADVOGADO : DR. LIA NEGROMONTE BEDUSCHI

PA B S T
DECISÃO: Unanimemente,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas extras.
EMENTA: HORAS EXTRAS - SEMANA ESPANHOLA. A Cons-
tituição Federal, em seu art. 7º, inciso XIII, reconhece a validade do
regime de compensaçãode jornada detrabalho,sem nenhumares-
trição, quando formulado mediante acordo ou convenção coletiva de
trabalho, restando revogada qualquer exigência contida no texto da
Consolidação das Leis do Trabalho, cedendo, assim, espaço a regras
mais flexíveis e favoráveis a realidade do país para assegurar os
direitos e "emprego",tão difícil de mantê-lo,do empregador, bem
como o desenvolvimento empresarial. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-461.662/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MÁRIO GOMES CHAVES
ADVOGADA : DRA. VILMA PIVA
RECORRIDO(S) : SERVENG CIVILSAN S.A. - EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
ADVOGADO : DR. NEVALCIR NOCENTINI
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. Não se conhece de Recurso de Revista, quando a decisão
regional estáde acordocom OrientaçãoJurisprudencial daSDI 1.
Incidência doEnunciado nº333 do TST. Recurso deRevista não
conhecido.

PROCESSO : RR-462.668/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
responsabilidadesubsidiária. Porunanimidade,conhecer doRecurso
de Revista quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advoca-
tícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho os ho-
norários advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando
a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências con-
tidas no art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-463.139/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. ROMEU SACCANI
RECORRIDO(S) : OSCAR IZUVIEC
ADVOGADO : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA
DECISÃO:I - unanimemente,conhecerdo recursoquanto aoadicionalde
insalubridade - base de cálculo e,no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o Acórdão Regional, restabelecer a sentença de primeiro grau em
que indeferiu-seo pedidode diferençasde adicionalde insalubridade;II -
porunanimidade,nãoconhecerdorecurso derevistaquantoàaplicaçãodo
Enunciado nº 330; III - unanimemente, conhecer do recurso com relação às
horas extras -minuto a minuto e,no mérito, dar-lhe provimentopara, li-
mitandoa condenaçãodas horasextras, reconhecê-lassomente quandoul-
trapassados cinco minutos namarcação do ponto, ao início eao final da
jornadade trabalho; IV- por unanimidade,conhecerdo recursoquantoà
correçãomonetáriae, nomérito,dar-lheprovimentopara determinarquea
correçãomonetária dossalários sejacalculada apóso 5º diaútil do mês
subseqüenteao daprestaçãodos serviçose, finalmente,V - por unanimi-
dade,conhecer dorecurso quantoaosdescontos previdenciáriose fiscaise,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do
Trabalho, determinarque naliquidação se procedaaos descontosdas con-
tribuições previdenciáriase fiscaisdevidas porlei, nosmoldes dosProvi-
mentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÀL-
CULO. A base de cálculo do Adicional de Insalubridade, mesmo
após a Constituição Federal de 1988, é o salário mínimo (OJ 2 da E.
SBDI-1).
HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO. Nos termosda Orien-
taçãoJurisprudencial nº23 da SDI, não édevido o pagamentode
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassade cinco minutosantese/ou após a duraçãonormal do
trabalho.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.A matéria não
comporta maiores indagações diante da orientação jurisprudencial da
Eg. SDI desta Corte, no sentido de que a correção monetária, relativa
aos salários não pagos na época própria, somente é devida a partir do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Tal circunstância jus-
tifica-se pelo fato de que o art. 459 da CLT permite o pagamento "até
o quinto dia útil do mêssubseqüente ao vencido". Assim, não teria
sentido computar a correção monetária relativa ao mês de referência
(em que houvea prestação dos serviços), porque aprópria lei es-
tabelece uma tolerância até o quinto dia do mês posterior. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS EFISCAIS. Consoante ajurispru-
dência pacificada deste Tribunal, a Justiça do Trabalho é competente
para proceder aos descontos previdenciários e fiscais incidentes no
crédito do trabalhador, em conformidadecom o disposto nosPro-
vimentos da Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-463.140/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : LUCIANO MAZIO GUASTI
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO: I - unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema horas extras- período residual e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir do cálculo das horas extras até 5 (cinco)
minutos, na entrada em serviço e/ou na saída, salvo nos dias em que
foi ultrapassado tal limite, observadosos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SDI; II - por unanimidade, conhecer do recurso
quantoà correçãomonetária e,no mérito,dar-lhe provimentopara
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada após
o 5º dia útil do mês subseqüente aoda prestação dosserviços e,
finalmente, III - por unanimidade, conhecerdo recursoquantoaos
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar
que na liquidação se proceda aos descontos das contribuições pre-
videnciárias e fiscais devidas por lei, nos moldes dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - PERÍODO RESIDUAL. Nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 23 daSDI, não é devido o pa-
gamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de
jornadanão ultrapassa decinco minutos antese/ou apósa duração
normal do trabalho.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.A matéria não
comporta maiores indagações diante da orientação jurisprudencial da
Eg. SDI desta Corte, no sentido de que a correção monetária, relativa
aos salários não pagos na época própria, somente é devida a partir do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Tal circunstância jus-
tifica-se pelo fato de que o art. 459 da CLT permite o pagamento "até
o quinto dia útil do mêssubseqüente ao vencido". Assim, não teria
sentido computar a correção monetária relativa ao mês de referência
(em que houvea prestação dos serviços), porque aprópria lei es-
tabelece uma tolerância até o quinto dia do mês posterior.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Consoante aju-
risprudência pacificada deste Tribunal, a Justiça do Trabalho é com-
petente para proceder aos descontos previdenciários e fiscais inci-
dentes no créditodo trabalhador, em conformidadecom o disposto
nos Provimentos da Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-463.213/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA-POLAR S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LAURENO AULER
ADVOGADO : DR. CLÉCIO MEYER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe parcial provimentoparaexcluir dacondenaçãoo pagamentodas
horas extras, nos dias em que a sobrejornada não ultrapasse cinco
minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.
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PROCESSO : RR-463.492/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA
RECORRIDO(S) : PAULO ITIRO TAGUTI
ADVOGADO : DR. DINEI FAVERSANI

DECISÃO: Unanimemente,conhecer doRecurso deRevista, tão-
somenteem relaçãoà época-própria paraa incidência decorreção
monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja calculada após
o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ju-
risprudência pacífica destaCorte é no sentido deque a correção
monetária dossalários deve sercalculada apóso quinto diaútil do
mês subseqüente aoda prestação dos serviços, emcaso de mora
patronal. Recurso de Revista conhecido e provido, nesse aspecto.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-463.563/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : SALETE ALMEIDA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. ROSANNA CLÁUDIA VETUSCHI

D'ERI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - EMPRESA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I N D I R E TA .
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber: dignidade da pessoa
humana e de respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a
Súmula 331 desta C. Corte, que atribui responsabilidade subsidiária
ao Estado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços,
uma vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-463.713/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 463712/1998.7

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : DINA AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS - OPÇÃO RETROATIVA. ANUÊNCIA DO EM-
PREGADOR
É indispensável a anuência do empregador para a validação do exer-
cício do direito à opção retroativa pelo regime do FGTS (Orientação
Jurisprudencial nº 146 da C. SDI do TST). Incidência do Enunciado
nº 333 do C. TST e do § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-463.686/1998.8 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EDN ESTIRENO DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MILTON DE AQUINO MI-

RANDA
RECORRIDO(S) : GILBERTO DE SOUZA MENDES
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA SANTOS FRA-

GA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento paradeterminaro retorno dosautosao
Egrégio Tribunal Regional, para que aprecie o recurso como julgar de
direito, afastada a intempestividade do recurso ordinário interposto
pela reclamada.
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.
ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE FORENSE ANTES DA HO-
RA NORMAL
O encerramento do expediente forense antes da hora normal no dies
ad quem do prazo para interposição do recurso ordinário acarreta a
prorrogação do referidoprazo até o primeiro diaútil seguinte. In-
teligência do artigo 184, § 1º, inciso II, do CPC.

PROCESSO : RR-464.064/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : CLEIDE MENDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer doRecurso deRevista, tão-
somente em relação aos temas da correção monetária - época própria,
por divergência jurisprudencial, e da multa em embargos declara-
tórios, por violaçãodo artigo 538,parágrafo único,do CPC; e,no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
seja calculadaapós o quinto dia útil do mês subseqüenteao da
prestação dos serviços para excluir da condenação a multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ju-
risprudência pacífica destaCorte é no sentido deque a correção
monetária dossalários deve sercalculada apóso quinto diaútil do
mês subseqüente aoda prestação dos serviços, emcaso de mora
patronal. Recurso de Revista conhecido e provido, nesse aspecto.
Revista parcialmente conhecida e provida.
MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Cons-
tatando-se que os Embargos de Declaração opostos pela reclamada
perante o Regional de origemeram necessários, visto que presentes
os pressupostos do artigo 535 do CPC, tanto que houve exame da
matéria, conclui-se que da aplicação da multa imposta decorreu a
violação do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-464.066/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES
RECORRIDO(S) : LUCIANO BOAVENTURA DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO EVARISTO CAPPUCIO

DECISÃO: Unanimemente,conhecer parcialmente do recursoe, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
passe a incidir após o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da
prestação de serviços.
EMENTA: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o
pagamentode horas extrasrelativamenteaosdias em queo excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho (OJ nº 23/SDI).

PROCESSO : RR-464.081/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : OLDAIR COELHO
ADVOGADA : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - ENUNCIADO Nº 331, INCISOIV, DO C.
TST
Nos termos da jurisprudência sumulada no item IV do Enunciado nº
331, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica responsabilidade subsidiária do tomadordos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).

PROCESSO : RR-464.448/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : JOAQUIM MARQUES FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quantoàs preliminares denulidadeda decisãopor negativada pres-
tação jurisdicional, por supressão de instância e de incompetência
absoluta da Justiça do Trabalho.Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revistaquanto à preliminar de ilegitimidade passivaad
causam e ao auxílio-alimentação -integração - proventos de apo-
sentadoria e, no mérito, negar-lhes provimento. Por unanimidade, não
conhecerdo recurso derevista no que tange aoarquivamentoda
reclamação em face de um dos reclamantes.
EMENTA: AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO - PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST."

PROCESSO : RR-465.431/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ERNEST E YOUNG AUDITORES INDE-

PENDENTES S.C.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
RECORRIDO(S) : AMADEUS MATIAS
ADVOGADO : DR. LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista da reclamada quanto
à correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial
e, quanto aotema "Competênciada Justiça doTrabalho -descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial; e, no mé-
rito, dar-lhe provimentopara determinarque acorreçãomonetária
seja calculadaapós o quinto dia útil do mês subseqüenteao da
prestação dos serviço; e para, declarada a competência da Justiça do
Trabalho, determinar, nos precisos termos do Provimento nº 1/96 da
Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho, quese proceda aosdes-
contos previdenciáriose fiscais devidospor força delei, incidentes
sobre as parcelas quevierem a ser pagas ao reclamanteem face de
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330 - "A quitaçãopassada
pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às
parcelasexpressamente consignadasno recibo, salvo seopostares-
salva expressa eespecificada ao valor dado àparcela ou parcelas
impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do Trabalho é com-
petentepara determinaro recolhimentodas contribuiçõespreviden-
ciárias e fiscais sobre as parcelas salariais oriundas de sentença tra-
balhista, ante ocaráter compulsório de taisdescontos legais, con-
forme entendimento jurisprudencial desta Corte.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.A jurisprudência
pacífica desta Corte é no sentido de que a correção monetária dos
salários deve ser calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, em caso de mora patronal. Recurso de
Revista conhecido e provido, nesse aspecto. Revista parcialmente
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-465.877/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOSEFA MACEDO DE QUEIROZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara estabelecerque a indenizaçãode-
corrente da estabilidadeprovisória deve abranger operíodo com-
preendidoentre a datada dispensado autor e o término da es-
tabilidade ditado pelo art. 118 da Lei nº 8.213/91.

PROCESSO : RR-464.624/1998.0 -TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SUELI REGINA DE ABREU RON-

DON
RECORRIDO(S) : DIORIPES VIANA DE MATOS EUBANK

DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. URBANO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, referente
ao ônus da prova - horas extras, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS- PREVALÊNCIA DE PROVAS. No
direito positivo do trabalho não existe norma legal determinando que
os cartõesde ponto tenham valor probanteabsoluto. OJuiz, no
confronto dos cartões de ponto e das provas testemunhais, conforme
as circunstâncias, pode formar o seu convencimento analisando todos
os tipos de prova, semque seja obrigadoa se limitar a um único
modo de prova. O fato de que o empregador juntou os cartões de
ponto não tornaas provastestemunhais inúteis,mas apenaspermite
uma melhor análise dohorário ou jornada questionada.Recursode
Revista conhecido e desprovido.
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EMENTA: ESTABILIDADE - ACIDENTE DE TRABALHO -
MARCO INICIAL
O recebimento desalários e demaisvantagensdecorrentes daes-
tabilidade poracidente de trabalhoconta-se da dispensado empre-
gado e não dadata do ajuizamentoda reclamaçãotrabalhistain-
terposta alguns meses, após a despedida.

PROCESSO : RR-465.926/1998.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOGE LUIZ CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. ETIENE SOUZA GONZAGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAJOR IZIDORO
ADVOGADO : DR. IVAN TAVARES SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
excluindo da condenação opagamentode oito horas extraspor se-
mana, julgar improcedente o pedido inicial, ficando o Município-
reclamado absolvido dacondenação e invertido oônus da sucum-
bência no tocante às custas. Oficiem-se as autoridades competentes,
em face da nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDO NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO AO RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁ-
RIOS EM SENTIDOESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRA-
DO POR ESTA C. CORTE
Admitido o autor no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposiçãodaspartes àcondiçãode statusquo ante sefaz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu. (Enunciado nº 363 do C. TST).

PROCESSO : RR-465.935/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADA : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
RECORRIDO(S) : MARCOS CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BULOTAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à extrapolação dajornada de trabalho no acordode com-
pensação, e quanto à multa convencional e FGTS. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema adicional de horas
extras - invalidade do acordo de compensação - Enunciado nº 85 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir tão-somente o
pagamento do adicional referente às horas consideradas como extras
pela invalidade do acordo de compensação. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras - minuto que
antecedeme que sucedemo início e o término da jornada e,no
mérito, dar-lhe parcialprovimentopara excluirda condenação opa-
gamento dashoras extras nos diasem que a sobrejornadanão ul-
trapasseo limite de cinco minutosanteriorese/ou posterioresà jor-
nadade trabalho.Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista
quanto aos descontos fiscais - competência da Justiça do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos
descontos fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sentença
trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos, nos
termos do entendimento jurisprudencial desta Corte.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E
QUE SUCEDEM O INÍCIO E O TÉRMINO DA JORNADA
A questão dashoras extras relativas aos poucosminutos que an-
tecedem e que sucedem a jornada de trabalho dos empregados já está
pacificada nesta Corte Superior, que tem posicionamento firme no
sentidode fixar como limite de tolerânciaos cincominutos antese
depois da jornada, que se destinam ao preparo do trabalhador para a
iniciar sua jornadade trabalho,como, v.g., paramarcação doscar-
tões-de-ponto, troca de roupa, etc.
No entanto, entende esta Corte Superior que, a partir do momento em
que esse limite de tolerância é ultrapassado, toda a jornada trabalhada
além do limite legal deve ser computada como extraordinária, por se
tratar de verdadeiro elastecimento das horas de trabalho. (Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do C. TST).

PROCESSO : RR-466.045/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : AMARINO FAGUNDES
ADVOGADO : DR. SÉRGIOGALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista por violação dos ar-
tigos 832 da CLT e 5º, XXXV, e 93, IX, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao eg. Regional
da 1ª Regiãoa fim de preste osesclarecimentos requeridos pelo
reclamado nos declaratórios de fls. 199/201, tão-somente em relação
às apontadas violações dos artigos 5º, XXXVI, e 114 da Constituição
Federal.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Em persistindoomissões nojul-
gado recorrido, não obstante a oposição de embargos declaratórios,
induvidosa a negativa de prestação jurisdicional, ensejando a nulidade
daquele. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-466.961/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADA : DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
RECORRIDO(S) : MIGUEL APARECIDO VITOR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTIDADE PÚBLICA.
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber: dignidade da pessoa
humana e de respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a
Súmula 331 desta C. Corte, que atribui responsabilidade subsidiária
ao Estado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços,
uma vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-467.044/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : SANTINA CORAL ALVES LAUREANO
ADVOGADA : DRA. HENRIETTE NICOLEIT DE AN-

DRADE E SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAGUARUNA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: REVELIA E CONFISSÃO FICTA. ENTE DE DIREITO
PÚBLICO. APLICABILIDADE - Os privilégiosque sãoconferidos
às pessoas dedireito públicoencontram-se expressamenteprevistos
em lei e dentre eles não há isenção para o ente público no que tange
aos efeitos da revelia e confissão.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-467.210/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁL-
COOL

ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO(S) : COSMOS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULINO EVANGELISTA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE DE IMPOSTO
DE RENDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A v. decisão regionalnão proferiutese arespeito dasmatérias con-
tidas nos dispositivos legais tidos como violados (artigos 43 e 44 da
Lei nº 8.212/91; da Leinº 8.541/92;do Provimento nº02/93 da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho) limitando-se a declarar a
incompetênciada Justiçado Trabalho para apreciara questãoque
envolve pedido de retenção dos descontos fiscais e previdenciários.
Assim sendo, preclusas as matérias contidas nos referidos dispositivos
legais, pelo que, incide na espécie o disposto no Enunciado nº 297 do
TST. Tambémos arestostranscritos, porque nãotrazem tesea res-
peito da competência, mostram-se inespecíficos ao caso.

PROCESSO : RR-467.217/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO BRANCO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MARIA JACINTO DE PAULA PORTE-

LA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
no tocante aosdescontos atítulo de "FUNSERV A", e "FUNSERV-
MENSALIDADE" e às "HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA"; II
- conhecer do Recurso deRevista, quanto à "CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA", por divergência jurisprudenciale,
no mérito dar-lhe provimentopara determinarque acorreção mo-
netária incida a partir do primeiro dia imediatamente após o quinto
dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. OJ 124/SDI. "O paga-
mentodos saláriosaté o 5º dia útil do mêssubseqüente aovencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüenteao da prestaçãodos serviços".Revistaconhecidae parcial-
mente provida.

PROCESSO : RR-467.933/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAYRES & NOGUEIRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : APARECIDA OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

DECISÃO: Eram aqueles constantes dos cartões de ponto, ademais,
sustenta que as eventuais horas extras sempre foram pagas à obreira.
Descabe o inconformismo da reclamada, não lhe assistindo qualquer
razãoem suas afirmações.Os aludidoscartõesde pontojamais po-
derãoservir comoelementoprobatório, umavez que, semprecon-
signaram jornadas invariáveis, sem qualquer discrepância por menor
que seja, (fls. 82/85 dosautos). Poroutro lado,a jornadalaboral
extraordinária da autora, foi confirmada pelas suas testemunhas e
igualmentepelas daempresa(fls.102/103). Assim,andou bem ar.
sentença de 1ºgrau, ao arbitrar uma jornadamédia dos horários,
declaradospelastestemunhas comosendodas 6h00 às20h00,com
1h00 de intervalo, de segunda a sexta-feira e das 6h00 às 16h00, aos
sábados, igualmente com 1h00 de intervalo; determinando que sejam
apuradas como horas extras as excedentes da 8ª diária, laboradas em
cinco dias na semana e à 4ª diária, no sexto dia laborado." Em seu
recurso, aReclamada alega que oscartões de ponto nãopodem ser
desconsiderados, eis querefletem a real jornada detrabalho da Re-
clamante. Argumenta, maisuma vez, que as provasdos autos não
foram devidamente analisadas. Sustenta, ainda, que os minutos que
antecedem e sucedema jornada não podemser considerados como
extrase, sim, comoperíodoresidual.Traz jurisprudênciapara con-
fronto. Como se vê, a controvérsia adentra o campo fático- pro-
batório, cujo reexameé vedadonesta CorteSuperior, a teor doVer-
bete126/TST. Quanto aosminutosque antecedeme sucedema jor-
nada, oeg. Regional nãoemitiu tese arespeito nem aparte pre-
questionou o tema por meio dos necessários Declaratórios, tornando-
se preclusaa matéria,a teor do Enunciado297/TST. Conseqüen-
temente, não há falar-se em divergência jurisprudencial. NÃO CO-
NHEÇO. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Segunda Turma
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema Descontos Previdenciários e Fiscais. No mé-
rito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça
do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos previ-
denciários e fiscais, nos termos dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da
Corregedoria-Geral daJustiça doTrabalho. Porunanimidade, co-
nhecer do recurso quanto à "Correção monetária - Época própria". No
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice de correção
monetária aser aplicadoseja o domês subseqüenteao trabalhado.
Ainda, por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos demais
temas.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS.
A Justiça doTrabalho temcompetência paradeterminar orecolhi-
mento dosdescontos previdenciários efiscais. A retençãode tais
deduções encontra amparo nas Leisnºs 8.212/91 e 8.541/92, bem
como nos Provimentosnºs 01/96 e02/93 da Corregedoria-Geralda
Justiça do Trabalho.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e, em parte, provido.
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PROCESSO : RR-468.330/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

Redatordesignado : Min.Anélia Li Chum
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : AVELINO CAMARGO E OUTRO
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do Recurso, vencida a Exma.
Juíza Maria de Assis Calsing, Relatora.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO. MUNICÍPIO. FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS PA-
RA REAJUSTE SALARIAL. OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO
FEDERAL. A divergência jurisprudencial capaz de autorizar o pro-
cessamentodo Recursode Revistadeveser atual,não superadapor
Súmula ou por iterativa e notória jurisprudência desta Corte. No caso
em comento, adecisãoregional revela-seem consonância como
precedente nº 100 da SDI, segundo o qual deverão os Estados-mem-
bros e seus Municípiosadotarem osmesmos critériosde reajus-
tamento salarial fixados em legislação federal,nos casosem que
contrataremseus servidoressob o regime da CLT. Aplicação do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. HABITUALIDADE NO PAGA-
MENTO. DIREITO À INDENIZAÇÃO. ENUNCIADO Nº 291 do
TST. Segundo aexegeseque seextrai do artigo 173, II, da Cons-
tituição Federal, os entes públicos quando contratam servidores pelo
regime da CLT, equiparam-se aoempregador comum,sujeitando-se
"ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários."
Tal entendimento, inclusive, encontra-se pacificado nesta Corte, con-
forme consta dos precedentesque deramensejo à OrientaçãoJu-
risprudencial nº 100/SBDI-I. Assim a decisão regional encontra-se em
plena consonância com o Enunciado 291/TST, o qual restou bem
aplicado. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-471.898/1998.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : RENATO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
PROCURADOR : DR. SERGIO PARENTI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. ARTIGO
896 DA CLT. O Recursode Revista, por ostentaríndole extraor-
dinária, tem suaadmissibilidadeestritamentevinculada àshipóteses
de cabimento insertas no artigo 896 consolidado. Não demonstrada a
existência de violação à literalidade de dispositivo de lei ordinária ou
da Constituição Federal, bem como não comprovado dissenso pre-
toriano específico,não se conhece entãoda Revista. Diz-se pre-
questionada amatéria quando nadecisão impugnada hajasido ado-
tada, explicitamente, tese a respeito. Revista não conhecida por óbice
dos Enunciados nºs 126, 296, 297, desta Corte.

PROCESSO : RR-471.899/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO

SUPERIOR DE MARÍLIA
ADVOGADO : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO
RECORRIDO(S) : INAIR PANSANI ZANETI
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLACAR-

REGARI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamentoem dobro dos feriados traba-
lhados.
EMENTA: RECURSODE REVISTA - FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA - REGIME ESPECIAL
12X36 - FERIADOS - PAGAMENTO EM DOBRO - INCABÍVEL.
Estac. Corte Superiortem firmado entendimentono sentidode que
os empregadosque trabalhamem regimeespecialde 12x36, não
fazem jus à dobra salarial pelo trabalho realizado em feriado. E assim
é porque ele já se acha incluído nas 36 horas de descanso, razão pela
qual não deve ser pago em dobro. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-471.916/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SOLANGE APARECIDA BUGIM VERGÍ-

LIO
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO JORENTEANTÔ-

NIO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADA : DRA. NEUSA MARIA TIMPANI
DECISÃO: Por unanimidade, acolher a preliminar de deserção ar-
güida pela d.Procuradoria-Geral do Trabalho enão conhecer do
Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - PRELIMI-
NAR ARGÜIDA PELA D. PGT - ENUNCIADO Nº 25 DO TST. "A
parte vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está
obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas fixadas
na sentença originária, das quais ficara isenta a parte então vencida".
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-473.108/1998.9 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ALDIR HONÓRIO BARBOSA SOUZA
ADVOGADO : DR. AMARO CLEMENTINO PESSOA
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA RINO MARTINS
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE GUSMÃO PINHEIRO

DE ARAÚJO
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer do recurso derevista no to-
cante aotema "sucessão deempregadores - legitimidadepassiva ad
causam"e, no mérito, dar-lhe provimento,para reconhecera le-
gitimidade passiva do Banco Bandeirantes, na medida em que restou
caracterizada a sucessão trabalhista.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES - LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM
O conceito deempregador, em nosso ordenamentojurídico-traba-
lhista, ultrapassa a figura do titular do empreendimento para se situar
na própriaatividade econômicaa ser desenvolvida,ou seja,na em-
presa, como atividade economicamente organizada. Trata-se do prin-
cípio da despersonificação do empregador. Desta forma, qualquer
alteração na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afeta
o contrato detrabalho dos seus empregados, nemtampouco os di-
reitos por eles adquiridos. Neste sentidoo disposto nos artigos 10 e
448 da CLT.

PROCESSO : RR-473.378/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

F R E I TA S
ADVOGADA : DRA. ARLETE MORENO FERNANDES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALPERCATA
ADVOGADO : DR. GILVAN DE OLIVEIRA MACHA-

DO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial paralimitar a condenação ao pa-
gamento dosalário relativoao mês dedezembro/96 ejulgar im-
procedentes os demais pedidos formulados na inicial. Oficiem-se as
autoridades competentes, em face da nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-SO-
MENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
EM SENTIDO ESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRADO POR
ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposiçãodaspartes àcondiçãode statusquo ante sefaz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu. (Enunciado nº 363 do C. TST).
Recurso de revista do Ministério Público do Trabalho parcialmente
provido, para limitara condenação ao pagamento dosalário do mês
de dezembro/96.

PROCESSO : RR-473.379/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ADAIR DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
RECORRIDO(S) : TÉCNICA EM MOLDES E ESTAMPOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ NEVES

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a estabilidade pro-
visória do reclamante eleito membro suplente da CIPA, restabelecer a
r. sentença.
EMENTA: CIPA. MEMBRO SUPLENTE - GARANTIA DE EM-
PREGO
O trabalhadoreleito membrosuplente da CIPA goza dagarantia de
emprego previstano artigo 10, incisoII, alínea "a", doADCT da
Constituição Federal de 1988 (Enunciado nº 339 do TST).

PROCESSO : RR-473.430/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE URBA-

NISMO - COMUR
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMEU NAZARIO
RECORRIDO(S) : VALDEMAR RODRIGUES DE OLIVEI-

RA SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA BELOTT O

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o
ônus da sucumbênciaem relação às custas processuais,das quais se
isenta o Reclamante, bem como determinar seja extraída cópia desta
decisãoe encaminhada,medianteofício, aoMinistério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da
Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRABA-
LHADOS. Segundoa orientação jurisprudencialconsubstanciada no
Enunciado 363/TST, "a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-473.438/1998.9 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. AURIMAR LACOUTH DA SILVA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON-
DÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR. ROBERTO PEREIRA SOUZA E SIL-
VA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TERRAS ECOLONIZA-
ÇÃO DE RONDÔNIA - ITERON

ADVOGADO : DR. JOÃO LENES DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paraexcluir da condenaçãoo pagamento dasverbas res-
cisórias, restringindo a condenação ao pagamento do salário retido
relativo aomês de marçode 1995, naforma simples, emface da
nulidadedo contratode trabalhodeclarada pelav. decisãoregional.
Por unanimidade, considerar prejudicado oexame do recurso de re-
vista interposto pelo Estado de Rondônia. Oficiem-se as autoridades
competentes, por força do § 2ºdo artigo 37 da Constituição da
República.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁ-
RIOS EM SENTIDOESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRA-
DO POR ESTA C. CORTE
Admitida a reclamante no serviço público sem concurso, na vigência
da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho advindo desta
relação (artigo 37,inciso II, da Constituição daRepública). A re-
posiçãodas partesà condição destatusquo antese faz segundoo
entendimento dominante, que é pela indenização do equivalente ao
salário stricto sensu. Aplicação do Enunciado nº 363 do C. TST.

PROCESSO : RR-473.654/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉOSÓRIO MONGELÓDA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ARMANDINA LONGARAY MEDEIROS
ADVOGADO : DR. EDI BRAGA FRÖHLICH
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluirda condenação o adicionalsobre as horas
extras,assim consideradasas destinadasa compensação,conforme
previsão das normas coletivas acostadas aos autos.
EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO - INSALUBRIDADE. A
validade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação
de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção
prévia daautoridade competenteem matériade higienedo trabalho
(Art. 7º, XIII, da Constituição da República; art. 60 da CLT).

PROCESSO : RR-473.666/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EDMUNDO XAVIER DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema:
motorista - enquadramento como bancário - categoria diferen- ciada,
por divergência jurisprudencial e,no mérito, negar-lhe provimento;
por unanimidade,não conhecerda Revistaquanto aos temas:dos
planos econômicos e da devolução dos descontos efetuados a título de
seguro de vida. 4
EMENTA: MOTORISTA - DO ENQUADRAMENTO COMO BAN-
CÁRIO - CATEGORIA DIFERENCIADA. O empregado - motorista,
por pertencer à categoria diferenciada por definição legal, não integra
a categoriado empregador. Destemodo, não são aplicáveisao Re-
clamante os benefícios das condições de trabalho relativas à atividade
do Banco, assim sendo,não se beneficia o motorista da jornada
reduzida dos bancários nem das vantagens previstas nos instrumentos
normativos dessa categoria.
DOS PLANOS ECONÔMICOS. Matéria que não se conhece tendo
em vistaa decisãoregional ter sidoproferida emperfeita harmonia
com o Enunciado 315 deste TST e Orientação nº 59 da SBDI1 desta
Corte Superior.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SE-
GURO DE VIDA. Matéria que não se conhece tendo em vista a
decisão regional ter sido proferida em perfeita harmonia com o Enun-
ciado 342 deste TST.
Revista parcialmente conhecida e não provida.

PROCESSO : RR-473.721/1998.5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. JÔNI VIEIRA COUTINHO
RECORRIDO(S) : EDWIRGES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOÃO URBANO DOMINONI

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330 - ."A quitação passada
pelo empregado,com assistênciade entidadesindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às
parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta res-
salva expressae especificadaao valor dado à parcelaou parcelas
impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-473.738/1998.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : M. J. C. BARRA - RESTAURANTE XA-

LACO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA

MONTEIRO DE BRITTO
RECORRIDO(S) : JESUS ANTÔNIO LUZO ZIEGLER
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MORAES NADAF DE

LIMA

DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Recurso,tão-somente em
relaçãoao temada repercussãodasgorjetas nocálculo dasparcelas
de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal
remunerado, por divergência jurisprudencial e contrariedade ao Enun-
ciado 354/TST, e, no mérito,dar-lhe provimento paraexcluir da
condenação a incidênciadas gorjetas sobre asparcelas acima re-
feridas, bem como os reflexos decorrentes.
EMENTA: GORJETA. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO.

O Tribunal Superior do Trabalho já firmou entendimento jurispru-
dencial no sentido deque as gorjetas,sejam elasespontâneasou
compulsórias,não obstanteintegrem aremuneração doempregado,
não compõem a base de cálculodo aviso prévio, do adicional no-
turno, das horas extras e do repouso semanal remunerado. Inteligência
que se extrai da diretriz perfilhada pela Súmula nº 354 do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-473.743/1998.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FRANCISCO TELES FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS
RECORRIDO(S) : PRODAM - PROCESSAMENTO DE DA-

DOS DO AMAZONAS S/A
ADVOGADO : DR. JOÃO THOMAS LUCHSINGER

DECISÃO: Unanimemente não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA .
Segundo a Orientação Jurisprudencial nº 247, a C. SDI1, desta Corte,
a sociedade deeconomia mistadeve observar, paraa contrataçãoe
demissão de seus empregado, o que estabelece a CLT e a Legislação
Complementar. Razão pela qual, possibilita a dispensa imotivada e
semjusta causa, noregularexercíciodo direito potestativo,de seus
empregados. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-474.001/1998.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES

DECISÃO: Unanimemente,conhecer dorecurso, porviolação da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória e para de-
terminar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada,
medianteofício, ao Ministério Públicoe ao Tribunal de Contasdo
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da Re-
pública. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRABA-
LHADOS. Segundoa orientação jurisprudencialconsubstanciada no
Enunciado 363/TST, "a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-474.032/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ILDEMIR CORREIA CARDOSO
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOBIM STEFANO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso quanto aos te-
mas adicional de periculosidade e "plus" salarial; por unanimidade
conhecer do recurso com relação às horas extras - minuto a minuto e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, limitando a condenação
das horas extras, reconhecê-lassomente quando ultrapassados cinco
minutos na marcaçãodo ponto, aoinício e ao final da jornadade
trabalho e, por unanimidade, conhecerdo apelo quantoa URP de
fevereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO.
Não representa tempo à disposição do empregador o lapso de até
cinco minutos gasto com o registro do ponto, no início e final da
jornada de trabalho. Entretanto,se ultrapassadotal limite de tole-
rância, tudo o que registrado nos cartões de ponto representará tempo
à disposição doempregadore, portanto,seráremunerado comoex-
traordinário.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. Inexistência de direito adquirido
aos reajustessalariais decorrentesda aplicaçãoda URP de feve-
reiro/90, segundo Orientação Jurisprudencial nº 59 da C. SDI1 desta
Corte Superior. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido
em parte.

PROCESSO : RR-474.116/1998.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOLEDADE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE CAR-

VA L H O
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO SANTOS DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR. GENIVANDO DA COSTA ALVES

DECISÃO: Unanimemente,conhecer dosrecursos derevista mu-
nicipal e ministerial por divergência jurisprudencial e por violação e,
no mérito, dar-lhesprovimento para: I - restringira condenação ao
pagamento da remuneração acertada pelas partes, e no valor pactuado,
concernente aos dias efetivamente trabalhados,e que foi retida pelo
reclamado; II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta de-
cisão e encaminhada, medianteofício, ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas e/ou Conselhode Contas doMunicípio, para
efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRABA-
LHADOS. Segundoa orientação jurisprudencialconsubstanciada no
Enunciadonº 363/TST, "a contratação deservidor público, apósa
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice noseu art. 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-474.553/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTE DE AQUINO
RECORRIDO(S) : JOSIAS TOMÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO A. A. MONTENEGRO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista somente
quanto ao tema dos Honorários Advocatícios, por atrito com os Enun-
ciados 219e 329/TSTe, no mérito,dar-lhe provimentopara excluir
da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DECA-
BIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios,nunca superioresa 15%,não decorrepura esimples-
menteda sucumbência,devendo aparte estarassistida porsindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro domínimo legal, ou encontrar-seem situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474.979/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. RUBENS JOÃO MACHADO
RECORRIDO(S) : EDIER JOSÉ ROSA
ADVOGADO : DR. NILSON FRANCISCO STAINSACK

DECISÃO: Unanimemente, em não conhecer do recurso de revista do
d. Parquet..
EMENTA: Esta c. Corte Superior Trabalhista fixou entendimento no
sentido de que: "MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILE-
GITIMIDADE PARA RECORRER. (INSERIDO EM 20.06.2001) O
Ministério Público não tem legitimidade pararecorrerna defesade
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista". Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-475.028/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : GERALDA PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WA G N E R

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. CONHECIMENTO. Não en-
sejamo conhecimentode recurso derevista decisões superadaspor
iterativa, notória e atual jurisprudência daSDI. Recurso nãoco-
nhecido.
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PROCESSO : RR-475.143/1998.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : GERUZA COELHO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JULIANNA ERIKA PESSOA DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ISMAEL SOBRINHO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamante.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. O colendo Tri-

bunal de origem decidiu em perfeita consonância com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 128 desta ilustrada
SDI, que consagra a tese de que a transposição do regime jurídico de
celetista para estatutário implica aextinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienala partir da mudançade re-
gime.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-475.266/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA

BASTEIRO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
RECORRIDO(S) : JOÃO PEDRO MEDINA COELI
ADVOGADO : DR. MARCUS VARÃO MONTEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
a v. decisão regional, julgar improcedente a reclamação, e inverter o
ônus de sucumbênciaquanto as custas.Prejudicadaa análisedo
recurso da Reclamada, em razão de identidade de matéria.
EMENTA: REMUNERAÇÃO. LIMITE CONSTITUCIONAL. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
A exegese constitucional prevista no aludido inciso XI, do art. 37 da
Lex Legum, conferida pela Emenda Constitucional nº 19, de
04.06.98,é de que se aplica àssociedadesde economia mista,in-
tegrantes da administraçãopública indireta, caso daCEDAE, a li-
mitação da remuneração, portanto os salários de seus funcionários,
nos termos do referido inciso, está limitada ao teto nele estabelecido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-475.266/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA D'ALMEIDA

BASTEIRO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
RECORRIDO(S) : JOÃO PEDRO MEDINA COELI
ADVOGADO : DR. MARCUS VARÃO MONTEIRO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
a v. decisão regional, julgar improcedente a reclamação, e inverter o
ônus de sucumbênciaquanto as custas.Prejudicadaa análisedo
recurso da Reclamada, em razão de identidade de matéria.
EMENTA: REMUNERAÇÃO. LIMITE CONSTITUCIONAL. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
A exegese constitucional prevista no aludido inciso XI, do art. 37 da
Lex Legum, conferida pela Emenda Constitucional nº 19, de
04.06.98,é de que se aplica àssociedadesde economia mista,in-
tegrantes da administraçãopública indireta, caso daCEDAE, a li-
mitação da remuneração, portanto os salários de seus funcionários,
nos termos do referido inciso, está limitada ao teto nele estabelecido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-475.297/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO THEODORO DE MAGA-

LHÃES BARROS
ADVOGADO : DR. CARLOS BELMIRO DE MAGA-

LHÃES BARROS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - REVERSÃO AO
CARGO EFETIVO - NÃO ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Já se
firmou jurisprudêncianesta E.Corte nosentido damanutenção do

pagamento da gratificaçãode função, se recebida pordez ou mais
anos, mesmo quando ocorre o afastamento do empregado do cargo de
confiança, sem justomotivo, com base noprincípio da estabilidade
econômico-financeira do trabalhador (Orientação Jurisprudencial nº
45). Na hipótese presente, restou incontroverso nos autos, o exercício
pelo período de 03.05.1981 até 30.03.1991 de função comissionada,
como se vê, inferior a dez anos. Portanto, não faz jus o Reclamante
à incorporação postulada. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-475.337/1998.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADA : DRA. ELIS REGINA BORSOI
RECORRENTE(S) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : PAULO GEOVANI SIQUEIRA GAMA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Porunanimidade, nãoconhecer dorecurso derevista da
segunda reclamada - CST quanto ao tema "responsabilidade sub-
sidiária - ilegitimidade passiva". Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da segunda reclamada - CST quanto às diferenças de
adicional de insalubridade- base de cálculo - saláriomínimo - vi-
gênciana Constitucional Federalde 1988 e, no mérito,dar-lhepro-
vimento para reconhecer que o adicional de insalubridade incida so-
bre o saláriomínimo. Quantoao recursode revistada primeirare-
clamada- TRANSBRAÇAL, por unanimidade,julgar prejudicadoo
exame do recursode revista quanto ao temadiferenças de adicional
de insalubridade - base de cálculo, porque já analisado no recurso da
segundareclamada -CSTT. Por unanimidade, nãoconhecer dore-
curso de revista da primeira reclamada - TRANSBRAÇAL quanto ao
tema honorários advocatícios, por ausência de interesse.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO MÍNIMO - VIGÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988
Nos termosdo entendimentojurisprudencial daC. SDI desta Corte
Superior, é o salário mínimo abase de cálculo doadicional de
insalubridade, mesmo na vigência da atual Carta Magna.

PROCESSO : RR-475.347/1998.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO CALHEIROS GALVEZ
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DIOGODE SOUZA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "adicionalde insalubridade- base decálculo", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o referido adicional incida sobre o salário mínimo. Por
unanimidade, não conhecerdo recurso de revistaquanto aos temas
"aviso prévio" e "horas extras".
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO MÍNIMO - VIGÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988
Nos termos do entendimento jurisprudencial da C. SDI, é o salário
mínimo abase decálculo do adicionalde insalubridade,mesmo na
vigência daatual CartaMagna. Recurso derevista conhecidoe pro-
vido, nos termos daOrientação Jurisprudencialnº 2 da SDI do C.
T S T.

PROCESSO : RR-475.444/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA RIBEIRO RICCI

MAXWELL
RECORRIDO(S) : JAMIL VICENTE GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO PRIMOSE-

GUNDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE RENDA.
Os estreitos limites de processamento do recurso de revista na fase de
execução estãoligados ao permissivo contidono § 2º doartigo 896
da CLT, isto é, somente por ofensa direta e literal à Constituição da
República é que se pode admitiro recurso, de natureza especial, no
processo do trabalho. In casu, não conseguiu o recorrente demonstrar
ofensa direta à Constituição Federal a possibilitar o conhecimento do
recurso de revista.

PROCESSO : RR-475.476/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRENTE(S) : CARLOS JOSÉ SOBOTTA
ADVOGADO : DR. MAURO DALARME
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar as preliminares de deserção e
de inépciado recursode revista interpostopelo Bancodo Brasil
argüidas em contra-razões. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista interposto pelo Banco do Brasil quanto à ajuda-alimentação
- integração, àcorreção monetária- época própriae diferençassa-
lariais - desnivelamento do Plano de Cargos e Salários. Por una-
nimidade, conhecer do recurso derevista interposto pelo Banco do
Brasil quanto aos descontos previdenciários e de Imposto de Renda -
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento

para determinar o recolhimento dos descontos previdenciários e fis-
cais sobre as verbas salariais provenientes de sentença trabalhista,
ante o caráter compulsório dos referidos descontos. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante no que
tange à preliminar de deserção do recurso ordinário. Por unanimidade,
conhecer do recursode revista interposto peloreclamante quanto à
ajuda-alimentação - natureza jurídica e à restituição das contribuições
patronais à Previ e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE DE IMPOSTO
DE RENDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O ColendoTST já firmou entendimento nosentido de queé com-
petentea Justiça doTrabalhopara instruir e julgar matériarelativa
aosdescontosprevidenciários ede Impostode Renda.Aplicaçãoda
Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI do C. TST.

PROCESSO : RR-475.544/1998.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO

S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ARLINDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
lesão ou ameaça a direito; por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à prescriçãorelativa ao primeiro contratode trabalho; por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos honorários advoca-
tícios e dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. EXCLUSÃO. De acordo com o Enunciado nº 219 do TST,
"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontra-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.". Tendoo acórdão regionaldeferido os honoráriospor apli-
cação doprincípio dasucumbência, e nãohavendo nadecisão qual-
quer mençãoao preenchimentodos requisitosconstantesda Lei nº
5.584/70 para o seu deferimento, há que se excluir da condenação os
honorários advocatícios deferidos. Recurso parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-478.312/1998.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ARNALDO DE AZEVEDO DANTAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO: Unanimemente,dar provimento aosEmbargos de De-
claração,imprimindo-lhes efeitomodificativo, nos termos doEnun-
ciado nº 278do TST e, conseqüentemente, conhecerdo Recursode
Revista no que diz respeito à divergência jurisprudencial. No mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais
relativas aoPlano Bresser, na formada jurisprudênciaassente nesta
Corte, determinando-se a inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA NÃO
APRECIADA. CABIMENTO. Imprime-seefeito modificativo aos
Embargos Declaratórios quandoconstatada aocorrência deomissão
na apreciaçãodo Recursode Revistada parte. RECURSODE RE-
VISTA. REAJUSTE SALARIAL. PLANO BRESSER. INEXISTÊN-
CIA DE DIREITO ADQUIRIDO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL DA SDI. PROVIMENTO. Segundoa jurisprudênciaassente
nesta Corte, convalidada por meio do precedente jurisprudencial nº 58
da SDI, não existe direito adquirido aos reajustes salariais referentes
ao IPC de junho de 1987, o chamadoPlano Bresser. Recursode
Revistaconhecidoe provido para determinara reformada decisão
regional.
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PROCESSO : RR-476.648/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : ZENEIDA DOS SANTOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. EDUARDO MATIAS DA ROCHA

DECISÃO: Unanimemente, conhecerda revista,por divergência,e,
no mérito, dar-lheprovimento para absolvera Reclamada dopa-
gamento do respectivo adicional.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. No âmbito da
SDI1 desta Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
170 o entendimento é no sentido de que não é devido o adicional de
insalubridade nasatividades relacionadasà limpeza de sanitários,
ainda queconstatadas porlaudo pericial,porque nãose encontram
dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do
Tr a b a l h o .
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-477.270/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ ANTONIO VIEIRA
RECORRIDO(S) : CIRLEI APARECIDA DE LIZ E OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS GAVAZZONI
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. TANIA MARIA V AZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
falta de legitimidade do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
ILEGITIMIDADE PARA RECORRERDEFENDENDO DIREITO

INDIVIDUAL DO RECLAMANTE
O Douto Ministério Público do Trabalhoé parte ilegítima para pos-
tular em nome do reclamante, na defesa de interesse individual. Sua
legitimidadepara atuar nos autos estárestrita às hipótesesem que
figure como parte pessoa jurídica de direito público, estado estran-
geiro ou organismo internacional ouquando o interesse público jus-
tificar a sua intervenção. Inteligência dos artigos 127, caput, da Cons-
tituição da República e 83 e incisos da Lei Complementar nº 75 de 20
de maio de 1993.

PROCESSO : RR-478.557/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : IVAN AUGUSTO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ANISTIA - READMISSÃO - CRITÉRIOS - DISCRI-
CIONARIEDADE ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO CONSTITU-
CIONAL DA MORALIDADE. Um dos princípios constitucionais
mais importantes e prestigiados na doutrina relativo à Administração
Pública é o da moralidadeadministrativa,de rigorosa observância
pelos agentes públicos ou não, sob pena de incidência do disposto na
Lei Federalnº 8.429/91,que puneos atosde improbidadeadmi-
nistrativa. Não condiz com este postulado a intenção de servidor em
obter a readmissãopor fatonão previstona Lei nº 8.878/94 (Leida
Anistia), principalmente, quando não comprovados na instância com-
petente os motivos políticos e, tampouco,violação à norma no ato
demissóriodo empregado.Constatando-se, contudo,a existênciade
irregularidadesnos processosde readmissão,pode o PoderPúblico
instituir critérios visandofazer valer o princípioda moralidade, por-
que assimo fazendoestáagindo no estrito universo domérito ad-
ministrativo, por conveniência e oportunidade, com o fito de manter
incólume opreceito constitucional.Por outrolado, sea questãoem
juízo tem forte conteúdofático-probatório,não se podeconhecerda
irresignação obreira, a teor do que prescreve o Enunciado nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : RR-478.804/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CONDOR TRANSPORTES URBANOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Porunanimidade, conhecerdo recursode revistae, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUCESSÃODE EMPREGADORES- LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM

O conceito deempregador, em nosso ordenamentojurídico-traba-
lhista, ultrapassa a figura do titular do empreendimento para se situar
na própria atividade econômicaa ser desenvolvida,ou seja,na em-
presa, como atividade economicamente organizada. Trata-se do prin-
cípio da despersonificação do empregador. Desta forma, qualquer
alteração na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afeta
o contrato detrabalho dosseusempregados, nemtampouco osdi-
reitos por elesadquiridos.Neste sentidoo dispostonos artigos 10e
448 da CLT.

PROCESSO : RR-478.809/1998.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VALMIR SOUZA NUNES
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAL - EXTINÇÃO DO ESTA-
B E L E C I M E N TO
A intençãodo legislador, tanto o constituinte,como oordinário, ao
criar a garantia de emprego para o dirigente sindical, não foi garantir
ao empregado um benefício pessoal, com a manutenção de seu em-
prego e salários,mas asseguraro livre exercício de seumandato
sindical, sem pressões ou ameaças.
Assim, inexistindo qualquerarbitrariedade por parte daempresa no
ato de dispensa do empregado detentor de mandato sindical, quando
ocorre a extinção de um de seus estabelecimentos, não há que se falar
em pagamentodas verbassalariais até o término da garantia de
emprego.

PROCESSO : RR-478.813/1998.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOSCARDOSO FER-
REIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSELITA NEPOMUCENO BORBA
RECORRIDO(S) : SOLANGE RITA SIMÕES DE LEMOS
ADVOGADO : DR. EDISON CASAL

DECISÃO: Por unanimidade,rejeitar apreliminar de não-conheci-
mento do recurso de revista da empresa argüida em contra-razões. Por
unanimidade,conhecerdo recursode revistada reclamadapor vio-
lação do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimentoparcial para, excluindo oreenquadramento da
autora, restringir a condenação ao pagamento das diferenças salariais
correspondentes ao desvio de função. Prejudicado o exame do recurso
de revista do Ministério Público do Trabalho da 5ª Região.
EMENTA: EMPRESA PÚBLICA- REENQUADRAMENTO - AR-
TIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
As empresas públicas e as sociedades de economia mista sujeitam-se
à imposição previstano inciso II do artigo 37da Constituição Fe-
deral.
O desviode funçãonão gera direitoao reenquadramento,mas tão
somente aossalários do cargo ocupado pelo empregadoem desvio
(Orientação Jurisprudencial nº125 da SDI do C.TST). Recurso de
revista da reclamadaparcialmente provido para restringira conde-
nação às diferenças salariais decorrentes do desvio funcional.

PROCESSO : RR-478.909/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : VALDIR LEITE
ADVOGADO : DR. GERSON JOSÉ DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - "Em se tratando de Estado ou Município, a
lei que estabelece o regime jurídico (art. 106 da Constituição Federal)
do servidor temporário ou contratado é a estadual ou municipal, a
qual, uma vezeditada, apanha as situaçõespreexistentes, fazendo
cessar sua regência pelo regime trabalhista. Incompetente é a Justiça
do Trabalho parajulgar as reclamações ajuizadasposteriormente à
vigência da leiespecial. (RA 81/1981 DJ06-10-1981 republicação
DJ-13.10.81)"(Enunciado nº123 do TST). Recursode Revistanão
conhecido.

PROCESSO : RR-479.774/1998.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BAR UNIÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL BLOISE FALCON
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE ARAÚJO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO: Porunanimidade, conhecerdo recursode revistae, no
mérito, dar-lhe provimento para,anulandoo v. acórdãoregional de
fls. 133/134, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, a
fim de que profira novojulgamento dos embargos de declaração,
como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE DA V. DECISÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO
Impõe-se a nulidade da v. decisão regional a fim de que seja entregue
a prestação jurisdicional de forma completa, se inobstante a oposição
de embargos de declaração, o v. acórdão regional mostra-se omisso a
respeito de matéria impugnada.

PROCESSO : RR-479.785/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA CAVALIERI
ADVOGADA : DRA. TANIA DA MOTTA DELIBI BUS-

TA M A N T E
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo recurso derevista
quanto à negativada prestaçãojurisdicional. Por unanimidade,co-
nhecer dorecurso de revistaquanto ànulidade do contratode tra-
balho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamentodas parcelascontratuais eresilitórias deferidas àrecla-
mante, em face da nulidade do contrato de trabalho, o que resulta na
improcedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência, no
tocante às custas processuais. Oficiem-se as autoridades competentes,
em face da nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE,
TÃO-SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS EM SENTIDO ESTRITO. ENTENDIMENTO CONSA-
GRADO POR ESTA C. CORTE
Admitida a reclamante no Município-reclamado sem concurso pú-
blico, na vigência daCarta Magna de1988, nuloé o contrato de
trabalho advindo desta relação (artigo37, inciso II, da Constituição
Federal/88). A reposição das partes à condição de status quo ante se
faz segundoo entendimento dominante,que é pelaindenização do
equivalente ao salário stricto sensu. Aplicação do entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 363 do C. TST.

PROCESSO : RR-480.574/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRIDO(S) : MUDECI FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. SOLANGE PALMA T ORELLI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO - FUNDAP
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCOSIQUEIRA NE-

TO

DECISÃO: por unanimidade,conhecer doRecursode Revistapor
violação do inciso V do art. 1º do Decreto-Lei nº 779/69 e, no mérito,
dar-lhe provimentopara determinaro retornodos autosao eg. Re-
gional de origema fim de que analisea Remessa Oficial,como
entender de direito.
EMENTA: RECURSODE REVISTA - FUNDAÇÃO DE DIREITO
PÚBLICO - REMESSA NECESSÁRIA- CABIMENTO - DL-
779/69. "Nos processosperante aJustiçado Trabalho, constituem
privilégio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios
e das autarquias ou fundações de direito público federais, estaduais ou
municipais que não explorem atividade econômica (...) V - o recurso
ordinário "ex officio" das decisões quelhe sejam total ou parcial-
mente contrárias." Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-481.079/1998.3 -TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ARNON FARIAS CAMPOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GAMELEIRA CAVAL-

CANTE
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RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITAL DA AGRO-IN-
DÚSTRIA DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL
DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR. FERNANDO A. D. CÂMARA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer, integralmente, do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. HIPÓTESEDE CABIMEN-
TO. O Recurso de Revista tem sua admissibilidade estritamente vin-
culadaàs hipótesesde cabimentoinsertas noart. 896consolidado.
Não se conhecedo recursode revista quandonão demonstradaa
existência de violaçãoa dispositivo de lei ordináriaou da Cons-
tituição, bem comonão comprovadodissenso pretorianoespecífico,
ou não superado por jurisprudência pacificada nesta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-481.212/1998.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. AMILCAR LARROSA MOURA
RECORRIDO(S) : CREUZA DA SILVA AMORIM E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
relaçãoao temaresponsabilidadesubsidiária.Por unanimidade,co-
nhecer do recurso de revista quanto aos honorários advocatícios e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO NA
JUSTIÇA DO TRABALHO
O art. 133 da Constituição Federal consagra o princípio programático
da essencialidade doadvogado à administração daJustiça do Tra-
balho. Na Justiçado Trabalho, acondenaçãoem honoráriosadvo-
catícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendoa parteestar assistidapor sindicatoda ca-
tegoria profissional ecomprovara percepçãode salário inferiorao
dobro do mínimolegal, ou encontrar-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família (Enunciado nº 219 do C. TST).

PROCESSO : RR-482.020/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 482019/1998.2

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO
RECORRIDO(S) : DAVID MACHADO
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-

Ç A LV E S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista por
contrariedadeà OrientaçãoJurisprudencialnº 85/SDI, convertidano
Enunciadonº 363 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação o aviso-prévio, férias vencidas e proporcionais,
13º salários vencidos de 90 e 91, FGTS + 40% e a dobra do art. 467
da CLT, mantendo-a somenteem relação ao saldo desalário dos
meses de janeiro/92e de julho a dezembro/92,devidos ao Recla-
mante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. A contratação do servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados,segundo a contraprestaçãopactuada. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-483.917/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DIMAS SOUZA CRUZ
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-

NIN GERKEN
RECORRIDO(S) : XAVIER TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOU-

ZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do tema Horas Extras -
Trabalho Externo; conhecer do tema Compensação de Diárias, por
divergência jurisprudencial, violação legal e atrito com o Enunciado
nº 48 do TST e, nomérito, dar-lhe provimento para,reformando o
julgado regional, restabelecer a r. sentença quanto à indenização cor-
respondente às diárias para alimentação.
EMENTA: COMPENSAÇÃO -CONTESTAÇÃO. Nos estritoster-
mos do Enunciado nº 48 do Tribunal Superior do Trabalho, "A com-
pensaçãosó pode serargüida com a contestação".Recursoprovido
para restabelecer a r. decisão de primeiro grau.

PROCESSO : RR-483.936/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA
DE PEÇAS

ADVOGADO : DR. LONGUINHO DE FREITAS BUENO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VILAS BOAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚ-

JO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS - ADICIONAL SOBRE AS
HORAS EXTRAS
A atual CartaMagna, no inciso XIV de seuartigo 7º, dispõeque,
salvo negociação coletiva, é de seis horas a jornada para o trabalho
realizado em turnos ininterruptos de revezamento. A partir de então,
é lógico entender quea caracterizaçãodessa modalidadede jornada
implica a reduçãoda carga horária de trabalho, semque, com isso,
venha a ocorrer a diminuição dos vencimentos auferidos quando do
labor desenvolvidoem oito horas diárias. Assim, ocorrendoa ex-
trapolação da jornada de seis horas, prevista constitucionalmente, pelo
labor em turnos ininterruptos de revezamento, as horas excedentes da
sexta diária são devidas como extras, e não somente o adicional.

PROCESSO : RR-485.618/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DA AJUDA MARQUES QUA-
RESMA E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HÉLIO HIRASAWA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Caixa Econômica Federal
- CEF a restabelecer opagamento da verba denominada "tíquete
alimentação" por força do contrato firmado, a partir de sua suspensão,
nas mesmascondições até entãoobservadas, com inversãodos ônus
da sucumbência.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO - PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que, a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST."

PROCESSO : RR-487.248/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
RECORRIDO(S) : LUIZ BATISTA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido da reclamação trabalhista, invertendo-se os ônus da
sucumbência no tocanteàs custas. Isento o Reclamantena forma da
lei. 3
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalhar na empresa apósa concessão do
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-487.316/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
RECORRIDO(S) : ELIAS RODRIGUES MARTINS
ADVOGADO : DR. NILO MOROSINI MORÉ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da Revista da Reclamada.
2
EMENTA: HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA. Revista que não se conhece tendo
em vista não restarem configuradas as apontadas violações cons-
titucional e legal.

PROCESSO : RR-487.920/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VIDRARIA SUL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS VICTORIO
ADVOGADA : DRA. ARLETE TEREZINHA MARTINI
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que seja excluido
da condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que a
sobrejornada não ultrapasse o limite de cinco minutos anteriores e/ou
posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.

PROCESSO : RR-487.926/1998.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZ BETRAME FILHO
ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO ALVES
RECORRIDO(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
ADVOGADO : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE"
Não se conhece dorecursode revista quando osfundamentosco-
lacionados pelo autor não foram objeto de apreciação pelo Eg. Tri-
bunal Regional e também quando a decisão a quo baseou seu en-
tendimento em prova.

PROCESSO : RR-488.439/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : DURA BEM INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO
RECORRIDO(S) : JOSUÉ MARTINS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LOURICE ASSEKER SILVA
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição da
empresa como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
EXECUÇÃO
As Turmas e a C. SDI desta Corte vêm entendendo que, garantida a
execução, nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso
subseqüente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do valor
do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor
do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº 03/93 do
TST).

PROCESSO : RR-488.887/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GONZALES SANZ
ADVOGADO : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção do
Recurso, argüida em contra-razões. Por unanimidade, considerando a
faculdade prevista no art. 249, parágrafo 2º, do CPC, deixar de ana-
lisar a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição argüida
pela Procuradoria e dar-lhe provimento para, afastando o acolhimento
da prescrição, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem para queprossiga noexamedo RecursoOrdinário doRe-
clamado, como entender de direito, ficando prejudicada a análise do
restante do Apelo revisional.
EMENTA: PRESCRIÇÃO ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO, POR MEIO DE SUA PROCURADORIA REGIONAL. ILE-
GITIMIDADE. Pelo que se extrai dos termosdo Enunciadonº
153/TST, a prescrição,para serconhecida,deve serargüida nains-
tância ordinária.
Assim, quando argüida apenas no parecer emitido pelo Ministério
Público, não pode ela ser acolhida pelo Regional, até porque, sendo
matéria de defesa, deve ser invocada pela parte a quem aproveita.
Veja-se que a declaração da prescrição, na forma como procedida no
presente caso, importa até mesmo em violação do princípio do con-
traditório, pois o Autor da Reclamação não teve sequer a opor-
tunidade de, na instância ordinária, manifestar-se sobre a matéria.
Ressalte-se, por fim,que esta Corte, analisandoas disposições dos
arts. 166 do CódigoCivil e 219, § 5º, do CPC, já firmou enten-
dimento no sentido de que o Ministério Público não tem legitimidade
para argüir a prescrição nemmesmo afavor de entidadede direito
público, em matéria de direito patrimonial, quando atua na qualidade
de "custos legis".Nesse sentidoé o Precedente nº130 daSBDI1
desta Casa.
Recurso de Revista conhecido e provido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021316 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-492.123/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GERALDO MARÇAL VIEIRA
ADVOGADO : DR. RUBEM PERRY

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.
Recurso não conhecido por deserto. Os valores depositados não atin-
gem o valor arbitrado à condenação, e o depósito efetuado quando da
interposiçãoda Revistaficou aquémdo fixado atravésde ato da
Presidência desta Corte.

PROCESSO : RR-494.453/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ALVES RIBEI-
RO FILHO

RECORRIDO(S) : ADELAR ORLANDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAM-

PAIO SCHERRER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas adicional de periculosidade, honorários periciais e
reflexo do adicional de periculosidade sobre o adicional de turno. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "adi-
cional de periculosidade- base de cálculo" e,no mérito, dar-lhe
provimento para declarar quea base de cálculo do adicional de
periculosidade é o salário básico.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO BÁSICO - VIGÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988
Mesmo após o advento da Constituição da República o adicional de
periculosidade deve sercalculado sobre o saláriobásico do empre-
gado, e não sobre a remuneração, de acordo com o disposto no § 1º
do artigo 193 da CLT e no art. 1º da Lei nº 7.369/85. Incidência do
Enunciado nº 191 do C. TST.

PROCESSO : RR-495.117/1998.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A.- SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS-
TA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIA GLADYS ROMEU SA-

LES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA PELA NÃO-LIBE-
RAÇÃO DAS GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGOO seguro-de-
semprego, disciplinado na Lei nº 7.998/90, tem por escopo, a teor do
artigo 2º do referido diploma legal, prestar assistência financeira
temporária ao trabalhador desempregado, em face da dispensa sem
justo motivo, inclusive, a indireta. Constitui, portanto, benefício de
natureza alimentarcujo recebimento depende daapresentação de
guias fornecidas pelo empregador. Caso a percepção do seguro-de-
sempregosejaprejudicada,por furtar-se oempregadora forneceras
aludidas guias, deve ele, na condição de inadimplente, responder por
perdas e danos, em conformidade com o artigo 159 do Código Civil.
A matéria já se encontra pacificada pela jurisprudência desta C. Cor-
te, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 211.

PROCESSO : RR-495.170/1998.9 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : NORDESTE DISTRIBUIDORA DE CA-

RAMELOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER TEIXEIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : CÉLIO ANTÔNIO DE MELO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO JOSÉ MACHADO FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : CONRADO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE

DE SOUZA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PENHORA - NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO
FEDERAL OU DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. - Não ca-
racterizadasviolação à Constituição Federale divergência jurispru-
dencial, ante ostermos dos Enunciadosnºs 126 e 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495.239/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN
RECORRIDO(S) : MARA LÚCIA MOTTA BARRETO
ADVOGADO : DR. WEYDER DA ROCHA LOPES
DECISÃO: Unanimemente,não conhecerdo recursodo Município-
reclamado.
EMENTA: DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. Não se vislumbra a
apontada violação àliteralidade do art. 7º, XXIX,alínea "a" da
Constituição Federal, visto que a alegada prescrição não restou apli-
cada peloRegional pornão ter sidoargüida emmomento oportuno,
qual seja, a contestação, a teor dos artigos 300 e 303 do CPC.
CONTRATO NULO - PERÍODO PRÉ-ELEITORAL - LEI 7.664/88.
A questãoque sepretende discutiré eminentementefática, preten-
dendo revisaro convencimento doregional baseado nasprovas dos
autos noque diz respeito àdata dacontratação. Apretensão mu-
nicipal encontra óbice intransponível no Enunciado 126, desta Corte.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495.895/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO RODRIGUESBEL-

LO E OUTROS
ADVOGADO : DR. OLIMPIO IVANI PEDROTTI
DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista,
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO APLI-
CÁVEL. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. ENUNCIADO Nº 362 do TST E
PRECEDENTENº 177 DA SDI. NÃO-CONHECIMENTO (ART.
896, § 4º, DA CLT). Na hipótese em que ocorre a extinção do
contratode trabalho, emrazãoda aposentadoria espontâneados Re-
clamantes, a Reclamação Trabalhista que pretende discutir os re-
colhimentos doFGTS deveser ajuizada dentrodos doisanos pos-
teriores à declaração da aposentadoria. Observado este prazo, a pres-
crição aplicável, no tocante aos depósitos do Fundo de Garantia, é a
trintenária, prevista no Enunciadonº 95 deste colendoTST. Inte-
ligência do Precedente nº 177 da SDI e do Enunciado nº 362 do TST.
Estandoa decisãoregionalem conformidadecom esta orientação,o
Recursode Revista nãomereceser conhecido,por força do que
dispõe o § 4º do art. 896 consolidado.

PROCESSO : RR-495.990/1998.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA BAR-

BOSA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE AL-

MEIDA
DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Recurso quantoaos efeitos
da nulidade contratual e dar-lhe parcial provimento para em razão da
manifesta nulidade do contrato laboral firmado com a Administração
Pública, limitar a condenação aopagamento dos salários dos meses
de setembro de 1996 a janeiro de 1997, quando operou-se a rescisão
contratual, de forma simples, por se tratar da única parcela salarial
stricto sensu.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. A contratação do servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Esta a
determinação inserta no Enunciado nº 363 desta colenda Corte.
DIFERENÇAS SALARIAIS FRENTE AO RECEBIMENTO DE VA-
LORES INFERIORESAO MÍNIMO LEGAL. NÃO RECONHE-
CIMENTO COMO SALÁRIO 'STRICTO SENSU'. ENUNCIADO
Nº 363 DO TST. Com aressalvade pontode vista pessoal,acom-
panho oentendimento da e. SDI,no sentido de queas diferenças
salariais decorrentes de remuneração inferior ao mínimo legal não
podem serconsideradas parcelassalariais stricto sensu, na forma do
Enunciado nº363 do TST. Recurso deRevista conhecidoe par-
cialmente provido,para limitar acondenação ao pagamentodos sa-
lários retidos, de forma simples, por se tratar da única parcela salarial
stricto sensu.

PROCESSO : RR-496.552/1998.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MANOEL ERIVAN ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO RÉGIS CORTÊS DE LIMA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lheprovimento para, afastada aintempestividade, deter-
minar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim
de que sejamapreciados os embargos dedeclaração opostos pelo
Estado-reclamado, como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NATUREZA EMI-
NENTEMENTE RECURSAL
A interpretação do artigo 496, inciso IV, do Código de Processo Civil
é no sentido de queo legisladoratribuiu, de formainequívoca, na-
tureza recursal aos embargos de declaração, como tal, o prazo de sua
interposição deve ser computado em dobro para o Estado-recorrente,
por força doDecreto-Lei nº 779/69. Aplicaçãoda Orientação Ju-
risprudencial nº 192 da SDI do C. TST.

PROCESSO : RR-497.059/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOAQUIM ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMON-

TE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COSMOPOLIS
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MAURÍCIO HOFF-

MANN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
estabilidadeno empregoe, no mérito, dar-lheprovimento parade-
clarar anulidade da dispensae condenaro Município a pagar ao
reclamanteos saláriosvencidos e vincendosaté a efetiva reinte-
gração, bemassim os demaisconsectários do contratode trabalho,
como se não tivesse havido afastamentono emprego.Por unani-
midade, não conhecerdo recurso de revista quantoao reajuste sa-
larial.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO ADMITIDO
POR CONCURSO PÚBLICO. REGIME DA CLT. DIREITO À ES-
TABILIDADE. ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA
A atual orientação daSBDI-II é no sentido de que"AÇÃO RES-
CISÓRIA. ESTABILIDADE. ART. 41, CF/88. CELETISTA. AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL.
APLICABILIDADE - O servidorpúblico celetistada administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da Constituição Federal."

PROCESSO : RR-498.024/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRADE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : ROSILDA NAZÁRIO
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista do Município e
dar-lhe provimentopara julgar improcedente aReclamatória, inver-
tendo-se oônus dasucumbência em relaçãoàs custas,restando pre-
judicado o exame do Recurso do Ministério Público, que tinha o
mesmo objeto.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO. SERVIDOR PÚBLICO
ADMITIDO SEM CONCURSO. Acontratação deservidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
cursopúblico, encontraóbice noart. 37, II, da ConstituiçãoFederal
de 1988, sendonula de pleno direito, nãogerando qualquer efeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados.
Recurso deRevista doMunicípio conhecidoe provido,ficando pre-
judicado o Recurso do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-498.098/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : RICARDO DE LIMA POMPEU
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : RÁDIO BEEP TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. ENUNCIADO Nº 126 do TST. NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a pretensão da parte Recorrente diretamente relacionada com
o revolvimento do conjunto fático-probatório firmado nos autos, o
Recurso de Revista não reúne condições para o seu conhecimento, na
forma do disposto no Enunciado nº 126 do TST.
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PROCESSO : RR-498.914/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-

PES
RECORRIDO(S) : CARLOS SILVEIRA MOREIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO DA SILVEIRA FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCOJOSÉ MARTINS BAR-

R E TO
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso, por violação, e, no
mérito, dar-lhe provimento,determinado o retorno dosautos ao Tri-
bunal de Origem, a fim de que aprecie os embargos declaratórios do
d. Ministério Público do Trabalho, como entender de direito.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO PESSOAL. Con-
forme disposto noartigo 41 da Lei 8.625/93,a intimação doórgão
ministerial deve ser feita pessoalmente, com a entrega dos autos com
vista, não se considerando, dessaforma, realizada a intimação pela
simples presença do d. Parquet à sessão de julgamento. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-498.926/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. HELOISA MENDONÇA
RECORRIDO(S) : HELEN SARA PEREIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO CARDOSOPIRES DEMO-

RAES
DECISÃO: Por unanimidade conhecer do recurso de revista quanto às
horas extraordinárias e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecerdo recursode revista no tocante àequi-
paração salarial.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - PROVA DOCUMEN-
TAL E TESTEMUNHAL - PREVALÊNCIA
Cabe aoórgão julgadora direçãodo processo(artigo 765da CLT),
possuindo ampla liberdade para apreciação e valoração da prova,
atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos (artigo 130
do CPC). É a aplicação do princípio do livre convencimento racional
do juiz que nãorecepciona ojulgamento combase natarifação da
prova. Assim, nada obsta que o único depoimento de testemunha
produzido nos autos prevaleça sobre a prova documental apresentada
pelo empregador, de acordocom avaloração empreendidapelo juiz
quandoda formaçãode seu livre convencimentoacercada contro-
vérsia.

PROCESSO : RR-499.732/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS
RECORRIDO(S) : FREDERICO RIBEIRO FRANÇA
ADVOGADO : DR. ALCEU FONSECA DUARTE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção
monetária- épocaprópria. Nomérito, dar-lheprovimento parade-
terminar que o índice a ser aplicado seja o do mês subseqüente ao
trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÉPOCA PRÓPRIA.
É entendimento pacífico na Colenda SDI desta Corte (OJ 124) que o
pagamento dos salários, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido, não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-503.160/1998.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : DANIEL BRITO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROSS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA PELA NÃO-LIBE-
RAÇÃO DAS GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO
O seguro-desemprego, disciplinado na Lei nº 7.998/90, tem por es-
copo, a teor do artigo 2º do referido diploma legal, prestar assistência
financeira temporária ao trabalhador desempregado, em face da dis-
pensa sem justo motivo, inclusive, a indireta. Constitui, portanto,
benefício de natureza alimentar cujo recebimento depende da apre-
sentação de guias fornecidas pelo empregador. Caso a percepção do
seguro-desempregoseja prejudicada,por furtar-se o empregadora
fornecer as aludidas guias, deveele, na condição de inadimplente,
responder por perdas e danos, em conformidade com o artigo 159 do
Código Civil. A matéria já seencontrapacifica pela jurisprudência
desta C. Corte, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 211.

PROCESSO : RR-503.735/1998.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : NATANAEL BARROSO PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO POLICARPO RIOSRO-

B E RTO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se conhece do Recurso, porquanto o Re-
gional respondeu todasas questões ventiladas, quandoda análise do
Agravo dePetição edos Embargos Declaratórios. DELIMITAÇÃO
DA MATÉRIA. Não merece conhecimento o Recurso de Revista,
quando o Regional observa todos as normas processuais que regem a
matéria,não havendoque se falar, por conseguinte,em infrigência
dos dispositivos constitucionais tidos por violados. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-503.970/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR. IRINEU MANÓLIO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES MON-

TEIRO
ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ
DECISÃO: Unanimemente,conhecer doRecurso deRevista quanto
ao tema"Vale-transporte", parano mérito,dar-lhe provimentoa fim
de restabelecera sentença, noparticular. Por unanimidade,não co-
nhecerdo Recurso deRevistaquantoao tema "HorasExtras". Por
unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevista quantoao tema
"Descontos efetuados a título de associação".
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. VALE-TRANSPORTE - Já é
entendimento desta Corte superior que, consoante o Decreto nº
95.247/87, o qualregulamentou as Leis nºs 7.418/85e 7.619/87, a
percepção do vale-transporte está condicionada à informação do em-
pregado ao seu empregador, por escrito, do seu endereço residencial,
e dos serviçose meios de transportemais adequadospara seu des-
locamento, na ida para o local de trabalho e na saída deste em direção
à residência. HORAS EXTRAS - Não merece conhecimento o Re-
curso quando necessário o reexame do contexto fático-probatório dos
autos, ato defeso à luz do Enunciado nº 126 do TST. DESCONTOS
EFETUADOS A TÍTULO DE ASSOCIAÇÃO - O único aresto tras-
ladadoé oriundo de Turma deste c.TST, hipótesenão previstana
alínea "b" doart. 896 da CLT. Recursode Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-505.124/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUI-

ROLI BISTAFA
RECORRIDO(S) : MIGUEL JORGE PADILHA
ADVOGADO : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "turnos ininterruptos - caraterização". Por unani-
midade,conhecer dorecurso derevista no tocanteao tema"turnos
ininterruptos de revezamento - ampliação da jornada de trabalho por
norma coletiva - validade" e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação o pagamento das horas extraordinárias e seus
reflexos. Por unanimidade,conhecerdo recursode revista no que
tange ao tema "devolução dos descontos a título de seguro de vida" e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devo-
lução dos descontos efetuados a título de seguro de vida.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
AMPLIAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO POR NORMA CO-
LETIVA. VALIDADE
Muito embora o artigo 7º, inciso XIV, da Constituição da República
estabeleça a jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento,em sua parte finaltraz ressalva ex-
pressa acerca do pactuado em negociação coletiva, autorizando, desta
maneira, a ampliaçãoda jornada por meio deacordo ou convenção
coletiva de trabalho. Observa-se, ainda, que o legislador constituinte
não condicionou esta possibilidade de elastecimento da jornada à
concessão de qualquer outro benefício aos empregados. Assim, onde
a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo.

PROCESSO : RR-507.173/1998.5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
PROCURADOR : DR. REINALDO MARAJÓ DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DO MA-
RANHÃO - SINDSEP/ MA

ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. CONHECIMENTO. Não se
conheceda revista quandonão demonstradasviolação legalou di-
vergência jurisprudencial específicas.

PROCESSO : RR-507.338/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SUELY NORDER VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MATINHOS
ADVOGADO : DR. NARELVI CARLOS MALUCELLI
DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso, para, no mérito,
dar-lhe provimento, paradeterminar a remessa dosautos à Justiça
Comum do Estado do Paraná, a fim de que esta aprecie a controvérsia
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - RECLAMANTE ADMITIDA SOB A ÉGI-
DE DA LEI Nº 406/93. - Verifica-se que o Colegiado "a quo" con-
cluiu pela incompetência desta Justiça Especializada para analisar a
controvérsia, por entender que a Autora é servidora pública vinculada
ao regime denatureza administrativa não detendocondição de ser-
vidor público subordinado às regrasceletistas, e tambémpelo fun-
damentode quea competênciadesta JustiçaEspecializada estáres-
trita às controvérsias que versem sobre as relações de trabalho regidas
pela Consolidação dasLeis Trabalhistas.E, em assim sendo,ex-
tinguiu o processo com julgamento do mérito, com supedâneo no art.
269, I, doCPC, sem adentrar, entretanto, nomérito da controvérsia,
razão pelaqual entendo que restouafrontado o art. 114 da Cons-
tituição Federal. Além disso, a matéria já está pacificada nesta Corte
Superior, por meio da edição do seu Enunciado nº 123 do TST, que
é do seguinte teor: "Em se tratando de Estado ou Município, a lei que
estabelece oregime jurídico(art. 106 da ConstituiçãoFederal) do
servidor temporário ou contratado é a estadual ou municipal, a qual,
uma vez editada, apanha as situações preexistentes, fazendo cessar
sua regênciapelo regimetrabalhista. Incompetenteé a Justiça do
Trabalho para julgar as reclamações ajuizadas posteriormente à vi-
gência da lei especial. (RA 81/1981 DJ 06-10-1981 republicação DJ-
13.10.81)". Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-508.206/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANAL TO LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO: Por unanimidade não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO - PROCURAÇÃO EM FOTOCÓPIA NÃO AU-
TENTICADA - ARTIGO 830 DA CLT
A falta de autenticaçãodo instrumentode mandatooutorgado ao
subscritor do recurso, apresentado em fotocópia, implica o não-co-
nhecimentodo apelo por desatençãoao artigo 830 da CLT, que
contém norma de ordem pública.
Recurso de revista de que não se conhece por estar a v. decisão
regional em perfeita harmonia com a jurisprudência reiterada desta
Corte (Enunciado nº 333 do C. TST).

PROCESSO : RR-508.411/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER
RECORRIDO(S) : MARISA GUARAGNI
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursoquanto aoshono-
rários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação a
verba honorária; por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos
minutosque antecedeme sucedemà jornada, paradeterminar quea
decisão seja modificada a fim de que se ajuste aos termos da Orien-
tação Jurisprudencial anteriormente transcrita, conforme se apurará
em liquidação de sentença.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCOS. EXCLUSÃO. De acordo com o Enunciado nº 219, do TST,
"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontra-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.". Tendo o acórdão regional deferido os honorários unica-
mente com fundamento no estado de hipossuficiência econômica ale-
gado pelaAutora, não tendorestado preenchidos osrequisitos cons-
tantes da Lei nº 5.584/70 quanto à assistência judiciária prestada pelo
sindicato, há que se excluir da condenação os honorários advocatícios
deferidos.MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA. PROVIMENTO. De acordocom a OrientaçãoJurispruden-
cial nº 23, da SDI 1, "Não é devido o pagamentode horasextras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho". A
decisãodeve, portanto,ser modificadaa fim de quese ajusteaos
termos da Orientação Jurisprudencial anteriormente transcrita, con-
forme seapurará emliquidação desentença. Recursoconhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-508.533/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : PAULO RICIERI FORTTI
ADVOGADO : DR. LIDIOMAR R. DE FREITAS
DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo recurso de revista
quanto aos temas "preliminar de carência de ação - quitação - Enun-
ciado nº 330do C. TST" e"juros de mora -sucessão de empre-
gadores". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "descontos - Imposto de Renda - incidência" e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o recolhimento dos descontos a título
de Imposto de Renda sobre asverbas salariais provenientes de sen-
tença trabalhista, observando-se como base de incidência a totalidade
do crédito apurado.
EMENTA: DESCONTOS - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊN-
CIA
A retenção dosvalores a título deImposto de Renda estáligada à
disponibilidade dos rendimentos, de forma que o seu cálculo deve ser
realizado sobre o total dos valoresa serem pagos ao reclamante,
advindos dos créditos trabalhistas sujeitos à contribuição fiscal.

PROCESSO : RR-509.703/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RAFAEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
DECISÃO: Unanimemente:I - não conhecer do Recursode Revista
quanto aos temas "preliminar de nulidade por julgamento ultra petita,
turnos ininterruptosde revezamento -intervalo intrajornadae horas
extras - minutos anteriorese posterioresa jornada"; II - unanime-
mente, conhecer do recurso quanto ao tema "adicional de horas extras
- empregadohorista", por divergênciajurisprudencial;e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - EMPREGADO
HORISTA - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Ocorrendo extrapolamentoda jornada reduzida, prevista na Lei
Maior, esse excesso é ilegal, razão pela qual deve ser pago com maior
valor, não havendode sefalar emreduzir acondenação somenteao
adicional de50%, pelofato do Reclamante serempregado horista,
porque o salário por ele percebido remunerava a jornada normal, que,
no caso é de seis horas diárias enão de oito horas. Assim deve, no
caso de horista, ser recalculado o valor da hora trabalhada, e pagas as
7ª e 8ªhorasjuntamente comorespectivoadicional.Recurso deRe-
vista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-511.000/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-
CANTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RUTE ISABEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FERNANDES PEREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestivi-
dade argüida em contra-razões. Porunanimidade,não conhecerdo
recurso de revista.
EMENTA: IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - CA-
RÊNCIA DA AÇÃO - INCENTIVO ESPECIAL- PROGRAMA ES-
PECIAL DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO - TRANSAÇÃO -
Q U I TA Ç Ã O

A transação tratadano art. 1.025do CódigoCivil não temampla
abrangência. É que os limites da transação estão contidos na res dubia
e no objeto determinado.Jamais, eem tempoalgum, sepode pre-
tender quea transação celebradatranscenda os limitesdo objeto
estipulado.Inexiste quitaçãogenérica detoda uma relaçãojurídica.
Ainda assim, háque ser interpretadanos limites dos cânonesdo
Direito do Trabalho, nãosó pelainibição daautonomia davontade,
bem como pelos princípios dainalterabilidade do contrato em pre-
juízo.
Daí, não terefeito a quitaçãoampla dematérianão determinadano
ajuste, isto é, na transação.

PROCESSO : RR-511.095/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ENIO HECK (ESPÓLIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COLPO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-

GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO

ADVOGADO : DR. VALDIR BENEDITO ROSA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DO PARANÁ - IPEM
ADVOGADO : DR. MARCELO SILVEIRA MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: A divergência jurisprudencialensejadora daadmissibi-
lidade, doprosseguimento edo conhecimento dorecurso háde ser
específica, revelando aexistência de teses diversasna interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram.

PROCESSO : RR-511.903/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMAR DA COSTA
RECORRENTE(S) : LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES
RECORRIDO(S) : SELTUR - SETE LAGOAS TURISMO

LAZER E CULTURA S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER AUGUSTO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO -
Esta c. Corte Superior Trabalhista fixou entendimento no sentido de

que: "O Ministério Público não temlegitimidade para recorrerna
defesa de interessepatrimonial privado, inclusive deempresas pú-
blicas e sociedades de economia mista". Recurso de Revista não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMANTES - Não se conhece
da revista quandonão demonstradas violação legalou divergência
jurisprudencial específicas. Recursos não conhecidos.

PROCESSO : RR-512.876/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO VIEIRA
RECORRIDO(S) : NORBERTO ROQUE
ADVOGADO : DR. VERA VIDELVINA DA SILVA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE

ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
ADVOGADO : DR. ERNANI PALMA RIBEIRO FILHO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer do Recurso edar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação aos salários dos dias efetivamente
trabalhados, e não pagos, apurados em execução.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. MUNICÍPIO. Para que possa
ser reconhecidaa existênciade relação deemprego compessoa ju-
rídica de direito público,necessáriose faz que sejamobservadosos
princípios da Administração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de 1988, sem a observância doart. 37, II, da Constituição
Federal.
E, reconhecida a nulidade do ato,é devido apenas o saldo salarial,
correspondente à contraprestação dos serviços.
Recurso de Revista conhecido e provido.
0Processo : ED-RR-512.143/1998.7- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIOBARBOSA FIGUEI-

REDO
EMBARGADO(A) : ANA FRANCISCA DE JESUS
ADVOGADO : DR. TADEU MARCOS PINTO

DECISÃO: Unanimemente,rejeitar os presentesEmbargos Decla-
ratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. Não se verifica a exis-
tência de omissão, obscuridade ou contradição.

PROCESSO : RR-513.000/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ROBERTO COELHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULINO NETO

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer do recurso derevista pa-
tronal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do recurso de
revistaquando adecisãorecorrida resolverdeterminadoitem do pe-
dido por diversosfundamentos e a jurisprudênciatranscrita não
abranger a todos.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-514.079/1998.0 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO RIO DE JANEIRO S.A. - FILIAL
VIANA - ES

ADVOGADO : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI
RECORRIDO(S) : JORGE BRAZ LOPES
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo recurso derevista
quantoaos temashonorários advocatíciose estabilidade provisória-
cipeiro. Porunanimidade, conhecer dorecurso de revistaquanto ao
tema ajuda-alimentação - natureza jurídica - integração e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração do valor
percebidoa título de vale-alimentação, ematençãoà OrientaçãoJu-
risprudencial nº 133 do TST.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA -
INTEGRAÇÃO
A C. SDI desta Corte firmou entendimento no sentido de que a ajuda-
alimentação fornecida por empresa participante do Programa de Ali-
mentação ao Trabalhador, instituído pela Lei nº6.321/76, não tem
caráter salarial, não integrando o salário para qualquer efeito legal
(Orientação Jurisprudencial nº 133).

PROCESSO : RR-515.379/1998.2 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)
Corre Junto: 515378/1998.9

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA DE OLIVEIRA ALVES FA-

RINA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA-

RÃES MARCONDES MACHADO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍ-

LIA
ADVOGADO : DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES

DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Recurso deRevista, tão-
somente emrelação aosreajustes salariaisdecorrentes doIPC de
janeiro/89e abril/90,por divergência jurisprudencial;e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA - ÍNDICES - REAJUSTA-
MENTOS - JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. Inexiste fun-
damento legal para a concessão do pagamento de diferenças salariais
na basede 70,28%,referente ao IPCde janeirode 1989,tendo em
vista que àépoca vigiao sistemade reajustetrimestral, previstono
Decreto-Lei nº 2335/87, que instituiuuma nova moeda, o "Cruzado
Novo", e modificoua política salarial vigente,como também, en-
contra-se pacificadoentendimento de quea Lei nº 7738/89 deter-
minava acorreção doscréditos trabalhistaspelo mesmoíndice da
poupança.Entretanto, referidodiploma foi revogadopelo queins-
tituiu o denominado PlanoCollor. Em assim sendo,inaplicável o
índice de 44,80%relativo à inflação domês de abril de 1990 na
atualidadedos débitostrabalhistas. Recursode revista conhecidoe
desprovido.

PROCESSO : RR-515.644/1998.7 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ANTONINHO SAMBORSKI
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO: Porunanimidade, conhecerdo recursode revistada re-
clamadaquanto aotema"equiparação salarial"e, no mérito,dar-lhe
provimento para reformar o v. acórdãoe excluir da condenação o
pagamento de diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial,
julgando improcedente opedido contidona ação trabalhista,com
inversão do ônusda sucumbência em relaçãoas custas processuais,
sendo indevidos os honorários advocatícios. Resta prejudicada a aná-
lise do recursoda reclamada,bem comoa análisedo recursode
revista do Ministério Público, pela identidade de matéria.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SERVIDOR PÚBLICO
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Impossibilidade de deferimento da equiparação salarial ao empregado
público de sociedade de economia mista, em face da vedação imposta
pelo artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal.
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PROCESSO : RR-516.097/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO(S) : LENDINALVA SOARES DA CONCEI-
ÇÃO

ADVOGADO : DR. CEDRIC DARWIN ANDRADE DE
PAULA AL VES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA
ADVOGADA : DRA. SANDRA APARECIDA FERREIRA

V I VA C Q U A

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgarimprocedente opedido inicial,com inversãodo
ônus da sucumbência no tocante às custas processuais. Oficiem-se as
autoridades competentes, em face da nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-SO-
MENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
EM SENTIDO ESTRITO - ENTENDIMENTO CONSAGRADO
POR ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposiçãodaspartes àcondiçãode statusquo ante sefaz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu. (Enunciado nº 363 do C. TST).

PROCESSO : RR-517.014/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO REUS RESK MALCUM
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO DE BITEN-

C O U RT
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
ADVOGADO : DR. JAYME ANTONIO PEREIRA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. Em fase de execução, só cabe Recurso de Revista por ofensa
direta à Constituição Federal, nos exatos termos do § 2º (antigo § 4º)
do art. 896 da CLT e do Enunciadonº 266/TST. Assim, como a
fundamentação das razões de revista se fez, unicamente, em lei or-
dinária, o seu conhecimento restou impossibilitado.

PROCESSO : RR-517.166/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. RODOLFO HENRIQUES DO NAZA-

RENO MIRANDA
RECORRIDO(S) : LUCAS FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-

NIN GERKEN

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso por violação a pre-
ceito de natureza constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a decisão regional a fim de que a atualização do crédito
obreiro seja feita tomando-secomo base o índice de atualização
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma
preconizada pelo juízo da execução.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA DO CRÉDITO OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIAPARA INCI-
DÊNCIA DO ÍNDICE. PROVIMENTO. Conforme dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial nº124 daSDI desta colendaCorte, o paga-
mentodos saláriosaté o 5º dia útil do mêssubseqüente aovencido
não estásujeito a correção monetária. Seessa data limitefor ul-
trapassada,incidirá o índice da correção monetária do mêssub-
seqüente aoda prestaçãodos serviços. Estando adecisão regional
contrária a este entendimento, dá-se provimento à Revista para, re-
formando a decisão regional, determinar seja a atualização do crédito
obreiro feita tomando-se como base o índice de atualização monetária
do mêssubseqüente aoda prestação dosserviços, naforma pre-
conizada pelo juízo da execução.

PROCESSO : RR-521.478/1998.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PISA ENGENHARIA, TRANSPORTES E
MONTAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JADSON BARCELOS PONTES
ADVOGADO : DR. JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "Reintegração - Convenção nº 158 da OIT" e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a reintegração no emprego
e, conseqüentemente julgarimprocedente opedido, invertendo-seo
ônus da sucumbência.
EMENTA: CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT - INDENIZAÇÃO -
DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM JUSTA CAUSA - ART. 7º, I,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL Nostermos dajurisprudência ite-
rativa, notória e atual desta Corte, "a inserção das normas inscritas na
Convenção nº 158 da OIT no sistema jurídico brasileiro não observou
o processo legislativo próprio, na medida em que o Legislador Cons-
tituinte reservou a instituição da indenização compensatória por meio
de lei complementar, consoanteestatuído noinciso I do art. 7º da
Constituição Federal. Desse modo, não há suporte jurídico garantindo
a indenização compensatória por dispensa arbitrária ou sem justa
causa. Por outro lado, cumpresalientar que aludida convenção foi
denunciada pelo governo brasileiro por meio do Decreto nº 2.100/96,
além da ratificaçãoda referida convençãoter sido consideradain-
constitucional pelo STF (ADI nº 1480-3/DF)".

PROCESSO : RR-522.209/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MILTON ALOÍSIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "preliminar de nulidade da decisão por negativa da
prestação jurisdicional", "preliminar de nulidade da sentença por au-
sência de proposta conciliatória", "horas extraordinárias - revelia -
ônus da prova" e "honorários advocatícios". Por unanimidade, co-
nhecer dorecurso derevista quantoaos descontosà CASSI e à
PREVI e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a dedução das
contribuições para a PREVI e CASSI.
EMENTA: DESCONTOS À CASSI E À PREVI
Os descontos relativos à CASSI e à PREVI devem ser observados nas
condenações judiciais,sendo irrelevanteo fato de o reclamante não
mais estar vinculado à entidade previdenciária privada. Isso porque as
parcelas trabalhistas controvertidas esomente em juízo solucionadas
remontamao tempodo contratode trabalhodo reclamante,quando
estava presenteo vínculo entre o autore a entidade previdenciária.
Tanto é verdade que, se pagas essas verbas no momento oportuno, ou
seja,duranteo cursodo liame empregatício,as mesmassofreriama
dedução das contribuições para a previdência privada.

PROCESSO : RR-522.211/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO TADEU COIMBRA DA SIL-
VA

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O
ARMANDO

RECORRIDO(S) : MANNESMANN S.A.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade conhecer do recurso de revista quanto
ao temaminutos extras -tolerância decinco minutos e,no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o pagamento, como extra, da
totalidade do tempo excedido, caso seja ultrapassado o limite de cinco
minutos anterior e posteriormente à jornada. Por unanimidade, no
tocante ao tópico adicional deinsalubridade- base de cálculo -
previsão em norma coletiva, conhecer do recurso, por divergência, e,
no mérito, dar-lheprovimento para restabelecer ar. sentença (fls.
385).
EMENTA: MINUTOS ANTERIORESE POSTERIORES ÀJOR-
NADA DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIALNº
23 DA SDI DO COLENDO TST
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso dejornada não ultrapassacinco minutosantes e/ou
após a duração normal de trabalho. Se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder a
jornada normal (Orientação Jurisprudencial nº 23 da C. SDI). Recurso
de revista conhecido e provido para ajustar-se a v. decisão regional à
jurisprudência desta Corte Superior.

PROCESSO : RR-527.329/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 527328/1999.3

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : EMECI FAGUNDES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO MURARO FILHO

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso quanto ao adicional
de insalubridade e dar-lhe provimento para julgar improcedente a
Reclamatória, restando prejudicado o exame do Recurso quanto ao
tópico relativo ànatureza jurídicado adicionale suasrepercussões,
determinando-sea inversão dosônusda sucumbência emrelaçãoàs
custas processuais.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. LIXO URBANO. De acordo com recente decisão da egr.
SDI 1, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 170, "a lim-
peza emresidências e escritórios ea respectiva coleta delixo não
podem ser consideradas atividadesinsalubres, ainda que constatadas
por laudo pericial, porque nãose encontram dentre as classificadas
como lixo urbano, na Portariado Ministério do Trabalho". Assim
sendo, merecereforma a decisãoregional que consideroudevido o
pagamentode adicional deinsalubridadeà Empregada quecuida da
limpeza de escritórios. Recursoa que se dá provimento,no par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-530.155/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : TEREZA CURI
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista dare-
clamada e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do
contrato de trabalho no período posterior à aposentadoria espontânea
da reclamante, oque resulta na improcedência dopedido, com in-
versão do ônus da sucumbência. Prejudicada a análise do recurso de
revista do Ministério Público por versar sobre matéria idêntica a que
foi examinada no recurso de revista da reclamada. Oficiem-se as
autoridades competentes, em face da decretação de nulidade do con-
trato de trabalho.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DO PERÍODO POS-
TERIOR À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO - ART. 37, INCISO II, DA CARTA MAG-
NA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 177/SDI).Assim sendo, nulo é ocontrato de tra-
balho firmado com ente público quando não atendido o requisito do
art. 37, II, da ConstituiçãoFederal/88, sendo devidoo pagamento
apenasdo saláriostricto sensu,nos termosdo Enunciadonº 363 do
Colendo TST.

PROCESSO : RR-535.254/1999.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDO(S) : MARIA SALETE DE SOUZA MORAIS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do recurso do Reclamado, ape-
nas quantoà nulidadeda contratação,por violação da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para:I - julgar improcedente areclamatória emrelação à
reclamante MARIA SALETEDE SOUZA MORAIS , eII - de-
terminar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada,
medianteofício, ao Ministério Públicoe ao Tribunal de Contasdo
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da Re-
pública. Invertido o ônus da sucumbência, quanto às custas, sendo a
reclamante isenta na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação deser-
vidor público, após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso
público encontra óbice no art. 37, II, § 2º da CF/88, sendo nula de
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra-
balhados.

PROCESSO : RR-535.503/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-

LHÃES COÊLHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA TAVARES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS
RECORRIDO(S) : MANOEL FERREIRA DA SILVA
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DECISÃO: Unanimemente,conhecer do Recurso quantoaos efeitos
da nulidade contratualoperada sema observânciado concursopú-
blico, por divergência jurisprudencial, contrariedade ao teor do Enun-
ciado nº 363/TST e infraçãoconstitucional e, no mérito, dar-lhe
provimento para, em razão da manifesta nulidade do contrato laboral
firmado com a Administração Pública, declarar a total improcedência
dos pedidos firmadosna inicial. Inverta-se oônus dasucumbência,
sendo os Reclamantes dispensados dopagamento de custas, já que
anteriormente foi-lhes concedido o benefício da justiça gratuita.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. ENUNCIADO Nº 363-
TST. PROVIMENTO. Consoante a redação do Enunciado nº 363
desta colenda Corte, a contratação de servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice noseu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada. Estando a decisão regional contrária a este
entendimento, deve ser processada a sua reforma. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-535.504/1999.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-

LHÃES COÊLHO
RECORRIDO(S) : VADEVALDO ALVES DE LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVO AIRÃO

DECISÃO: Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Re-
vista, notocante àpreliminar de nulidadepor negativade prestação
jurisdicional; II - conhecer do Recurso de Revista quanto ao contrato
nulo e seus efeitos, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
85/SDI, convertida noEnunciadonº 363 doTST e, no mérito,não
havendo saldode salárioa ser pagoao Reclamante,dar provimento
ao Recursode Revistapara julgarimprocedente aAção Trabalhista,
invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas, dis-
pensado o Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. A contratação do servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados,segundo a contraprestaçãopactuada. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-537.268/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
RECORRIDO(S) : EVA TERESINHA CORRÈA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista,
quanto aos efeitosda prescriçãoao pleito do FGTS, bemcomo
quanto à complementação dos depósitos do FGTS e à assistência
judiciária gratuita, frente à não demonstraçãode satisfaçãodos re-
quisitos presentesno art. 896consolidado. Quanto aotema 'opção
retroativa ao FGTS', conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,acompanhando a
jurisprudência assente nesta Corte e determinando a invalidação da
opção retroativa do Autor ao regime do FGTS, excluindoda con-
denação a quitação das parcelas daí decorrentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO APLI-
CÁVEL. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMEDESTA CORTE. Estandoa decisão
recorrida em consonância com a jurisprudência uniforme deste Corte,
firmada por meio de seu Enunciadonº 95 - prescriçãotrintenária
aplicada ao FGTS - não há que se falar no conhecimento do Recurso
de Revista,conforme determinação insertano § 4º do art.896 con-
solidado e no Enunciado nº333 do TST. Recurso nãoconhecido.
FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONSENTIMENTO DO EMPRE-
GADOR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA.
ADEQUAÇÃO DA DECISÃO À JURISPRUDÊNCIA DO TST.
PROVIMENTO. A jurisprudênciadesta Corte, expressa porinter-
médio do precedente nº146 da Orientação Jurisprudencialda SDI,
assenta-se no sentido de determinar a necessidade de consentimento
do empregador, nos casos em que o trabalhador pretende firmar a sua
opção retroativa ao regimedo FGTS. Estando adecisãorecorrida
contráriaa esteentendimento,dá-se provimentoao Recurso deRe-
vista do Município Reclamado para invalidar a opção retroativa obrei-
ra, excluindo-se da condenação as parcelas daí decorrentes. Recurso
de Revista conhecido e provido, no particular. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO DE PARCELA HONO-
RÁRIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO
DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. O Apelo,
no particular, não reúne condições para o seu conhecimento, em razão
da decisão encontrar-se embasada em Enunciado da Súmula de Ju-
risprudência deste colendo TST (Enunciados nºs 219 e 329).

PROCESSO : RR-540.385/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS PALMATO LOYOLA
ADVOGADO : DR. DELMA SANAE CAETANO OTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR. ANTONIO WALMIK ARAÚJO

MARÇAL

DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, para no
mérito, dar-lhe provimento a fim de condenar o Município-deman-
dado ao pagamento da gratificação suprimida. Arbitra-se à conde-
nação, para fins de custas, acargo do reclamado, o valor de
R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).
EMENTA: RECURSODE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO - SUPRESSÃO - De acordo com a Orientação Jurisprudencial
nº 45 da SDI desta Corte, é incorreta a supressão da gratificação de
função exercida por mais de 10 anos. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-542.990/1999.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MACHADO DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALDENON EUGÊNIO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FERREIRA SANTOS

DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista,
frente ao não-recolhimento das custas processuais, acarretando a de-
serção do apelo obreiro.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. PREPARO. NÃO-RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NÃO- CONHECIMENTO.
Deixa de reunir condiçõespara o seu conhecimento oRecursode
Revista interposto pelaparte que não observou oteor da decisão
recorrida quanto à necessidade de recolhimento das custas proces-
suais. Deserção comprovada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-543.064/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO MARCELO HOLANDA
EMBARGANTE : ANA ROSA DE OLIVEIRA MESQUITA
ADVOGADA : DRA. GISELA KOPS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos cabíveis.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
Embargos de declaração acolhidospara prestar os esclarecimentos
cabíveis.

PROCESSO : ED-RR-543.137/1999.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EDISEL RAMOS
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

DECISÃO: Por unanimidade, acolherparcialmente os embargos de
declaração para, dando-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema atualização monetária e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDOS EM
PARTE. EFEITO MODIFICATIVO QUANTO AO TEMA CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA
É de se aplicar o Enunciado nº 278 do C. TST para afastar o óbice do
não-conhecimento do recurso de revista quanto ao tema correção
monetária, examinando o mérito do apelo.
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº124, é nosentido de que"o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços". Recurso de revista provido para
determinar que oíndice de atualização monetária sejao do mês
subseqüente ao da prestação de serviços.

PROCESSO : RR-548.090/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SEMSA
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : MARIA GRACIMAR OLIVEIRA FECU-

RY DA GAMA
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO C. FILGUEIRAS JUNIOR

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso por força do
disposto no Enunciado nº 214, desta Corte.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. NÃO-CABIMENTO. DECI-
SÃO REGIONAL QUE DETERMINA O RETORNO DOS AUTOS
AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO SEM O JULGAMENTO
DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. A teor do
Enunciado214 do TST, as decisõesinterlocutórias, naJustiça do
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do
feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de
recurso contra a decisão definitiva, salvo quando proferidas em acór-
dão sujeitoa recurso parao mesmotribunal. Esta ahipótese dos
autos, em que o órgão julgador concluiupelo envio dos autos à
origem para apreciação dos pleitos firmados na inicial, após a de-
claração de validade do contrato de trabalho. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-548.094/1999.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED

PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : NIRLETE SOARES PINTO
ADVOGADO : DR. NELSON SAPHA KIZEM

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinar oenvio dos autos àJustiça Comum do Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada a contratação do Reclamante, em caráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldes em quetraçada pelo art. 114 da Constituição Federal, haja
vista tratar-se de relação jurídica de natureza administrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-se posicionado a iterativa, notória e atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Justiça do Estado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-548.185/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : ÂNGELA GORTZ FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RAMOS MENEZES

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinar oenvio dos autos àJustiça Comum do Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada a contratação do Reclamante, em caráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldes em quetraçada pelo art. 114 da Constituição Federal, haja
vista tratar-se de relação jurídica de natureza administrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-se posicionado a iterativa, notória e atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Justiça do Estado do
Amazonas.
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PROCESSO : RR-548.731/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
RECORRENTE(S) : JAQUELINE SILVEIRA MATTAR TOR-

MIN
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES

TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Banco quantoaos temas: impossibilidadejurÍdica do pedido- ca-
rÊncia da aÇÃo - incentivo especial - Programa Especial de DES-
LIGAMENTO INCENTIVADO - transaÇÃo - quitaÇÃo - extinÇÃo
do processo; compensaÇÃo - incentivo especial; cargo de confianÇa
- horas extras; e equiparaÇÃo salarial . Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do Banco em relação ao tema correção monetária -
salÁrio - ÉpocaprÓpria - art. 459 da CLT e, no mérito, dar-lhe

provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüenteao da prestaçãode serviços. Poruna-
nimidade,não conhecerdo recurso derevista adesivoda reclaman-
te.
EMENTA: CARÊNCIA DA AÇÃO - INCENTIVO ESPECIAL-
PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO -
TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO

A transação tratadano art. 1.025 doCódigo Civil não temampla
abrangência. É que os limites da transação estão contidos na res dubia
e no objetodeterminado. Jamais,e em tempo algum,se podepre-
tender quea transaçãocelebrada transcendaos limites do objeto
estipulado. Inexiste quitação genérica de toda uma relação jurídica.
Ainda assim, há queser interpretadanos limites dos cânonesdo
Direito do Trabalho,não sópela inibição daautonomia davontade,
bem como pelosprincípios da inalterabilidade docontrato em pre-
juízo.
Daí, não terefeito a quitação amplade matérianão determinadano
ajuste, isto é, na transação.

PROCESSO : ED-RR-550.386/1999.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ELOIR DE CAMARGO MUHLSTEDT
ADVOGADA : DRA. ROSECLEIMARIA DALLA FLO-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-553.193/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MERCADO CONSTRUÇÕES EEMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PAULO BERNARDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO WRONSKI TA-

QUES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa da prestação
jurisdicional, quanto aos descontos salariais - convênio médico e
quanto aos descontos fiscais. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto aos descontos previdenciários e, no mérito, dar-lhe
provimento paradeterminar o recolhimento dosdescontos previden-
ciários sobre as parcelas salariais provenientes de sentença trabalhista,
ante o carátercompulsóriodos referidosdescontos,nos termos do
entendimento jurisprudencial desta Corte.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar matéria relativa aos
descontos previdenciários incidentes sobre as parcelas decorrentes das
condenações trabalhistas. Nesse sentido a jurisprudência iterativa,
atual e notória desta C.Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 141 da C. SDI desta Corte.

PROCESSO : RR-553.322/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 553321/1999.4

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : ELENY CÉLIA CALORI VISENTIN
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Por unanimidade conhecer do Recurso de Revista por
contrariedadeà OrientaçãoJurisprudencialnº 85/SDI, convertidano
Enunciado nº 363 do TST, divergência jurisprudencial e violação do
art. 37, II, § 2º, da CF/88 e, no mérito, não havendo saldo de salário
a ser pago à Reclamante, dar provimento ao Recurso de Revista para
julgar improcedente a Ação Trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência relativamente às custas, dispensada a Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. A contratação do servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados,segundo a contraprestaçãopactuada. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-554.622/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MYRABEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MAIRA REGINA DIAS
RECORRIDO(S) : JUSSARA TEREZINHA BUENO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento parcialpara determinar queseja excluí0do dacon-
denaçãoo pagamentodas horas extras, nosdias em que a sobre-
jornada nãoultrapasse olimite de cinco minutosanteriores e/ou
posteriores à jornada de trabalho. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema adicional de horas extras - regime
compensatório.
EMENTA: MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.

PROCESSO : RR-559.426/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 559424/1999.9,
559425/1999.2

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CDHU

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE DE PAULA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que
tange à sucessãoe, no mérito, dar-lhe provimentopara julgarim-
procedente a pretensão em face da Companhia de Desenvolvimento
Habitacionaldo Estadode SãoPaulo - CDHU, mantendo acon-
denação da Fazenda Pública do Estado de São Paulo ao pagamento
dos créditos trabalhistas porventura deferidos ao reclamante. Por una-
nimidade, não conhecerdo recurso de revista quantoaos juros e
correção monetária e à indenização decorrente da estabilidade do
empregado membro de CIPA ante a ausência de interesse recursal.
EMENTA: SUCESSÃO - EXTINÇÃO DA CONESP - CDHU E
FAZENDA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE PELOS CRÉDITOS
TRABALHISTAS DE EX-EMPREGADO DA CONESP
O Decreto nº 29.803/89, que determinou a extinção da CONESP e a
transferência para a Companhia de Desenvolvimento Habitacional do
Estado de SãoPaulo - CDHU todos oscontratos em andamento,
estabeleceu expressamentea vinculaçãoda Companhiade Constru-
çõesEscolaresdo Estadode São Paulo- CONESPà Secretariada
Fazenda do Estado de São Paulo, que, por esta razão, combinada com
a inteligência do artigo 242 daLei nº 6.404/76, passou a responder
pelas obrigações inadimplidas pela empresa extinta, na qualidade de
sua sucessora.Assim sendo,a Fazenda Públicado Estadode São
Paulo é que deve responder pelo pagamento dos créditos trabalhistas
de ex-empregado da CONESP.

PROCESSO : ED-RR-563.125/1999.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ LOPES DUARTE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejei-
tam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a exis-
tência de omissão,contradição,obscuridade ouerro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : RR-563.216/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : JOÃO LOPES DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quantoaos temaslitisconsortenecessário, "Enunciadonº 330 doC.
TST", "unicidade contratual" e "salário in natura". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "sucessão de em-
pregadores - legitimidade passiva ad causam" e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM
O conceito deempregador, em nosso ordenamentojurídico-traba-
lhista, ultrapassa a figura do titular do empreendimento para se situar
na própriaatividade econômicaa ser desenvolvida,ou seja,na em-
presa, como atividade economicamente organizada. Trata-se do prin-
cípio da despersonificação do empregador. Desta forma, qualquer
alteração na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afeta
o contrato detrabalho dos seus empregados, nemtampouco os di-
reitos por eles adquiridos. Nesse sentido o disposto nos artigos 10 e
448 da CLT.

PROCESSO : RR-564.291/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MAXIFORJA S.A. FORJARIA E META-
LURGIA

ADVOGADA : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : VILMAR GOMES VIEIRA
ADVOGADO : DR. ELTON BONFADA
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
às horas extras - minutos que antecedem e que sucedem à jornada de
trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamentodas horas extras, nosdias em que asobrejornada não
ultrapassou olimite de cinco minutosanteriores e/ouposteriores à
jornadade trabalho.Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista quanto ao adicional de periculosidade.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E
QUE SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.

PROCESSO : RR-564.360/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ARLINDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ ARMANDO MARTINS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JALES
ADVOGADO : DR. DABEL CRISTINA MARIA SALVIA-

NO
DECISÃO: Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista,
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO APLI-
CÁVEL. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. ENUNCIADO Nº 36 DO TST E
PRECEDENTENº 177 DA SDI. NÃO-CONHECIMENTO (ART.
896, § 4º,DA CLT). Ocorrendo a extinção docontrato de trabalho,
em razão da aposentadoria espontânea do Reclamante (Precedente nº
177 da SDI), o prazo prescricional, no tocante aos recolhimentos do
FGTS, é o bienal, na forma do Enunciado nº 362 desta colenda Corte.
Estandoa decisãoregionalem conformidadecom esta orientação,o
Recursode Revista nãomereceser conhecido,por força do que
dispõe o § 4º do art. 896 consolidado.

PROCESSO : RR-570.517/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WALDEMAR FLORIANO BRUM
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENITA MARTINI

FLECK
DECISÃO: Porunanimidade, conhecer dorecurso de revistado re-
clamado e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento do adicional das horas extras devidamente compensadas,
observando-se o regime de horário pactuado.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO AJUSTADO COLETI-
VAMENTE - EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE 44
(QUARENTA E QUATRO) HORAS - VALIDADE
Com o advento da atual Constituição Federal ocorreu a flexibilização
dos direitos trabalhistas, quetem por objetivo asseguraros direitos
mínimos dos trabalhadores. Algumas normas rígidas de antes ce-
deram lugara regrasflexíveis, que podemser alteradasde acordo
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com a realidade e as necessidades das empresas e dos trabalhadores.
Por isso, o simplesfato de a compensaçãode horáriosnão se dar
dentro da mesma semana não invalida o ajuste compensatório, prin-
cipalmentequando contacom a anuênciado sindicato dacategoria
profissional,casodos autos.Inteligênciado artigo 7º, incisosXIII e
XXVI, da Carta Magna.
PROCESSO : RR-576.847/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA
RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES FERNANDES

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista
quanto ao reajustesalarial relativoao IPC de maio/91. Poruna-
nimidade, conhecer do recurso derevista no tocante aos honorários
periciais e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a isenção do
pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA - ISENÇÃO DO PAGAMENTO
O benefício da assistência judiciária gratuita abrange a isenção de
pagamento dos honorários periciais, ao teor do que dispõe o artigo 3º,
inciso V, da Lei nº 1.060/50.

PROCESSO : RR-577.304/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : GEYER ESTAQUEAMENTO LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO NOAL DORFMANN
RECORRIDO(S) : SÍRIO MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA VIRGÍNIA CANABARRO

UMPIERRE
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecursode revistaquanto
às horas extras - minutos que antecedem e que sucedem a jornada de
trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento dashoras extras, nos dias em quea sobrejornada não
ultrapassou olimite de cincominutos anteriores e/ouposteriores à
jornada de trabalho. Por unanimidade conhecer do recurso de revista
quantoaoshonoráriosadvocatícios, eno mérito, dar-lheprovimento
para excluí-los da condenação.
EMENTA: HORAS EXTRAS- MINUTOS QUE ANTECEDEM E
QUE SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO
A C. SeçãoEspecializada emDissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.

PROCESSO : RR-577.312/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-
NERAÇÃO - CRM

ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO NUNES GONZALES
ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecursode revistaquanto
ao tema "adicional de periculosidade - base de cálculo" e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante aos honorários advocatícios.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO
Por se tratar, na verdade, a alegada "gratificação" de parte variável do
salário do empregado, ajustada por tarefa, a parcela em exame com-
põe o seu salário básico, devendointegrar a base decálculo do
adicional de insalubridade, nos termos do artigo 193, § 1º, da CLT.

PROCESSO : RR-578.716/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED

PROCURADORA : DRA. ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA-
VA L C A N T I

RECORRIDO(S) : ALBECY MARCELO DE SOUZA
ABRAHÃO

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarara incompetência daJustiçado Trabalhoe
determinar o enviodos autos à Justiça Comum doEstado do Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIME ESPECIAL.LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operadaa contratação doReclamante,em caráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldes em que traçada pelo art.114 da Constituição Federal, haja
vista tratar-sede relação jurídicade naturezaadministrativa.Nesse

diapasão, inclusive, tem-seposicionado a iterativa, notóriae atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinaro retorno dos autos àJustiça doEstado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-578.717/1999.0- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LI-

RA

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinaro envio dosautosà JustiçaComumdo Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada acontratação do Reclamante, emcaráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldesem quetraçada peloart. 114 da Constituição Federal,haja
vista tratar-se derelação jurídica de naturezaadministrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-seposicionado a iterativa, notóriae atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinaro retorno dos autos àJustiça doEstado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-578.745/1999.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED

PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-
VA L C A N T I

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO PEREIRA DE MATOS
ADVOGADO : DR. JANDER ROOSEVELT ROMANO

TAVA R E S

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinaro envio dosautosà JustiçaComumdo Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada acontratação do Reclamante, emcaráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldesem quetraçada peloart. 114 da Constituição Federal,haja
vista tratar-se derelação jurídica de naturezaadministrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-seposicionado a iterativa, notóriae atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinaro retorno dos autos àJustiça doEstado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-578.925/1999.8- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMAF
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : GERSON DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADO : DR. MAURO ALLEN BEZERRA

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinaro envio dosautosà JustiçaComumdo Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada acontratação do Reclamante, emcaráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldesem quetraçada peloart. 114 da Constituição Federal,haja
vista tratar-se derelação jurídica de naturezaadministrativa. Neste
diapasão, inclusive, tem-seposicionado a iterativa, notóriae atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinaro retorno dos autos àJustiça doEstado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-578.929/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMEF
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : CLOSMIR DA SILVA BARRETO
ADVOGADO : DR. GUTEMBERG FERREIRADE LU-

NA

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarara incompetência daJustiçado Trabalhoe
determinaro envio dos autos àJustiça Comumdo Estado doAma-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIME ESPECIAL.LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada acontratação doReclamante,em carátertem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada
nos moldes em que traçada pelo art. 114 da Constituição Federal, haja
vista tratar-se derelação jurídicade natureza administrativa.Nesse
diapasão,inclusive, tem-seposicionado aiterativa, notória e atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e da OrientaçãoJurisprudencial nº 205/SDI. Recursode Revista co-
nhecido eprovido para, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho, determinaro retorno dos autosà Justiçado Estadodo
Amazonas.

PROCESSO : RR-578.978/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR. ROMEU SACCANI
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALEXANDRE MARCELINO
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Porunanimidade, não conhecerdo recurso derevista da
reclamada.Por unanimidadenão conhecerdo recurso adesivodo
reclamante, "ex vi" do art. 500 do CPC.
EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - CONTAGEM DO
PRAZO - INÍCIO
O prazo prescricional qüinqüenal, previsto no artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, é contado retroativamente a partir da data da
propositura da ação. Orientação Jurisprudencial nº 204 da SDI do C.
TST. Recurso de revista adesivo do autor não conhecido com base no
Enunciado nº 333 do C. TST.

PROCESSO : RR-580.093/1999.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ERIKA TAVARES DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES

ADVOGADO : DR. CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES
COELHO

RECORRIDO(S) : STUDIO NOVE MEIA MEIA - COMÉR-
CIO, MODA E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARINHO MENDES DOMENICI

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecerdo recurso derevista
quanto aos temas "contrato de trabalho - termo inicial" e "contrato de
experiência - termo de prorrogação assinado 'em branco'. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "contrato de
experiência - forma" e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - FORMA
A anotaçãodo contrato de trabalhona CTPS doempregado trata-se
de forma ad probationem, sendo certoque a ausênciado registro
ensejatão-somente aaplicação desançãoadministrativa, emcon-
formidade com o disposto no § 3º do artigo 29 da CLT.

PROCESSO : RR-581.750/1999.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : G. NICOLOFF
ADVOGADO : DR. MAURO FONSÊCA GUIMARÃES E

SOUZA
RECORRIDO(S) : SEVERINA SANTANA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA VIEIRA DE LYRA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecursode revistaquanto
ao Imposto deRenda, pordivergência jurisprudenciale, no mérito,
dar-lhe provimento paradeterminar orecolhimentodos descontosa
título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de
sentençatrabalhista, observando-secomo basede incidência ato-
talidade do crédito apurado. Quanto ao tema acordo de compensação
- horas extras, por unanimidade, nãoconhecerdo recurso de re-
vista.
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - RECOLHIMENTO
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A importância devida a título de Imposto de Renda será deduzida do
montantea ser pago aotrabalhadore a responsabilidade pelore-
colhimento édo empregador, no momento emque asparcelas tra-
balhistas se tornarem disponíveis parao empregado. A Lei nº
8.541/92, artigo 46, ao determinar que o tributo seja retido "na fonte",
deixa incontroversoque asua incidênciase dará sobrea totalidade
dos valores recebidos.

PROCESSO : RR-581.841/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : MARCOS ASSIS PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. EDSON FERNANDES ABUD
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCOJOSÉ MARTINS BAR-

R E TO
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer do Recurso interposto pelo
Ministério Público do Trabalho quanto à nulidade dojulgado, por
negativa de prestação jurisdicional; dele conhecer, contudo, quanto ao
tema relativo à nulidade docontrato detrabalho, dando-lhepro-
vimento para julgar improcedente a Reclamatória, determinando, as-
sim, a inversão dosônus da sucumbênciacom relaçãoàs custas.
Isento o Reclamante, na forma da lei.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. A contratação do servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação emconcursopúblico, encontra óbiceno seu
artigo 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-582.540/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSIS-
TÊNCIA E CULTURA - UNIVERSIDADE
CATOLICA DE PELOTAS

ADVOGADA : DRA. IZAURA VIRGINIA GUIMARÃES
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA IARA FURTADO PEREIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO FI-

LHO
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao adicional de insalubridade - base de cálculo e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer que o adicional de insalubridade incide
sobre osalário mínimo. Porunanimidade, conhecer dorecurso de
revista no tocanteaos honorários advocatíciose, no mérito,dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - SALÁRIO MÍNIMO - VIGÊNCIA NA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988
Nos termosdo entendimentojurisprudencial daC. SDI desta Corte
Superior, é o salário mínimo abase de cálculo doadicional de
insalubridade, mesmo na vigência da atual Carta Magna.

PROCESSO : RR-583.287/1999.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA MARINETE DA SILVA MELO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO-

TA
PROCURADOR : DR. MOACYR NYCITON MARTINS
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para que seja afastada a prescrição total e
declarada a prescrição parcial, determinando-se o retorno dos autos ao
Eg. Tribunal Regionalde origem para o julgamentodos demais as-
pectos concernentes ao mérito da causa.
EMENTA: ALTERAÇÃO DE PISO SALARIAL - PRESCRIÇÃO
Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações sucessivas
decorrentesde alteraçãodo contratode trabalho, estandoo direito à
parcela assegurado por preceito de lei (Decreto Municipal nº
7.152/87), aplicável a prescrição parcial, nos termos do Enunciado nº
294 desta C. Corte.

PROCESSO : RR-588.082/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ SOLAZ ARRUGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO: Por unanimidadeconhecer dorecurso derevista, e,no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido relativo
às sétimae oitavahorascomo extras,que ficam excluídasda con-
denação, bem como seus reflexos.

EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTRATAÇÃO APÓS A ADMIS-
SÃO DO EMPREGADO. ENUNCIADO Nº 199 DO C. TST
A contratação dehoras extrasapós a admissãodo empregadonão
implica a nulidade do ajuste (Orientação Jurisprudencial nº 48 da SDI
do C. TST).

PROCESSO : ED-RR-588.944/1999.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA
EMBARGADO(A) : ALBA DE BARROS JARDIM
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
A Lei nº 8.666/93 assegura à Administração Públicauma série de
cautelas com o fim de evitar a contratação de empresa inidônea e para
preservar o ente público do descumprimento de obrigações pela em-
presa prestadora de serviços.
Inexistindo as cautelas, responde subsidiariamente pelo inadimple-
mento das obrigações assumidas pela empresa prestadora de ser-
viços.

PROCESSO : RR-590.892/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : OSMAR ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOZILDO MOREIRA
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento paradeterminaro retorno dosautosao
Tribunal de origem a fim de que aprecie o agravo de petição da
empresa como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
EXECUÇÃO
As Turmas e a C. SDI desta Corte vêm entendendo que, garantida a
execução, nenhum depósito será mais exigido em qualquer recurso
subseqüente do devedor, a não ser que tenha havido elevação do valor
do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor
do acréscimo, sem qualquer limite (Instrução Normativa nº 03/93 do
TST).

PROCESSO : RR-590.928/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA R. DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : ROBERTO ARMANDO
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período anterior à ruptura
ocasionadapela aposentadoria.Nessesentido encontra-se aOrien-
tação Jurisprudencial nº 177 da Colenda Seção Especializada em
Dissídios Individuais.

PROCESSO : ED-RR-591.930/1999.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SILVANA DA GLÓRIA VIEIRA DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. REGIS FRANÇA BARBOSA
EMBARGADO(A) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos de declaraçãotem previsãoe cabimentorestrito, não
sendo remédio processual adequado no caso de inconformismo da
parte.

PROCESSO : RR-593.893/1999.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO
RECORRIDO(S) : ROSENIR DE CASTRO
ADVOGADO : DR. CARMINA ROSA COELHO RODRI-

GUES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema salário mínimoproporcionalà jornada de trabalhoe, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema honorários advocatícios e, no mérito, dar-
lhe provimento paraexcluir da condenaçãoo pagamento dosho-
norários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Na Justiça do Trabalho oshonorários advocatícios são devidos tão-
somente nos termos da Lei nº 5.584/70 quando existente a assistência
do Sindicato e demonstrada a percepção de salário inferior ao dobro
do mínimo legal ou aimpossibilidade dese pleitear emjuízo sem
comprometimento do próprio sustento ou da família. Enunciados nºs
219 e 329 do C. TST.

PROCESSO : RR-596.555/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARINHO PEREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-

NERAÇÃO - CRM
ADVOGADO : DR. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
Não se conhece derecursode revista quando nãodemonstradaa
alegadaviolação doartigo 7º, inciso XIV, da Constituição daRe-
pública e nenhumdos arestos paradigmasenfrentaos dois funda-
mentos utilizados pela Corte aquo para concluir pela não-carac-
terização do turno ininterrupto derevezamento, qual seja, a não-
demonstração de realização de labor em turnos diferenciados, mes-
clados entreo dia e a noite ea concessãode folgasemanal sempre
aos domingos. Incidência do Enunciado nº 23 do Colendo TST.

PROCESSO : RR-597.004/1999.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DELPIZZO
ADVOGADO : DR. IREMAR GAVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado no tocante a preliminar de nulidade da v. decisão regional
por negativa da prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada quanto aos honorários advocatícios e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenaçãoo pa-
gamento de honorários advocatícios. Por unanimidade, não conhecer
do recurso derevista doreclamante notocante aotema cargo de
confiança - horas extras - sétima e oitava. Por unanimidade, conhecer
do recurso derevista doreclamantequanto aotema adicionalde
transferência - exercício de função de confiança e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir-lhe o pagamento do adicional de transfe-
rência, observada a prescrição parcial.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - CARGO DE
CONFIANÇA
De acordo com a jurisprudência iterativa deste Tribunal, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI do C. TST, o
exercício de cargo de confiança não exclui o direito ao adicional de
transferência. O pressuposto para a percepção desse adicional é o fato
de ser a transferência provisória.

PROCESSO : RR-598.443/1999.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA FERREIRA RABÊ-

LO NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO DE DEUS CÂMARA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção atribuída ao re-
curso ordinário da reclamada e determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional de origem,para que prossiga nojulgamentodo
feito, como entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - RECONVENÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL
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Ações de naturezas jurídicas distintas reivindicam a individualização
dos valoresfixados para fins de recolhimentodo depósitorecursal,
sob pena dese exigir da parte recorrente orecolhimento do prévio
depósito mesmo na hipótese de ausência de condenação em pecúnia,
em flagrante contrariedadeao entendimento consubstanciadono
Enunciado nº 161 desta C. Corte.

PROCESSO : RR-610.953/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NÉLIO IRIAS SALGADO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas julgamento ultra petita, turnos de revezamento -
intervalos intrajornada e minutos anteriores e posteriores à jornada.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial no tocanteà matéria turnos derevezamento - em-
pregado horista - horas extras - direito apenas ao adicional, e no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORIS-
TA. HORAS EXTRAS
O regime de revezamento impõe a observância da jornada especial de
seis horas diárias (artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal). Os
valores ajustadosremuneram tão-somentetal carga horária. Ocor-
rendo extrapolação da jornada prevista constitucionalmente, as horas
excedentes da sextadiária devem ser pagas deforma integral (valor
do salário hora acrescido do adicional).

PROCESSO : ED-RR-612.310/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI
KRUTZFELDT

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-612.784/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R C DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : PAULO SILAS TAPOROSKI
ADVOGADO : DR. WILSON RAMOS FILHO

DECISÃO: Unanimemente: I. dar provimento ao Agravo para mandar
processar aRevista; II. quanto ao Recursode Revista,dele não
conhecer quanto ao tema "adicional de transferência"; conhecer quan-
to ao tema relativo aos "honorários advocatícios", por divergência
jurisprudencial, para, no mérito, dar provimento ao Recurso para
determinar a exclusão da condenação do pagamento dos honorários
advocatícios, já que não preenchidos os pressupostos previstos na Lei
nº 5.584/70.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADOS Nºs 219
E 329. Dado provimentoao Agravopor possívelcontrariedadeaos
referidos Enunciados. RECURSO DEREVISTA - VIOLAÇÃO DE
ENUNCIADO DESTA CORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ENUNCIADO Nº 219 DO TST. PROVIMENTO. Os honorários ad-
vocatícios, nesta Justiça Especializada, não decorrem apenas da su-
cumbência,devendo aparte Reclamantedemonstrar encontrar-seas-
sistida pelo sindicato profissional da categoria, além de comprovar a
sua condiçãode miserabilidadejurídica - perceber salárioinferior à
dobra domínimo ou nãoser possíveldemandar em juízosem pre-
juízo do seu sustentoou de suafamília. Esta orientaçãoemerge da
análise dos Enunciados nºs. 219 e 329 desta colenda Corte, bem como
da Lei nº 5.584/70. Revelando-se a decisãoregional contrária aos
citados Enunciados, deve ser providaa Revista para determinar a
exclusão da parcela honorária da condenação imposta ao Reclama-
do.

PROCESSO : RR-614.865/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JOÃO
DA ESCÓCIA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM GUILHERME R. F. P. DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SUZANNA DE LIMA E SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APLICABILIDADE DAS NORMAS COLETIVAS
Inviável o conhecimento do recursode revista quando não restou
demonstrado que os instrumentos coletivos são de observância obri-
gatória em área territorialque excedaa jurisdição doEg. Tribunal
Regional prolator da interpretação divergente, ante o óbice no artigo
896, alínea "b", da CLT.

PROCESSO : RR-617.002/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : UNICOR - UNIDADE CARDIOLÓGICA
S.A.

RECORRENTE(S) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOS-
PITALAR LTDA.

RECORRIDO(S) : ALBERTO AUGUSTO MOREIRA NETO
ADVOGADO : DR. CLEUSA MARINA NANTES AL-

VES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista da
primeira e da segunda reclamada.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR JULGAMENTO EX-
TRA PETITA
Verifica-se que a condenação relativa à responsabilidade solidária da
primeira reclamada nãoimporta julgamento fora doslimites da lide,
pois tal pedido compôs o objeto da reclamação trabalhista. A ação foi
proposta contra as duas empresas, em face da ausência de pagamento
dos direitostrabalhistas decorrentes docontrato firmado como re-
clamante, e não houve condenaçãoda primeira reclamada em quan-
tidade superior ouem objetodiverso doque lhefoi demandado,e
tampoucofoi proferidasentençade naturezadiversada pedida.Não
interfereno deslindeda controvérsia ofato deo reclamante nãoter
mencionado expressamente na inicial a condenação de forma so-
lidária, pois o enquadramento jurídico da matéria é dado pelo juiz e
não pelas partes, bastando que tenha deduzido de forma clara o
pedido e a causa de pedir.

PROCESSO : RR-617.783/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : CETESB -COMPANHIA DE TECNOLO-

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : DR. HÉLCIO LUIZ ADORNO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA BARRIENTO LOU-

REIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FARIA
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista dare-
clamada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento da multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS e
da multa do art. 477, § 8º, da CLT, julgando improcedente o pedido,
excluindo da condenação oshonorários advocatícios, invertidos os
ônus da sucumbência no tocante às custas processuais. Prejudicado o
exame do recurso de revista do Ministério Público.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA MULTA
DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RELATIVOS AO
PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devida a multado FGTS referente ao períodoanterior à ruptura
ocasionadapela aposentadoria.Nessesentido encontra-se aOrien-
tação Jurisprudencial nº 177 da Colenda Seção Especializada em
Dissídios Individuais.

PROCESSO : RR-621.289/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUESSOA-

RES
RECORRIDO(S) : CARLOS INÁCIO DA COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto às preliminares de incompetência absoluta da Justiça do Tra-
balho, ilegitimidade passiva ad causam, prescrição e nulidade da
decisão por julgamento extra petita. Por unanimidade, conhecer do
recursode revista notocanteao auxílio-alimentação e,no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO - PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST."

PROCESSO : RR-627.236/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PARCIFAL MARQUES ROCHA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgarimprocedente opedido inicial,com inversãodo
ônus da sucumbênciano tocanteàs custas processuais,de cujo re-
colhimento ficaisento oautor. Por unanimidade, determinarque se
oficiem as autoridades competentes, emface da nulidade do con-
trato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDO NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO AO RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁ-
RIOS EM SENTIDOESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRA-
DO POR ESTA C. CORTE
Admitido o autor no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposiçãodaspartes àcondiçãode statusquo ante sefaz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu (Enunciado nº 363 C. TST).

PROCESSO : RR-627.238/2000.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JUVENAL CÂNDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. LUÍS VALTERLE SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso
de revista para condenar o reclamado ao pagamento do equivalente ao
salário stricto sensu de dezembro de 1996 e outubro, novembro e
dezembro de 1997.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDO NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO AO RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁ-
RIOS EM SENTIDOESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRA-
DO POR ESTA C. CORTE
Admitido o autor no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magnade 1988, nulo o contrato detrabalhoad-
vindo desta relação (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal/88).
A reposição das partes à condição de status quo ante se faz segundo
o entendimento dominante, que é pela indenização do equivalente ao
salário stricto sensu (Enunciado nº 363 desta C. Corte).

PROCESSO : RR-629.752/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. NEIRIBERTO GERALDO DE GO-

DOY
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA PERPÉTUA ZEQUINI
ADVOGADO : DR. PAULO CELSO POLI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
julgar improcedente o pedido inicial, com inversão do ônus da su-
cumbência no tocante às custas processuais, de cujo recolhimento fica
isenta a autora. Oficiem-se asautoridades competentes, em face da
nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-SO-
MENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
EM SENTIDO ESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRADO POR
ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposiçãodaspartes àcondiçãode statusquo ante sefaz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu. (Enunciado 363 do C. TST). Recurso
de revista do Município provido para julgar-se improcedente o pedido
inicial.
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PROCESSO : RR-630.765/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO CARLOS BASÍLIO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lheprovimento para, afastada aintempestividade, deter-
minar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim
de que sejamapreciados os embargos dedeclaração opostos pelo
Município-reclamado, como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA EMI-
NENTEMENTE RECURSAL
A interpretação do artigo 496, inciso IV, do Código de Processo Civil
é no sentido de queo legisladoratribuiu, de formainequívoca, na-
tureza recursal aos embargos de declaração, como tal, o prazo de sua
interposição deve ser computado em dobro para o Município-recor-
rente, por força do Decreto-Leinº 779/69. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 192 da SDI do C. TST.

PROCESSO : RR-630.770/2000.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : REGILÂNIA LINHARES VASCONCE-

LOS CANUTO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lheprovimento para, afastada aintempestividade, deter-
minar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim
de que sejamapreciados os embargos dedeclaração opostos pelo
Município-reclamado, como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA EMI-
NENTEMENTE RECURSAL
A interpretação do artigo 496, inciso IV, do Código de Processo Civil
é no sentido de queo legisladoratribuiu, de formainequívoca, na-
tureza recursal aos embargos de declaração, como tal, o prazo de sua
interposição deve ser computado em dobro para o Município-recor-
rente, por força do Decreto-Leinº 779/69. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 192 da SDI do C. TST.

PROCESSO : RR-630.772/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA AURENI COSTA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lheprovimento para, afastada aintempestividade, deter-
minar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim
de que sejamapreciados os embargos dedeclaração opostos pelo
Município-reclamado, como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA EMI-
NENTEMENTE RECURSAL
A interpretação do artigo 496, inciso IV, do Código de Processo Civil
é no sentido de queo legisladoratribuiu, de formainequívoca, na-
tureza recursal aos embargos de declaração, como tal, o prazo de sua
interposição deve ser computado em dobro para o Município-recor-
rente, por força do Decreto-Leinº 779/69. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 192 da SDI do C. TST.

PROCESSO : RR-630.868/2000.7 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HP - TRANSPORTES COLETIVOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EDSON DE MACEDO AMARAL
RECORRIDO(S) : LINDALVA VALÉRIO
ADVOGADO : DR. NABSON SANTANA CUNHA
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer do recurso derevista no to-
cante aotema "aposentadoriaespontânea -extinção docontrato de
trabalho", por violação do artigo 453 da CLT e por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
improcedência do pedido inicial, restabelecer a r. sentença, ficando
invertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas e prejudicado
o exame do item "honorários advocatícios".
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA MULTA
DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO FGTS SOBREOS DE-
PÓSITOS RELATIVOS AO PERÍODO ANTERIOR À APOSEN-
TA D O R I A

Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devida a multa de 40% (quarenta por cento) relativa aos depósitos de
FGTS referentesao períodoanterior àruptura ocasionadapela apo-
sentadoria. Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº
177 da Seção Especializada em Dissídios Individuais.

PROCESSO : RR-631.422/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E
A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉEDUARDO RAMOS RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO FERNANDO ALLEGRINI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ CALHEIROS RI-

BEIRO FERREIRA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE
A decisão interlocutória, por não ser terminativa do feito, não admite
recurso de imediato no processo do trabalho. É irrelevante que a
decisão, não terminativa do feito, tenha decidido matéria pertinente ao
mérito. O que importa, necessariamente, é o efeito judicial de de-
terminar oprosseguimento da relação jurídico-processual,em busca
da solução definitiva. Entendimento consagrado no Enunciado nº 214
da Súmula desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-634.699/2000.9 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA DECLARADA DE OFÍCIO - INEXISTÊN-
CIA DO RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO DO MUNICÍPIO
- REMESSA NECESSÁRIA - PRECLUSÃO TEMPORAL NO RE-
CURSO ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE INTERPORRE-
CURSO DE REVISTA. ACEITAÇÃO TÁCITA DA SENTENÇA
A remessanecessária nãotem natureza derecurso e,portanto, não
supre a omissão da parte que deixar de interpor recurso ordinário
voluntário dentro do prazo estipuladoem lei, sendo apenasuma
forma de controle da legalidade das decisões proferidas contra o ente
público, em face do interesse público em discussão.
Somente havendo alteração do que fora decidido pelo tribunal é que
o ente público, que não interpôs recurso ordinário voluntário, ou fê-
lo intempestivamente,estará autorizadoa recorrer, ficando limitado,
logicamente, aatacar a parte dadecisão que agravou asua situação
no processo. Do contrário, opera-se a preclusão, caso dos autos.

PROCESSO : RR-640.354/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULINO SALVADOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinar oenvio dos autos àJustiça Comum do Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada a contratação do Reclamante, em caráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldes em quetraçada pelo art. 114 da Constituição Federal, haja
vista tratar-se de relação jurídica de natureza administrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-se posicionado a iterativa, notória e atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Justiça do Estado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-640.709/2000.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SEMAF -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FEIRAS
E MERCADOS

PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

RECORRIDO(S) : RITA ANTÔNIA FALCÃO SARAIVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA FELIX MARTINS

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinar oenvio dos autos àJustiça Comum do Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada a contratação do Reclamante, em caráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldes em quetraçada pelo art. 114 da Constituição Federal, haja
vista tratar-se de relação jurídica de natureza administrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-se posicionado a iterativa, notória e atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinar o retorno dos autos à Justiça do Estado do
Amazonas.

PROCESSO : RR-641.840/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 641839/2000.0

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PREVIMINAS - FUNDAÇÃO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FERNANDO DA SILVA TELES
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar-lhe
provimento para afastara deserção dorecurso ordinário daPRE-
VIMINAS e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional,
para que julgue o mérito, como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - LITISCONSÓRCIO PASSI-
VO
Em se tratando delitisconsórciopassivo,inexistindo conflitode in-
teresses, e tendo a segunda reclamada - COMIG efetuado o depósito
recursal, não háporque se exigir da primeirareclamada - PRE-
VIMINAS, novo depósitopara a mesma finalidade,sob pena de
incorrer em uma dupla garantia para uma só obrigação.

PROCESSO : RR-647.868/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRANCHO
RECORRIDO(S) : ADEMIR JOSÉ CADURIM
ADVOGADO : DR. DIRCEU BARBOSA

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
violação constitucional para,no mérito, dar-lhe parcialprovimento,
devendo ser promovida a reforma da decisão regional para limitar-se
o pagamento do adicional de insalubridade ao período imprescrito.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. PRESCRIÇÃODECLARA-
DA. PROIBIÇÃO DE CONDENAÇÃO NO PERÍODO PRESCRI-
TO. PROVIMENTO. Declaradapelo órgão julgador a prescrição
qüinqüenal incidente sobreeventuais créditosobreiros noperíodo
anterior a4/9/92, na formado disposto noart. 7º, XXIX, a, da
Constituição Federal,deve ser reformadaa decisão paralimitar a
condenação relativa ao adicional de insalubridade ao período im-
prescrito. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-647.939/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA-

SIL - IRB
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTÔNIO VIANA DE

CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO: Unanimemente,conhecerdo recursode revista tão-so-
mente em relação ao reenquadramento funcional, por violação cons-
titucional e, no mérito, dar-lheprovimento paraexcluir da conde-
nação a determinação de reenquadramento do Autor, mantida a con-
denação quanto às diferenças salariais decorrentes do desvio de fun-
ção.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO - REENQUADRAMENTO -
SERVIDOR PÚBLICO. Em consonância com o disposto no artigo
37, II, da Constituição Federal, o acesso a empregos públicos, au-
tarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, far-se-
á mediante concurso público. Este dispositivo constitucional, evi-
dentemente, nãoautoriza ainvestidura emcargo público em de-
corrência de reenquadramento. O simples desvio de função não pode
dar direito a reenquadramento em outro cargo público, pois implicaria
esvaziar a regra do concurso público. Por outro lado, o servidor
desviado de função,embora não tenha direito aser enquadrado em
cargo diverso daquele para o qual foi admitido, deve ter asseguradas
as diferenças salariais decorrentes da função efetivamente por ele
exercida. Recurso parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-650.484/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PENTECOSTE
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ARISNALDO MAIA

FREIRE
RECORRIDO(S) : MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA LIMA JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aotema nulidade docontrato de trabalho.Por unanimidade,
conhecerdo recursode revista quantoao tema honoráriosadvo-
catícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, é devida tão-somente
nos termosda Lei nº 5.584/70, quandoexistente aassistência do
Sindicato e demonstrada a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Enunciados nºs 219
e 329 do C. TST.

PROCESSO : RR-650.503/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO GO-

MES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRO-
V I M E N TO
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, é devida tão-somente
nos termosda Lei nº 5.584/70, quandoexistente aassistência do
Sindicato e demonstrada a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Enunciados nºs 219
e 329 do C. TST.

PROCESSO : RR-650.509/2000.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DA SOLEDADE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Porunanimidade, conhecerdo recursode revistae, no
mérito, dar-lheprovimentopara excluirda condenaçãoo pagamento
de diferença salarial, o que resulta na improcedência do pedido, com
inversão do ônus da sucumbência, no tocante às custas processuais.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-SO-
MENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
EM SENTIDO ESTRITO - ENTENDIMENTO CONSAGRADO
POR ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nuloé o contrato de trabalho
advindo desta relação(artigo 37, inciso II,da Constituição Fede-
ral/88). A reposiçãodas partesà condiçãode status quoante sefaz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu (Enunciado nº 363 do C. TST).

PROCESSO : RR-650.514/2000.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA ABREU DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista no to-
cante ànulidade docontrato pordivergência jurisprudenciale, no
mérito, dar-lheprovimento, em parte,para excluir dacondenação o
pagamentodo aviso prévio, dasdiferençassalariais resultantesda
não-observânciado salário mínimo e do FGTS acrescidode 40%
(quarentapor cento). Quanto aoshonoráriosadvocatícios,por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito com os Enun-
ciados nºs 219 e 329 do C. TST e por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenaçãoo pa-
gamentoda verba honorária. Porunanimidade,determinarque se
oficiem as autoridades competentes, em face da nulidade do con-
trato.

EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SERVIÇO PÚBLICO
SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-SO-
MENTE, O PAGAMENTO DO EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
EM SENTIDO ESTRITO. ENTENDIMENTO CONSAGRADO POR
ESTA C. CORTE
Admitida a autora no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da CartaMagna de1988, nuloé o contrato detrabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposição daspartes à condição de status quoante se faz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu (Enunciado nº 363 C. TST).

PROCESSO : RR-650.806/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : ELIS REGINA PORTO DE GODOI
ADVOGADO : DR. UBAJARA A. CARVALHO SFOG-

GIA

DECISÃO: Por unanimidade,não conhecer do recursode revista
quanto aostemas "cargo de confiança bancária -gerente", "inter-
valos" e"horas extras- churrascos".Por unanimidade,conhecer do
recurso derevista notocante ao tema"correção monetária- época
própria" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
do índice da correção monetária no mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA PRÓ-
PRIA - ARTIGO 459 DA CLT
A jurisprudência iterativadesteTribunal, consubstanciada naOrien-
taçãoJurisprudencialda SBDI nº 124, é no sentido deque "o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeitoà correçãomonetária. Seessa datalimite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".

PROCESSO : RR-653.960/2000.7- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : LIZETE DA SILVA GONZAGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO: Unanimemente, conhecerdo Recursode Revista,por
divergência pretoriana e violação constitucional e, no mérito, dar-lhe
provimentopara declarar aincompetênciada Justiça doTrabalhoe
determinaro envio dosautosà JustiçaComumdo Estadodo Ama-
zonas.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO SOB REGIMEESPECIAL. LEI MUNICIPAL Nº
1.871/86. Operada acontratação da Reclamante, emcaráter tem-
porário e sob regime especial, com fundamento na Lei Municipal nº
1.871/86, patente está a incompetência desta Justiça Especializada nos
moldesem quetraçada peloart. 114 da Constituição Federal,haja
vista tratar-se derelação jurídica de naturezaadministrativa. Nesse
diapasão, inclusive, tem-seposicionado a iterativa, notóriae atual
jurisprudência da Corte, conforme se verifica do Enunciado 123/TST
e daOrientação Jurisprudencial nº205/SDI. Recurso deRevista co-
nhecido eprovido para,declarando aincompetência daJustiça do
Trabalho, determinaro retorno dos autos àJustiça doEstado do
Amazonas.

PROCESSO : ED-RR-657.860/2000.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO-

LASCO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. Não se verifica a exis-
tência de omissão, obscuridade ou contradição.

PROCESSO : RR-659.330/2000.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : DJANI ALVES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAIBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO
Esta CorteSuperior temposicionamento firmeno sentidode quea
aposentadoriaespontânea extingueo contratode trabalho, sendoin-
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período anterior à ruptura
ocasionadapela aposentadoria.Nesse sentidoencontra-se aOrien-
tação Jurisprudencial nº177 da Colenda Seção Especializadaem
Dissídios Individuais.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO QUANTO AO PE-
RÍODO POSTERIOR À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA -
EFEITOS - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - ARTIGO 37,
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Nulo é o contratode trabalhoquandonão atendido orequisito do
artigo 37, inciso II, da Constituiçãoda República,sendo devidoo
pagamento apenas dos dias trabalhados, nos termos do Enunciado nº
363 do Colendo TST.

PROCESSO : RR-663.227/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : HORST DUWE
ADVOGADO : DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO
Não seconhece de recurso derevista quando nãodemonstrada a
alegadaviolação doartigo 5º, incisosII e LV, da Constituiçãoda
República, enenhum dosarestos paradigmasenfrenta osdois fun-
damentosutilizados pelaCorte a quoparaconcluir pelainvalidação
do ajustede compensaçãode horários,qual seja, a necessidadeda
participaçãoda entidadesindical e seracordadode formaexpressa.
Incidência do Enunciado nº 23 do Colendo TST.

PROCESSO : RR-663.980/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FORMATO CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : DIRCEU FARIA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. NEY MENDES RODRIGUES

DECISÃO: Por unanimidade,dar provimentoao Agravo deInstru-
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à Súmula
300 do TST, à preliminar de julgamento "extra petita", às horas extras
- nulidade do acordo de compensação e ao Enunciado nº 85 do TST.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos minutos que an-
tecedem e sucedem à jornada normal e dar-lhe provimento parcial ao
Recurso de Revista, para determinar que seja excluído da condenação
o pagamento dashorasextras, nosdias emque a sobrejornadanão
superou cinco minutos antes ou depois da jornada normal de trabalho.
Por unanimidade, considerarprejudicado oRecursoquanto àmulta
convencional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos des-
contos fiscais e dar-lhe provimento para declarar a competência desta
Especializada e determinar os descontos fiscais de acordo com a
legislação vigente à época do efetivo recolhimento.
EMENTA: MINUTOS QUEANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA NORMAL - N Ã O É DEVIDO O PAGAMENTO DE HO-
RAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EX-
CESSO DE JORNADA N ÃO ULTRAPASSA DE CINCO MI-
NUTOS ANTES E/OU AP Ó SA DURA ÇÃ O NORMAL DO
TRABALHO.
DESCONTOS FISCAIS - O imposto sobre a renda incidente sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídicaobrigada ao pagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o recebimento se torne disponível
para o beneficiário.
Recurso conhecido em parte e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-672.655/2000.2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS
EMBARGADO(A) : JOSÉ ITHAMAR GUEDES CALDAS
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-

RA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : RR-674.556/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADO : DR. FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO LOPES DE AQUINO
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DECISÃO: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência pretoriana e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
incompetência da Justiça do Trabalho e determinar o envio dos autos
à Justiça Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO. LEI MUNICIPAL Nº 128/98. Operada a contratação da
Reclamante, em carátertemporário e sob regimeespecial, com fun-
damentona Lei Municipal nº 128/98, patenteestá aincompetência
desta JustiçaEspecializada nosmoldes em quetraçada peloart. 114
da ConstituiçãoFederal, hajavista tratar-sede relaçãojurídica de
naturezaadministrativa. Nestediapasão,inclusive, tem-seposicio-
nado a iterativa, notória e atual jurisprudência da Corte, conforme se
verifica do Enunciado nº 123 do TST e da Orientação Jurisprudencial
nº 205/SDI. Recurso de Revista conhecido e provido para, declarando
a incompetência daJustiça doTrabalho, determinaro retorno dos
autos à Justiça do Estado do Amazonas.

PROCESSO : RR-679.751/2000.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-
BO

RECORRIDO(S) : INALDO BARBOSA MUNIZ E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das diferenças salariais decorrentes da progressão funcional dos re-
clamantes em mais seis referências e reflexos correspondentes, jul-
gandoimprocedentes ospedidos,com inversãodos ônus dasucum-
bência.
EMENTA: ECT - DIFERENÇAS SALARIAIS - ALTERNÂNCIA
DE PROMOÇÕES. DESCUMPRIMENTO DE REGULAMENTO
DE PESSOAL
As promoções efetuadaspela Empresa Brasileirade Correios eTe-
légrafos sem a observância dos critérios de merecimento e de an-
tigüidade previstos no Regulamento de Pessoal ofende o princípio da
legalidade, previsto no artigo 37, caput, da Constituição da República
e, por esta razão, constituem atos administrativos nulos, sendo in-
capazes de geraremdireitos para aqueles quedeles se beneficiaram,
bem como para os demais empregados não abrangidos pelas referidas
promoções.

PROCESSO : RR-679.882/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETA-
GEM LTDA.

ADVOGADO : DR. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANGELO MORTEAN (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. VALDECIR CARLOS TRINDADE

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-
contos previdenciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes
de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos des-
contos.
EMENTA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E DE IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA
O ColendoTST já firmou entendimento nosentido de queé com-
petentea Justiça doTrabalhopara instruir e julgar matériarelativa
aos descontos previdenciários e de Imposto de Renda, nas sentenças
trabalhistas condenatórias, ante o caráter compulsório de tais des-
contos (Orientação Jurisprudencialnº 141 da SDI desta C.Corte).
Ademais, tratando-se os descontos previdenciários e fiscais de ma-
téria de ordempública, nãoestãosujeitos àpreclusão, sendo,até
mesmo,dever de ofício do magistradoque determine adeduçãoe
recolhimento deles.

PROCESSO : RR-689.148/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK
RECORRIDO(S) : DENISE BEATRIZ DE MOURA
ADVOGADO : DR. EVA NUNES DA SILVA

DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista quanto à res-
ponsabilidadesubsidiária; porunanimidade,conhecer doRecurso
quantoao adicional deinsalubridadee dar-lhe provimentopara ex-
cluir da condenação o adicional de insalubridade; por unanimidade,
conhecerdo Recursoquanto aocritério de atualizaçãoda verbaho-
norária devida aoperito paradeterminarque seadotem oscritérios
definidos na Orientação Jurisprudencial nº 198 da SDI 1 para a
atualização monetária dos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DEREVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. LIXO URBANO. De acordo com recente decisão da egr.
SDI 1, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 170, "a lim-
peza emresidências e escritórios ea respectiva coleta delixo não
podem ser consideradas atividadesinsalubres, ainda que constatadas
por laudo pericial, porque nãose encontram dentre as classificadas
como lixo urbano, na Portariado Ministério do Trabalho". Assim
sendo, merecereforma a decisãoregional que consideroudevido o
pagamentode adicional deinsalubridadeà Empregada quecuida da
limpeza de escritórios. Recursoa que se dá provimento,no par-
t i c u l a r.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVI-
ÇOS. ENTE PÚBLICO.ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO
CONHECIMENTO. Este colendo Tribunal, na apreciação da matéria
relativa aos efeitos da terceirização de serviços, firmou o enten-
dimento consubstanciadono Enunciado nº331 da suaSúmula de
Jurisprudência Uniforme, sendo que a Resolução nº 96/2000, em
19/9/2000, deu novaredaçãoao item IV do referido Enunciado,
verbis: "IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiáriado
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desdeque hajam participadoda relaçãoprocessual econstemtam-
bém do títuloexecutivo judicial (artigo 71 daLei nº 8.666/93)."
Estando a decisãoregional de acordo com ostermos do Enunciado
supramencionado, não se conhece doRecurso de Revista quanto ao
tópico.

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS DE ATUALIZA-
ÇÃO. De acordo com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 198
da SDI 1, "diferentementeda correçãoaplicadaaos débitostraba-
lhistas, quetem caráteralimentar, a atualização monetáriados ho-
norários periciais é fixada pelo art.1º da Lei 6.899/81, aplicável a
débitos resultantes dedecisões judiciais". Há quese modificar, por-
tanto, a decisão que havia determinado a aplicação dos índices de
correção dos débitos trabalhistas. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-693.912/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
Corre Junto: 693911/2000.7

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : NOVA ESPERANÇASERVIÇOS S/CLT-

DA.
ADVOGADO : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : OLÍVIO BAGGIO
ADVOGADO : DR. ODERCI JOSÉ BÉGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema
"DESCONTOS FISCAIS" por contrariedade àOrientação Jurispru-
dencial nº 141 da SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento,para
determinar, nos moldes do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiçado Trabalho,que se procedaà retençãodos valoresdos
descontos fiscais, sobre as parcelas tributáveis deferidas ao Autor. Por
unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao tema "SALÁRIO
'POR FORA' - FGTS".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA - DES-
CONTOS FISCAIS. A Justiçado Trabalho é competentepara de-
terminar o recolhimentodas contribuiçõesfiscais, conforme enten-
dimento jurisprudencialdesta Corte.Incidência doEnunciado 333
desta Corte - Orientações Jurisprudenciais 32 e 141.
SALÁRIO "POR FORA" - "PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS -

É trintenária aprescriçãodo direito de reclamar contrao não-
recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço." (RA 44/1980 DJ 15-05-1980) Recurso de Revista parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-694.857/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PAULO JOSÉ BIANCHINI DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE PAIVA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VI-

TERBO
ADVOGADO : DR. NEVANIR DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
estabilidadeno empregoe, no mérito, dar-lheprovimento parade-
clarar anulidade da dispensae condenaro Município a pagar ao
reclamanteos saláriosvencidos e vincendosaté a efetiva reinte-
gração, bemassim os demaisconsectários do contratode trabalho,
como se não tivesse havido afastamento no emprego.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO ADMITIDO
POR CONCURSOPÚBLICO - REGIME DA CLT - DIREITO À
ESTABILIDADE - ARTIGO 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA
A atual orientação daSBDI-II é no sentido de que"AÇÃO RES-
CISÓRIA. ESTABILIDADE. ART. 41, CF/88. CELETISTA. AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL.
APLICABILIDADE - O servidorpúblico celetistada administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da Constituição Federal."

PROCESSO : RR-697.679/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ALICE RODRIGUES FERNANDES
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSODE REVISTA. CONHECIMENTO. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando
não preenchido qualquerum dos requisitos previstos noart. 896 da
C LT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-705.041/2000.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : AMILTON OLIVEIRA FURTADO
ADVOGADO : DR. CÍCERO TROGLIO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PI-

RES
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamadaa reintegrar o autor no emprego,com o pa-
gamentodos salários evantagensdesdea data doafastamento,res-
tabelecendo, a respeito, a r. sentença (fls. 724).
EMENTA: CEEE - RELAÇÃO DE EMPREGO - REINTEGRAÇÃO
- ACORDO COLETIVO
A sentença declaratória visa àdeclaração da existência ou inexis-
tência de relação jurídica e possui efeitos ex tunc, retroagindo à data
dos fatos. Reconhecidoo vínculo empregatícioentre as partes e
vigorando, na data da dispensa doreclamante,cláusulade acordo
coletivo assecuratória de garantia de emprego aos empregados da
Companhia-reclamada,inexiste razãojurídica paranegar-setal van-
tagem ao recorrente, merecendo reforma a decisão regional que, não
obstante declarar o vínculo empregatício, indeferiu o pedido de rein-
tegraçãopor entender quea garantiade empregorestringia-seaos
empregados "efetivos" à época da norma coletiva.

PROCESSO : RR-705.988/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NOIR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO
DECISÃO: Por unanimidade,deixar de analisara preliminar denu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, ante os termos do art.
249 do CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à multa
do art. 538 do CPC e dar-lhe provimento para excluir da condenação
a referida multa.Por unanimidade, conhecerdo Recurso quantoà
devolução dos descontos a título de seguro de vida e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação adevoluçãode tais descontos.
Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquantoà multa do art.
477 da CLT.
EMENTA: MULTA DO ART. 538 DO CPC - Uma vez reconhecida,
pela instânciasuperior, a nulidadepor negativa deprestação juris-
dicional ante aomissão no julgado, não há falarem manutenção de
multa prevista no mencionado artigo, pois patente o caráter não pro-
telatório dos Embargos interpostos.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - Descontos salariais efetuados
pelo empregador, com a autorizaçãoprévia e por escrito doem-
pregado, para serem integrados em plano de seguro, em seu benefício
e dos seus dependentes, não afrontam o disposto pelo art. 462 da
CLT. Enunciado nº 342 desta Corte.
Revista conhecida em parte e provida.
Vistos, relatadose discutidosestes autos deRecurso deRevista nº
TST-RR-705988/00.0, em que é Recorrente ARACRUZ CELULOSE
S/A e Recorrido NOIR RIBEIRO DA SILVA.

PROCESSO : ED-RR-707.915/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGANTE : OSMAR GRACIOLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento aosembargos de
declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXIS-
TENTE - INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO NO
ACÓRDÃO REVISANDO - DESNECESSIDADE - OJ 118.
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A teor da Orientação Jurisprudencial nº 118, se no acórdão revisando
é desnecessária a existência de referência expressa ao dispositivo
legal tido como violado, porquehá teseexplícita, e estandoo fato
gerador dos descontos no caput do art. 46 da Lei 8541/92, que não
alude acálculos mês amês eque foi expressamenteindicado na
Revista e no Agravo de Instrumento como violado, não se pode dizer
que houve falta de prequestionamento ou preclusão.
Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-713.242/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSEMEIRE ARSELI
RECORRIDO(S) : MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GIORGIA ENRIETTI BIN

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo
de Instrumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos descontos fiscais. No mérito, dar-lhe provimento para
determinar a respectiva retenção, na forma da Orientação Jurispru-
dencial nº 228 da SBDI-I do TST.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA POR CONVERSÃO - DES-
CONTOS FISCAIS - CÁLCULO MÊS A MÊS - ILEGALIDADE -
OJ 228.
O fato gerador doimposto de renda incidentesobre condenação
judicial, previsto no art. 46 da Lei 8.541/92, é o momento em que,
por qualquerforma, o recebimento se tornadisponível parao be-
neficiário. Deconseqüência, oimposto há deser calculadoao final,
sobreo total da condenação, sendoírrito o cálculomês a mês(OJ
228).
Agravo provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717.100/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DO PATROCÍNIO BRANDÃO

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NA
JUSTIÇA DO TRABALHO
O art. 133 da Constituição Federal consagra o princípio programático
da essencialidade doadvogado à administração daJustiça do Tra-
balho. Não contrariaa norma constitucionaldecisãofundadano art.
14 da Lei nº 5.584/70e nem o entendimentofirmado jurispruden-
cialmentepor esta C.Corte, consubstanciadonos Enunciados219 e
329 de sua Súmula.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-720.124/2000.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : ANIZIO ELIZEU DEL PINTOR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: Embargos de declaração. CARGODE CONFIANÇA (7ª
E 8ª HORAS COMO EXTRAS). Não se cogita denenhumadas
hipóteses elencadasno art. 535 do CPC,pretendendo oora Em-
bargante, tão-somente,o reexameda matéria.Esta eg. 2ª Turma
manteve a condenação referente ao pagamento do labor extraordi-
nário, tendo em vista jáser entendimento pacificado nesta Corte
Superior que a simples denominação da função não afasta o pa-
gamentodas 7ªe 8ªhoras trabalhadascomo extras,havendo quese
comprovaro preenchimentodos requisitos exigidospelo art. 224, §
2º, da CLT; e que, no presente caso, restou corroborado, tão-somente,
um desses pressupostos,qual seja, a percepçãode gratificação su-
perior a 1/3 do salário docargo efetivo, o que impede oenqua-
dramento doReclamante na excludente do§ 2º do art.224 con-
solidado, atraindo, via de conseqüência, a aplicabilidade do "caput"
do referido preceito legal. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-699.057/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. CARINA PESCAROLO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS BRUGINSKI
ADVOGADO : DR. IVAN PAROLIN FILHO

DECISÃO: Unanimemente: I. dar provimento ao Agravo, para de-
terminar o processamento doRecurso;II. quantoà Revista,à una-
nimidade, conhecer do tema "das retenções fiscais", por divergência
jurisprudencial e violação legal, para dar-lhe provimento parcial e
reformar a r. decisão regional, determinando que os descontos fiscais
e previdenciáriosobedeçam os comandos daOrientação Jurispru-
dencial 288/SDI-1; e,à unanimidade, dele nãoconhecer quanto aos
pedidos de "devolução de descontos", "ajuda alimentação", "horas
extras" e "compensação de jornada".
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando a decisão regional é contrária à Orien-
tação Jurisprudencialdesta Corte.RECURSO DEREVISTA. DES-
CONTOS FISCAIS. RETENÇÃO. REGIME. O entendimento con-
substanciadopela Orientação Jurisprudencialnº 228 da SDI 1, a
respeitoda interpretaçãoque sedá aos comandosconstantes doart.
46 da Lei nº 8.541/92,assim dispõe:"228. DESCONTOS LEGAIS.
SENTENÇAS TRABALHISTAS. LEI Nº 8.541/92, ART. 46. PRO-
VIMENTO DA CGJT Nº 03/94 E ALTERAÇÕESPOSTERIORES.
O recolhimentodos descontoslegais, resultantedos créditosdo tra-
balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
da condenação ecalculadoao final". Assim, mostra-se evidenteque
não se podeadotaro regimesegundo oqual os descontosincidem
sobre os créditos considerados mês a mês, tal como estipulado pelo
Regional. Recurso a que se dáprovimento uma vez que a decisão
regional é contrária à Orientação Jurisprudencial citada.

PROCESSO : RR-700.301/2000.3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA GUIMARÃES DOS
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-
GÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PEDRO GOMES DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. CONHECIMENTO. Não se
conhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos
de admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-703.964/2000.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
EMBARGADO(A) : MARIA TELMA GREGORY
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO - ENUNCIADO Nº
331, ITEM IV, DO TST - LEI Nº 8.666/93, ARTIGO 71
A AdministraçãoPública, para eximir-se daresponsabilidade sub-
sidiária pelos débitos da empresa contratada junto a seus empregados,
tem a obrigação defiscalizar o corretocumprimento dasleis tra-
balhistas, sem o que fica caracterizada a culpa in vigilando.

PROCESSO : RR-704.475/2000.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO MAURICIO NETO E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

DECISÃO: Por unanimidade, rejeita a preliminar de inépcia argüida
em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocanteao tema "diferençassalariais- alternância depromoções-
descumprimento de regulamento de pessoal" e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais decorrentesda progressãofuncional dosreclamantes em
mais seisreferências ereflexos correspondentes,julgando impro-
cedentes os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: ECT - DIFERENÇAS SALARIAIS - ALTERNÂNCIA
DE PROMOÇÕES - DESCUMPRIMENTO DE REGULAMENTO
DE PESSOAL
As promoções efetuadaspela Empresa Brasileirade Correios eTe-
légrafos sem a observância doscritérios de merecimento e antigüi-
dade previstos noRegulamento dePessoal ofendeo princípio da
legalidade, previsto no artigo 37, caput, da Constituição da República
e, por esta razão, constituem atos administrativos nulos, sendo in-
capazes de geraremdireitos para aqueles quedeles se beneficiaram,
bem como para os demais empregados não abrangidos pelas referidas
promoções.

PROCESSO : RR-705.042/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FININCARD S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO E TURIS-
MO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS SENA MOREI-

RA
ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
DECISÃO: Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista dare-
clamada quanto à preliminar de negativa da prestação jurisdicional e,
no mérito, dar-lheprovimento para,anulandoo v. acórdão defls.
514/515, e determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem,
a fim de que aprecieos embargos de declaraçãoopostos pelare-
clamada às fls. 507/511, como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMADA
A ausência de manifestação explícita acerca da omissão apontada nos
embargos dedeclaração importanegativa deprestação jurisdicional,
com afronta ao artigo 458 do CPC.

PROCESSO : RR-706.530/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ABNER MENEZES DE MOURA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO
DECISÃO: Unanimemente:I - dar provimentoao Agravo para de-
terminar o procesamentoda Revista;II - não conhecer daRevista
quanto aos temas "horas extras" e "descontos previdenciários", co-
nhecer dotema relativoa "intervalo dequinze minutos",por di-
vergência jurisprudencial, para, no mérito, dar provimento ao Recurso
para determinar que o intervalo de15 minutos não deverá ser com-
putado najornada de trabalho,sendo devidas, portanto,as horas
trabalhadas após a sexta diária, como extras.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo, quando a decisão regional é contrária a Orien-
taçãoJurisprudencialdestaCorte. RECURSODE REVISTA. "JOR-
NADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS". Os intervalos con-
cedidos peloempregador, na jornadade trabalho, nãoprevistos em
lei, representam tempo à disposição da empresa, remunerados como
serviço extraordinário, se acrescidos ao final da jornada" (Enunciado
nº 178 do TST). Recursoa quese dáprovimento umavez quea
decisão regional é contrária à Orientação Jurisprudencial acima ci-
tada.

PROCESSO : RR-709.263/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO

MACHADO
RECORRIDO(S) : JANETE FANTINI AL VES PEREIRA
ADVOGADO : DR. AGNELLO DA SILVA ALCÂNTARA

JÚNIOR
DECISÃO: Unanimemente,I - dar provimentoao Agravo; II - não
conhecerda Revistaquantoao tema"cargo de confiança- 7ª e 8ª
horas", conhecer dotema relativoà "correçãomonetária -época
própria", por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar pro-
vimento ao Recurso para determinar, quanto à correção monetária,
seja aplicado o entendimento constante da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI-1 do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo, quando a decisão regional é contrária a Orien-
tação Jurisprudencialdesta corte.RECURSO DEREVISTA. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento dossa-
lários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços" (OJ nº. 124/SDI). Recurso a que se dá provimento uma vez
que a decisão regional é contrária à Orientação Jurisprudencial acima
citada.

PROCESSO : RR-714.187/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : EDITORA CENTRAL LTDA.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
RECORRIDO(S) : ELISA CAVALCANTE TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. SANDRA MARA D'AGOSTINI OLI-

VEIRA
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DECISÃO: Unanimemente:I - dar provimento ao Agravode Ins-
trumento;II - conhecer doRecursopor contrariedadecom aOrien-
tação Jurisprudencial nº 23/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excesso de jornada não ultrapassasse de cinco minutos
antese/ou apósa duraçãonormal do trabalho,esclarecendo quese
ultrapassado oreferido limite, comoextra será consideradaa to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando o despacho denegatório não observou
os termosda IN 18/2000. RECURSODE REVISTA. HORAS EX-
TRAS - MARCAÇÃO DA JORNADA - "Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos diasem que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. (Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)" - OJ
23. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-714.812/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBEIRO ROCHA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DOMINGOS FRAGONESI E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Instituto Brahma de Seguridade Social por deserto. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da Companhia Cervejaria Brahma
quanto às preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e de
ilegitimidadede parte. Porunanimidade,conhecerdo recursode re-
vista da Companhia Cervejaria Brahma no tocante à prescrição bienal
por conflito com o Enunciadonº 327 C.TST, e, nomérito, dar-lhe
provimento para declarar a prescrição bienal, com inversão dos ônus
da sucumbência.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO BIENAL
"Em se tratando de pedido de diferença de complementação de apo-
sentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a
parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas
anteriores ao biênio" (Enunciado nº 327 do C. TST).

PROCESSO : RR-715.004/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CAR-

DOSO

DECISÃO: Unanimemente,I - Dar provimentoao Agravode Ins-
trumento porviolação legale II - unanimemente, nãoconhecer in-
tegralmente da Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando a decisão regional é contrária à Orien-
tação Jurisprudencial desta Corte. RECURSO DE REVISTA." REA-
JUSTES SALARIAIS PREVISTOS EM NORMA COLETIVA. SU-
PERVENIÊNCIA DA LEI Nº 8.880/94. PREVALÊNCIA DA NOR-
MA LEGAL. O pactuado mediante Acordo Coletivo deve adequar-se
aos termos da Lei nº 8880/94, que veio alterar as regras estabelecidas
pelas partes para a correção salarial, não podendo aquele se sobrepor
a essa, por força da hierarquiadas fontes formais do Direito do
Trabalho. Nessesentido, Acórdãoproferido pela2ª. Turma do Su-
premo Tribunal Federalem AgravoRegimental emAgravo deIns-
trumento nº. 178005-4,publicado noDJ do dia 14-6-96: 'Porém,
editada a lei, norma de caráter imperativo, esta se sobrepõe a todas as
demais fontes secundárias de direito - convenção, acordo ou sentença
normativa -, sendo nula, de pleno direito, disposição de convenção ou
acordo coletivo que contrarie proibição ou norma disciplinadora do
Governo ou concernente à política salarial vigente (art. 623, CLT)."(
RR 695058/2000. 2ª. Turma. Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira. DJ. 14.9.2001). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-715.005/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA VITÓRIA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO: Unanimemente,I - Dar provimentoao Agravode Ins-
trumento porviolação legale II - unanimemente, nãoconhecer in-
tegralmente da Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando a decisão regional é contrária à Orien-
tação Jurisprudencial desta Corte. RECURSO DE REVISTA. DE-
CISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁ-
VEL INTERPRETAÇÃO DE PRECEITO LEGAL. Não merece ser
conhecido o Recurso de Revista, a teor do Enunciado nº 126 do TST,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatóriodos autos. Alémdo que, o Regional adotarazoávelpo-
sicionamento na interpretação de preceito legal (Enunciado nº 221 do
TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-717.936/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : RONALDO PAULO DA SILVA NUNES
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DEMINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH ROCHA FERMÁN
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - FORLUZ
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS
Embargos de declaração rejeitados porque não configurados os re-
quisitos do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-718.700/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA MARÍTIMA ROSALINHA L T-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENERE MACHA-
DO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade pornegativa da prestaçãojuris-
dicional. Por maioria, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Extinção do Processo - Impossibilidade Jurídica do Pedido" e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o feito, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Vencido o Exmº Sr,
Ministro José Luciano de Castilho que fará juntada de voto ven-
cido.
EMENTA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO - PARCELAS DEFERI-
DAS COM BASE EM DISSÍDIO COLETIVO EXTINTO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO PELO TST
O direito fundado em sentença normativa que não mais sobrevive no
mundo jurídico, por força da extinção do dissídio coletivo em que
proferida, não encontra suporte legal para sua exigibilidade em juízo,
revelando-se o pedido sem sustentaçãojurídica, perdendo a ação de
cumprimento o seu objeto.

PROCESSO : RR-721.138/2001.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARMEM FRANCISCA W. DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ HILTON ALMEIDA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à preliminar de cerceamento de defesa e de ausência de
fundamentação. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
que tange às horas extras -folhas individuais de presença e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA
O fato de a cláusula normativa estipular que as FIP's atendem às
exigências do artigo 74, § 2º, da CLT não tem o condão de impedir
que elaspossam ser desconstituídaspor meio deprova testemunhal,
quando esta atestar que os registros não correspondem à real jornada
cumprida peloempregado. Entendimento contrárioimplica flagrante
desrespeito ao princípio da primaziada realidade, onde o aspecto
formal deve ceder lugar à realidade fática.

PROCESSO : RR-721.934/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
RECORRIDO(S) : ROBERTO DEUTSCH
ADVOGADA : DRA. ÉLIDA BRAGA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao adicional de transferência e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à res-
tituição dos descontos e no que concerne aos fatores de atualização -
incidência do percentual de 84,32% (Plano Collor).

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de
previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito
ao adicional. Opressuposto legal apto a legitimara percepção do
mencionado adicional é a transferência provisória (Orientação Ju-
risprudencial nº 113 da SDI desta C. Corte).

PROCESSO : RR-722.019/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
RECORRIDO(S) : GLÁUCIA VILELA MIRANDA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento.Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista quantoà
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e dar-
lhe provimento para, acolhendo a nulidade da decisão de fls. 657/659
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos da fundamentação,
determinaro retornodos autosao E. TRT de origem, a fim de que,
com base nos documentos coligidos aos autos, aprecie a alegação de
litispendência argüida pelo Banco, como entender de direito. Pre-
judicada a análise dos demais temas.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. É nula, nos termos do art. 93, IX, da atual Carta Magna,
a decisãoque deixade adotar teseexplícita acercade documento
relativo a aspecto relevante ao deslinde da controvérsia.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-732.076/2001.9 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO IZIDORO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção da Revista
argüida em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista edar-lhe provimentopara restabelecera r. Sentença que
julgara improcedente a Ação. Invertidos os ônus da sucumbência, dos
quais fica isento o Reclamante, na forma da lei. Prejudicada a análise
dos temas Prescrição e Honorários Advocatícios.
EMENTA: SALÁRIO DE SERVIDOR MUNICIPAL. VINCULA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL.
O Supremo Tribunal Federal tem se posicionado no sentido de que é
vedada a vinculaçãodo salário profissional aoSalário Mínimo, uma
vez que o art. 7º, IV, da Carta Magnaestabelecea proibiçãode
vinculação ao Salário Mínimo para qualquer fim.
O entendimento que tem sido cristalizado naquela Corte é o de que o
constituinte, ao estabelecer, no art. 7º, IV, da Lei Fundamental, a
vedação de vinculação do Salário Mínimo para qualquer finalidade,
teve como objetivo evitar a indexação da economia e impedir que o
aumentodo Salário Mínimo desencadeasseum processoinflacio-
nário.
Assim, impõe-se concluirser inviável a vinculaçãodo saláriodo
pessoal do serviço público ao Salário Mínimo, conforme previsto no
Decreto Municipal nº 7.810/88.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-732.856/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : IVAIR CARLOS RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB
DECISÃO: Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação
do art. 5º, inciso LV, da Constituição da República. Por unanimidade,
dar provimento aorecurso derevista para determinaro retornodos
autosao EgrégioTribunal Regional deorigem afim de que,obe-
decendo o rito ordinário, aprecie e julgue o recurso ordinário in-
terposto pela reclamada, como entender de direito.
EMENTA: CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA O RITO
SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA
Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à vigência da
Lei nº 9.957/2000 não se aplica o rito sumaríssimo. A conversão de
rito determinada em grau de recurso importa cerceamento do direito
de defesa, comviolação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da
República, devendoos autos retornaremao Eg. Tribunal de origem
para a devida apreciação do recurso ordinário interposto.
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Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-733.482/2001.7- TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA CARDOSO BENTO
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO: Unanimemente: I.dar provimentoao Agravo,para de-
terminar o processamento do Recurso; II. quanto à Revista, conhecer
dos temas "correção monetária" e "descontos de Imposto de Renda",
por divergência jurisprudencial e dar-lhe provimento para reformar a
r. decisãoregional, edeterminarque a aplicação dacorreçãomo-
netáriae dos descontosrelativosao Impostode Renda,observemo
preceituado nas Orientações Jurisprudenciais nº s. 124 e 228 da SDI-
1; não conhecerda Revistaquanto aos temas"adicional dehoras
extras - salário por produção" e "horas 'in itinere' - previsãoem
CCT".
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando a decisão regional é contrária à Orien-
taçãoJurisprudencial destaCorte. RECURSODE REVISTA. COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento dos
salários até o 5º.dia útil do mês subseqüente aovencido não está
sujeito à correçãomonetária. Seessa datalimite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreçãomonetáriado mês subseqüenteao da
prestaçãodos serviços." (OJnº. 124/SDI-1). Recursoa que se dá
provimento uma vez que a decisão regional é contrária à Orientação
Jurisprudencial citada.

PROCESSO : RR-736.112/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CLÍNICA ANTONIO LUIZ SAYÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RECORRIDO(S) : VICENTE APARECIDO RITA
ADVOGADO : DR. CÉLIA REGINA RIBEIRO DA SIL-

VA
DECISÃO: Unanimemente:I. dar provimentoao Agravo, para de-
terminar o processamento do Recurso; II. quanto à Revista, conhecer
do tema "aposentadoria espontânea", por divergência jurisprudencial e
dar-lhe provimento para reformar a r. decisão regional, e conse-
qüentemente a r. sentença de 1º. grauque deferiu o pedidode pa-
gamento de multa de 40% do FGTS, sobre os depósitos efetuados no
período anterior à aposentadoria expontânea do Autor, julgando, por-
tanto, improcedentea Reclamação Trabalhista.Inverte-seo ônus da
sucumbência. Custas pelo Reclamante, no importe de R$ 10,00 (dez
reais), calculados sobre R$ 500,00 (quinhentos reais), valor atribuído
à causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando a decisão regional é contrária à Orien-
tação Jurisprudencial desta Corte. RECURSO DE REVISTA. "APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA - EFEITOS - "A aposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho,mesmo quando oem-
pregado continua a trabalhar na empresaapós a concessão do be-
nefício previdenciário. Assimsendo, indevidaa multado FGTSem
relação ao período anterior à aposentadoria."(OJ nº. 177/SDI-1).
Recurso a quese dá provimento umavez que a decisãoregional e
contrária à Orientação Jurisprudencial citada.
PROCESSO : RR-739.749/2001.9 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARÍLIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR. FRANCISCOMARTINS LEITE CA-
VA L C A N T E

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EXECUÇÃO - LIMITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DA LEI
Nº 8.112/90. POSSIBILIDADEQUANDO A R. SENTENÇAEXE-
QÜENDA NÃO FIXA TERMO CERTO PARA A CONDENAÇÃO
IMPOSTA - INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA
Quando a decisão exeqüenda determina, de forma genérica, o pa-
gamento de parcelas vencidas e vincendas, é natural que a liquidação
da sentençalimite a condenação àdata de transformaçãodo regime
jurídico, observandoa competência residualdestaJustiçaEspecia-
lizada, pois o próprio comandosentencialé genérico,permitindo,
assim, que o magistrado extraia a verdadeira inteligência do decisum
executado.
PROCESSO : RR-747.137/2001.9 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES VIEIRA NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O

DECISÃO: Unanimemente,I - dar provimentoao Agravode Ins-
trumento; II - conhecer doRecurso deRevista para, nomérito, dar-
lhe provimento, declarandoa nulidade do acórdãoproferido pelo
Regional emsede deRecurso Ordinárioe determinandoa remessa
dos autos àquela Corte, para que outra decisão seja prolatada, sem a
observância do Rito Sumaríssimo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE ADOTA O RITO SUMARÍSSIMO. A adoção doRito
Sumaríssimoduranteo curso da demanda,em substituiçãoao Rito
Ordinário, acarreta violaçãoaos preceitos constantes noartigo 5º,
XXXVI e LV, da Constituição Federal, considerando, ainda, que não
resta demonstrada a presença de todos os elementos que caracterizam
a forma de procedimento prevista na Lei nº 9.957/2000. Agravo
provido. RECURSO DE REVISTA. Conhecida a Revista por afronta
constitucional, a ela se dá provimento para determinar o retorno dos
autos ao egr. TRT de origem a fim de que nova decisão seja pro-
latada,emitindo juízoexplícito sobre todaa matéria articuladaem
sede de Recurso Ordinário.

PROCESSO : RR-747.138/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
RECORRIDO(S) : JOAREZ OSÓRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O

DECISÃO: Unanimemente,I - dar provimentoao Agravode Ins-
trumento; II - conhecer doRecurso deRevista para, nomérito, dar-
lhe provimento, declarandoa nulidade do acórdãoproferido pelo
Regional emsede deRecurso Ordinárioe determinandoa remessa
dos autos àquela Corte, para que outra decisão seja prolatada, sem a
observância do Rito Sumaríssimo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE ADOTA O RITO SUMARÍSSIMO. A adoção doRito
Sumaríssimoduranteo curso da demanda,em substituiçãoao Rito
Ordinário, acarreta violaçãoaos preceitos constantes noartigo 5º,
XXXVI e LV, da Constituição Federal, considerando, ainda, que não
resta demonstrada a presença de todos os elementos que caracterizam
a forma de procedimento prevista na Lei nº 9.957/2000. Agravo
provido. RECURSO DE REVISTA. Conhecida a Revista por afronta
constitucional, a ela se dá provimento para determinar o retorno dos
autos ao egr. TRT de origem a fim de que nova decisão seja pro-
latada,emitindo juízoexplícito sobre todaa matéria articuladaem
sede de Recurso Ordinário.

PROCESSO : RR-747.212/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COFACO FABRICADORA DE COR-

REIAS S.A.
ADVOGADO : DR. VICENTE SACILOTTO NETTO
RECORRIDO(S) : ZUALDO ANTÔNIO PANTAROTTO
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DA SILVA CLARO

DECISÃO: Unanimemente:I - Dar provimentoao Agravo,para de-
terminar o processamento da Revista; II - Quanto à Revista, conhecer
do tema relativoaos efeitosda aposentadoriaespontânea, pordi-
vergência jurisprudencial edar-lhe provimento para, reformandoa r.
decisão regional, negarprovimento ao Recurso Ordinárioobreiro e
manter a r. sentença de 1º grau que indeferiu o pedido de pagamento
de multa de 40% do FGTS.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-se
provimento a Agravo quando a decisão regional é contrária a Orien-
tação Jurisprudencial desta Corte. RECURSO DE REVISTA. "APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA - EFEITOS - A aposentadoriaes-
pontâneaextingueo contratode trabalho,mesmoquandoo empre-
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício
previdenciário. Assimsendo, indevidaa multado FGTSem relação
ao período anteriorà aposentadoria." (OJ nº177/SDI-1). Recurso a
que sedá provimentouma vezque adecisão regionalé contráriaà
Orientação Jurisprudencial citada.

PROCESSO : RR-748.906/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO LOPES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO PINTO RIBEIRO

DECISÃO: Unanimemente,I - dar provimentoao Agravode Ins-
trumento; II - conhecer doRecurso deRevista para, nomérito, dar-
lhe provimento, declarandoa nulidade do acórdãoproferido pelo
Regional emsede deRecurso Ordinárioe determinandoa remessa
dos autos àquela Corte, para que outra decisão seja prolatada, sem a
observância do Rito Sumaríssimo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE ADOTA O RITO SUMARÍSSIMO. A adoçãodo Rito
Sumaríssimoduranteo cursoda demanda,em substituiçãoao Rito
Ordinário, acarreta violaçãoaos preceitosconstantesno artigo 5º,
XXXVI e LV, da Constituição Federal, considerando, ainda, que não
resta demonstrada a presença de todos os elementos que caracterizam
a forma de procedimentoprevista naLei nº 9.957/2000.Agravo
provido. RECURSO DE REVISTA. Conhecida a Revista por afronta
constitucional, a ela se dá provimento para determinar o retorno dos
autos aoegr. TRT de origem a fim deque nova decisãoseja pro-
latada,emitindo juízoexplícito sobretoda amatéria articuladaem
sede de Recurso Ordinário.

PROCESSO : RR-749.913/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. VANESSA BARGA SALATINO
RECORRIDO(S) : JORGE RENATO DORNELLES
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso de
revista quando não verificadas aviolação e a divergência aponta-
das.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-761.133/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VICENTE RIBEIRO MENDES
ADVOGADO : DR. WYLLEN JOSÉ FONTES
DECISÃO: Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Ante a inexistênciado vício da omissãodescrito noart.
535 do Código deProcesso Civil,rejeitam-se osembargos dede-
claração opostos.

PROCESSO : RR-761.606/2001.5 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : LEDA MÁRCIA MORAES DA SILVA

RAMOS
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO: Por unanimidade: I - dar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento, paradeterminaro processamentodas Revistas; II-
conhecer do Recurso de Revista da Reclamante, quanto a argüição de
Nulidade do Acórdão Regional em razãoda mudança para o Rito
Sumaríssimo e dar-lhe provimento para declarar a nulidade do acór-
dão proferido pelo Regionalem sedede RecursoOrdinário, deter-
minandoa remessados autos àquelaCorte, para que outra decisão
seja prolatada,sem aobservância doRito Sumaríssimo;III - pre-
judicada a apreciação do Recurso de Revista da Reclamada, uma vez
que anulada a decisão regional.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE ADOTA O RITO SUMARÍSSIMO. A adoçãodo Rito
Sumaríssimoduranteo cursoda demanda,em substituiçãoao Rito
Ordinário, acarreta violaçãoaos preceitosconstantesno art. 5º,
XXXV e LV, da ConstituiçãoFederal, considerando,ainda, quenão
resta demonstrada a presença de todos os elementos que caracterizam
a forma de procedimentoprevista naLei nº 9.957/2000.Agravos
providos. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. Conhecida
a Revistapor afronta constitucional, aela se dáprovimento para
determinar o retorno dos autos ao egrégioTRT de origem a fim de
que nova decisão seja prolatada, emitindo juízo explícito sobre toda a
matéria articulada em sede de Recurso Ordinário.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. Prejudicada a análise,
em razãoda nulidadedo acórdãoregional acolhidana Revistada
Reclamante.

PROCESSO : RR-761.625/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMDEP - COMPANHIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR. JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : MILTON DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VANZAN
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DECISÃO: Por unanimidade:I - dar provimento aoAgravo deIns-
trumentopara determinaro processamento daRevista;II - conhecer
do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
da condenação as parcelas rescisóriasdeferidas pela r. Sentença e
mantidas pelo eg. Regional e, em conseqüência, julgar improcedente
a Reclamatória, invertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-
se provimento aAgravo de Instrumento, porpossível violação à
Constituição.
2. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. EFEI-
TOS. "A contratação de servidorpúblico, após aConstituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada" (Enunciado nº 363 do TST). Recurso de Revista provido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA

Processo :ED-AIRR-714.176/2000.5 - TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

E OUTRO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indicaa inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: ED-AIRR-715.453/2000.8- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : VICENTE JOSÉ DE LIRA
ADVOGADA : DRA. REGINA COELI CAMPOS DE ME-

NESES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA VO

DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. O reexame de
acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou contradição
(art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: ED-AIRR-716.213/2000.5- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CÍCERO DAMIÃO DA SILVA
EMBARGADO(A) : USINA FREI CANECA S.A.

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indicaa inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: ED-AIRR-716.978/2000.9- TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MARIA LUCILENE DE MELO
EMBARGADO(A) : ENGENHO CAIXA D'ÁGUA (MARCONE

MEDEIROS MOURA)

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA VO

DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. O reexame de
acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou contradição
(art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: ED-AG-AIRR-748.073/2001.3- TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : REJANE OLIVEIRA DOS SANTOS E

OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO
LEITE

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdão embargado indica a inexistênciade omissão oucontra-
dição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-755.513/2001.1 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUCIANO FILGUEIRA DE ATAÍ-

DE JÚNIOR
ADVOGADO : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PA-

T R I O TA
DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declarató-

rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s

de declaração quesão acolhidos para prestaresclarecimentos, sem
efeito modificativo.

Processo: AG-AIRR-758.367/2001.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILO DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : NIVERSINO ROMUALDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. O agravo de instrumento não foi conhecido face à
ausência de peças essenciais à sua formação. Agravo regimental des-
provido.

Processo : ED-AIRR-761.384/2001.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ONDINA NUNES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-

J O T TO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdão embargado indica a inexistênciade omissão oucontra-
dição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-761.493/2001.4 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUIZ FERREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : ENGELHO VÁRZEA VELHA (JOÃO LU-

CIANO CAVALCANTE)
DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos para incluir

esclarecimentos, porém, sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA VO

DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. Embargos que
são acolhidos paraincluir esclarecimentos, porém, semefeito mo-
dificativo.

Processo : ED-AIRR-767.372/2001.4 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ALUÍZIO JACINTO DA SILVA
EMBARGADO(A) : ENGENHO VÁRZEA VELHA (JOÃO LU-

CIANO DE MELO CAVALCANTI)
DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos para incluir

esclarecimentos, porém, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA VO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. E m b a rg o s
que são acolhidospara prestaresclarecimentos,porém, semefeito
modificativo.

Processo: ED-AIRR-770.107/2001.2- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO GALERA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADILSON VIEIRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente,em acolher osembargos decla-
ratórios para prestar esclarecimentos, porém,sem efeito modifica-
tivo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS EM
AGRAVO DE INSTRUMENT O. Embargos que são acolhidos para
prestar esclarecimentos, porém, sem efeito modificativo, uma vez que
a divergência jurisprudencial não ficou configurada.

Processo: ED-AG-AIRR-772.772/2001.1- TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
EMBARGADO(A) : OSIR COSTA
ADVOGADO : DR. GUIDO GONZALES MURARO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitaros embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA VO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. Embargos de
declaraçãoque são rejeitadosporque aalegadainfringência de pre-
ceitos constitucionaisou infraconstitucionaisnão estácaracterizada.
O fato de ar. decisãoembargadaestarem consonânciacom Enun-
ciado - como reconhece o r. despacho, não indica omissão.

Processo :ED-AIRR-775.344/2001.2 - TRT da 12ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : CLAUDETE FÜCHTER DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DELPIZZO

DECISÃO:Unanimemente, acolher osembargos declarató-
rios paraprestar os esclarecimentosconstantes do voto,sem efeito
modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO DE REVISTA. Embargos que são acolhidospara prestar es-
clarecimentos, sem efeito modificativo.

Processo: AG-AIRR-775.353/2001.3- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVOI PATZLAFF BACH
ADVOGADO : DR. JOÃO ELDERI DE OLIVEIRA COS-

TA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. Trata-se de despacho fundamentado no Enunciado
331/IV e no Art. 896/§ 5º/CLT, que subsiste. Agravo regimental a que
se nega provimento.

Processo: ED-AIRR-775.536/2001.6- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ DA SILVA ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ENÉRIA THOMAZINI

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indicaa inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.
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Processo : ED-AIRR-775.541/2001.2 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO(A) : DELTA DE CARVALHO ROCHA
ADVOGADO : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : AG-AIRR-775.852/2001.7 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VÍTOR DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. O agravo de instrumento não foi conhecido em
face da não autenticaçãode peçasessenciaisà suaformação.Logo,
subsiste o r. despacho ora agravado. Agravo regimental desprovido.

Processo : ED-AIRR-776.216/2001.7 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : ROSEMARI VAZ
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-778.116/2001.4 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : WALDINEI ALMEIDA MIRANDA
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO FORTES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-778.222/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : DR. OLIVÉRIO GOMES DE OLIVEIRA

N E TO
EMBARGADO(A) : RUBENS SOARES E OUTRO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO HADDOCK LOBO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-778.286/2001.1 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : CLAUDOMIRO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-779.005/2001.7 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : DIEFRA ENGENHARIA E CONSULTO-

RIA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO VILELA DE MENEZES
EMBARGADO(A) : CHARLES DOS SANTOS ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRA VO

DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. O reexame de
acórdão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição
(art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-779.386/2001.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MARCELO MARTINS DA COSTA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo :ED-AIRR-779.408/2001.0 -TRT da 21ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚ-

NIOR
EMBARGADO(A) : OLAVO FERNANDES MAIA FILHO
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : AG-AIRR-780.517/2001.6 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM PEDRO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO
DESPORTO E MINISTÉRIO DA CULTU-
RA - ASMEC

ADVOGADO : DR. ALDO FRANCISCO ZAGO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. O agravo de instrumento não foi conhecido face à
ausência de peças essenciais à sua formação. Agravo regimental des-
provido.

Processo :ED-AIRR-782.126/2001.8 -TRT da 18ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ALÔ ANÁPOLIS ATACADISTA, IMPOR-

TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE SECOS E
MOLHADOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO MIKHAIL A TIÊ
EMBARGADO(A) : HELVÉCIO PAULA SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO CAETANO ROSA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdão embargado indica ainexistência de omissão ou obscu-
ridade (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-782.919/2001.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : JOSÉ NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO M. DINIZ GONSALVES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: AG-AIRR-784.414/2001.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CLAUDERICO RAASCH
ADVOGADO : DR. JAIME JOSÉ GOTARDI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

I N S T R U M E N TO . Mantém-se o despacho agravado eis que o acór-
dão regional encontra-seem consonânciacom orientaçãojurispru-
dencial firmada pela eg. SBDI1 deste Tribunal. Agravo regimental
desprovido.

Processo : ED-AIRR-786.068/2001.3 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ENCI LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO QUADROS SOARES
EMBARGADO(A) : MÓDULO S.A.
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
EMBARGADO(A) : LEOCLÁUDIO CAMPOS CHAVES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: AG-AIRR-786.420/2001.8- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VAZ DE MELO MACIEL
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. O despacho agravado está em cosonância com o
Enunciado 331/TST. Agravo regimental desprovido.

Processo: AG-AIRR-786.696/2001.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : NET SUL COMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PINHEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO TADEU DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. Mantém-se odespacho agravado.O agravode
instrumento não é conhecido face a ausência de peças essenciais à sua
formação (procuração). Agravo regimental desprovido.

Processo: AG-AIRR-787.631/2001.3- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINICIUS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. SANDRA HELENA ABDO SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. Recursoapresentado por fax símile. Divergência
entre fax e as razões posteriormente apresentadas. Mantém-se o des-
pacho agravado, eis que não foi observado o disposto no art. 4º da
Lei nº 9.800/99. Agravo regimental desprovido.
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Processo :ED-AIRR-787.643/2001.5 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : CESÁRIO DE ALMEIDA BARINA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE ALVES DE

ALMEIDA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-AIRR-788.966/2001.8 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : LISMAR LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : GERALDO RIBEIRO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI
EMBARGADO(A) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-

rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A alegada

omissão a respeito do não-pronunciamento sobre a pretendida ofensa
ao art. 5º/XXII/CF não está configurada. Embargos que são rejei-
tados.

Processo :AIRR-791.664/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : HABITASUL FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARIANA SIELER
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO SOARES GOMES
ADVOGADO : DR. MOACYR MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de disposição
de lei federal ouafronta diretae literal à ConstituiçãoFederal não
demonstradas. Art.896, ae c, da CLT. Nega-se provimentopor ser
inviável o processamentodo Recurso deRevista para reexamede
matéria eminentemente fática. Enunciado 126.

Processo :AIRR-791.739/2001.7 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : RESINAS YSER LTDA.
ADVOGADO : DR. RAFAEL FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO KURYLO
ADVOGADO : DR. VILSON GUDOSKI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. 1-Acordo de compensação.Jornada reiteradamente
excedida. 2-Alimentação fornecida gratuitamente.Dissenso preto-
riano não demonstrado. Art. 896, a, da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-792.920/2001.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : DARTAGNAN PEREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. MARINHO NASCIMENTO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de
instrumento.

EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de lei federal
ou afronta diretae literal à ConstituiçãoFederal nãodemonstradas.
Art. 896, a e c, da CLT. Bancário. Horas extraordinárias.
Art.818/CLT. Agravos aos quais se nega provimento.

Processo :AIRR-793.003/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : EDISON APARECIDO RAMOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO EUGÊNIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Relação detrabalho rural.Lei 5.889, de 8-6-73.
Colheita de laranjas. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade através
de recursode revista.Enunciado 126. Ov. acórdãorevisando con-
cluiu, pelos elementos de prova constantes nos autos, pela existência
de relação de trabalho rural. Logo, os argumentos de contrariedade ao
art. 442/parágrafo único/CLT, e de contrato de prestação de serviços
com a cooperativa de trabalho fornecedora de mão-de-obra não sub-
sistem. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-793.078/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : AMARAI FERNANDES CÂNDIDO
ADVOGADO : DR. WALTER AUGUSTO RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Litigância demá-fé. Inexistênciade violaçãoda li-
teralidade dospreceitos invocados (Leis5584/70 e 1060/50e Enun-
ciado 219). Nega-se provimento por ser inviável o processamento do
Recurso de Revista para reexame de matéria eminentemente fática.
Enunciado 126.

Processo : AG-AIRR-793.079/2001.0 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. O despacho agravado é mantido eis que o agravo
de instrumento não foi conhecido face à ausência de peças essenciais
à sua formação. Agravo regimental desprovido.

Processo : AG-AIRR-793.117/2001.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ENGEFORM S.A. - CONSTRUÇÕESE

COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BUSHATSKY
A G R AVA D O ( S ) : OSPALADINO FRANCISCO DA CON-

CEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE

INSTRUMENT O. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - A falta
de traslado do mandato de fl.463 dos autos principais impede ao
confronto com aquelede fl. 35 para seaferir se houve ou não a
constituiçãonovo representantelegal. Agravo a que se negapro-
vimento.

Processo :AIRR-793.981/2001.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

Corr e Junto: 793982/2001.8

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : WALTERIRTON MARCOS DA SILVA

LOPES
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Embargos à execução não conhecidos.
Ilegitimidade do sucedido para embargar. Garantia do juízo efetivada
pelo sucessor. Ofensadireta e literal à Cartada República nãocon-
figurada. Art.896, §2º, partefinal, CLT. Enunciado 266.Agravo a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-793.982/2001.8 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 793981/2001.4

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : WALTERIRTON MARCOS DA SILVA

LOPES
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Sucessão.Arts. 10 e 448 da CLT.
Ofensa direta e literal à Constituição Federal não demonstrada. Art.
896, § 2º, parte final, CLT. Enunciado266. Agravoa que senega
provimento.

Processo :AIRR-794.329/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : IVANIR PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : DAIWA DO BRASIL TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FLAVIO HERMOGENES TOLÊDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. É inviável reexamede fatos e provasatravésde
recurso de revista. Enunciado 126. Os modelos transcritos pelo agra-
vante têm origem em C. Turmas deste E. Tribunal Superior (e não na
E. Seção deDissídios Individuais).Logo, não sãohábeis paracon-
figurar divergência pretoriana, na forma pretendida. Agravo a que se
nega provimento.

Processo :AIRR-794.650/2001.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA N T E ( S ) : NICOLINA NILDA FERREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Folhas individuais de presença. Eficácia probatória.
Decisãoem consonância coma OJ-SDI-1 nº 234. Enunciado333.
Art. 896/§ 4º/CLT. Horas extras. Matériade fato. Inviabilidadede
reexame.Enunciado 126.Divergência jurisprudenciale violaçãode
literal dispositivo de lei federal ou da Constituição da República não
demonstradas. Art. 896, a e c, daCLT. Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo :AIRR-794.651/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. SÔNIA MARA ZERBINATTI SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DEABASTECIMENTO DE

ÁGUA E SANEAMENTO S.A. - SANASA
CAMPINAS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. I - Rito sumaríssimo.Na forma da interpretação
consagrada pela OJ. 115/SDI-1 cabia ao agravante aduzir, em razões
de recurso de revista, nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
decorrente da alteração, com ofensa ao art. 832/CLT; art. 458/CPC ou
art. 93/IX/CF já que, apesar dos embargos de declaração, não houve
pronunciamento a respeito dos indigitados dispositivos constantes da
legislação infraconstitucional. Todavia, assim não procedeu pelo que
cabe o exame da irresignação apenas segundo o disposto no art. 896/§
6º/CLT. II - Enunciado 291- A alegada contrariedade nãoestá ca-
racterizada porque o v. acórdão revisando considerou que não houve
supressão de horas extras mas,segundo confissão judicial do agra-
vante, houve apenascompensação.Agravo a que se nega provi-
mento.
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Processo :AIRR-795.249/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR DIAS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E MINU-
TOS RESIDUAIS. Decisãoem conformidadecom asOrientações
Jurisprudenciais 05 e 23, da SDI1/TST, respectivamente, não afronta
texto de lei federal, alémde inviabilizar a configuração dedissenso
pretoriano. Art. 896/§ 4º/CLT. Enunciado 333. Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-795.258/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE ESTEVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. BANCO DO BRASIL. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA. Decisão emconsonânciacom a OJ Nº 234. In-
viabilidade do trânsito do recurso de revista por divergência. Art. 896,
§ 4º, CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-796.415/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO

S.A.
ADVOGADA : DRA. LISIANE MEHL ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. ENUNCIADO 337. A não observância das forma-
lidadesinsertasno Enunciado 337/TSTinviabiliza o processamento
de Revista fundamentada em dissenso jurisprudencial. Aresto que não
trazem a fonte de publicação. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-796.417/2001.6 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DE BRITO
ADVOGADO : DR. IVONEI STORER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE
TERCEIRO. Inviável o processamento do Recurso de Revista, se
não estiver demonstradaa existência de ofensa diretaao texto da
Carta, única hipóteseadmitida pelo legislador. Art. 896, § 2º, CLT.
Enunciado 266.

Processo :AIRR-796.420/2001.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S. A. AÇÚCAR E

ÁLCOOL E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
A G R AVA D O ( S ) : OSMÁRIO BELARMINO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. TÂNIA C. C. GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Justa causa. O v. acórdão considerou que a ordem de
serviço (que o agravadonão cumpriu) relativa ao plantiode grama,
não dizia respeitoàs funçõesde tratorista,para as quais o ex-em-
pregado foicontratado. Assim,não háviolação doart. 482/h/CLT.
Tampouco há divergência jurisprudencial, à falta de especificidade
dos arestosparadigmas eda convergênciado último modelo.Enun-
ciado 296. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-796.421/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ATERFI RESTAURANTE E LANCHONE-

TE LTDA
ADVOGADO : DR. CARLOS WISLAND SAMWAYS
A G R AVA D O ( S ) : MARILEI OESTREICHER DA LUZ
ADVOGADA : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLO-

RA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. I - DANO MORAL. A alegadadivergência ju-
risprudencial não está confirmada. Os paradigmas transcritos não in-
dicam fonteautorizada, na formado Enunciado 337.Os remanes-
centes têm origem no E. STJ. ou em C. Turmas deste E. Tribunal. II
- Honorários de advogado. Decisão que está em consonância com os
Enunciados 219 e 329. Aplicação do art. 896/§ 4º/§ 5º/CLT. Agravo
a que se nega provimento.

Processo :AIRR-796.492/2001.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : REAL MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELUS DIAS PERES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAYMUNDO DE SOU-

ZA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. Dano material. Alegação de violência ao art.
293/CPC e art.460/CPC quanto à decisão fora ealém do pedido.
Divergência jurisprudencial e violação de literal dispositivo de lei
federal ou da Constituição da República não demonstradas. Art. 896,
a e c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-797.570/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. I. Ausência de inconformismo especificamente quan-
to ao julgamento do recurso ordinário pelo rito sumaríssimo. Im-
possibilidade de análise do recurso de revista pelo procedimento
ordinário sem que seja declarada a nulidade da conversão. Preclusão.
II. Contrariedadea súmulade jurisprudênciauniforme destaCorte e
violação direta da Constituição da República não demonstradas. Art.
896, § 6º da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-797.572/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NERIVALDO REIS DULTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. A agravantenão indica qualquer dashipótesesre-
feridas no art. 896/CLT resultando, assim, sem fundamento o recurso
de revista. Ademais,a pretensão dizrespeito aoreexamede fatose
provas, o que não é viável. Enunciado 126. Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-797.573/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : VALTER COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A alegada infringência do princípio da fundamen-
tação (art. 93/IX/CLT) não está caracterizada. O v. acórdão revisando
traz as razões em que a convicção foi estabelecida, resultando da
mesma, logica e necessariamente, o que consta do dispositivo. Agra-
vo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-797.577/2001.5 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BAN-

COS ESTADUAIS E REGIONAIS - AS-
BACE E OUTRA

ADVOGADO : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSENILA OLIVEIRA SOUZA DIAS
ADVOGADA : DRA. KÁTIA ROCHA CUNHA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Reexame de fatos e provas.
Enunciado 126. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de-
monstradas. Art. 896, ae c, da CLT. Agravo aque se nega pro-
vimento.

Processo :AIRR-797.579/2001.2 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS
A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL DAMASCENO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. Divergência jurisprudencial não caracterizada. Enun-
ciados Nº 23/296/297/337 e art. 896, a, da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

Processo :AIRR-797.580/2001.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : FIBRA NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTEN-

COURT CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : VALTER LUPÉRCIO SOUZA BRAGA
ADVOGADO : DR. GILVAN SANTOS ASSUMPÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO . Ofen-
sa literal e direta de norma da Constituição Federal, única hipótese de
trânsito do recurso derevista em processode execução,não de-
monstrada.Art. 896, § 2 o, da CLT. Ausência dedelimitaçãojus-
tificada de matérias e valores impugnados (art. 897, § 1º/CLT), re-
quisito objetivo, queresultou emnão conhecimentodo agravode
petição. Inexistência de ofensa ao art. 5º, LIV e LV da CF. Agravo a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-797.584/2001.9 -TRT da 24ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : COCENG - COMÉRCIO CONSTRUÇÕES

E ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ARY FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A alegadaviolação do art. 5º/LV/CF não está ca-
racterizada. A empresa agravante deixou de requerer, em audiência,
consignação de protesto pelo indeferimento de ouvida das testemu-
nhas. Tampouco manifestou irresignação às razões finais. Operou-se,
assim, preclusão. Trata-se de aplicação do art. 795/CLT. Agravo a que
se nega provimento.

Processo :AIRR-798.382/2001.7 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
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ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉP. VASCONCE-
LOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VALDECI INOCÊNCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉLIO PEIXOTO SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de-
monstradas. Art. 896, ae c, da CLT. Agravo aque se nega pro-
vimento.

Processo :AIRR-798.493/2001.0 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CORACI FIDELIS DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BRAGA PINTO
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA DA SILVA PE-

REIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. ENQUADRAMENT O SINDICAL. POSTO DE
ABASTECIMENT O DE VEÍCULOS AUT OMOT ORES. FREN-
TISTA. Divergência jurisprudencial e afronta direta e literal da Cons-
tituição daRepública (art. 8º/caput/CF)que nãoestão demonstradas.
Art. 896, a e c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.518/2001.8 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : AILTON BARBOSA DE MEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A pretendida divergência jurisprudencialnão está
confirmada. Os paradigmas transcritos não são hábeis à comparação,
para essafinalidade; têmorigem em C.Turmas desteE. Tribunal
superior. Art. 896/a/CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.519/2001.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : FORD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DE JESUS GOMES
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A alegada nulidade pela pretendida negativa de pres-
tação jurisdicional não estáconfigurada. Houve pronunciamento a
respeito da prescrição e da alteração na estrutura da empresa, apli-
cando-se o art. 10/CLT. Portanto, restam incólumes o art. 93/IX/CF;
art. 535/II/CPC; art. 897-A/CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.526/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO DE SOUZA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. A alegadacontra-
riedade ao Enunciado314 não ficou caracterizada. Agravoa que se
nega provimento.

Processo :AIRR-798.528/2001.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETE SOARES DE MATHIA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. O pretendido dissídio jurisprudencial não está con-
firmado porque o paradigma transcritoé originário do mesmo e.
Tribunal Regional. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.529/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DE REALEN-

GO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES
A G R AVA D O ( S ) : MARIÂNGELA DE FÁTIMA ARIOSI
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A alegada infringência do art. 796/CLT; art. 284/CPC
e art. 883/CPCnão está configurada,à falta dePrequestionamento.
Trata-sede decisãoem consonânciacom a OJ/SDI-1nº 149(Enun-
ciado 333). É inaplicável o art. 13/CPC em fase de recurso. Agravo a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.551/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : FAUSTA DO NASCIMENTO DE ALCÂN-

TARA E OUTRO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DO REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE
TERCEIRO. Sucessão. Artigos 10 e 448/CLT. Ofensa direta à Cons-
tituição Federalnão demonstrada.Art. 896, § 2º, partefinal, CLT.
Enunciado 266. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.580/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZER-

RA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. NORMAS COLETIV AS. A alegada infringência
dos arts.611/§ 2º/CLT e art.620/CLT não está configuradaem face
da interpretaçãoimprimida aos referidospreceitos pelo v. aresto re-
visando. Enunciado 221. Carência de prequestionamento. Enunciado
297. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-798.948/2001.3 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R
: MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

A G R AVA N T E ( S ) : GUMERCINDO CORRÊA JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE
ADVOGADA : DRA. SUZANA ROSENBERG

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA. O agravo de instrumentonão sedestina a complementaras ra-
zões de revista. Art. 897/b/CLT. Portanto, a irresignação quanto à adoção do
rito sumaríssimopara ojulgamentodo recurso ordinárioafigura-seextem-
porânea. Hápreclusão. Nessestermos, aviabilidade doprocessamento do
recurso de revista está limitada à configuração de contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte, e violação direta da Constituição da
República. Art. 896, § 6º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-798.950/2001.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : EVA APARECIDA RAYMUNDO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FON-

SECA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DO

VALE DO MOGI-GUAÇU LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO DE CAMARGO ANDRADE

N E TO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. O agravo de instrumento não sedestina a com-
plementar asrazões darevista. Art. 897/b/CLT. Portanto,a irre-
signação quanto à adoção do rito sumaríssimo para o julgamento do
recursoordinário éextemporânea.Nessestermos, aviabilidade do
processamento do recursode revista está limitadaà configuração de
contrariedadea súmulade jurisprudênciauniforme destaCorte, e
violação direta da Constituição da República. Art. 896, § 6º da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-799.274/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. I - Inaplicabilidade do rito sumaríssimo ao processo,
que foi ajuizado anteriormente à vigência da Lei nº 9957/2000 e que
não preenche as condições para a mudança referida. Há que se con-
siderar, entretanto, a ausência de prejuízo. Arts. 794 e seguintes. O v.
acórdão revisando está fundamentado,nos moldes preconizados na
legislação vigentepara o rito ordinário. II - Adicional de insalu-
bridade - Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição
de lei federal nãoconfirmadas.O julgado regional mantevea r.
decisão de origem, que, com base nas provas pericial e testemunhal,
concluiu pela inexistênciada insalubridadealegada nolibelo. Enun-
ciado 126. Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-799.281/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA - Divergência jurisprudencial não configurada. Enun-
ciado 296. Carência de especificidade. Violação literal de disposição
de lei federal ouafronta diretae literal à ConstituiçãoFederal não
confirmadas. Cooperativa.Trabalho rural.O julgadorevisando man-
teve a r. decisão deorigem, quereconheceu arelação deemprego
rural noticiadano libelo, à luz dos fatose provasconstantes dos
autos. Reexamede fatose provas.Enunciado 126.Agravo aque se
nega provimento.

Processo: AIRR-799.316/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : LENA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO PENTEADO DE FARIA E

SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GIL COUTINHO MACHADO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO ORLANDI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Decisãoque está emconsonânciacom aorientação
jurisprudencial (nº 245): "... Inexiste previsão legal tolerando atraso
no horário de comparecimentoda parte à audiência". Enunciado
333. Aplicação, na espécie, do disposto no art. 896/§ 4º/CLT. Agravo
a que se nega provimento.
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Processo :AIRR-799.974/2001.9 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. MAURA V.M. BORBA CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FRANCISCA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO VÁRZEA VELHA (JOÃO LU-

CIANO DE MELO CAVALCANTI)

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE
TERCEIRO. Hipoteca. Imóvel rural. Bem penhorado objeto de Cé-
dula de Crédito. Ofensa direta à Constituição Federal não demons-
trada. Art. 896, § 2º, parte final, CLT. Enunciado 266. Agravo a que
se nega provimento.

Processo :AIRR-799.994/2001.8 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : FROTA AMAZÔNICA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA

COELHO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON PANTOJA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MIGUEL ANTÔNIO CAMPOS SER-

RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO . Ofen-
sa literal e direta de norma da Constituição Federal, única hipótese de
trânsito do recurso derevista em processode execução,não de-
monstrada.Art. 896, § 2 o, da CLT. Ausência dedelimitaçãojus-
tificada de matérias e valores impugnados (art. 897, § 1º/CLT), re-
quisito objetivo, queresultou emnão conhecimentodo agravode
petição. Inexistência de ofensa ao art. 5º, II e LV da CF. Agravo a que
se nega provimento.

Processo :AIRR-799.999/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MARCOS TADEU RIGHI R. DE

SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO ROCHA
ADVOGADO : DR. LUÍS ANDRÉ MARTINS DA COSTA

VA S C O N C E L O S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. Ofensa direta e literal à Constituição
Federal não demonstrada. Inafastabilidade do prequestionamento. Art.
896, § 2º, parte final, CLT. Enunciados 266e 297. Depósitopara
recurso. Movimentação. Decisão em consonânciacom o
Art.889/§1º/CLT.(IN Nº 3/93, item IV,e). Agravo a que se nega pro-
vimento.

Processo :AIRR-800.173/2001.7 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS

COMBUSTÍVEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO INÁCIO
ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA DE FATO. Pre-
valece adecisão quenega seguimento aorecurso derevista quando
este remete ao reexame da prova, Enunciado 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-800.214/2001.9 -TRT da 21ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : ELCIONE RODRIGUES BEZERRA SAL-

DANHA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS DE

SOUZA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. OJ.45/SDI-1.
JURISPRUDÊNCIA ITERA TIVA. ENUNCIADO 333/TST. Acór-
dão regional queestá emconsonânciacom notória,atual eiterativa
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Confirma-se decisão
que negou seguimento ao recurso de revista, por incidência do Enun-
ciado 333. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-800.229/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO STOCCO
ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO PIRES BELLINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Subsistea adoção, pelo r. despacho,do rito su-
maríssimo, em face da ausência de alegação de nulidade e, também,
de indicação de infringência a dispositivo constitucional ou infra-
constitucional. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-800.428/2001.9 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : A.C. LIRA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU-

QUERQUE MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CONSTANTINO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Execução. Ofensa direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal nãoconfigurada. Art. 896, § 2º,parte final, CLT.
Enunciado 266. Inviabilidade do prosseguimento do recurso de re-
vista. E não cabe processamento do recurso de revista por divergência
jurisprudencial, em execução. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-800.538/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SÍLVIO LEITE JUNQUEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RO-

DRIGUES DE O. TONELLO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. GERENTE BANCÁRIO. A alegada lesão ao art.
62/II/CLT não está configurada. Gerente bancário. Matéria de fato.
Enunciado 126. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-800.541/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ASFAC - ADMINISTRAÇÃO E CORRE-

TAGEM DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADA : DRA. JORDANA MIRANDA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LUCAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO CELSO DIAS DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o
despacho quenega seguimento aorecurso de revista,cujo funda-
mento central é o reexameda prova, porcontrariar jurisprudência
consagrada no Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

Processo :AIRR-800.543/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LECIR NOGUEIRA DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. ROMERO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. O indeferimento de prova testemunhal
em face da existência de documentos e de o objeto da referida prova
ser declaradamente dispensável não caracteriza a alegada infringência
dos dispositivos constitucionaisou infraconstitucionais referidos.
Aplicação do art. 400/I/CPC e art. 765/CLT. Divergência jurispru-
dencial e violação de literal de dispositivo de lei federal ou da Cons-
tituição da Repúblicanão demonstradas. Art.896, a e c, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-800.555/2001.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : GIZELDA DA CONSOLAÇÃO PEREIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Bancário. Cargo deconfiança. Horas extras. A pre-
tensão do agravante diz respeito ao reexame de fatos e provas, o que
não é viável em recurso de revista. Enunciado 126. Agravo a que se
nega provimento.

Processo :AIRR-800.946/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : HIDROPOÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA PERES NEME
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ AGRIPINO
ADVOGADO : DR. CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação literal de dis-
posição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal
não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT. Nega-se provimento por
ser inviável o processamento do Recurso de Revista para reexame de
matéria eminentemente fática. Enunciado 126.

Processo :AIRR-800.952/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : AÇOPLAN TRANSPORTES RODOVIÁ-

RIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ERONILDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE REZENDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHECI-
M E N TO . Não se conhecedo agravode instrumentoquando não
trasladadas as razões do recurso de revista, peça essencial para a sua
formação, consoanteartigo 544, § 1º, do CPC e Enunciado nº
2 7 2 / T S T.

Processo :AIRR-801.037/2001.4 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARISTON RAMOS CRUZ NETO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Execução. A alegada ofensa direta e literal de norma
da Constituição Federal não está confirmada. O descumprimento da
condiçãodo art. 897/§1º/CLT, quantoà delimitaçãojustificada das
matérias e valores impugnados, que resultou em não-conhecimento do
agravo de petição,não resulta em ofensa aoprincípio do devido
processo. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-801.042/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : NARA NÁDIA ANDRADE CAVALCAN-

TE
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. É inadmis-
sível o recurso de revista contra decisões proferidas em execução de
sentença, quando nãoestiver demonstrada a violaçãoliteral e direta
de dispositivo da Constituição Federal, como ocorre na espécie.
Art.896/§ 2º/parte final/CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-801.043/2001.4 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : VÂNIO DE BETTIO
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. A ofensa à
Constituição Federal, contra decisões proferidas em execução de sen-
tença, tem de ser direta, frontal, e não indireta ou reflexa, consoante
jurisprudênciado ExcelsoSupremoTribunal Federal.Art.5º/II/CF.
Agravo desprovido.

Processo :AIRR-801.309/2001.4 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICONDOMÍNIOS - SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍ-
NIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E
MISTO, CABINEIROS DE ELEVADORES
E EMPREGADOS DE VENDA, LOCA-
ÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFICIO TORRE

DO BOULEVARD
ADVOGADA : DRA. MARIA BERNADETH DEPIANTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A prescrição intercorrente foi reco-
nhecida emface da inérciado exeqüentepor mais dequatro anos.
Ofensa direta e literal à Carta da República não configurada. Art. 896,
§ 2º, partefinal, CLT. Enunciado266. Agravo a que se negapro-
vimento.

Processo :AIRR-801.454/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DO REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE
TERCEIRO. Sucessão. Arts. 10 e448/CLT. Ofensa direta à Cons-
tituição Federalnão demonstrada.Art. 896, § 2º, partefinal, CLT.
Enunciado 266. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-801.576/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA SETTE AMARAL MA-

RANFON
A G R AVA D O ( S ) : DELCIO JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR. FIORAVANTI FONSECA FERNAN-

DES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Minutos residuais. Decisão em consonância com a OJ
23 (En. 333). Inviabilidadede reforma emrecurso derevista. Art.
896/§ 5º/CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-801.588/2001.8 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA DE NAZARÉ MARTINS DA

SILVA GONZALEZ
ADVOGADO : DR. TEREZA DE NAZARÉ MARTINS

DA SILVA GONZALEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o
despacho quenega seguimento aorecurso de revista,cujo funda-
mento central é o reexameda prova, porcontrariar jurisprudência
consagrada no Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

Processo :AIRR-801.634/2001.6 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALAÍDES SUSANA FOJO OLMOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JAQUELINE TODESCO BARBOSA

DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE LOSS
ADVOGADA : DRA. MARCIA REGINA SIERACKI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. JULGAMENT O EXTRA PETITA. Não configurada
a violação doartigo 128do CPC oua divergência jurisprudencial
colacionada, mantém-se incólumea decisão. Agravo aque se nega
provimento.

Processo :AIRR-801.715/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Execução. Ofensa direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal nãoconfigurada. Art. 896, § 2º,parte final, CLT.
Enunciado 266. Inviabilidade do prosseguimento do recurso de re-
vista. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-801.732/2001.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÁZARO SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Divergência jurisprudencial e violação de literal dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República não de-
monstradas. Art. 896, ae c, da CLT. Agravo aque se nega pro-
vimento.

Processo :AIRR-801.764/2001.5 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERIZE MACHADO SOUZA DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA LACERDA D'AFONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : SCAR HOTÉIS E TURISMO LTDA. - HO-

TEL CATHARINA PARAGUAÇU
ADVOGADA : DRA. EMÍLIA AZEVEDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. É necessária a juntada
da certidão de publicação do acórdão regional, pois, provido o agra-
vo, é possível aferir a tempestividade da revista, a teor do disposto no
inciso III da IN nº 16/99 deste Tribunal. Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-802.076/2001.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

Agravante(s
)

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE VICTOR RAUL IBÉRICO YULI
ADVOGADO : DR. JORGE HADDAD FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o
despacho quenega seguimento aorecurso de revista,cujo funda-
mento central é o reexameda prova, porcontrariar jurisprudência
consagrada no Enunciado 126/TST.

Processo: AIRR-802.149/2001.8 -TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA RIBEIRO DE LELLIS
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. DIGIT ADOR. FUNÇÃO
ALEGADA E NÃO RECONHECIDA. INTER VALO. Não com-
porta modificação odespacho quenega seguimentoao recursode
revista, cujo fundamento central é o reexame da prova, por contrariar
jurisprudência consagrada no Enunciado 126/TST.

Processo: AIRR-802.151/2001.3 -TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO IVO FAGUNDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLA-

MADA. RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA ITERA-
TIVA. ENUNCIADO 333/TST. OJ 177. O v. acórdão está em con-
sonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho. Assim, não pode ser modificada a decisão que
negou seguimento ao recurso de revista. Incidência do Enunciado
333.

AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 333. DECISÃO CON-
VERGENTE. Subsiste a decisão que denega seguimento ao recurso
de revistaquando oacórdão doTribunal Regionalconverge para
entendimento jurisprudencial consagrado em Enunciado como ocorre.
Agravo a que se nega provimento.
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Processo: AIRR-802.157/2001.5 -TRT da 8ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : POUPA GANHA ADMINISTRADORA E

INCORPORADORA LTDA.
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : JONAS DA SILVA SANTOS
ADVOGADA : DRA. NAIR FERREIRA REIS DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. O princípio da utilidade dos
atos processuais foiaplicado naespécie, como indeferimentoda
ouvida de testemunhasque nada esclareceriam sobreos fatos do
contradirório. Art. 765/CLT. A alegação de ofensa ao art. 5º/LV/CLT
não está configurada. Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-802.196/2001.0 -TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : NELI ORIGO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLA-

MANTE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. O acórdão recorrido está em consonância com o Enun-
ciado 228, pelo que a admissibilidade do recurso de revista tem como
obstáculoo contido no artigo 896, § 5º, da CLT. Agravo despro-
vido.

AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO. RE-
CURSO DE REVISTA. Não comporta modificação o despacho que
negaseguimento aorecurso derevista,cujo fundamentocentral éo
reexame da prova, por contrariar jurisprudência consagrada no Enun-
ciado 126/TST. Agravo desprovido.

Processo: AIRR-802.198/2001.7 -TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO FRANCISCO CHAVES MACHA-

DO E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIV O DE
LEI FEDERAL QUE NÃO ESTÁ CARACTERIZADA . Art. 1º da
Lei 8878/94. Anistia. Ao afirmar que a situação dos reclamantes não
estava adequada àhipótese prevista, o v. acórdãonão infringiu o
preceito. Agravo desprovido.

Processo: AIRR-802.199/2001.0 -TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS TADEU BARROS TATSCH
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. FUNDAMENT AÇÃO. OJ 94. É imprescindível a
indicação expressa dodispositivo de lei ouda Constituição Federal
tido como violado paraque o recursode revistaseja conhecido.
Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-802.207/2001.8 -TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VICTER BARBOSA
ADVOGADO : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o
despacho quenega seguimento aorecurso de revista,cujo funda-
mento central é o reexameda prova, porcontrariar jurisprudência
consagrada no Enunciado 126/TST.

Processo:AIRR-802.358/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRANCO PERES CITRUS S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO CASTELLI
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. BENEDITO CÉSAR FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o
despacho que nega seguimento ao recurso de revista, já que este tem
como fundamento centralo reexame da prova.Ato em consonância
com a jurisprudência consagrada no Enunciado 126/TST.

Processo:AIRR-802.722/2001.6 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE - ICS
ADVOGADA : DRA. DANIELE MARTINS MESQUITA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH DE ABREU RO-

DRIGUES MURTA NOBRE
ADVOGADO : DR. ABEILARD BARRETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO. Pre-
valece adecisão quenega seguimento aorecurso derevista quando
este remete ao reexame da prova, Enunciado 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

Processo: AIRR-802.876/2001.9 -TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DE VALORES DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : CID RIBEIRO QUINTÃ
ADVOGADO : DR. FRANKLIN GOMES MADEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Contratos sucessivos em fraude à lei. Divergência
jurisprudencial e violação literal de disposição de lei federal ou afron-
ta direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896,
a e c, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-802.984/2001.1 -TRT da 8ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELLA DA SILVA PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : ANA AMÉLIA F AUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA DE FATO. Não comporta modificação o
despacho quenega seguimento aorecurso de revista,cujo funda-
mento central é o reexameda prova, porcontrariar jurisprudência
consagrada no Enunciado 126/TST. Agravo desprovido.

Processo: AIRR-802.985/2001.5 -TRT da 8ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DA SILVA CUNHA
ADVOGADO : DR. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Prescrição. Diferençassalariais decorrentes de en-
quadramento no plano de cargos e salários. Decisão em consonância
com o Enunciado 275. Inaplicabilidade da prescrição total. Art. 896/§
4º/§ 5º/LT. Agravo a que se nega provimento.

Processo:AIRR-802.987/2001.2 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
ADVOGADO : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL MAZIN
ADVOGADO : DR. VÍTOR FÁBIO BARALDO DE CAL-

LIS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. ENUNCIADO 331. DECISÃO CONVERGENTE.
Subsiste a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quan-
do o acórdãodo Tribunal Regional converge para entendimento ju-
risprudencial consagrado em Enunciado de súmula. Agravo a que se
nega provimento.

Processo: AIRR-803.064/2001.0 -TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO WILSON ROCHA MA-

RANHÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SALTILES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VICENTE HIGINO NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CO-
N H E C I M E N TO . Não somente as peças mencionadas no item I do §
5º do art.897 da CLT, mastodas as que sejamnecessárias para a
verificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
devem formar o instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo,
a teor do disposto no inciso III da IN nº 16/99 deste Tribunal.

AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVIS-
TA. TRASLADO DEFICIENTE. É necessária a juntada da certidão
de publicação do acórdão regional, pois, se o agravo for provido, será
possível aferir a tempestividadedo recurso de revista, a teor do
disposto noinciso III da IN nº 16/99deste Tribunal. Agravo não
conhecido.

Processo: AIRR-805.635/2001.5 -TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ROZANE DA ROCHA XAVIER
ADVOGADO : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA
A G R AVA D O ( S ) : COMVEM - COMERCIAL DE VEÍCU-

LOS E MOTORES LTDA.
ADVOGADO : DR. ISAÍAS MOREIRA PINHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. FUNDAMENT AÇÃO. As razões do agravo de ins-
trumento devem se hábeis e aptas para elidir os esteios do despacho
denegatório do seguimento do recurso. Há fundamentação suficiente
no acórdãoregional, peloque não háviabilidade naalegação de
negativa de prestação jurisprudencial.Agravo a que senega pro-
vimento.

Processo: AIRR-805.754/2001.6 -TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARIA TRANCOSO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. O pretendido dissídio jurisprudencial não está con-
firmado porque o paradigma transcritoé originário do mesmo e.
Tribunal Regional. Agravo a que se nega provimento.

Processo: AIRR-805.767/2001.1 -TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON DA SILVA PINTO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. O pretendido dissídio jurisprudencial não está con-
firmado porque o paradigma transcritoé originário do mesmo e.
Tribunal Regional. Agravo a que se nega provimento.
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Processo: AIRR-806.039/2001.3 -TRT da 6ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES NETO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. JOAQUIM DE ALENCAR CARVA-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. É inadmissível o recurso de revista
contradecisão proferidaem execução desentença,quando nãoestá
demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da Constituição
Federal. Art. 896/§ 2º/CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo:AIRR-806.970/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : DIAS PASTORINHO S.A. COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SO-

BRINHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA

S I LV E I R A
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. A cada novo recurso
deve a parte, para recorrer, efetuar o depósito recursal pelo valor
integral do teto vigente à época, até que, eventualmente, venha a ser
atingido o valor da condenação, quando, então, nenhum outro valor a
essetítulo seráexigido. ItemII da IN nº 03/TST. Agravo a quese
nega provimento.

Processo:ED-RR-390.061/1997.5- TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-

rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s

Declaratóriosrejeitados, poisausentesos requisitosdo art. 535 do
CPC.

Processo: ED-RR-391.831/1997.1- TRT da 4ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : MARIA LAURA CRUZ SEBBEN
ADVOGADO : DR. CLÓVIS PEREIRA DA ROSA

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar os Embargos de Decla-
ração do Reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUI-
SITOS. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO ART.
897-a. Os argumentos trazidos pelo Embargante não propiciam a
reforma do julgado, eisque não ficou demonstradaa pretendida
omissão. Hipótese de decisão em consonância com o Enunciado
331/IV, que não proporciona a alegação de infringência de dispo-
sitivos constitucionais e infraconstitucionais.

Processo: ED-RR-400.272/1997.7- TRT da 9ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : MANDAÇAIA SERVIÇOS FLORESTAIS

LTDA. S.C. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGANTE : JOÃO MARIA DOMINGUES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar ambos os Embargos De-

claratórios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE-

CLARA TÓRIOS. REQUISIT OS. Art. 897-A/CLT. As alegadas
omissões e contradições não estão caracterizadas, na forma preten-
dida. Ambos os embargos são rejeitados.

Processo: ED-RR-414.857/1998.9- TRT da 4ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : MOACYR DA SILVA FRANÇA
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS TECHE-

M AY E R
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos Declarató-
rios dos Reclamados paraesclarecer quehá inversãodo encargo
quanto aos honorários periciais, sem efeito modificativo. Pela mesma
votação, rejeitar os embargos do reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
Declaratórios dos Reclamados que são acolhidos para prestar es-
clarecimentos, sem efeito modificativo.

Processo: AG-RR-416.814/1998.2 - TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CARLINO
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS DE PERCURSO. A agravante reconhece
que or. despachofoi proferido emconsonância com aOJ. 236e o
art. 896/§5º/CLT. Assim, a alegaçãode que areferida interpretação
deve ser alterada em face da divergência jurisprudencial, não faculta
o processamento do recurso de revista.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-426.396/1998.6 - TRT da 6ª Região - (Ac. Secretaria
da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : TIMBAÚBA AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ OTÁVIOPATRÍCIO DE CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORROFERREIRA LI-

NO
ADVOGADO : DR. AGRINALDO SIDRÔNIO DE SAN-

TA N A
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenasquanto aotema "dirigentesindical - garantiade emprego-
comunicaçãoda candidatura,eleição e posseà reclamada -neces-
sidade"por violaçãoao art.543, § 5º, da CLT e, no mérito,dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das verbas vin-
culadas à garantia de emprego e seus reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIRIGENTE SIN-
DICAL - GARANTIA DE EMPREGO - COMUNICAÇÃO DO
REGISTRO DA CANDIDA TURA, ELEIÇÃO E POSSE À RE-
CLAMADA - NECESSIDADE - "DIRIGENTE SINDICAL. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. É INDISPENSÁVEL A COMUNI-
CAÇÃO, PELA ENTIDADE SINDICAL, AO EMPREGADOR, NA
FORMA DO § 5º DO ART. 543 DA CLT" (OrientaçãoJurispru-
dencial nº 34 da Seção de Dissídios Individuais do TST). Recurso de
revista conhecido por violação e provido para excluir da condenação
os salários correspondentes ao período da estabilidade e reflexos.

Processo: RR-434.512/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. Secretaria
da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : SALOMÃO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TAGLIEBER
RECORRIDO(S) : EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL

DE PROJETOS NAVAIS
ADVOGADO : DR. BEATRIZ MESQUITA POLITANI

RECORRIDO(S) : União Federal
PROCURADOR : DR. CLAUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso apenas

quanto às horas extras prestadas no período de 08.06.91 a 31.12.92 -
jornada 24 x 24, por violação do art. 7º, inciso XIII, da Constituição

Federal; quanto à redução da hora noturna, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº6 deste Tribunal; e quantoao turno inin-
terrupto de revezamento- trabalhosomenteem doisturnos, pordi-
vergência jurisprudencial. No mérito, ainda por unanimidade, dar
provimentoao recursopara restabelecera r. sentençano tocanteàs
horas extras prestadas no período de 08.06.91 a 31.12.92 e condenar
a reclamada ao pagamento do adicional noturno em relação às horas
prorrogadasalém da jornadado períodonoturno,bem comoao pa-
gamentodas horas extrasexcedentesda 6ª diária no período de
01.01.93 a 31.10.93.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
MOMENT O DE ARGÜIÇÃO . Nos termos do Enunciado nº
153/TST, admite-sea argüição daprescrição em sedede recurso
ordinário. Divergência jurisprudenciale violação legal não carac-
terizadas. Recurso que não é conhecido.

HORAS EXTRAS - PERÍODO DE 08.06.91 A 31.12.92 -
JORNADA DE 24 X 24. O trabalho realizado em turnos de 24 horas

de labor por 24 horasde descansoultrapassao limite imposto pelo
art. 7º, inciso XIII, da Constituição Federal. Inexistência de acordo de
compensaçãode horas.Assim, são devidasas horas excedentesao
limite semanal. Recurso conhecido e a que se dá provimento.

REDUÇÃO DA HORA NOTURNA . Cumprida integral-
mente a jornadano períodonoturno e prorrogadaesta, devidoé
também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73,
§ 5º, da

CLT ( OJ nº 6). Recurso dotrabalhadorque é conhecidoe
provido.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - TRA-
BALHO SOMENTE EM DOIS TURNOS - CARACTERIZAÇÃO. O
trabalhoem turnos ininterruptos derevezamentonão se caracteriza
tão-somente quando o empregadotrabalha, alternadamente, nos três
turnos existentes (matutino, vespertino e noturno), bastando que ative
em horáriosdiversificados. Asalterações, aindaque emapenas dois
turnos, comprometema higidez física e mental. Os turnos ininter-
ruptos de revezamento dizem respeito ao funcionamento da empresa.
Recurso a que se dá provimento.

Processo :RR-435.535/1998.7 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : SAFRA CORRETORA DE VALORES E

CÂMBIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : FERNANDO CÂNDIDO DUÁ
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA CORREIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecurso deRevista
da Reclamada por contrariedade ao Enunciado 119 e, no mérito, dar-
lhe provimento,para julgar improcedentea reclamatória.Custasem
reversão, de cujo recolhimento o reclamante fica dispensado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRA-
BALHO.

Os empregados deempresasdistribuidorase corretorasde
títulos e valores mobiliários não têmdireito à jornada especial dos
bancários. Enunciado 119.

Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: ED-RR-435.571/1998.0 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AGNALDO FERREIRA DE ANDRADE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar os Embargos de Decla-
ração da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 897/CLT. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. Os embargos declaratóriosdestinam-se a sanar
omissão e contradição. Ocorre que, na espécie, houve manifestação a
respeito da matéria questionada. Embargos que são rejeitados.

Processo :RR-435.579/1998.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DO RIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, e
ainda unanimemente,no mérito, dar-lheprovimentopara excluir da
condenação as diferenças salariais e a gratificação especial, bem co-
mo os reflexos das mesmas, na forma dos fundamentos.

EMENTA: RECURSODE REVISTA. Enquadramentosin-
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dical na categoria profissional do tomador dos serviços. Inexistência
de pedido de reconhecimento de relação de emprego com o tomador.
Impossibilidade. Art. 511/CLT. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

Processo: RR-437.073/1998.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : PEDRO MARTINS DE BARROS
ADVOGADO : DR. VLADIMIR LAGE
RECORRENTE(S) : JOAQUIM PASCHOAL PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Recursos de
Revista da Reclamada e do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. TERÇO
CONSTITUCIONAL. ENUNCIADO 328. O pagamento dasférias,
integrais ou proporcionais, gozadas ou não, na vigência da Cons-
tituição da Repúblicade 1998, sujeita-se ao acréscimodo terço pre-
visto em seu art. 7º, inciso XVII. A r. decisão recorrida está em
consonância com a referida interpretação. Art. 896/4º/CLT. Recurso
que não é conhecido.

Processo: RR-437.116/1998.2 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : INDALÉCIO RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MARCOPOLO S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de
Revista do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA -EFEITO. DECISÃO EMCONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL SDI-1 Nº 177/85 SDI-1.(E.
333). A aposentadoria implica, necessariamente, na extinção do con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado permanece trabalhando
na empresa apósa sua concessão. Art.896/§4º/§5º/CLT. Recurso do
reclamante que não se conhece.

Processo: RR-437.117/1998.6 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA FREITAS DA SILVA E SILVA

E OUTRA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. Trata-se der. arestoque examinandoas condiçõesespe-
cíficas na prestaçãode serviço, constante da provados autos, con-
cluiu pela caracterização da relação de empregos, na espécie. Assim,
não há viabilidadeno processamento dorecurso de revista,para
reexame de fatos e provas. Enunciado 126. Ainda que ao argumento
de contratação temporária. Recurso não conhecido.

Processo: RR-437.131/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO EDUACIONAL VEIGA

DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXO-

TO
RECORRIDO(S) : SÔNIA PERLA ELMAN
ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-

QUES COELHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-

vista da Reclamada.
EMENTA: RECURSO DEREVISTA. NULIDADE. OMIS-

SÃO. ART. 832/CLT. ART. 93/IX/CF. TERÇO CONSTITUCIONAL.
Negativa de prestação jurisdicional que não está caracterizada. As
questõesapresentadas pelarecorrente,em embargos declaratórios,
foram decididas. Recurso que não é conhecido.

Processo: RR-437.133/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : POSTO AQUARELA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Recurso de
Revista do Sindicato-Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há pronunciamento nov. acórdão
revisando sobre as questões constantes do contraditório. A funda-
mentaçãoé clara. Asalegadasviolaçõesnão estãoconfirmadas.Re-
curso de revista a que se nega provimento.

Processo: ED-RR-437.173/1998.9- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : HERBERT PRUST
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MAGNABOSCO DA SIL-

VA
DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos Declarató-

rios com efeitomodificativo, quanto ao índice deatualização a ser
adotado (6º dia do mês subseqüente ao vencido).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REQUISITOS. Em-
bargos Declaratórios que são acolhidos com efeito modificativo re-
lativamente à atualização, para esclarecer que o provimento parcial do
recurso derevista abrange, também,o índice dacorreção monetária
que deve ser adotado na forma da O.J. 124/SDI.

Processo: RR-441.343/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ERNESTO DA COSTA MACEDO NETTO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer darevista, quanto às
perdas salariais e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE DE
26,06%. Direito assegurado a partir de janeiro/92 pela cláusula 5ª do
ACT/91/92, que relegoupara dezembro/91a forma e ascondições
para o pagamento. Recurso de Revista ao qual se nega provimento.

Processo: RR-441.344/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. RIWA ELBLINK
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO FRIAÇA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PAULO FAINÉ GOMES

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recurso dere-
vista.

EMENTA: RECURSODE REVISTA. HORAS EXTRAS E
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se conhece de Recurso de Re-
vista que objetiva reexame de matéria eminentemente fática. Enun-
ciado 126. Divergência jurisprudencial e violação literal de disposição
de lei federal não demonstradas. Art. 896, a e c, da CLT.

Processo: RR-443.305/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
ADVOGADA : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE

F U RTA D O
RECORRIDO(S) : IVONETE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recurso dere-

vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA. Decisãoem conformidade comEnunciado
331, IV. Art. 896, § 5º/CLT. II. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. Convicção firmada em face da constatação pericial. Enun-
ciado 126. Recurso de Revista que não se conhece.

Processo: RR-443.824/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
RECORRIDO(S) : LAIRTON PEDRO TIMÓTEO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursodo Banco
quanto aos descontos previdenciários e fiscais. No mérito, dar-lhe
provimento para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, face
a competência desta Justiça Especializada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS. CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.IMPOSTO DE RENDA - É
competente a Justiça do Trabalho para decidir sobre contribuições
previdenciárias e para o Imposto de Renda (OJ. 141). São devidos os
descontosaludidos, consoanteOrientação Jurisprudencialnº 32 da
Seção deDissídios Individuais, arts.43 da Leinº 8.212/91 e46 da
Lei nº 8.541/92 e Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Acórdão que adota a in-
terpretação dos Enunciados 219 e 329. Não se conhece de recurso de
revistaquando adecisãodo Tribunal Regionalestá emconsonância
com Enunciado do TST (CLT, art. 896, § 4º).

Recurso patronal conhecido e provido parcialmente para ad-
mitir os recolhimentos de imposto de renda e das contribuições pre-
videnciárias (OJ. 228).

Processo: RR-446.283/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MURILO VEREDIANO
ADVOGADO : DR. UBALDO MOREIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursoapenas
quanto aos honorários advocatícios,por contrariedade ao Enunciado
nº 219/TST, e quanto aos descontos de imposto de renda, por violação
dos arts. 27 da Lei nº 8.218/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios e determinar que se proceda aos descontos
relativos ao imposto de renda devidos por força de lei, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo.

EMENTA: RECURSO DEREVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA
- INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. O indeferimen-
to de prova testemunhal, no casode já existir nos autos elemento
formador da convicçãodo juiz, não caracteriza ofensaao art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal. Inteligência dos arts. 130 do CPC
e 765 da CLT. Recurso que não é conhecido neste tema.

HORAS EXTRAS - CONFISSÃO FICTA - PREPOSTO
QUE NÃO TEM CONHECIMENTO DO FATO. O acórdão regional
não emitiu pronunciamento acerca do ônus da prova. Divergência
jurisprudencial e violação do art. 818/CLT não configuradas. Apli-
cação do Enunciado nº 297/TST. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo como es-
tabelecido no Enunciado nº 219/TST, os honorários advocatícios não
decorrem pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional, além de comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situaçãoeconômica que não lhe permitademandar, sem que
coloque em risco o sustento de sua família. O Enunciado nº 329/TST
também reafirmou a necessidade do preenchimento desses requisitos,
previstosno art. 14 da Lei nº 5.584/70,ao consignar que"mesmo
após apromulgação daConstituição daRepública de1988, per-
manece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219 do
Tribunal Superior do Trabalho".

Logo, uma vez não comprovado o preenchimento de ambos
os requisitos acima descritos, indevida torna-se a verba honorária.
Recurso conhecido e provido no tema.

DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA - OJ Nº 32 DA
SDI - PROVIMENTO Nº 1/96 DA CORREGEDORIA-GERALDA
JUSTIÇA DO TRABALHO. São devidos osdescontosa título de
imposto de renda incidentes sobre sentenças trabalhistas, consoante as
determinações constantes dos arts. 27 da Lei nº 8.218/91 e 46 da Lei
nº 8.541/92. Recurso conhecido e a que se dá provimento.

Processo: ED-RR-446.284/1998.3- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
EMBARGADO(A) : NILTON COUTINHO SODRÉ
ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO BONISSONPAI-

XÃO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.
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Processo: RR-449.772/1998.8- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
RECORRIDO(S) : SONIA MARIA DOS SANTOS DA NA-

TIVIDADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recurso dere-
vista.

EMENTA: RECURSO DEREVISTA. Embargos apresen-
tados pela segunda vez, sem qualquer intenção declaratória. Prazo
recursal não interrompido. Recurso ordinário não conhecido por in-
tempestivo. Recurso de Revista que não se conhece.

Processo: RR-454.820/1998.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : DANIELA GOUVEIA BRENELLI
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente,em conhecere dar provimento
parcial ao recurso de revista para reconhecer a nulidade do v. acórdão
e encaminhar os autos ao egrégio Tribunal Regional, para que haja
pronunciamento, como entender de direito, prejudicado o exame dos
demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. A decisãoque mes-
mo apósinstada pelaparte, por intermédiode embargos de decla-
ração,não sepronuncia sobrematéria quefoi objeto das razõesdo
apelo, essenciale indispensávelà solução dalide, como no caso,
vulnera oart. 832da CLT, devendo seranulada. Recursode revista
que é provido, prejudicado o exame dos demais temas.

Processo : ED-RR-457.558/1998.4- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : PEDRO PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-RR-459.852/1998.1- TRT da 7ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : CIALTRA EMPRESA DE TRANSPORTES

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
EMBARGADO(A) : EDILSON PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CABIMENTO. As alegadas omissões e contradição
não estão configuradas, assim como estão ausentes os pressupostos a
que aludemos arts.535 do CPC e 897-A/CLT, rejeitam-seos Em-
bargos de Declaração.

Processo: AG-RR-461.386/1998.9- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : MOISES JURANDIR FRITSCH CAMPOS
ADVOGADO : DR. MARCOS ROGÉRIO PALMEIRA

DECISÃO:Unanimemente, darprovimento aoagravo regi-
mental nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSODE
REVISTA. ResponsabilidadeSubsidiária de Sociedadede Economia
Mista pelos débitos trabalhistas. Despacho em consonância com o art.
896/§5º/CLT. O v. acórdão revisando adotou a interpretação constante
do Enunciado 331/IV. Agravo queé provido apenas paracomple-
mentar os fundamentos.

Processo: RR-463.117/1998.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO MULTIPLIC S.A.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA C. GALVÃO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : CARMEN PIZA MOSTÉRIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERNANI DE OLIVEIRA

ABRAHÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto às horas de sobreaviso, e ainda unanimemente, no mérito, dar-
lhe provimento para, excluindo-as da condenação, restabelecer a r.
decisão de primeiro grau neste aspecto.

EMENTA: RECURSO DEREVISTA. Uso de aparelhosde
chamadaà distância (BIP).Decisãoem confronto com a OJ49 da
SDI-I. Recurso de Revista parcialmente provido para excluir as horas
de sobreaviso da condenação.

Processo: RR-463.118/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : MACCHI ENGENHARIA BIOMÉDICA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA QUAGLIA
RECORRIDO(S) : JOYCE PETRINI DOS REIS
ADVOGADO : DR. SAMIR GEORGES MEZAONIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus das custas pro-
cessuais, do qual fica isenta a reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GESTANTE - CON-
CEPÇÃO NO CURSO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO - ES-
TABILIDADE. OJ nº 40 DA SDI. A projeção do contrato de trabalho
para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos
limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso,
ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. Assim, restando com-
provado que a gravidez ocorreu no curso do aviso prévio indenizado,
não faz jus a empregada à estabilidade provisória assegurada pelo art.
10, inciso II, alínea "b", do ADCT. A r. decisão está em manifesto
confronto com a referida interpretação. Recurso patronal a que se dá
provimento.

Processo: RR-463.119/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADA : DRA. MARIAM BERWANGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, no
particular, restabelecer a r. sentença.

EMENTA: RECURSODE REVISTA - DIFERENÇAS DE
FGTS. A reclamada,à defesa,aduziu regularidadedos depósitosà
conta vinculada ao FGTS. Todavia, deixou de trazer os comprovantes
respectivos. Assim, prevalece a conclusãoda r. sentença (1º grau)
quanto às diferenças pleiteadas. Recurso do ex-empregado que é
conhecido, por divergência, e provido.

Processo: RR-463.988/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : JORGE ISRAEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para, declarandoa nulidade doacordo tácito decompensação de
jornada, com exceção do período de 25.03.92 a 24.03.94, condenar a
reclamadaao pagamento apenasdo adicional relativo àshoras tra-
balhadas além da oitava diária e da quadragésima quarta semanal, na
forma do Enunciado nº 85/TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA COMPENSAÇÃO DE
HORAS - ACORDO TÁCITO. É inválido o acordo de compensação
individual tácito (Precedentenº 223da OJda SDI).Assim, tendoo
reclamante laborado em sobrejornada diária e não havendo acordo
válido de compensação de jornada, são devidas, como extras, as horas
trabalhadas além da oitava diária e da quadragésima quarta semanal.
Entretanto, conforme a orientação do Enunciado nº 85/TST, faz jus o
empregado ao pagamento apenas do adicional respectivo às horas
extras laboradas. Recursodo reclamanteconhecido pordivergência
jurisprudencial e a que se dá provimento parcial.

Processo : ED-RR-465.696/1998.5- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : JOSIAS FERREIRA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-
rios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REQUISITOS.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM FACE DO ART. 897-A DA
CLT. Os Embargos Declaratórios destinam-se a sanar omissão e con-
tradição no julgado, o que não se verifica. Embargos que são re-
jeitados.

Processo: RR-466.344/1998.5- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO

Recorrente(
S)

: ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-
C H WA N D E R

RECORRIDO(S) : EDMILSON DE OLIVEIRA BARAUNA
ADVOGADO : DR. BIANOR JOSÉGONÇALVES ALBI-

NO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Divergência juris-
prudenciale violação literalde disposiçãode lei federalou afronta
direta e literal à Constituição Federal não demonstradas. Art. 896, a e
c, da CLT. Seguro-desemprego. Decisão em consonância com as OJs.
210 e 211. Art. 896/§ 4º/CLT. Recurso derevista que nãose co-
nhece.

Processo : ED-RR-467.117/1998.8- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : NEWTON LUIZ BARBOSA RIBAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS JORGE STADLER

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos declarató-
rios para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO DE REVISTA. Embargos quesão acolhidos paraprestar es-
clarecimentos, sem efeito modificativo.

Processo: RR-468.232/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso apenas
quanto ao tema Correção Monetária - Época própria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
na correção monetária do débito trabalhista seja aplicado o índice de
correçãodo 6º dia do mês subseqüenteao da prestação dosser-
viços.

EMENTA: QUITAÇÃO - APLICAÇÃO DO ENUNCIA-
DO Nº 330/TST. A quitaçãopassada pelo empregado,com assis-
tência de entidade sindicalde sua categoria, aoempregador, não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação. Inteligência
do Enunciadonº 330/TST, com a redaçãodada pelaResoluçãonº
108/2001 (DJ18.04.2001). Decisãoque estáem consonânciacom o
Enunciado.

HORAS EXTRAS. Incabível recurso de revista quetem
como objeto revolver matéria fática, consoante o preconizado no
Enunciado nº 126/TST. Divergência jurisprudencial que não está de-
monstrada. O acórdão deixou consignado que o reclamante era exer-
cente de funçãode confiança bancária, estando, sujeitoà jornada de
oito horas, e que restou comprovado, mediante a prova testemunhal,
que laborava dez horas e trinta minutos.
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CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA . O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeitoà correção monetária. Se essadata-limite for ul-
trapassada,incidirá o índice dacorreçãomonetária apartir do sexto
dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (OJ nº 124).

Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-470.523/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : LEANDRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO - Decisão em con-
sonância com o Enunciado nº 331, item IV.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - DECLARAÇÃO DE
POBREZA FIRMADA POR ADV OGADO - A C. SDI firmou
jurisprudência nosentido deque, paraa concessãoda assistência
judiciária, basta a simples afirmação do declarante, na petição inicial,
para comprovar a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei
7510/86, que deu nova redação à Lei 1.060/50). Ademais, o art. 1º da
Lei nº 7.115/83 determina que a declaração destinada a fazer prova de
pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador
bastante,e sob aspenasda Lei, presume-se verdadeira.Assim, so-
mente não seexigirá declaração pessoal quando estafor feita por
procurador bastante, ou seja, procurador com poderes especiais para
emitir tal declaração, hipótese dos autos. Recurso que não é co-
nhecido.

Processo: A-RR-476.369/1998.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : DAYSE CRISTINA BOUSFIELD PAULA

RAMOS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LAILA KEZEN MACHADO FON-

SECA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ OCTÁVIO BARBOSA LIMA

PEDROSO

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO
DE REVISTA. O r. despacho que negouseguimento aorecurso de
revista foi proferido com fundamento na OJ. 59 (E. 333) e art. 557/§
1º-A/CPC. OJ. nº 59/SBDI-1.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo: RR-476.748/1998.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA 5ª

REGIÃO
PROCURADORA : DRA. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES-

Q U I TA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE SOUZA BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : STP - SUPERINTENDÊNCIA DE

TRANSPORTE PÚBLICO
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, emconhecer edar provimento
ao recurso derevista para, reconhecendoa tempestividade dosEm-
bargos de Declaração,encaminharos autosao egrégioTribunal Re-
gional, para que haja pronunciamento sobre os referidos embargos,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. O Ministério Pú-
blico do Trabalho goza dobenefício do prazorecursal emdobro,
tanto na qualidade de parte, como na de fiscal da lei. Arts. 188 e 499,
§ 2º/CPC. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: AG-RR-478.939/1998.1- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE TARSO MENDES DINIZ E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO
DE REVISTA. Mantém-se odespacho agravadoeis queo acórdão
regional encontra-seem consonância comorientação jurisprudencial
firmada pela eg. SBDI1 deste Tribunal. Agravo regimental despro-
vido.

Processo: RR-481.029/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : GLÁUCIO HAMILTON RAIO
ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA

SOKOLOWSKI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-

vista, quanto às horas extras e ajuda alimentação. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, quanto aos descontos previden-
ciários e fiscaise, no mérito, dar-lhe provimentopara, autorizar os
descontos previdenciários e fiscais, ante a competência desta Justiça
Especializada. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
tema correçãomonetária -época própria e,no mérito,dar-lhe pro-
vimento para adotar o índice do sexto dia útil do mês subseqüente ao
da prestação de serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ORIENT AÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 124 - Incidênciado índice do sextodia útil
do mês subseqüente ao da prestação de serviços.

Recurso de revista, conhecido e parcialmente provido.

Processo : ED-RR-489.849/1998.4- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCOS AURÉLIO GRANEMANN
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos deDe-
claração apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação, sem efeito modificativo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Os embargos são acolhidos, sem efeito modifi-
cativo, para prestar esclarecimentos,explicitando os motivos pelos
quais o v. acórdão embargado considerou inespecíficos os arestos
colacionados no Recurso de Revista patronal.

Processo: RR-494.388/1998.7- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CARLOS EMANUEL DE FREITAS RA-

MOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO C. CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PE-
NHORA. BENS VINCULADOS À CÉDULA DE CRÉDIT O RU-
RAL PIGNORA TÍCIA OU HIPOTECÁRIA. OJ. SDI 226. De-
cisão em consonância com a Orientação Jurisprudencial. Assim, não
estáconfiguradaa pretendidaofensadireta e literal da CF(art. 896,
§2º, da CLT).

Recurso de Revista patronal, não conhecido.

Processo: RR-497.823/1998.8- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : CRISTIANO DE SOUZA TORRES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do recursode re-

vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE

ECONOMIA MIST A. DISPENSA IMOTIV ADA. OJ 247/SDI.
A exigênciaconstitucional de concurso públicopara admis-

são em sociedade de economia mista não enseja a estabilidade própria
dos servidores públicos no exercício de cargo público efetivo de que
trata o art. 41 daCF, uma vezque sujeitam-se aoregime jurídico
próprio das empresas privadas, a teor do art. 173, parágrafo primeiro,
inciso II da CF com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 19
de 4/6/98.

Recurso de revista, não conhecido.

Processo : ED-RR-526.082/1999.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : ANDRÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-RR-530.535/1999.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GOMES FAGUNDES E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA-

M ATO
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CABIMENT O. Ausentes os pressupostos a que
aludem osarts. 535do CPC e897-A/CLT, rejeitam-seos Embargos
de Declaração.

Processo : AG-RR-539.721/1999.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BELARMINO RIBEIRO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Unanimemente,negarprovimento aoagravore-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO
DE REVISTA. O r. despacho que negouseguimento aorecurso de
revista considerou ainterpretação doEnunciado 331/IV, à qual se
amolda o v. acórdão revisando e, ainda, oart. 896/§5/CLT. Assim,
não estão caracterizadas as alegadas infringências dos dispositivos
infraconstitucionais e constitucionais mencionados.

Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-542.086/1999.0- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente,rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REQUISIT OS.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA EM F ACE DO ART. 897-A
DA CLT. Os Embargos Declaratórios destinam-se a sanar omissão e
contradiçãono julgado, o que não se verifica. Embargos que são
rejeitados.

Processo : ED-RR-547.094/1999.9- TRT da 5ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : CARLOS NASCIMENTO ALVES
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - Embargos que são acolhidos apenas para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo.
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Processo: ED-RR-564.283/1999.7- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
ADVOGADO : DR. NEIRIBERTO GERALDO DE GO-

DOY
EMBARGANTE : DAMIÃO GONÇALVES PEREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CABIMENT O. As alegadas omissãoe contra-
dição não estão caracterizadas. Assim, estão ausentes os pressupostos
a que aludemos arts. 535 do CPCe 897-A/CLT, pelo que os Em-
bargos de Declaração são rejeitados.

Processo: ED-RR-578.688/1999.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : JOSÉ FERNANDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos deDe-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem efeito modificativo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Os Embargos são acolhidos,sem efeito modifi-
cativo, para prestaresclarecimentos.O argumentode que o recla-
mante exercia função relacionada à atividade-fim do Banespa é ma-
téria que diz respeito ao revolvimento de fatos e provas. Aplicação do
Enunciado nº 126/TST. Há preclusão em face do não-pronunciamento
do r. julgado revisando a esse respeito e da não argüição de nulidade
do mesmo aresto. OJ. 115.

Processo : ED-RR-610.393/1999.3- TRT da 5ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : IVÂNIA MARIA DE OLIVEIRA LOM-

BA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CABIMENT O. Estãoausentesos pressupostosa
que alude o art. 897-A/CLT. Embargos de declaração quesão re-
jeitados.

Processo : ED-RR-657.746/2000.4- TRT da 5ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ALUIZIO CAETANO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-
claração.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CABIMENT O. Ausentes os pressupostos a que
aludem osarts. 535do CPC e897-A/CLT, rejeitam-seos Embargos
de Declaração.

Processo : ED-RR-662.940/2000.9- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : ROSANGELA DA ROSA FREITAS
ADVOGADO : DR. ARLINDO MANSUR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-RR-689.086/2000.9- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : MARIA DIVA EULIOTÉRIO DE BRITO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declarató-

rios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REQUISIT OS.

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. AR T. 897-A DA CLT. Os Em-
bargos Declaratórios destinam-se a sanar omissão e contradição no
julgado, o que não se verifica. Embargos que são rejeitados.

Processo : ED-RR-693.214/2000.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGADO(A) : DIRCE ELIZABETH DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BRUNO
EMBARGADO(A) : HANDS HELP RECURSOS HUMANOS E

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. SELMA DE AQUINO DE GRAÇA

BARCELLA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-

claração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CABIMENT O. Ausentes os pressupostos a que
aludem osarts. 535do CPC e897-A/CLT, rejeitam-seos Embargos
de Declaração.

Processo : ED-RR-705.196/2000.3- TRT da 6ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS ALVES DE QUEI-

ROZ (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O reexame

de acórdãoembargado indica a inexistênciade omissãoou con-
tradição (art. 897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo: ED-RR-708.930/2000.7- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ALBINO - FACUL-

DADE DE MEDICINA DE CATANDUVA
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
EMBARGADO(A) : SIDNEY MORENO GIL
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de

Declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - FA C - S Í M I L E . A oposição de Embargos de De-
claração por meio de fac-símile deve obedecer ao disposto no art. 2º
da Lei nº 9.800/99. Embargos de Declaração quenão sãoconhe-
cidos.

Processo : ED-RR-726.348/2001.7- TRT da 7ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALEXANDRE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARIA DE LOURDES LIMA E

SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros Embargos deDe-

claração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CABIMENT O. Ausentes os pressupostos a que
aludem osarts. 535do CPC e897-A/CLT, rejeitam-seos Embargos
de Declaração.

Processo: A-RR-741.603/2001.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA CONFEITARIA E LANCHO-

NETE MARLENE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORREIA FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PATRÍCIO DE

SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo para

que se faça constar no parágrafo de conclusão do despacho de fl. 188:
"Destarte,amparado pelo§ 1º-A do artigo557 doCPC eInstrução
Normativa/TSTnº 17/99(Resoluçãonº 93/2000-DJ de24/4/2000),
DOU PROVIMENTO ao Recurso de Revista para excluir da base de
cálculo das parcelasde aviso prévio e dorepouso semanal remu-
nerado as gorjetas".

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE
INSTRUMENT O. Em face das razões aduzidas, dá-se provimento ao
agravo regimental para alterar a conclusão constante do despacho.
Agravo regimental provido.

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta deJulgamento para a2a. Sessão Ordináriada 3a.
Turma do dia 20 de fevereiro de 2002 às 13h00

Processo: AIRR - 639063 / 2000-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Agravante(s): Trombini Florestal S.A.
Advogada :Dr(a). Márcia Regina Rodacoski
Agravado(s): Sebastião do Carmo Borges
Advogada :Dr(a). Rita de Cassia Tenczuk
Processo: AIRR - 652095 / 2000-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco Nacional S.A.(Em Liquidação Extra-

judicial)
Advogado :Dr(a). Aluísio Xavier de Albuquerque
Agravado(s): Luciana Aparecida Fragoso
Advogada :Dr(a). Edina Maria do Prado Vasconcelos
Processo: AIRR - 663562 / 2000-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Complemento: Corre Junto com AIRR - 663563/2000-3
Agravante(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A.
Advogada :Dr(a). Sandra Calabrese Simão
Agravado(s): José Irajan de Fátima Camargo
Advogado :Dr(a). Mathusalem Rosteck Gaia
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Marcia Rodrigues dos Santos
Processo: AIRR - 663563 / 2000-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Complemento: Corre Junto com AIRR - 663562/2000-0
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Marcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): José Irajan de Fátima Camargo
Advogado :Dr(a). Mathusalem Rosteck Gaia
Agravado(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A.
Processo: AIRR - 678569 / 2000-4 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Agravante(s): Cláudio Werneck Muniz e Outros
Advogada :Dr(a). Isis Maria Borges Resende
Agravado(s): InstitutoGeral deAssistência SocialEvangé-

lica - IGASE
Advogado :Dr(a). Eduardo Dantas Ramos Júnior
Processo: AIRR - 703616 / 2000-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Município de Santo André
Procurador :Dr(a). Agenor Félix de Almeida
Agravado(s): Maria de Lourdes Cearense
Advogado :Dr(a). Moacyr Sanchez
Processo: AIRR - 706358 / 2000-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Antônio Gilberto Neres
Advogada :Dr(a). Vânia Duarte Vieira
Processo: AIRR - 706855 / 2000-6 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s):Eletronorte- Centrais Elétricasdo Norte do

Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Márcio Luiz Sordi
Agravado(s): Edmilson de Almeida Costa
Advogado :Dr(a). Daniel de Castro Silva
Processo: AIRR - 716947 / 2000-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Walter Santana Arantes (Fazenda Floresta)
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Advogada :Dr(a). Alessandra Matos de Almeida
Agravado(s): Edmar Souza Campos
Advogado :Dr(a). Jader Rodrigues Guimarães
Processo: AIRR - 719825 / 2000-9 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos
Agravado(s): Paulo Roberto Tereza
Advogado :Dr(a). Helmar Lopardi Mendes
Processo: AIRR - 720596 / 2000-8 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s):Pedro AntonioMarques de Oliveira (Banca

Paraibana)
Advogado :Dr(a). Mauricio Cavalcanti Santos
Agravado(s): Veridiana Lúcia de Lima do Nascimento
Advogada :Dr(a). Marcia Cesario Bezerra
Processo: AIRR - 721288 / 2001-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Academia Corpo a Corpo S.C. Ltda.
Advogado :Dr(a). Wyllen José Fontes
Agravado(s): Carmem Valéria Ramos de Melo
Advogado :Dr(a). Ronaldo Almeida de Carvalho
Processo: AIRR - 723176 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Priscilla Salles da Costa
Agravado(s): Luiz Fernando Alves Torres
Advogado :Dr(a). Felipe Adolfo Kalaf
Processo: AIRR - 723178 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s):Casa deSaúdee Maternidade CampinhoLt-

da.
Advogado :Dr(a). Oswaldo Monteiro Ramos
Agravado(s): Paulo Roberto Vieira
Advogado :Dr(a). Andrézia Araújo dos Santos
Processo: AIRR - 724744 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos -

FLUMITRENS
Advogada :Dr(a). Flávia Rita Radusweski Quintal
Agravado(s): Walter da Silva Filho
Advogado :Dr(a). Rubens de A. Miranda
Processo: AIRR - 724745 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Joarez de Souza Filho
Advogado :Dr(a). Jadir de Sousa
Processo: AIRR - 724749 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Starlimp Tecnologia em Limpeza Ltda
Advogado :Dr(a). Lúcio César Moreno Martins
Agravado(s): José Francisco da Silva
Processo: AIRR - 724753 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Conselho Regional de Contabilidade de Minas

Gerais
Advogado :Dr(a). Cirilo de Paula Freitas
Agravado(s): Regina Maria e Silva
Advogado :Dr(a). Jerônimo Gonçalves Costa
Processo: AIRR - 724755 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TE-

LEMIG
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Agravado(s): Ronaldo Martins Lourenço
Advogado :Dr(a). Nelson Henrique Rezende Pereira
Processo: AIRR - 724758 / 2001-0 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda.
Advogado :Dr(a). Rosane Padilha da Cruz
Agravado(s): Luiz Carlos Januário
Advogado :Dr(a). Renato Galdino da Silva
Processo: AIRR - 724760 / 2001-6 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Fábio Romero de Souza Rangel
Agravado(s): Maria do Livramento Duarte Cavalcanti
Advogado :Dr(a). Antônio de Pádua Moreira de Oliveira
Processo: AIRR - 724762 / 2001-3 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). José Zenildo Marques Neves
Agravado(s): José Wilson de Queiroga Gomes
Advogado :Dr(a). Antônio de Pádua Moreira de Oliveira
Processo: AIRR - 724785 / 2001-3 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Videomar Rede Nordeste S.A.
Advogada :Dr(a). Maria das Dores Carneiro Cavalcanti
Agravado(s): Raimundo Eládio de Oliveira
Advogado :Dr(a). Raimundo Arimatésio Azevedo Lima
Processo: AIRR - 729601 / 2001-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Eroni Luiz Araújo dos Santos
Advogado :Dr(a). Edgar D. Cunha
Processo: AIRR - 729628 / 2001-3 TRT da 4a. Região

Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Volmir Rodrigues da Silva
Advogada :Dr(a). Helena Amisani Schueler
Agravado(s):Irmandade daSanta Casade Misericórdiade

Porto Alegre
Advogado :Dr(a). Lorena Correa da Silva
Processo: AIRR - 729631 / 2001-2 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Saul Ivan de Lima Fontoura
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Porto Júnior
Agravado(s): Petroquímica Triunfo S.A.
Advogado :Dr(a). Arthur da Fonseca Alvim
Processo: AIRR - 730469 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Simone S. de Castro Rachid
Agravado(s): Durvalina Mara e Silva
Advogada :Dr(a). Juliana Magalhães Assis
Processo: AIRR - 733693 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Franklin Marcelino Martins
Advogada :Dr(a). Emília Fernandes Monteiro da Mata
Processo: AIRR - 733729 / 2001-1 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): José Francisco Bento
Advogado :Dr(a). Pedro Rosa Machado
Processo: AIRR - 734625 / 2001-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Daniel dos Santos Gomes
Advogado :Dr(a). Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação

Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Elizabeth Cabral Valentim
Processo: AIRR - 735338 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Município de Belo Horizonte
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Procurador :Dr(a). Dione Ferreira Santos
Agravado(s): Cláudia Pereira Pinto
Advogado :Dr(a). Sávio Tupinambá Valle
Processo: AIRR - 737783 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.
Advogado :Dr(a). Sérgio Grandinetti de Barros
Agravado(s): Wellington Penha Souza
Advogado :Dr(a). Glaycon Bráulio Santos Júnior
Processo: AIRR - 737784 / 2001-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional
Advogado :Dr(a). Geraldo Baêta Vieira
Agravado(s): Carlos Alberto Olegário
Advogado :Dr(a). Ricardo Silva
Processo: AIRR - 737835 / 2001-2 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Município de Belo Horizonte
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Procurador :Dr(a). Dione Ferreira Santos
Agravado(s): José Carlos Dias
Processo: AIRR - 737850 / 2001-3 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Wagner de Carvalho Luna
Advogado :Dr(a). Pedro Rosa Machado
Processo: AIRR - 737851 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Geraldo Reis da Silva
Advogado :Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes
Processo: AIRR - 739174 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): CompanhiaMunicipal de LimpezaUrbana -

COMLURB
Advogado :Dr(a). André Porto Romero
Agravado(s): Milton Carvalho de Mello
Advogado :Dr(a). Welligton Ricardo de Oliveira
Processo: AIRR - 739183 / 2001-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Conservadora de Limpeza Vieira Ltda.
Advogado :Dr(a). David Silva Júnior
Agravado(s): Ivanildo Severino Bezerra
Advogado :Dr(a). Marco Antônio Porto Beck
Processo: AIRR - 739236 / 2001-6 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Lúcia de Fátima Monteiro de Castro e Ou-

tros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Agravado(s): FundaçãoEducacional do DistritoFederal -

FEDF
Procurador :Dr(a). Luiz Eduardo Sá Roriz
Processo: AIRR - 740480 / 2001-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Asta Médica Ltda.
Advogado :Dr(a). Fernão de Moraes Salles

Agravado(s): Nadir Moreira dos Santos
Advogado :Dr(a). Carlos Donatoni Netto
Processo: AIRR - 741998 / 2001-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A.
Advogado :Dr(a). Alberto Gris
Agravado(s): Célio Donizette Segala
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia B. Lopes
Processo: AIRR - 742000 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Edval Mendes Sousa
Advogado :Dr(a). Zélia Fernandes Pereira
Processo: AIRR - 743435 / 2001-2 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Ilca Maria Padilha
Advogado :Dr(a). Frederico Eduardo Kilian
Agravado(s): Sociedade Divina Providência - Hospital Santa

Isabel
Advogado :Dr(a). Laertes Nardelli
Processo: AIRR - 746089 / 2001-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Evânia da Silva Hermenegildo
Advogado :Dr(a). Joel Corrêa da Rosa
Agravado(s): Restaurnante Pesca Luminosa Ltda.
Advogado :Dr(a). Walmor Carlos Coutinho
Processo: AIRR - 746102 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): Miqueias Faria
Advogada :Dr(a). Neide Maria Meirelles
Processo: AIRR - 746103 / 2001-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): José Renato Ramos
Advogado :Dr(a). Hércules Anton de Almeida
Processo: AIRR - 748699 / 2001-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco Banestado S.A.
Advogado :Dr(a). Antonio Celestino Toneloto
Agravado(s): Neusa Aparecida Rodrigues Antosko
Advogado :Dr(a). Jair Ribeiro de Proença
Processo: AIRR - 749595 / 2001-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s):Empresade Trens Urbanosde Porto Alegre

S.A. -TRENSURB
Advogado :Dr(a). Cláudio Rosa Rodrigues de Freitas
Agravado(s): Carlos Alberto Rosa da Silva e Outros
Advogada :Dr(a). Márcia Muratore
Processo: AIRR - 750485 / 2001-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Fábrica Ypú - Artefatos de Tecidos, Couro e

Metal S.A.
Advogada :Dr(a). Juliana de Santana Patrício
Agravado(s): Ademilton Moreira Klein e Outros
Advogado :Dr(a). Carlos André Rodrigues Pedrazzi
Processo: AIRR - 753206 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): BancoNacional S.A. (EmLiquidação Extra-

judicial)
Advogado :Dr(a). André Matucita
Agravado(s): Simone Correa Monteiro
Advogada :Dr(a). Maria Julieta Dinamarco
Processo: AIRR - 753207 / 2001-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogada :Dr(a). Ana Meire Cordeiro da Silva
Agravado(s): Jacira Francelino dos Santos
Advogada :Dr(a). Jurema Schecke dos Santos
Processo: AIRR - 755248 / 2001-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda.
Advogado :Dr(a). Karley Correa da Silva
Agravado(s): Evandro de Carvalho Rocha
Advogado :Dr(a). Francisco Luis dos Santos
Processo: AIRR - 755249 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Maria Ângela Lamounier Drumond
Advogado :Dr(a). Caio Lúcio Melo Ferreira Pinto
Agravado(s): Adilson Soares Barbosa
Advogado :Dr(a). Omar Porto Salman
Agravado(s): Sion Engenharia e Comércio Ltda.
Processo: AIRR - 755490 / 2001-1 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Construtora e Incorporadora RR Ltda.
Advogado :Dr(a). Orígenes Lins Caldas Filho
Agravado(s): Lucivaldo Pereira de Souza
Advogado :Dr(a). Paulo Afonso de Figueiredo
Processo: AIRR - 755498 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Hípica Centro Automotivo Ltda.
Advogada :Dr(a). Mônica Cristina Fernandes SilvaColo-

nese
Agravado(s): Patrícia Santos da Silveira
Advogado :Dr(a). Hilário Gonçalves de Oliveira
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Processo: AIRR - 756225 / 2001-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Edivaldo Guedes da Silva
Advogado :Dr(a). Carlos Simões Louro Júnior
Agravado(s): Porã Sistemas de Remoções Ltda.
Processo: AIRR - 756226 / 2001-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Denise Aparecida dos Santos Silva
Advogado :Dr(a). Marcus Vinicius B. de Almeida
Agravado(s): Banco Patente S. A.
Advogado :Dr(a). José Lúcio Ciconelli
Processo: AIRR - 756235 / 2001-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda.
Advogado :Dr(a). Roberto Mehanna Khamis
Agravado(s): Marco Aurélio da Silva
Advogado :Dr(a). Clóvis Alberto Canoves
Processo: AIRR - 756238 / 2001-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos -

CPTM
Advogado :Dr(a). Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel
Agravado(s): Isaías Batista dos Santos
Advogada :Dr(a). Marlene Ricci
Processo: AIRR - 778081 / 2001-2 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Alves Ltda.
Advogado :Dr(a). Marco Antônio Ceni Lemos
Agravado(s): Valdemar Martins
Advogado :Dr(a). Sérgio Gallotti Matias Carlin
Processo: RR - 354595 / 1997-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Ronaldo Batista de Carvalho
Recorrido(s): Cristina Aparecida da Silva Espigar e Outros
Advogado :Dr(a). Ivair Severo Cruz
Processo: RR - 435274 / 1998-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-

N E S PA
Advogado :Dr(a). José Alberto C. Maciel
Recorrido(s): Marina Marcomini do Valle
Advogado :Dr(a). Leandro Meloni
Processo: RR - 437057 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros

S.A.
Advogado :Dr(a). Ederaldo Soares
Recorrido(s): Carlos Alberto Viana
Advogado :Dr(a). Martins Gati Camacho
Processo: RR - 438093 / 1998-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Auto Posto Gasol Ltda.
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido(s): Moisés Martins da Silva
Advogado :Dr(a). Dorival Borges de Souza Neto
Processo: RR - 438896 / 1998-3 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s):Departamento Estadualde Trânsito doAma-

zonas - DETRAN/AM
Advogado :Dr(a). Fued Cavalcante Semen
Recorrido(s): Eduardo dos Santos Sampaio
Processo: RR - 443529 / 1998-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Trattoria Gambino Ltda.
Advogado :Dr(a). Silvio Alves da Cruz
Recorrido(s): Wilma Lima da Silva
Advogado :Dr(a). Luiz Antônio Jean Tranjan
Processo: RR - 449647 / 1998-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Aparecida Souza da Silva
Advogado :Dr(a). Serafim Gomes Ribeiro
Recorrido(s): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro
Advogada :Dr(a). Márcia Regina Prata
Processo: RR - 457383 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Ceval Alimentos S.A.
Advogado :Dr(a). Cleber Tadeu Yamada
Recorrido(s): Admilson Ferreira
Advogado :Dr(a). Iolando Munhoz Júnior
Processo: RR - 457999 / 1998-8 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da21ª Re-

gião
Procurador :Dr(a). José Diniz de Moraes
Recorrido(s): José Alberto de Sena
Advogado :Dr(a). Stenio Pimentel França Santos
Recorrido(s): Fundação de Esportes de Natal - FENAT
Advogado :Dr(a). Caio Fábio Coutinho Madruga
Processo: RR - 458000 / 1998-1 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da21ª Re-

gião
Procurador :Dr(a). Xisto Tiago de Medeiros Neto
Recorrido(s): Celestino Gomes
Advogado :Dr(a). João Bosco de Paiva
Recorrido(s): Departamentode Estradas deRodagem -

DER
Advogada :Dr(a). Sonia Ribeiro Dantas de Albuquerque

Processo: RR - 458046 / 1998-1 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da21ª Re-

gião
Procurador :Dr(a). Xisto Tiago de Medeiros Neto
Recorrente(s):Superintendência Municipalde Obras eVia-

ção - Sumov
Procurador :Dr(a). Celina Maria Lins Lobo
Recorrido(s): Antônio de Oliveira e Outros
Advogado :Dr(a). Carlos Gondim Miranda de Farias
Processo: RR - 464702 / 1998-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Cul-

turais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação
Profissional de Brasília - DF - SENALBA

Advogado :Dr(a). Jonas Duarte José da Silva
Recorrido(s):Fundação doServiço Social do Distrito Fe-

deral
Advogada :Dr(a). Luciana Ribeiro Melo de Moraes
Procurador :Dr(a). Sandra Cristina de A. Teixeira
Processo: RR - 466217 / 1998-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Rosângela Henrique Sales e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal -

FEDF
Procurador :Dr(a). Luiz Eduardo Sá Roriz
Processo: RR - 470225 / 1998-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio

de Janeiro - Emop
Advogada :Dr(a). Rosalva Pacheco dos Santos
Recorrido(s): Carla Anita Boyer e Outros
Advogado :Dr(a).Carlos Fernando Cavalcantide Albuquer-

que
Processo: RR - 475279 / 1998-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Transpev - Transportes de Valores e Segu-

rança Ltda.
Advogado :Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrido(s): Carlos Alberto Braga Pernas
Advogado :Dr(a). Jackeline Acris Borges de Moraes
Processo: RR - 483152 / 1998-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Auto Posto Gasol Ltda.
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Recorrido(s): José Erlei Ximenes Melo
Advogado :Dr(a). José Wilton Borges Cruz
Processo: RR - 484254 / 1998-6 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Agrícola Fraiburgo S.A.
Advogado :Dr(a). Gilson Fantin
Recorrido(s): Paulo Irineu de Oliveira
Advogado :Dr(a). Sílvio Luiz de Costa
Processo: RR - 491068 / 1998-2 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Município de Porto Alegre
Advogado :Dr(a). Eduardo Mariotti
Recorrido(s): Maria Deolair da Silva
Advogado :Dr(a). Evaristo Luiz Heis
Processo: RR - 491076 / 1998-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-

EE
Advogado :Dr(a). Jorge Sant'Anna Bopp
Recorrido(s): Alex Sandro Duarte e Outros
Advogado :Dr(a). André Ernani Bortolotti
Processo: RR - 491180 / 1998-8 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Glayne Chaves de Souza e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal -

FHDF
Procuradora :Dr(a). Denise Minervino Quintiere
Processo: RR - 492498 / 1998-4 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Geraldina Raimunda Lustosa
Advogado :Dr(a). Fernando Carlos Araújo de Paiva
Recorrido(s): Estado de Alagoas
Procuradora :Dr(a). Marialba dos Santos Braga
Processo: RR - 493210 / 1998-4 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): AnaEtelvina Ramos Macedo Ferreirae Ou-

tras
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Distrito Federal
Procurador :Dr(a). Robson Caetano de Sousa
Processo: RR - 498835 / 1998-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): F.P. Tranportes Ltda.
Advogado :Dr(a). Homero Flesch
Recorrido(s): Jorge Ribeiro
Advogado :Dr(a). Emir Baranhuk Conceição
Processo: RR - 501541 / 1998-8 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Paratodos Natal (Luiz Correia de Andrade)
Advogado :Dr(a). Francisco Martins L Cavalcante
Recorrido(s): Francisco da Silva Dantas
Advogado :Dr(a). Hildebrando Cocentino

Processo: RR - 507074 / 1998-3 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Paneto Lanches Ltda.
Advogado :Dr(a). Irapoan José Soares
Recorrido(s): Natanael Porfírio de Andrade
Advogado :Dr(a). Flávio José da Silva
Processo: RR - 509758 / 1998-0 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): BompreçoS.A. - Supermercadosdo Nordes-

te
Advogada :Dr(a). Alessandra de Souza Costa
Recorrido(s): Edson Portela da Silva
Advogada :Dr(a). Maria Elsita da Silva
Processo: RR - 513779 / 1998-1 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte
Procurador :Dr(a). Jansênio Alves Araújo de Oliveira
Recorrido(s): Maria do Socorro da Silva
Advogado :Dr(a). José Américo Neri de Oliveira
Processo: RR - 520663 / 1998-8 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro
Procurador :Dr(a). Heraldo Motta Pacca
Recorrido(s): Catia Sueli da Silva Medeiros
Advogado :Dr(a). Valter Bertanha Valadão
Processo: RR - 522097 / 1998-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Álvaro José da Silva
Advogado :Dr(a). Clair da Flora Martins
Recorrido(s): Manifesto S.A. - Indústria e Comércio
Advogado :Dr(a). Bruno Martinello
Processo: RR - 546217 / 1999-8 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Almyr Anselmo da Luz
Advogado :Dr(a). Ney Rodrigues Araújo
Recorrido(s):Sociedade CivilEncontrosda Paz(Comuni-

dade da Graça)
Advogado :Dr(a). Frederico Benevides Rosendo
Processo: RR - 576737 / 1999-6 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A.
Advogada :Dr(a). Sandra Calabrese Simão
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
Advogado :Dr(a). João Augusto da Silva
Recorrido(s): Ernani Agostinho de Souza
Advogado :Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim
Processo: RR - 590348 / 1999-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado :Dr(a). Carlos Eduardo G. V. Martins
Recorrido(s): Carlos Cezar de Faria
Advogado :Dr(a). Lino Alberto de Castro
Processo: RR - 615057 / 1999-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.

A.
Advogado :Dr(a). Lineu Miguel Gómes
Recorrido(s): Adilson José Stanqueviski
Advogado :Dr(a). Laércio Antônio Vicari
Processo: RR - 645421 / 2000-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Francisco Fausto
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Sandra Regina de Mattos Bertoletti
Recorrido(s): Volmar Brustolin
Advogado :Dr(a). Pedro Molinette
Processo: RR - 712261 / 2000-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.
Advogado :Dr(a). Wander Barbosa de Almeida
Recorrido(s): Gláucio Adriano Barbosa
Advogada :Dr(a). Liliana Teixeira Franchini
Processo: AG-RR - 368898 / 1997-7 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco General Motors S.A.
Advogado :Dr(a). Victor Russomano Júnior
Agravado(s): Edgar Granjeiro de Moraes
Advogada :Dr(a). Luiza de Marilac Campelo
Processo: AG-RR - 379886 / 1997-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco Nacional S.A. e Outro
Advogado :Dr(a). Humberto Barreto Filho
Agravado(s): Isabel Cristina Barbosa Fevereiro
Advogada :Dr(a). Deborah Pietrobon de Moraes
Processo: AG-RR - 400988 / 1997-1 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Eunice Maria dos Passos e Outros
Advogada :Dr(a). Isis Maria Borges de Resende
Agravado(s):Companhia Nacionalde Abastecimento -CO-

NAB
Advogada :Dr(a). Odete Bernadete de Moraes
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

na sessão aque se referem ficam automaticamenteadiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3ª Turma
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SECRETARIA DA 5ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-404.200/97.3TST - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DE COUTO E
S I LVA

A G R AVA D A : SUELY FERREIRA BARROSO

D E S P A C H O
Verificado erro material na parte final do acórdão da Turma

(fls. 126/128),e a fim de sanar odefeito, determino,conforme pos-
sibilita o art. 463, inciso I, do CPC:

1. correção na parte dispositiva do acórdão onde consta NE-
GAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO fazer
constar DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO;

2. juntada do acórdão corrigido aos autos;
3. republicaçãodo acórdão, paraque produzaseusefeitos

legais.
4. Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

REPUBLICAÇÃO Pr oc. AIRR-404.200/1997.3 -TRT da 11ª Re-
gião - (Ac. 5a Turma) (*)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY FERREIRA BARROSO

DECISÃO:à unanimidade, douprovimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CONTRA TO NULO
- EFEITOS. Configurada a divergência jurisprudencial no sentido de
que o contratonulo não gera quaisquer efeitos aocontrato de tra-
balho. Agravo provido, para que o recurso de revista seja processado
no duplo efeito.
* Republicadoconforme determinação doExmo. Sr. Ministro Re-
l a t o r.

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-355.996/1997.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIOCARDOSO DEALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. Matéria fática.Matéria não prequestionada. Divergência ju-
risprudencial e violaçãode dispositivo de leinão configuradas. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-362.328/1997.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FÉLIX DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:à unanimidade, acolher osembargos de declaração, para
sanar a omissão apontada quanto à ausência de apreciação da matéria
relativa à aplicaçãodo Enunciado277/TST, e, atribuindo-lhesefeito
modificativo, conhecerdo recurso derevista, por contrariedadeao
Enunciado 277/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar os
efeitos da condenaçãoreferente aoadicional de produtividadeao
período de vigência da sentença normativa objeto desta ação de cum-
primento (Dissídio Coletivo nº 06/79).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para sanaromissãoquanto àapreciaçãoda aplicaçãodo Enun-
ciado 277/TST, com modificação dojulgado. RECURSO DE RE-
VISTA. "SENTENÇA NORMATIVA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO
NOS CONTRATOS DE TRABALHO. As condiçõesde trabalhoal-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado,
não integrando, de forma definitiva, os contratos" (Enunciado
277/TST). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-363.421/1997.6- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. WILLIAM RAMOS MOREIRA
RECORRIDO(S) : ELIANE TEREZINHA DOS SANTOS E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. Equiparação deferidacom base na provados pressupostos
previstos noart. 461da CLT. Impugnaçãorecursal fundadana ne-
gativa dos fatos ena alegaçãode que não provadaa igualdadede
produtividade eperfeição técnica entre equiparandose paradigmas.
Óbice do Enunciado126/TST. Modelos jurisprudenciais emque as
decisões,contráriasà equiparação, estãoassentadasem pressupostos
fáticos diversos dos reconhecidos na decisão recorrida. Incidência do
Enunciado 296/TST. Recurso não admitido. CONTRIBUIÇÃO À
FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CELOS.
Imposição da contribuição àReclamadacom base noestatutoda
referida Fundação. Recursode Revista calcado emviolação do art.
23, §§ 2º e 3º, do Decreto 81.240/78. Inviabilidade do conhecimento
do apelo (art. 896, c, da CLT). Recurso nãoadmitido. ABONO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E GRA TIFICAÇÃO DE FÉ-
RIAS. Tese regional de que não são compensáveis entre si as parcelas
mencionadas. Equivalência jurídica entre as verbas rejeitada em razão
de que a gratificação seria paga pela empresa em substituição a
benefício de energia elétrica (taxa mínima). Osarestos apresentados
não viabilizam oconhecimento da Revista. Nãoestabelecem diver-
gênciaespecífica,porque nãoenfrentama questão dobenefícioda
energia elétricaou porqueconsideram quea gratificaçãopaga pela
empresa não seria seu sucedâneo, em sentido contrário ao do acórdão
regional. Óbice doEnunciado 296/TST. Incidência aindados Enun-
ciados 126 e297/TST. Recurso não admitido.ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRA TUIT A. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Pela
análise dos fatos, a conclusão do Regional, para manter a condenação
ao pagamento da verba, é que foram cumpridos os requisitos para o
deferimento,quais sejam: aprestaçãoda assistência sindicale a
comprovação dasituação financeira insuficientedas demandantes.
Impugnação recursal baseada em questionamentos não submetidos ao
Regional (Enunciado 297). Inespecificidade dos arestos colacionados
(Enunciado 296/TST). Recurso não admitido.

PROCESSO : RR-363.469/1997.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. VIDAL SILVINO MOURA NETO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Turnos ininterruptos derevezamento de oitohoras. Horas
extraordinárias",por divergência e, no mérito, negar-lheprovimen-
to.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DURAÇÃO DO TRA-
BALHO. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
ACORDO COLETIV O. CLÁUSULA ESTIPULANDO JORNA-
DA. INAPLICABILIDADE. Tendo as instâncias de prova concluído
que a cláusula emque o empregadorassenta osfundamentospara
caracterizar oturno ininterrupto derevezamento de oitohoras, não
diz respeito a esteregime de trabalho, a questão nãose insere no
permissivo do artigo 7º, XVI, da Constituição. Recurso de revista não
provido.

PROCESSO : RR-365.795/1997.1- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : HÉLIO FRANCISCO ANDURAS ALVES

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MIRTES RODRIGUES DA SILVA
RECORRIDO(S) : USINA SERRO AZUL S.A.
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
do recurso de revista, suscitada pelos Terceiros Embargados nas con-
tra-razões; sem divergência, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, inc. II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, nos termos da fundamentação, afastada a deserção
do agravo de petição interposto pelo Terceiro Embargante, determinar
o retornodos autosao Tribunal Regionaldo Trabalhoda SextaRe-
gião, a fim de que aprecieo agravoem questãocomo entenderde
direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EXECUÇÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS. Decisãoregional mediantea qual não
mereceu conhecimento agravo de petição, porque deserto, ante o não
recolhimentodascustasprocessuais arbitradasna sentençaproferida
no julgamento dos embargos de terceiro, viola o art. 5º,inc. II, da
Constituição Federal. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-365.996/1997.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : HÉLIO GOMES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ELIAS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Inexistindo na decisãoembargadaa ocorrênciade
qualquerdos vícios elencadosno art.535 do CPC, os Declaratórios
não merecem ser acolhidos. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-366.838/1997.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : LAERTES GIACOMELLO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. VALDIR FLORINDO
EMBARGADO(A) : FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO C. DE ME-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração que não se enquadram nas hipóteses do art. 535
do CPC.

PROCESSO : RR-366.918/1997.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - BANESES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO LUCENA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. EDER CLÁUDIO PILOTTO
RECORRIDO(S) : NAZEAZENO OSÓRIO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSEMERY DE SAGEBIN SCH-

RAMM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente da Revista do da
Fundação e, no mérito dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenaçãoa integraçãodo Abonode DedicaçãoIntegral (ADI) na
complementação da aposentadoria. Restouprejudicado o exame dos
temas DA NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO E DO ART. 195,
§ 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ENUNCIADO Nº 97 DO
TST E INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA E PRINCÍPIODA APLI-
CAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL E HIERARQUIA DAS
LEIS . À unanimidade, não conhecer do Recurso do Banco do Estado
do Rio Grande do Sul, prejudicadaa análise dostemas COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA e ADICIONAL DE DEDI-
CAÇÃO INTEGRAL.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRI-
SUL. I - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA PELA
APLICAÇÃO DE ANTIGO REGULAMENT O - Não obstante a
argumentaçãotrazida, incabívelé a Revista,a teor do Enunciadonº
333/TST e do artigo 896, § 4º, da CLT, na medida em que a decisão
recorrida está em harmonia com o entendimento pacífico desta Corte,
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 155 da SDI, firmado no
sentido deque aResolução nº1.600/64, vigentena épocada ad-
missão doempregado, se incorporaraao contrato detrabalho, pelo
que sua alteraçãonão poderá prejudicar odireito adquirido, mesmo
em virtude da edição da Lei nº 6.435/77 (incidência dos Enunciados
nºs 51e 288).Precedentes: E-RR273779/1996, Min.José L.Vas-
concellos,DJ 26.02.99,Decisãounânime;E-RR 181954/1995,Min.
Vantuil Abdala,DJ 11.12.98, Decisão unânime;E-RR 181847/1995,
Min. José L.Vasconcellos,DJ 04.12.98,Decisãounânime. Emface
do exposto, não conheço. II - RESOLUÇÃO 1600/64 - CON-
DIÇÃO SUSPENSIVA - Este tema já foi de certa forma examinado
no capítulo anterior, em que aplicada a diretriz do Enunciado nº 51
deste C. Tribunal. Cumpre ressaltar apenas que, na hipótese, o direito
adquirido não se refere à concessão de aposentadoria - já que logrável
apenas quando implementados todos os requisitos necessários -, mas
ao fato de o Reclamante poder, no futuro, aposentar-se por meio das
normas mais benéficas, estas sim incorporadas ao patrimônio jurídico
do Reclamante.Revista conhecidapor divergência e desprovida.
III - 3 - RESOLUÇÃO Nº 1.600/64- PRESERVAÇÃO DO DI-
REIT O ADQUIRIDO - A alegada ofensaao Regulamentode Be-
nefícios da Entidade-recorrente não rende ensejo ao conhecimento do
Recursode Revista(CLT, art. 896). Por outro lado, como já as-
sentado, não há porque considerar a Lei nº 6.435/77, na hipótese, uma
vez quesua aplicação foi preteridaem razão de oReclamante fazer
jus às normas mais favoráveis, nos termos do Enunciado nº 51/TST.
A matéria jáfoi exaustivamente debatida,restandoclara a inexis-
tência de violação a dispositivo legal ou constitucional. Logo, não
conheço do Recurso. IV - INTEGRAÇÃO DO "ADI" NA APO-
SENTADORIA - O segundoaresto de fl.907, osde fls. 909/10 e,
sobretudo, oúltimo de fl. 910,prestam-se a configuraro dissídio,
quer por sustentarem inexistir amparo legal na integração do ADI na
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complementação de aposentadoria, quer por contemplar apenas os
funcionárioscomissionados. Nomèrito, nãose podeextrair daípre-
sunções de que a norma regimental alcançaria futuras vantagens,
incluídas sob o título de remuneração,mormente quandotais van-
tagens são concedidas sob dada particularidade, no caso o ADI, des-
tinado somente aos empregados detentores de cargos comissionados.
A interpretação,na hipótese, háde ser estrita,uma vez quea com-
plementação de aposentadoria constitui-se liberalidade do emprega-
dor, de sorteque asparcelasintegrantes devemrestringir-se aopró-
prio Regulamento que as instituiu. Nesse sentido, vários são os Pre-
cedentes: RR- 358958/97,DJ de 24/2/99, Rel.Min. José Bráulio
Bassini;RR- 297682/96,DJ de 16/12/98,Rel. Min. NelsonAntônio
Dahia; RR- 291526/96, DJ de 25/11/98, Rel. Min. José Zito Calasãs
Rodrigues; RR-274576/96, DJ de 4/11/98, Rel. Min. Moacyr Roberto
Tesch Auesrvald e RR-281813/96, DJ de 7/10/98, Min. Francisco
Canindé Pegadodo Nascimento.Revista conhecidae provida. V -
NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO E DO ART. 195, § 5º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Prejudicado o exame, tendo em
vista o resultado da decisão de mérito quanto à integração do ADI -
na Complementação de Aposentadoria. VI - ENUNCIADO 97 DO

TST - INTERPRETAÇÃO RESTRITIV A e PRINCÍPIO DA
APLICAÇÃO DA NORMA MAIS F AVORÁVEL E DA HIE-
RARQUIA DAS LEIS. Prejudicado o exame, pelas mesmas razões
acima expostas.Revista parcialmente conhecidae parcialmente
provida. RECURSO DO BANCO. I - HORAS EXTRAS - ART.
224, § 2º, DA CLT - O Recurso de Revista esbarra no Enunciado 126
do TST, pois verifica-seque o exameda matériaexige, necessa-
riamente, a análise de matéria fática, o que é expressamente vedado.
Ora, restou incontroverso, defato, que a Reclamantenão exercia
cargo de confiança àépoca emque laboravanas atividadesde as-
sistente gerencial, tampouco percebiagratificação de função. Ou-
trossim, os arestos trazidos a cotejo pela Reclamada são imprestáveis
para confronto, poisque nãoabordama mesmasituação fática.No
mesmo passo,não há quese falar emofensa a textolegal. Não
conheço. II - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA -
Prejudicadoo Apelo, porque jáexaminadotal temaquando doRe-
curso da Fundação. III - ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTE-
GRAL. Prejudicadoo Apelo, porque jáexaminado taltema quando
do Recurso da Fundação. IV - ABONO BANRISUL - A Revista não
se viabiliza no particular. O primeiro aresto é oriundo de Turma deste
Tribunal (art.896, a, da CLT) e osdemais são genéricos,pois não
especificama que benefíciose referem,atraindoo óbice do Enun-
ciado 296 desta Corte. Ressalte-se,que não obstante tecer comen-
tários acerca dos arts. 444 da CLT, 1.090 do Código Civil e 195, § 5º,
da CartaMagna, aParte não osapontou expressamentecomo vio-
lados,não viabilizando,assim, aRevista, nosmoldes daOrientação
Jurisprudencial nº 94 da SDI. Não conheço. V - DOS DESCONTOS
- SEGUROS - Não obstanteo Relatorter consignadoem seuvoto
que entendiaaplicável oEnunciado 342 destaCorte, nãorestou ex-
pressamente discutida a tese da existência de autorização, versada nos
arestos colacionados (Enunciados 23 e 296/TST. Ademais, os dois
primeiros paradigmas apresentadossão oriundosde Turmas desta
Corte, não se enquadrando no permissivo consolidado. Não conheço.
VI - DOS HONORÁRIOS PERICIAIS , JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA - Remanesce condenação, não havendo como deferir
a absolvição das referidas verbas, que decorreriam logicamente da
improcedência dos pedidos. Não conheço. Revista não conhecida.

PROCESSO : AG-RR-369.249/1997.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. TANIA APARECIDA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
tendo em vistaque nãoreúne oRecurso deRevista ascondições
necessáriaspara seuprocessamento, umavez o Regional terob-
servado o que preceitua o Enunciado 165 do TST.

PROCESSO : RR-369.605/1997.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕESE

MONTAGENS S.A.
ADVOGADO : DR. LUCIANO FREIRE MOREIRA
RECORRIDO(S) : ELIEZER DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ MATHEUS NUNES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FÉRIAS. ACRÉSCIMO DE 1/3. LICENÇA REMU-
NERADA. No art. 7º, inc. XVII, da Constituição Federal, assegura-se
ao empregado "gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,
um terço a mais do que o salário normal", dispositivo aplicável, ainda
que haja gozo de licença remunerada por mais de 30 (trinta) dias, no
período,com exclusão dodireito às férias respectivas.Violação de
dispositivo constitucional não configurada. Precedente da Subseção I
Especializada emDissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-372.113/1997.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ RENATO PINTO KLEPER E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CARVALHO COELHO
EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO rejeitados quando
no acórdão embargado inexiste qualquer dos vícios arrolados nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-373.137/1997.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : OFFÍCIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : BENEDITO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. MOMENTO DE
C O M P R O VA Ç Ã O . Fundamento dadecisãoregional nãoinfirmado
nas razões de recurso de revista. Violação de preceitos constitucionais
não demonstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-374.354/1997.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ -
- DER/PR

ADVOGADO : DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN-
DA

RECORRIDO(S) : ADÃO KOTTA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. OMAR SFAIR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a limitação do
pagamento das diferenças salariais relativas ao reajuste da parcela
denominada abono provisório, à data base da categoria do Autor.
EMENTA: I - AUTONOMIA DOS ESTADOS EM MA TÉRIA
DE SALÁRIOS - INCIDÊNCIA DA LEGISLAÇÃO SALARIAL
FEDERAL - A matéria já se encontra pacificada por meio da atual,
notória e iterativa jurisprudência da SDI, cristalizada no Precedente nº
100, adotando o entendimento de ser pertinente a aplicação da le-
gislação federal para reajustes salariais referentes às relações con-
tratuais trabalhistas do Estado-membro e suas autarquias. Assim, a
pretensão mostra-se inviável, em face do que orienta o Enunciado nº
333/TST, quer pelo prismada divergência, querpela óticada sus-
citada violação, uma vez que a leitura do art. 896, "a", da CLT induz
à exegese deser a conformidade dasdecisõesrecorridascom a ju-
risprudência dominante desta Corte requisito negativo à cognição do
Recurso de Revista. II - DIFERENÇAS SALARIAIS - JUNHO A
DEZEMBRO/89, FEVEREIRO E MARÇO/90 - O demandado não
fundamentaa pretensãoespecificamente, abstendo-sede indicaros
dispositivos de lei que julga violados e de colacionar arestos em
abonode suatese, nãodemonstrandoa viabilidadedo Recursonos
termosdo art.896 da CLT. Ainda que assimnão fosse, adiscussão
sob a ótica daaplicabilidadeda legislaçãosalarial federalsobrere-
lação empregatícia envolvendo Estado da Federação já foi dirimida na
análise do tema anterior. III - ABONO LEI ESTADUAL Nº
9.143/89 - NATUREZA. LIMIT AÇÃO DA CONDENAÇÃO À
DATA-BASE DA CATEGORIA DO RECLAMANTE. Ante a na-
tureza salarial da parcela, reconhecida pelo Colegiado de origem,
impõe-se que os reajustes voluntários e automáticos concedidos aos
empregados sejam compensados na data-base da categoria, da mesma
forma como ocorrecom o salário stricto sensu. Revista conhecida
por divergência jurisprudencial e parcialmente provida. IV - AU-
XÍLIO-ALIMENT AÇÃO - RESTABELECIMENT O E INTE-
GRAÇÃO - Não conheço do Recurso por óbice do Enunciado nº 296
do TST e dos §§ 4º e 5º do art. 896 consolidado.V - DIÁRIAS -
INTEGRAÇÃO - O Recursode Revista não ultrapassao conhe-
cimento, tendo em vista que a decisão recorrida encontra-se em con-
sonância com o Enunciado nº 101 desta Corte, o que atrai o óbice do
§ 4º do art. 896 daCLT. Revista parcialmente conhecida e par-
cialmente provida.

PROCESSO : RR-375.081/1997.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUÍS RENATO SINDERSKI
RECORRIDO(S) : MARILU SALOMON
ADVOGADA : DRA. VIVIANE GIRARDI PRÓSPERO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos Descontos Previdenciários e Fiscais e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a competência desta Justiça Especia-
lizada e determinara retenção doImposto de Rendana fonte e o
recolhimento das importâncias devidas a título de contribuição pre-
videnciária, cujo cálculodeve incidir sobre o montante aser pago à
Reclamante,conformefor apuradoem liquidaçãode sentença,e de
acordo com astabelas vigentesno momentoem queo crédito se
tornar disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV
do Enunciado nº 331 do colendo TST. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. "A Justiçado Trabalho écompetentepara
determinar descontosprevidenciários e fiscais(Orientação Jurispru-
dencial nº 141 da SBDI-1/TST)." Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-375.101/1997.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : SÉRGIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Inexistindo na decisão embargada a ocorrência de
qualquer dosvícios elencadosno art. 535do CPC,os Declaratórios
não merecem ser acolhidos. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-375.614/1997.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : IRENE COELHO LIMA E OUTRA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . MUDANÇA DO REGIME
CELETIST A PARA O ESTATUTÁRIO. CAUSA EXTINTIV A
DO CONTRATO DE TRABALHO. FLUÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA
SDI. A decisãodo Regional, que declarou prescritaa ação porque
ajuizadamais de2 anos apósa mudança doregimeceletista parao
estatutário, está em consonância com o entendimento pacificado nesta
Corte pela Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI. Nesse contexto,
estão afastadas as ofensas a normas constitucionais suscitadas, e im-
pedidoo conhecimentodo Recurso, emrazãodo caráterpacificador
da jurisprudência deste Tribunal Superior, que visa à uniformização
de exegeses em torno de preceitos normativos, a partir de uma mesma
situaçãofática. Inteligênciaque seextrai do Enunciadonº 333 do
TST. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-375.750/1997.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ SILVA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
DECISÃO:à unanimidade,não conhecer doRecurso de Revista,
quanto à preliminar de nulidade pornegativa de prestaçãojuris-
dicional e quantoao tema Integraçãodo adicional de insalubridade
nas horas extras. Conhecer quanto à Multa de 20% sobre os depósitos
do FGTS e,no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denação a multa de 20% sobre os depósitos do FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. A Revista não se via-
biliza, porque a Reclamada pretende seja analisada a base de cálculo
do adicional de qüinqüênio,matéria nãodebatida noacórdão. A
controvérsia existente cinge-se em estabelecer se o qüinqüênio integra
a remuneraçãodo Reclamante paraefeito de incidênciasem outras
verbas a serem pagas. Quanto a isso, e conforme ficou decidido pelo
acórdãoembargado, oEnunciadonº 203destaCorte estabeleceque
"A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os
efeitos legais".Sendo assim, nãose verifica nenhumadas violações
legais apontadas. Revista não conhecida. II - INTEGRAÇÃO DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NAS HORAS EXTRAS. A
Revistanão alça conhecimento,porquenão se discutiu nosautosa
basede cálculo do adicional de insalubridade, nãohavendo,pois,
como cogitar de violação ao artigo 192 da CLT e contrariedade ao
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Enunciado nº 228 do TST. Com relação à pretensão de não integração
do adicional de insalubridade nas horas extras, a Revista igualmente
não alça conhecimento, visto que é desfundamentada. A Reclamada
não apontoua violação denenhum dispositivo legalnesta parte,
contrariedade a Enunciado do TST ou mesmo dissenso interpretativo.
Revista nãoconhecida. III - MULTA DE 20% SOBRE OS DE-
PÓSITOS DO FGTS. A multa previstano artigo 22 da Lei nº
8.036/90, regulamentada pelo Decreto nº 99.684/90 é de natureza
administrativa e deve ser cobrada pela União Federal, mediante atua-
ção do Ministério do Trabalho quando for o caso. Revista conhecida
e provida para excluir.

PROCESSO : RR-376.745/1997.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. HYRAN GETÚLIO CÉSAR PATZS-

CH
RECORRIDO(S) : LUÍS ROBERTO REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-

VO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. ÔNUS DA PROVA. Incidência do Enunciado nº 126. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BASE DE CÁLCULO
DE HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS DE CAIXA. AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO. JUROS CAPITALIZADOS. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PA-
RA A PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA RETENÇÃO DO IM-
POSTO DE RENDA. Divergência jurisprudencial não demonstrada.
MULTA PREVISTA EM ACORDO COLETIV O DE TRABA-
LHO. Ausência de fundamentação. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-377.678/1997.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ONÉSIMO FERNANDO MOREIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ NETO
RECORRIDO(S) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MIRIAM REZENDE SILVA MO-

REIRA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, relator.
EMENTA: HORAS IN ITINERE . PERCURSO EM ÁREA DO
PÁTIO INTERNO. TRANSPORTE FORNECIDO POR EM-
PRESA DISTINT A DO EMPREGADOR. Consignado noacórdão
regional queo transporteno pátio internoera fornecidopela Aço-
minas, não restoudemonstradaa divergência jurisprudencial,por-
quanto nenhum dos arestos transcritos retrata a peculiaridade dos
autos, em que se pretende receber da empregadora - Mendes Júnior
Montagens e Serviços Limitada - horas in itinere em razão de trans-
porte fornecido por empresa distinta - Açominas -, que sequer integra
a relação processual. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-377.841/1997.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA DO ROSÁRIO SOARES DA SIL-

VA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO. INTERSTÍCIO SALARIAL PREVIST O NO
REGIMENT O DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS. Violação de dispositivos constitucionais e legais e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Recurso derevista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-379.365/1997.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FELISBERTO CELESTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO MÁRCIO CAMPOS

F U RTA D O
RECORRIDO(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO CAMI-

LO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS AMANDO DE

BARROS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. Inexistência de pronun-
ciamento na decisão recorrida a respeito do fato de o Reclamante ser
trabalhador rural. Violação depreceito constitucional não preques-
tionada. ESTABILIDADE. SUPLENTE DA CIP A. INDENIZA-
ÇÃO. Divergência jurisprudencialnão demonstrada.Recurso dere-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-381.298/1997.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE S. NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO COSTA GOBIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉDOS SANTOS

MIRANDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA DE 1º GRAU. CONFISSÃO F I C TA . ATRASO. AUDIÊNCIA .
"Inexiste previsão legal tolerando atraso no horário de compareci-
mento daparte à audiência"(Orientação Jurisprudencial nº245 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal).
Decisão regional em sintonia com enunciado e orientação jurispru-
dencial desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-381.371/1997.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : USINA BARRA GRANDE DE LENÇÓIS

S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO

PONTES
RECORRIDO(S) : ANÉSIO ANTUNES BARNÉ
ADVOGADO : DR. AURELIO SAFFI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para res-
tabelecer a sentença de primeiro grau, em que se julgou improcedente
a ação.
EMENTA: HORAS IN ITINERE . Limitação da quantidade de ho-
ras mediante norma coletiva, a ser interpretado pelo conjunto de suas
cláusulas,debatidas eaceitaspela categoria profissional.Possibi-
lidade, consoante oart. 7º, XXVI, daConstituição Federal. Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-382.886/1997.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : SOCIEDADE EDUCADORA BENEFI-

CENTE DO SUL - HOSPITAL MÃE DE
DEUS

ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG
EMBARGADO(A) : NEUSABETE CEZAR DIAS
ADVOGADO : DR. JOÃO GILBERTO MACHADO

DECISÃO:A unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, acolhê-los para, dando-lhes efeito modificativo, sanar a
omissão apontada,acrescentando aov. acórdãode fls. 432-436 os
fundamentos ora expendidos e declarar que a Reclamante responderá
pelos honorários periciais.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA.
Havendo omissão no acórdão embargado, consoante os termos do
artigo 535, inciso II, do CPC, cabível a oposição de embargos de
declaração eseu conseqüenteacolhimento paraque aprestação ju-
risdicional se complete com a análise do tema sobre o qual a Corte
não se pronunciou. Embargos de declaração acolhidos para suprir
omissão.

PROCESSO : ED-RR-384.862/1997.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. ADYR RAITANI JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO(A) : OLEGÁRIO MANOEL DA ROSA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os Declaratórios apenas para
prestar os esclarecimentos constantes do voto.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos Decla-
ratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos à parte.

PROCESSO : ED-RR-384.881/1997.6- TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS

DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : RITA RODRIGUES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARLON REIS DE

F R E I TA S

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar osEmbargos deDeclaração
e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o Embargante ao
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE E INTUIT O PROTELATÓRIO. MULTA. São ma-
nifestamente protelatóriosos Embargos Declaratóriosquando não
configuradaqualquer dashipóteses doart. 535 do CPC,pois o v.
acórdãoembargado consignaque, nocaso denulidade absolutada
contratação, o prestador do serviço faz jus ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada, nos
termosdo Enunciadonº 363 desteTribunal Superior, impondo-sea
aplicação da multa legalmente prevista. Embargos de declaração re-
jeitados e aplicada multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente
corrigido.

PROCESSO : RR-385.698/1997.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ EDUARDO NETTO DOS REYS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CASTRUZ COUTINHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento; sem divergência, não conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. PETROBRÁS COMÉRCIO INTERNACIONAL
S.A. - INTERBRÁS. PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔ-
MICO. ART. 2º, § 2º, DA CLT. Sucessãoda INTERBRÁSpela
União Federal,conforme oprevisto noart. 20 da Lei nº 8.029/90.
Inexistência de responsabilidade solidária da PETROBRÁS. Recurso
de revista a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA .
MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. Violação depreceitode lei e
divergência jurisprudencial nãodemonstradas. DEPÓSITOS DO
FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. Recurso desfundamen-
tado. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-385.964/1997.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : GERALDO RAFAEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os embargos dedeclaração e
considerando-os manifestamente protelatórios, aplicar ao Embargante
a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENT O.
Verificado que a pretensãoembargantevem com fulcro em omissão
inexistenteno julgado,não hácomo seremacolhidos osembargos
opostos ao julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-386.404/1997.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : FIBRASIL TÊXTIL S.A. (SUCESSORA

DA HERING DO NORDESTE S.A.)
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : ZOROBABEL TEIXEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

FILHO

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. RE-
CURSO. RECURSO DE REVISTA. TEMA NÃO PREQUES-
TIONADO. NÃO CONHECIMENT O. Não seadmite recursode
revista quando não preenchidos os pressupostos específicos do art.
896 da CLT, tendo em vista que o aresto apresentado não atende ao
disposto no itemII do Enunciado 337 desta Corte,ante o cance-
lamento do Enunciado108 do TST e em face da incidênciado
Enunciado 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-386.410/1997.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO COMERCIAL - BANCESA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : NILSON ROBERTO AZEVEDO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOARES

DECISÃO:A unanimidade,acolher os embargos dedeclaração para
prestar os esclarecimentos necessários, conforme fundamento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Em havendo
omissãono julgado - ainda que apenaspor falta de mençãodos
dispositivos legais correspondentes - recomendável o acolhimento dos
declaratórios para sanar o defeito do julgado. Embargos de declaração
acolhidos para prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : RR-388.480/1997.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE

S.A. - FERROESTE
ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-

LEWICZ
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : NILSON ALVES DOS SANTOS (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
da FERROESTE e, acerca do Recurso de Revista da União, conhecê-
lo quanto à Incompetência da Justiça do Trabalho "Ratione Materiae"
e Vínculo deEmprego- ContrataçãoIrregular - Nulidade -Efeitos,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento no
tema da Incompetência material e dar-lhe provimento quanto ao Vín-
culo de Emprego para, declarando nulo o contrato de trabalho, julgar
improcedentes os pedidosda inicial. Ônus quantoàs custas pro-
cessuais invertidos. Isenção, na forma da lei. Oficie-se ao Ministério
Público Estaduale ao Tribunal de Contasdo Estado,com cópias
deste e do acórdão do Regional, bem como da Sentença, para adoção
das providências cabíveis.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA FERROESTE. Não se
conhece de recurso de revista quandoos arestos trazidos à colação
são inespecíficosÀ HIPÓTESE DOSAUTOS E/OU A EXEGESE
Do Regional acerca de determinado tema não viola a literalidade de
dispositivo legal. (Enunciados nºs296 e 221 doTST). RECURSO
DA UNIÃO FEDERAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPE-
TÊNCIA MA TERIAL. DEFINIÇÃO. Em regra, é pela natureza da
relaçãojurídica substanciallitigiosa que sefaz a distinção entreas
váriasJustiçasdo sistema judiciárionacional,sendoatribuído,cons-
titu- cionalmente, à Justiça do Trabalho, a competência para julgar os
dissídiosindividuais e coletivos entreempregadose empregadores,
sendoirrelevante,para essefim, se o contrato de trabalhoé nulo,
anulável ou regular, desde que a matéria em discussão nele tenha sua
origem ou deledecorra. Recurso de Revistaconhecido, mas não
provido, no particular. CONTRATO DE TRABALHO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. Não é ju-
ridicamentepossívelse reconhecer validadea contrato de trabalho
entre aUnião Federal eo Reclamante,em razão daproibição ex-
pressa no art.37, II e §2º, da Constituição Federal/88.Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-391.828/1997.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A. E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ACKER
RECORRIDO(S) : AMÉLIA MARIA DA COSTA XAVIER
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema "Preliminar de Nulidade do Acórdão do Tribunal Regional
por Negativade PrestaçãoJurisdicional" porofensaao arts. 832 da
CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF/88 e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, anulandoo acórdãode Embargos Declaratórios(fls.
281/282),determinar oretorno dosautos aoTribunal Regionalpara
que analise de forma fundamentada todas as questões veiculadas nos
Embargos de Declaração de fls. 274/279, restando prejudicada a aná-
lise dos demais temas do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O mandamento que norteia todaa atividade jurisdicionalé o
que diz respeitoà obrigatoriedadede fundamentaçãodas decisões
judiciais. Nãobasta queo Órgão jurisdicional decida,é necessário
que expliciteos motivos pelosquais decide.A exigência deque as
decisões judiciais sejam fundamentadas visa a evitar a arbitrariedade
do Estado ea permitir aosjurisdicionadosque exerçam, deforma
plena, o direito ao contraditório e à ampla defesa. Recurso de Revista
provido.

PROCESSO : ED-RR-392.109/1997.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS CORREA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO

DECISÃO:Em, à unanimidade,acolher emparte os Embargos de
Declaração,para prestaresclarecimentossobrea decisãoembargada
no que tange à não-incidência do art. 114 da Constituição Federal.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REGIME JURÍ-
DICO ESPECIAL (ART. 106 CF/67). INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO Embargos de Declaração acolhidos, em
parte, para prestar esclarecimentos sobre a decisão embargada no que
tange à não-incidência do art. 114 da Constituição Federal.

PROCESSO : ED-ED-RR-393.037/1997.2 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : GETÚLIO ISSAMU ONISHI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADA : DRA. CLEUSA DE ALMEIDA

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos de Declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RENOVAÇÃO.
NOVA ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO. PRECLUSÃO. Interposição
de novos Embargos de Declaração, para argüir omissão não discutida
nos primeiros. Preclusão. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-393.235/1997.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : DIONI SUELI LIMA GARCIA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas"ajuda-alimentação" e"correçãomonetária",por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
excluir da condenaçãoa integraçãodos valoresrelativos aovale-
refeição no salárioe para determinar a incidênciada correção mo-
netáriaimediatamente apóso quinto dia útil do mês subseqüenteao
da prestação do trabalho.
EMENTA: AJUDA-ALIMENT AÇÃO. INTEGRAÇÃO. Decisão
recorrida emcontrariedade ao preconizado naOrientação Jurispru-
dencial nº 133 da SDI. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de trabalho. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-RR-396.590/1997.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ VANDIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade,acolher os embargos dedeclaração do
Reclamante, parcialmente, para prestar esclarecimentos e rejeitar os
embargos de declaração das Reclamadas.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO OBSTANTE,
CONVENIENTE ESCLARECIMENT OS. Mesmo reconhecendoa
inexistência de contradição e omissão no julgado, é possível acolher-
se os embargos de declaração para que não paire qualquer dúvida em
relação ao julgadoembargado. Embargos de declaraçãodo Recla-
mante acolhidos, em parte, para prestar esclarecimentos. HORAS IN
ITINERE" EXCEDENTES DE 90 MINUT OS. PREVISÃO EM
ACORDO COLETIV O DE TRABALHO. Não ocorre omissão no
julgado quando as instâncias ordinárias reconhecem o direito a no-
venta minutos comohoras extraordinárias e oTribunal Superior do
Trabalho restringe acondenação das horas in itiner e apenas aos
minutos excedentes a 90 minutos, nos moldes de acordo coletivo de
trabalho,eis que, emprocessode execuçãode sentença,poderáser
aferida a existênciade minutos excedentes correspondentesa este
tempo. Embargos de declaração da Reclamada rejeitados.

PROCESSO : RR-398.059/1997.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : GLACI ALVES LOPES
ADVOGADA : DRA. REGINA ELIZABETE CUNEGAT-

TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto àrelação deemprego, pordivergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a inexistência de vín-
culo empregatício como Estadodo Rio Grande doSul, excluir da
condenação as parcelas de diferenças salariais decorrentes e reflexos
em gratificações natalinas, férias, repousos e FGTS, bem como ano-
tação da CTPS,descontosprevidenciários efiscais, e, em conse-
qüência, julgar improcedentesos pedidos deduzidos nainicial, in-
vertendo-se oônus dasucumbência, ficandoa Reclamanteisenta do
pagamento das custas, na forma da lei.

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO DE
EMPREGADO PELO CÍRCULO DE PAIS E MESTRES. É im-
possível juridicamente o reconhecimentode vínculo empregatício
com o Estado, quando a Reclamantefoi contratada pelo Círculo de
Pais e Mestres,entidade compersonalidadejurídica própria,para
prestarserviços emEscola PúblicaEstadual,pois a Administração
Pública está adstrita aos princípios dalegalidadee da moralidade
públicas. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-399.151/1997.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA KUSHIYAMA
EMBARGADO(A) : CÍCERO ROQUE DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOEL IGLESIAS

DECISÃO:Em, àunanimidade, rejeitaros Embargos de Declaração
e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a Embargante ao
pagamento damulta de 1% sobreo valor da causadevidamente
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE E INTUIT O PROTELATÓRIO. MUL TA. São ma-
nifestamente protelatórios os Embargos Declaratórios quando a de-
cisão embargada não contém vício que esteja a merecer correção pela
via processualindevidamenteutilizada, impondo-sea aplicaçãoda
multa legalmente prevista. Embargos de Declaração rejeitados e apli-
cada multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido.

PROCESSO : A-RR-399.395/1997.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MADALENA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO LIMA DE GODOY

DECISÃO:Em, por unanimidade, negarprovimento aoAgravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA. A decisão agravada não é passível de qualquer reforma nesse
sentido, uma vez queestribadana jurisprudência pacificadae rei-
terada doTST, a teor do Enunciado331, IV, que concluipelo re-
conhecimento da responsabilidade subsidiáriado tomador dos ser-
viços quando do inadimplemento dasobrigaçõestrabalhistas,por
parte do empregador, inclusive quantoaos órgãos daadministração
direita, das autarquias,das empresas e fundaçõespúblicas, e das
sociedades de economia mista. Assim sendo, descabe a discussão que
o Reclamado pretendeinstalar acerca dotema, na medida emque
aplicado o entendimento uniforme desta Corte Superior. Agravo Re-
gimental não provido.

PROCESSO : ED-RR-399.449/1997.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HÉLIO FIGUEIREDO SILVA
ADVOGADO : DR. ALEX MATOSO SILVA
EMBARGADO(A) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA C. DE GÓES
MONTEIRO

EMBARGADO(A) : SEG - NORTE SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA S.A

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA C. DE GÓES
MONTEIRO

DECISÃO:Em, àunanimidade, rejeitaros Embargos de Declaração
e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a Embargante ao
pagamento damulta de 1% sobreo valor da causadevidamente
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE E INTUIT O PROTELATÓRIO. MUL TA. São ma-
nifestamente protelatórios os Embargos Declaratórios quando a de-
cisão embargada não contém vício que esteja a merecer correção pela
via processualindevidamenteutilizada, impondo-sea aplicaçãoda
multa legalmente prevista. Embargos de Declaração rejeitados e apli-
cada multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido.

PROCESSO : ED-RR-401.025/1997.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : JOÃO BATISTA FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
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DECISÃO:A unanimidade, acolher parcialmente os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. POSSIBILIDADE,
CONTUDO DE ESCLARECER PONTOS DO JULGADO. Mes-
mo reconhecendo a inexistência de contradição e omissão no julgado,
é possível acolher-seos embargos de declaração paraque não paire
qualquer dúvida em relação ao julgado embargado. Embargos de
declaração do Reclamante acolhidos, em parte, para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : ED-ED-RR-401.027/1997.8- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : PAULO NORBERTO TOLEDO COLLET

S I LVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA CORNACHIONI
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES

DECISÃO:A unanimidade, acolher parcialmente os embargos de-
claratórios doReclamante, para prestar esclarecimentoscabíveis na
espécie.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVIST A. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Mesmo reconhecendo a inexistência omissão no
julgado, é possívelacolher-seos embargos de declaraçãopara que
não paire qualquer dúvida emrelação ao julgado embargado. Em-
bargos de declaração acolhidos, em parte, para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : ED-RR-403.158/1997.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. DANIEL BERNHARD
EMBARGANTE : DAGOBERTO FIRPO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA VALLADÃO FARI-

N AT T I

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos Declaratórios
interpostos pelos Reclamados e acolher os Embargos Declaratórios do
Reclamante apenas para prestar esclarecimentos, mantendo inalterado
o v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DOS RECLAMA-
DOS. Inexistindo na decisão embargada qualquer dos vícios elen-
cados no art. 535 do CPC, o apelo não merece ser acolhido. Em-
bargos Declaratórios rejeitados. EMBARGOS DECLARA TÓRIOS
DO RECLAMANTE . Embargos Declaratórios acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos à parte, mantendo inalterado o v. acordão
e m b a rg a d o .

PROCESSO : ED-RR-403.329/1997.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : ISOLDE FAVARETO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de De-
claração rejeitados, por não se confirmarem as hipóteses alegadas
para a sua oposição.

PROCESSO : ED-RR-403.331/1997.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS TECHE-

M AY E R
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. DANIEL BERNHARD
EMBARGANTE : AIRTON PACHECO LINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade,acolheros embargos de declaraçãodos
Reclamadose, dando-se-lhesefeito modificativo, condenar oRe-
clamante no pagamento dos honorários periciais, arbitrados pela r.
sentençade fls. 426-429e rejeitar os embargos dedeclaraçãodo
Reclamante.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EFEIT O MODIFICA-
TIV O. Com o provimentodo recursode revistados Reclamados,
resultou improcedente a reclamação, o que afasta a sucumbência dos
Reclamados,não sóno objetoda períciamas noseu todo,devendo
por este motivo o Reclamante arcar com o ônus dos honorários
periciais. Embargos de declaração dos Reclamados acolhidos, dando-
se-lhes efeito modificativo. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EFEIT O INFRINGENTE. REJEIÇÃO. Sendo constatado quea
parte objetiva enfrentar o julgado a fim de obter o não conhecimento
do recurso daparte contrária, impõe-se a rejeiçãodas mesmas. Em-
bargos de declaração do Reclamante rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-404.908/1997.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
EMBARGADO(A) : MARINA ILHA MOREIRA
ADVOGADO : DR. NEWTON FERREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:A unanimidade,acolher, em parte, osembargos para,
sanando a omissão, declarar que o art. 7º do Decreto nº 95.247/87 não
foi prequestionado pela v. decisão regional.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. Há de se acolher os
embargos de declaração para, sanando omissão, declarar que o art. 7º
do Decreto nº 95.247/87, nãofoi prequestionado pela v. decisão
regional. Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-406.037/1997.4- TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : RAIMUNDO TADEU MACIEL SERRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE JESUSLEITÃO NU-

NES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENT O. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO . Inexistindo na
decisão embargada a ocorrência de qualquer dos vícios elencados no
art. 535do CPC,os Declaratórios nãomerecem seracolhidos. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-406.616/1997.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO DA CUNHA AMA-

RANTE
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de-
claraçãorejeitadospor nãose verificar a hipótese decabimentoin-
vocada para a sua oposição.

PROCESSO : ED-ED-RR-406.880/1997.5- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MONTEPIO DOS FUNCIONARIOS DO

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE DE ACOLHIMENT O. Não podem ser acolhidos os Em-
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada. Au-
sentes os pressupostos do art. 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-407.979/1997.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MARLENE DE LOURDES ALVES
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL PREVIST O EM ACORDO
COLETIV O. SUPERVENIÊNCIA DE LEI DE POLÍTICA SA-
LARIAL. ART. 623 DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 40 DA SBDI-2 - Os reajustes salariais previstos em norma
coletiva de trabalho não prevalecem frente a legislação superveniente
de políticasalarial. Issoporque a lei,norma decaráter imperativo,
prevalecesobreas demaisfontessecundáriasde direito- convenção
ou acordo coletivo -, sendonula depleno direito a disposiçãode
acordo coletivo que contrarie proibição ou norma disciplinadora do
Governo ou concernente à política salarial, conforme dispõe o art.
623 da CLT (Orientação Jurisprudencial nº 40 da SDI-2). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-408.043/1997.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : MARA LÚCIA RIBEIRO POLICARPO

BASTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. OSNY GUILHERME SPITZ
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GILBERTO IORAS ZWEILI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
PROCURADOR : DR. HUGO DE AGUIAR COSTA PINTO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho quanto à incompetência da Justiça
do Trabalho. Também por unanimidade, acolher a preliminar sus-
citada de ofício para, à falta de interesse de agir, extingüir o processo,
sem julgamentode mérito, nos termosdo art. 267, incisoVI, do
CPC.
EMENTA: FGTS. TRANSCURSO DO PRAZO DE INATIVI-
DADE DA CONTA VINCULADA. PERDA DO OBJETO. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRIT O.
Ante o transcurso do prazo de 3 anos de inatividade da conta vin-
culada, a ação perdeu seu objeto, visto que o saque das importâncias
depositadas noFGTS poderá ser efetuadoa partir do mêsde ani-
versário dotitular, nos termosdo art. 20,VIII, da Lei nº 8.036/90,
independentemente de qualquer ato judicial. Destarte, ante a falta de
interessede agir, extingue-se oprocesso, semjulgamento demérito,
nos moldes do art. 267, VI, do CPC.

PROCESSO : RR-408.092/1997.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBU-
JA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recursopor divergênciaju-
risprudencial e porviolação e, no mérito, pormaioria, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação, vencido o Exmo. Sr.
Juiz Convocado Aloysio Santos, relator, que dava provimento parcial
para declarar extinto o processo sem julgamento do mérito.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. CONTRATO DE TRA-
BALHO. RESCISÃO. DISPENSA POR MOTIV OS POLÍTICOS.
ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. A chamada Leida Anistia (L. nº
8.878/94) não criou uma anistia ampla, geral e irrestrita para os
servidores exonerados ou demitidos da Administração Pública Federal
direta, autárquicae fundacional, bemcomo aos empregadosde em-
presaspúblicas e sociedadesde economiamista sobcontrole da
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União, no período compreendidoentre 16/3/90e 30/9/92. A con-
cessão dessa anistia está condicionada aos requisitos estabelecidos na
norma de regência.
Recurso de revista provido para julgar improcedente a reclamação.

PROCESSO : ED-RR-408.282/1997.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : LEDI DA SILVA BITTENCOURT
ADVOGADO : DR. MARCELO FEIJÓ DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
sanar omissão quanto ao exame dos temas "IPC de Junho/87", "URP
de Feveiro/89" e "IPC de Março/90", não conhecendo do recurso de
revista, no particular.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. Declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-408.571/1997.0- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCICLEIDE CORDEIRO DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:dar provimento aoAgravo de Instrumento paramandar
processar o Recurso de Revista, no efeito meramente devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O PROVIDO. Deve ser
provido Agravo de Instrumento quando demonstrada contrariedade a
Enunciado deSúmula do TST, a fim de que seja processadoo Re-
curso de Revista,no efeito devolutivo,para melhor exame.Per-
missivo contido no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

PROCESSO : RR-410.220/1997.4 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. -

TELEPISA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO DE MARIA SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do aditamento ao recurso de
revista (fls. 274/276); sem divergência, conhecer do recurso apenas
quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lheprovimentopara excluir da condenaçãoos re-
feridos honorários.
EMENTA: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 . Mesmo após a pro-
mulgação da Constituição da República de 1988, permanece válido o
entendimentoconsubstanciado noEnunciado219 do Tribunal Su-
perior do Trabalho" (Enunciado nº 329 do TST). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-410.477/1997.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : EDITE CARDOZO SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
RECORRIDO(S) : ANGRA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LT D A

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
segundo Reclamado apenas quanto aos "descontos previdenciários e
fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarandoa competênciada Justiçado Trabalho,de-
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da
PrevidênciaSocial sobreo montantea ser pagoà Reclamante,con-
forme for apuradoem liquidação desentença, ede acordo comas
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para o trabalhador.
EMENTA: DESCONTOS. INSS E IMPOSTO DE RENDA. A
Seção de Dissídios Individuais desta Corte pacificou entendimento no
sentidode quea Justiçado Trabalho temcompetência materialpara
julgar questão relativa aos descontos de contribuições previdenciárias
e fiscais incidentes sobre crédito reconhecido em reclamação tra-
balhista (Orientação Jurisprudencial nº 141), bem como são devidos
os referidos descontos (Orientação Jurisprudencial nº 32). Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-410.569/1997.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : CONDUSPAR CONDUTORES DO PARA-
NÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : TIBURTINO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RICETTI
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção da
Revista e dela conhecer, por contrariedade ao Enunciado 330/TST,
quanto à quitaçãodas verbasrescisóriase acercada deduçãoda
contribuição previdenciária e do imposto de renda, por divergência
jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenaçãoas parcelasconsignadasno recibo de quitação e sem
expressa eespecífica ressalvaaos valores; efixar as deduções re-
feridas nos termosda Lei 8.212/91 edo Provimento1/96 daCor-
regedoria-Geral do Trabalho, respectivamente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. prescriçÃO. AVISO PRÉ-
VIO INDENIZADO . Tese regional de que o prazo prescricional
corre após a projeção temporal do aviso indenizado sobre o contrato
de trabalho. Decisão em consonância com a iterativa e notória ju-
risprudência desta Corte (OJ nº 83/SDI). Óbice do Enunciado
333/TST. Recurso nãoadmitido. VERBAS RESCISÓRIAS. QUI-
TAÇÃO. ENUNCIADO 330/TST. Decisão recorrida em que se fixa
o entendimento deque a eficáciada quitaçãode verba rescisóriase
restringe ao valor da parcelapaga. Tese divergente daorientação
contida no Enunciado 330/TST. Recurso admitido e provido. HORAS
EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Acórdão regional,
com análise apenas da matériajurídica referente à compensação de
jornada, emque nãose evidenciaa existênciade acordode com-
pensação de jornada. Inviável a verificação de contrariedade ao Enun-
ciado 85/TST, bem comode divergência jurisprudencial (Enunciado
126/TST). Recurso não admitido. INTERVALO PARA ALIMEN-
TAÇÃO OU REPOUSO. PAGAMENT O PELA FALTA DE CON-
CESSÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 8923/94. Entendeu o
Regional ser devido o direito em período anterior ao advento da Lei
8.923, de 27/7/94 (DOU, 28/7/94), que acrescentou o § 4º ao art. 71
da CLT. A Recorrentenão indicou a disposição legalreputadavio-
lada, com o que desatendeuà Orientação Jurisprudencialnº 94 da
SDI/TST. E, mesmo queviolada algumanorma infraconstitucional,
no caso, a ofensa ao art. 5º, II, da Constitucional Federal seria apenas
reflexa, dado o caráter genérico do princípio nele veiculado. Recurso
não admitido.DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA FIXÁ-
LOS. Compete a esta Justiça fixar, nos termos da Lei 8.212/91 (art.
43) e doProvimento nº 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiça do
Trabalho, os descontos em questão. Orientação Jurisprudencial nº 141
da SDI/TST. Recurso admitido e provido.

PROCESSO : RR-411.039/1997.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : SOELI YACATU NAKAMURA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema referente à "competência da Justiça do Trabalho -
contribuiçõesprevidenciárias efiscais", porviolação doart. 114 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla-
randoa competênciada Justiça doTrabalho,determinar, nostermos
do ProvimentoCGJT nº 1/96,que seproceda aos descontosa título
de contribuiçãoprevidenciária ede Imposto de Renda,devidospor
força delei, incidentes sobreas parcelas quevierem a serpagas à
Reclamanteem decorrênciade decisão judicial,por ocasião dali-
quidação da sentença.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho é competente para determiná-los. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-411.078/1997.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADA : DRA. JADÉIA MARIA PERUCH FUN-
DÃO

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. JERIZE TERCIANO ALMEIDA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho, por violação a dispositivos da Cons-
tituição da República e,no mérito, dar-lhe provimentopara res-
tabelecer a sentença que julgou improcedentes os pedidos inicial-
mente deduzidos; prejudicado o Recurso de Revista interposto pelo
Reclamado, por perda de objeto, e invertido o ônus da sucumbência,
ficando os Reclamantes isentos do pagamento das custas, na forma da
lei.

EMENTA: PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E RESSAR-
CIMENT O DE DESPESAS EM DECORRÊNCIA DA SUA SUS-
PENSÃO. IMPLANT AÇÃO POR ACORDO COLETIV O DE
TRABALHO. SERVIDORES DE AUTARQUIA ESTADUAL.
Ofende dispositivos da Constituição Federal (arts. 7º, inciso XXVI, e
39, § 2º) a decisão do Regional que condenou a autarquia reclamada
a restabelecer planode assistênciamédica instituídopor meio de
acordo coletivo de trabalho e sem prévia autorização legislativa. Isso
porque, nãoé juridicamentepossível aconcessão debenefícios e
vantagens a servidores públicos, ainda que celetistas, mediante ne-
gociação coletiva, pois o legislador constitucional não lhes estendeu
os efeitosda normaque reconheceas convençõese osacordos co-
letivos de trabalho. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-412.830/1997.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EVERALDO RIBEIRO DO CARMO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Inexistindo na decisão embargada a ocorrência de
qualquerdos vícios elencadosno art. 535do CPC, o Recursonão
merece ser acolhido. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-414.096/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOURA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRENTE(S) : ROBSON MOREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUESAL-

VES DIAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revistado Re-
clamantequanto aotema"Nulidade doAcórdãoProferido peloTri-
bunal Regional do Trabalho por Negativa de Prestação Jurisdicional"
por afronta ao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarara nulidadedos acórdãos defls. 429/433 (este apenasem
relação aos embargos de declaraçãodo reclamante) e 438/439 e
determinar aremessa dos autosao TRT de origem paraque aprecie
completamente osembargos dedeclaração opostospelo Reclamante
às fls. 423/427, como entender de direito. Fica prejudicado o exame
das demais questões suscitadas no recurso de revista do Reclamante,
bem como o recurso de revista do Reclamado.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE. No exame do recurso de revista é vedado a esta Corte
examinar os elementos fáticos dos autos, ou apreciar matérias que não
foram devidamente prequestionadas peloTribunal Regional (Enun-
ciados nºs 126/TST e 297/TST). Assim sendo, se a Corte de origem,
mesmo com a oposição de declaratórios, deixa de consignar aspectos
fáticos relevantes, ou de emitir tese acerca das questões jurídicas que
lhe sãoapresentadas paraexame, incorreem negativade prestação
jurisdicional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-414.121/1998.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI-

LEIRA S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES

CORRÊA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO BORGES RAMOS
ADVOGADO : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁ-
RIO MÍNIMO. Não cabe Recurso deRevista quando adecisão do
Regionalfor proferidaem consonância comum dos itens daOrien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 ou Enunciado de Súmula desta Corte
(Óbice do Enunciadonº 333/TSTe do artigo 896, § 4º, daCLT).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-414.150/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : MILTON DA TRINDADE FERREIRA
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
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DECISÃO:Em, por maioria, vencido o Juiz Convocado Aloysio San-
tos, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, por unanimidade, dar-lhe provimento para, reformando o v. acór-
dão do Regional, declarar inexistente o vínculo empregatício entre as
partes e,em conseqüência, excluirda condenação asdiferenças sa-
lariais decorrentesdo exercícioda função(reflexos em13º salários,
férias, gratificações deférias e de farmácia;gratificações deapós
férias e de farmácia; bônus alimentação; produtividade; diferenças de
aviso prévio; férias proporcionais; natalinas proporcionais; diferenças
de saldode salário,férias vencidas: diferençasde FGTSe multa),
julgando improcedentes os pedidos inicialmente deduzidos. Invertido
o ônusda sucumbência,ficando o Reclamante isentodo pagamento
das custas, na forma da lei.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO APÓS
A CF/88. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
Não é juridicamente possível sereconhecer validade a contrato de
trabalho entre órgão da administração indireta (sociedade de eco-
nomia mista) e o Reclamante, como feito pelas instâncias ordinárias,
em razão da proibição expressa no art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal/88 (Enunciados nºs 331, item II, e 363, desta Corte). Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-414.167/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : EDISON ALVES RANGEL JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. ADI-
CIONAL DE PRODUTIVIDADE PREVISTO EM DISSÍDIO
COLETIV O. LIMIT AÇÃO. Não cabe Recurso deRevista quando
os arestos trazidos ao confronto não atendem ao disposto nos artigos
830 e896, alínea 'a',da CLT, porqueo acórdão foiapresentado em
fotocópia não autenticadae o transcrito é deTurma desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-414.205/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ARAGUACI LEÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CESSÃO DE EMPREGA-
DO. SUBSISTÊNCIA DE DIREIT O PREEXISTENTE . Decisão
recorrida fundada no conjunto fático-probatório. Hipótese em que não
se configura divergência jurisprudencial. Recursode que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-415.013/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : IRACY DE LIMA
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos honoráriosadvocatícios, por conflito como disposto no
Enunciado nº 219 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando,
em parte, o v. acórdão doRegional, excluirtal parcela dacon-
denação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Não cabe Re-
curso de Revistaquando: a)revela-se inespecíficoo único aresto
paradigma colacionado à divergência de interpretações, pois limita-se
declarar que não existe óbice legal a que empresas estatais terceirizem
seus serviços de limpeza e conservação, mas não trata dos efeitos da
contrataçãode empresaprestadoraque foi reputadafinanceiramente
inidônea pelo Regional, estando desaparecida (Enunciado nº
296/TST); b)a v. decisãorevisanda nãoconflita com odisposto no
item III do Enunciado nº 331 do TST, nem, tampouco, afronta o art.
37, II, da CF/88, pois não houve reconhecimentode vínculo em-
pregatício com a Recorrente, mas, sim, declaração judicial respon-
sabilizando-a diretamente pelas obrigações trabalhistas (Enunciado nº
126/TST). Recurso de Revista não conhecido, nesse particular. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HIPÓTESE DE CABIMENT O
NA JUSTIÇA DO TRABALHO. Na Justiça do Trabalho,os ho-
norários advocatícios somente são devidos na hipótese de assistência
sindical prevista na Lei nº 5.584/70, consoante preconizam os Enun-
ciados nºs 219e 329 deste Tribunal Superior. Recurso de Revista
conhecido e, nesse tema, provido.

PROCESSO : RR-415.094/1998.9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO XAVIER DA COSTA
RECORRIDO(S) : LUCIVÂNIA VENÂNCIO BARBOSA
ADVOGADO : DR. PÉRICLES BANDEIRA PEQUENO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência eviolação do artigo37,II e § 2º da Constituiçãoe, no
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação os
títulos de naturezatrabalhista,mantendo ojulgado apenas noque
concerne à contraprestação dos meses de agosto, setembro e outubro
de 1996, pactuada.
EMENTA: DIREIT O CONSTITUCIONAL E DIREIT O DO
TRABALHO. ADMISSÃO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO. EFEIT O "EX TUNC". O Enunciado 363
da Súmula do TST, cristalizou o entendimento de que "a contratação
de servidor público,após a Constituição de 1988,sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Recurso de revista
provido em parte.

PROCESSO : RR-416.073/1998.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : USINA MATARY S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTE CHAVES VASCONCELOS

FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ALVES QUENTAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. PERÍODO NÃO ABRANGIDO
PELA PROVA TESTEMUNHAL. A prova testemunhal não se res-
tringe a revelar só aquilo que presenciou, mas pode formar no juiz a
convicçãode queo comportamentonarradoteve aduração docon-
trato de trabalho. Decisão do Regional proferida de acordo com o
item 233 da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte. Incidente
o Verbete 333/TST. Recurso de Revista não conhecido. 2.SEGURO-
DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . A falta de entrega de guias de seguro-desemprego (art. 9º da
Resolução CODEFAT/64, de 28.07.94 com o art. 19 da Lei 7.998, de
11.01.90) pelo empregador, após a rescisão contratual, para viabilizar
o recebimento do benefício pelo empregado, guarda, sem dúvida,
estreita e indissolúvel ligação como contrato detrabalho, daía
competência material do Judiciário Trabalhista para conhecer e de-
cidir de conflito que envolva o descumprimento da referida obrigação
de fazer, a teor do que dispõe o art. 114 da Constituição da República.
Nesse sentido o item 210 da Orientação Jurisprudencial da SDI deste
Tribunal. Incidente o Verbete 333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-416.074/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : SAMUEL FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Honorários Advocatícios"por contrariedadeao
Enunciado nº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. SITUAÇÃO
ECONÔMICA DO RECLAMANTE QUE O IMPOSSIBILITE
DE DEMANDAR SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO
OU DE SUA FAMÍLIA NÃO COMPROVADA . A situação eco-
nômica do Reclamante deve ser comprovada nos autos, não podendo
o julgador deduzirque sua situaçãoeconômicao impossibilita de
demandar sem prejuízodo próprio sustento ou desua família, sob
pena de contrariar o Verbete 219/TST, que assim dispõe, verbis: "Na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior aodobro do mínimo
legal, ou encontrar-se em situaçãoeconômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."
Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-416.092/1998.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE -

VARIG S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA GORDILHO PES-

SOA
RECORRIDO(S) : RAYMUNDO JOSÉ QUEIROZ NASCI-

M E N TO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA GORDILHO PES-
SOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MA TÉRIA FÁTICA -
ÓBICE DO VERBETE 126/TST. Restando consignado no acórdão

do Regional queas declarações das testemunhas atestamque o Re-
clamante e o paradigma desempenhavam as mesmas tarefas, não
tendo a Reclamadase desincumbidodo seuônus de provar queo
paradigma possuía maior produtividade e perfeição técnica, não há
como vislumbrar ofensa ao art. 461 da CLT, sem o revolvimento de
fatos e provas, o que é vedado pelo Enunciado 126/TST. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-416.094/1998.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FERNAFELA S.A
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES
RECORRIDO(S) : LUIZ ALFREDO VIEIRA DAMASCENO
ADVOGADO : DR. EDSON TELES COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Se o valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso
posterior, observado o valornominal remanescente da condenação
e/ou os limites legais para cada novo recurso. Está a parte recorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto,sob pena de deserção. Atingidoo valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.
Alínea "b" do inciso II da Instrução Normativa nº 03/93 do TST. Item
nº 139 da OrientaçãoJurisprudencial da SDIdo TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-416.127/1998.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
EMBARGADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
EMBARGADO(A) : EDVALDO EVANGELISTA BORGES
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
DECISÃO:Em, à unanimidade, nãoconhecer dos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ADVOGADO
SEM INSTRUMENT O DE MANDA TO. ILEGITIMIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. É inexistente o ato judicial praticado, por ile-
gitimidade de representação, quando o advogado que subscreveu as
razões dos Embargos de Declaração não possui instrumento de man-
dato nos autos(CPC, art. 37 e Enunciadonº 164/TST). Embargos
Declaratórios não conhecidos.

PROCESSO : RR-416.204/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA PATROCÍNIA DA NÓBREGA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO De acordo com o item 128 da Orientação Jurisprudencial da SDI
desta Corte,a transferênciado regime jurídicode celetistapara es-
tatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienala partir da mudança deregime. Incidência do
Verbete 333/TST. Não se caracterizam as apontadas violação le-
gal/constitucional edivergência jurisprudencial. Revistanão conhe-
cida.

PROCESSO : RR-416.206/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PIA FRANCISCA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DO

TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
PROCURADOR : DR. MARIA ÁUREA DE ASSUNÇÃO

MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO De acordo com o item 128 da Orientação Jurisprudencial da SDI
desta Corte,a transferênciado regime jurídicode celetistapara es-
tatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienala partir da mudança deregime. Incidência do
Verbete 333/TST. Não se caracterizam as apontadas violação le-
gal/constitucional edivergência jurisprudencial. Revistanão conhe-
cida.
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PROCESSO : RR-416.207/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOANA DE ALMEIDA LOPES
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO/89 - INEXISTÊNCIA DE DI-
REIT O ADQUIRIDO. De acordo com o item nº59 da Orientação
Jurisprudencial da SDI desta Corte, inexiste direito adquirido dos
trabalhadores à URP de fevereiro de 1989, à época em que foi editada
a Lei 7.730/89. Incidente oVerbete 333/TST. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-416.229/1998.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSEFA MARIA RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RICARDO CARVALHO DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PETROLINA
PROCURADOR : DR. EDVALDO SANTANA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO DA PRETENSÃO DEDUZIDA NA PETIÇÃO INICIAL.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENT O DO MÉ-
R I TO . Divergência jurisprudencialnão demonstrada. Ausênciade
prequestionamento a respeito de dispositivo de lei tido por violado.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-416.262/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : IRENI COSTA ARAÚJO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 85/TST e por violação do art. 7º, XIII, da
CF/88 e,no mérito, dar-lheprovimento parcial para,declarando a
nulidade do acordode compensaçãode jornada,condenar arecla-
mada ao pagamento do adicional de horas extras, nos termos do
Enunciado nº 85/TST, em relação às horas excedentes à oitava diária
eventualmente existentesconforme apuraçãoem liquidaçãode sen-
tença.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL TÁCIT O DE COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA - É válido o acordo individualpara com-
pensaçãode horário,salvo sehouver normacoletiva em sentido
contrário. Entretanto, a compensação dejornada é uma exceção à
regra geral referente à duração diária normal de trabalho, e deve ser
estabelecida entreas partes deforma clara einequívoca, mediante
instrumento escrito. É inaceitável oacordo tácito, pois essa pos-
sibilidade, além de não encontraramparo legal, atentaria contra a
segurança das relações jurídicas. Recurso de revista parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-416.877/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO XAVIER
ADVOGADO : DR. JESUS PINHEIRO ALVARES
RECORRIDO(S) : RÁDIO RECORD S.A.
ADVOGADA : DRA. SIMONE COSME RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BONIVAL CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendoo direito do Reclamanteà redução fictada jornadano-
turna prorrogada, determinar que essas horas prorrogadas sejam com-
putadas como sendo de 52 minutos e trinta segundos.
EMENTA: JORNADA NOTURNA PRORROGADA - REDU-
ÇÃO FICTA. De acordocom o § 5º do art. 73da CLT, as dis-
posiçõesconstantesdesse capítulo,o qual trata da duraçãodo tra-
balho, devem ser aplicadasnos casosde prorrogaçãoda jornada
noturna. Determinando,pois, o §1º do art. 73da CLT que a hora
noturna seja computada como sendo de 52 minutos e 30 segundos, tal
norma temaplicação também emrelação àshoras em queo em-
pregado trabalha em prorrogação da jornada noturna. Conclui-se, des-
se modo, que o Reclamante faz jus à redução ficta quanto à jornada
noturna prorrogada. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-416.878/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MÁRCIA COSTA DOS SANTOS MAR-

QUES
ADVOGADA : DRA. CÉLIA REGINA COELHO MAR-

TINS COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência
jurisprudencial e por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da
Lei nº 8.541/93e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar o
recolhimento das importâncias devidas a título de Imposto de Renda
e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser
pago aoReclamante, conforme forapurado em liquidaçãode sen-
tença, e de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: BANCÁRIO - ASSISTENTE DE GERENTE - CAR-
GO DE CONFIANÇA - 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS. A
jurisprudênciadesta C.Corte é no sentido de quenão basta ore-
cebimentoda gratificaçãode funçãoe o cargo estar rotuladocomo
sendo de confiança para que o bancário seja enquadrado na exceção
prevista no § 2º, do artigo 224, da CLT. Deve ficar comprovado que
o bancário exerciacargo de confiança, como mínimo de poderde
mando e gestão que o distinguisse dos demais empregados do Banco,
aspecto fático, in casu, não revelado pelo Regional. Contrariedade ao
artigo 224, § 2º, da CLT, e aos Verbetes 166, 204 e 232 do TST não
caracterizada.Revista nãoconhecida,no particular. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - DEVIDOS SOBRE OS CRÉ-
DIT OS TRABALHIST AS. Os arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 46
da Lei nº 8.541/92 e o Provimento nº 01/1996 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho dispõem que a Justiça do Trabalho deve
proceder à determinação dos descontos previdenciários e fiscais nas
ações por ela apreciadas. Recurso de Revista conhecido e provido, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-416.926/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : TRANSPORTES COCAL S.A.
ADVOGADO : DR. ACIR VESPOLI LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. A di-
vergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se
considerandocomo tal a ultrapassadapor iterativae notória juris-
prudência do Tribunal Superior do Trabalho (art. 896, § 4º, da CLT).
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-417.014/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-

GAS S.A. - PRODASA
ADVOGADO : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : PAULO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ITACIR JOAQUIM DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, somente quanto à retenção do Imposto de
Renda nafonte e,no mérito, dar-lheprovimento paraautorizar, nos
termos doProvimento nº1/96 daCorregedoria-Geral daJustiça do
Trabalho, o desconto do Imposto de Renda incidente sobre o total das
parcelastributáveis quevierem aser pagas aoReclamante, emde-
corrência de decisão judicial, por ocasião da liquidação da senten-
ça.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RETENÇÃO DO IMPOS-
TO DE RENDA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO . Utilização da ta-
bela vigente na época da execução da decisão judicial e não, a dos
mesesem quedeveriamter ocorridoos pagamentos. Provimentonº
1/96 da CGJT e Verbetes nº s 32 e 228 da SBDI1. Recurso a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-417.038/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MARIA RITA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO

NO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar o Reclamado ao pagamento da multa de 40% sobre os valores
sacados do FGTS, atualizados monetariamente e acrescidos dos res-
pectivos juros. Invertido o ônus de sucumbência.
EMENTA: FGTS. INCIDÊNCIA DA MULTA DE 40% SOBRE

VALORES SACADOS. Consoante precedentes daegrégia SBDI-1
(OrientaçõesJurisprudenciais nºs42 e 107)do Tribunal Superiordo
Trabalho, é devida a multa de 40% do FGTS sobre os valores sacados
no decorrer do pacto laboral, atualizadas monetariamente e acrescidos
dos respectivos juros. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-417.696/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE

LONDRINA S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO LOYOLA DE CAMARGO

G O N Ç A LV E S
RECORRIDO(S) : VALTER LUPÉRCIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, somente quanto a descontos previdenciários
e fiscais e correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarandoa competênciada Justiça doTrabalho,autorizar, nos ter-
mos do Provimentonº 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado
Trabalho, os descontos da contribuição previdenciária e do Imposto
de Renda incidentessobre as parcelasque vierema ser pagasao
Reclamanteem decorrênciade decisão judicial,por ocasião dali-
quidação da sentença, e determinara incidência da correção mo-
netária imediatamente após o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao
da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA . Competência da
Justiçado Trabalhoparadecidir sobrea matéria. Orientaçãotraçada
nos Verbetesnº s 141,32 e 228 da SBDI1.CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5º
dia útil do mês subseqüente ao da prestaçãode trabalho. Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI1. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-417.697/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : LPC - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS

S.A.
ADVOGADO : DR. DARLI BARBOSA
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES ANSSOATEGUY
ADVOGADA : DRA. RÉGIA MAURA NASCIMENTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação de dispositivode lei federal e, nomérito, dar-lhe provimento,
para, anulando o acórdão de fls. 128/130, determinar o retorno dos
autos aoTribunal de origem,a fim deque submeta osembargos de
declaração defls. 124/126 anovo julgamento, analisando,como en-
tender de direito, a questão relativa a ter sido, ou não, formulado o
pedido de reconhecimento de vínculo empregatício com a segunda
Reclamada. Fica prejudicado o exame dos demais temas veiculados
no recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. JULGAMENT O EXTRA PETITA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL . NULIDADE DO ACÓRDÃO . Exis-
tência de omissão, a despeito da oposição de embargos de declaração.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-417.720/1998.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ARMANDO ROBERTO MATIELLO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. I - SUS-
PEIÇÃO. JUIZ QUE PARTICIP A DO PROCESSO DE CONHE-
CIMENT O PROFERINDO SENTENÇA E TAMBÉM DO JUL-
GAMENT O DE AGRAVO DE PETIÇÃO - ARTIGOS 5º, XXXV,
LIV e LV e 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLA-
ÇÃO. Trata-se de julgamento proferido em Agravo de Petição, contra
a decisãoprolatada emsede de execução, resolvendoquestãoin-
cidente da liquidação, e não à proferida pelo Juiz que presidiu o
julgamento quando da sentença vestibular. A vedação legal se refere
à revisão,em grau superior, da própriadecisão, por juizque par-
ticipou do julgamento recorrido, hipótese diversa da alegada pelo
Recorrente, uma vez que na espécie dos autos não se está a rejulgar
a causa.Trata-se de outradecisão. Assim, nãohá que sefalar em
impedimento ou suspeição do Juiz e, conseqüentemente, de ofensa
direta e literal a textos constitucionais. Revista não conhecida. II -
COISA JULGADA. AR TIGO 5º, XXXVI, DA CAR TA MAGNA.
VIOLAÇÃO. A Corte regional consignou que "o agravante passou a
receber sua complementaçãode aposentadoriade forma integral
(30/30), por força de decisão. Noentanto, tal fato não implica em
receber mais 03/30 sem qualquer desconto", porque não concedido tal
desconto, não havendo violação ao preceito constitucional que as-
segura a intangibilidade da coisa julgada. Revista não conhecida.
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PROCESSO : AIRR-418.134/1998.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS COSTA DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar oregular processamento do recursode revista, no
efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. EST ADO DO AMAZONAS. LEI ES-
TADUAL Nº 1.674/84.ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1969. NATUREZA TEMPORÁRIA DA CONTRA TA-
ÇÃO DE SERVIDORES. Aparentecontrariedade ao Enunciado nº
123 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-418.166/1998.7- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA GRACY BARBOSA
DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar oregular processamento do recursode revista, no
efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. EST ADO DO AMAZONAS. LEI ES-
TADUAL Nº 1.674/84.ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1969. NATUREZA TEMPORÁRIA DA CONTRA TA-
ÇÃO DE SERVIDORES. Aparentecontrariedade ao Enunciado nº
123 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-418.364/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS NELISSE

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER
RECORRIDO(S) : EDELBERTA MARIA WERNER GERVA-

SONI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ CHIELE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "HonoráriosAdvocatícios" por divergência jurispru-
dencial e por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. HIPÓTESE DE DEFERIMENT O. Mesmo após a
Constituição Federal de 1988, o deferimento dos honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho está condicionado ao preenchimento
dos requisitos contidos no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo
Enunciado nº 319. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-418.365/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : WALTER KRAS BORGES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. RE-
ENQUADRAMENT O NO QUADRO DE PESSOAL DA CEEE.
INDICAÇÃO DE AFRONTA A DISPOSITIV O DE LEI ESTA-
DUAL - A alegação de afrontaao art. 12,§ 4º, da Leinº 4.136/91
não pode ser examinada, por se tratar de lei estadual, enquanto o art.
896, "c", da CLT prevê o cabimento de recurso de revista apenas por
afronta a dispositivode lei federal ou daConstituição Federal. A
alínea "b"do mencionadodispositivo legal autorizao examede lei
estadual apenasse estafor de observânciaobrigatória emárea que
exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão re-
corrida e, ainda assim, mediante a comprovação de tinterpretação
divergente por parte de outros TRT's, o que não ocorreu na hipótese
em exame. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-418.368/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TOYO SEN I DO BRASIL - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE VIEIRA
RECORRIDO(S) : MARCIA FRANCISCA DA SILVA AL-

VES
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária. Salário. Época Própria" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir dacondenação a correçãomonetária sobre ossalários pagos
até o 5ºdia útil do mêssubseqüente ao vencido; seesta data limite
for ultrapassada, incidiráo índice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA. O pagamento dos saláriosaté o 5ºdia útil do mês sub-
seqüenteao vencidonão estásujeito à correçãomonetária. Seesta
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüenteao da prestação dosserviços.Item nº 124 da
OrientaçãoJurisprudencial daSDI. Enunciadonº 333/TST. Recurso
de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-418.369/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DEOLINDA FONTANA
ADVOGADO : DR. ROBERTO MURAWSKI RABELLO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA - TELE-
PAR - NORMA EMPRESARIAL Nº 1 1/78 E ACORDO CO-
LETIV O DE TRABALHO de 1982/83 - Tendo emvista que a
matéria debatida nos autos diz respeito à interpretação e aplicação de
norma interna da empresa que teria sido revogada por acordo coletivo
firmado com o sindicato representativo da categoria da reclamante, o
recursoencontra óbicena alínea"b" do art. 896da CLT, eis queos
preceitosnormativos,sob análise,são deaplicaçãorestrita à juris-
dição do Tribunal Regional doTrabalhoda 9ªRegião. Recursode
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-418.371/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO SANTOS DE MAT-

TO S
RECORRIDO(S) : SILVIANE ELIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Dos Descontos Previdenciários.Competência da
Justiça do Trabalho" por afronta aos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91
e, no mérito, dar-lhe provimentopara declarara competênciada
Justiça do Trabalho, e determinar o recolhimento das importâncias
devidasà PrevidênciaSocial, conforme seapurarem liquidaçãode
sentença.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . Compete àJustiça do Tra-
balho determinar as medidas necessáriasao cálculo, dedução e re-
colhimento dasContribuições devidaspelo empregadoao Instituto
Nacional de Seguro Social, em razão de parcelas que lhe vierem a ser
pagas por força de decisão proferida em reclamação trabalhista. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-418.373/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : IGUAÇU CELULOSE, PAPEL S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : LUIZ PEDRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas "Horas Extras. Minutos que Antecedem e Sucedem
a Jornada"e "Descontos Previdenciáriose Fiscais" por divergência
jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento para:I) Excluir da
condenação o pagamentode horas extras relativamenteaos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho; se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidadedo tempo que exceder a
jornada normal; II) Declarando a competência da Justiça do Trabalho,
determinarque seja observada aincidênciados descontospreviden-
ciários efiscais sobreo montantedos créditosoriundos dasentença
trabalhista, calculado ao final, e deacordo com as tabelas então
vigentes.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ITEM Nº 23 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST E AR T.
58 DA CLT (COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
10.243/2001,QUE ACRESCENTOU O §1º). Não é DEVIDO O
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR-
MAL DO TRABALHO. S E ULTRAPASSADO O REFERIDO LI-
MITE, COMO EXTRA SERÁCONSIDERADA A TOTALIDADE
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL. Item nº 23
da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST e art. 58 da CLT (com
a redaçãodada pelaLei nº 10.243/2001, queacrescentou o§1º).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nos termosdo
item nº 141 da Orientação Jurisprudencialda SDI do TST, é com-
petente aJustiça do Trabalho paradeterminar a incidênciados des-
contos legais sobre os créditostrabalhistasoriundos da sentença.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-418.416/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-

RES
ADVOGADO : DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : NESTOR PILONETO
ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quantoao tema"Adicional sobreas horascompensadas", por
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenaçãoo adicional sobre ashoras compensadase
reflexos.
EMENTA: ADICIONAL SOBRE AS HORAS COMPENSADAS.
"Enunciado nº349/TST - Acordode Compensação dehorário em
atividade insalubre, celebradopor acordocoletivo. Validade.A va-
lidade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de
jornada de trabalhoem atividade insalubre prescindeda inspeção
prévia da autoridadecompetente em matéria dehigiene do trabalho.
(arts. 7º, XIII, da Constituição da República e 60 da CLT)." Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-418.524/1998.3 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : ODILA DO CARMO SÉRGIO
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencialtão-somente quanto a horasde desloca-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o
pagamentodas horasin itinere excedentesdo limite previsto em
convenção coletiva de trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. UNICIDADE DE CON-
TRATOS DE TRABALHO. PRAZO PRESCRICIONAL . Cele-
bração de sucessivos contratos em curto espaço de tempo. Contagem
do prazo prescricional. Divergência jurisprudencial não demonstrada.
HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. DEVIDO SO-
MENTE O ADICIONAL DE HORA EXTRA . A extrapolaçãoda
jornada de trabalhoenseja, ao trabalhador quepercebe salário por
produção, somente o pagamento do adicional de hora extra. Decisão
recorrida em consonância com a orientação traçada no Verbete nº 235
da SBDI1. Recursode que não se conhece.HORAS IN ITINERE .
PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO .
Cláusula em quese estipula o quantitativo de tempoa ser con-
siderado para o pagamento de horas in itiner e. Validade. Recurso a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-419.251/1998.6 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA PARAÍBA
S.A. - TELPA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA MEDEIROS DE MELO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. REINALDO RAMOS DOS SANTOS
FILHO

DECISÃO:à unanimidade,rejeitar apreliminar dedeserção, conhe-
cer daRevista e,no mérito, dar-lheprovimento pararestabelecer a
sentençaque julgou improcedentes ospedidos. Invertoo ônus da
sucumbência para os Reclamantes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - PRELIMINAR DE DE-
SERÇÃO Rejeitada, visto que oReclamado efetuou o depósito do
valor integral dacondenaçãoestandoplenamente garantidoo juízo
recursal. II - ADIANT AMENT O DE 13º SALÁRIO - CONVER-
SÃO PELA URV - LEI Nº 8.880/94. A presente matéria encontra-
se pacificada nesta Corte com a edição da Orientação Jurisprudencial
nº 187 da SDI-1, in verbis: "Décimo Terceiro Salário. Dedução da 1ª
Parcela.URV. Lei nº 8.880/94.Ainda que o adiantamento do13º
salário tenhaocorrido anteriormenteà ediçãoda Lei nº 8.880/94,as
deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser
inferior à metadedo 13º salário, em URV." Revista conhecidae
provida, para restabelecera sentençaque julgou impr ocedentes
os pedidos.

PROCESSO : RR-419.311/1998.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : VALÉRIA TARGINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO
RECORRIDO(S) : LANCHONETE GAROTA DE FIGUEIRA

LT D A .
ADVOGADO : DR. NEY MADEIRA JÚNIOR
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DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. SE-
GURO-DESEMPREGO. GUIAS. NÃO LIBERAÇÃO PELO
EMPREGADOR NO PRAZO LEGAL. CONVERSÃO EM IN-
DENIZAÇÃO. Não cabe Recurso de Revista quando o Regional não
analisou amatéria àluz do dispositivo delei tido como ofendido
(Enunciado nº 297/TST) e o aresto trazido à configuração de dissídio
não atende ao disposto no Enunciado nº 337, item II/TST, porque não
se transcreveu, nasrazões recursais,a ementa e/outrecho docitado
acórdão. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-419.312/1998.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CALISTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MPA RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIA MARIA PICANÇO DA-

MIAN

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TRABALHO TEMPORÁRIO. AVISO PRÉVIO. O
instituto do aviso prévio previsto no artigo 487, § 1º, da CLT dirige-
se aos contratospor prazo indeterminado,sendo incabível o seu
deferimento no trabalho temporário (Leinº 6.019/74), que é mo-
dalidadede contratopor prazo determinado.Recursode Revistaco-
nhecido e negado provimento.

PROCESSO : RR-419.330/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FAULHABER ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES

N E TO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOSREQUIÃO FON-

SECA

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo Recursode Revistaquanto
ao tema"Acordo deCompensação - Validade"e, nomérito, dar-lhe
provimentopara declarara validadedo acordode compensaçãofir-
mado individualmenteentreas parte e,em conseqüência,excluir da
condenação o adicional de horas extras e reflexos.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE
TRABALHO - CONSTITUCIONALIDADE DO AR T. 118 DA
LEI Nº 8.213/91. O art. 118 da Lei nº 8.213/91é constitucional,
porque o inciso I do art. 7º da CF/88 se refere à garantia genérica do
emprego contra a despedida arbitrária, sendo possível que situações
especiais que reclamam garantia provisória possam ser reguladas por
lei ordinária, por convenção coletiva, por acordo coletivo, ou sentença
normativa e até mesmo pelo simples ajuste no contrato individual de
trabalho (Item nº 105 da Orientação Jurisprudencial desta Corte).
ACORDO DE COMPENSAÇÃO INDIVIDUAL - V ALIDADE -
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 182 da egrégia SBDI-
1/TST, "É válido o acordo individual paracompensação de horas,
salvo se houver norma coletivaem sentido contrário." Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-419.439/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : ADAIR FERREIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL DE

PA U L I

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO. EX-EMPREGA-
DOS DA CEF. SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO. DISSENSO PRE-
TORIANO E VIOLAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA. NÃO DE-
MONSTRAÇÃO. Não caracterizada a divergência jurisprudencial
ante a inespecificidade doúnico aresto trazidoa cotejo, que não
abarca todos os fundamentos do decisum hostilizado (Enunciados 23
e 296 do TST) e não demonstrada a violação ao preceito infra-
constitucional indigitado,não há comose admitir arevista. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-419.986/1998.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DE SOUZA BARROS

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar oregular processamento do recursode revista, no
efeito devolutivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. EST ADO DO AMAZONAS. LEI ES-
TADUAL Nº 1.674/84.ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1969. NATUREZA TEMPORÁRIA DA CONTRA TA-
ÇÃO DE SERVIDORES. Aparentecontrariedade ao Enunciado nº
123 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-419.991/1998.2- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NONATA DAS CHAGAS
ARANTES

ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA
DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar oregular processamento do recursode revista, no
efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. EST ADO DO AMAZONAS. LEI ES-
TADUAL Nº 1.674/84.ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1969. NATUREZA TEMPORÁRIA DA CONTRA TA-
ÇÃO DE SERVIDORES. Aparentecontrariedade ao Enunciado nº
123 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-420.205/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ELEVADORES SUR S.A. INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. ERIC ALEXANDRE M DIAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR FERNANDES FILHO
ADVOGADO : DR. ORLANDO CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CERCEAMENT O DE DEFESA NÃO CONFIGURA-
DO. INDEFERIMENT O DE REALIZAÇÃO DE NOV A PERÍ-
CIA. O fato de o Juiz haver indeferido a realização de nova perícia
não configura cerceamentode direito de defesa,eis que, conforme
consignado no acórdão do Regional, do exame do laudo pericial, não
se constatavam os vícios alegados, não havendo como negar as ca-
racterísticas perigosas do trabalho desenvolvido pelo Reclamante.
Ademais, ao Juízo é conferida a faculdade de indeferir a realização de
provas que julgar desnecessárias ao deslinde da questão. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-420.224/1998.3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RA-

MOS
RECORRIDO(S) : AGNEOR MOURA LEAL E OUTRO
ADVOGADA : DRA. PAULA FERNANDA SILVA FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso apenas quanto ao
tema "Honorários Advocatícios"por contrariedadeao Enunciadonº
219 do TSTe, no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. HIPÓTESE DE DEFERIMENT O. Mesmo após a
Constituição Federal de 1988, o deferimento dos honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho está condicionado ao preenchimento
dos requisitos contidos no Enunciado nº 219 do TST, ratificados pelo
Enunciado nº 319. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-420.309/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO SAN-

TO S
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ARMANDO CAVALCANTE FRANCO

DIAS
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA REZEN-

DE
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer dos Recursos de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. O Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na
defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista (Orientação Jurisprudencial nº
237 da SBDI-1).RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLI-

CA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do
item IV do Enunciadonº 331 do ColendoTST. Recursode Revista
não conhecido, no particular.

PROCESSO : AIRR-420.473/1998.3- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : MALENA SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar oregular processamento do recursode revista, no
efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. EST ADO DO AMAZONAS. LEI ES-
TADUAL Nº 1.674/84.ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1969. NATUREZA TEMPORÁRIA DA CONTRA TA-
ÇÃO DE SERVIDORES. Aparentecontrariedade ao Enunciado nº
123 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-420.475/1998.0- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDA DE ARAÚJO TRINDADE
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar oregular processamento do recursode revista, no
efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. COMPETÊNCIA. EST ADO DO AMAZONAS. LEI ES-
TADUAL Nº 1.674/84.ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1969. NATUREZA TEMPORÁRIA DA CONTRA TA-
ÇÃO DE SERVIDORES. Aparentecontrariedade ao Enunciado nº
123 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-420.541/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA

CORRÊA
RECORRIDO(S) : EDÉSIO HENRIQUE DE ARAÚJO TEI-

XEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recursopor divergênciaju-
risprudencial, somente quanto a multa convencional e correção mo-
netária e, no mérito, negar-lheprovimento notocante aoprimeiro
tema e, em relaçãoà correçãomonetária,dar-lhe provimentopara
determinar a incidência imediatamente após o 5º (quinto) dia útil do
mês seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA CONVENCIO-
NAL . Descumprimento de qualquer cláusula constante de acordos ou
convenções coletivos, mesmo que referente a matéria prevista em lei,
acarretaa imposição de multa, desdeque haja estipulaçãonesse
sentido. Recurso a que se nega provimento. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5º
dia útil do mês subseqüente ao da prestaçãode trabalho. Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-421.981/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HEINZ PREDIGER
ADVOGADO : DR. DANIEL LIMA SILVA
RECORRIDO(S) : GRANÓLEO S.A. - COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA DE SEMENTES OLEAGINO-
SAS E DERIVADOS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO ARAÚJO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece de recurso de revista quando a decisão recorrida
encontra-se em consonância com Orientação Jurisprudencial ou Enun-
ciado destaCorte acercado tema. Recursode Revistanão conhe-
cido.

PROCESSO : RR-421.982/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-

RY S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRIDO(S) : SADI ODIA
ADVOGADO : DR. NILTON DELGADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas "Horas Extras. Minutos que Antecedem e Sucedem
a Jornadade Trabalho" e "HorasExtras Suprimidas.Integração ao
Salário" e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como extra
apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos em cada mar-
cação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal e para excluir da condenação a
integração das horas extras ao salário, determinando que seja paga ao
Reclamante uma indenização pela supressão das horas extras, na
forma prevista no Verbete 291/TST.
EMENTA: HORAS in itinere - ENUNCIADO 90/TST - INCOM-
PATIBILIDADE DE HORÁRIOS. A incompatibilidade doshorá-
rios do transporteregular público com o horáriode trabalho do
empregadodá direito à percepçãode horasin itinere, eis que a
existência de transporte público para o local de trabalho em horário
incompatível com asnecessidades do trabalhador eda empresa, na
prática, éo mesmoque inexistir otransporte público.Que utilidade
haverá parao trabalhador epara a empresa a existênciade um
transporte públicoque nãopossa serutilizado peloseu empregado
porque, se o fizer, não poderá estar no local de trabalho a tempo e a
hora, além de não poder utilizá-lo após o fim de sua jornada para
retorno aoseu lar?A existênciade transportepúblico deveser en-
tendida na medida da sua eficácia, da sua utilidade para a ida ao
serviço, nascondições desejadaspelo trabalhadore pelaempresa, e
para o seu retorno após a jornada de trabalho. Nesse sentido o Item nº
50 da Orientação Jurisprudencial daSDI desta corte. Incidência do
Verbete 333/TST. Revista não conhecida. HORAS EXTRAS - MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA
DE TRABALHO . Não é devido o pagamento como extra do excesso
de jornadaque não ultrapassacinco minutosantese/ou apósa du-
raçãonormal do trabalho.OrientaçãoJurisprudencialnº 23 da SDI
desta Corte. Revista conhecida e provida. HORAS EXTRAS SU-
PRIMIDAS - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO - VERBETE
291/TST. A matéria está pacificada nesta Corte pelo Verbete 291, que
assimdispõe, verbis: "A supressão,pelo empregador, do serviçosu-
plementar prestado com habitualidade, durante pelo menos um ano,
assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao
valor de um mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual
ou superior aseis mesesde prestaçãode serviço acima dajornada
normal. O cálculo observaráa médiadas horassuplementaresefe-
tivamente trabalhadas nos últimos doze meses, multiplicada pelo va-
lor da hora extra do diada supressão." Revista conhecida e pro-
vida.

PROCESSO : RR-421.984/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TRÊS PORTOS S.A. INDÚSTRIA DE PA-

PEL
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : ZELI RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA AL-

FLEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas "Regime de Compensação de Jornada. Previsão em
Acordo Coletivo. AtividadeInsalubre" e "Horas Extras.Contagem
Minuto a Minuto" e, no mérito, dar-lheprovimento parcialparaex-
cluir da condenação o pagamento do adicional de 50% incidente
sobre as horas compensadas e reflexos, bem como para excluir da
condenação o pagamento, como extras, dos minutos que antecedem
ou sucedem ajornada de trabalho, quando estesnão ultrapassem o
limite de cinco minutos antes e/ou depois daduração normal do
trabalho. Ultrapassandoesse limite,será contadacomo extraa to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIV O. ATIVIDADE INSALU-
BRE. Este Tribunal já firmou entendimento nosentido deque é
válido acordo coletivo ou convençãocoletiva de trabalho que prevê
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre, mesmo
sem quehaja prévia inspeçãoda autoridade competenteem matéria
de higiene dotrabalho (Enunciado nº 349 doTST). Recurso de
revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-421.988/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANDRÉA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : DERMIWIL INDÚSTRIA PLÁSTICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. APOLLO DE CARVALHO SAM-

PA I O
RECORRIDO(S) : ADIMAX SERVIÇOS TEMPORÁRIOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. NILO DA CUNHA SARDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
ceder a estabilidade postulada, convertendo-a em indenização, por já
ter se expiradoo prazo previstono artigo 118 da Lei nº 8.213/91.
Custaspela Reclamada,no valor de R$ 80,00,calculadas sobreR$
4.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.
EMENTA: ESTABILIDADE. AR TIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91.
INEXISTÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORA-
TIVA E DE SEQUELAS. EFEITOS. Ainda que do acidente do
trabalho não tenham restadoseqüelas ouperda da capacidadela-
borativa, é devida ao obreiro a estabilidade do artigo 118, caput, da
Lei nº 8.213/91, desde que atendidos os requisitos nele previstos, ou
seja, ocorrência de acidente do trabalho e percepção de auxílio-doen-
ça acidentário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-421.990/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TAPEÇARIA CAPOTARIA E MECÂNICA

BRASÍLIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRI-

GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ABIMAEL AL VES COSTA
ADVOGADO : DR. ANGELO BACELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA. O cabimento de recurso de revista contra acórdão proferido
em agravo de petição restringe-se à demonstração de afronta direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do art. 896, §
2º, da CLT e Enunciado nº 266do TST, o que nãoocorreu na
hipótese dos autos. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-421.992/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-

LÚVEL
ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE SOUZA ROCHA
RECORRIDO(S) : AUREO GONÇALVES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. LIANA YURI FUKUDA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas "Descontos Previdenciários e Fiscais. Competência da Jus-
tiça do Trabalho" e "Correção Monetária. Salário. Época Própria. Art.
459 da CLT" e, no mérito, dar-lhe provimento para:I) Declarar a
competência da Justiça do Trabalho e determinar o recolhimento das
importâncias devidas atítulo de Imposto deRenda e Previdência
Social, cujo cálculo deve incidir sobre omontantea ser pagoao
Reclamante,conformefor apuradoem liquidaçãode sentença,e de
acordo comas tabelasentão vigentes; II)Excluir da condenação a
incidência de correção monetária sobre os salários pagos até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido, sendo que, se ultrapassada essa
data, deve incidir o índice de correção monetária do mês subseqüente
ao da prestaçãodos serviços, conformeapuradoem liquidaçãode
sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Nos termosdo item nº 141 da OrientaçãoJurispru-
dencial daSDI desteTribunal Superior, é competente aJustiça do
Trabalho para determinar os descontos previdenciários e fiscais dos
créditos do obreiro. Revista conhecida e provida. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. AR T. 459 DA CLT. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice de correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Item nº 124 da Orientação
Jurisprudencial da egrégiaSDI do TST. Revistaconhecida e pro-
vida.

PROCESSO : RR-421.998/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDO(S) : ELICE PAIVA PAULO
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir do cômputo das horas extras os cinco minutos antes e/ou após a
duração da jornada de trabalho (item nº 23 da Orientação Juris-
prudencial da SDI/TST), sendo que, se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder a
jornada normal, conforme apurado em liquidação de sentença.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ITEM Nº 23 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST E AR T.
58 DA CLT (COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
10.243/2001,QUE ACRESCENTOU O § 1º). "Não é DEVIDO O
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR-
MAL DO TRABALHO (S E ULTRAPASSADO O REFERIDO LI-
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADAA TOTALIDADE
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL)." Item nº 23
da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST e art. 58 da CLT (com
a redação dadapela Lei nº 10.243/2001, queacrescentou o§1º).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-422.721/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E

ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA

JUCHEM
RECORRIDO(S) : NATALINO DA SILVA BRIANCE
ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DEL-

GADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quantoao tema "IPCde Março/90" por contrariedadeao Enunciado
nº 315/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denaçãoas diferençassalariaisdecorrentes doIPC de Março/90 e
reflexos.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - INDENIZAÇÃO PELA SUPRES-
SÃO DAS HORAS EXTRAS. Restando consignadono acórdão
recorrido que a supressão das horas extras ocorreu em novembro/88,
o contrato de trabalho foi extinto em 16.03.93 e a Ação foi ajuizada
em 26.03.93, tem-seque o ajuizamento da Açãoocorreu dez dias
apósa extinçãodo contratode trabalho,ou seja, dentro dobiênio
prescricional, estando prescritas apenasas parcelas anteriores aos
últimos cinco anos,ou seja, anteriores a 26.03.88,nos termos da
alínea "a" do inciso XXIX do art. 7º da CF. Revista não conhecida, no
particular. PRESCRIÇÃO - SUPRESSÃO DA FUNÇÃO GRA-
TIFICADA. De acordo com o acórdão do Regional, a supressão da
gratificação de função ocorreu em julho/89, o contrato de trabalho foi
extinto em 16.03.93 e a Ação foi ajuizada em 26.03.93. Tem-se, desse
modo, que o Reclamante ajuizoua Ação dentrodo biênio pres-
cricional, não havendo que se falar em prescrição total, estando pres-
critas somente as parcelas anteriores a 26.03.88, conforme estabelece
o art. 7º, XXIX, "a", da Carta Magna. Revista não conhecida quanto
a este tema. IPC DE MARÇO/90 - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O
ADQUIRIDO - ENUNCIADO 315/TST. O Enunciado 315/TST pa-
cificou a matéria nos seguintes termos, verbis: "A partir da vigência
da Medida Provisória nº 154/90, convertida naLei nº 8.030/90,
não se aplicao IPC de março de 1990,de 84,32%,para a cor-
reção dos salários, porque o direito ainda não se havia incor-
porado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo
ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º da Constituição da República."
Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-422.745/1998.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MANOEL CANTELMO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. DENISE FONSECA RODRIGUES

DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO CONJUNTO MORADA

DA TARDE
ADVOGADO : DR. LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 95/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarandoque é trintenária a prescriçãorelativa aonão re-
colhimentoda contribuiçãopara o FGTS,restabelecera decisãode
primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. O
Tribunal Regional, ao entender pela aplicabilidade da prescrição qüin-
qüenal quanto ao recolhimento do FGTS, contrariou os termos do
Enunciado nº95/TST, que dispõeser trintenária aprescrição do
direito de reclamarcontra o não recolhimentodas parcelas relativas
ao FGTS. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-422.755/1998.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE S.A. - BANDERN (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO PINHEIRO TEI-
XEIRA

RECORRIDO(S) : EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANDERN. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM E POSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO DE NORMAS COLETIV AS A PESSOA JURÍDICA EM
PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Ve r i f i c a n d o -
se queo Recurso embasa-seem teses distintasdaquelas analisadas
pela decisão recorrida,a conseqüência éo não conhecimentodo
apelo, ante aaplicabilidade do Enunciado nº297/TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-422.811/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LAS PALMAS
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
RECORRIDO(S) : ANTONIO DE OLIVEIRA MACEDO
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ART. 830 DA CLT. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. INSTRUMENT O NORMATI-
VO OU SENTENÇA NORMATIVA COMUM ÀS PARTES QUE
NÃO FOI IMPUGNADO. V ALIDADE. O entendimento atual e
notório destaCorte, consubstanciadono item nº 36 da Orientação
Jurisprudencial da SDI, é no sentido de que o instrumento normativo
(ou sentençanormativa) comumàs partes éválido mesmoem fo-
tocópia não autenticada, desde que não impugnado o respectivo con-
teúdo. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-422.868/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA DOMIN-

GUES
ADVOGADA : DRA. ROSE PAULA MARZINEK
RECORRIDO(S) : LIPATER - LIMPEZA, PAVIMENTAÇÃO

E TERRAPLANAGEM LTDA. (MASSA
FA L I D A )

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . Decisão recorrida em
consonância com a orientação contida no Enunciado nº 331, item IV,
deste Tribunal. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. In-
vocação de dispositivo de lei sobre o qual não se adotou tese. In-
cidência do Enunciado nº 297. DESCONTOS FISCAIS E PRE-
VIDENCIÁRIOS . Decisãorecorrida emconsonância coma orien-
tação contida nos Verbetes nº s 32 e 228 da SBDI1. Ausência de
interesse recursal. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-423.004/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TRÓPICOS RESTAURANTES RODO-

VIÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BASSO
RECORRIDO(S) : PEDRO SAIA FIGURA
ADVOGADA : DRA. MARIA VALENTINA FERREIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao tema alusivo a competência da
Justiça do Trabalho para decidir sobre descontos previdenciários e
fiscais e, nomérito dar-lhe provimento para,declarando a compe-
tência da Justiça do Trabalho, autorizar, nos termos do Provimento nº
1/96 da Corregedoria-Geralda Justiça doTrabalho,os descontosda
contribuição previdenciária e do Imposto de Renda incidentes sobre
as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em decorrência de
decisão judicial, por ocasião da liquidação da sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. Competênciada Justiçado Trabalho.
Verbetes nº s 141 e 32 da SDI. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-423.054/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. PAULA BARBOSA VARGAS
RECORRENTE(S) : PEDRO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de ambos
os recursos de revista.
EMENTA: 1. REVISTA DO RECLAMADO. FGTS - PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. A prescrição do direito de reclamar em juízo
o não recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, incidente sobre parcelas pagas, é trintenária, até o limite
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Enunciados 95
e 362 doTST). Revistanão conhecida. 2. REVISTA DO RECLA-
MANTE. FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - ANUÊNCIA DO
EMPREGADOR. A anuência patronal para a validação do exercício
do direito à opção retroativa do FGTS, na vigência da Lei 8.036/90,
é indispensável,a fim de preservaro direito de propriedade.A Lei
8.036/90 não revogou expressamentea Lei 5.958/73 queprevê a
opção retroativa e a necessidade da manifestação do empregador para
a validade do pedido de opção. nessesentido o item nº 146 da
Orientação Jurisprudencial da SDI. Incidente o Verbete 333/TST. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-423.076/1998.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO CARRASCAL
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 114 da ConstituiçãoFederal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, declarandoa competênciada Justiçado Trabalho,de-
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da
Previdência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apuradoem liquidação de sentença, e deacordo com as
tabelas então vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da
Constituição da República fixacompetência desta Justiça Especia-
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho". E a lei, efetivamente, dispôs que
a Justiçado Trabalhodeve procederà determinaçãodos descontos
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da
Lei nº 8.212/91 e46 da Lei nº 8.541/92). Recursode Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-423.086/1998.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO MARTINS SALES
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
REVOLVIMENT O DE MATÉRIA FÁTICO-PROBA TÓRIA. VA-
LIDADE DAS FIP'S. O simples fato de ter sido pactuada a adoção
de folhas individuais de presença para registro da jornada de trabalho
dos empregadosnão afastaa possibilidadede aferição, pelo Judi-
ciário, da veracidade do conteúdo das informações lançadas nos con-
troles. Uma coisa é a previsão inserida no acordo coletivo de que as
FIP's constituem-se documentos aptos a registrar a jornada, outra é o
fato de queos horários registradosnão correspondem àrealidade,
conforme demonstrado pelaprova testemunhal.Em observânciaao
princípio da primazia darealidade,o aspectoformal nãopode pre-
valecer sobre a realidade fática. Estando, portanto, a decisão recorrida
embasada na prova testemunhal, não pode esta Corte rever a decisão,
nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-423.223/1998.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : JOSÉ CAETANO LOPES FILHO
ADVOGADO : DR. LUCIANO RIBEIRO NOTOLINI
RECORRIDO(S) : QUAKER BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOS REYES B. MA-

GRO
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto às horas
extras e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ATI-
VIDADE EXTERNA (ART. 62 DA CLT). Não se verificaa re-
vogaçãoda norma mencionada.Diante do comandodo art.7º, XIII,
da Constituição Federal, não há falar em atrito entre ele e o art. 62 da
CLT, dado queeste regulao trabalhonão suscetívelde controlede
horário, como se dá em atividade externa, hipótese não abrangida pela
regra constitucional. Recurso admitido e não provido. USO DE VEÍ-
CULO DA EMPRESA. UTILIDADE SEM CARÁTER SALA-
RIAL. Decisão regional fundada na tese de que o trabalho externo do
demandante impede a caracterização do uso de automóvel da empresa
como salário-utilidade. Aresto colacionado em que não se examina o

aspecto fático considerado no acórdão recorrido. Incidência do Enun-
ciado 296/TST. Recursonão admitido. DESCONTOS DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E DO IMPOSTO DE REN-
DA. A retenção do imposto de renda na fonte é claramente de-
terminada noart. 46 da Lei8.541/92, na hipótesede rendimentos
pagos em cumprimentode decisão judicial. Tanto se afirma com
respeito à contribuição previdenciária em face do disposto no art. 43
da Lei 8.212/91 (com a redaçãoda Lei 8.620/93).Decisão regional,
que estabeleceos descontosem questão,em conformidadecom a
iterativa e notória jurisprudência desta Corte (OJ nº 32/SDI (Subseção
I)). Óbice do Enunciado 333/TST. Recurso não admitido.

PROCESSO : RR-423.321/1998.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ÊNIO LIMA DE AVELAR
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Reintegração. Convenção nº158 da OIT" por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito,dar-lhe provimento paraex-
cluir da condenação aindenização decorrenteda conversãoda rein-
tegração do Reclamante no emprego com base na Convenção nº 158
da OIT.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT.
O artigo 7º, I, da CF/88 prevê indenização compensatória, protegendo
o empregado da dispensa arbitrária ou injustificada. No entanto, para
que se realize a tutela apregoada na Lei Maior, é mister o advento de
lei complementar disciplinando a concessão da referida indenização
compensatória, sendoque, no momento,ainda que deforma tran-
sitória, o escopo do citado artigo 7º,I, da Carta Magna, vem se
corporificando mediante a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.
A Convenção nº158 da OIT não supreexigência constitucionalpor
possuir "status" de Lei Ordinária. Logo, na espécie, depreende-se que
a Reclamante não tem direito à postulada reintegração, bem como sua
transformaçãoem indenizaçãocorrespondente previstano art. 10da
referida Convenção. Recursode Revista parcialmente conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-423.393/1998.6 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO MOREIRA DE AS-

SIS
ADVOGADO : DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : DOW QUÍMICA S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recurso deRe-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIMITES DA LIDE.
CORRELAÇÃO ENTRE PEDIDO E DECISÃO. OFENSA AO
ART. 128 DO CPC. Na atividaderevisora da sentença,em de-
corrênciados efeitosdevolutivo e translativo do recursoordinário
(CPC, arts. 515 e 516), constitui atribuição dasegundainstância
proceder a novo julgamento da causa, sendo-lhe permitido verificar se
o enquadramentojurídico dosfatos correspondeà definiçãodo con-
ceito estabelecido pela norma legal aplicada. Destarte, não extrapola
os limites da lide,nem ofende o art. 128 doCPC, a decisão do
Tribunal Regional que rejeita o pedido de indenização pela não con-
cessão dosbenefícios do programade desligamento, sobo funda-
mento de que não houve pedido de demissão, mas despedida por justa
causade iniciativa da Reclamada. Recursode Revista nãoconhe-
cido.

PROCESSO : RR-424.380/1998.7 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL
RECORRIDO(S) : JAILDO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
ADVOGADA : DRA. SIMONE PRIETO PERES G DA

S I LVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE . Divergência jurisprudencial e
contrariedade aenunciados nãodemonstradas. Violação de dispo-
sitivos de lei federal não caracterizada. Recurso de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-424.503/1998.2 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALBINO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70
e por contrariedade aos Enunciados nos. 219 e 329/TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. PREENCHIMENT O DOS REQUISITOS DO ART.
14 DA LEI Nº 5.584/70. Na Justiça do Trabalho, acondenação em
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômicaque nãolhe permitademandarsem prejuízodo própriosus-
tento ou da respectivafamília (Enunciadonº 219/TST).Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.504/1998.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SANTISTA ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. VALIDADE.
NÃO CONHECIMENT O. ENUNCIADO Nº 126/TST. REVOL-
VIMENT O DE MATÉRIA FÁTICO-PROBA TÓRIA. Não cabe
recurso de revista para reexame de fatos e provas (Enunciado 126 do
TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-424.506/1998.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NASSAU - EDITORA, RÁDIO & TELE-

VISÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
RECORRIDO(S) : ELENISE REIS MARQUES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas"Reintegração. Convenção nº158 da OIT"e "Honorários
Advocatícios"e, nomérito, dar-lheprovimento paraexcluir dacon-
denação a obrigação de reintegrar e, via de conseqüência, a obrigação
de pagaras parcelasdaí decorrentes eparaexcluir da condenaçãoo
pagamento de honorários advocatícios.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT.
A Convenção nº 158 da OIT não se constitui fundamento legal para
a reintegração. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento
da ADIn nº 1.480-3/DF (DJ-08.08.2001), já decidiuque a referida
Convenção não se encontra mais vigente no ordenamento jurídico
brasileiro, e, mesmo quando era vigente, além de não ser auto-exe-
cutável, não se sobrepunha à Constituição Federal de 1988 (que, em
seu art. 7º, I, exige a edição de lei complementar que discipline a
matéria relativa à proteção da relação de emprego). Recurso de
Revista conhecido eprovido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Nos termos doEnunciado nº 219/TST, na Justiçado Trabalho, a
condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistidapor sindicatoda categoria profissionale comprovara per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situaçãoeconômicaque não lhepermitademandarsemprejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. De outro lado, conforme
dispõe o Enunciadonº 329/TST, mesmoapós a promulgaçãoda
Constituição da República de 1988, permanece válido o entendimento
consubstanciado no Enunciado nº 219/TST. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.508/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELIANA TRINDADE LIMA DE BAR-

ROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas "Devolução de Descontos a Título de Seguro de
Vida" e "Dos HonoráriosAdvocatícios" e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para excluir da condenação a determinação de devolução dos
descontosefetuados atítulo de segurode vida, bem como osho-
norários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos do
Enunciado nº 219do TST, para o deferimentode honorários ad-
vocatícios é necessário que a parte comprove que recebe salário
inferior ao dobrodo mínimo legal, ouque se encontra emsituação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo próprio ou da
própria família, além deestarassistidapor sindicato. Asimplesas-
sistência sindical não faz presumir a miserabilidade jurídica. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.646/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
PROCURADOR : DR. MARIA SILVIA A. GOULART CAR-

VA L H O
RECORRIDO(S) : ELIETE MARQUES DA COSTA
ADVOGADO : DR. LOURIVAL ARANTES MARQUES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
1
EMENTA: NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO POR AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. NÃO-CONHECIMENT O. A invo-
cação de ofensa ao inciso II do artigo 37 da Constituição Federal não
é suficiente para viabilizar o conhecimentoda Revista, quando a
Recorrente pede queseja declarada a nulidade docontrato de tra-
balho, porquantotal declaraçãoconstitui a sançãoprevista no pa-
rágrafo 2ºdo mesmoart. 37, pelanão-observância daregra esta-
belecida no mencionado inciso II. Imprescindível, nesses casos, apon-
tar a violação do art. 37, II e § 2º da CF/88 para restar configurada a
hipótese do art. 896, c, da CLT, viabilizando, assim, o conhecimento
da Revista. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-424.706/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MAXIFORJA S.A. FORJARIA E META-

LURGIA
ADVOGADO : DR. DARTAGNAN FERRER DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : JORELI ALCEMAR ABREU DA SILVA
ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quantoao tema"Horas extras -Minutos queantecedem e/ou
sucedem à jornada de trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lheprovimento paraconsiderarcomo extra apenaso ex-
cessode jornada maiorque cinco minutos em cadamarcaçãode
ponto e, casoultrapassado oreferido limite, a totalidade dotempo
que exceder a jornada normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Esta colenda
Corte, mediantea OrientaçãoJurisprudencial nº23 da SBDI-1 já
pacificou o entendimento sobre a matéria, nestes termos: "Cartão de
Ponto - Registro. Não é devido o pagamentode horasextras re-
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal de trabalho. (Se
ultrapassado o referido limite, comoextra será considerada a to-
talidade do tempo queexcedera jornada normal)." Recurso de Re-
vista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.951/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HERIVELTO PERES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR-

TINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 896
da CLT, não se conhece do recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-424.953/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADA : DRA. MARIAM BERWANGER
RECORRIDO(S) : JOSÉ SILVAN CALIOPE MACEDO
ADVOGADA : DRA. SILVIA REGINA FERREIRA E

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FGTS - ÔNUS DA PROVA. A atribuiçãodo ônusda
prova quanto à regularidade dos depósitos do FGTS depende de cada
caso analisado.No caso sob exame,o entendimentodo Tribunal
Regional foi no sentido de queincumbia à Reclamada oônus de
provar a inexistênciade diferenças,em virtude de ter alegadoem
juízo fato extintivo do direito do Autor. A decisãorecorrida não
merecereparos. Sustentandoo Autor a existênciade diferenças,e
tendo a Reclamada, em contestação, alegado a sua inexistência, tem-
se que esta atraiu parasi o ônus da prova, do qual, aliás, não se
desincumbiu, conforme consignado no acórdão recorrido. Recurso de
Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-RR-425.532/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DE SEGUROSPRIVADOS E
DE CRÉDITO EM EMPRESASDE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA E DE CORRETO-
RAS DE SEGUROSPRIVADOS E COR-
RETORAS DE FUNDOS PÚBLICOS E
CÂMBIO E DE DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BANESTES SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. ANOZÔR ALVES DE ASSIS

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecerdo Agravo Regimentale,
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. CONTRIBUIÇÕES SIN-
DICAIS. INOBSERVÂNCIA DE PRECEIT OS CONSTITUCIO-
NAIS. Decisão regionalque recusaaplicação acláusulas deesti-
pulação, em convenção coletiva de trabalho, de contribuições sin-
dicais impostas a trabalhadores sem vínculo associativo com sindicato
(arts. 5º, XX, e 8º,V,da Constituição Federal). Decisão consoante com
o PrecedenteNormativo nº 119 da SDC/TST. Aplicação do Enun-
ciado 333/TST. Agravo admitido e não provido.

PROCESSO : RR-425.541/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : RONALD BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO PINTO DA CU-

NHA LYRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. MÁRIO ANDRÉ B. R. DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. BASE
DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS SOBRE O REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO. Não cabe Recursode Revistaquando:
1) nãoconfigurada a apontada violaçãoa dispositivo da CF/88e de
leis e 2) os arestos forem inespecíficos (Enunciados nºs 23 e
296/TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-425.607/1998.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CERVEJARIA ASTRA S.A.
ADVOGADO : DR. ALFREDO LEOPOLDO FURTADO

PEARCE
RECORRIDO(S) : JUCIER PEREIRA GOMES
ADVOGADO : DR. OTONIEL AJALA DOURADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
ENUNCIADO 360/TST. A matéria está pacificada nesta Corte pelo
Verbete 360, editado nos seguintes termos: "A interrupção do trabalho
destinada arepouso e alimentação, dentrode cada turno, ouo in-
tervalo para repouso semanal, nãodescaracteriza o turno de reve-
zamentocom jornadade 6 horasprevistono art.7º, inciso XIV, da
Constituição daRepública de 1988."Recurso de Revistanão co-
nhecido.

PROCESSO : RR-425.639/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LOCABENS - LOCAÇÃO E COMÉRCIO

DE EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SILVEIRA DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : ILZA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
ser intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece de recurso quando é interposto intempestivamente. Re-
curso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-425.640/1998.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SUPERBANCAS -DISTRIBUIDORA DE

JORNAIS, REVISTAS E LIVROS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : VALNEI JANUÁRIO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE SOUZA CA-

LAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "HonoráriosAdvocatícios" por contrariedade aos
Enunciados nos. 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advoca-
tícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. HIPÓTESE DE DEFERIMENT O. Mesmo após a
Constituição Federal de 1988, o deferimento dos honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho está condicionado ao preenchimento
dos requisitos contidos no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo
Enunciado nº 319. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-425.682/1998.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. MOISÉS NETO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS VALE
ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as parcelas
referentes aoIPC de Junho/87,à URP deFevereiro/89 e aoIPC de
Março/90.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANOS ECONÔMICOS.
A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido da inexistência de
direito adquirido ao IPC de junho/87, à URP de fevereiro/89 e ao IPC
de março/90. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-425.714/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITÃO FILHO
RECORRIDO(S) : JORGE ALVES BARBOSA
ADVOGADO : DR. AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo Re-
corrido em contra-razões e não conhecer do recurso de revista porque
deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. NÃO CO-
N H E C I M E N TO . De acordo com o Verbete 245/TST, o depósito
recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso, o
que nãose verificou nocaso dos autos,razão por quedeserto o
Recurso. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-425.717/1998.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
RECORRIDO(S) : ADELÍZIA CRIVELÁRIO DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS FONTOURA DE ALBU-

QUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA SA-
LARIAL. No casodos autos, o Tribunal Regionalconsignou que a
parcela participação nos lucros era paga com habitualidade, tendo,
pois, natureza salarial.O Tribunal a quo assentou,também, que a
controvérsia refere-se a período anterior à vigência da Constituição
Federalde 1988.A decisão recorridaencontra-se,portanto, emcon-
sonância com o Enunciado nº 251 do TST, vigente na época. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : : RR-425.811/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MORRO AGUDO ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RONALDO DE FREITAS TRANCOSO
ADVOGADO : DR. RICARDO MARCELO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "ÉpocaPrópria daCorreção Monetária"por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária incida a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
correção monetária deveincidir a partir do mêssubseqüente ao da
prestação dos serviços. Orientação Jurisprudencial nº 124 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI1) do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-425.851/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR. SIDNEY RICARDO GRILLI
RECORRIDO(S) : ODETTE THEREZINHA VERÔNICO DE

PAULA E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANKLIN DE SOUSA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
determinaro retorno dos autos aoTRT de origem,a fim de que
proceda o reexameex officio, restando prejudicado oexame do Re-
curso de Revista da Reclamada.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENT O. DE-
SERÇÃO. FEBEM. PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS. Nos termos
do artigo 1º doDecreto-Leinº 779/69,os privilégiosprocessuaisali
previstos são aplicados às fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público quenão explorematividade econômica, comoé o caso da
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor-FEBEM/SP, que é dis-
pensada dodepósito prévioe do recolhimentode custaspara in-
terposição de recurso, não restando, na espécie, deserto o seu apelo
ordinário. Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-425.970/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MIRIAM REZENDE SILVA MO-

REIRA
RECORRIDO(S) : REINALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ALEXANDRINO PENA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas 'In Itinere'. Empresa Prestadora de Serviços.
PercursoCumprido nas Dependências daAçominas em Transporte
por ela fornecido" por divergênciajurisprudencial,por contrariedade
ao Enunciado nº 90/TST e aoitem nº 98 da Orientação Jurispru-
dencial da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação as horas "in itinere".
EMENTA: HORAS "IN ITINERE". ENUNCIADO Nº 90 DO
TST. CONDUÇÃO NÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR .
Mesmo quando olocal de trabalho for de difícil acesso ounão
servido por transporte público regular, incabível a condenação em
horas in itinere, se o transporte utilizado pelo empregado até o local
de trabalhonão éfornecido pelo empregador, mas porterceiro. Re-
vista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-425.972/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PLÍNIO DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : DR. RACHEL PENIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO CONHE-
CIMENT O. DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL EM CON-
SONÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)"(Enunciado nº 331, IV, do TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-425.975/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PATRÍCIA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Em-
bargos de declaração rejeitados, ante a constatação de que inexistiam
omissões no julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-426.004/1998.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : APOLAR PROJETOS ESPECIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JACKSON SPONHOLZ
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Depósitos do FGTS. Ônus da Prova" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DEPÓSITOS DO FGTS. REGULARIDADE. ÔNUS
DA PROVA. A atribuição doônus da provaquanto àregularidade
dos depósitosdo FGTS dependede cadacasoanalisadoe, em prin-
cípio, da interpretação dos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, tem-se
que o fato constitutivo do direito deve serprovadopelo Autor, en-
quanto que os fatos modificativos,impeditivos e extintivos ficam a
cargo do Réu. Todavia, o exame dalegislaçãodo FGTS (Lei nº
8.036/90e Decreto nº99.684/90)leva ao entendimento deque os
empregadores têm plenas condições de provar a regularidade dos
depósitos do FGTS,uma vez que, por lei, ficamobrigados a co-
municar mensalmenteaos trabalhadores osvalores recolhidos ao
FGTS e repassar-lhestodas as informações sobresuas contas vin-
culadasrecebidas daCaixa EconômicaFederal oudos bancosde-
positários (art. 17 da Lei nº 8.036/90 e art. 33 do Decreto nº
99.684/90), até porque compete à CEF fornecer aos empregadores o
Certificado de Regularidade do FGTS. Hipótese em que a Reclamante
afirmou na petição inicial que a Reclamada, na vigência do contrato
de trabalho, não forneceu demonstrativos dos depósitos do FGTS,
nem mesmo extratos das quantias existentes em conta vinculada,
sendo elacondenada a pagaros depósitos doFGTS de todaa con-
tratualidade. Recursode revistada Reclamadaparcialmente conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AG-RR-426.069/1998.7 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : MERCK S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. MA TÉRIA VEICULADA
NO AGRAVO REGIMENT AL SEM CORRELAÇÃO COM
AQUELA APRECIADA NO DESPACHO EXARADO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : RR-426.223/1998.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA
RECORRIDO(S) : ALCIENE TERTULIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ALENCAR E SILVA FI-

LHO
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergênciae violação do artigo 37, II e § 2º da Constituiçãoe, no
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação os
títulos de naturezatrabalhista,mantendo ojulgado apenas noque
concerne à contraprestação dos meses de maio a novembro de 1996,
pactuada.
EMENTA: DIREIT O CONSTITUCIONAL E DIREIT O DO
TRABALHO. ADMISSÃO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO. EFEIT O "EX TUNC". O Enunciado 363
da Súmula do TST, cristalizou o entendimento de que "a contratação
de servidor público,após a Constituição de 1988,sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Recurso de revista
provido em parte.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021360 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-427.033/1998.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE SALES MATOS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSISALVES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedentea Reclamação,invertendo-seo ônus dasucumbência
quanto às custas processuais.
EMENTA: SALÁRIO-BASE INFERIOR AO SALÁRIO MÍNI-
MO LEGAL - POSSIBILIDADE DE SE COMPLEMENT AR O
RESPECTIVO VALOR POR MEIO DE ABONO PAGO PELO
EMPREGADOR. Salário é o conjunto de pagamentos feitos pelo
empregador ao empregado, em decorrência do contrato de trabalho,
seja como contraprestaçãodo serviço,seja emrazão dadisponi-
bilidade do trabalhador, dasinterrupçõescontratuaisou por força de
lei. Esse entendimentonão atenta contra a definiçãode salário mí-
nimo, encontrada noart. 76 da CLT, nem é incompatível como
disposto no art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal. Se o salário é
pago em valor superior ao mínimo assegurado, considerada a soma de
todas as parcelas que o compõem e que possuem natureza salarial, a
garantia constitucional está sendo respeitada e a conceituação de
salário mínimo observada. Ademais, de acordo com o disposto no art.
457, § 1º, da CLT, "INTEGRAM O SALÁRIO, NÃO SÓ A IM-
PORTÂNCIA FIXA ESTIPULADA, COMO T AMBÉM AS CO-
MISSÕES, PERCENTAGENS, GRATIFICAÇÕES AJUSTADAS,
DIÁRIAS PARA VIAGEM E ABONOS PAGOS PELO EMPRE-
GADOR" . SENDO, POIS, CONSIDERADO COMOSALÁRIO O
ABONO PAGO PELO EMPREGADOR, CONCLUI-SE QUE PODE
O EMPREGADOR COMPLEMENTAR O VALOR DO SALÁRIO
MÍNIMO ASSEGURADO PELA CARTA MAGNA POR MEIO DE
PAGAMENTO DE ABONO. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-427.047/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS MARCON
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : FAISA FESTUGATO AGROINDUSTRIAL

LT D A .
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Recomposição das Comissões" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja observadaa incidênciade correçãomonetáriasobreas comis-
sões, sendo que, a fim de evitar a duplicidade da incidência da
correção monetária, em relação a cada parcela - RSR, 13º Salários,
Férias eAviso Prévio-,deve serfeita a correção monetáriaaté o
momento emque deveriamter sido pagas; apartir de então, não
tendosido pagasno momentooportuno, novoscálculos decorreção
monetária deverão ser feitos, partindo-se daqueles patamares, cal-
culando-se o valorfinal de cada parcelaaté quando, efetivamente,
vierem a serpagas,sendo certoque a hipóteseé de diferençaspela
não integração, na base de cálculo de tais verbas, dos valores pagos a
título de comissões.
EMENTA: COMISSÕES - CORREÇÃO MONETÁRIA - CÁL-
CULO. "O valor das comissões deve ser corrigido monetariamente
para em seguidaobter-se a média para efeito decálculo de férias,
13º salário e verbas rescisórias" (item nº 181 da OrientaçãoJu-
risprudencial da SDI do TST). Recurso de Revista conhecido e pro-
vido. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não estásujeito à correção monetária. Seessa data limitefor ul-
trapassada,incidirá o índice da correção monetária do mêssub-
seqüenteao da prestaçãodos serviços"(item nº 124da Orientação
Jurisprudencial da SDI do TST).Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-427.064/1998.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LIPATER - LIMPEZA, PAVIMENTAÇÃO

E TERRAPLENAGEM LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. "O inadimplemento
dasobrigações trabalhistas,por partedo empregador, implica a res-
ponsabilidadesubsidiária dotomador dos serviços quantoàquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedadesde economia mista,desdeque este tenhaparticipado da
relação processual e conste também do título executivo judicial."
(Enunciado nº 331, IV, do TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-427.103/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALMIR MATTOS DE SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE MINERVINO QUINTIE-

RE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍ-
DICO. A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário
implica extinção docontrato de trabalho,fluindo o prazo dapres-
crição bienal a partir da mudança deregime.Item nº 128 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI do TST. Enunciado nº 333/TST. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-427.104/1998.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA PIEDADE R. NOGUEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO DE TRA-
BALHIST A PARA ESTATUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. A mudança
do regime jurídico de celetista para estatutário implica a extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudançade regime.Item 128 daOrientaçãoJurisprudencial daSB-
DI1 do TST. Incidência do Enunciado nº 333/TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-427.105/1998.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HOSANA LIMA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO. De acordo com o item 128 da Orientação Jurisprudencial da SDI
desta Corte,a transferência do regimejurídico de celetistapara es-
tatutário implica a extinçãodo contratode trabalho,fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir damudança de regime. Incidência do
Verbete 333/TST. Não se caracterizamas apontadasviolação le-
gal/constitucional e divergência jurisprudencial.Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-427.106/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : OLGA GOMES DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO De acordo com o item 128 da Orientação Jurisprudencial da SDI
desta Corte,a transferência do regimejurídico de celetistapara es-
tatutário implica a extinçãodo contratode trabalho,fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir damudança de regime. Incidência do
Verbete 333/TST. Não se caracterizamas apontadasviolação le-
gal/constitucional e divergência jurisprudencial.Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-427.107/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CLAUDETE PEREIRA LIMA MIOTTI E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FERNANDO CUNHA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO. De acordo com o item 128 da Orientação Jurisprudencial da SDI
destaCorte, a transferênciado regime jurídico de celetistapara es-
tatutário implicaa extinçãodo contrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienala partir da mudança deregime. Incidênciado
Verbete 333/TST. Não se caracterizamas apontadasviolação le-
gal/constitucionale divergência jurisprudencial.Revista nãoconhe-
cida.

PROCESSO : RR-434.554/1998.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ANDREA SAVOI
ADVOGADA : DRA. MARILENA CARROGI
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON MOREIRA CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade: I)Não conhecerdo recursode revista
quantoao tema "Preliminar de Nulidadedo AcórdãoRecorridopor
Julgamento Ultra e 'Extra Petita' "; II) Conhecer do recurso de revista
quantoao tema "Preliminar de Nulidadedo AcórdãoRecorridopor
Negativa de Prestação Jurisdicional" por violação do art. 832 da CLT
e, no mérito,dar-lhe provimento para, anulando oacórdão de fls.
195/196, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que
revele os seguintes aspectos fáticos: se foi requerida desde a inicial a
juntada dos cartões de ponto, sob as penas do art. 359 do CPC e se
a prestação de horas extras no mês de março/93 foi comprovada pela
primeira testemunha.Prejudicadoo exame dosdemaisitens do re-
curso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . O órgão julgador, ao apreciar a
demanda, deve esclarecer as questões colocadas pelas partes, revelar
os aspectos fáticos e fundamentar a decisão, sob pena de incorrer em
negativade prestaçãojurisdicional. Recursode Revistaconhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-434.555/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARCOS LUIZ PACHECO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece de recurso de revista quando não preenchidos os re-
quisitos do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-435.072/1998.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE CIVIL IRMÃS DA SANTA

CRUZ
ADVOGADO : DR. MONICA ISABEL DE MORAES
RECORRIDO(S) : LUIZ ELEVIR PINTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistaapenas
quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência
jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminaro
recolhimento das importâncias devidas a título de Imposto de Renda
e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser
pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença,
e de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRABALHO EM TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENT O. Turnos ininter-
ruptos de revezamento.Intervalos intrajornadae semanal.A inter-
rupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada
turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno
de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso
XIV, da Constituição da República de 1988. (Res. 79/1997, DJ 13-01-
1998) (Enunciado nº360/TST).Recursode Revistanão conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. ITENS 32 e
228 DA OJ da SDI. 32. "DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS
TRABALHISTAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IM-
POSTO DE RENDA. DEVIDOS. PROVIMENTO CGJT 03/84. LEI
8212/91." 228. "Descontos legais. Sentenças trabalhistas.Lei nº
8.541/92, art. 46. Provimento da CGJT nº 03/84 e alterações pos-
teriores." Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-435.499/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : LUZILENE PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : BAR DRINK'S PASSAPORT LTDA.
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declarató-
rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se Em-
bargos Declaratórios quandonão demonstradaa existênciade omis-
são, contradição,obscuridade ou erromaterial no v. acórdão em-
b a rg a d o .
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PROCESSO : RR-435.572/1998.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
na responsabilidadesubsidiária dotomador dosserviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do Enunciado nº 331
do Colendo TST. Recurso de Revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-436.214/1998.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO
RECORRIDO(S) : GILDO DE MATOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursopor divergênciae,
no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e
determinar que a correção monetária dos salários observe o índice do
mês subseqüente aoda prestação dos serviços edeclarar a com-
petência da Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a matéria
"Descontos Previdenciários e Fiscais", e determinar a retenção e pos-
terior recolhimentodas contribuiçõesà PrevidênciaSocial eo im-
posto sobre arenda àSecretaria daReceita Federal,nos termosdo
Provimento nº 1/96 da CGJT, observando-sea tabelavigente por
ocasião da disponibilidade do crédito.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. LEI FINANCEIRA. SA-
LÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ju-
risprudência do TST sedimentou o entendimento de que o pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeitoà correçãomonetária, mas, casoessa datalimite seja
ultrapassada,deve incidir o índice decorreçãomonetária domês
subseqüenteao da prestação dosserviços. DIREIT O PROCES-
SUAL DO TRABALHO. DIREIT O PREVIDENCIÁRIO E DI-
REIT O FISCAL. REMUNERAÇÃO. DESCONT OS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. O TST já firmou o entendimento de que a Justiça do
Trabalho é competente paraconhecere julgar reclamaçãoem que
haja pedido de desconto das contribuições previdenciária e fiscal
incidentes sobre créditos trabalhistas sujeitos a essa incidência. Re-
curso conhecido, em parte, e provido.

PROCESSO : RR-436.376/1998.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SERVIÇO HOSPITALAR

DE GOVERNADOR VALADARES
ADVOGADO : DR. AMARILDO LOURENÇO COSTA
RECORRIDO(S) : RICARDO REZENDE FERNANDEZ
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o feito
e anulando todos os atos decisórios (artigo795, § 2º, da CLT),
determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Comum do Estado
de Minas Gerais, a fim de que julgue a presente ação, como entender
de direito. Restaprejudicada aanálisedo outro tema veiculadona
Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
REGIME JURÍDICO ÚNICO . A colenda SBDI-1 desta Corte tem
se manifestadono sentidode quea Justiçado Trabalhosomente é
competente para julgar pedidos que envolvam direitos e vantagens
previstos na legislação trabalhista, referentes ao período anterior à
alteração do regime jurídico (Orientação Jurisprudencial nº 138). In
casu, trata-se de pedido relativo a período posterior à implantação do
regime jurídicoúnico estatutário,restando incompetenteesta Justiça
para dirimir o litígio. Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-437.041/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : IOLANDA MARIA GAZIRE E OUTRA
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO. AUXÍLIO
ALIMENT AÇÃO. EX-EMPREGADOS DA CEF. SUPRESSÃO
DO BENEFÍCIO. DISSENSO PRETORIANO E AFRONT A A
NORMAS ORDINÁRIAS E CONSTITUCIONAL. NÃO DE-
MONSTRAÇÃO. Não evidenciadas a divergência jurisprudencial, a
violação direta ao preceito constitucional e, tampouco, ao infracons-
titucional, ante ainespecificidadedo único aresto trazido a cotejo
postoque nãoabarcatodos osfundamentosdo decisum hostilizado
(Enunciados 23 e 296 do TST), não há como se admitir o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-437.951/1998.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GENIVAL MAURÍCIO QUIRINO
ADVOGADO : DR. AGAMENON VIEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECI-

MENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS- EM-
PA S A

ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA L. DA
FRANCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. A di-
vergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se
considerando comotal a ultrapassada porsúmula, ousuperada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
(art. 896, § 4º, da CLT). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-438.014/1998.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO MORRONE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PERES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. BERNARDO SINDER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. A di-
vergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se
considerandocomo tal a superadapor iterativa e notória jurispru-
dência do Tribunal Superior doTrabalho (art. 896, §4º, daCLT).
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-438.435/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : RENATO PACHECO
ADVOGADO : DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO
RECORRIDO(S) : ICC - INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA

CATARINENSE S.A. - GRUPO PETRO-
FÉRTIL - (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. ALICE SCARDUELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. DI-
FERENÇAS. CÁLCULO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS PELO PROGRAMA DE INCENTIV O AO
DESLIGAMENT O. A Revista encontra-se obstaculizadapelo teor
do dispostono Enunciado nº 126desta Corte, não havendoque se
falar em dissenso interpretativo. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-438.761/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MIRALVA APARECIDA MACHA-

DO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARILENE DE ABREU CORREIA
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO INE-
XISTENTE. Não há omissão no v. acórdão embargado, em face de o
Regional ter emprestadocaráter salarialà ajuda-alimentaçãoinvo-
cando a norma do art. 458 da CLT, e, ainda, porque, emboraa
referida parcela tenha sido instituída por meio de convenção coletiva
de trabalho, asegundainstância nadaexplicitou acerca dehaver
previsão convencionalde que talvantagem se revestiade índole
indenizatória, não sendo possível conhecer do recurso de revista com
base apenas em presunção. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-438.977/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : GENÍRIO ROQUE MARTINS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso,por contra-
riedade ao Enunciado nº 123/TSTe, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos
autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando prejudicado
o exame dos outros temas veiculados na Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ESPECIAL.
Se a admissãodo servidor público não atendeu aosditames de lei
especial,ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigaçãode-
corrente do regime especial administrativo, cabe à Justiça Comum
julgar o conflito e não àJustiçado Trabalho,nos termos doEnun-
ciado nº 123/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-439.048/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ODILON NISKIER
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA AMADO DE MATOS
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto à nu-
lidade do acórdão proferido nos Embargos de Declaração (fl. 96), por
violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
anulando a decisão, determinar o retorno dos autos ao Regional, a fim
de que aprecie a questão ventilada pelo Embargante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CAUSA INTERRUPTIV A
DA PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE DEFESA. OMISSÃO REI-
TERADA EM JULGAMENT O DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. PONTO RELEVANTE DA LIDE. NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL CONFIGURADA. Omissão do
Tribunal Regional sobre fato alegado como interruptivo da prescrição
declarada (postulaçãoadministrativa de promoções).Ponto funda-
mental da lide, cuja omissão, reiterada em Embargos de Declaração,
configura negativa da prestação jurisdicional. Violação do art. 832 da
CLT. Recurso admitido e provido.

PROCESSO : RR-439.198/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DO PRADO DONATTI
ADVOGADA : DRA. SHEILA M. F. DORNELLES
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas no tema honorários advocatícios, por conflito com os Enunciados
nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadim-
plemento dasobrigações trabalhistas, por partedo empregador,im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do Enunciado nº 331
do egrégio TST. Recurso de Revista nãoconhecido, no particular.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Esta Corte cristalizousua ju-
risprudênciana Súmula nº329, firmada no sentido deque, mesmo
após apromulgação daConstituição daRepública de1988, per-
manece válido o entendimento estampado no Enunciado nº 219/TST,
segundo oqual os honoráriosadvocatícios não decorremda simples
sucumbência,mas dofato de o empregado estarassistido porsin-
dicato da categoria profissional e demonstrar a percepção de re-
muneração inferior ao dobro do mínimo legal ou de encontrar-se em
situaçãoeconômica quenão lhepermita demandarsem prejuízodo
próprio sustentoou da respectiva família.Recursode Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-441.398/1998.6 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : OTACÍLIO ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. HIBERNON MARINHO ALVES DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade aos Enunciados nos. 219 e 329/TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA DE 1988 - Mesmo após a promulgação da Cons-
tituição da República de 1988, permanece válido o enten-
dimento consubstanciadono Enunciado 219do Tribunal Su-
perior do Trabalho, no sentido de que na Justiça do Trabalho
a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte estar assistidapor sindicato dacategoria pro-
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fissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro
do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou
da respectiva família. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-443.500/1998.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO

GRANA MUBARAC
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-443.501/1998.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARCOS HERSZON CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : JOSAFÁ FERNANDES DE MELO
ADVOGADO : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Incompetência da Justiça doTrabalho" por violação do artigo
114 da CF/88 e,no mérito, dar-lheprovimento para,anulando as
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça
Comum do Estadodo Amazonas, nostermosdo art. 113, § 2º, do
CPC, ficando prejudicado o exame do outro tema do apelo, com
ressalvas do Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRABALHADOR CONTRA TADO POR MUNICÍPIO
COM FULCRO EM LEI LOCAL EDIT ADA NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO DE 1967, COM A EC Nº 1/69 (ART. 106).
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR AS AÇÕES
AJUIZADAS PELOS TRABALHADORES . Conforme o Enuncia-
do 123 do TST, a Justiça do Trabalho é incompetente para conciliar
e julgar açõesenvolvendo o Município eo trabalhador contratado
com fulcro em lei municipal baixada na vigência da Constituição de
1967, com a Emenda Constitucionalnº 1, de 1969 (artigo 106).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-443.503/1998.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA GORETE NASCIMENTO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : AG-RR-443.665/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ZILDA NASCIMENTO ALVES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
tendo em vistaque nãoreúne oRecurso deRevista ascondições
necessárias para seu processamento.

PROCESSO : RR-446.407/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSUÉ CIPRIANO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. LEVI LISBOA MONTEIRO
RECORRIDO(S) : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. RICARDO C. V. GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação da alínea "a", do inciso II, do
artigo 10, do ADCT e por contrariedade ao Enunciado nº 339 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pa-
gamentodos salários,desdea dispensa atéo término do períododa
estabilidade provisória, mais 13º salários, férias + 1/3, FGTS + 40%
e aviso prévio, observadas todas as vantagens legais e convencionais
do período, conforme for apurado em liquidação de sentença. Custas,
pela Reclamada, noimporte deR$ 100,00(cem reais),calculadas
sobre o valor ora arbitrado à causa, de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Juros, correção monetária, descontos previdenciários e fiscais, na for-
ma da lei.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - SUPLENTE CIP A.
"O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista no art.10,
inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição da República de
1988." (En. 339 do TST). Revista provida.

PROCESSO : RR-446.561/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROMÃO GOLAMBIUK
RECORRIDO(S) : LUCIANA COSTA FONTES
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO SAN-

TO S
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema Descontos Previdenciários e Fiscais, por divergência
jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
retenção doImposto de Renda nafonte e o recolhimentodas im-
portâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo cál-
culo deveincidir sobre omontante aser pago àReclamante, con-
forme for apuradoem liquidação desentença, ede acordo comas
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para a Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA PÚBLICA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV
do Enunciado nº 331 do colendo TST. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A Justiça do Trabalhoé competente para determinar des-
contos previdenciários e fiscais (Orientação Jurisprudencial nº 141 da
SBDI-1/TST). Recursode Revista parcialmenteconhecidoe provi-
do.

PROCESSO : RR-446.593/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO

CARMO LTDA.
ADVOGADO : DR. FABIANO ARCHEGAS
RECORRIDO(S) : GENÉSIO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUGLI
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
declarandoa competênciada Justiça doTrabalho,determinar are-
tenção do Impostode Renda na fonte e orecolhimento das im-
portâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo cál-
culo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con-
forme for apuradoem liquidação desentença, ede acordo comas
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para o beneficiário.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOST O
DE RENDA. COMPETÊNCIA MA TERIAL TRABALHIST A.
DESCONTOS LEGAIS. Consoante a iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte Superior, compete à Justiça do Trabalho
determinaros descontosde Impostode Rendae contribuiçãopre-
videnciária incidentes em crédito reconhecido em reclamação tra-
balhista, nos termos dos artigos 114 da Constituição Federal, e 43 da
Lei nº 8.212/91, e 46 da Lei nº 8.620/93. Revista conhecida e provida,
nesse ponto.

PROCESSO : ED-RR-449.784/1998.0- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : FRANCISCO HENRIQUE JOSÉ MOS-
QUÉRA BOMFIM

ADVOGADO : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-
GUES

EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verifica a existência
de omissão, contradição ou obscuridade no v. julgado embargado.

PROCESSO : RR-450.171/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : MYRIAN LACERDA VIANA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-RR-450.322/1998.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR GLOGUER MACHADO
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, eis que inexistentes as hipóteses elencadas nos
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-451.136/1998.8 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ R. DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : CARLOS LACERDA AVELINO
ADVOGADA : DRA. LUISA CYNOBELLINA DE A. LA-

CERDA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas no tema honorários advocatícios, por conflito com os Enunciados
nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIRIGENTE SINDICAL.
Constando do v. acórdão recorrido que está incontroversa nos autos a
condição dedirigente sindical doReclamante, não cabeRecurso de
Revista para discussãode que se trata de delegado sindical,por
envolver o reexamedo conjunto fático-probatório (Enunciadonº
126/TST). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Esta Corte crista-
lizou sua jurisprudência na Súmula nº 329, firmada no sentido de que
mesmo apósa promulgação daConstituição da Repúblicade 1988,
permaneceválido o entendimento estampadono Enunciado nº
219/TST, segundo o qual os honorários advocatícios não decorrem da
simples sucumbência, mas do fato de o empregado estar assistido por
sindicato dacategoria profissional edemonstrar a percepçãode re-
muneração inferior ao dobro do mínimo legal ou de encontrar-se em
situaçãoeconômica quenão lhepermita demandarsem prejuízodo
próprio sustentoou da respectiva família.Recursode Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-451.466/1998.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ALZIRA MARIA BADARÓ
ADVOGADO : DR. JAZIEL GODINHO DE MORAIS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho para autorizar
os Descontos Fiscais e Previdenciários" por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência
da Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento das importâncias
devidas a título de Imposto de Renda e PrevidênciaSocial, cujo
cálculo deve incidir sobre o montante aser pago à Reclamante,e
calculado ao final, de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da
Constituição da República fixacompetência desta Justiça Especia-
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho". A lei, efetivamente, dispôs que a
Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da
Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92). Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-451.496/1998.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA RAMOS DOS SANTOS E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. CLARISSA REIS IANNINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
MUDANÇA DE REGIME EMPREGA TÍCIO PARA ESTATU-
TÁRIO. Decisão recorrida em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 138 da SDI. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABA-
LHO ADV OCATÍCIOS. Decisão recorrida em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-452.614/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MAURO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEANDRO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE DO EMPREGADO ACIDENT ADO
- EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENT O. Não merececonheci-
mento o recursode revistaante aconstataçãode queo apelonão
preenche os requisitos do art. 896 da CLT (demonstração de afronta à
Lei Federal ou à Constituição Federal ou, ainda, dissenso pretoriano
válido). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-452.617/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MULTIROUPAS COMÉRCIO E VESTUÁ-

RIO LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS

Q U I N TA L
RECORRIDO(S) : ADRIANA AYER
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88 e, nomérito, dar-lhe
provimentoparaexcluir da condenaçãoas diferençasdecorrentesdo
chamado Plano Bresser.
EMENTA: PLANO BRESSER - IPC DE JUNHO DE 1987. INE-
XISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. Inexiste direito adqui-
rido ao reajustedo IPC de junhode 1987, conformeo dispostono
item nº 58 da Orientação Jurisprudencialda Seçãode DissídiosIn-
dividuais desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-452.759/1998.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ - EXTINTA COM-

PANHIA ESTADUAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA AQUICULTURA E DA PES-
CA

PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA PRAÇA
RECORRIDO(S) : TEODORO SANTIAGO JÚNIOR E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. HORTÊNCIO BEZERRA PINHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recurso de revistapor di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO ORDINÁRIO. HORÁRIO DE EXPEDIENTE FOREN-
SE. INTEMPESTIVIDADE . Hipóteseem que,não tendo havido
antecipaçãodo encerramentodo expediente forensee tendo a re-
corrente ciência dohorário de funcionamento doFórum Trabalhista,
não se trata do disposto no art. 184, § 1º, inc. II, do CPC. Recurso a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-452.768/1998.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSODO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL A ME-
NOR. NÃO CONHECIMENT O. A parte está obrigadaa efetuar o
depósito legal integralmente emrelação a cada novorecurso in-
terposto (Instrução Normativa nº 3/93, Item II, "b" e Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SDI1). Verificado que o valor do depósito,
por ocasiãoda interposiçãodo recursode revistanão foi integral e
que o valorrecolhido somado àquele já depositado,por ocasião do
recurso ordinário, não atingiu o valor arbitrado à condenação, o re-
curso está deserto. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-452.802/1998.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : HERMES CHAGAS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recurso de revistapor di-
vergência jurisprudencialapenasquantoà épocaprópria para a in-
cidência da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária imediatamente após o
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENT O. Decisão recorrida
em consonância com a jurisprudência desta Corte. Enunciado nº 360.
Negociaçãocoletiva. Questãonão apreciadapelo Tribunal Regional.
Violação do art. 7º, inc. XIV, da Constituição Federal não carac-
terizada. Enunciado nº 297. Recurso de que não se conhece. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imedia-
tamente apóso 5º dia útil do mêssubseqüente aoda prestaçãode
trabalho. Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1. Recurso a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-454.387/1998.4- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - UFSC

PROCURADOR : DR. ROSANE BAINY GOMES DE PI-
NHO ZANCO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA AL VES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTIMATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93. ARTIGO 71, §
1º. " O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Dessaforma, nãohá que se falar em di-
vergência jurisprudencial,vez quea decisãoimpugnada encontra-se
em perfeita consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência
desta Casa, atraindo a incidência do óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
Ademais, pelas razõesexpostas, esse entendimento nãoviola, ao
contrário, o observa. o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, a que, aliás,
faz remissãoexpressa referidoenunciado.Por outro lado,quantoao
tema relativo aos honorários advocatícios, o Recurso encontra-se des-
fundamentado, na medidaem que a Recorrentenão indica qualquer
dispositivo legal comoviolado, tampouco colaciona arestosao con-
fronto de teses. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-454.832/1998.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : RAYMUNDO VILLELA
ADVOGADO : DR. JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADO : DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO-

TRIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Incabível o Recurso deRevista parareexame defatos e provas.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-454.870/1998.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
RECORRENTE(S) : ERGIA BORTOLO AMÉRICO
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN

DECISÃO:à unanimidade,rejeitar a argüição de incompetênciada
Justiça doTrabalho, conhecer dorecurso de revista,por divergência
jurisprudencial,somente quantoa prazoprescricionalem faceda
extinção docontrato de trabalhodecorrente de mudançade regime
jurídico, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a prescrição
da ação,decretandoa extinção doprocessocom julgamentodo mé-
rito, nos termosdo art. 269, inc. IV, do CPC. Ficaprejudicadoo
exame dotema honoráriosadvocatícios. Inverte-seo ônus da su-
cumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. O prazo de prescrição da ação conta-se da
data da alteração do regime jurídico - de empregatício para estatutário
-, ocasiãoem quese operou a extinção do contratode trabalho.
Incidênciada orientaçãocontida noVerbete nº128 daSBDI1 e no
Enunciado nº 362. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-454.884/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : EVANILDO JORGE MARINS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CRYOVAC BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-seEmbargos Declaratóriosquando nãose verificam a exis-
tência das alegadas omissões no v. julgado embargado.

PROCESSO : RR-454.970/1998.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MOTORES ROLLS ROYCE LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA CARDOSO FE-

DELI
RECORRIDO(S) : YASUGI AOKI
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto ao tema"Descontosprevidenciáriose fiscais", por di-
vergênciajurisprudencial, e,no mérito,dar-lheprovimento parade-
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da
contribuiçãoprevidenciáriasobre omontantea ser pagoao Recla-
mante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo
com as tabelasvigentesno momento emque o crédito setornar
disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS - DESCONTOS LEGAIS. SENTEN-
ÇAS TRABALHISTAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E
IMPOSTO DE RENDA. DEVIDOS. PROVIMENTO CGJT 03/84.
LEI N.º 8.212/91.(Orientação Jurisprudencialnº 32 da SBDI-1)".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.032/1998.6 -TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : ERIONEIDE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IELMO MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSONA. C. GOMESNET-

TO
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, reconhecendo a pos-
sibilidade da argüição daprescriçãocom o RecursoOrdinário, de-
terminar oretorno dos autosao TRT de origem para queanalise o
mérito como entender de direito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider
Nogueira de Brito.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO - MOMENT O. LEGI-
TIMAÇÃO RECURSAL DO P ARQUET LABORAL. É de se sa-
lientar que o Ministério Público do Trabalho não está inaugurando o
debate sobre o tema nas razões de revista, mas retomando a discussão
da matéria, provocada na instânciaordinária por iniciativa da parte
interessada. Esta Corte tem se posicionado no sentido de que a pres-
crição podeser argüida na fase ordinária,com asrazões recursais.
Recurso de Revista conhecidopor dissensocom o último pa-
radigma de fl. 72 e provido.

PROCESSO : RR-457.222/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MATSUDA & OTSUKI LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas "Correção Monetária. Época Própria" e "Descontos
Previdenciários e Fiscais" por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para: I) Determinar que no cálculo dos sa-
lários pagosao reclamante atéo 5º diaútil do mêssubseqüente ao
vencido, não incida correçãomonetáriae, para ossalários even-
tualmentepagosapós estelimite, incida o índice dacorreçãomo-
netária domês subseqüenteao da prestaçãodos serviços;II) De-
clarando a competênciada Justiça do Trabalho para apreciação da
matéria,determinar queas importânciasdevidas atítulo de Imposto
de Rendae PrevidênciaSocial sejamcalculadassobre omontantea
ser pago ao Reclamante,conforme for apuradoem liquidação de
sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
Esta Corte já possui posicionamento sobre a matéria, conforme se
verifica no disposto no item nº 124 da Orientação Jurisprudencial, no
sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS. MOMENT O DA INCIDÊNCIA . O cálculo
das importânciasdevidas a títulode Previdência Socialdeve ser
realizado sobreo total dos valores aserem pagosao Reclamante,
advindos doscréditos trabalhistassujeitos àincidência tributáriae à
contribuição previdenciária, conforme dispõe o art. 43 da Lei
8.212/91.Assim, não deveser levado em consideração ovalor que
deveria ter sido pago no mês da prestação dos serviços, mas o total do
valor devido ao Reclamante, conforme apurado em liquidação de
sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. Revista par-
cialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-457.691/1998.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. JOSÉDAS GRAÇAS BARROS DE
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ MACEDO DE
SOUZA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-457.742/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ENCATUR - VIAGENS, TURISMO E

CÂMBIO LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO HENRIQUE DUARTE
RECORRIDO(S) : MARCELO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade aos Enunciados nºs 219 e 330, apenas quanto a honorários
advocatíciose eficácialiberatória da quitação,e, no mérito,dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios e de diferenças relativas ao FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RELATI-
VAS AO FGTS. INEXISTÊNCIA DE RESSALVA. QUITAÇÃO .
Eficácia liberatória em relaçãoàs parcelase não, aosvalorescons-
tantes do termo de rescisão. Enunciado nº 330. HONORÁRIOS
A D VO C AT Í C I O S . Prevalece na Justiça do Trabalho, mesmo após a
promulgação da Constituição Federal, o princípio do jus postulandi.
A condenação ao pagamento de honorários advocatícios está sujeita à
comprovação dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Enunciados
nº s 219 e 329. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-457.962/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROSELAINE CARVALHO DA COSTA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
RECORRIDO(S) : ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAM-

BILLA CATARINENSE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 331, item IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reincluindoo BESC no pólo passivoda lide, con-
dená-lo subsidiariamente pelas verbas trabalhistas deferidas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA INDIRET A - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Item IV do Enunciado331/TST.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-458.036/1998.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DANTAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. EIDER FURTADO DE M. M. FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 10, II, "b", da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar procedente a reclamatória, condenando o
Reclamado a pagar à Reclamante as verbas pedidas nos itens "a", "b",
"c", "d" e "e" da exordial. Juros, correção monetária, descontos pre-
videnciáriose fiscais,na forma da lei. Custasde R$ 80,00(oitenta
reais),pela Reclamada,sobre ovalor da condenação,que, paraeste
fim, arbitrou-se em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
EMENTA: GRAVIDEZ - NÃO CONHECIMENT O PELO EM-
PREGADOR - RESPONSABILIDADE OBJETIV A. Predomina
nesta Corte a adoção daresponsabilidade objetiva quanto ao direito
da empregada gestante à estabilidade provisória, considerando que a
garantia constitucional foi instituída sem condicionamento àsatis-
fação de requisitos diversos do estado objetivo da gravidez. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-458.106/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : TOMAZ RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - ELETROSUL
ADVOGADA : DRA. MAURA ANA PIRES DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO

BRASIL S.A. - GERASUL
ADVOGADO : DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO
RECORRIDO(S) : RIDAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES

LT D A .

ADVOGADO : DR. GERALDO DE SOUZA BRASIL
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista apenas no to-
cante à "Nulidade do Contrato", por ofensa à norma da Constituição
Federal,e darprovimentoparcial aoRecursopara, reformando,em
parte, o v. acórdão do Regional, excluir da condenação o vínculo de
empregocom a primeira Reclamada ELETROSUL,e limitar a con-
denação à forma subsidiária de responsabilidade pelo inadimplemento
das obrigações trabalhistas a cargo da empresa RIDAL PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., nos termos doitem IV do Enunciado nº
331 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO DO REGIONAL. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Entreguea prestaçãojurisdicional deforma completa,
pelo v. acórdão doRegional, com a análisede todasas questões
debatidas no Recurso,não há se falar emnegativa da prestação
jurisdicional. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRA TO DE TRA-
BALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚ-
BLICO. Embora não seja juridicamente possível reconhecer validade
a contrato de trabalho entre órgão da administração indireta (empresa
estadual de economiamista) e a Reclamante, comofez o Regional,
em razão da proibição expressa no art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal/88 (Enunciados nºs 331, item II, e 363, desta Corte), revela-
se legítimo aplicar-se ao ente público, tomador do serviço, a res-
ponsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas não adimplidas
pela empresa prestadora do serviço, nos termos do item IV do Enun-
ciado nº 331do TST. Recursode Revistaparcialmente conhecidoe
provido, em parte.

PROCESSO : RR-458.813/1998.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.

A.
ADVOGADO : DR. JULIANA OLIVEIRA CHAVES DE

FA R I A S
RECORRIDO(S) : VALTENCIR LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENT O
SINDICAL. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Incidência
da orientação contidanos Enunciadosnºs 23e 296 do TST. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . Arestos paradigmasinservíveisà
demonstração do dissenso jurisprudencial porque oriundos de Turma
desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-459.501/1998.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALVORADA AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCIONILO DE LIMA
ADVOGADO : DR. CELSO TENÓRIO FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, II e LV, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito,
dar-lheprovimentoparadeterminaro retornodos autosao Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região para que, afastado o óbice da
deserção por ausência de depósito recursal, uma vez que foi garantida
a execução por regular penhora, aprecie e julgue o Agravo de Petição
da Recorrente como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL EM FASE DE EXECUÇÃO
QUANDO JÁ GARANTIDA A EXECUÇÃO POR PENHORA.
DESNECESSIDADE. Garantido o juízo na fase de execução de
sentença, aexigência dedepósito recursalpara recorrerde qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo. Iterativa, notória e atualjurisprudência - Item nº189 da
Orientação Jurisprudencial da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista em
execução conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.532/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -

DEPARTAMENTO REGIONAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - SESI-RJ

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRIDO(S) : SUELY ALVES DAS CHAGAS
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. O pu-
ro e simples cancelamentode enunciadonão é hipóteseprevistaem
lei para viabilizar conhecimento de Recurso de Revista. A parte há
que atenderaos requisitosprevistos no artigo896 da CLT, quais
sejam a demonstração de violação legal ou divergência jurispruden-
cial, o que não ocorreu no caso dos autos. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-459.919/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LEONIZIO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1365ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. ILEGITIMIDADE P ARA RECORRER. O interesse
público aser tuteladopelo Ministério Públicodo Trabalhoé aquele
que se identifica com o interesse da coletividade em geral ou parcela
dela, aí incluídos os interesses difusos,os coletivos, os individuais
homogêneose os individuais indisponíveis,nessa últimacategoria
incluídas as normasde ordempública. A discussãosobre ares-
ponsabilidade subsidiária de sociedade de economia mista traduz in-
teresse nitidamenteindividual dela, quenão se inclui,nem como
homogêneo, nem como indisponível. Ao Ministério Público não é
lícito, a pretexto de proteger o interesse público, tutelar os interesses
de sociedade de economia mista. Recurso não conhecido. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E INDIRET A - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS -
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que este tenha
participado da relação processual e conste também do título executivo
judicial (Enunciado nº331, IV, do TST).Decisão emconformidade
com Enunciado. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-459.986/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MIGUEL SIZINIO SOUSA FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA. Declaraçãode inexis-
tência da relação de emprego fundada na ausência de pessoalidade e
subordinação na prestação laboral. Hipótese em que a verificação de
violação do art. 3º da CLT depende de reexame de fatos e provas, já
que alegado o preenchimento de tais requisitos. Incidência do Enun-
ciado 126/TST. Ausência de pronunciamento do Regional sobre o
ônus subjetivo da prova das alegaçõesfeitas pelas partes (art.
333/CPC). Incidênciado Enunciado 297/TST. De outra parte,o dis-
senso jurisprudencial invocado não resultou caracterizado. Os arestos
colacionados têm pressupostos fáticos, com relação aos elementos da
relação de emprego, não compreendidos na decisão recorrida. In-
cidência do Enunciado 296/TST. Recurso não admitido.

PROCESSO : RR-460.168/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO V. COSTA

C O U TO
RECORRIDO(S) : JAIR TAVARES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não seconhece derecurso de revistaquando nãopreenchidos os
requisitos do art. 896 da CLT (demonstração de afronta a dispositivos
legais ou constitucionais ou dissenso pretoriano válido). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-460.196/1998.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMON
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : CARLA DA SILVA DIAS MATHEUS
ADVOGADO : DR. ROSIANE VEDOVATTI PELASTRI

S A N TO S

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto ànulidade do contrato de trabalho,por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
nulidadedo contratode trabalhocelebradoentre oReclamado ea
Reclamante, com efeitosex tunc, julgar improcedenteo pedido ini-
cial. Determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição
Federal. Ônus quanto às custas processuais invertido. Isenção, na
forma da lei. Prejudicado oexame doRecurso de Revistado Mi-
nistério Público, ante o provimento dado ao Recurso do Município.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE . EFEIT OS. "A contratação de servidor pú-
blico, após aConstituição de1988, sem préviaaprovação emcon-
curso público,encontra óbice noseu art. 37,II, § 2º, somente con-
ferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados
segundo a contraprestação pactuada"(Enunciado nº 363/TST). Re-
curso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.220/1998.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROSILENE INÊZ MACEDO DE ANDRA-

DE E OUTRAS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : PMT - ASSESSORIA E SERVIÇOS LT-

DA.
RECORRIDO(S) : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR : DR. MARIA DO SOCORRO M. C.DA

CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao item IV, do Enunciado nº 331 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento paracondenar oEstado dePernambuco, deforma
subsidiária, ao pagamento dos créditos devidos ao reclamantes.
EMENTA: ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. "O inadimplemento dasobrigações trabalhistas,por parte
do empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
este tenha participado da relaçãoprocessual e conste também do
título executivo judicial." (item IV, Enunciado331/TST). Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-460.714/1998.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE MESBLA LOJAS

DE DEPARTAMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. NILO AMARAL JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MANOEL ORLANDO DE MELO
ADVOGADO : DR. JURANDI CARDOSO PAZZIM

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
considerar como extra apenas o excesso de jornada maior que cinco
minutosem cadamarcação deponto e, casoultrapassado oreferido
limite, a totalidade do tempo que exceder à jornada normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Esta colenda
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, já
pacificou o entendimentosobre a matéria, nestestermos: "Cartão de
Ponto - Registro. Não é devido o pagamento de horas extras re-
lativamenteaos diasem queo excessode jornadanão ultrapassade
cinco minutos antese/ou apósa duração normalde trabalho.(Se
ultrapassado oreferido limite, comoextra será consideradaa to-
talidade dotempo queexceder à jornadanormal)." Recursode Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-461.290/1998.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : DIONETE LEANDRO DE SOUZA BAR-

BOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergênciae violação do artigo 37, II e § 2º da Constituiçãoe, no
mérito, dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação os
títulos de naturezatrabalhista,mantendo ojulgado apenas noque
concerneà contraprestaçãodos mesesde junho de1996 afevereiro
de 1997, pactuada.
EMENTA: DIREIT O CONSTITUCIONAL E DIREIT O DO
TRABALHO. ADMISSÃO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL DE SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO. EFEIT O "EX TUNC". O Enunciado 363
da Súmula do TST, cristalizou o entendimento de que "a contratação
de servidor público,após a Constituição de 1988,sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Recurso de revista
provido em parte.

PROCESSO : RR-461.409/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS INSTITUÍDO
POR NORMA COLETIV A. ENQUADRAMENT O. ÓBICE CON-
TIDO NA ALÍNEA "B" DO ART. 896 DA CLT. INTERPRE-
TAÇÃO DE CLÁUSULA DE NORMA COLETIV A CUJA OB-
SERVÂNCIA NÃO EXCEDE A JURISDIÇÃO DO TRT PRO-
LATOR DA DECISÃO RECORRIDA. Não restandodemonstrado
nos autosque a normacoletiva instituidorado Plano deCargos e
Salários é de observância obrigatória em área territorial que excede a
jurisdição do TRT prolator da decisãorecorrida, não hácomo se
conhecer da Revista, em face do óbice contido na alínea "b" do art.
896 da CLT. Parase concluirpelasapontadasdivergência jurispru-
dencial e ofensa aos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI e 170 da CF; 1º da Lei
nº 8.542/92 (cláusula 13ª do Proc. TRT/SP nº 94/90-a); 468 da CLT;
355, 359, 461 e 397 do CPC e 159 do Código Civil, seria necessário
interpretar acláusula 13ª dasentença normativa proferidanos autos
Processonº 94/90-a, oque é vedado pelomencionadodispositivo
consolidado. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-461.491/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. OSWALDO LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio por contrariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial
da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lheprovimentopara julgarim-
procedentes os pedidos constantesna reclamação, invertendo-se o
ônus da sucumbência quanto às custas, restando prejudicada a análise
do recurso derevista do Ministério Públicodo Trabalho, inclusive
quanto à preliminar de nulidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
OSASCO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSER VÂNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundoa contraprestação pactuada" (Enunciadonº 363/TST).
Revista provida.

PROCESSO : RR-462.704/1998.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. ROSALVO MIRANDA MORENO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO MAGALHÃES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. JOARÊS SÍLVIO DA COSTA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto à correçãomonetária - época própria,por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em
parte, ov. acórdão recorrido,determinar que acorreção monetária
seja calculadaapós o quinto dia útil do mês subseqüenteao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GERENTE DE NEGÓ-
CIOS. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENT O. Não se conhece do Recurso de Revista quando a decisão
do Regional simplesmente adota os fundamentos da sentença, como
no presentecaso, por nãopreencher a exigênciado prequestiona-
mento, tal como previsto no Enunciado nº 297. Incidência da Orien-
tação Jurispru-dencial nº 151 da colenda SBDI-1 do TST. Revista não
conhecida, nesse particular. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA. A correção monetária dos débitos trabalhistas incide a
partir do momento em que a prestação for legalmente exigível, o que,
no caso de salário, é após o quinto dia útil seguinte ao mês em que
nasce a obrigação. (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1).
Recurso de Revista conhecido, no particular, e provido.
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PROCESSO : RR-462.919/1998.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI-

NHA S.A.
ADVOGADO : DR. DIRCEU GONZAGA RAMOS POR-

TO
ADVOGADO : DR. LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA
RECORRIDO(S) : NELSON BISPO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIROBASILIO SOBRI-

NHO

DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial e,no mérito, dar-lheprovimento para modificaro v.
acórdão regional e excluir da condenação as horas in itinere.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DURAÇÃO DO TRA-
BALHO. HORAS "IN ITINERE". POSSIBILIDADE DE RE-
DIMENSIONAMENT O EM ACORDO COLETIV O. Em setra-
tando de jornada de trabalho, não há falar-se em nulidade da cláusula
de norma coletiva que, dentro dos limites constitucionais, promoveu a
avença de forma diversa da que foi fixada em lei, estabelecendo, por
exemplo, remuneração para apenas uma hora de transporte. Recurso
provido, no particular.

PROCESSO : RR-463.256/1998.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE MATOS SOBRINHO
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revistaquantoà
preliminar de "Incompetênciada Justiçado Trabalho", por contra-
riedade ao Verbete123 da Súmula de Jurisprudência doTST e, no
mérito, dar-lheprovimentopara declarara incompetênciada Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinando a remessa dosautos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiçado
Trabalho é incompetentepara conciliar e julgarreclamação de ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84, doEstado doAmazonas. Recursode revistaprovido, de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-463.259/1998.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : ENIAS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. CONHECIMENT O. HO-
RAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ENUNCIADO
Nº 118/TST. Não cabe Recurso deRevista quando oRegional pro-
feriu decisão em consonância com Enunciado de Súmula desta Corte
(artigo 896, alínea "a", da CLT). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-463.463/1998.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : VALDETE MARIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdos Recursosde Re-
vista do Reclamante e do Reclamado.
EMENT A: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA-
SIL S.A. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O ina-
dimplemento das obrigaçõestrabalhistas,por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelasobrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta,das autarquias,das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades
de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem tambémdo título executivo judicial
(art. 71 da Lei nº 8.666/93),nos termos do itemIV do

Enunciado nº 331 do egrégio TST. Recurso de Revista não
conhecido, no particular. RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMANTE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Arestos inespecíficos. Pertinênciado Enunciado nº 296 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.560/1998.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : OLGA MARIA GROSMAN
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, nomérito, dar-lhe provimento parcial,para limitar a
condenação alusiva aos depósitos do FGTS a partir de 05/10/1988 e
estabelecer que os critérios de correção monetária a serem observados
sejam aqueles aplicáveis às verbas trabalhistas.
EMENTA: FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. NECESSIDADE DE
ANUÊNCIA DO EMPREGADOR. Mesmo na vigência daLei nº
8.036/90, revela-se indispensávela anuência do empregadorpara a
eficácia da opção retroativa do empregado pelo regime do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Recurso de Revista conhecido
e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-463.646/1998.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ELBA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
RECORRIDO(S) : LUCIANO ÂNGELO LIBERATO
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ NETO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada após o
quinto dia útildo mês subseqüente ao da prestaçãodos serviços, na
forma da fundamentação contida no voto do Relator.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
iterativa jurisprudência daegrégia SBDI-1 desta Cortetem firmado
entendimento no sentido de que o pagamento de créditos trabalhistas
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correçãomonetária,exceto se essadata limite for ultrapassada,
quando então será devida a correção a partir do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços (OJ nº 124). Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-463.714/1998.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADORA : DRA. MÁRCIA LEIPNITZ RAUBER
RECORRIDO(S) : DILCE MARA SEBAJE DE DEUS E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
RECORRIDO(S) : GIZE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS,

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista.
Deu-sepor impedido oExmo. Sr. Ministro João BatistaBrito Pe-
reira.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRE-
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte doempregador, implica a responsabilidadesubsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administraçãodireta, das autarquias, dasfundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que este tenha participado da relação processual e conste tam-
bém do título executivo judicial."(Enunciadonº 331, IV, do TST).
Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-ED-ED-RR-463.808/1998.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
ADVOGADO : DR. JOCIMAR MOREIRA DA SILVA
EMBARGADO(A) : WAGNER FLORÊNCIO DO CARMO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO AMORIMDE CARVA-

LHO

DECISÃO:Em, por maioria,vencido oMin. JoãoBatista BritoPe-
reira, não conhecerdos Embargos deDeclaração.No mérito, por
unanimidade, condenar a Embargante ao pagamento da multa de 1%
sobre o valor da causa devidamente corrigido, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC, por considerá-los manifestamente
protelatórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO INE-
XISTENTE. INSTRUMENT O DE MANDATO APRESENTADO
FORA DO PRAZO LEGAL. INTUIT O PROTELATÓRIO.
MULTA. É inexistente o ato judicial praticado, por ilegitimidade de
representação,pois o advogadoque subscreveuas razõesdos Em-
bargos de Declaração não possuía instrumento de mandato nos autos,
no momento processual oportuno(CPC, art. 37 e Enunciado nº
164/TST). O prazo legal para exibiçãoda procuraçãoou do subs-
tabelecimento deve coincidir com o da interposição do recurso, que
não reveste a característica de "atosreputados urgentes" a que se
refere oart. 37, caput, do Códigode ProcessoCivil, nem cabe a
suspensão doprocesso paraa regularizaçãodo mandatona fasere-
cursal, porser inaplicávelo disposto noart. 13 do CPC, que se
restringeà fase de conhecimento. Nessesentidoé a OrientaçãoJu-
risprudencialnº 149 da c. SBDI-1 do TST. Com maior razão,são
manifestamente protelatórios os Embargos Declaratórios que não sa-
tisfazem o requisito extrínseco deconhecimentoalusivo aoprazo,
impondo-sea aplicaçãoda multalegalmenteprevista. Embargos de
Declaração rejeitados e aplicada multa de 1% sobre o valor da causa,
devidamente corrigido.

PROCESSO : RR-463.889/1998.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ELISETE DA SILVA FERMIANO E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOMBRIO
ADVOGADO : DR. GLAUCO MELO ELIAS

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso quanto aotema
"Comprovação de Concurso Público. Exigibilidade", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. ÔNUS DA PROVA.
RECLAMAÇÃO DE SER VIDOR PÚBLICO. COMPROV AÇÃO
DA PRESTAÇÃO DE CONCURSO. EXIGIBILIDADE . No si-
lêncio da inicial e da resposta, aojuiz - pessoa isentada relação
processual - não é dado determinar, de ofício, que o servidor público,
prove que se submeteu e logrou êxito em concurso público de provas
ou de provas e títulos. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-463.962/1998.0 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ARLINDO JOEL DA CUNHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOMBRIO
ADVOGADO : DR. GLAUCO MELO ELIAS

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso quanto aotema
"Comprovação deConcurso Público.Exigibilidade" e, no mérito,
negarlhe provimento.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. COMPROV AÇÃO DA PRESTAÇÃO
DE CONCURSO PÚBLICO. EXIGIBILIDADE . No silêncio das
partes, o juízo não deve determinar, de ofício, ao servidor público
reclamante, a produção de prova no sentido de ter sido regularmente
aprovado em concurso público. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-464.092/1998.1 -TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARÍ
ADVOGADO : DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ SILVESTRE EVERTON VALE
ADVOGADO : DR. HILTON MENDONÇA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Não cabe recursode
revista quandoa matéria nele debatidanão está prequestionadano
acórdão do Tribunal Regional (Enunciado 297 doTST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.113/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SERGIO NEGRELLI
RECORRIDO(S) : VICENTE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES PINHEIRO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedentes os pedidos constantes na Reclamação, invertendo-se o
ônus da sucumbência quanto às custas.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE OSAS-
CO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIP AL. NU-
LIDADE CONTRA TUAL. EFEIT OS. No caso concreto, a Lei Mu-
nicipal com base naqual foi celebradoo contrato detrabalho foi
declarada inconstitucional. Dessa forma, é nulo o ajuste, não havendo
que se falarem condenação ao pagamentode verbas indenizatórias.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-464.262/1998.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO SILVA DE FIGUEIRE-

DO
ADVOGADO : DR. ASCANIO TOFANI
RECORRENTE(S) : ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer dos Recursos de Re-
vista do Reclamante e da Reclamada.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. CONHECIMENT O. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO SUPLENTE DA CIP A.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS. CON-
FIGURAÇÃO E CONT AGEM MINUT O A MINUT O. DESCON-
TOS DE SEGURO DE VIDA. Não cabe Recurso de Revista quan-
do: 1) o Regional proferiu decisão em consonância com Enunciado de
Súmula desta Corte; 2) os arestos são inespecíficos; 3) a matéria
veiculada não restou prequestionada no acórdão impugnado; 4) de-
mandar revolvimento defatos e provas; 5) nãoconfigurada a apon-
tada violação a dispositivo da CF/88 e de leis; e 6) desfundamentado.
Incidência dosóbices contidosnos Enunciados nºs126, 221,296 e
297 do TST, bem como no artigo 896, alíneas 'a' e 'c', § 4º, da CLT.
Recursos do Reclamante e da Reclamada não conhecidos.

PROCESSO : RR-464.263/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PROSEGUR S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES
RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO RIBEIRO SEVAGE
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para considerar como extras apenas as jornadas extraor-
dinárias que excederem a cinco minutos em cada marcação do ponto
na sua totalidade.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO . A jurispru-
dência desta egrégia Corte tem fixado em cinco minutos, como ra-
zoável, o tempo despendidopelo empregadopara a marcaçãodo
cartão de ponto,antese apósa jornada normal,em razão daim-
possibilidade de todos osempregados marcarem ponto simultanea-
mente. Caso ultrapassado oreferido limite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 desta Corte). Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-464.344/1998.2- TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 464345/1998.6

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS

MONTENEGRO
A G R AVA D O ( S ) : MADALENA APARECIDA TORRES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ROSEIRO COU-

TINHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESFUNDAMEN-
TADO. Não se dá provimentoao agravoque não enfrentatodos os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista - art. 524,
inciso II, do CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-464.345/1998.6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 464344/1998.2

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MADALENA APARECIDA TORRES
ADVOGADO : DR. ERONIDES DIAS DA LUZ
RECORRIDO(S) : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS

MONTENEGRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE TRA-
BALHO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL SEM A REALIZAÇÃO DE CONCURSO. VA-
LIDADE LIMIT ADA. ART. 39 DO ADCT DA CONSTIUIÇÃO
ESTADUAL. Inexiste afronta ao art. 97, §1º, CF/67, tendo em vista
que o Regional considerouválido o contrato detrabalho firmado
antes de 88, tendo, contudo, limitado essa validade até 04.04.90, data-
limite fixada pelo art. 39 do ADCT da Constituição Estadual, para a
realização de concurso público para os servidores não-estáveis. Os
arestos transcritos com o fim de demonstrar o dissenso jurisprudencial
em tornoda matériasão inservíveis,por trataremda interpretação
dada pelo Regional em torno de dispositivo de lei estadual - art. 39 do
ADCT da Constituição Estadual -, que não extrapola a jurisdição do
Tribunal prolator da decisão, atraindo a aplicação do art. 896, "b", da
CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-464.383/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HUGUETTE MARIE RABBAT ISSA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA LEI-

TE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. DESERÇÃO. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENT O DE CUSTAS. Agravo
regimental emque nãose alcançainvalidar os fundamentos cons-
tantesde despachoexarado emrecurso derevista. Agravoa quese
nega provimento.

PROCESSO : RR-465.628/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADA : DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DE FARIA PAFUME
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRET A E INDIRET A. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DO T OMADOR DOS SERVIÇOS. Segundo o item IV do
Enunciado 331 desta Corte, "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas,das empresas públicase das sociedadesde
economiamista, desdeque estetenha participadoda relação pro-
cessual e conste também do título executivo judicial". Assim, estando
a decisão recorrida em consonância com o citado verbete sumular, a
conseqüência lógicaé a inadmissibilidadedo recurso derevista no
qual se pretende reformar o julgado, com base na parte final da alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-465.861/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MEVI INDÚSTRIA DE ENGRENAGENS

LT D A
ADVOGADA : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ

VERAS
RECORRIDO(S) : DIEGO PAULO MARTINS GONSALEZ
ADVOGADO : DR. ROBERTO LUIZ TEIXEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. INSTRUMENT O DE MANDATO APRE-
SENTADO FORA DO PRAZO RECURSAL. Apresentação de pro-
curação, em que são outorgados poderes ao subscritor das razões de
recursode revistapara representara Recorrente, apóso decursodo
prazo previsto noart. 6º da Lei nº5.584/70. Responsabilidade da
parte em comprovar os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do
recurso no prazo legal. Inaplicabilidade do previsto no art. 37 do
CPC, em virtude de não ser considerado urgente o ato de interposição
de recurso. Recursode revista deque não seconhece,em razãoda
irregularidade de representação.

PROCESSO : RR-466.037/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : VILIBALDO MAIA
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN

DECISÃO:Em, àunanimidade, conhecerda Revistainterposta pelo
Reclamante, por divergência jurisprudencial, quanto às diferenças sa-
lariais, e, no mérito, dar-lhe provimento,pararestabelecera decisão
de primeiro grau; conhecer da Revista interposta pelo Ministério
Público, por divergência jurisprudencial, quandoaos descontosdo
imposto de renda,e, no mérito, dar-lhe provimento,para fixar re-
feridos descontos nos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. REA-
JUSTES SALARIAIS PREVISTOS EM LEIS FEDERAIS. APLI-
CAÇÃO A SERVIDOR MUNICIP AL. ADMISSIBILIDADE. É da
jurisprudência desta Corte que a legislação federal sobre reajuste
salarial tem aplicabilidade aos servidores públicos regidos pela CLT,
quer na esfera municipal,quer na estadual.A aplicação das leis
federais,no caso, nãoimplica em violação daautonomiaadminis-
trativa e orçamentária dos entes públicos. O entendimento preva-
lecente é queo Estado-Membro ou o Municípioque contrate pela
CLT se igual ao empregador comum, salvo as prerrogativas legal-
mente previstas (OJ nº 100 da SDI/TST). Recurso admitido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DES-
CONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO PARA FIXÁ-LOS. Compete a esta Justiça fixar, nos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
os descontos em questão. Orientação Jurisprudencial nº 141 da
SDI/TST. Recurso admitido e provido.

PROCESSO : ED-RR-466.405/1998.6- TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : LUCIENE SCHULTZ
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos
termos da fundamentação assentada no voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Não se verifica, no
acórdão embargado, a incidência de quaisquer dos vícios elencados
no art. 535 do CPC. Também não se configura a hipótese do art. 897-
A da CLT. ED's conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-466.750/1998.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : DANÉVITA FERREIRA DE MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : ALMAP/BBDO COMUNICAÇÕES LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO SERZEDELLO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
ACORDO TÁCIT O DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA -
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS F ATOS DA CAUSA EM FA-
CE DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não
obstante a invalidade de acordo individual tácito de compensação de
jornada (Orientação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1/TST), o pre-
sente Recurso não satisfaz as hipóteses específicas de cabimento. A
ocorrência ou não de violação de literal disposição de lei ou de norma
da Constituição Federal, bem como a divergência interpretativa, que
dão ensejo ao recurso de revista, terão de ser investigadas levando em
conta os fundamentos da decisão recorrida. Nesse contexto, verifica-
se que ov. acórdãodo Regional contémpremissas quepossibilitam
outra qualificação jurídicados fatos da causa,a qual não leva,ne-
cessariamente, a definição do conceito estabelecido pelos artigos 59,
caput e § 2º, da CLT, e 7º, incisos XIII eXVI, da Constituição
Federal, bem como inviabiliza o cabimento da Revista por diver-
gência, ante a inespecificidade dosarestos paradigmas, como o fato
de a Reclamantenão estar submetida à fiscalizaçãode horário, que
por ela era administradocom certa liberdade,além deusufruir de
condiçõesespeciais detrabalho, emface do cargo que ocupavana
Empresa, como folgas compensatórias, férias superiores a trinta dias
e faltas aoserviçonão descontadas dosalário. Incidenteo óbicedo
Enunciado nº126 deste Tribunal Superior. Recurso deRevista não
conhecido.

PROCESSO : RR-467.205/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALMIR BEZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JESUS PINHEIRO ALVARES
RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA

BANCÁRIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA PORTO DE LU-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A tese de-
senvolvidanas razõesde Recursode Revistatem comop re s s u p o s t o
fático que o intervalo intrajornadanão seria anotadoem cartõesde
ponto. Éa partir dessa consideração queo Recorrenteformula que,
em setratando deintervalo intrajornada nãoanotado emcartões de
ponto, o ônus da prova seriado empregador. Ocorre que o Tribunal
Regionalnão prequestionouse nocasoconcreto ointervalo eraou
não anotado emcontroles. Semque a Corte deorigem tenhase
pronunciado sobre o referido pressuposto fático, não há como o TST,
Corte revisora, examinar o ponto meritório. Incide o Enunciado nº
297/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467.822/1998.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO BRANCO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : SALVADOR ROSA
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de pro-
curaçãooutorgada ao subscritorda peçarecursal implica em não-
conhecimentodo Apelo. Atuaçãodo causídicona condiçãode ad-
vogado do Município-recorrente e não na de seu Procurador, membro
do seu corpo funcional. Incidência do Enunciado 164 do TST. Revista
não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-467.847/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. AZOR PIRES FILHO
EMBARGADO(A) : WLADIMIR FABRÍCIO DE SOUZA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO .
Constatando-se quea parte sequeraponta qualquer dosvícios men-
cionados no art. 535 do CPC ou 897-A da CLT, evidenciando-se que
a pretensão éver reexaminadaa possibilidadede conhecimentode
seu recursode revista,os embargos dedeclaração devemser re-
jeitados. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-467.990/1998.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTEL PROJETOS E INCORPO-

RAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIA COSTA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS CHAGAS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. RICHARD LAVIOLA VAGLIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenação ain-
cidência de correçãomonetária sobre os salários pagos atéo 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido, sendo que, se ultrapassada essa
data, deve incidir o índice da correção monetária do mês subseqüente
ao da prestaçãodos serviços, conformeapuradoem liquidaçãode
sentença.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Tribunal Regional
consignou que, examinando-se a prova testemunhal, não se verifica
discrepância, quanto à produtividadee à perfeiçãotécnica, entre o
trabalho realizado pelo paradigma e pelo Reclamante. Dessa forma,
para se chegar aentendimentocontrário seria necessárioo revol-
vimento do conjuntoprobatório dosautos, o que é vedadonesta
instância extraordinária, nos termos do Enunciado nº 126/TST. Re-
curso de Revista não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. SA-
LÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. AR T. 459 DA CLT. O pagamento dos
salários atéo 5º dia útil do mêssubseqüente ao vencidonão está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços. Item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da
SDI do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-468.326/1998.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSAFÁ FREITAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA

C O S TA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
Agravo regimentalem que não sealcançainvalidar os fundamentos
constantes de despacho exarado em recurso de revista. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AG-RR-468.328/1998.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NORMA ROSÁLIA MÜLLER
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
Agravo regimentalem que não sealcançainvalidar os fundamentos
constantes de despacho exarado em recurso de revista. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-469.448/1998.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ODAIR DESTRO
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao impostode renda - fato gerador, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em
parte, o v. acórdão recorrido,determinarque o cálculo dosvalores
devidos a título de impostode rendaseja feito sobre omontante
efetivamente pago e com observância das alíquotas, limitações e
isenções vigentes quando da liberação do crédito ao beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GERENTE DE AGÊN-
CIA. HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. AUSÊNCIA.
Para efeito de enquadramento nasdisposiçõesdo art. 62, II, con-
solidado,o gerente deveexercercargo de gestão, condiçãonão sa-
tisfeita pelo Reclamanteconforme asrazões lançadasno v. acórdão
recorrido, no sentido de que nada há nos autos que possa definir o
cargo por eleocupadoentre aquelescom amplagestão,que secon-
funde com o próprio empregador. Ainda segundo o Regional, o cargo
ocupado pelo empregadoera de gerente deagência, tão-somente, e
por isso mesmo enquadrado na exceção prevista no art. 224, § 2º, da
CLT, sujeito à jornada de oito horas diárias. Incidência do Enunciado
nº 126/TST. Revista não conhecida,nesse particular. C R É D I TO
TRABALHIST A. IMPOSTO DE RENDA. FATO GERADOR.
FORMA DE CÁLCULO. O fato gerador doimposto derenda in-
cidente sobre o crédito reconhecidoem sentença proferida em re-
clamaçãotrabalhista éo efetivo pagamentodo crédito,sendo queo
cálculo dos valores devidos a esse título deve ser feito sobre o
montante efetivamente pago e com observância das alíquotas, li-
mitações eisenções vigentesquando da liberaçãodo créditoao be-
neficiário, descabendo aplicar-se ao caso o regime de competência,
tendo em vista o disposto no art. 105 do Código Tributário Nacional.
Recurso de Revista conhecido, no particular, e provido.

PROCESSO : RR-470.235/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRIDO(S) : ALUÍSIO SOARES FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENT A-
ÇÃO PARA APOSENTADOS DA CEF. ENUNCIADO Nº 333 DO
TST. O Recurso de Revista não comporta conhecimento, visto que a
decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência iterativa
desta Corte,que sefirmou no sentidode queo auxílio-alimentação,
estendido aos empregados aposentados por força de norma interna da
CEF, incorporou-se ao contrato de trabalho de seus ex-empregados,
nos termosdos Enunciados nºs51 e 288 doTST, razão pelaqual a
supressão dobenefício alcança somente osempregados posterior-
mente admitidos, sob pena de representar alteração lesiva do contrato
de trabalho. Incide, na espécie, o Enunciado nº 333 do TST. Revista
não conhecida, no particular.

PROCESSO : RR-471.987/1998.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA
RECORRIDO(S) : EDNA SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais. Sujeito Passivo
da Obrigação" por divergência jurisprudencial e por violação dos arts.
43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando a decisão do Tribunal Regional,
determinar orecolhimento das importânciasdevidas a títulode Im-
posto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre
o montante aser pago à Reclamante, conformefor apurado em
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL -
SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO. A eventual inobservância
de prazo nopagamento de tributos gerauma penalidade pecuniária,
mas não tem o condão de alterar o sujeito passivo direto da obrigação
tributária (art. 113, § 3º, do CTN). Somente por disposição expressa
da lei se pode excluir a responsabilidade do contribuinte, transferindo
o respectivo encargo financeiro com o tributo para terceiros. (art. 128
do CTN). Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-473.260/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : NARDI DÁVILA MARQUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: I - PRESCRIÇÃO - FGTS - A Revista não se viabiliza,
haja vista quea decisãorecorrida seencontraem harmonia como
Enunciado 95 desta Corte, atraindo a incidência do óbice do § 4º do
art. 896 da CLT. II - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - NA-
TUREZA SALARIAL - Os arestosde fls. 188/91,ressalvados o
último de fl. 188 e segundo de fl. 190, são oriundos de Turmas desta
Corte, não seenquadrando no permissivo consolidado.Já os demais
encontram-se superadospelo teor da OrientaçãoJurisprudencial nº
102 que dispõe: "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRA-
ÇÃO NA REMUNERAÇÃO ENQUANTO PERCEBIDO O ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE, INTEGRA A REMUNERAÇÃO
PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.". Incide, aqui também, o
óbice do § 4º do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-473.301/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : ARI PANIZZI
ADVOGADO : DR. MERY BAVIA
RECORRIDO(S) : VIGILÂNCIA XV DE NOVEMBRO LT-

DA
ADVOGADA : DRA. KARIN HELLWIG

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso Revista quanto
à responsabilidade solidária e aos honorários periciais, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, res-
pectivamente, para, reformando, em parte, o v. acórdão do Regional,
limitar a condenação à forma subsidiária de responsabilidade pelo
inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da empresa VI-
GILÂNCIA XV DE NOVEMBRO LTDA., nos termos do item IV do
Enunciadonº 331 do TST, e paradeterminarque a atualizaçãomo-
netária dos honorários periciais sejaefetuada com base nos índices
fixados pelo artigo 1º da Lei nº 6.899/81.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA
DO TOMADOR DE SERVIÇOS. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, porparte doempregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicase das sociedades de eco-
nomia mista, desdeque hajam participado darelação processual e
constem também dotítulo executivo judicial (art. 71 da Lei nº
8.666/93), nos termos do item IV do Enunciado nº 331 do Colendo
TST. HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIO DE A TUALIZA-
ÇÃO. A jurisprudência desta egrégiaCorte tem fixadoa correção
monetária dos honorários periciais pelo artigo 1º da Lei nº 6.899/81,
aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais (Orientação Ju-
risprudencial nº 198). Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-473.337/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO
PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS-

KI
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recursoapenas quantoao tema
"Honorários de advogado", por contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329
e, nomérito, dar-lhe provimentopara modificar ov. acórdão regionale ex-
cluir da condenação os honorários de advogado.
EMENTA: PROCESSODO TRABALHO. RECURSO. RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. "Na Justiça do Tra-
balho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a 15%,
não decorre purae simplesmente dasucumbência,devendoa parteestar
assistidapor sindicatoda categoria profissionale comprovar apercepção
de salárioinferior ao dobro domínimo legal, ou encontrar-seem situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou da respectiva família". (Enunciado nº 219). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-473.481/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SAN REMO TOURIST HOTEL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ELSO CHAVES MEDEI-

ROS
ADVOGADO : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE

LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade:I) Rejeitar a Preliminar de não co-
nhecimento dorecurso derevista pordeserção epor descabimento
suscitadaem contra-razões; II)Conhecerdo recurso derevista por
violação do art. 2º da LICC e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a parcela referente à URP de Fevereiro/89.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP DE FEVEREIRO/89.
A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido da inexistência de
direito adquirido à URP de fevereiro/89. Revista conhecida e pro-
vida.

PROCESSO : RR-473.751/1998.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : RUJANILCE DE ASSIS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito, dar-lhe provimento,a fim de,declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todosos atosdecisórios, determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINISTRA TI -
VO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A vigência
da lei especialparacontratação doservidorpúblico alcançaas situações
preexistentes, fazendocessar acompetência daJustiça doTrabalho. Ainda
quea AdministraçãoPúblicanão tenhaobservado ostermosda leiespecial
no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função ocupada, não há
comose reconhecera competência daJustiça doTrabalhopara apreciaro
pedido. É da Justiça Comum estadual a competência para apreciar eventual
violação danorma administrativa, bem assimpara definir osefeitos dessa
violação. Recurso de Revista provido para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-474.134/1998.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ ESTEVÃO DE

AZEVEDO
RECORRIDO(S) : MANOEL MARCOLINO VIEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista apenasquanto ao
tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência jurisprudencial e, no
mérito,dar-lhe provimentopara determinarquesejam efetuadosos descontos de
Imposto de Rendae da Previdência Social sobreo montante a serpago aos re-
clamantes, conforme for apurado em liqüidação de sentença.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO DE ACORDO COM AS TA-
BELAS VIGENTES NA ÉPOCA EM QUE A TOTALIDADE DO CRÉDITO
DO RECLAMANTE ESTIVER DISPONÍVEL. De acordo como art. 46 daLei nº
8.541/92, os descontos a título de imposto de renda devem ser calculados sobre o montante
devido ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, de acordo com as
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível para o trabalhador. Re-
vista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-474.249/1998.2- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SEVERINO HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
determinaro retorno dosautosao TRT da 6ª Região,paraque exa-
mine o Agravo de Petição, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. "Garantido o juízo, nafase exe-
cutória, a exigênciade depósito para recorrer de qualquer decisão
viola os incisos IIe LV do art. 5º daCF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo". OrientaçãoJurisprudencial nº 189 daSDI desta Corte.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474.250/1998.4- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL GERAL JOÃO XXIII LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEREDO

S I LVA
RECORRIDO(S) : MÔNICA MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CESAR RIBEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
determinaro retorno dosautosao TRT da 6ª Região,paraque exa-
mine o Agravo de Petição, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. "Garantido o juízo, nafase exe-
cutória, a exigênciade depósito para recorrer de qualquer decisão
viola os incisos IIe LV do art. 5º daCF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo". OrientaçãoJurisprudencial nº 189 daSDI desta Corte.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474.251/1998.8- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : MANOEL MACÁRIO COSTA FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOACIR DE MATOS PACHE-

CO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
determinaro retorno dosautosao TRT da 6ª Região,paraque exa-
mine o Agravo de Petição, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. "Garantido o juízo, nafase exe-
cutória, a exigênciade depósito para recorrer de qualquer decisão
viola os incisos IIe LV do art. 5º daCF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo". OrientaçãoJurisprudencial nº189 daSBDI-1 destaCorte.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474.252/1998.1- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ABDIAS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção,
determinaro retorno dosautosao TRT da 6ª Região,paraque exa-
mine o Agravo de Petição, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. "Garantido o juízo, nafase exe-
cutória, a exigênciade depósito para recorrer de qualquer decisão
viola os incisos IIe LV do art. 5º daCF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo". OrientaçãoJurisprudencial nº189 daSBDI-1 destaCorte.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-474.492/1998.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO
DA BAHIA - CODEBA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-
SA

EMBARGADO(A) : DOMINGOS LOPES DA HORA
ADVOGADO : DR. RICARDO CHAGAS DE FREITAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os Embargos de Declaração,
para, comefeito modificativo,dar provimentoà Revista, excluindo
da condenação o pagamento das férias proporcionais e a liberação do
FGTS.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE DO VÍNCULO POSTERIOR (ART. 37,
II/§ 2º, CF). Embargos de Declaração acolhidoscom efeito mo-
dificativo, para, sanandoobscuridadesconstatadas,excluir da con-
denação férias proporcionais e liberação do FGTS, em provimento da
Revista.

PROCESSO : RR-474.541/1998.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. FERNANDO PREVIDI MOTTA
RECORRIDO(S) : IRENE PADILHA DE VASCONCELOS

B A P T I S TA
ADVOGADO : DR. EDSON SANTOS MARTINS
DECISÃO:à unanimidade,conhecer doRecurso deRevista apenas
quanto às"Diferenças Salariais -Auxiliar de Enfermagem",por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito,dar-lhe provimento paraex-
cluir da condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes do
exercício da função de auxiliar de enfermagem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM. ISONOMIA SALARIAL. A Lei nº 7.498/86, quere-
gulamenta o exercício da enfermagem, dispõe em seu artigo 2º que "a
enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas
por pessoas legalmentehabilitadas einscritasno ConselhoRegional
de Enfermagemcom jurisdiçãona áreaonde ocorreo exercício."
Assim, improcede o pleito de diferenças salariais decorrentes do exer-
cício da função de auxiliar de enfermagem, quando a Empregada não
preenche tal requisito.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-475.004/1998.1 -TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. HELON VIANA MONTEIRO
RECORRIDO(S) : VALDEMIRO TERTO DA COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SÍLVIO DA PAIXÃO COSTA
ADVOGADO : DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS
DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo Recursode Revista, pordi-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoapenas
para excluirda condenaçãoo pagamentoda multade 40%sobre os
depósitosdo FGTSem relação aoperíodoposterior àaposentado-
ria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. MUL TA DE 40% SOBRE
OS DEPÓSITOS DO FGTS. Consoante precedente da egrégia SB-
DI-1 (Orientação Jurisprudencialnº 177) do Tribunal Superiordo
Trabalho,somenteé devida a multa de40% sobreos depósitosdo
FGTS em relaçãoao períodoanterior à aposentadoriaespontânea,
pois essaextingue ocontrato detrabalho, mesmoquando oem-
pregadocontinua atrabalharna empresaapós a concessão dobe-
nefício previdenciário. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-475.081/1998.7 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FLORESTA AZUL
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MARIA ALMEIDA DOS REIS
ADVOGADO : DR. GABRIEL NUNES
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DEFEIT O DE REPRESENTAÇÃO JUDI-
CIAL. RECURSO INEXISTENTE. A ausênciado instrumentode
mandato outorgado a advogado, oferecido emprazo hábil e que le-
gitime a representação da parte em juízo, compromete pressuposto de
admissibilidaderecursal. Nainteligência doEnunciado164 doTST,
tem-se por inexistente o recurso. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-475.430/1998.2 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUZIMÁRIO OLIVEIRA DANT AS
ADVOGADO : DR. HEDIS LIBERATO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não caberecurso derevista quandoa decisãodo Tribunal Regional
está em consonância com Enunciado desta Corte, nos termos do § 4º
do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.
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PROCESSO : RR-475.678/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
ADVOGADO : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : CRISTINA COSTA MARTINS
ADVOGADO : DR. UBIRATAN BATISTA PEDROSO
DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer doRecurso de Revista
quantoà nulidadepor julgamento extrapetita, por violação dosar-
tigos 128 e 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando, emparte, o v. acórdãodo Regional,excluir da con-
denação a parcela de licença à gestante (120 dias).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O EXTRA
PETITA. NULIDADE. REFORMA. Reconhecendoo Tribunal Re-
gional, em sede de embargos de declaração, que a parcela de licença
à gestante (120dias) não fez parteda lide recursal, e,ainda assim,
não a excluiudo dispositivo da decisãorecorrida, que é aparte que
transitaem julgado, verificou-se oalegadojulgamentoextra petita,
com violação dos artigos 128 e 460 do Código de ProcessoCivil.
Revista conhecidae provida,nesse particular. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA. A iterativa jurisprudência destaCorte
tem firmadoentendimento nosentido deque odesconhecimento do
estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária em norma
coletiva, não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente
da estabilidade (Art. 10, II,"b", ADCT). Aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1. Recurso de Revista não conhecido,
no tema.

PROCESSO : RR-475.703/1998.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : MARIA ZOÉ RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADO : DR. RAMÃO CASTRO ARIZA
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadim-
plementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelasobrigações,inclusive quanto aosórgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do Enunciado nº 331
do egrégio TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-476.334/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PRESTA ADMINISTRADORA DE CAR-

TÃO DE CRÉDITO LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ZOROASTRO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MARCUS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. ISSA ASSAD AJOUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
ART. 896, § 4º DA CLT. A divergência apta a ensejar o Recurso de
Revista deveser atual, não seconsiderando como tala ultrapassada
por súmula do Tribunal Superior do Trabalho (art. 896, § 4º, da CLT).
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-477.019/1998.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - INSTITUTO

ESTADUAL DE PROTEÇÃO À CRIAN-
ÇA E AO ADOLESCENTE - IEBEM

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RÉ-
GIS

RECORRIDO(S) : RONAN DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ARLINDO DE ALMEIDA PASSOS
DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revistaquantoà
preliminar de "Incompetênciada Justiçado Trabalho", por contra-
riedade ao Verbete123 da Súmula de Jurisprudência doTST e, no
mérito, dar-lheprovimentopara declarara incompetênciada Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinando a remessa dosautos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DOTRABALHO E PROCES-
SUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA
EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁRIO ADMITI -
DO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE 10/12/84, DO ES-
TADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDIT ADA COM APOIO
NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967,COM A REDAÇÃO
DADA PELA EC Nº 1/69. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. A Justiçado Trabalhoé incompetente paraconciliar ejulgar
reclamação de servidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei
nº 1.674, de 10/12/84, do Estado do Amazonas. Recurso de revista provido,
declinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-477.028/1998.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA LÍDIA NASCIMENT O PAIXÃO
ADVOGADA : DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revistaquantoà
preliminar de "Incompetênciada Justiçado Trabalho", por contra-
riedade ao Verbete123 da Súmula de Jurisprudência doTST e, no
mérito, dar-lheprovimentopara declarara incompetênciada Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinando a remessa dosautos à Justiça Comum do
Estadodo Amazonas,e julgar prejudicadoo examedo tema "Nu-
lidade da contratação".
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MA-
TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁRIO ADMITIDO COM FUN-
DAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE 10/12/84, DOESTADO DO
AMAZONAS. NORMA LEGAL EDIT ADA COM APOIO NO
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, COM A REDAÇÃO
DADA PELA EC Nº 1/69. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA CO-
MUM ESTADUAL. A Justiça doTrabalho é incompetentepara
conciliar e julgar reclamação deservidorPÚBLICO temporário,ad-
mitido sob a égide da Lei nº 1.674, de 10/12/84, do Estado do
Amazonas. Recurso de revista provido, declinando-se da competência
em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-478.417/1998.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. KARINE DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA RODRIGUES MARIA-

NO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quantoà correçãomonetáriae, no mérito, dar-lhe provimento,para
determinarque a correçãomonetária sejaaplicadasomenteapóso
quinto dia útil subseqüente ao mês da competência, com o índice da
correção do mês seguinte ao da prestação de serviço.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O
pagamento dos salários até o 5ºdia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês seguinte
ao da prestação dos serviços. Decisão recorrida em consonância com
a OrientaçãoJurisprudencial nº124 do TST. Recursode Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-479.124/1998.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-

TAR DO MENOR - FEBEM /SP
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-

DES
RECORRIDO(S) : MARLI RIBEIRO DA SILVA ZAMBINI
ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastando adeserção, determinar o retornodos autos aoTRT de
origem, afim de que julgueo Recurso Ordinário daReclamada e
considere interpostoo recurso ordinário exofficio e procedaao re-
examenecessário damatériadecidida nar. sentença, comoentender
de direito, restandoprejudicadoo examedo Recursode Revistada
Reclamada.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENT O. DE-
SERÇÃO. FEBEM. PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS. Nos termos
do artigo 1ºdo Decreto-Lei nº779/69,os privilégios processuaisali
previstos são aplicados às fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público quenão explorem atividade econômica,como é ocaso da
FundaçãoEstadualdo Bem-Estar doMenor-FEBEM/SP, que é dis-
pensada dodepósito prévio e dorecolhimento de custaspara in-
terposiçãode recurso,não restando, naespécie,desertoo seuapelo
ordinário. Recursode Revista doMinistério Público do Trabalho
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-481.259/1998.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-

GAS S.A. - PRODASA
ADVOGADO : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : NILZA NÉIA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO FONSATTI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos Descontos Previdenciários e Imposto de Renda, por
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento para
declarar acompetência daJustiça doTrabalho e,em conseqüência,
determinar a retenção do Imposto de Renda na fonte e o recolhimento
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo
cálculo deve incidirsobre o montante a serpago à Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
abelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para a beneficiária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTA CAUSA - VA-
LORAÇÃO DA PROVA. Diversamente do que afirma a Recorrente,
não constitui matériade direito a valoraçãoconcreta dasprovas
colhidas, cabendo às instâncias ordinárias a livre apreciação do con-
junto fático-probatório dos autos. Assim, não cabe recurso de revista
para debater se foi correta ou não a avaliação da prova, sua valoração
concreta, se está ounão provado dado fato, a teordo disposto no
Enunciado nº 126 deste Tribunal Superior, em especial, quando houve
regular distribuição do ônus de prova, o que afasta a alegada violação
de texto legal.Revistanão conhecida, nesseparticular. I M P O S TO
DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COM-
PETÊNCIA MATERIAL TRABALHIST A. Aplicação dodisposto
na Orientação Jurisprudencialnº 32 e 141 daeg. SBDI-1 do TST.
Recurso de Revista conhecido, no particular, e provido.

PROCESSO : RR-482.465/1998.2 -TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : MANOEL DA SILVA VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. VALTAIR SILVA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EMATER - ASSOCIAÇÃO DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade,acolher, em parte, apreliminar de
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho pararecorrer no
presente feito, suscitada em contra-razões, e não conhecer do Recurso
de Revista interposto pelo Órgão Ministerial. E, à unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista do Estado de Rondônia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. LEGITIMIDADE E INTERESSE RECUR-
SAL. Não seconhece deRecursode Revistainterposto peloMi-
nistério Público do Trabalho, como fiscal da lei, por carecerde
legitimidade e interesse recursal para intervir no feito, quando a Corte
Regional declaraque aReclamada é pessoajurídica dedireito pri-
vado, que contrataempregadosem necessidade deprévio concurso
público (CF, art. 37, II) e com ela se formou o vínculo empregatício,
não com o Estadode Rondônia.Trata-seda hipótesereguladana
OrientaçãoJurisprudencial nº237 da egrégia SBDI-1destaCorte.
Recurso de Revista não conhecido. ESTADO DE RONDÔNIA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Corte Regionaldecla-
rou válido e regido pelas normas da CLT o vínculo empregatício com
a EMATER, que é pessoajurídica dedireito privado. O Estadode
Rondônia figura na lide como responsável subsidiário, em caso de
inadimplemento das obrigações trabalhistas pela Reclamada, por ser o
tomador dos serviços. Destarte, a questão debatida nos autos não é de
nulidadedo contratode trabalho,por ausênciade concursopúblico,
masde aplicação dodispostono inciso IV do Enunciadonº 331 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-482.750/1998.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 482751/1998.0

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI-
GUES

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA BONTORIN CÂMA-
RA

ADVOGADO : DR. MARIA CECILIA CARVALHO S.
TAVA R E S

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso de revista, por
afronta à Constituiçãoe, no mérito, dar-lhe provimento para mo-
dificar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente, com
inversão dos ônus da sucumbência quanto às custas.
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EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA CUJO CURSO
FOI OBSTADO. AFRONTA À NORMA CONSTITUCIONAL.
Verificado que o entendimento esposado pelo v. acórdão hostilizado
afronta direta e literalmente o preceito contido no artigo 37, inciso II
e § 2º, da Carta Magna, é admissível o recurso de revista, com fulcro
na alínea "c", do artigo 896, da CLT. Agravo de instrumento provido
e convertido em recurso de revista. DIREIT O DO TRABALHO E
DIREIT O CONSTITUCIONAL. INOBSER VÂNCIA DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. CONTRATAÇÃO NULA. EFEIT OS. A declaraçãode
nulidadeda admissãode funcionários eempregadospúblicossema
observânciado dispostono artigo 37, inciso II, da CartaMagna,
produz efeitos ex tunc (Enunciado 363 desta Corte). Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-482.751/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 482750/1998.6

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA BONTORIN CÂMA-

RA
ADVOGADO : DR. MARIA CECILIA CARVALHO S.

TAVA R E S
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista, no tema
no tema "Nulidadecontratual", por conflito com oEnunciado 363 e
violação da Constituição (art. 37, II) e, no mérito, dar-lhe provimento
para reformar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente, com
inversão do ônus da sucumbência, quanto às custas.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO DE REVIST A. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. CONTRA TAÇÃO NULA. EFEIT OS. A declaração de
nulidade da admissão de funcionários e empregados públicos, sem a
observânciado dispostono artigo 37, inciso II, da CartaMagna,
produz efeitos ex tunc (Enunciado 363 desta Corte). Recurso de
revista provido.

PROCESSO : RR-484.270/1998.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TEFÉ
ADVOGADO : DR. MÁRCIA MEDINA ALENCAR
RECORRIDO(S) : DIOSÉLIA MUNHÓIS PEREIRA
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DISSENSO PRETORIANO . "A divergência
jurisprudencial ensejadora daadmissibilidade,do prosseguimentoe
do conhecimento dorecurso há de ser específica,revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram". (Enunciado 296).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-484.277/1998.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MANOEL COLARES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, vencido par-
cialmenteo Exmo. Sr. Ministro JoãoBatista Brito Pereirano tema
relativo ao ente público.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO ORDINÁRIO CONTRA SENTENÇA CONDENA TÓ-
RIA. JULGAMENT O DA LIDE NA SEGUNDA INSTÂNCIA
EM FACE DE REMESSA EX-OFFICIO . MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA PELO TRIBUNAL REGIONAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. A Re-
messa Necessária não tem natureza de recurso e, portanto, não supre
a omissão da parte que deixa de interpor Recurso Ordinário, sendo
apenasuma forma de controle dalegalidadedasdecisõesproferidas
contra oente público,em face dointeresse públicoem discussão.
Somente havendo alteração, na segunda instância, do quanto decidido
na primeira instância, é que o ente público, que não interpôs Recurso
Ordinário, estará autorizado a interpor Recurso de Revista, podendo
impugnar nessecaso, obviamente,a parteda decisãorecorrida que
agravou a suasituação no processo. Se a decisãoproferida na se-
gunda instância simplesmente mantém a decisão proferida na primeira

instância, não se pode admitir a possibilidade de interposição de
Recurso de Revista. A não interposição de Recurso Ordinário contra
a sentença implica a aceitação tácita, pelo ente público, da decisão de
primeiro grau que lhe foi desfavorável, e acarreta a preclusão absoluta
do direito de recorrer. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-485.548/1998.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : MARISE DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO BEZERRA
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Incompetência da Justiça doTrabalho" por violação do artigo
114 da CF/88 e,no mérito, dar-lheprovimento para,anulando as
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça
Comum do Estadodo Amazonas, nostermosdo art. 113, § 2º, do
CPC, ficando prejudicado o exame do outro tema do apelo, com
ressalvas do Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRABALHADOR CONTRA TADO POR MUNICÍPIO
COM FULCRO EM LEI LOCAL EDIT ADA NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO DE 1967, COM A EC Nº 1/69 (ART. 106).
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR AS AÇÕES
AJUIZADAS PELOS TRABALHADORES . Conforme o Enuncia-
do 123 do TST, a Justiça do Trabalho é incompetente para conciliar
e julgar açõesenvolvendo o Município eo trabalhador contratado
com fulcro em lei municipal baixada na vigência da Constituição de
1967, com a Emenda Constitucionalnº 1, de 1969 (artigo 106).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-485.549/1998.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MARIA IVANEIDE DE SOUZA LOPES
ADVOGADO : DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "Incompetência da Justiça doTrabalho" por violação do artigo
114 da CF/88 e,no mérito, dar-lheprovimento para,anulando as
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça
Comum do Estadodo Amazonas, nostermosdo art. 113, § 2º, do
CPC, ficando prejudicado o exame do outro tema do apelo, com
ressalvas do Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRABALHADOR CONTRA TADO POR MUNICÍPIO
COM FULCRO EM LEI LOCAL EDIT ADA NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO DE 1967, COM A EC Nº 1/69 (ART. 106).
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR AS AÇÕES
AJUIZADAS PELOS TRABALHADORES . Conforme o Enuncia-
do 123 do TST, a Justiça do Trabalho é incompetente para conciliar
e julgar açõesenvolvendo o Município eo trabalhador contratado
com fulcro em lei municipal baixada na vigência da Constituição de
1967, com a Emenda Constitucionalnº 1, de 1969 (artigo 106).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-485.560/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. BRUNO FERNANDO MARTINS MI-

GLIOZZI
RECORRIDO(S) : NELSON GERALDINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade:I) Quanto aotema "CorreçãoMone-
tária", conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenação ain-
cidência de correçãomonetária sobre os salários pagos atéo 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido, sendo que, se ultrapassada essa
data, deve incidir o índice da correção monetária do mês subseqüente
ao da prestaçãodos serviços, conformeapuradoem liquidaçãode
sentença; II) Quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais",
conhecer do recurso de revista apenas no que se refere aos descontos
fiscais, por divergência jurisprudencial e por violação do art. 46 da
Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
os descontosfiscais sobreos créditosdo trabalhadororiundos da
condenação judicial deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final; III) Quanto ao tema "Honorários Advocatícios",
não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA. ART. 459 DA CLT. O pagamentodos salários atéo 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária. Se essadata limite for ultrapassada, incidiráo índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST. Recurso de
Revista conhecido eprovido. DESCONTOS LEGAIS. SENTEN-
ÇAS TRABALHIST AS. LEI Nº 8.541/92, ART. 46. PROVIMEN-
TO DA CGJT Nº 03/84 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. O
recolhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do tra-

balhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final. Item nº 228 da Orientação
Jurisprudencial da SDI do TST. Recurso de Revista conhecido e
provido. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Levando-se emconta
que a parte não impugna fundamentoassentadopelo Tribunal Re-
gional, e, ainda, que a Corte de origem decidiu a partir da apreciação
e valoraçãodo conjuntofático-probatório (Enunciadonº 126/TST),
observando asregras de distribuição doônus da prova (art.818 da
CLT), não há como se contemplar a indicada violação de dispositivos
legais, a pretendida contrariedade a Enunciado do TST, e, tampouco,
o suposto dissenso de teses. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-485.960/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRENTE(S) : PEDRO VALDIR DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN-

VOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA
CATARINA - CIDASC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO ROUSSENQ
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdos Recursosde Re-
vista do Reclamante e do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. CO-
NHECIMENT O. ESTABILIDADE. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. Não
cabe Recurso de Revista quando a decisão do Regional for proferida
em consonânciacom um dos itens da OrientaçãoJurisprudencial
destaCorte, como é o caso daestabilidadede empregadode so-
ciedade de economiamista e concursado (OJnº 229/SDI/TST). In-
cidência do óbice contido no artigo 896, § 4º, da CLT e no Enunciado
nº 333/TST. Revista não conhecida. RECURSO DE REVISTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE E
INTERESSE PARA RECORRER. Salvo nahipóteseprevista no
art. 793 da CLT, o Ministério Públicodo Trabalho nãopossui in-
teresse jurídico para, na condição de fiscal da lei, interpor Recurso de
Revista em defesa do interesse do Reclamante, que se afirma detentor
de estabilidade noemprego, porter prestadoconcurso público.Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-486.061/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : ISALETE MEDIANEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer doRecursode Revistado
Ministério Público,quanto aos descontos previdenciáriose fiscais,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarandoa competênciada Justiçado Trabalho, determinarque
sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência
Social sobreo montantea ser pago à Reclamante, conformefor
apurado em liquidação de sentença, ede acordo com as tabelas
vigentes nomomento em que ocrédito se tornar disponívelpara o
trabalhador; e não conhecer do Recurso Adesivo da Autora.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. DESCONTOS. INSS E IMPOSTO DE
RENDA. A Seçãode DissídiosIndividuais desta Corte pacificou
entendimento no sentido de que aJustiça do Trabalho tem com-
petência material parajulgar questão relativa aosdescontos de con-
tribuições previdenciárias e fiscais, incidentes sobre crédito reconhe-
cido em reclamaçãotrabalhista(OrientaçãoJurisprudencial nº141),
bem como são devidos osreferidosdescontos(OrientaçãoJurispru-
dencial nº 32). Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE. CO-
NHECIMENT O. DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS.
APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO FEDERAL E DE
ACORDO COLETIV O. Não cabe Recursode Revista quandoos
arestossão inespecíficos(Enunciado nº23/TST). Recursonão co-
nhecido.

PROCESSO : RR-487.294/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRENTE(S) : EVANILDO PERINI
ADVOGADO : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAM-

POS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA INTEGRADA DE DESEN-

VOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA
CATARINA - CIDASC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO ROUSSENQ
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DECISÃO:A unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do
Reclamante e do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. FALTA DE PREQUESTIONAMENT O.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO . Os dispositivos apontados
como violados não foram examinados pela decisão recorrida, in-
cidindo na espécie o Enunciado 297 do TST e, além disso, os arestos
apresentados nãoatendem àexigência do itemI do Enunciado 337
desta Corte. Recurso de revista do Reclamante não conhecido. PRO-
CESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECURSO DE REVIS-
TA. SUCUMBENTE EMPRESA PÚBLICA. ILEGITIMIDADE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA RECORRER. Este tribunal
já consolidou o seu entendimento a respeito da atuação do "P a rq u e t ",
ao editara OrientaçãoJurisprudencial nº 237,que tematiza:"O Mi-
nistério Público não tem legitimidadepara recorrer na defesade
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista". Recurso do Ministério Público do Tra-
balho não conhecido

PROCESSO : RR-488.172/1998.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAROLINA INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : CLAUDINÉIA MOTA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conheceu doRecurso de Revista por
divergência jurisprudenciale, no mérito, deu-lheprovimento, para,
restabelecendo a sentença de Primeiro Grau, julgar improcedente o
pedido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA EXCEDENTE A DUAS HORAS. HORAS EXTRAS. IM-
PROCEDÊNCIA. Não obstante a ausência de acordo escrito ou
disciplina em convenção coletiva, o intervalo intrajornada de 4 (qua-
tro) horas não integra a jornada diária. Por isso não gera para o
empregadodireito ao recebimentode horasextras pelo tempoex-
cedente. Alei de regência(CLT, art. 71,§ 4º) obrigao pagamento
como extra dotempo correspondente ao intervaloque for sonegado
pelo empregador, sendo silente quanto ao que exceder de duas horas.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-488.388/1998.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO MARKA S. A.
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS

VIANA
RECORRIDO(S) : SEVERINO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ODIR DE ARAÚJO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. 1. Discutindo-se a
vinculação ou a desvinculação da parcela participação nos lucros, em
relação à remuneração, necessário se faz saber se o direito ao pa-
gamento da parcela foi conquistado pelo trabalhador antes ou depois
da vigência da CF/88. Isso porque, se o direito foi adquirido antes da
atual Carta Magna, o empregado faz jus à incorporação da parcela,
nos termos do Enunciado nº 251/TST e, ainda, com base na regra do
inciso XXXVI do art. 5º da CF/88. Caso contrário, não haverá como
se reconhecer o direito à incorporação da parcela na remuneração, em
face do dispostono art. 7º, XI,da CF/88. 2. Ocorre que no caso
concreto o Tribunal Regional não consignou no acórdão recorrido se
o direito aopagamento daparcela,afinal, foi conquistado antesou
depois da vigência da CF/88.A ausência de prequestionamento do
ponto meritório sobesse ângulo, obsta o exameda indicada afronta
ao art.7º, XI, daCF/88, bem assimdo apontado dissensode teses.
Incidente o Enunciadonº 297/TST. 3. Recurso deRevista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-488.448/1998.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMAMU
ADVOGADO : DR. ARYVALDO SÁ SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA SÃO PEDRO RAMOS
ADVOGADO : DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚ-

NIOR
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO . RE-
CURSO. RECURSO DE REVISTA. DISSENSO PRETORIANO.
NÃO CONHECIMENT O. Não se admite recurso de revista quando
não preenchidosos requisitos postosno art. 896da CLT, in casu a
divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-488.449/1998.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMAMU
ADVOGADO : DR. ARYVALDO SÁ SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA ASSUNÇÃO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚ-

NIOR

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO . RE-

CURSO. RECURSO DE REVISTA. DISSENSO PRETORIANO.

NÃO CONHECIMENT O. Não se admite recurso de revista quando

não preenchidos os requisitos postos no art. 896, alínea "a" da CLT,

eis que o único aresto colacionado é de Turma do TST. Recurso não

conhecido.

PROCESSO : AG-RR-488.808/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

PROCURADOR : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI
D A N TA S

A G R AVA D O ( S ) : EMIDIO QUINTINO DE BARCELOS FI-
LHO

ADVOGADO : DR. WILSON ALBERTO PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA NITEROIENSE DE TURISMO

S.A.
ADVOGADO : DR. BENEDICTO MACHADO SÃO CH-

RISTÓVÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo AgravoRegimental doMi-

nistério Público do Trabalho da 1ª Região e, no mérito, dar-lhe pro-

vimento e, também por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista

e, no mérito, dar-lheprovimento para,reconhecendo anulidade da

contratação sem concurso público, julgar improcedente o pedido, com

a inversão da sucumbência.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-

VISTA. Estando evidenciado o intersse público, na medida em que o

Ministério Público defende o princípio da igual oportunidade de aces-

so aos empregos públicos, envolvendo amplo aspectro da população

desempregada e empregável. Assim, o Agravo Regimental deve ser

conhecido e provido, não pela qualidade da pessoa jurídica envolvida,

como antes entendido,mas pela natureza dodireito disputado, que

envolve controvérsia sobre a nulidade do contrato por ausência de

concurso público. Agravo Regimental conhecidoe provido. RE-

CURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. II - CONTRATA-

ÇÃO DE PESSOAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A.

Para que possaser reconhecida a existência derelação de emprego

com EmpresaPública, necessáriose faz que sejam observadosos

princípios da Administração Pública. O artigo 37, II, da Carta Magna

estabeleceque a investiduraem cargo ou emprego públicose dará

medianteaprovação préviaem concursopúblico de provas oude

provas e títulos, e prevê o § 2º do mesmo dispositivo a nulidade do

ato que não observe estes princípios. Assim, nulas são as contratações

ocorridasapósa promulgaçãoda Cartade 1988, sema observância

do art. 37, II, da Constituição Federal. Revista conhecida, por con-

trariedade ao Enunciado nº 85,da SDI-1, e por violaçãodo art.

37, II, § 2º, da Costituição Federal e provida.

PROCESSO : RR-489.517/1998.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRENTE(S) : NORMA DE MAGALHÃES SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) Conhecer do recurso de revista do

Reclamado apenas quanto ao tema "Horas Extras. Repercussão nos

Sábados" por contrariedade ao Enunciado nº 113/TST e por violação

do art. 7º, "b", da Lei nº 605/49 e, no mérito, dar-lhe provimento para

excluir da condenaçãoa repercussão do pagamentode horas extras

habituais sobre aremuneração dos sábados; II)Não conhecer do

recurso de revista da Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. 1.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A tese apresentada pelo Recorrente é
no sentidode queo conceitode atividade desenvolvidana mesma
localidade deve levar em conta não apenas a divisão municipal, mas
também os aspectos econômicos de cada região, e, no caso concreto,
enquanto o paradigma trabalhava em agência de grande porte, a
Demandante trabalhava emagência de pequeno porte,o que im-
pediria o reconhecimento de queambos trabalhavam na mesma lo-
calidade. Ocorre que a Corte de origem,ao manter a decisãode
primeiro grau, não prequestionou a matéria sob o enfoque pretendido,
ou seja, não emitiu tese sobre se o conceito de atividade desenvolvida
na mesma localidadedeve ou não levar em conta aspectoseco-
nômicos. Também não disse o Tribunal a quo se a Reclamante tra-
balhava em agência de pequeno porte, nem se o paradigma trabalhava
em agência de grande porte. Incide o Enunciado nº 297/TST. Recurso
de Revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS - REPERCUSSÃO
NOS SÁBADOS. A decisão recorridaestá em dissonância com o
Enunciado nº 113/TST, segundo o qual o sábado do empregado
bancário não tem natureza jurídica de repouso semanal remunerado,
masde diaútil não trabalhado,não cabendo,assim, repercussãodo
pagamento de horas extras habituais sobre sua remuneração. Recurso
de Revista conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMANTE. DESCONT OS. Quanto ao critériode incidência
dos descontos fiscais, tem-se que,ao considerarque osdescontos
fiscais devem incidir sobre o montante da condenação, o Tribunal
Regional decidiuem consonânciacom o itemnº 228da Orientação
Jurisprudencial da SDI do TST, o que atrai a incidência do Enunciado
nº 333/TST. Quantoao aspecto da indenização porperdas e danos,
verifica-se queo Tribunal Regionalafastou o pagamentode inde-
nização sob dois fundamentos: a) se os salários da Demandante es-
tavam isentos de tributação na época própria, poderá a Obreira obter,
quando daDeclaração deImposto de Renda,a restituiçãodos des-
contosora incidentes sobreo montantedas parcelaspercebidaspor
força da sentença judicial; b) se os direitos trabalhistas somente foram
reconhecidos em juízo, eram, portanto, controversos, de maneira que
o não pagamento espontâneo, pelo empregador, não pode implicar
direito à indenização. Ocorreque tais fundamentos nãosão impug-
nados pela Recorrente. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-489.518/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARCELO DOS SANTOS MOTA
ADVOGADO : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO-

MA
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIODE CARTO-

NAGEM ITAPEVA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEOPOLDINO LONGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA CE-
LEBRADO DE FORMA INDIVIDUAL. V ALIDADE. A teor do
previsto no artigo 896, alínea "a",da CLT, aresto deTurma do
Tribunal Superiordo Trabalhodesserve paraconfigurar divergência
jurisprudencial no casode interposição de recursode revista. Por
outro lado, o entendimento consolidado pela Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais (SBDI1) do Tribunal Superior do Trabalho é
no sentido de que é válida a formalização de acordo de compensação
de jornada de trabalho celebrada de forma individual, salvo se houver
norma coletiva em sentido contrário. Incidência do Enunciado nº 333
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-489.519/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CLÍNICA DE REPOUSOCAMPO BELO

LT D A .
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEIXOTO LINS NETO
RECORRIDO(S) : JANETE COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não cabe recursode revista para reexame de fatose provas (Enun-
ciado 126 do TST). Revista não conhecida. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-489.990/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : ELIENE RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : DR. CESÁRIO LUIS PADILHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITAOBIM
ADVOGADO : DR. GERALDO FERREIRA ROCHA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante,
com efeitos ex tunc, julgar improcedente o pedido inicial. Determinar
a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Ônus quanto
às custas processuais invertido. Isenção, na forma da lei.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE . EFEIT OS. "A contratação de servidor pú-
blico, após aConstituição de1988, sem préviaaprovação emcon-
curso público,encontra óbice noseu art. 37,II, § 2º, somente con-
ferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados
segundo a contraprestação pactuada"(Enunciado nº 363/TST). Re-
curso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-490.179/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E
SERVIÇOS - CPOS

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS VARGAS WIG-
G E RT

RECORRIDO(S) : ADRIANA RAINER DANTAS
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, por deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
MAJORAÇÃO, EM SEDE RECURSAL, DO VALOR ORIGI-
NARIAMENTE ARBITRADO À CONDENAÇÃO. INSUFI-
CIÊNCIA. DESERÇÃO. A SeçãoEspecializada em Dissídios In-
dividuais dessa Corte Superior, através do Precedente Jurisprudencial
nº 139, sedimentouo entendimento de que "Está a parte recorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recursointerposto, sobpena de deserção.Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recur-
so.". Recurso de Revista não conhecido, por deserto.

PROCESSO : RR-490.191/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : LABORATÓRIO FOTOGRÁFICO COLO-

RART LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RIZZO PENNA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO CATALANO
ADVOGADO : DR. MARIO GOMES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não conheci-
mento do recursode revistaargüida emcontra-razões (Custas)e,
suscitando, de ofício, preliminar de não conhecimento do apelo (De-
pósito Recursal), não conhecê-lo por deserção.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO DO RECOLHIMENT O DO DEPÓSITO RECUR-
SAL RELATIV O AO APELO. Se o valor constantedo primeiro
depósito, efetuadono limite legal, é inferiorao dacondenação, será
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado
o valor nominal remanescenteda condenaçãoe/ou oslimites legais
paracada novorecurso. Estáa parterecorrente obrigadaa efetuaro
depósito legal, integralmente,em relação a cadanovo recurso in-
terposto, sob pena de deserção.Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Alínea "b" do
inciso II da InstruçãoNormativa nº03/93 do TST. Item nº 139da
Orientação Jurisprudencial daSDI do TST. Recursode Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-490.255/1998.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS

ADVOGADO : DR. LUIZ FERREIRA DA SILVA FILHO
RECORRIDO(S) : SERGIO MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL CAVALCANTI DE ALBU-

QUERQUE SÁ NETTO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, por deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
INSUFICIÊNCIA. DESERÇÃO. A Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais dessa Corte Superior, através do Precedente Ju-
risprudencial nº 139, sedimentou o entendimento de que "Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.". Recurso de Revista não conhecido, por de-
serto.

PROCESSO : AIRR-490.276/1998.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 490277/1998.8

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CREUSA XAVIER DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AFRONT A À NORMA ORDI-
NÁRIA. Constatado que a divergência suscitada não preenche o
requisito da especificidade(Enunciados 23 e 296), bemcomo que a
matéria debatida é de cunho eminentemente interpretativo (Enunciado
221) e, ainda, que não obteve tese explícita na v. decisão hostilizada
a respeito da afronta legal indigitada (Enunciado 297), não há falar-se
em regular processamentodo recurso derevista. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-490.277/1998.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 490276/1998.4

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : CREUSA XAVIER DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Verificado quea v. decisão hostilizada
encontra-se fundamentada na prova (Enunciado 126), tendo dado ra-
zoável interpretação à lei aplicável à espécie (Enunciado 221) e que a
divergência suscitada é inespecífica (Enunciados 23 e 296), faltando,
ainda, o devido prequestionamento (Enunciado 297) é incabível a
oposição derecurso com baseno artigo 896e suas alíneasda CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-490.305/1998.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ELENILZA DA SILVA BATISTA
ADVOGADO : DR. SILVINO MARTINS
RECORRIDO(S) : SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A.
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA ALVES MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVELIA. ELISÃO. RE-
TORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA A REA-
BERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. NÃO-CABIMEN-
TO DO APELO. Julgado em que o Regional conclui pela anulação
da sentença, porconsiderar elidida a revelia doReclamado, e de-
termina a reabertura da instruçãoprocessual no juízode origem.
Decisão de caráter interlocutório (arts. 162, § 2º, do CPC e 893, § 1º,
da CLT). Não-cabimento da Revista (Enunciado 214/TST).

PROCESSO : RR-490.617/1998.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ALBINO ZANELLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO.
SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO BASE ACRESCIDO DE VAN-
TAGENS. REMUNERAÇÃO. DIFERENÇAS INDEVIDAS. O sa-
lário contratual éintegrado não só pelaimportância fixa estipulada,
como também pelas gratificações ajustadas e de outras vantagens de
índole salarial, compondo o complexo salarial de cada empregado, ou
remuneração. Esse modo de remuneração de empregado público não
atenta contra as normas dos artigos 7º, IV, da Constituição Federal e
76 da CLT, por preservara garantia constitucionalde salárionão
inferior ao mínimo legal. Diversos julgados do Supremo Tribunal
Federal firmaram entendimento de que o artigo 7º, IV combinado
com o art. 39, §2º, ambos daCarta Magna, aludemà remuneração
total percebidapelo servidore não apenas aovencimento-base.Pre-
cedente da SBDI-1/TST (ERR Nº 356.132/1997). Recurso de Revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-491.060/1998.3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : SOFIA POLIDORO DE SENA
ADVOGADA : DRA. TATIANA ALBUQUERQUE COR-

RÊA
RECORRIDO(S) : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRA-

SILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. EMERSON OTTONI PRADO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME DE COMPEN-
SAÇÃO 12X36. JORNADA FIXADA EM ACORDO COLETI-
VO. Sistema de compensação de jornada 12x36 fixado em acordo
coletivo. Validade do ato em face do art. 7º, XIII e XXVI, da Cons-
tituição Federal. Indevido o pagamento do tempo correspondente ao
intervalo previsto no art. 71 (caput e § 4º) da CLT. Como princípio
fundado na autonomia coletiva privada, a Constituição Federal, no
art. 7º, XXVI, destaca o reconhecimento estatal das convenções e dos
acordos coletivosde trabalho. Conseqüência daflexibilização tra-
balhista também éo poderconcedidoàs categoriasnos casosdos
incisos VI, XIII e XIV do mesmo artigo. Daí se infere que a vontade
coletiva pode estabelecer normas, sobretudo quanto à duração do
trabalho, diversasdas previstasem lei ou na própria Constituição
Federal. Assim, não ocorre, no caso, violação do art. 71, caput , da
CLT, que não se sobrepõe às normas constitucionais referidas (art. 7º,
XIII e XXVI), ao fixar intervalo para repousoou alimentação na
hipótese de jornadade trabalho contínuo de duraçãosuperior a 6
horas. Recurso não admitido.

PROCESSO : RR-491.061/1998.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
RECORRIDO(S) : ZENAIDE DA SILVA NETO
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MARIA BRITT O CORRÊA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
Julgamento extra petita - nulidade do acórdão e Honorários Periciais.
Conhecer quanto ao item Horas Extras minuto a minuto e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para excluirda condenação as horas ex-
tras acolhidasaté olimite de cinco minutos, conformeregistrosnos
cartões de ponto,considerados estes os anteriorese posteriores ao
horário normal de trabalho. Nos dias em que ultrapassado o limite
supra será considerado como hora extra a totalidade do tempo que
exceder à jornada normal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - JULGAMENT O EX-
TRA PETIT A - NULIDADE.
A Revista não se viabiliza, ante o óbice do Enunciado nº 296/TST e
porque não demonstrada a violação de nenhum dispositivo legal.
Revista não conhecida. II - DA CONTAGEM DAS HORAS EX-
TRAS MINUT O A MINUT O. Revista conhecida e provida, para
excluir da condenação as horas extras acolhidas até o limite de cinco
minutos, conforme registros nos cartões de ponto, considerados estes
os anteriores e posteriores ao horário normal de trabalho. Nos dias em
que ultrapassado olimite supra será considerado comohora extra a
totalidadedo tempo que exceder àjornadanormal. Inteligênciada
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1. III - HONORÁRIOS
PERICIAIS A decisão impugnada formou-se em consonância com o
Enunciado nº 236/TST, segundo o qual: "Honorários periciais. Res-
ponsabilidade. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários
periciais é da parte sucumbentena pretensão relativaao objetoda
perícia.". Óbice do Enunciado nº 333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-491.127/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : SÍLVIO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. CARLOS GAVAZZONI
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE E INTERESSE PARA
RECORRER. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MIST A. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
237/TST, o Ministério Público não tem legitimidade para recorrer na
defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas pú-
blicas e sociedadesde economiamista. Recurso deRevista nãoco-
nhecido.

PROCESSO : RR-492.099/1998.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
RECORRIDO(S) : IVO DA SILVA PINTO
ADVOGADA : DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas:a) "Cargo de Confiança",por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; b) "Descontos Pre-
videnciários e Fiscais" por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e
46 da Lei nº 8.541/93 e,no mérito, dar-lhe provimento para, de-
clarando acompetência da Justiçado Trabalho, determinaro re-
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre os créditos
trabalhistas oriundos da sentença, observando-se o recolhimento sobre
o montante da condenação e calculado ao final.
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EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. AR T. 224, § 2º DA CLT.
CONFIGURAÇÃO. Para a caracterizaçãodo cargo de confiança
bancário nãobasta que oempregado perceba gratificaçãode função
não inferior a 1/3 do saláriodo cargo efetivo.O que caracterizao
cargo de confiança bancário é, basicamente, a existência da fidúcia e
do exercício de certos poderes administrativos, que não precisam,
necessariamente, de ser os de mando e gestão, nos termos do art. 62,
II, da CLT. O importante éque o empregadodirija certa porçãoda
empresa, como um departamento, uma seção etc. E, no caso concreto,
a Corte de origem entendeu, com base na prova dos autos, que o
Demandante não exercia poderes que demonstrassem ter ele fidúcia
bancária. Recurso de Revista conhecido e desprovido. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO TÁCIT O. Nos termos do item nº 223 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI do TST, é inválido o acordo individual
de compensação tácito. Recurso de Revista não conhecido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do item nº 141 da
Orientação Jurisprudencial da SDI do TST, é competente a Justiça do
Trabalho paradeterminar o recolhimento dosdescontos previden-
ciários e fiscaissobre oscréditos trabalhistasoriundos dasentença.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-493.223/1998.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-

DES
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastando adeserção, determinaro retorno dosautos aoTRT de
origem, afim de quejulgue o Recurso Ordinário daReclamada e
considere interpostoo recursoordinário ex officio e procedaao re-
examenecessárioda matériadecididana r. sentença,como entender
de direito, restando prejudicadoo examedo Recurso deRevistada
Reclamada.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENT O. DE-
SERÇÃO. FEBEM. PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS. Nos termos
do artigo 1º doDecreto-Leinº 779/69,os privilégiosprocessuaisali
previstos são aplicados às fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público quenão explorematividade econômica, comoé o caso da
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor-FEBEM/SP, que é dis-
pensada dodepósito prévioe do recolhimentode custaspara in-
terposição de recurso, não restando, na espécie, deserto o seu apelo
ordinário. Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-493.224/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-

DES
RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA GOMES
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastando adeserção, determinaro retorno dosautos aoTRT de
origem, afim de quejulgue o Recurso Ordinário daReclamada e
considere interpostoo recursoordinário ex officio e procedaao re-
examenecessárioda matériadecididana r. sentença,como entender
de direito, restando prejudicadoo examedo Recurso deRevistada
Reclamada.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONHECIMENT O. DE-
SERÇÃO. FEBEM. PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS. Nos termos
do artigo 1º doDecreto-Leinº 779/69,os privilégiosprocessuaisali
previstos são aplicados às fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público quenão explorematividade econômica, comoé o caso da
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor-FEBEM/SP, que é dis-
pensada dodepósito prévioe do recolhimentode custaspara in-
terposição de recurso, não restando, na espécie, deserto o seu apelo
ordinário. Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-493.345/1998.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : GIASA - GRAMANE INDUSTRIAL E

AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO JOAQUIM DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE

SENA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto a honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº
219 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos referidos honorários.
EMENTA: " HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. HIPÓTESE DE
C A B I M E N TO . Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios,nunca superioresa 15%,não decorrepura esimples-
menteda sucumbência,devendo aparte estarassistida porsindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro domínimo legal, ou encontrar-seem situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Enunciado nº 219 do TST). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-493.596/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DOUGLAS LADISLAU DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MIGUEL TODARO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial epor violação do art. 899 da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice ao conhecimento
do Recurso Ordinário identificado pela Corte de origem (deserção),
determinaro retorno dos autos ao TRT para que prossigano jul-
gamento do feito, como entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA
DE DEPÓSITO RECURSAL QUE NÃO INDICA O JUÍZO POR
ONDE TRAMIT OU O FEITO. A exigência de que a guia de
depósito recursal deva indicar o juízo por onde tramitou o feito deve
ser examinada com cautela. A segurança jurídica estará plenamente
prestigiada quando a guia de depósito recursal contiver informações
suficientes à identificaçãodo processoao qualse refere,e isto, de-
pendendo da situação, independe daindicação do juízo por onde
tramitou o feito. É o que ocorre no caso concreto. A guia de fl. 181,
trazida nointuito de comprovaro recolhimento dodepósito recursal
relativo aoRecurso Ordinário, indicao nome doReclamado (Banco
Bonzano, Simonsen S.A.) e do Reclamante (Douglas Ladislau de
Carvalho), o número do processo nojuízo de primeiro grau
(1990/95), a finalidade dodepósito, o valordepositado ea auten-
ticação bancária.Como se vê,o referido documentoveicula ele-
mentos suficientes à constatação de que, efetivamente, refere-se ao
feito sob exame.O que se develevar em conta, emcircunstâncias
como essa, éque o depósito recursal encontra-seà disposiçãodo
juízo, não sendo razoável ignorar a expressa intenção da parte em se
desincumbir do encargo processual que lhe competia. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-495.924/1998.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FLAVIO MACHADO REZENDE
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDMILSON FACHINETTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CENDRON
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "HonoráriosAdvocatícios" por contrariedade aos
Enunciados nºs. 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos citados honorários.
EMENTA: HORAS EXTRAS. A presunção da veracidade da jor-
nada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que
previstaem instrumentonormativo, podeser elididapor provaem
contrário (item nº 234 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST).
De outro lado, não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar
litigando oude terlitigado contrao mesmoempregador (Enunciado
nº 357/TST). Recurso deRevista não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em ho-
norários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômicaque nãolhe permitademandarsem prejuízodo própriosus-
tento ou da respectiva família." (Enunciado nº 219/TST). Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-497.172/1998.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : RUTH KIOCIALAR LEITÃO
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES
EMBARGADO(A) : EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GE-

RAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. EMILIO DE HOLLANDA CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, nos
termos da fundamentação assentada pelo Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENT O
PARA PRESTAR ESCLARECIMENT OS. 1. O Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região, examinando o Recurso Ordinário do Uni-
banco, entendeu que o Reclamado deveria ser excluído do pólo pas-
sivo da lide. Via de conseqüência,deixou deexaminar osdemais
itens do apelo. 2. A Quinta Turma do TST, examinando o Recurso de
Revistada Reclamante, reformou adecisão recorrida,consignando
que o Unibanco deve figurar no pólo passivo da lide. 3. Acolhem-se
os Embargos de Declaraçãopara esclarecerque, em face do quanto

decididono acórdãoembargado, determina-seo retornodos autosà
Corte de origempara que,superada apreliminar deilegitimidade
passiva doUnibanco, oTribunal aquo examineos demaisitens do
Recurso Ordinário, como entender de direito. 4. ED's conhecidos e
acolhidos.

PROCESSO : RR-497.250/1998.8 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-
RES

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : DOMINGOS DE CAMPOS
ADVOGADA : DRA. ODETE NEGRI
DECISÃO:à unanimidade, nãoconhecerda Revista quantoaos te-
mas FGTS sobre o aviso prévio indenizado e honorários advocatícios
assistenciais. Conhecer quanto ao tema regime de compensação e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o adicional de
horas extras e conseqüentes reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - FGTS SOBRE O AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. A Revista nãose viabiliza, porque a de-
cisão impugnada estáem perfeitaconsonância coma jurisprudência
pacificada nesta Corte, consubstanciado oentendimentono Enun-
ciado nº305 do TST. Óbice doEnunciado nº 333/TST. Revista não
conhecida. II - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ASSISTENCIAIS
- Quanto ao tema deserem devidos honorários advocatícios pelo
Reclamante quanto à parte em que ficou sucumbente a Revista não se
viabiliza, porque não prequestionada a matéria. Óbice do Enunciado
nº 62 da SDI-1. Quanto ao pleito de serem indevidos os honorários,
por ausência dos requisitos do artigo 14 da Lei nº 5.584/70, a Revista
também nãoalça conhecimento,pois adecisão impugnadaestá em
consonância como Enunciadosnº 219e 329desta Corte.Óbice do
Enunciado nº 333/TST. III - REGIME DE COMPENSAÇÃO - ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS. Revista conhecida e provida ante os
termosdo Enunciadonº 349/TST, paraconsiderarválido o acordo
coletivo que instituiu o regimede compensaçãoda jornada,em ati-
vidade insalubre e excluir da condenação o adicional de horas extras
e reflexos.

PROCESSO : ED-RR-497.258/1998.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MANUEL PAULO DA SILVA FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se verifica, no
acórdãoembargado, aincidênciade quaisquer dosvícios elencados
no art. 535 do CPC. Também não se configura a hipótese do art. 897-
A da CLT. Embargos Declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-497.393/1998.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRIDO(S) : ALBA APARECIDA DE QUEIROZ FREI-

TAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. REMUNERAÇÃO. AU-
XÍLIO ALIMENT AÇÃO PAGO DURANTE LONGO PERÍO-
DO. EX-EMPREGADOS DA CEF. SUPRESSÃODO BENEFÍ-
CIO. Não se admite recurso de revista oposto contra julgado regional
proferido em harmonia com os Enunciados 51 e 288 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-498.016/1998.7 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : JUSSILANI VIDAL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN-

RIQUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista do
reclamadoe, no mérito,dar-lheprovimento,a fim de, declarandoa
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à
Justiça Comum do Estadodo Amazonas,foro competentepara o
feito.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A vigência dalei especialpara contratação doservidor públicoal-
cançaas situaçõespreexistentes,fazendocessar acompetênciada
Justiça doTrabalho. Aindaque aAdministração Públicanão tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v.g) à duração
do contrato ou à função ocupada, nãohá como se reconhecera
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competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido. É da
Justiça Comum estadual a competência para apreciar eventual vio-
lação da norma administrativa,bem assim para definir os efeitos
dessa violação.Recurso deRevista providopara declarara incom-
petência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-498.825/1998.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : VALDECIR PEREIRA LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ BONIFÁCIODO NASCIMEN-

TO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON-
DÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. ES-
TADO DE RONDÔNIA. ILEGITIMIDADE P ARA RECORRER.
NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. Não cabe Recurso de Revista quando: 1) a
parte não indicar dispositivo de lei que entendesse ofendido e arestos
para confronto de teses; e 2)a matéria impugnada não tiver sido
prequestionada pelo Regional. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-498.981/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BERNECK FLORESTAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO

TA N I G U C H I
RECORRIDO(S) : DILMAR RODRIGUES NEVES E OU-

TRA (ASSISTIDOS POR SEU PAI)
ADVOGADO : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
vínculo empregatício e Multa Rescisória. Conhecer quanto aos des-
contos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar quese procedaaos descontos deImposto deRenda e
INSS, nostermos dasLei nº 8.212/91,8.541/92 edo Provimento
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. A Revistanão alça conhecimento,porqueo reexameda
matériaimplicaria o revolvimento doconjunto fático-probatóriodos
autos. Óbice do Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.
II - MUL TA RESCISÓRIA. A Revista não se viabiliza, porque não
demonstrado o dissenso interpretativo. Óbice do Enunciado nº
296/TST e, quantoàs violações legaissuscitadas,porque ausenteo
pronunciamento regional a respeito. Óbice do Enunciado nº 297/TST.
Revista não conhecida. III - DESCONT OS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS. É entendimento pacíficonestaCorte quea Justiçado
Trabalho detém competência para apreciar o pedido de descontos de
Imposto de Renda e INSS. Neste sentido a orientação Jurisprudencial
nº 141, da Seção de Dissídios Individuais. Revista conhecida e
p ro v i d a .

PROCESSO : RR-499.037/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AU-
TÔNOMOS DE SEGUROSPRIVADOS E
DE CRÉDITO EM EMPRESASDE PRE-
VIDÊNCIA PRIVADA E DE CORRETO-
RAS DE SEGUROSPRIVADOS E COR-
RETORAS DE FUNDOS PÚBLICOS E
CÂMBIO E DE DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LUCIANO CHAGAS DE CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : PEDRO SEGUNDO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do art.114 da CF, e, no mérito,dar-lhe provimento para,
declarando a competência da Justiça do Trabalho para julgar o feito,
determinar oretorno dos autosà Vara deorigem, a fim de que
prossiga no exame da reclamação, como entender de direito.
EMENTA: AÇÃO DE CUMPRIMENT O. CLÁUSULA DE CON-
VENÇÃO COLETIV A. SINDICATO DE CATEGORIA ECONÔ-
MICA CONTRA EMPRESA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. O art. 1º da Lei nº 8.984/95não contémuma
enumeração exaustiva das hipóteses que integram sua finalidade, ape-
nas realça que, mesmo ocorrendo o dissídio entre as partes que
elenca, compete à Justiça do Trabalho julgar a ação. Assim, havendo
dissídio entre sindicato de categoria econômica e empregador que
tenha origem no cumprimento de convenção coletiva de trabalho, em
que se postulao pagamento decontribuiçõesassistenciais econ-

federativas patronais, compete a esta Justiça Especializada conciliar e
julgar a ação. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-499.320/1998.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : EDUARDO ROGÉRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISAC FERREIRA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR
DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher em parte os Embargos de
Declaração, para, sanando omissão,prestar esclarecimentos sobre a
assistência judiciária gratuita, postulada na Revista para isenção de
pagamento de honorários periciais, sem, contudo, imprimir-lhe caráter
infringente.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENT O
PARCIAL P ARA SANAR OMISSÃO. Embargos de Declaração
acolhidos, emparte, para, sanando omissão,prestar esclarecimentos
sobre a assistência judiciária gratuita, postulada na Revista para isen-
ção de pagamento de honorários periciais, sem, contudo, imprimir-lhe
caráter infringente.

PROCESSO : RR-499.348/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA CHARLES ES-

T E FA N
RECORRIDO(S) : NELSON LUIZ VALENTIM DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS-

PA R
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA AR-
GÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. 1. Em suas contra-razões, o Re-
corrido sustenta queo apelo não merece conhecimentoem face da
ilegitimidade passiva da Arisco Industrial LTDA. Argumenta que o
documento de fls. 172/187, trazido em anexo ao Recurso de Revista,
não comprova que Arisco Industrial LTDA. seja a nova razão social
da ReclamadaArisco ProdutosAlimentícios LTDA., mas, tão-so-
mente, queesta é sóciacotista daquela. 2. De fato, o citado do-
cumento não indica a alteração da razão social da Arisco Produtos
Alimentícios LTDA., mas sim, a alteração docontrato social da
Arisco Industrial LTDA., sociedadepor cotas deresponsabilidade
limitada em cujo capitalsocial temparticipação aArisco Produtos
Alimentícios LTDA. - sócia quotista juntamente com os senhores
João Alves de Queiroz, João Alves de Queiroz Filho e Cirillo Marcos
Alves 3. Desse modo, Arisco Industrial LTDA. não tem legitimidade
para figurar no pólo passivo da lide, e, portanto, não tem legitimidade
para interpor Recurso de Revista. 4. RR não conhecido.

PROCESSO : RR-499.372/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NESTOR DA SILVA CASTILHOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FACCIN
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras. Marcaçãode Ponto. Minutos que
Antecedeme Sucedema Jornadade Trabalho" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do côm-
puto das horas extras os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem
a jornada de trabalho (item nº 23 da OJ da SDI/TST), sendo que, se
ultrapassado oreferido limite, comoextra será consideradaa to-
talidade do tempo que excedera jornada normal, conforme apurado
em liquidação de sentença.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ITEM Nº 23 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST E AR T.
58 DA CLT (COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
10.243/2001,QUE ACRESCENTOU O § 1º). "Não é DEVIDO O
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS
DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA NÃO ULTRAPASSA
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NOR-
MAL DO TRABALHO (S E ULTRAPASSADO O REFERIDO LI-
MITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADAA TOTALIDADE
DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL)." Item nº 23
da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST e art. 58 da CLT (com
a redação dadapela Lei nº 10.243/2001, queacrescentou o§1º).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-500.196/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RESENDE
ADVOGADO : DR. ILIDIO DO CARMO LOURES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO BERNARDINO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO PRADO DE CARVALHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. CON-
TRATO DE TRABALHO CELEBRADO SOB A VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO REV OGADA DE 1967.CONCURSO PÚBLI-
CO INDISPENSÁVEL APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. Não se pode declarar a nulidade
da contratação queocorreusob avigênciada Constituiçãorevogada
de 1967, porquanto o concurso público tornou-se requisito indis-
pensável para acesso a cargos ou empregos públicos somente após a
Constituição Federal de 1988. Violação a dispositivo da Constituição
não configurada e inservível o julgado apresentado ao confronto,
porque oriundo de Turma desta Corte (artigo 896, alínea 'a', da CLT).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-500.806/1998.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : NESTOR VICTO CISILOTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA HABILI-
TADO AO CONHECIMENT O. DECISÃO DA SDI1. Superado o
óbice que impediu o conhecimento do agravo de instrumento, impõe-
se seu processamento para exame do mérito. JULGAMENT O EX-
TRA PETITA. AFRONTA AO ARTIGO 128 DO CPC. NÃO
COMPROVAÇÃO. Verificado que o v. acórdão regional decidiu a
questão nos estreitos limites da lide, não há falar-se em afronta literal
ao preceitodo artigo128 do CPC, porquanto respeitadoo princípio
da congruência. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AG-RR-501.425/1998.8 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA SILVA TAVARES
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA

C O S TA

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecerdo Agravo Regimentale,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
INDEVIDA A MUL TA DE 40% DO FGTS. Acórdão regional em
que se indefere o pedido de multa de 40% do FGTS, referente ao
período anterior à aposentadoria voluntária da Reclamante, por con-
siderar extinto ocontrato de trabalho pelajubilação. Decisão con-
soante com aiterativa e notória jurisprudência destaCorte (OJ nº
177/SDI). Recurso de Revista trancado com base no Enunciado
333/TST. Agravo admitido e não provido.

PROCESSO : RR-501.426/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BUETTNER S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. MARCELO VINÍCIUS MERICO
RECORRIDO(S) : PAULO SUAVI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao tema
Honorários Advocatíciose conhecerquanto aotema Aposentadoria
Espontânea - Extinção do Contrato deTrabalho - FGTS - Multa de
40% e, nomérito, dar-lhe provimento para excluirda condenação a
multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposen-
tadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - FGTS - MUL TA DE 40%. A
aposentadoriaespontânea implica,necessariamente,a extinçãodo
contrato de trabalho.Continuando aprestação laboralapós aapo-
sentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa sem justa causa, a multa
de 40% deverá ser calculada combase nos depósitos do FGTS efe-
tuados no períodopós-aposentadoria e não sobrea totalidade do
período trabalhado na empresa (Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI). Recurso conhecidopor violação do art. 453 da CLT e por
divergência com os arestos transcritos e provido. 2.2 - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão regional se formou em
consonância com o Enunciado nº 219 do TST. Óbice do Enunciado nº
333 desta Corte. Revista não conhecida quanto a este tópico.
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PROCESSO : AG-RR-501.427/1998.5 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZ DAY
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : BUETTNER S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARCELO VINÍCIUS MERICO

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecerdo Agravo Regimentale,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
INDEVIDA A MUL TA DE 40% DO FGTS. Acórdão regional em
que se indefere o pedido de multa de 40% do FGTS, referente ao
período anterior à aposentadoria voluntária do Reclamante, por con-
siderar extinto ocontrato de trabalho pelajubilação. Decisão con-
soante com aiterativa e notória jurisprudência destaCorte (OJ nº
177/SDI). Recurso de Revista trancado com base no Enunciado
333/TST. Agravo admitido e não provido.

PROCESSO : RR-502.962/1998.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. MARCONI ALVIM MOREIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MOURÃO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93. ARTIGO 71, §
1º. " O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Dessaforma, nãohá que sefalar em di-
vergência jurisprudencial,vez quea decisãoimpugnada encontra-se
em perfeita consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência
desta Casa, atraindo a incidência do óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
Ademais, pelas razões expostas, esse entendimento não viola os arts.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,a que,aliás, faz expressaremissão
referido enunciado,e 37, II, da ConstituiçãoFederal, quetrata de
matéria distinta da debatida nos autos. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-503.003/1998.2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE ALLAN FERREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO DE SOUZA CAETANO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ELIAS MALEK HANNA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: I - HORAS EXTRAS - REFLEXOS. A Revista não
alça conhecimento,porque oreexame damatéria implicariao re-
volvimento do conjunto fático-probatório dos autos. Óbice do Enun-
ciado nº 126 do TST. Revista não conhecida. II - ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA - TRANSFERÊNCIA DEFINITIV A - NÃO
ACOLHIMENT O. A Revista não ultrapassa conhecimento, porque a
decisãoimpugnadaestá emconsonânciacom a iterativa notória e
atual jurisprudência desta Corte, conforme se extrai da Orientação
Jurisprudencial nº 113 da SDI-1, in verbis: "ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA . CARGO DE CONFIANÇA OU PREVISÃO
CONTRATUAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE
A TRANSFERÊNCIA SEJA PROVISÓRIA . O fato de o empre-
gado exercer cargo de confiança ou a existência deprevisão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória." Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-503.044/1998.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : BENEDITO GARCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, nãoconhecer dapreliminar de ilegiti-
midade passiva ad causam e considerar prejudicado o tema diferenças
salariais. Conhecer quanto ao vínculo empregatício e, no mérito, dar-
lhe provimento para estabelecer que não há vínculo empregatício
entre o Reclamante e a Recorrente CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL, nos termos da fundamentação, excluindo da condenação todas
as verbas acolhidas e condenações acessórias decorrentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM. A Recorrente étitular de interesse jurídicotrazido à
discussão nosautos, namedida em quefoi tomadorados serviços
prestados pela Reclamante. Inegável, pois, a sua legitimidade para
figurar no pólo passivoda lide. Violações legaisnão configuradas.
Preliminar não conhecida. II - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
AFASTADO- VIOLAÇÃO DO AR T. 37, II, DA CF/88 - Vínculo
empregatício afastado entre o Reclamante e a Recorrente CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, porque a contratação não foi precedida do
necessário concurso público,consoante previsto no artigo37, II, da
CF/88. Revista conhecida e provida parcialmente. III - DIFE-
RENÇAS SALARIAIS- Diante do resultado do julgamento, no sen-
tido de nãose reconhecer o vínculo empregatíciocom a segunda
Reclamada, fica prejudicada a Revista nessa parte.

PROCESSO : AG-RR-504.944/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
PROCURADOR : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI

D A N TA S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DE

CONTAGEM - CUCO
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSRUTOWITSCH MA-

CIEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSRUTOWITSCH MA-

CIEL

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo AgravoRegimental doMi-
nistério Público do Trabalho da 3ª Região e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento e, também por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
e, no mérito, dar-lheprovimento para,reconhecendo anulidade da
contratação sem concurso público, julgar improcedente o pedido, com
a inversão da sucumbência.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA. Estando evidenciado o intersse público, na medida em que o
Ministério Público defende o princípio da igual oportunidade de aces-
so aos empregos públicos, envolvendo amplo aspectro da população
desempregada e empregável, deflui a legitimação recursal do P a rq u e t 
laboral. Assim,o Agravo Regimental deveser conhecidoe provido,
não pela qualidadeda pessoa jurídica envolvida,como antes en-
tendido, mas pela natureza dodireito disputado, que envolve con-
trovérsia sobre a nulidade do contrato por ausência de concurso pú-
blico. Agravo Regimental conhecidoe provido. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. II - CONTRA TAÇÃO DE PES-
SOAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A. Para que pos-
sa ser reconhecida a existência de relação de emprego com Empresa
Pública, necessário sefaz que sejamobservadosos princípiosda
Administração Pública.O artigo 37,II, da CartaMagna estabelece
que a investidura emcargo ou empregopúblico sedará mediante
aprovaçãoprévia em concursopúblico de provas ou de provas e
títulos, e prevêo § 2º do mesmodispositivoa nulidadedo atoque
não observeestes princípios.Assim, nulassão ascontratações ocor-
ridas após a promulgação da Carta de 1988, sem a observância do art.
37, II, da Constituição Federal. Revista conhecida, por contrarie-
dade ao Enunciado nº 85, da SDI-1, e por violação do art. 37, II,
§ 2º, da Constituição Federal e provida.

PROCESSO : AIRR-505.750/1998.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTONIO PAPA
ADVOGADO : DR. CEZAR E. ATHAYDE DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Em negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FUNÇÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR. VER-
BAS RESCISÓRIAS. Não se manda processar orecurso de revista
quando não se verificar nem as violações nem as divergências apon-
tadas em torno das matérias trazidas a exame no apelo, nos termos do
art. 896 da CLT. Agravo a que nega provimento.

PROCESSO : RR-508.015/1998.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIOBARBOSA FIGUEI-
REDO

RECORRIDO(S) : VÂNIA DA SILVA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: I - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO - RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE . O
processamento do recurso de revista somente é admissível quando o
recorrente demonstra divergência jurisprudencial específica e/ou vio-
lação literal e direta à dispositivo de lei, nos termos do que preceitua
as alíneas do art. 896 da CLT. Revista obstaculizada pela incidência
do § 4º do art. 896 da CLT, quanto à divergência. II - MUL TA DO
ART. 477, § 8°, DA CLT - No particular, o Recurso encontra-se
desfundamentado, na medida em que não foi apontado qualquer dis-
positivo legal ou constitucional comoviolado, tampoucotranscrito
aresto ao confronto de tese. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-508.459/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : VALMIR SANTOS CESTARI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLÖS-

SER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao
tema aposentadoriaefeitos - adicional de 40%sobre oFGTS. Co-
nhecer quantoao temaadicional de50% sobreas horasextras tra-
balhadas no regime 6x2 e, no mérito, dar-lhe provimento para acolher
o adicional de50%, restabelecendo-se a sentençanesse tópico, ob-
servado os limites do pedido do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - APOSENTADORIA -
EXTINÇÃO DO CONTRATO -ADICIONAL DE 40% DO
FGTS. A Revista não se viabiliza, visto que a decisão regional está
em consonância com a OrientaçãoJurisprudencial nº 177 da SDI-I,
no sentidode quea concessãoda aposentadoria extingueo contrato
de trabalho.Sendo assim, é indevidoo pedido de adicionalde 40%
sobre o valor dos saques realizados na conta do FGTS, no período
anterior à aposentadoria,porque estafoi a causada extinçãocon-
tratual e não a dispensa sem justa causa. Óbice do Enunciado nº 333
do TST. Revista nãoconhecida. II - ADICIONAL DE 50% SO-
BRE AS HORAS EXCEDENTES DE 44 HORAS LABORADAS
NO REGIME 6X2. O artigo 7º, XIII, da CF/88 não impõe limite de
duração à jornadapara o regime decompensação. Todavia, segundo
esse mesmodispositivo constitucional,a adoçãodo regimede com-
pensação de jornadarequer a adoção deacordo coletivo, convenção
coletiva de trabalho,ou, ainda, por acordo individual, desde que
feito por escrito, para suaplena validade.Nesse sentido éa Orien-
tação Jurisprudencial nº 223 da SDI-1, in verbis:"COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. ACORDO INDIVIDUAL TÁCITO. INVÁLIDO."
Assim, não sepode reconhecer a anuência tácitado Reclamante ao
acordo de compensação como ato jurídico válido e capaz de surtir os
efeitos desejadospelo Reclamado.Sendo irregulara adoçãodo re-
gime de compensação, devidoo adicional de50% sobreas horas
irregularmente compensadas. Revista conhecida por divergência ju-
risprudencial e provida.

PROCESSO : ED-RR-509.527/1998.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE

LIMA
EMBARGANTE : ORIVALDO LÚCIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA A. SARAIVA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, ACOLHO os Embargos de Declaração
para retirar oacréscimo de condenação arbitradono acórdão re-
gional.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMAN-
TE. Indicaçãode ofensaa lei em sedede Embargos de Declaração
foge ao escopo do recurso eleito, desafiando remédio processual pró-
prio. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. 1. A
omissão apontada não resta demonstrada, quando se encontram no
acórdão embargado os fundamentos pelos quais o aresto paradigma
não édivergente. 2.Embargos de Declaraçãoque devemser aco-
lhidos para retirarda condenação o acréscimo aela arbitrado no
acórdão regional, visto que, em sede de Recurso de Revista interposto
pela reclamada, a parcela incluída na condenação pelo Regional -
horas extras - foi excluída nesta Corte.
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PROCESSO : RR-510.231/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CLÉLIO PRANDI LIMA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-

LA
RECORRIDO(S) : CBV - INDÚSTRIA MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO RIBEIRO LAMOU-

NIER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENT O. Encontra-se desfunda-
mentado o recursode revista quando a parte selimita a apontar
violação a dispositivos legais e constitucionais, sem, contudo, indicar
as razõesdo pedidode reformada decisão recorrida,não dedicando
sequer um argumento para a demonstração da violação dos referidos
dispositivos peloacórdão recorrido. Deigual forma, quantoà di-
vergência jurisprudencial, para que o recurso se considere justificado,
deve a parteapresentar ademonstração analíticada dissensãoju-
risprudencial alegada, confrontando os pontos discordantes entre o
julgado colacionadoe aqueleobjeto do recurso derevista. Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-510.880/1998.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA
RECORRIDO(S) : QUEROBIM MEDINA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DE

CONTAGEM - CUCO - (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. MUNICÍPIO DE CONT AGEM. CUCO. COMPA-
NHIA URBANIZADORA DE CONTAGEM. LEI MUNICIP AL
2.693/94. ARTIGO 12, II. Não há que sefalar em divergência
jurisprudencial, seja por versarem os arestos sobre matéria rechaçada
pelo Regional, seja por superação de entendimento jurisprudencial. A
responsabilidade solidária do Reclamado acha-se materializada no art.
12, II, da Lei Municipal nº 2.693/94. A questão vista pela ótica de
que "o texto e as disposições da referida lei é em respeito ao artigo
37 da Constituição Federal/1988" não foi enfrentada pelo acórdão
impugnado, tornando inespecífico o paradigma de fl. 167. O aresto de
fl. 169 encontra-se superado pela nova redação do inciso IV do
Enunciado 331/TST e o último de fl. 167 e o de fl. 168 versam acerca
da independência administrativae patrimonial da CUCO, matéria
rechaçada pelo Regional (Enunciado 126/TST). A responsabilidade
solidária doReclamado acha-sematerializada no art.12, II, da Lei
Municipal nº 2.693/94. A questão, como decidida pelo Regional, não
afronta a literalidade do § 6º do art. 37 da Carta Política. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-510.941/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : OSVALDO GONÇALVES ESTRELA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIVA PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Ante a constatação de que o recurso de revista não preenche os
requisitos do art. 896 da CLT, não há como conhecerdo apelo.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-510.971/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRIDO(S) : SILVIO TORRES MATTOS
ADVOGADO : DR. PAULO MÁRCIO AMARAL
DECISÃO:Em, por maioria de votos, vencido o Exmo. Sr. Ministro
João Batista Brito Pereira quanto à preliminar de nulidade processual,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à multa aplicada nos
embargos de declaração, por violação do parágrafo único do art. 538
do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em parte,
o v. acórdão do Regional, excluir da condenação a referida multa.
Ainda, por maioria, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito
Pereira, determinar a remessa à egrégia Corregedoria Regional, para
as providências queentendercabíveis, daspeçasreferidas nafun-
damentação do Voto do Relator.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.

CONTRA-RAZÕES NÃO JUNTADAS AOS AUTOS. CERCEA-
MENT O AO DIREIT O DE AMPLA DEFESA. Em princípio, as
contra-razões de recorrido, além de facultativas, visam, de um lado,
atacar os fundamentos do recurso interposto pela parte vencida, e, de
outro, preservar a decisão favorável ao vencedor da demanda, em
seus aspectos formal e material. Destarte, em que pese o equívoco
atribuído ao serventuáriodo egrégio Tribunal de origem, quenão
juntara aos autos as contra-razões derecurso ordinário, isso não
caracteriza erro de julgamento, conforme sustenta o Reclamado, nem,
tampouco, é suficiente para que seja decretada a nulidade processual,
pois daínão sobreveioprejuízo aoseu direitoao contraditórioe à
ampla defesa, plenamente respeitados.Recurso não conhecido. HO-
RAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não cabeRecurso de Revista
quando não houvedebate e decisão préviaem segunda instância
sobre a distribuiçãodo ônus de prova,por falta do requisito do
prequestionamento da matéria (Enunciadonº 297/TST). Além disso,
não constitui matéria impugnável em sede de Recurso de Revista a
valoração concreta das provas produzidas, vez que a condenação em
diferençasde horas extrasestácalcadaem laudo pericialque levou
em conta a jornada de trabalho registrada nos cartões de ponto (Enun-
ciado nº 126/TST). Revista não conhecida. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. MULTA. OFENSA A TEXT O LEGAL. O caráter
protelatório dos embargos de declaraçãoopostos peloReclamado,
como assim reputado pela segundainstância, está em franca con-
tradiçãocom o esclarecimentoprestado nadecisãodo Regionalque
julgou o recurso, no que se refere à impossibilidade de dedução dos
valores pagos a título de horas extras. Recurso de Revista conhecido
e provido, nesse particular.

PROCESSO : RR-511.007/1998.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A.- SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS-

TA
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADILSON GOMES DO NASCIMEN-

TO
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos honorários advocatícios,por contrariedadea Enun-
ciado do TST, e, no mérito,dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. REQUISIT OS. Na
Justiça do Trabalho os honorários advocatícios são devidos desde que
observadasas condiçõeslegalmenteprevistas,aí incluídaobrigato-
riamente aassistência judiciáriasindical, umavez queo art. 133 da
CF/88 nãorevogou oart. 791da CLT, que assegurajus postulandi
das partes. Inteligênciado art. 14 da Lei nº 5.584/70e dosEnun-
ciados nºs 219e 329 do colendo TST. Recursode Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-511.051/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

RECORRENTE(S) : JOSILDA NIOBE DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDESAZEVEDO
S I LVA

RECORRIDO(S) : CONSELHO FEDERAL DE PSICOLO-
GIA

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO BRINCKMANN
OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: COISA JULGADA - OFENSA AO AR T. 5º, XXXVI,
DA CARTA POLÍTICA - LIMIT AÇÃO DA APURAÇÃO DOS
CÁLCULOS À VIGÊNCIA DO ACORDO COLETIV O DE
TRABALHO. Não há falar em ofensa à coisa julgada (art. 5º, XXX-
VI, da ConstituiçãoFederal), porquantoa decisãoexequendacon-
denou o Reclamado aopagamentodas diferenças doIPC integral
durante a vigência do instrumento coletivo, ou seja, de novembro/90
a 30.04.91,estando,assim,o acórdãorecorridoem harmoniacom o
decidido na fase de conhecimento. Por outro lado, a matéria vista pela
ótica da redução salarial (art. 7º,VI, da Carta Magna)carece do
indispensável prequestionamento,atraindo o óbice doEnunciado nº
297 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-511.955/1998.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO BUZATO
ADVOGADA : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MA-

RINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. NÃO
CONHECIMENT O. DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL
EM CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. "O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas,por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços,quanto àquelasobrigações,inclusive quanto aosórgãosda
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participadoda relação processuale constemtambém dotítulo exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (Enunciado nº 331, IV,
do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-513.912/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : KÁTIA CRISTINA COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado Mi-
nistério Público doTrabalhoe, no mérito, dar-lhe provimentopara,
reconhecidaa impossibilidadelegal de formação devínculo em-
pregatício com ente da Administração Pública após a Constituição de
1988, excluir da condenaçãoas parcelas resultantesdo reconheci-
mento da condição de bancária da Autora, isto é, diferenças salariais,
reajustese antecipações,gratificaçãode função, adicionalde tempo
de serviço,licença-prêmio, vale-transporte, abonoassiduidade, equi-
paração salarial, horas extras e adicional noturno, mantendo-se apenas
a condenaçãosubsidiária,nos moldes doEnunciado331, IV, desta
Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO - LEGITIMIDADE P ARA RECORRER. O
Ministério Público doTrabalhodetémlegitimidade parainterpor re-
curso de revista quando o direito disputado diz respeito ao princípio
da igual oportunidadede acessoaos empregospúblicos,envolvendo
amplo aspectroda populaçãodesempregada eempregável. Assim,
deve ser reconhecida a legitimidade do Ministério Público, não pela
qualidade da pessoa jurídica envolvida, mas pela natureza do direito
disputado, que envolve controvérsia sobre a nulidade do contrato por
ausênciade concursopúblico, restandoevidenciada aexistênciade
interesse público. II - NULIDADE DO ACÓRDÃO - NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Considerando o conteúdo
da decisão a ser proferida quanto à formação do vínculo de emprego
com o enteda administraçãopública indireta, esteÓrgão deixade
pronunciar-se sobre a possível omissão apontada pelo P a rq u e t , ante a
faculdade prevista no art. 249, §2º, do CPC. III - NULIDADE
CONTRATUAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A. Pa-
ra que possa ser reconhecida a existência de relação de emprego com
pessoa jurídica integrante da administração indireta, necessário se faz
que sejam observados os princípios da Administração Pública. O art.
37, II, da Carta Magna estabeleceque a investidura emcargo ou
empregopúblico sedará medianteaprovação préviaem concurso
público deprovas oude provase títulos, eprevê o§ 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios. Assim,
nula é a contratação ocorrida após a promulgação da Carta Magna de
1988, sem aobservânciado inciso II do art. 37 da Constituição
Federal. Por outro lado, restou estabelecido, no item c do dispositivo
do acórdão regional de fl. 538, que o Banco/reclamado responde pela
condenação,em verbasrescisórias, subsidiariamente,visto que usu-
fruiu da prestação de serviços da Autora, na condição de tomador de
serviços. Desse modo, reconhecida a impossibilidade de formação de
vínculo empregatício comente da Administração Públicaapós a
Constituiçãode 1988,deve seexcluir da condenação asparcelas
resultantesdo reconhecimentoda condiçãode bancáriada Autora,
mantendo-se apenas a condenação subsidiária, nos moldes do Enun-
ciado 331, IV, desta Corte. Revista conhecidae parcialmente pro-
vida. II - RECURSO DO BANESPA. Resta prejudicado o Recurso
de Revista do Banco, ante os termos da decisão anterior, pois idêntica
a discussão.

PROCESSO : RR-514.004/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : CLAUNIR DAMASCENO MOURA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. SEBALD WAGNER

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93,ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública,das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresaspúblicas e dassociedadesde economia mista,desdeque
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.
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PROCESSO : RR-514.007/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CÉSAR CORREIA PINTO
ADVOGADO : DR. MAURO VASCONCELLOSSALDA-

NHA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para acolher a responsabilidade subsidiária da Recorrente
pela condenação imposta à real empregadora - COEM - COMER-
CIAL ELÉTRICA MARTINS LTDA.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista conhecidoe provido,
para afastar a responsabilidade solidária e acolher a subsidiária, ante
os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST.

PROCESSO : RR-514.114/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : GUILHERME ERNESTO BUSH JUNIOR
ADVOGADO : DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
às URPs de abril e maio de 1988, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento,para determinar queas di-
ferenças sejamcalculadas sobre7/30 de 16,19%,sobre osalário de
março e incidentessobreo saláriodos meses deabril e maio,não
cumulativamentee corrigidos desdea épocaprópria até adata do
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.
EMENTA: URPs DE ABRIL E MAIO DE 1988. O empregado tem
direito apenas ao reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de-
zesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de
março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio de 1988,
não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do
efetivo pagamento,com reflexos em junho e julho. Recursopar-
cialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-514.694/1998.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 514695/1998.7

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

PROCURADOR : DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : GILDA MARIA DE ARAÚJO BRITO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do agravo quando não
for trasladadapara osautos peça essencialà formaçãodo instru-
mento. Inteligência do Enunciado 272/TST.

PROCESSO : RR-514.695/1998.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 514694/1998.3

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : GILDA MARIA DE ARAÚJO BRITO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-

NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FEE-
MA

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dopresenterecursode
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRIÊNIO SOBRE O ADI-
CIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO. Não enseja conhecimen-
to o recursode revista que vemtratandode matérias nãopreques-
tionadas, e ainda, não serve para comprovar divergência jurispru-
dencial aresto inespecífico, assim compreendido aquele que diz res-
peito a fato diverso doconsiderado pela decisãorecorrida. Inteli-
gênciados Enunciados297 e 296 do TST. Recursode revistanão
conhecido.

PROCESSO : RR-514.825/1998.6 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FRANCINÓPOLIS
ADVOGADO : DR. LUIS SOARES DE AMORIM
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SANTANA MAURIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver a reclamada da referida condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE. A Assistência Judiciária no âmbito
da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da Lei nº 5.584/70,
nos termos do seu artigo 14 e esse benefício, por si só não justifica a
condenação em Honorários Advocatícios, que no âmbito do processo
do trabalho se revertem para o Sindicato da categoria do empregado
(Lei 5.584/70, art. 16), portanto, trata-se de Honorários Assistenciais,
razão porque, paraserem fixados, aparte deveráatender, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato
de classe e comprovar perceber, mensalmente, importância inferior ao
dobro do salário mínimo, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita o custeio do processosem prejuízodo sustento
próprio ou de sua família. Recurso de Revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-515.921/1998.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA
LT D A .

ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
RECORRIDO(S) : JOCIRAN LEITE BARREIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO SOARES MOTA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada, por deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
INSUFICIÊNCIA. DESERÇÃO. A Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais dessa Corte Superior, através do Precedente Ju-
risprudencial nº 139, sedimentou o entendimento de que "Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.". Recurso de Revista não conhecido, por deserto.

PROCESSO : RR-516.096/1998.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
P O RTO B R Á S

PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
RECORRIDO(S) : NORMA SUELY RODRIGUES DA LOM-

BA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO GALVÃO DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação do reajuste salarial
decorrente das URP's de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos)
de 16,19% (dezesseis vírgula dezenovepor cento) aser calculado
sobre osalário de marçoe incidente sobreos salários dosmeses de
abril, maio, junho ejulho, não cumulativamentee corrigidodesdea
época própria até a data do efetivo pagamento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP'S DE ABRIL E
MAIO DE 1988. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sen-
tido de que o direito adquirido dos trabalhadores quanto às URP's de
abril e maio de 1988, restringe-se a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário
de março e incidente sobre ossalários dos meses de abril, maio,
junho e julho, não cumulativamente e corrigido desde a época própria
até a data do efetivo pagamento, conforme Orientação Jurisprudencial
nº 79 da Seção de Dissídios Individuais. Revista conhecida por
divergência jurisprudencial e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-516.428/1998.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO FABER TAVARES
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que

hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : ED-RR-516.486/1998.8- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : ELIANE MARIA DO VALLE ABREU E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
DECISÃO:A unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
para, no mérito, rejeitá-los.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NÃO DEBA TIDA
QUE TERIA SIDO CONSIDERADA. Não comprovado qualquer
dos vícios sanáveis através de embargos de declaração, não há como
se acolher os embargos opostos ao julgado. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-516.499/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
RECORRIDO(S) : AMATI FUJITIKA
ADVOGADO : DR. HÉLIO EMÍLIO BACARIM
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista, por divergência
jurisprudencial, quanto às diferenças salariais (piso salarial) e, no
mérito, dar-lhe provimento, para absolver o Reclamado da conde-
nação, com inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.SERVIDOR DE ENTE PÚ-
BLICO.PISO SALARIAL PREVISTO EM CONVENÇÃO CO-
LETIV A.INAPLICABILIDADE. Tese recorrida deque o ente de
direito público, por optar pela contratação trabalhista, deve observar
as normas coletivas de trabalho (piso salarial).No entanto, a restrição
orçamentáriado art. 169, parágrafoúnico (antesda redaçãodeter-
minada pela Emenda nº 19/98) da Constituição Federal indica que a
concessão de vantagem salarial, no âmbito da Administração Pública,
não pode prescindir da via legal (princípio da reserva legal). Recurso
admitido e provido.

PROCESSO : RR-518.747/1998.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-
CIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ESNOMÉRO SABINO BATISTA
ADVOGADO : DR. ROD CHINCHILLA DE BIASI
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO DE
JORNADA. INEXISTÊNCIA DE ACORDO ESCRITO. PAGA-
MENT O APENAS DE ADICIONAL. Acórdão regional que impõe
o pagamentoapenasde adicional sobreas horas excedentes,em
regime compensatório de horário, dada a ausência de acordo escrito
para a compensação. Impugnação recursal fundada na existência do
acordo. Óbice do Enunciado 126/TST. Decisão em consonância com
a iterativa e notória jurisprudênciadeste Tribunal (OJ n. 223/SDI/I).
Divergência jurisprudencial não configurada. Recurso não admitido.

PROCESSO : RR-519.289/1998.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA ADELINA GAVIOLLI FORTU-

NATO COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ADEMAR FREITAS MOTTA
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ BARIONE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras. Divisor" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS - GRATIFICAÇÃO DE REPRE-
SENTAÇÃO - COMPENSAÇÃO. O Tribunal Regional, examinan-
do a matéria à luz dos arts. 135, I, da Lei Estadual nº 10.261/68 e 143
do Decreto regulamentar nº 51.165/68, entendeu que, na apuração
dos valores devidosa título de horas extras, deveser compensada a
importânciapagaa título de gratificaçãode representação.A parte
não comprova se a legislação estadual, cuja interpretação fundamen-
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tou a decisão recorrida, é de observância obrigatória em área que
excede a jurisdição do TRT da 15ª Região, na medida em que os dois
únicos arestos trazidos ao confronto são oriundos da própria Corte de
origem. Recurso de Revista não conhecido. HORAS EXTRAS -
DIVISOR. Antes do advento da CF/88, tinha-se que, em se tratando
da jornadanormal diária de8 horas, semo limite de 44 horas
semanais, o divisor era 240 (8 horas x 30 dias). Após a vigência da
atual Carta Magna, o teto semanal de 44 horas é dividido por 6 dias
úteis, o que resulta em 7/33 horas diárias, que, multiplicadas por 30
dias, resulta no divisor de 220. Se a jornada diária for de menos de 8
horas, parase encontraro divisor, multiplica-seo númerode horas
diárias por 30 dias. No caso concreto, a jornada diária do Reclamante
era de 7 horas, que, multiplicadas por 30 dias, resulta no divisor de
210. Recurso de Revista conhecido e desprovido. HORAS EXTRAS
PAGAS - REFLEXOS EM DSR. Os Recorrentes sustentam que
seria devida a integração, no repouso semanal remunerado, das horas
extras pagas singelamente até setembro de 1992, e, no caso concreto,
o Tribunal Regionalsomente teria deferido opagamento da inte-
gração após esse período. Ocorre que o Tribunal Regional não pre-
questionou a matéria sob o enfoque pretendido. Incide o Enunciado nº
297/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-520.645/1998.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : ANDRÉIA APARECIDA DE MELO

CAMPOS
ADVOGADO : DR. IRINEU HENRIQUE

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso do Reclamado
quanto aos efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em conseqüência,
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, in-
vertendo-se oônus dasucumbência, ficandoa Reclamanteisenta do
pagamento das custas, nos termos da lei, e prejudicado o Recurso do
MPT, por perda de objeto.
EMENTA:CONTRA TAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGA-
ÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIP AIS
NºS 2.237/90 E 2.428/91. NULIDADE. EFEITOS. A declaração de
inconstitucionalidade deleis municipais emque se embasouo Mu-
nicípio para prorrogar o contrato de trabalho por prazo determinado,
feita pelo Tribunal competente, enseja a nulidade do referido ajuste e,
conseqüentemente,do próprio contrato, nãogerando nenhumefeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de Revista do Reclamado
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-520.895/1998.0- TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. JESUALDO EURÍPEDESLEIVA DE

FA R I A
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios,
para sanar a contradição apontada, mantendo, contudo, a conclusão
do julgado embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo contra-
dição no v. acórdão embargado, acolhem-se os Embargos Decla-
ratórios para, sanando a falha, proceder à adequada entrega da tutela
jurisdicional.

PROCESSO : RR-520.898/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ENGE URB LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO

DOGLIOTTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ TIRADENTES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto à base de
cálculo do adicional de insalubriade, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, paraexcluir da condenaçãoas
respectivas diferenças.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PRO-
VA. CONFISSÃO FICTA. Decisão regional que confere, no de-
ferimento de horasextras, primaziaà confissão fictasobre aprova
documental (cartões de ponto). Falta de especificidade do modelo
jurisprudencial apresentado, que apenas enuncia o valor relativo da
confissão presumida.Divergência não configurada (Enunciado
296/TST). Recurso nãoadmitido. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO
EM CASA. INVALIDADE. A dispensa da prestação laboral, no
curso do aviso prévio, para queo tempo seja cumprido em casa,
constitui despedimento imediato,caso em que o prazopara o pa-
gamento das verbas rescisórias é o do art. 477, § 6º, alínea b da CLT.
Óbice do Enunciado333/TST. Recursonão admitido.ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Tese recorrida pela
fixação dabase decálculo do adicionalde insalubridadena remu-
neração, com arrimo no art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. De-
cisão em desacordo com a iterativa e notória jurisprudência desta
Corte. O entendimento jurisprudencial é que a norma constitucional
não afasta a incidência do art. 192 da CLT, que fixa, para o cálculo do
adicional, o salário mínimo, definido no art. 76 também da CLT (OJ
nº 2 da SDI (Subseção I)). Recurso admitido e provido.

PROCESSO : RR-521.451/1998.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : GERALDO BEZERRA SARAIVA
ADVOGADO : DR. ERNANI JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, II e LV, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito,
dar-lheprovimentoparadeterminaro retornodos autosao Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região para que, afastado o óbice da
deserçãopor ausência dedepósitorecursal,já que garantidaa exe-
cuçãopor regularpenhora,apreciee julgueo Agravo de Petiçãodo
Recorrente como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL EM FASE DE EXECUÇÃO
QUANDO JÁ GARANTIDA A EXECUÇÃO POR PENHORA.
DESNECESSIDADE. Garantido o juízo na fase de execução de
sentença, aexigência dedepósito recursalpara recorrerde qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo. Iterativa, notória e atualjurisprudência - Item nº189 da
Orientação Jurisprudencial da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de Revista em
execução conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-522.219/1998.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 522220/1998.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE MARIA BASSETTO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DO PARANÁ PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

ADVOGADO : DR. EDSON CARLOS DE SOUZA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. ADVOGADO - JORNADA DE TRABALHO. Não ca-
be recurso de revista, a teor do disposto no Enunciado nº 23 do TST,
pois o Regional resolveu esseitem do pedido inicial pordois fun-
damentos:a) o Regulamentoda Lei nº 8.906/94 permiteo ajuste
individual de jornada normal de até oito horas diárias e 44 semanais
para o advogado empregado, firmado entre as partes; b) a Reclamante
tambémse enquadrava emoutra exceçãoà jornada dequatrohoras,
qual seja o labor em regime de dedicação exclusiva. No caso, o único
aresto transcritonão abrangetodos os fundamentosdo v. acórdão, o
que o tornainespecífico e, portanto, inservívelao confronto inter-
pretativo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-522.220/1998.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 522219/1998.8

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DO PARANÁ PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

ADVOGADO : DR. EDSON CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ELIZABETE MARIA BASSETTO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência material desta Justiça Especializada e de-
terminara retençãodo Impostode Rendana fontee o recolhimento
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo
cálculo deve incidir sobre o montantea ser pagoà Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para a beneficiária.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA MATERIAL TRABALHIST A. "A Justiça do
Trabalho écompetente para determinar descontosprevidenciários e
fiscais (Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI/TST)." Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-522.227/1998.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 522228/1998.9

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO WOSS
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO . A di-
vergência jurisprudencial hábil a autorizar o seguimento do recurso de
revista nostermos do artigo896, alínea "a",da CLT, deveser com-
provada através de acórdãos que demonstrem a adoção de tese diversa
sobre fatos jurídicosidênticos aos versados nosautos. Incidência do
Enunciado 296 desta Corte Superior. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : RR-522.228/1998.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 522227/1998.5

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO WOSS
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo-
dificar o v. acórdão regionale determinarque o índice decorreção
monetária aplicável aos créditos salariais seja aquele referente ao mês
subseqüente ao da prestação dos serviços e deferir a retenção e pos-
terior recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social e
o imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos
do Provimento nº 1/96, da CGJT, observando-se a tabela vigente por
ocasião da disponibilidade do crédito.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. VERBAS TRABALHIS-
TAS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITO SALARIAL.
MOMENT O PRÓPRIO DE INCIDÊNCIA . De acordo com a atual
e iterativa jurisprudência destaCorte, a correção monetáriasobreos
débitos salariais deve-se efetuar pelo ÍNDICE DO MÊS SUBSE-
QÜENTE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS e não pelo do
próprio mêstrabalhado (O rientação jurisprudencial Nº124 DA
SDI1 ). DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA. Esta CorteSuperior já firmou entendimentono sentidode
considerar competente a Justiça do Trabalho para apreciar pedido de
descontos de contribuições previdenciárias e do imposto sobre a renda
(OJ. nº 141 da SDI1). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-522.578/1998.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO MOU-

RA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO E

SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por contrariedade ao item nº 128 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI-1 do TSTe por violação do art. 7º,
XXIX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
decisão de Primeiro Grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. Ex-
tinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para
reclamarem Juízoo nãorecolhimentoda contribuiçãodo Fundode
Garantia do Tempo de Serviço (Enunciado nº 362/TST). Revista pro-
vida.
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PROCESSO : RR-523.470/1998.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA VIEIRA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A vigência dalei especial para contratação doservidor público al-
cança as situações preexistentes, fazendo cessar a competência da
Justiçado Trabalho.Ainda que aAdministraçãoPública não tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v. g . ) à duração
do contrato ou à função ocupada, nãohá como se reconhecera
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido. É da
Justiça Comum estadual a competência para apreciar eventual vio-
lação da norma administrativa,bem assim para definir os efeitos
dessa violação.Recurso deRevista providopara declarara incom-
petência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : ED-RR-526.645/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA AQUINO MOREIRA
ADVOGADO : DR. IVAN PEGADO DE NORONHA
DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de-
claraçãorejeitadospor nãose verificar a hipótese decabimentoin-
vocada para a sua oposição.

PROCESSO : AIRR-529.634/1999.2- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 545320/1999.6

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL RIBEIRO BRINCO
ADVOGADO : DR. ERILDO PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. O Regional imprimiurazável interpre-
taçãoao art.20 daLei nº 8.906/94e, aindaque assimnão fosse,a
matéria envolve o reexame de fatos e provas (Enunciado 126/TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-530.455/1999.4 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : OSIAS CRUZ
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
RECORRIDO(S) : USINA SÃO JOSÉ DO PINHEIRO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN-

TO S
DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursoapenasquanto ao
tema"Julgamentoextra petita", por violação dosarts. 515 e 128 do
CPC, e, nomérito, dar-lhe provimento para modificaro v. acórdão
regional e restabelecer a r. sentença de fls. 660-661, quanto à jornada
extraordinária prestada após a sexta hora.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O "EX-
TRA PETIT A". Não é permitido ao julgador proferir decisão sobre
aspecto cuja impugnação não se encontra explícita e regularmente
fundamentada, sob penade violação dos artigos515 (princípio de-
volutivo) e 128 (princípio da congruência), doCPC. Recurso de
revista provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-531.161/1999.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 531162/1999.8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CITIBANK N. A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA LEMES
ADVOGADA : DRA. DENISE FILIPPETTO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A G R AVA D O ( S ) : TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Se o Agravante não
demonstra queo substabelecentedetém poderesnos autos,fica que-
brado o eloda cadeia representativa, caracterizando-sea irregula-
ridade da representaçãoprocessual. Agravo de Instrumentonão co-
nhecido.

PROCESSO : RR-531.162/1999.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 531161/1999.4

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO
RECORRENTE(S) : TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA LEMES
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS
RECORRIDO(S) : CITIBANK N. A.
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

DECISÃO:Por unanimidade: I)Conhecer do recurso derevista da
Tecnologia Bancária S.A.apenas quanto ao tema"Descontos Pre-
videnciários e Fiscais. Competência da Justiça do Trabalho" por vio-
lação dos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e,
no mérito, dar-lheprovimento para, declarando acompetência da
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de
Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o montante a ser
pago aoReclamante, conforme forapurado em liquidaçãode sen-
tença; II) Julgar prejudicado o recurso de revista do Banco Meridional
do Brasil S.A. quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais.
Competência da Justiça do Trabalho"; III) Não conhecer do recurso
de revistado Banco doEstado doParaná S.A. quantoaos temas
"Preliminar de Nulidade da Sentença por Julgamento 'Extra Petita' " e
"Administração Pública Indireta. Responsabilidade Subsidiária" e jul-
gá-lo prejudicado relativamente ao tema "Descontos Previdenciários e
Fiscais. Competência da Justiça do Trabalho".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA TECNOLOGIA BAN-
CÁRIA S.A. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da
Constituição da República fixacompetência desta Justiça Especia-
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho". E a lei, efetivamente, dispôs que
a Justiçado Trabalhodeve procederà determinaçãodos descontos
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da
Lei nº 8.212/91 e46 da Lei nº 8.541/92). Recursode Revista co-
nhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-531.862/1999.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL - SETRAS

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : CLEUMILDES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. LENILTON FORTUNATO DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lheprovimento para, declarando aincompetência da
Justiça doTrabalho, anulartodos os atosdecisórios edeterminar a
remessados autosà JustiçaComum do Estadodo Amazonas,res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I  - ESTADO DO AMAZONAS . INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB
O REGIME DE LEI EST ADUAL. A teor do disposto no Enunciado
nº 123/TST, é incompetente a Justiça do Trabalho para julgar os feitos
decorrentesda contrataçãode servidoradmitido sob aégide dere-
gime jurídico especial previsto em Lei Estadual ou Municipal, pois a
relação que se estabelece entre o ente público e o servidor contratado
parao exercício defunçõestemporáriasou de naturezatécnica,de-
correnteda lei especial, éde naturezaadministrativa, comoreco-
nhecido pelo SupremoTribunal Federal. Recurso de Revista co-
nhecido por contrariedade ao Enunciado 123/TST e ofensa ao art.
114 da ConstituiçãoFederal e provido. II - NULIDADE CON-
TRATUAL. Resta prejudicadoo exame damatéria, ante o reco-
nhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-532.354/1999.8 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA FABRICA YOLANDA
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : ALDA OLIVEIRA DE SANTANA
ADVOGADA : DRA. MARIA EUNICE DE ALMEIDA

MEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
violação ao art. 5º, incisos II e LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento,para determinar oretorno dos autosao
Tribunal de origem,a fim de queaprecieo Agravo dePetiçãoda
reclamada, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO
DE PETIÇÃO. Garantida integralmente a execução,nenhum de-
pósito será maisexigido em qualquerrecursosubseqüente, salvona
hipótesede elevaçãodo valor do débito,caso emque o depósito
recursalcorresponderá aovalor do acréscimo,sem qualquerlimite
(Instrução Normativa nº 03, item IV, letra "c" do TST). Orientação
Jurisprudencial nº 189 do TST. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-533.512/1999.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : IVANIR MARCHIORO
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
Responsabilidadesubsidiária, Seguro-desempregoe Multa rescisó-
ria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331,
IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º. "O inadimplementode
obrigaçõestrabalhistas, porparte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração pública,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93art. 71)." Inteligência doEnunciado 331, IV, do TST.
Recurso de Revista não conhecido por força do Enunciado 333 do
TST. II - SEGURO DESEMPREGO - INCOMPETÊNCIA - AU-
SÊNCIA DE REQUISITOS. O acórdãoregional não apreciouo
pedido no que tange à presença ou ausência dos requisitos necessários
à percepção doSeguro-desemprego equantoà incompetênciadesta
Justiça paraapreciar o pleito. Sendoassim, a matériaestá preclusa,
antea falta de prequestionamento. Óbicedo Enunciadonº 297/TST.
Revista não conhecida. III - MUL TA RESCISÓRIA - O Regional
não enfrentou aquestão deser devidaou não a multa rescisória
quandohá controvérsiasobre aexistênciado vínculo empregatício
entre as partes.Como não houve aoposiçãode Embargos de De-
claração, a preclusão incidiu na espécie. A Revista, portanto, encontra
o óbice do Enunciado nº 297/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-533.567/1999.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA BARBOSA DIAS
ADVOGADO : DR. DARCI HEERDT
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
Responsabilidadesubsidiária, Seguro-desempregoe Multa rescisó-
ria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331,
IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º. "O inadimplementode
obrigaçõestrabalhistas, porparte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração pública,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93art. 71)." Inteligência doEnunciado 331, IV, do TST.
Recurso de Revista não conhecido por força do Enunciado 333 do
TST. II - SEGURO DESEMPREGO - INCOMPETÊNCIA - AU-
SÊNCIA DE REQUISITOS. O acórdãoregional não apreciouo
pedido no que tange à presença ou ausência dos requisitos necessários
à percepção doSeguro-desemprego equantoà incompetênciadesta
Justiça paraapreciar o pleito. Sendoassim, a matériaestá preclusa,
antea falta de prequestionamento. Óbicedo Enunciadonº 297/TST.
Revista não conhecida. III - MUL TA RESCISÓRIA - O Regional
não enfrentou aquestão deser devidaou não a multa rescisória
quandohá controvérsiasobre aexistênciado vínculo empregatício
entre as partes.Como não houve aoposiçãode Embargos de De-
claração, a preclusão incidiu na espécie. A Revista, portanto, encontra
o óbice do Enunciado nº 297/TST. Revista não conhecida.
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PROCESSO : AIRR-533.609/1999.6- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 533610/1999.8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SILVA

BEZERRA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUISA ASSIS DE HOLANDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSMORAES CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO.
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. A certidão de publicação da decisão do
Tribunal Regional é elemento imprescindível à aferição da tempes-
tividade do recurso de revista, se provido o agravo, caso em que a lei
impõe o seu imediato julgamento, quando, necessariamente, será ve-
rificada a satisfação dos pressupostos extrínsecos desse recurso. Agra-
vo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-533.610/1999.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 533609/1999.6

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA LUISA ASSIS DE HOLANDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSMORAES CAVAL-

CANTI
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. MARTA TEREZA ARAÚJO SILVA

BEZERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Pré-Contratação de Horas Extras. Prescrição" por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar a baixa dos autos à Vara de origem para que analise a matéria
pré-contrataçãode horas extrase as que dela decorrem,como en-
tender de direito, ficando prejudicado o exame dos demais temas do
apelo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÉ-CONTRATAÇÃO
DE HORAS EXTRAS DO BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO. O item
nº 63 da OrientaçãoJurisprudencial da SDIdeste Tribunal admite a
prescrição total quanto à pré-contratação de horas extras, entendendo
que a contagem do prazo se inicia da data da supressão das horas
extras. Se a decisão recorrida consigna que não houve supressão das
horas extrase dos elementosdos autosdepreende-se que aação foi
proposta dentro do biênio contado da última percepção a título de
horas extras, a conseqüência é o reconhecimento de que o direito de
ação não se encontrava prescrito. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-538.584/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO-

MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CIASC

ADVOGADO : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFEL-
DER

RECORRIDO(S) : ZÉLIA MARIA BROERING BALDO
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a Sentença de Primeiro Grau.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT O SO-
BRE O VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. Com a aposentadoria es-
pontânea, cessao contrato detrabalho, nosmoldes do art.453 da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho,sendoque, dacontinuidadeda
prestação de serviço, surge um novo contrato. No caso, o empregado
continuoua trabalhar naempresamesmoapós aaposentadoria,sem
cumprir as exigências insertas no art. 37, inciso II, da Constituição da
República, temosque o novocontrato énulo de plenodireito. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-539.654/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ETERNIT S.A.
ADVOGADA : DRA. DENIZE DE SOUZA CARVALHO

DO VAL
RECORRIDO(S) : OSMAR ESPÓSITO
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA EMÍLIA SANTOS

GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de
insalubridade.

EMENTA: EMENTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
PROVA DE UTILIZAÇÃO DO EPI. O fornecimentoe uso do
equipamento de proteção individual tem por objetivo afastar os efei-
tos nocivos doambiente insalubresobrea saúdedo empregado.Se
esses equipamentos são fornecidos justamente para afastar os efeitos
da insalubridade do ambiente (no caso ruído), não é a constatação de
ser o ambiente insalubre que justifica a percepção do adicional; este
somente pode ser deferido na hipótese de os efeitos da insalubridade
do ambiente não restarem eliminados ou minimizados, para os índices
tolerados pela legislação. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-540.285/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RÁDIO INDEPENDÊNCIA DO PARANÁ

LT D A .
ADVOGADO : DR. ODERCI JOSÉ BÉGA
RECORRIDO(S) : HENRIQUE ANTUNES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursoquanto àshoras
extras - minutoa minuto, descontos previdenciários efiscais e de-
volução de descontos a título de seguro de vida, e, no mérito, dar- lhe
provimento, para: excluir da condenação a devolução dos descontos a
título de seguro de vida; limitar a condenação ao pagamento de horas
extrassomente nosdias em que aduraçãonormal do trabalhosu-
plantar os cinco primeiros minutos antes e/ou após a marcação do
ponto, e, se ultrapassadoo referido limite, como extraserá con-
siderada atotalidade dotempo que excedera jornadanormal e;
determinar que se proceda aos descontos previdenciários e de Imposto
de Renda,nos termos daLei nº 8.212/91e do Provimento01/96 da
Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho, cumprindoà reclamada
comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO
DE VIDA. AR T. 462 DA CLT. Descontossalariais efetuados pelo
empregador, com a autorizaçãoprévia e por escritodo empregado,
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-
hospitalar, de seguro, de previdência privada,ou de entidade co-
operativa, cultural ou recreativa associativa dos seus empregados, em
seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art.
462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de
outro defeito quevicie o ato jurídico. Inteligênciado Enunciado nº
342 do TST. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JORNADA NORMAL DE TRABALHO . A jurisprudência notória
e atual desta Corte tem-se firmado no sentido de que não é devido o
pagamentode horas extrasrelativamenteaosdias em queo excesso
de jornada nãoultrapasse cinco minutos antes ouapós a duração
normal dotrabalho, e,caso ultrapassado oreferido limite,será con-
siderada como extraa totalidade do tempo queexceder a jornada
normal. DESCONTOS RELATIV OS AO INSS E IMPOSTO DE
RENDA. São devidos os descontos fiscais e previdenciários sobre as
parcelas trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da
Lei nº 8.112/91. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-542.282/1999.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DJALMA LUCAS DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR
RECORRIDO(S) : SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A.
ADVOGADA : DRA. LARISSA MEGA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
conhecendo o vínculo empregatício formado entre as Partes, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que examine os
demais temas objeto do Recurso Ordinário da Reclamada.
EMENTA: POLICIAL MILIT AR NA ATIVA. VÍNCULO DE
EMPREGO COM EMPRESAS PRIVADAS. Não obstantea VE-
DAÇÃO LEGAL DE EXERCÍCIO DE EMPREGO REMUNERA-
DO, é possível o RECONHECIMENTO DE VíNCULO EMPRE-
GATíCIO entre POLICIAL MILIT AR e empresa privada, DESDE
QUE O OBJETO DO CONTRATO SEJA LíCITO OU NÃO DE-
FESO EM LEI, tendo em vista que a DESOBEDIêNCIA AOS PRE-
CEITOS LEGAIS IMPLICA, APENAS, PUNIÇÃO ADMINISTRA-
TIVA e, não, a nulidade do contrato de trabalho. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-543.579/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : VILMAR DOS SANTOS PINTO
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer das Revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93, ARTIGO 71, §
1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST. II - EFEIT OS DA REVELIA - ENTE
PÚBLICO - Este temarestapacificadono âmbito destaCorte,pela

Orientação Jurisprudencial nº 152, que dispõe ser aplicável a revelia
às pessoas jurídicas de direito público. Assim, inviável o conhe-
cimento do Recursoquer por ofensa legal, querpor dissenso pre-
toriano, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Não conheço. III -
INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO - COMPETÊN-

CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ART. 114 DA CARTA
MAGNA - Esta matéria encontra-se pacificada pelas Orientações
Jurisprudenciais nº 210 e 211 da SDI, no sentido de que a Justiça do
Trabalho é competente para dirimir o conflito relativo ao seguro-
desemprego, bem como "o não fornecimento pelo empregador da
guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá origem
ao direito à indenização." Destarte, os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT
constituem óbiceao conhecimentodo Recursode Revista.Não co-
nheço. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-543.582/1999.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : ROSINHA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:à unanimidade, conhecerparcialmenteda Revista e,no
mérito, dar-lhe provimento para que a atualização monetária dos
honorários periciais seja feita de conformidade com o artigo 1º da Lei
6.899/91, consoante preleciona a Orientação Jurisprudencial nº 198 da
SDI-1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93, ARTIGO 71, §
1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST. II - HONORÁRIOS PERICIAIS -
CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO - Revista conhecida pordiver-
gência jurisprudencial eprovida paraestabelecer queo critério de
atualização dos honorários periciais é o previsto no artigo 1º, da Lei
nº 6.899/91, consoante preleciona a Orientação Jurisprudencial nº 198
da SDI-1. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-543.932/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DRA. LOURDES V. CAMARATTA
RECORRIDO(S) : ADÃO DE JESUS SOARES GONÇALVES

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MILTON ALVES DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93. ARTIGO 71, §
1º. " O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Dessaforma, nãohá que sefalar em di-
vergência jurisprudencial,vez quea decisãoimpugnada encontra-se
em perfeita consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência
desta Casa, atraindo a incidência do óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
Ademais, pelas razões expostas, esse entendimento não viola, ante o
prestígio, o art.71, § 1º, daLei nº 8.666/93. Poroutro lado, quanto
aos temas relativos às multas, o Recurso encontra-se desfundamen-
tado, na medida em que o Recorrente não indica qualquer dispositivo
legal como violado, tampoucocolaciona arestosao confrontode te-
ses. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-543.951/1999.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : LEODATO ANTUNES PIRES
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos temas FGTS - opção retroativa - anuência do empregador
e honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento, para jul-
gar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência relativamente às custas e restando prejudicado o exame
dos demais temas do Recurso.
EMENTA: FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. NECESSIDADE DE
ANUÊNCIA DO EMPREGADOR . Mesmo na vigência da Lei nº
8.036/90, revela-se indispensável a anuência do empregador para a
eficácia da opção retroativa do empregado pelo regime do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. Recurso de Revista conhecido
e parcialmente provido.
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PROCESSO : ED-RR-544.562/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANTONIO GABRIEL
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaraçãonão se prestama rediscutir a matéria.Não sepodepre-
tender imprimiraos Embargos deDeclaração efeito diversodo pre-
visto no art. 535 do Códigode ProcessoCivil. Embargos deDe-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-544.587/1999.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SAIONARA FERREIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, com fundamento no art. 249, § 2°, do
CPC, deixar de pronunciar a nulidade da decisão recorrida; conhecer
do recurso derevista interposto peloReclamadopor divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro-
cedente a pretensão.Fica prejudicado o examedo tema correção
monetária, veiculado no recurso de revista interposto pela Reclamada,
e o recurso interposto pela Reclamante. Custas pela Reclamante,
dispensada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVI-
SÓRIA PREVISTA NO ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. AFAS-
TAMENT O DO TRABALHO E PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA. REQUISIT OS ESSENCIAIS. Orientação Jurispruden-
cial nº 230 da SBDI1. Hipótese em que o trabalhador não atende aos
pressupostos necessários à garantiade estabilidade provisória. Re-
curso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-545.320/1999.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 529634/1999.2

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOEL RIBEIRO BRINCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto aos ho-
norários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado 219/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluí-los da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) MULTA ART. 477 DA
CLT. PAGAMENT O DE RESCISÃO COMPLEMENTAR. Incide,
no caso, o Enunciado 221/TST, já que a decisão regional, ao manter
a condenaçãopelo fato dea complementação dasverbas rescisórias
ter sido pagaapóso prazolegal, não viola,em sua literalidade,o
dispositivo legal supracitado, sendo que o único aresto transcrito com
o fim de comprovar a divergência jurisprudencial é inespecífico (En.
296/TST). 2)CONCESSÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, COM FUNDAMENT O NO ART. 133 DA CF. INADMIS-
SIBILIDADE. Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios,nunca superioresa 15%,não decorrepura esimples-
menteda sucumbência,devendo aparte estarassistida porsindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro domínimo legal, ou encontrar-seem situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectivafamília." (Enunciado nº 219/TST). Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-546.951/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar asua remessa à Justiça Comumdo Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame das demais matérias.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da

Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con-
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicas especializadas, cuja regulamentação seria feita por lei es-
pecial estadual oumunicipal. A relaçãojurídica, nessecaso, éde
natureza administrativa, conforme orientação cristalizada no Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observadospela AdministraçãoPública, não há comose re-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, a JustiçaComum Estadual,no caso,é que há, pri-
meiramente, deexaminar ostermos da leidita nãoobservada, em
face da natureza administrativa da norma, bem como definir os efei-
tos de seu descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Nesse
sentido o item 205 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-547.138/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : YONE BARBOSA DE MIRANDA
ADVOGADA : DRA. LIA TORRES DIAS BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 106 da Constituição Federal de 1969 e por contrariedade
ao Enunciado nº 123/TST e,no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a sua remessa
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, §
2º, do CPC, restandoprejudicadaa análise dos demaistemas do
apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da

Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con-
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicas especializadas, cuja regulamentação seria feita por lei es-
pecial estadual oumunicipal. A relaçãojurídica, nessecaso, éde
natureza administrativa, conforme orientação cristalizada no Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observadospela AdministraçãoPública, não há comose re-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, aJustiçaComum Estadual,no caso, éque há depri-
meiramente examinar os termos da lei dita não observada, em face da
natureza administrativa da norma, bem como definir os efeitos de seu
descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Nesse sentido o
item 205 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-547.185/1999.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDO(S) : JOACI BATISTA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ELIETE ALVES BATISTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRA-

NHAS
ADVOGADO : DR. IVANILDO ARAÚJO DE ALBU-

QUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do artigo 37, inciso II e § 2º,
da CF/88 epor contrariedade aoEnunciadonº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgarimprocedente areclamação,
com inversãodo ônusda sucumbência,do qual fica dispensadoo
Reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-547.186/1999.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY
RECORRIDO(S) : JOSÉ GUEDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do artigo 37, inciso II e § 2º,
da CF/88 epor contrariedade aoEnunciadonº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgarimprocedente areclamação,
com inversãodo ônusda sucumbência,do qual fica dispensadoo
Reclamante.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-547.187/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ
ADVOGADO : DR. ADEMAR AVELINO DE QUEIROZ

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : ELIENE DE PAIVA FREIRE
ADVOGADA : DRA. DEUSDETE GOMES DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial, por vio-
lação doart. 37, inciso II e § 2ºda CF/88e por contrariedade ao
Enunciadonº 363 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
julgar improcedente a reclamação, com inversão do ônus da su-
cumbência, do qual fica dispensado a Reclamante. Prejudicado o
exame do recurso de revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-547.188/1999.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
PROCURADOR : DR. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE

QUEIROZ
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DO NASCIMENTO LU-

CAS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO RAFAEL BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial, por vio-
lação doart. 37, inciso II e § 2ºda CF/88e por contrariedade ao
Enunciadonº 363 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação o pagamentode diferença salarialpor pa-
gamento inferior aomínimo e a obrigação deanotação da CTPS.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-547.189/1999.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM
PROCURADOR : DR. GUILHERME LUIZ BARBOSA DE

QUEIROZ
RECORRIDO(S) : SOLANGE PEREIRA DANTAS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO RAFAEL BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada,de forma simples.Prejudicadoo examedo recursode revista
do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.
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PROCESSO : RR-547.193/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA DE MELO
ADVOGADO : DR. MARCELO ARAÚJO DE BRITO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
ADVOGADO : DR. ELDER BELÉM DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do artigo 37, inciso II e § 2º,
da CF/88 epor contrariedade aoEnunciadonº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao paga-
mento dos dias efetivamentetrabalhadose não pagos,segundoa
contraprestação pactuada, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestaçãopactuada." (Enunciado363/TST). Recurso conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-547.194/1999.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA BENTO BEZERRA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIACHUELO
PROCURADOR : DR. ANTONIO MORAES MAGALHÃES

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial, por violação do artigo 37, inciso II e § 2º,
da CF/88 epor contrariedadeao Enunciadonº 363 do TST e, no
mérito, dar-lheprovimento parajulgar improcedentea reclamação,
com inversãodo ônus da sucumbência,do qual fica dispensadoa
Reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituiçãode 1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados,segundoa con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-547.360/1999.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : ROBERTO FEITOZA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 106 da ConstituiçãoFederal e por contrariedade ao
Enunciado nº123/TST e,no mérito,dar-lhe provimentopara, anu-
lando asdecisões proferidas nos autos,determinar a suaremessa à
Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º,
do CPC, restando prejudicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da

Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con-
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicasespecializadas,cuja regulamentação seriafeita por lei es-
pecial estadualou municipal.A relação jurídica, nessecaso, éde
naturezaadministrativa,conforme orientaçãocristalizadano Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observados pelaAdministraçãoPública, nãohá como sere-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, aJustiça ComumEstadual, nocaso,é quehá depri-
meiramente examinar os termos da lei dita não observada, em face da
natureza administrativa da norma, bem como definir os efeitos de seu
descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Nesse sentido o
item 205 da OrientaçãoJurisprudencial daSDI. Recursode Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-547.365/1999.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA GÓES

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA DOS SANTOS MEIRELES
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar asua remessaà Justiça Comumdo Estadodo
Amazonas, nos termosdo art. 113, § 2º, doCPC, restando pre-
judicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da

Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con-
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicas especializadas, cujaregulamentação seria feita porlei es-
pecial estadual ou municipal. A relação jurídica, nesse caso, é de
natureza administrativa, conforme orientação cristalizada no Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observadospela AdministraçãoPública, não há comose re-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, a Justiça Comum Estadual, no caso, é que há, pri-
meiramente, de examinar os termos da lei dita não observada, em face
da natureza administrativa da norma, bem como definir os efeitos de
seu descumprimento narelação ocorridaentre aspartes. Nessesen-
tido o item 205 da OrientaçãoJurisprudencialda SDI. Recursode
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-548.186/1999.3- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA MARINHO DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar asua remessaà Justiça Comumdo Estadodo
Amazonas, nos termosdo art. 113, § 2º, doCPC, restando pre-
judicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da

Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con-
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicas especializadas, cujaregulamentação seria feita porlei es-
pecial estadual ou municipal. A relação jurídica, nesse caso, é de
natureza administrativa, conforme orientação cristalizada no Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observadospela AdministraçãoPública, não há comose re-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, a Justiça Comum Estadual, no caso, é que há, pri-
meiramente, de examinar os termos da lei dita não observada, em face
da natureza administrativa da norma, bem como definir os efeitos de
seu descumprimento narelação ocorridaentre aspartes. Nessesen-
tido o item 205 da OrientaçãoJurisprudencialda SDI. Recursode
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-548.187/1999.7- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : FRANK HILÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo37, II e § 2º, daConstituição Federale, no mérito,
dar-lhe provimento pararestringir a condenação aopagamento dos
dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação
pactuada.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dosdias efetivamente trabalhados, segundoa con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-548.967/1999.1 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : NADINE MARIA FLEURY HELOU SAN-

TOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DE CARVALHO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA MA-

GALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS.
Embargos Declaratóriosrejeitados,eis queinexistentesas hipóteses
elencadas no art. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-549.550/1999.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : GUARACYRA ROTH
ADVOGADO : DR. OSCARLINO DE MORAES MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - APOSENTADORIA -
EXTINÇÃO DO CONTRATO - ADICIONAL DE 40% DO
FGTS. A Revista não se viabiliza, visto que a decisão regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-I,
no sentidode que a concessãoda aposentadoria extingueo contrato
de trabalho. Sendoassim,é indevidoo pedidode adicional de40%
sobre o valor dos depósitos realizados na conta do FGTS, no período
anterior à aposentadoria. Óbice do Enunciado nº 333 do TST. Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-550.629/1999.0 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
RECORRIDO(S) : RICARDO LOPES BERNABÉ
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista pordi-
vergência jurisprudencial, por violação do art. 37, inciso II e § 2º da
CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parajulgar improcedentea reclamação, comin-
versão doônus da sucumbência, doqual fica dispensadoo Recla-
mante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituiçãode 1988,sem préviaaprovaçãoem concursopúblico,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dosdias efetivamentetrabalhados,segundo acon-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-550.934/1999.3 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : MARIA LUZINETE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recurso deRe-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. Tem naturezainterlocutória adecisãodo Regionalque,
reformandoa sentençarecorrida, afastaa prescrição extintivado
direito de ação da Reclamante e determina o retorno dos autos à MM.
Vara de origempara o julgamentodos pedidos da inicial, sendo
incabível o Recurso de Revista nestafase processual, em razão do
princípio da irrecorribilidade autônomadas decisões interlocutórias,
vigente no processo do trabalho (CLT, art. 893, § 1º) e insculpido no
Enunciado nº 214 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-551.081/1999.2 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
PROCURADOR : DR. MARIA DA GRAÇA M. DE ASSIS
RECORRIDO(S) : GUIDO BRUCH
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA NECESSIDADE DE INSTRUMENT O ESCRITO. A com-
pensação de jornada deve ser ajustada por escrito, não valendo ajuste
tácito (O.J. 223 SDI/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-551.261/1999.4 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA -
DOCAS/PB

ADVOGADO : DR. LUIZ DE MORAIS FRAGOSO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. EUDÉSIO GOMES DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso da Reclamada quan-
to ao tema "efeitos da aposentadoria voluntária" e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendoa extinçãodo contrato detrabalho
pela aposentadoria voluntária da Reclamante excluir da condenação
as verbasacrescidas à condenaçãopelo acórdão Regional,quais se-
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jam, aviso prévio e sua repercussãonas verbasrescisórias, inde-
nização correspondente ao período de estabilidade provisória do ci-
peiro e multa de 40% sobre o FGTS do período anterior à apo-
sentadoria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. EXTINÇÃO DO CONTRATO. Pacífica
a jurisprudência desta Corte quanto à extinção do contrato de trabalho
pela aposentadoriavoluntária do empregado,conforme Orientação
Jurisprudencialnº 177da Seçãode DissídiosIndividuais I. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-551.920/1999.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GENIVALDO PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
RECORRIDO(S) : CARBOCLORO S.A. - INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
ADVOGADO : DR. WILCKENS TEIXEIRA GOES
RECORRIDO(S) : PRISMA INDUSTRIAL S.A. - ENGE-

NHARIA E CONSTRUÇÕES( MASSA
FA L I D A )

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Diante da
inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono
da obra e o empreiteironão enseja responsabilidadesolidária ou
subsidiárianas obrigaçõestrabalhistascontraídas peloempreiteiro,
salvo sendoo dono da obra umaempresa construtoraou incor-
poradora. (O.J. 191 da SDI/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-551.925/1999.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDO(S) : EDSON ISIDORO FERREIRA CAMPOS
ADVOGADO : DR. ALCIDIA PEREIRA DE PAULA

SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOORETAMA
PROCURADOR : DR. GEOVALTE LOPES DE FREITAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do art. 37, inciso II e § 2º da
CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, com in-
versãodo ônus dasucumbência,do qual fica dispensadoo Recla-
mante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-551.926/1999.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDO(S) : DOMINGOS BATISTA DOMINGAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDOLA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do art. 37, inciso II e § 2º da
CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento parajulgar improcedentea reclamatóriaquanto
aos reclamantes Benedito Alves dos Santos, Aiton da Silva e Daniel
Alves da Silva.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso parcialmen-
te provido.

PROCESSO : RR-553.245/1999.2 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-

BROSO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. EDILSON STUTZ
RECORRIDO(S) : MULTICOOJI - COOPERATIVA DE TRA-

BALHOS MÚLTIPLOS DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. HIRAM CÉSAR SILVEIRA
RECORRIDO(S) : MADALENA LINO DE BARROS
ADVOGADO : DR. LURIVAL ANTÔNIO ERCOLIN

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso, em face da
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer da
decisão regional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE. INTERESSE PRIV ADO. O
Ministério Público não detém legitimidade para intervir no processo,
na qualidade de fiscal da lei, porquanto ausente interesse público a ser
defendido.Hipóteseem queo recursode revista foi ajuizado em
favor da Reclamante. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-554.122/1999.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CALIXTO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O NÃO CONHECIDO . I N S T R U M E N TO
HABILIT ADO AO CONHECIMENT O. DECISÃO DA SDI1. Su-
peradoo óbice que impediuo conhecimento doagravo deinstru-
mento, impõe-se seu processamento para exame do mérito. PRO-
CESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DIRET A E
LITERAL DE NORMA CONSTITUCIONAL. NÃO DEMONS-
TRAÇÃO. Por nãodemonstrada aafronta direta eliteral a norma
constitucional na decisão proferida em execução de sentença, con-
soante o artigo 896, § 2º, da CLT, resta incabível o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-554.558/1999.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

BARBOSA
ADVOGADO : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TACIMA
ADVOGADO : DR. WALTER DE AGRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 19 da Lei nº 7.493/86 e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando nulo o contrato de trabalho, restringir a condenação
ao pagamento do trabalho do período de outubro de 1996 a março de
1997, de forma simples,segundo acontraprestaçãopactuada,e aos
honorários advocatícios, excluindo, emconseqüência, todos os de-
mais títulos da condenação.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
PERÍODO ELEIT ORAL. ART. 19 DA LEI 7.493/86. NULIDADE
- EFEITOS. De acordo com o art.19 da Lei 7.493/86,os atos de
contratação ou nomeação, ocorridos no período de sua vigência, serão
consideradosnulos de pleno direito. Conforme entendimentodo
Enunciado 363 doTST, o contrato nulo somenteconfere direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contrapres-
tação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-554.568/1999.5 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO NERES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. VANILDA ESTEVÃO DA SILVA

RODRIGUES CONTREIRAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES-

TE
ADVOGADO : DR. ISAIAS ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial,por violação doartigo 37, II e § 2º, da
Constituição Federal de 1988 epor contrariedade ao Enunciado nº
363 do TSTe, no mérito, dar-lhe provimentopara julgar impro-
cedente a reclamação, com inversão do ônus da sucumbência, do qual
fica dispensado o Reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-554.577/1999.6 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JAIR GILDENBERG BEZERRADE PAI-

VA
ADVOGADO : DR. CLOVES GOMES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
ADVOGADO : DR. WANDERLEY DA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial,por violação doartigo 37, II e § 2º, da
Constituição Federal de 1988 epor contrariedade ao Enunciado nº
363 do TST e, no mérito,dar-lhe provimento para restringir a con-
denaçãoao pagamentodos dias efetivamentetrabalhadose não pa-
gos.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO - INTIMAÇÃO. O Minis-
tério Público deve receber intimação pessoal em qualquer processo de
qualquer grau dejurisdição, sendo que esta seefetua mediante a
entrega dosautos com vista,nos termos do art.41, IV, da Lei nº
8.625/93. Nãoé suficiente, paraconfigurar-se a intimação,a par-
ticipaçãodo Ministério Públicoda sessãode julgamento,pois, con-
forme já esclarecido, a intimação deve ser realizada pessoalmente.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE -
EFEIT OS. A contrataçãode servidorpúblico, apósa Constituição

de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamentetrabalhados, segundoa contraprestaçãopac-
tuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-554.596/1999.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CORNÉLIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEONIRTO RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. EDILSON STUTZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial,por violação doartigo 37, II e § 2º, da
Constituição Federal de 1988 epor contrariedade ao Enunciado nº
363 do TSTe, no mérito, dar-lhe provimentopara julgar impro-
cedente a reclamação, com inversão do ônus da sucumbência, do qual
fica dispensado o Reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-555.810/1999.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GILSON FRANCISCO DE JESUS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO DA COSTA LEITE

DECISÃO:A unanimidade, prosseguindo o julgamento, conhecer do
recurso de revista quanto à preliminar de "Negativa de prestação
jurisdicional", por afronta aoartigo 93, IX, da Constituiçãoe, no
mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão de fls. 144-146 e
determinar o retornodos autos ao EgrégioTribunal Regional de
origem, a fim de quesejamapreciadas asquestões suscitadaspela
Recorrenteem sedede embargos dedeclaração,como entenderde
direito, restando prejudicado o exame dos demais temas do recurso.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO . INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECI-
MENT O. DECISÃO DA SDI1. Superadoo óbice que impediuo
conhecimento do agravo de instrumento, impõe-se seu processamento
para exame do mérito. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA CU-
JO CURSO FOI OBSTADO. AFRONTA A NORMA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Verificado que o entendimento esposado
pelo v. acórdão hostilizado afronta, em tese, direta e literalmente o
preceito contido no artigo 93, inciso IX, da Carta Magna,é ad-
missível o recursode revista, com fulcro na alínea"c" e parágrafo
segundo,do artigo 896,da CLT. Agravo de instrumentoprovido e
convertido em recurso de revista e convertido em recurso de revista.
PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA. VIO-
LAÇÃO DE DISPOSITIV O CONSTITUCIONAL. NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . A existência de omissão no
v. acórdão hostilizado,não obstantea oposição deembargos dede-
claração, viola oinciso IX, do artigo 93,da Constituição Federal.
Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-556.941/1999.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CASTELO
ADVOGADO : DR. MERCEDES LUZÓRIO
RECORRIDO(S) : ADRIANE SALLES
ADVOGADO : DR. NICOLAU RIZZO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Público doTrabalho: I)Deixar de apreciara Preliminarde
Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional, nos termos do
artigo 249, § 2º, do CPC; II) Conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, por violação do art. 37, inciso II e § 2º da
CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a anotação da CTPS.
Prejudicado o exame do recurso de revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-556.951/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-

QUERQUE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NOGUEIRA CHAVES
ADVOGADO : DR. GERALDO TEMPONI LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MARILAC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da
CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação
pactuada, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-557.133/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : ESMERALDA DA SILVA SOUZA
ADVOGADA : DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALEN-

CAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXCLUSÃO DA LIDE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. Uma vez não demons-
trado o interessejurídico capazde justificar a pretensão recursalda
parte, excluídada lide, em permanecer nopólo passivoda relação
processual, incabível o recurso. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557.306/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : ELIETE COSTA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE PAIVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do artigo 37, inciso II e § 2º,
da CF/88 epor contrariedade aoEnunciadonº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgarimprocedente areclamação,
com inversãodo ônusda sucumbência,do qual fica dispensadoo
Reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestaçãopactuada." (Enunciado363/TST). Recurso conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-557.307/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY
RECORRIDO(S) : CECÍLIA ESTELA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CUNHA LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO. PEDIDO DE DILIGÊN-
CIA. O inciso XII do artigo 83 da Lei Complementar 75/93 e o inciso
VIII do artigo 129 daConstituição Federal são informadores acerca
das atribuições e competência do Ministério Público. Tais dispositivos
estipulam ao Ministério Público a função de requisitar diligências. A
requisição formulada, porém, deve ser analisada pelo juízo, para que
possa ser deferida ou não. Os dispositivos legais apontados não obri-
gam o Juiza acatar todas as diligênciassolicitadas pelo Ministério
Público. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-557.308/1999.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES SOBRINHOE OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ARLINDO CARLOS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UPANEMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do artigo 37, inciso II e § 2º,
da CF/88 epor contrariedade aoEnunciadonº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao paga-
mento dos dias efetivamentetrabalhadose não pagos,segundoa
contraprestação pactuada, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.309/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTONIO RODRIGUES DASILVA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES GALVÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Es-
tado do Rio Grande do Norte por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimento para julgar improcedente a reclamatória, com inversão do
ônus da sucumbência, do qual fica dispensado o Reclamante. Pre-
judicado o examedo recursode revista doMinistério Público do
Tr a b a l h o .
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-557.392/1999.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : OTACÍLIO MONTEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUZIRENE GONÇALVES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimentoparajulgar improcedente areclamatória,invertendo-seo
ônus da sucumbência, ficando o Reclamante dispensado. Prejudicado
o exame do recurso de revista do Estado.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado 363/TST). Recurso provido.
PROCESSO : RR-557.393/1999.9 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA SILVANIA GOMES PARENTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDÔNIO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revistado Município
apenasquantoao tema"Nulidadedo Contratode Trabalho.Efeitos" por
divergência jurisprudencial, porviolação do artigo 37,inciso II e §2º, da
CF/88e por contrariedadeaoEnunciadonº 363/TSTe, nomérito,dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamentetrabalhadose nãopagos,segundoa contraprestaçãopactuada,de
forma simples.Prejudicado o exame dorecurso de revistado Ministério
Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULI -
DADE - EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu
art. 37, II e § 2º, somenteconferindo-lhedireito aopagamento dosdias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. Recurso pro -
vido.
PROCESSO : RR-557.394/1999.2 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAIÚBA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

BANDEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO AIRTON PATRÍCIO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CHAGAS CIDRÃO

ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimentoparajulgar improcedente areclamatória,invertendo-seo
ônus da sucumbência, do qual fica dispensado o Reclamante. Pre-
judicado o exame do recurso de revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-557.395/1999.6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DOMINGOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,quanto ao recursode revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho: I) Deixarde examinar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249, § 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimento para restabelecer a sentença de Primeiro Grau, que julgou
improcedentea reclamatória.Prejudicado oexame do recurso de
revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituiçãode 1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados,segundoa con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-557.396/1999.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BENEDITO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO BACURAU BENTO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR. ELDIMAR SIÉBRA FURTADO
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DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamatória, com inversão do
ônus da sucumbência, do qual fica dispensado o Reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363). Recurso provido.

PROCESSO : RR-557.674/1999.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-

BROSO
RECORRIDO(S) : ADENIR FRAGA
ADVOGADO : DR. LURIVAL ANTÔNIO ERCOLIN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. EDILSON STUTZ
RECORRIDO(S) : MULTICOOJI - COOPERATIVA DE TRA-

BALHOS MULTIPLOS DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. HIRAM CÉSAR SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso, em face da
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para recorrer da
decisão regional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE. INTERESSE PRIV ADO. O
Ministério Público não detém legitimidade para intervir no processo,
na qualidade de fiscal da lei, porquanto ausente interesse público a ser
defendido.Hipóteseem queo recursode revista foi ajuizado em
favor do Reclamante. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-557.789/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA

SAÚDE - HOSPITAL ADRIANO JORGE
PROCURADOR : DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ADALBERTO BATISTA
ADVOGADA : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENT O. OPORTUNIDADE.
CONÇÃO. Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à
parte interessada interpor embargos de declaração objetivando o pro-
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-557.990/1999.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LOPES
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CLERLENE ALMEIDA

DO CARMO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM
ADVOGADO : DR. JACY CHAGAS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de Primeiro Grau, que julgou
improcedente a reclamatória.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-557.991/1999.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : NELÇA FRANCISCA DA SILVA PAS-

SOS
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO ALVES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada, de forma simples.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : AIRR-558.304/1999.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA, DE PNEUMÁTICOS E
AFINS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO CA-
BIMENT O. Nos termosdo Enunciado nº 218 daSúmula da Ju-
risprudência Uniforme deste Tribunal Superior, não é cabível recurso
de revista contrao acórdão de Regional proferidoem agravo de
instrumento, sendo irrelevante a matéria veiculada no recurso de-
negado, vez que,no processo do trabalho, afinalidade de qualquer
agravo de instrumentoé atacar osdespachosque denegaremse-
guimento a recurso (CLT, art. 897, "b"). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-559.177/1999.6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCA MELO SARAIVA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio apenas quantoao tema"Nulidade doContrato deTrabalho.
Efeitos" por divergência jurisprudencial, por violação do artigo 37,
inciso II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº
363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as seguintes verbas: aviso prévio, 1/3 de férias de 93/94 e 94/95 - em
dobro e 95/96, de forma simples, férias proporcionais de 97 - 1/12 +
1/12 do reflexo do aviso prévio + 1/3, 13º salário de 93, 94, 95 e 96
e proporcional de 97 - 1/12, diferença salarial de todo o período
laborado, dobra dos salários retidos, de setembro de 96 a dezembro
de 96, FGTS+ 40%, e o cálculo combase emum saláriomínimo,
mantendo- se a condenação quanto aos dias efetivamente trabalhados
e não pagos, correspondentesaos"saláriosretidos", pagosde forma
simples e conforme o pactuado, bem como os honorários advocatícios
de 15%, transitadoem julgado. Prejudicado o examedo recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-559.178/1999.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : LEÔNIA ALVES DE MORAIS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, conforme a contraprestação pac-
tuada,de forma simples.Prejudicadoo examedo recursode revista
do Município.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-559.179/1999.3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA MARCELINO BERNARDO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Público doTrabalho: I)Deixar de apreciara Preliminarde
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada, deforma simples.Prejudicado o recursode revistado Mu-
nicípio.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. (Enunciado 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-559.240/1999.2 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : JOANA MARIA FREITAS TORRES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Nulidade do Contrato
de Trabalho. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por violação
do art. 37, inciso II e § 2º da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
paraexcluir da condenaçãoas seguintes verbas:13º saláriode 92 a
97, diferença salarial entre o efetivamente percebido e 50% do salário
mínimo e o FGTS, mantendo-sea condenação quantoaos diasefe-
tivamente trabalhados e não pagos, conforme pactuado, bem como os
honorários advocatícios de 15%, transitado em julgado. Prejudicado o
exame do recurso de revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-559.241/1999.6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA SAGRADO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Nulidade do Contrato
de Trabalho. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por violação
do art. 37, inciso II e § 2º da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação asseguintes verbas:aviso prévio,13º
salário, diferença salarialde 10% do saláriomínimo, FGTS mais
40%, mantendo-se a condenação quanto aos dias efetivamente tra-
balhados enão pagos, aoque o Regional,equivocadamente, nomeia
de "salários", eque correspondemaos meses denovembro ede-
zembro de 1996 e aos dois dias de janeiro de 1997, bem como os
honorários advocatícios, uma vez transitado em julgado. Prejudicado
o exame do recurso de revista do Município.
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EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-559.242/1999.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARGARETH TELES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. ALCIMAR NOGUEIRA DE MOU-

RA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PACAJUS
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de apreciar a Preliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento parajulgar improcedente a reclamatória,invertendo o
ônus da sucumbência, do qual fica dispensado o reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : AIRR-560.591/1999.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : RENATO NICKORN
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - BANCO DO BRASIL - HORAS EXTRAS. FOLHA
INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NOR-
MA COLETIV A. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. "A presunção
de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário", nos termos do disposto na Orientação
jurisprudencialnº 234 da SBDI-1 do TST, aplicada pela decisão
recorrida, não sendo, portanto, cabível a Revista (CLT, art. 896, "a").
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-561.797/1999.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : RITA DA ROCHA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MEDEIROS DE SOUZA LI-

MA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO ALVES PESSOA
DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de apreciar a Preliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença de Primeiro Grau, que julgou
improcedente a reclamatória.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDA -
DE -EFEITOS. "A contratação deservidor público,após aConstituição de1988,
sem préviaaprovação em concurso público,encontra óbice no seuart. 37, II e§ 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, se-
gundo a contraprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-562.895/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : EDER RESENDE CAMPOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA SAMPAIO

MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO - RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS - O provimento do agravo de instrumento
não impede que a Turma examine os pressupostos extrínsecos de conhecimento do
recursode revista.Nahipótese,verificou-se quenãoháelementos suficientes para
aferirsuatempestividade, anteaausênciadacertidãode publicaçãodoacórdão re-
gional, peça indispensávelà verificação da tempestividade doRecurso de Revista.
Aplica-se analogicamente a Súmula nº 289 do Supremo Tribunal Federal. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-563.317/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ-

PIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MARILDA FREIRE DOMINGOS
ADVOGADO : DR. RONALDO JORGE LOPESDA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Es-
tado doRio Grandedo Norte por divergência jurisprudencial, por
violação do art. 37, inciso II e § 2º da CF/88 e por contrariedade ao
Enunciadonº 363 do TST e, no mérito, dar-lheprovimento para
julgar improcedente a reclamação, com inversão do ônus da su-
cumbência, do qual fica dispensada a Reclamante. Prejudicado o
exame do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-563.318/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS CUNHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO DA CUNHA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS
ADVOGADO : DR. BENEVUTO PEREIRADE ARAÚJO

N E TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e por violação do artigo 37, II e § 2º, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimentopara julgar improcedentea
reclamatória,com inversão doônus da sucumbência, doqual fica
dispensado o reclamante.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-563.361/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RIOTUR - EMPRESADE TURISMO DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE CASTAING D'OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CARMEM LÚCIA FAÇANHA COSTA

CÂMARA
ADVOGADO : DR. CELESTINO GOMESDA CUNHA

BRANDÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso pordivergência
jurisprudencial quanto aos efeitos do contrato considerado nulo e, no
mérito, julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS. PRECEDENTE JU-
RISPRUDENCIAL Nº 85 DA SDI. A contrataçãode servidorpú-
blico, após a promulgação da Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público encontra óbice em seu art. 37,
inciso II, e é nula de pleno direito, não gerandoqualquer efeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos diasefetivamente trabalhados.Recurso deRevista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-564.150/1999.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TELMA ELANE MOREIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES
DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Nulidade do Contrato
de Trabalho. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por violação
do art. 37, inciso II e § 2º da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação asseguintes verbas:aviso prévio,13º

salário, FGTS+ 40% e o cálculo combase em 50%do salário
mínimo, mantendo-se acondenação quantoaos diasefetivamente
trabalhados e não pagos, conforme o pactuado. Prejudicado o exame
do recurso de revista do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-564.151/1999.0 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação as seguintes verbas: aviso
prévio, 13º salário dos últimos três anos, férias vencidas, um período
em dobroe um simples +1/3, diferença salarial, FGTSmais 40%,
bem como o cálculosegundoo saláriomínimo, mantendo-sea con-
denação quanto aos dias efetivamentetrabalhados e não pagos, cor-
respondentes aos meses de setembro a dezembro de 1996, conforme
pactuado, bem como os honorários advocatícios de 15%, transitado
em julgado. Prejudicado oexame do recurso de revistado Mu-
nicípio.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-564.152/1999.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIO DANTAS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade Processual,nos termos doart. 249, §2º, da CLT; II) Co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Nulidade do
Contrato de Trabalho. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por
violação do art. 37,inciso II e § 2º, da CF/88e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada,de forma simples.Prejudicadoo examedo recursode revista
do Município.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-564.153/1999.8 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ZITO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MANUEL CASTRO G. DE ANDRA-

DE NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MORADA NOVA
ADVOGADO : DR. PAULO REINÉRIO DE ARAÚJO CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de apreciar a Preliminar de
Nulidade Processual, nostermos do artigo 249,§ 2º, da CLT; II)
Conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por
violação do artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada, de forma simples.
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EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada." (Enunciado nº 363/TST). Recurso provido.

PROCESSO : RR-564.277/1999.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR MAZIERI
RECORRIDO(S) : ORLANDO DENADAI
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331,
IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º. "O inadimplementode
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aosórgãos da administração pública,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desdeque hajam participado da re-
lação processual e constem tambémdo título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93art. 71)." Inteligência do Enunciado331, IV, do TST.
Recurso de Revista não conhecido por força do Enunciado 333 do
TST.

PROCESSO : RR-564.281/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE POTIM
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CA-

MARGO RODRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MARLUCY FERNANDES BUENO DOS

REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA TAVA-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por
contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamatória, com inversão do
ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-564.369/1999.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOROCABA
PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL'OMO
RECORRIDO(S) : MARLI TAVARES DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. OSVALDO LEMES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-564.373/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO SOARES
ADVOGADO : DR. ARLINDO SALES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAIRINQUE
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DA SILVA MONTEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDA-
DE DA PRESTAÇÃO LABORAL. ENTE PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEIT OS. A aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresaapós aconcessão dobenefício previdenciário.Sendo oem-
pregador ente público - Município - a nova contratação deveria aten-
der osrequisitos da investidura ememprego público, que éo con-
curso público. Como não houve concurso,conforme noticia o Re-
gional, nulo é o segundocontratohavido entreas partes,atraindoa
aplicação do Enunciado 363 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-564.378/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. SÍLVIA VAZ DOMINGUES MORE-
NO

RECORRIDO(S) : JOSELAINE PERES CALIXTO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO MOTA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - F ALTA DE PREQUESTIONA-
MENT O - NÃO CONHECIMENT O. A Revista não se viabiliza
porque a matérianão foi prequestionada. Óbiceda OrientaçãoJu-
risprudencial nº 62 da SDI-1, in verbis: "Prequestionamento. Pres-
suposto de Recorribilidade em Apelo de natureza extraordinária. Ne-
cessidade,ainda quea matériaseja deincompetência absoluta."Re-
vista não conhecida. II - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93,
ARTIGO 71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desdeque hajam participadoda relaçãoprocessual econstemtam-
bém do título executivo judicial(Lei nº 8.666/93art. 71)." Inte-
ligência do Enunciado 331,IV, do TST. Recurso deRevista não
conhecido por força do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-564.388/1999.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

ADVOGADA : DRA. ROSEMEIRE RODRIGUESCOS-
TA

RECORRIDO(S) : CÍCERO CRISTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE JUNCO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.
PROCESSO : RR-564.405/1999.9 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
ADVOGADO : DR. ANA LÚCIA MONZEM
RECORRIDO(S) : GODOFREDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO
71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-564.418/1999.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOROCABA
PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL'OMO
RECORRIDO(S) : GERVÁSIO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93, ARTIGO 71, §

1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-

pregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos

serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da

administraçãopública, das autarquias, dasfundaçõespúblicas,das

empresas públicas e das sociedadesde economia mista, desde que

hajam participado da relação processual e constem também do título

executivo judicial(Lei nº 8.666/93art. 71)." Inteligência do Enun-

ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força

do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-564.468/1999.7 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : RUBENS DE JESUS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUBENS WALTER APARECIDO

ZANIOLO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - DA PENA DE CON-
FISSÃO E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Inicialmente, cabe ressaltar que não existem os incisos LIV e LV no
art. 7° da CartaMagna. Por outro lado, a decisãoimpugnada,ao
rejeitar os Embargos Declaratóriosopostos,deixa claroos motivos
por que inaplicável o teor do disposto no art. 320 do CPC, ao
presente caso, não havendo que se falar em negativa de prestação
jurisdicional, restando ileso o art. 93, IX, da Constituição da Re-
publica. Não conheço. II - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º. "O ina-
dimplementode obrigaçõestrabalhistas, porparte do empregador,
implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações,inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração pública, dasautarquias, das fundações públicas,das em-
presas públicase das sociedadesde economia mista,desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Ademais, pelas razõesexpostas, esseen-
tendimento não viola a literalidade dos arts. 5º, II e 37, caput e II, da
Carta Magna e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93 (ante o prestígio). Recurso
de Revista não conhecido por força do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-564.482/1999.4 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOROCABA
PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL'OMO
RECORRIDO(S) : CLAUDINEI DE GÓES VIEIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA COS-

TA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93, ARTIGO 71, §
1º. "O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública,das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresaspúblicas e dassociedadesde economia mista,desdeque
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
do Enunciado 333 do TST.

PROCESSO : RR-564.487/1999.2 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : APARECIDO MICHELON
ADVOGADO : DR. REINALDO CAETANO DA SILVEI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93. ARTIGO 71, §
1º. "O inadimplementode obrigações trabalhistas, porparte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública,das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresaspúblicas e dassociedadesde economia mista,desdeque
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." Inteligência do Enun-
ciado 331,IV, do TST. Dessa forma,não há quese falarem di-
vergênciajurisprudencial,vez que adecisãoimpugnadaencontra-se
em perfeitaconsonância com aatual, notória eiterativa jurispru-
dência desta Casa, atraindo a incidência do óbice do § 4º do art. 896
da CLT. Ademais, pelas razões expostas, esse entendimento não viola
a literalidade dos arts. 5º, II e 37, caput e II, da Carta Magna e 71,
§ 1º da Lei nº 8.666/93 (prestigiado pelo acórdão recorrido). Revista
não conhecida.

PROCESSO : AIRR-567.824/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 567825/1999.9

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO NOEL LACERDA VAZ
ADVOGADO : DR. GASPAR ALBERTO MORAES RA-

MIS
A G R AVA D O ( S ) : ILHA DE SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
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DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO E DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. A ausênciade peças obrigatórias (certidãoou carimbo do
protocolo na petição dorecursode revista), a falta de autenticação
dos traslados e a inexistência de fundamentação específica do recurso
impedem o conhecimento do agravo. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : RR-567.825/1999.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 567824/1999.5

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ILHA DE SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
RECORRIDO(S) : JOÃO NOEL LACERDA VAZ
ADVOGADO : DR. GASPAR ALBERTO MORAES RA-

MIS

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Verificado quea v. decisão hostilizada
resolveu as questões de acordo com os elementos probatórios (Enun-
ciado 126) e que os arestos trazidos a cotejo são inespecíficos (Enun-
ciados 23 e 296), tendo, ainda, o v. acórdão regional dado à lei
razoável interpretação (Enunciado 221), não há falar-se em diver-
gênciajurisprudenciale tampoucoem afrontaa normasordináriase
constitucional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-567.826/1999.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 567827/1999.6

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAROLINA WASSMANSDORFF
ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-

SECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. A ausência da certidão de publicação
do acórdãoregional impossibilitaque se possaaferir, de plano, a
tempestividade dorecurso derevista. Outraspeças, comoo recurso
de revista ecertidão depublicaçãodo despachoreceptor damesma,
obstam, conseqüentemente, o conhecimento do agravo ante a ausência
de peças essenciais a sua formação, por infringência ao disposto no §
5º, do artigo 897, da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-567.827/1999.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 567826/1999.2

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : CAROLINA WASSMANSDORFF
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo-
dificar o v. acórdão regional e excluir da condenação o pagamento de
diferenças de caixa e autorizar os descontos em favor da CASSI e da
PREVI sobre as parcelas salariais deferidas no julgado.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. BANCÁRIO. DESCON-
TOS A TÍTULO DE DIFERENÇAS DE CAIXA. PERCEBI-
MENT O DA GRATIFICAÇÃO DE "QUEBRA DE CAIXA".
CABIMENT O. A gratificaçãodenominada "quebrade caixa"per-
cebida pelobancário visanão só aremunerar amaior responsa-
bilidade da função, comotambéma cobrir diferençasde numerário
ocasionalmente verificadas em seu caixa, independentemente de dolo
ou culpa do empregado, entendimento que não acarreta a violação do
artigo 462, § 1º, da CLT. BANCO DO BRASIL. DESCONTOS
SOBRE AS PARCELAS CONDENATÓRIAS EM FAVOR DA
PREVI E DA CASSI. LICITUDE. Esta Corte Superior entende que
são lícitos os descontosefetuadospara aPREVI e CASSI sobreo
crédito trabalhista decorrente de decisão judicial, ainda que já extinto
o contrato de trabalho, vez que o direito reconhecido tem origem no
período de vigênciada relaçãocontratual. Recursode revistapro-
vido.

PROCESSO : RR-568.008/1999.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA VIVIANE GONÇAL VES DE

ALENCAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas
nos autos, determinarsua remessa à Justiça Comumdo Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMPREGADO ADMITIDO SOB O REGIME DA LEI MU-

NICIPAL Nº 1.871/86 - MUNICÍPIO DE MANAUS - ENUN-
CIADO Nº 123/TST. O art. 106 da ConstituiçãoFederal 1969 pos-
sibilitava à administração pública contratar servidores em caráter tem-
porário ou parao exercício defunçõestécnicas especializadas,cuja
regulamentação seria feita por lei especial estadual ou municipal. A
relação jurídica, nesse caso, é de natureza administrativa, conforme
orientação cristalizada noEnunciado nº 123 do TST. Ainda que os
termos da lei especial nãotenham sidoobservados pelaAdminis-
tração Pública, não há como se reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho paraexaminar a lide. Com efeito,a Justiça Comum
Estadual, no caso, é que há de primeiramente examinar os termos da
lei dita não observada, em face da natureza administrativa da norma,
bem como definir os efeitos de seu descumprimento na relação ocor-
rida entreas partes. Nesse sentidoo item 205 daOrientação Ju-
risprudencial da SDI. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-568.011/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : RICARDO SIMÕES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN-

RIQUES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas
nos autos, determinarsua remessa à Justiça Comumdo Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMPREGADO ADMITIDO SOB O REGIME DA LEI MU-

NICIPAL Nº 1.871/86 - MUNICÍPIO DE MANAUS - ENUN-
CIADO Nº 123/TST. O art. 106 da ConstituiçãoFederal 1969 pos-
sibilitava à administração pública contratar servidores em caráter tem-
porário ou parao exercício defunçõestécnicas especializadas,cuja
regulamentação seria feita por lei especial estadual ou municipal. A
relação jurídica, nesse caso, é de natureza administrativa, conforme
orientação cristalizada noEnunciado nº 123 do TST. Ainda que os
termos da lei especial nãotenham sidoobservados pelaAdminis-
tração Pública, não há como se reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho paraexaminar a lide. Com efeito,a Justiça Comum
Estadual, no caso, é que há de primeiramente examinar os termos da
lei dita não observada, em face da natureza administrativa da norma,
bem como definir os efeitos de seu descumprimento na relação ocor-
rida entreas partes. Nesse sentidoo item 205 daOrientação Ju-
risprudencial da SDI. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-568.012/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : GIL SILVA DOS PASSOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas
nos autos, determinarsua remessa à Justiça Comumdo Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMPREGADO ADMITIDO SOB O REGIME DA LEI MU-

NICIPAL Nº 1.871/86 - MUNICÍPIO DE MANAUS - ENUN-
CIADO Nº 123/TST. O art. 106 da Constituição Federalde 1969
possibilitava à administração pública contratar servidores em caráter
temporário ou para o exercício de funções técnicas especializadas,
cuja regulamentação seria feita por lei especial estadual ou municipal.
A relação jurídica, nesse caso, é de natureza administrativa, conforme
orientação cristalizada noEnunciado nº 123 do TST. Ainda que os
termos da lei especial nãotenham sidoobservados pelaAdminis-

tração Pública, não há como se reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho paraexaminar a lide. Com efeito,a Justiça Comum
Estadual, no caso, é que há de primeiramente examinar os termos da
lei dita não observada, em face da natureza administrativa da norma,
bem como definir os efeitos de seu descumprimento na relação ocor-
rida entreas partes. Nesse sentidoo item 205 daOrientação Ju-
risprudencial da SDI. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-568.013/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO DE LIMA SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN-

RIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho. Lei Estadual.
Contratação emCaráter Precário"por violação doart. 106da Cons-
tituição Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimentopara, anulandoas decisões
proferidas nos autos, determinar sua remessa à Justiça Comum do
Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando
prejudicada a análise dos demais temas do apelo.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
EMPREGADO ADMITIDO SOB O REGIME DA LEI MU-

NICIPAL Nº 1.871/86 - MUNICÍPIO DE MANAUS - ENUN-
CIADO Nº 123/TST. O art. 106 da Constituição Federalde 1969
possibilitava à administração pública contratar servidores em caráter
temporário ou para o exercício de funções técnicas especializadas,
cuja regulamentação seria feita por lei especial estadual ou municipal.
A relação jurídica, nesse caso, é de natureza administrativa, conforme
orientação cristalizada noEnunciado nº 123 do TST. Ainda que os
termos da lei especial nãotenham sidoobservados pelaAdminis-
tração Pública, não há como se reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho paraexaminar a lide. Com efeito,a Justiça Comum
Estadual, no caso, é que há de primeiramente examinar os termos da
lei dita não observada, em face da natureza administrativa da norma,
bem como definir os efeitos de seu descumprimento na relação ocor-
rida entreas partes. Nesse sentidoo item 205 daOrientação Ju-
risprudencial da SDI. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-568.055/1999.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO -
SEPLAN

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ CASTRO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA PEDROSA DE MO-

RAES REGO FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Incompetênciada Justiça doTrabalho.Lei Estadual.Con-
tratação em Caráter Precário" por violação do art. 106 da Constituição
Federal de 1969 e por contrariedade ao Enunciado nº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar asua remessa à Justiça Comumdo Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame das demais matérias.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106 da

Constituição Federal 1969 possibilitava à administração pública con-
tratar servidores em caráter temporário ou para o exercício de funções
técnicas especializadas, cuja regulamentação seria feita por lei es-
pecial estadual oumunicipal. A relaçãojurídica, nessecaso, éde
natureza administrativa, conforme orientação cristalizada no Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observadospela AdministraçãoPública, não há comose re-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, a JustiçaComum Estadual,no caso,é que há, pri-
meiramente, deexaminar ostermos da leidita nãoobservada, em
face da natureza administrativa da norma, bem como definir os efei-
tos de seu descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Nesse
sentido o item 205 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-569.160/1999.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
RECORRIDO(S) : ANDERSON GUIDA BRILHANTE
ADVOGADO : DR. ANDERSON GUIDA BRILHANTE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO
ADVOGADO : DR. TELMA SUELY LAMAR PEREIRA

DA SILVA SIMÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por violação do art. 37, II e § 2º, da CF/88
e, nomérito, dar-lheprovimento para restabelecera decisãode Pri-
meiro Grau, que julgou improcedente a Reclamação.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : AIRR-569.467/1999.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : ELOIR BORGES DA COSTA
ADVOGADO : DR. ERVANDIL RODRIGUES REIS

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECIMENT O.
DECISÃO DA SDI1. Superado o óbice que impediu o conhecimento
do agravo de instrumento, impõe-se seu processamento para exame
do mérito. PROCESSO DO TRABALHO. AGRA VO DE INS-
TRUMENT O. RECURSO DE REVISTA CUJO CURSO FOI
OBSTADO. AFRONTA A NORMA DA CONSTITUIÇÃO. Ve -
rificado que o entendimento esposado pelo v. acórdão hostilizado
encontra-se assente nos elementos probatórios (Enunciado 126) e em
absoluta consonância com a notória e iterativa jurisprudência desta
Corte (Enunciado 333), não há falar-se em regular processamento do
recurso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-569.662/1999.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 569663/1999.1

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EDNO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO
A G R AVA D O ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. A ausência da certidão de publicação
da r. decisão agravada impossibilita que se afira a tempestividade do
recurso interposto, obstando, conseqüentemente, o conhecimento do
agravo ante aausência depeça essencialà suaformação, porin-
fringência ao dispostono § 5º, do artigo 897,da CLT. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-569.663/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 569662/1999.8

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : EDNO ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revista apenas
quanto ao tema "Correção monetária. Época própria" por divergência
jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provimentoparamodificar o v.
acórdãoregional e determinarque o índice decorreçãomonetária
aplicável aos créditossalariais sejaaquele referenteao mêssub-
seqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. É inadmissívelo pro-
cessamento de recurso de revista interposto com fulcro na alínea "c",
do artigo 896,da CLT, se nãorestou demonstradaa existênciade
violação literal de normaordinária ou afronta àConstituição.DI-
REIT O DO TRABALHO. VERBAS SALARIAIS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. DIVERGÊNCIA. COMPRO-
VAÇÃO. O Egrégio Regional, ao considerar que o índice de correção
monetária deverá ser o do mês da prestação dos serviços, contrariou
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ.
nº 124, da SDI1. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : AIRR-570.334/1999.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARTINS
ADVOGADO : DR. JÉFERSON BARBOSA LOPES

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de fun-
damentação argüida em contraminuta, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECIMENT O.
DECISÃO DA SDI1. Superado o óbice que impediu o conhecimento
do agravo de instrumento, impõe-se seu processamento para exame
do mérito. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA CUJO CUR-
SO FOI OBSTADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
AFRONTA A NORMA ORDINÁRIA. Verificado queo entendi-
mento esposado pelo v. acórdão hostilizado encontra-se assente nos
elementosprobatórios (Enunciado126) e queos arestos trazidosa
cotejo são inespecíficos a teor dos Enunciados 23 e 296 do TST, não
há falar-seem regularprocessamento dorecurso derevista. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-572.667/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

ADVOGADO : DR. DANIELA CURY DE MARCHI
RECORRIDO(S) : LOURIVAL DE OLIVEIRA TAVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE JUNCO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI 8.666/93. ARTIGO 71, §
1º. " O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Dessaforma, nãohá que sefalar em di-
vergência jurisprudencial,vez quea decisãoimpugnada encontra-se
em perfeita consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência
desta Casa, atraindo a incidência do óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
Ademais,pelasrazõesexpostas,esse entendimentonão viola o art.
71, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-573.914/1999.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI MARIA SCHAEFER
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECIMENT O.
DECISÃO DA SDI1. Superado o óbice que impediu o conhecimento
do agravo de instrumento, impõe-se seu processamento para exame
do mérito. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA CUJO CUR-
SO FOI OBSTADO. AFRONTA A NORMA DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Verificado que o entendimento esposado pelo v.
acórdãohostilizado encontra-seassentenos elementosprobatórios
(Enunciado 126) e em absoluta consonância com a notória e iterativa
jurisprudência destaCorte (Enunciado 333),não há falar-seem re-
gular processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : RR-574.634/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSIEL YAMADA DOS PRAZERES

DECISÃO:A unanimidade, prosseguindo o julgamento, conhecer do
recurso de revistaapenas no tema "Descontosprevidenciários e fis-
cais", por afronta aos artigos 5º, inciso II, e 195, inciso II, ambos da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar
o v. acórdão regional e determinar a retenção e posterior recolhimento
das contribuiçõesrelativas àPrevidência Social eo impostosobre a
renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Provimento nº
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, observando-se a
tabela vigente por ocasião da disponibilidade do crédito.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO

DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA HABILI-

TADO AO CONHECIMENT O. DECISÃO DA SDI1. Superado o

óbice que impediu o conhecimento do agravo de instrumento, e ine-

xistindo outro, impõe-se o seu processamento para exame do mérito.

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE INS-

TRUMENT O. RECURSO DE REVISTA CUJO CURSO FOI

OBSTADO. AFRONTA A NORMA DA CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL. Verificado que o entendimento esposado pelo v. acórdão

hostilizadoafronta,direta eliteralmenteos preceitos dosartigos 5º,

inciso II, e 195, II, da Carta Magna, é admissível o recurso de revista,

com fulcro na alínea"c" e § 2ª, do artigo 896, daCLT. Agravo

provido e convertido emrecursode revista. DIREIT O DO TRA-

BALHO. DIREIT O PREVIDENCIÁRIO E FISCAL. DESCON-

TOS PARA O INSS E SRF. AFRONTA A NORMAS DA CONS-

TITUIÇÃO. O Egrégio Regional, ao considerar incabíveis os des-

contos previdenciáriose fiscais de créditosrenumeratórios conse-

qüentes de sentença trabalhista, contrariou os artigos 5º, inciso II, e

195, II, da Constituição, porquanto a legislação aplicável à espécie é

imperativa, diante da natureza de ordem pública dos seus preceitos, e

ante a possibilidade de o INSS e a SRF cobrarem do ex-empregador

as parcelasa eles devidas,em face dasleis da PrevidênciaSocial e

tributária. Recurso de revista conhecido, em parte, e provido.

PROCESSO : RR-575.167/1999.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : JOÃO ROSA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. RITA PERONDI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADA : DRA. VILMA RIBEIRO

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso por violação do art.

468 da CLT e conflito com o Enunciado 51 desta Corte e, no mérito,

dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e restabelecer

a r. sentença de fls. 610-617 (2º vol.).

EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. MEDICINA E SEGU-

RANÇA DO TRABALHO. SUPRESSÃO DE ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE PAGO INDEPENDENTEMENTE DO RIS-

CO. O pagamento do adicional de periculosidade em face apenas da

qualificação do funcionário, independentemente do labor em área de

risco é obrigação assumidaespontaneamente peloempregador. Não

há falar-se em legitimidade da supressão do adicional em face da

cessação do risco. Irrelevância do "nomen juris" . Recurso de revista

provido.

PROCESSO : RR-575.421/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : JAHIR SEIXAS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO
RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADO : DR. ÂNGELO ITAMAR DE SOUZA

DECISÃO:Em, preliminarmente, determinara reautuação dosautos

para que dele conste também como parte recorrente o Banco HSBS e,

à unanimidade, conhecer da Revista, por contrariedade ao Enunciado

342/TST, quanto aos descontos salariais e, por divergência juris-

prudencial, acerca da dedução da contribuição previdenciária e do

imposto derenda; e,no mérito, dar-lheprovimento, paraexcluir da

condenação a restituição dos descontos salariais e fixar as deduções

referidasnos termosda Lei 8.212/91e do Provimento1/96 daCor-

regedoria-Geral do Trabalho, respectivamente.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO TRABA-
LHIST A. LEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM DO BANCO
HSBC. Legitimidade ad causam do Reclamado reconhecida em ra-
zão de sua condição de sucessor do empregador, nos termos dos arts.
10 e 448 da CLT. Dissenso jurisprudencial invocado com base em
decisões turmárias desta Corte. Inadmissibilidade (art. 896, a, da
CLT). Recurso não admitido. DESCONTOS SALARIAIS. RES-
TITUIÇÃO. Contribuição em favor da Associação Bamerindus. Au-
torização para o desconto feita previamente e por escrito, mesmo que
no dia da admissão do servidor, goza da presunção de ato válido. De
modo que apresunção devício na autorização,apenas porquecoin-
cidente coma datada contratação doReclamante, comoentendeu o
Regional no caso, traduz confronto com o Enunciado 342 desta Corte.
Recurso admitido e provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PARA FIXÁ-LOS. Compete aestaJustiçafixar, nos termosda Lei
8.212/91 (art. 43) e do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, os descontos em questão. Orientação Jurispru-
dencial nº 141 daSDI/TST. Recursoadmitido eprovido. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Tese recorrida em que a
correçãomonetáriados saláriosdeve incindir a partir do mês da
prestação laboral. Demonstração de dissenso jurisprudencial feita sem
as cópias dos arestos colacionados, tampouco com indicação da fonte
de suas publicações(Enunciado 337/TST).Recurso nãoadmitido.
REGIME DE INTER VENÇÃO E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL(LEI 6024/74). SUSPENSÃO DE JUROS DE MORA E DE-
MAIS OBRIGAÇÕES. Hipótese em que o empregador sucedido, e
não responsabilizado pelos débitos trabalhistas, se acha submetido ao
regime de intervenção e liquidação extrajudicial da Lei 6024/74.
Decisão regional que não admite a suspensão dos juros de mora e das
demais obrigações.Violação dos arts.6º, a, e 18 da leireferida não
configurada.Dissenso jurisprudenciale contrariedade aoEnunciado
304/TST não caraterizados. Recurso não admitido.

PROCESSO : ED-RR-575.511/1999.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : ARMANDO IMBELLONI JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. TALINE DIAS MACIEL
DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração, para
sanar a omissão apontada quanto à análise da ofensa à coisa julgada,
sem alteração do decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA À COI-
SA JULGADA. Embargos acolhidos para sanar a omissão apontada
quanto à análisede ofensaà coisa julgada.RECURSO DE RE-
VISTA. OFENSA À COISA JULGADA. Violação da Constituição
Federal nãodemonstrada. Embargos de declaraçãoacolhidos para
sanar omissão, sem alteração do decidido.

PROCESSO : AIRR-575.600/1999.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 575601/1999.9

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RUY BARROSODE MEL-
LO

A G R AVA D O ( S ) : GECÉ JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS RAMIRO LOUREIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS NECESSÁRIAS AO JULGAMENT O DO RECURSO DE-
NEGADO. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece do Agravo
de Instrumento, na medida em que se constata a ausência de traslado
da procuração outorgada aos advogados do agravante, subscritores do
recurso, da certidão de publicação da decisão agravada, bem como da
certidão de publicação do acórdão regional, ou peça equivalente, sem
as quais não se completa o cumprimento das exigências contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e no inciso III da Instrução Normativa nº 16 do
T S T.

PROCESSO : RR-575.601/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 575600/1999.5

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GECÉ JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENATO ARIAS SANTISO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO
ADVOGADA : DRA. RENATA COELHO CHIAVEGATTO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-576.164/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : DULCICLÉIA AYRES DA COSTA
ADVOGADO : DR. GILSON G. LAGE
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedade aoEnunciadonº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, ficando prejudicado
o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-576.426/1999.1- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 576427/1999.5

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO DAVID DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : USIBA- USINA SIDERÚRGICA DA BA-

HIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FORMAÇÃO. DE-
FICIÊNCIA DE TRASLADO. 1. Não seencontram autenticadas
as seguintes peças de traslado obrigatório, elencadas no inciso I do
§5º do art. 897 da CLT (com a redação dada pela Lei nº 9.756/98): a
procuração outorgada pelo Agravante,o acórdão recorrido (acórdão
de Recurso Ordinárioe acórdãode ED's),as razõesde Recursode
Revistae o despacho denegatóriodo RR. 2. Também ausentedos
autos peça indispensável à formação do apelo, qual seja, a certidão
de publicação do acórdão de Embargos de Declaração, documento
necessáriopara quese possaaferir a tempestividadedo Recursode
Revista,se provido o Agravo de Instrumento,nos termosda nova
sistemática processual estabelecida pela Lei nº 9.756/98. 3. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-576.427/1999.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 576426/1999.1

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : USIBA- USINA SIDERÚRGICA DA BA-

HIA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO DAVID DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade,não conhecer do re-
curso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVISTA EM
CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO.
INTERPRETAÇÃO DA NORMA COLETIV A. 1. A cláusula 17ª
da Convenção Coletiva de Trabalho dispõe que faz jus à estabilidade,
por um período de três anos, o empregado que esteja trabalhando há
mais de três anos ininterruptos para a Reclamada e que esteja a três
anos da data da aposentadoria, ficando condicionada, a exigibilidade
do direito, ao aviso formal, por parte do empregado, acerca do seu
tempo de serviço. 2. Ao interpretara norma coletiva, o Tribunal
Regional consignou que, embora não haja nos autos prova do aviso
formal, faz jus o Autor à estabilidadeprovisória, visto quea Em-
pregadora tinha condições de saber, por si mesma, o tempo de serviço
do Reclamante, não sóporque"durantedois a três meses"pedia a
carteira de trabalho de seus empregados para proceder à contagem
do tempo de serviço, como tambémporque teve acesso à CTPS,
quando da baixa. A Corte de origem, instada a se pronunciar acerca
da indicada violação do art. 1.090 do CCB, asseverou, que "tratando-
se de norma benéfica, a interpretaçãodeve ser ampliativa". 3. Dis-
cute-se no casoconcreto se poderia o Tribunal aquo, por aplicação
do princípio trabalhista da primazia da realidade, conferir inter-
pretaçãoampliativa à normacoletiva benéfica, quando oart. 1.090
do CCB espelha oprincípio civilista de que a normabenéficaserá
interpretada estritamente. 4. O princípio é, por definição,o man-
damento nuclear deum sistema, disposição fundamentalque se ir-
radia sobre diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de
critério para sua exata compreensãoe inteligência. Nesse sentido,
violar um princípio é mais graveque violar uma regra,porque a
não observância doprincípio faz ruir todo o sistema. O princípio
tem função informadora (enquanto inspiraçãoe fundamentode nor-
mas jurídicas), função normativa (enquanto fonte supletiva) e função
interpretativa (enquantocritério orientador deintérpretese aplica-

dores da lei). No caso concreto, somente não se poderia admitir a
aplicação do princípio da primazia da realidade se esse tivesse sido
aplicado em sua função normativa. Com efeito, havendonorma
coletiva que disciplina o direito e normalegal que disciplina a in-
terpretação, a hipótese não seria de integração. Porém, tendo sido o
referido princípio aplicado em sua função interpretativa, a regra
do art. 1.090 do CCB, de aplicabilidade subsidiária, deve ser afas-
tada. 5. Nos termos do art. 8º da CLT, o Direito Comum somente se
aplica na Justiça do Trabalho de forma subsidiária, e, ainda, na-
quilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais
do Direito do Trabalho, entre eles oprincípio da primaziada rea-
lidade. E no caso sob exame, o princípio da primazia da realidade,
que, aplicado emsua função interpretativa, balizouo entendimento
do Tribunal de origem, deve ser prestigiado. 5. A norma coletiva,
enquanto vigente, integra o contrato de trabalho, que é um con-
trato-realidade. No Direito do Trabalho, os fatos sesobrepõem à
forma. O Tribunal Regional assentou que a Reclamada, "durante dois
a três meses" pedia a carteira de trabalho de seus empregados para
proceder à contagem do tempo deserviço. Ora, se a realidade de-
monstrou que o procedimento adotadopela Empregadora - de ela
própria aferir o tempo de serviço de seus empregados - simplesmente
tornou obsoleta,inócua, semobjeto, semsentido, aexigência da
norma coletiva, é esta realidade que deve prevalecer, por aplicação do
princípio da primazia da realidade. 7. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-576.480/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 576481/1999.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TEIGÃO
ADVOGADO : DR. FERNANDO LUIZ RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CABIMENT O. Não cabe Recursode Revistaquando a
decisão do Regional for proferida em consonância com enunciado de
Súmula daJurisprudência Uniformedo TST e em simetria com
Orientação Jurisprudencial da colenda SBDI-1 desta Corte Superior, o
que torna ultrapassados os arestos paradigmas trazidos ao confronto,
a teor do disposto no art. 896, alínea "a" e § 4º, da CLT e no
Enunciado nº 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-576.481/1999.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 576480/1999.7

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUÍS RENATO SINDERSKI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS TEIGÃO
ADVOGADO : DR. FERNANDO LUIZ RODRIGUES

DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista.
EMENTA: BANCÁRIO. GERENTE DE NEGÓCIOS. CARGO
DE CONFIANÇA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Para a caracte-
rização de cargo de confiança em instituição bancária, previsto no §
2º do art. 224 da CLT, não bastaa simplesdenominação nemé
suficiente o pagamento de gratificação superior a um terço. Exige-se,
também, que o bancário esteja investidode mínimos poderesde
mando egestão, paraexcluí-lo do direito à jornada deseis horas
diárias. Como a questão foi resolvida à luz dos fatos e provas cons-
tantes dos autos, não se admite o apelo, a teor do disposto no Enun-
ciado nº126/TST. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS SOBRE
INTERVALOS NÃO USUFRUÍDOS. Não havendo debatee de-
cisão préviaem segundainstância sobre adistribuição doônus de
prova, a ausência do requisito do prequestionamento da matéria cons-
titui óbice à Revista (Enunciado nº 297/TST). Além disso, concluiu o
Regional que a decisão deprimeiro grau constatoua ausênciade
concessãode intervalo intrajornada,valorando a prova dos autos
(Enunciado nº 126/TST). DESCONTOS SALARIAIS. ANUÊNCIA
TÁCIT A DO EMPREGADO. INVALIDADE. O Recursode Re-
vista não se viabiliza em razão do óbice contido na alínea "a" do art.
896 da CLT, vez que o Regional reputou não comprovada a expressa
autorização do Autor, não admitindo a anuência tácita para efeito de
descontos salariais, aplicando a orientação do Enunciado nº 342/TST.
DIREIT O DE GREVE. DESCONTO DE SALÁRIO. Conforme a
Orientação Jurisprudencialnº 94 da c. SBDI-1 desteTribunal Su-
perior, não se conhece de Revista (CLT, art. 896, "c") por violação de
texto legal ouconstitucional quando o Recorrentenão indica ex-
pressamenteo dispositivo delei ou da Constituição tidocomo vio-
lado. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-577.206/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO DA COSTA E SIL-
VA

ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a
remessado feito à JustiçaComum do Estadodo Amazonas,nos
termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando prejudicado o exame do
tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-578.357/1999.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARLY MIRANDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAIBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS SO-
BRE O CONTRATO DE TRABALHO. De acordocom o item nº
177 da Orientação Jurisprudencial desta Corte, a aposentadoria es-
pontânea implica, necessariamente, a extinção do contrato de tra-
balho, não fazendoo empregadojus às verbasrelativas aoprimeiro
contrato. Revista nãoconhecida. BENEFÍCIOS DECORRENTES
DO INCENTIV O AO DESLIGAMENT O POR APOSENTADO-
RIA PROMOVIDO PELA EMPRESA - MERA EXPECTATIVA
DE DIREIT O. Restando consignado no acórdão recorrido que na
data do requerimento da aposentadoria da Reclamante não estava
mais em vigor a norma que concedia benefícios aos empregados que
se aposentassem espontaneamente, não há como reconhecer o alegado
direito adquirido,em faceda extinção davigência ecessação da
eficácia da referida norma. Ainda que a obreira, à época da vigência
da norma, tenha preenchido todosos requisitos necessários à apo-
sentadoria, o fato de não haver formulado o pleito quando ainda
vigorava a regra que lhe concedia maiores benefícios confirma a tese
defendida pelo Regional no sentido de que havia mera expectativa de
direito aos mencionados benefícios. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-578.358/1999.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NILTON SINVAL DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ADERBAL MENDES SOBREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. A di-
vergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não se
considerando comotal a ultrapassada porsúmula, ousuperada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
(art. 896, § 4º, da CLT). Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-578.359/1999.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ALEXANDRE FILHO
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS SO-
BRE O CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoriaespon-
tânea implica, necessariamente, a extinção do contrato de trabalho,
por iniciativa do empregado. Assim sendo, é indevida a multa de 40%
sobre osdepósitos do FGTS,bem comoo aviso préviopelo em-
pregador. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-578.872/1999.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 578873/1999.8

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
INTERBRÁS

PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE BENSUSAN DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-

LA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO/INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA.
INDENIZAÇÃO DE SEIS SALÁRIOS. Não se manda processar o
recursode revistaque nãologra infirmar os motivos ensejadoresdo
despacho agravado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-578.873/1999.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 578872/1999.4

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ELIANE BENSUSAN DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-

LA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO DA INTER-
BRÁS. A INTERBRÁS, quando existia, pertencia ao mesmo grupo
econômico da PETROBRÁS. Todavia, com a sua extinção, deixou de
haver a figura do grupo econômico prevista no art. 2º, § 2º, da CLT.
Portanto, não existe mais a responsabilidade subsidiária da PETRO-
BRÁS. Assim sendo,a responsabilidadepelos débitos trabalhistas
pertence somenteà sucessorada INTERBRÁS, no caso,a União
Federal. Considerando-se que a empresa INTERBRÁS foi dissolvida
por força da Lei nº 8.029/90, a qual estabeleceu a responsabilidade da
União, em face das obrigações da extinta INTERBRÁS, não há am-
paro para a condenação da PETROBRÁS à solidariedade relativa-
mente aos créditos da reclamante. A lei federal consagrou a garantia
de que a União seria a responsável por todas as obrigações da em-
presa extinta, inclusive as de natureza trabalhista. Importa ressaltar
que o princípio da solidariedade de empresas assenta-se, entre outros
objetivos, no da garantiados créditosdo trabalhador, não restando
dúvidas de quea União, sucessora da empresaextinta por deter-
minação legal,pode quitar oscréditos da reclamante.Recurso de
revista conhecido por divergência jurisprudencial e não provido.

PROCESSO : RR-580.778/1999.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EDVALDO CARVALHO DE LIMA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCENTIV O À APOSEN-
TADORIA. QUESTÃO FÁTICA . Se a decisão recorrida,interpre-
tando a norma que instituiu o incentivo à aposentadoria, consigna que
o Reclamante não preencheu os requisitos necessários para fazer jus
ao benefício e o Recorrente sustenta que possuía direito adquirido ao
incentivo justamente porque se encontravam preenchidos os referidos
requisitos, a questãoatrai a incidência do Enunciadonº 126/TST, a
obstar o exame da indicada violação do inciso XXXVI do art. 5º da
CF/88. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-581.744/1999.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO CAI-

X E TA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LT D A .
ADVOGADO : DR. JONAS JOUBERT SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Auxílio DoençaDecorrente de Acidente de Tra-
balho. Suspensão do PrazoPrescricional" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando que o
período emque o Reclamante esteve emgozo deauxílio doença
decorrente de acidente de trabalho (19/07/94 a 01/01/96) suspende a
contagemdo prazo prescricional,determinar oretorno dos autosà
Vara do Trabalho de origem paraque examine o direitodo Re-
clamante às parcelas postuladas em relação ao período não prescrito
anterior a 19/07/92.
EMENTA: AUXÍLIO DOENÇA DECORRENTE DE ACIDEN-
TE DE TRABALHO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL. É bastante razoávelo entendimento deque, havendoa sus-
pensão dopacto laboralante a ocorrênciade auxílio doença de-
corrente de acidente de trabalho, o prazo prescricional para o ajui-
zamento de Reclamação Trabalhista também não deve fluir. Com
efeito, o empregadopode encontrar-seem situação talque nãolhe
permita sequer exercitaro seu direito de ação garantidoconstitu-
cionalmente (artigo 5º,inciso XXXV, a CF/88).Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-582.192/1999.4- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582193/1999.8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREO JOSÉ BASSANI
ADVOGADO : DR. SEVERINO ALVES DA SILVA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. ZÉLIO RIBEIRO BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 830 DA CLT.
NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. De acordo
com a inteligência doart. 830 da CLT, as peçasapresentadasem
cópiasparaa formaçãodo agravode instrumento deverãoestarau-
tenticadas. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-582.193/1999.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582192/1999.4

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. ZÉLIO RIBEIRO BORGES
RECORRIDO(S) : ÁUREO JOSÉ BASSANI
ADVOGADO : DR. SEVERINO ALVES DA SILVA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de apreciar a Preliminar de
Nulidade da Decisão Recorrida por Negativa de Prestação Jurisdi-
cional, com base no art. 249, § 2º, do CPC; II) Conhecer do recurso
de revista apenasquantoaos temas"Integraçãoda GratificaçãoSe-
mestral" e "Descontos a Título de Imposto de Renda" e, no mérito,
dar-lhe provimentopara excluirda condenaçãoa integraçãoda gra-
tificação semestralna remuneraçãodo Autor e paradeterminaro
recolhimento das importâncias devidas atítulo de imposto de renda,
cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelas então vigentes.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CÁLCULO DE ACORDO
COM AS TABELAS VIGENTES NA ÉPOCA EM QUE A TO-
TALIDADE DO CRÉDIT O DO RECLAMANTE ESTIVER DIS-
PONÍVEL. De acordo com o art. 46 da Lei nº 8.541/92, os descontos
a título de imposto de renda devem ser calculados sobre o montante
devido ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sen-
tença, de acordo com as tabelas vigentes no momento em que o
crédito setornar disponívelpara otrabalhador. Revistaconhecida e
provida, no particular.

PROCESSO : AIRR-582.212/1999.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582213/1999.7

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EVERTON LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIRCEUFERREIRA DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AFRONT A A NORMAS OR-
DINÁRIA E CONSTITUCIONAL. Não há falar-se em violação de
lei ordinária ou constitucional e, tampouco, em divergência juris-
prudencial, se a decisãohostilizada restou fundada emnotória e
iterativa jurisprudênciadesta CorteSuperior. Agravo de instrumento
não provido.
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PROCESSO : RR-582.213/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582212/1999.3

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : EVERTON LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Verificado quea v. decisão hostilizada
resolveu as questõesà luz dos elementosprobatórios,de acordo,
ainda, com iterativae notória jurisprudência desta Cortee que a
divergência suscitada não preenche o requisito da especificidade, não
há comoser admitido orecurso derevista aviado comfulcro no
artigo 896, "a" e "c", da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-582.767/1999.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582768/1999.5

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS SILVÉRIO TECIDOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PETER DE MORAES ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO HENRIQUE DE FREITAS
ADVOGADO : DR. RICHARD LAVIOLA VAGLIANO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. A ausência da certidão de publicação
do acórdão regionalimpossibilita aaferição deplano a tempesti-
vidade do recurso de revista, obstando, conseqüentemente, o conhe-
cimento do agravo ante a ausência de peça essencial à sua formação,
por infringência ao disposto no § 5º, do artigo 897, da CLT. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-582.768/1999.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582767/1999.1

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO HENRIQUE DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. CASSANDRA ELIZA PEIXOTO

LAVIOLA VAGLIANO
RECORRIDO(S) : LOJAS SILVÉRIO TECIDOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PETER DE MORAES ROSSI
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para mo-
dificar o v. acórdão regional, deferindo ao Recorrente o pagamento
integral dashoras extraordinárias laboradas,restabelecendo-se, con-
seqüentemente, a r. sentença da MM. Terceira Vara do Trabalho de
Belo Horizonte.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. JORNADA DE TRA-
BALHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COMISSIONISTA
PURO. O empregado remunerado apenasà base decomissões, que
trabalha além da carga horária normal na execução de serviços ex-
clusivamente internos no estabelecimento comercial da empregadora,
sem apossibilidade de ganhopor meio devendas, faz jusàs horas
extraordinárias laboradas, com o adicional legal. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : AIRR-582.771/1999.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582772/1999.8

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GERVÁSIO KROHLING
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA CUJO CURSO
FOI OBSTADO. DIVERGÊNCIA. AFRONT A A NORMAS OR-
DINÁRIA E CONSTITUCIONAL. Verificado queo entendimento
esposado pelov. acórdãohostilizado encontra-sedevidamente fun-
damentado, bemcomo asrazões dedecidir apresentam-seem ra-
zoável interpretação da lei, conforme, inclusive, os elementos fático-
probatórios dosautos, não háfalar-se em regularprocessamento do
recurso de revista, porquanto incidem à espécie os Enunciados 126 e
221 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-582.772/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 582771/1999.4

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : GERVÁSIO KROHLING
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Constatado que a v. decisão regional de-
cidiu com fulcro na prova coligida, dando à lei razoável interpretação,
bem como em consonância com iterativa e notória jurisprudência
desta Corte Superior, não há falar-se em afronta a norma ordinária ou
constitucional e, tampouco, em divergência jurisprudencial, porquanto
incidem à espécieos Enunciados126, 221e 333 do TST, respec-
tivamente, causando óbice ao conhecimento do recurso. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-582.832/1999.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : MARIA ILKA OLIVEIRA DIAS
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comumdo Estado doAmazonas, foro competentepara o
feito.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g.) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : ED-RR-582.954/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ALCYONE HOLZMANN
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de-
claração rejeitados, por não se confirmarem as hipóteses alegadas
para a sua oposição.

PROCESSO : RR-583.354/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA-
ZONAS - CEAM

ADVOGADO : DR. FUED CAVALCANTE SEMEN
RECORRIDO(S) : ROBERTO PEREIRA PRATA
ADVOGADO : DR. RENI ALVES TEIXEIRA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.
EMENTA: CUSTAS - RECOLHIMENT O - PRAZO PARA
C O M P R O VA Ç Ã O . A teor do Enunciado n° 352 desta Corte, o prazo
para comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo da parte,
é de cinco dias contados do seu recolhimento (CLT art. 789, § 4°, -
CPC art. 185). Além disso, não restou comprovada a entrega da guia

DARF na Secretaria, tampouco prequestionado a matéria sob esta
ótica (Enunciados 297 e 126 desta Corte). Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-586.092/1999.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : NALZIRA LIMA DE MESQUITA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A vigência dalei especial para contratação doservidor público al-
cança as situações preexistentes, fazendo cessar a competência da
Justiçado Trabalho.Ainda que aAdministraçãoPública não tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v. g . ) à duração
do contrato ou à função ocupada, nãohá como se reconhecera
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido. É da
Justiça Comum estadual a competência para apreciar eventual vio-
lação da norma administrativa,bem assim para definir os efeitos
dessa violação.Recurso deRevista providopara declarara incom-
petência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-586.094/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL

DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM
PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : ANA VIRGÍNIA DE VASCONCELOS

NORONHA
ADVOGADO : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v. g . ) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-586.138/1999.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS JEAN DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-586.232/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
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EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-586.246/1999.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : EUNICE CORDEIRO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-588.494/1999.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 588495/1999.0

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DA CONCEIÇÃO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO.
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. A certidão de publicação da decisão do
Tribunal Regional é elemento imprescindível à aferição da tempes-
tividade do recurso de revista, se provido o agravo, caso em que a lei
impõe o seu imediato julgamento, quando, necessariamente, será ve-
rificada a satisfação dos pressupostos extrínsecos desse recurso. Agra-
vo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-588.495/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 588494/1999.6

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
RECORRIDO(S) : GERALDO DA CONCEIÇÃO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Turnos Ininterruptos deRevezamento. Empregado
Horista. Pagamento das7ª e8ª Horas comoExtras" pordivergência
jurisprudencial e,no mérito,dar-lhe provimentopara limitara con-
denação ao pagamento do adicional de horas extras sobre as 7ª e 8ª
horas laboradas em regime de turnos ininterruptos de revezamento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
EMPREGADO HORISTA - DEVIDO APENAS O PAGAMEN-

TO DO ADICIONAL REFERENTE ÀS 7ª E 8ª HORAS - Sendo
o empregado remunerado com base nas horas trabalhadas, natural-
mente já lhe foram pagas as sétima e oitava horas laboradas no curso
de seu contratode trabalho.Assim, anteo reconhecimentode quea
jornada detrabalho do reclamante deveriater sido de seishoras, já
que trabalhava emregimede turnosininterruptosde revezamento,é
devido somente o adicional de horas extras em relação às 7ª e 8ª
horas. O novo pagamento dessas horas constituiria um "bis in idem",
implicando o enriquecimento ilícito do obreiro. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-589.148/1999.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA

BAHIA
ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES ARAUJO
ADVOGADO : DR. JAIRO ROSAS DOS SANTOS
EMBARGADOS : OS MESMOS
DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração para,
suprindo a omissão apontada, dar-lhes efeito modificativo de modo a
não conhecerdo recursode revista quantoao temaopção retroativa
pelo regime do FGTS. Também, por unanimidade, julgar prejudicado
o exame dos embargos de declaração opostos pela Reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPÇÃO RE-
TROATIVA PELO FGTS. Omissãoexistente.Manifestação ares-
peito da questãoomitida, que ensejaefeito modificativo aosem-
bargos, de modo a não se conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema opção retroativa pelo regime do FGTS.

PROCESSO : RR-589.943/1999.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BY SILVA ESQUADRIAS DE MADEI-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE NELSON RIVETTI

CESAR
RECORRIDO(S) : DEGMAR MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDISALDO SOARES DE ANDRA-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação doart. 899 daCLT e, no mérito, dar-lheprovimento para,
afastadoo óbice da deserção, determinaro retorno dos autosao
Tribunal Regionalpara quejulgue o Recurso Ordináriocomo en-
tender de direito.
EMENTA: COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.
Considera-se válida para comprovação do depósito recursal na Justiça
do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos o nome do
Recorrente e do Recorrido; o númerodo processo; a designação do
juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado,
desde que autenticada pelo Banco recebedor. Instrução Normativa nº
18/99 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-591.574/1999.5- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 591575/1999.9

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO GUÉLER E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. HIPÓTE-
SES DE CABIMENT O NÃO DEMONSTRADAS. Sendo umre-
curso denatureza extraordinária, o recursode revista tempor fi-
nalidadeprincipal a uniformizaçãoda aplicaçãoda normajurídica e
da jurisprudência, restringindo-se seu cabimento à demonstração ine-
quívoca da ocorrência das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Assim, o recurso cujas razões têm verdadeiro contorno de resposta à
inicial por evidentenão ataca de forma direta econcreta o julgado,
restando regularmente obstado o seu processamento. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : RR-591.575/1999.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 591574/1999.5

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO GUÉLER E OUTROS
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas"Prescrição" e"Descontosprevidenciáriose fis-
cais", por violação a dispositivo da Constituição e divergência ju-
risprudencial,respectivamentee, no mérito,dar-lheprovimentopara
reformar ov. acórdão regional epronunciar a prescriçãototal dos
direitos pleiteados, restabelecendo a r. sentença.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DIREIT O CONSTITU-
CIONAL. BANERJ. NORMA COLETIV A. PERDAS DECOR-
RENTES DO PLANO BRESSER. PRESCRIÇÃO. AFRONTA À
NORMA CONSTITUCIONAL. A decisão do Egrégio Tribunal Re-
gional que, expressamente, reconhece que por ocasião do ajuizamento
da ação jáhaviam transcorridos maisde cincoanose aindaassim
afasta a prescrição total pronunciada pelo Juízo de 1º grau afronta o
disposto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Recurso
de revista provido.

PROCESSO : AIRR-591.592/1999.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 591593/1999.0

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CELSO JOÃO LÍDIO FILHO
ADVOGADO : DR. JOZILDO MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98.TRASLA-
DO. PEÇAS NECESSÁRIAS. A certidão de publicação da decisão
do Tribunal Regional é elementoimprescindível à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, se provido o agravo, caso em que
a lei impõe o seu imediato julgamento, quando, necessariamente, será
verificada asatisfação dospressupostos extrínsecosdesse recurso.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-591.593/1999.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 591592/1999.7

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : CELSO JOÃO LÍDIO FILHO
ADVOGADO : DR. JOZILDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistaapenas
quantoao tema"DescontosFiscais. Competênciada Justiçado Tra-
balho" por violaçãodos arts. 46 da Lei nº 8.541/92e 114 da Cons-
tituição Federal e,no mérito,dar-lhe provimentopara, declarandoa
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados
os descontos de Impostode Renda sobre o montante aser pago ao
reclamante, conforme for apurado em liqüidação de sentença.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da Constituição da República
fixa competência destaJustiçaEspecializadapara conciliare julgar
dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores
e, na forma dalei, "outras controvérsiasdecorrentes darelação de
trabalho". E a lei, efetivamente,dispôs que a Justiçado Trabalho
deve determinar os descontos fiscais nas ações por ela apreciadas (art.
46 da Lei nº 8.541/92). Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-591.831/1999.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MARISA GOMES ALVES
ADVOGADO : DR. ELI ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO - FE-
PASA - GARANTIA DE EMPREGO PREVIST A EM CONVEN-
ÇÃO COLETIV A. As vantagensou condições detrabalho alcan-
çadaspor força deinstrumentonormativovigoram apenasno prazo
‘‘assinalado nosreferidos instrumentos,não integrando,de forma
definitiva, os contratos de trabalho. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-591.924/1999.4 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MARI-

NHO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . Se adecisãorecorrida julga prejudicadoo
Recurso Ordinário da Reclamante e conseqüentemente não analisa o
tema coisa julgada constante do apelosob o enfoque que a parte
busca discutir na Revista, fica esta Corte impossibilitada de examinar
a pretendida violação do inciso XXXVIdo art. 5º da CF/88, por
ausência de prequestionamento. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-591.958/1999.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GURINHÉM
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FREIRE MADRUGA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOCÉLIO JAIRO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial, por con-
trariedade ao Enunciado nº 363/TST e por afronta ao art. 37, II, e §
2º, da CF/88e, no mérito, dar-lhe provimento parcialpara limitar a
condenação ao pagamento dos salários dos dias efetivamente tra-
balhados e não pagos, nos termos do Enunciado nº 363/TST, ficando
prejudicado o recurso de revista do Município.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENTE PÚ-
BLICO. CONTRA TAÇÃO DE PESSOAL NA VIGÊNCIA DA
CF/88. INOBSERVÂNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CON-
TRATO NULO. EFEIT OS. "A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada"(Enunciado nº 363/TST).Revista parcial-
mente provida.

PROCESSO : RR-592.001/1999.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : MARA LÚCIA SELLI E OUTRA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 106 da Constituição Federal de 1969 e por contrariedade
ao Enunciado nº 123/TST e,no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a sua remessa
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, §
2º, do CPC, ficando prejudicado o exame das demais matérias.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS- ARTIGO 14, § 1º,
DA LEI Nº 5.584/70- ENUNCIADO 219 DO TST. Na Justiça do
Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores
a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistidapor sindicato da categoriaprofissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. (Enunciado
219 TST). Nãoestando presente a assistência dosindicato, a con-
seqüência é o provimento da Revista para excluir da condenação os
honorários advocatícios. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-592.192/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ONILDA ABREU DA SILVA
RECORRIDO(S) : MIGUEL LAGOS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a
remessado feito à JustiçaComum do Estadodo Amazonas,nos
termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando prejudicado o exame do
tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-592.764/1999.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA FERNANDES DOS

SANTOS E OUTRA
ADVOGADA : DRA. ELIETE ALVES BATISTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAPI
ADVOGADO : DR. JANSEN LEIROS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2º, da CF/88
e, no mérito, dar-lheprovimento para limitara condenaçãoao pa-
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e
não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o
que foi ajustado entre as partes, bem como ao pagamento de di-
ferenças salariais em relação ao mínimo legal, ambos de forma sim-
ples, conforme apurado em liquidação de sentença.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seuart. 37, II, e § 2°, somenteconferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-593.822/1999.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO ANTÔNIO SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331,
IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º. "O inadimplementode
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aosórgãos da administração pública,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desdeque hajam participado da re-
lação processual e constem tambémdo título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93art. 71)." Inteligência do Enunciado331, IV, do TST.
Recurso de Revista não conhecido por força do Enunciado 333 do
TST.

PROCESSO : RR-596.565/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : ELIAS RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA

NISSEN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-596.567/1999.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-

SA
RECORRIDO(S) : MIRTES ALBUQUERQUE SIMAS DOS

REIS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-596.573/1999.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : WILLIAN MARCOS ALMEIDA FREIRE
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-596.576/1999.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA MERENTINA OLIVEIRA DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedade aoEnunciadonº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tr a -
tando-se de leide natureza administrativa, nãotem competência a
Justiça do Trabalho para examiná-la e decidir se foi ou não ob-
servada. Configuradasa violação do art.114 da CF/88 ea con-
trariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-596.586/1999.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E
S A N TO S

RECORRIDO(S) : MARIA CLEIDE MACIEL BALBI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO BARBOSA DIAS

DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedadeao Enunciado nº 123/TST e no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, ficando prejudicado
o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-598.534/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI-

NHA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO DEIAB RIBEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BEZERRA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. EDSON ELIAS DE ANDRADE
DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revista apenas
quanto ao tema "Descontos fiscais. Competência", por divergência
jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provimentoparamodificar o v.
acórdão regional e determinar a retenção e posterior recolhimento do
imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do
Provimento nº 1/96 da CGJT, observando-sea tabelavigente por
ocasião da disponibilidade do crédito.
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EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DIREIT O FISCAL. RE-
MUNERAÇÃO. DESCONTOS DO IMPOSTO SOBRE A REN-
DA. "Na forma do disposto pelo art. 46, § 1º, incisos I, II e III da Lei
nº 8541, de1992, o imposto incidente sobre os rendimentos pagos
(Imposto de Renda), em execução de decisão judicial, será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mentoem que, porqualquer forma, esses rendimentosse tornarem
disponíveis para o reclamante". (Provimentonº 1/96 da CGJT). Re-
curso de revista provido, no particular.

PROCESSO : RR-599.442/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : MARIA LEONOR SANTOS VIANA
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada.Recurso de revista a quese dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-600.908/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-

SA
RECORRIDO(S) : KÁDIA DE MEDEIROS RAPOSO SÃO

THIAGO
ADVOGADO : DR. GUTEMBERG FERREIRADE LU-

NA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-600.946/1999.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTU-
RA - SEINF

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : IVONE MESQUITA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tr a -
tando-se de leide natureza administrativa, nãotem competência a
Justiça do Trabalho para examiná-la e decidir se foi ou não ob-
servada. A matéria discutida nãoé trabalhista. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-600.949/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA CULTURA E TU-
RISMO - SEC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : HELDER CÂMARA VIANA
ADVOGADO : DR. JAIRO BEZERRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-601.357/1999.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LLOYDS BANK PLC.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO ANTÔNIO DE ABREU
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE
INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECIMENT O. DECISÃO DA
SDI1. Superado oóbice que impediu o conhecimento doagravo de instrumento,
impõe-seseuprocessamento paraexamedomérito. PROCESSO DO TRABA-
LHO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA CUJO
CURSO FOI OBSTADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
AFRONTA À NORMA ORDINÁRIA. Verificado que o entendimento espo-
sado pelov. acórdãohostilizado encontra-seassente noselementos probatórios
(Enunciado 126) e que os arestos trazidos a cotejo são inespecíficos a teor dos Enun-
ciados 23e 296 do TST, não há falar-seem regular processamento dorecurso de
revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-603.401/1999.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : MARIA LEAL DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: "PREQUESTIONAMENT O. OPORTUNIDADE.
CONFIGURAÇÃO. Diz-se prequestionada a matéria quando na de-
cisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
Incumbe àparte interessadainterpor embargos declaratórios obje-
tivando o pronunciamento sobre otema, sob penade preclusão"
(Enunciado 297 do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-603.446/1999.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : ABNER DINIZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Em, à unanimidade,rejeitar os Embargos de Declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOV AÇÃO.
OMISSÕES NÃO CARACTERIZADAS. Revista interposta pelos
Embargantesnão admitidano que tocaao tema complementaçãode
aposentadoria - alteração da periodicidade do reajuste. Questiona-
mentos inovatórios: incidência do art. 28, § 7º, da Lei 9.069/95 sobre
a correção da complementação da aposentadoria e os índices cabíveis
no reajustede janeirode 1995.Ausência deomissão aser sanada.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-603.575/1999.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : AMÉLIA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DAL VA RIKER BRAN-

DÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedadeao Enunciado 123destaCorte e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciara matéria, anulartodos os atos decisórios edeterminara
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de
que aprecie o pedido do Autor, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO AMAZO-
NAS. SERVIDOR PÚBLICO EST ADUAL. LEI ESPECIAL DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DESCUMPRIMENT O. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O descumpri-
mento pela União, Estados e Municípios às normas que regulam os
regimes especiais previstos em lei federal, em leis estaduais ou mu-
nicipais, todas editadas com base no art. 106 da Constituição Federal
anterior ou noart. 37, IX, da atual, nãotransforma tais regimes
jurídicos em trabalhista, e não será a Justiça do Trabalho a com-
petente para proclamar o descumprimento dessas normas e dirimir a
controvérsiaentre o órgão público e servidor, mas sim a Justiça
Comum dos Estadosou a Justiça ComumFederal.Por isso, é in-
competente estaJustiça Especializada paraprocessar e julgaro pre-
sente feito, porque a investidura do servidor foi feita sob a égide de
Lei Municipal nº 1.674/84. Incidência do Enunciado 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-603.605/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA DAL VA RIKER BRAN-

DÃO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-603.606/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - DEPARTA-

MENTO DE ESTRADASDE RODAGEM
DO AMAZONAS

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : RAQUEL SOUZA DA CUNHA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PANTOJA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restandoprejudicado oexamedos temas"ContratoNulo. Efeitos"e
"Multa de 1%".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-603.608/1999.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : CARLA HOMARA BRANDÃO OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
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EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-603.615/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : LEOCILDES PIMENTEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. JUAN BERNABEU CÉSPEDES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restandoprejudicado oexamedos temas"ContratoNulo. Efeitos"e
"Multa de 1%".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-603.622/1999.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : JONAS ROCHA DE ALMEIDA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo
exame das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta
Especializada.

PROCESSO : RR-603.625/1999.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : TELMA MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo Recursopor afronta ao art.
114 da Lei Maior e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, anulartodos osatos decisóriose determinara
remessa dos autos à Justiça Comumdo Estado do Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetentea Justiça do Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regime jurídico especial previstoem Lei Estadual ou Mu-
nicipal, pois a relaçãoque se estabeleceentre o ente público e o
servidor contratado parao exercício de funçõestemporárias ou de
natureza técnica, decorrenteda lei especial, éde natureza admi-
nistrativa, comoreconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por ofensa ao art. 114 da Carta Mag-
na e contrariedade ao Enunciado 123/TST e provido. II - NU-
LIDADE CONTRA TUAL. Restaprejudicado oexameda matéria,
ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-605.132/1999.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARIA FELIZARDA BARBOSA LESCO
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA VASCONCELOS

DO VALE
DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo Recurso por afrontaao art.
114 da Lei Maior e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessados autosà JustiçaComum do Estadodo Amazonas,res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especialprevisto em Lei Estadual ouMu-
nicipal, pois a relaçãoque seestabelece entreo entepúblico e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por ofensa ao art. 114 da Carta Mag-
na e contrariedade ao Enunciado 123/TST eprovido. II - NU-
LIDADE CONTRA TUAL. Resta prejudicado o exame da matéria,
ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-608.664/1999.3- TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JANUÁRIO JUSTINO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA SALOMÉ LOPES DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS GOMES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO SOUSA MES-

Q U I TA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO - EMDUR
ADVOGADO : DR. ROSÂNGELA LÁZARO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIA TA. De acordocom o
Enunciado nº214/TST, na Justiça doTrabalho, asdecisões inter-
locutórias são irrecorríveis de imediato. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-608.725/1999.4- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : DANILO OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 epor contrariedadeao Enunciadonº 123/TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termosdo art. 113, § 2º, doCPC, restando pre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei denatureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-608.823/1999.2- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA FREITAS DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência daJustiçado Trabalho" por
violação doart. 114 da CF/88e por contrariedade aoEnunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado do Amazonas, nos termos doart. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se delei de naturezaad-
ministrativa, nãotem competênciaa Justiçado Trabalhopara exa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-608.824/1999.6 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : SEBASTIANA DA SILVA FONSECA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA ANDREA VALLE DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência daJustiçado Trabalho" por
violação doart. 114 da CF/88e por contrariedade aoEnunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado do Amazonas, nos termos doart. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se delei de naturezaad-
ministrativa, nãotem competênciaa Justiçado Trabalhopara exa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-608.839/1999.9 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS - SEMEF

PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : MILEN CRISTINA DA SILVA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedadeao Enunciado nº 123/TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando pre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se delei de naturezaad-
ministrativa, nãotem competênciaa Justiçado Trabalhopara exa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-608.840/1999.0 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : SARA ARAÚJO DE SOUZA NERY
ADVOGADO : DR. HEMETÉRIO PIRANGY DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedadeao Enunciado nº 123/TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando pre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se delei de naturezaad-
ministrativa, nãotem competênciaa Justiçado Trabalhopara exa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.
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PROCESSO : RR-608.843/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA JANE MONTEIRO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. GETÚLIO VARGAS AMAZONAS

C AVA L C A N T E
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-608.889/1999.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : QUINTO CARTÓRIO DE NOTAS DA

C A P I TA L
ADVOGADO : DR. JATYR DE SOUZA PINTO NETO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : LUIZ FELÍCIO PASCHOAL
ADVOGADA : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL-

LO JOÃO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos De-
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Parcialmente aco-
lhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-612.521/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : REGIANE BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILDO NOGUEIRA NUNES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por divergência
jurisprudencial, por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade
ao Enunciado nº 123/TST e,no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando asdecisões proferidas nosautos, determinar aremessa do
feito à JustiçaComum doEstado doAmazonas, nostermos doart.
113, § 2º, doCPC, restandoprejudicado oexame dosdemais temas
do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configurada a contra-
riedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-613.757/1999.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA
RECORRIDO(S) : NEUZA NAZARÉ MARQUES
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS F. DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade,conhecer doRecurso apenasquanto à
responsabilidade solidária e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir o Município de Contagem da lide.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA SUSCIT ADO PELA
PRIMEIRA VEZ EM EMBARGOS DECLARA TÓRIOS OPOS-
TOS AO ACÓRDÃO REGIONAL. RESPONSABILIZAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CONT AGEM PELAS OBRIGAÇÕES TRABA-
LHIST AS DA CUCO. INTERPRETAÇÕES DIVERGENTES
NOS VÁRIOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS DA 3ª REGIÃO - LEI
Nº 9.756/98- O incidentede uniformizaçãodeve sersuscitadoem
petição avulsa ou em razões de recurso. In casu, não há que se falar
em devoluçãode matéria pela RemessaObrigatória, visto que a

Sentença de fls. 46/51, bem como o Recurso Voluntário de fls. 65/9,
nada versam acerca do tema. Ileso o § 3º do art. 896 consolidado (Lei
9.756/98). Não conheço. II - RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. MUNICÍPIO DE CONT AGEM. CUCO. COMPANHIA UR-
BANIZADORA DE CONT AGEM. LEI MUNICIP AL 2.693/94.
ARTIGO 12, II. A responsabilidade solidária do Reclamado acha-se
materializada no art. 12, II, da Lei Municipal nº 2.693/94. A questão,
como decidida pelo Regional, afronta a literalidade do § 6º do art. 37
da Carta Política, aque faz remissãoexpressaa lei municipal ins-
tituidora da responsabilidadesolidária do Município. A responsa-
bilização patrimonial do Município de Contagem somente ocoreria no
denominado campo da responsabilidade objetiva do Estado, em de-
corrência do risco administrativo causado pelo enorme potencial ofen-
sivo a queestá exposta a coletividade pelouso dos equipamentos
destinados à exploração dos serviços públicos. A contratação de ser-
vidores pelo regime celetista não se enquadra na definição de ato
praticado noexercício dos serviçospúblicos delegados, nãose tra-
tando,pois, dedano oriundoda prestação eexploração deserviços
públicos delegados.A responsabilização patrimoninaldo Município,
de forma objetivae solidária,somente seoriginaria sea CUCO,no
exercício e exploração do serviço público que lhe foi delegado, cau-
sasse danose lesãode direito deterceiros. AConstituição Federal,
nesseterreno, abree dedica umcapítulo, o VII, do Título III, à
disciplinação jurídica da Administração Pública na sua atividade pres-
tada diretamente,ou por seus órgãosdelegados, naexploração dos
serviços públicos, impondo-lhes, em função da culpa administrativa, a
obrigação de indenizar a terceiros pelas lesões de direito a eles cau-
sados. Revista conhecida,por violação do art. 37, §6º, da Cons-
tituição Federal e provida.

PROCESSO : RR-614.176/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS DAS CHAGAS
ADVOGADO : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO. MU-
DANÇA DE REGIME. ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE. Não restou assentadaa premissafática daexistência ounão de
concurso público, tampouco prequestionada a matéria à luz do art. 37,
II, da Lei Maior, restando inviávelo exame daRevista,ante ain-
cidência do Enunciado 297 desta Corte. Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-614.766/1999.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 614767/1999.1

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS RENNER SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CAVALIN
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Constatando-se a au-
sênciade juntadada procuraçãooutorgada pelaagravante aosubs-
critor do agravo, o apelo é tido por inexistente, nos termos do Enun-
ciado nº 164/TST, o que acarreta o seu não conhecimento. Ademais,
o art. 897, § 5º, I, da CLT, estabelece como obrigatória a juntada de
cópia dessedocumento demodo que, emface dairregularidade de
traslado, o apelo igualmente não alcança conhecimento. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : RR-614.767/1999.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 614766/1999.8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS CAVALIN
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : TINTAS RENNER SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUI-

ROLI BISTAFA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Nulidade do Acórdão do TRT por Negativa de
Prestação Jurisdicional" por afronta aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando
a decisão de fls. 945/947, determinar o retorno dos autos à Corte de
origem, a fim de que examine integralmenteos embargos de de-
claração opostos pelo reclamante, como entender de direito, ficando
prejudicado oexame dasdemais matériassuscitadas norecurso de
revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE. No exame do recurso de revista é vedado a esta Corte
examinar os elementos fáticos dos autos, ou apreciar matérias que não
foram devidamenteprequestionadas pelo Tribunal Regional (Enun-
ciados nºs 126/TST e 297/TST). Assim sendo, se a Corte de origem,

mesmo com a oposição de declaratórios, deixa de consignar aspectos
fáticos relevantes, ou de emitir tese acerca das questões jurídicas que
lhe são apresentadaspara exame,incorre emnegativa deprestação
jurisdicional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-615.032/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : NEUSA GOMES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA PEDROSA DE MO-

RAES REGO FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comumdo Estado doAmazonas, foro competentepara o
feito.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-615.036/1999.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : CLINGE BRANDÃO BATISTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar impro-
cedentes ospedidos deduzidos nainicial, invertendo-se oônus da
sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A, INDIRET A
E FUNDACIONAL - CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DE
ACESSO CONDICIONADO À APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO - EXIGÊNCIA DO AR T. 37, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A recente edição do Enunciado nº
363 por este Tribunal pacificou entendimento,no sentido deque "a
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao pagamento dosdias
efetivamente trabalhadossegundo a contraprestaçãopactuada". Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-615.154/1999.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINSTRAÇÃO,
COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO -
SEAD

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : EDVAN GONÇALVES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, conhecerparcialmenteda Revista e,no
mérito, dar-lhe parcial provimento para ante a contrariedade ao Enun-
ciado 363desta Corte, julgarimprocedente o pedidoinicial, ficando
invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO AMAZO-
NAS. NULIDADE CONTRA TUAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. Paraque possaser reconhecidaa existênciade relaçãode em-
prego com pessoa jurídica integrante da administração direta, ne-
cessário se faz que sejam observados os princípios da Administração
Pública. O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em
cargo ou emprego público sedará mediante aprovaçãoprévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, e prevê o § 2º do
mesmo dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de1988, sem aobservância doart. 37, II, da Constituição
Federal. Revista conhecida por violaçãoao art. 37, II e § 2º, da
Carta Magna e provida.
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PROCESSO : RR-615.890/1999.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : MARIA DA SILVA GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA MOTA ACIOLY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comumdo Estado doAmazonas, foro competentepara o
feito.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A vigência dalei especial para contratação doservidor público al-
cança as situações preexistentes, fazendo cessar a competência da
Justiçado Trabalho.Ainda que aAdministraçãoPública não tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v. g ) à duração
do contrato ou à função ocupada, nãohá como se reconhecera
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido. É da
Justiça Comum estadual a competência para apreciar eventual vio-
lação da norma administrativa,bem assim para definir os efeitos
dessa violação.Recurso deRevista providopara declarara incom-
petência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-616.117/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : RICARDO LUIZ RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. CÁSSIA MARIZE HATEM GUI-

MARÃES

DECISÃO:à unanimidade, NÃO CONHECER da Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO -
ACORDO TÁCIT O - INVALIDADE . A Revistanão se viabiliza,

porque a decisão impugnada formou-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº223 da SDI-1. Óbice do Enunciadonº
333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-616.982/1999.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : ELIZABETH CUSTODIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLAUDIA JAQUELINE BORGAT-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
reclamado.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRE-
SA PÚBLICA - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM
IV, DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo
empregador implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado
da relação processuale conste tambémdo título executivojudicial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-618.122/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E

S A N TO S
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS GOMES RITO
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedade aoEnunciadonº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-618.125/1999.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA DE SOUZA LAVOR
ADVOGADO : DR. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedade aoEnunciadonº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-618.225/1999.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE-
MED

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E
S A N TO S

RECORRIDO(S) : JOANA D'ARC PORTELA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedadeao Enunciado nº 123/TST e no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, ficando prejudicado
o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-618.241/1999.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA DE SOUZA LAVOR
ADVOGADO : DR. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedadeao Enunciado nº 123/TST e no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, ficando prejudicado
o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-620.586/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCOS VINÍCIUS ZANCHETTA
RECORRIDO(S) : NEREU SOARES ELIAS
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por contrariedade ao item nº 85 da SDI-
1/TST e por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos constantes na
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas.

EMENTA: ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSER VÂNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. Sendo nulo o contrato
de trabalho, em face da contratação sem concurso público na vigência
da CF/88, não há que sefalar em condenação ao pagamento de
qualquer parcela de naturezatrabalhista. Somenteé devido o pa-
gamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e
não pago,isto é, oquantum devido levando-seem conta oque foi
ajustado, e não o previsto em qualquer norma reguladora do contrato
de emprego. Ofensa ao art. 37, II e § 2º, da CF/88 caracterizada.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-620.654/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MAR-

QUES
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS SIL-

VA
ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedadeao item nº 85 da OrientaçãoJurisprudencial daSDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de
Primeiro Grau.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSER VÂNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. Sendo nulo o contrato
de trabalho, em face da contratação sem concurso público na vigência
da CF/88, não há que sefalar em condenação ao pagamento de
qualquer parcela de natureza trabalhista. Revista provida.

PROCESSO : RR-620.733/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM
PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-

GIS
RECORRIDO(S) : FRANCINÉLIA PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ALMEIDA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a
remessado feito à JustiçaComum do Estadodo Amazonas,nos
termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando prejudicado o exame do
tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-621.876/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. LAURO ALMEIDA DE FIGUEIRE-

DO
RECORRIDO(S) : CLÓVIS CARLOS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao IPC de junho de 1987 e IPC de março de 1990, o primeiro por
divergência jurisprudencial osegundo porcontrariedade aoEnun-
ciado 315 do TST, e, nomérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenaçãoas diferenças salariaisdecorrentesdo IPC de junho de
1987 e do IPC de março de 1990 e seus reflexos.
EMENTA: IPC DE MARÇO/90. LEI Nº 8030/90 (PLANO COL-
LOR) . INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. A partir da
vigência da Medida Provisórianº 154/90, convertida naLei nº
8030/90, não se aplicao IPC de março de 1990,de 84,32%, para a
correção dos salários, porque o direito ainda não se havia incorporado
ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc.
XXXVI do art. 5º daConstituição da República.(Enunciado nº
315/TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-622.010/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - INSTITUTO

DE MEDICINA TROPICAL DE MA-
NAUS - IMTM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA RABELO
ADVOGADO : DR. JOSÉCARLOS PEREIRADO VAL-

LE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comumdo Estado doAmazonas, foro competentepara o
feito.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g.) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-623.697/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARINETE LIMA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à prescrição do direito de ação, por violação ao art. 7º, inciso XXIX,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
extinguir o feito com julgamentodo mérito, nos termos doart. 269,
inciso IV, do CPC.
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL . FGTS. A data da extinção da
relação de emprego não pode ser desconsiderada, mesmo no caso dos
créditosrelativos aoFGTS, pois,emboraas parcelasse sujeitemao
prazo prescritivo de30 anos, no casode extinção do contratode
trabalho o prazo para ajuizar reclamação trabalhista pleiteando di-
ferenças oudepósito do FGTSé de dois anose flui a partir da
extinção do contrato. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-623.904/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : GRACIMAR MONTEIRO DE LUNAS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DEOLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito, dar-lhe provimento,a fim de,declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todosos atosdecisórios, determinara remessados autosà
Justiça Comumdo Estadodo Amazonas,foro competente,para o
feito.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A vigência da lei especial paracontratação do servidor público al-
cançaas situaçõespreexistentes, fazendocessara competênciada
Justiçado Trabalho. Aindaque a Administração Públicanão tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v.g) à duração
do contrato ou à função ocupada,não há como sereconhecera
competênciada Justiçado Trabalho paraapreciaro pedido. É da
JustiçaComum estaduala competênciapara apreciareventualvio-
lação da normaadministrativa,bem assimpara definir os efeitos
dessa violação.Recurso de Revistaprovido para declarara incom-
petência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-624.001/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NORMANDO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamadoe, no mérito,dar-lhe provimento,a fim de, declarandoa
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A vigência dalei especialpara contratação doservidor públicoal-
cança as situaçõespreexistentes, fazendo cessar acompetência da
Justiçado Trabalho.Ainda que aAdministraçãoPública não tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v.g) à duração
do contratoou à função ocupada,não há como sereconhecer a
competência daJustiça doTrabalho para apreciaro pedido.É da
Justiça Comum estaduala competência para apreciareventual vio-
lação da norma administrativa,bem assim para definir os efeitos
dessa violação.Recurso deRevista providopara declarara incom-
petência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-624.106/2000.2- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
ADVOGADO : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : NILMA ROSIMEIRE SCHUAB DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 37, II, e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação aopagamentodo equivalenteà
contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum"
devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes,
conforme apurado em liquidação de sentença.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-624.132/2000.1- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUTAÍ
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ADEGELSON MELO DO

N A S C I M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO ORDINÁRIO CONTRA SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA. JULGAMENT O DA LIDE NA SEGUNDA INSTÂNCIA
EM FACE DE REMESSA EX-OFFICIO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA PELO TRIBUNAL REGIONAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. A Re-
messa Necessária não tem natureza de recurso e, portanto, não supre
a omissãoda parteque deixa deinterpor RecursoOrdinário, sendo
apenasuma forma de controle dalegalidadedasdecisõesproferidas
contra o ente público,em face do interesse públicoem discussão.
Somente havendo alteração, na segunda instância, do quanto decidido
na primeira instância, é que o ente público, que não interpôs Recurso
Ordinário, estará autorizadoa interpor Recurso deRevista, podendo
impugnar nessecaso, obviamente,a parteda decisãorecorrida que
agravoua suasituaçãono processo. Sea decisãoproferida nase-
gunda instância simplesmente mantém a decisão proferida na primeira
instância, não se pode admitir a possibilidade de interposição de
Recurso de Revista. A não interposição de Recurso Ordinário contra
a sentença implica a aceitação tácita, pelo ente público, da decisão de
primeiro grau que lhe foi desfavorável, e acarreta a preclusão absoluta
do direito de recorrer. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-624.150/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CASTILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VANZELLI
RECORRIDO(S) : MÁRCIA NANCI PAVAM
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO MAURÍCIO RIVAS TEI-

XEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Ente Público. Contratação de Pessoal na Vigência da CF/88.
Inobservância de ConcursoPúblico. Contrato Nulo. Efeitos"por di-
vergência jurisprudencial e por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, nos termos
do Enunciadonº 363/TST, ficandoprejudicada a análisedo restante
do Recurso.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. CONTRA TAÇÃO DE PESSOAL
NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSER VÂNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. Sendo nulo o contrato
de trabalho, em face da contratação sem concurso público na vigência
da CF/88, nãohá que sefalar em condenaçãoao pagamentode
qualquer parcela de naturezatrabalhista. Somenteé devido o pa-
gamento do equivalenteà contraprestação do períodotrabalhado e
não pago, isto é, o quantumdevido levando-seem contao que foi

ajustado, e não o previsto em qualquer norma reguladora do contrato
de emprego.Ofensa aoart. 37, II e § 2º, da CF/88 caracterizada.
Revista parcialmente provida.

PROCESSO : AIRR-624.290/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 624291/2000.0

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RABELO FILHO
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA CONTATTO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. GELSON AREND
A G R AVA D O ( S ) : PLENOGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS

S.A.
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Nega-seprovimento ao agravoquando se constata que,tal como
consignado no despacho denegatório,os paradigmas cotejados em
razões de recurso de revista não atendem ao disposto nos Enunciados
nºs 23 e 296/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-624.291/2000.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 624290/2000.7

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA CONTATTO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-

TOS FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ RABELO FILHO
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : PLENOGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS

S.A.
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece de recurso de revista quando não demonstrada ofensa
a qualquerdispositivo legal ouconstitucional, e quandoos arestos
cotejados são inespecíficos ou provenientes de fontes não autorizadas
pelo art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-624.300/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 624301/2000.5

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BRUNO GUIDO MARCONATO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Nega-seprovimento aoagravoquando seconstataque o recursode
revista patronal encontra óbice nosEnunciados nºs 126 e 297/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-624.301/2000.5 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 624300/2000.1

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BRUNO GUIDO MARCONATO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Decisão proferida pe-
lo Tribunal Regional que se encontra em consonância com o reiterado
entendimento desta Corte, no sentido de que a aposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho,mesmo quando oem-
pregadocontinua atrabalharna empresaapós a concessão dobe-
nefício previdenciário e, assim sendo, é indevida a multa de 40% do
FGTS sobre os depósitos efetuados antes da aposentadoria. Incidência
do Enunciado nº 333/TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-625.662/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : TEREZINHA BATISTA MAQUINÉ
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Contrato Nulo. Efeitos" por divergência jurispru-
dencial, por afronta ao art. 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade
ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o paga-
mento das verbas trabalhistas e a obrigação de proceder a anotações
na CTPS,restabelecer adecisão de primeirograu quejulgou im-
procedentea Reclamação,invertendo-se oônus da sucumbência
quanto àscustas. Determina-seainda a expediçãode ofício ao Tri-
bunal de Contas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópia
deste acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em
julgado o feito, para as providências cabíveis.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A matéria não foi prequestionada no
acórdão recorrido. Não tendo a Corte de origem emitido tese sobre a
questão,não hácomo o TST, Corte Revisora,examinar oponto
meritório. A ausência de prequestionamento atrai a incidência o
Enunciado nº 297/TST. Recurso de Revista não conhecido. ENTE
PÚBLICO. CONTRA TAÇÃO DE PESSOAL NA VIGÊNCIA DA
CF/88. INOBSERVÂNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CON-
TRATO NULO. EFEIT OS. Sendonulo o contrato detrabalho,em
face da contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não
há que se falar em condenação ao pagamento de qualquer parcela de
natureza trabalhista. Somente é devido o pagamento do equivalente à
contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o quantum
devido levando-se em conta o que foi ajustado, e não o previsto em
qualquer norma reguladorado contrato de emprego.No caso con-
creto, não tendo havido condenação ao pagamento de contrapres-
tações retidas, julga-se a Reclamação improcedente. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-627.887/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA NUNES DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado oexame dos temas relativos ànulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, à nulidade do contrato de trabalho e
à prescrição do FGTS.
EMENTA: I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - Considerando o disposto no artigo 249, § 2º, do
CPC e o teor da decisão que se segue, resta prejudicada a análise da
nulidade processual levantada pelo Recorrente. II - INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . SERVIDOR ADMITIDO
SOB O REGIME DE LEI ESTADUAL - ESTADO DO AMA-
ZONAS. A teor do disposto no Enunciado nº123/TST, é incom-
petente a Justiçado Trabalho para julgar osfeitos decorrentes da
contrataçãode servidor admitidosob a égide deregime jurídico
especial previsto em Lei Estadual ou Municipal, pois a relação que se
estabeleceentreo entepúblico e o servidorcontratadoparao exer-
cício de funções temporárias ou de natureza técnica, decorrente da lei
especial, é de natureza administrativa, como reconhecido pelo Su-
premo Tribunal Federal. Recurso de Revista conhecido por con-
trariedade ao Enunciado 123/TSTe ofensaao art. 114 da Cons-
tituição Federal e provido. III - NULIDADE CONTRA TUAL E
PRESCRIÇÃO DO FGTS. Resta prejudicado o exame das matérias,
ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-627.890/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : DALVA DE LEMOS MATTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PEREIRA DOS

S A N TO S
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a

remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL. Resta prejudicado o exame da ma-
téria, ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-627.901/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : ELIETE PEREIRA GUERREIRO
ADVOGADO : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL. Resta prejudicado o exame da ma-
téria, ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-627.924/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA DO PERPÉTUOSOCORRODA

SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RAMOS MENEZES
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO .
SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ESTADUAL -
ESTADO DO AMAZONAS. A teor do disposto no Enunciadonº
123/TST, é incompetente aJustiçado Trabalhoparajulgar osfeitos de-
correntes da contratação de servidor admitido sob a égide de regime jurídico
especial previsto emLei Estadual ou Municipal,pois a relação quese es-
tabelece entreo ente públicoe o servidorcontratado para oexercício de
funçõestemporáriasou denaturezatécnica, decorrentedalei especial,é de
naturezaadministrativa, comoreconhecidopeloSupremo TribunalFederal.
Recurso de Revista conhecido por contrariedadeao Enunciado
123/TST e ofensaao art. 114 da Constituição Federal e provido. II -
NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo exame
das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-627.980/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTU-
RA - SEINF

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ MOREIRA DE FARIAS
ADVOGADO : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo
exame das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta
Especializada.

PROCESSO : RR-628.425/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
RECORRIDO(S) : BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O PROVIDO - RE-
CURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS - O provimento
do Agravo de Instrumento nãoimpede que a Turma examineos
pressupostos extrínsecos de conhecimento do Recurso de Revista. Na
hipótese, verificou-se que não há elementos suficientes para aferir sua
tempestividade, ante a ausência da certidão de publicação do acórdão
regional, peça indispensável à verificação da tempestividade do Re-
curso de Revista. Aplica-se analogicamente a Súmula nº 289 do
Supremo Tribunal Federal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-628.486/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : MARIA DOS ANJOS BORGES RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo
exame das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta
Especializada.

PROCESSO : RR-628.487/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : GERSON DE SOUZA BATISTA
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
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EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo
exame das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta
Especializada.

PROCESSO : RR-628.489/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : DELANIR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JAIRO SILVA MOURA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL. Restou prejudicado o exame da
matéria, ante o reconhecimentoda incompetência desta Especiali-
zada.

PROCESSO : RR-628.490/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA CRUZ LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO .
SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ESTADUAL -
ESTADO DO AMAZONAS. A teor do disposto no Enunciadonº
123/TST, é incompetente aJustiçado Trabalhoparajulgar osfeitos de-
correntes da contratação de servidor admitido sob a égide de regime jurídico
especial previsto emLei Estadual ou Municipal,pois a relação quese es-
tabelece entreo ente públicoe o servidorcontratado para oexercício de
funçõestemporáriasou denaturezatécnica, decorrentedalei especial,é de
naturezaadministrativa, comoreconhecidopeloSupremo TribunalFederal.
Recurso de Revista conhecido por contrariedadeao Enunciado
123/TST e ofensaao art. 114 da Constituição Federal e provido. II -
NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo exame
das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : RR-628.943/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : LUIZ DO NASCIMENTO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO DE ASSISN. SOBRI-

NHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame dos temas relativos à nulidade do contrato
de trabalho e à multa.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL E MULTA. Restou prejudicadoo
exame das matérias, ante o reconhecimento da incompetência desta
Especializada.

PROCESSO : RR-629.337/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA

AMAZÔNIA - UTAM
PROCURADOR : DR. LUCIANA HOLANDA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : GRACIETE MEIRE CARVALHO
ADVOGADO : DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e por contrariedade aoEnunciadonº 123/TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não
tem competência a Justiça do Trabalho para examinar lei de natureza
administrativa e decidir se essa foi ou não observada. Configuradas a
violação do art. 114 da CF/88 ea contrariedadeao Enunciadonº
123/TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-629.338/2000.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE

DE ONCOLOGIA DO ESTADO DO
AMAZONAS - FCECON

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORROFREITAS DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por divergência
jurisprudencial, por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade
ao Enunciado nº 123/TST e,no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando asdecisões proferidas nosautos, determinar aremessa do
feito à JustiçaComum doEstado doAmazonas, nostermos doart.
113, § 2º, do CPC, ficando prejudicado o exame dos demais temas do
apelo.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. RE-
GIME ADMINISTRA TIV O ESPECIAL. LEI ESTADUAL Nº
1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Tratando-se de lei de natureza administrativa, não tem competência a
Justiça do Trabalho para examiná-la e decidir se foi ou não ob-
servada. Configurada a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-629.425/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DIONEYA ELBERT
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada e, em conseqüência, não conhecer também do Recurso
adesivo da reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. AD-
MISSIBILIDADE. Não se conhece de recurso de revista quando não
preenchidos os seus pressupostos intrínsecos de admissibilidade. RE-
CURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE. ADMIS-
SIBILIDADE SUBORDINADA À DO RECURSO PRINCIPAL.
Não se conhece derecurso de revista adesivo, quandoo recurso
principal a que se subordina não for conhecido, seja qual for a causa

da inadmissibilidade, consoante exegese da expressão "se for ele
declaradoinadmissível" contidana disciplinado art.500, incisoIII,
do CPC. Recursos de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-629.582/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : ELIETE DA SILVA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tr a -
tando-se de leide natureza administrativa, nãotem competência a
Justiça do Trabalho para examiná-la e decidir se foi ou não ob-
servada. A matéria discutida nãoé trabalhista. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-629.585/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SEPLAN -

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANE-
J A M E N TO

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE-
GIS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO OLIVEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA PEDROSA DE MO-

RAES REGO FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por
violação do art. 114 da CF/88e por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restandoprejudicado oexamedos temas"ContratoNulo. Efeitos"e
"Multa de 1%".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-629.587/2000.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : RÔMULO RODRIGUES SALAZAR
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recursode revista quanto ao te-
ma "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do
art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado nº 123/TST e, no mérito,
dar-lheprovimentopara,anulandoas decisõesproferidasnosautos,deter-
minar a remessa dofeito à Justiça Comum do Estadodo Amazonas, nos
termosdo art.113, §2º,do CPC,restandoprejudicado oexame dostemas
"Contrato Nulo. Efeitos" e "Multa de 1%".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-629.591/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-

ZONAS
PROCURADOR : DR. ADELSON MONTEIRO DE ANDRA-

DE
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MÁRIO DA SILVA CRUZ
ADVOGADO : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO CONHE-
CIMENT O. DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL EM CON-
SONÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelasobrigações,inclusive quantoaosórgãosda administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processuale constem tambémdo título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (Enunciado nº 331, IV, do TST).
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-629.595/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUTAÍ
ADVOGADO : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO
RECORRIDO(S) : MARIA ONDINA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. CONTRA TAÇÃO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL ANTERIOR. CONCURSO PÚBLICO. DESNE-
CESSIDADE. Não ofendeo inciso II do art. 37 da CF/88 acon-
tratação efetivada sem concursopúblico pela Administração Pública
na vigência da Constituição Federal anterior. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-632.207/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FAMERP - FACULDADE DE REGIONAL

DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DORIO
P R E TO

ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE ABREU
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO MARCOS MARTINS THO-

MÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Não cabe recursode
revista quando a matéria nele debatida não está prequestionada no
acórdão doTribunal Regional (Enunciado297 do TST).Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-634.983/2000.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA MARIA R. PINTO R.

C O S TA
RECORRIDO(S) : LAURENÇO ALVES DOS SANTOS E

OUTRO
ADVOGADO : DR. CELSO ALVES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : CONVEXUL - CONSERVAÇÃO, LIMPE-

ZA E VIGILÂNCIA DO EXTREMO SUL
LT D A .

ADVOGADO : DR. PLACIDINO GOMES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MUCURI
PROCURADOR : DR. CAMILLO ALEXANDRE GAZZI-

NELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E INDIRE-
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO T OMADOR
DOS SERVIÇOS - "O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que este tenha participado da relação processual e conste tam-
bém do títuloexecutivo judicial" (Enunciado nº 331,IV, do TST).
Decisão em conformidade com Enunciado. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-635.044/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH ROCHA FERMÁN
RECORRIDO(S) : OSWALDO FERREIRA BOTELHO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

DRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENT AÇÃO
DE APOSENTADORIA. FORLUZ. CEMIG. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho écom-
petentepara processare julgar reclamaçãotrabalhistaem que se
pleiteiam diferenças de complementação de aposentadoria devidas por
entidades vinculadasao empregador, cujos benefíciosoperam-se em
razão direta do contrato de trabalho (Enunciados 332, 327, 326, 313,
288, 92 e 52). Estando patente, portanto, a sintonia do entendimento
adotadono acórdãoregional com a jurisprudênciadestaCorte Su-
perior, forçosa se torna a aplicação do § 4º do art. 896 da CLT e do
Enunciado nº 333, como obstáculo à admissibilidade do Recurso. Por
outro lado, a decisão recorrida não se manifestou acerca da matéria à
luz do art. 202, § 2º, da Carta Magna, atraindo a incidência do óbice
do Enunciado 297 desta Corte. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-636.379/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : AURÉLIO MARCOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-637.177/2000.4- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSELICO MATOS RIBAS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, a cópia das
guias de custase do depósitorecursal,relativamenteaos recursos
ordinário ede revista.Incumbe à parteinteressada velarpela ade-
quada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-637.511/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS NOGUEIRA CAMPOS
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso apenasquanto às
horas extras de motorista, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
horas extras.
EMENTA: MOT ORISTA. ATIVIDADE EXTERNA. CONTRO-
LE DE HORÁRIO. DIREIT O A HORAS EXTRAS. Aparelhos
eletrônicos instalados noveículo para acompanhamento daquilo-
metragem ou trajeto percorrido pelo caminhão não são meios eficazes
para o controle de jornada do empregado motorista que exerce ati-
vidades externas, visto que não se destinam a essa finalidade. Sendo,
portanto,insuficienteo controlede jornada,não há comoafastaro
empregado daexceção contida noart. 62, I, da CLT. Recurso de
Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-639.514/2000.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
ADVOGADA : DRA. DAYSE APARECIDA PEREIRA
EMBARGADO(A) : VANDA AGUINAGA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osembargos de-
claratórios para sanar omissão e prestar os esclarecimentos constantes
do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ocorrendo omis-
sões, acolhe-se os embargos declaratórios para saná-las, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A, da CLT. Acolhidos parcialmente
para sanar omissão e prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-639.843/2000.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : OTÁVIO LOPES ALVES
ADVOGADA : DRA. THEREZA LUIZA MORANDI

CASTIGLIONI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SOCIEDA-
DE DE ECONOMIA MIST A
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, pelo empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da administração direta,
dasautarquias,das fundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase das

sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual econstem também do títuloexecutivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-640.648/2000.4 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU-CEARÁ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : RITA ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dos Apelos e, no mérito, dar-
lhes parcial provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação
sem concurso público, limitar a condenação ao pagamento referente
aos meses de setembro e outubro de 1998, segundo a contraprestção
pactuada. Prejudicada análise da nulidade do acórdão regional apon-
tadapelo Ministério Públicodo Trabalho,anteo dispostono artigo
249 § 2º do CPC.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTAS. I - NULIDADE . DE-
FEIT O DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO E AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Em que pesea gravidade das lesões aoordenamento jurídico apon-
tadas pelo Recorrente, embora esteja consignada assinatura do Pro-
curador-Chefe do MPT às fl. 54, por vislumbrar decisão favorável no
mérito do Apelo, este Órgão deixa de pronunciar-se sobre a presente
matéria, conforme faculdade do artigo 249, § 2º do CPC. II - CON-
TRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO. EFEI-
TO S . Para que possaser reconhecida aexistência derelação de
emprego com pessoa jurídica de direito público, necessário se faz que
sejam observados os princípios da Administração Pública. O art. 37,
II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo ou emprego
público se darámedianteaprovação préviaem concurso públicode
provas ou de provas e títulos, e prevê o § 2º do mesmo dispositivo a
nulidade do ato que não observe estes princípios. Assim, nulas são as
contratações ocorridasapós apromulgação da Cartade 1988,sem a
observânciado art. 37, II, da ConstituiçãoFederal,sendodevidas,
apenas, as verbas de natureza salarial estrito senso, correspondentes à
contraprestação dos serviços, conforme Enunciado 363 do TST. Re-
vistas conhecidas e parcialmente providas para limitar a con-
denação ao pagamento segundo a contraprestação pactuada re-
ferente aos meses de setembro e outubro/98.

PROCESSO : AIRR-641.277/2000.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FERREIRA DO CARMO
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RIO SUL PINTURAS E COBERTURAS

INDUSTRIAIS LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Não se verifica a possibilidade de conhecimento da Revista,
em face daincidência doEnunciado nº331, IV, do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-642.643/2000.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO CO-
OPERATIVO S.A. - BNCC)

PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : KURT ALBERTO WALTER
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO . INSTRUMENT O HABILIT ADO AO CONHECI-
MENT O. DECISÃO DA SDI1. Superadoo óbice que impediuo
conhecimento do agravo de instrumento, impõe-se seu processamento
para exame do mérito. ESTABILIDADE REGULAMENT AR. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL E AFRONTA A NORMAS CONSTITU-
CIONAL E ORDINÁRIA FEDERAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
Verificado que o Egrégio Regionaldecidiu a lide segundo osele-
mentos fático-probatórios, bem como atento ao Enunciado 51 do TST,
dandoainda razoávelinterpretação dalei ordinária,não háfalar-se
em regular processamentodo recursode revista,por incidênciados
Enunciados126, 221 e 333, destaCorte Superior. Agravo de ins-
trumento não provido.
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PROCESSO : RR-642.793/2000.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARCELO MACHADO
ADVOGADO : DR. GASPAR REIS DA SILVA
RECORRIDO(S) : ATAIL LUÍS DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉMARIA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação a leie, no mérito, dar-lhe provimento,para, afastando a
deserção, determinaro envio dosautos ao Tribunal Regional do
Trabalhoda Décima Região,a fim de que apreciea matériacomo
entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. "Considera-seválida para
comprovação do depósitorecursal na Justiça doTrabalho a guia
respectiva emque conste pelomenos onome do recorrentee do
recorrido; o número doprocesso;a designaçãodo juízo por onde
tramitou o feito e a explicitação dovalor depositado,desde que
autenticada pelo Banco arrecadador" (Instrução Normativa nº 18 do
TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643.112/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BOX PRINT FÁBRICA DE EMBALA-

GENS E ONDULADOS S.A.
ADVOGADO : DR. BERNARDO DORFMANN
RECORRIDO(S) : ELZIR PEDROSO DE MORAES
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade à orientação jurisprudencial do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para limitar a condenação, concernente à jornada
extraordinária,ao pagamentode horas extrassomentenos diasem
que aduração normaldo trabalho suplantaros cincoprimeiros mi-
nutos antes ou após a marcação do ponto, caso em que, como extra,
será consideradaa totalidadedo tempo queexceder ajornada nor-
mal.
EMENTA: MINUT OS ANTERIORES E POSTERIORES À
JORNADA. Sendo a controvérsia anteriorà edição daLei nº
10.243/2001, aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1
em relação aos minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643.114/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TV O ESTADO FLORIANÓPOLIS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. GISELA GONDIN RAMOS
RECORRIDO(S) : MIRIAN ADRIANA BRANCO
ADVOGADO : DR. DENI DEFREYN
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
excluir da condenação o pagamento das horas de sobreaviso.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO. USO DO BIP. A Orien-
tação Jurisprudencial nº 49 deste Tribunal pacificou o entendimento
acerca da questão, ao consignar que o uso do BIP não caracteriza o
regime de sobreaviso. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643.569/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : STATION MALL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUI-

ROLI BISTAFA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ADRIANE DE ARAGÓN FERREI-

RA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para au-
torizar, nostermos do Provimentonº 1/96 daCorregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, os descontos do Imposto de Renda, devidos por
força de lei, incidentessobre asparcelasque vierema ser pagasao
Reclamanteem decorrênciade decisão judicial,por ocasião dali-
qüidação da sentença.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IMPOSTO DE
RENDA - DEDUÇÃO A demonstração de dissenso interpretativo
sobre a matéria permite a admissão do recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA.
IMPOSTO DE RENDA - DEDUÇÃO. No processo de execução
trabalhista, é uma atribuição do juiz determinar a incidência do des-
conto relativo aoimposto derenda.Recurso derevista conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-644.081/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RENATO MIGUEL
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ANGELINE MARIA ROSSONI

CACCIARI
RECORRIDO(S) : SENTINELA SERVIÇOS DE GUARDA E

VIGILÂNCIA L TDA.

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação literal dedispositivo de lei federal e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento paradecretar aextinção doprocesso semjulgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inc. V, do CPC.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ante possível vio-
lação de dispositivo delei federal, dá-seprovimento aagravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação doprocesso eo regular processamento dorecurso de
revista. 2.RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA. Ajui-
zamentode ação individualcom pretensãoidêntica àdeduzidaem
ação ajuizada pelo substituto processual. Hipótese que acarreta a
extinção doprocesso, nos termosdo art. 267,inc. V, do CPC. Re-
curso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-644.468/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ORLANDO JOSÉ DE MORAES
ADVOGADO : DR. CLAUBENE VEIGA CARVALHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada e, em conseqüência, não conhecer também do Recurso
Adesivo do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. Não se
conhece de recurso de revista quando não preenchidos os seus pres-
supostosintrínsecos deadmissibilidade.RECURSO DE REVISTA
ADESIVO DO RECLAMANTE. ADMISSIBILIDADE SUBOR-
DINADA À DO RECURSO PRINCIPAL. Não se conhecede re-
curso de revistaadesivoquando orecurso principala que sesu-
bordina nãofor conhecido,consoante exegeseda expressãodo art.
500, inciso III, do CPC. Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-644.737/2000.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A.- ELETROSUL

ADVOGADA : DRA. NEIDA PEREIRA BANDEIRA
RECORRIDO(S) : ALDO PEDRO FERRARI
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema"Aposentadoria Espontânea. DirigenteSindical. Reintegra-
ção" por divergênciajurisprudenciale por vulneraçãoao "caput"do
art. 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
extinção do contrato de trabalho do obreiro em face de sua apo-
sentadoria espontânea e afastando a determinação de sua reintegração
feita pelas instâncias percorridas, julgar procedente a ação de con-
signação em pagamento ajuizada pela reclamada, com inversão do
ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Prejudicado o
exame do apelo quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - DIRIGENTE
SINDICAL - REINTEGRAÇÃO - Conforme a atual jurisprudência
desta Corte, a aposentadoriaespontânea implica, necessariamente, a
extinção do contrato de trabalho. Assim, verificando-se a ocorrência
de resilição contratual voluntária,não há como determinara rein-
tegraçãodo obreiro em facedo que dispõeo art. 8º,VIII, da Cons-
tituição Federal. Isso porque a estabilidade prevista nesse dispositivo
constitucional serve como proteção do trabalhador contra ato do em-
pregador que, por meio da demissão, procurar inviabilizar a atividade
sindical junto aos demais empregados da empresa. Se o rompimento
do vínculo ocorrepor ato do empregado, quese aposentouespon-
taneamente,não há comose invocar a estabilidade paraa perma-
nência na empresa. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-647.582/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FUNDÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PERES DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : DALVA LOUREIRO MULLER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO G. M. APOLÔNIO CO-

METTI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, quanto ao tema "Nulidade do Contrato de Trabalho. Efeitos",
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento
dos dias efetivamentetrabalhadose não pagos,segundoa contra-
prestaçãopactuada, e,quanto aotema "HonoráriosAdvocatícios",
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida verba.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS- A RT I G O
14, §1º, DA LEI Nº 5.584/70 - ENUNCIADO 219 DO TST. Na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca

superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovara percepçãode salário inferiorao dobrodo mínimo
legal, ou encontrar-se em situaçãoeconômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
(Enunciado 219 TST). Havendo o Tribunal Regional consignado que
os honorários eram devidos pela simples sucumbência, a conseqüên-
cia é o provimentoda Revista para excluir da condenaçãoos ho-
norários advocatícios. Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : AIRR-648.390/2000.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE VARGAS
ADVOGADO : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A P O S E N TA D O R I A
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. Agravo de instrumento
em que nãose logra infirmar os fundamentosda decisão agravada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-648.663/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANA NERY SILVA ALVES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MAT-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CEN-

TRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDU-
C AT I VA S

ADVOGADO : DR. NICOLAU TANNUS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. E S TA B I L I D A D E .
EMPREGADOS DA FUNDAÇÃO PADRE ANCHIET A. ART. 19
DO ADCT. Agravo de instrumento em que não se logra infirmar os
fundamentos dadecisão agravada. Agravoa que senega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-648.664/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SLAWKA
ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOSE FAR-

MACÊUTICOS S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DE
ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL .
Agravo de instrumento em que não se logra infirmar os fundamentos
da decisão agravada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-648.668/2000.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSME ANDRADE LIMA
ADVOGADO : DR. ALUISIO TAVARES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. IPC DE JUNHO DE 1987. PREVISÃO EM CLÁU-
SULA CONVENCIONAL. Agravo de instrumento em que não se
logra infirmar os fundamentos da decisão agravada. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-649.540/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERA-

NA SÃO PAULO E OUTRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO BATISTA VARGAS
RECORRIDO(S) : NILZA MARIA PASQUALINI VENTURI-

NI
ADVOGADO : DR. WADIS SANTAROSA
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DECISÃO:Em, à unanimidade, ante o provimento do Agravo de
Instrumento interposto pelos Reclamados e sua conversão em Recurso
de Revista, rejeitar a preliminar argüida em contraminuta, e dele
conhecer apenasno tópicoreferente ao critériode cálculodas horas
extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para determinar quena apuração das horas extras,
fora do períodocompreendidoentre 1.7.94e 30.6.95, sejadescon-
siderado oexcesso dejornada registradono cartãode ponto,se não
ultrapassar o limite de 5 minutos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CRITÉRIO PARA
CONTAGEM DAS HORAS EXTRAS. Comprovadapela partea
existência de decisão regional conflitante com o posicionamento ado-
tado no acórdão recorrido, deve ser processado o Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. CRITÉRIO PARA
APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. É devido o pagamento de
horas extras somente nos dias em que o excesso de jornada registrado
no cartão de ponto ultrapassar o limite de 5 minutos antes e/ou após
a duração normal de trabalho, conforme entendimento consagrado na
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1. Recurso de Revista
conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-649.708/2000.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. EVALDIR BORGES BONFIM
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. Dispositivo constitu-
cional não prequestionado.Agravo de instrumentoa que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-649.709/2000.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HOLDERCIM BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO YOSHIDA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MEIRE MIYURI ARIMORI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Incidência do preco-
nizado no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649.731/2000.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO MARCONDES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Decisão recorrida fundada em prova. Violação
de dispositivolegal e divergência jurisprudencialnão caracterizadas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649.734/2000.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONRADO LUIZ DE PRADO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE.
ACORDO COLETIV O. P R É - A P O S E N TA D O R I A . Alegação de
violação de dispositivode lei e divergênciajurisprudencial não con-
figurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649.748/2000.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO QUEROBINO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. RONALDO ERMELINDO FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas. SALÁRIO IN NATURA. Violação de dispositivo legal
e contrariedadea verbetesumular nãoevidenciadas. RESCISÃO
CONTRATUAL. Matéria não prequestionada àluz dos dispositivos
legal e constitucional suscitados.Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649.749/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA TROVATO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

BARBOSA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 85/TST. Decisão recorrida
fundadaem prova. Violação de dispositivo legal e divergência ju-
risprudencial não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-651.197/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO COSMEDA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. ANA VERUSCHKA ARISTOTE-

LES DE SOUSA FILGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE EMPRE-
SA PÚBLICA - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 331, IV , DO
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado
da relação processuale conste tambémdo título executivojudicial.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-651.802/2000.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
A G R AVA D O ( S ) : ULISSES WAGNER DE SIQUEIRA

BRANDÃO
ADVOGADO : DR. GERALDO CÉZAR FRANCO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Superado, em sede de embargos à SDI-1, o óbice do acórdão
turmário, que não conheceu do agravo de instrumento interposto, por
ausência de peçaessencial à sua formação, impõe-seo seu pro-
cessamento para examedas matérias de fundotrazidas no apelo.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MUL TA DOS
EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. HORAS EXTRAS. Se a pre-
tensão estampada no recurso de revista gira em torno do revolvimento
dos fatos jurígenos da controvérsia, como in casu, o apelo revisional
encontra óbice intransponível no Verbete 126 da Súmula desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652.278/2000.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO CAUÊ S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA CONCEIÇÃO FERNANDES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCURAÇÃO.
AUTENTICAÇÃO. A necessidade deautenticação dascópias jun-
tadasnão se vinculaà vontadedas partes, sendoformalidadede-
corrente de imposição legal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652.371/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO MENDES TENÓRIO
ADVOGADO : DR. ULISSES DE JESUS SALMAZZO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTOS. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOST O DE RENDA. Não se
admite recurso derevista interposto dedecisãoproferida no jul-
gamento de agravo de petição embasado em violação de preceito de
lei e em divergência jurisprudencial(art. 896, § 2º, da CLT). Ar-
gumento de afronta aos arts. 5º, incs. XXXVI e LV, e 93, inc. IX, da
ConstituiçãoFederal inovatório.Ausênciade prequestionamentona
alegação de ofensa aos incs. II e XXXV do art. 5º da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652.673/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA SANTA LUÍZA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : CRISPIM ARAÚJO SAMPAIO E OUTRO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ALMEIDA VIANA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: HORAS IN ITINERE . A matéria possui conteúdo fá-
tico-probatório, cujo reexame é vedado nesta fase recursal, nos termos
do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-652.719/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : VALMIR DE OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADA : DRA. MARIA ESPERANÇA DA COSTA

ALENCAR
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: JULGAMENT O "EXTRA PETITA". Consoante sus-
tentado na decisão impugnada, o pedido de horas extras foi efetuado
sobre o trabalho realizado aos domingos e feriados em todo o período
laborado na Reclamadae com o adicional de150%. Havendoo
Regional, comassento na sentençanormativa dos autos,limitado o
adicional em 110% no tocante à determinada jornada, deferindo-o no
índice de 150% somentesobrea excedenteàquela jornada,não há,
desse modo, comoser reconhecida a alegada afrontalegal e cons-
titucional. Ademais, os paradigmas trazidos são por demais genéricos
não viabilizando, ateor dos Enunciado 23 e 296desta Corte, o
conhecimento da Revista, uma vezque não abordam as premissas
fáticas elencadasno acórdãoregional. Recurso de Revistanão co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-653.378/2000.8 -TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ AMORIM COUTINHO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
EMBARGADO(A) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO-

GUEIRA
EMBARGADO(A) : COLIMPRE - CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. Inexistindo na decisão embargada a ocorrência de qualquer dos
vícios elencadosno art. 535do CPC,os Declaratórios nãomerecem ser
acolhidos. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-653.409/2000.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE PAULA DA SILVA

AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLI -
CO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelasobrigações, inclusivequanto aosórgãos daadministração direta,
dasautarquias, dasfundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase dassocie-
dades deeconomia mista, desdeque estetenha participado darelação pro-
cessual econste tambémdo títuloexecutivo judicial."(item IV, do Enun-
ciado 331 do TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-653.565/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. CIRO VIBANCOS LOBO
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DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A natureza fática da
controvérsia afasta apossibilidade de cabimento dorecurso de re-
vista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653.574/2000.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARGIL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AUGUSTO FARIAS JASSET
ADVOGADO : DR. FABIANA MANSUR RESENDE
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CERCEAMENT O
DE DEFESA. Violação de dispositivolegal e constitucionale di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. Violação dedispositivos de leie da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas,
ante a incidência dos Enunciados nº s 126 e 296 desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-653.780/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. EUGENIO PAIVA DE MOURA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CERCEAMENT O
DE DEFESA. A inércia da parte desobrigou operito de prestar
esclarecimentos a respeito do respectivo laudo. Não houve afronta aos
artigos 5º,LV, da Constituição Federal,435 e 436 do CPC nem
dissenso interpretativo entre julgados. Agravo de instrumento a que se
nega provimento

PROCESSO : RR-653.910/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : EDNA FARIAS DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. MITZIHELLEN DO LAGO FREITAS

BEZERRA DE MELO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedadeao Enunciado 123destaCorte e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciara matéria, anulartodos os atos decisórios edeterminara
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de
que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO AMAZO-
NAS. SERVIDOR PÚBLICO EST ADUAL. LEI ESPECIAL DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DESCUMPRIMENT O. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O descumpri-
mento pela União, Estados e Municípios às normas que regulam os
regimes especiais previstos em lei federal, em leis estaduais ou mu-
nicipais, todas editadas com base no art. 106 da Constituição Federal
anterior ou noart. 37, IX, da atual, nãotransforma tais regimes
jurídicos em trabalhista, e não será a Justiça do Trabalho a com-
petente para proclamar o descumprimento dessas normas e dirimir a
controvérsiaentre o órgão público e servidor, mas sim a Justiça
Comum dos Estadosou a Justiça ComumFederal.Por isso, é in-
competente estaJustiça Especializada paraprocessar e julgaro pre-
sente feito, porque a investidura do servidor foi feita sob a égide de
Lei Municipal nº 1.674/84. Incidência do Enunciado 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-653.912/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - FUAM -
FUNDAÇÃO DE DERMATOLOGIA TRO-
PICAL E VENEREOLOGIA ALFREDO
DA MATTA

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : LUCINEIDE QUEIROZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho
para apreciar a matéria, anular todos os atos decisórios e determinar

a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim
de que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO DO AMAZO-
NAS. SERVIDOR PÚBLICO EST ADUAL. LEI ESPECIAL DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DESCUMPRIMENT O. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O descumpri-
mento pela União, Estados e Municípios às normas que regulam os
regimes especiais previstos em lei federal, em leis estaduais ou mu-
nicipais, todas editadas com base no art. 106 da Constituição Federal
anterior ou noart. 37, IX, da atual, nãotransforma tais regimes
jurídicos em trabalhista, e não será a Justiça do Trabalho a com-
petente para proclamar o descumprimento dessas normas e dirimir a
controvérsiaentre o órgão público e servidor, mas sim a Justiça
Comum dos Estadosou a Justiça ComumFederal.Por isso, é in-
competente estaJustiça Especializada paraprocessar e julgaro pre-
sente feito, porque a investidura do servidor foi feita sob a égide de
Lei Municipal nº 1.674/84. Incidência do Enunciado 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-653.961/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARLENE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade ao Enunciado 123 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho
para apreciar a matéria, anular todos os atos decisórios e determinar
a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim
de que aprecie o pedido do Autor, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE MA-
NAUS - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIP AL. LEI ESPECIAL
DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DESCUMPRIMENT O.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O descum-
primento pela União, Estados e Municípios às normas que regulam os
regimes especiais previstos em lei federal, estaduais ou municipais,
todas editadas com base no art. 106 da Carta Magna anterior ou no
art. 37, IX, da atual, nãotransforma taisregimes jurídicosem tra-
balhista, e não será a Justiça do Trabalho a competente para pro-
clamar o descumprimento dessas normas e dirimir a controvérsia
entre o órgão público e servidor, mas sim a JustiçaComum dos
Estados oua JustiçaComum Federal. Porisso, éincompetente esta
Justiça Especializada para processar e julgar o presente feito, porque
a investidura da servidora foi feita sob a égide de Lei Municipal nº
1.871/86. Revista conhecida por dissenso com o Enunciado 123
desta Corte e provida.

PROCESSO : RR-653.963/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA ISAURA NEVES RAMIRES
ADVOGADO : DR. NÉLSON MATHEUS ROSSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursopor violaçãodo
art. 114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST,
e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL. Restou prejudicado o exame da
matéria, ante o reconhecimentoda incompetência desta Especiali-
zada.

PROCESSO : RR-653.964/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-

ZONAS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RAMOS MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
reclamado.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-654.011/2000.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
RECORRIDO(S) : SANDOVAL PINTO BARROSO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 277 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente aReclamação, invertendo-seo
ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Prejudicado o
exame do tema "Honorários Advocatícios".
EMENTA: CLÁUSULAS NORMA TIVAS ASSEGURADAS EM
ACORDO COLETIV O HOMOLOGADO PELO PODER JUDI-
CIÁRIO. INCORPORAÇÃO AO CONTRA TO INDIVIDUAL
DE TRABALHO. LEI Nº 8.542/92. IMPOSSIBILIDADE EM F A-
CE DA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 277/TST. O art. 1º da
Lei nº 8.542/92 refere-setão-somente aosacordos econvenções co-
letivas celebrados extrajudicialmentepelas categorias profissionale
econômica,de formaque, na hipótese,por setratar de acordoho-
mologado nosautos de açãocoletiva (dissídio coletivo),resulta evi-
dente aimpossibilidade dese afastar aaplicação daorientação ju-
risprudencial deste Tribunal Superior do Trabalho cristalizada no ver-
bete sumular nº 277, verbis: "As condições de trabalho alcançadas por
força de sentençanormativa vigoram no prazo assinado, nãoin-
tegrando, de forma definitiva, os contratos." Assim, considerando que
o acordo homologado pela Justiça do Trabalho nos autos de dissídio
coletivo tem força de decisão irrecorrívele passível dedescons-
tituição somente por ação rescisória, quando maculados por vícios de
consentimento,não há comose deixar de reconhecer asuanatureza
de sentença normativa. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-654.401/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA
ADVOGADO : DR. RUY MALDONADO
RECORRIDO(S) : FIRMO ANTÔNIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. VANDERLEI DIVINO IAMAMOT O

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIP AL REGIDO PELA CLT. ESTABILIDADE PREVIS-
TA EM LEI ORGÂNICA. Tese regional pela qual, por aplicação do
princípio da norma mais favorável, foi acolhido, em favor de servidor
celetista, opedido dereintegração no empregocom baseem es-
tabilidade prevista na Lei Orgânica do Município Reclamado. Vio-
lação dos arts.37, II, e 41, § 1º, da ConstituiçãoFederal nãocon-
figurada. Divergência jurisprudencial nãoespecífica (Enunciado
296/TST. Recurso não admitido.

PROCESSO : RR-654.450/2000.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA PAIZ
ADVOGADO : DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da su-
cumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
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PROCESSO : AIRR-655.496/2000.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
PROCURADOR : DR. MARCIA MONACO MARCONDES

CEZAR
A G R AVA D O ( S ) : ALWIN EWALD JOHANNES OELSNER
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SÍLVA TACCOLA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESSUPOSTO DE
RECORRIBILIDADE. A interposição do recurso de revista fora do
prazo legal impede o respectivo processamento. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-656.136/2000.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LAURA GONÇALVES AFFONSO
ADVOGADO : DR. VANDA CONCEIÇÃO COSTA DAN-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : DE MILLUS VENDAS DOMICILIARES

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BARRETO LOREN-

ZONI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS . ALTERAÇÃO CONTRA TUAL. Violação de dispositivo
constitucional não caracterizada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-656.142/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ESTRADA REAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CÉSAR NASCENTES

COELHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES SOUZA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/90 . Au-
sência de pronunciamentona decisão recorrida arespeito dos prin-
cípios contidos no art. 5º, caput e inc. XXII, da Constituição Federal.
Incidência do Enunciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-656.762/2000.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ BOM DIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MEN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO AMORIM
ADVOGADO : DR. SANDRO BOLDRINI FILOGÔNIO
DECISÃO:à unanimidade, nãoconhecerdas contra-razõesapresen-
tadas pelo Agravado, por intempestivas, e negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REPERCUSSÃO NOSSÁBADOS DOS VALORES PA-
GOS A TÍTULO DE COMISSÕES. Divergência jurisprudencial
não demonstrada. Incidência do Enunciado nº 296 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que nega provimento.

PROCESSO : RR-657.220/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. BERGSON BATALHA
RECORRIDO(S) : CRISTINA FILOMENA BARBOSA PAI-

VA
ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
PETROS apenas quanto ao tema "Preliminar Renovada de Carência
de Ação" por violação do art. 267, VI, do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para extingüir o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência
quanto às custas processuais. Prejudicado o julgamento dos demais
temasdo referido apelo, bem como o Recursode Revista da PE-
TROBRÁS, por terobjeto idêntico ao do Recursode revista da
PETROS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA PETROS. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. De acordo com a iterativa jurispru-
dência desta Corte, os dissídios individuais decorrentes de planos de
previdência complementar privada fechada, entre empregado, em-
pregador e entidade privada instituída pelo empregador para a com-
plementação de aposentadoria dos seus empregados são da com-
petência da Justiça do Trabalho, pois a lide origina-se do contrato de
trabalho. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
RESSE PROCESSUAL QUE SÓ EXISTE APÓS O JUBILA-
MENT O. Tratando-se de trabalhadora cujo contrato de trabalho en-
contra-se em vigor, não há como reconhecer interesse processual para
questionar sobre a norma aplicável caso venha a se aposentar. Tem-se
que não existe o direito à complementação de aposentadoria, eis que
o pressuposto essencialpara apercepçãodo referidobenefício éo
jubilamento, não havendo, portanto, o direito substancial. O que exis-
te é somenteuma expectativa de direito, porquanto nãohá como se
afirmar que a reclamante atenderá a todos os requisitos necessários à
percepçãodo benefício.Somentea partir da aposentadoria dare-
clamante, quando então poderá fazer jus à complementação (passando
a existir o direito substancial),é que,havendoa negativa deaten-
dimento às normas que a obreira entende aplicáveis, poderá pleitear a
prestação jurisdicional, pois, aí sim, existirá interesse processual para
sanar possível danoao direito substancial a partirdaí existente. Re-
curso conhecidoe provido.Prejudicado o exameda Revistada PE-
TROBRÁS.

PROCESSO : AIRR-659.157/2000.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO CONHECIMENT O. A divergência apta a ensejar o
Recurso deRevista deve ser atual,não se considerando comotal a
ultrapassada porsúmula do TST(art. 896, §4º, da CLT). Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-659.278/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDO(S) : MARIA ELENY ROCHA DIAS
ADVOGADO : DR. GLÊNIO OHLWEILER FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Multa Prevista no Parágrafo 8º do art. 477 da CLT.
Aplicação a Pessoa Jurídica de Direito Público" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO 8º DO ART.
477 DA CLT - APLICAÇÃO A PESSOA JURÍDICA DE DI-
REIT O PÚBLICO . As pessoas jurídicas de direito público, no pro-
cessotrabalhista, gozamdos privilégios previstos expressamenteno
Decreto-Lei nº 779/69, osquais não podem ser ampliadosa livre
arbítrio do julgador. Desse modo, inexiste óbice legal à aplicação da
multa prevista noparágrafo 8ºdo art. 477 da CLT ao Município
Reclamado. Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-659.357/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LINDALANE MAZZA CASAS
ADVOGADO : DR. REINALDO WOELLNER
DECISÃO:à unanimidade,conhecer da Revista somentequanto aos
temas descontos previdenciários - incidência sobre a totalidade do
débito e descontos fiscais - competência da Justiça do Trabalho e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos refe-
rentes à contribuição previdenciária incidam sobre a totalidade do
débito pago pelo Reclamado, bem como, declarando a competência
da Justiçado Trabalho,determinar que seproceda aosdescontos de
Imposto de Renda, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: I - DA NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Inexiste a nulidade apontada. Verifica-se
que a prestação jurisdicional foi entregue a contento. Não conheço.
II- DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE
A TOTALIDADE DO DÉBIT O. O cálculo das importâncias devidas
a título de PrevidênciaSocial deve serrealizadosobreo total dos
valores a serempagos àReclamante, advindosdos créditostraba-
lhistas sujeitos à contribuição previdenciária, conforme dispõem os
arts. 43 da Lei nº 8212/91e 46 da Lei nº 8541/92. Recurso co-
nhecido e provido. III - DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É entendimento pacífico nes-
ta Corte que a Justiça do Trabalho detém competência para apreciar o
pedido de descontos de Imposto de Renda. Neste sentido a orientação
Jurisprudencial nº 141, da Seção de Dissídios Individuais. Igualmente

pacífica é a orientaçãodo TST em relação a serem devidostais
descontos nos termos do Provimento 01/96 da douta Corregedoria-
Geral do Trabalho, determinados por ocasião de decisão trabalhista
em processos de sua competência. Revista conhecida e provida. IV
- ENQUADRAMENT O DA RECLAMANTE COMO BANCÁ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Tri-
bunal a quo, para manter asentença de origem, quanto aos temas,
baseou-se nas provas produzidas. Nos termos em que posta a im-
pugnação recursal, o provimento da Revista dependeria de nova apre-
ciação probatória. Incidência do Enunciado 126/TST.

PROCESSO : RR-659.418/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO DO AMAZO-
NAS - IPEAM

PROCURADOR : DR. MARIA DO CARMO SILVA LÔBO
RECORRIDO(S) : SUELI MORAES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comumdo Estado doAmazonas, foro competentepara o
feito.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : ED-RR-659.896/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : MÁRCIO ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVA MOREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CARÁTER IN-
FRINGENTE . RECURSO DE REVISTA NA FASE DE EXE-
CUÇÃO. Os Embargos de Declaraçãonão constituemo meio re-
cursório adequado para a discussão sobre o entendimento adotado no
v. acórdãoembargado, quenão conheceu daRevista pornão restar
evidenciadaa exceçãoprevista no § 2º do art. 896 da CLT. As
questõesdebatidas nalide recursalestão circunscritasao âmbitode
interpretação de normas de natureza infraconstitucional, inexistindo
lugar, portanto, para seu exame, peloTST, em sede de recurso de
revista. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-660.106/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA
RECORRIDO(S) : VANDERLEI GOULART GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. IVONE MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA SUSCIT ADO PELA
PRIMEIRA VEZ EM EMBARGOS DECLARA TÓRIOS OPOS-
TOS AO ACÓRDÃO REGIONAL. RESPONSABILIZAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CONT AGEM PELAS OBRIGAÇÕES TRABA-
LHIST AS DA CUCO. INTERPRETAÇÕES DIVERGENTES
NOS VÁRIAS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS DA 3ª REGIÃO - LEI
Nº 9.756/98- O incidentede uniformizaçãodeve sersuscitadoem
petição avulsa ou em razões de recurso. In casu, não há que se falar
em devolução dematéria pelo RemessaObrigatória, visto que a
Sentença de fls. 124/34, bem como o acórdão recorrido, nada versam
acerca dotema, sendoque sequer houvea interposiçãode Recurso
Voluntário. Ileso o § 3º do art. 896 consolidado (Lei 9.756/98). Não
conheço. II - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. MUNICÍPIO
DE CONTAGEM. CUCO. COMPANHIA URBANIZADORA DE
CONTAGEM. LEI MUNICIP AL 2.693/94. ARTIGO 12, II. A
responsabilidade solidária do Reclamado acha-se materializada no art.
12, II, da Lei Municipal nº 2.693/94. A questão, como decidida pelo
Regional, nãoafronta a literalidade do§ 6º doart. 37 ou doart. 5º,
LV, da Carta Política.
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PROCESSO : RR-660.936/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR. JOSUÉ DEGENÁRIO DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : PEDRO CARLOS MACHADO RODRI-

GUES
ADVOGADA : DRA. MARIA DA PENHA BOA
DECISÃO:Em, à unanimidade, ante o provimento do Agravo de
Instrumento interposto pela Reclamada e sua conversão em Recurso
de Revista, dele conhecer apenas no tópico referente aos efeitos
financeiros da anistia, por ofensa do art. 6º da Lei nº 8.878/94, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam observados os
efeitos financeiros apartir do efetivo retorno doReclamante à ati-
vidade, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.878/94.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ANISTIA. READ-
MISSÃO. EFEIT OS FINANCEIROS. Ante a possível ofensa ao
art. 6º da Lei nº 8.878/94, dá-se provimento ao Agravo, para melhor
exame da Revista, em razão da jurisprudência deste Tribunal Superior
sobre a matéria. RECURSO DE REVISTA. ANISTIA. EFEIT OS
FINANCEIROS. ART. 6º DA LEI Nº 8.878/94. A anistia prevista
na Lei nº 8.878/94 somente gera efeitos financeiros a partir do efetivo
retorno do servidor à atividade, a teor do disposto no art. 6º da Lei nº
8.878/94 (Orientação Jurisprudencial nº 221 da SBDI-1). Recurso de
Revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-661.306/2000.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO REIS MARTINS
ADVOGADO : DR. RENATO OURIVES NEVES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARGO DE CON-
FIANÇA. HORAS EXTRAS. LIMITE LEGAL DAS INTEGRA-
ÇÕES. Matéria fática.Horas extras prestadasalém do limite legal.
Integrações devidas. Orientação Jurisprudencial nº 117 da SBDI 1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-661.343/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ELIDIA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV DO TST "VERSUS" AR TIGO
71, § 1º, DA LEI 8.666/93. A Responsabilidade de que trata o § 1º,
do artigo 71, da Lei 8.666/93, é a direta, a solidária, hipótese em que
a dívida pode ser cobrada indistintamente do devedor principal e do
co-obrigado.O item IV do Enunciado 331/TST, a toda evidência,
refere-se à responsabilidade indireta, ou subsidiária, que permite a
responsabilização do tomador de serviços apenas quando esgotadas as
possibilidadesde recebera dívida trabalhista, reconhecidajudicial-
mente, do principal responsável.
Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-661.375/2000.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. SÁVIO ROMERO COTTA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
AJUDA ALIMENT AÇÃO. Decisão recorrida fundada emprova.
Violação de dispositivo legal e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661.558/2000.4- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELMA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. A F R O N TA
A NORMAS ORDINÁRIAS E CONSTITUCIONAL. Não com-
provada a violação literal, inequívoca e manifesta aos dispositivos
legais ordinário e constitucionalindicados,não há falar-seno pro-
cessamento do recurso de revista interposto com fulcro no permissivo
da alínea"c", do artigo 896,da CLT. Agravo deinstrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-662.303/2000.9- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ROBERTO SEGÓVIA
ADVOGADA : DRA. ALZIRA VAZ DE LIMA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GILMAR ZUMAK PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento interposto pelo Reclamante. Também, à unanimidade, re-
jeitar a preliminar de intempestividade argüida em contraminuta, e
negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. IDENTIDADE DE AÇÕES.
LITISPENDÊNCIA. Na condição desubstituto processualda ca-
tegoria profissional, devidamente autorizado por lei, o sindicato-autor
pleiteia, em nome próprio, direito alheio, por isso, é parte no sentido
processual, enquantoque osubstituído no processoé parte,em sen-
tido material, naquela demanda, pois é o titular da relação jurídica de
direito material afirmadaem juízo. Ainda que reste incompletaa
tríplice identidade (CPC,art. 302, § 2º), vez que, no sentidopro-
cessual, não são as mesmas partes, há litispendência quando se repete
ação, que estáem curso, coma mesma causade pedir e mesmo
pedido e, no sentido material, trata-sedas mesmaspartes.Existe
conexidade de interesses do substituto processual e do substituído, o
que justificao instituto dasubstituição processual, criadopara pos-
sibilitar a defesa de interesses difusos e coletivos em juízo (fenômeno
da massificaçãodo processo).Agravo de Instrumentoa quese nega
provimento. AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLAMADA.
EMPRESA PÚBLICA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento dasobri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusivequanto aos órgãosda administração direta,das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93), nos termosdo item IV do Enunciado nº331 do
Colendo TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-662.814/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : AURINÉIA LOUFARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para,declarandoa incompetênciada
Justiçado Trabalho,anular todos osatos decisóriose determinara
remessa dos autos à Justiça Comumdo Estado do Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetentea Justiça do Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regime jurídico especial previstoem Lei Estadual ou Mu-
nicipal, pois a relaçãoque se estabeleceentre o ente público e o
servidor contratado parao exercício de funçõestemporárias ou de
natureza técnica, decorrenteda lei especial, éde natureza admi-
nistrativa, comoreconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL. Resta prejudicado o exame da ma-
téria, ante o reconhecimento da incompetência desta Especializada.

PROCESSO : AG-AIRR-664.163/2000.8 -TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA BAGGIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. ROLAND HASSON
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AS-

SISTÊNCIA AOS SERVIDORES DO ES-
TADO DO PARANÁ - IPE

ADVOGADO : DR. CRISTINA MARIA BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Agravo Regimental a que se
nega provimento, pornão teremos agravantesinfirmado os fun-
damentos do despacho agravado, proferido com suporte no art. 896, §
5º, da CLT.

PROCESSO : RR-664.446/2000.6 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO BENTO DE SÁ
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não seconhece dorecurso de revistaquando asmatérias suscitadas
no apelo constitueminovaçãorecursal.Incidência doEnunciadonº
297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664.595/2000.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : ELDER DE CASTRO BOURGUIGNON
ADVOGADO : DR. CLAYTON SALLES RENNÓ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO - CONTRA TAÇÃO DE TRABA-
LHADOR POR EMPRESA INTERPOSTA ANTERIOR À CF 88
- VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - ENUNCIADO 256 TST. Não há
que se falar em contrariedade ao item II, do Enunciado 331 do TST,
na medida que se refere à situação posterior à Constituição Federal de
1988, enquantoa situação dosautos, conforme bemdelineada pelo
Regional, "prestação deserviço continuadoem períodoanterior à
Constituição de 1988, através de empresa interposta, por mais de 3
anos". Assim, corretamente aplicado oEnunciado 256 doTST. Re-
vista não conhecida.

PROCESSO : RR-664.620/2000.6 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE -
SUSAM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : SUELY DA CRUZ MARTINS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 106 da Constituição Federal de 1969 e por contrariedade
ao Enunciado nº123/TST e, no mérito, dar-lhe provimentopara,
anulando as decisões proferidas nos autos, determinar a sua remessa
à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, §
2º, do CPC, ficando prejudicado o exame das demais matérias.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO. O art. 106

da Constituição Federal1969 possibilitavaà administraçãopública
contratarservidoresem caráter temporário oupara o exercício de
funções técnicasespecializadas, cujaregulamentação seriafeita por
lei especial estadual ou municipal. A relação jurídica, nesse caso, é de
natureza administrativa,conforme orientação cristalizadano Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observadospela Administração Pública,não há comose re-
conhecer a competência da Justiça do Trabalho para examinar a lide.
Com efeito, a JustiçaComum Estadual,no caso,é quehá de pri-
meiramente examinar os termos da lei dita não observada, em face da
natureza administrativa da norma, bem como definir os efeitos de seu
descumprimento na relação ocorrida entre as partes. Nesse sentido o
item 205 daOrientação Jurisprudencialda SDI.Recurso deRevista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-664.681/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS
GERAIS - SINTTEL/MG

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-
ZA FONTES

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕESDE MINAS GE-
RAIS S. A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Embargos Declaratórios rejeitados.
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PROCESSO : RR-664.838/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : SIMONE NEVES DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por con-
trariedadeao Enunciado 123destaCorte e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciara matéria, anulartodos os atos decisórios edeterminara
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas a fim de
que aprecie o pedido da Autora, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE MA-
NAUS - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIP AL. LEI ESPECIAL
DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DESCUMPRIMENT O.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O descum-
primento pela União, Estados e Municípios às normas que regulam os
regimes especiais previstos em lei federal, estaduais ou municipais,
todas editadas com base no art. 106 da Carta Magna anterior ou no
art. 37, IX, da atual, nãotransforma taisregimes jurídicosem tra-
balhista, e não será a Justiça do Trabalho a competente para pro-
clamar o descumprimento dessas normas e dirimir a controvérsia
entre o órgão público e servidor, mas sim a JustiçaComum dos
Estados oua JustiçaComum Federal. Porisso, éincompetente esta
Justiça Especializada para processar e julgar o presente feito, porque
a investidura da servidora foi feita sob a égide de Lei Municipal nº
1.871/86. Revista conhecida por dissenso com o Enunciado 123
desta Corte e provida.

PROCESSO : RR-664.840/2000.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ANGELA BEATRIZ GONÇALVES
FALCÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VALDINA MOREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da Constituição Federal de 1988 e por contrariedade ao Enun-
ciado nº 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça
Comum do Estadodo Amazonas, nostermosdo art. 113, § 2º, do
CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-664.843/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : ELIS SÔNIA APARÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por divergência
jurisprudencial epor contrariedade aoEnunciado nº 123/TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos
autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do
Amazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC, restandopre-
judicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tr a -
tando-se de leide natureza administrativa, nãotem competência a
Justiça do Trabalho para examiná-la e decidir se foi ou não ob-
servada. Configurada a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Re-
vista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-665.108/2000.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ANGELA BEATRIZ GONÇALVES
FALCÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art.
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado nº 123 do TST, e
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a
remessa dos autosà Justiça Comum do Estadodo Amazonas, res-
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de
trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO . SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS. A teor do dispostono
Enunciado nº 123/TST, é incompetente a Justiçado Trabalho para
julgar os feitos decorrentes da contratação de servidor admitido sob a
égide de regimejurídico especial previsto em LeiEstadual ou Mu-
nicipal, pois a relação que se estabelece entre o ente público e o
servidor contratadopara o exercíciode funções temporáriasou de
natureza técnica,decorrente da leiespecial, é denatureza admi-
nistrativa, comoreconhecido peloSupremo Tribunal Federal. Re-
curso de Revista conhecido por contrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido. II
- NULIDADE CONTRA TUAL. Restou prejudicado o exame da
matéria, ante o reconhecimentoda incompetência desta Especiali-
zada.

PROCESSO : RR-665.114/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ GUSMA
ADVOGADO : DR. HAROLDO ANTÔNIO DOS SAN-

TOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema"Da Integração ao Salárioda Gratificação Especial
Prevista em Norma Coletiva" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Tribunal
Regional, excluir da condenação as diferenças decorrentes da in-
tegração da gratificação anual especial na remuneração do reclamante
e reflexos.
EMENTA: MULTA DOS DEPÓSITOS DE FGTS - SAQUES
OCORRIDOS NO CURSO DO CONTRATO DE TRABALHO. A
multa de 40% do FGTS é devida inclusive sobre os saques ocorridos
na vigência do contrato de trabalho, a teor do previsto no artigo 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90 (Item nº 42 da Orientação jurisprudencial da
SDI). Revista não conhecida no particular. LEI Nº 8.880/94, ART. 31
- CONSTITUCIONALIDADE - DISPENSA SEM JUSTA CAU-
SA - INDENIZAÇÃO. Esta Corte tem considerado constitucional o
art. 31, da Lei nº 8.880/1994, que prevê a indenização por demissão
sem justa causa (Item nº 148 da Orientação Jurisprudencial da SDI).
Revista não conhecida no particular. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL
ANUAL PREVISTA EM NORMA COLETIV A - NÃO INTE-
GRAÇÃO À REMUNERAÇÃO DO EMPREGADO. Válida é a
cláusula de acordo coletivo de trabalho firmado entre a Reclamada e
a entidade sindicalprofissional, que prevê a nãointegração da gra-
tificação especialanual à remuneraçãodo empregado. Osacordos e
convenções coletivas constituem manifestação da vontade entre as
categorias profissional e econômica. Refletem o interesse maior da
coletividadepor elesabrangida,não podendoo Poder Públicoin-
terferir e anular cláusula deacordo coletivode trabalho.Revista
provida no particular.

PROCESSO : AIRR-665.902/2000.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARINALDO DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAZ CARMO SANTANA
ADVOGADO : DR. JOÃO LOPES DE OLIVEIRA BRA-

SIL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EX-
TRAS. PIS. Omissão não demonstrada. Incidência do Enunciado nº
297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-665.955/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES JACINTO
ADVOGADO : DR. EURÍDICE BARJUD C. DE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE CARAGUATATUBA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS CONCEI-

ÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Contrato Nulo. Efeitos" por divergência jurispru-
dencial e, nomérito, dar-lhe provimento parcialpara restringir a
condenação ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não
pagos, segundo a contraprestação pactuada(letra 'b" do pedido), de
forma simples.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, havendo o direito apenas ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contrapres-
tação pactuada." (Enunciado 363). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.647/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ESTENIO PEREIRA PAULINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g.) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : RR-666.648/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : NILZA OLIVEIRA VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto à nulidade da contrataçãoe, no mérito, dar-lhe provimento,
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência em relação às custas processuais.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A, INDIRET A
E FUNDACIONAL - CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DE
ACESSO CONDICIONADO À APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO - EXIGÊNCIA DO AR T. 37, INCISO II, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A recente edição do Enunciado nº
363 por este Tribunal pacificou o entendimento acerca da questão, no
sentido de que"a contrataçãode servidor público,após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a con-
traprestação pactuada". Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.701/2000.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA VILMA V ASCONCELLOS FER-
REIRA

ADVOGADO : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL. ART. 106 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da lei
especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada,não hácomo sereconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciar opedido. É da Justiça Comumestaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.
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PROCESSO : RR-666.738/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA MIRANDA DE FRANÇA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revistacom
relação ao tema contrato nulo, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a nulidade do contrato
de trabalho, limitar a condenaçãoao pagamento dosaldo desa-
lário.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidênciado Enunciado363 doTST. Recursode Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-666.923/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO(S) : PEDRO RUIVO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR-

L E T TA
RECORRIDO(S) : PRODESAN - PROGRESSOE DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ VARELA

DECISÃO:Em, à unanimidade,acolhendo apreliminar de ilegiti-
midade do Recorrente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. REVIST A INTERPOSTA EM FAVOR DE
EMPRESA DE ECONOMIA MISTA. ILEGITIMIDADE PARA
RECORRER. Revista interposta pelo Ministério Público do Tra-
balho, para seopor à prescrição trintenáriado FGTS, em favor de
PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE SAN-
TOS S/A, sociedade de economiamista municipal. Falta de legi-
timação recursal (OJ nº 237 (SDI-I/TST)). Recurso não admitido.

PROCESSO : AIRR-667.695/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA MARIA RODRIGUES DE OLI-

VEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo desfundamen-
tado, visto que não impugnados os termos do despacho denegatório.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-667.715/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BR BANCO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : DR. WALVIK JOSÉ LIMA WANDER-

LEY
RECORRIDO(S) : ADRIANO JOSÉ DE MELO CAMPO
ADVOGADO : DR. LINDOLFO CAVALCANTI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema in-
denização por litigância de má-fé, por violação do art. 18, §2º, do
CPC e, no mérito,dou provimentoparcial ao recursodo reclamado,
tão- somentepara, emface do que estabelece oreferido dispositivo
legal, limitar acondenação alusiva à indenizaçãopor litigância de
má-fé, no percentual de 20% sobre o valor da causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
PROVIMENT O. Dá-se provimento ao Agravo de Instrumento quan-
do se constataque o Recurso deRevista eracabível porpossível
violação de dispositivo de lei federal. RECURSO DE REVISTA.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Base de Cálculo: valor
da causae não valor da condenação. O Tribunal a quo fixou a
indenizaçãoem 20% sobreo valor real da condenação,quandoo
artigo 18, §2º, do CPCprevê, expressamente,que o valorda in-
denização será fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% sobre
o valor da causa. Mantém-sea condenação aopagamento dein-
denização, porém, limitadaao percentual de 20% sobreo valor da
causa, na forma prevista no supracitado dispositivo legal. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-667.716/2000.8- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DO AMARAL E OUTRO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM IMÓVEL VINCU-
LADO À CÉDULA DE CRÉDIT O COMERCIAL. 1) Nos termos
do Enunciado266/TST, a admissibilidade dorecursode revista in-
terpostode acórdãoproferido emagravode petiçãodepende dade-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal. 2)
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se há falar
em negativade prestaçãojurisdicional quando,contrariamente ao
sustentado pelo recorrente, verifica-se que o Regional analisou a
questão submetida ao seu crivo fundamentando adequadamente a sua
decisão. 3. PREQUESTIONAMENTO. Não se mandaprocessar
recurso de revista quando na decisão impugnada não for adotada tese
explícita sobre os dispositivos constitucionais tidos por violados. In-
teligência do Enunciado297/TST. Agravo a quese nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-668.064/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : KÁTIA VIEIRA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de
Nulidade do Acórdão Recorrido por Negativa de Prestação Juris-
dicional e por Ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição, nos termos do art.
249, § 2º, do CPC; II) Conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema "Vínculo Empregatício. Nulidade da Contratação. Efeito" por
violação do art. 37, II e § 2º da CF/88 e por contrariedade ao item nº
85 da Orientação Jurisprudencialda SDI e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para, declarando anulidadeda contratação,e, via de con-
seqüência, excluindo da condenação o reconhecimento do vínculo de
emprego e o pagamento das verbas de natureza trabalhista, julgar
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência
quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo tema"Multa de
1%". Determinou-se ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Con-
tas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópias do acórdão
recorrido edeste acórdão,após otrânsito emjulgado, paraas pro-
vidências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de nenhum direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantumdevido levando-seem conta oque foi ajustado,e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668.073/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO AMAZONAS - SUPERINTÊN-

DENCIA ESTADUAL DA CULTURA -
SUPEC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ROSINEIDE SALES BANDEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de Nu-
lidade doAcórdão Recorridopor Negativade PrestaçãoJurisdicional e
por Ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição, nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC; II) Conhecer do recurso derevista quanto ao tema "Preliminar de
Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art. 114 da CF/88
e por contrariedadeao Enunciadonº 123/TSTe, nomérito, dar-lhepro-
vimento para,anulando asdecisõesproferidasnos autos,determinara
remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do
art. 113, § 2º, do CPC, restando prejudicado o exame dos temas "Contrato
Nulo. Efeitos" e "Multa de 1%".

EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-668.162/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA ELIANA MACIEL GAMA
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violaçãodo art. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contra-
tação, e,via de conseqüência,excluindo da condenaçãoo reconhe-
cimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de natureza
trabalhista, julgarimprocedente areclamação, invertendo-seo ônus
da sucumbência quanto às custas. Determinou-se ainda a expedição
de ofício aoTribunal de Contas Estadual eao Ministério Público
Estadual, com cópias do acórdão recorrido e deste acórdão, após o
trânsito em julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum devido, levando-se em conta o que foi ajustado, e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-668.163/2000.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - JUNTA CO-

MERCIAL DO AMAZONAS - JUCEA
PROCURADOR : DR. MARIA HOSANA MACHADO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO DOS REIS CASTRO
ADVOGADO : DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 114 da CF/88e por contrariedadeao Enunciadonº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,nos termosdo art. 113, § 2º, do CPC,
restando prejudicado o exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-668.165/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOSHUMANOS E PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ROSÁRIA DA SILVA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. FRANCINEI MOREIRA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : COOTRASG -COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de
Nulidade do Acórdão Recorrido porNegativa de PrestaçãoJuris-
dicional e por Ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição, nos termos do art.
249, § 2º, do CPC; II) Conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema"Vínculo Empregatício. Nulidade daContratação. Efeitos"
por violação do art. 37, II e § 2º da CF/88 e por contrariedade ao item
nº 85 da OrientaçãoJurisprudencial daSDI e, no mérito, dar-lhe
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provimento para, declarando a nulidadeda contratação, e, via de
conseqüência, excluindo da condenação o reconhecimento do vínculo
de emprego e o pagamento das verbas de natureza trabalhista, julgar
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência
quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo tema"Multa de
1%". Determinou-se ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Con-
tas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópias do acórdão
recorrido edeste acórdão,após otrânsito emjulgado, paraas pro-
vidências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
1. Discute-se a contratação de pessoal pelo Estado do Amazonas por
meio da Cootrasg (Cooperativa deTrabalho e Serviçosem Geral
LTDA.). 2. O disposto no art. 442, parágrafo único, da CLT, por si só,
não afasta a competência da Justiça do Trabalho para examinar a ação
ajuizada em face da cooperativa de trabalho e do Estado do Ama-
zonas. 3. Para que seja de natureza civil a relação jurídica entre o
trabalhador e a cooperativa, ou entreo trabalhador e o tomador de
serviços, é necessário: que a constituição da cooperativa seja regular;
que haja ânimo dos trabalhadores nosentido de efetivamentein-
tegrarem umasociedade como intuito de alcançardeterminado ob-
jetivo ou realizar determinadas atividades; que os trabalhadores sejam
verdadeiramente sócios na cooperativa, que assumam os riscos da
atividade econômica, que sejam autônomos, não subordinados. 4. Se,
ao contrário, a realidade demonstra quea cooperativa foicriada
apenascom o intuito de fraudara legislaçãotrabalhista(art. 9º da
CLT), e, ainda, se a realidade demonstra que estão presentes os
requisitos da pessoalidade, da habitualidade, da subordinação e do
pagamentode salários(art. 3ºda CLT), evidentementeque háplena
possibilidadede se reconhecero vínculo empregatício.5. Como se
vê, a natureza da relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa,
ou entreo trabalhador e otomador de serviços, édeterminada pela
realidade espelhada no conjunto fático-probatório dos autos. E, sendo
assim, tem a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da CF/88,
competência para examinar o feito e concluir pela existência ou não
do vínculo empregatício. 6. Recurso de Revista não conhecido. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO.
EFEIT OS. 1. O Tribunal Regional reconheceu o vínculo empre-
gatício diretamente com o Estado do Amazonas, após concluir que a
Cooperativa foi criada com o intuito de fraudar a legislação tra-
balhista (art. 9º da CLT) e que os requisitos do art. 3º da CLT foram
preenchidos. ACorte de origemacrescentou que, emboraa con-
tratação tenha-se dado na vigência da CF/88, não há que se falar em
nulidade. 2. Embora, sob o aspecto fático(Enunciado nº 126/TST)
não se possa chegar a conclusão contrária, relativamente à existência
da fraude edos requisitos do art.3º da CLT, tem-se,sob o aspecto
jurídico, que a contratação se deu sem concurso público na vigência
da atual Carta Magna, o que implica a nulidade contratual, nos termos
do art. 37, II e §2º da CF/88. Sendo nulo o contrato de trabalho, não
há que se falar no reconhecimento de nenhum direito de natureza
trabalhista - entre eles o vínculo empregatício. Somenteé devido o
pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e
não pago,isto é, oquantum ajustado, enão o previstoem qualquer
norma reguladorado contratode emprego.No casoconcreto,não
tendo havido condenação ao pagamento de contraprestações retidas,
julga-se improcedentea reclamaçãotrabalhista. Recursode Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668.166/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : CLEONICE FEITOSA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violação doart. 37, II e § 2º, da CF/88 e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o reco-
nhecimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de
natureza trabalhista, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se
o ônus da sucumbência quantoàs custas. Determinou-seainda a
expediçãode ofício ao Tribunal de Contas Estaduale aoMinistério
Público Estadual, com cópias doacórdão recorrido e deste acórdão,
após o trânsito em julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem

que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum devido, levando-se em conta o que foi ajustado, e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-668.167/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : IZABELA KANA WATI DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 114 da CF/88e por contrariedadeao Enunciadonº
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum,
nos termos do art. 113, § 2º, do CPC, restando prejudicado o exame
do tema "Contrato Nulo. Efeitos".
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. A matéria discutida não é
trabalhista. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-668.168/2000.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOSE PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOA-
RES

RECORRIDO(S) : OCIRLENE DA SILVA FERREIRA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violaçãodo art. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação o reco-
nhecimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de
natureza trabalhista, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se
o ônus da sucumbência quantoàs custas. Determinou-seainda a
expediçãode ofício ao Tribunal de Contas Estaduale aoMinistério
Público Estadual, com cópias doacórdão recorrido e deste acórdão,
após o trânsito em julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de nenhum direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum ajustado, enão o previsto em qualquer norma
reguladora do contrato de emprego. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-669.541/2000.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM
PROCURADOR : DR. MARIA HOSANA MACHADO DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO R. LIBÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à multa de 1% do art. 538, parágrafo único, do CPC e contrato nulo
- efeitos -, por violação e divergência jurisprudencial, respectiva-
mente, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a multa de 1%
(um por cento) ejulgar improcedentea ação, ficandoprejudicadoo
exame dos demais temas do Recurso.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II, e § 2º, somenteconferindo-lhedireito aopa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST. MULTA DO ART.
538, § 1º, DO CPC. Não há falar em embargos de declaração pro-
telatórios seo Tribunal, embora rejeitando-os,acrescenta elementos
de convicção ao acórdão embargado. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-669.969/2000.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. KENNEDY DE ALMEIDA MAGA-

LHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UPANEMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
diferenças salariais pelo pagamento inferior ao mínimo.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : RR-669.971/2000.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES MOURA DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCON-

CELOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TOUROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO CARVA-

LHO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as
diferenças salariais pelo pagamento inferior ao mínimo.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO.
NULIDADE - EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhe direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestação pactuada. Recurso provido.

PROCESSO : AIRR-672.045/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. GISLENE MANFRIN MENDON-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER FARINÁCEO
ADVOGADO : DR. ELIANA APARECIDA GOMES FAL-

CÃO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. AR T. 224, § 2º, DA CLT. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. MULTA. NORMA COLETIV A. AU-
X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O . Violaçãode preceitolegal, contrariedade
a verbete sumulare divergência jurisprudencial nãoconfiguradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AC-672.280/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A U TO R ( A ) : BANCO BANERJ S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉU : MÔNICA PERES DE SIMAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do
mérito, em face da perda do objeto, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil.
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EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. JULGAMENT O
DO MÉRIT O DA AÇÃO PRINCIPAL. TRÂNSIT O EM JUL-
GADO. PERDA DO OBJETO. Ante a prova do trânsito em julgado
da decisão proferida nos autos do processo principal, é de se concluir
haver a presente ação perdido o seu objeto, o que enseja a extinção do
feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do
CPC.

PROCESSO : RR-672.579/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : CARLOS DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MA-

RON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial, por vio-
lação dos artigos 453 da CLT e artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88 e
por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação oaviso prévio e a multa de
40% sobre oFGTS. Prejudicadoo examedo recursode revistada
Reclamada.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA- EFEIT OS. CONTRATO NULO. A aposentadoria espontânea
extingueo contratode trabalho,mesmo quandoo empregadocon-
tinua a trabalhar naempresa após aconcessão dobenefício pre-
videnciário. Se o caso é de ente público, o contrato posterior à
jubilação é nulo, sendo devidosapenas os diasefetivamente tra-
balhados e não pagos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-673.037/2000.4- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE ALMEIDA SANT OS
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LEÃO GOMES

DE MELO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGAMENT O ul-
tra petita. Divergência jurisprudencial nãodemonstrada. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal ede lei e divergência jurisprudencial não demons-
tradas (Enunciados nº s 296 e 297/TST). Matéria fática (Enunciado nº
126/TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-674.758/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : IVONETE MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à época própria paraa correçãomonetária pordivergência juris-
prudência, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de determinar que
a correçãomonetária seja aplicada apartir do quinto diaútil sub-
seqüente ao mês de competência, com o índice da correção do mês
seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária. Se essa datalimite for ultrapassada,incidirá o índice da
correção monetáriado mêsseguinte aoda prestaçãodos serviços
(Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST). Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-674.827/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : MARIA ELENICE DUARTE
ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da revista apenas quan-
to ao temabase de incidência da multa porembargos de de-
claração protelatórios, por violação do parágrafo único do art. 538
do CPC, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para determinar
que a multa por embargos de declaração protelatórios incida
somente sobre o valor da causa, na forma como determinada pelo
mencionado dispositivo legal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. A Corte Regional pres-
tou por completo a jurisdição, pronunciando-se sobre todos os pontos
importantes discutidos nos autos. Revista não conhecida, quanto ao
tema, por ausência das violaçõesapontadas. II - MUL TA APLI-
CADA POR OCASIÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Base de incidência: valor da causa. A demonstração de violação a
dispositivo de lei federal, como ocorreu,in casu, com o art. 538,
parágrafo único,do CPC, atendea um dos pressupostos parao co-
nhecimentoe o provimentodo recursode revista, parareduçãoda
penalidade aolimite legal. III - HORAS EXTRAS - FIPs - VA-
LIDADE. Incólumes os dispositivos legais indicados e inexistente o
dissenso pretoriano alegado (Enunciados 126 e 296 do TST). Revista
não conhecida quanto ao tema. IV - ATUALIZAÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 124, DA EG. SDI/TST. A discussão concernente à data da atua-
lização monetária sobre os salários não permite maiores debates dian-
te da jurisprudência atual destaCorte, segundoa qual oíndice de
correção monetária relativo aos créditos trabalhistas incidirá no mês
subseqüenteao da prestaçãode serviçosquando forultrapassadaa
data limite para o pagamentode salários. Incidência,no caso,do
Enunciado333/TST. Revista nãoconhecidaquantotema. V - DES-
CONTOS PARA CASSI E PREVI. Não se admite o recursode
revista quando, sobre a matéria em controvérsia, não se verificar nem
as divergências nemas violações apontadasem torno da mesma.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-675.464/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL LEONARDO
ADVOGADA : DRA. MARIA SUZUKI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. Divergência jurisprudencial e violação de dispositivo
constitucional não caracterizadas. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS E FISCAIS. Ausência de interesserecursal. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. Matéria fático-probatória. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.492/2000.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LORIVAL LUVISOTTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADO : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA-

BRAL
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . VIOLAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. INOCOR-
RÊNCIA. Inadmissível o processamento do recurso de revista quan-
do o acórdão hostilizado está em consonância com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência
do Enunciado 333 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-675.526/2000.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. JACQUELINE BRUM BOHRER
A G R AVA D O ( S ) : ANA ROSA SULZBACH CÉ
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE ROSE
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO DE
INSTRUMENT O EM RECURSO DEREVISTA. DIVERGÊNCIA E
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA FEDERAL E CONSTITU -
CIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO. Constatado quea v. decisão encon-
tra-se assente nos elementos fático-probatóriosdos autos (Enunciado 126),
bem como quea aplicação dalei ordinária federale das normasconsti-
tucionais enfocadas estão sujeitas ao juízo interpretativo, afastando, portanto,
a afrontadireta e literalalegada e, ainda, quealguns preceitos delei in-
fraconstitucionalnão forammotivo deteseexplícita nov. acórdãoregional
(Enunciado 297), fica inviabilizado o destrancamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-675.618/2000.4- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ-

NIOR

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REINTEGRAÇÃO
NO EMPREGO. ESTABILIDADE. AR T. 41, CAPUT, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. CONCURSO PÚBLICO. ART. 37, CA-
PUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . Violação de preceito cons-
titucional nãoprequestionada. Divergência jurisprudencialnão de-
monstrada. Incidência dos Enunciados nº s 296 e 297 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.676/2000.4- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BURITI
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : DEUSA MARIA DE FRANÇA LIMA
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PEDRO-

SA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. C O N T R ATA Ç Ã O
COM ENTE PÚBLICO. NULIDADE. P ARCELAS DEFERIDAS.
Violação da ConstituiçãoFederal edivergência jurisprudencialnão
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.682/2000.4- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BURITI
ADVOGADA : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE

REZENDE
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO CÂMARA PEDRO-

SA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. SALÁRIO MÍNIMO.
PROPORCIONALIDADE À JORNADA DE TRABALHO . Ine-
xistência de pronunciamento do Tribunal Regional a respeito da pro-
porcionalidade do salário recebido pela Reclamante à jornada de
trabalho.Incidênciados Enunciadosnº s 296 e 297desteTribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-675.979/2000.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 675980/2000.3

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CARDOSO
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. WILSON WOJCICHOSKI JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE TRASLADO. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. Em
se tratando de agravo contra despacho que indeferiu o processamento
de recurso derevista adesivo, torna-senecessária,para aformação
do instrumento,a juntadade cópia do despacho queadmitiu o
recurso de revista principal, bem como da certidão da respectiva
intimação. Embora tais peças não tenham sido mencionadas ex-
pressamente no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação
conferida pela Lei nº 9.756/98, constituem-se documentos necessários
à formação do presente agravo, dada a necessidade de, se provido o
apelo, ter-se de aferir o preenchimento dos pressupostos extrínsecos
do recursode revista adesivo,dentre eleso cabimento ea tem-
pestividade. Com efeito, o recurso de revista adesivo somente é ca-
bível se o recursoprincipal foi recebido, nostermos doart. 500,
caput,do CPC.Daí a necessidadede trasladodo despacho quead-
mitiu o recurso derevista principal. A certidão depublicaçãodo
mencionado despacho é necessária, para possibilitar a verificação da
tempestividadedo recursode revista adesivo,que é interpostono
prazo de que a parte dispõe para responder ao recurso principal (art.
500, I, do CPC). Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-675.980/2000.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 675979/2000.1

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA

PIRES
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CARDOSO
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por
divergência jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado nº 363
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamação trabalhista, com inversão do ônus da sucumbência quanto
às custas processuais.
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EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seuart. 37, II, e § 2°, somenteconferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-676.460/2000.3- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE LATICÍNIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : WILSON MAURÍCIO DOS SANTOS

C O S TA
ADVOGADO : DR. NEILDO GOMES ALVES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO DE EM-
PREGO. CARACTERIZAÇÃO. REPRESENTANTE COMER-
CIAL. DISTINÇÃO . Divergênciajurisprudencial nãodemonstrada.
Incidência dos Enunciados nº s 23 e 296 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-677.370/2000.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO DE EM-
PREGO. CARACTERIZAÇÃO. REPRESENTANTE COMER-
CIAL. ÔNUS DA PROVA. Divergência jurisprudencial não demons-
trada. Alegaçãode ofensaa preceitolegal inovatória.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-677.678/2000.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
RECORRIDO(S) : ANA LOURDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICTOR SPÍNDOLA FURTA-

DO
DECISÃO:por unanimidade, conhecer dorecurso apenas quanto ao
tema "Adesão a Plano deDemissão Voluntária. Efeitos" por diver-
gência jurisprudencial,vencido parcialmenteo Exmo.Ministro Gel-
son de Azevedo, que não conhecia integralmente do apelo e, no
mérito, à unanimidade, negar-lhe provimento.
EMENTA: PARCELAS TRABALHIST AS QUE NÃO GUAR-
DAM PERTINÊNCIA COM A EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. POSTULAÇÃO VIA JUDICIAL. ADESÃO A
PROGRAMA DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. POSSIBILIDADE .
Verbas trabalhistas que não têm pertinência com a quitação/rescisão
do contratode trabalho,mas, sim,guardam relaçãocom parcelas
adquiridasno cursoda relaçãode emprego,podem serpostuladas
judicialmente por empregado que adere a Programa de Demissão
Voluntária. Recurso de Revistaparcialmente conhecido e desprovi-
do.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-678.605/2000.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : RONI RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração da
reclamada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-
DA. Embargos de Declaração que se rejeitam, umavez não de-
monstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO : AIRR-678.983/2000.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ PEREIRA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância como
Enunciado nº331, IV destaCorte. Agravode instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-678.989/2000.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. RICARDO BELLINGRODT MAR-

QUES COELHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIENAY DA SILVA GOES
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Agravo em quenão se buscaimpugnar os
fundamentos da decisão agravada. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-678.992/2000.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-

DOS S.A. - NUCLEP
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO MENEZES GAR-

CIA
A G R AVA D O ( S ) : HEITOR FRANCISCO MULLER
ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INÉPCIA DA PE-
TIÇÃO INICIAL. Violação de dispositivo da Constituição Federal e
de lei não demonstrada. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS.
Decisão regional em consonância com o Enunciado nº 95/TST. FGTS
SOBRE DIÁRIAS. Divergência jurisprudencial nãodemonstrada
(En. 296/TST). QUITAÇÃO. Decisãoregional nos termos contidos
no Enunciadonº 330/TST. Agravo de instrumentoa que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-679.114/2000.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. JUAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : DENISE ROWE MENUZZO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JANE FÁTIMA PINTO DE OLIVEI-

RA ANDRADE
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL E AFRONTA A NORMA
CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO. Incabível o dis-
senso jurisprudencial se os paradigmas apontados estão em desalinho
com a regra consolidada, bem como descabida a argüição de afronta
a norma constitucional,se av. decisãoregional nãoexplicita tesea
respeito e não há o devido prequestionamento através de embargos de
declaração (Enunciado 297). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-679.329/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA NOVA AMÉ-

RICA
ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRIO RODRIGUES

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO CARVALHO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMEN-
TO. Hipótese de omissão não demonstrada. Incidência do Enunciado
nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-679.352/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S. A. - TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADA : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
A G R AVA D O ( S ) : GIAMMARCO FALVO
ADVOGADO : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO

MARCOS
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUIP ARAÇÃO SALARIAL.
HORAS EXTRAS. TRABALHO AOS SÁBADOS E DOMIN-
GOS. Violação de dispositivosde lei e da ConstituiçãoFederal e
divergência jurisprudencial não configuradas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-680.164/2000.0 -TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : ELISABETE APARECIDA BERNARDO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos Declaratórios,
aplicando multa de1%, nos termos do art. 538,parágrafo único, do
CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se verifica, no
acórdãoembargado,a incidência dequaisquerdos vícios elencados
no art. 535do CPC.Também nãose configura ahipótese deapli-
cação do art. 897-A da CLT. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-680.260/2000.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO RIO DE

JANEIRO
ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Violação dedispositivo delei e
da ConstituiçãoFederalnão configurada.MULTA POR EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO PROTELA TÓRIOS. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. Violação dedispositivo de lei e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.137/2000.4- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE ELIZABETH DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN

ADVOGADA : DRA. REGINA CELI MARIANI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Inexistência de omissão. Violação direta de dis-
positivo daConstituição Federalnão demonstrada.CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. Violação do art.5º, LV, da Constituição Federal
não prequestionada (Enunciado nº 297/TST). MULTA DE 1%. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS. Vi o l a -
ção diretae literal de dispositivoda Constituição Federalnão con-
figurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.140/2000.3- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE

ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
PROCURADOR : DR. SÉRGIO OLIVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DA PIEDADE PEREIRAE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R E C AT Ó R I O
COMPLEMENT AR. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL . Decisãoregional em consonânciacom a jurisprudênciadesta
Corte Superior. ENTE PÚBLICO. RECOLHIMENT O DE CUS-
TAS. LEI Nº 9.289/96. Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-681.664/2000.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S. A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS PEDRO BLANCO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO SÉRGIO CAVAGGIONI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. Decisão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 143 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-681.882/2000.7- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA DE JESUS PINHEIRO SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM PEREIRA DA COSTA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CAIXA EXECUTI-
VO. HORAS EXTRAS. IRREDUTIBILIDADE E INT ANGIBI-
LIDADE SALARIAIS. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. Vi o l a -
ção de dispositivoda ConstituiçãoFederale de lei e divergência
jurisprudencial não demonstradas. DESCONTOS SALARIAIS.
PREVI, CASSI, AABB, SEGUROS E IMPOSTO DE RENDA.
Matéria fática (En. 126/TST).Agravo de instrumentoa quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-682.037/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE TUCCI LEAL
ADVOGADA : DRA. ARLETE INÊS AURELLI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SYLVIO MODÉ
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. G R AT I F I C A Ç Ã O
SEMESTRAL. ÔNUS DA PROVA. Divergência jurisprudencial e
violação de preceito legal e constitucional não configuradas. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.040/2000.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FERNANDA PEREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADA : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. CLEUSA APARECIDA DE OLI-

VEIRA COELHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TEMPESTIVIDADE . Recurso de revista interposto fora do
prazo estipuladono art. 6º daLei nº 5.584/70. Suspensãodo prazo
não demonstrada.Agravo deinstrumento aque senega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-682.596/2000.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EVA BIERNASKE GERAKE
ADVOGADO : DR. MÔNIA XAVEIR GAMA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DO RIM DO PARANÁ S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA

AT H AY D E

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE. Não configurada divergência jurisprudencial. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.613/2000.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TADEU DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. OSVALDO LUÍS ZAGO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação da Constituição Federal
não demonstrada.Agravo deinstrumento aque senega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-682.658/2000.0- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. DANIELA MACHADO FERNAN-

DES MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA FILHO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO M.

JANIQUES DE MATOS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TÍQUETE-REFEI-
ÇÃO E CESTA BÁSICA. Vantagens previstas em acordo coletivo,
pagas após o término do respectivo prazo de vigência. Integração ao
salário. Agravo deinstrumento em que não seinfirmam os fun-
damentos da decisão agravada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682.703/2000.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SUCESSÃO TRA-
BALHIST A. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Incidênciado preco-
nizado no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-683.111/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERO-

N A U TA S
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA-

ZÃO

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, deste conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, reconhecendo a legitimidade ad causam do
sindicato,determinar oretorno dosautos ao PrimeiroGrau deJu-
risdição a fim de que prossigano examedo mérito daReclamação
Tr a b a l h i s t a .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. LEGITIMI-
DADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. REAJUSTE SALA-
RIAL. ACORDO COLETIV O DE TRABALHO. LEI Nº 8.984/95
- Detém o sindicato profissional legitimidade ativa para, atuando
como substituto processual, ajuizar ação de cumprimento de cláusula
inscrita em acordoou convençãocoletiva de trabalho.A Lei nº
8.984/95 atribui à Justiça do Trabalho competência material para
julgar os dissídios que tenham origemno cumprimentodas con-
vençõese acordoscoletivos, ereconheceu alegitimidade dossin-
dicatospara propora açãocorrespondente. Recursode Revistaco-
nhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-684.174/2000.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 684175/2000.4

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

INTERBRÁS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE AZEVEDO MI-

LANEZ NETTO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. Au-
sência depronunciamento nadecisão regionala respeitode pres-
crição. Preclusão. Incidência do Enunciado nº 297 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-684.175/2000.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 684174/2000.0

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE AZEVEDO MI-

LANEZ NETTO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Instrumento incompleto, em razão da ausência da cópia da
certidãode publicaçãodo acórdão proferidono julgamentodos em-
bargos de declaração. Peça indispensável, em virtude da possibilidade
de julgamentoimediato dorecursode revista, conformeprevistono
art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de instrumentode que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-684.177/2000.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES

TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSARMOREIRA PA-

CHECO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DA DE-
CISÃO REGIONAL PROFERIDA NO JULGAMENT O DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGA TIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL . Alegação inovatória. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA T OMADORA DE SERVI-
ÇOS. Decisão regional em sintonia com o entendimento consubs-
tanciado no item IV do Enunciado nº 331 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-684.829/2000.4- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : LÍDIO JOSÉ FERREIRA DA SILVA LI-

MA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE

F R E I TA S
DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios,
com efeitomodificativo, para,reformando adecisão daTurma (fls.
19/20), converter o processo em diligência, determinando o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que providencie a publicação do
despachode fl. 6, certifique a referida publicaçãoe assineao Re-
clamado prazo para queinstrua o seu Agravo de Instrumentona
forma da lei.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENT O. Do indeferimento do pedido de processamento do
Agravo nosautos principais, deveser intimado oAgravante, con-
cedendo-lhe prazo para providenciar a regular formação do instru-
mento. Embargos Declaratórios acolhidos.

PROCESSO : AIRR-684.933/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO AMARAL
ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. MULTA PREVISTA
NO ART. 477 DA CLT. ÔNUS DA PROVA. MULTA PREVISTA
NO ART. 538 DA CLT. Violação depreceito de leie divergência
jurisprudencial não configuradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-684.954/2000.5- TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARISCO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LIDIA FENTANES E ARAÚJO

M O T TA
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA ULHOA TOR-

RES
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DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS. Argüição de violação de dispositivo da Constituição
Federale de contrariedade aEnunciado destaCorte. Matériasnão
prequestionadas (Enunciado nº 297/TST). Transcrição de jurispru-
dência inapta ao confronto de teses (Enunciado nº 296/TST). Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-686.032/2000.2- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : WALDYR SÉRGIO PACHECO
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Impugnação me-
ritória do acórdão embargado. Omissão inexistente.Embargos re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-686.062/2000.6- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE ALBUQUERQUE VEL-

LOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COISA JULGADA. Vi o l a ç ã o
de dispositivos da Constituição Federal, não configurada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686.176/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE MINEIRA DE MINERA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCIANO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SÃO TIAGO DE PAULA
ADVOGADO : DR. AGENOR GOMES NETO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. QUITAÇÃO. ENUN-
CIADO Nº 330 DESTE TRIBUNAL. Divergência jurisprudencial
não demonstrada. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAL IN-
SALUBRE. ÔNUS DA PROVA. Violação de preceito legal e cons-
titucional edivergência jurisprudencialnão configuradas.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686.237/2000.1- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LAURA DE ANDRADE SODRÉ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R E C AT Ó R I O
COMPLEMENT AR. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL . Decisão regional em consonância com a jurisprudência desta
Corte Superior. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-686.360/2000.5- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ANA ROSA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES

C H AV E S
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Havendo pronunciamento expresso sobre a questão alegada pela par-
te, nãose configuranegativa deprestação jurisdicional.Não pre-
enchimento dos requisitos previstos no art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-686.461/2000.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JORNAL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS AMIGO DA

CUNHA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO SUZANO NUNES
ADVOGADO : DR. ADRIANA MESSIAS ZURITA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaraçãonão constituemvia adequada corretapara alterar ade-
cisão, a fim de ajustá-la ao entendimentoda parte.Ausentes os
pressupostos do art. 535 do CPC, impõe-se a rejeição do Recurso.

PROCESSO : AIRR-686.477/2000.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 686478/2000.4

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ATAÍDES RIBEIRO DEMÉTRIO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:A unanimidadenegar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL E AFRONTA A NORMAS OR-
DINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO. Es-
tando o entendimento esposado pelo Tribunal Regional em conso-
nância com aiterativa, notória e atualjurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho (OJ nº 174 da SDI1), resta inadmissívelo
processamento do recurso de revista. Incidência do Enunciado 333
desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-686.478/2000.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 686477/2000.0

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ATAÍDES RIBEIRO DEMÉTRIO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROV AÇÃO. É
inadmissível o recurso de revista com fulcro em dissenso pretoriano,
se oaresto paradigma ea súmulade jurisprudência tidacomo con-
trariada não tratam da mesma questão debatida pelo acórdão regional.
A inespecificidade atraia incidênciado Enunciado296 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-686.489/2000.2- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA GOMES BARBOSA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância como
Enunciado nº 331 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-686.605/2000.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE SOUZA BOTAFOGO FILHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS. A
matéria possui conteúdo fático-probatório,cujo reexame é vedado
nesta jurisdição extraordinária. Incidência do Enunciado nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-686.886/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-

NAMBUCO - UFPE
ADVOGADA : DRA. HEBE DE SOUZA CAMPOS SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA GOMES BRANDÃO
ADVOGADO : DR. PAULO DE MORAES PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para,reconhecendo atempestividade dosembargos de
declaraçãoopostosà decisãode primeiro grau, determinaro retorno
dos autos aojuízo de origem,a fim de quejulgue os embargos de
declaração como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PESSOA JURÍDICA
DE DIREIT O PÚBLICO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Decisão em que não se reconhece a
faculdade de contagem em dobro. Possível violação do art. 5º, LV, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. PESSOA JURÍDICA DE DIREIT O
PÚBLICO. PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Os embargos de declaraçãopossuem naturezade
recurso, restando garantida a contagem de prazo em dobro para sua
oposição às pessoas jurídicas elencadas no Decreto-Lei nº 779/69.
Decisão contrária afrontao art. 5º, LV, da Constituição Federal. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-687.002/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.
ADVOGADO : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANDRÉIA MENEZES PIMENTEL

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA SUPRIMIDO. V A-
LOR A SER PAGO. A inobservância do intervalo intrajornada gera
parao empregadoo direito à percepçãodo períodocorrespondente,
acrescido de 50% sobre o valor da hora normal, a teor do § 4º do art.
71 da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-687.021/2000.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ARLETTE BARBOSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUER-

QUE MARANHÃO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS. NA-
TUREZA JURÍDICA. Para que determinado benefício se revista de
cunho salarialé indispensávelque sejafornecido peloserviço pres-
tado, como típica contraprestação. O seguro de vida e acidentes pes-
soais concedido pelo Reclamado não se enquadra nessa definição,
pois não setrata de um rendimento doempregado proveniente do
trabalhorealizado, massim deum mecanismo decobertura dosin-
fortúnios que podemresultarda execuçãodo contratode trabalho.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-687.029/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS VON HOHENDORFF
ADVOGADO : DR. NARDIM DARCY LEMKE
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pelo reclamante e sua conversão em Recurso de Revista, por una-
nimidade, dele conhecer porviolação a lei, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho
de origem,a fim de que,afastada a prescrição, julguea reclamação
trabalhista, como entender de direito.
EMENTA: SUPRESSÃO DEINSTÂNCIA - DECISÃO REGIO-
NAL QUE AFASTA PRESCRIÇÃO E JULGA O MÉRIT O. Ape-
sar deabranger o mérito dacontrovérsia, quanto aos efeitosde sua
declaração, a prescrição é uma questão prejudicial. Caso a Sentença
da Vara do Trabalho não adentre as questões de mérito propriamente
dito, estas nãosão devolvidasao Tribunal Regional,sob penade
supressão de instância. Recurso de Revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-687.060/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE MAXION S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : IVANE ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do Agravo quando instruído com
cópia da procuraçãodas Agravantes, nãoautenticada,o que torna
inválido o substalecimentoe, conseqüentemente,inexistente ore-
curso. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-687.083/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : GERALDO LUIZ MONTEIRO
ADVOGADO : DR. HERMINDO DUARTE FILHO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto à forma de cálculo dos descontosrelativos aoImposto de
Renda, por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-
lhe provimento, para determinar que os mencionados descontos in-
cidam sobre ovalor total da condenaçãoe sejamcalculados aofi-
nal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCONTOS. IM-
POSTO DE RENDA. FORMA DE CÁLCULO . Aparente violação
do art. 46 da Lei nº 8.541/92.Agravo de instrumento a que se dá
provimento para determinar o processamento do recurso de revista,
observando-se odisposto naResolução Administrativanº 736/2000.
RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS. IMPOSTO DE REN-
DA. FORMA DE CÁLCULO . "O recolhimento dos descontos le-
gais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final" (Orientação Jurisprudencial nº 228 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais deste Tribunal). Recurso de revista a que dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-687.261/2000.0- TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. PAULO ANDRADE GOMES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-

GÃO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : A GRAVO DE INSTRUMENT O. P R E C AT Ó R I O .
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . No art. 100, § 1º, da Constituição
Federal, não se veda a aplicaçãode juros e correção monetária aos
débitos a serem pagos por meio de precatórios. Violação de preceito
constitucional não configurada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-687.297/2000.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TROGLIO
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. DENEGAÇÃO AO SE-
GUIMENT O DE AGRAVO DE INSTRUMENT O POR FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE. Nega-seprovimento aagravoregimentalem
que não se logra invalidar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-687.426/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-

DO
A G R AVA D O ( S ) : JONAS ELIAS BETTE
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REAJUSTES SALA-
RIAIS. Decisão recorrida em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 100 daSDI. HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO.
Contrariedade ao Enunciado nº 294 e divergência jurisprudencial não
configuradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687.695/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MARLI TRINDADE MACIESKI
ADVOGADO : DR. JOSMAR SEBRENSKI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRÉ-CONTRATA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. Incidência do pre-
conizado nosEnunciados nºs 296 e297 doTST. PRÉ-CONTRA-
TAÇÃO DE HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencial não
configurada. P R Ê M I O - A P O S E N TA D O R I A . Violação de dispositi-
vos de lei e da ConstituiçãoFederalnão demonstrada.HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS . Decisão recorrida em consonância com os
Enunciados nº s 219 e 329 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687.705/2000.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO UMUARAMA LTDA.
ADVOGADO : DR. KIYOSHI ISHITANI
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR TEODORO DOS REIS
ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SERVIÇOS FRIGO-
RÍFICOS. INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 253 DA CLT.
Hipóteseem que a Agravante nãologra infirmar os fundamentosda
decisão agravada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-688.225/2000.2- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADENÍSIA GARCIA FERREIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IPC DE MARÇO/90.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRIT O FEDERAL. A
matéria objetodo recurso derevista encontra-se pacificadano TST,
medianteo item nº 218 da OrientaçãoJurisprudencial daSDI, que
preconiza inexistir direito adquirido às diferenças salariais de 84,32%
do IPC demarço de 1990 pelos servidoresceletistas da Adminis-
tração Direta do Distrito Federal.Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-688.228/2000.3- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉMARTINS DE OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IPC DE MARÇO/90.
FEDF. A matéria objeto do recurso de revista encontra-se pacificada
mediantea OrientaçãoJurisprudencialnº 218da Seçãode Dissídios
Individuais deste Tribunal, em quese preconizainexistir direito ad-
quirido às diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990,
de 84,32%, por parte dos servidores da administração direta do Dis-
trito Federal regidos pela CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-688.268/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ GUERRA
ADVOGADA : DRA. BERNADETE DE LOURDES NU-

NES PAIS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. " A P O S E N TA D O -
RIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoriaespontâneaex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalharna empresaapós aconcessãodo benefícioprevidenciário.
Assim sendo, indevido o acréscimo de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria" (item nº 177/OJ/SDI/TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-688.933/2000.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JACINTO DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-

J O T TO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PES-
SOA

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. Di-
vergência jurisprudencial não configurada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-690.137/2000.5 -TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : EUGÊNIO MAGNUN COSTA EMEREN-

CIANO
ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não cabe aoTST
cumprir diligência que ele próprio está determinando. Desse modo, é
desnecessário que conste do acórdão de forma expressa que os autos
devem retornarà Cortede origem, paracumprir adiligência. Aco-
lhem-se os Declaratórios com o fim de prestar esclarecimentos. Em-
bargos Declaratórios acolhidos.

PROCESSO : AIRR-690.318/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIL OLIVEIRA DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : DR. IRINEU MENDONÇA FILHO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
F U N D A M E N TA Ç Ã O . Matéria debatidanas razõesdo agravo de
instrumentosem correlaçãocom os fundamentos dadecisãoagra-
vada. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-690.430/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DE JESUS INÁCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO FIGUEIROA LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO PIRES BELLINI
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Fundamentos dade-
cisão agravada não desconstituídos. Argumentos do recurso de revista
renovados. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-690.438/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR RAVELLI
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI-

REDO PINTO
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A P O S E N TA D O R I A
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. Decisão regionalem
consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-690.529/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NONATO GOMES
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

DISTRITO FEDERAL - FIBRA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI

C H AV E S



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1417ISSN 1415-1588

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DISSENSO PRETORIANO. AFRONT A A NORMAS
ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO.
Incabível o processamento de recurso de revista interposto com o fito
de obter a reforma do julgado, se não restaram demonstradas a ocor-
rência da divergência jurisprudencial, nem afronta a normas ordinária
e constitucional alegadas. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-690.612/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ARMINDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BAR-

L E T TA
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SANTOS
ADVOGADO : DR. ABNER DI SIQUEIRA CAVALCAN-

TE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravode Instrumentoquando suasrazões nãoconseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-690.614/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ADÃO VIEIRA DE MENEZES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA

DECISÃO:A unanimidade, prosseguindo o julgamento, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema negativa de prestação jurisdicional,
por contrariedade ao Enunciado 297 desta Corte Superior e afronta a
norma constitucional(art. 93, IX) e, no mérito, dar-lhe provimento
para anular o v. acórdão regional e determinar a baixa dos autos ao
Tribunal de origem, para que aprecie todas as questões suscitadas em
sede de embargos de declaração de fls. 257-259 (2º vol.), como
entender de direito.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. RECURSO DE RE-
VISTA CUJO CURSO FOI OBSTADO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Constatando-se que a v. decisão hos-
tilizada não apreciou questão nodal para o deslinde da causa, mesmo
após instado por embargos de declaração, com fulcro no Enunciado
297 do TST, fica caracterizada a negativa de prestação jurisdicional.
Agravo de instrumentoprovido econvertido emrecurso derevista.
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. OCORRÊNCIA. Caracterizado o desrespeito ao
Enunciado 297 desta Corte e a afronta ao artigo 93, inciso IX, da
Carta Magna, porquanto o Egrégio Regional desconsiderou o pre-
questionamento, sobre a inaplicabilidade da Constituição de 1988 de
forma retroativa -questão fundamentalpara odeslinde dacontro-
vérsia. Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-690.958/2000.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. KARLA CABIZUCA BERNARDES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DE ALMEIDA LOPES PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ESTEVÃO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESCISÃO INDI-
R E TA . Agravo de instrumento desfundamentado. Agravo de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-691.018/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ATIVIDADE EXTERNA. AR T. 62, INC. I, DA CLT. Nega-se
provimento a agravo de instrumento em que não se logra infirmar os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-691.022/2000.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA. Decisão agravadaque se man-
tém, embora por outro fundamento. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691.073/2000.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 691074/2000.3

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA

E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF
ADVOGADO : DR. UBIRATAN PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EVERALDO CAMARGO MOTA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO. As razões
do recurso não infirmam os fundamentos da decisão agravada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-691.074/2000.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 691073/2000.0

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EVERALDO CAMARGO MOTA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Violação da Constituição e de lei
não demonstrada.Agravo deinstrumento aque senega provimen-
to.

PROCESSO : RR-691.280/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS

DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. LIBÂNIO CARDOSO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MUNHOZ PIM-

PÃO
ADVOGADO : DR. ERNESTO TREVIZAN
DECISÃO:por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à eficácia liberatória da quitação, por contrariedade ao Enunciado nº
330 do TST, e, quanto ao momento de incidênciado imposto de
renda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial,para excluirda condenaçãoo pagamentode parcelas
expressamente consignadas na quitação da rescisão do contrato de
trabalho que não tenham ressalvas quanto ao valor e para determinar
que se procedaao descontode Impostode Renda,nos termos do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a ser
calculado sobre o montante devido ao autor, conforme for apurado em
liquidação de sentença, cumprindo ao reclamado comprovar nos autos
os recolhimentos.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. VALIDA-
DE. A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, alcança todas as
parcelas discriminadas, por valor e título,sob pena de ser criada na
lei solenidade inútil, o que parece inaceitável, salvo se oposta ressalva
expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas im-
pugnadas. Inteligência doEnunciado nº 330 doTST. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido. 2. RECURSO DE RE-
VISTA. RECOLHIMENT O DO IMPOSTO DE RENDA. DECI-
SÃO JUDICIAL. MOMENT O DA INCIDÊNCIA . A retenção do
imposto está ligada à disponibilidade dos rendimentos, de forma que
o recolhimentoda importânciadevida a títulode Impostode Renda
deve ser realizado sobre o total dos valores a serem pagos ao em-
pregado, advindos dos créditos trabalhistas sujeitos à incidência tri-
butária, não devendo ser levado em consideração o valor que deveria
ter sido pagono mêsda prestaçãodos serviços.Recursode Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-692.669/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ELIO RODRIGUES DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE RE-
VISTA. SUPRESSÃODE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DISSEN -
SO PRETORIANO E VIOLAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. Resta
inviável o processamento do recurso de revista, se não demonstradas as ale-
gadas divergência jurisprudencial e violação de norma ordinária, nos termos
do artigo 896, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-RR-693.201/2000.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PINTO SOBRAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórois.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se verifica, no
acórdão embargado, a incidência de quaisquer dos vícios elencados
no art. 535 do CPC. Também não se configura a hipótese do art. 897-
A da CLT. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-693.381/2000.6- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON LEMOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Violação de dispositivos legais e
constitucionais não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-693.388/2000.1- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON OLIVEIRA CÓ
ADVOGADO : DR. GILBERTO ÁLVARES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIÁRIAS PAGAS
POR TERCEIROS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento em que não se logra infirmar os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-693.389/2000.5- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ELOITA SOCOLOTT E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. Violação de dispositivoslegais não comprovada. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Violação de dispositivoslegais e
divergência jurisprudencial não evidenciadas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-693.390/2000.7- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ALTINO MARCHESI
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Reiteração dos termos
do recursode revista. Inexistênciade impugnação aodespacho de
admissibilidade.Desfundamentação. Agravode instrumento deque
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-693.392/2000.4- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JEZABEL M. DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO

BORTOLINI CHAMOUN

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. Violação de dispositivos legais ou constitucionais
não evidenciada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-693.398/2000.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : URBINDER MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO VENTURELLE DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA FREITAS SIMÕES
ADVOGADO : DR. EDINARDO DE CANTUÁRIA E SIL-

VA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENT AÇÃO. Va l o r
da condenação mantido pelo Tribunal Regional no julgamento do
recurso ordinário. Complementação do depósito recursal não efetuada
na interposição do recurso derevista. Deserção. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-693.427/2000.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRAFER CONSTRUÇÕESMETÁLICAS

S.A.
ADVOGADO : DR. ACÁCIO CORRÊA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PIRES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ISABEL SUELI MAGGI DOS AN-

JOS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS. A
matéria em exame possui conteúdo fático-probatório, cujo reexame é
vedado nestajurisdição extraordinária.Incidência doEnunciado nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-694.137/2000.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA MA-

CHADO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO
CPC. Acolhem-seos Declaratóriospara tão-somenteprestar escla-
recimentos nos termos da fundamentação.

PROCESSO : AG-AIRR-694.150/2000.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO JORGE COELHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOÃO DE OLIVEIRA BUENO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTO-

LIN

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
REGIMENT AL EM AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RE-
CURSO DE REVISTA. DECISÃO DE TURMA DO TST. NÃO
CABIMENT O DO AGRAVO REGIMENT AL . Não cabeagravo
regimental contraacórdão (art. 338,"h", do RITST). Agravo re-
gimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-694.157/2000.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : DIOLINA LOPES FERRAZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL-

VES

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DISSENSO PRETORIANO. AFRONT A A NORMAS
ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO.
Estando o entendimento esposado pelo Regional assente na iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (OJ.
nº 234 da SDI1), o conhecimento do recurso de revista encontra óbice
no Enunciado 333 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-694.161/2000.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA MEYER BARBUDA

GRADIN
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL TAVARES MOURA
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. DE-
PÓSITOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER-
VIÇO - FGTS. Decisãoregional em sintonia com a teseconsubs-
tanciada em verbete sumular deste Tribunal. DEPÓSITOS DO FUN-
DO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. Vio-
lação depreceitos legaisnão demonstrada.Agravo deinstrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-694.183/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO ARIAS VILLANUEVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SANTOS VI-

CENTE
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON LAM KOWA E OUTRA
ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO
A G R AVA D O ( S ) : ARIAS VILLANUEVA PROMOTORA DE

VENDAS S.C. LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURBAÇÃO NA
POSSE.BENS. Incidênciado preconizado noEnunciadonº 266do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.124/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO CARLOS PINTO
ADVOGADO : DR. EDSON GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA

DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
SUPERO

ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COOPERATIVA .
VÍNCULO DE EMPREGO. Os fatos e circunstâncias registrados no
acórdão regionalnão são passíveisde modificação nafase extraor-
dinária, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.130/2000.1- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI-

REDO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : AZARIAS SEBASTIÃO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PROVA. Matéria fática (Enunciado nº
126/TST). CERCEAMENT O DE DEFESA. Violação de dispositivo
de lei e divergência jurisprudencial nãodemonstradas. DIFEREN-
ÇAS DE FGTS COM ACRÉSCIMO DE 40%. JULGAMENT O
EXTRA PETIT A. Matéria fática (Enunciado nº126/TST). DIFE-
RENÇAS DE FGTS COM ACRÉSCIMO DE 40%. QUITAÇÃO.
Recurso desfundamentado(art. 896/CLT). Agravo deinstrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.177/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO MARQUES DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO ORDI-
NÁRIO. TEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. NÃO-CONHECIMENT O. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
RECURSAL. Violação de preceito legal e constitucional não de-
monstrada. Divergência jurisprudencial não configurada.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-695.178/2000.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS LOPES RAMOS
ADVOGADO : DR. ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTRIBUIÇÕES
DECORRENTES DA CONCESSÃO DE DIFERENÇAS RELA-
TIVAS À URP DE FEVEREIRO DE 1989. Violações de dispo-
sitivos de lei não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-695.220/2000.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGNO SIMAN
ADVOGADO : DR. LÚCIO RENATO PINTO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU
SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. DISSENSO PRE-
TORIANO E AFRONT A A NORMAS ORDINÁRIA E CONS-
TITUCIONAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. Estandoo v. acórdão
regional em consonância com a notória, atual e iterativa jurispru-
dência desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI1), o
recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-695.224/2000.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON BELINE DA SILVA
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. INTER VALO INTRAJORNADA. DIS-
SENSO PRETORIANO. AFRONTA A NORMA CONSTITU-
CIONAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. Não restando demonstrado o
dissenso jurisprudencial,porquanto o arestotrazido a cotejoé ines-
pecífico (Enunciado 296do TST) e, tampouco, aafronta literal aos
preceitos constitucionais, não há falar-se em processamento do re-
curso derevista com fulcronas alíneas "a" e"c", do artigo896 da
CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-695.230/2000.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMIX COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO WENCESLAU
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA MARIA FERREIRA

DO ROSÁRIO E SILVA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA EM EXECU-
ÇÃO. AFRONTA REFLEXA DA CONTITUIÇÃO. Inexistindo
demonstração inequívocade que oacórdão regional, quejulgou o
agravo de petição, afrontou direta e literalmente dispositivo da Cons-
tituição Federal,inviável se tornao processamento dorecurso de
revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-695.625/2000.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN ESTER PRADO FABRICIO
ADVOGADO : DR. RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Mantém-se adecisão agra-
vada quandocorretos osfundamentosexpendidos,sem queo agra-
vante conseguisse infirmá-los. Agravo Regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-695.820/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ELIO ESTEVÃO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PORTELA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV DO TST "VERSUS" AR TIGO
71, § 1º, DA LEI 8.666/93. A Responsabilidade de que trata o § 1º,
do artigo 71, da Lei 8.666/93, é a direta, a solidária, hipótese em que
a dívida pode ser cobrada indistintamente do devedor principal e do
co-obrigado.O item IV do Enunciado 331/TST, a toda evidência,
refere-se à responsabilidade indireta, ou subsidiária, que permite a
responsabilização do tomador de serviços apenas quando esgotadas as
possibilidadesde recebera dívida trabalhista, reconhecidajudicial-
mente, do principal responsável. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-695.930/2000.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : IRAILDES DE AMORIM BASTOS
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚ-
BLICO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicase dassociedades de economiamista, desdeque este
tenha participado darelação processual e constetambém do título
executivo judicial" (item IV, do Enunciado 331 do TST). Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-696.092/2000.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMA-

ZONAS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : SANDRA MARÍLIA LOBA TO DA COS-

TA
ADVOGADO : DR. JUAN BERNABEU CÉSPEDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚ-
BLICO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicase dassociedades de economiamista, desdeque este
tenha participado darelação processual e constetambém do título
executivo judicial." (item IV, Enunciado 331do TST). Revistanão
conhecida.

PROCESSO : RR-696.095/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : IZAM ALBERTO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTÓVÃO R. LIBÓRIO
RECORRIDO(S) : COOTRASG -COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "VínculoEmpregatício. Nulidade da Contratação.
Efeitos" por violação doart. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no

mérito, dar-lhe provimentopara, excluindo da condenaçãoo reco-
nhecimento dovínculo de emprego e opagamento dasverbas de
natureza trabalhista, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se
o ônus da sucumbência quantoàs custas. Determinou-seainda a
expedição de ofício ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério
Público Estadual, com cópias doacórdão recorrido e deste acórdão,
após o trânsito em julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM FACE DE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZONAS.
Embora arelação jurídicaentre o trabalhadore a cooperativa, ou
entre o trabalhador e o tomadorde serviços, seja, em princípio, de
natureza civil,verifica-se que,se a realidade demonstra quea co-
operativa foi criadaapenas com o intuito defraudar a legislação
trabalhista(art. 9º da CLT), e ainda,se arealidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços. Desse modo, tem a Justiça do Trabalho, nos
termos do art.114 da CF/88, competência para examinara ação em
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou com o tomadorde serviços.Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRATA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato de trabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eleso vínculo empregatício. Somente édevido o pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantumdevido levando-se em conta o quefoi ajustado, e
não o previstoem qualquer norma reguladora docontrato de em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-696.213/2000.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CELSO MIRANDA
ADVOGADA : DRA. LÉIA PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Não cabeRecurso de
Revista quando: 1) o Regional proferiu decisão em consonância com
Enunciado deSúmula destaCorte (artigo896, § 4º, da CLT); 2)
inviável a aferiçãoda imputadaofensaa dispositivode lei, porque
não prequestionada no acórdão impugnado (Enunciado nº 297/TST) e
3) a questão controvertida envolve o reexame de fatos e provas,
conforme disposto no Enunciado nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.214/2000.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO LUIZ GAMA
ADVOGADO : DR. NEY ARY DE SOUZA ROSA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. COISA JULGADA. Revelando oRegional
que as matérias concernentes à correção monetária - época própria e
aos descontos previdenciáriose imposto de rendaforam decididas
pela sentença exeqüenda,estando,portanto, sobo manto dacoisa
julgada, não cabe Recursode Revista para reabrir adiscussãoem
torno de questõesjá revestidas da eficácia deimutabilidade que se
agrega à decisão judicial transitada em julgado (art. 836 da CLT).
COMPENSAÇÃO. OFENSA A TEXTO LEGAL. Em sede de Re-
curso de Revista interposto na fase de execução, não tem cabimento
alegação de ofensa a texto legal, consoante a exceção do § 2º do art.
896 da CLT. Incidente o óbice do Enunciado nº 266 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-696.216/2000.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DO PRADO

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . Agravo Regimental a que se
nega provimento, vezque não desconstituídos osfundamentos do
despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-696.418/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ADEMAR NYIKOS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AVISO-PRÉVIO IN-
DENIZADO . Violação de dispositivo constitucional e de lei ordinária
e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravode instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.420/2000.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA FERREIRA MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BARCEL-

LOS
ADVOGADA : DRA. MARIA IVETE DE DEUS
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DA
SENTENÇA. PRECLUSÃO. Matéria não suscitada emrecurso or-
dinário ou em embargos de declaração.Incidênciado Enunciadonº
297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.435/2000.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRASAUTO BRASILEIRA DE VEÍCU-

LOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : LOUZIVAL SANTANA DANTAS
ADVOGADO : DR. EDSON GOMES PEREIRA DA SIL-

VA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. VALIDADE . Arestos paradigmas inservíveis
(art. 896, a, da CLT). Agravo de instrumentoa que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-696.436/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SUELY REGINA BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR RIBEIRO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS IN ITINE-
RE Os fatos e circunstâncias registrados no acórdão regional não são
passíveis de modificação na fase extraordinária, nos termos do artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.447/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA BUSCAINI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PASTORI
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Não indicada violação de dispositivo da Constituição
Federal nas razões de recurso de revista. Incidência do Enunciado nº
266/TST e do previstono art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.449/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AÇÚCAR GUARANI S.A.
ADVOGADO : DR. HELDER JOSÉ BESSA MANZANO
A G R AVA D O ( S ) : JACIRA DE OLIVEIRA LEÃO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO ISSA SAMARA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. COI-
SA JULGADA. JULGAMENT O EXTRA PETITA. Violação de
dispositivo constitucional não caracterizada. Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.450/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : BENETTI LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GARIOTO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBARGOS DE
TERCEIRO. PENHORA DE BENS. CÉDULA DE CRÉDIT O
RURAL GARANTIDA POR HIPOTECA. Decisão regional em
consonância com a tese consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 226 da Subseção IEspecializada emDissídios Individuais
deste Tribunal. Em conseqüência, não caracterizada a exceção es-
tipulada no Enunciado nº 266 deste Tribunal. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.511/2000.4- TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA CRISTINA ARAÚJO FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL-

CANTI
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

(SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA)
PROCURADOR : DR. LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUN-

DES COCENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Não se verifica a possibilidade
de conhecimento do Recurso de Revista, visto que a decisão recorrida
encontra-se em consonância com o Enunciado nº 362/TST, que é no
sentido de que, extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo
prescricional para reclamar em juízo o não-recolhimento da con-
tribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-696.887/2000.4- TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. -

FCA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO RODRIGUES GOMES
ADVOGADO : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-696.926/2000.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ENILDSON CALIL
ADVOGADO : DR. CLAUDIMIR SUPIONI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. Violação de dispositivosde lei e di-
vergência jurisprudencial não configuradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696.927/2000.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO SAPLA
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incidência daOrientaçãoJuris-
prudencial nº 115 da SDI. JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EM-
PREGO. Alegaçãode divergência jurisprudencial,contrariedade ao
Enunciado nº 32 do TST e violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição Federal nãoconfigurada.Agravo de instrumentoa que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697.273/2000.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SIEMENS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : GERSON BARZENSKI
ADVOGADO : DR. DALTON LEMKE
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Ausência de traslado da certidão de publicação do acórdão
regional. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-697.274/2000.7- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE OMEGA TECNOLOGIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELE ESMANHOTTO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO VIEIRA
ADVOGADO : DR. DANIELA BRANDT SANTOS
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARGO DE CON-
FIANÇA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA . Nega-se provimento a agravo de instrumento em que não
se logra infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-697.276/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL BRASILEIRA DE ATENDI-

MENTO PEDAGÓGICO - COMÉRCIO
DE BRINQUEDOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
A G R AVA D O ( S ) : SORAYA FÁTIMA ALF ARO
ADVOGADO : DR. RITA DE CÁSSIA GARIBOTTI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SALÁRIO "EXTRA
FOLHA" . Violação de lei e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697.569/2000.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 697570/2000.4

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : HERUNDINA MOREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DA DECISÃO AGRAVADA E DA CERTI -
DÃO DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO. A decisãoagravadae acertidãoda
respectiva intimação são indicadas no art. 897, § 5º, I, como de traslado obrigatório
paraformaçãodo agravodeinstrumento,sendoquea suaausênciaimplicane-
cessariamente onão conhecimentodo apelo. Justifica-sea exigêncialegal pois,
evidentemente, nãoseria possível àCorte adquem reformar adecisão proferida
pela Presidênciado Tribunal deorigem, sem conhecer oseu inteiro teor. A cer-
tidão deintimação dodespacho agravado, porsua vez, énecessária paraa ve-
rificação da tempestividade do agravo de instrumento. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : RR-697.570/2000.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 697569/2000.2

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HERUNDINA MOREIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PENSÃO E AUXÍLIO FUNERAL. MANUAL DA PE-
TROBRÁS. Não merece conhecimentoo recursode revista antea cons-
tataçãode queo apelo nãopreenche osrequisitosdo art.896da CLT (de-
monstração de afrontaà Lei Federal ou à ConstituiçãoFederal ou, ainda,
dissenso pretoriano válido). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-697.638/2000.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO WASHINGTON MACHADO
ADVOGADO : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DENUNCIAÇÃO DA LI-
DE. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR CER-
CEAMENT O DE DEFESA. A modalidade de intervenção de ter-
ceiros prevista no art. 70 do Código de Processo Civil, designada de
denunciação da lide, não é compatível com o processo do trabalho e,
portanto, refoge aos limites da competênciamaterial da Justiçado
Trabalho, pelo que a Corte Regional proferiu decisão em consonância
com a jurisprudência iterativa, notória e atual da egrégia SBDI1 deste
Tribunal Superior, consubstanciada na OrientaçãoJurisprudencial nº
227. CONTRATO DE ARRENDAMENT O. SUCESSÃO DE EM-
PREGADORES. RESPONSABILIDADE TRABALHIST A DO
SUCESSOR. Não ensejam Recurso de Revista as decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, a
teor do Enunciado nº 333/TST, como in casu, pois a responsabilidade
trabalhista das empresas que prosseguiram na exploração das malhas
ferroviárias da RedeFerroviária Federal,por força da sucessãode
empregadores,é questãojá pacificadana OrientaçãoJurisprudencial
nº 225 da egrégia SBDI1 desta Corte. Hipótese dos artigos 10 e 448
da CLT. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPT O DE RE-
VEZAMENT O. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO
INDIVIDUAL TÁCIT O. INVALIDADE. Não cabe Recurso de Re-
vista quando a Corte Regional não examinou a questão à luz do art.
442 da CLT, restando preclusa à faltade prequestionamento (Enun-
ciado n.º 297/TST), e a v. decisão recorrida encontra-se em harmonia
com o dispostona OrientaçãoJurisprudencial n.º223 da egrégia
SBDI-1 do TST, segundo a qual é inválido o acordo individual tácito
para compensação de jornada (CLT, art. 896, alínea "a"). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-697.916/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ABISSI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ-

RIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRI-

GERANTES
ADVOGADO : DR. THOMAZ FRANCISCO DE OLIVEI-

RA BRAGA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS E DE AUXÍLIO-FUNERAL. MOT ORISTA. CATEGO-
RIA DIFERENCIADA . Nega-seprovimento aagravo deinstru-
mento em que não se logra infirmar os fundamentos da decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-697.961/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODO-

MÉSTICOS NOVA FLOR LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA PEREIRA AN-

D R E ATA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO VALDECIR PALMIERI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. Não há indicação de violação de preceito constitucional.
Incidência doEnunciado nº266 do TST. Agravo deinstrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-697.962/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABM AMRO S. A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUETA MARIA DE FÁTIMA BA-

TISTA BENTO
ADVOGADO : DR. LAERTE SILVÉRIO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. VIO-
LAÇÃO DO AR T. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . In-
cidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697.965/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HOMERO DE OLIVEIRA CUNHA
ADVOGADO : DR. TELMA APARECIDA MONTEMOR

DE ARAÚJO
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DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COISA JULGADA.
Acórdão recorrido em que se consigna a existência de causas de pedir
e de pedidos diferentes entre si. Matéria fática. Incidência do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-698.010/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO FARIA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. PROV A TESTEMU-
NHAL . Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-698.368/2000.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER GONÇALVES RODRIGUES

PEREIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Não se verifica a
possibilidade de conhecimento do Recurso de Revista, em face: I - da
incidência dos Enunciados nºs 126, 297 e 333 do TST; II - da
ausência de impugnação de fundamento assentado pelo Tribunal Re-
gional; III - da ausênciade fundamentaçãode teseveiculadanas
razões recursais. MULTA DE 1%. Não se verifica a possibilidade de
conhecimento do Recurso de Revista. A tese da Recorrente padece de
insuperável deficiência argumentativa; isto porque a Reclamada, em-
bora veicule que os ED's visavama instar o Tribunal a quo a se
manifestar sobre pontos relevantes para a defesa, não diz, afinal, que
pontos seriam esses, o que impede esta Corte Superior de confrontar
as razões deRecursoOrdinário e os fundamentos assentadosno
acórdão de RO, de modo a concluir se os ED's, afinal, tinham ou não
natureza procrastinatória. Agravo de Instrumentoconhecidoe des-
p ro v i d o . 

PROCESSO : AIRR-698.795/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE
A G R AVA N T E ( S ) : BRAZILIAN OIL COMÉRCIO E TRANS-

PORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
LT D A .

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MANCUSI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento aos agravos nos autos
do processo principal.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLA-
ÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. NÃO COMPROV AÇÃO. Não
há falar-seem processamento do recursode revista se ov. acórdão
regional decidiu as questões com base nos elementos fático-proba-
tórios, mormente nãotendo sido demonstrada aofensa literal de
normas ordinárias, estas interpretadas de forma razoável. Incidem à
espécie os Enunciados 126 e 221 desta Corte Superior. Agravos não
providos.

PROCESSO : AIRR-698.797/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR BATISTA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AALBORG INDUSTRIES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO.
Agravo deinstrumento desfundamentado.Agravo deque nãose co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-698.821/2000.8- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WELLINGTON DE SIQUEIRA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA. Nega-se provimentoa agravo deinstrumento
em que não se logra infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-698.823/2000.5- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-

TÔNIO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA

DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLISTHENES BARBOSA DA SIL-

VA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. IM-
POSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PRAZO PARA RECOLHIMENT O. Agravo de instrumentodes-
fundamentado. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-698.824/2000.9- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE MELO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA. Nega-se provimentoa agravo deinstrumento
em que não se logra infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : ED-AIRR-699.637/2000.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANDRÉ LOPES LIRA
ADVOGADO : DR. LETÍCIA VIANA DE ALCÂNTARA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Relator e sanar o erro material.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO EM PEÇA DE TRASLADO OBRIGA TÓ-
RIO. Tratando-se dedocumentos diversos em umamesma folha a
autenticação do verso não aproveita o anverso. Contudo, presente erro
material no acórdão embargado acolhem-se os declaratórios com fim
de saná-lo. Embargos Declaratórios acolhidos.

PROCESSO : AIRR-699.779/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO-

CA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DIAS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EMILIO RUIZ MARTINS JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com o Enun-
ciado nº 331 desta Corte. Agravode instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-699.781/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO PADOVANI TAVOLARO
A G R AVA D O ( S ) : DARCY BARBOSA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AURÉLIO SETTI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. Nega-seprovimento aagravo deinstrumento emque não
se logra infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-699.783/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCELO DE ASSIS WEN-

DLING
ADVOGADO : DR. LEÔNCIO SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LEI Nº 9.957/2000.
RIT O SUMARÍSSIMO . Despacho denegatório em que se enquadrou
o processo norito sumaríssimo,porque, quandoda interposiçãodo
recurso de revista, estava em vigor a Lei nº 9.957/2000. Configuração
de afronta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.PEDI.
TRANSAÇÃO. Inexistência deviolaçãode dispositivosde lei e da
Constituição Federal e de divergência jurisprudencial. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.785/2000.0- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NORVIDRO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

DE VIDROS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA SALETE DE MELO CU-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : VILMA DE LIMA SIL VA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SAN-

TO S

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Ausênciade peçasessenciais paraa formaçãodo agravo.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-699.790/2000.7- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O NORTE
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MAGNUS VARELA GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : ADAMASTOR BEZERRA CHAVES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCE-

NA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Matéria fático-probatória. Incidênciado Enunciado nº126/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.794/2000.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CIA. TÉCNICA DE ENGENHARIA ELÉ-

TRICA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : CELSO LUIZ DE JESUS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
do agravo de instrumento, suscitada em contraminuta pelo Agravado,
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Violação de preceito
constitucionalnão suscitada.Não atendimentoda exigênciacontida
no § 2º do art. 896 da Consolidaçãodas Leis do Trabalho,com a
redação dadapela Lei nº9.756/98. Agravode instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699.797/2000.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA

ESCOLA ESTADUAL DE PRIMEIRO E
SEGUNDO GRAU DEPUTADO SILVA
PRADO

ADVOGADO : DR. CRISTINA RODRIGUES MAIA
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DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ACORDO TÁCIT O DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS.
PREVISÃO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS NO CON-
TRATO DE TRABALHO. TRABALHO DA MULHER . Diver-
gência jurisprudencial não demonstrada. Violação de preceitos legais
e constitucional nãoprequestionada.MULTA. PREVISÃO EM
NORMA COLETIV A. Divergência jurisprudencial não configurada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-700.209/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PROMINAS TÁXI AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA-

LHO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : GUILHERME VITÓRIA CAMPOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTONIO CHAVES

S A N TO S
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto às horas extras - regime de sobreaviso (uso de "BIP") e à
época própriapara a incidênciada correção monetária,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando, emparte, o acórdãorecorrido, excluir dacondenação as
horas de sobreaviso e reflexos, e determinar que a correção monetária
seja calculadaapós o quinto dia útil do mês subseqüenteao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há falar em nu-
lidade processual quandoo egrégio Regional, provocadopor via de
embargos declaratórios, entregoua prestaçãojurisdicional deforma
completa e devidamente fundamentada, embora diversa da pretendida
pela Recorrente, declarandoque o v. acórdãoembargado havia re-
conhecido estar caracterizado o plantão de sobreaviso, porque o exa-
me que fez da prova demonstrou que o Reclamante permanecia à
disposiçãoda Reclamada,além decarregar umaparelho 'bip',pelo
qual poderia ser convocadopara prestarserviços.Revista não co-
nhecida, nesse particular. HORAS EXTRAS - USO DO BIP - SO-
BREAVISO. Consoante a jurisprudência iterativa, notória e atual da
colendaSBDI-1 desteTribunal Superior, consubstanciada naOrien-
tação Jurisprudencial nº 49, o uso do "BIP" não caracteriza o regime
de sobreaviso, para efeito de pagamento de horas extras, pelo que a v.
decisão do Regionaldeve ser reformada paraamoldar-se à juris-
prudência uniforme desta Corte Superior. Revista conhecida e pro-
vida. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A cor-
reçãomonetária dosdébitostrabalhistas incidea partir do momento
em que a prestação for legalmente exigível, o que, no caso de salário,
é após oquinto diaútil seguinteao mêsem quenasce aobrigação.
(Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1). Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-700.221/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DA GAMA
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV DO TST "VERSUS" AR TIGO
71, § 1º, DA LEI 8.666/93. A responsabilidade de que trata o § 1º do
artigo 71 da Lei 8.666/93é a direta,a solidária,hipótese emque a
dívida pode ser cobrada indistintamente do devedor principal e do co-
obrigado. O item IV do Enunciado 331/TST, a toda evidência, refere-
se à responsabilidade indireta,ou subsidiária,que permitea res-
ponsabilização do tomador de serviços apenas quando esgotadas as
possibilidadesde recebera dívida trabalhista, reconhecidajudicial-
mente, do principal responsável. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-700.227/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO FERNANDO DE ALCÂN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANORALDO BORBA FILHO
ADVOGADO : DR. GIANKA HELENA TOMAZINE
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ESPÍRITA DE RECUPERA-

ÇÃO, TRABALHO E EDUCAÇÃO - SERTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO.
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a responsabilidadesubsidiária do tomadordos serviços quantoàquelas obriga -
ções, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, des -
de que este tenha participado da relação processual e conste também do título exe-
cutivo judicial." (item IV, do Enunciado 331 do TST). Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-700.326/2000.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA PERINI XAVIER E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. SANDRA CRISTINA MARTINS

NOGUEIRA G. DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. PETIÇÃO INCOMPLET A DO RECURSO DE REVIS-
TA. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando não for
trasladada peça obrigatória à sua formação. No caso dos autos, a
Agravante não juntou,na íntegra, a petição doRecurso de Revista,
tornando impossível suaanálise caso provido oAgravo de Instru-
mento (incisoI do § 5º do art. 897 daCLT). Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-700.496/2000.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR

M A LTA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER CLÁUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de dispo-
sitivos da Constituição Federal e de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas.HORAS EXTRAS. PROVA. Violação de dis-
positivos da ConstituiçãoFederal ede lei e divergência jurispru-
dencial não configuradas.Matéria fática (Enunciadonº 126/TST).
LIMIT AÇÃO. HORAS EXTRAS. Decisão regional em consonância
com o entendimento contido na Orientação jurisprudencial nº 233 da
Subseção I Especializadaem Dissídios Individuais. Agravode ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-700.500/2000.0 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LIRA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INÉPCIA DA INI-
CIAL. Recurso de revista em que não se preenchem os requisitos
previstos no art. 896da CLT. Agravo de instrumento aque se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-700.722/2000.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : AGOSTINHO FERREIRA GUERRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. HORÁCIO PERDIZPINHEIRO NE-

TO

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. INADMISSIBILI-
DADE. No processo do trabalho, o agravo de instrumento não é meio
de impugnaçãode todasas decisõesinterlocutórias(art. 522, CPC),
mas, apenas, dasque negamseguimentoa recurso(art. 897, "b",
CLT). Impõe a lei que o agravante impugne especificamente as razões
da decisãoque negou seguimento aorecurso de revista, enão as
razões de decidir do Egrégio TRT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-700.786/2000.0- TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARCOS JOSÉ TEIXEIRA LEITE
ADVOGADO : DR. TATIANA CRISTINA LIRA DE OLI-

VEIRA
EMBARGADO(A) : UNIVIDA AIR TÁXI AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar os Embargos de Declaraçãoe
condenar o embargante a pagar ao embargado, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC, multa no valor de 1% (hum por cento)sobre
o valor dacausa, corrigido,por serem protelatóriosos Embargos de
Declaração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INTUIT O PRO-
TELA TÓRIO. MUL TA. Uma vez assentado no acórdão do Agravo
de Instrumentoestar o recursodesfundamentado, por selimitar a
repetir as razões do Recurso de Revista, a reiteração de Embargos de
Declaraçãoem que sepretendediscutir os temasnele veiculados
demonstra o caráterprotelatório do remédio processualeleito, a en-
sejar a aplicação da multa de que trata o parágrafo único do art. 538
do CPC.

PROCESSO : AIRR-700.791/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANDRÉ NEVES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. VINÍCIUS CÉSAR PERTENCE IN-

DÁ
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA . Decisão fundada em prova. Nega-se provimen-
to a agravo deinstrumento em quenão selogra infirmar os fun-
damentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-700.807/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAIVA E FAGUNDES LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO TEODORO DE CARVA-

LHO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DE SOUZA VALENTE
ADVOGADO : DR. WARNER DE SOUSA BARBOSA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incidência daOrientaçãoJuris-
prudencialnº 155 da SubseçãoEspecializadaem DissídiosIndivi-
duais-I, ante a ausênciade indicação deviolação dos arts. 832 da
CLT, 458 do CPC e 93,IX, da Constituição Federal. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. Demonstração de divergência median-
te colação dejulgado oriundo deTurma do TST. Não cabimento.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-700.813/2000.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DIAS SZUCHMAN
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DA-

DOS LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPREGADO DE
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS. Nega-se pro-
vimento a agravo deinstrumentoem que não se lograinfirmar os
fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-701.120/2000.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : AGENOR CORDEIRO DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BACELAR
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM IMÓVEL VINCU-
LADO À CÉDULA DE CRÉDIT O COMERCIAL. 1) Nos termos
do Enunciado266/TST, a admissibilidadedo recurso derevista in-
terposto de acórdão proferido em agravode petição depende da de-
monstraçãoinequívoca deofensa diretaà Constituição Federal.2)
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se há falar
em negativade prestação jurisdicional quando,contrariamente ao
sustentadopelo recorrente,verifica-se queo Regional analisoua
questão submetida ao seu crivo fundamentando adequadamente a sua
decisão. 3. PREQUESTIONAMENT O. Não se mandaprocessar
recurso de revista quando na decisão impugnada não for adotada tese
explícita sobre os dispositivos constitucionais tidos por violados. In-
teligência do Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-701.426/2000.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. HEBE MARIA DE JESUS
RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO FRANÇA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARRA DE FREITAS
DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recursode revista pordi-
vergência jurisprudencial, quanto a salárioin natura, e, no mérito,
dar-lhe provimentopara excluirda condenaçãoo pagamentodo sa-
lário-utilidade veículo.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VEÍCULO. USO EM A TI-
VIDADE PARTICULAR. SALÁRIO IN NATURA. O fato de o
empregado utilizar veículo fornecido para execução do contrato de
trabalho também em atividades particulares, por si só, não caracteriza
salário in natura. Orientação Jurisprudencial nº 246 da SBDI1. Re-
curso a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-701.533/2000.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARDELI CESAR DE MELO
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS. Existência de norma coletivaautorizadora. Inexis-
tência de contrariedade ao Enunciado 342 do TST. Conformidade da
decisão com o disposto no art. 462 da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701.536/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALDETE NAVE
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: CABIMENT O DO RECURSO DE REVISTA. Des-
pacho de admissibilidade embasado no Enunciado 218 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701.537/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO FERNANDES MER-

LOS
ADVOGADO : DR. MARCOS CÉSAR GARRIDO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CÉSAR ANTÔNIO ALVES CORDA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPRESS CARGAS E ENCOMEN-

DAS LTDA.
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PENHORA DE
BENS RESIDENCIAIS. Hipótese de aplicação da Lei nº 8.009/90.
Incidência do Enunciado nº 266 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701.544/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ELIS REGINA DE MORAIS
ADVOGADO : DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de violação direta à Consti-
tuição Federal,conforme odisposto no§ 2º do art. 896 daCLT e
Enunciado nº266 do TST. Agravo de instrumento a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-701.589/2000.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA COSME
ADVOGADO : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. C O M P L E M E N TA -
ÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Divergência juris-
prudencialnão comprovada.Agravo de instrumentoa que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-701.596/2000.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARMANDO ESCUDERO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. PLANO BRESSER . Divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701.597/2000.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍSIO JOSÉ TELES
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
F U N D A M E N TA Ç Ã O . Não se conhece de agravo de instrumento em
que não se busca infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-701.638/2000.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS DA COSTA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO EVANGELIS-

TA PANZERA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS IN ITINE-
RE. Decisãoregional emconsonância com oEnunciado nº325 do
TST. MINUT OS ANTERIORES À JORNADA DE TRABALHO.
Incidênciado óbice preconizadono Enunciadonº 126 destaCorte,
ante a necessidade de reexame do conjunto fático-probatório. RE-
ENQUADRAMENT O EM PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
Incidênciado óbice preconizadono Enunciadonº 126 destaCorte.
PLANTÕES. Divergência jurisprudencial não demonstrada, nos ter-
mos do art. 896, a, da CLT. MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA
CLT. Violação de dispositivo de lei não demonstrada. CORREÇÃO
MONETÁRIA. Acórdão recorrido em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-701.756/2000.2 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
ADVOGADO : DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL
RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE JESUS FONSÊCA

MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Administração Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por violação
do art. 145, III, do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum-
bência quanto às custas, ficando prejudicada a análise do tema "Ho-
norários Advocatícios".
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seuart. 37, II, e § 2°, somenteconferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-701.927/2000.3- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 701928/2000.7

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO SALOMÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. DISSÍDIO COLETIV O. VIGÊN-
CIA. Não severifica possibilidade de conhecimentodo Recurso de
Revista. O apelo encontra-se fundamentado apenas na suposta di-
vergência jurisprudencial. Ocorre que os arestos trazidos são oriundos

do próprio Tribunal que proferiu a decisão recorrida, hipótese não
elencada naalínea "a" doart. 896 da CLT (Revistainterposta em
21.07.2000). Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-701.928/2000.7- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 701927/2000.3

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO SALOMÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: CARGO PREVISTO EM PLANO DE CARREIRA.
RECLASSIFICAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PRESCRI-
ÇÃO. Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de
Revista. O apelo encontra-se fundamentado apenas na indicação de
suposta contrariedade aos Enunciados nºs 274, 275 e 95 desta Corte
Superior. Ocorreque oTribunal Regionalnão emitiutese àluz dos
referidos Verbetes Sumulares.Sem quea Corte de origem tenha
emitido pronunciamentosob o ângulo pretendidopela parte,não há
como o TST, Corte Revisora, reexaminar a matéria. A ausência de
prequestionamento atrai a incidência do Enunciado nº 297/TST. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-702.162/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA
A G R AVA D O ( S ) : RITA BARBOSA LEITE
ADVOGADO : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVAS-

SOS
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista nãose presta ao
reexame dematéria fático-probatória,a respeitodo qual o posicio-
namento do Tribunal Regional é soberano. Hipótese de incidência do
Enunciado 126 desta Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-702.165/2000.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PENSILVÂ-

NIA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO PINTO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO PEREIRA MENDES
ADVOGADA : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AFRONTA
A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. DISSENSO
PRETORIANO. INEXISTÊNCIA . Incabível o seguimento de re-
curso derevista interposto, quandoao contrário deviolar preceito
legal o aresto Regional decidiu a causa consoante parâmetros legais e
a divergência elencada não abordaa questão decidida pelo acórdão
modelo, em desalinho com os Enunciados 23 e 296 desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-702.170/2000.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ORIGINAL JÓIAS LTDA.
ADVOGADO : DR. APARECIDO BORGES MALTA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON PEREIRA
ADVOGADA : DRA. CLEIDE SANCHES AGUERA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. VIOLA-
ÇÃO DE LEI ORDINÁRIA. Incabível o prosseguimento de recurso
de revista interposto com o fito de obter a reforma do julgado, através
do reexame do conjunto probatório. Incidência do Enunciado 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-702.253/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : CONSTANTINO FERNANDES DE BEM
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA REGIANE SANGALET-

TI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIA TA. De acordocom o
Enunciado nº214/TST, na Justiça doTrabalho, asdecisões inter-
locutórias são irrecorríveis de imediato. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-702.328/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : WILSON ROBERTO RODRIGUES GON-

ZALES
ADVOGADO : DR. ARNALDO VALENTE
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO:Por unanimidade: I) Não conhecer do recurso de revista
do Ministério Públicodo Trabalho, por ilegitimidadede parte; II)
Conhecer do recurso de revista da Reclamada por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamatória.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DE
40% DO FGTS. A multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
prevista no § 1º do artigo 18 da Lei 8.036/90, é devida nos casos de
despedidasem justa causa,ou seja, quandoo empregadortoma a
iniciativa de desfazimentodo vínculo. A aposentadoriaespontânea,
como o próprio nome sugere,é voluntária,ou seja,por vontadedo
obreiro. Assim sendo, não há que se falar em pagamento de multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, eis que a aposentadoria voluntária
não é hipótese dedispensa sem justacausa. Recursoconhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-702.496/2000.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 702833/2000.4

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO FARIAS DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-702.572/2000.2- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MILAGRES
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DOS SANTOS SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ-

NIOR

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REINTEGRAÇÃO.
Violação da ConstituiçãoFederal edivergência jurisprudencialnão
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-702.833/2000.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 702496/2000.0

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RENATO FARIAS DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO PREENCHIMENT O DOS REQUISITOS DO ART.
896 DA CLT. Não merece seguimento o Recurso de Revista quando
não configurados nemo dissensointerpretativo válido,nem avio-
lação adispositivo de leiquanto ao temade que trata,consoante as
previsões do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-702.968/2000.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CANTILIANO DA SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ALBERTO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : GRUPO EDITORIAL SINOS S. A.
ADVOGADO : DR. JANETE OLÍVIA LUNKES
DECISÃO:A unanimidade, negarprovimentoao agravoinstrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROV AÇÃO. Evi-
denciadoque o Egrégio Regionaldecidiu as questõespostas ajul-
gamento com observância dos elementos fático-probatórios dos autos
(Enunciado 126) e que os arestos trazidos a cotejo não preenchem o
requisito da especificidade (Enunciados 23 e 296) ou são inservíveis
por seremprovenientes domesmo tribunal oumesmo deturmas do
TST (emdesalinho com oartigo 896, "a",da CLT), nãohá falar-se
em regular processamentodo recurso derevista. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-703.081/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÃO ECOMÉRCIO ARARU-

NA LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBENILDO CARVALHO DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO APOLARI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE . Nega-seprovimento aoAgravo
quando a decisão recorrida encontra-se em sintonia com os Verbetes
Sumulares 126,296 e 297desta Corte. Agravoa que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-703.681/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ELIAS
ADVOGADO : DR. BENTO LUIZ CARNAZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BONITA DE GUARULHOS

TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR SIMONI MORGADO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROV AÇÃO . O dis-
senso pretoriano hábil a autorizar o seguimento do recurso de revista,
nos termos doartigo 896,alínea "a",da CLT, deve sercomprovado
mediante acolação de julgadoparadigma que adotetese divergente
sobre fatos idênticos aos versados nos autos. Incidência do Enunciado
296 desta Corte Superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-703.682/2000.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOS SANTOS ANJOS
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS

PEREIRA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. VIOLA-
ÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. O recurso de revista não se presta
ao revolvimentodo conjunto probatório, porquantotal providência
refoge ao seu escopo (Enunciado 126). Além disso, a interpretação
razoáveldadapelo EgrégioRegionala dispositivo legal atraia in-
cidência do Enunciado 221 desta Corte, não configurando violação
hábil a ensejar a admissibilidade de recurso de revista. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-703.689/2000.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ACAUÃ ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIO S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS FERNANDESGONÇAL-

VES
A G R AVA D O ( S ) : PARACELSO DA SILVA LEME
ADVOGADA : DRA. SANDRA C. GASPAR RENTE
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL E AFRONTA A NORMAS OR-

DINÁRIA FEDERAL E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPRO-
VAÇÃO. Constatado que o Egrégio Regional decidiu as questões
postas a julgamento com razoabilidade (Enunciado 221), observando
os elementos fático-probatórios dos autos (Enunciado 126) e em ab-
solutaconsonância como entendimentodestaCorte noque dizres-
peito ao aviso prévio (Enunciado 212),atraindo portanto,o Enun-
ciado 333,não háfalar-se em regularprocessamento dorecurso de
revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-703.693/2000.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL PAULISTA

DE PAPÉIS E PAPELÃO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FLORENTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ASSUNTA FLAIANO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO. RAZÕES DE AGRAVO VER-
BO AD VERBUM AS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA.
FALTA DE FUNDAMENT AÇÃO. INADMISSIBILIDADE. No
processo dotrabalho, o agravode instrumentonão é meiode im-
pugnação detodas as decisõesinterlocutórias (art. 522,CPC), mas,
apenas, dasque negamseguimento a recurso(art. 897,"b", CLT).
Inviável, pois, repetir-se,verbo ad verbum, no agravo, asrazões
apresentadas napetição do recursode revista trancado.Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-703.845/2000.2 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SILVA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação dos incs. II e LV do art. 5º da Constituição Federal,e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão recorrida e afas-
tando o obstáculo da deserção e da falta de delimitação da matéria,
determinarque oTribunal Regionalaprecieo agravode petiçãoda
Executada, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O E RECURSO DE
REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - NÃO CONHECIMENT O.
Configura violação do art. 5°, inc. LV, da Constituição Federal o não
conhecimento de agravo de petição interposto com o atendimento das
exigências previstas no art. 897, § 1°, da CLT. Agravo de instrumento
e recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-703.847/2000.0- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : NARCISO JOSÉ GIACOMINI
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL . Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-703.851/2000.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
A G R AVA D O ( S ) : ALDA MARIA DE JESUS CARDOSO
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA. AR T.
5º, INC. XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOBSER-
VÂNCIA DOS LIMITES DA SENTENÇA EXEQÜENDA. De-
cisão regional proferida no julgamento de agravo de petição em que
se conclui que oExecutadonão tem interesserecursal.Fundamento
do acórdão recorrido não infirmado nas razões de recurso de revista.
Violação de preceito constitucional não demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-704.272/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA SÃOBERNARDO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. REGINA HELENA BORIN DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MENDONÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO
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DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . AFRONTA A NORMA CONSTITUCIONAL. INO-
CORRÊNCIA. Estando o v. acórdão regional em consonância com o
disposto nos preceitos constitucionais tidos como violados pela parte
recorrente,não há falar-seem processamentodo recursode revista.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-704.273/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DACIR JACOB HESSEL
ADVOGADO : DR. RUBENS ANTÔNIO DE CARVA-

LHO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. RECURSO DE RE-
VISTA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVA-
ÇÃO. Verificado que os arestos transcritos são inespecíficos à luz dos
Enunciados 23 e 296 do TST, ou estão em desalinho com os termos
do artigo 896, "a", da CLT, não há como ser processado o recurso de
revista, com fulcro na divergência suscitada. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-704.287/2000.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : HERTON LUÍS POMPEO MADEIRA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO JOSÉ BARATTO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE POR
OMISSÃO. A apreciação integral da controvérsia desfigura a hi-
pótesede negativade prestaçãojurisdicional. HORAS EXTRAS.
FIPS. Os registros efetivados nas folhas individuais de presença não
correspondem à realidade ocorrida na empresa. Ausentes os pres-
supostos deadmissibilidade dorecurso derevista. Agravode ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-704.300/2000.5- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ROTHERMEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ROTHERMEL
A G R AVA D O ( S ) : IVOLI MARTINS TEODORO
ADVOGADO : DR. BELMIRO PEREIRA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-704.323/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE

ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Violação direta de dispositivo da Constituição Federal
não demonstrada.Agravo deinstrumento aque senega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-704.324/2000.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDNO MAGALHÃES BARROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Nega-seprovimento a
agravo de instrumento em que não se logra infirmar os fundamentos
da decisão agravada.

PROCESSO : RR-704.429/2000.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. MARIA HOSANA MACHADO DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : DANIEL RUBENS
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violação doart. 37, II e § 2º, da CF/88 e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contra-
tação, e,via de conseqüência,excluindo da condenaçãoo reconhe-
cimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de natureza
trabalhista, julgarimprocedente areclamação, invertendo-seo ônus
da sucumbência quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo
tema multa de1%. Determinou-se ainda a expediçãode ofício ao
Tribunal de ContasEstaduale aoMinistério Público Estadual,com
cópias do acórdão recorridoe deste acórdão,após o trânsito em
julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum devido, levando-se em conta o que foi ajustado, e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-704.578/2000.7- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : CLUBE DE CAMPO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. VANDA LÚCIA SILVA PEREIRA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ROBSON DO BOA MORTE GAR-

CEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não se verifica qualquer equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do Recurso.

PROCESSO : AIRR-704.610/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON DOMINGUES DOS SANTOS

E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDDY GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO
A NORMA ORDINÁRIA FEDERAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
Verificado que o debate encontra-se assente nos elementos fático-
probatóriose que ospreceitoslegais foram interpretadosde forma
razoável, estando, ainda, a divergência suscitada em desalinho com o
artigo 896, "a", da CLT ou inespecífica para o confronto, incidem os
Enunciados23, 126,221 e 296 do TST, que obstaculizam opro-
cessamento do recurso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-704.611/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOSBUENO BARBO-

SA E OUTROS
ADVOGADO : DR. OSWALDO KRIMBERG
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
AFRONTA A NORMA ORDINÁRIA FEDERAL. NÃO COM-
PROVAÇÃO. Verificado que o Egrégio Regional expôs suas razões
de convencimento, nostermos doartigo 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e que à norma do artigo 405, § 2º, inciso II, do CPC,
foi dada razoável interpretação, não há falar-se em processamento do
recurso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-704.612/2000.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ-

RIO
A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COM-
P R O VA Ç Ã O . Não restando demonstrado o dissenso pretoriano apon-
tado, torna-seinviável o procesamento dorecurso derevista, com
fulcro na alínea "a", do artigo 896, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-704.696/2000.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO APARECIDO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO APARECIDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENT O. CARACTERIZAÇÃO. ART. 7º,
INC. XIV , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREST AÇÃO DE
SERVIÇOS EM DOIS TURNOS. Violação de preceito constitu-
cional e contrariedade a verbete sumular não configuradas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-705.000/2000.5 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARIA DO PERPÉTUOSOCORRODA
SILVA BRASIL

ADVOGADA : DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-

VIÇOS EM GERAL LTDA.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRA DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Es-
tado do Amazonas apenas quanto ao tema "Vínculo Empregatício.
Nulidade da Contratação. Efeitos" por violação do art. 37, II e § 2º,
da CF/88 e por contrariedade aoitem nº 85 da OrientaçãoJuris-
prudencialda SDI-1/TSTe, nomérito, dar-lheprovimento para,de-
clarando a nulidade da contratação, e, via de conseqüência, excluindo
da condenação oreconhecimento dovínculo de empregoe o pa-
gamento das verbas de natureza trabalhista, julgar improcedente a
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas.
Determinou-se aindaa expedição deofício ao Tribunal de Contas
Estaduale ao Ministério PúblicoEstadual, comcópias doacórdão
recorrido edeste acórdão,após otrânsito emjulgado, paraas pro-
vidências cabíveis. Fica prejudicado o exame do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO AMA-
ZONAS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM FACE DE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZONAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
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operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantumdevido levando-seem conta oque foi ajustado,e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-705.410/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO VARANDA
ADVOGADO : DR. ADRIANA MÁRCIA FABIANO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. O recurso de revista totalmente desfundamentado, nos
termosdo art. 896, § 2º, daCLT e do Enunciado nº266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-705.792/2000.1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ERICA PIRES MARCIAL
RECORRIDO(S) : HILÉIA MARIA FEIT OSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, conhecer do Recurso deRevista apenas com relação aos
honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a
referida parcela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS - HIPÓTESE DE CABIMENT O. A assistência judi-
ciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da
Lei nº 5.584/70, nos termos do seu art. 14, e esse benefício, por si só,
não justifica a condenação de honorários advocatícios, que no âmbito
do processo do trabalho se revertem para o sindicato da categoria do
empregado (Lei nº 5.584/70, art. 16), portanto trata-se de honorários
assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte deverá aten-
der, cumulativamente, aos seguintes requisitos: estar assistida por seu
sindicato de classe e comprovar, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei
nº 5.584/70, perceber, mensalmente, importância inferior ao dobro do
saláriomínimo, ouencontrar-se emsituação econômicaque nãolhe
permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-706.293/2000.4- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILSON ARAÚJO SANTOS
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. RECURSO DE RE-
VISTA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL. AFRONTA A NOR-
MAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV A-
ÇÃO. Verificado que a v. decisão hostilizada fundamentou devi-
damente a matéria debatida, inclusive em consonância com a iterativa
e notória jurisprudência desta Corte, fundando-se, ainda, nos ele-
mentos deprova constantenos autos,atribuindo regularmentea in-
cumbênciaprobatória àspartes, nãohá como serdestrancado ore-
curso negado seguimento. Incidência dos Enunciados 126, 221 e 333
do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-706.434/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MESSIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. Não aplicação do disposto naLei nº 9.957/00 àsações ajui-
zadas anteriormente a sua publicação. Agravo de instrumento pro-
vido. APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. Decisão regionalem consonânciacom a Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.482/2000.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DENIZE MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EX-
TRAS/HORAS IN ITINERE . Agravo de instrumento desfundamen-
tado. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-706.487/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON LUIZ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ODORICO ANTÔNIO SILVA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PENHORA DE BENS. CÉDULA DE CRÉDIT O
INDUSTRIAL . Consoanteentendimento do SupremoTribunal Fe-
deral, o debate acerca da penhorade bem vinculado à cédula de
crédito industrial não integra o contencioso constitucional autorizador
de recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista.
Incidência do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.490/2000.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO DE JESUS BIANCHI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NÉSPOLI DE CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de revista contra decisões proferidas em execução de sen-
tença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto cons-
titucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Verbete
Sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.539/2000.5- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE

DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : NORDESCLOR S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. Con-
trariedade a Enunciado e violação de dispositivo constitucional não
caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-707.008/2000.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CORRÊA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. Despachodenegatório emque seenquadrou oprocesso no
rito sumaríssimoporque naépoca da interposição dorecurso de
revista estava em vigor a Lei nº 9.957/2000. Configuração de afronta
ao art. 5º,XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal. NULI-

DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação depreceitos constitu-
cionais e divergência jurisprudencial não demonstradas. REDUÇÃO
DO INTERVALO INTRAJORNADA P ARA REFEIÇÃO E DES-
CANSO. Ausência deprequestionamento dasviolações dedispo-
sitivos legaise constitucional apontadasno recurso derevista. In-
cidência do contido no Enunciado nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-707.020/2000.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADA : DRA. SYLVIA MARIA SIMONE ROMA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : CINTIA CRISTINA MOREIRA
ADVOGADO : DR. ISMAEL ALVES FREITAS

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AFRONTA
A NORMA ORDINÁRIA . INOCORRÊNCIA. Estando o v. acór-
dão regional em harmonia com a súmula de jurisprudênciadesta
Corte quanto à responsabilidade subsidiária da empresa tomadora de
serviços (Enunciado 331, IV, do TST), o recurso de revista encontra
óbice no Enunciado 333 destaCorte. Agravo deinstrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-707.023/2000.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S.A. E

OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ÉDER PACHECO
ADVOGADO : DR. WILLI CABRAL ROSENTHAL

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO DE LEI ORDI-
NÁRIA. NÃO COMPROV AÇÃO. Se o aresto trazido a cotejo com
o objetivo de comprovaro dissenso pretorianonão é oriundo de
nenhumdos órgãos judicantes expressamentedeclinados naalínea
"a", do artigo 896, da CLT, tem-se como imprestável ao fim co-
limado. Ademais, restando demonstrado que a pretensão do recurso
de revista é obter a reforma do julgado com o reexame do conjunto
probatório,de semanter incólumea r. decisãoagravada quenegou
seguimento ao recurso principal em razão do disposto no Enunciado
126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-707.392/2000.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO EMÍLIO DANTAS DE

ARAÚJO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-seprovimento aoAgravo
quandoa decisãorecorrida está emsintonia com orientaçãojuris-
prudencial da SDI1, no caso a de nº 47. I ncide o óbice do Enunciado
3 3 3 / T S T. 

PROCESSO : AIRR-707.845/2000.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ETEVALDO ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LIMA
A G R AVA D O ( S ) : G.R.A. TRANSPORTES PESADOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. AFRONTA A NORMA ORDINÁRIA FEDERAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Incabível o recurso de revista com fulcro
no artigo 896, "c", da CLT, quando aquestão emdiscussão foi
decidida àluz das provasdos autos (Enunciado126 do TST)e a
afronta dedispositivos legais indigitadosnão foi motivo de tese
explícita e não houveprequestionamentopor meio deembargos de
declaração (Enunciado 297). Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-707.848/2000.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. DÉBORA APARECIDA CAVALCAN-

TE DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : HELDER ZANATTA GIL
ADVOGADA : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AFRONT A A
NORMAS CONSTITUCIONAL E ORDINÁRIA FEDERAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Constatando-se que toda a matéria em
debate encontra-seassente nos elementosfático-probatórios (Enun-
ciado 126), bemcomo que a divergência suscitada éinespecífica
(Enunciado23) e que ànorma legal foi dada razoávelinterpretação
(Enunciado 221), não há falar-seem regular processamento do re-
curso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-708.422/2000.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO LUIZ
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADA : DRA. LUZIA TORREÃO DEMELO RE-

GO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. De-
cisão regional emconsonância como Enunciado nº294 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.423/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRANSAÇÃO.
ADESÃO A PROGRAMA DE INCENTIV O À APOSENTADO-
RIA. ART. 1.030 DO CÓDIGO CIVIL. Violação de preceito cons-
titucional e legal não demonstrada. Divergência jurisprudencial não
configurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.425/2000.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ITÁ - ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. CARLOS CIBELLI RIOS
A G R AVA D O ( S ) : ELLEM FANTICELLI
ADVOGADO : DR. GINO ORSELLI GOMES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to desfundamentado,visto quenão impugnadosos termosdo des-
pacho denegatório. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-708.472/2000.5- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NADIR MAXIMIANO AZEVEDO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. ALDIMARA GUARNIERI DE VAS-

CONCELLOS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Violação de lei não demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.481/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PINTURAS RE-

VENCO LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FALÊNCIA. DO-
BRA SALARIAL PREVIST A NO ART. 467 DA CLT. D i v e rg ê n c i a
jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.482/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : METRO DADOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO MURINO PAGLIARI
ADVOGADA : DRA. CYNTHIA GATENO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCÁRIO. Inci-
dência dopreconizado noEnunciado nº 214do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.837/2000.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S.A.

- BBC (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO AMORIM FILHO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LIMA PASSOS
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DA DE-
CISÃO REGIONAL PROFERIDA NO JULGAMENT O DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGA TIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL . Pretensão recursal em confrontocom a
tese consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 115 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. HO-
RAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA GRATI-
FICAÇÃO SEMESTRAL . Divergência jurisprudencial nãoconfi-
gurada. Violação de preceito legal e constitucional não prequestio-
nada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-708.839/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. CARINA PESCAROLO
RECORRIDO(S) : ANDERSON CÉLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso por violação de dis-
positivo legal quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paradeclarar acompetência daJustiça doTrabalho para
procederaosdescontosfiscais e determinara retençãoda respectiva
parcela.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESCONTOS FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA. Violação de dispositivo legal aparente-
mente demonstrada. Agravo de instrumento a se dá provimento. RE-
CURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊN-
CIA. A Justiça doTrabalhoé competentepara determinaros des-
contos fiscais. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-708.846/2000.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ZIMMERMANN
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WERNE-

CK

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Em processo de execução, somente é cabível recurso
de revista nahipótesede ofensadireta à Constituição Federal,con-
soante o disposto no art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.984/2000.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIANE ROSSINI SILVA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ SIMÕES DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
SOBREAVISO. DESCONTOS SALARIAIS. QUEBRA DE CAI-
XA. Desfundamentadoo recurso derevista, interpostode acórdão
proferido com adoção do procedimento sumaríssimo, porque não in-
dicada violação de dispositivo daConstituiçãoFederal nem con-
trariedade a Enunciado desta Corte (art. 896, § 6º, CLT). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-708.986/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. Depósito insuficiente. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-708.987/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. PROVA TESTEMU-
NHAL . Violaçãode dispositivosde lei eda ConstituiçãoFederal e
divergência jurisprudencialnão demonstradas.REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Direito previsto em norma
coletiva. Contrariedadeao Enunciadonº 113 do TST não carac-
terizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709.047/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN-

DUVA S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
ADVOGADO : DR. HUGO GUEIROS B. FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO GIAZZI
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RITO SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Despacho denegatório fundado na Lei nº
9.957/2000,em quese instituiu o rito sumaríssimona Justiçado
Trabalho. Demonstraçãode ofensa a dispositivosda Constituição
Federal. PRESCRIÇÃO. Violação de dispositivoslegais ediver-
gência jurisprudencialnão caracterizadas. Agravode instrumentoa
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709.051/2000.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VOLODYMYR KOLISNYK
ADVOGADO : DR. LUCILE ANDRÉA FITTIPALDI MO-

RADE
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIPE SANTIAGO
ADVOGADO : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE AL-

MEIDA
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Recurso desfunda-
mentado(art. 896/CLT). COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. MASSA F ALIDA. Violação de dispositivo
da Constituição Federal não prequestionada (Enunciado nº 297/TST).
CERCEAMENT O DE DEFESA. Violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal nãodemonstrada. Matériafática (Enunciadonº
126/TST). PENHORA. BEM DE TERCEIRO. FRAUDE À EXE-
CUÇÃO. Não indicada violação de dispositivo constitucional (Enun-
ciado nº 266/TST; art. 896, § 2º, CLT). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709.361/2000.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 709362/2000.1

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALCEU DEMÉTRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Ante a constatação de que, tal comoentendeu a Presidência do TRT de
origem, o recurso de revista patronal não preenchia os requisitos do art. 896
da CLT, o agravo de instrumento não merece ser provido.
Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : RR-709.362/2000.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 709361/2000.8

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ALCEU DEMÉTRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA
RECORRIDO(S) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Decisão proferida pe-
lo Tribunal Regional que se encontra em consonância com o reiterado
entendimento desta Corte, no sentidode que a aposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário e, assim sendo, é indevida a multa de 40% do
FGTS sobre os depósitos efetuados antes da aposentadoria. Incidência
do Enunciado nº 333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-709.938/2000.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GOMES DE MORAES
ADVOGADO : DR. FÁBIO PETENGILL
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FUNDAMENTA-
ÇÃO. TRANSCRIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA TRANCADO. IMPOSSIBILIDADE. Cabe ao agravante, na
sua minuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho
denegatório doseguimento do recursode revista, objetivandoa sua
desconstituição e, não, renovar nas razões de agravo as mesmas
argumentações já expendidas no Recurso de Revista. Ademais, o que
autoriza a interposição de revista contra decisões proferidas em exe-
cução de sentença é a demonstração inequívoca de frontal violação de
texto constitucional,nos termos doartigo 896, §2º, da CLT e do
VerbeteSumular 266/TST, o que reforçao não processamentodo
apelo revisional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-710.044/2000.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO PETERS WÁLTER
ADVOGADA : DRA. JANE ANITA GALLI
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FUNDAMENTA-
ÇÃO. TRANSCRIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA TRANCADO. IMPOSSIBILIDADE. Cabe ao agravante, na
sua minuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho
denegatório doseguimento do recursode revista, objetivandoa sua
desconstituição e, não, renovar nas razões de agravo as mesmas
argumentações já expendidas no Recurso de Revista. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-710.089/2000.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
A G R AVA D O ( S ) : ROQUE SOSTTER
ADVOGADO : DR. LUIZ ROTTENFUSSER
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
VIOLAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. INOCORRÊNCIA. In-
cabível o processamento do recurso de revista com arrimo na alínea
"c", do artigo 896, da CLT, quando o v. acórdão está em consonância
com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nos Enunciados 47
e 338, o que atrai a incidência do Enunciado 333. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-710.436/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA OLIVEIRA V ASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da CF/88 e,no mérito, dar-lheprovimento para,anulando as
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça
Comum do Estadodo Amazonas, nostermosdo art. 113, § 2º, do
CPC, ficando prejudicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-710.542/2000.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. USTANE F. DE MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BRAGA SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. ADRIANE PIECHNIK BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do pre-
sente Agravo porquanto ausente a cópia da procuração outorgada ao
advogado da Agravante, ou do substabelecimento respectivo, a teor
do que dispõeo inciso I do §5º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-710.593/2000.0- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMO-

TORES IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VINICIUS EMÍLIO NASCIMENTO

LISBOA FREDERICO
A G R AVA D O ( S ) : DENISE SOUSA E SILVA
ADVOGADA : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. "RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REVISÃO DO ENUNCIADO Nº
210. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido
em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo
incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de
demonstraçãoinequívocade violência diretaà ConstituiçãoFederal"
(Enunciadonº 266do TST). Agravo deinstrumento aque senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-710.597/2000.4- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON VITÓRIO MONICO
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Fundamentosda de-
cisão agravada não desconstituídos. Argumentos do recurso de revista
renovados. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-710.598/2000.8- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARLETH DA SILVA DAMASCENO
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.

CHAMOUN
A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dos documentos de fls. 208/213,
na forma do Enunciado nº 08 deste Tribunal, e, no mérito, negar
provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DA DE-
CISÃO REGIONAL PROFERIDA NO JULGAMENT O DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENT AÇÃO .
Decisão regional fundamentada, na forma estabelecida no art. 93, inc.
IX, da Constituição Federal. REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO Nº
158 DA OIT. Violação de preceitos constitucionais não preques-
tionada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-710.713/2000.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : DILCILENE DE OLIVEIRA PINTO
ADVOGADO : DR. VALSUI CLÁUDIO MARTINS
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade: I) Deixar de examinar a Preliminar de
Nulidade do Acórdão Recorrido por Negativa de Prestação Juris-
dicional e por Ofensa ao Duplo Grau de Jurisdição, nos termos do art.
249, § 2º, do CPC; II) Conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema"Vínculo Empregatício.Nulidade daContratação. Efeitos"
por violação do art. 37, II e § 2º da CF/88 e por contrariedade ao item
nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a nulidadeda contratação, e, via de
conseqüência, excluindo da condenação o reconhecimento do vínculo
de emprego e o pagamento das verbas de natureza trabalhista, julgar
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência
quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo tema"Multa de
1%". Determinou-se ainda a expedição de ofício ao Tribunal de Con-
tas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópias do acórdão
recorrido edeste acórdão,após otrânsito emjulgado, paraas pro-
vidências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS. Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa,
ou entre o trabalhador e o tomador de serviços, seja, em princípio, de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum devido, levando-se em conta o que foi ajustado, e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-710.871/2000.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GERSON SALOMONI
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS COSTA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : BOMBRIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDEFERIMENT O
DE PROVA TESTEMUNHAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL . Decisão regional embasada no art. 400, I, do
CPC. Violação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC
e 832 da CLT não configurada.MULTA DO ART. 477 DA CLT.
Aplicação do disposto no art. 515 do CPC. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-710.921/2000.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO CARNEIRO RAFO
ADVOGADO : DR. MAURO JOSÉ AUACHE

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar aspreliminares denão conhe-
cimento do agravo de instrumento por intempestivo e por ausência de
substabelecimento outorgado pelo Procurador da União e, no mérito,
negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de revista contra decisões proferidas em execução de sen-
tença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto cons-
titucional, nostermos do artigo896, § 2º,da CLT E do verbete
sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-711.360/2000.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : NOBRE TRANSPORTE E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA BISPO
A G R AVA D O ( S ) : TVS TRANSPORTE DE VALORES E SE-

GURANÇA LTDA.
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. FORMA-
ÇÃO IRREGULAR DO INSTRUMENT O. INADMISSIBILIDA-
DE. Ausentespeças obrigatóriaspara aformação doinstrumento de
agravo, no caso dos autos as cópias da procuração do advogado do
Agravado, da petiçãoinicial e da contestação,consoante oartigo
897,§ 5º, inciso I, da CLT e Instrução Normativa nº 16, X, de 16/8/99
desta Corte, nãose admite o agravo. Agravode instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-711.369/2000.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SAL-

VADOR - UCSAL
ADVOGADA : DRA. ELIANE CHOAIRY CUNHA DE

LIMA
A G R AVA D O ( S ) : GREGÓRIO ALFEU DE CAMPOS
ADVOGADA : DRA. GERACINA DOS SANTOS HOM-

MANN
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. CARIMBO
APOSTO NA PETIÇÃO DO RECURSO PRINCIPAL ILEGÍ-
VEL. DEFEIT O INTRANSPONÍVEL DO INSTRUMENT O.
INADMISSIBILIDADE. A impossibilidade de se aferir, de plano, a
tempestividadedo recursode revista,por ser ilegível a peçatras-
ladada, obsta o conhecimento do agravo, por infringência ao disposto
no § 5º, do artigo 897, daCLT e InstruçãoNormativa nº16/99 do
TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-711.464/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PAULA FABREGAT
ADVOGADO : DR. CLÉLIA SUELI SACCHIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST "VERSUS" AR TIGO
71, § 1º, DA LEI 8.666/93. A responsabilidade de que trata o § 1º, do
artigo 71, da Lei 8.666/93, é a direta, a solidária, hipótese em que a
dívida pode ser cobrada indistintamente do devedor principal e do co-
obrigado. O item IV do Enunciado 331/TST, a toda evidência, refere-
se à responsabilidade indireta,ou subsidiária,que permitea res-
ponsabilização do tomador de serviços apenas quando esgotadas as
possibilidadesde recebera dívida trabalhista, reconhecidajudicial-
mente, do principal responsável. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-711.553/2000.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA VIANA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violação doart. 37, II e § 2º, da CF/88 e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1/TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da
contratação, e, via de conseqüência, excluindo da condenação o re-
conhecimento do vínculode emprego e o pagamentodas verbas de
natureza trabalhista, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se
o ônus da sucumbência quanto às custas, ficando prejudicado o exa-
me do tema "Multa de 1%". Determinou-seainda aexpediçãode
ofício ao Tribunal deContas Estadual eao Ministério Público Es-
tadual, com cópias do acórdão recorrido e deste acórdão, após o
trânsito em julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação

trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de nenhum direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantumdevido levando-seem conta oque foi ajustado,e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-711.802/2000.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA COC DEEDUCAÇÃO E CO-

MUNICAÇÃO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ GILBERTO BITAR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO ZANIRATO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MARCOLINO - ME
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Inviável o conheci-
mento da Revistaque encontraóbice nos termosdo Enunciadonº
297/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.852/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ARANTES PIRCHINER ROSA
ADVOGADO : DR. EDSON DE OLIVEIRA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a Preliminar de Não Co-
nhecimento do Agravo por Irregularidade de Traslado, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho em seu parecer; II) Negar provimento
ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.853/2000.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EDSON DE OLIVEIRA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a Preliminar de Não Co-
nhecimento do Agravo por Irregularidade de Traslado, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho em seu parecer; II) Negar provimento
ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.855/2000.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : HERMES GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDWARD JENNER DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.857/2000.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BRASILINA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA BRASILINA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento do apelo por irregularidade de traslado, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho em seu parecer; II) Negar provimento
ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.858/2000.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : ROSENTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NEWTON BRANDÃO APOCALYP-

SE

DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a Preliminar de Não Co-
nhecimento do Agravo por Irregularidade de Traslado, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho em seu parecer; II) Negar provimento
ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.859/2000.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : NEIRTON EURIPEDES SOARES
ADVOGADO : DR. PAULO SÂNDERSON GIL NUNES

DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a Preliminar de Não Co-
nhecimento do Agravo por Irregularidade de Traslado, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho em seu parecer; II) Negar provimento
ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada. Agra-
vo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-711.898/2000.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PINHEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NUNES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a Preliminar de Não Co-
nhecimento do Agravo, argüida pelo Ministério Público do Trabalho
em seu parecer; II) Negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADEQUAÇÃO . As hipó-
teses de cabimento de recurso de revista são exclusivamente aquelas
previstas no art.896 da CLT, pressupondo semprea existência de
acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais em recursos ordinários
em dissídios individuais e, excepcionalmente, acórdãos proferidos em
agravo de petição.Não existea possibilidadede interposiçãode
recurso de revista contra despachos denegatórios de qualquer outro
apelo. Sendo evidente que orecurso não preenche o pressuposto
extrínseco da adequação, há de ser mantida a decisão agravada. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-711.902/2000.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-

NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO RURALMINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO FONSECA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO MARTA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Não se conhece do agravo quando não for trasladada peça
obrigatória àformação doinstrumento. No casodos autosa Agra-
vante não trasladou cópia devidamente autenticada da procuração do
agravado, doacórdão doTribunal Regional ede suacertidão de
publicação,bem comoda certidão depublicaçãodo despachode-
negatório do Recurso de Revista. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-711.933/2000.0- TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVIDA AIR - TAXI AÉREO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ TEIXEIRA LEITE
ADVOGADO : DR. ISAC DA COSTA SOUSA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO E DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. Não seconhecedo Agravo por-
quanto encontra-se ilegível, na cópia da petição do Recurso de Re-
vista (fl. 272), a data de sua interposição, o que impossibilita a Corte
ad quem de aferir a tempestividade do Recurso trancado, se provido
o Agravo. Além disso,tambémnão foram recolhidas ascustaspro-
cessuais, invertidas para a Reclamada, bem como o depósito recursal
do Recurso deRevistapor ela interposto nãoalcançouo valor mí-
nimo previsto pelo Ato.GP-237/99 do TST que, muito embora tenha
sido complementado, o foi extemporaneamente, o que determinou a
sua deserção. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-712.402/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO
A G R AVA D O ( S ) : LUCINEIDE GOMES DE MOURA BIS-

PO
ADVOGADO : DR. DOUGLAS APARECIDO GALICE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. A matériaacercada aplicação daLei nº 9.957/00aos pro-
cessosem curso por ocasião desua publicaçãoestápreclusa,tendo
em vista ter a Corte Regional apreciado o recurso ordinário à luz do
rito sumaríssimo, o que não foi impugnado nas razões de recurso de
revista. VÍNCULO DE EMPREGO. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Violação de dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal e divergência jurisprudencial não configuradas. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-712.403/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : USINA SÃOJOSÉ S.A. AÇÚCARE ÁLCO-

OL
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : JOEL SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ODIMIR LAZARO DE JESUSBONAS-

SA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação
do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastando a aplicação do rito sumaríssimo, determinar o
processamentodo recursoordináriono procedimentoordinárioe o re-
torno dos autosao Tribunal Regional do Trabalhoda Décima Quinta
Região,a fim de que prossigano julgamentodo mencionadorecurso.
Prejudicada a análise da outra matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PRO-
CESSOS EM CURSO. Decisão denegatória fundada na aplicação
imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do procedimento su-
maríssimo aos processos em curso, mesmo na hipótese de o valor da
causanão exceder a40 (quarenta)saláriosmínimos. Agravode ins-
trumento a que se dá provimento para determinar o processamento do
recurso de revista,observando-se o disposto naResolução Admi-
nistrativa nº 736/2000. RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO. Decisão recorrida fundada na aplicação
imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do procedimento su-
maríssimoaos processosem curso. Violação do art. 5º, inc. LV, da
Constituição Federal caracterizada.Recurso de revista aque se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-712.406/2000.7 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. A matéria acerca da aplicação da Lei nº 9.957/00
aos processosem cursopor ocasião dapublicação dessanorma está
precluso, tendoem vista ter a CorteRegional apreciadoo recurso
ordinário à luz do rito sumaríssimo,o que não foi impugnadonas
razõesde recursode revista. Agravode instrumentoa que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-712.421/2000.8 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPACHO DE
ADMISSIBILIDADE. Decisão regional embasada na prova ou pro-
ferida emsintonia coma jurisprudência destaCorte. Agravode ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-712.456/2000.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : JERUSA GEYNNE MENDES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS TADEU DO COUTO VA-

LENTE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE
NORMA CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA. Inexistindo de-
monstração inequívocade queo v. acórdãoregional, quejulgou o
agravo de petição, afrontou direta e literalmente dispositivo da Cons-
tituição Federal (§ 2º,do art. 896, da CLT), inviável se torna o
processamento do recurso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-712.794/2000.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE MARINGÁ
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CELI MAYUMI FURUKAWA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DISSENSO PRETORIANO. AFRONT A A NORMAS
ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL . NÃO DEMONSTRAÇÃO.

Estando o v. acórdão regional em harmonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudênciadesta Corte,quanto ànulidade dacobrança da
taxa de reversão- contribuiçãoassistencial-, consubstanciadano
Precedente Normativo nº 119 da SDC, o recurso de revista encontra
óbice no Enunciado 333. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-712.880/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. OSNI AMARAL SANTANA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to desfundamentado, vistoque não impugnadosos termos dodes-
pacho denegatório. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-713.330/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DEDINI S.A. AGRO INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES SANTANA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MARTINI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENQUADRAMENT O DE EMPREGADO RURAL PA-
RA FINS DE PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE HORAS EX-
TRAS. Artigo 7º, inciso XXIX, alínea"b" da CF, e Enunciado nº
126/TST. Comprovada anatureza ruralda atividade exercidapelo
Reclamante,aos seusdireitos trabalhistasdevem ser aplicadasas
regras de prescrição previstas no artigo 7º, inciso XXIX, alínea "b" da
CF. Modificação do julgado quantoàs diferenças de horas extras
prejudicadapela incidênciado Enunciadonº 126/TST. Quanto ao
tema ônusda prova,atribuído pelaReclamada aoReclamante, sua
análise resta prejudicada em face de ausência de prequestionamento,
nos termos do Enunciadonº 297/TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-713.573/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUSCOL DISTRIBUIDORA DE BE-

BIDAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. WANDERLENE LIMA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO SILVA VERAS
ADVOGADO : DR. TUDE MOUTINHO DA COSTA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES DE
CABIMENT O. Nas causas submetidas ao procedimento sumaríssimo
trabalhista,somente seráadmitido recursode revista porcontrarie-
dadeà súmulade jurisprudência uniformedo Tribunal Superiordo
Trabalho e violação direta da Constituição da República, nos termos
da Lei nº 9.957, de12.1.2000(art. 896,§ 6º, daCLT). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-713.576/2000.0 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. EUDES LANDES RINALDI
RECORRIDO(S) : ACLIMILSON VIEIRA GARCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS
DECISÃO:Em, à unanimidade,ante o provimento do Agravo de
Instrumentointerposto pelaReclamada esuaconversão emRecurso
de Revista,dele conhecerquanto aotema "ECT - forma de exe-
cução", por violação do art. 100 da Constituição Federal, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando, em parte, o v. acórdão do
Regional, determinar que a cobrança do débito trabalhista se faça por
meio de precatório requisitório, nos moldesdo art. 100 da Cons-
tituição Federal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPRESA BRASI-
LEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORMA DE EXE-
CUÇÃO - Ante uma possível violaçãodo art. 100 daCF, dá-se
provimento ao Agravo, para melhor exameda Revista, dianteda
jurisprudência do STF sobre a matéria.
RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO DE
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO DIREIT O A AMPLA DEFESA.
Não ofende o direito a ampla defesa a decisão do juízo da execução
que, usando da faculdade prevista no § 2º do art. 879 da CLT, deixa
de abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação
da contade liquidação, visto quetal direito seráexercitado nos
embargos à execução do executado ou na impugnação do exeqüente.
Revistanão conhecida,nesse tema.ECT - FORMA DE EXECU-
ÇÃO - PRECATÓRIO. Na condição de guardião e intérprete maior
da Constituição Federal,o excelsoSupremoTribunal Federal,em
diversos precedentes, jádecidiu querestou recepcionado peloor-
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denamento constitucional vigente, o Decreto-Lei nº 509/69, que es-
tendeuà Empresa Brasileirade Correiose Telégrafosos privilégios
conferidos à Fazenda Pública, dentre eles o da impenhorabilidade de
seus bens,rendas eserviços, devendoa execuçãofazer-se mediante
precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da
Constituição de 1988. Recurso de Revista conhecido e provido, nesse
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : AIRR-713.579/2000.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE- PROTEÇÃOE TRANSPOR-

TE DE VALORES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO MESSIAS
ADVOGADO : DR. RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR. AUGUSTO DE ARAUJO PINTO FI-
LHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
traminuta, e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. Não cabe Recurso de Revista, na
fase de execução, quando o Regional mantém a penhora de bens com
fundamentona existência desócio comum entre a executadae a
Agravante e na ocorrência do fenômeno da sucessão trabalhista. Nes-
se caso, a matéria deíndole constitucional suscitada (violação do
direito de propriedade) não atende à exceção constante do § 2º do art.
896 da CLT, vez que a resolução judicial das questões discutidas no
processo de execução deu-se unicamenteà luz da legislação infra-
constitucional. Incidência do Enunciado nº266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-713.716/2000.4- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GISLENE DE OLIVEIRA CARNEIRO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LEI DISTRIT AL Nº
38/89. PLANO COLLOR. Decisão regional em consonância com a
orientação jurisprudencial nº 218 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-713.805/2000.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -

COOPERATIVA CENTRAL ( EM LIQUI-
DAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : VITOR HUGO PEREIRA BORGES
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo, e, ain-
da, rejeitar o pedido de aplicação de multas punitivas formulado em
contraminuta, por falta de amparo legal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. COOPERATIVA EM
LIQUIDAÇÃO. PENHORA DE BENS. HABILIT AÇÃO DO
CRÉDIT O TRABALHIST A. Não cabe Recurso de Revista, na fase
de execução, quando o Regional nega a suspensão da execução contra
CooperativaAgrícola em liquidação, sobo fundamentode queo
disposto noart. 76 daLei nº 5.764/71não tem aplicaçãoem se
tratandode crédito trabalhista,que gozade privilégio legal. Nesse
caso, a matéria de índole constitucional suscitada (ofensa ao art. 5º,
caput, da CF/88) não atende à exceção constante do § 2º do art. 896
da CLT, vez que a resolução judicial da questão discutida no processo
de execução deu-se unicamente à luz da legislação infraconstitu-
cional. Incidência do Enunciado nº 266 do TST. IMPOSTO DE
RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COISA JUL-
GADA. Revelando o Regional quea sentença exeqüenda, que tran-
sitou em julgado, negou autorização para referidos descontos, ante a
incompetência material trabalhista, é defeso aos órgãos da Justiça do
Trabalho conhecerde questõesjá revestidasda eficáciade imuta-
bilidade que seagrega àdecisãojudicial transitadaem julgado(art.
836 da CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-713.916/2000.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO UNIÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PEREIRA CARLOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MA-

CHADO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTA CAUSA.
PROVA. A natureza fáticada controvérsiaafasta apossibilidadede
cabimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-714.205/2000.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : ODETTE FRANCO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Mantém-se adecisão agra-
vada quandocorretos osfundamentosexpendidos,sem queo agra-
vante conseguisse infirmá-los. Agravo Regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-714.278/2000.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON REIS
ADVOGADO : DR. EDUARDO OCTAVIANO JUNQUEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
DECISÃO:A unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimen-
to argüida em contraminuta, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL. Evidenciado que
o Tribunal Regional esposou, fundamentadamente, as razões de seu
convencimento (artigo131 do CPC), não háfalar-se emofensa ao
artigo 93, inciso IX, da Constituição. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-714.530/2000.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE MÓVEIS CASIMIRO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MAGRI
A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA BEZERRA DO REGO DE MO-

RAES
ADVOGADO : DR. EDMUNDO VICENTE DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DAS CÓPIAS DOS COMPROVAN-
TES DO DEPÓSITO RECURSAL E DO RECOLHIMENT O
DAS CUSTAS REFERENTES AO RECURSO DE REVISTA.
Não se conhece do presente Agravo, porquanto não se encontram nos
autos ascópias doscomprovantes do depósitorecursal edo re-
colhimento das custas relativos à interposição do Recurso de Revista
- peças detraslado obrigatórioquando daformação doInstrumento
(inciso I do §5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-714.535/2000.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE GALVÃO DE MORAES
ADVOGADA : DRA. ROSELI DORETO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUTENTICAÇÃO. Não se conhece dopresente Agravo,
porque não foramautenticadas as cópias dosubstabelecimento e da
procuraçãooutorgada pela Reclamada aoadvogadosubscritor do
substabelecimento, instrumentosestes que, no caso,legitimariam a
representação processual do advogado subscritor do Agravo, a teor do
que dispõe o item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, c/c o
inciso I do §5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-714.537/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : MAZINI GUIDELI FILHO
ADVOGADO : DR. WALDEMAR AMÂNCIO CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. O Agravo de Instrumento, interposto em 05.09.2000 (fl. 02),
não reúne condiçõesde conhecimento, emface de deficiência de
traslado.Encontra-se ilegível,na cópia dapetição do Recursode
Revista (fl. 80), a data de suainterposição,o que impossibilita a
Corte ad quem deaferir a tempestividadedo Recursotrancado,se
provido o Agravo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-714.614/2000.8- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CLEOMIR OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : EXTRASORTE SORTEIOS DO PARÁ S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO MARQUES
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. FALTA DE FUNDAMENT AÇÃO. INADMISSIBILI-
DADE. Não se admite o agravo quando a parte que intenta des-
constituir a r. decisão da autoridade judicial regional fundamenta as
razões com matérias que não foram suscitadas na decisão que negou
seguimento ao recurso de revista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-714.925/2000.2- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON BARBOSA PORTO
ADVOGADA : DRA. ANNA GABRIELA PINTO FOR-

NELLOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. De acordo com a re-
dação dada pela Lei nº 9.756/98 ao art. 897 da CLT, a procuração do
agravadoé peçaobrigatória àformação doInstrumento. Providoo
Agravo, é imprescindível que conste do próprio Instrumento, a partir
do qual a Revista deverá ser julgada, a procuração da parte agravada
para que seproceda àsua indispensável notificação,bem comoà
publicação da pauta de julgamento da respectiva Revista. No caso dos
autos, a parte não trasladou a procuração do agravado (§ 5º do art.
897 da CLT). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-715.024/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA CHRISTOPHORO
ADVOGADO : DR. AMÍLCAR DOUGLAS PACKER
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL

DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DORIO
PRETO - FUNFARME

ADVOGADO : DR. BASILEU VIEIRA SOARES
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, cópia da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procu-
rações outorgadas ao advogado do agravante e do agravado, do acór-
dão regional,da certidãode intimação doacórdão regional,do re-
cursode revista,da sentençada Vara doTrabalho, dacomprovação
do depósitorecursal edo recolhimentodas custas. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-715.046/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-

TOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ODAIR BEIRIGO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RIT O SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DES-
PACHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREIT O IN-
TERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº
9.957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 13/01/2000,
que passou a vigorar após 60 (sessenta) dias da data da sua pu-
blicação, instituiu o procedimento sumaríssimo no processo do tra-
balho, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (qua-
renta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação
trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências, que não
constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário
não seexige, entreoutros pressupostos, oda liquidez do pedido,
tendo comoobjetivo maior rapidez nasolução dosconflitos tra-
balhistas.A referida lei somenteé aplicávelàs causastrabalhistas
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ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios
da irretroatividadedas leis,do direito ao contraditório eda ampla
defesae do ato jurídico perfeito. Sendo, pois,a açãotrabalhista
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente 12/12/95 (fl. 02), este é o rito que deve ser observado,
porquanto a Lei nº 9.957/2000 não alterou apenas o rito procedi-
mental já existente, criou, também, novo procedimento judicial. A lei
processual, é claro, tem aplicação imediata e alcança os processos em
curso. Masa lei novaterá de observaros atos processuaisjá pra-
ticadose consumados,pois são atosjurídicos perfeitos eacabados
(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado,assim, oato na vigência dalei
anterior, não pode maisser desfeito pela legislaçãoposterior, sob
pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no art. 5º, XXXVI,
da CF. AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-seprovimento ao
Agravo quandonão se amolda anenhuma das alíneas doartigo 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-715.067/2000.5- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. FALTA DE CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL. Após a edição da Leinº 9.756/98, que deunova re-
daçãoao art.897 daCLT, acrescentandoo § 5º, a certidão depu-
blicação do acórdão recorrido constitui-se peça de traslado obriga-
tório, dadaa necessidadede a Corte adquem terde aferir a tem-
pestividade daRevista, se providoo Agravo deInstrumento. Em-
bargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-715.377/2000.6- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LIMA PRAIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DILMA GUILHERME SCHIVA-

Z A PA
ADVOGADO : DR. WILTON OLIVEIRA DA ROCHA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE
NORMA CONSTITUCIONAL. Não estando demonstradaafronta
direta e literal a normaconstitucionalna decisãoproferida emexe-
cução de sentença, consoante o artigo 896, § 2º, da CLT e Enunciado
210 do TST, é corretaa negativado processamentodo recursode
revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-715.383/2000.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : IVANA SANDRIM ENGRACIA GARCIA
ADVOGADO : DR. SILVANA CRISTINA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. AGRAVO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PROCEDI-
MENT O ESPECIAL DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA. EM-
BARGOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL
DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE. Inexistindo demonstração inequívoca de
que o acórdãoregional que julgou o agravode petição, afrontou
direta e literalmente dispositivo da Constituição, torna-se inviável o
processamento do recurso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-715.388/2000.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARMINDA DE OLIVEIRA COELHO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ECONÔMUS- INSTITUTO DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. PROCESSOS EM CURSO.
APLICAÇÃO . Decisãodenegatória fundada na Leinº 9.957/2000,
em que seinstituiu o procedimentosumaríssimo naJustiça doTra-
balho. Fundamento da decisão denegatória de seguimento do recurso
de revista desconstituído. NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL
PROFERIDA NO JULGAMENT O DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Omissõesinexistentes. Violaçãode preceitoslegais econstitucionais
não demonstrada.Agravo deinstrumento aque senega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-715.543/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCENA DOS SANTOS OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. A matéria referente à complemen-
tação de aposentadoria possui conteúdo fático-probatório e seu exame
se esgota no duplo grau de jurisdição, sendo vedada sua reapreciação
nesta jurisdição extraordinária, nos termos do Enunciado nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-715.544/2000.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GENÉSIO MORETTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SUCESSÃO TRA-
BALHIST A. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Incidênciado preco-
nizado no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-715.589/2000.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO SABIÃO
ADVOGADA : DRA. IARA APARECIDA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DESPA-
CHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREIT O INTERTEM -
PORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº 9.957, de 12 de
janeiro de 2000, publicada no DOUde 13/01/2000, que passou a vigorar
após60 (sessenta)diasdadata dasuapublicação,instituiu o procedimento
sumaríssimo no processo do trabalho, para os dissídios individuais cujo valor
não excedaa 40 (quarenta)vezes o salário mínimovigente na datado ajui-
zamento da ação trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências,
que não constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário,
não se exige, entre outros pressupostos, o da liquidez do pedido, tendo como
objetivo maiorrapidez nasolução dosconflitos trabalhistas.A referidalei
somente é aplicável às causas trabalhistas ajuizadas a partir de sua vigência,
sob penade ofensa aosprincípios da irretroatividadedas leis, dodireito ao
contraditório e da ampla defesa e do ato jurídico perfeito. Sendo, pois, a ação
trabalhista ajuizada,instruída ejulgada sobas regrasdo procedimentoco-
mumentão vigente18.06.96(fl. 08), esteé o rito quedeve serobservado,
porquanto aLei nº 9.957/2000 nãoalterou apenas o ritoprocedimental já
existente, criou, também, novo procedimento judicial. A lei processual, é
claro, tem aplicaçãoimediata e alcança osprocessos em curso. Masa lei
nova terá deobservar os atos processuais já praticadose consumados, pois
sãoatos jurídicosperfeitose acabados(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado,
assim,o ato na vigênciada lei anterior, nãopode maisserdesfeitopela
legislaçãoposterior, sobpenade ofensaaopreceitoconstitucionalprevisto
no art. 5º, XXXVI, da CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo quando não se amolda a nenhuma das alíneas do artigo
896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.051/2000.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : HERON ALOÍSIO MARTINS CHAVES
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
PROVA E INDENIZAÇÃO DAS HORAS DE TRABALHO HA-
BITUAIS. A natureza fática da controvérsia afasta a possibilidade de
cabimento do recurso de revista. Nos termos da legislação vigente, a
habitualidade da prestação de serviços é fator importante na definição
da naturezasalarial dedeterminadaparcelae, portanto, nãohá vio-
lação do princípioda legalidade. Agravo de instrumentoa que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.105/2000.2- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ADONIAS MENDES DE MESQUITA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. IPC DE MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO
DE 1990. DIREITO ADQUIRIDO. LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89
E 117/90. Decisão regional emsintonia com aOrientação Juris-
prudencial nº241 da SubseçãoI Especializada emDissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de instrumento a quese nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-716.156/2000.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : C & A - MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JUREMA ALBUQUERQUE CAETANO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA. AFRONT A A NORMA CONSTITUCIONAL. NÃO
COMPROVAÇÃO. Constatado que a v. decisão regional encontra-se
assente noselementos fático-probatórios dos autos(Enunciado 126),
bem como quefoi aplicada lei ordinária federalem razoável in-
terpretação (Enunciado 221), afastando, portanto, afronta direta a nor-
ma legal e verificado que, quanto a um dos temas inexiste o devido
prequestionamento (Enunciado 297), éinviável o destrancamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-716.169/2000.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS PANIZZON
A G R AVA D O ( S ) : MILTON CEZAR DE BRITO ALVES
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. A di-
vergência jurisprudencial hábil a autorizar o seguimento do recurso de
revista nostermos do artigo896, alínea "a",da CLT, deveser com-
provada atravésde acórdãoque decidasobre fatos idênticos aos
versadosnos autos.Incidência do Enunciado296 desta CorteSu-
perior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-716.418/2000.4- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : IVAN DIAS MATTA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDA-

DE DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1433ISSN 1415-1588

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 636, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-716.814/2000.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GONZALEZ FILHO
ADVOGADA : DRA. SILVIA L. BASILIO LOURENÇO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-

GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. nega-se provimento ao Agravo quan-
do os arestos elencados para o cotejo de teses esbarram no óbice dos
Enunciados 126 e 296/TST.

PROCESSO : AIRR-716.833/2000.7- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN-

DES
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL E RESTRIÇÃO AO DIREIT O DE DEFESA.
Não caracteriza negativa de prestação jurisdicional a decisão, de-
vidamente fundamentada, que se revela contrária ao interesse de qual-
quer das partes, tambémsendoimpertinentea tese recursalque se
apoia em cerceio de defesa,quando severifica nos autos que a
executada ofereceu impugnação ao cálculo de liquidação apresentado
pelos exeqüentes,em seguida,opôs embargos à execuçãocontra a
sentença de liquidação e, finalmente, interpôs agravo de petição ao
Tribunal Regional, que julgou a lide recursal segundo o princípio do
livre convencimentomotivado do juiz. Destarte,está correto o r.
despacho agravado aodenegar seguimento à Revista,por não ca-
racterizada aexceção prevista no§ 2º do art. 896 daCLT, tendo
pertinência, na espécie, o óbice do Enunciado nº 266 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.923/2000.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROGER CARVALHO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CESAR MANHÃES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GERSON FERREIRA DO REGO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. De-
cisão regional emconsonância com a OJ nº 83,da SBDI-1, desta
Corte. HORAS EXTRAS. Violação dedispositivoslegais e diver-
gência jurisprudencialnão demonstradas. Agravode instrumentoa
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.931/2000.5- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GONÇALVES DAS CHA-

GAS FILHO
ADVOGADA : DRA. MARY LÚCIA DO CARMO XA-

VIER COHEN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PAGAMENT O DE
VA L E - T R A N S P O RT E . Divergência jurisprudencialnão demonstra-
da. Incidência do Enunciado nº 296 do TST. MULTA PREVISTA
NO ART. 477, § 6º, DACLT. Inexistência de julgamento extra
petita. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.963/2000.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REINALDO LELIS
ADVOGADO : DR. PAULO SÁVIO CUNHA GUIMA-

RÃES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ARTS. 62, I, e 818 DA CLT. Ausência de violaçãodos referidos
dispositivos legais,uma vez queinexistentes controles dehorário e
irrelevantes as regras de distribuição do ônus da prova, porque pro-
vados os fatosmediante testemunhas e documento.Divergência ju-
risprudencial não demonstrada. Enunciado nº 296 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.976/2000.1 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
A G R AVA D O ( S ) : RENOVADORA DE PNEUS SENHOR DO

BONFIM LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
CONFISSÃO F I C TA . EFEITOS. PROVA DOCUMENTAL. PRE-
VA L Ê N C I A . Violação depreceitos legais e contrariedadea verbete
sumular não demonstradas. Agravo deinstrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-717.587/2000.4 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ISMAEL BRONZATTI

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . DISSENSO
PRETORIANO. AFRONT A A NORMAS ORDINÁRIA E CONS-
TITUCIONAL. Estando o v. acórdão regional em harmonia com a
jurisprudência uniformedesta Corte, que reconhecea responsabi-
lidade subsidiária do Tomador de Serviços (Enunciado 331, item IV),
o processamentodo recursode revistaencontra óbiceno Enunciado
333 desta Corte. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-717.602/2000.5 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO MARQUES JARDIM E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ARTIGO 897/CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece do Agravo, porquanto ausentes dos autos peças de traslado
obrigatório, nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98;no caso, ausente o acórdão do
Tribunal Regional, apesarde o Agravo de Instrumentoter sidopro-
cessado nos autos principais, nos termos do parágrafo único do inciso
II da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-717.611/2000.6 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUÍS FELONI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . DISSENSO PRETORIANO. VIOLAÇÃO DE NOR-
MA ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA.
Não comprovadaa existência de divergência jurisprudencial espe-
cífica relativa a fatos idênticos aosdos autos, nem aviolação de
normas ordinária e constitucional,torna-se inviável o processamento
do recurso de revista, com fulcro na alínea "a" e "c", do artigo 896,
da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-717.616/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : AUFER AUTO FINANCIAMENTO S/C

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO CUALHETE
A G R AVA D O ( S ) : VIRGILIO PEREIRA TAVARES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE BARROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENT O. ENUNCIADO 297/TST.
CONFIGURAÇÃO. "Diz-se prequestionada amatéria quandona
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
Incumbe àparte interessada interpor embargos declaratórios obje-
tivando o pronunciamento sobreo tema, sob penade preclusão."
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-717.711/2000.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AMÉRICO TOMAZINI
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios quandonão demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seucabimento,consubstanciadasno artigo535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AG-AIRR-717.713/2000.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO RAMALHO TARBES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: HORAS IN ITINERE . DIFERENÇA ENTRE O
ENUNCIADO 324 DO TST E A ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 50 DA SBDI-1 DO TST. Há evidente distinção entre as
previsõesconstruídas najurisprudência destaCorte acerca dashoras
in itinere. A primeira diz respeito ao Enunciado nº 324 do TST, para
o qual, havendo mera insuficiência de transporte público, inaplicável
a determinaçãodo Enunciado nº90 parao pagamento dehoras in
i t i n e re . A segunda,hipóteseda OrientaçãoJurisprudencialnº 50 da
SBDI-1, refere-se aoentendimento pacificado no âmbitoda SDI de
que, no caso de haver incompatibilidade de horários entre o turno de
trabalho do empregadoe o transporteregular público, são devidas
aquelas horas.Ora, quando háa incompatibilidade dehorários, não
existe mera insuficiência detransportepúblico. Por isso,nessahi-
póteseé inaplicávelo Enunciado324 doTST e aplicável aOrien-
tação Jurisprudencial nº 50. Agravo Regimentala que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-717.963/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO

FRAZÃO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VIANNA ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOVELINA MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IZAIAS BARBOZA DE CASTRO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CITAÇÃO. PESSOA
INCAPAZ. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Incidência do preco-
nizado no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-718.003/2000.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TOMIO HATTORI
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARIANI
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE NORMA
CONSTITUCIONAL. Por não demonstrada a afronta direta e literal
a normaconstitucional, nadecisão proferida em execuçãode sen-
tença,consoante oartigo 896, § 2º, da CLT, resta incabívelo pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-718.047/2000.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -

COOPERATIVA CENTRAL
ADVOGADO : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DINARTE BITENCOURT
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. HABILITAÇÃO
DO CRÉDITO. Violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral não demonstrada. Agravode instrumentoa que senegapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-718.087/2000.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. WALSIMAR DOS SANTOS BRAN-

DÃO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FRANCISCO DA SILVA
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peçaessencial à sua formação, in casu, a cópia da
procuração outorgada ao advogado do Agravado. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-718.141/2000.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRIO CELSO BILEK
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A.- ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOT-
TO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. E Q U I PA R A Ç Ã O
SALARIAL. Decisão regional em consonância com o Enunciado nº
231 desta Corte.ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO. Acórdão regional em consonância com o Enunciado
nº 191 desta Corte. Agravo deinstrumento a que senega provi-
mento.

PROCESSO : RR-718.219/2000.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DO TRABALHO - SETRAB

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : JECIMAR AMARAL DE MELO
ADVOGADO : DR. OSNI AMARAL SANTANA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. O Tribunal Regional reconheceu o vín-
culo empregatíciocom o Estado do Amazonas,após concluirque a
Cooperativa foi criada com o intuito de fraudar a legislação tra-
balhista (art. 9º da CLT) e que os requisitos do art. 3º da CLT foram
preenchidos. A Corte de origem acrescentou que o Reclamante tra-
balhou para o Estado do Amazonas de01.09.1963 a20.01.1999.
Sob o aspecto fático, não se podechegar aconclusão contrária,
relativamente à existência da fraude e dos requisitos do art. 3º da CLT

(incidência do Enunciado nº 126/TST). Sob o aspecto jurídico, tem-se
que a contratação se deu sem concurso público antes da vigência da
atual Carta Magna, de maneira que não há que se falar em nulidade
contratual. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-718.224/2000.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOSE PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA RODRIGUES TORRES
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violaçãodo art. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contra-
tação, e,via de conseqüência,excluindo da condenaçãoo reconhe-
cimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de natureza
trabalhista, julgarimprocedente areclamação, invertendo-seo ônus
da sucumbência quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo
tema"Multa de 1%".Determinou-seaindaa expedição deofício ao
Tribunal de ContasEstaduale aoMinistério Público Estadual,com
cópias do acórdão recorridoe deste acórdão,após o trânsito em
julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista(art. 9º daCLT), e, ainda,se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de nenhum direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum ajustado, enão o previsto em qualquer norma
reguladora do contrato de emprego. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-718.226/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE ADMINISTRA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOSE PREVI-
DÊNCIA - SEAD

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORROPIMENTEL GO-
MES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE
MENDONÇA

RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-
BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violaçãodo art. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contra-
tação, e,via de conseqüência,excluindo da condenaçãoo reconhe-
cimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de natureza
trabalhista, julgarimprocedente areclamação, invertendo-seo ônus
da sucumbência quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo
tema"Multa de 1%".Determinou-seaindaa expedição deofício ao
Tribunal de ContasEstaduale aoMinistério Público Estadual,com
cópias do acórdão recorridoe deste acórdão,após o trânsito em
julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que

estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de nenhum direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantum ajustado, enão o previsto em qualquer norma
reguladora do contrato de emprego. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-718.436/2000.9- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR SILVA SANTOS
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. FALTA DO
TRASLADO DA CERTIDÃO DA DA TA DA PUBLICAÇÃO DO
V. ACÓRDÃO. A impossibilidade dese aferir, de plano, a tem-
pestividade dorecurso derevista obstao conhecimentodo agravo,
por infringência aodisposto no § 5º,do artigo 897, daCLT e Ins-
truçãoNormativa nº16/99 doTST. Agravo deinstrumento nãoco-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-718.441/2000.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM SIMÕES FERREIRA
ADVOGADO : DR. EVERALDO SANTANNA O. JÚ-

NIOR
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. FALTA DO
TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO V . ACÓR-
DÃO. A impossibilidadede seaferir, de plano,a tempestividadedo
recurso de revista, obsta o conhecimento do agravo, por infringência
ao disposto no § 5º, do artigo 897, da CLT e Instrução Normativa nº
16/99 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-718.443/2000.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO TEIXEIRA SANTOS (BAR E RES-

TAURANTE AMARELINHO)
ADVOGADO : DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO FERNANDES
DECISÃO:A unanimidade,não conhecerdo agravode instrumento
por desfundamentado.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. RAZÕES
DE AGRAVO "VERBO AD VERBUM" AS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. FALTA DE FUNDAMENT AÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. No processo do trabalho, o agravo de instru-
mento não é meio de impugnação de todas as decisões interlocutórias
(art. 522, do CPC), mas apenas das que negam seguimento a recurso
(art. 897, "b", da CLT). Inviável, pois, repertir-se verbo ad verbum
no agravo asrazões apresentadas na petição dorecurso de revista
trancado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-718.516/2000.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ISSA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. Não se verificaa possibilidade deconhecimento doRe-
curso de Revista, em face: I - da incidência dos Enunciados nºs 126
e 297 do TST, relativamente ao tema horas extras; II - da incidência
dos Enunciadosnºs 126 e297 doTST, relativamente aotema com-
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plementação de aposentadoria; III - da incidência dos Enunciados nºs
126 e 297 do TST, relativamenteao tema justa causa.2. Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-718.745/2000.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DIRCE RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento interposto pelos reclamantes e, ante o provimento do Agra-
vo de Instrumentointerposto pela reclamadae sua conversãoem
Recurso de Revista, dele conhecer, por violação, e, no mérito, dar-lhe
provimento,para declarar nuloo segundocontrato ejulgar impro-
cedente a ação.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei nº 9.957/2000, não há lugar
para aobservância doprincípio da imediataaplicação dalei pro-
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema
processual,criou novoprocedimento judiciale nãoapenas alterouo
rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliável o men-
cionado princípio à espécie e, em conseqüência, as regras do novo
procedimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujei-
tarão as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000,
data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.957/2000. RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSENT ADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. Con-
siderando que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, e o segundo contrato, realizado após a Constituição de 1988,
não observouas exigênciasprevistas noart. 37, inciso II, da Cons-
tituição da República nesse sentido, declara-se nulo o novo contrato,
para julgar improcedente aação.Recursode Revistada reclamada
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-719.370/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SHIRLEI OLIVEIRA POCATERRA CA-

BRAL
ADVOGADO : DR. EMERSON MATHIAS GÓES
A G R AVA D O ( S ) : PANAMÁ EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ÂNGELO CORDEIRO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DISSENSO PRETORIANO E AFRONTA A NOR-
MAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. NÃO COMPROV A-
ÇÃO. Não comprovadaa divergência jurisprudencial específicare-
lativa a fatos jurídicos idênticos aos dos autos, bem como a violação
de normas ordinária e constitucional alegadas, torna-se inviável o
processamento do recurso de revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-719.803/2000.2- TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. Agravo em que não se impugnam os termos
do despachoagravado. Agravode instrumentode que nãose co-
nhece.

PROCESSO : RR-720.013/2000.3 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : MIROSA DOS SANTOS LIMA
RECORRIDO(S) : COOTRASG- COOPERATIVA DE TRA-

BALHO E SERVIÇOS EM GERAL LT-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Vínculo Empregatício. Nulidadeda Contratação.
Efeitos" por violaçãodo art. 37, II e § 2º da CF/88e por con-
trariedade ao item nº 85 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contra-
tação, e,via de conseqüência,excluindo da condenaçãoo reconhe-
cimento do vínculo de emprego e o pagamento das verbas de natureza

trabalhista, julgarimprocedente areclamação, invertendo-seo ônus
da sucumbência quantoàs custas, ficandoprejudicadoo examedo
tema"Multa de 1%".Determinou-seaindaa expedição deofício ao
Tribunal de ContasEstaduale aoMinistério Público Estadual,com
cópias do acórdão recorridoe deste acórdão,após o trânsito em
julgado, para as providências cabíveis.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO . AÇÃO AJUIZADA EM F ACE DE CO-
OPERATIVA DE TRABALHO E DO ESTADO DO AMAZO-
NAS.
Embora a relação jurídica entre o trabalhador e a cooperativa, ou
entre o trabalhadore o tomador deserviços, seja,em princípio,de
natureza civil, verifica-se que, se a realidade demonstra que a co-
operativa foi criada apenascom o intuito de fraudara legislação
trabalhista (art. 9º da CLT), e ainda, se a realidade demonstra que
estão presentes os requisitos do art. 3º da CLT, há plena possibilidade
de se reconhecer o vínculo empregatício com a cooperativa ou com o
tomador de serviços.Desse modo,tem a Justiçado Trabalho,nos
termosdo art.114 da CF/88,competência paraexaminara açãoem
que se discute a existência de vínculo empregatício com a cooperativa
ou como tomadorde serviços. Recursode Revistanão conhecido.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. NULIDADE DA CONTRA TA-
ÇÃO. EFEIT OS. Sendo nuloo contrato detrabalho, emface da
contratação sem concurso público na vigência da CF/88, não há que
se falar no reconhecimento de qualquer direito de natureza trabalhista
- entre eles ovínculo empregatício. Somenteé devidoo pagamento
do equivalenteà contraprestaçãodo períodotrabalhado enão pago,
isto é, o quantumdevido levando-seem conta oque foi ajustado,e
não o previsto emqualquernorma reguladorado contratode em-
prego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-720.104/2000.8- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE LIMA DE MORAES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI
A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS -
TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O. Violação de
dispositivo legal e divergência jurisprudencialnão demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-720.537/2000.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MAGAZINE DAS ANTENAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : BENIVALDO PINTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA MONACO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Ausência de traslado da certidão de publicação do acórdão
regional. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-720.580/2000.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA MÜLLER DE BEBIDAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS PACHECO BRAGA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO CONHECIDO.
Mostrando-se irregulara representação processual, nãoconheço do
Agravo Regimental.

PROCESSO : ED-AIRR-721.300/2001.8- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. WALTER MELO VASCONCELOS

BÁRBARA

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. HIPÓTESES DE
CABIMENT O. Não se prestam os embargos declaratórios ao ataque
do julgado emseu próprioconteúdo,porquanto nãopossuem ana-
tureza infringente pretendida, nos termos do art. 535 da Lei Adjetiva
Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-721.462/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : NILSON XAVIER DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, deste conhecer apenas quantoà extinção do contrato de
trabalho pelaobtenção deaposentadoria, pordivergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
o pagamento da multa de 40% no período anterior ao jubilamento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EFEIT OS - A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, ainda que o empregado continue a trabalhar na
mesma empresa após a concessão do benefício previdenciário. Na
rescisãosemjusta causado contratode trabalho subseqüenteà apo-
sentadoria,a multado FGTS terácomo base decálculo o valor dos
depósitos realizados após a jubilação. Recurso de Revista parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-721.463/2001.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BRINKS SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : MARCONE ALMEIDA MORAES
ADVOGADO : DR. FIORAVANTE DELLAQUA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos deDe-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos e entregar de forma
plena a prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-721.575/2001.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUÍS RENATO SINDERSKI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO THARCÍCIO MOTTA VIEIRA
ADVOGADA : DRA. JANE SALVADOR

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
INTEGRAÇÃO. Contrariedade à orientação traçada no Enunciado nº
291/TST não demonstrada. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Re-
curso desfundamentado. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-721.589/2001.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS

CAFEICULTORES DE PORECATU LT-
DA. - COFERCATU

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
A G R AVA D O ( S ) : VANDO LUIZ GONZAGA
ADVOGADO : DR. WALTER SIQUEIRA PITTA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Decisão regional em consonância com o Enunciado
nº 219/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-722.254/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO ALONSO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO ALONSO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENT O SU-
MARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCES-
SOS EM CURSO. Recurso desfundamentado. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL . Não atendimen-
to da determinação contida no art. 896, § 6º, da CLT. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS .
Violação de preceito constitucional e contrariedade a verbete sumular
não demonstradas. HONORÁRIOS PERICIAIS . Decisão regional
em sintoniacom atese consubstanciada noEnunciado nº236 desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-722.830/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ENÉSIO MOURA DO COUTO
ADVOGADO : DR. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFINO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE. ÔNUS
DA PROVA. Hipótesede omissãonão demonstrada.Incidênciado
Enunciado nº297. Agravo de instrumentoa que senega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-723.300/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SO-

LÚVEL E DERIVADOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-

LER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se co-
nhece do Agravo porquanto encontra-se ilegível, na cópia da petição
do Recurso deRevista (fl. 62), adata de sua interposição,o que
impossibilita a Cortead quem aferir atempestividade do Recurso
trancado, se provido o Agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-723.775/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR. JORGE RADI
RECORRIDO(S) : ELIODORO COSTA
ADVOGADO : DR. VALTER JOSÉ MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revistado Mi-
nistério Público doTrabalho porviolação do art. 37, II e § 2º da
CF/88 e por contrariedadeao item nº 85 da OrientaçãoJurispru-
dencial da SDI e, no mérito,dar-lhe provimentopara,declarandoa
nulidade da contratação,e, via de conseqüência,excluindo da con-
denaçãoo pagamentodas verbas denaturezatrabalhista, julgarim-
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quan-
to às custas. Determinou-se ainda aexpedição de ofício ao Tribunal
de Contas Estadual e ao Ministério Público Estadual, com cópias do
acórdão recorrido e deste acórdão, após o trânsito em julgado, para as
providênciascabíveis.Prejudicadoo recursode revista do Recla-
mado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO . ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APÓS A APO-
SENTADORIA NA VIGÊNCIA DA ATUAL CONSTITUIÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE CONTRATUAL.
EFEIT OS. Sendo nulo o contrato detrabalho, em faceda con-
tinuidadeda prestaçãode serviços apósa aposentadoriana vigência
da atualConstituição sem concursopúblico, nãohá que sefalar no
reconhecimento de nenhum direito de natureza trabalhista. Somente é
devido o pagamentodo equivalenteà contraprestaçãodo período
trabalhado e não pago, isto é, o quantum devido levando-se em conta
o que foi ajustado, e não o previsto em qualquer norma reguladora do
contrato de emprego. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-723.920/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DAS NEVES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDIVALDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece do Agravo porquanto ausentes cópias de traslado obrigatório,
nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação
dadapela Lei nº 9.756/98;no caso,ausentea cópia da certidãode
publicaçãodo acórdãodo Tribunal Regional proferidoem sedede
Embargos de Declaração. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-723.922/2001.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADA : DRA. JULIANA DE SANTANA PATRÍ-

CIO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNILO DEVANILDE HIGINO DA

CRUZ
ADVOGADO : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA

ANUDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FUNDAMENT A-
ÇÃO. TRANSCRIÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA TRANCADO. IMPOSSIBILIDADE. Cabe ao agravante, na
sua minuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho
denegatório doseguimento do recursode revista, objetivandoa sua
desconstituição e, não, renovar nas razões de agravo as mesmas
argumentações já expendidas no Recurso de Revista. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-723.933/2001.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. NEWTON MONTAGNINI
A G R AVA D O ( S ) : MIRANI MACHADO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO PEREIRA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. O Agravo de Instrumento, interposto em 14.07.2000 (fl. 02),
não reúne condiçõesde conhecimento, emface de deficiência de
traslado.Encontra-se ilegível,na cópia dapetição do Recursode
Revista (fl. 173), a data desua interposição, o que impossibilita a
Corte ad quemde aferir a tempestividade doRecurso trancado, se
provido o Agravo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-724.340/2001.5 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DEOLIVEIRA MEDEI-

ROS E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO DUARTE

DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. nega-se provimento ao Agravo quan-
do a decisão recorrida está em sintonia com o Enunciado 221/TST.

PROCESSO : AIRR-724.438/2001.5 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA GANDOLFI DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO APARECIDO NILSEN
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
PROVA TESTEMUNHAL. DESCONSTITUIÇÃO DOS REGIS-
TROS DE HORÁRIO. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO
DE PARTE DO PERÍODO ALEGADO . Violação depreceitos le-
gais e divergência jurisprudencial não demonstradas. Decisão regional
em sintoniacom tese consubstanciada emorientação jurisprudencial
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-724.448/2001.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE DOS SANTOS MAIA ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMPLEMENT A-
ÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA . PREVISÃO EM NORMA COLE -
TIVA. Violaçãode dispositivode lei e divergênciajurisprudencial não
configuradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-724.461/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NET O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE
CONVENCIONAL. Violação de dispositivos de lei e divergência
jurisprudencialnão demonstradas.Agravo deinstrumentoa quese
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-724.468/2001.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO CASTRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GENER DA SILVA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : PRIES COMPONENTES DA AMAZÔNIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO DE MENEZES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. ESTABILIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. AR T. 8º,
INC. VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIMIT AÇÃO.
ART. 522 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO .
Violaçãode preceitoconstitucional nãoconfigurada.Agravo deins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-724.471/2001.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-

ROS S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. GERALDO VALDETE DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CORRETOR DE
SEGUROS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Inexiste violação direta
do art. 17, b, da Lei nº 4.594/64, quando a Corte Regional deixa de
aplicá-lo com esteio no princípio de quea ninguém é dado argüir a
"própria torpezapara exonerar-sedos ônusdecorrentesde sua con-
duta contra legem", estando presentes, em relação ao prestador de
trabalho, os requisitosde pessoalidade,não eventualidade,subor-
dinaçãoe onerosidade.Agravo de instrumentoa que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-724.829/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, HENRIQUE
DE SOUZA VIEIRA, SADI PANSERA,
ELIZABETH CABRAL VALENTIM E
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARTIN
ADVOGADO : DR. ULISSES NUTTI MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravoquando não se amoldaa nenhuma das alíneasdo artigo
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-724.862/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM DE JESUS NAZARÉ PRUDÊN-

CIO
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU -
LO. Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Revista,
em face da incidência do Enunciado nº 333/TST e do §4º do art. 896 da CLT,
visto que a decisão recorrida encontra-se em consonância com o item nº 02
da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte Superior, que é no sentido
de que, mesmoapós a vigência daConstituição Federal de 1988,a base de
cálculo doadicional de insalubridadeé osalário mínimo. Agravode Ins-
trumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-725.587/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ENTERCO ENGENHARIAE CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM BARRETO COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : ODETE DA SILVA SENA
ADVOGADO : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO

LEITE

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEGRAÇÃO DE
PAGAMENT OS EFETUADOS "POR FORA" . Violação de lei não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-725.592/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO NÁPOLE
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. E S TA B I L I D A D E .
AUXÍLIO-DOENÇA. Violação dedispositivo legal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-725.898/2001.0- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS

DO RECIFE - CSURB
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PUGLIESI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES E EM-

PREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA DA CIDADE DO RECIFE - SIND-
SEPRE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
VITÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não se verifica qualquer equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do Recurso.

PROCESSO : RR-726.102/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : AVIM ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁ-

RIOS PELA INTEGRAÇÃO DOS MI-
GRANTES

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SECON-
DO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Vale-Transporte" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenaçãoo pa-
gamento do referido título.
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. Nos ter-
mos do item nº 215 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TST, é
do empregado oônus decomprovarque satisfazos requisitosin-
dispensáveis à obtenção do vale-transporte. Recurso de Revista par-
cialmente provido.

PROCESSO : RR-726.914/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO

ADMINISTRATIVO - FUNDAP
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCOSIQUEIRA NE-

TO
RECORRIDO(S) : EDVALDO RODRIGUES NUNES
ADVOGADO : DR. WASHINGTON ANTÔNIO CAMPOS

DO AMARAL
RECORRIDO(S) : SERVILLE AGÊNCIA DE EMPREGOSE

SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELAINE APARECIDA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho apenas quanto ao tema "Administração
Pública. Responsabilidade Subsidiária. ItemIV do Enunciado nº
331/TST eart. 71 da Leinº 8.666/93" por contrariedadeao Enun-
ciado nº 331, item IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação da Fundação Reclamada à responsabilidade sub-
sidiária pelas verbas trabalhistas deferidas. Prejudicado o exame do
recurso de revista da Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplementodas obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também dotítulo executivojudicial (artigo 71da Lei nº 8.666/93).
Item IV do Enunciado 331/TST. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-726.920/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON
RECORRENTE(S) : NORBERTO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitara preliminar de intempes-
tividade argüida em contra-razões pelo Reclamante, e não conhecer
do Recursode Revistado Reclamadoe do RecursoAdesivo do
Reclamante (art. 500, inciso III, do CPC).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO . Não se
conhecede Recurso deRevista cuja matéria não tenhasido exa-
minadano Acórdão do Regional,e ainda,os arestostrazidosà co-
lação não demonstrem tese divergente acerca da mesma hipótese dos
autos e, finalmente,a exegese do Tribunal recorridoacerca de dis-
positivo de lei não viole a literalidade de outros artigos legais ante a
sua razoabilidade, nos termos dos Enunciados nºs 297, 296 e 221, do
TST. Revistanão conhecida.RECURSO ADESIVO DO RECLA-
MANTE. O Recurso Adesivo segue a sorte do principal, consoante a
regra do art. 500 do CPC, não tendo sido conhecido àquele, também
não se conhece deste, ex vi do inciso III do mesmo dispositivo.

PROCESSO : AIRR-727.430/2001.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON GUITTI
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Violação de dispositivo legal e
constitucional não demonstrada. MULTAS CONVENCIONAIS.
Violação de dispositivo legal não configurada. Incidência do Enun-
ciado nº 126 do TST. HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencial
não configurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727.504/2001.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : RILDO DIAS LINHARES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DEFEIT O
DE REPRESENTAÇÃO. A ausênciado instrumento demandato,
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte em
juízo, comprometepressuposto de admissibilidade recursal.Na in-
teligência do Enunciado 164, tem-se por inexistente o recurso. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-727.770/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ÉLCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. IRINEU MENDONÇA FILHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LEI Nº 9.957/2000.
RIT O SUMARÍSSIMO . Despacho denegatório em que se enquadrou
o processono rito sumaríssimoporquena época dainterposiçãodo
recurso de revista estava em vigor a Lei nº 9.957/2000. Configuração
de afronta aoart. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA. As regras pertinentes ao
ônus daprova somente sãoargüíveis na hipótesede o fatonão ser
provado. Assim, demonstrada a existência deste, despiciendo o debate
a respeito do disposto nos artigos 818 da CLT e 333 do CPC. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-728.291/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : MARIA ISABEL MONTEIRO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ENUNCIADO
294/TST. Rejeitam-se os embargos declaratórios quando a decisão
embargada tiver sido proferida com fundamento em Orientação Ju-
risprudencialda SDI/TST ou em Enunciadoda Súmula deJuris-
prudênciauniforme do TST, ou, ainda, quando nãodemonstradaa
configuração das hipóteses de cabimento prefiguradas nos incisos do
artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AG-AIRR-728.551/2001.0- TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO MARQUES ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CELSO MARQUES ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : G. V. HOLDING S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO GAZZI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL INTERPOST O CONTRA
DECISÃO TURMÁRIA EM AGRA VO DE INSTRUMENT O. In-
cabível por inobservar a regra contida no art. 338 do Regimento
Interno do TST. Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-728.574/2001.0- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONVER - COMBUSTÍVEIS VEÍCULOS

E REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI

C H AV E S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTA CAUSA. Ma-
téria fática. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Enunciado
nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.621/2001.1- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : STÊNIO FLÁVIO ALVES XAVIER
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. SUCESSÃO. Matéria carentedo devidoprequestio-
namento. Incidência do óbice preconizado no Enunciado nº 297/TST.
JUROS DE MORA. ENUNCIADO Nº 304/TST. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Ausência de indicação de vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal, conforme exigido no §
4º do art. 896 da CLT e no Enunciado nº 266 do TST. INCIDÊNCIA
DO ÍNDICE DE 84,32%. Decisão regionalem consonância coma
OJ nº203 da SBDI-1desta Corte. Agravode instrumento aque se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-728.628/2001.7- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ VELOZO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Debate sobredispositivosde legislaçãoinfraconsti-
tucional. Violação direta de preceito da Constituição Federal não
demonstrada. Incidência do Enunciado nº 266. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.629/2001.0- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROMERO MARQUES

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : LINDALVA MARIA DE SANTANA FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. OCTAVIO DIAS ALVES DA SILVA

FILHO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . ACÓRDÃO REGIONAL DES-
FUNDAMENT ADO. Violações de preceitos legais e constitucionais
não demonstradas. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Recurso de revista desfundamentado, ante a ausência de in-
dicação de violação de dispositivo legal e constitucional. P R O VA
TESTEMUNHAL. SUSPEIÇÃO. Decisão regional em consonância
com o Enunciado nº 357do TST. Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.663/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
A G R AVA D O ( S ) : RUY LA ROCCA
ADVOGADO : DR. OSVALDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLET O. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Após a edição da Lei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o
§5º, a certidão depublicaçãodo acórdão recorridoconstitui-sepeça
de traslado obrigatório, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de
aferir a tempestividadeda Revista,se provido o Agravo de Ins-
trumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-728.688/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : RUY MARQUES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. AGENOR BARRETO PARENTE
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Debate sobredispositivosde legislaçãoinfraconsti-
tucional. Inexistência de violação direta de preceito da Constituição
Federal. Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.690/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. RENATO DE ANDRADE GOMES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE FERNANDES E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO . Violação daCons-
tituição e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.967/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MÁXIMO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO. A
matéria em exame carece de prequestionamento, nos termos do Enun-
ciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-728.970/2001.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A.
ADVOGADO : DR. CELSO MAGALHÃES FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : DILCE DIAS GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Debate sobredispositivosde legislaçãoinfraconsti-
tucional. Inexistência de violação direta de preceito da Constituição
Federal. Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.971/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CABRAL E OUTROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO CURY

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRÊMIO-MAQUI-
NISTA. A matéria em exame tem conteúdo fático-probatório, cujo
reexame é vedado nesta jurisdição extraordinária. Incidência do
Enunciado nº126 do TST. Agravo de instrumento a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-728.974/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS

GUARANYS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE MIRANDA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE SOUZA SOA-

RES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, I e II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Violação de dispositivosconstitucionais nãode-
monstrada. A violação de preceito constitucional apenas ocorreria de
forma reflexa,diante da vulneração denorma infraconstitucional.
DESCONTOS FISCAIS. VIOLAÇÃO DO AR T. 46 DA LEI Nº
8.541/92. Recurso de revista interposto de acórdão proferido em pro-
cesso de execução depende de demonstração inequívoca de violação
direta da Constituição Federal, conforme odisposto no § 4º do art.
896 da CLT e a orientação expressa no Enunciado nº 266/TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.975/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LEIRIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA
S I LVA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PLANO DE SAÚDE. REINCLU-
SÃO DO RECLAMANTE. Violação da
Constituição Federal e divergência jurispru-
dencial não demonstradas.Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.048/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MANNESMANN DEMAG LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : RAUL DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DECIO JOSÉ DE SOUSA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO . A decisão em que se reconhece a
competênciada Justiçado Trabalho e se determinaa remessados
autos ao Juízode origem para julgamento domérito, tem natureza
interlocutória. É admitido recurso apenas de decisão definitiva, a teor
do disposto no art. 893, § 1º, da CLT e no Enunciado nº 214 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-729.300/2001.9- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : MARIA DA GRAÇAS SANTOS DE OLI-
VEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 636, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-729.333/2001.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON HENRIQUE BARCELOS
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MAGALHÃES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PEGASO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Acórdão regional ao qual não
foram opostos embargos dedeclaração, objetivando sanar eventual
omissão. Violação de dispositivo legal ou constitucional não demons-
trada. JUSTA CAUSA. Divergência jurisprudencial não demonstrada,
em face de inespecificidade (art. 896 da CLT). Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.340/2001.7- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARTEMIO SETEMBRINO BELOTTO
ADVOGADO : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : THEMAG ENGENHARIA E GERENCIA-

MENTO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA TÁRSIA DUARTE
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE POR
CERCEAMENT O DE DEFESA. Violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal,não demonstrada.Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : RR-729.374/2001.5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. MARLÚCIA LOPES FERRO
RECORRIDO(S) : JOÃO FERREIRA DE LAVOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:ante o provimentodo Agravo de Instrumentointerposto
pelo reclamadoe sua conversão emRecurso de Revista,por una-
nimidade, conhecer doRecurso deRevista apenasquanto aosho-
norários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST,
e, no mérito,dar-lhe provimento, paraexcluir da condenação are-
ferida parcela.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS - HIPÓTESE DE CABIMENT O. A assistência judi-
ciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da
Lei nº 5.584/70, nos termos do seu art. 14, e esse benefício, por si só,
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não justifica a condenação a honorários advocatícios, que no âmbito
do processo do trabalho se revertem para o sindicato da categoria do
empregado (Lei nº 5.584/70, art. 16), portanto trata-se de honorários
assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte deverá aten-
der, cumulativamente, os seguintes requisitos: estar assistida por seu
sindicato de classe e comprovar perceber nos termos do § 2º do art.
14 da Lei nº 5.584/70, mensalmente, importância inferior ao dobro do
saláriomínimo, ouencontrar-se emsituação econômicaque nãolhe
permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-729.482/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR LUÍS SALGE
ADVOGADA : DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção ar-
güida em contraminuta, enegar provimento do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Não comporta conhecimento Recurso de Revista que visa
discutir matéria não enfrentada na decisão recorrida ou que exija o
revolvimento de fatos e provas. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-729.485/2001.9- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ALMIR DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : AIRR-729.496/2001.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ ARRUDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. ART.
5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . Violação de dis-
positivo constitucional nãodemonstrada. Agravode instrumentoa
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-729.945/2001.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. FELIX SADY ROMANZINI
A G R AVA D O ( S ) : SAVANNAH CONCEIÇÃO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLET O. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRT REFERENTE AOS EMBARGOS
D E C L A R AT Ó R I O S . Após a ediçãoda Lei nº 9.756/98,que deu
nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5º, a certidão de
publicação do acórdão recorrido constitui-se peça de traslado obri-
gatório, dada anecessidadede a Corte ad quemter de aferir a
tempestividade da Revista, se provido o Agravo de Instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-730.131/2001.5- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : NET GOIÂNIA S. A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO DOS SANTOS DIAS
ADVOGADO : DR. RENALDO LIMIRO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MÍRIAN LÚCIA CASCÃO
ADVOGADO : DR. JOSIAS MACEDO XAVIER
A G R AVA D O ( S ) : ALCÂNTARA E CORREIA TELECOMU-

NICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:A unanimidade, não conhecerdo agravo regimental, por
incabível na espécie.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
REGIMENT AL EM AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RE-
CURSO DE REVISTA. ATO DECISÓRIO ORIGINÁRIO DA
TURMA. INADMISSIBILIDADE . Não cabeagravo regimental
contra acórdão de turma. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-730.497/2001.0 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : WALDENOR CUNHA GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. UBIRATAN DE AGUIAR

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, sancionado a Agravante com a multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa (fl. 54).
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA EM AGRAVO DE
INSTRUMENT O. EXECUÇÃO DE ACORDO JUDICIAL. DIS-
CUSSÃO DE PARCELA IMPOST A POR LEI FEDERAL.
ENUNCIADO 218 DO TST. O processodo trabalhonão admitea
possibilidade de a parte recorrer de revista contra decisão regional
proferida em agravo de instrumento (Enunciado 218). Agravo re-
gimental não provido. Agravante sancionada na forma do § 2º do art.
557 do CPC.

PROCESSO : AIRR-730.526/2001.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SAUCHUK
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravode Instrumentoquando suasrazões nãoconseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-730.527/2001.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS RODRIGUES DE CASTRO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PI-

NHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. GRATIFICAÇÃO-
CONTINGENTE E PARTICIP AÇÃO NOS RESULTADOS. NA-
TUREZA JURÍDICA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIV O
DE TRABALHO . Nega-se provimento a agravo de instrumento em
que não se logra infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-730.528/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : WALTER ESTEVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
MINUT OS RESIDUAIS. Controvérsia superada pela jurisprudência
desta Corte. Hipótese de incidência do Enunciado nº 333/TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.532/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIA LIBOREIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NO-

LASCO
A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE TIA ÁUREA LTDA. E

OUTROS
ADVOGADO : DR. AFONSO MARIA VAZ DE RESEN-

DE

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Violaçãode dispositivos legale
constitucional nãodemonstrada. RELAÇÃO DE EMPREGO. Vi o -
lação de dispositivode lei não demonstrada, antea incidência do
Enunciado nº 126 do TST. JUSTIÇA GRATUIT A. Ausência de
prequestionamento dosdispositivos legais apontadoscomo violados,
fato que atraio óbice do Enunciadonº 297 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.570/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. LUCI FERREIRA DE MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBIO DA FONTE PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se co-
nhece do Agravoporquanto as peças juntadasno instrumento se
referem aprocesso diversoao da petiçãode encaminhamentoe de
razões do Agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-730.575/2001.0- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : HERÁCLITO FEITOSA SOARES SOBRI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMEN-
TE. Agravo a que se nega provimento,porquanto arepetição de
indébito é autorizada quando o pagamento é indevido (art. 964/CCB)
e quando aquele que voluntariamente pagou, comprovar que o fez por
erro (art. 965/CCB). Nocasopresente,não se constataa ocorrência
de erroescusável, porquea ninguémé dadodesconhecer alei (art.
3º/LICC), principalmente quando a norma em questão está na Cons-
tituição Federal e foi descumprida por empresa pública. Tr a t a n d o - s e
de contrato nulo,por ter sido firmado por empresapública navi-
gência da atualConstituição Federal, sem concursopúblico, o em-
pregado não podeexigir reparação em Juízo. Porém,feito o pa-
gamento voluntariamente e não comprovado qualquer erro, não há
como devolver aimportância respectiva.Agravo a quese negapro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-730.755/2001.1- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : VILMAR JOSÉ PETERS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR FACHIM
EMBARGADO(A) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS . Não se prestam os
embargos declaratóriosao ataquedo julgado em seupróprio con-
teúdo, porquanto não possuem a natureza infringente pretendida, nos
termos do art. 535 da Lei Adjetiva Civil. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-730.911/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se co-
nhece do Agravo porquanto encontra-se ilegível, na cópia da petição
do Recursode Revista (fl.38), a datade sua interposição,o que
impossibilita a Corte ad quem de aferir a tempestividade do Recurso
trancado, se provido o Agravo. Agravo não conhecido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021440 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-731.136/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINERADORA GERAL
ADVOGADO : DR. RICARDO FRANCISCO ESCA-

NHOELA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VANDERLEY FERRAZ
ADVOGADO : DR. DAGMAR LUSVARGHI LIMA

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, deste conhecer por violação constitucional e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar oretorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem, afim de quese realize novojul-
gamento sob as regras do procedimento comum, restando prejudicada
a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não apenas, alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido e provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem,a fim de queseja proferidonovo
julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : AIRR-731.152/2001.4- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - FILIAL MARITU-

BA
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REFLEXO DAS
HORAS EXTRAS NAS PARCELAS RESCISÓRIAS. Decisão re-
corrida em consonância com o preconizado no Enunciado nº 330 do
TST. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Incidência do Enunciadonº
297 do TST, divergência jurisprudencial não configurada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.158/2001.6- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GÉLIO MEDEIROS DA CUNHA FILHO
ADVOGADO : DR. RICARDO DE ALBUQUERQUE TE-

NÓRIO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. PROV A ORAL. In-
cidência daOrientação Jurisprudencialnº 234 da SDI desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-731.298/2001.0- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : JAIR DE ASSUNÇÃO CORREIA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios quando não demonstrada a configuração das hi-
póteses de cabimento prefiguradas nos incisos I e II do artigo 535 da
Lei Adjetiva Civil.

PROCESSO : AIRR-731.420/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS TYROLA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CODONHO
ADVOGADO : DR. CIRILO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ARTIGO 897/CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece do Agravo, porquanto ausentes dos autos cópias de peças de
traslado obrigatório, nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausentes as cópias
dos comprovantes dos depósitos recursais referentes ao Recurso Or-
dinário e ao Recurso de Revista. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-731.623/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RENATO SAITTA FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALFREDO LALIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AUGUSTO BEZERRA DE

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. CARLOS FISCHER DE PAULA

CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO CENTRO CLÍNICO CÉ-

LULA MATER
A G R AVA D O ( S ) : FERREIRA BRANDÃO ARQUITETURA,

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBARGOS DE
TERCEIRO. BEM IMÓVEL. PROPRIEDADE. TRANSFERÊN-
CIA . Violação de preceitoconstitucional não prequestionada. Inci-
dência do Enunciado nº 297 deste Tribunal. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.629/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELI VALÉRIO DIAS
ADVOGADA : DRA. CLEIDE SANCHES AGUERA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR. GLADYS NATALINA MARIA NE-
GRINI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PENHORA DE BENS DE EX-SÓCIO DA EXE-
C U TA D A . Inexistência de afronta aos arts. 5º, LIV e LV, e 170, II, da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-731.635/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONFECÇÕES MIAR TEAN'S LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE VIEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. E S TA B I L I D A D E
PROVISÓRIA. GESTANTE. Decisão regional em consonância com
o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 88 da Sub-
seção Especializada em Dissídios Individuais 1, desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.637/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DELMAS RABELO PATRICIO
ADVOGADO : DR. SANDRA MARIA SANTIAGO AS-

SUNÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : VIERBON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ PAVÉSIO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. C E R C E A M E N TO
DE DEFESA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REALIZA-
ÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL. INDEFERIMENT O. Vio-
lação de preceito legal ou constitucional não apontada. Divergência
jurisprudencial não configurada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-731.640/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINELLI PROMOTORA DE VEN-

DAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS AUGUSTINHO COSTA
ADVOGADO : DR. EDER PEREIRA GOMES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
PROVA. A natureza fática da controvérsia resulta na impossibilidade
de cabimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.741/2001.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS SIL-

VA
ADVOGADO : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-731.742/2001.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS TADEU NERO
ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, HENRIQUE
DE SOUZA VIEIRA, SADI PANSERA,
ELIZABETH CABRAL VALENTIM E
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCEDIMENT O
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. PROCESSOS EM CURSO.
APLICAÇÃO . Possibilidade preclusa de debate. APURAÇÃO DO
SALÁRIO. CONVERSÃO DA URV EM REAL . Matéria que não
consta da decisãorecorrida. Agravo de instrumento aque se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-731.747/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NEILSON MONTEIRO PESSANHA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, HENRIQUE
DE SOUZA VIEIRA, SADI PANSERA,
ELIZABETH CABRAL VALENTIM E
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LICENÇA-PRÊ-
MIO. ISONOMIA. FALTA DE CONTESTAÇÃO. PA S S I VO
TRABALHIST A. DIFERENÇAS. NÃO LIMIT AÇÃO AO PE-
RÍODO DE VIGÊNCIA DA NORMA COLETIV A. Violação de
dispositivos da Constituição Federal e de lei e divergência juris-
prudencial não demonstradas. Agravo deinstrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-731.749/2001.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES
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A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, HENRIQUE
DE SOUZA VIEIRA, SADI PANSERA,
ELIZABETH CABRAL VALENTIM E
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incidência da OJ nº 155 da SB-
DI-1, ante a ausência de indicação de violação dos arts. 832 da CLT,
458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal. PRESCRIÇÃO. Não
foram infirmadosos termos do despachodenegatório. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA CONVERSÃO DOS SA-
LÁRIOS EM UR V. Ausência de indicação de violação de dispositivo
legal e de divergência jurisprudencial. Recurso de revista desfun-
damentado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.901/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DALLAS SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA DE O. SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SANTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO DE EM-
PREGO. CARACTERIZAÇÃO . Ausência de indicação expressa do
preceito de lei tido como violado. Pretensão de reexame de prova.
Divergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.902/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TECI-

DOS, COURO E METAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA JUNES BASÍLIO
ADVOGADO : DR. JEFFERSON MARTINS CORDEIRO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CERCEAMENT O DE DEFESA. PERÍCIA CON-
TÁBIL. PENHORA. CIÊNCIA AO REPRESENT ANTE LEGAL
DA EMPRESA. Violação do art. 5º, incs. LIV e LV, da Constituição
Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-731.910/2001.2- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

CEARÁ - COELCE
ADVOGADO : DR. RICARDO MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GADELHA REIS
ADVOGADA : DRA. JERUSALINA GURGEL BARRE-

TO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FORMAÇÃO DO
INSTRUMENT O. Agravo de instrumentoinstruído emdesconfor-
midade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT, tendo em
vista na guia correspondente ao depósito recursal encontrar-se ilegível
o campo destinado à autenticação mecânica, o que compromete a
comprovaçãodo preparo. Agravode instrumentode que nãose co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-731.932/2001.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TECI-

DOS, COURO E METAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. SINVAL PEREIRA DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 897 DA CLT COM
A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98.TRASLADO INCOM -
PLETO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA. Após a edi-
ção da Lei nº 9.756/98, que deu novaredação ao art. 897 da CLT, acres-
centando o§5º, inciso I,a certidãode publicação dodespacho denegatório
do Recurso deRevista constitui-se peça de traslado obrigatório,dada a ne-
cessidadedea Corte adquemter deaferir a tempestividadedo Agravode
Instrumento, caso este seja provido. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-732.005/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA DA SILVA PAULOSO
ADVOGADA : DRA. LEONISA MARQUEZINI ANDRÉ

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DO
ART. 5º, II E 7º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Vi o l a ç ã o
de dispositivos constitucionais não demonstrada. Constituindo o pre-
questionamento pressuposto específico de admissibilidade dos recur-
sos de natureza extraordinária, revela-se necessária a aplicação da
orientação contidano Enunciadonº 297do TST, uma vezque não
houve pronunciamentodo Tribunal Regional acercados dispositivos
constitucionais indicados. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-732.026/2001.6- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-
DORA LTDA.

ADVOGADO : DR. AMADOR OUTERELO FERNAN-
DEZ JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : EDILSON SILVA
ADVOGADO : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nenhuma razão as-
siste à embargante em seu inconformismo, porquanto a decisão hos-
tilizada apreciou detidamente a matéria trazida a exame na lide. Pre-
tende a embargante, na verdade, por via transversa,a revisão do
julgado, o que é inadmissível em sede de embargos declaratórios, nos
termos doart. 535, incisos Ie II, do CPC.Embargos declaratórios
que se rejeitam.

PROCESSO : ED-AIRR-732.028/2001.3- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : VALDEMAR FERRERIA DA COSTA FI-

LHO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nenhuma razão as-
siste ao embargante em seu inconformismo, porquanto as decisões
hostilizadas apreciaram detidamente todas as matérias trazidas a exa-
me na lide. Pretende o embargante, na verdade, por via transversa, a
revisãodo julgado, o que é inadmissívelem sedede embargos de-
claratórios, nos termos do art. 535, incisos I e II, do CPC. Embargos
declaratórios que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-732.083/2001.2- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ANTU-

NES MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : APRÍGIO CARLOS PARENTE SUCUPI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhecedo Agravo,porquanto ausentedos autos cópiade peçade
traslado obrigatório, nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausente a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-732.541/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASTEL GAN-

DOLFO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO PIRCIO
A G R AVA D O ( S ) : RENIER STEFENON BOTTO
ADVOGADO : DR. RIVA VAZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.
DEPÓSITO RECURSAL A MENOR. Imparciale correta ar. decisão
que obsta o segmento do recurso derevista por deserto, quando a parte
efetua o depósito recursal em desalinhocom a Instrução Normativa nº
3/93 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-732.547/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOSE SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MARTINS SANTIAGO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA STRASBURG
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. D E P Ó S I TO
RECURSAL A MENOR. DESERÇÃO. A parte está obrigada a
efetuar o depósito legal integralmente em relação a cada novo recurso
interposto(Instrução Normativanº 3/93, Item II, "b" e Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SDI1). Verificado que o valor do depósito
por ocasião da interposição do recurso de revista não foi efetivado de
forma integral e que o valor recolhido somado àquele já depositado,
não atingiu o valor arbitrado à condenação,o recursoé deserto.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-732.628/2001.6- TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAPIN - COMÉRCIO AGRÍCOLA PE-

CUÁRIA INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DONIZETE CAETANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO ZANIRATO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. PROCESSOS EM CURSO.
APLICAÇÃO . Decisãodenegatória fundada na Leinº 9.957/2000,
em que seinstituiu o procedimentosumaríssimo naJustiça doTra-
balho. Fundamento da decisão denegatória de seguimento do recurso
de revista desconstituído. HORAS EXTRAS. DEPÓSITOS DO
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40% (QUARENTA POR CENTO). ENTRE-
GA DA GUIA PARA SAQUE DOS DEPÓSITOS. Violação de
preceito de lei não prequestionada. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO - DR T E AO INS-
TITUT O NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS . Ofensa de
dispositivo constitucional não demonstrada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732.630/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON JUSTINO VIEIRA
ADVOGADO : DR. RENÊ PEREIRA CABRAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENT O. Violação da Constituição Federal
e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravode instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-732.637/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CONFAB TUBOS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
RECORRIDO(S) : JOSÉ MATOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. NILZA MARIA HINZ

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recursode revista,por vio-
lação de dispositivo daConstituiçãoFederal,e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastandoa aplicaçãodo procedimentosumarís-
simo, determinaro processamento dorecurso ordinário no proce-
dimento ordinário e a remessa dosautos ao Tribunal Regional do
Trabalho daDécima Quinta Região, afim de que prossigano jul-
gamento do mencionado recurso, como entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RITO SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Dá-se provimentoa agravo em que se
vislumbra possível violação dedispositivo da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO.
LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOSEM CUR-
SO. Decisão recorrida fundadana aplicaçãoimediata daLei nº
9.957/2000. Inaplicabilidade do procedimentosumaríssimo aos pro-
cessos em curso. Violação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal
caracterizada. Recurso a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-732.639/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MAURO SÉRGIO LOURENCINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação delei e da ConstituiçãoFederal edivergência jurispru-
dencial não demonstradas.Agravo de instrumento aque se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-732.747/2001.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. VLADIMIR GUSTAVO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO WALDENIR DE OLIVEIRA SA-

BREDO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO.
AUSÊNCIA DAS CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA E DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. A certidão de publicaçãodo despacho
denegatório do Recurso de Revista é peça essencial à formação do
Agravo de Instrumento, tendo em vista a necessidade da aferição da
tempestividade do recurso. Já a certidão de publicação do acórdão
recorrido tornou-se peça de traslado obrigatório, após a edição da Lei
nº 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando
o § 5º, dadaa necessidade de a Corte ad quemter de aferir a
tempestividade da Revista, se provido o Agravo de Instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-733.222/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-

NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CABESP

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CINTIA MONICA HORN
ADVOGADO : DR. MARIA DOS MILAGRES A. DO

N A S C I M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : SOLUÇÃO RECURSOS HUMANOS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA

CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO.
CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO E SUA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO. Após a ediçãoda Lei nº 9.756/98, quedeu nova
redação aoart. 897 da CLT, acrescentando o§5º, a certidão de
publicação do acórdão recorrido constitui-se peça de traslado in-
dispensável,dada anecessidadede aCorte ad quemter de aferira
tempestividade da Revista, se provido o Agravo de Instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-733.228/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA MUNIZ GUEDES

MATTA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO GUAICURUS PACIONI
A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOSE SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Não se conhece do agravo quando não for trasladada peça
obrigatória à formação do instrumento. No caso dos autos não foram
trasladadas cópiasdas procuraçõesdo agravante edo agravadoe da
certidão de publicação do Acórdão do Tribunal Regional, bem como
não está legível, na cópia da petição do Recurso de Revista, a data de
sua interposição. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-733.282/2001.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES

S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O. TRASLADO FEIT O APÓS O PRAZO LEGAL.
NÃO CONHECIMENT O. A legislação processual trabalhista fixou
prazo peremptório, contínuo e irrelevável para interposição de recurso
e estabeleceuas condiçõesou pressupostospara asua admissibi-
lidade. No casode Agravo,a formação doinstrumento serápro-
videnciada dentro do prazo de oito dias, sob pena de o recurso não ser
conhecido, nãose admitindoa juntada depeças obrigatóriasapós o
octídio legal,como ocorreu nopresente caso. AgravoRegimental a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.385/2001.2- TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE

GOIÁS - CEASA/GO
ADVOGADO : DR. JOÃO LINDEMBERG SUARES BIS-

PO
A G R AVA D O ( S ) : ROMES ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAUL DE FRANÇA BELÉM FI-

LHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REAJUSTES SALA-
RIAIS. ISONOMIA. Violação de dispositivo da Constituição Federal
não prequestionada (Enunciadonº 297/TST)e divergência jurispru-
dencial não demonstrada (Enunciados nº s 296 e 337, I, desta Corte;
e art. 896, a, da CLT). ANUÊNIOS. Recurso desfundamentado (art.
896 da CLT). GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. Re-
curso desfundamentado (art. 896/CLT). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.414/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADO : DR. VALDO NOVELLO
A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO DA SILVA ROSAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALVERMAR LUIZ LOPES BARAN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se co-
nhece do Agravo porquantoausentescópias de peçasde traslado
obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, com
a redação dadapela Lei nº 9.756/98;no caso,das certidões depu-
blicação do acórdão do Tribunal Regional e do despacho denegatório
da revista(cuja cópia juntadaà fl. 80 não tem assinatura),o que
impossibilita o exame da tempestividade - pressuposto extrínseco de
admissibilidade -,do agravo eda revista interpostospela segunda
Reclamada, ora Agravante. Ademais, verifica-se que tanto o Recurso
Ordinário comoo Recursode Revista estãodesertos, poisos de-
pósitos recursais correspondentes nãoalcançaram o mínimo previsto
nos Atos.GP-311/98 e 333/00,respectivamente. Agravonão conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-733.423/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LOPES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se co-
nhece do Agravo porquanto encontra-se ilegível, na cópia da petição
do Recursode Revista (fl.77), a datade sua interposição,o que
impossibilita a Corte ad quem de aferir a tempestividade do Recurso
trancado, se provido o agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-733.427/2001.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : JODACIEL RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MARIA NEIDE MARCELINO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVA-
DO. De acordo com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 ao art. 897
da CLT, a procuração do Agravado é peça obrigatória à formação do
Instrumento. Provido o Agravo, é imprescindível que conste do pró-
prio Instrumento, apartir do qual a Revista deveráser julgada,o
instrumento de mandato da parte agravada para que se proceda à sua
indispensável notificação,bem comoà publicaçãoda pautade jul-
gamentoda respectiva Revista.No casodos autos,a partenão tras-
ladou a procuração de um dos Agravados, qual seja, Rede Ferroviária
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial), conforme exige o art.
897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-733.430/2001.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhecedo Agravo,porquanto ausentedos autos cópiade peçade
traslado obrigatório, nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausente a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-733.446/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NEREU FRANCISCO RIZZATO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL . Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.468/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AGRONOG LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON LIMA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. MULTA PREVISTA
NO § 8º DO ART. 477 DA CLT. Matéria não prequestionada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.894/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 733895/2001.4

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA NASCIMENTO MUNIZ
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1443ISSN 1415-1588

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Apresentação das pe-
ças essenciais àformação doinstrumentode agravofora do prazo
para a interposição de recurso. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-733.895/2001.4- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 733894/2001.0

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA NASCIMENTO MUNIZ
ADVOGADO : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
do agravo de instrumento, suscitada em contraminuta pelo Recla-
mante, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCÁRIO. HO-
RAS EXTRAS. GERENTE. ART. 62, INC. II, DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO . Violação de preceito legal e
divergência jurisprudencialnão demonstradas.HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. PROV A. COMPROVAÇÃO
DE PARTE DO PERÍODO ALEGADO . Decisão regional em sin-
tonia com a tese consubstanciada em orientação jurisprudencial desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.899/2001.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BRASIL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. Impossibilidade de incidência retroativa da Lei nº 9.957/00.
Análise que se faz do agravo de instrumento, em relação aos demais
temas versados no recurso de revista. HORAS IN ITINERE /SA-
LÁRIO IN NATURA. Agravo de instrumento em queapenas se
reiteram as razõesdo recurso de revista, semimpugnar o despacho
agravado. Desfundamentação. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-734.542/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
PROCURADOR : DR. SELMA A. FRESSATTO MARTINS

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BUENO CARVALHO MARET-

TI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. De acordo com a re-
dação dada pela Lei nº 9.756/98 ao art. 897 da CLT, a procuração do
agravadoé peçaobrigatória àformação doInstrumento. Providoo
Agravo, é imprescindível que conste do próprio Instrumento, a partir
do qual aRevistadeveráser julgada,o instrumentode mandatoda
parteagravada paraque se procedaà sua indispensávelnotificação,
bem como à publicação da pauta de julgamento da respectiva Revista.
No caso dos autos, a parte não trasladou a procuração do agravada (§
5º do art. 897 da CLT). Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-734.613/2001.6- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : CLODOALDO BARBIERI
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA
DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-734.734/2001.4- TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RICARDO AKIYOSHI HAYASHIDA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-735.071/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FREIRE MARTINS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ALBERTO MOREIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR CERCEAMENT O DE DEFESA.
EFICÁCIA PROBA TÓRIA DE DOCUMENT O UNILA TERAL-
MENTE PRODUZIDO POR UMA DAS PARTES. Violação de
dispositivos legale constitucional e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.208/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CACILDA ESTER AUGUSTO SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Ante os termos doEnunciado nº266 do
TST, somente é cabível Recurso de Revista em processo em fase de
execução, quando demonstrada violação direta e literal de norma
constitucional, o que não ocorreu na espécie. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.469/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARINA SIL VA
ADVOGADO : DR. EDISON SILVEIRA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RIT O SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DES-
PACHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREIT O IN-
TERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº
9.957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 13/01/2000,
que passou a vigorar após 60 (sessenta) dias da data da sua pu-
blicação, instituiu o procedimento sumaríssimo no processo do tra-
balho, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (qua-
renta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação
trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências, que não
constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário
não seexige, entreoutros pressupostos, oda liquidez do pedido,
tendo comoobjetivo maior rapidez nasolução dosconflitos tra-
balhistas.A referida lei somenteé aplicávelàs causastrabalhistas
ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios
da irretroatividadedas leis,do direito ao contraditório eda ampla
defesae do ato jurídico perfeito. Sendo, pois,a açãotrabalhista
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente 12/12/95 (fl. 02), este é o rito que deve ser observado,
porquanto aLei 9.957/2000não alterouapenas orito procedimental
já existente,criou, também,novo procedimentojudicial. A lei pro-
cessual, é claro,tem aplicação imediata e alcançaos processos em
curso. Masa lei novaterá de observaros atos processuaisjá pra-
ticadose consumados,pois são atosjurídicos perfeitos eacabados
(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado,assim, oato na vigência dalei
anterior, não pode maisser desfeito pela legislaçãoposterior, sob
pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no art. 5º, XXXVI,
da CF. AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-seprovimento ao
Agravo quandonão se amolda anenhuma das alíneas doartigo 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.471/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DURATEX S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-

NI
A G R AVA D O ( S ) : RIOLANDO TOMAZINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RIT O SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DES-
PACHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREIT O IN-
TERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº
9.957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 13/01/2000,
que passou a vigorar após 60 (sessenta) dias da data da sua pu-
blicação, instituiu o procedimento sumaríssimo no processo do tra-

balho, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (qua-
renta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação
trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências, que não
constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário
não seexige, entreoutros pressupostos, oda liquidez do pedido,
tendo comoobjetivo maior rapidez nasolução dosconflitos tra-
balhistas.A referida lei somenteé aplicávelàs causastrabalhistas
ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios
da irretroatividadedas leis,do direito ao contraditório eda ampla
defesae do ato jurídico perfeito. Sendo, pois,a açãotrabalhista
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente 12/12/95 (fl. 02), este é o rito que deve ser observado,
porquantoa Lei 9.957/2000 nãoalterou apenas orito do proce-
dimento já existente, criou, também, novo procedimento judicial. A
lei processual, é claro, tem aplicação imediata e alcança os processos
em curso. Masa lei nova terá de observaros atos processuaisjá
praticados e consumados, pois são atos jurídicos perfeitos e acabados
(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado,assim, oato na vigência dalei
anterior, não pode maisser desfeito pela legislaçãoposterior, sob
pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no art. 5º, XXXVI,
da CF. AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-seprovimento ao
Agravo quando não se amolda a qualquer das alíneas do artigo 896 da
CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-735.472/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VULCABRÁS S.A.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : EUNICE JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revisa por vio-
lação do artigo5º, XXXVI, da CF/88 e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento para,anulando adecisão proferidano acórdãodo Tribunal
Regionalde fls. 57/59, determinaro retornodos autosao TRT de
origem, para queoutra seja proferida obedecidoo rito ordinário,
prejudicado o exame dos demais temas do recurso de revista.
EMENTA: RIT O SUMARÍSSIMO - INCIDÊNCIA DO DIREI-
TO INTERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A
Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000,publicada no DOU de
13/01/2000, que passou a vigorar após 60 (sessenta) dias da data da
sua publicação, instituiu o procedimento sumaríssimo no processo do
trabalho,para os dissídiosindividuais cujo valor não excedaa 40
(quarenta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da
ação trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências, que não
constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário
não seexige, entreoutros pressupostos, oda liquidez do pedido,
tendo comoobjetivo maior rapidez nasolução dosconflitos tra-
balhistas.A referida lei somenteé aplicávelàs causastrabalhistas
ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios
da irretroatividadedas leis,do direito ao contraditório eda ampla
defesae do ato jurídico perfeito. Sendo, pois,a açãotrabalhista
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente 13.03.98 (fl. 10), este é o rito que deve ser observado,
porquanto aLei 9.957/2000não alterouapenas orito procedimental
já existente,criou, também,novo procedimentojudicial. A lei pro-
cessual, é claro,tem aplicação imediata e alcançaos processos em
curso. Masa lei novaterá de observaros atos processuaisjá pra-
ticadose consumados,pois são atosjurídicos perfeitos eacabados
(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado,assim, oato na vigência dalei
anterior, não pode maisser desfeito pela legislaçãoposterior, sob
pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no art. 5º, XXXVI,
da CF. Recurso deRevista conhecido porviolação doARTIGO 5º,
XXXVI , DA C ARTA MAGNA E PROVIDO.

PROCESSO : AIRR-735.522/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : STE - ENGENHARIA E CONSULTORIA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI NERI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WILSON REIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO RECORRIDO. Após a edição da Lei nº9.756/98, que deu
nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o § 5º, a certidão de
publicação do acórdão recorrido constitui-se peça de traslado obri-
gatório, dada anecessidadede a Corte ad quemter de aferir a
tempestividade da Revista, se provido o Agravo de Instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-735.665/2001.2- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MÁRCIO ZIMMER-

MANN
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO KRELLING
ADVOGADO : DR. MILTON L. PINA DE S. MUGNAINI
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DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. Violação de lei eda Constituição Federal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.666/2001.6- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ELSI COMERCIAL DE ALIMENT OS E

BEBIDAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRA CANDEMIL COUTI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSELEIDE DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : DR. VILSON CARDOSO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE PROVISÓRIA . Alegação de violação de dispositivo da
Constituição Federal não configurada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735.669/2001.7- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GERAL DE CONCRETO S.A.
ADVOGADO : DR. DARCY MARIA GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CÉSAR POLETTI
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO BARRETO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. TEMPO DE EXPO-
SIÇÃO A COMBUSTÍVEIS INFLAMÁVEIS. Violação de pre-
ceito de lei não configurada.Agravo deinstrumento aque senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-735.679/2001.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : CARMEM DARLENE REMPEL MICH-

MA
ADVOGADO : DR. CELINA GALEB NITSCHKE

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARGO DE CON-
FIANÇA. Incidênciado Enunciadonº 296 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.027/2001.5- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA NASCIMENTO MA-

TA S
ADVOGADO : DR. JAMISON DE MOURA LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (Enunciado nº
331, IV, do TST). Agravo deinstrumento a que senega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-736.031/2001.8- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
A G R AVA D O ( S ) : VITAL E CIA. LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO DE PARCELA
REFERENTE A ACORDO. Agravo de instrumentodesfundamen-
tado. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-736.040/2001.9- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ILENILDO MACENA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INOVAÇÃO RE-
CURSAL. Falta de impugnação aos fundamentos adotados no des-
pacho de admissibilidade.Agravo de instrumento deque nãose
conhece.

PROCESSO : AIRR-736.043/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO GRIMAL-

DI
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO CHATEAU-

BRIAND
A G R AVA D O ( S ) : JOVERSSI BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FATIMA LOYOLA

CRUZ
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DA DE-
CISÃO REGIONAL PROFERIDA NO JULGAMENT O DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGA TIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL . Pronunciamento do Tribunal a respeito dos
temas presentesnos embargos dedeclaração.HORAS EXTRAS.
INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENT AÇÃO. ART. 71
DA CLT. NORMA COLETIV A. Divergência jurisprudencialnão
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.044/2001.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : IRACI ALVES DE VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE
ADVOGADO : DR. DECILIO TRISTÃO NETTO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE
SINDICAL . DELEGADO. Violação de dispositivo legal e da Cons-
tituição Federal e divergência jurisprudencial nãodemonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.747/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ISS - SERVISYSTEM COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROSA CATARINA KLOCKNER
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FERREIRA DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA RUI
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO. PREQUESTIONAMENT O. Inexistindo manifes-
tação explícita no v. acórdão a respeito de tema e não tendo a parte
oposto embargos dedeclaração, a preclusão encerra odebate a res-
peito da lide. (Enunciado 297do TST). Agravode instrumentonão
provido.

PROCESSO : AIRR-736.815/2001.7- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NADIR SOTERO DE

ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-

TO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, a cópia
dos embargos à execução, da respectiva sentença e do agravo de
petição. TEMPESTIVIDADE. ÔNUS DO RECORRENTE. Cabe
ao interessado comprovar a apresentação do recurso no prazo fixado
em lei. Confirmação inexistente. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-737.132/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR TODERO
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LEI Nº 9.957/2000.
RIT O SUMARÍSSIMO . Despacho denegatório em que se enquadrou
o processo no rito sumaríssimoporque quando da interposição do
recurso de revistajá estava em vigor a Leinº 9.957/2000. Con-
figuração deafronta ao art.5º, XXXVI, da Constituição Federal.
VÍNCULO DE EMPREGO. Violação de lei e da Constituição Fe-
deral e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737.746/2001.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MAGLIONI MONTI
ADVOGADO : DR. MARIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A P O S E N TA D O R I A
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS RELATIV OS
AO FGTS EFETUADOS EM DATA ANTERIOR À APOSEN-
TADORIA. " A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmoquando o empregadocontinua a trabalharna empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida
a multa de40% do FGTS emrelação ao período anteriorà apo-
sentadoria" (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Cor-
te). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-737.769/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ CARVALHO DA COSTA
ADVOGADO : DR. RODRIGO CASTILHO

DECISÃO:Ante o provimento doAgravo deInstrumento interposto
pelo reclamadoe sua conversão emRecurso de Revista,por una-
nimidade,conhecer doRecurso deRevista apenascom relaçãoàs
horas extras - intervalo intrajornada por violação ao art. 818 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento, paraexcluir da condenação o pa-
gamentodas horas extrasrelativas aos intervalos intrajornadae os
reflexos delas decorrentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - IN-
TERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA. Cabe ao re-
clamante provar que não usufruiu de intervalo intrajornada, para jus-
tificar pedido de horas extras decorrentes do trabalho sem acordo de
compensação. Revista parcialmente conhecida e provida

PROCESSO : AIRR-737.772/2001.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA MARINELLI GOMES DA

CUNHA
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aos trêsAgravos de
Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-737.819/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA MOTTA MAGALHÃES
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ALTINO DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO : DR. HÉLIO DE SOUZA LIMA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEPÓSITO RE-
CURSAL. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA . Depósito recursalre-
gular. SUCESSÃO TRABALHISTA. GRUPO ECONÔMICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Violação de dispositivos de
lei e divergência jurisprudencial não configuradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737.821/2001.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : ALCEU ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão em conformidade com o Enunciado
nº 331,IV, desta Corte.Agravo de instrumentoa que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-737.824/2001.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND

I TA Ú
ADVOGADO : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PERPÉTUA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS GARCIA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. TERCEIRIZAÇÃO. RIT O SUMARÍSSIMO. Ausência
de demonstraçãode contrariedadea Enunciadodesta Corte e de
violação direta de dispositivo da Constituição Federal (art. 896, § 6º,
da CLT). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737.827/2001.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA STER FIPACK LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO GUEDES DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
do tomador de serviços quanto àquelas obrigações, desde que este
tenha participado darelação processual e constetambém do título
executivo judicial (Enunciadonº 331, IV, TST). Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.456/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GENTIL ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. CLARA ENELEE KORNETZ AL-

VES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTA CAUSA.
GRADUAÇÃO DA PENA. Divergência jurisprudencial nãode-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.531/2001.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.AÇÚCAR E ÁL-

COOL
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : ZILDA MARIA NUNES PIRES
ADVOGADO : DR. MARIA DE FÁTIMA BIANCHIM

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Despacho denegatório fundado na Lei nº
9.957/2000, em quese instituiu o rito sumaríssimona Justiça do
Trabalho. Demonstraçãode ofensa adispositivos da Constituição
Federal. ACORDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRIT O. Decisão em
que há recusa de homologação de acordo, ao fundamento de que, com
ele, a Reclamadae suaadvogada ea advogadado Reclamantepre-
tendiam "conseguir objetivo ilegal". Decisão amparada na prova, pela
qual se decretaa extinçãodo processo semjulgamento domérito.
Violação dos artigos 5º, XXXV, da Constituição Federal e 301, X, e
764, ambos do CPC, não demonstrada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.581/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD
A G R AVA D O ( S ) : AGRO-F. H. I. S. A. COMÉRCIO E RE-

PRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM GRAVADO COM ÔNUS
REAL. " A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravode petição,na liquidação desentença ouem
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal" (Enunciado nº 266 do TST). Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.587/2001.2- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BROCHMANN POLIS INDUSTRIAL E

FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. LINDAMAR FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VALDEVINO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASOUZA LOCADORA DE MÃO-DE-

OBRA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPRESA TOMA-
DORA DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA .
Decisão regional em sintonia com verbete sumular deste Tribunal.
INDENIZAÇÃO. SEGURO-DESEMPREGO. NÃO FORNECI-
MENT O DAS GUIAS. Pretensão recursal em confronto com orien-
taçãojurisprudencialdestaCorte. HORAS EXTRAS. Pretensão de
reexameda prova.Incidência doVerbeteSumular nº126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.593/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DE SOUZA MOTTO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ÔNUS DA PROVA.
HORAS EXTRAS. Violação de dispositivos legais não demonstrada.
Matéria fática. Incidência do Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-739.186/2001.3- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : LUIZ FERNANDO MONTEIRO DE SOU-
SA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CAMAR-
GO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : AIRR-739.319/2001.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANEH PORTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ARTIGO 897/CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98.DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. TEMPESTI-
VIDADE DO AGRA VO. Não se conhece do Agravo, porquanto
intempestivo,e por deficiênciade trasladode peçasessenciais,nos
termosdo incisoI do §5º doart. 897 daCLT, com a redaçãodada
pela Lei nº 9.756/98;no caso, ausenteo comprovantedo depósito
recursal referente ao Recurso de Revista, apesar de o Agravo ter sido
processado nosautos principais, nostermos do parágrafoúnico do
inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-739.507/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : WILSON ZANINETTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
REVOLVIMENT O DE MATÉRIA FÁTICA . Não cabe recurso de
revista para reexame de fatos e provas (Enunciado 126 do TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.717/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA-

ÇÃO - EMURB
ADVOGADA : DRA. MÔNICA BARIZON GUIMARÃES

S I LVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES
ADVOGADO : DR. MIEKO ENDO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES NA CONSTRUÇÃO CIVIL DE VILA
CURUÇÁ

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Públicodo Trabalho:I) Deixar deexaminar aPreliminar de
Nulidade da Decisão Recorrida por Negativa de Prestação Jurisdi-
cional, combase no §2º, do art. 249do CPC; II) Conhecer do
recurso de revista por contrariedade ao item II do Enunciado nº
331/TST e, no mérito, dar-lhe provimentopara afastar oreconhe-
cimento do vínculo empregatício com a EMURB, mantendo-a, en-
tretanto, no pólo passivo da lide para que responda subsidiariamente
pelas verbas trabalhistas deferidas. Prejudicado o recurso de revista
da EMURB.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. CON-
TRATAÇÃO POR MEIO DE EMPRESA INTERPOSTA. INE-
XISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. De acordo com o
item II do Enunciado nº 331/TST, a contratação irregular por meio de
empresa interposta nãogera vínculo de emprego comos órgãos da
administração pública. Por outro lado, o item IV do referido Verbete
Sumular atribui ao ente públicotomador dosserviços aresponsa-
bilidade subsidiária pelasobrigações trabalhistasdecorrentes dare-
lação mantida entre o trabalhador e a empresa prestadora de serviços.
Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : AIRR-739.944/2001.1- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR RESINI
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS ZEN S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO .
Decisãorecorrida emconsonânciacom a OrientaçãoJurisprudencial
nº 177 da SDI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-739.945/2001.5- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ODILON PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : CIA. HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO .
Decisãorecorrida emconsonânciacom a OrientaçãoJurisprudencial
nº 177 da SDI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.956/2001.3- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WALLACE DIÓGENES ARVING
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : NAFLOR COMÉRCIOATACADISTA DE

FLORES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO OSCAR KRIEGER MERICO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.999/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO OLIVEIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ JOAQUIMBOUÇAS DE MO-

RAES FONTES
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peçaessencial à sua formação, in casu, a cópia da
certidão de intimaçãoda decisão agravada.Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-740.352/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO MOREIRA DE ARRUDA
ADVOGADO : DR. MARCELO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Agravo desprovido, porquantoo processamento da Revista
encontra óbice nos Enunciados nºs 126 e 296/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.439/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO CAMPOS DE SOUZA

D A N TA S
ADVOGADO : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS A AVISO-PRÉVIO. A naturezafática da controvérsia
resulta na impossibilidade de cabimento do recurso de revista. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-740.506/2001.9- TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : N.Z. EXOTIC PARADISE HOTEIS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

C O S TA
ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO FERRARDO E OUTRA
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO JOSÉBARROS DA SIL-

VA

DECISÃO:A unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Não lograndoo embargantedemonstrar
que os defeitos no acórdão censurado, conforme apontados em suas
razões,realmenteexistem, odestinodos embargos é a rejeiçãoou
improcedência. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-740.698/2001.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : NAPOLEÃO CAVALCANTE LOPES
BARBOSA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-
SOS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, ven-
cido o Exmo. Juiz ConvocadoAloysio Santos,relator; aindapor
maioria, não conhecer do tema relativo à ofensa ao art. 8º, VIII, da
Constituição Federal; à unanimidade, não conhecer dos demais temas
do recurso. Redigirá o acórdão o Ministro Rider Nogueira de Brito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não há como reconhecer ofensa aos dispositivos legais invocados
pelo recorrente. A argumentação veiculada em razões recursais de-
veria ter sido logicamenteconcatenada,de modo a infirmar os fun-
damentos efetivamente utilizados na decisão recorrida, o que não
ocorreu na hipótese.Por mais interessante que sejaa discussão ju-
rídica defundo, não cabe aoTribunal "amoldar" o recursoda parte,
de modoa tornar viável seuexame. Tal procedimento implicaria
afrontaao princípio daigualdadede tratamentoentre aspartes.Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-740.764/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BH - RIO SPORT CENTER ACADEMIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. TOMAZ LUIZ NAVES
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR PALHARES TEIXEIRA JU-

NIOR
ADVOGADO : DR. ROBERTO MIGUEL GONÇALVES

JUNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUTENTICAÇÃO.
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se conhecedo presenteAgravo,
porquanto não se encontram autenticadas as cópias da procuração do
agravante e do agravado, do comprovante do recolhimento de custas
e do depósito recursal, bem como do despacho denegatório e de sua
certidão de publicação, peças de traslado obrigatório (art. 830 da CLT
c/c inciso I do §5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-740.766/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA MINE
ADVOGADA : DRA. MARIA CASSIA DE RESENDE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO CONHECIMENT O. A divergência apta a ensejar o
Recurso deRevista deve ser atual,não se considerando comotal a
ultrapassada porsúmula do TST(art. 896, §4º, da CLT). Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.767/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. MINERAÇÃO DA TRINDADE - SA-

MITRI
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ERMELINDO ESTEVÃO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ANTUNES GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLET O. AUSÊNCIA DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL, BEM COMO DE SUA RESPECTIV A CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO. Nos termosda Lei nº9.756/98, quedeu nova
redação ao art.897 da CLT, acrescentando o §5º,o acórdão do
Tribunal Regional, bem como a sua respectiva certidão de publicação,
constituem-se peças de traslado obrigatório, quando da formação do
Instrumento de Agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-740.905/2001.7- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO RIO LARGO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA LEONOR MONTEIRO BAL-

BINO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quandoausentepeçaessencialà sua formação,in casu, a cópia do
recursode revista. Incumbeà parteinteressadavelar pela adequada
formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-741.140/2001.0- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CURT BOTHE
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBRICA DE CADARÇOS E BORDA-

DOS HACO LTDA.
ADVOGADO : DR. DENILSON DONIZETE LOURENÇO

DE PAULA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL . Matéria fática.HORAS EXTRAS. REGIME DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. ACORDO INDIVIDUAL.
VALIDADE. Violação de dispositivos legal e constitucional não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.214/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIALICE HONORATO
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. THEREZA DA SILVA JUCÁ FOR-

TES FERREIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO APRESENTA-
ÇÃO DOS CARTÕES DE PONTO. INFRINGÊNCIA DO ART.
74 DA CLT. Violação de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-741.234/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ELANCO QUÍMICA LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : AMARO VICENTE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastando a aplicação do rito sumaríssimo, de-
terminar o processamento do recurso ordinário no procedimento or-
dinário eo retornodos autosao Tribunal Regional doTrabalho da
Décima Quinta Região, afim de que prossiga nojulgamento do
mencionado recurso. Prejudicada a análise das demais matérias pre-
sentes no recurso de revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Dá-se provimento a agravoem que se
vislumbra possível violação de dispositivo de lei federal. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. LEI Nº
9.957/2000.APLICAÇÃO AOS PROCESSOSEM CURSO. De-
cisão recorrida fundadana aplicação imediata daLei nº 9.957/2000.
Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos processos em cur-
so. Violação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal caracterizada.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-741.265/2001.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DINY RIGHETTO GERHARDT E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA SERRA BAVARESCO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO LUÍS BORDIGNON
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ALMEIDA SOBRINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. O Recurso de Revista interposto no processo
de execução não se enquadra na hipótese prevista no § 2º do art. 896
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-741.589/2001.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ANGELA BEATRIZ GONÇALVES
FALCÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ILDEFONSO DE LIMA BITENCOURT
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho" por violação do art.
114 da Constituição Federal de 1988 e por contrariedade ao Enun-
ciado nº 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça
Comum do Estadodo Amazonas, nostermosdo art. 113, § 2º, do
CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ADMINISTRA TIV O ESPE-
CIAL. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84. INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de lei de natureza ad-
ministrativa, não temcompetência aJustiça doTrabalho paraexa-
miná-la e decidir se foi ou não observada. Configuradas a violação do
art. 114 da CF/88 e a contrariedade ao Enunciado nº 123/TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-741.787/2001.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - Decisão doTribunal Regionalem consonânciacom enun-
ciados desta Corte,no caso,os de nºs204 e 233, não ensejao
processamento da revista, ante o teor do art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-741.889/2001.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, HENRIQUE
DE SOUZA VIEIRA, SADI PANSERA,
ELIZABETH CABRAL VALENTIM E
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : ABEL DOS SANTOS CASSIANO
ADVOGADA : DRA. LUZIA DA LUZ LACERDA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. ADI-
CIONAL DE RISCO DE VIDA. JUROS DE MORA. LIQÜI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL . Violação direta de dispositivo da
ConstituiçãoFederalnão demonstrada (Enunciadonº 266/TST; art.
896, § 2º, da CLT). Agravo de instrumentoa que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-741.896/2001.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Debate sobredispositivosde legislaçãoinfraconsti-
tucional. Inexistência de violação direta de preceito da Constituição
Federal. Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.922/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVO PERES VIANA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR CORRÊA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. Decisão fundadano fato de
que o Reclamado não demonstroua existência dorequerimento de
adesão do Reclamante ao Plano de Demissão Voluntária, o que im-
possibilitou a aferição dos limitesde sua manifestação de vontade.
Matéria fática. Inexistência de violação de dispositivos legais ou
constitucionais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.931/2001.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-

CHT S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES

LEVY
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA CHAVES
ADVOGADO : DR. VILSON ROSA DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCEDIMENT O
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. PROCESSOS EM CURSO.
APLICAÇÃO . Debate da matéria, precluso. Alegação de ofensa a
preceito constitucional inovatória. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.932/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETROGAZ DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO CHONG DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO ROCHA
ADVOGADO : DR. MAURICIO CELINI
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. R E P R E S E N TA Ç Ã O
PROCESSUAL. SUBSTABELECIMENT O. VALIDADE. INS-
TRUMENT O DE MANDATO POSTERIOR. REGULARIZA-
ÇÃO. FASE RECURSAL. Invalidade do substabelecimentocom
data anteriorà do instrumento demandato. Pretensãoda Agravante
em confronto com a Orientação Jurisprudencial nº 149 da Subseção I
Especializadaem DissídiosIndividuais desteTribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742.638/2001.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA AL VES REIS
ADVOGADO : DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDILBERTO PINTO MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CARACTE-
RIZAÇÃO. Nega-se provimento ao Agravo porquanto a matéria em
discussão,eminentemente interpretativa,está inserida noconjunto
fático-probatório dos autos, no qual se baseou a decisão do Tribunal
Regional, cujo exame é incabível nessa fase recursal, nos termos do
Enunciado nº 126/TST. Ademais, os arestos trazidos a cotejo, oriun-
dos do mesmoTribunal Regional ede Turma destaCorte, sãoin-
servíveis, nos termos da alínea "a" do artigo 896/CLT. Agravo a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-742.993/2001.3- TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DORINI RAMOS
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-743.109/2001.7 -TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
EMBARGADO(A) : CHARLES VIANA MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nenhuma razão as-
siste à embargante em seu inconformismo, porquanto a decisão hos-
tilizada apreciou detidamente a matéria trazida a exame na lide. Pre-
tende a embargante, na verdade, porvia transversa, a revisão do
julgado, o que é inadmissível em sede de embargos declaratórios, nos
termos do art.535, incisos I e II, doCPC. Embargos declaratórios
que se rejeitam.

PROCESSO : ED-AIRR-743.112/2001.6 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
EMBARGADO(A) : DARLENE PEREIRA SOUSA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nenhuma razão as-
siste à embargante em seu inconformismo, porquanto a decisão hos-
tilizada apreciou detidamentea matéria trazidaa exame nalide.
Pretende a embargante, na verdade, por via transversa, a revisão do
julgado, o que é inadmissível em sede de embargos declaratórios, nos
termos doart. 535, incisos Ie II, do CPC.Embargos declaratórios
que se rejeitam.

PROCESSO : ED-AIRR-743.116/2001.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : TIAGO FRAZÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradas ashipóteses legais
exigidas parao seucabimento, consubstanciadasno artigo636, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-743.147/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA MOREIRA SARTORELLI
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-

REGARI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESPÍRITA "AMÉRICO

BAIRRAL"
ADVOGADO : DR. BENEDICTO DE MATHEUS

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RITO SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Despacho denegatório fundado na Lei nº
9.957/2000,em quese instituiu o rito sumaríssimona Justiçado
Trabalho. Demonstraçãode ofensa a dispositivosda Constituição
Federal. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO . CESSAÇÃO DA ATIVIDADE
LABORAL. Divergência jurisprudencial não configurada. Incidência
do preconizado no Enunciado nº 296 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.261/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA VALE

DO RIO DOCE LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARLOS BENFICA
ADVOGADO : DR. LUIZ BENTO MACÊDO

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Violação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial não con-
figuradas,ante a incidênciados Enunciadosnº s 126 e 296/TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Decisão regional em con-
sonânciacom a OrientaçãoJurisprudencialnº 05 da SBDI-I desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.264/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALAOR DE SALES BOTELHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. COISA JULGADA.
Violação de dispositivode lei ou da ConstituiçãoFederal e diver-
gência jurisprudencialnão demonstradas.Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-743.349/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DURVAL JOSÉ DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. SUELY APARECIDA FERRAZ
RECORRIDO(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA TERESINHA BOSSOLANE

DE TOLEDO
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pelo reclamante e sua conversão em Recurso de Revista, por una-
nimidade, dele conhecer por violação à Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional doTrabalho de origem, a fim deque se realize
novo julgamento sob as regras do procedimento comum, restando
prejudicada a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. Na aplicação da Lei nº 9.957/2000, não há lugar
para aobservância doprincípio da imediataaplicação dalei pro-
cessual, segundo o qual a lei nova rege os atos processuais que lhe
são posteriores, visto que referida lei, em que pese regular tema
processual,criou novoprocedimento judiciale nãoapenas alterouo
rito procedimental já existente. Assim, revela-se inapliável o men-
cionado princípio à espécie e, em conseqüência, as regras do novo
procedimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujei-
tarão as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000,
data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.957/2000. Recurso de
Revista conhecido e provido, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que seja proferido
novo julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : AIRR-743.365/2001.0- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DOS SANTOS ZANELLA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Não ofende a coisa
julgada o ato de jurisdição que, nafase de liquidação, definiu o
parâmetro de cálculopara apuração das horasextras valendo-se dos
mecanismos oferecidos pelo sistema legal (exame pericial e súmula
de jurisprudência), pois a decisão exeqüenda não estabeleceu, desde
logo, os critérios necessáriosà fixaçãodo montanteda condenação
em obrigaçãode pagarquantiacerta.Haveria o alegadoatentadoà
imutabilidade dos efeitos da coisa julgada se o título executivo con-
tivesseexpressa determinaçãono sentido deque, na apuraçãodas
horas extras, deveria ser considerado apenas o salário padrão, sem
integração dasparcelas denatureza salarial, oque nãoocorreu. In-
cidente o óbice do § 2º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 266 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.386/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO MARCONATO JÚNIOR (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA BURIN DE OLI-

VEIRA GERDES
A G R AVA D O ( S ) : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO EN-
QUADRADO NO RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Inexistência de afronta ao art. 93,
IX, da ConstituiçãoFederal.PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDA-
DE. A aferição de afronta ao art.515 do CPC não viabiliza o pro-
cessamento dorecurso derevista, uma vezque o Agravante não
contestou o enquadramento do processo no rito sumaríssimo (art. 896,
§ 6º, da CLT). APOSENTADORIA. EFEIT OS NO CONTRATO
DE TRABALHO. DEPÓSIT OS DO FGTS. Não demonstradoo
enquadramento do recurso de revista na exceção do art. 896, § 6º, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.387/2001.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-

TOS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-

BA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO MIRANDA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
PROVA. A natureza factual da controvérsia afasta a possibilidade de
cabimento do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-743.601/2001.5- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : ANDRÉ LUÍS SILVEIRA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES
ADVOGADA : DRA. MARIA LUÍZA DA COSTA ES-

TRELA
EMBARGADO(A) : DENT-CLIN ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

ODONTOLÓGICA R.D. S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. CAROLINA RAQUEL LEITE DINIZ

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : RR-743.616/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ZACARON E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, conhecerdeste quantoà aposentadoriaespontânea, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
limitar os efeitos da condenação ao segundo contrato de trabalho.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não, apenas alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. O art.
453 daCLT, com aredação dada pelaLei nº 6.204/75,considera o
tempo trabalhado na empresa, após a aposentadoria espontânea, como
um novo contrato de trabalho, não se havendo de falar em soma dos
períodos anteriormente trabalhados. Por isso, é indevido o pagamento
de parcelas rescisóriasatinentes ao contrato de trabalhoque se ex-
tinguiu em decorrência da aposentadoria. No caso sob exame, não se
pode considerar nulo o novo contrato de trabalho, haja vista ter sido
a readmissão anterior à promulgação da Constituição da República de
1988. Recurso de Revista conhecido e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-744.204/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLA GEOVANNA CUNHA ROS-

SI
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BALBINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO A. VILABOIM

DECISÃO:Por unanimidade: I) Não conhecer do recurso de revista
do Ministério Públicodo Trabalho, por ilegitimidadede parte; II)
Conhecerdo recurso derevista da Reclamadae, no mérito, dar-lhe
provimento para declararextinto o contrato de trabalhoa partir da
jubilação, bem comonulo o pacto mantido apósa aposentadoria e
para julgar improcedente a reclamatória.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. A multa de 40% sobre osdepósitos do
FGTS, prevista no § 1º do artigo 18 da Lei 8.036/90, é devida nos
casosde despedidasem justacausa,ou seja,quando oempregador
toma a iniciativa de desfazimento dovínculo. A aposentadoriaes-
pontânea,como o próprio nomesugere,é voluntária,ou seja,por
vontade do obreiro. Assim sendo, não há que se falar em pagamento
de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, eis que a aposen-
tadoria voluntária não é hipótese de dispensa sem justa causa. Assim,
não é devida a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS anteriores
à jubilação. Quanto à multa de 40% sobre os depósitos feitos após a
aposentadoria,relativos aonovo contrato,ante anulidade dele,é
indevida também.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-744.626/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO JOSÉ SPADOTTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PASCOALINO RODRIGUEZ
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADOS : DRS. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO, MÁRCIA RO-
DRIGUES DOS SANTOS, PAULO TIAGO
DE ALMEIDA OLIVEIRA, HENRIQUE
DE SOUZA VIEIRA, SADI PANSERA,
ELIZABETH CABRAL VALENTIM E
PÚBLIO SEJANO MADRUGA

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pelos reclamantese suaconversão em Recursode Revista,por una-
nimidade, dele conhecer por violação ao art. 895, alínea "a", da CLT
e, no mérito, dar- lhe provimento, para, afastando a intempestividade
decretada, determinaro retorno dosautos ao Tribunal Regional do
Trabalho deorigem, a fimde quejulgue o RecursoOrdinário dos
reclamantes, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TEMPESTIVIDADE DE
RECURSO ORDINÁRIO - INTIMAÇÃO POR PUBLICAÇÃO
NA IMPRENSA OFICIAL - O artigo 774, caput, da CLT determina
expressamenteque o início do prazo recursal dar-se-á,conformeo
caso, a partir da data em que for feita pessoalmente, ou recebida, a
notificação, da data em que for publicado o edital no jornal oficial ou
na que publicaro expediente daJustiça doTrabalho.No casodos
autos, as partes foram notificadas para tomarem ciência da decisão de
primeira instância, por intermédio da publicação no Diário Oficial do
Estado. A petiçãodo Recurso Ordinário foiprotocolizada três dias
antes do término do octídio legal. Evidenciado o equívoco do Tri-
bunal de origem ao entender terem sido as partes notificadas por via
postal.
Afigura-se, pois, tempestivo o Recurso Ordinário interposto no prazo
previsto no art. 895 da CLT. Recurso de Revista conhecido e provido,
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho
de origem, a fim de que, afastadaa intempestividade,prossigano
julgamento do Recurso Ordinário como entender de direito.

PROCESSO : AIRR-744.645/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGO-

TOS DE VALINHOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIA MARIA GABETTA VAC-

CARI
A G R AVA D O ( S ) : ARZOR ULIANI
ADVOGADA : DRA. MARIA MANUELA ANTUNES

SILVA FRATANTONIO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. PROVA. A natureza fática da controvérsia acarreta
a impossibilidadede cabimentodo recursode revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744.646/2001.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : ADENIZE MARIA COSTA BELTRAME
ADVOGADA : DRA. JOSÉ MARIA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. ENUNCIADO Nº 214/TST. Decisão agravada em
consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744.652/2001.8- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO JESUS SOARES
ADVOGADO : DR. CARLOS PEDROCASTELO BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : GRADIENTE ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE.
DOENÇA PROFISSIONAL. INSALUBRIDADE. Violação de dis-
positivo de leinão caracterizada. Agravo de instrumentoa que se
nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-744.672/2001.7- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : DESGA AMBIENTAL COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. OLÍRIO ANTÔNIO BONOTTO
EMBARGADO(A) : RENATO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUCILE ANDRÉA FITTIPALDI MO-

RADE

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : RR-745.357/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA FERREIRA DE

AZEVEDO
RECORRIDO(S) : MÔNICA COSTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitara Preliminar de Deserção
argüida em Contra-Razões; II) Não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece do recurso de revista quando ausentes os pressupostos do
artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-745.555/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : OSVALDO LUIZ JUSTINO DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante, e, quanto ao do reclamado, dar-lhe pro-
vimento para,analisando-se orecurso derevista, deleconhecer, no
tocante ao tema relativo à correção monetária, e, no mérito, de-
terminar quea incidênciada correção monetáriaseja apartir do
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar os salários do empregado.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O DO RECLAMAN-
TE E DO RECLAMADO. NÃO-APLICAÇÃO DO PROCEDI-
MENT O SUMARÍSSIMO. Lei posterior, estabelecendonovo pro-
cedimento na Justiça do Trabalho, não se aplica às hipóteses onde o
momento processualpara o estabelecimento dorito já tiver sido
ultrapassado. Contudo,ultrapassado talóbice, faz-senecessário, em
apreço aos princípios da economia e celeridade processuais, examinar
os demais pressupostos de admissibilidade do apelo interposto, ob-
servando, para tanto, o rito ordinário. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO DO RECLAMANTE. CARGO DE CONFIANÇA. DEV O-
LUÇÃO DE DESCONTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Não se manda processaro recursode revista quandoa pretensão
estampada no apelo envolve o exame das questões fático-probatórias
dos autos ouquando adecisão recorrida tiver sido proferidade
acordo com Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do
TST. Inteligência dos Enunciados 219, 329 e 126/TST. Agravo a que
se nega provimento. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLA-
MADO. A demonstração decontrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº124, da Eg.SDI/TST, atende aum dos requisitospara o
conhecimento e o processamento do recurso de revista interposto.
Agravo a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA DO
RECLAMADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. "O pagamentodos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços." Orientação Jurisprudencial nº 124, da Eg.
SDI/TST. Recurso de revista conhecido e provido quanto ao tema.

PROCESSO : ED-AIRR-745.562/2001.3- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : CLEUSA JOSINA DE PAULA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RIT O SUMARÍS-
SIMO. Rejeitam-se os embargos declaratórios quando não demons-
tradasas hipóteseslegais exigidas parao seu cabimento,consubs-
tanciadas no artigo 535, incisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-745.631/2001.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NEOPRINTE REPRODUÇÃO DE IM-

PRESSOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO SAD-

DI
A G R AVA D O ( S ) : MACIEL FRANCISCO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE

PA S T R E

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
PROVA. A natureza fáticada matériaresulta naimpossibilidadede
cabimento do recurso de revista. Necessária a demonstração de exis-
tência dos pressupostos previstosno art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-745.767/2001.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO MÁRCIO BATISTA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO FLÁVIO DE SÁ

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O. TRASLADO DEFICIENTE. CER TIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. PEÇA ESSEN-
CIAL. Consoanteprecedentes da colenda SubseçãoI Especializada
em Dissídios Individuaisdesta CorteSuperior, a certidão depu-
blicação do v. acórdão recorrido integra o elenco de peças de traslado
obrigatório para formaçãodo instrumento, porser essencial àcom-
preensão da controvérsia, pois, caso provido o agravo, proceder-se-á
o imediato julgamentoda Revista denegada,com a verificaçãodos
seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, aí in-
cluído o da tempestividade. O r. despacho do juízo a quo não vincula
o Tribunal Superior, a quem compete o exame das condições da
Revista. Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.896/2001.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS ODORICOVIEIRA MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RODRIGUES GONÇALVES
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de revista contra decisões proferidas em execução de sen-
tença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto cons-
titucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Verbete
Sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-746.125/2001.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAGMA IVY DE AGUIAR PORTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado. Agra-
vo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-746.216/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ALCERI KARSTEN
ADVOGADO : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistaem-
presarial no tocante à matéria descontos fiscais, por violação legal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para para determinar que os descontos
a título de imposto derenda sejamefetuados sobrea totalidadedos
créditos decorrentes da condenação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCONTOS FISCAIS. A demonstraçãode violaçãoa
dispositivo de lei federal - art. 46 da Lei nº 8.541/92 -, atende a um
dos pressupostos estabelecidos no artigo 896, alínea a , da CLT, para
o recebimento e o processamento do recurso de revista. Agravo a que
se dá provimento. DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA. T O-
TALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO. Segundo o
art. 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a renda incidente sobre
os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido
na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no
momento em que,por qualquer forma, o rendimentose torne dis-
ponível para o beneficiário". Portanto, verifica-se que o referido des-
conto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a
disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. Por outro
lado, a lei, ao determinar queo tributo sejaretido na fonte,deixa
incontroverso que asua incidência se dará sobrea totalidade dos
valores recebidos.Nesse contexto, nãohá margem parao enten-
dimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre os
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena de se
estarpromovendoilícita alteraçãono fato geradorda obrigaçãotri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. Recurso de revista
conhecido e provido quantoao tema. HORAS EXTRAS/VALIDA-
DE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA/FIPs. O sim-
ples fato deter sido pactuada a adoção defolhas individuais de
presença,para registro dajornadade trabalho dosempregados,não
afastaa possibilidadede aferição,pelo Judiciário,da veracidadedo
conteúdodas informaçõeslançadasnestescontroles defreqüência.
Revista não conhecida quanto ao tema. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. Não seconhece do recurso de revistaem relação às
matérias cujos argumentos envolvem o reexame do contexto fático-
probatóriodos autos.Inteligência doEnunciado126/TST. ADICIO-
NAL NOTURNO. Não se conhece da revista quando a parte não
logra infirmar os motivosnorteadoresda decisão dedenegouse-
guimento ao apelo em torno da matéria em controvérsia.

PROCESSO : AIRR-746.242/2001.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO ROBADEY
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA DE CASTRO FONSECA

RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LAURIA LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRÊ-
MIO APOSENTADORIA DE VINTE SALÁRIOS. MA TÉRIA
FÁTICA. ENUNCIADO 126/TST. Não cabe recurso de revista em
que a pretensãonele estampadaenvolve o reexamedo contextoju-
rígeno da controvérsia. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-746.320/2001.3- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : DIVANEI PEREIRA DE OLIVEIRA SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MENDES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. Decisão regional em consonância com a orientação contida no
Enunciado nº 95 do TST. Inexistência de afronta ao art. 7º, XXIX, a,
da Constituição Federal.Agravo deinstrumentoa quese negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-746.465/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA LUQUES COSTA
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES AGOSTINHO SOBRI-

NHO
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DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE
PEÇAS APRESENTADAS. Não se admite agravode instrumento,
quando as peças apresentadas para sua formação não vêm auten-
ticadas, in casu, a cópia da procuraçãooutorgada aoadvogadodo
Agravante. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-746.507/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : O.E.S.P. GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : TELMA PIRES
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA ANA DOS REIS BUENO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Ausência de traslado da certidão de publicação do acórdão
regional. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-746.509/2001.8- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA APARECIDA MAGIOLI
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO ORDINÁRIO. Violação de dispositivo de lei e
divergência jurisprudencial não comprovadas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-746.512/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DA SILVA SOARES
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ITALO QUIDICOMO
A G R AVA D O ( S ) : ASPECTOS ENGENHARIA, CONSTRU-

ÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : SABY MONTAGENS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em con-
sonância coma OrientaçãoJurisprudencial nº191 da Subseção I
Especializadaem DissídiosIndividuais destaCorte. Incidênciado
dispostono art. 896, §4º, da CLT. Agravo de instrumentoa que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.216/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVALDO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DANIEL BENEDITO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR-
MENTE, QUANTO À NÃO APLICAÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. Considerando-se que, nos termos do art. 794
da CLT, as nulidades nestaJustiça Especializadasomente serãode-
claradas quando dos atos inquinados resultar manifesto prejuízo às
partes litigantes,e que, no casodos presentes autos, aanulação do
processo a partir do momento em que o Regional, equivocadamente,
adotou o rito sumaríssimo, qual seja, na distribuição para julgamento
do recurso ordinário, não traria à autora qualquer utilidade prática, já
que aqueleRegional analisouas questões postaspela parte,uma a
uma, justificando o seu convencimento, deixa-se de declarar a nu-
lidade pretendida, restabelecendo-se, contudo, o rito ordinário ao pro-
cesso, como aproveitamento detodos osatos praticados e,no res-
guardo dos princípios da economia e celeridade processuais, passa-se
à análise dos demais pressupostos de cabimento do recurso de revista,
de acordo com o procedimento ordinário. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS IN ITINE-
RE. Não se mandaprocessarrecurso de revistainterposto contra
decisão proferida de acordo com Enunciado da Súmula de Juris-
prudênciaUniforme do TST, ou com basenos elementosde prova
carreados para os autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-747.244/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : MARCOS FABIANO ALVES
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO-

GUEIRA
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema
"prescrição", por violaçãoao art. 162, do CódigoCivil e contra-
riedade ao Enunciado 153 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que seja observada a prescrição qüinqüenal, a contar
do ajuizamento da reclamação.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. Segundo a
inteligência do art. 162 do Código Civil e nos termos do Enunciado
153 do TST, é oportuna a argüição de prescrição em sede de Recurso
Ordinário, perante o Tribunal Regional do Trabalho, por se tratar de
instância ordinária, ainda que não tenha sido argüida na contestação.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-747.298/2001.5- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO-

MERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : DURVALINO ANANIAS
ADVOGADO : DR. EDSON PEDRO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
Incidência dopreconizado noEnunciado nº 266do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.303/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO ANTUNES
ADVOGADO : DR. MAURO WAGNER XAVIER
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RITO SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Acórdão regional fundadona Lei nº
9.957/2000, em que se instituiu orito sumaríssimo na Justiça do
Trabalho. Recurso derevista desfundamentado.HORAS IN ITI-
NERE. Violação de dispositivos constitucionais e contrariedade a
Enunciados desta Corte não caracterizadas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.317/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DIONÍSIO GOMES PEREIRA
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O ( S ) : KNORR BREMSE SISTEMAS PARA

VEÍCULOS COMERCIAIS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARLI FIRMINO PEREIRA GROT-
KOWSKY

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to em que não se impugnamos fundamentos dadecisão agravada.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-747.336/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HÉLCIO MENEZES MELLO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS

EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO DA SILVA VIAN-
NA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE. APO-
SENTADORIA. ACUMULAÇÃO COM EMPREGO PÚBLICO.
Agravo de instrumento em que não se impugnam os fundamentos da
decisão agravada. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-747.398/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ANTUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENATO CIACCIA RODRIGUES

CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : SOLUÇÃO CONSULTORIA ADMINIS-

TRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RIT O SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DES-
PACHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREIT O IN-
TERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº
9.957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 13/01/2000,
que passou a vigorarapós 60 (sessenta) dias da datada sua pu-
blicação,instituiu o procedimentosumaríssimono processodo tra-
balho, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (qua-
renta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação
trabalhista(CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências,que não
constavamno procedimentoordinário. Com efeito, norito ordinário
não se exige, entreoutros pressupostos,o da liquidez do pedido,
tendo como objetivo maior rapidez na solução dos conflitos tra-
balhistas. A referida lei somenteé aplicável às causas trabalhistas
ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios
da irretroatividade dasleis, do direito ao contraditórioe da ampla
defesa e do ato jurídico perfeito. Sendo, pois, a ação trabalhista
ajuizada,instruídae julgadasob asregrasdo procedimentocomum
entãovigente em 04.11.98 (fl. 02), este éo rito que deveser ob-
servado,porquantoa Lei 9.957/2000não alterou apenas orito do
procedimento jáexistente, criou, também, novoprocedimento ju-
dicial. A lei processual, é claro, tem aplicação imediata e alcança os
processosem curso. Masa lei nova terá de observaros atos pro-
cessuais já praticados e consumados, pois são atos jurídicos perfeitos
e acabados(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado, assim, o atona vi-
gência dalei anterior, não pode maisser desfeitopela legislação
posterior, sob pena de ofensaao preceito constitucionalprevisto no
art. 5º, XXXVI, da CF. AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se
provimento ao Agravo quando o recurso de revista respectivo não se
amolda a qualquer das alíneas do artigo 896 da CLT. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.471/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ UELTON LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR-
MENTE, QUANT O À NÃO APLICAÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. Considerando-seque,nos termos doart. 794
da CLT, as nulidades nestaJustiça Especializada somente serão de-
claradasquando dosatos inquinadosresultar manifestoprejuízo às
partes litigantes,e que, no casodos presentes autos, aanulação do
processo a partir do momento em que o Regional, equivocadamente,
adotou o rito sumaríssimo, qual seja, na distribuição para julgamento
do recurso ordinário, não traria à autora qualquer utilidade prática, já
que aqueleRegional analisouas questõespostaspela parte,uma a
uma, justificando oseu convencimento,deixa-se dedeclarar anu-
lidade pretendida, restabelecendo-se, contudo, o rito ordinário ao pro-
cesso, como aproveitamento detodos osatos praticados e,no res-
guardo dos princípios da economia e celeridade processuais, passa-se
à análise dos demais pressupostos de cabimento do recurso de revista,
de acordo como procedimentoordinário. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS IN ITINE-
RE. Não se manda processarrecurso de revistainterposto contra
decisãoproferida deacordo comEnunciado daSúmula deJuris-
prudência Uniforme doTST, ou com base noselementos de prova
carreados para os autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747.960/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO BATISTA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S. A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROWLANDS CONSTRUÇÕES E MON-

TAGENS LTDA.
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA DA ROCHA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões não conseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-747.988/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RENATO AFONSO CABRERA
ADVOGADA : DRA. ROSANE KRUMMENAUER
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DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DEFEIT O
DE REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENT O. A ausência do
instrumentode mandato,oferecido emprazo hábil e que legitimea
representação da parte em juízo, compromete pressuposto de ad-
missibilidade recursal. Na inteligência do Enunciado 164, tem-se por
inexistente o recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-747.998/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE
PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : DR. AUGUSTO ALEIXO
RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : UMBERTO FRANCISCO ADRIANI
ADVOGADO : DR. LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastando a aplicação do rito sumaríssimo, de-
terminar o processamentodos recursosordinários no procedimento
ordinário e o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Quinta Região, a fim de que prossiga no julgamento dos
mencionados recursos. Prejudicada a análise da outra matéria presente
no recurso de revista e do recurso de revista interposto pela segunda
Reclamada - PIRASEV - Cooperativa de Prestação de Serviços Agrí-
colas de Pirassununga e Região.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO PE-
LA SEGUNDA RECLAMADA - PIRASER V - COOPERATIVA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSU-
NUNGA E REGIÃO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL.
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA . Incidência da determinação contida
na Orientação Jurisprudencial nº 190 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se
dá provimento, paradeterminaro processamentodo recurso dere-
vista, observando-se odisposto naResolução Administrativanº
736/2000. AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO PELA
PRIMEIRA RECLAMADA - FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA.
PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000.APLI-
CAÇÃO AOS PROCESSOSEM CURSO. Decisão denegatória
fundada na aplicação imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade
do procedimento sumaríssimo aos processos em curso, mesmo na
hipótese de o valor da causanão exceder a 40 (quarenta) salários
mínimos. Agravode instrumentoa que sedá provimentopara de-
terminar o processamento do recurso de revista, observando-se o
dispostona ResoluçãoAdministrativanº 736/2000. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. LEI Nº
9.957/2000.APLICAÇÃO AOS PROCESSOSEM CURSO. De-
cisão recorrida fundadana aplicação imediata daLei nº 9.957/2000.
Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos processos em cur-
so. Violação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal caracterizada.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-748.202/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : AUNDE COPLATEX DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CÁSSIO ALEXANDRE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. O Agravo de Instrumento, interposto em 02.10.2000 (fl. 02),
não reúnecondições deconhecimento, emface dedeficiência de
traslado. Encontra-se ilegível, na cópia da petição de Revista (fl. 71),
a data de interposição do RR, o que impossibilita a Corte ad quem de
aferir a tempestividade do Recurso trancado, se provido o AI. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.359/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARIA CRISTINA DA COSTA FON-

SECA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENT O. JORNADA SUPERIOR A SEIS
HORAS. NORMA COLETIV A. Divergência jurisprudencial não
comprovada. LIMIT AÇÃO AO PAGAMENT O DO ADICIONAL
DE HORA EXTRA. Ausência de interesse. INTERVALO INTRA-
JORNADA. Falta de prequestionamento. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.364/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO SCHINI
ADVOGADO : DR. GILSON DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. REFLEXOS. Controvérsia decidida com apoio
na prova; reflexos deferidosem virtude da natureza salarialda par-
cela. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Recurso derevista des-
fundamentado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.366/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
A G R AVA D O ( S ) : SELTIME SERVIÇOS EMPRESARIAIS

S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. WLADEMIR CORREA ROCHA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO DE EM-
PREGO. A natureza fática damatéria resulta naimpossibilidade de
cabimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-748.370/2001.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA

DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉCARLOS CARNEIRODE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRÊMIO APOSEN-
TADORIA PREVISTO EM ACORDO COLETIV O. Inexistência
de afronta aos dispositivos de lei e da Constituição Federal invocados
nas razões dorecursode revista. Aplicabilidadedo art. 896, b, da
CLT e do Enunciado nº 297 desta Corte. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.371/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA CRUZ E SILVA
ADVOGADO : DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA-

RAL
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. A falta de identificação do advogado
subscritor do recurso de revista inviabiliza a aferição da regularidade
de representação. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.376/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIOCÔRTE-REAL CA-

RELLI
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

B A R R E TO
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Ausência da certidão de publicação do acórdão regional.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-748.450/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FABRI
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FABRI
A G R AVA D O ( S ) : SEXTO CARTÓRIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. RENATO NORIYUKI DOTE

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional relativa aos embargos de
declaração. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.554/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SUMARA RISSATI SILVA
ADVOGADA : DRA. FATIMA TEIXEIRA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : TEXTILIA S. A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, a cópia da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procu-
rações outorgadas ao advogado do agravante e do agravado, do acór-
dão regional,da certidãode intimação doacórdão regional,do re-
curso de revista.Incumbe à parte interessadavelar pela adequada
formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-748.852/2001.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉAMÉRICO FERRARESSODE GO-

DOY
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA

DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-748.892/2001.2- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALTEVIR SANTOS DE OLIVEIRA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : CR DA AMAZÔNIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALDELENE PEREIRA DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO HITOTUZI DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA. ACIDENTE DE TRABALHO. EST ABILIDA-
DE. Na celebração decontrato com prazode duração,o empregado
teve conhecimento da precariedade de seu vínculo de emprego, razão
por que é incabível a pretensão de estabilidade provisória em de-
corrência de acidente de trabalho superveniente. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-748.912/2001.1- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE RIBAS
ADVOGADO : DR. ARNALDO TAKAMA TSU
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON ANTÔNIO DE AMORIM
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO MEDIAN-
TE GUIA DARF. DESERÇÃO. O depósito efetuado como condição
necessária à interposição de recurso contra decisão proferida pela
Justiça do Trabalho deve ser efetivado em conta vinculada do FGTS,
aberta para esse fim, mediante GRE, possibilitando que, transitada em
julgado a decisãorecorrida, sejaordenado, porsimples despachodo
juiz, o levantamentoimediato daimportância dodepósito, emfavor
da partevencedora, ateor dodisposto pelo art.899, §§1º e 4º, da
CLT e naInstrução Normativanº 15/98 destecolendo Tribunal Su-
perior. Logo, o depósito efetuado mediante guia DARF não atende à
exigência legale, portanto, desertoo recurso derevista denegado.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-748.928/2001.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE LOURDES MELLO
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA . As decisõesinterlocu-
tórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando
terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da
interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdãosujeito a recurso para omesmo Tribunal. In-
teligência doVerbete Sumularnº 214/TST. Agravo a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-748.937/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. Decisão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 143 da SBDI-1
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-749.013/2001.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : JOSÉ PIN
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. IVANA CRISTINA HIDALGO
DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaração
para, amparado no parágrafo único do art. 897-A da CLT, corrigir
erro material do acórdão embargado, para esclarecer que o recurso a
ser julgadopelo Tribunal a quo, sob o ritoordinário, é odo re-
clamante, e o acórdão regional anulado é o que julgou o recurso
ordinário do reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para cor-
rigir erro material ocorridono acórdãoembargado, comamparono
parágrafo único do art. 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-749.638/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MAGALI MARIA DE MELLO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peçaessencial à sua formação, in casu, a cópia da
certidão deintimação dodespacho quedenegou seguimentoao re-
curso derevista. PEÇAS TRASLADADAS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. As peçastrazidas aos autosdevem estar devidamenteau-
tenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-749.641/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. JOSÉ AIMORÉ DE SÁ
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : CLAUDENICE DA SILVA FERREIRA

OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistapor
violação do Art. 5º, inciso LV, da Constituição e, no mérito, da-
lhe provimento para anular o v. acórdão regional de fls. 252/253,
e determinandoa baixa dosautos aoegrégio TRT de origem, a
fim de queexamine e decida as questões aele submetidas pelo
reclamante nos embargos de declaração de fls. 248/249, como
entender de direito.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. AÇÃO PROPOSTA ANTES DA VIGÊN-
CIA DA LEI Nº 9.957/00. JUÍZO PRELIMINAR DE ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVIST A À LUZ DO § 6º, DO
ARTIGO 896 DA CLT. O só fato de o v. acórdão regional ter sido
prolatado quandojá em vigor a Lei Nº 9.957/00 nãoautoriza a
transformação do rito ordinário em sumaríssimo e, portanto, o exame
preliminar daadmissibilidade dorecurso derevista nãofica con-
dicionado à demonstração de ocorrência das hipóteses previstas no §
6º do artigo 896 da CLT. Agravo provido e convertido em recurso de
revista. DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA.
TRANSMUTAÇÃO DE PROCEDIMENT O ORDINÁRIO PARA
SUMARÍSSIMO. A decisão do Regional que, ao apreciar recurso
ordinário, transformao rito processualde ação propostaantes da
vigência daLei Nº 9.957/00, a qualinstituiu o procedimento su-
maríssimo nesta Justiça especializada, afronta aos termos dos artigos
912 da CLT c/c 6º, § 1º, da LICC e 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-749.643/2001.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE TELEVISÃO

LT D A .
ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE LINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU PERA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. É inadmis-
sível o processamentodo recurso de revista,quando a interpretação
divergente é decorrente de decreto, hipótese não contemplada pela
alínea "a",do artigo 896,da CLT. Agravo de instrumentonão pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-749.664/2001.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LOPES
ADVOGADO : DR. FERNANDO ZICA DO AMARAL

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE . Fundamentos da decisão regional não impug-
nados nas razões de recurso de revista. Violação de preceito legal não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-749.725/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS

DISCO S.A.
ADVOGADO : DR. CELSO MAGALHÃES FERNAN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE.
ATUALIZAÇÃO DO CRÉDIT O A FAVOR DO EXEQÜENTE.
Inexistente a alegada afronta ao art. 5°, II, da Constituição Federal, o
que atraia incidência do Enunciadonº 266 desta Corte.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-749.726/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE JESUS VASCONCELOS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA GOMES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Ausente, no agravo
de instrumento, procuração em que se outorgam poderes ao advogado
substabelecente. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-750.577/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA CAPDEVILLE LAFO-
RET

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
ADVOGADO : DR. IDENIR MARTINS DOS SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE PE-
ÇA OBRIGATÓRIA. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não fortrasladada para os autos peça obrigatóriaà sua for-
mação (art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dadapela Lei nº
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-750.664/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : AFRANIO CARLOS MOREIRA THO-
MAZ E OUTRO

ADVOGADO : DR. ÂNGELA CRISTHINA MOREIRA
THOMAZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S.A. - ELETROBRÁS

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-
TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. JORNADA DE TRABALHO DO ADVOGADO. Não se
manda processar o recurso de revista quando não se verificar nem as
divergências nem as violações apontadas em torno da matéria trazida
a exame no apelo,nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-750.792/2001.3- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. TOMAZ MARCHI NETO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUIZ FREIRE DE CARVA-

LHO FILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peçaessencial à sua formação, in casu, a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional relativo aos embargos de
declaração. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750.950/2001.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS

DE MÁQUINAS DA MARINHA MER-
CANTE

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS NEVES SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL CÉSAR LA BANCA
ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não infirmam os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-751.054/2001.0- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS
ADVOGADO : DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : JOANA CARVALHO SILVA
ADVOGADO : DR. MILTON DIAS ROCHA FILHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO ESTABELECIDO COM EN-
TE PÚBLICO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. REGULARIDADE. Não se manda pro-
cessar recurso de revista versando sobre matéria não prequestionada.
Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega provi-
mento.
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PROCESSO : AIRR-751.182/2001.2- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS DECORRENTES DE TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENT O. ADICIONAL NOTURNO. HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. JUROS DE MORA. O trabalhador
que prestaserviços emempresa que adotao regime de trabalho
realizado emturnos ininterruptos derevezamento está sujeitoà jor-
nada normal de seis horas, ainda que goze de intervalo intrajornada,
para repouso e/oualimentação,ex vi do dispostono inciso XIV do
art. 7º da Constituição Federal, que se refere a "turnos ininterruptos"
e não a "jornadas ininterruptas". Não enseja recurso de revista decisão
proferida emconsonância comEnunciado daSúmula doTST ou
assentecom as provasproduzidasnos autos. Enunciados126 e
360/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-751.511/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO FERNANDES PIMENTEL
ADVOGADO : DR. NORIVAL GOMES PORTELA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO JULGADO EM VIRTUDE DE CON-
TRADIÇÃO NASCIDA NOS EMBARGOS DECLARA TÓRIOS.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PROPORCIONAL. PRO-
MOÇÃO TRIENAL. HORAS EXTRAS/INTEGRAÇÃO. Não se
mandaprocessar orecurso derevista quando nãose verificarnem
divergênciasnem as violaçõesapontadas emtorno dasmatériastra-
zidas a exame no apelo, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-751.513/2001.6- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GILVÃ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. MUL TA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Inexistea nu-
lidade alegada e a decisão recorrida imprimiu razoável interpretação
ao art. 538 do CPC, nos termos do Enunciado 221/TST, não violando
a literalidade doreferido dispositivo - os arestostranscritos são in-
servíveis,eis queoriundosdo STFou de Turma do TST (art. 896,
"a", da CLT).
PROCESSO : AIRR-751.515/2001.3- TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)
R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE

AMORIM
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA
ADVOGADO : DR. GERCY DOS SANTOS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO AGRAVO DE
PETIÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que pre-
tende liberar recursoque teve o seu seguimentodenegado por ir-
regularidade de representação processual, quando a parte não con-
segue infirmar os motivos norteadores do despacho agravado. (Enun-
ciado 164/TST e art. 37 do CPC).

PROCESSO : AIRR-752.022/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIOLT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : DELVIR CASTREJON
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. Nega-seprovimentoao agravo deinstrumentoque se limita a
repetir, ipsis litteris, as razões apresentadas no recurso de revista, sem
investir diretamentecontra a decisãoagravada.Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, porque desfundamentado.

PROCESSO : RR-752.026/2001.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ALBERTO LONDERO SACHETIE OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL MITTMANN

ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer amplamentedo presente
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não se confirma ovício da nulidadepor
ausência da tutela jurisdicional completa quando, da percuciente aná-
lise dos autos,verifica-se queo Juízo a quo tece asrazões deseu
convencimento,não obstanteserem contráriasaos interessesperse-
guidos pelas partes. Recurso de revista não conhecido. C O N T R ATO
NULO. EFEIT OS (Reclamante Alberto). Acórdão regional em con-
sonância com oentendimento consubstanciado no Enunciadonº 363
do TST. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. GARANTIA DE
EMPREGO PREVISTO EM NORMAS COLETIV AS DA CA-
TEGORIA PROFISSIONAL . Acórdão que conclui pela não in-
clusão do reclamante entendeu os beneficiários do direito, pelo exame
de cláusulas normativas.Matéria fática. Óbice doEnunciado nº
1 2 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-752.141/2001.7 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO HONÓRIO
ADVOGADA : DRA. SYRLÉIA ALVES DE BRITO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1)AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
REVISTA. 1.1) PRELIMINARMENTE, QUANT O À NÃO-
APLICAÇÃO DO PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A Lei n.
9.957/2000 criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério
de prioridadepara ascausasque não excedessem quarentavezeso
salário mínimo emvigor, não revogando, contudo,o rito ordinário
trabalhista. Desta forma, não incide, na hipótese, o princípio da ime-
diata aplicação dalei processual e, em com seqüência,as regras do
novo procedimento.Ao procedimento sumaríssimo, portanto,só se
sujeitarãoas ações queforem ajuizadasa partir de 13de março de
2000, quando a referida lei passou a vigorar, sob pena de limitarem-
se direitos jáassegurados à parte quando doajuizamento de sua
reclamação sob asregras do procedimento comum.1.2) EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. MA TÉRIA FÁTICA. Não cabe recurso de
revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado 126/TST. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-752.305/2001.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ALBERTO CORRÊA VIANNA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : RR-752.727/2001.2- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIÃO NORDESTE BRASILEIRA DA

IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO
DIA

ADVOGADO : DR. IZAIAS ANDRADE
RECORRIDO(S) : MANOEL JUCA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. GRAÇA MARIA MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece do recurso de revista quando a parte não demonstra
violação literal a dispositivos legaisou constitucionais,nem acon-
figuração de dissenso pretoriano, nos termos do art. 896 consolidado.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-752.965/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RENILDO GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CESAR VIVAS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - VÍNCULO DE EMPREGO. Não cabe recursode revista
para o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.119/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GERSON GAZETTI
ADVOGADO : DR. PAULO DIAS DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : BRAZAÇO - MAPRI INDÚSTRIAS ME-

TALÚRGICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LEONEL JUNQUEIRA

DE ANDRADE
DECISÃO:A unanimidade, nãoconhecerdo agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo deinstrumento,
quandoausente peçaessencial àsua formação,in casu, a cópiada
Sentença da Vara do Trabalho. Incumbe à parte interessada velar pela
adequadaformalização deseu recurso.Agravo de instrumentonão
conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.126/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. SHIGERU MIYASHIRO
DECISÃO:A unanimidade, nãoconhecerdo agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se
admite agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para sua
formaçãonão vêmautenticadas,in casu, a cópia da procuraçãoou-
torgada ao advogado da Agravante e do substabelecimento. Incumbe
à parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.127/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
DECISÃO:A unanimidade, nãoconhecerdo agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo deinstrumento,
quandoausente peçaessencial àsua formação,in casu, a cópiada
certidão de publicaçãodo despacho que denegouseguimento ao re-
curso de revista. Incumbe àparte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-753.182/2001.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : ELIU ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. BANCO DO BRASIL. FIPs. O entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial de n° 234
da SBDI-1, é no sentido de que a presunção de veracidade da jornada
de trabalho anotadanas FIPs,ainda queprevista eminstrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. HONORÁRIOS
A D VO C AT Í C I O S . A decisão regional, ao rechaçar a tese do Banco
de que a declaração de pobreza apresentada pelo Reclamante falecia
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diante da prova documental, consignando que os documentos acos-
tados às fls. 52 e 53 e não infirmadospelo Banco, atendiamos
requisitos estipulados pelaLei nº 5.584/70e justificavam o defe-
rimento dos honorários de advogado, não viola a literalidade dos arts.
14 da Lei nº 5.584/70,1º da Lei nº 7.115/83 e4º, §1º,da Lei nº
1.060/50. MULTA - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS PROTE-
LATÓRIOS. O julgador, na hipótese, imprimiu razoável interpre-
tação ao art. 538 do CPC, não violando a literalidade dos artigos 5º,
LIV e LV, e 93, IX, da CF. Incidência do Enunciado 221/TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.223/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : YELLOW CAR TAXI LTDA. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. NEIDE LOPES CIARLARIELLO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO. RE-
CURSO ORDINÁRIO. RECOLHIMENT O DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. VÍNCULO DE EMPREGO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA . Não cabimento do recursode revista, conforme a tese
consubstanciada no Enunciado nº 214 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.353/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR APARECIDO DE MORAES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS ININTER-
RUPTOS. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS. CLÁUSULA
NORMATIVA. VIGÊNCIA POR TEMPO INDETERMINADO.
Violação de dispositivoconstitucional nãoevidenciada. Agravode
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.354/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO DE NADAY PRIMO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ANTÔNIO CÉSAR
A G R AVA D O ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : COOPMOR - COOPERATIVA DE MÃO

DE OBRA RURAL LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RIT O SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. Despacho denegatório de recurso de
revista fundadona Lei nº 9.957/2000, emque se instituiuo rito
sumaríssimona Justiçado Trabalho.Demonstração deofensa adis-
positivos da Constituição Federal. COOPERATIVA. VÍNCULO DE
EMPREGO. Violação de dispositivos delei e da Constituição Fe-
deral não configurada.Agravo de instrumentoa quese negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-754.018/2001.6- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SANTA JÚLIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL FERREIRA BORGES

DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, as cópias
dos acórdãos regionais relativos ao recurso ordinário e aos embargos
de declaração. PEÇAS TRASLADADAS SEM AUTENTICAÇÃO.
As peças trazidas aos autos devem estar devidamente autenticadas.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-754.037/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA JANETE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CÁREN MIRITZ RAPHAELLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao agravo
quando adecisão recorridabaseou-se emprova testemunhale do-
cumental para deferir pagamento de horas extras. Incidência do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-754.070/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VITURIANO DA SILVA NETO
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : TERRACOM ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ADELSON FERREIRA FIGUEIRE-

DO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRABALHO TEM-
PORÁRIO. PROVA. A naturezafática damatéria resulta naim-
possibilidade de conhecimento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-754.077/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : VANDA MARIA DE ALMEIDA SAN-

GIÁCOMO
ADVOGADO : DR. PEDRO MARINI NETO
A G R AVA D O ( S ) : AMICO - ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON E. A. R. PROTO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO DE EM-
PREGO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. Inexistên-
cia de violação de dispositivos de lei. Incidência do Enunciado nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-754.131/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : DARCI DE JESUS INTÚRIA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON SAMPAIO XAVIER

LOPES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, a cópia da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procu-
rações outorgadas aosadvogados do agravante edo agravado, do
acórdão regional, dacertidão de intimação doacórdão regional, do
recursode revista,da petição inicialda reclamação trabalhista,da
contestação, dasentença daVara do Trabalho.Incumbe àparte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-754.133/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VENTURA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ITALO QUIDICOMO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentes peças essenciais à sua formação, in casu, a cópia da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, da procuração
outorgada ao advogado da agravada, do acórdão regional, da certidão
de intimação do acórdão regional, do recurso de revista, da sentença
da Vara do Trabalho, dacomprovaçãodo depósitorecursal edo
recolhimento das custas. Incumbe à parte interessada velar pela ade-
quada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-754.374/2001.5- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : NELSON DA CRUZ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : AIRR-754.409/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SUHEM KASSEM MOHAMAD KHODR
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negarprovimento aosagravos in-
terpostos pela reclamante e pelo reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLAMANTE.
NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENT O DE DEFE-
SA E POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
HORAS EXTRAS. CONTROLE DE PONTO. Não se manda pro-
cessar o recurso de revista quando não se verificar nem divergências
nem as violações apontadasem torno dasmatérias trazidasa exame
no apelo, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO.
NULIDADE DO JULGADO POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO.
CONFIGURAÇÃO. ART. 224, § 2º, DA CLT. O pagamentoda
gratificação de1/3 do salário docargo efetivo não ésuficiente para
provar oefetivo exercício docargo de confiançade que tratao art.
224, § 2º, da CLT, sendo necessária a demonstração das atribuições
de gestão,bem como das condiçõesem que o serviçoé prestado.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-754.660/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO MATHIAS VI-

LAR
RECORRIDO(S) : NELCI ZIBETTI BASSO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MAGLIA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE
ADVOGADO : DR. SIDNEI JOSÉ BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista por
afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente
à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quan-
tum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as
partes, conforme apurado em liquidação de sentença.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seuart. 37, II, e § 2°, somenteconferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-754.940/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BENÍCIO FILHO
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. NOELIR CESTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. RIT O SUMARÍSSIMO. A admis-
sibilidade do recurso de revista em ação trabalhista processada no rito
sumaríssimo fica condicionada à demonstração de ofensa a preceito
constitucional e/ou contrariedade a enunciado desta Corte. Inteligên-
cia do teor do artigo 896, §6º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-755.060/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DE LIMA ISHIKA WA
ADVOGADO : DR. JURANDYR MORAES TOURICES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimento ao agravo
quando a decisão recorrida baseou-se em prova testemunhal para
deferir pagamento de horas extras. Incidência do Enunciado nº 126 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-755.244/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : DAVID PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADALBERTO OLIVEIRA DE ALE-

XANDRIA
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peçaessencial à sua formação, in casu, a cópia da
procuração outorgada ao advogado do agravado. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-755.571/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FIBRA S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON MORIO NAKAMURA
RECORRIDO(S) : FERNANDO GOMES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. SPENCER ALVES C. DE ALMEIDA

JÚNIOR
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, deste conhecer por violação constitucional e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar oretorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem, afim de quese realize novojul-
gamento sob as regras do procedimento comum, restando prejudicada
a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não apenas, alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido e provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem,a fim de queseja proferidonovo
julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : RR-755.572/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARISTIDES SANTOS GUERRA FILHO
ADVOGADO : DR. SANDRA REGINA DO NASCIMEN-

TO
RECORRIDO(S) : TILIFORM INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MAIA
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, deste conhecer por violação a lei e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho de origem, a fim de que se realize novo julgamento sob
as regras do procedimento comum, restando prejudicada a análise dos
demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não apenas, alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido eprovido, paradeterminar-se o retornodos autosao Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que seja proferido
novo julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : AIRR-755.688/2001.7- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY FRANKINSON BARBOSA DE

M ATO S
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausentepeça essencial àsua formaçãoin casu, a cópia da
procuração outorgada ao advogado do agravado. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-755.853/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : PEDRO GLÓRIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES

FILHO
RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES GAROTO INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO MAIA MEDEI-

ROS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante;e, quanto aodo reclamado,dar-lhe pro-
vimento para,convertendo-o em recursode revista, e,também à
unanimidade, dele conhecer quanto ao tema negativa de prestação
jurisdicional, por violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimentopara, anulandoa decisãode fls. 248/253, determinaro
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que profira novo
julgamento, observados os termos da fundamentação, como entender
cabível.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. Interpretação razoável de preceito de lei,
ainda que nãoseja a melhor, não dáensejaà admissibilidadedo
recurso de revista. A violação há que estar ligada diretamente à
literalidade do preceito legal tido por vulnerado. Enunciado 221/TST.
Agravo a que se nega provimento. AGRAVO DE INSTRUMENT O
DO RECLAMADO. Dá-se provimentoao agravode instrumento
quando se constata que o recurso de revista era cabível por violação
do art. 832 da CLT. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. REINTEGRAÇÃO DO RECLAMANTE NO EMPREGO.
ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA NÃO RECONHECIDA PELO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ACÓRDÃO REGIONAL RE-
FORMADOR. OMISSÃO DE PONTO RELEVANTE AO DES-
LINDE DA CONTROVÉRSIA: EXPLICIT AÇÃO SOBRE O
REAL FUNDAMENT O JURÍDICO PARA A DECRETAÇÃO
DA NULIDADE DA DISPENSA E REINTEGRAÇÃO DO RE-
CLAMANTE NO EMPREGO. Recusando-seo Tribunal Regional
do Trabalho a entregar a devida prestação jurisdicional, não obstante
a interposição dos embargos declaratórios cabíveis na espécie, de-
termina-seo retornodos autos àCorte de origempara que sepro-
nunciea respeito dasomissõesconfiguradas.Recurso derevistaco-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-755.854/2001.0- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : LUCIANO GOUVEIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : AIRR-755.950/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO MARQUES LINHA-

RES
ADVOGADO : DR. MAURO ORTIZ LIMA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. RE-
CURSO DE REVISTA. COISA JULGADA. DESFUNDAMEN-
TADO. Para o conhecimento da Revista por violação da Constituição,
é pressuposto indispensávela referência ao dispositivoque, no en-
tender do Recorrente,foi violado pela decisãoimpugnada, não bas-

tando aduzir vulneração à coisa julgada, em especial, se a matéria diz
respeito ao acertamento da conta de liquidação. Ademais, ante os
termosdo Enunciado nº266 do TST, somenteé cabívelRecursode
Revista em processo em fase de execução, quando demonstrada vio-
lação direta e literal de norma constitucional, o que não ocorreu na
espécie. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-756.728/2001.1- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FRUTICULTURA MALKE LTDA.
ADVOGADO : DR. EDEZIO HENRIQUE WALTRICK

CAON
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NILZA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CRISTINA COE-

LHO THEIS
DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. PARCIALIDADE DO JUÍZO - HORAS
EXTRAS. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126/TST. É in-
cabível o Recurso de Revista quando não demonstrada divergência
jurisprudencial, tampouco violaçãode preceito de leiou da Cons-
tituição Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-756.729/2001.5- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : C. SCHMIDT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GRACIELE LEMKE GREEN
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR JOSÉ PINTRO E OUTRO
ADVOGADO : DR. JAIRO SIDNEY DA CUNHA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DONO DA OBRA. EMPRESA CONSTRUTORA. RES-
PONSABILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-CIAL Nº
191, DA SDI/TST. Não se manda processar recurso de revista contra
decisão proferida em consonância com as provas dos autos ou com a
iterativa, notória e atual jurisprudência uniforme do TST. Inteligência
dos Enunciados 126 e 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-756.734/2001.1- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARLOS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO JOSÉ LEITE MUSSA-

LÉM
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHIST A. A admissi-
bilidade do recurso de revista proferido em agravo de petição depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal,
nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado 266 do C. TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-756.742/2001.9- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO(A) : ROBSON EUSTÁQUIO DE ALMEIDA

S A N TO S
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Sem divergência, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-756.916/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS TYROLA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - LIMITES - INSUFICIÊN-
CIA - INTERPRET AÇÃO DA IN 03/93, ART. 5º, II, XXXV, LV,
DA CF, 899 DA CLT E 511 DO CPC. Os princípiosdo con-
traditório e da ampla defesa são exercidos de acordo com a previsão
da legislação ordinária. Na hipótese destes autos são regras da própria
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CLT que exigema efetivaçãodo pagamentodo depósitorecursal,
como sendo um dos pressupostos objetivos para admissibilidade da
revista, conformeo artigo 40 daLei 8.177/91, com aredação dada
pelo art. 8º da Lei 8.542/92. O objetivo do depósito não é impedir o
recurso, masdificultar a interposição derecursos protelatóriose fa-
cilitar a execução da sentença. Na Justiça do Trabalho o artigo 511 e
seus parágrafos do CPC, não são aplicados, diante do que restou
consignado pela Instrução Normativa nº 17/2000, item III, parte final,
ao uniformizar a interpretação da Lei 9.756/98. Assim, a insuficiência
de depósito implica, realmente, deserção,pois o recorrente não será
intimado para supri-lo. Agravode Instrumentoa que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-757.119/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAULICÉIA VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Es-
tando adecisão recorridaem consonância coma atual, notória e
iterativa jurisprudência da SDI do TST, inviável o processamento da
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento (En. 333 do
C. TST)

PROCESSO : AIRR-757.341/2001.0- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER BEZERRA CALADO
ADVOGADO : DR. MÁRLIO UCHÔA CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Se a pretensão
estampadano recurso derevistagira em torno dorevolvimentodos
fatos jurígenos dacontrovérsiao apelorevisionalencontra óbicein-
transponível no Verbete 126 da Súmula desta Corte. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-757.629/2001.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE DO

ESTADO DO AMAZONAS - SUSAM
PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA

FONSECA DE GÓES
RECORRIDO(S) : CÉSAR ROBERTO PERDIGÃO COR-

REA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito, dar-lhe provimento,a fim de,declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todosos atosdecisórios, determinara remessados autosà
Justiça Comum doEstado do Amazonas, forocompetente para o
feito.
EMENTA: SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS. CONTRATAÇÃO EM REGIME ESPECIAL.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1967. A vigência da
lei especial para contratação do servidor público alcança as situações
preexistentes,fazendocessara competênciada Justiçado Trabalho.
Ainda que a Administração Pública não tenha observado os termos da
lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função
ocupada, nãohá comose reconhecera competênciada Justiçado
Trabalho para apreciaro pedido. Éda JustiçaComum estaduala
competência para apreciar eventual violação da norma administrativa,
bem assim para definir os efeitos dessa violação. Recurso de Revista
provido para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-757.944/2001.3- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : TURIBIO AMORIM DE MORAES E SIL-

VA
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado266 do C. TST. Agravo aque se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-758.115/2001.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : M.T.I. EXPORTAÇÃO E REPRESENTA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO JOSE PEREIRA
EMBARGADO(A) : VICENTE LOPES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ARLETE CALDANA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando não se verifica qualquer equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

PROCESSO : AG-AIRR-758.208/2001.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRI-

CANTES DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES

ADVOGADO : DR. MARCIO PESTANA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RAMOS SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA APARECIDA MOTTA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA GALANTE BA-

T I S TA

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRA VO DE INS-
TRUMENT O. COISA JULGADA. LIMITES. Não enseja Recurso
de Revista,na fasede execução,se apretensão recursalrestou aco-
lhida em segunda instância, com observância aos limites objetivos da
coisa julgada, pelo que não houve ofensa direta e literal de dispositivo
constitucional (art.896, §2º, daCLT e Enunciado nº266 doTST).
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-758.276/2001.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MARCOS SANTAELLA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA BONIN

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamada esua conversão em Recurso deRevista, por una-
nimidade, deste conhecerpor violação à Constituição,e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar oretorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho deorigem, a fim de que serealize novo jul-
gamento sob as regras do procedimento comum, restando prejudicada
a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundo o qual alei nova rege os atos processuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimento judicial e, não apenas, alterou o rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência,as regras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que seiniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido e provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho de origem, afim de que seja proferido novo
julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : AIRR-758.487/2001.1 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 758488/2001.7

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SEVERINO FEROLDIE OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. SUCESSÃO DE EM-
PREGADORS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE. ILEGITIMIDADE. PRECLUSÃO.
Não semanda processaro recursode revistaque nãoreúne ascon-
dições da ação. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758.488/2001.7 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

Corr e Junto: 758487/2001.1

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SEVERINO FEROLDI E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR. CARMEN MARIA SCHEFFEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhecedo agravo quandonão
forem trasladadas paraos autos peçasessenciaisà formação doins-
trumento (art. 897,§ 5º, da CLT, com a redação dadapela Lei nº
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-758.537/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MONTANA VEÍCULOS PEÇAS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : IZÍDIO TEIXEIRA NETO
ADVOGADA : DRA. ELINA FERREIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece do Agravo porquanto ausentes cópias de traslado obrigatório,
nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausentes as cópias das procurações do
Agravante e do Agravado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-758.586/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR. EDUARDO PAPARELLI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE MORAES FERREI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLET O. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENT O DE AGRAVO. A AGRA-
VANTE, quando da interposição do A GRAVO, deixou de incluir no
Instrumento aspeças necessárias àsua formação, quaissejam, as
cópias da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação, das
procurações outorgadas aos advogados desta e do Agravado, da com-
provação dodepósito recursale do recolhimento dascustas, entre
outras (art. 897, §5º, da CLT), ensejando assim o seu não conhe-
cimento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-758.588/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : B & D ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO C. M. CÂNDIDO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO MARCOLINO
ADVOGADO : DR. SIMONE F. DE ARRUDA CAPU-

CHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece do Agravo, porquanto ausente dosautos cópia de peça de
traslado obrigatório, nos termos do inciso I do §5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausente a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-758.589/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. ANA MEIRE CORDEIRO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : GERSON DOS SANTOS CARDOSO
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FI-

LHO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. O que autoriza a in-
terposição de revista contra decisões proferidas em execução de sen-
tença é a demonstração inequívoca de frontal violação de texto cons-
titucional, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e do Verbete
Sumular 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758.590/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINA MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. nega-se provimento ao Agravo quan-
do a decisão recorridaesbarrano óbice do Enunciadonº 297/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-759.142/2001.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESTADO DA BAHIA S.A. - DESENBAN-
CO

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Ante os termos doEnunciadon.º 266do
TST, somente é cabível Recurso de Revista em processo em fase de
execução, quando demonstrada violação direta e literal de norma
constitucional, o que não ocorreu na espécie. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759.146/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBA-

NOS DE SALVADOR - TRANSUR
ADVOGADA : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ MARIA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE PEREIRA DAMASCE-

NO

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em con-
traminuta, e negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO . Ante
os termosdo Enunciadonº 266 do TST, somente écabívelRecurso
de Revista em processo emfase de execução, quando demonstrada
violação direta e literal de norma constitucional, o que não ocorreu na
espécie. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759.551/2001.8- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : HOEPCKE VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. UMBERTO GRILLO
A G R AVA D O ( S ) : ALCINO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. NELSON JOÃO PIMENTEL ZILIOT-

TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO JURÍDICO DE EMPREGO. COOPERA TIVA
DE TRABALHO. UNICIDADE CONTRA TUAL. Se a pretensão
estampadano recurso derevistagira em torno dorevolvimentodos
fatos jurígenos dacontrovérsiao apelorevisionalencontra óbicein-
transponível no Verbete 126 da Súmula desta Corte. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-760.262/2001.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR GUSTAVO DE ARA-

GÃO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. PEÇA DE TRAS-
LADO OBRIGA TÓRIO. As razõestrazidas são insuficientes para
reformar o despacho agravado. Constitui ônus processual do Agra-
vante velar pelacorreta formação doinstrumentodo Agravo. No
caso,não houve o trasladode peça essencialà suaformação,nos
termos doartigo 897 da CLT. Agravo Regimentala que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-760.440/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADILSON PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : WIMMER INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. HUMBERTO EUSTÁQUIO SALES

DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, ante o provimento do Agravo de Ins-
trumentointerposto pelareclamante esua conversãoem Recursode
Revista, dele conhecer, por violação, e, nomérito, dar-lhe provi-
mento,para declararnulo o acórdãode fls. 178/179e determinaro
retorno dos autos do Tribunal Regional de origem, a fim de que
profira nova decisão, como entender de direito, restando prejudicado
os demais temas do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE. Fa-
tos e provasde interesse realpara a soluçãodo litígio devem ser
esclarecidos no julgamentodo Recurso Ordinário, tendoem vista as
limitações a respeito impostas ao julgador do recurso de revista
(Enunciadonº 126 doTST). Recursode Revista doreclamantepar-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-760.474/2001.2- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO HENRIQUE LINS ARRU-

DA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento
do agravo de instrumento, suscitada na contraminuta pelo Recla-
mante, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCO BANORTE.
BANCO BANDEIRANTES. SUCESSÃO TRABALHIST A. Vio-
lação de preceito legal não prequestionada. Debate sobre a existência
de divergência jurisprudencial precluso. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-760.475/2001.6- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-

GA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LOURENÇO DE LIMA
ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTA CAUSA. Ma-
téria fática (Enunciadonº 126/TST). SEGURO-DESEMPREGO.
INDENIZAÇÃO. Recurso desfundamentado(art. 896/CLT). MUL-
TA PREVISTA NO ART. 477/CLT. Violação de dispositivo da
ConstituiçãoFederal edivergênciajurisprudencial nãodemonstradas
(Enunciado nº 297/TST e art. 896, a, da CLT). Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-760.531/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ESDRAS CRAVO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, ante o provimento do Agravo de Ins-
trumento interposto pelo reclamado e sua conversão em Recurso de
Revista, deleconhecer, por violação aoart. 832 da CLT, quanto ao
tema "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando nulo, em parte, o acórdão de fls.
1228/1229,determinaro retorno dos autosao Tribunal Regionalde
Origem, a fim de que profiranova decisão nos Embargos de De-
claração, de fls.1222/1224, como entender dedireito, suprindo a
omissão quanto aos temas: "redução de honorários periciais", "re-
dução do valorarbitrado à condenação" e "devoluçãode custas", de
forma proporcional, restando prejudicado o exame dos demais temas
do Recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O silêncio no exame de te-
mas devolvidos ao Tribunal Regional por meio de Recurso Ordinário,
apesar de reeditados em competentes Embargos de Declaração, ca-
racteriza negativa de prestação jurisdicional por ofensa ao art. 832 da
CLT. Recurso de Revista do reclamado conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-760.690/2001.8- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FLORIVAL HELVIG
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADO : DR. DALTON LEMKE

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. Se a
pretensãoestampadano recursode revista gira em torno do re-
volvimento dos fatos jurígenos da controvérsia, o apelo revisional
encontra óbice intransponível no Verbete 126 da Súmula desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-760.723/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DÉCIO COUTO
ADVOGADO : DR. DENISE ALMEIDA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. GIOVANNI MAGNI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RE-
CLAMAÇÃO TRABALHIST A POSTERIOR, INDICANDO PA-
RADIGMA DETERMINADO VISANDO EQUIP ARAÇÃO SA-
LARIAL, P ARADIGMA ESTE DIVERSO DO P ARADIGMA IN-
DICADO EM RECLAMAÇÃO TRABALHIST A ANTERIOR,
PLEITEANDO T AMBÉM EQUIP ARAÇÃO SALARIAL DO
MESMO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS
ENUNCIADOS NºS 221 E 296 DESTA CORTE.

PROCESSO : AG-AIRR-760.894/2001.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : NATALINA GARÓFALO AUGUSTO
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO GRAUPNER
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : BRAZ IMÓVEIS LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . Agravo Regimental a que se
nega provimento, uma vez não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório.

PROCESSO : ED-AIRR-760.942/2001.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : VR VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA

DIAS
EMBARGADO(A) : IEDA CRISTINA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARY ANGELA CORRÊA LEITE

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : RR-761.347/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ADEMIR BARDELA
ADVOGADO : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pelo reclamante e sua conversão em Recurso de Revista, por una-
nimidade, dele conhecer por violação à Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional doTrabalho de origem, a fim deque se realize
novo julgamento sob as regras do procedimento comum, restando
prejudicada a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
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EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. Na Lei nº 9.957/2000, não há lugarpara a apli-
cação do princípio da imediata incidência da lei processual, segundo
o qual a lei nova regeos atos processuaisque lhe sãoposteriores,
visto que referida lei, em que pese regular tema processual, criou
novo procedimento judicial e não apenas alterou o rito procedimental
já existente. Assim, revela-se inapliável o mencionado princípio à
espécie e,em conseqüência, asregras do novoprocedimento. Ao
procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que
forem ajuizadas a partir de 13 demarço de 2000, data em que se
iniciou a vigência da Lei nº 9.957/2000. Recurso de Revista co-
nhecidoe provido,para determinaro retorno dosautos aoTribunal
Regionaldo Trabalhode origem,a fim de queseja proferidonovo
julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : ED-AIRR-761.578/2001.9- TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALAOR PEREIRA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : ED-AIRR-761.714/2001.8- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUIZ CLÁUDIO TEIXEIRA SANCHES
ADVOGADO : DR. GUSTAVO COSTA BIAGIOLI

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : RR-762.349/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO
RECORRIDO(S) : LINCOLN CALIXT O DE SALES
ADVOGADO : DR. JAIME DOMINGUES BRITO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de transferência, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimentopara, reformando, emparte, ov.
acórdão recorrido, excluir tal parcela da condenação.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS - SEGURO DE VIDA EM
GRUPO E CLUBE DE INVESTIMENT OS. Não enseja Recurso
de Revista adecisão doRegionalproferida emconsonância como
disposto no Enunciado nº 342 do TST, conforme o qual os descontos
salariais efetuados pelo empregador são lícitos desde que autorizados
previamente e porescrito pelo empregado, o quenão ocorreu na
hipótese dos autos, conforme consta do v. acórdão recorrido (CLT, art.
896, alínea "a"). Recurso deRevista não conhecido, nesse ponto.
TRANSFERÊNCIA DEFINITIV A - ADICIONAL - DESCABI-
MENT O. Na transferênciadefinitiva deempregado, nãoé devidoo
adicional previsto no § 3º do art. 469 da CLT, conforme a Orientação
Jurisprudencial nº113 da SBDI-1.Recurso de Revistaconhecido e
provido, no particular.

PROCESSO : AIRR-762.726/2001.6- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOANA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DIFERENÇAS DO 13º SALÁRIO DE 1994.
SUPRESSÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando se constata que o recurso de revista não pre-
enchia os pressupostosde admissibilidadedo § 6º do art. 896 da
C LT.

PROCESSO : ED-AIRR-762.793/2001.7- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RUI OSÓRIO DIAS BITENCOURT
ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios quando não demonstrada a configuração das hi-
póteses de cabimento prefiguradas nosincisos do artigo 535 do
CPC.

PROCESSO : AIRR-763.808/2001.6- TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PARRA FELICIANO
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite agravo de instrumento,
quando ausente peçaessencial à sua formação, in casu, a cópia da
procuração outorgada ao advogado do agravado. Incumbe à parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-763.833/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRÃO

GRANDE
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, deste conhecer por violação constitucional e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar oretorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem, afim de quese realize novojul-
gamento sob as regras do procedimento comum, restando prejudicada
a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não apenas, alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido e provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem,a fim de queseja proferidonovo
julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : RR-764.214/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BAHIA SUL CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO
RECORRIDO(S) : ALEMIR HONÓRIO SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. ORLANDO DE JESUS MARTINS
DECISÃO:Ante o provimentoao Agravode Instrumentointerposto
pela reclamada e sua conversão em Recurso de Revista, à unani-
midade, conhecer darevista quanto ao temanegativa de prestação
jurisdicional, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e
832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se manifeste
sobre o tema"Acordo de Compensação - Turnosde Revezamento -
Omissão no exame dos Acordos Coletivos acostados aos autos" sus-
citado nosEmbargos de Declaração,como entender dedireito. Pre-
judicada a análise dos demais temas do recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE DE PROVI-
MENTO. O recurso derevista dareclamada mereciaconhecimento por
violação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. Verificada a
negativade prestaçãojurisdicionalpelo Tribunala quo, a conseqüênciaju-
rídica é o provimento ao agravo para determinar o processamento do recurso
de revista. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL POR PARTE DO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO
SOBRE PONTO RELEVANTE DA LIDE: EXISTÊNCIA DE INS -
TRUMENT OS COLETIV OS ANTERIORES A 01.12.94. Recusando-
se o Tribunal de origem a entregar a devida prestação jurisdicional, não
obstante a interposição dos Embargos de Declaração cabíveis na espécie, há
deser determinadoo retorno dosautos àCortede origemparaque sepro-
nunciea respeito dopontoomisso,sanandoa irregularidade.Recursode
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-764.216/2001.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS VIANA DE ARAÚJO SIL-
VA

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA COMETA S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO NO RE-
CURSO ORDINÁRIO - EXISTÊNCIA DE RECLAMAÇÃO
TRABALHIST A ARQUIVADA. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS
ENUNCIADOS NºS 153 E 297 DESTA CORTE.

PROCESSO : RR-764.309/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA CORRETO-

RA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - CI-
BRAPREV

ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE
GODOY

RECORRIDO(S) : PAULO LUZ ROSA
ADVOGADO : DR. VLADIMIR LAGE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA. EMBARGOS
DECLARA TÓRIOS MANIFEST AMENTE PROTELA TÓRIOS.
VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO . A decisão do Tribunal Regional, ao concluir
que os embargos de declaração da Reclamada eram manifestamente
protelatórios, expendeu interpretação razoável da norma infracons-
titucional prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, nos exatos
termos do Enunciado nº 221 desta Corte. Via de consequência, não se
cogita de afronta aos preceitos constitucionais tidos por violados,
pois, necessário que se demonstrasse, nos termos do § 2º do art. 896
da CLT, violação direta ao Texto Constitucional e não, por via re-
flexa, como pretende a ora Recorrente. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-764.791/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS WYETH - WHI-
TEHALL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-
VEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DARCI TEIXEIRA DIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉLOURIVAL DE SOUZA BER-

TUNES
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando se constata a
ausência dos pressupostos legais de admissibilidade do Recurso de
Revista previstos no artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-764.875/2001.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : WANDER MODESTO VELOSO
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : VANDELI PEIXOTO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. AMÉLIA M. RIBEIRO SALES
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DO SÓ-
CIO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. Não cabe Recurso de Re-
vista, na fase de execução, quando o Regional mantém a penhora de
bem do sócio, comfundamentona teoria da desconsideraçãoda
personalidade jurídicada sociedade,em face doseu estadode in-
solvência e para a garantia do crédito trabalhista, não havendo nesse
ato de jurisdição a apontada ofensa direta e literal ao princípio da
legalidade(CF/88, art.5º, II). Incidência do Enunciadonº 266 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-764.911/2001.7- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FENAETUR - FENAE VIAGENS E TU-

RISMO LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CUSTÓDIA DIAS RAI-

MUNDO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DA COSTA FALCÃO
ADVOGADO : DR. BENTO DE FREITAS CAYRES FI-

LHO
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA CUJO SEGUI-
MENT O FOI OBSTADO POR INOBSERVÂNCIA DE PRES-
SUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. O não co-
nhecimento dos embargos de declaração por intempestivos - con-
figurada ahipótese -afasta a incidênciado preceitoinsculpido no
artigo 538 do CPC, restando, conseqüentemente, inadmissível o re-
curso de revista. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-765.032/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CINDUMEL - CIA. INDUSTRIAL DE
METAIS E LAMINADOS

ADVOGADO : DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEI-
REDO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ALVES BRANDÃO
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGOPREVISTA EM NORMA
COLETIVA. DOENÇA PROFISSIONAL. LAUDO PERICIAL MA-
TÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126/TST. Não cabeRecursode
Revista parao reexame defatos e provas(Enunciado 126/TST).
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.965/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
A G R AVA D O ( S ) : DELTON MÁRCIO CAMPOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo, una-
nimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO . ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 140, DA EG. SDI/TST. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento que pretende liberar recurso de
revista deserto.

PROCESSO : AIRR-765.971/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEGAFREDO ZANETTI BRASIL CO-
MERCIALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE CAFÉ S.A.

ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SILVA OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SOARES CRUZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENQUADRAMENT O DO RECLAMANTE NA EXCE-
ÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ART. 62 DA CLT E VA-
LIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCIT O. Não se
manda processaro recursode revistaquando nãose verificarnem
divergênciasnem as violaçõesapontadasem torno dasmatériastra-
zidas a exame no apelo, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.056/2001.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. INCOMPETÊNCIA ABSOLUT A DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO. É incabível o Re-
curso de Revista quando não demonstrada divergência jurispruden-
cial, tampouco violação de preceito de lei ou da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.073/2001.5- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BARRETO DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. GISÉLIA SILVA REIS
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CLEUSA DE MATOS F. E SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CER TIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
de Agravo de Instrumentoquando não forem trasladadaspara os
autos peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 897, § 5º, da
CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98).

PROCESSO : RR-766.285/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : JAIR CAETANO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO BERNARDINO

DECISÃO:ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pelo reclamadoe suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, conhecer do Recurso apenas quanto aos descontos fiscais e,
no mérito,dar-lhe provimento, paradeterminar que seproceda aos
descontos de Imposto de Renda, nos termos da Lei nº 8.541/92 e do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS RELATI-
VOS AO IMPOSTO DE RENDA. São devidos os descontos fiscais
sobreo total dasparcelastrabalhistasdeferidas pordecisãojudicial,
nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei nº 8.541/92.Recursode Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-766.483/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : LÊDA MARIA PEDROSA DE MELO

VILLAS BÔAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. BAZILIA ALCÂNT ARA VILAS NO-

VA S

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer da revista porviolação a
dispositivo constitucional, e,no mérito, dar-lhe provimentopara jul-
gar improcedente a reclamação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - PLANOS ECONÔMICOS. A demonstração de violação a
dispositivo constitucional atende a um dos pressupostos estabelecidos
no artigo 896 da CLT, para o recebimento e o processamento do
recursode revista. Agravoa que se dá provimento.RECURSO DE
REVISTA - REAJUSTES SALARIAIS DECORRENTES DE
PLANOS ECONÔMICOS. A atual orientação deste Tribunal, fir-
mada emconsonância como posicionamento doExcelso STF, é de
que não existedireito adquirido areajustessalariais decorrentesdos
planos econômicos do Governo, porquanto tal direito não chegou a se
incorporar ao patrimôniojurídico dos trabalhadores. Recursode re-
vista conhecido por violação doart. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal e provido.

PROCESSO : AIRR-766.643/2001.4 -TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JORGE LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILCYR PATRIOTA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FORTES IMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE MELO FARIAS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVADO. Não se conhece do Agravo de Instrumento
quando não forem trasladadas para os autos todas as peças essenciais
à formação do instrumento (art. 897, § 5º da CLT, com redação dada
pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-766.657/2001.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : NAILE ALVES NUNES
ADVOGADO : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉ-
RIA FÁTICA. Não cabe recurso de revista para o reexame de fatos
e provas, mormente quando o regional entendeu que não ficou pro-
vado o exercíciode cargo de confiança pelareclamante, previstono
art. 224, § 2º, da CLT. (Enunciado126/TST). HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. A mantençada decisão deprimeiro graupelo
regional se deu pela ausência de prova contrária à jornada de trabalho
apontada na inicial e por meio de prova testemunhal. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.880/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : DROGASMIL MEDICAMENTOS E PER-
FUMARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA COSTA
ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO HERNANDES

A LVA R E Z

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVANTE. Não se conhece do Agravo de Instrumento
quando não forem trasladadas para os autos todas as peças essenciais
à formação do instrumento (art. 897, § 5º da CLT, com redação dada
pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-766.882/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BARRA MANSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA LEMOS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, ITEM IV, DO TST . Não ensejarecursode revista decisão
proferida em consonânciacom Enunciadoda Súmula deJurispru-
dência Uniforme do TST. Inteligência do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.997/2001.8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ARMAZÉM CORAL LTDA.
ADVOGADO : DR. RINALDO FREIRE CARVALHO PI-

RES
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS ALEIXO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ADRIANA VON SOHSTEN

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. CERCEAMENT O DE DEFESA. MULTA
DO ART. 477 DA CLT. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO
126 DO TST. Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida
com base nos elementos fáticos-probatórios dos autos. Enunciado 126
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767.015/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BISA - BIOTÉCNICA INDUSTRIAL
AGRÍCOLA S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA GOMES DOS PASSOS

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RECURSO DE REVISTA DESERTO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 139 SDI/TST. Não se
admite o Recurso de Revista quando não efetuado o depósito recursal
nos moldesda OrientaçãoJurisprudencial nº139 daSDI/TST eda
Instrução Normativa nº 03/93. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-767.019/2001.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GARAGEM DIJON LTDA.
ADVOGADO : DR. JEFFERSON ALOISIO
A G R AVA D O ( S ) : GILSON SOUZA HENRIQUES
ADVOGADO : DR. LEANDRO WOLLENHAUPT

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
de Agravo de Instrumentoquando não forem trasladadaspara os
autos peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 897, § 5º, da
CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98).
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PROCESSO : AIRR-767.455/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTI-
VA PIRATININGA

ADVOGADO : DR. SAMUEL M. YOSHIDA
A G R AVA D O ( S ) : AVELINO BORGES AMARAL
ADVOGADO : DR. MARCELO GUIMARÃES MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓRDÃO REGIONAL E SUA RES-
PECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Não se conhece do
Agravo de Instrumentoquando não forem trasladadaspara os autos
peças obrigatórias À formação do instrumento (art. 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pela Lei n.º 9.756/98).

PROCESSO : RR-767.514/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : AUREA PEDROSO E OUTRO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao
tema procedimento sumaríssimo, por violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão
regional e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
que julgue orecurso ordinário dos reclamantes,como entender de
direito, observado o procedimentoordinário. Prejudicada a análise
dos demais temas da revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
PROVIMENT O. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI N° 9957/2000. Dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando se constata que o Recurso de Revista
era cabível por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
RECURSO DE REVISTA. DO PROCEDIMENT O SUMARÍS-
SIMO. Com o adventoda Lei nº 9957/2000, instituiu-seo pro-
cedimento sumaríssimo, a ser observado pelos processos nos quais o
valor da causa não exceda a quarenta vezes o salário mínimo, na data
do ajuizamento da reclamação. Se a lei processual deve ter vigência
imediata, por outro lado temos o princípio tempus regit actum, que
incide na hipótese, pois lei posterior estabelecendo novo procedi-
mento naJustiça do Trabalhonão se aplicaàs hipóteses ondejá se
havia estabelecido orito ordinário.Ou seja: excetoquanto àsações
sujeitas aos procedimentos especiais e às da alçada prevista na lei nº
5584/70, nas ações ajuizadas antesda vigência da Lei nº9957/2000
(13 de março de2000) o processodeverá observaro procedimento
ordinário, sob pena de ofensa ao direito adquirido dos reclamantes, de
ver a sua ação julgada segundo o procedimento já estabelecido, e de
violação do princípio da ampla defesa, pois os reclamantes teriam o
seu recurso de revistalimitado às hipóteses do § 6ºdo art. 896 da
CLT, caso adotado o procedimento sumaríssimo. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-767.517/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : BRASILINA DE FÁTIMA SANTA ROSA

C A PATO
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade,desteconhecer porviolação à constituição e,no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar oretorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem, afim de quese realize novojul-
gamento sob as regras do procedimento comum, restando prejudicada
a análise dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não, apenas alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido eprovido, paradeterminar-se o retornodos autosao Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que seja proferido
novo julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : RR-767.518/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉCLAÚDIO BARBOSA DE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. NILZA MARIA HINZ
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, dele conhecerpor violação legal,e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho de origem, a fim de que se realize novo julgamento sob
as regras do procedimento comum, restando prejudicada a análise dos
demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. Não incide o princípio da imediata aplicação da
lei processual nasações ajuizadasantes da vigência da Lei nº
9.957/2000, visto que, apesar de regular tema processual, criou novo
procedimentojudicial e não apenas alterouo rito procedimentaljá
existente. Assim, revela-se inapliável o mencionado princípio à es-
pécie e,em conseqüência,as regras donovo procedimento.Ao pro-
cedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que forem
ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em que se iniciou a
vigência da Lei nº 9.957/2000. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem, a fim de que seja proferido novo julgamento, sob
as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : RR-767.519/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
RECORRIDO(S) : MARIA DA GLÓRIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade,deste conhecerpor violaçãoao art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que serealize novo julgamentosob as regrasdo
procedimento comum, restando prejudicada a análise dos demais te-
mas do Recurso de Revista.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não apenas, alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e,em conseqüência, asregras donovo proce-
dimento. Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as
ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, data em
que se iniciou a vigênciada Lei nº 9.957/2000. Recursode Revista
conhecido e provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regionaldo Trabalhode origem,a fim de queseja proferidonovo
julgamento, sob as regras do procedimento ordinário.

PROCESSO : AIRR-767.862/2001.7- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
TRANSPORTES DE VALORES S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA GUERREIRO PITMAN
MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JOSÉ HERVEY ARLINDO
ADVOGADO : DR. DAVID CRUZ ARAÚJO
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA.
MATÉRIA DE PROVA - ENUNCIADO 126 DO TST. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento quando se constata a ausência
dos pressupostos legais de admissibilidade do Recurso de Revista
previstos no artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-767.970/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : ELZA FOLTRAN MAIA
ADVOGADO : DR. FREDERICO BALLSTAEDT
EMBARGADO(A) : ANDRÉA COLARES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. PAOLA ALVES DE FARIA
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratóriosquando não demonstradasas hipóteseslegais
exigidaspara o seu cabimento, consubstanciadasno artigo 535, in-
cisos I e II, do CPC.

PROCESSO : AIRR-767.974/2001.4- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERSON DE MATOS FRANÇA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BATISTA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕESDE

MINAS GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
Nega-se provimento ao agravo quando não demonstrado, nas causas
sujeitas ao procedimentosumaríssimo, contrariedadeà Súmulade
Jurisprudência do TSTou violação direta daConstituição da Re-
pública.

PROCESSO : AIRR-768.658/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO EDUARDO ANTUNES
ADVOGADA : DRA. DALVA AGOSTINO
A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇÚCAREIRA SÃO MANUEL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 do C.TST. Agravo a quese nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-768.876/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO MOREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA ARANTES SALES VAR-

GAS
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DE DEUS VIEIRA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. WALTER PALMEIRA
ADVOGADO : DR. ODILON GUIMARÃES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DE PEÇA INDISPENSÁVEL E AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. O Agravo de
Instrumento, interposto em 10.04.2001, não reúne condições de co-
nhecimento,em face: I - da ausência detraslado de peçaindis-
pensável (certidão de publicaçãodo acórdão recorrido); II - da
ausênciade autenticaçãode peças obrigatórias,quaissejam,a cópia
da procuração outorgada pelo Agravanteà Dra. Morisa Martins Ja-
jah, que substabeleceupoderes à Dra. Sônia Arantes Sales Vargas,
subscritora do AI; a cópia do referido substabelecimento; a cópia da
procuração outorgada pelo Agravado; a cópia do acórdão recorrido; a
cópia do Recurso de Revista; a cópia do despacho agravado; a cópia
da certidão de intimação do despacho agravado. (Arts. 830 e 897, §5º,
I, da CLT, com a redaçãodada pela Lei nº 9.756/98, eInstrução
Normativa nº 16/99 do TST). Agravo de Instrumentonão conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-768.955/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERREIRA DE MACÊDO
ADVOGADO : DR. MANUEL FARIÑA LOIS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TURNOS DE RE-
VEZAMENT O. ENUNCIADO 360/TST. A decisão regional está
em consonância com Enunciado desta Corte. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. A decisão regional está calcada em elementos de
prova. Incidência doEnunciado 126/TST. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-768.956/2001.9- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO RUA AFONSO
ADVOGADA : DRA. DANIELA COSTA DE BRITTO LY-

RA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
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EMENTA: AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVADO. Não se conhece do Agravo de Instrumento
quando não forem trasladadas para os autos todas as peças essenciais
à formação do instrumento (art. 897, § 5º da CLT, com redação dada
pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-768.958/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

TO R R E S

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROGRAMA DE DESLIGAMENT O INCENTIV ADO.
DESPEDIDA OBSTATIVA. Não se manda destrancar o recurso de
revista quando a parte não consegue infirmar as razões norteadoras da
decisão recorrida ouquando a matéria objeto dacontrovérsia é ni-
tidamente interpretativa, combatíveltão-somentepor meio de de-
monstraçãode dissensopretoriano válido, o que não ocorreu na
hipótese vertente. Incidência do Enunciado 221/TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768.961/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GREGÓRIO DA COSTA PEREIRA NE-

TO
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CARUZO NEHME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. REPERCUSSÃO DE HORAS EXTRAS E
ADICIONAL NOTURNO NO REPOUSO SEMANAL REMU-
NERADO. PROPORCIONALIDADE DO P AGAMENT O DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DO ÓBI-
CE DOS ENUNCIADOS NºS 221 E 361 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-769.037/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BRANT
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - MUL TA - EMBARGOS PRO-
T E L AT Ó R I O S . Inexiste a nulidade alegada e a decisão recorrida
imprimiu razoável interpretaçãoao art.538 do CPC,nos termosdo
Enunciado 221/TST, não violando a literalidade do referido dispo-
sitivo - o aresto transcrito é inservível, eis que oriundo do STF (art.
896, "a", da CLT). JUSTA CAUSA. Não cabe recurso de revista para
o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-769.059/2001.7- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-

MARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE ASSOLARI MONTEIRO
ADVOGADO : DR. VILSON CARDOSO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓR-
DÃO REGIONAL E DOS EMBARGOS DECLARA TÓRIOS.
Não se conhece doAgravo de Instrumentoquando nãoforem tras-
ladadas paraos autostodas aspeças essenciaisà formaçãodo ins-
trumento (art. 897, § 5º da CLT, com redação dada pela Lei nº
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-769.061/2001.2- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : DUQUE - EMPRESA DE TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DALPRÁ
ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ENUNCIADO
361/TST. Por aplicação do art.896, §§ 4º e5º, da CLT, não cabe
recurso de revista contra decisão proferida em consonância com
Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-769.174/2001.3- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MULTICOOPER - COOPERATIVA INTE-
GRADA DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS

ADVOGADO : DR. VIVIANE RUFFEIL TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO COSTA ASSIS
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. 1)COOPERATIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. FRAU-
DE. Não vislumbroviolação à literalidade do art. 442, parágrafo
único, da CLT, entendendo,isso sim, que o Regionalimprimiu in-
terpretação razoável emtorno dos dispositivos legaisque regem a
matéria, além de ter lastreadoa sua decisão, fundamentalmente, na
análise do conjunto fático probatório dos autos. (Incidência dos Enun-
ciado 126 e 221 oTST). 2) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
MULTA DE 10%. Não vislumbro a alegada violação do art. 538,
parágrafo único, do CPC, mas sim a aplicação, ao caso, por parte do
Regional, do princípioda razoabilidade e do bomsenso, eis que
mantida a multa de 10% em atenção às peculiaridades do caso.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-769.815/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E RESTAURANTE FAROL DA
BARRA LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : DULCILÉA LOPES NEVES
ADVOGADO : DR. ZULMIRA DA ROCHA MOREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que pre-
tende liberar recurso de revista que teve o seu seguimento denegado
por irregularidade de representação processual, quando a parte não
consegue infirmar os motivos norteadores da decisão atacada.

PROCESSO : AIRR-770.028/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
A G R AVA D O ( S ) : CELSO PINTO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO. MATÉRIA INTERPRETATIVA. Os Recla-
mados não logram comprovar a divergência jurisprudencial com os
arestos transcritos, eis que inespecíficos, nos termos do Enunciado
296/TST. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A par de a
matéria ser de cunho eminentemente fático, o que esbarra no óbice do
Enunciado 126/TST, o Tribunal, de resto,limitou-se a manter os
fundamentos dasentença, o que,nos termos daOJ nº 151,da Eg.
SDI/TST, não preenche a exigência do prequestionamento, tal como
previsto no Enunciado nº 297. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.162/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ZULEIDE JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CONSERVAS PIRACEMA S. A.
ADVOGADO : DR. CARLA ADRIANE MAGGIONI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRABALHO TEMPORÁRIO (LEI Nº 6019/74). VÍN-
CULO JURÍDICO DE EMPREGO. MA TÉRIA FÁTICA. Se a
pretensãoestampadano recursode revista gira em torno do re-
volvimento dos fatos jurígenos da controvérsia, como in casu, o apelo
revisional encontra óbice intransponível no Verbete 126 da Súmula
desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.422/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO PAULINO DE FREITAS FI-
LHO

ADVOGADO : DR. CARLOS RENATO ALBUQUER-
QUE

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REVISTA. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENT OS DO DESPA-
CHO DENEGATÓRIO. NÃO-CONHECIMENT O. Ausente no
agravo de instrumento a impugnação dos fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista, resulta desfundamentado o apelo, à
vista do disposto no art. 897, b, da CLT. Agravo não admitido.

PROCESSO : AIRR-770.436/2001.9- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO
DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: ACÓR-
DÃO REGIONAL - Não se conhece de agravo de instrumento quan-
do faltarem peçasno traslado. À parteagravante incumbe provi-
denciar a correta formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado
nº 272/TST e do § 5º e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação
dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-771.116/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANITA MARIA AL VES DURÃO
ADVOGADO : DR. WGIRSON LIMA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO DE SALVADOR - DESAL
ADVOGADA : DRA. ROSAMARIA S. D'ALMEIDA

C O U TO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. COMPROVAÇÃO DO PA-
GAMENT O. CÓPIA INAUTÊNTICA. Os documentoscomproba-
tórios devem seguir o procedimento concernente às provas, cuja jun-
tada em fotocópia sem autenticação legal afasta a sua idoneidade. No
caso, não há falar em violação de dispositivos legais e constitucionais
ou em divergênciajurisprudencial com os arestostranscritos com o
fim de comprovar o dissenso jurisprudencial em torno da matéria,
tendo em vista que o recurso ordinário sequer ultrapassou a barreira
do conhecimento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-771.431/2001.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALCIDES PAULINI GHIDINI

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL MITTMANN

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CRISTIANO BOCORNY CORREA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumentodo Reclamantee conhecerdos Recursosapresentadospela
reclamada e pelo Ministério Público, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhesprovimento parajulgar improcedentea ação
reclamatória.
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EMENTA: 1)AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMAN-
TE. HIPÓTESE DE DESPROVIMENT O. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABA-
LHO. Incabível Recurso de Revista contra decisão regional que está
em sintonia com a atual e iterativa jurisprudência do TST, nos termos
do Enunciado 333 do TST. Agravo a que se nega provimento.
2)RECURSOS DE REVISTA DA RECLAMADA - CESA E DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO . 2 . 1 ) C O N T R ATO
NULO - EFEIT OS. A tese adotada pelo Regional, em se tratando de
contratação nula, mas emprestando-lhe efeito ex nunc, no sentido de
deferir verbas indenizatórias,diverge frontalmentedo disposto no
Enunciado 363 do TST - "A contratação de servidor público, após a
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice noseu art. 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."Recursos deRevista conhecidose pro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-771.573/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SI-

QUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO GOMESDE CARVA-

LHO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA FALCÃO TANABE

B R I T TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - RES-
PONSABILIDAE SUBSIDIÁRIA DA T OMADORA DOS SER-
VIÇOS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS NºS 297
E 331, IV, DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-771.580/2001.1- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA COMPANHIA CATARI-
NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLO-
R E S TA I S

ADVOGADO : DR. ALDO GUILLERMO MENDÍVIL
BURASCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA ALVES VEIGA
ADVOGADO : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DISCUSSÃO ACERCA DE QUAL SINDI-
CATO REPRESENTA A CATEGORIA PROFISSIONAL DA
RECLAMANTE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO
Nº 337 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-772.176/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. EMILENE RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUCIA SILVA FRANÇA
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO AFONSO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - RESCISÃO CONTRATUAL - JUSTA CAUSA . Nega-se
provimento ao agravoque pretende liberar recursode revista cujos
argumentos envolvemo reexame do contextofático-probatório dos
autos. Inteligência do Enunciado 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-772.185/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DE JESUSFERNANDEZ BA-

TISTA TERRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL VILLEGAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS COMPROV ADAS POR
PROVA TESTEMUNHAL. CONFISSÃO FICT A. IRRELEVÂN-
CIA. Se a pretensão estampada no recurso de revista gira em torno do
revolvimento dos fatos jurígenosda controvérsia,como in casu, o
apelo revisional encontra óbice intransponível no Verbete 126 da
Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.188/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY GARCIA
ADVOGADO : DR. WALTER BERTOLACCINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. CARIMBO DE PROTOCOLO DE RECEPÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA CONTENDO DATA ILEGÍVEL.
NÃO-CONHECIMENT O. Não seconhecede Agravo de Instru-
mento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun-
ciado nº272/TST, da InstruçãoNormativa nº16/99 - TSTe, prin-
cipalmente, do § 5º, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo
art. 2º da Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-772.191/2001.4- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BATISTA PORFÍRIO
ADVOGADO : DR. INAMAR MACHADO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSI-DIÁRIA
DA TOMADORA DOS SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO
NÃO PROVADA. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIA-
DOS NºS 126, 296 E 297 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-772.194/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CLINI DIANA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LAURO ROLIN DE ARRU-

DA
ADVOGADO : DR. WALKIRIA DANIELA FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Recurso de revista contra acórdão proferido em agra-
vo de instrumento. É incabível recurso derevista contraacórdão
regional prolatado em agravo de instrumento. (Enunciadonº
218/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.568/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : WLISSES ZUCHERATO
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-

DO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DETERMINAÇÃO
DE PAGAMENT O DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Inexis-
tência de afronta ao art. 224, § 2º, da CLT. Enunciado nº 126 do TST.
HORAS EXTRAS RELATIVAS AO PERÍODO DE AGOSTO DE
1997 A ABRIL DE 1998. Violação dos arts. 131 e333, I, do CPC
não configurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.749/2001.3- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MORAES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. PAULA FERREIRA DE OLIVERA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. NAZIENE BEZERRA FARIAS DE

SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravode Instrumentoquando suasrazões nãoconseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-772.935/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ORLANDO KUCZMAINSKI
ADVOGADO : DR. SILVIA WALTRICK BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Adicional deInsalubridade. Base de Cálculo" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com base
no salário mínimo.
EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. EstaCorte editouo Enunciadonº 228/TST, que dis-
põe que o adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de
que trata o art. 76 da CLT. O item nº 2 da Orientação Jurisprudencial
da SDI1 deste Tribunal reitera a tese de que, mesmo na vigência da
CF/88, a base de cálculo do adicional de insalubridade continua sendo
o salário mínimo. Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : ED-AIRR-773.086/2001.9- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JUSSYARA ELIHIMAS ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REJEIÇÃO. Au-
sentes as imperfeições formais estampadas no art. 535 do CPC, é de
se rejeitar o apelo.

PROCESSO : AIRR-773.740/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : REGINOX INDÚSTRIA MECÂNICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA
C O S TA

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que objetiva processar recurso de revista deserto. Agravo impro-
vido.

PROCESSO : AIRR-775.575/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : ELY RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ANACLETO COSTA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ALEGAÇÃO, NA REVISTA, DE JULGA-
MENT O EXTRA OU ULTRA PETITA, DEFEIT O ESTE NAS-
CIDO NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU. NECESSIDADE
DE PREQUESTIONAMENT O. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 297/TST.

PROCESSO : AIRR-775.581/2001.0- TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JONAS RATIER MORENO
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LAUREANO
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : GRANOESTE COMÉRCIO, EXPORTA-

ÇÃO E IMPORTAÇÃO DE CEREAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SAMARA MOURAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NULIDADE DO PROCESSO POR AU-
SÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ME-
NOR ASSISTIDO PELOS PAIS, NA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENT O. REVISTA QUE NÃO PREENCHE OS
REQUISIT OS DO ART. 896 DA CLT.
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PROCESSO : AIRR-775.585/2001.5- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRÃO
GRANDE

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RIOS BARBO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI
A G R AVA D O ( S ) : ITABIRA AGRO-INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. AMARILLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ILEGITIMIDADE A TIVA AD CAUSAM -
CONFIGURAÇÃO. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CONFIGU-
RAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST.
Não se conhece doRecursode Revistaquandoa matériaem debate
exige o revolvimento de fatos e provaspara o deslinde dacon-
trovérsia. Incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-775.587/2001.2- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DE SANTANA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - PREQUESTIONAMENT O. Não se man-
da processar recurso de revista quando na decisão impugnada não for
adotada tese explícita sobre o dispositivo constitucional tido por vio-
lado. Inteligênciado Enunciado297/TST. Agravo a que se nega
provimento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-775.806/2001.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
A G R AVA D O ( S ) : SOELCI OVIEDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LEONARDO ERNESTO NARDIN

S T E FA N I
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA OBRIGATÓRIA: PROCURAÇÃO DO AGRA VADO. TRAS-
LADO INCOMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O - Não se co-
nhece de agravo de instrumento quando não forem trasladadas para os
autos todas as peças essenciais á formação do instrumento (art. 897,
§ 5º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 9756/98).

PROCESSO : AIRR-775.904/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO GOMES QUI-

RINO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
de Agravo de Instrumentoquando nãoforem trasladadaspara os
autos peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 897, § 5º, da
CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-775.908/2001.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE ROCHA DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO GOMES QUI-

RINO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
de Agravo de Instrumentoquando nãoforem trasladadaspara os
autos peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 897, § 5º, da
CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-775.961/2001.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUCAS VARGAS MAZZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - REFLEXOS NAS HORAS EXTRAS. Não
se conhece do Recurso de Revistaquando a matéria em debate está
em consonância coma atual e iterativa jurisprudência destaCorte,
nos termos do Enunciado 333 do TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-776.842/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA ELIAS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ENUNCIADO 331 DO TST. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE. Incabível Recurso de Re-
vista contra decisãoregional que estáem sintoniacom a atual e
iterativa jurisprudência do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-776.851/2001.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU
ADVOGADO : DR. JOÃO LUÍS LÔBO SILVA
RECORRIDO(S) : ANATILDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ HERMÓGENES TENÓRIO DA

S I LVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema
nulidade docontrato detrabalho com aadministração pública- di-
ferenças salariais - salário mínimo, por violação do art. 37, § 2º, da
Constituição Federal, no mérito, dar-lhe provimento parcial para ex-
cluir da condenação asdiferenças de saláriosaté o montante do
salário mínimo legal, mantendo na condenação a contraprestação con-
tratual retida, dosmesesde junhode 1996 adezembrode 1996,de
forma simples.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
PROVIMENT O. NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - SALÁRIO MÍNIMO. Dá-se provimento ao Agravo de
Instrumento quando se constata que o Recurso de Revista era cabível
por violação do art. 37, § 2o, da ConstituiçãoFederal.RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - SALÁRIO MÍNIMO. As diferençasde salários atéo sa-
lário mínimo legal não são devidas,porque o art.37, II, e §2o da
CF/88 somente confereo direito aossaláriosdos diasefetivamente
trabalhados segundo acontraprestaçãopactuada. A diferença de
saláriodecorrente dopagamentode salárioinferior ao mínimolegal
não é considerada salário "strictu sensu", uma vez que oque se
assegurou noEnunciado 363 do TSTfoi o pagamento dosdias efe-
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Entendeu-
se, portanto, que essa pactuação pode ser inferior ao mínimo legal.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-776.966/2001.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER
A G R AVA D O ( S ) : CLERÍ GAMA DA GAMA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE-
CIMENT O. Não se conhecede Agravode Instrumentoquando fal-
tarem peças obrigatórias ou essenciais ao deslinde da controvérsia no
traslado.À parte agravanteincumbe velarpela correta formaçãodo
Instrumento. Inteligência do Enunciado nº 272/TST, da Instrução
Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º, I e II, do art. 897 da CLT, com
a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98. Agravo do qual não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-776.967/2001.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO LOURENÇO SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHECI-
MENT O. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando faltarem
peçasobrigatórias ouessenciais aodeslinde dacontrovérsia notras-
lado. À parte agravante incumbevelar pela correta formação do
Instrumento. Inteligência do Enunciado nº 272/TST, da Instrução
Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º, I e II, do art. 897 da CLT, com
a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98. Agravo do qual não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-776.969/2001.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : VIVALDINO PACHECO BARCELOS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do agravo quando não
forem trasladadas para os autos todas as peças essenciais à formação
do instrumento (art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-777.058/2001.8- TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONSOLAÇÃO BORBA

TO R R E S
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. Não se
manda destrancar o Recurso de Revista quando a parte não consegue
infirmar as razões norteadoras da decisão recorrida ou quando a
matériaobjeto dacontrovérsiaé nitidamente interpretativa,comba-
tível tão-somente por meio de demonstração de dissenso pretoriano
válido, o que nãoocorreuna hipótesevertente. Incidênciado Enun-
ciado 221/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.482/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA KARSOKAS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PRELIMINAR-
MENTE, QUANT O À NÃO-APLICAÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO.
Considerando-se que, nos termos do artigo 794 da CLT, as nulidades
nesta Justiça Especializada somente serão declaradas quando dos atos
inquinados resultarmanifesto prejuízoàs parteslitigantes, eque, no
caso dos autos, a anulação do processo a partir do momento em que
o Regional, equivocadamente, adotou o Rito Sumaríssimo, qual seja,
na distribuiçãopara julgamentodo RecursoOrdinário, não traria ao
Autor qualquer utilidadeprática, já queaqueleRegional analisouas
questões postas pela parte, uma a uma, justificando o seu conven-
cimento,deixa-se dedeclarara nulidade pretendida,restabelecendo-
se, contudo, o Rito Ordinário ao processo, com o aproveitamento de
todos os atos praticados e, no resguardo dos princípios da economia
e celeridadeprocessual,passa-seà análisedos pressupostosde ca-
bimento do Recursode revista de acordo como procedimento or-
dinário. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A revista, nestetó-
pico, teve seu conhecimento obstaculizado pela ausência dos pres-
supostosde admissibilidade previstosno art. 896 da CLT e pela
incidência do Enunciado297 desta Corte. Agravo aque se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-777.496/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : DILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR. NIDIALICE OLIVEIRA MACEDO

SAMPAIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA. 1.1. PRELIMINARMENTE, QUANT O À NÃO-APLI-
CAÇÃO DO PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A Lei nº
9.957/00 criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de
prioridade para as causas cujo valor não excedesse quarenta vezes o
salário mínimo emvigor, não revogando, contudo,o rito ordinário
trabalhista. Desta forma, não incide, na hipótese vertente, o princípio
da imediata aplicação da lei processual e, em conseqüência, as regras
do novo procedimento. Ao procedimento sumaríssimo só se sujeitarão
as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, quando
a referida Lei passou a vigorar, sob pena de se limitar os direitos já
asseguradosàs partesquandodo ajuizamentode reclamação sobas
regras do procedimento comum. No presente caso, contudo, veri-
ficando-se queo Regionalanalisou detidamentea matériade mérito
trazida a exameno apelo, expendendo inclusivetese jurídica acerca
da sua razão de decidir, não haverá qualquer prejuízo às partes se, em
homenagem aosprincípios daeconomia eceleridade processuais,
restabelecer-se o rito ordinário no presente processo. 1.2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, ITEM IV , DO
TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em consonância
com Enunciadoda Súmulade JurisprudênciaUniforme doTST. In-
teligência do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-777.497/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROGERIO LOURENÇO
ADVOGADA : DRA. ZAÍRA MESQUITA PEDROSA PA-

DILHA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA. 1.1. PRELIMINARMENTE, QUANT O À NÃO-APLI-
CAÇÃO DO PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A Lei nº
9.957/00 criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de
prioridade para as causas cujo valor não excedesse quarenta vezes o
salário mínimo emvigor, não revogando, contudo,o rito ordinário
trabalhista. Desta forma, não incide, na hipótese vertente, o princípio
da imediata aplicação da lei processual e, em conseqüência, as regras
do novo procedimento. Ao procedimento sumaríssimo só se sujeitarão
as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, quando
a referida Lei passou a vigorar, sob pena de se limitar os direitos já
asseguradosàs partesquandodo ajuizamentode reclamação sobas
regras do procedimento comum. No presente caso, contudo, veri-
ficando-se queo Regionalanalisou detidamentea matériade mérito
trazida a exameno apelo, expendendo inclusivetese jurídica acerca
da sua razão de decidir, não haverá qualquer prejuízo às partes se, em
homenagem aosprincípios daeconomia eceleridade processuais,
restabelecer-se o rito ordinário no presente processo. 1.2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, ITEM IV , DO
TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em consonância
com Enunciadoda Súmulade JurisprudênciaUniforme doTST. In-
teligência do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-777.508/2001.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIZANDRO ANTONIO MENEGOLLA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ACORDO DE COMPENSAÇÃO - DES-
CONTOS DE "QUEBRA DE CAIXA". Não se manda processar o
Recurso deRevista quandonão se verificaras violaçõeslegais e
constitucionais apontadas, tampouco a existência de divergência ju-
risprudencial, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-778.159/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SCHOENMAKER VAN ZANTEN AGRI-
FLORICULTURA LTDA.

ADVOGADO : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NILDE LUZIA FALAVIGNA
ADVOGADA : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE

ABREU
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: RECURSO
DE REVISTA. Não se conhece deAgravo de Instrumentoquando
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe providenciar a
correta formaçãodo Instrumento. Inteligência doEnunciado nº
272/TST e do § 5º e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada
pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-778.426/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. SOREAN MENDES DA SILVA THO-

MÉ
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO DO
ART. 9º DA LEI 7238/84. Havendo pedido dedemissão pelo em-
pregado, que aderiu ao Plano de Desligamento Voluntário, indevida é
a indenização daLei 7238/84,por incompatível. Agravoa quese
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-778.429/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. RIWA ELBLINK
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ PEREIRA DE SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENT O DE DEFE-
SA. Não severifica, no caso,as violaçõeslegais econstitucionais
apontadas, nem a divergência jurisprudencial com os arestos trans-
critos. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A matéria é
de cunho interpretativo ese coadunaperfeitamente como enten-
dimento que vemsendo adotado nesta Corte de quea simples de-
nominação de exercente de cargo de confiança não é suficiente para
enquadrar o reclamante no § 2º do art. 224 da CLT, devendo ser
demonstradaalguma fidúciaespecialpara queo cargo possaser
consideradode confiança.No caso, nãoficou evidenciadaa fidúcia.
Inexiste a violação legal apontada, a contrariedade aos Enunciados
citados e o dissenso de teses. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. FÉ-
RIAS. O entendimento consagrado pela Corte é o de ser devido
salário substituição nas férias, pela aplicação do Enunciado nº 159 do
TST (OJ nº96 da SDI/TST).JULGAMENT O EXTRA PETIT A E
MULTA NORMATIVA. O recurso, quanto ao primeiro tema, en-
contra-se totalmente desfundamentado à luz do art. 896 da CLT e no
que se refere à multa normativa, o único aresto trazido à colação é
inservível, eis que oriundo de Turma do TST (art. 896, "a", da CLT).
Nego provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-778.518/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : WHISKERIA BAR E RESTAURANTE
LT D A .

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES
LEVY

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS BARBOSA DE PAIVA
ADVOGADO : DR. MAURO DOS SANTOS FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTROLE DE HORÁRIO. NÃO ASSINALAÇÃO DO
PERÍODO DE REPOUSO E/OU ALIMENT AÇÃO. HORAS EX-
TRAS DEFERIDAS. NÃO EXISTÊNCIA DE OFENSA LITE-
RAL AO AR TIGO 333, INCISO I, DO CPC. Não vulnera o artigo
333, inciso I, do CPC, decisão que condena a empresa a pagar horas
extrasdo períodoem que os controlesde horáriosnão traziamre-
ferida assinalação. No caso, a norma de regência (CLT, art. 74, § 2º)
é expressa nosentido dedeterminar queos estabelecimentoscom
mais de dez trabalhadores são obrigados a ter os cartões de ponto
para marcaçãoda hora daentrada e dahora de saída,com pré-
assinalação do período de repouso, restando incontroversa a obri-
gação dea empresa ter ocontrole de horário. Pertinênciado Enun-
ciado 221 do TST.

PROCESSO : AIRR-778.520/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOMMER MULTIPISO LTDA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO SCATENA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO LUÍS SALGADO SARLI
ADVOGADO : DR. MILTON PENTEADO MINERVINO

JR.
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVADO. Não se conhece do Agravo de Instrumento
quando não forem trasladadas para os autos todas as peças essenciais
à formação do instrumento (art. 897, § 5º da CLT, com redação dada
pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-778.818/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA FIGUEIRÊDO ALVES

LINO DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA TATIANA GUEDES SILVA
ADVOGADA : DRA. SIMONE TEIXEIRA DE CASTRO

D A LT R O
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Não se
mandaprocessar oRecursode Revistaquandonão se verificaras
violações legais e constitucionais apontadas, tampouco a existência de
divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779.065/2001.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE TEREZINHA KOLODYEY
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO GUEDES
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÕES DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL E DA DECISÃO AGRAVADA. Não se
conhece do agravo quando não forem trasladadas para os autos todas
as peças essenciais à formação do instrumento (art. 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-779.320/2001.4- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG SDI BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LEONARDO DE BORBOREMA

BLASCH
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA LOPES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA

F R E I TA S
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Não há falar em deserção.A reclamada complementouo
valor da condenação de modo a atingir o seu total líquido, tendo sido
atendida a finalidade do recolhimento do depósito recursal - garantia
da execução -e observadoo dispostono item "b" da Instrução
Normativa nº 3/93, do TST. Como a conduta da reclamada em nada
comprometeu a finalidade e a utilização do depósito recursal efe-
tuado, posto quepermitiu a garantia do juízo, ficasuperado o óbice
apontado na decisão agravada, sem prejuízo, entretanto, do exame dos
demais pressupostos de admissibilidade do apelo recursal. A G R AVO
DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO
DE TRABALHO TEMPORÁRIO (Lei nº 6.019/74)EXTRAPO-
LAÇÃO DO TERMO CERTO. PROCEDIMENT O SUMARÍS-
SIMO . Nos termos do§ 6° do art. 896 da CLT, no processo sub-
metido ao procedimentosumaríssimo,o recursode revista só éca-
bível por contrariedade a enunciado desta Corte ou violação direta de
dispositivo daConstituição Federal, oque não foidemonstrado, na
hipótese. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-779.338/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EURICO ÂNGELO DE OLIVEIRA MI-
RANDA

ADVOGADO : DR. EDISON DE AGUIAR
A G R AVA N T E ( S ) : BESOURO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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DECISÃO:Em, à unanimidade, negarprovimento aosagravos in-
terpostos pela reclamante e pelo reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE.
SALÁRIO INDIRET O. PLANO DE SAÚDE (NATUREZA DA
PARCELA). UNICIDADE CONTRA TRUAL. MUL TA DE 40%
DO FGTS. FÉRIAS. Nega-se provimento ao agravo que pretende
destrancar recurso de revista cuja decisão fora proferida com base nos
elementosfáticos dosautos. Inteligênciado Enunciado126/TST.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO. DOBRA
DAS FÉRIAS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DO FGTS.
ENUNCIADO 95/TST. Não se manda processar o recurso de revista
quando a decisão recorrida tiver sido proferida em consonância com
as provas dos autos ou com Enunciado da Súmula de Jurisprudência
Uniforme do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.024/2001.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSIEL RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO GOMES QUI-

RINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumento quando faltarem peças obrigatórias ou essenciais
ao deslinde dacontrovérsia notraslado. Àparte agravanteincumbe
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun-
ciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º,
I e II, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98.
Agravo do qual não se conhece.

PROCESSO : AIRR-780.234/2001.8- TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO SOCORROBARBOSA MI-
RANDA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MOITA TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE JUCÁ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NULIDADE DA DEMISSÃO. DISPENSA
DO RECLAMANTE SEM MOTIV AÇÃO, EM EMPRESA DE
ECONOMIA MIST A, POSTERIORMENTE PRIVATIZADA. IN-
CIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST E DA
ALÍENA "A" DO AR T. 896 DA CLT.

PROCESSO : AIRR-780.428/2001.9- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. RICARDO AUGUSTO RIZZARO

COMIN
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SCARPARO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Decisão interlocutória. Irr ecorribilidade. As decisões
interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato
quando terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportu-
nidade da interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo
quandoproferidasem acórdãosujeito a recursopara omesmoTri-
bunal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.432/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GILSON TADEU FRAIZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
D E S P R O V I M E N TO . 
Decisão interlocutória. Irr ecorribi- lidade. As decisõesinterlocu-
tórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando
terminativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da
interposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.

PROCESSO : AIRR-780.723/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTESDEL
REY LTDA.

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DELCO SIMÕES RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO : DR. RUFINO FRANCISCO DE LIMA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO -
AVALIAÇÃO DA PENHORA - OFICIAL DE JUSTIÇA - V A-
LIDADE. Não se manda processar Recurso de Revista quando, na
decisão impugnada, não for adotada tese explícita sobre o dispositivo
constitucional tido por violado. Inteligência dos Enunciados 266 e
297 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-780.789/2001.6- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR TADEU DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GILVAN FRANCISCO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância comEnunciado da Súmula deJurisprudência Uniforme
do TST. Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-781.038/2001.8- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : DULCE ESTEVAM DE CAMARGO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO . C O M P L E M E N TA -
ÇÃO DE APOSENTADORIA. ENUNCIADO 294/TST. O Regio-
nal apreciou o recurso ordinário da reclamante, aplicando, à hipótese,
o procedimento sumaríssimo. Esta, em suas razões recursais, em
nenhum momento se insurge quanto ao procedimento adotado na
decisãorecorrida, vindoa fazê-lo tão-somentena minuta doagravo,
restando, pois, preclusa a apreciação da questão, nos termos do Enun-
ciado 297/TST. Desta forma, o seu recurso derevista somentese
viabilizaria se atendidos os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, o que
não ocorreu, nocaso,tendo emvista que amatériaatinente àcom-
plementação de aposentadoria é de natureza infraconstitucional, não
havendo que se falar, portanto,em violação direta da Constituição
Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.525/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVESTRE BRAZ
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PRELIMINAR-
MENTE, QUANT O À NÃO-APLICAÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. Considerando-se que,nos termos do artigo
794 da CLT, asnulidadesnestaJustiça Especializadasomenteserão
declaradas quando dos atos inquinados resultar manifesto prejuízo às
partes litigantes, e que, no caso dos autos, a anulação do processo a
partir do momento emque o Regional, equivocadamente,adotouo
Rito Sumaríssimo, qual seja, na distribuição para julgamento do Re-
curso Ordinário, não traria ao Autor qualquer utilidade prática, já que
aqueleRegionalanalisou asquestõespostaspela parte, umaa uma,
justificando o seu convencimento, deixa-se de declarar a nulidade
pretendida, restabelecendo-se, contudo, o Rito Ordinário ao processo,
com o aproveitamento de todos os atos praticados e, no resguardo dos
princípios da economia e celeridade processual, passa-se à análise dos
pressupostosde cabimentodo Recursode revista deacordo como
procedimento ordinário. INDENIZAÇÃO- ESTABILIDADE. PA-
GAMENTO DE SALÁRIOS - MARCO INICIAL. Incidência do óbi-
ce do enunciado nº 297 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-781.527/2001.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL MOURO GALINA
ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. HORAS
EXTRAS - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INCIDÊN-
CIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS NºS 126, 221 E 357 DES-
TA CORTE.

PROCESSO : AIRR-781.528/2001.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MEMO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO AMSTALDEN
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARNEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. WLADEMIR FLÁVIO BONORA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. SUCESSÃO DE EMPRESAS. HORAS EX-
TRAS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO § 6º DO ART. 896 DA
C LT. 

PROCESSO : AIRR-781.529/2001.4- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMA TI-
VA 03/94, II. Está a parterecorrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, emrelaçãoa cadanovo recurso interposto,sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso.

PROCESSO : AIRR-782.497/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : WILTON GUILHERME DA COSTA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. NÃO-CONHECIMENT O - Não se conhece de Agravo de
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência
do Enunciadonº 272/TSTe do §5º e inciso I doart. 897da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-782.498/2001.3- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ARI CAETANO
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : FEITAL TRANSPORTES E TURISMO

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARION PORTUGAL DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA.
ARTIGOS 355 E 359 DO CPC. Não se manda processar o Recurso
de Revista quando nãose verificar a violação literal das normas
legais apontadas, tampoucoa existênciade divergênciajurispruden-
cial, nos termos do art. 896 da CLT. Incidência do Enunciado 221 do
TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-782.505/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLETAU-
N AY

RECORRIDO(S) : LEILA GARCIA CERDEIRA VIEIRA
ADVOGADO : DR. HELIO MARTINEZ MONTERO

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela Reclamadae sua conversãoem Recursode Revista,à una-
nimidade,conhecerda revistaapenasquantoao tema horasextras-
jornada de trabalho do operador de telemarketing, por violação do art.
227 daCLT e por divergência jurisprudencial,e, nomérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as horas extras decorrentes do
enquadramento da reclamante no art. 227 da CLT.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
PROVIMENT O. JORNADA DE TRABALHO DO OPERADOR
DE TELMARKETING. Dá-se provimento aoAgravo de Instru-
mentoquando seconstata queo Recursode Revistaera cabívelpor
violação do art. 227 da CLT. RECURSO DE REVISTA. HORAS
EXTRAS - OPERADORA DE TELEMARKETING. O art. 227 da
CLT refere-seao serviçode telefonistade mesa, aquelaque dedica
todo o tempode trabalho ao recebimento e àtransmissão de men-
sagens por telefone, e a jornada reduzida tem seu escopo no desgaste
físico causado pelaconcentração mental exigida epelo constante e
seguidoliga-e-desliga telefone,em atendimentosucessivo eininter-
rupto de chamadas,às vezes passando horas sempoder sequer le-
vantar-se da cadeira, o que torna a sua jornada de trabalho extenuante
e penosa. Nãohá que sefalar em equiparaçãodo serviço dete-
lefonista, previsto no artigo mencionado, comode operadorde te-
lemarketing, onde o empregado usa o telefone para contatar clientes
e efetuar vendasde produtosda empresa naqual trabalha,atividade
criada em decorrência da expansão da telefonia ocorrida nos últimos
tempos, e que exige esforço mental e físico diverso do empregado no
serviço de telefonistade mesa;neste serviço,o empregadorecebe
menor número de chamadas, uma vezque em cada uma presta es-
clarecimentossobre osprodutos daempresae anotaos pedidosdo
cliente, além detambém fazerligaçõesa clientespara ofereceros
produtos, onde o liga-e-desliga telefone é bem menor, o que torna
menos desgastante e estressante o seu trabalho. No caso, não cabe a
aplicaçãoda analogia,ficando acargo do legislador umapossível
maior abrangência da norma consolidade em comento. Revista par-
cialmente conhecida e provida.

PROCESSO : AIRR-782.519/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DYONISIO DA SIL-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA T OMADORA DOS SER-
VIÇOS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 296
DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-782.555/2001.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TRÊS
FRONTEIRAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ KIELING
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA DE DECISÃO PROFERIDA NA FASE EXECUTÓRIA.
DELIMIT AÇÃO DE VALORES - § 1º, DO ART 897 DA CLT. A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de violência
direta à Constituição da República. Incidência do Enunciado nº
266/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.746/2001.0- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO CHAGAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS

BRASILEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO -
CORREÇÃO MONETÁRIA.
Não se mandaprocessarRecurso deRevista quando, nadecisão
impugnada, não foradotada tese explícita sobreo dispositivo cons-
titucional tido por violado. Inteligência dos Enunciados 266 e 297 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.752/2001.0- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CEZAR DE SOUZA MELLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUER-

QUE PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA DECISÃO PROFERIDA NA FASE EXECU-
TÓRIA. PREQUESTIONAMENT O. A admissibilidadedo recurso
de revista contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição da Re-
pública, violência esta que deve ter sido prequestionada. Incidência
dos Enunciados nº 266 e 297 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.753/2001.3- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS TAVARES CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : MOINHO MOTRISA S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE AYRES CÂNCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. REEXAME DE F ATOS E PROVAS. DESPROVI-
MENT O - "Incabível oRecurso de Revistaou de Embargos (arts.
896 e 894, letra 'b', da CLT) para reexame de fatos e provas." (Enun-
ciado nº 126/TST). Agravode Instrumentoa que senega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-782.755/2001.0- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO VAZ TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE AL-

BUQUERQUE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. VANUCE MARA C. B. DE PAULA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE IM-
PUGNAÇÃO DOS FUNDAMENT OS DO DESPACHO DENE-
GATÓRIO. NÃO-CONHECIMENT O. Ausente no agravo de ins-
trumento a impugnação dos fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista,resulta desfundamentado o apelo, àvista do dis-
posto nosartigos 897,b, da CLT e 524, incisos I e II do CPC,
aplicado subsidiariamente à esta Especializada, ante os termos do art.
8º, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-782.756/2001.4- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE MONTEIRO FIGUEIRE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO PEDRO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. HIPÓTESE DE DESPROVIMENT O. IN-
CIDÊNCIA DO ÓBICE CONTIDO NO ITEM IV DO ENUN-
CIADO Nº 331 DESTA CORTE. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.826/2001.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HILDA TRAIN
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Acolher a preliminar argüida em contraminuta pela agra-
vante e, por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECURSO. TRASLA-
DO INCOMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de
Agravo de Instrumento quando o advogado subscritor do recurso não
possui procuração nos autos. Àparte agravante incumbe velar pela
correta formaçãodo Instrumento. Inteligência doEnunciado nº
272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST, do § 5º, I, do art.
897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98 e do
enunciado nº 164/TST.

PROCESSO : AIRR-782.827/2001.0- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEIRA
DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DA CUNHA NEVES
ADVOGADO : DR. EDIVALDO FEIJÓ E SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO - IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - PREQUESTIONA-
MENT O. ENUNCIADO 297 DO TST. Não se manda processar
Recurso deRevista quandonão for debatidaa matériatratada na
decisão recorrida. Inteligência do Enunciado297 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.830/2001.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CÉSAR NERES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DALMA SZALONTAY
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRADORA CONSTRUTORA

SOMA LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ALPISTE

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. UNICIDADE CONTRATUAL. MA TÉRIA
DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST. Incabível Recurso de
Revista contra decisão proferida com base nos elementos fáticos-
probatórios dos autos. Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-782.834/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : TADACHI FUZIHARA E OSWALDO RO-
DRIGUES DEOLIVEIRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO
A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA MIYOKO KIT AJIMA
ADVOGADA : DRA. IRACEMA MIYOKO KITAJIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Incabível Recurso de
Revista contra decisão interlocutória, não terminativa do feito. In-
teligência doEnunciado 214 doTST. Agravo a que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-783.506/2001.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA PIRES DO COUTO ROCHA
ADVOGADO : DR. DAVID FERNANDO DOMINGUES

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços
quantoàquelas obrigações,desdeque estetenhaparticipado dare-
lação processual e conste também do título executivo judicial.
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PROCESSO : AIRR-783.509/2001.8- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOSFUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BATISTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA LOYOLA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. INCIDÊN-
CIA DO ÓBICE DO ENUNCIAOD Nº 126 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-783.510/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : NET RIO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : OSCAR DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA REZENDE NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. JULGAMENT O " EXTRA PETITA" . INCI-
DÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Diz-se
prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido
adotada, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada
interpor embargos declaratóriosobjetivandoo pronunciamentosobre
o tema, sob pena de preclusão. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-784.022/2001.0- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS BALIEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE MATOS FERNANDES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO . Nos termos do § 6°
do art. 896 da CLT, no processo submetido ao procedimento su-
maríssimo,o recursode revistasó é cabívelpor contrariedadea
enunciado desta Corte ou violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal, oque não foi demonstrado,na hipótese. Agravo
improvido.

PROCESSO : AIRR-785.801/2001.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO FÉLIX ROVEDA
ADVOGADO : DR. LUCIANO SANDRI
A G R AVA D O ( S ) : LEONILDA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DÉCIO LUÍS FACHINI
A G R AVA D O ( S ) : BELFAKTO INDÚSTRIA DE ESTOFA-

DOS LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO -
DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA - EX-SÓCIO. Não se man-
da processar Recurso de Revista quando, na decisão impugnada, não
for adotadatese explícitasobre odispositivo constitucionaltido por
violado. Inteligência dos Enunciados 266 e 297 do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785.802/2001.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : NEI NADVORNY
ADVOGADO : DR. LEONARDO RUEDIGERDE BRIT-

TO VELHO
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINICIO FERNANDES CH-

RISTMANN
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA JELLINEK LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO - EM-
BARGO DE TERCEIRO - NULIDADE. Não se manda processar
Recurso de Revista quando, na decisão impugnada, não for adotada
tese explícita sobre o dispositivo constitucional tido por violado.
Inteligência dos Enunciados 266 e 297 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-785.873/2001.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LÉLIS VILELA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENT O - ENUNCIADO 218/TST. Recurso derevista
contra acórdãoproferido emagravo deinstrumento. Éincabível re-
curso de revistacontra acórdãoregional prolatadoem agravode
instrumento.

PROCESSO : AIRR-786.100/2001.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BLEY
A G R AVA D O ( S ) : LOIR CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-

Z O T TO
DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTI-
VO. REGRA DO ART. 895 DA CLT.
O Recurso deRevista não pode ser admitido quandonão há com-
provação de violação de lei ou de divergência jurisprudencial. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.274/2001.4- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ELEC S.A.
ADVOGADO : DR. DIEGO MAESO MONTES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RODRIGUES GUEDES
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. CÓPIA DA GUIA DE DEPÓSITO RE-
CURSAL SEM AUTENTICAÇÃO V ALIDADE. REGRA DO
ART. 830 DA CLT. O Recurso de Revista não pode ser admitido
quando acomprovação dodepósito recursalfor feito através defo-
tocópia nãoautenticada darespectiva guia.Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-786.275/2001.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RO-
DRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NILMAR MARINHO CABRAL
ADVOGADO : DR. CRISTIANO PERUZZO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - PREQUESTIONAMENT O. Não se man-
da processar Recurso de Revistaquando na decisão impugnada não
for adotadatese explícita sobreo dispositivo constitucionaltido por
violado. Inteligênciado Enunciado 297/TST. Agravo a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-786.276/2001.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MICHEL ANTONELO PE-
REIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVANA LÚCIA BOTTARI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂN-
CIA COM A A TUAL E ITERA TIVA JURISPRUDÊNCIA, CON-
SUBSTANCIADA NO ENUNCIADO 199 DO TST. É incabível o
Recursode Revistaquando adecisão recorridaestá emconsonância
com a atual e iterativa jurisprudência, consubstanciada no Enunciado
199 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.278/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA - HOSPITAL SÃO LUCAS
DA PUC/RS

ADVOGADA : DRA. DÓRIS KRAUSE KILIAN
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BRUNEL LUDWIG
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -
EXPOSIÇÃO À AGENTES RADIOA TIV OS. É incabível oRe-
curso de Revistaquando nãodemonstrada divergência jurispruden-
cial, tampouco violação de preceito de lei ou da Constituição Federal.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.527/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CSN PARA O DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL E CONSTRUÇÃO
DA CIDADANIA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA MARQUES
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA PA-

CHECO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao Agravode Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - MATÉRIA DE
PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST. Incabível Recurso de Revista
contra decisãoproferida combase noselementos fáticos-probatórios
dos autos. Enunciado126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.

PROCESSO : AIRR-786.529/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARCIA R DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumentoquandofaltarem peças obrigatóriasou essenciais
ao deslinde da controvérsia notraslado. À parte agravante incumbe
velar pela corretaformaçãodo Instrumento. Inteligênciado Enun-
ciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º,
I e II, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-786.530/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ELUIDES AGAPITO MOREIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIA SOLANGE S. DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDIO-
NAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CARACTERIZAÇÃO.
MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST. Incabível
Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos elementos
fáticos-probatóriosdos autos.Enunciado126 doTST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.534/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA USINA SÃO JOÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA
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DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ENUNCIADOS 90 E 325 DO TST. HORAS
IN ITINERE. Não ensejaRecurso deRevistadecisão proferidaem
consonância comEnunciado do TST. Art. 896, §§4º e 5º,da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-786.540/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA DE OLIVEIRA
VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA VIANNA DE ALENCAR E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ERALDO LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO - CARIMBO APOST O
NO VERSO AFIRMA A AUTENTICIDADE DE DOCUMENT O
DIFERENTE (CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO
AGRAVADA). Não se conhece de Agravo de Instrumento quando há
peças apresentadas em cópia reprográfica sem autenticação. À parte
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento.
Inteligência da Instrução Normativa nº 16/99 - TST.

PROCESSO : AIRR-786.632/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. RAFAEL COSTA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : MILTON ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RENATA BARBOSA DE RESEN-

DE

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ENUNCIADO 331 DO TST. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE. Incabível Recurso de Re-
vista contra decisãoregional que estáem sintoniacom a atual e
iterativa jurisprudência do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-787.321/2001.2- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - ART. 897, § 1º, DA CLT - MULTA POR
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. A admis-
sibilidade do recursode revistainterposto dedecisão proferidaem
agravo de petição depende da demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-787.346/2001.0- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS-
TRIA

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA SUELY PEREIRA
ADVOGADO : DR. CONCEIÇÃO JOSÉ MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O FGTS - AR T.
27 DO DECRETO Nº 99.684/80. CONTRIBUIÇÃO FISCAL. A
admissibilidade do recurso de revista interposto de decisão proferida
em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à ConstituiçãoFederal. Inteligênciado Enunciado266/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.015/2001.2- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA RODRIGUES FRA-

GA
ADVOGADA : DRA. ELIETE DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO -
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não se manda processarRecurso de
Revista quando, na decisão impugnada, não for adotada tese explícita
sobre o dispositivo constitucional tido por violado. Inteligência dos
Enunciados 266 e 297 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-788.016/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : C & A - MODAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA

DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ELZIRA SOARES BARROSO
ADVOGADO : DR. SHEILA MARIA BARBOSA DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL, POR PARTE DO TRIBUNAL A QUO, NÃO CON-
FIGURADA. APLICAÇÃO DE NORMAS COLETIV AS COM
PRAZO DE VENCIMENT O EXPIRADO - MATÉRIA NÃO
SUSCITADA NA DEFESA DA RECLAMADA. INCIDÊNCIA
DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS NºS 296 E 297 DESTA COR-
TE.

PROCESSO : AIRR-788.022/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : NURIMAR PENNA LEAL
ADVOGADO : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: CÓPIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
NÃO-CONHECIMENT O. Não seconhecede Agravo de Instru-
mento quando faltarem peças obrigatórias ou essenciais ao deslinde
da controvérsia notraslado. Àparte agravanteincumbe velarpela
correta formaçãodo Instrumento. Inteligência doEnunciado nº
272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º, I e II, do
art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.
Agravo do qual não se conhece.

PROCESSO : AIRR-788.647/2001.6- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON COELHO VAZ FILHO
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
A G R AVA D O ( S ) : COMDEP - COMPANHIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR. JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚ-
JO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. "A con-
trataçãode servidor público,após a Constituição Federalde 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art.
37, inciso II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada."
Enunciado 363/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.443/2001.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA CRISTINA AMORIM FEITEL
ADVOGADO : DR. FAUSTO ALEGRETTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO INTERUNION S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. O Regional, instância soberana na análisedas provas, con-
cluiu que o atestadomédico apresentadopela reclamantenão sa-
tisfazia os requisitos exigidos para a elisão da confissão ficta, com
fulcro, inclusive, no que dispõe o Enunciado 122/TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.444/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE OPELINA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARCOS LUIS B. DE RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : DR. EVERTON TORRES MOREIRA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MUL TA DE 40% DO
FGTS DA ÉPOCA ANTERIOR À APOSENTADORIA. INCI-
DÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE.
Incabível Recurso deRevista contra decisãoregional que estáem
sintonia com a atual e iterativa jurisprudência do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.445/2001.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MAGALHÃES DE

OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - ATRASO
NO PAGAMENT O DAS VERBAS RESCISÓRIAS. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando se constata a ausência dos
pressupostos legais de admissibilidade do Recurso de Revista pre-
vistos no artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.447/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : AGILDO GOMES
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CRECHE GUADALUPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ NOLASCO DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CARACTERI-
ZAÇÃO. MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST.
Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos
elementosfáticos-probatórios dosautos. Enunciado 126 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.582/2001.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ATIVA COMERCIAL DE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JARBAS MARTINS BARBOSA DE
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO BOLLIS
ADVOGADO : DR. RENATA CRISTINA CALIL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA.
MATÉRIA DE PROVA - ENUNCIADO 126 DO TST. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento quando se constata a ausência
dos pressupostos legais de admissibilidade do Recurso de Revista
previstos no artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-789.643/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENTE DALMO LUCAS MENDES
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA AMERICANA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. PAULO THEODORO DO NASCI-

M E N TO



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 2002 1 1469ISSN 1415-1588

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDIO-
NAL. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CARACTERIZAÇÃO.
MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST. Incabível
Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos elementos
fáticos-probatórios dosautos. Enunciado 126do TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.848/2001.7- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSAFÁ DE ALMEIDA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL EM RECOR-
RER. A admissibilidadedo recursode revistainterposto dedecisão
proferida em agravo de petição depende da demonstração inequívoca
de ofensadireta à Constituição Federal.Agravo a que senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-790.862/2001.4- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -
REFLEXOS. QUITAÇÃO GERAL - ENUNCIADO 330 DO TST.
No caso dos autos, a única parcela salarial reclamada pelo empregado
refere-se ao adicional de periculosidadee seus reflexos nas verbas
rescisórias. A hipótese dos autos está de acordo como o item I, do
Enunciado 330 do TST, que determina que "A quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, consequentemente,
seus reflexos emoutras parcelas, aindaque essas constemdesse
recibo." Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-790.874/2001.6- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : HILTON MUNIZ DE BRITO FILHO
ADVOGADO : DR. URIAS JOSÉCHAGAS DE MEDEI-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - COISA JULGADA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADA . Inespecíficos osarestos transcritos
com o fim de demonstraro dissensojurisprudencial emtorno da
matéria, por não abordarem os mesmos supostos fáticos nos quais se
lastreou a decisão recorrida. Incidência do Enunciado 296/TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.876/2001.3- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARDIVANDO DOS SANTOS OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA
SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA S.A. -
E M E PA / P B

ADVOGADA : DRA. KATIA MARIA BEZERRA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂN-
CIA COM A A TUAL E ITERA TIVA JURISPRUDÊNCIA, CON-
SUBSTANCIADA NO ENUNCIADO 363 DO TST. É incabível o
Recursode Revistaquandoa decisãorecorridaestá emconsonância
com a atual e iterativa jurisprudência, consubstanciada no Enunciado
363 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.877/2001.7- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA DE ARAÚJO LO-

BO
A G R AVA D O ( S ) : MARILEIDE BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. DAVID DE SOUZA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ENUNCIADO 331 DO TST. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE. Incabível Recurso de Re-
vista contra decisãoregional que estáem sintoniacom a atual e
iterativa jurisprudência do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790.988/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CALIXTO DANTAS
ADVOGADO : DR. JORGE RODRIGUES SPERANDIO
A G R AVA D O ( S ) : AMPLIFY CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. GENILCEA DA SILVA LOPES

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. CONTRATO DE TRABALHO POR PRA-
ZO DETERMINADO (CONTRATO DE EXPERIÊNCIA)- ES-
TABILIDADE (ACIDENTE DE TRABALHO DURANTE O
CURSO DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. Não se manda
processar o Recurso de Revista quando não se verificar as violações
legais e constitucionais apontadas, tampouco a existência de diver-
gência jurisprudencial, nos termos do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.685/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL MACHADO FILHO
ADVOGADO : DR. PEDRO LÚCIO DOS S. SCARPEL-

LI
A G R AVA D O ( S ) : MGS- MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO BOGGIONE GUI-

MARÃES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
de Agravo de Instrumentoquando nãoforem trasladadaspara os
autos peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 897, § 5º, da
CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-791.706/2001.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ATM PUBLICIDADE LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCIANA PISA QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : WILLDE CEZAR DE LARA
ADVOGADO : DR. FABIANO KRAUSE DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumento quando faltarem peças obrigatórias ou essenciais
ao deslinde dacontrovérsia notraslado. Àparte agravanteincumbe
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun-
ciado nº 72/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º, I
e II, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-791.775/2001.0- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : GARCIA FILHO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PERFILADOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO CARVALHO
LIMA REHDER

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. GÉZIO DUARTE MEDRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumento quando faltarem peças obrigatórias ou essenciais
ao deslinde dacontrovérsia notraslado. Àparte agravanteincumbe
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun-
ciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º,
I e II, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98. Agravo do qual não se conhece.

PROCESSO : AIRR-791.778/2001.1- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADO : DR. ARLETE BEZERRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAL VA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. AFONSO JOSÉVILAR DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS OBRIGATÓRIAS: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL E DO DESPACHO DENEGATÓRIO,
RECOLHIMENT O DAS CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL.
Não se conhecedo agravoquandonão foremtrasladadas paraos
autos todas as peças essenciais à formação do instrumento (art. 897,
§ 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-791.780/2001.7- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA
BORBOREMA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE MONTENEGRO AGRA
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumento quando faltarem peças obrigatórias ou essenciais
ao deslinde dacontrovérsia notraslado. Àparte agravanteincumbe
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun-
ciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99 - TST e do § 5º,
I e II, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98. Agravo do qual não se conhece.

PROCESSO : AIRR-791.791/2001.5- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-
MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO VIANA
A G R AVA D O ( S ) : VALDILENE PATRÍCIO BRAGA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO -
PREQUESTIONAMENT O. Não semanda processarRecurso de

Revista quando na decisão impugnada não for adotada tese explícita
sobre o dispositivo constitucional tido por violado. Inteligência do
Enunciado 297/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.747/2001.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADRIANE PITTIGLIANI
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON MANOEL BARBOSA
ADVOGADO : DR. ELIZABETH DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negarprovimento aoAgravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
LATÓRIOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando
se constata a ausência dos pressupostos legais de admissibilidade do
Recurso de Revistaprevistos no artigo 896 daCLT. Agravo des-
provido.



Nº 27, sexta-feira, 8 de fevereiro de 20021470 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR-792.803/2001.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DORNELES RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. FABIANA SCORNAVACCA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉ-
RIA FÁTICA. Não cabe recurso de revista para o reexame de fatos
e provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-792.975/2001.8- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CONTATTO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARQUES DOS SAN-
TOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DO CARMO NETO
ADVOGADO : DR. CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
V I S TA . CONVENÇÕES COLETIVAS. Os arestos acostados com o
fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em torno da questão
são inservíveis, eis que oriundos de Turmas do TST (art. 896, "a", da
CLT), não seconfigurandoa alegada violaçãodo art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.566/2001.1- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDA MENDONÇA LIMA ARAÚJO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumentoquando faltarempeçasno traslado.À parte agra-
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte-
ligência do Enunciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99
- TST e, principalmente,do § 5º, I, do art. 897 da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-793.567/2001.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA MATOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FERNANDO PONZIDE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL BLOISE FALCÓN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIDO. FALTA
DE DELIMIT AÇÃO DOS VALORES. ART. 897, § 1º, DA CLT. A
admissibilidade de recurso de revista interposto de decisão proferida
em agravo de petição depende da demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.577/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ADAMI GÓES DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MENDES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. UBALDINO DE SOUZA PINTO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHECIMENT O - Não se co-
nhece de agravo de instrumentoquando há peças apresentadas em
cópia reprográfica sem autenticação. À parte agravante incumbe pro-
videnciar a correta formação do Instrumento. Instrução Normativa nº
16/99 - TST.

PROCESSO : AIRR-793.854/2001.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMELUCE CAMPOSDE AZE-

VEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON FERREIRA DA FONSECA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento aos agravos deins-
trumento do reclamante e do reclamado.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMAN-
TE. INTERVALO INTRAJORNADA. A decisãorecorrida, talco-
mo colocada, esbarra no óbice do Enunciado 126/TST, que veda
expressamente oreexame defatos eprovas. Agravo a que se nega
provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLA-
MADA . ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DO CON-
SELHO DE ADMINISTRAÇÃO. COOPERA TIVA. Qualquer pos-
sível alteraçãona decisãoregional envolveria,sem dúvida,o re-
volvimento das provas analisadas, o que é expressamente vedado pelo
Enunciado 126/TST, sendo impossívelperquirir, nesta fase recursal,
se, nos termosdo estatuto social da Cooperativa,o Conselho de
Administraçãoera ou não órgão de direção daentidade,inclusive
com atribuição de definir as políticas da entidade, se a culpa pelo não
recebimentodo comunicadode eleição doreclamanteno dia sub-
seqüente a sua eleição fora unicamente do Banco, conforme afirmado
pelo Regional, ou ainda se existiu ou não a adesão do Reclamante ao
PDV. HORAS EXTRAS. Não se manda processar recurso de revista
em que sepretende oreexame defatos e provas, En.126/TST.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NOS RSRs, FERIADOS
E SÁBADOS. O Enunciado 264/TST não guarda qualquer relação
com a matéria em debate, posto que trata da base de cálculo da hora
extra, aopasso que oTribunal a quo deferiu o reflexodas horas
extras nos RSRs,feriados e sábados, por teremsido prestadas com
habitualidade e consoante determinaçãoprevista em CCTs, indepen-
dentemente de estarem incluídas na remuneração das férias acrescidas
de 1/3, 13º salários e FGTS. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-793.912/2001.6- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : IRIS ALVES SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO MARINHO BAS-

TO S

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância comEnunciado da Súmula deJurisprudência Uniforme
do TST. Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-794.527/2001.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO ORATI
ADVOGADO : DR. REGINALDO PACCIONI LAURINO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. REAJUSTE DE 17,5% SOBRE OS SALÁ-
RIOS DE JUNHO DE 1996 - APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA DO RECLAMANTE. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS
ENUNCIADOS NºS 221 E 296 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-794.528/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DVN S.A. EMBA-
LAGENS

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IVONETE CONCEIÇÃO REIS
ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DOBRA SALARIAL DO ART. 467 DA
CLT. MULTA DO ART. 477, § 8º,DA CLT. MASSA FALIDA.
FALÊNCIA DECRET ADA MAIS DE NOVE MESES APÓS A
RESCISÃO CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 296 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-795.268/2001.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FIL-
MES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIS MÁRCIO DA S. MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA DA SILVA PINTO
ADVOGADO : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumentoquando faltarempeçasno traslado.À parte agra-
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte-
ligência do Enunciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99
- TST e, principalmente,do § 5º, I, do art. 897 da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-795.269/2001.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : VALLOUREC & MANNESMANN DO
BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE
CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO FIUZA
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHE-
CIMENT O. Não se conhecede Agravode Instrumentoquando fal-
tarem peças no traslado. À parte agravante incumbe velar pela correta
formação do Instrumento. Inteligência do Enunciado nº 272/TST, da
Instrução Normativa nº 16/99 - TST e, principalmente, do § 5º, I, do
art. 897 da CLT, com a redação dadapelo art. 2º da Lei nº
9.756/98.

PROCESSO : AIRR-795.322/2001.0- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. VALLÉRIA SOUSA BASTOS
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância comEnunciado da Súmula deJurisprudência Uniforme
do TST. Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-795.323/2001.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. DOMINGOS REQUIÃO
DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao recurso para limitar a
condenação ao pagamento apenas do adicional no que tange às horas
extras que foram realmente compensadas, sendo que aquelas não
abrangidas pela compensação devem ser pagas como extras, com-
pensando- se os valores pagos sob o mesmo título.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO INVÁLIDO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
85/TST. O acórdão regionalentendeu inaplicávelo Enunciado
85/TST, por inexistir acordo de compensação válido. Havendo de-
monstração de divergência jurisprudencial válida, dá-se provimento
ao agravo de instrumento para analisar a revista ante a possibilidade
de a decisão regional haver contrariado o Enunciado 85/TST. Agravo
provido. RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 85/TST . Seja sob a ótica
do artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, seja sob a do artigo
59 da CLT, o regime de compensação de horário deve ser sempre por
escrito, deforma que,quando tácito, carecede eficáciajurídica. O
Enunciadonº 85 do TST, no entanto,estabelece queo não-aten-
dimento das exigências legais para adoção do regime de compensação
de horário semanaldá direito aopercebimentotão-somentedo adi-
cional de horas extras. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-795.324/2001.8- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LISBÔA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ILMA RAMOS SANTOS FALCÃO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância comEnunciado da Súmula deJurisprudência Uniforme
do TST. Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo não provido.
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DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
A D M I N I S T R AT I VA 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
SERVIÇO DE ATENDIMENTO A USUÁRIOS

Intimaçõesem conformidade como "caput" do art. 3º da
Resolução Administrativa nº 736/2000:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: ED-AIRR-658386/2000.7
CERTIFICO que a4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentesos Exmos. Mi-
nistros Ives GandraMartins Filho, Relator, Antônio José deBarros
Levenhagene o Exmo. Procurador Regionaldo Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,acolher os
embargos declaratóriosdo reclamadopara, imprimindoefeito mo-
dificativo ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancadoo recurso,determinar sejasubmetidoa julgamentona
primeira sessãoordinária subseqüente àpublicaçãoda certidão de
julgamento dospresentes embargos declaratórios (2ªSessão Ordi-
nária, aser realizadaem 20/02/02,às 09h00),reautuando-os como
recursode revista,observando-sedaí emdiante o procedimentore-
lativo a este.

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANNA MARIA MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-684240/2000.8
CERTIFICO que a4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentesos Exmos. Mi-
nistros Ives GandraMartins Filho, Relator, Antônio José deBarros
Levenhagene o Exmo. Procurador Regionaldo Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento ao agravode instrumento para, destrancadoo recurso, de-
terminar seja submetidoa julgamentona primeira sessãoordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária, a serrealizada em 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MATO
GROSSO S.A. - TELEMAT

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : MARTINHA CLEMENTE DA COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERREIRA RO-

DRIGUES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-722469/2001.0
CERTIFICO que a4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentesos Exmos. Mi-
nistros Ives GandraMartins Filho, Relator, Antônio José deBarros
Levenhagene o Exmo. Procurador Regionaldo Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo Guimarães Bojart, DECIDIU,por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo do reclamante edar provimento ao agravo do
reclamadopara,destrancadoo recurso,determinarseja submetidoa
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (2ª Sessão Ordinária, a ser
realizadaem 20/02/02, às 09h00),reautuando-ocomo recurso de
revista, devendo constar o reclamado como recorrente e o reclamante
como recorrido, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS ROSIN TAVARES
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR - 723596/2001.4
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio Joséde Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetidoa julgamento na primeirasessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS TEIXEIRA ALVES
ADVOGADO : DR. ROGERIO LUCAS MARTINS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR - 723907/2001.9
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, Relator, presentes osEx-
mos. Ministros AntônioJosé de Barros Levenhagen,Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetidoa julgamento na primeirasessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPA-
NHIA FABRICADORA DE PEÇAS

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : TADEU ISRAEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR - 724327/2001.1
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Ives Gandra MartinsFilho, Relator, Antônio Joséde Barros
Levenhagene o Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetidoa julgamento na primeirasessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SENAC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TATIANA DA GAMA BARAN-
DIER

ADVOGADO : DR. WALDYR DA F. CORDOVIL PIRES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-725965/2001.1
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, Relator, presentes osEx-
mos. Ministros AntônioJosé de Barros Levenhagen,Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetidoa julgamento na primeirasessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE
KORNDORFER

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CONSTANTINO CHRESTA-
KIS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AG-AIRR-730216/2001.0
CERTIFICO que a4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentesos Exmos. Mi-
nistros Ives GandraMartins Filho, Relator, Antônio José deBarros
Levenhagene o Exmo. Procurador Regionaldo Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento ao agravo regimental e, ato contínuo, dar provimento ao
agravode instrumentopara, destrancadoo recurso, determinarseja
submetidoa julgamentona primeirasessãoordinária subseqüenteà
publicação da certidão de julgamento do presente agravo (2ª Sessão
Ordinária, a ser realizada em 20/02/02, às 09h00), reautuando-o como
recursode revista,observando-sedaí emdiante o procedimentore-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA AUGUSTO VEROL
ADVOGADO : DR. HÉRCULES S. CALBAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-736447/2001.6
CERTIFICO que a4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em SessãoOrdinária hojerealizada, soba Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de Moura França,Relator, presentesos Ex-
mos. Ministros Antônio José deBarros Levenhagen, IvesGandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento ao agravode instrumento para, destrancadoo recurso, de-
terminar seja submetidoa julgamentona primeira sessãoordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª SessãoOrdinária, a ser realizadaem 20/02/02, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ZILDA BRAZ DE MELLO COSTA
ADVOGADO : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FER-

REIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-743260/2001.7
CERTIFICO que a4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentesos Exmos. Mi-
nistros Antônio Joséde BarrosLevenhagen,Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento ao agravode instrumento para, destrancadoo recurso, de-
terminar seja submetidoa julgamentona primeira sessãoordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª SessãoOrdinária, a ser realizadaem 20/02/02, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CONSULT CONSULTORIA E AUDITO-
RIA S.C. LTDA. (RUSSEL BEDFORD
BRASIL S.C. - AUDITORES INDEPEN-
DENTES)

ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD
A G R AVA D O ( S ) : JULIANA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-748963/2001.8
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, Relator, presentes osEx-
mos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO REIS RAMOS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-755317/2001.5
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HERMINDO DUARTE FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA VALÉRIA VIZETTI RAMIREZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-

VO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-759630/2001.0
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Ives Gandra MartinsFilho, Relator, Antônio Joséde Barros
Levenhagene o Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GORETTI CORDEIRO COSTA
DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 18 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-759705/2001.0
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : IVANI ALVES DE MELO LIMA
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-772657/2001.5
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : DENILSON MARIO WENDT
ADVOGADA : DRA. DENISE FILIPPETTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-772770/2001.4
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Ives Gandra MartinsFilho, Relator, Antônio Joséde Barros
Levenhagene o Exmo. ProcuradorRegionaldo Trabalho,Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-773923/2001.0
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-773946/2001.0
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO PECORA
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-777250/2001.0
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-777351/2001.9
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DILSON VARGAS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CORONA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-777548/2001.0
CERTIFICO quea 4a. Turma do Tribunal Superiordo Tra-

balho, em SessãoOrdinária hoje realizada,sob a Presidênciado
Exmo. Ministro Milton de MouraFrança, presentes osExmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo GuimarãesBojart, DECIDIU, por unanimidade,dar pro-
vimento aoagravo de instrumentopara, destrancado orecurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária,a ser realizadaem 20/02/02,às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : DEMEURI RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ÉRICO RICARDO SACONATO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-782804/2001.0
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes os Exmos. Mi-
nistros IvesGandra Martins Filho, Relator, Antônio José de Barros
Levenhagen eo Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo Guimarães Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 20/02/02, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SENTINELA VIGILÂNCIA S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. JAMES DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : ROMANO ROSA DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-784221/2001.8
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes os Exmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo Guimarães Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 20/02/02, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL S.A. (LOJAS ARAPUÃ
S.A.)

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR CLARO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ARTHUR FRAGA OGGIONI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO: AIRR-798794/2001.0
CERTIFICO que a 4a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Milton de Moura França, presentes os Exmos. Mi-
nistros Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, Ives Gandra
Martins Filho e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Luiz
Eduardo Guimarães Bojart, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (2ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 20/02/02, às 09h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O ( S ) : EDÉSIO COSTA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de dezembro de 2001.
RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma




